
 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL JOAQUIM NABUCO 
Rua Manoel Queiroz da Silva nº 145, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho, Pernambuco.  

CEP: 54525-180 
Telefone: (81) 3521-6600  

 

 

 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 13 de março de 2019. 

 
 
OFÍCIO Nº 047/19 – SEFA 
 
Ilmo. Sr. 

Inspetor Regional Do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco 

 

 

ENCAMINHA A PRESTAÇÃO DE CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO, (CONTAS DE GESTÃO) – EXERCICIO DE 2018. 

 

 

Senhor Inspetor, 

 

            Apresentamos a Prestação de Contas de 2018 da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 

Agostinho para os fins previstos no inciso III, do art. 86 da Constituição do Estado de 

Pernambuco, nos termos da Resolução nº 48, de 19 de dezembro de 2018, do TCE – PE. 

A documentação que integra a presente prestação de contas, está em meio digital em 

atendimento a Resolução TCE nº 011 de 8 de outubro de 2014 que estabeleceu o sistema 

processual de prestação de contas em meio eletrônico, inserido no Sistema de Processo 

Eletrônico do TCE-PE (e-TCE) com todos os itens constantes na Resolução nº 48/2018. 

 

Ao ensejo renovamos votos de apreço e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

                       

Clayton da Silva Marques 
Prefeito em Exercício. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

 

 

 

 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
EXERCÍCIO - 2018 

 
(Resolução TC Nº 48, de 19 de dezembro de 2018) 

 

ITEM 02 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 
SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

GERÊNCIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL 

 
NOME CPF ENDEREÇO RESIDENCIAL CARGO DEPARTAMENTO ATO DE NOMEAÇÃO ATO DE EXONERAÇÃO PERÍODO NO CARGO 

LUIZ CABRAL DE OLIVEIRA FILHO 11345292449 AV BOA VIAGEM 4988 - BOA VIAGEM RECIFE PE PREFEITO GABINETE DO PREFFEITO  RESOLUÇÃO 013/18 01.01.2017 A 28.11.2018 

CLAYTON DA SILVA MARQUES 88788431487 RUA RENATO JOSÉ DE SENA 57 LOT.BOM 
CONSELHO 

P. DOS CARVALHOS CABO DE STO AGOSTINHO PE  PREFEITO GABINETE DO PREFFEITO  RESOLUÇÃO 013/2018 ATÉ O MOMENTO 

CLAYTON DA SILVA MARQUES 88788431487 RUA RENATO JOSÉ DE SENA 57 LOT.BOM 
CONSELHO 

P. DOS CARVALHOS CABO DE STO AGOSTINHO PE VICE PREFEITO GABINETE DO PREFFEITO   01/01/2017 a 27/11/2018 

CLAYTON DA SILVA MARQUES 88788431487 RUA RENATO JOSÉ DE SENA 57 LOT.BOM 
CONSELHO 

P. DOS CARVALHOS CABO DE STO AGOSTINHO PE CC1-A  SECRETÁRIO EXEC SEC. DE COOR REG. E SERV. PÚBLICOS 018/17 175/18 01.01.2017 A 08.11.2018 
 

JEFERSON TIMÓTEO DE LIMA 03833600489 AV. NOSSA SENHORA DO BOM 
CONSELHO 

76 - P. DOS CARVALHOS CABO DE SANTO AGOSTINHO PE CC1-A SECRETÁRIO EXEC SEC. DE COOR REG. E SERV. PÚBLICOS 177/18  ATÉ O MOMENTO 

JOSÉ FERNANDES MOURA 21767254415 AV. ALMIRANTE PAULO 265 - P. DOS CARVALHOS CABO DE STO AGOSTINHO PE CC1-A  SECRETÁRIO EXEC GABINETE DO PREFFEITO 017/18 167/18 01.01.2017 A 30/09/2018 

ELVIS PLINIO VICENTE FERREIRA 01157927408 RUA PASTOR NATANAEL 
BARBOSA MEDRADO 

85 - COHAB CABO DE STO AGOSTINHO PE CC1-A  SECRETÁRIO EXEC GABINETE DO PREFFEITO 169/18  01.10..2018 ATÉ O 
MOMENTO 

OSVIR GUIMARAES THOMAZ 90164709720 AV BERNARDO VIEIRA DE 
MELO 

4313 APT 1501 CANDEIAS JABOATÃO DOS GUARARAPES PE CC1 SECRETÁRIO MUN SEC MUN DE ASSUNTOS JURIDICOS 003/17  ATÉ O MOMENTO 

ZILDO MARIO DE FARIAS 166298684-04 RUA AFONSO BAATISTA 172 - ESPINHEIRO RECIFE PE CC1 CONTROLADOR GERAL CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO 516/17 015/19 04.10.2017 A 07.01.2019 

FABIO HENRIQUE MENDES 73539082468 RUA NOVA 515 - SANTO INÁCIO CABO DE SANTO AGOSTINHO PE CC1 SECRETÁRIO MUN SEC MUN DE DEFESA SOCIAL 004/17  ATÉ O MOMENTO 

PAULO FERNANDO M. CAMINHA JUNIOR 04150923450 AV HISTORIADOR P DA COSTA 447 - CENTRO CABO DE SANTO AGOSTINHO PE CC1 SECRETÁRIO MUN SEC MUN DES ECON E TURISMO 007/17  ATÉ O MOMENTO 

SUELI LIMA NUNES 57599661468 RUA PREFEITO DIOMEDES F DE 
MELO 

377 - P. DOS CARVALHOS CABO DE SANTO AGOSTINHO PE CC1 SECRETÁRIO MUN SEC MUN DE EDUCAÇÃO 010/17  ATÉ O MOMENTO 

LUIS ALVES LIMA FILHO 08247951487 AV BERNARDO VIEIRA DE 
MELO 

0000 - PIEDADE JABOATÃO DOS GUARARAPES PE CC1  SECRETÁRIO  MUN SEC MUN GESTÃO PÚBLICA 002/17 170/18 01.01.2017 A 24/10/2018 

PAULO FARIAS DO MONTE 61608017400 RUA PETROLINO C. SANTOS 127 - PONTE DOS CARVALHOS CABO DE SANTO AGOSTINHO PE CC1 SECCRETÁRIO MUN SEC MUN GOV E ORÇ PARTIC 011/017  ATÉ O MOMENTO 

ANTONIO JOÃO DOURADO 10420177434 RUA DOM SEBASTIÃO LEME 171 - GRAÇAS RECIFE PE CC1 SECRETÁRIO MUN SEC MUN INFRAESTRUTURA 008/17  ATÉ O MOMENTO 

CATARINA DE SOUZA DOURADO MELO 03752286407 RUA PADRE ANCHIETA 256 - MADALENA RECIFE PE CC1 SECRETÁRIO MUN SEC MUN PLAN E MEIO AMB 019/17  ATÉ O MOMENTO 

EDNA GOMES DA SILVA 73551635404 RUA ESCRITOR ISRAEL FELIPE 198 - SANTO INÁCIO CABO DE SANTO AGOSTINHO PE CC1  SECRETARIO MUN SEC MUN DE PROG SOCIAIS 019/17  ATÉ O MOMENTO 

JOSE CARLOS DE LIMA 50727850418 RUA PETROLINO C. SANTOS 41 - P. DOS CARVALHOS CABO DE SANTO AGOSTINHO PE CC1 SECRETÁRIO MUN SECRETARIA  MUNICIPAL SAÚDE 006/17  ATÉ O MOMENTO 

PABLO CABRAL DA SILVA 04849909426 RUA DR. MACHADO 457 - CAMPO GRANDE RECIFE PE CC1-A SECRETÁRIO EXEC SEC EXEC DE ADM E REC HUM 379/17  ATÉ O MOMENTO 

JOSÉ EMERSON SILVA BARROS 09810814445 RUA TENENTE EVILASIO N 
GOMINHO 

295 - COHAB CABO DE SANTO AGOSTINHO PE CC1-A SECRETÁRIO EXEC SEC EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO 012/17  ATÉ O MOMENTO 

MARIA SINEZALDA DE SOUSA TIMÓTEO 
 

28458834472 RUA MANOEL BEZERRA 217 - MADALENA RECIFE PE CC1-A SECRETÁRIO EXEC SEC EXEC DE FINANÇAS E ARRECAD 014/17  ATÉ O MOMENTO  

RAIMUNDO DE SOUSA NASCIMENTO 19732392487 RUA DAS SERIGUELAS 234 - RESERVA DO PAIVA CABO DE SANTO AGOSTINHO PE CC1-A  SECRETÁRIO EXEC SEC EXEC DE LIMPEZA PUB 015/17  ATÉ O MOMENTO 

MARCIA BEATRIZ DINIZ 42723523004 AV ABDO CABUS 852  CANDEIAS JABOATÃO DOS GUARARAPES PE CC1-A SECRETÁRIO EXEC SECRETARIA EXECUTIVA DE LOGISTICA 021/17  ATÉ O MOMENTO 

DANIEL ATÔNIO DOS SANTOS 054427454-72 SÍTIO SARON ENGENHO 
SEBASTOPOL 

000 - ZONA RURAL CABO  DE SANTO AGOSTINHO PE CC1 SECRETÁRIO MUN SECREETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 364/17  ATÉ O MOMENTO 

ALEXANDRE JOSÉ GUEDES DE LEMOS 41635612420 RUA DORALINA PEREIRA 27 - PIRAPAMA CABO DE SANTO AGOSTINHO PE CC1-B SUPERINT DE ABASTECIMENTO 089/17  ATÉ O MOMENTO 

JOSADAC MIGUEL DOS SANTOS 05438802491 RUA PROFESSOR LUIZ CARLOS 
PAASSOS TAVARES 

40 - SANTO INÁCIO CABO DE SANTO AGOSTINHO PE CC1-B SUPERINT DE ARTIC POLÍTICA 048/18  01.03.2018 ATÉ O 
MOMENTO  

AZIEL ALMEIDA DE SOUZA 49300369415 RUA SENADOR JOSÉ ERMINIO 
MORAES 

74 - COHAB CABO DE SANTO AGOSTINHO PE CC1-B SUPERINT DE DESENV RURAL 085/17  ATÉ O MOMENTO 

JOÃO BATISTA DE MOURA 07003560453 AV BERNARDO VIERIA DE 
MELO 

4313 - PIEDADE JABOATÃO DOS GUARARAPES PE CC1  PROC GERAL PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 001/17  ATÉ O MOMENTO 

CLADIS MARGARETH JACOBSEN 03415097870 RUA DO FUTURO 701 - GRAÇAS RECIFE PE CC1-A SEC EXEC DE MEIO AMBIENTE 020/18  ATÉ O MOMENTO 

MARIA CARMEM GATIS D'AMORIM 02999913427 RUA 15 DE MARÇO 454 - TORRÕES RECIFE PE CC1--B SUPERINTENDENTE DE HABITAÇÃO 156/17  ATÉ O MOMENTO 

MARIA DA CONCEIÇÃO LIMA LAFAIETE 02449646450 AV BERNARDO VIEIRA DE 
MELO 

3142 - PIEDADE JABOATÃO DOS GUARARAPES PE CC1-A SECRETÁRIO EXEC SEC EXEC. DE OBRAS PÚBLICAS 157/17  ATÉ O MOMENTO 

EDILSON DA COSTA TAVARES JÚNIOR 0743456483 AV. ABDO CABUS 867 - CANDEIAS JABOATÃO DOS GUARARAPES PE CC1-B  SUPERINTENDENTE DE PLANEJ E PROJETOS 186/17  ATÉ O MOMENTO 

AUGUSTO CESAR DA CUNHA PAIVA 37687662415 QD 59 100 59 LT 03 GARAPU CABO DE SANTO AGOSTINHO PE CC1-A SECRETÁRIO EXEC 
 

SEC. EXEC. DE JUVENTUDE E ESPORTES 035/18 203/18 01.03.2018 A 26.12.2018 

 

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 75aa2364-7c68-4a72-a2fa-cf46ce0ed9ec
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13/02/2019 Municipio de Cabo de Santo Agostinho

http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/materia/FAA61E91/03AF6jDqWs_Y3V_qs2axTbdiMAILOdrXuEieQnKmDwe78Nec6gln98qg63W6w_Ps… 1/1

ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICIPIO DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 

GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 
ATO Nº018/2017

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 55, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista as
disposições da Lei 2.467 de 11 de dezembro de 2008 e da Lei nº 2.610
de 29 de dezembro de 2010 que dispõem sobre a reorganização da
estrutura administrativa da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho.
 
R E S O L V E:
 
NOMEAR: CLAYTON DA SILVA MARQUES, ao Cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO REGIONAL
E SERVIÇOS PÚBLICOS, símbolo CC1, a partir de 01 de janeiro
de 2017, com lotação na SECRETARIA DE COORDENAÇÃO
REGIONAL E SERVIÇOS PÚBLICOS - SMCRSP.
 
PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE
 
Cabo de Santo Agostinho, 01 de janeiro de 2017.
 
LUIZ CABRAL DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito

 
Publicado por: 

João Bosco de Vasconcelos Leite Filho 
Código Identificador:FAA61E91

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia 03/01/2017. Edição 1741 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
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14/02/2019 Municipio de Cabo de Santo Agostinho

http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/materia/666FFE4C/03AF6jDqV5pEy-5N-J2XlQv0H5rVE18d6L89yv_oov4xskFgKmlcqehy9rdLJu2qNkW… 1/1

ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICIPIO DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 

GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 
ATO Nº 175/2018 - EXONERAR: CLAYTON DA SILVA MARQUES

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DO CABO DE
SANTO AGOSTINHO, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 55, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e tendo
em vista as disposições da Lei 2.467 de 11 de dezembro de 2008 e da
Lei nº 2.610 de 29 de dezembro de 2010 que dispõem sobre a
reorganização da estrutura administrativa da Prefeitura do Cabo de
Santo Agostinho.
 
R E S O L V E:
 
EXONERAR: CLAYTON DA SILVA MARQUES, do Cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO REGIONAL
E SERVIÇOS PÚBLICOS, símbolo CC1, a partir de 02 de
NOVEMBRO de 2018, com lotação na SECRETARIA DE
COORDENAÇÃO REGIONAL E SERVIÇOS PÚBLICOS -
SMCRSP.
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
Cabo de Santo Agostinho, 08 de NOVEMBRO de 2018.
 
CLAYTON DA SILVA MARQUES
Prefeito Em Exercício

 
Publicado por: 

Diego Lira de Almeida 
Código Identificador:666FFE4C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia 12/11/2018. Edição 2205 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
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14/02/2019 Municipio de Cabo de Santo Agostinho

http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/materia/7D20E716/03AF6jDqWUQZ96BDRHsdk643l8juAxlH_2On-YkClIw93fGxbm4PCYAkEP1oLQh5… 1/1

ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICIPIO DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 

GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 
ATO Nº 177/2018 - NOMEAR: JEFERSON TIMÓTEO DE LIMA

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DO CABO DE
SANTO AGOSTINHO, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 55, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e tendo
em vista as disposições da Lei 2.467 de 11 de dezembro de 2008 e da
Lei nº 2.610 de 29 de dezembro de 2010 que dispõem sobre a
reorganização da estrutura administrativa da Prefeitura do Cabo de
Santo Agostinho.
 
R E S O L V E:
 
NOMEAR: JEFERSON TIMÓTEO DE LIMA, ao Cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO REGIONAL
E SERVIÇOS PÚBLICOS, símbolo CC1, a partir de 03 de
NOVEMBRO de 2018, com lotação na SECRETARIA
MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO REGIONAL E SERVIÇOS
PÚBLICOS – SMCRSP.
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
Cabo de Santo Agostinho, 08 de NOVEMBRO de 2018.
 
CLAYTON DA SILVA MARQUES
Prefeito Em Exercício

 
Publicado por: 

Diego Lira de Almeida 
Código Identificador:7D20E716

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia 12/11/2018. Edição 2205 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICIPIO DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 

GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 
ATO Nº017/2017

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 55, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista as
disposições da Lei 2.467 de 11 de dezembro de 2008 e da Lei nº 2.610
de 29 de dezembro de 2010 que dispõem sobre a reorganização da
estrutura administrativa da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho.
 
R E S O L V E:
 
NOMEAR: JOSÉ FERNANDES DE MOURA, ao Cargo de
CHEFE DE GABINETE, símbolo CC1-A, a partir de 01 de
janeiro de 2017, com lotação no GABINETE DO PREFEITO –
CGP.
 
PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE
 
Cabo de Santo Agostinho, 01 de janeiro de 2017.
 
LUIZ CABRAL DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito

 
Publicado por: 

João Bosco de Vasconcelos Leite Filho 
Código Identificador:774FA6EB

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia 03/01/2017. Edição 1741 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
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18/02/2019 Municipio de Cabo de Santo Agostinho

http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/materia/F24DAFCD/03AOLTBLSgDOa4fMRSUPqfyhghmNuzQKlYlWn45uVxlhB1IymdmEgiiQIwkEGN5… 1/1

ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICIPIO DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 

GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 
ATO Nº 167/2018 - EXONERAR: JOSÉ FERNANDES DE MOURA

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 55, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista as
disposições da Lei 2.467 de 11 de dezembro de 2008 e da Lei nº 2.610
de 29 de dezembro de 2010 que dispõem sobre a reorganização da
estrutura administrativa da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho.
 
R E S O L V E:
 
EXONERAR: JOSÉ FERNANDES DE MOURA, do Cargo de
CHEFE DE GABINETE, símbolo CC1-A, a partir de 30 de
setembro de 2018, com lotação no GABINETE DO PREFEITO –
GAPRE.
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
Cabo de Santo Agostinho, 10 de OUTUBRO de 2018.
 
LUIZ CABRAL DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito

 
Publicado por: 

João Pessoa da Silva Filho 
Código Identificador:F24DAFCD

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia 17/10/2018. Edição 2188 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICIPIO DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 

GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 
ATO Nº 169/2018 - EXONERAR/NOMEAR: ELVIS PLÍNIO VICENTE

FERREIRA

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 55, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista as
disposições da Lei 2.467 de 11 de dezembro de 2008 e da Lei nº 2.610
de 29 de dezembro de 2010 que dispõem sobre a reorganização da
estrutura administrativa da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho.
 
R E S O L V E:
 
EXONERAR: ELVIS PLÍNIO VICENTE FERREIRA, do Cargo
de ASSESSOR ESPECIAL, símbolo CC1-B, a partir de 30 de
SETEMBRO de 2018, com lotação no GABINETE DO
PREFEITO – GAPRE.
 
NOMEAR: ELVIS PLÍNIO VICENTE FERREIRA, ao Cargo de
CHEFE DE GABINETE, símbolo CC1-A, a partir de 01 de
OUTUBRO de 2018, com lotação no GABINETE DO PREFEITO
– GAPRE.
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
Cabo de Santo Agostinho, 10 de OUTUBRO de 2018.
 
LUIZ CABRAL DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito
 

 
Publicado por: 

João Pessoa da Silva Filho 
Código Identificador:7A34A0EC

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia 17/10/2018. Edição 2188 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICIPIO DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 

GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 
ATO Nº003/2017

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 55, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista as
disposições da Lei 2.467 de 11 de dezembro de 2008 e da Lei nº 2.610
de 29 de dezembro de 2010 que dispõem sobre a reorganização da
estrutura administrativa da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho.
 
R E S O L V E:
 
NOMEAR: OSVIR GUIMARÃES THOMAZ, ao Cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS,
símbolo CC1, a partir de 01 de janeiro de 2017, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTO JURÍDICOS -
SMAJ.
 
PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE
 
Cabo de Santo Agostinho, 01 de janeiro de 2017.
 
LUIZ CABRAL DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito

 
Publicado por: 

João Bosco de Vasconcelos Leite Filho 
Código Identificador:1F6DC6A5

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia 03/01/2017. Edição 1741 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICIPIO DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 

GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 
ATO Nº 516/2017

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 55, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista as
disposições da Lei 2.467 de 11 de dezembro de 2008 e da Lei nº 2.610
de 29 de dezembro de 2010 que dispõem sobre a reorganização da
estrutura administrativa da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho.
 
R E S O L V E:
EXONERAR: ZILDO MÁRIO DE FARIAS, do Cargo de
ASSESSOR ESPECIAL, símbolo CC1-B, a partir de 30 de
setembro de 2017, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL
DE GESTÃO PÚBLICA – SMGP.
.
NOMEAR: ZILDO MÁRIO DE FARIAS, ao Cargo de
CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, símbolo CC1, a
partir de 01 de OUTUBRO de 2017, com lotação na
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – CGM.
 
PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE.
 
Cabo de Santo Agostinho, 04 de OUTUBRO de 2017.
 
LUIZ CABRAL DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito

 
Publicado por: 

João Pessoa da Silva Filho 
Código Identificador:0BAB12AC

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia 11/10/2017. Edição 1936 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICIPIO DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 

GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 
ATO Nº 015/2019 - ZILDO MÁRIO DE FARIAS

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DO CABO DE
SANTO AGOSTINHO, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 55, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e tendo
em vista as disposições da Lei 2.467 de 11 de dezembro de 2008 e da
Lei nº 2.610 de 29 de dezembro de 2010 que dispõem sobre a
reorganização da estrutura administrativa da Prefeitura do Cabo de
Santo Agostinho.
 
R E S O L V E:
 
EXONERAR: ZILDO MÁRIO DE FARIAS, do Cargo de
CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, símbolo CC1, a
partir de 07 de JANEIRO de 2019, com lotação na
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – CGM.
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
Cabo de Santo Agostinho, 07 de janeiro de 2019.
 
CLAYTON DA SILVA MARQUES
Prefeito em Exercício
 

 
Publicado por: 

Diego Lira de Almeida 
Código Identificador:718FCB81

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia 09/01/2019. Edição 2244 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICIPIO DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 

GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 
ATO Nº004/2017

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 55, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista as
disposições da Lei 2.467 de 11 de dezembro de 2008 e da Lei nº 2.610
de 29 de dezembro de 2010 que dispõem sobre a reorganização da
estrutura administrativa da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho.
 
R E S O L V E:
 
NOMEAR: FÁBIO HENRIQUE MENDES DA FONSECA, ao
Cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL,
símbolo CC1, a partir de 01 de janeiro de 2017, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL – SMDS.
 
PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE
 
Cabo de Santo Agostinho, 01 de janeiro de 2017.
 
LUIZ CABRAL DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito

 
Publicado por: 

João Bosco de Vasconcelos Leite Filho 
Código Identificador:9124CF58

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia 03/01/2017. Edição 1741 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICIPIO DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 

GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 
ATO Nº007/2017

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 55, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista as
disposições da Lei 2.467 de 11 de dezembro de 2008 e da Lei nº 2.610
de 29 de dezembro de 2010 que dispõem sobre a reorganização da
estrutura administrativa da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho.
 
R E S O L V E:
 
NOMEAR: PAULO FERNANDO MENDES CAMINHA
JÚNIOR, ao Cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO, símbolo
CC1, a partir de 01 de janeiro de 2017, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E TURISMO – SMDET.
 
PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE
 
Cabo de Santo Agostinho, 01 de janeiro de 2017.
 
LUIZ CABRAL DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito

 
Publicado por: 

João Bosco de Vasconcelos Leite Filho 
Código Identificador:B4F9F105

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia 03/01/2017. Edição 1741 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICIPIO DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 

GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 
ATO Nº010/2017

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 55, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista as
disposições da Lei 2.467 de 11 de dezembro de 2008 e da Lei nº 2.610
de 29 de dezembro de 2010 que dispõem sobre a reorganização da
estrutura administrativa da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho.
 
R E S O L V E:
 
NOMEAR: SUELI LIMA NUNES, ao Cargo de SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, símbolo CC1, a partir de 01 de
janeiro de 2017, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO – SME.
 
PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE
 
Cabo de Santo Agostinho, 01 de janeiro de 2017.
 
LUIZ CABRAL DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito

 
Publicado por: 

João Bosco de Vasconcelos Leite Filho 
Código Identificador:41FFD434

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia 03/01/2017. Edição 1741 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICIPIO DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 

GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 
ATO Nº002/2017

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 55, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista as
disposições da Lei 2.467 de 11 de dezembro de 2008 e da Lei nº 2.610
de 29 de dezembro de 2010 que dispõem sobre a reorganização da
estrutura administrativa da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho.
 
R E S O L V E:
 
NOMEAR: LUÍS ALVES DE LIMA FILHO, ao Cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA, símbolo
CC1, a partir de 01 de janeiro de 2017, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE GEESTÃO PÚBLICA – SMGP.
 
PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE
 
Cabo de Santo Agostinho, 01 de janeiro de 2017.
 
LUIZ CABRAL DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito

 
Publicado por: 

João Bosco de Vasconcelos Leite Filho 
Código Identificador:77AC7B15

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia 03/01/2017. Edição 1741 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICIPIO DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 

GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 
ATO Nº 170/2018 - EXONERAR A PEDIDO, LUÍS ALVES DE LIMA FILHO

 
O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DO CABO DE
SANTO AGOSTINHO, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 55, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e tendo
em vista as disposições da Lei 2.467 de 11 de dezembro de 2008 e da
Lei nº 2.610 de 29 de dezembro de 2010 que dispõem sobre a
reorganização da estrutura administrativa da Prefeitura do Cabo de
Santo Agostinho.
 
R E S O L V E:
 
EXONERAR A PEDIDO, LUÍS ALVES DE LIMA FILHO,
matrícula 909.956, do Cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
GESTÃO PÚBLICA, símbolo CC1, a partir de 24 de OUTUBRO de
2018, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO
PÚBLICA – SMGP.
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
Cabo de Santo Agostinho, 24 de OUTUBRO de 2018.
 
CLAYTON DA SILVA MARQUES
Prefeito em Exercício

 
Publicado por: 

João Pessoa da Silva Filho 
Código Identificador:EF1E3902

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia 25/10/2018. Edição 2194 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICIPIO DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 

GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 
ATO Nº011/2017

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 55, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista as
disposições da Lei 2.467 de 11 de dezembro de 2008 e da Lei nº 2.610
de 29 de dezembro de 2010 que dispõem sobre a reorganização da
estrutura administrativa da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho.
 
R E S O L V E:
 
NOMEAR: PAULO FARIAS DO MONTE, ao Cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ORÇAMENTO
PARTICIPATIVO símbolo CC1, a partir de 01 de janeiro de 2017,
com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
ORÇAMENTO PARTICIPATIVO – SMGOP.
 
PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE
 
Cabo de Santo Agostinho, 01 de janeiro de 2017.
 
LUIZ CABRAL DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito

 
Publicado por: 

João Bosco de Vasconcelos Leite Filho 
Código Identificador:46F7DDA7

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia 03/01/2017. Edição 1741 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICIPIO DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 

GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 
ATO Nº008/2017

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 55, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista as
disposições da Lei 2.467 de 11 de dezembro de 2008 e da Lei nº 2.610
de 29 de dezembro de 2010 que dispõem sobre a reorganização da
estrutura administrativa da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho.
 
R E S O L V E:
 
NOMEAR: ANTONIO JOÃO DOURADO, ao Cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA, símbolo
CC1, a partir de 01 de janeiro de 2017, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA – SMI.
 
PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE
 
Cabo de Santo Agostinho, 01 de janeiro de 2017.
 
LUIZ CABRAL DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito

 
Publicado por: 

João Bosco de Vasconcelos Leite Filho 
Código Identificador:13B25724

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia 03/01/2017. Edição 1741 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICIPIO DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 

GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 
ATO Nº009/2017

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 55, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista as
disposições da Lei 2.467 de 11 de dezembro de 2008 e da Lei nº 2.610
de 29 de dezembro de 2010 que dispõem sobre a reorganização da
estrutura administrativa da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho.
 
R E S O L V E:
 
NOMEAR: CATARINA DE SOUZA DOURADO MÉLO, ao
Cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
MEIO AMBIENTE, símbolo CC1, a partir de 01 de janeiro de
2017, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE – SMPMA.
 
PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE
 
Cabo de Santo Agostinho, 01 de janeiro de 2017.
 
LUIZ CABRAL DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito

 
Publicado por: 

João Bosco de Vasconcelos Leite Filho 
Código Identificador:68D521D6

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia 03/01/2017. Edição 1741 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICIPIO DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 

GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 
ATO Nº019/2017

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 55, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista as
disposições da Lei 2.467 de 11 de dezembro de 2008 e da Lei nº 2.610
de 29 de dezembro de 2010 que dispõem sobre a reorganização da
estrutura administrativa da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho.
 
R E S O L V E:
 
NOMEAR: EDNA GOMES DA SILVA, ao Cargo de
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PROGRAMAS SOCIAIS,
símbolo CC1, a partir de 03 de janeiro de 2017, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROGRAMAS SOCIAIS –
SMPROS.
 
PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE
 
Cabo de Santo Agostinho, 03 de janeiro de 2017.
 
LUIZ CABRAL DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito 

 
Publicado por: 

João Pessoa da Silva Filho 
Código Identificador:D4CB2BBE

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia 10/01/2017. Edição 1746 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICIPIO DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 

GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 
ATO Nº006/2017

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 55, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista as
disposições da Lei 2.467 de 11 de dezembro de 2008 e da Lei nº 2.610
de 29 de dezembro de 2010 que dispõem sobre a reorganização da
estrutura administrativa da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho.
 
R E S O L V E:
 
NOMEAR: JOSÉ CARLOS DE LIMA, ao Cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, símbolo CC1, a partir
de 01 de janeiro de 2017, com lotação na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS.
 
PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE
 
Cabo de Santo Agostinho, 01 de janeiro de 2017.
 
LUIZ CABRAL DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito

 
Publicado por: 

João Bosco de Vasconcelos Leite Filho 
Código Identificador:CCF062EE

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia 03/01/2017. Edição 1741 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICIPIO DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 

GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 
ATO Nº379/2017 - EXONERAR / NOMEAR: PABLO CABRAL DA SILVA

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 55, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista as
disposições da Lei 2.467 de 11 de dezembro de 2008 e da Lei nº 2.610
de 29 de dezembro de 2010 que dispõem sobre a reorganização da
estrutura administrativa da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho.
 
RESOLVE:
 
EXONERAR: PABLO CABRAL DA SILVA, do Cargo de
ASSESSOR ESPECIAL, símbolo CC1-B, a partir de 29 de MARÇO
de 2017, com lotação na SECRETARIA EXECUTIVA DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS – SEARH e
NOMEAR o mesmo, para o cargo de SECRETÁRIO EXECUTIVO
DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, símbolo CC1-
A, a partir de 29 de MARÇO de 2017, com lotação na SECRETARIA
EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS –
SEARH.
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
 
Cabo de Santo Agostinho, 28 de março de 2017.
 
LUIZ CABRAL DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito 

 
Publicado por: 

João Pessoa da Silva Filho 
Código Identificador:703F6AD2

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia 30/03/2017. Edição 1802 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICIPIO DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 

GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 
ATO Nº012/2017

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 55, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista as
disposições da Lei 2.467 de 11 de dezembro de 2008 e da Lei nº 2.610
de 29 de dezembro de 2010 que dispõem sobre a reorganização da
estrutura administrativa da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho.
 
R E S O L V E:
 
NOMEAR: JOSÉ EMERSON SILVA DE BARROS, ao Cargo de
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL,
símbolo CC1-A, a partir de 01 de janeiro de 2017, com lotação na
SECRETARIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL –
SECOM.
 
PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE
 
Cabo de Santo Agostinho, 01 de janeiro de 2017.
 
LUIZ CABRAL DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito

 
Publicado por: 

João Bosco de Vasconcelos Leite Filho 
Código Identificador:57ACE014

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia 03/01/2017. Edição 1741 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICIPIO DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 

GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 
ATO Nº014/2017

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 55, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista as
disposições da Lei 2.467 de 11 de dezembro de 2008 e da Lei nº 2.610
de 29 de dezembro de 2010 que dispõem sobre a reorganização da
estrutura administrativa da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho.
 
R E S O L V E:
 
NOMEAR: MARIA SIZENALDA DE SOUZA TIMÓTEO, ao
Cargo de SECRETÁRIA EXECUTIVA DE FINANÇAS E
ARRECADAÇÃO, símbolo CC1-A, a partir de 01 de janeiro de
2017, com lotação na SECRETARIA EXECUTIVA DE
FINANÇAS E ARRECADAÇÃO – SEFA.
 
PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE
 
Cabo de Santo Agostinho, 01 de janeiro de 2017.
 
LUIZ CABRAL DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito

 
Publicado por: 

João Bosco de Vasconcelos Leite Filho 
Código Identificador:5717AA23

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia 03/01/2017. Edição 1741 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICIPIO DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 

GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 
ATO Nº015/2017

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 55, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista as
disposições da Lei 2.467 de 11 de dezembro de 2008 e da Lei nº 2.610
de 29 de dezembro de 2010 que dispõem sobre a reorganização da
estrutura administrativa da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho.
 
R E S O L V E:
 
NOMEAR: RAIMUNDO DE SOUSA DO NASCIMENTO, ao
Cargo de SECRETÁRIO EXECUTIVO DE LIMPEZA
PÚBLICA, símbolo CC1-A, a partir de 01 de janeiro de 2017, com
lotação na SECRETARIA EXECUTIVA DE LIMPEZA
PÚBLICA – SELP.
 
PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE
 
Cabo de Santo Agostinho, 01 de janeiro de 2017.
 
LUIZ CABRAL DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito

 
Publicado por: 

João Bosco de Vasconcelos Leite Filho 
Código Identificador:D43AC447

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia 03/01/2017. Edição 1741 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICIPIO DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 

GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 
ATO Nº021/2017

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 55, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista as
disposições da Lei 2.467 de 11 de dezembro de 2008 e da Lei nº 2.610
de 29 de dezembro de 2010 que dispõem sobre a reorganização da
estrutura administrativa da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho.
 
RESOLVE:
 
NOMEAR: MÁRCIA BEATRIZ MUNIZ DINIZ, ao Cargo de
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE LOGÍSTICA, símbolo CC1-A, a
partir de 01 de janeiro de 2017, com lotação na SECRETARIA
EXECUTIVA DE LOGÍSTICA – SELOG.
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
 
Cabo de Santo Agostinho, 01 de janeiro de 2017.
 
LUIZ CABRAL DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito

 
Publicado por: 

Diego Lira de Almeida 
Código Identificador:BCD316BB

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia 13/01/2017. Edição 1749 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICIPIO DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 

GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 
ATO Nº364/2017 - EXONERAR/NOMEAR: DANIEL ANTÔNIO DOS

SANTOS

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 55, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista as
disposições da Lei 2.467 de 11 de dezembro de 2008 e da Lei nº 2.610
de 29 de dezembro de 2010 que dispõem sobre a reorganização da
estrutura administrativa da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho.
 
RESOLVE:
 
EXONERAR: DANIEL ANTÔNIO DOS SANTOS, ao Cargo de
CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, símbolo CC1, a partir
de 17 de MARÇO de 2017, com lotação na CONTROLADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO – CGM e NOMEAR o mesmo para o
cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSUNTOS
ESTRATÉGICOS, símbolo CC1, a partir de 17 de março de 2017,
com lotação na SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS –
SMAE.
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
 
Cabo de Santo Agostinho, 20 de março de 2017.
 
LUIZ CABRAL DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito

 
Publicado por: 

João Pessoa da Silva Filho 
Código Identificador:3715DE89

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia 22/03/2017. Edição 1796 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICIPIO DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 

GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 
RETIFICA O ATO Nº. 089/2017

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 55, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista as
disposições da Lei 2.467 de 11 de dezembro de 2008 e da Lei nº 2.610
de 29 de dezembro de 2010 que dispõem sobre a reorganização da
estrutura administrativa da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho.
 
R E S O L V E:
 
RETIFICAR O ATO Nº. 089/2017 – GAPRE
 
ONDE SE LÊ:
 
NOMEAR: ALEXANDRE GUEDES JOSÉ DE LEMOS, ao Cargo
de SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO, símbolo CC1-B,
a partir de 01 de janeiro de 2017, com lotação na
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO – SAB.
 
LEIA-SE:
 
NOMEAR: ALEXANDRE JOSÉ GUEDES DE LEMOS, ao Cargo
de SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO, símbolo CC1-B,
a partir de 01 de janeiro de 2017, com lotação na
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO – SAB.
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
 
Cabo de Santo Agostinho, 16 de janeiro de 2017.
 
LUIZ CABRAL DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito

 
Publicado por: 

João Pessoa da Silva Filho 
Código Identificador:3C3B99B1

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia 25/01/2017. Edição 1757 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICIPIO DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 

GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 
ATO Nº 048/2018 - NOMEAR: JOSADAC MIGUEL DOS SANTOS

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 55, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista as
disposições da Lei 2.467 de 11 de dezembro de 2008 e da Lei nº 2.610
de 29 de dezembro de 2010 que dispõem sobre a reorganização da
estrutura administrativa da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho.
 
RESOLVE:
 
NOMEAR: JOSADAC MIGUEL DOS SANTOS, ao Cargo de
SUPERINTENDENTE DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA, símbolo
CC1-B, a partir de 01 de MARÇO de 2018, com lotação na
SUPERINTENDÊNCIA DE ARTICULAÇÃO POLITICA – SAP.
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
Cabo de Santo Agostinho, 07 de março de 2018.
 
LUIZ CABRAL DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito 

 
Publicado por: 

João Pessoa da Silva Filho 
Código Identificador:D1B128C2

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia 28/03/2018. Edição 2048 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICIPIO DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 

GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 
ATO Nº085/2017

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 55, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista as
disposições da Lei 2.467 de 11 de dezembro de 2008 e da Lei nº 2.610
de 29 de dezembro de 2010 que dispõem sobre a reorganização da
estrutura administrativa da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho.
 
R E S O L V E:
 
NOMEAR: AZIEL ALMEIDA DE SOUZA, ao Cargo de
SUPERINTENDENTE DE DESENVOLVIMENTO RURAL,
símbolo CC1-B, a partir de 01 de janeiro de 2017, com lotação na
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL –
SDR.
 
PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE
 
Cabo de Santo Agostinho, 03 de janeiro de 2017.
 
LUIZ CABRAL DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito 

 
Publicado por: 

João Pessoa da Silva Filho 
Código Identificador:DB5E3AD9

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia 10/01/2017. Edição 1746 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICIPIO DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 

GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 
ATO Nº001/2017

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 55, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista as
disposições da Lei 2.467 de 11 de dezembro de 2008 e da Lei nº 2.610
de 29 de dezembro de 2010 que dispõem sobre a reorganização da
estrutura administrativa da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho.
 
R E S O L V E:
 
NOMEAR: JOÃO BATISTA DE MOURA, ao Cargo de
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, símbolo CC1, a
partir de 01 de janeiro de 2017, com lotação na PROURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO – PGM.
 
PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE
 
Cabo de Santo Agostinho, 01 de janeiro de 2017.
 
LUIZ CABRAL DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito

 
Publicado por: 

João Bosco de Vasconcelos Leite Filho 
Código Identificador:B3A9BAC9

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia 03/01/2017. Edição 1741 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 75aa2364-7c68-4a72-a2fa-cf46ce0ed9ec



19/02/2019 Municipio de Cabo de Santo Agostinho

http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/materia/EA3782E7/03AOLTBLQCKPnikg4LdsISJk-j9_FdbQ-Kbxm23tLwOIrN2mWHO6f_IB3s28I4975B… 1/1

ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICIPIO DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 

GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 
ATO Nº 020/2018 - NOMEAR: CLADIS MARGARETH JACOBSEN

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 55, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista as
disposições da Lei 2.467 de 11 de dezembro de 2008 e da Lei nº 2.610
de 29 de dezembro de 2010 que dispõem sobre a reorganização da
estrutura administrativa da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho.
 
R E S O L V E:
NOMEAR: CLADIS MARGARETH JACOBSEN, ao Cargo de
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE, símbolo
CC1-A, a partir de 01 de FEVEREIRO de 2018, com lotação na
SECRETARIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE – SEMA.
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
Cabo de Santo Agostinho, 31 de JANEIRO de 2018.
 
CLAYTON DA SILVA MARQUES
Prefeito em Exercício

 
Publicado por: 

João Pessoa da Silva Filho 
Código Identificador:EA3782E7

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia 07/02/2018. Edição 2016 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICIPIO DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 

GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 
ATO Nº156/2017

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 55, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista as
disposições da Lei 2.467 de 11 de dezembro de 2008 e da Lei nº 2.610
de 29 de dezembro de 2010 que dispõem sobre a reorganização da
estrutura administrativa da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho.
 
RESOLVE:
 
NOMEAR: MARIA CARMEM GATIS D´AMORIM, matrícula:
31463, ao Cargo de SUPERINTENDENTE DE HABITAÇÃO,
símbolo CC1-B, a partir de 01 de janeiro de 2017, com lotação na
SUPERINTEDÊNCIA DE HABITAÇÃO.
 
PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE.
 
Cabo de Santo Agostinho, 11 de janeiro de 2017.
 
LUIZ CABRAL DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito

 
Publicado por: 

Diego Lira de Almeida 
Código Identificador:3493862E

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia 13/01/2017. Edição 1749 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICIPIO DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 

GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 
ATO Nº157/2017

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 55, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista as
disposições da Lei 2.467 de 11 de dezembro de 2008 e da Lei nº 2.610
de 29 de dezembro de 2010 que dispõem sobre a reorganização da
estrutura administrativa da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho.
 
RESOLVE:
 
NOMEAR: MARIA DA CONCEIÇÃO LIMA LAFAIETE, ao
Cargo de SECRETÁRIA DE EXECUTIVA DE OBRAS
PÚBLICAS, símbolo CC1A, a partir de 09 de janeiro de 2017,
com lotação na SECRETARIA EXECUTIVA DE OBRAS
PÚBLICAS.
 
PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE.
 
Cabo de Santo Agostinho, 11 de janeiro de 2017.
 
LUIZ CABRAL DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito

 
Publicado por: 

Diego Lira de Almeida 
Código Identificador:57754731

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia 13/01/2017. Edição 1749 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICIPIO DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 

GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 
RETIFICA O ATO Nº. 186/2017 – GAPRE

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 55, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista as
disposições da Lei 2.467 de 11 de dezembro de 2008 e da Lei nº 2.610
de 29 de dezembro de 2010 que dispõem sobre a reorganização da
estrutura administrativa da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho.
 
RESOLVE:
 
RETIFICAR O ATO Nº. 186/2017 – GAPRE
 
ONDE SE LÊ:
 
NOMEAR: EDILSON DA COSTA TAVARES JUNIOR, ao Cargo de
SUPERINTENDENTE DE PLANEJAMENTO E PROJETOS,
símbolo CC1-B, a partir de 16 de janeiro de 2017, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E MEIO
AMBIENTE – SMPMA.
 
LEIA-SE:
 
NOMEAR: EDILSON DA COSTA TAVARES JUNIOR, ao Cargo de
SUPERINTENDENTE DE PLANEJAMENTO E PROJETOS,
símbolo CC1-B, a partir de 16 de janeiro de 2017, com lotação na
SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS.
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
 
Cabo de Santo Agostinho, 02 de fevereiro de 2017.
 
LUIZ CABRAL DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito

 
Publicado por: 

João Pessoa da Silva Filho 
Código Identificador:89DB7484

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia 06/02/2017. Edição 1765 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICIPIO DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 

GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 
ATO Nº 035/2018

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 55, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista as
disposições da Lei 2.467 de 11 de dezembro de 2008 e da Lei nº 2.610
de 29 de dezembro de 2010 que dispõem sobre a reorganização da
estrutura administrativa da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho.
 
R E S O L V E:
 
NOMEAR: AUGUSTO CÉSAR DA CUNHA PAIVA, ao Cargo de
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE JUVENTUDE E ESPORTES,
símbolo CC1-A, a partir de 01 de MARÇO de 2018, com lotação na
SECRETARIA EXECUTIVA DE JUVENTUDE E ESPORTES –
SEJE.
 
PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE.
 
Cabo de Santo Agostinho, 27 de FEVEREIRO de 2018.
 
LUIZ CABRAL DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito 

 
Publicado por: 

Diego Lira de Almeida 
Código Identificador:8C413ADD

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia 01/03/2018. Edição 2030 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICIPIO DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 

GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 
ATO Nº 203/2018 - EXONERAR A PEDIDO: AUGUSTO CÉSAR DA CUNHA

PAIVA

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 55, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista as
disposições da Lei 2.467 de 11 de dezembro de 2008 e da Lei nº 2.610
de 29 de dezembro de 2010 que dispõem sobre a reorganização da
estrutura administrativa da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho.
 
R E S O L V E:
EXONERAR A PEDIDO: AUGUSTO CÉSAR DA CUNHA
PAIVA, ao Cargo de SECRETÁRIO EXECUTIVO DE
JUVENTUDE E ESPORTES, símbolo CC1-A, a partir de 26 de
DEZEMBRO de 2018, com lotação na SECRETARIA
EXECUTIVA DE JUVENTUDE E ESPORTES –SEJE.
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
Cabo de Santo Agostinho, 26 de dezembro de 2018.
 
CLAYTON DA SILVA MARQUES
Prefeito em Exercício

 
Publicado por: 

João Pessoa da Silva Filho 
Código Identificador:D4761194

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia 31/12/2018. Edição 2238 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE __CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Estado de Pernambuco 
 

Formulário C-01 

DADOS DOS ORDENADORES 
Exercício 2018 

Entidade FUNDO MUNICIPAL DE  SAÚDE DO CABO DE STO. AGOSTINHO 

Sigla FMS. 

CNPJ 11.168.783/0001-33 

Natureza Jurídica 03 – FUNDO  

Endereço 
Rod. PE 60, Km 1,5 N.º: s/n 

Bairro: Cidade Garapu Cidade: Cabo CEP: 54.518-343 

 
Gestor/Ordenador do FMS    

Período: a partir de 02/01/2017  

Nome José Carlos de Lima          ATO Nº 006/2017 
Cargo Secretário  Municipal de Saúde   

Endereço 
AV. CONSELHEIRO AGUIAR, 3150 - BOA VIAGEM N.º: 3150 

Boa Viagem Cidade: Recife CEP: 52.011-160 

RG 2.184.665-SSP-PE 

CPF 507.278.504-15 Estado Civil:   Divorciado 

 
Ordenador 

Período:  a partir de 02/01/2017 

Nome Márcia Beatriz Muniz Diniz ATO Nº021/2017 
Cargo Secretária  Executiva de Logística   

Endereço 
Rua: Av. Manolo Cortizo N.º: 5610  

Bairro: Candeias Cidade: Jaboatão CEP: 54.440-070 

RG 802.101.0015     SSP-RS. 

CPF 427.235.230-04 Estado Civil:  Divorciada 

 
 
 

 
____________________________, _______ de _____________ de 2019 
 

________________________________________ 
Responsável pelas informações 
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R E S O L V E: 
  
NOMEAR: JOÃO BATISTA DE MOURA, ao Cargo de 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, símbolo CC1, a 
partir de 01 de janeiro de 2017, com lotação na PROURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO – PGM. 
  
PUBLIQUE-SE E  
CUMPRA-SE 
  
Cabo de Santo Agostinho, 01 de janeiro de 2017. 
  
LUIZ CABRAL DE OLIVEIRA FILHO 
Prefeito 

Publicado por: 
João Bosco de Vasconcelos Leite Filho 

Código Identificador:B3A9BAC9 

 
GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 

ATO Nº002/2017 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 55, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista as 
disposições da Lei 2.467 de 11 de dezembro de 2008 e da Lei nº 2.610 
de 29 de dezembro de 2010 que dispõem sobre a reorganização da 
estrutura administrativa da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho. 
  
R E S O L V E: 
  
NOMEAR: LUÍS ALVES DE LIMA FILHO, ao Cargo de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA, símbolo 
CC1, a partir de 01 de janeiro de 2017, com lotação na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GEESTÃO PÚBLICA – 
SMGP. 
  
PUBLIQUE-SE E  
CUMPRA-SE 
  
Cabo de Santo Agostinho, 01 de janeiro de 2017. 
  
LUIZ CABRAL DE OLIVEIRA FILHO 
Prefeito 

Publicado por: 
João Bosco de Vasconcelos Leite Filho 

Código Identificador:77AC7B15 

 
GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 

ATO Nº003/2017 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 55, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista as 
disposições da Lei 2.467 de 11 de dezembro de 2008 e da Lei nº 2.610 
de 29 de dezembro de 2010 que dispõem sobre a reorganização da 
estrutura administrativa da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho. 
  
R E S O L V E: 
  
NOMEAR: OSVIR GUIMARÃES THOMAZ, ao Cargo de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS, 
símbolo CC1, a partir de 01 de janeiro de 2017, com lotação na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTO JURÍDICOS - 
SMAJ. 
  
PUBLIQUE-SE E  
CUMPRA-SE 
  
Cabo de Santo Agostinho, 01 de janeiro de 2017. 
  
LUIZ CABRAL DE OLIVEIRA FILHO 
Prefeito 

Publicado por: 
João Bosco de Vasconcelos Leite Filho 

Código Identificador:1F6DC6A5 

 
GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 

ATO Nº004/2017 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 55, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista as 
disposições da Lei 2.467 de 11 de dezembro de 2008 e da Lei nº 2.610 
de 29 de dezembro de 2010 que dispõem sobre a reorganização da 
estrutura administrativa da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho. 
  
R E S O L V E: 
  
NOMEAR: FÁBIO HENRIQUE MENDES DA FONSECA, ao 
Cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL, 
símbolo CC1, a partir de 01 de janeiro de 2017, com lotação na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL – SMDS. 
  
PUBLIQUE-SE E  
CUMPRA-SE 
  
Cabo de Santo Agostinho, 01 de janeiro de 2017. 
  
LUIZ CABRAL DE OLIVEIRA FILHO 
Prefeito 

Publicado por: 
João Bosco de Vasconcelos Leite Filho 

Código Identificador:9124CF58 

 
GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 

ATO Nº006/2017 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 55, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista as 
disposições da Lei 2.467 de 11 de dezembro de 2008 e da Lei nº 2.610 
de 29 de dezembro de 2010 que dispõem sobre a reorganização da 
estrutura administrativa da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho. 
  
R E S O L V E: 
  
NOMEAR: JOSÉ CARLOS DE LIMA, ao Cargo de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, símbolo CC1, a partir 
de 01 de janeiro de 2017, com lotação na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS. 
  
PUBLIQUE-SE E  
CUMPRA-SE 
  
Cabo de Santo Agostinho, 01 de janeiro de 2017. 
  
LUIZ CABRAL DE OLIVEIRA FILHO 
Prefeito 

Publicado por: 
João Bosco de Vasconcelos Leite Filho 

Código Identificador:CCF062EE 

 
GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 

ATO Nº007/2017 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 55, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista as 
disposições da Lei 2.467 de 11 de dezembro de 2008 e da Lei nº 2.610 
de 29 de dezembro de 2010 que dispõem sobre a reorganização da 
estrutura administrativa da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho. 
  
R E S O L V E: 
  
NOMEAR: PAULO FERNANDO MENDES CAMINHA 
JÚNIOR, ao Cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
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NOMEAR: EVANDRO REGIS ALVES JUNIOR, ao Cargo de 
ASSESSOR TÉCNICO, símbolo CC2, a partir de 02 de janeiro de 
2017, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO – SMGOP.  
  
PUBLIQUE-SE E  
CUMPRA-SE. 
  
Cabo de Santo Agostinho, 11 de janeiro de 2017. 
  
LUIZ CABRAL DE OLIVEIRA FILHO 
Prefeito 

Publicado por: 
Diego Lira de Almeida 

Código Identificador:807DB34C 
 

GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 
ATO Nº159/2017 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 55, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista as 
disposições da Lei 2.467 de 11 de dezembro de 2008 e da Lei nº 2.610 
de 29 de dezembro de 2010 que dispõem sobre a reorganização da 
estrutura administrativa da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho. 
  
RESOLVE: 
  
NOMEAR: GIOVANNI JOSÉ DA ROCHA LINS SILVA 
JÚNIOR, ao Cargo de GERENTE, símbolo CC2, a partir de 02 de 
janeiro de 2017, com lotação na SECRETARIA EXECUTIVA DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS – SEARH.  
  
PUBLIQUE-SE E  
CUMPRA-SE. 
  
Cabo de Santo Agostinho, 11 de janeiro de 2017. 
  
LUIZ CABRAL DE OLIVEIRA FILHO 
Prefeito 

Publicado por: 
Diego Lira de Almeida 

Código Identificador:3C23F650 
 

GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 
ATO Nº021/2017 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 55, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista as 
disposições da Lei 2.467 de 11 de dezembro de 2008 e da Lei nº 2.610 
de 29 de dezembro de 2010 que dispõem sobre a reorganização da 
estrutura administrativa da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho. 
  
RESOLVE: 
  
NOMEAR: MÁRCIA BEATRIZ MUNIZ DINIZ, ao Cargo de 
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE LOGÍSTICA, símbolo CC1-A, 
a partir de 01 de janeiro de 2017, com lotação na SECRETARIA 
EXECUTIVA DE LOGÍSTICA – SELOG.  
  
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
  
Cabo de Santo Agostinho, 01 de janeiro de 2017. 
  
LUIZ CABRAL DE OLIVEIRA FILHO 
Prefeito 

Publicado por: 
Diego Lira de Almeida 

Código Identificador:BCD316BB 
 

GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 
RETIFICAÇÃO DO ATO Nº. 032/2017 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 55, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista as 
disposições da Lei 2.467 de 11 de dezembro de 2008 e da Lei nº 2.610 
de 29 de dezembro de 2010 que dispõem sobre a reorganização da 
estrutura administrativa da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho. 
  
RESOLVE: 
  
RETIFICAR O ATO Nº032/2017 – GAPRE  
  
ONDE SE LÊ: 
NOMEAR: CÉLIO LARENA BRANDÃO, ao Cargo de 
COORDENADOR, símbolo CC3, a partir de 01 de janeiro de 2017, 
com lotação na SECRETARIA DE GOVERNO E ORÇAMENTO 
PARTICIPATIVO – SMGOP. 
LEIA-SE: 
NOMEAR: CÉLIO JOSÉ LARENA BRANDÃO, ao Cargo de 
COORDENADOR, símbolo CC3, a partir de 01 de janeiro de 2017, 
com lotação na SECRETARIA DE GOVERNO E ORÇAMENTO 
PARTICIPATIVO – SMGOP. 
  
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
  
Cabo de Santo Agostinho, 01 de janeiro de 2017. 
  
LUIZ CABRAL DE OLIVEIRA FILHO 
Prefeito 

Publicado por: 
Diego Lira de Almeida 

Código Identificador:44B0E69B 
 

GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 
ATO Nº041/2017 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 55, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista as 
disposições da Lei 2.467 de 11 de dezembro de 2008 e da Lei nº 2.610 
de 29 de dezembro de 2010 que dispõem sobre a reorganização da 
estrutura administrativa da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho. 
  
RESOLVE: 
  
NOMEAR: EMERSON VICTOR BARROS, ao Cargo de 
ASSESSOR TÉCNICO, símbolo CC2, a partir de 01 de janeiro de 
2017, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO – SMGOP.  
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
  
Cabo de Santo Agostinho, 01 de janeiro de 2017. 
  
LUIZ CABRAL DE OLIVEIRA FILHO 
Prefeito 

Publicado por: 
Diego Lira de Almeida 

Código Identificador:E97DD2F1 
 

GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 
ATO Nº086/2017 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 55, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista as 
disposições da Lei 2.467 de 11 de dezembro de 2008 e da Lei nº 2.610 
de 29 de dezembro de 2010 que dispõem sobre a reorganização da 
estrutura administrativa da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho. 
  
RESOLVE: 
  
NOMEAR: JOÃO FERNANDO DAS CHAGAS BRITO, ao 
Cargo de COORDENAÇÃO, símbolo CC3, a partir de 01 de 
janeiro de 2017, com lotação na SECRETARIA EXECUTIVA DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL – SECOM.  
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Anexo 12 - Balanço Orçamentário
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO
INICIAL

(a)

RECEITAS
REALIZADAS

(c)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(b)

SALDO

(d) = (c - b)

RECEITAS CORRENTES (I) 679.893.000,00 679.893.000,00 659.410.022,95 -20.482.977,05
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 127.762.000,00 127.762.000,00 134.186.756,98 6.424.756,98

Impostos 117.528.000,00 117.528.000,00 124.133.664,34 6.605.664,34
Taxas 10.234.000,00 10.234.000,00 10.053.092,64 -180.907,36
Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES 4.468.000,00 4.468.000,00 8.101.890,50 3.633.890,50
Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de
Formação Profissional

0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 4.468.000,00 4.468.000,00 8.101.890,50 3.633.890,50
RECEITA PATRIMONIAL 24.579.000,00 24.579.000,00 7.822.852,23 -16.756.147,77

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00
Valores Mobiliários 4.875.000,00 4.875.000,00 7.148.571,07 2.273.571,07
Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão,
Autorização ou Licença

383.000,00 383.000,00 674.281,16 291.281,16

Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00
Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00
Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas Patrimoniais 19.321.000,00 19.321.000,00 0,00 -19.321.000,00

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
Outros serviços 0,00 0,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 481.948.000,00 481.948.000,00 497.034.386,63 15.086.386,63
Transferências da União e de suas Entidades 146.143.600,00 146.143.600,00 144.280.654,27 -1.862.945,73
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 224.647.400,00 224.647.400,00 242.564.237,83 17.916.837,83
Transferências dos Municípios e de suas Entidade 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00
Transferências de Outras Instituições Públicas 111.088.000,00 111.088.000,00 110.138.888,53 -949.111,47
Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Pessoas Físicas 69.000,00 69.000,00 606,00 -68.394,00
Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 41.136.000,00 41.136.000,00 12.264.136,61 -28.871.863,39
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Anexo 12 - Balanço Orçamentário
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 885.993,59 885.993,59
Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 9.859.000,00 9.859.000,00 6.809.133,64 -3.049.866,36
Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas Correntes 31.277.000,00 31.277.000,00 4.569.009,38 -26.707.990,62

RECEITAS DE CAPITAL (II) 137.772.000,00 137.772.000,00 10.448.608,36 -127.323.391,64
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 90.000.000,00 90.000.000,00 0,00 -90.000.000,00

Operações de Crédito - Mercado Interno 90.000.000,00 90.000.000,00 0,00 -90.000.000,00
Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIENAÇÃO DE BENS 25.000,00 25.000,00 6.700,00 -18.300,00
Alienação de Bens Móveis 25.000,00 25.000,00 6.700,00 -18.300,00
Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 47.747.000,00 47.747.000,00 10.441.908,36 -37.305.091,64

Transferências da União e de suas Entidades 47.149.000,00 47.149.000,00 9.756.645,82 -37.392.354,18
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 598.000,00 598.000,00 685.262,54 87.262,54
Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00
Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 817.665.000,00 817.665.000,00 669.858.631,31 -147.806.368,69
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00
Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00
Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 817.665.000,00 817.665.000,00 669.858.631,31 -147.806.368,69
DÉFICIT (VI) ------- ------- ------- -------
TOTAL (VII) = (V + VI) 817.665.000,00 817.665.000,00 669.858.631,31 -147.806.368,69
Saldos de Exercícios Anteriores ------- ------- ------- -------

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores ------- ------- ------- -------
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Anexo 12 - Balanço Orçamentário
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Superávit Financeiro ------- ------- ------- -------
Reabertura de Créditos Adicionais ------- ------- ------- -------

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

(h)

DESPESAS
PAGAS

(i)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f)

SALDO

 (j) = (f - g)

DOTAÇÃO
INICIAL

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(g)

DESPESAS CORRENTES (VIII) 540.716.995,00 570.999.595,00 516.247.401,09 512.092.847,29 504.660.043,92 54.752.193,91
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 322.442.000,00 316.229.600,00 305.150.694,86 305.150.694,86 304.864.953,70 11.078.905,14
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 205.000,00 395.000,00 166.781,40 166.781,40 166.781,40 228.218,60
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 218.069.995,00 254.374.995,00 210.929.924,83 206.775.371,03 199.628.308,82 43.445.070,17

DESPESAS DE CAPITAL (IX) 215.931.005,00 182.714.005,00 87.818.288,24 78.864.240,30 72.725.655,72 94.895.716,76
INVESTIMENTOS 209.027.005,00 177.385.005,00 84.364.854,51 75.410.806,57 69.272.221,99 93.020.150,49
INVERSÕES FINANCEIRAS 50.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 6.854.000,00 5.324.000,00 3.453.433,73 3.453.433,73 3.453.433,73 1.870.566,27

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (X) 6.044.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII + IX + X) 762.692.000,00 753.718.600,00 604.065.689,33 590.957.087,59 577.385.699,64 149.652.910,67
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO
(XII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (XI +
XII)

762.692.000,00 753.718.600,00 604.065.689,33 590.957.087,59 577.385.699,64 149.652.910,67

SUPERÁVIT (XIII) ------- ------- 65.792.941,98 ------- ------- -------
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 762.692.000,00 753.718.600,00 669.858.631,31 590.957.087,59 577.385.699,64 83.859.968,69
RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

INSCRITOS

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

(a)

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(b)

LIQUIDADOS

(c)

PAGOS

(d)

CANCELADOS

(e)

SALDO

(f) = (a + b - c - e)

DESPESAS CORRENTES 8.583.604,53 1.649.165,24 386.652,99 386.652,99 6.515.090,81 3.331.025,97
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.583.604,53 1.649.165,24 386.652,99 386.652,99 6.515.090,81 3.331.025,97
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Anexo 12 - Balanço Orçamentário
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

DESPESAS DE CAPITAL 18.016.687,98 9.109.385,00 3.270.871,62 3.270.871,62 8.544.291,28 15.310.910,08
INVESTIMENTOS 18.016.687,98 9.109.385,00 3.270.871,62 3.270.871,62 8.544.291,28 15.310.910,08
INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 26.600.292,51 10.758.550,24 3.657.524,61 3.657.524,61 15.059.382,09 18.641.936,05

ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO
PROCESSADOS LIQUIDADOS

INSCRITOS

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

(a)

EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(b)

PAGOS

(c)

CANCELADOS

(d)

SALDO

(e) = (a + b - c -d)

DESPESAS CORRENTES 3.207.140,62 10.773.993,70 10.157.912,35 1.241.252,16 2.581.969,81
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.220.572,74 3.356.110,60 3.351.231,42 1.225.451,92 0,00
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.986.567,88 7.417.883,10 6.806.680,93 15.800,24 2.581.969,81

DESPESAS DE CAPITAL 4.365.850,39 1.153.309,55 1.222.366,16 74.680,48 4.222.113,30
INVESTIMENTOS 4.365.850,39 1.153.309,55 1.222.366,16 74.680,48 4.222.113,30
INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 7.572.991,01 11.927.303,25 11.380.278,51 1.315.932,64 6.804.083,11
Entidades Consolidadas: Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho , Fundo Municipal de Desenvolvimento Social de Cabo de Santo Agostinho , FMDDCA - F. M. dos Direitos 
da Criança e Adolescente de Cabo de Santo Agostinho

Wilmar Pires Bezerra
Contador
CRC PE 015662/O-2 (Assinado Digitalmente)

Clayton da Silva Marques
Prefeito
CPF: 887.884.314-87 (Assinado Digitalmente)

 44 /

(Nota 08)(Nota 08)(Nota 08)(Nota 08)

(Nota 09)(Nota 09)(Nota 09)(Nota 09)

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 363a920b-56b9-4448-b508-b63375069019



  

 

 

 

BALANÇO GERAL  

Demonstrações Contábeis   

         Exercício de 2018 

Prestação de Contas de Gestão 
Resolução TCE-PE nº 048, de 19 de dezembro de 2018 

Alterada pela Resolução TC nº 052, de 13 de fevereiro de 2019 
 

(Reservados os direitos autorais e intelectuais destas notas explicativas sendo vedado a reprodução sem autorização do CESPAM) 

Balanço Orçamentário  
Anexo 12 da Lei Federal 4.320/64  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S, W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 363a920b-56b9-4448-b508-b63375069019



PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Demonstrações Contábeis  

Exercício de 2018 
 

(Resolução TCE-PE nº 048, de 19 de dezembro de 2018) 
(Alterada pela Resolução TCE-PE nº 052, de 13 de fevereiro de 2019) 

  

 
 

 

APRESENTAÇÃO 

 

 

As Demonstrações Contábeis (DCON) contemplam a execução e a análise dos Orçamentos Fiscal 

e da Seguridade Social, sendo materializadas tanto nos Balanços Patrimonial, Orçamentário e Financeiro, 

nas Demonstrações das Variações Patrimoniais, dos Fluxos de Caixa e das Mutações do Patrimônio Líquido, 

extraídos do Sistema Contábil E-Pública, como nas respectivas Notas Explicativas. 

Durante a execução orçamentária e elaboração das demonstrações contábeis foram obedecidos os 

procedimentos estabelecidos pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) através das seguintes Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP): 

 

NBC TSP ESTRUTURA 

CONCEITUAL 

Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Informação Contábil de 

Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público 

NBC TSP 01 Receita de Transação sem Contraprestação 

NBC TSP 02 Receita de Transação com Contraprestação 

NBC TSP 03 Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 

NBC TSP 04 Estoques 

NBC TSP 05 Contratos de Concessão de Serviços Públicos: Concedente 

NBC TSP 06 Propriedade para Investimento 

NBC TSP 07 Ativo Imobilizado 

NBC TSP 08 Ativo Intangível 

NBC TSP 09 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Não Gerador de Caixa 

NBC TSP 10 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Gerador de Caixa 

NBC T 16.7 Consolidação das Demonstrações Contábeis 

NBC T 16.11 Sistema de Informação de Custos do Setor Público 

 

Além dos normativos do CFC foram utilizados como base o Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público 7ª Edição publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) com o objetivo da consolidação 

das contas nacionais através da Matriz de Saldos Contábeis (MSC) e a estrutura do “Contas Anuais” 

disponibilizada no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI).  

As demonstrações contábeis estão de acordo com as Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) 

de números: 00 – Plano de transição para implantação da nova contabilidade; 01 – Transferências de saldos 

contábeis e controle de restos a pagar; 02 – Reconhecimento dos créditos tributários pelo regime de 

competência; 03 – Encerramento de contas contábeis no PCASP; 04 – Metodologia para elaboração do 

Balanço Patrimonial; 05 – Metodologia para elaboração  da Demonstração das Variações Patrimoniais; 06 – 

Metodologia para elaboração do Balanço Financeiro; 07 – Metodologia para elaboração do Balanço 

Orçamentário; 08 – Metodologia para elaboração  da Demonstração do Fluxo de Caixa; 10 – Contabilização 

de Consórcios Públicos; 11 – Contabilização de retenções; 12 – Contabilização de cessão de bens móveis e 

imóveis; 13 – Contabilização de cessão de direitos creditórios; 14 – Procedimentos contábeis  relativos ao 

RPPS; e 15 – Depósitos judiciais e extrajudiciais. 

Todos os demonstrativos foram adaptados para as exigências do Anexo XIX, XX, XXI, XXII.XXIII, 

XXIV E XXV da Resolução TCE-PE nº 48, de 19 de dezembro de 2018, bem como foram criados “novos” 
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demonstrativos exigidos pelo Anexo II como por exemplo: o demonstrativo da dívida flutuante (Anexo XXV) e 

dentre outros.  

Foram feitos ajustes na estrutura dos balanços para atender as exigências do Índice de Consistência 

e Convergência Contábil (ICC) criado pelo TCE-PE. 

Analisando os resultados de 2018, observamos que as receitas orçamentárias arrecadadas 

(correntes e de capital, exceto o refinanciamento da dívida) perfizeram R$ 669.858.631,31. Esse valor 

representa 81,92 % do total de receitas previstas para o exercício (R$ 817.665.000,00). Quanto às despesas 

orçamentárias (correntes e de capital, incluído o refinanciamento da dívida), houve empenhamento na ordem 

de R$ 604.065.689,33, liquidação de R$ 590.957.087,59 e pagamentos na ordem de R$ 577.385.699,64. 

Desta forma, o resultado da execução orçamentária (arrecadado menos o valor empenhado) ao final do 

exercício de 2018 foi de R$ 65.792.941,98.  

 

A seguir, são apresentadas as Notas Explicativas inerentes a DCON. 

 
 
 
 

 

CLAYTON DA SILVA MARQUES 

Prefeito 

 

WILMAR PIRES BEZERRA 
Contador  

CRC-PE Nº 015662/O-2 
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NOTAS EXPLICATIVAS 

(ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO DA LEI Nº 4.320/64 – MCASP) 

 

a) INFORMAÇÕES GERAIS: 

 

Nome do órgão ou entidade: 
Prefeitura Municipal de Cabo de Santo Agostinho (PE).  

Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
124-4 - Município. 

CNPJ: 
11.294.402/0001-62. 

Domicílio do órgão ou entidade: 
PC Min. André Cavalcanti, S/N, Bairro: Centro – Cidade: Cabo de Santo Agostinho – Pernambuco – CEP: 54.515-070. 

Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
A Prefeitura Municipal de Cabo de Santo Agostinho concebida quanto a natureza jurídica perante a Receita Federal do Brasil através 
do código 124-4 “Município” possui como atividade principal “a administração pública geral”. Tem como atividade principal a 
manutenção das ações e serviços públicos municipais, bem como a realização de investimentos necessários no serviço público e 
infraestrutura urbana. A natureza de suas operações deriva da arrecadação de tributos e demais receitas correntes, além de 
repasses dos governos estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou de convênios (receitas de capital). A população 
estimada pelo IBGE é de 205.112 habitantes, tendo como coeficiente do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) o índice de 
4,0%. Durante o exercício de 2018 a execução orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal nº 3.324 de 12 de dezembro de 2017 
(LOA para o ano de 2018). 

Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida na Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pelas Portaria Conjunta 
STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SOF nº 07, de 18 de dezembro de 2018 e Portaria STN nº 840, 
de 21 de dezembro de 2016 que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) 7ª Edição. Os registros 
contábeis estão aderentes as regras estabelecidas nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) 
do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura Conceitual e NBC TSP 16.7 Consolidação 
das Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de contabilidade foram tratadas 
segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através das International Public Sector Accounting Standards 
(IPSAS) das quais destacamos a de número 9, 12, 16, 17, 19, 21, 23, 26, 31, 32. Quanto aos aspectos de escrituração e consolidação 
das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Por fim, declaramos 
que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está 
aderente as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE.  

Consolidação das demonstrações contábeis: 
A consolidação desta demonstração contábil abrange apenas os órgãos da administração direta do Poder Executivo, excluindo-se 
os órgãos da administração indireta, autarquias e Regime Próprio de Previdência Social, conforme relação a seguir:  

1) Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho; 
2) Fundo Municipal de Saúde (FMS); 
3) Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS); 
4) Fundo Municipal de Desenvolvimento Social (FMDS); 
5) Fundo Municipal de Defesa da Criança e ao Adolescente (FUNDECA). 

Dados do gestor: 
Nome: Luiz Cabral de Oliveira Filho.  Cargo: Prefeito.    Período de gestão: 01/01/2018 a 28/11/2018. 
Nome: Clayton da Silva Marques.      Cargo: Prefeito.    Período de gestão: 28/11/2018 a 31/12/2018. 

Dados do contador da Prefeitura responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis, consolidação e 
notas explicativas: 
Nome: Wilmar Pires Bezerra. CRC-PE nº 015662/O-2. E-mail:wilmarpires1@hotmail.com 

Dados do Controlador Geral do Município: 
Nome: Zildo Mário de Farias. Matrícula nº 43120. E-mail: zildofariasadv@gmail.com 

 
Nome do Software de Contabilidade utilizado na : 
Prefeitura Municipal – E-Pública; 

Endereço eletrônico do Portal da Transparência: 
www.cabo.pe.gov.br/transparencia 
 

b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

 

b.1. Resumo das políticas contábeis significativas: 
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Os registros dos atos e fatos que deram suporte a elaboração desta demonstração, seguiram os princípios contábeis da entidade, 
continuidade, oportunidade, registro pelo valor original, competência e prudência, implícitos nas Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público (NBCASP). Os lançamentos nos sistemas orçamentário e patrimonial foram realizados pelo método das 
partidas dobradas em atendimento ao art. 86 da Lei Federal nº 4.320/64. A estrutura das demonstrações contábeis obedeceu às 
regras estabelecidas na parte V do MCASP 7ª Edição da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). Na consolidação das demonstrações 
contábeis foi considerado o 5º nível igual a 2 do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). A Nota 1 “a” do Anexo II da 
Resolução TC nº 048/2018 trata da necessidade de agregação (soma) dos dados contábeis das entidades não de exclusão de 
contas do 5º nível. A moeda funcional do município é o real (R$). Não houve registros em moedas estrangeiras que viessem a ser 
convertidas para a moeda funcional vigente.  

b.2.Bases de mensuração utilizadas: 
Quanto ao sistema orçamentário de acordo com o art. 35 da Lei nº 4.320/65 e NBCASP será utilizado o regime misto nas operações 
orçamentárias. De caixa para as receitas e competência para as despesas. 
Quanto a execução orçamentária e fiscal os atos e fatos contábeis se basearam nas políticas de registros patrimoniais dos grupos 
descritos a seguir: 
 
b.2.1 O caixa e equivalente de caixa: 
Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos até 
a data das demonstrações contábeis. 
Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são 
ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a 
equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de realização destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do 
curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas para “P” de permanente, sempre utilizando variações patrimoniais 
aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o resultado do exercício. 
 
b.2.2 Créditos a curto prazo: 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários;  créditos não tributários; 
dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a compensar. Os 
valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando aplicável. É registrado 
também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
b.2.3 Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo: 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das atividades 
operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos 
rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas de 
tais ativos. 
 
b.2.4 Estoques: 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, também, a 
possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de mercado, 
quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. 
Os estoques, são avaliados e mensurados da seguinte forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo 
custo médio ponderado. Para os ativos desse item, quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5 Ajuste para perdas dos créditos tributários: 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque da 
dívida em 01 de janeiro de 2018, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de 2018, o qual 
apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de perda de 
arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de arrecadação. 
 
b.2.6 Imobilizado: 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou 
produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida útil 
definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção 
são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios 
econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações patrimoniais 
diminutivas do período. 
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O setor de patrimônio do município deverá fornecer em tempo hábil ao setor contábil as informações sintéticas do imobilizado, 
inclusive com os valores relativos a depreciação, amortização e/ou exaustão, os valores da redução ao valor recuperável 
(impairment) e possíveis reavaliações. Quando estas informações não são disponibilizadas o imobilizado apresenta 
equivocadamente aumento de valor sem os devidos ajustes determinados pelos normativos contábeis. 
 
b.2.7 Intangível: 
Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa finalidade, 
devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da respectiva conta de 
amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer perdas do valor que tenham 
sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais práticas contábeis ainda não estão 
profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao valor recuperável do intangível. 
 
b.2.8 Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão: 
Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na Administração 
Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as NBCASP e o MCASP. 
Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a utilização dos procedimentos 
contábeis do Manual SIAFIWeb, Macrofunção 020330, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. 
 
b.2.9 Passivo circulante e não circulante: 
As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os passivos 
circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; empréstimos e 
financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes (exclusivo no passivo 
circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta especificamente do passivo não circulante. 
 
b.2.10 Empréstimos e financiamentos: 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as aquisições 
financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (emissão de títulos da 
dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados observando-se os seguintes critérios: 
I. Dívida Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, incluindo os deságios, juros e encargos por 
competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívida Pública Externa (DPE): por seu saldo devedor (principal, acrescido 
dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a conversão da moeda estrangeira para a moeda nacional, 
de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
b.2.11 Provisões: 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos tributários; 
provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro e é possível 
estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo montante provável de 
perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As provisões matemáticas 
previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores civis do município, está 
registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12 Apuração do resultado: 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Patrimonial; 
II. Orçamentário; e III. Financeiro. 
A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais aumentativas (VPA) e das variações 
patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos fluirão para o município 
e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de competência. As VPD são reconhecidas quando for 
provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o município, implicando em saída de recursos ou em redução 
de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das 
contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de 
Superavit/Deficit do Exercício. O detalhamento do confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações 
Patrimoniais. 
O regime orçamentário do município segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa 
o confronto entre as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superávit/déficit é 
apresentado diretamente no Balanço Orçamentário. 
O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram 
durante o exercício e alteraram as disponibilidades do município. No Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado 
financeiro. Em função das particularidades do município, pela observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar 
o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de Caixa, pela geração líquida de caixa e equivalentes de caixa. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S, W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 363a920b-56b9-4448-b508-b63375069019



PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Demonstrações Contábeis  

Exercício de 2018 
 

(Resolução TCE-PE nº 048, de 19 de dezembro de 2018) 
(Alterada pela Resolução TCE-PE nº 052, de 13 de fevereiro de 2019) 

  

 
 

b.3.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas nos demonstrativos decorrentes de normas 
de contabilidade ou que tenham por objetivo tornar a informação confiável e relevante sobre os efeitos das transações ou outros 
eventos ou condições acerca da posição orçamentária, patrimonial, do resultado patrimonial ou dos fluxos de caixa. 

b.4.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
Não há julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativas quanto ao Balanço Orçamentário. 
A classificação de ativos, a constituição de provisões, o reconhecimento de variações patrimoniais e a transferência de riscos e 
benefícios significativos sobre a propriedade de ativos para outros órgãos e entidades serão apontados nas notas explicativas do 
balanço patrimonial. 

 

c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ATRAVÉS DAS REFERÊNCIAS CRUZADAS: 

 

c.1.Referências cruzadas e notas explicativas: 
A seguir serão apresentadas de forma sistemática as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, 
baseadas em grupos de contas ou informações do demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 

 
Anexo 12 – Balanço Orçamentário da Lei Federal 4.320/64 em 31/12/2018  

(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 
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Nota 1) RECEITA CORRENTE: A previsão de arrecadação de receitas corrente da entidade para o exercício de 2018 foi de R$ 
679.893.000,00. Durante o exercício o valor arrecadado foi de R$ 659.410.022,95, o que representa um déficit de arrecadação 
corrente de R$ -20.482.977,05. 
 
Nota 2) RECEITA DE CAPITAL: A previsão de arrecadação de receitas de capital foi de R$ 137.772.000,00. Foi arrecadado R$ 
10.448.608,36, o que representa um déficit de arrecadação de capital de R$ -127.323.391,64.  
 
Nota 3) TOTAL DAS RECEITAS: O total de receitas previstas para o exercício de 2018 conforme Lei Orçamentária Anual foi de R$ 
817.665.000,00, sendo arrecadado o valor de R$ 669.858.631,31, o que gerou déficit de arrecadação de R$ -147.806.368,69. Desta 
forma, o coeficiente de arrecadação foi de 81,92%. 
 
 

 

 
 

 
Nota 4) DESPESAS CORRENTES: As despesas correntes fixadas para o exercício de 2018 foram de R$ 540.716.995,00, atualizada 
pelos créditos adicionais tem-se o valor de R$ 570.999.595,00, o qual serviu de base para o empenhamento no valor de R$ 
516.247.401,09. As liquidações totalizaram R$ 512.092.847,29, sendo pagos o montante de R$ 504.660.043,92, restando de 
economia orçamentária corrente no valor de R$ 54.752.193,91. 
 
Nota 5) DESPESAS DE CAPITAL: As despesas de capital fixadas somam R$ 215.931.005,00, atualizada pelos créditos adicionais 
tem-se o valor de R$ 182.714.005,00, o qual serviu de base para o empenhamento no valor de R$ 87.818.288,24. As liquidações 
totalizaram R$ 78.864.240,30, sendo pagos o montante de R$ 72.725.655,72, restando de economia orçamentária de capital no 
valor de R$ 94.895.716,76. 
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Nota 6) TOTAL DAS DESPESAS: A despesa total autorizada foi de R$ 762.692.000,00, somando-se os créditos adicionais tem-se 
o valor de R$ 753.718.600,00. O valor total empenhado foi de R$ 604.065.689,33, o liquidado R$ 590.957.087,59, e o pago R$ 
577.385.699,64. A economia orçamentária foi de R$ 149.652.910,67. O coeficiente de execução foi de 79,20%. 
 
Nota 7) RESULTADO ORÇAMENTÁRIO: Ao aplicarmos a fórmula da execução orçamentária que compara as receitas arrecadadas 
R$ 669.858.631,31, menos as despesas empenhadas R$ 604.065.689,33 houve um superávit de execução orçamentária na ordem 
de R$ 65.792.941,98. É necessário deixar evidente que este demonstrativo em sua estrutura definida em lei reflete apenas o aspecto 
orçamentário. Sendo assim, ao inserirmos o valor de R$ 150.977.845,54   decorrentes dos saldos bancários vindos de 2017, e que 
deu lastro financeiro para execução orçamentária do exercício de 2018 temos o valor de R$ 131.819.657,05 como resultado da 
execução orçamentária.    
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 

 
Nota 8) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS: Os restos a pagar inscritos em anos anteriores foi de R$ 26.600.292,51. Os 
restos a pagar inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior totalizou R$ 10.758.550,24. Foram liquidados no exercício o valor 
de R$ 3.657.524,61, e pagos R$ 3.657.524,61. Foram cancelados o valor de R$ 15.059.382,09, restando de saldo o valor de R$ 
18.641.936,05. 
 
Nota 9) RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS: Os restos a pagar inscritos em exercícios 
anteriores totalizam R$ 7.572.991.01 e inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior R$ 11.927.303,25. Deste montante foram 
pagos R$ 11.380.278,51 e cancelados R$ 1.315.932,64, restando de saldo a pagar R$ 6.804.083,11. 

 
d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

 

d.1.Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Os ativos e passivos contingentes poderão ser reconhecidos nas demonstrações contábeis nas contas de controle dos atos 
potenciais ativos e passivos. 

d.2.Divulgações não financeiras: 
Não se aplica a este demonstrativo. 

d.3.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o desempenho e o 
direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futuro das operações da 
entidade. 
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d.4.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros: 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 

 
 

e) AJUSTES DECORRENTES DE RETENÇÕES: 
 

e.1.Ajustes decorrentes de retenções: 
As retenções são consideradas como pagas no momento da liquidação, em contrapartida com contas do grupo extraorçamentários 
e apropriados orçamentariamente para cada caso, não implicando em interferência no saldo em espécie que necessitem de 
eventuais ajustes. 

 
f) INFORMAÇÕES ADICIONAIS EXIGIDAS PELO ANEXO X E XI DA RESOLUÇÃO TCE-PE Nº 048/2018 E PELO ÍNDICE DE 

CONSISTÊNCIA E CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO TCE-PE: 

 

f.1.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando quadro 
principal da receita orçamentária detalhada por categoria econômica e origem. O demonstrativo evidencia a previsão inicial da 
receita, a previsão atualizada para o exercício, a receita realizada e o saldo a realizar; e separadamente: receitas correntes, receitas 
de capital, recursos arrecadados em exercícios anteriores, subtotal das receitas, operações de crédito/refinanciamento, subtotal com 
refinanciamento, déficit e saldos de exercícios anteriores (utilizados para créditos adicionais). Quanto aos desembolsos, este 
demonstrativo detalha a despesa por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, discriminando a dotação inicial, a 
dotação atualizada para o exercício, as despesas empenhadas, as despesas liquidadas, as despesas pagas e o saldo das dotações. 
As despesas são segregadas em: despesas correntes, despesas de capital, reserva de contingência, reserva de RPPS, subtotal das 
despesas, amortização da dívida/refinanciamento, subtotal com refinanciamento, subtotal com refinanciamento e superávit. Já os 
restos a pagar são evidenciados por um quadro principal, um quadro da execução dos restos a pagar não processados e um quadro 
de restos a pagar processados e não processados liquidados e inclui no quadro da execução dos restos a pagar não processados 
constando: os restos inscritos em exercícios anteriores, inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior, liquidados, pagos, 
cancelados e saldo. Este demonstrativo demonstra em caso de desequilíbrio orçamentário o déficit decorrente da utilização do 
superávit financeiro de exercícios anteriores para abertura de créditos adicionais ou pela reabertura de créditos adicionais, 
especificamente os créditos especiais e extraordinários que tiveram o ato de autorização promulgado nos últimos quatro meses do 
ano anterior. Por fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 

f.2.Detalhamento das receitas e despesas intraorçamentárias em quadros complementares seguindo o modelo do Balanço 
Orçamentário aprovado pela STN: 
 

Anexo 12 – Balanço Orçamentário da Lei Federal 4.320/64 em 31/12/2018 
(REQUISITOS MÍNIMOS DO ANEXO XI) 

RECEITAS E DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS 
 
 

RECEITAS 
INTRAORÇAMENTÁRIAS 

Previsão Inicial (a) 
Previsão 

Atualizada (b) 
Receita Realizada 

(c) 

Saldo a Realizar 
(d) =  

(c – b) 

Receitas Correntes 0,000 0,00 0,00 0,00 

Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 

 
Não há registros para este demonstrativo. 
  

DESPESA 
INTRAORÇAMENTÁRIA 

Dotação 
Inicial (d) 

Dotação 
Atualizada 

(e) 

Despesas 
Empenhadas 

(f) 

Despesas 
Liquidadas 

(g) 

Despesas 
Pagas (h) 

Saldo da 
Dotação  

(i) = (e – f) 

Despesas Correntes 35.337.700,00 32.104.136,00 30.678.442,38 30.678.442,38 30.678.177,96 1.425.693,62 
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 35.337.700,00 32.104.136,00 30.678.442,38 30.678.442,38 30.678.177,96 1.425.693,62 
 
As despesas intraorçamentárias fixadas no orçamento foram de R$ 35.337.700,00. Após a abertura de créditos adicionais houve 
autorização no valor de R$ 32.104.136,00. Destas autorizações orçamentárias foi empenhado, liquidado e pago o valor de R$ 
30.678.442,38, resultando numa economia orçamentária das despesas intraorçamentárias de R$ 1.425.693,62. 
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f.3.Detalhamento das Despesas Executadas por Tipo de Crédito (Inicial, Suplementar, Especial e Extraordinário) conforme 
Anexo XVII da Resolução TCE-PE nº 048/2018: 
 

Resolução TC nº 048, de 19 de dezembro de 2018 
ANEXO XVII 

TIPOS DE CRÉDITO 
 

Tipos de Crédito 
Dotação Inicial 

(d) 
Dotação 

Atualizada (e) 

Despesa 
Empenhada 

(f) 

Despesa 
Liquidada (g) 

Despesa 
Paga (h) 

Saldo da 
Dotação (i) = 

(e – f) 

Inicial/Suplementar 1.525.384.000,00 1.516.410.600,00 604.065.689,33 590.957.087,59 577.385.699,64 908.399.910,67 

Especiais       

Extraordinários       

Total 1.525.384.000,00 1.516.410.600,00 604.065.689,33 590.957.087,59 577.385.699,64 908.399.910,67 

 
Não há como distinguir os valores empenhados, liquidados e pagos dos créditos iniciais e suplementares por se tratarem das 
mesmas dotações. 
 

f.4.Utilização do Superávit Financeiro e/ou Reabertura de Créditos Especiais ou Extraordinários: 
 
Não houve abertura de crédito adicional utilizando a fonte de equilíbrio Superávit Financeiro. Não houve também a reabertura de 
saldos de dotações devido a créditos adicionais especiais ou extraordinário abertos nos últimos quatro meses do exercício de 2017. 

f.5.Atualização monetária autorizadas por lei antes e após a publicação da LOA: 
 
Não houve atualização monetária autorizadas por lei utilizadas neste demonstrativo que justifique alteração da previsão atualizada 
da receita. 

f.6.Procedimentos adotados em relação aos Restos a Pagar Não Processados Liquidados: 
Não existem para esta entidade restos a pagar não processados liquidados. Contudo, a política contábil adotada para esta situação 
é a transferência para os restos a pagar processados, não adotando controle individual. 

f.7.Detalhamento dos Recursos de Exercícios Anteriores utilizados para financiar as Despesas Orçamentárias do Exercício 
Corrente: 
 
 

 
 
As disponibilidades de caixa e equivalentes de caixa vindas do exercício de 2017 foram de R$ 87.294.214,46. Destes valores vindos 
do exercício anterior, quanto aos recursos próprios foram utilizados para realização de despesas orçamentárias do exercício 
corrente, enquanto os recursos vinculados obedeceram às regras definidas em legislação própria. 

f.8. Superávit ou déficit orçamentário decorrente do RPPS: 
Não houve crédito adicional por superávit financeiro. 

f.9. Transferências Financeiras Concedidas e Recebidas para dar suporte ao Déficit Orçamentário: 
As transferências financeiras concedidas somam R$ 211.865.030,36. Enquanto as recebidas somam R$ 119.018.347,77. 

 

g) PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS (PIPCP) CONFORME PORTARIA STN 
Nº 548/2015: 
 

g.1. Demonstrativo de implantação das novas regras contábeis aplicadas ao setor público (Poder Executivo): 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 31/12/2017 Concluído 
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Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos oriundos de receitas tributárias e de 
contribuições (exceto créditos previdenciários), bem como dos respectivos encargos, multas, ajustes para 
perdas e registro de obrigações relacionadas à repartição de receita. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2021 Em andamento 

Ação 
2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos 
encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência 01/01/2021 Concluído 

Ação 
3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, (exceto créditos tributários, 
previdenciários e de contribuições a receber), bem como dos respectivos encargos, multas e ajustes para 
perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
4. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da Dívida Ativa, tributária e não-tributária, e respectivo 
ajuste para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Finanças e 
Arrecadação/Secretário 

Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
 

Imediato Concluído 

Ação 6. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (exceto bens do patrimônio cultural e de 
infraestrutura). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2020 Em andamento 
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Ação 
8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens de infraestrutura; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2023 Em andamento 

Ação 
9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens do patrimônio cultural; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (quando passível de registro segundo 
IPSAS, NBC TSP e MCASP). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2023 Em andamento 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
empréstimos, financiamentos e dívidas contratuais e mobiliárias. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Concluído 

Ação 
11. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
12. Reconhecimento, mensuração e provisão atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Públicos Civis e Militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato Concluído 

Ação 13. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2016 Concluído 

Ação 14. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
15. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, 
classificados como intangível e eventuais amortizações, reavaliações e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2021 Concluído 

Ação 16. Outros ativos intangíveis e eventuais amortizações e reduções a valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
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Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
17. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos investimentos permanentes, e respectivos ajustes 
para perdas e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica 01/01/2020 - 

Ação 18. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos estoques. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Logística 
 

01/01/2022 Concluído 

Ação 
19. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais aspectos referentes aos procedimentos 
patrimoniais estabelecidos nas IPSAS, NBC TSP e MCASP. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – FUNDEB. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – OPERAÇÕES DE CRÉDITO. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato - 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – DÍVIDA ATIVA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – PRECATÓRIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – CONSÓRCIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica Imediato Concluído 

 

PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 
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Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
Imediato Concluído 

 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
Imediato Concluído 

Os procedimentos contábeis orçamentários estão sendo realizados pelo Poder Executivo conforme Parte I do Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 

 

 

CLAYTON DA SILVA MARQUES 

Prefeito 

 

WILMAR PIRES BEZERRA 
Contador  

CRC-PE Nº 015662/O-2 
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Anexo 12 - Balanço Orçamentário
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO
INICIAL

(a)

RECEITAS
REALIZADAS

(c)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(b)

SALDO

(d) = (c - b)

RECEITAS CORRENTES (I) 640.364.000,00 640.364.000,00 623.099.906,20 -17.264.093,80
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 127.762.000,00 127.762.000,00 134.186.756,98 6.424.756,98

Impostos 117.528.000,00 117.528.000,00 124.133.664,34 6.605.664,34
Taxas 10.234.000,00 10.234.000,00 10.053.092,64 -180.907,36
Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES 4.468.000,00 4.468.000,00 8.101.890,50 3.633.890,50
Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de
Formação Profissional

0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 4.468.000,00 4.468.000,00 8.101.890,50 3.633.890,50
RECEITA PATRIMONIAL 23.389.000,00 23.389.000,00 7.237.406,58 -16.151.593,42

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00
Valores Mobiliários 3.685.000,00 3.685.000,00 6.563.125,42 2.878.125,42
Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão,
Autorização ou Licença

383.000,00 383.000,00 674.281,16 291.281,16

Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00
Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00
Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas Patrimoniais 19.321.000,00 19.321.000,00 0,00 -19.321.000,00

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
Outros serviços 0,00 0,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 443.609.000,00 443.609.000,00 461.415.594,40 17.806.594,40
Transferências da União e de suas Entidades 108.735.600,00 108.735.600,00 108.880.414,55 144.814,55
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 223.785.400,00 223.785.400,00 242.396.291,32 18.610.891,32
Transferências dos Municípios e de suas Entidade 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Outras Instituições Públicas 111.088.000,00 111.088.000,00 110.138.888,53 -949.111,47
Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 41.136.000,00 41.136.000,00 12.158.257,74 -28.977.742,26
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Anexo 12 - Balanço Orçamentário
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 885.993,59 885.993,59
Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 9.859.000,00 9.859.000,00 6.731.526,63 -3.127.473,37
Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas Correntes 31.277.000,00 31.277.000,00 4.540.737,52 -26.736.262,48

RECEITAS DE CAPITAL (II) 133.772.000,00 133.772.000,00 7.745.168,36 -126.026.831,64
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 90.000.000,00 90.000.000,00 0,00 -90.000.000,00

Operações de Crédito - Mercado Interno 90.000.000,00 90.000.000,00 0,00 -90.000.000,00
Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIENAÇÃO DE BENS 25.000,00 25.000,00 6.700,00 -18.300,00
Alienação de Bens Móveis 25.000,00 25.000,00 6.700,00 -18.300,00
Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 43.747.000,00 43.747.000,00 7.738.468,36 -36.008.531,64

Transferências da União e de suas Entidades 43.149.000,00 43.149.000,00 7.053.205,82 -36.095.794,18
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 598.000,00 598.000,00 685.262,54 87.262,54
Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00
Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 774.136.000,00 774.136.000,00 630.845.074,56 -143.290.925,44
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00
Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00
Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 774.136.000,00 774.136.000,00 630.845.074,56 -143.290.925,44
DÉFICIT (VI) ------- ------- ------- -------
TOTAL (VII) = (V + VI) 774.136.000,00 774.136.000,00 630.845.074,56 -143.290.925,44
Saldos de Exercícios Anteriores ------- ------- ------- -------

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores ------- ------- ------- -------
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Anexo 12 - Balanço Orçamentário
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Superávit Financeiro ------- ------- ------- -------
Reabertura de Créditos Adicionais ------- ------- ------- -------

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

(h)

DESPESAS
PAGAS

(i)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f)

SALDO

 (j) = (f - g)

DOTAÇÃO
INICIAL

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(g)

DESPESAS CORRENTES (VIII) 377.097.220,00 404.498.850,00 356.992.021,56 353.006.298,79 351.797.840,14 47.506.828,44
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 210.286.000,00 210.417.630,00 201.408.301,20 201.408.301,20 201.158.318,36 9.009.328,80
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 205.000,00 395.000,00 166.781,40 166.781,40 166.781,40 228.218,60
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 166.606.220,00 193.686.220,00 155.416.938,96 151.431.216,19 150.472.740,38 38.269.281,04

DESPESAS DE CAPITAL (IX) 200.511.250,00 176.744.250,00 83.581.536,06 74.646.348,12 70.163.236,94 93.162.713,94
INVESTIMENTOS 193.607.250,00 171.415.250,00 80.128.102,33 71.192.914,39 66.709.803,21 91.287.147,67
INVERSÕES FINANCEIRAS 50.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 6.854.000,00 5.324.000,00 3.453.433,73 3.453.433,73 3.453.433,73 1.870.566,27

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (X) 6.044.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII + IX + X) 583.652.470,00 581.248.100,00 440.573.557,62 427.652.646,91 421.961.077,08 140.674.542,38
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO
(XII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (XI +
XII)

583.652.470,00 581.248.100,00 440.573.557,62 427.652.646,91 421.961.077,08 140.674.542,38

SUPERÁVIT (XIII) ------- ------- 190.271.516,94 ------- ------- -------
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 583.652.470,00 581.248.100,00 630.845.074,56 427.652.646,91 421.961.077,08 -49.596.974,56
RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

INSCRITOS

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

(a)

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(b)

LIQUIDADOS

(c)

PAGOS

(d)

CANCELADOS

(e)

SALDO

(f) = (a + b - c - e)

DESPESAS CORRENTES 7.545.106,94 1.409.806,08 286.815,06 286.815,06 6.155.248,74 2.512.849,22
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 7.545.106,94 1.409.806,08 286.815,06 286.815,06 6.155.248,74 2.512.849,22
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Anexo 12 - Balanço Orçamentário
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

DESPESAS DE CAPITAL 17.979.759,02 9.000.465,66 3.237.161,62 3.237.161,62 8.544.291,28 15.198.771,78
INVESTIMENTOS 17.979.759,02 9.000.465,66 3.237.161,62 3.237.161,62 8.544.291,28 15.198.771,78
INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 25.524.865,96 10.410.271,74 3.523.976,68 3.523.976,68 14.699.540,02 17.711.621,00

ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO
PROCESSADOS LIQUIDADOS

INSCRITOS

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

(a)

EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(b)

PAGOS

(c)

CANCELADOS

(d)

SALDO

(e) = (a + b - c -d)

DESPESAS CORRENTES 1.815.286,36 5.684.851,08 5.626.841,89 1.217.862,69 655.432,86
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.216.559,46 2.115.011,71 2.114.155,36 1.217.415,81 0,00
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 598.726,90 3.569.839,37 3.512.686,53 446,88 655.432,86

DESPESAS DE CAPITAL 4.193.294,33 1.071.449,98 1.219.846,16 54.432,41 3.990.465,74
INVESTIMENTOS 4.193.294,33 1.071.449,98 1.219.846,16 54.432,41 3.990.465,74
INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 6.008.580,69 6.756.301,06 6.846.688,05 1.272.295,10 4.645.898,60

Wilmar Pires Bezerra
Contador
CRC PE 015662/O-2 (Assinado Digitalmente)

Clayton da Silva Marques
Prefeito
CPF: 887.884.314-87 (Assinado Digitalmente)
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APRESENTAÇÃO 

 

 

As Demonstrações Contábeis (DCON) contemplam a execução e a análise dos Orçamentos Fiscal 

e da Seguridade Social, sendo materializadas tanto nos Balanços Patrimonial, Orçamentário e Financeiro, 

nas Demonstrações das Variações Patrimoniais, dos Fluxos de Caixa e das Mutações do Patrimônio Líquido, 

extraídos do Sistema Contábil E-Pública, como nas respectivas Notas Explicativas. 

Durante a execução orçamentária e elaboração das demonstrações contábeis foram obedecidos os 

procedimentos estabelecidos pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) através das seguintes Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP): 

 

NBC TSP ESTRUTURA 

CONCEITUAL 

Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Informação Contábil de 

Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público 

NBC TSP 01 Receita de Transação sem Contraprestação 

NBC TSP 02 Receita de Transação com Contraprestação 

NBC TSP 03 Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 

NBC TSP 04 Estoques 

NBC TSP 05 Contratos de Concessão de Serviços Públicos: Concedente 

NBC TSP 06 Propriedade para Investimento 

NBC TSP 07 Ativo Imobilizado 

NBC TSP 08 Ativo Intangível 

NBC TSP 09 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Não Gerador de Caixa 

NBC TSP 10 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Gerador de Caixa 

NBC T 16.7 Consolidação das Demonstrações Contábeis 

NBC T 16.11 Sistema de Informação de Custos do Setor Público 

 

Além dos normativos do CFC foram utilizados como base o Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público 7ª Edição publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) com o objetivo da consolidação 

das contas nacionais através da Matriz de Saldos Contábeis (MSC) e a estrutura do “Contas Anuais” 

disponibilizada no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI).  

As demonstrações contábeis estão de acordo com as Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) 

de números: 00 – Plano de transição para implantação da nova contabilidade; 01 – Transferências de saldos 

contábeis e controle de restos a pagar; 02 – Reconhecimento dos créditos tributários pelo regime de 

competência; 03 – Encerramento de contas contábeis no PCASP; 04 – Metodologia para elaboração do 

Balanço Patrimonial; 05 – Metodologia para elaboração  da Demonstração das Variações Patrimoniais; 06 – 

Metodologia para elaboração do Balanço Financeiro; 07 – Metodologia para elaboração do Balanço 

Orçamentário; 08 – Metodologia para elaboração  da Demonstração do Fluxo de Caixa; 10 – Contabilização 

de Consórcios Públicos; 11 – Contabilização de retenções; 12 – Contabilização de cessão de bens móveis e 

imóveis; 13 – Contabilização de cessão de direitos creditórios; 14 – Procedimentos contábeis  relativos ao 

RPPS; e 15 – Depósitos judiciais e extrajudiciais. 

Todos os demonstrativos foram adaptados para as exigências do Anexo XIX, XX, XXI, XXII.XXIII, 

XXIV E XXV da Resolução TCE-PE nº 48, de 19 de dezembro de 2018, bem como foram criados “novos” 
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demonstrativos exigidos pelo Anexo II como por exemplo: o demonstrativo da dívida flutuante (Anexo XXV) e 

dentre outros.  

Foram feitos ajustes na estrutura dos balanços para atender as exigências do Índice de Consistência 

e Convergência Contábil (ICC) criado pelo TCE-PE. 

Analisando os resultados de 2018, observamos que as receitas orçamentárias arrecadadas 

(correntes e de capital, exceto o refinanciamento da dívida) perfizeram R$ 630.845.074,56. Esse valor 

representa 81,49% do total de receitas previstas para o exercício (R$ 774.136.000,00). Quanto às despesas 

orçamentárias (correntes e de capital, incluído o refinanciamento da dívida), houve empenhamento na ordem 

de R$440.573.557,62, liquidação de R$427.652.646,91 e pagamentos na ordem de R$421.961.077,08. Desta 

forma, o resultado da execução orçamentária (arrecadado menos o valor empenhado) ao final do exercício 

de 2018 foi de R$ 190.271.516,94.  

 

A seguir, são apresentadas as Notas Explicativas inerentes a DCON. 

 
 
 

CLAYTON DA SILVA MARQUES 
Prefeito  

 

 

WILMAR PIRES BEZERRA 

Contador  

CRC-PE Nº 015662/O-2 
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NOTAS EXPLICATIVAS 

(ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO DA LEI Nº 4.320/64 – MCASP) 

 

a) INFORMAÇÕES GERAIS: 

 

Nome do órgão ou entidade: 
Prefeitura Municipal de Cabo de Santo Agostinho (PE).  

Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
124-4 - Município. 

CNPJ: 
11.294.402/0001-62. 

Domicílio do órgão ou entidade: 
PC Min. André Cavalcanti, S/N, Bairro: Centro – Cidade: Cabo de Santo Agostinho – Pernambuco – CEP: 54.515-070. 

Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
A Prefeitura Municipal de Cabo de Santo Agostinho concebida quanto a natureza jurídica perante a Receita Federal do Brasil através 
do código 124-4 “Município” possui como atividade principal “a administração pública geral”. Tem como atividade principal a 
manutenção das ações e serviços públicos municipais, bem como a realização de investimentos necessários no serviço público e 
infraestrutura urbana. A natureza de suas operações deriva da arrecadação de tributos e demais receitas correntes, além de 
repasses dos governos estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou de convênios (receitas de capital). A população 
estimada pelo IBGE é de 205.112 habitantes, tendo como coeficiente do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) o índice de 
4%. Durante o exercício de 2018 a execução orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal nº 3.324 de 12 de dezembro de 2017 
(LOA para o ano de 2018). 

Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida na Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pelas Portaria Conjunta 
STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SOF nº 07, de 18 de dezembro de 2018 e Portaria STN nº 840, 
de 21 de dezembro de 2016 que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) 7ª Edição. Os registros 
contábeis estão aderentes as regras estabelecidas nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) 
do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura Conceitual e NBC TSP 16.7 Consolidação 
das Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de contabilidade foram tratadas 
segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através das International Public Sector Accounting Standards 
(IPSAS) das quais destacamos a de número 9, 12, 16, 17, 19, 21, 23, 26, 31, 32. Quanto aos aspectos de escrituração e consolidação 
das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Por fim, declaramos 
que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está 
aderente as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE.  

Consolidação das demonstrações contábeis: 

Dados do gestor: 
Nome: Luiz Cabral de Oliveira Filho.  Cargo: Prefeito.    Período de gestão: 01/01/2018 a 28/11/2018. 
Nome: Clayton da Silva Marques.      Cargo: Prefeito.    Período de gestão: 28/11/2018 a 31/12/2018. 

Dados do contador da Prefeitura responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis, consolidação e 
notas explicativas: 
Nome: Wilmar Pires Bezerra. CRC-PE nº 015662/O-2. E-mail:wilmarpires1@hotmail.com 

Dados do Controlador Geral do Município: 
Nome: Zildo Mário de Farias. Matrícula nº 43120. E-mail: zildofariasadv@gmail.com 

 
Nome do Software de Contabilidade utilizado na entidade: 
Prefeitura Municipal – E-Pública; 

Endereço eletrônico do Portal da Transparência: 
www.cabo.pe.gov.br/transparencia 

 

b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

 

b.1. Resumo das políticas contábeis significativas: 
Os registros dos atos e fatos que deram suporte a elaboração desta demonstração, seguiram os princípios contábeis da entidade, 
continuidade, oportunidade, registro pelo valor original, competência e prudência, implícitos nas Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público (NBCASP). Os lançamentos nos sistemas orçamentário e patrimonial foram realizados pelo método das 
partidas dobradas em atendimento ao art. 86 da Lei Federal nº 4.320/64. A estrutura das demonstrações contábeis obedeceu às 
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regras estabelecidas na parte V do MCASP 7ª Edição da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). Na consolidação das demonstrações 
contábeis foi considerado o 5º nível igual a 2 do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). A Nota 1 “a” do Anexo II da 
Resolução TC nº 048/2018 trata da necessidade de agregação (soma) dos dados contábeis das entidades não de exclusão de 
contas do 5º nível. A moeda funcional do município é o real (R$). Não houve registros em moedas estrangeiras que viessem a ser 
convertidas para a moeda funcional vigente.  

b.2.Bases de mensuração utilizadas: 
Quanto ao sistema orçamentário de acordo com o art. 35 da Lei nº 4.320/65 e NBCASP será utilizado o regime misto nas operações 
orçamentárias. De caixa para as receitas e competência para as despesas. 
Quanto a execução orçamentária e fiscal os atos e fatos contábeis se basearam nas políticas de registros patrimoniais dos grupos 
descritos a seguir: 
 
b.2.1 O caixa e equivalente de caixa: 
Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos até 
a data das demonstrações contábeis. 
Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são 
ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a 
equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de realização destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do 
curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas para “P” de permanente, sempre utilizando variações patrimoniais 
aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o resultado do exercício. 
 
b.2.2 Créditos a curto prazo: 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários;  créditos não tributários; 
dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a compensar. Os 
valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando aplicável. É registrado 
também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
b.2.3 Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo: 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das atividades 
operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos 
rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas de 
tais ativos. 
 
b.2.4 Estoques: 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, também, a 
possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de mercado, 
quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. 
Os estoques, são avaliados e mensurados da seguinte forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo 
custo médio ponderado. Para os ativos desse item, quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5 Ajuste para perdas dos créditos tributários: 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque da 
dívida em 01 de janeiro de 2018, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de 2018, o qual 
apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de perda de 
arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de arrecadação. 
 
b.2.6 Imobilizado: 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou 
produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida útil 
definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção 
são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios 
econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações patrimoniais 
diminutivas do período. 
O setor de patrimônio do município deverá fornecer em tempo hábil ao setor contábil as informações sintéticas do imobilizado, 
inclusive com os valores relativos a depreciação, amortização e/ou exaustão, os valores da redução ao valor recuperável 
(impairment) e possíveis reavaliações. Quando estas informações não são disponibilizadas o imobilizado apresenta 
equivocadamente aumento de valor sem os devidos ajustes determinados pelos normativos contábeis. 
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b.2.7 Intangível: 
Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa finalidade, 
devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da respectiva conta de 
amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer perdas do valor que tenham 
sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais práticas contábeis ainda não estão 
profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao valor recuperável do intangível. 
 
b.2.8 Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão: 
Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na Administração 
Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as NBCASP e o MCASP. 
Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a utilização dos procedimentos 
contábeis do Manual SIAFIWeb, Macrofunção 020330, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. 
 
b.2.9 Passivo circulante e não circulante: 
As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os passivos 
circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; empréstimos e 
financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes (exclusivo no passivo 
circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta especificamente do passivo não circulante. 
 
b.2.10 Empréstimos e financiamentos: 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as aquisições 
financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (emissão de títulos da 
dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados observando-se os seguintes critérios: 
I. Dívida Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, incluindo os deságios, juros e encargos por 
competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívida Pública Externa (DPE): por seu saldo devedor (principal, acrescido 
dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a conversão da moeda estrangeira para a moeda nacional, 
de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
b.2.11 Provisões: 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos tributários; 
provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro e é possível 
estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo montante provável de 
perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As provisões matemáticas 
previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores civis do município, está 
registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12 Apuração do resultado: 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Patrimonial; 
II. Orçamentário; e III. Financeiro. 
A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais aumentativas (VPA) e das variações 
patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos fluirão para o município 
e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de competência. As VPD são reconhecidas quando for 
provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o município, implicando em saída de recursos ou em redução 
de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das 
contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de 
Superavit/Deficit do Exercício. O detalhamento do confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações 
Patrimoniais. 
O regime orçamentário do município segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa 
o confronto entre as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superávit/déficit é 
apresentado diretamente no Balanço Orçamentário. 
O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram 
durante o exercício e alteraram as disponibilidades do município. No Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado 
financeiro. Em função das particularidades do município, pela observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar 
o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de Caixa, pela geração líquida de caixa e equivalentes de caixa. 

b.3.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas nos demonstrativos decorrentes de normas 
de contabilidade ou que tenham por objetivo tornar a informação confiável e relevante sobre os efeitos das transações ou outros 
eventos ou condições acerca da posição orçamentária, patrimonial, do resultado patrimonial ou dos fluxos de caixa. 

b.4.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
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Não há julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativas quanto ao Balanço Orçamentário. 
A classificação de ativos, a constituição de provisões, o reconhecimento de variações patrimoniais e a transferência de riscos e 
benefícios significativos sobre a propriedade de ativos para outros órgãos e entidades serão apontados nas notas explicativas do 
balanço patrimonial. 

 

c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ATRAVÉS DAS REFERÊNCIAS CRUZADAS: 

 

c.1.Referências cruzadas e notas explicativas: 
A seguir serão apresentadas de forma sistemática as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, 
baseadas em grupos de contas ou informações do demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 

 
Anexo 12 – Balanço Orçamentário da Lei Federal 4.320/64 em 31/12/2018  

(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 
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Nota 1) RECEITA CORRENTE: A previsão de arrecadação de receitas corrente da entidade para o exercício de 2018 foi de 
R$640.364.000,00. Durante o exercício o valor arrecadado foi de R$ 623.099.906,20, o que representa um déficit de arrecadação 
corrente de R$ -17.264.093,80. 
 
Nota 2) RECEITA DE CAPITAL: A previsão de arrecadação de receitas de capital foi de R$ 133.772.000,00 Foi arrecadado 
R$7.745.168,36, o que representa um déficit de arrecadação de capital de R$ -126.026.831,64.  
 
Nota 3) TOTAL DAS RECEITAS: O total de receitas previstas para o exercício de 2018 conforme Lei Orçamentária Anual foi de 
R$774.136.000,00, sendo arrecadado o valor de R$ 630.845.074,56, o que gerou déficit de arrecadação de R$ -143.290.925,44. 
Desta forma, o coeficiente de arrecadação foi de 81,49%. 
 
 

 
 

 
 

 
Nota 4) DESPESAS CORRENTES: As despesas correntes fixadas para o exercício de 2018 foram de R$ 377.097.220,00, 
atualizada pelos créditos adicionais tem-se o valor de R$ 404.498.850,00, o qual serviu de base para o empenhamento no valor de 
R$ 356.992.021,56. As liquidações totalizaram R$ 353.006.298,79, sendo pagos o montante de R$ 351.797.840,14, restando de 
economia orçamentária corrente no valor de R$ 47.506.828,44. 
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Nota 5) DESPESAS DE CAPITAL: As despesas de capital fixadas somam R$ 200.511.250,00, atualizada pelos créditos adicionais 
tem-se o valor de R$ 176.744.250,00, o qual serviu de base para o empenhamento no valor de R$ 83.581.536,06. As liquidações 
totalizaram R$ 74.646.348,12, sendo pagos o montante de R$ 70.163.236,94, restando de economia orçamentária de capital no 
valor de R$ 93.162.713,94. 
 
Nota 6) TOTAL DAS DESPESAS: A despesa total autorizada foi de R$ 581.248.100,00, somando-se os créditos adicionais tem-
se o valor de R$ 581.248.100,00. O valor total empenhado foi de R$ 440.573.557,62, o liquidado R$ 427.652.646,91, e o pago R$ 
421.961.077,08. A economia orçamentária foi de R$ 140.674.542,38. O coeficiente de execução foi de 75,80%. 
 
Nota 7) RESULTADO ORÇAMENTÁRIO: Ao aplicarmos a fórmula da execução orçamentária que compara as receitas 
arrecadadas (R$ 630.845.074,56), menos as despesas empenhadas (R$440.573.557,62) houve um superávit de execução 
orçamentária na ordem de R$ 190.271.516,94. É necessário deixar evidente que este demonstrativo em sua estrutura definida em 
lei reflete apenas o aspecto orçamentário. Sendo assim, ao inserirmos o valor de R$ 129.488.762,87   decorrentes dos saldos 
bancários vindos de 2017, e que deu lastro financeiro para execução orçamentária do exercício de 2018 temos o valor de R$ 
114.136.942,42 como resultado da execução orçamentária.    
 
 

 
 
 
 
 

 
 

 
 

 
Nota 8) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS: Os restos a pagar inscritos em anos anteriores foi de R$ 25.524.865,96. Os 
restos a pagar inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior totalizou R$ 10.410.271,74. Foram liquidados no exercício o valor 
de R$ 3.523.976,68, e pagos R$ 3.523.976,68. Foram cancelados o valor de R$ 14.699.540,02, restando de saldo o valor de R$ 
17.711.621,00. 
 
Nota 9) RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS: Os restos a pagar inscritos em exercícios 
anteriores totalizam R$ 6.008.580,69 e inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior R$ 6.756.301,06. Desde montante foram 
pagos R$ 6.846.688,05 e cancelados R$ 1.272.295,10, restando de saldo a pagar R$ 4.645.898,60. 

 
d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

 

d.1.Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Os ativos e passivos contingentes poderão ser reconhecidos nas demonstrações contábeis nas contas de controle dos atos 
potenciais ativos e passivos. 

d.2.Divulgações não financeiras: 
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Não se aplica a este demonstrativo. 

d.3.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o desempenho e o 
direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futuro das operações da 
entidade. 

d.4.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros: 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 

 
 

e) INFORMAÇÕES RELEVANTES SOBRE TRANSAÇÕES DE INVESTIMENTOS E FINANCIAMENTOS QUE NÃO ENVOLVEM 
O USO DE CAIXA: 
 

Saldo em 31/12/2017 Saldo em 31/12/2018 

R$ 0,00 R$ 0,00 

 
f) AJUSTES DECORRENTES DE RETENÇÕES: 

 

f.1.Ajustes decorrentes de retenções: 
As retenções são consideradas como pagas no momento da liquidação, em contrapartida com contas do grupo extraorçamentários 
e apropriados orçamentariamente para cada caso, não implicando em interferência no saldo em espécie que necessitem de 
eventuais ajustes. 

 
g) INFORMAÇÕES ADICIONAIS EXIGIDAS PELO ANEXO X E XI DA RESOLUÇÃO TCE-PE Nº 048/2018 E PELO ÍNDICE DE 

CONSISTÊNCIA E CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO TCE-PE: 
 

g.1.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando quadro 
principal da receita orçamentária detalhada por categoria econômica e origem. O demonstrativo evidencia a previsão inicial da 
receita, a previsão atualizada para o exercício, a receita realizada e o saldo a realizar; e separadamente: receitas correntes, receitas 
de capital, recursos arrecadados em exercícios anteriores, subtotal das receitas, operações de crédito/refinanciamento, subtotal 
com refinanciamento, déficit e saldos de exercícios anteriores (utilizados para créditos adicionais). Quanto aos desembolsos, este 
demonstrativo detalha a despesa por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, discriminando a dotação inicial, a 
dotação atualizada para o exercício, as despesas empenhadas, as despesas liquidadas, as despesas pagas e o saldo das 
dotações. As despesas são segregadas em: despesas correntes, despesas de capital, reserva de contingência, reserva de RPPS, 
subtotal das despesas, amortização da dívida/refinanciamento, subtotal com refinanciamento, subtotal com refinanciamento e 
superávit. Já os restos a pagar são evidenciados por um quadro principal, um quadro da execução dos restos a pagar não 
processados e um quadro de restos a pagar processados e não processados liquidados e inclui no quadro da execução dos restos 
a pagar não processados constando: os restos inscritos em exercícios anteriores, inscritos em 31 de dezembro do exercício 
anterior, liquidados, pagos, cancelados e saldo. Este demonstrativo demonstra em caso de desequilíbrio orçamentário o déficit 
decorrente da utilização do superávit financeiro de exercícios anteriores para abertura de créditos adicionais ou pela reabertura de 
créditos adicionais, especificamente os créditos especiais e extraordinários que tiveram o ato de autorização promulgado nos 
últimos quatro meses do ano anterior. Por fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos 
de contas. 

g.2.Detalhamento das receitas e despesas intraorçamentárias em quadros complementares seguindo o modelo do 
Balanço Orçamentário aprovado pela STN: 
 

Anexo 12 – Balanço Orçamentário da Lei Federal 4.320/64 em 31/12/2018 
(REQUISITOS MÍNIMOS DO ANEXO XI) 

RECEITAS E DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS 
 
 

RECEITAS 
INTRAORÇAMENTÁRIAS 

Previsão Inicial (a) 
Previsão 

Atualizada (b) 
Receita Realizada 

(c) 

Saldo a Realizar 
(d) =  

(c – b) 

Receitas Correntes 0,000 0,00 0,00 0,00 

Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Foi previsto arrecadar com receitas intraorçamentárias o valor de R$ 0,00. De fato, houve arrecadação de R$ 0,00, o que gerou 
um excesso de arrecadação de R$ 0,00. 
 

DESPESA 
INTRAORÇAMENTÁRIA 

Dotação 
Inicial (d) 

Dotação 
Atualizada 

(e) 

Despesas 
Empenhadas 

(f) 

Despesas 
Liquidadas 

(g) 

Despesas 
Pagas (h) 

Saldo da 
Dotação  

(i) = (e – f) 

Despesas Correntes 27.624.700,00 23.639.620,00 22.240.621,83 22.240.621,83 22.240.357,41 1.398.998,17 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL 27.624.700,00 23.639.620,00 24.664.620,29 22.240.621,83 22.240.357,41 1.398.998,17 

 
As despesas intraorçamentárias fixadas no orçamento foram de R$ 27.624.700,00. Após a abertura de créditos adicionais houve 
autorização no valor de R$ 23.639.620,00. Destas autorizações orçamentárias foi empenhado o valor de R$ 22.240.621,83, 
liquidado o valor de R$ 22.240.621,83 e pago o valor de R$22.240.357,41, resultando numa economia orçamentária das despesas 
intraorçamentárias de R$ 1.398.998,17. 

h.3.Detalhamento das Despesas Executadas por Tipo de Crédito (Inicial, Suplementar, Especial e Extraordinário) 
conforme Anexo XVII da Resolução TCE-PE nº 048/2018: 
 

Resolução TC nº 048, de 19 de dezembro de 2018 
ANEXO XVII 

TIPOS DE CRÉDITO 
 

Tipos de Crédito 
Dotação 
Inicial (d) 

Dotação 
Atualizada (e) 

Despesa 
Empenhada 

(f) 

Despesa 
Liquidada (g) 

Despesa 
Paga (h) 

Saldo da 
Dotação (i) = 

(e – f) 

Inicial/Suplementar       

Especiais       

Extraordinários       

Total       

 
Não há como distinguir os valores empenhados, liquidados e pagos dos créditos iniciais e suplementares por se tratarem da 
mesmas dotações. 

h.4.Utilização do Superávit Financeiro e/ou Reabertura de Créditos Especiais ou Extraordinários: 
 

MEMÓRIA DE CÁLCULO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 

Fonte de Recurso 
(a) 

Superávit 
Financeiro 

Apresentado no 
BP do exercício 

anterior 
(b) 

Créditos Adicionais 
Transferidos/Reabertos 

(c) 

Operações de 
Créditos vinculados 

aos créditos 
reabertos não 
recebidos (d) 

SUPERÁVIT 
FINANCEIRO 

DISPONÍVEL PARA 
ABERTURA DO 

CRÉDITO 
SUPLEMENTAR = (b 

– c – d)  

  0,00 0,00  

  0,00 0,00  

  0,00 0,00  

  0,00 0,00  

  0,00 0,00  

  0,00 0,00  

  0,00 0,00  

  0,00 0,00  

  0,00 0,00  

  0,00 0,00  

 
VALOR UTILIZADO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS: 

 

Fonte Valor (R$) 
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VALOR DE REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS E EXTRAORDINÁRIOS NO EXERCÍCIO: 

 

Fonte Valor (R$) 

  

  

  

  

 
Não houve abertura de crédito adicional utilizando a fonte de equilíbrio Superávit Financeiro. Não houve também a reabertura de 
saldos de dotações devido a créditos adicionais especiais ou extraordinário abertos nos últimos quatro meses do exercício de 
2017. 

h.5.Atualização monetária autorizadas por lei antes e após a publicação da LOA: 
 
Não houve atualização monetária autorizadas por lei utilizadas neste demonstrativo que justifique alteração da previsão atualizada 
da receita. 
 

RECEITAS 
INTRAORÇAMENTÁRIAS 

Previsão Inicial (a) 
Previsão 

Atualizada (b) 
Receita Realizada 

(c) 

Saldo a Realizar 
(d) =  

(c – b) 

Receitas Correntes  0,00   

Receitas de Capital  0,00   

TOTAL  0,00   

. 

h.6.Procedimentos adotados em relação aos Restos a Pagar Não Processados Liquidados: 
Não existem para esta entidade restos a pagar não processados liquidados. Contudo, a política contábil adotada para esta situação 
é a transferência para os restos a pagar processados, não adotando controle individual. 

h.7.Detalhamento dos Recursos de Exercícios Anteriores utilizados para financiar as Despesas Orçamentárias do 
Exercício Corrente: 
 
 

Fonte Valor (R$) 

RECURSOS ORDINÁRIOS 10.097.514,15 

TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB 60% 1.850.353,27 

TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB 40% 71.323.786,31 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 3.585.379,11 

ALIENAÇÃO DE BENS DESTINADOS A OUTROS PROGRAMAS 19.358,47 

 
As disponibilidades de caixa e equivalentes de caixa vindas do exercício de 2017 foram de R$ 129.488.762,87. Destes valores 
vindos do exercício anterior, quanto aos recursos próprios foram utilizados para realização de despesas orçamentárias do exercício 
corrente, enquanto os recursos vinculados obedeceram às regras definidas em legislação própria. 

h.8. Superávit ou déficit orçamentário decorrente do RPPS: 
 

Descrição das 
Receitas Arrecadadas 

(R$) 
Descrição das 

Despesas 
Empenhadas 

(R$) 

Resultado da 
Execução 

Orçamentária 
Déficit/Superávit 

(R$) 

Prefeitura 630.845.074,56 Prefeitura 440.573.557,62 190.271.516,94 

Total 630.845.074,56 Total 440.573.557,62 190.271.516,94 

 
O resultado da execução orçamentária baseado no Balanço Orçamentário da Entidade foi de R$ 190.271.516,94. Deste montante, 
o valor de R$ 0,00 corresponde ao RPPS. 

h.9. Transferências Financeiras Concedidas e Recebidas para dar suporte ao Déficit Orçamentário: 
As transferências financeiras concedidas somam R$ 211.829.830,36. Enquanto as recebidas somam R$ 35.200,00. 
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h) PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS (PIPCP) CONFORME PORTARIA STN 
Nº 548/2015: 
 

g.1. Demonstrativo de implantação das novas regras contábeis aplicadas ao setor público (Poder Executivo): 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

31/12/2017 Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos oriundos de receitas tributárias e de 
contribuições (exceto créditos previdenciários), bem como dos respectivos encargos, multas, ajustes para 
perdas e registro de obrigações relacionadas à repartição de receita. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2021 Em andamento 

Ação 
2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos 
encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência 01/01/2021 Concluído 

Ação 
3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, (exceto créditos tributários, 
previdenciários e de contribuições a receber), bem como dos respectivos encargos, multas e ajustes para 
perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
4. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da Dívida Ativa, tributária e não-tributária, e respectivo 
ajuste para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Finanças e 
Arrecadação/Secretário 

Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
 

Imediato Concluído 

Ação 6. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Em andamento 
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Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (exceto bens do patrimônio cultural e de 
infraestrutura). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens de infraestrutura; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2023 Em andamento 

Ação 
9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens do patrimônio cultural; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (quando passível de registro segundo 
IPSAS, NBC TSP e MCASP). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2023 Em andamento 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
empréstimos, financiamentos e dívidas contratuais e mobiliárias. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Concluído 

Ação 
11. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
12. Reconhecimento, mensuração e provisão atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Públicos Civis e Militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato Concluído 

Ação 13. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2016 Concluído 

Ação 14. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 
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Ação 
15. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, 
classificados como intangível e eventuais amortizações, reavaliações e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2021 Concluído 

Ação 16. Outros ativos intangíveis e eventuais amortizações e reduções a valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
17. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos investimentos permanentes, e respectivos ajustes 
para perdas e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica 01/01/2020 - 

Ação 18. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos estoques. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Logística 
 

01/01/2022 Concluído 

Ação 
19. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais aspectos referentes aos procedimentos 
patrimoniais estabelecidos nas IPSAS, NBC TSP e MCASP. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – FUNDEB. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – OPERAÇÕES DE CRÉDITO. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato - 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – DÍVIDA ATIVA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – PRECATÓRIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
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1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – CONSÓRCIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica Imediato Concluído 

 

PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
Imediato Concluído 

 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
Imediato Concluído 

Os procedimentos contábeis orçamentários estão sendo realizados pelo Poder Executivo conforme Parte I do Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 

 

 

CLAYTON DA SILVA MARQUES 

Prefeito 

 

WILMAR PIRES BEZERRA 
Contador  

CRC-PE Nº 015662/O-2 
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Anexo 12 - Balanço Orçamentário
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO
INICIAL

(a)

RECEITAS
REALIZADAS

(c)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(b)

SALDO

(d) = (c - b)

RECEITAS CORRENTES (I) 36.262.000,00 36.262.000,00 33.144.483,71 -3.117.516,29
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00

Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00
Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de
Formação Profissional

0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA PATRIMONIAL 1.051.000,00 1.051.000,00 534.662,83 -516.337,17

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00
Valores Mobiliários 1.051.000,00 1.051.000,00 534.662,83 -516.337,17
Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão,
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,00 0,00

Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00
Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00
Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
Outros serviços 0,00 0,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 35.211.000,00 35.211.000,00 32.532.595,49 -2.678.404,51
Transferências da União e de suas Entidades 34.799.000,00 34.799.000,00 32.364.648,98 -2.434.351,02
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 412.000,00 412.000,00 167.946,51 -244.053,49
Transferências dos Municípios e de suas Entidade 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 77.225,39 77.225,39
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Anexo 12 - Balanço Orçamentário
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00
Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 77.225,39 77.225,39
Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (II) 4.000.000,00 4.000.000,00 2.703.440,00 -1.296.560,00
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00
Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 4.000.000,00 4.000.000,00 2.703.440,00 -1.296.560,00

Transferências da União e de suas Entidades 4.000.000,00 4.000.000,00 2.703.440,00 -1.296.560,00
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00
Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 40.262.000,00 40.262.000,00 35.847.923,71 -4.414.076,29
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00
Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00
Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 40.262.000,00 40.262.000,00 35.847.923,71 -4.414.076,29
DÉFICIT (VI) ------- ------- 110.908.694,96 -------
TOTAL (VII) = (V + VI) 40.262.000,00 40.262.000,00 146.756.618,67 106.494.618,67
Saldos de Exercícios Anteriores ------- ------- ------- -------

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores ------- ------- ------- -------
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Anexo 12 - Balanço Orçamentário
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Superávit Financeiro ------- ------- ------- -------
Reabertura de Créditos Adicionais ------- ------- ------- -------

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

(h)

DESPESAS
PAGAS

(i)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f)

SALDO

 (j) = (f - g)

DOTAÇÃO
INICIAL

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(g)

DESPESAS CORRENTES (VIII) 148.313.775,00 148.075.375,00 142.849.773,67 142.849.773,67 137.056.812,89 5.225.601,33
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 110.886.000,00 101.912.600,00 100.166.335,40 100.166.335,40 100.130.577,08 1.746.264,60
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 37.427.775,00 46.162.775,00 42.683.438,27 42.683.438,27 36.926.235,81 3.479.336,73

DESPESAS DE CAPITAL (IX) 13.889.755,00 5.154.755,00 3.906.845,00 3.906.845,00 2.251.371,60 1.247.910,00
INVESTIMENTOS 13.889.755,00 5.154.755,00 3.906.845,00 3.906.845,00 2.251.371,60 1.247.910,00
INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII + IX + X) 162.203.530,00 153.230.130,00 146.756.618,67 146.756.618,67 139.308.184,49 6.473.511,33
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO
(XII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (XI +
XII)

162.203.530,00 153.230.130,00 146.756.618,67 146.756.618,67 139.308.184,49 6.473.511,33

SUPERÁVIT (XIII) ------- ------- ------- ------- ------- -------
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 162.203.530,00 153.230.130,00 146.756.618,67 146.756.618,67 139.308.184,49 6.473.511,33
RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

INSCRITOS

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

(a)

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(b)

LIQUIDADOS

(c)

PAGOS

(d)

CANCELADOS

(e)

SALDO

(f) = (a + b - c - e)

DESPESAS CORRENTES 8.681,42 17.914,03 0,00 0,00 26.595,45 0,00
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.681,42 17.914,03 0,00 0,00 26.595,45 0,00
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Anexo 12 - Balanço Orçamentário
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 8.681,42 17.914,03 0,00 0,00 26.595,45 0,00

ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO
PROCESSADOS LIQUIDADOS

INSCRITOS

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

(a)

EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(b)

PAGOS

(c)

CANCELADOS

(d)

SALDO

(e) = (a + b - c -d)

DESPESAS CORRENTES 1.300.726,65 4.782.861,15 4.236.158,99 10.512,33 1.836.916,48
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.349,75 1.203.091,52 1.199.068,69 7.372,58 0,00
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.297.376,90 3.579.769,63 3.037.090,30 3.139,75 1.836.916,48

DESPESAS DE CAPITAL 172.556,06 63.600,00 0,00 4.508,50 231.647,56
INVESTIMENTOS 172.556,06 63.600,00 0,00 4.508,50 231.647,56
INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 1.473.282,71 4.846.461,15 4.236.158,99 15.020,83 2.068.564,04

Wilmar Pires Bezerra
Contador
CRC PE 015662/O-2 (Assinado Digitalmente)

Clayton da Silva Marques
Prefeito
CPF: 887.884.314-87 (Assinado Digitalmente)
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Alterada pela Resolução TC nº 052, de 13 de fevereiro de 2019 
 

(Reservados os direitos autorais e intelectuais destas notas explicativas sendo vedado a reprodução sem autorização do CESPAM) 

Balanço Orçamentário  
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Demonstrações Contábeis  

Exercício de 2018 
 

(Resolução TCE-PE nº 048, de 19 de dezembro de 2018) 
(Alterada pela Resolução TCE-PE nº 052, de 13 de fevereiro de 2019) 

  

 
 

 

APRESENTAÇÃO 

 

 

As Demonstrações Contábeis (DCON) contemplam a execução e a análise dos Orçamentos Fiscal 

e da Seguridade Social, sendo materializadas tanto nos Balanços Patrimonial, Orçamentário e Financeiro, 

nas Demonstrações das Variações Patrimoniais, dos Fluxos de Caixa e das Mutações do Patrimônio Líquido, 

extraídos do Sistema Contábil E-Pública, como nas respectivas Notas Explicativas. 

Durante a execução orçamentária e elaboração das demonstrações contábeis foram obedecidos os 

procedimentos estabelecidos pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) através das seguintes Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP): 

 

NBC TSP ESTRUTURA 

CONCEITUAL 

Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Informação Contábil de 

Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público 

NBC TSP 01 Receita de Transação sem Contraprestação 

NBC TSP 02 Receita de Transação com Contraprestação 

NBC TSP 03 Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 

NBC TSP 04 Estoques 

NBC TSP 05 Contratos de Concessão de Serviços Públicos: Concedente 

NBC TSP 06 Propriedade para Investimento 

NBC TSP 07 Ativo Imobilizado 

NBC TSP 08 Ativo Intangível 

NBC TSP 09 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Não Gerador de Caixa 

NBC TSP 10 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Gerador de Caixa 

NBC T 16.7 Consolidação das Demonstrações Contábeis 

NBC T 16.11 Sistema de Informação de Custos do Setor Público 

 

Além dos normativos do CFC foram utilizados como base o Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público 7ª Edição publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) com o objetivo da consolidação 

das contas nacionais através da Matriz de Saldos Contábeis (MSC) e a estrutura do “Contas Anuais” 

disponibilizada no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI).  

As demonstrações contábeis estão de acordo com as Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) 

de números: 00 – Plano de transição para implantação da nova contabilidade; 01 – Transferências de saldos 

contábeis e controle de restos a pagar; 02 – Reconhecimento dos créditos tributários pelo regime de 

competência; 03 – Encerramento de contas contábeis no PCASP; 04 – Metodologia para elaboração do 

Balanço Patrimonial; 05 – Metodologia para elaboração  da Demonstração das Variações Patrimoniais; 06 – 

Metodologia para elaboração do Balanço Financeiro; 07 – Metodologia para elaboração do Balanço 

Orçamentário; 08 – Metodologia para elaboração  da Demonstração do Fluxo de Caixa; 10 – Contabilização 

de Consórcios Públicos; 11 – Contabilização de retenções; 12 – Contabilização de cessão de bens móveis e 

imóveis; 13 – Contabilização de cessão de direitos creditórios; 14 – Procedimentos contábeis  relativos ao 

RPPS; e 15 – Depósitos judiciais e extrajudiciais. 

Todos os demonstrativos foram adaptados para as exigências do Anexo XIX, XX, XXI, XXII.XXIII, 

XXIV E XXV da Resolução TCE-PE nº 48, de 19 de dezembro de 2018, bem como foram criados “novos” 
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demonstrativos exigidos pelo Anexo II como por exemplo: o demonstrativo da dívida flutuante (Anexo XXV) e 

dentre outros.  

Foram feitos ajustes na estrutura dos balanços para atender as exigências do Índice de Consistência 

e Convergência Contábil (ICC) criado pelo TCE-PE. 

Analisando os resultados de 2018, observamos que as receitas orçamentárias arrecadadas 

(correntes e de capital, exceto o refinanciamento da dívida) perfizeram R$ 35.847.923,71. Esse valor 

representa 89,04% do total de receitas previstas para o exercício (R$ 40.262.000,00). Quanto às despesas 

orçamentárias (correntes e de capital, incluído o refinanciamento da dívida), houve empenhamento na ordem 

de R$ 146.756.618,67, liquidação de R$ 146.756.618,67 e pagamentos na ordem de R$ 139.308.184,49. 

Desta forma, o resultado da execução orçamentária (arrecadado menos o valor empenhado) ao final do 

exercício de 2018 foi de R$ -110.908.694,96.  

 

A seguir, são apresentadas as Notas Explicativas inerentes a DCON. 

 
 
 

JOSÉ CARLOS DE LIMA 
Secretário de Saúde 
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NOTAS EXPLICATIVAS 

(ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO DA LEI Nº 4.320/64 – MCASP) 

 

a) INFORMAÇÕES GERAIS: 

 

Nome do órgão ou entidade: 
Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho (PE).  

Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
120-1 - Fundo Público. 

CNPJ: 
11.168.783/0001-33. 

Domicílio do órgão ou entidade: 
R MANOEL QUEIROZ DA SILVA, Nº 145, Bairro: TORRINHA – Cidade: Cabo de Santo Agostinho – Pernambuco – CEP: 54.515-
020 

Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
O Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho concebida quanto a natureza jurídica perante a Receita Federal do Brasil 
através do código 120-1 “Fundo Público” possui como atividade principal “a administração pública geral”. Tem como atividade 
principal a manutenção das ações e serviços públicos municipais, bem como a realização de investimentos necessários no serviço 
público e infraestrutura urbana. A natureza de suas operações deriva da arrecadação de tributos e demais receitas correntes, além 
de repasses dos governos estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou de convênios (receitas de capital). A população 
estimada pelo IBGE é de 205.112 habitantes, tendo como coeficiente do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) o índice de 
4%. Durante o exercício de 2018 a execução orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal nº 3.324 de 12 de dezembro de 2017 
(LOA para o ano de 2018). 

Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida na Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pelas Portaria Conjunta 
STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SOF nº 07, de 18 de dezembro de 2018 e Portaria STN nº 840, 
de 21 de dezembro de 2016 que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) 7ª Edição. Os registros 
contábeis estão aderentes as regras estabelecidas nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) 
do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura Conceitual e NBC TSP 16.7 Consolidação 
das Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de contabilidade foram tratadas 
segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através das International Public Sector Accounting Standards 
(IPSAS) das quais destacamos a de número 9, 12, 16, 17, 19, 21, 23, 26, 31, 32. Quanto aos aspectos de escrituração e consolidação 
das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Por fim, declaramos 
que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está 
aderente as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE.  

Consolidação das demonstrações contábeis: 

Dados do gestor: 
Nome: José Carlos de Lima.  Cargo: Secretário.    Período de gestão: 01/01/2018 a 31/12/2018. 

Dados do contador do Fundo Municipal de Saúde responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis, 
consolidação e notas explicativas: 
Nome: Wilmar Pires Bezerra. CRC-PE nº 015662/O-2. E-mail:wilmarpires1@hotmail.com 

Dados do Controlador Geral do Município: 
Nome: Zildo Mário de Farias. Matrícula nº 43120. E-mail: zildofariasadv@gmail.com 

Nome do Software de Contabilidade utilizado na entidade: 
Fundo Municipal de Saúde – E-Pública; 

Endereço eletrônico do Portal da Transparência: 
www.cabo.pe.gov.br/transparencia 

 

b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

 

b.1. Resumo das políticas contábeis significativas: 
Os registros dos atos e fatos que deram suporte a elaboração desta demonstração, seguiram os princípios contábeis da entidade, 
continuidade, oportunidade, registro pelo valor original, competência e prudência, implícitos nas Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público (NBCASP). Os lançamentos nos sistemas orçamentário e patrimonial foram realizados pelo método das 
partidas dobradas em atendimento ao art. 86 da Lei Federal nº 4.320/64. A estrutura das demonstrações contábeis obedeceu às 
regras estabelecidas na parte V do MCASP 7ª Edição da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). Na consolidação das demonstrações 
contábeis foi considerado o 5º nível igual a 2 do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). A Nota 1 “a” do Anexo II da 
Resolução TC nº 048/2018 trata da necessidade de agregação (soma) dos dados contábeis das entidades não de exclusão de 
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contas do 5º nível. A moeda funcional do município é o real (R$). Não houve registros em moedas estrangeiras que viessem a ser 
convertidas para a moeda funcional vigente.  

b.2.Bases de mensuração utilizadas: 
Quanto ao sistema orçamentário de acordo com o art. 35 da Lei nº 4.320/65 e NBCASP será utilizado o regime misto nas operações 
orçamentárias. De caixa para as receitas e competência para as despesas. 
Quanto a execução orçamentária e fiscal os atos e fatos contábeis se basearam nas políticas de registros patrimoniais dos grupos 
descritos a seguir: 
 
b.2.1 O caixa e equivalente de caixa: 
Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos até 
a data das demonstrações contábeis. 
Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são 
ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a 
equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de realização destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do 
curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas para “P” de permanente, sempre utilizando var iações patrimoniais 
aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o resultado do exercício. 
 
b.2.2 Créditos a curto prazo: 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários;  créditos não tributários; 
dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a compensar. Os 
valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando aplicável. É registrado 
também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
b.2.3 Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo: 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das atividades 
operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos 
rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas de 
tais ativos. 
 
b.2.4 Estoques: 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, também, a 
possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de mercado, 
quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. 
Os estoques, são avaliados e mensurados da seguinte forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo 
custo médio ponderado. Para os ativos desse item, quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5 Ajuste para perdas dos créditos tributários: 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque da 
dívida em 01 de janeiro de 2018, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de 2018, o qual 
apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de perda de 
arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de arrecadação. 
 
b.2.6 Imobilizado: 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou 
produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida útil 
definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção 
são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios 
econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações patrimoniais 
diminutivas do período. 
O setor de patrimônio do município deverá fornecer em tempo hábil ao setor contábil as informações sintéticas do imobilizado, 
inclusive com os valores relativos a depreciação, amortização e/ou exaustão, os valores da redução ao valor recuperável 
(impairment) e possíveis reavaliações. Quando estas informações não são disponibilizadas o imobilizado apresenta 
equivocadamente aumento de valor sem os devidos ajustes determinados pelos normativos contábeis. 
 
b.2.7 Intangível: 
Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa finalidade, 
devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da respectiva conta de 
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amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer perdas do valor que tenham 
sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais práticas contábeis ainda não estão 
profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao valor recuperável do intangível. 
 
b.2.8 Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão: 
Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na Administração 
Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as NBCASP e o MCASP. 
Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a utilização dos procedimentos 
contábeis do Manual SIAFIWeb, Macrofunção 020330, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. 
 
b.2.9 Passivo circulante e não circulante: 
As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os passivos 
circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; empréstimos e 
financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes (exclusivo no passivo 
circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta especificamente do passivo não circulante. 
 
b.2.10 Empréstimos e financiamentos: 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as aquisições 
financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (emissão de títulos da 
dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados observando-se os seguintes critérios: 
I. Dívida Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, incluindo os deságios, juros e encargos por 
competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívida Pública Externa (DPE): por seu saldo devedor (principal, acrescido 
dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a conversão da moeda estrangeira para a moeda nacional, 
de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
b.2.11 Provisões: 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos tributários; 
provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro e é possível 
estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo montante provável de 
perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As provisões matemáticas 
previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores civis do município, está 
registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12 Apuração do resultado: 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Patrimonial; 
II. Orçamentário; e III. Financeiro. 
A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais aumentativas (VPA) e das variações 
patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos fluirão para o município 
e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de competência. As VPD são reconhecidas quando for 
provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o município, implicando em saída de recursos ou em redução 
de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das 
contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de 
Superavit/Deficit do Exercício. O detalhamento do confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações 
Patrimoniais. 
O regime orçamentário do município segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa 
o confronto entre as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superávit/déficit é 
apresentado diretamente no Balanço Orçamentário. 
O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram 
durante o exercício e alteraram as disponibilidades do município. No Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado 
financeiro. Em função das particularidades do município, pela observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar 
o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de Caixa, pela geração líquida de caixa e equivalentes de caixa. 

b.3.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas nos demonstrativos decorrentes de normas 
de contabilidade ou que tenham por objetivo tornar a informação confiável e relevante sobre os efeitos das transações ou outros 
eventos ou condições acerca da posição orçamentária, patrimonial, do resultado patrimonial ou dos fluxos de caixa. 

b.4.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
Não há julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativas quanto ao Balanço Orçamentário. 
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A classificação de ativos, a constituição de provisões, o reconhecimento de variações patrimoniais e a transferência de riscos e 
benefícios significativos sobre a propriedade de ativos para outros órgãos e entidades serão apontados nas notas explicativas do 
balanço patrimonial. 

 

c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ATRAVÉS DAS REFERÊNCIAS CRUZADAS: 

 

c.1.Referências cruzadas e notas explicativas: 
A seguir serão apresentadas de forma sistemática as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, 
baseadas em grupos de contas ou informações do demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 

 
Anexo 12 – Balanço Orçamentário da Lei Federal 4.320/64 em 31/12/2018  

(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 
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Nota 1) RECEITA CORRENTE: A previsão de arrecadação de receitas corrente da entidade para o exercício de 2018 foi de R$ 
36.262.000,00. Durante o exercício o valor arrecadado foi de R$ 33.144.483,71, o que representa um déficit de arrecadação 
corrente de R$ -3.117.516,29. 
 
Nota 2) RECEITA DE CAPITAL: A previsão de arrecadação de receitas de capital foi de R$ 4.000.000,00 Foi arrecadado R$ 
2.703.440,00, o que representa um déficit de arrecadação de capital de R$ -1.296.560,00.  
 
Nota 3) TOTAL DAS RECEITAS: O total de receitas previstas para o exercício de 2018 conforme Lei Orçamentária Anual foi de 
R$ 40.262.000,00, sendo arrecadado o valor de R$ 35.847.923,71, o que gerou déficit de arrecadação de R$ -4.414.076,29. Desta 
forma, o coeficiente de arrecadação foi de 89,04% 
 
 

 

 
 
 

 
Nota 4) DESPESAS CORRENTES: As despesas correntes fixadas para o exercício de 2018 foram de R$ 148.313.775,00, 
atualizada pelos créditos adicionais tem-se o valor de R$ 148.075.375,00, o qual serviu de base para o empenhamento no valor 
de R$ 142.849.773,67. As liquidações totalizaram R$ 142.849.773,67, sendo pagos o montante de R$ 137.056.812,89, restando 
de economia orçamentária corrente no valor de R$ 5.225.601,33. 
 
Nota 5) DESPESAS DE CAPITAL: As despesas de capital fixadas somam R$ 13.889.755,00, atualizada pelos créditos adicionais 
tem-se o valor de R$ 5.154.755,00, o qual serviu de base para o empenhamento no valor de R$ 3.906.845,00. As liquidações 
totalizaram R$ 3.906.845,00, sendo pagos o montante de R$ 2.251.371,60, restando de economia orçamentária de capital no valor 
de R$ 1.247.910,00. 
 
Nota 6) TOTAL DAS DESPESAS: A despesa total autorizada foi de R$ 162.203.530,00, somando-se os créditos adicionais tem-
se o valor de R$ 153.230.130,00. O valor total empenhado foi de R$ 146.756.618,67, o liquidado R$ 146.756.618,67, e o pago R$ 
139.308.184,49. A economia orçamentária foi de R$ 6.473.51,33. O coeficiente de execução foi de 95,77%. 
 
Nota 7) RESULTADO ORÇAMENTÁRIO: Ao aplicarmos a fórmula da execução orçamentária que compara as receitas 
arrecadadas (R$ 35.847.923,71), menos as despesas empenhadas (R$ 146.756.618,67) houve um déficit de execução 
orçamentária na ordem de R$ - 110.908.694,96. É necessário deixar evidente que este demonstrativo em sua estrutura definida 
em lei reflete apenas o aspecto orçamentário. Sendo assim, ao inserirmos o valor de R$ 18.085.675,54   decorrentes dos saldos 
bancários vindos de 2017, e que deu lastro financeiro para execução orçamentária do exercício de 2018 temos o valor de R$ 
16.077.433,21 como resultado da execução orçamentária.    
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Nota 8) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS: Os restos a pagar inscritos em anos anteriores foi de R$ 8.681,42. Os restos 
a pagar inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior totalizou R$ 17.914,03. Foram liquidados no exercício o valor de R$ 
0,00, e pagos R$ 0,00. Foram cancelados o valor de R$ 26.595,45, restando de saldo o valor de R$ 0,00. 
 
Nota 9) RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS: Os restos a pagar inscritos em exercícios 
anteriores totalizam R$ 1.473.282,71 e inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior R$ 4.846.461,15. Desde montante foram 
pagos R$ 4.236.158,99 e cancelados R$ 15.020,83, restando de saldo a pagar R$ 2.068.564,04. 

 
d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

 

d.1.Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Os ativos e passivos contingentes poderão ser reconhecidos nas demonstrações contábeis nas contas de controle dos atos 
potenciais ativos e passivos. 

d.2.Divulgações não financeiras: 
Não se aplica a este demonstrativo. 

d.3.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o desempenho e o 
direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futuro das operações da 
entidade. 

d.4.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros: 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 

 
 

e) INFORMAÇÕES RELEVANTES SOBRE TRANSAÇÕES DE INVESTIMENTOS E FINANCIAMENTOS QUE NÃO ENVOLVEM 
O USO DE CAIXA: 
 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 
 

f) AJUSTES DECORRENTES DE RETENÇÕES: 
 

f.1.Ajustes decorrentes de retenções: 
As retenções são consideradas como pagas no momento da liquidação, em contrapartida com contas do grupo extraorçamentários 
e apropriados orçamentariamente para cada caso, não implicando em interferência no saldo em espécie que necessitem de 
eventuais ajustes. 

 
g) INFORMAÇÕES ADICIONAIS EXIGIDAS PELO ANEXO X E XI DA RESOLUÇÃO TCE-PE Nº 048/2018 E PELO ÍNDICE DE 

CONSISTÊNCIA E CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO TCE-PE: 

 

g.1.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
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Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando quadro 
principal da receita orçamentária detalhada por categoria econômica e origem. O demonstrativo evidencia a previsão inicial da 
receita, a previsão atualizada para o exercício, a receita realizada e o saldo a realizar; e separadamente: receitas correntes, receitas 
de capital, recursos arrecadados em exercícios anteriores, subtotal das receitas, operações de crédito/refinanciamento, subtotal 
com refinanciamento, déficit e saldos de exercícios anteriores (utilizados para créditos adicionais). Quanto aos desembolsos, este 
demonstrativo detalha a despesa por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, discriminando a dotação inicial, a 
dotação atualizada para o exercício, as despesas empenhadas, as despesas liquidadas, as despesas pagas e o saldo das 
dotações. As despesas são segregadas em: despesas correntes, despesas de capital, reserva de contingência, reserva de RPPS, 
subtotal das despesas, amortização da dívida/refinanciamento, subtotal com refinanciamento, subtotal com refinanciamento e 
superávit. Já os restos a pagar são evidenciados por um quadro principal, um quadro da execução dos restos a pagar não 
processados e um quadro de restos a pagar processados e não processados liquidados e inclui no quadro da execução dos restos 
a pagar não processados constando: os restos inscritos em exercícios anteriores, inscritos em 31 de dezembro do exercício 
anterior, liquidados, pagos, cancelados e saldo. Este demonstrativo demonstra em caso de desequilíbrio orçamentário o déficit 
decorrente da utilização do superávit financeiro de exercícios anteriores para abertura de créditos adicionais ou pela reabertura de 
créditos adicionais, especificamente os créditos especiais e extraordinários que tiveram o ato de autorização promulgado nos 
últimos quatro meses do ano anterior. Por fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos 
de contas. 

g.2.Detalhamento das receitas e despesas intraorçamentárias em quadros complementares seguindo o modelo do 
Balanço Orçamentário aprovado pela STN: 
 

Anexo 12 – Balanço Orçamentário da Lei Federal 4.320/64 em 31/12/2018 
(REQUISITOS MÍNIMOS DO ANEXO XI) 

RECEITAS E DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS 
 

 

RECEITAS 
INTRAORÇAMENTÁRIAS 

Previsão Inicial (a) 
Previsão 

Atualizada (b) 
Receita Realizada 

(c) 

Saldo a Realizar 
(d) =  

(c – b) 

Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 

 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo, tendo em vista que as receitas intraorçamentárias foram registradas no RPPS. 
 

DESPESA 
INTRAORÇAMENTÁRIA 

Dotação 
Inicial (d) 

Dotação 
Atualizada 

(e) 

Despesas 
Empenhadas 

(f) 

Despesas 
Liquidadas 

(g) 

Despesas 
Pagas (h) 

Saldo da 
Dotação  

(i) = (e – f) 

Despesas Correntes 7.678.000,00 8.427.000,00 8.423.336,92 8.423.336,92 8.423.336,92 3.663,08 

Despesas de Capital       
TOTAL 7.678.000,00 8.427.000,00 8.423.336,92 8.423.336,92 8.423.336,92 3.663,08 

 
As despesas intraorçamentárias fixadas no orçamento foram de R$ 7.678.000,00. Após a abertura de créditos adicionais houve 
autorização no valor de R$ 8.427.000,00. Destas autorizações orçamentárias foi empenhado o valor de R$ 8.423.336,92, liquidado 
o valor de R$ 8.423.336,92 e pago o valor de R$ 8.423.336,92, resultando numa economia orçamentária das despesas 
intraorçamentárias de R$ 3.663,08. 

h.3.Detalhamento das Despesas Executadas por Tipo de Crédito (Inicial, Suplementar, Especial e Extraordinário) 
conforme Anexo XVII da Resolução TCE-PE nº 048/2018: 
 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 

h.4.Utilização do Superávit Financeiro e/ou Reabertura de Créditos Especiais ou Extraordinários: 
 

Não houve abertura de crédito adicional utilizando a fonte de equilíbrio Superávit Financeiro. Não houve também a reabertura de 
saldos de dotações devido a créditos adicionais especiais ou extraordinário abertos nos últimos quatro meses do exercício de 
2017. 

h.5.Atualização monetária autorizadas por lei antes e após a publicação da LOA: 
 
Não houve atualização monetária autorizadas por lei utilizadas neste demonstrativo que justifique alteração da previsão atualizada 
da receita. 

h.6.Procedimentos adotados em relação aos Restos a Pagar Não Processados Liquidados: 
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Não existem para esta entidade restos a pagar não processados liquidados. Contudo, a política contábil adotada para esta situação 
é a transferência para os restos a pagar processados, não adotando controle individual. 

h.7.Detalhamento dos Recursos de Exercícios Anteriores utilizados para financiar as Despesas Orçamentárias do 
Exercício Corrente: 
 
 

Fonte Valor (R$) 

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS - UNIÃO/OUTROS 106.384,44 

TRANSFERÊNCIAS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS/UNIÃO 14.009.775,60 

  

  

 
As disponibilidades de caixa e equivalentes de caixa vindas do exercício de 2017 foram de R$ 18.085.675,54. Destes valores 
vindos do exercício anterior, quanto aos recursos próprios foram utilizados para realização de despesas orçamentárias do exercício 
corrente, enquanto os recursos vinculados obedeceram às regras definidas em legislação própria. 

h.8. Superávit ou déficit orçamentário decorrente do RPPS: 
 

Descrição das 
Receitas Arrecadadas 

(R$) 
Descrição das 

Despesas 
Empenhadas 

(R$) 

Resultado da 
Execução 

Orçamentária 
Déficit/Superávit 

(R$) 

Saúde 35.831.730,91 Saúde 146.756.618,67 -110.908.694,96 

Total 35.831.730,91 Total 146.756.618,67 -110.908.694,96 

 
O resultado da execução orçamentária baseado no Balanço Orçamentário da Entidade foi de R$ -110.908.694,96. Deste montante, 
o valor de R$ 0,00 corresponde ao RPPS. 

h.9. Transferências Financeiras Concedidas e Recebidas para dar suporte ao Déficit Orçamentário: 
As transferências financeiras concedidas somam R$ 0,00. Enquanto as recebidas somam R$ 107.360.546,82. 

 

h) PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS (PIPCP) CONFORME PORTARIA STN 
Nº 548/2015: 
 

g.1. Demonstrativo de implantação das novas regras contábeis aplicadas ao setor público (Poder Executivo): 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

31/12/2017 Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos oriundos de receitas tributárias e de 
contribuições (exceto créditos previdenciários), bem como dos respectivos encargos, multas, ajustes para 
perdas e registro de obrigações relacionadas à repartição de receita. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2021 Em andamento 

Ação 
2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos 
encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência 01/01/2021 Concluído 

Ação 
3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, (exceto créditos tributários, 
previdenciários e de contribuições a receber), bem como dos respectivos encargos, multas e ajustes para 
perdas. 
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Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
4. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da Dívida Ativa, tributária e não-tributária, e respectivo 
ajuste para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Finanças e 
Arrecadação/Secretário 

Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
 

Imediato Concluído 

Ação 6. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (exceto bens do patrimônio cultural e de 
infraestrutura). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens de infraestrutura; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2023 Em andamento 

Ação 
9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens do patrimônio cultural; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (quando passível de registro segundo 
IPSAS, NBC TSP e MCASP). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2023 Em andamento 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
empréstimos, financiamentos e dívidas contratuais e mobiliárias. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 01/01/2020 Concluído 
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Exercício de 2018 
 

(Resolução TCE-PE nº 048, de 19 de dezembro de 2018) 
(Alterada pela Resolução TCE-PE nº 052, de 13 de fevereiro de 2019) 

  

 
 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Ação 
11. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
12. Reconhecimento, mensuração e provisão atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Públicos Civis e Militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato Concluído 

Ação 13. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2016 Concluído 

Ação 14. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
15. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, 
classificados como intangível e eventuais amortizações, reavaliações e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2021 Concluído 

Ação 16. Outros ativos intangíveis e eventuais amortizações e reduções a valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
17. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos investimentos permanentes, e respectivos ajustes 
para perdas e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica 01/01/2020 - 

Ação 18. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos estoques. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Logística 
 

01/01/2022 Concluído 

Ação 
19. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais aspectos referentes aos procedimentos 
patrimoniais estabelecidos nas IPSAS, NBC TSP e MCASP. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
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Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – FUNDEB. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – OPERAÇÕES DE CRÉDITO. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato - 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – DÍVIDA ATIVA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – PRECATÓRIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – CONSÓRCIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica Imediato Concluído 

 

PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
Imediato Concluído 

 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
Imediato Concluído 

Os procedimentos contábeis orçamentários estão sendo realizados pelo Poder Executivo conforme Parte I do Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 
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JOSÉ CARLOS DE LIMA 
Secretário de Saúde 

 

WILMAR PIRES BEZERRA 
Contador  

CRC-PE Nº 015662/O-2 
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Anexo 12 - Balanço Orçamentário
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO
INICIAL

(a)

RECEITAS
REALIZADAS

(c)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(b)

SALDO

(d) = (c - b)

RECEITAS CORRENTES (I) 2.766.000,00 2.766.000,00 3.088.032,34 322.032,34
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00

Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00
Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de
Formação Profissional

0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA PATRIMONIAL 117.000,00 117.000,00 40.972,81 -76.027,19

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00
Valores Mobiliários 117.000,00 117.000,00 40.972,81 -76.027,19
Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão,
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,00 0,00

Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00
Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00
Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
Outros serviços 0,00 0,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 2.649.000,00 2.649.000,00 3.035.590,74 386.590,74
Transferências da União e de suas Entidades 2.609.000,00 2.609.000,00 3.035.590,74 426.590,74
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 40.000,00 40.000,00 0,00 -40.000,00
Transferências dos Municípios e de suas Entidade 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 11.468,79 11.468,79
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Anexo 12 - Balanço Orçamentário
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00
Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 381,62 381,62
Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 11.087,17 11.087,17

RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00
Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00
Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 2.766.000,00 2.766.000,00 3.088.032,34 322.032,34
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00
Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00
Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 2.766.000,00 2.766.000,00 3.088.032,34 322.032,34
DÉFICIT (VI) ------- ------- 12.392.888,07 -------
TOTAL (VII) = (V + VI) 2.766.000,00 2.766.000,00 15.480.920,41 12.714.920,41
Saldos de Exercícios Anteriores ------- ------- ------- -------

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores ------- ------- ------- -------
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Anexo 12 - Balanço Orçamentário
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Superávit Financeiro ------- ------- ------- -------
Reabertura de Créditos Adicionais ------- ------- ------- -------

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

(h)

DESPESAS
PAGAS

(i)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f)

SALDO

 (j) = (f - g)

DOTAÇÃO
INICIAL

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(g)

DESPESAS CORRENTES (VIII) 13.252.000,00 17.256.370,00 15.385.319,51 15.267.666,48 14.864.780,13 1.871.050,49
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.270.000,00 3.899.370,00 3.576.058,26 3.576.058,26 3.576.058,26 323.311,74
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 11.982.000,00 13.357.000,00 11.809.261,25 11.691.608,22 11.288.721,87 1.547.738,75

DESPESAS DE CAPITAL (IX) 1.140.000,00 425.000,00 95.600,90 82.880,90 82.880,90 329.399,10
INVESTIMENTOS 1.140.000,00 425.000,00 95.600,90 82.880,90 82.880,90 329.399,10
INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII + IX + X) 14.392.000,00 17.681.370,00 15.480.920,41 15.350.547,38 14.947.661,03 2.200.449,59
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO
(XII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (XI +
XII)

14.392.000,00 17.681.370,00 15.480.920,41 15.350.547,38 14.947.661,03 2.200.449,59

SUPERÁVIT (XIII) ------- ------- ------- ------- ------- -------
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 14.392.000,00 17.681.370,00 15.480.920,41 15.350.547,38 14.947.661,03 2.200.449,59
RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

INSCRITOS

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

(a)

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(b)

LIQUIDADOS

(c)

PAGOS

(d)

CANCELADOS

(e)

SALDO

(f) = (a + b - c - e)

DESPESAS CORRENTES 1.028.155,13 204.534,23 84.420,23 84.420,23 330.092,38 818.176,75
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.028.155,13 204.534,23 84.420,23 84.420,23 330.092,38 818.176,75
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Anexo 12 - Balanço Orçamentário
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

DESPESAS DE CAPITAL 36.928,96 75.209,34 0,00 0,00 0,00 112.138,30
INVESTIMENTOS 36.928,96 75.209,34 0,00 0,00 0,00 112.138,30
INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 1.065.084,09 279.743,57 84.420,23 84.420,23 330.092,38 930.315,05

ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO
PROCESSADOS LIQUIDADOS

INSCRITOS

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

(a)

EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(b)

PAGOS

(c)

CANCELADOS

(d)

SALDO

(e) = (a + b - c -d)

DESPESAS CORRENTES 84.153,88 240.976,37 229.846,37 6.663,41 88.620,47
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 663,53 38.007,37 38.007,37 663,53 0,00
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 83.490,35 202.969,00 191.839,00 5.999,88 88.620,47

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 15.739,57 0,00 15.739,57 0,00
INVESTIMENTOS 0,00 15.739,57 0,00 15.739,57 0,00
INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 84.153,88 256.715,94 229.846,37 22.402,98 88.620,47

Wilmar Pires Bezerra
Contador
CRC PE 015662/O-2 (Assinado Digitalmente)

Edna Gomes da Silva
Secretária
CPF: 735.516.354-04 (Assinado Digitalmente)
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APRESENTAÇÃO 

 

 

As Demonstrações Contábeis (DCON) contemplam a execução e a análise dos Orçamentos Fiscal 

e da Seguridade Social, sendo materializadas tanto nos Balanços Patrimonial, Orçamentário e Financeiro, 

nas Demonstrações das Variações Patrimoniais, dos Fluxos de Caixa e das Mutações do Patrimônio Líquido, 

extraídos do Sistema Contábil E-Pública, como nas respectivas Notas Explicativas. 

Durante a execução orçamentária e elaboração das demonstrações contábeis foram obedecidos os 

procedimentos estabelecidos pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) através das seguintes Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP): 

 

NBC TSP ESTRUTURA 

CONCEITUAL 

Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Informação Contábil de 

Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público 

NBC TSP 01 Receita de Transação sem Contraprestação 

NBC TSP 02 Receita de Transação com Contraprestação 

NBC TSP 03 Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 

NBC TSP 04 Estoques 

NBC TSP 05 Contratos de Concessão de Serviços Públicos: Concedente 

NBC TSP 06 Propriedade para Investimento 

NBC TSP 07 Ativo Imobilizado 

NBC TSP 08 Ativo Intangível 

NBC TSP 09 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Não Gerador de Caixa 

NBC TSP 10 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Gerador de Caixa 

NBC T 16.7 Consolidação das Demonstrações Contábeis 

NBC T 16.11 Sistema de Informação de Custos do Setor Público 

 

Além dos normativos do CFC foram utilizados como base o Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público 7ª Edição publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) com o objetivo da consolidação 

das contas nacionais através da Matriz de Saldos Contábeis (MSC) e a estrutura do “Contas Anuais” 

disponibilizada no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI).  

As demonstrações contábeis estão de acordo com as Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) 

de números: 00 – Plano de transição para implantação da nova contabilidade; 01 – Transferências de saldos 

contábeis e controle de restos a pagar; 02 – Reconhecimento dos créditos tributários pelo regime de 

competência; 03 – Encerramento de contas contábeis no PCASP; 04 – Metodologia para elaboração do 

Balanço Patrimonial; 05 – Metodologia para elaboração  da Demonstração das Variações Patrimoniais; 06 – 

Metodologia para elaboração do Balanço Financeiro; 07 – Metodologia para elaboração do Balanço 

Orçamentário; 08 – Metodologia para elaboração  da Demonstração do Fluxo de Caixa; 10 – Contabilização 

de Consórcios Públicos; 11 – Contabilização de retenções; 12 – Contabilização de cessão de bens móveis e 

imóveis; 13 – Contabilização de cessão de direitos creditórios; 14 – Procedimentos contábeis  relativos ao 

RPPS; e 15 – Depósitos judiciais e extrajudiciais. 

Todos os demonstrativos foram adaptados para as exigências do Anexo XIX, XX, XXI, XXII.XXIII, 

XXIV E XXV da Resolução TCE-PE nº 48, de 19 de dezembro de 2018, bem como foram criados “novos” 
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demonstrativos exigidos pelo Anexo II como por exemplo: o demonstrativo da dívida flutuante (Anexo XXV) e 

dentre outros.  

Foram feitos ajustes na estrutura dos balanços para atender as exigências do Índice de Consistência 

e Convergência Contábil (ICC) criado pelo TCE-PE. 

Analisando os resultados de 2018, observamos que as receitas orçamentárias arrecadadas 

(correntes e de capital, exceto o refinanciamento da dívida) perfizeram R$ 3.088.032,34. Esse valor 

representa 111,64% do total de receitas previstas para o exercício (R$ 2.766.000,00). Quanto às despesas 

orçamentárias (correntes e de capital, incluído o refinanciamento da dívida), houve empenhamento na ordem 

de R$ 15.480.920,41, liquidação de R$ 15.350.547,38 e pagamentos na ordem de R$ 14.947.661,03. Desta 

forma, o resultado da execução orçamentária (arrecadado menos o valor empenhado) ao final do exercício 

de 2018 foi de R$ -12.392.888,07.  

 

A seguir, são apresentadas as Notas Explicativas inerentes a DCON. 

 
 
 

EDNA GOMES DA SILVA 
Secretária 
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NOTAS EXPLICATIVAS 

(ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO DA LEI Nº 4.320/64 – MCASP) 

 

a) INFORMAÇÕES GERAIS: 

 

Nome do órgão ou entidade: 
Fundo Municipal de Assistência Social do Cabo de Santo Agostinho (PE).  

Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
120-1 - Fundo Público. 

CNPJ: 
01.842.813/0001-91. 

Domicílio do órgão ou entidade: 
AV Historiador Pereira Da Costa, Nº 200, Bairro: Centro – Cidade: Cabo de Santo Agostinho – Pernambuco – CEP: 54.510-360. 

Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
O Fundo Municipal de Assistência Social do Cabo de Santo Agostinho concebida quanto a natureza jurídica perante a Receita 
Federal do Brasil através do código 120-1 “Fundo Público” possui como atividade principal “a administração pública geral”. Tem 
como atividade principal a manutenção das ações e serviços públicos municipais, bem como a realização de investimentos 
necessários no serviço público e infraestrutura urbana. A natureza de suas operações deriva da arrecadação de tributos e demais 
receitas correntes, além de repasses dos governos estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou de convênios (receitas 
de capital). A população estimada pelo IBGE é de 205.112 habitantes, tendo como coeficiente do Fundo de Participação dos 
Municípios (FPM) o índice de 4%. Durante o exercício de 2018 a execução orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal nº 3.324 
de 12 de dezembro de 2017 (LOA para o ano de 2018). 

Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida na Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pelas Portaria Conjunta 
STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SOF nº 07, de 18 de dezembro de 2018 e Portaria STN nº 840, 
de 21 de dezembro de 2016 que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) 7ª Edição. Os registros 
contábeis estão aderentes as regras estabelecidas nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) 
do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura Conceitual e NBC TSP 16.7 Consolidação 
das Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de contabilidade foram tratadas 
segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através das International Public Sector Accounting Standards 
(IPSAS) das quais destacamos a de número 9, 12, 16, 17, 19, 21, 23, 26, 31, 32. Quanto aos aspectos de escrituração e consolidação 
das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Por fim, declaramos 
que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está 
aderente as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE.  

Consolidação das demonstrações contábeis: 

Dados do gestor: 
Nome: Edna Gomes da Silva.  Cargo: Secretária.    Período de gestão: 01/01/2018 a 31/12/2018. 

Dados do contador do Fundo Municipal de Assistência responsável pelos aspectos formais das demonstrações 
contábeis, consolidação e notas explicativas: 
Nome: Wilmar Pires Bezerra. CRC-PE nº 015662/O-2. E-mail:wilmarpires1@hotmail.com 

Dados do Controlador Geral do Município: 
Nome: Zildo Mário de Farias. Matrícula nº 43120. E-mail: zildofariasadv@gmail.com 

Nome do Software de Contabilidade utilizado na entidade: 
Fundo Municipal de Assistência – E-Pública; 

Endereço eletrônico do Portal da Transparência: 
www.cabo.pe.gov.br/transparencia 

 

b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

 

b.1. Resumo das políticas contábeis significativas: 
Os registros dos atos e fatos que deram suporte a elaboração desta demonstração, seguiram os princípios contábeis da entidade, 
continuidade, oportunidade, registro pelo valor original, competência e prudência, implícitos nas Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público (NBCASP). Os lançamentos nos sistemas orçamentário e patrimonial foram realizados pelo método das 
partidas dobradas em atendimento ao art. 86 da Lei Federal nº 4.320/64. A estrutura das demonstrações contábeis obedeceu às 
regras estabelecidas na parte V do MCASP 7ª Edição da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). Na consolidação das demonstrações 
contábeis foi considerado o 5º nível igual a 2 do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). A Nota 1 “a” do Anexo II da 
Resolução TC nº 048/2018 trata da necessidade de agregação (soma) dos dados contábeis das entidades não de exclusão de 
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contas do 5º nível. A moeda funcional do município é o real (R$). Não houve registros em moedas estrangeiras que viessem a ser 
convertidas para a moeda funcional vigente.  

b.2.Bases de mensuração utilizadas: 
Quanto ao sistema orçamentário de acordo com o art. 35 da Lei nº 4.320/65 e NBCASP será utilizado o regime misto nas operações 
orçamentárias. De caixa para as receitas e competência para as despesas. 
Quanto a execução orçamentária e fiscal os atos e fatos contábeis se basearam nas políticas de registros patrimoniais dos grupos 
descritos a seguir: 
 
b.2.1 O caixa e equivalente de caixa: 
Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos até 
a data das demonstrações contábeis. 
Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são 
ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a 
equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de realização destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do 
curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas para “P” de permanente, sempre utilizando variações patrimoniais 
aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o resultado do exercício. 
 
b.2.2 Créditos a curto prazo: 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários;  créditos não tributários; 
dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a compensar. Os 
valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando aplicável. É registrado 
também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
b.2.3 Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo: 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das atividades 
operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos 
rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas de 
tais ativos. 
 
b.2.4 Estoques: 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, também, a 
possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de mercado, 
quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. 
Os estoques, são avaliados e mensurados da seguinte forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo 
custo médio ponderado. Para os ativos desse item, quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5 Ajuste para perdas dos créditos tributários: 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque da 
dívida em 01 de janeiro de 2018, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de 2018, o qual 
apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de perda de 
arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de arrecadação. 
 
b.2.6 Imobilizado: 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou 
produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida útil 
definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção 
são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios 
econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações patrimoniais 
diminutivas do período. 
O setor de patrimônio do município deverá fornecer em tempo hábil ao setor contábil as informações sintéticas do imobilizado, 
inclusive com os valores relativos a depreciação, amortização e/ou exaustão, os valores da redução ao valor recuperável 
(impairment) e possíveis reavaliações. Quando estas informações não são disponibilizadas o imobilizado apresenta 
equivocadamente aumento de valor sem os devidos ajustes determinados pelos normativos contábeis. 
 
b.2.7 Intangível: 
Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa finalidade, 
devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da respectiva conta de 
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amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer perdas do valor que tenham 
sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais práticas contábeis ainda não estão 
profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao valor recuperável do intangível. 
 
b.2.8 Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão: 
Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na Administração 
Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as NBCASP e o MCASP. 
Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a utilização dos procedimentos 
contábeis do Manual SIAFIWeb, Macrofunção 020330, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. 
 
b.2.9 Passivo circulante e não circulante: 
As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os passivos 
circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; empréstimos e 
financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes (exclusivo no passivo 
circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta especificamente do passivo não circulante. 
 
b.2.10 Empréstimos e financiamentos: 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as aquisições 
financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (emissão de títulos da 
dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados observando-se os seguintes critérios: 
I. Dívida Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, incluindo os deságios, juros e encargos por 
competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívida Pública Externa (DPE): por seu saldo devedor (principal, acrescido 
dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a conversão da moeda estrangeira para a moeda nacional, 
de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
b.2.11 Provisões: 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos tributários; 
provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro e é possível 
estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo montante provável de 
perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As provisões matemáticas 
previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores civis do município, está 
registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12 Apuração do resultado: 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Patrimonial; 
II. Orçamentário; e III. Financeiro. 
A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais aumentativas (VPA) e das variações 
patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos fluirão para o município 
e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de competência. As VPD são reconhecidas quando for 
provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o município, implicando em saída de recursos ou em redução 
de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das 
contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de 
Superavit/Deficit do Exercício. O detalhamento do confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações 
Patrimoniais. 
O regime orçamentário do município segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa 
o confronto entre as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superávit/déficit é 
apresentado diretamente no Balanço Orçamentário. 
O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram 
durante o exercício e alteraram as disponibilidades do município. No Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado 
financeiro. Em função das particularidades do município, pela observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar 
o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de Caixa, pela geração líquida de caixa e equivalentes de caixa. 

b.3.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas nos demonstrativos decorrentes de normas 
de contabilidade ou que tenham por objetivo tornar a informação confiável e relevante sobre os efeitos das transações ou outros 
eventos ou condições acerca da posição orçamentária, patrimonial, do resultado patrimonial ou dos fluxos de caixa. 

b.4.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
Não há julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativas quanto ao Balanço Orçamentário. 
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A classificação de ativos, a constituição de provisões, o reconhecimento de variações patrimoniais e a transferência de riscos e 
benefícios significativos sobre a propriedade de ativos para outros órgãos e entidades serão apontados nas notas explicativas do 
balanço patrimonial. 

 

c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ATRAVÉS DAS REFERÊNCIAS CRUZADAS: 

 

c.1.Referências cruzadas e notas explicativas: 
A seguir serão apresentadas de forma sistemática as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, 
baseadas em grupos de contas ou informações do demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 

 
Anexo 12 – Balanço Orçamentário da Lei Federal 4.320/64 em 31/12/2018  

(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 
 

 

 

 

 
 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S, W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: a75131f5-b106-4e63-9b62-790db997133a



FUNDO MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Demonstrações Contábeis  

Exercício de 2018 
 

(Resolução TCE-PE nº 048, de 19 de dezembro de 2018) 
(Alterada pela Resolução TCE-PE nº 052, de 13 de fevereiro de 2019) 

  

 
 

Nota 1) RECEITA CORRENTE: A previsão de arrecadação de receitas corrente da entidade para o exercício de 2018 foi de R$ 
2.766.000,00. Durante o exercício o valor arrecadado foi de R$ 3.088.032,34, o que representa um superávit de arrecadação corrente 
de R$ 322.032,34. 
 
Nota 2) RECEITA DE CAPITAL: A previsão de arrecadação de receitas de capital foi de R$ 0,00 Foi arrecadado R$ 0,00, o que 
representa um déficit de arrecadação de capital de R$ 0,00.  
 
Nota 3) TOTAL DAS RECEITAS: O total de receitas previstas para o exercício de 2018 conforme Lei Orçamentária Anual foi de 
R$2.766.000,00, sendo arrecadado o valor de R$ 3.088.032,34, o que gerou um superávit de arrecadação de R$ 322.032,34. Desta 
forma, o coeficiente de arrecadação foi de 111,64%. 
 
 

 
 

 
 

 
Nota 4) DESPESAS CORRENTES: As despesas correntes fixadas para o exercício de 2018 foram de R$ 13.252.000,00, atualizada 
pelos créditos adicionais tem-se o valor de R$ 17.256.370,00, o qual serviu de base para o empenhamento no valor de R$ 
15.385.319,51. As liquidações totalizaram R$ 15.267.666,48, sendo pagos o montante de R$ 14.864.780,13, restando de economia 
orçamentária corrente no valor de R$ 1.871.050,49. 
 
Nota 5) DESPESAS DE CAPITAL: As despesas de capital fixadas somam R$ 1.140.000,00, atualizada pelos créditos adicionais 
tem-se o valor de R$ 425.000,00, o qual serviu de base para o empenhamento no valor de R$ 95.600,90. As liquidações totalizaram 
R$ 82.880,90, sendo pagos o montante de R$ 82.880,90, restando de economia orçamentária de capital no valor de R$ 329.399,10. 
 
Nota 6) TOTAL DAS DESPESAS: A despesa total autorizada foi de R$ 14.392.000,00, somando-se os créditos adicionais tem-se 
o valor de R$ 17.681.370,00. O valor total empenhado foi de R$ 15.480.920,41, o liquidado R$ 15.350.547,38, e o pago R$ 
14.947.661,03. A economia orçamentária foi de R$ 2.200.449,59. O coeficiente de execução foi de 87,55%. 
 
Nota 7) RESULTADO ORÇAMENTÁRIO: Ao aplicarmos a fórmula da execução orçamentária que compara as receitas arrecadadas 
(R$ 3.088.032,34), menos as despesas empenhadas (R$ 15.480.920,41) houve um déficit de execução orçamentária na ordem de 
R$ 12.392.888,07. É necessário deixar evidente que este demonstrativo em sua estrutura definida em lei reflete apenas o aspecto 
orçamentário. Sendo assim, ao inserirmos o valor de R$ 2.443.883,47   decorrentes dos saldos bancários vindos de 2017, e que 
deu lastro financeiro para execução orçamentária do exercício de 2018 temos o valor de R$ 1.208.081,46 como resultado da 
execução orçamentária.    
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Nota 8) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS: Os restos a pagar inscritos em anos anteriores foi de R$ 1.065.084,09. Os 
restos a pagar inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior totalizou R$ 279.743,57. Foram liquidados no exercício o valor de 
R$ 84.420,23, e pagos R$ 84.420,23. Foram cancelados o valor de R$ 330.092,38, restando de saldo o valor de R$ 930.315,05. 
 
Nota 9) RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS: Os restos a pagar inscritos em exercícios 
anteriores totalizam R$ 84.153,88 e inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior R$ 256.715,94. Desde montante foram pagos 
R$ 229.846,37 e cancelados R$ 22.402,98, restando de saldo a pagar R$ 88.620,47. 

 
d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

 

d.1.Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Os ativos e passivos contingentes poderão ser reconhecidos nas demonstrações contábeis nas contas de controle dos atos 
potenciais ativos e passivos. 

d.2.Divulgações não financeiras: 
Não se aplica a este demonstrativo. 

d.3.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o desempenho e o 
direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futuro das operações da 
entidade. 

d.4.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros: 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 

 
 

e) INFORMAÇÕES RELEVANTES SOBRE TRANSAÇÕES DE INVESTIMENTOS E FINANCIAMENTOS QUE NÃO ENVOLVEM 
O USO DE CAIXA: 
 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 
 

f) AJUSTES DECORRENTES DE RETENÇÕES: 
 

f.1.Ajustes decorrentes de retenções: 
As retenções são consideradas como pagas no momento da liquidação, em contrapartida com contas do grupo extraorçamentários 
e apropriados orçamentariamente para cada caso, não implicando em interferência no saldo em espécie que necessitem de 
eventuais ajustes. 

 
g) INFORMAÇÕES ADICIONAIS EXIGIDAS PELO ANEXO X E XI DA RESOLUÇÃO TCE-PE Nº 048/2018 E PELO ÍNDICE DE 

CONSISTÊNCIA E CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO TCE-PE: 

 
g.1.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando quadro 
principal da receita orçamentária detalhada por categoria econômica e origem. O demonstrativo evidencia a previsão inicial da 
receita, a previsão atualizada para o exercício, a receita realizada e o saldo a realizar; e separadamente: receitas correntes, receitas 
de capital, recursos arrecadados em exercícios anteriores, subtotal das receitas, operações de crédito/refinanciamento, subtotal 
com refinanciamento, déficit e saldos de exercícios anteriores (utilizados para créditos adicionais). Quanto aos desembolsos, este 
demonstrativo detalha a despesa por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, discriminando a dotação inicial, a 
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dotação atualizada para o exercício, as despesas empenhadas, as despesas liquidadas, as despesas pagas e o saldo das 
dotações. As despesas são segregadas em: despesas correntes, despesas de capital, reserva de contingência, reserva de RPPS, 
subtotal das despesas, amortização da dívida/refinanciamento, subtotal com refinanciamento, subtotal com refinanciamento e 
superávit. Já os restos a pagar são evidenciados por um quadro principal, um quadro da execução dos restos a pagar não 
processados e um quadro de restos a pagar processados e não processados liquidados e inclui no quadro da execução dos restos 
a pagar não processados constando: os restos inscritos em exercícios anteriores, inscritos em 31 de dezembro do exercício 
anterior, liquidados, pagos, cancelados e saldo. Este demonstrativo demonstra em caso de desequilíbrio orçamentário o déficit 
decorrente da utilização do superávit financeiro de exercícios anteriores para abertura de créditos adicionais ou pela reabertura de 
créditos adicionais, especificamente os créditos especiais e extraordinários que tiveram o ato de autorização promulgado nos 
últimos quatro meses do ano anterior. Por fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos 
de contas. 

g.2.Detalhamento das receitas e despesas intraorçamentárias em quadros complementares seguindo o modelo do 
Balanço Orçamentário aprovado pela STN: 
 

Anexo 12 – Balanço Orçamentário da Lei Federal 4.320/64 em 31/12/2018 
(REQUISITOS MÍNIMOS DO ANEXO XI) 

RECEITAS E DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS 
 
 

RECEITAS 
INTRAORÇAMENTÁRIAS 

Previsão Inicial (a) 
Previsão 

Atualizada (b) 
Receita Realizada 

(c) 

Saldo a Realizar 
(d) =  

(c – b) 

Receitas Correntes 0,000 0,00 0,00 0,00 

Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 

 
Não há o que registrar quanto as receitas intraorçamentárias.As receitas intraorçamentárias foram registradas no RPPS. 
 

DESPESA 
INTRAORÇAMENTÁRIA 

Dotação 
Inicial (d) 

Dotação 
Atualizada 

(e) 

Despesas 
Empenhadas 

(f) 

Despesas 
Liquidadas 

(g) 

Despesas 
Pagas (h) 

Saldo da 
Dotação  

(i) = (e – f) 

Despesas Correntes 35.000,00 37.516,00 14.483,63 14.483.63 14.483.63 23.032,37 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 35.000,00 37.516,00 14.483,63 14.483.63 14.483.63 23.032,37 

 
As despesas intraorçamentárias fixadas no orçamento foram de R$ 35.000,00 Após a abertura de créditos adicionais houve 
autorização no valor de R$ 37.516,00. Destas autorizações orçamentárias foi empenhado o valor de R$ 14.483,63, liquidado o 
valor de R$ 14.483,63   e pago o valor de R$ 14.483,63, resultando numa economia orçamentária das despesas intraorçamentárias 
de R$ 23.032,37. 

g.3.Detalhamento das Despesas Executadas por Tipo de Crédito (Inicial, Suplementar, Especial e Extraordinário) 
conforme Anexo XVII da Resolução TCE-PE nº 048/2018: 
 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 

g.4.Utilização do Superávit Financeiro e/ou Reabertura de Créditos Especiais ou Extraordinários: 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 
Não houve abertura de crédito adicional utilizando a fonte de equilíbrio Superávit Financeiro. Não houve também a reabertura de 
saldos de dotações devido a créditos adicionais especiais ou extraordinário abertos nos últimos quatro meses do exercício de 
2017. 

g.5.Atualização monetária autorizadas por lei antes e após a publicação da LOA: 
 
Não houve atualização monetária autorizadas por lei utilizadas neste demonstrativo que justifique alteração da previsão atualizada 
da receita. 

g.6.Procedimentos adotados em relação aos Restos a Pagar Não Processados Liquidados: 
Não existem para esta entidade restos a pagar não processados liquidados. Contudo, a política contábil adotada para esta situação 
é a transferência para os restos a pagar processados, não adotando controle individual. 

g.7.Detalhamento dos Recursos de Exercícios Anteriores utilizados para financiar as Despesas Orçamentárias do 
Exercício Corrente: 
As disponibilidades de caixa e equivalentes de caixa vindas do exercício de 2017 foram de R$ 2.443.883,47. Destes valores vindos 
do exercício anterior, quanto aos recursos próprios foram utilizados para realização de despesas orçamentárias do exercício 
corrente, enquanto os recursos vinculados obedeceram às regras definidas em legislação própria. 
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g.8. Superávit ou déficit orçamentário decorrente do RPPS: 
 

Descrição das 
Receitas Arrecadadas 

(R$) 
Descrição das 

Despesas 
Empenhadas 

(R$) 

Resultado da 
Execução 

Orçamentária 
Déficit/Superávit 

(R$) 

Fundo de Assistência 3.088.032,34 Fundo de Assistência 15.480.920,41 -12.392.888,07 

Total 3.088.032,34 Total 15.480.920,41 -12.392.888,07 

 
O resultado da execução orçamentária baseado no Balanço Orçamentário da Entidade foi de R$ -12.392.888,07. Deste montante, 
o valor de R$ 0,00 corresponde ao RPPS. 

g.9. Transferências Financeiras Concedidas e Recebidas para dar suporte ao Déficit Orçamentário: 
As transferências financeiras concedidas somam R$ 0,00. Enquanto as recebidas somam R$ 10.941.615,63. 

 

h) PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS (PIPCP) CONFORME PORTARIA STN 
Nº 548/2015: 
 

h.1. Demonstrativo de implantação das novas regras contábeis aplicadas ao setor público (Poder Executivo): 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

31/12/2017 Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos oriundos de receitas tributárias e de 
contribuições (exceto créditos previdenciários), bem como dos respectivos encargos, multas, ajustes para 
perdas e registro de obrigações relacionadas à repartição de receita. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2021 Em andamento 

Ação 
2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos 
encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência 01/01/2021 Concluído 

Ação 
3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, (exceto créditos tributários, 
previdenciários e de contribuições a receber), bem como dos respectivos encargos, multas e ajustes para 
perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
4. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da Dívida Ativa, tributária e não-tributária, e respectivo 
ajuste para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
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Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Finanças e 
Arrecadação/Secretário 

Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
 

Imediato Concluído 

Ação 6. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (exceto bens do patrimônio cultural e de 
infraestrutura). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens de infraestrutura; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2023 Em andamento 

Ação 
9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens do patrimônio cultural; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (quando passível de registro segundo 
IPSAS, NBC TSP e MCASP). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2023 Em andamento 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
empréstimos, financiamentos e dívidas contratuais e mobiliárias. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Concluído 

Ação 
11. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
12. Reconhecimento, mensuração e provisão atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Públicos Civis e Militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
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Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato Concluído 

Ação 13. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2016 Concluído 

Ação 14. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
15. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, 
classificados como intangível e eventuais amortizações, reavaliações e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2021 Concluído 

Ação 16. Outros ativos intangíveis e eventuais amortizações e reduções a valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
17. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos investimentos permanentes, e respectivos ajustes 
para perdas e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica 01/01/2020 - 

Ação 18. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos estoques. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Logística 
 

01/01/2022 Concluído 

Ação 
19. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais aspectos referentes aos procedimentos 
patrimoniais estabelecidos nas IPSAS, NBC TSP e MCASP. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – FUNDEB. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – OPERAÇÕES DE CRÉDITO. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 Imediato Concluído 
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Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato - 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – DÍVIDA ATIVA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – PRECATÓRIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – CONSÓRCIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica Imediato Concluído 

 

PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
Imediato Concluído 

 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
Imediato Concluído 

Os procedimentos contábeis orçamentários estão sendo realizados pelo Poder Executivo conforme Parte I do Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 

 

 

EDNA GOMES DA SILVA 
Secretária 

 

WILMAR PIRES BEZERRA 
Contador  

CRC-PE Nº 015662/O-2 
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Anexo 12 - Balanço Orçamentário
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO
INICIAL

(a)

RECEITAS
REALIZADAS

(c)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(b)

SALDO

(d) = (c - b)

RECEITAS CORRENTES (I) 431.000,00 431.000,00 8.425,89 -422.574,11
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00

Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00
Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de
Formação Profissional

0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA PATRIMONIAL 21.000,00 21.000,00 8.425,89 -12.574,11

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00
Valores Mobiliários 21.000,00 21.000,00 8.425,89 -12.574,11
Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão,
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,00 0,00

Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00
Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00
Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
Outros serviços 0,00 0,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 410.000,00 410.000,00 0,00 -410.000,00
Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 410.000,00 410.000,00 0,00 -410.000,00
Transferências dos Municípios e de suas Entidade 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00
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Anexo 12 - Balanço Orçamentário
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00
Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,00 0,00
Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00
Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00
Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 431.000,00 431.000,00 8.425,89 -422.574,11
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00
Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00
Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 431.000,00 431.000,00 8.425,89 -422.574,11
DÉFICIT (VI) ------- ------- 595.043,69 -------
TOTAL (VII) = (V + VI) 431.000,00 431.000,00 603.469,58 172.469,58
Saldos de Exercícios Anteriores ------- ------- ------- -------

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores ------- ------- ------- -------
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Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Superávit Financeiro ------- ------- ------- -------
Reabertura de Créditos Adicionais ------- ------- ------- -------

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

(h)

DESPESAS
PAGAS

(i)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f)

SALDO

 (j) = (f - g)

DOTAÇÃO
INICIAL

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(g)

DESPESAS CORRENTES (VIII) 710.000,00 445.000,00 386.673,30 360.673,30 355.114,32 58.326,70
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 710.000,00 445.000,00 386.673,30 360.673,30 355.114,32 58.326,70

DESPESAS DE CAPITAL (IX) 130.000,00 360.000,00 216.796,28 213.016,28 213.016,28 143.203,72
INVESTIMENTOS 130.000,00 360.000,00 216.796,28 213.016,28 213.016,28 143.203,72
INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII + IX + X) 840.000,00 805.000,00 603.469,58 573.689,58 568.130,60 201.530,42
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO
(XII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (XI +
XII)

840.000,00 805.000,00 603.469,58 573.689,58 568.130,60 201.530,42

SUPERÁVIT (XIII) ------- ------- ------- ------- ------- -------
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 840.000,00 805.000,00 603.469,58 573.689,58 568.130,60 201.530,42
RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

INSCRITOS

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

(a)

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(b)

LIQUIDADOS

(c)

PAGOS

(d)

CANCELADOS

(e)

SALDO

(f) = (a + b - c - e)

DESPESAS CORRENTES 501,60 13.177,70 13.177,70 13.177,70 501,60 0,00
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 501,60 13.177,70 13.177,70 13.177,70 501,60 0,00
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Anexo 12 - Balanço Orçamentário
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 32.240,00 32.240,00 32.240,00 0,00 0,00
INVESTIMENTOS 0,00 32.240,00 32.240,00 32.240,00 0,00 0,00
INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 501,60 45.417,70 45.417,70 45.417,70 501,60 0,00

ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO
PROCESSADOS LIQUIDADOS

INSCRITOS

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

(a)

EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(b)

PAGOS

(c)

CANCELADOS

(d)

SALDO

(e) = (a + b - c -d)

DESPESAS CORRENTES 0,00 37.501,64 37.261,64 240,00 0,00
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 37.501,64 37.261,64 240,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 37.501,64 37.261,64 240,00 0,00

Wilmar Pires Bezerra
Contador
CRC PE 015662/O-2 (Assinado Digitalmente)

Clayton da Silva Marques
Prefeito
CPF: 887.884.314-87 (Assinado Digitalmente)
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APRESENTAÇÃO 

 

 

As Demonstrações Contábeis (DCON) contemplam a execução e a análise dos Orçamentos Fiscal 

e da Seguridade Social, sendo materializadas tanto nos Balanços Patrimonial, Orçamentário e Financeiro, 

nas Demonstrações das Variações Patrimoniais, dos Fluxos de Caixa e das Mutações do Patrimônio Líquido, 

extraídos do Sistema Contábil E-Pública, como nas respectivas Notas Explicativas. 

Durante a execução orçamentária e elaboração das demonstrações contábeis foram obedecidos os 

procedimentos estabelecidos pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) através das seguintes Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP): 

 

NBC TSP ESTRUTURA 

CONCEITUAL 

Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Informação Contábil de 

Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público 

NBC TSP 01 Receita de Transação sem Contraprestação 

NBC TSP 02 Receita de Transação com Contraprestação 

NBC TSP 03 Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 

NBC TSP 04 Estoques 

NBC TSP 05 Contratos de Concessão de Serviços Públicos: Concedente 

NBC TSP 06 Propriedade para Investimento 

NBC TSP 07 Ativo Imobilizado 

NBC TSP 08 Ativo Intangível 

NBC TSP 09 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Não Gerador de Caixa 

NBC TSP 10 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Gerador de Caixa 

NBC T 16.7 Consolidação das Demonstrações Contábeis 

NBC T 16.11 Sistema de Informação de Custos do Setor Público 

 

Além dos normativos do CFC foram utilizados como base o Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público 7ª Edição publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) com o objetivo da consolidação 

das contas nacionais através da Matriz de Saldos Contábeis (MSC) e a estrutura do “Contas Anuais” 

disponibilizada no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI).  

As demonstrações contábeis estão de acordo com as Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) 

de números: 00 – Plano de transição para implantação da nova contabilidade; 01 – Transferências de saldos 

contábeis e controle de restos a pagar; 02 – Reconhecimento dos créditos tributários pelo regime de 

competência; 03 – Encerramento de contas contábeis no PCASP; 04 – Metodologia para elaboração do 

Balanço Patrimonial; 05 – Metodologia para elaboração  da Demonstração das Variações Patrimoniais; 06 – 

Metodologia para elaboração do Balanço Financeiro; 07 – Metodologia para elaboração do Balanço 

Orçamentário; 08 – Metodologia para elaboração  da Demonstração do Fluxo de Caixa; 10 – Contabilização 

de Consórcios Públicos; 11 – Contabilização de retenções; 12 – Contabilização de cessão de bens móveis e 

imóveis; 13 – Contabilização de cessão de direitos creditórios; 14 – Procedimentos contábeis  relativos ao 

RPPS; e 15 – Depósitos judiciais e extrajudiciais. 

Todos os demonstrativos foram adaptados para as exigências do Anexo XIX, XX, XXI, XXII.XXIII, 

XXIV E XXV da Resolução TCE-PE nº 48, de 19 de dezembro de 2018, bem como foram criados “novos” 
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http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP01&arquivo=NBCTSP01.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP01&arquivo=NBCTSP01.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP02&arquivo=NBCTSP02.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP02&arquivo=NBCTSP02.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP03&arquivo=NBCTSP03.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP03&arquivo=NBCTSP03.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP04&arquivo=NBCTSP04.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP04&arquivo=NBCTSP04.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP05&arquivo=NBCTSP05.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP05&arquivo=NBCTSP05.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP06&arquivo=NBCTSP06.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP06&arquivo=NBCTSP06.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP08&arquivo=NBCTSP08.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP08&arquivo=NBCTSP08.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP09&arquivo=NBCTSP09.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP09&arquivo=NBCTSP09.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP10&arquivo=NBCTSP10.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP10&arquivo=NBCTSP10.docx
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2008/001134
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2008/001134
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001366
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001366
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demonstrativos exigidos pelo Anexo VI como por exemplo: o demonstrativo da dívida flutuante (Anexo XXV) 

e dentre outros.  

Foram feitos ajustes na estrutura dos balanços para atender as exigências do Índice de Consistência 

e Convergência Contábil (ICC) criado pelo TCE-PE. 

Analisando os resultados de 2018, observamos que as receitas orçamentárias arrecadadas 

(correntes e de capital, exceto o refinanciamento da dívida) perfizeram R$ 8.245,89. Esse valor representa 

1,95% do total de receitas previstas para o exercício 431.000,00. Quanto às despesas orçamentárias 

(correntes e de capital, incluído o refinanciamento da dívida), houve empenhamento na ordem de R$ 

603.469,58, liquidação de R$ 573.689,58 e pagamentos na ordem de R$ 568.130,60. Desta forma, o resultado 

da execução orçamentária (arrecadado menos o valor empenhado) ao final do exercício de 2018 foi de R$ -

595.043,69.  

 

A seguir, são apresentadas as Notas Explicativas inerentes a DCON. 

 
 
 
 
 

EDNA GOMES DA SILVA 
Secretária 
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NOTAS EXPLICATIVAS 

(ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO DA LEI Nº 4.320/64 – MCASP) 

 

a) INFORMAÇÕES GERAIS: 

 

Nome do órgão ou entidade: 
Fundo Municipal de Desenvolvimento Social do Cabo de Santo Agostinho (PE) 

Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
120-1 - Fundo Público 

CNPJ: 
11.497.394/0001-51. 

Domicílio do órgão ou entidade: 
Praça Ministro André Cavalcante, s/n – Bairro: Centro – Cidade: Cabo de Santo Agostinho – Pernambuco. 

Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
O Fundo Municipal de Desenvolvimento Social concebido quanto a natureza jurídica perante a Receita Federal do Brasil através do 
código 120-1 “Fundo Público” possui como atividade principal “Administração pública em geral”. Durante o exercício de 2018 a 
execução orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal nº 3.324 de 12 de dezembro de 2017 (LOA 2018). Sua fonte financeira 
deriva da arrecadação de repasses dos governos municipal, estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou de convênios 
(receitas de capital) e demais receitas corrente. 

Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida na Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pelas Portaria Conjunta 
STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SOF nº 07, de 18 de dezembro de 2018 e Portaria STN nº 840, 
de 21 de dezembro de 2016 que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) 7ª Edição. Os registros 
contábeis estão aderentes as regras estabelecidas nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) 
do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura Conceitual e NBC TSP 16.7 Consolidação 
das Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de contabilidade foram tratadas 
segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através das International Public Sector Accounting Standards 
(IPSAS) das quais destacamos a de número 9, 12, 16, 17, 19, 21, 23, 26, 31, 32. Quanto aos aspectos de escrituração e consolidação 
das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Por fim, declaramos 
que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está 
aderente as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE.  

Dados do gestor: 
Nome: Edna Gomes da Silva. Cargo: Secretaria Municipal de Programas Sociais. Período de gestão: 01/01/2018 a 31/12/2018. 

Dados do contador da Prefeitura responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis e elaboração das 
notas explicativas: 
Nome: Wilmar Pires Bezerra. CRC-PE nº 015662/O-2. E-mail: wilmar@cespam.com.br. 

Dados do Controlador Geral da Prefeitura: 
Nome: Zildo Mário de Farias. Matrícula nº43120. E-mail: zildofariasadv@gmail.com 

Nome do Software de Contabilidade utilizado no município: 
E-Pública; 

Endereço eletrônico do Portal da Transparência: 
http://servicos.cabo.pe.gov.br/ 

 

b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

 

b.1. Resumo das políticas contábeis significativas: 
Os registros dos atos e fatos que deram suporte a elaboração desta demonstração, seguiram os princípios contábeis da entidade, 
continuidade, oportunidade, registro pelo valor original, competência e prudência, implícitos nas Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público (NBCASP). Os lançamentos nos sistemas orçamentário e patrimonial foram realizados pelo método das 
partidas dobradas em atendimento ao art. 86 da Lei Federal nº 4.320/64. A estrutura das demonstrações contábeis obedeceu às 
regras estabelecidas na parte V do MCASP 7ª Edição da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). Na consolidação das demonstrações 
contábeis foi considerado o 5º nível igual a 2 do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). A Nota 1 “a” do Anexo II da 
Resolução TC nº 048/2018 trata da necessidade de agregação (soma) dos dados contábeis das entidades não de exclusão de 
contas do 5º nível. A moeda funcional do município é o real (R$). Não houve registros em moedas estrangeiras que viessem a ser 
convertidas para a moeda funcional vigente.  

b.2.Bases de mensuração utilizadas: 
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Quanto ao sistema orçamentário de acordo com o art. 35 da Lei nº 4.320/65 e NBCASP será utilizado o regime misto nas operações 
orçamentárias. De caixa para as receitas e competência para as despesas. 
Quanto a execução orçamentária e fiscal os atos e fatos contábeis se basearam nas políticas de registros patrimoniais dos grupos 
descritos a seguir: 
 
b.2.1 O caixa e equivalente de caixa: 
Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos até 
a data das demonstrações contábeis. 
Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são 
ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a 
equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de realização destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do 
curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas para “P” de permanente, sempre utilizando variações patrimoniais 
aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o resultado do exercício. 
 
b.2.2 Créditos a curto prazo: 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários;  créditos não tributários; 
dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a compensar. Os 
valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando aplicável. É registrado 
também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
b.2.3 Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo: 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das atividades 
operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos 
rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas de 
tais ativos. 
 
b.2.4 Estoques: 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, também, a 
possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de mercado, 
quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. 
Os estoques, são avaliados e mensurados da seguinte forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo 
custo médio ponderado. Para os ativos desse item, quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5 Ajuste para perdas dos créditos tributários: 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque da 
dívida em 01 de janeiro de 2018, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de 2018, o qual 
apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de perda de 
arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de arrecadação. 
 
b.2.6 Imobilizado: 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou 
produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida útil 
definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção 
são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios 
econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações patrimoniais 
diminutivas do período. 
O setor de patrimônio do município deverá fornecer em tempo hábil ao setor contábil as informações sintéticas do imobilizado, 
inclusive com os valores relativos a depreciação, amortização e/ou exaustão, os valores da redução ao valor recuperável 
(impairment) e possíveis reavaliações. Quando estas informações não são disponibilizadas o imobilizado apresenta 
equivocadamente aumento de valor sem os devidos ajustes determinados pelos normativos contábeis. 
 
b.2.7 Intangível: 
Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa finalidade, 
devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da respectiva conta de 
amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer perdas do valor que tenham 
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sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais práticas contábeis ainda não estão 
profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao valor recuperável do intangível. 
 
b.2.8 Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão: 
Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na Administração 
Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as NBCASP e o MCASP. 
Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a utilização dos procedimentos 
contábeis do Manual SIAFIWeb, Macrofunção 020330, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. 
 
b.2.9 Passivo circulante e não circulante: 
As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os passivos 
circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; empréstimos e 
financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes (exclusivo no passivo 
circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta especificamente do passivo não circulante. 
 
b.2.10 Empréstimos e financiamentos: 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as aquisições 
financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (emissão de títulos da 
dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados observando-se os seguintes critérios: 
I. Dívida Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, incluindo os deságios, juros e encargos por 
competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívida Pública Externa (DPE): por seu saldo devedor (principal, acrescido 
dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a conversão da moeda estrangeira para a moeda nacional, 
de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
b.2.11 Provisões: 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos tributários; 
provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro e é possível 
estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo montante provável de 
perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As provisões matemáticas 
previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores civis do município, está 
registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12 Apuração do resultado: 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Patrimonial; 
II. Orçamentário; e III. Financeiro. 
A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais aumentativas (VPA) e das variações 
patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos fluirão para o município 
e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de competência. As VPD são reconhecidas quando for 
provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o município, implicando em saída de recursos ou em redução 
de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das 
contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de 
Superavit/Deficit do Exercício. O detalhamento do confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações 
Patrimoniais. 
O regime orçamentário do município segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa 
o confronto entre as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superávit/déficit é 
apresentado diretamente no Balanço Orçamentário. 
O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram 
durante o exercício e alteraram as disponibilidades do município. No Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado 
financeiro. Em função das particularidades do município, pela observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar 
o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de Caixa, pela geração líquida de caixa e equivalentes de caixa. 

b.3.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas nos demonstrativos decorrentes de normas 
de contabilidade ou que tenham por objetivo tornar a informação confiável e relevante sobre os efeitos das transações ou outros 
eventos ou condições acerca da posição orçamentária, patrimonial, do resultado patrimonial ou dos fluxos de caixa. 

b.4.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
Não há julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativas quanto ao Balanço Orçamentário. 
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A classificação de ativos, a constituição de provisões, o reconhecimento de variações patrimoniais e a transferência de riscos e 
benefícios significativos sobre a propriedade de ativos para outros órgãos e entidades serão apontados nas notas explicativas do 
balanço patrimonial. 

 

c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ATRAVÉS DAS REFERÊNCIAS CRUZADAS: 

 

c.1.Referências cruzadas e notas explicativas: 
A seguir serão apresentadas de forma sistemática as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, 
baseadas em grupos de contas ou informações do demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 

 
Anexo 12 – Balanço Orçamentário da Lei Federal 4.320/64 em 31/12/2018  

(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 
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Nota 1) RECEITA CORRENTE: A previsão de arrecadação de receitas corrente da entidade para o exercício de 2018 foi de R$ 
431.000,00. Durante o exercício o valor arrecadado foi de R$ 8.425,89, o que representa um déficit de arrecadação corrente de R$ 
422.574,11. 
 
Nota 2) RECEITA DE CAPITAL: Não houve previsão de Receita assim como não houve arrecadação durante o exercício de 2018.  
 
Nota 3) TOTAL DAS RECEITAS: O total de receitas previstas para o exercício de 2018 conforme Lei Orçamentária Anual foi de R$ 
431.000,00, sendo arrecadado o valor de R$ 8.425,89, o que gerou déficit de arrecadação de R$ 422.574,11. Desta forma, o 
coeficiente de arrecadação foi de 1,95%. 
 
 

 

 
Nota 4) DESPESAS CORRENTES: As despesas correntes fixadas para o exercício de 2018 foram de R$ 710.000,00, atualizada 
pelos créditos adicionais tem-se o valor de R$ 445.000,00, o qual serviu de base para o empenhamento no valor de R$ 386.673,30. 
As liquidações totalizaram R$ 360.673,30, sendo pagos o montante de R$ 355.114,32, restando de economia orçamentária corrente 
no valor de R$ 58.326,70. 
 
Nota 5) DESPESAS DE CAPITAL: As despesas de capital fixadas somam R$ 130.000,00, atualizada pelos créditos adicionais tem-
se o valor de R$ 360.000,00, o qual serviu de base para o empenhamento no valor de R$ 216.796,28. As liquidações totalizaram R$ 
213.016,28, sendo pagos o montante de R$ 213.016,28, restando de economia orçamentária de capital no valor de R$ 143.203,72. 
 
Nota 6) TOTAL DAS DESPESAS: A despesa total autorizada foi de R$ 840.000,00, somando-se os créditos adicionais tem-se o 
valor de R$ 805.000,00. O valor total empenhado foi de R$ 603.469,58, o liquidado R$ 573.689,58, e o pago R$ 568.130,60. A 
economia orçamentária foi de R$ 201.530,42. O coeficiente de execução foi de 70.58%. 
 
Nota 7) RESULTADO ORÇAMENTÁRIO: Ao aplicarmos a fórmula da execução orçamentária que compara as receitas arrecadadas 
(R$ 8.425,89), menos as despesas empenhadas (R$ 603.469,58) houve um déficit de execução orçamentária na ordem de R$ -
595.043,69. É necessário deixar evidente que este demonstrativo em sua estrutura definida em lei reflete apenas o aspecto 
orçamentário.  
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Nota 8) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS: Os restos a pagar inscritos em anos anteriores foi de R$ 501,60. Os restos a 
pagar inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior totalizou R$ 45.417,70. Foram liquidados no exercício o valor de R$ 
45.417,70, e pagos R$ 45.471,70. Foram cancelados o valor de R$ 501,60, restando de saldo o valor de R$ 0,00. 
 
Nota 9) RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS: Os restos a pagar inscritos em exercícios 
anteriores totalizam R$ 0,00, e inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior R$ 37.501,64. Desde montante foram pagos R$ 
37.261,64 e cancelados R$ 240,00, restando de saldo a pagar R$ 0,00. 
 

 
d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

 

d.1.Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Os ativos e passivos contingentes poderão ser reconhecidos nas demonstrações contábeis nas contas de controle dos atos 
potenciais ativos e passivos. 

d.2.Divulgações não financeiras: 
Não se aplica a este demonstrativo. 

d.3.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o desempenho e o 
direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futuro das operações da 
entidade. 

d.4.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros: 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 

 
e) INFORMAÇÕES RELEVANTES SOBRE TRANSAÇÕES DE INVESTIMENTOS E FINANCIAMENTOS QUE NÃO ENVOLVEM 

O USO DE CAIXA: 
 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 
 

f) AJUSTES DECORRENTES DE RETENÇÕES: 
 

f.1.Ajustes decorrentes de retenções: 
As retenções são consideradas como pagas no momento da liquidação, em contrapartida com contas do grupo extraorçamentários 
e apropriados orçamentariamente para cada caso, não implicando em interferência no saldo em espécie que necessitem de 
eventuais ajustes. 

 
g) INFORMAÇÕES ADICIONAIS EXIGIDAS PELO ANEXO X E XI DA RESOLUÇÃO TCE-PE Nº 048/2018 E PELO ÍNDICE DE 

CONSISTÊNCIA E CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO TCE-PE: 
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g.1.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando quadro 
principal da receita orçamentária detalhada por categoria econômica e origem. O demonstrativo evidencia a previsão inicial da 
receita, a previsão atualizada para o exercício, a receita realizada e o saldo a realizar; e separadamente: receitas correntes, receitas 
de capital, recursos arrecadados em exercícios anteriores, subtotal das receitas, operações de crédito/refinanciamento, subtotal 
com refinanciamento, déficit e saldos de exercícios anteriores (utilizados para créditos adicionais). Quanto aos desembolsos, este 
demonstrativo detalha a despesa por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, discriminando a dotação inicial, a 
dotação atualizada para o exercício, as despesas empenhadas, as despesas liquidadas, as despesas pagas e o saldo das 
dotações. As despesas são segregadas em: despesas correntes, despesas de capital, reserva de contingência, reserva de RPPS, 
subtotal das despesas, amortização da dívida/refinanciamento, subtotal com refinanciamento, subtotal com refinanciamento e 
superávit. Já os restos a pagar são evidenciados por um quadro principal, um quadro da execução dos restos a pagar não 
processados e um quadro de restos a pagar processados e não processados liquidados e inclui no quadro da execução dos restos 
a pagar não processados constando: os restos inscritos em exercícios anteriores, inscritos em 31 de dezembro do exercício 
anterior, liquidados, pagos, cancelados e saldo. Este demonstrativo demonstra em caso de desequilíbrio orçamentário o déficit 
decorrente da utilização do superávit financeiro de exercícios anteriores para abertura de créditos adicionais ou pela reabertura de 
créditos adicionais, especificamente os créditos especiais e extraordinários que tiveram o ato de autorização promulgado nos 
últimos quatro meses do ano anterior. Por fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos 
de contas. 

g.2.Detalhamento das receitas e despesas intraorçamentárias em quadros complementares seguindo o modelo do 
Balanço Orçamentário aprovado pela STN: 
 

Anexo 12 – Balanço Orçamentário da Lei Federal 4.320/64 em 31/12/2018 
(REQUISITOS MÍNIMOS DO ANEXO XI) 

RECEITAS E DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS 
 
 

RECEITAS 
INTRAORÇAMENTÁRIAS 

Previsão Inicial (a) 
Previsão 

Atualizada (b) 
Receita Realizada 

(c) 

Saldo a Realizar 
(d) =  

(c – b) 

Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 

 
Não houve registros referente a Receitas Intraorçamentárias durante o exercício de 2018. 
 

DESPESA 
INTRAORÇAMENTÁRIA 

Dotação 
Inicial (d) 

Dotação 
Atualizada 

(e) 

Despesas 
Empenhadas 

(f) 

Despesas 
Liquidadas 

(g) 

Despesas 
Pagas (h) 

Saldo da 
Dotação  

(i) = (e – f) 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 
Não houve registros referente a Despesas Intraorçamentárias durante o exercício de 2018. 
 

g.3.Detalhamento das Despesas Executadas por Tipo de Crédito (Inicial, Suplementar, Especial e Extraordinário) 
conforme Anexo XVII da Resolução TCE-PE nº 048/2018: 
 

Resolução TC nº 048, de 19 de dezembro de 2018 
ANEXO VI 

TIPOS DE CRÉDITO 
 

Tipos de Crédito 
Dotação 
Inicial (d) 

Dotação 
Atualizada (e) 

Despesa 
Empenhada 

(f) 

Despesa 
Liquidada (g) 

Despesa 
Paga (h) 

Saldo da 
Dotação (i) = 

(e – f) 

Inicial/Suplementar 840.000,00 805.000,00 603.469,58 573.689,58 568.130,60 201.530,42 

Especiais       

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S, W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: a75131f5-b106-4e63-9b62-790db997133a



Fundo Municipal de Desenvolvimento Social de Cabo de Santo 
Agostinho 

Demonstrações Contábeis  
Exercício de 2018 

 
(Resolução TCE-PE nº 048, de 19 de dezembro de 2018) 

(Alterada pela Resolução TCE-PE nº 052, de 13 de fevereiro de 2019) 

 

 
 

Extraordinários       

Total 840.000,00 805.000,00 603.469,58 573.689,58 568.130,60 201.530,45 

 
Não há como distinguir os valores empenhados, liquidados e pagos dos créditos iniciais e suplementares por se tratarem da 
mesmas dotações. 

g.4. Não houve a utilização do Superávit Financeiro e/ou Reabertura de Créditos Especiais ou Extraordinários, durante o 
exercício de 2018. 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 

g.5. Não houve atualização monetária autorizadas por lei antes e após a publicação da LOA. 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 

g.6.Procedimentos adotados em relação aos Restos a Pagar Não Processados Liquidados: 
Não existem para esta entidade restos a pagar não processados liquidados. Contudo, a política contábil adotada para esta situação 
é a transferência para os restos a pagar processados, não adotando controle individual. 

g.7. Transferências Financeiras Recebidas: 
As transferências financeiras Recebidas somam R$ 66.520,00. 

 

 

h) PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS (PIPCP) CONFORME PORTARIA STN 
Nº 548/2015: 
 

h.1. Demonstrativo de implantação das novas regras contábeis aplicadas ao setor público (Poder Executivo): 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

31/12/2017 Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos oriundos de receitas tributárias e de 
contribuições (exceto créditos previdenciários), bem como dos respectivos encargos, multas, ajustes para 
perdas e registro de obrigações relacionadas à repartição de receita. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2021 Em andamento 

Ação 
2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos 
encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência 01/01/2021 Concluído 

Ação 
3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, (exceto créditos tributários, 
previdenciários e de contribuições a receber), bem como dos respectivos encargos, multas e ajustes para 
perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
01/01/2018 Concluído 

Ação 
4. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da Dívida Ativa, tributária e não-tributária, e respectivo 
ajuste para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 
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(Resolução TCE-PE nº 048, de 19 de dezembro de 2018) 

(Alterada pela Resolução TCE-PE nº 052, de 13 de fevereiro de 2019) 

 

 
 

Ação 5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Finanças e 
Arrecadação/Secretário 

Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
 

Imediato Concluído 

Ação 6. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (exceto bens do patrimônio cultural e de 
infraestrutura). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretário Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
01/01/2020 Em andamento 

Ação 
8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens de infraestrutura; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretário Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
01/01/2023 Em andamento 

Ação 
9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens do patrimônio cultural; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (quando passível de registro segundo 
IPSAS, NBC TSP e MCASP). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretário Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
01/01/2023 Em andamento 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
empréstimos, financiamentos e dívidas contratuais e mobiliárias. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Concluído 

Ação 
11. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Finanças e 
Arrecadação/Secretário 

Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
12. Reconhecimento, mensuração e provisão atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Públicos Civis e Militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
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Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato Concluído 

Ação 13. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

01/01/2016 Concluído 

Ação 14. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
15. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, 
classificados como intangível e eventuais amortizações, reavaliações e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2021 Concluído 

Ação 16. Outros ativos intangíveis e eventuais amortizações e reduções a valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
17. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos investimentos permanentes, e respectivos ajustes 
para perdas e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica 01/01/2020 Concluído 

Ação 18. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos estoques. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Logística 
 

01/01/2022 Concluído 

Ação 
19. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais aspectos referentes aos procedimentos 
patrimoniais estabelecidos nas IPSAS, NBC TSP e MCASP. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – FUNDEB. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – OPERAÇÕES DE CRÉDITO. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato Concluído 
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Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – DÍVIDA ATIVA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – PRECATÓRIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – CONSÓRCIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica Imediato Concluído 

 

PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

Os procedimentos contábeis orçamentários estão sendo realizados pelo Poder Executivo conforme Parte I do Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 

 

 

 

 

Edna Gomes da Silva 
Secretária 

 

 

Wilmar Pires Bezerra 
Contador 

CRC-PE Nº 015662/O-2 
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Anexo 12 - Balanço Orçamentário
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO
INICIAL

(a)

RECEITAS
REALIZADAS

(c)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(b)

SALDO

(d) = (c - b)

RECEITAS CORRENTES (I) 70.000,00 70.000,00 69.174,81 -825,19
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00

Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00
Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de
Formação Profissional

0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA PATRIMONIAL 1.000,00 1.000,00 1.384,12 384,12

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00
Valores Mobiliários 1.000,00 1.000,00 1.384,12 384,12
Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão,
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,00 0,00

Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00
Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00
Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
Outros serviços 0,00 0,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 69.000,00 69.000,00 50.606,00 -18.394,00
Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências dos Municípios e de suas Entidade 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00
Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Pessoas Físicas 69.000,00 69.000,00 606,00 -68.394,00
Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 17.184,69 17.184,69
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Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00
Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,00 0,00
Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 17.184,69 17.184,69

RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00
Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00
Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 70.000,00 70.000,00 69.174,81 -825,19
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00
Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00
Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 70.000,00 70.000,00 69.174,81 -825,19
DÉFICIT (VI) ------- ------- 581.948,24 -------
TOTAL (VII) = (V + VI) 70.000,00 70.000,00 651.123,05 581.123,05
Saldos de Exercícios Anteriores ------- ------- ------- -------

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores ------- ------- ------- -------
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Superávit Financeiro ------- ------- ------- -------
Reabertura de Créditos Adicionais ------- ------- ------- -------

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

(h)

DESPESAS
PAGAS

(i)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f)

SALDO

 (j) = (f - g)

DOTAÇÃO
INICIAL

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(g)

DESPESAS CORRENTES (VIII) 1.344.000,00 724.000,00 633.613,05 608.435,05 585.496,44 90.386,95
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.344.000,00 724.000,00 633.613,05 608.435,05 585.496,44 90.386,95

DESPESAS DE CAPITAL (IX) 260.000,00 30.000,00 17.510,00 15.150,00 15.150,00 12.490,00
INVESTIMENTOS 260.000,00 30.000,00 17.510,00 15.150,00 15.150,00 12.490,00
INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII + IX + X) 1.604.000,00 754.000,00 651.123,05 623.585,05 600.646,44 102.876,95
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO
(XII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (XI +
XII)

1.604.000,00 754.000,00 651.123,05 623.585,05 600.646,44 102.876,95

SUPERÁVIT (XIII) ------- ------- ------- ------- ------- -------
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 1.604.000,00 754.000,00 651.123,05 623.585,05 600.646,44 102.876,95
RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

INSCRITOS

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

(a)

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(b)

LIQUIDADOS

(c)

PAGOS

(d)

CANCELADOS

(e)

SALDO

(f) = (a + b - c - e)

DESPESAS CORRENTES 1.159,44 3.733,20 2.240,00 2.240,00 2.652,64 0,00
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.159,44 3.733,20 2.240,00 2.240,00 2.652,64 0,00

 43 /Continua

(Nota 04)(Nota 04)

(Nota 05)(Nota 05)(Nota 05)

(Nota 06)(Nota 06)(Nota 06)(Nota 06)

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: a75131f5-b106-4e63-9b62-790db997133a



FMDDCA - F. M. dos Direitos da Criança e Adolescente de Cabo de Santo Agostinho
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 08.081.360/0001-77

Usuário: Osman Bruno Rodrigues
Chave de Autenticação

1893-1956-172
Página

4 / 4

Anexo 12 - Balanço Orçamentário
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 1.470,00 1.470,00 1.470,00 0,00 0,00
INVESTIMENTOS 0,00 1.470,00 1.470,00 1.470,00 0,00 0,00
INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 1.159,44 5.203,20 3.710,00 3.710,00 2.652,64 0,00

ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO
PROCESSADOS LIQUIDADOS

INSCRITOS

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

(a)

EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(b)

PAGOS

(c)

CANCELADOS

(d)

SALDO

(e) = (a + b - c -d)

DESPESAS CORRENTES 6.973,73 27.803,46 27.803,46 5.973,73 1.000,00
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.973,73 27.803,46 27.803,46 5.973,73 1.000,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 2.520,00 2.520,00 0,00 0,00
INVESTIMENTOS 0,00 2.520,00 2.520,00 0,00 0,00
INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 6.973,73 30.323,46 30.323,46 5.973,73 1.000,00

Wilmar Pires Bezerra
Contador
CRC PE 015662/O-2 (Assinado Digitalmente)

Edna Gomes da Silva
Secretária
CPF: 735.516.354-04 (Assinado Digitalmente)
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Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 

 

 

BALANÇO GERAL  

Demonstrações Contábeis   

         Exercício de 2018 

Prestação de Contas de Gestão 
Resolução TCE-PE nº 048, de 19 de dezembro de 2018 

Alterada pela Resolução TC nº 052, de 13 de fevereiro de 2019 
 

(Reservados os direitos autorais e intelectuais destas notas explicativas sendo vedado a reprodução sem autorização do CESPAM) 

Balanço Orçamentário  
Anexo 12 da Lei Federal 4.320/64  
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APRESENTAÇÃO 

 

 

As Demonstrações Contábeis (DCON) contemplam a execução e a análise dos Orçamentos Fiscal 

e da Seguridade Social, sendo materializadas tanto nos Balanços Patrimonial, Orçamentário e Financeiro, 

nas Demonstrações das Variações Patrimoniais, dos Fluxos de Caixa e das Mutações do Patrimônio Líquido, 

extraídos do Sistema Contábil E-Pública, como nas respectivas Notas Explicativas. 

Durante a execução orçamentária e elaboração das demonstrações contábeis foram obedecidos os 

procedimentos estabelecidos pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) através das seguintes Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP): 

 

NBC TSP ESTRUTURA 

CONCEITUAL 

Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Informação Contábil de 

Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público 

NBC TSP 01 Receita de Transação sem Contraprestação 

NBC TSP 02 Receita de Transação com Contraprestação 

NBC TSP 03 Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 

NBC TSP 04 Estoques 

NBC TSP 05 Contratos de Concessão de Serviços Públicos: Concedente 

NBC TSP 06 Propriedade para Investimento 

NBC TSP 07 Ativo Imobilizado 

NBC TSP 08 Ativo Intangível 

NBC TSP 09 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Não Gerador de Caixa 

NBC TSP 10 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Gerador de Caixa 

NBC T 16.7 Consolidação das Demonstrações Contábeis 

NBC T 16.11 Sistema de Informação de Custos do Setor Público 

 

Além dos normativos do CFC foram utilizados como base o Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público 7ª Edição publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) com o objetivo da consolidação 

das contas nacionais através da Matriz de Saldos Contábeis (MSC) e a estrutura do “Contas Anuais” 

disponibilizada no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI).  

As demonstrações contábeis estão de acordo com as Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) 

de números: 00 – Plano de transição para implantação da nova contabilidade; 01 – Transferências de saldos 

contábeis e controle de restos a pagar; 02 – Reconhecimento dos créditos tributários pelo regime de 

competência; 03 – Encerramento de contas contábeis no PCASP; 04 – Metodologia para elaboração do 

Balanço Patrimonial; 05 – Metodologia para elaboração  da Demonstração das Variações Patrimoniais; 06 – 

Metodologia para elaboração do Balanço Financeiro; 07 – Metodologia para elaboração do Balanço 

Orçamentário; 08 – Metodologia para elaboração  da Demonstração do Fluxo de Caixa; 10 – Contabilização 

de Consórcios Públicos; 11 – Contabilização de retenções; 12 – Contabilização de cessão de bens móveis e 

imóveis; 13 – Contabilização de cessão de direitos creditórios; 14 – Procedimentos contábeis  relativos ao 

RPPS; e 15 – Depósitos judiciais e extrajudiciais. 

Todos os demonstrativos foram adaptados para as exigências do Anexo XIX, XX, XXI, XXII.XXIII, 

XXIV E XXV da Resolução TCE-PE nº 48, de 19 de dezembro de 2018, bem como foram criados “novos” 

demonstrativos exigidos pelo Anexo II como por exemplo: o demonstrativo da dívida flutuante (Anexo XXV) e 

dentre outros.  

Foram feitos ajustes na estrutura dos balanços para atender as exigências do Índice de Consistência 

e Convergência Contábil (ICC) criado pelo TCE-PE. 
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http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
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http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP01&arquivo=NBCTSP01.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP01&arquivo=NBCTSP01.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP02&arquivo=NBCTSP02.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP02&arquivo=NBCTSP02.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP03&arquivo=NBCTSP03.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP03&arquivo=NBCTSP03.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP04&arquivo=NBCTSP04.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP04&arquivo=NBCTSP04.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP05&arquivo=NBCTSP05.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP05&arquivo=NBCTSP05.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP06&arquivo=NBCTSP06.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP06&arquivo=NBCTSP06.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP08&arquivo=NBCTSP08.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP08&arquivo=NBCTSP08.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP09&arquivo=NBCTSP09.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP09&arquivo=NBCTSP09.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP10&arquivo=NBCTSP10.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP10&arquivo=NBCTSP10.docx
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2008/001134
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2008/001134
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001366
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001366


 

 
 

Analisando os resultados de 2018, observamos que as receitas orçamentárias arrecadadas 

(correntes e de capital, exceto o refinanciamento da dívida) perfizeram R$ 69.174,81. Esse valor representa 

98,82% do total de receitas previstas para o exercício (R$ 70.000,00). Quanto às despesas orçamentárias 

(correntes e de capital, incluído o refinanciamento da dívida), houve empenhamento na ordem de R$ 

651.123,05, liquidação de R$ 623.585,05 e pagamentos na ordem de R$ 600.646,44. Desta forma, o resultado 

da execução orçamentária (arrecadado menos o valor empenhado) ao final do exercício de 2018 foi de R$ -

581.948,24.  

 

A seguir, são apresentadas as Notas Explicativas inerentes a DCON. 

 
 
 

EDNA GOMES DA SILVA 
Secretária 
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NOTAS EXPLICATIVAS 

(ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO DA LEI Nº 4.320/64 – MCASP) 

 

a) INFORMAÇÕES GERAIS: 

 

Nome do órgão ou entidade: 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente do Cabo de Santo Agostinho (PE).  

Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
120-1 - Fundo Público. 

CNPJ: 
08.081.360/0001-77. 

Domicílio do órgão ou entidade: 
R Historiador Pereira da Costa, Nº 200, Bairro: CENTRO – Cidade: Cabo de Santo Agostinho – Pernambuco – CEP: 54.515-360. 

Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente do Cabo de Santo Agostinho concebida quanto a natureza jurídica perante 
a Receita Federal do Brasil através do código 120-1 “Fundo Público” possui como atividade principal “a administração pública geral”. 
Tem como atividade principal a manutenção das ações e serviços públicos municipais, bem como a realização de investimentos 
necessários no serviço público e infraestrutura urbana. A natureza de suas operações deriva da arrecadação de tributos e demais 
receitas correntes, além de repasses dos governos estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou de convênios (receitas 
de capital). A população estimada pelo IBGE é de 205.112 habitantes, tendo como coeficiente do Fundo de Participação dos 
Municípios (FPM) o índice de 4%. Durante o exercício de 2018 a execução orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal nº 3.324 
de 12 de dezembro de 2017 (LOA para o ano de 2018). 

Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida na Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pelas Portaria Conjunta 
STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SOF nº 07, de 18 de dezembro de 2018 e Portaria STN nº 840, 
de 21 de dezembro de 2016 que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) 7ª Edição. Os registros 
contábeis estão aderentes as regras estabelecidas nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) 
do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura Conceitual e NBC TSP 16.7 Consolidação 
das Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de contabilidade foram tratadas 
segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através das International Public Sector Accounting Standards 
(IPSAS) das quais destacamos a de número 9, 12, 16, 17, 19, 21, 23, 26, 31, 32. Quanto aos aspectos de escrituração e consolidação 
das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Por fim, declaramos 
que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está 
aderente as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE.  

Consolidação das demonstrações contábeis: 

Dados do gestor: 
Nome: Edna Gomes da Silva.  Cargo: Secretária.    Período de gestão: 01/01/2018 a 31/12/2018. 

Dados do contador do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente responsável pelos aspectos formais das 
demonstrações contábeis, consolidação e notas explicativas: 
Nome: Wilmar Pires Bezerra. CRC-PE nº 015662/O-2. E-mail:wilmarpires1@hotmail.com 

Dados do Controlador Geral do Município: 
Nome: Zildo Mário de Farias. Matrícula nº 43120. E-mail: zildofariasadv@gmail.com 

Nome do Software de Contabilidade utilizado na entidade: 
Fundo Municipal da Criança e Adolescente – E-Pública; 

Endereço eletrônico do Portal da Transparência: 
www.cabo.pe.gov.br/transparencia 

 

b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

 

b.1. Resumo das políticas contábeis significativas: 
Os registros dos atos e fatos que deram suporte a elaboração desta demonstração, seguiram os princípios contábeis da entidade, 
continuidade, oportunidade, registro pelo valor original, competência e prudência, implícitos nas Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público (NBCASP). Os lançamentos nos sistemas orçamentário e patrimonial foram realizados pelo método das 
partidas dobradas em atendimento ao art. 86 da Lei Federal nº 4.320/64. A estrutura das demonstrações contábeis obedeceu às 
regras estabelecidas na parte V do MCASP 7ª Edição da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). Na consolidação das demonstrações 
contábeis foi considerado o 5º nível igual a 2 do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). A Nota 1 “a” do Anexo II da 
Resolução TC nº 048/2018 trata da necessidade de agregação (soma) dos dados contábeis das entidades não de exclusão de 
contas do 5º nível. A moeda funcional do município é o real (R$). Não houve registros em moedas estrangeiras que viessem a ser 
convertidas para a moeda funcional vigente.  

b.2.Bases de mensuração utilizadas: 
Quanto ao sistema orçamentário de acordo com o art. 35 da Lei nº 4.320/65 e NBCASP será utilizado o regime misto nas operações 
orçamentárias. De caixa para as receitas e competência para as despesas. 
Quanto a execução orçamentária e fiscal os atos e fatos contábeis se basearam nas políticas de registros patrimoniais dos grupos 
descritos a seguir: 
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b.2.1 O caixa e equivalente de caixa: 
Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos até 
a data das demonstrações contábeis. 
Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são 
ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a 
equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de realização destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do 
curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas para “P” de permanente, sempre utilizando var iações patrimoniais 
aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o resultado do exercício. 
 
b.2.2 Créditos a curto prazo: 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários; créditos não tributários; 
dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a compensar. Os 
valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando aplicável. É registrado 
também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
b.2.3 Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo: 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das atividades 
operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos 
rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas de 
tais ativos. 
 
b.2.4 Estoques: 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, também, a 
possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de mercado, 
quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. 
Os estoques, são avaliados e mensurados da seguinte forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo 
custo médio ponderado. Para os ativos desse item, quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5 Ajuste para perdas dos créditos tributários: 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque da 
dívida em 01 de janeiro de 2018, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de 2018, o qual 
apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de perda de 
arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de arrecadação. 
 
b.2.6 Imobilizado: 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou 
produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida útil 
definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção 
são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios 
econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações patrimoniais 
diminutivas do período. 
O setor de patrimônio do município deverá fornecer em tempo hábil ao setor contábil as informações sintéticas do imobilizado, 
inclusive com os valores relativos a depreciação, amortização e/ou exaustão, os valores da redução ao valor recuperável 
(impairment) e possíveis reavaliações. Quando estas informações não são disponibilizadas o imobilizado apresenta 
equivocadamente aumento de valor sem os devidos ajustes determinados pelos normativos contábeis. 
 
b.2.7 Intangível: 
Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa finalidade, 
devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da respectiva conta de 
amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer perdas do valor que tenham 
sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais práticas contábeis ainda não estão 
profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao valor recuperável do intangível. 
 
b.2.8 Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão: 
Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na Administração 
Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as NBCASP e o MCASP. 
Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a utilização dos procedimentos 
contábeis do Manual SIAFIWeb, Macrofunção 020330, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. 
 
b.2.9 Passivo circulante e não circulante: 
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As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os passivos 
circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; empréstimos e 
financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes (exclusivo no passivo 
circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta especificamente do passivo não circulante. 
 
b.2.10 Empréstimos e financiamentos: 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as aquisições 
financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (emissão de títulos da 
dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados observando-se os seguintes critérios: 
I. Dívida Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, incluindo os deságios, juros e encargos por 
competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívida Pública Externa (DPE): por seu saldo devedor (principal, acrescido 
dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a conversão da moeda estrangeira para a moeda nacional, 
de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
b.2.11 Provisões: 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos tributários; 
provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro e é possível 
estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo montante provável de 
perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As provisões matemáticas 
previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores civis do município, está 
registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12 Apuração do resultado: 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Patrimonial; 
II. Orçamentário; e III. Financeiro. 
A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais aumentativas (VPA) e das variações 
patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos fluirão para o município 
e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de competência. As VPD são reconhecidas quando for 
provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o município, implicando em saída de recursos ou em redução 
de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das 
contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de 
Superavit/Deficit do Exercício. O detalhamento do confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações 
Patrimoniais. 
O regime orçamentário do município segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa 
o confronto entre as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superávit/déficit é 
apresentado diretamente no Balanço Orçamentário. 
O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram 
durante o exercício e alteraram as disponibilidades do município. No Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado 
financeiro. Em função das particularidades do município, pela observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar 
o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de Caixa, pela geração líquida de caixa e equivalentes de caixa. 

b.3.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas nos demonstrativos decorrentes de normas 
de contabilidade ou que tenham por objetivo tornar a informação confiável e relevante sobre os efeitos das transações ou outros 
eventos ou condições acerca da posição orçamentária, patrimonial, do resultado patrimonial ou dos fluxos de caixa. 

b.4.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
Não há julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativas quanto ao Balanço Orçamentário. 
A classificação de ativos, a constituição de provisões, o reconhecimento de variações patrimoniais e a transferência de riscos e 
benefícios significativos sobre a propriedade de ativos para outros órgãos e entidades serão apontados nas notas explicativas do 
balanço patrimonial. 

 

c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ATRAVÉS DAS REFERÊNCIAS CRUZADAS: 

 

c.1.Referências cruzadas e notas explicativas: 
A seguir serão apresentadas de forma sistemática as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, 
baseadas em grupos de contas ou informações do demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 

 
Anexo 12 – Balanço Orçamentário da Lei Federal 4.320/64 em 31/12/2018  

(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S, W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: a75131f5-b106-4e63-9b62-790db997133a



 

 
 

 

 

 
 
 
 
 

 
Nota 1) RECEITA CORRENTE: A previsão de arrecadação de receitas corrente da entidade para o exercício de 2018 foi de R$ 
70.000,00. Durante o exercício o valor arrecadado foi de R$ 69.174,81, o que representa um déficit de arrecadação corrente de R$ 
-825,19. 
 
Nota 2) RECEITA DE CAPITAL: Não houve receita de Capital.  
 
Nota 3) TOTAL DAS RECEITAS: O total de receitas previstas para o exercício de 2018 conforme Lei Orçamentária Anual foi de R$ 
70.000,00, sendo arrecadado o valor de R$ 69.174,81, o que gerou déficit de arrecadação de R$ -825,19. Desta forma, o coeficiente 
de arrecadação foi de 98,82%. 
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Nota 4) DESPESAS CORRENTES: As despesas correntes fixadas para o exercício de 2018 foram de R$ 1.344.000,00, atualizada 
pelos créditos adicionais tem-se o valor de R$ 724.000,00, o qual serviu de base para o empenhamento no valor de R$ 633.613,05. 
As liquidações totalizaram R$ 608.435,05, sendo pagos o montante de R$ 585.496,44, restando de economia orçamentária corrente 
no valor de R$ 90.386,95. 
 
Nota 5) DESPESAS DE CAPITAL: As despesas de capital fixadas somam R$ 260.000,00, atualizada pelos créditos adicionais tem-
se o valor de R$ 30.000,00, o qual serviu de base para o empenhamento no valor de R$ 17.510,00. As liquidações totalizaram R$ 
15.150,00, sendo pagos o montante de R$ 15.150,00, restando de economia orçamentária de capital no valor de R$ 12.490,00. 
 
Nota 6) TOTAL DAS DESPESAS: A despesa total autorizada foi de R$ 1.604.000,00, somando-se os créditos adicionais tem-se o 
valor de R$ 754.000,00. O valor total empenhado foi de R$ 651.123,05, o liquidado R$ 623.585,05, e o pago R$ 600.646,44. A 
economia orçamentária foi de R$ 102.876,95. O coeficiente de execução foi de 86,36%. 
 
Nota 7) RESULTADO ORÇAMENTÁRIO: Ao aplicarmos a fórmula da execução orçamentária que compara as receitas arrecadadas 
(R$ 69.174,81), menos as despesas empenhadas (R$ 651.123,05) houve um déficit de execução orçamentária na ordem de R$ 
581.948,24. É necessário deixar evidente que este demonstrativo em sua estrutura definida em lei reflete apenas o aspecto 
orçamentário. Sendo assim, ao inserirmos o valor de R$ 60.931,28   decorrentes dos saldos bancários vindos de 2017, e que deu 
lastro financeiro para execução orçamentária do exercício de 2018 temos o valor de R$ 109.370,61 como resultado da execução 
orçamentária.    
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Nota 8) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS: Os restos a pagar inscritos em anos anteriores foi de R$ 1.159,44. Os restos 
a pagar inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior totalizou R$ 5.203,20. Foram liquidados no exercício o valor de R$ 
3.710,00, e pagos R$ 3.710,00. Foram cancelados o valor de R$ 2.652,64, restando de saldo o valor de R$ 0,00. 
 
Nota 9) RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS: Os restos a pagar inscritos em exercícios 
anteriores totalizam R$ 6.973,73 e inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior R$ 30.323,46. Desde montante foram pagos 
R$ 30.323,46 e cancelados R$ 5.973,73, restando de saldo a pagar R$ 1.000,00. 

 
d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

 

d.1.Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Os ativos e passivos contingentes poderão ser reconhecidos nas demonstrações contábeis nas contas de controle dos atos 
potenciais ativos e passivos. 

d.2.Divulgações não financeiras: 
Não se aplica a este demonstrativo. 

d.3.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o desempenho e o 
direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futuro das operações da 
entidade. 

d.4.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros: 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 

 
 

e) INFORMAÇÕES RELEVANTES SOBRE TRANSAÇÕES DE INVESTIMENTOS E FINANCIAMENTOS QUE NÃO ENVOLVEM 
O USO DE CAIXA: 
 

Não há registros para este demonstrativo. 
 

f) AJUSTES DECORRENTES DE RETENÇÕES: 
 

f.1.Ajustes decorrentes de retenções: 
As retenções são consideradas como pagas no momento da liquidação, em contrapartida com contas do grupo extraorçamentários 
e apropriados orçamentariamente para cada caso, não implicando em interferência no saldo em espécie que necessitem de 
eventuais ajustes. 

 
g) INFORMAÇÕES ADICIONAIS EXIGIDAS PELO ANEXO X E XI DA RESOLUÇÃO TCE-PE Nº 048/2018 E PELO ÍNDICE DE 

CONSISTÊNCIA E CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO TCE-PE: 

 

g.1.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando quadro 
principal da receita orçamentária detalhada por categoria econômica e origem. O demonstrativo evidencia a previsão inicial da 
receita, a previsão atualizada para o exercício, a receita realizada e o saldo a realizar; e separadamente: receitas correntes, receitas 
de capital, recursos arrecadados em exercícios anteriores, subtotal das receitas, operações de crédito/refinanciamento, subtotal 
com refinanciamento, déficit e saldos de exercícios anteriores (utilizados para créditos adicionais). Quanto aos desembolsos, este 
demonstrativo detalha a despesa por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, discriminando a dotação inicial, a 
dotação atualizada para o exercício, as despesas empenhadas, as despesas liquidadas, as despesas pagas e o saldo das 
dotações. As despesas são segregadas em: despesas correntes, despesas de capital, reserva de contingência, reserva de RPPS, 
subtotal das despesas, amortização da dívida/refinanciamento, subtotal com refinanciamento, subtotal com refinanciamento e 
superávit. Já os restos a pagar são evidenciados por um quadro principal, um quadro da execução dos restos a pagar não 
processados e um quadro de restos a pagar processados e não processados liquidados e inclui no quadro da execução dos restos 
a pagar não processados constando: os restos inscritos em exercícios anteriores, inscritos em 31 de dezembro do exercício 
anterior, liquidados, pagos, cancelados e saldo. Este demonstrativo demonstra em caso de desequilíbrio orçamentário o déficit 
decorrente da utilização do superávit financeiro de exercícios anteriores para abertura de créditos adicionais ou pela reabertura de 
créditos adicionais, especificamente os créditos especiais e extraordinários que tiveram o ato de autorização promulgado nos 
últimos quatro meses do ano anterior. Por fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos 
de contas. 

g.2.Detalhamento das receitas e despesas intraorçamentárias em quadros complementares seguindo o modelo do 
Balanço Orçamentário aprovado pela STN: 
 

Anexo 12 – Balanço Orçamentário da Lei Federal 4.320/64 em 31/12/2018 
(REQUISITOS MÍNIMOS DO ANEXO XI) 

RECEITAS E DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS 
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RECEITAS 
INTRAORÇAMENTÁRIAS 

Previsão Inicial (a) 
Previsão 

Atualizada (b) 
Receita Realizada 

(c) 

Saldo a Realizar 
(d) =  

(c – b) 

Receitas Correntes 0,000 0,00 0,00 0,00 

Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 

 
Não houve receitas intraorçamentárias.  
 

DESPESA 
INTRAORÇAMENTÁRIA 

Dotação 
Inicial (d) 

Dotação 
Atualizada 

(e) 

Despesas 
Empenhadas 

(f) 

Despesas 
Liquidadas 

(g) 

Despesas 
Pagas (h) 

Saldo da 
Dotação  

(i) = (e – f) 

Despesas Correntes       

Despesas de Capital       
TOTAL       

 
Não houve despesas intraorçamentárias.  
 

h.3.Detalhamento das Despesas Executadas por Tipo de Crédito (Inicial, Suplementar, Especial e Extraordinário) 
conforme Anexo XVII da Resolução TCE-PE nº 048/2018: 
 
Não há registros para este demonstrativo. 

h.4.Utilização do Superávit Financeiro e/ou Reabertura de Créditos Especiais ou Extraordinários: 
Não há registros para este demonstrativo. 
 

h.5.Atualização monetária autorizadas por lei antes e após a publicação da LOA: 
 
Não houve atualização monetária autorizadas por lei utilizadas neste demonstrativo que justifique alteração da previsão atualizada 
da receita. 

h.6.Procedimentos adotados em relação aos Restos a Pagar Não Processados Liquidados: 
Não existem para esta entidade restos a pagar não processados liquidados. Contudo, a política contábil adotada para esta situação 
é a transferência para os restos a pagar processados, não adotando controle individual. 

h.7.Detalhamento dos Recursos de Exercícios Anteriores utilizados para financiar as Despesas Orçamentárias do 
Exercício Corrente: 
As disponibilidades de caixa e equivalentes de caixa vindas do exercício de 2017 foram de R$ 60.931,28. Destes valores vindos 
do exercício anterior, quanto aos recursos próprios foram utilizados para realização de despesas orçamentárias do exercício 
corrente, enquanto os recursos vinculados obedeceram às regras definidas em legislação própria. 

h.8. Superávit ou déficit orçamentário decorrente do RPPS: 
 

Descrição das 
Receitas Arrecadadas 

(R$) 
Descrição das 

Despesas 
Empenhadas 

(R$) 

Resultado da 
Execução 

Orçamentária 
Déficit/Superávit 

(R$) 

FUNDECA 69.174,81 FUNDECA 651.123,05 -581.948,24 

Total 69.174,81 Total 651.123,05  

 
O resultado da execução orçamentária baseado no Balanço Orçamentário da Entidade foi de R$ -581.948,24. Deste montante, o 
valor de R$ 0,00 corresponde ao RPPS. 

h.9. Transferências Financeiras Concedidas e Recebidas para dar suporte ao Déficit Orçamentário: 
As transferências financeiras concedidas somam R$ 0,00. Enquanto as recebidas somam R$ 614.465,32. 

 

h) PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS (PIPCP) CONFORME PORTARIA STN 
Nº 548/2015: 
 

h.1. Demonstrativo de implantação das novas regras contábeis aplicadas ao setor público (Poder Executivo): 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

31/12/2017 Concluído 
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PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos oriundos de receitas tributárias e de 
contribuições (exceto créditos previdenciários), bem como dos respectivos encargos, multas, ajustes para 
perdas e registro de obrigações relacionadas à repartição de receita. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2021 Em andamento 

Ação 
2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos 
encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência 01/01/2021 Concluído 

Ação 
3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, (exceto créditos tributários, 
previdenciários e de contribuições a receber), bem como dos respectivos encargos, multas e ajustes para 
perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
4. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da Dívida Ativa, tributária e não-tributária, e respectivo 
ajuste para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Finanças e 
Arrecadação/Secretário 

Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
 

Imediato Concluído 

Ação 6. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (exceto bens do patrimônio cultural e de 
infraestrutura). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens de infraestrutura; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2023 Em andamento 
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Ação 
9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens do patrimônio cultural; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (quando passível de registro segundo 
IPSAS, NBC TSP e MCASP). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2023 Em andamento 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
empréstimos, financiamentos e dívidas contratuais e mobiliárias. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Concluído 

Ação 
11. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
12. Reconhecimento, mensuração e provisão atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Públicos Civis e Militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato Concluído 

Ação 13. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2016 Concluído 

Ação 14. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
15. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, 
classificados como intangível e eventuais amortizações, reavaliações e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2021 Concluído 

Ação 16. Outros ativos intangíveis e eventuais amortizações e reduções a valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
17. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos investimentos permanentes, e respectivos ajustes 
para perdas e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica 01/01/2020 - 

Ação 18. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos estoques. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
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Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Logística 
 

01/01/2022 Concluído 

Ação 
19. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais aspectos referentes aos procedimentos 
patrimoniais estabelecidos nas IPSAS, NBC TSP e MCASP. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – FUNDEB. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – OPERAÇÕES DE CRÉDITO. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato - 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – DÍVIDA ATIVA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – PRECATÓRIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – CONSÓRCIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica Imediato Concluído 

 
PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
Imediato Concluído 

 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
Imediato Concluído 

Os procedimentos contábeis orçamentários estão sendo realizados pelo Poder Executivo conforme Parte I do Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 
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EDNA GOMES DA SILVA 
Secretária 

 

WILMAR PIRES BEZERRA 
Contador  

CRC-PE Nº 015662/O-2 
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Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Usuário:Osman Bruno Rodrigues Ferreira
Chave de autenticação:1553-8385-059

Página

Anexo 13 - Balanço Financeiro
1 /

Município do Cabo de Santo Agostinho

 1

Ingressos Dispêndios

Exercício
Anterior

Exercício
AtualESPECIFICAÇÃO Exercício

Anterior
Exercício

AtualESPECIFICAÇÃO

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018
Despesa realizada: Empenhada

669.858.631,31 680.011.232,60Receita orçamentária (I)
578.092.733,07 529.031.457,78Ordinária
169.964.964,39 225.904.882,09Vinculada

123.126.503,75 180.762.167,81Recursos vinculados à educação
35.789.307,13 30.422.028,49Recursos vinculados à saúde

821.279,60Recursos vinculados à previdência social - RPPS
3.077.947,67 2.808.514,46Recursos vinculados à seguridade social
7.971.205,84 11.090.891,73Outras destinações de recursos

78.199.066,15 74.925.107,27(-) Deduções da receita
78.199.066,15 74.925.107,27Ordinária

0,00 0,00Vinculada
Recursos vinculados à educação
Recursos vinculados à saúde
Recursos vinculados à previdência social - RPPS
Recursos vinculados à seguridade social
Outras destinações de recursos

119.018.347,77 101.352.835,36Transferências financeiras recebidas (II)
119.018.347,77 101.352.835,36Para execução orçamentária

Independente da execução orçamentária - Intra OFSS
Para cobertura de déficit financeiro do RPPS

103.966.366,34 93.604.749,69Recebimentos extraorçamentários (III)
13.571.387,95 11.927.303,25Inscrição de restos a pagar processados
13.108.601,74 10.758.550,24Inscrição de restos a pagar não processados
77.286.376,65 70.918.896,20Depósitos restituíveis e valores vinculados

Outros Recebimentos Extraorçamentários
153.167.924,82 39.871.558,66Saldo em espécie do exercício anterior (IV)

150.977.845,54 38.561.653,92Caixa e equivalentes de caixa
Investimentos e aplicações temporárias

2.190.079,28 1.309.904,74Depósitos restituíveis e valores vinculados
Outros rendimentos

1.046.011.270,24 914.840.376,31TOTAL (V) = (I + II + III + IV)

604.065.689,33 503.888.434,78Despesa orçamentária (VI)
437.601.603,17 354.637.410,49Ordinária
166.464.086,16 149.251.024,29Vinculada

121.087.310,65 109.797.519,78Recursos vinculados à educação
38.037.828,78 28.376.221,85Recursos vinculados à saúde

7.289,07Recursos vinculados à previdência social - RPPS
5.514.905,62 2.041.330,72Recursos vinculados à seguridade social
1.824.041,11 9.028.662,87Outras destinações de recursos

211.865.030,36 168.862.942,81Transferências financeiras concedidas (VII)
159.117.429,45 130.872.121,92Para execução orçamentária

Independente da execução orçamentária - Intra OFSS
52.747.600,91 37.990.820,89Para cobertura de déficit financeiro do RPPS

96.292.405,98 88.921.073,90Pagamentos extraorçamentários (VIII)
11.380.278,51 9.782.006,58Pagamento de restos a pagar processados
3.657.524,61 11.274.427,17Pagamento de restos a pagar não processados

81.254.602,86 67.864.640,15Depósitos restituíveis e valores vinculados
Outros Pagamentos Extraorçamentários

133.788.144,57 153.167.924,82Saldo em espécie para o exercício seguinte (IX)
131.819.657,05 150.977.845,54Caixa e equivalentes de caixa

Investimentos e aplicações temporárias
1.968.487,52 2.190.079,28Depósitos restituíveis e valores vinculados

Outros rendimentos
1.046.011.270,24 914.840.376,31TOTAL (X) = (VI + VII + VIII + IX)

Nota: Considerados os valores intra-orçamentários
Entidades Consolidadas: Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho , Fundo Municipal de Desenvolvimento Social de Cabo de Santo Agostinho , FMDDCA - F. M. dos Direitos da  
Criança e Adolescente de Cabo de Santo Agostinho

Wilmar Pires Bezerra
Contador
CRC PE 015662/O-2 (Assinado Digitalmente)

Clayton da Silva Marques
Prefeito
CPF: 887.884.314-87 (Assinado Digitalmente)

(Nota 01)(Nota 01)(Nota 01)(Nota 01)

(Nota 02)(Nota 02)(Nota 02)(Nota 02)

(Nota 03)(Nota 03)(Nota 03)

(Nota 04)(Nota 04)(Nota 04)(Nota 04)

(Nota 05)(Nota 05)(Nota 05)(Nota 05)

(Nota 06)(Nota 06)(Nota 06)(Nota 06)

(Nota 07)(Nota 07)(Nota 07)(Nota 07)

(Nota 08)(Nota 08)(Nota 08)(Nota 08)

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: d306d9f8-45b0-42ce-9fbe-26b2af2b7793



 

 
 

 

 

 

BALANÇO GERAL 

Demonstrações Contábeis  

         Exercício de 2018 

Prestação de Contas de Gestão 
Resolução TCE-PE nº 048, de 19 de dezembro de 2018 

Alterada pela Resolução TC nº 052, de 13 de fevereiro de 2019 
 

(Reservados os direitos autorais e intelectuais destas notas explicativas sendo vedado a reprodução sem autorização do CESPAM) 

Balanço Financeiro  
Anexo 13 da Lei Federal 4.320/64  
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APRESENTAÇÃO 

 

 

As Demonstrações Contábeis (DCON) contemplam a execução e a análise dos Orçamentos Fiscal 

e da Seguridade Social, sendo materializadas tanto nos Balanços Patrimonial, Orçamentário e Financeiro, 

nas Demonstrações das Variações Patrimoniais, dos Fluxos de Caixa e das Mutações do Patrimônio Líquido, 

extraídos do Sistema Contábil E-Pública, como nas respectivas Notas Explicativas. 

Durante a execução orçamentária e elaboração das demonstrações contábeis foram obedecidos os 

procedimentos estabelecidos pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) através das seguintes Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP): 

 

NBC TSP ESTRUTURA 

CONCEITUAL 

Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Informação Contábil de 

Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público 

NBC TSP 01 Receita de Transação sem Contraprestação 

NBC TSP 02 Receita de Transação com Contraprestação 

NBC TSP 03 Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 

NBC TSP 04 Estoques 

NBC TSP 05 Contratos de Concessão de Serviços Públicos: Concedente 

NBC TSP 06 Propriedade para Investimento 

NBC TSP 07 Ativo Imobilizado 

NBC TSP 08 Ativo Intangível 

NBC TSP 09 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Não Gerador de Caixa 

NBC TSP 10 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Gerador de Caixa 

NBC T 16.7 Consolidação das Demonstrações Contábeis 

NBC T 16.11 Sistema de Informação de Custos do Setor Público 

 

Além dos normativos do CFC foram utilizados como base o Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público 7ª Edição publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) com o objetivo da consolidação 

das contas nacionais através da Matriz de Saldos Contábeis (MSC) e a estrutura do “Contas Anuais” 

disponibilizada no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI).  

As demonstrações contábeis estão de acordo com as Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) 

de números: 00 – Plano de transição para implantação da nova contabilidade; 01 – Transferências de saldos 

contábeis e controle de restos a pagar; 02 – Reconhecimento dos créditos tributários pelo regime de 

competência; 03 – Encerramento de contas contábeis no PCASP; 04 – Metodologia para elaboração do 

Balanço Patrimonial; 05 – Metodologia para elaboração  da Demonstração das Variações Patrimoniais; 06 – 

Metodologia para elaboração do Balanço Financeiro; 07 – Metodologia para elaboração do Balanço 

Orçamentário; 08 – Metodologia para elaboração  da Demonstração do Fluxo de Caixa; 10 – Contabilização 

de Consórcios Públicos; 11 – Contabilização de retenções; 12 – Contabilização de cessão de bens móveis e 

imóveis; 13 – Contabilização de cessão de direitos creditórios; 14 – Procedimentos contábeis  relativos ao 

RPPS; e 15 – Depósitos judiciais e extrajudiciais. 

Todos os demonstrativos foram adaptados para as exigências do Anexo XIX, XX, XXI, XXII.XXIII, 

XXIV E XXV da Resolução TCE-PE nº 48, de 19 de dezembro de 2018, bem como foram criados “novos” 

demonstrativos exigidos pelo Anexo II como por exemplo: o demonstrativo da dívida flutuante (Anexo XXV) e 

dentre outros.  

Foram feitos ajustes na estrutura dos balanços para atender as exigências do Índice de Consistência 

e Convergência Contábil (ICC) criado pelo TCE-PE. 
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http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP01&arquivo=NBCTSP01.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP01&arquivo=NBCTSP01.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP02&arquivo=NBCTSP02.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP02&arquivo=NBCTSP02.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP03&arquivo=NBCTSP03.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP03&arquivo=NBCTSP03.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP04&arquivo=NBCTSP04.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP04&arquivo=NBCTSP04.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP05&arquivo=NBCTSP05.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP05&arquivo=NBCTSP05.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP06&arquivo=NBCTSP06.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP06&arquivo=NBCTSP06.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP08&arquivo=NBCTSP08.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP08&arquivo=NBCTSP08.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP09&arquivo=NBCTSP09.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP09&arquivo=NBCTSP09.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP10&arquivo=NBCTSP10.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP10&arquivo=NBCTSP10.docx
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2008/001134
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2008/001134
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001366
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001366


 

 
 

Analisando os resultados de 2018, observamos que as receitas orçamentárias arrecadadas 

(correntes e de capital, exceto o refinanciamento da dívida) perfizeram R$ 669.858.631,31. E os ingressos 

extraorçamentários R$ 119.018.347,77. Quanto às despesas orçamentárias (correntes e de capital, incluído 

o refinanciamento da dívida), houve empenhamento na ordem de R$ 604.065.689,333. Os desembolsos 

extraorçamentários foram de R$ 96.292.405,98. As transferências financeiras concedidas foram no total de 

R$ 211.865.030,36. Os saldos vindos do exercício anterior (01/01/2018) totalizaram R$ 153.167.924,82. Ao 

final do exercício (31/12/2018) os saldos finais totalizaram R$ 133.788.144,57, gerando o resultado 

superavitário de R$ 1.046.011.270,24. 

A seguir, são apresentadas as Notas Explicativas inerentes a DCON. 

 
 
 

CLAYTON DA SILVA MARQUES 

Prefeito 

 

WILMAR PIRES BEZERRA 
Contador  

CRC-PE Nº 015662/O-2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Demonstrações Contábeis  

Exercício de 2018 
 

(Resolução TCE-PE nº 048, de 19 de dezembro de 2018) 
(Alterada pela Resolução TCE-PE nº 052, de 13 de fevereiro de 2019) 

 
NOTAS EXPLICATIVAS 

(ANEXO 13 - BALANÇO FINANCEIRO DA LEI Nº 4.320/64 – MCASP) 

 

a) INFORMAÇÕES GERAIS: 

 

Nome do órgão ou entidade: 
Prefeitura Municipal de Cabo de Santo Agostinho (PE).  

Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
124-4 - Município. 

CNPJ: 
11.294.402/0001-62. 

Domicílio do órgão ou entidade: 
PC Min. André Cavalcanti, S/N, Bairro: Centro – Cidade: Cabo de Santo Agostinho – Pernambuco – CEP: 54.515-070. 

Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
A Prefeitura Municipal de Cabo de Santo Agostinho concebida quanto a natureza jurídica perante a Receita Federal do Brasil através 
do código 124-4 “Município” possui como atividade principal “a administração pública geral”. Tem como atividade principal a 
manutenção das ações e serviços públicos municipais, bem como a realização de investimentos necessários no serviço público e 
infraestrutura urbana. A natureza de suas operações deriva da arrecadação de tributos e demais receitas correntes, além de 
repasses dos governos estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou de convênios (receitas de capital). A população 
estimada pelo IBGE é de 205.112 habitantes, tendo como coeficiente do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) o índice de 
4%. Durante o exercício de 2018 a execução orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal nº 3.324 de 12 de dezembro de 2017 
(LOA para o ano de 2018). 

Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida na Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pelas Portaria Conjunta 
STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SOF nº 07, de 18 de dezembro de 2018 e Portaria STN nº 840, 
de 21 de dezembro de 2016 que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) 7ª Edição. Os registros 
contábeis estão aderentes as regras estabelecidas nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) 
do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura Conceitual e NBC TSP 16.7 Consolidação 
das Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de contabilidade foram tratadas 
segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através das International Public Sector Accounting Standards 
(IPSAS) das quais destacamos a de número 9, 12, 16, 17, 19, 21, 23, 26, 31, 32. Quanto aos aspectos de escrituração e consolidação 
das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Por fim, declaramos 
que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está 
aderente as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE.  

Consolidação das demonstrações contábeis: 

A consolidação desta demonstração contábil abrange apenas os órgãos da administração direta do Poder Executivo, excluindo-se 
os órgãos da administração indireta, autarquias e Regime Próprio de Previdência Social, conforme relação a seguir:  

1) Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho; 
2) Fundo Municipal de Saúde (FMS); 
3) Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS); 
4) Fundo Municipal de Desenvolvimento Social (FMDS); 
5) Fundo Municipal de Defesa da Criança e ao Adolescente (FUNDECA). 

Dados do gestor: 
Nome: Luiz Cabral de Oliveira Filho.  Cargo: Prefeito.    Período de gestão: 01/01/2018 a 28/11/2018. 
Nome: Clayton da Silva Marques.      Cargo: Prefeito.    Período de gestão: 28/11/2018 a 31/12/2018. 

Dados do contador da Prefeitura responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis, consolidação e 
notas explicativas: 
Nome: Wilmar Pires Bezerra. CRC-PE nº 015662/O-2. E-mail:wilmarpires1@hotmail.com 

Dados do Controlador Geral do Município: 
Nome: Zildo Mário de Farias. Matrícula nº 43120. E-mail: zildofariasadv@gmail.com 
Nome do Software de Contabilidade utilizado na entidade: 
Prefeitura Municipal – E-Pública. 
 

Endereço eletrônico do Portal da Transparência: 
www.cabo.pe.gov.br/transparencia 

 

b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

 

b.1. Resumo das políticas contábeis significativas: 
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Os registros dos atos e fatos que deram suporte a elaboração desta demonstração, seguiram os princípios contábeis da entidade, 
continuidade, oportunidade, registro pelo valor original, competência e prudência, implícitos nas Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público (NBCASP). Os lançamentos nos sistemas orçamentário e patrimonial foram realizados pelo método das 
partidas dobradas em atendimento ao art. 86 da Lei Federal nº 4.320/64. A estrutura das demonstrações contábeis obedeceu às 
regras estabelecidas na parte V do MCASP 7ª Edição da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). Na consolidação das demonstrações 
contábeis foi considerado o 5º nível igual a 2 do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). A Nota 1 “a” do Anexo II da 
Resolução TC nº 048/2018 trata da necessidade de agregação (soma) dos dados contábeis das entidades não de exclusão de 
contas do 5º nível. A moeda funcional do município é o real (R$). Não houve registros em moedas estrangeiras que viessem a ser 
convertidas para a moeda funcional vigente.  

b.2.Bases de mensuração utilizadas: 
O balanço financeiro foi elaborado sobre o regime misto (caixa para as receitas e competência para as despesas) conforme art. 35 
da Lei Federal nº 4.320/64. Para tanto, a execução orçamentária e fiscal dos fatos contábeis se baseou nas políticas de registros 
patrimoniais dos grupos descritos a seguir: 
 
b.2.1 O caixa e equivalente de caixa: 
Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos até 
a data das demonstrações contábeis. 
Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são 
ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a 
equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de realização destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do 
curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas para “P” de permanente, sempre utilizando variações patrimoniais 
aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o resultado do exercício. 
 
b.2.2 Créditos a curto prazo: 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários; créditos não tributários; 
dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a compensar. Os 
valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando aplicável. É registrado 
também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
b.2.3 Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo: 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das atividades 
operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos 
rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas de 
tais ativos. 
 
b.2.4 Estoques: 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, também, a 
possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de mercado, 
quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. 
Os estoques, são avaliados e mensurados da seguinte forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo 
custo médio ponderado. Para os ativos desse item, quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5 Ajuste para perdas dos créditos tributários: 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque da 
dívida em 01 de janeiro de 2018, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de 2018, o qual 
apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de perda de 
arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de arrecadação. 
 
b.2.6 Imobilizado: 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou 
produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida útil 
definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção 
são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios 
econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações patrimoniais 
diminutivas do período. 
O setor de patrimônio do município deverá fornecer em tempo hábil ao setor contábil as informações sintéticas do imobilizado, 
inclusive com os valores relativos a depreciação, amortização e/ou exaustão, os valores da redução ao valor recuperável 
(impairment) e possíveis reavaliações. Quando estas informações não são disponibilizadas o imobilizado apresenta 
equivocadamente aumento de valor sem os devidos ajustes determinados pelos normativos contábeis. 
 
b.2.7 Intangível: 
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Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa finalidade, 
devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da respectiva conta de 
amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer perdas do valor que tenham 
sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais práticas contábeis ainda não estão 
profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao valor recuperável do intangível. 
 
b.2.8 Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão: 
Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na Administração 
Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as NBCASP e o MCASP. 
Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a utilização dos procedimentos 
contábeis do Manual SIAFIWeb, Macrofunção 020330, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. 
 
b.2.9 Passivo circulante e não circulante: 
As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os passivos 
circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; empréstimos e 
financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes (exclusivo no passivo 
circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta especificamente do passivo não circulante. 
 
b.2.10 Empréstimos e financiamentos: 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as aquisições 
financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (emissão de títulos da 
dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados observando-se os seguintes critérios: 
I. Dívida Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, incluindo os deságios, juros e encargos por 
competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívida Pública Externa (DPE): por seu saldo devedor (principal, acrescido 
dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a conversão da moeda estrangeira para a moeda nacional, 
de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
b.2.11 Provisões: 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos tributários; 
provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro e é possível 
estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo montante provável de 
perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As provisões matemáticas 
previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores civis do município, está 
registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12 Apuração do resultado: 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Patrimonial; 
II. Orçamentário; e III. Financeiro. 
A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais aumentativas (VPA) e das variações 
patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos fluirão para o município 
e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de competência. As VPD são reconhecidas quando for 
provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o município, implicando em saída de recursos ou em redução 
de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das 
contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de 
Superavit/Deficit do Exercício. O detalhamento do confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações 
Patrimoniais. 
O regime orçamentário do município segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa 
o confronto entre as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superávit/déficit é 
apresentado diretamente no Balanço Orçamentário. 
O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram 
durante o exercício e alteraram as disponibilidades do município. No Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado 
financeiro. Em função das particularidades do município, pela observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar 
o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de Caixa, pela geração líquida de caixa e equivalentes de caixa. 

b.3.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas nos demonstrativos decorrentes de normas 
de contabilidade ou que tenham por objetivo tornar a informação confiável e relevante sobre os efeitos das transações ou outros 
eventos ou condições acerca da posição orçamentária, patrimonial, do resultado patrimonial ou dos fluxos de caixa. 

b.4.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
Não há julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativas quanto ao Balanço Financeiro. 
A classificação de ativos, a constituição de provisões, o reconhecimento de variações patrimoniais e a transferência de riscos e 
benefícios significativos sobre a propriedade de ativos para outros órgãos e entidades serão apontados nas notas explicativas do 
balanço patrimonial. 
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c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ATRAVÉS DAS REFERÊNCIAS CRUZADAS: 

 

c.1.Referências cruzadas e notas explicativas: 
A seguir será apresentada de forma sistemática as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, baseadas 
em grupos de contas ou informações do demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 

 
Anexo 13 – Balanço Financeiro da Lei Federal 4.320/64 em 31/12/2018  

(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 
 
 

 

 

 
 

Nota 1) RECEITA ORÇAMENTÁRIA: O valor total das receitas públicas arrecadadas no exercício de 2018 foi de R$ 669.858.631,31. 
 
Nota 2) TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS: O valor contabilizado das transferências financeiras recebidas para 
execução orçamentária foi de R$ 119.018.347,77. 
 
Nota 3) RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS: Os ingressos extraorçamentários totalizam R$ 103.966.366.34, sendo R$ 
77.286.376,65, decorrentes de depósitos, consignações bancárias e valores restituíveis, R$ 26.679.989,69 relativo a inscrição dos 
restos a pagar. 
 
Nota 4) SALDO DO ANO ANTERIOR: O valor disponível em bancos em 31/12/2017 foi de R$ 150.977.845,54. O saldo de depósitos 
restituíveis e valores vinculados foi de R$ 2.190.079,28, totalizando R$ 153.167.924,82. 
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Nota 5) DESPESA ORÇAMENTÁRIA: A despesa orçamentária empenhada no exercício foi de R$ 604.065.689,33. 
 
Nota 6) TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS: O valor das transferências financeiras concedidas foi de R$ 
211.865.030,36. 
 
Nota 7) PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS: Os desembolsos extraorçamentários totalizaram R$ 96.292.405,98. Deste 
valor os restos a pagar processados e não processados somam R$ 15.037.803,12, enquanto os depósitos, consignações e valores 
restituíveis somam R$ 81.254.602,86. 
 
Nota 8) SALDO EM ESPÉCIE PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE:  O valor disponível em bancos em 31/12/2018 foi de R$ 
131.819.657,05. Os valores com depósitos restituíveis e valores vinculados somaram R$ 1.968.487,52, totalizando R$ 
133.788.144,57. 

 
d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

 

d.1.Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Os ativos e passivos contingentes poderão ser reconhecidos nas demonstrações contábeis nas contas de controle dos atos 
potenciais ativos e passivos. 

d.2.Divulgações não financeiras: 
Não se aplica a este demonstrativo. 

d.3.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o desempenho e o 
direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futuro das operações da 
entidade. 

d.4.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros: 
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Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 

 
 

e) INFORMAÇÕES ADICIONAIS EXIGIDAS PELO ANEXO X E XII DA RESOLUÇÃO TCE-PE Nº 048/2018 E PELO ÍNDICE DE 
CONSISTÊNCIA E CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO TCE-PE: 

 
e.1.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando a receita 
orçamentária realizada e a despesa orçamentária executada, por fonte/destinação de recursos discriminando as ordinárias e as 
vinculadas; os recebimentos e pagamentos extraorçamentários; as transferências financeiras recebidas e concedidas, decorrentes 
ou independentes da execução orçamentária; e o saldo em espécie do exercício anterior e para o exercício seguinte (caixa e 
equivalente de caixa e depósitos restituíveis e valores vinculados). O demonstrativo também evidencia em coluna específica os 
valores do exercício anterior permitindo a comparação de valores e a análise vertical ou horizontal. Por fim, o demonstrativo 
apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 

e.2.Eventuais Ajustes relacionados às Retenções e Outras Operações que impactem no Balanço Financeiro: 
As retenções são consideradas como pagas no momento da liquidação, em contrapartida com contas do grupo extraorçamentários 
e apropriados orçamentariamente para cada caso, não implicando em interferência no saldo em espécie que necessitem de 
eventuais ajustes. 

e.3.Detalhamento das Deduções das Receitas Orçamentárias por fonte de recurso: 
 

Rubrica Fonte de Recursos Próprios Fonte de Recursos Vinculados 

Cota parte do FPM. 17.614.592,22 0,00 

Cota parte do ITR. 18.180,82 0,00 

ICMS Desoneração LC 87/96. 109.641,60 0,00 

ICMS Estado 58.253.976,43 0,00 

IPVA 1.904.370,31 0,00 

IPI 298.304,77 0,00 

Remunerações do RPPS 0,00 0,00 

Total 78.199.066,15 0,00 
 

 

f) PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS (PIPCP) CONFORME PORTARIA STN 
Nº 548/2015: 
 

f.1. Demonstrativo de implantação das novas regras contábeis aplicadas ao setor público (Poder Executivo): 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

31/12/2017 Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos oriundos de receitas tributárias e de 
contribuições (exceto créditos previdenciários), bem como dos respectivos encargos, multas, ajustes para 
perdas e registro de obrigações relacionadas à repartição de receita. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2021 Em andamento 

Ação 
2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos 
encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência 01/01/2021 Concluído 

Ação 
3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, (exceto créditos tributários, 
previdenciários e de contribuições a receber), bem como dos respectivos encargos, multas e ajustes para 
perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

01/01/2018 Concluído 
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Ação 
4. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da Dívida Ativa, tributária e não-tributária, e respectivo 
ajuste para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Finanças e 
Arrecadação/Secretário 

Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
 

Imediato Concluído 

Ação 6. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (exceto bens do patrimônio cultural e de 
infraestrutura). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens de infraestrutura; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2023 Em andamento 

Ação 
9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens do patrimônio cultural; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (quando passível de registro segundo 
IPSAS, NBC TSP e MCASP). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2023 Em andamento 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
empréstimos, financiamentos e dívidas contratuais e mobiliárias. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Concluído 

Ação 
11. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

01/01/2018 Concluído 
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Ação 
12. Reconhecimento, mensuração e provisão atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Públicos Civis e Militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato Concluído 

Ação 13. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2016 Concluído 

Ação 14. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
15. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, 
classificados como intangível e eventuais amortizações, reavaliações e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2021 Concluído 

Ação 16. Outros ativos intangíveis e eventuais amortizações e reduções a valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
17. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos investimentos permanentes, e respectivos ajustes 
para perdas e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica 01/01/2020 - 

Ação 18. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos estoques. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Logística 
 

01/01/2022 Concluído 

Ação 
19. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais aspectos referentes aos procedimentos 
patrimoniais estabelecidos nas IPSAS, NBC TSP e MCASP. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

 
PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – FUNDEB. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – OPERAÇÕES DE CRÉDITO. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 Imediato Concluído 
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Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato - 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – DÍVIDA ATIVA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – PRECATÓRIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – CONSÓRCIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica Imediato Concluído 

 

PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
Imediato Concluído 

 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
Imediato Concluído 

Os procedimentos contábeis orçamentários estão sendo realizados pelo Poder Executivo conforme Parte I do Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 

 

 

CLAYTON DA SILVA MARQUES 

Prefeito 

 

WILMAR PIRES BEZERRA 
Contador  

CRC-PE Nº 015662/O-2 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
EXERCÍCIO - 2018 

 
(Resolução TC Nº 48, de 19 de dezembro de 2018) 
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Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Usuário:Osman Bruno Rodrigues Ferreira
Chave de autenticação:2045-9691-386

Página

Anexo 13 - Balanço Financeiro
1 /

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho

 1

Ingressos Dispêndios

Exercício
Anterior

Exercício
AtualESPECIFICAÇÃO Exercício

Anterior
Exercício

AtualESPECIFICAÇÃO

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018
Despesa realizada: Empenhada

630.845.074,56 645.489.230,04Receita orçamentária (I)  
577.997.037,12 528.854.468,14Ordinária
131.047.103,59 191.559.869,17Vinculada

123.126.503,75 180.762.167,81Recursos vinculados à educação
Recursos vinculados à saúde
Recursos vinculados à previdência social - RPPS
Recursos vinculados à seguridade social

7.920.599,84 10.797.701,36Outras destinações de recursos
78.199.066,15 74.925.107,27(-) Deduções da receita
78.199.066,15 74.925.107,27Ordinária

0,00 0,00Vinculada
Recursos vinculados à educação
Recursos vinculados à saúde
Recursos vinculados à previdência social - RPPS
Recursos vinculados à seguridade social
Outras destinações de recursos

35.200,00 67.743,86Transferências financeiras recebidas (II)
35.200,00 67.743,86Para execução orçamentária

Independente da execução orçamentária - Intra OFSS
Para cobertura de déficit financeiro do RPPS

75.029.644,60 69.495.063,97Recebimentos extraorçamentários (III)
5.691.569,83 6.756.301,06Inscrição de restos a pagar processados

12.920.910,71 10.410.271,74Inscrição de restos a pagar não processados
56.417.164,06 52.328.491,17Depósitos restituíveis e valores vinculados

Outros Recebimentos Extraorçamentários
130.826.769,83 24.264.105,68Saldo em espécie do exercício anterior (IV)

129.488.762,87 23.031.919,57Caixa e equivalentes de caixa
Investimentos e aplicações temporárias

1.338.006,96 1.232.186,11Depósitos restituíveis e valores vinculados
Outros rendimentos

836.736.688,99 739.316.143,55TOTAL (V) = (I + II + III + IV)

440.573.557,62 370.583.507,56Despesa orçamentária (VI)
317.688.902,21 251.757.324,91Ordinária
122.884.655,41 118.826.182,65Vinculada

121.087.310,65 109.797.519,78Recursos vinculados à educação
Recursos vinculados à saúde
Recursos vinculados à previdência social - RPPS
Recursos vinculados à seguridade social

1.797.344,76 9.028.662,87Outras destinações de recursos

211.829.830,36 168.785.935,63Transferências financeiras concedidas (VII)
159.082.229,45 130.795.114,74Para execução orçamentária

Independente da execução orçamentária - Intra OFSS
52.747.600,91 37.990.820,89Para cobertura de déficit financeiro do RPPS

69.003.827,18 69.119.930,53Pagamentos extraorçamentários (VIII)
6.846.688,05 7.484.152,86Pagamento de restos a pagar processados
3.523.976,68 11.033.641,39Pagamento de restos a pagar não processados

58.633.162,45 50.602.136,28Depósitos restituíveis e valores vinculados
Outros Pagamentos Extraorçamentários

115.329.473,83 130.826.769,83Saldo em espécie para o exercício seguinte (IX)
114.136.942,42 129.488.762,87Caixa e equivalentes de caixa

Investimentos e aplicações temporárias
1.192.531,41 1.338.006,96Depósitos restituíveis e valores vinculados

Outros rendimentos
836.736.688,99 739.316.143,55TOTAL (X) = (VI + VII + VIII + IX)

Nota: Considerados os valores intra-orçamentários

Wilmar Pires Bezerra
Contador
CRC PE 015662/O-2 (Assinado Digitalmente)

Clayton da Silva Marques
Prefeito
CPF: 887.884.314-87 (Assinado Digitalmente)

(Nota 01)

(Nota 02)

(Nota 01)(Nota 01)

(Nota 02)(Nota 02)

(Nota 03)(Nota 03)

(Nota 04)(Nota 04)

(Nota 05)

(Nota 06)

(Nota 05)

(Nota 06)

(Nota 07)(Nota 07)

(Nota 08)(Nota 08)(Nota 08)

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 29f5ca83-4c53-4c2e-9af2-99bd1e3779af



 

 
 

 

 

Secretaria Executiva de Finanças e Arrecadação 
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APRESENTAÇÃO 

 

 

As Demonstrações Contábeis (DCON) contemplam a execução e a análise dos Orçamentos Fiscal 

e da Seguridade Social, sendo materializadas tanto nos Balanços Patrimonial, Orçamentário e Financeiro, 

nas Demonstrações das Variações Patrimoniais, dos Fluxos de Caixa e das Mutações do Patrimônio Líquido, 

extraídos do Sistema Contábil E-Pública, como nas respectivas Notas Explicativas. 

Durante a execução orçamentária e elaboração das demonstrações contábeis foram obedecidos os 

procedimentos estabelecidos pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) através das seguintes Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP): 

 

NBC TSP ESTRUTURA 

CONCEITUAL 

Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Informação Contábil de 

Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público 

NBC TSP 01 Receita de Transação sem Contraprestação 

NBC TSP 02 Receita de Transação com Contraprestação 

NBC TSP 03 Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 

NBC TSP 04 Estoques 

NBC TSP 05 Contratos de Concessão de Serviços Públicos: Concedente 

NBC TSP 06 Propriedade para Investimento 

NBC TSP 07 Ativo Imobilizado 

NBC TSP 08 Ativo Intangível 

NBC TSP 09 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Não Gerador de Caixa 

NBC TSP 10 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Gerador de Caixa 

NBC T 16.7 Consolidação das Demonstrações Contábeis 

NBC T 16.11 Sistema de Informação de Custos do Setor Público 

 

Além dos normativos do CFC foram utilizados como base o Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público 7ª Edição publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) com o objetivo da consolidação 

das contas nacionais através da Matriz de Saldos Contábeis (MSC) e a estrutura do “Contas Anuais” 

disponibilizada no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI).  

As demonstrações contábeis estão de acordo com as Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) 

de números: 00 – Plano de transição para implantação da nova contabilidade; 01 – Transferências de saldos 

contábeis e controle de restos a pagar; 02 – Reconhecimento dos créditos tributários pelo regime de 

competência; 03 – Encerramento de contas contábeis no PCASP; 04 – Metodologia para elaboração do 

Balanço Patrimonial; 05 – Metodologia para elaboração  da Demonstração das Variações Patrimoniais; 06 – 

Metodologia para elaboração do Balanço Financeiro; 07 – Metodologia para elaboração do Balanço 

Orçamentário; 08 – Metodologia para elaboração  da Demonstração do Fluxo de Caixa; 10 – Contabilização 

de Consórcios Públicos; 11 – Contabilização de retenções; 12 – Contabilização de cessão de bens móveis e 

imóveis; 13 – Contabilização de cessão de direitos creditórios; 14 – Procedimentos contábeis  relativos ao 

RPPS; e 15 – Depósitos judiciais e extrajudiciais. 

Todos os demonstrativos foram adaptados para as exigências do Anexo XIX, XX, XXI, XXII.XXIII, 

XXIV E XXV da Resolução TCE-PE nº 48, de 19 de dezembro de 2018, bem como foram criados “novos” 

demonstrativos exigidos pelo Anexo II como por exemplo: o demonstrativo da dívida flutuante (Anexo XXV) e 

dentre outros.  

Foram feitos ajustes na estrutura dos balanços para atender as exigências do Índice de Consistência 

e Convergência Contábil (ICC) criado pelo TCE-PE. 
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Analisando os resultados de 2018, observamos que as receitas orçamentárias arrecadadas 

(correntes e de capital, exceto o refinanciamento da dívida) perfizeram R$ 630.845.074,56. E os ingressos 

extraorçamentários R$ 75.029.644,60. Quanto às despesas orçamentárias (correntes e de capital, incluído o 

refinanciamento da dívida), houve empenhamento na ordem de R$ 440.573.557.62. Os desembolsos 

extraorçamentários foram de R$ 69.003.827,18. As transferências financeiras concedidas foram no total de 

R$ 211.829.830,36. Os saldos vindos do exercício anterior (31/12/2017) totalizaram R$ 130.826.769,83. Ao 

final do exercício (31/12/2018) os saldos finais totalizaram R$ 115.329.473,83, gerando o resultado deficitário 

de R$ -15.497.296,00. 

A seguir, são apresentadas as Notas Explicativas inerentes a DCON. 

 
 
 

CLAYTON DA SILVA MARQUES 
Prefeito  

 

WILMAR PIRES BEZERRA 

Contador  

CRC-PE Nº 015662/O-2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Demonstrações Contábeis  

Exercício de 2018 
 

(Resolução TCE-PE nº 048, de 19 de dezembro de 2018) 
(Alterada pela Resolução TCE-PE nº 052, de 13 de fevereiro de 2019) 

 
NOTAS EXPLICATIVAS 

(ANEXO 13 - BALANÇO FINANCEIRO DA LEI Nº 4.320/64 – MCASP) 

 

a) INFORMAÇÕES GERAIS: 

 

Nome do órgão ou entidade: 
Prefeitura Municipal de Cabo de Santo Agostinho (PE).  

Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
124-4 - Município. 

CNPJ: 
11.294.402/0001-62. 

Domicílio do órgão ou entidade: 
PC Min. André Cavalcanti, S/N, Bairro: Centro – Cidade: Cabo de Santo Agostinho – Pernambuco – CEP: 54.515-070. 

Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
A Prefeitura Municipal de Cabo de Santo Agostinho concebida quanto a natureza jurídica perante a Receita Federal do Brasil através 
do código 124-4 “Município” possui como atividade principal “a administração pública geral”. Tem como atividade principal a 
manutenção das ações e serviços públicos municipais, bem como a realização de investimentos necessários no serviço público e 
infraestrutura urbana. A natureza de suas operações deriva da arrecadação de tributos e demais receitas correntes, além de 
repasses dos governos estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou de convênios (receitas de capital). A população 
estimada pelo IBGE é de 205.112 habitantes, tendo como coeficiente do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) o índice de 
4%. Durante o exercício de 2018 a execução orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal nº 3.324 de 12 de dezembro de 2017 
(LOA para o ano de 2018). 

Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida na Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pelas Portaria Conjunta 
STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SOF nº 07, de 18 de dezembro de 2018 e Portaria STN nº 840, 
de 21 de dezembro de 2016 que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) 7ª Edição. Os registros 
contábeis estão aderentes as regras estabelecidas nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) 
do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura Conceitual e NBC TSP 16.7 Consolidação 
das Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de contabilidade foram tratadas 
segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através das International Public Sector Accounting Standards 
(IPSAS) das quais destacamos a de número 9, 12, 16, 17, 19, 21, 23, 26, 31, 32. Quanto aos aspectos de escrituração e consolidação 
das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Por fim, declaramos 
que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está 
aderente as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE.  

Consolidação das demonstrações contábeis: 

Dados do gestor: 
Nome: Luiz Cabral de Oliveira Filho.  Cargo: Prefeito.    Período de gestão: 01/01/2018 a 28/11/2018. 
Nome: Clayton da Silva Marques.      Cargo: Prefeito.    Período de gestão: 28/11/2018 a 31/12/2018. 

Dados do contador da Prefeitura responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis, consolidação e 
notas explicativas: 
Nome: Wilmar Pires Bezerra. CRC-PE nº 015662/O-2. E-mail:wilmarpires1@hotmail.com 

Dados do Controlador Geral do Município: 
Nome: Zildo Mário de Farias. Matrícula nº 43120. E-mail: zildofariasadv@gmail.com 
Nome do Software de Contabilidade utilizado na entidade: 

Prefeitura Municipal – E-Pública; 
 

Endereço eletrônico do Portal da Transparência: 
www.cabo.pe.gov.br/transparencia 

 

b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

 

b.1. Resumo das políticas contábeis significativas: 
Os registros dos atos e fatos que deram suporte a elaboração desta demonstração, seguiram os princípios contábeis da entidade, 
continuidade, oportunidade, registro pelo valor original, competência e prudência, implícitos nas Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público (NBCASP). Os lançamentos nos sistemas orçamentário e patrimonial foram realizados pelo método das 
partidas dobradas em atendimento ao art. 86 da Lei Federal nº 4.320/64. A estrutura das demonstrações contábeis obedeceu às 
regras estabelecidas na parte V do MCASP 7ª Edição da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). Na consolidação das demonstrações 
contábeis foi considerado o 5º nível igual a 2 do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). A Nota 1 “a” do Anexo II da 
Resolução TC nº 048/2018 trata da necessidade de agregação (soma) dos dados contábeis das entidades não de exclusão de 
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contas do 5º nível. A moeda funcional do município é o real (R$). Não houve registros em moedas estrangeiras que viessem a ser 
convertidas para a moeda funcional vigente.  

b.2.Bases de mensuração utilizadas: 
O balanço financeiro foi elaborado sobre o regime misto (caixa para as receitas e competência para as despesas) conforme art. 35 
da Lei Federal nº 4.320/64. Para tanto, a execução orçamentária e fiscal dos fatos contábeis se baseou nas políticas de registros 
patrimoniais dos grupos descritos a seguir: 
 
b.2.1 O caixa e equivalente de caixa: 
Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos até 
a data das demonstrações contábeis. 
Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são 
ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a 
equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de realização destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do 
curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas para “P” de permanente, sempre utilizando variações patrimoniais 
aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o resultado do exercício. 
 
b.2.2 Créditos a curto prazo: 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários;  créditos não tributários; 
dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a compensar. Os 
valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando aplicável. É registrado 
também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
b.2.3 Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo: 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das atividades 
operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos 
rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas de 
tais ativos. 
 
b.2.4 Estoques: 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, também, a 
possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de mercado, 
quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. 
Os estoques, são avaliados e mensurados da seguinte forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo 
custo médio ponderado. Para os ativos desse item, quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5 Ajuste para perdas dos créditos tributários: 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque da 
dívida em 01 de janeiro de 2018, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de 2018, o qual 
apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de perda de 
arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de arrecadação. 
 
b.2.6 Imobilizado: 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou 
produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida útil 
definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção 
são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios 
econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações patrimoniais 
diminutivas do período. 
O setor de patrimônio do município deverá fornecer em tempo hábil ao setor contábil as informações sintéticas do imobilizado, 
inclusive com os valores relativos a depreciação, amortização e/ou exaustão, os valores da redução ao valor recuperável 
(impairment) e possíveis reavaliações. Quando estas informações não são disponibilizadas o imobilizado apresenta 
equivocadamente aumento de valor sem os devidos ajustes determinados pelos normativos contábeis. 
 
b.2.7 Intangível: 
Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa finalidade, 
devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da respectiva conta de 
amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer perdas do valor que tenham 
sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais práticas contábeis ainda não estão 
profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao valor recuperável do intangível. 
 
b.2.8 Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão: 
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Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na Administração 
Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as NBCASP e o MCASP. 
Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a utilização dos procedimentos 
contábeis do Manual SIAFIWeb, Macrofunção 020330, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. 
 
b.2.9 Passivo circulante e não circulante: 
As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os passivos 
circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; empréstimos e 
financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes (exclusivo no passivo 
circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta especificamente do passivo não circulante. 
 
b.2.10 Empréstimos e financiamentos: 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as aquisições 
financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (emissão de títulos da 
dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados observando-se os seguintes critérios: 
I. Dívida Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, incluindo os deságios, juros e encargos por 
competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívida Pública Externa (DPE): por seu saldo devedor (principal, acrescido 
dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a conversão da moeda estrangeira para a moeda nacional, 
de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
b.2.11 Provisões: 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos tributários; 
provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro e é possível 
estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo montante provável de 
perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As provisões matemáticas 
previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores civis do município, está 
registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12 Apuração do resultado: 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Patrimonial; 
II. Orçamentário; e III. Financeiro. 
A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais aumentativas (VPA) e das variações 
patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos fluirão para o município 
e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de competência. As VPD são reconhecidas quando for 
provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o município, implicando em saída de recursos ou em redução 
de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das 
contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de 
Superavit/Deficit do Exercício. O detalhamento do confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações 
Patrimoniais. 
O regime orçamentário do município segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa 
o confronto entre as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superávit/déficit é 
apresentado diretamente no Balanço Orçamentário. 
O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram 
durante o exercício e alteraram as disponibilidades do município. No Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado 
financeiro. Em função das particularidades do município, pela observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar 
o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de Caixa, pela geração líquida de caixa e equivalentes de caixa. 

b.3.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas nos demonstrativos decorrentes de normas 
de contabilidade ou que tenham por objetivo tornar a informação confiável e relevante sobre os efeitos das transações ou outros 
eventos ou condições acerca da posição orçamentária, patrimonial, do resultado patrimonial ou dos fluxos de caixa. 

b.4.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
Não há julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativas quanto ao Balanço Financeiro. 
A classificação de ativos, a constituição de provisões, o reconhecimento de variações patrimoniais e a transferência de riscos e 
benefícios significativos sobre a propriedade de ativos para outros órgãos e entidades serão apontados nas notas explicativas do 
balanço patrimonial. 

 

c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ATRAVÉS DAS REFERÊNCIAS CRUZADAS: 

 

c.1.Referências cruzadas e notas explicativas: 
A seguir será apresentada de forma sistemática as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, 
baseadas em grupos de contas ou informações do demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 
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Anexo 13 – Balanço Financeiro da Lei Federal 4.320/64 em 31/12/2018  
(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 

 
 

 

 
 

 
 

Nota 1) RECEITA ORÇAMENTÁRIA: O valor total das receitas públicas arrecadadas no exercício de 2018 foi de R$ 
630.845.074,56. 
 
Nota 2) TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS: O valor contabilizado das transferências financeiras recebidas para 
execução orçamentária foi de R$ 35.200,00 e para cobertura do déficit financeiro do RPPS de R$ 0,00, ambas totalizando o valor 
de R$ 35.200,00. 
 
Nota 3) RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS: Os ingressos extraorçamentários totalizam R$ 75.029.644,60, sendo R$ 
56.417.164,06, decorrentes de depósitos, consignações bancárias e valores restituíveis, R$ 18.612.480,54 relativo a inscrição dos 
restos a pagar e R$ 0,00 de outros recebimentos extraorçamentários. 
 
Nota 4) SALDO DO ANTERIOR: O valor disponível em bancos em 31/12/2017 foi de R$ 130.826.769,83, além de R$ 0,00 em 
investimentos e aplicações temporárias. O saldo de depósitos restituíveis e valores vinculados foi de R$ 1.338.006,96. 
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Nota 5) DESPESA ORÇAMENTÁRIA: A despesa orçamentária empenhada no exercício foi de R$ 440.573.557,62. 
 
Nota 6) TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS: O valor das transferências financeiras concedidas foi de R$ 
211.829.830,36. 
 
Nota 7) PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS: Os desembolsos extraorçamentários totalizaram R$ 69.003.827,18. Deste 
valor os restos a pagar processados e não processados somam R$ 17.217.352,78, enquanto os depósitos, consignações e valores 
restituíveis somam R$ 58.633.162,45. 
 
Nota 8) SALDO EM ESPÉCIE PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE:  O valor disponível em bancos em 31/12/2018 foi de R$ 
115.329.473,83. além de R$ 0,00 em investimentos e aplicações temporárias e depósitos restituíveis e valores vinculados foi de 
R$ 0,00, totalizando R$ 1.192.531,41. 

 
d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

 

d.1.Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Os ativos e passivos contingentes poderão ser reconhecidos nas demonstrações contábeis nas contas de controle dos atos 
potenciais ativos e passivos. 

d.2.Divulgações não financeiras: 
Não se aplica a este demonstrativo. 

d.3.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o desempenho e o 
direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futuro das operações da 
entidade. 

d.4.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros: 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 

 
 

e) INFORMAÇÕES RELEVANTES SOBRE TRANSAÇÕES DE INVESTIMENTOS E FINANCIAMENTOS QUE NÃO ENVOLVEM 
O USO DE CAIXA: 
 

Saldo em 31/12/2017 Saldo em 31/12/2018 

R$ 0,00 R$ 0,00 
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f) INFORMAÇÕES ADICIONAIS EXIGIDAS PELO ANEXO X E XII DA RESOLUÇÃO TCE-PE Nº 048/2018 E PELO ÍNDICE DE 
CONSISTÊNCIA E CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO TCE-PE: 

 

f.1.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando a receita 
orçamentária realizada e a despesa orçamentária executada, por fonte/destinação de recursos discriminando as ordinárias e as 
vinculadas; os recebimentos e pagamentos extraorçamentários; as transferências financeiras recebidas e concedidas, decorrentes 
ou independentes da execução orçamentária; e o saldo em espécie do exercício anterior e para o exercício seguinte (caixa e 
equivalente de caixa e depósitos restituíveis e valores vinculados). O demonstrativo também evidencia em coluna específica os 
valores do exercício anterior permitindo a comparação de valores e a análise vertical ou horizontal. Por fim, o demonstrativo 
apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 

f.2.Eventuais Ajustes relacionados às Retenções e Outras Operações que impactem no Balanço Financeiro: 
As retenções são consideradas como pagas no momento da liquidação, em contrapartida com contas do grupo extraorçamentários 
e apropriados orçamentariamente para cada caso, não implicando em interferência no saldo em espécie que necessitem de 
eventuais ajustes. 

f.3.Detalhamento das Deduções das Receitas Orçamentárias por fonte de recurso: 
 

Rubrica Fonte de Recursos Próprios Fonte de Recursos Vinculados 

Cota parte do FPM. 17.614.592,22 0,00 

Cota parte do ITR. 18.180,82 0,00 

ICMS Desoneração LC 87/96. 109.641,60 0,00 

ICMS Estado 58.253.976,43 0,00 

IPVA 1.904.370,31 0,00 

IPI 298.304,77 0,00 

Remunerações do RPPS 0,00 0,00 

Total 78.199.066,15 0,00 

Pela natureza e estrutura do demonstrativo as receitas foram evidenciadas pelos valores líquidos após o abatimento das deduções 
na fonte de recursos ordinários e do RPPS. Desta forma, a receita bruta total foi de R$ 630.845.074,56, enquanto as deduções 
somam R$ -78.199.066,15, representando o valor líquido de R$ 552.646.008,41. 

 

g) PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS (PIPCP) CONFORME PORTARIA STN 
Nº 548/2015: 
 

g.1. Demonstrativo de implantação das novas regras contábeis aplicadas ao setor público (Poder Executivo): 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

31/12/2017 Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos oriundos de receitas tributárias e de 
contribuições (exceto créditos previdenciários), bem como dos respectivos encargos, multas, ajustes para 
perdas e registro de obrigações relacionadas à repartição de receita. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2021 Em andamento 

Ação 
2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos 
encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência 01/01/2021 Concluído 

Ação 
3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, (exceto créditos tributários, 
previdenciários e de contribuições a receber), bem como dos respectivos encargos, multas e ajustes para 
perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

01/01/2018 Concluído 
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Ação 
4. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da Dívida Ativa, tributária e não-tributária, e respectivo 
ajuste para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Finanças e 
Arrecadação/Secretário 

Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
 

Imediato Concluído 

Ação 6. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (exceto bens do patrimônio cultural e de 
infraestrutura). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens de infraestrutura; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2023 Em andamento 

Ação 
9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens do patrimônio cultural; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (quando passível de registro segundo 
IPSAS, NBC TSP e MCASP). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2023 Em andamento 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
empréstimos, financiamentos e dívidas contratuais e mobiliárias. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Concluído 

Ação 
11. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

01/01/2018 Concluído 
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Ação 
12. Reconhecimento, mensuração e provisão atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Públicos Civis e Militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato Concluído 

Ação 13. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2016 Concluído 

Ação 14. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
15. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, 
classificados como intangível e eventuais amortizações, reavaliações e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2021 Concluído 

Ação 16. Outros ativos intangíveis e eventuais amortizações e reduções a valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
17. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos investimentos permanentes, e respectivos ajustes 
para perdas e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica 01/01/2020 - 

Ação 18. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos estoques. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Logística 
 

01/01/2022 Concluído 

Ação 
19. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais aspectos referentes aos procedimentos 
patrimoniais estabelecidos nas IPSAS, NBC TSP e MCASP. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

 
PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – FUNDEB. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – OPERAÇÕES DE CRÉDITO. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 Imediato Concluído 
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Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato - 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – DÍVIDA ATIVA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – PRECATÓRIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – CONSÓRCIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica Imediato Concluído 

 

PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
Imediato Concluído 

 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
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Anexo 13 - Balanço Financeiro

Ingressos Dispêndios

Exercício
Anterior

Exercício
AtualESPECIFICAÇÃO Exercício

Anterior
Exercício

AtualESPECIFICAÇÃO

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018
Despesa realizada: Empenhada

35.847.923,71 30.831.730,91Receita orçamentária (I)
58.616,58 128.632,42Ordinária

35.789.307,13 30.703.098,49Vinculada
Recursos vinculados à educação

35.789.307,13 30.422.028,49Recursos vinculados à saúde
Recursos vinculados à previdência social - RPPS
Recursos vinculados à seguridade social

281.070,00Outras destinações de recursos
0,00 0,00(-) Deduções da receita
0,00 0,00Ordinária
0,00 0,00Vinculada

Recursos vinculados à educação
Recursos vinculados à saúde
Recursos vinculados à previdência social - RPPS
Recursos vinculados à seguridade social
Outras destinações de recursos

107.360.546,82 95.756.608,38Transferências financeiras recebidas (II)
107.360.546,82 95.756.608,38Para execução orçamentária

Independente da execução orçamentária - Intra OFSS
Para cobertura de déficit financeiro do RPPS

27.896.699,06 23.225.412,89Recebimentos extraorçamentários (III)
7.448.434,18 4.846.461,15Inscrição de restos a pagar processados

17.914,03Inscrição de restos a pagar não processados
20.448.264,88 18.361.037,71Depósitos restituíveis e valores vinculados

Outros Recebimentos Extraorçamentários
18.882.773,51 14.545.140,79Saldo em espécie do exercício anterior (IV)

18.085.675,54 14.522.396,51Caixa e equivalentes de caixa
Investimentos e aplicações temporárias

797.097,97 22.744,28Depósitos restituíveis e valores vinculados
Outros rendimentos

189.987.943,10 164.358.892,97TOTAL (V) = (I + II + III + IV)

146.756.618,67 126.379.839,67Despesa orçamentária (VI)
108.718.789,89 98.003.617,82Ordinária

38.037.828,78 28.376.221,85Vinculada
Recursos vinculados à educação

38.037.828,78 28.376.221,85Recursos vinculados à saúde
Recursos vinculados à previdência social - RPPS
Recursos vinculados à seguridade social
Outras destinações de recursos

0,00 0,00Transferências financeiras concedidas (VII)
Para execução orçamentária
Independente da execução orçamentária - Intra OFSS
Para cobertura de déficit financeiro do RPPS

26.401.040,86 19.096.279,79Pagamentos extraorçamentários (VIII)
4.236.158,99 2.008.126,68Pagamento de restos a pagar processados

35.948,12Pagamento de restos a pagar não processados
22.164.881,87 17.052.204,99Depósitos restituíveis e valores vinculados

Outros Pagamentos Extraorçamentários
16.830.283,57 18.882.773,51Saldo em espécie para o exercício seguinte (IX)

16.077.433,21 18.085.675,54Caixa e equivalentes de caixa
Investimentos e aplicações temporárias

752.850,36 797.097,97Depósitos restituíveis e valores vinculados
Outros rendimentos

189.987.943,10 164.358.892,97TOTAL (X) = (VI + VII + VIII + IX)

Nota: Considerados os valores intra-orçamentários

Wilmar Pires Bezerra
Contador
CRC PE 015662/O-2 (Assinado Digitalmente)

Clayton da Silva Marques
Prefeito
CPF: 887.884.314-87 (Assinado Digitalmente)

(Nota 01)(Nota 01)(Nota 01)

(Nota 02)(Nota 02)(Nota 02)

(Nota 03)(Nota 03)(Nota 03)

(Nota 04)(Nota 04)(Nota 04)

(Nota 05)(Nota 05)(Nota 05)

(Nota 06)(Nota 06)(Nota 06)

(Nota 07)(Nota 07)(Nota 07)

(Nota 08)(Nota 08)(Nota 08)(Nota 08)

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 29f5ca83-4c53-4c2e-9af2-99bd1e3779af
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APRESENTAÇÃO 

 

 

As Demonstrações Contábeis (DCON) contemplam a execução e a análise dos Orçamentos Fiscal 

e da Seguridade Social, sendo materializadas tanto nos Balanços Patrimonial, Orçamentário e Financeiro, 

nas Demonstrações das Variações Patrimoniais, dos Fluxos de Caixa e das Mutações do Patrimônio Líquido, 

extraídos do Sistema Contábil E-Pública, como nas respectivas Notas Explicativas. 

Durante a execução orçamentária e elaboração das demonstrações contábeis foram obedecidos os 

procedimentos estabelecidos pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) através das seguintes Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP): 

 

NBC TSP ESTRUTURA 

CONCEITUAL 

Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Informação Contábil de 

Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público 

NBC TSP 01 Receita de Transação sem Contraprestação 

NBC TSP 02 Receita de Transação com Contraprestação 

NBC TSP 03 Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 

NBC TSP 04 Estoques 

NBC TSP 05 Contratos de Concessão de Serviços Públicos: Concedente 

NBC TSP 06 Propriedade para Investimento 

NBC TSP 07 Ativo Imobilizado 

NBC TSP 08 Ativo Intangível 

NBC TSP 09 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Não Gerador de Caixa 

NBC TSP 10 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Gerador de Caixa 

NBC T 16.7 Consolidação das Demonstrações Contábeis 

NBC T 16.11 Sistema de Informação de Custos do Setor Público 

 

Além dos normativos do CFC foram utilizados como base o Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público 7ª Edição publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) com o objetivo da consolidação 

das contas nacionais através da Matriz de Saldos Contábeis (MSC) e a estrutura do “Contas Anuais” 

disponibilizada no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI).  

As demonstrações contábeis estão de acordo com as Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) 

de números: 00 – Plano de transição para implantação da nova contabilidade; 01 – Transferências de saldos 

contábeis e controle de restos a pagar; 02 – Reconhecimento dos créditos tributários pelo regime de 

competência; 03 – Encerramento de contas contábeis no PCASP; 04 – Metodologia para elaboração do 

Balanço Patrimonial; 05 – Metodologia para elaboração  da Demonstração das Variações Patrimoniais; 06 – 

Metodologia para elaboração do Balanço Financeiro; 07 – Metodologia para elaboração do Balanço 

Orçamentário; 08 – Metodologia para elaboração  da Demonstração do Fluxo de Caixa; 10 – Contabilização 

de Consórcios Públicos; 11 – Contabilização de retenções; 12 – Contabilização de cessão de bens móveis e 

imóveis; 13 – Contabilização de cessão de direitos creditórios; 14 – Procedimentos contábeis  relativos ao 

RPPS; e 15 – Depósitos judiciais e extrajudiciais. 

Todos os demonstrativos foram adaptados para as exigências do Anexo XIX, XX, XXI, XXII.XXIII, 

XXIV E XXV da Resolução TCE-PE nº 48, de 19 de dezembro de 2018, bem como foram criados “novos” 

demonstrativos exigidos pelo Anexo II como por exemplo: o demonstrativo da dívida flutuante (Anexo XXV) e 

dentre outros.  

Foram feitos ajustes na estrutura dos balanços para atender as exigências do Índice de Consistência 

e Convergência Contábil (ICC) criado pelo TCE-PE. 
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http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP06&arquivo=NBCTSP06.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP06&arquivo=NBCTSP06.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP08&arquivo=NBCTSP08.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP08&arquivo=NBCTSP08.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP09&arquivo=NBCTSP09.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP09&arquivo=NBCTSP09.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP10&arquivo=NBCTSP10.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP10&arquivo=NBCTSP10.docx
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2008/001134
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2008/001134
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001366
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001366


 

 
 

Analisando os resultados de 2018, observamos que as receitas orçamentárias arrecadadas 

(correntes e de capital, exceto o refinanciamento da dívida) perfizeram R$ 35.847.923,71. E os ingressos 

extraorçamentários R$27.896.699,06. Quanto às despesas orçamentárias (correntes e de capital, incluído o 

refinanciamento da dívida), houve empenhamento na ordem de R$ 146.756.618,67. Os desembolsos 

extraorçamentários foram de R$ 26.401.040,86. As transferências financeiras concedidas foram no total de 

R$0,00. Os saldos vindos do exercício anterior (01/01/2018) totalizaram R$ 18.882.773,51. Ao final do 

exercício (31/12/2018) os saldos finais totalizaram R$ 16.830.283,57, gerando o resultado deficitário de R$ -

2.052.489,94. 

A seguir, são apresentadas as Notas Explicativas inerentes a DCON. 

 
 
 

 

JOSÉ CARLOS DE LIMA 
Secretário de Saúde 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Demonstrações Contábeis  

Exercício de 2018 
 

(Resolução TCE-PE nº 048, de 19 de dezembro de 2018) 
(Alterada pela Resolução TCE-PE nº 052, de 13 de fevereiro de 2019) 

 
NOTAS EXPLICATIVAS 

(ANEXO 13 - BALANÇO FINANCEIRO DA LEI Nº 4.320/64 – MCASP) 

 

a) INFORMAÇÕES GERAIS: 

 

Nome do órgão ou entidade: 
Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho (PE).  

Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
120-1 - Fundo Público. 

CNPJ: 
11.168.783/0001-33. 

Domicílio do órgão ou entidade: 
R MANOEL QUEIROZ DA SILVA, Nº 145, Bairro: TORRINHA – Cidade: Cabo de Santo Agostinho – Pernambuco – CEP: 54.515-
020 

Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
O Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho concebida quanto a natureza jurídica perante a Receita Federal do Brasil 
através do código 120-1 “Fundo Público” possui como atividade principal “a administração pública geral”. Tem como atividade 
principal a manutenção das ações e serviços públicos municipais, bem como a realização de investimentos necessários no serviço 
público e infraestrutura urbana. A natureza de suas operações deriva da arrecadação de tributos e demais receitas correntes, além 
de repasses dos governos estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou de convênios (receitas de capital). A população 
estimada pelo IBGE é de 205.112 habitantes, tendo como coeficiente do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) o índice de 
4%. Durante o exercício de 2018 a execução orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal nº 3.324 de 12 de dezembro de 2017 
(LOA para o ano de 2018). 

Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida na Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pelas Portaria Conjunta 
STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SOF nº 07, de 18 de dezembro de 2018 e Portaria STN nº 840, 
de 21 de dezembro de 2016 que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) 7ª Edição. Os registros 
contábeis estão aderentes as regras estabelecidas nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) 
do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura Conceitual e NBC TSP 16.7 Consolidação 
das Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de contabilidade foram tratadas 
segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através das International Public Sector Accounting Standards 
(IPSAS) das quais destacamos a de número 9, 12, 16, 17, 19, 21, 23, 26, 31, 32. Quanto aos aspectos de escrituração e consolidação 
das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Por fim, declaramos 
que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está 
aderente as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE.  

Consolidação das demonstrações contábeis: 

Dados do gestor: 
Nome: José Carlos de Lima.  Cargo: Secretário.    Período de gestão: 01/01/2018 a 31/12/2018. 

Dados do contador do Fundo Municipal de Saúde responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis, 
consolidação e notas explicativas: 
Nome: Wilmar Pires Bezerra. CRC-PE nº 015662/O-2. E-mail:wilmarpires1@hotmail.com 

Dados do Controlador Geral do Município: 
Nome: Zildo Mário de Farias. Matrícula nº 43120. E-mail: zildofariasadv@gmail.com 
Nome do Software de Contabilidade utilizado na entidade: 

Fundo Municipal de Saúde – E-Pública; 
 

Endereço eletrônico do Portal da Transparência: 
www.cabo.pe.gov.br/transparencia 

 

b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

 

b.1. Resumo das políticas contábeis significativas: 
Os registros dos atos e fatos que deram suporte a elaboração desta demonstração, seguiram os princípios contábeis da entidade, 
continuidade, oportunidade, registro pelo valor original, competência e prudência, implícitos nas Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público (NBCASP). Os lançamentos nos sistemas orçamentário e patrimonial foram realizados pelo método das 
partidas dobradas em atendimento ao art. 86 da Lei Federal nº 4.320/64. A estrutura das demonstrações contábeis obedeceu às 
regras estabelecidas na parte V do MCASP 7ª Edição da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). Na consolidação das demonstrações 
contábeis foi considerado o 5º nível igual a 2 do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). A Nota 1 “a” do Anexo II da 
Resolução TC nº 048/2018 trata da necessidade de agregação (soma) dos dados contábeis das entidades não de exclusão de 
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contas do 5º nível. A moeda funcional do município é o real (R$). Não houve registros em moedas estrangeiras que viessem a ser 
convertidas para a moeda funcional vigente.  

b.2.Bases de mensuração utilizadas: 
O balanço financeiro foi elaborado sobre o regime misto (caixa para as receitas e competência para as despesas) conforme art. 35 
da Lei Federal nº 4.320/64. Para tanto, a execução orçamentária e fiscal dos fatos contábeis se baseou nas políticas de registros 
patrimoniais dos grupos descritos a seguir: 
 
b.2.1 O caixa e equivalente de caixa: 
Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos até 
a data das demonstrações contábeis. 
Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são 
ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a 
equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de realização destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do 
curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas para “P” de permanente, sempre utilizando variações patrimoniais 
aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o resultado do exercício. 
 
b.2.2 Créditos a curto prazo: 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários;  créditos não tributários; 
dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a compensar. Os 
valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando aplicável. É registrado 
também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
b.2.3 Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo: 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das atividades 
operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos 
rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas de 
tais ativos. 
 
b.2.4 Estoques: 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, também, a 
possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de mercado, 
quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. 
Os estoques, são avaliados e mensurados da seguinte forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo 
custo médio ponderado. Para os ativos desse item, quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5 Ajuste para perdas dos créditos tributários: 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque da 
dívida em 01 de janeiro de 2018, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de 2018, o qual 
apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de perda de 
arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de arrecadação. 
 
b.2.6 Imobilizado: 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou 
produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida útil 
definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção 
são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios 
econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações patrimoniais 
diminutivas do período. 
O setor de patrimônio do município deverá fornecer em tempo hábil ao setor contábil as informações sintéticas do imobilizado, 
inclusive com os valores relativos a depreciação, amortização e/ou exaustão, os valores da redução ao valor recuperável 
(impairment) e possíveis reavaliações. Quando estas informações não são disponibilizadas o imobilizado apresenta 
equivocadamente aumento de valor sem os devidos ajustes determinados pelos normativos contábeis. 
 
b.2.7 Intangível: 
Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa finalidade, 
devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da respectiva conta de 
amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer perdas do valor que tenham 
sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais práticas contábeis ainda não estão 
profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao valor recuperável do intangível. 
 
b.2.8 Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão: 
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Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na Administração 
Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as NBCASP e o MCASP. 
Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a utilização dos procedimentos 
contábeis do Manual SIAFIWeb, Macrofunção 020330, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. 
 
b.2.9 Passivo circulante e não circulante: 
As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os passivos 
circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; empréstimos e 
financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes (exclusivo no passivo 
circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta especificamente do passivo não circulante. 
 
b.2.10 Empréstimos e financiamentos: 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as aquisições 
financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (emissão de títulos da 
dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados observando-se os seguintes critérios: 
I. Dívida Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, incluindo os deságios, juros e encargos por 
competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívida Pública Externa (DPE): por seu saldo devedor (principal, acrescido 
dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a conversão da moeda estrangeira para a moeda nacional, 
de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
b.2.11 Provisões: 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos tributários; 
provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro e é possível 
estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo montante provável de 
perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As provisões matemáticas 
previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores civis do município, está 
registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12 Apuração do resultado: 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Patrimonial; 
II. Orçamentário; e III. Financeiro. 
A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais aumentativas (VPA) e das variações 
patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos fluirão para o município 
e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de competência. As VPD são reconhecidas quando for 
provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o município, implicando em saída de recursos ou em redução 
de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das 
contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de 
Superavit/Deficit do Exercício. O detalhamento do confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações 
Patrimoniais. 
O regime orçamentário do município segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa 
o confronto entre as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superávit/déficit é 
apresentado diretamente no Balanço Orçamentário. 
O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram 
durante o exercício e alteraram as disponibilidades do município. No Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado 
financeiro. Em função das particularidades do município, pela observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar 
o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de Caixa, pela geração líquida de caixa e equivalentes de caixa. 

b.3.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas nos demonstrativos decorrentes de normas 
de contabilidade ou que tenham por objetivo tornar a informação confiável e relevante sobre os efeitos das transações ou outros 
eventos ou condições acerca da posição orçamentária, patrimonial, do resultado patrimonial ou dos fluxos de caixa. 

b.4.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
Não há julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativas quanto ao Balanço Financeiro. 
A classificação de ativos, a constituição de provisões, o reconhecimento de variações patrimoniais e a transferência de riscos e 
benefícios significativos sobre a propriedade de ativos para outros órgãos e entidades serão apontados nas notas explicativas do 
balanço patrimonial. 

 

c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ATRAVÉS DAS REFERÊNCIAS CRUZADAS: 

 

c.1.Referências cruzadas e notas explicativas: 
A seguir será apresentada de forma sistemática as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, 
baseadas em grupos de contas ou informações do demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 
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Anexo 13 – Balanço Financeiro da Lei Federal 4.320/64 em 31/12/2018  
(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 

 
 

 

 
 

 
 

Nota 1) RECEITA ORÇAMENTÁRIA: O valor total das receitas públicas arrecadadas no exercício de 2018 foi de R$ 
35.847.923,71. 
 
Nota 2) TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS: O valor contabilizado das transferências financeiras recebidas para 
execução orçamentária foi de R$ 107.360.546,82. e para cobertura do déficit financeiro do RPPS de R$ 0,00, ambas totalizando 
o valor de R$ 107.360.546,82. 
 
Nota 3) RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS: Os ingressos extraorçamentários totalizam R$ 27.896.699,06, sendo R$ 
20.448.264,88, decorrentes de depósitos, consignações bancárias e valores restituíveis, R$ 7.448.434,18 relativo a inscrição dos 
restos a pagar e R$ 0,00 de outros recebimentos extraorçamentários. 
 
Nota 4) SALDO DO ANTERIOR: O valor disponível em bancos em 31/12/2017 foi de R$ 18.085.675,54. O saldo de depósitos 
restituíveis e valores vinculados foi de R$ 797.097,97. 
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Nota 5) DESPESA ORÇAMENTÁRIA: A despesa orçamentária empenhada no exercício foi de R$ 146.756.618,67. 
 
Nota 6) TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS: Não houve registros. 
 
Nota 7) PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS: Os desembolsos extraorçamentários totalizaram R$ 26.401.040,86. Deste 
valor os restos a pagar processados e não processados somam R$ 4.236.158,99, enquanto os depósitos, consignações e valores 
restituíveis somam R$ 22.164.881,87. 
 
Nota 8) SALDO EM ESPÉCIE PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE:  O valor disponível em bancos em 31/12/2018 foi de R$ 
16.077.433,21. 

 
d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

 

d.1.Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Os ativos e passivos contingentes poderão ser reconhecidos nas demonstrações contábeis nas contas de controle dos atos 
potenciais ativos e passivos. 

d.2.Divulgações não financeiras: 
Não se aplica a este demonstrativo. 

d.3.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o desempenho e o 
direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futuro das operações da 
entidade. 

d.4.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros: 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 

 
 

e) INFORMAÇÕES RELEVANTES SOBRE TRANSAÇÕES DE INVESTIMENTOS E FINANCIAMENTOS QUE NÃO ENVOLVEM 
O USO DE CAIXA: 
 
Não houve registros. 
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f) INFORMAÇÕES ADICIONAIS EXIGIDAS PELO ANEXO X E XII DA RESOLUÇÃO TCE-PE Nº 048/2018 E PELO ÍNDICE DE 

CONSISTÊNCIA E CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO TCE-PE: 

 

f.1.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando a receita 
orçamentária realizada e a despesa orçamentária executada, por fonte/destinação de recursos discriminando as ordinárias e as 
vinculadas; os recebimentos e pagamentos extraorçamentários; as transferências financeiras recebidas e concedidas, decorrentes 
ou independentes da execução orçamentária; e o saldo em espécie do exercício anterior e para o exercício seguinte (caixa e 
equivalente de caixa e depósitos restituíveis e valores vinculados). O demonstrativo também evidencia em coluna específica os 
valores do exercício anterior permitindo a comparação de valores e a análise vertical ou horizontal. Por fim, o demonstrativo 
apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 

f.2.Eventuais Ajustes relacionados às Retenções e Outras Operações que impactem no Balanço Financeiro: 
As retenções são consideradas como pagas no momento da liquidação, em contrapartida com contas do grupo extraorçamentários 
e apropriados orçamentariamente para cada caso, não implicando em interferência no saldo em espécie que necessitem de 
eventuais ajustes. 

f.3.Detalhamento das Deduções das Receitas Orçamentárias por fonte de recurso: 
Não houve registros de Deduções para Receita Orçamentária. 

 

g) PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS (PIPCP) CONFORME PORTARIA STN 
Nº 548/2015: 
 

g.1. Demonstrativo de implantação das novas regras contábeis aplicadas ao setor público (Poder Executivo): 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

31/12/2017 Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos oriundos de receitas tributárias e de 
contribuições (exceto créditos previdenciários), bem como dos respectivos encargos, multas, ajustes para 
perdas e registro de obrigações relacionadas à repartição de receita. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2021 Em andamento 

Ação 
2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos 
encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência 01/01/2021 Concluído 

Ação 
3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, (exceto créditos tributários, 
previdenciários e de contribuições a receber), bem como dos respectivos encargos, multas e ajustes para 
perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
4. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da Dívida Ativa, tributária e não-tributária, e respectivo 
ajuste para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
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Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Finanças e 
Arrecadação/Secretário 

Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
 

Imediato Concluído 

Ação 6. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (exceto bens do patrimônio cultural e de 
infraestrutura). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens de infraestrutura; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2023 Em andamento 

Ação 
9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens do patrimônio cultural; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (quando passível de registro segundo 
IPSAS, NBC TSP e MCASP). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2023 Em andamento 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
empréstimos, financiamentos e dívidas contratuais e mobiliárias. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Concluído 

Ação 
11. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
12. Reconhecimento, mensuração e provisão atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Públicos Civis e Militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato Concluído 

Ação 13. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 01/01/2016 Concluído 
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Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Ação 14. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
15. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, 
classificados como intangível e eventuais amortizações, reavaliações e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2021 Concluído 

Ação 16. Outros ativos intangíveis e eventuais amortizações e reduções a valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
17. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos investimentos permanentes, e respectivos ajustes 
para perdas e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica 01/01/2020 - 

Ação 18. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos estoques. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Logística 
 

01/01/2022 Concluído 

Ação 
19. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais aspectos referentes aos procedimentos 
patrimoniais estabelecidos nas IPSAS, NBC TSP e MCASP. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – FUNDEB. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – OPERAÇÕES DE CRÉDITO. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato - 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – DÍVIDA ATIVA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
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1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – PRECATÓRIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – CONSÓRCIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica Imediato Concluído 

 

PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
Imediato Concluído 

 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
Imediato Concluído 

Os procedimentos contábeis orçamentários estão sendo realizados pelo Poder Executivo conforme Parte I do Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS DE LIMA 
Secretário de Saúde 

 

WILMAR PIRES BEZERRA 
Contador  

CRC-PE Nº 015662/O-2 
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Anexo 13 - Balanço Financeiro

Ingressos Dispêndios

Exercício
Anterior

Exercício
AtualESPECIFICAÇÃO Exercício

Anterior
Exercício

AtualESPECIFICAÇÃO

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018
Despesa realizada: Empenhada

3.088.032,34 2.818.998,80Receita orçamentária (I)
11.468,79 0,00Ordinária

3.076.563,55 2.818.998,80Vinculada
Recursos vinculados à educação
Recursos vinculados à saúde
Recursos vinculados à previdência social - RPPS

3.076.563,55 2.806.878,43Recursos vinculados à seguridade social
12.120,37Outras destinações de recursos

0,00 0,00(-) Deduções da receita
0,00 0,00Ordinária
0,00 0,00Vinculada

Recursos vinculados à educação
Recursos vinculados à saúde
Recursos vinculados à previdência social - RPPS
Recursos vinculados à seguridade social
Outras destinações de recursos

10.941.615,63 5.017.386,32Transferências financeiras recebidas (II)
10.941.615,63 5.017.386,32Para execução orçamentária

Independente da execução orçamentária - Intra OFSS
Para cobertura de déficit financeiro do RPPS

919.262,39 733.989,11Recebimentos extraorçamentários (III)
402.886,35 256.715,94Inscrição de restos a pagar processados
130.373,03 279.743,57Inscrição de restos a pagar não processados
386.003,01 197.529,60Depósitos restituíveis e valores vinculados

Outros Recebimentos Extraorçamentários
2.498.857,82 875.700,26Saldo em espécie do exercício anterior (IV)

2.443.883,47 820.725,91Caixa e equivalentes de caixa
Investimentos e aplicações temporárias

54.974,35 54.974,35Depósitos restituíveis e valores vinculados
Outros rendimentos

17.447.768,18 9.446.074,49TOTAL (V) = (I + II + III + IV)

15.480.920,41 6.231.655,61Despesa orçamentária (VI)
10.518.298,12 4.370.458,73Ordinária

4.962.622,29 1.861.196,88Vinculada
Recursos vinculados à educação
Recursos vinculados à saúde
Recursos vinculados à previdência social - RPPS

4.962.622,29 1.861.196,88Recursos vinculados à seguridade social
Outras destinações de recursos

0,00 70.735,66Transferências financeiras concedidas (VII)
70.735,66Para execução orçamentária

Independente da execução orçamentária - Intra OFSS
Para cobertura de déficit financeiro do RPPS

735.660,56 644.825,40Pagamentos extraorçamentários (VIII)
229.846,37 284.695,25Pagamento de restos a pagar processados
84.420,23 179.939,98Pagamento de restos a pagar não processados

421.393,96 180.190,17Depósitos restituíveis e valores vinculados
Outros Pagamentos Extraorçamentários

1.231.187,21 2.498.857,82Saldo em espécie para o exercício seguinte (IX)
1.208.081,46 2.443.883,47Caixa e equivalentes de caixa

Investimentos e aplicações temporárias
23.105,75 54.974,35Depósitos restituíveis e valores vinculados

Outros rendimentos
17.447.768,18 9.446.074,49TOTAL (X) = (VI + VII + VIII + IX)

Nota: Considerados os valores intra-orçamentários

Wilmar Pires Bezerra
Contador
CRC PE 015662/O-2 (Assinado Digitalmente)

Edna Gomes da Silva
Secretária
CPF: 735.516.354-04 (Assinado Digitalmente)

(Nota 01)(Nota 01) (Nota 05)

(Nota 02)(Nota 02)(Nota 02)

(Nota 03)(Nota 03)(Nota 03)

(Nota 04)(Nota 04)(Nota 04)(Nota 04)

(Nota 05)(Nota 05)

(Nota 06)(Nota 06)(Nota 06)

(Nota 07)(Nota 07)(Nota 07)

(Nota 08)(Nota 08)(Nota 08)(Nota 08)

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 29f5ca83-4c53-4c2e-9af2-99bd1e3779af
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APRESENTAÇÃO 

 

 

As Demonstrações Contábeis (DCON) contemplam a execução e a análise dos Orçamentos Fiscal 

e da Seguridade Social, sendo materializadas tanto nos Balanços Patrimonial, Orçamentário e Financeiro, 

nas Demonstrações das Variações Patrimoniais, dos Fluxos de Caixa e das Mutações do Patrimônio Líquido, 

extraídos do Sistema Contábil E-Pública, como nas respectivas Notas Explicativas. 

Durante a execução orçamentária e elaboração das demonstrações contábeis foram obedecidos os 

procedimentos estabelecidos pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) através das seguintes Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP): 

 

NBC TSP ESTRUTURA 

CONCEITUAL 

Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Informação Contábil de 

Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público 

NBC TSP 01 Receita de Transação sem Contraprestação 

NBC TSP 02 Receita de Transação com Contraprestação 

NBC TSP 03 Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 

NBC TSP 04 Estoques 

NBC TSP 05 Contratos de Concessão de Serviços Públicos: Concedente 

NBC TSP 06 Propriedade para Investimento 

NBC TSP 07 Ativo Imobilizado 

NBC TSP 08 Ativo Intangível 

NBC TSP 09 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Não Gerador de Caixa 

NBC TSP 10 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Gerador de Caixa 

NBC T 16.7 Consolidação das Demonstrações Contábeis 

NBC T 16.11 Sistema de Informação de Custos do Setor Público 

 

Além dos normativos do CFC foram utilizados como base o Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público 7ª Edição publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) com o objetivo da consolidação 

das contas nacionais através da Matriz de Saldos Contábeis (MSC) e a estrutura do “Contas Anuais” 

disponibilizada no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI).  

As demonstrações contábeis estão de acordo com as Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) 

de números: 00 – Plano de transição para implantação da nova contabilidade; 01 – Transferências de saldos 

contábeis e controle de restos a pagar; 02 – Reconhecimento dos créditos tributários pelo regime de 

competência; 03 – Encerramento de contas contábeis no PCASP; 04 – Metodologia para elaboração do 

Balanço Patrimonial; 05 – Metodologia para elaboração  da Demonstração das Variações Patrimoniais; 06 – 

Metodologia para elaboração do Balanço Financeiro; 07 – Metodologia para elaboração do Balanço 

Orçamentário; 08 – Metodologia para elaboração  da Demonstração do Fluxo de Caixa; 10 – Contabilização 

de Consórcios Públicos; 11 – Contabilização de retenções; 12 – Contabilização de cessão de bens móveis e 

imóveis; 13 – Contabilização de cessão de direitos creditórios; 14 – Procedimentos contábeis  relativos ao 

RPPS; e 15 – Depósitos judiciais e extrajudiciais. 

Todos os demonstrativos foram adaptados para as exigências do Anexo XIX, XX, XXI, XXII.XXIII, 

XXIV E XXV da Resolução TCE-PE nº 48, de 19 de dezembro de 2018, bem como foram criados “novos” 

demonstrativos exigidos pelo Anexo II como por exemplo: o demonstrativo da dívida flutuante (Anexo XXV) e 

dentre outros.  

Foram feitos ajustes na estrutura dos balanços para atender as exigências do Índice de Consistência 

e Convergência Contábil (ICC) criado pelo TCE-PE. 
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http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP03&arquivo=NBCTSP03.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP04&arquivo=NBCTSP04.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP04&arquivo=NBCTSP04.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP05&arquivo=NBCTSP05.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP05&arquivo=NBCTSP05.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP06&arquivo=NBCTSP06.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP06&arquivo=NBCTSP06.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP08&arquivo=NBCTSP08.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP08&arquivo=NBCTSP08.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP09&arquivo=NBCTSP09.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP09&arquivo=NBCTSP09.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP10&arquivo=NBCTSP10.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP10&arquivo=NBCTSP10.docx
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2008/001134
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2008/001134
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001366
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001366


 

 
 

Analisando os resultados de 2018, observamos que as receitas orçamentárias arrecadadas 

(correntes e de capital, exceto o refinanciamento da dívida) perfizeram R$ 3.088.032,34. E os ingressos 

extraorçamentários R$ 919.262,39. Quanto às despesas orçamentárias (correntes e de capital, incluído o 

refinanciamento da dívida), houve empenhamento na ordem de R$ 15.480.920,41. Os desembolsos 

extraorçamentários foram de R$ 735.660,56. As transferências financeiras concedidas foram no total de R$ 

0,00 . Os saldos vindos do exercício anterior (01/01/2018) totalizaram R$ 2.498.857,82. Ao final do exercício 

(31/12/2018) os saldos finais totalizaram R$ 1.231.187,21, gerando o resultado deficitário de R$ -

1.267.670,61. 

A seguir, são apresentadas as Notas Explicativas inerentes a DCON. 

 
 
 

 

 
Edna Gomes da Silva 

Secretária
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Demonstrações Contábeis  

Exercício de 2018 
 

(Resolução TCE-PE nº 048, de 19 de dezembro de 2018) 
(Alterada pela Resolução TCE-PE nº 052, de 13 de fevereiro de 2019) 

 
NOTAS EXPLICATIVAS 

(ANEXO 13 - BALANÇO FINANCEIRO DA LEI Nº 4.320/64 – MCASP) 

 

a) INFORMAÇÕES GERAIS: 

 

Nome do órgão ou entidade: 
Fundo Municipal de Assistência Social do Cabo de Santo Agostinho (PE).  

Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
120-1 - Fundo Público. 

CNPJ: 
01.842.813/0001-91. 

Domicílio do órgão ou entidade: 
AV Historiador Pereira Da Costa, Nº 200, Bairro: Centro – Cidade: Cabo de Santo Agostinho – Pernambuco – CEP: 54.510-360. 

Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
O Fundo Municipal de Assistência Social do Cabo de Santo Agostinho concebida quanto a natureza jurídica perante a Receita 
Federal do Brasil através do código 120-1 “Fundo Público” possui como atividade principal “a administração pública geral”. Tem 
como atividade principal a manutenção das ações e serviços públicos municipais, bem como a realização de investimentos 
necessários no serviço público e infraestrutura urbana. A natureza de suas operações deriva da arrecadação de tributos e demais 
receitas correntes, além de repasses dos governos estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou de convênios (receitas 
de capital). A população estimada pelo IBGE é de 205.112 habitantes, tendo como coeficiente do Fundo de Participação dos 
Municípios (FPM) o índice de 4%. Durante o exercício de 2018 a execução orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal nº 3.324 
de 12 de dezembro de 2017 (LOA para o ano de 2018). 

Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida na Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pelas Portaria Conjunta 
STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SOF nº 07, de 18 de dezembro de 2018 e Portaria STN nº 840, 
de 21 de dezembro de 2016 que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) 7ª Edição. Os registros 
contábeis estão aderentes as regras estabelecidas nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) 
do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura Conceitual e NBC TSP 16.7 Consolidação 
das Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de contabilidade foram tratadas 
segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através das International Public Sector Accounting Standards 
(IPSAS) das quais destacamos a de número 9, 12, 16, 17, 19, 21, 23, 26, 31, 32. Quanto aos aspectos de escrituração e consolidação 
das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Por fim, declaramos 
que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está 
aderente as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE.  

Consolidação das demonstrações contábeis: 

Dados do gestor: 
Nome: Edna Gomes da Silva.  Cargo: Secretária.    Período de gestão: 01/01/2018 a 31/12/2018. 

Dados do contador do Fundo Municipal de Assistência responsável pelos aspectos formais das demonstrações 
contábeis, consolidação e notas explicativas: 
Nome: Wilmar Pires Bezerra. CRC-PE nº 015662/O-2. E-mail:wilmarpires1@hotmail.com 

Dados do Controlador Geral do Município: 
Nome: Zildo Mário de Farias. Matrícula nº 43120. E-mail: zildofariasadv@gmail.com 
Nome do Software de Contabilidade utilizado na entidade: 

Fundo Municipal de Assistência – E-Pública; 
 

Endereço eletrônico do Portal da Transparência: 
www.cabo.pe.gov.br/transparencia 

 

b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

 

b.1. Resumo das políticas contábeis significativas: 
Os registros dos atos e fatos que deram suporte a elaboração desta demonstração, seguiram os princípios contábeis da entidade, 
continuidade, oportunidade, registro pelo valor original, competência e prudência, implícitos nas Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público (NBCASP). Os lançamentos nos sistemas orçamentário e patrimonial foram realizados pelo método das 
partidas dobradas em atendimento ao art. 86 da Lei Federal nº 4.320/64. A estrutura das demonstrações contábeis obedeceu às 
regras estabelecidas na parte V do MCASP 7ª Edição da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). Na consolidação das demonstrações 
contábeis foi considerado o 5º nível igual a 2 do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). A Nota 1 “a” do Anexo II da 
Resolução TC nº 048/2018 trata da necessidade de agregação (soma) dos dados contábeis das entidades não de exclusão de 
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contas do 5º nível. A moeda funcional do município é o real (R$). Não houve registros em moedas estrangeiras que viessem a ser 
convertidas para a moeda funcional vigente.  

b.2.Bases de mensuração utilizadas: 
O balanço financeiro foi elaborado sobre o regime misto (caixa para as receitas e competência para as despesas) conforme art. 35 
da Lei Federal nº 4.320/64. Para tanto, a execução orçamentária e fiscal dos fatos contábeis se baseou nas políticas de registros 
patrimoniais dos grupos descritos a seguir: 
 
b.2.1 O caixa e equivalente de caixa: 
Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos até 
a data das demonstrações contábeis. 
Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são 
ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a 
equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de realização destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do 
curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas para “P” de permanente, sempre utilizando variações patrimoniais 
aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o resultado do exercício. 
 
b.2.2 Créditos a curto prazo: 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários;  créditos não tributários; 
dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a compensar. Os 
valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando aplicável. É registrado 
também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
b.2.3 Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo: 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das atividades 
operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos 
rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas de 
tais ativos. 
 
b.2.4 Estoques: 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, também, a 
possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de mercado, 
quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. 
Os estoques, são avaliados e mensurados da seguinte forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo 
custo médio ponderado. Para os ativos desse item, quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5 Ajuste para perdas dos créditos tributários: 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque da 
dívida em 01 de janeiro de 2018, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de 2018, o qual 
apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de perda de 
arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de arrecadação. 
 
b.2.6 Imobilizado: 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou 
produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida útil 
definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção 
são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios 
econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações patrimoniais 
diminutivas do período. 
O setor de patrimônio do município deverá fornecer em tempo hábil ao setor contábil as informações sintéticas do imobilizado, 
inclusive com os valores relativos a depreciação, amortização e/ou exaustão, os valores da redução ao valor recuperável 
(impairment) e possíveis reavaliações. Quando estas informações não são disponibilizadas o imobilizado apresenta 
equivocadamente aumento de valor sem os devidos ajustes determinados pelos normativos contábeis. 
 
b.2.7 Intangível: 
Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa finalidade, 
devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da respectiva conta de 
amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer perdas do valor que tenham 
sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais práticas contábeis ainda não estão 
profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao valor recuperável do intangível. 
 
b.2.8 Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão: 
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Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na Administração 
Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as NBCASP e o MCASP. 
Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a utilização dos procedimentos 
contábeis do Manual SIAFIWeb, Macrofunção 020330, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. 
 
b.2.9 Passivo circulante e não circulante: 
As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os passivos 
circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; empréstimos e 
financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes (exclusivo no passivo 
circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta especificamente do passivo não circulante. 
 
b.2.10 Empréstimos e financiamentos: 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as aquisições 
financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (emissão de títulos da 
dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados observando-se os seguintes critérios: 
I. Dívida Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, incluindo os deságios, juros e encargos por 
competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívida Pública Externa (DPE): por seu saldo devedor (principal, acrescido 
dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a conversão da moeda estrangeira para a moeda nacional, 
de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
b.2.11 Provisões: 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos tributários; 
provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro e é possível 
estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo montante provável de 
perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As provisões matemáticas 
previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores civis do município, está 
registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12 Apuração do resultado: 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Patrimonial; 
II. Orçamentário; e III. Financeiro. 
A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais aumentativas (VPA) e das variações 
patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos fluirão para o município 
e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de competência. As VPD são reconhecidas quando for 
provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o município, implicando em saída de recursos ou em redução 
de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das 
contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de 
Superavit/Deficit do Exercício. O detalhamento do confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações 
Patrimoniais. 
O regime orçamentário do município segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa 
o confronto entre as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superávit/déficit é 
apresentado diretamente no Balanço Orçamentário. 
O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram 
durante o exercício e alteraram as disponibilidades do município. No Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado 
financeiro. Em função das particularidades do município, pela observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar 
o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de Caixa, pela geração líquida de caixa e equivalentes de caixa. 

b.3.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas nos demonstrativos decorrentes de normas 
de contabilidade ou que tenham por objetivo tornar a informação confiável e relevante sobre os efeitos das transações ou outros 
eventos ou condições acerca da posição orçamentária, patrimonial, do resultado patrimonial ou dos fluxos de caixa. 

b.4.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
Não há julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativas quanto ao Balanço Financeiro. 
A classificação de ativos, a constituição de provisões, o reconhecimento de variações patrimoniais e a transferência de riscos e 
benefícios significativos sobre a propriedade de ativos para outros órgãos e entidades serão apontados nas notas explicativas do 
balanço patrimonial. 

 

c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ATRAVÉS DAS REFERÊNCIAS CRUZADAS: 

 

c.1.Referências cruzadas e notas explicativas: 
A seguir será apresentada de forma sistemática as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, 
baseadas em grupos de contas ou informações do demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 
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Anexo 13 – Balanço Financeiro da Lei Federal 4.320/64 em 31/12/2018  
(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 

 
 

 

 
 

 
 

Nota 1) RECEITA ORÇAMENTÁRIA: O valor total das receitas públicas arrecadadas no exercício de 2018 foi de R$ 3.088.032,34.  
 
Nota 2) TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS: O valor contabilizado das transferências financeiras recebidas para 
execução orçamentária foi de R$ 10.941.615,63 e para cobertura do déficit financeiro do RPPS de R$ 0,00, ambas totalizando o 
valor de R$ 10.941.615,63. 
 
Nota 3) RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS: Os ingressos extraorçamentários totalizam R$ 919.262,39, sendo R$ 
386.003,01, decorrentes de depósitos, consignações bancárias e valores restituíveis, R$ 533.259,38 relativo a inscrição dos restos 
a pagar e R$ 0,00 de outros recebimentos extraorçamentários. 
 
Nota 4) SALDO DO ANTERIOR: O valor disponível em bancos em 31/12/2017 foi de R$ 2.443.883,47, além de R$ 0,00 em 
investimentos e aplicações temporárias. O saldo de depósitos restituíveis e valores vinculados foi de R$ 54.974,35. 
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Nota 5) DESPESA ORÇAMENTÁRIA: A despesa orçamentária empenhada no exercício foi de R$ 15.480.920,41. 
 
Nota 6) TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS: Não há o que registrar. 
 
Nota 7) PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS: Os desembolsos extraorçamentários totalizaram R$ 735.660,56. Deste valor 
os restos a pagar processados e não processados somam R$ 314.266,60, enquanto os depósitos, consignações e valores 
restituíveis somam R$ 421.393,96. 
 
Nota 8) SALDO EM ESPÉCIE PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE:  O valor disponível em bancos em 31/12/2018 foi de R$ 
1.208.081,46. além de R$ 0,00 em investimentos e aplicações temporárias e depósitos restituíveis e valores vinculados foi de R$ 
23.105,75, totalizando R$ 1.231.187,21. 

 
d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

 

d.1.Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Os ativos e passivos contingentes poderão ser reconhecidos nas demonstrações contábeis nas contas de controle dos atos 
potenciais ativos e passivos. 

d.2.Divulgações não financeiras: 
Não se aplica a este demonstrativo. 

d.3.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o desempenho e o 
direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futuro das operações da 
entidade. 

d.4.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros: 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 

 
e) INFORMAÇÕES RELEVANTES SOBRE TRANSAÇÕES DE INVESTIMENTOS E FINANCIAMENTOS QUE NÃO ENVOLVEM 

O USO DE CAIXA: 
 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 
 

f) INFORMAÇÕES ADICIONAIS EXIGIDAS PELO ANEXO X E XII DA RESOLUÇÃO TCE-PE Nº 048/2018 E PELO ÍNDICE DE 
CONSISTÊNCIA E CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO TCE-PE: 
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f.1.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando a receita 
orçamentária realizada e a despesa orçamentária executada, por fonte/destinação de recursos discriminando as ordinárias e as 
vinculadas; os recebimentos e pagamentos extraorçamentários; as transferências financeiras recebidas e concedidas, decorrentes 
ou independentes da execução orçamentária; e o saldo em espécie do exercício anterior e para o exercício seguinte (caixa e 
equivalente de caixa e depósitos restituíveis e valores vinculados). O demonstrativo também evidencia em coluna específica os 
valores do exercício anterior permitindo a comparação de valores e a análise vertical ou horizontal. Por fim, o demonstrativo 
apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 

f.2.Eventuais Ajustes relacionados às Retenções e Outras Operações que impactem no Balanço Financeiro: 
As retenções são consideradas como pagas no momento da liquidação, em contrapartida com contas do grupo extraorçamentários 
e apropriados orçamentariamente para cada caso, não implicando em interferência no saldo em espécie que necessitem de 
eventuais ajustes. 

f.3.Detalhamento das Deduções das Receitas Orçamentárias por fonte de recurso: 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 
Pela natureza e estrutura do demonstrativo as receitas foram evidenciadas pelos valores líquidos após o abatimento das deduções 
na fonte de recursos ordinários e do RPPS. Desta forma, a receita bruta total foi de R$ 3.088.032,34 , enquanto as deduções 
somam R$ 0,00 , representando o valor líquido de R$ 3.088.032,34. 

 

g) PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS (PIPCP) CONFORME PORTARIA STN 
Nº 548/2015: 
 

g.1. Demonstrativo de implantação das novas regras contábeis aplicadas ao setor público (Poder Executivo): 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

31/12/2017 Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos oriundos de receitas tributárias e de 
contribuições (exceto créditos previdenciários), bem como dos respectivos encargos, multas, ajustes para 
perdas e registro de obrigações relacionadas à repartição de receita. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2021 Em andamento 

Ação 
2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos 
encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência 01/01/2021 Concluído 

Ação 
3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, (exceto créditos tributários, 
previdenciários e de contribuições a receber), bem como dos respectivos encargos, multas e ajustes para 
perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
4. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da Dívida Ativa, tributária e não-tributária, e respectivo 
ajuste para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Finanças e 
Imediato Concluído 
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Arrecadação/Secretário 
Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

Ação 6. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (exceto bens do patrimônio cultural e de 
infraestrutura). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens de infraestrutura; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2023 Em andamento 

Ação 
9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens do patrimônio cultural; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (quando passível de registro segundo 
IPSAS, NBC TSP e MCASP). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2023 Em andamento 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
empréstimos, financiamentos e dívidas contratuais e mobiliárias. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Concluído 

Ação 
11. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
12. Reconhecimento, mensuração e provisão atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Públicos Civis e Militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato Concluído 

Ação 13. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2016 Concluído 

Ação 14. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 
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Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
15. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, 
classificados como intangível e eventuais amortizações, reavaliações e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2021 Concluído 

Ação 16. Outros ativos intangíveis e eventuais amortizações e reduções a valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
17. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos investimentos permanentes, e respectivos ajustes 
para perdas e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica 01/01/2020 - 

Ação 18. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos estoques. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Logística 
 

01/01/2022 Concluído 

Ação 
19. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais aspectos referentes aos procedimentos 
patrimoniais estabelecidos nas IPSAS, NBC TSP e MCASP. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – FUNDEB. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – OPERAÇÕES DE CRÉDITO. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato - 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – DÍVIDA ATIVA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – PRECATÓRIOS. 
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Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – CONSÓRCIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica Imediato Concluído 

 

PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
Imediato Concluído 

 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
Imediato Concluído 

Os procedimentos contábeis orçamentários estão sendo realizados pelo Poder Executivo conforme Parte I do Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 

 

 

EDNA GOMES DA SILVA 
Secretária 

 

WILMAR PIRES BEZERRA 
Contador  

CRC-PE Nº 015662/O-2 
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Anexo 13 - Balanço Financeiro

Ingressos Dispêndios

Exercício
Anterior

Exercício
AtualESPECIFICAÇÃO Exercício

Anterior
Exercício

AtualESPECIFICAÇÃO

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018
Despesa realizada: Empenhada

8.425,89 838.617,38Receita orçamentária (I)
8.425,89 18.357,22Ordinária

0,00 820.260,16Vinculada
Recursos vinculados à educação
Recursos vinculados à saúde

820.260,16Recursos vinculados à previdência social - RPPS
Recursos vinculados à seguridade social
Outras destinações de recursos

0,00 0,00(-) Deduções da receita
0,00 0,00Ordinária
0,00 0,00Vinculada

Recursos vinculados à educação
Recursos vinculados à saúde
Recursos vinculados à previdência social - RPPS
Recursos vinculados à seguridade social
Outras destinações de recursos

66.520,00 29.000,00Transferências financeiras recebidas (II)
66.520,00 29.000,00Para execução orçamentária

Independente da execução orçamentária - Intra OFSS
Para cobertura de déficit financeiro do RPPS

42.133,15 85.842,09Recebimentos extraorçamentários (III)
5.558,98 37.501,64Inscrição de restos a pagar processados

29.780,00 45.417,70Inscrição de restos a pagar não processados
6.794,17 2.922,75Depósitos restituíveis e valores vinculados

Outros Recebimentos Extraorçamentários
898.592,38 170.105,00Saldo em espécie do exercício anterior (IV)

898.592,38 170.105,00Caixa e equivalentes de caixa
Investimentos e aplicações temporárias
Depósitos restituíveis e valores vinculados
Outros rendimentos

1.015.671,42 1.123.564,47TOTAL (V) = (I + II + III + IV)

603.469,58 217.765,34Despesa orçamentária (VI)
51.186,25 37.631,50Ordinária

552.283,33 180.133,84Vinculada
Recursos vinculados à educação
Recursos vinculados à saúde
Recursos vinculados à previdência social - RPPS

552.283,33 180.133,84Recursos vinculados à seguridade social
Outras destinações de recursos

35.200,00 0,00Transferências financeiras concedidas (VII)
35.200,00Para execução orçamentária

Independente da execução orçamentária - Intra OFSS
Para cobertura de déficit financeiro do RPPS

89.172,49 7.206,75Pagamentos extraorçamentários (VIII)
37.261,64Pagamento de restos a pagar processados
45.417,70 5.100,00Pagamento de restos a pagar não processados
6.493,15 2.106,75Depósitos restituíveis e valores vinculados

Outros Pagamentos Extraorçamentários
287.829,35 898.592,38Saldo em espécie para o exercício seguinte (IX)

287.829,35 898.592,38Caixa e equivalentes de caixa
Investimentos e aplicações temporárias
Depósitos restituíveis e valores vinculados
Outros rendimentos

1.015.671,42 1.123.564,47TOTAL (X) = (VI + VII + VIII + IX)

Nota: Considerados os valores intra-orçamentários

Wilmar Pires Bezerra
Contador
CRC PE 015662/O-2 (Assinado Digitalmente)

Clayton da Silva Marques
Prefeito
CPF: 887.884.314-87 (Assinado Digitalmente)

     (Nota 1)     (Nota 1)     (Nota 1)

     (Nota 2)     (Nota 2)     (Nota 2)

     (Nota 3)     (Nota 3)     (Nota 3)

     (Nota 4)     (Nota 4)     (Nota 4)

     (Nota 5)     (Nota 5)     (Nota 5)

     (Nota 6)     (Nota 6)     (Nota 6)

     (Nota 7)     (Nota 7)     (Nota 7)     (Nota 7)

     (Nota 8)     (Nota 8)     (Nota 8)     (Nota 8)     (Nota 8)

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 29f5ca83-4c53-4c2e-9af2-99bd1e3779af



 

 
 

 

 

Fundo Municipal de Desenvolvimento Social 
 

BALANÇO GERAL 

Demonstrações Contábeis  

         Exercício de 2018 

Prestação de Contas de Gestão 
Resolução TCE-PE nº 048, de 19 de dezembro de 2018 

Alterada pela Resolução TC nº 052, de 13 de fevereiro de 2019 
 

(Reservados os direitos autorais e intelectuais destas notas explicativas sendo vedado a reprodução sem autorização do CESPAM) 

Balanço Financeiro  
Anexo 13 da Lei Federal 4.320/64  
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APRESENTAÇÃO 

 

 

As Demonstrações Contábeis (DCON) contemplam a execução e a análise dos Orçamentos Fiscal 

e da Seguridade Social, sendo materializadas tanto nos Balanços Patrimonial, Orçamentário e Financeiro, 

nas Demonstrações das Variações Patrimoniais, dos Fluxos de Caixa e das Mutações do Patrimônio Líquido, 

extraídos do Sistema Contábil E-Pública, como nas respectivas Notas Explicativas. 

Durante a execução orçamentária e elaboração das demonstrações contábeis foram obedecidos os 

procedimentos estabelecidos pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) através das seguintes Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP): 

 

NBC TSP ESTRUTURA 

CONCEITUAL 

Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Informação Contábil de 

Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público 

NBC TSP 01 Receita de Transação sem Contraprestação 

NBC TSP 02 Receita de Transação com Contraprestação 

NBC TSP 03 Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 

NBC TSP 04 Estoques 

NBC TSP 05 Contratos de Concessão de Serviços Públicos: Concedente 

NBC TSP 06 Propriedade para Investimento 

NBC TSP 07 Ativo Imobilizado 

NBC TSP 08 Ativo Intangível 

NBC TSP 09 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Não Gerador de Caixa 

NBC TSP 10 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Gerador de Caixa 

NBC T 16.7 Consolidação das Demonstrações Contábeis 

NBC T 16.11 Sistema de Informação de Custos do Setor Público 

 

Além dos normativos do CFC foram utilizados como base o Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público 7ª Edição publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) com o objetivo da consolidação 

das contas nacionais através da Matriz de Saldos Contábeis (MSC) e a estrutura do “Contas Anuais” 

disponibilizada no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI).  

As demonstrações contábeis estão de acordo com as Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) 

de números: 00 – Plano de transição para implantação da nova contabilidade; 01 – Transferências de saldos 

contábeis e controle de restos a pagar; 02 – Reconhecimento dos créditos tributários pelo regime de 

competência; 03 – Encerramento de contas contábeis no PCASP; 04 – Metodologia para elaboração do 

Balanço Patrimonial; 05 – Metodologia para elaboração  da Demonstração das Variações Patrimoniais; 06 – 

Metodologia para elaboração do Balanço Financeiro; 07 – Metodologia para elaboração do Balanço 

Orçamentário; 08 – Metodologia para elaboração  da Demonstração do Fluxo de Caixa; 10 – Contabilização 

de Consórcios Públicos; 11 – Contabilização de retenções; 12 – Contabilização de cessão de bens móveis e 

imóveis; 13 – Contabilização de cessão de direitos creditórios; 14 – Procedimentos contábeis  relativos ao 

RPPS; e 15 – Depósitos judiciais e extrajudiciais. 

Todos os demonstrativos foram adaptados para as exigências do Anexo XIX, XX, XXI, XXII.XXIII, 

XXIV E XXV da Resolução TCE-PE nº 48, de 19 de dezembro de 2018, bem como foram criados “novos” 

demonstrativos exigidos pelo Anexo II como por exemplo: o demonstrativo da dívida flutuante (Anexo XXV) e 

dentre outros.  

Foram feitos ajustes na estrutura dos balanços para atender as exigências do Índice de Consistência 

e Convergência Contábil (ICC) criado pelo TCE-PE. 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S, W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 29f5ca83-4c53-4c2e-9af2-99bd1e3779af

http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP01&arquivo=NBCTSP01.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP01&arquivo=NBCTSP01.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP02&arquivo=NBCTSP02.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP02&arquivo=NBCTSP02.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP03&arquivo=NBCTSP03.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP03&arquivo=NBCTSP03.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP04&arquivo=NBCTSP04.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP04&arquivo=NBCTSP04.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP05&arquivo=NBCTSP05.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP05&arquivo=NBCTSP05.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP06&arquivo=NBCTSP06.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP06&arquivo=NBCTSP06.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP08&arquivo=NBCTSP08.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP08&arquivo=NBCTSP08.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP09&arquivo=NBCTSP09.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP09&arquivo=NBCTSP09.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP10&arquivo=NBCTSP10.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP10&arquivo=NBCTSP10.docx
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2008/001134
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2008/001134
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001366
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001366


 

 
 

Analisando os resultados de 2018, observamos que as receitas orçamentárias arrecadadas 

(correntes e de capital, exceto o refinanciamento da dívida) perfizeram R$ 8.425,89. E os ingressos 

extraorçamentários R$ 42.133,15. Quanto às despesas orçamentárias (correntes e de capital, incluído o 

refinanciamento da dívida), houve empenhamento na ordem de R$ 603.469,58. Os desembolsos 

extraorçamentários foram de R$ 89.172,49. As transferências financeiras recebidas foram no total de R$ 

66.520,00. Os saldos vindos do exercício anterior (01/01/2018) totalizaram R$ 898.592,38. Ao final do 

exercício (31/12/2018) os saldos finais totalizaram R$ 287.829,35, gerando o resultado Déficit de R$ 

610.763,03. 

A seguir, são apresentadas as Notas Explicativas inerentes a DCON. 

 
 
 
 
 

EDNA GOMES DA SILVA 
Secretária 
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Fundo Municipal de Desenvolvimento Social de Cabo de Santo 
Agostinho 

Demonstrações Contábeis  
Exercício de 2018 

 
(Resolução TCE-PE nº 048, de 19 de dezembro de 2018) 

(Alterada pela Resolução TCE-PE nº 052, de 13 de fevereiro de 2019) 

 

 

NOTAS EXPLICATIVAS 

(ANEXO 13 - BALANÇO FINANCEIRO DA LEI Nº 4.320/64 – MCASP) 

 

a) INFORMAÇÕES GERAIS: 

 

Nome do órgão ou entidade: 
Fundo Municipal de Desenvolvimento Social do Cabo de Santo Agostinho (PE) 

Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
120-1 - Fundo Público 

CNPJ: 
11.497.394/0001-51. 

Domicílio do órgão ou entidade: 
Praça Ministro André Cavalcante, s/n – Bairro: Centro – Cidade: Cabo de Santo Agostinho – Pernambuco. 

Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
O Fundo Municipal de Desenvolvimento Social concebido quanto a natureza jurídica perante a Receita Federal do Brasil através do 
código 120-1 “Fundo Público” possui como atividade principal “Administração pública em geral”. Durante o exercício de 2018 a 
execução orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal nº 3.324 de 12 de dezembro de 2017 (LOA 2018). Sua fonte financeira 
deriva da arrecadação de repasses dos governos municipal, estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou de convênios 
(receitas de capital) e demais receitas correntes. 

Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida na Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pelas Portaria Conjunta 
STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SOF nº 07, de 18 de dezembro de 2018 e Portaria STN nº 840, 
de 21 de dezembro de 2016 que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) 7ª Edição. Os registros 
contábeis estão aderentes as regras estabelecidas nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) 
do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura Conceitual e NBC TSP 16.7 Consolidação 
das Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de contabilidade foram tratadas 
segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através das International Public Sector Accounting Standards 
(IPSAS) das quais destacamos a de número 9, 12, 16, 17, 19, 21, 23, 26, 31, 32. Quanto aos aspectos de escrituração e consolidação 
das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Por fim, declaramos 
que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está 
aderente as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE.  

Dados do gestor: 
Nome: Edna Gomes da Silva. Cargo: Secretaria Municipal de Programas Sociais. Período de gestão: 01/01/2018 a 31/12/2018. 

Dados do contador da Prefeitura responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis e elaboração das 
notas explicativas: 
Nome: Wilmar Pires Bezerra. CRC-PE nº 015662/O-2. E-mail: wilmar@cespam.com.br. 

Dados do Controlador Geral da Prefeitura: 
Nome: Zildo Mário de Farias. Matrícula nº43120. E-mail: zildofariasadv@gmail.com 

Nome do Software de Contabilidade utilizado no município: 
E-Pública; 

Endereço eletrônico do Portal da Transparência: 
http://servicos.cabo.pe.gov.br/ 

 

b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

 

b.1. Resumo das políticas contábeis significativas: 
Os registros dos atos e fatos que deram suporte a elaboração desta demonstração, seguiram os princípios contábeis da entidade, 
continuidade, oportunidade, registro pelo valor original, competência e prudência, implícitos nas Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público (NBCASP). Os lançamentos nos sistemas orçamentário e patrimonial foram realizados pelo método das 
partidas dobradas em atendimento ao art. 86 da Lei Federal nº 4.320/64. A estrutura das demonstrações contábeis obedeceu às 
regras estabelecidas na parte V do MCASP 7ª Edição da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). Na consolidação das demonstrações 
contábeis foi considerado o 5º nível igual a 2 do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). A Nota 1 “a” do Anexo II da 
Resolução TC nº 048/2018 trata da necessidade de agregação (soma) dos dados contábeis das entidades não de exclusão de 
contas do 5º nível. A moeda funcional do município é o real (R$). Não houve registros em moedas estrangeiras que viessem a ser 
convertidas para a moeda funcional vigente.  

b.2.Bases de mensuração utilizadas: 
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O balanço financeiro foi elaborado sobre o regime misto (caixa para as receitas e competência para as despesas) conforme art. 35 
da Lei Federal nº 4.320/64. Para tanto, a execução orçamentária e fiscal dos fatos contábeis se baseou nas políticas de registros 
patrimoniais dos grupos descritos a seguir: 
 
b.2.1 O caixa e equivalente de caixa: 
Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos até 
a data das demonstrações contábeis. 
Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são 
ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a 
equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de realização destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do 
curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas para “P” de permanente, sempre utilizando variações patrimoniais 
aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o resultado do exercício. 
 
b.2.2 Créditos a curto prazo: 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários;  créditos não tributários; 
dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a compensar. Os 
valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando aplicável. É registrado 
também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
b.2.3 Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo: 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das atividades 
operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos 
rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas de 
tais ativos. 
 
b.2.4 Estoques: 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, também, a 
possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de mercado, 
quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. 
Os estoques, são avaliados e mensurados da seguinte forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo 
custo médio ponderado. Para os ativos desse item, quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5 Ajuste para perdas dos créditos tributários: 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque da 
dívida em 01 de janeiro de 2018, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de 2018, o qual 
apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de perda de 
arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de arrecadação. 
 
b.2.6 Imobilizado: 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou 
produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida útil 
definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção 
são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios 
econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações patrimoniais 
diminutivas do período. 
O setor de patrimônio do município deverá fornecer em tempo hábil ao setor contábil as informações sintéticas do imobilizado, 
inclusive com os valores relativos a depreciação, amortização e/ou exaustão, os valores da redução ao valor recuperável 
(impairment) e possíveis reavaliações. Quando estas informações não são disponibilizadas o imobilizado apresenta 
equivocadamente aumento de valor sem os devidos ajustes determinados pelos normativos contábeis. 
 
b.2.7 Intangível: 
Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa finalidade, 
devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da respectiva conta de 
amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer perdas do valor que tenham 
sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais práticas contábeis ainda não estão 
profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao valor recuperável do intangível. 
 
b.2.8 Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão: 
Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na Administração 
Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as NBCASP e o MCASP. 
Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a utilização dos procedimentos 
contábeis do Manual SIAFIWeb, Macrofunção 020330, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. 
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b.2.9 Passivo circulante e não circulante: 
As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os passivos 
circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; empréstimos e 
financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes (exclusivo no passivo 
circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta especificamente do passivo não circulante. 
 
b.2.10 Empréstimos e financiamentos: 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as aquisições 
financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (emissão de títulos da 
dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados observando-se os seguintes critérios: 
I. Dívida Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, incluindo os deságios, juros e encargos por 
competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívida Pública Externa (DPE): por seu saldo devedor (principal, acrescido 
dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a conversão da moeda estrangeira para a moeda nacional, 
de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
b.2.11 Provisões: 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos tributários; 
provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro e é possível 
estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo montante provável de 
perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As provisões matemáticas 
previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores civis do município, está 
registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12 Apuração do resultado: 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Patrimonial; 
II. Orçamentário; e III. Financeiro. 
A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais aumentativas (VPA) e das variações 
patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos fluirão para o município 
e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de competência. As VPD são reconhecidas quando for 
provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o município, implicando em saída de recursos ou em redução 
de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das 
contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de 
Superavit/Deficit do Exercício. O detalhamento do confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações 
Patrimoniais. 
O regime orçamentário do município segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa 
o confronto entre as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superávit/déficit é 
apresentado diretamente no Balanço Orçamentário. 
O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram 
durante o exercício e alteraram as disponibilidades do município. No Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado 
financeiro. Em função das particularidades do município, pela observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar 
o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de Caixa, pela geração líquida de caixa e equivalentes de caixa. 

b.3.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas nos demonstrativos decorrentes de normas 
de contabilidade ou que tenham por objetivo tornar a informação confiável e relevante sobre os efeitos das transações ou outros 
eventos ou condições acerca da posição orçamentária, patrimonial, do resultado patrimonial ou dos fluxos de caixa. 

b.4.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
Não há julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativas quanto ao Balanço Financeiro. 
A classificação de ativos, a constituição de provisões, o reconhecimento de variações patrimoniais e a transferência de riscos e 
benefícios significativos sobre a propriedade de ativos para outros órgãos e entidades serão apontados nas notas explicativas do 
balanço patrimonial. 

 

c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ATRAVÉS DAS REFERÊNCIAS CRUZADAS: 

 

c.1.Referências cruzadas e notas explicativas: 
A seguir será apresentada de forma sistemática as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, baseadas 
em grupos de contas ou informações do demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 

 
Anexo 13 – Balanço Financeiro da Lei Federal 4.320/64 em 31/12/2018  

(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 
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Nota 1) RECEITA ORÇAMENTÁRIA: O valor total das receitas públicas arrecadadas no exercício de 2018 foi de R$ 8.425,89. 
 
Nota 2) TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS: O valor contabilizado das transferências financeiras recebidas para 
execução orçamentária foi de R$ 66.520,00. 
 
Nota 3) RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS: Os ingressos extraorçamentários totalizam R$ 42.133,15, sendo R$ 
6.794,17, decorrentes de depósitos, consignações bancárias e valores restituíveis, e R$ 35.338,98 relativo a inscrição dos restos a 
pagar. 
  
Nota 4) SALDO DO ANTERIOR: O valor disponível em bancos em 31/12/2017 foi de R$ 898.592,38. 
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Nota 5) DESPESA ORÇAMENTÁRIA: A despesa orçamentária empenhada no exercício foi de R$ 603.469,58. 
 
Nota 6) TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS: O valor das transferências financeiras concedidas foi de R$ 35.200,00. 
 
Nota 7) PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS: Os desembolsos extraorçamentários totalizaram R$ 89.172,49. Deste valor os 
restos a pagar processados e não processados somam R$ 82.679,34, enquanto os depósitos, consignações e valores restituíveis 
somam R$ 6.493,15. 
 
Nota 8) SALDO EM ESPÉCIE PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE:  O valor disponível em bancos em 31/12/2018 foi de R$ 
287.829,35.  

 
d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

 

d.1.Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Os ativos e passivos contingentes poderão ser reconhecidos nas demonstrações contábeis nas contas de controle dos atos 
potenciais ativos e passivos. 

d.2.Divulgações não financeiras: 
Não se aplica a este demonstrativo. 

d.3.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o desempenho e o 
direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futuro das operações da 
entidade. 

d.4.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros: 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 

 
 

e) INFORMAÇÕES RELEVANTES SOBRE TRANSAÇÕES DE INVESTIMENTOS E FINANCIAMENTOS QUE NÃO ENVOLVEM 
O USO DE CAIXA: 
 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 
 

f) INFORMAÇÕES ADICIONAIS EXIGIDAS PELO ANEXO X E XII DA RESOLUÇÃO TCE-PE Nº 048/2018 E PELO ÍNDICE DE 
CONSISTÊNCIA E CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO TCE-PE: 

 

f.1.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando a receita 
orçamentária realizada e a despesa orçamentária executada, por fonte/destinação de recursos discriminando as ordinárias e as 
vinculadas; os recebimentos e pagamentos extraorçamentários; as transferências financeiras recebidas e concedidas, decorrentes 
ou independentes da execução orçamentária; e o saldo em espécie do exercício anterior e para o exercício seguinte (caixa e 
equivalente de caixa e depósitos restituíveis e valores vinculados). O demonstrativo também evidencia em coluna específica os 
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valores do exercício anterior permitindo a comparação de valores e a análise vertical ou horizontal. Por fim, o demonstrativo 
apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 

f.2.Eventuais Ajustes relacionados às Retenções e Outras Operações que impactem no Balanço Financeiro: 
As retenções são consideradas como pagas no momento da liquidação, em contrapartida com contas do grupo extraorçamentários 
e apropriados orçamentariamente para cada caso, não implicando em interferência no saldo em espécie que necessitem de 
eventuais ajustes. 

 

g) PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS (PIPCP) CONFORME PORTARIA STN 
Nº 548/2015: 
 

g.1. Demonstrativo de implantação das novas regras contábeis aplicadas ao setor público (Poder Executivo): 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

31/12/2017 Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos oriundos de receitas tributárias e de 
contribuições (exceto créditos previdenciários), bem como dos respectivos encargos, multas, ajustes para 
perdas e registro de obrigações relacionadas à repartição de receita. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2021 Em andamento 

Ação 
2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos 
encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência 01/01/2021 Concluído 

Ação 
3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, (exceto créditos tributários, 
previdenciários e de contribuições a receber), bem como dos respectivos encargos, multas e ajustes para 
perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
01/01/2018 Concluído 

Ação 
4. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da Dívida Ativa, tributária e não-tributária, e respectivo 
ajuste para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Finanças e 
Arrecadação/Secretário 

Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
 

Imediato Concluído 

Ação 6. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Em andamento 
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Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (exceto bens do patrimônio cultural e de 
infraestrutura). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretário Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
01/01/2020 Em andamento 

Ação 
8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens de infraestrutura; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretário Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
01/01/2023 Em andamento 

Ação 
9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens do patrimônio cultural; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (quando passível de registro segundo 
IPSAS, NBC TSP e MCASP). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretário Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
01/01/2023 Em andamento 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
empréstimos, financiamentos e dívidas contratuais e mobiliárias. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Concluído 

Ação 
11. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Finanças e 
Arrecadação/Secretário 

Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
12. Reconhecimento, mensuração e provisão atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Públicos Civis e Militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato Concluído 

Ação 13. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

01/01/2016 Concluído 

Ação 14. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
15. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, 
classificados como intangível e eventuais amortizações, reavaliações e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2021 Concluído 

Ação 16. Outros ativos intangíveis e eventuais amortizações e reduções a valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
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Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
17. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos investimentos permanentes, e respectivos ajustes 
para perdas e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica 01/01/2020 Concluído 

Ação 18. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos estoques. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Logística 
 

01/01/2022 Concluído 

Ação 
19. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais aspectos referentes aos procedimentos 
patrimoniais estabelecidos nas IPSAS, NBC TSP e MCASP. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – FUNDEB. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – OPERAÇÕES DE CRÉDITO. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – DÍVIDA ATIVA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – PRECATÓRIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – CONSÓRCIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica Imediato Concluído 

 
PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Evidenciação das 

demonstrações contábeis 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 
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com a “Nova” estrutura do 
MCASP. 

Os procedimentos contábeis orçamentários estão sendo realizados pelo Poder Executivo conforme Parte I do Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 

 

 

 

 

Edna Gomes da Silva 
Secretária 

 

 

Wilmar Pires Bezerra 
Contador 

CRC-PE Nº 015662/O-2 
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Anexo 13 - Balanço Financeiro

Ingressos Dispêndios

Exercício
Anterior

Exercício
AtualESPECIFICAÇÃO Exercício

Anterior
Exercício

AtualESPECIFICAÇÃO

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018
Despesa realizada: Empenhada

69.174,81 32.655,47Receita orçamentária (I)
17.184,69 30.000,00Ordinária
51.990,12 2.655,47Vinculada

Recursos vinculados à educação
Recursos vinculados à saúde

1.019,44Recursos vinculados à previdência social - RPPS 1.384,12
1.636,03Recursos vinculados à seguridade social 50.606,00

Outras destinações de recursos
0,00 0,00(-) Deduções da receita
0,00 0,00Ordinária
0,00 0,00Vinculada

Recursos vinculados à educação
Recursos vinculados à saúde
Recursos vinculados à previdência social - RPPS
Recursos vinculados à seguridade social
Outras destinações de recursos

614.465,32 482.096,80Transferências financeiras recebidas (II)
614.465,32 482.096,80Para execução orçamentária

Independente da execução orçamentária - Intra OFSS
Para cobertura de déficit financeiro do RPPS

78.627,14 64.441,63Recebimentos extraorçamentários (III)
22.938,61 30.323,46Inscrição de restos a pagar processados
27.538,00 5.203,20Inscrição de restos a pagar não processados
28.150,53 28.914,97Depósitos restituíveis e valores vinculados

Outros Recebimentos Extraorçamentários
60.931,28 16.506,93Saldo em espécie do exercício anterior (IV)

60.931,28 16.506,93Caixa e equivalentes de caixa
Investimentos e aplicações temporárias
Depósitos restituíveis e valores vinculados
Outros rendimentos

823.198,55 595.700,83TOTAL (V) = (I + II + III + IV)

651.123,05 475.666,60Despesa orçamentária (VI)
624.426,70 468.377,53Ordinária

26.696,35 7.289,07Vinculada
Recursos vinculados à educação
Recursos vinculados à saúde

7.289,07Recursos vinculados à previdência social - RPPS
Recursos vinculados à seguridade social 26.696,35
Outras destinações de recursos

0,00 6.271,52Transferências financeiras concedidas (VII)
6.271,52Para execução orçamentária

Independente da execução orçamentária - Intra OFSS
Para cobertura de déficit financeiro do RPPS

62.704,89 52.831,43Pagamentos extraorçamentários (VIII)
30.323,46 5.031,79Pagamento de restos a pagar processados
3.710,00 19.797,68Pagamento de restos a pagar não processados

28.671,43 28.001,96Depósitos restituíveis e valores vinculados
Outros Pagamentos Extraorçamentários

109.370,61 60.931,28Saldo em espécie para o exercício seguinte (IX)
109.370,61 60.931,28Caixa e equivalentes de caixa

Investimentos e aplicações temporárias
Depósitos restituíveis e valores vinculados
Outros rendimentos

823.198,55 595.700,83TOTAL (X) = (VI + VII + VIII + IX)

Nota: Considerados os valores intra-orçamentários

Wilmar Pires Bezerra
Contador
CRC PE 015662/O-2 (Assinado Digitalmente)

Edna Gomes da Silva
Secretária
CPF: 735.516.354-04 (Assinado Digitalmente)

(Nota 01)(Nota 01)(Nota 01)

(Nota 02)(Nota 02)(Nota 02)

(Nota 03)(Nota 03)(Nota 03)

(Nota 04)(Nota 04)(Nota 04)

(Nota 05)(Nota 05)(Nota 05)

(Nota 06)(Nota 06)(Nota 06)

(Nota 07)(Nota 07)(Nota 07)

(Nota 08)(Nota 08)(Nota 08)(Nota 08)

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 29f5ca83-4c53-4c2e-9af2-99bd1e3779af
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BALANÇO GERAL 

Demonstrações Contábeis  

         Exercício de 2018 

Prestação de Contas de Gestão 
Resolução TCE-PE nº 048, de 19 de dezembro de 2018 

Alterada pela Resolução TC nº 052, de 13 de fevereiro de 2019 
 

(Reservados os direitos autorais e intelectuais destas notas explicativas sendo vedado a reprodução sem autorização do CESPAM) 

Balanço Financeiro  
Anexo 13 da Lei Federal 4.320/64  
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APRESENTAÇÃO 

 

 

As Demonstrações Contábeis (DCON) contemplam a execução e a análise dos Orçamentos Fiscal 

e da Seguridade Social, sendo materializadas tanto nos Balanços Patrimonial, Orçamentário e Financeiro, 

nas Demonstrações das Variações Patrimoniais, dos Fluxos de Caixa e das Mutações do Patrimônio Líquido, 

extraídos do Sistema Contábil E-Pública, como nas respectivas Notas Explicativas. 

Durante a execução orçamentária e elaboração das demonstrações contábeis foram obedecidos os 

procedimentos estabelecidos pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) através das seguintes Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP): 

 

NBC TSP ESTRUTURA 

CONCEITUAL 

Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Informação Contábil de 

Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público 

NBC TSP 01 Receita de Transação sem Contraprestação 

NBC TSP 02 Receita de Transação com Contraprestação 

NBC TSP 03 Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 

NBC TSP 04 Estoques 

NBC TSP 05 Contratos de Concessão de Serviços Públicos: Concedente 

NBC TSP 06 Propriedade para Investimento 

NBC TSP 07 Ativo Imobilizado 

NBC TSP 08 Ativo Intangível 

NBC TSP 09 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Não Gerador de Caixa 

NBC TSP 10 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Gerador de Caixa 

NBC T 16.7 Consolidação das Demonstrações Contábeis 

NBC T 16.11 Sistema de Informação de Custos do Setor Público 

 

Além dos normativos do CFC foram utilizados como base o Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público 7ª Edição publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) com o objetivo da consolidação 

das contas nacionais através da Matriz de Saldos Contábeis (MSC) e a estrutura do “Contas Anuais” 

disponibilizada no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI).  

As demonstrações contábeis estão de acordo com as Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) 

de números: 00 – Plano de transição para implantação da nova contabilidade; 01 – Transferências de saldos 

contábeis e controle de restos a pagar; 02 – Reconhecimento dos créditos tributários pelo regime de 

competência; 03 – Encerramento de contas contábeis no PCASP; 04 – Metodologia para elaboração do 

Balanço Patrimonial; 05 – Metodologia para elaboração  da Demonstração das Variações Patrimoniais; 06 – 

Metodologia para elaboração do Balanço Financeiro; 07 – Metodologia para elaboração do Balanço 

Orçamentário; 08 – Metodologia para elaboração  da Demonstração do Fluxo de Caixa; 10 – Contabilização 

de Consórcios Públicos; 11 – Contabilização de retenções; 12 – Contabilização de cessão de bens móveis e 

imóveis; 13 – Contabilização de cessão de direitos creditórios; 14 – Procedimentos contábeis  relativos ao 

RPPS; e 15 – Depósitos judiciais e extrajudiciais. 

Todos os demonstrativos foram adaptados para as exigências do Anexo XIX, XX, XXI, XXII.XXIII, 

XXIV E XXV da Resolução TCE-PE nº 48, de 19 de dezembro de 2018, bem como foram criados “novos” 

demonstrativos exigidos pelo Anexo II como por exemplo: o demonstrativo da dívida flutuante (Anexo XXV) e 

dentre outros.  

Foram feitos ajustes na estrutura dos balanços para atender as exigências do Índice de Consistência 

e Convergência Contábil (ICC) criado pelo TCE-PE. 
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http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP01&arquivo=NBCTSP01.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP01&arquivo=NBCTSP01.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP02&arquivo=NBCTSP02.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP02&arquivo=NBCTSP02.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP03&arquivo=NBCTSP03.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP03&arquivo=NBCTSP03.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP04&arquivo=NBCTSP04.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP04&arquivo=NBCTSP04.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP05&arquivo=NBCTSP05.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP05&arquivo=NBCTSP05.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP06&arquivo=NBCTSP06.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP06&arquivo=NBCTSP06.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP08&arquivo=NBCTSP08.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP08&arquivo=NBCTSP08.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP09&arquivo=NBCTSP09.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP09&arquivo=NBCTSP09.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP10&arquivo=NBCTSP10.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP10&arquivo=NBCTSP10.docx
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2008/001134
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2008/001134
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001366
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001366


 

 
 

Analisando os resultados de 2018, observamos que as receitas orçamentárias arrecadadas 

(correntes e de capital, exceto o refinanciamento da dívida) perfizeram R$ 69.174,81. E os ingressos 

extraorçamentários R$ 78.627,14. Quanto às despesas orçamentárias (correntes e de capital, incluído o 

refinanciamento da dívida), houve empenhamento na ordem de R$ 651.123,05. Os desembolsos 

extraorçamentários foram de R$ 62.704,89. As transferências financeiras concedidas foram no total de R$ 

0,00. Os saldos vindos do exercício anterior (01/01/2018) totalizaram R$ 60.931,28. Ao final do exercício 

(31/12/2018) os saldos finais totalizaram R$ 109.370,61, gerando o resultado superavitário de R$ 48.439,33. 

A seguir, são apresentadas as Notas Explicativas inerentes a DCON. 

 
 
 

 

EDNA GOMES DA SILVA 
Secretária  
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NOTAS EXPLICATIVAS 

(ANEXO 13 - BALANÇO FINANCEIRO DA LEI Nº 4.320/64 – MCASP) 

 

a) INFORMAÇÕES GERAIS: 

 

Nome do órgão ou entidade: 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente do Cabo de Santo Agostinho (PE).  

Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
120-1 - Fundo Público. 

CNPJ: 
08.081.360/0001-77. 

Domicílio do órgão ou entidade: 
R Historiador Pereira da Costa, Nº 200, Bairro: CENTRO – Cidade: Cabo de Santo Agostinho – Pernambuco – CEP: 54.515-360. 

Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente do Cabo de Santo Agostinho concebida quanto a natureza jurídica perante 
a Receita Federal do Brasil através do código 120-1 “Fundo Público” possui como atividade principal “a administração pública geral”. 
Tem como atividade principal a manutenção das ações e serviços públicos municipais, bem como a realização de investimentos 
necessários no serviço público e infraestrutura urbana. A natureza de suas operações deriva da arrecadação de tributos e demais 
receitas correntes, além de repasses dos governos estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou de convênios (receitas 
de capital). A população estimada pelo IBGE é de 205.112 habitantes, tendo como coeficiente do Fundo de Participação dos 
Municípios (FPM) o índice de 4%. Durante o exercício de 2018 a execução orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal nº 3.324 
de 12 de dezembro de 2017 (LOA para o ano de 2018). 

Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida na Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pelas Portaria Conjunta 
STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SOF nº 07, de 18 de dezembro de 2018 e Portaria STN nº 840, 
de 21 de dezembro de 2016 que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) 7ª Edição. Os registros 
contábeis estão aderentes as regras estabelecidas nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) 
do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura Conceitual e NBC TSP 16.7 Consolidação 
das Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de contabilidade foram tratadas 
segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através das International Public Sector Accounting Standards 
(IPSAS) das quais destacamos a de número 9, 12, 16, 17, 19, 21, 23, 26, 31, 32. Quanto aos aspectos de escrituração e consolidação 
das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Por fim, declaramos 
que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está 
aderente as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE.  

Consolidação das demonstrações contábeis: 

Dados do gestor: 
Nome: Edna Gomes da Silva.  Cargo: Secretária.    Período de gestão: 01/01/2018 a 31/12/2018. 

Dados do contador do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente responsável pelos aspectos formais das 
demonstrações contábeis, consolidação e notas explicativas: 
Nome: Wilmar Pires Bezerra. CRC-PE nº 015662/O-2. E-mail:wilmarpires1@hotmail.com 

Dados do Controlador Geral do Município: 
Nome: Zildo Mário de Farias. Matrícula nº 43120. E-mail: zildofariasadv@gmail.com 
Nome do Software de Contabilidade utilizado na entidade: 

Fundo Municipal da Criança e Adolescente – E-Pública; 
 

Endereço eletrônico do Portal da Transparência: 
www.cabo.pe.gov.br/transparencia 

 

b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

 

b.1. Resumo das políticas contábeis significativas: 
Os registros dos atos e fatos que deram suporte a elaboração desta demonstração, seguiram os princípios contábeis da entidade, 
continuidade, oportunidade, registro pelo valor original, competência e prudência, implícitos nas Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público (NBCASP). Os lançamentos nos sistemas orçamentário e patrimonial foram realizados pelo método das 
partidas dobradas em atendimento ao art. 86 da Lei Federal nº 4.320/64. A estrutura das demonstrações contábeis obedeceu às 
regras estabelecidas na parte V do MCASP 7ª Edição da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). Na consolidação das demonstrações 
contábeis foi considerado o 5º nível igual a 2 do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). A Nota 1 “a” do Anexo II da 
Resolução TC nº 048/2018 trata da necessidade de agregação (soma) dos dados contábeis das entidades não de exclusão de 
contas do 5º nível. A moeda funcional do município é o real (R$). Não houve registros em moedas estrangeiras que viessem a ser 
convertidas para a moeda funcional vigente.  

b.2.Bases de mensuração utilizadas: 
O balanço financeiro foi elaborado sobre o regime misto (caixa para as receitas e competência para as despesas) conforme art. 35 
da Lei Federal nº 4.320/64. Para tanto, a execução orçamentária e fiscal dos fatos contábeis se baseou nas políticas de registros 
patrimoniais dos grupos descritos a seguir: 
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b.2.1 O caixa e equivalente de caixa: 
Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos até 
a data das demonstrações contábeis. 
Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são 
ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a 
equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de realização destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do 
curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas para “P” de permanente, sempre utilizando variações patrimoniais 
aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o resultado do exercício. 
 
b.2.2 Créditos a curto prazo: 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários; créditos não tributários; 
dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a compensar. Os 
valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando aplicável. É registrado 
também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
b.2.3 Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo: 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das atividades 
operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos 
rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas de 
tais ativos. 
 
b.2.4 Estoques: 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, também, a 
possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de mercado, 
quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. 
Os estoques, são avaliados e mensurados da seguinte forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo 
custo médio ponderado. Para os ativos desse item, quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5 Ajuste para perdas dos créditos tributários: 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque da 
dívida em 01 de janeiro de 2018, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de 2018, o qual 
apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de perda de 
arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de arrecadação. 
 
b.2.6 Imobilizado: 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou 
produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida útil 
definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção 
são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios 
econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações patrimoniais 
diminutivas do período. 
O setor de patrimônio do município deverá fornecer em tempo hábil ao setor contábil as informações sintéticas do imobilizado, 
inclusive com os valores relativos a depreciação, amortização e/ou exaustão, os valores da redução ao valor recuperável 
(impairment) e possíveis reavaliações. Quando estas informações não são disponibilizadas o imobilizado apresenta 
equivocadamente aumento de valor sem os devidos ajustes determinados pelos normativos contábeis. 
 
b.2.7 Intangível: 
Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa finalidade, 
devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da respectiva conta de 
amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer perdas do valor que tenham 
sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais práticas contábeis ainda não estão 
profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao valor recuperável do intangível. 
 
b.2.8 Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão: 
Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na Administração 
Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as NBCASP e o MCASP. 
Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a utilização dos procedimentos 
contábeis do Manual SIAFIWeb, Macrofunção 020330, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. 
 
b.2.9 Passivo circulante e não circulante: 
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As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os passivos 
circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; empréstimos e 
financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes (exclusivo no passivo 
circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta especificamente do passivo não circulante. 
 
b.2.10 Empréstimos e financiamentos: 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as aquisições 
financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (emissão de títulos da 
dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados observando-se os seguintes critérios: 
I. Dívida Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, incluindo os deságios, juros e encargos por 
competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívida Pública Externa (DPE): por seu saldo devedor (principal, acrescido 
dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a conversão da moeda estrangeira para a moeda nacional, 
de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
b.2.11 Provisões: 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos tributários; 
provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro e é possível 
estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo montante provável de 
perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As provisões matemáticas 
previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores civis do município, está 
registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12 Apuração do resultado: 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Patrimonial; 
II. Orçamentário; e III. Financeiro. 
A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais aumentativas (VPA) e das variações 
patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos fluirão para o município 
e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de competência. As VPD são reconhecidas quando for 
provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o município, implicando em saída de recursos ou em redução 
de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das 
contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de 
Superavit/Deficit do Exercício. O detalhamento do confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações 
Patrimoniais. 
O regime orçamentário do município segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa 
o confronto entre as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superávit/déficit é 
apresentado diretamente no Balanço Orçamentário. 
O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram 
durante o exercício e alteraram as disponibilidades do município. No Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado 
financeiro. Em função das particularidades do município, pela observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar 
o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de Caixa, pela geração líquida de caixa e equivalentes de caixa. 

b.3.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas nos demonstrativos decorrentes de normas 
de contabilidade ou que tenham por objetivo tornar a informação confiável e relevante sobre os efeitos das transações ou outros 
eventos ou condições acerca da posição orçamentária, patrimonial, do resultado patrimonial ou dos fluxos de caixa. 

b.4.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
Não há julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativas quanto ao Balanço Financeiro. 
A classificação de ativos, a constituição de provisões, o reconhecimento de variações patrimoniais e a transferência de riscos e 
benefícios significativos sobre a propriedade de ativos para outros órgãos e entidades serão apontados nas notas explicativas do 
balanço patrimonial. 

 

c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ATRAVÉS DAS REFERÊNCIAS CRUZADAS: 

 

c.1.Referências cruzadas e notas explicativas: 
A seguir será apresentada de forma sistemática as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, 
baseadas em grupos de contas ou informações do demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 

 
Anexo 13 – Balanço Financeiro da Lei Federal 4.320/64 em 31/12/2018  

(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 
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Nota 1) RECEITA ORÇAMENTÁRIA: O valor total das receitas públicas arrecadadas no exercício de 2018 foi de R$ 69.174,81. 
 
Nota 2) TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS: O valor contabilizado das transferências financeiras recebidas para 
execução orçamentária foi de R$ 614.465,32 e para cobertura do déficit financeiro do RPPS de R$ 0,00, ambas totalizando o valor 
de R$ 614.465,32. 
 
Nota 3) RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS: Os ingressos extraorçamentários totalizam R$ 78.627,14, sendo R$ 
28.150,53, decorrentes de depósitos, consignações bancárias e valores restituíveis, R$ 50.476,61 relativo a inscrição dos restos 
a pagar. 
  
Nota 4) SALDO DO ANTERIOR: O valor disponível em bancos em 31/12/2017 foi de R$ 60.931,28. 
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Nota 5) DESPESA ORÇAMENTÁRIA: A despesa orçamentária empenhada no exercício foi de R$ 651.123,05. 
 
Nota 6) TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS: Não houve registros de transferências financeiras concedidas. 
 
Nota 7) PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS: Os desembolsos extraorçamentários totalizaram R$ 62.704,89. Deste valor 
os restos a pagar processados e não processados somam R$ 34.033,46, enquanto os depósitos, consignações e valores 
restituíveis somam R$ 28.671,43. 
 
Nota 8) SALDO EM ESPÉCIE PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE:  O valor disponível em bancos em 31/12/2018 foi de R$ 
109.370,61. 

 
d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

 

d.1.Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Os ativos e passivos contingentes poderão ser reconhecidos nas demonstrações contábeis nas contas de controle dos atos 
potenciais ativos e passivos. 

d.2.Divulgações não financeiras: 
Não se aplica a este demonstrativo. 

d.3.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o desempenho e o 
direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futuro das operações da 
entidade. 

d.4.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros: 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 
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e) INFORMAÇÕES RELEVANTES SOBRE TRANSAÇÕES DE INVESTIMENTOS E FINANCIAMENTOS QUE NÃO ENVOLVEM 
O USO DE CAIXA: 
 
Não há registros para este demonstrativo. 
 

f) INFORMAÇÕES ADICIONAIS EXIGIDAS PELO ANEXO X E XII DA RESOLUÇÃO TCE-PE Nº 048/2018 E PELO ÍNDICE DE 
CONSISTÊNCIA E CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO TCE-PE: 

 

f.1.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando a receita 
orçamentária realizada e a despesa orçamentária executada, por fonte/destinação de recursos discriminando as ordinárias e as 
vinculadas; os recebimentos e pagamentos extraorçamentários; as transferências financeiras recebidas e concedidas, decorrentes 
ou independentes da execução orçamentária; e o saldo em espécie do exercício anterior e para o exercício seguinte (caixa e 
equivalente de caixa e depósitos restituíveis e valores vinculados). O demonstrativo também evidencia em coluna específica os 
valores do exercício anterior permitindo a comparação de valores e a análise vertical ou horizontal. Por fim, o demonstrativo 
apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 

f.2.Eventuais Ajustes relacionados às Retenções e Outras Operações que impactem no Balanço Financeiro: 
As retenções são consideradas como pagas no momento da liquidação, em contrapartida com contas do grupo extraorçamentários 
e apropriados orçamentariamente para cada caso, não implicando em interferência no saldo em espécie que necessitem de 
eventuais ajustes. 

f.3.Detalhamento das Deduções das Receitas Orçamentárias por fonte de recurso: 
Não há registros para este demonstrativo. 

 

g) PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS (PIPCP) CONFORME PORTARIA STN 
Nº 548/2015: 
 

g.1. Demonstrativo de implantação das novas regras contábeis aplicadas ao setor público (Poder Executivo): 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

31/12/2017 Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos oriundos de receitas tributárias e de 
contribuições (exceto créditos previdenciários), bem como dos respectivos encargos, multas, ajustes para 
perdas e registro de obrigações relacionadas à repartição de receita. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2021 Em andamento 

Ação 
2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos 
encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência 01/01/2021 Concluído 

Ação 
3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, (exceto créditos tributários, 
previdenciários e de contribuições a receber), bem como dos respectivos encargos, multas e ajustes para 
perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
4. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da Dívida Ativa, tributária e não-tributária, e respectivo 
ajuste para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 01/01/2018 Concluído 
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Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Ação 5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Finanças e 
Arrecadação/Secretário 

Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
 

Imediato Concluído 

Ação 6. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (exceto bens do patrimônio cultural e de 
infraestrutura). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens de infraestrutura; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2023 Em andamento 

Ação 
9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens do patrimônio cultural; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (quando passível de registro segundo 
IPSAS, NBC TSP e MCASP). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2023 Em andamento 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
empréstimos, financiamentos e dívidas contratuais e mobiliárias. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Concluído 

Ação 
11. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
12. Reconhecimento, mensuração e provisão atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Públicos Civis e Militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
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Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato Concluído 

Ação 13. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2016 Concluído 

Ação 14. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
15. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, 
classificados como intangível e eventuais amortizações, reavaliações e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2021 Concluído 

Ação 16. Outros ativos intangíveis e eventuais amortizações e reduções a valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
17. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos investimentos permanentes, e respectivos ajustes 
para perdas e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica 01/01/2020 - 

Ação 18. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos estoques. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Logística 
 

01/01/2022 Concluído 

Ação 
19. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais aspectos referentes aos procedimentos 
patrimoniais estabelecidos nas IPSAS, NBC TSP e MCASP. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

 
PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – FUNDEB. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – OPERAÇÕES DE CRÉDITO. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
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1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato - 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – DÍVIDA ATIVA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – PRECATÓRIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – CONSÓRCIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica Imediato Concluído 

 

PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
Imediato Concluído 

 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
Imediato Concluído 

Os procedimentos contábeis orçamentários estão sendo realizados pelo Poder Executivo conforme Parte I do Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 

 

 

EDNA GOMES DA SILVA 

Secretária 

 

WILMAR PIRES BEZERRA 
Contador  

CRC-PE Nº 015662/O-2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

 

 

 
 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
EXERCÍCIO - 2018 

 
(Resolução TC Nº 48, de 19 de dezembro de 2018) 

 

ITEM 08 
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Município do Cabo de Santo Agostinho
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Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Exercício
AnteriorEspecificação Especificação

Ativo Passivo

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018
Despesa realizada: Empenhada

154.459.005,39 174.472.352,80Ativo Circulante  
131.819.657,05 150.977.845,54Caixa e equivalentes de caixa (F)

250.920,82 884.487,98Créditos a curto prazo
0,00 0,00Créditos tributários a receber
0,00 0,00Clientes

98.415,63 246.540,00Créditos de transferências a receber  (P)
0,00 0,00Empréstimos e financiamentos concedidos

145.551,54 630.994,33Dívida ativa tributária  (P)
6.953,65 6.953,65Dívida ativa não tributária  (P)

0,00 0,00(-) Ajuste de perdas de créditos a curto prazo
1.968.487,52 2.190.079,28Demais créditos e valores a curto prazo  (F/P)

0,00 0,00Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo
20.419.940,00 20.419.940,00Estoques  (P)

0,00 0,00Variações patrimoniais diminutivas pagas antecipadamente
875.156.845,20 690.899.112,00Ativo não Circulante

375.933.079,97 270.350.324,96Ativo realizável a longo prazo
375.933.079,97 270.350.324,96Créditos a longo prazo

0,00 0,00Créditos tributários a receber
0,00 0,00Clientes
0,00 0,00Empréstimos e financiamentos concedidos

364.376.102,85 263.168.131,29Dívida ativa tributária  (P)
11.556.977,12 7.182.193,67Dívida ativa não tributária (P)

0,00 0,00(-) Ajuste de perdas de créditos a longo prazo
0,00 0,00Demais créditos e valores a longo prazo
0,00 0,00Investimentos e aplicações temporárias a longo prazo
0,00 0,00Estoques
0,00 0,00Variações patrimoniais diminutivas pagas antecipadamente
0,00 0,00Investimentos
0,00 0,00Participações permanentes
0,00 0,00Avaliadas pelo método de equivalência
0,00 0,00Avaliadas pelo método de custo
0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável
0,00 0,00Propriedades para investimentos
0,00 0,00(-) Depreciação acumulada
0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável
0,00 0,00Investimentos do RPPS de longo prazo
0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável de propriedades
0,00 0,00Demais investimentos permanentes
0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável

499.214.554,23 420.539.576,04Imobilizado
86.598.469,31 72.270.772,95Bens móveis  (P)

-10.824.876,47 -10.824.876,47(-) Deprec./Amort./Exaustão acumulada bens móveis (P)
0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável de bens móveis  (P)

423.440.961,39 359.093.679,56Bens imóveis

25.421.818,20 32.686.569,27Passivo Circulante
285.741,16 7.664.579,38Obrigações trab. prev. e assist. a pagar a c. prazo  (F)

0,00 1.083.805,62Empréstimos e financiamentos a curto prazo
20.089.729,90 14.923.610,92Fornecedores e contas a pagar a curto prazo  (F)

0,00 0,00Obrigações fiscais a curto prazo
0,00 0,00Obrigações de repartição a outros entes
0,00 0,00Provisões a curto prazo

5.046.347,14 9.014.573,35Demais obrigações a curto prazo  (F)

14.830.032,30 13.723.334,05Passivo não Circulante
12.683.474,52 11.531.207,03Obrigações trab. prev. e assist. a pagar a l. prazo  (P)
1.820.707,24 1.866.276,48Empréstimos e financiamentos a longo prazo  (P)

325.850,54 325.850,54Fornecedores e contas a pagar a longo prazo  (P)
0,00 0,00Obrigações fiscais a longo prazo
0,00 0,00Provisões a longo prazo
0,00 0,00Demais obrigações a longo prazo
0,00 0,00Resultado diferido

40.251.850,50 46.409.903,32TOTAL DO PASSIVO

Especificação Exercício
Anterior

Exercício
Atual

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
0,00 0,00Patrimônio social/capital social
0,00 0,00Adiantamento para futuro aumento de capital
0,00 0,00Reservas de capital
0,00 0,00Ajustes de avaliação patrimonial
0,00 0,00Reservas de lucros
0,00 0,00Demais reservas

989.364.000,09 818.961.561,48Resultado acumulado
170.402.438,61 189.463.378,09Resultado do exercício  (P)
818.961.561,48 629.498.183,39Resultado de exercícios anteriores  (P)

0,00 0,00Ajustes de exercícios anteriores
0,00 0,00Outros resultados
0,00 0,00Ações/Cotas em tesouraria

989.364.000,09 818.961.561,48TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

(Nota 01)(Nota 01)(Nota 01)(Nota 01)
(Nota 02)(Nota 02)(Nota 02)(Nota 02)

(Nota 03)(Nota 03)(Nota 03)(Nota 03)

(Nota 04)(Nota 04)(Nota 04)(Nota 04)
(Nota 05)(Nota 05)(Nota 05)(Nota 05)
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(Nota 07)(Nota 07)(Nota 07)(Nota 07)

(Nota 08)(Nota 08)(Nota 08)(Nota 08)

(Nota 09)(Nota 09)(Nota 09)(Nota 09)

(Nota 10)(Nota 10)(Nota 10)(Nota 10)

(Nota 11)(Nota 11)(Nota 11)(Nota 11)

(Nota 13)(Nota 13)(Nota 13)(Nota 13)
(Nota 14)(Nota 14)(Nota 14)(Nota 14)

(Nota 15)(Nota 15)(Nota 15)(Nota 15)
(Nota 16)(Nota 16)(Nota 16)(Nota 16)
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(Nota 24)(Nota 24)(Nota 24)(Nota 24)

(Nota 25)(Nota 25)(Nota 25)
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Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Exercício
AnteriorEspecificação Especificação

Ativo Passivo

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018
Despesa realizada: Empenhada

0,00 0,00(-) Deprec./Amort./Exaustão acumulada bens imóveis
0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável de bens imóveis

9.211,00 9.211,00Intangível
9.211,00 9.211,00Softwares  (P)

0,00 0,00(-) Amortização acumulada
0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável de intangível
0,00 0,00Marcas, direitos e patentes industriais
0,00 0,00(-) Amortização acumulada
0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável de intangível
0,00 0,00Direito de uso de imóveis
0,00 0,00(-) Amortização acumulada
0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável de intangível

1.029.615.850,59 865.371.464,80TOTAL
1.029.615.850,59 865.371.464,80TOTAL

133.788.144,57 153.167.924,82ATIVO FINANCEIRO
895.827.706,02 712.203.539,98ATIVO PERMANENTE

57.172.355,99 65.873.710,36PASSIVO FINANCEIRO
14.830.032,30 17.895.035,71PASSIVO PERMANENTE

SALDO PATRIMONIAL 957.613.462,30 781.602.718,73

0,00 0,00Execução dos atos potenciais ativos
0,00 0,00Garantias e contragarantias recebidas a executar
0,00 0,00Direitos conveniados e outros instrumentos
0,00 0,00Direitos contratuais
0,00 0,00Outros aportes potenciais ativos
0,00 0,00TOTAL

54.036.592,47 54.036.592,47Execução dos atos potenciais passivos
0,00 0,00Garantias e contragarantias concedidas a executar
0,00 0,00Obrigações conveniadas e outros instrumentos

54.036.592,47 54.036.592,47Obrigações contratuais
0,00 0,00Outros aportes potenciais passivos

54.036.592,47 54.036.592,47TOTAL

COMPENSAÇÕES
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Especificação
Saldo dos atos potenciais do passivo

Especificação
Saldo dos atos potenciais do ativo

-18.317.436,9500 - RECURSOS ORDINÁRIOS 5.385.001,95
0,0003 - CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS (PATRONAL, SERVIDORES E COMPENSAÇÃO FINANCEIRA) -120,67

-5.167,2706 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS PELA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA E FUNDOS 0,00
3.744.036,5518 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - (APLICAÇÃO NA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA EM EFETIVO EXERCÍCIO) 1.850.353,27

-18.796,8819 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - (APLICAÇÃO EM OUTRAS DESPESAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA) 71.323.786,31
102.021,3131 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS - UNIÃO/ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00

-185.529,6734 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS - UNIÃO/OUTROS (NÃO RELACIONADOS À EDUCAÇÃO/SAÚDE/ASSISTÊNCIA SOCIAL) -11.051.130,47
588.566,7335 - TRANSF SISTEMA ÚNICO ASSIST SOCIAL - SUAS/UNIÃO 2.171.810,89
335.213,9036 - SALÁRIO-EDUCAÇÃO 0,00

79.119.962,9637 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE (NÃO REPASSADAS POR MEIO DE CONVÊNIOS) 3.585.379,11
11.738.467,0138 - TRANSFERÊNCIAS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS/UNIÃO 14.009.775,60

-31.796,0061 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS - ESTADO/ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00
-480.842,2064 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS - ESTADO/OUTROS (NÃO RELACIONADOS À EDUCAÇÃO/SAÚDE/ASSISTÊNCIA SOCIAL) 0,00

27.089,0989 - ALIENAÇÃO DE BENS DESTINADOS A OUTROS PROGRAMAS 19.358,47
76.615.788,58TOTAL 87.294.214,46

SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO

Nota: Considerados os valores intra-orçamentários
Entidades Consolidadas: Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho , Fundo Municipal de Desenvolvimento Social de Cabo de Santo Agostinho , FMDDCA - F. M. dos Direitos 
da

(Nota 12)(Nota 12)(Nota 12)(Nota 12)

(Nota 26)(Nota 26)(Nota 26)(Nota 26)
(Nota 27)(Nota 27)(Nota 27)(Nota 27)

(Nota 28)(Nota 28)(Nota 28)(Nota 28)
(Nota 29)(Nota 29)(Nota 29)(Nota 29)

(Nota 30)(Nota 30)(Nota 30)(Nota 30)

(Nota 31)(Nota 31)(Nota 31)(Nota 31)
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BALANÇO GERAL  

Demonstrações Contábeis  

         Exercício de 2018 

Prestação de Contas de Gestão 
Resolução TCE-PE nº 048, de 19 de dezembro de 2018 

Alterada pela Resolução TC nº 052, de 13 de fevereiro de 2019 
 

(Reservados os direitos autorais e intelectuais destas notas explicativas sendo vedado a reprodução sem autorização do CESPAM) 

Balanço Patrimonial  
Anexo 14 da Lei Federal 4.320/64  
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APRESENTAÇÃO 

 

 

As Demonstrações Contábeis (DCON) contemplam a execução e a análise dos Orçamentos Fiscal 

e da Seguridade Social, sendo materializadas tanto nos Balanços Patrimonial, Orçamentário e Financeiro, 

nas Demonstrações das Variações Patrimoniais, dos Fluxos de Caixa e das Mutações do Patrimônio Líquido, 

extraídos do Sistema Contábil E-Pública, como nas respectivas Notas Explicativas. 

Durante a execução orçamentária e elaboração das demonstrações contábeis foram obedecidos os 

procedimentos estabelecidos pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) através das seguintes Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP): 

 

NBC TSP ESTRUTURA 

CONCEITUAL 

Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Informação Contábil de 

Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público 

NBC TSP 01 Receita de Transação sem Contraprestação 

NBC TSP 02 Receita de Transação com Contraprestação 

NBC TSP 03 Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 

NBC TSP 04 Estoques 

NBC TSP 05 Contratos de Concessão de Serviços Públicos: Concedente 

NBC TSP 06 Propriedade para Investimento 

NBC TSP 07 Ativo Imobilizado 

NBC TSP 08 Ativo Intangível 

NBC TSP 09 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Não Gerador de Caixa 

NBC TSP 10 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Gerador de Caixa 

NBC T 16.7 Consolidação das Demonstrações Contábeis 

NBC T 16.11 Sistema de Informação de Custos do Setor Público 

 

Além dos normativos do CFC foram utilizados como base o Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público 7ª Edição publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) com o objetivo da consolidação 

das contas nacionais através da Matriz de Saldos Contábeis (MSC) e a estrutura do “Contas Anuais” 

disponibilizada no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI).  

As demonstrações contábeis estão de acordo com as Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) 

de números: 00 – Plano de transição para implantação da nova contabilidade; 01 – Transferências de saldos 

contábeis e controle de restos a pagar; 02 – Reconhecimento dos créditos tributários pelo regime de 

competência; 03 – Encerramento de contas contábeis no PCASP; 04 – Metodologia para elaboração do 

Balanço Patrimonial; 05 – Metodologia para elaboração  da Demonstração das Variações Patrimoniais; 06 – 

Metodologia para elaboração do Balanço Financeiro; 07 – Metodologia para elaboração do Balanço 

Orçamentário; 08 – Metodologia para elaboração  da Demonstração do Fluxo de Caixa; 10 – Contabilização 

de Consórcios Públicos; 11 – Contabilização de retenções; 12 – Contabilização de cessão de bens móveis e 

imóveis; 13 – Contabilização de cessão de direitos creditórios; 14 – Procedimentos contábeis  relativos ao 

RPPS; e 15 – Depósitos judiciais e extrajudiciais. 

Todos os demonstrativos foram adaptados para as exigências do Anexo XIX, XX, XXI, XXII.XXIII, 

XXIV E XXV da Resolução TCE-PE nº 48, de 19 de dezembro de 2018, bem como foram criados “novos” 

demonstrativos exigidos pelo Anexo III como por exemplo: o demonstrativo da dívida flutuante (Anexo XXV) 

e dentre outros.  

 

Foram feitos ajustes na estrutura dos balanços para atender as exigências do Índice de Consistência 

e Convergência Contábil (ICC) criado pelo TCE-PE. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S, W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: daf9fe7c-0bfe-4247-89a7-f168a3252522

http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP01&arquivo=NBCTSP01.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP01&arquivo=NBCTSP01.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP02&arquivo=NBCTSP02.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP02&arquivo=NBCTSP02.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP03&arquivo=NBCTSP03.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP03&arquivo=NBCTSP03.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP04&arquivo=NBCTSP04.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP04&arquivo=NBCTSP04.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP05&arquivo=NBCTSP05.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP05&arquivo=NBCTSP05.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP06&arquivo=NBCTSP06.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP06&arquivo=NBCTSP06.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP08&arquivo=NBCTSP08.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP08&arquivo=NBCTSP08.docx
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http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001366
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001366


 

 
 

 

Analisando os dados do balanço patrimonial de 2018, observamos que o total do ativo circulante 

(bens e direitos de curto prazo) foi de R$ 154.459.005,39, enquanto o não circulante (bens e direitos de longo 

prazo) foi de R$ 875.156.845,20. O passivo de curto prazo (circulante) apresentou o valor de R$ 

25.421.818,20, enquanto o passivo de longo prazo (não circulante) apresentou o valor de R$ 14.830.032,30. 

Utilizando a equação patrimonial (ativo – passivo = patrimônio líquido), ao final do exercício, o balanço 

patrimonial do município apresentou o saldo patrimonial líquido de R$ 989.364.000,09 (Superavitário). 

A seguir, são apresentadas as Notas Explicativas inerentes a DCON. 

 
 

CLAYTON DA SILVA MARQUES 

Prefeito 

 

WILMAR PIRES BEZERRA 
Contador  

CRC-PE Nº 015662/O-2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Demonstrações Contábeis  

Exercício de 2018 
 

(Resolução TCE-PE nº 048, de 19 de dezembro de 2018) 
                      (Alterada pela Resolução TCE-PE nº 052, de 13 de fevereiro de 2019) 

 
NOTAS EXPLICATIVAS 

(ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL DA LEI Nº 4.320/64 – MCASP) 

 

a) INFORMAÇÕES GERAIS: 

 

Nome do órgão ou entidade: 
Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho (PE) 

Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
124-4 - Município. 

CNPJ: 
11.294.402/0001-62. 

Domicílio do órgão ou entidade: 
Praça Ministro André Cavalcanti, S/N, Bairro: Centro – Cidade: Cabo de Santo Agostinho – Pernambuco – CEP: 54.515-070. 

Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
A Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho (PE) concebida quanto a natureza jurídica perante a Receita Federal do Brasil 
através do código 124-4 “Município” possui como atividade principal “a administração pública geral”. Tem como atividade principal a 
manutenção das ações e serviços públicos municipais, bem como a realização de investimentos necessários no serviço público e 
infraestrutura urbana. A natureza de suas operações deriva da arrecadação de tributos e demais receitas correntes, além de 
repasses dos governos estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou de convênios (receitas de capital). A população 
estimada pelo IBGE é de 205.112 habitantes, tendo como coeficiente do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) o índice de 
3%. Durante o exercício de 2018 a execução orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal nº 3.324 de 12 de dezembro de 2017 
(LOA para o ano de 2018). 

Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida na Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pelas Portaria Conjunta 
STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SOF nº 07, de 18 de dezembro de 2018 e Portaria STN nº 840, 
de 21 de dezembro de 2016 que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) 7ª Edição. Os registros 
contábeis estão aderentes as regras estabelecidas nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) 
do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura Conceitual e NBC TSP 16.7 Consolidação 
das Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de contabilidade foram tratadas 
segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através das International Public Sector Accounting Standards 
(IPSAS) das quais destacamos a de número 9, 12, 16, 17, 19, 21, 23, 26, 31, 32. Quanto aos aspectos de escrituração e consolidação 
das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Por fim, declaramos 
que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está 
aderente as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE.  

Consolidação das demonstrações contábeis: 
A consolidação desta demonstração contábil abrange apenas os órgãos da administração direta do Poder Executivo, excluindo-se 
os órgãos da administração indireta, autarquias e Regime Próprio de Previdência Social, conforme relação a seguir:  

1) Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho; 
2) Fundo Municipal de Saúde (FMS); 
3) Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS); 
4) Fundo Municipal de Desenvolvimento Social (FMDS); 
5) Fundo Municipal de Defesa da Criança e ao Adolescente (FUNDECA). 

Dados do gestor (Prefeito do Município): 
Nome: Luiz Cabral de Oliveira Filho.  Cargo: Prefeito.    Período de gestão: 01/01/2018 a 28/11/2018.  
Nome: Clayton da Silva Marques.      Cargo: Prefeito.    Período de gestão: 28/11/2018 a 31/12/2018. 

Dados do contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis e elaboração das notas 
explicativas: 
Nome: Wilmar Pires Bezerra. CRC-PE nº 015662/O-2. E-mail:wilmarpires1@hotmail.com 

Dados do Controlador Geral do Município: 
Nome: Zildo Mário de Farias. Matrícula 43120. E-mail: zildofariasadv@gmail.com 

Nome do Software de Contabilidade utilizado na Prefeitura e Fundos 
E-Pública; 

Endereço eletrônico do Portal da Transparência: 
www.cabo.pe.gov.br/transparencia 

 

b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

 

b.1. Resumo das políticas contábeis significativas: 
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Os registros dos atos e fatos que deram suporte a elaboração desta demonstração, seguiram os princípios contábeis da entidade, 
continuidade, oportunidade, registro pelo valor original, competência e prudência, implícitos nas Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público (NBCASP). Os lançamentos nos sistemas orçamentário e patrimonial foram realizados pelo método das 
partidas dobradas em atendimento ao art. 86 da Lei Federal nº 4.320/64. A estrutura das demonstrações contábeis obedeceu às 
regras estabelecidas na parte V do MCASP 7ª Edição da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). Na consolidação das demonstrações 
contábeis foi considerado o 5º nível igual a 2 do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). A Nota 1 “a” do Anexo II da 
Resolução TC nº 048/2018 trata da necessidade de agregação (soma) dos dados contábeis das entidades não de exclusão de 
contas do 5º nível. A moeda funcional do município é o real (R$). Não houve registros em moedas estrangeiras que viessem a ser 
convertidas para a moeda funcional vigente.  

b.2.Bases de mensuração utilizadas: 
O balanço patrimonial foi elaborado sobre o regime de competência em atendimento as NBCASP. Para tanto, a execução 
orçamentária e fiscal dos atos e fatos contábeis se baseou nas políticas de registros patrimoniais dos grupos descritos a seguir: 
 
b.2.1 O caixa e equivalente de caixa: 
Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos até 
a data das demonstrações contábeis. 
Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são 
ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a 
equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de realização destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do 
curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas para “P” de permanente, sempre utilizando variações patrimoniais 
aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o resultado do exercício. 
 
b.2.2 Créditos a curto prazo: 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários;  créditos não tributários; 
dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a compensar. Os 
valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando aplicável. É registrado 
também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
b.2.3 Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo: 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das atividades 
operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos 
rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas de 
tais ativos. 
 
b.2.4 Estoques: 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, também, a 
possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de mercado, 
quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. 
Os estoques, são avaliados e mensurados da seguinte forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo 
custo médio ponderado. Para os ativos desse item, quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5 Ajuste para perdas dos créditos tributários: 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque da 
dívida em 01 de janeiro de 2018, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de 2018, o qual 
apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de perda de 
arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de arrecadação. 
 
b.2.6 Imobilizado: 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou 
produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida útil 
definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção 
são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios 
econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações patrimoniais 
diminutivas do período. 
O setor de patrimônio do município deverá fornecer em tempo hábil ao setor contábil as informações sintéticas do imobilizado, 
inclusive com os valores relativos a depreciação, amortização e/ou exaustão, os valores da redução ao valor recuperável 
(impairment) e possíveis reavaliações. Quando estas informações não são disponibilizadas o imobilizado apresenta 
equivocadamente aumento de valor sem os devidos ajustes determinados pelos normativos contábeis. 
 
b.2.7 Intangível: 
Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa finalidade, 
devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da respectiva conta de 
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amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer perdas do valor que tenham 
sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais práticas contábeis ainda não estão 
profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao valor recuperável do intangível. 
 
b.2.8 Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão: 
Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na Administração 
Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as NBCASP e o MCASP. 
Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a utilização dos procedimentos 
contábeis do Manual SIAFIWeb, Macrofunção 020330, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. 
 
b.2.9 Passivo circulante e não circulante: 
As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os passivos 
circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; empréstimos e 
financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes (exclusivo no passivo 
circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta especificamente do passivo não circulante. 
 
b.2.10 Empréstimos e financiamentos: 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as aquisições 
financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (emissão de títulos da 
dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados observando-se os seguintes critérios: 
I. Dívida Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, incluindo os deságios, juros e encargos por 
competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívida Pública Externa (DPE): por seu saldo devedor (principal, acrescido 
dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a conversão da moeda estrangeira para a moeda nacional, 
de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
b.2.11 Provisões: 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos tributários; 
provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro e é possível 
estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo montante provável de 
perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As provisões matemáticas 
previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores civis do município, está 
registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12 Apuração do resultado: 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Patrimonial; 
II. Orçamentário; e III. Financeiro. 
A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais aumentativas (VPA) e das variações 
patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos fluirão para o município 
e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de competência. As VPD são reconhecidas quando for 
provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o município, implicando em saída de recursos ou em redução 
de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das 
contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de 
Superavit/Deficit do Exercício. O detalhamento do confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações 
Patrimoniais. 
O regime orçamentário do município segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa 
o confronto entre as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superavit/deficit é 
apresentado diretamente no Balanço Orçamentário. 
O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram 
durante o exercício e alteraram as disponibilidades do município. No Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado 
financeiro. Em função das particularidades do município, pela observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar 
o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de Caixa, pela geração líquida de caixa e equivalentes de caixa. 

b.3.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas nos demonstrativos decorrentes de normas 
de contabilidade ou que tenham por objetivo tornar a informação confiável e relevante sobre os efeitos das transações ou outros 
eventos ou condições acerca da posição orçamentária, patrimonial, do resultado patrimonial ou dos fluxos de caixa. 

b.4.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
a) Classificação de ativos: Não houve mais de uma base de mensuração de classes de ativos similares. 
b) Constituição de provisões: Não houve constituição de provisões. 
c) Reconhecimento de variações patrimoniais:  
Não houve reconhecimento de variações patrimoniais significativas além das operações comuns resultantes e independentes da 
execução orçamentária. 
d) Transferência de riscos e benefícios significativos sobre a propriedade de ativos para outras entidades: Não houve 
transferência de propriedade de ativos para outras entidades. 
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c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ATRAVÉS DAS REFERÊNCIAS CRUZADAS: 

 

c.1.Referências cruzadas e notas explicativas: 
A seguir serão apresentadas de forma sistemática as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, 
baseadas em grupos de contas ou informações do demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 

 
Anexo 14 – Balanço Patrimonial da Lei Federal 4.320/64 em 31/12/2018  

(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 
 

 

 
  

 
Nota 01) ATIVO CIRCULANTE: Os bens e direitos de curto prazo evidenciados no Balanço Patrimonial do exercício de 2018 foram 
de R$ 154.459.005,39, compostos de caixa e equivalentes de caixa, créditos a curto prazo, demais créditos e valores, investimentos, 
estoques e despesas (VPD) pagas antecipadamente. 
 
Nota 02) CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA: O saldo das disponibilidades financeiras deixadas em 31/12/2018 somam R$ 
131.819.657,05. O valor disponível apresentou um decréscimo de R$ 19.158.188,49 em relação ao exercício de 2017 que foi de R$ 
150.977.845,54. 
 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA DETALHADA 
(Art. 8º e Art. 50 da LC 101/2000 LRF) 

Entidades Recursos Próprios Recursos Vinculados 

Prefeitura Municipal. 10.180.401,84 103.956.540,58 

Fundos Municipal de Saúde (FMS). 844.262,39 15.233.170,82 

Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS). 79.742,62 1.128.338,84 

Fundo Municipal de Defesa da Criança e do Adolescente (FMDDCA). 106.440,46 2.930,15 

Fundo Municipal de Desenvolvimento Social (FMDS) 11.434,65 276.394,70 

Total 11.222.281,96 120.597.375,09 

 
Nota 03) CRÉDITOS A CURTO PRAZO:  
 

Níveis Valor 

Créditos de transferências a receber (1) 98.415,63 

Dívida ativa tributária (2) 145.551,54 

Dívida ativa não tributária (2) 6.953,65 

TOTAL 250.920,82 

 
(1) Ao final do exercício a classificação dos ativos a curto prazo mostra que o valor evidenciado como “Créditos de Transferência a 
Receber” no valor de R$ 98.415,63, referem-se aos registros patrimoniais da receita por competência baseado nos valores liberados 
pelo FNS no valor de R$ 64.750,00 e do FNAS no valor de R$ 33.665,63. Os valores foram compensados financeiramente apenas 
no exercício de 2019 em atendimento ao estudo técnico da Confederação Nacional dos Municípios (CNM) e NBCASP. No entanto, 
o registro por competência foi realizado. Os valores dos avisos de crédito estão disponíveis na internet nos seguintes endereços 
eletrônicos: FNS – http://portalfns.saude.gov.br / FNAS – http://mds.gov.br/. 
 
(2)     Foi mensurado para créditos a receber – curto prazo a título de Dívida Ativa Tributária e Não Tributária a média de arrecadação 
dos últimos três anos. 
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Nota 04) AJUSTES PARA PERDAS DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A CURTO PRAZO: Não houve ajustes para perdas de créditos 
tributários a curto prazo.  
 
 
 
 
 
 
Nota 05) DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO: Segregação dos ativos com os atributos “F” e “P”: 
 
 

Níveis Valor Atributo 

Tributos a recuperar/compensar 858.758,69 F 

Depósitos restituíveis e valores vinculados 2.937,35 F 

Valores em trânsito realizáveis a curto prazo 1.106.791,48 F 

Subtotal 1.968.487,52  

Créditos previdenciários a receber 0,00 P 

Créditos a receber e valores a curto prazo 0,00 P 

Subtotal 0,00 P 

TOTAL 1.968.487,52  

 
Nota 06) INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO: Não houve valor registrado com investimentos e 
aplicações temporárias a curto prazo. 
 
Nota 07) ESTOQUE: É importante destacar que não houve informações disponibilizadas até o fechamento deste balanço quanto as 
baixas do estoque. Sugerimos a administração a adoção de procedimentos de controle do almoxarifado e estoque para 
compatibilização em tempo real com o setor contábil. Sendo assim, o saldo final do estoque evidenciado no Balanço Patrimonial foi 
de R$ 20.419.940,00. 
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Nota 08) ATIVO NÃO CIRCULANTE: Os ativos de longo prazo, compostos do ativo realizável a longo prazo, imobilizado e intangível 
totalizam R$ 875.156.845,20. 
 
Nota 09) CRÉDITOS A LONGO PRAZO: O valor de R$ 375.933.079,97, corresponde a R$ 364.376.102,85 de Dívida Ativa Tributária 
e R$ 11.556.977,12 da Dívida Ativa Não Tributária. 
 
Nota 10) AJUSTES PARA PERDAS DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A LONGO PRAZO: Não houve ajustes para perdas de créditos 
tributários a longo prazo. 
 
Nota 11) IMOBILIZADO: O valor do imobilizado ao final do exercício de 2017 totalizou R$ 420.539.576,04. No exercício de 2018 
houve a incorporação de novos ativos imobilizados no valor de R$ 78.674.978,19, sendo R$ 14.327.696,36, de bens móveis e R$ 
64.347.281,83 de Bens Imóveis.  Somando o saldo de 2017 mais as incorporações de 2018 temos o saldo ao final de R$ 
499.214.554,23. O valor da depreciação acumulada dos bens móveis até o período foi de R$ -10.824.876,47 que retifica o ativo 
imobilizado. Até o fechamento deste balanço o setor de patrimônio não disponibilizou em tempo as informações relativas ao valor 
atualizado do imobilizado, bem como a depreciação acumulada para efetuarmos os procedimentos contábeis de ajuste. Sugerimos 
a administração que tome medidas no sentido de manter as informações do patrimônio atualizadas para compatibilização em tempo 
da contabilidade, bem como não houve reavaliação de ativos. 
 
DETALHAMENTO DO IMOBILIZADO: 
 

Descrição 
Valor (R$) 

2018 2017 

Bens móveis 86.598.469,31 72.270.772,95 

Depreciação/amortização/exaustão acumulada (bens móveis) (10.824.876,47) (10.824.876,47) 

Bens imóveis 423.440.961,39 359.093.679,56 

Depreciação/amortização/exaustão acumulada (bens imóveis) (0,00) (0,00) 

Total 499.214.554,23 420.539.576,04 

 
Nota 12) INTANGÍVEL: Os valores registrados no ativo intangível relativo a softwares utilizados nos equipamentos de informática 
da entidade totalizam R$ 9.211,00. O setor de patrimônio não nos repassou até o fechamento do balanço as informações relativas 
a amortização acumulada para efetuarmos os procedimentos contábeis de ajuste. Sugerimos que a administração tome medidas no 
sentindo de controlar em tempo real os bens intangíveis para compatibilização com os dados contábeis 
 

 
 

 
Nota 13) PASSIVO CIRCULANTE: As dívidas e demais obrigações de curto prazo ao final do exercício de 2018 foram de R$ 
25.421.818,20. O índice de liquidez corrente em 2018 foi de 6,08. Ou seja, para cada R$ 1,00 de dívida de curto prazo a entidade 
possui R$ 6,08 de ativos de curto prazo para cobrir. O índice de liquidez seca foi de 5,27 e o índice de liquidez imediata é 5,18.  
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Nota 14) OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO: O valor das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar foi de R$ 285.741,16. Redução de R$ 7.378.838,22, quando 
comparado com o exercício anterior que foi de R$ 7.664.579,38. 
 
Segregação dos ativos com os atributos “F” e “P”: 
 

Níveis Valor Atributo 

Pessoal a Pagar 227.227,60 F 

Encargos Sociais a Pagar 58.513,56 F 

Subtotal 285.741,16  

Encargos Sociais a Pagar – Débito Parcelado a curto prazo 0,00 P 

Subtotal 0,00  

TOTAL 285.741,16  

  
 
Nota 15) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS (CURTO PRAZO): Não houve registro corresponde as dívidas decorrentes de 
operações de crédito cujas parcelas tem vencimento até 31/12/2019.  
 

Detalhamento Valor 

 0,00 

TOTAL 0,00 

 
Nota 16) FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR CURTO PRAZO: Ao final do exercício de 2018 ficou em restos a pagar o valor 
de R$ 20.089.729,90 relativo a fornecedores e contas a pagar. Aumento de R$ 5.166.118,98, quando comparado com o exercício 
anterior que foi de R$ 14.923.610,92. 
 
Nota 17) PROVISÕES A CURTO PRAZO: Não foi constituída provisões a curto prazo. 
 
Nota 18) DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO: As demais obrigações a curto prazo são compostas pelas consignações R$ 
4.463.653,04, e depósitos não judiciais R$ 582.694,10, totalizando R$ 5.046.347,14. O detalhamento das Demais Obrigações a 
Curto Prazo encontra-se demonstrado na Demonstração da Dívida Flutuante. 
 

 
 
Nota 19) PASSIVO NÃO CIRCULANTE: As obrigações de longo prazo ao final de 2018 somam R$ 14.830.032,30, decorrentes de 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar, empréstimos e financiamentos, fornecedores, provisões e demais 
obrigações. 
 
Nota 20) OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A LONGO PRAZO: O montante de 
R$ 12.683.474,52 compreende os Parcelamentos existentes relativos ao PASEP e INSS, conforme valores representados na tabela: 
 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Longo Prazo Saldos 

Contribuições Sociais – Débitos Parcelados – PASEP 1.701.188,91 

Débito Parcelado – INSS 10.982.285,61 

Total 12.683.474,52 

 
Nota 21) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS (LONGO PRAZO): O valor evidenciado nos empréstimos e financiamentos de 
longo prazo foi de R$ 1.820.707,24. 
 

Detalhamento Valor 

PROVIAS – CEF – BNDES Operação de Crédito 394.311,39 

PNAFN – Ministério da Fazenda 1.426.395,85 

TOTAL 1.820.707,24 

 
Nota 22) FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR (LONGO PRAZO): Ao final do exercício de 2018 ficou em restos a pagar o valor 
de R$ 325.850,54 relativo a fornecedores e contas a pagar. 
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Nota 23) PROVISÕES A LONGO PRAZO: Não houve provisões registradas. 
 
Nota 24) DEMAIS OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO: Não houve registro 
 
 

 

 
 

 
Nota 25) PATRIMÔNIO LÍQUIDO: O patrimônio líquido da entidade perfez em 2018 o valor de R$ 989.364.000,09. Os Resultados 
Acumulados de exercícios anteriores foram de R$ 818.961.561,48. O Resultado do Exercício foi no valor de R$ 170.402.438,61. O 
valor do resultado do exercício será detalhado a seguir: 
 

Resultados Acumulados de exercícios anteriores  818.961.561,48 

Resultado do Exercício 170.402.438,61 

Patrimônio Social/Capital Social 0,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 989.364.000,09 

 
 

 

 
 

 
Nota 26) ATIVO FINANCEIRO: O Ativo Financeiro compreenderá os créditos e valores realizáveis independentemente de 
autorização orçamentária e os valores numerários. O valor dos ativos com atributo F (Financeiro) totalizam R$ 133.788.144,57. 
 
Nota 27) ATIVO PERMANENTE: O Ativo Permanente compreenderá os bens, créditos e valores, cuja mobilização ou alienação 
dependa de autorização legislativa. O valor dos ativos com atributo P (Permanente) somam R$ 895.827.706,02. 
 
Nota 28) PASSIVO FINANCEIRO: O Passivo Financeiro consiste nas obrigações que não dependem de autorização orçamentária 
para sua amortização ou resgate. Também integram o passivo financeiro os passivos que não são submetidos ao processo de 
execução orçamentária, a exemplo das cauções, depósitos, dentre outros. O valor dos passivos com atributo F (Financeiro) no valor 
de R$ 25.421.818,20, somados aos restos a pagar não processados a liquidar no valor de R$ 31.750.537,79 perfazem o total de R$ 
57.172.355,99.  
 
Nota 29) PASSIVO PERMANENTE: Os passivos que dependam de autorização orçamentária para amortização ou resgate integram 
o passivo permanente Os Passivos com atributo P (Permanente) somam R$ 14.830.032,30. 
 
Nota 30) SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO: Evidencia o superávit/déficit financeiro que poderá ser utilizado como recurso para 
abertura de créditos adicionais segregados por fonte de recursos. Corresponde à diferença entre o ativo financeiro e o passivo 
financeiro. O controle das disponibilidades por fonte de recursos é feito nas classes 7 e 8 do plano de contas. O total do Superávit 
Financeiro do exercício foi R$ 76.615.788,58, sendo R$ -18.317.436,95 de recursos ordinários e R$ 94.933.225,53 de recursos 
vinculados. 
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Nota 31) SALDO DOS ATOS POTENCIAIS DO PASSIVO: Registra os valores das obrigações contratuais a executar. O valor do 
saldo no final do exercício foi R$ 54.036.592,47. 
 

 

d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

 

d.1.Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Não houve registro de passivos contingentes. Os ativos e passivos contingentes poderão ser reconhecidos nas demonstrações 
contábeis nas contas de controle dos atos potenciais ativos e passivos. 

d.2.Divulgações não financeiras: 
Não se aplica a este demonstrativo. 

d.3.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o desempenho e o 
direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futuro das operações da 
entidade. 

d.4.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros do exercício: 
Não houve ajustes decorrentes de omissões e erros de registros do exercício. 

 
 

e) INFORMAÇÕES ADICIONAIS EXIGIDAS PELO ANEXO X E XIII DA RESOLUÇÃO TCE-PE Nº 048/2018 E PELO ÍNDICE DE 
CONSISTÊNCIA E CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO TCE-PE: 

 
e.1.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE, 
apresentando quadro principal dos ativos, incluindo na coluna do ativo: Ativo Circulante (caixa e equivalente de caixa, créditos de 
curto prazo, investimentos, demais créditos e aplicações temporárias a curto prazo, estoques, variações diminutivas pagas 
antecipadamente) e Ativo Não Circulante (Realizável a longo prazo: créditos a longo prazo, investimentos temporários a longo prazo, 
estoques, variações diminutivas pagas antecipadamente; Investimentos, Imobilizado e Intangível). No passivo este balanço 
apresenta quadro principal incluindo na coluna do passivo: Passivo Circulante (obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
assistenciais a pagar de curto prazo, empréstimos e financiamentos a curto prazo, fornecedores e contas a pagar a curto prazo, 
obrigações fiscais a curto prazo, demais obrigações a curto prazo e provisões) e Passivo não Circulante (obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e assistenciais a pagar de longo prazo, empréstimos e financiamentos a longo prazo, fornecedores e contas a pagar 
a longo prazo, obrigações fiscais a longo prazo, provisões a longo prazo, demais obrigações a longo prazo e resultado diferido). No 
quadro principal na coluna Patrimônio Líquido consta as contas mínimas de Capital Social e Resultados Acumulados. Em quadro 
específico são evidenciados os ativos e passivos financeiros e permanente, além do saldo patrimonial. Ao final do balanço são 
evidenciados em quadro próprio as contas do sistema compensado ou de controle com destaque para os atos potenciais dos ativos 
e passivos. O balanço mostra também quadro próprio com o superávit/déficit financeiro com códigos, descrição e saldos das fontes 
de recursos. Neste demonstrativo constam colunas com os saldos do exercício anterior possibilitando a comparação de valores. Por 
fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 

e.2.Saldos significativos de Caixa e Equivalentes de Caixa NÃO Disponíveis: 
Não existem saldos significativos de caixa e equivalentes de caixa que não estejam disponíveis para uso imediato por restrições 
legais ou controle cambial. 

e.3.Ativos imobilizados obtidos a título gratuito: 
Não houve no exercício de 2018 bens recebidos por doação. Caso exista colocar o seguinte histórico. Os bens adquiridos por doação 
foram mensurados por valor de mercado conforme NBCASP. 

e.4.Transferência de Ativos: 
Não houve transferência de ativos para outras entidades que ensejem registro na entidade de origem. 

e.5.Ativos Intangíveis obtidos a título gratuito: 
Não houve doação de ativos intangíveis no exercício de 2018. Caso exista colocar o seguinte histórico. Os bens adquiridos por 
doação foram mensurados por valor de mercado conforme NBCASP. 

e.6.Componentes patrimoniais avaliados por critérios distintos: 
Na mensuração dos bens do imobilizado foi utilizado um único critério de mensuração para toda a classe do ativo. 

e.7.Ajustes decorrentes de Omissões e Erros em Anos Anteriores ou de Mudanças de Critérios: 
Não foram feitos ajustes significativos decorrentes de omissão e erros de registro de anos anteriores ou relativos a mudanças de 
critérios. 
e.8.Detalhamento das Políticas de Ajustes, Depreciação, Amortização e Exaustão: 
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Os bens móveis e imóveis adquiridos no exercício foram registrados de forma sintética no patrimônio das entidades do município a 
custo histórico. Até o fechamento deste balanço o setor de patrimônio não disponibilizou as informações relativas a ajustes, 
depreciação, amortização e exaustão.  

e.9.Relação de Provisões e Passivos Contingentes: 
Não houve durante o exercício de 2018 relação de provisões a passivos contingentes inerentes ao mesmo fenômeno contábil. 

e.10.Informações de Passivos Contingentes: 
Não foram realizados registros de passivos contingentes que acarretem estimativa de seus efeitos financeiros, indicação de incerteza 
em relação à periodicidade de saída, bem como da possibilidade de algum reembolso. 

e.11.Informações adicionais (NBC T SP 01 – Item 106): 
Não houve situações relativas a passivos reconhecidos sujeitos a transferência de ativos, ou empréstimos subsidiados, bem como 
não houve ativos reconhecidos sujeitos a restrições ou recebimentos antecipados em relação a transações sem contraprestação. 
Não houve registro de passivos perdoados. 

e.12.Probabilidade de Benefícios Econômicos ou Potencial de Serviços (NBC T SP 03 – Item 105): 
Não houve entradas de benefícios econômicos ou potencial de serviços prováveis que se sujeitem a estimativas financeiras de 
recebimentos. 

e.13.Avaliações Externas de Mensuração de Provisões (NBC T SP 03 – Item 103): 
Não foi realizada avaliação externa para mensuração das provisões. 

e.14.Teste de Imparidade (Impairment) (MCASP 7ª Edição p. 198): 
Não houve a realização de testes de imparidade de ativos com interrupção do poder de geração de caixa. 

e.15. Ganhos e Perdas decorrentes de Baixas no Imobilizado: 
Até o fechamento deste balanço o setor de patrimônio não disponibilizou informações inerentes a ganhos ou perdas decorrentes de 
baixas no imobilizado.  

e.16. Passivos reconhecidos referentes a Ativos Transferidos (NBC T SP 01 – Item 106): 
Não houve passivos reconhecidos referentes a ativos transferidos. 

e.17. Passivos reconhecidos em relação a Empréstimos Subsidiados (NBC T SP 01 – Item 106): 
Não houve passivos reconhecidos em relação aos empréstimos subsidiados que estão sujeitos a condições sobre os ativos 
transferidos. 

e. 18. Ativos reconhecidos que estão sujeitos a Restrições e a Natureza de tais Restrições (NBC T SP 01 – Item 106): 
Não há ativos reconhecidos que estão sujeitos a restrições. 

e. 19. Recebimentos Antecipados em relação a Transações sem Contraprestação (NBC T SP 01 – Item 106): 
Não houve recebimentos antecipados em relação a transações sem contraprestação. 

e. 20. Passivos Perdoados (NBC T SP 01 – Item 106): 
O montante relativo a passivos perdoados foi de R$ 0,00.  

e. 21. Heranças, Presentes e Doações (NBC T SP 01 – Item 107): 
Não há registros para este demonstrativo. 

e 22. Ativos Contingentes (NBC T SP 03 – Item 105): 
Não houve ativos contingentes com entrada de benefícios econômicos ou potenciais de serviços. 

e. 23. Avaliação Externa das Provisões (NBC T SP 03 – Item 103): 
As provisões matemáticas foram realizadas pelo atuário  

e. 24 TESTE DE IMPARIDADE (IMPAIRMENT): 
Não há registros para este demonstrativo. 

e.25. Análise do item 52 do ICC: 
Não há registros para este demonstrativo. 

 

f) PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS (PIPCP) CONFORME PORTARIA STN Nº 
548/2015: 

 

f.1. Demonstrativo de implantação das novas regras contábeis aplicadas ao setor público (Poder Executivo): 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

31/12/2017 Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos oriundos de receitas tributárias e de 
contribuições (exceto créditos previdenciários), bem como dos respectivos encargos, multas, ajustes para 
perdas e registro de obrigações relacionadas à repartição de receita. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 01/01/2021 Em andamento 
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Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Ação 
2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos 
encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência 01/01/2021 Concluído 

Ação 
3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, (exceto créditos tributários, 
previdenciários e de contribuições a receber), bem como dos respectivos encargos, multas e ajustes para 
perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
4. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da Dívida Ativa, tributária e não-tributária, e respectivo 
ajuste para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Finanças e 
Arrecadação/Secretário 

Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
 

Imediato Concluído 

Ação 6. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (exceto bens do patrimônio cultural e de 
infraestrutura). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens de infraestrutura; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2023 Em andamento 

Ação 
9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens do patrimônio cultural; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (quando passível de registro segundo 
IPSAS, NBC TSP e MCASP). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

01/01/2023 Em andamento 
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Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
empréstimos, financiamentos e dívidas contratuais e mobiliárias. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Concluído 

Ação 
11. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
12. Reconhecimento, mensuração e provisão atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Públicos Civis e Militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato Concluído 

Ação 13. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2016 Concluído 

Ação 14. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
15. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, 
classificados como intangível e eventuais amortizações, reavaliações e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2021 Concluído 

Ação 16. Outros ativos intangíveis e eventuais amortizações e reduções a valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
17. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos investimentos permanentes, e respectivos ajustes 
para perdas e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica 01/01/2020 - 

Ação 18. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos estoques. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Logística 
 

01/01/2022 Concluído 

Ação 
19. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais aspectos referentes aos procedimentos 
patrimoniais estabelecidos nas IPSAS, NBC TSP e MCASP. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
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Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – FUNDEB. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – OPERAÇÕES DE CRÉDITO. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato - 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – DÍVIDA ATIVA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – PRECATÓRIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – CONSÓRCIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica Imediato Concluído 

 

PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
Imediato Concluído 

 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
Imediato Concluído 

Os procedimentos contábeis orçamentários estão sendo realizados pelo Poder Executivo conforme Parte I do Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 
 

 

 

 

CLAYTON DA SILVA MARQUES 

 

WILMAR PIRES BEZERRA 
Contador  
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Prefeito CRC-PE Nº 015662/O-2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

 

 

 
 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
EXERCÍCIO - 2018 

 
(Resolução TC Nº 48, de 19 de dezembro de 2018) 

 

ITEM 09 
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Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Exercício
AnteriorEspecificação Especificação

Ativo Passivo

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018
Despesa realizada: Empenhada

135.901.919,02 152.126.757,81Ativo Circulante
114.136.942,42 129.488.762,87Caixa e equivalentes de caixa  (F)

152.505,19 880.047,98Créditos a curto prazo
0,00 0,00Créditos tributários a receber
0,00 0,00Clientes
0,00 242.100,00Créditos de transferências a receber
0,00 0,00Empréstimos e financiamentos concedidos

145.551,54 630.994,33Dívida ativa tributária  (P)
6.953,65 6.953,65Dívida ativa não tributária  (P)

0,00 0,00(-) Ajuste de perdas de créditos a curto prazo
1.192.531,41 1.338.006,96Demais créditos e valores a curto prazo

0,00 0,00Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo
20.419.940,00 20.419.940,00Estoques  (P)

0,00 0,00Variações patrimoniais diminutivas pagas antecipadamente
844.466.796,15 664.460.665,13Ativo não Circulante

375.933.079,97 270.350.324,96Ativo realizável a longo prazo
375.933.079,97 270.350.324,96Créditos a longo prazo

0,00 0,00Créditos tributários a receber
0,00 0,00Clientes
0,00 0,00Empréstimos e financiamentos concedidos

364.376.102,85 263.168.131,29Dívida ativa tributária (P)
11.556.977,12 7.182.193,67Dívida ativa não tributária  (P)

0,00 0,00(-) Ajuste de perdas de créditos a longo prazo
0,00 0,00Demais créditos e valores a longo prazo
0,00 0,00Investimentos e aplicações temporárias a longo prazo
0,00 0,00Estoques
0,00 0,00Variações patrimoniais diminutivas pagas antecipadamente
0,00 0,00Investimentos
0,00 0,00Participações permanentes
0,00 0,00Avaliadas pelo método de equivalência
0,00 0,00Avaliadas pelo método de custo
0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável
0,00 0,00Propriedades para investimentos
0,00 0,00(-) Depreciação acumulada
0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável
0,00 0,00Investimentos do RPPS de longo prazo
0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável de propriedades
0,00 0,00Demais investimentos permanentes
0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável

468.524.505,18 394.101.129,17Imobilizado
76.571.083,40 66.250.643,72Bens móveis  (P)

-10.134.227,39 -10.134.227,39(-) Deprec./Amort./Exaustão acumulada bens móveis (P)
0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável de bens móveis

402.087.649,17 337.984.712,84Bens imóveis  (P)

14.528.434,27 23.343.547,64Passivo Circulante
249.982,84 6.419.467,21Obrigações trab. prev. e assist. a pagar a c. prazo  (F/P)

0,00 1.083.805,62Empréstimos e financiamentos a curto prazo
10.087.485,59 9.433.310,58Fornecedores e contas a pagar a curto prazo  (F)

0,00 0,00Obrigações fiscais a curto prazo
0,00 0,00Obrigações de repartição a outros entes
0,00 0,00Provisões a curto prazo

4.190.965,84 6.406.964,23Demais obrigações a curto prazo (F)

14.830.032,30 13.723.334,05Passivo não Circulante
12.683.474,52 11.531.207,03Obrigações trab. prev. e assist. a pagar a l. prazo  (P)
1.820.707,24 1.866.276,48Empréstimos e financiamentos a longo prazo  (P)

325.850,54 325.850,54Fornecedores e contas a pagar a longo prazo (P)
0,00 0,00Obrigações fiscais a longo prazo
0,00 0,00Provisões a longo prazo
0,00 0,00Demais obrigações a longo prazo
0,00 0,00Resultado diferido

29.358.466,57 37.066.881,69TOTAL DO PASSIVO

Especificação Exercício
Anterior

Exercício
Atual

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
0,00 0,00Patrimônio social/capital social
0,00 0,00Adiantamento para futuro aumento de capital
0,00 0,00Reservas de capital
0,00 0,00Ajustes de avaliação patrimonial
0,00 0,00Reservas de lucros
0,00 0,00Demais reservas

951.010.248,60 779.520.541,25Resultado acumulado
171.489.707,35 185.313.159,03Resultado do exercício (P)
779.520.541,25 594.207.382,22Resultado de exercícios anteriores  (P)

0,00 0,00Ajustes de exercícios anteriores
0,00 0,00Outros resultados
0,00 0,00Ações/Cotas em tesouraria

951.010.248,60 779.520.541,25TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

(Nota 01)(Nota 01)(Nota 01)
(Nota 02)

(Nota 01)

(Nota 03)
(Nota 02)(Nota 02)

(Nota 03)(Nota 03)

(Nota 04)(Nota 04)(Nota 04)
(Nota 05)(Nota 05)(Nota 05)

(Nota 06)(Nota 06)(Nota 06)
(Nota 07)(Nota 07)(Nota 07)

(Nota 08)(Nota 08)(Nota 08)

(Nota 09)(Nota 09)(Nota 09)

(Nota 10)(Nota 10)(Nota 10)

(Nota 11)(Nota 11)(Nota 11)

 (Nota 13) (Nota 13) (Nota 13)
 (Nota 14) (Nota 14) (Nota 14)

 (Nota 15) (Nota 15) (Nota 15)
 (Nota 16) (Nota 16) (Nota 16)

 (Nota 17) (Nota 17) (Nota 17)
 (Nota 18) (Nota 18) (Nota 18)

 (Nota 19) (Nota 19) (Nota 19)
 (Nota 20) (Nota 20) (Nota 20)

 (Nota 21) (Nota 21) (Nota 21)
 (Nota 22) (Nota 22) (Nota 22)

 (Nota 23) (Nota 23) (Nota 23)
 (Nota 24) (Nota 24) (Nota 24)

 (Nota 25) (Nota 25) (Nota 25)
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Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Exercício
AnteriorEspecificação Especificação

Ativo Passivo

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018
Despesa realizada: Empenhada

0,00 0,00(-) Deprec./Amort./Exaustão acumulada bens imóveis
0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável de bens imóveis

9.211,00 9.211,00Intangível
9.211,00 9.211,00Softwares  (P)

0,00 0,00(-) Amortização acumulada
0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável de intangível
0,00 0,00Marcas, direitos e patentes industriais
0,00 0,00(-) Amortização acumulada
0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável de intangível
0,00 0,00Direito de uso de imóveis
0,00 0,00(-) Amortização acumulada
0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável de intangível

980.368.715,17 816.587.422,94TOTAL
980.368.715,17 816.587.422,94TOTAL

115.329.473,83 130.826.769,83ATIVO FINANCEIRO
865.039.241,34 685.760.653,11ATIVO PERMANENTE

45.160.965,98 55.106.983,68PASSIVO FINANCEIRO
14.830.032,30 17.895.035,71PASSIVO PERMANENTE

SALDO PATRIMONIAL 920.377.716,89 743.585.403,55

0,00 0,00Execução dos atos potenciais ativos
0,00 0,00Garantias e contragarantias recebidas a executar
0,00 0,00Direitos conveniados e outros instrumentos
0,00 0,00Direitos contratuais
0,00 0,00Outros aportes potenciais ativos
0,00 0,00TOTAL

54.036.592,47 54.036.592,47Execução dos atos potenciais passivos
0,00 0,00Garantias e contragarantias concedidas a executar
0,00 0,00Obrigações conveniadas e outros instrumentos

54.036.592,47 54.036.592,47Obrigações contratuais
0,00 0,00Outros aportes potenciais passivos

54.036.592,47 54.036.592,47TOTAL

COMPENSAÇÕES
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Especificação
Saldo dos atos potenciais do passivo    

Especificação
Saldo dos atos potenciais do ativo

-12.372.625,9000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 10.097.514,15
3.744.036,5518 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - (APLICAÇÃO NA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA EM EFETIVO EXERCÍCIO) 1.850.353,27

-18.796,8819 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - (APLICAÇÃO EM OUTRAS DESPESAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA) 71.323.786,31
-185.529,6734 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS - UNIÃO/OUTROS (NÃO RELACIONADOS À EDUCAÇÃO/SAÚDE/ASSISTÊNCIA SOCIAL) -11.156.605,16
335.213,9036 - SALÁRIO-EDUCAÇÃO 0,00

79.119.962,9637 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE (NÃO REPASSADAS POR MEIO DE CONVÊNIOS) 3.585.379,11
-480.842,2064 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS - ESTADO/OUTROS (NÃO RELACIONADOS À EDUCAÇÃO/SAÚDE/ASSISTÊNCIA SOCIAL) 0,00

27.089,0989 - ALIENAÇÃO DE BENS DESTINADOS A OUTROS PROGRAMAS 19.358,47
70.168.507,85TOTAL 75.719.786,15

SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO

Nota: Considerados os valores intra-orçamentários

(Nota 12)(Nota 12)(Nota 12)

 (Nota 26) (Nota 26) (Nota 26)
 (Nota 27) (Nota 27) (Nota 27)

 (Nota 28) (Nota 28) (Nota 28)
 (Nota 29) (Nota 29) (Nota 29)

 (Nota 30)

 (Nota 31) (Nota 31)

 (Nota 30) (Nota 30)
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Secretaria Executiva de Finanças e Arrecadação  
 

BALANÇO GERAL  

Demonstrações Contábeis  

         Exercício de 2018 

Prestação de Contas de Gestão 
Resolução TCE-PE nº 048, de 19 de dezembro de 2018 

Alterada pela Resolução TC nº 052, de 13 de fevereiro de 2019 
 

(Reservados os direitos autorais e intelectuais destas notas explicativas sendo vedado a reprodução sem autorização do CESPAM) 

Balanço Patrimonial  
Anexo 14 da Lei Federal 4.320/64  
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APRESENTAÇÃO 

 

 

As Demonstrações Contábeis (DCON) contemplam a execução e a análise dos Orçamentos Fiscal 

e da Seguridade Social, sendo materializadas tanto nos Balanços Patrimonial, Orçamentário e Financeiro, 

nas Demonstrações das Variações Patrimoniais, dos Fluxos de Caixa e das Mutações do Patrimônio Líquido, 

extraídos do Sistema Contábil E-Pública, como nas respectivas Notas Explicativas. 

Durante a execução orçamentária e elaboração das demonstrações contábeis foram obedecidos os 

procedimentos estabelecidos pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) através das seguintes Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP): 

 

NBC TSP ESTRUTURA 

CONCEITUAL 

Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Informação Contábil de 

Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público 

NBC TSP 01 Receita de Transação sem Contraprestação 

NBC TSP 02 Receita de Transação com Contraprestação 

NBC TSP 03 Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 

NBC TSP 04 Estoques 

NBC TSP 05 Contratos de Concessão de Serviços Públicos: Concedente 

NBC TSP 06 Propriedade para Investimento 

NBC TSP 07 Ativo Imobilizado 

NBC TSP 08 Ativo Intangível 

NBC TSP 09 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Não Gerador de Caixa 

NBC TSP 10 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Gerador de Caixa 

NBC T 16.7 Consolidação das Demonstrações Contábeis 

NBC T 16.11 Sistema de Informação de Custos do Setor Público 

 

Além dos normativos do CFC foram utilizados como base o Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público 7ª Edição publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) com o objetivo da consolidação 

das contas nacionais através da Matriz de Saldos Contábeis (MSC) e a estrutura do “Contas Anuais” 

disponibilizada no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI).  

As demonstrações contábeis estão de acordo com as Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) 

de números: 00 – Plano de transição para implantação da nova contabilidade; 01 – Transferências de saldos 

contábeis e controle de restos a pagar; 02 – Reconhecimento dos créditos tributários pelo regime de 

competência; 03 – Encerramento de contas contábeis no PCASP; 04 – Metodologia para elaboração do 

Balanço Patrimonial; 05 – Metodologia para elaboração  da Demonstração das Variações Patrimoniais; 06 – 

Metodologia para elaboração do Balanço Financeiro; 07 – Metodologia para elaboração do Balanço 

Orçamentário; 08 – Metodologia para elaboração  da Demonstração do Fluxo de Caixa; 10 – Contabilização 

de Consórcios Públicos; 11 – Contabilização de retenções; 12 – Contabilização de cessão de bens móveis e 

imóveis; 13 – Contabilização de cessão de direitos creditórios; 14 – Procedimentos contábeis  relativos ao 

RPPS; e 15 – Depósitos judiciais e extrajudiciais. 

Todos os demonstrativos foram adaptados para as exigências do Anexo XIX, XX, XXI, XXII.XXIII, 

XXIV E XXV da Resolução TCE-PE nº 48, de 19 de dezembro de 2018, bem como foram criados “novos” 

demonstrativos exigidos pelo Anexo III como por exemplo: o demonstrativo da dívida flutuante (Anexo XXV) 

e dentre outros.  

 

Foram feitos ajustes na estrutura dos balanços para atender as exigências do Índice de Consistência 

e Convergência Contábil (ICC) criado pelo TCE-PE. 
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http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP01&arquivo=NBCTSP01.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP02&arquivo=NBCTSP02.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP02&arquivo=NBCTSP02.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP03&arquivo=NBCTSP03.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP03&arquivo=NBCTSP03.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP04&arquivo=NBCTSP04.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP04&arquivo=NBCTSP04.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP05&arquivo=NBCTSP05.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP05&arquivo=NBCTSP05.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP06&arquivo=NBCTSP06.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP06&arquivo=NBCTSP06.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP08&arquivo=NBCTSP08.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP08&arquivo=NBCTSP08.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP09&arquivo=NBCTSP09.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP09&arquivo=NBCTSP09.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP10&arquivo=NBCTSP10.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP10&arquivo=NBCTSP10.docx
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2008/001134
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2008/001134
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001366
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001366


 

 
 

 

Analisando os dados do balanço patrimonial de 2018, observamos que o total do ativo circulante 

(bens e direitos de curto prazo) foi de R$ 135.901.919,02, enquanto o não circulante (bens e direitos de longo 

prazo) foi de R$ 844.466.796,15. O passivo de curto prazo (circulante) apresentou o valor de R$ 

14.528.434,27, enquanto o passivo de longo prazo (não circulante) apresentou o valor de R$ 14.830.032,30. 

Utilizando a equação patrimonial (ativo – passivo = patrimônio líquido), ao final do exercício, o balanço 

patrimonial do município apresentou o saldo patrimonial líquido de R$ 951.010.248,60 (Superavitário). 

A seguir, são apresentadas as Notas Explicativas inerentes a DCON. 

 
 

CLAYTON DA SILVA MARQUES 

Prefeito 

 

WILMAR PIRES BEZERRA 
Contador  

CRC-PE Nº 015662/O-2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Demonstrações Contábeis  

Exercício de 2018 
 

(Resolução TCE-PE nº 048, de 19 de dezembro de 2018) 
                      (Alterada pela Resolução TCE-PE nº 052, de 13 de fevereiro de 2019) 

 
NOTAS EXPLICATIVAS 

(ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL DA LEI Nº 4.320/64 – MCASP) 

 

a) INFORMAÇÕES GERAIS: 

 

Nome do órgão ou entidade: 
Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho (PE) 

Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
124-4 - Município. 

CNPJ: 
11.294.402/0001-62. 

Domicílio do órgão ou entidade: 
Praça Ministro André Cavalcanti, S/N, Bairro: Centro – Cidade: Cabo de Santo Agostinho – Pernambuco – CEP: 54.515-070. 

Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
A Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho (PE) concebida quanto a natureza jurídica perante a Receita Federal do Brasil 
através do código 124-4 “Município” possui como atividade principal “a administração pública geral”. Tem como atividade principal a 
manutenção das ações e serviços públicos municipais, bem como a realização de investimentos necessários no serviço público e 
infraestrutura urbana. A natureza de suas operações deriva da arrecadação de tributos e demais receitas correntes, além de 
repasses dos governos estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou de convênios (receitas de capital). A população 
estimada pelo IBGE é de 205.112 habitantes, tendo como coeficiente do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) o índice de 
4,0%. Durante o exercício de 2018 a execução orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal nº 3.324 de 12 de dezembro de 2017 
(LOA para o ano de 2018). 

Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida na Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pelas Portaria Conjunta 
STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SOF nº 07, de 18 de dezembro de 2018 e Portaria STN nº 840, 
de 21 de dezembro de 2016 que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) 7ª Edição. Os registros 
contábeis estão aderentes as regras estabelecidas nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) 
do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura Conceitual e NBC TSP 16.7 Consolidação 
das Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de contabilidade foram tratadas 
segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através das International Public Sector Accounting Standards 
(IPSAS) das quais destacamos a de número 9, 12, 16, 17, 19, 21, 23, 26, 31, 32. Quanto aos aspectos de escrituração e consolidação 
das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Por fim, declaramos 
que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está 
aderente as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE.  

Dados do gestor (Prefeito (a) do Município): 
Nome: Luiz Cabral de Oliveira Filho.  Cargo: Prefeito.    Período de gestão: 01/01/2018 a 28/11/2018.  
Nome: Clayton da Silva Marques.      Cargo: Prefeito.    Período de gestão: 28/11/2018 a 31/12/2018. 

Dados do contador da Prefeitura responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis e elaboração das 
notas explicativas: 
Nome: Wilmar Pires Bezerra. CRC-PE nº 015662/O-2. E-mail:wilmarpires1@hotmail.com 

Dados do Controlador Geral do Município: 
Nome: Zildo Mário de Farias. Matrícula 43120. E-mail: zildofariasadv@gmail.com 

Nome do Software de Contabilidade utilizado no município: 
Prefeitura Municipal – E-Pública; 

Endereço eletrônico do Portal da Transparência: 
www.cabo.pe.gov.br/transparencia 

 

b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

 

b.1. Resumo das políticas contábeis significativas: 
Os registros dos atos e fatos que deram suporte a elaboração desta demonstração, seguiram os princípios contábeis da entidade, 
continuidade, oportunidade, registro pelo valor original, competência e prudência, implícitos nas Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público (NBCASP). Os lançamentos nos sistemas orçamentário e patrimonial foram realizados pelo método das 
partidas dobradas em atendimento ao art. 86 da Lei Federal nº 4.320/64. A estrutura das demonstrações contábeis obedeceu às 
regras estabelecidas na parte V do MCASP 7ª Edição da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). Na consolidação das demonstrações 
contábeis foi considerado o 5º nível igual a 2 do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). A Nota 1 “a” do Anexo II da 
Resolução TC nº 048/2018 trata da necessidade de agregação (soma) dos dados contábeis das entidades não de exclusão de 
contas do 5º nível. A moeda funcional do município é o real (R$). Não houve registros em moedas estrangeiras que viessem a ser 
convertidas para a moeda funcional vigente.  
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b.2.Bases de mensuração utilizadas: 
O balanço patrimonial foi elaborado sobre o regime de competência em atendimento as NBCASP. Para tanto, a execução 
orçamentária e fiscal dos atos e fatos contábeis se baseou nas políticas de registros patrimoniais dos grupos descritos a seguir: 
 
b.2.1 O caixa e equivalente de caixa: 
Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos até 
a data das demonstrações contábeis. 
Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são 
ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a 
equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de realização destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do 
curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas para “P” de permanente, sempre utilizando variações patrimoniais 
aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o resultado do exercício. 
 
b.2.2 Créditos a curto prazo: 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários;  créditos não tributários; 
dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a compensar. Os 
valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando aplicável. É registrado 
também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
b.2.3 Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo: 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das atividades 
operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos 
rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas de 
tais ativos. 
 
b.2.4 Estoques: 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, também, a 
possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de mercado, 
quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. 
Os estoques, são avaliados e mensurados da seguinte forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo 
custo médio ponderado. Para os ativos desse item, quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5 Ajuste para perdas dos créditos tributários: 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque da 
dívida em 01 de janeiro de 2018, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de 2018, o qual 
apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de perda de 
arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de arrecadação. 
 
b.2.6 Imobilizado: 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou 
produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida útil 
definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção 
são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios 
econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações patrimoniais 
diminutivas do período. 
O setor de patrimônio do município deverá fornecer em tempo hábil ao setor contábil as informações sintéticas do imobilizado, 
inclusive com os valores relativos a depreciação, amortização e/ou exaustão, os valores da redução ao valor recuperável 
(impairment) e possíveis reavaliações. Quando estas informações não são disponibilizadas o imobilizado apresenta 
equivocadamente aumento de valor sem os devidos ajustes determinados pelos normativos contábeis. 
 
b.2.7 Intangível: 
Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa finalidade, 
devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da respectiva conta de 
amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer perdas do valor que tenham 
sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais práticas contábeis ainda não estão 
profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao valor recuperável do intangível. 
 
b.2.8 Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão: 
Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na Administração 
Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as NBCASP e o MCASP. 
Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a utilização dos procedimentos 
contábeis do Manual SIAFIWeb, Macrofunção 020330, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. 
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b.2.9 Passivo circulante e não circulante: 
As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os passivos 
circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; empréstimos e 
financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes (exclusivo no passivo 
circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta especificamente do passivo não circulante. 
 
b.2.10 Empréstimos e financiamentos: 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as aquisições 
financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (emissão de títulos da 
dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados observando-se os seguintes critérios: 
I. Dívida Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, incluindo os deságios, juros e encargos por 
competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívida Pública Externa (DPE): por seu saldo devedor (principal, acrescido 
dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a conversão da moeda estrangeira para a moeda nacional, 
de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
b.2.11 Provisões: 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos tributários; 
provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro e é possível 
estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo montante provável de 
perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As provisões matemáticas 
previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores civis do município, está 
registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12 Apuração do resultado: 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Patrimonial; 
II. Orçamentário; e III. Financeiro. 
A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais aumentativas (VPA) e das variações 
patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos fluirão para o município 
e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de competência. As VPD são reconhecidas quando for 
provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o município, implicando em saída de recursos ou em redução 
de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das 
contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de 
Superavit/Deficit do Exercício. O detalhamento do confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações 
Patrimoniais. 
O regime orçamentário do município segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa 
o confronto entre as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superavit/deficit é 
apresentado diretamente no Balanço Orçamentário. 
O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram 
durante o exercício e alteraram as disponibilidades do município. No Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado 
financeiro. Em função das particularidades do município, pela observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar 
o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de Caixa, pela geração líquida de caixa e equivalentes de caixa. 

b.3.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas nos demonstrativos decorrentes de normas 
de contabilidade ou que tenham por objetivo tornar a informação confiável e relevante sobre os efeitos das transações ou outros 
eventos ou condições acerca da posição orçamentária, patrimonial, do resultado patrimonial ou dos fluxos de caixa. 

b.4.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
a) Classificação de ativos: Não houve mais de uma base de mensuração de classes de ativos similares. 
b) Constituição de provisões: Não houve constituição de provisões. 
c) Reconhecimento de variações patrimoniais:  
Não houve reconhecimento de variações patrimoniais significativas além das operações comuns resultantes e independentes da 
execução orçamentária. 
d) Transferência de riscos e benefícios significativos sobre a propriedade de ativos para outras entidades: Não houve 
transferência de propriedade de ativos para outras entidades. 

 

c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ATRAVÉS DAS REFERÊNCIAS CRUZADAS: 

 

c.1.Referências cruzadas e notas explicativas: 
A seguir serão apresentadas de forma sistemática as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, 
baseadas em grupos de contas ou informações do demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 

 
Anexo 14 – Balanço Patrimonial da Lei Federal 4.320/64 em 31/12/2018  
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(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 
 

 

  
 

Nota 01) ATIVO CIRCULANTE: Os bens e direitos de curto prazo evidenciados no Balanço Patrimonial do exercício de 2018 foram 
de R$ 135.901.919,02, compostos de caixa e equivalentes de caixa, créditos a curto prazo, demais créditos e valores, investimentos, 
estoques e despesas (VPD) pagas antecipadamente. 
 
Nota 02) CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA: O saldo das disponibilidades financeiras deixadas em 31/12/2018 somam R$ 
114.136.942,42. O valor disponível apresentou um decréscimo de R$ 15.351.820,45 em relação ao exercício de 2017 que foi de R$ 
129.488.762,87. 
 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA DETALHADA 
(Art. 8º e Art. 50 da LC 101/2000 LRF) 

Entidades Recursos Próprios Recursos Vinculados 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho  10.180.401,84 103.956.540,58 

Total 10.180.401,84 103.956.540,58 

 
Nota 03) CRÉDITOS A CURTO PRAZO:  
 

Níveis Valor 

Créditos de transferências a receber (1) 0,00 

Dívida ativa tributária (2) 145.551,54 

Dívida ativa não tributária (2) 6.953,65  

TOTAL 152.505,19 

 
(1) No exercício de 2018 não houve valores evidenciado como “Créditos de Transferência a Receber”.  
(2)     Foi mensurado para créditos a receber – curto prazo a título de Dívida Ativa Tributária e Não Tributária a média de arrecadação 
dos últimos três anos. 
 
Nota 04) AJUSTES PARA PERDAS DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A CURTO PRAZO: Não houve ajustes para perdas de créditos 
tributários a curto prazo.  
 
Nota 05) DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO: Segregação dos ativos com os atributos “F” e “P”: 
 

Níveis Valor Atributo 

Tributos a recuperar/compensar 105.908,33 F 

Depósitos restituíveis e valores vinculados 2.937,35  F 

Valores em trânsito realizáveis a curto prazo 1.083.685,73  F 

Subtotal 1.192.531,41  

Créditos previdenciários a receber 0,00 P 

Créditos a receber e valores a curto prazo 0,00 P 

Subtotal 0,00 P 

TOTAL 1.192.531,41  

 
Nota 06) INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO: Não houve registro que compreendem as 
aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não façam parte das atividades 
operacionais da entidade. 
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Nota 07) ESTOQUE:   É importante destacar que não houve informações disponibilizadas até o fechamento deste balanço quanto 
as baixas do estoque. Sugerimos a administração a adoção de procedimentos de controle do almoxarifado e estoque para 
compatibilização em tempo real com o setor contábil. Sendo assim, o saldo em 31/12/2017 do estoque permanece evidenciado no 
Balanço Patrimonial em 31/12/2018 em R$ 20.419.940,00. 
 
 
 

 

 

 
 
Nota 08) ATIVO NÃO CIRCULANTE: Os ativos de longo prazo, compostos do ativo realizável a longo prazo, imobilizado e intangível 
totalizam R$ 844.466.796,15. 
 
Nota 09) CRÉDITOS A LONGO PRAZO: O valor de R$ 375.933.079,97, corresponde a R$ 364.376.102,85 de Dívida Ativa Tributária 
e R$ 11.556.977,12 da Dívida Ativa Não Tributária. 
 
Nota 10) AJUSTES PARA PERDAS DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A LONGO PRAZO: Não houve registros para para ajsutes de 
provisão de créditos tributários a longo prazo. 
 
Nota 11) IMOBILIZADO: O valor do imobilizado ao final do exercício de 2017 totalizou R$ 394.101.129,17. No exercício de 2018 
houve a incorporação de novos ativos imobilizados no valor de R$74.423.376,01, sendo R$ 10.320.439,68, de bens móveis e R$ 
64.102.936,33 de Bens Imóveis.  Somando o saldo de 2017 mais as incorporações de 2018 temos o saldo ao final de R$ 
468.524.505,18. O valor da depreciação acumulada dos bens móveis até o período foi de R$ -10.134.227,39 que retifica o ativo 
imobilizado. Até o fechamento deste balanço o setor de patrimônio não disponibilizou em tempo as informações relativas ao valor 
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atualizado do imobilizado, bem como a depreciação acumulada para efetuarmos os procedimentos contábeis de ajuste. Sugerimos 
a administração que tome medidas no sentido de manter as informações do patrimônio atualizadas para compatibilização em tempo 
da contabilidade, bem como não houve reavaliação de ativos. 
 
DETALHAMENTO DO IMOBILIZADO: 
 

Descrição 
Valor (R$) 

2018 2017 

Bens móveis 76.571.083,40 66.250.643,72 

Depreciação/amortização/exaustão acumulada (bens móveis) (10.134.227,39) (10.134.227,39) 

Bens imóveis 402.087.649,17 337.984.712,84 

Depreciação/amortização/exaustão acumulada (bens imóveis) (0,00) (0,00) 

Total 468.524.505,18 394.101.129,17 

 
Nota 12) INTANGÍVEL: Os valores registrados no ativo intangível relativo a softwares utilizados nos equipamentos de informática 
da entidade totalizam R$ 9.211,00. O setor de patrimônio não nos repassou até o fechamento do balanço as informações relativas 
a amortização acumulada para efetuarmos os procedimentos contábeis de ajuste. Sugerimos que a administração tome medidas no 
sentindo de controlar em tempo real os bens intangíveis para compatibilização com os dados contábeis 
 

 

 
 
Nota 13) PASSIVO CIRCULANTE: As dívidas e demais obrigações de curto prazo ao final do exercício de 2018 foram de R$ 
14.528.434,27. O índice de liquidez corrente em 2018 foi de 9,35. Ou seja, para cada R$ 1,00 de dívida de curto prazo a entidade 
possui R$ 9,35 de ativos de curto prazo para cobrir. O índice de liquidez seca foi de 7,95 e o índice de liquidez imediata é 7,85.  
 
Nota 14) OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO: O valor das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar foi de R$ 249.982,84. Redução de R$ 6.169.484,37, quando 
comparado com o exercício anterior que foi de R$ 6.419.467,21. 
 
Segregação dos ativos com os atributos “F” e “P”: 
 

Níveis Valor Atributo 

Pessoal a Pagar 227.227,60  F 

Encargos Sociais a Pagar 22.755,24 F 

Subtotal 0,00  

Encargos Sociais a Pagar – Débito Parcelado a curto prazo 0,00 P 

Subtotal 0,00  

TOTAL 249.982,84  

  
 
Nota 15) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS (CURTO PRAZO): Não há registro para empréstimo e financiamentos. 
 
Nota 16) FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR CURTO PRAZO: Ao final do exercício de 2018 ficou em restos a pagar o valor 
de R$ 10.087.485,59 relativo a fornecedores e contas a pagar. Diminuição de R$654.175,01, quando comparado com o exercício 
anterior que foi de R$ 9.433.310,58. 
 
Nota 17) PROVISÕES A CURTO PRAZO: Não houve registros de provisão de curto prazo. 
 
Nota 18) DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO: As demais obrigações a curto prazo são compostas pelas consignações R$ 
3.608.271,74, e depósitos não judiciais R$ 582.694,10, totalizando R$ 4.190.965,84. O detalhamento das Demais Obrigações a 
Curto Prazo encontra-se demonstrado na Demonstração da Dívida Flutuante. 
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Nota 19) PASSIVO NÃO CIRCULANTE: As obrigações de longo prazo ao final de 2018 somam R$14.830.032,30, decorrentes de 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar, empréstimos e financiamentos, fornecedores, provisões e demais 
obrigações. 
 
Nota 20) OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A LONGO PRAZO: O montante de 
R$ 12.683.474,52 compreende os Parcelamentos existentes relativos ao PASEP e INSS, conforme valores representados na tabela: 
 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Longo Prazo Saldos 

Contribuições Sociais – Débitos Parcelados – PASEP 1.701.188,91 

Débito Parcelado – INSS 10.982.285,61 

Total 12.683.474,52 

 
Nota 21) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS (LONGO PRAZO): O valor evidenciado nos empréstimos e financiamentos de 
longo prazo foi de R$ 1.820.707,24. 
 

Detalhamento Valor 

PROVIAS – CEF – BNDES Operação de Crédito 394.311,39 

PNAFN – Ministério da Fazenda 1.426.395,85 

TOTAL 1.820.707,24 

 
Nota 22) FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR (CURTO PRAZO): Ao final do exercício de 2018 ficou em restos a pagar o valor 
de R$ 325.850,54 relativo a fornecedores e contas a pagar. 
 
Nota 23) PROVISÕES A LONGO PRAZO: Não há registros. As Provisões Matemáticas Previdenciárias do RPPS estão registradas 
nas demonstrações contábeis do CABOPREV.  
 
Nota 24) DEMAIS OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO: Não há registros. 
 
 

 

 
 

 
Nota 25) PATRIMÔNIO LÍQUIDO: O patrimônio líquido da entidade perfez em 2018 o valor de R$ 951.010.248,60. Os Resultados 
Acumulados de exercícios anteriores foram de R$ 779.520.541,25. O Resultado do Exercício foi no valor de R$ 171.489.707,35. O 
valor do resultado do exercício será detalhado a seguir: 
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Resultados Acumulados de exercícios anteriores  779.520.541,25 

Resultado do Exercício 171.489.707,35 

Patrimônio Social/Capital Social 0,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 951.010.248,60 

 
 

 

 
 

 
Nota 26) ATIVO FINANCEIRO: O Ativo Financeiro compreenderá os créditos e valores realizáveis independentemente de 
autorização orçamentária e os valores numerários. O valor dos ativos com atributo F (Financeiro) totalizam R$ 115.329.473,83. 
 
Nota 27) ATIVO PERMANENTE: O Ativo Permanente compreenderá os bens, créditos e valores, cuja mobilização ou alienação 
dependa de autorização legislativa. O valor dos ativos com atributo P (Permanente) somam R$ 865.039.241,34. 
 
Nota 28) PASSIVO FINANCEIRO: O Passivo Financeiro consiste nas obrigações que não dependem de autorização orçamentária 
para sua amortização ou resgate. Também integram o passivo financeiro os passivos que não são submetidos ao processo de 
execução orçamentária, a exemplo das cauções, depósitos, dentre outros. O valor dos passivos com atributo F (Financeiro) no valor 
de R$14.528.434,27, somados aos restos a pagar não processados a liquidar no valor de R$ 30.632.531,71 perfazem o total de R$ 
45.160.965,98.  
 
Nota 29) PASSIVO PERMANENTE: Os passivos que dependam de autorização orçamentária para amortização ou resgate integram 
o passivo permanente Os Passivos com atributo P (Permanente) somam R$ 14.830.032,30. 
 
Nota 30) SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO: Evidencia o superávit/déficit financeiro que poderá ser utilizado como recurso para 
abertura de créditos adicionais segregados por fonte de recursos. Corresponde à diferença entre o ativo financeiro e o passivo 
financeiro. O controle das disponibilidades por fonte de recursos é feito nas classes 7 e 8 do plano de contas. O total do Superávit 
Financeiro do exercício foi R$ 70.168.507,85, sendo R$ -12.372.625,90 de recursos ordinários e R$ 82.541.133,75 de recursos 
vinculados. 
 
 

 

 
 

 
Nota 31) SALDO DOS ATOS POTENCIAIS DO PASSIVO: Registra os valores das obrigações contratuais a executar. O valor do 
saldo no final do exercício foi R$ 54.036.592,47. 
 

 
b) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

 

d.1.Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Não houve registro de passivos contingentes. Os ativos e passivos contingentes poderão ser reconhecidos nas demonstrações 
contábeis nas contas de controle dos atos potenciais ativos e passivos. 

d.2.Divulgações não financeiras: 
Não se aplica a este demonstrativo. 

d.3.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o desempenho e o 
direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futuro das operações da 
entidade. 

d.4.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros do exercício: 
Não houve ajustes decorrentes de omissões e erros de registros do exercício. 

 
 

c) INFORMAÇÕES ADICIONAIS EXIGIDAS PELO ANEXO X E XIII DA RESOLUÇÃO TCE-PE Nº 048/2018 E PELO ÍNDICE DE 
CONSISTÊNCIA E CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO TCE-PE: 
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e.1.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE, 
apresentando quadro principal dos ativos, incluindo na coluna do ativo: Ativo Circulante (caixa e equivalente de caixa, créditos de 
curto prazo, investimentos, demais créditos e aplicações temporárias a curto prazo, estoques, variações diminutivas pagas 
antecipadamente) e Ativo Não Circulante (Realizável a longo prazo: créditos a longo prazo, investimentos temporários a longo prazo, 
estoques, variações diminutivas pagas antecipadamente; Investimentos, Imobilizado e Intangível). No passivo este balanço 
apresenta quadro principal incluindo na coluna do passivo: Passivo Circulante (obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
assistenciais a pagar de curto prazo, empréstimos e financiamentos a curto prazo, fornecedores e contas a pagar a curto prazo, 
obrigações fiscais a curto prazo, demais obrigações a curto prazo e provisões) e Passivo não Circulante (obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e assistenciais a pagar de longo prazo, empréstimos e financiamentos a longo prazo, fornecedores e contas a pagar 
a longo prazo, obrigações fiscais a longo prazo, provisões a longo prazo, demais obrigações a longo prazo e resultado diferido). No 
quadro principal na coluna Patrimônio Líquido consta as contas mínimas de Capital Social e Resultados Acumulados. Em quadro 
específico são evidenciados os ativos e passivos financeiros e permanente, além do saldo patrimonial. Ao final do balanço são 
evidenciados em quadro próprio as contas do sistema compensado ou de controle com destaque para os atos potenciais dos ativos 
e passivos. O balanço mostra também quadro próprio com o superávit/déficit financeiro com códigos, descrição e saldos das fontes 
de recursos. Neste demonstrativo constam colunas com os saldos do exercício anterior possibilitando a comparação de valores. Por 
fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 

e.2.Saldos significativos de Caixa e Equivalentes de Caixa NÃO Disponíveis: 
Não existem saldos significativos de caixa e equivalentes de caixa que não estejam disponíveis para uso imediato por restrições 
legais ou controle cambial. 

e.3.Ativos imobilizados obtidos a título gratuito: 
Não houve no exercício de 2018 bens recebidos por doação. Caso exista colocar o seguinte histórico. Os bens adquiridos por doação 
foram mensurados por valor de mercado conforme NBCASP. 

e.4.Transferência de Ativos: 
Não houve transferência de ativos para outras entidades que ensejem registro na entidade de origem. 

e.5.Ativos Intangíveis obtidos a título gratuito: 
Não houve doação de ativos intangíveis no exercício de 2018. Caso exista colocar o seguinte histórico. Os bens adquiridos por 
doação foram mensurados por valor de mercado conforme NBCASP. 

e.6.Componentes patrimoniais avaliados por critérios distintos: 
Na mensuração dos bens do imobilizado foi utilizado um único critério de mensuração para toda a classe do ativo. 

e.7.Ajustes decorrentes de Omissões e Erros em Anos Anteriores ou de Mudanças de Critérios: 
Não foram feitos ajustes significativos decorrentes de omissão e erros de registro de anos anteriores ou relativos a mudanças de 
critérios. 
e.8.Detalhamento das Políticas de Ajustes, Depreciação, Amortização e Exaustão: 
Os bens móveis e imóveis adquiridos no exercício foram registrados de forma sintética no patrimônio das entidades do município a 
custo histórico. Até o fechamento deste balanço o setor de patrimônio não disponibilizou as informações relativas a ajustes, 
depreciação, amortização e exaustão.  

e.9.Relação de Provisões e Passivos Contingentes: 
Não houve durante o exercício de 2018 relação de provisões a passivos contingentes inerentes ao mesmo fenômeno contábil. 
 

e.10.Informações de Passivos Contingentes: 
Não foram realizados registros de passivos contingentes que acarretem estimativa de seus efeitos financeiros, indicação de incerteza 
em relação à periodicidade de saída, bem como da possibilidade de algum reembolso. 

e.11.Informações adicionais (NBC T SP 01 – Item 106): 
Não houve situações relativas a passivos reconhecidos sujeitos a transferência de ativos, ou empréstimos subsidiados, bem como 
não houve ativos reconhecidos sujeitos a restrições ou recebimentos antecipados em relação a transações sem contraprestação. 
Não houve registro de passivos perdoados. 

e.12.Probabilidade de Benefícios Econômicos ou Potencial de Serviços (NBC T SP 03 – Item 105): 
Não houve entradas de benefícios econômicos ou potencial de serviços prováveis que se sujeitem a estimativas financeiras de 
recebimentos. 

e.13.Avaliações Externas de Mensuração de Provisões (NBC T SP 03 – Item 103): 
Foi realizada avaliação externa para mensuração das provisões de ordem atuarial pelo Atuário Túlio Pinheiro Carvalho, MIBA nº 
1626. 

e.14.Teste de Imparidade (Impairment) (MCASP 7ª Edição p. 198): 
Não houve a realização de testes de imparidade de ativos com interrupção do poder de geração de caixa. 

e.15. Ganhos e Perdas decorrentes de Baixas no Imobilizado: 
Até o fechamento deste balanço o setor de patrimônio não disponibilizou informações inerentes a ganhos ou perdas decorrentes de 
baixas no imobilizado.  

e.16. Passivos reconhecidos referentes a Ativos Transferidos (NBC T SP 01 – Item 106): 
Não houve passivos reconhecidos referentes a ativos transferidos. 

e.17. Passivos reconhecidos em relação a Empréstimos Subsidiados (NBC T SP 01 – Item 106): 
Não houve passivos reconhecidos em relação aos empréstimos subsidiados que estão sujeitos a condições sobre os ativos 
transferidos. 

e. 18. Ativos reconhecidos que estão sujeitos a Restrições e a Natureza de tais Restrições (NBC T SP 01 – Item 106): 
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Não há ativos reconhecidos que estão sujeitos a restrições. 

e. 19. Recebimentos Antecipados em relação a Transações sem Contraprestação (NBC T SP 01 – Item 106): 
Não houve recebimentos antecipados em relação a transações sem contraprestação. 

e. 20. Passivos Perdoados (NBC T SP 01 – Item 106): 
O montante relativo a passivos perdoados foi de R$ 0,00.  

e. 21. Heranças, Presentes e Doações (NBC T SP 01 – Item 107): 
Não houve registros de heranças, presentes e doações. 

e 22. Ativos Contingentes (NBC T SP 03 – Item 105): 
Não houve ativos contingentes com entrada de benefícios econômicos ou potenciais de serviços. 

e. 23. Avaliação Externa das Provisões (NBC T SP 03 – Item 103): 
As provisões matemáticas foram realizadas pelo atuário  

e. 24 TESTE DE IMPARIDADE (IMPAIRMENT): 
Não houve registros. 

e.25. Análise do item 52 do ICC: 
Não houve registros. 

 

d) PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS (PIPCP) CONFORME PORTARIA STN Nº 
548/2015: 

 

f.1. Demonstrativo de implantação das novas regras contábeis aplicadas ao setor público (Poder Executivo): 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

31/12/2017 Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos oriundos de receitas tributárias e de 
contribuições (exceto créditos previdenciários), bem como dos respectivos encargos, multas, ajustes para 
perdas e registro de obrigações relacionadas à repartição de receita. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2021 Em andamento 

Ação 
2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos 
encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência 01/01/2021 Concluído 

Ação 
3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, (exceto créditos tributários, 
previdenciários e de contribuições a receber), bem como dos respectivos encargos, multas e ajustes para 
perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
4. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da Dívida Ativa, tributária e não-tributária, e respectivo 
ajuste para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Finanças e 
Arrecadação/Secretário 

Imediato Concluído 
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Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
 

Ação 6. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (exceto bens do patrimônio cultural e de 
infraestrutura). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens de infraestrutura; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2023 Em andamento 

Ação 
9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens do patrimônio cultural; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (quando passível de registro segundo 
IPSAS, NBC TSP e MCASP). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2023 Em andamento 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
empréstimos, financiamentos e dívidas contratuais e mobiliárias. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Concluído 

Ação 
11. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
12. Reconhecimento, mensuração e provisão atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Públicos Civis e Militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato Concluído 

Ação 13. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2016 Concluído 

Ação 14. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
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Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
15. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, 
classificados como intangível e eventuais amortizações, reavaliações e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2021 Concluído 

Ação 16. Outros ativos intangíveis e eventuais amortizações e reduções a valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
17. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos investimentos permanentes, e respectivos ajustes 
para perdas e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica 01/01/2020 - 

Ação 18. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos estoques. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Logística 
 

01/01/2022 Concluído 

Ação 
19. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais aspectos referentes aos procedimentos 
patrimoniais estabelecidos nas IPSAS, NBC TSP e MCASP. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – FUNDEB. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – OPERAÇÕES DE CRÉDITO. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato - 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – DÍVIDA ATIVA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – PRECATÓRIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
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1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – CONSÓRCIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica Imediato Concluído 

 

PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
Imediato Concluído 

 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
Imediato Concluído 

Os procedimentos contábeis orçamentários estão sendo realizados pelo Poder Executivo conforme Parte I do Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 
 

 

 

 

CLAYTON DA SILVA MARQUES 

Prefeito 

 

WILMAR PIRES BEZERRA 
Contador  

CRC-PE Nº 015662/O-2 
 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S, W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2ab72ae0-24ab-401c-979e-733c84007231



Rodovia Rodovia PE-60 - do km 1,501 ao km 6,000, 2520 - Cidade Garapu - 54.518-343 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.168.783/0001-33

Usuário:Osman Bruno Rodrigues Ferreira
Chave de autenticação:1718-3847-964

Página

Anexo 14 da Lei Nº 4.320/64 - Balanço Patrimonial
1 /

Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho

 2

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Exercício
AnteriorEspecificação Especificação

Ativo Passivo

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018
Despesa realizada: Empenhada

16.895.033,57 18.882.773,51Ativo Circulante
16.077.433,21 18.085.675,54Caixa e equivalentes de caixa  (F)

64.750,00 0,00Créditos a curto prazo
0,00 0,00Créditos tributários a receber
0,00 0,00Clientes

64.750,00 0,00Créditos de transferências a receber  (P)
0,00 0,00Empréstimos e financiamentos concedidos
0,00 0,00Dívida ativa tributária
0,00 0,00Dívida ativa não tributária
0,00 0,00(-) Ajuste de perdas de créditos a curto prazo

752.850,36 797.097,97Demais créditos e valores a curto prazo  (F)
0,00 0,00Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo
0,00 0,00Estoques
0,00 0,00Variações patrimoniais diminutivas pagas antecipadamente

24.102.387,11 20.195.542,11Ativo não Circulante
0,00 0,00Ativo realizável a longo prazo
0,00 0,00Créditos a longo prazo
0,00 0,00Créditos tributários a receber
0,00 0,00Clientes
0,00 0,00Empréstimos e financiamentos concedidos
0,00 0,00Dívida ativa tributária
0,00 0,00Dívida ativa não tributária
0,00 0,00(-) Ajuste de perdas de créditos a longo prazo
0,00 0,00Demais créditos e valores a longo prazo
0,00 0,00Investimentos e aplicações temporárias a longo prazo
0,00 0,00Estoques
0,00 0,00Variações patrimoniais diminutivas pagas antecipadamente
0,00 0,00Investimentos
0,00 0,00Participações permanentes
0,00 0,00Avaliadas pelo método de equivalência
0,00 0,00Avaliadas pelo método de custo
0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável
0,00 0,00Propriedades para investimentos
0,00 0,00(-) Depreciação acumulada
0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável
0,00 0,00Investimentos do RPPS de longo prazo
0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável de propriedades
0,00 0,00Demais investimentos permanentes
0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável

24.102.387,11 20.195.542,11Imobilizado
7.523.271,97 3.858.360,47Bens móveis  (P)
-335.404,88 -335.404,88(-) Deprec./Amort./Exaustão acumulada bens móveis  (P)

0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável de bens móveis
16.914.520,02 16.672.586,52Bens imóveis  (P)

10.340.843,89 8.860.206,52Passivo Circulante
35.758,32 1.206.441,27Obrigações trab. prev. e assist. a pagar a c. prazo  (F)

0,00 0,00Empréstimos e financiamentos a curto prazo
9.481.239,90 5.113.302,59Fornecedores e contas a pagar a curto prazo  (F)

0,00 0,00Obrigações fiscais a curto prazo
0,00 0,00Obrigações de repartição a outros entes
0,00 0,00Provisões a curto prazo

823.845,67 2.540.462,66Demais obrigações a curto prazo  (F)

0,00 0,00Passivo não Circulante
0,00 0,00Obrigações trabalhistas, prev. e assist. a pagar a longo prazo
0,00 0,00Empréstimos e financiamentos a longo prazo
0,00 0,00Fornecedores e contas a pagar a longo prazo
0,00 0,00Obrigações fiscais a longo prazo
0,00 0,00Provisões a longo prazo
0,00 0,00Demais obrigações a longo prazo
0,00 0,00Resultado diferido

10.340.843,89 8.860.206,52TOTAL DO PASSIVO

Especificação Exercício
Anterior

Exercício
Atual

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
0,00 0,00Patrimônio social/capital social
0,00 0,00Adiantamento para futuro aumento de capital
0,00 0,00Reservas de capital
0,00 0,00Ajustes de avaliação patrimonial
0,00 0,00Reservas de lucros
0,00 0,00Demais reservas

30.656.576,79 30.218.109,10Resultado acumulado
438.467,69 1.737.704,10Resultado do exercício  (P)

30.218.109,10 28.480.405,00Resultado de exercícios anteriores  (P)
0,00 0,00Ajustes de exercícios anteriores
0,00 0,00Outros resultados
0,00 0,00Ações/Cotas em tesouraria

30.656.576,79 30.218.109,10TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

(Nota 01)(Nota 01)(Nota 01)
(Nota 02)(Nota 02)(Nota 02)

(Nota 03)(Nota 03)(Nota 03)

(Nota 04)(Nota 04)(Nota 04)
(Nota 05)(Nota 05)(Nota 05)

(Nota 06)(Nota 06)(Nota 06)
(Nota 07)(Nota 07)(Nota 07)

(Nota 08)(Nota 08)(Nota 08)

(Nota 09)(Nota 09)(Nota 09)

(Nota 10)(Nota 10)(Nota 10)

(Nota 11)(Nota 11)(Nota 11)

(Nota 13)(Nota 13)(Nota 13)
(Nota 14)(Nota 14)(Nota 14)

(Nota 15)(Nota 15)(Nota 15)
(Nota 16)(Nota 16)(Nota 16)

(Nota 17)(Nota 17)(Nota 17)
(Nota 18)(Nota 18)(Nota 18)

(Nota 19)(Nota 19)(Nota 19)
(Nota 20)(Nota 20)(Nota 20)

(Nota 21)(Nota 21)(Nota 21)
(Nota 22)(Nota 22)(Nota 22)

(Nota 23)(Nota 23)(Nota 23)
(Nota 24)(Nota 24)(Nota 24)

(Nota 25)(Nota 25)(Nota 25)
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Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Exercício
AnteriorEspecificação Especificação

Ativo Passivo

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018
Despesa realizada: Empenhada

0,00 0,00(-) Deprec./Amort./Exaustão acumulada bens imóveis
0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável de bens imóveis
0,00 0,00Intangível
0,00 0,00Softwares
0,00 0,00(-) Amortização acumulada
0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável de intangível
0,00 0,00Marcas, direitos e patentes industriais
0,00 0,00(-) Amortização acumulada
0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável de intangível
0,00 0,00Direito de uso de imóveis
0,00 0,00(-) Amortização acumulada
0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável de intangível

40.997.420,68 39.078.315,62TOTAL
40.997.420,68 39.078.315,62TOTAL

16.830.283,57 18.882.773,51ATIVO FINANCEIRO
24.167.137,11 20.195.542,11ATIVO PERMANENTE

10.340.843,89 8.886.801,97PASSIVO FINANCEIRO
0,00 0,00PASSIVO PERMANENTE

SALDO PATRIMONIAL 30.656.576,79 30.191.513,65

0,00 0,00Execução dos atos potenciais ativos
0,00 0,00Garantias e contragarantias recebidas a executar
0,00 0,00Direitos conveniados e outros instrumentos
0,00 0,00Direitos contratuais
0,00 0,00Outros aportes potenciais ativos
0,00 0,00TOTAL

0,00 0,00Execução dos atos potenciais passivos
0,00 0,00Garantias e contragarantias concedidas a executar
0,00 0,00Obrigações conveniadas e outros instrumentos
0,00 0,00Obrigações contratuais
0,00 0,00Outros aportes potenciais passivos
0,00 0,00TOTAL

COMPENSAÇÕES
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Especificação
Saldo dos atos potenciais do passivo

Especificação
Saldo dos atos potenciais do ativo

-5.357.829,2400 - RECURSOS ORDINÁRIOS -4.120.188,50
108.801,9131 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS - UNIÃO/ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00

0,0034 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS - UNIÃO/OUTROS (NÃO RELACIONADOS À EDUCAÇÃO/SAÚDE/ASSISTÊNCIA SOCIAL) 106.384,44
11.738.467,0138 - TRANSFERÊNCIAS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS/UNIÃO 14.009.775,60

6.489.439,68TOTAL 9.995.971,54

SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO

Nota: Considerados os valores intra-orçamentários

Wilmar Pires Bezerra
Contador
CRC PE 015662/O-2 (Assinado Digitalmente)

Clayton da Silva Marques
Prefeito
CPF: 887.884.314-87 (Assinado Digitalmente)

(Nota 12)(Nota 12)(Nota 12)

(Nota 26)(Nota 26)(Nota 26)
(Nota 27)(Nota 27)(Nota 27)

(Nota 28)(Nota 28)(Nota 28)
(Nota 29)(Nota 29)(Nota 29)

(Nota 30)(Nota 30)

(Nota 31)

(Nota 30)

(Nota 31)(Nota 31)
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Fundo Municipal de Saúde  
 

BALANÇO GERAL  

Demonstrações Contábeis  

         Exercício de 2018 

Prestação de Contas de Gestão 
Resolução TCE-PE nº 048, de 19 de dezembro de 2018 

Alterada pela Resolução TC nº 052, de 13 de fevereiro de 2019 
 

(Reservados os direitos autorais e intelectuais destas notas explicativas sendo vedado a reprodução sem autorização do CESPAM) 

Balanço Patrimonial  
Anexo 14 da Lei Federal 4.320/64  
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APRESENTAÇÃO 

 

 

As Demonstrações Contábeis (DCON) contemplam a execução e a análise dos Orçamentos Fiscal 

e da Seguridade Social, sendo materializadas tanto nos Balanços Patrimonial, Orçamentário e Financeiro, 

nas Demonstrações das Variações Patrimoniais, dos Fluxos de Caixa e das Mutações do Patrimônio Líquido, 

extraídos do Sistema Contábil E-Pública, como nas respectivas Notas Explicativas. 

Durante a execução orçamentária e elaboração das demonstrações contábeis foram obedecidos os 

procedimentos estabelecidos pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) através das seguintes Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP): 

 

NBC TSP ESTRUTURA 

CONCEITUAL 

Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Informação Contábil de 

Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público 

NBC TSP 01 Receita de Transação sem Contraprestação 

NBC TSP 02 Receita de Transação com Contraprestação 

NBC TSP 03 Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 

NBC TSP 04 Estoques 

NBC TSP 05 Contratos de Concessão de Serviços Públicos: Concedente 

NBC TSP 06 Propriedade para Investimento 

NBC TSP 07 Ativo Imobilizado 

NBC TSP 08 Ativo Intangível 

NBC TSP 09 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Não Gerador de Caixa 

NBC TSP 10 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Gerador de Caixa 

NBC T 16.7 Consolidação das Demonstrações Contábeis 

NBC T 16.11 Sistema de Informação de Custos do Setor Público 

 

Além dos normativos do CFC foram utilizados como base o Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público 7ª Edição publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) com o objetivo da consolidação 

das contas nacionais através da Matriz de Saldos Contábeis (MSC) e a estrutura do “Contas Anuais” 

disponibilizada no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI).  

As demonstrações contábeis estão de acordo com as Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) 

de números: 00 – Plano de transição para implantação da nova contabilidade; 01 – Transferências de saldos 

contábeis e controle de restos a pagar; 02 – Reconhecimento dos créditos tributários pelo regime de 

competência; 03 – Encerramento de contas contábeis no PCASP; 04 – Metodologia para elaboração do 

Balanço Patrimonial; 05 – Metodologia para elaboração  da Demonstração das Variações Patrimoniais; 06 – 

Metodologia para elaboração do Balanço Financeiro; 07 – Metodologia para elaboração do Balanço 

Orçamentário; 08 – Metodologia para elaboração  da Demonstração do Fluxo de Caixa; 10 – Contabilização 

de Consórcios Públicos; 11 – Contabilização de retenções; 12 – Contabilização de cessão de bens móveis e 

imóveis; 13 – Contabilização de cessão de direitos creditórios; 14 – Procedimentos contábeis  relativos ao 

RPPS; e 15 – Depósitos judiciais e extrajudiciais. 

Todos os demonstrativos foram adaptados para as exigências do Anexo XIX, XX, XXI, XXII.XXIII, 

XXIV E XXV da Resolução TCE-PE nº 48, de 19 de dezembro de 2018, bem como foram criados “novos” 

demonstrativos exigidos pelo Anexo III como por exemplo: o demonstrativo da dívida flutuante (Anexo XXV) 

e dentre outros.  

 

Foram feitos ajustes na estrutura dos balanços para atender as exigências do Índice de Consistência 

e Convergência Contábil (ICC) criado pelo TCE-PE. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S, W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2ab72ae0-24ab-401c-979e-733c84007231

http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP01&arquivo=NBCTSP01.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP01&arquivo=NBCTSP01.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP02&arquivo=NBCTSP02.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP02&arquivo=NBCTSP02.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP03&arquivo=NBCTSP03.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP03&arquivo=NBCTSP03.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP04&arquivo=NBCTSP04.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP04&arquivo=NBCTSP04.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP05&arquivo=NBCTSP05.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP05&arquivo=NBCTSP05.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP06&arquivo=NBCTSP06.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP06&arquivo=NBCTSP06.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP08&arquivo=NBCTSP08.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP08&arquivo=NBCTSP08.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP09&arquivo=NBCTSP09.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP09&arquivo=NBCTSP09.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP10&arquivo=NBCTSP10.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP10&arquivo=NBCTSP10.docx
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2008/001134
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2008/001134
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001366
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001366


 

 
 

 

Analisando os dados do balanço patrimonial de 2018, observamos que o total do ativo circulante 

(bens e direitos de curto prazo) foi de R$ 16.895.033,57, enquanto o não circulante (bens e direitos de longo 

prazo) foi de R$ 24.102.387,11. O passivo de curto prazo (circulante) apresentou o valor de R$ 10.340.843,89, 

enquanto o passivo de longo prazo (não circulante) apresentou o valor de R$ 0,00. Utilizando a equação 

patrimonial (ativo – passivo = patrimônio líquido), ao final do exercício, o balanço patrimonial do município 

apresentou o saldo patrimonial líquido de R$ 30.656.576,79 (Superavitário). 

A seguir, são apresentadas as Notas Explicativas inerentes a DCON. 

 
 
 
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE LIMA 
Secretário de Saúde 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Demonstrações Contábeis  

Exercício de 2018 
 

(Resolução TCE-PE nº 048, de 19 de dezembro de 2018) 
                      (Alterada pela Resolução TCE-PE nº 052, de 13 de fevereiro de 2019) 

 
NOTAS EXPLICATIVAS 

(ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL DA LEI Nº 4.320/64 – MCASP) 

 

a) INFORMAÇÕES GERAIS: 

 

Nome do órgão ou entidade: 
Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho (PE). 

Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
120-1 - Fundo Público. 

CNPJ: 
11.168.783/0001-33. 

Domicílio do órgão ou entidade: 
Rua Manoel Queiroz da Silva, Nº 145, Bairro: Torrinha – Cidade: Cabo de Santo Agostinho – Pernambuco – CEP: 54.515-020 

Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
O Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho concebida quanto a natureza jurídica perante a Receita Federal do Brasil 
através do código 120-1 “Fundo Público” possui como atividade principal “a administração pública geral”. Tem como atividade 
principal a manutenção das ações e serviços públicos municipais, bem como a realização de investimentos necessários no serviço 
público e infraestrutura urbana. A natureza de suas operações deriva da arrecadação de tributos e demais receitas correntes, além 
de repasses dos governos estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou de convênios (receitas de capital). A população 
estimada pelo IBGE é de 205.112 habitantes, tendo como coeficiente do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) o índice de 
4,0%. Durante o exercício de 2018 a execução orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal nº 3.324 de 12 de dezembro de 2017 
(LOA para o ano de 2018). 

Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida na Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pelas Portaria Conjunta 
STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SOF nº 07, de 18 de dezembro de 2018 e Portaria STN nº 840, 
de 21 de dezembro de 2016 que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) 7ª Edição. Os registros 
contábeis estão aderentes as regras estabelecidas nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) 
do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura Conceitual e NBC TSP 16.7 Consolidação 
das Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de contabilidade foram tratadas 
segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através das International Public Sector Accounting Standards 
(IPSAS) das quais destacamos a de número 9, 12, 16, 17, 19, 21, 23, 26, 31, 32. Quanto aos aspectos de escrituração e consolidação 
das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Por fim, declaramos 
que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está 
aderente as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE.  

Dados do gestor: 
Nome: José Carlos de Lima.  Cargo: Secretário.    Período de gestão: 01/01/2018 a 31/12/2018. 

Dados do contador do Fundo Municipal de Saúde responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis, 
consolidação e notas explicativas: 
Nome: Wilmar Pires Bezerra. CRC-PE nº 015662/O-2. E-mail:wilmarpires1@hotmail.com 

Dados do Controlador Geral do Município: 
Nome: Zildo Mário de Farias. Matrícula 43120. E-mail: zildofariasadv@gmail.com 

Nome do Software de Contabilidade utilizado na entidade: 
E-Pública; 

Endereço eletrônico do Portal da Transparência: 
www.cabo.pe.gov.br/transparencia 

 

b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

 

b.1. Resumo das políticas contábeis significativas: 
Os registros dos atos e fatos que deram suporte a elaboração desta demonstração, seguiram os princípios contábeis da entidade, 
continuidade, oportunidade, registro pelo valor original, competência e prudência, implícitos nas Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público (NBCASP). Os lançamentos nos sistemas orçamentário e patrimonial foram realizados pelo método das 
partidas dobradas em atendimento ao art. 86 da Lei Federal nº 4.320/64. A estrutura das demonstrações contábeis obedeceu às 
regras estabelecidas na parte V do MCASP 7ª Edição da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). Na consolidação das demonstrações 
contábeis foi considerado o 5º nível igual a 2 do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). A Nota 1 “a” do Anexo II da 
Resolução TC nº 048/2018 trata da necessidade de agregação (soma) dos dados contábeis das entidades não de exclusão de 
contas do 5º nível. A moeda funcional do município é o real (R$). Não houve registros em moedas estrangeiras que viessem a ser 
convertidas para a moeda funcional vigente.  

b.2.Bases de mensuração utilizadas: 
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O balanço patrimonial foi elaborado sobre o regime de competência em atendimento as NBCASP. Para tanto, a execução 
orçamentária e fiscal dos atos e fatos contábeis se baseou nas políticas de registros patrimoniais dos grupos descritos a seguir: 
 
b.2.1 O caixa e equivalente de caixa: 
Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos até 
a data das demonstrações contábeis. 
Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são 
ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a 
equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de realização destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do 
curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas para “P” de permanente, sempre utilizando variações patrimoniais 
aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o resultado do exercício. 
 
b.2.2 Créditos a curto prazo: 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários; créditos não tributários; 
dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a compensar. Os 
valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando aplicável. É registrado 
também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
b.2.3 Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo: 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das atividades 
operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos 
rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas de 
tais ativos. 
 
b.2.4 Estoques: 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, também, a 
possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de mercado, 
quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. 
Os estoques, são avaliados e mensurados da seguinte forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo 
custo médio ponderado. Para os ativos desse item, quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5 Ajuste para perdas dos créditos tributários: 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque da 
dívida em 01 de janeiro de 2018, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de 2018, o qual 
apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de perda de 
arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de arrecadação. 
 
b.2.6 Imobilizado: 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou 
produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida útil 
definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção 
são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios 
econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações patrimoniais 
diminutivas do período. 
O setor de patrimônio do município deverá fornecer em tempo hábil ao setor contábil as informações sintéticas do imobilizado, 
inclusive com os valores relativos a depreciação, amortização e/ou exaustão, os valores da redução ao valor recuperável 
(impairment) e possíveis reavaliações. Quando estas informações não são disponibilizadas o imobilizado apresenta 
equivocadamente aumento de valor sem os devidos ajustes determinados pelos normativos contábeis. 
 
b.2.7 Intangível: 
Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa finalidade, 
devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da respectiva conta de 
amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer perdas do valor que tenham 
sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais práticas contábeis ainda não estão 
profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao valor recuperável do intangível. 
 
b.2.8 Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão: 
Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na Administração 
Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as NBCASP e o MCASP. 
Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a utilização dos procedimentos 
contábeis do Manual SIAFIWeb, Macrofunção 020330, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. 
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b.2.9 Passivo circulante e não circulante: 
As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os passivos 
circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; empréstimos e 
financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes (exclusivo no passivo 
circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta especificamente do passivo não circulante. 
 
b.2.10 Empréstimos e financiamentos: 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as aquisições 
financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (emissão de títulos da 
dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados observando-se os seguintes critérios: 
I. Dívida Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, incluindo os deságios, juros e encargos por 
competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívida Pública Externa (DPE): por seu saldo devedor (principal, acrescido 
dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a conversão da moeda estrangeira para a moeda nacional, 
de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
b.2.11 Provisões: 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos tributários; 
provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro e é possível 
estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo montante provável de 
perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As provisões matemáticas 
previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores civis do município, está 
registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12 Apuração do resultado: 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Patrimonial; 
II. Orçamentário; e III. Financeiro. 
A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais aumentativas (VPA) e das variações 
patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos fluirão para o município 
e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de competência. As VPD são reconhecidas quando for 
provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o município, implicando em saída de recursos ou em redução 
de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das 
contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de 
Superavit/Deficit do Exercício. O detalhamento do confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações 
Patrimoniais. 
O regime orçamentário do município segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa 
o confronto entre as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superavit/deficit é 
apresentado diretamente no Balanço Orçamentário. 
O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram 
durante o exercício e alteraram as disponibilidades do município. No Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado 
financeiro. Em função das particularidades do município, pela observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar 
o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de Caixa, pela geração líquida de caixa e equivalentes de caixa. 

b.3.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas nos demonstrativos decorrentes de normas 
de contabilidade ou que tenham por objetivo tornar a informação confiável e relevante sobre os efeitos das transações ou outros 
eventos ou condições acerca da posição orçamentária, patrimonial, do resultado patrimonial ou dos fluxos de caixa. 

b.4.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
a) Classificação de ativos: Não houve mais de uma base de mensuração de classes de ativos similares. 
b) Constituição de provisões: Não houve constituição de provisões. 
c) Reconhecimento de variações patrimoniais:  
Não houve reconhecimento de variações patrimoniais significativas além das operações comuns resultantes e independentes da 
execução orçamentária. 
d) Transferência de riscos e benefícios significativos sobre a propriedade de ativos para outras entidades: Não houve 
transferência de propriedade de ativos para outras entidades. 

 

c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ATRAVÉS DAS REFERÊNCIAS CRUZADAS: 

 

c.1.Referências cruzadas e notas explicativas: 
A seguir serão apresentadas de forma sistemática as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, 
baseadas em grupos de contas ou informações do demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 

 
Anexo 14 – Balanço Patrimonial da Lei Federal 4.320/64 em 31/12/2018  

(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 
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Nota 01) ATIVO CIRCULANTE: Os bens e direitos de curto prazo evidenciados no Balanço Patrimonial do exercício de 2018 foram 
de R$ 16.895.033,57, compostos de caixa e equivalentes de caixa, créditos a curto prazo, demais créditos e valores, investimentos, 
estoques e despesas (VPD) pagas antecipadamente. 
 
Nota 02) CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA: O saldo das disponibilidades financeiras deixadas em 31/12/2018 somam R$ 
16.077.433,21. O valor disponível apresentou um decréscimo de R$ 2.008.242,33 em relação ao exercício de 2017 que foi de R$ 
18.085.675,54. 
 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA DETALHADA 
(Art. 8º e Art. 50 da LC 101/2000 LRF) 

Entidades Recursos Próprios Recursos Vinculados 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho  844.262,39 15.233.170,82 

Total 844.262,39 15.233.170,82 

 
Nota 03) CRÉDITOS A CURTO PRAZO:  
 

Níveis Valor 

Créditos de transferências a receber (1) 64.750,00 

Dívida ativa tributária (2) 0,00 

Dívida ativa não tributária (2) 0,00  

TOTAL 64.750,00 

 
(1) Ao final do exercício a classificação dos ativos a curto prazo mostra que o valor evidenciado como “Créditos de Transferência a 
Receber” no valor de R$ 64.750,00, referem-se aos registros patrimoniais da receita por competência baseado nos valores liberados 
pelo FNS. Os valores foram compensados financeiramente apenas no exercício de 2019 em atendimento ao estudo técnico da 
Confederação Nacional dos Municípios (CNM) e NBCASP. No entanto, o registro por competência foi realizado. Os valores dos 
avisos de crédito estão disponíveis na internet no seguinte endereço eletrônico: FNS – http://portalfns.saude.gov.br. 
(2) Não houve mensuração de valores com créditos a receber – curto prazo a título de Dívida Ativa Tributária e Não Tributária. 
 
Nota 04) AJUSTES PARA PERDAS DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A CURTO PRAZO: Não houve ajustes para perdas de créditos 
tributários a curto prazo.  
 
Nota 05) DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO: Segregação dos ativos com os atributos “F” e “P”: 
 

Níveis Valor Atributo 

Tributos a recuperar/compensar 752.850,36 F 

Depósitos restituíveis e valores vinculados 0,00 F 

Valores em trânsito realizáveis a curto prazo 0,00 F 

Subtotal 752.850,36  

Créditos previdenciários a receber 0,00 P 

Créditos a receber e valores a curto prazo 0,00 P 

Subtotal 0,00 P 

TOTAL 752.850,36  
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Nota 06) INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO: Não houve valor registrado com investimentos e 
aplicações temporárias a curto prazo. Compreendem as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à 
negociação e que não façam parte das atividades operacionais da entidade. Registra os investimentos realizados pelo RPPS em 
títulos de emissão do Tesouro Nacional, efetuados em conformidade com as Resoluções CMN n° 3.992/2010 e 4.392/2014. 
 
Nota 07) ESTOQUE:   É importante destacar que não houve informações disponibilizadas até o fechamento deste balanço quanto 
as baixas do estoque. Sugerimos a administração a adoção de procedimentos de controle do almoxarifado e estoque para 
compatibilização em tempo real com o setor contábil. Sendo assim, o saldo final do estoque evidenciado no Balanço Patrimonial foi 
de R$ 0,00. 
 

 

 

 
 
Nota 08) ATIVO NÃO CIRCULANTE: Os ativos de longo prazo, compostos do ativo realizável a longo prazo, imobilizado e intangível 
totalizam R$ 24.102.387,11. 
 
Nota 09) CRÉDITOS A LONGO PRAZO:  Não houve registro de valor com crédito a longo prazo no Fundo Municipal de Saúde. 
 
Nota 10) AJUSTES PARA PERDAS DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A LONGO PRAZO: Não houve registro de valor. 
 
Nota 11) IMOBILIZADO: O valor do imobilizado ao final do exercício de 2017 totalizou R$ 20.195.542,11. No exercício de 2018 
houve a incorporação de novos ativos imobilizados no valor de R$ 3.906.845,00, sendo R$ 3.664.911,50, de bens móveis e R$ 
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241.933,50 de Bens Imóveis.  Somando o saldo de 2017 mais as incorporações de 2018 temos o saldo ao final de R$ 24.102.387,11. 
O valor da depreciação acumulada dos bens móveis até o período foi de R$ -335.404,88 que retifica o ativo imobilizado. Até o 
fechamento deste balanço o setor de patrimônio não disponibilizou em tempo as informações relativas ao valor atualizado do 
imobilizado, bem como a depreciação acumulada para efetuarmos os procedimentos contábeis de ajuste. Sugerimos a administração 
que tome medidas no sentido de manter as informações do patrimônio atualizadas para compatibilização em tempo da contabilidade, 
bem como não houve reavaliação de ativos. 
 
DETALHAMENTO DO IMOBILIZADO: 
 

Descrição 
Valor (R$) 

2018 2017 

Bens móveis 7.523.271,97 3.858.360,47 

Depreciação/amortização/exaustão acumulada (bens móveis) (335.404,88) (335.404,88) 

Bens imóveis 16.914.520,02 16.672.586,52 

Depreciação/amortização/exaustão acumulada (bens imóveis) (0,00) (0,00) 

Total 24.102.387,11 20.195.542,11 

 
Nota 12) INTANGÍVEL: Não houve valore registrado no ativo intangível. Sugerimos que a administração tome medidas no sentindo 
de controlar em tempo real os bens intangíveis para compatibilização com os dados contábeis. 
 

 
 
Nota 13) PASSIVO CIRCULANTE: As dívidas e demais obrigações de curto prazo ao final do exercício de 2018 foram de R$ 
10.340.843,89. O índice de liquidez corrente em 2018 foi de 1,63. Ou seja, para cada R$ 1,00 de dívida de curto prazo a entidade 
possui R$ 1,63 de ativos de curto prazo para cobrir. O índice de liquidez seca foi de 1,63 e o índice de liquidez imediata é 1,55.  
 
Nota 14) OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO: O valor das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar foi de R$ 35.758,32. Redução de R$ 1.170.682,95, quando 
comparado com o exercício anterior que foi de R$ 1.206.441,27. 
 
Segregação dos ativos com os atributos “F” e “P”: 
 

Níveis Valor Atributo 

Pessoal a Pagar 0,00 F 

Encargos Sociais a Pagar 35.758,32 F 

Subtotal 35.758,32  

Encargos Sociais a Pagar – Débito Parcelado a curto prazo 0,00 P 

Subtotal 0,00  

TOTAL 35.758,32  

  
 
Nota 15) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS (CURTO PRAZO): Corresponde as dívidas decorrentes de operações de crédito 
cujas parcelas tem vencimento até 31/12/2019.  
 

Detalhamento Valor 

 0,00 

TOTAL 0,00 

 
Nota 16) FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR CURTO PRAZO: Ao final do exercício de 2018 ficou em restos a pagar o valor 
de R$ 9.481.239,90 relativo a fornecedores e contas a pagar. Aumento de R$ 4.367.937,31, quando comparado com o exercício 
anterior que foi de R$ 5.113.302,59. 
 
Nota 17) PROVISÕES A CURTO PRAZO: Não foi constituída provisões a curto prazo.  
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Nota 18) DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO: As demais obrigações a curto prazo são compostas pelas consignações R$ 
823.845,67. O detalhamento das Demais Obrigações a Curto Prazo encontra-se demonstrado na Demonstração da Dívida Flutuante. 
 

 

 
 

 
Nota 19) PASSIVO NÃO CIRCULANTE: Não houveram registros decorrentes de obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
assistenciais a pagar, empréstimos e financiamentos, fornecedores, provisões e demais obrigações. 
 
Nota 20) OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A LONGO PRAZO: Não houve 
registro. 
 
Nota 21) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS (LONGO PRAZO): Não há registro com empréstimos e financiamentos de longo 
prazo. 
 
Nota 22) FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR (CURTO PRAZO): Não houve registro. 
 
Nota 23) PROVISÕES A LONGO PRAZO: Não houve provisões registradas.  
 
Nota 24) DEMAIS OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO: Não houve registro. 
 
 

 

 
 
Nota 25) PATRIMÔNIO LÍQUIDO: O patrimônio líquido da entidade perfez em 2018 o valor de R$ 30.656.576,79. Os Resultados 
Acumulados de exercícios anteriores foram de R$ 30.218.109,10. O Resultado do Exercício foi no valor de R$ 438.467,69. O valor 
do resultado do exercício será detalhado a seguir: 
 

Resultados Acumulados de exercícios anteriores  30.218.109,10 

Resultado do Exercício 438.467,69 

Patrimônio Social/Capital Social 0,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 30.656.576,79 
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Nota 26) ATIVO FINANCEIRO: O Ativo Financeiro compreenderá os créditos e valores realizáveis independentemente de 
autorização orçamentária e os valores numerários. O valor dos ativos com atributo F (Financeiro) totalizam R$ 16.830.283,57. 
 
Nota 27) ATIVO PERMANENTE: O Ativo Permanente compreenderá os bens, créditos e valores, cuja mobilização ou alienação 
dependa de autorização legislativa. O valor dos ativos com atributo P (Permanente) somam R$ 24.167.137,11. 
 
Nota 28) PASSIVO FINANCEIRO: O Passivo Financeiro consiste nas obrigações que não dependem de autorização orçamentária 
para sua amortização ou resgate. Também integram o passivo financeiro os passivos que não são submetidos ao processo de 
execução orçamentária, a exemplo das cauções, depósitos, dentre outros. O valor dos passivos com atributo F (Financeiro) no valor 
de R$ 10.340.843,89.  
 
Nota 29) PASSIVO PERMANENTE: Os passivos que dependam de autorização orçamentária para amortização ou resgate integram 
o passivo permanente Os Passivos com atributo P (Permanente) somam R$ 0,00. 
 
Nota 30) SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO: Evidencia o superávit/déficit financeiro que poderá ser utilizado como recurso para 
abertura de créditos adicionais segregados por fonte de recursos. Corresponde à diferença entre o ativo financeiro e o passivo 
financeiro. O controle das disponibilidades por fonte de recursos é feito nas classes 7 e 8 do plano de contas. O total do Superávit 
Financeiro do exercício foi R$ 6.489.439,68, sendo R$ -5.357.829,24 de recursos ordinários e R$ 11.847.268,92 de recursos 
vinculados. 
 
 

 

 
 

 
Nota 31) SALDO DOS ATOS POTENCIAIS DO PASSIVO: Não houve registros. 
 

 
d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

 

d.1.Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Não houve registro de passivos contingentes. Os ativos e passivos contingentes poderão ser reconhecidos nas demonstrações 
contábeis nas contas de controle dos atos potenciais ativos e passivos. 

d.2.Divulgações não financeiras: 
Não se aplica a este demonstrativo. 

d.3.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o desempenho e o 
direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futuro das operações da 
entidade. 

d.4.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros do exercício: 
Não houve ajustes decorrentes de omissões e erros de registros do exercício. 

 
 

e) INFORMAÇÕES ADICIONAIS EXIGIDAS PELO ANEXO X E XIII DA RESOLUÇÃO TCE-PE Nº 048/2018 E PELO ÍNDICE DE 
CONSISTÊNCIA E CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO TCE-PE: 

 

e.1.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE, 
apresentando quadro principal dos ativos, incluindo na coluna do ativo: Ativo Circulante (caixa e equivalente de caixa, créditos de 
curto prazo, investimentos, demais créditos e aplicações temporárias a curto prazo, estoques, variações diminutivas pagas 
antecipadamente) e Ativo Não Circulante (Realizável a longo prazo: créditos a longo prazo, investimentos temporários a longo prazo, 
estoques, variações diminutivas pagas antecipadamente; Investimentos, Imobilizado e Intangível). No passivo este balanço 
apresenta quadro principal incluindo na coluna do passivo: Passivo Circulante (obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
assistenciais a pagar de curto prazo, empréstimos e financiamentos a curto prazo, fornecedores e contas a pagar a curto prazo, 
obrigações fiscais a curto prazo, demais obrigações a curto prazo e provisões) e Passivo não Circulante (obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e assistenciais a pagar de longo prazo, empréstimos e financiamentos a longo prazo, fornecedores e contas a pagar 
a longo prazo, obrigações fiscais a longo prazo, provisões a longo prazo, demais obrigações a longo prazo e resultado diferido). No 
quadro principal na coluna Patrimônio Líquido consta as contas mínimas de Capital Social e Resultados Acumulados. Em quadro 
específico são evidenciados os ativos e passivos financeiros e permanente, além do saldo patrimonial. Ao final do balanço são 
evidenciados em quadro próprio as contas do sistema compensado ou de controle com destaque para os atos potenciais dos ativos 
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e passivos. O balanço mostra também quadro próprio com o superávit/déficit financeiro com códigos, descrição e saldos das fontes 
de recursos. Neste demonstrativo constam colunas com os saldos do exercício anterior possibilitando a comparação de valores. Por 
fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 

e.2.Saldos significativos de Caixa e Equivalentes de Caixa NÃO Disponíveis: 
Não existem saldos significativos de caixa e equivalentes de caixa que não estejam disponíveis para uso imediato por restrições 
legais ou controle cambial. 

e.3.Ativos imobilizados obtidos a título gratuito: 
Não houve no exercício de 2018 bens recebidos por doação. Caso exista colocar o seguinte histórico. Os bens adquiridos por doação 
foram mensurados por valor de mercado conforme NBCASP. 

e.4.Transferência de Ativos: 
Não houve transferência de ativos para outras entidades que ensejem registro na entidade de origem. 

e.5.Ativos Intangíveis obtidos a título gratuito: 
Não houve doação de ativos intangíveis no exercício de 2018. Caso exista colocar o seguinte histórico. Os bens adquiridos por 
doação foram mensurados por valor de mercado conforme NBCASP. 

e.6.Componentes patrimoniais avaliados por critérios distintos: 
Na mensuração dos bens do imobilizado foi utilizado um único critério de mensuração para toda a classe do ativo. 

e.7.Ajustes decorrentes de Omissões e Erros em Anos Anteriores ou de Mudanças de Critérios: 
Não foram feitos ajustes significativos decorrentes de omissão e erros de registro de anos anteriores ou relativos a mudanças de 
critérios. 
e.8.Detalhamento das Políticas de Ajustes, Depreciação, Amortização e Exaustão: 
Os bens móveis e imóveis adquiridos no exercício foram registrados de forma sintética no patrimônio das entidades do município a 
custo histórico. Até o fechamento deste balanço o setor de patrimônio não disponibilizou as informações relativas a ajustes, 
depreciação, amortização e exaustão.  

e.9.Relação de Provisões e Passivos Contingentes: 
Não houve durante o exercício de 2018 relação de provisões a passivos contingentes inerentes ao mesmo fenômeno contábil. 

e.10.Informações de Passivos Contingentes: 
Não foram realizados registros de passivos contingentes que acarretem estimativa de seus efeitos financeiros, indicação de incerteza 
em relação à periodicidade de saída, bem como da possibilidade de algum reembolso. 

e.11.Informações adicionais (NBC T SP 01 – Item 106): 
Não houve situações relativas a passivos reconhecidos sujeitos a transferência de ativos, ou empréstimos subsidiados, bem como 
não houve ativos reconhecidos sujeitos a restrições ou recebimentos antecipados em relação a transações sem contraprestação. 
Não houve registro de passivos perdoados. 

e.12.Probabilidade de Benefícios Econômicos ou Potencial de Serviços (NBC T SP 03 – Item 105): 
Não houve entradas de benefícios econômicos ou potencial de serviços prováveis que se sujeitem a estimativas financeiras de 
recebimentos. 

e.13.Avaliações Externas de Mensuração de Provisões (NBC T SP 03 – Item 103): 
Foi realizada avaliação externa para mensuração das provisões de ordem atuarial pelo Atuário Túlio Pinheiro Carvalho, MIBA nº 
1626. 

e.14.Teste de Imparidade (Impairment) (MCASP 7ª Edição p. 198): 
Não houve a realização de testes de imparidade de ativos com interrupção do poder de geração de caixa. 

e.15. Ganhos e Perdas decorrentes de Baixas no Imobilizado: 
Até o fechamento deste balanço o setor de patrimônio não disponibilizou informações inerentes a ganhos ou perdas decorrentes de 
baixas no imobilizado.  

e.16. Passivos reconhecidos referentes a Ativos Transferidos (NBC T SP 01 – Item 106): 
Não houve passivos reconhecidos referentes a ativos transferidos. 

e.17. Passivos reconhecidos em relação a Empréstimos Subsidiados (NBC T SP 01 – Item 106): 
Não houve passivos reconhecidos em relação aos empréstimos subsidiados que estão sujeitos a condições sobre os ativos 
transferidos. 

e. 18. Ativos reconhecidos que estão sujeitos a Restrições e a Natureza de tais Restrições (NBC T SP 01 – Item 106): 
Não há ativos reconhecidos que estão sujeitos a restrições. 

e. 19. Recebimentos Antecipados em relação a Transações sem Contraprestação (NBC T SP 01 – Item 106): 
Não houve recebimentos antecipados em relação a transações sem contraprestação. 

e. 20. Passivos Perdoados (NBC T SP 01 – Item 106): 
O montante relativo a passivos perdoados foi de R$ 0,00.  

e. 21. Heranças, Presentes e Doações (NBC T SP 01 – Item 107): 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 

e 22. Ativos Contingentes (NBC T SP 03 – Item 105): 
Não houve ativos contingentes com entrada de benefícios econômicos ou potenciais de serviços. 

e. 23. Avaliação Externa das Provisões (NBC T SP 03 – Item 103): 
As provisões matemáticas foram realizadas pelo atuário  

e. 24 TESTE DE IMPARIDADE (IMPAIRMENT): 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 

e.25. Análise do item 52 do ICC: 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 
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f) PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS (PIPCP) CONFORME PORTARIA STN Nº 
548/2015: 

 

f.1. Demonstrativo de implantação das novas regras contábeis aplicadas ao setor público (Poder Executivo): 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

31/12/2017 Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos oriundos de receitas tributárias e de 
contribuições (exceto créditos previdenciários), bem como dos respectivos encargos, multas, ajustes para 
perdas e registro de obrigações relacionadas à repartição de receita. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2021 Em andamento 

Ação 
2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos 
encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência 01/01/2021 Concluído 

Ação 
3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, (exceto créditos tributários, 
previdenciários e de contribuições a receber), bem como dos respectivos encargos, multas e ajustes para 
perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
4. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da Dívida Ativa, tributária e não-tributária, e respectivo 
ajuste para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Finanças e 
Arrecadação/Secretário 

Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
 

Imediato Concluído 

Ação 6. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (exceto bens do patrimônio cultural e de 
infraestrutura). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
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Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens de infraestrutura; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2023 Em andamento 

Ação 
9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens do patrimônio cultural; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (quando passível de registro segundo 
IPSAS, NBC TSP e MCASP). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2023 Em andamento 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
empréstimos, financiamentos e dívidas contratuais e mobiliárias. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Concluído 

Ação 
11. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
12. Reconhecimento, mensuração e provisão atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Públicos Civis e Militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato Concluído 

Ação 13. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2016 Concluído 

Ação 14. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
15. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, 
classificados como intangível e eventuais amortizações, reavaliações e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2021 Concluído 

Ação 16. Outros ativos intangíveis e eventuais amortizações e reduções a valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
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Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
17. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos investimentos permanentes, e respectivos ajustes 
para perdas e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica 01/01/2020 - 

Ação 18. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos estoques. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Logística 
 

01/01/2022 Concluído 

Ação 
19. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais aspectos referentes aos procedimentos 
patrimoniais estabelecidos nas IPSAS, NBC TSP e MCASP. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

 
PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – FUNDEB. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – OPERAÇÕES DE CRÉDITO. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato - 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – DÍVIDA ATIVA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – PRECATÓRIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – CONSÓRCIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica Imediato Concluído 

 

PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Evidenciação das 

demonstrações contábeis 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 
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com a “Nova” estrutura do 
MCASP. 

 

 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
Imediato Concluído 

Os procedimentos contábeis orçamentários estão sendo realizados pelo Poder Executivo conforme Parte I do Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 
 

 

 

 

JOSÉ CARLOS DE LIMA 
Secretário de Saúde 

 

WILMAR PIRES BEZERRA 
Contador  

CRC-PE Nº 015662/O-2 
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Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Exercício
AnteriorEspecificação Especificação

Ativo Passivo

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018
Despesa realizada: Empenhada

1.264.852,84 2.503.297,82Ativo Circulante
1.208.081,46 2.443.883,47Caixa e equivalentes de caixa  (F)

33.665,63 4.440,00Créditos a curto prazo
0,00 0,00Créditos tributários a receber
0,00 0,00Clientes

33.665,63 4.440,00Créditos de transferências a receber  (P)
0,00 0,00Empréstimos e financiamentos concedidos
0,00 0,00Dívida ativa tributária
0,00 0,00Dívida ativa não tributária
0,00 0,00(-) Ajuste de perdas de créditos a curto prazo

23.105,75 54.974,35Demais créditos e valores a curto prazo (F)
0,00 0,00Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo
0,00 0,00Estoques
0,00 0,00Variações patrimoniais diminutivas pagas antecipadamente

5.951.051,43 5.868.170,53Ativo não Circulante
0,00 0,00Ativo realizável a longo prazo
0,00 0,00Créditos a longo prazo
0,00 0,00Créditos tributários a receber
0,00 0,00Clientes
0,00 0,00Empréstimos e financiamentos concedidos
0,00 0,00Dívida ativa tributária
0,00 0,00Dívida ativa não tributária
0,00 0,00(-) Ajuste de perdas de créditos a longo prazo
0,00 0,00Demais créditos e valores a longo prazo
0,00 0,00Investimentos e aplicações temporárias a longo prazo
0,00 0,00Estoques
0,00 0,00Variações patrimoniais diminutivas pagas antecipadamente
0,00 0,00Investimentos
0,00 0,00Participações permanentes
0,00 0,00Avaliadas pelo método de equivalência
0,00 0,00Avaliadas pelo método de custo
0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável
0,00 0,00Propriedades para investimentos
0,00 0,00(-) Depreciação acumulada
0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável
0,00 0,00Investimentos do RPPS de longo prazo
0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável de propriedades
0,00 0,00Demais investimentos permanentes
0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável

5.951.051,43 5.868.170,53Imobilizado
1.805.594,55 1.722.713,65Bens móveis  (P)
-290.923,32 -290.923,32(-) Deprec./Amort./Exaustão acumulada bens móveis  (P)

0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável de bens móveis
4.436.380,20 4.436.380,20Bens imóveis  (P)

516.272,24 401.026,19Passivo Circulante
0,00 38.670,90Obrigações trab. prev. e assist. a pagar a c. prazo
0,00 0,00Empréstimos e financiamentos a curto prazo

491.506,82 302.198,92Fornecedores e contas a pagar a curto prazo  (F)
0,00 0,00Obrigações fiscais a curto prazo
0,00 0,00Obrigações de repartição a outros entes
0,00 0,00Provisões a curto prazo

24.765,42 60.156,37Demais obrigações a curto prazo  (F)

0,00 0,00Passivo não Circulante
0,00 0,00Obrigações trab.prev. e assist. a pagar a l. prazo
0,00 0,00Empréstimos e financiamentos a longo prazo
0,00 0,00Fornecedores e contas a pagar a longo prazo
0,00 0,00Obrigações fiscais a longo prazo
0,00 0,00Provisões a longo prazo
0,00 0,00Demais obrigações a longo prazo
0,00 0,00Resultado diferido

516.272,24 401.026,19TOTAL DO PASSIVO

Especificação Exercício
Anterior

Exercício
Atual

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
0,00 0,00Patrimônio social/capital social
0,00 0,00Adiantamento para futuro aumento de capital
0,00 0,00Reservas de capital
0,00 0,00Ajustes de avaliação patrimonial
0,00 0,00Reservas de lucros
0,00 0,00Demais reservas

6.699.632,03 7.970.442,16Resultado acumulado
-1.270.810,13 1.636.094,20Resultado do exercício
7.970.442,16 6.334.347,96Resultado de exercícios anteriores

0,00 0,00Ajustes de exercícios anteriores
0,00 0,00Outros resultados
0,00 0,00Ações/Cotas em tesouraria

6.699.632,03 7.970.442,16TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

(Nota 01)(Nota 01)(Nota 01)
(Nota 02)(Nota 02)(Nota 02)

(Nota 03)(Nota 03)(Nota 03)

(Nota 04)(Nota 04)(Nota 04)
(Nota 05)(Nota 05)(Nota 05)

(Nota 06)(Nota 06)(Nota 06)
(Nota 07)(Nota 07)(Nota 07)

(Nota 08)(Nota 08)(Nota 08)

(Nota 09)(Nota 09)(Nota 09)

(Nota 10)(Nota 10)(Nota 10)

(Nota 11)(Nota 11)(Nota 11)

(Nota 13)(Nota 13)(Nota 13)
(Nota 14)(Nota 14)(Nota 14)

(Nota 15)(Nota 15)(Nota 15)
(Nota 16)(Nota 16)(Nota 16)

(Nota 17)(Nota 17)(Nota 17)
(Nota 18)(Nota 18)(Nota 18)

(Nota 19)(Nota 19)(Nota 19)
 (Nota 20) (Nota 20) (Nota 20)

 (Nota 21) (Nota 21) (Nota 21)
 (Nota 22) (Nota 22) (Nota 22)

 (Nota 23) (Nota 23) (Nota 23)
 (Nota 24) (Nota 24) (Nota 24)

 (Nota 25) (Nota 25) (Nota 25)
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Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Exercício
AnteriorEspecificação Especificação

Ativo Passivo

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018
Despesa realizada: Empenhada

0,00 0,00(-) Deprec./Amort./Exaustão acumulada bens imóveis
0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável de bens imóveis
0,00 0,00Intangível
0,00 0,00Softwares
0,00 0,00(-) Amortização acumulada
0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável de intangível
0,00 0,00Marcas, direitos e patentes industriais
0,00 0,00(-) Amortização acumulada
0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável de intangível
0,00 0,00Direito de uso de imóveis
0,00 0,00(-) Amortização acumulada
0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável de intangível

7.215.904,27 8.371.468,35TOTAL
7.215.904,27 8.371.468,35TOTAL

1.231.187,21 2.498.857,82ATIVO FINANCEIRO
5.984.717,06 5.872.610,53ATIVO PERMANENTE

1.576.960,32 1.745.853,85PASSIVO FINANCEIRO
0,00 0,00PASSIVO PERMANENTE

SALDO PATRIMONIAL 5.638.943,95 6.625.614,50

0,00 0,00Execução dos atos potenciais ativos
0,00 0,00Garantias e contragarantias recebidas a executar
0,00 0,00Direitos conveniados e outros instrumentos
0,00 0,00Direitos contratuais
0,00 0,00Outros aportes potenciais ativos
0,00 0,00TOTAL

0,00 0,00Execução dos atos potenciais passivos
0,00 0,00Garantias e contragarantias concedidas a executar
0,00 0,00Obrigações conveniadas e outros instrumentos
0,00 0,00Obrigações contratuais
0,00 0,00Outros aportes potenciais passivos
0,00 0,00TOTAL

COMPENSAÇÕES
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Especificação
Saldo dos atos potenciais do passivo

Especificação
Saldo dos atos potenciais do ativo

-651.774,2200 - RECURSOS ORDINÁRIOS -591.023,35
-6.780,6031 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS - UNIÃO/ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00

0,0034 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS - UNIÃO/OUTROS (NÃO RELACIONADOS À EDUCAÇÃO/SAÚDE/ASSISTÊNCIA SOCIAL) -2.152,73
312.781,7135 - TRANSF SISTEMA ÚNICO ASSIST SOCIAL - SUAS/UNIÃO 1.346.180,05

-345.773,11TOTAL 753.003,97

SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO

Nota: Considerados os valores intra-orçamentários
Nota: O valor do Passivo Financeiro (1.576.960,32) corresponde a totalização de todos os Passivos Circulantes (516.272,24) e dos Restos a Pagar Não Processados (1.060.688,08) evidenciados no Demonstrativo da Dívida Flutuante.

Wilmar Pires Bezerra
Contador
CRC PE 015662/O-2 (Assinado Digitalmente)

Edna Gomes da Silva
Secretária
CPF: 735.516.354-04 (Assinado Digitalmente)

(Nota 12)(Nota 12)(Nota 12)

 (Nota 26) (Nota 26) (Nota 26)
 (Nota 27) (Nota 27) (Nota 27)

 (Nota 28) (Nota 28) (Nota 28)
 (Nota 29) (Nota 29) (Nota 29)

 (Nota 30) (Nota 30)

 (Nota 31) (Nota 31) (Nota 31)

 (Nota 30)

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 2ab72ae0-24ab-401c-979e-733c84007231
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Demonstrações Contábeis  

         Exercício de 2018 
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Balanço Patrimonial  
Anexo 14 da Lei Federal 4.320/64  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S, W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2ab72ae0-24ab-401c-979e-733c84007231



 

 
 

APRESENTAÇÃO 

 

 

As Demonstrações Contábeis (DCON) contemplam a execução e a análise dos Orçamentos Fiscal 

e da Seguridade Social, sendo materializadas tanto nos Balanços Patrimonial, Orçamentário e Financeiro, 

nas Demonstrações das Variações Patrimoniais, dos Fluxos de Caixa e das Mutações do Patrimônio Líquido, 

extraídos do Sistema Contábil E-Pública, como nas respectivas Notas Explicativas. 

Durante a execução orçamentária e elaboração das demonstrações contábeis foram obedecidos os 

procedimentos estabelecidos pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) através das seguintes Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP): 

 

NBC TSP ESTRUTURA 

CONCEITUAL 

Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Informação Contábil de 

Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público 

NBC TSP 01 Receita de Transação sem Contraprestação 

NBC TSP 02 Receita de Transação com Contraprestação 

NBC TSP 03 Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 

NBC TSP 04 Estoques 

NBC TSP 05 Contratos de Concessão de Serviços Públicos: Concedente 

NBC TSP 06 Propriedade para Investimento 

NBC TSP 07 Ativo Imobilizado 

NBC TSP 08 Ativo Intangível 

NBC TSP 09 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Não Gerador de Caixa 

NBC TSP 10 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Gerador de Caixa 

NBC T 16.7 Consolidação das Demonstrações Contábeis 

NBC T 16.11 Sistema de Informação de Custos do Setor Público 

 

Além dos normativos do CFC foram utilizados como base o Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público 7ª Edição publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) com o objetivo da consolidação 

das contas nacionais através da Matriz de Saldos Contábeis (MSC) e a estrutura do “Contas Anuais” 

disponibilizada no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI).  

As demonstrações contábeis estão de acordo com as Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) 

de números: 00 – Plano de transição para implantação da nova contabilidade; 01 – Transferências de saldos 

contábeis e controle de restos a pagar; 02 – Reconhecimento dos créditos tributários pelo regime de 

competência; 03 – Encerramento de contas contábeis no PCASP; 04 – Metodologia para elaboração do 

Balanço Patrimonial; 05 – Metodologia para elaboração  da Demonstração das Variações Patrimoniais; 06 – 

Metodologia para elaboração do Balanço Financeiro; 07 – Metodologia para elaboração do Balanço 

Orçamentário; 08 – Metodologia para elaboração  da Demonstração do Fluxo de Caixa; 10 – Contabilização 

de Consórcios Públicos; 11 – Contabilização de retenções; 12 – Contabilização de cessão de bens móveis e 

imóveis; 13 – Contabilização de cessão de direitos creditórios; 14 – Procedimentos contábeis  relativos ao 

RPPS; e 15 – Depósitos judiciais e extrajudiciais. 

Todos os demonstrativos foram adaptados para as exigências do Anexo XIX, XX, XXI, XXII.XXIII, 

XXIV E XXV da Resolução TCE-PE nº 48, de 19 de dezembro de 2018, bem como foram criados “novos” 

demonstrativos exigidos pelo Anexo III como por exemplo: o demonstrativo da dívida flutuante (Anexo XXV) 

e dentre outros.  

 

Foram feitos ajustes na estrutura dos balanços para atender as exigências do Índice de Consistência 

e Convergência Contábil (ICC) criado pelo TCE-PE. 
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http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP01&arquivo=NBCTSP01.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP01&arquivo=NBCTSP01.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP02&arquivo=NBCTSP02.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP02&arquivo=NBCTSP02.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP03&arquivo=NBCTSP03.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP03&arquivo=NBCTSP03.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP04&arquivo=NBCTSP04.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP04&arquivo=NBCTSP04.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP05&arquivo=NBCTSP05.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP05&arquivo=NBCTSP05.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP06&arquivo=NBCTSP06.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP06&arquivo=NBCTSP06.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP08&arquivo=NBCTSP08.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP08&arquivo=NBCTSP08.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP09&arquivo=NBCTSP09.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP09&arquivo=NBCTSP09.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP10&arquivo=NBCTSP10.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP10&arquivo=NBCTSP10.docx
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2008/001134
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2008/001134
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001366
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001366


 

 
 

 

Analisando os dados do balanço patrimonial de 2018, observamos que o total do ativo circulante 

(bens e direitos de curto prazo) foi de R$ 1.264.852,84, enquanto o não circulante (bens e direitos de longo 

prazo) foi de R$ 5.951.051,43. O passivo de curto prazo (circulante) apresentou o valor de R$ 516.272,24, 

enquanto o passivo de longo prazo (não circulante) apresentou o valor de R$ 0,00. Utilizando a equação 

patrimonial (ativo – passivo = patrimônio líquido), ao final do exercício, o balanço patrimonial do município 

apresentou o saldo patrimonial líquido de R$ 6.699.632,03 (Superavitário). 

A seguir, são apresentadas as Notas Explicativas inerentes a DCON. 

 
 
 
 

EDNA GOMES DA SILVA 
Secretária de Assistência Social 
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Demonstrações Contábeis  

Exercício de 2018 
 

(Resolução TCE-PE nº 048, de 19 de dezembro de 2018) 
                      (Alterada pela Resolução TCE-PE nº 052, de 13 de fevereiro de 2019) 

 
NOTAS EXPLICATIVAS 

(ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL DA LEI Nº 4.320/64 – MCASP) 

 

a) INFORMAÇÕES GERAIS: 

 

Nome do órgão ou entidade: 
Fundo Municipal de Assistência Social do Cabo de Santo Agostinho (PE). 

Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
120-1 - Fundo Público. 

CNPJ: 
01.842.813/0001-91. 

Domicílio do órgão ou entidade: 
AV Historiador Pereira da Costa, Nº 200, Bairro: Centro – Cidade: Cabo de Santo Agostinho – Pernambuco – CEP: 54.510-360. 

Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
O Fundo Municipal de Assistência Social do Cabo de Santo Agostinho concebida quanto a natureza jurídica perante a Receita 
Federal do Brasil através do código 120-1 “Fundo Público” possui como atividade principal “a administração pública geral”. Tem 
como atividade principal a manutenção das ações e serviços públicos municipais, bem como a realização de investimentos 
necessários no serviço público e infraestrutura urbana. A natureza de suas operações deriva da arrecadação de tributos e demais 
receitas correntes, além de repasses dos governos estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou de convênios (receitas 
de capital). A população estimada pelo IBGE é de 205.112 habitantes, tendo como coeficiente do Fundo de Participação dos 
Municípios (FPM) o índice de 4%. Durante o exercício de 2018 a execução orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal nº 3.324 
de 12 de dezembro de 2017 (LOA para o ano de 2018). 

Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida na Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pelas Portaria Conjunta 
STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SOF nº 07, de 18 de dezembro de 2018 e Portaria STN nº 840, 
de 21 de dezembro de 2016 que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) 7ª Edição. Os registros 
contábeis estão aderentes as regras estabelecidas nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) 
do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura Conceitual e NBC TSP 16.7 Consolidação 
das Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de contabilidade foram tratadas 
segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através das International Public Sector Accounting Standards 
(IPSAS) das quais destacamos a de número 9, 12, 16, 17, 19, 21, 23, 26, 31, 32. Quanto aos aspectos de escrituração e consolidação 
das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Por fim, declaramos 
que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está 
aderente as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE.  

Dados do gestor: 
Nome: Edna Gomes da Silva.  Cargo: Secretária.    Período de gestão: 01/01/2018 a 31/12/2018. 

Dados do contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis e elaboração das notas 
explicativas: 
Nome: Wilmar Pires Bezerra. CRC-PE nº 015662/O-2. E-mail:wilmarpires1@hotmail.com 

Dados do Controlador Geral do Município: 
Nome: Zildo Mário de Farias. Matrícula 43120. E-mail: zildofariasadv@gmail.com 

Nome do Software de Contabilidade utilizado na entidade: 
E-Pública; 

Endereço eletrônico do Portal da Transparência: 
www.cabo.pe.gov.br/transparencia 

 

b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

 

b.1. Resumo das políticas contábeis significativas: 
Os registros dos atos e fatos que deram suporte a elaboração desta demonstração, seguiram os princípios contábeis da entidade, 
continuidade, oportunidade, registro pelo valor original, competência e prudência, implícitos nas Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público (NBCASP). Os lançamentos nos sistemas orçamentário e patrimonial foram realizados pelo método das 
partidas dobradas em atendimento ao art. 86 da Lei Federal nº 4.320/64. A estrutura das demonstrações contábeis obedeceu às 
regras estabelecidas na parte V do MCASP 7ª Edição da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). Na consolidação das demonstrações 
contábeis foi considerado o 5º nível igual a 2 do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). A Nota 1 “a” do Anexo II da 
Resolução TC nº 048/2018 trata da necessidade de agregação (soma) dos dados contábeis das entidades não de exclusão de 
contas do 5º nível. A moeda funcional do município é o real (R$). Não houve registros em moedas estrangeiras que viessem a ser 
convertidas para a moeda funcional vigente.  

b.2.Bases de mensuração utilizadas: 
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O balanço patrimonial foi elaborado sobre o regime de competência em atendimento as NBCASP. Para tanto, a execução 
orçamentária e fiscal dos atos e fatos contábeis se baseou nas políticas de registros patrimoniais dos grupos descritos a seguir: 
 
b.2.1 O caixa e equivalente de caixa: 
Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos até 
a data das demonstrações contábeis. 
Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são 
ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a 
equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de realização destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do 
curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas para “P” de permanente, sempre utilizando variações patrimoniais 
aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o resultado do exercício. 
 
b.2.2 Créditos a curto prazo: 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários; créditos não tributários; 
dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a compensar. Os 
valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando aplicável. É registrado 
também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
b.2.3 Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo: 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das atividades 
operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos 
rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas de 
tais ativos. 
 
b.2.4 Estoques: 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, também, a 
possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de mercado, 
quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. 
Os estoques, são avaliados e mensurados da seguinte forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo 
custo médio ponderado. Para os ativos desse item, quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5 Ajuste para perdas dos créditos tributários: 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque da 
dívida em 01 de janeiro de 2018, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de 2018, o qual 
apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de perda de 
arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de arrecadação. 
 
b.2.6 Imobilizado: 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou 
produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida útil 
definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção 
são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios 
econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações patrimoniais 
diminutivas do período. 
O setor de patrimônio do município deverá fornecer em tempo hábil ao setor contábil as informações sintéticas do imobilizado, 
inclusive com os valores relativos a depreciação, amortização e/ou exaustão, os valores da redução ao valor recuperável 
(impairment) e possíveis reavaliações. Quando estas informações não são disponibilizadas o imobilizado apresenta 
equivocadamente aumento de valor sem os devidos ajustes determinados pelos normativos contábeis. 
 
b.2.7 Intangível: 
Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa finalidade, 
devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da respectiva conta de 
amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer perdas do valor que tenham 
sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais práticas contábeis ainda não estão 
profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao valor recuperável do intangível. 
 
b.2.8 Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão: 
Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na Administração 
Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as NBCASP e o MCASP. 
Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a utilização dos procedimentos 
contábeis do Manual SIAFIWeb, Macrofunção 020330, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. 
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b.2.9 Passivo circulante e não circulante: 
As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os passivos 
circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; empréstimos e 
financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes (exclusivo no passivo 
circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta especificamente do passivo não circulante. 
 
b.2.10 Empréstimos e financiamentos: 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as aquisições 
financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (emissão de títulos da 
dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados observando-se os seguintes critérios: 
I. Dívida Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, incluindo os deságios, juros e encargos por 
competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívida Pública Externa (DPE): por seu saldo devedor (principal, acrescido 
dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a conversão da moeda estrangeira para a moeda nacional, 
de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
b.2.11 Provisões: 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos tributários; 
provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro e é possível 
estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo montante provável de 
perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As provisões matemáticas 
previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores civis do município, está 
registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12 Apuração do resultado: 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Patrimonial; 
II. Orçamentário; e III. Financeiro. 
A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais aumentativas (VPA) e das variações 
patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos fluirão para o município 
e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de competência. As VPD são reconhecidas quando for 
provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o município, implicando em saída de recursos ou em redução 
de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das 
contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de 
Superavit/Deficit do Exercício. O detalhamento do confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações 
Patrimoniais. 
O regime orçamentário do município segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa 
o confronto entre as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superavit/deficit é 
apresentado diretamente no Balanço Orçamentário. 
O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram 
durante o exercício e alteraram as disponibilidades do município. No Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado 
financeiro. Em função das particularidades do município, pela observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar 
o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de Caixa, pela geração líquida de caixa e equivalentes de caixa. 

b.3.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas nos demonstrativos decorrentes de normas 
de contabilidade ou que tenham por objetivo tornar a informação confiável e relevante sobre os efeitos das transações ou outros 
eventos ou condições acerca da posição orçamentária, patrimonial, do resultado patrimonial ou dos fluxos de caixa. 

b.4.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
a) Classificação de ativos: Não houve mais de uma base de mensuração de classes de ativos similares. 
b) Constituição de provisões: Não houve constituição de provisões. 
c) Reconhecimento de variações patrimoniais:  
Não houve reconhecimento de variações patrimoniais significativas além das operações comuns resultantes e independentes da 
execução orçamentária. 
d) Transferência de riscos e benefícios significativos sobre a propriedade de ativos para outras entidades: Não houve 
transferência de propriedade de ativos para outras entidades. 

 

c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ATRAVÉS DAS REFERÊNCIAS CRUZADAS: 

 

c.1.Referências cruzadas e notas explicativas: 
A seguir serão apresentadas de forma sistemática as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, 
baseadas em grupos de contas ou informações do demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 

 
Anexo 14 – Balanço Patrimonial da Lei Federal 4.320/64 em 31/12/2018  

(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 
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Nota 01) ATIVO CIRCULANTE: Os bens e direitos de curto prazo evidenciados no Balanço Patrimonial do exercício de 2018 foram 
de R$ 1.264.852,84, compostos de caixa e equivalentes de caixa, créditos a curto prazo, demais créditos e valores, investimentos, 
estoques e despesas (VPD) pagas antecipadamente. 
 
Nota 02) CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA: O saldo das disponibilidades financeiras deixadas em 31/12/2018 somam R$ 
1.208.081,46. O valor disponível apresentou um decréscimo de R$ 1.235.802,01 em relação ao exercício de 2017 que foi de R$ 
2.443.883,47. 
 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA DETALHADA 
(Art. 8º e Art. 50 da LC 101/2000 LRF) 

Entidades Recursos Próprios Recursos Vinculados 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho  79.742,62 1.128.338,84 

Total 79.742,62 1.128.338,84 

 
Nota 03) CRÉDITOS A CURTO PRAZO:  
 

Níveis Valor 

Créditos de transferências a receber (1) 33.665,63 

Dívida ativa tributária (2) 0,00 

Dívida ativa não tributária (2) 0,00  

TOTAL 33.665,63 

 
(1) Ao final do exercício a classificação dos ativos a curto prazo mostra que o valor evidenciado como “Créditos de Transferência a 
Receber” no valor de R$ 33.665,63, referem-se aos registros patrimoniais da receita por competência baseado nos valores liberados 
pelo FNAS. Os valores foram compensados financeiramente apenas no exercício de 2019 em atendimento ao estudo técnico da 
Confederação Nacional dos Municípios (CNM) e NBCASP. No entanto, o registro por competência foi realizado. Os valores dos 
avisos de crédito estão disponíveis na internet no seguinte endereço eletrônico: FNS – http://mds.gov.br/. 
(2) Não houve mensuração de valores com créditos a receber – curto prazo a título de Dívida Ativa Tributária e Não Tributária. 
 
Nota 04) AJUSTES PARA PERDAS DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A CURTO PRAZO: Não houve ajustes para perdas de créditos 
tributários a curto prazo.  
 
Nota 05) DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO: Segregação dos ativos com os atributos “F” e “P”: 
 

Níveis Valor Atributo 

Tributos a recuperar/compensar 0,00 F 

Depósitos restituíveis e valores vinculados 0,00 F 

Valores em trânsito realizáveis a curto prazo 23.105,75 F 

Subtotal 23.105,75  

Créditos previdenciários a receber 0,00 P 

Créditos a receber e valores a curto prazo 0,00 P 

Subtotal 0,00 P 

TOTAL 23.105,75  

 
Nota 06) INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO: Não houve valor registrado com investimentos e 
aplicações temporárias a curto prazo. Compreendem as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à 
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negociação e que não façam parte das atividades operacionais da entidade. Registra os investimentos realizados pelo RPPS em 
títulos de emissão do Tesouro Nacional, efetuados em conformidade com as Resoluções CMN n° 3.992/2010 e 4.392/2014. 
 
Nota 07) ESTOQUE:   É importante destacar que não houve informações disponibilizadas até o fechamento deste balanço quanto 
as baixas do estoque. Sugerimos a administração a adoção de procedimentos de controle do almoxarifado e estoque para 
compatibilização em tempo real com o setor contábil. Sendo assim, o saldo final do estoque evidenciado no Balanço Patrimonial foi 
de R$ 0,00. 
 

 

 

 
 

 
Nota 08) ATIVO NÃO CIRCULANTE: Os ativos de longo prazo, compostos do ativo realizável a longo prazo, imobilizado e intangível 
totalizam R$ 5.951.051,43. 
 
Nota 09) CRÉDITOS A LONGO PRAZO:  Não houve registro de valor com crédito a longo prazo no Fundo Municipal de Saúde. 
 
Nota 10) AJUSTES PARA PERDAS DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A LONGO PRAZO: Não houve registro de valor. 
 
Nota 11) IMOBILIZADO: O valor do imobilizado ao final do exercício de 2017 totalizou R$ 5.868.170,53. No exercício de 2018 houve 
a incorporação de novos ativos imobilizados no valor de R$ 82.880,90, correspondente a incorporação de bens móveis.  Somando 
o saldo de 2017 mais as incorporações de 2018 temos o saldo ao final de R$ 5.951.051,43. O valor da depreciação acumulada dos 
bens móveis até o período foi de R$ -290.923,32 que retifica o ativo imobilizado. Até o fechamento deste balanço o setor de 
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patrimônio não disponibilizou em tempo as informações relativas ao valor atualizado do imobilizado, bem como a depreciação 
acumulada para efetuarmos os procedimentos contábeis de ajuste. Sugerimos a administração que tome medidas no sentido de 
manter as informações do patrimônio atualizadas para compatibilização em tempo da contabilidade, bem como não houve 
reavaliação de ativos. 
 
DETALHAMENTO DO IMOBILIZADO: 
 

Descrição 
Valor (R$) 

2018 2017 

Bens móveis 1.805.594,55 1.722.713,65 

Depreciação/amortização/exaustão acumulada (bens móveis) (290.923,32) (290.923,32) 

Bens imóveis 4.436.380,20 4.436.380,20 

Depreciação/amortização/exaustão acumulada (bens imóveis) (0,00) (0,00) 

Total 5.951.051,43 5.868.170,53 

 
Nota 12) INTANGÍVEL: Não houve valore registrado no ativo intangível. Sugerimos que a administração tome medidas no sentindo 
de controlar em tempo real os bens intangíveis para compatibilização com os dados contábeis. 
 
 

 

 
 

 
Nota 13) PASSIVO CIRCULANTE: As dívidas e demais obrigações de curto prazo ao final do exercício de 2018 foram de R$ 
516.272,24. O índice de liquidez corrente em 2018 foi de 2,45. Ou seja, para cada R$ 1,00 de dívida de curto prazo a entidade possui 
R$ 2,45 de ativos de curto prazo para cobrir. O índice de liquidez seca foi de 2,45 e o índice de liquidez imediata é 2,34.  
 
Nota 14) OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO: Não há registro 
de valores com obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a curto prazo. 
 
Nota 15) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS (CURTO PRAZO): Corresponde as dívidas decorrentes de operações de crédito 
cujas parcelas tem vencimento até 31/12/2019.  
 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 
 
Nota 16) FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR CURTO PRAZO: Ao final do exercício de 2018 ficou em restos a pagar o valor 
de R$ 591.506,82 relativo a fornecedores e contas a pagar. Aumento de R$ 189.307,90, quando comparado com o exercício anterior 
que foi de R$ 302.198,92. 
 
Nota 17) PROVISÕES A CURTO PRAZO: Não foi constituída provisões a curto prazo.  
 
Nota 18) DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO: As demais obrigações a curto prazo da entidade correspondem aos valores 
registrados com consignações R$ 24.765,42. O detalhamento das Demais Obrigações a Curto Prazo encontra-se demonstrado na 
Demonstração da Dívida Flutuante. 
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Nota 19) PASSIVO NÃO CIRCULANTE: Não houveram registros decorrentes de obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
assistenciais a pagar, empréstimos e financiamentos, fornecedores, provisões e demais obrigações. 
 
Nota 20) OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A LONGO PRAZO: Não houve 
registro. 
 
Nota 21) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS (LONGO PRAZO): Não há registro com empréstimos e financiamentos de longo 
prazo. 
 
Nota 22) FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR (CURTO PRAZO): Não houve registro. 
 
Nota 23) PROVISÕES A LONGO PRAZO: Não houve provisões registradas.  
 
Nota 24) DEMAIS OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO: Não houve registro. 
 
 

 

 
 

 
Nota 25) PATRIMÔNIO LÍQUIDO: O patrimônio líquido da entidade perfez em 2018 o valor de R$ 6.699.632,03. Os Resultados 
Acumulados de exercícios anteriores foram de R$ 7.970.442,16. O Resultado do Exercício foi no valor de R$ -1.270.810,13. O valor 
do resultado do exercício será detalhado a seguir: 
 

Resultados Acumulados de exercícios anteriores  7.970.442,16 

Resultado do Exercício (1.270.810,13) 

Patrimônio Social/Capital Social 6.699.632,03 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 6.699.632,03 

 
 

 

 
 

 
Nota 26) ATIVO FINANCEIRO: O Ativo Financeiro compreenderá os créditos e valores realizáveis independentemente de 
autorização orçamentária e os valores numerários. O valor dos ativos com atributo F (Financeiro) totalizam R$ 1.231.187,21. 
 
Nota 27) ATIVO PERMANENTE: O Ativo Permanente compreenderá os bens, créditos e valores, cuja mobilização ou alienação 
dependa de autorização legislativa. O valor dos ativos com atributo P (Permanente) somam R$ 5.984.717,06. 
 
Nota 28) PASSIVO FINANCEIRO: O Passivo Financeiro consiste nas obrigações que não dependem de autorização orçamentária 
para sua amortização ou resgate. Também integram o passivo financeiro os passivos que não são submetidos ao processo de 
execução orçamentária, a exemplo das cauções, depósitos, dentre outros. O valor dos passivos com atributo F (Financeiro) no valor 
de R$ 516.272,24, somados aos restos a pagar não processados a liquidar no valor de R$ 1.060.688,08 perfazem o total de R$ 
1.576.960,32.  
 
Nota 29) PASSIVO PERMANENTE: Os passivos que dependam de autorização orçamentária para amortização ou resgate integram 
o passivo permanente Os Passivos com atributo P (Permanente) somam R$ 0,00. 
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Nota 30) SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO: Evidencia o superávit/déficit financeiro que poderá ser utilizado como recurso para 
abertura de créditos adicionais segregados por fonte de recursos. Corresponde à diferença entre o ativo financeiro e o passivo 
financeiro. O controle das disponibilidades por fonte de recursos é feito nas classes 7 e 8 do plano de contas. O total do Déficit 
Financeiro do exercício foi R$ -345.773,11, sendo R$ -651.774,22 de recursos ordinários e R$ 306.001,11 de recursos vinculados. 
 
 

 

 
 

 
Nota 31) SALDO DOS ATOS POTENCIAIS DO PASSIVO: Registra os valores das obrigações contratuais a executar. O valor do 
saldo no final do exercício foi R$ 0,00. 
 

 
d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

 

d.1.Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Não houve registro de passivos contingentes. Os ativos e passivos contingentes poderão ser reconhecidos nas demonstrações 
contábeis nas contas de controle dos atos potenciais ativos e passivos. 

d.2.Divulgações não financeiras: 
Não se aplica a este demonstrativo. 

d.3.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o desempenho e o 
direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futuro das operações da 
entidade. 

d.4.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros do exercício: 
Não houve ajustes decorrentes de omissões e erros de registros do exercício. 

 
 

e) INFORMAÇÕES ADICIONAIS EXIGIDAS PELO ANEXO X E XIII DA RESOLUÇÃO TCE-PE Nº 048/2018 E PELO ÍNDICE DE 
CONSISTÊNCIA E CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO TCE-PE: 

 

e.1.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE, 
apresentando quadro principal dos ativos, incluindo na coluna do ativo: Ativo Circulante (caixa e equivalente de caixa, créditos de 
curto prazo, investimentos, demais créditos e aplicações temporárias a curto prazo, estoques, variações diminutivas pagas 
antecipadamente) e Ativo Não Circulante (Realizável a longo prazo: créditos a longo prazo, investimentos temporários a longo prazo, 
estoques, variações diminutivas pagas antecipadamente; Investimentos, Imobilizado e Intangível). No passivo este balanço 
apresenta quadro principal incluindo na coluna do passivo: Passivo Circulante (obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
assistenciais a pagar de curto prazo, empréstimos e financiamentos a curto prazo, fornecedores e contas a pagar a curto prazo, 
obrigações fiscais a curto prazo, demais obrigações a curto prazo e provisões) e Passivo não Circulante (obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e assistenciais a pagar de longo prazo, empréstimos e financiamentos a longo prazo, fornecedores e contas a pagar 
a longo prazo, obrigações fiscais a longo prazo, provisões a longo prazo, demais obrigações a longo prazo e resultado diferido). No 
quadro principal na coluna Patrimônio Líquido consta as contas mínimas de Capital Social e Resultados Acumulados. Em quadro 
específico são evidenciados os ativos e passivos financeiros e permanente, além do saldo patrimonial. Ao final do balanço são 
evidenciados em quadro próprio as contas do sistema compensado ou de controle com destaque para os atos potenciais dos ativos 
e passivos. O balanço mostra também quadro próprio com o superávit/déficit financeiro com códigos, descrição e saldos das fontes 
de recursos. Neste demonstrativo constam colunas com os saldos do exercício anterior possibilitando a comparação de valores. Por 
fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 

e.2.Saldos significativos de Caixa e Equivalentes de Caixa NÃO Disponíveis: 
Não existem saldos significativos de caixa e equivalentes de caixa que não estejam disponíveis para uso imediato por restrições 
legais ou controle cambial. 

e.3.Ativos imobilizados obtidos a título gratuito: 
Não houve no exercício de 2018 bens recebidos por doação. Caso exista colocar o seguinte histórico. Os bens adquiridos por doação 
foram mensurados por valor de mercado conforme NBCASP. 

e.4.Transferência de Ativos: 
Não houve transferência de ativos para outras entidades que ensejem registro na entidade de origem. 

e.5.Ativos Intangíveis obtidos a título gratuito: 
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Não houve doação de ativos intangíveis no exercício de 2018. Caso exista colocar o seguinte histórico. Os bens adquiridos por 
doação foram mensurados por valor de mercado conforme NBCASP. 

e.6.Componentes patrimoniais avaliados por critérios distintos: 
Na mensuração dos bens do imobilizado foi utilizado um único critério de mensuração para toda a classe do ativo. 

e.7.Ajustes decorrentes de Omissões e Erros em Anos Anteriores ou de Mudanças de Critérios: 
Não foram feitos ajustes significativos decorrentes de omissão e erros de registro de anos anteriores ou relativos a mudanças de 
critérios. 
e.8.Detalhamento das Políticas de Ajustes, Depreciação, Amortização e Exaustão: 
Os bens móveis e imóveis adquiridos no exercício foram registrados de forma sintética no patrimônio das entidades do município a 
custo histórico. Até o fechamento deste balanço o setor de patrimônio não disponibilizou as informações relativas a ajustes, 
depreciação, amortização e exaustão.  

e.9.Relação de Provisões e Passivos Contingentes: 
Não houve durante o exercício de 2018 relação de provisões a passivos contingentes inerentes ao mesmo fenômeno contábil. 

e.10.Informações de Passivos Contingentes: 
Não foram realizados registros de passivos contingentes que acarretem estimativa de seus efeitos financeiros, indicação de incerteza 
em relação à periodicidade de saída, bem como da possibilidade de algum reembolso. 

e.11.Informações adicionais (NBC T SP 01 – Item 106): 
Não houve situações relativas a passivos reconhecidos sujeitos a transferência de ativos, ou empréstimos subsidiados, bem como 
não houve ativos reconhecidos sujeitos a restrições ou recebimentos antecipados em relação a transações sem contraprestação. 
Não houve registro de passivos perdoados. 

e.12.Probabilidade de Benefícios Econômicos ou Potencial de Serviços (NBC T SP 03 – Item 105): 
Não houve entradas de benefícios econômicos ou potencial de serviços prováveis que se sujeitem a estimativas financeiras de 
recebimentos. 

e.13.Avaliações Externas de Mensuração de Provisões (NBC T SP 03 – Item 103): 
Foi realizada avaliação externa para mensuração das provisões de ordem atuarial pelo Atuário ____________, MIBA nº __________. 

e.14.Teste de Imparidade (Impairment) (MCASP 7ª Edição p. 198): 
Não houve a realização de testes de imparidade de ativos com interrupção do poder de geração de caixa. 

e.15. Ganhos e Perdas decorrentes de Baixas no Imobilizado: 
Até o fechamento deste balanço o setor de patrimônio não disponibilizou informações inerentes a ganhos ou perdas decorrentes de 
baixas no imobilizado.  

e.16. Passivos reconhecidos referentes a Ativos Transferidos (NBC T SP 01 – Item 106): 
Não houve passivos reconhecidos referentes a ativos transferidos. 

e.17. Passivos reconhecidos em relação a Empréstimos Subsidiados (NBC T SP 01 – Item 106): 
Não houve passivos reconhecidos em relação aos empréstimos subsidiados que estão sujeitos a condições sobre os ativos 
transferidos. 

e. 18. Ativos reconhecidos que estão sujeitos a Restrições e a Natureza de tais Restrições (NBC T SP 01 – Item 106): 
Não há ativos reconhecidos que estão sujeitos a restrições. 

e. 19. Recebimentos Antecipados em relação a Transações sem Contraprestação (NBC T SP 01 – Item 106): 
Não houve recebimentos antecipados em relação a transações sem contraprestação. 

e. 20. Passivos Perdoados (NBC T SP 01 – Item 106): 
O montante relativo a passivos perdoados foi de R$ 0,00.  

e. 21. Heranças, Presentes e Doações (NBC T SP 01 – Item 107): 
 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 

e 22. Ativos Contingentes (NBC T SP 03 – Item 105): 
Não houve ativos contingentes com entrada de benefícios econômicos ou potenciais de serviços. 

e. 23. Avaliação Externa das Provisões (NBC T SP 03 – Item 103): 
As provisões matemáticas foram realizadas pelo atuário  

e. 24 TESTE DE IMPARIDADE (IMPAIRMENT): 
 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 

e.25. Análise do item 52 do ICC: 
 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 

 

f) PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS (PIPCP) CONFORME PORTARIA STN Nº 
548/2015: 

 

f.1. Demonstrativo de implantação das novas regras contábeis aplicadas ao setor público (Poder Executivo): 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S, W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2ab72ae0-24ab-401c-979e-733c84007231



 

 
 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

31/12/2017 Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos oriundos de receitas tributárias e de 
contribuições (exceto créditos previdenciários), bem como dos respectivos encargos, multas, ajustes para 
perdas e registro de obrigações relacionadas à repartição de receita. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2021 Em andamento 

Ação 
2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos 
encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência 01/01/2021 Concluído 

Ação 
3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, (exceto créditos tributários, 
previdenciários e de contribuições a receber), bem como dos respectivos encargos, multas e ajustes para 
perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
4. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da Dívida Ativa, tributária e não-tributária, e respectivo 
ajuste para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Finanças e 
Arrecadação/Secretário 

Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
 

Imediato Concluído 

Ação 6. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (exceto bens do patrimônio cultural e de 
infraestrutura). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens de infraestrutura; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 01/01/2023 Em andamento 
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Secretário Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
 

Ação 
9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens do patrimônio cultural; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (quando passível de registro segundo 
IPSAS, NBC TSP e MCASP). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2023 Em andamento 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
empréstimos, financiamentos e dívidas contratuais e mobiliárias. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Concluído 

Ação 
11. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
12. Reconhecimento, mensuração e provisão atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Públicos Civis e Militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato Concluído 

Ação 13. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2016 Concluído 

Ação 14. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
15. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, 
classificados como intangível e eventuais amortizações, reavaliações e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2021 Concluído 

Ação 16. Outros ativos intangíveis e eventuais amortizações e reduções a valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
17. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos investimentos permanentes, e respectivos ajustes 
para perdas e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
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Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica 01/01/2020 - 

Ação 18. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos estoques. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Logística 
 

01/01/2022 Concluído 

Ação 
19. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais aspectos referentes aos procedimentos 
patrimoniais estabelecidos nas IPSAS, NBC TSP e MCASP. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – FUNDEB. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – OPERAÇÕES DE CRÉDITO. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato - 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – DÍVIDA ATIVA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – PRECATÓRIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – CONSÓRCIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica Imediato Concluído 

 
PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
Imediato Concluído 

 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Evidenciação das 

demonstrações contábeis 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 
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com a “Nova” estrutura do 
MCASP. 

 

Os procedimentos contábeis orçamentários estão sendo realizados pelo Poder Executivo conforme Parte I do Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 
 

 

 

 

EDNA GOMES DA SILVA 
Secretária de Assistência Social 

 

 

WILMAR PIRES BEZERRA 
Contador  

CRC-PE Nº 015662/O-2 
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Usuário:Luiz Francisco
Chave de autenticação:1866-0368-489
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Anexo 14 da Lei Nº 4.320/64 - Balanço Patrimonial
1 /

Fundo Municipal de Desenvolvimento Social de Cabo de Santo Agostinho

 2

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Exercício
AnteriorEspecificação Especificação

Ativo Passivo

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018
Despesa realizada: Empenhada

287.829,35 898.592,38Ativo Circulante
287.829,35 898.592,38Caixa e equivalentes de caixa

0,00 0,00Créditos a curto prazo
0,00 0,00Créditos tributários a receber
0,00 0,00Clientes
0,00 0,00Créditos de transferências a receber
0,00 0,00Empréstimos e financiamentos concedidos
0,00 0,00Dívida ativa tributária
0,00 0,00Dívida ativa não tributária
0,00 0,00(-) Ajuste de perdas de créditos a curto prazo
0,00 0,00Demais créditos e valores a curto prazo
0,00 0,00Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo
0,00 0,00Estoques
0,00 0,00Variações patrimoniais diminutivas pagas antecipadamente

501.130,60 255.874,32Ativo não Circulante
0,00 0,00Ativo realizável a longo prazo
0,00 0,00Créditos a longo prazo
0,00 0,00Créditos tributários a receber
0,00 0,00Clientes
0,00 0,00Empréstimos e financiamentos concedidos
0,00 0,00Dívida ativa tributária
0,00 0,00Dívida ativa não tributária
0,00 0,00(-) Ajuste de perdas de créditos a longo prazo
0,00 0,00Demais créditos e valores a longo prazo
0,00 0,00Investimentos e aplicações temporárias a longo prazo
0,00 0,00Estoques
0,00 0,00Variações patrimoniais diminutivas pagas antecipadamente
0,00 0,00Investimentos
0,00 0,00Participações permanentes
0,00 0,00Avaliadas pelo método de equivalência
0,00 0,00Avaliadas pelo método de custo
0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável
0,00 0,00Propriedades para investimentos
0,00 0,00(-) Depreciação acumulada
0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável
0,00 0,00Investimentos do RPPS de longo prazo
0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável de propriedades
0,00 0,00Demais investimentos permanentes
0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável

501.130,60 255.874,32Imobilizado
548.724,28 305.880,00Bens móveis
-50.005,68 -50.005,68(-) Deprec./Amort./Exaustão acumulada bens móveis

0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável de bens móveis
2.412,00 0,00Bens imóveis

7.081,86 38.723,50Passivo Circulante
0,00 0,00Obrigações trabalhistas, prev. e assist. a pagar a curto prazo
0,00 0,00Empréstimos e financiamentos a curto prazo

5.558,98 37.501,64Fornecedores e contas a pagar a curto prazo
0,00 0,00Obrigações fiscais a curto prazo
0,00 0,00Obrigações de repartição a outros entes
0,00 0,00Provisões a curto prazo

1.522,88 1.221,86Demais obrigações a curto prazo

0,00 0,00Passivo não Circulante
0,00 0,00Obrigações trabalhistas, prev. e assist. a pagar a longo prazo
0,00 0,00Empréstimos e financiamentos a longo prazo
0,00 0,00Fornecedores e contas a pagar a longo prazo
0,00 0,00Obrigações fiscais a longo prazo
0,00 0,00Provisões a longo prazo
0,00 0,00Demais obrigações a longo prazo
0,00 0,00Resultado diferido

7.081,86 38.723,50TOTAL DO PASSIVO

Especificação Exercício
Anterior

Exercício
Atual

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
0,00 0,00Patrimônio social/capital social
0,00 0,00Adiantamento para futuro aumento de capital
0,00 0,00Reservas de capital
0,00 0,00Ajustes de avaliação patrimonial
0,00 0,00Reservas de lucros
0,00 0,00Demais reservas

781.878,09 1.115.743,20Resultado acumulado
-333.865,11 701.898,74Resultado do exercício

1.115.743,20 413.844,46Resultado de exercícios anteriores
0,00 0,00Ajustes de exercícios anteriores
0,00 0,00Outros resultados
0,00 0,00Ações/Cotas em tesouraria

781.878,09 1.115.743,20TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

     (Nota 1)     (Nota 1)     (Nota 1)
     (F) (Nota 2)     (F) (Nota 2)     (F) (Nota 2)

     (Nota 3)

     (Nota 4)

     (Nota 3)     (Nota 3)

     (F \ P) (Nota 5)
     (Nota 6)

     (Nota 7)     (Nota 7)

     (Nota 8)     (Nota 8)
     (Nota 9)     (Nota 9)

     (Nota 10)     (Nota 10)

     (Nota 11)     (Nota 11)
     (P)     (P)

     (P)

     (P)     (P)     (P)

     (Nota 13)
  (F\P)(Nota 14)

     (Nota 15)
     (F) (Nota 16)

     (Nota 17)     (Nota 17)
     (F) (Nota 18)     (F) (Nota 18)     (F) (Nota 18)

     (Nota 19)     (Nota 19)
     (F)(Nota 20)     (F)(Nota 20)     (F)(Nota 20)

     (Nota 21)     (Nota 21)     (Nota 21)
     (Nota 22)     (Nota 22)     (Nota 22)

     (Nota 23)     (Nota 23)     (Nota 23)
     (Nota 24)     (Nota 24)     (Nota 24)

     (Nota 25)     (Nota 25)     (Nota 25)     (Nota 25)     (Nota 25)

     (P)     (P)     (P)     (P)
     (P)     (P)     (P)     (P)

     (F \ P) (Nota 5)     (F \ P) (Nota 5)     (F \ P) (Nota 5)
     (Nota 6)     (Nota 6)     (Nota 6)

     (Nota 4)     (Nota 4)     (Nota 4)

     (P)     (P)     (P)

     (Nota 13)     (Nota 13)     (Nota 13)     (Nota 13)
  (F\P)(Nota 14)  (F\P)(Nota 14)  (F\P)(Nota 14)  (F\P)(Nota 14)

     (Nota 15)     (Nota 15)     (Nota 15)
     (F) (Nota 16)     (F) (Nota 16)     (F) (Nota 16)

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 2ab72ae0-24ab-401c-979e-733c84007231
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Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Exercício
AnteriorEspecificação Especificação

Ativo Passivo

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018
Despesa realizada: Empenhada

0,00 0,00(-) Deprec./Amort./Exaustão acumulada bens imóveis
0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável de bens imóveis
0,00 0,00Intangível
0,00 0,00Softwares
0,00 0,00(-) Amortização acumulada
0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável de intangível
0,00 0,00Marcas, direitos e patentes industriais
0,00 0,00(-) Amortização acumulada
0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável de intangível
0,00 0,00Direito de uso de imóveis
0,00 0,00(-) Amortização acumulada
0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável de intangível

788.959,95 1.154.466,70TOTAL
788.959,95 1.154.466,70TOTAL

287.829,35 898.592,38ATIVO FINANCEIRO
501.130,60 255.874,32ATIVO PERMANENTE

36.861,86 84.642,80PASSIVO FINANCEIRO
0,00 0,00PASSIVO PERMANENTE

SALDO PATRIMONIAL 752.098,09 1.069.823,90

0,00 0,00Execução dos atos potenciais ativos
0,00 0,00Garantias e contragarantias recebidas a executar
0,00 0,00Direitos conveniados e outros instrumentos
0,00 0,00Direitos contratuais
0,00 0,00Outros aportes potenciais ativos
0,00 0,00TOTAL

0,00 0,00Execução dos atos potenciais passivos
0,00 0,00Garantias e contragarantias concedidas a executar
0,00 0,00Obrigações conveniadas e outros instrumentos
0,00 0,00Obrigações contratuais
0,00 0,00Outros aportes potenciais passivos
0,00 0,00TOTAL

COMPENSAÇÕES
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Especificação
Saldo dos atos potenciais do passivo

Especificação
Saldo dos atos potenciais do ativo

7.028,7900 - RECURSOS ORDINÁRIOS -11.681,26
275.734,7035 - TRANSF SISTEMA ÚNICO ASSIST SOCIAL - SUAS/UNIÃO 825.630,84
-31.796,0061 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS - ESTADO/ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00

250.967,49TOTAL 813.949,58

SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO

Nota: Considerados os valores intra-orçamentários

Wilmar Pires Bezerra
Contador
CRC PE 015662/O-2 (Assinado Digitalmente)

Clayton da Silva Marques
Prefeito
CPF: 887.884.314-87 (Assinado Digitalmente)

     (Nota 12)     (Nota 12)

     (Nota 26)     (Nota 26)     (Nota 26)
     (Nota 27)     (Nota 27)     (Nota 27)

     (Nota 28)     (Nota 28)     (Nota 28)
     (Nota 29)     (Nota 29)     (Nota 29)

     (Nota 30)     (Nota 30)     (Nota 30)     (Nota 30)

(Nota 31)(Nota 31)(Nota 31)(Nota 31)

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 2ab72ae0-24ab-401c-979e-733c84007231
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APRESENTAÇÃO 

 

 

As Demonstrações Contábeis (DCON) contemplam a execução e a análise dos Orçamentos Fiscal 

e da Seguridade Social, sendo materializadas tanto nos Balanços Patrimonial, Orçamentário e Financeiro, 

nas Demonstrações das Variações Patrimoniais, dos Fluxos de Caixa e das Mutações do Patrimônio Líquido, 

extraídos do Sistema Contábil E-Pública, como nas respectivas Notas Explicativas. 

Durante a execução orçamentária e elaboração das demonstrações contábeis foram obedecidos os 

procedimentos estabelecidos pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) através das seguintes Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP): 

 

NBC TSP ESTRUTURA 

CONCEITUAL 

Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Informação Contábil de 

Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público 

NBC TSP 01 Receita de Transação sem Contraprestação 

NBC TSP 02 Receita de Transação com Contraprestação 

NBC TSP 03 Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 

NBC TSP 04 Estoques 

NBC TSP 05 Contratos de Concessão de Serviços Públicos: Concedente 

NBC TSP 06 Propriedade para Investimento 

NBC TSP 07 Ativo Imobilizado 

NBC TSP 08 Ativo Intangível 

NBC TSP 09 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Não Gerador de Caixa 

NBC TSP 10 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Gerador de Caixa 

NBC T 16.7 Consolidação das Demonstrações Contábeis 

NBC T 16.11 Sistema de Informação de Custos do Setor Público 

 

Além dos normativos do CFC foram utilizados como base o Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público 7ª Edição publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) com o objetivo da consolidação 

das contas nacionais através da Matriz de Saldos Contábeis (MSC) e a estrutura do “Contas Anuais” 

disponibilizada no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI).  

As demonstrações contábeis estão de acordo com as Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) 

de números: 00 – Plano de transição para implantação da nova contabilidade; 01 – Transferências de saldos 

contábeis e controle de restos a pagar; 02 – Reconhecimento dos créditos tributários pelo regime de 

competência; 03 – Encerramento de contas contábeis no PCASP; 04 – Metodologia para elaboração do 

Balanço Patrimonial; 05 – Metodologia para elaboração  da Demonstração das Variações Patrimoniais; 06 – 

Metodologia para elaboração do Balanço Financeiro; 07 – Metodologia para elaboração do Balanço 

Orçamentário; 08 – Metodologia para elaboração  da Demonstração do Fluxo de Caixa; 10 – Contabilização 

de Consórcios Públicos; 11 – Contabilização de retenções; 12 – Contabilização de cessão de bens móveis e 

imóveis; 13 – Contabilização de cessão de direitos creditórios; 14 – Procedimentos contábeis  relativos ao 

RPPS; e 15 – Depósitos judiciais e extrajudiciais. 

Todos os demonstrativos foram adaptados para as exigências do Anexo XIX, XX, XXI, XXII.XXIII, 

XXIV E XXV da Resolução TCE-PE nº 48, de 19 de dezembro de 2018, bem como foram criados “novos” 

demonstrativos exigidos pelo Anexo III como por exemplo: o demonstrativo da dívida flutuante (Anexo XXV) 

e dentre outros.  

 

Foram feitos ajustes na estrutura dos balanços para atender as exigências do Índice de Consistência 

e Convergência Contábil (ICC) criado pelo TCE-PE. 
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http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP01&arquivo=NBCTSP01.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP01&arquivo=NBCTSP01.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP02&arquivo=NBCTSP02.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP02&arquivo=NBCTSP02.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP03&arquivo=NBCTSP03.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP03&arquivo=NBCTSP03.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP04&arquivo=NBCTSP04.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP04&arquivo=NBCTSP04.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP05&arquivo=NBCTSP05.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP05&arquivo=NBCTSP05.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP06&arquivo=NBCTSP06.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP06&arquivo=NBCTSP06.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP08&arquivo=NBCTSP08.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP08&arquivo=NBCTSP08.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP09&arquivo=NBCTSP09.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP09&arquivo=NBCTSP09.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP10&arquivo=NBCTSP10.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP10&arquivo=NBCTSP10.docx
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2008/001134
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2008/001134
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001366
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001366


 

 
 

 

Analisando os dados do balanço patrimonial de 2018, observamos que o total do ativo circulante 

(bens e direitos de curto prazo) foi de R$ 287.829,35, enquanto o não circulante (bens e direitos de longo 

prazo) foi de R$ 501.130,60. O passivo de curto prazo (circulante) apresentou o valor de R$ 7.081,86, 

enquanto o passivo de longo prazo (não circulante) apresentou o valor de R$ 0,00. Utilizando a equação 

patrimonial (ativo – passivo = patrimônio líquido), ao final do exercício, o balanço patrimonial do município 

apresentou o saldo patrimonial líquido de R$ 781.878,09 (Superavitário). 

A seguir, são apresentadas as Notas Explicativas inerentes a DCON. 

 
 
 
 
 

EDNA GOMES DA SILVA 
Secretária 
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Fundo Municipal de Desenvolvimento Social de Cabo de Santo 
Agostinho 

Demonstrações Contábeis  
Exercício de 2018 

 
(Resolução TCE-PE nº 048, de 19 de dezembro de 2018) 

(Alterada pela Resolução TCE-PE nº 052, de 13 de fevereiro de 2019) 

 

 

NOTAS EXPLICATIVAS 

(ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL DA LEI Nº 4.320/64 – MCASP) 

 

a) INFORMAÇÕES GERAIS: 

 

Nome do órgão ou entidade: 
Fundo Municipal de Desenvolvimento Social do Cabo de Santo Agostinho (PE) 

Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
120-1 - Fundo Público 

CNPJ: 
11.497.394/0001-51. 

Domicílio do órgão ou entidade: 
Praça Ministro André Cavalcante, s/n – Bairro: Centro – Cidade: Cabo de Santo Agostinho – Pernambuco. 

Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
O Fundo Municipal de Desenvolvimento Social concebido quanto a natureza jurídica perante a Receita Federal do Brasil através do 
código 120-1 “Fundo Público” possui como atividade principal “Administração pública em geral”. Durante o exercício de 2018 a 
execução orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal nº 3.324 de 12 de dezembro de 2017 (LOA 2018). Sua fonte financeira 
deriva da arrecadação de repasses dos governos municipal, estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou de convênios 
(receitas de capital) e demais receitas corrente. 

Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida na Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pelas Portaria Conjunta 
STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SOF nº 07, de 18 de dezembro de 2018 e Portaria STN nº 840, 
de 21 de dezembro de 2016 que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) 7ª Edição. Os registros 
contábeis estão aderentes as regras estabelecidas nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) 
do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura Conceitual e NBC TSP 16.7 Consolidação 
das Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de contabilidade foram tratadas 
segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através das International Public Sector Accounting Standards 
(IPSAS) das quais destacamos a de número 9, 12, 16, 17, 19, 21, 23, 26, 31, 32. Quanto aos aspectos de escrituração e consolidação 
das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Por fim, declaramos 
que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está 
aderente as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE.  

Dados do gestor: 
Nome: Edna Gomes da Silva. Cargo: Secretaria Municipal de Programas Sociais. Período de gestão: 01/01/2018 a 31/12/2018. 

Dados do contador da Prefeitura responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis e elaboração das 
notas explicativas: 
Nome: Wilmar Pires Bezerra. CRC-PE nº 015662/O-2. E-mail: wilmar@cespam.com.br. 

Dados do Controlador Geral da Prefeitura: 
Nome: Zildo Mário de Farias. Matrícula nº43120. E-mail: zildofariasadv@gmail.com 

Nome do Software de Contabilidade utilizado no município: 
E-Pública; 

Endereço eletrônico do Portal da Transparência: 
http://servicos.cabo.pe.gov.br/ 

 

b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

 

b.1. Resumo das políticas contábeis significativas: 
Os registros dos atos e fatos que deram suporte a elaboração desta demonstração, seguiram os princípios contábeis da entidade, 
continuidade, oportunidade, registro pelo valor original, competência e prudência, implícitos nas Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público (NBCASP). Os lançamentos nos sistemas orçamentário e patrimonial foram realizados pelo método das 
partidas dobradas em atendimento ao art. 86 da Lei Federal nº 4.320/64. A estrutura das demonstrações contábeis obedeceu às 
regras estabelecidas na parte V do MCASP 7ª Edição da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). Na consolidação das demonstrações 
contábeis foi considerado o 5º nível igual a 2 do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). A Nota 1 “a” do Anexo II da 
Resolução TC nº 048/2018 trata da necessidade de agregação (soma) dos dados contábeis das entidades não de exclusão de 
contas do 5º nível. A moeda funcional do município é o real (R$). Não houve registros em moedas estrangeiras que viessem a ser 
convertidas para a moeda funcional vigente.  

b.2.Bases de mensuração utilizadas: 
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O balanço patrimonial foi elaborado sobre o regime de competência em atendimento as NBCASP. Para tanto, a execução 
orçamentária e fiscal dos atos e fatos contábeis se baseou nas políticas de registros patrimoniais dos grupos descritos a seguir: 
 
b.2.1 O caixa e equivalente de caixa: 
Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos até 
a data das demonstrações contábeis. 
Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são 
ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a 
equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de realização destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do 
curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas para “P” de permanente, sempre utilizando variações patrimoniais 
aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o resultado do exercício. 
 
b.2.2 Créditos a curto prazo: 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários;  créditos não tributários; 
dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a compensar. Os 
valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando aplicável. É registrado 
também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
b.2.3 Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo: 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das atividades 
operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos 
rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas de 
tais ativos. 
 
b.2.4 Estoques: 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, também, a 
possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de mercado, 
quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. 
Os estoques, são avaliados e mensurados da seguinte forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo 
custo médio ponderado. Para os ativos desse item, quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5 Ajuste para perdas dos créditos tributários: 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque da 
dívida em 01 de janeiro de 2018, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de 2018, o qual 
apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de perda de 
arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de arrecadação. 
 
b.2.6 Imobilizado: 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou 
produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida útil 
definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção 
são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios 
econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações patrimoniais 
diminutivas do período. 
O setor de patrimônio do município deverá fornecer em tempo hábil ao setor contábil as informações sintéticas do imobilizado, 
inclusive com os valores relativos a depreciação, amortização e/ou exaustão, os valores da redução ao valor recuperável 
(impairment) e possíveis reavaliações. Quando estas informações não são disponibilizadas o imobilizado apresenta 
equivocadamente aumento de valor sem os devidos ajustes determinados pelos normativos contábeis. 
 
b.2.7 Intangível: 
Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa finalidade, 
devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da respectiva conta de 
amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer perdas do valor que tenham 
sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais práticas contábeis ainda não estão 
profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao valor recuperável do intangível. 
 
b.2.8 Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão: 
Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na Administração 
Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as NBCASP e o MCASP. 
Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a utilização dos procedimentos 
contábeis do Manual SIAFIWeb, Macrofunção 020330, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. 
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b.2.9 Passivo circulante e não circulante: 
As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os passivos 
circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; empréstimos e 
financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes (exclusivo no passivo 
circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta especificamente do passivo não circulante. 
 
b.2.10 Empréstimos e financiamentos: 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as aquisições 
financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (emissão de títulos da 
dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados observando-se os seguintes critérios: 
I. Dívida Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, incluindo os deságios, juros e encargos por 
competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívida Pública Externa (DPE): por seu saldo devedor (principal, acrescido 
dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a conversão da moeda estrangeira para a moeda nacional, 
de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
b.2.11 Provisões: 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos tributários; 
provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro e é possível 
estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo montante provável de 
perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As provisões matemáticas 
previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores civis do município, está 
registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12 Apuração do resultado: 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Patrimonial; 
II. Orçamentário; e III. Financeiro. 
A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais aumentativas (VPA) e das variações 
patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos fluirão para o município 
e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de competência. As VPD são reconhecidas quando for 
provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o município, implicando em saída de recursos ou em redução 
de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das 
contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de 
Superavit/Deficit do Exercício. O detalhamento do confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações 
Patrimoniais. 
O regime orçamentário do município segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa 
o confronto entre as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superavit/deficit é 
apresentado diretamente no Balanço Orçamentário. 
O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram 
durante o exercício e alteraram as disponibilidades do município. No Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado 
financeiro. Em função das particularidades do município, pela observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar 
o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de Caixa, pela geração líquida de caixa e equivalentes de caixa. 

b.3.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas nos demonstrativos decorrentes de normas 
de contabilidade ou que tenham por objetivo tornar a informação confiável e relevante sobre os efeitos das transações ou outros 
eventos ou condições acerca da posição orçamentária, patrimonial, do resultado patrimonial ou dos fluxos de caixa. 

b.4.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
a) Classificação de ativos: Não houve mais de uma base de mensuração de classes de ativos similares. 
b) Constituição de provisões: Não houve constituição de provisões. 
c) Reconhecimento de variações patrimoniais:  
Não houve reconhecimento de variações patrimoniais significativas além das operações comuns resultantes e independentes da 
execução orçamentária. 
d) Transferência de riscos e benefícios significativos sobre a propriedade de ativos para outras entidades: Não houve 
transferência de propriedade de ativos para outras entidades. 

 

c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ATRAVÉS DAS REFERÊNCIAS CRUZADAS: 

 

c.1.Referências cruzadas e notas explicativas: 
A seguir serão apresentadas de forma sistemática as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, 
baseadas em grupos de contas ou informações do demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 

 
Anexo 14 – Balanço Patrimonial da Lei Federal 4.320/64 em 31/12/2018  

(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 
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Nota 1) ATIVO CIRCULANTE: Os bens e direitos de curto prazo evidenciados no Balanço Patrimonial do exercício de 2018 foram 
de R$ 287.829,35, compostos de caixa e equivalentes de caixa, créditos a curto prazo, demais créditos e valores, investimentos, 
estoques e despesas (VPD) pagas antecipadamente. 
 
 
Nota 2) CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA: O saldo das disponibilidades financeiras deixadas em 31/12/2018 somam R$ 
287.829,35. O valor disponível apresentou uma redução de R$ 610.763,03 em relação ao exercício de 2017 que foi de R$ 
898.592,38. 
 
 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA DETALHADA 
(Art. 8º e Art. 50 da LC 101/2000 LRF) 

Entidades Recursos Próprios Recursos Vinculados 

Fundo Municipal de Desenvolvimento Social do Cabo de Santo 
Agostinho (PE)  

11.434,65 276.394,70 

Total 11.434,65 276.394,70 

 
 
Nota 3) CRÉDITOS A CURTO PRAZO: Não houve registros de Créditos a Curto Prazo. 
 
 
Nota 4) AJUSTES PARA PERDAS DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A CURTO PRAZO: Não houve ajustes para perdas de créditos 
tributários a curto prazo.  
 
Nota 5) DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO: Não houve registros referente a Demais Créditos e Valores a Curto 
Prazo. 
 
Nota 6) INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO: Não houve valor registrado com investimentos e 
aplicações temporárias a curto prazo. Compreendem as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à 
negociação e que não façam parte das atividades operacionais da entidade. Registra os investimentos realizados pelo RPPS em 
títulos de emissão do Tesouro Nacional, efetuados em conformidade com as Resoluções CMN n° 3.992/2010 e 4.392/2014. 
 
Nota 7) ESTOQUE:  Não há o que registrar. É importante destacar que não houve informações disponibilizadas até o fechamento 
deste balanço quanto as baixas do estoque. Sugerimos a administração a adoção de procedimentos de controle do almoxarifado e 
estoque para compatibilização em tempo real com o setor contábil. Sendo assim, o saldo final do estoque evidenciado no Balanço 
Patrimonial foi de R$ 0,00. 
 
Nota 8) ATIVO NÃO CIRCULANTE: Os ativos de longo prazo, compostos do ativo realizável a longo prazo, imobilizado e intangível 
totalizam R$ 501.130,60. 
 
Nota 9) CRÉDITOS A LONGO PRAZO: Não houve registro referente a Créditos a Longo Prazo no exercício de 2018 
 
Nota 10) AJUSTES PARA PERDAS DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A LONGO PRAZO: Não houve registro de provisão de perdas 
para créditos tributários de longo prazo. 
 
Nota 11) IMOBILIZADO: O valor do imobilizado ao final do exercício de 2017 totalizou R$ 255.874,32. No exercício de 2018 houve 
a incorporação de novos ativos imobilizados no valor de R$ 245.256,28, sendo R$ 242.844,28, de bens móveis e R$ 2.412,00 de 
Bens Imóveis.  Somando o saldo de 2017 mais as incorporações de 2018 temos o saldo ao final de R$ 501.130,60. O valor da 
depreciação acumulada dos bens móveis até o período foi de R$ 50.005,68 que retifica o ativo imobilizado. Até o fechamento deste 
balanço o setor de patrimônio não disponibilizou em tempo as informações relativas ao valor atualizado do imobilizado, bem como 
a depreciação acumulada para efetuarmos os procedimentos contábeis de ajuste. Sugerimos a administração que tome medidas no 
sentido de manter as informações do patrimônio atualizadas para compatibilização em tempo da contabilidade, bem como não houve 
reavaliação de ativos. 
 
DETALHAMENTO DO IMOBILIZADO: 
 

Descrição 
Valor (R$) 

2018 2017 

Bens móveis 548.724,28 305.880,00 

Depreciação/amortização/exaustão acumulada (bens móveis) (50.005,68) (50.005,68) 

Bens imóveis 2.412,00 0,00 

Depreciação/amortização/exaustão acumulada (bens imóveis) (0,00) (0,00) 

Total 501.130,60 255.874,32 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S, W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2ab72ae0-24ab-401c-979e-733c84007231



 

 
 

Nota 12) INTANGÍVEL: No exercício de 2018, não houve registro de ativo Intangível. 
 
 

 

 
 
Nota 13) PASSIVO CIRCULANTE: As dívidas e demais obrigações de curto prazo ao final do exercício de 2018 foram de R$ 
7.081,86. O índice de liquidez corrente, excluído o RPPS, em 2018 foi de 40,64. Ou seja, para cada R$ 1,00 de dívida de curto prazo 
a entidade possui R$ 40,64 de ativos de curto prazo para cobrir. O índice de liquidez seca foi de 40,64 e o índice de liquidez imediata 
é 40,64.  
 
Nota 14) OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO: Durante o 
exercício de 2018, não houve registro referente a Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistências a Paga a Curto Prazo. 
  
 
Nota 15) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS (CURTO PRAZO): Não houve registro de Empréstimo e Financiamentos. 
 
Nota 16) FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR CURTO PRAZO: Ao final do exercício de 2018 ficou em restos a pagar o valor 
de R$ 5.558,98 relativo a fornecedores e contas a pagar. Diminuição de R$ 31.942,66, quando comparado com o exercício anterior 
que foi de R$ 37.501,64. 
 
Nota 17) PROVISÕES A CURTO PRAZO: Não houve Registro de Provisões a Curto Prazo no exercício de 2018. 
 
Nota 18) DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO: As demais obrigações a curto prazo são compostas pelas consignações R$ 
1.522,88, e depósitos não judiciais R$ 0,00, totalizando R$ 1.522,88. O detalhamento das Demais Obrigações a Curto Prazo 
encontra-se demonstrado na Demonstração da Dívida Flutuante. 
 

 
 
 

 
Nota 19) PASSIVO NÃO CIRCULANTE: Não houve registros referentes as obrigações de longo prazo, decorrentes de obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar, empréstimos e financiamentos, fornecedores, provisões e demais obrigações. 
 
Nota 20) OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A LONGO PRAZO: Não houve 
registro referente a Parcelamentos existentes relativos ao PASEP, INSS, RPPS, FGTS e outros. 
 
Nota 21) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS (LONGO PRAZO): Não houve registro referente a Empréstimos e Financiamentos. 
 
Nota 22) FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR (CURTO PRAZO): Ao final do exercício de 2018 ficou em restos a pagar o valor 
de R$ 0,00 relativo a fornecedores e contas a pagar. 
 
Nota 23) PROVISÕES A LONGO PRAZO: Não houve registro de provisões relativas a Provisões Matemáticas Previdenciárias do 
RPPS.  
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Nota 24) DEMAIS OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO: Não houve registro referente as Demais Obrigações a Longo Prazo durante 
o exercício de 2018. 
 
 

 

 
 

 
Nota 25) PATRIMÔNIO LÍQUIDO: O patrimônio líquido da entidade perfez em 2018 o valor de R$ 781.878,09. Os Resultados 
Acumulados de exercícios anteriores foram de R$ 1.115.743,20. O Resultado do Exercício foi no valor de R$ -333.865,11. O valor 
do resultado do exercício será detalhado a seguir: 
 

Resultados Acumulados de exercícios anteriores  1.115.743,20 

Resultado do Exercício -333.865,11 

Patrimônio Social/Capital Social 0,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 781.878,09 

 
 

 
 

 
Nota 26) ATIVO FINANCEIRO: O Ativo Financeiro compreenderá os créditos e valores realizáveis independentemente de 
autorização orçamentária e os valores numerários. O valor dos ativos com atributo F (Financeiro) totalizam R$ 287.829,35. 
 
Nota 27) ATIVO PERMANENTE: O Ativo Permanente compreenderá os bens, créditos e valores, cuja mobilização ou alienação 
dependa de autorização legislativa. O valor dos ativos com atributo P (Permanente) somam R$ 501.130,60. 
 
Nota 28) PASSIVO FINANCEIRO: O Passivo Financeiro consiste nas obrigações que não dependem de autorização orçamentária 
para sua amortização ou resgate. Também integram o passivo financeiro os passivos que não são submetidos ao processo de 
execução orçamentária, a exemplo das cauções, depósitos, dentre outros. O valor dos passivos com atributo F (Financeiro) no valor 
de R$ 7.081,86, somados aos restos a pagar não processados a liquidar no valor de R$ 29.780,00 perfazem o total de R$ 36.861,86.  
 
Nota 29) PASSIVO PERMANENTE: Os passivos que dependam de autorização orçamentária para amortização ou resgate integram 
o passivo permanente Os Passivos com atributo P (Permanente) somam R$ 501.130,60. 
 
Nota 30) SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO: Evidencia o superávit/déficit financeiro que poderá ser utilizado como recurso para 
abertura de créditos adicionais segregados por fonte de recursos. Corresponde à diferença entre o ativo financeiro e o passivo 
financeiro. O controle das disponibilidades por fonte de recursos é feito nas classes 7 e 8 do plano de contas. O total do Superávit 
Financeiro do exercício foi R$ 250.967,49, sendo R$ 7.028,79 de recursos ordinários e R$ 243.938,7 de recursos vinculados. 
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Nota 31) SALDO DOS ATOS POTENCIAIS DO PASSIVO: Não houve registro referente aos valores das obrigações contratuais a 
executar. 
 

 
d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

 

d.1.Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Não houve registro de passivos contingentes. Os ativos e passivos contingentes poderão ser reconhecidos nas demonstrações 
contábeis nas contas de controle dos atos potenciais ativos e passivos. 

d.2.Divulgações não financeiras: 
Não se aplica a este demonstrativo. 

d.3.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o desempenho e o 
direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futuro das operações da 
entidade. 

d.4.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros do exercício: 
Não houve ajustes decorrentes de omissões e erros de registros do exercício. 

 
 

e) INFORMAÇÕES RELEVANTES SOBRE TRANSAÇÕES DE INVESTIMENTOS E FINANCIAMENTOS QUE NÃO ENVOLVEM 
O USO DE CAIXA: 

 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 
 

f) INFORMAÇÕES ADICIONAIS EXIGIDAS PELO ANEXO X E XIII DA RESOLUÇÃO TCE-PE Nº 048/2018 E PELO ÍNDICE DE 
CONSISTÊNCIA E CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO TCE-PE: 

 
f.1.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE, 
apresentando quadro principal dos ativos, incluindo na coluna do ativo: Ativo Circulante (caixa e equivalente de caixa, créditos de 
curto prazo, investimentos, demais créditos e aplicações temporárias a curto prazo, estoques, variações diminutivas pagas 
antecipadamente) e Ativo Não Circulante (Realizável a longo prazo: créditos a longo prazo, investimentos temporários a longo prazo, 
estoques, variações diminutivas pagas antecipadamente; Investimentos, Imobilizado e Intangível). No passivo este balanço 
apresenta quadro principal incluindo na coluna do passivo: Passivo Circulante (obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
assistenciais a pagar de curto prazo, empréstimos e financiamentos a curto prazo, fornecedores e contas a pagar a curto prazo, 
obrigações fiscais a curto prazo, demais obrigações a curto prazo e provisões) e Passivo não Circulante (obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e assistenciais a pagar de longo prazo, empréstimos e financiamentos a longo prazo, fornecedores e contas a pagar 
a longo prazo, obrigações fiscais a longo prazo, provisões a longo prazo, demais obrigações a longo prazo e resultado diferido). No 
quadro principal na coluna Patrimônio Líquido consta as contas mínimas de Capital Social e Resultados Acumulados. Em quadro 
específico são evidenciados os ativos e passivos financeiros e permanente, além do saldo patrimonial. Ao final do balanço são 
evidenciados em quadro próprio as contas do sistema compensado ou de controle com destaque para os atos potenciais dos ativos 
e passivos. O balanço mostra também quadro próprio com o superávit/déficit financeiro com códigos, descrição e saldos das fontes 
de recursos. Neste demonstrativo constam colunas com os saldos do exercício anterior possibilitando a comparação de valores. Por 
fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 

f.2.Saldos significativos de Caixa e Equivalentes de Caixa NÃO Disponíveis: 
Não existem saldos significativos de caixa e equivalentes de caixa que não estejam disponíveis para uso imediato por restrições 
legais ou controle cambial. 

f.3.Ativos imobilizados obtidos a título gratuito: 
Não houve no exercício de 2018 bens recebidos por doação. Caso exista colocar o seguinte histórico. Os bens adquiridos por doação 
foram mensurados por valor de mercado conforme NBCASP. 

f.4.Transferência de Ativos: 
Não houve transferência de ativos para outras entidades que ensejem registro na entidade de origem. 

f.5.Ativos Intangíveis obtidos a título gratuito: 
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Não houve doação de ativos intangíveis no exercício de 2018. Caso exista colocar o seguinte histórico. Os bens adquiridos por 
doação foram mensurados por valor de mercado conforme NBCASP. 

f.6.Componentes patrimoniais avaliados por critérios distintos: 
Na mensuração dos bens do imobilizado foi utilizado um único critério de mensuração para toda a classe do ativo. 

f.7.Ajustes decorrentes de Omissões e Erros em Anos Anteriores ou de Mudanças de Critérios: 
Não foram feitos ajustes significativos decorrentes de omissão e erros de registro de anos anteriores ou relativos a mudanças de 
critérios. 
f.8.Detalhamento das Políticas de Ajustes, Depreciação, Amortização e Exaustão: 
Os bens móveis e imóveis adquiridos no exercício foram registrados de forma sintética no patrimônio das entidades do município a 
custo histórico. Até o fechamento deste balanço o setor de patrimônio não disponibilizou as informações relativas a ajustes, 
depreciação, amortização e exaustão.  

f.9.Relação de Provisões e Passivos Contingentes: 
Não houve registro durante o exercício de 2018, a relação de provisões a passivos contingentes inerentes ao mesmo fenômeno 
contábil. 

f.10.Informações de Passivos Contingentes: 
Não foram realizados registros de passivos contingentes que acarretem estimativa de seus efeitos financeiros, indicação de incerteza 
em relação à periodicidade de saída, bem como da possibilidade de algum reembolso. 

f.11.Informações adicionais (NBC T SP 01 – Item 106): 
Não houve situações relativas a passivos reconhecidos sujeitos a transferência de ativos, ou empréstimos subsidiados, bem como 
não houve ativos reconhecidos sujeitos a restrições ou recebimentos antecipados em relação a transações sem contraprestação. 
Não houve registro de passivos perdoados. 

f.12.Probabilidade de Benefícios Econômicos ou Potencial de Serviços (NBC T SP 03 – Item 105): 
Não houve entradas de benefícios econômicos ou potencial de serviços prováveis que se sujeitem a estimativas financeiras de 
recebimentos. 

f.13.Avaliações Externas de Mensuração de Provisões (NBC T SP 03 – Item 103): 
Foi realizada avaliação externa para mensuração das provisões de ordem atuarial pelo Atuário ____________, MIBA nº __________. 

f.14.Teste de Imparidade (Impairment) (MCASP 7ª Edição p. 198): 
Não houve a realização de testes de imparidade de ativos com interrupção do poder de geração de caixa. 

f.15. Ganhos e Perdas decorrentes de Baixas no Imobilizado: 
Até o fechamento deste balanço o setor de patrimônio não disponibilizou informações inerentes a ganhos ou perdas decorrentes de 
baixas no imobilizado.  

f.16. Passivos reconhecidos referentes a Ativos Transferidos (NBC T SP 01 – Item 106): 
Não houve passivos reconhecidos referentes a ativos transferidos. 

f.17. Passivos reconhecidos em relação a Empréstimos Subsidiados (NBC T SP 01 – Item 106): 
Não houve passivos reconhecidos em relação aos empréstimos subsidiados que estão sujeitos a condições sobre os ativos 
transferidos. 

f. 18. Ativos reconhecidos que estão sujeitos a Restrições e a Natureza de tais Restrições (NBC T SP 01 – Item 106): 
Não há ativos reconhecidos que estão sujeitos a restrições. 

f. 19. Recebimentos Antecipados em relação a Transações sem Contraprestação (NBC T SP 01 – Item 106): 
Não houve recebimentos antecipados em relação a transações sem contraprestação. 

f. 20. Passivos Perdoados (NBC T SP 01 – Item 106): 
O montante relativo a passivos perdoados foi de R$ 0,00.  

f. 21. Heranças, Presentes e Doações (NBC T SP 01 – Item 107): 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 

f. 22. Ativos Contingentes (NBC T SP 03 – Item 105): 
Não houve ativos contingentes com entrada de benefícios econômicos ou potenciais de serviços. 

f. 23. Avaliação Externa das Provisões (NBC T SP 03 – Item 103): 
As provisões matemáticas foram realizadas pelo atuário  

f. 24 TESTE DE IMPARIDADE (IMPAIRMENT): 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 

f.25. Análise do item 52 do ICC: 
 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 
 

 

g) PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS (PIPCP) CONFORME PORTARIA STN Nº 
548/2015: 

 

g.1. Demonstrativo de implantação das novas regras contábeis aplicadas ao setor público (Poder Executivo): 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
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1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

31/12/2017 Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos oriundos de receitas tributárias e de 
contribuições (exceto créditos previdenciários), bem como dos respectivos encargos, multas, ajustes para 
perdas e registro de obrigações relacionadas à repartição de receita. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2021 Em andamento 

Ação 
2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos 
encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência 01/01/2021 Concluído 

Ação 
3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, (exceto créditos tributários, 
previdenciários e de contribuições a receber), bem como dos respectivos encargos, multas e ajustes para 
perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
01/01/2018 Concluído 

Ação 
4. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da Dívida Ativa, tributária e não-tributária, e respectivo 
ajuste para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Finanças e 
Arrecadação/Secretário 

Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
 

Imediato Concluído 

Ação 6. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (exceto bens do patrimônio cultural e de 
infraestrutura). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretário Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
01/01/2020 Em andamento 

Ação 
8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens de infraestrutura; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretário Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
01/01/2023 Em andamento 
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Ação 
9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens do patrimônio cultural; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (quando passível de registro segundo 
IPSAS, NBC TSP e MCASP). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretário Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
01/01/2023 Em andamento 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
empréstimos, financiamentos e dívidas contratuais e mobiliárias. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Concluído 

Ação 
11. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Finanças e 
Arrecadação/Secretário 

Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
12. Reconhecimento, mensuração e provisão atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Públicos Civis e Militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato Concluído 

Ação 13. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

01/01/2016 Concluído 

Ação 14. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
15. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, 
classificados como intangível e eventuais amortizações, reavaliações e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2021 Concluído 

Ação 16. Outros ativos intangíveis e eventuais amortizações e reduções a valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
17. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos investimentos permanentes, e respectivos ajustes 
para perdas e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica 01/01/2020 Concluído 

Ação 18. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos estoques. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 01/01/2022 Concluído 
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Secretária Executiva de 
Logística 

 

Ação 
19. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais aspectos referentes aos procedimentos 
patrimoniais estabelecidos nas IPSAS, NBC TSP e MCASP. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – FUNDEB. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – OPERAÇÕES DE CRÉDITO. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – DÍVIDA ATIVA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – PRECATÓRIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – CONSÓRCIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica Imediato Concluído 

 

PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

Os procedimentos contábeis orçamentários estão sendo realizados pelo Poder Executivo conforme Parte I do Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 

 

 

 

 

Edna Gomes da Silva 
Secretária 

 

 

Wilmar Pires Bezerra 
Contador 

CRC-PE Nº 015662/O-2 
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Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Exercício
AnteriorEspecificação Especificação

Ativo Passivo

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018
Despesa realizada: Empenhada

109.370,61 60.931,28Ativo Circulante
109.370,61 60.931,28Caixa e equivalentes de caixa  (F)

0,00 0,00Créditos a curto prazo
0,00 0,00Créditos tributários a receber
0,00 0,00Clientes
0,00 0,00Créditos de transferências a receber
0,00 0,00Empréstimos e financiamentos concedidos
0,00 0,00Dívida ativa tributária
0,00 0,00Dívida ativa não tributária
0,00 0,00(-) Ajuste de perdas de créditos a curto prazo
0,00 0,00Demais créditos e valores a curto prazo
0,00 0,00Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo
0,00 0,00Estoques
0,00 0,00Variações patrimoniais diminutivas pagas antecipadamente

135.479,91 118.859,91Ativo não Circulante
0,00 0,00Ativo realizável a longo prazo
0,00 0,00Créditos a longo prazo
0,00 0,00Créditos tributários a receber
0,00 0,00Clientes
0,00 0,00Empréstimos e financiamentos concedidos
0,00 0,00Dívida ativa tributária
0,00 0,00Dívida ativa não tributária
0,00 0,00(-) Ajuste de perdas de créditos a longo prazo
0,00 0,00Demais créditos e valores a longo prazo
0,00 0,00Investimentos e aplicações temporárias a longo prazo
0,00 0,00Estoques
0,00 0,00Variações patrimoniais diminutivas pagas antecipadamente
0,00 0,00Investimentos
0,00 0,00Participações permanentes
0,00 0,00Avaliadas pelo método de equivalência
0,00 0,00Avaliadas pelo método de custo
0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável
0,00 0,00Propriedades para investimentos
0,00 0,00(-) Depreciação acumulada
0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável
0,00 0,00Investimentos do RPPS de longo prazo
0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável de propriedades
0,00 0,00Demais investimentos permanentes
0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável

135.479,91 118.859,91Imobilizado
149.795,11 133.175,11Bens móveis  (P)
-14.315,20 -14.315,20(-) Deprec./Amort./Exaustão acumulada bens móveis  (P)

0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável de bens móveis
0,00 0,00Bens imóveis

29.185,94 43.065,42Passivo Circulante
0,00 0,00Obrigações trab. prev. e assist. a pagar a c. prazo
0,00 0,00Empréstimos e financiamentos a curto prazo

23.938,61 37.297,19Fornecedores e contas a pagar a curto prazo  (F)
0,00 0,00Obrigações fiscais a curto prazo
0,00 0,00Obrigações de repartição a outros entes
0,00 0,00Provisões a curto prazo

5.247,33 5.768,23Demais obrigações a curto prazo  (F)

0,00 0,00Passivo não Circulante
0,00 0,00Obrigações trab. prev. e assist. a pagar a l. prazo
0,00 0,00Empréstimos e financiamentos a longo prazo
0,00 0,00Fornecedores e contas a pagar a longo prazo
0,00 0,00Obrigações fiscais a longo prazo
0,00 0,00Provisões a longo prazo
0,00 0,00Demais obrigações a longo prazo
0,00 0,00Resultado diferido

29.185,94 43.065,42TOTAL DO PASSIVO

Especificação Exercício
Anterior

Exercício
Atual

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
0,00 0,00Patrimônio social/capital social
0,00 0,00Adiantamento para futuro aumento de capital
0,00 0,00Reservas de capital
0,00 0,00Ajustes de avaliação patrimonial
0,00 0,00Reservas de lucros
0,00 0,00Demais reservas

215.664,58 136.725,77Resultado acumulado
78.938,81 74.522,02Resultado do exercício  (P)

136.725,77 62.203,75Resultado de exercícios anteriores  (P)
0,00 0,00Ajustes de exercícios anteriores
0,00 0,00Outros resultados
0,00 0,00Ações/Cotas em tesouraria

215.664,58 136.725,77TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

(Nota 01)(Nota 01)(Nota 01)
(Nota 02)(Nota 02)(Nota 02)

(Nota 03)(Nota 03)(Nota 03)

(Nota 04)(Nota 04)(Nota 04)
(Nota 05)(Nota 05)(Nota 05)

(Nota 06)(Nota 06)(Nota 06)
(Nota 07)(Nota 07)(Nota 07)

(Nota 08)(Nota 08)(Nota 08)

(Nota 09)(Nota 09)(Nota 09)

(Nota 10)(Nota 10)(Nota 10)

(Nota 11)(Nota 11)(Nota 11)

(Nota 13)(Nota 13)
(Nota 14)

(Nota 13)
(Nota 14)(Nota 14)

(Nota 15)(Nota 15)(Nota 15)
(Nota 16)(Nota 16)(Nota 16)

(Nota 17)(Nota 17)(Nota 17)
(Nota 18)(Nota 18)(Nota 18)

(Nota 19)(Nota 19)(Nota 19)
(Nota 20)(Nota 20)(Nota 20)

 (Nota 21) (Nota 21) (Nota 21)
 (Nota 22) (Nota 22) (Nota 22)

 (Nota 23) (Nota 23) (Nota 23)
 (Nota 24) (Nota 24)

 (Nota 25)

 (Nota 24)

 (Nota 25) (Nota 25)
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Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Exercício
AnteriorEspecificação Especificação

Ativo Passivo

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018
Despesa realizada: Empenhada

0,00 0,00(-) Deprec./Amort./Exaustão acumulada bens imóveis
0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável de bens imóveis
0,00 0,00Intangível
0,00 0,00Softwares
0,00 0,00(-) Amortização acumulada
0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável de intangível
0,00 0,00Marcas, direitos e patentes industriais
0,00 0,00(-) Amortização acumulada
0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável de intangível
0,00 0,00Direito de uso de imóveis
0,00 0,00(-) Amortização acumulada
0,00 0,00(-) Redução ao valor recuperável de intangível

244.850,52 179.791,19TOTAL
244.850,52 179.791,19TOTAL

109.370,61 60.931,28ATIVO FINANCEIRO
135.479,91 118.859,91ATIVO PERMANENTE

56.723,94 49.428,06PASSIVO FINANCEIRO
0,00 0,00PASSIVO PERMANENTE

SALDO PATRIMONIAL 188.126,58 130.363,13

0,00 0,00Execução dos atos potenciais ativos
0,00 0,00Garantias e contragarantias recebidas a executar
0,00 0,00Direitos conveniados e outros instrumentos
0,00 0,00Direitos contratuais
0,00 0,00Outros aportes potenciais ativos
0,00 0,00TOTAL

0,00 0,00Execução dos atos potenciais passivos
0,00 0,00Garantias e contragarantias concedidas a executar
0,00 0,00Obrigações conveniadas e outros instrumentos
0,00 0,00Obrigações contratuais
0,00 0,00Outros aportes potenciais passivos
0,00 0,00TOTAL

COMPENSAÇÕES
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Especificação
Saldo dos atos potenciais do passivo

Especificação
Saldo dos atos potenciais do ativo

57.763,6200 - RECURSOS ORDINÁRIOS 10.380,91
0,0003 - CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS (PATRONAL, SERVIDORES E COMPENSAÇÃO FINANCEIRA) -120,67

-5.167,2706 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS PELA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA E FUNDOS 0,00
0,0034 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS - UNIÃO/OUTROS (NÃO RELACIONADOS À EDUCAÇÃO/SAÚDE/ASSISTÊNCIA SOCIAL) 1.242,98

50,3235 - TRANSF SISTEMA ÚNICO ASSIST SOCIAL - SUAS/UNIÃO 0,00
52.646,67TOTAL 11.503,22

SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO

Nota: Considerados os valores intra-orçamentários
Nota: O valor do Passivo Financeiro (56.723,94) corresponde a totalização de todos os Passivos Circulantes (29.185,94) e dos Restos a Pagar Não Processados (27.538,00) evidenciados no Demonstrativo da Dívida Flutuante.

(Nota 12)(Nota 12)(Nota 12)

 (Nota 26) (Nota 26) (Nota 26)
 (Nota 27) (Nota 27) (Nota 27)

 (Nota 28) (Nota 28) (Nota 28)
 (Nota 29) (Nota 29) (Nota 29)

 (Nota 30)

 (Nota 31) (Nota 31) (Nota 31)

 (Nota 30) (Nota 30)
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BALANÇO GERAL  

Demonstrações Contábeis  

         Exercício de 2018 

Prestação de Contas de Gestão 
Resolução TCE-PE nº 048, de 19 de dezembro de 2018 

Alterada pela Resolução TC nº 052, de 13 de fevereiro de 2019 
 

(Reservados os direitos autorais e intelectuais destas notas explicativas sendo vedado a reprodução sem autorização do CESPAM) 

Balanço Patrimonial  
Anexo 14 da Lei Federal 4.320/64  
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APRESENTAÇÃO 

 

 

As Demonstrações Contábeis (DCON) contemplam a execução e a análise dos Orçamentos Fiscal 

e da Seguridade Social, sendo materializadas tanto nos Balanços Patrimonial, Orçamentário e Financeiro, 

nas Demonstrações das Variações Patrimoniais, dos Fluxos de Caixa e das Mutações do Patrimônio Líquido, 

extraídos do Sistema Contábil E-Pública, como nas respectivas Notas Explicativas. 

Durante a execução orçamentária e elaboração das demonstrações contábeis foram obedecidos os 

procedimentos estabelecidos pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) através das seguintes Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP): 

 

NBC TSP ESTRUTURA 

CONCEITUAL 

Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Informação Contábil de 

Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público 

NBC TSP 01 Receita de Transação sem Contraprestação 

NBC TSP 02 Receita de Transação com Contraprestação 

NBC TSP 03 Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 

NBC TSP 04 Estoques 

NBC TSP 05 Contratos de Concessão de Serviços Públicos: Concedente 

NBC TSP 06 Propriedade para Investimento 

NBC TSP 07 Ativo Imobilizado 

NBC TSP 08 Ativo Intangível 

NBC TSP 09 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Não Gerador de Caixa 

NBC TSP 10 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Gerador de Caixa 

NBC T 16.7 Consolidação das Demonstrações Contábeis 

NBC T 16.11 Sistema de Informação de Custos do Setor Público 

 

Além dos normativos do CFC foram utilizados como base o Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público 7ª Edição publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) com o objetivo da consolidação 

das contas nacionais através da Matriz de Saldos Contábeis (MSC) e a estrutura do “Contas Anuais” 

disponibilizada no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI).  

As demonstrações contábeis estão de acordo com as Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) 

de números: 00 – Plano de transição para implantação da nova contabilidade; 01 – Transferências de saldos 

contábeis e controle de restos a pagar; 02 – Reconhecimento dos créditos tributários pelo regime de 

competência; 03 – Encerramento de contas contábeis no PCASP; 04 – Metodologia para elaboração do 

Balanço Patrimonial; 05 – Metodologia para elaboração  da Demonstração das Variações Patrimoniais; 06 – 

Metodologia para elaboração do Balanço Financeiro; 07 – Metodologia para elaboração do Balanço 

Orçamentário; 08 – Metodologia para elaboração  da Demonstração do Fluxo de Caixa; 10 – Contabilização 

de Consórcios Públicos; 11 – Contabilização de retenções; 12 – Contabilização de cessão de bens móveis e 

imóveis; 13 – Contabilização de cessão de direitos creditórios; 14 – Procedimentos contábeis  relativos ao 

RPPS; e 15 – Depósitos judiciais e extrajudiciais. 

Todos os demonstrativos foram adaptados para as exigências do Anexo XIX, XX, XXI, XXII.XXIII, 

XXIV E XXV da Resolução TCE-PE nº 48, de 19 de dezembro de 2018, bem como foram criados “novos” 

demonstrativos exigidos pelo Anexo III como por exemplo: o demonstrativo da dívida flutuante (Anexo XXV) 

e dentre outros.  

 

Foram feitos ajustes na estrutura dos balanços para atender as exigências do Índice de Consistência 

e Convergência Contábil (ICC) criado pelo TCE-PE. 
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http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP01&arquivo=NBCTSP01.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP01&arquivo=NBCTSP01.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP02&arquivo=NBCTSP02.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP02&arquivo=NBCTSP02.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP03&arquivo=NBCTSP03.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP03&arquivo=NBCTSP03.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP04&arquivo=NBCTSP04.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP04&arquivo=NBCTSP04.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP05&arquivo=NBCTSP05.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP05&arquivo=NBCTSP05.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP06&arquivo=NBCTSP06.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP06&arquivo=NBCTSP06.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP08&arquivo=NBCTSP08.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP08&arquivo=NBCTSP08.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP09&arquivo=NBCTSP09.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP09&arquivo=NBCTSP09.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP10&arquivo=NBCTSP10.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP10&arquivo=NBCTSP10.docx
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2008/001134
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2008/001134
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001366
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001366


 

 
 

 

Analisando os dados do balanço patrimonial de 2018, observamos que o total do ativo circulante 

(bens e direitos de curto prazo) foi de R$ 109.370,61, enquanto o não circulante (bens e direitos de longo 

prazo) foi de R$ 135.479,91. O passivo de curto prazo (circulante) apresentou o valor de R$ 29.185,94, 

enquanto o passivo de longo prazo (não circulante) apresentou o valor de R$ 0,00. Utilizando a equação 

patrimonial (ativo – passivo = patrimônio líquido), ao final do exercício, o balanço patrimonial do município 

apresentou o saldo patrimonial líquido de R$ 215.664,58 (Superavitário). 

A seguir, são apresentadas as Notas Explicativas inerentes a DCON. 

 
 
 
 
 

EDNA GOMES DA SILVA 
Secretária  
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NOTAS EXPLICATIVAS 

(ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL DA LEI Nº 4.320/64 – MCASP) 

 

a) INFORMAÇÕES GERAIS: 

 

Nome do órgão ou entidade: 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente do Cabo de Santo Agostinho (PE). 

Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
120-1 - Fundo Público. 

CNPJ: 
08.081.360/0001-77 

Domicílio do órgão ou entidade: 
Avenida Historiador Pereira da Costa, Nº 200, Centro – Cidade: Cabo de Santo Agostinho – Pernambuco – CEP: 54.510-360. 

Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente do Cabo de Santo Agostinho concebida quanto a natureza jurídica perante 
a Receita Federal do Brasil através do código 120-1 “Fundo Público” possui como atividade principal “a administração pública geral”. 
Tem como atividade principal a manutenção das ações e serviços públicos municipais, bem como a realização de investimentos 
necessários no serviço público e infraestrutura urbana. A natureza de suas operações deriva da arrecadação de tributos e demais 
receitas correntes, além de repasses dos governos estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou de convênios (receitas 
de capital). A população estimada pelo IBGE é de 205.112 habitantes, tendo como coeficiente do Fundo de Participação dos 
Municípios (FPM) o índice de 4%. Durante o exercício de 2018 a execução orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal nº 3.324 
de 12 de dezembro de 2017 (LOA para o ano de 2018). 

Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida na Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pelas Portaria Conjunta 
STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SOF nº 07, de 18 de dezembro de 2018 e Portaria STN nº 840, 
de 21 de dezembro de 2016 que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) 7ª Edição. Os registros 
contábeis estão aderentes as regras estabelecidas nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) 
do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura Conceitual e NBC TSP 16.7 Consolidação 
das Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de contabilidade foram tratadas 
segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através das International Public Sector Accounting Standards 
(IPSAS) das quais destacamos a de número 9, 12, 16, 17, 19, 21, 23, 26, 31, 32. Quanto aos aspectos de escrituração e consolidação 
das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Por fim, declaramos 
que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está 
aderente as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE.  

Dados da Gestora: 
Nome: Edna Gomes da Silva.  Cargo: Secretária.    Período de gestão: 01/01/2018 a 31/12/2018.  

Dados do Contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis e elaboração das notas 
explicativas: 
Nome: Wilmar Pires Bezerra. CRC-PE nº 015662/O-2. E-mail:wilmarpires1@hotmail.com 

Dados do Controlador Geral do Município: 
Nome: Zildo Mário de Farias. Matrícula 43120. E-mail: zildofariasadv@gmail.com 

Nome do Software de Contabilidade utilizado no município: 
E-Pública; 

Endereço eletrônico do Portal da Transparência: 
www.cabo.pe.gov.br/transparencia 

 

b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

 

b.1. Resumo das políticas contábeis significativas: 
Os registros dos atos e fatos que deram suporte a elaboração desta demonstração, seguiram os princípios contábeis da entidade, 
continuidade, oportunidade, registro pelo valor original, competência e prudência, implícitos nas Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público (NBCASP). Os lançamentos nos sistemas orçamentário e patrimonial foram realizados pelo método das 
partidas dobradas em atendimento ao art. 86 da Lei Federal nº 4.320/64. A estrutura das demonstrações contábeis obedeceu às 
regras estabelecidas na parte V do MCASP 7ª Edição da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). Na consolidação das demonstrações 
contábeis foi considerado o 5º nível igual a 2 do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). A Nota 1 “a” do Anexo II da 
Resolução TC nº 048/2018 trata da necessidade de agregação (soma) dos dados contábeis das entidades não de exclusão de 
contas do 5º nível. A moeda funcional do município é o real (R$). Não houve registros em moedas estrangeiras que viessem a ser 
convertidas para a moeda funcional vigente.  

b.2.Bases de mensuração utilizadas: 
O balanço patrimonial foi elaborado sobre o regime de competência em atendimento as NBCASP. Para tanto, a execução 
orçamentária e fiscal dos atos e fatos contábeis se baseou nas políticas de registros patrimoniais dos grupos descritos a seguir: 
 
b.2.1 O caixa e equivalente de caixa: 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S, W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2ab72ae0-24ab-401c-979e-733c84007231



 

 
 

Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos até 
a data das demonstrações contábeis. 
Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são 
ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a 
equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de realização destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do 
curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas para “P” de permanente, sempre utilizando variações patrimoniais 
aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o resultado do exercício. 
 
b.2.2 Créditos a curto prazo: 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários;  créditos não tributários; 
dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a compensar. Os 
valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando aplicável. É registrado 
também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
b.2.3 Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo: 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das atividades 
operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos 
rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas de 
tais ativos. 
 
b.2.4 Estoques: 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, também, a 
possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de mercado, 
quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. 
Os estoques, são avaliados e mensurados da seguinte forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo 
custo médio ponderado. Para os ativos desse item, quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5 Ajuste para perdas dos créditos tributários: 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque da 
dívida em 01 de janeiro de 2018, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de 2018, o qual 
apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de perda de 
arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de arrecadação. 
 
b.2.6 Imobilizado: 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou 
produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida útil 
definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção 
são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios 
econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações patrimoniais 
diminutivas do período. 
O setor de patrimônio do município deverá fornecer em tempo hábil ao setor contábil as informações sintéticas do imobilizado, 
inclusive com os valores relativos a depreciação, amortização e/ou exaustão, os valores da redução ao valor recuperável 
(impairment) e possíveis reavaliações. Quando estas informações não são disponibilizadas o imobilizado apresenta 
equivocadamente aumento de valor sem os devidos ajustes determinados pelos normativos contábeis. 
 
b.2.7 Intangível: 
Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa finalidade, 
devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da respectiva conta de 
amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer perdas do valor que tenham 
sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais práticas contábeis ainda não estão 
profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao valor recuperável do intangível. 
 
b.2.8 Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão: 
Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na Administração 
Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as NBCASP e o MCASP. 
Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a utilização dos procedimentos 
contábeis do Manual SIAFIWeb, Macrofunção 020330, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. 
 
b.2.9 Passivo circulante e não circulante: 
As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os passivos 
circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; empréstimos e 
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financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes (exclusivo no passivo 
circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta especificamente do passivo não circulante. 
 
b.2.10 Empréstimos e financiamentos: 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as aquisições 
financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (emissão de títulos da 
dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados observando-se os seguintes critérios: 
I. Dívida Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, incluindo os deságios, juros e encargos por 
competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívida Pública Externa (DPE): por seu saldo devedor (principal, acrescido 
dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a conversão da moeda estrangeira para a moeda nacional, 
de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
b.2.11 Provisões: 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos tributários; 
provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro e é possível 
estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo montante provável de 
perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As provisões matemáticas 
previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores civis do município, está 
registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12 Apuração do resultado: 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Patrimonial; 
II. Orçamentário; e III. Financeiro. 
A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais aumentativas (VPA) e das variações 
patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos fluirão para o município 
e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de competência. As VPD são reconhecidas quando for 
provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o município, implicando em saída de recursos ou em redução 
de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das 
contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de 
Superavit/Deficit do Exercício. O detalhamento do confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações 
Patrimoniais. 
O regime orçamentário do município segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa 
o confronto entre as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superavit/deficit é 
apresentado diretamente no Balanço Orçamentário. 
O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram 
durante o exercício e alteraram as disponibilidades do município. No Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado 
financeiro. Em função das particularidades do município, pela observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar 
o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de Caixa, pela geração líquida de caixa e equivalentes de caixa. 

b.3.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas nos demonstrativos decorrentes de normas 
de contabilidade ou que tenham por objetivo tornar a informação confiável e relevante sobre os efeitos das transações ou outros 
eventos ou condições acerca da posição orçamentária, patrimonial, do resultado patrimonial ou dos fluxos de caixa. 

b.4.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
a) Classificação de ativos: Não houve mais de uma base de mensuração de classes de ativos similares. 
b) Constituição de provisões: Não houve constituição de provisões. 
c) Reconhecimento de variações patrimoniais:  
Não houve reconhecimento de variações patrimoniais significativas além das operações comuns resultantes e independentes da 
execução orçamentária. 
d) Transferência de riscos e benefícios significativos sobre a propriedade de ativos para outras entidades: Não houve 
transferência de propriedade de ativos para outras entidades. 

 

c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ATRAVÉS DAS REFERÊNCIAS CRUZADAS: 

 

c.1.Referências cruzadas e notas explicativas: 
A seguir serão apresentadas de forma sistemática as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, 
baseadas em grupos de contas ou informações do demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 

 
Anexo 14 – Balanço Patrimonial da Lei Federal 4.320/64 em 31/12/2018  

(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 
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Nota 01) ATIVO CIRCULANTE: Os bens e direitos de curto prazo evidenciados no Balanço Patrimonial do exercício de 2018 foram 
de R$ 109.370,61, compostos de caixa e equivalentes de caixa, créditos a curto prazo, demais créditos e valores, investimentos, 
estoques e despesas (VPD) pagas antecipadamente. 
 
Nota 02) CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA: O saldo das disponibilidades financeiras deixadas em 31/12/2018 somam R$ 
103.370,61. O valor disponível apresentou um acréscimo de R$ 48.439,33 em relação ao exercício de 2017 que foi de R$ 60.931,28. 
 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA DETALHADA 
(Art. 8º e Art. 50 da LC 101/2000 LRF) 

Entidades Recursos Próprios Recursos Vinculados 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho  106.440,46 2.930,15 

Total 106.440,46 2.930,15 

 
Nota 03) CRÉDITOS A CURTO PRAZO:  
 

Níveis Valor 

Créditos de transferências a receber (1) 0,00 

Dívida ativa tributária (2) 0,00 

Dívida ativa não tributária (2) 0,00  

TOTAL 0,00 

 
(1) No exercício de 2018 não houve valores evidenciado como “Créditos de Transferência a Receber”.  
(2)     Não houve registro de valores para créditos a receber – curto prazo a título de Dívida Ativa Tributária e Não Tributária . 
 
Nota 04) AJUSTES PARA PERDAS DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A CURTO PRAZO: Não houve ajustes para perdas de créditos 
tributários a curto prazo.  
 
Nota 05) DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO: Não houve registro de valores como demais créditos e valores a 
curto prazo. 
 
Nota 06) INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO: Não houve valor registrado com investimentos e 
aplicações temporárias a curto prazo. Compreendem as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à 
negociação e que não façam parte das atividades operacionais da entidade. Registra os investimentos realizados pelo RPPS em 
títulos de emissão do Tesouro Nacional, efetuados em conformidade com as Resoluções CMN n° 3.992/2010 e 4.392/2014. 
 
Nota 07) ESTOQUE:   É importante destacar que não houve informações disponibilizadas até o fechamento deste balanço quanto 
as baixas do estoque. Sugerimos a administração a adoção de procedimentos de controle do almoxarifado e estoque para 
compatibilização em tempo real com o setor contábil. Sendo assim, o saldo final do estoque evidenciado no Balanço Patrimonial foi 
de R$ 0,00. 
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Nota 08) ATIVO NÃO CIRCULANTE: Os ativos de longo prazo, compostos do ativo realizável a longo prazo, imobilizado e intangível 
totalizam R$ 135.479,91. 
 
Nota 09) CRÉDITOS A LONGO PRAZO:  Não houve registro de valor com crédito a longo prazo no Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e Adolescente do Cabo de Santo Agostinho. 
 
Nota 10) AJUSTES PARA PERDAS DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A LONGO PRAZO: Não houve registros. 
 
Nota 11) IMOBILIZADO: O valor do imobilizado ao final do exercício de 2017 totalizou R$ 118.859,91. No exercício de 2018 houve 
a incorporação de novos ativos imobilizados no valor de R$ 16.620,00 de bens móveis.  Somando o saldo de 2017 mais as 
incorporações de 2018 temos o saldo ao final de R$ 135.479,91. O valor da depreciação acumulada dos bens móveis até o período 
foi de R$ -14.315,20 que retifica o ativo imobilizado. Até o fechamento deste balanço o setor de patrimônio não disponibilizou em 
tempo as informações relativas ao valor atualizado do imobilizado, bem como a depreciação acumulada para efetuarmos os 
procedimentos contábeis de ajuste. Sugerimos a administração que tome medidas no sentido de manter as informações do 
patrimônio atualizadas para compatibilização em tempo da contabilidade, bem como não houve reavaliação de ativos. 
 
DETALHAMENTO DO IMOBILIZADO: 
 

Descrição 
Valor (R$) 

2018 2017 

Bens móveis 149.795,11 133.175,11 

Depreciação/amortização/exaustão acumulada (bens móveis) (14.315,20) (14.315,20) 
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Bens imóveis 0,00 0,00 

Depreciação/amortização/exaustão acumulada (bens imóveis) (0,00) (0,00) 

Total 135.479,91 118.859,91 

 
Nota 12) INTANGÍVEL: Não houve valores registrados no ativo intangível relativo a softwares utilizados nos equipamentos de 
informática da entidade. O setor de patrimônio não nos repassou até o fechamento do balanço as informações relativas a amortização 
acumulada para efetuarmos os procedimentos contábeis de ajuste. Sugerimos que a administração tome medidas no sentindo de 
controlar em tempo real os bens intangíveis para compatibilização com os dados contábeis 
 

 
 

 
Nota 13) PASSIVO CIRCULANTE: As dívidas e demais obrigações de curto prazo ao final do exercício de 2018 foram de R$ 
29.185,94. O índice de liquidez corrente em 2018 foi de 3,75. Ou seja, para cada R$ 1,00 de dívida de curto prazo a entidade possui 
R$ 3,75 de ativos de curto prazo para cobrir. O índice de liquidez seca foi de 3,75 e o índice de liquidez imediata é 3,75.  
 
Nota 14) OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO: Não há registros 
para obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistências a pagar a curto prazo.  
 
Nota 15) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS (CURTO PRAZO): Não há registros corresponde as dívidas decorrentes de 
operações de crédito cujas parcelas tem vencimento até 31/12/2019.  
 
Nota 16) FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR CURTO PRAZO: Ao final do exercício de 2018 ficou em restos a pagar o valor 
de R$ 23.938,61 relativo a fornecedores e contas a pagar. Diminuição de R$ 13.358,58, quando comparado com o exercício anterior 
que foi de R$ 37.297,19. 
 
Nota 17) PROVISÕES A CURTO PRAZO: Não foi constituída provisões a curto prazo. 
 
Nota 18) DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO: As demais obrigações a curto prazo são compostas pelas consignações R$ 
5.247,33. O detalhamento das Demais Obrigações a Curto Prazo encontra-se demonstrado na Demonstração da Dívida Flutuante. 
 

 

 
 
Nota 19) PASSIVO NÃO CIRCULANTE: Não houveram registros decorrentes de obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
assistenciais a pagar, empréstimos e financiamentos, fornecedores, provisões e demais obrigações. 
 
Nota 20) OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A LONGO PRAZO: Não houve 
registro. 
 
Nota 21) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS (LONGO PRAZO): Não há registro com empréstimos e financiamentos de longo 
prazo. 
 
Nota 22) FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR (CURTO PRAZO): Não houve registro. 
 
Nota 23) PROVISÕES A LONGO PRAZO: Não houve provisões registradas.  
 
Nota 24) DEMAIS OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO: Não houve registro. 
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Nota 25) PATRIMÔNIO LÍQUIDO: O patrimônio líquido da entidade perfez em 2018 o valor de R$ 215.664,58. Os Resultados 
Acumulados de exercícios anteriores foram de R$ 136.725,77. O Resultado do Exercício foi no valor de R$ 78.938,81. O valor do 
resultado do exercício será detalhado a seguir: 
 

Resultados Acumulados de exercícios anteriores  136.725,77 

Resultado do Exercício 78.938,81 

Patrimônio Social/Capital Social 0,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 215.664,58 

 
 

 

 
 

 
Nota 26) ATIVO FINANCEIRO: O Ativo Financeiro compreenderá os créditos e valores realizáveis independentemente de 
autorização orçamentária e os valores numerários. O valor dos ativos com atributo F (Financeiro) totalizam R$ 109.370,61. 
 
Nota 27) ATIVO PERMANENTE: O Ativo Permanente compreenderá os bens, créditos e valores, cuja mobilização ou alienação 
dependa de autorização legislativa. O valor dos ativos com atributo P (Permanente) somam R$ 135.479,91. 
 
Nota 28) PASSIVO FINANCEIRO: O Passivo Financeiro consiste nas obrigações que não dependem de autorização orçamentária 
para sua amortização ou resgate. Também integram o passivo financeiro os passivos que não são submetidos ao processo de 
execução orçamentária, a exemplo das cauções, depósitos, dentre outros. O valor dos passivos com atributo F (Financeiro) no valor 
de R$ 29.185,94, somados aos restos a pagar não processados a liquidar no valor de R$ 27.538,00 perfazem o total de R$ 56.723,94.  
 
Nota 29) PASSIVO PERMANENTE: Os passivos que dependam de autorização orçamentária para amortização ou resgate integram 
o passivo permanente. Não houve registros para passivos com atributo P (Permanente). 
 
Nota 30) SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO: Evidencia o superávit/déficit financeiro que poderá ser utilizado como recurso para 
abertura de créditos adicionais segregados por fonte de recursos. Corresponde à diferença entre o ativo financeiro e o passivo 
financeiro. O controle das disponibilidades por fonte de recursos é feito nas classes 7 e 8 do plano de contas. O total do Superávit 
Financeiro do exercício foi R$ 52.646,67, sendo R$ 57.763,62 de recursos ordinários e R$ -5.116,95 de recursos vinculados. 
 
 

 

 
 

 
Nota 31) SALDO DOS ATOS POTENCIAIS DO PASSIVO: Não há registros para as obrigações contratuais a executar. O valor do 
saldo no final do exercício foi R$ 0,00. 
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d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

 

d.1.Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Não houve registro de passivos contingentes. Os ativos e passivos contingentes poderão ser reconhecidos nas demonstrações 
contábeis nas contas de controle dos atos potenciais ativos e passivos. 

d.2.Divulgações não financeiras: 
Não se aplica a este demonstrativo. 

d.3.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o desempenho e o 
direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futuro das operações da 
entidade. 

d.4.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros do exercício: 
Não houve ajustes decorrentes de omissões e erros de registros do exercício. 

 
 

e) INFORMAÇÕES ADICIONAIS EXIGIDAS PELO ANEXO X E XIII DA RESOLUÇÃO TCE-PE Nº 048/2018 E PELO ÍNDICE DE 
CONSISTÊNCIA E CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO TCE-PE: 

 

e.1.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE, 
apresentando quadro principal dos ativos, incluindo na coluna do ativo: Ativo Circulante (caixa e equivalente de caixa, créditos de 
curto prazo, investimentos, demais créditos e aplicações temporárias a curto prazo, estoques, variações diminutivas pagas 
antecipadamente) e Ativo Não Circulante (Realizável a longo prazo: créditos a longo prazo, investimentos temporários a longo prazo, 
estoques, variações diminutivas pagas antecipadamente; Investimentos, Imobilizado e Intangível). No passivo este balanço 
apresenta quadro principal incluindo na coluna do passivo: Passivo Circulante (obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
assistenciais a pagar de curto prazo, empréstimos e financiamentos a curto prazo, fornecedores e contas a pagar a curto prazo, 
obrigações fiscais a curto prazo, demais obrigações a curto prazo e provisões) e Passivo não Circulante (obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e assistenciais a pagar de longo prazo, empréstimos e financiamentos a longo prazo, fornecedores e contas a pagar 
a longo prazo, obrigações fiscais a longo prazo, provisões a longo prazo, demais obrigações a longo prazo e resultado diferido). No 
quadro principal na coluna Patrimônio Líquido consta as contas mínimas de Capital Social e Resultados Acumulados. Em quadro 
específico são evidenciados os ativos e passivos financeiros e permanente, além do saldo patrimonial. Ao final do balanço são 
evidenciados em quadro próprio as contas do sistema compensado ou de controle com destaque para os atos potenciais dos ativos 
e passivos. O balanço mostra também quadro próprio com o superávit/déficit financeiro com códigos, descrição e saldos das fontes 
de recursos. Neste demonstrativo constam colunas com os saldos do exercício anterior possibilitando a comparação de valores. Por 
fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 

e.2.Saldos significativos de Caixa e Equivalentes de Caixa NÃO Disponíveis: 
Não existem saldos significativos de caixa e equivalentes de caixa que não estejam disponíveis para uso imediato por restrições 
legais ou controle cambial. 

e.3.Ativos imobilizados obtidos a título gratuito: 
Não houve no exercício de 2018 bens recebidos por doação. Caso exista colocar o seguinte histórico. Os bens adquiridos por doação 
foram mensurados por valor de mercado conforme NBCASP. 

e.4.Transferência de Ativos: 
Não houve transferência de ativos para outras entidades que ensejem registro na entidade de origem. 

e.5.Ativos Intangíveis obtidos a título gratuito: 
Não houve doação de ativos intangíveis no exercício de 2018. Caso exista colocar o seguinte histórico. Os bens adquiridos por 
doação foram mensurados por valor de mercado conforme NBCASP. 

e.6.Componentes patrimoniais avaliados por critérios distintos: 
Na mensuração dos bens do imobilizado foi utilizado um único critério de mensuração para toda a classe do ativo. 

e.7.Ajustes decorrentes de Omissões e Erros em Anos Anteriores ou de Mudanças de Critérios: 
Não foram feitos ajustes significativos decorrentes de omissão e erros de registro de anos anteriores ou relativos a mudanças de 
critérios. 
e.8.Detalhamento das Políticas de Ajustes, Depreciação, Amortização e Exaustão: 
Os bens móveis e imóveis adquiridos no exercício foram registrados de forma sintética no patrimônio das entidades do município a 
custo histórico. Até o fechamento deste balanço o setor de patrimônio não disponibilizou as informações relativas a ajustes, 
depreciação, amortização e exaustão.  

e.9.Relação de Provisões e Passivos Contingentes: 
Não houve durante o exercício de 2018 relação de provisões a passivos contingentes inerentes ao mesmo fenômeno contábil. 

e.10.Informações de Passivos Contingentes: 
Não foram realizados registros de passivos contingentes que acarretem estimativa de seus efeitos financeiros, indicação de incerteza 
em relação à periodicidade de saída, bem como da possibilidade de algum reembolso. 

e.11.Informações adicionais (NBC T SP 01 – Item 106): 
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Não houve situações relativas a passivos reconhecidos sujeitos a transferência de ativos, ou empréstimos subsidiados, bem como 
não houve ativos reconhecidos sujeitos a restrições ou recebimentos antecipados em relação a transações sem contraprestação. 
Não houve registro de passivos perdoados. 

e.12.Probabilidade de Benefícios Econômicos ou Potencial de Serviços (NBC T SP 03 – Item 105): 
Não houve entradas de benefícios econômicos ou potencial de serviços prováveis que se sujeitem a estimativas financeiras de 
recebimentos. 

e.13.Avaliações Externas de Mensuração de Provisões (NBC T SP 03 – Item 103): 
Foi realizada avaliação externa para mensuração das provisões de ordem atuarial pelo Atuário ____________, MIBA nº __________. 

e.14.Teste de Imparidade (Impairment) (MCASP 7ª Edição p. 198): 
Não houve a realização de testes de imparidade de ativos com interrupção do poder de geração de caixa. 

e.15. Ganhos e Perdas decorrentes de Baixas no Imobilizado: 
Até o fechamento deste balanço o setor de patrimônio não disponibilizou informações inerentes a ganhos ou perdas decorrentes de 
baixas no imobilizado.  

e.16. Passivos reconhecidos referentes a Ativos Transferidos (NBC T SP 01 – Item 106): 
Não houve passivos reconhecidos referentes a ativos transferidos. 

e.17. Passivos reconhecidos em relação a Empréstimos Subsidiados (NBC T SP 01 – Item 106): 
Não houve passivos reconhecidos em relação aos empréstimos subsidiados que estão sujeitos a condições sobre os ativos 
transferidos. 

e. 18. Ativos reconhecidos que estão sujeitos a Restrições e a Natureza de tais Restrições (NBC T SP 01 – Item 106): 
Não há ativos reconhecidos que estão sujeitos a restrições. 

e. 19. Recebimentos Antecipados em relação a Transações sem Contraprestação (NBC T SP 01 – Item 106): 
Não houve recebimentos antecipados em relação a transações sem contraprestação. 

e. 20. Passivos Perdoados (NBC T SP 01 – Item 106): 
O montante relativo a passivos perdoados foi de R$ 0,00.  

e. 21. Heranças, Presentes e Doações (NBC T SP 01 – Item 107): 
 
Não há registros para este demonstrativo. 

e 22. Ativos Contingentes (NBC T SP 03 – Item 105): 
Não houve ativos contingentes com entrada de benefícios econômicos ou potenciais de serviços. 

e. 23. Avaliação Externa das Provisões (NBC T SP 03 – Item 103): 
As provisões matemáticas foram realizadas pelo atuário  

e. 24 TESTE DE IMPARIDADE (IMPAIRMENT): 
 
Não há registros para este demonstrativo. 

e.25. Análise do item 52 do ICC: 
Não há registros para este demonstrativo. 

 

f) PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS (PIPCP) CONFORME PORTARIA STN Nº 
548/2015: 

 

f.1. Demonstrativo de implantação das novas regras contábeis aplicadas ao setor público (Poder Executivo): 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

31/12/2017 Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos oriundos de receitas tributárias e de 
contribuições (exceto créditos previdenciários), bem como dos respectivos encargos, multas, ajustes para 
perdas e registro de obrigações relacionadas à repartição de receita. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2021 Em andamento 

Ação 
2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos 
encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência 01/01/2021 Concluído 
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Ação 
3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, (exceto créditos tributários, 
previdenciários e de contribuições a receber), bem como dos respectivos encargos, multas e ajustes para 
perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
4. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da Dívida Ativa, tributária e não-tributária, e respectivo 
ajuste para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Finanças e 
Arrecadação/Secretário 

Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
 

Imediato Concluído 

Ação 6. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (exceto bens do patrimônio cultural e de 
infraestrutura). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens de infraestrutura; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2023 Em andamento 

Ação 
9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens do patrimônio cultural; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (quando passível de registro segundo 
IPSAS, NBC TSP e MCASP). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2023 Em andamento 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
empréstimos, financiamentos e dívidas contratuais e mobiliárias. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Concluído 
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Ação 
11. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
12. Reconhecimento, mensuração e provisão atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Públicos Civis e Militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato Concluído 

Ação 13. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2016 Concluído 

Ação 14. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
15. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, 
classificados como intangível e eventuais amortizações, reavaliações e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2021 Concluído 

Ação 16. Outros ativos intangíveis e eventuais amortizações e reduções a valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
17. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos investimentos permanentes, e respectivos ajustes 
para perdas e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica 01/01/2020 - 

Ação 18. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos estoques. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Logística 
 

01/01/2022 Concluído 

Ação 
19. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais aspectos referentes aos procedimentos 
patrimoniais estabelecidos nas IPSAS, NBC TSP e MCASP. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – FUNDEB. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
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1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – OPERAÇÕES DE CRÉDITO. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato - 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – DÍVIDA ATIVA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – PRECATÓRIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – CONSÓRCIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica Imediato Concluído 

 

PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
Imediato Concluído 

 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
Imediato Concluído 

Os procedimentos contábeis orçamentários estão sendo realizados pelo Poder Executivo conforme Parte I do Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 
 

 

 

 

EDNA GOMES DA SILVA 
Secretária 

 

WILMAR PIRES BEZERRA 
Contador  

CRC-PE Nº 015662/O-2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

 

 

 
 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
EXERCÍCIO - 2018 

 
(Resolução TC Nº 48, de 19 de dezembro de 2018) 

 

ITEM 10 
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Anexo 15 da Lei Nº 4.320/64 - Demonstrativo das Variações Patrimoniais

Município do Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Osman Bruno
Chave de Autenticação Digital

1078-3820-385
Página

1 / 2
CNPJ: 11.294.402/0001-62
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018
Despesa realizada: Empenhada

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS
Exercício

AtualVARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS Exercício
Anterior

835.588.156,45895.135.399,57VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA4
111.847.749,27131.793.722,44IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA4.1
102.275.744,01122.007.087,48IMPOSTOS4.1.1

9.572.005,269.786.634,96TAXAS4.1.2
7.889.839,458.101.890,50CONTRIBUIÇÕES4.2
7.889.839,458.101.890,50CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA4.2.3

0,00674.281,16EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS4.3
0,00674.281,16EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS4.3.3

14.674.192,6618.655.631,10VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS4.4
3.904.720,284.178.211,63JUROS E ENCARGOS DE MORA4.4.2
5.772.464,896.726.055,55REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS4.4.5
4.997.007,497.751.363,92OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS – FINANCEIRAS4.4.9

645.594.565,86626.346.518,39TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS4.5
101.352.835,36119.018.347,77TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS4.5.1
544.211.730,50397.138.676,09TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS4.5.2

30.000,0050.000,00TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS4.5.3
0,00110.138.888,53TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS4.5.4
0,00606,00TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS4.5.8

9.824,351.315.932,64VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS4.6
9.824,351.315.932,64DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS4.6.4

55.571.984,86108.247.423,34OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS4.9
967.995,29422.515,52VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR4.9.1

54.603.989,57107.824.907,82DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS4.9.9
Exercício

AtualVARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS Exercício
Anterior

646.124.778,36724.732.960,96VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA3
287.266.836,58305.150.694,86PESSOAL E ENCARGOS3.1
253.287.191,15256.369.303,32REMUNERAÇÃO A PESSOAL3.1.1
33.979.645,4348.781.391,54ENCARGOS PATRONAIS3.1.2

0,000,00OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS3.1.9
81.608,85322.280,39BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS3.2
1.611,770,00APOSENTADORIAS E REFORMAS3.2.1

0,00245.762,52PENSÕES3.2.2
79.997,0876.517,87OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS3.2.9

174.337.612,53196.884.302,90USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO3.3
39.666.773,9531.363.387,41USO DE MATERIAL DE CONSUMO3.3.1

134.670.838,58165.520.915,49SERVIÇOS3.3.2
303.396,23279.582,46VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS3.4
248.557,23166.781,40JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS3.4.1

1.500,0058.534,06JUROS E ENCARGOS DE MORA3.4.2
53.339,0054.267,00VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS3.4.3

170.510.802,43214.170.310,04TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS3.5
168.862.942,81211.865.030,36TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS3.5.1

1.647.859,620,00TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS3.5.2
0,002.305.279,68TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS3.5.3
0,00388.430,32DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS3.6
0,00388.430,32INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS3.6.4

7.843.922,626.904.176,01TRIBUTÁRIAS3.7
21.434,080,00IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA3.7.1

7.822.488,546.904.176,01CONTRIBUIÇÕES3.7.2
5.780.599,12633.183,98OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS3.9

11.000,0011.280,00PREMIAÇÕES3.9.1
5.769.599,12621.903,98DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS3.9.9

Exercício
Atual

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(decorrentes de execução orçamentária)

Exercício
Anterior

37.236.300,1478.224.978,19Incorporações de ativos
5.149.454,753.453.433,73Desincorporações de passivos

0,000,00Incorporações de passivos
459.181,172.203.776,72Desincorporações de ativos

RESULTADO PATRIMONIAL NO PERÍODO 189.463.378,09170.402.438,61

Nota: Considerados os valores intra-orçamentários
Entidades Consolidadas: Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho , Fundo Municipal de  
Desenvolvimento Social de Cabo de Santo Agostinho , FMDDCA - F. M. dos Direitos da Criança e Adolescente de Cabo de Santo Agostinho

(Nota 01)(Nota 01)(Nota 01)(Nota 01)

(Nota 02)(Nota 02)(Nota 02)(Nota 02)

(Nota 03)(Nota 03)(Nota 03)

(Nota 04)(Nota 04)(Nota 04)(Nota 04)
(Nota 05)(Nota 05)(Nota 05)(Nota 05)

(Nota 06)
(Nota 07)(Nota 07)(Nota 07)(Nota 07)

(Nota 06)(Nota 06)(Nota 06)
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Anexo 15 da Lei Nº 4.320/64 - Demonstrativo das Variações Patrimoniais

Município do Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Osman Bruno
Chave de Autenticação Digital

1078-3820-385
Página

2 / 2
CNPJ: 11.294.402/0001-62
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/

Wilmar Pires Bezerra
Contador
CRC PE 015662/O-2 (Assinado Digitalmente)

Clayton da Silva Marques
Prefeito
CPF: 887.884.314-87 (Assinado Digitalmente)
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BALANÇO GERAL 

 
 

Demonstrações Contábeis  

         
 

 Exercício de 2018 

Prestação de Contas de Gestão 
Resolução TCE-PE nº 048, de 19 de dezembro de 2018 

Alterada pela Resolução TC nº 052, de 13 de fevereiro de 2019 
 

(Reservados os direitos autorais e intelectuais destas notas explicativas sendo vedado a reprodução sem autorização do CESPAM) 

Demonstrativo das Variações Patrimoniais 
Anexo 15 da Lei Federal 4.320/64  
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APRESENTAÇÃO 

 

 

As Demonstrações Contábeis (DCON) contemplam a execução e a análise dos Orçamentos Fiscal 

e da Seguridade Social, sendo materializadas tanto nos Balanços Patrimonial, Orçamentário e Financeiro, 

nas Demonstrações das Variações Patrimoniais, dos Fluxos de Caixa e das Mutações do Patrimônio Líquido, 

extraídos do Sistema Contábil E-Pública, como nas respectivas Notas Explicativas. 

Durante a execução orçamentária e elaboração das demonstrações contábeis foram obedecidos os 

procedimentos estabelecidos pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) através das seguintes Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP): 

 

NBC TSP ESTRUTURA 

CONCEITUAL 

Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Informação Contábil de 

Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público 

NBC TSP 01 Receita de Transação sem Contraprestação 

NBC TSP 02 Receita de Transação com Contraprestação 

NBC TSP 03 Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 

NBC TSP 04 Estoques 

NBC TSP 05 Contratos de Concessão de Serviços Públicos: Concedente 

NBC TSP 06 Propriedade para Investimento 

NBC TSP 07 Ativo Imobilizado 

NBC TSP 08 Ativo Intangível 

NBC TSP 09 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Não Gerador de Caixa 

NBC TSP 10 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Gerador de Caixa 

NBC T 16.7 Consolidação das Demonstrações Contábeis 

NBC T 16.11 Sistema de Informação de Custos do Setor Público 

 

Além dos normativos do CFC foram utilizados como base o Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público 7ª Edição publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) com o objetivo da consolidação 

das contas nacionais através da Matriz de Saldos Contábeis (MSC) e a estrutura do “Contas Anuais” 

disponibilizada no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI).  

As demonstrações contábeis estão de acordo com as Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) 

de números: 00 – Plano de transição para implantação da nova contabilidade; 01 – Transferências de saldos 

contábeis e controle de restos a pagar; 02 – Reconhecimento dos créditos tributários pelo regime de 

competência; 03 – Encerramento de contas contábeis no PCASP; 04 – Metodologia para elaboração do 

Balanço Patrimonial; 05 – Metodologia para elaboração  da Demonstração das Variações Patrimoniais; 06 – 

Metodologia para elaboração do Balanço Financeiro; 07 – Metodologia para elaboração do Balanço 

Orçamentário; 08 – Metodologia para elaboração  da Demonstração do Fluxo de Caixa; 10 – Contabilização 

de Consórcios Públicos; 11 – Contabilização de retenções; 12 – Contabilização de cessão de bens móveis e 

imóveis; 13 – Contabilização de cessão de direitos creditórios; 14 – Procedimentos contábeis  relativos ao 

RPPS; e 15 – Depósitos judiciais e extrajudiciais. 

Todos os demonstrativos foram adaptados para as exigências do Anexo XIX, XX, XXI, XXII.XXIII, 

XXIV E XXV da Resolução TCE-PE nº 48, de 19 de dezembro de 2018, bem como foram criados “novos” 

demonstrativos exigidos pelo Anexo II como por exemplo: o demonstrativo da dívida flutuante (Anexo XXV) e 

dentre outros.  

Foram feitos ajustes na estrutura dos balanços para atender as exigências do Índice de Consistência 

e Convergência Contábil (ICC) criado pelo TCE-PE. 
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http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP01&arquivo=NBCTSP01.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP01&arquivo=NBCTSP01.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP02&arquivo=NBCTSP02.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP02&arquivo=NBCTSP02.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP03&arquivo=NBCTSP03.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP03&arquivo=NBCTSP03.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP04&arquivo=NBCTSP04.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP04&arquivo=NBCTSP04.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP05&arquivo=NBCTSP05.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP05&arquivo=NBCTSP05.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP06&arquivo=NBCTSP06.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP06&arquivo=NBCTSP06.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP08&arquivo=NBCTSP08.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP08&arquivo=NBCTSP08.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP09&arquivo=NBCTSP09.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP09&arquivo=NBCTSP09.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP10&arquivo=NBCTSP10.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP10&arquivo=NBCTSP10.docx
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2008/001134
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2008/001134
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001366
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001366


 

 
 

O Demonstrativo das Variações Patrimoniais do exercício de 2018, apresenta R$ 895.135.399,57, 

relativo as variações patrimoniais aumentativas, dentre elas, as receitas públicas efetivas, enquanto as 

variações patrimoniais diminutivas totalizaram R$ 724.732.960,96, dentre elas as despesas públicas efetivas. 

Desta forma, o resultado econômico do exercício foi de R$ 170.402.438,61, superavitário. 

A seguir, são apresentadas as Notas Explicativas inerentes a DCON. 

 
 
 

CLAYTON DA SILVA MARQUES 

Prefeito 

 

WILMAR PIRES BEZERRA 
Contador  

CRC-PE Nº 015662/O-2 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S, W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 916e2594-df1f-46a1-a8b3-6ae30d0dcffd



PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Demonstrações Contábeis  

Exercício de 2018 
 

(Resolução TCE-PE nº 048, de 19 de dezembro de 2018) 
(Alterada pela Resolução TCE-PE nº 052, de 13 de fevereiro de 2019) 

 
NOTAS EXPLICATIVAS 

(ANEXO 15 – DEMONSTRATIVO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DA LEI Nº 4.320/64 – MCASP) 

 

a) INFORMAÇÕES GERAIS: 

 

Nome do órgão ou entidade: 
Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho (PE) 

Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
124-4 - Município. 

CNPJ: 
11.294.402/0001-62. 

Domicílio do órgão ou entidade: 
Praça Ministro André Cavalcanti, S/N, Bairro: Centro – Cidade: Cabo de Santo Agostinho – Pernambuco – CEP: 54.515-070. 

Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
A Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho (PE) concebida quanto a natureza jurídica perante a Receita Federal do Brasil 
através do código 124-4 “Município” possui como atividade principal “a administração pública geral”. Tem como atividade principal a 
manutenção das ações e serviços públicos municipais, bem como a realização de investimentos necessários no serviço público e 
infraestrutura urbana. A natureza de suas operações deriva da arrecadação de tributos e demais receitas correntes, além de 
repasses dos governos estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou de convênios (receitas de capital). A população 
estimada pelo IBGE é de 205.112 habitantes, tendo como coeficiente do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) o índice de 
4,0%. Durante o exercício de 2018 a execução orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal nº 3.324 de 12 de dezembro de 2017 
(LOA para o ano de 2018). 

Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida na Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pelas Portaria Conjunta 
STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SOF nº 07, de 18 de dezembro de 2018 e Portaria STN nº 840, 
de 21 de dezembro de 2016 que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) 7ª Edição. Os registros 
contábeis estão aderentes as regras estabelecidas nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) 
do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura Conceitual e NBC TSP 16.7 Consolidação 
das Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de contabilidade foram tratadas 
segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através das International Public Sector Accounting Standards 
(IPSAS) das quais destacamos a de número 9, 12, 16, 17, 19, 21, 23, 26, 31, 32. Quanto aos aspectos de escrituração e consolidação 
das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Por fim, declaramos 
que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está 
aderente as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE.  

Consolidação das demonstrações contábeis: 
A consolidação desta demonstração contábil abrange apenas os órgãos da administração direta do Poder Executivo, excluindo-se 
os órgãos da administração indireta, autarquias e Regime Próprio de Previdência Social, conforme relação a seguir:  

1) Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho; 
2) Fundo Municipal de Saúde (FMS); 
3) Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS); 
4) Fundo Municipal de Desenvolvimento Social (FMDS); 
5) Fundo Municipal de Defesa da Criança e ao Adolescente (FUNDECA). 

Dados do gestor: 
Nome: Luiz Cabral de Oliveira Filho.  Cargo: Prefeito.    Período de gestão: 01/01/2018 a 28/11/2018.  
Nome: Clayton da Silva Marques.      Cargo: Prefeito.    Período de gestão: 28/11/2018 a 31/12/2018. 

Dados do contador da Prefeitura responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis e elaboração das 
notas explicativas: 
Nome: Wilmar Pires Bezerras. CRC-PE nº 015662/O-2. E-mail:wilmarpires1@hotmail.com 

Dados do Controlador Geral do Município: 
Nome: Zildo Mário de Farias. Matrícula 43120. E-mail: zildofariasadv@gmail.com 

Nome do Software de Contabilidade utilizado no município: 
Prefeitura Municipal – E-Pública; 

Endereço eletrônico do Portal da Transparência: 
www.cabo.pe.gov.br/transparencia 

 

b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

 

b.1. Resumo das políticas contábeis significativas: 
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Os registros dos atos e fatos que deram suporte a elaboração desta demonstração, seguiram os princípios contábeis da entidade, 
continuidade, oportunidade, registro pelo valor original, competência e prudência, implícitos nas Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público (NBCASP). Os lançamentos nos sistemas orçamentário e patrimonial foram realizados pelo método das 
partidas dobradas em atendimento ao art. 86 da Lei Federal nº 4.320/64. A estrutura das demonstrações contábeis obedeceu às 
regras estabelecidas na parte V do MCASP 7ª Edição da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). Na consolidação das demonstrações 
contábeis foi considerado o 5º nível igual a 2 do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). A Nota 1 “a” do Anexo II da 
Resolução TC nº 048/2018 trata da necessidade de agregação (soma) dos dados contábeis das entidades não de exclusão de 
contas do 5º nível. A moeda funcional do município é o real (R$). Não houve registros em moedas estrangeiras que viessem a ser 
convertidas para a moeda funcional vigente. Na consolidação das demonstrações contábeis não foram excluídas as transações 
recíprocas de natureza intra-orçamentárias conforme Nota 1 “a” do Anexo II da Resolução TCE-PE nº 048/2018. 

b.2.Bases de mensuração utilizadas: 
O Demonstrativo das Variações Patrimoniais foi elaborado sobre o regime de competência em atendimento as NBCASP. Para tanto, 
a execução orçamentária e fiscal dos atos e fatos contábeis se baseou nas políticas de registros patrimoniais dos grupos descritos 
a seguir: 
 
b.2.1 O caixa e equivalente de caixa: 
Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos até 
a data das demonstrações contábeis. 
Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são 
ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a 
equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de realização destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do 
curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas para “P” de permanente, sempre utilizando variações patrimoniais 
aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o resultado do exercício. 
 
b.2.2 Créditos a curto prazo: 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários;  créditos não tributários; 
dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a compensar. Os 
valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando aplicável. É registrado 
também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
b.2.3 Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo: 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das atividades 
operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos 
rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas de 
tais ativos. 
 
b.2.4 Estoques: 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, também, a 
possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de mercado, 
quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. 
Os estoques, são avaliados e mensurados da seguinte forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo 
custo médio ponderado. Para os ativos desse item, quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5 Ajuste para perdas dos créditos tributários: 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque da 
dívida em 01 de janeiro de 2018, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de 2018, o qual 
apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de perda de 
arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de arrecadação. 
 
b.2.6 Imobilizado: 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou 
produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida útil 
definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção 
são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios 
econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações patrimoniais 
diminutivas do período. 
O setor de patrimônio do município deverá fornecer em tempo hábil ao setor contábil as informações sintéticas do imobilizado, 
inclusive com os valores relativos a depreciação, amortização e/ou exaustão, os valores da redução ao valor recuperável 
(impairment) e possíveis reavaliações. Quando estas informações não são disponibilizadas o imobilizado apresenta 
equivocadamente aumento de valor sem os devidos ajustes determinados pelos normativos contábeis. 
 
b.2.7 Intangível: 
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Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa finalidade, 
devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da respectiva conta de 
amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer perdas do valor que tenham 
sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais práticas contábeis ainda não estão 
profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao valor recuperável do intangível. 
 
b.2.8 Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão: 
Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na Administração 
Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as NBCASP e o MCASP. 
Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a utilização dos procedimentos 
contábeis do Manual SIAFIWeb, Macrofunção 020330, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. 
 
b.2.9 Passivo circulante e não circulante: 
As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os passivos 
circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; empréstimos e 
financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes (exclusivo no passivo 
circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta especificamente do passivo não circulante. 
 
b.2.10 Empréstimos e financiamentos: 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as aquisições 
financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (emissão de títulos da 
dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados observando-se os seguintes critérios: 
I. Dívida Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, incluindo os deságios, juros e encargos por 
competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívida Pública Externa (DPE): por seu saldo devedor (principal, acrescido 
dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a conversão da moeda estrangeira para a moeda nacional, 
de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
b.2.11 Provisões: 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos tributários; 
provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro e é possível 
estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo montante provável de 
perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As provisões matemáticas 
previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores civis do município, está 
registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12 Apuração do resultado: 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Patrimonial; 
II. Orçamentário; e III. Financeiro. 
A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais aumentativas (VPA) e das variações 
patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos fluirão para o município 
e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de competência. As VPD são reconhecidas quando for 
provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o município, implicando em saída de recursos ou em redução 
de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das 
contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de 
Superavit/Deficit do Exercício. O detalhamento do confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações 
Patrimoniais. 
O regime orçamentário do município segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa 
o confronto entre as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superavit/deficit é 
apresentado diretamente no Balanço Orçamentário. 
O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram 
durante o exercício e alteraram as disponibilidades do município. No Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado 
financeiro. Em função das particularidades do município, pela observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar 
o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de Caixa, pela geração líquida de caixa e equivalentes de caixa. 

b.3.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas nos demonstrativos decorrentes de normas 
de contabilidade ou que tenham por objetivo tornar a informação confiável e relevante sobre os efeitos das transações ou outros 
eventos ou condições acerca da posição orçamentária, patrimonial, do resultado patrimonial ou dos fluxos de caixa. 

b.4.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
a) Classificação de ativos: 
Não houve mais de uma base de mensuração de classes de ativos similares. 
b) Reconhecimento de variações patrimoniais:  
Não houve reconhecimento de variações patrimoniais significativas além das operações comuns resultantes e independentes da 
execução orçamentária. 
d) Transferência de riscos e benefícios significativos sobre a propriedade de ativos para outras entidades:  
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Não houve transferência de propriedade de ativos para outras entidades. 

 

c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ATRAVÉS DAS REFERÊNCIAS CRUZADAS: 

 

c.1.Referências cruzadas e notas explicativas: 
A seguir serão apresentadas de forma sistemática as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, 
baseadas em grupos de contas ou informações do demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 

 
Anexo 15 – Demonstração das Variações Patrimoniais da Lei Federal 4.320/64 em 31/12/2018  

(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 
 
 

 

 
 

 
Nota 1) VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS: 
As variações patrimoniais aumentativas do exercício de 2018 totalizaram R$ 895.135.399,57. Aumento de R$ 59.547.243,12 quando 
comparado com o exercício de 2017 que foi de R$ 835.588.156,45. 
 

 

 
 

 
Nota 2) VARIAÇÕES PATRIMONAIS DIMINUTIVAS:  
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As variações patrimoniais diminutivas do exercício de 2018 totalizaram R$ 724.732.960,96. Aumento de R$ 78.608.182,60 quando 
comparado com o exercício de 2017 que foi de R$ 646.124.778,36. 
 
Nota 3) RESULTADO PATRIMONIAL NO PERÍODO:  
O resultado patrimonial do exercício de 2018 foi de R$ 170.402.438,61. Enquanto que o do exercício de 2017 foi de R$ 
189.463.378,09. 
 
 

 

 
 

 
 
Nota 4) INCORPORAÇÃO DE ATIVOS:  
Houve incorporação de ativos imobilizados na ordem de R$ 78.224.978,19. 
 

INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 

Descrição 2018 2017 

Aquisição de estoques. 0,00 0,00 

Aquisição de bens móveis. 14.327.696,36 6.604.163,82 

Construção e aquisição de bens imóveis. 64.347.281,83 20.164452,64 

Aquisição de títulos e valores. 0,00 0,00 

Concessão de empréstimos. 0,00 0,00 

Outras incorporações de ativos. 0,00 10.467.683,68 

 
 
Nota 5) DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS:  
Foram pagos de dívida consolidada o montante de R$ 798.040,23 resultante da execução orçamentária que gerou desincorporação 
de passivos. 
 

DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 

Descrição 2018 2017 

Amortização da dívida pública. 3.553.433,73 5.149.454,75 

Amortização de precatórios. 0,00 0,00 

Outras desincorporações de passivos. 0,00 0,00 

 
 
Nota 6) INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS:  
Não houve incorporação de passivos.  
 
 
Nota 7) DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS:  
As baixas da dívida ativa tributária geraram desincorporação de ativos na ordem de R$ 9.362,00. A seguir será detalhado as demais 
desincorporações de ativo. 
 

DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 

Descrição 2018 2017 

Cobrança da dívida ativa. 2.197.076,72 0,00 

Alienação de estoques. 0,00 0,00 

Alienação de bens móveis. 6.700,00 0,00 

Alienação de bens imóveis. 0,00 0,00 

Alienação de títulos e valores. 0,00 0,00 

Recebimento de empréstimos. 0,00 0,00 

Outras desincorporações de ativos. 0,00 456.181,17 
 

 

 
d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

 

d.1.Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
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Não houve registro de passivos contingentes. Os ativos e passivos contingentes poderão ser reconhecidos nas demonstrações 
contábeis nas contas de controle dos atos potenciais ativos e passivos. 

d.2.Divulgações não financeiras: 
Não se aplica a este demonstrativo. 

d.3.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o desempenho e o 
direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futuro das operações da 
entidade. 

d.4.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros do exercício: 
Não houve ajustes decorrentes de omissões e erros de registros do exercício. 

 
 
 

e) INFORMAÇÕES ADICIONAIS EXIGIDAS PELO ANEXO X E XIV DA RESOLUÇÃO TCE-PE Nº 048/2018 E PELO ÍNDICE DE 
CONSISTÊNCIA E CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO TCE-PE: 

 

e.1.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando as variações 
patrimoniais aumentativas (VPAS): Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria; Contribuições; Exploração e Venda de Bens, 
Serviços e Direitos; Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras, Transferências e Delegações Recebidas, Valores e Ganhos 
com Ativos e Desincorporação de Passivos; Outras Variações Patrimoniais Aumentativas. Quanto as variações patrimoniais 
diminutivas (VPDS) o demonstrativo evidencia: Pessoal e Encargos; Benefícios Previdenciários e Assistenciais; Uso de Bens, 
Serviços e Consumo de Capital Fixo; Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras; Transferências e Delegações Concedidas; 
Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos; Tributárias; Outras Variações Patrimoniais Diminutivas. O 
demonstrativo apresenta o resultado econômico do exercício, além de apresentar em coluna separada os valores do exercício 
anterior permitindo a comparação de valores. Por fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos 
grupos de contas. 

e.2.Itens mais relevantes que compõem a VPA e a VPD: 
 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS (VPA) 

Colocação/Relevância Descrição da Conta 
Valor (R$) 

2018 2017 

1º Transferências e delegações recebidas 626.346.518,39 645.594.565,86 

2º Transferências intergovernamentais 397.138.676,09 544.211.730,50 

3º Impostos 122.007.087,48 102.275.744,01 

 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS (VPD) 

Colocação/Relevância Descrição da Conta 
Valor (R$) 

2017 2016 

1º Pessoal e encargos 305.150.694,86 287.266.836,58 

2º Remuneração a pessoal 256.369.303,32 253.287.191,15 

3º Transferências e delegações concedidas 214.170.310,04 170.510.802,43 
 

e.3.VPA e VPD de Repasse a maior ou menor do FPM (Portaria STN nº 327/2001): 
Não houve registro de VPA ou VPD relevante, lançada em decorrência da Portaria STN nº 327/2001 para repasse a maior ou menor 
do FPM. 

e.4.Redução ao valor recuperável do ativo imobilizado: 
Não houveram ativos com interrupção de geração de caixa, bem como não foram evidenciados ativos que sofreram o teste de 
impairment. 

e.5.Baixas de investimentos: 
Não houve registro de baixas de investimentos. 

e.6.Constituição ou reversão de provisões: 
Não houve registro. 

e.7.Montante de recebíveis reconhecidos em relação a Receita sem contraprestação: 
Não houve registro de receita sem contraprestação durante o exercício de 2018. 

e.8.Origem e Destino dos Recursos Provenientes da Alienação de Ativos (Art. 50, inciso VI da LRF): 
Foi arrecadado o valor de R$ 6.700,00, relativo a alienação de bens, referente aos Leilões realizados conforme editais nº 040918MA 
e N° 020418M. Os recursos arrecadados não foram utilizados no decorrer do exercício de 2018 e estão aplicados em conta corrente 
específica do Banco do Brasil AG: 714-5 C/C: 46.713-8. 

 

f) PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS (PIPCP) CONFORME PORTARIA STN Nº 
548/2015: 

 

f.1. Demonstrativo de implantação das novas regras contábeis aplicadas ao setor público (Poder Executivo): 
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PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

31/12/2017 Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos oriundos de receitas tributárias e de 
contribuições (exceto créditos previdenciários), bem como dos respectivos encargos, multas, ajustes para 
perdas e registro de obrigações relacionadas à repartição de receita. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2021 Em andamento 

Ação 
2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos 
encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência 01/01/2021 Concluído 

Ação 
3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, (exceto créditos tributários, 
previdenciários e de contribuições a receber), bem como dos respectivos encargos, multas e ajustes para 
perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
01/01/2018 Concluído 

Ação 
4. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da Dívida Ativa, tributária e não-tributária, e respectivo 
ajuste para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Finanças e 
Arrecadação/Secretário 

Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
 

Imediato Concluído 

Ação 6. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (exceto bens do patrimônio cultural e de 
infraestrutura). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretário Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
01/01/2020 Em andamento 

Ação 
8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens de infraestrutura; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
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Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretário Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
01/01/2023 Em andamento 

Ação 
9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens do patrimônio cultural; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (quando passível de registro segundo 
IPSAS, NBC TSP e MCASP). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretário Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
01/01/2023 Em andamento 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
empréstimos, financiamentos e dívidas contratuais e mobiliárias. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Concluído 

Ação 
11. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Finanças e 
Arrecadação/Secretário 

Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
12. Reconhecimento, mensuração e provisão atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Públicos Civis e Militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato Concluído 

Ação 13. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

01/01/2016 Concluído 

Ação 14. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
15. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, 
classificados como intangível e eventuais amortizações, reavaliações e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2021 Concluído 

Ação 16. Outros ativos intangíveis e eventuais amortizações e reduções a valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
17. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos investimentos permanentes, e respectivos ajustes 
para perdas e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica 01/01/2020 Concluído 

Ação 18. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos estoques. 
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Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Logística 
 

01/01/2022 Concluído 

Ação 
19. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais aspectos referentes aos procedimentos 
patrimoniais estabelecidos nas IPSAS, NBC TSP e MCASP. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – FUNDEB. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – OPERAÇÕES DE CRÉDITO. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – DÍVIDA ATIVA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – PRECATÓRIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – CONSÓRCIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica Imediato Concluído 

 

PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

Os procedimentos contábeis orçamentários estão sendo realizados pelo Poder Executivo conforme Parte I do Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 

 

 

 

CLAYTON DA SILVA MARQUES 

Prefeito 

 

WILMAR PIRES BEZERRA 
Contador  

CRC-PE Nº 015662/O-2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

 

 

 
 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
EXERCÍCIO - 2018 

 
(Resolução TC Nº 48, de 19 de dezembro de 2018) 

 

ITEM 11 
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Anexo 15 da Lei Nº 4.320/64 - Demonstrativo das Variações Patrimoniais

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Osman Bruno
Chave de Autenticação Digital

1506-3242-139
Página

1 / 1
CNPJ: 11.294.402/0001-62
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018
Despesa realizada: Empenhada

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS
Exercício

AtualVARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS Exercício
Anterior

699.965.756,38737.001.081,88VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA4
111.847.749,27131.793.722,44IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA4.1
102.275.744,01122.007.087,48IMPOSTOS4.1.1

9.572.005,269.786.634,96TAXAS4.1.2
7.889.839,458.101.890,50CONTRIBUIÇÕES4.2
7.889.839,458.101.890,50CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA4.2.3

0,00674.281,16EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS4.3
0,00674.281,16EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS4.3.3

13.529.068,2417.964.306,58VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS4.4
3.904.720,284.178.211,63JUROS E ENCARGOS DE MORA4.4.2
4.636.341,416.140.609,90REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS4.4.5
4.988.006,557.645.485,05OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS – FINANCEIRAS4.4.9

511.126.674,56468.947.162,76TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS4.5
67.743,8635.200,00TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS4.5.1

511.058.930,70358.773.074,23TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS4.5.2
0,00110.138.888,53TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS4.5.4

440,001.272.295,10VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS4.6
440,001.272.295,10DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS4.6.4

55.571.984,86108.247.423,34OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS4.9
967.995,29422.515,52VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR4.9.1

54.603.989,57107.824.907,82DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS4.9.9
Exercício

AtualVARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS Exercício
Anterior

514.652.597,35565.511.374,53VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA3
192.357.980,46201.408.301,20PESSOAL E ENCARGOS3.1
167.227.609,39169.892.483,12REMUNERAÇÃO A PESSOAL3.1.1
25.130.371,0731.515.818,08ENCARGOS PATRONAIS3.1.2

81.608,85322.280,39BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS3.2
1.611,770,00APOSENTADORIAS E REFORMAS3.2.1

0,00245.762,52PENSÕES3.2.2
79.997,0876.517,87OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS3.2.9

138.031.201,23141.501.193,36USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO3.3
30.928.392,5617.004.632,05USO DE MATERIAL DE CONSUMO3.3.1

107.102.808,67124.496.561,31SERVIÇOS3.3.2
303.396,23278.893,50VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS3.4
248.557,23166.781,40JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS3.4.1

1.500,0057.845,10JUROS E ENCARGOS DE MORA3.4.2
53.339,0054.267,00VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS3.4.3

170.433.795,25214.131.910,04TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS3.5
168.785.935,63211.829.830,36TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS3.5.1

1.647.859,620,00TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS3.5.2
0,002.302.079,68TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS3.5.3
0,00388.430,32DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS3.6
0,00388.430,32INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS3.6.4

7.664.016,216.881.545,08TRIBUTÁRIAS3.7
21.434,080,00IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA3.7.1

7.642.582,136.881.545,08CONTRIBUIÇÕES3.7.2
5.780.599,12598.820,64OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS3.9

11.000,008.400,00PREMIAÇÕES3.9.1
5.769.599,12590.420,64DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS3.9.9

Exercício
Atual

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(decorrentes de execução orçamentária)

Exercício
Anterior

35.416.686,2374.423.376,01Incorporações de ativos
5.149.454,753.453.433,73Desincorporações de passivos

0,000,00Incorporações de passivos
459.181,172.203.776,72Desincorporações de ativos

RESULTADO PATRIMONIAL NO PERÍODO 185.313.159,03171.489.707,35

Nota: Considerados os valores intra-orçamentários

Wilmar Pires Bezerra
Contador
CRC PE 015662/O-2 (Assinado Digitalmente)

Clayton da Silva Marques
Prefeito
CPF: 887.884.314-87 (Assinado Digitalmente)

(Nota 01)(Nota 01)(Nota 01)

(Nota 02)(Nota 02)(Nota 02)

(Nota 03)(Nota 03)(Nota 03)

(Nota 04)(Nota 04)(Nota 04)
(Nota 05)(Nota 05)(Nota 05)

(Nota 06)(Nota 06)(Nota 06)
(Nota 07)(Nota 07)(Nota 07)(Nota 07)
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Secretaria Executiva de Finanças e Arrecadação  
 

BALANÇO GERAL 

 
 

Demonstrações Contábeis  

         
 

 Exercício de 2018 

Prestação de Contas de Gestão 
Resolução TCE-PE nº 048, de 19 de dezembro de 2018 

Alterada pela Resolução TC nº 052, de 13 de fevereiro de 2019 
 

(Reservados os direitos autorais e intelectuais destas notas explicativas sendo vedado a reprodução sem autorização do CESPAM) 

Demonstrativo das Variações Patrimoniais 
Anexo 15 da Lei Federal 4.320/64  
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APRESENTAÇÃO 

 

 

As Demonstrações Contábeis (DCON) contemplam a execução e a análise dos Orçamentos Fiscal 

e da Seguridade Social, sendo materializadas tanto nos Balanços Patrimonial, Orçamentário e Financeiro, 

nas Demonstrações das Variações Patrimoniais, dos Fluxos de Caixa e das Mutações do Patrimônio Líquido, 

extraídos do Sistema Contábil E-Pública, como nas respectivas Notas Explicativas. 

Durante a execução orçamentária e elaboração das demonstrações contábeis foram obedecidos os 

procedimentos estabelecidos pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) através das seguintes Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP): 

 

NBC TSP ESTRUTURA 

CONCEITUAL 

Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Informação Contábil de 

Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público 

NBC TSP 01 Receita de Transação sem Contraprestação 

NBC TSP 02 Receita de Transação com Contraprestação 

NBC TSP 03 Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 

NBC TSP 04 Estoques 

NBC TSP 05 Contratos de Concessão de Serviços Públicos: Concedente 

NBC TSP 06 Propriedade para Investimento 

NBC TSP 07 Ativo Imobilizado 

NBC TSP 08 Ativo Intangível 

NBC TSP 09 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Não Gerador de Caixa 

NBC TSP 10 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Gerador de Caixa 

NBC T 16.7 Consolidação das Demonstrações Contábeis 

NBC T 16.11 Sistema de Informação de Custos do Setor Público 

 

Além dos normativos do CFC foram utilizados como base o Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público 7ª Edição publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) com o objetivo da consolidação 

das contas nacionais através da Matriz de Saldos Contábeis (MSC) e a estrutura do “Contas Anuais” 

disponibilizada no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI).  

As demonstrações contábeis estão de acordo com as Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) 

de números: 00 – Plano de transição para implantação da nova contabilidade; 01 – Transferências de saldos 

contábeis e controle de restos a pagar; 02 – Reconhecimento dos créditos tributários pelo regime de 

competência; 03 – Encerramento de contas contábeis no PCASP; 04 – Metodologia para elaboração do 

Balanço Patrimonial; 05 – Metodologia para elaboração  da Demonstração das Variações Patrimoniais; 06 – 

Metodologia para elaboração do Balanço Financeiro; 07 – Metodologia para elaboração do Balanço 

Orçamentário; 08 – Metodologia para elaboração  da Demonstração do Fluxo de Caixa; 10 – Contabilização 

de Consórcios Públicos; 11 – Contabilização de retenções; 12 – Contabilização de cessão de bens móveis e 

imóveis; 13 – Contabilização de cessão de direitos creditórios; 14 – Procedimentos contábeis  relativos ao 

RPPS; e 15 – Depósitos judiciais e extrajudiciais. 

Todos os demonstrativos foram adaptados para as exigências do Anexo XIX, XX, XXI, XXII.XXIII, 

XXIV E XXV da Resolução TCE-PE nº 48, de 19 de dezembro de 2018, bem como foram criados “novos” 

demonstrativos exigidos pelo Anexo II como por exemplo: o demonstrativo da dívida flutuante (Anexo XXV) e 

dentre outros.  

Foram feitos ajustes na estrutura dos balanços para atender as exigências do Índice de Consistência 

e Convergência Contábil (ICC) criado pelo TCE-PE. 
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O Demonstrativo das Variações Patrimoniais do exercício de 2018, apresenta R$ 737.001.081,88, 

relativo as variações patrimoniais aumentativas, dentre elas, as receitas públicas efetivas, enquanto as 

variações patrimoniais diminutivas totalizaram R$ 565.511.374,53, dentre elas as despesas públicas efetivas. 

Desta forma, o resultado econômico do exercício foi de R$ 171.489.707,35, superavitário. 

A seguir, são apresentadas as Notas Explicativas inerentes a DCON. 

 
 
 

CLAYTON DA SILVA MARQUES 

Prefeito 

 

WILMAR PIRES BEZERRA 

Contador  

CRC-PE Nº 015662/O-2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Demonstrações Contábeis  

Exercício de 2018 
 

(Resolução TCE-PE nº 048, de 19 de dezembro de 2018) 
(Alterada pela Resolução TCE-PE nº 052, de 13 de fevereiro de 2019) 

 
NOTAS EXPLICATIVAS 

(ANEXO 15 – DEMONSTRATIVO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DA LEI Nº 4.320/64 – MCASP) 

 

a) INFORMAÇÕES GERAIS: 

 

Nome do órgão ou entidade: 
Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho (PE) 

Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
124-4 - Município. 

CNPJ: 
11.294.402/0001-62. 

Domicílio do órgão ou entidade: 
Praça Ministro André Cavalcanti, S/N, Bairro: Centro – Cidade: Cabo de Santo Agostinho – Pernambuco – CEP: 54.515-070. 

Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
A Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho (PE) concebida quanto a natureza jurídica perante a Receita Federal do Brasil 
através do código 124-4 “Município” possui como atividade principal “a administração pública geral”. Tem como atividade principal a 
manutenção das ações e serviços públicos municipais, bem como a realização de investimentos necessários no serviço público e 
infraestrutura urbana. A natureza de suas operações deriva da arrecadação de tributos e demais receitas correntes, além de 
repasses dos governos estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou de convênios (receitas de capital). A população 
estimada pelo IBGE é de 205.112 habitantes, tendo como coeficiente do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) o índice de 
4,0%. Durante o exercício de 2018 a execução orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal nº 3.324 de 12 de dezembro de 2017 
(LOA para o ano de 2018). 

Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida na Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pelas Portaria Conjunta 
STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SOF nº 07, de 18 de dezembro de 2018 e Portaria STN nº 840, 
de 21 de dezembro de 2016 que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) 7ª Edição. Os registros 
contábeis estão aderentes as regras estabelecidas nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) 
do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura Conceitual e NBC TSP 16.7 Consolidação 
das Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de contabilidade foram tratadas 
segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através das International Public Sector Accounting Standards 
(IPSAS) das quais destacamos a de número 9, 12, 16, 17, 19, 21, 23, 26, 31, 32. Quanto aos aspectos de escrituração e consolidação 
das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Por fim, declaramos 
que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está 
aderente as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE.  

Dados do gestor: 
Nome: Luiz Cabral de Oliveira Filho.  Cargo: Prefeito.    Período de gestão: 01/01/2018 a 28/11/2018.  
Nome: Clayton da Silva Marques.      Cargo: Prefeito.    Período de gestão: 28/11/2018 a 31/12/2018. 

Dados do contador da Prefeitura responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis e elaboração das 
notas explicativas: 
Nome: Wilmar Pires Bezerras. CRC-PE nº 015662/O-2. E-mail:wilmarpires1@hotmail.com 

Dados do Controlador Geral do Município: 
Nome: Zildo Mário de Farias. Matrícula 43120. E-mail: zildofariasadv@gmail.com 

Nome do Software de Contabilidade utilizado no município: 
Prefeitura Municipal – E-Pública; 

Endereço eletrônico do Portal da Transparência: 
www.cabo.pe.gov.br/transparencia 

 

b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

 

b.1. Resumo das políticas contábeis significativas: 
Os registros dos atos e fatos que deram suporte a elaboração desta demonstração, seguiram os princípios contábeis da entidade, 
continuidade, oportunidade, registro pelo valor original, competência e prudência, implícitos nas Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público (NBCASP). Os lançamentos nos sistemas orçamentário e patrimonial foram realizados pelo método das 
partidas dobradas em atendimento ao art. 86 da Lei Federal nº 4.320/64. A estrutura das demonstrações contábeis obedeceu às 
regras estabelecidas na parte V do MCASP 7ª Edição da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). Na consolidação das demonstrações 
contábeis foi considerado o 5º nível igual a 2 do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). A Nota 1 “a” do Anexo II da 
Resolução TC nº 048/2018 trata da necessidade de agregação (soma) dos dados contábeis das entidades não de exclusão de 
contas do 5º nível. A moeda funcional do município é o real (R$). Não houve registros em moedas estrangeiras que viessem a ser 
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convertidas para a moeda funcional vigente. Na consolidação das demonstrações contábeis não foram excluídas as transações 
recíprocas de natureza intra-orçamentárias conforme Nota 1 “a” do Anexo II da Resolução TCE-PE nº 048/2018. 

b.2.Bases de mensuração utilizadas: 
O Demonstrativo das Variações Patrimoniais foi elaborado sobre o regime de competência em atendimento as NBCASP. Para tanto, 
a execução orçamentária e fiscal dos atos e fatos contábeis se baseou nas políticas de registros patrimoniais dos grupos descritos 
a seguir: 
 
b.2.1 O caixa e equivalente de caixa: 
Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos até 
a data das demonstrações contábeis. 
Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são 
ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a 
equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de realização destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do 
curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas para “P” de permanente, sempre utilizando variações patrimoniais 
aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o resultado do exercício. 
 
b.2.2 Créditos a curto prazo: 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários;  créditos não tributários; 
dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a compensar. Os 
valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando aplicável. É registrado 
também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
b.2.3 Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo: 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das atividades 
operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos 
rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas de 
tais ativos. 
 
b.2.4 Estoques: 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, também, a 
possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de mercado, 
quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. 
Os estoques, são avaliados e mensurados da seguinte forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo 
custo médio ponderado. Para os ativos desse item, quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5 Ajuste para perdas dos créditos tributários: 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque da 
dívida em 01 de janeiro de 2018, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de 2018, o qual 
apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de perda de 
arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de arrecadação. 
 
b.2.6 Imobilizado: 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou 
produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida útil 
definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção 
são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios 
econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações patrimoniais 
diminutivas do período. 
O setor de patrimônio do município deverá fornecer em tempo hábil ao setor contábil as informações sintéticas do imobilizado, 
inclusive com os valores relativos a depreciação, amortização e/ou exaustão, os valores da redução ao valor recuperável 
(impairment) e possíveis reavaliações. Quando estas informações não são disponibilizadas o imobilizado apresenta 
equivocadamente aumento de valor sem os devidos ajustes determinados pelos normativos contábeis. 
 
b.2.7 Intangível: 
Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa finalidade, 
devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da respectiva conta de 
amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer perdas do valor que tenham 
sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais práticas contábeis ainda não estão 
profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao valor recuperável do intangível. 
 
b.2.8 Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão: 
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Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na Administração 
Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as NBCASP e o MCASP. 
Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a utilização dos procedimentos 
contábeis do Manual SIAFIWeb, Macrofunção 020330, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. 
 
b.2.9 Passivo circulante e não circulante: 
As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os passivos 
circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; empréstimos e 
financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes (exclusivo no passivo 
circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta especificamente do passivo não circulante. 
 
b.2.10 Empréstimos e financiamentos: 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as aquisições 
financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (emissão de títulos da 
dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados observando-se os seguintes critérios: 
I. Dívida Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, incluindo os deságios, juros e encargos por 
competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívida Pública Externa (DPE): por seu saldo devedor (principal, acrescido 
dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a conversão da moeda estrangeira para a moeda nacional, 
de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
b.2.11 Provisões: 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos tributários; 
provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro e é possível 
estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo montante provável de 
perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As provisões matemáticas 
previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores civis do município, está 
registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12 Apuração do resultado: 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Patrimonial; 
II. Orçamentário; e III. Financeiro. 
A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais aumentativas (VPA) e das variações 
patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos fluirão para o município 
e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de competência. As VPD são reconhecidas quando for 
provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o município, implicando em saída de recursos ou em redução 
de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das 
contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de 
Superavit/Deficit do Exercício. O detalhamento do confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações 
Patrimoniais. 
O regime orçamentário do município segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa 
o confronto entre as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superavit/deficit é 
apresentado diretamente no Balanço Orçamentário. 
O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram 
durante o exercício e alteraram as disponibilidades do município. No Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado 
financeiro. Em função das particularidades do município, pela observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar 
o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de Caixa, pela geração líquida de caixa e equivalentes de caixa. 

b.3.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas nos demonstrativos decorrentes de normas 
de contabilidade ou que tenham por objetivo tornar a informação confiável e relevante sobre os efeitos das transações ou outros 
eventos ou condições acerca da posição orçamentária, patrimonial, do resultado patrimonial ou dos fluxos de caixa. 

b.4.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
a) Classificação de ativos: 
Não houve mais de uma base de mensuração de classes de ativos similares. 
b) Reconhecimento de variações patrimoniais:  
Não houve reconhecimento de variações patrimoniais significativas além das operações comuns resultantes e independentes da 
execução orçamentária. 
d) Transferência de riscos e benefícios significativos sobre a propriedade de ativos para outras entidades:  
Não houve transferência de propriedade de ativos para outras entidades. 

 

c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ATRAVÉS DAS REFERÊNCIAS CRUZADAS: 

 

c.1.Referências cruzadas e notas explicativas: 
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A seguir serão apresentadas de forma sistemática as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, 
baseadas em grupos de contas ou informações do demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 

 
Anexo 15 – Demonstração das Variações Patrimoniais da Lei Federal 4.320/64 em 31/12/2018  

(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 
 
 

 
 

 
 

 

 
Nota 1) VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS: 
As variações patrimoniais aumentativas do exercício de 2018 totalizaram R$ 737.001.081,88. Aumento de R$ 37.035.325,50 quando 
comparado com o exercício de 2017 que foi de R$ 699.965.756,38. 
 
 

 

 
 

 
Nota 2) VARIAÇÕES PATRIMONAIS DIMINUTIVAS:  
As variações patrimoniais diminutivas do exercício de 2018 totalizaram R$ 565.511.374,53. Aumento de R$ 50.858.77,18 quando 
comparado com o exercício de 2017 que foi de R$ 514.652.597,35. 
 
Nota 3) RESULTADO PATRIMONIAL NO PERÍODO:  
O resultado patrimonial do exercício de 2018 foi de R$ 171.489.707,35. Enquanto que o do exercício de 2017 foi de R$ 
185.313.159,03. 
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Nota 4) INCORPORAÇÃO DE ATIVOS:  
Houve incorporação de ativos imobilizados na ordem de R$ 74.423.376,01. 
 

INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 

Descrição 2018 2017 

Aquisição de estoques. 0,00 0,00 

Aquisição de bens móveis. 10.320.439,68 4.789.839,91 

Construção e aquisição de bens imóveis. 64.102.936,33 20.164.452,64 

Aquisição de títulos e valores. 0,00 0,00 

Concessão de empréstimos. 0,00 0,00 

Outras incorporações de ativos. 0,00 10.462.393,68 

 
 
Nota 5) DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS:  
Foram pagos de dívida consolidada o montante de R$ 3.453.433,73 resultante da execução orçamentária que gerou 
desincorporação de passivos. 
 

DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 

Descrição 2018 2017 

Amortização da dívida pública. 3.453.433,73 5.149.454,75 

Amortização de precatórios. 0,00 0,00 

Outras desincorporações de passivos. 0,00 0,00 

 
 
Nota 6) INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS:  
Houve incorporação de passivos na ordem de R$ 0,00, detalhados a seguir. 
 

INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 

Descrição 2018 2017 

Tomada de empréstimos 0,00 0,00 

Outras incorporações de passivos 0,00 0,00 

 
 
Nota 7) DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS:  
As baixas da dívida ativa tributária geraram desincorporação de ativos na ordem de R$ 2.203.776,72. A seguir será detalhado as 
demais desincorporações de ativo. 
 

DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 

Descrição 2018 2017 

Cobrança da dívida ativa. 2.197.076,72 0,00 

Alienação de estoques. 0,00 0,00 

Alienação de bens móveis. 6.700,00 0,00 

Alienação de bens imóveis. 0,00 0,00 

Alienação de títulos e valores. 0,00 0,00 

Recebimento de Transferências do FNDE 241.100,00 0,00 

Outras desincorporações de ativos. 0,00 459.181,17 
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d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

 

d.1.Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Não houve registro de passivos contingentes. Os ativos e passivos contingentes poderão ser reconhecidos nas demonstrações 
contábeis nas contas de controle dos atos potenciais ativos e passivos. 

d.2.Divulgações não financeiras: 
Não se aplica a este demonstrativo. 

d.3.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o desempenho e o 
direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futuro das operações da 
entidade. 

d.4.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros do exercício: 
Não houve ajustes decorrentes de omissões e erros de registros do exercício. 

 
 
 

e) INFORMAÇÕES ADICIONAIS EXIGIDAS PELO ANEXO X E XIV DA RESOLUÇÃO TCE-PE Nº 048/2018 E PELO ÍNDICE DE 
CONSISTÊNCIA E CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO TCE-PE: 

 

e.1.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando as variações 
patrimoniais aumentativas (VPAS): Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria; Contribuições; Exploração e Venda de Bens, 
Serviços e Direitos; Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras, Transferências e Delegações Recebidas, Valores e Ganhos 
com Ativos e Desincorporação de Passivos; Outras Variações Patrimoniais Aumentativas. Quanto as variações patrimoniais 
diminutivas (VPDS) o demonstrativo evidencia: Pessoal e Encargos; Benefícios Previdenciários e Assistenciais; Uso de Bens, 
Serviços e Consumo de Capital Fixo; Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras; Transferências e Delegações Concedidas; 
Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos; Tributárias; Outras Variações Patrimoniais Diminutivas. O 
demonstrativo apresenta o resultado econômico do exercício, além de apresentar em coluna separada os valores do exercício 
anterior permitindo a comparação de valores. Por fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos 
grupos de contas. 

e.2.Itens mais relevantes que compõem a VPA e a VPD: 
 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS (VPA) 

Colocação/Relevância Descrição da Conta 
Valor (R$) 

2018 2017 

1º Contribuição de Iluminação Pública 8.101.890,50 7.889.839,45 

2º Impostos 122.007.087,48 102.275.744,01 

3º Outras Variações 108.247.423,34 55.571.984,86 

 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS (VPD) 

Colocação/Relevância Descrição da Conta 
Valor (R$) 

2018 2017 

1º Remuneração de Pessoal 201.408.301,20 192.357.980,46 

2º Serviços 124.496.561,31 107.102.808,67 

3º Transferência Intragovernamental 211.829.830,36 168.785.935,63 
 

e.3.VPA e VPD de Repasse a maior ou menor do FPM (Portaria STN nº 327/2001): 
Não houve registro de VPA ou VPD relevante, lançada em decorrência da Portaria STN nº 327/2001 para repasse a maior ou menor 
do FPM. 

e.4.Redução ao valor recuperável do ativo imobilizado: 
Não houveram ativos com interrupção de geração de caixa, bem como não foram evidenciados ativos que sofreram o teste de 
impairment. 

e.5.Baixas de investimentos: 
Não houve registro de baixas de investimentos. 

e.6.Constituição ou reversão de provisões: 
Foi constituído provisão para equilíbrio atuarial do RPPS no valor de R$ 0,00 e Reversão de Provisões no valor de R$ 0,00 conforme 
Cálculo Atuarial que consta desta prestação de contas. 

e.7.Montante de recebíveis reconhecidos em relação a Receita sem contraprestação: 
Não houve registro de receita sem contraprestação durante o exercício de 2018. 

e.8.Origem e Destino dos Recursos Provenientes da Alienação de Ativos (Art. 50, inciso VI da LRF): 
Não houve alienação de ativos durante o exercício de 2018.  

 

f) PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS (PIPCP) CONFORME PORTARIA STN Nº 
548/2015: 
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f.1. Demonstrativo de implantação das novas regras contábeis aplicadas ao setor público (Poder Executivo): 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

31/12/2017 Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos oriundos de receitas tributárias e de 
contribuições (exceto créditos previdenciários), bem como dos respectivos encargos, multas, ajustes para 
perdas e registro de obrigações relacionadas à repartição de receita. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2021 Em andamento 

Ação 
2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos 
encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência 01/01/2021 Concluído 

Ação 
3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, (exceto créditos tributários, 
previdenciários e de contribuições a receber), bem como dos respectivos encargos, multas e ajustes para 
perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
01/01/2018 Concluído 

Ação 
4. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da Dívida Ativa, tributária e não-tributária, e respectivo 
ajuste para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Finanças e 
Arrecadação/Secretário 

Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
 

Imediato Concluído 

Ação 6. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (exceto bens do patrimônio cultural e de 
infraestrutura). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretário Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
01/01/2020 Em andamento 

Ação 
8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens de infraestrutura; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 
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Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretário Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
01/01/2023 Em andamento 

Ação 
9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens do patrimônio cultural; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (quando passível de registro segundo 
IPSAS, NBC TSP e MCASP). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretário Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
01/01/2023 Em andamento 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
empréstimos, financiamentos e dívidas contratuais e mobiliárias. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Concluído 

Ação 
11. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Finanças e 
Arrecadação/Secretário 

Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
12. Reconhecimento, mensuração e provisão atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Públicos Civis e Militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato Concluído 

Ação 13. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

01/01/2016 Concluído 

Ação 14. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
15. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, 
classificados como intangível e eventuais amortizações, reavaliações e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2021 Concluído 

Ação 16. Outros ativos intangíveis e eventuais amortizações e reduções a valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
17. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos investimentos permanentes, e respectivos ajustes 
para perdas e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica 01/01/2020 Concluído 
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Ação 18. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos estoques. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Logística 
 

01/01/2022 Concluído 

Ação 
19. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais aspectos referentes aos procedimentos 
patrimoniais estabelecidos nas IPSAS, NBC TSP e MCASP. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – FUNDEB. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – OPERAÇÕES DE CRÉDITO. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – DÍVIDA ATIVA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – PRECATÓRIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – CONSÓRCIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica Imediato Concluído 

 
PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

Os procedimentos contábeis orçamentários estão sendo realizados pelo Poder Executivo conforme Parte I do Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 

 

 

CLAYTON DA SILVA MARQUES 

Prefeito 

 

WILMAR PIRES BEZERRA 
Contador  

CRC-PE Nº 015662/O-2 
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Anexo 15 da Lei Nº 4.320/64 - Demonstrativo das Variações Patrimoniais

Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Osman Bruno
Chave de Autenticação Digital

1525-1589-942
Página

1 / 1
CNPJ: 11.168.783/0001-33
Rodovia Rodovia PE-60 - do km 1,501 ao km 6,000, 2520 - Cidade Garapu - 54.518-343 - Cabo

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018
Despesa realizada: Empenhada

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS
Exercício

AtualVARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS Exercício
Anterior

126.389.820,95143.288.241,36VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA4
1.046.304,82611.888,22VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS4.4
1.037.303,88534.662,83REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS4.4.5

9.000,9477.225,39OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS – FINANCEIRAS4.4.9
125.343.516,13142.661.332,31TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS4.5
95.756.608,38107.360.546,82TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS4.5.1
29.586.907,7535.300.785,49TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS4.5.2

0,0015.020,83VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS4.6
0,0015.020,83DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS4.6.4

Exercício
AtualVARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS Exercício

Anterior
124.652.116,85142.849.773,67VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA3
93.297.201,62100.166.335,40PESSOAL E ENCARGOS3.1
84.743.309,3283.536.015,86REMUNERAÇÃO A PESSOAL3.1.1
8.553.892,3016.630.319,54ENCARGOS PATRONAIS3.1.2

31.351.197,6242.673.749,31USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO3.3
8.588.687,7412.406.827,83USO DE MATERIAL DE CONSUMO3.3.1

22.762.509,8830.266.921,48SERVIÇOS3.3.2
0,00688,96VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS3.4
0,00688,96JUROS E ENCARGOS DE MORA3.4.2

3.717,610,00TRIBUTÁRIAS3.7
3.717,610,00CONTRIBUIÇÕES3.7.2

0,009.000,00OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS3.9
0,009.000,00DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS3.9.9

Exercício
Atual

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(decorrentes de execução orçamentária)

Exercício
Anterior

1.751.046,913.906.845,00Incorporações de ativos
0,000,00Desincorporações de passivos
0,000,00Incorporações de passivos
0,000,00Desincorporações de ativos

RESULTADO PATRIMONIAL NO PERÍODO 1.737.704,10438.467,69

Nota: Considerados os valores intra-orçamentários

Wilmar Pires Bezerra
Contador
CRC PE 015662/O-2 (Assinado Digitalmente)

Clayton da Silva Marques
Prefeito
CPF: 887.884.314-87 (Assinado Digitalmente)

(Nota 01)(Nota 01)(Nota 01)

(Nota 02)(Nota 02)(Nota 02)

(Nota 03)(Nota 03)(Nota 03)

(Nota 04)(Nota 04)(Nota 04)
(Nota 05)(Nota 05)(Nota 05)

(Nota 06)(Nota 06)(Nota 06)
(Nota 07)(Nota 07)(Nota 07)(Nota 07)
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Demonstrações Contábeis  

         
 

 Exercício de 2018 

Prestação de Contas de Gestão 
Resolução TCE-PE nº 048, de 19 de dezembro de 2018 

Alterada pela Resolução TC nº 052, de 13 de fevereiro de 2019 
 

(Reservados os direitos autorais e intelectuais destas notas explicativas sendo vedado a reprodução sem autorização do CESPAM) 

Demonstrativo das Variações Patrimoniais 
Anexo 15 da Lei Federal 4.320/64  
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APRESENTAÇÃO 

 

 

As Demonstrações Contábeis (DCON) contemplam a execução e a análise dos Orçamentos Fiscal 

e da Seguridade Social, sendo materializadas tanto nos Balanços Patrimonial, Orçamentário e Financeiro, 

nas Demonstrações das Variações Patrimoniais, dos Fluxos de Caixa e das Mutações do Patrimônio Líquido, 

extraídos do Sistema Contábil E-Pública, como nas respectivas Notas Explicativas. 

Durante a execução orçamentária e elaboração das demonstrações contábeis foram obedecidos os 

procedimentos estabelecidos pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) através das seguintes Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP): 

 

NBC TSP ESTRUTURA 

CONCEITUAL 

Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Informação Contábil de 

Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público 

NBC TSP 01 Receita de Transação sem Contraprestação 

NBC TSP 02 Receita de Transação com Contraprestação 

NBC TSP 03 Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 

NBC TSP 04 Estoques 

NBC TSP 05 Contratos de Concessão de Serviços Públicos: Concedente 

NBC TSP 06 Propriedade para Investimento 

NBC TSP 07 Ativo Imobilizado 

NBC TSP 08 Ativo Intangível 

NBC TSP 09 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Não Gerador de Caixa 

NBC TSP 10 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Gerador de Caixa 

NBC T 16.7 Consolidação das Demonstrações Contábeis 

NBC T 16.11 Sistema de Informação de Custos do Setor Público 

 

Além dos normativos do CFC foram utilizados como base o Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público 7ª Edição publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) com o objetivo da consolidação 

das contas nacionais através da Matriz de Saldos Contábeis (MSC) e a estrutura do “Contas Anuais” 

disponibilizada no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI).  

As demonstrações contábeis estão de acordo com as Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) 

de números: 00 – Plano de transição para implantação da nova contabilidade; 01 – Transferências de saldos 

contábeis e controle de restos a pagar; 02 – Reconhecimento dos créditos tributários pelo regime de 

competência; 03 – Encerramento de contas contábeis no PCASP; 04 – Metodologia para elaboração do 

Balanço Patrimonial; 05 – Metodologia para elaboração  da Demonstração das Variações Patrimoniais; 06 – 

Metodologia para elaboração do Balanço Financeiro; 07 – Metodologia para elaboração do Balanço 

Orçamentário; 08 – Metodologia para elaboração  da Demonstração do Fluxo de Caixa; 10 – Contabilização 

de Consórcios Públicos; 11 – Contabilização de retenções; 12 – Contabilização de cessão de bens móveis e 

imóveis; 13 – Contabilização de cessão de direitos creditórios; 14 – Procedimentos contábeis  relativos ao 

RPPS; e 15 – Depósitos judiciais e extrajudiciais. 

Todos os demonstrativos foram adaptados para as exigências do Anexo XIX, XX, XXI, XXII.XXIII, 

XXIV E XXV da Resolução TCE-PE nº 48, de 19 de dezembro de 2018, bem como foram criados “novos” 

demonstrativos exigidos pelo Anexo II como por exemplo: o demonstrativo da dívida flutuante (Anexo XXV) e 

dentre outros.  

Foram feitos ajustes na estrutura dos balanços para atender as exigências do Índice de Consistência 

e Convergência Contábil (ICC) criado pelo TCE-PE. 
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http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP01&arquivo=NBCTSP01.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP01&arquivo=NBCTSP01.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP02&arquivo=NBCTSP02.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP02&arquivo=NBCTSP02.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP03&arquivo=NBCTSP03.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP03&arquivo=NBCTSP03.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP04&arquivo=NBCTSP04.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP04&arquivo=NBCTSP04.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP05&arquivo=NBCTSP05.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP05&arquivo=NBCTSP05.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP06&arquivo=NBCTSP06.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP06&arquivo=NBCTSP06.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP08&arquivo=NBCTSP08.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP08&arquivo=NBCTSP08.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP09&arquivo=NBCTSP09.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP09&arquivo=NBCTSP09.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP10&arquivo=NBCTSP10.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP10&arquivo=NBCTSP10.docx
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2008/001134
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2008/001134
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001366
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001366


 

 
 

O Demonstrativo das Variações Patrimoniais do exercício de 2018, apresenta R$ 143.288.241,36, 

relativo as variações patrimoniais aumentativas, dentre elas, as receitas públicas efetivas, enquanto as 

variações patrimoniais diminutivas totalizaram R$ 142.849.773,67, dentre elas as despesas públicas efetivas. 

Desta forma, o resultado econômico do exercício foi de R$ 438.467,69, superavitário. 

A seguir, são apresentadas as Notas Explicativas inerentes a DCON. 

 
 
 
 

 

JOSÉ CARLOS DE LIMA 
Secretário de Saúde 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S, W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 7317bc14-342a-4618-bbe4-868f1453ff07



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Demonstrações Contábeis  

Exercício de 2018 
 

(Resolução TCE-PE nº 048, de 19 de dezembro de 2018) 
(Alterada pela Resolução TCE-PE nº 052, de 13 de fevereiro de 2019) 

 
NOTAS EXPLICATIVAS 

(ANEXO 15 – DEMONSTRATIVO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DA LEI Nº 4.320/64 – MCASP) 

 

a) INFORMAÇÕES GERAIS: 

 

Nome do órgão ou entidade: 
Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho (PE).  

Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
120-1 - Fundo Público. 

CNPJ: 
11.168.783/0001-33. 

Domicílio do órgão ou entidade: 
R MANOEL QUEIROZ DA SILVA, Nº 145, Bairro: TORRINHA – Cidade: Cabo de Santo Agostinho – Pernambuco – CEP: 54.515-
020 

Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
O Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho concebida quanto a natureza jurídica perante a Receita Federal do Brasil 
através do código 120-1 “Fundo Público” possui como atividade principal “a administração pública geral”. Tem como atividade 
principal a manutenção das ações e serviços públicos municipais, bem como a realização de investimentos necessários no serviço 
público e infraestrutura urbana. A natureza de suas operações deriva da arrecadação de tributos e demais receitas correntes, além 
de repasses dos governos estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou de convênios (receitas de capital). A população 
estimada pelo IBGE é de 205.112 habitantes, tendo como coeficiente do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) o índice de 
4%. Durante o exercício de 2018 a execução orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal nº 3.324 de 12 de dezembro de 2017 
(LOA para o ano de 2018). 

Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida na Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pelas Portaria Conjunta 
STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SOF nº 07, de 18 de dezembro de 2018 e Portaria STN nº 840, 
de 21 de dezembro de 2016 que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) 7ª Edição. Os registros 
contábeis estão aderentes as regras estabelecidas nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) 
do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura Conceitual e NBC TSP 16.7 Consolidação 
das Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de contabilidade foram tratadas 
segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através das International Public Sector Accounting Standards 
(IPSAS) das quais destacamos a de número 9, 12, 16, 17, 19, 21, 23, 26, 31, 32. Quanto aos aspectos de escrituração e consolidação 
das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Por fim, declaramos 
que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está 
aderente as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE.  

Consolidação das demonstrações contábeis: 

Dados do gestor: 
Nome: José Carlos de Lima.  Cargo: Secretário.    Período de gestão: 01/01/2018 a 31/12/2018. 

Dados do contador do Fundo Municipal de Saúde responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis, 
consolidação e notas explicativas: 
Nome: Wilmar Pires Bezerra. CRC-PE nº 015662/O-2. E-mail:wilmarpires1@hotmail.com 

Dados do Controlador Geral do Município: 
Nome: Zildo Mário de Farias. Matrícula 43120. E-mail: zildofariasadv@gmail.com 

Nome do Software de Contabilidade utilizado na entidade: 
Fundo Municipal de Saúde – E-Pública; 

Endereço eletrônico do Portal da Transparência: 
www.cabo.pe.gov.br/transparencia 

 

b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

 

b.1. Resumo das políticas contábeis significativas: 
Os registros dos atos e fatos que deram suporte a elaboração desta demonstração, seguiram os princípios contábeis da entidade, 
continuidade, oportunidade, registro pelo valor original, competência e prudência, implícitos nas Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público (NBCASP). Os lançamentos nos sistemas orçamentário e patrimonial foram realizados pelo método das 
partidas dobradas em atendimento ao art. 86 da Lei Federal nº 4.320/64. A estrutura das demonstrações contábeis obedeceu às 
regras estabelecidas na parte V do MCASP 7ª Edição da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). Na consolidação das demonstrações 
contábeis foi considerado o 5º nível igual a 2 do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). A Nota 1 “a” do Anexo II da 
Resolução TC nº 048/2018 trata da necessidade de agregação (soma) dos dados contábeis das entidades não de exclusão de 
contas do 5º nível. A moeda funcional do município é o real (R$). Não houve registros em moedas estrangeiras que viessem a ser 
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convertidas para a moeda funcional vigente. Na consolidação das demonstrações contábeis não foram excluídas as transações 
recíprocas de natureza intra-orçamentárias conforme Nota 1 “a” do Anexo II da Resolução TCE-PE nº 048/2018. 

b.2.Bases de mensuração utilizadas: 
O Demonstrativo das Variações Patrimoniais foi elaborado sobre o regime de competência em atendimento as NBCASP. Para tanto, 
a execução orçamentária e fiscal dos atos e fatos contábeis se baseou nas políticas de registros patrimoniais dos grupos descritos 
a seguir: 
 
b.2.1 O caixa e equivalente de caixa: 
Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos até 
a data das demonstrações contábeis. 
Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são 
ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a 
equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de realização destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do 
curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas para “P” de permanente, sempre utilizando variações patrimoniais 
aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o resultado do exercício. 
 
b.2.2 Créditos a curto prazo: 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários;  créditos não tributários; 
dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a compensar. Os 
valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando aplicável. É registrado 
também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
b.2.3 Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo: 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das atividades 
operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos 
rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas de 
tais ativos. 
 
b.2.4 Estoques: 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, também, a 
possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de mercado, 
quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. 
Os estoques, são avaliados e mensurados da seguinte forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo 
custo médio ponderado. Para os ativos desse item, quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5 Ajuste para perdas dos créditos tributários: 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque da 
dívida em 01 de janeiro de 2018, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de 2018, o qual 
apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de perda de 
arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de arrecadação. 
 
b.2.6 Imobilizado: 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou 
produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida útil 
definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção 
são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios 
econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações patrimoniais 
diminutivas do período. 
O setor de patrimônio do município deverá fornecer em tempo hábil ao setor contábil as informações sintéticas do imobilizado, 
inclusive com os valores relativos a depreciação, amortização e/ou exaustão, os valores da redução ao valor recuperável 
(impairment) e possíveis reavaliações. Quando estas informações não são disponibilizadas o imobilizado apresenta 
equivocadamente aumento de valor sem os devidos ajustes determinados pelos normativos contábeis. 
 
b.2.7 Intangível: 
Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa finalidade, 
devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da respectiva conta de 
amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer perdas do valor que tenham 
sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais práticas contábeis ainda não estão 
profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao valor recuperável do intangível. 
 
b.2.8 Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão: 
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Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na Administração 
Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as NBCASP e o MCASP. 
Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a utilização dos procedimentos 
contábeis do Manual SIAFIWeb, Macrofunção 020330, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. 
 
b.2.9 Passivo circulante e não circulante: 
As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os passivos 
circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; empréstimos e 
financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes (exclusivo no passivo 
circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta especificamente do passivo não circulante. 
 
b.2.10 Empréstimos e financiamentos: 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as aquisições 
financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (emissão de títulos da 
dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados observando-se os seguintes critérios: 
I. Dívida Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, incluindo os deságios, juros e encargos por 
competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívida Pública Externa (DPE): por seu saldo devedor (principal, acrescido 
dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a conversão da moeda estrangeira para a moeda nacional, 
de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
b.2.11 Provisões: 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos tributários; 
provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro e é possível 
estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo montante provável de 
perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As provisões matemáticas 
previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores civis do município, está 
registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12 Apuração do resultado: 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Patrimonial; 
II. Orçamentário; e III. Financeiro. 
A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais aumentativas (VPA) e das variações 
patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos fluirão para o município 
e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de competência. As VPD são reconhecidas quando for 
provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o município, implicando em saída de recursos ou em redução 
de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das 
contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de 
Superavit/Deficit do Exercício. O detalhamento do confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações 
Patrimoniais. 
O regime orçamentário do município segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa 
o confronto entre as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superavit/deficit é 
apresentado diretamente no Balanço Orçamentário. 
O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram 
durante o exercício e alteraram as disponibilidades do município. No Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado 
financeiro. Em função das particularidades do município, pela observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar 
o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de Caixa, pela geração líquida de caixa e equivalentes de caixa. 

b.3.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas nos demonstrativos decorrentes de normas 
de contabilidade ou que tenham por objetivo tornar a informação confiável e relevante sobre os efeitos das transações ou outros 
eventos ou condições acerca da posição orçamentária, patrimonial, do resultado patrimonial ou dos fluxos de caixa. 

b.4.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
a) Classificação de ativos: 
Não houve mais de uma base de mensuração de classes de ativos similares. 
b) Reconhecimento de variações patrimoniais:  
Não houve reconhecimento de variações patrimoniais significativas além das operações comuns resultantes e independentes da 
execução orçamentária. 
d) Transferência de riscos e benefícios significativos sobre a propriedade de ativos para outras entidades:  
Não houve transferência de propriedade de ativos para outras entidades. 

 

c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ATRAVÉS DAS REFERÊNCIAS CRUZADAS: 

 

c.1.Referências cruzadas e notas explicativas: 
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A seguir serão apresentadas de forma sistemática as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, 
baseadas em grupos de contas ou informações do demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 

 
Anexo 15 – Demonstração das Variações Patrimoniais da Lei Federal 4.320/64 em 31/12/2018  

(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 
 
 

 
 

 
 

 

 
Nota 1) VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS: 
As variações patrimoniais aumentativas do exercício de 2018 totalizaram R$ 143.288.241,36. Aumento de R$ 16.898.420,41 
quando comparado com o exercício de 2017 que foi de R$ 126.389.820,95. 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
Nota 2) VARIAÇÕES PATRIMONAIS DIMINUTIVAS:  
As variações patrimoniais diminutivas do exercício de 2018 totalizaram R$ 142.849.773,67. Aumento de R$ 18.652.116,85 quando 
comparado com o exercício de 2017 que foi de R$ 124.652.116,85. 
 
Nota 3) RESULTADO PATRIMONIAL NO PERÍODO:  
O resultado patrimonial do exercício de 2018 foi de R$ 438.467,69. Enquanto que o do exercício de 2017 foi de R$ 1.737.704,10. 
 
 

 
 

 
 

 
 
Nota 4) INCORPORAÇÃO DE ATIVOS:  
Houve incorporação de ativos imobilizados na ordem de R$ 3.906.845,00. 
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INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 

Descrição 2018 2017 

Aquisição de estoques. 0,00 0,00 

Aquisição de bens móveis. 3.664.911,50 1.751.046,91 

Construção e aquisição de bens imóveis. 241.933,50 0,00 

Aquisição de títulos e valores. 0,00 0,00 

Concessão de empréstimos. 0,00 0,00 

Outras incorporações de ativos. 0,00 0,00 

 
 
Nota 5) DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS:  
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 
 
Nota 6) INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS:  
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 
 
Nota 7) DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS:  
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 
 

 
d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

 

d.1.Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Não houve registro de passivos contingentes. Os ativos e passivos contingentes poderão ser reconhecidos nas demonstrações 
contábeis nas contas de controle dos atos potenciais ativos e passivos. 

d.2.Divulgações não financeiras: 
Não se aplica a este demonstrativo. 

d.3.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o desempenho e o 
direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futuro das operações da 
entidade. 

d.4.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros do exercício: 
Não houve ajustes decorrentes de omissões e erros de registros do exercício. 

 
 
 

e) INFORMAÇÕES ADICIONAIS EXIGIDAS PELO ANEXO X E XIV DA RESOLUÇÃO TCE-PE Nº 048/2018 E PELO ÍNDICE DE 
CONSISTÊNCIA E CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO TCE-PE: 

 
e.1.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando as variações 
patrimoniais aumentativas (VPAS): Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria; Contribuições; Exploração e Venda de Bens, 
Serviços e Direitos; Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras, Transferências e Delegações Recebidas, Valores e Ganhos 
com Ativos e Desincorporação de Passivos; Outras Variações Patrimoniais Aumentativas. Quanto as variações patrimoniais 
diminutivas (VPDS) o demonstrativo evidencia: Pessoal e Encargos; Benefícios Previdenciários e Assistenciais; Uso de Bens, 
Serviços e Consumo de Capital Fixo; Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras; Transferências e Delegações Concedidas; 
Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos; Tributárias; Outras Variações Patrimoniais Diminutivas. O 
demonstrativo apresenta o resultado econômico do exercício, além de apresentar em coluna separada os valores do exercício 
anterior permitindo a comparação de valores. Por fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos 
grupos de contas. 

e.2.Itens mais relevantes que compõem a VPA e a VPD: 
 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS (VPA) 

Colocação/Relevância Descrição da Conta 
Valor (R$) 

2018 2017 

1º Transferências Intragovernamentais 107.360.546,82 95.756.608,38 

2º Transferências Inter governamentais 35.300.785,49 29.586.907,75 

3º Outras Variações 77.225,39 9.000,94 

 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS (VPD) 

Colocação/Relevância Descrição da Conta 
Valor (R$) 

2018 2017 

1º Remuneração de Pessoal 83.536.015,86 84.743.309,32 
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2º Serviços 30.266.921,48 22.762.509,88 

3º Encargos Patrimoniais 16.630.319,54 8.553.892,30 
 

e.3.VPA e VPD de Repasse a maior ou menor do FPM (Portaria STN nº 327/2001): 
Não houve registro de VPA ou VPD relevante, lançada em decorrência da Portaria STN nº 327/2001 para repasse a maior ou menor 
do FPM. 

e.4.Redução ao valor recuperável do ativo imobilizado: 
Não houveram ativos com interrupção de geração de caixa, bem como não foram evidenciados ativos que sofreram o teste de 
impairment. 

e.5.Baixas de investimentos: 
Não houve registro de baixas de investimentos. 

e.6.Constituição ou reversão de provisões: 
Não há o que registrar quanto a constituição de provisões. 

e.7.Montante de recebíveis reconhecidos em relação a Receita sem contraprestação: 
Não houve registro de receita sem contraprestação durante o exercício de 2018. 

e.8.Origem e Destino dos Recursos Provenientes da Alienação de Ativos (Art. 50, inciso VI da LRF): 
Não houve alienação de ativos durante o exercício de 2018.  

 

f) PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS (PIPCP) CONFORME PORTARIA STN Nº 
548/2015: 

 

f.1. Demonstrativo de implantação das novas regras contábeis aplicadas ao setor público (Poder Executivo): 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

31/12/2017 Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos oriundos de receitas tributárias e de 
contribuições (exceto créditos previdenciários), bem como dos respectivos encargos, multas, ajustes para 
perdas e registro de obrigações relacionadas à repartição de receita. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2021 Em andamento 

Ação 
2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos 
encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência 01/01/2021 Concluído 

Ação 
3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, (exceto créditos tributários, 
previdenciários e de contribuições a receber), bem como dos respectivos encargos, multas e ajustes para 
perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
01/01/2018 Concluído 

Ação 
4. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da Dívida Ativa, tributária e não-tributária, e respectivo 
ajuste para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Finanças e 
Arrecadação/Secretário 

Imediato Concluído 
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Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
 

Ação 6. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (exceto bens do patrimônio cultural e de 
infraestrutura). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretário Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
01/01/2020 Em andamento 

Ação 
8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens de infraestrutura; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretário Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
01/01/2023 Em andamento 

Ação 
9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens do patrimônio cultural; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (quando passível de registro segundo 
IPSAS, NBC TSP e MCASP). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretário Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
01/01/2023 Em andamento 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
empréstimos, financiamentos e dívidas contratuais e mobiliárias. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Concluído 

Ação 
11. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Finanças e 
Arrecadação/Secretário 

Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
12. Reconhecimento, mensuração e provisão atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Públicos Civis e Militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato Concluído 

Ação 13. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

01/01/2016 Concluído 

Ação 14. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 
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Ação 
15. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, 
classificados como intangível e eventuais amortizações, reavaliações e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2021 Concluído 

Ação 16. Outros ativos intangíveis e eventuais amortizações e reduções a valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
17. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos investimentos permanentes, e respectivos ajustes 
para perdas e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica 01/01/2020 Concluído 

Ação 18. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos estoques. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Logística 
 

01/01/2022 Concluído 

Ação 
19. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais aspectos referentes aos procedimentos 
patrimoniais estabelecidos nas IPSAS, NBC TSP e MCASP. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – FUNDEB. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – OPERAÇÕES DE CRÉDITO. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – DÍVIDA ATIVA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – PRECATÓRIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – CONSÓRCIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica Imediato Concluído 

 
PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
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1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

Os procedimentos contábeis orçamentários estão sendo realizados pelo Poder Executivo conforme Parte I do Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS DE LIMA 
Secretário de Saúde 

 

WILMAR PIRES BEZERRA 
Contador  

CRC-PE Nº 015662/O-2 
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Anexo 15 da Lei Nº 4.320/64 - Demonstrativo das Variações Patrimoniais

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Osman Bruno
Chave de Autenticação Digital

2391-1821-653
Página

1 / 1
CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018
Despesa realizada: Empenhada

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS
Exercício

AtualVARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS Exercício
Anterior

7.840.825,1214.081.276,58VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA4
78.826,3552.441,60VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS4.4
78.826,3540.972,81REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS4.4.5

0,0011.468,79OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS – FINANCEIRAS4.4.9
7.761.998,7714.006.432,00TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS4.5
5.017.386,3210.941.615,63TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS4.5.1
2.744.612,453.064.816,37TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS4.5.2

0,0022.402,98VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS4.6
0,0022.402,98DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS4.6.4

Exercício
AtualVARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS Exercício

Anterior
6.204.730,9215.352.086,71VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA3
1.611.654,503.576.058,26PESSOAL E ENCARGOS3.1
1.316.272,442.940.804,34REMUNERAÇÃO A PESSOAL3.1.1

295.382,06635.253,92ENCARGOS PATRONAIS3.1.2
0,000,00OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS3.1.9

4.347.723,9611.761.595,52USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO3.3
64.110,151.697.207,59USO DE MATERIAL DE CONSUMO3.3.1

4.283.613,8110.064.387,93SERVIÇOS3.3.2
70.735,660,00TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS3.5
70.735,660,00TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS3.5.1

174.616,8014.432,93TRIBUTÁRIAS3.7
174.616,8014.432,93CONTRIBUIÇÕES3.7.2

Exercício
Atual

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(decorrentes de execução orçamentária)

Exercício
Anterior

9.920,0082.880,90Incorporações de ativos
0,000,00Desincorporações de passivos
0,000,00Incorporações de passivos
0,000,00Desincorporações de ativos

RESULTADO PATRIMONIAL NO PERÍODO 1.636.094,20-1.270.810,13

Nota: Considerados os valores intra-orçamentários

Wilmar Pires Bezerra
Contador
CRC PE 015662/O-2 (Assinado Digitalmente)

Edna Gomes da Silva
Secretária
CPF: 735.516.354-04 (Assinado Digitalmente)

(Nota 01)(Nota 01)(Nota 01)

(Nota 02)(Nota 02)(Nota 02)

(Nota 03)(Nota 03)(Nota 03)

(Nota 04)(Nota 04)(Nota 04)
(Nota 05)(Nota 05)(Nota 05)

(Nota 06)(Nota 06)(Nota 06)
(Nota 07)(Nota 07)(Nota 07)(Nota 07)
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Fundo Municipal de Assistência Social 
 

 

BALANÇO GERAL 

 
 

Demonstrações Contábeis  

         
 

 Exercício de 2018 

Prestação de Contas de Gestão 
Resolução TCE-PE nº 048, de 19 de dezembro de 2018 

Alterada pela Resolução TC nº 052, de 13 de fevereiro de 2019 
 

(Reservados os direitos autorais e intelectuais destas notas explicativas sendo vedado a reprodução sem autorização do CESPAM) 

Demonstrativo das Variações Patrimoniais 
Anexo 15 da Lei Federal 4.320/64  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S, W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 7317bc14-342a-4618-bbe4-868f1453ff07



 

 
 

APRESENTAÇÃO 

 

 

As Demonstrações Contábeis (DCON) contemplam a execução e a análise dos Orçamentos Fiscal 

e da Seguridade Social, sendo materializadas tanto nos Balanços Patrimonial, Orçamentário e Financeiro, 

nas Demonstrações das Variações Patrimoniais, dos Fluxos de Caixa e das Mutações do Patrimônio Líquido, 

extraídos do Sistema Contábil E-Pública, como nas respectivas Notas Explicativas. 

Durante a execução orçamentária e elaboração das demonstrações contábeis foram obedecidos os 

procedimentos estabelecidos pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) através das seguintes Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP): 

 

NBC TSP ESTRUTURA 

CONCEITUAL 

Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Informação Contábil de 

Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público 

NBC TSP 01 Receita de Transação sem Contraprestação 

NBC TSP 02 Receita de Transação com Contraprestação 

NBC TSP 03 Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 

NBC TSP 04 Estoques 

NBC TSP 05 Contratos de Concessão de Serviços Públicos: Concedente 

NBC TSP 06 Propriedade para Investimento 

NBC TSP 07 Ativo Imobilizado 

NBC TSP 08 Ativo Intangível 

NBC TSP 09 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Não Gerador de Caixa 

NBC TSP 10 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Gerador de Caixa 

NBC T 16.7 Consolidação das Demonstrações Contábeis 

NBC T 16.11 Sistema de Informação de Custos do Setor Público 

 

Além dos normativos do CFC foram utilizados como base o Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público 7ª Edição publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) com o objetivo da consolidação 

das contas nacionais através da Matriz de Saldos Contábeis (MSC) e a estrutura do “Contas Anuais” 

disponibilizada no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI).  

As demonstrações contábeis estão de acordo com as Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) 

de números: 00 – Plano de transição para implantação da nova contabilidade; 01 – Transferências de saldos 

contábeis e controle de restos a pagar; 02 – Reconhecimento dos créditos tributários pelo regime de 

competência; 03 – Encerramento de contas contábeis no PCASP; 04 – Metodologia para elaboração do 

Balanço Patrimonial; 05 – Metodologia para elaboração  da Demonstração das Variações Patrimoniais; 06 – 

Metodologia para elaboração do Balanço Financeiro; 07 – Metodologia para elaboração do Balanço 

Orçamentário; 08 – Metodologia para elaboração  da Demonstração do Fluxo de Caixa; 10 – Contabilização 

de Consórcios Públicos; 11 – Contabilização de retenções; 12 – Contabilização de cessão de bens móveis e 

imóveis; 13 – Contabilização de cessão de direitos creditórios; 14 – Procedimentos contábeis  relativos ao 

RPPS; e 15 – Depósitos judiciais e extrajudiciais. 

Todos os demonstrativos foram adaptados para as exigências do Anexo XIX, XX, XXI, XXII.XXIII, 

XXIV E XXV da Resolução TCE-PE nº 48, de 19 de dezembro de 2018, bem como foram criados “novos” 

demonstrativos exigidos pelo Anexo II como por exemplo: o demonstrativo da dívida flutuante (Anexo XXV) e 

dentre outros.  

Foram feitos ajustes na estrutura dos balanços para atender as exigências do Índice de Consistência 

e Convergência Contábil (ICC) criado pelo TCE-PE. 
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http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP01&arquivo=NBCTSP01.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP01&arquivo=NBCTSP01.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP02&arquivo=NBCTSP02.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP02&arquivo=NBCTSP02.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP03&arquivo=NBCTSP03.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP03&arquivo=NBCTSP03.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP04&arquivo=NBCTSP04.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP04&arquivo=NBCTSP04.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP05&arquivo=NBCTSP05.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP05&arquivo=NBCTSP05.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP06&arquivo=NBCTSP06.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP06&arquivo=NBCTSP06.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP08&arquivo=NBCTSP08.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP08&arquivo=NBCTSP08.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP09&arquivo=NBCTSP09.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP09&arquivo=NBCTSP09.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP10&arquivo=NBCTSP10.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP10&arquivo=NBCTSP10.docx
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2008/001134
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2008/001134
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001366
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001366


 

 
 

O Demonstrativo das Variações Patrimoniais do exercício de 2018, apresenta R$ 14.081.276,58, 

relativo as variações patrimoniais aumentativas, dentre elas, as receitas públicas efetivas, enquanto as 

variações patrimoniais diminutivas totalizaram R$ 15.352.086,71, dentre elas as despesas públicas efetivas. 

Desta forma, o resultado econômico do exercício foi de R$ -1.270.810,13, deficitário. 

A seguir, são apresentadas as Notas Explicativas inerentes a DCON. 

 
 
 

Edna Gomes da Silva 
Secretária 
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Demonstrações Contábeis  

Exercício de 2018 
 

(Resolução TCE-PE nº 048, de 19 de dezembro de 2018) 
(Alterada pela Resolução TCE-PE nº 052, de 13 de fevereiro de 2019) 

 
NOTAS EXPLICATIVAS 

(ANEXO 15 – DEMONSTRATIVO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DA LEI Nº 4.320/64 – MCASP) 

 

a) INFORMAÇÕES GERAIS: 

 

Nome do órgão ou entidade: 
Fundo Municipal de Assistência Social do Cabo de Santo Agostinho (PE).  

Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
120-1 - Fundo Público. 

CNPJ: 
01.842.813/0001-91. 

Domicílio do órgão ou entidade: 
AV Historiador Pereira Da Costa, Nº 200, Bairro: Centro – Cidade: Cabo de Santo Agostinho – Pernambuco – CEP: 54.510-360. 

Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
O Fundo Municipal de Assistência Social do Cabo de Santo Agostinho concebida quanto a natureza jurídica perante a Receita 
Federal do Brasil através do código 120-1 “Fundo Público” possui como atividade principal “a administração pública geral”. Tem 
como atividade principal a manutenção das ações e serviços públicos municipais, bem como a realização de investimentos 
necessários no serviço público e infraestrutura urbana. A natureza de suas operações deriva da arrecadação de tributos e demais 
receitas correntes, além de repasses dos governos estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou de convênios (receitas 
de capital). A população estimada pelo IBGE é de 205.112 habitantes, tendo como coeficiente do Fundo de Participação dos 
Municípios (FPM) o índice de 4%. Durante o exercício de 2018 a execução orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal nº 3.324 
de 12 de dezembro de 2017 (LOA para o ano de 2018). 

Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida na Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pelas Portaria Conjunta 
STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SOF nº 07, de 18 de dezembro de 2018 e Portaria STN nº 840, 
de 21 de dezembro de 2016 que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) 7ª Edição. Os registros 
contábeis estão aderentes as regras estabelecidas nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) 
do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura Conceitual e NBC TSP 16.7 Consolidação 
das Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de contabilidade foram tratadas 
segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através das International Public Sector Accounting Standards 
(IPSAS) das quais destacamos a de número 9, 12, 16, 17, 19, 21, 23, 26, 31, 32. Quanto aos aspectos de escrituração e consolidação 
das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Por fim, declaramos 
que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está 
aderente as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE.  

Consolidação das demonstrações contábeis: 

Dados do gestor: 
Nome: Edna Gomes da Silva.  Cargo: Secretária.    Período de gestão: 01/01/2018 a 31/12/2018. 

Dados do contador do Fundo Municipal de Assistência responsável pelos aspectos formais das demonstrações 
contábeis, consolidação e notas explicativas: 
Nome: Wilmar Pires Bezerra. CRC-PE nº 015662/O-2. E-mail:wilmarpires1@hotmail.com 

Dados do Controlador Geral do Município: 
Nome: Zildo Mário de Farias. Matrícula 43120. E-mail: zildofariasadv@gmail.com 

Nome do Software de Contabilidade utilizado na entidade: 
Fundo Municipal de Assistência – E-Pública; 

Endereço eletrônico do Portal da Transparência: 
www.cabo.pe.gov.br/transparencia 

 

b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

 

b.1. Resumo das políticas contábeis significativas: 
Os registros dos atos e fatos que deram suporte a elaboração desta demonstração, seguiram os princípios contábeis da entidade, 
continuidade, oportunidade, registro pelo valor original, competência e prudência, implícitos nas Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público (NBCASP). Os lançamentos nos sistemas orçamentário e patrimonial foram realizados pelo método das 
partidas dobradas em atendimento ao art. 86 da Lei Federal nº 4.320/64. A estrutura das demonstrações contábeis obedeceu às 
regras estabelecidas na parte V do MCASP 7ª Edição da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). Na consolidação das demonstrações 
contábeis foi considerado o 5º nível igual a 2 do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). A Nota 1 “a” do Anexo II da 
Resolução TC nº 048/2018 trata da necessidade de agregação (soma) dos dados contábeis das entidades não de exclusão de 
contas do 5º nível. A moeda funcional do município é o real (R$). Não houve registros em moedas estrangeiras que viessem a ser 
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convertidas para a moeda funcional vigente. Na consolidação das demonstrações contábeis não foram excluídas as transações 
recíprocas de natureza intra-orçamentárias conforme Nota 1 “a” do Anexo II da Resolução TCE-PE nº 048/2018. 

b.2.Bases de mensuração utilizadas: 
O Demonstrativo das Variações Patrimoniais foi elaborado sobre o regime de competência em atendimento as NBCASP. Para tanto, 
a execução orçamentária e fiscal dos atos e fatos contábeis se baseou nas políticas de registros patrimoniais dos grupos descritos 
a seguir: 
 
b.2.1 O caixa e equivalente de caixa: 
Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos até 
a data das demonstrações contábeis. 
Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são 
ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a 
equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de realização destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do 
curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas para “P” de permanente, sempre utilizando variações patrimoniais 
aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o resultado do exercício. 
 
b.2.2 Créditos a curto prazo: 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários; créditos não tributários; 
dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a compensar. Os 
valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando aplicável. É registrado 
também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
b.2.3 Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo: 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das atividades 
operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos 
rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas de 
tais ativos. 
 
b.2.4 Estoques: 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, também, a 
possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de mercado, 
quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. 
Os estoques, são avaliados e mensurados da seguinte forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo 
custo médio ponderado. Para os ativos desse item, quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5 Ajuste para perdas dos créditos tributários: 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque da 
dívida em 01 de janeiro de 2018, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de 2018, o qual 
apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de perda de 
arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de arrecadação. 
 
b.2.6 Imobilizado: 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou 
produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida útil 
definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção 
são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios 
econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações patrimoniais 
diminutivas do período. 
O setor de patrimônio do município deverá fornecer em tempo hábil ao setor contábil as informações sintéticas do imobilizado, 
inclusive com os valores relativos a depreciação, amortização e/ou exaustão, os valores da redução ao valor recuperável 
(impairment) e possíveis reavaliações. Quando estas informações não são disponibilizadas o imobilizado apresenta 
equivocadamente aumento de valor sem os devidos ajustes determinados pelos normativos contábeis. 
 
b.2.7 Intangível: 
Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa finalidade, 
devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da respectiva conta de 
amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer perdas do valor que tenham 
sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais práticas contábeis ainda não estão 
profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao valor recuperável do intangível. 
 
b.2.8 Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão: 
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Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na Administração 
Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as NBCASP e o MCASP. 
Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a utilização dos procedimentos 
contábeis do Manual SIAFIWeb, Macrofunção 020330, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. 
 
b.2.9 Passivo circulante e não circulante: 
As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os passivos 
circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; empréstimos e 
financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes (exclusivo no passivo 
circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta especificamente do passivo não circulante. 
 
b.2.10 Empréstimos e financiamentos: 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as aquisições 
financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (emissão de títulos da 
dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados observando-se os seguintes critérios: 
I. Dívida Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, incluindo os deságios, juros e encargos por 
competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívida Pública Externa (DPE): por seu saldo devedor (principal, acrescido 
dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a conversão da moeda estrangeira para a moeda nacional, 
de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
b.2.11 Provisões: 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos tributários; 
provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro e é possível 
estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo montante provável de 
perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As provisões matemáticas 
previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores civis do município, está 
registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12 Apuração do resultado: 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Patrimonial; 
II. Orçamentário; e III. Financeiro. 
A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais aumentativas (VPA) e das variações 
patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos fluirão para o município 
e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de competência. As VPD são reconhecidas quando for 
provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o município, implicando em saída de recursos ou em redução 
de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das 
contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de 
Superavit/Deficit do Exercício. O detalhamento do confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações 
Patrimoniais. 
O regime orçamentário do município segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa 
o confronto entre as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superavit/deficit é 
apresentado diretamente no Balanço Orçamentário. 
O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram 
durante o exercício e alteraram as disponibilidades do município. No Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado 
financeiro. Em função das particularidades do município, pela observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar 
o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de Caixa, pela geração líquida de caixa e equivalentes de caixa. 

b.3.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas nos demonstrativos decorrentes de normas 
de contabilidade ou que tenham por objetivo tornar a informação confiável e relevante sobre os efeitos das transações ou outros 
eventos ou condições acerca da posição orçamentária, patrimonial, do resultado patrimonial ou dos fluxos de caixa. 

b.4.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
a) Classificação de ativos: 
Não houve mais de uma base de mensuração de classes de ativos similares. 
b) Reconhecimento de variações patrimoniais:  
Não houve reconhecimento de variações patrimoniais significativas além das operações comuns resultantes e independentes da 
execução orçamentária. 
d) Transferência de riscos e benefícios significativos sobre a propriedade de ativos para outras entidades:  
Não houve transferência de propriedade de ativos para outras entidades. 

 

c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ATRAVÉS DAS REFERÊNCIAS CRUZADAS: 

 

c.1.Referências cruzadas e notas explicativas: 
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A seguir serão apresentadas de forma sistemática as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, 
baseadas em grupos de contas ou informações do demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 

 
Anexo 15 – Demonstração das Variações Patrimoniais da Lei Federal 4.320/64 em 31/12/2018  

(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 
 
 

 
 

 
 

 

 
Nota 1) VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS: 
As variações patrimoniais aumentativas do exercício de 2018 totalizaram R$ 14.081.276,58. Aumento de R$ 6.240.451,46 quando 
comparado com o exercício de 2017 que foi de R$ 7.840.825,12. 
 
 

 

 
 
 
Nota 2) VARIAÇÕES PATRIMONAIS DIMINUTIVAS:  
As variações patrimoniais diminutivas do exercício de 2018 totalizaram R$ 15.352.086,71. Aumento de R$ 9.147.355,79 quando 
comparado com o exercício de 2017 que foi de R$ 6.204.730,92. 
 
Nota 3) RESULTADO PATRIMONIAL NO PERÍODO:  
O resultado patrimonial do exercício de 2018 foi de R$ -1.270.810,13. Enquanto que o do exercício de 2017 foi de R$ 1.636.094,20. 
 
 

 
 

 
 

 

 
 
Nota 4) INCORPORAÇÃO DE ATIVOS:  
Houve incorporação de ativos imobilizados na ordem de R$ 82.880,90. 
 

INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 

Descrição 2018 2017 

Aquisição de estoques. 0,00 0,00 
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Aquisição de bens móveis. 82.880,90 9.920,00 

Construção e aquisição de bens imóveis. 0,00 0,00 

Aquisição de títulos e valores. 0,00 0,00 

Concessão de empréstimos. 0,00 0,00 

Outras incorporações de ativos. 0,00 0,00 

 
 
Nota 5) DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS:  
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 
 
Nota 6) INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS:  
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 
 
Nota 7) DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS:  
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 
 

 
d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

 

d.1.Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Não houve registro de passivos contingentes. Os ativos e passivos contingentes poderão ser reconhecidos nas demonstrações 
contábeis nas contas de controle dos atos potenciais ativos e passivos. 

d.2.Divulgações não financeiras: 
Não se aplica a este demonstrativo. 

d.3.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o desempenho e o 
direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futuro das operações da 
entidade. 

d.4.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros do exercício: 
Não houve ajustes decorrentes de omissões e erros de registros do exercício. 

 
 
 

e) INFORMAÇÕES ADICIONAIS EXIGIDAS PELO ANEXO X E XIV DA RESOLUÇÃO TCE-PE Nº 048/2018 E PELO ÍNDICE DE 
CONSISTÊNCIA E CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO TCE-PE: 

 

e.1.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando as variações 
patrimoniais aumentativas (VPAS): Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria; Contribuições; Exploração e Venda de Bens, 
Serviços e Direitos; Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras, Transferências e Delegações Recebidas, Valores e Ganhos 
com Ativos e Desincorporação de Passivos; Outras Variações Patrimoniais Aumentativas. Quanto as variações patrimoniais 
diminutivas (VPDS) o demonstrativo evidencia: Pessoal e Encargos; Benefícios Previdenciários e Assistenciais; Uso de Bens, 
Serviços e Consumo de Capital Fixo; Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras; Transferências e Delegações Concedidas; 
Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos; Tributárias; Outras Variações Patrimoniais Diminutivas. O 
demonstrativo apresenta o resultado econômico do exercício, além de apresentar em coluna separada os valores do exercício 
anterior permitindo a comparação de valores. Por fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos 
grupos de contas. 

e.2.Itens mais relevantes que compõem a VPA e a VPD: 
 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS (VPA) 

Colocação/Relevância Descrição da Conta 
Valor (R$) 

2018 2017 

1º Transferências Intragovernamentais 10.941.615,63 5.017.386,32 

2º Transferências Inter governamentais 3.064.816,37 2.744.612,45 

3º Outras Variações 11.468,79 0,00 

 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS (VPD) 

Colocação/Relevância Descrição da Conta 
Valor (R$) 

2018 2017 

1º Remuneração de Pessoal 2.940.804,34 1.316.272,44 

2º Serviços 10.064.387,93 4.283.613,81 

3º Encargos Patrimoniais 635.253,92 295.382,06 
 

e.3.VPA e VPD de Repasse a maior ou menor do FPM (Portaria STN nº 327/2001): 
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Não houve registro de VPA ou VPD relevante, lançada em decorrência da Portaria STN nº 327/2001 para repasse a maior ou menor 
do FPM. 

e.4.Redução ao valor recuperável do ativo imobilizado: 
Não houveram ativos com interrupção de geração de caixa, bem como não foram evidenciados ativos que sofreram o teste de 
impairment. 

e.5.Baixas de investimentos: 
Não houve registro de baixas de investimentos. 

e.6.Constituição ou reversão de provisões: 
Não há o que registrar. 

e.7.Montante de recebíveis reconhecidos em relação a Receita sem contraprestação: 
Não houve registro de receita sem contraprestação durante o exercício de 2018. 

e.8.Origem e Destino dos Recursos Provenientes da Alienação de Ativos (Art. 50, inciso VI da LRF): 
Não houve alienação de ativos durante o exercício de 2018.  

 

f) PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS (PIPCP) CONFORME PORTARIA STN Nº 
548/2015: 

 

f.1. Demonstrativo de implantação das novas regras contábeis aplicadas ao setor público (Poder Executivo): 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

31/12/2017 Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos oriundos de receitas tributárias e de 
contribuições (exceto créditos previdenciários), bem como dos respectivos encargos, multas, ajustes para 
perdas e registro de obrigações relacionadas à repartição de receita. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2021 Em andamento 

Ação 
2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos 
encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência 01/01/2021 Concluído 

Ação 
3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, (exceto créditos tributários, 
previdenciários e de contribuições a receber), bem como dos respectivos encargos, multas e ajustes para 
perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
01/01/2018 Concluído 

Ação 
4. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da Dívida Ativa, tributária e não-tributária, e respectivo 
ajuste para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Finanças e 
Arrecadação/Secretário 

Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 

Imediato Concluído 
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Ação 6. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (exceto bens do patrimônio cultural e de 
infraestrutura). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretário Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
01/01/2020 Em andamento 

Ação 
8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens de infraestrutura; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretário Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
01/01/2023 Em andamento 

Ação 
9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens do patrimônio cultural; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (quando passível de registro segundo 
IPSAS, NBC TSP e MCASP). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretário Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
01/01/2023 Em andamento 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
empréstimos, financiamentos e dívidas contratuais e mobiliárias. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Concluído 

Ação 
11. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Finanças e 
Arrecadação/Secretário 

Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
12. Reconhecimento, mensuração e provisão atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Públicos Civis e Militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato Concluído 

Ação 13. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

01/01/2016 Concluído 

Ação 14. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
15. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, 
classificados como intangível e eventuais amortizações, reavaliações e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
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Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2021 Concluído 

Ação 16. Outros ativos intangíveis e eventuais amortizações e reduções a valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
17. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos investimentos permanentes, e respectivos ajustes 
para perdas e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica 01/01/2020 Concluído 

Ação 18. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos estoques. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Logística 
 

01/01/2022 Concluído 

Ação 
19. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais aspectos referentes aos procedimentos 
patrimoniais estabelecidos nas IPSAS, NBC TSP e MCASP. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – FUNDEB. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – OPERAÇÕES DE CRÉDITO. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – DÍVIDA ATIVA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – PRECATÓRIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – CONSÓRCIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica Imediato Concluído 

 

PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 
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DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

Os procedimentos contábeis orçamentários estão sendo realizados pelo Poder Executivo conforme Parte I do Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 

 

 

 

 

 

EDNA GOMES DA SILVA 

Secretária 

 

WILMAR PIRES BEZERRA 
Contador  

CRC-PE Nº 015662/O-2 
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Anexo 15 da Lei Nº 4.320/64 - Demonstrativo das Variações Patrimoniais

Fundo Municipal de Desenvolvimento Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Luiz Francisco
Chave de Autenticação Digital

1298-2507-770
Página

1 / 1
CNPJ: 11.497.394/0001-51
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018
Despesa realizada: Empenhada

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS
Exercício

AtualVARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS Exercício
Anterior

867.617,3875.185,89VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA4
18.357,228.425,89VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS4.4
18.357,228.425,89REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS4.4.5

849.260,1666.520,00TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS4.5
29.000,0066.520,00TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS4.5.1

820.260,160,00TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS4.5.2
0,00240,00VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS4.6
0,00240,00DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS4.6.4

Exercício
AtualVARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS Exercício

Anterior
165.718,64409.051,00VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA3
164.618,64365.797,00USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO3.3
42.836,14187.045,20USO DE MATERIAL DE CONSUMO3.3.1

121.782,50178.751,80SERVIÇOS3.3.2
0,0035.200,00TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS3.5
0,0035.200,00TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS3.5.1

1.100,005.174,00TRIBUTÁRIAS3.7
1.100,005.174,00CONTRIBUIÇÕES3.7.2

0,002.880,00OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS3.9
0,002.880,00PREMIAÇÕES3.9.1

Exercício
Atual

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(decorrentes de execução orçamentária)

Exercício
Anterior

11.729,00245.256,28Incorporações de ativos
0,000,00Desincorporações de passivos
0,000,00Incorporações de passivos
0,000,00Desincorporações de ativos

RESULTADO PATRIMONIAL NO PERÍODO 701.898,74-333.865,11

Nota: Considerados os valores intra-orçamentários

Wilmar Pires Bezerra
Contador
CRC PE 015662/O-2 (Assinado Digitalmente)

Clayton da Silva Marques
Prefeito
CPF: 887.884.314-87 (Assinado Digitalmente)

     (Nota 1)     (Nota 1)     (Nota 1)     (Nota 1)

     (Nota 2)     (Nota 2)     (Nota 2)

     (Nota 3)     (Nota 3)     (Nota 3)     (Nota 3)

     (Nota 4)
     (Nota 5)
     (Nota 6)
     (Nota 7)

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S, W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 7317bc14-342a-4618-bbe4-868f1453ff07



 

 
 

 

 

Fundo Municipal de Desenvolvimento Social 
 

BALANÇO GERAL 

 
 

Demonstrações Contábeis  

         
 

 Exercício de 2018 

Prestação de Contas de Gestão 
Resolução TCE-PE nº 048, de 19 de dezembro de 2018 

Alterada pela Resolução TC nº 052, de 13 de fevereiro de 2019 
 

(Reservados os direitos autorais e intelectuais destas notas explicativas sendo vedado a reprodução sem autorização do CESPAM) 

Demonstrativo das Variações Patrimoniais 
Anexo 15 da Lei Federal 4.320/64  
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APRESENTAÇÃO 

 

 

As Demonstrações Contábeis (DCON) contemplam a execução e a análise dos Orçamentos Fiscal 

e da Seguridade Social, sendo materializadas tanto nos Balanços Patrimonial, Orçamentário e Financeiro, 

nas Demonstrações das Variações Patrimoniais, dos Fluxos de Caixa e das Mutações do Patrimônio Líquido, 

extraídos do Sistema Contábil E-Pública, como nas respectivas Notas Explicativas. 

Durante a execução orçamentária e elaboração das demonstrações contábeis foram obedecidos os 

procedimentos estabelecidos pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) através das seguintes Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP): 

 

NBC TSP ESTRUTURA 

CONCEITUAL 

Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Informação Contábil de 

Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público 

NBC TSP 01 Receita de Transação sem Contraprestação 

NBC TSP 02 Receita de Transação com Contraprestação 

NBC TSP 03 Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 

NBC TSP 04 Estoques 

NBC TSP 05 Contratos de Concessão de Serviços Públicos: Concedente 

NBC TSP 06 Propriedade para Investimento 

NBC TSP 07 Ativo Imobilizado 

NBC TSP 08 Ativo Intangível 

NBC TSP 09 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Não Gerador de Caixa 

NBC TSP 10 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Gerador de Caixa 

NBC T 16.7 Consolidação das Demonstrações Contábeis 

NBC T 16.11 Sistema de Informação de Custos do Setor Público 

 

Além dos normativos do CFC foram utilizados como base o Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público 7ª Edição publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) com o objetivo da consolidação 

das contas nacionais através da Matriz de Saldos Contábeis (MSC) e a estrutura do “Contas Anuais” 

disponibilizada no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI).  

As demonstrações contábeis estão de acordo com as Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) 

de números: 00 – Plano de transição para implantação da nova contabilidade; 01 – Transferências de saldos 

contábeis e controle de restos a pagar; 02 – Reconhecimento dos créditos tributários pelo regime de 

competência; 03 – Encerramento de contas contábeis no PCASP; 04 – Metodologia para elaboração do 

Balanço Patrimonial; 05 – Metodologia para elaboração  da Demonstração das Variações Patrimoniais; 06 – 

Metodologia para elaboração do Balanço Financeiro; 07 – Metodologia para elaboração do Balanço 

Orçamentário; 08 – Metodologia para elaboração  da Demonstração do Fluxo de Caixa; 10 – Contabilização 

de Consórcios Públicos; 11 – Contabilização de retenções; 12 – Contabilização de cessão de bens móveis e 

imóveis; 13 – Contabilização de cessão de direitos creditórios; 14 – Procedimentos contábeis  relativos ao 

RPPS; e 15 – Depósitos judiciais e extrajudiciais. 

Todos os demonstrativos foram adaptados para as exigências do Anexo XIX, XX, XXI, XXII.XXIII, 

XXIV E XXV da Resolução TCE-PE nº 48, de 19 de dezembro de 2018, bem como foram criados “novos” 

demonstrativos exigidos pelo Anexo II como por exemplo: o demonstrativo da dívida flutuante (Anexo XXV) e 

dentre outros.  

Foram feitos ajustes na estrutura dos balanços para atender as exigências do Índice de Consistência 

e Convergência Contábil (ICC) criado pelo TCE-PE. 
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http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP01&arquivo=NBCTSP01.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP01&arquivo=NBCTSP01.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP02&arquivo=NBCTSP02.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP02&arquivo=NBCTSP02.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP03&arquivo=NBCTSP03.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP03&arquivo=NBCTSP03.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP04&arquivo=NBCTSP04.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP04&arquivo=NBCTSP04.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP05&arquivo=NBCTSP05.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP05&arquivo=NBCTSP05.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP06&arquivo=NBCTSP06.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP06&arquivo=NBCTSP06.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP08&arquivo=NBCTSP08.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP08&arquivo=NBCTSP08.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP09&arquivo=NBCTSP09.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP09&arquivo=NBCTSP09.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP10&arquivo=NBCTSP10.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP10&arquivo=NBCTSP10.docx
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2008/001134
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2008/001134
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001366
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001366


 

 
 

O Demonstrativo das Variações Patrimoniais do exercício de 2018, apresenta R$ 75.185,89, relativo 

as variações patrimoniais aumentativas, dentre elas, as receitas públicas efetivas, enquanto as variações 

patrimoniais diminutivas totalizaram R$ 409.051,00, dentre elas as despesas públicas efetivas. Desta forma, 

o resultado econômico do exercício foi de R$ -333.865,11, deficitário. 

A seguir, são apresentadas as Notas Explicativas inerentes a DCON. 

 
 
 

EDNA GOMES DA SILVA 
Secretária 
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Fundo Municipal de Desenvolvimento Social de Cabo de Santo 
Agostinho 

Demonstrações Contábeis  
Exercício de 2018 

 
(Resolução TCE-PE nº 048, de 19 de dezembro de 2018) 

(Alterada pela Resolução TCE-PE nº 052, de 13 de fevereiro de 2019) 

 

 

NOTAS EXPLICATIVAS 

(ANEXO 15 – DEMONSTRATIVO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DA LEI Nº 4.320/64 – MCASP) 

 

a) INFORMAÇÕES GERAIS: 

 

Nome do órgão ou entidade: 
Fundo Municipal de Desenvolvimento Social do Cabo de Santo Agostinho (PE) 

Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
120-1 - Fundo Público 

CNPJ: 
11.497.394/0001-51. 

Domicílio do órgão ou entidade: 
Praça Ministro André Cavalcante, s/n – Bairro: Centro – Cidade: Cabo de Santo Agostinho – Pernambuco. 

Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
O Fundo Municipal de Desenvolvimento Social concebido quanto a natureza jurídica perante a Receita Federal do Brasil através do 
código 120-1 “Fundo Público” possui como atividade principal “Administração pública em geral”. Durante o exercício de 2018 a 
execução orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal nº 3.324 de 12 de dezembro de 2017 (LOA 2018). Sua fonte financeira 
deriva da arrecadação de repasses dos governos municipal, estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou de convênios 
(receitas de capital) e demais receitas correntes. 

Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida na Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pelas Portaria Conjunta 
STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SOF nº 07, de 18 de dezembro de 2018 e Portaria STN nº 840, 
de 21 de dezembro de 2016 que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) 7ª Edição. Os registros 
contábeis estão aderentes as regras estabelecidas nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) 
do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura Conceitual e NBC TSP 16.7 Consolidação 
das Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de contabilidade foram tratadas 
segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através das International Public Sector Accounting Standards 
(IPSAS) das quais destacamos a de número 9, 12, 16, 17, 19, 21, 23, 26, 31, 32. Quanto aos aspectos de escrituração e consolidação 
das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Por fim, declaramos 
que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está 
aderente as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE.  

Dados do gestor: 
Nome: Edna Gomes da Silva. Cargo: Secretaria Municipal de Programas Sociais. Período de gestão: 01/01/2018 a 31/12/2018. 

Dados do contador da Prefeitura responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis e elaboração das 
notas explicativas: 
Nome: Wilmar Pires Bezerra. CRC-PE nº 015662/O-2. E-mail: wilmar@cespam.com.br. 

Dados do Controlador Geral da Prefeitura: 
Nome: Zildo Mário de Farias. Matrícula nº43120. E-mail: zildofariasadv@gmail.com 

Nome do Software de Contabilidade utilizado no município: 
E-Pública; 

Endereço eletrônico do Portal da Transparência: 
http://servicos.cabo.pe.gov.br/ 

 

b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

 

b.1. Resumo das políticas contábeis significativas: 
Os registros dos atos e fatos que deram suporte a elaboração desta demonstração, seguiram os princípios contábeis da entidade, 
continuidade, oportunidade, registro pelo valor original, competência e prudência, implícitos nas Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público (NBCASP). Os lançamentos nos sistemas orçamentário e patrimonial foram realizados pelo método das 
partidas dobradas em atendimento ao art. 86 da Lei Federal nº 4.320/64. A estrutura das demonstrações contábeis obedeceu às 
regras estabelecidas na parte V do MCASP 7ª Edição da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). Na consolidação das demonstrações 
contábeis foi considerado o 5º nível igual a 2 do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). A Nota 1 “a” do Anexo II da 
Resolução TC nº 048/2018 trata da necessidade de agregação (soma) dos dados contábeis das entidades não de exclusão de 
contas do 5º nível. A moeda funcional do município é o real (R$). Não houve registros em moedas estrangeiras que viessem a ser 
convertidas para a moeda funcional vigente. Na consolidação das demonstrações contábeis não foram excluídas as transações 
recíprocas de natureza intra-orçamentárias conforme Nota 1 “a” do Anexo II da Resolução TCE-PE nº 048/2018. 

b.2.Bases de mensuração utilizadas: 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S, W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 7317bc14-342a-4618-bbe4-868f1453ff07



 

 
 

O Demonstrativo das Variações Patrimoniais foi elaborado sobre o regime de competência em atendimento as NBCASP. Para tanto, 
a execução orçamentária e fiscal dos atos e fatos contábeis se baseou nas políticas de registros patrimoniais dos grupos descritos 
a seguir: 
 
b.2.1 O caixa e equivalente de caixa: 
Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos até 
a data das demonstrações contábeis. 
Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são 
ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a 
equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de realização destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do 
curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas para “P” de permanente, sempre utilizando variações patrimoniais 
aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o resultado do exercício. 
 
b.2.2 Créditos a curto prazo: 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários;  créditos não tributários; 
dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a compensar. Os 
valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando aplicável. É registrado 
também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
b.2.3 Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo: 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das atividades 
operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos 
rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas de 
tais ativos. 
 
b.2.4 Estoques: 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, também, a 
possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de mercado, 
quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. 
Os estoques, são avaliados e mensurados da seguinte forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo 
custo médio ponderado. Para os ativos desse item, quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5 Ajuste para perdas dos créditos tributários: 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque da 
dívida em 01 de janeiro de 2018, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de 2018, o qual 
apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de perda de 
arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de arrecadação. 
 
b.2.6 Imobilizado: 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou 
produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida útil 
definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção 
são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios 
econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações patrimoniais 
diminutivas do período. 
O setor de patrimônio do município deverá fornecer em tempo hábil ao setor contábil as informações sintéticas do imobilizado, 
inclusive com os valores relativos a depreciação, amortização e/ou exaustão, os valores da redução ao valor recuperável 
(impairment) e possíveis reavaliações. Quando estas informações não são disponibilizadas o imobilizado apresenta 
equivocadamente aumento de valor sem os devidos ajustes determinados pelos normativos contábeis. 
 
b.2.7 Intangível: 
Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa finalidade, 
devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da respectiva conta de 
amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer perdas do valor que tenham 
sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais práticas contábeis ainda não estão 
profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao valor recuperável do intangível. 
 
b.2.8 Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão: 
Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na Administração 
Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as NBCASP e o MCASP. 
Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a utilização dos procedimentos 
contábeis do Manual SIAFIWeb, Macrofunção 020330, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. 
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b.2.9 Passivo circulante e não circulante: 
As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os passivos 
circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; empréstimos e 
financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes (exclusivo no passivo 
circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta especificamente do passivo não circulante. 
 
b.2.10 Empréstimos e financiamentos: 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as aquisições 
financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (emissão de títulos da 
dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados observando-se os seguintes critérios: 
I. Dívida Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, incluindo os deságios, juros e encargos por 
competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívida Pública Externa (DPE): por seu saldo devedor (principal, acrescido 
dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a conversão da moeda estrangeira para a moeda nacional, 
de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
b.2.11 Provisões: 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos tributários; 
provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro e é possível 
estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo montante provável de 
perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As provisões matemáticas 
previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores civis do município, está 
registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12 Apuração do resultado: 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Patrimonial; 
II. Orçamentário; e III. Financeiro. 
A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais aumentativas (VPA) e das variações 
patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos fluirão para o município 
e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de competência. As VPD são reconhecidas quando for 
provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o município, implicando em saída de recursos ou em redução 
de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das 
contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de 
Superavit/Deficit do Exercício. O detalhamento do confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações 
Patrimoniais. 
O regime orçamentário do município segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa 
o confronto entre as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superavit/deficit é 
apresentado diretamente no Balanço Orçamentário. 
O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram 
durante o exercício e alteraram as disponibilidades do município. No Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado 
financeiro. Em função das particularidades do município, pela observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar 
o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de Caixa, pela geração líquida de caixa e equivalentes de caixa. 

b.3.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas nos demonstrativos decorrentes de normas 
de contabilidade ou que tenham por objetivo tornar a informação confiável e relevante sobre os efeitos das transações ou outros 
eventos ou condições acerca da posição orçamentária, patrimonial, do resultado patrimonial ou dos fluxos de caixa. 

b.4.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
a) Classificação de ativos: 
Não houve mais de uma base de mensuração de classes de ativos similares. 
b) Reconhecimento de variações patrimoniais:  
Não houve reconhecimento de variações patrimoniais significativas além das operações comuns resultantes e independentes da 
execução orçamentária. 
d) Transferência de riscos e benefícios significativos sobre a propriedade de ativos para outras entidades:  
Não houve transferência de propriedade de ativos para outras entidades. 

 

c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ATRAVÉS DAS REFERÊNCIAS CRUZADAS: 

 

c.1.Referências cruzadas e notas explicativas: 
A seguir serão apresentadas de forma sistemática as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, 
baseadas em grupos de contas ou informações do demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 

 
Anexo 15 – Demonstração das Variações Patrimoniais da Lei Federal 4.320/64 em 31/12/2018  
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(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 
 
 

 

 
 

 
Nota 1) VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS: 
As variações patrimoniais aumentativas do exercício de 2018 totalizaram R$ 75.185,89. Redução de R$ 792.431,49 quando 
comparado com o exercício de 2017 que foi de R$ 867.617,38. 
 
 

 
 

 
 
Nota 2) VARIAÇÕES PATRIMONAIS DIMINUTIVAS:  
As variações patrimoniais diminutivas do exercício de 2018 totalizaram R$ 409.501,00. Aumento de R$ 243.332,36 quando 
comparado com o exercício de 2017 que foi de R$ 165.718,64. 
 
Nota 3) RESULTADO PATRIMONIAL NO PERÍODO:  
O resultado patrimonial do exercício de 2018 foi de R$ -333.865,11. Enquanto que o do exercício de 2017 foi de R$ 701.898,74. 
 
 

 
 

 
 
Nota 4) INCORPORAÇÃO DE ATIVOS:  
Houve incorporação de ativos imobilizados na ordem de R$ 245.256,28. 
 

INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 

Descrição 2018 2017 

Aquisição de bens móveis. 242.844,28 11.729,00 

Construção e aquisição de bens imóveis.   2.412,00 0,00 

 
Nota 5) DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS:  
Não houve registro de Desincorporação de Passivos no exercício de 2018. 
 
Nota 6) INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS:  
Não houve registro de incorporação de passivos durante o exercício de 2018. 
 
Nota 7) DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS:  
Não houve registro de Desincorporação de ativos durante o exercício de 2018 
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d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

 

d.1.Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Não houve registro de passivos contingentes. Os ativos e passivos contingentes poderão ser reconhecidos nas demonstrações 
contábeis nas contas de controle dos atos potenciais ativos e passivos. 

d.2.Divulgações não financeiras: 
Não se aplica a este demonstrativo. 

d.3.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o desempenho e o 
direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futuro das operações da 
entidade. 

d.4.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros do exercício: 
Não houve ajustes decorrentes de omissões e erros de registros do exercício. 

 
 

e) INFORMAÇÕES RELEVANTES SOBRE TRANSAÇÕES DE INVESTIMENTOS E FINANCIAMENTOS QUE NÃO ENVOLVEM 
O USO DE CAIXA: 

 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 
 

f) INFORMAÇÕES ADICIONAIS EXIGIDAS PELO ANEXO X E XIV DA RESOLUÇÃO TCE-PE Nº 048/2018 E PELO ÍNDICE DE 
CONSISTÊNCIA E CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO TCE-PE: 

 
f.1.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando as variações 
patrimoniais aumentativas (VPAS): Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria; Contribuições; Exploração e Venda de Bens, 
Serviços e Direitos; Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras, Transferências e Delegações Recebidas, Valores e Ganhos 
com Ativos e Desincorporação de Passivos; Outras Variações Patrimoniais Aumentativas. Quanto as variações patrimoniais 
diminutivas (VPDS) o demonstrativo evidencia: Pessoal e Encargos; Benefícios Previdenciários e Assistenciais; Uso de Bens, 
Serviços e Consumo de Capital Fixo; Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras; Transferências e Delegações Concedidas; 
Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos; Tributárias; Outras Variações Patrimoniais Diminutivas. O 
demonstrativo apresenta o resultado econômico do exercício, além de apresentar em coluna separada os valores do exercício 
anterior permitindo a comparação de valores. Por fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos 
grupos de contas. 

f.2.Itens mais relevantes que compõem a VPA e a VPD: 
 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS (VPA) 

Colocação/Relevância Descrição da Conta 
Valor (R$) 

2018 2017 

1º Transferência Inter Governamental 66.520,00 29.000,00 

2º Remuneração de Depósitos Bancários 8.842,89 18.357,22 

 
 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS (VPD) 

Colocação/Relevância Descrição da Conta 
Valor (R$) 

2017 2016 

1º Uso de Material de Consumo 187.045,20 42.836,14 

2º Serviços 178.751,80 121.782,50 

3º Transferências Intragovernamentais 35.200,00 0,00 
 

 

f.3.Redução ao valor recuperável do ativo imobilizado: 
Não houveram ativos com interrupção de geração de caixa, bem como não foram evidenciados ativos que sofreram o teste de 
impairment. 

f.4.Baixas de investimentos: 
Não houve registro de baixas de investimentos. 

f.5.Constituição ou reversão de provisões: 
Não há o que registrar quanto a Constituição ou reversão de provisões de perdas. 

f.6.Montante de recebíveis reconhecidos em relação a Receita sem contraprestação: 
Não houve registro de receita sem contraprestação durante o exercício de 2018. 

f.7.Origem e Destino dos Recursos Provenientes da Alienação de Ativos (Art. 50, inciso VI da LRF): 
Não houve alienação de ativos durante o exercício de 2018.  
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g) PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS (PIPCP) CONFORME PORTARIA STN Nº 
548/2015: 

 

g.1. Demonstrativo de implantação das novas regras contábeis aplicadas ao setor público (Poder Executivo): 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

31/12/2017 Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos oriundos de receitas tributárias e de 
contribuições (exceto créditos previdenciários), bem como dos respectivos encargos, multas, ajustes para 
perdas e registro de obrigações relacionadas à repartição de receita. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2021 Em andamento 

Ação 
2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos 
encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência 01/01/2021 Concluído 

Ação 
3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, (exceto créditos tributários, 
previdenciários e de contribuições a receber), bem como dos respectivos encargos, multas e ajustes para 
perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
01/01/2018 Concluído 

Ação 
4. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da Dívida Ativa, tributária e não-tributária, e respectivo 
ajuste para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Finanças e 
Arrecadação/Secretário 

Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
 

Imediato Concluído 

Ação 6. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (exceto bens do patrimônio cultural e de 
infraestrutura). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretário Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
01/01/2020 Em andamento 
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Ação 
8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens de infraestrutura; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretário Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
01/01/2023 Em andamento 

Ação 
9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens do patrimônio cultural; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (quando passível de registro segundo 
IPSAS, NBC TSP e MCASP). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretário Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
01/01/2023 Em andamento 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
empréstimos, financiamentos e dívidas contratuais e mobiliárias. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Concluído 

Ação 
11. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Finanças e 
Arrecadação/Secretário 

Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
12. Reconhecimento, mensuração e provisão atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Públicos Civis e Militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato Concluído 

Ação 13. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

01/01/2016 Concluído 

Ação 14. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
15. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, 
classificados como intangível e eventuais amortizações, reavaliações e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2021 Concluído 

Ação 16. Outros ativos intangíveis e eventuais amortizações e reduções a valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
17. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos investimentos permanentes, e respectivos ajustes 
para perdas e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
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Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica 01/01/2020 Concluído 

Ação 18. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos estoques. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Logística 
 

01/01/2022 Concluído 

Ação 
19. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais aspectos referentes aos procedimentos 
patrimoniais estabelecidos nas IPSAS, NBC TSP e MCASP. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – FUNDEB. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – OPERAÇÕES DE CRÉDITO. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – DÍVIDA ATIVA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – PRECATÓRIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – CONSÓRCIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica Imediato Concluído 

 

PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

Os procedimentos contábeis orçamentários estão sendo realizados pelo Poder Executivo conforme Parte I do Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

h.1. Demonstrativo de implantação das novas regras contábeis aplicadas ao setor público (Poder Executivo): 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
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1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretaria de Orçamento, 
Planejamento e Gestão 

31/12/2017 Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos oriundos de receitas tributárias e de 
contribuições (exceto créditos previdenciários), bem como dos respectivos encargos, multas, ajustes para 
perdas e registro de obrigações relacionadas à repartição de receita. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretaria de Orçamento, 
Planejamento e Gestão 

01/01/2021 Em andamento 

Ação 
2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos 
encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretaria de Orçamento, 
Planejamento e Gestão 

01/01/2021 Concluído 

Ação 
3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, (exceto créditos tributários, 
previdenciários e de contribuições a receber), bem como dos respectivos encargos, multas e ajustes para 
perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretaria de Orçamento, 
Planejamento e Gestão 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
4. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da Dívida Ativa, tributária e não-tributária, e respectivo 
ajuste para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretaria de Orçamento, 
Planejamento e Gestão 

01/01/2018 Concluído 

Ação 5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretaria de Orçamento, 
Planejamento e Gestão 

Imediato Concluído 

Ação 6. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretaria de Orçamento, 
Planejamento e Gestão 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (exceto bens do patrimônio cultural e de 
infraestrutura). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretaria de Orçamento, 
Planejamento e Gestão 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens de infraestrutura; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretaria de Orçamento, 
Planejamento e Gestão 

01/01/2023 Em andamento 

Ação 
9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens do patrimônio cultural; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (quando passível de registro segundo 
IPSAS, NBC TSP e MCASP). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretaria de Orçamento, 
Planejamento e Gestão 

01/01/2023 Em andamento 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
empréstimos, financiamentos e dívidas contratuais e mobiliárias. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretaria de Orçamento, 
Planejamento e Gestão 

01/01/2020 Concluído 

Ação 
11. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretaria de Orçamento, 
Planejamento e Gestão 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
12. Reconhecimento, mensuração e provisão atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Públicos Civis e Militares. 
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Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretaria de Orçamento, 
Planejamento e Gestão 

Imediato Concluído 

Ação 13. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretaria de Orçamento, 
Planejamento e Gestão 

01/01/2016 Concluído 

Ação 14. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretaria de Orçamento, 
Planejamento e Gestão 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
15. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, 
classificados como intangível e eventuais amortizações, reavaliações e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretaria de Orçamento, 
Planejamento e Gestão 

01/01/2021 Concluído 

Ação 16. Outros ativos intangíveis e eventuais amortizações e reduções a valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretaria de Orçamento, 
Planejamento e Gestão 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
17. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos investimentos permanentes, e respectivos ajustes 
para perdas e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretaria de Orçamento, 
Planejamento e Gestão 

01/01/2020 Concluído 

Ação 18. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos estoques. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretaria de Orçamento, 
Planejamento e Gestão 

01/01/2022 Concluído 

Ação 
19. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais aspectos referentes aos procedimentos 
patrimoniais estabelecidos nas IPSAS, NBC TSP e MCASP. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretaria de Orçamento, 
Planejamento e Gestão 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

 
PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – FUNDEB. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretaria de Orçamento, 
Planejamento e Gestão 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – OPERAÇÕES DE CRÉDITO. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretaria de Orçamento, 
Planejamento e Gestão 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretaria de Orçamento, 
Planejamento e Gestão 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – DÍVIDA ATIVA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretaria de Orçamento, 
Planejamento e Gestão 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – PRECATÓRIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretaria de Orçamento, 
Planejamento e Gestão 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – CONSÓRCIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretaria de Orçamento, 
Planejamento e Gestão 

Imediato Concluído 
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PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretaria de Orçamento, 
Planejamento e Gestão 

Imediato Concluído 

 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretaria de Orçamento, 
Planejamento e Gestão 

Imediato Concluído 

Os procedimentos contábeis orçamentários estão sendo realizados pelo Poder Executivo conforme Parte I do Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 

 

 

 

 

Edna Gomes da Silva 
Secretária 

 

 

Wilmar Pires Bezerra 
Contador 

CRC-PE Nº 015662/O-2 
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Anexo 15 da Lei Nº 4.320/64 - Demonstrativo das Variações Patrimoniais

FMDDCA - F. M. dos Direitos da Criança e Adolescente de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Osman Bruno
Chave de Autenticação Digital

1839-8693-760
Página

1 / 1
CNPJ: 08.081.360/0001-77
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018
Despesa realizada: Empenhada

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS
Exercício

AtualVARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS Exercício
Anterior

524.136,62689.613,86VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA4
1.636,0318.568,81VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS4.4
1.636,031.384,12REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS4.4.5

0,0017.184,69OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS – FINANCEIRAS4.4.9
513.116,24665.071,32TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS4.5
482.096,80614.465,32TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS4.5.1

1.019,440,00TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS4.5.2
30.000,0050.000,00TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS4.5.3

0,00606,00TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS4.5.8
9.384,355.973,73VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS4.6
9.384,355.973,73DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS4.6.4

Exercício
AtualVARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS Exercício

Anterior
449.614,60610.675,05VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA3
442.871,08581.967,71USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO3.3
42.747,3667.674,74USO DE MATERIAL DE CONSUMO3.3.1

400.123,72514.292,97SERVIÇOS3.3.2
6.271,523.200,00TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS3.5
6.271,520,00TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS3.5.1

0,003.200,00TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS3.5.3
472,003.024,00TRIBUTÁRIAS3.7
472,003.024,00CONTRIBUIÇÕES3.7.2

0,0022.483,34OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS3.9
0,0022.483,34DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS3.9.9

Exercício
Atual

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(decorrentes de execução orçamentária)

Exercício
Anterior

46.918,0016.620,00Incorporações de ativos
0,000,00Desincorporações de passivos
0,000,00Incorporações de passivos
0,000,00Desincorporações de ativos

RESULTADO PATRIMONIAL NO PERÍODO 74.522,0278.938,81

Nota: Considerados os valores intra-orçamentários

Wilmar Pires Bezerra
Contador
CRC PE 015662/O-2 (Assinado Digitalmente)

Edna Gomes da Silva
Secretária
CPF: 735.516.354-04 (Assinado Digitalmente)

(Nota 01)(Nota 01)(Nota 01)

(Nota 02)(Nota 02)(Nota 02)(Nota 02)

(Nota 03)(Nota 03)(Nota 03)

(Nota 04)(Nota 04)(Nota 04)
(Nota 05)(Nota 05)(Nota 05)

(Nota 07)(Nota 07)(Nota 07)
(Nota 08)(Nota 08)(Nota 08)(Nota 08)(Nota 08)
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Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 

BALANÇO GERAL 

 
 

Demonstrações Contábeis  

         
 

 Exercício de 2018 

Prestação de Contas de Gestão 
Resolução TCE-PE nº 048, de 19 de dezembro de 2018 

Alterada pela Resolução TC nº 052, de 13 de fevereiro de 2019 
 

(Reservados os direitos autorais e intelectuais destas notas explicativas sendo vedado a reprodução sem autorização do CESPAM) 

Demonstrativo das Variações Patrimoniais 
Anexo 15 da Lei Federal 4.320/64  
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APRESENTAÇÃO 

 

 

As Demonstrações Contábeis (DCON) contemplam a execução e a análise dos Orçamentos Fiscal 

e da Seguridade Social, sendo materializadas tanto nos Balanços Patrimonial, Orçamentário e Financeiro, 

nas Demonstrações das Variações Patrimoniais, dos Fluxos de Caixa e das Mutações do Patrimônio Líquido, 

extraídos do Sistema Contábil E-Pública, como nas respectivas Notas Explicativas. 

Durante a execução orçamentária e elaboração das demonstrações contábeis foram obedecidos os 

procedimentos estabelecidos pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) através das seguintes Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP): 

 

NBC TSP ESTRUTURA 

CONCEITUAL 

Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Informação Contábil de 

Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público 

NBC TSP 01 Receita de Transação sem Contraprestação 

NBC TSP 02 Receita de Transação com Contraprestação 

NBC TSP 03 Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 

NBC TSP 04 Estoques 

NBC TSP 05 Contratos de Concessão de Serviços Públicos: Concedente 

NBC TSP 06 Propriedade para Investimento 

NBC TSP 07 Ativo Imobilizado 

NBC TSP 08 Ativo Intangível 

NBC TSP 09 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Não Gerador de Caixa 

NBC TSP 10 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Gerador de Caixa 

NBC T 16.7 Consolidação das Demonstrações Contábeis 

NBC T 16.11 Sistema de Informação de Custos do Setor Público 

 

Além dos normativos do CFC foram utilizados como base o Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público 7ª Edição publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) com o objetivo da consolidação 

das contas nacionais através da Matriz de Saldos Contábeis (MSC) e a estrutura do “Contas Anuais” 

disponibilizada no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI).  

As demonstrações contábeis estão de acordo com as Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) 

de números: 00 – Plano de transição para implantação da nova contabilidade; 01 – Transferências de saldos 

contábeis e controle de restos a pagar; 02 – Reconhecimento dos créditos tributários pelo regime de 

competência; 03 – Encerramento de contas contábeis no PCASP; 04 – Metodologia para elaboração do 

Balanço Patrimonial; 05 – Metodologia para elaboração  da Demonstração das Variações Patrimoniais; 06 – 

Metodologia para elaboração do Balanço Financeiro; 07 – Metodologia para elaboração do Balanço 

Orçamentário; 08 – Metodologia para elaboração  da Demonstração do Fluxo de Caixa; 10 – Contabilização 

de Consórcios Públicos; 11 – Contabilização de retenções; 12 – Contabilização de cessão de bens móveis e 

imóveis; 13 – Contabilização de cessão de direitos creditórios; 14 – Procedimentos contábeis  relativos ao 

RPPS; e 15 – Depósitos judiciais e extrajudiciais. 

Todos os demonstrativos foram adaptados para as exigências do Anexo XIX, XX, XXI, XXII.XXIII, 

XXIV E XXV da Resolução TCE-PE nº 48, de 19 de dezembro de 2018, bem como foram criados “novos” 

demonstrativos exigidos pelo Anexo II como por exemplo: o demonstrativo da dívida flutuante (Anexo XXV) e 

dentre outros.  

Foram feitos ajustes na estrutura dos balanços para atender as exigências do Índice de Consistência 

e Convergência Contábil (ICC) criado pelo TCE-PE. 
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http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP01&arquivo=NBCTSP01.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP01&arquivo=NBCTSP01.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP02&arquivo=NBCTSP02.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP02&arquivo=NBCTSP02.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP03&arquivo=NBCTSP03.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP03&arquivo=NBCTSP03.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP04&arquivo=NBCTSP04.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP04&arquivo=NBCTSP04.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP05&arquivo=NBCTSP05.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP05&arquivo=NBCTSP05.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP06&arquivo=NBCTSP06.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP06&arquivo=NBCTSP06.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP08&arquivo=NBCTSP08.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP08&arquivo=NBCTSP08.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP09&arquivo=NBCTSP09.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP09&arquivo=NBCTSP09.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP10&arquivo=NBCTSP10.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP10&arquivo=NBCTSP10.docx
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2008/001134
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2008/001134
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001366
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001366


 

 
 

O Demonstrativo das Variações Patrimoniais do exercício de 2018, apresenta R$ 689.613,86, 

relativo as variações patrimoniais aumentativas, dentre elas, as receitas públicas efetivas, enquanto as 

variações patrimoniais diminutivas totalizaram R$ 610.675,05, dentre elas as despesas públicas efetivas. 

Desta forma, o resultado econômico do exercício foi de R$ 78.938,81, superavitário. 

A seguir, são apresentadas as Notas Explicativas inerentes a DCON. 

 
 
 

 

EDNA GOMES DA SILVA 
Secretária  
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NOTAS EXPLICATIVAS 

(ANEXO 15 – DEMONSTRATIVO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DA LEI Nº 4.320/64 – MCASP) 

 

a) INFORMAÇÕES GERAIS: 

 

Nome do órgão ou entidade: 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente do Cabo de Santo Agostinho (PE).  

Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
120-1 - Fundo Público. 

CNPJ: 
08.081.360/0001-77. 

Domicílio do órgão ou entidade: 
R Historiador Pereira da Costa, Nº 200, Bairro: CENTRO – Cidade: Cabo de Santo Agostinho – Pernambuco – CEP: 54.515-360. 

Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente do Cabo de Santo Agostinho concebida quanto a natureza jurídica perante 
a Receita Federal do Brasil através do código 120-1 “Fundo Público” possui como atividade principal “a administração pública geral”. 
Tem como atividade principal a manutenção das ações e serviços públicos municipais, bem como a realização de investimentos 
necessários no serviço público e infraestrutura urbana. A natureza de suas operações deriva da arrecadação de tributos e demais 
receitas correntes, além de repasses dos governos estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou de convênios (receitas 
de capital). A população estimada pelo IBGE é de 205.112 habitantes, tendo como coeficiente do Fundo de Participação dos 
Municípios (FPM) o índice de 4%. Durante o exercício de 2018 a execução orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal nº 3.324 
de 12 de dezembro de 2017 (LOA para o ano de 2018). 

Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida na Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pelas Portaria Conjunta 
STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SOF nº 07, de 18 de dezembro de 2018 e Portaria STN nº 840, 
de 21 de dezembro de 2016 que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) 7ª Edição. Os registros 
contábeis estão aderentes as regras estabelecidas nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) 
do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura Conceitual e NBC TSP 16.7 Consolidação 
das Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de contabilidade foram tratadas 
segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através das International Public Sector Accounting Standards 
(IPSAS) das quais destacamos a de número 9, 12, 16, 17, 19, 21, 23, 26, 31, 32. Quanto aos aspectos de escrituração e consolidação 
das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Por fim, declaramos 
que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está 
aderente as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE.  

Consolidação das demonstrações contábeis: 

Dados do gestor: 
Nome: Edna Gomes da Silva.  Cargo: Secretária.    Período de gestão: 01/01/2018 a 31/12/2018. 

Dados do Controlador Geral do Município: 
Nome: Zildo Mário de Farias. Matrícula 43120. E-mail: zildofariasadv@gmail.com 

Nome do Software de Contabilidade utilizado na entidade: 
Fundo Municipal da Criança e Adolescente – E-Pública; 

Endereço eletrônico do Portal da Transparência: 
www.cabo.pe.gov.br/transparencia 

 

b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

 

b.1. Resumo das políticas contábeis significativas: 
Os registros dos atos e fatos que deram suporte a elaboração desta demonstração, seguiram os princípios contábeis da entidade, 
continuidade, oportunidade, registro pelo valor original, competência e prudência, implícitos nas Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público (NBCASP). Os lançamentos nos sistemas orçamentário e patrimonial foram realizados pelo método das 
partidas dobradas em atendimento ao art. 86 da Lei Federal nº 4.320/64. A estrutura das demonstrações contábeis obedeceu às 
regras estabelecidas na parte V do MCASP 7ª Edição da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). Na consolidação das demonstrações 
contábeis foi considerado o 5º nível igual a 2 do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). A Nota 1 “a” do Anexo II da 
Resolução TC nº 048/2018 trata da necessidade de agregação (soma) dos dados contábeis das entidades não de exclusão de 
contas do 5º nível. A moeda funcional do município é o real (R$). Não houve registros em moedas estrangeiras que viessem a ser 
convertidas para a moeda funcional vigente. Na consolidação das demonstrações contábeis não foram excluídas as transações 
recíprocas de natureza intra-orçamentárias conforme Nota 1 “a” do Anexo II da Resolução TCE-PE nº 048/2018. 

b.2.Bases de mensuração utilizadas: 
O Demonstrativo das Variações Patrimoniais foi elaborado sobre o regime de competência em atendimento as NBCASP. Para tanto, 
a execução orçamentária e fiscal dos atos e fatos contábeis se baseou nas políticas de registros patrimoniais dos grupos descritos 
a seguir: 
 
b.2.1 O caixa e equivalente de caixa: 
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Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos até 
a data das demonstrações contábeis. 
Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são 
ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a 
equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de realização destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do 
curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas para “P” de permanente, sempre utilizando variações patrimoniais 
aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o resultado do exercício. 
 
b.2.2 Créditos a curto prazo: 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários;  créditos não tributários; 
dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a compensar. Os 
valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando aplicável. É registrado 
também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
b.2.3 Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo: 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das atividades 
operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos 
rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas de 
tais ativos. 
 
b.2.4 Estoques: 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, também, a 
possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de mercado, 
quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. 
Os estoques, são avaliados e mensurados da seguinte forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo 
custo médio ponderado. Para os ativos desse item, quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5 Ajuste para perdas dos créditos tributários: 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque da 
dívida em 01 de janeiro de 2018, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de 2018, o qual 
apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de perda de 
arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de arrecadação. 
 
b.2.6 Imobilizado: 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou 
produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida útil 
definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção 
são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios 
econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações patrimoniais 
diminutivas do período. 
O setor de patrimônio do município deverá fornecer em tempo hábil ao setor contábil as informações sintéticas do imobilizado, 
inclusive com os valores relativos a depreciação, amortização e/ou exaustão, os valores da redução ao valor recuperável 
(impairment) e possíveis reavaliações. Quando estas informações não são disponibilizadas o imobilizado apresenta 
equivocadamente aumento de valor sem os devidos ajustes determinados pelos normativos contábeis. 
 
b.2.7 Intangível: 
Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa finalidade, 
devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da respectiva conta de 
amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer perdas do valor que tenham 
sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais práticas contábeis ainda não estão 
profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao valor recuperável do intangível. 
 
b.2.8 Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão: 
Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na Administração 
Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as NBCASP e o MCASP. 
Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a utilização dos procedimentos 
contábeis do Manual SIAFIWeb, Macrofunção 020330, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. 
 
b.2.9 Passivo circulante e não circulante: 
As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os passivos 
circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; empréstimos e 
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financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes (exclusivo no passivo 
circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta especificamente do passivo não circulante. 
 
b.2.10 Empréstimos e financiamentos: 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as aquisições 
financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (emissão de títulos da 
dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados observando-se os seguintes critérios: 
I. Dívida Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, incluindo os deságios, juros e encargos por 
competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívida Pública Externa (DPE): por seu saldo devedor (principal, acrescido 
dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a conversão da moeda estrangeira para a moeda nacional, 
de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
b.2.11 Provisões: 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos tributários; 
provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro e é possível 
estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo montante provável de 
perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As provisões matemáticas 
previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores civis do município, está 
registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12 Apuração do resultado: 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Patrimonial; 
II. Orçamentário; e III. Financeiro. 
A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais aumentativas (VPA) e das variações 
patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos fluirão para o município 
e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de competência. As VPD são reconhecidas quando for 
provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o município, implicando em saída de recursos ou em redução 
de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das 
contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de 
Superavit/Deficit do Exercício. O detalhamento do confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações 
Patrimoniais. 
O regime orçamentário do município segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa 
o confronto entre as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superavit/deficit é 
apresentado diretamente no Balanço Orçamentário. 
O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram 
durante o exercício e alteraram as disponibilidades do município. No Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado 
financeiro. Em função das particularidades do município, pela observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar 
o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de Caixa, pela geração líquida de caixa e equivalentes de caixa. 

b.3.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas nos demonstrativos decorrentes de normas 
de contabilidade ou que tenham por objetivo tornar a informação confiável e relevante sobre os efeitos das transações ou outros 
eventos ou condições acerca da posição orçamentária, patrimonial, do resultado patrimonial ou dos fluxos de caixa. 

b.4.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
a) Classificação de ativos: 
Não houve mais de uma base de mensuração de classes de ativos similares. 
b) Reconhecimento de variações patrimoniais:  
Não houve reconhecimento de variações patrimoniais significativas além das operações comuns resultantes e independentes da 
execução orçamentária. 
d) Transferência de riscos e benefícios significativos sobre a propriedade de ativos para outras entidades:  
Não houve transferência de propriedade de ativos para outras entidades. 

 

c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ATRAVÉS DAS REFERÊNCIAS CRUZADAS: 

 

c.1.Referências cruzadas e notas explicativas: 
A seguir serão apresentadas de forma sistemática as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, 
baseadas em grupos de contas ou informações do demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 

 
Anexo 15 – Demonstração das Variações Patrimoniais da Lei Federal 4.320/64 em 31/12/2018  

(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 
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Nota 1) VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS: 
As variações patrimoniais aumentativas do exercício de 2018 totalizaram R$ 689.613,86. Aumento de R$ 165.477,24 quando 
comparado com o exercício de 2017 que foi de R$ 524.136,62. 
 
 

 
 

 
 

 

 
 
Nota 2) VARIAÇÕES PATRIMONAIS DIMINUTIVAS:  
As variações patrimoniais diminutivas do exercício de 2018 totalizaram R$ 610.675,05. Aumento de R$ 161.060,45 quando 
comparado com o exercício de 2017 que foi de R$ 449.614,60. 
 
Nota 3) RESULTADO PATRIMONIAL NO PERÍODO:  
O resultado patrimonial do exercício de 2018 foi de R$ 78.938,81. Enquanto que o do exercício de 2017 foi de R$ 74.522,02. 
 
 

 
 

 
 

 

 
 
Nota 4) INCORPORAÇÃO DE ATIVOS:  
Houve incorporação de ativos imobilizados na ordem de R$ 16.620,00. 
 

INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 

Descrição 2018 2017 

Aquisição de estoques. 0,00 0,00 

Aquisição de bens móveis. 16.620,00 46.918,00 

Construção e aquisição de bens imóveis. 0,00 0,00 

Aquisição de títulos e valores. 0,00 0,00 

Concessão de empréstimos. 0,00 0,00 
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Outras incorporações de ativos. 0,00 0,00 

 
 
Nota 5) DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS:  
 
Não há registros para este demonstrativo. 
 
Nota 6) INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS:  
 
Não há registros para este demonstrativo. 
 
 
Nota 7) DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS:  
 
Não há registros para este demonstrativo. 
 
 

 
d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

 

d.1.Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Não houve registro de passivos contingentes. Os ativos e passivos contingentes poderão ser reconhecidos nas demonstrações 
contábeis nas contas de controle dos atos potenciais ativos e passivos. 

d.2.Divulgações não financeiras: 
Não se aplica a este demonstrativo. 

d.3.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o desempenho e o 
direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futuro das operações da 
entidade. 

d.4.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros do exercício: 
Não houve ajustes decorrentes de omissões e erros de registros do exercício. 

 
 
 

e) INFORMAÇÕES ADICIONAIS EXIGIDAS PELO ANEXO X E XIV DA RESOLUÇÃO TCE-PE Nº 048/2018 E PELO ÍNDICE DE 
CONSISTÊNCIA E CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO TCE-PE: 

 

e.1.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando as variações 
patrimoniais aumentativas (VPAS): Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria; Contribuições; Exploração e Venda de Bens, 
Serviços e Direitos; Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras, Transferências e Delegações Recebidas, Valores e Ganhos 
com Ativos e Desincorporação de Passivos; Outras Variações Patrimoniais Aumentativas. Quanto as variações patrimoniais 
diminutivas (VPDS) o demonstrativo evidencia: Pessoal e Encargos; Benefícios Previdenciários e Assistenciais; Uso de Bens, 
Serviços e Consumo de Capital Fixo; Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras; Transferências e Delegações Concedidas; 
Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos; Tributárias; Outras Variações Patrimoniais Diminutivas. O 
demonstrativo apresenta o resultado econômico do exercício, além de apresentar em coluna separada os valores do exercício 
anterior permitindo a comparação de valores. Por fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos 
grupos de contas. 

e.2.Itens mais relevantes que compõem a VPA e a VPD: 
 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS (VPA) 

Colocação/Relevância Descrição da Conta 
Valor (R$) 

2018 2017 

1º Transferências Intragovernamentais 614.465,32 482.096,80 

2º Transferências Inter governamentais 0,00 1.019,44 

3º Outras Variações 17.184,69 0,00 

 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS (VPD) 

Colocação/Relevância Descrição da Conta 
Valor (R$) 

2018 2017 

1º Uso de matéria de consumo 67.674,74 42.747,36 

2º Serviços 514.292,97 400.123,72 

3º Contribuições 3.024,00 472,00 
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e.3.VPA e VPD de Repasse a maior ou menor do FPM (Portaria STN nº 327/2001): 
Não houve registro de VPA ou VPD relevante, lançada em decorrência da Portaria STN nº 327/2001 para repasse a maior ou menor 
do FPM. 

e.4.Redução ao valor recuperável do ativo imobilizado: 
Não houveram ativos com interrupção de geração de caixa, bem como não foram evidenciados ativos que sofreram o teste de 
impairment. 

e.5.Baixas de investimentos: 
Não houve registro de baixas de investimentos. 

e.6.Constituição ou reversão de provisões: 
Foi constituído provisão para equilíbrio atuarial do RPPS no valor de R$ 0,00 e Reversão de Provisões no valor de R$ 0,00 conforme 
Cálculo Atuarial que consta desta prestação de contas. 

e.7.Montante de recebíveis reconhecidos em relação a Receita sem contraprestação: 
Não houve registro de receita sem contraprestação durante o exercício de 2018. 

e.8.Origem e Destino dos Recursos Provenientes da Alienação de Ativos (Art. 50, inciso VI da LRF): 
Não houve alienação de ativos durante o exercício de 2018.  

 

f) PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS (PIPCP) CONFORME PORTARIA STN Nº 
548/2015: 

 

f.1. Demonstrativo de implantação das novas regras contábeis aplicadas ao setor público (Poder Executivo): 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

31/12/2017 Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos oriundos de receitas tributárias e de 
contribuições (exceto créditos previdenciários), bem como dos respectivos encargos, multas, ajustes para 
perdas e registro de obrigações relacionadas à repartição de receita. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2021 Em andamento 

Ação 
2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos 
encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência 01/01/2021 Concluído 

Ação 
3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, (exceto créditos tributários, 
previdenciários e de contribuições a receber), bem como dos respectivos encargos, multas e ajustes para 
perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
01/01/2018 Concluído 

Ação 
4. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da Dívida Ativa, tributária e não-tributária, e respectivo 
ajuste para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Finanças e 
Arrecadação/Secretário 

Executivo de 

Imediato Concluído 
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Administração e 
Recursos Humanos 

 

Ação 6. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (exceto bens do patrimônio cultural e de 
infraestrutura). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretário Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
01/01/2020 Em andamento 

Ação 
8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens de infraestrutura; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretário Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
01/01/2023 Em andamento 

Ação 
9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens do patrimônio cultural; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (quando passível de registro segundo 
IPSAS, NBC TSP e MCASP). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretário Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
01/01/2023 Em andamento 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
empréstimos, financiamentos e dívidas contratuais e mobiliárias. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Concluído 

Ação 
11. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Finanças e 
Arrecadação/Secretário 

Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
12. Reconhecimento, mensuração e provisão atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Públicos Civis e Militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato Concluído 

Ação 13. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

01/01/2016 Concluído 

Ação 14. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
15. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, 
classificados como intangível e eventuais amortizações, reavaliações e redução ao valor recuperável. 
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Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2021 Concluído 

Ação 16. Outros ativos intangíveis e eventuais amortizações e reduções a valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
17. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos investimentos permanentes, e respectivos ajustes 
para perdas e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica 01/01/2020 Concluído 

Ação 18. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos estoques. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Logística 
 

01/01/2022 Concluído 

Ação 
19. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais aspectos referentes aos procedimentos 
patrimoniais estabelecidos nas IPSAS, NBC TSP e MCASP. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

 
PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – FUNDEB. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – OPERAÇÕES DE CRÉDITO. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – DÍVIDA ATIVA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – PRECATÓRIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – CONSÓRCIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica Imediato Concluído 

 

PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Evidenciação das 

demonstrações contábeis 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 
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com a “Nova” estrutura do 
MCASP. 

 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

Os procedimentos contábeis orçamentários estão sendo realizados pelo Poder Executivo conforme Parte I do Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 

 

 

 

 

 

EDNA GOMES DA SILVA 

Secretária  

 

WILMAR PIRES BEZERRA 
Contador  

CRC-PE Nº 015662/O-2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

 

 

 
 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
EXERCÍCIO - 2018 

 
(Resolução TC Nº 48, de 19 de dezembro de 2018) 

 

ITEM 12 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S, W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2a71fe3a-d4b9-4303-bec6-115018992c18



Anexo 18 - Demonstrativo do Fluxo de Caixa

Município do Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Osman Bruno
Chave de Autenticação Digital

1781-7107-463
Página

1 / 3
CNPJ: 11.294.402/0001-62
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018
Despesa realizada: Paga

Exercício
Anterior

Ingressos 841.870.153,39856.113.992,38
Receitas derivadas e originárias 135.817.523,76162.375.636,32
Transferências correntes recebidas 533.458.444,78497.034.386,63
Outros ingressos operacionais 172.594.184,85196.703.969,43

Desembolsos 697.947.867,63808.501.895,73
Pessoal e demais despesas 436.037.642,76479.747.742,40
Juros e encargos da dívida 248.557,23166.781,40
Transferências concedidas 21.687.382,0535.290.085,46
Outros desembolsos operacionais 239.974.285,59293.297.286,47

Fluxo de caixa líquido das atividades operacionais (I) 143.922.285,7647.612.096,65

Exercício
Atual

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

Exercício
Anterior

Ingressos 0,006.700,00
Alienação de bens 0,006.700,00
Amortização de empréstimos e financiamentos concedidos 0,000,00
Outros ingressos de investimentos 0,000,00

Desembolsos 37.091.903,4573.765.459,77
Aquisição de ativo não circulante 36.575.560,0365.997.905,92
Concessão de empréstimos e financiamentos 0,000,00
Outros desembolsos de investimentos 516.343,427.767.553,85

Fluxo de caixa líquido das atividades de investimentos (II) -37.091.903,45-73.758.759,77

Exercício
Atual

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

Exercício
Anterior

Ingressos 10.735.264,0610.441.908,36
Operações de crédito 0,000,00
Integralização do capital social de empresas dependentes 0,000,00
Transferências de capital recebidas 1.727.901,4010.441.908,36
Outros ingressos de financiamentos 9.007.362,660,00

Desembolsos 5.149.454,753.453.433,73
Amortização/Refinanciamento da dívida 5.149.454,753.453.433,73
Outros desembolsos de financiamentos 0,000,00

Fluxo de caixa líquido das atividades de financiamento (III) 5.585.809,316.988.474,63

Exercício
Atual

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (IV) = (I + II + III) 112.416.191,62-19.158.188,49
Caixa e equivalente de caixa inicial (V) 38.561.653,92150.977.845,54
Caixa e equivalente de caixa final (IV + V) 150.977.845,54131.819.657,05

(Nota 01)(Nota 01)(Nota 01)

(Nota 02)(Nota 02)(Nota 02)

(Nota 03)(Nota 03)(Nota 03)

(Nota 04)(Nota 04)(Nota 04)(Nota 04)

(Nota 05)(Nota 05)(Nota 05)

(Nota 06)(Nota 06)(Nota 06)(Nota 06)

(Nota 07)(Nota 07)(Nota 07)(Nota 07)

(Nota 08)(Nota 08)(Nota 08)(Nota 08)

(Nota 09)(Nota 09)(Nota 09)(Nota 09)

(Nota 10)(Nota 10)(Nota 10)(Nota 10)(Nota 10)
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Anexo 18 - Demonstrativo do Fluxo de Caixa

Município do Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Osman Bruno
Chave de Autenticação Digital

1781-7107-463
Página

2 / 3
CNPJ: 11.294.402/0001-62
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018
Despesa realizada: Paga

Exercício
Anterior

Receitas derivadas e originárias
Receita tributária 111.826.315,19134.186.756,98
Receita de contribuições 7.889.839,458.101.890,50
Receita de patrimonial 967.995,291.096.796,68
Receita agropecuária 0,000,00
Receita industrial 0,000,00
Receita de serviços 0,000,00
Remuneração das disponibilidades 5.772.464,896.726.055,55
Outras receitas derivadas e originárias 9.360.908,9412.264.136,61

Total das receitas derivadas e originárias 135.817.523,76162.375.636,32

Exercício
Atual

QUADRO DAS RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS

Exercício
Anterior

Transferências correntes recebidas
Intergovernamentais 360.794.506,72386.844.892,10

da união 126.640.729,56144.280.654,27
de estados e distrito federal 234.153.777,16242.564.237,83
de municípios 0,000,00

Intragovernamentais 0,000,00
Outras transferências correntes recebidas 172.663.938,06110.189.494,53

Total das transferências correntes recebidas 533.458.444,78497.034.386,63
Transferências concedidas

Intergovernamentais 0,00217.269,98
a união 0,00194.786,64
a estados e distrito federal 0,0022.483,34
a municípios 0,000,00

Intragovernamentais 20.061.917,1532.775.949,53
Outras transferências 1.625.464,902.296.865,95

Total das transferências concedidas 21.687.382,0535.290.085,46

Exercício
Atual

QUADRO DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS
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Anexo 18 - Demonstrativo do Fluxo de Caixa

Município do Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Osman Bruno
Chave de Autenticação Digital

1781-7107-463
Página

3 / 3
CNPJ: 11.294.402/0001-62
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018
Despesa realizada: Paga

Exercício
Anterior

Legislativo 0,000,00
Judiciário 6.375.033,370,00
Essencial a justiça 0,000,00
Administração 83.291.900,4495.778.877,22
Defesa nacional 0,000,00
Segurança pública 377.527,95283.593,02
Relações exteriores 0,000,00
Assistência social 18.157.276,0126.422.518,19
Previdência social 248.945,280,00
Saúde 119.833.307,58132.291.704,46
Trabalho 0,0039.856,70
Educação 164.456.844,95160.671.015,88
Cultura 253.063,191.197.475,44
Direito da cidadania 1.554.355,31153.716,96
Urbanismo 40.138.948,3144.631.101,42
Habitação 269,2597.162,67
Saneamento 0,000,00
Gestão ambiental 447.805,603.157.949,28
Ciência e tecnologia 0,000,00
Agricultura 79.814,00499.760,20
Organização agrária 0,000,00
Indústria 0,000,00
Comércio e serviços 0,0012.098,17
Comunicação 0,000,00
Energia 12.674,8412.561.848,26
Transportes 786.138,95657.246,76
Desportos e lazer 23.737,731.046.055,25
Encargos especiais 0,00245.762,52
Total dos desembolsos de pessoal e demais despesas por função 436.037.642,76479.747.742,40

Exercício
Atual

QUADRO DE DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

Exercício
Anterior

Juros e correção monetária da dívida interna 0,000,00
Juros e correção monetária da dívida externa 246.620,210,00
Outros encargos da dívida 1.937,020,00
Outras despesas com juros, correção monetária e outros encargos de dívida, não classificados na função 28 0,00166.781,40
Total dos juros e encargos da dívida 248.557,23166.781,40

Exercício
Atual

QUADRO DE JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

Nota: Considerados os valores intra-orçamentários
Entidades Consolidadas: Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho , Fundo Municipal de  
Desenvolvimento Social de Cabo de Santo Agostinho , FMDDCA - F. M. dos Direitos da Criança e Adolescente de Cabo de Santo Agostinho
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BALANÇO GERAL  

Demonstrações Contábeis  

         Exercício de 2018 

Prestação de Contas de Gestão 
Resolução TCE-PE nº 048, de 19 de dezembro de 2018 

Alterada pela Resolução TC nº 052, de 13 de fevereiro de 2019 
 

(Reservados os direitos autorais e intelectuais destas notas explicativas sendo vedado a reprodução sem autorização do CESPAM) 

Demonstrativo do Fluxo de Caixa 
Anexo 18 da Lei Federal 4.320/64  
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APRESENTAÇÃO 

 

 

As Demonstrações Contábeis (DCON) contemplam a execução e a análise dos Orçamentos Fiscal 

e da Seguridade Social, sendo materializadas tanto nos Balanços Patrimonial, Orçamentário e Financeiro, 

nas Demonstrações das Variações Patrimoniais, dos Fluxos de Caixa e das Mutações do Patrimônio Líquido, 

extraídos do Sistema Contábil E-Pública, como nas respectivas Notas Explicativas. 

Durante a execução orçamentária e elaboração das demonstrações contábeis foram obedecidos os 

procedimentos estabelecidos pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) através das seguintes Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP): 

 

NBC TSP ESTRUTURA 

CONCEITUAL 

Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Informação Contábil de 

Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público 

NBC TSP 01 Receita de Transação sem Contraprestação 

NBC TSP 02 Receita de Transação com Contraprestação 

NBC TSP 03 Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 

NBC TSP 04 Estoques 

NBC TSP 05 Contratos de Concessão de Serviços Públicos: Concedente 

NBC TSP 06 Propriedade para Investimento 

NBC TSP 07 Ativo Imobilizado 

NBC TSP 08 Ativo Intangível 

NBC TSP 09 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Não Gerador de Caixa 

NBC TSP 10 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Gerador de Caixa 

NBC T 16.7 Consolidação das Demonstrações Contábeis 

NBC T 16.11 Sistema de Informação de Custos do Setor Público 

 

Além dos normativos do CFC foram utilizados como base o Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público 7ª Edição publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) com o objetivo da consolidação 

das contas nacionais através da Matriz de Saldos Contábeis (MSC) e a estrutura do “Contas Anuais” 

disponibilizada no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI).  

As demonstrações contábeis estão de acordo com as Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) 

de números: 00 – Plano de transição para implantação da nova contabilidade; 01 – Transferências de saldos 

contábeis e controle de restos a pagar; 02 – Reconhecimento dos créditos tributários pelo regime de 

competência; 03 – Encerramento de contas contábeis no PCASP; 04 – Metodologia para elaboração do 

Balanço Patrimonial; 05 – Metodologia para elaboração  da Demonstração das Variações Patrimoniais; 06 – 

Metodologia para elaboração do Balanço Financeiro; 07 – Metodologia para elaboração do Balanço 

Orçamentário; 08 – Metodologia para elaboração  da Demonstração do Fluxo de Caixa; 10 – Contabilização 

de Consórcios Públicos; 11 – Contabilização de retenções; 12 – Contabilização de cessão de bens móveis e 

imóveis; 13 – Contabilização de cessão de direitos creditórios; 14 – Procedimentos contábeis  relativos ao 

RPPS; e 15 – Depósitos judiciais e extrajudiciais. 

Todos os demonstrativos foram adaptados para as exigências do Anexo XIX, XX, XXI, XXII.XXIII, 

XXIV E XXV da Resolução TCE-PE nº 48, de 19 de dezembro de 2018, bem como foram criados “novos” 

demonstrativos exigidos pelo Anexo II como por exemplo: o demonstrativo da dívida flutuante (Anexo XXV) e 

dentre outros.  

Foram feitos ajustes na estrutura dos balanços para atender as exigências do Índice de Consistência 

e Convergência Contábil (ICC) criado pelo TCE-PE. 
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http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP01&arquivo=NBCTSP01.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP01&arquivo=NBCTSP01.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP02&arquivo=NBCTSP02.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP02&arquivo=NBCTSP02.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP03&arquivo=NBCTSP03.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP03&arquivo=NBCTSP03.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP04&arquivo=NBCTSP04.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP04&arquivo=NBCTSP04.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP05&arquivo=NBCTSP05.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP05&arquivo=NBCTSP05.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP06&arquivo=NBCTSP06.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP06&arquivo=NBCTSP06.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP08&arquivo=NBCTSP08.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP08&arquivo=NBCTSP08.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP09&arquivo=NBCTSP09.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP09&arquivo=NBCTSP09.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP10&arquivo=NBCTSP10.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP10&arquivo=NBCTSP10.docx
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2008/001134
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2008/001134
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001366
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001366


 

 
 

A Demonstração do Fluxo de Caixa (DFC) permite aos usuários projetar cenários de fluxos futuros 

e elaborar análise sobre eventuais mudanças em torno da capacidade de manutenção do regular 

financiamento dos serviços públicos. 

O demonstrativo apresenta as alterações que ocorreram no caixa e equivalentes de caixa 

segregados por atividades operacionais, de investimentos e de financiamentos. Desta forma, analisando a 

DFC do exercício de 2018, o saldo inicial em 01 de janeiro de 2018) em caixa e equivalentes de caixa foi de 

R$ 150.977.845,54, enquanto que o saldo ao final do exercício em 31 de dezembro de 2018 foi de R$ 

131.819.657,05. Houve redução dos valores do caixa e equivalente de caixa na ordem de R$ -19.158.188,49. 

. 

A seguir, são apresentadas as Notas Explicativas inerentes a DCON. 

 
 
 
 

CLAYTON DA SILVA MARQUES 

Prefeito 

 

WILMAR PIRES BEZERRA 
Contador  

CRC-PE Nº 015662/O-2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Demonstrações Contábeis Consolidadas do Município 

Exercício de 2018 
 

(Resolução TCE-PE nº 047, de 19 de dezembro de 2018) 
(Alterada pela Resolução TCE-PE nº 052, de 13 de fevereiro de 2019) 

 

NOTAS EXPLICATIVAS 

(ANEXO 18 – DEMONSTRATIVO DO FLUXO DE CAIXA DA LEI Nº 4.320/64 – MCASP) 

 

a) INFORMAÇÕES GERAIS: 

 

Nome do órgão ou entidade: 
Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho (PE) 

Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
124-4 - Município. 

CNPJ: 
11.294.402/0001-62. 

Domicílio do órgão ou entidade: 
Praça Ministro André Cavalcanti, S/N, Bairro: Centro – Cidade: Cabo de Santo Agostinho – Pernambuco – CEP: 54.515-070. 

Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
A Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho (PE) concebida quanto a natureza jurídica perante a Receita Federal do Brasil 
através do código 124-4 “Município” possui como atividade principal “a administração pública geral”. Tem como atividade principal a 
manutenção das ações e serviços públicos municipais, bem como a realização de investimentos necessários no serviço público e 
infraestrutura urbana. A natureza de suas operações deriva da arrecadação de tributos e demais receitas correntes, além de 
repasses dos governos estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou de convênios (receitas de capital). A população 
estimada pelo IBGE é de 205.112 habitantes, tendo como coeficiente do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) o índice de 
3%. Durante o exercício de 2018 a execução orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal nº 3.324 de 12 de dezembro de 2017 
(LOA para o ano de 2018). 

Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida na Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pelas Portaria Conjunta 
STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SOF nº 07, de 18 de dezembro de 2018 e Portaria STN nº 840, 
de 21 de dezembro de 2016 que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) 7ª Edição. Os registros 
contábeis estão aderentes as regras estabelecidas nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) 
do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura Conceitual e NBC TSP 16.7 Consolidação 
das Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de contabilidade foram tratadas 
segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através das International Public Sector Accounting Standards 
(IPSAS) das quais destacamos a de número 9, 12, 16, 17, 19, 21, 23, 26, 31, 32. Quanto aos aspectos de escrituração e consolidação 
das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Por fim, declaramos 
que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está 
aderente as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE.  

Consolidação das demonstrações contábeis: 

A consolidação desta demonstração contábil abrange apenas os órgãos da administração direta do Poder Executivo, excluindo-se 
os órgãos da administração indireta, autarquias e Regime Próprio de Previdência Social, conforme relação a seguir:  

1) Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho; 
2) Fundo Municipal de Saúde (FMS); 
3) Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS); 
4) Fundo Municipal de Desenvolvimento Social (FMDS); 
5) Fundo Municipal de Defesa da Criança e ao Adolescente (FUNDECA). 

Dados do gestor: 
Nome: Luiz Cabral de Oliveira Filho.  Cargo: Prefeito.    Período de gestão: 01/01/2018 a 28/11/2018.  
Nome: Clayton da Silva Marques.      Cargo: Prefeito.    Período de gestão: 28/11/2018 a 31/12/2018. 

Dados do contador da Prefeitura responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis e elaboração das 
notas explicativas: 
Nome: Wilmar Pires Bezerras. CRC-PE nº 015662/O-2. E-mail:wilmarpires1@hotmail.com 

Dados do Controlador Geral do Município: 
Nome: Zildo Mário de Farias. Matrícula 43120. E-mail: zildofariasadv@gmail.com 

Nome do Software de Contabilidade utilizado no município: 
Prefeitura Municipal – E-Pública; 

Endereço eletrônico do Portal da Transparência: 
www.cabo.pe.gov.br/transparencia 

 

b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

 

b.1. Resumo das políticas contábeis significativas: 
Os registros dos atos e fatos que deram suporte a elaboração desta demonstração, seguiram os princípios contábeis da entidade, 
continuidade, oportunidade, registro pelo valor original, competência e prudência, implícitos nas Normas Brasileiras de Contabilidade 
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Aplicadas ao Setor Público (NBCASP). Os lançamentos nos sistemas orçamentário e patrimonial foram realizados pelo método das 
partidas dobradas em atendimento ao art. 86 da Lei Federal nº 4.320/64. A estrutura das demonstrações contábeis obedeceu às 
regras estabelecidas na parte V do MCASP 7ª Edição da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). Na consolidação das demonstrações 
contábeis foi considerado o 5º nível igual a 2 do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). A Nota 1 “a” do Anexo II da 
Resolução TC nº 048/2018 trata da necessidade de agregação (soma) dos dados contábeis das entidades não de exclusão de 
contas do 5º nível. A moeda funcional do município é o real (R$). Não houve registros em moedas estrangeiras que viessem a ser 
convertidas para a moeda funcional vigente. Na consolidação das demonstrações contábeis não foram excluídas as transações 
recíprocas de natureza intra-orçamentárias conforme Nota 1 “a” do Anexo II da Resolução TCE-PE nº 048/2018. 

b.2.Bases de mensuração utilizadas: 
O Demonstrativo do Fluxo de Caixa foi elaborado sobre o regime de caixa em atendimento as NBCASP. Para tanto, a execução 
orçamentária e fiscal dos atos e fatos contábeis se baseou nas políticas de registros patrimoniais dos grupos descritos a seguir: 
 
b.2.1 O caixa e equivalente de caixa: 
Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos até 
a data das demonstrações contábeis. 
Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são 
ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a 
equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de realização destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do 
curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas para “P” de permanente, sempre utilizando variações patrimoniais 
aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o resultado do exercício. 
 
b.2.2 Créditos a curto prazo: 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários;  créditos não tributários; 
dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a compensar. Os 
valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando aplicável. É registrado 
também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
b.2.3 Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo: 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das atividades 
operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos 
rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas de 
tais ativos. 
 
b.2.4 Estoques: 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, também, a 
possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de mercado, 
quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. 
Os estoques, são avaliados e mensurados da seguinte forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo 
custo médio ponderado. Para os ativos desse item, quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5 Ajuste para perdas dos créditos tributários: 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque da 
dívida em 01 de janeiro de 2018, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de 2018, o qual 
apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de perda de 
arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de arrecadação. 
 
b.2.6 Imobilizado: 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou 
produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida útil 
definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção 
são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios 
econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações patrimoniais 
diminutivas do período. 
O setor de patrimônio do município deverá fornecer em tempo hábil ao setor contábil as informações sintéticas do imobilizado, 
inclusive com os valores relativos a depreciação, amortização e/ou exaustão, os valores da redução ao valor recuperável 
(impairment) e possíveis reavaliações. Quando estas informações não são disponibilizadas o imobilizado apresenta 
equivocadamente aumento de valor sem os devidos ajustes determinados pelos normativos contábeis. 
 
b.2.7 Intangível: 
Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa finalidade, 
devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da respectiva conta de 
amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer perdas do valor que tenham 
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sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais práticas contábeis ainda não estão 
profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao valor recuperável do intangível. 
 
b.2.8 Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão: 
Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na Administração 
Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as NBCASP e o MCASP. 
Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a utilização dos procedimentos 
contábeis do Manual SIAFIWeb, Macrofunção 020330, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. 
 
b.2.9 Passivo circulante e não circulante: 
As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os passivos 
circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; empréstimos e 
financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes (exclusivo no passivo 
circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta especificamente do passivo não circulante. 
 
b.2.10 Empréstimos e financiamentos: 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as aquisições 
financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (emissão de títulos da 
dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados observando-se os seguintes critérios: 
I. Dívida Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, incluindo os deságios, juros e encargos por 
competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívida Pública Externa (DPE): por seu saldo devedor (principal, acrescido 
dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a conversão da moeda estrangeira para a moeda nacional, 
de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
b.2.11 Provisões: 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos tributários; 
provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro e é possível 
estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo montante provável de 
perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As provisões matemáticas 
previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores civis do município, está 
registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12 Apuração do resultado: 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Patrimonial; 
II. Orçamentário; e III. Financeiro. 
A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais aumentativas (VPA) e das variações 
patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos fluirão para o município 
e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de competência. As VPD são reconhecidas quando for 
provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o município, implicando em saída de recursos ou em redução 
de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das 
contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de 
Superávit/Déficit do Exercício. O detalhamento do confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações 
Patrimoniais. 
O regime orçamentário do município segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa 
o confronto entre as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superávit/déficit é 
apresentado diretamente no Balanço Orçamentário. 
O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram 
durante o exercício e alteraram as disponibilidades do município. No Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado 
financeiro. Em função das particularidades do município, pela observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar 
o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de Caixa, pela geração líquida de caixa e equivalentes de caixa. 

b.3.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas nos demonstrativos decorrentes de normas 
de contabilidade ou que tenham por objetivo tornar a informação confiável e relevante sobre os efeitos das transações ou outros 
eventos ou condições acerca da posição orçamentária, patrimonial, do resultado patrimonial ou dos fluxos de caixa. 

b.4.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
Não há julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativas quanto ao Fluxo de Caixa. 

 

c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ATRAVÉS DAS REFERÊNCIAS CRUZADAS: 

 

c.1.Referências cruzadas e notas explicativas: 
A seguir serão apresentadas de forma sistemática as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, 
baseadas em grupos de contas ou informações do demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 
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Anexo 18 – Demonstrativo do Fluxo de Caixa da Lei Federal 4.320/64 em 31/12/2018  

(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 
 
 

 
 

 
 

 
Nota 1) INGRESSOS (FLUXO DE CAIXAS DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS): O valor dos ingressos decorrentes das 
atividades operacionais foi de R$ 856.113.992,38. Aumento de R$ 14.243.838,99, quando comparados ao exercício de 2017 que 
foi de R$ 841.870.153,39. 
 
Nota 2) DESEMBOLSOS (FLUXO DE CAIXAS DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS): O valor dos desembolsos decorrentes das 
atividades operacionais foi de R$ 808.501.895,73. Aumento de R$ 110.554.028,10, quando comparados ao exercício de 2017 que 
foi de R$ 697.947.867,63. 
 
Nota 3) FLUXO DE CAIXAS LÍQUIDO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS: O fluxo de caixa líquido obtido através da comparação 
dos ingressos menos os desembolsos do exercício de 2018 foi de R$ 47.612.096,65. Enquanto que no exercício de 2017 foi de R$ 
143.922.285,76. 
 

 

 
 
Nota 4) INGRESSOS (FLUXO DE CAIXAS DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO): O valor dos ingressos decorrentes das 
atividades de investimento foi de R$ 6.700,00, relativo a Alienação de Bens. Não houve ingressos de investimento no exercício de 
2017. 
 
Nota 5) DESEMBOLSOS (FLUXO DE CAIXAS DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO): O valor dos desembolsos decorrentes 
das atividades de investimentos foi de R$ 73.765.459,77. Aumento de R$ 36.673.556,32, quando comparados ao exercício de 2017 
que foi de R$ 37.091.903,45. 
 
Nota 6) FLUXO DE CAIXAS LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS: O fluxo de caixa líquido obtido através da 
comparação dos ingressos menos os desembolsos do exercício de 2018 foi de R$ -73.758.759,77. Enquanto que no exercício de 
2017 foi de R$ -37.091.903,45. 
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Nota 7) INGRESSOS (FLUXO DE CAIXAS DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO): O valor dos ingressos decorrentes das 
atividades de financiamento foi de R$ 10.441.908,36. Redução de R$ -293.355,70, quando comparados ao exercício de 2017 que 
foi de R$ 10.735.264,06. 
 
Nota 8) DESEMBOLSOS (FLUXO DE CAIXAS DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO): O valor dos desembolsos decorrentes 
das atividades de financiamento foi de R$ 3.453.433,73. Redução de R$ -1.696.021,02, quando comparados ao exercício de 2017 
que foi de R$ 5.149.454,75. 
 
Nota 9) FLUXO DE CAIXAS LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO: O fluxo de caixa líquido obtido através da 
comparação dos ingressos menos os desembolsos do exercício de 2018 foi de R$ 6.988.474,63. No exercício de 2017 foi de R$ 
5.585.809,31. 
 
 

 
 

 
Nota 10) GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA: A geração de caixa líquida ao final do exercício de 2018 
foi de R$ -19.158.188,49, resultante da comparação do saldo em caixa e equivalente de caixa inicial no valor de R$ 150.977.845,54 
e o saldo em caixa e equivalente de caixa final no valor de R$ 131.819.657,05. O resultado no exercício de 2017 foi de R$ 
112.416.191,62. 
 

 
d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

 

d.1.Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Não se aplica a este demonstrativo. 

d.2.Divulgações não financeiras: 
Não foi necessário adotar política de gestão de risco financeiro pela entidade. 

d.3.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o desempenho e o 
direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futuro das operações da entidade. 

d.4.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros do exercício: 
Não houve ajustes decorrentes de omissões e erros de registros do exercício. 

 
 

e) INFORMAÇÕES RELEVANTES SOBRE TRANSAÇÕES DE INVESTIMENTOS E FINANCIAMENTOS QUE NÃO ENVOLVEM 
O USO DE CAIXA: 

 
Não há registros para esse demonstrativo. 
 

f) INFORMAÇÕES ADICIONAIS EXIGIDAS PELO ANEXO X E XV DA Resolução TCE-PE nº 048/2018 E PELO ÍNDICE DE 
CONSISTÊNCIA E CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO TCE-PE: 

 

f.1.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando quadro 
principal com destaque para as receitas derivadas e originárias; quadro de transferências recebidas e concebidas; quadro de 
desembolsos de pessoal e demais despesas por função e quadro de juros e encargos da dívida. A estrutura do demonstrativo está 
segregada em fluxo de caixa das atividades operacionais (ingressos e desembolsos), fluxo de caixa das atividades de investimentos 
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(ingressos e desembolsos) e fluxos de caixa das atividades de financiamento (ingressos e desembolsos) e a geração líquida de 
caixa e equivalente de caixa. Por fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 

f.2.Descrição dos Itens Mais Relevantes do Fluxo de Caixa: 
 

Colocação/Relevância Descrição da Conta 
Valor (R$) 

2018 2017 

1º Transferência Corrente Recebida 497.034.386,63 533.458.444,78 

2º Pessoal e Demais Despesas 479.747.742,40 436.037.642,76 

3º Outros Desembolsos Operacionais 293.297.286,47 239.974.285,59 
 

f.3.Eventuais Ajustes relacionados às Retenções e Outras Operações: 
As retenções são consideradas como pagas no momento da liquidação, em contrapartida com contas do grupo extraorçamentários 
e apropriados orçamentariamente para cada caso, não implicando em interferência no saldo em espécie que necessitem de 
eventuais ajustes. 

 

g) PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS (PIPCP) CONFORME PORTARIA STN Nº 
548/2015: 

 

g.1. Demonstrativo de implantação das novas regras contábeis aplicadas ao setor público (Poder Executivo): 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

31/12/2017 Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos oriundos de receitas tributárias e de 
contribuições (exceto créditos previdenciários), bem como dos respectivos encargos, multas, ajustes para 
perdas e registro de obrigações relacionadas à repartição de receita. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2021 Em andamento 

Ação 
2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos 
encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência 01/01/2021 Concluído 

Ação 
3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, (exceto créditos tributários, 
previdenciários e de contribuições a receber), bem como dos respectivos encargos, multas e ajustes para 
perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
4. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da Dívida Ativa, tributária e não-tributária, e respectivo 
ajuste para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Finanças e 
Arrecadação/Secretário 

Executivo de 

Imediato Concluído 
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Administração e 
Recursos Humanos 

 

Ação 6. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (exceto bens do patrimônio cultural e de 
infraestrutura). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens de infraestrutura; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2023 Em andamento 

Ação 
9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens do patrimônio cultural; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (quando passível de registro segundo 
IPSAS, NBC TSP e MCASP). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2023 Em andamento 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
empréstimos, financiamentos e dívidas contratuais e mobiliárias. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Concluído 

Ação 
11. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
12. Reconhecimento, mensuração e provisão atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Públicos Civis e Militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato Concluído 

Ação 13. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2016 Concluído 

Ação 14. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
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Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
15. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, 
classificados como intangível e eventuais amortizações, reavaliações e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2021 Concluído 

Ação 16. Outros ativos intangíveis e eventuais amortizações e reduções a valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
17. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos investimentos permanentes, e respectivos ajustes 
para perdas e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica 01/01/2020 - 

Ação 18. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos estoques. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Logística 
 

01/01/2022 Concluído 

Ação 
19. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais aspectos referentes aos procedimentos 
patrimoniais estabelecidos nas IPSAS, NBC TSP e MCASP. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – FUNDEB. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – OPERAÇÕES DE CRÉDITO. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato - 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – DÍVIDA ATIVA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – PRECATÓRIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
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1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – CONSÓRCIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica Imediato Concluído 

 

PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
Imediato Concluído 

 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
Imediato Concluído 

Os procedimentos contábeis orçamentários estão sendo realizados pelo Poder Executivo conforme Parte I do Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 

 

 

CLAYTON DA SILVA MARQUES 

Prefeito 

 

WILMAR PIRES BEZERRA 
Contador  

CRC-PE Nº 015662/O-2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

 

 

 
 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
EXERCÍCIO - 2018 

 
(Resolução TC Nº 48, de 19 de dezembro de 2018) 

 

ITEM 13 
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Anexo 18 - Demonstrativo do Fluxo de Caixa

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Osman Bruno
Chave de Autenticação Digital

1759-7700-171
Página

1 / 3
CNPJ: 11.294.402/0001-62
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018
Despesa realizada: Paga

Exercício
Anterior

Ingressos 688.251.618,65679.552.270,26
Receitas derivadas e originárias 134.672.399,34161.684.311,80
Transferências correntes recebidas 501.182.896,80461.415.594,40
Outros ingressos operacionais 52.396.322,5156.452.364,06

Desembolsos 551.313.388,96628.029.014,35
Pessoal e demais despesas 309.904.134,70331.297.571,72
Juros e encargos da dívida 248.557,23166.781,40
Transferências concedidas 21.666.716,7926.247.143,97
Outros desembolsos operacionais 219.493.980,24270.317.517,26

Fluxo de caixa líquido das atividades operacionais (I) 136.938.229,6951.523.255,91

Exercício
Atual

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

Exercício
Anterior

Ingressos 0,006.700,00
Alienação de bens 0,006.700,00
Amortização de empréstimos e financiamentos concedidos 0,000,00
Outros ingressos de investimentos 0,000,00

Desembolsos 34.965.865,5471.166.810,99
Aquisição de ativo não circulante 34.449.522,1263.612.837,14
Concessão de empréstimos e financiamentos 0,000,00
Outros desembolsos de investimentos 516.343,427.553.973,85

Fluxo de caixa líquido das atividades de investimentos (II) -34.965.865,54-71.160.110,99

Exercício
Atual

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

Exercício
Anterior

Ingressos 9.633.933,907.738.468,36
Operações de crédito 0,000,00
Integralização do capital social de empresas dependentes 0,000,00
Transferências de capital recebidas 626.571,247.738.468,36
Outros ingressos de financiamentos 9.007.362,660,00

Desembolsos 5.149.454,753.453.433,73
Amortização/Refinanciamento da dívida 5.149.454,753.453.433,73
Outros desembolsos de financiamentos 0,000,00

Fluxo de caixa líquido das atividades de financiamento (III) 4.484.479,154.285.034,63

Exercício
Atual

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (IV) = (I + II + III) 106.456.843,30-15.351.820,45
Caixa e equivalente de caixa inicial (V) 23.031.919,57129.488.762,87
Caixa e equivalente de caixa final (IV + V) 129.488.762,87114.136.942,42

(Nota 01)(Nota 01)(Nota 01)

(Nota 02)(Nota 02)

(Nota 03)(Nota 03)(Nota 03)

(Nota 04)(Nota 04)(Nota 04)

(Nota 05)(Nota 05)(Nota 05)

(Nota 06)(Nota 06)(Nota 06)

(Nota 07)(Nota 07)(Nota 07)

(Nota 08)(Nota 08)(Nota 08)

(Nota 09)(Nota 09)(Nota 09)

(Nota 10)(Nota 10)(Nota 10)(Nota 10)
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Anexo 18 - Demonstrativo do Fluxo de Caixa

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Osman Bruno
Chave de Autenticação Digital

1759-7700-171
Página

2 / 3
CNPJ: 11.294.402/0001-62
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018
Despesa realizada: Paga

Exercício
Anterior

Receitas derivadas e originárias
Receita tributária 111.826.315,19134.186.756,98
Receita de contribuições 7.889.839,458.101.890,50
Receita de patrimonial 967.995,291.096.796,68
Receita agropecuária 0,000,00
Receita industrial 0,000,00
Receita de serviços 0,000,00
Remuneração das disponibilidades 4.636.341,416.140.609,90
Outras receitas derivadas e originárias 9.351.908,0012.158.257,74

Total das receitas derivadas e originárias 134.672.399,34161.684.311,80

Exercício
Atual

QUADRO DAS RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS

Exercício
Anterior

Transferências correntes recebidas
Intergovernamentais 328.554.606,05351.276.705,87

da união 95.213.644,32108.880.414,55
de estados e distrito federal 233.340.961,73242.396.291,32
de municípios 0,000,00

Intragovernamentais 0,000,00
Outras transferências correntes recebidas 172.628.290,75110.138.888,53

Total das transferências correntes recebidas 501.182.896,80461.415.594,40
Transferências concedidas

Intergovernamentais 0,00194.786,64
a união 0,00194.786,64
a estados e distrito federal 0,000,00
a municípios 0,000,00

Intragovernamentais 20.041.251,8923.758.691,38
Outras transferências 1.625.464,902.293.665,95

Total das transferências concedidas 21.666.716,7926.247.143,97

Exercício
Atual

QUADRO DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS
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Anexo 18 - Demonstrativo do Fluxo de Caixa

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Osman Bruno
Chave de Autenticação Digital

1759-7700-171
Página

3 / 3
CNPJ: 11.294.402/0001-62
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018
Despesa realizada: Paga

Exercício
Anterior

Legislativo 0,000,00
Judiciário 6.375.033,370,00
Essencial a justiça 0,000,00
Administração 83.291.900,4495.778.877,22
Defesa nacional 0,000,00
Segurança pública 265.416,52272.638,72
Relações exteriores 0,000,00
Assistência social 12.097.403,9610.325.445,61
Previdência social 248.945,280,00
Saúde 0,000,00
Trabalho 0,0039.856,70
Educação 164.456.844,95160.671.015,88
Cultura 253.063,191.197.475,44
Direito da cidadania 1.426.138,31103.277,62
Urbanismo 40.138.948,3144.631.101,42
Habitação 269,2597.162,67
Saneamento 0,000,00
Gestão ambiental 447.805,603.157.949,28
Ciência e tecnologia 0,000,00
Agricultura 79.814,00499.760,20
Organização agrária 0,000,00
Indústria 0,000,00
Comércio e serviços 0,0012.098,17
Comunicação 0,000,00
Energia 12.674,8412.561.848,26
Transportes 786.138,95657.246,76
Desportos e lazer 23.737,731.046.055,25
Encargos especiais 0,00245.762,52
Total dos desembolsos de pessoal e demais despesas por função 309.904.134,70331.297.571,72

Exercício
Atual

QUADRO DE DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

Exercício
Anterior

Juros e correção monetária da dívida interna 0,000,00
Juros e correção monetária da dívida externa 246.620,210,00
Outros encargos da dívida 1.937,020,00
Outras despesas com juros, correção monetária e outros encargos de dívida, não classificados na função 28 0,00166.781,40
Total dos juros e encargos da dívida 248.557,23166.781,40

Exercício
Atual

QUADRO DE JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

Nota: Considerados os valores intra-orçamentários
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Secretaria Executiva de Finanças e Arrecadação 

BALANÇO GERAL  

Demonstrações Contábeis  

         Exercício de 2018 

Prestação de Contas de Gestão 
Resolução TCE-PE nº 048, de 19 de dezembro de 2018 

Alterada pela Resolução TC nº 052, de 13 de fevereiro de 2019 
 

(Reservados os direitos autorais e intelectuais destas notas explicativas sendo vedado a reprodução sem autorização do CESPAM) 

Demonstrativo do Fluxo de Caixa 
Anexo 18 da Lei Federal 4.320/64  
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APRESENTAÇÃO 

 

 

As Demonstrações Contábeis (DCON) contemplam a execução e a análise dos Orçamentos Fiscal 

e da Seguridade Social, sendo materializadas tanto nos Balanços Patrimonial, Orçamentário e Financeiro, 

nas Demonstrações das Variações Patrimoniais, dos Fluxos de Caixa e das Mutações do Patrimônio Líquido, 

extraídos do Sistema Contábil E-Pública, como nas respectivas Notas Explicativas. 

Durante a execução orçamentária e elaboração das demonstrações contábeis foram obedecidos os 

procedimentos estabelecidos pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) através das seguintes Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP): 

 

NBC TSP ESTRUTURA 

CONCEITUAL 

Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Informação Contábil de 

Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público 

NBC TSP 01 Receita de Transação sem Contraprestação 

NBC TSP 02 Receita de Transação com Contraprestação 

NBC TSP 03 Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 

NBC TSP 04 Estoques 

NBC TSP 05 Contratos de Concessão de Serviços Públicos: Concedente 

NBC TSP 06 Propriedade para Investimento 

NBC TSP 07 Ativo Imobilizado 

NBC TSP 08 Ativo Intangível 

NBC TSP 09 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Não Gerador de Caixa 

NBC TSP 10 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Gerador de Caixa 

NBC T 16.7 Consolidação das Demonstrações Contábeis 

NBC T 16.11 Sistema de Informação de Custos do Setor Público 

 

Além dos normativos do CFC foram utilizados como base o Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público 7ª Edição publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) com o objetivo da consolidação 

das contas nacionais através da Matriz de Saldos Contábeis (MSC) e a estrutura do “Contas Anuais” 

disponibilizada no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI).  

As demonstrações contábeis estão de acordo com as Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) 

de números: 00 – Plano de transição para implantação da nova contabilidade; 01 – Transferências de saldos 

contábeis e controle de restos a pagar; 02 – Reconhecimento dos créditos tributários pelo regime de 

competência; 03 – Encerramento de contas contábeis no PCASP; 04 – Metodologia para elaboração do 

Balanço Patrimonial; 05 – Metodologia para elaboração  da Demonstração das Variações Patrimoniais; 06 – 

Metodologia para elaboração do Balanço Financeiro; 07 – Metodologia para elaboração do Balanço 

Orçamentário; 08 – Metodologia para elaboração  da Demonstração do Fluxo de Caixa; 10 – Contabilização 

de Consórcios Públicos; 11 – Contabilização de retenções; 12 – Contabilização de cessão de bens móveis e 

imóveis; 13 – Contabilização de cessão de direitos creditórios; 14 – Procedimentos contábeis  relativos ao 

RPPS; e 15 – Depósitos judiciais e extrajudiciais. 

Todos os demonstrativos foram adaptados para as exigências do Anexo XIX, XX, XXI, XXII.XXIII, 

XXIV E XXV da Resolução TCE-PE nº 48, de 19 de dezembro de 2018, bem como foram criados “novos” 

demonstrativos exigidos pelo Anexo II como por exemplo: o demonstrativo da dívida flutuante (Anexo XXV) e 

dentre outros.  

Foram feitos ajustes na estrutura dos balanços para atender as exigências do Índice de Consistência 

e Convergência Contábil (ICC) criado pelo TCE-PE. 
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http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP01&arquivo=NBCTSP01.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP01&arquivo=NBCTSP01.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP02&arquivo=NBCTSP02.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP02&arquivo=NBCTSP02.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP03&arquivo=NBCTSP03.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP03&arquivo=NBCTSP03.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP04&arquivo=NBCTSP04.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP04&arquivo=NBCTSP04.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP05&arquivo=NBCTSP05.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP05&arquivo=NBCTSP05.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP06&arquivo=NBCTSP06.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP06&arquivo=NBCTSP06.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP08&arquivo=NBCTSP08.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP08&arquivo=NBCTSP08.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP09&arquivo=NBCTSP09.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP09&arquivo=NBCTSP09.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP10&arquivo=NBCTSP10.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP10&arquivo=NBCTSP10.docx
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2008/001134
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2008/001134
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001366
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001366


 

 
 

A Demonstração do Fluxo de Caixa (DFC) permite aos usuários projetar cenários de fluxos futuros 

e elaborar análise sobre eventuais mudanças em torno da capacidade de manutenção do regular 

financiamento dos serviços públicos. 

O demonstrativo apresenta as alterações que ocorreram no caixa e equivalentes de caixa 

segregados por atividades operacionais, de investimentos e de financiamentos. Desta forma, analisando a 

DFC do exercício de 2018, o saldo inicial em 01 de janeiro de 2018) em caixa e equivalentes de caixa foi de 

R$ 129.488.762,87, enquanto que o saldo ao final do exercício em 31 de dezembro de 2018 foi de R$ 

114.136.942,42. Houve redução dos valores do caixa e equivalente de caixa na ordem de R$ -15.351.820,45. 

A seguir, são apresentadas as Notas Explicativas inerentes a DCON. 

 
 
 

CLAYTON DA SILVA MARQUES 
Prefeito  

 

WILMAR PIRES BEZERRA 

Contador  

CRC-PE Nº 015662/O-2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Demonstrações Contábeis Consolidadas do Município 

Exercício de 2018 
 

(Resolução TCE-PE nº 047, de 19 de dezembro de 2018) 
(Alterada pela Resolução TCE-PE nº 052, de 13 de fevereiro de 2019) 

 

NOTAS EXPLICATIVAS 

(ANEXO 18 – DEMONSTRATIVO DO FLUXO DE CAIXA DA LEI Nº 4.320/64 – MCASP) 

 

a) INFORMAÇÕES GERAIS: 

 

Nome do órgão ou entidade: 
Prefeitura Municipal de Cabo de Santo Agostinho (PE).  

Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
124-4 - Município. 

CNPJ: 
11.294.402/0001-62. 

Domicílio do órgão ou entidade: 
PC Min. André Cavalcanti, S/N, Bairro: Centro – Cidade: Cabo de Santo Agostinho – Pernambuco – CEP: 54.515-070. 

Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
A Prefeitura Municipal de Cabo de Santo Agostinho concebida quanto a natureza jurídica perante a Receita Federal do Brasil através 
do código 124-4 “Município” possui como atividade principal “a administração pública geral”. Tem como atividade principal a 
manutenção das ações e serviços públicos municipais, bem como a realização de investimentos necessários no serviço público e 
infraestrutura urbana. A natureza de suas operações deriva da arrecadação de tributos e demais receitas correntes, além de 
repasses dos governos estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou de convênios (receitas de capital). A população 
estimada pelo IBGE é de 205.112 habitantes, tendo como coeficiente do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) o índice de 
4%. Durante o exercício de 2018 a execução orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal nº 3.324 de 12 de dezembro de 2017 
(LOA para o ano de 2018). 

Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida na Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pelas Portaria Conjunta 
STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SOF nº 07, de 18 de dezembro de 2018 e Portaria STN nº 840, 
de 21 de dezembro de 2016 que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) 7ª Edição. Os registros 
contábeis estão aderentes as regras estabelecidas nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) 
do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura Conceitual e NBC TSP 16.7 Consolidação 
das Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de contabilidade foram tratadas 
segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através das International Public Sector Accounting Standards 
(IPSAS) das quais destacamos a de número 9, 12, 16, 17, 19, 21, 23, 26, 31, 32. Quanto aos aspectos de escrituração e consolidação 
das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Por fim, declaramos 
que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está 
aderente as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE.  

Consolidação das demonstrações contábeis: 
Dados do gestor: 
Nome: Luiz Cabral de Oliveira Filho.  Cargo: Prefeito.    Período de gestão: 01/01/2018 a 28/11/2018. 
Nome: Clayton da Silva Marques.      Cargo: Prefeito.    Período de gestão: 28/11/2018 a 31/12/2018. 

Dados do contador da Prefeitura responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis, consolidação e 
notas explicativas: 
Nome: Wilmar Pires Bezerra. CRC-PE nº 015662/O-2. E-mail:wilmarpires1@hotmail.com 

Dados do Controlador Geral do Município: 
Nome: Zildo Mário de Farias. Matrícula nº 43120. E-mail: zildofariasadv@gmail.com 

Nome do Software de Contabilidade utilizado na entidade: 
Prefeitura Municipal – E-Pública; 

Endereço eletrônico do Portal da Transparência: 
www.cabo.pe.gov.br/transparencia 

 

b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

 

b.1. Resumo das políticas contábeis significativas: 
Os registros dos atos e fatos que deram suporte a elaboração desta demonstração, seguiram os princípios contábeis da entidade, 
continuidade, oportunidade, registro pelo valor original, competência e prudência, implícitos nas Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público (NBCASP). Os lançamentos nos sistemas orçamentário e patrimonial foram realizados pelo método das 
partidas dobradas em atendimento ao art. 86 da Lei Federal nº 4.320/64. A estrutura das demonstrações contábeis obedeceu às 
regras estabelecidas na parte V do MCASP 7ª Edição da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). Na consolidação das demonstrações 
contábeis foi considerado o 5º nível igual a 2 do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). A Nota 1 “a” do Anexo II da 
Resolução TC nº 048/2018 trata da necessidade de agregação (soma) dos dados contábeis das entidades não de exclusão de 
contas do 5º nível. A moeda funcional do município é o real (R$). Não houve registros em moedas estrangeiras que viessem a ser 
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convertidas para a moeda funcional vigente. Na consolidação das demonstrações contábeis não foram excluídas as transações 
recíprocas de natureza intra-orçamentárias conforme Nota 1 “a” do Anexo II da Resolução TCE-PE nº 048/2018. 

b.2.Bases de mensuração utilizadas: 
O Demonstrativo do Fluxo de Caixa foi elaborado sobre o regime de caixa em atendimento as NBCASP. Para tanto, a execução 
orçamentária e fiscal dos atos e fatos contábeis se baseou nas políticas de registros patrimoniais dos grupos descritos a seguir: 
 
b.2.1 O caixa e equivalente de caixa: 
Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos até 
a data das demonstrações contábeis. 
Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são 
ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a 
equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de realização destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do 
curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas para “P” de permanente, sempre utilizando variações patrimoniais 
aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o resultado do exercício. 
 
b.2.2 Créditos a curto prazo: 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários;  créditos não tributários; 
dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a compensar. Os 
valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando aplicável. É registrado 
também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
b.2.3 Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo: 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das atividades 
operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos 
rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas de 
tais ativos. 
 
b.2.4 Estoques: 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, também, a 
possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de mercado, 
quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. 
Os estoques, são avaliados e mensurados da seguinte forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo 
custo médio ponderado. Para os ativos desse item, quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5 Ajuste para perdas dos créditos tributários: 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque da 
dívida em 01 de janeiro de 2018, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de 2018, o qual 
apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de perda de 
arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de arrecadação. 
 
b.2.6 Imobilizado: 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou 
produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida útil 
definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção 
são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios 
econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações patrimoniais 
diminutivas do período. 
O setor de patrimônio do município deverá fornecer em tempo hábil ao setor contábil as informações sintéticas do imobilizado, 
inclusive com os valores relativos a depreciação, amortização e/ou exaustão, os valores da redução ao valor recuperável 
(impairment) e possíveis reavaliações. Quando estas informações não são disponibilizadas o imobilizado apresenta 
equivocadamente aumento de valor sem os devidos ajustes determinados pelos normativos contábeis. 
 
b.2.7 Intangível: 
Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa finalidade, 
devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da respectiva conta de 
amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer perdas do valor que tenham 
sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais práticas contábeis ainda não estão 
profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao valor recuperável do intangível. 
 
b.2.8 Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão: 
Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na Administração 
Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as NBCASP e o MCASP. 
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Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a utilização dos procedimentos 
contábeis do Manual SIAFIWeb, Macrofunção 020330, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. 
 
b.2.9 Passivo circulante e não circulante: 
As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os passivos 
circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; empréstimos e 
financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes (exclusivo no passivo 
circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta especificamente do passivo não circulante. 
 
b.2.10 Empréstimos e financiamentos: 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as aquisições 
financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (emissão de títulos da 
dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados observando-se os seguintes critérios: 
I. Dívida Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, incluindo os deságios, juros e encargos por 
competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívida Pública Externa (DPE): por seu saldo devedor (principal, acrescido 
dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a conversão da moeda estrangeira para a moeda nacional, 
de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
b.2.11 Provisões: 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos tributários; 
provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro e é possível 
estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo montante provável de 
perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As provisões matemáticas 
previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores civis do município, está 
registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12 Apuração do resultado: 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Patrimonial; 
II. Orçamentário; e III. Financeiro. 
A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais aumentativas (VPA) e das variações 
patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos fluirão para o município 
e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de competência. As VPD são reconhecidas quando for 
provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o município, implicando em saída de recursos ou em redução 
de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das 
contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de 
Superávit/Déficit do Exercício. O detalhamento do confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações 
Patrimoniais. 
O regime orçamentário do município segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa 
o confronto entre as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superávit/déficit é 
apresentado diretamente no Balanço Orçamentário. 
O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram 
durante o exercício e alteraram as disponibilidades do município. No Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado 
financeiro. Em função das particularidades do município, pela observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar 
o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de Caixa, pela geração líquida de caixa e equivalentes de caixa. 

b.3.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas nos demonstrativos decorrentes de normas 
de contabilidade ou que tenham por objetivo tornar a informação confiável e relevante sobre os efeitos das transações ou outros 
eventos ou condições acerca da posição orçamentária, patrimonial, do resultado patrimonial ou dos fluxos de caixa. 

b.4.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
Não há julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativas quanto ao Fluxo de Caixa. 

 

c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ATRAVÉS DAS REFERÊNCIAS CRUZADAS: 

 

c.1.Referências cruzadas e notas explicativas: 
A seguir serão apresentadas de forma sistemática as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, 
baseadas em grupos de contas ou informações do demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 

 
Anexo 18 – Demonstrativo do Fluxo de Caixa da Lei Federal 4.320/64 em 31/12/2018  

(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 
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Nota 1) INGRESSOS (FLUXO DE CAIXAS DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS): O valor dos ingressos decorrentes das atividades 
operacionais foi de R$ 679.552.270,26. Redução de R$ -8.699.348,39, quando comparados ao exercício de 2017 que foi de R$ 
688.251.618,65. 
 
Nota 2) DESEMBOLSOS (FLUXO DE CAIXAS DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS): O valor dos desembolsos decorrentes das 
atividades operacionais foi de R$ 628.029.014,35. Aumento de R$ 76.715.625,39, quando comparados ao exercício de 2017 que 
foi de R$ 551.313.388,96. 
 
Nota 3) FLUXO DE CAIXAS LÍQUIDO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS: O fluxo de caixa líquido obtido através da comparação 
dos ingressos menos os desembolsos do exercício de 2018 foi de R$ 51.523.255,91. Enquanto que no exercício de 2017 foi de 
R$136.938.229,69. 
 

 

 
 
Nota 4) INGRESSOS (FLUXO DE CAIXAS DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO): O valor dos ingressos decorrentes das 
atividades de investimento foi de R$ 6.700,00. Não houve ingressos de investimento no exercício de 2017. 
 
Nota 5) DESEMBOLSOS (FLUXO DE CAIXAS DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO): O valor dos desembolsos decorrentes 
das atividades de investimentos foi de R$ 71.166.810,99. Aumento de R$ 36.200.945,45, quando comparados ao exercício de 2017 
que foi de R$ 34.965.865,54. 
 
Nota 6) FLUXO DE CAIXAS LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS: O fluxo de caixa líquido obtido através da 
comparação dos ingressos menos os desembolsos do exercício de 2018 foi de R$ -71.160.110,99. Enquanto que no exercício de 
2017 foi de R$ -34.965.865,54. 
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Nota 7) INGRESSOS (FLUXO DE CAIXAS DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO): O valor dos ingressos decorrentes das 
atividades de financiamento foi de R$ 7.738.468,36. Redução de R$ -1.895.465,54, quando comparados ao exercício de 2017 que 
foi de R$ 9.633.933,90. 
 
Nota 8) DESEMBOLSOS (FLUXO DE CAIXAS DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO): O valor dos desembolsos decorrentes 
das atividades de financiamento foi de R$ 3.453.433,73. Redução de R$ -1.696.021,02, quando comparados ao exercício de 2017 
que foi de R$ 5.149.454,75. 
 
Nota 9) FLUXO DE CAIXAS LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO: O fluxo de caixa líquido obtido através da 
comparação dos ingressos menos os desembolsos do exercício de 2018 foi de R$ 4.285.034,63. No exercício de 2017 foi de R$ 
4.484.479,15. 
 
 

 
 

 
Nota 10) GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA: A geração de caixa líquida ao final do exercício de 2018 
foi de R$ -15.351.820,45, resultante da comparação do saldo em caixa e equivalente de caixa inicial no valor de R$ 129.488.762,87 
e o saldo em caixa e equivalente de caixa final no valor de R$ 114.136.942,42. O resultado no exercício de 2017 foi de R$ 
106.456.843,30. 
 

 
d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

 

d.1.Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Não se aplica a este demonstrativo. 

d.2.Divulgações não financeiras: 
Não foi necessário adotar política de gestão de risco financeiro pela entidade. 

d.3.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o desempenho e o 
direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futuro das operações da entidade. 

d.4.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros do exercício: 
Não houve ajustes decorrentes de omissões e erros de registros do exercício. 

 
 

e) INFORMAÇÕES RELEVANTES SOBRE TRANSAÇÕES DE INVESTIMENTOS E FINANCIAMENTOS QUE NÃO ENVOLVEM 
O USO DE CAIXA: 

 

Saldo em 31/12/2017 Saldo em 31/12/2018 

R$ 0,00 R$ 0,00 

 
 

f) INFORMAÇÕES ADICIONAIS EXIGIDAS PELO ANEXO X E XV DA Resolução TCE-PE nº 048/2018 E PELO ÍNDICE DE 
CONSISTÊNCIA E CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO TCE-PE: 

 

f.1.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando quadro 
principal com destaque para as receitas derivadas e originárias; quadro de transferências recebidas e concebidas; quadro de 
desembolsos de pessoal e demais despesas por função e quadro de juros e encargos da dívida. A estrutura do demonstrativo está 
segregada em fluxo de caixa das atividades operacionais (ingressos e desembolsos), fluxo de caixa das atividades de investimentos 
(ingressos e desembolsos) e fluxos de caixa das atividades de financiamento (ingressos e desembolsos) e a geração líquida de 
caixa e equivalente de caixa. Por fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 

f.2.Descrição dos Itens Mais Relevantes do Fluxo de Caixa: 
 

Colocação/Relevância Descrição da Conta 
Valor (R$) 

2018 2017 

1º Transferência Corrente Recebida 461.415.594,40 501.182.896,80 

2º Pessoal e Demais Despesas 331.297.571,72 309.904.134,70 

3º Outros Desembolsos Operacionais 270.317.517.,26 219.493.980,24 
 

f.3.Eventuais Ajustes relacionados às Retenções e Outras Operações: 
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As retenções são consideradas como pagas no momento da liquidação, em contrapartida com contas do grupo extraorçamentários 
e apropriados orçamentariamente para cada caso, não implicando em interferência no saldo em espécie que necessitem de 
eventuais ajustes. 

 

g) PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS (PIPCP) CONFORME PORTARIA STN Nº 
548/2015: 

 

g.1. Demonstrativo de implantação das novas regras contábeis aplicadas ao setor público (Poder Executivo): 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

31/12/2017 Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos oriundos de receitas tributárias e de 
contribuições (exceto créditos previdenciários), bem como dos respectivos encargos, multas, ajustes para 
perdas e registro de obrigações relacionadas à repartição de receita. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2021 Em andamento 

Ação 
2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos 
encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência 01/01/2021 Concluído 

Ação 
3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, (exceto créditos tributários, 
previdenciários e de contribuições a receber), bem como dos respectivos encargos, multas e ajustes para 
perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
4. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da Dívida Ativa, tributária e não-tributária, e respectivo 
ajuste para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Finanças e 
Arrecadação/Secretário 

Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
 

Imediato Concluído 

Ação 6. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Em andamento 
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Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (exceto bens do patrimônio cultural e de 
infraestrutura). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens de infraestrutura; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2023 Em andamento 

Ação 
9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens do patrimônio cultural; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (quando passível de registro segundo 
IPSAS, NBC TSP e MCASP). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2023 Em andamento 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
empréstimos, financiamentos e dívidas contratuais e mobiliárias. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Concluído 

Ação 
11. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
12. Reconhecimento, mensuração e provisão atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Públicos Civis e Militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato Concluído 

Ação 13. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2016 Concluído 

Ação 14. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
15. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, 
classificados como intangível e eventuais amortizações, reavaliações e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 01/01/2021 Concluído 
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Secretário Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
 

Ação 16. Outros ativos intangíveis e eventuais amortizações e reduções a valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
17. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos investimentos permanentes, e respectivos ajustes 
para perdas e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica 01/01/2020 - 

Ação 18. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos estoques. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Logística 
 

01/01/2022 Concluído 

Ação 
19. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais aspectos referentes aos procedimentos 
patrimoniais estabelecidos nas IPSAS, NBC TSP e MCASP. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – FUNDEB. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – OPERAÇÕES DE CRÉDITO. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato - 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – DÍVIDA ATIVA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – PRECATÓRIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – CONSÓRCIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica Imediato Concluído 
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PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
Imediato Concluído 

 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
Imediato Concluído 

Os procedimentos contábeis orçamentários estão sendo realizados pelo Poder Executivo conforme Parte I do Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 

 

 

CLAYTON DA SILVA MARQUES 

Prefeito 

 

WILMAR PIRES BEZERRA 
Contador  

CRC-PE Nº 015662/O-2 
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Anexo 18 - Demonstrativo do Fluxo de Caixa

Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Osman Bruno
Chave de Autenticação Digital

2076-7875-701
Página

1 / 3
CNPJ: 11.168.783/0001-33
Rodovia Rodovia PE-60 - do km 1,501 ao km 6,000, 2520 - Cidade Garapu - 54.518-343 - Cabo

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018
Despesa realizada: Paga

Exercício
Anterior

Ingressos 144.984.875,57161.306.150,33
Receitas derivadas e originárias 1.046.304,82611.888,22
Transferências correntes recebidas 29.504.356,0932.532.595,49
Outros ingressos operacionais 114.434.214,66128.161.666,62

Desembolsos 140.020.509,63163.766.461,06
Pessoal e demais despesas 119.833.307,58132.291.704,46
Juros e encargos da dívida 0,000,00
Transferências concedidas 0,009.001.267,42
Outros desembolsos operacionais 20.187.202,0522.473.489,18

Fluxo de caixa líquido das atividades operacionais (I) 4.964.365,94-2.460.310,73

Exercício
Atual

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

Exercício
Anterior

Ingressos 0,000,00
Alienação de bens 0,000,00
Amortização de empréstimos e financiamentos concedidos 0,000,00
Outros ingressos de investimentos 0,000,00

Desembolsos 1.682.156,912.251.371,60
Aquisição de ativo não circulante 1.682.156,912.072.991,60
Concessão de empréstimos e financiamentos 0,000,00
Outros desembolsos de investimentos 0,00178.380,00

Fluxo de caixa líquido das atividades de investimentos (II) -1.682.156,91-2.251.371,60

Exercício
Atual

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

Exercício
Anterior

Ingressos 281.070,002.703.440,00
Operações de crédito 0,000,00
Integralização do capital social de empresas dependentes 0,000,00
Transferências de capital recebidas 281.070,002.703.440,00
Outros ingressos de financiamentos 0,000,00

Desembolsos 0,000,00
Amortização/Refinanciamento da dívida 0,000,00
Outros desembolsos de financiamentos 0,000,00

Fluxo de caixa líquido das atividades de financiamento (III) 281.070,002.703.440,00

Exercício
Atual

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (IV) = (I + II + III) 3.563.279,03-2.008.242,33
Caixa e equivalente de caixa inicial (V) 14.522.396,5118.085.675,54
Caixa e equivalente de caixa final (IV + V) 18.085.675,5416.077.433,21

(Nota 01)(Nota 01)(Nota 01)

(Nota 02)(Nota 02)(Nota 02)

(Nota 03)(Nota 03)(Nota 03)

(Nota 04)(Nota 04)(Nota 04)

(Nota 05)(Nota 05)(Nota 05)

(Nota 06)(Nota 06)(Nota 06)

(Nota 07)(Nota 07)(Nota 07)

(Nota 08)(Nota 08)(Nota 08)

(Nota 09)(Nota 09)(Nota 09)

(Nota 10)(Nota 10)(Nota 10)(Nota 10)
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Anexo 18 - Demonstrativo do Fluxo de Caixa

Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Osman Bruno
Chave de Autenticação Digital

2076-7875-701
Página

2 / 3
CNPJ: 11.168.783/0001-33
Rodovia Rodovia PE-60 - do km 1,501 ao km 6,000, 2520 - Cidade Garapu - 54.518-343 - Cabo

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018
Despesa realizada: Paga

Exercício
Anterior

Receitas derivadas e originárias
Receita tributária 0,000,00
Receita de contribuições 0,000,00
Receita de patrimonial 0,000,00
Receita agropecuária 0,000,00
Receita industrial 0,000,00
Receita de serviços 0,000,00
Remuneração das disponibilidades 1.037.303,88534.662,83
Outras receitas derivadas e originárias 9.000,9477.225,39

Total das receitas derivadas e originárias 1.046.304,82611.888,22

Exercício
Atual

QUADRO DAS RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS

Exercício
Anterior

Transferências correntes recebidas
Intergovernamentais 29.504.356,0932.532.595,49

da união 28.699.033,1632.364.648,98
de estados e distrito federal 805.322,93167.946,51
de municípios 0,000,00

Intragovernamentais 0,000,00
Outras transferências correntes recebidas 0,000,00

Total das transferências correntes recebidas 29.504.356,0932.532.595,49
Transferências concedidas

Intergovernamentais 0,000,00
a união 0,000,00
a estados e distrito federal 0,000,00
a municípios 0,000,00

Intragovernamentais 0,009.001.267,42
Outras transferências 0,000,00

Total das transferências concedidas 0,009.001.267,42

Exercício
Atual

QUADRO DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS
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Anexo 18 - Demonstrativo do Fluxo de Caixa

Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Osman Bruno
Chave de Autenticação Digital

2076-7875-701
Página

3 / 3
CNPJ: 11.168.783/0001-33
Rodovia Rodovia PE-60 - do km 1,501 ao km 6,000, 2520 - Cidade Garapu - 54.518-343 - Cabo

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018
Despesa realizada: Paga

Exercício
Anterior

Legislativo 0,000,00
Judiciário 0,000,00
Essencial a justiça 0,000,00
Administração 0,000,00
Defesa nacional 0,000,00
Segurança pública 0,000,00
Relações exteriores 0,000,00
Assistência social 0,000,00
Previdência social 0,000,00
Saúde 119.833.307,58132.291.704,46
Trabalho 0,000,00
Educação 0,000,00
Cultura 0,000,00
Direito da cidadania 0,000,00
Urbanismo 0,000,00
Habitação 0,000,00
Saneamento 0,000,00
Gestão ambiental 0,000,00
Ciência e tecnologia 0,000,00
Agricultura 0,000,00
Organização agrária 0,000,00
Indústria 0,000,00
Comércio e serviços 0,000,00
Comunicação 0,000,00
Energia 0,000,00
Transportes 0,000,00
Desportos e lazer 0,000,00
Encargos especiais 0,000,00
Total dos desembolsos de pessoal e demais despesas por função 119.833.307,58132.291.704,46

Exercício
Atual

QUADRO DE DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

Exercício
Anterior

Juros e correção monetária da dívida interna 0,000,00
Juros e correção monetária da dívida externa 0,000,00
Outros encargos da dívida 0,000,00
Outras despesas com juros, correção monetária e outros encargos de dívida, não classificados na função 28 0,000,00
Total dos juros e encargos da dívida 0,000,00

Exercício
Atual

QUADRO DE JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

Nota: Considerados os valores intra-orçamentários

Wilmar Pires Bezerra
Contador
CRC PE 015662/O-2 (Assinado Digitalmente)

Clayton da Silva Marques
Prefeito
CPF: 887.884.314-87 (Assinado Digitalmente)
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Fundo Municipal de Saúde  
 

BALANÇO GERAL  

Demonstrações Contábeis  

         Exercício de 2018 

Prestação de Contas de Gestão 
Resolução TCE-PE nº 048, de 19 de dezembro de 2018 

Alterada pela Resolução TC nº 052, de 13 de fevereiro de 2019 
 

(Reservados os direitos autorais e intelectuais destas notas explicativas sendo vedado a reprodução sem autorização do CESPAM) 

Demonstrativo do Fluxo de Caixa 
Anexo 18 da Lei Federal 4.320/64  
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APRESENTAÇÃO 

 

 

As Demonstrações Contábeis (DCON) contemplam a execução e a análise dos Orçamentos Fiscal 

e da Seguridade Social, sendo materializadas tanto nos Balanços Patrimonial, Orçamentário e Financeiro, 

nas Demonstrações das Variações Patrimoniais, dos Fluxos de Caixa e das Mutações do Patrimônio Líquido, 

extraídos do Sistema Contábil E-Pública, como nas respectivas Notas Explicativas. 

Durante a execução orçamentária e elaboração das demonstrações contábeis foram obedecidos os 

procedimentos estabelecidos pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) através das seguintes Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP): 

 

NBC TSP ESTRUTURA 

CONCEITUAL 

Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Informação Contábil de 

Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público 

NBC TSP 01 Receita de Transação sem Contraprestação 

NBC TSP 02 Receita de Transação com Contraprestação 

NBC TSP 03 Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 

NBC TSP 04 Estoques 

NBC TSP 05 Contratos de Concessão de Serviços Públicos: Concedente 

NBC TSP 06 Propriedade para Investimento 

NBC TSP 07 Ativo Imobilizado 

NBC TSP 08 Ativo Intangível 

NBC TSP 09 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Não Gerador de Caixa 

NBC TSP 10 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Gerador de Caixa 

NBC T 16.7 Consolidação das Demonstrações Contábeis 

NBC T 16.11 Sistema de Informação de Custos do Setor Público 

 

Além dos normativos do CFC foram utilizados como base o Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público 7ª Edição publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) com o objetivo da consolidação 

das contas nacionais através da Matriz de Saldos Contábeis (MSC) e a estrutura do “Contas Anuais” 

disponibilizada no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI).  

As demonstrações contábeis estão de acordo com as Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) 

de números: 00 – Plano de transição para implantação da nova contabilidade; 01 – Transferências de saldos 

contábeis e controle de restos a pagar; 02 – Reconhecimento dos créditos tributários pelo regime de 

competência; 03 – Encerramento de contas contábeis no PCASP; 04 – Metodologia para elaboração do 

Balanço Patrimonial; 05 – Metodologia para elaboração  da Demonstração das Variações Patrimoniais; 06 – 

Metodologia para elaboração do Balanço Financeiro; 07 – Metodologia para elaboração do Balanço 

Orçamentário; 08 – Metodologia para elaboração  da Demonstração do Fluxo de Caixa; 10 – Contabilização 

de Consórcios Públicos; 11 – Contabilização de retenções; 12 – Contabilização de cessão de bens móveis e 

imóveis; 13 – Contabilização de cessão de direitos creditórios; 14 – Procedimentos contábeis  relativos ao 

RPPS; e 15 – Depósitos judiciais e extrajudiciais. 

Todos os demonstrativos foram adaptados para as exigências do Anexo XIX, XX, XXI, XXII.XXIII, 

XXIV E XXV da Resolução TCE-PE nº 48, de 19 de dezembro de 2018, bem como foram criados “novos” 

demonstrativos exigidos pelo Anexo II como por exemplo: o demonstrativo da dívida flutuante (Anexo XXV) e 

dentre outros.  

Foram feitos ajustes na estrutura dos balanços para atender as exigências do Índice de Consistência 

e Convergência Contábil (ICC) criado pelo TCE-PE. 
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http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP01&arquivo=NBCTSP01.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP01&arquivo=NBCTSP01.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP02&arquivo=NBCTSP02.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP02&arquivo=NBCTSP02.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP03&arquivo=NBCTSP03.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP03&arquivo=NBCTSP03.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP04&arquivo=NBCTSP04.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP04&arquivo=NBCTSP04.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP05&arquivo=NBCTSP05.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP05&arquivo=NBCTSP05.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP06&arquivo=NBCTSP06.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP06&arquivo=NBCTSP06.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP08&arquivo=NBCTSP08.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP08&arquivo=NBCTSP08.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP09&arquivo=NBCTSP09.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP09&arquivo=NBCTSP09.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP10&arquivo=NBCTSP10.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP10&arquivo=NBCTSP10.docx
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2008/001134
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2008/001134
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001366
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001366


 

 
 

A Demonstração do Fluxo de Caixa (DFC) permite aos usuários projetar cenários de fluxos futuros 

e elaborar análise sobre eventuais mudanças em torno da capacidade de manutenção do regular 

financiamento dos serviços públicos. 

O demonstrativo apresenta as alterações que ocorreram no caixa e equivalentes de caixa 

segregados por atividades operacionais, de investimentos e de financiamentos. Desta forma, analisando a 

DFC do exercício de 2018, o saldo inicial em 01 de janeiro de 2018) em caixa e equivalentes de caixa foi de 

R$18.085.675,54, enquanto que o saldo ao final do exercício em 31 de dezembro de 2018 foi de R$ 

16.077.433,21. Houve redução dos valores do caixa e equivalente de caixa na ordem de R$ -2.008.242,33. 

A seguir, são apresentadas as Notas Explicativas inerentes a DCON. 

 
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE LIMA 
Secretário de Saúde 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Demonstrações Contábeis Consolidadas do Município 

Exercício de 2018 
 

(Resolução TCE-PE nº 047, de 19 de dezembro de 2018) 
(Alterada pela Resolução TCE-PE nº 052, de 13 de fevereiro de 2019) 

 

NOTAS EXPLICATIVAS 

(ANEXO 18 – DEMONSTRATIVO DO FLUXO DE CAIXA DA LEI Nº 4.320/64 – MCASP) 

 

a) INFORMAÇÕES GERAIS: 

 

Nome do órgão ou entidade: 
Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho (PE).  

Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
120-1 - Fundo Público. 

CNPJ: 
11.168.783/0001-33. 

Domicílio do órgão ou entidade: 
R MANOEL QUEIROZ DA SILVA, Nº 145, Bairro: TORRINHA – Cidade: Cabo de Santo Agostinho – Pernambuco – CEP: 54.515-
020 

Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
O Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho concebida quanto a natureza jurídica perante a Receita Federal do Brasil 
através do código 120-1 “Fundo Público” possui como atividade principal “a administração pública geral”. Tem como atividade 
principal a manutenção das ações e serviços públicos municipais, bem como a realização de investimentos necessários no serviço 
público e infraestrutura urbana. A natureza de suas operações deriva da arrecadação de tributos e demais receitas correntes, além 
de repasses dos governos estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou de convênios (receitas de capital). A população 
estimada pelo IBGE é de 205.112 habitantes, tendo como coeficiente do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) o índice de 
4%. Durante o exercício de 2018 a execução orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal nº 3.324 de 12 de dezembro de 2017 
(LOA para o ano de 2018). 

Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida na Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pelas Portaria Conjunta 
STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SOF nº 07, de 18 de dezembro de 2018 e Portaria STN nº 840, 
de 21 de dezembro de 2016 que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) 7ª Edição. Os registros 
contábeis estão aderentes as regras estabelecidas nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) 
do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura Conceitual e NBC TSP 16.7 Consolidação 
das Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de contabilidade foram tratadas 
segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através das International Public Sector Accounting Standards 
(IPSAS) das quais destacamos a de número 9, 12, 16, 17, 19, 21, 23, 26, 31, 32. Quanto aos aspectos de escrituração e consolidação 
das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Por fim, declaramos 
que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está 
aderente as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE.  

Consolidação das demonstrações contábeis: 
Dados do gestor: 
Nome: José Carlos de Lima.  Cargo: Secretário.    Período de gestão: 01/01/2018 a 31/12/2018. 

Dados do contador do Fundo Municipal de Saúde responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis, 
consolidação e notas explicativas: 
Nome: Wilmar Pires Bezerra. CRC-PE nº 015662/O-2. E-mail:wilmarpires1@hotmail.com 

Dados do Controlador Geral do Município: 
Nome: Zildo Mário de Farias. Matrícula nº 43120. E-mail: zildofariasadv@gmail.com 

Nome do Software de Contabilidade utilizado na entidade: 
Fundo Municipal de Saúde – E-Pública; 

Endereço eletrônico do Portal da Transparência: 
www.cabo.pe.gov.br/transparencia 

 

b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

 

b.1. Resumo das políticas contábeis significativas: 
Os registros dos atos e fatos que deram suporte a elaboração desta demonstração, seguiram os princípios contábeis da entidade, 
continuidade, oportunidade, registro pelo valor original, competência e prudência, implícitos nas Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público (NBCASP). Os lançamentos nos sistemas orçamentário e patrimonial foram realizados pelo método das 
partidas dobradas em atendimento ao art. 86 da Lei Federal nº 4.320/64. A estrutura das demonstrações contábeis obedeceu às 
regras estabelecidas na parte V do MCASP 7ª Edição da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). Na consolidação das demonstrações 
contábeis foi considerado o 5º nível igual a 2 do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). A Nota 1 “a” do Anexo II da 
Resolução TC nº 048/2018 trata da necessidade de agregação (soma) dos dados contábeis das entidades não de exclusão de 
contas do 5º nível. A moeda funcional do município é o real (R$). Não houve registros em moedas estrangeiras que viessem a ser 
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convertidas para a moeda funcional vigente. Na consolidação das demonstrações contábeis não foram excluídas as transações 
recíprocas de natureza intra-orçamentárias conforme Nota 1 “a” do Anexo II da Resolução TCE-PE nº 048/2018. 

b.2.Bases de mensuração utilizadas: 
O Demonstrativo do Fluxo de Caixa foi elaborado sobre o regime de caixa em atendimento as NBCASP. Para tanto, a execução 
orçamentária e fiscal dos atos e fatos contábeis se baseou nas políticas de registros patrimoniais dos grupos descritos a seguir: 
 
b.2.1 O caixa e equivalente de caixa: 
Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos até 
a data das demonstrações contábeis. 
Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são 
ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a 
equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de realização destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do 
curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas para “P” de permanente, sempre utilizando variações patrimoniais 
aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o resultado do exercício. 
 
b.2.2 Créditos a curto prazo: 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários; créditos não tributários; 
dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a compensar. Os 
valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando aplicável. É registrado 
também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
b.2.3 Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo: 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das atividades 
operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos 
rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas de 
tais ativos. 
 
b.2.4 Estoques: 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, também, a 
possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de mercado, 
quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. 
Os estoques, são avaliados e mensurados da seguinte forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo 
custo médio ponderado. Para os ativos desse item, quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5 Ajuste para perdas dos créditos tributários: 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque da 
dívida em 01 de janeiro de 2018, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de 2018, o qual 
apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de perda de 
arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de arrecadação. 
 
b.2.6 Imobilizado: 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou 
produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida útil 
definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção 
são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios 
econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações patrimoniais 
diminutivas do período. 
O setor de patrimônio do município deverá fornecer em tempo hábil ao setor contábil as informações sintéticas do imobilizado, 
inclusive com os valores relativos a depreciação, amortização e/ou exaustão, os valores da redução ao valor recuperável 
(impairment) e possíveis reavaliações. Quando estas informações não são disponibilizadas o imobilizado apresenta 
equivocadamente aumento de valor sem os devidos ajustes determinados pelos normativos contábeis. 
 
b.2.7 Intangível: 
Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa finalidade, 
devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da respectiva conta de 
amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer perdas do valor que tenham 
sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais práticas contábeis ainda não estão 
profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao valor recuperável do intangível. 
 
b.2.8 Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão: 
Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na Administração 
Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as NBCASP e o MCASP. 
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Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a utilização dos procedimentos 
contábeis do Manual SIAFIWeb, Macrofunção 020330, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. 
 
b.2.9 Passivo circulante e não circulante: 
As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os passivos 
circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; empréstimos e 
financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes (exclusivo no passivo 
circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta especificamente do passivo não circulante. 
 
b.2.10 Empréstimos e financiamentos: 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as aquisições 
financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (emissão de títulos da 
dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados observando-se os seguintes critérios: 
I. Dívida Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, incluindo os deságios, juros e encargos por 
competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívida Pública Externa (DPE): por seu saldo devedor (principal, acrescido 
dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a conversão da moeda estrangeira para a moeda nacional, 
de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
b.2.11 Provisões: 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos tributários; 
provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro e é possível 
estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo montante provável de 
perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As provisões matemáticas 
previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores civis do município, está 
registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12 Apuração do resultado: 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Patrimonial; 
II. Orçamentário; e III. Financeiro. 
A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais aumentativas (VPA) e das variações 
patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos fluirão para o município 
e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de competência. As VPD são reconhecidas quando for 
provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o município, implicando em saída de recursos ou em redução 
de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das 
contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de 
Superávit/Déficit do Exercício. O detalhamento do confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações 
Patrimoniais. 
O regime orçamentário do município segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa 
o confronto entre as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superávit/déficit é 
apresentado diretamente no Balanço Orçamentário. 
O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram 
durante o exercício e alteraram as disponibilidades do município. No Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado 
financeiro. Em função das particularidades do município, pela observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar 
o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de Caixa, pela geração líquida de caixa e equivalentes de caixa. 

b.3.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas nos demonstrativos decorrentes de normas 
de contabilidade ou que tenham por objetivo tornar a informação confiável e relevante sobre os efeitos das transações ou outros 
eventos ou condições acerca da posição orçamentária, patrimonial, do resultado patrimonial ou dos fluxos de caixa. 

b.4.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
Não há julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativas quanto ao Fluxo de Caixa. 

 

c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ATRAVÉS DAS REFERÊNCIAS CRUZADAS: 

 

c.1.Referências cruzadas e notas explicativas: 
A seguir serão apresentadas de forma sistemática as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, 
baseadas em grupos de contas ou informações do demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 

 
Anexo 18 – Demonstrativo do Fluxo de Caixa da Lei Federal 4.320/64 em 31/12/2018  

(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 
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Nota 1) INGRESSOS (FLUXO DE CAIXAS DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS): O valor dos ingressos decorrentes das atividades 
operacionais foi de R$ 161.306.150,33. Aumento de R$ 16.321.274,76, quando comparados ao exercício de 2017 que foi de R$ 
144.984.875,57. 
 
Nota 2) DESEMBOLSOS (FLUXO DE CAIXAS DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS): O valor dos desembolsos decorrentes das 
atividades operacionais foi de R$ 163.766.461,06. Aumento de R$ 23.745.951,43, quando comparados ao exercício de 2017 que foi 
de R$ 140.020.509,63. 
 
Nota 3) FLUXO DE CAIXAS LÍQUIDO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS: O fluxo de caixa líquido obtido através da comparação 
dos ingressos menos os desembolsos do exercício de 2018 foi de R$ -2.460.310,73. Enquanto que no exercício de 2017 foi de R$ 
4.964.365,94. 
 

 

 
 
Nota 4) INGRESSOS (FLUXO DE CAIXAS DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO): O valor dos ingressos decorrentes das 
atividades de investimento foi de R$ 0,00. Não houve ingressos de investimento no exercício de 2017. 
 
Nota 5) DESEMBOLSOS (FLUXO DE CAIXAS DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO): O valor dos desembolsos decorrentes 
das atividades de investimentos foi de R$ 2.251.371,60. Aumento de R$ 569.214,69, quando comparados ao exercício de 2017 que 
foi de R$ 1.682.156,91. 
 
Nota 6) FLUXO DE CAIXAS LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS: O fluxo de caixa líquido obtido através da 
comparação dos ingressos menos os desembolsos do exercício de 2018 foi de R$ -2.251.371,60. Enquanto que no exercício de 
2017 foi de R$ -1.682.156,91. 
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Nota 7) INGRESSOS (FLUXO DE CAIXAS DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO): O valor dos ingressos decorrentes das 
atividades de financiamento foi de R$ 2.703.440,00. Aumento de R$ 2.422.370,00, quando comparados ao exercício de 2017 que 
foi de R$ 281.070,00. 
 
Nota 8) DESEMBOLSOS (FLUXO DE CAIXAS DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO): O valor dos desembolsos decorrentes 
das atividades de financiamento foi de R$ 0,00. Não houve desembolso de financiamento no exercício de 2017. 
 
Nota 9) FLUXO DE CAIXAS LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO: O fluxo de caixa líquido obtido através da 
comparação dos ingressos menos os desembolsos do exercício de 2018 foi de R$ 2.703.440,00. No exercício de 2017 foi de R$ 
281.070,00. 
 
 

 
 

 
Nota 10) GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA: A geração de caixa líquida ao final do exercício de 2018 
foi de R$ -2.008.242,33, resultante da comparação do saldo em caixa e equivalente de caixa inicial no valor de R$ 18.085.675,54 e 
o saldo em caixa e equivalente de caixa final no valor de R$ 16.077.433,21. O resultado no exercício de 2017 foi de R$ 3.563.279,03. 
 

 
d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

 

d.1.Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Não se aplica a este demonstrativo. 

d.2.Divulgações não financeiras: 
Não foi necessário adotar política de gestão de risco financeiro pela entidade. 

d.3.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o desempenho e o 
direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futuro das operações da entidade. 

d.4.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros do exercício: 
Não houve ajustes decorrentes de omissões e erros de registros do exercício. 

 
 

e) INFORMAÇÕES RELEVANTES SOBRE TRANSAÇÕES DE INVESTIMENTOS E FINANCIAMENTOS QUE NÃO ENVOLVEM 
O USO DE CAIXA: 

 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 
 

f) INFORMAÇÕES ADICIONAIS EXIGIDAS PELO ANEXO X E XV DA Resolução TCE-PE nº 048/2018 E PELO ÍNDICE DE 
CONSISTÊNCIA E CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO TCE-PE: 

 

f.1.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando quadro 
principal com destaque para as receitas derivadas e originárias; quadro de transferências recebidas e concebidas; quadro de 
desembolsos de pessoal e demais despesas por função e quadro de juros e encargos da dívida. A estrutura do demonstrativo está 
segregada em fluxo de caixa das atividades operacionais (ingressos e desembolsos), fluxo de caixa das atividades de investimentos 
(ingressos e desembolsos) e fluxos de caixa das atividades de financiamento (ingressos e desembolsos) e a geração líquida de 
caixa e equivalente de caixa. Por fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 

f.2.Descrição dos Itens Mais Relevantes do Fluxo de Caixa: 
 

Colocação/Relevância Descrição da Conta 
Valor (R$) 

2018 2017 

1º Transferência Corrente Recebida 32.532.595,49 29.504.356,09 

2º Pessoal e Demais Despesas 132.291.704,46 119.833.307,58 

3º Outros Desembolsos Operacionais 22.473.489,18 20.187.202,05 
 

f.3.Eventuais Ajustes relacionados às Retenções e Outras Operações: 
As retenções são consideradas como pagas no momento da liquidação, em contrapartida com contas do grupo extraorçamentários 
e apropriados orçamentariamente para cada caso, não implicando em interferência no saldo em espécie que necessitem de 
eventuais ajustes. 
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g) PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS (PIPCP) CONFORME PORTARIA STN Nº 
548/2015: 

 

g.1. Demonstrativo de implantação das novas regras contábeis aplicadas ao setor público (Poder Executivo): 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

31/12/2017 Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos oriundos de receitas tributárias e de 
contribuições (exceto créditos previdenciários), bem como dos respectivos encargos, multas, ajustes para 
perdas e registro de obrigações relacionadas à repartição de receita. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2021 Em andamento 

Ação 
2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos 
encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência 01/01/2021 Concluído 

Ação 
3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, (exceto créditos tributários, 
previdenciários e de contribuições a receber), bem como dos respectivos encargos, multas e ajustes para 
perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
4. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da Dívida Ativa, tributária e não-tributária, e respectivo 
ajuste para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Finanças e 
Arrecadação/Secretário 

Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
 

Imediato Concluído 

Ação 6. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (exceto bens do patrimônio cultural e de 
infraestrutura). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 01/01/2020 Em andamento 
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Secretário Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
 

Ação 
8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens de infraestrutura; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2023 Em andamento 

Ação 
9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens do patrimônio cultural; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (quando passível de registro segundo 
IPSAS, NBC TSP e MCASP). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2023 Em andamento 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
empréstimos, financiamentos e dívidas contratuais e mobiliárias. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Concluído 

Ação 
11. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
12. Reconhecimento, mensuração e provisão atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Públicos Civis e Militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato Concluído 

Ação 13. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2016 Concluído 

Ação 14. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
15. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, 
classificados como intangível e eventuais amortizações, reavaliações e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2021 Concluído 

Ação 16. Outros ativos intangíveis e eventuais amortizações e reduções a valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
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Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
17. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos investimentos permanentes, e respectivos ajustes 
para perdas e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica 01/01/2020 - 

Ação 18. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos estoques. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Logística 
 

01/01/2022 Concluído 

Ação 
19. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais aspectos referentes aos procedimentos 
patrimoniais estabelecidos nas IPSAS, NBC TSP e MCASP. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

 
PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – FUNDEB. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – OPERAÇÕES DE CRÉDITO. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato - 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – DÍVIDA ATIVA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – PRECATÓRIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – CONSÓRCIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica Imediato Concluído 

 

PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Evidenciação das 

demonstrações contábeis 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 
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com a “Nova” estrutura do 
MCASP. 

 

 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
Imediato Concluído 

Os procedimentos contábeis orçamentários estão sendo realizados pelo Poder Executivo conforme Parte I do Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 

 

 

JOSÉ CARLOS DE LIMA 
Secretário de Saúde 

 

WILMAR PIRES BEZERRA 
Contador  

CRC-PE Nº 015662/O-2 
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Anexo 18 - Demonstrativo do Fluxo de Caixa

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Osman Bruno
Chave de Autenticação Digital

1436-7130-734
Página

1 / 3
CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018
Despesa realizada: Paga

Exercício
Anterior

Ingressos 8.039.711,9614.462.041,07
Receitas derivadas e originárias 78.826,3552.441,60
Transferências correntes recebidas 2.740.172,453.035.590,74
Outros ingressos operacionais 5.220.713,1611.374.008,73

Desembolsos 6.028.800,4015.614.962,18
Pessoal e demais despesas 5.751.412,0715.163.056,00
Juros e encargos da dívida 0,000,00
Transferências concedidas 20.665,2615.990,73
Outros desembolsos operacionais 256.723,07435.915,45

Fluxo de caixa líquido das atividades operacionais (I) 2.010.911,56-1.152.921,11

Exercício
Atual

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

Exercício
Anterior

Ingressos 0,000,00
Alienação de bens 0,000,00
Amortização de empréstimos e financiamentos concedidos 0,000,00
Outros ingressos de investimentos 0,000,00

Desembolsos 387.754,0082.880,90
Aquisição de ativo não circulante 387.754,0082.880,90
Concessão de empréstimos e financiamentos 0,000,00
Outros desembolsos de investimentos 0,000,00

Fluxo de caixa líquido das atividades de investimentos (II) -387.754,00-82.880,90

Exercício
Atual

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

Exercício
Anterior

Ingressos 0,000,00
Operações de crédito 0,000,00
Integralização do capital social de empresas dependentes 0,000,00
Transferências de capital recebidas 0,000,00
Outros ingressos de financiamentos 0,000,00

Desembolsos 0,000,00
Amortização/Refinanciamento da dívida 0,000,00
Outros desembolsos de financiamentos 0,000,00

Fluxo de caixa líquido das atividades de financiamento (III) 0,000,00

Exercício
Atual

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (IV) = (I + II + III) 1.623.157,56-1.235.802,01
Caixa e equivalente de caixa inicial (V) 820.725,912.443.883,47
Caixa e equivalente de caixa final (IV + V) 2.443.883,471.208.081,46

(Nota 01)(Nota 01)

(Nota 02)(Nota 02)(Nota 02)

(Nota 03)

(Nota 01)(Nota 01)(Nota 01)(Nota 01)

(Nota 03)(Nota 03)

(Nota 04)(Nota 04)(Nota 04)

(Nota 05)(Nota 05)(Nota 05)

(Nota 06)(Nota 06)(Nota 06)

(Nota 07)(Nota 07)(Nota 07)

(Nota 08)(Nota 08)(Nota 08)

(Nota 09)(Nota 09)

(Nota 10)(Nota 10)(Nota 10)(Nota 10)
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Anexo 18 - Demonstrativo do Fluxo de Caixa

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Osman Bruno
Chave de Autenticação Digital

1436-7130-734
Página

2 / 3
CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018
Despesa realizada: Paga

Exercício
Anterior

Receitas derivadas e originárias
Receita tributária 0,000,00
Receita de contribuições 0,000,00
Receita de patrimonial 0,000,00
Receita agropecuária 0,000,00
Receita industrial 0,000,00
Receita de serviços 0,000,00
Remuneração das disponibilidades 78.826,3540.972,81
Outras receitas derivadas e originárias 0,0011.468,79

Total das receitas derivadas e originárias 78.826,3552.441,60

Exercício
Atual

QUADRO DAS RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS

Exercício
Anterior

Transferências correntes recebidas
Intergovernamentais 2.735.544,583.035.590,74

da união 2.728.052,083.035.590,74
de estados e distrito federal 7.492,500,00
de municípios 0,000,00

Intragovernamentais 0,000,00
Outras transferências correntes recebidas 4.627,870,00

Total das transferências correntes recebidas 2.740.172,453.035.590,74
Transferências concedidas

Intergovernamentais 0,000,00
a união 0,000,00
a estados e distrito federal 0,000,00
a municípios 0,000,00

Intragovernamentais 20.665,2615.990,73
Outras transferências 0,000,00

Total das transferências concedidas 20.665,2615.990,73

Exercício
Atual

QUADRO DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS
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Anexo 18 - Demonstrativo do Fluxo de Caixa

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Osman Bruno
Chave de Autenticação Digital

1436-7130-734
Página

3 / 3
CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018
Despesa realizada: Paga

Exercício
Anterior

Legislativo 0,000,00
Judiciário 0,000,00
Essencial a justiça 0,000,00
Administração 0,000,00
Defesa nacional 0,000,00
Segurança pública 0,000,00
Relações exteriores 0,000,00
Assistência social 5.751.412,0715.163.056,00
Previdência social 0,000,00
Saúde 0,000,00
Trabalho 0,000,00
Educação 0,000,00
Cultura 0,000,00
Direito da cidadania 0,000,00
Urbanismo 0,000,00
Habitação 0,000,00
Saneamento 0,000,00
Gestão ambiental 0,000,00
Ciência e tecnologia 0,000,00
Agricultura 0,000,00
Organização agrária 0,000,00
Indústria 0,000,00
Comércio e serviços 0,000,00
Comunicação 0,000,00
Energia 0,000,00
Transportes 0,000,00
Desportos e lazer 0,000,00
Encargos especiais 0,000,00
Total dos desembolsos de pessoal e demais despesas por função 5.751.412,0715.163.056,00

Exercício
Atual

QUADRO DE DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

Exercício
Anterior

Juros e correção monetária da dívida interna 0,000,00
Juros e correção monetária da dívida externa 0,000,00
Outros encargos da dívida 0,000,00
Outras despesas com juros, correção monetária e outros encargos de dívida, não classificados na função 28 0,000,00
Total dos juros e encargos da dívida 0,000,00

Exercício
Atual

QUADRO DE JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

Nota: Considerados os valores intra-orçamentários

Wilmar Pires Bezerra
Contador
CRC PE 015662/O-2 (Assinado Digitalmente)

Edna Gomes da Silva
Secretária
CPF: 735.516.354-04 (Assinado Digitalmente)

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S, W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 789b14a8-0522-4e81-8bf3-28a04b591d08



 

 
 

 

 

Fundo Municipal de Assistência Social 

BALANÇO GERAL  

Demonstrações Contábeis  

         Exercício de 2018 

Prestação de Contas de Gestão 
Resolução TCE-PE nº 048, de 19 de dezembro de 2018 

Alterada pela Resolução TC nº 052, de 13 de fevereiro de 2019 
 

(Reservados os direitos autorais e intelectuais destas notas explicativas sendo vedado a reprodução sem autorização do CESPAM) 

Demonstrativo do Fluxo de Caixa 
Anexo 18 da Lei Federal 4.320/64  
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APRESENTAÇÃO 

 

 

As Demonstrações Contábeis (DCON) contemplam a execução e a análise dos Orçamentos Fiscal 

e da Seguridade Social, sendo materializadas tanto nos Balanços Patrimonial, Orçamentário e Financeiro, 

nas Demonstrações das Variações Patrimoniais, dos Fluxos de Caixa e das Mutações do Patrimônio Líquido, 

extraídos do Sistema Contábil E-Pública, como nas respectivas Notas Explicativas. 

Durante a execução orçamentária e elaboração das demonstrações contábeis foram obedecidos os 

procedimentos estabelecidos pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) através das seguintes Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP): 

 

NBC TSP ESTRUTURA 

CONCEITUAL 

Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Informação Contábil de 

Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público 

NBC TSP 01 Receita de Transação sem Contraprestação 

NBC TSP 02 Receita de Transação com Contraprestação 

NBC TSP 03 Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 

NBC TSP 04 Estoques 

NBC TSP 05 Contratos de Concessão de Serviços Públicos: Concedente 

NBC TSP 06 Propriedade para Investimento 

NBC TSP 07 Ativo Imobilizado 

NBC TSP 08 Ativo Intangível 

NBC TSP 09 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Não Gerador de Caixa 

NBC TSP 10 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Gerador de Caixa 

NBC T 16.7 Consolidação das Demonstrações Contábeis 

NBC T 16.11 Sistema de Informação de Custos do Setor Público 

 

Além dos normativos do CFC foram utilizados como base o Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público 7ª Edição publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) com o objetivo da consolidação 

das contas nacionais através da Matriz de Saldos Contábeis (MSC) e a estrutura do “Contas Anuais” 

disponibilizada no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI).  

As demonstrações contábeis estão de acordo com as Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) 

de números: 00 – Plano de transição para implantação da nova contabilidade; 01 – Transferências de saldos 

contábeis e controle de restos a pagar; 02 – Reconhecimento dos créditos tributários pelo regime de 

competência; 03 – Encerramento de contas contábeis no PCASP; 04 – Metodologia para elaboração do 

Balanço Patrimonial; 05 – Metodologia para elaboração  da Demonstração das Variações Patrimoniais; 06 – 

Metodologia para elaboração do Balanço Financeiro; 07 – Metodologia para elaboração do Balanço 

Orçamentário; 08 – Metodologia para elaboração  da Demonstração do Fluxo de Caixa; 10 – Contabilização 

de Consórcios Públicos; 11 – Contabilização de retenções; 12 – Contabilização de cessão de bens móveis e 

imóveis; 13 – Contabilização de cessão de direitos creditórios; 14 – Procedimentos contábeis  relativos ao 

RPPS; e 15 – Depósitos judiciais e extrajudiciais. 

Todos os demonstrativos foram adaptados para as exigências do Anexo XIX, XX, XXI, XXII.XXIII, 

XXIV E XXV da Resolução TCE-PE nº 48, de 19 de dezembro de 2018, bem como foram criados “novos” 

demonstrativos exigidos pelo Anexo II como por exemplo: o demonstrativo da dívida flutuante (Anexo XXV) e 

dentre outros.  

Foram feitos ajustes na estrutura dos balanços para atender as exigências do Índice de Consistência 

e Convergência Contábil (ICC) criado pelo TCE-PE. 
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http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP01&arquivo=NBCTSP01.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP01&arquivo=NBCTSP01.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP02&arquivo=NBCTSP02.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP02&arquivo=NBCTSP02.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP03&arquivo=NBCTSP03.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP03&arquivo=NBCTSP03.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP04&arquivo=NBCTSP04.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP04&arquivo=NBCTSP04.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP05&arquivo=NBCTSP05.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP05&arquivo=NBCTSP05.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP06&arquivo=NBCTSP06.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP06&arquivo=NBCTSP06.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP08&arquivo=NBCTSP08.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP08&arquivo=NBCTSP08.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP09&arquivo=NBCTSP09.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP09&arquivo=NBCTSP09.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP10&arquivo=NBCTSP10.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP10&arquivo=NBCTSP10.docx
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2008/001134
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2008/001134
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001366
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001366


 

 
 

A Demonstração do Fluxo de Caixa (DFC) permite aos usuários projetar cenários de fluxos futuros 

e elaborar análise sobre eventuais mudanças em torno da capacidade de manutenção do regular 

financiamento dos serviços públicos. 

O demonstrativo apresenta as alterações que ocorreram no caixa e equivalentes de caixa 

segregados por atividades operacionais, de investimentos e de financiamentos. Desta forma, analisando a 

DFC do exercício de 2018, o saldo inicial em 01 de janeiro de 2018) em caixa e equivalentes de caixa foi de 

R$ 2.443.883,47, enquanto que o saldo ao final do exercício em 31 de dezembro de 2018 foi de R$ 

1.208.081,46. Houve redução dos valores do caixa e equivalente de caixa na ordem de R$ -1.235.802,01. 

A seguir, são apresentadas as Notas Explicativas inerentes a DCON. 

 
 
 
 

Edna Gomes da Silva 
Secretária  
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Demonstrações Contábeis Consolidadas do Município 

Exercício de 2018 
 

(Resolução TCE-PE nº 047, de 19 de dezembro de 2018) 
(Alterada pela Resolução TCE-PE nº 052, de 13 de fevereiro de 2019) 

 

NOTAS EXPLICATIVAS 

(ANEXO 18 – DEMONSTRATIVO DO FLUXO DE CAIXA DA LEI Nº 4.320/64 – MCASP) 

 

a) INFORMAÇÕES GERAIS: 

 

Nome do órgão ou entidade: 
Fundo Municipal de Assistência Social do Cabo de Santo Agostinho (PE).  

Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
120-1 - Fundo Público. 

CNPJ: 
01.842.813/0001-91. 

Domicílio do órgão ou entidade: 
AV Historiador Pereira Da Costa, Nº 200, Bairro: Centro – Cidade: Cabo de Santo Agostinho – Pernambuco – CEP: 54.510-360. 

Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
O Fundo Municipal de Assistência Social do Cabo de Santo Agostinho concebida quanto a natureza jurídica perante a Receita 
Federal do Brasil através do código 120-1 “Fundo Público” possui como atividade principal “a administração pública geral”. Tem 
como atividade principal a manutenção das ações e serviços públicos municipais, bem como a realização de investimentos 
necessários no serviço público e infraestrutura urbana. A natureza de suas operações deriva da arrecadação de tributos e demais 
receitas correntes, além de repasses dos governos estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou de convênios (receitas 
de capital). A população estimada pelo IBGE é de 205.112 habitantes, tendo como coeficiente do Fundo de Participação dos 
Municípios (FPM) o índice de 4%. Durante o exercício de 2018 a execução orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal nº 3.324 
de 12 de dezembro de 2017 (LOA para o ano de 2018). 

Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida na Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pelas Portaria Conjunta 
STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SOF nº 07, de 18 de dezembro de 2018 e Portaria STN nº 840, 
de 21 de dezembro de 2016 que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) 7ª Edição. Os registros 
contábeis estão aderentes as regras estabelecidas nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) 
do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura Conceitual e NBC TSP 16.7 Consolidação 
das Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de contabilidade foram tratadas 
segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através das International Public Sector Accounting Standards 
(IPSAS) das quais destacamos a de número 9, 12, 16, 17, 19, 21, 23, 26, 31, 32. Quanto aos aspectos de escrituração e consolidação 
das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Por fim, declaramos 
que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está 
aderente as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE.  

Consolidação das demonstrações contábeis: 
Dados do gestor: 
Nome: Edna Gomes da Silva.  Cargo: Secretária.    Período de gestão: 01/01/2018 a 31/12/2018. 

Dados do contador do Fundo Municipal de Assistência Social responsável pelos aspectos formais das demonstrações 
contábeis, consolidação e notas explicativas: 
Nome: Wilmar Pires Bezerra. CRC-PE nº 015662/O-2. E-mail:wilmarpires1@hotmail.com 

Dados do Controlador Geral do Município: 
Nome: Zildo Mário de Farias. Matrícula nº 43120. E-mail: zildofariasadv@gmail.com 

Nome do Software de Contabilidade utilizado na entidade: 
Fundo Municipal de Assistência – E-Pública; 

Endereço eletrônico do Portal da Transparência: 
www.cabo.pe.gov.br/transparencia 

 

b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

 

b.1. Resumo das políticas contábeis significativas: 
Os registros dos atos e fatos que deram suporte a elaboração desta demonstração, seguiram os princípios contábeis da entidade, 
continuidade, oportunidade, registro pelo valor original, competência e prudência, implícitos nas Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público (NBCASP). Os lançamentos nos sistemas orçamentário e patrimonial foram realizados pelo método das 
partidas dobradas em atendimento ao art. 86 da Lei Federal nº 4.320/64. A estrutura das demonstrações contábeis obedeceu às 
regras estabelecidas na parte V do MCASP 7ª Edição da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). Na consolidação das demonstrações 
contábeis foi considerado o 5º nível igual a 2 do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). A Nota 1 “a” do Anexo II da 
Resolução TC nº 048/2018 trata da necessidade de agregação (soma) dos dados contábeis das entidades não de exclusão de 
contas do 5º nível. A moeda funcional do município é o real (R$). Não houve registros em moedas estrangeiras que viessem a ser 
convertidas para a moeda funcional vigente. Na consolidação das demonstrações contábeis não foram excluídas as transações 
recíprocas de natureza intra-orçamentárias conforme Nota 1 “a” do Anexo II da Resolução TCE-PE nº 048/2018. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S, W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 789b14a8-0522-4e81-8bf3-28a04b591d08



 

 
 

b.2.Bases de mensuração utilizadas: 
O Demonstrativo do Fluxo de Caixa foi elaborado sobre o regime de caixa em atendimento as NBCASP. Para tanto, a execução 
orçamentária e fiscal dos atos e fatos contábeis se baseou nas políticas de registros patrimoniais dos grupos descritos a seguir: 
 
b.2.1 O caixa e equivalente de caixa: 
Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos até 
a data das demonstrações contábeis. 
Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são 
ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a 
equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de realização destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do 
curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas para “P” de permanente, sempre utilizando variações patrimoniais 
aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o resultado do exercício. 
 
b.2.2 Créditos a curto prazo: 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários;  créditos não tributários; 
dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a compensar. Os 
valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando aplicável. É registrado 
também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
b.2.3 Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo: 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das atividades 
operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos 
rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas de 
tais ativos. 
 
b.2.4 Estoques: 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, também, a 
possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de mercado, 
quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. 
Os estoques, são avaliados e mensurados da seguinte forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo 
custo médio ponderado. Para os ativos desse item, quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5 Ajuste para perdas dos créditos tributários: 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque da 
dívida em 01 de janeiro de 2018, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de 2018, o qual 
apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de perda de 
arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de arrecadação. 
 
b.2.6 Imobilizado: 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou 
produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida útil 
definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção 
são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios 
econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações patrimoniais 
diminutivas do período. 
O setor de patrimônio do município deverá fornecer em tempo hábil ao setor contábil as informações sintéticas do imobilizado, 
inclusive com os valores relativos a depreciação, amortização e/ou exaustão, os valores da redução ao valor recuperável 
(impairment) e possíveis reavaliações. Quando estas informações não são disponibilizadas o imobilizado apresenta 
equivocadamente aumento de valor sem os devidos ajustes determinados pelos normativos contábeis. 
 
b.2.7 Intangível: 
Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa finalidade, 
devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da respectiva conta de 
amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer perdas do valor que tenham 
sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais práticas contábeis ainda não estão 
profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao valor recuperável do intangível. 
 
b.2.8 Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão: 
Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na Administração 
Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as NBCASP e o MCASP. 
Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a utilização dos procedimentos 
contábeis do Manual SIAFIWeb, Macrofunção 020330, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. 
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b.2.9 Passivo circulante e não circulante: 
As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os passivos 
circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; empréstimos e 
financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes (exclusivo no passivo 
circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta especificamente do passivo não circulante. 
 
b.2.10 Empréstimos e financiamentos: 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as aquisições 
financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (emissão de títulos da 
dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados observando-se os seguintes critérios: 
I. Dívida Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, incluindo os deságios, juros e encargos por 
competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívida Pública Externa (DPE): por seu saldo devedor (principal, acrescido 
dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a conversão da moeda estrangeira para a moeda nacional, 
de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
b.2.11 Provisões: 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos tributários; 
provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro e é possível 
estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo montante provável de 
perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As provisões matemáticas 
previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores civis do município, está 
registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12 Apuração do resultado: 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Patrimonial; 
II. Orçamentário; e III. Financeiro. 
A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais aumentativas (VPA) e das variações 
patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos fluirão para o município 
e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de competência. As VPD são reconhecidas quando for 
provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o município, implicando em saída de recursos ou em redução 
de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das 
contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de 
Superávit/Déficit do Exercício. O detalhamento do confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações 
Patrimoniais. 
O regime orçamentário do município segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa 
o confronto entre as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superávit/déficit é 
apresentado diretamente no Balanço Orçamentário. 
O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram 
durante o exercício e alteraram as disponibilidades do município. No Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado 
financeiro. Em função das particularidades do município, pela observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar 
o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de Caixa, pela geração líquida de caixa e equivalentes de caixa. 

b.3.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas nos demonstrativos decorrentes de normas 
de contabilidade ou que tenham por objetivo tornar a informação confiável e relevante sobre os efeitos das transações ou outros 
eventos ou condições acerca da posição orçamentária, patrimonial, do resultado patrimonial ou dos fluxos de caixa. 

b.4.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
Não há julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativas quanto ao Fluxo de Caixa. 

 

c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ATRAVÉS DAS REFERÊNCIAS CRUZADAS: 

 

c.1.Referências cruzadas e notas explicativas: 
A seguir serão apresentadas de forma sistemática as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, 
baseadas em grupos de contas ou informações do demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 

 
Anexo 18 – Demonstrativo do Fluxo de Caixa da Lei Federal 4.320/64 em 31/12/2018  

(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 
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Nota 1) INGRESSOS (FLUXO DE CAIXAS DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS): O valor dos ingressos decorrentes das 
atividades operacionais foi de R$ 14.462.041,07. Aumento de R$ 6.422.329,11, quando comparados ao exercício de 2017 que foi 
de R$ 8.039.711,96. 
 
Nota 2) DESEMBOLSOS (FLUXO DE CAIXAS DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS): O valor dos desembolsos decorrentes das 
atividades operacionais foi de R$ 15.614.962,18. Aumento de R$ 9.586.161,78 quando comparados ao exercício de 2017 que foi 
de R$ 6.028.800,40. 
 
Nota 3) FLUXO DE CAIXAS LÍQUIDO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS: O fluxo de caixa líquido obtido através da comparação 
dos ingressos menos os desembolsos do exercício de 2018 foi de R$ -1.152.921,11. Enquanto que no exercício de 2017 foi de R$ 
2.010.911,56. 
 

 

 
 
Nota 4) INGRESSOS (FLUXO DE CAIXAS DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO): O valor dos ingressos decorrentes das 
atividades de investimento foi de R$ 0,00. Não houve ingressos de investimento no exercício de 2017. 
 
Nota 5) DESEMBOLSOS (FLUXO DE CAIXAS DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO): O valor dos desembolsos decorrentes 
das atividades de investimentos foi de R$ 82.880,90. Redução de R$ 304.873,10, quando comparados ao exercício de 2017 que 
foi de R$ 387.754,00. 
 
Nota 6) FLUXO DE CAIXAS LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS: O fluxo de caixa líquido obtido através da 
comparação dos ingressos menos os desembolsos do exercício de 2018 foi de R$ -82.880,90. Enquanto que no exercício de 2017 
foi de R$ -387.754,00. 
 

 

 
 
 
Nota 7) INGRESSOS (FLUXO DE CAIXAS DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO): Não houve valor de ingressos decorrentes 
das atividades de financiamento. 
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Nota 8) DESEMBOLSOS (FLUXO DE CAIXAS DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO): Não houve valor de desembolso 
decorrentes das atividades de financiamento. 
 
Nota 9) FLUXO DE CAIXAS LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO: Não houve fluxo de caixa líquido das atividades 
de Financiamento.  
 

 
 

 
Nota 10) GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA: A geração de caixa líquida ao final do exercício de 2018 
foi de R$ -1.235.802,01, resultante da comparação do saldo em caixa e equivalente de caixa inicial no valor de R$ 2.443.883,47 e 
o saldo em caixa e equivalente de caixa final no valor de R$ 1.208.081,46. O resultado no exercício de 2017 foi de R$ 1.623.157,56. 
 

 
d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

 

d.1.Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Não se aplica a este demonstrativo. 

d.2.Divulgações não financeiras: 
Não foi necessário adotar política de gestão de risco financeiro pela entidade. 

d.3.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o desempenho e o 
direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futuro das operações da entidade. 

d.4.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros do exercício: 
Não houve ajustes decorrentes de omissões e erros de registros do exercício. 

 
 

e) INFORMAÇÕES RELEVANTES SOBRE TRANSAÇÕES DE INVESTIMENTOS E FINANCIAMENTOS QUE NÃO ENVOLVEM 
O USO DE CAIXA: 

 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 
 

f) INFORMAÇÕES ADICIONAIS EXIGIDAS PELO ANEXO X E XV DA Resolução TCE-PE nº 048/2018 E PELO ÍNDICE DE 
CONSISTÊNCIA E CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO TCE-PE: 

 

f.1.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando quadro 
principal com destaque para as receitas derivadas e originárias; quadro de transferências recebidas e concebidas; quadro de 
desembolsos de pessoal e demais despesas por função e quadro de juros e encargos da dívida. A estrutura do demonstrativo está 
segregada em fluxo de caixa das atividades operacionais (ingressos e desembolsos), fluxo de caixa das atividades de investimentos 
(ingressos e desembolsos) e fluxos de caixa das atividades de financiamento (ingressos e desembolsos) e a geração líquida de 
caixa e equivalente de caixa. Por fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 

f.2.Descrição dos Itens Mais Relevantes do Fluxo de Caixa: 
 

Colocação/Relevância Descrição da Conta 
Valor (R$) 

2018 2017 

1º Transferência Corrente Recebida 3.035.590,74 2.740.172,45 

2º Pessoal e Demais Despesas 15.163.056,00 5.751.412,07 

3º Outros Desembolsos Operacionais 435.915,45 256.723,07 
 

f.3.Eventuais Ajustes relacionados às Retenções e Outras Operações: 
As retenções são consideradas como pagas no momento da liquidação, em contrapartida com contas do grupo extraorçamentários 
e apropriados orçamentariamente para cada caso, não implicando em interferência no saldo em espécie que necessitem de 
eventuais ajustes. 

 

g) PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS (PIPCP) CONFORME PORTARIA STN Nº 
548/2015: 

 

g.1. Demonstrativo de implantação das novas regras contábeis aplicadas ao setor público (Poder Executivo): 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
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1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

31/12/2017 Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos oriundos de receitas tributárias e de 
contribuições (exceto créditos previdenciários), bem como dos respectivos encargos, multas, ajustes para 
perdas e registro de obrigações relacionadas à repartição de receita. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2021 Em andamento 

Ação 
2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos 
encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência 01/01/2021 Concluído 

Ação 
3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, (exceto créditos tributários, 
previdenciários e de contribuições a receber), bem como dos respectivos encargos, multas e ajustes para 
perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
4. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da Dívida Ativa, tributária e não-tributária, e respectivo 
ajuste para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Finanças e 
Arrecadação/Secretário 

Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
 

Imediato Concluído 

Ação 6. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (exceto bens do patrimônio cultural e de 
infraestrutura). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens de infraestrutura; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 01/01/2023 Em andamento 
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Secretário Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
 

Ação 
9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens do patrimônio cultural; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (quando passível de registro segundo 
IPSAS, NBC TSP e MCASP). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2023 Em andamento 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
empréstimos, financiamentos e dívidas contratuais e mobiliárias. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Concluído 

Ação 
11. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
12. Reconhecimento, mensuração e provisão atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Públicos Civis e Militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato Concluído 

Ação 13. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2016 Concluído 

Ação 14. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
15. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, 
classificados como intangível e eventuais amortizações, reavaliações e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2021 Concluído 

Ação 16. Outros ativos intangíveis e eventuais amortizações e reduções a valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
17. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos investimentos permanentes, e respectivos ajustes 
para perdas e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
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Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica 01/01/2020 - 

Ação 18. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos estoques. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Logística 
 

01/01/2022 Concluído 

Ação 
19. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais aspectos referentes aos procedimentos 
patrimoniais estabelecidos nas IPSAS, NBC TSP e MCASP. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – FUNDEB. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – OPERAÇÕES DE CRÉDITO. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato - 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – DÍVIDA ATIVA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – PRECATÓRIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – CONSÓRCIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica Imediato Concluído 

 
PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
Imediato Concluído 

 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Evidenciação das 

demonstrações contábeis 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 
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com a “Nova” estrutura do 
MCASP. 

 

Os procedimentos contábeis orçamentários estão sendo realizados pelo Poder Executivo conforme Parte I do Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 

 

 

EDNA GOMES DA SILVA 
Secretária 

 

WILMAR PIRES BEZERRA 
Contador  

CRC-PE Nº 015662/O-2 
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Anexo 18 - Demonstrativo do Fluxo de Caixa

Fundo Municipal de Desenvolvimento Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Luiz Francisco
Chave de Autenticação Digital

1793-8142-468
Página

1 / 3
CNPJ: 11.497.394/0001-51
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018
Despesa realizada: Paga

Exercício
Anterior

Ingressos 50.279,9781.740,06
Receitas derivadas e originárias 18.357,228.425,89
Transferências correntes recebidas 0,000,00
Outros ingressos operacionais 31.922,7573.314,17

Desembolsos 130.323,75447.246,81
Pessoal e demais despesas 128.217,00405.553,66
Juros e encargos da dívida 0,000,00
Transferências concedidas 0,000,00
Outros desembolsos operacionais 2.106,7541.693,15

Fluxo de caixa líquido das atividades operacionais (I) -80.043,78-365.506,75

Exercício
Atual

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

Exercício
Anterior

Ingressos 0,000,00
Alienação de bens 0,000,00
Amortização de empréstimos e financiamentos concedidos 0,000,00
Outros ingressos de investimentos 0,000,00

Desembolsos 11.729,00245.256,28
Aquisição de ativo não circulante 11.729,00210.056,28
Concessão de empréstimos e financiamentos 0,000,00
Outros desembolsos de investimentos 0,0035.200,00

Fluxo de caixa líquido das atividades de investimentos (II) -11.729,00-245.256,28

Exercício
Atual

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

Exercício
Anterior

Ingressos 820.260,160,00
Operações de crédito 0,000,00
Integralização do capital social de empresas dependentes 0,000,00
Transferências de capital recebidas 820.260,160,00
Outros ingressos de financiamentos 0,000,00

Desembolsos 0,000,00
Amortização/Refinanciamento da dívida 0,000,00
Outros desembolsos de financiamentos 0,000,00

Fluxo de caixa líquido das atividades de financiamento (III) 820.260,160,00

Exercício
Atual

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (IV) = (I + II + III) 728.487,38-610.763,03
Caixa e equivalente de caixa inicial (V) 170.105,00898.592,38
Caixa e equivalente de caixa final (IV + V) 898.592,38287.829,35

     (Nota 1)     (Nota 1)     (Nota 1)

     (Nota 2)     (Nota 2)     (Nota 2)     (Nota 2)

     (Nota 3)     (Nota 3)     (Nota 3)     (Nota 3)     (Nota 3)

     (Nota 4)     (Nota 4)     (Nota 4)     (Nota 4)

     (Nota 5)     (Nota 5)     (Nota 5)     (Nota 5)     (Nota 5)

     (Nota 6)     (Nota 6)     (Nota 6)     (Nota 6)

     (Nota 7)     (Nota 7)     (Nota 7)     (Nota 7)

     (Nota 8)     (Nota 8)     (Nota 8)     (Nota 8)

     (Nota 9)     (Nota 9)     (Nota 9)     (Nota 9)     (Nota 9)

     (Nota 10)     (Nota 10)     (Nota 10)     (Nota 10)     (Nota 10)
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Anexo 18 - Demonstrativo do Fluxo de Caixa

Fundo Municipal de Desenvolvimento Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Luiz Francisco
Chave de Autenticação Digital

1793-8142-468
Página

2 / 3
CNPJ: 11.497.394/0001-51
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018
Despesa realizada: Paga

Exercício
Anterior

Receitas derivadas e originárias
Receita tributária 0,000,00
Receita de contribuições 0,000,00
Receita de patrimonial 0,000,00
Receita agropecuária 0,000,00
Receita industrial 0,000,00
Receita de serviços 0,000,00
Remuneração das disponibilidades 18.357,228.425,89
Outras receitas derivadas e originárias 0,000,00

Total das receitas derivadas e originárias 18.357,228.425,89

Exercício
Atual

QUADRO DAS RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS

Exercício
Anterior

Transferências correntes recebidas
Intergovernamentais 0,000,00

da união 0,000,00
de estados e distrito federal 0,000,00
de municípios 0,000,00

Intragovernamentais 0,000,00
Outras transferências correntes recebidas 0,000,00

Total das transferências correntes recebidas 0,000,00
Transferências concedidas

Intergovernamentais 0,000,00
a união 0,000,00
a estados e distrito federal 0,000,00
a municípios 0,000,00

Intragovernamentais 0,000,00
Outras transferências 0,000,00

Total das transferências concedidas 0,000,00

Exercício
Atual

QUADRO DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS
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Anexo 18 - Demonstrativo do Fluxo de Caixa

Fundo Municipal de Desenvolvimento Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Luiz Francisco
Chave de Autenticação Digital

1793-8142-468
Página

3 / 3
CNPJ: 11.497.394/0001-51
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018
Despesa realizada: Paga

Exercício
Anterior

Legislativo 0,000,00
Judiciário 0,000,00
Essencial a justiça 0,000,00
Administração 0,000,00
Defesa nacional 0,000,00
Segurança pública 0,000,00
Relações exteriores 0,000,00
Assistência social 0,00355.114,32
Previdência social 0,000,00
Saúde 0,000,00
Trabalho 0,000,00
Educação 0,000,00
Cultura 0,000,00
Direito da cidadania 128.217,0050.439,34
Urbanismo 0,000,00
Habitação 0,000,00
Saneamento 0,000,00
Gestão ambiental 0,000,00
Ciência e tecnologia 0,000,00
Agricultura 0,000,00
Organização agrária 0,000,00
Indústria 0,000,00
Comércio e serviços 0,000,00
Comunicação 0,000,00
Energia 0,000,00
Transportes 0,000,00
Desportos e lazer 0,000,00
Encargos especiais 0,000,00
Total dos desembolsos de pessoal e demais despesas por função 128.217,00405.553,66

Exercício
Atual

QUADRO DE DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

Exercício
Anterior

Juros e correção monetária da dívida interna 0,000,00
Juros e correção monetária da dívida externa 0,000,00
Outros encargos da dívida 0,000,00
Outras despesas com juros, correção monetária e outros encargos de dívida, não classificados na função 28 0,000,00
Total dos juros e encargos da dívida 0,000,00

Exercício
Atual

QUADRO DE JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

Nota: Considerados os valores intra-orçamentários

Wilmar Pires Bezerra
Contador
CRC PE 015662/O-2 (Assinado Digitalmente)

Clayton da Silva Marques
Prefeito
CPF: 887.884.314-87 (Assinado Digitalmente)
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Fundo Municipal de Desenvolvimento Social 
 

BALANÇO GERAL  

Demonstrações Contábeis  

         Exercício de 2018 

Prestação de Contas de Gestão 
Resolução TCE-PE nº 048, de 19 de dezembro de 2018 

Alterada pela Resolução TC nº 052, de 13 de fevereiro de 2019 
 

(Reservados os direitos autorais e intelectuais destas notas explicativas sendo vedado a reprodução sem autorização do CESPAM) 

Demonstrativo do Fluxo de Caixa 
Anexo 18 da Lei Federal 4.320/64  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S, W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 789b14a8-0522-4e81-8bf3-28a04b591d08



 

 
 

APRESENTAÇÃO 

 

 

As Demonstrações Contábeis (DCON) contemplam a execução e a análise dos Orçamentos Fiscal 

e da Seguridade Social, sendo materializadas tanto nos Balanços Patrimonial, Orçamentário e Financeiro, 

nas Demonstrações das Variações Patrimoniais, dos Fluxos de Caixa e das Mutações do Patrimônio Líquido, 

extraídos do Sistema Contábil E-Pública, como nas respectivas Notas Explicativas. 

Durante a execução orçamentária e elaboração das demonstrações contábeis foram obedecidos os 

procedimentos estabelecidos pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) através das seguintes Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP): 

 

NBC TSP ESTRUTURA 

CONCEITUAL 

Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Informação Contábil de 

Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público 

NBC TSP 01 Receita de Transação sem Contraprestação 

NBC TSP 02 Receita de Transação com Contraprestação 

NBC TSP 03 Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 

NBC TSP 04 Estoques 

NBC TSP 05 Contratos de Concessão de Serviços Públicos: Concedente 

NBC TSP 06 Propriedade para Investimento 

NBC TSP 07 Ativo Imobilizado 

NBC TSP 08 Ativo Intangível 

NBC TSP 09 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Não Gerador de Caixa 

NBC TSP 10 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Gerador de Caixa 

NBC T 16.7 Consolidação das Demonstrações Contábeis 

NBC T 16.11 Sistema de Informação de Custos do Setor Público 

 

Além dos normativos do CFC foram utilizados como base o Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público 7ª Edição publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) com o objetivo da consolidação 

das contas nacionais através da Matriz de Saldos Contábeis (MSC) e a estrutura do “Contas Anuais” 

disponibilizada no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI).  

As demonstrações contábeis estão de acordo com as Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) 

de números: 00 – Plano de transição para implantação da nova contabilidade; 01 – Transferências de saldos 

contábeis e controle de restos a pagar; 02 – Reconhecimento dos créditos tributários pelo regime de 

competência; 03 – Encerramento de contas contábeis no PCASP; 04 – Metodologia para elaboração do 

Balanço Patrimonial; 05 – Metodologia para elaboração  da Demonstração das Variações Patrimoniais; 06 – 

Metodologia para elaboração do Balanço Financeiro; 07 – Metodologia para elaboração do Balanço 

Orçamentário; 08 – Metodologia para elaboração  da Demonstração do Fluxo de Caixa; 10 – Contabilização 

de Consórcios Públicos; 11 – Contabilização de retenções; 12 – Contabilização de cessão de bens móveis e 

imóveis; 13 – Contabilização de cessão de direitos creditórios; 14 – Procedimentos contábeis  relativos ao 

RPPS; e 15 – Depósitos judiciais e extrajudiciais. 

Todos os demonstrativos foram adaptados para as exigências do Anexo XIX, XX, XXI, XXII.XXIII, 

XXIV E XXV da Resolução TCE-PE nº 48, de 19 de dezembro de 2018, bem como foram criados “novos” 

demonstrativos exigidos pelo Anexo II como por exemplo: o demonstrativo da dívida flutuante (Anexo XXV) e 

dentre outros.  

Foram feitos ajustes na estrutura dos balanços para atender as exigências do Índice de Consistência 

e Convergência Contábil (ICC) criado pelo TCE-PE. 
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http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP01&arquivo=NBCTSP01.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP01&arquivo=NBCTSP01.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP02&arquivo=NBCTSP02.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP02&arquivo=NBCTSP02.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP03&arquivo=NBCTSP03.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP03&arquivo=NBCTSP03.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP04&arquivo=NBCTSP04.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP04&arquivo=NBCTSP04.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP05&arquivo=NBCTSP05.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP05&arquivo=NBCTSP05.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP06&arquivo=NBCTSP06.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP06&arquivo=NBCTSP06.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP08&arquivo=NBCTSP08.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP08&arquivo=NBCTSP08.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP09&arquivo=NBCTSP09.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP09&arquivo=NBCTSP09.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP10&arquivo=NBCTSP10.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP10&arquivo=NBCTSP10.docx
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2008/001134
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2008/001134
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001366
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001366


 

 
 

A Demonstração do Fluxo de Caixa (DFC) permite aos usuários projetar cenários de fluxos futuros 

e elaborar análise sobre eventuais mudanças em torno da capacidade de manutenção do regular 

financiamento dos serviços públicos. 

O demonstrativo apresenta as alterações que ocorreram no caixa e equivalentes de caixa 

segregados por atividades operacionais, de investimentos e de financiamentos. Desta forma, analisando a 

DFC do exercício de 2018, o saldo inicial em 01 de janeiro de 2018 em caixa e equivalentes de caixa foi de 

R$ 898.592,38, enquanto que o saldo ao final do exercício em 31 de dezembro de 2018 foi de R$ 287.829,35. 

Houve redução dos valores do caixa e equivalente de caixa na ordem de R$ 610.763,03. 

A seguir, são apresentadas as Notas Explicativas inerentes a DCON. 

 
 
 
 
 

EDNA GOMES DA SILVA 
Secretária 
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Fundo Municipal de Desenvolvimento Social de Cabo de Santo 
Agostinho 

Demonstrações Contábeis  
Exercício de 2018 

 
(Resolução TCE-PE nº 048, de 19 de dezembro de 2018) 

(Alterada pela Resolução TCE-PE nº 052, de 13 de fevereiro de 2019) 

 
NOTAS EXPLICATIVAS 

(ANEXO 18 – DEMONSTRATIVO DO FLUXO DE CAIXA DA LEI Nº 4.320/64 – MCASP) 

 

a) INFORMAÇÕES GERAIS: 

 

Nome do órgão ou entidade: 
Fundo Municipal de Desenvolvimento Social do Cabo de Santo Agostinho (PE) 

Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
120-1 - Fundo Público 

CNPJ: 
11.497.394/0001-51. 

Domicílio do órgão ou entidade: 
Praça Ministro André Cavalcante, s/n – Bairro: Centro – Cidade: Cabo de Santo Agostinho – Pernambuco. 

Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
O Fundo Municipal de Desenvolvimento Social concebido quanto a natureza jurídica perante a Receita Federal do Brasil através do 
código 120-1 “Fundo Público” possui como atividade principal “Administração pública em geral”. Durante o exercício de 2018 a 
execução orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal nº 3.324 de 12 de dezembro de 2017 (LOA 2018). Sua fonte financeira 
deriva da arrecadação de repasses dos governos municipal, estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou de convênios 
(receitas de capital) e demais receitas correntes. 

Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida na Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pelas Portaria Conjunta 
STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SOF nº 07, de 18 de dezembro de 2018 e Portaria STN nº 840, 
de 21 de dezembro de 2016 que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) 7ª Edição. Os registros 
contábeis estão aderentes as regras estabelecidas nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) 
do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura Conceitual e NBC TSP 16.7 Consolidação 
das Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de contabilidade foram tratadas 
segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através das International Public Sector Accounting Standards 
(IPSAS) das quais destacamos a de número 9, 12, 16, 17, 19, 21, 23, 26, 31, 32. Quanto aos aspectos de escrituração e consolidação 
das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Por fim, declaramos 
que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está 
aderente as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE.  

Dados do gestor: 
Nome: Edna Gomes da Silva. Cargo: Secretaria Municipal de Programas Sociais. Período de gestão: 01/01/2018 a 31/12/2018. 

Dados do contador da Prefeitura responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis e elaboração das 
notas explicativas: 
Nome: Wilmar Pires Bezerra. CRC-PE nº 015662/O-2. E-mail: wilmar@cespam.com.br. 

Dados do Controlador Geral da Prefeitura: 
Nome: Zildo Mário de Farias. Matrícula nº43120. E-mail: zildofariasadv@gmail.com 

Nome do Software de Contabilidade utilizado no município: 
E-Pública; 

Endereço eletrônico do Portal da Transparência: 
www.cabo.pe.gov.br/transparencia 

 

b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

 

b.1. Resumo das políticas contábeis significativas: 
Os registros dos atos e fatos que deram suporte a elaboração desta demonstração, seguiram os princípios contábeis da entidade, 
continuidade, oportunidade, registro pelo valor original, competência e prudência, implícitos nas Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público (NBCASP). Os lançamentos nos sistemas orçamentário e patrimonial foram realizados pelo método das 
partidas dobradas em atendimento ao art. 86 da Lei Federal nº 4.320/64. A estrutura das demonstrações contábeis obedeceu às 
regras estabelecidas na parte V do MCASP 7ª Edição da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). Na consolidação das demonstrações 
contábeis foi considerado o 5º nível igual a 2 do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). A Nota 1 “a” do Anexo II da 
Resolução TC nº 048/2018 trata da necessidade de agregação (soma) dos dados contábeis das entidades não de exclusão de 
contas do 5º nível. A moeda funcional do município é o real (R$). Não houve registros em moedas estrangeiras que viessem a ser 
convertidas para a moeda funcional vigente. Na consolidação das demonstrações contábeis não foram excluídas as transações 
recíprocas de natureza intra-orçamentárias conforme Nota 1 “a” do Anexo II da Resolução TCE-PE nº 048/2018. 

b.2.Bases de mensuração utilizadas: 
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O Demonstrativo do Fluxo de Caixa foi elaborado sobre o regime de caixa em atendimento as NBCASP. Para tanto, a execução 
orçamentária e fiscal dos atos e fatos contábeis se baseou nas políticas de registros patrimoniais dos grupos descritos a seguir: 
 
b.2.1 O caixa e equivalente de caixa: 
Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos até 
a data das demonstrações contábeis. 
Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são 
ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a 
equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de realização destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do 
curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas para “P” de permanente, sempre utilizando variações patrimoniais 
aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o resultado do exercício. 
 
b.2.2 Créditos a curto prazo: 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários;  créditos não tributários; 
dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a compensar. Os 
valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando aplicável. É registrado 
também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
b.2.3 Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo: 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das atividades 
operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos 
rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas de 
tais ativos. 
 
b.2.4 Estoques: 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, também, a 
possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de mercado, 
quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. 
Os estoques, são avaliados e mensurados da seguinte forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo 
custo médio ponderado. Para os ativos desse item, quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5 Ajuste para perdas dos créditos tributários: 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque da 
dívida em 01 de janeiro de 2018, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de 2018, o qual 
apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de perda de 
arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de arrecadação. 
 
b.2.6 Imobilizado: 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou 
produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida útil 
definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção 
são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios 
econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações patrimoniais 
diminutivas do período. 
O setor de patrimônio do município deverá fornecer em tempo hábil ao setor contábil as informações sintéticas do imobilizado, 
inclusive com os valores relativos a depreciação, amortização e/ou exaustão, os valores da redução ao valor recuperável 
(impairment) e possíveis reavaliações. Quando estas informações não são disponibilizadas o imobilizado apresenta 
equivocadamente aumento de valor sem os devidos ajustes determinados pelos normativos contábeis. 
 
b.2.7 Intangível: 
Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa finalidade, 
devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da respectiva conta de 
amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer perdas do valor que tenham 
sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais práticas contábeis ainda não estão 
profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao valor recuperável do intangível. 
 
b.2.8 Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão: 
Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na Administração 
Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as NBCASP e o MCASP. 
Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a utilização dos procedimentos 
contábeis do Manual SIAFIWeb, Macrofunção 020330, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. 
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b.2.9 Passivo circulante e não circulante: 
As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os passivos 
circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; empréstimos e 
financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes (exclusivo no passivo 
circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta especificamente do passivo não circulante. 
 
b.2.10 Empréstimos e financiamentos: 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as aquisições 
financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (emissão de títulos da 
dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados observando-se os seguintes critérios: 
I. Dívida Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, incluindo os deságios, juros e encargos por 
competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívida Pública Externa (DPE): por seu saldo devedor (principal, acrescido 
dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a conversão da moeda estrangeira para a moeda nacional, 
de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
b.2.11 Provisões: 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos tributários; 
provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro e é possível 
estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo montante provável de 
perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As provisões matemáticas 
previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores civis do município, está 
registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12 Apuração do resultado: 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Patrimonial; 
II. Orçamentário; e III. Financeiro. 
A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais aumentativas (VPA) e das variações 
patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos fluirão para o município 
e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de competência. As VPD são reconhecidas quando for 
provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o município, implicando em saída de recursos ou em redução 
de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das 
contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de 
Superávit/Déficit do Exercício. O detalhamento do confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações 
Patrimoniais. 
O regime orçamentário do município segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa 
o confronto entre as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superávit/déficit é 
apresentado diretamente no Balanço Orçamentário. 
O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram 
durante o exercício e alteraram as disponibilidades do município. No Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado 
financeiro. Em função das particularidades do município, pela observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar 
o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de Caixa, pela geração líquida de caixa e equivalentes de caixa. 

b.3.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas nos demonstrativos decorrentes de normas 
de contabilidade ou que tenham por objetivo tornar a informação confiável e relevante sobre os efeitos das transações ou outros 
eventos ou condições acerca da posição orçamentária, patrimonial, do resultado patrimonial ou dos fluxos de caixa. 

b.4.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
Não há julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativas quanto ao Fluxo de Caixa. 

 

c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ATRAVÉS DAS REFERÊNCIAS CRUZADAS: 

 

c.1.Referências cruzadas e notas explicativas: 
A seguir serão apresentadas de forma sistemática as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, 
baseadas em grupos de contas ou informações do demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 

 
 

Anexo 18 – Demonstrativo do Fluxo de Caixa da Lei Federal 4.320/64 em 31/12/2018  
(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 
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Nota 1) INGRESSOS (FLUXO DE CAIXAS DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS): O valor dos ingressos decorrentes das atividades 
operacionais foi de R$ 81.740,06. Aumento de R$ 31.406,16, quando comparados ao exercício de 2017 que foi de R$ 50.279,90. 
 
Nota 2) DESEMBOLSOS (FLUXO DE CAIXAS DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS): O valor dos desembolsos decorrentes das 
atividades operacionais foi de R$ 447.246,81. Aumento de R$ 316.923,11, quando comparados ao exercício de 2017 que foi de R$ 
130.323,70. 
 
Nota 3) FLUXO DE CAIXAS LÍQUIDO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS: O fluxo de caixa líquido obtido através da comparação 
dos ingressos menos os desembolsos do exercício de 2018 foi de R$ -365.506,75. Enquanto que no exercício de 2017 foi de R$ -
80.043,70. 
 

 
 

 
Nota 4) INGRESSOS (FLUXO DE CAIXAS DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO): Não houve ingressos decorrentes das 
atividades de investimentos no exercício de 2018. 
 
Nota 5) DESEMBOLSOS (FLUXO DE CAIXAS DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO): O valor dos desembolsos decorrentes 
das atividades de investimentos foi de R$ 245.256,28. Aumento de R$ 233.527,28, quando comparados ao exercício de 2017 que 
foi de R$ 11.729,00. 
 
Nota 6) FLUXO DE CAIXAS LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS: O fluxo de caixa dos investimentos foi de R$ -
245.256,28. No exercício de 2017 o fluxo de caixa líquido foi de R$ -245.256,28. Aumento de R$ 233.527,28. 
 

 
 

 
 
Nota 7) INGRESSOS (FLUXO DE CAIXAS DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO): Não houve ingressos decorrentes das 
atividades de financiamento.  
 
Nota 8) DESEMBOLSOS (FLUXO DE CAIXAS DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO): Não houve registro de valores referente 
aos desembolsos, decorrentes das atividades de financiamento. 
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Nota 9) FLUXO DE CAIXAS LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO: Não houve registro de Fluxo de Caixas Líquido 
das Atividades de Financiamento durante o exercício de 2018. 
 
 

 
 

 
Nota 10) GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA: A geração de caixa líquida ao final do exercício de 2018 
foi de R$ -610.763,03, resultante da comparação do saldo em caixa e equivalente de caixa inicial no valor de R$ 898.592,38 e o 
saldo em caixa e equivalente de caixa final no valor de R$ 287.829,35. O resultado no exercício de 2017 foi de R$ -728.487,30. 
 

 
d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

 

d.1.Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Não se aplica a este demonstrativo. 

d.2.Divulgações não financeiras: 
Não foi necessário adotar política de gestão de risco financeiro pela entidade. 

d.3.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o desempenho e o 
direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futuro das operações da entidade. 

d.4.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros do exercício: 
Não houve ajustes decorrentes de omissões e erros de registros do exercício. 

 
 

e) INFORMAÇÕES RELEVANTES SOBRE TRANSAÇÕES DE INVESTIMENTOS E FINANCIAMENTOS QUE NÃO ENVOLVEM 
O USO DE CAIXA: 

 
Não há registros para este demonstrativo. 
 

f) INFORMAÇÕES ADICIONAIS EXIGIDAS PELO ANEXO X E XV DA Resolução TCE-PE nº 048/2018 E PELO ÍNDICE DE 
CONSISTÊNCIA E CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO TCE-PE: 

 

f.1.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando quadro 
principal com destaque para as receitas derivadas e originárias; quadro de transferências recebidas e concebidas; quadro de 
desembolsos de pessoal e demais despesas por função e quadro de juros e encargos da dívida. A estrutura do demonstrativo está 
segregada em fluxo de caixa das atividades operacionais (ingressos e desembolsos), fluxo de caixa das atividades de investimentos 
(ingressos e desembolsos) e fluxos de caixa das atividades de financiamento (ingressos e desembolsos) e a geração líquida de 
caixa e equivalente de caixa. Por fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 

f.2.Descrição dos Itens Mais Relevantes do Fluxo de Caixa: 
Não há registros para este demonstrativo. 

f.3.Eventuais Ajustes relacionados às Retenções e Outras Operações: 
As retenções são consideradas como pagas no momento da liquidação, em contrapartida com contas do grupo extraorçamentários 
e apropriados orçamentariamente para cada caso, não implicando em interferência no saldo em espécie que necessitem de 
eventuais ajustes. 

 

g) PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS (PIPCP) CONFORME PORTARIA STN Nº 
548/2015: 

 

g.1. Demonstrativo de implantação das novas regras contábeis aplicadas ao setor público (Poder Executivo): 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

31/12/2017 Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP 
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Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos oriundos de receitas tributárias e de 
contribuições (exceto créditos previdenciários), bem como dos respectivos encargos, multas, ajustes para 
perdas e registro de obrigações relacionadas à repartição de receita. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2021 Em andamento 

Ação 
2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos 
encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência 01/01/2021 Concluído 

Ação 
3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, (exceto créditos tributários, 
previdenciários e de contribuições a receber), bem como dos respectivos encargos, multas e ajustes para 
perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
01/01/2018 Concluído 

Ação 
4. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da Dívida Ativa, tributária e não-tributária, e respectivo 
ajuste para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Finanças e 
Arrecadação/Secretário 

Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
 

Imediato Concluído 

Ação 6. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (exceto bens do patrimônio cultural e de 
infraestrutura). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretário Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
01/01/2020 Em andamento 

Ação 
8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens de infraestrutura; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretário Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
01/01/2023 Em andamento 

Ação 
9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens do patrimônio cultural; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (quando passível de registro segundo 
IPSAS, NBC TSP e MCASP). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretário Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
01/01/2023 Em andamento 
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Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
empréstimos, financiamentos e dívidas contratuais e mobiliárias. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Concluído 

Ação 
11. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Finanças e 
Arrecadação/Secretário 

Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
12. Reconhecimento, mensuração e provisão atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Públicos Civis e Militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato Concluído 

Ação 13. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

01/01/2016 Concluído 

Ação 14. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
15. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, 
classificados como intangível e eventuais amortizações, reavaliações e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2021 Concluído 

Ação 16. Outros ativos intangíveis e eventuais amortizações e reduções a valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
17. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos investimentos permanentes, e respectivos ajustes 
para perdas e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica 01/01/2020 Concluído 

Ação 18. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos estoques. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Logística 
 

01/01/2022 Concluído 

Ação 
19. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais aspectos referentes aos procedimentos 
patrimoniais estabelecidos nas IPSAS, NBC TSP e MCASP. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
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Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

 
PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – FUNDEB. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – OPERAÇÕES DE CRÉDITO. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – DÍVIDA ATIVA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – PRECATÓRIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – CONSÓRCIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica Imediato Concluído 

 

PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

Imediato Concluído 

Os procedimentos contábeis orçamentários estão sendo realizados pelo Poder Executivo conforme Parte I do Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 
 

 

 

Edna Gomes da Silva 
Secretária 

 

 

Wilmar Pires Bezerra 
Contador 

CRC-PE Nº 015662/O-2 
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Anexo 18 - Demonstrativo do Fluxo de Caixa

FMDDCA - F. M. dos Direitos da Criança e Adolescente de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Osman Bruno
Chave de Autenticação Digital

1384-6972-877
Página

1 / 3
CNPJ: 08.081.360/0001-77
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018
Despesa realizada: Paga

Exercício
Anterior

Ingressos 543.667,24711.790,66
Receitas derivadas e originárias 1.636,0318.568,81
Transferências correntes recebidas 31.019,4450.606,00
Outros ingressos operacionais 511.011,77642.615,85

Desembolsos 454.844,89644.211,33
Pessoal e demais despesas 420.571,41589.856,56
Juros e encargos da dívida 0,000,00
Transferências concedidas 0,0025.683,34
Outros desembolsos operacionais 34.273,4828.671,43

Fluxo de caixa líquido das atividades operacionais (I) 88.822,3567.579,33

Exercício
Atual

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

Exercício
Anterior

Ingressos 0,000,00
Alienação de bens 0,000,00
Amortização de empréstimos e financiamentos concedidos 0,000,00
Outros ingressos de investimentos 0,000,00

Desembolsos 44.398,0019.140,00
Aquisição de ativo não circulante 44.398,0019.140,00
Concessão de empréstimos e financiamentos 0,000,00
Outros desembolsos de investimentos 0,000,00

Fluxo de caixa líquido das atividades de investimentos (II) -44.398,00-19.140,00

Exercício
Atual

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

Exercício
Anterior

Ingressos 0,000,00
Operações de crédito 0,000,00
Integralização do capital social de empresas dependentes 0,000,00
Transferências de capital recebidas 0,000,00
Outros ingressos de financiamentos 0,000,00

Desembolsos 0,000,00
Amortização/Refinanciamento da dívida 0,000,00
Outros desembolsos de financiamentos 0,000,00

Fluxo de caixa líquido das atividades de financiamento (III) 0,000,00

Exercício
Atual

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (IV) = (I + II + III) 44.424,3548.439,33
Caixa e equivalente de caixa inicial (V) 16.506,9360.931,28
Caixa e equivalente de caixa final (IV + V) 60.931,28109.370,61

(Nota 01)(Nota 01)(Nota 01)

(Nota 02)(Nota 02)(Nota 02)

(Nota 03)(Nota 03)(Nota 03)

(Nota 04)(Nota 04)(Nota 04)

(Nota 05)(Nota 05)(Nota 05)

(Nota 06)(Nota 06)(Nota 06)

(Nota 07)(Nota 07)(Nota 07)

(Nota 08)(Nota 08)(Nota 08)

(Nota 09)(Nota 09)(Nota 09)

(Nota 10)(Nota 10)(Nota 10)(Nota 10)
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Anexo 18 - Demonstrativo do Fluxo de Caixa

FMDDCA - F. M. dos Direitos da Criança e Adolescente de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Osman Bruno
Chave de Autenticação Digital

1384-6972-877
Página

2 / 3
CNPJ: 08.081.360/0001-77
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018
Despesa realizada: Paga

Exercício
Anterior

Receitas derivadas e originárias
Receita tributária 0,000,00
Receita de contribuições 0,000,00
Receita de patrimonial 0,000,00
Receita agropecuária 0,000,00
Receita industrial 0,000,00
Receita de serviços 0,000,00
Remuneração das disponibilidades 1.636,031.384,12
Outras receitas derivadas e originárias 0,0017.184,69

Total das receitas derivadas e originárias 1.636,0318.568,81

Exercício
Atual

QUADRO DAS RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS

Exercício
Anterior

Transferências correntes recebidas
Intergovernamentais 0,000,00

da união 0,000,00
de estados e distrito federal 0,000,00
de municípios 0,000,00

Intragovernamentais 0,000,00
Outras transferências correntes recebidas 31.019,4450.606,00

Total das transferências correntes recebidas 31.019,4450.606,00
Transferências concedidas

Intergovernamentais 0,0022.483,34
a união 0,000,00
a estados e distrito federal 0,0022.483,34
a municípios 0,000,00

Intragovernamentais 0,000,00
Outras transferências 0,003.200,00

Total das transferências concedidas 0,0025.683,34

Exercício
Atual

QUADRO DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS
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Anexo 18 - Demonstrativo do Fluxo de Caixa

FMDDCA - F. M. dos Direitos da Criança e Adolescente de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Osman Bruno
Chave de Autenticação Digital

1384-6972-877
Página

3 / 3
CNPJ: 08.081.360/0001-77
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018
Despesa realizada: Paga

Exercício
Anterior

Legislativo 0,000,00
Judiciário 0,000,00
Essencial a justiça 0,000,00
Administração 0,000,00
Defesa nacional 0,000,00
Segurança pública 112.111,4310.954,30
Relações exteriores 0,000,00
Assistência social 308.459,98578.902,26
Previdência social 0,000,00
Saúde 0,000,00
Trabalho 0,000,00
Educação 0,000,00
Cultura 0,000,00
Direito da cidadania 0,000,00
Urbanismo 0,000,00
Habitação 0,000,00
Saneamento 0,000,00
Gestão ambiental 0,000,00
Ciência e tecnologia 0,000,00
Agricultura 0,000,00
Organização agrária 0,000,00
Indústria 0,000,00
Comércio e serviços 0,000,00
Comunicação 0,000,00
Energia 0,000,00
Transportes 0,000,00
Desportos e lazer 0,000,00
Encargos especiais 0,000,00
Total dos desembolsos de pessoal e demais despesas por função 420.571,41589.856,56

Exercício
Atual

QUADRO DE DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

Exercício
Anterior

Juros e correção monetária da dívida interna 0,000,00
Juros e correção monetária da dívida externa 0,000,00
Outros encargos da dívida 0,000,00
Outras despesas com juros, correção monetária e outros encargos de dívida, não classificados na função 28 0,000,00
Total dos juros e encargos da dívida 0,000,00

Exercício
Atual

QUADRO DE JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

Nota: Considerados os valores intra-orçamentários

Wilmar Pires Bezerra
Contador
CRC PE 015662/O-2 (Assinado Digitalmente)

Edna Gomes da Silva
Secretária
CPF: 735.516.354-04 (Assinado Digitalmente)
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Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 

BALANÇO GERAL  

Demonstrações Contábeis  

         Exercício de 2018 

Prestação de Contas de Gestão 
Resolução TCE-PE nº 048, de 19 de dezembro de 2018 

Alterada pela Resolução TC nº 052, de 13 de fevereiro de 2019 
 

(Reservados os direitos autorais e intelectuais destas notas explicativas sendo vedado a reprodução sem autorização do CESPAM) 

Demonstrativo do Fluxo de Caixa 
Anexo 18 da Lei Federal 4.320/64  
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APRESENTAÇÃO 

 

 

As Demonstrações Contábeis (DCON) contemplam a execução e a análise dos Orçamentos Fiscal 

e da Seguridade Social, sendo materializadas tanto nos Balanços Patrimonial, Orçamentário e Financeiro, 

nas Demonstrações das Variações Patrimoniais, dos Fluxos de Caixa e das Mutações do Patrimônio Líquido, 

extraídos do Sistema Contábil E-Pública, como nas respectivas Notas Explicativas. 

Durante a execução orçamentária e elaboração das demonstrações contábeis foram obedecidos os 

procedimentos estabelecidos pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) através das seguintes Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP): 

 

NBC TSP ESTRUTURA 

CONCEITUAL 

Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Informação Contábil de 

Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público 

NBC TSP 01 Receita de Transação sem Contraprestação 

NBC TSP 02 Receita de Transação com Contraprestação 

NBC TSP 03 Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 

NBC TSP 04 Estoques 

NBC TSP 05 Contratos de Concessão de Serviços Públicos: Concedente 

NBC TSP 06 Propriedade para Investimento 

NBC TSP 07 Ativo Imobilizado 

NBC TSP 08 Ativo Intangível 

NBC TSP 09 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Não Gerador de Caixa 

NBC TSP 10 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Gerador de Caixa 

NBC T 16.7 Consolidação das Demonstrações Contábeis 

NBC T 16.11 Sistema de Informação de Custos do Setor Público 

 

Além dos normativos do CFC foram utilizados como base o Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público 7ª Edição publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) com o objetivo da consolidação 

das contas nacionais através da Matriz de Saldos Contábeis (MSC) e a estrutura do “Contas Anuais” 

disponibilizada no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI).  

As demonstrações contábeis estão de acordo com as Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) 

de números: 00 – Plano de transição para implantação da nova contabilidade; 01 – Transferências de saldos 

contábeis e controle de restos a pagar; 02 – Reconhecimento dos créditos tributários pelo regime de 

competência; 03 – Encerramento de contas contábeis no PCASP; 04 – Metodologia para elaboração do 

Balanço Patrimonial; 05 – Metodologia para elaboração  da Demonstração das Variações Patrimoniais; 06 – 

Metodologia para elaboração do Balanço Financeiro; 07 – Metodologia para elaboração do Balanço 

Orçamentário; 08 – Metodologia para elaboração  da Demonstração do Fluxo de Caixa; 10 – Contabilização 

de Consórcios Públicos; 11 – Contabilização de retenções; 12 – Contabilização de cessão de bens móveis e 

imóveis; 13 – Contabilização de cessão de direitos creditórios; 14 – Procedimentos contábeis  relativos ao 

RPPS; e 15 – Depósitos judiciais e extrajudiciais. 

Todos os demonstrativos foram adaptados para as exigências do Anexo XIX, XX, XXI, XXII.XXIII, 

XXIV E XXV da Resolução TCE-PE nº 48, de 19 de dezembro de 2018, bem como foram criados “novos” 

demonstrativos exigidos pelo Anexo II como por exemplo: o demonstrativo da dívida flutuante (Anexo XXV) e 

dentre outros.  

Foram feitos ajustes na estrutura dos balanços para atender as exigências do Índice de Consistência 

e Convergência Contábil (ICC) criado pelo TCE-PE. 
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A Demonstração do Fluxo de Caixa (DFC) permite aos usuários projetar cenários de fluxos futuros 

e elaborar análise sobre eventuais mudanças em torno da capacidade de manutenção do regular 

financiamento dos serviços públicos. 

O demonstrativo apresenta as alterações que ocorreram no caixa e equivalentes de caixa 

segregados por atividades operacionais, de investimentos e de financiamentos. Desta forma, analisando a 

DFC do exercício de 2018, o saldo inicial em (01 de janeiro de 2018) em caixa e equivalentes de caixa foi de 

R$ 60.931,28, enquanto que o saldo ao final do exercício em 31 de dezembro de 2018 foi de R$ 109.370,61. 

Houve aumento dos valores do caixa e equivalente de caixa na ordem de R$ 48.439,33. 

A seguir, são apresentadas as Notas Explicativas inerentes a DCON. 

 
 
 
 

EDNA GOMES DA SILVA 
Secretária 
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NOTAS EXPLICATIVAS 

(ANEXO 18 – DEMONSTRATIVO DO FLUXO DE CAIXA DA LEI Nº 4.320/64 – MCASP) 

 

a) INFORMAÇÕES GERAIS: 

 

Nome do órgão ou entidade: 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente do Cabo de Santo Agostinho (PE).  

Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
120-1 - Fundo Público. 

CNPJ: 
08.081.360/0001-77. 

Domicílio do órgão ou entidade: 
R Historiador Pereira da Costa, Nº 200, Bairro: CENTRO – Cidade: Cabo de Santo Agostinho – Pernambuco – CEP: 54.515-360. 

Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente do Cabo de Santo Agostinho concebida quanto a natureza jurídica perante 
a Receita Federal do Brasil através do código 120-1 “Fundo Público” possui como atividade principal “a administração pública geral”. 
Tem como atividade principal a manutenção das ações e serviços públicos municipais, bem como a realização de investimentos 
necessários no serviço público e infraestrutura urbana. A natureza de suas operações deriva da arrecadação de tributos e demais 
receitas correntes, além de repasses dos governos estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou de convênios (receitas 
de capital). A população estimada pelo IBGE é de 205.112 habitantes, tendo como coeficiente do Fundo de Participação dos 
Municípios (FPM) o índice de 4%. Durante o exercício de 2018 a execução orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal nº 3.324 
de 12 de dezembro de 2017 (LOA para o ano de 2018). 

Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida na Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pelas Portaria Conjunta 
STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SOF nº 07, de 18 de dezembro de 2018 e Portaria STN nº 840, 
de 21 de dezembro de 2016 que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) 7ª Edição. Os registros 
contábeis estão aderentes as regras estabelecidas nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) 
do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura Conceitual e NBC TSP 16.7 Consolidação 
das Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de contabilidade foram tratadas 
segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através das International Public Sector Accounting Standards 
(IPSAS) das quais destacamos a de número 9, 12, 16, 17, 19, 21, 23, 26, 31, 32. Quanto aos aspectos de escrituração e consolidação 
das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Por fim, declaramos 
que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está 
aderente as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE.  

Consolidação das demonstrações contábeis: 
Dados do gestor: 
Nome: Edna Gomes da Silva.  Cargo: Secretária.    Período de gestão: 01/01/2018 a 31/12/2018. 

Dados do contador do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente responsável pelos aspectos formais das 
demonstrações contábeis, consolidação e notas explicativas: 
Nome: Wilmar Pires Bezerra. CRC-PE nº 015662/O-2. E-mail:wilmarpires1@hotmail.com 

Dados do Controlador Geral do Município: 
Nome: Zildo Mário de Farias. Matrícula nº 43120. E-mail: zildofariasadv@gmail.com 

Nome do Software de Contabilidade utilizado na entidade: 
Fundo Municipal da Criança e Adolescente – E-Pública; 

Endereço eletrônico do Portal da Transparência: 
www.cabo.pe.gov.br/transparencia 

 

b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

 

b.1. Resumo das políticas contábeis significativas: 
Os registros dos atos e fatos que deram suporte a elaboração desta demonstração, seguiram os princípios contábeis da entidade, 
continuidade, oportunidade, registro pelo valor original, competência e prudência, implícitos nas Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público (NBCASP). Os lançamentos nos sistemas orçamentário e patrimonial foram realizados pelo método das 
partidas dobradas em atendimento ao art. 86 da Lei Federal nº 4.320/64. A estrutura das demonstrações contábeis obedeceu às 
regras estabelecidas na parte V do MCASP 7ª Edição da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). Na consolidação das demonstrações 
contábeis foi considerado o 5º nível igual a 2 do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). A Nota 1 “a” do Anexo II da 
Resolução TC nº 048/2018 trata da necessidade de agregação (soma) dos dados contábeis das entidades não de exclusão de 
contas do 5º nível. A moeda funcional do município é o real (R$). Não houve registros em moedas estrangeiras que viessem a ser 
convertidas para a moeda funcional vigente. Na consolidação das demonstrações contábeis não foram excluídas as transações 
recíprocas de natureza intra-orçamentárias conforme Nota 1 “a” do Anexo II da Resolução TCE-PE nº 048/2018. 

b.2.Bases de mensuração utilizadas: 
O Demonstrativo do Fluxo de Caixa foi elaborado sobre o regime de caixa em atendimento as NBCASP. Para tanto, a execução 
orçamentária e fiscal dos atos e fatos contábeis se baseou nas políticas de registros patrimoniais dos grupos descritos a seguir: 
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b.2.1 O caixa e equivalente de caixa: 
Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos até 
a data das demonstrações contábeis. 
Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são 
ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a 
equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de realização destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do 
curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas para “P” de permanente, sempre utilizando variações patrimoniais 
aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o resultado do exercício. 
 
b.2.2 Créditos a curto prazo: 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários;  créditos não tributários; 
dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a compensar. Os 
valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando aplicável. É registrado 
também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
b.2.3 Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo: 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das atividades 
operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos 
rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas de 
tais ativos. 
 
b.2.4 Estoques: 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, também, a 
possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de mercado, 
quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. 
Os estoques, são avaliados e mensurados da seguinte forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo 
custo médio ponderado. Para os ativos desse item, quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5 Ajuste para perdas dos créditos tributários: 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque da 
dívida em 01 de janeiro de 2018, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de 2018, o qual 
apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de perda de 
arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de arrecadação. 
 
b.2.6 Imobilizado: 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou 
produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida útil 
definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção 
são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios 
econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações patrimoniais 
diminutivas do período. 
O setor de patrimônio do município deverá fornecer em tempo hábil ao setor contábil as informações sintéticas do imobilizado, 
inclusive com os valores relativos a depreciação, amortização e/ou exaustão, os valores da redução ao valor recuperável 
(impairment) e possíveis reavaliações. Quando estas informações não são disponibilizadas o imobilizado apresenta 
equivocadamente aumento de valor sem os devidos ajustes determinados pelos normativos contábeis. 
 
b.2.7 Intangível: 
Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa finalidade, 
devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da respectiva conta de 
amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer perdas do valor que tenham 
sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais práticas contábeis ainda não estão 
profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao valor recuperável do intangível. 
 
b.2.8 Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão: 
Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na Administração 
Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as NBCASP e o MCASP. 
Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a utilização dos procedimentos 
contábeis do Manual SIAFIWeb, Macrofunção 020330, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. 
 
b.2.9 Passivo circulante e não circulante: 
As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os passivos 
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circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; empréstimos e 
financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes (exclusivo no passivo 
circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta especificamente do passivo não circulante. 
 
b.2.10 Empréstimos e financiamentos: 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as aquisições 
financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (emissão de títulos da 
dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados observando-se os seguintes critérios: 
I. Dívida Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, incluindo os deságios, juros e encargos por 
competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívida Pública Externa (DPE): por seu saldo devedor (principal, acrescido 
dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a conversão da moeda estrangeira para a moeda nacional, 
de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
b.2.11 Provisões: 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos tributários; 
provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro e é possível 
estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo montante provável de 
perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As provisões matemáticas 
previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores civis do município, está 
registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12 Apuração do resultado: 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Patrimonial; 
II. Orçamentário; e III. Financeiro. 
A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais aumentativas (VPA) e das variações 
patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos fluirão para o município 
e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de competência. As VPD são reconhecidas quando for 
provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o município, implicando em saída de recursos ou em redução 
de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das 
contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de 
Superávit/Déficit do Exercício. O detalhamento do confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações 
Patrimoniais. 
O regime orçamentário do município segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa 
o confronto entre as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superávit/déficit é 
apresentado diretamente no Balanço Orçamentário. 
O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram 
durante o exercício e alteraram as disponibilidades do município. No Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado 
financeiro. Em função das particularidades do município, pela observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar 
o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de Caixa, pela geração líquida de caixa e equivalentes de caixa. 

b.3.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas nos demonstrativos decorrentes de normas 
de contabilidade ou que tenham por objetivo tornar a informação confiável e relevante sobre os efeitos das transações ou outros 
eventos ou condições acerca da posição orçamentária, patrimonial, do resultado patrimonial ou dos fluxos de caixa. 

b.4.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
Não há julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativas quanto ao Fluxo de Caixa. 

 

c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ATRAVÉS DAS REFERÊNCIAS CRUZADAS: 

 

c.1.Referências cruzadas e notas explicativas: 
A seguir serão apresentadas de forma sistemática as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, 
baseadas em grupos de contas ou informações do demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 

 
Anexo 18 – Demonstrativo do Fluxo de Caixa da Lei Federal 4.320/64 em 31/12/2018  

(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 
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Nota 1) INGRESSOS (FLUXO DE CAIXAS DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS): O valor dos ingressos decorrentes das atividades 
operacionais foi de R$ 711.790,66. Aumento de R$ 168.123,42, quando comparados ao exercício de 2017 que foi de R$ 543.667,24. 
 
Nota 2) DESEMBOLSOS (FLUXO DE CAIXAS DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS): O valor dos desembolsos decorrentes das 
atividades operacionais foi de R$ 644.211,33. Aumento de R$ 189.366,44, quando comparados ao exercício de 2017 que foi de R$ 
454.844,89. 
 
Nota 3) FLUXO DE CAIXAS LÍQUIDO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS: O fluxo de caixa líquido obtido através da comparação 
dos ingressos menos os desembolsos do exercício de 2018 foi de R$ 67.579,33. Enquanto que no exercício de 2017 foi de 
R$88.822,35. 
 

 

 
 
Nota 4) INGRESSOS (FLUXO DE CAIXAS DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO): Não há registos de ingressos decorrentes 
das atividades de investimento. 
  
Nota 5) DESEMBOLSOS (FLUXO DE CAIXAS DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO): O valor dos desembolsos decorrentes 
das atividades de investimentos foi de R$ 19.140,00. Redução de R$ 25.258,00, quando comparados ao exercício de 2017 que foi 
de R$ 44.398,00. 
 
Nota 6) FLUXO DE CAIXAS LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS: O fluxo de caixa líquido obtido através da 
comparação dos ingressos menos os desembolsos do exercício de 2018 foi de R$ -19.140,00. Enquanto que no exercício de 2017 
foi de R$ -44.398,00. 
 

 

 
 
 
Nota 7) INGRESSOS (FLUXO DE CAIXAS DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO): Não houve registos de ingressos 
decorrentes das atividades de financiamento. 
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Nota 8) DESEMBOLSOS (FLUXO DE CAIXAS DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO): Não houve desembolsos de 
financiamento. 
 
Nota 9) FLUXO DE CAIXAS LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO: Não houve fluxo de caixa líquido de 
financiamento. 
 
 
 

 
 

 
Nota 10) GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA: A geração de caixa líquida ao final do exercício de 2018 
foi de R$ 48.439,33, resultante da comparação do saldo em caixa e equivalente de caixa inicial no valor de R$ 60.931,28 e o saldo 
em caixa e equivalente de caixa final no valor de R$ 109.370,61. O resultado no exercício de 2017 foi de R$ 44.424,35. 
 

 
d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

 

d.1.Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Não se aplica a este demonstrativo. 

d.2.Divulgações não financeiras: 
Não foi necessário adotar política de gestão de risco financeiro pela entidade. 

d.3.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o desempenho e o 
direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futuro das operações da entidade. 

d.4.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros do exercício: 
Não houve ajustes decorrentes de omissões e erros de registros do exercício. 

 
 

e) INFORMAÇÕES RELEVANTES SOBRE TRANSAÇÕES DE INVESTIMENTOS E FINANCIAMENTOS QUE NÃO ENVOLVEM 
O USO DE CAIXA: 

 
Não há registros para este demonstrativo. 

 
f) INFORMAÇÕES ADICIONAIS EXIGIDAS PELO ANEXO X E XV DA Resolução TCE-PE nº 048/2018 E PELO ÍNDICE DE 

CONSISTÊNCIA E CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO TCE-PE: 
 

f.1.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando quadro 
principal com destaque para as receitas derivadas e originárias; quadro de transferências recebidas e concebidas; quadro de 
desembolsos de pessoal e demais despesas por função e quadro de juros e encargos da dívida. A estrutura do demonstrativo está 
segregada em fluxo de caixa das atividades operacionais (ingressos e desembolsos), fluxo de caixa das atividades de investimentos 
(ingressos e desembolsos) e fluxos de caixa das atividades de financiamento (ingressos e desembolsos) e a geração líquida de 
caixa e equivalente de caixa. Por fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 

f.2.Descrição dos Itens Mais Relevantes do Fluxo de Caixa: 
 

Colocação/Relevância Descrição da Conta 
Valor (R$) 

2018 2017 

1º Transferência Corrente Recebida 50.606,00 31.019,44 

2º Pessoal e Demais Despesas 589.856,56 420.571,41 

3º Outros Desembolsos Operacionais 28.671,43 34.273,48 
 

f.3.Eventuais Ajustes relacionados às Retenções e Outras Operações: 
As retenções são consideradas como pagas no momento da liquidação, em contrapartida com contas do grupo extraorçamentários 
e apropriados orçamentariamente para cada caso, não implicando em interferência no saldo em espécie que necessitem de 
eventuais ajustes. 

 

g) PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS (PIPCP) CONFORME PORTARIA STN Nº 
548/2015: 

 

g.1. Demonstrativo de implantação das novas regras contábeis aplicadas ao setor público (Poder Executivo): 
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PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

31/12/2017 Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos oriundos de receitas tributárias e de 
contribuições (exceto créditos previdenciários), bem como dos respectivos encargos, multas, ajustes para 
perdas e registro de obrigações relacionadas à repartição de receita. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2021 Em andamento 

Ação 
2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos 
encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência 01/01/2021 Concluído 

Ação 
3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, (exceto créditos tributários, 
previdenciários e de contribuições a receber), bem como dos respectivos encargos, multas e ajustes para 
perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
4. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da Dívida Ativa, tributária e não-tributária, e respectivo 
ajuste para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Finanças e 
Arrecadação/Secretário 

Executivo de 
Administração e 

Recursos Humanos 
 

Imediato Concluído 

Ação 6. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (exceto bens do patrimônio cultural e de 
infraestrutura). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2020 Em andamento 
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Ação 
8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens de infraestrutura; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2023 Em andamento 

Ação 
9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens do patrimônio cultural; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (quando passível de registro segundo 
IPSAS, NBC TSP e MCASP). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2023 Em andamento 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
empréstimos, financiamentos e dívidas contratuais e mobiliárias. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Concluído 

Ação 
11. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
12. Reconhecimento, mensuração e provisão atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Públicos Civis e Militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato Concluído 

Ação 13. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2016 Concluído 

Ação 14. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
15. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, 
classificados como intangível e eventuais amortizações, reavaliações e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

01/01/2021 Concluído 

Ação 16. Outros ativos intangíveis e eventuais amortizações e reduções a valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e 
Recursos Humanos 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 
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Ação 
17. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos investimentos permanentes, e respectivos ajustes 
para perdas e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica 01/01/2020 - 

Ação 18. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos estoques. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Logística 
 

01/01/2022 Concluído 

Ação 
19. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais aspectos referentes aos procedimentos 
patrimoniais estabelecidos nas IPSAS, NBC TSP e MCASP. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – FUNDEB. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – OPERAÇÕES DE CRÉDITO. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Instituto de Previdência Imediato - 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – DÍVIDA ATIVA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – PRECATÓRIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – CONSÓRCIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

Não se aplica Imediato Concluído 

 

PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
Imediato Concluído 

 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 
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Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
Imediato Concluído 

Os procedimentos contábeis orçamentários estão sendo realizados pelo Poder Executivo conforme Parte I do Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 

 

 

EDNA GOMES DA SILVA 
Secretária 

 

WILMAR PIRES BEZERRA 
Contador  

CRC-PE Nº 015662/O-2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

 

 

 
 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
EXERCÍCIO - 2018 

 
(Resolução TC Nº 48, de 19 de dezembro de 2018) 

 

ITEM 14 
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Anexo 19 - Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

ESPECIFICAÇÃO
Patrimônio

Social e Capital
Social

Reserva de
Capital

Adiantamento
para Futuro
Aumento de

Capital (AFAC)

Ajuste de
Avaliação

Patrimonial

Reservas de
Lucros Demais Reservas Resultados

Acumulados
Ações /  Cotas
em tesouraria TOTAL

Saldos iniciais 818.961.561,48818.961.561,48
Ajustes de exercícios anteriores 0,00
Aumento de capital 0,00
Resgate / Reemissão de Ações e Cotas 0,00
Juros sobre capital próprio 0,00
Resultado do exercício 170.402.438,61170.402.438,61
Ajustes de avaliação patrimonial 0,00
Constituição / Reversão de reservas 0,00
Outros 0,00
Dividendos a distribuir (R$ ... por ação) 0,00
Saldos finais 989.364.000,09989.364.000,09

Entidades Consolidadas: Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho , Fundo Municipal de Desenvolvimento Social de Cabo de Santo Agostinho , FMDDCA - F. M. dos Direitos da
Criança e Adolescente de Cabo de Santo Agostinho
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Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Usuário: Osman Bruno Rodrigues
Chave de Autenticação

1496-0360-277
Página

1 / 1

Anexo 19 - Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

ESPECIFICAÇÃO
Patrimônio

Social e Capital
Social

Reserva de
Capital

Adiantamento
para Futuro
Aumento de

Capital (AFAC)

Ajuste de
Avaliação

Patrimonial

Reservas de
Lucros Demais Reservas Resultados

Acumulados
Ações /  Cotas
em tesouraria TOTAL

Saldos iniciais 779.520.541,25779.520.541,25
Ajustes de exercícios anteriores 0,00
Aumento de capital 0,00
Resgate / Reemissão de Ações e Cotas 0,00
Juros sobre capital próprio 0,00
Resultado do exercício 171.489.707,35171.489.707,35
Ajustes de avaliação patrimonial 0,00
Constituição / Reversão de reservas 0,00
Outros 0,00
Dividendos a distribuir (R$ ... por ação) 0,00
Saldos finais 951.010.248,60951.010.248,60
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Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 01.842.813/0001-91

Usuário: Osman Bruno Rodrigues
Chave de Autenticação

1632-6996-733
Página
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Anexo 19 - Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

ESPECIFICAÇÃO
Patrimônio

Social e Capital
Social

Reserva de
Capital

Adiantamento
para Futuro
Aumento de

Capital (AFAC)

Ajuste de
Avaliação

Patrimonial

Reservas de
Lucros Demais Reservas Resultados

Acumulados
Ações /  Cotas
em tesouraria TOTAL

Saldos iniciais 7.970.442,167.970.442,16
Ajustes de exercícios anteriores 0,00
Aumento de capital 0,00
Resgate / Reemissão de Ações e Cotas 0,00
Juros sobre capital próprio 0,00
Resultado do exercício -1.270.810,13-1.270.810,13
Ajustes de avaliação patrimonial 0,00
Constituição / Reversão de reservas 0,00
Outros 0,00
Dividendos a distribuir (R$ ... por ação) 0,00
Saldos finais 6.699.632,036.699.632,03

Wilmar Pires Bezerra
Contador
CRC PE 015662/O-2 (Assinado Digitalmente)

Edna Gomes da Silva
Secretária
CPF: 735.516.354-04 (Assinado Digitalmente)
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Fundo Municipal de Desenvolvimento Social de Cabo de Santo Agostinho
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.497.394/0001-51

Usuário: Luiz Francisco
Chave de Autenticação

1854-6859-176
Página
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Anexo 19 - Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

ESPECIFICAÇÃO
Patrimônio

Social e Capital
Social

Reserva de
Capital

Adiantamento
para Futuro
Aumento de

Capital (AFAC)

Ajuste de
Avaliação

Patrimonial

Reservas de
Lucros Demais Reservas Resultados

Acumulados
Ações /  Cotas
em tesouraria TOTAL

Saldos iniciais 1.115.743,201.115.743,20
Ajustes de exercícios anteriores 0,00
Aumento de capital 0,00
Resgate / Reemissão de Ações e Cotas 0,00
Juros sobre capital próprio 0,00
Resultado do exercício -333.865,11-333.865,11
Ajustes de avaliação patrimonial 0,00
Constituição / Reversão de reservas 0,00
Outros 0,00
Dividendos a distribuir (R$ ... por ação) 0,00
Saldos finais 781.878,09781.878,09

Wilmar Pires Bezerra
Contador
CRC PE 015662/O-2 (Assinado Digitalmente)

Clayton da Silva Marques
Prefeito
CPF: 887.884.314-87 (Assinado Digitalmente)
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FMDDCA - F. M. dos Direitos da Criança e Adolescente de Cabo de Santo Agostinho
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 08.081.360/0001-77

Usuário: Osman Bruno Rodrigues
Chave de Autenticação

1537-3801-698
Página
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Anexo 19 - Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

ESPECIFICAÇÃO
Patrimônio

Social e Capital
Social

Reserva de
Capital

Adiantamento
para Futuro
Aumento de

Capital (AFAC)

Ajuste de
Avaliação

Patrimonial

Reservas de
Lucros Demais Reservas Resultados

Acumulados
Ações /  Cotas
em tesouraria TOTAL

Saldos iniciais 136.725,77136.725,77
Ajustes de exercícios anteriores 0,00
Aumento de capital 0,00
Resgate / Reemissão de Ações e Cotas 0,00
Juros sobre capital próprio 0,00
Resultado do exercício 78.938,8178.938,81
Ajustes de avaliação patrimonial 0,00
Constituição / Reversão de reservas 0,00
Outros 0,00
Dividendos a distribuir (R$ ... por ação) 0,00
Saldos finais 215.664,58215.664,58

Wilmar Pires Bezerra
Contador
CRC PE 015662/O-2 (Assinado Digitalmente)

Edna Gomes da Silva
Secretária
CPF: 735.516.354-04 (Assinado Digitalmente)
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Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho
Rodovia Rodovia PE-60 - do km 1,501 ao km 6,000, 2520 - Cidade Garapu - 54.518-343 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.168.783/0001-33

Usuário: Osman Bruno Rodrigues
Chave de Autenticação

1811-4644-145
Página
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Anexo 19 - Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

ESPECIFICAÇÃO
Patrimônio

Social e Capital
Social

Reserva de
Capital

Adiantamento
para Futuro
Aumento de

Capital (AFAC)

Ajuste de
Avaliação

Patrimonial

Reservas de
Lucros Demais Reservas Resultados

Acumulados
Ações /  Cotas
em tesouraria TOTAL

Saldos iniciais 30.218.109,1030.218.109,10
Ajustes de exercícios anteriores 0,00
Aumento de capital 0,00
Resgate / Reemissão de Ações e Cotas 0,00
Juros sobre capital próprio 0,00
Resultado do exercício 438.467,69438.467,69
Ajustes de avaliação patrimonial 0,00
Constituição / Reversão de reservas 0,00
Outros 0,00
Dividendos a distribuir (R$ ... por ação) 0,00
Saldos finais 30.656.576,7930.656.576,79

Wilmar Pires Bezerra
Contador
CRC PE 015662/O-2 (Assinado Digitalmente)

Clayton da Silva Marques
Prefeito
CPF: 887.884.314-87 (Assinado Digitalmente)
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Anexo 16 - Demonstrativo da Dívida Fundada Interna e Externa

Município do Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Osman Bruno
Chave de Autenticação Digital

1369-0464-180
Página

1 / 1
CNPJ: 11.294.402/0001-62
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/

Títulos Saldo Anterior

Inscrição

Autorizações

Leis (Nº e data) Nº
Contrato Qtde. Valor da

 Emissão (R$)

Movimentação no Exercício

Baixa

Saldo para o
Exercício

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Em Títulos

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

Financiamentos em circulação

Em Contratos

2.703.850,00 PROVIAS - CEF - BNDES - Op. de Crédito 394.311,39 0,00 0,00 394.311,393040/2014 de 18/12/2014 SIAPF (0416.768-81) 48

Outras

2.213.209,99 PNAFN - Ministério da Fazenda 1.471.965,09 407.843,10 453.412,34 1.426.395,852962 de 27/12/2013 MINISTÉRIO DA FAZEND

1.866.276,48 1.820.707,24SUBTOTAL

Em Títulos

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

Financiamentos em circulação
Em Contratos

Outras

0,00 0,00SUBTOTAL 0,000,00

Precatórios a Pagar

DÉBITOS CONSOLIDADOS

Obrigações a Pagar
Dívidas Renegociadas

Obrigações Legais e Tributárias

965.984,34 RFB - PASEP 2.287.698,50 887.333,56 1.473.843,15 1.701.188,912962 de 27/12/2013 RFB - PASEP

19.029.550,82 INSS 9.243.508,53 2.588.992,80 850.215,72 10.982.285,612962 de 27/12/2013 INSS

12.683.474,522.324.058,873.476.326,3611.531.207,03SUBTOTAL

Obrigações a Pagar

DIVERSOS

Depósitos Judiciais
Entidade Credoras

268.046,86 COMPESA 325.850,54 0,00 0,00 325.850,543095/2015 de 18/12/2015 CT GCM Nº 011 12

Outras Obrigações Exigíveis

325.850,540,000,00325.850,54SUBTOTAL

Valores Pendentes a Longo Prazo

14.830.032,302.777.471,21TOTAL GERAL 13.723.334,05 3.884.169,46
Nota: Considerados os valores intra-orçamentários

Wilmar Pires Bezerra
Contador
CRC PE 015662/O-2 (Assinado Digitalmente)

Clayton da Silva Marques
Prefeito
CPF: 887.884.314-87 (Assinado Digitalmente)

407.843,10 453.412,34
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Anexo 16 - Demonstrativo da Dívida Fundada Interna e Externa

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Osman Bruno
Chave de Autenticação Digital

1369-0464-180
Página

1 / 1
CNPJ: 11.294.402/0001-62
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/

Títulos Saldo Anterior

Inscrição

Autorizações

Leis (Nº e data) Nº
Contrato Qtde. Valor da

 Emissão (R$)

Movimentação no Exercício

Baixa

Saldo para o
Exercício

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Em Títulos

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

Financiamentos em circulação

Em Contratos

2.703.850,00 PROVIAS - CEF - BNDES - Op. de Crédito 394.311,39 0,00 0,00 394.311,393040/2014 de 18/12/2014 SIAPF (0416.768-81) 48

Outras

2.213.209,99 PNAFN - Ministério da Fazenda 1.471.965,09 407.843,10 453.412,34 1.426.395,852962 de 27/12/2013 MINISTÉRIO DA FAZEND

1.866.276,48 1.820.707,24SUBTOTAL

Em Títulos

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

Financiamentos em circulação
Em Contratos

Outras

0,00 0,00SUBTOTAL 0,000,00

Precatórios a Pagar

DÉBITOS CONSOLIDADOS

Obrigações a Pagar
Dívidas Renegociadas

Obrigações Legais e Tributárias

965.984,34 RFB - PASEP 2.287.698,50 887.333,56 1.473.843,15 1.701.188,912962 de 27/12/2013 RFB - PASEP

19.029.550,82 INSS 9.243.508,53 2.588.992,80 850.215,72 10.982.285,612962 de 27/12/2013 INSS

12.683.474,522.324.058,873.476.326,3611.531.207,03SUBTOTAL

Obrigações a Pagar

DIVERSOS

Depósitos Judiciais
Entidade Credoras

268.046,86 COMPESA 325.850,54 0,00 0,00 325.850,543095/2015 de 18/12/2015 CT GCM Nº 011 12

Outras Obrigações Exigíveis

325.850,540,000,00325.850,54SUBTOTAL

Valores Pendentes a Longo Prazo

14.830.032,302.777.471,21TOTAL GERAL 13.723.334,05 3.884.169,46
Nota: Considerados os valores intra-orçamentários

Wilmar Pires Bezerra
Contador
CRC PE 015662/O-2 (Assinado Digitalmente)

Clayton da Silva Marques
Prefeito
CPF: 887.884.314-87 (Assinado Digitalmente)

407.843,10 453.412,34
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Anexo 16 - Demonstrativo da Dívida Fundada Interna e Externa

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Osman Bruno
Chave de Autenticação Digital

1725-7649-854
Página

1 / 1
CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Títulos Saldo Anterior

Inscrição

Autorizações

Leis (Nº e data) Nº
Contrato Qtde. Valor da

 Emissão (R$)

Movimentação no Exercício

Baixa

Saldo para o
Exercício

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Em Títulos

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

Financiamentos em circulação
Em Contratos

Outras

0,000,00 0,00 0,00SUBTOTAL

Em Títulos

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

Financiamentos em circulação
Em Contratos

Outras

0,00 0,00SUBTOTAL 0,000,00

Precatórios a Pagar

DÉBITOS CONSOLIDADOS

Obrigações a Pagar
Dívidas Renegociadas

Obrigações Legais e Tributárias

0,000,000,000,00SUBTOTAL

Obrigações a Pagar

DIVERSOS

Depósitos Judiciais
Entidade Credoras

Outras Obrigações Exigíveis

0,000,000,000,00SUBTOTAL

Valores Pendentes a Longo Prazo

0,000,00TOTAL GERAL 0,00 0,00

Nota: Considerados os valores intra-orçamentários

Wilmar Pires Bezerra
Contador
CRC PE 015662/O-2 (Assinado Digitalmente)

Edna Gomes da Silva
Secretária
CPF: 735.516.354-04 (Assinado Digitalmente)
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Anexo 16 - Demonstrativo da Dívida Fundada Interna e Externa

Fundo Municipal de Desenvolvimento Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Luiz Francisco
Chave de Autenticação Digital

2237-6230-680
Página

1 / 1
CNPJ: 11.497.394/0001-51
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Títulos Saldo Anterior

Inscrição

Autorizações

Leis (Nº e data) Nº
Contrato Qtde. Valor da

 Emissão (R$)

Movimentação no Exercício

Baixa

Saldo para o
Exercício

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Em Títulos

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

Financiamentos em circulação
Em Contratos

Outras

0,000,00 0,00 0,00SUBTOTAL

Em Títulos

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

Financiamentos em circulação
Em Contratos

Outras

0,00 0,00SUBTOTAL 0,000,00

Precatórios a Pagar

DÉBITOS CONSOLIDADOS

Obrigações a Pagar
Dívidas Renegociadas

Obrigações Legais e Tributárias

0,000,000,000,00SUBTOTAL

Obrigações a Pagar

DIVERSOS

Depósitos Judiciais
Entidade Credoras

Outras Obrigações Exigíveis

0,000,000,000,00SUBTOTAL

Valores Pendentes a Longo Prazo

0,000,00TOTAL GERAL 0,00 0,00

Nota: Considerados os valores intra-orçamentários

Wilmar Pires Bezerra
Contador
CRC PE 015662/O-2 (Assinado Digitalmente)

Clayton da Silva Marques
Prefeito
CPF: 887.884.314-87 (Assinado Digitalmente)
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Anexo 16 - Demonstrativo da Dívida Fundada Interna e Externa

Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Osman Bruno
Chave de Autenticação Digital

1589-7909-655
Página

1 / 1
CNPJ: 11.168.783/0001-33
Rodovia Rodovia PE-60 - do km 1,501 ao km 6,000, 2520 - Cidade Garapu - 54.518-343 - Cabo

Títulos Saldo Anterior

Inscrição

Autorizações

Leis (Nº e data) Nº
Contrato Qtde. Valor da

 Emissão (R$)

Movimentação no Exercício

Baixa

Saldo para o
Exercício

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Em Títulos

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

Financiamentos em circulação
Em Contratos

Outras

0,000,00 0,00 0,00SUBTOTAL

Em Títulos

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

Financiamentos em circulação
Em Contratos

Outras

0,00 0,00SUBTOTAL 0,000,00

Precatórios a Pagar

DÉBITOS CONSOLIDADOS

Obrigações a Pagar
Dívidas Renegociadas

Obrigações Legais e Tributárias

0,000,000,000,00SUBTOTAL

Obrigações a Pagar

DIVERSOS

Depósitos Judiciais
Entidade Credoras

Outras Obrigações Exigíveis

0,000,000,000,00SUBTOTAL

Valores Pendentes a Longo Prazo

0,000,00TOTAL GERAL 0,00 0,00

Nota: Considerados os valores intra-orçamentários

Wilmar Pires Bezerra
Contador
CRC PE 015662/O-2 (Assinado Digitalmente)

Clayton da Silva Marques
Prefeito
CPF: 887.884.314-87 (Assinado Digitalmente)
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Anexo 16 - Demonstrativo da Dívida Fundada Interna e Externa

FMDDCA - F. M. dos Direitos da Criança e Adolescente de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Osman Bruno
Chave de Autenticação Digital

1856-2528-327
Página

1 / 1
CNPJ: 08.081.360/0001-77
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Títulos Saldo Anterior

Inscrição

Autorizações

Leis (Nº e data) Nº
Contrato Qtde. Valor da

 Emissão (R$)

Movimentação no Exercício

Baixa

Saldo para o
Exercício

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Em Títulos

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

Financiamentos em circulação
Em Contratos

Outras

0,000,00 0,00 0,00SUBTOTAL

Em Títulos

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

Financiamentos em circulação
Em Contratos

Outras

0,00 0,00SUBTOTAL 0,000,00

Precatórios a Pagar

DÉBITOS CONSOLIDADOS

Obrigações a Pagar
Dívidas Renegociadas

Obrigações Legais e Tributárias

0,000,000,000,00SUBTOTAL

Obrigações a Pagar

DIVERSOS

Depósitos Judiciais
Entidade Credoras

Outras Obrigações Exigíveis

0,000,000,000,00SUBTOTAL

Valores Pendentes a Longo Prazo

0,000,00TOTAL GERAL 0,00 0,00

Nota: Considerados os valores intra-orçamentários

Wilmar Pires Bezerra
Contador
CRC PE 015662/O-2 (Assinado Digitalmente)

Edna Gomes da Silva
Secretária
CPF: 735.516.354-04 (Assinado Digitalmente)
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

 

 

 
 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
EXERCÍCIO - 2018 

 
(Resolução TC Nº 48, de 19 de dezembro de 2018) 

 

ITEM 18 
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Município do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Usuário: Osman Bruno Rodrigues
Chave de Autenticação

1509-0978-529
Página

1 / 1

Resolução TC nº 48, de 19 de dezembro de 2018

Títulos Saldo Anterior

Inscrição

Movimentação no período

Baixa

Transferência de restos a pagar não processados
inscritos em exercícios anteriores para em

liquidação ou liquidado

Pagamento Cancelamento Inscrição Baixa

Saldo para o exercício
seguinte

Demonstrativo da Dívida Flutuante

Restos a pagar (Subtotal) 56.859.137,01 26.679.989,69 11.380.278,51 16.375.314,73 3.657.524,61 3.657.524,61 52.126.008,85
Processados

91.035,01 0,00 91.035,01Ano 2009 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00Ano 2010 0,00 0,00 0,00 0,00

6.946,54 0,00 6.946,54Ano 2012 0,00 0,00 0,00 0,00

7.648,25 0,00 0,00Ano 2013 0,00 7.648,25 0,00 0,00

208.782,90 0,00 5.055,31Ano 2014 203.727,59 0,00 0,00 0,00

499.661,15 0,00 499.661,15Ano 2015 0,00 0,00 0,00 0,00

6.758.917,16 0,00 5.493.720,23Ano 2016 35.296,22 1.229.900,71 0,00 0,00

11.927.303,25 0,00 707.664,87Ano 2017 11.141.254,70 78.383,68 0,00 0,00

0,00 13.571.387,95 13.571.387,95Ano 2018 0,00 0,00 0,00 0,00

Subtotal dos RPP 19.500.294,26 13.571.387,95 11.380.278,51 1.315.932,64 0,00 0,00 20.375.471,06

Não processados

945.840,75 0,00 450.000,00Ano 2008 0,00 495.840,75 0,00 0,00

2.194.070,58 0,00 988.491,57Ano 2009 0,00 1.205.579,01 0,00 0,00

3.334.292,11 0,00 2.762.954,12Ano 2010 0,00 0,00 571.337,99 571.337,99

3.203.511,01 0,00 0,00Ano 2012 0,00 3.203.511,01 0,00 0,00

2.991.271,45 0,00 2.691.232,51Ano 2013 0,00 69.142,39 230.896,55 230.896,55

1.369.867,13 0,00 150.440,38Ano 2014 0,00 413.958,33 805.468,42 805.468,42

4.891.728,29 0,00 1.130.644,33Ano 2015 0,00 3.585.834,53 175.249,43 175.249,43

7.669.711,19 0,00 3.366.575,01Ano 2016 0,00 4.170.100,86 133.035,32 133.035,32

10.758.550,24 0,00 7.101.598,13Ano 2017 0,00 1.915.415,21 1.741.536,90 1.741.536,90

0,00 13.108.601,74 13.108.601,74Ano 2018 0,00 0,00 0,00 0,00

Subtotal dos RPNP 37.358.842,75 13.108.601,74 0,00 31.750.537,7915.059.382,09 3.657.524,61 3.657.524,61

Depósitos (Subtotal)

8.438.279,03 76.414.672,34 80.389.298,33 4.463.653,04CONSIGNACOES 0,00 0,00 0,00

576.294,32 410.138,87 403.739,09 582.694,10DEPOSITOS NAO JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00

0,00 461.565,44 461.565,44 0,00OUTROS VALORES RESTITUIVEIS 0,00 0,00 0,00

9.014.573,35 77.286.376,65 81.254.602,86 5.046.347,140,00 0,00 0,00

Total 65.873.710,36 103.966.366,34 57.172.355,9992.634.881,37 16.375.314,73 3.657.524,61 3.657.524,61

Entidades Consolidadas: Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho , Fundo Municipal de Desenvolvimento Social de Cabo de Santo Agostinho , FMDDCA - F. M. dos Direitos da
Criança e Adolescente de Cabo de Santo Agostinho

(Nota 01)(Nota 01)(Nota 01)
(Nota 02)(Nota 02)(Nota 02)

(Nota 03)(Nota 03)(Nota 03)

(Nota 04)(Nota 04)(Nota 04)

(Nota 05)(Nota 05)(Nota 05)

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: bd28643f-39f6-420f-8d82-af0cb309a421



 

 
 

 

 

 

 

BALANÇO GERAL DO MUNICÍPIO 

Demonstrações Contábeis Consolidadas do Município 

         Exercício de 2018 

Prestação de Contas de Governo 
Resolução TCE-PE nº 047, de 19 de dezembro de 2018 

 
 

(Reservados os direitos autorais e intelectuais destas notas explicativas sendo vedado a reprodução sem autorização do CESPAM) 

Demonstrativo da Dívida Flutuante 
Anexo XVI da Resolução TCE-PE nº 047/2018  
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APRESENTAÇÃO 

 

 

As Demonstrações Contábeis Consolidadas do Município (DCON) contemplam a execução e a 

análise dos orçamentos fiscal e da seguridade social, bem como os aspectos relacionados ao patrimônio 

público e suas variações, sendo materializadas nos Balanços Patrimonial, Orçamentário, Financeiro, 

Demonstrações das Variações Patrimoniais, Demonstrativo dos Fluxos de Caixa, Demonstrativo das 

Mutações do Patrimônio Líquido, e Demonstrativo da Dívida Flutuante acompanhados de Notas Explicativas.  

Para tanto, os dados da Prefeitura, Câmara, Fundos e demais entidades foram consolidados dentro 

do Sistema Contábil E-Pública. 

Durante a execução orçamentária e elaboração das demonstrações contábeis foram obedecidos os 

procedimentos estabelecidos pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) através das seguintes Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP): 

 

NBC TSP ESTRUTURA 

CONCEITUAL 

Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Informação Contábil de 

Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público 

NBC TSP 01 Receita de Transação sem Contraprestação 

NBC TSP 02 Receita de Transação com Contraprestação 

NBC TSP 03 Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 

NBC TSP 04 Estoques 

NBC TSP 05 Contratos de Concessão de Serviços Públicos: Concedente 

NBC TSP 06 Propriedade para Investimento 

NBC TSP 07 Ativo Imobilizado 

NBC TSP 08 Ativo Intangível 

NBC TSP 09 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Não Gerador de Caixa 

NBC TSP 10 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Gerador de Caixa 

NBC T 16.7 Consolidação das Demonstrações Contábeis 

NBC T 16.11 Sistema de Informação de Custos do Setor Público 

 

Além dos normativos do CFC foram utilizados como base o Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público 7ª Edição publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) com o objetivo da consolidação 

das contas nacionais através da Matriz de Saldos Contábeis (MSC) e a estrutura do “Contas Anuais” 

disponibilizada no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI).  

As demonstrações contábeis estão de acordo com as Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) 

de números: 00 – Plano de transição para implantação da nova contabilidade; 01 – Transferências de saldos 

contábeis e controle de restos a pagar; 02 – Reconhecimento dos créditos tributários pelo regime de 

competência; 03 – Encerramento de contas contábeis no PCASP; 04 – Metodologia para elaboração do 

Balanço Patrimonial; 05 – Metodologia para elaboração  da Demonstração das Variações Patrimoniais; 06 – 

Metodologia para elaboração do Balanço Financeiro; 07 – Metodologia para elaboração do Balanço 

Orçamentário; 08 – Metodologia para elaboração  da Demonstração do Fluxo de Caixa; 10 – Contabilização 

de Consórcios Públicos; 11 – Contabilização de retenções; 12 – Contabilização de cessão de bens móveis e 

imóveis; 13 – Contabilização de cessão de direitos creditórios; 14 – Procedimentos contábeis  relativos ao 

RPPS; e 15 – Depósitos judiciais e extrajudiciais. 

Todos os demonstrativos foram adaptados para as exigências do Anexo X, XI, XII, XIII, XIV e XV da 

Resolução TCE-PE nº 47, de 19 de dezembro de 2018, bem como foram criados “novos” demonstrativos 

exigidos pelo Anexo I como por exemplo: o demonstrativo da dívida flutuante (Anexo XVI) e o demonstrativo 

dos recursos vinculados a saúde e educação (Anexo XVIII), dentre outros. 
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http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP03&arquivo=NBCTSP03.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP04&arquivo=NBCTSP04.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP04&arquivo=NBCTSP04.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP05&arquivo=NBCTSP05.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP05&arquivo=NBCTSP05.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP06&arquivo=NBCTSP06.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP06&arquivo=NBCTSP06.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP08&arquivo=NBCTSP08.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP08&arquivo=NBCTSP08.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP09&arquivo=NBCTSP09.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP09&arquivo=NBCTSP09.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP10&arquivo=NBCTSP10.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP10&arquivo=NBCTSP10.docx
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2008/001134
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2008/001134
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001366
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001366


 

 
 

Tratando especificamente sobre o Demonstrativo da Dívida Flutuante (Anexo 17 da Lei Federal nº 

4.320/64), o Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco adaptou sua estrutura conforme modelo 

estabelecido nas Resoluções nº 47 e 48, ambas de 19 de dezembro de 2018, destacada a seguir: 

 

 

 

A estrutura definida pelo TCE-PE modifica a estrutura do Anexo 17 estabelecido na Lei Federal nº 

4.320/64, dando ênfase aos restos a pagar. No entanto, mesmo com as modificações o demonstrativo não 

perde sua essência que é a de evidenciar os passivos de curto prazo do município, sendo complementadas 

por quadros e tabelas nesta nota explicativa. 

Analisando os dados do exercício de 2018 do Anexo XVI do município, consta como saldo anterior 

o valor de R$ 65.873.710,36. Durante o exercício houve inscrição no valor de R$ 103.966.366,34, 

cancelamentos no valor de R$ 16.375.314,73 e pagamentos (baixas) no valor de R$ 92.634.881,37. Quanto 

a transferência de restos a pagar não processados inscritos em exercícios anteriores para em liquidação ou 

liquidado houve inscrição na ordem de R$ 3.657.524,61 e baixa no valor de R$ 3.657.524,61. Desta forma, 

restou de saldo da dívida flutuante para o exercício seguinte o valor de R$ 57.172.355,99. Diminuição no valor 

de R$ 8.701.354,37 se comparado ao exercício de 2017. 

A seguir, são apresentadas as Notas Explicativas inerentes a dívida flutuante detalhando os grupos 

de contas e com referências cruzadas. 

 
 

 
CLAYTON DA SILVA MARQUES 

Prefeito 

 

WILMAR PIRES BEZERRA 
Contador  

CRC-PE Nº 015662/O-2 
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NOTAS EXPLICATIVAS 

(ANEXO 18 – DEMONSTRATIVO DO FLUXO DE CAIXA DA LEI Nº 4.320/64 – MCASP) 

 

a) INFORMAÇÕES GERAIS: 

 

Nome do órgão ou entidade: 
Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho (PE) 

Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
124-4 - Município. 

CNPJ: 
11.294.402/0001-62. 

Domicílio do órgão ou entidade: 
Praça Ministro André Cavalcanti, S/N, Bairro: Centro – Cidade: Cabo de Santo Agostinho – Pernambuco – CEP: 54.515-070. 

Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
A Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho (PE) concebida quanto a natureza jurídica perante a Receita Federal do Brasil 
através do código 124-4 “Município” possui como atividade principal “a administração pública geral”. Tem como atividade principal a 
manutenção das ações e serviços públicos municipais, bem como a realização de investimentos necessários no serviço público e 
infraestrutura urbana. A natureza de suas operações deriva da arrecadação de tributos e demais receitas correntes, além de 
repasses dos governos estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou de convênios (receitas de capital). A população 
estimada pelo IBGE é de 205.112 habitantes, tendo como coeficiente do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) o índice de 
4%. Durante o exercício de 2018 a execução orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal nº 3.324 de 12 de dezembro de 2017 
(LOA para o ano de 2018). 

Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida na Lei Federal nº 4.320/64, adaptado pela Resolução TCE-
PE nº 047/2018. Os registros contábeis estão aderentes as regras estabelecidas nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas 
ao Setor Público (NBCASP) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura Conceitual e 
NBC TSP 16.7 Consolidação das Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de 
contabilidade foram tratadas segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através das International Public 
Sector Accounting Standards (IPSAS) das quais destacamos a de número 9, 12, 16, 17, 19, 21, 23, 26, 31, 32. Quanto aos aspectos 
de escrituração e consolidação das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF). Por fim, declaramos que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para a 
contabilidade aplicada ao setor público e está aderente as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência Contábil 
(ICC) do TCE-PE.  

Consolidação das demonstrações contábeis: 

A consolidação desta demonstração contábil abrange apenas os órgãos da administração direta do Poder Executivo, excluindo-se 
os órgãos da administração indireta, autarquias e Regime Próprio de Previdência Social, conforme relação a seguir:  

1) Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho; 
2) Fundo Municipal de Saúde (FMS); 
3) Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS); 
4) Fundo Municipal de Desenvolvimento Social (FMDS); 
5) Fundo Municipal de Defesa da Criança e ao Adolescente (FUNDECA). 

 

Dados do gestor (Prefeito do Município): 
Nome: Luiz Cabral de Oliveira Filho.  Cargo: Prefeito.    Período de gestão: 01/01/2018 a 28/11/2018.  
Nome: Clayton da Silva Marques.      Cargo: Prefeito.    Período de gestão: 28/11/2018 a 31/12/2018. 

Dados do contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis, consolidação e elaboração das 
notas explicativas: 
Nome: Wilmar Pires Bezerra. CRC-PE nº 015662/O-2. E-mail:wilmarpires1@hotmail.com 

Dados do Controlador Geral do Município: 
Nome: Zildo Mário de Farias. Matrícula 43120. E-mail: zildofariasadv@gmail.com 

Nome do Software de Contabilidade utilizado na Prefeitura e Fundos: 
E-pública. 

Endereço eletrônico do Portal da Transparência: 
www.cabo.pe.gov.br/transparencia 

 

b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

 

b.1. Resumo das políticas contábeis significativas: 
Os registros dos fatos contábeis que deram suporte a elaboração desta demonstração, seguiram os princípios contábeis da entidade, 
continuidade, oportunidade, registro pelo valor original, competência e prudência, implícitos nas Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público (NBCASP). Os lançamentos nos sistemas orçamentário e patrimonial foram realizados pelo método das 
partidas dobradas em atendimento ao art. 86 da Lei Federal nº 4.320/64. Não houve utilização do critério de exclusão das contas 
com o 5º nível igual a 2. A Nota 1 “a” do Anexo I da Resolução TC nº 047/2018 trata da necessidade de agregação (soma) dos dados 
contábeis das entidades não de exclusão de contas do 5º nível. A moeda funcional do município é o real (R$). Não houve registros 
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em moedas estrangeiras que viessem a ser convertidas para a moeda funcional vigente. Na consolidação das demonstrações 
contábeis não foram excluídas as transações recíprocas de natureza intra-orçamentárias conforme Nota 1 “a” do Anexo I da 
Resolução TCE-PE nº 047/2018. Os valores dos restos a pagar informados neste demonstrativo, obedecem ao disposto no art. 36 
da Lei Federal nº 4.320/64. Os valores empenhados e pagos ou cancelados no próprio exercício não estão contidos neste 
demonstrativo e nem computados como restos a pagar. 

b.2.Bases de mensuração utilizadas: 
O Demonstrativo da Dívida Flutuante foi elaborado de forma sintética conforme determina o Anexo XVI da Resolução TCE-PE nº 
047/2018. O regime utilizado para os registros nesta demonstração contábil foi o de competência conforme NBCASP. Para tanto, a 
execução orçamentária e fiscal dos atos e fatos contábeis se baseou nas políticas de registros patrimoniais dos grupos descritos a 
seguir: 
 
b.2.1 O caixa e equivalente de caixa: 
Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos até 
a data das demonstrações contábeis. 
Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são 
ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a 
equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de realização destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do 
curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas para “P” de permanente, sempre utilizando variações patrimoniais 
aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o resultado do exercício. 
 
b.2.2 Créditos a curto prazo: 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários;  créditos não tributários; 
dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a compensar. Os 
valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando aplicável. É registrado 
também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
b.2.3 Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo: 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das atividades 
operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos 
rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas de 
tais ativos. 
 
b.2.4 Estoques: 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, também, a 
possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de mercado, 
quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. 
Os estoques, são avaliados e mensurados da seguinte forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo 
custo médio ponderado. Para os ativos desse item, quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5 Ajuste para perdas dos créditos tributários: 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque da 
dívida em 01 de janeiro de 2018, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de 2018, o qual 
apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de perda de 
arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de arrecadação. 
 
b.2.6 Imobilizado: 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou 
produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida útil 
definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção 
são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios 
econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações patrimoniais 
diminutivas do período. 
O setor de patrimônio do município deverá fornecer em tempo hábil ao setor contábil as informações sintéticas do imobilizado, 
inclusive com os valores relativos a depreciação, amortização e/ou exaustão, os valores da redução ao valor recuperável 
(impairment) e possíveis reavaliações. Quando estas informações não são disponibilizadas o imobilizado apresenta 
equivocadamente aumento de valor sem os devidos ajustes determinados pelos normativos contábeis. 
 
b.2.7 Intangível: 
Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa finalidade, 
devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da respectiva conta de 
amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer perdas do valor que tenham 
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sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais práticas contábeis ainda não estão 
profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao valor recuperável do intangível. 
 
b.2.8 Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão: 
Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na Administração 
Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as NBCASP e o MCASP. 
Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a utilização dos procedimentos 
contábeis do Manual SIAFIWeb, Macrofunção 020330, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. 
 
b.2.9 Passivo circulante e não circulante: 
As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os passivos 
circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; empréstimos e 
financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes (exclusivo no passivo 
circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta especificamente do passivo não circulante. 
 
b.2.10 Empréstimos e financiamentos: 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as aquisições 
financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (emissão de títulos da 
dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados observando-se os seguintes critérios: 
I. Dívida Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, incluindo os deságios, juros e encargos por 
competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívida Pública Externa (DPE): por seu saldo devedor (principal, acrescido 
dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a conversão da moeda estrangeira para a moeda nacional, 
de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
b.2.11 Provisões: 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos tributários; 
provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro e é possível 
estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo montante provável de 
perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As provisões matemáticas 
previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores civis do município, está 
registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12 Apuração do resultado: 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Patrimonial; 
II. Orçamentário; e III. Financeiro. 
A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais aumentativas (VPA) e das variações 
patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos fluirão para o município 
e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de competência. As VPD são reconhecidas quando for 
provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o município, implicando em saída de recursos ou em redução 
de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das 
contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de 
Superávit/Déficit do Exercício. O detalhamento do confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações 
Patrimoniais. 
O regime orçamentário do município segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa 
o confronto entre as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superávit/déficit é 
apresentado diretamente no Balanço Orçamentário. 
O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram 
durante o exercício e alteraram as disponibilidades do município. No Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado 
financeiro. Em função das particularidades do município, pela observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar 
o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de Caixa, pela geração líquida de caixa e equivalentes de caixa. 

b.3.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas nos demonstrativos decorrentes de normas 
de contabilidade ou que tenham por objetivo tornar a informação confiável e relevante sobre os efeitos das transações ou outros 
eventos ou condições acerca da posição orçamentária, patrimonial, do resultado patrimonial ou dos fluxos de caixa. 

b.4.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
Não há julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativas quanto ao Demonstrativo da Dívida Flutuante. 

 

c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ATRAVÉS DAS REFERÊNCIAS CRUZADAS: 

 

c.1.Referências cruzadas e notas explicativas: 
A seguir serão apresentadas de forma sistemática as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, 
baseadas em grupos de contas ou informações do demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 
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Anexo 17 – Demonstrativo da Dívida Flutuante da Lei Federal 4.320/64 em 31/12/2018  
(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 

 
 

 

 
 

 
Nota 01) RESTOS A PAGAR:  
O saldo anterior dos restos a pagar foi de R$ 56.859,137,01. Houve inscrição no total de R$ 26.679.989,69, pagamentos (baixa) no 
valor de R$ 11.380.278,51 e cancelamento no valor de R$ 16.375.314,73. Quanto a transferência de restos a pagar não processados 
inscritos em exercícios anteriores para liquidação ou liquidado, foi inscrito no exercício o valor de R$ 3.657.524,61 e baixa de R$ 
3.657.524,61, restando um saldo para o exercício seguinte no valor de R$ 52.126.008,85. 
 
Nota 02) RESTOS A PAGAR PROCESSADOS:  
Utilizando a mesma análise do item anterior para os restos a pagar processados, a demonstração contábil mostra que o saldo 
anterior dos restos a pagar processado foi de R$ 19.500.294,26. Houve inscrição no total de R$ 13.571.387,95, pagamentos (baixa) 
no valor de R$ 11.380.278,51 e cancelamento no valor de R$ 1.315.932,64. Quanto a transferência de restos a pagar não 
processados inscritos em exercícios anteriores para liquidação ou liquidado, não houveram registros. O saldo para o exercício 
seguinte foi de R$ 20.375.471,06. 
 
Nota 03) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS: 
O saldo anterior dos restos a pagar não processado foi de R$ 37.358.842,75. Houve inscrição no total de R$ 13.108.601,74, não 
houve pagamentos (baixa) e cancelamento no valor de R$ 15.059.382,09. Quanto a transferência de restos a pagar não processados 
inscritos em exercícios anteriores para liquidação ou liquidado, foi inscrito e baixado o valor de R$ 3.657.524,61, restando um saldo 
para o exercício seguinte no valor de R$ 31.750.537,79. 
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Nota 04) DEPÓSITOS:  
O saldo anterior dos depósitos foi de R$ 9.014.573,35. Houve inscrição no total de R$ 77.286.376,65, pagamentos (baixa) no valor 
de R$ 81.254.602,86. Desta forma, o saldo final para o exercício seguinte foi de R$ 5.046.347,14. 
 
Nota 05) ANÁLISE GERAL BASEADA NA LINHA TOTALIZADORA:  
Houve redução da dívida flutuante entre os exercícios de 2017 e 2018 na ordem de R$ 8.701.354,37, uma vez que o saldo anterior 
foi de R$ 65.873.710,36, as inscrições totais foram de R$ 103.966.366,34, os pagamentos (baixas) no valor de R$ 92.634.881,37 e 
cancelamentos no valor de R$ 16.375.314,73. Quanto a transferência de restos a pagar não processados inscritos em exercícios 
anteriores para liquidação ou liquidado, houve inscrição no valor de R$ 3.657.524,61 e baixa no valor de R$ 3.657.524,61. O saldo 
para o exercício seguinte foi de R$ 57.172.355,99. 
 

 
d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

 

d.1.Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Não se aplica a este demonstrativo. 

d.2.Divulgações não financeiras: 
Não foi necessário adotar política de gestão de risco financeiro pela entidade. 

d.3.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o desempenho e o 
direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futuro das operações da entidade. 
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d.4.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros do exercício: 
Não houve ajustes decorrentes de omissões e erros de registros do exercício. 

 
 

e) INFORMAÇÕES ADICIONAIS EXIGIDAS PELA RESOLUÇÃO TCE-PE Nº 047/2018 E PELO ÍNDICE DE CONSISTÊNCIA E 
CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO TCE-PE: 

 

e.1.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
A demonstração da dívida flutuante é composta dos restos a pagar, depósitos e demais valores do curto prazo, estruturada nas 
colunas, saldo anterior, inscrição, baixa e saldo final. 

e.2.Eventuais Ajustes relacionados às Retenções e Outras Operações: 
As retenções são consideradas como pagas no momento da liquidação, em contrapartida com contas do grupo extraorçamentários 
e apropriados orçamentariamente para cada caso, não implicando em interferência no saldo em espécie que necessitem de 
eventuais ajustes. Não houve registros durante o exercício de 2018. 

 

f) PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS (PIPCP) CONFORME PORTARIA STN Nº 
548/2015: 

 

f.1. Demonstrativo de implantação das novas regras contábeis aplicadas ao setor público (Poder Executivo): 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

31/12/2017 Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos oriundos de receitas tributárias e de 
contribuições (exceto créditos previdenciários), bem como dos respectivos encargos, multas, ajustes para 
perdas e registro de obrigações relacionadas à repartição de receita. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2021 Em andamento 

Ação 
2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos 
encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Instituto de Previdência 

 
01/01/2021 Concluído 

Ação 
3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, (exceto créditos tributários, 
previdenciários e de contribuições a receber), bem como dos respectivos encargos, multas e ajustes para 
perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
4. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da Dívida Ativa, tributária e não-tributária, e respectivo 
ajuste para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Finanças e 
Arrecadação/Secretário 

Imediato Concluído 
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Executivo de 
Administração e Recursos 

Humanos 
 

Ação 6. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (exceto bens do patrimônio cultural e de 
infraestrutura). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e Recursos 
Humanos 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens de infraestrutura; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e Recursos 
Humanos 

 

01/01/2023 Em andamento 

Ação 
9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens do patrimônio cultural; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (quando passível de registro segundo 
IPSAS, NBC TSP e MCASP). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e Recursos 
Humanos 

 

01/01/2023 Em andamento 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
empréstimos, financiamentos e dívidas contratuais e mobiliárias. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Concluído 

Ação 
11. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Finanças e 
Arrecadação/Secretário 

Executivo de 
Administração e Recursos 

Humanos 
 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
12. Reconhecimento, mensuração e provisão atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Públicos Civis e Militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Instituto de Previdência 

 
Imediato Concluído 

Ação 13. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 01/01/2016 Concluído 
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Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Ação 14. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
15. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, 
classificados como intangível e eventuais amortizações, reavaliações e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e Recursos 
Humanos 

 

01/01/2021 Concluído 

Ação 16. Outros ativos intangíveis e eventuais amortizações e reduções a valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e Recursos 
Humanos 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
17. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos investimentos permanentes, e respectivos ajustes 
para perdas e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Não se aplica 

 
01/01/2020 Concluído 

Ação 18. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos estoques. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Logística 
 

01/01/2022 Concluído 

Ação 
19. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais aspectos referentes aos procedimentos 
patrimoniais estabelecidos nas IPSAS, NBC TSP e MCASP. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

 
PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – FUNDEB. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – OPERAÇÕES DE CRÉDITO. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Instituto de Previdência 

 
Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – DÍVIDA ATIVA. 
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Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – PRECATÓRIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – CONSÓRCIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Não se aplica 

 
Imediato Concluído 

 

PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
Imediato Concluído 

 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
Imediato Concluído 

Os procedimentos contábeis orçamentários estão sendo realizados pelo Poder Executivo conforme Parte I do Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 

 

 

CLAYTON DA SILVA MARQUES 

Prefeito 

 

WILMAR PIRES BEZERRA 
Contador  

CRC-PE Nº 015662/O-2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

 

 

 
 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
EXERCÍCIO - 2018 

 
(Resolução TC Nº 48, de 19 de dezembro de 2018) 

 

ITEM 19 
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Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Usuário: Osman Bruno Rodrigues
Chave de Autenticação

1800-5745-492
Página

1 / 1

Resolução TC nº 48, de 19 de dezembro de 2018

Títulos Saldo Anterior

Inscrição

Movimentação no período

Baixa

Transferência de restos a pagar não processados
inscritos em exercícios anteriores para em

liquidação ou liquidado

Pagamento Cancelamento Inscrição Baixa

Saldo para o exercício
seguinte

Demonstrativo da Dívida Flutuante

Restos a pagar (Subtotal) 48.700.019,45 18.612.480,54 6.846.688,05 15.971.835,12 3.523.976,68 3.523.976,68 40.970.000,14
Processados

91.035,01 0,00 91.035,01Ano 2009 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00Ano 2010 0,00 0,00 0,00 0,00

6.946,54 0,00 6.946,54Ano 2012 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00Ano 2013 0,00 0,00 0,00 0,00

202.927,59 0,00 0,00Ano 2014 202.927,59 0,00 0,00 0,00

236.821,16 0,00 236.821,16Ano 2015 0,00 0,00 0,00 0,00

5.470.850,39 0,00 4.254.290,93Ano 2016 0,00 1.216.559,46 0,00 0,00

6.756.301,06 0,00 56.804,96Ano 2017 6.643.760,46 55.735,64 0,00 0,00

0,00 5.691.569,83 5.691.569,83Ano 2018 0,00 0,00 0,00 0,00

Subtotal dos RPP 12.764.881,75 5.691.569,83 6.846.688,05 1.272.295,10 0,00 0,00 10.337.468,43

Não processados

945.840,75 0,00 450.000,00Ano 2008 0,00 495.840,75 0,00 0,00

2.194.070,58 0,00 988.491,57Ano 2009 0,00 1.205.579,01 0,00 0,00

3.334.292,11 0,00 2.762.954,12Ano 2010 0,00 0,00 571.337,99 571.337,99

3.203.511,01 0,00 0,00Ano 2012 0,00 3.203.511,01 0,00 0,00

2.991.271,45 0,00 2.691.232,51Ano 2013 0,00 69.142,39 230.896,55 230.896,55

1.365.700,44 0,00 146.273,69Ano 2014 0,00 413.958,33 805.468,42 805.468,42

4.699.823,85 0,00 942.411,09Ano 2015 0,00 3.582.163,33 175.249,43 175.249,43

6.790.355,77 0,00 2.818.086,95Ano 2016 0,00 3.839.233,50 133.035,32 133.035,32

10.410.271,74 0,00 6.912.171,07Ano 2017 0,00 1.890.111,70 1.607.988,97 1.607.988,97

0,00 12.920.910,71 12.920.910,71Ano 2018 0,00 0,00 0,00 0,00

Subtotal dos RPNP 35.935.137,70 12.920.910,71 0,00 30.632.531,7114.699.540,02 3.523.976,68 3.523.976,68

Depósitos (Subtotal)

5.830.669,91 55.545.459,75 57.767.857,92 3.608.271,74CONSIGNACOES 0,00 0,00 0,00

576.294,32 410.138,87 403.739,09 582.694,10DEPOSITOS NAO JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00

0,00 461.565,44 461.565,44 0,00OUTROS VALORES RESTITUIVEIS 0,00 0,00 0,00

6.406.964,23 56.417.164,06 58.633.162,45 4.190.965,840,00 0,00 0,00

Total 55.106.983,68 75.029.644,60 45.160.965,9865.479.850,50 15.971.835,12 3.523.976,68 3.523.976,68

(Nota 01)(Nota 01)(Nota 01)
(Nota 02)(Nota 02)(Nota 02)

(Nota 03)(Nota 03)(Nota 03)

(Nota 04)(Nota 04)(Nota 04)

(Nota 05)(Nota 05)(Nota 05)

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: f16dedda-268e-416f-9ef1-be8f057e1c7b



 

 
 

 

 

Secretaria Executiva de Finanças e Arrecadação  
 

BALANÇO GERAL DO MUNICÍPIO 

Demonstrações Contábeis Consolidadas do Município 

         Exercício de 2018 

Prestação de Contas de Governo 
Resolução TCE-PE nº 047, de 19 de dezembro de 2018 

 
 

(Reservados os direitos autorais e intelectuais destas notas explicativas sendo vedado a reprodução sem autorização do CESPAM) 

Demonstrativo da Dívida Flutuante 
Anexo XVI da Resolução TCE-PE nº 047/2018  
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APRESENTAÇÃO 

 

 

As Demonstrações Contábeis Consolidadas do Município (DCON) contemplam a execução e a 

análise dos orçamentos fiscal e da seguridade social, bem como os aspectos relacionados ao patrimônio 

público e suas variações, sendo materializadas nos Balanços Patrimonial, Orçamentário, Financeiro, 

Demonstrações das Variações Patrimoniais, Demonstrativo dos Fluxos de Caixa, Demonstrativo das 

Mutações do Patrimônio Líquido, e Demonstrativo da Dívida Flutuante acompanhados de Notas Explicativas.  

Para tanto, os dados da Prefeitura, Câmara, Fundos e demais entidades foram consolidados dentro 

do Sistema Contábil E-Pública. 

Durante a execução orçamentária e elaboração das demonstrações contábeis foram obedecidos os 

procedimentos estabelecidos pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) através das seguintes Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP): 

 

NBC TSP ESTRUTURA 

CONCEITUAL 

Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Informação Contábil de 

Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público 

NBC TSP 01 Receita de Transação sem Contraprestação 

NBC TSP 02 Receita de Transação com Contraprestação 

NBC TSP 03 Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 

NBC TSP 04 Estoques 

NBC TSP 05 Contratos de Concessão de Serviços Públicos: Concedente 

NBC TSP 06 Propriedade para Investimento 

NBC TSP 07 Ativo Imobilizado 

NBC TSP 08 Ativo Intangível 

NBC TSP 09 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Não Gerador de Caixa 

NBC TSP 10 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Gerador de Caixa 

NBC T 16.7 Consolidação das Demonstrações Contábeis 

NBC T 16.11 Sistema de Informação de Custos do Setor Público 

 

Além dos normativos do CFC foram utilizados como base o Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público 7ª Edição publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) com o objetivo da consolidação 

das contas nacionais através da Matriz de Saldos Contábeis (MSC) e a estrutura do “Contas Anuais” 

disponibilizada no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI).  

As demonstrações contábeis estão de acordo com as Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) 

de números: 00 – Plano de transição para implantação da nova contabilidade; 01 – Transferências de saldos 

contábeis e controle de restos a pagar; 02 – Reconhecimento dos créditos tributários pelo regime de 

competência; 03 – Encerramento de contas contábeis no PCASP; 04 – Metodologia para elaboração do 

Balanço Patrimonial; 05 – Metodologia para elaboração  da Demonstração das Variações Patrimoniais; 06 – 

Metodologia para elaboração do Balanço Financeiro; 07 – Metodologia para elaboração do Balanço 

Orçamentário; 08 – Metodologia para elaboração  da Demonstração do Fluxo de Caixa; 10 – Contabilização 

de Consórcios Públicos; 11 – Contabilização de retenções; 12 – Contabilização de cessão de bens móveis e 

imóveis; 13 – Contabilização de cessão de direitos creditórios; 14 – Procedimentos contábeis  relativos ao 

RPPS; e 15 – Depósitos judiciais e extrajudiciais. 

Todos os demonstrativos foram adaptados para as exigências do Anexo X, XI, XII, XIII, XIV e XV da 

Resolução TCE-PE nº 47, de 19 de dezembro de 2018, bem como foram criados “novos” demonstrativos 

exigidos pelo Anexo I como por exemplo: o demonstrativo da dívida flutuante (Anexo XVI) e o demonstrativo 

dos recursos vinculados a saúde e educação (Anexo XVIII), dentre outros. 
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http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP01&arquivo=NBCTSP01.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP01&arquivo=NBCTSP01.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP02&arquivo=NBCTSP02.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP02&arquivo=NBCTSP02.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP03&arquivo=NBCTSP03.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP03&arquivo=NBCTSP03.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP04&arquivo=NBCTSP04.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP04&arquivo=NBCTSP04.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP05&arquivo=NBCTSP05.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP05&arquivo=NBCTSP05.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP06&arquivo=NBCTSP06.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP06&arquivo=NBCTSP06.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP08&arquivo=NBCTSP08.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP08&arquivo=NBCTSP08.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP09&arquivo=NBCTSP09.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP09&arquivo=NBCTSP09.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP10&arquivo=NBCTSP10.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP10&arquivo=NBCTSP10.docx
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2008/001134
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2008/001134
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001366
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001366


 

 
 

Tratando especificamente sobre o Demonstrativo da Dívida Flutuante (Anexo 17 da Lei Federal nº 

4.320/64), o Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco adaptou sua estrutura conforme modelo 

estabelecido nas Resoluções nº 47 e 48, ambas de 19 de dezembro de 2018, destacada a seguir: 

 

 

 

A estrutura definida pelo TCE-PE modifica a estrutura do Anexo 17 estabelecido na Lei Federal nº 

4.320/64, dando ênfase aos restos a pagar. No entanto, mesmo com as modificações o demonstrativo não 

perde sua essência que é a de evidenciar os passivos de curto prazo do município, sendo complementadas 

por quadros e tabelas nesta nota explicativa. 

Analisando os dados do exercício de 2018 do Anexo XVI do município, consta como saldo anterior 

o valor de R$ 55.106.983,68. Durante o exercício houve inscrição no valor de R$ 75.029.644,60, 

cancelamentos no valor de R$ 15.971.835,12 e pagamentos (baixas) no valor de R$ 65.479.850,50. Quanto 

a transferência de restos a pagar não processados inscritos em exercícios anteriores para em liquidação ou 

liquidado houve inscrição na ordem de R$ 3.523.976,68 e baixa no valor de R$ 3.523.976,68. Desta forma, 

restou de saldo da dívida flutuante para o exercício seguinte o valor de R$ 45.160.965,98. Diminuição no valor 

de R$ 9.946.017,70 se comparado ao exercício de 2017. 

A seguir, são apresentadas as Notas Explicativas inerentes a dívida flutuante detalhando os grupos 

de contas e com referências cruzadas. 

 
 
 

 
CLAYTON DA SILVA MARQUES 

Prefeito 

 

 

WILMAR PIRES BEZERRA 
Contador 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO  
Demonstrações Contábeis Consolidadas do Município 

Exercício de 2018 
 

(Resolução TCE-PE nº 047, de 19 de dezembro de 2018) 
 

NOTAS EXPLICATIVAS 

(ANEXO 18 – DEMONSTRATIVO DO FLUXO DE CAIXA DA LEI Nº 4.320/64 – MCASP) 

 

a) INFORMAÇÕES GERAIS: 

 

Nome do órgão ou entidade: 
Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho (PE) 

Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
124-4 - Município. 

CNPJ: 
11.294.402/0001-62. 

Domicílio do órgão ou entidade: 
Praça Ministro André Cavalcanti, S/N, Bairro: Centro – Cidade: Cabo de Santo Agostinho – Pernambuco – CEP: 54.515-070. 

Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
A Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho (PE) concebida quanto a natureza jurídica perante a Receita Federal do Brasil 
através do código 124-4 “Município” possui como atividade principal “a administração pública geral”. Tem como atividade principal a 
manutenção das ações e serviços públicos municipais, bem como a realização de investimentos necessários no serviço público e 
infraestrutura urbana. A natureza de suas operações deriva da arrecadação de tributos e demais receitas correntes, além de 
repasses dos governos estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou de convênios (receitas de capital). A população 
estimada pelo IBGE é de 205.112 habitantes, tendo como coeficiente do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) o índice de 
4%. Durante o exercício de 2018 a execução orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal nº 3.324 de 12 de dezembro de 2017 
(LOA para o ano de 2018). 

Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida na Lei Federal nº 4.320/64, adaptado pela Resolução TCE-
PE nº 047/2018. Os registros contábeis estão aderentes as regras estabelecidas nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas 
ao Setor Público (NBCASP) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura Conceitual e 
NBC TSP 16.7 Consolidação das Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de 
contabilidade foram tratadas segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através das International Public 
Sector Accounting Standards (IPSAS) das quais destacamos a de número 9, 12, 16, 17, 19, 21, 23, 26, 31, 32. Quanto aos aspectos 
de escrituração e consolidação das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF). Por fim, declaramos que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para a 
contabilidade aplicada ao setor público e está aderente as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência Contábil 
(ICC) do TCE-PE.  

Dados do gestor (Prefeito (a) do Município): 
Nome: Luiz Cabral de Oliveira Filho.  Cargo: Prefeito.    Período de gestão: 01/01/2018 a 28/11/2018.  
Nome: Clayton da Silva Marques.      Cargo: Prefeito.    Período de gestão: 28/11/2018 a 31/12/2018. 

Dados do contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis, consolidação e elaboração das 
notas explicativas: 
Nome: Wilmar Pires Bezerra. CRC-PE nº 015662/O-2. E-mail:wilmarpires1@hotmail.com 

Dados do Controlador Geral do Município: 
Nome: Zildo Mário de Farias. Matrícula 43120. E-mail: zildofariasadv@gmail.com 

Nome do Software de Contabilidade utilizado no município: 
E-pública. 

Endereço eletrônico do Portal da Transparência: 
www.cabo.pe.gov.br/transparencia 

 

b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

 

b.1. Resumo das políticas contábeis significativas: 
Os registros dos fatos contábeis que deram suporte a elaboração desta demonstração, seguiram os princípios contábeis da entidade, 
continuidade, oportunidade, registro pelo valor original, competência e prudência, implícitos nas Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público (NBCASP). Os lançamentos nos sistemas orçamentário e patrimonial foram realizados pelo método das 
partidas dobradas em atendimento ao art. 86 da Lei Federal nº 4.320/64. Não houve utilização do critério de exclusão das contas 
com o 5º nível igual a 2. A Nota 1 “a” do Anexo I da Resolução TC nº 047/2018 trata da necessidade de agregação (soma) dos dados 
contábeis das entidades não de exclusão de contas do 5º nível. A moeda funcional do município é o real (R$). Não houve registros 
em moedas estrangeiras que viessem a ser convertidas para a moeda funcional vigente. Na consolidação das demonstrações 
contábeis não foram excluídas as transações recíprocas de natureza intra-orçamentárias conforme Nota 1 “a” do Anexo I da 
Resolução TCE-PE nº 047/2018. Os valores dos restos a pagar informados neste demonstrativo, obedecem ao disposto no art. 36 
da Lei Federal nº 4.320/64. Os valores empenhados e pagos ou cancelados no próprio exercício não estão contidos neste 
demonstrativo e nem computados como restos a pagar. 
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b.2.Bases de mensuração utilizadas: 
O Demonstrativo da Dívida Flutuante foi elaborado de forma sintética conforme determina o Anexo XVI da Resolução TCE-PE nº 
047/2018. O regime utilizado para os registros nesta demonstração contábil foi o de competência conforme NBCASP. Para tanto, a 
execução orçamentária e fiscal dos atos e fatos contábeis se baseou nas políticas de registros patrimoniais dos grupos descritos a 
seguir: 
 
b.2.1 O caixa e equivalente de caixa: 
Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos até 
a data das demonstrações contábeis. 
Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são 
ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a 
equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de realização destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do 
curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas para “P” de permanente, sempre utilizando variações patrimoniais 
aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o resultado do exercício. 
 
b.2.2 Créditos a curto prazo: 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários;  créditos não tributários; 
dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a compensar. Os 
valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando aplicável. É registrado 
também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
b.2.3 Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo: 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das atividades 
operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos 
rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas de 
tais ativos. 
 
b.2.4 Estoques: 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, também, a 
possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de mercado, 
quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. 
Os estoques, são avaliados e mensurados da seguinte forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo 
custo médio ponderado. Para os ativos desse item, quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5 Ajuste para perdas dos créditos tributários: 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque da 
dívida em 01 de janeiro de 2018, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de 2018, o qual 
apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de perda de 
arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de arrecadação. 
 
b.2.6 Imobilizado: 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou 
produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida útil 
definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção 
são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios 
econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações patrimoniais 
diminutivas do período. 
O setor de patrimônio do município deverá fornecer em tempo hábil ao setor contábil as informações sintéticas do imobilizado, 
inclusive com os valores relativos a depreciação, amortização e/ou exaustão, os valores da redução ao valor recuperável 
(impairment) e possíveis reavaliações. Quando estas informações não são disponibilizadas o imobilizado apresenta 
equivocadamente aumento de valor sem os devidos ajustes determinados pelos normativos contábeis. 
 
b.2.7 Intangível: 
Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa finalidade, 
devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da respectiva conta de 
amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer perdas do valor que tenham 
sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais práticas contábeis ainda não estão 
profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao valor recuperável do intangível. 
 
b.2.8 Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão: 
Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na Administração 
Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as NBCASP e o MCASP. 
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Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a utilização dos procedimentos 
contábeis do Manual SIAFIWeb, Macrofunção 020330, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. 
 
b.2.9 Passivo circulante e não circulante: 
As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os passivos 
circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; empréstimos e 
financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes (exclusivo no passivo 
circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta especificamente do passivo não circulante. 
 
b.2.10 Empréstimos e financiamentos: 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as aquisições 
financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (emissão de títulos da 
dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados observando-se os seguintes critérios: 
I. Dívida Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, incluindo os deságios, juros e encargos por 
competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívida Pública Externa (DPE): por seu saldo devedor (principal, acrescido 
dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a conversão da moeda estrangeira para a moeda nacional, 
de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
b.2.11 Provisões: 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos tributários; 
provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro e é possível 
estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo montante provável de 
perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As provisões matemáticas 
previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores civis do município, está 
registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12 Apuração do resultado: 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Patrimonial; 
II. Orçamentário; e III. Financeiro. 
A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais aumentativas (VPA) e das variações 
patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos fluirão para o município 
e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de competência. As VPD são reconhecidas quando for 
provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o município, implicando em saída de recursos ou em redução 
de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das 
contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de 
Superávit/Déficit do Exercício. O detalhamento do confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações 
Patrimoniais. 
O regime orçamentário do município segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa 
o confronto entre as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superávit/déficit é 
apresentado diretamente no Balanço Orçamentário. 
O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram 
durante o exercício e alteraram as disponibilidades do município. No Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado 
financeiro. Em função das particularidades do município, pela observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar 
o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de Caixa, pela geração líquida de caixa e equivalentes de caixa. 

b.3.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas nos demonstrativos decorrentes de normas 
de contabilidade ou que tenham por objetivo tornar a informação confiável e relevante sobre os efeitos das transações ou outros 
eventos ou condições acerca da posição orçamentária, patrimonial, do resultado patrimonial ou dos fluxos de caixa. 

b.4.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
Não há julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativas quanto ao Demonstrativo da Dívida Flutuante. 

 

c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ATRAVÉS DAS REFERÊNCIAS CRUZADAS: 

 

c.1.Referências cruzadas e notas explicativas: 
A seguir serão apresentadas de forma sistemática as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, 
baseadas em grupos de contas ou informações do demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 

 
Anexo 17 – Demonstrativo da Dívida Flutuante da Lei Federal 4.320/64 em 31/12/2018  

(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 
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Nota 01) RESTOS A PAGAR:  
O saldo anterior dos restos a pagar foi de R$ 48.700.019,45. Houve inscrição no total de R$ 18.612.480,54, pagamentos (baixa) no 
valor de R$ 6.846.688,05 e cancelamento no valor de R$ 15.971.835,12. Quanto a transferência de restos a pagar não processados 
inscritos em exercícios anteriores para liquidação ou liquidado, foi inscrito no exercício o valor de R$ 3.523.976,68 e baixa de R$ 
3.523.976,68, restando um saldo para o exercício seguinte no valor de R$ 40.970.000,14. 
 
Nota 02) RESTOS A PAGAR PROCESSADOS:  
Utilizando a mesma análise do item anterior para os restos a pagar processados, a demonstração contábil mostra que o saldo 
anterior dos restos a pagar processado foi de R$ 12.764.881,75. Houve inscrição no total de R$ 5.691.569,83, pagamentos (baixa) 
no valor de R$ 6.846.688,05 e cancelamento no valor de R$ 1.272.295,10. Quanto a transferência de restos a pagar não processados 
inscritos em exercícios anteriores para liquidação ou liquidado, não houveram registros. O saldo para o exercício seguinte foi de R$ 
10.337.468,43. 
 
Nota 03) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS: 
O saldo anterior dos restos a pagar não processado foi de R$ 35.935.137,70. Houve inscrição no total de R$ 12.920.910,71, não 
houve pagamentos (baixa) e cancelamento no valor de R$ 14.699.540,02. Quanto a transferência de restos a pagar não processados 
inscritos em exercícios anteriores para liquidação ou liquidado, foi inscrito e baixado o valor de R$ 3.523.976,68, restando um saldo 
para o exercício seguinte no valor de R$ 30.632.531,71. 
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Nota 04) DEPÓSITOS:  
O saldo anterior dos depósitos foi de R$ 6.406.964,23. Houve inscrição no total de R$ 56.417.164,06, pagamentos (baixa) no valor 
de R$ 58.633.162,45. Desta forma, o saldo final para o exercício seguinte foi de R$ 4.190.965,84. 
 
Nota 05) ANÁLISE GERAL BASEADA NA LINHA TOTALIZADORA:  
Houve redução da dívida flutuante entre os exercícios de 2017 e 2018 na ordem de R$ 9.946.017,70, uma vez que o saldo anterior 
foi de R$ 55.106.983,68, as inscrições totais foram de R$ 75.029.644,60, os pagamentos (baixas) no valor de R$ 65.479.850,50 e 
cancelamentos no valor de R$ 15.971.835,12. Quanto a transferência de restos a pagar não processados inscritos em exercícios 
anteriores para liquidação ou liquidado, houve inscrição no valor de R$ 3.523.976,68 e baixa no valor de R$ 3.523.976,68. O saldo 
para o exercício seguinte foi de R$ 45.160.965,98. 
 

 
d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 
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d.1.Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Não se aplica a este demonstrativo. 

d.2.Divulgações não financeiras: 
Não foi necessário adotar política de gestão de risco financeiro pela entidade. 

d.3.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o desempenho e o 
direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futuro das operações da entidade. 

d.4.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros do exercício: 
Não houve ajustes decorrentes de omissões e erros de registros do exercício. 

 
 

e) INFORMAÇÕES ADICIONAIS EXIGIDAS PELA RESOLUÇÃO TCE-PE Nº 047/2018 E PELO ÍNDICE DE CONSISTÊNCIA E 
CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO TCE-PE: 

 

e.1.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
A demonstração da dívida flutuante é composta dos restos a pagar, depósitos e demais valores do curto prazo, estruturada nas 
colunas, saldo anterior, inscrição, baixa e saldo final. 

e.2.Eventuais Ajustes relacionados às Retenções e Outras Operações: 
As retenções são consideradas como pagas no momento da liquidação, em contrapartida com contas do grupo extraorçamentários 
e apropriados orçamentariamente para cada caso, não implicando em interferência no saldo em espécie que necessitem de 
eventuais ajustes. Não houve registros durante o exercício de 2018. 

 

f) PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS (PIPCP) CONFORME PORTARIA STN Nº 
548/2015: 

 

f.1. Demonstrativo de implantação das novas regras contábeis aplicadas ao setor público (Poder Executivo): 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

31/12/2017 Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos oriundos de receitas tributárias e de 
contribuições (exceto créditos previdenciários), bem como dos respectivos encargos, multas, ajustes para 
perdas e registro de obrigações relacionadas à repartição de receita. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2021 Em andamento 

Ação 
2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos 
encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Instituto de Previdência 

 
01/01/2021 Concluído 

Ação 
3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, (exceto créditos tributários, 
previdenciários e de contribuições a receber), bem como dos respectivos encargos, multas e ajustes para 
perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
4. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da Dívida Ativa, tributária e não-tributária, e respectivo 
ajuste para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 01/01/2018 Concluído 
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Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Ação 5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Finanças e 
Arrecadação/Secretário 

Executivo de 
Administração e Recursos 

Humanos 
 

Imediato Concluído 

Ação 6. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (exceto bens do patrimônio cultural e de 
infraestrutura). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e Recursos 
Humanos 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens de infraestrutura; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e Recursos 
Humanos 

 

01/01/2023 Em andamento 

Ação 
9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens do patrimônio cultural; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (quando passível de registro segundo 
IPSAS, NBC TSP e MCASP). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e Recursos 
Humanos 

 

01/01/2023 Em andamento 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
empréstimos, financiamentos e dívidas contratuais e mobiliárias. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Concluído 

Ação 
11. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Finanças e 
Arrecadação/Secretário 

Executivo de 
Administração e Recursos 

Humanos 
 

01/01/2018 Concluído 
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Ação 
12. Reconhecimento, mensuração e provisão atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Públicos Civis e Militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Instituto de Previdência 

 
Imediato Concluído 

Ação 13. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2016 Concluído 

Ação 14. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
15. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, 
classificados como intangível e eventuais amortizações, reavaliações e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e Recursos 
Humanos 

 

01/01/2021 Concluído 

Ação 16. Outros ativos intangíveis e eventuais amortizações e reduções a valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e Recursos 
Humanos 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
17. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos investimentos permanentes, e respectivos ajustes 
para perdas e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Não se aplica 

 
01/01/2020 Concluído 

Ação 18. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos estoques. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Logística 
 

01/01/2022 Concluído 

Ação 
19. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais aspectos referentes aos procedimentos 
patrimoniais estabelecidos nas IPSAS, NBC TSP e MCASP. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – FUNDEB. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – OPERAÇÕES DE CRÉDITO. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
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1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Instituto de Previdência 

 
Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – DÍVIDA ATIVA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – PRECATÓRIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – CONSÓRCIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Não se aplica 

 
Imediato Concluído 

 

PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
Imediato Concluído 

 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
Imediato Concluído 

Os procedimentos contábeis orçamentários estão sendo realizados pelo Poder Executivo conforme Parte I do Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 

 

 

CLAYTON DA SILVA MARQUES 

Prefeito 

 

 

WILMAR PIRES BEZERRA 
Contador  

CRC-PE Nº 015662/O-2 
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Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho
Rodovia Rodovia PE-60 - do km 1,501 ao km 6,000, 2520 - Cidade Garapu - 54.518-343 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.168.783/0001-33

Usuário: Osman Bruno Rodrigues
Chave de Autenticação

2018-0158-225
Página

1 / 1

Resolução TC nº 48, de 19 de dezembro de 2018

Títulos Saldo Anterior

Inscrição

Movimentação no período

Baixa

Transferência de restos a pagar não processados
inscritos em exercícios anteriores para em

liquidação ou liquidado

Pagamento Cancelamento Inscrição Baixa

Saldo para o exercício
seguinte

Demonstrativo da Dívida Flutuante

Restos a pagar (Subtotal) 6.346.339,31 7.448.434,18 4.236.158,99 41.616,28 0,00 0,00 9.516.998,22
Processados

7.648,25 0,00 0,00Ano 2013 0,00 7.648,25 0,00 0,00

248.421,18 0,00 248.421,18Ano 2015 0,00 0,00 0,00 0,00

1.217.213,28 0,00 1.178.567,31Ano 2016 35.296,22 3.349,75 0,00 0,00

4.846.461,15 0,00 641.575,55Ano 2017 4.200.862,77 4.022,83 0,00 0,00

0,00 7.448.434,18 7.448.434,18Ano 2018 0,00 0,00 0,00 0,00

Subtotal dos RPP 6.319.743,86 7.448.434,18 4.236.158,99 15.020,83 0,00 0,00 9.516.998,22

Não processados

8.681,42 0,00 0,00Ano 2016 0,00 8.681,42 0,00 0,00

17.914,03 0,00 0,00Ano 2017 0,00 17.914,03 0,00 0,00

0,00 0,00Ano 2018 0,00 0,00 0,00 0,00

Subtotal dos RPNP 26.595,45 0,00 0,00 0,0026.595,45 0,00 0,00

Depósitos (Subtotal)

2.540.462,66 20.448.264,88 22.164.881,87 823.845,67CONSIGNACOES 0,00 0,00 0,00

2.540.462,66 20.448.264,88 22.164.881,87 823.845,670,00 0,00 0,00

Total 8.886.801,97 27.896.699,06 10.340.843,8926.401.040,86 41.616,28 0,00 0,00

(Nota 01)(Nota 01)(Nota 01)
(Nota 02)(Nota 02)(Nota 02)

(Nota 03)(Nota 03)(Nota 03)

(Nota 04)

(Nota 05)(Nota 05)(Nota 05)

(Nota 04)(Nota 04)

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: f16dedda-268e-416f-9ef1-be8f057e1c7b



 

 
 

 

 

Fundo Municipal de Saúde 

 

BALANÇO GERAL DO MUNICÍPIO 

Demonstrações Contábeis Consolidadas do Município 

         Exercício de 2018 

Prestação de Contas de Governo 
Resolução TCE-PE nº 047, de 19 de dezembro de 2018 

 
 

(Reservados os direitos autorais e intelectuais destas notas explicativas sendo vedado a reprodução sem autorização do CESPAM) 

Demonstrativo da Dívida Flutuante 
Anexo XVI da Resolução TCE-PE nº 047/2018  
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APRESENTAÇÃO 

 

 

As Demonstrações Contábeis Consolidadas do Município (DCON) contemplam a execução e a 

análise dos orçamentos fiscal e da seguridade social, bem como os aspectos relacionados ao patrimônio 

público e suas variações, sendo materializadas nos Balanços Patrimonial, Orçamentário, Financeiro, 

Demonstrações das Variações Patrimoniais, Demonstrativo dos Fluxos de Caixa, Demonstrativo das 

Mutações do Patrimônio Líquido, e Demonstrativo da Dívida Flutuante acompanhados de Notas Explicativas.  

Para tanto, os dados da Prefeitura, Câmara, Fundos e demais entidades foram consolidados dentro 

do Sistema Contábil E-Pública. 

Durante a execução orçamentária e elaboração das demonstrações contábeis foram obedecidos os 

procedimentos estabelecidos pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) através das seguintes Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP): 

 

NBC TSP ESTRUTURA 

CONCEITUAL 

Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Informação Contábil de 

Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público 

NBC TSP 01 Receita de Transação sem Contraprestação 

NBC TSP 02 Receita de Transação com Contraprestação 

NBC TSP 03 Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 

NBC TSP 04 Estoques 

NBC TSP 05 Contratos de Concessão de Serviços Públicos: Concedente 

NBC TSP 06 Propriedade para Investimento 

NBC TSP 07 Ativo Imobilizado 

NBC TSP 08 Ativo Intangível 

NBC TSP 09 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Não Gerador de Caixa 

NBC TSP 10 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Gerador de Caixa 

NBC T 16.7 Consolidação das Demonstrações Contábeis 

NBC T 16.11 Sistema de Informação de Custos do Setor Público 

 

Além dos normativos do CFC foram utilizados como base o Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público 7ª Edição publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) com o objetivo da consolidação 

das contas nacionais através da Matriz de Saldos Contábeis (MSC) e a estrutura do “Contas Anuais” 

disponibilizada no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI).  

As demonstrações contábeis estão de acordo com as Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) 

de números: 00 – Plano de transição para implantação da nova contabilidade; 01 – Transferências de saldos 

contábeis e controle de restos a pagar; 02 – Reconhecimento dos créditos tributários pelo regime de 

competência; 03 – Encerramento de contas contábeis no PCASP; 04 – Metodologia para elaboração do 

Balanço Patrimonial; 05 – Metodologia para elaboração  da Demonstração das Variações Patrimoniais; 06 – 

Metodologia para elaboração do Balanço Financeiro; 07 – Metodologia para elaboração do Balanço 

Orçamentário; 08 – Metodologia para elaboração  da Demonstração do Fluxo de Caixa; 10 – Contabilização 

de Consórcios Públicos; 11 – Contabilização de retenções; 12 – Contabilização de cessão de bens móveis e 

imóveis; 13 – Contabilização de cessão de direitos creditórios; 14 – Procedimentos contábeis  relativos ao 

RPPS; e 15 – Depósitos judiciais e extrajudiciais. 

Todos os demonstrativos foram adaptados para as exigências do Anexo X, XI, XII, XIII, XIV e XV da 

Resolução TCE-PE nº 47, de 19 de dezembro de 2018, bem como foram criados “novos” demonstrativos 

exigidos pelo Anexo I como por exemplo: o demonstrativo da dívida flutuante (Anexo XVI) e o demonstrativo 

dos recursos vinculados a saúde e educação (Anexo XVIII), dentre outros. 
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Tratando especificamente sobre o Demonstrativo da Dívida Flutuante (Anexo 17 da Lei Federal nº 

4.320/64), o Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco adaptou sua estrutura conforme modelo 

estabelecido nas Resoluções nº 47 e 48, ambas de 19 de dezembro de 2018, destacada a seguir: 

 

 

 

A estrutura definida pelo TCE-PE modifica a estrutura do Anexo 17 estabelecido na Lei Federal nº 

4.320/64, dando ênfase aos restos a pagar. No entanto, mesmo com as modificações o demonstrativo não 

perde sua essência que é a de evidenciar os passivos de curto prazo do município, sendo complementadas 

por quadros e tabelas nesta nota explicativa. 

Analisando os dados do exercício de 2018 do Anexo XVI do município, consta como saldo anterior 

o valor de R$ 8.886.801,97. Durante o exercício houve inscrição no valor de R$ 27.896.699,06, 

cancelamentos no valor de R$ 41.616,28 e pagamentos (baixas) no valor de R$ 26.401.040,86. Quanto a 

transferência de restos a pagar não processados inscritos em exercícios anteriores para em liquidação ou 

liquidado não houve registro de inscrição e baixa no exercício de 2018. Desta forma, restou de saldo da dívida 

flutuante para o exercício seguinte o valor de R$ 10.340.843,89. Aumento no valor de R$ 1.454.041,92 se 

comparado ao exercício de 2017. 

A seguir, são apresentadas as Notas Explicativas inerentes a dívida flutuante detalhando os grupos 

de contas e com referências cruzadas. 

 
 
 
 
 
 

 
JOSÉ CARLOS DE LIMA 

Secretário de Saúde 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Demonstrações Contábeis Consolidadas do Município 

Exercício de 2018 
 

(Resolução TCE-PE nº 047, de 19 de dezembro de 2018) 
 

NOTAS EXPLICATIVAS 

(ANEXO 18 – DEMONSTRATIVO DO FLUXO DE CAIXA DA LEI Nº 4.320/64 – MCASP) 

 

a) INFORMAÇÕES GERAIS: 

 

Nome do órgão ou entidade: 
Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho (PE). 

Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
120-1 - Fundo Público. 

CNPJ: 
11.168.783/0001-33. 

Domicílio do órgão ou entidade: 
Rua Manoel Queiroz da Silva, Nº 145, Bairro: Torrinha – Cidade: Cabo de Santo Agostinho – Pernambuco – CEP: 54.515-020 

Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
O Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho concebida quanto a natureza jurídica perante a Receita Federal do Brasil 
através do código 120-1 “Fundo Público” possui como atividade principal “a administração pública geral”. Tem como atividade 
principal a manutenção das ações e serviços públicos municipais, bem como a realização de investimentos necessários no serviço 
público e infraestrutura urbana. A natureza de suas operações deriva da arrecadação de tributos e demais receitas correntes, além 
de repasses dos governos estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou de convênios (receitas de capital). A população 
estimada pelo IBGE é de 205.112 habitantes, tendo como coeficiente do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) o índice de 
4%. Durante o exercício de 2018 a execução orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal nº 3.324 de 12 de dezembro de 2017 
(LOA para o ano de 2018). 

Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida na Lei Federal nº 4.320/64, adaptado pela Resolução TCE-
PE nº 047/2018. Os registros contábeis estão aderentes as regras estabelecidas nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas 
ao Setor Público (NBCASP) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura Conceitual e 
NBC TSP 16.7 Consolidação das Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de 
contabilidade foram tratadas segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através das International Public 
Sector Accounting Standards (IPSAS) das quais destacamos a de número 9, 12, 16, 17, 19, 21, 23, 26, 31, 32. Quanto aos aspectos 
de escrituração e consolidação das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF). Por fim, declaramos que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para a 
contabilidade aplicada ao setor público e está aderente as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência Contábil 
(ICC) do TCE-PE.  

Dados do gestor: 
Nome: José Carlos de Lima.  Cargo: Secretário.    Período de gestão: 01/01/2018 a 31/12/2018. 

Dados do contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis, consolidação e elaboração das 
notas explicativas: 
Nome: Wilmar Pires Bezerra. CRC-PE nº 015662/O-2. E-mail:wilmarpires1@hotmail.com 

Dados do Controlador Geral do Município: 
Nome: Zildo Mário de Farias. Matrícula 43120. E-mail: zildofariasadv@gmail.com 

Nome do Software de Contabilidade utilizado no município: 
E-pública. 

Endereço eletrônico do Portal da Transparência: 
www.cabo.pe.gov.br/transparencia 

 

b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

 

b.1. Resumo das políticas contábeis significativas: 
Os registros dos fatos contábeis que deram suporte a elaboração desta demonstração, seguiram os princípios contábeis da entidade, 
continuidade, oportunidade, registro pelo valor original, competência e prudência, implícitos nas Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público (NBCASP). Os lançamentos nos sistemas orçamentário e patrimonial foram realizados pelo método das 
partidas dobradas em atendimento ao art. 86 da Lei Federal nº 4.320/64. Não houve utilização do critério de exclusão das contas 
com o 5º nível igual a 2. A Nota 1 “a” do Anexo I da Resolução TC nº 047/2018 trata da necessidade de agregação (soma) dos dados 
contábeis das entidades não de exclusão de contas do 5º nível. A moeda funcional do município é o real (R$). Não houve registros 
em moedas estrangeiras que viessem a ser convertidas para a moeda funcional vigente. Na consolidação das demonstrações 
contábeis não foram excluídas as transações recíprocas de natureza intra-orçamentárias conforme Nota 1 “a” do Anexo I da 
Resolução TCE-PE nº 047/2018. Os valores dos restos a pagar informados neste demonstrativo, obedecem ao disposto no art. 36 
da Lei Federal nº 4.320/64. Os valores empenhados e pagos ou cancelados no próprio exercício não estão contidos neste 
demonstrativo e nem computados como restos a pagar. 

b.2.Bases de mensuração utilizadas: 
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O Demonstrativo da Dívida Flutuante foi elaborado de forma sintética conforme determina o Anexo XVI da Resolução TCE-PE nº 
047/2018. O regime utilizado para os registros nesta demonstração contábil foi o de competência conforme NBCASP. Para tanto, a 
execução orçamentária e fiscal dos atos e fatos contábeis se baseou nas políticas de registros patrimoniais dos grupos descritos a 
seguir: 
 
b.2.1 O caixa e equivalente de caixa: 
Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos até 
a data das demonstrações contábeis. 
Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são 
ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a 
equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de realização destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do 
curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas para “P” de permanente, sempre utilizando variações patrimoniais 
aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o resultado do exercício. 
 
b.2.2 Créditos a curto prazo: 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários;  créditos não tributários; 
dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a compensar. Os 
valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando aplicável. É registrado 
também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
b.2.3 Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo: 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das atividades 
operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos 
rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas de 
tais ativos. 
 
b.2.4 Estoques: 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, também, a 
possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de mercado, 
quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. 
Os estoques, são avaliados e mensurados da seguinte forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo 
custo médio ponderado. Para os ativos desse item, quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5 Ajuste para perdas dos créditos tributários: 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque da 
dívida em 01 de janeiro de 2018, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de 2018, o qual 
apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de perda de 
arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de arrecadação. 
 
b.2.6 Imobilizado: 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou 
produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida útil 
definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção 
são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios 
econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações patrimoniais 
diminutivas do período. 
O setor de patrimônio do município deverá fornecer em tempo hábil ao setor contábil as informações sintéticas do imobilizado, 
inclusive com os valores relativos a depreciação, amortização e/ou exaustão, os valores da redução ao valor recuperável 
(impairment) e possíveis reavaliações. Quando estas informações não são disponibilizadas o imobilizado apresenta 
equivocadamente aumento de valor sem os devidos ajustes determinados pelos normativos contábeis. 
 
b.2.7 Intangível: 
Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa finalidade, 
devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da respectiva conta de 
amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer perdas do valor que tenham 
sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais práticas contábeis ainda não estão 
profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao valor recuperável do intangível. 
 
b.2.8 Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão: 
Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na Administração 
Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as NBCASP e o MCASP. 
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Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a utilização dos procedimentos 
contábeis do Manual SIAFIWeb, Macrofunção 020330, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. 
 
b.2.9 Passivo circulante e não circulante: 
As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os passivos 
circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; empréstimos e 
financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes (exclusivo no passivo 
circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta especificamente do passivo não circulante. 
 
b.2.10 Empréstimos e financiamentos: 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as aquisições 
financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (emissão de títulos da 
dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados observando-se os seguintes critérios: 
I. Dívida Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, incluindo os deságios, juros e encargos por 
competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívida Pública Externa (DPE): por seu saldo devedor (principal, acrescido 
dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a conversão da moeda estrangeira para a moeda nacional, 
de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
b.2.11 Provisões: 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos tributários; 
provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro e é possível 
estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo montante provável de 
perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As provisões matemáticas 
previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores civis do município, está 
registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12 Apuração do resultado: 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Patrimonial; 
II. Orçamentário; e III. Financeiro. 
A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais aumentativas (VPA) e das variações 
patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos fluirão para o município 
e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de competência. As VPD são reconhecidas quando for 
provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o município, implicando em saída de recursos ou em redução 
de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das 
contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de 
Superávit/Déficit do Exercício. O detalhamento do confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações 
Patrimoniais. 
O regime orçamentário do município segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa 
o confronto entre as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superávit/déficit é 
apresentado diretamente no Balanço Orçamentário. 
O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram 
durante o exercício e alteraram as disponibilidades do município. No Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado 
financeiro. Em função das particularidades do município, pela observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar 
o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de Caixa, pela geração líquida de caixa e equivalentes de caixa. 

b.3.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas nos demonstrativos decorrentes de normas 
de contabilidade ou que tenham por objetivo tornar a informação confiável e relevante sobre os efeitos das transações ou outros 
eventos ou condições acerca da posição orçamentária, patrimonial, do resultado patrimonial ou dos fluxos de caixa. 

b.4.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
Não há julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativas quanto ao Demonstrativo da Dívida Flutuante. 

 

c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ATRAVÉS DAS REFERÊNCIAS CRUZADAS: 

 

c.1.Referências cruzadas e notas explicativas: 
A seguir serão apresentadas de forma sistemática as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, 
baseadas em grupos de contas ou informações do demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 

 
Anexo 17 – Demonstrativo da Dívida Flutuante da Lei Federal 4.320/64 em 31/12/2018  

(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 
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Nota 01) RESTOS A PAGAR:  
O saldo anterior dos restos a pagar foi de R$ 6.346.339,31. Houve inscrição no total de R$ 7.448.434,18, pagamentos (baixa) no 
valor de R$ 4.236.158,99 e cancelamento no valor de R$ 41.616,28. Quanto a transferência de restos a pagar não processados 
inscritos em exercícios anteriores para liquidação ou liquidado, não houve valores inscritos e baixados no exercício, restando um 
saldo para o exercício seguinte no valor de R$ 9.516.998,22. 
 
Nota 02) RESTOS A PAGAR PROCESSADOS:  
Utilizando a mesma análise do item anterior para os restos a pagar processados, a demonstração contábil mostra que o saldo 
anterior dos restos a pagar processado foi de R$ 6.319.743,86. Houve inscrição no total de R$ 7.448.434,18, pagamentos (baixa) 
no valor de R$ 4.236.158,99 e cancelamento no valor de R$ 15.020,83. Quanto a transferência de restos a pagar não processados 
inscritos em exercícios anteriores para liquidação ou liquidado, não houveram registros. O saldo para o exercício seguinte foi de R$ 
9.516.998,22. 
 
Nota 03) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS: 
O saldo anterior dos restos a pagar não processado foi de R$ 26.595,45. Não houve inscrição e nem pagamentos (baixa) no período. 
Os cancelamentos somaram R$ 26.595,45. Quanto a transferência de restos a pagar não processados inscritos em exercícios 
anteriores para liquidação ou liquidado, não houve inscrição e baixas no exercício, restando um saldo para o exercício seguinte no 
valor de R$ 0,00. 
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Nota 04) DEPÓSITOS:  
O saldo anterior dos depósitos foi de R$ 2.540.462,66. Houve inscrição no total de R$ 20.448.264,88, pagamentos (baixa) no valor 
de R$ 22.164.881,87. Desta forma, o saldo final para o exercício seguinte foi de R$ 823.845,67. 
 
Nota 05) ANÁLISE GERAL BASEADA NA LINHA TOTALIZADORA:  
Houve aumento da dívida flutuante entre os exercícios de 2017 e 2018 na ordem de R$ 1.454.041,92, uma vez que o saldo anterior 
foi de R$ 8.886.801,97, as inscrições totais foram de R$ 27.896.699,06, os pagamentos (baixas) no valor de R$ 26.401.040,86 e 
cancelamentos no valor de R$ 41.616,28. Quanto a transferência de restos a pagar não processados inscritos em exercícios 
anteriores para liquidação ou liquidado, não houve inscrição e baixa no período. O saldo para o exercício seguinte foi de R$ 
10.340.843,89. 
 

 
d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

 

d.1.Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Não se aplica a este demonstrativo. 

d.2.Divulgações não financeiras: 
Não foi necessário adotar política de gestão de risco financeiro pela entidade. 

d.3.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o desempenho e o 
direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futuro das operações da entidade. 

d.4.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros do exercício: 
Não houve ajustes decorrentes de omissões e erros de registros do exercício. 

 
 

e) INFORMAÇÕES ADICIONAIS EXIGIDAS PELA RESOLUÇÃO TCE-PE Nº 047/2018 E PELO ÍNDICE DE CONSISTÊNCIA E 
CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO TCE-PE: 

 
e.1.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
A demonstração da dívida flutuante é composta dos restos a pagar, depósitos e demais valores do curto prazo, estruturada nas 
colunas, saldo anterior, inscrição, baixa e saldo final. 

e.2.Eventuais Ajustes relacionados às Retenções e Outras Operações: 
As retenções são consideradas como pagas no momento da liquidação, em contrapartida com contas do grupo extraorçamentários 
e apropriados orçamentariamente para cada caso, não implicando em interferência no saldo em espécie que necessitem de 
eventuais ajustes. Não houve registros durante o exercício de 2018. 

 

f) PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS (PIPCP) CONFORME PORTARIA STN Nº 
548/2015: 

 

f.1. Demonstrativo de implantação das novas regras contábeis aplicadas ao setor público (Poder Executivo): 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

31/12/2017 Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP 
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Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos oriundos de receitas tributárias e de 
contribuições (exceto créditos previdenciários), bem como dos respectivos encargos, multas, ajustes para 
perdas e registro de obrigações relacionadas à repartição de receita. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2021 Em andamento 

Ação 
2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos 
encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Instituto de Previdência 

 
01/01/2021 Concluído 

Ação 
3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, (exceto créditos tributários, 
previdenciários e de contribuições a receber), bem como dos respectivos encargos, multas e ajustes para 
perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
4. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da Dívida Ativa, tributária e não-tributária, e respectivo 
ajuste para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Finanças e 
Arrecadação/Secretário 

Executivo de 
Administração e Recursos 

Humanos 
 

Imediato Concluído 

Ação 6. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (exceto bens do patrimônio cultural e de 
infraestrutura). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e Recursos 
Humanos 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens de infraestrutura; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e Recursos 
Humanos 

 

01/01/2023 Em andamento 
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Ação 
9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens do patrimônio cultural; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (quando passível de registro segundo 
IPSAS, NBC TSP e MCASP). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e Recursos 
Humanos 

 

01/01/2023 Em andamento 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
empréstimos, financiamentos e dívidas contratuais e mobiliárias. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Concluído 

Ação 
11. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Finanças e 
Arrecadação/Secretário 

Executivo de 
Administração e Recursos 

Humanos 
 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
12. Reconhecimento, mensuração e provisão atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Públicos Civis e Militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Instituto de Previdência 

 
Imediato Concluído 

Ação 13. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2016 Concluído 

Ação 14. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
15. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, 
classificados como intangível e eventuais amortizações, reavaliações e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e Recursos 
Humanos 

 

01/01/2021 Concluído 

Ação 16. Outros ativos intangíveis e eventuais amortizações e reduções a valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e Recursos 
Humanos 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
17. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos investimentos permanentes, e respectivos ajustes 
para perdas e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
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Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Não se aplica 

 
01/01/2020 Concluído 

Ação 18. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos estoques. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Logística 
 

01/01/2022 Concluído 

Ação 
19. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais aspectos referentes aos procedimentos 
patrimoniais estabelecidos nas IPSAS, NBC TSP e MCASP. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

 
PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – FUNDEB. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – OPERAÇÕES DE CRÉDITO. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Instituto de Previdência 

 
Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – DÍVIDA ATIVA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – PRECATÓRIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – CONSÓRCIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Não se aplica 

 
Imediato Concluído 

 

PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
Imediato Concluído 

 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 
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Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
Imediato Concluído 

Os procedimentos contábeis orçamentários estão sendo realizados pelo Poder Executivo conforme Parte I do Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 

 

 

JOSÉ CARLOS DE LIMA 
Secretário de Saúde 

 

 

WILMAR PIRES BEZERRA 
Contador  

CRC-PE Nº 015662/O-2 
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Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 01.842.813/0001-91

Usuário: Osman Bruno Rodrigues
Chave de Autenticação

6407-1859-63
Página

1 / 1

Resolução TC nº 48, de 19 de dezembro de 2018

Títulos Saldo Anterior

Inscrição

Movimentação no período

Baixa

Transferência de restos a pagar não processados
inscritos em exercícios anteriores para em

liquidação ou liquidado

Pagamento Cancelamento Inscrição Baixa

Saldo para o exercício
seguinte

Demonstrativo da Dívida Flutuante

Restos a pagar (Subtotal) 1.685.697,48 533.259,38 229.846,37 352.495,36 84.420,23 84.420,23 1.552.194,90
Processados

5.855,31 0,00 5.055,31Ano 2014 800,00 0,00 0,00 0,00

13.418,81 0,00 13.418,81Ano 2015 0,00 0,00 0,00 0,00

64.879,76 0,00 60.861,99Ano 2016 0,00 4.017,77 0,00 0,00

256.715,94 0,00 9.284,36Ano 2017 229.046,37 18.385,21 0,00 0,00

0,00 402.886,35 402.886,35Ano 2018 0,00 0,00 0,00 0,00

Subtotal dos RPP 340.869,82 402.886,35 229.846,37 22.402,98 0,00 0,00 491.506,82

Não processados

4.166,69 0,00 4.166,69Ano 2014 0,00 0,00 0,00 0,00

191.904,44 0,00 188.233,24Ano 2015 0,00 3.671,20 0,00 0,00

869.012,96 0,00 548.488,06Ano 2016 0,00 320.524,90 0,00 0,00

279.743,57 0,00 189.427,06Ano 2017 0,00 5.896,28 84.420,23 84.420,23

0,00 130.373,03 130.373,03Ano 2018 0,00 0,00 0,00 0,00

Subtotal dos RPNP 1.344.827,66 130.373,03 0,00 1.060.688,08330.092,38 84.420,23 84.420,23

Depósitos (Subtotal)

60.156,37 386.003,01 421.393,96 24.765,42CONSIGNACOES 0,00 0,00 0,00

60.156,37 386.003,01 421.393,96 24.765,420,00 0,00 0,00

Total 1.745.853,85 919.262,39 1.576.960,32651.240,33 352.495,36 84.420,23 84.420,23

(Nota 01)(Nota 01)(Nota 01)
(Nota 02)(Nota 02)(Nota 02)

(Nota 03)(Nota 03)

(Nota 04)(Nota 04)(Nota 04)

(Nota 05)(Nota 05)(Nota 05)

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: f16dedda-268e-416f-9ef1-be8f057e1c7b



 

 
 

 

 

Fundo Municipal de Assistência Social 
 

BALANÇO GERAL DO MUNICÍPIO 

Demonstrações Contábeis Consolidadas do Município 

         Exercício de 2018 

Prestação de Contas de Governo 
Resolução TCE-PE nº 047, de 19 de dezembro de 2018 

 
 

(Reservados os direitos autorais e intelectuais destas notas explicativas sendo vedado a reprodução sem autorização do CESPAM) 

Demonstrativo da Dívida Flutuante 
Anexo XVI da Resolução TCE-PE nº 047/2018  
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APRESENTAÇÃO 

 

 

As Demonstrações Contábeis Consolidadas do Município (DCON) contemplam a execução e a 

análise dos orçamentos fiscal e da seguridade social, bem como os aspectos relacionados ao patrimônio 

público e suas variações, sendo materializadas nos Balanços Patrimonial, Orçamentário, Financeiro, 

Demonstrações das Variações Patrimoniais, Demonstrativo dos Fluxos de Caixa, Demonstrativo das 

Mutações do Patrimônio Líquido, e Demonstrativo da Dívida Flutuante acompanhados de Notas Explicativas.  

Para tanto, os dados da Prefeitura, Câmara, Fundos e demais entidades foram consolidados dentro 

do Sistema Contábil E-Pública. 

Durante a execução orçamentária e elaboração das demonstrações contábeis foram obedecidos os 

procedimentos estabelecidos pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) através das seguintes Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP): 

 

NBC TSP ESTRUTURA 

CONCEITUAL 

Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Informação Contábil de 

Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público 

NBC TSP 01 Receita de Transação sem Contraprestação 

NBC TSP 02 Receita de Transação com Contraprestação 

NBC TSP 03 Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 

NBC TSP 04 Estoques 

NBC TSP 05 Contratos de Concessão de Serviços Públicos: Concedente 

NBC TSP 06 Propriedade para Investimento 

NBC TSP 07 Ativo Imobilizado 

NBC TSP 08 Ativo Intangível 

NBC TSP 09 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Não Gerador de Caixa 

NBC TSP 10 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Gerador de Caixa 

NBC T 16.7 Consolidação das Demonstrações Contábeis 

NBC T 16.11 Sistema de Informação de Custos do Setor Público 

 

Além dos normativos do CFC foram utilizados como base o Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público 7ª Edição publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) com o objetivo da consolidação 

das contas nacionais através da Matriz de Saldos Contábeis (MSC) e a estrutura do “Contas Anuais” 

disponibilizada no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI).  

As demonstrações contábeis estão de acordo com as Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) 

de números: 00 – Plano de transição para implantação da nova contabilidade; 01 – Transferências de saldos 

contábeis e controle de restos a pagar; 02 – Reconhecimento dos créditos tributários pelo regime de 

competência; 03 – Encerramento de contas contábeis no PCASP; 04 – Metodologia para elaboração do 

Balanço Patrimonial; 05 – Metodologia para elaboração  da Demonstração das Variações Patrimoniais; 06 – 

Metodologia para elaboração do Balanço Financeiro; 07 – Metodologia para elaboração do Balanço 

Orçamentário; 08 – Metodologia para elaboração  da Demonstração do Fluxo de Caixa; 10 – Contabilização 

de Consórcios Públicos; 11 – Contabilização de retenções; 12 – Contabilização de cessão de bens móveis e 

imóveis; 13 – Contabilização de cessão de direitos creditórios; 14 – Procedimentos contábeis  relativos ao 

RPPS; e 15 – Depósitos judiciais e extrajudiciais. 

Todos os demonstrativos foram adaptados para as exigências do Anexo X, XI, XII, XIII, XIV e XV da 

Resolução TCE-PE nº 47, de 19 de dezembro de 2018, bem como foram criados “novos” demonstrativos 

exigidos pelo Anexo I como por exemplo: o demonstrativo da dívida flutuante (Anexo XVI) e o demonstrativo 

dos recursos vinculados a saúde e educação (Anexo XVIII), dentre outros. 
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Tratando especificamente sobre o Demonstrativo da Dívida Flutuante (Anexo 17 da Lei Federal nº 

4.320/64), o Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco adaptou sua estrutura conforme modelo 

estabelecido nas Resoluções nº 47 e 48, ambas de 19 de dezembro de 2018, destacada a seguir: 

 

 

 

A estrutura definida pelo TCE-PE modifica a estrutura do Anexo 17 estabelecido na Lei Federal nº 

4.320/64, dando ênfase aos restos a pagar. No entanto, mesmo com as modificações o demonstrativo não 

perde sua essência que é a de evidenciar os passivos de curto prazo do município, sendo complementadas 

por quadros e tabelas nesta nota explicativa. 

Analisando os dados do exercício de 2018 do Anexo XVI do município, consta como saldo anterior 

o valor de R$ 1.745.853,85. Durante o exercício houve inscrição no valor de R$ 919.262,39, cancelamentos 

no valor de R$ 352.495,36 e pagamentos (baixas) no valor de R$ 651.240,33. Quanto a transferência de 

restos a pagar não processados inscritos em exercícios anteriores para em liquidação ou liquidado houve 

inscrição na ordem de R$ 84.420,23 e baixa no valor de R$ 84.420,23. Desta forma, restou de saldo da dívida 

flutuante para o exercício seguinte o valor de R$ 1.576.960,32. Diminuição no valor de R$ 168.893,53 se 

comparado ao exercício de 2017. 

A seguir, são apresentadas as Notas Explicativas inerentes a dívida flutuante detalhando os grupos 

de contas e com referências cruzadas. 

 
 
 
 

 
EDNA GOMES DA SILVA 

Secretária de Assistência Social 
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Demonstrações Contábeis Consolidadas do Município 

Exercício de 2018 
 

(Resolução TCE-PE nº 047, de 19 de dezembro de 2018) 
 

NOTAS EXPLICATIVAS 

(ANEXO 18 – DEMONSTRATIVO DO FLUXO DE CAIXA DA LEI Nº 4.320/64 – MCASP) 

 

a) INFORMAÇÕES GERAIS: 

 

Nome do órgão ou entidade: 
Fundo Municipal de Assistência Social do Cabo de Santo Agostinho (PE). 

Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
120-1 - Fundo Público. 

CNPJ: 
01.842.813/0001-91. 

Domicílio do órgão ou entidade: 
AV Historiador Pereira da Costa, Nº 200, Bairro: Centro – Cidade: Cabo de Santo Agostinho – Pernambuco – CEP: 54.510-360. 

Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
O Fundo Municipal de Assistência Social do Cabo de Santo Agostinho concebida quanto a natureza jurídica perante a Receita 
Federal do Brasil através do código 120-1 “Fundo Público” possui como atividade principal “a administração pública geral”. Tem 
como atividade principal a manutenção das ações e serviços públicos municipais, bem como a realização de investimentos 
necessários no serviço público e infraestrutura urbana. A natureza de suas operações deriva da arrecadação de tributos e demais 
receitas correntes, além de repasses dos governos estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou de convênios (receitas 
de capital). A população estimada pelo IBGE é de 205.112 habitantes, tendo como coeficiente do Fundo de Participação dos 
Municípios (FPM) o índice de 4%. Durante o exercício de 2018 a execução orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal nº 3.324 
de 12 de dezembro de 2017 (LOA para o ano de 2018). 

Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida na Lei Federal nº 4.320/64, adaptado pela Resolução TCE-
PE nº 047/2018. Os registros contábeis estão aderentes as regras estabelecidas nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas 
ao Setor Público (NBCASP) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura Conceitual e 
NBC TSP 16.7 Consolidação das Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de 
contabilidade foram tratadas segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através das International Public 
Sector Accounting Standards (IPSAS) das quais destacamos a de número 9, 12, 16, 17, 19, 21, 23, 26, 31, 32. Quanto aos aspectos 
de escrituração e consolidação das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF). Por fim, declaramos que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para a 
contabilidade aplicada ao setor público e está aderente as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência Contábil 
(ICC) do TCE-PE.  

Dados do gestor: 
Nome: Edna Gomes da Silva.  Cargo: Secretária.    Período de gestão: 01/01/2018 a 31/12/2018. 

Dados do contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis, consolidação e elaboração das 
notas explicativas: 
Nome: Wilmar Pires Bezerra. CRC-PE nº 015662/O-2. E-mail:wilmarpires1@hotmail.com 

Dados do Controlador Geral do Município: 
Nome: Zildo Mário de Farias. Matrícula 43120. E-mail: zildofariasadv@gmail.com 

Nome do Software de Contabilidade utilizado no município: 
E-pública. 

Endereço eletrônico do Portal da Transparência: 
www.cabo.pe.gov.br/transparencia 

 

b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

 

b.1. Resumo das políticas contábeis significativas: 
Os registros dos fatos contábeis que deram suporte a elaboração desta demonstração, seguiram os princípios contábeis da entidade, 
continuidade, oportunidade, registro pelo valor original, competência e prudência, implícitos nas Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público (NBCASP). Os lançamentos nos sistemas orçamentário e patrimonial foram realizados pelo método das 
partidas dobradas em atendimento ao art. 86 da Lei Federal nº 4.320/64. Não houve utilização do critério de exclusão das contas 
com o 5º nível igual a 2. A Nota 1 “a” do Anexo I da Resolução TC nº 047/2018 trata da necessidade de agregação (soma) dos dados 
contábeis das entidades não de exclusão de contas do 5º nível. A moeda funcional do município é o real (R$). Não houve registros 
em moedas estrangeiras que viessem a ser convertidas para a moeda funcional vigente. Na consolidação das demonstrações 
contábeis não foram excluídas as transações recíprocas de natureza intra-orçamentárias conforme Nota 1 “a” do Anexo I da 
Resolução TCE-PE nº 047/2018. Os valores dos restos a pagar informados neste demonstrativo, obedecem ao disposto no art. 36 
da Lei Federal nº 4.320/64. Os valores empenhados e pagos ou cancelados no próprio exercício não estão contidos neste 
demonstrativo e nem computados como restos a pagar. 

b.2.Bases de mensuração utilizadas: 
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O Demonstrativo da Dívida Flutuante foi elaborado de forma sintética conforme determina o Anexo XVI da Resolução TCE-PE nº 
047/2018. O regime utilizado para os registros nesta demonstração contábil foi o de competência conforme NBCASP. Para tanto, a 
execução orçamentária e fiscal dos atos e fatos contábeis se baseou nas políticas de registros patrimoniais dos grupos descritos a 
seguir: 
 
b.2.1 O caixa e equivalente de caixa: 
Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos até 
a data das demonstrações contábeis. 
Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são 
ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a 
equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de realização destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do 
curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas para “P” de permanente, sempre utilizando variações patrimonia is 
aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o resultado do exercício. 
 
b.2.2 Créditos a curto prazo: 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários;  créditos não tributários; 
dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a compensar. Os 
valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando aplicável. É registrado 
também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
b.2.3 Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo: 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das atividades 
operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos 
rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas de 
tais ativos. 
 
b.2.4 Estoques: 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, também, a 
possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de mercado, 
quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. 
Os estoques, são avaliados e mensurados da seguinte forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo 
custo médio ponderado. Para os ativos desse item, quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5 Ajuste para perdas dos créditos tributários: 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque da 
dívida em 01 de janeiro de 2018, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de 2018, o qual 
apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de perda de 
arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de arrecadação. 
 
b.2.6 Imobilizado: 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou 
produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida útil 
definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção 
são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios 
econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações patrimoniais 
diminutivas do período. 
O setor de patrimônio do município deverá fornecer em tempo hábil ao setor contábil as informações sintéticas do imobilizado, 
inclusive com os valores relativos a depreciação, amortização e/ou exaustão, os valores da redução ao valor recuperável 
(impairment) e possíveis reavaliações. Quando estas informações não são disponibilizadas o imobilizado apresenta 
equivocadamente aumento de valor sem os devidos ajustes determinados pelos normativos contábeis. 
 
b.2.7 Intangível: 
Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa finalidade, 
devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da respectiva conta de 
amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer perdas do valor que tenham 
sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais práticas contábeis ainda não estão 
profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao valor recuperável do intangível. 
 
b.2.8 Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão: 
Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na Administração 
Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as NBCASP e o MCASP. 
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Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a utilização dos procedimentos 
contábeis do Manual SIAFIWeb, Macrofunção 020330, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. 
 
b.2.9 Passivo circulante e não circulante: 
As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os passivos 
circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; empréstimos e 
financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes (exclusivo no passivo 
circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta especificamente do passivo não circulante. 
 
b.2.10 Empréstimos e financiamentos: 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as aquisições 
financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (emissão de títulos da 
dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados observando-se os seguintes critérios: 
I. Dívida Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, incluindo os deságios, juros e encargos por 
competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívida Pública Externa (DPE): por seu saldo devedor (principal, acrescido 
dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a conversão da moeda estrangeira para a moeda nacional, 
de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
b.2.11 Provisões: 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos tributários; 
provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro e é possível 
estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo montante provável de 
perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As provisões matemáticas 
previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores civis do município, está 
registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12 Apuração do resultado: 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Patrimonial; 
II. Orçamentário; e III. Financeiro. 
A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais aumentativas (VPA) e das variações 
patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos fluirão para o município 
e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de competência. As VPD são reconhecidas quando for 
provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o município, implicando em saída de recursos ou em redução 
de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das 
contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de 
Superávit/Déficit do Exercício. O detalhamento do confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações 
Patrimoniais. 
O regime orçamentário do município segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa 
o confronto entre as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superávit/déficit é 
apresentado diretamente no Balanço Orçamentário. 
O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram 
durante o exercício e alteraram as disponibilidades do município. No Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado 
financeiro. Em função das particularidades do município, pela observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar 
o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de Caixa, pela geração líquida de caixa e equivalentes de caixa. 

b.3.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas nos demonstrativos decorrentes de normas 
de contabilidade ou que tenham por objetivo tornar a informação confiável e relevante sobre os efeitos das transações ou outros 
eventos ou condições acerca da posição orçamentária, patrimonial, do resultado patrimonial ou dos fluxos de caixa. 

b.4.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
Não há julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativas quanto ao Demonstrativo da Dívida Flutuante. 

 

c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ATRAVÉS DAS REFERÊNCIAS CRUZADAS: 

 

c.1.Referências cruzadas e notas explicativas: 
A seguir serão apresentadas de forma sistemática as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, 
baseadas em grupos de contas ou informações do demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 

 
Anexo 17 – Demonstrativo da Dívida Flutuante da Lei Federal 4.320/64 em 31/12/2018  

(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 
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Nota 01) RESTOS A PAGAR:  
O saldo anterior dos restos a pagar foi de R$ 1.685.697,48. Houve inscrição no total de R$ 533.259,38, pagamentos (baixa) no valor 
de R$ 229.846,37 e cancelamento no valor de R$ 352.495,36. Quanto a transferência de restos a pagar não processados inscritos 
em exercícios anteriores para liquidação ou liquidado, foi inscrito no exercício o valor de R$ 84.420,23 e baixa de R$ 84.420,23, 
restando um saldo para o exercício seguinte no valor de R$ 1.552.194,90. 
 
Nota 02) RESTOS A PAGAR PROCESSADOS:  
Utilizando a mesma análise do item anterior para os restos a pagar processados, a demonstração contábil mostra que o saldo 
anterior dos restos a pagar processado foi de R$ 340.869,82. Houve inscrição no total de R$ 402.886,35, pagamentos (baixa) no 
valor de R$ 229.846,37 e cancelamento no valor de R$ 22.402,98. Quanto a transferência de restos a pagar não processados 
inscritos em exercícios anteriores para liquidação ou liquidado, não houveram registros. O saldo para o exercício seguinte foi de R$ 
491.506,82. 
 
Nota 03) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS: 
O saldo anterior dos restos a pagar não processado foi de R$ 1.344.827,66. Houve inscrição no total de R$ 130.373,03, não houve 
pagamentos (baixa) e cancelamento no valor de R$ 330.092,38. Quanto a transferência de restos a pagar não processados inscritos 
em exercícios anteriores para liquidação ou liquidado, foi inscrito e baixado o valor de R$ 84.420,23, restando um saldo para o 
exercício seguinte no valor de R$ 1.060.688,08. 
 

 

 

 
Nota 04) DEPÓSITOS:  
O saldo anterior dos depósitos foi de R$ 60.156,37. Houve inscrição no total de R$ 386.003,01, pagamentos (baixa) no valor de R$ 
421.393.96. Desta forma, o saldo final para o exercício seguinte foi de R$ 24.765,42. 
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Nota 05) ANÁLISE GERAL BASEADA NA LINHA TOTALIZADORA:  
Houve redução da dívida flutuante entre os exercícios de 2017 e 2018 na ordem de R$ 168.893,53, uma vez que o saldo anterior foi 
de R$ 1.745.853,85, as inscrições totais foram de R$ 919.262,39, os pagamentos (baixas) no valor de R$ 651.240,33 e 
cancelamentos no valor de R$ 352.495,36. Quanto a transferência de restos a pagar não processados inscritos em exercícios 
anteriores para liquidação ou liquidado, houve inscrição no valor de R$ 84.420,23 e baixa no valor de R$ 84.420,23. O saldo para o 
exercício seguinte foi de R$ 1.576.960,32. 
 

 
d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

 

d.1.Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Não se aplica a este demonstrativo. 

d.2.Divulgações não financeiras: 
Não foi necessário adotar política de gestão de risco financeiro pela entidade. 

d.3.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o desempenho e o 
direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futuro das operações da entidade. 

d.4.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros do exercício: 
Não houve ajustes decorrentes de omissões e erros de registros do exercício. 

 
 

e) INFORMAÇÕES ADICIONAIS EXIGIDAS PELA RESOLUÇÃO TCE-PE Nº 047/2018 E PELO ÍNDICE DE CONSISTÊNCIA E 
CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO TCE-PE: 

 

e.1.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
A demonstração da dívida flutuante é composta dos restos a pagar, depósitos e demais valores do curto prazo, estruturada nas 
colunas, saldo anterior, inscrição, baixa e saldo final. 

e.2.Eventuais Ajustes relacionados às Retenções e Outras Operações: 
As retenções são consideradas como pagas no momento da liquidação, em contrapartida com contas do grupo extraorçamentários 
e apropriados orçamentariamente para cada caso, não implicando em interferência no saldo em espécie que necessitem de 
eventuais ajustes. Não houve registros durante o exercício de 2018. 

 

f) PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS (PIPCP) CONFORME PORTARIA STN Nº 
548/2015: 

 

f.1. Demonstrativo de implantação das novas regras contábeis aplicadas ao setor público (Poder Executivo): 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

31/12/2017 Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos oriundos de receitas tributárias e de 
contribuições (exceto créditos previdenciários), bem como dos respectivos encargos, multas, ajustes para 
perdas e registro de obrigações relacionadas à repartição de receita. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2021 Em andamento 

Ação 
2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos 
encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Instituto de Previdência 

 
01/01/2021 Concluído 

Ação 
3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, (exceto créditos tributários, 
previdenciários e de contribuições a receber), bem como dos respectivos encargos, multas e ajustes para 
perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
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Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
4. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da Dívida Ativa, tributária e não-tributária, e respectivo 
ajuste para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Finanças e 
Arrecadação/Secretário 

Executivo de 
Administração e Recursos 

Humanos 
 

Imediato Concluído 

Ação 6. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (exceto bens do patrimônio cultural e de 
infraestrutura). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e Recursos 
Humanos 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens de infraestrutura; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e Recursos 
Humanos 

 

01/01/2023 Em andamento 

Ação 
9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens do patrimônio cultural; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (quando passível de registro segundo 
IPSAS, NBC TSP e MCASP). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e Recursos 
Humanos 

 

01/01/2023 Em andamento 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
empréstimos, financiamentos e dívidas contratuais e mobiliárias. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Concluído 

Ação 
11. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
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Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Finanças e 
Arrecadação/Secretário 

Executivo de 
Administração e Recursos 

Humanos 
 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
12. Reconhecimento, mensuração e provisão atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Públicos Civis e Militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Instituto de Previdência 

 
Imediato Concluído 

Ação 13. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2016 Concluído 

Ação 14. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
15. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, 
classificados como intangível e eventuais amortizações, reavaliações e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e Recursos 
Humanos 

 

01/01/2021 Concluído 

Ação 16. Outros ativos intangíveis e eventuais amortizações e reduções a valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e Recursos 
Humanos 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
17. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos investimentos permanentes, e respectivos ajustes 
para perdas e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Não se aplica 

 
01/01/2020 Concluído 

Ação 18. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos estoques. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Logística 
 

01/01/2022 Concluído 

Ação 
19. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais aspectos referentes aos procedimentos 
patrimoniais estabelecidos nas IPSAS, NBC TSP e MCASP. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – FUNDEB. 
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Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – OPERAÇÕES DE CRÉDITO. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Instituto de Previdência 

 
Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – DÍVIDA ATIVA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – PRECATÓRIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – CONSÓRCIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Não se aplica 

 
Imediato Concluído 

 

PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
Imediato Concluído 

 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
Imediato Concluído 

Os procedimentos contábeis orçamentários estão sendo realizados pelo Poder Executivo conforme Parte I do Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 

 

 

EDNA GOMES DA SILVA 
Secretária de Assistência Social 

 

 

WILMAR PIRES BEZERRA 
Contador  

CRC-PE Nº 015662/O-2 
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Fundo Municipal de Desenvolvimento Social de Cabo de Santo Agostinho
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.497.394/0001-51

Usuário: Osman Bruno Rodrigues
Chave de Autenticação

2125-7373-786
Página

1 / 1

Resolução TC nº 48, de 19 de dezembro de 2018

Títulos Saldo Anterior

Inscrição

Movimentação no período

Baixa

Transferência de restos a pagar não processados
inscritos em exercícios anteriores para em

liquidação ou liquidado

Pagamento Cancelamento Inscrição Baixa

Saldo para o exercício
seguinte

Demonstrativo da Dívida Flutuante

Restos a pagar (Subtotal) 83.420,94 35.338,98 37.261,64 741,60 45.417,70 45.417,70 35.338,98
Processados

37.501,64 0,00 0,00Ano 2017 37.261,64 240,00 0,00 0,00

0,00 5.558,98 5.558,98Ano 2018 0,00 0,00 0,00 0,00

Subtotal dos RPP 37.501,64 5.558,98 37.261,64 240,00 0,00 0,00 5.558,98

Não processados

501,60 0,00 0,00Ano 2016 0,00 501,60 0,00 0,00

45.417,70 0,00 0,00Ano 2017 0,00 0,00 45.417,70 45.417,70

0,00 29.780,00 29.780,00Ano 2018 0,00 0,00 0,00 0,00

Subtotal dos RPNP 45.919,30 29.780,00 0,00 29.780,00501,60 45.417,70 45.417,70

Depósitos (Subtotal)

1.221,86 6.794,17 6.493,15 1.522,88CONSIGNACOES 0,00 0,00 0,00

1.221,86 6.794,17 6.493,15 1.522,880,00 0,00 0,00

Total 84.642,80 42.133,15 36.861,8643.754,79 741,60 45.417,70 45.417,70

(Nota 01)(Nota 01)(Nota 01)
(Nota 02)(Nota 02)(Nota 02)

(Nota 03)(Nota 03)(Nota 03)

(Nota 04)(Nota 04)(Nota 04)

(Nota 05)(Nota 05)(Nota 05)

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: f16dedda-268e-416f-9ef1-be8f057e1c7b
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(Reservados os direitos autorais e intelectuais destas notas explicativas sendo vedado a reprodução sem autorização do CESPAM) 

Demonstrativo da Dívida Flutuante 
Anexo XVI da Resolução TCE-PE nº 047/2018  
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APRESENTAÇÃO 

 

 

As Demonstrações Contábeis Consolidadas do Município (DCON) contemplam a execução e a 

análise dos orçamentos fiscal e da seguridade social, bem como os aspectos relacionados ao patrimônio 

público e suas variações, sendo materializadas nos Balanços Patrimonial, Orçamentário, Financeiro, 

Demonstrações das Variações Patrimoniais, Demonstrativo dos Fluxos de Caixa, Demonstrativo das 

Mutações do Patrimônio Líquido, e Demonstrativo da Dívida Flutuante acompanhados de Notas Explicativas.  

Para tanto, os dados da Prefeitura, Câmara, Fundos e demais entidades foram consolidados dentro 

do Sistema Contábil E-Pública. 

Durante a execução orçamentária e elaboração das demonstrações contábeis foram obedecidos os 

procedimentos estabelecidos pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) através das seguintes Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP): 

 

NBC TSP ESTRUTURA 

CONCEITUAL 

Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Informação Contábil de 

Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público 

NBC TSP 01 Receita de Transação sem Contraprestação 

NBC TSP 02 Receita de Transação com Contraprestação 

NBC TSP 03 Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 

NBC TSP 04 Estoques 

NBC TSP 05 Contratos de Concessão de Serviços Públicos: Concedente 

NBC TSP 06 Propriedade para Investimento 

NBC TSP 07 Ativo Imobilizado 

NBC TSP 08 Ativo Intangível 

NBC TSP 09 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Não Gerador de Caixa 

NBC TSP 10 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Gerador de Caixa 

NBC T 16.7 Consolidação das Demonstrações Contábeis 

NBC T 16.11 Sistema de Informação de Custos do Setor Público 

 

Além dos normativos do CFC foram utilizados como base o Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público 7ª Edição publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) com o objetivo da consolidação 

das contas nacionais através da Matriz de Saldos Contábeis (MSC) e a estrutura do “Contas Anuais” 

disponibilizada no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI).  

As demonstrações contábeis estão de acordo com as Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) 

de números: 00 – Plano de transição para implantação da nova contabilidade; 01 – Transferências de saldos 

contábeis e controle de restos a pagar; 02 – Reconhecimento dos créditos tributários pelo regime de 

competência; 03 – Encerramento de contas contábeis no PCASP; 04 – Metodologia para elaboração do 

Balanço Patrimonial; 05 – Metodologia para elaboração  da Demonstração das Variações Patrimoniais; 06 – 

Metodologia para elaboração do Balanço Financeiro; 07 – Metodologia para elaboração do Balanço 

Orçamentário; 08 – Metodologia para elaboração  da Demonstração do Fluxo de Caixa; 10 – Contabilização 

de Consórcios Públicos; 11 – Contabilização de retenções; 12 – Contabilização de cessão de bens móveis e 

imóveis; 13 – Contabilização de cessão de direitos creditórios; 14 – Procedimentos contábeis  relativos ao 

RPPS; e 15 – Depósitos judiciais e extrajudiciais. 

Todos os demonstrativos foram adaptados para as exigências do Anexo X, XI, XII, XIII, XIV e XV da 

Resolução TCE-PE nº 47, de 19 de dezembro de 2018, bem como foram criados “novos” demonstrativos 

exigidos pelo Anexo I como por exemplo: o demonstrativo da dívida flutuante (Anexo XVI) e o demonstrativo 

dos recursos vinculados a saúde e educação (Anexo XVIII), dentre outros. 
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Tratando especificamente sobre o Demonstrativo da Dívida Flutuante (Anexo 17 da Lei Federal nº 

4.320/64), o Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco adaptou sua estrutura conforme modelo 

estabelecido nas Resoluções nº 47 e 48, ambas de 19 de dezembro de 2018, destacada a seguir: 

 

 

 

A estrutura definida pelo TCE-PE modifica a estrutura do Anexo 17 estabelecido na Lei Federal nº 

4.320/64, dando ênfase aos restos a pagar. No entanto, mesmo com as modificações o demonstrativo não 

perde sua essência que é a de evidenciar os passivos de curto prazo do município, sendo complementadas 

por quadros e tabelas nesta nota explicativa. 

Analisando os dados do exercício de 2018 do Anexo XVI do município, consta como saldo anterior 

o valor de R$ 84.642,80. Durante o exercício houve inscrição no valor de R$ 42.133,15, cancelamentos no 

valor de R$ 741,60 e pagamentos (baixas) no valor de R$ 43.754,79. Quanto a transferência de restos a 

pagar não processados inscritos em exercícios anteriores para em liquidação ou liquidado houve inscrição na 

ordem de R$ 45.417,70 e baixa no valor de R$ 45.417,70. Desta forma, restou de saldo da dívida flutuante 

para o exercício seguinte o valor de R$ 36.861,86. Diminuição no valor de R$ 47.780,94 se comparado ao 

exercício de 2017. 

A seguir, são apresentadas as Notas Explicativas inerentes a dívida flutuante detalhando os grupos 

de contas e com referências cruzadas. 

 
 

 
EDNA GOMES DA SILVA 

Secretária
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FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Demonstrações Contábeis Consolidadas do Município 

Exercício de 2018 
 

(Resolução TCE-PE nº 047, de 19 de dezembro de 2018) 
 

NOTAS EXPLICATIVAS 

(ANEXO 18 – DEMONSTRATIVO DO FLUXO DE CAIXA DA LEI Nº 4.320/64 – MCASP) 

 

a) INFORMAÇÕES GERAIS: 

 

Nome do órgão ou entidade: 
Fundo Municipal de Desenvolvimento Social do Cabo de Santo Agostinho (PE) 

Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
120-1 - Fundo Público 

CNPJ: 
11.497.394/0001-51. 

Domicílio do órgão ou entidade: 
Praça Ministro André Cavalcante, s/n – Bairro: Centro – Cidade: Cabo de Santo Agostinho – Pernambuco. 

Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
O Fundo Municipal de Desenvolvimento Social concebido quanto a natureza jurídica perante a Receita Federal do Brasil através do 
código 120-1 “Fundo Público” possui como atividade principal “Administração pública em geral”. Durante o exercício de 2018 a 
execução orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal nº 3.324 de 12 de dezembro de 2017 (LOA 2018). Sua fonte financeira 
deriva da arrecadação de repasses dos governos municipal, estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou de convênios 
(receitas de capital) e demais receitas correntes. 

Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida na Lei Federal nº 4.320/64, adaptado pela Resolução TCE-
PE nº 047/2018. Os registros contábeis estão aderentes as regras estabelecidas nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas 
ao Setor Público (NBCASP) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura Conceitual e 
NBC TSP 16.7 Consolidação das Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de 
contabilidade foram tratadas segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através das International Public 
Sector Accounting Standards (IPSAS) das quais destacamos a de número 9, 12, 16, 17, 19, 21, 23, 26, 31, 32. Quanto aos aspectos 
de escrituração e consolidação das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF). Por fim, declaramos que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para a 
contabilidade aplicada ao setor público e está aderente as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência Contábil 
(ICC) do TCE-PE.  

Dados do gestora: 
Nome: Edna Gomes da Silva. Cargo: Secretaria Municipal de Programas Sociais. Período de gestão: 01/01/2018 a 31/12/2018. 

Dados do contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis, consolidação e elaboração das 
notas explicativas: 
Nome: Wilmar Pires Bezerra. CRC-PE nº 015662/O-2. E-mail:wilmarpires1@hotmail.com 

Dados do Controlador Geral do Município: 
Nome: Zildo Mário de Farias. Matrícula 43120. E-mail: zildofariasadv@gmail.com 

Nome do Software de Contabilidade utilizado no município: 
E-pública. 

Endereço eletrônico do Portal da Transparência: 
www.cabo.pe.gov.br/transparencia 

 

b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

 

b.1. Resumo das políticas contábeis significativas: 
Os registros dos fatos contábeis que deram suporte a elaboração desta demonstração, seguiram os princípios contábeis da entidade, 
continuidade, oportunidade, registro pelo valor original, competência e prudência, implícitos nas Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público (NBCASP). Os lançamentos nos sistemas orçamentário e patrimonial foram realizados pelo método das 
partidas dobradas em atendimento ao art. 86 da Lei Federal nº 4.320/64. Não houve utilização do critério de exclusão das contas 
com o 5º nível igual a 2. A Nota 1 “a” do Anexo I da Resolução TC nº 047/2018 trata da necessidade de agregação (soma) dos dados 
contábeis das entidades não de exclusão de contas do 5º nível. A moeda funcional do município é o real (R$). Não houve registros 
em moedas estrangeiras que viessem a ser convertidas para a moeda funcional vigente. Na consolidação das demonstrações 
contábeis não foram excluídas as transações recíprocas de natureza intra-orçamentárias conforme Nota 1 “a” do Anexo I da 
Resolução TCE-PE nº 047/2018. Os valores dos restos a pagar informados neste demonstrativo, obedecem ao disposto no art. 36 
da Lei Federal nº 4.320/64. Os valores empenhados e pagos ou cancelados no próprio exercício não estão contidos neste 
demonstrativo e nem computados como restos a pagar. 

b.2.Bases de mensuração utilizadas: 
O Demonstrativo da Dívida Flutuante foi elaborado de forma sintética conforme determina o Anexo XVI da Resolução TCE-PE nº 
047/2018. O regime utilizado para os registros nesta demonstração contábil foi o de competência conforme NBCASP. Para tanto, a 
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execução orçamentária e fiscal dos atos e fatos contábeis se baseou nas políticas de registros patrimoniais dos grupos descritos a 
seguir: 
 
b.2.1 O caixa e equivalente de caixa: 
Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos até 
a data das demonstrações contábeis. 
Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são 
ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a 
equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de realização destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do 
curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas para “P” de permanente, sempre utilizando variações patrimonia is 
aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o resultado do exercício. 
 
b.2.2 Créditos a curto prazo: 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários;  créditos não tributários; 
dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a compensar. Os 
valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando aplicável. É registrado 
também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
b.2.3 Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo: 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das atividades 
operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos 
rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas de 
tais ativos. 
 
b.2.4 Estoques: 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, também, a 
possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de mercado, 
quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. 
Os estoques, são avaliados e mensurados da seguinte forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo 
custo médio ponderado. Para os ativos desse item, quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5 Ajuste para perdas dos créditos tributários: 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque da 
dívida em 01 de janeiro de 2018, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de 2018, o qual 
apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de perda de 
arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de arrecadação. 
 
b.2.6 Imobilizado: 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou 
produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida útil 
definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção 
são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios 
econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações patrimoniais 
diminutivas do período. 
O setor de patrimônio do município deverá fornecer em tempo hábil ao setor contábil as informações sintéticas do imobilizado, 
inclusive com os valores relativos a depreciação, amortização e/ou exaustão, os valores da redução ao valor recuperável 
(impairment) e possíveis reavaliações. Quando estas informações não são disponibilizadas o imobilizado apresenta 
equivocadamente aumento de valor sem os devidos ajustes determinados pelos normativos contábeis. 
 
b.2.7 Intangível: 
Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa finalidade, 
devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da respectiva conta de 
amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer perdas do valor que tenham 
sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais práticas contábeis ainda não estão 
profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao valor recuperável do intangível. 
 
b.2.8 Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão: 
Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na Administração 
Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as NBCASP e o MCASP. 
Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a utilização dos procedimentos 
contábeis do Manual SIAFIWeb, Macrofunção 020330, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. 
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b.2.9 Passivo circulante e não circulante: 
As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os passivos 
circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; empréstimos e 
financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes (exclusivo no passivo 
circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta especificamente do passivo não circulante. 
 
b.2.10 Empréstimos e financiamentos: 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as aquisições 
financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (emissão de títulos da 
dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados observando-se os seguintes critérios: 
I. Dívida Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, incluindo os deságios, juros e encargos por 
competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívida Pública Externa (DPE): por seu saldo devedor (principal, acrescido 
dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a conversão da moeda estrangeira para a moeda nacional, 
de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
b.2.11 Provisões: 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos tributários; 
provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro e é possível 
estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo montante provável de 
perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As provisões matemáticas 
previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores civis do município, está 
registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12 Apuração do resultado: 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Patrimonial; 
II. Orçamentário; e III. Financeiro. 
A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais aumentativas (VPA) e das variações 
patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos fluirão para o município 
e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de competência. As VPD são reconhecidas quando for 
provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o município, implicando em saída de recursos ou em redução 
de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das 
contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de 
Superávit/Déficit do Exercício. O detalhamento do confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações 
Patrimoniais. 
O regime orçamentário do município segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa 
o confronto entre as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superávit/déficit é 
apresentado diretamente no Balanço Orçamentário. 
O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram 
durante o exercício e alteraram as disponibilidades do município. No Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado 
financeiro. Em função das particularidades do município, pela observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar 
o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de Caixa, pela geração líquida de caixa e equivalentes de caixa. 

b.3.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas nos demonstrativos decorrentes de normas 
de contabilidade ou que tenham por objetivo tornar a informação confiável e relevante sobre os efeitos das transações ou outros 
eventos ou condições acerca da posição orçamentária, patrimonial, do resultado patrimonial ou dos fluxos de caixa. 

b.4.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
Não há julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativas quanto ao Demonstrativo da Dívida Flutuante. 

 

c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ATRAVÉS DAS REFERÊNCIAS CRUZADAS: 

 

c.1.Referências cruzadas e notas explicativas: 
A seguir serão apresentadas de forma sistemática as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, 
baseadas em grupos de contas ou informações do demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 

 
 

Anexo 17 – Demonstrativo da Dívida Flutuante da Lei Federal 4.320/64 em 31/12/2018  
(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 
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Nota 01) RESTOS A PAGAR:  
O saldo anterior dos restos a pagar foi de R$ 83.420,94. Houve inscrição no total de R$ 35.338,98, pagamentos (baixa) no valor de 
R$ 37.261,64 e cancelamento no valor de R$ 741,60. Quanto a transferência de restos a pagar não processados inscritos em 
exercícios anteriores para liquidação ou liquidado, foi inscrito no exercício o valor de R$ 45.417,70 e baixa de R$ 45.417,70, restando 
um saldo para o exercício seguinte no valor de R$ 35.338,98. 
 
Nota 02) RESTOS A PAGAR PROCESSADOS:  
Utilizando a mesma análise do item anterior para os restos a pagar processados, a demonstração contábil mostra que o saldo 
anterior dos restos a pagar processado foi de R$ 37.501,64. Houve inscrição no total de R$ 5.558,98, pagamentos (baixa) no valor 
de R$ 37.261,64 e cancelamento no valor de R$ 240,00. Quanto a transferência de restos a pagar não processados inscritos em 
exercícios anteriores para liquidação ou liquidado, não houveram registros. O saldo para o exercício seguinte foi de R$ 5.558,98. 
 
Nota 03) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS: 
O saldo anterior dos restos a pagar não processado foi de R$ 45.919,30. Houve inscrição no total de R$ 29.780,00, não houve 
pagamentos (baixa) e cancelamento no valor de R$ 501,60. Quanto a transferência de restos a pagar não processados inscritos em 
exercícios anteriores para liquidação ou liquidado, foi inscrito e baixado o valor de R$ 45.417,70, restando um saldo para o exercício 
seguinte no valor de R$ 29.780,00. 
 

 

 

 
Nota 04) DEPÓSITOS:  
O saldo anterior dos depósitos foi de R$ 1.221,86. Houve inscrição no total de R$ 6.794,17, pagamentos (baixa) no valor de R$ 
6.493,15. Desta forma, o saldo final para o exercício seguinte foi de R$ 1.522,88. 
 
Nota 05) ANÁLISE GERAL BASEADA NA LINHA TOTALIZADORA:  
Houve redução da dívida flutuante entre os exercícios de 2017 e 2018 na ordem de R$ 47.780,94, uma vez que o saldo anterior foi 
de R$ 84.642,80, as inscrições totais foram de R$ 42.133,15, os pagamentos (baixas) no valor de R$ 43.754,79 e cancelamentos 
no valor de R$ 741,60. Quanto a transferência de restos a pagar não processados inscritos em exercícios anteriores para liquidação 
ou liquidado, houve inscrição no valor de R$ 45.417,70 e baixa no valor de R$ 45.417,70. O saldo para o exercício seguinte foi de 
R$ 36.861,86. 
 

 
d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

 

d.1.Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Não se aplica a este demonstrativo. 
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d.2.Divulgações não financeiras: 
Não foi necessário adotar política de gestão de risco financeiro pela entidade. 

d.3.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o desempenho e o 
direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futuro das operações da entidade. 

d.4.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros do exercício: 
Não houve ajustes decorrentes de omissões e erros de registros do exercício. 

 
 

e) INFORMAÇÕES ADICIONAIS EXIGIDAS PELA RESOLUÇÃO TCE-PE Nº 047/2018 E PELO ÍNDICE DE CONSISTÊNCIA E 
CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO TCE-PE: 

 

e.1.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
A demonstração da dívida flutuante é composta dos restos a pagar, depósitos e demais valores do curto prazo, estruturada nas 
colunas, saldo anterior, inscrição, baixa e saldo final. 

e.2.Eventuais Ajustes relacionados às Retenções e Outras Operações: 
As retenções são consideradas como pagas no momento da liquidação, em contrapartida com contas do grupo extraorçamentários 
e apropriados orçamentariamente para cada caso, não implicando em interferência no saldo em espécie que necessitem de 
eventuais ajustes. Não houve registros durante o exercício de 2018. 

 

f) PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS (PIPCP) CONFORME PORTARIA STN Nº 
548/2015: 

 

f.1. Demonstrativo de implantação das novas regras contábeis aplicadas ao setor público (Poder Executivo): 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

31/12/2017 Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos oriundos de receitas tributárias e de 
contribuições (exceto créditos previdenciários), bem como dos respectivos encargos, multas, ajustes para 
perdas e registro de obrigações relacionadas à repartição de receita. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2021 Em andamento 

Ação 
2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos 
encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Instituto de Previdência 

 
01/01/2021 Concluído 

Ação 
3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, (exceto créditos tributários, 
previdenciários e de contribuições a receber), bem como dos respectivos encargos, multas e ajustes para 
perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
4. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da Dívida Ativa, tributária e não-tributária, e respectivo 
ajuste para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 
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Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Finanças e 
Arrecadação/Secretário 

Executivo de 
Administração e Recursos 

Humanos 
 

Imediato Concluído 

Ação 6. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (exceto bens do patrimônio cultural e de 
infraestrutura). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e Recursos 
Humanos 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens de infraestrutura; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e Recursos 
Humanos 

 

01/01/2023 Em andamento 

Ação 
9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens do patrimônio cultural; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (quando passível de registro segundo 
IPSAS, NBC TSP e MCASP). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e Recursos 
Humanos 

 

01/01/2023 Em andamento 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
empréstimos, financiamentos e dívidas contratuais e mobiliárias. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Concluído 

Ação 
11. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Finanças e 
Arrecadação/Secretário 

Executivo de 
Administração e Recursos 

Humanos 
 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
12. Reconhecimento, mensuração e provisão atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Públicos Civis e Militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Instituto de Previdência 

Imediato Concluído 
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Ação 13. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2016 Concluído 

Ação 14. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
15. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, 
classificados como intangível e eventuais amortizações, reavaliações e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e Recursos 
Humanos 

 

01/01/2021 Concluído 

Ação 16. Outros ativos intangíveis e eventuais amortizações e reduções a valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e Recursos 
Humanos 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
17. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos investimentos permanentes, e respectivos ajustes 
para perdas e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Não se aplica 

 
01/01/2020 Concluído 

Ação 18. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos estoques. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Logística 
 

01/01/2022 Concluído 

Ação 
19. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais aspectos referentes aos procedimentos 
patrimoniais estabelecidos nas IPSAS, NBC TSP e MCASP. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

 
PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – FUNDEB. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – OPERAÇÕES DE CRÉDITO. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
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1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Instituto de Previdência 

 
Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – DÍVIDA ATIVA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – PRECATÓRIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – CONSÓRCIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Não se aplica 

 
Imediato Concluído 

 
PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
Imediato Concluído 

 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
Imediato Concluído 

Os procedimentos contábeis orçamentários estão sendo realizados pelo Poder Executivo conforme Parte I do Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 

 

 

EDNA GOMES DA SILVA 

Secretária 

 

WILMAR PIRES BEZERRA 
Contador  

CRC-PE Nº 015662/O-2 
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Resolução TC nº 48, de 19 de dezembro de 2018

Títulos Saldo Anterior

Inscrição

Movimentação no período

Baixa

Transferência de restos a pagar não processados
inscritos em exercícios anteriores para em

liquidação ou liquidado

Pagamento Cancelamento Inscrição Baixa

Saldo para o exercício
seguinte

Demonstrativo da Dívida Flutuante

Restos a pagar (Subtotal) 43.659,83 50.476,61 30.323,46 8.626,37 3.710,00 3.710,00 51.476,61
Processados

1.000,00 0,00 1.000,00Ano 2015 0,00 0,00 0,00 0,00

5.973,73 0,00 0,00Ano 2016 0,00 5.973,73 0,00 0,00

30.323,46 0,00 0,00Ano 2017 30.323,46 0,00 0,00 0,00

0,00 22.938,61 22.938,61Ano 2018 0,00 0,00 0,00 0,00

Subtotal dos RPP 37.297,19 22.938,61 30.323,46 5.973,73 0,00 0,00 23.938,61

Não processados

1.159,44 0,00 0,00Ano 2016 0,00 1.159,44 0,00 0,00

5.203,20 0,00 0,00Ano 2017 0,00 1.493,20 3.710,00 3.710,00

0,00 27.538,00 27.538,00Ano 2018 0,00 0,00 0,00 0,00

Subtotal dos RPNP 6.362,64 27.538,00 0,00 27.538,002.652,64 3.710,00 3.710,00

Depósitos (Subtotal)

5.768,23 28.150,53 28.671,43 5.247,33CONSIGNACOES 0,00 0,00 0,00

5.768,23 28.150,53 28.671,43 5.247,330,00 0,00 0,00

Total 49.428,06 78.627,14 56.723,9458.994,89 8.626,37 3.710,00 3.710,00

(Nota 01)(Nota 01)(Nota 01)
(Nota 02)(Nota 02)(Nota 02)

(Nota 03)(Nota 03)(Nota 03)

(Nota 04)(Nota 04)(Nota 04)

(Nota 05)(Nota 05)(Nota 05)

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: f16dedda-268e-416f-9ef1-be8f057e1c7b



 

 
 

 

 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 

BALANÇO GERAL DO MUNICÍPIO 

Demonstrações Contábeis Consolidadas do Município 

         Exercício de 2018 

Prestação de Contas de Governo 
Resolução TCE-PE nº 047, de 19 de dezembro de 2018 

 
 

(Reservados os direitos autorais e intelectuais destas notas explicativas sendo vedado a reprodução sem autorização do CESPAM) 

Demonstrativo da Dívida Flutuante 
Anexo XVI da Resolução TCE-PE nº 047/2018  
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APRESENTAÇÃO 

 

 

As Demonstrações Contábeis Consolidadas do Município (DCON) contemplam a execução e a 

análise dos orçamentos fiscal e da seguridade social, bem como os aspectos relacionados ao patrimônio 

público e suas variações, sendo materializadas nos Balanços Patrimonial, Orçamentário, Financeiro, 

Demonstrações das Variações Patrimoniais, Demonstrativo dos Fluxos de Caixa, Demonstrativo das 

Mutações do Patrimônio Líquido, e Demonstrativo da Dívida Flutuante acompanhados de Notas Explicativas.  

Para tanto, os dados da Prefeitura, Câmara, Fundos e demais entidades foram consolidados dentro 

do Sistema Contábil E-Pública. 

Durante a execução orçamentária e elaboração das demonstrações contábeis foram obedecidos os 

procedimentos estabelecidos pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) através das seguintes Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP): 

 

NBC TSP ESTRUTURA 

CONCEITUAL 

Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Informação Contábil de 

Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público 

NBC TSP 01 Receita de Transação sem Contraprestação 

NBC TSP 02 Receita de Transação com Contraprestação 

NBC TSP 03 Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 

NBC TSP 04 Estoques 

NBC TSP 05 Contratos de Concessão de Serviços Públicos: Concedente 

NBC TSP 06 Propriedade para Investimento 

NBC TSP 07 Ativo Imobilizado 

NBC TSP 08 Ativo Intangível 

NBC TSP 09 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Não Gerador de Caixa 

NBC TSP 10 Redução ao Valor Recuperável de Ativo Gerador de Caixa 

NBC T 16.7 Consolidação das Demonstrações Contábeis 

NBC T 16.11 Sistema de Informação de Custos do Setor Público 

 

Além dos normativos do CFC foram utilizados como base o Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público 7ª Edição publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) com o objetivo da consolidação 

das contas nacionais através da Matriz de Saldos Contábeis (MSC) e a estrutura do “Contas Anuais” 

disponibilizada no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI).  

As demonstrações contábeis estão de acordo com as Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) 

de números: 00 – Plano de transição para implantação da nova contabilidade; 01 – Transferências de saldos 

contábeis e controle de restos a pagar; 02 – Reconhecimento dos créditos tributários pelo regime de 

competência; 03 – Encerramento de contas contábeis no PCASP; 04 – Metodologia para elaboração do 

Balanço Patrimonial; 05 – Metodologia para elaboração  da Demonstração das Variações Patrimoniais; 06 – 

Metodologia para elaboração do Balanço Financeiro; 07 – Metodologia para elaboração do Balanço 

Orçamentário; 08 – Metodologia para elaboração  da Demonstração do Fluxo de Caixa; 10 – Contabilização 

de Consórcios Públicos; 11 – Contabilização de retenções; 12 – Contabilização de cessão de bens móveis e 

imóveis; 13 – Contabilização de cessão de direitos creditórios; 14 – Procedimentos contábeis  relativos ao 

RPPS; e 15 – Depósitos judiciais e extrajudiciais. 

Todos os demonstrativos foram adaptados para as exigências do Anexo X, XI, XII, XIII, XIV e XV da 

Resolução TCE-PE nº 47, de 19 de dezembro de 2018, bem como foram criados “novos” demonstrativos 

exigidos pelo Anexo I como por exemplo: o demonstrativo da dívida flutuante (Anexo XVI) e o demonstrativo 

dos recursos vinculados a saúde e educação (Anexo XVIII), dentre outros. 
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http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP01&arquivo=NBCTSP01.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP01&arquivo=NBCTSP01.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP02&arquivo=NBCTSP02.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP02&arquivo=NBCTSP02.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP03&arquivo=NBCTSP03.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP03&arquivo=NBCTSP03.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP04&arquivo=NBCTSP04.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP04&arquivo=NBCTSP04.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP05&arquivo=NBCTSP05.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSP05&arquivo=NBCTSP05.doc
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP06&arquivo=NBCTSP06.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP06&arquivo=NBCTSP06.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP08&arquivo=NBCTSP08.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP08&arquivo=NBCTSP08.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP09&arquivo=NBCTSP09.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP09&arquivo=NBCTSP09.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP10&arquivo=NBCTSP10.docx
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP10&arquivo=NBCTSP10.docx
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2008/001134
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2008/001134
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001366
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001366


 

 
 

Tratando especificamente sobre o Demonstrativo da Dívida Flutuante (Anexo 17 da Lei Federal nº 

4.320/64), o Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco adaptou sua estrutura conforme modelo 

estabelecido nas Resoluções nº 47 e 48, ambas de 19 de dezembro de 2018, destacada a seguir: 

 

 

 

A estrutura definida pelo TCE-PE modifica a estrutura do Anexo 17 estabelecido na Lei Federal nº 

4.320/64, dando ênfase aos restos a pagar. No entanto, mesmo com as modificações o demonstrativo não 

perde sua essência que é a de evidenciar os passivos de curto prazo do município, sendo complementadas 

por quadros e tabelas nesta nota explicativa. 

Analisando os dados do exercício de 2018 do Anexo XVI do município, consta como saldo anterior 

o valor de R$ 49.428,06. Durante o exercício houve inscrição no valor de R$ 78.627,14, cancelamentos no 

valor de R$ 8.626,37 e pagamentos (baixas) no valor de R$ 58.994,89. Quanto a transferência de restos a 

pagar não processados inscritos em exercícios anteriores para em liquidação ou liquidado houve inscrição na 

ordem de R$ 3.710,00 e baixa no valor de R$ 3.710,00. Desta forma, restou de saldo da dívida flutuante para 

o exercício seguinte o valor de R$ 56.723,94. Aumento no valor de R$ 7.295,88 se comparado ao exercício 

de 2017. 

A seguir, são apresentadas as Notas Explicativas inerentes a dívida flutuante detalhando os grupos 

de contas e com referências cruzadas. 

 
 

 
EDNA GOMES DA SILVA 

Secretária
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FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE  
DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Demonstrações Contábeis Consolidadas do Município 
Exercício de 2018 

 
(Resolução TCE-PE nº 047, de 19 de dezembro de 2018) 

 
NOTAS EXPLICATIVAS 

(ANEXO 18 – DEMONSTRATIVO DO FLUXO DE CAIXA DA LEI Nº 4.320/64 – MCASP) 

 

a) INFORMAÇÕES GERAIS: 

 

Nome do órgão ou entidade: 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente do Cabo de Santo Agostinho (PE). 

Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
120-1 - Fundo Público. 

CNPJ: 
08.081.360/0001-77 

Domicílio do órgão ou entidade: 
Avenida Historiador Pereira da Costa, Nº 200, Centro – Cidade: Cabo de Santo Agostinho – Pernambuco – CEP: 54.510-360. 

Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente do Cabo de Santo Agostinho concebida quanto a natureza jurídica perante 
a Receita Federal do Brasil através do código 120-1 “Fundo Público” possui como atividade principal “a administração pública geral”. 
Tem como atividade principal a manutenção das ações e serviços públicos municipais, bem como a realização de investimentos 
necessários no serviço público e infraestrutura urbana. A natureza de suas operações deriva da arrecadação de tributos e demais 
receitas correntes, além de repasses dos governos estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou de convênios (receitas 
de capital). A população estimada pelo IBGE é de 205.112 habitantes, tendo como coeficiente do Fundo de Participação dos 
Municípios (FPM) o índice de 4%. Durante o exercício de 2018 a execução orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal nº 3.324 
de 12 de dezembro de 2017 (LOA para o ano de 2018). 

Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida na Lei Federal nº 4.320/64, adaptado pela Resolução TCE-
PE nº 047/2018. Os registros contábeis estão aderentes as regras estabelecidas nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas 
ao Setor Público (NBCASP) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura Conceitual e 
NBC TSP 16.7 Consolidação das Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de 
contabilidade foram tratadas segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através das International Public 
Sector Accounting Standards (IPSAS) das quais destacamos a de número 9, 12, 16, 17, 19, 21, 23, 26, 31, 32. Quanto aos aspectos 
de escrituração e consolidação das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF). Por fim, declaramos que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para a 
contabilidade aplicada ao setor público e está aderente as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência Contábil 
(ICC) do TCE-PE.  

Dados da Gestora: 
Nome: Edna Gomes da Silva.  Cargo: Secretária.    Período de gestão: 01/01/2018 a 31/12/2018. 

Dados do contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis, consolidação e elaboração das 
notas explicativas: 
Nome: Wilmar Pires Bezerra. CRC-PE nº 015662/O-2. E-mail:wilmarpires1@hotmail.com 

Dados do Controlador Geral do Município: 
Nome: Zildo Mário de Farias. Matrícula 43120. E-mail: zildofariasadv@gmail.com 

Nome do Software de Contabilidade utilizado no município: 
E-pública. 

Endereço eletrônico do Portal da Transparência: 
www.cabo.pe.gov.br/transparencia 

 

b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

 

b.1. Resumo das políticas contábeis significativas: 
Os registros dos fatos contábeis que deram suporte a elaboração desta demonstração, seguiram os princípios contábeis da entidade, 
continuidade, oportunidade, registro pelo valor original, competência e prudência, implícitos nas Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público (NBCASP). Os lançamentos nos sistemas orçamentário e patrimonial foram realizados pelo método das 
partidas dobradas em atendimento ao art. 86 da Lei Federal nº 4.320/64. Não houve utilização do critério de exclusão das contas 
com o 5º nível igual a 2. A Nota 1 “a” do Anexo I da Resolução TC nº 047/2018 trata da necessidade de agregação (soma) dos dados 
contábeis das entidades não de exclusão de contas do 5º nível. A moeda funcional do município é o real (R$). Não houve registros 
em moedas estrangeiras que viessem a ser convertidas para a moeda funcional vigente. Na consolidação das demonstrações 
contábeis não foram excluídas as transações recíprocas de natureza intra-orçamentárias conforme Nota 1 “a” do Anexo I da 
Resolução TCE-PE nº 047/2018. Os valores dos restos a pagar informados neste demonstrativo, obedecem ao disposto no art. 36 
da Lei Federal nº 4.320/64. Os valores empenhados e pagos ou cancelados no próprio exercício não estão contidos neste 
demonstrativo e nem computados como restos a pagar. 
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b.2.Bases de mensuração utilizadas: 
O Demonstrativo da Dívida Flutuante foi elaborado de forma sintética conforme determina o Anexo XVI da Resolução TCE-PE nº 
047/2018. O regime utilizado para os registros nesta demonstração contábil foi o de competência conforme NBCASP. Para tanto, a 
execução orçamentária e fiscal dos atos e fatos contábeis se baseou nas políticas de registros patrimoniais dos grupos descritos a 
seguir: 
 
b.2.1 O caixa e equivalente de caixa: 
Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos até 
a data das demonstrações contábeis. 
Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são 
ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a 
equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de realização destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do 
curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas para “P” de permanente, sempre utilizando variações patrimoniais 
aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o resultado do exercício. 
 
b.2.2 Créditos a curto prazo: 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários;  créditos não tributários; 
dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a compensar. Os 
valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando aplicável. É registrado 
também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
b.2.3 Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo: 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das atividades 
operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos 
rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas de 
tais ativos. 
 
b.2.4 Estoques: 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, também, a 
possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de mercado, 
quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. 
Os estoques, são avaliados e mensurados da seguinte forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo 
custo médio ponderado. Para os ativos desse item, quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5 Ajuste para perdas dos créditos tributários: 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque da 
dívida em 01 de janeiro de 2018, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de 2018, o qual 
apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de perda de 
arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de arrecadação. 
 
b.2.6 Imobilizado: 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou 
produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida útil 
definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção 
são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios 
econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações patrimoniais 
diminutivas do período. 
O setor de patrimônio do município deverá fornecer em tempo hábil ao setor contábil as informações sintéticas do imobilizado, 
inclusive com os valores relativos a depreciação, amortização e/ou exaustão, os valores da redução ao valor recuperável 
(impairment) e possíveis reavaliações. Quando estas informações não são disponibilizadas o imobilizado apresenta 
equivocadamente aumento de valor sem os devidos ajustes determinados pelos normativos contábeis. 
 
b.2.7 Intangível: 
Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa finalidade, 
devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da respectiva conta de 
amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer perdas do valor que tenham 
sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais práticas contábeis ainda não estão 
profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao valor recuperável do intangível. 
 
b.2.8 Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão: 
Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na Administração 
Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as NBCASP e o MCASP. 
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Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a utilização dos procedimentos 
contábeis do Manual SIAFIWeb, Macrofunção 020330, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. 
 
b.2.9 Passivo circulante e não circulante: 
As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os passivos 
circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; empréstimos e 
financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes (exclusivo no passivo 
circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta especificamente do passivo não circulante. 
 
b.2.10 Empréstimos e financiamentos: 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as aquisições 
financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (emissão de títulos da 
dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados observando-se os seguintes critérios: 
I. Dívida Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, incluindo os deságios, juros e encargos por 
competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívida Pública Externa (DPE): por seu saldo devedor (principal, acrescido 
dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a conversão da moeda estrangeira para a moeda nacional, 
de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
b.2.11 Provisões: 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos tributários; 
provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro e é possível 
estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo montante provável de 
perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As provisões matemáticas 
previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores civis do município, está 
registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12 Apuração do resultado: 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Patrimonial; 
II. Orçamentário; e III. Financeiro. 
A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais aumentativas (VPA) e das variações 
patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos fluirão para o município 
e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de competência. As VPD são reconhecidas quando for 
provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o município, implicando em saída de recursos ou em redução 
de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das 
contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de 
Superávit/Déficit do Exercício. O detalhamento do confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações 
Patrimoniais. 
O regime orçamentário do município segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa 
o confronto entre as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superávit/déficit é 
apresentado diretamente no Balanço Orçamentário. 
O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram 
durante o exercício e alteraram as disponibilidades do município. No Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado 
financeiro. Em função das particularidades do município, pela observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar 
o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de Caixa, pela geração líquida de caixa e equivalentes de caixa. 

b.3.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas nos demonstrativos decorrentes de normas 
de contabilidade ou que tenham por objetivo tornar a informação confiável e relevante sobre os efeitos das transações ou outros 
eventos ou condições acerca da posição orçamentária, patrimonial, do resultado patrimonial ou dos fluxos de caixa. 

b.4.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
Não há julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativas quanto ao Demonstrativo da Dívida Flutuante. 

 

c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ATRAVÉS DAS REFERÊNCIAS CRUZADAS: 

 

c.1.Referências cruzadas e notas explicativas: 
A seguir serão apresentadas de forma sistemática as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, 
baseadas em grupos de contas ou informações do demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 

 
Anexo 17 – Demonstrativo da Dívida Flutuante da Lei Federal 4.320/64 em 31/12/2018  

(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 
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Nota 01) RESTOS A PAGAR:  
O saldo anterior dos restos a pagar foi de R$ 43.659,83. Houve inscrição no total de R$ 50.476,61, pagamentos (baixa) no valor 
de R$ 30.323,46 e cancelamento no valor de R$ 8.626,37. Quanto a transferência de restos a pagar não processados inscritos em 
exercícios anteriores para liquidação ou liquidado, foi inscrito no exercício o valor de R$ 3.710,00 e baixa de R$ 3.710,00, restando 
um saldo para o exercício seguinte no valor de R$ 51.476,61. 
 
Nota 02) RESTOS A PAGAR PROCESSADOS:  
Utilizando a mesma análise do item anterior para os restos a pagar processados, a demonstração contábil mostra que o saldo 
anterior dos restos a pagar processado foi de R$ 37.297,19. Houve inscrição no total de R$ 22.938,61, pagamentos (baixa) no 
valor de R$ 30.323,46 e cancelamento no valor de R$ 5.973,73. Quanto a transferência de restos a pagar não processados inscritos 
em exercícios anteriores para liquidação ou liquidado, não houveram registros. O saldo para o exercício seguinte foi de R$ 
23.938,61. 
 
Nota 03) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS: 
O saldo anterior dos restos a pagar não processado foi de R$ 6.362.64. Houve inscrição no total de R$ 27.538,00, não houve 
pagamentos (baixa) e cancelamento no valor de R$ 2.652,64. Quanto a transferência de restos a pagar não processados inscritos 
em exercícios anteriores para liquidação ou liquidado, foi inscrito e baixado o valor de R$ 3.710,00, restando um saldo para o 
exercício seguinte no valor de R$ 27.538,00. 
 

 

 
 

 
Nota 04) DEPÓSITOS:  
O saldo anterior dos depósitos foi de R$ 5.768,23. Houve inscrição no total de R$ 28.150,53, pagamentos (baixa) no valor de R$ 
28.671,43. Desta forma, o saldo final para o exercício seguinte foi de R$ 5.247,33. 
 
Nota 05) ANÁLISE GERAL BASEADA NA LINHA TOTALIZADORA:  
Houve aumento da dívida flutuante entre os exercícios de 2017 e 2018 na ordem de R$ 7.295,88, uma vez que o saldo anterior foi 
de R$ 49.428,06, as inscrições totais foram de R$ 78.627,14, os pagamentos (baixas) no valor de R$ 58.994,89 e cancelamentos 
no valor de R$ 8.626,37. Quanto a transferência de restos a pagar não processados inscritos em exercícios anteriores para 
liquidação ou liquidado, houve inscrição no valor de R$ 3.710,00 e baixa no valor de R$ 3.710,00. O saldo para o exercício seguinte 
foi de R$ 56.723,94. 
 

 
d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

 

d.1.Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S, W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: f16dedda-268e-416f-9ef1-be8f057e1c7b



 

 
 

Não se aplica a este demonstrativo. 

d.2.Divulgações não financeiras: 
Não foi necessário adotar política de gestão de risco financeiro pela entidade. 

d.3.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o desempenho e o 
direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futuro das operações da entidade. 

d.4.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros do exercício: 
Não houve ajustes decorrentes de omissões e erros de registros do exercício. 

 
 

e) INFORMAÇÕES ADICIONAIS EXIGIDAS PELA RESOLUÇÃO TCE-PE Nº 047/2018 E PELO ÍNDICE DE CONSISTÊNCIA E 
CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO TCE-PE: 

 

e.1.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
A demonstração da dívida flutuante é composta dos restos a pagar, depósitos e demais valores do curto prazo, estruturada nas 
colunas, saldo anterior, inscrição, baixa e saldo final. 

e.2.Eventuais Ajustes relacionados às Retenções e Outras Operações: 
As retenções são consideradas como pagas no momento da liquidação, em contrapartida com contas do grupo extraorçamentários 
e apropriados orçamentariamente para cada caso, não implicando em interferência no saldo em espécie que necessitem de 
eventuais ajustes. Não houve registros durante o exercício de 2018. 

 

f) PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS (PIPCP) CONFORME PORTARIA STN Nº 
548/2015: 

 

f.1. Demonstrativo de implantação das novas regras contábeis aplicadas ao setor público (Poder Executivo): 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

31/12/2017 Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos oriundos de receitas tributárias e de 
contribuições (exceto créditos previdenciários), bem como dos respectivos encargos, multas, ajustes para 
perdas e registro de obrigações relacionadas à repartição de receita. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2021 Em andamento 

Ação 
2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos 
encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Instituto de Previdência 

 
01/01/2021 Concluído 

Ação 
3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, (exceto créditos tributários, 
previdenciários e de contribuições a receber), bem como dos respectivos encargos, multas e ajustes para 
perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
4. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da Dívida Ativa, tributária e não-tributária, e respectivo 
ajuste para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2018 Concluído 
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Ação 5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Finanças e 
Arrecadação/Secretário 

Executivo de 
Administração e Recursos 

Humanos 
 

Imediato Concluído 

Ação 6. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (exceto bens do patrimônio cultural e de 
infraestrutura). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e Recursos 
Humanos 

 

01/01/2020 Em andamento 

Ação 
8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens de infraestrutura; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e Recursos 
Humanos 

 

01/01/2023 Em andamento 

Ação 
9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens do patrimônio cultural; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (quando passível de registro segundo 
IPSAS, NBC TSP e MCASP). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e Recursos 
Humanos 

 

01/01/2023 Em andamento 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
empréstimos, financiamentos e dívidas contratuais e mobiliárias. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2020 Concluído 

Ação 
11. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Finanças e 
Arrecadação/Secretário 

Executivo de 
Administração e Recursos 

Humanos 
 

01/01/2018 Concluído 

Ação 
12. Reconhecimento, mensuração e provisão atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Públicos Civis e Militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
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Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Instituto de Previdência 

 
Imediato Concluído 

Ação 13. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

01/01/2016 Concluído 

Ação 14. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
15. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, 
classificados como intangível e eventuais amortizações, reavaliações e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e Recursos 
Humanos 

 

01/01/2021 Concluído 

Ação 16. Outros ativos intangíveis e eventuais amortizações e reduções a valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretário Executivo de 

Administração e Recursos 
Humanos 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

Ação 
17. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos investimentos permanentes, e respectivos ajustes 
para perdas e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Não se aplica 

 
01/01/2020 Concluído 

Ação 18. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos estoques. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 

Logística 
 

01/01/2022 Concluído 

Ação 
19. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais aspectos referentes aos procedimentos 
patrimoniais estabelecidos nas IPSAS, NBC TSP e MCASP. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

A ser definido em ato 
normativo específico da 

STN. 
Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – FUNDEB. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – OPERAÇÕES DE CRÉDITO. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 
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Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Instituto de Previdência 

 
Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – DÍVIDA ATIVA. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – PRECATÓRIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 

Imediato Concluído 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – CONSÓRCIOS. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 
Registros contábeis 
conforme MCASP. 

 
Não se aplica 

 
Imediato Concluído 

 

PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
Imediato Concluído 

 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação Adoção de Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 

Evidenciação das 
demonstrações contábeis 
com a “Nova” estrutura do 

MCASP. 

Secretária Executiva de 
Finanças e Arrecadação 

 
Imediato Concluído 

Os procedimentos contábeis orçamentários estão sendo realizados pelo Poder Executivo conforme Parte I do Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 

 

 

EDNA GOMES DA SILVA 
Secretária  

 

 

WILMAR PIRES BEZERRA 
Contador  

CRC-PE Nº 015662/O-2 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
EXERCÍCIO - 2018 

 
(Resolução TC Nº 48, de 19 de dezembro de 2018) 
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Anexo 10 da Lei 4.320/64 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada

ArrecadadaOrçadaTÍTULOS
Diferença

Para menosPara mais

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

1 Receitas Correntes 679.893.000,00 659.410.022,95 20.482.977,05
1.1 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 127.762.000,00 134.186.756,98 6.424.756,98
1.1.1 Impostos 117.528.000,00 124.133.664,34 6.605.664,34
1.1.1.3 Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 24.625.000,00 23.693.551,82 931.448,18
1.1.1.3.03 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 24.625.000,00 23.693.551,82 931.448,18
1.1.1.3.03.1 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 13.731.000,00 14.533.463,86 802.463,86
1.1.1.3.03.1.1 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 13.731.000,00 14.469.297,10 738.297,10
1.1.1.3.03.1.3 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Dívida Ativa 64.166,76 64.166,76
1.1.1.3.03.4 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos 10.894.000,00 9.160.087,96 1.733.912,04
1.1.1.3.03.4.1 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal 10.894.000,00 9.160.087,96 1.733.912,04
1.1.1.8 Impostos Específicos de Estados/DF Municípios 92.903.000,00 100.440.112,52 7.537.112,52
1.1.1.8.01 Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios 28.248.000,00 42.130.430,54 13.882.430,54
1.1.1.8.01.1 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 19.330.000,00 23.619.177,71 4.289.177,71
1.1.1.8.01.1.1 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal 17.021.000,00 21.617.842,26 4.596.842,26
1.1.1.8.01.1.1.01 Imposto Predial 4.245.000,00 16.810.246,18 12.565.246,18
1.1.1.8.01.1.1.02 Imposto Territorial Urbano 12.776.000,00 4.807.596,08 7.968.403,92
1.1.1.8.01.1.3 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 2.219.000,00 2.001.335,45 217.664,55
1.1.1.8.01.1.4 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros 90.000,00 90.000,00
1.1.1.8.01.4 Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre

Imóveis
8.918.000,00 18.511.252,83 9.593.252,83

1.1.1.8.01.4.1 Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre
Imóveis - Principal

8.918.000,00 18.511.252,83 9.593.252,83

1.1.1.8.02 Impostos sobre a Produção, circulação de Mercadorias e Serviços 64.655.000,00 58.309.681,98 6.345.318,02
1.1.1.8.02.3 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 64.655.000,00 58.309.681,98 6.345.318,02
1.1.1.8.02.3.1 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal 64.615.000,00 58.248.607,33 6.366.392,67
1.1.1.8.02.3.1.01 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 10.125.000,00 9.150.044,76 974.955,24
1.1.1.8.02.3.1.02 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Simples Nacional 2.730.000,00 3.234.435,92 504.435,92
1.1.1.8.02.3.1.03 ISS - Próprio 19.628.000,00 19.895.439,39 267.439,39
1.1.1.8.02.3.1.04 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Substituição 30.385.000,00 24.840.364,65 5.544.635,35
1.1.1.8.02.3.1.05 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Estimativa 3.000,00 44.479,05 41.479,05
1.1.1.8.02.3.1.06 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Convênio STN 1.662.000,00 999.020,52 662.979,48
1.1.1.8.02.3.1.07 ISQN - Ofício 82.000,00 84.823,04 2.823,04
1.1.1.8.02.3.3 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa 39.000,00 61.074,65 22.074,65
1.1.1.8.02.3.4 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa - Multas e Juros 1.000,00 1.000,00
1.1.2 Taxas 10.234.000,00 10.053.092,64 180.907,36
1.1.2.1 Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 2.798.000,00 2.369.371,37 428.628,63
1.1.2.1.01 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 2.798.000,00 2.369.371,37 428.628,63
1.1.2.1.01.1 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 2.798.000,00 2.369.371,37 428.628,63
1.1.2.1.01.1.1 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 2.783.000,00 2.356.871,38 426.128,62
1.1.2.1.01.1.1.01 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Principal 65.000,00 94.737,05 29.737,05
1.1.2.1.01.1.1.03 Taxa de Licença para Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais, Indústrias e

Prestadoras de Serviços - Principal
2.142.000,00 1.669.884,50 472.115,50

1.1.2.1.01.1.1.07 Taxa de Licença para Execução de Obras - Principal 60.000,00 60.000,00
1.1.2.1.01.1.1.08 Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Principal 250.000,00 280.449,73 30.449,73
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Anexo 10 da Lei 4.320/64 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada

ArrecadadaOrçadaTÍTULOS
Diferença

Para menosPara mais

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

1.1.2.1.01.1.1.09 Mercados, Feiras e Matadouros - Principal 266.000,00 311.800,10 45.800,10
1.1.2.1.01.1.2 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros 5.000,00 12.499,99 7.499,99
1.1.2.1.01.1.2.01 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Multas e Juros 1.000,00 1.000,00
1.1.2.1.01.1.2.03 Taxa de Licença para Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais, Indústrias e

Prestadoras de Serviços - Multas e Juros
1.000,00 1.000,00

1.1.2.1.01.1.2.07 Taxa de Licença para Execução de Obras - Multas e Juros 1.000,00 1.000,00
1.1.2.1.01.1.2.08 Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Multas e Juros 1.000,00 12.499,99 11.499,99
1.1.2.1.01.1.2.09 Mercados, Feiras e Matadouros - Multas e Juros 1.000,00 1.000,00
1.1.2.1.01.1.3 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa 5.000,00 5.000,00
1.1.2.1.01.1.3.01 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Dívida Ativa 1.000,00 1.000,00
1.1.2.1.01.1.3.03 Taxa de Licença para Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais, Indústrias e

Prestadoras de Serviços - Dívida Ativa
1.000,00 1.000,00

1.1.2.1.01.1.3.07 Taxa de Licença para Execução de Obras - Dívida Ativa 1.000,00 1.000,00
1.1.2.1.01.1.3.08 Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Dívida Ativa 1.000,00 1.000,00
1.1.2.1.01.1.3.09 Mercados, Feiras e Matadouros - Dívida Ativa 1.000,00 1.000,00
1.1.2.1.01.1.4 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Multas e Juros 5.000,00 5.000,00
1.1.2.1.01.1.4.01 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Dívida Ativa - Multas e Juros 1.000,00 1.000,00
1.1.2.1.01.1.4.03 Taxa de Licença para Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais, Indústrias e

Prestadoras de Serviços - Dívida Ativa - Multas e Juros
1.000,00 1.000,00

1.1.2.1.01.1.4.07 Taxa de Licença para Execução de Obras - Dívida Ativa - Multas e Juros 1.000,00 1.000,00
1.1.2.1.01.1.4.08 Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Dívida Ativa - Multas e Juros 1.000,00 1.000,00
1.1.2.1.01.1.4.09 Mercados, Feiras e Matadouros - Dívida Ativa - Multas e Juros 1.000,00 1.000,00
1.1.2.2 Taxas pela Prestação de Serviços 7.436.000,00 7.683.721,27 247.721,27
1.1.2.2.01 Taxas pela Prestação de Serviços 7.436.000,00 7.683.721,27 247.721,27
1.1.2.2.01.1 Taxas pela Prestação de Serviços 7.436.000,00 7.683.721,27 247.721,27
1.1.2.2.01.1.1 Taxas pela Prestação de Serviços - Principal 7.421.000,00 7.429.763,58 8.763,58
1.1.2.2.01.1.1.01 Taxa de Cemitérios - Principal 557.000,00 530.507,60 26.492,40
1.1.2.2.01.1.1.02 Taxa de Apresentação e Manutenção de Vias Públicas - Principal 1.000,00 1.000,00
1.1.2.2.01.1.1.03 Taxa de Limpeza Pública - Principal 5.631.000,00 5.741.119,01 110.119,01
1.1.2.2.01.1.1.04 Serviços de Engenharia - Principal 727.000,00 728.643,31 1.643,31
1.1.2.2.01.1.1.99 Outras Taxas pela Prestação de Serviços - Principal 505.000,00 429.493,66 75.506,34
1.1.2.2.01.1.2 Taxas pela Prestação de Serviços - Multas e Juros 5.000,00 200.387,41 195.387,41
1.1.2.2.01.1.2.01 Taxa de Cemitérios - Multas e Juros 1.000,00 1.000,00
1.1.2.2.01.1.2.02 Taxa de Apresentação e Manutenção de Vias Públicas - Multas e Juros 1.000,00 1.000,00
1.1.2.2.01.1.2.03 Taxa de Limpeza Pública - Multas e Juros 1.000,00 1.000,00
1.1.2.2.01.1.2.04 Serviços de Engenharia - Multas e Juros 1.000,00 1.000,00
1.1.2.2.01.1.2.99 Outras Taxas pela Prestação de Serviços - Multas e Juros 1.000,00 200.387,41 199.387,41
1.1.2.2.01.1.3 Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa 5.000,00 53.570,28 48.570,28
1.1.2.2.01.1.3.01 Taxa de Cemitérios - Dívida Ativa 1.000,00 1.000,00
1.1.2.2.01.1.3.02 Taxa de Apresentação e Manutenção de Vias Públicas - Dívida Ativa 1.000,00 1.000,00
1.1.2.2.01.1.3.03 Taxa de Limpeza Pública - Dívida Ativa 1.000,00 1.000,00
1.1.2.2.01.1.3.04 Serviços de Engenharia - Dívida Ativa 1.000,00 1.000,00
1.1.2.2.01.1.3.99 Outras Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa 1.000,00 53.570,28 52.570,28
1.1.2.2.01.1.4 Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa - Multas e Juros 5.000,00 5.000,00
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Anexo 10 da Lei 4.320/64 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada

ArrecadadaOrçadaTÍTULOS
Diferença

Para menosPara mais

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

1.1.2.2.01.1.4.01 Taxa de Cemitérios - Dívida Ativa - Multas e Juros 1.000,00 1.000,00
1.1.2.2.01.1.4.02 Taxa de Apresentação e Manutenção de Vias Públicas - Dívida Ativa - Multas e Juros 1.000,00 1.000,00
1.1.2.2.01.1.4.03 Taxa de Limpeza Pública - Dívida Ativa - Multas e Juros 1.000,00 1.000,00
1.1.2.2.01.1.4.04 Serviços de Engenharia - Dívida Ativa - Multas e Juros 1.000,00 1.000,00
1.1.2.2.01.1.4.99 Outras Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa - Multas e Juros 1.000,00 1.000,00
1.2 Contribuições 4.468.000,00 8.101.890,50 3.633.890,50
1.2.4 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 4.468.000,00 8.101.890,50 3.633.890,50
1.2.4.0.00.1 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 4.468.000,00 8.101.890,50 3.633.890,50
1.2.4.0.00.1.1 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal 4.468.000,00 8.101.890,50 3.633.890,50
1.3 Receita Patrimonial 24.579.000,00 7.822.852,23 16.756.147,77
1.3.2 Valores Mobiliários 4.875.000,00 7.148.571,07 2.273.571,07
1.3.2.1 Juros e Correções Monetárias 4.875.000,00 6.726.055,55 1.851.055,55
1.3.2.1.00.1 Remuneração de Depósitos Bancários 4.875.000,00 6.726.055,55 1.851.055,55
1.3.2.1.00.1.1 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 4.875.000,00 6.726.055,55 1.851.055,55
1.3.2.1.00.1.1.02 Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - FUNDEB 465.000,00 145.847,41 319.152,59
1.3.2.1.00.1.1.03 Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Fundo

Municipal de Saúde
1.031.000,00 514.851,45 516.148,55

1.3.2.1.00.1.1.04 Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - FNDE 95.213,41 95.213,41
1.3.2.1.00.1.1.05 Remuneração de Depósitos Bancários Vinculados a Convênios 515.390,49 515.390,49
1.3.2.1.00.1.1.07 Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Fundo

Nacional de Assistência Social (FNAS)
107.000,00 40.972,81 66.027,19

1.3.2.1.00.1.1.08 Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Prefeitura
Municipal

1.240.000,00 94.540,39 1.145.459,61

1.3.2.1.00.1.1.09 Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - FMDS 20.000,00 20.000,00
1.3.2.1.00.1.1.10 Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - FUNDECA 1.384,12 1.384,12
1.3.2.1.00.1.1.99 Remuneração de Outros Depósitos Bancários - Recursos Não Vinculados 2.012.000,00 5.317.855,47 3.305.855,47
1.3.2.1.00.1.1.99.01 Remuneração de Outros Depósitos Bancários - Recursos Não Vinculados - FMS 20.000,00 19.811,38 188,62
1.3.2.1.00.1.1.99.02 Remuneração de Outros Depósitos Bancários - Recursos Não Vinculados - PM 1.980.000,00 5.289.618,20 3.309.618,20
1.3.2.1.00.1.1.99.03 Remuneração de Outros Depósitos Bancários - Recursos Não Vinculados - FMAS 10.000,00 10.000,00
1.3.2.1.00.1.1.99.05 Remuneração de Outros Depósitos Bancários - Recursos Não Vinculados - FUNDECA 1.000,00 1.000,00
1.3.2.1.00.1.1.99.06 Remuneração de Outros Depósitos Bancários - Recursos Não Vinculados - FMDS 1.000,00 8.425,89 7.425,89
1.3.2.9 Outros Valores Mobiliários 422.515,52 422.515,52
1.3.2.9.00.1 Outros Valores Mobiliários 422.515,52 422.515,52
1.3.2.9.00.1.1 Outros Valores Mobiliários - Principal 422.515,52 422.515,52
1.3.3 Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 383.000,00 674.281,16 291.281,16
1.3.3.1 Delegação para a Prestação dos Serviços de Transporte 383.000,00 674.281,16 291.281,16
1.3.3.1.01 Delegação para a Prestação dos Serviços de Transporte Rodoviário 383.000,00 674.281,16 291.281,16
1.3.3.1.01.1 Delegação para a Prestação dos Serviços de Transporte Rodoviário 383.000,00 674.281,16 291.281,16
1.3.3.1.01.1.1 Delegação para a Prestação dos Serviços de Transporte Rodoviário - Principal 383.000,00 674.281,16 291.281,16
1.3.9 Demais Receitas Patrimoniais 19.321.000,00 19.321.000,00
1.3.9.0.00.1 Demais Receitas Patrimoniais 19.321.000,00 19.321.000,00
1.3.9.0.00.1.1 Demais Receitas Patrimoniais - Principal 19.321.000,00 19.321.000,00
1.7 Transferências Correntes 481.948.000,00 497.034.386,63 15.086.386,63
1.7.1 Transferências da União e de suas Entidades 146.143.600,00 144.280.654,27 1.862.945,73
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Anexo 10 da Lei 4.320/64 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada

ArrecadadaOrçadaTÍTULOS
Diferença

Para menosPara mais

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

1.7.1.8 Transferências da União - Específicas de Estados, DF e Municípios 146.143.600,00 144.280.654,27 1.862.945,73
1.7.1.8.01 Participação na Receita da União 83.406.200,00 78.260.140,33 5.146.059,67
1.7.1.8.01.2 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal 76.512.800,00 70.458.371,86 6.054.428,14
1.7.1.8.01.2.1 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 76.512.800,00 70.458.371,86 6.054.428,14
1.7.1.8.01.2.1 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 95.641.000,00 88.072.964,08 7.568.035,92
1.7.1.8.01.2.1 ( - ) Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal -19.128.200,00 -17.614.592,22 -1.513.607,78
1.7.1.8.01.3 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios – 1% Cota entregue no mês de

dezembro
3.972.000,00 3.913.940,21 58.059,79

1.7.1.8.01.3.1 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios – 1% Cota entregue no mês de
dezembro - Principal

3.972.000,00 3.913.940,21 58.059,79

1.7.1.8.01.4 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho 2.823.000,00 3.815.104,56 992.104,56
1.7.1.8.01.4.1 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho

- Principal
2.823.000,00 3.815.104,56 992.104,56

1.7.1.8.01.5 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 98.400,00 72.723,70 25.676,30
1.7.1.8.01.5.1 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 98.400,00 72.723,70 25.676,30
1.7.1.8.01.5.1 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 123.000,00 90.904,52 32.095,48
1.7.1.8.01.5.1 ( - ) Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal -24.600,00 -18.180,82 -6.419,18
1.7.1.8.02 Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais 13.155.000,00 18.036.762,09 4.881.762,09
1.7.1.8.02.2 Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM 18.000,00 64.909,59 46.909,59
1.7.1.8.02.2.1 Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM - Principal 18.000,00 64.909,59 46.909,59
1.7.1.8.02.3 Cota-parte Royalties – Compensação Financeira pela Produção de Petróleo – Lei nº

7.990/89
12.273.000,00 16.506.724,21 4.233.724,21

1.7.1.8.02.3.1 Cota-parte Royalties – Compensação Financeira pela Produção de Petróleo – Lei nº
7.990/89 - Principal

12.273.000,00 16.506.724,21 4.233.724,21

1.7.1.8.02.6 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP 802.000,00 1.465.128,29 663.128,29
1.7.1.8.02.6.1 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP - Principal 802.000,00 1.465.128,29 663.128,29
1.7.1.8.02.9 Outras Transferências decorrentes de Compensação Financeira pela Exploração de

Recursos Naturais
62.000,00 62.000,00

1.7.1.8.02.9.1 Outras Transferências decorrentes de Compensação Financeira pela Exploração de
Recursos Naturais - Principal

62.000,00 62.000,00

1.7.1.8.03 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Repasses Fundo a Fundo 34.799.000,00 32.364.648,98 2.434.351,02
1.7.1.8.03.1 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Repasses Fundo a Fundo 34.799.000,00 32.364.648,98 2.434.351,02
1.7.1.8.03.1.1 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Repasses Fundo a Fundo

- Principal
34.799.000,00 32.364.648,98 2.434.351,02

1.7.1.8.03.1.1.01 Atenção Básica 15.988.000,00 14.379.789,77 1.608.210,23
1.7.1.8.03.1.1.01.01 Piso de Atenção Básica Fixo (PAB Fixo) 5.426.000,00 4.863.264,00 562.736,00
1.7.1.8.03.1.1.01.02 Saúde da Família - SF 3.736.000,00 3.736.000,00
1.7.1.8.03.1.1.01.03 Agentes Comunitários de Saúde - ACS 3.519.000,00 553.644,00 2.965.356,00
1.7.1.8.03.1.1.01.04 Saúde Bucal - SB 860.000,00 373.200,00 486.800,00
1.7.1.8.03.1.1.01.05 Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade - PMAQ 1.573.000,00 1.573.000,00
1.7.1.8.03.1.1.01.06 PISO DE ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL - PAB 8.547.681,77 8.547.681,77
1.7.1.8.03.1.1.01.07 APOIO À MANUTENÇÃO DOS POLOS DE ACADEMIA DA SAÚDE 42.000,00 42.000,00
1.7.1.8.03.1.1.01.10 Núcleo de Apoio a Saúde da Família - NASF 574.000,00 574.000,00
1.7.1.8.03.1.1.01.99 Outros Programas Financiados por Transferência Fundo a Fundo - Atenção Básica 300.000,00 300.000,00
1.7.1.8.03.1.1.02 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 15.278.000,00 13.722.865,86 1.555.134,14
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Anexo 10 da Lei 4.320/64 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada

ArrecadadaOrçadaTÍTULOS
Diferença

Para menosPara mais

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

1.7.1.8.03.1.1.02.01 Teto Financeiro 11.728.000,00 12.834.092,29 1.106.092,29
1.7.1.8.03.1.1.02.02 SAMU - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 929.000,00 777.000,00 152.000,00
1.7.1.8.03.1.1.02.03 CEO - Centro de Especialidades Odontológicas 219.000,00 219.000,00
1.7.1.8.03.1.1.02.04 Teto Municipal (REDE SAÚDE MENTAL - RSME) 1.325.000,00 1.325.000,00
1.7.1.8.03.1.1.02.05 FAEC - CIRURGIAS ELETIVAS 21.205,17 21.205,17
1.7.1.8.03.1.1.02.06 FUNDO DE AÇÕES ESTRATÉGICAS E COMPENSAÇÕES - EXERCÍCIOS ANTERIORES 69.408,30 69.408,30
1.7.1.8.03.1.1.02.07 APOIO À IMPLEMENTAÇÃO DA REDE CEGONHA 2.325,82 2.325,82
1.7.1.8.03.1.1.02.99 Outros Programas Financiados por Transferência Fundo a Fundo - MAC 1.077.000,00 18.834,28 1.058.165,72
1.7.1.8.03.1.1.03 Vigilância em Saúde 2.237.000,00 2.140.287,08 96.712,92
1.7.1.8.03.1.1.03.01 Vigilância e Promoção da Saúde 1.886.000,00 1.866.530,19 19.469,81
1.7.1.8.03.1.1.03.02 Vigilância Sanitária 171.000,00 132.923,60 38.076,40
1.7.1.8.03.1.1.03.03 Incentivo no Ambiente do Programa Nacional de HIV/AIDS e Outras DST's 180.000,00 140.833,29 39.166,71
1.7.1.8.03.1.1.04 Assistência Farmacêutica 1.228.000,00 1.130.708,88 97.291,12
1.7.1.8.03.1.1.04.01 Componente Básico da Assistência Farmacêutica Fixo 1.228.000,00 1.130.708,88 97.291,12
1.7.1.8.03.1.1.05 Gestão do SUS 68.000,00 49.000,00 19.000,00
1.7.1.8.03.1.1.05.01 Qualificação da Gestão do SUS 68.000,00 68.000,00
1.7.1.8.03.1.1.05.02 IMPLEMENTAÇÃO DA SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL NA SAÚDE 30.000,00 30.000,00
1.7.1.8.03.1.1.05.03 EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EM SAÚDE 19.000,00 19.000,00
1.7.1.8.03.1.1.06 APOIO FINANCEIRO EXTRAORDINÁRIO 941.997,39 941.997,39
1.7.1.8.03.1.1.06.01 APOIO FINANCEIRO PELA UNIÃO AOS ENTES FEDERATIVOS QUE RECEBEM O FUNDO

DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS - FPM
941.997,39 941.997,39

1.7.1.8.04 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 2.609.000,00 3.035.590,74 426.590,74
1.7.1.8.04.1 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 2.609.000,00 3.035.590,74 426.590,74
1.7.1.8.04.1.1 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS - Principal 2.609.000,00 3.035.590,74 426.590,74
1.7.1.8.04.1.1.01 Proteção Social Básica 1.316.000,00 2.014.386,55 698.386,55
1.7.1.8.04.1.1.01.01 Piso Básico Variável 10.000,00 10.000,00
1.7.1.8.04.1.1.01.02 Piso Básico Fixo 715.000,00 864.000,00 149.000,00
1.7.1.8.04.1.1.01.03 BPC na Escola - Questionário a ser Aplicado 1.000,00 10.080,00 9.080,00
1.7.1.8.04.1.1.01.04 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV 590.000,00 392.902,39 197.097,61
1.7.1.8.04.1.1.01.05 Criança Feliz no SUAS 300.911,13 300.911,13
1.7.1.8.04.1.1.01.06 Apoio Financeiro ao Bloco da Proteção Social Básica 286.493,03 286.493,03
1.7.1.8.04.1.1.01.07 ACESSUAS 160.000,00 160.000,00
1.7.1.8.04.1.1.02 Proteção Social Especial 306.000,00 134.400,00 171.600,00
1.7.1.8.04.1.1.02.01 Piso Fixo de Média Complexidade - PAEFI 100.000,00 30.900,00 69.100,00
1.7.1.8.04.1.1.02.03 Ações Estratégicas do PETI 137.000,00 24.900,00 112.100,00
1.7.1.8.04.1.1.02.04 Piso Fixo de Média Complexidade - MSE 40.000,00 19.800,00 20.200,00
1.7.1.8.04.1.1.02.05 Piso Fixo de Média Complexidade - Abordagem Social 29.000,00 15.000,00 14.000,00
1.7.1.8.04.1.1.02.06 Apoio Financeiro ao Bloco da Proteção Social Especial 43.800,00 43.800,00
1.7.1.8.04.1.1.03 Índice de Gestão Descentralizada 987.000,00 886.804,19 100.195,81
1.7.1.8.04.1.1.03.01 Índice de Gestão Descentralizada - IGD SUAS
1.7.1.8.04.1.1.03.02 Índice de Gestão Descentralizada - IGD Bolsa Família 987.000,00 840.298,25 146.701,75
1.7.1.8.04.1.1.03.03 Apoio Financeiro ao Bloco Gestão do SUAS 46.505,94 46.505,94
1.7.1.8.05 Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação – FNDE 9.351.000,00 12.144.945,25 2.793.945,25
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ArrecadadaOrçadaTÍTULOS
Diferença
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1.7.1.8.05.1 Transferências do Salário-Educação 5.489.000,00 5.519.404,41 30.404,41
1.7.1.8.05.1.1 Transferências do Salário-Educação - Principal 5.489.000,00 5.519.404,41 30.404,41
1.7.1.8.05.2 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola –

PDDE
13.800,00 13.800,00

1.7.1.8.05.2.1 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola –
PDDE - Principal

13.800,00 13.800,00

1.7.1.8.05.3 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar
– PNAE

3.562.000,00 3.368.152,40 193.847,60

1.7.1.8.05.3.1 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar
– PNAE - Principal

3.562.000,00 3.368.152,40 193.847,60

1.7.1.8.05.3.1.01 Transferência do FNDE referente ao PNAEF - FUNDAMENTAL 1.727.000,00 2.255.498,00 528.498,00
1.7.1.8.05.3.1.02 Transferência do FNDE referente ao PNAEP - PRÉ-ESCOLA 410.000,00 375.366,00 34.634,00
1.7.1.8.05.3.1.03 Transferência do FNDE referente ao PNAEJA - JOVENS E ADULTOS 267.000,00 248.064,00 18.936,00
1.7.1.8.05.3.1.04 Transferência do FNDE referente ao PNAEC - CRECHE 221.000,00 223.416,00 2.416,00
1.7.1.8.05.3.1.05 Transferência do FNDE referente ao PNAE - MAIS EDUCAÇÃO (FUNDAMENTAL) 890.000,00 231.630,40 658.369,60
1.7.1.8.05.3.1.06 Transferência do FNDE referente ao PNAEQ - QUILOMBOLA 20.000,00 14.780,00 5.220,00
1.7.1.8.05.3.1.07 Transferência do FNDE referente ao PNAE - AEE (Atendimento Educacional

Especializado)
22.000,00 19.398,00 2.602,00

1.7.1.8.05.3.1.08 Transferência do FNDE referente ao PNAE - MAIS EDUCAÇÃO (QUILOMBOLA) 5.000,00 5.000,00
1.7.1.8.05.4 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao

Transporte do Escolar – PNATE
280.000,00 280.000,00

1.7.1.8.05.4.1 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao
Transporte do Escolar – PNATE - Principal

280.000,00 280.000,00

1.7.1.8.05.9 Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação –
FNDE

20.000,00 3.243.588,44 3.223.588,44

1.7.1.8.05.9.1 Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação –
FNDE - Principal

20.000,00 3.243.588,44 3.223.588,44

1.7.1.8.06 Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 466.400,00 438.566,88 27.833,12
1.7.1.8.06.1 Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 466.400,00 438.566,88 27.833,12
1.7.1.8.06.1.1 Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 - Principal 466.400,00 438.566,88 27.833,12
1.7.1.8.06.1.1 Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 - Principal 583.000,00 548.208,48 34.791,52
1.7.1.8.06.1.1 ( - ) Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 - Principal -116.600,00 -109.641,60 -6.958,40
1.7.1.8.10 Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades 720.000,00 720.000,00
1.7.1.8.10.9 Outras Transferências de Convênios da União 720.000,00 720.000,00
1.7.1.8.10.9.1 Outras Transferências de Convênios da União - Principal 720.000,00 720.000,00
1.7.1.8.99 Outras Transferências da União 1.637.000,00 1.637.000,00
1.7.1.8.99.1 Outras Transferências da União 1.637.000,00 1.637.000,00
1.7.1.8.99.1.1 Outras Transferências da União - Principal 1.637.000,00 1.637.000,00
1.7.2 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 224.647.400,00 242.564.237,83 17.916.837,83
1.7.2.8 Transferências dos Estados - Específicas de Estados, DF e Municípios 224.647.400,00 242.564.237,83 17.916.837,83
1.7.2.8.01 Participação na Receita dos Estados 223.268.400,00 242.063.126,68 18.794.726,68
1.7.2.8.01.1 Cota-Parte do ICMS 214.899.200,00 233.015.905,30 18.116.705,30
1.7.2.8.01.1.1 Cota-Parte do ICMS - Principal 214.899.200,00 233.015.905,30 18.116.705,30
1.7.2.8.01.1.1 Cota-Parte do ICMS - Principal 268.624.000,00 291.269.881,73 22.645.881,73
1.7.2.8.01.1.1 ( - ) Cota-Parte do ICMS - Principal -53.724.800,00 -58.253.976,43 -4.529.176,43
1.7.2.8.01.2 Cota-Parte do IPVA 7.769.600,00 7.617.471,31 152.128,69

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: dee71c34-6100-4a05-8d7e-d6ff545c3f20



Município do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Usuário: Osman Bruno Rodrigues
Chave de Autenticação

1622-7737-402
Página

7 / 9

Anexo 10 da Lei 4.320/64 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada

ArrecadadaOrçadaTÍTULOS
Diferença

Para menosPara mais

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

1.7.2.8.01.2.1 Cota-Parte do IPVA - Principal 7.769.600,00 7.617.471,31 152.128,69
1.7.2.8.01.2.1 Cota-Parte do IPVA - Principal 9.712.000,00 9.521.841,62 190.158,38
1.7.2.8.01.2.1 ( - ) Cota-Parte do IPVA - Principal -1.942.400,00 -1.904.370,31 -38.029,69
1.7.2.8.01.3 Cota-Parte do IPI - Municípios 357.600,00 1.193.218,91 835.618,91
1.7.2.8.01.3.1 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 357.600,00 1.193.218,91 835.618,91
1.7.2.8.01.3.1 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 447.000,00 1.491.523,68 1.044.523,68
1.7.2.8.01.3.1 ( - ) Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal -89.400,00 -298.304,77 -208.904,77
1.7.2.8.01.4 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 242.000,00 236.531,16 5.468,84
1.7.2.8.01.4.1 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal 242.000,00 236.531,16 5.468,84
1.7.2.8.03 Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde – Repasse Fundo a

Fundo
412.000,00 167.946,51 244.053,49

1.7.2.8.03.1 Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde – Repasse Fundo a
Fundo

412.000,00 167.946,51 244.053,49

1.7.2.8.03.1.1 Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde – Repasse Fundo a
Fundo - Principal

412.000,00 167.946,51 244.053,49

1.7.2.8.03.1.1.99 Outras Transferências de Recursos do Estado 412.000,00 167.946,51 244.053,49
1.7.2.8.10 Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de Suas Entidades 555.000,00 261.650,14 293.349,86
1.7.2.8.10.2 Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Programas de Educação 515.000,00 261.650,14 253.349,86
1.7.2.8.10.2.1 Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Programas de Educação - Principal 515.000,00 261.650,14 253.349,86
1.7.2.8.10.2.1.01 Programa a Caminho da Escola 515.000,00 261.650,14 253.349,86
1.7.2.8.10.9 Outras Transferências de Convênio dos Estados 40.000,00 40.000,00
1.7.2.8.10.9.1 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal 40.000,00 40.000,00
1.7.2.8.10.9.1.01 Outras Transferências de Convênios dos Estados - Assistência Social 40.000,00 40.000,00
1.7.2.8.99 Outras Transferências dos Estados 412.000,00 71.514,50 340.485,50
1.7.2.8.99.1 Outras Transferências dos Estados 412.000,00 71.514,50 340.485,50
1.7.2.8.99.1.1 Outras Transferências dos Estados - Principal 412.000,00 71.514,50 340.485,50
1.7.2.8.99.1.1.04 Outras Transferências dos Estados - FMDS 410.000,00 410.000,00
1.7.2.8.99.1.1.99 Outras Transferências dos Estados - Diversos 2.000,00 71.514,50 69.514,50
1.7.2.8.99.1.1.99.03 Outras Transferências dos Estados - Prefeitura 2.000,00 71.514,50 69.514,50
1.7.4 Transferências de Instituições Privadas 50.000,00 50.000,00
1.7.4.0.00.1 Transferências de Instituições Privadas 50.000,00 50.000,00
1.7.4.0.00.1.1 Transferências de Instituições Privadas - Principal 50.000,00 50.000,00
1.7.5 Transferências de Outras Instituições Públicas 111.088.000,00 110.138.888,53 949.111,47
1.7.5.8 Transferências de Outras Instituições Públicas - Específicas de Estados, DF e Municípios 111.088.000,00 110.138.888,53 949.111,47
1.7.5.8.01 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB
111.088.000,00 110.138.888,53 949.111,47

1.7.5.8.01.1 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB

111.088.000,00 110.138.888,53 949.111,47

1.7.5.8.01.1.1 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB - Principal

111.088.000,00 110.138.888,53 949.111,47

1.7.5.8.01.1.1.01 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB

99.634.000,00 98.388.043,49 1.245.956,51

1.7.5.8.01.1.1.02 Transferências de Recursos da Complementação da União ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação –
FUNDEB

11.454.000,00 11.750.845,04 296.845,04 Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: dee71c34-6100-4a05-8d7e-d6ff545c3f20
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Anexo 10 da Lei 4.320/64 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada

ArrecadadaOrçadaTÍTULOS
Diferença

Para menosPara mais

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

1.7.7 Transferências de Pessoas Físicas 69.000,00 606,00 68.394,00
1.7.7.0.00.1 Transferências de Pessoas Físicas 69.000,00 606,00 68.394,00
1.7.7.0.00.1.1 Transferências de Pessoas Físicas - Principal 69.000,00 606,00 68.394,00
1.9 Outras Receitas Correntes 41.136.000,00 12.264.136,61 28.871.863,39
1.9.1 Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 885.993,59 885.993,59
1.9.1.0.01 Multas Previstas em Legislação Específica 885.993,59 885.993,59
1.9.1.0.01.1 Multas Previstas em Legislação Específica 885.993,59 885.993,59
1.9.1.0.01.1.1 Multas Previstas em Legislação Específica - Principal 885.993,59 885.993,59
1.9.2 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 9.859.000,00 6.809.133,64 3.049.866,36
1.9.2.1 Indenizações 530.518,88 530.518,88
1.9.2.1.99 Outras Indenizações 530.518,88 530.518,88
1.9.2.1.99.1 Outras Indenizações 530.518,88 530.518,88
1.9.2.1.99.1.1 Outras Indenizações - Principal 530.518,88 530.518,88
1.9.2.2 Restituições 9.859.000,00 6.278.614,76 3.580.385,24
1.9.2.2.99 Outras Restituições 9.859.000,00 6.278.614,76 3.580.385,24
1.9.2.2.99.1 Outras Restituições 9.859.000,00 6.278.614,76 3.580.385,24
1.9.2.2.99.1.1 Outras Restituições - Principal 9.859.000,00 6.278.229,76 3.580.770,24
1.9.2.2.99.1.1.01 Outras Restituições - Prefeitura Municipal 9.859.000,00 6.201.007,75 3.657.992,25
1.9.2.2.99.1.2 Outras Restituições - Multas e Juros 385,00 385,00
1.9.9 Demais Receitas Correntes 31.277.000,00 4.569.009,38 26.707.990,62
1.9.9.0.99 Outras Receitas 31.277.000,00 4.569.009,38 26.707.990,62
1.9.9.0.99.1 Outras Receitas - Primárias 31.277.000,00 4.569.009,38 26.707.990,62
1.9.9.0.99.1.1 Outras Receitas - Primárias - Principal 30.819.000,00 1.472.749,16 29.346.250,84
1.9.9.0.99.1.1.02 Outras Receitas - Prefeitura Municipal 30.819.000,00 1.444.477,30 29.374.522,70
1.9.9.0.99.1.1.04 Outras Receitas - FMDDCA 17.184,69 17.184,69
1.9.9.0.99.1.1.05 Outras Receitas - FMAS 11.087,17 11.087,17
1.9.9.0.99.1.2 Outras Receitas - Primárias - Multas e Juros 438.000,00 3.079.330,64 2.641.330,64
1.9.9.0.99.1.3 Outras Receitas - Primárias - Dívida Ativa 20.000,00 16.929,58 3.070,42
2 Receitas de Capital 137.772.000,00 10.448.608,36 127.323.391,64
2.1 Operações de Crédito 90.000.000,00 90.000.000,00
2.1.1 Operações de Crédito - Mercado Interno 90.000.000,00 90.000.000,00
2.1.1.9 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno 90.000.000,00 90.000.000,00
2.1.1.9.00.1 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno 90.000.000,00 90.000.000,00
2.1.1.9.00.1.1 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Principal 90.000.000,00 90.000.000,00
2.2 Alienação de Bens 25.000,00 6.700,00 18.300,00
2.2.1 Alienação de Bens Móveis 25.000,00 6.700,00 18.300,00
2.2.1.3 Alienação de Bens Móveis e Semoventes 25.000,00 6.700,00 18.300,00
2.2.1.3.00.1 Alienação de Bens Móveis e Semoventes 25.000,00 6.700,00 18.300,00
2.2.1.3.00.1.1 Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal 25.000,00 6.700,00 18.300,00
2.4 Transferências de Capital 47.747.000,00 10.441.908,36 37.305.091,64
2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades 47.149.000,00 9.756.645,82 37.392.354,18
2.4.1.8 Transferências da União - Específicas de Estados, DF e Municípios 47.149.000,00 9.756.645,82 37.392.354,18
2.4.1.8.03 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS 4.000.000,00 2.703.440,00 1.296.560,00

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: dee71c34-6100-4a05-8d7e-d6ff545c3f20
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Anexo 10 da Lei 4.320/64 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada

ArrecadadaOrçadaTÍTULOS
Diferença

Para menosPara mais

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

2.4.1.8.03.1 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS 4.000.000,00 2.703.440,00 1.296.560,00
2.4.1.8.03.1.1 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS - Principal 4.000.000,00 2.703.440,00 1.296.560,00
2.4.1.8.05 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 339.959,01 339.959,01
2.4.1.8.05.1 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 339.959,01 339.959,01
2.4.1.8.05.1.1 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação - Principal 339.959,01 339.959,01
2.4.1.8.10 Transferência de Convênios da União e de suas Entidades 43.149.000,00 6.713.246,81 36.435.753,19
2.4.1.8.10.7 Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Infra-Estrutura em

Transporte
1.428.537,49 1.428.537,49

2.4.1.8.10.7.1 Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Infra-Estrutura em
Transporte - Principal

1.428.537,49 1.428.537,49

2.4.1.8.10.9 Outras Transferências de Convênios da União 43.149.000,00 5.284.709,32 37.864.290,68
2.4.1.8.10.9.1 Outras Transferências de Convênios da União - Principal 43.149.000,00 5.284.709,32 37.864.290,68
2.4.1.8.10.9.1.99 Outras Transferências de Convênios da União 43.149.000,00 5.284.709,32 37.864.290,68
2.4.2 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 598.000,00 685.262,54 87.262,54
2.4.2.8 Transferências dos Estados, Distrito Federal, e de suas Entidades 598.000,00 685.262,54 87.262,54
2.4.2.8.99 Outras Transferências dos Estados 598.000,00 685.262,54 87.262,54
2.4.2.8.99.1 Outras Transferências dos Estados 598.000,00 685.262,54 87.262,54
2.4.2.8.99.1.1 Outras Transferências dos Estados - Principal 598.000,00 685.262,54 87.262,54
2.4.2.8.99.1.1.01 FEM - Fundo de Desenvolvimento Municipal 598.000,00 685.262,54 87.262,54

Total 817.665.000,00 669.858.631,31 147.806.368,69
817.665.000,00 669.858.631,31 147.806.368,69TOTAL GERAL

Entidades Consolidadas: Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho , Fundo Municipal de Desenvolvimento Social de Cabo de Santo Agostinho , FMDDCA - F. M. dos Direitos da
Criança e Adolescente de Cabo de Santo Agostinho

Wilmar Pires Bezerra
Contador
CRC PE 015662/O-2 (Assinado Digitalmente)

Clayton da Silva Marques
Prefeito
CPF: 887.884.314-87 (Assinado Digitalmente)

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: dee71c34-6100-4a05-8d7e-d6ff545c3f20
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Anexo 10 da Lei 4.320/64 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada

ArrecadadaOrçadaTÍTULOS
Diferença

Para menosPara mais

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

1 Receitas Correntes 640.364.000,00 623.099.906,20 17.264.093,80
1.1 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 127.762.000,00 134.186.756,98 6.424.756,98
1.1.1 Impostos 117.528.000,00 124.133.664,34 6.605.664,34
1.1.1.3 Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 24.625.000,00 23.693.551,82 931.448,18
1.1.1.3.03 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 24.625.000,00 23.693.551,82 931.448,18
1.1.1.3.03.1 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 13.731.000,00 14.533.463,86 802.463,86
1.1.1.3.03.1.1 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 13.731.000,00 14.469.297,10 738.297,10
1.1.1.3.03.1.3 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Dívida Ativa 64.166,76 64.166,76
1.1.1.3.03.4 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos 10.894.000,00 9.160.087,96 1.733.912,04
1.1.1.3.03.4.1 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal 10.894.000,00 9.160.087,96 1.733.912,04
1.1.1.8 Impostos Específicos de Estados/DF Municípios 92.903.000,00 100.440.112,52 7.537.112,52
1.1.1.8.01 Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios 28.248.000,00 42.130.430,54 13.882.430,54
1.1.1.8.01.1 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 19.330.000,00 23.619.177,71 4.289.177,71
1.1.1.8.01.1.1 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal 17.021.000,00 21.617.842,26 4.596.842,26
1.1.1.8.01.1.1.01 Imposto Predial 4.245.000,00 16.810.246,18 12.565.246,18
1.1.1.8.01.1.1.02 Imposto Territorial Urbano 12.776.000,00 4.807.596,08 7.968.403,92
1.1.1.8.01.1.3 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 2.219.000,00 2.001.335,45 217.664,55
1.1.1.8.01.1.4 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros 90.000,00 90.000,00
1.1.1.8.01.4 Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre

Imóveis
8.918.000,00 18.511.252,83 9.593.252,83

1.1.1.8.01.4.1 Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre
Imóveis - Principal

8.918.000,00 18.511.252,83 9.593.252,83

1.1.1.8.02 Impostos sobre a Produção, circulação de Mercadorias e Serviços 64.655.000,00 58.309.681,98 6.345.318,02
1.1.1.8.02.3 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 64.655.000,00 58.309.681,98 6.345.318,02
1.1.1.8.02.3.1 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal 64.615.000,00 58.248.607,33 6.366.392,67
1.1.1.8.02.3.1.01 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 10.125.000,00 9.150.044,76 974.955,24
1.1.1.8.02.3.1.02 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Simples Nacional 2.730.000,00 3.234.435,92 504.435,92
1.1.1.8.02.3.1.03 ISS - Próprio 19.628.000,00 19.895.439,39 267.439,39
1.1.1.8.02.3.1.04 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Substituição 30.385.000,00 24.840.364,65 5.544.635,35
1.1.1.8.02.3.1.05 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Estimativa 3.000,00 44.479,05 41.479,05
1.1.1.8.02.3.1.06 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Convênio STN 1.662.000,00 999.020,52 662.979,48
1.1.1.8.02.3.1.07 ISQN - Ofício 82.000,00 84.823,04 2.823,04
1.1.1.8.02.3.3 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa 39.000,00 61.074,65 22.074,65
1.1.1.8.02.3.4 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa - Multas e Juros 1.000,00 1.000,00
1.1.2 Taxas 10.234.000,00 10.053.092,64 180.907,36
1.1.2.1 Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 2.798.000,00 2.369.371,37 428.628,63
1.1.2.1.01 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 2.798.000,00 2.369.371,37 428.628,63
1.1.2.1.01.1 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 2.798.000,00 2.369.371,37 428.628,63
1.1.2.1.01.1.1 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 2.783.000,00 2.356.871,38 426.128,62
1.1.2.1.01.1.1.01 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Principal 65.000,00 94.737,05 29.737,05
1.1.2.1.01.1.1.03 Taxa de Licença para Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais, Indústrias e

Prestadoras de Serviços - Principal
2.142.000,00 1.669.884,50 472.115,50

1.1.2.1.01.1.1.07 Taxa de Licença para Execução de Obras - Principal 60.000,00 60.000,00
1.1.2.1.01.1.1.08 Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Principal 250.000,00 280.449,73 30.449,73
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Anexo 10 da Lei 4.320/64 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada

ArrecadadaOrçadaTÍTULOS
Diferença

Para menosPara mais

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

1.1.2.1.01.1.1.09 Mercados, Feiras e Matadouros - Principal 266.000,00 311.800,10 45.800,10
1.1.2.1.01.1.2 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros 5.000,00 12.499,99 7.499,99
1.1.2.1.01.1.2.01 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Multas e Juros 1.000,00 1.000,00
1.1.2.1.01.1.2.03 Taxa de Licença para Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais, Indústrias e

Prestadoras de Serviços - Multas e Juros
1.000,00 1.000,00

1.1.2.1.01.1.2.07 Taxa de Licença para Execução de Obras - Multas e Juros 1.000,00 1.000,00
1.1.2.1.01.1.2.08 Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Multas e Juros 1.000,00 12.499,99 11.499,99
1.1.2.1.01.1.2.09 Mercados, Feiras e Matadouros - Multas e Juros 1.000,00 1.000,00
1.1.2.1.01.1.3 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa 5.000,00 5.000,00
1.1.2.1.01.1.3.01 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Dívida Ativa 1.000,00 1.000,00
1.1.2.1.01.1.3.03 Taxa de Licença para Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais, Indústrias e

Prestadoras de Serviços - Dívida Ativa
1.000,00 1.000,00

1.1.2.1.01.1.3.07 Taxa de Licença para Execução de Obras - Dívida Ativa 1.000,00 1.000,00
1.1.2.1.01.1.3.08 Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Dívida Ativa 1.000,00 1.000,00
1.1.2.1.01.1.3.09 Mercados, Feiras e Matadouros - Dívida Ativa 1.000,00 1.000,00
1.1.2.1.01.1.4 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Multas e Juros 5.000,00 5.000,00
1.1.2.1.01.1.4.01 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Dívida Ativa - Multas e Juros 1.000,00 1.000,00
1.1.2.1.01.1.4.03 Taxa de Licença para Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais, Indústrias e

Prestadoras de Serviços - Dívida Ativa - Multas e Juros
1.000,00 1.000,00

1.1.2.1.01.1.4.07 Taxa de Licença para Execução de Obras - Dívida Ativa - Multas e Juros 1.000,00 1.000,00
1.1.2.1.01.1.4.08 Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Dívida Ativa - Multas e Juros 1.000,00 1.000,00
1.1.2.1.01.1.4.09 Mercados, Feiras e Matadouros - Dívida Ativa - Multas e Juros 1.000,00 1.000,00
1.1.2.2 Taxas pela Prestação de Serviços 7.436.000,00 7.683.721,27 247.721,27
1.1.2.2.01 Taxas pela Prestação de Serviços 7.436.000,00 7.683.721,27 247.721,27
1.1.2.2.01.1 Taxas pela Prestação de Serviços 7.436.000,00 7.683.721,27 247.721,27
1.1.2.2.01.1.1 Taxas pela Prestação de Serviços - Principal 7.421.000,00 7.429.763,58 8.763,58
1.1.2.2.01.1.1.01 Taxa de Cemitérios - Principal 557.000,00 530.507,60 26.492,40
1.1.2.2.01.1.1.02 Taxa de Apresentação e Manutenção de Vias Públicas - Principal 1.000,00 1.000,00
1.1.2.2.01.1.1.03 Taxa de Limpeza Pública - Principal 5.631.000,00 5.741.119,01 110.119,01
1.1.2.2.01.1.1.04 Serviços de Engenharia - Principal 727.000,00 728.643,31 1.643,31
1.1.2.2.01.1.1.99 Outras Taxas pela Prestação de Serviços - Principal 505.000,00 429.493,66 75.506,34
1.1.2.2.01.1.2 Taxas pela Prestação de Serviços - Multas e Juros 5.000,00 200.387,41 195.387,41
1.1.2.2.01.1.2.01 Taxa de Cemitérios - Multas e Juros 1.000,00 1.000,00
1.1.2.2.01.1.2.02 Taxa de Apresentação e Manutenção de Vias Públicas - Multas e Juros 1.000,00 1.000,00
1.1.2.2.01.1.2.03 Taxa de Limpeza Pública - Multas e Juros 1.000,00 1.000,00
1.1.2.2.01.1.2.04 Serviços de Engenharia - Multas e Juros 1.000,00 1.000,00
1.1.2.2.01.1.2.99 Outras Taxas pela Prestação de Serviços - Multas e Juros 1.000,00 200.387,41 199.387,41
1.1.2.2.01.1.3 Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa 5.000,00 53.570,28 48.570,28
1.1.2.2.01.1.3.01 Taxa de Cemitérios - Dívida Ativa 1.000,00 1.000,00
1.1.2.2.01.1.3.02 Taxa de Apresentação e Manutenção de Vias Públicas - Dívida Ativa 1.000,00 1.000,00
1.1.2.2.01.1.3.03 Taxa de Limpeza Pública - Dívida Ativa 1.000,00 1.000,00
1.1.2.2.01.1.3.04 Serviços de Engenharia - Dívida Ativa 1.000,00 1.000,00
1.1.2.2.01.1.3.99 Outras Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa 1.000,00 53.570,28 52.570,28
1.1.2.2.01.1.4 Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa - Multas e Juros 5.000,00 5.000,00
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1.1.2.2.01.1.4.01 Taxa de Cemitérios - Dívida Ativa - Multas e Juros 1.000,00 1.000,00
1.1.2.2.01.1.4.02 Taxa de Apresentação e Manutenção de Vias Públicas - Dívida Ativa - Multas e Juros 1.000,00 1.000,00
1.1.2.2.01.1.4.03 Taxa de Limpeza Pública - Dívida Ativa - Multas e Juros 1.000,00 1.000,00
1.1.2.2.01.1.4.04 Serviços de Engenharia - Dívida Ativa - Multas e Juros 1.000,00 1.000,00
1.1.2.2.01.1.4.99 Outras Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa - Multas e Juros 1.000,00 1.000,00
1.2 Contribuições 4.468.000,00 8.101.890,50 3.633.890,50
1.2.4 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 4.468.000,00 8.101.890,50 3.633.890,50
1.2.4.0.00.1 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 4.468.000,00 8.101.890,50 3.633.890,50
1.2.4.0.00.1.1 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal 4.468.000,00 8.101.890,50 3.633.890,50
1.3 Receita Patrimonial 23.389.000,00 7.237.406,58 16.151.593,42
1.3.2 Valores Mobiliários 3.685.000,00 6.563.125,42 2.878.125,42
1.3.2.1 Juros e Correções Monetárias 3.685.000,00 6.140.609,90 2.455.609,90
1.3.2.1.00.1 Remuneração de Depósitos Bancários 3.685.000,00 6.140.609,90 2.455.609,90
1.3.2.1.00.1.1 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 3.685.000,00 6.140.609,90 2.455.609,90
1.3.2.1.00.1.1.02 Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - FUNDEB 465.000,00 145.847,41 319.152,59
1.3.2.1.00.1.1.04 Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - FNDE 95.213,41 95.213,41
1.3.2.1.00.1.1.05 Remuneração de Depósitos Bancários Vinculados a Convênios 515.390,49 515.390,49
1.3.2.1.00.1.1.08 Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Prefeitura

Municipal
1.240.000,00 94.540,39 1.145.459,61

1.3.2.1.00.1.1.99 Remuneração de Outros Depósitos Bancários - Recursos Não Vinculados 1.980.000,00 5.289.618,20 3.309.618,20
1.3.2.1.00.1.1.99.02 Remuneração de Outros Depósitos Bancários - Recursos Não Vinculados - PM 1.980.000,00 5.289.618,20 3.309.618,20
1.3.2.9 Outros Valores Mobiliários 422.515,52 422.515,52
1.3.2.9.00.1 Outros Valores Mobiliários 422.515,52 422.515,52
1.3.2.9.00.1.1 Outros Valores Mobiliários - Principal 422.515,52 422.515,52
1.3.3 Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 383.000,00 674.281,16 291.281,16
1.3.3.1 Delegação para a Prestação dos Serviços de Transporte 383.000,00 674.281,16 291.281,16
1.3.3.1.01 Delegação para a Prestação dos Serviços de Transporte Rodoviário 383.000,00 674.281,16 291.281,16
1.3.3.1.01.1 Delegação para a Prestação dos Serviços de Transporte Rodoviário 383.000,00 674.281,16 291.281,16
1.3.3.1.01.1.1 Delegação para a Prestação dos Serviços de Transporte Rodoviário - Principal 383.000,00 674.281,16 291.281,16
1.3.9 Demais Receitas Patrimoniais 19.321.000,00 19.321.000,00
1.3.9.0.00.1 Demais Receitas Patrimoniais 19.321.000,00 19.321.000,00
1.3.9.0.00.1.1 Demais Receitas Patrimoniais - Principal 19.321.000,00 19.321.000,00
1.7 Transferências Correntes 443.609.000,00 461.415.594,40 17.806.594,40
1.7.1 Transferências da União e de suas Entidades 108.735.600,00 108.880.414,55 144.814,55
1.7.1.8 Transferências da União - Específicas de Estados, DF e Municípios 108.735.600,00 108.880.414,55 144.814,55
1.7.1.8.01 Participação na Receita da União 83.406.200,00 78.260.140,33 5.146.059,67
1.7.1.8.01.2 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal 76.512.800,00 70.458.371,86 6.054.428,14
1.7.1.8.01.2.1 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 76.512.800,00 70.458.371,86 6.054.428,14
1.7.1.8.01.2.1 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 95.641.000,00 88.072.964,08 7.568.035,92
1.7.1.8.01.2.1 ( - ) Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal -19.128.200,00 -17.614.592,22 -1.513.607,78
1.7.1.8.01.3 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios – 1% Cota entregue no mês de

dezembro
3.972.000,00 3.913.940,21 58.059,79

1.7.1.8.01.3.1 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios – 1% Cota entregue no mês de
dezembro - Principal

3.972.000,00 3.913.940,21 58.059,79
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1.7.1.8.01.4 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho 2.823.000,00 3.815.104,56 992.104,56
1.7.1.8.01.4.1 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho

- Principal
2.823.000,00 3.815.104,56 992.104,56

1.7.1.8.01.5 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 98.400,00 72.723,70 25.676,30
1.7.1.8.01.5.1 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 98.400,00 72.723,70 25.676,30
1.7.1.8.01.5.1 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 123.000,00 90.904,52 32.095,48
1.7.1.8.01.5.1 ( - ) Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal -24.600,00 -18.180,82 -6.419,18
1.7.1.8.02 Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais 13.155.000,00 18.036.762,09 4.881.762,09
1.7.1.8.02.2 Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM 18.000,00 64.909,59 46.909,59
1.7.1.8.02.2.1 Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM - Principal 18.000,00 64.909,59 46.909,59
1.7.1.8.02.3 Cota-parte Royalties – Compensação Financeira pela Produção de Petróleo – Lei nº

7.990/89
12.273.000,00 16.506.724,21 4.233.724,21

1.7.1.8.02.3.1 Cota-parte Royalties – Compensação Financeira pela Produção de Petróleo – Lei nº
7.990/89 - Principal

12.273.000,00 16.506.724,21 4.233.724,21

1.7.1.8.02.6 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP 802.000,00 1.465.128,29 663.128,29
1.7.1.8.02.6.1 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP - Principal 802.000,00 1.465.128,29 663.128,29
1.7.1.8.02.9 Outras Transferências decorrentes de Compensação Financeira pela Exploração de

Recursos Naturais
62.000,00 62.000,00

1.7.1.8.02.9.1 Outras Transferências decorrentes de Compensação Financeira pela Exploração de
Recursos Naturais - Principal

62.000,00 62.000,00

1.7.1.8.05 Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação – FNDE 9.351.000,00 12.144.945,25 2.793.945,25
1.7.1.8.05.1 Transferências do Salário-Educação 5.489.000,00 5.519.404,41 30.404,41
1.7.1.8.05.1.1 Transferências do Salário-Educação - Principal 5.489.000,00 5.519.404,41 30.404,41
1.7.1.8.05.2 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola –

PDDE
13.800,00 13.800,00

1.7.1.8.05.2.1 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola –
PDDE - Principal

13.800,00 13.800,00

1.7.1.8.05.3 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar
– PNAE

3.562.000,00 3.368.152,40 193.847,60

1.7.1.8.05.3.1 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar
– PNAE - Principal

3.562.000,00 3.368.152,40 193.847,60

1.7.1.8.05.3.1.01 Transferência do FNDE referente ao PNAEF - FUNDAMENTAL 1.727.000,00 2.255.498,00 528.498,00
1.7.1.8.05.3.1.02 Transferência do FNDE referente ao PNAEP - PRÉ-ESCOLA 410.000,00 375.366,00 34.634,00
1.7.1.8.05.3.1.03 Transferência do FNDE referente ao PNAEJA - JOVENS E ADULTOS 267.000,00 248.064,00 18.936,00
1.7.1.8.05.3.1.04 Transferência do FNDE referente ao PNAEC - CRECHE 221.000,00 223.416,00 2.416,00
1.7.1.8.05.3.1.05 Transferência do FNDE referente ao PNAE - MAIS EDUCAÇÃO (FUNDAMENTAL) 890.000,00 231.630,40 658.369,60
1.7.1.8.05.3.1.06 Transferência do FNDE referente ao PNAEQ - QUILOMBOLA 20.000,00 14.780,00 5.220,00
1.7.1.8.05.3.1.07 Transferência do FNDE referente ao PNAE - AEE (Atendimento Educacional

Especializado)
22.000,00 19.398,00 2.602,00

1.7.1.8.05.3.1.08 Transferência do FNDE referente ao PNAE - MAIS EDUCAÇÃO (QUILOMBOLA) 5.000,00 5.000,00
1.7.1.8.05.4 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao

Transporte do Escolar – PNATE
280.000,00 280.000,00

1.7.1.8.05.4.1 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao
Transporte do Escolar – PNATE - Principal

280.000,00 280.000,00

1.7.1.8.05.9 Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação –
FNDE

20.000,00 3.243.588,44 3.223.588,44

1.7.1.8.05.9.1 Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação – 20.000,00 3.243.588,44 3.223.588,44
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FNDE - Principal
1.7.1.8.06 Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 466.400,00 438.566,88 27.833,12
1.7.1.8.06.1 Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 466.400,00 438.566,88 27.833,12
1.7.1.8.06.1.1 Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 - Principal 466.400,00 438.566,88 27.833,12
1.7.1.8.06.1.1 Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 - Principal 583.000,00 548.208,48 34.791,52
1.7.1.8.06.1.1 ( - ) Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 - Principal -116.600,00 -109.641,60 -6.958,40
1.7.1.8.10 Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades 720.000,00 720.000,00
1.7.1.8.10.9 Outras Transferências de Convênios da União 720.000,00 720.000,00
1.7.1.8.10.9.1 Outras Transferências de Convênios da União - Principal 720.000,00 720.000,00
1.7.1.8.99 Outras Transferências da União 1.637.000,00 1.637.000,00
1.7.1.8.99.1 Outras Transferências da União 1.637.000,00 1.637.000,00
1.7.1.8.99.1.1 Outras Transferências da União - Principal 1.637.000,00 1.637.000,00
1.7.2 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 223.785.400,00 242.396.291,32 18.610.891,32
1.7.2.8 Transferências dos Estados - Específicas de Estados, DF e Municípios 223.785.400,00 242.396.291,32 18.610.891,32
1.7.2.8.01 Participação na Receita dos Estados 223.268.400,00 242.063.126,68 18.794.726,68
1.7.2.8.01.1 Cota-Parte do ICMS 214.899.200,00 233.015.905,30 18.116.705,30
1.7.2.8.01.1.1 Cota-Parte do ICMS - Principal 214.899.200,00 233.015.905,30 18.116.705,30
1.7.2.8.01.1.1 Cota-Parte do ICMS - Principal 268.624.000,00 291.269.881,73 22.645.881,73
1.7.2.8.01.1.1 ( - ) Cota-Parte do ICMS - Principal -53.724.800,00 -58.253.976,43 -4.529.176,43
1.7.2.8.01.2 Cota-Parte do IPVA 7.769.600,00 7.617.471,31 152.128,69
1.7.2.8.01.2.1 Cota-Parte do IPVA - Principal 7.769.600,00 7.617.471,31 152.128,69
1.7.2.8.01.2.1 Cota-Parte do IPVA - Principal 9.712.000,00 9.521.841,62 190.158,38
1.7.2.8.01.2.1 ( - ) Cota-Parte do IPVA - Principal -1.942.400,00 -1.904.370,31 -38.029,69
1.7.2.8.01.3 Cota-Parte do IPI - Municípios 357.600,00 1.193.218,91 835.618,91
1.7.2.8.01.3.1 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 357.600,00 1.193.218,91 835.618,91
1.7.2.8.01.3.1 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 447.000,00 1.491.523,68 1.044.523,68
1.7.2.8.01.3.1 ( - ) Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal -89.400,00 -298.304,77 -208.904,77
1.7.2.8.01.4 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 242.000,00 236.531,16 5.468,84
1.7.2.8.01.4.1 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal 242.000,00 236.531,16 5.468,84
1.7.2.8.10 Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de Suas Entidades 515.000,00 261.650,14 253.349,86
1.7.2.8.10.2 Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Programas de Educação 515.000,00 261.650,14 253.349,86
1.7.2.8.10.2.1 Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Programas de Educação - Principal 515.000,00 261.650,14 253.349,86
1.7.2.8.10.2.1.01 Programa a Caminho da Escola 515.000,00 261.650,14 253.349,86
1.7.2.8.99 Outras Transferências dos Estados 2.000,00 71.514,50 69.514,50
1.7.2.8.99.1 Outras Transferências dos Estados 2.000,00 71.514,50 69.514,50
1.7.2.8.99.1.1 Outras Transferências dos Estados - Principal 2.000,00 71.514,50 69.514,50
1.7.2.8.99.1.1.99 Outras Transferências dos Estados - Diversos 2.000,00 71.514,50 69.514,50
1.7.2.8.99.1.1.99.03 Outras Transferências dos Estados - Prefeitura 2.000,00 71.514,50 69.514,50
1.7.5 Transferências de Outras Instituições Públicas 111.088.000,00 110.138.888,53 949.111,47
1.7.5.8 Transferências de Outras Instituições Públicas - Específicas de Estados, DF e Municípios 111.088.000,00 110.138.888,53 949.111,47
1.7.5.8.01 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB
111.088.000,00 110.138.888,53 949.111,47

1.7.5.8.01.1 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB

111.088.000,00 110.138.888,53 949.111,47
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1.7.5.8.01.1.1 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB - Principal

111.088.000,00 110.138.888,53 949.111,47

1.7.5.8.01.1.1.01 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB

99.634.000,00 98.388.043,49 1.245.956,51

1.7.5.8.01.1.1.02 Transferências de Recursos da Complementação da União ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação –
FUNDEB

11.454.000,00 11.750.845,04 296.845,04

1.9 Outras Receitas Correntes 41.136.000,00 12.158.257,74 28.977.742,26
1.9.1 Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 885.993,59 885.993,59
1.9.1.0.01 Multas Previstas em Legislação Específica 885.993,59 885.993,59
1.9.1.0.01.1 Multas Previstas em Legislação Específica 885.993,59 885.993,59
1.9.1.0.01.1.1 Multas Previstas em Legislação Específica - Principal 885.993,59 885.993,59
1.9.2 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 9.859.000,00 6.731.526,63 3.127.473,37
1.9.2.1 Indenizações 530.518,88 530.518,88
1.9.2.1.99 Outras Indenizações 530.518,88 530.518,88
1.9.2.1.99.1 Outras Indenizações 530.518,88 530.518,88
1.9.2.1.99.1.1 Outras Indenizações - Principal 530.518,88 530.518,88
1.9.2.2 Restituições 9.859.000,00 6.201.007,75 3.657.992,25
1.9.2.2.99 Outras Restituições 9.859.000,00 6.201.007,75 3.657.992,25
1.9.2.2.99.1 Outras Restituições 9.859.000,00 6.201.007,75 3.657.992,25
1.9.2.2.99.1.1 Outras Restituições - Principal 9.859.000,00 6.201.007,75 3.657.992,25
1.9.2.2.99.1.1.01 Outras Restituições - Prefeitura Municipal 9.859.000,00 6.201.007,75 3.657.992,25
1.9.9 Demais Receitas Correntes 31.277.000,00 4.540.737,52 26.736.262,48
1.9.9.0.99 Outras Receitas 31.277.000,00 4.540.737,52 26.736.262,48
1.9.9.0.99.1 Outras Receitas - Primárias 31.277.000,00 4.540.737,52 26.736.262,48
1.9.9.0.99.1.1 Outras Receitas - Primárias - Principal 30.819.000,00 1.444.477,30 29.374.522,70
1.9.9.0.99.1.1.02 Outras Receitas - Prefeitura Municipal 30.819.000,00 1.444.477,30 29.374.522,70
1.9.9.0.99.1.2 Outras Receitas - Primárias - Multas e Juros 438.000,00 3.079.330,64 2.641.330,64
1.9.9.0.99.1.3 Outras Receitas - Primárias - Dívida Ativa 20.000,00 16.929,58 3.070,42
2 Receitas de Capital 133.772.000,00 7.745.168,36 126.026.831,64
2.1 Operações de Crédito 90.000.000,00 90.000.000,00
2.1.1 Operações de Crédito - Mercado Interno 90.000.000,00 90.000.000,00
2.1.1.9 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno 90.000.000,00 90.000.000,00
2.1.1.9.00.1 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno 90.000.000,00 90.000.000,00
2.1.1.9.00.1.1 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Principal 90.000.000,00 90.000.000,00
2.2 Alienação de Bens 25.000,00 6.700,00 18.300,00
2.2.1 Alienação de Bens Móveis 25.000,00 6.700,00 18.300,00
2.2.1.3 Alienação de Bens Móveis e Semoventes 25.000,00 6.700,00 18.300,00
2.2.1.3.00.1 Alienação de Bens Móveis e Semoventes 25.000,00 6.700,00 18.300,00
2.2.1.3.00.1.1 Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal 25.000,00 6.700,00 18.300,00
2.4 Transferências de Capital 43.747.000,00 7.738.468,36 36.008.531,64
2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades 43.149.000,00 7.053.205,82 36.095.794,18
2.4.1.8 Transferências da União - Específicas de Estados, DF e Municípios 43.149.000,00 7.053.205,82 36.095.794,18
2.4.1.8.05 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 339.959,01 339.959,01
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Anexo 10 da Lei 4.320/64 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada

ArrecadadaOrçadaTÍTULOS
Diferença

Para menosPara mais

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

2.4.1.8.05.1 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 339.959,01 339.959,01
2.4.1.8.05.1.1 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação - Principal 339.959,01 339.959,01
2.4.1.8.10 Transferência de Convênios da União e de suas Entidades 43.149.000,00 6.713.246,81 36.435.753,19
2.4.1.8.10.7 Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Infra-Estrutura em

Transporte
1.428.537,49 1.428.537,49

2.4.1.8.10.7.1 Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Infra-Estrutura em
Transporte - Principal

1.428.537,49 1.428.537,49

2.4.1.8.10.9 Outras Transferências de Convênios da União 43.149.000,00 5.284.709,32 37.864.290,68
2.4.1.8.10.9.1 Outras Transferências de Convênios da União - Principal 43.149.000,00 5.284.709,32 37.864.290,68
2.4.1.8.10.9.1.99 Outras Transferências de Convênios da União 43.149.000,00 5.284.709,32 37.864.290,68
2.4.2 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 598.000,00 685.262,54 87.262,54
2.4.2.8 Transferências dos Estados, Distrito Federal, e de suas Entidades 598.000,00 685.262,54 87.262,54
2.4.2.8.99 Outras Transferências dos Estados 598.000,00 685.262,54 87.262,54
2.4.2.8.99.1 Outras Transferências dos Estados 598.000,00 685.262,54 87.262,54
2.4.2.8.99.1.1 Outras Transferências dos Estados - Principal 598.000,00 685.262,54 87.262,54
2.4.2.8.99.1.1.01 FEM - Fundo de Desenvolvimento Municipal 598.000,00 685.262,54 87.262,54

Total 774.136.000,00 630.845.074,56 143.290.925,44

774.136.000,00 630.845.074,56 143.290.925,44TOTAL GERAL

Wilmar Pires Bezerra
Contador
CRC PE 015662/O-2 (Assinado Digitalmente)

Clayton da Silva Marques
Prefeito
CPF: 887.884.314-87 (Assinado Digitalmente)
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Anexo 10 da Lei 4.320/64 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada

ArrecadadaOrçadaTÍTULOS
Diferença

Para menosPara mais

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

1 Receitas Correntes 2.766.000,00 3.088.032,34 322.032,34
1.3 Receita Patrimonial 117.000,00 40.972,81 76.027,19
1.3.2 Valores Mobiliários 117.000,00 40.972,81 76.027,19
1.3.2.1 Juros e Correções Monetárias 117.000,00 40.972,81 76.027,19
1.3.2.1.00.1 Remuneração de Depósitos Bancários 117.000,00 40.972,81 76.027,19
1.3.2.1.00.1.1 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 117.000,00 40.972,81 76.027,19
1.3.2.1.00.1.1.07 Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Fundo

Nacional de Assistência Social (FNAS)
107.000,00 40.972,81 66.027,19

1.3.2.1.00.1.1.99 Remuneração de Outros Depósitos Bancários - Recursos Não Vinculados 10.000,00 10.000,00
1.3.2.1.00.1.1.99.03 Remuneração de Outros Depósitos Bancários - Recursos Não Vinculados - FMAS 10.000,00 10.000,00
1.7 Transferências Correntes 2.649.000,00 3.035.590,74 386.590,74
1.7.1 Transferências da União e de suas Entidades 2.609.000,00 3.035.590,74 426.590,74
1.7.1.8 Transferências da União - Específicas de Estados, DF e Municípios 2.609.000,00 3.035.590,74 426.590,74
1.7.1.8.04 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 2.609.000,00 3.035.590,74 426.590,74
1.7.1.8.04.1 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 2.609.000,00 3.035.590,74 426.590,74
1.7.1.8.04.1.1 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS - Principal 2.609.000,00 3.035.590,74 426.590,74
1.7.1.8.04.1.1.01 Proteção Social Básica 1.316.000,00 2.014.386,55 698.386,55
1.7.1.8.04.1.1.01.01 Piso Básico Variável 10.000,00 10.000,00
1.7.1.8.04.1.1.01.02 Piso Básico Fixo 715.000,00 864.000,00 149.000,00
1.7.1.8.04.1.1.01.03 BPC na Escola - Questionário a ser Aplicado 1.000,00 10.080,00 9.080,00
1.7.1.8.04.1.1.01.04 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV 590.000,00 392.902,39 197.097,61
1.7.1.8.04.1.1.01.05 Criança Feliz no SUAS 300.911,13 300.911,13
1.7.1.8.04.1.1.01.06 Apoio Financeiro ao Bloco da Proteção Social Básica 286.493,03 286.493,03
1.7.1.8.04.1.1.01.07 ACESSUAS 160.000,00 160.000,00
1.7.1.8.04.1.1.02 Proteção Social Especial 306.000,00 134.400,00 171.600,00
1.7.1.8.04.1.1.02.01 Piso Fixo de Média Complexidade - PAEFI 100.000,00 30.900,00 69.100,00
1.7.1.8.04.1.1.02.03 Ações Estratégicas do PETI 137.000,00 24.900,00 112.100,00
1.7.1.8.04.1.1.02.04 Piso Fixo de Média Complexidade - MSE 40.000,00 19.800,00 20.200,00
1.7.1.8.04.1.1.02.05 Piso Fixo de Média Complexidade - Abordagem Social 29.000,00 15.000,00 14.000,00
1.7.1.8.04.1.1.02.06 Apoio Financeiro ao Bloco da Proteção Social Especial 43.800,00 43.800,00
1.7.1.8.04.1.1.03 Índice de Gestão Descentralizada 987.000,00 886.804,19 100.195,81
1.7.1.8.04.1.1.03.01 Índice de Gestão Descentralizada - IGD SUAS
1.7.1.8.04.1.1.03.02 Índice de Gestão Descentralizada - IGD Bolsa Família 987.000,00 840.298,25 146.701,75
1.7.1.8.04.1.1.03.03 Apoio Financeiro ao Bloco Gestão do SUAS 46.505,94 46.505,94
1.7.2 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 40.000,00 40.000,00
1.7.2.8 Transferências dos Estados - Específicas de Estados, DF e Municípios 40.000,00 40.000,00
1.7.2.8.10 Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de Suas Entidades 40.000,00 40.000,00
1.7.2.8.10.9 Outras Transferências de Convênio dos Estados 40.000,00 40.000,00
1.7.2.8.10.9.1 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal 40.000,00 40.000,00
1.7.2.8.10.9.1.01 Outras Transferências de Convênios dos Estados - Assistência Social 40.000,00 40.000,00
1.9 Outras Receitas Correntes 11.468,79 11.468,79
1.9.2 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 381,62 381,62
1.9.2.2 Restituições 381,62 381,62
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Anexo 10 da Lei 4.320/64 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada

ArrecadadaOrçadaTÍTULOS
Diferença

Para menosPara mais

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

1.9.2.2.99 Outras Restituições 381,62 381,62
1.9.2.2.99.1 Outras Restituições 381,62 381,62
1.9.2.2.99.1.1 Outras Restituições - Principal 381,62 381,62
1.9.9 Demais Receitas Correntes 11.087,17 11.087,17
1.9.9.0.99 Outras Receitas 11.087,17 11.087,17
1.9.9.0.99.1 Outras Receitas - Primárias 11.087,17 11.087,17
1.9.9.0.99.1.1 Outras Receitas - Primárias - Principal 11.087,17 11.087,17
1.9.9.0.99.1.1.05 Outras Receitas - FMAS 11.087,17 11.087,17

Total 2.766.000,00 3.088.032,34 322.032,34
2.766.000,00TOTAL GERAL

Wilmar Pires Bezerra
Contador
CRC PE 015662/O-2 (Assinado Digitalmente)

Edna Gomes da Silva
Secretária
CPF: 735.516.354-04 (Assinado Digitalmente)

3.088.032,34
322.032,34
322.032,34
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Anexo 10 da Lei 4.320/64 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada

ArrecadadaOrçadaTÍTULOS
Diferença

Para menosPara mais

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

1 Receitas Correntes 431.000,00 8.425,89 422.574,11
1.3 Receita Patrimonial 21.000,00 8.425,89 12.574,11
1.3.2 Valores Mobiliários 21.000,00 8.425,89 12.574,11
1.3.2.1 Juros e Correções Monetárias 21.000,00 8.425,89 12.574,11
1.3.2.1.00.1 Remuneração de Depósitos Bancários 21.000,00 8.425,89 12.574,11
1.3.2.1.00.1.1 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 21.000,00 8.425,89 12.574,11
1.3.2.1.00.1.1.09 Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - FMDS 20.000,00 20.000,00
1.3.2.1.00.1.1.99 Remuneração de Outros Depósitos Bancários - Recursos Não Vinculados 1.000,00 8.425,89 7.425,89
1.3.2.1.00.1.1.99.06 Remuneração de Outros Depósitos Bancários - Recursos Não Vinculados - FMDS 1.000,00 8.425,89 7.425,89
1.7 Transferências Correntes 410.000,00 410.000,00
1.7.2 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 410.000,00 410.000,00
1.7.2.8 Transferências dos Estados - Específicas de Estados, DF e Municípios 410.000,00 410.000,00
1.7.2.8.99 Outras Transferências dos Estados 410.000,00 410.000,00
1.7.2.8.99.1 Outras Transferências dos Estados 410.000,00 410.000,00
1.7.2.8.99.1.1 Outras Transferências dos Estados - Principal 410.000,00 410.000,00
1.7.2.8.99.1.1.04 Outras Transferências dos Estados - FMDS 410.000,00 410.000,00

Total 431.000,00 8.425,89 422.574,11

431.000,00   8.425,89 422.574,11TOTAL GERAL
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Anexo 10 da Lei 4.320/64 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada

ArrecadadaOrçadaTÍTULOS
Diferença

Para menosPara mais

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

1 Receitas Correntes 36.262.000,00 33.144.483,71 3.117.516,29
1.3 Receita Patrimonial 1.051.000,00 534.662,83 516.337,17
1.3.2 Valores Mobiliários 1.051.000,00 534.662,83 516.337,17
1.3.2.1 Juros e Correções Monetárias 1.051.000,00 534.662,83 516.337,17
1.3.2.1.00.1 Remuneração de Depósitos Bancários 1.051.000,00 534.662,83 516.337,17
1.3.2.1.00.1.1 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 1.051.000,00 534.662,83 516.337,17
1.3.2.1.00.1.1.03 Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Fundo

Municipal de Saúde
1.031.000,00 514.851,45 516.148,55

1.3.2.1.00.1.1.99 Remuneração de Outros Depósitos Bancários - Recursos Não Vinculados 20.000,00 19.811,38 188,62
1.3.2.1.00.1.1.99.01 Remuneração de Outros Depósitos Bancários - Recursos Não Vinculados - FMS 20.000,00 19.811,38 188,62
1.7 Transferências Correntes 35.211.000,00 32.532.595,49 2.678.404,51
1.7.1 Transferências da União e de suas Entidades 34.799.000,00 32.364.648,98 2.434.351,02
1.7.1.8 Transferências da União - Específicas de Estados, DF e Municípios 34.799.000,00 32.364.648,98 2.434.351,02
1.7.1.8.03 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Repasses Fundo a Fundo 34.799.000,00 32.364.648,98 2.434.351,02
1.7.1.8.03.1 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Repasses Fundo a Fundo 34.799.000,00 32.364.648,98 2.434.351,02
1.7.1.8.03.1.1 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Repasses Fundo a Fundo

- Principal
34.799.000,00 32.364.648,98 2.434.351,02

1.7.1.8.03.1.1.01 Atenção Básica 15.988.000,00 14.379.789,77 1.608.210,23
1.7.1.8.03.1.1.01.01 Piso de Atenção Básica Fixo (PAB Fixo) 5.426.000,00 4.863.264,00 562.736,00
1.7.1.8.03.1.1.01.02 Saúde da Família - SF 3.736.000,00 3.736.000,00
1.7.1.8.03.1.1.01.03 Agentes Comunitários de Saúde - ACS 3.519.000,00 553.644,00 2.965.356,00
1.7.1.8.03.1.1.01.04 Saúde Bucal - SB 860.000,00 373.200,00 486.800,00
1.7.1.8.03.1.1.01.05 Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade - PMAQ 1.573.000,00 1.573.000,00
1.7.1.8.03.1.1.01.06 PISO DE ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL - PAB 8.547.681,77 8.547.681,77
1.7.1.8.03.1.1.01.07 APOIO À MANUTENÇÃO DOS POLOS DE ACADEMIA DA SAÚDE 42.000,00 42.000,00
1.7.1.8.03.1.1.01.10 Núcleo de Apoio a Saúde da Família - NASF 574.000,00 574.000,00
1.7.1.8.03.1.1.01.99 Outros Programas Financiados por Transferência Fundo a Fundo - Atenção Básica 300.000,00 300.000,00
1.7.1.8.03.1.1.02 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 15.278.000,00 13.722.865,86 1.555.134,14
1.7.1.8.03.1.1.02.01 Teto Financeiro 11.728.000,00 12.834.092,29 1.106.092,29
1.7.1.8.03.1.1.02.02 SAMU - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 929.000,00 777.000,00 152.000,00
1.7.1.8.03.1.1.02.03 CEO - Centro de Especialidades Odontológicas 219.000,00 219.000,00
1.7.1.8.03.1.1.02.04 Teto Municipal (REDE SAÚDE MENTAL - RSME) 1.325.000,00 1.325.000,00
1.7.1.8.03.1.1.02.05 FAEC - CIRURGIAS ELETIVAS 21.205,17 21.205,17
1.7.1.8.03.1.1.02.06 FUNDO DE AÇÕES ESTRATÉGICAS E COMPENSAÇÕES - EXERCÍCIOS ANTERIORES 69.408,30 69.408,30
1.7.1.8.03.1.1.02.07 APOIO À IMPLEMENTAÇÃO DA REDE CEGONHA 2.325,82 2.325,82
1.7.1.8.03.1.1.02.99 Outros Programas Financiados por Transferência Fundo a Fundo - MAC 1.077.000,00 18.834,28 1.058.165,72
1.7.1.8.03.1.1.03 Vigilância em Saúde 2.237.000,00 2.140.287,08 96.712,92
1.7.1.8.03.1.1.03.01 Vigilância e Promoção da Saúde 1.886.000,00 1.866.530,19 19.469,81
1.7.1.8.03.1.1.03.02 Vigilância Sanitária 171.000,00 132.923,60 38.076,40
1.7.1.8.03.1.1.03.03 Incentivo no Ambiente do Programa Nacional de HIV/AIDS e Outras DST's 180.000,00 140.833,29 39.166,71
1.7.1.8.03.1.1.04 Assistência Farmacêutica 1.228.000,00 1.130.708,88 97.291,12
1.7.1.8.03.1.1.04.01 Componente Básico da Assistência Farmacêutica Fixo 1.228.000,00 1.130.708,88 97.291,12
1.7.1.8.03.1.1.05 Gestão do SUS 68.000,00 49.000,00 19.000,00
1.7.1.8.03.1.1.05.01 Qualificação da Gestão do SUS 68.000,00 68.000,00
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Anexo 10 da Lei 4.320/64 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada

ArrecadadaOrçadaTÍTULOS
Diferença

Para menosPara mais

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

1.7.1.8.03.1.1.05.02 IMPLEMENTAÇÃO DA SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL NA SAÚDE 30.000,00 30.000,00
1.7.1.8.03.1.1.05.03 EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EM SAÚDE 19.000,00 19.000,00
1.7.1.8.03.1.1.06 APOIO FINANCEIRO EXTRAORDINÁRIO 941.997,39 941.997,39
1.7.1.8.03.1.1.06.01 APOIO FINANCEIRO PELA UNIÃO AOS ENTES FEDERATIVOS QUE RECEBEM O FUNDO

DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS - FPM
941.997,39 941.997,39

1.7.2 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 412.000,00 167.946,51 244.053,49
1.7.2.8 Transferências dos Estados - Específicas de Estados, DF e Municípios 412.000,00 167.946,51 244.053,49
1.7.2.8.03 Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde – Repasse Fundo a

Fundo
412.000,00 167.946,51 244.053,49

1.7.2.8.03.1 Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde – Repasse Fundo a
Fundo

412.000,00 167.946,51 244.053,49

1.7.2.8.03.1.1 Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde – Repasse Fundo a
Fundo - Principal

412.000,00 167.946,51 244.053,49

1.7.2.8.03.1.1.99 Outras Transferências de Recursos do Estado 412.000,00 167.946,51 244.053,49
1.9 Outras Receitas Correntes 77.225,39 77.225,39
1.9.2 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 77.225,39 77.225,39
1.9.2.2 Restituições 77.225,39 77.225,39
1.9.2.2.99 Outras Restituições 77.225,39 77.225,39
1.9.2.2.99.1 Outras Restituições 77.225,39 77.225,39
1.9.2.2.99.1.1 Outras Restituições - Principal 76.840,39 76.840,39
1.9.2.2.99.1.2 Outras Restituições - Multas e Juros 385,00 385,00
2 Receitas de Capital 4.000.000,00 2.703.440,00 1.296.560,00
2.4 Transferências de Capital 4.000.000,00 2.703.440,00 1.296.560,00
2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades 4.000.000,00 2.703.440,00 1.296.560,00
2.4.1.8 Transferências da União - Específicas de Estados, DF e Municípios 4.000.000,00 2.703.440,00 1.296.560,00
2.4.1.8.03 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS 4.000.000,00 2.703.440,00 1.296.560,00
2.4.1.8.03.1 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS 4.000.000,00 2.703.440,00 1.296.560,00
2.4.1.8.03.1.1 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS - Principal 4.000.000,00 2.703.440,00 1.296.560,00

Total 40.262.000,00 35.847.923,71 4.414.076,29
40.262.000,00TOTAL GERAL

Wilmar Pires Bezerra
Contador
CRC PE 015662/O-2 (Assinado Digitalmente)

Clayton da Silva Marques
Prefeito
CPF: 887.884.314-87 (Assinado Digitalmente)

35.847.923,71 4.414.076,29

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 482336bb-5a43-4b35-b6a6-877303e9ef07
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Anexo 10 da Lei 4.320/64 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada

ArrecadadaOrçadaTÍTULOS
Diferença

Para menosPara mais

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

1 Receitas Correntes 70.000,00 69.174,81 825,19
1.3 Receita Patrimonial 1.000,00 1.384,12 384,12
1.3.2 Valores Mobiliários 1.000,00 1.384,12 384,12
1.3.2.1 Juros e Correções Monetárias 1.000,00 1.384,12 384,12
1.3.2.1.00.1 Remuneração de Depósitos Bancários 1.000,00 1.384,12 384,12
1.3.2.1.00.1.1 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 1.000,00 1.384,12 384,12
1.3.2.1.00.1.1.10 Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - FUNDECA 1.384,12 1.384,12
1.3.2.1.00.1.1.99 Remuneração de Outros Depósitos Bancários - Recursos Não Vinculados 1.000,00 1.000,00
1.3.2.1.00.1.1.99.05 Remuneração de Outros Depósitos Bancários - Recursos Não Vinculados - FUNDECA 1.000,00 1.000,00
1.7 Transferências Correntes 69.000,00 50.606,00 18.394,00
1.7.4 Transferências de Instituições Privadas 50.000,00 50.000,00
1.7.4.0.00.1 Transferências de Instituições Privadas 50.000,00 50.000,00
1.7.4.0.00.1.1 Transferências de Instituições Privadas - Principal 50.000,00 50.000,00
1.7.7 Transferências de Pessoas Físicas 69.000,00 606,00 68.394,00
1.7.7.0.00.1 Transferências de Pessoas Físicas 69.000,00 606,00 68.394,00
1.7.7.0.00.1.1 Transferências de Pessoas Físicas - Principal 69.000,00 606,00 68.394,00
1.9 Outras Receitas Correntes 17.184,69 17.184,69
1.9.9 Demais Receitas Correntes 17.184,69 17.184,69
1.9.9.0.99 Outras Receitas 17.184,69 17.184,69
1.9.9.0.99.1 Outras Receitas - Primárias 17.184,69 17.184,69
1.9.9.0.99.1.1 Outras Receitas - Primárias - Principal 17.184,69 17.184,69
1.9.9.0.99.1.1.04 Outras Receitas - FMDDCA 17.184,69 17.184,69

Total 70.000,00 69.174,81 825,19

70.000,00TOTAL GERAL

Wilmar Pires Bezerra
Contador
CRC PE 015662/O-2 (Assinado Digitalmente)

Edna Gomes da Silva
Secretária
CPF: 735.516.354-04 (Assinado Digitalmente)

69.174,81
825,19
825,19

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 482336bb-5a43-4b35-b6a6-877303e9ef07
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Anexo 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Despesa Realizada: Empenhada

TÍTULOS
Autorizada R$

Cred. Orçamentário
e Suplementares

Créd. Especial e
Extraordinários

Total Despesa Realizada Diferença

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
GABINETE DO PREFEITO1100 3.203.827,34 401.172,663.605.000,003.605.000,00
Administração1100.4 3.203.827,34 401.172,663.605.000,003.605.000,00
Planejamento e Orçamento1100.4.121 10.000,0010.000,0010.000,00
NOVO TEMPO - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL1100.4.121.1 10.000,0010.000,0010.000,00
SUPERVISÃO, COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO DAS AÇÕES DO GOVERNO1100.4.121.1.2.10 10.000,0010.000,0010.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00

Administração Geral1100.4.122 3.203.827,34 341.172,663.545.000,003.545.000,00
NOVO TEMPO - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL1100.4.122.1 3.203.827,34 341.172,663.545.000,003.545.000,00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO1100.4.122.1.1.63 3.910,00 86.090,0090.000,0090.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 90.000,00 3.910,0090.000,00 86.090,00
4.4.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 3.910,00

PLANEJAMENTO, SUPERVISÃO, COORDENAÇÃO E EXECUÇÃO DAS CERIMÔNIAS
DO GOVERNO

1100.4.122.1.2.13 34.844,04 55.155,9690.000,0090.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 90.000,00 34.844,0490.000,00 55.155,96
3.3.90.30 Material de Consumo 20.985,04
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 13.859,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO1100.4.122.1.8.7 3.165.073,30 199.926,703.365.000,003.365.000,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 3.195.000,00 3.081.439,743.195.000,00 113.560,26
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 8.254,99
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 2.532.879,34
3.1.90.13 Obrigações Patronais 540.305,41
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
15.000,00 12.809,5615.000,00 2.190,44

3.1.91.13 Obrigações Patronais 12.809,56
3.3.90.00 Aplicações Diretas 155.000,00 70.824,00155.000,00 84.176,00
3.3.90.14 Diárias – Civil 14.320,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 56.504,00

Comunicação Social1100.4.131 50.000,0050.000,0050.000,00
NOVO TEMPO - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL1100.4.131.1 50.000,0050.000,0050.000,00
GESTÃO GOVERNAMENTAL TRANSPARENTE1100.4.131.1.1.64 10.000,0010.000,0010.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00

GESTÃO GOVERNAMENTAL TRANSPARENTE1100.4.131.1.2.11 40.000,0040.000,0040.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 40.000,00 40.000,00 40.000,00

GABINETE DO VICE-PREFEITO1101 809.110,08 251.389,921.060.500,001.060.500,00
Administração1101.4 809.110,08 251.389,921.060.500,001.060.500,00
Administração Geral1101.4.122 809.110,08 251.389,921.060.500,001.060.500,00
NOVO TEMPO - APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DO GABINETE DO VICE-
PREFEITO

1101.4.122.2 809.110,08 251.389,921.060.500,001.060.500,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO VICE-PREFEITO1101.4.122.2.1.65 70.000,0070.000,0070.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 70.000,00 70.000,00 70.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO VICE-PREFEITO1101.4.122.2.8.5 809.110,08 181.389,92990.500,00990.500,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 801.000,00 796.666,58801.000,00 4.333,42
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 683.500,41
3.1.90.13 Obrigações Patronais 113.166,17
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
19.500,00 12.443,5019.500,00 7.056,50

3.1.91.13 Obrigações Patronais 12.443,50
3.3.90.00 Aplicações Diretas 170.000,00 170.000,00 170.000,00

SECRETARIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL1102 3.800.161,88 757.838,124.558.000,004.558.000,00
Administração1102.4 3.800.161,88 757.838,124.558.000,004.558.000,00

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 30437379-558f-46fb-b806-8c0bd646d2b4
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Anexo 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Despesa Realizada: Empenhada

TÍTULOS
Autorizada R$

Cred. Orçamentário
e Suplementares

Créd. Especial e
Extraordinários

Total Despesa Realizada Diferença

Administração Geral1102.4.122 743.222,54 164.777,46908.000,00908.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL

1102.4.122.3 743.222,54 164.777,46908.000,00908.000,00

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E
MOBILIÁRIOS DIVERSOS

1102.4.122.3.1.67 16.380,00 63.620,0080.000,0080.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 80.000,00 16.380,0080.000,00 63.620,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 16.380,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL

1102.4.122.3.8.6 726.842,54 101.157,46828.000,00828.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 741.000,00 724.911,32741.000,00 16.088,68
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 603.734,90
3.1.90.13 Obrigações Patronais 121.176,42
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
7.000,00 1.931,227.000,00 5.068,78

3.1.91.13 Obrigações Patronais 1.931,22
3.3.90.00 Aplicações Diretas 80.000,00 80.000,00 80.000,00

Comunicação Social1102.4.131 3.056.939,34 593.060,663.650.000,003.650.000,00
COMUNICAÇÃO DA GESTÃO TRANSPARENTE1102.4.131.4 3.056.939,34 593.060,663.650.000,003.650.000,00
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL1102.4.131.4.2.12 3.056.939,34 593.060,663.650.000,003.650.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 3.650.000,00 3.056.939,343.650.000,00 593.060,66
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.056.939,34

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO1103 6.594.906,53 1.945.093,478.540.000,008.540.000,00
Administração1103.4 6.594.906,53 1.945.093,478.540.000,008.540.000,00
Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário1103.4.62 5.254.008,92 675.991,085.930.000,005.930.000,00
DEFESA DO MUNICÍPIO E DA GESTÃO DEMOCRÁTICA - PGM1103.4.62.5 5.254.008,92 675.991,085.930.000,005.930.000,00
ENCARGOS COM SENTENÇAS JUDICIAIS1103.4.62.5.0.5 2.808.151,97 121.848,032.930.000,002.930.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 2.330.000,00 2.323.024,782.330.000,00 6.975,22
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado
3.1.90.91 Sentenças Judiciais 2.323.024,78
3.3.90.00 Aplicações Diretas 600.000,00 485.127,19600.000,00 114.872,81
3.3.90.91 Sentenças Judiciais 485.127,19

DEFESA DO MUNICÍPIO E DA GESTÃO1103.4.62.5.1.71 300.000,00300.000,00300.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 300.000,00 300.000,00 300.000,00

DEFESA DO MUNICÍPIO E DA GESTÃO1103.4.62.5.8.9 2.445.856,95 254.143,052.700.000,002.700.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 2.700.000,00 2.445.856,952.700.000,00 254.143,05
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.246.196,65
3.3.90.91 Sentenças Judiciais 13.889,01
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 185.771,29

Administração Geral1103.4.122 1.340.446,61 1.109.553,392.450.000,002.450.000,00
SISTEMA INTEGRADO DE CONTROLE DE PROCESSOS - GESTÃO DEMOCRÁTICA
POPULAR

1103.4.122.6 56.166,00 643.834,00700.000,00700.000,00

SISTEMA INFORMATIZADO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DE
PROCESSOS

1103.4.122.6.1.72 100.000,00100.000,00100.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 100.000,00 100.000,00 100.000,00

SISTEMA INFORMATIZADO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DE
PROCESSOS

1103.4.122.6.2.170 56.166,00 543.834,00600.000,00600.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 600.000,00 56.166,00600.000,00 543.834,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 56.166,00

APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO1103.4.122.7 1.284.280,61 465.719,391.750.000,001.750.000,00
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO1103.4.122.7.1.68 1.598,00 98.402,00100.000,00100.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 100.000,00 1.598,00100.000,00 98.402,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 1.598,00

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 30437379-558f-46fb-b806-8c0bd646d2b4
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Anexo 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Despesa Realizada: Empenhada

TÍTULOS
Autorizada R$

Cred. Orçamentário
e Suplementares

Créd. Especial e
Extraordinários

Total Despesa Realizada Diferença

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO1103.4.122.7.8.10 1.282.682,61 367.317,391.650.000,001.650.000,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 1.290.000,00 1.127.757,461.290.000,00 162.242,54
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1.059.937,35
3.1.90.13 Obrigações Patronais 67.820,11
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
160.000,00 154.925,15160.000,00 5.074,85

3.1.91.13 Obrigações Patronais 154.925,15
3.3.90.00 Aplicações Diretas 200.000,00 200.000,00 200.000,00

Formação de Recursos Humanos1103.4.128 451,00 159.549,00160.000,00160.000,00
QUALIFICAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO1103.4.128.8 451,00 159.549,00160.000,00160.000,00
QUALIFICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

1103.4.128.8.2.168 451,00 159.549,00160.000,00160.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 160.000,00 451,00160.000,00 159.549,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 451,00

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO1104 409.503,34 227.496,66637.000,00637.000,00
Administração1104.4 409.503,34 227.496,66637.000,00637.000,00
Administração Geral1104.4.122 406.990,34 150.009,66557.000,00557.000,00
CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO1104.4.122.9 406.990,34 150.009,66557.000,00557.000,00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO1104.4.122.9.1.73 5.000,005.000,005.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 5.000,00 5.000,00 5.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO1104.4.122.9.8.8 406.990,34 145.009,66552.000,00552.000,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 477.000,00 357.364,95477.000,00 119.635,05
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 353.055,38
3.1.90.13 Obrigações Patronais 4.309,57
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
55.000,00 49.295,3955.000,00 5.704,61

3.1.91.13 Obrigações Patronais 49.295,39
3.3.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00 330,0020.000,00 19.670,00
3.3.90.30 Material de Consumo
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 330,00

Controle Interno1104.4.124 2.513,00 77.487,0080.000,0080.000,00
CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO1104.4.124.9 2.513,00 77.487,0080.000,0080.000,00
DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO CONTROLE INTERNO1104.4.124.9.1.74 2.513,00 7.487,0010.000,0010.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 2.513,0010.000,00 7.487,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 2.513,00

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO CONTROLE INTERNO1104.4.124.9.2.14 60.000,0060.000,0060.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 60.000,00 60.000,00 60.000,00

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA APLICAÇÃO DE RECURSOS MUNICIPAIS EM
SUBVENÇÕES SOCIAIS

1104.4.124.9.2.15 10.000,0010.000,0010.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00

SECRETARIA EXECUTIVA DA MULHER1105 269.753,00 275.467,00545.220,00545.220,00
Administração1105.4 266.909,00 90.591,00357.500,00357.500,00
Administração Geral1105.4.122 266.909,00 90.591,00357.500,00357.500,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DA MULHER1105.4.122.10 266.909,00 90.591,00357.500,00357.500,00
APOIO À GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA EXECUTIVA DA MULHER1105.4.122.10.1.102 147,00 9.853,0010.000,0010.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 147,0010.000,00 9.853,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 147,00

APOIO À GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA EXECUTIVA DA MULHER1105.4.122.10.8.227 266.762,00 80.738,00347.500,00347.500,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 254.500,00 204.461,97254.500,00 50.038,03
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 123.530,53
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 52.454,66
3.1.90.13 Obrigações Patronais 28.476,78

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 30437379-558f-46fb-b806-8c0bd646d2b4



Município do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Usuário: Osman Bruno Rodrigues
Chave de Autenticação

1799-9906-901
Página

4 / 41
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3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos
Fiscal e da Seguridade Social

10.000,00 9.497,7310.000,00 502,27

3.1.91.13 Obrigações Patronais 9.497,73
3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 15.000,00 15.000,00 15.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 68.000,00 52.802,3068.000,00 15.197,70
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 37.274,60
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 15.250,57
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 220,00
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 57,13

Assistência Social1105.8 25.000,0025.000,0025.000,00
Assistência Comunitária1105.8.244 25.000,0025.000,0025.000,00
DIALOGANDO POLÍTICAS PÚBLICAS COM A SOCIEDADE1105.8.244.11 25.000,0025.000,0025.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA DIALOGANDO POLÍTICAS
PÚBLICAS COM A SOCIEDADE

1105.8.244.11.1.103 10.000,0010.000,0010.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA DIALOGANDO POLÍTICAS PÚBLICAS COM A
SOCIEDADE

1105.8.244.11.2.199 15.000,0015.000,0015.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 15.000,00 15.000,00 15.000,00

Direitos da Cidadania1105.14 2.844,00 159.876,00162.720,00162.720,00
Direitos Individuais, Coletivos e Difusos1105.14.422 2.844,00 159.876,00162.720,00162.720,00
PELO FIM DA VIOLÊNCIA DE GÊNERO1105.14.422.12 2.844,00 34.876,0037.720,0037.720,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA PELO FIM DA VIOLÊNCIA
DE GÊNERO

1105.14.422.12.1.104 2.844,00 11.876,0014.720,0014.720,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 14.720,00 2.844,0014.720,00 11.876,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 2.844,00

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA PELO FIM DA VIOLÊNCIA DE GÊNERO1105.14.422.12.2.202 23.000,0023.000,0023.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 23.000,00 23.000,00 23.000,00

TRABALHO E EMPREENDEDORISMO DA MULHER1105.14.422.13 80.000,0080.000,0080.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA TRABALHO E
EMPREENDEDORISMO DA MULHER

1105.14.422.13.1.105 20.000,0020.000,0020.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00 20.000,00 20.000,00

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA TRABALHO E EMPREENDEDORISMO DA
MULHER

1105.14.422.13.2.204 60.000,0060.000,0060.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 60.000,00 60.000,00 60.000,00

FUNDO MUNICIPAL ELAS –  PELO FIM DA VIOLÊNCIA DE GÊNERO1105.14.422.14 15.000,0015.000,0015.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA FUNDO MUNICIPAL ELAS - PELO FIM DA
VIOLÊNCIA DE GÊNERO

1105.14.422.14.2.205 15.000,0015.000,0015.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 15.000,00 15.000,00 15.000,00

CONSOLIDANDO POLÍTICAS PÚBLICAS COM MULHERES1105.14.422.15 30.000,0030.000,0030.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA CONSOLIDANDO POLÍTICAS PÚBLICAS COM
MULHERES

1105.14.422.15.2.206 30.000,0030.000,0030.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 30.000,00 30.000,00 30.000,00

SECRETARIA EXECUTIVA DE COMBATE ÀS DROGAS1106 53.655,60 145.344,40199.000,00199.000,00
Administração1106.4 53.655,60 65.344,40119.000,00119.000,00
Administração Geral1106.4.122 53.655,60 55.344,40109.000,00109.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS1106.4.122.16 10.000,0010.000,0010.000,00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOBRE
DROGAS

1106.4.122.16.8.239 10.000,0010.000,0010.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00

APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS
SOBRE DROGAS

1106.4.122.17 53.655,60 45.344,4099.000,0099.000,00
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GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS SOBRE
DROGAS

1106.4.122.17.1.176 10.000,0010.000,0010.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS SOBRE
DROGAS

1106.4.122.17.8.201 53.655,60 35.344,4089.000,0089.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 59.000,00 32.489,8659.000,00 26.510,14
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 32.489,86
3.1.90.13 Obrigações Patronais
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
10.000,00 6.877,4310.000,00 3.122,57

3.1.91.13 Obrigações Patronais 6.877,43
3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 3.000,00 3.000,00 3.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 17.000,00 14.288,3117.000,00 2.711,69
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 14.288,31

Assistência Comunitária1106.4.244 10.000,0010.000,0010.000,00
NOVO RUMO1106.4.244.18 10.000,0010.000,0010.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA NOVO RUMO1106.4.244.18.2.273 10.000,0010.000,0010.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00

Assistência Social1106.8 80.000,0080.000,0080.000,00
Comunicação Social1106.8.131 15.000,0015.000,0015.000,00
DIALOGANDO POLÍTICAS PÚBLICAS COM A SOCIEDADE1106.8.131.19 15.000,0015.000,0015.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA DIALOGANDO POLÍTICAS
PÚBLICAS COM A SOCIEDADE

1106.8.131.19.1.178 5.000,005.000,005.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 5.000,00 5.000,00 5.000,00

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA DIALOGANDO POLÍTICAS PÚBLICAS COM A
SOCIEDADE

1106.8.131.19.2.270 10.000,0010.000,0010.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00

Assistência Comunitária1106.8.244 65.000,0065.000,0065.000,00
NOVO RUMO1106.8.244.18 5.000,005.000,005.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA NOVO RUMO1106.8.244.18.2.273 5.000,005.000,005.000,00

3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 5.000,00 5.000,00 5.000,00

CAMINHO DO BEM1106.8.244.20 5.000,005.000,005.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA CAMINHO DO BEM1106.8.244.20.2.271 5.000,005.000,005.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 5.000,00 5.000,00 5.000,00

PRÓ-VIDA1106.8.244.21 55.000,0055.000,0055.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA PRÓ-VIDA1106.8.244.21.1.180 10.000,0010.000,0010.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA PRÓ-VIDA1106.8.244.21.2.272 45.000,0045.000,0045.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 45.000,00 45.000,00 45.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS - ADMINISTRAÇÃO
DIRETA

2100 495.716,22 179.283,78675.000,00675.000,00

Administração2100.4 495.716,22 179.283,78675.000,00675.000,00
Planejamento e Orçamento2100.4.121 244.400,00 115.600,00360.000,00360.000,00
VIABILIZANDO POTENCIALIDADES2100.4.121.22 244.400,00 115.600,00360.000,00360.000,00
DESENVOLVIMENTO DE ESTRATÉGIAS E ARTICULAÇÕES DE INTERESSE DO
MUNICÍPIO

2100.4.121.22.1.152 10.000,0010.000,0010.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00

DESENVOLVIMENTO DE ESTRATÉGIAS E ARTICULAÇÕES DE INTERESSE DO
MUNICÍPIO

2100.4.121.22.2.21 244.400,00 105.600,00350.000,00350.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 350.000,00 244.400,00350.000,00 105.600,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 244.400,00
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Administração Geral2100.4.122 251.316,22 63.683,78315.000,00315.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS
ESTRATÉGICOS

2100.4.122.23 251.316,22 63.683,78315.000,00315.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS
ESTRATÉGICOS

2100.4.122.23.1.153 10.000,0010.000,0010.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS
ESTRATÉGICOS

2100.4.122.23.8.16 251.316,22 53.683,78305.000,00305.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 255.000,00 251.316,22255.000,00 3.683,78
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 208.437,01
3.1.90.13 Obrigações Patronais 42.879,21
3.3.90.00 Aplicações Diretas 50.000,00 50.000,00 50.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA3100 4.840.680,81 1.778.319,196.619.000,006.619.000,00
Administração3100.4 4.759.245,79 1.389.754,216.149.000,006.149.000,00
Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário3100.4.62 110.000,00110.000,00110.000,00
ASSUNTOS LEGISLATIVOS DE INTERESSE PÚBLICO3100.4.62.24 20.000,0020.000,0020.000,00
ACOMPANHAR AS PROPOSIÇÕES DOS PODERES LEGISLATIVO, JUDICIÁRIO E
EXECUTIVO

3100.4.62.24.2.17 20.000,0020.000,0020.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00 20.000,00 20.000,00

DEFESA DO MUNICÍPIO E DA GESTÃO DEMOCRÁTICA - SMAJ3100.4.62.25 90.000,0090.000,0090.000,00
APOIAR, MODERNIZAR E EQUIPAR A CENTRAL DE SINDICÂNCIA E INQUÉRITOS
ADMINISTRATIVOS

3100.4.62.25.1.223 30.000,0030.000,0030.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 30.000,00 30.000,00 30.000,00

APOIAR, MODERNIZAR E MANTER A CENTRAL DE SINDICÂNCIA E INQUÉRITOS
ADMINISTRATIVOS

3100.4.62.25.8.22 60.000,0060.000,0060.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 60.000,00 60.000,00 60.000,00

Administração Geral3100.4.122 4.417.803,87 931.196,135.349.000,005.349.000,00
SISTEMA DE MODERNIZAÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS3100.4.122.26 700.000,00700.000,00700.000,00
SISTEMA INFORMATIZADO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DE
PROCESSOS

3100.4.122.26.1.56 100.000,00100.000,00100.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 100.000,00 100.000,00 100.000,00

SISTEMA INFORMATIZADO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DE
PROCESSOS

3100.4.122.26.2.162 600.000,00600.000,00600.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 600.000,00 600.000,00 600.000,00

APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS
JURÍDICOS

3100.4.122.27 4.417.803,87 231.196,134.649.000,004.649.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS
JURÍDICOS

3100.4.122.27.1.57 100.000,00100.000,00100.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 100.000,00 100.000,00 100.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS
JURÍDICOS

3100.4.122.27.8.21 4.417.803,87 131.196,134.549.000,004.549.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 4.071.500,00 4.014.139,424.071.500,00 57.360,58
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 71.685,32
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 3.465.743,50
3.1.90.13 Obrigações Patronais 476.710,60
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
277.500,00 275.085,89277.500,00 2.414,11

3.1.91.13 Obrigações Patronais 275.085,89
3.3.90.00 Aplicações Diretas 200.000,00 128.578,56200.000,00 71.421,44
3.3.90.14 Diárias – Civil 4.650,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 40.120,56
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3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 83.808,00

Controle Interno3100.4.124 341.441,92 188.558,08530.000,00530.000,00
GESTÃO DEMOCRÁTICA TRANSPARENTE3100.4.124.28 341.441,92 188.558,08530.000,00530.000,00
MANTER E APOIAR AS AÇÕES DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES3100.4.124.28.1.58 10.000,0010.000,0010.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00

MANTER E APOIAR AS AÇÕES DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES3100.4.124.28.2.25 341.441,92 178.558,08520.000,00520.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 520.000,00 341.441,92520.000,00 178.558,08
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 341.441,92

Formação de Recursos Humanos3100.4.128 160.000,00160.000,00160.000,00
QUALIFICAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS
JURÍDICOS

3100.4.128.29 160.000,00160.000,00160.000,00

QUALIFICAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO  DE RECURSOS HUMANOS
DA SMAJ

3100.4.128.29.1.59 20.000,0020.000,0020.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00 20.000,00 20.000,00

QUALIFICAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DA
SMAJ

3100.4.128.29.2.16 140.000,00140.000,00140.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 140.000,00 140.000,00 140.000,00

Direitos da Cidadania3100.14 81.435,02 388.564,98470.000,00470.000,00
Defesa da Ordem Jurídica3100.14.91 100.000,00100.000,00100.000,00
ASSISTÊNCIA JURÍDICA MUNICIPAL3100.14.91.30 100.000,00100.000,00100.000,00
MANTER E AMPLIAR OS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA A POPULAÇÃO3100.14.91.30.1.60 20.000,0020.000,0020.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00 20.000,00 20.000,00

MANTER E AMPLIAR OS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA A POPULAÇÃO3100.14.91.30.4.20 80.000,0080.000,0080.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 80.000,00 80.000,00 80.000,00

Normatização e Fiscalização3100.14.125 81.435,02 288.564,98370.000,00370.000,00
GESTÃO DEMOCRÁTICA POPULAR - PROCON PARA SOCIEDADE3100.14.125.31 81.435,02 288.564,98370.000,00370.000,00
AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA GESTÃO DEMOCRÁTICA POPULAR -
PROCON PARA SOCIEDADE

3100.14.125.31.1.61 78.000,00 82.000,00160.000,00160.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 160.000,00 78.000,00160.000,00 82.000,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 78.000,00

AÇÕES DO PROGRAMA GESTÃO DEMOCRÁTICA POPULAR - PROCON PARA
SOCIEDADE

3100.14.125.31.4.21 3.435,02 206.564,98210.000,00210.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 210.000,00 3.435,02210.000,00 206.564,98
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.435,02

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA4100 912.928,01 555.071,991.468.000,001.468.000,00
Administração4100.4 912.928,01 555.071,991.468.000,001.468.000,00
Planejamento e Orçamento4100.4.121 907.749,01 200.250,991.108.000,001.108.000,00
NOVO TEMPO - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA4100.4.121.32 907.749,01 200.250,991.108.000,001.108.000,00
SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
FINANÇAS E LOGÍSTICA

4100.4.121.32.1.106 20.000,0020.000,0020.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00 20.000,00 20.000,00

SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
FINANÇAS E LOGÍSTICA

4100.4.121.32.2.35 907.749,01 180.250,991.088.000,001.088.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 978.000,00 879.654,42978.000,00 98.345,58
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 18.595,08
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 640.161,85
3.1.90.13 Obrigações Patronais 214.325,46
3.1.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 6.572,03
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
30.000,00 26.124,5930.000,00 3.875,41

3.1.91.13 Obrigações Patronais 26.124,59
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Anexo 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
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Total Despesa Realizada Diferença

3.3.90.00 Aplicações Diretas 80.000,00 1.970,0080.000,00 78.030,00
3.3.90.14 Diárias – Civil 1.560,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 210,00
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 200,00

Administração Geral4100.4.122 180.000,00180.000,00180.000,00
NOVO TEMPO - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA4100.4.122.32 180.000,00180.000,00180.000,00
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA DE
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA

4100.4.122.32.1.107 130.000,00130.000,00130.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 130.000,00 130.000,00 130.000,00

 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DA
GESTÃO PÚBLICA

4100.4.122.32.2.136 50.000,0050.000,0050.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 50.000,00 50.000,00 50.000,00

Formação de Recursos Humanos4100.4.128 5.179,00 174.821,00180.000,00180.000,00
NOVO TEMPO - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA4100.4.128.32 5.179,00 174.821,00180.000,00180.000,00
FORTALECIMENTO DA GESTÃO PÚBLICA, TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE
SERVIDOR

4100.4.128.32.4.25 5.179,00 174.821,00180.000,00180.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 180.000,00 5.179,00180.000,00 174.821,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.179,00

SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS4101 25.124.627,25 2.910.372,7528.035.000,0028.035.000,00
Administração4101.4 24.878.864,73 2.906.135,2727.785.000,0027.785.000,00
Administração Geral4101.4.122 23.494.831,28 2.630.168,7226.125.000,0026.125.000,00
NOVO TEMPO - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO4101.4.122.33 5.400,00 34.600,0040.000,0040.000,00
IMPLANTAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE SISTEMAS DE PROTOCOLO ÚNICO NO
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

4101.4.122.33.1.14 20.000,0020.000,0020.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00 20.000,00 20.000,00

CONSOLIDAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE PROTOCOLO ÚNICO NO
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

4101.4.122.33.2.173

3.3.90.00 Aplicações Diretas 0,00

DIGITALIZAÇÃO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS NO ÂMBITO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

4101.4.122.33.4.57 5.400,00 14.600,0020.000,0020.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00 5.400,0020.000,00 14.600,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 4.500,00
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 900,00

CONTROLE E MANUTENÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS4101.4.122.34 730.195,44 179.804,56910.000,00910.000,00
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE SEGURANÇA ELETRÔNICA NAS UNIDADES DA
PMCSA

4101.4.122.34.2.30 19.031,67 10.968,3330.000,0030.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 30.000,00 19.031,6730.000,00 10.968,33
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 7.065,00
3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 11.966,67

GESTÃO PATRIMONIAL DA PREFEITURA4101.4.122.34.2.174 20.527,40 109.472,60130.000,00130.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 130.000,00 20.527,40130.000,00 109.472,60
3.3.90.30 Material de Consumo 17.677,40
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.850,00

GESTÃO PATRIMONIAL DA PREFEITURA4101.4.122.34.7.11 690.636,37 59.363,63750.000,00750.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 750.000,00 690.636,37750.000,00 59.363,63
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 135.673,94
4.4.90.61 Aquisição de Imóveis 554.962,43

TRANSPORTE DE APOIO4101.4.122.35 3.577.384,19 822.615,814.400.000,004.400.000,00
GESTÃO DE TRANSPORTES INTERNOS DA PMCSA4101.4.122.35.1.79

4.4.90.00 Aplicações Diretas 0,00

GESTÃO DE TRANSPORTES INTERNOS DA PMCSA4101.4.122.35.8.31 3.577.384,19 822.615,814.400.000,004.400.000,00
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3.3.90.00 Aplicações Diretas 4.400.000,00 3.577.384,194.400.000,00 822.615,81
3.3.90.30 Material de Consumo 1.038.226,67
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.969.910,19
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 569.247,33

APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

4101.4.122.36 19.181.851,65 1.593.148,3520.775.000,0020.775.000,00

APOIO ADMINISTRATIVO ÀS SECRETARIAS4101.4.122.36.1.80 55.000,00 15.000,0070.000,0070.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 70.000,00 55.000,0070.000,00 15.000,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 55.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E
RECURSOS HUMANOS

4101.4.122.36.1.81

4.4.90.00 Aplicações Diretas 0,00

APOIO ADMINISTRATIVO ÀS SECRETARIAS4101.4.122.36.8.2 16.029.713,75 1.470.286,2517.500.000,0017.500.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 17.500.000,00 16.029.713,7517.500.000,00 1.470.286,25
3.3.90.08 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar 61.677,60
3.3.90.30 Material de Consumo 4.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 15.224.494,53
3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 18.618,11
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 720.923,51

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E
RECURSOS HUMANOS

4101.4.122.36.8.33 3.097.137,90 107.862,103.205.000,003.205.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 2.920.000,00 2.852.662,572.920.000,00 67.337,43
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 2.485.219,09
3.1.90.13 Obrigações Patronais 367.443,48
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
285.000,00 244.475,33285.000,00 40.524,67

3.1.91.13 Obrigações Patronais 244.475,33
3.3.90.00 Aplicações Diretas 0,00

Formação de Recursos Humanos4101.4.128
NOVO TEMPO - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO4101.4.128.33
QUALIFICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS  DA SEARH E
DEMAIS SECRETARIAS

4101.4.128.33.4.56

3.3.90.00 Aplicações Diretas 0,00

Proteção e Benefícios ao Trabalhador4101.4.331 1.384.033,45 275.966,551.660.000,001.660.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

4101.4.331.36 1.384.033,45 275.966,551.660.000,001.660.000,00

ENCARGOS COM VALES TRANSPORTES DOS SERVIDORES4101.4.331.36.2.177 1.384.033,45 275.966,551.660.000,001.660.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 1.660.000,00 1.384.033,451.660.000,00 275.966,55
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.384.033,45

Encargos Especiais4101.28 245.762,52 4.237,48250.000,00250.000,00
Outros Encargos Especiais4101.28.846 245.762,52 4.237,48250.000,00250.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

4101.28.846.36 245.762,52 4.237,48250.000,00250.000,00

ENCARGOS COM PENSIONISTAS4101.28.846.36.0.16 245.762,52 4.237,48250.000,00250.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 250.000,00 245.762,52250.000,00 4.237,48
3.3.90.59 Pensões Especiais 245.762,52

SECRETARIA EXECUTIVA DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO4102 19.452.480,21 3.398.519,7922.851.000,0022.851.000,00
Administração4102.4 17.128.421,34 1.438.578,6618.567.000,0018.567.000,00
Administração Geral4102.4.122 9.149.339,79 547.660,219.697.000,009.697.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE FINANÇAS
E ARRECADAÇÃO

4102.4.122.37 9.149.339,79 547.660,219.697.000,009.697.000,00
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AMORTIZAÇÃO DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO4102.4.122.37.0.137 1.296.156,26 143.843,741.440.000,001.440.000,00
3.2.90.00 Aplicações Diretas 305.000,00 166.781,40305.000,00 138.218,60
3.2.90.21 Juros sobre a Dívida por Contrato 68.479,87
3.2.90.22 Outros Encargos sobre a Dívida por Contrato 98.301,53
4.6.90.00 Aplicações Diretas 1.135.000,00 1.129.374,861.135.000,00 5.625,14
4.6.90.71 Principal da Dívida Contratual Resgatado 1.129.374,86

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA EXECUTIVA DE FINANÇAS E
ARRECADAÇÃO

4102.4.122.37.1.109 1.442,00 48.558,0050.000,0050.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 50.000,00 1.442,0050.000,00 48.558,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 1.442,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA EXECUTIVA DE FINANÇAS E
ARRECADAÇÃO

4102.4.122.37.8.40 7.851.741,53 355.258,478.207.000,008.207.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 6.130.000,00 6.040.499,956.130.000,00 89.500,05
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 5.849.468,49
3.1.90.13 Obrigações Patronais 191.031,46
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
1.090.000,00 1.081.977,951.090.000,00 8.022,05

3.1.91.13 Obrigações Patronais 1.081.977,95
3.3.90.00 Aplicações Diretas 987.000,00 729.263,63987.000,00 257.736,37
3.3.90.14 Diárias – Civil 4.420,00
3.3.90.30 Material de Consumo 3.000,00
3.3.90.35 Serviços de Consultoria 176.400,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 3.407,16
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 451.347,46
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 60,00
3.3.90.93 Indenizações e Restituições 90.629,01

Administração Financeira4102.4.123 100.240,26 329.759,74430.000,00430.000,00
CERTIFICAÇÃO DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO - CID4102.4.123.38 100.000,00100.000,00100.000,00
PROMOÇÃO DO PROGRAMA CERTIFICADOS DE INCENTIVO AO
DESENVOLVIMENTO - CID

4102.4.123.38.2.7 100.000,00100.000,00100.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 100.000,00 100.000,00 100.000,00

ESTRUTURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E FISCAL DO MUNICÍPIO4102.4.123.39 100.240,26 229.759,74330.000,00330.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO PARA ESTRUTURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA E FISCAL DO MUNICÍPIO

4102.4.123.39.1.110 88.780,00 61.220,00150.000,00150.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 150.000,00 88.780,00150.000,00 61.220,00
4.4.90.51 Obras e Instalações 12.750,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 76.030,00

APOIO ÀS AÇÕES DE ESTRUTURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E
FISCAL DO MUNICÍPIO

4102.4.123.39.2.207 11.460,26 168.539,74180.000,00180.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 180.000,00 11.460,26180.000,00 168.539,74
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 8.475,22
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.290,00
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.695,04

Administração de Receitas4102.4.129 990.795,26 109.204,741.100.000,001.100.000,00
MODERNIZAÇÃO TRIBUTÁRIA4102.4.129.40 990.795,26 109.204,741.100.000,001.100.000,00
FORTALECIMENTO DA EDUCAÇÃO FISCAL4102.4.129.40.1.108 15.000,0015.000,0015.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 15.000,00 15.000,00 15.000,00

OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA4102.4.129.40.1.112 17.017,00 32.983,0050.000,0050.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 50.000,00 17.017,0050.000,00 32.983,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 17.017,00

FORTALECIMENTO DA EDUCAÇÃO FISCAL4102.4.129.40.2.9 25.000,0025.000,0025.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 25.000,00 25.000,00 25.000,00

OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA4102.4.129.40.2.37 973.778,26 36.221,741.010.000,001.010.000,00
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Anexo 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
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Despesa Realizada: Empenhada

TÍTULOS
Autorizada R$

Cred. Orçamentário
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Créd. Especial e
Extraordinários

Total Despesa Realizada Diferença

3.3.90.00 Aplicações Diretas 1.010.000,00 973.778,261.010.000,00 36.221,74
3.3.90.14 Diárias – Civil 4.920,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 10.566,64
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 610.112,80
3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 336.000,00
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 2.794,74
3.3.90.93 Indenizações e Restituições 9.384,08

Proteção e Benefícios ao Trabalhador4102.4.331 6.888.046,03 451.953,977.340.000,007.340.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE FINANÇAS
E ARRECADAÇÃO

4102.4.331.37 6.888.046,03 451.953,977.340.000,007.340.000,00

ENCARGOS PARA FORMAÇÃO DO PASEP4102.4.331.37.0.13 6.888.046,03 451.953,977.340.000,007.340.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 7.340.000,00 6.888.046,037.340.000,00 451.953,97
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 6.888.046,03

Encargos Especiais4102.28 2.324.058,87 1.954.941,134.279.000,004.279.000,00
Outros Encargos Especiais4102.28.846 2.324.058,87 1.954.941,134.279.000,004.279.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE FINANÇAS
E ARRECADAÇÃO

4102.28.846.37 2.324.058,87 1.954.941,134.279.000,004.279.000,00

PARCELAMENTO DE ENCARGOS SOCIAIS4102.28.846.37.0.18 2.324.058,87 1.864.941,134.189.000,004.189.000,00
4.6.90.00 Aplicações Diretas 4.189.000,00 2.324.058,874.189.000,00 1.864.941,13
4.6.90.71 Principal da Dívida Contratual Resgatado 2.324.058,87

ENCARGOS ESPECIAIS4102.28.846.37.0.1000 90.000,0090.000,0090.000,00
3.2.90.00 Aplicações Diretas 40.000,00 40.000,00 40.000,00
3.2.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
50.000,00 50.000,00 50.000,00

Reserva de Contingência4102.99 5.000,005.000,005.000,00
Reserva de Contingência4102.99.999 5.000,005.000,005.000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA4102.99.999.9999 5.000,005.000,005.000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA4102.99.999.9999.0.999 5.000,005.000,005.000,00

9.9.90.00 Aplicações Diretas 5.000,00 5.000,00 5.000,00

SECRETARIA EXECUTIVA DE LOGÍSTICA4103 6.259.075,99 1.914.924,018.174.000,008.174.000,00
Administração4103.4 6.259.075,99 1.914.924,018.174.000,008.174.000,00
Administração Geral4103.4.122 6.259.075,99 1.914.924,018.174.000,008.174.000,00
EXECUÇÃO DAS AÇÕES DE LOGÍSTICA4103.4.122.41 6.259.075,99 1.914.924,018.174.000,008.174.000,00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SELOG4103.4.122.41.1.75 3.000,00 47.000,0050.000,0050.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 50.000,00 3.000,0050.000,00 47.000,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 3.000,00

LOGÍSTICA PROATIVA4103.4.122.41.1.76 1.704.272,08 495.727,922.200.000,002.200.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 2.200.000,00 1.704.272,082.200.000,00 495.727,92
4.4.90.51 Obras e Instalações 1.218.742,40
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 4.800,00
4.4.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 480.729,68

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SELOG4103.4.122.41.8.45 646.760,68 97.239,32744.000,00744.000,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 680.000,00 626.909,37680.000,00 53.090,63
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 4.386,63
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 522.725,31
3.1.90.13 Obrigações Patronais 99.797,43
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
14.000,00 9.760,9114.000,00 4.239,09

3.1.91.13 Obrigações Patronais 9.760,91
3.3.90.00 Aplicações Diretas 50.000,00 10.090,4050.000,00 39.909,60
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.100,40
3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 7.990,00

LOGÍSTICA PROATIVA4103.4.122.41.8.46 3.905.043,23 1.274.956,775.180.000,005.180.000,00
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Anexo 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
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Despesa Realizada: Empenhada

TÍTULOS
Autorizada R$

Cred. Orçamentário
e Suplementares
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Total Despesa Realizada Diferença

3.3.90.00 Aplicações Diretas 5.180.000,00 3.905.043,235.180.000,00 1.274.956,77
3.3.90.30 Material de Consumo 423.391,28
3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 126.012,17
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.254.552,75
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 101.087,03

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE5100 1.699.625,30 336.124,702.035.750,002.035.750,00
Gestão Ambiental5100.18 1.699.625,30 336.124,702.035.750,002.035.750,00
Administração Geral5100.18.122 1.699.625,30 279.724,701.979.350,001.979.350,00
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DA SMPMA5100.18.122.42 150.000,00150.000,00150.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DA SMPMA5100.18.122.42.2.246 150.000,00150.000,00150.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 150.000,00 150.000,00150.000,00 0,00
3.3.90.35 Serviços de Consultoria 150.000,00

ARTICULANDO COM A SOCIEDADE5100.18.122.43 30.350,0030.350,0030.350,00
APOIAR ÀS ATIVIDADES DO CONSELHO GESTOR DA POLÍTICA MUNICIPAL DE
HABITAÇÃO E FMHIS

5100.18.122.43.1.144 5.350,005.350,005.350,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 5.350,00 5.350,00 5.350,00

APOIAR E MANTER AS ATIVIDADES DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO
TERRITORIAL E O FORUM DA CIDADE

5100.18.122.43.2.247 25.000,0025.000,0025.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 25.000,00 25.000,00 25.000,00

APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DO GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

5100.18.122.44 1.549.625,30 249.374,701.799.000,001.799.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

5100.18.122.44.1.145 15.000,0015.000,0015.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 15.000,00 15.000,00 15.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

5100.18.122.44.2.249 1.549.625,30 234.374,701.784.000,001.784.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 1.529.000,00 1.450.582,181.529.000,00 78.417,82
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 47.897,52
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1.247.010,91
3.1.90.13 Obrigações Patronais 155.673,75
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
125.000,00 92.071,12125.000,00 32.928,88

3.1.91.13 Obrigações Patronais 92.071,12
3.3.90.00 Aplicações Diretas 130.000,00 6.972,00130.000,00 123.028,00
3.3.90.30 Material de Consumo 6.972,00

Formação de Recursos Humanos5100.18.128 56.400,0056.400,0056.400,00
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DA SMPMA5100.18.128.42 56.400,0056.400,0056.400,00
APOIO ÀS AÇÕES DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DA SMPMA5100.18.128.42.1.142 56.400,0056.400,0056.400,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 56.400,00 56.400,00 56.400,00

SECRETARIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE5101 1.611.032,96 1.116.967,042.728.000,002.728.000,00
Gestão Ambiental5101.18 1.611.032,96 1.116.967,042.728.000,002.728.000,00
Administração Geral5101.18.122 1.566.786,96 191.213,041.758.000,001.758.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE MEIO
AMBIENTE

5101.18.122.45 1.566.786,96 191.213,041.758.000,001.758.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE5101.18.122.45.1.167 10.000,0010.000,0010.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE5101.18.122.45.8.60 1.566.786,96 181.213,041.748.000,001.748.000,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 1.585.000,00 1.439.400,611.585.000,00 145.599,39
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 222.771,89
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1.084.374,95
3.1.90.13 Obrigações Patronais 132.253,77
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos 133.000,00 125.466,35133.000,00 7.533,65
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Anexo 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
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Fiscal e da Seguridade Social
3.1.91.13 Obrigações Patronais 125.466,35
3.3.90.00 Aplicações Diretas 30.000,00 1.920,0030.000,00 28.080,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.920,00

Controle Ambiental5101.18.542 44.246,00 925.754,00970.000,00970.000,00
NOVO TEMPO - CONTROLE AMBIENTAL5101.18.542.46 37.736,00 52.264,0090.000,0090.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DE CONTROLE CONTROLE AMBIENTAL -
SEMA

5101.18.542.46.1.166 26.778,00 23.222,0050.000,0050.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 50.000,00 26.778,0050.000,00 23.222,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 26.778,00

APOIO ÀS AÇÕES DO CONTROLE AMBIENTAL - SEMA5101.18.542.46.2.261 10.958,00 29.042,0040.000,0040.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 40.000,00 10.958,0040.000,00 29.042,00
3.3.90.30 Material de Consumo 10.958,00

NOVO TEMPO - EDUCAÇÃO AMBIENTAL5101.18.542.47 6.510,00 153.490,00160.000,00160.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA EDUCAÇÃO AMBIENTAL5101.18.542.47.1.162 80.000,0080.000,0080.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 80.000,00 80.000,00 80.000,00

APOIO ÀS AÇÕES  DO PROGRAMA EDUCAÇÃO AMBIENTAL5101.18.542.47.2.258 6.510,00 73.490,0080.000,0080.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 80.000,00 6.510,0080.000,00 73.490,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 6.510,00

IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE5101.18.542.48 720.000,00720.000,00720.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DE IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

5101.18.542.48.1.165 350.000,00350.000,00350.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 350.000,00 350.000,00 350.000,00

APOIO ÀS AÇÕES DE IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE

5101.18.542.48.2.260 370.000,00370.000,00370.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 370.000,00 370.000,00 370.000,00

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE URBANO5102 1.233.622,94 211.377,061.445.000,001.445.000,00
Administração5102.4 1.233.622,94 211.377,061.445.000,001.445.000,00
Administração Geral5102.4.122 1.233.622,94 211.377,061.445.000,001.445.000,00
FORTALECIMENTO DO CONTROLE URBANO5102.4.122.49 7.744,00 172.256,00180.000,00180.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA FORTALECIMENTO DO
CONTROLE URBANO

5102.4.122.49.1.169 3.012,00 26.988,0030.000,0030.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 30.000,00 3.012,0030.000,00 26.988,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 3.012,00

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA FORTALECIMENTO DO CONTROLE URBANO5102.4.122.49.2.263 4.732,00 145.268,00150.000,00150.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 150.000,00 4.732,00150.000,00 145.268,00
3.3.90.30 Material de Consumo 4.732,00

APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE
URBANO

5102.4.122.50 1.225.878,94 39.121,061.265.000,001.265.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE URBANO5102.4.122.50.8.61 1.225.878,94 39.121,061.265.000,001.265.000,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 1.122.000,00 1.113.706,211.122.000,00 8.293,79
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 172.814,17
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 838.258,25
3.1.90.13 Obrigações Patronais 102.633,79
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
123.000,00 112.172,73123.000,00 10.827,27

3.1.91.13 Obrigações Patronais 112.172,73
3.3.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00 20.000,00 20.000,00

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS5103 595.891,34 1.404.108,662.000.000,002.000.000,00
Administração5103.4 377.271,17 277.728,83655.000,00655.000,00
Administração Geral5103.4.122 377.271,17 277.728,83655.000,00655.000,00
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APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DE
PLANEJAMENTO E PROJETOS

5103.4.122.51 377.271,17 277.728,83655.000,00655.000,00

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MOBILIÁRIO5103.4.122.51.1.62 676,00 29.324,0030.000,0030.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 30.000,00 676,0030.000,00 29.324,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 676,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E
PROJETOS

5103.4.122.51.8.62 600,00 79.400,0080.000,0080.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 80.000,00 600,0080.000,00 79.400,00
3.3.90.30 Material de Consumo 600,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

PESSOAL E ENCARGOS INSS5103.4.122.51.8.224 354.948,23 155.051,77510.000,00510.000,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 510.000,00 354.948,23510.000,00 155.051,77
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 89.703,68
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 219.836,25
3.1.90.13 Obrigações Patronais 45.408,30

ENCARGOS CABOPREV5103.4.122.51.8.225 21.046,94 13.953,0635.000,0035.000,00
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
35.000,00 21.046,9435.000,00 13.953,06

3.1.91.13 Obrigações Patronais 21.046,94

Cultura5103.13 100.000,00100.000,00100.000,00
Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico5103.13.391 100.000,00100.000,00100.000,00
VALORIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, CULTURAL E NATURAL5103.13.391.52 100.000,00100.000,00100.000,00
CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, CULTURAL E
NATURAL

5103.13.391.52.2.164 100.000,00100.000,00100.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 100.000,00 100.000,00 100.000,00

Urbanismo5103.15 457,50 1.014.542,501.015.000,001.015.000,00
Planejamento e Orçamento5103.15.121 200.000,00200.000,00200.000,00
MELHORIA DA HABITABILIDADE5103.15.121.53 200.000,00200.000,00200.000,00
ELABORAÇÃO DE PLANOS DE URBANIZAÇÃO INTEGRADOS5103.15.121.53.2.166 200.000,00200.000,00200.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 200.000,00 200.000,00 200.000,00

Ordenamento Territorial5103.15.127 457,50 814.542,50815.000,00815.000,00
ELABORAÇÃO DE PROJETOS ESPECIAIS DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL5103.15.127.54 457,50 814.542,50815.000,00815.000,00
ELABORAÇÃO DE PROJETOS ESPECIAIS DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL5103.15.127.54.2.165 457,50 814.542,50815.000,00815.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 815.000,00 457,50815.000,00 814.542,50
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 457,50

Habitação5103.16 218.162,67 11.837,33230.000,00230.000,00
Normatização e Fiscalização5103.16.125 218.162,67 11.837,33230.000,00230.000,00
ELABORAÇÃO DEPLANOS E  PROJETOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA5103.16.125.55 218.162,67 11.837,33230.000,00230.000,00
ELABORAÇÃO DE PLANOS E PROJETOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA5103.16.125.55.2.167 218.162,67 11.837,33230.000,00230.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 230.000,00 218.162,67230.000,00 11.837,33
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 218.162,67

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE5104 337.193,50 1.462.806,501.800.000,001.800.000,00
Gestão Ambiental5104.18 337.193,50 1.462.806,501.800.000,001.800.000,00
Administração Geral5104.18.122 337.193,50 1.462.806,501.800.000,001.800.000,00
GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE5104.18.122.56 337.193,50 1.462.806,501.800.000,001.800.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

5104.18.122.56.1.155 164.490,00 295.510,00460.000,00460.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 460.000,00 164.490,00460.000,00 295.510,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 164.490,00

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO5104.18.122.56.2.256 172.703,50 1.167.296,501.340.000,001.340.000,00
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Anexo 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Despesa Realizada: Empenhada

TÍTULOS
Autorizada R$

Cred. Orçamentário
e Suplementares

Créd. Especial e
Extraordinários

Total Despesa Realizada Diferença

AMBIENTE
3.3.90.00 Aplicações Diretas 1.340.000,00 172.703,501.340.000,00 1.167.296,50
3.3.90.14 Diárias – Civil 5.960,00
3.3.90.30 Material de Consumo 166.743,50
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ORÇAMENTO
PARTICIPATIVO

6100 1.420.248,50 102.751,501.523.000,001.523.000,00

Administração6100.4 1.420.248,50 92.751,501.513.000,001.513.000,00
Planejamento e Orçamento6100.4.121 10.000,0010.000,0010.000,00
GESTÃO DA POLÍTICA GOVERNAMENTAL6100.4.121.57 10.000,0010.000,0010.000,00
SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO DA POLÍTICA GOVERNAMENTAL6100.4.121.57.2.64 10.000,0010.000,0010.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00

Administração Geral6100.4.122 1.420.248,50 82.751,501.503.000,001.503.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DO GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE GOVERNO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO

6100.4.122.58 1.420.248,50 82.751,501.503.000,001.503.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
GOVERNO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO

6100.4.122.58.1.154 20.000,0020.000,0020.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00 20.000,00 20.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
GOVERNO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO

6100.4.122.58.8.140 1.420.248,50 62.751,501.483.000,001.483.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 1.432.000,00 1.399.731,221.432.000,00 32.268,78
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1.172.570,98
3.1.90.13 Obrigações Patronais 227.160,24
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
21.000,00 17.917,2821.000,00 3.082,72

3.1.91.13 Obrigações Patronais 17.917,28
3.3.90.00 Aplicações Diretas 30.000,00 2.600,0030.000,00 27.400,00
3.3.90.14 Diárias – Civil 2.600,00

Assistência Social6100.8 10.000,0010.000,0010.000,00
Assistência Comunitária6100.8.244 10.000,0010.000,0010.000,00
NOVO TEMPO - GOVERNO E COMUNIDADE6100.8.244.59 10.000,0010.000,0010.000,00
APOIO A ENTIDADES COMUNITÁRIAS6100.8.244.59.4.61 10.000,0010.000,0010.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00

SECRETARIA EXECUTIVA DO ORÇAMENTO PARTICIPATIVO6101 400.000,00400.000,00400.000,00
Administração6101.4 400.000,00400.000,00400.000,00
Planejamento e Orçamento6101.4.121 240.000,00240.000,00240.000,00
ORÇAMENTO PARTICIPATIVO6101.4.121.60 240.000,00240.000,00240.000,00
CICLO DO ORÇAMENTO PARTICIPATIVO6101.4.121.60.1.156 10.000,0010.000,0010.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00

CICLO DO ORÇAMENTO PARTICIPATIVO6101.4.121.60.2.120 200.000,00200.000,00200.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 200.000,00 200.000,00 200.000,00

COORDENAÇÃO DO PLANO DE INVESTIMENTO REGIONALIZADO (PIR/OP) A
CARGO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS

6101.4.121.60.2.121 30.000,0030.000,0030.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 30.000,00 30.000,00 30.000,00

Administração Geral6101.4.122 160.000,00160.000,00160.000,00
NOVO TEMPO - ARTICULANDO COM A SOCIEDADE6101.4.122.61 20.000,0020.000,0020.000,00
APOIO ÀS COMISSÕES, FUNDOS E CONSELHOS MUNICIPAIS VINCULADOS AO
ÓRGÃO

6101.4.122.61.1.157 10.000,0010.000,0010.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00

APOIO ÀS COMISSÕES, FUNDOS E CONSELHOS MUNICIPAIS VINCULADOS AO6101.4.122.61.2.122 10.000,0010.000,0010.000,00
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Anexo 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
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Despesa Realizada: Empenhada

TÍTULOS
Autorizada R$

Cred. Orçamentário
e Suplementares

Créd. Especial e
Extraordinários

Total Despesa Realizada Diferença

ÓRGÃO
3.3.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00

APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DO
ORÇAMENTO PARTICIPATIVO

6101.4.122.62 140.000,00140.000,00140.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA EXECUTIVA DO ORÇAMENTO
PARTICIPATIVO

6101.4.122.62.1.158 30.000,0030.000,0030.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 30.000,00 30.000,00 30.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA EXECUTIVA DO ORÇAMENTO
PARTICIPATIVO

6101.4.122.62.8.200 110.000,00110.000,00110.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 90.000,00 90.000,00 90.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00 20.000,00 20.000,00

SUPERINTENDÊNCIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA6102 355.424,70 386.575,30742.000,00742.000,00
Administração6102.4 355.424,70 386.575,30742.000,00742.000,00
Planejamento e Orçamento6102.4.121 220.000,00220.000,00220.000,00
ARTICULAÇÃO POLÍTICA6102.4.121.63 220.000,00220.000,00220.000,00
ARTICULAÇÃO POLÍTICA MUNICIPAL6102.4.121.63.1.159 20.000,0020.000,0020.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00 20.000,00 20.000,00

ARTICULAÇÃO POLÍTICA MUNICIPAL6102.4.121.63.2.65 90.000,0090.000,0090.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 90.000,00 90.000,00 90.000,00

ARTICULAÇÃO PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS6102.4.121.63.2.67 80.000,0080.000,0080.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 80.000,00 80.000,00 80.000,00

PREFEITURA COM A SOCIEDADE6102.4.121.63.2.68 30.000,0030.000,0030.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 30.000,00 30.000,00 30.000,00

Administração Geral6102.4.122 355.424,70 166.575,30522.000,00522.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DE ARTICULAÇÃO
POLÍTICA

6102.4.122.64 355.424,70 166.575,30522.000,00522.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SUPERINTENDÊNCIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA6102.4.122.64.1.160 80.000,0080.000,0080.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 80.000,00 80.000,00 80.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SUPERINTENDÊNCIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA6102.4.122.64.8.143 355.424,70 86.575,30442.000,00442.000,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 357.000,00 351.505,05357.000,00 5.494,95
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 287.980,91
3.1.90.13 Obrigações Patronais 63.524,14
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
5.000,00 3.919,655.000,00 1.080,35

3.1.91.13 Obrigações Patronais 3.919,65
3.3.90.00 Aplicações Diretas 80.000,00 80.000,00 80.000,00

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA7100 1.216.118,43 283.881,571.500.000,001.500.000,00
Administração7100.4 1.216.118,43 283.881,571.500.000,001.500.000,00
Administração Geral7100.4.122 1.216.118,43 273.881,571.490.000,001.490.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DO GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA

7100.4.122.65 1.216.118,43 273.881,571.490.000,001.490.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA

7100.4.122.65.1.181 5.665,00 144.335,00150.000,00150.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 150.000,00 5.665,00150.000,00 144.335,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 5.665,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA

7100.4.122.65.8.70 1.210.453,43 129.546,571.340.000,001.340.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 1.200.000,00 1.153.157,841.200.000,00 46.842,16
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1.001.438,89
3.1.90.13 Obrigações Patronais 151.718,95
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos 60.000,00 52.223,9760.000,00 7.776,03
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Anexo 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
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Despesa Realizada: Empenhada

TÍTULOS
Autorizada R$

Cred. Orçamentário
e Suplementares

Créd. Especial e
Extraordinários

Total Despesa Realizada Diferença

Fiscal e da Seguridade Social
3.1.91.13 Obrigações Patronais 52.223,97
3.3.90.00 Aplicações Diretas 80.000,00 5.071,6280.000,00 74.928,38
3.3.90.14 Diárias – Civil 1.040,00
3.3.90.30 Material de Consumo 560,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.471,62

Formação de Recursos Humanos7100.4.128 10.000,0010.000,0010.000,00
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA7100.4.128.66 10.000,0010.000,0010.000,00
QUALIFICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA SMI7100.4.128.66.4.70 10.000,0010.000,0010.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00

SECRETARIA EXECUTIVA DE OBRAS PÚBLICAS7101 15.361.911,09 68.483.456,9183.845.368,0083.845.368,00
Administração7101.4 941.099,11 154.900,891.096.000,001.096.000,00
Administração Geral7101.4.122 941.099,11 154.900,891.096.000,001.096.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO AS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE OBRAS
PÚBLICAS

7101.4.122.67 941.099,11 154.900,891.096.000,001.096.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA EXECUTIVA DE OBRAS PÚBLICAS7101.4.122.67.1.190 16.200,00 33.800,0050.000,0050.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 50.000,00 16.200,0050.000,00 33.800,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 16.200,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA EXECUTIVA DE OBRAS PÚBLICAS7101.4.122.67.8.80 924.899,11 121.100,891.046.000,001.046.000,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 938.000,00 851.833,95938.000,00 86.166,05
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 760.508,39
3.1.90.13 Obrigações Patronais 91.325,56
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
58.000,00 52.054,2858.000,00 5.945,72

3.1.91.13 Obrigações Patronais 52.054,28
3.3.90.00 Aplicações Diretas 50.000,00 21.010,8850.000,00 28.989,12
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 21.010,88

Urbanismo7101.15 14.420.811,98 62.486.556,0276.907.368,0076.907.368,00
Infra-Estrutura Urbana7101.15.451 14.190.382,86 60.530.985,1474.721.368,0074.721.368,00
"ORLA"7101.15.451.68 120.000,00120.000,00120.000,00
MELHORIA DA INFRAESTRUTURA DA ORLA7101.15.451.68.3.31 100.000,00100.000,00100.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 100.000,00 100.000,00 100.000,00

IMPLEMENTAR AÇÕES DE MELHORAMENTO DOS ACESSOS VIÁRIOS A ORLA7101.15.451.68.3.36 20.000,0020.000,0020.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00 20.000,00 20.000,00

URBANIZAÇÃO7101.15.451.69 607.064,81 8.273.673,198.880.738,008.880.738,00
URBANIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO7101.15.451.69.3.33 2.594.738,002.594.738,002.594.738,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 2.594.738,00 2.594.738,00 2.594.738,00

CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS E PARQUES7101.15.451.69.3.140 607.064,81 5.678.935,196.286.000,006.286.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 6.286.000,00 607.064,816.286.000,00 5.678.935,19
4.4.90.51 Obras e Instalações 607.064,81

MELHORIA DE VIAS PÚBLICAS7101.15.451.70 13.583.318,05 9.158.681,9522.742.000,0022.742.000,00
PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DAS VIAS PÚBLICAS7101.15.451.70.3.38 13.583.318,05 9.158.681,9522.742.000,0022.742.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 22.742.000,00 13.583.318,0522.742.000,00 9.158.681,95
4.4.90.51 Obras e Instalações 13.405.486,82
4.4.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 177.831,23

ELABORAÇÃO E SUPERVISÃO DE PROJETOS7101.15.451.71 200.000,00200.000,00200.000,00
SUPERVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS7101.15.451.71.3.142 100.000,00100.000,00100.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 100.000,00 100.000,00 100.000,00

PROJETOS E SERVIÇOS TÉCNICOS DE OBRAS PÚBLICAS7101.15.451.71.3.143 100.000,00100.000,00100.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 100.000,00 100.000,00 100.000,00

URBANIZAÇÃO DE GAIBU E ENSEADA DOS CORAIS7101.15.451.72 42.778.630,0042.778.630,0042.778.630,00
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Anexo 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
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Despesa Realizada: Empenhada

TÍTULOS
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Extraordinários

Total Despesa Realizada Diferença

URBANIZAÇÃO DAS VIAS DE ACESSO ÀS PRAIAS DE GAIBU E ENSEADA DOS
CORAIS

7101.15.451.72.1.196 42.778.630,0042.778.630,0042.778.630,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 42.778.630,00 42.778.630,00 42.778.630,00

Recuperação de Áreas Degradadas7101.15.543 230.429,12 1.955.570,882.186.000,002.186.000,00
REDUÇÃO DAS ÁREAS DE RISCO7101.15.543.73 230.429,12 1.955.570,882.186.000,002.186.000,00
EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONTENÇÃO DE ENCOSTAS7101.15.543.73.3.34 230.429,12 1.955.570,882.186.000,002.186.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 2.186.000,00 230.429,122.186.000,00 1.955.570,88
4.4.90.51 Obras e Instalações 230.429,12

Saneamento7101.17 1.382.000,001.382.000,001.382.000,00
Saneamento Básico Urbano7101.17.512 852.000,00852.000,00852.000,00
SANEAMENTO BÁSICO7101.17.512.74 852.000,00852.000,00852.000,00
DESENVOLVER AÇÕES DE SANEAMENTO BÁSICO7101.17.512.74.3.46 852.000,00852.000,00852.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 852.000,00 852.000,00 852.000,00
4.4.90.51 Obras e Instalações

Recuperação de Áreas Degradadas7101.17.543 530.000,00530.000,00530.000,00
REDUÇÃO DAS ÁREAS DE RISCO7101.17.543.73 530.000,00530.000,00530.000,00
MELHORIA DO SISTEMA DE MACRO E MICRO DRENAGEM7101.17.543.73.3.35 530.000,00530.000,00530.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 530.000,00 530.000,00 530.000,00

Energia7101.25 4.460.000,004.460.000,004.460.000,00
Energia Elétrica7101.25.752 4.460.000,004.460.000,004.460.000,00
URBANIZAÇÃO DE GAIBU E ENSEADA DOS CORAIS7101.25.752.72 4.460.000,004.460.000,004.460.000,00
ILUMINAÇÃO DAS VIAS DE ACESSO ÀS PRAIAS DE GAIUBU E ENSEADA DOS
CORAIS

7101.25.752.72.1.197 4.460.000,004.460.000,004.460.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 4.460.000,00 4.460.000,00 4.460.000,00

SECRETARIA EXECUTIVA DE LIMPEZA PÚBLICA7102 42.442.650,03 4.997.349,9747.440.000,0047.440.000,00
Administração7102.4 1.858.864,38 381.135,622.240.000,002.240.000,00
Administração Geral7102.4.122 1.858.864,38 381.135,622.240.000,002.240.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE LIMPEZA
PÚBLICA

7102.4.122.75 1.858.864,38 381.135,622.240.000,002.240.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA EXECUTIVA DE LIMPEZA PÚBLICA7102.4.122.75.1.191 50.000,0050.000,0050.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 50.000,00 50.000,00 50.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA EXECUTIVA DE LIMPEZA PÚBLICA7102.4.122.75.8.74 1.858.864,38 331.135,622.190.000,002.190.000,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 1.900.000,00 1.642.594,201.900.000,00 257.405,80
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1.553.907,75
3.1.90.13 Obrigações Patronais 88.686,45
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
240.000,00 209.701,64240.000,00 30.298,36

3.1.91.13 Obrigações Patronais 209.701,64
3.3.90.00 Aplicações Diretas 50.000,00 6.568,5450.000,00 43.431,46
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 6.568,54

Urbanismo7102.15 40.583.785,65 4.616.214,3545.200.000,0045.200.000,00
Serviços Urbanos7102.15.452 40.583.785,65 4.616.214,3545.200.000,0045.200.000,00
LIMPEZA URBANA E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS7102.15.452.76 40.583.785,65 4.616.214,3545.200.000,0045.200.000,00
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA URBANA7102.15.452.76.1.192 200.000,00200.000,00200.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 200.000,00 200.000,00 200.000,00

COLETA, TRANSPORTE E DISPOSIÇÃO FINAL DO LIXO7102.15.452.76.4.72 40.583.785,65 4.416.214,3545.000.000,0045.000.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 45.000.000,00 40.583.785,6545.000.000,00 4.416.214,35
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 40.583.785,65
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores

SUPERINTENDÊNCIA DE HABITAÇÃO7103 6.287.073,97 4.611.206,0310.898.280,0010.898.280,00
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Anexo 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
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Despesa Realizada: Empenhada

TÍTULOS
Autorizada R$

Cred. Orçamentário
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Créd. Especial e
Extraordinários

Total Despesa Realizada Diferença

Administração7103.4 580.792,01 157.207,99738.000,00738.000,00
Administração Geral7103.4.122 580.792,01 157.207,99738.000,00738.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DE HABITAÇÃO7103.4.122.77 580.792,01 157.207,99738.000,00738.000,00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SUPERINTENDÊNCIA DE HABITAÇÃO7103.4.122.77.1.194 34.200,00 25.800,0060.000,0060.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 60.000,00 34.200,0060.000,00 25.800,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 34.200,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SUPERINTENDÊNCIA DE HABITAÇÃO7103.4.122.77.8.87 546.592,01 131.407,99678.000,00678.000,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 587.000,00 467.329,06587.000,00 119.670,94
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 424.788,80
3.1.90.13 Obrigações Patronais 42.540,26
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
51.000,00 44.930,0751.000,00 6.069,93

3.1.91.13 Obrigações Patronais 44.930,07
3.3.90.00 Aplicações Diretas 40.000,00 34.332,8840.000,00 5.667,12
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 34.332,88

Urbanismo7103.15 5.706.281,96 3.489.998,049.196.280,009.196.280,00
Infra-Estrutura Urbana7103.15.451 5.706.281,96 3.489.998,049.196.280,009.196.280,00
OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA7103.15.451.78 5.706.281,96 3.489.998,049.196.280,009.196.280,00
EXECUTAR OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA INTEGRANTES DO PAC7103.15.451.78.3.54 3.845.906,52 2.150.373,485.996.280,005.996.280,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 5.996.280,00 3.845.906,525.996.280,00 2.150.373,48
4.4.90.51 Obras e Instalações 2.394.168,16
4.4.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 1.451.738,36

EXECUTAR AÇÕES DE PREVENÇÃO DE RISCO NO MUNICÍPIO7103.15.451.78.3.55 1.860.375,44 1.339.624,563.200.000,003.200.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 3.200.000,00 1.860.375,443.200.000,00 1.339.624,56
4.4.90.51 Obras e Instalações 1.860.375,44

Habitação7103.16 964.000,00964.000,00964.000,00
Habitação Urbana7103.16.482 964.000,00964.000,00964.000,00
"CASA NOVA"7103.16.482.79 230.000,00230.000,00230.000,00
PROMOVER AS AÇÕES DO PROJETO  "PROJETO REBOCAR"7103.16.482.79.2.50 100.000,00100.000,00100.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 100.000,00 100.000,00 100.000,00

EXECUTAR AS AÇÕES DO "PROJETO CASA NOVA"7103.16.482.79.2.283 20.000,0020.000,0020.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00 20.000,00 20.000,00

EXECUTAR AS AÇÕES DO "PROJETO CASA NOVA"7103.16.482.79.3.51 110.000,00110.000,00110.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 110.000,00 110.000,00 110.000,00

"CARTÃO REFORMA" EM PARCERIA COM O GOVERNO FEDERAL7103.16.482.80 734.000,00734.000,00734.000,00
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO PROGRAMA
CARTÃO REFORMA

7103.16.482.80.1.193 74.000,0074.000,0074.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 74.000,00 74.000,00 74.000,00

ASSISTÊNCIA TÉCNICA AO PROGRAMA CARTÃO REFORMA7103.16.482.80.2.282 660.000,00660.000,00660.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 660.000,00 660.000,00 660.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO - FMI7104 1.410.688,72 620.943,282.031.632,002.031.632,00
Administração7104.4 1.355.262,00 576.370,001.931.632,001.931.632,00
Outras Transferências7104.4.845 1.355.262,00 576.370,001.931.632,001.931.632,00
FORTALECIMENTO DO DESENVOLVIMENTO EM ÁREAS ESTRATÉGICAS DO
FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO (FMI)

7104.4.845.81 1.355.262,00 576.370,001.931.632,001.931.632,00

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES SOCIAIS EM ÁREAS ESTRATÉGICAS7104.4.845.81.3.141 1.355.262,00 576.370,001.931.632,001.931.632,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 1.931.632,00 1.355.262,001.931.632,00 576.370,00
4.4.90.51 Obras e Instalações 1.355.262,00

Urbanismo7104.15 55.426,72 44.573,28100.000,00100.000,00
Infra-Estrutura Urbana7104.15.451 55.426,72 44.573,28100.000,00100.000,00
FORTALECIMENTO DO DESENVOLVIMENTO EM ÁREAS ESTRATÉGICAS DO7104.15.451.81 55.426,72 44.573,28100.000,00100.000,00
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Total Despesa Realizada Diferença

FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO (FMI)
DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES SOCIAIS EM ÁREAS ESTRATÉGICAS7104.15.451.81.3.141 55.426,72 44.573,28100.000,00100.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 100.000,00 55.426,72100.000,00 44.573,28
4.4.90.51 Obras e Instalações 55.426,72

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - FMHIS7105 561.600,00561.600,00561.600,00
Urbanismo7105.15 341.600,00341.600,00341.600,00
Infra-Estrutura Urbana7105.15.451 341.600,00341.600,00341.600,00
PLANO LOCAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL7105.15.451.82 341.600,00341.600,00341.600,00
OBRAS DE URBANIZAÇÃO EM ASSENTAMENTOS PRECÁRIOS7105.15.451.82.1.51 235.000,00235.000,00235.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 235.000,00 235.000,00 235.000,00

REGULARIZAÇÃO URBANÍSTICA E FUNDIÁRIA DE ASSENTAMENTOS
HABITACIONAIS DA POPULAÇÃO DE MENOR RENDA DO MUNICÍPIO

7105.15.451.82.2.132 56.600,0056.600,0056.600,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 56.600,00 56.600,00 56.600,00

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA PLANO LOCAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE
SOCIAL

7105.15.451.82.2.284 50.000,0050.000,0050.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 50.000,00 50.000,00 50.000,00

Habitação7105.16 220.000,00220.000,00220.000,00
Habitação Urbana7105.16.482 220.000,00220.000,00220.000,00
PLANO LOCAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL7105.16.482.82 220.000,00220.000,00220.000,00
EXPANSÃO HABITACIONAL DE INTERESSE SOCIAL7105.16.482.82.1.52 150.000,00150.000,00150.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 150.000,00 150.000,00 150.000,00

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DO FMHIS7105.16.482.82.2.133 70.000,0070.000,0070.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 70.000,00 70.000,00 70.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA8100 27.002.118,52 7.448.881,4834.451.000,0034.451.000,00
Administração8100.4 25.713.420,68 517.579,3226.231.000,0026.231.000,00
Administração Geral8100.4.122 25.713.420,68 367.579,3226.081.000,0026.081.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA
SOCIAL

8100.4.122.83 25.713.420,68 367.579,3226.081.000,0026.081.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL8100.4.122.83.1.182 100.000,00100.000,00100.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 100.000,00 100.000,00 100.000,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL8100.4.122.83.8.95 25.713.420,68 267.579,3225.981.000,0025.981.000,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 22.441.000,00 22.405.444,5422.441.000,00 35.555,46
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 845.173,82
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 21.298.317,28
3.1.90.13 Obrigações Patronais 261.953,44
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
3.340.000,00 3.305.440,143.340.000,00 34.559,86

3.1.91.13 Obrigações Patronais 3.305.440,14
3.3.90.00 Aplicações Diretas 200.000,00 2.536,00200.000,00 197.464,00
3.3.90.14 Diárias – Civil 820,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.716,00

Formação de Recursos Humanos8100.4.128 150.000,00150.000,00150.000,00
QUALIFICAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA
SOCIAL

8100.4.128.84 150.000,00150.000,00150.000,00

QUALIFICAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DA
SMDS

8100.4.128.84.2.274 150.000,00150.000,00150.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 150.000,00 150.000,00 150.000,00

Segurança Pública8100.6 628.301,08 4.591.698,925.220.000,005.220.000,00
Comunicação Social8100.6.131 40.000,0040.000,0040.000,00
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ARTICULANDO COM A SOCIEDADE - GESTÃO DEMOCRÁTICA POPULAR8100.6.131.85 40.000,0040.000,0040.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA ARTICULANDO COM A SOCIEDADE - GESTÃO
DEMOCRÁTICA POPULAR

8100.6.131.85.2.276 40.000,0040.000,0040.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 40.000,00 40.000,00 40.000,00

Policiamento8100.6.181 348.073,36 1.891.926,642.240.000,002.240.000,00
PACTO DE SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL8100.6.181.86 5.096,00 694.904,00700.000,00700.000,00
CONSTRUIR, EQUIPAR E REFORMAR A SEDE DA SMDS, COMANDO DA GUARDA
MUNICIPAL, ACADEMIA DA GUARDA MUNICIPAL, NÚCLEOS DE APOIO E
ÓRGÃOS LIGADOS A SMDS

8100.6.181.86.1.189 5.096,00 694.904,00700.000,00700.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 700.000,00 5.096,00700.000,00 694.904,00
4.4.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.096,00

CONTROLE PERMANENTE DE ÍNDICES DE CRIMINALIDADE8100.6.181.87 120.000,00120.000,00120.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA DE CONTROLE
PERMANENTE DE ÍNDICES DE CRIMINALIDADE

8100.6.181.87.1.184 45.000,0045.000,0045.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 45.000,00 45.000,00 45.000,00

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA DE CONTROLE PERMANENTE DE ÍNDICES DE
CRIMINALIDADE

8100.6.181.87.2.277 75.000,0075.000,0075.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 75.000,00 75.000,00 75.000,00

GUARDA MUNICIPAL - PROTETORA, COMPANHEIRA E AMIGA8100.6.181.88 342.977,36 1.077.022,641.420.000,001.420.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA GUARDA MUNICIPAL -
PROTETORA, COMPANHEIRA E AMIGA

8100.6.181.88.1.185 690.000,00690.000,00690.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 690.000,00 690.000,00 690.000,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA GUARDA MUNICIPAL - PROTETORA,
COMPANHEIRA E AMIGA

8100.6.181.88.2.278 342.977,36 387.022,64730.000,00730.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 730.000,00 342.977,36730.000,00 387.022,64
3.3.90.30 Material de Consumo 56.890,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 251.962,36
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 34.125,00

Defesa Civil8100.6.182 280.227,72 659.772,28940.000,00940.000,00
DEFESA CIVIL E SALVAMENTO AQUÁTICO8100.6.182.89 280.227,72 659.772,28940.000,00940.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO NA DEFESA CIVIL E SALVAMENTO
AQUÁTICO

8100.6.182.89.1.186 45.628,00 494.372,00540.000,00540.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 540.000,00 45.628,00540.000,00 494.372,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 45.628,00

APOIO ÀS AÇÕES DE DEFESA CIVIL E SALVAMENTO AQUÁTICO8100.6.182.89.2.279 234.599,72 165.400,28400.000,00400.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 400.000,00 234.599,72400.000,00 165.400,28
3.3.90.30 Material de Consumo 209.603,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 9.453,72
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 15.543,00

Informação e Inteligência8100.6.183 2.000.000,002.000.000,002.000.000,00
VÍDEO MONITORAMENTO8100.6.183.90 2.000.000,002.000.000,002.000.000,00
EXPANDIR O VÍDEO MONITORAMENTO COM AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS,
CÂMERAS E MEIOS DE COMUNICAÇÃO PARA FISCALIZAR O TRÂNSITO E A
SEGURANÇA

8100.6.183.90.1.187 1.000.000,001.000.000,001.000.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00

APOIO ÀS AÇÕES DE VÍDEO MONITORAMENTO8100.6.183.90.2.280 1.000.000,001.000.000,001.000.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Transporte8100.26 660.396,76 2.339.603,243.000.000,003.000.000,00
Serviços Urbanos8100.26.452 660.396,76 2.339.603,243.000.000,003.000.000,00
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Créd. Especial e
Extraordinários

Total Despesa Realizada Diferença

TRANSPORTE E TRÂNSITO DEMOCRÁTICO POPULAR8100.26.452.91 660.396,76 2.339.603,243.000.000,003.000.000,00
AÇÕES DE INVESTIMENTO DO SISTEMA DE TRANSPORTE PÚBLICO DE
PASSAGEIROS

8100.26.452.91.1.183 420.000,00420.000,00420.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 420.000,00 420.000,00 420.000,00

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO SISTEMA DE TRANSPORTE PÚBLICO DE
PASSAGEIROS

8100.26.452.91.2.275 660.396,76 1.919.603,242.580.000,002.580.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 2.580.000,00 660.396,762.580.000,00 1.919.603,24
3.3.90.30 Material de Consumo 12.857,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 377.925,39
3.3.90.52 Equipamentos e Material Permanente
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 269.614,37

SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO REGIONAL E SERVIÇO PÚBLICO -
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

9100 45.771.278,96 7.711.265,0453.482.544,0053.482.544,00

Urbanismo9100.15 28.444.285,55 5.154.258,4533.598.544,0033.598.544,00
Infra-Estrutura Urbana9100.15.451 9.666.317,36 3.063.682,6412.730.000,0012.730.000,00
MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE  PONTES E PASSAGENS MOLHADAS MAIS
SEGURAS

9100.15.451.92 15.000,0015.000,0015.000,00

MANUTENÇÃO DE PONTES E PASSAGENS MOLHADAS9100.15.451.92.2.172 5.000,005.000,005.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 5.000,00 5.000,00 5.000,00

RECUPERAÇÃO DE PONTES E PASSAGENS MOLHADAS9100.15.451.92.3.23 10.000,0010.000,0010.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00

MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS9100.15.451.93 8.701.327,83 1.573.672,1710.275.000,0010.275.000,00
 RECUPERAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS9100.15.451.93.1.77 8.595.338,91 1.564.661,0910.160.000,0010.160.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 10.160.000,00 8.595.338,9110.160.000,00 1.564.661,09
4.4.90.51 Obras e Instalações 5.008.508,33
4.4.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 3.586.830,58

MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS9100.15.451.93.4.74 105.988,92 9.011,08115.000,00115.000,00
3.3.20.00 Transferências à União 110.000,00 105.988,92110.000,00 4.011,08
3.3.20.93 Indenizações e Restituições 105.988,92
3.3.90.00 Aplicações Diretas 5.000,00 5.000,00 5.000,00

MUTIRÕES COMUNITÁRIOS DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS9100.15.451.94
EXECUÇÃO COMUNITÁRIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS9100.15.451.94.2.176

3.3.90.00 Aplicações Diretas 0,00

EXECUÇÃO COMUNITÁRIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS9100.15.451.94.3.24
4.4.90.00 Aplicações Diretas 0,00

REVITALIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE EDIFICAÇÕES MUNICIPAIS9100.15.451.95 716.930,35 953.069,651.670.000,001.670.000,00
AMPLIAÇÃO, REFORMA, RECUPERAÇÃO E MELHORIA DE PRÉDIOS9100.15.451.95.2.171 5.000,005.000,005.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 5.000,00 5.000,00 5.000,00

AQUISIÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA, RECUPERAÇÃO E MELHORIA DE PRÉDIOS9100.15.451.95.3.22 716.930,35 948.069,651.665.000,001.665.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 1.660.000,00 716.930,351.660.000,00 943.069,65
4.4.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
4.4.90.51 Obras e Instalações 716.930,35
4.5.90.00 Aplicações Diretas 5.000,00 5.000,00 5.000,00

MELHORIA URBANA E ACESSIBILIDADE9100.15.451.96 248.059,18 521.940,82770.000,00770.000,00
APOIO AS AÇÕES DE INVESTIMENTO DE MELHORIA URBANA E ACESSIBILIDADE9100.15.451.96.1.78 40.000,0040.000,0040.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 40.000,00 40.000,00 40.000,00

APOIO AS AÇÕES DE MELHORIA URBANA E ACESSIBILIDADE9100.15.451.96.4.76 248.059,18 481.940,82730.000,00730.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 730.000,00 248.059,18730.000,00 481.940,82
3.3.90.30 Material de Consumo 248.059,18

Serviços Urbanos9100.15.452 18.611.032,19 1.752.511,8120.363.544,0020.363.544,00
CEMITÉRIOS PÚBLICOS9100.15.452.97 6.000,00 554.000,00560.000,00560.000,00
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Total Despesa Realizada Diferença

GESTÃO E MANUTENÇÃO DE CEMITÉRIO9100.15.452.97.2.66 550.000,00550.000,00550.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 550.000,00 550.000,00 550.000,00

GESTÃO E MANUTENÇÃO DE CEMITÉRIO9100.15.452.97.4.82 6.000,00 4.000,0010.000,0010.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 6.000,0010.000,00 4.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 6.000,00

APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
COORDENAÇÃO REGIONAL E SERVIÇOS PÚBLICOS

9100.15.452.98 3.615.278,95 253.265,053.868.544,003.868.544,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO
REGIONAL E SERVIÇOS PÚBLICOS

9100.15.452.98.1.70 3.010,00 16.990,0020.000,0020.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00 3.010,0020.000,00 16.990,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 3.010,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO
REGIONAL E SERVIÇOS PÚBLICOS

9100.15.452.98.8.77 3.612.268,95 236.275,053.848.544,003.848.544,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 3.318.544,00 3.190.963,493.318.544,00 127.580,51
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 18.003,83
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 2.967.671,10
3.1.90.13 Obrigações Patronais 205.288,56
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
440.000,00 413.505,46440.000,00 26.494,54

3.1.91.13 Obrigações Patronais 413.505,46
3.3.90.00 Aplicações Diretas 90.000,00 7.800,0090.000,00 82.200,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 7.800,00

URBANISMO E REQUALIFICAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS9100.15.452.99 14.989.753,24 945.246,7615.935.000,0015.935.000,00
APOIO ÀS GERÊNCIAS REGIONAIS - REVITALIZAÇÃO DE ESPAÇOS, PRAÇAS E
VIAS PÚBLICAS

9100.15.452.99.1.69 14.971.484,16 938.515,8415.910.000,0015.910.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 15.910.000,00 14.971.484,1615.910.000,00 938.515,84
4.4.90.51 Obras e Instalações 13.467.586,33
4.4.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 1.503.897,83

APOIO ÀS GERÊNCIAS REGIONAIS - REVITALIZAÇÃO DE ESPAÇOS E VIAS
PÚBLICAS

9100.15.452.99.2.169 18.269,08 6.730,9225.000,0025.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 25.000,00 18.269,0825.000,00 6.730,92
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 18.269,08

Preservação e Conservação Ambiental9100.15.541 166.936,00 338.064,00505.000,00505.000,00
ARBORIZAÇÃO URBANA9100.15.541.100 166.936,00 338.064,00505.000,00505.000,00
CIDADE VERDE9100.15.541.100.1.83 5.000,005.000,005.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 5.000,00 5.000,00 5.000,00

CIDADE VERDE9100.15.541.100.4.73 166.936,00 333.064,00500.000,00500.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 500.000,00 166.936,00500.000,00 333.064,00
3.3.90.30 Material de Consumo 159.246,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 7.690,00

Energia9100.25 17.303.993,41 2.545.006,5919.849.000,0019.849.000,00
Serviços Urbanos9100.25.452 17.303.993,41 2.545.006,5919.849.000,0019.849.000,00
ELETRIFICAÇÃO RURAL E URBANA – ILUMINAÇÃO PÚBLICA9100.25.452.101 17.303.993,41 2.545.006,5919.849.000,0019.849.000,00
MAIS LUZ9100.25.452.101.1.93 4.858.805,34 41.194,664.900.000,004.900.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 4.900.000,00 4.858.805,344.900.000,00 41.194,66
4.4.90.51 Obras e Instalações 4.371.855,68
4.4.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 486.949,66

MAIS LUZ9100.25.452.101.4.83 12.445.188,07 2.503.811,9314.949.000,0014.949.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 14.949.000,00 12.445.188,0714.949.000,00 2.503.811,93
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 12.445.188,07

Transporte9100.26 23.000,00 12.000,0035.000,0035.000,00
Transporte Rodoviário9100.26.782 23.000,00 12.000,0035.000,0035.000,00
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RODOVIAS E ESTRADAS VICINAIS9100.26.782.102 23.000,00 12.000,0035.000,0035.000,00
MANUTENÇÃO DE ESTRADAS DE TERRA9100.26.782.102.1.100 23.000,00 7.000,0030.000,0030.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 30.000,00 23.000,0030.000,00 7.000,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 23.000,00

MANUTENÇÃO DE ESTRADAS DE TERRA9100.26.782.102.4.84 5.000,005.000,005.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 5.000,00 5.000,00 5.000,00

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PROGRAMAS SOCIAIS10100 10.551.001,67 1.191.128,3311.742.130,0011.742.130,00
Assistência Social10100.8 10.551.001,67 1.191.128,3311.742.130,0011.742.130,00
Administração Geral10100.8.122 10.123.183,44 1.078.946,5611.202.130,0011.202.130,00
APOIO ADMINISTRATIVO DA SMPROS E APOIO OPERACIONAL AOS FUNDOS
VINCULADOS À ASSISTÊNCIA SOCIAL

10100.8.122.103 10.118.883,82 1.067.246,1811.186.130,0011.186.130,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SMPROS E APOIO OPERACIONAL AOS FUNDOS
VINCULADOS A ASSISTÊNCIA SOCIAL

10100.8.122.103.1.173 7.858,50 7.141,5015.000,0015.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 15.000,00 7.858,5015.000,00 7.141,50
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 7.858,50

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SMPROS E APOIO OPERACIONAL AOS FUNDOS
VINCULADOS A ASSISTÊNCIA SOCIAL

10100.8.122.103.8.238 10.111.025,32 1.060.104,6811.171.130,0011.171.130,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 6.890.130,00 6.173.737,506.890.130,00 716.392,50
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 2.239.494,50
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 2.961.258,45
3.1.90.13 Obrigações Patronais 972.984,55
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
168.000,00 142.148,37168.000,00 25.851,63

3.1.91.13 Obrigações Patronais 142.148,37
3.3.90.00 Aplicações Diretas 4.113.000,00 3.795.139,454.113.000,00 317.860,55
3.3.90.14 Diárias – Civil 7.440,00
3.3.90.30 Material de Consumo 87.508,51
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 826,01
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 17.678,10
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.600.616,44
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 70.381,14
3.3.90.93 Indenizações e Restituições 10.689,25

APOIO AO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO10100.8.122.104 4.299,62 11.700,3816.000,0016.000,00
APOIO AS AÇÕES DO PROGRAMA DO  FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO10100.8.122.104.2.268 4.299,62 11.700,3816.000,0016.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 16.000,00 4.299,6216.000,00 11.700,38
3.3.90.30 Material de Consumo 4.299,62

Comunicação Social10100.8.131 15.000,0015.000,0015.000,00
DIALOGANDO POLÍTICAS PÚBLICAS COM A SOCIEDADE10100.8.131.105 15.000,0015.000,0015.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA DIALOGANDO POLÍTICAS
PÚBLICAS COM A SOCIEDADE

10100.8.131.105.1.174 5.000,005.000,005.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 5.000,00 5.000,00 5.000,00

APOIO AS AÇÕES DO PROGRAMA DIALOGANDO POLÍTICAS PÚBLICAS COM A
SOCIEDADE

10100.8.131.105.2.265 10.000,0010.000,0010.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00

Assistência Comunitária10100.8.244 427.818,23 72.181,77500.000,00500.000,00
CALAMIDADE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL10100.8.244.106 427.818,23 72.181,77500.000,00500.000,00
APOIO AS AÇÕES DO  PROGRAMA CALAMIDADE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

10100.8.244.106.2.267 427.818,23 72.181,77500.000,00500.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 500.000,00 427.818,23500.000,00 72.181,77
3.3.90.30 Material de Consumo 6.000,00
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 421.818,23

Fomento ao Trabalho10100.8.334 25.000,0025.000,0025.000,00
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GERAR – PROGRAMA DE GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA10100.8.334.107 25.000,0025.000,0025.000,00
APOIO AS AÇÕES DO  PROGRAMA  GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA - GERAR10100.8.334.107.2.266 25.000,0025.000,0025.000,00

3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 20.000,00 20.000,00 20.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 5.000,00 5.000,00 5.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO30100 205.236.642,43 15.006.813,57220.243.456,00220.243.456,00
Educação30100.12 204.958.427,95 14.932.028,05219.890.456,00219.890.456,00
Assistência Comunitária30100.12.244 3.693.791,50 208,503.694.000,003.694.000,00
SUPORTE AO ESTUDANTE NO NOVO TEMPO30100.12.244.108 3.693.791,50 208,503.694.000,003.694.000,00
DISTRIBUIÇÃO DE MOCHILAS E FARDAMENTOS30100.12.244.108.2.191 3.693.791,50 208,503.694.000,003.694.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 3.694.000,00 3.693.791,503.694.000,00 208,50
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 3.693.791,50

Alimentação e Nutrição30100.12.306 9.474.573,41 849.426,5910.324.000,0010.324.000,00
SUPORTE AO ESTUDANTE NO NOVO TEMPO30100.12.306.108 9.474.573,41 849.426,5910.324.000,0010.324.000,00
AÇÕES DE GARANTIA DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (MERENDA)30100.12.306.108.4.182 9.474.573,41 849.426,5910.324.000,0010.324.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 10.324.000,00 9.474.573,4110.324.000,00 849.426,59
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 9.474.573,41

RAÍZES: EDUCAR PARA UM NOVO TEMPO (ENSINO FUNDAMENTAL)30100.12.306.109
MANUTENÇÃO DO PROJETO "HORTA: SE PLANTANDO TUDO DÁ"30100.12.306.109.2.189

3.3.90.00 Aplicações Diretas 0,00

Proteção e Benefícios ao Trabalhador30100.12.331 3.754.384,65 295.615,354.050.000,004.050.000,00
VALORIZAÇÃO DOS SERVIDORES DA EDUCAÇÃO: NOVO TEMPO30100.12.331.110 3.754.384,65 295.615,354.050.000,004.050.000,00
ENCARGOS COM VALE TRANSPORTE DOS SERVIDORES DA EDUCAÇÃO30100.12.331.110.8.146 3.754.384,65 295.615,354.050.000,004.050.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 4.050.000,00 3.754.384,654.050.000,00 295.615,35
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.754.384,65

Ensino Fundamental30100.12.361 142.130.114,56 12.227.613,44154.357.728,00154.357.728,00
SUPORTE AO ESTUDANTE NO NOVO TEMPO30100.12.361.108 17.316.630,72 371.369,2817.688.000,0017.688.000,00
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR30100.12.361.108.1.188 2.746.944,00 3.056,002.750.000,002.750.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 2.750.000,00 2.746.944,002.750.000,00 3.056,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 2.746.944,00

DISTRIBUIÇÃO DE KITS ESCOLARES, MATERIAL DIDATICO, PEDAGÓGICO E DE
DIVULGAÇÃO

30100.12.361.108.2.281 10.788.687,28 24.312,7210.813.000,0010.813.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 10.813.000,00 10.788.687,2810.813.000,00 24.312,72
3.3.90.30 Material de Consumo 803.435,30
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 9.985.251,98

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GARANTIA DO TRANSPORTE AOS ALUNOS DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO

30100.12.361.108.4.181 3.780.999,44 344.000,564.125.000,004.125.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 4.125.000,00 3.780.999,444.125.000,00 344.000,56
3.3.90.30 Material de Consumo 125.723,33
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.612.976,11
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 42.300,00

RAÍZES: EDUCAR PARA UM NOVO TEMPO (ENSINO FUNDAMENTAL)30100.12.361.109 90.446.462,52 6.006.265,4896.452.728,0096.452.728,00
AÇÕES DE INVESTIMENTO PARA O DESENVOLVIMENTO DE EDUCAÇÃO DO
ENSINO FUNDAMENTAL

30100.12.361.109.1.96

4.4.90.00 Aplicações Diretas 0,00

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA #PARTIU: CABO PARA O MUNDO30100.12.361.109.2.183
3.3.90.00 Aplicações Diretas 0,00

AÇÕES PARA O DESENVOLVIMENTO DE EDUCAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL30100.12.361.109.4.179 90.446.462,52 6.006.265,4896.452.728,0096.452.728,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 75.710.028,00 72.181.006,3975.710.028,00 3.529.021,61
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 15.209.437,80
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 53.635.056,59
3.1.90.13 Obrigações Patronais 3.336.512,00
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Anexo 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
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TÍTULOS
Autorizada R$

Cred. Orçamentário
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Créd. Especial e
Extraordinários

Total Despesa Realizada Diferença

3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos
Fiscal e da Seguridade Social

9.885.700,00 9.523.819,959.885.700,00 361.880,05

3.1.91.13 Obrigações Patronais 9.523.819,95
3.3.90.00 Aplicações Diretas 10.857.000,00 8.741.636,1810.857.000,00 2.115.363,82
3.3.90.14 Diárias – Civil 14.400,00
3.3.90.30 Material de Consumo 90.774,01
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 418.870,04
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 7.845.224,05
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 372.368,08

VALORIZAÇÃO DOS SERVIDORES DA EDUCAÇÃO: NOVO TEMPO30100.12.361.110
MANUTENÇÃO DE AÇÕES DE FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

30100.12.361.110.2.178

3.3.90.00 Aplicações Diretas 0,00

NOVA ESCOLA: EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL30100.12.361.111
AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO INTEGRAL30100.12.361.111.1.85

4.4.90.00 Aplicações Diretas 0,00

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL30100.12.361.111.2.180
3.3.90.00 Aplicações Diretas 0,00

APOIO ADMINISTRATIVO AS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO: NOVO TEMPO

30100.12.361.112 3.037.738,26 315.261,743.353.000,003.353.000,00

APOIO AS AÇÕES DE INVESTIMENTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
MANUTENÇÃO DA REDE DE ENSINO

30100.12.361.112.1.179 1.227,00 773,002.000,002.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 2.000,00 1.227,002.000,00 773,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 1.227,00

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E MANUTENÇÃO DA
REDE DE ENSINO

30100.12.361.112.8.144 3.036.511,26 314.488,743.351.000,003.351.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 1.950.000,00 1.937.466,801.950.000,00 12.533,20
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1.937.466,80
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
451.000,00 392.670,15451.000,00 58.329,85

3.1.91.13 Obrigações Patronais 392.670,15
3.3.90.00 Aplicações Diretas 950.000,00 706.374,31950.000,00 243.625,69
3.3.90.14 Diárias – Civil 6.290,00
3.3.90.30 Material de Consumo
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 645.032,78
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 55.051,53

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA EM NOVO TEMPO30100.12.361.113 25.215,98 4.784,0230.000,0030.000,00
APOIO AS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA DE GESTÃO
DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA EM NOVO TEMPO

30100.12.361.113.1.84

4.4.90.00 Aplicações Diretas 0,00

APOIO AS AÇÕES DO PROGRAMA DE GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA
EM NOVO TEMPO

30100.12.361.113.2.110 25.215,98 4.784,0230.000,0030.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 30.000,00 25.215,9830.000,00 4.784,02
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 22.375,98
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.840,00

MODERNIZAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO: NOVA ESCOLA30100.12.361.114 31.304.067,08 5.529.932,9236.834.000,0036.834.000,00
AÇÕES DE INVESTIMENTO PARA MODERNIZAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO - PROGRAMA NOVA ESCOLA

30100.12.361.114.1.86 22.101.365,32 4.743.634,6826.845.000,0026.845.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 26.845.000,00 22.101.365,3226.845.000,00 4.743.634,68
4.4.90.51 Obras e Instalações 11.724.210,94
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 9.481.978,88
4.4.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 895.175,50

APOIO AS AÇÕES DE MODERNIZAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO -30100.12.361.114.2.181 9.202.701,76 786.298,249.989.000,009.989.000,00
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Total Despesa Realizada Diferença

PROGRAMA NOVA ESCOLA
3.3.90.00 Aplicações Diretas 9.989.000,00 9.202.701,769.989.000,00 786.298,24
3.3.90.30 Material de Consumo 83.116,85
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 8.542.742,21
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 576.842,70

"OUTRAS TRANSFERÊNCIAS": AÇÕES INTEGRADORAS DO PROGRAMA
BRASIL/CABO ALFABETIZADO, PROGRAMA NOVO MAIS EDUCAÇÃO, PROGRAMA
PRÓ-INFÂNCIA, PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO.

30100.12.361.115

IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA BRASIL/CABO ALFABETIZADO30100.12.361.115.2.194
3.3.90.00 Aplicações Diretas 0,00

ADMINISTRAÇÃO DOS RECURSOS DO PROGRAMA NOVO MAIS EDUCAÇÃO30100.12.361.115.2.195
3.3.90.00 Aplicações Diretas 0,00

ADMINISTRAÇÃO DO PROGRAMA PACTO NACIONAL PELA ALFABETIZAÇÃO NA
IDADE CERTA (PNAIC)

30100.12.361.115.2.197

3.3.90.00 Aplicações Diretas 0,00

Educação Infantil30100.12.365 45.905.563,83 1.319.164,1747.224.728,0047.224.728,00
MODERNIZAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO: NOVA ESCOLA30100.12.365.114 1.200.000,00 48.000,001.248.000,001.248.000,00
CONSTRUÇÃO DE CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL (CMEIS)30100.12.365.114.1.87 1.200.000,00 48.000,001.248.000,001.248.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 1.248.000,00 1.200.000,001.248.000,00 48.000,00
4.4.90.51 Obras e Instalações 1.200.000,00

"OUTRAS TRANSFERÊNCIAS": AÇÕES INTEGRADORAS DO PROGRAMA
BRASIL/CABO ALFABETIZADO, PROGRAMA NOVO MAIS EDUCAÇÃO, PROGRAMA
PRÓ-INFÂNCIA, PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO.

30100.12.365.115 105.826,70 2.173,30108.000,00108.000,00

ADMINISTRAÇÃO DO PROGRAMA PRÓ-INFÂNCIA30100.12.365.115.2.196 105.826,70 2.173,30108.000,00108.000,00
3.3.20.00 Transferências à União 108.000,00 105.826,70108.000,00 2.173,30
3.3.20.93 Indenizações e Restituições 105.826,70
3.3.90.00 Aplicações Diretas 0,00

SEMENTES: UM NOVO TEMPO PARA PRIMEIRA INFÂNCIA (EDUCAÇÃO INFANTIL)30100.12.365.116 44.599.737,13 1.268.990,8745.868.728,0045.868.728,00
APOIO AS AÇÕES DE INVESTIMENTO PARA O DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO INFANTIL

30100.12.365.116.1.97 8.661,40 150.338,60159.000,00159.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 159.000,00 8.661,40159.000,00 150.338,60
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 8.661,40

AÇÕES PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL30100.12.365.116.8.226 44.591.075,73 1.118.652,2745.709.728,0045.709.728,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 37.263.728,00 36.555.942,1437.263.728,00 707.785,86
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 2.353.183,47
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 33.510.421,42
3.1.90.13 Obrigações Patronais 692.337,25
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
6.076.000,00 5.702.146,766.076.000,00 373.853,24

3.1.91.13 Obrigações Patronais 5.702.146,76
3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 2.170.000,00 2.165.551,582.170.000,00 4.448,42
3.3.50.43 Subvenções Sociais 2.152.079,68
3.3.50.92 Despesas de Exercícios Anteriores 13.471,90
3.3.90.00 Aplicações Diretas 200.000,00 167.435,25200.000,00 32.564,75
3.3.90.30 Material de Consumo 65.159,10
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 101.811,20
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 464,95

Educação de Jovens e Adultos30100.12.366
NOVO TEMPO: EJAI NOVAS OPORTUNIDADES30100.12.366.117
AÇÕES DE INVESTIMENTOS DO PROGRAMA EJAI30100.12.366.117.1.98

4.4.90.00 Aplicações Diretas 0,00

AÇÕES DE APOIO AO PROGRAMA EJAI30100.12.366.117.4.184
3.3.90.00 Aplicações Diretas 0,00
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Total Despesa Realizada Diferença

Educação Especial30100.12.367 240.000,00240.000,00240.000,00
ESCOLA INCLUSIVA (EDUCAÇÃO ESPECIAL)30100.12.367.118 240.000,00240.000,00240.000,00
AÇÕES DE INVESTIMENTOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
ESPECIAL

30100.12.367.118.1.101

4.4.90.00 Aplicações Diretas 0,00

AÇÕES PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL30100.12.367.118.4.185 240.000,00240.000,00240.000,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 0,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
240.000,00 240.000,00 240.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 0,00

Cultura30100.13 110.725,38 72.274,62183.000,00183.000,00
Difusão Cultural30100.13.392 110.725,38 72.274,62183.000,00183.000,00
SUPORTE AO ESTUDANTE NO NOVO TEMPO30100.13.392.108 110.725,38 72.274,62183.000,00183.000,00
DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES CULTURAIS30100.13.392.108.2.285 110.725,38 72.274,62183.000,00183.000,00

3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 0,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 183.000,00 110.725,38183.000,00 72.274,62
3.3.90.30 Material de Consumo 46.500,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 2.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 59.343,20
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 480,37
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 2.401,81

RAÍZES: EDUCAR PARA UM NOVO TEMPO (ENSINO FUNDAMENTAL)30100.13.392.109
MANUTENÇÃO DO PROJETO JORNADA CULTURAL. EXPOSIÇÃO E EXECUÇÃO
DIVERSAS DE LINGUAGENS ARTÍSTICAS, PEDAGOGICAS E CIENTIFICAS

30100.13.392.109.2.188

3.3.90.00 Aplicações Diretas 0,00

MODERNIZAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO: NOVA ESCOLA30100.13.392.114
CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTO DO CENTRO MUNICIPAL DE MÚSICA30100.13.392.114.1.89

4.4.90.00 Aplicações Diretas 0,00

Desporto e Lazer30100.27 167.489,10 2.510,90170.000,00170.000,00
Desporto Comunitário30100.27.812 167.489,10 2.510,90170.000,00170.000,00
SUPORTE AO ESTUDANTE NO NOVO TEMPO30100.27.812.108 167.489,10 2.510,90170.000,00170.000,00
DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DO DESPORTO30100.27.812.108.2.198 167.489,10 2.510,90170.000,00170.000,00

3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 1.000,00 1.000,00 1.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 169.000,00 167.489,10169.000,00 1.510,90
3.3.90.14 Diárias – Civil 14.050,00
3.3.90.30 Material de Consumo 141.769,10
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 11.670,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA40100 100.000,00100.000,00100.000,00
Saúde40100.10 100.000,00100.000,00100.000,00
Administração Geral40100.10.122 100.000,00100.000,00100.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE40100.10.122.119 100.000,00100.000,00100.000,00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE40100.10.122.119.8.110 100.000,00100.000,00100.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 100.000,00 100.000,00 100.000,00

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
TURISMO

50100 2.361.960,71 3.458.159,295.820.120,005.820.120,00

Administração50100.4 2.268.387,80 346.112,202.614.500,002.614.500,00
Administração Geral50100.4.122 2.268.387,80 346.112,202.614.500,002.614.500,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DO GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO

50100.4.122.120 2.268.387,80 346.112,202.614.500,002.614.500,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE50100.4.122.120.1.118 4.390,00 55.610,0060.000,0060.000,00
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DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
4.4.90.00 Aplicações Diretas 60.000,00 4.390,0060.000,00 55.610,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 4.390,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO

50100.4.122.120.8.161 2.263.997,80 290.502,202.554.500,002.554.500,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 1.894.500,00 1.827.496,341.894.500,00 67.003,66
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 125.791,55
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1.422.956,44
3.1.90.13 Obrigações Patronais 278.748,35
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
60.000,00 53.134,1260.000,00 6.865,88

3.1.91.13 Obrigações Patronais 53.134,12
3.3.90.00 Aplicações Diretas 600.000,00 383.367,34600.000,00 216.632,66
3.3.90.14 Diárias – Civil 6.800,00
3.3.90.30 Material de Consumo 37.424,30
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 157.712,21
3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 110.341,38
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 71.089,45

Trabalho50100.11 40.298,34 189.701,66230.000,00230.000,00
Fomento ao Trabalho50100.11.334 40.298,34 189.701,66230.000,00230.000,00
NOSSOS TALENTOS50100.11.334.121 40.298,34 189.701,66230.000,00230.000,00
MANUTENÇÃO E REFORMA DA AGÊNCIA DE TRABALHO DO CABO50100.11.334.121.1.132 100.000,00100.000,00100.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 100.000,00 100.000,00 100.000,00

MANUTENÇÃO E REFORMA DA AGÊNCIA DE TRABALHO DO CABO50100.11.334.121.2.234 40.298,34 89.701,66130.000,00130.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 130.000,00 40.298,34130.000,00 89.701,66
3.3.90.30 Material de Consumo 441,64
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 1.440,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 38.128,70
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 288,00

Comércio e Serviços50100.23 53.274,57 2.922.345,432.975.620,002.975.620,00
Fomento ao Trabalho50100.23.334 1.741,80 112.258,20114.000,00114.000,00
INTEGRA CABO - CAPACITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL50100.23.334.122 1.741,80 112.258,20114.000,00114.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA INTEGRA CABO - CAPACITAÇÃO E
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

50100.23.334.122.2.233 1.741,80 112.258,20114.000,00114.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 114.000,00 1.741,80114.000,00 112.258,20
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.741,80

Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico50100.23.573 889,00 216.811,00217.700,00217.700,00
CONECTA CABO50100.23.573.123 889,00 216.811,00217.700,00217.700,00
APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA CONECTA CABO50100.23.573.123.2.231 889,00 216.811,00217.700,00217.700,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 217.700,00 889,00217.700,00 216.811,00
3.3.90.30 Material de Consumo 889,00

Promoção Comercial50100.23.691 8.657,37 686.542,63695.200,00695.200,00
ARTESANATO CABENSE50100.23.691.124 4.707,37 105.292,63110.000,00110.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA ARTESANATO CABENSE50100.23.691.124.1.130 50.000,0050.000,0050.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 50.000,00 50.000,00 50.000,00

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA ARTESANATO CABENSE50100.23.691.124.2.226 4.707,37 55.292,6360.000,0060.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 60.000,00 4.707,3760.000,00 55.292,63
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.707,37

CIDADE EM POLOS50100.23.691.125 239.500,00239.500,00239.500,00
APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA CIDADE EM POLOS50100.23.691.125.2.228 239.500,00239.500,00239.500,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 239.500,00 239.500,00 239.500,00

NEGÓCIO FÁCIL50100.23.691.126 67.000,0067.000,0067.000,00
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APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA NEGÓCIO FÁCIL50100.23.691.126.2.229 67.000,0067.000,0067.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 67.000,00 67.000,00 67.000,00

COMPRE LOCAL50100.23.691.127 3.400,00 18.400,0021.800,0021.800,00
WORKSHOPS, PALESTRAS E RODADAS DE NEGÓCIOS50100.23.691.127.2.230 3.400,00 18.400,0021.800,0021.800,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 21.800,00 3.400,0021.800,00 18.400,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.400,00

EMPREENDE CABO50100.23.691.128 550,00 256.350,00256.900,00256.900,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA EMPREENDE CABO50100.23.691.128.1.131 550,00 29.450,0030.000,0030.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 30.000,00 550,0030.000,00 29.450,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 550,00

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA EMPREENDE CABO50100.23.691.128.2.232 226.900,00226.900,00226.900,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 226.900,00 226.900,00 226.900,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Turismo50100.23.695 41.986,40 1.906.733,601.948.720,001.948.720,00
TURISMO NO ALVO50100.23.695.129 378.400,00378.400,00378.400,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA TURISMO NO ALVO50100.23.695.129.1.119 18.000,0018.000,0018.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 18.000,00 18.000,00 18.000,00

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA TURISMO NO ALVO50100.23.695.129.2.212 360.400,00360.400,00360.400,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 360.400,00 360.400,00 360.400,00

CABO QUALITUR50100.23.695.130 196.800,00196.800,00196.800,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA CABO QUALITUR50100.23.695.130.1.120 5.000,005.000,005.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 5.000,00 5.000,00 5.000,00

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA CABO QUALITUR50100.23.695.130.2.213 191.800,00191.800,00191.800,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 191.800,00 191.800,00 191.800,00

TURISMO QUE MARCA50100.23.695.131 41.986,40 627.733,60669.720,00669.720,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA TURISMO QUE MARCA50100.23.695.131.1.123 100.000,00100.000,00100.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 100.000,00 100.000,00 100.000,00

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA TURISMO QUE MARCA50100.23.695.131.2.214 41.986,40 527.733,60569.720,00569.720,00
3.3.20.00 Transferências à União 44.000,00 41.986,4044.000,00 2.013,60
3.3.20.93 Indenizações e Restituições 41.986,40
3.3.90.00 Aplicações Diretas 525.720,00 525.720,00 525.720,00

CABO: CIDADE TURISMO50100.23.695.132 200.000,00200.000,00200.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA "CABO: CIDADE TURISMO"50100.23.695.132.1.124 20.000,0020.000,0020.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00 20.000,00 20.000,00

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA "CABO: CIDADE TURISMO"50100.23.695.132.2.218 180.000,00180.000,00180.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 180.000,00 180.000,00 180.000,00

TURISMO DA GENTE50100.23.695.133 333.800,00333.800,00333.800,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA TURISMO DA GENTE50100.23.695.133.1.125 300.000,00300.000,00300.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 300.000,00 300.000,00 300.000,00

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA TURISMO DA GENTE50100.23.695.133.2.219 33.800,0033.800,0033.800,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 33.800,00 33.800,00 33.800,00

TURISMO REGIONAL50100.23.695.134 170.000,00170.000,00170.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA TURISMO REGIONAL50100.23.695.134.2.227 170.000,00170.000,00170.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 170.000,00 170.000,00 170.000,00

SECRETARIA EXECUTIVA DE CULTURA E LAZER50101 1.152.647,66 1.588.852,342.741.500,002.741.500,00
Cultura50101.13 1.152.647,66 1.213.852,342.366.500,002.366.500,00
Administração Geral50101.13.122 83.339,12 220.660,88304.000,00304.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE CULTURA E
LAZER

50101.13.122.135 83.339,12 220.660,88304.000,00304.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA EXECUTIVA DE CULTURA E LAZER50101.13.122.135.1.134 50.000,0050.000,0050.000,00
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4.4.90.00 Aplicações Diretas 50.000,00 50.000,00 50.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA EXECUTIVA DE CULTURA E LAZER50101.13.122.135.8.162 83.339,12 170.660,88254.000,00254.000,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 220.000,00 74.097,60220.000,00 145.902,40
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 66.744,23
3.1.90.13 Obrigações Patronais 7.353,37
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
4.000,00 3.711,524.000,00 288,48

3.1.91.13 Obrigações Patronais 3.711,52
3.3.90.00 Aplicações Diretas 30.000,00 5.530,0030.000,00 24.470,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.530,00

Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico50101.13.391 112.000,00112.000,00112.000,00
NOSSO PATRIMÔNIO50101.13.391.136 112.000,00112.000,00112.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA NOSSO PATRIMÔNIO50101.13.391.136.1.136 40.000,0040.000,0040.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 40.000,00 40.000,00 40.000,00

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA NOSSO PATRIMÔNIO50101.13.391.136.2.237 72.000,0072.000,0072.000,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 2.000,00 2.000,00 2.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 70.000,00 70.000,00 70.000,00

Difusão Cultural50101.13.392 1.069.308,54 881.191,461.950.500,001.950.500,00
NOSSAS ARTES50101.13.392.137 1.069.308,54 881.191,461.950.500,001.950.500,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA NOSSAS ARTES50101.13.392.137.1.135 50.500,0050.500,0050.500,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 50.500,00 50.500,00 50.500,00

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA NOSSAS ARTES50101.13.392.137.2.236 1.069.308,54 830.691,461.900.000,001.900.000,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 0,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 1.900.000,00 1.069.308,541.900.000,00 830.691,46
3.3.90.30 Material de Consumo 72.490,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 12.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 982.418,54
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 2.400,00

Desporto e Lazer50101.27 375.000,00375.000,00375.000,00
Lazer50101.27.813 375.000,00375.000,00375.000,00
NOSSO LAZER50101.27.813.138 375.000,00375.000,00375.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA NOSSO LAZER50101.27.813.138.2.238 375.000,00375.000,00375.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 375.000,00 375.000,00 375.000,00

SECRETARIA EXECUTIVA DA JUVENTUDE E ESPORTES50102 1.318.425,27 1.100.074,732.418.500,002.418.500,00
Direitos da Cidadania50102.14 2.380,00 67.620,0070.000,0070.000,00
Direitos Individuais, Coletivos e Difusos50102.14.422 2.380,00 67.620,0070.000,0070.000,00
PONTO DA JUVENTUDE50102.14.422.139 2.380,00 27.620,0030.000,0030.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA PONTO DA JUVENTUDE50102.14.422.139.1.138 10.000,0010.000,0010.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA PONTO DA JUVENTUDE50102.14.422.139.2.239 2.380,00 17.620,0020.000,0020.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00 2.380,0020.000,00 17.620,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.380,00

FALA, JUVENTUDE!50102.14.422.140 40.000,0040.000,0040.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA "FALA, JUVENTUDE!"50102.14.422.140.1.139 10.000,0010.000,0010.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA "FALA, JUVENTUDE!"50102.14.422.140.2.240 30.000,0030.000,0030.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 30.000,00 30.000,00 30.000,00

Desporto e Lazer50102.27 1.316.045,27 1.032.454,732.348.500,002.348.500,00
Administração Geral50102.27.122 699.959,30 97.540,70797.500,00797.500,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DA
JUVENTUDE E ESPORTES

50102.27.122.141 699.959,30 97.540,70797.500,00797.500,00
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GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA EXECUTIVA DA JUVENTUDE E
ESPORTES

50102.27.122.141.1.137 12.702,00 17.298,0030.000,0030.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 30.000,00 12.702,0030.000,00 17.298,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 12.702,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA EXECUTIVA DA JUVENTUDE E
ESPORTES

50102.27.122.141.8.163 687.257,30 80.242,70767.500,00767.500,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 729.300,00 650.594,49729.300,00 78.705,51
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 179.948,56
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 386.800,91
3.1.90.13 Obrigações Patronais 83.845,02
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
33.200,00 32.585,7033.200,00 614,30

3.1.91.13 Obrigações Patronais 32.585,70
3.3.90.00 Aplicações Diretas 5.000,00 4.077,115.000,00 922,89
3.3.90.14 Diárias – Civil 1.560,00
3.3.90.30 Material de Consumo 2.186,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 331,11

Desporto de Rendimento50102.27.811 36.046,70 23.953,3060.000,0060.000,00
TIME CABO50102.27.811.142 36.046,70 23.953,3060.000,0060.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA TIME CABO50102.27.811.142.2.242 36.046,70 23.953,3060.000,0060.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 60.000,00 36.046,7060.000,00 23.953,30
3.3.90.30 Material de Consumo 32.266,70
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.780,00

Desporto Comunitário50102.27.812 580.039,27 910.960,731.491.000,001.491.000,00
JUNTOS POR UM NOVO TEMPO50102.27.812.143 840,00 19.160,0020.000,0020.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA JUNTOS POR UM NOVO TEMPO50102.27.812.143.2.241 840,00 19.160,0020.000,0020.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00 840,0020.000,00 19.160,00
3.3.90.30 Material de Consumo 840,00

ESPORTE PARA TODOS50102.27.812.144 574.799,27 786.200,731.361.000,001.361.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA ESPORTE PARA TODOS50102.27.812.144.2.243 454.208,01 695.791,991.150.000,001.150.000,00

3.3.20.00 Transferências à União 80.000,00 70.586,2180.000,00 9.413,79
3.3.20.93 Indenizações e Restituições 70.586,21
3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 150.000,00 150.000,00150.000,00 0,00
3.3.50.41 Contribuições 150.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 920.000,00 233.621,80920.000,00 686.378,20
3.3.90.30 Material de Consumo 162.139,45
3.3.90.31 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 8.400,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 45.041,21
3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 18.041,14

APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA ESPORTE PARA TODOS50102.27.812.144.3.67 120.591,26 90.408,74211.000,00211.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 211.000,00 120.591,26211.000,00 90.408,74
4.4.90.51 Obras e Instalações 90.161,26
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 30.430,00

MELHOR ESPORTE50102.27.812.145 4.400,00 105.600,00110.000,00110.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA MELHOR ESPORTE50102.27.812.145.1.141 3.530,00 46.470,0050.000,0050.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 50.000,00 3.530,0050.000,00 46.470,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 3.530,00

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA MELHOR ESPORTE50102.27.812.145.2.245 870,00 59.130,0060.000,0060.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 60.000,00 870,0060.000,00 59.130,00
3.3.90.30 Material de Consumo 870,00

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL50103 548.779,63 1.568.720,372.117.500,002.117.500,00
Direitos da Cidadania50103.14 60.000,0060.000,0060.000,00
Direitos Individuais, Coletivos e Difusos50103.14.422 60.000,0060.000,0060.000,00
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CONVERSANDO COM O CAMPO50103.14.422.146 60.000,0060.000,0060.000,00
APOIAR COMISSÕES, FUNDOS E CONSELHOS MUNICIPAIS50103.14.422.146.2.248 60.000,0060.000,0060.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 60.000,00 60.000,00 60.000,00

Agricultura50103.20 548.779,63 1.508.720,372.057.500,002.057.500,00
Administração Geral50103.20.122 518.279,63 405.220,37923.500,00923.500,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DE
DESENVOLVIMENTO RURAL

50103.20.122.147 518.279,63 405.220,37923.500,00923.500,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
RURAL

50103.20.122.147.1.143 90.000,0090.000,0090.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 90.000,00 90.000,00 90.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
RURAL

50103.20.122.147.8.164 518.279,63 315.220,37833.500,00833.500,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 726.780,00 467.524,20726.780,00 259.255,80
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 423.752,94
3.1.90.13 Obrigações Patronais 43.771,26
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
48.720,00 47.965,4348.720,00 754,57

3.1.91.13 Obrigações Patronais 47.965,43
3.3.90.00 Aplicações Diretas 58.000,00 2.790,0058.000,00 55.210,00
3.3.90.14 Diárias – Civil 840,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.950,00

Promoção da Produção Agropecuária50103.20.608 29.400,00 1.004.600,001.034.000,001.034.000,00
PRODUÇÃO RURAL NOVO TEMPO PARA O POVO50103.20.608.148 200.000,00200.000,00200.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA PRODUÇÃO RURAL NOVO TEMPO PARA O
POVO

50103.20.608.148.2.250 200.000,00200.000,00200.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 200.000,00 200.000,00 200.000,00

MELHORIA DA PRODUÇÃO ANIMAL50103.20.608.149 3.680,00 186.320,00190.000,00190.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA MELHORIA DA PRODUÇÃO ANIMAL50103.20.608.149.2.251 3.680,00 186.320,00190.000,00190.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 190.000,00 3.680,00190.000,00 186.320,00
3.3.90.30 Material de Consumo 3.680,00

NOSSO CAMPO50103.20.608.150 25.720,00 474.280,00500.000,00500.000,00
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A AGRICULTURA50103.20.608.150.1.146 700,00 199.300,00200.000,00200.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 200.000,00 700,00200.000,00 199.300,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 700,00

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA NOSSO CAMPO50103.20.608.150.2.253 25.020,00 274.980,00300.000,00300.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 300.000,00 25.020,00300.000,00 274.980,00
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 25.020,00

INFRAESTRUTURA RURAL50103.20.608.151 144.000,00144.000,00144.000,00
MELHORIA DA INFRAESTRUTURA RURAL50103.20.608.151.1.147 144.000,00144.000,00144.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 144.000,00 144.000,00 144.000,00

Defesa Agropecuária50103.20.609 1.100,00 98.900,00100.000,00100.000,00
INSPEÇÃO, FISCALIZAÇÃO E DEFESA ANIMAL50103.20.609.152 1.100,00 98.900,00100.000,00100.000,00
REALIZAR CAMPANHAS DE VACINAÇÃO CONTRA FEBRE AFTOSA, RAIVA BOVINA,
BRUCELOSE E VERMINOSE

50103.20.609.152.2.252 1.100,00 98.900,00100.000,00100.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 100.000,00 1.100,00100.000,00 98.900,00
3.3.90.30 Material de Consumo 1.100,00

SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO50104 432.795,03 1.731.204,972.164.000,002.164.000,00
Administração50104.4 182.043,05 186.956,95369.000,00369.000,00
Administração Geral50104.4.122 182.043,05 186.956,95369.000,00369.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DE50104.4.122.153 182.043,05 186.956,95369.000,00369.000,00
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Anexo 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Despesa Realizada: Empenhada

TÍTULOS
Autorizada R$

Cred. Orçamentário
e Suplementares

Créd. Especial e
Extraordinários

Total Despesa Realizada Diferença

ABASTECIMENTO
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO50104.4.122.153.1.148 60.000,0060.000,0060.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 60.000,00 60.000,00 60.000,00

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO50104.4.122.153.8.165 182.043,05 126.956,95309.000,00309.000,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 250.000,00 165.318,72250.000,00 84.681,28
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 13.649,89
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 127.633,69
3.1.90.13 Obrigações Patronais 24.035,14
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
9.000,00 6.785,559.000,00 2.214,45

3.1.91.13 Obrigações Patronais 6.785,55
3.3.90.00 Aplicações Diretas 50.000,00 9.938,7850.000,00 40.061,22
3.3.90.30 Material de Consumo 1.864,78
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 8.074,00

Agricultura50104.20 1.395.000,001.395.000,001.395.000,00
Promoção Comercial50104.20.691 1.395.000,001.395.000,001.395.000,00
DO CAMPO PARA A CIDADE50104.20.691.154 1.395.000,001.395.000,001.395.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA DO CAMPO PARA A
CIDADE

50104.20.691.154.1.149 600.000,00600.000,00600.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 600.000,00 600.000,00 600.000,00

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA DO CAMPO PARA A CIDADE50104.20.691.154.2.254 795.000,00795.000,00795.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 795.000,00 795.000,00 795.000,00

Comércio e Serviços50104.23 250.751,98 149.248,02400.000,00400.000,00
Tecnologia da Informação50104.23.126 250.751,98 149.248,02400.000,00400.000,00
NOVO MERCADO50104.23.126.155 250.751,98 149.248,02400.000,00400.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA NOVO MERCADO50104.23.126.155.1.150 245.946,98 4.053,02250.000,00250.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 250.000,00 245.946,98250.000,00 4.053,02
4.4.90.51 Obras e Instalações 243.436,52
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 2.510,46

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA NOVO MERCADO50104.23.126.155.2.255 4.805,00 145.195,00150.000,00150.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 150.000,00 4.805,00150.000,00 145.195,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.805,00

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA50105 50.000,0050.000,0050.000,00
Cultura50105.13 50.000,0050.000,0050.000,00
Administração Geral50105.13.122 50.000,0050.000,0050.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA50105.13.122.156 50.000,0050.000,0050.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA50105.13.122.156.1.133 10.000,0010.000,0010.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00

APOIO ÀS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA50105.13.122.156.8.237 40.000,0040.000,0040.000,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 0,00
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
10.000,00 10.000,00 10.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 30.000,00 30.000,00 30.000,00

Total da Unidade Gestora 581.248.100,00 581.248.100,00 440.573.557,62 140.674.542,38
Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE41100 146.756.618,67 6.473.511,33153.230.130,00153.230.130,00
Saúde41100.10 146.756.618,67 6.473.511,33153.230.130,00153.230.130,00
Planejamento e Orçamento41100.10.121 133.874,54 366.125,46500.000,00500.000,00
APRIMORAMENTO DA GESTÃO PARTICIPATIVA, HUMANIZADA E INOVADORA DO
SUS

41100.10.121.157 133.874,54 366.125,46500.000,00500.000,00

AQUISIÇÃO DE ITENS QUE FORTALEÇAM O ACOLHIMENTO HUMANIZADO NOS41100.10.121.157.1.50
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Anexo 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
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Despesa Realizada: Empenhada

TÍTULOS
Autorizada R$

Cred. Orçamentário
e Suplementares

Créd. Especial e
Extraordinários

Total Despesa Realizada Diferença

SERVIÇOS DE SAÚDE
4.4.90.00 Aplicações Diretas 0,00

FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL41100.10.121.157.1.161 7.800,00 252.200,00260.000,00260.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 260.000,00 7.800,00260.000,00 252.200,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 7.800,00

FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL41100.10.121.157.2.91 126.074,54 113.925,46240.000,00240.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 240.000,00 126.074,54240.000,00 113.925,46
3.3.90.14 Diárias – Civil 2.460,00
3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 1.200,03
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 15.102,55
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 103.446,93
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 3.865,03

Administração Geral41100.10.122 32.030.459,27 909.540,7332.940.000,0032.940.000,00
APRIMORAMENTO DA GESTÃO PARTICIPATIVA, HUMANIZADA E INOVADORA DO
SUS

41100.10.122.157

GESTÃO DO SUS41100.10.122.157.2.257
3.3.90.00 Aplicações Diretas 0,00

APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE41100.10.122.158 32.030.459,27 909.540,7332.940.000,0032.940.000,00
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS QUE FORTALEÇAM O
ACOLHIMENTO HUMANIZADO NOS SERVIÇOS DE SAÚDE

41100.10.122.158.1.164 195.192,21 87.262,79282.455,00282.455,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 282.455,00 195.192,21282.455,00 87.262,79
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 195.192,21

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE41100.10.122.158.8.131 31.835.267,06 822.277,9432.657.545,0032.657.545,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 18.873.000,00 18.870.898,2818.873.000,00 2.101,72
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 2.944.701,75
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 7.735.607,83
3.1.90.13 Obrigações Patronais 8.171.224,30
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 19.364,40
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
8.427.000,00 8.423.336,928.427.000,00 3.663,08

3.1.91.13 Obrigações Patronais 8.423.336,92
3.3.90.00 Aplicações Diretas 5.357.545,00 4.541.031,865.357.545,00 816.513,14
3.3.90.14 Diárias – Civil 9.750,00
3.3.90.30 Material de Consumo 670.193,56
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 460.345,41
3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 8.155,54
3.3.90.35 Serviços de Consultoria 78.100,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 4.776,39
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.175.529,65
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas
3.3.90.91 Sentenças Judiciais 9.000,00
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 125.181,31

Atenção Básica41100.10.301 23.050.108,70 696.561,3023.746.670,0023.746.670,00
FORTALECIMENTO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ATENÇÃO BÁSICA41100.10.301.159 23.050.108,70 696.561,3023.746.670,0023.746.670,00
REESTRUTURAÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO BÁSICA41100.10.301.159.1.168 1.072.661,91 184.408,091.257.070,001.257.070,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 1.257.070,00 1.072.661,911.257.070,00 184.408,09
4.4.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
4.4.90.51 Obras e Instalações 55.589,88
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 1.015.422,03
4.4.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 1.650,00

FORTALECIMENTO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ATENÇÃO BÁSICA41100.10.301.159.4.150 21.977.446,79 512.153,2122.489.600,0022.489.600,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 15.899.600,00 15.672.023,3815.899.600,00 227.576,62
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 8.192.663,27
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 7.443.601,79

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 30437379-558f-46fb-b806-8c0bd646d2b4



Município do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Usuário: Osman Bruno Rodrigues
Chave de Autenticação

1799-9906-901
Página
36 / 41

Anexo 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Despesa Realizada: Empenhada

TÍTULOS
Autorizada R$

Cred. Orçamentário
e Suplementares

Créd. Especial e
Extraordinários

Total Despesa Realizada Diferença

3.1.90.13 Obrigações Patronais 35.758,32
3.3.90.00 Aplicações Diretas 6.590.000,00 6.305.423,416.590.000,00 284.576,59
3.3.90.30 Material de Consumo 2.481.948,75
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 107.352,50
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 433.752,57
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.429.077,32
3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 489.300,00
3.3.90.51 Obras e Instalações 3.864,54
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 360.127,73

Assistência Hospitalar e Ambulatorial41100.10.302 83.253.394,69 2.434.065,3185.687.460,0085.687.460,00
MANUTENÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SAÚDE DE MÉDIA
COMPLEXIDADE

41100.10.302.160 82.844.295,18 1.977.704,8284.822.000,0084.822.000,00

REESTRUTURAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DA MÉDIA COMPLEXIDADE41100.10.302.160.1.171 2.185.361,26 694.638,742.880.000,002.880.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 2.880.000,00 2.185.361,262.880.000,00 694.638,74
4.4.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 2.008.631,26
4.4.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 176.730,00

QUALIFICAÇÃO DA REDE ESPECIALIZADA DE MÉDIA COMPLEXIDADE41100.10.302.160.4.153 80.658.933,92 1.283.066,0881.942.000,0081.942.000,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 52.842.000,00 52.508.160,6352.842.000,00 333.839,37
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 23.822.909,96
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 28.685.250,67
3.3.90.00 Aplicações Diretas 29.100.000,00 28.150.773,2929.100.000,00 949.226,71
3.3.90.14 Diárias – Civil 2.050,00
3.3.90.30 Material de Consumo 5.002.201,38
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 369.185,94
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.864.257,17
3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 1.188,00
3.3.90.52 Equipamentos e Material Permanente
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 1.911.890,80

APOIO AO CENTRO DE REFERÊNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR (CEREST)41100.10.302.161 409.099,51 456.360,49865.460,00865.460,00
REESTRUTURAÇÃO DO CEREST41100.10.302.161.1.172 151.356,53 8.873,47160.230,00160.230,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 160.230,00 151.356,53160.230,00 8.873,47
4.4.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
4.4.90.51 Obras e Instalações 77.566,53
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 73.790,00

APOIO OPERACIONAL ÀS AÇÕES DO CEREST41100.10.302.161.2.264 257.742,98 447.487,02705.230,00705.230,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 245.000,00 221.178,59245.000,00 23.821,41
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 60.234,52
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 160.944,07
3.3.90.00 Aplicações Diretas 460.230,00 36.564,39460.230,00 423.665,61
3.3.90.14 Diárias – Civil 1.230,00
3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 3.047,82
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 32.286,57

Suporte Profilático e Terapêutico41100.10.303 2.718.220,36 231.779,642.950.000,002.950.000,00
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA41100.10.303.162 2.718.220,36 231.779,642.950.000,002.950.000,00
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO A POPULAÇÃO ATRAVÉS
DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA DO MUNICÍPIO

41100.10.303.162.4.306 2.718.220,36 231.779,642.950.000,002.950.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 2.950.000,00 2.718.220,362.950.000,00 231.779,64
3.3.90.30 Material de Consumo 2.559.753,84
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 158.466,52

Vigilância Sanitária41100.10.304 943.507,27 532.492,731.476.000,001.476.000,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA41100.10.304.163 943.507,27 532.492,731.476.000,001.476.000,00
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA41100.10.304.163.4.307 943.507,27 532.492,731.476.000,001.476.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 1.326.000,00 840.232,471.326.000,00 485.767,53
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3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 217.605,88
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 622.626,59
3.3.90.00 Aplicações Diretas 150.000,00 103.274,80150.000,00 46.725,20
3.3.90.30 Material de Consumo
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 102.616,46
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 658,34

Vigilância Epidemiológica41100.10.305 4.627.053,84 1.302.946,165.930.000,005.930.000,00
VIGILÂNCIA EM SAÚDE41100.10.305.164 4.627.053,84 1.302.946,165.930.000,005.930.000,00
INTEGRAÇÃO DAS PRÁTICAS DE VIGILÂNCIA EM SÁUDE41100.10.305.164.1.175 294.473,09 20.526,91315.000,00315.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 315.000,00 294.473,09315.000,00 20.526,91
4.4.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
4.4.90.51 Obras e Instalações 108.777,09
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 185.696,00

 INTEGRAÇÃO DAS PRÁTICAS DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE41100.10.305.164.4.159 4.332.580,75 1.282.419,255.615.000,005.615.000,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 4.300.000,00 3.630.505,134.300.000,00 669.494,87
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 3.630.505,13
3.3.90.00 Aplicações Diretas 1.315.000,00 702.075,621.315.000,00 612.924,38
3.3.90.14 Diárias – Civil 4.100,00
3.3.90.30 Material de Consumo 184.891,77
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 9.500,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 26.973,60
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 431.082,94
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 45.527,31

Total da Unidade Gestora 153.230.130,00 153.230.130,00 146.756.618,67 6.473.511,33
Unidade Gestora: Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- FMAS11100 15.480.920,41 2.200.449,5917.681.370,0017.681.370,00
Assistência Social11100.8 15.480.920,41 2.200.449,5917.681.370,0017.681.370,00
Administração Geral11100.8.122 71.804,10 13.195,9085.000,0085.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
PROGRAMAS SOCIAIS

11100.8.122.167 71.804,10 13.195,9085.000,0085.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROGRAMAS
SOCIAIS

11100.8.122.167.8.234 71.804,10 13.195,9085.000,0085.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 85.000,00 71.804,1085.000,00 13.195,90
3.3.90.35 Serviços de Consultoria 60.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 11.804,10

Formação de Recursos Humanos11100.8.128 5.000,005.000,005.000,00
CAPACITA - FMAS11100.8.128.168 5.000,005.000,005.000,00
APOIO A AÇÕES DO PROGRAMA CAPACITA - FMAS11100.8.128.168.2.286 5.000,005.000,005.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 5.000,00 5.000,00 5.000,00

Comunicação Social11100.8.131 7.293,90 12.706,1020.000,0020.000,00
DIALOGANDO POLÍTICAS PÚBLICAS COM A SOCIEDADE11100.8.131.169 7.293,90 12.706,1020.000,0020.000,00
APOIO AS AÇÕES DE INVESTIMENTOS DO PROGRAMA DIALOGANDO POLÍTICAS
PÚBLICAS COM A SOCIEDADE

11100.8.131.169.1.111 3.209,80 6.790,2010.000,0010.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 3.209,8010.000,00 6.790,20
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 3.209,80

APOIO ÀS AÇÕES  DO PROGRAMA DIALOGANDO COM A SOCIEDADE11100.8.131.169.2.235 4.084,10 5.915,9010.000,0010.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 4.084,1010.000,00 5.915,90
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.084,10

Assistência Comunitária11100.8.244 14.736.661,20 1.601.138,8016.337.800,0016.337.800,00
ENFRENTAMENTO À POBREZA E GARANTIA DE DIREITOS11100.8.244.170 7.725.636,42 713.163,588.438.800,008.438.800,00
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APOIO AS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA ENFRENTAMENTO À
POBREZA E GARANTIA DE DIREITOS

11100.8.244.170.1.114

4.4.90.00 Aplicações Diretas 0,00

APOIO AS AÇÕES DE INVESTIMENTO - BOLSA FAMÍLIA11100.8.244.170.1.116 2.494,00 27.506,0030.000,0030.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 30.000,00 2.494,0030.000,00 27.506,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 2.494,00

APOIO AS AÇÕES DO PROGRAMA ENFRENTAMENTO À POBREZA E GARANTIA
DOS DIREITOS

11100.8.244.170.2.209 5.845.550,17 619.449,836.465.000,006.465.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 6.465.000,00 5.845.550,176.465.000,00 619.449,83
3.3.90.30 Material de Consumo 748,00
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1.114.810,44
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 37.582,84
3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 4.688.990,00
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 3.418,89

MANUTENÇÃO E FORTALECIMENTO DA GESTÃO -  BOLSA FAMÍLIA, INCLUSIVE
ATRAVÉS DE UNIDADES MÓVEIS

11100.8.244.170.2.210 1.875.883,45 46.916,551.922.800,001.922.800,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 1.744.300,00 1.704.511,541.744.300,00 39.788,46
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 1.358.361,61
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 53.014,03
3.1.90.13 Obrigações Patronais 293.135,90
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
12.500,00 11.468,5612.500,00 1.031,44

3.1.91.13 Obrigações Patronais 11.468,56
3.3.90.00 Aplicações Diretas 166.000,00 159.903,35166.000,00 6.096,65
3.3.90.30 Material de Consumo 54.447,70
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 66.600,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 36.471,59
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 320,00
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 2.064,06

MANUTENÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DO  BPC NA ESCOLA11100.8.244.170.2.211 1.708,80 19.291,2021.000,0021.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 21.000,00 1.708,8021.000,00 19.291,20
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.708,80

FAMÍLIAS FORTES, COMUNIDADE SOLIDÁRIA11100.8.244.171 7.011.024,78 887.975,227.899.000,007.899.000,00
EXECUÇÃO DE OBRAS DOS CENTROS DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
– CRAS E DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS –
SCFV.

11100.8.244.171.1.121 10.000,0010.000,0010.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00
4.4.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS, MAQUINAS, EQUIPAMENTOS DIVERSOS
PARA O CRAS  E O SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE
VÍNCULOS

11100.8.244.171.1.122 79.638,60 90.361,40170.000,00170.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 170.000,00 79.638,60170.000,00 90.361,40
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 79.638,60

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS CRAS, PAIF E DO SERVIÇO DE
CONVIVENCIA E FORTALECIMENTOS DE VÍNCULOS

11100.8.244.171.2.215 6.484.785,04 622.214,967.107.000,007.107.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 1.196.984,00 1.054.564,301.196.984,00 142.419,70
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 856.177,51
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 13.705,49
3.1.90.13 Obrigações Patronais 184.681,30
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
3.016,00 3.015,073.016,00 0,93

3.1.91.13 Obrigações Patronais 3.015,07
3.3.90.00 Aplicações Diretas 5.907.000,00 5.427.205,675.907.000,00 479.794,33
3.3.90.30 Material de Consumo 280.683,29
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 246.437,91
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3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 245.532,76
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.628.753,32
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 14.112,93
3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 1.948.284,00
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 63.401,46

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ/PRIMEIRA
INFANCIA

11100.8.244.171.2.216 446.601,14 150.398,86597.000,00597.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 317.000,00 280.820,54317.000,00 36.179,46
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 230.460,33
3.1.90.13 Obrigações Patronais 50.360,21
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
12.000,00 12.000,00 12.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 268.000,00 165.780,60268.000,00 102.219,40
3.3.90.30 Material de Consumo 1.605,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 1.950,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 162.225,60

IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO E FORTALECIMENTO DA PROMOÇÃO DE
POLÍTICAS PÚBLICAS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA PESSOA IDOSA,
INCLUISIVE CENTROS DE CONVIVÊNCIA

11100.8.244.171.2.217 15.000,0015.000,0015.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 15.000,00 15.000,00 15.000,00

Alimentação e Nutrição11100.8.306 598,50 129.401,50130.000,00130.000,00
É HORA DE COMER11100.8.306.172 598,50 129.401,50130.000,00130.000,00
APOIO AS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO  PROGRAMA É HORA DE COMER11100.8.306.172.1.113 598,50 9.401,5010.000,0010.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 598,5010.000,00 9.401,50
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 598,50

APOIO AS AÇÕES DO PROGRAMA HORA DE COMER11100.8.306.172.2.208 120.000,00120.000,00120.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 120.000,00 120.000,00 120.000,00

Custódia e Reintegração Social11100.8.421 30.000,0030.000,0030.000,00
REDE ACOLHEDORA11100.8.421.173 30.000,0030.000,0030.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTOS DO PROGRAMA REDE ACOLHEDORA11100.8.421.173.1.129 10.000,0010.000,0010.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00

APOIO AS AÇÕES DO PROGRAMA REDE ACOLHEDORA11100.8.421.173.2.225 20.000,0020.000,0020.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00 20.000,00 20.000,00

Direitos Individuais, Coletivos e Difusos11100.8.422 664.562,71 409.007,291.073.570,001.073.570,00
GARANTIA DE DIREITOS COM INCLUSÃO – GADI11100.8.422.174 175.000,00175.000,00175.000,00
APOIO AS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA GARANTIA DE DIREITOS
COM INCLUSÃO - GADI

11100.8.422.174.1.127 165.000,00165.000,00165.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 165.000,00 165.000,00 165.000,00

APOIO AS AÇÕES DO PROGRAMA GARANTIA DE DIREITOS COM INCLUSÃO -
GADI

11100.8.422.174.2.220 10.000,0010.000,0010.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00

RECUPERANDO VIDAS E PROMOVENDO A CIDADANIA11100.8.422.175 664.562,71 234.007,29898.570,00898.570,00
APOIO AS AÇÕES DE INVESTIMENTOS DO PROGRAMA RECUPERANDO VIDAS E
PROMOVENDO À CIDADANIA

11100.8.422.175.1.128 9.660,00 10.340,0020.000,0020.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00 9.660,0020.000,00 10.340,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 9.660,00

APOIO AS AÇÕES DO CENTRO ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL -
CREAS

11100.8.422.175.2.222 426.415,06 170.154,94596.570,00596.570,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 361.570,00 314.137,85361.570,00 47.432,15
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 258.374,13
3.1.90.13 Obrigações Patronais 55.763,72
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
10.000,00 10.000,00 10.000,00

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 30437379-558f-46fb-b806-8c0bd646d2b4



Município do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Usuário: Osman Bruno Rodrigues
Chave de Autenticação

1799-9906-901
Página
40 / 41

Anexo 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Despesa Realizada: Empenhada

TÍTULOS
Autorizada R$

Cred. Orçamentário
e Suplementares

Créd. Especial e
Extraordinários

Total Despesa Realizada Diferença

3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 50.000,00 50.000,00 50.000,00
3.3.50.43 Subvenções Sociais
3.3.90.00 Aplicações Diretas 175.000,00 112.277,21175.000,00 62.722,79
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 112.277,21

APOIO AS AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO
TRABALHO INFANTIL- AEPETI

11100.8.422.175.2.223 223.487,65 43.512,35267.000,00267.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 242.000,00 207.540,40242.000,00 34.459,60
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 170.711,24
3.1.90.13 Obrigações Patronais 36.829,16
3.3.90.00 Aplicações Diretas 25.000,00 15.947,2525.000,00 9.052,75
3.3.90.30 Material de Consumo 5.957,25
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 2.800,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 7.190,00

APOIO AS AÇÕES DO PROGRAMA RECUPERANDO VIDAS E PROMOVENDO À
CIDADANIA

11100.8.422.175.2.224 5.000,00 10.000,0015.000,0015.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 15.000,00 5.000,0015.000,00 10.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,00

Total da Unidade Gestora 17.681.370,00 17.681.370,00 15.480.920,41 2.200.449,59
Unidade Gestora: Fundo Municipal de Desenvolvimento Social de Cabo de Santo Agostinho

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - FMDS12100 603.469,58 201.530,42805.000,00805.000,00
Assistência Social12100.8 603.469,58 201.530,42805.000,00805.000,00
Assistência Comunitária12100.8.244 603.469,58 201.530,42805.000,00805.000,00
TRABALHANDO PELO DESENVOLVIMENTO12100.8.244.176 603.469,58 201.530,42805.000,00805.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA TRABALHANDO PELO
DESENVOLVIMENTO

12100.8.244.176.1.177 216.796,28 143.203,72360.000,00360.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 360.000,00 216.796,28360.000,00 143.203,72
4.4.90.30 Material de Consumo
4.4.90.51 Obras e Instalações 2.412,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 179.184,28
4.4.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 35.200,00

APOIO AS AÇÕES DO PROGRAMA TRABALHANDO PELO DESENVOLVIMENTO12100.8.244.176.2.269 386.673,30 58.326,70445.000,00445.000,00
3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 0,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 445.000,00 386.673,30445.000,00 58.326,70
3.3.90.30 Material de Consumo 163.841,03
3.3.90.31 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 2.880,00
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 14.926,47
3.3.90.35 Serviços de Consultoria 36.000,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 24.870,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 138.981,80
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 5.174,00

Total da Unidade Gestora 805.000,00 805.000,00 603.469,58 201.530,42
Unidade Gestora: FMDDCA - F. M. dos Direitos da Criança e Adolescente de Cabo de Santo Agostinho

FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMDDCA

13100 651.123,05 102.876,95754.000,00754.000,00

Assistência Social13100.8 651.123,05 102.876,95754.000,00754.000,00
Comunicação Social13100.8.131 242.778,14 57.221,86300.000,00300.000,00
DIALOGANDO POLÍTICAS PÚBLICAS COM A SOCIEDADE13100.8.131.177 242.778,14 57.221,86300.000,00300.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA DIALOGANDO POLÍTICAS
PÚBLICAS COM A SOCIEDADE

13100.8.131.177.1.163 3.728,00 6.272,0010.000,0010.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 3.728,0010.000,00 6.272,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 3.728,00

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA DIALOGANDO POLÍTICAS PÚBLICAS COM A13100.8.131.177.2.259 239.050,14 50.949,86290.000,00290.000,00

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
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Anexo 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Despesa Realizada: Empenhada

TÍTULOS
Autorizada R$

Cred. Orçamentário
e Suplementares

Créd. Especial e
Extraordinários

Total Despesa Realizada Diferença

SOCIEDADE
3.3.30.00 Transferências a Estados e ao Distrito Federal 26.500,00 22.483,3426.500,00 4.016,66
3.3.30.93 Indenizações e Restituições 22.483,34
3.3.90.00 Aplicações Diretas 263.500,00 216.566,80263.500,00 46.933,20
3.3.90.14 Diárias – Civil 10.800,00
3.3.90.30 Material de Consumo 31.589,00
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 3.010,00
3.3.90.35 Serviços de Consultoria 36.000,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 108.967,10
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 22.462,83
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.180,00
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 2.557,87

Assistência à Criança e ao Adolescente13100.8.243 408.344,91 45.655,09454.000,00454.000,00
CIDADÃO DO FUTURO13100.8.243.178 408.344,91 45.655,09454.000,00454.000,00
APOIO AS AÇÕES DE INVESTIMENTO  DO PROGRAMA CIDADÃO DO FUTURO13100.8.243.178.1.170 13.782,00 6.218,0020.000,0020.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00 13.782,0020.000,00 6.218,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 13.782,00

APOIO AS AÇÕES DO PROGRAMA CIDADÃO DO FUTURO13100.8.243.178.2.262 394.562,91 39.437,09434.000,00434.000,00
3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 14.000,00 3.200,0014.000,00 10.800,00
3.3.50.43 Subvenções Sociais 3.200,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 420.000,00 391.362,91420.000,00 28.637,09
3.3.90.30 Material de Consumo 32.558,50
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 695,24
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 203.226,80
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 143.431,01
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.844,00
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 9.607,36

Total da Unidade Gestora 754.000,00 754.000,00 651.123,05 102.876,95
TOTAL GERAL 753.718.600,00 753.718.600,00 604.065.689,33 149.652.910,67

Entidades Consolidadas: Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho , Fundo Municipal de Desenvolvimento Social de Cabo de Santo Agostinho , FMDDCA - F. M. dos Direitos da
Criança e Adolescente de Cabo de Santo Agostinho

Wilmar Pires Bezerra
Contador
CRC PE 015662/O-2 (Assinado Digitalmente)

Clayton da Silva Marques
Prefeito
CPF: 887.884.314-87 (Assinado Digitalmente)

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
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Anexo 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Despesa Realizada: Empenhada

TÍTULOS
Autorizada R$

Cred. Orçamentário
e Suplementares

Créd. Especial e
Extraordinários

Total Despesa Realizada Diferença

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
GABINETE DO PREFEITO1100 3.203.827,34 401.172,663.605.000,003.605.000,00
Administração1100.4 3.203.827,34 401.172,663.605.000,003.605.000,00
Planejamento e Orçamento1100.4.121 10.000,0010.000,0010.000,00
NOVO TEMPO - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL1100.4.121.1 10.000,0010.000,0010.000,00
SUPERVISÃO, COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO DAS AÇÕES DO GOVERNO1100.4.121.1.2.10 10.000,0010.000,0010.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00

Administração Geral1100.4.122 3.203.827,34 341.172,663.545.000,003.545.000,00
NOVO TEMPO - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL1100.4.122.1 3.203.827,34 341.172,663.545.000,003.545.000,00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO1100.4.122.1.1.63 3.910,00 86.090,0090.000,0090.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 90.000,00 3.910,0090.000,00 86.090,00
4.4.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 3.910,00

PLANEJAMENTO, SUPERVISÃO, COORDENAÇÃO E EXECUÇÃO DAS CERIMÔNIAS
DO GOVERNO

1100.4.122.1.2.13 34.844,04 55.155,9690.000,0090.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 90.000,00 34.844,0490.000,00 55.155,96
3.3.90.30 Material de Consumo 20.985,04
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 13.859,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO1100.4.122.1.8.7 3.165.073,30 199.926,703.365.000,003.365.000,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 3.195.000,00 3.081.439,743.195.000,00 113.560,26
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 8.254,99
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 2.532.879,34
3.1.90.13 Obrigações Patronais 540.305,41
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
15.000,00 12.809,5615.000,00 2.190,44

3.1.91.13 Obrigações Patronais 12.809,56
3.3.90.00 Aplicações Diretas 155.000,00 70.824,00155.000,00 84.176,00
3.3.90.14 Diárias – Civil 14.320,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 56.504,00

Comunicação Social1100.4.131 50.000,0050.000,0050.000,00
NOVO TEMPO - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL1100.4.131.1 50.000,0050.000,0050.000,00
GESTÃO GOVERNAMENTAL TRANSPARENTE1100.4.131.1.1.64 10.000,0010.000,0010.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00

GESTÃO GOVERNAMENTAL TRANSPARENTE1100.4.131.1.2.11 40.000,0040.000,0040.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 40.000,00 40.000,00 40.000,00

GABINETE DO VICE-PREFEITO1101 809.110,08 251.389,921.060.500,001.060.500,00
Administração1101.4 809.110,08 251.389,921.060.500,001.060.500,00
Administração Geral1101.4.122 809.110,08 251.389,921.060.500,001.060.500,00
NOVO TEMPO - APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DO GABINETE DO VICE-
PREFEITO

1101.4.122.2 809.110,08 251.389,921.060.500,001.060.500,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO VICE-PREFEITO1101.4.122.2.1.65 70.000,0070.000,0070.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 70.000,00 70.000,00 70.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO VICE-PREFEITO1101.4.122.2.8.5 809.110,08 181.389,92990.500,00990.500,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 801.000,00 796.666,58801.000,00 4.333,42
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 683.500,41
3.1.90.13 Obrigações Patronais 113.166,17
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
19.500,00 12.443,5019.500,00 7.056,50

3.1.91.13 Obrigações Patronais 12.443,50
3.3.90.00 Aplicações Diretas 170.000,00 170.000,00 170.000,00

SECRETARIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL1102 3.800.161,88 757.838,124.558.000,004.558.000,00
Administração1102.4 3.800.161,88 757.838,124.558.000,004.558.000,00

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
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Anexo 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Despesa Realizada: Empenhada

TÍTULOS
Autorizada R$

Cred. Orçamentário
e Suplementares

Créd. Especial e
Extraordinários

Total Despesa Realizada Diferença

Administração Geral1102.4.122 743.222,54 164.777,46908.000,00908.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL

1102.4.122.3 743.222,54 164.777,46908.000,00908.000,00

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E
MOBILIÁRIOS DIVERSOS

1102.4.122.3.1.67 16.380,00 63.620,0080.000,0080.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 80.000,00 16.380,0080.000,00 63.620,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 16.380,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL

1102.4.122.3.8.6 726.842,54 101.157,46828.000,00828.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 741.000,00 724.911,32741.000,00 16.088,68
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 603.734,90
3.1.90.13 Obrigações Patronais 121.176,42
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
7.000,00 1.931,227.000,00 5.068,78

3.1.91.13 Obrigações Patronais 1.931,22
3.3.90.00 Aplicações Diretas 80.000,00 80.000,00 80.000,00

Comunicação Social1102.4.131 3.056.939,34 593.060,663.650.000,003.650.000,00
COMUNICAÇÃO DA GESTÃO TRANSPARENTE1102.4.131.4 3.056.939,34 593.060,663.650.000,003.650.000,00
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL1102.4.131.4.2.12 3.056.939,34 593.060,663.650.000,003.650.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 3.650.000,00 3.056.939,343.650.000,00 593.060,66
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.056.939,34

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO1103 6.594.906,53 1.945.093,478.540.000,008.540.000,00
Administração1103.4 6.594.906,53 1.945.093,478.540.000,008.540.000,00
Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário1103.4.62 5.254.008,92 675.991,085.930.000,005.930.000,00
DEFESA DO MUNICÍPIO E DA GESTÃO DEMOCRÁTICA - PGM1103.4.62.5 5.254.008,92 675.991,085.930.000,005.930.000,00
ENCARGOS COM SENTENÇAS JUDICIAIS1103.4.62.5.0.5 2.808.151,97 121.848,032.930.000,002.930.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 2.330.000,00 2.323.024,782.330.000,00 6.975,22
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado
3.1.90.91 Sentenças Judiciais 2.323.024,78
3.3.90.00 Aplicações Diretas 600.000,00 485.127,19600.000,00 114.872,81
3.3.90.91 Sentenças Judiciais 485.127,19

DEFESA DO MUNICÍPIO E DA GESTÃO1103.4.62.5.1.71 300.000,00300.000,00300.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 300.000,00 300.000,00 300.000,00

DEFESA DO MUNICÍPIO E DA GESTÃO1103.4.62.5.8.9 2.445.856,95 254.143,052.700.000,002.700.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 2.700.000,00 2.445.856,952.700.000,00 254.143,05
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.246.196,65
3.3.90.91 Sentenças Judiciais 13.889,01
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 185.771,29

Administração Geral1103.4.122 1.340.446,61 1.109.553,392.450.000,002.450.000,00
SISTEMA INTEGRADO DE CONTROLE DE PROCESSOS - GESTÃO DEMOCRÁTICA
POPULAR

1103.4.122.6 56.166,00 643.834,00700.000,00700.000,00

SISTEMA INFORMATIZADO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DE
PROCESSOS

1103.4.122.6.1.72 100.000,00100.000,00100.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 100.000,00 100.000,00 100.000,00

SISTEMA INFORMATIZADO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DE
PROCESSOS

1103.4.122.6.2.170 56.166,00 543.834,00600.000,00600.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 600.000,00 56.166,00600.000,00 543.834,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 56.166,00

APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO1103.4.122.7 1.284.280,61 465.719,391.750.000,001.750.000,00
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO1103.4.122.7.1.68 1.598,00 98.402,00100.000,00100.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 100.000,00 1.598,00100.000,00 98.402,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 1.598,00
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Anexo 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Despesa Realizada: Empenhada

TÍTULOS
Autorizada R$

Cred. Orçamentário
e Suplementares

Créd. Especial e
Extraordinários

Total Despesa Realizada Diferença

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO1103.4.122.7.8.10 1.282.682,61 367.317,391.650.000,001.650.000,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 1.290.000,00 1.127.757,461.290.000,00 162.242,54
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1.059.937,35
3.1.90.13 Obrigações Patronais 67.820,11
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
160.000,00 154.925,15160.000,00 5.074,85

3.1.91.13 Obrigações Patronais 154.925,15
3.3.90.00 Aplicações Diretas 200.000,00 200.000,00 200.000,00

Formação de Recursos Humanos1103.4.128 451,00 159.549,00160.000,00160.000,00
QUALIFICAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO1103.4.128.8 451,00 159.549,00160.000,00160.000,00
QUALIFICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

1103.4.128.8.2.168 451,00 159.549,00160.000,00160.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 160.000,00 451,00160.000,00 159.549,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 451,00

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO1104 409.503,34 227.496,66637.000,00637.000,00
Administração1104.4 409.503,34 227.496,66637.000,00637.000,00
Administração Geral1104.4.122 406.990,34 150.009,66557.000,00557.000,00
CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO1104.4.122.9 406.990,34 150.009,66557.000,00557.000,00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO1104.4.122.9.1.73 5.000,005.000,005.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 5.000,00 5.000,00 5.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO1104.4.122.9.8.8 406.990,34 145.009,66552.000,00552.000,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 477.000,00 357.364,95477.000,00 119.635,05
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 353.055,38
3.1.90.13 Obrigações Patronais 4.309,57
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
55.000,00 49.295,3955.000,00 5.704,61

3.1.91.13 Obrigações Patronais 49.295,39
3.3.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00 330,0020.000,00 19.670,00
3.3.90.30 Material de Consumo
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 330,00

Controle Interno1104.4.124 2.513,00 77.487,0080.000,0080.000,00
CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO1104.4.124.9 2.513,00 77.487,0080.000,0080.000,00
DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO CONTROLE INTERNO1104.4.124.9.1.74 2.513,00 7.487,0010.000,0010.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 2.513,0010.000,00 7.487,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 2.513,00

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO CONTROLE INTERNO1104.4.124.9.2.14 60.000,0060.000,0060.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 60.000,00 60.000,00 60.000,00

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA APLICAÇÃO DE RECURSOS MUNICIPAIS EM
SUBVENÇÕES SOCIAIS

1104.4.124.9.2.15 10.000,0010.000,0010.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00

SECRETARIA EXECUTIVA DA MULHER1105 269.753,00 275.467,00545.220,00545.220,00
Administração1105.4 266.909,00 90.591,00357.500,00357.500,00
Administração Geral1105.4.122 266.909,00 90.591,00357.500,00357.500,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DA MULHER1105.4.122.10 266.909,00 90.591,00357.500,00357.500,00
APOIO À GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA EXECUTIVA DA MULHER1105.4.122.10.1.102 147,00 9.853,0010.000,0010.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 147,0010.000,00 9.853,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 147,00

APOIO À GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA EXECUTIVA DA MULHER1105.4.122.10.8.227 266.762,00 80.738,00347.500,00347.500,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 254.500,00 204.461,97254.500,00 50.038,03
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 123.530,53
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 52.454,66
3.1.90.13 Obrigações Patronais 28.476,78
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Anexo 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
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3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos
Fiscal e da Seguridade Social

10.000,00 9.497,7310.000,00 502,27

3.1.91.13 Obrigações Patronais 9.497,73
3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 15.000,00 15.000,00 15.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 68.000,00 52.802,3068.000,00 15.197,70
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 37.274,60
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 15.250,57
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 220,00
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 57,13

Assistência Social1105.8 25.000,0025.000,0025.000,00
Assistência Comunitária1105.8.244 25.000,0025.000,0025.000,00
DIALOGANDO POLÍTICAS PÚBLICAS COM A SOCIEDADE1105.8.244.11 25.000,0025.000,0025.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA DIALOGANDO POLÍTICAS
PÚBLICAS COM A SOCIEDADE

1105.8.244.11.1.103 10.000,0010.000,0010.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA DIALOGANDO POLÍTICAS PÚBLICAS COM A
SOCIEDADE

1105.8.244.11.2.199 15.000,0015.000,0015.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 15.000,00 15.000,00 15.000,00

Direitos da Cidadania1105.14 2.844,00 159.876,00162.720,00162.720,00
Direitos Individuais, Coletivos e Difusos1105.14.422 2.844,00 159.876,00162.720,00162.720,00
PELO FIM DA VIOLÊNCIA DE GÊNERO1105.14.422.12 2.844,00 34.876,0037.720,0037.720,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA PELO FIM DA VIOLÊNCIA
DE GÊNERO

1105.14.422.12.1.104 2.844,00 11.876,0014.720,0014.720,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 14.720,00 2.844,0014.720,00 11.876,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 2.844,00

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA PELO FIM DA VIOLÊNCIA DE GÊNERO1105.14.422.12.2.202 23.000,0023.000,0023.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 23.000,00 23.000,00 23.000,00

TRABALHO E EMPREENDEDORISMO DA MULHER1105.14.422.13 80.000,0080.000,0080.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA TRABALHO E
EMPREENDEDORISMO DA MULHER

1105.14.422.13.1.105 20.000,0020.000,0020.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00 20.000,00 20.000,00

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA TRABALHO E EMPREENDEDORISMO DA
MULHER

1105.14.422.13.2.204 60.000,0060.000,0060.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 60.000,00 60.000,00 60.000,00

FUNDO MUNICIPAL ELAS –  PELO FIM DA VIOLÊNCIA DE GÊNERO1105.14.422.14 15.000,0015.000,0015.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA FUNDO MUNICIPAL ELAS - PELO FIM DA
VIOLÊNCIA DE GÊNERO

1105.14.422.14.2.205 15.000,0015.000,0015.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 15.000,00 15.000,00 15.000,00

CONSOLIDANDO POLÍTICAS PÚBLICAS COM MULHERES1105.14.422.15 30.000,0030.000,0030.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA CONSOLIDANDO POLÍTICAS PÚBLICAS COM
MULHERES

1105.14.422.15.2.206 30.000,0030.000,0030.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 30.000,00 30.000,00 30.000,00

SECRETARIA EXECUTIVA DE COMBATE ÀS DROGAS1106 53.655,60 145.344,40199.000,00199.000,00
Administração1106.4 53.655,60 65.344,40119.000,00119.000,00
Administração Geral1106.4.122 53.655,60 55.344,40109.000,00109.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS1106.4.122.16 10.000,0010.000,0010.000,00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOBRE
DROGAS

1106.4.122.16.8.239 10.000,0010.000,0010.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00

APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS
SOBRE DROGAS

1106.4.122.17 53.655,60 45.344,4099.000,0099.000,00
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Total Despesa Realizada Diferença

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS SOBRE
DROGAS

1106.4.122.17.1.176 10.000,0010.000,0010.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS SOBRE
DROGAS

1106.4.122.17.8.201 53.655,60 35.344,4089.000,0089.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 59.000,00 32.489,8659.000,00 26.510,14
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 32.489,86
3.1.90.13 Obrigações Patronais
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
10.000,00 6.877,4310.000,00 3.122,57

3.1.91.13 Obrigações Patronais 6.877,43
3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 3.000,00 3.000,00 3.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 17.000,00 14.288,3117.000,00 2.711,69
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 14.288,31

Assistência Comunitária1106.4.244 10.000,0010.000,0010.000,00
NOVO RUMO1106.4.244.18 10.000,0010.000,0010.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA NOVO RUMO1106.4.244.18.2.273 10.000,0010.000,0010.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00

Assistência Social1106.8 80.000,0080.000,0080.000,00
Comunicação Social1106.8.131 15.000,0015.000,0015.000,00
DIALOGANDO POLÍTICAS PÚBLICAS COM A SOCIEDADE1106.8.131.19 15.000,0015.000,0015.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA DIALOGANDO POLÍTICAS
PÚBLICAS COM A SOCIEDADE

1106.8.131.19.1.178 5.000,005.000,005.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 5.000,00 5.000,00 5.000,00

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA DIALOGANDO POLÍTICAS PÚBLICAS COM A
SOCIEDADE

1106.8.131.19.2.270 10.000,0010.000,0010.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00

Assistência Comunitária1106.8.244 65.000,0065.000,0065.000,00
NOVO RUMO1106.8.244.18 5.000,005.000,005.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA NOVO RUMO1106.8.244.18.2.273 5.000,005.000,005.000,00

3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 5.000,00 5.000,00 5.000,00

CAMINHO DO BEM1106.8.244.20 5.000,005.000,005.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA CAMINHO DO BEM1106.8.244.20.2.271 5.000,005.000,005.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 5.000,00 5.000,00 5.000,00

PRÓ-VIDA1106.8.244.21 55.000,0055.000,0055.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA PRÓ-VIDA1106.8.244.21.1.180 10.000,0010.000,0010.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA PRÓ-VIDA1106.8.244.21.2.272 45.000,0045.000,0045.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 45.000,00 45.000,00 45.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS - ADMINISTRAÇÃO
DIRETA

2100 495.716,22 179.283,78675.000,00675.000,00

Administração2100.4 495.716,22 179.283,78675.000,00675.000,00
Planejamento e Orçamento2100.4.121 244.400,00 115.600,00360.000,00360.000,00
VIABILIZANDO POTENCIALIDADES2100.4.121.22 244.400,00 115.600,00360.000,00360.000,00
DESENVOLVIMENTO DE ESTRATÉGIAS E ARTICULAÇÕES DE INTERESSE DO
MUNICÍPIO

2100.4.121.22.1.152 10.000,0010.000,0010.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00

DESENVOLVIMENTO DE ESTRATÉGIAS E ARTICULAÇÕES DE INTERESSE DO
MUNICÍPIO

2100.4.121.22.2.21 244.400,00 105.600,00350.000,00350.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 350.000,00 244.400,00350.000,00 105.600,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 244.400,00
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Administração Geral2100.4.122 251.316,22 63.683,78315.000,00315.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS
ESTRATÉGICOS

2100.4.122.23 251.316,22 63.683,78315.000,00315.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS
ESTRATÉGICOS

2100.4.122.23.1.153 10.000,0010.000,0010.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS
ESTRATÉGICOS

2100.4.122.23.8.16 251.316,22 53.683,78305.000,00305.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 255.000,00 251.316,22255.000,00 3.683,78
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 208.437,01
3.1.90.13 Obrigações Patronais 42.879,21
3.3.90.00 Aplicações Diretas 50.000,00 50.000,00 50.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA3100 4.840.680,81 1.778.319,196.619.000,006.619.000,00
Administração3100.4 4.759.245,79 1.389.754,216.149.000,006.149.000,00
Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário3100.4.62 110.000,00110.000,00110.000,00
ASSUNTOS LEGISLATIVOS DE INTERESSE PÚBLICO3100.4.62.24 20.000,0020.000,0020.000,00
ACOMPANHAR AS PROPOSIÇÕES DOS PODERES LEGISLATIVO, JUDICIÁRIO E
EXECUTIVO

3100.4.62.24.2.17 20.000,0020.000,0020.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00 20.000,00 20.000,00

DEFESA DO MUNICÍPIO E DA GESTÃO DEMOCRÁTICA - SMAJ3100.4.62.25 90.000,0090.000,0090.000,00
APOIAR, MODERNIZAR E EQUIPAR A CENTRAL DE SINDICÂNCIA E INQUÉRITOS
ADMINISTRATIVOS

3100.4.62.25.1.223 30.000,0030.000,0030.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 30.000,00 30.000,00 30.000,00

APOIAR, MODERNIZAR E MANTER A CENTRAL DE SINDICÂNCIA E INQUÉRITOS
ADMINISTRATIVOS

3100.4.62.25.8.22 60.000,0060.000,0060.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 60.000,00 60.000,00 60.000,00

Administração Geral3100.4.122 4.417.803,87 931.196,135.349.000,005.349.000,00
SISTEMA DE MODERNIZAÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS3100.4.122.26 700.000,00700.000,00700.000,00
SISTEMA INFORMATIZADO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DE
PROCESSOS

3100.4.122.26.1.56 100.000,00100.000,00100.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 100.000,00 100.000,00 100.000,00

SISTEMA INFORMATIZADO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DE
PROCESSOS

3100.4.122.26.2.162 600.000,00600.000,00600.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 600.000,00 600.000,00 600.000,00

APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS
JURÍDICOS

3100.4.122.27 4.417.803,87 231.196,134.649.000,004.649.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS
JURÍDICOS

3100.4.122.27.1.57 100.000,00100.000,00100.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 100.000,00 100.000,00 100.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS
JURÍDICOS

3100.4.122.27.8.21 4.417.803,87 131.196,134.549.000,004.549.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 4.071.500,00 4.014.139,424.071.500,00 57.360,58
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 71.685,32
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 3.465.743,50
3.1.90.13 Obrigações Patronais 476.710,60
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
277.500,00 275.085,89277.500,00 2.414,11

3.1.91.13 Obrigações Patronais 275.085,89
3.3.90.00 Aplicações Diretas 200.000,00 128.578,56200.000,00 71.421,44
3.3.90.14 Diárias – Civil 4.650,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 40.120,56
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3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 83.808,00

Controle Interno3100.4.124 341.441,92 188.558,08530.000,00530.000,00
GESTÃO DEMOCRÁTICA TRANSPARENTE3100.4.124.28 341.441,92 188.558,08530.000,00530.000,00
MANTER E APOIAR AS AÇÕES DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES3100.4.124.28.1.58 10.000,0010.000,0010.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00

MANTER E APOIAR AS AÇÕES DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES3100.4.124.28.2.25 341.441,92 178.558,08520.000,00520.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 520.000,00 341.441,92520.000,00 178.558,08
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 341.441,92

Formação de Recursos Humanos3100.4.128 160.000,00160.000,00160.000,00
QUALIFICAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS
JURÍDICOS

3100.4.128.29 160.000,00160.000,00160.000,00

QUALIFICAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO  DE RECURSOS HUMANOS
DA SMAJ

3100.4.128.29.1.59 20.000,0020.000,0020.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00 20.000,00 20.000,00

QUALIFICAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DA
SMAJ

3100.4.128.29.2.16 140.000,00140.000,00140.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 140.000,00 140.000,00 140.000,00

Direitos da Cidadania3100.14 81.435,02 388.564,98470.000,00470.000,00
Defesa da Ordem Jurídica3100.14.91 100.000,00100.000,00100.000,00
ASSISTÊNCIA JURÍDICA MUNICIPAL3100.14.91.30 100.000,00100.000,00100.000,00
MANTER E AMPLIAR OS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA A POPULAÇÃO3100.14.91.30.1.60 20.000,0020.000,0020.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00 20.000,00 20.000,00

MANTER E AMPLIAR OS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA A POPULAÇÃO3100.14.91.30.4.20 80.000,0080.000,0080.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 80.000,00 80.000,00 80.000,00

Normatização e Fiscalização3100.14.125 81.435,02 288.564,98370.000,00370.000,00
GESTÃO DEMOCRÁTICA POPULAR - PROCON PARA SOCIEDADE3100.14.125.31 81.435,02 288.564,98370.000,00370.000,00
AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA GESTÃO DEMOCRÁTICA POPULAR -
PROCON PARA SOCIEDADE

3100.14.125.31.1.61 78.000,00 82.000,00160.000,00160.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 160.000,00 78.000,00160.000,00 82.000,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 78.000,00

AÇÕES DO PROGRAMA GESTÃO DEMOCRÁTICA POPULAR - PROCON PARA
SOCIEDADE

3100.14.125.31.4.21 3.435,02 206.564,98210.000,00210.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 210.000,00 3.435,02210.000,00 206.564,98
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.435,02

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA4100 912.928,01 555.071,991.468.000,001.468.000,00
Administração4100.4 912.928,01 555.071,991.468.000,001.468.000,00
Planejamento e Orçamento4100.4.121 907.749,01 200.250,991.108.000,001.108.000,00
NOVO TEMPO - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA4100.4.121.32 907.749,01 200.250,991.108.000,001.108.000,00
SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
FINANÇAS E LOGÍSTICA

4100.4.121.32.1.106 20.000,0020.000,0020.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00 20.000,00 20.000,00

SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
FINANÇAS E LOGÍSTICA

4100.4.121.32.2.35 907.749,01 180.250,991.088.000,001.088.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 978.000,00 879.654,42978.000,00 98.345,58
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 18.595,08
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 640.161,85
3.1.90.13 Obrigações Patronais 214.325,46
3.1.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 6.572,03
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
30.000,00 26.124,5930.000,00 3.875,41

3.1.91.13 Obrigações Patronais 26.124,59
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Anexo 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Despesa Realizada: Empenhada

TÍTULOS
Autorizada R$

Cred. Orçamentário
e Suplementares

Créd. Especial e
Extraordinários

Total Despesa Realizada Diferença

3.3.90.00 Aplicações Diretas 80.000,00 1.970,0080.000,00 78.030,00
3.3.90.14 Diárias – Civil 1.560,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 210,00
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 200,00

Administração Geral4100.4.122 180.000,00180.000,00180.000,00
NOVO TEMPO - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA4100.4.122.32 180.000,00180.000,00180.000,00
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA DE
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA

4100.4.122.32.1.107 130.000,00130.000,00130.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 130.000,00 130.000,00 130.000,00

 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DA
GESTÃO PÚBLICA

4100.4.122.32.2.136 50.000,0050.000,0050.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 50.000,00 50.000,00 50.000,00

Formação de Recursos Humanos4100.4.128 5.179,00 174.821,00180.000,00180.000,00
NOVO TEMPO - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA4100.4.128.32 5.179,00 174.821,00180.000,00180.000,00
FORTALECIMENTO DA GESTÃO PÚBLICA, TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE
SERVIDOR

4100.4.128.32.4.25 5.179,00 174.821,00180.000,00180.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 180.000,00 5.179,00180.000,00 174.821,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.179,00

SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS4101 25.124.627,25 2.910.372,7528.035.000,0028.035.000,00
Administração4101.4 24.878.864,73 2.906.135,2727.785.000,0027.785.000,00
Administração Geral4101.4.122 23.494.831,28 2.630.168,7226.125.000,0026.125.000,00
NOVO TEMPO - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO4101.4.122.33 5.400,00 34.600,0040.000,0040.000,00
IMPLANTAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE SISTEMAS DE PROTOCOLO ÚNICO NO
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

4101.4.122.33.1.14 20.000,0020.000,0020.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00 20.000,00 20.000,00

CONSOLIDAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE PROTOCOLO ÚNICO NO
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

4101.4.122.33.2.173

3.3.90.00 Aplicações Diretas 0,00

DIGITALIZAÇÃO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS NO ÂMBITO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

4101.4.122.33.4.57 5.400,00 14.600,0020.000,0020.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00 5.400,0020.000,00 14.600,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 4.500,00
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 900,00

CONTROLE E MANUTENÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS4101.4.122.34 730.195,44 179.804,56910.000,00910.000,00
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE SEGURANÇA ELETRÔNICA NAS UNIDADES DA
PMCSA

4101.4.122.34.2.30 19.031,67 10.968,3330.000,0030.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 30.000,00 19.031,6730.000,00 10.968,33
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 7.065,00
3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 11.966,67

GESTÃO PATRIMONIAL DA PREFEITURA4101.4.122.34.2.174 20.527,40 109.472,60130.000,00130.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 130.000,00 20.527,40130.000,00 109.472,60
3.3.90.30 Material de Consumo 17.677,40
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.850,00

GESTÃO PATRIMONIAL DA PREFEITURA4101.4.122.34.7.11 690.636,37 59.363,63750.000,00750.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 750.000,00 690.636,37750.000,00 59.363,63
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 135.673,94
4.4.90.61 Aquisição de Imóveis 554.962,43

TRANSPORTE DE APOIO4101.4.122.35 3.577.384,19 822.615,814.400.000,004.400.000,00
GESTÃO DE TRANSPORTES INTERNOS DA PMCSA4101.4.122.35.1.79

4.4.90.00 Aplicações Diretas 0,00

GESTÃO DE TRANSPORTES INTERNOS DA PMCSA4101.4.122.35.8.31 3.577.384,19 822.615,814.400.000,004.400.000,00
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3.3.90.00 Aplicações Diretas 4.400.000,00 3.577.384,194.400.000,00 822.615,81
3.3.90.30 Material de Consumo 1.038.226,67
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.969.910,19
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 569.247,33

APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

4101.4.122.36 19.181.851,65 1.593.148,3520.775.000,0020.775.000,00

APOIO ADMINISTRATIVO ÀS SECRETARIAS4101.4.122.36.1.80 55.000,00 15.000,0070.000,0070.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 70.000,00 55.000,0070.000,00 15.000,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 55.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E
RECURSOS HUMANOS

4101.4.122.36.1.81

4.4.90.00 Aplicações Diretas 0,00

APOIO ADMINISTRATIVO ÀS SECRETARIAS4101.4.122.36.8.2 16.029.713,75 1.470.286,2517.500.000,0017.500.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 17.500.000,00 16.029.713,7517.500.000,00 1.470.286,25
3.3.90.08 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar 61.677,60
3.3.90.30 Material de Consumo 4.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 15.224.494,53
3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 18.618,11
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 720.923,51

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E
RECURSOS HUMANOS

4101.4.122.36.8.33 3.097.137,90 107.862,103.205.000,003.205.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 2.920.000,00 2.852.662,572.920.000,00 67.337,43
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 2.485.219,09
3.1.90.13 Obrigações Patronais 367.443,48
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
285.000,00 244.475,33285.000,00 40.524,67

3.1.91.13 Obrigações Patronais 244.475,33
3.3.90.00 Aplicações Diretas 0,00

Formação de Recursos Humanos4101.4.128
NOVO TEMPO - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO4101.4.128.33
QUALIFICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS  DA SEARH E
DEMAIS SECRETARIAS

4101.4.128.33.4.56

3.3.90.00 Aplicações Diretas 0,00

Proteção e Benefícios ao Trabalhador4101.4.331 1.384.033,45 275.966,551.660.000,001.660.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

4101.4.331.36 1.384.033,45 275.966,551.660.000,001.660.000,00

ENCARGOS COM VALES TRANSPORTES DOS SERVIDORES4101.4.331.36.2.177 1.384.033,45 275.966,551.660.000,001.660.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 1.660.000,00 1.384.033,451.660.000,00 275.966,55
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.384.033,45

Encargos Especiais4101.28 245.762,52 4.237,48250.000,00250.000,00
Outros Encargos Especiais4101.28.846 245.762,52 4.237,48250.000,00250.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

4101.28.846.36 245.762,52 4.237,48250.000,00250.000,00

ENCARGOS COM PENSIONISTAS4101.28.846.36.0.16 245.762,52 4.237,48250.000,00250.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 250.000,00 245.762,52250.000,00 4.237,48
3.3.90.59 Pensões Especiais 245.762,52

SECRETARIA EXECUTIVA DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO4102 19.452.480,21 3.398.519,7922.851.000,0022.851.000,00
Administração4102.4 17.128.421,34 1.438.578,6618.567.000,0018.567.000,00
Administração Geral4102.4.122 9.149.339,79 547.660,219.697.000,009.697.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE FINANÇAS
E ARRECADAÇÃO

4102.4.122.37 9.149.339,79 547.660,219.697.000,009.697.000,00
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AMORTIZAÇÃO DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO4102.4.122.37.0.137 1.296.156,26 143.843,741.440.000,001.440.000,00
3.2.90.00 Aplicações Diretas 305.000,00 166.781,40305.000,00 138.218,60
3.2.90.21 Juros sobre a Dívida por Contrato 68.479,87
3.2.90.22 Outros Encargos sobre a Dívida por Contrato 98.301,53
4.6.90.00 Aplicações Diretas 1.135.000,00 1.129.374,861.135.000,00 5.625,14
4.6.90.71 Principal da Dívida Contratual Resgatado 1.129.374,86

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA EXECUTIVA DE FINANÇAS E
ARRECADAÇÃO

4102.4.122.37.1.109 1.442,00 48.558,0050.000,0050.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 50.000,00 1.442,0050.000,00 48.558,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 1.442,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA EXECUTIVA DE FINANÇAS E
ARRECADAÇÃO

4102.4.122.37.8.40 7.851.741,53 355.258,478.207.000,008.207.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 6.130.000,00 6.040.499,956.130.000,00 89.500,05
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 5.849.468,49
3.1.90.13 Obrigações Patronais 191.031,46
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
1.090.000,00 1.081.977,951.090.000,00 8.022,05

3.1.91.13 Obrigações Patronais 1.081.977,95
3.3.90.00 Aplicações Diretas 987.000,00 729.263,63987.000,00 257.736,37
3.3.90.14 Diárias – Civil 4.420,00
3.3.90.30 Material de Consumo 3.000,00
3.3.90.35 Serviços de Consultoria 176.400,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 3.407,16
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 451.347,46
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 60,00
3.3.90.93 Indenizações e Restituições 90.629,01

Administração Financeira4102.4.123 100.240,26 329.759,74430.000,00430.000,00
CERTIFICAÇÃO DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO - CID4102.4.123.38 100.000,00100.000,00100.000,00
PROMOÇÃO DO PROGRAMA CERTIFICADOS DE INCENTIVO AO
DESENVOLVIMENTO - CID

4102.4.123.38.2.7 100.000,00100.000,00100.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 100.000,00 100.000,00 100.000,00

ESTRUTURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E FISCAL DO MUNICÍPIO4102.4.123.39 100.240,26 229.759,74330.000,00330.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO PARA ESTRUTURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA E FISCAL DO MUNICÍPIO

4102.4.123.39.1.110 88.780,00 61.220,00150.000,00150.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 150.000,00 88.780,00150.000,00 61.220,00
4.4.90.51 Obras e Instalações 12.750,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 76.030,00

APOIO ÀS AÇÕES DE ESTRUTURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E
FISCAL DO MUNICÍPIO

4102.4.123.39.2.207 11.460,26 168.539,74180.000,00180.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 180.000,00 11.460,26180.000,00 168.539,74
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 8.475,22
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.290,00
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.695,04

Administração de Receitas4102.4.129 990.795,26 109.204,741.100.000,001.100.000,00
MODERNIZAÇÃO TRIBUTÁRIA4102.4.129.40 990.795,26 109.204,741.100.000,001.100.000,00
FORTALECIMENTO DA EDUCAÇÃO FISCAL4102.4.129.40.1.108 15.000,0015.000,0015.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 15.000,00 15.000,00 15.000,00

OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA4102.4.129.40.1.112 17.017,00 32.983,0050.000,0050.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 50.000,00 17.017,0050.000,00 32.983,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 17.017,00

FORTALECIMENTO DA EDUCAÇÃO FISCAL4102.4.129.40.2.9 25.000,0025.000,0025.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 25.000,00 25.000,00 25.000,00

OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA4102.4.129.40.2.37 973.778,26 36.221,741.010.000,001.010.000,00
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3.3.90.00 Aplicações Diretas 1.010.000,00 973.778,261.010.000,00 36.221,74
3.3.90.14 Diárias – Civil 4.920,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 10.566,64
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 610.112,80
3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 336.000,00
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 2.794,74
3.3.90.93 Indenizações e Restituições 9.384,08

Proteção e Benefícios ao Trabalhador4102.4.331 6.888.046,03 451.953,977.340.000,007.340.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE FINANÇAS
E ARRECADAÇÃO

4102.4.331.37 6.888.046,03 451.953,977.340.000,007.340.000,00

ENCARGOS PARA FORMAÇÃO DO PASEP4102.4.331.37.0.13 6.888.046,03 451.953,977.340.000,007.340.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 7.340.000,00 6.888.046,037.340.000,00 451.953,97
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 6.888.046,03

Encargos Especiais4102.28 2.324.058,87 1.954.941,134.279.000,004.279.000,00
Outros Encargos Especiais4102.28.846 2.324.058,87 1.954.941,134.279.000,004.279.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE FINANÇAS
E ARRECADAÇÃO

4102.28.846.37 2.324.058,87 1.954.941,134.279.000,004.279.000,00

PARCELAMENTO DE ENCARGOS SOCIAIS4102.28.846.37.0.18 2.324.058,87 1.864.941,134.189.000,004.189.000,00
4.6.90.00 Aplicações Diretas 4.189.000,00 2.324.058,874.189.000,00 1.864.941,13
4.6.90.71 Principal da Dívida Contratual Resgatado 2.324.058,87

ENCARGOS ESPECIAIS4102.28.846.37.0.1000 90.000,0090.000,0090.000,00
3.2.90.00 Aplicações Diretas 40.000,00 40.000,00 40.000,00
3.2.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
50.000,00 50.000,00 50.000,00

Reserva de Contingência4102.99 5.000,005.000,005.000,00
Reserva de Contingência4102.99.999 5.000,005.000,005.000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA4102.99.999.9999 5.000,005.000,005.000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA4102.99.999.9999.0.999 5.000,005.000,005.000,00

9.9.90.00 Aplicações Diretas 5.000,00 5.000,00 5.000,00

SECRETARIA EXECUTIVA DE LOGÍSTICA4103 6.259.075,99 1.914.924,018.174.000,008.174.000,00
Administração4103.4 6.259.075,99 1.914.924,018.174.000,008.174.000,00
Administração Geral4103.4.122 6.259.075,99 1.914.924,018.174.000,008.174.000,00
EXECUÇÃO DAS AÇÕES DE LOGÍSTICA4103.4.122.41 6.259.075,99 1.914.924,018.174.000,008.174.000,00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SELOG4103.4.122.41.1.75 3.000,00 47.000,0050.000,0050.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 50.000,00 3.000,0050.000,00 47.000,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 3.000,00

LOGÍSTICA PROATIVA4103.4.122.41.1.76 1.704.272,08 495.727,922.200.000,002.200.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 2.200.000,00 1.704.272,082.200.000,00 495.727,92
4.4.90.51 Obras e Instalações 1.218.742,40
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 4.800,00
4.4.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 480.729,68

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SELOG4103.4.122.41.8.45 646.760,68 97.239,32744.000,00744.000,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 680.000,00 626.909,37680.000,00 53.090,63
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 4.386,63
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 522.725,31
3.1.90.13 Obrigações Patronais 99.797,43
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
14.000,00 9.760,9114.000,00 4.239,09

3.1.91.13 Obrigações Patronais 9.760,91
3.3.90.00 Aplicações Diretas 50.000,00 10.090,4050.000,00 39.909,60
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.100,40
3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 7.990,00

LOGÍSTICA PROATIVA4103.4.122.41.8.46 3.905.043,23 1.274.956,775.180.000,005.180.000,00
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Autorizada R$

Cred. Orçamentário
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Créd. Especial e
Extraordinários

Total Despesa Realizada Diferença

3.3.90.00 Aplicações Diretas 5.180.000,00 3.905.043,235.180.000,00 1.274.956,77
3.3.90.30 Material de Consumo 423.391,28
3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 126.012,17
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.254.552,75
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 101.087,03

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE5100 1.699.625,30 336.124,702.035.750,002.035.750,00
Gestão Ambiental5100.18 1.699.625,30 336.124,702.035.750,002.035.750,00
Administração Geral5100.18.122 1.699.625,30 279.724,701.979.350,001.979.350,00
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DA SMPMA5100.18.122.42 150.000,00150.000,00150.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DA SMPMA5100.18.122.42.2.246 150.000,00150.000,00150.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 150.000,00 150.000,00150.000,00 0,00
3.3.90.35 Serviços de Consultoria 150.000,00

ARTICULANDO COM A SOCIEDADE5100.18.122.43 30.350,0030.350,0030.350,00
APOIAR ÀS ATIVIDADES DO CONSELHO GESTOR DA POLÍTICA MUNICIPAL DE
HABITAÇÃO E FMHIS

5100.18.122.43.1.144 5.350,005.350,005.350,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 5.350,00 5.350,00 5.350,00

APOIAR E MANTER AS ATIVIDADES DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO
TERRITORIAL E O FORUM DA CIDADE

5100.18.122.43.2.247 25.000,0025.000,0025.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 25.000,00 25.000,00 25.000,00

APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DO GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

5100.18.122.44 1.549.625,30 249.374,701.799.000,001.799.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

5100.18.122.44.1.145 15.000,0015.000,0015.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 15.000,00 15.000,00 15.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

5100.18.122.44.2.249 1.549.625,30 234.374,701.784.000,001.784.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 1.529.000,00 1.450.582,181.529.000,00 78.417,82
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 47.897,52
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1.247.010,91
3.1.90.13 Obrigações Patronais 155.673,75
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
125.000,00 92.071,12125.000,00 32.928,88

3.1.91.13 Obrigações Patronais 92.071,12
3.3.90.00 Aplicações Diretas 130.000,00 6.972,00130.000,00 123.028,00
3.3.90.30 Material de Consumo 6.972,00

Formação de Recursos Humanos5100.18.128 56.400,0056.400,0056.400,00
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DA SMPMA5100.18.128.42 56.400,0056.400,0056.400,00
APOIO ÀS AÇÕES DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DA SMPMA5100.18.128.42.1.142 56.400,0056.400,0056.400,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 56.400,00 56.400,00 56.400,00

SECRETARIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE5101 1.611.032,96 1.116.967,042.728.000,002.728.000,00
Gestão Ambiental5101.18 1.611.032,96 1.116.967,042.728.000,002.728.000,00
Administração Geral5101.18.122 1.566.786,96 191.213,041.758.000,001.758.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE MEIO
AMBIENTE

5101.18.122.45 1.566.786,96 191.213,041.758.000,001.758.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE5101.18.122.45.1.167 10.000,0010.000,0010.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE5101.18.122.45.8.60 1.566.786,96 181.213,041.748.000,001.748.000,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 1.585.000,00 1.439.400,611.585.000,00 145.599,39
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 222.771,89
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1.084.374,95
3.1.90.13 Obrigações Patronais 132.253,77
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos 133.000,00 125.466,35133.000,00 7.533,65
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Fiscal e da Seguridade Social
3.1.91.13 Obrigações Patronais 125.466,35
3.3.90.00 Aplicações Diretas 30.000,00 1.920,0030.000,00 28.080,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.920,00

Controle Ambiental5101.18.542 44.246,00 925.754,00970.000,00970.000,00
NOVO TEMPO - CONTROLE AMBIENTAL5101.18.542.46 37.736,00 52.264,0090.000,0090.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DE CONTROLE CONTROLE AMBIENTAL -
SEMA

5101.18.542.46.1.166 26.778,00 23.222,0050.000,0050.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 50.000,00 26.778,0050.000,00 23.222,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 26.778,00

APOIO ÀS AÇÕES DO CONTROLE AMBIENTAL - SEMA5101.18.542.46.2.261 10.958,00 29.042,0040.000,0040.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 40.000,00 10.958,0040.000,00 29.042,00
3.3.90.30 Material de Consumo 10.958,00

NOVO TEMPO - EDUCAÇÃO AMBIENTAL5101.18.542.47 6.510,00 153.490,00160.000,00160.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA EDUCAÇÃO AMBIENTAL5101.18.542.47.1.162 80.000,0080.000,0080.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 80.000,00 80.000,00 80.000,00

APOIO ÀS AÇÕES  DO PROGRAMA EDUCAÇÃO AMBIENTAL5101.18.542.47.2.258 6.510,00 73.490,0080.000,0080.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 80.000,00 6.510,0080.000,00 73.490,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 6.510,00

IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE5101.18.542.48 720.000,00720.000,00720.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DE IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

5101.18.542.48.1.165 350.000,00350.000,00350.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 350.000,00 350.000,00 350.000,00

APOIO ÀS AÇÕES DE IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE

5101.18.542.48.2.260 370.000,00370.000,00370.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 370.000,00 370.000,00 370.000,00

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE URBANO5102 1.233.622,94 211.377,061.445.000,001.445.000,00
Administração5102.4 1.233.622,94 211.377,061.445.000,001.445.000,00
Administração Geral5102.4.122 1.233.622,94 211.377,061.445.000,001.445.000,00
FORTALECIMENTO DO CONTROLE URBANO5102.4.122.49 7.744,00 172.256,00180.000,00180.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA FORTALECIMENTO DO
CONTROLE URBANO

5102.4.122.49.1.169 3.012,00 26.988,0030.000,0030.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 30.000,00 3.012,0030.000,00 26.988,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 3.012,00

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA FORTALECIMENTO DO CONTROLE URBANO5102.4.122.49.2.263 4.732,00 145.268,00150.000,00150.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 150.000,00 4.732,00150.000,00 145.268,00
3.3.90.30 Material de Consumo 4.732,00

APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE
URBANO

5102.4.122.50 1.225.878,94 39.121,061.265.000,001.265.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE URBANO5102.4.122.50.8.61 1.225.878,94 39.121,061.265.000,001.265.000,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 1.122.000,00 1.113.706,211.122.000,00 8.293,79
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 172.814,17
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 838.258,25
3.1.90.13 Obrigações Patronais 102.633,79
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
123.000,00 112.172,73123.000,00 10.827,27

3.1.91.13 Obrigações Patronais 112.172,73
3.3.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00 20.000,00 20.000,00

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS5103 595.891,34 1.404.108,662.000.000,002.000.000,00
Administração5103.4 377.271,17 277.728,83655.000,00655.000,00
Administração Geral5103.4.122 377.271,17 277.728,83655.000,00655.000,00
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APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DE
PLANEJAMENTO E PROJETOS

5103.4.122.51 377.271,17 277.728,83655.000,00655.000,00

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MOBILIÁRIO5103.4.122.51.1.62 676,00 29.324,0030.000,0030.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 30.000,00 676,0030.000,00 29.324,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 676,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E
PROJETOS

5103.4.122.51.8.62 600,00 79.400,0080.000,0080.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 80.000,00 600,0080.000,00 79.400,00
3.3.90.30 Material de Consumo 600,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

PESSOAL E ENCARGOS INSS5103.4.122.51.8.224 354.948,23 155.051,77510.000,00510.000,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 510.000,00 354.948,23510.000,00 155.051,77
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 89.703,68
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 219.836,25
3.1.90.13 Obrigações Patronais 45.408,30

ENCARGOS CABOPREV5103.4.122.51.8.225 21.046,94 13.953,0635.000,0035.000,00
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
35.000,00 21.046,9435.000,00 13.953,06

3.1.91.13 Obrigações Patronais 21.046,94

Cultura5103.13 100.000,00100.000,00100.000,00
Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico5103.13.391 100.000,00100.000,00100.000,00
VALORIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, CULTURAL E NATURAL5103.13.391.52 100.000,00100.000,00100.000,00
CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, CULTURAL E
NATURAL

5103.13.391.52.2.164 100.000,00100.000,00100.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 100.000,00 100.000,00 100.000,00

Urbanismo5103.15 457,50 1.014.542,501.015.000,001.015.000,00
Planejamento e Orçamento5103.15.121 200.000,00200.000,00200.000,00
MELHORIA DA HABITABILIDADE5103.15.121.53 200.000,00200.000,00200.000,00
ELABORAÇÃO DE PLANOS DE URBANIZAÇÃO INTEGRADOS5103.15.121.53.2.166 200.000,00200.000,00200.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 200.000,00 200.000,00 200.000,00

Ordenamento Territorial5103.15.127 457,50 814.542,50815.000,00815.000,00
ELABORAÇÃO DE PROJETOS ESPECIAIS DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL5103.15.127.54 457,50 814.542,50815.000,00815.000,00
ELABORAÇÃO DE PROJETOS ESPECIAIS DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL5103.15.127.54.2.165 457,50 814.542,50815.000,00815.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 815.000,00 457,50815.000,00 814.542,50
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 457,50

Habitação5103.16 218.162,67 11.837,33230.000,00230.000,00
Normatização e Fiscalização5103.16.125 218.162,67 11.837,33230.000,00230.000,00
ELABORAÇÃO DEPLANOS E  PROJETOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA5103.16.125.55 218.162,67 11.837,33230.000,00230.000,00
ELABORAÇÃO DE PLANOS E PROJETOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA5103.16.125.55.2.167 218.162,67 11.837,33230.000,00230.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 230.000,00 218.162,67230.000,00 11.837,33
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 218.162,67

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE5104 337.193,50 1.462.806,501.800.000,001.800.000,00
Gestão Ambiental5104.18 337.193,50 1.462.806,501.800.000,001.800.000,00
Administração Geral5104.18.122 337.193,50 1.462.806,501.800.000,001.800.000,00
GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE5104.18.122.56 337.193,50 1.462.806,501.800.000,001.800.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

5104.18.122.56.1.155 164.490,00 295.510,00460.000,00460.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 460.000,00 164.490,00460.000,00 295.510,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 164.490,00

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO5104.18.122.56.2.256 172.703,50 1.167.296,501.340.000,001.340.000,00
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Anexo 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Despesa Realizada: Empenhada

TÍTULOS
Autorizada R$

Cred. Orçamentário
e Suplementares

Créd. Especial e
Extraordinários

Total Despesa Realizada Diferença

AMBIENTE
3.3.90.00 Aplicações Diretas 1.340.000,00 172.703,501.340.000,00 1.167.296,50
3.3.90.14 Diárias – Civil 5.960,00
3.3.90.30 Material de Consumo 166.743,50
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ORÇAMENTO
PARTICIPATIVO

6100 1.420.248,50 102.751,501.523.000,001.523.000,00

Administração6100.4 1.420.248,50 92.751,501.513.000,001.513.000,00
Planejamento e Orçamento6100.4.121 10.000,0010.000,0010.000,00
GESTÃO DA POLÍTICA GOVERNAMENTAL6100.4.121.57 10.000,0010.000,0010.000,00
SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO DA POLÍTICA GOVERNAMENTAL6100.4.121.57.2.64 10.000,0010.000,0010.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00

Administração Geral6100.4.122 1.420.248,50 82.751,501.503.000,001.503.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DO GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE GOVERNO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO

6100.4.122.58 1.420.248,50 82.751,501.503.000,001.503.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
GOVERNO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO

6100.4.122.58.1.154 20.000,0020.000,0020.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00 20.000,00 20.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
GOVERNO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO

6100.4.122.58.8.140 1.420.248,50 62.751,501.483.000,001.483.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 1.432.000,00 1.399.731,221.432.000,00 32.268,78
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1.172.570,98
3.1.90.13 Obrigações Patronais 227.160,24
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
21.000,00 17.917,2821.000,00 3.082,72

3.1.91.13 Obrigações Patronais 17.917,28
3.3.90.00 Aplicações Diretas 30.000,00 2.600,0030.000,00 27.400,00
3.3.90.14 Diárias – Civil 2.600,00

Assistência Social6100.8 10.000,0010.000,0010.000,00
Assistência Comunitária6100.8.244 10.000,0010.000,0010.000,00
NOVO TEMPO - GOVERNO E COMUNIDADE6100.8.244.59 10.000,0010.000,0010.000,00
APOIO A ENTIDADES COMUNITÁRIAS6100.8.244.59.4.61 10.000,0010.000,0010.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00

SECRETARIA EXECUTIVA DO ORÇAMENTO PARTICIPATIVO6101 400.000,00400.000,00400.000,00
Administração6101.4 400.000,00400.000,00400.000,00
Planejamento e Orçamento6101.4.121 240.000,00240.000,00240.000,00
ORÇAMENTO PARTICIPATIVO6101.4.121.60 240.000,00240.000,00240.000,00
CICLO DO ORÇAMENTO PARTICIPATIVO6101.4.121.60.1.156 10.000,0010.000,0010.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00

CICLO DO ORÇAMENTO PARTICIPATIVO6101.4.121.60.2.120 200.000,00200.000,00200.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 200.000,00 200.000,00 200.000,00

COORDENAÇÃO DO PLANO DE INVESTIMENTO REGIONALIZADO (PIR/OP) A
CARGO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS

6101.4.121.60.2.121 30.000,0030.000,0030.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 30.000,00 30.000,00 30.000,00

Administração Geral6101.4.122 160.000,00160.000,00160.000,00
NOVO TEMPO - ARTICULANDO COM A SOCIEDADE6101.4.122.61 20.000,0020.000,0020.000,00
APOIO ÀS COMISSÕES, FUNDOS E CONSELHOS MUNICIPAIS VINCULADOS AO
ÓRGÃO

6101.4.122.61.1.157 10.000,0010.000,0010.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00

APOIO ÀS COMISSÕES, FUNDOS E CONSELHOS MUNICIPAIS VINCULADOS AO6101.4.122.61.2.122 10.000,0010.000,0010.000,00

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 3653e0cb-ff73-41e9-a204-15ebcfe1d282



Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Usuário: Osman Bruno Rodrigues
Chave de Autenticação

1544-2862-012
Página
16 / 35

Anexo 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Despesa Realizada: Empenhada

TÍTULOS
Autorizada R$

Cred. Orçamentário
e Suplementares

Créd. Especial e
Extraordinários

Total Despesa Realizada Diferença

ÓRGÃO
3.3.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00

APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DO
ORÇAMENTO PARTICIPATIVO

6101.4.122.62 140.000,00140.000,00140.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA EXECUTIVA DO ORÇAMENTO
PARTICIPATIVO

6101.4.122.62.1.158 30.000,0030.000,0030.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 30.000,00 30.000,00 30.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA EXECUTIVA DO ORÇAMENTO
PARTICIPATIVO

6101.4.122.62.8.200 110.000,00110.000,00110.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 90.000,00 90.000,00 90.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00 20.000,00 20.000,00

SUPERINTENDÊNCIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA6102 355.424,70 386.575,30742.000,00742.000,00
Administração6102.4 355.424,70 386.575,30742.000,00742.000,00
Planejamento e Orçamento6102.4.121 220.000,00220.000,00220.000,00
ARTICULAÇÃO POLÍTICA6102.4.121.63 220.000,00220.000,00220.000,00
ARTICULAÇÃO POLÍTICA MUNICIPAL6102.4.121.63.1.159 20.000,0020.000,0020.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00 20.000,00 20.000,00

ARTICULAÇÃO POLÍTICA MUNICIPAL6102.4.121.63.2.65 90.000,0090.000,0090.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 90.000,00 90.000,00 90.000,00

ARTICULAÇÃO PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS6102.4.121.63.2.67 80.000,0080.000,0080.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 80.000,00 80.000,00 80.000,00

PREFEITURA COM A SOCIEDADE6102.4.121.63.2.68 30.000,0030.000,0030.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 30.000,00 30.000,00 30.000,00

Administração Geral6102.4.122 355.424,70 166.575,30522.000,00522.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DE ARTICULAÇÃO
POLÍTICA

6102.4.122.64 355.424,70 166.575,30522.000,00522.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SUPERINTENDÊNCIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA6102.4.122.64.1.160 80.000,0080.000,0080.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 80.000,00 80.000,00 80.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SUPERINTENDÊNCIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA6102.4.122.64.8.143 355.424,70 86.575,30442.000,00442.000,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 357.000,00 351.505,05357.000,00 5.494,95
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 287.980,91
3.1.90.13 Obrigações Patronais 63.524,14
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
5.000,00 3.919,655.000,00 1.080,35

3.1.91.13 Obrigações Patronais 3.919,65
3.3.90.00 Aplicações Diretas 80.000,00 80.000,00 80.000,00

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA7100 1.216.118,43 283.881,571.500.000,001.500.000,00
Administração7100.4 1.216.118,43 283.881,571.500.000,001.500.000,00
Administração Geral7100.4.122 1.216.118,43 273.881,571.490.000,001.490.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DO GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA

7100.4.122.65 1.216.118,43 273.881,571.490.000,001.490.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA

7100.4.122.65.1.181 5.665,00 144.335,00150.000,00150.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 150.000,00 5.665,00150.000,00 144.335,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 5.665,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA

7100.4.122.65.8.70 1.210.453,43 129.546,571.340.000,001.340.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 1.200.000,00 1.153.157,841.200.000,00 46.842,16
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1.001.438,89
3.1.90.13 Obrigações Patronais 151.718,95
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos 60.000,00 52.223,9760.000,00 7.776,03
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Anexo 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Despesa Realizada: Empenhada

TÍTULOS
Autorizada R$

Cred. Orçamentário
e Suplementares

Créd. Especial e
Extraordinários

Total Despesa Realizada Diferença

Fiscal e da Seguridade Social
3.1.91.13 Obrigações Patronais 52.223,97
3.3.90.00 Aplicações Diretas 80.000,00 5.071,6280.000,00 74.928,38
3.3.90.14 Diárias – Civil 1.040,00
3.3.90.30 Material de Consumo 560,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.471,62

Formação de Recursos Humanos7100.4.128 10.000,0010.000,0010.000,00
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA7100.4.128.66 10.000,0010.000,0010.000,00
QUALIFICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA SMI7100.4.128.66.4.70 10.000,0010.000,0010.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00

SECRETARIA EXECUTIVA DE OBRAS PÚBLICAS7101 15.361.911,09 68.483.456,9183.845.368,0083.845.368,00
Administração7101.4 941.099,11 154.900,891.096.000,001.096.000,00
Administração Geral7101.4.122 941.099,11 154.900,891.096.000,001.096.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO AS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE OBRAS
PÚBLICAS

7101.4.122.67 941.099,11 154.900,891.096.000,001.096.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA EXECUTIVA DE OBRAS PÚBLICAS7101.4.122.67.1.190 16.200,00 33.800,0050.000,0050.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 50.000,00 16.200,0050.000,00 33.800,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 16.200,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA EXECUTIVA DE OBRAS PÚBLICAS7101.4.122.67.8.80 924.899,11 121.100,891.046.000,001.046.000,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 938.000,00 851.833,95938.000,00 86.166,05
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 760.508,39
3.1.90.13 Obrigações Patronais 91.325,56
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
58.000,00 52.054,2858.000,00 5.945,72

3.1.91.13 Obrigações Patronais 52.054,28
3.3.90.00 Aplicações Diretas 50.000,00 21.010,8850.000,00 28.989,12
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 21.010,88

Urbanismo7101.15 14.420.811,98 62.486.556,0276.907.368,0076.907.368,00
Infra-Estrutura Urbana7101.15.451 14.190.382,86 60.530.985,1474.721.368,0074.721.368,00
"ORLA"7101.15.451.68 120.000,00120.000,00120.000,00
MELHORIA DA INFRAESTRUTURA DA ORLA7101.15.451.68.3.31 100.000,00100.000,00100.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 100.000,00 100.000,00 100.000,00

IMPLEMENTAR AÇÕES DE MELHORAMENTO DOS ACESSOS VIÁRIOS A ORLA7101.15.451.68.3.36 20.000,0020.000,0020.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00 20.000,00 20.000,00

URBANIZAÇÃO7101.15.451.69 607.064,81 8.273.673,198.880.738,008.880.738,00
URBANIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO7101.15.451.69.3.33 2.594.738,002.594.738,002.594.738,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 2.594.738,00 2.594.738,00 2.594.738,00

CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS E PARQUES7101.15.451.69.3.140 607.064,81 5.678.935,196.286.000,006.286.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 6.286.000,00 607.064,816.286.000,00 5.678.935,19
4.4.90.51 Obras e Instalações 607.064,81

MELHORIA DE VIAS PÚBLICAS7101.15.451.70 13.583.318,05 9.158.681,9522.742.000,0022.742.000,00
PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DAS VIAS PÚBLICAS7101.15.451.70.3.38 13.583.318,05 9.158.681,9522.742.000,0022.742.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 22.742.000,00 13.583.318,0522.742.000,00 9.158.681,95
4.4.90.51 Obras e Instalações 13.405.486,82
4.4.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 177.831,23

ELABORAÇÃO E SUPERVISÃO DE PROJETOS7101.15.451.71 200.000,00200.000,00200.000,00
SUPERVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS7101.15.451.71.3.142 100.000,00100.000,00100.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 100.000,00 100.000,00 100.000,00

PROJETOS E SERVIÇOS TÉCNICOS DE OBRAS PÚBLICAS7101.15.451.71.3.143 100.000,00100.000,00100.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 100.000,00 100.000,00 100.000,00

URBANIZAÇÃO DE GAIBU E ENSEADA DOS CORAIS7101.15.451.72 42.778.630,0042.778.630,0042.778.630,00
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Anexo 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Despesa Realizada: Empenhada

TÍTULOS
Autorizada R$

Cred. Orçamentário
e Suplementares

Créd. Especial e
Extraordinários

Total Despesa Realizada Diferença

URBANIZAÇÃO DAS VIAS DE ACESSO ÀS PRAIAS DE GAIBU E ENSEADA DOS
CORAIS

7101.15.451.72.1.196 42.778.630,0042.778.630,0042.778.630,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 42.778.630,00 42.778.630,00 42.778.630,00

Recuperação de Áreas Degradadas7101.15.543 230.429,12 1.955.570,882.186.000,002.186.000,00
REDUÇÃO DAS ÁREAS DE RISCO7101.15.543.73 230.429,12 1.955.570,882.186.000,002.186.000,00
EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONTENÇÃO DE ENCOSTAS7101.15.543.73.3.34 230.429,12 1.955.570,882.186.000,002.186.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 2.186.000,00 230.429,122.186.000,00 1.955.570,88
4.4.90.51 Obras e Instalações 230.429,12

Saneamento7101.17 1.382.000,001.382.000,001.382.000,00
Saneamento Básico Urbano7101.17.512 852.000,00852.000,00852.000,00
SANEAMENTO BÁSICO7101.17.512.74 852.000,00852.000,00852.000,00
DESENVOLVER AÇÕES DE SANEAMENTO BÁSICO7101.17.512.74.3.46 852.000,00852.000,00852.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 852.000,00 852.000,00 852.000,00
4.4.90.51 Obras e Instalações

Recuperação de Áreas Degradadas7101.17.543 530.000,00530.000,00530.000,00
REDUÇÃO DAS ÁREAS DE RISCO7101.17.543.73 530.000,00530.000,00530.000,00
MELHORIA DO SISTEMA DE MACRO E MICRO DRENAGEM7101.17.543.73.3.35 530.000,00530.000,00530.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 530.000,00 530.000,00 530.000,00

Energia7101.25 4.460.000,004.460.000,004.460.000,00
Energia Elétrica7101.25.752 4.460.000,004.460.000,004.460.000,00
URBANIZAÇÃO DE GAIBU E ENSEADA DOS CORAIS7101.25.752.72 4.460.000,004.460.000,004.460.000,00
ILUMINAÇÃO DAS VIAS DE ACESSO ÀS PRAIAS DE GAIUBU E ENSEADA DOS
CORAIS

7101.25.752.72.1.197 4.460.000,004.460.000,004.460.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 4.460.000,00 4.460.000,00 4.460.000,00

SECRETARIA EXECUTIVA DE LIMPEZA PÚBLICA7102 42.442.650,03 4.997.349,9747.440.000,0047.440.000,00
Administração7102.4 1.858.864,38 381.135,622.240.000,002.240.000,00
Administração Geral7102.4.122 1.858.864,38 381.135,622.240.000,002.240.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE LIMPEZA
PÚBLICA

7102.4.122.75 1.858.864,38 381.135,622.240.000,002.240.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA EXECUTIVA DE LIMPEZA PÚBLICA7102.4.122.75.1.191 50.000,0050.000,0050.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 50.000,00 50.000,00 50.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA EXECUTIVA DE LIMPEZA PÚBLICA7102.4.122.75.8.74 1.858.864,38 331.135,622.190.000,002.190.000,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 1.900.000,00 1.642.594,201.900.000,00 257.405,80
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1.553.907,75
3.1.90.13 Obrigações Patronais 88.686,45
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
240.000,00 209.701,64240.000,00 30.298,36

3.1.91.13 Obrigações Patronais 209.701,64
3.3.90.00 Aplicações Diretas 50.000,00 6.568,5450.000,00 43.431,46
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 6.568,54

Urbanismo7102.15 40.583.785,65 4.616.214,3545.200.000,0045.200.000,00
Serviços Urbanos7102.15.452 40.583.785,65 4.616.214,3545.200.000,0045.200.000,00
LIMPEZA URBANA E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS7102.15.452.76 40.583.785,65 4.616.214,3545.200.000,0045.200.000,00
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA URBANA7102.15.452.76.1.192 200.000,00200.000,00200.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 200.000,00 200.000,00 200.000,00

COLETA, TRANSPORTE E DISPOSIÇÃO FINAL DO LIXO7102.15.452.76.4.72 40.583.785,65 4.416.214,3545.000.000,0045.000.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 45.000.000,00 40.583.785,6545.000.000,00 4.416.214,35
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 40.583.785,65
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores

SUPERINTENDÊNCIA DE HABITAÇÃO7103 6.287.073,97 4.611.206,0310.898.280,0010.898.280,00
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Anexo 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
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Despesa Realizada: Empenhada

TÍTULOS
Autorizada R$

Cred. Orçamentário
e Suplementares

Créd. Especial e
Extraordinários

Total Despesa Realizada Diferença

Administração7103.4 580.792,01 157.207,99738.000,00738.000,00
Administração Geral7103.4.122 580.792,01 157.207,99738.000,00738.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DE HABITAÇÃO7103.4.122.77 580.792,01 157.207,99738.000,00738.000,00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SUPERINTENDÊNCIA DE HABITAÇÃO7103.4.122.77.1.194 34.200,00 25.800,0060.000,0060.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 60.000,00 34.200,0060.000,00 25.800,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 34.200,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SUPERINTENDÊNCIA DE HABITAÇÃO7103.4.122.77.8.87 546.592,01 131.407,99678.000,00678.000,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 587.000,00 467.329,06587.000,00 119.670,94
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 424.788,80
3.1.90.13 Obrigações Patronais 42.540,26
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
51.000,00 44.930,0751.000,00 6.069,93

3.1.91.13 Obrigações Patronais 44.930,07
3.3.90.00 Aplicações Diretas 40.000,00 34.332,8840.000,00 5.667,12
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 34.332,88

Urbanismo7103.15 5.706.281,96 3.489.998,049.196.280,009.196.280,00
Infra-Estrutura Urbana7103.15.451 5.706.281,96 3.489.998,049.196.280,009.196.280,00
OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA7103.15.451.78 5.706.281,96 3.489.998,049.196.280,009.196.280,00
EXECUTAR OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA INTEGRANTES DO PAC7103.15.451.78.3.54 3.845.906,52 2.150.373,485.996.280,005.996.280,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 5.996.280,00 3.845.906,525.996.280,00 2.150.373,48
4.4.90.51 Obras e Instalações 2.394.168,16
4.4.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 1.451.738,36

EXECUTAR AÇÕES DE PREVENÇÃO DE RISCO NO MUNICÍPIO7103.15.451.78.3.55 1.860.375,44 1.339.624,563.200.000,003.200.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 3.200.000,00 1.860.375,443.200.000,00 1.339.624,56
4.4.90.51 Obras e Instalações 1.860.375,44

Habitação7103.16 964.000,00964.000,00964.000,00
Habitação Urbana7103.16.482 964.000,00964.000,00964.000,00
"CASA NOVA"7103.16.482.79 230.000,00230.000,00230.000,00
PROMOVER AS AÇÕES DO PROJETO  "PROJETO REBOCAR"7103.16.482.79.2.50 100.000,00100.000,00100.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 100.000,00 100.000,00 100.000,00

EXECUTAR AS AÇÕES DO "PROJETO CASA NOVA"7103.16.482.79.2.283 20.000,0020.000,0020.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00 20.000,00 20.000,00

EXECUTAR AS AÇÕES DO "PROJETO CASA NOVA"7103.16.482.79.3.51 110.000,00110.000,00110.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 110.000,00 110.000,00 110.000,00

"CARTÃO REFORMA" EM PARCERIA COM O GOVERNO FEDERAL7103.16.482.80 734.000,00734.000,00734.000,00
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO PROGRAMA
CARTÃO REFORMA

7103.16.482.80.1.193 74.000,0074.000,0074.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 74.000,00 74.000,00 74.000,00

ASSISTÊNCIA TÉCNICA AO PROGRAMA CARTÃO REFORMA7103.16.482.80.2.282 660.000,00660.000,00660.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 660.000,00 660.000,00 660.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO - FMI7104 1.410.688,72 620.943,282.031.632,002.031.632,00
Administração7104.4 1.355.262,00 576.370,001.931.632,001.931.632,00
Outras Transferências7104.4.845 1.355.262,00 576.370,001.931.632,001.931.632,00
FORTALECIMENTO DO DESENVOLVIMENTO EM ÁREAS ESTRATÉGICAS DO
FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO (FMI)

7104.4.845.81 1.355.262,00 576.370,001.931.632,001.931.632,00

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES SOCIAIS EM ÁREAS ESTRATÉGICAS7104.4.845.81.3.141 1.355.262,00 576.370,001.931.632,001.931.632,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 1.931.632,00 1.355.262,001.931.632,00 576.370,00
4.4.90.51 Obras e Instalações 1.355.262,00

Urbanismo7104.15 55.426,72 44.573,28100.000,00100.000,00
Infra-Estrutura Urbana7104.15.451 55.426,72 44.573,28100.000,00100.000,00
FORTALECIMENTO DO DESENVOLVIMENTO EM ÁREAS ESTRATÉGICAS DO7104.15.451.81 55.426,72 44.573,28100.000,00100.000,00
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Créd. Especial e
Extraordinários

Total Despesa Realizada Diferença

FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO (FMI)
DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES SOCIAIS EM ÁREAS ESTRATÉGICAS7104.15.451.81.3.141 55.426,72 44.573,28100.000,00100.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 100.000,00 55.426,72100.000,00 44.573,28
4.4.90.51 Obras e Instalações 55.426,72

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - FMHIS7105 561.600,00561.600,00561.600,00
Urbanismo7105.15 341.600,00341.600,00341.600,00
Infra-Estrutura Urbana7105.15.451 341.600,00341.600,00341.600,00
PLANO LOCAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL7105.15.451.82 341.600,00341.600,00341.600,00
OBRAS DE URBANIZAÇÃO EM ASSENTAMENTOS PRECÁRIOS7105.15.451.82.1.51 235.000,00235.000,00235.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 235.000,00 235.000,00 235.000,00

REGULARIZAÇÃO URBANÍSTICA E FUNDIÁRIA DE ASSENTAMENTOS
HABITACIONAIS DA POPULAÇÃO DE MENOR RENDA DO MUNICÍPIO

7105.15.451.82.2.132 56.600,0056.600,0056.600,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 56.600,00 56.600,00 56.600,00

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA PLANO LOCAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE
SOCIAL

7105.15.451.82.2.284 50.000,0050.000,0050.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 50.000,00 50.000,00 50.000,00

Habitação7105.16 220.000,00220.000,00220.000,00
Habitação Urbana7105.16.482 220.000,00220.000,00220.000,00
PLANO LOCAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL7105.16.482.82 220.000,00220.000,00220.000,00
EXPANSÃO HABITACIONAL DE INTERESSE SOCIAL7105.16.482.82.1.52 150.000,00150.000,00150.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 150.000,00 150.000,00 150.000,00

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DO FMHIS7105.16.482.82.2.133 70.000,0070.000,0070.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 70.000,00 70.000,00 70.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA8100 27.002.118,52 7.448.881,4834.451.000,0034.451.000,00
Administração8100.4 25.713.420,68 517.579,3226.231.000,0026.231.000,00
Administração Geral8100.4.122 25.713.420,68 367.579,3226.081.000,0026.081.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA
SOCIAL

8100.4.122.83 25.713.420,68 367.579,3226.081.000,0026.081.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL8100.4.122.83.1.182 100.000,00100.000,00100.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 100.000,00 100.000,00 100.000,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL8100.4.122.83.8.95 25.713.420,68 267.579,3225.981.000,0025.981.000,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 22.441.000,00 22.405.444,5422.441.000,00 35.555,46
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 845.173,82
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 21.298.317,28
3.1.90.13 Obrigações Patronais 261.953,44
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
3.340.000,00 3.305.440,143.340.000,00 34.559,86

3.1.91.13 Obrigações Patronais 3.305.440,14
3.3.90.00 Aplicações Diretas 200.000,00 2.536,00200.000,00 197.464,00
3.3.90.14 Diárias – Civil 820,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.716,00

Formação de Recursos Humanos8100.4.128 150.000,00150.000,00150.000,00
QUALIFICAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA
SOCIAL

8100.4.128.84 150.000,00150.000,00150.000,00

QUALIFICAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DA
SMDS

8100.4.128.84.2.274 150.000,00150.000,00150.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 150.000,00 150.000,00 150.000,00

Segurança Pública8100.6 628.301,08 4.591.698,925.220.000,005.220.000,00
Comunicação Social8100.6.131 40.000,0040.000,0040.000,00
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Total Despesa Realizada Diferença

ARTICULANDO COM A SOCIEDADE - GESTÃO DEMOCRÁTICA POPULAR8100.6.131.85 40.000,0040.000,0040.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA ARTICULANDO COM A SOCIEDADE - GESTÃO
DEMOCRÁTICA POPULAR

8100.6.131.85.2.276 40.000,0040.000,0040.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 40.000,00 40.000,00 40.000,00

Policiamento8100.6.181 348.073,36 1.891.926,642.240.000,002.240.000,00
PACTO DE SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL8100.6.181.86 5.096,00 694.904,00700.000,00700.000,00
CONSTRUIR, EQUIPAR E REFORMAR A SEDE DA SMDS, COMANDO DA GUARDA
MUNICIPAL, ACADEMIA DA GUARDA MUNICIPAL, NÚCLEOS DE APOIO E
ÓRGÃOS LIGADOS A SMDS

8100.6.181.86.1.189 5.096,00 694.904,00700.000,00700.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 700.000,00 5.096,00700.000,00 694.904,00
4.4.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.096,00

CONTROLE PERMANENTE DE ÍNDICES DE CRIMINALIDADE8100.6.181.87 120.000,00120.000,00120.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA DE CONTROLE
PERMANENTE DE ÍNDICES DE CRIMINALIDADE

8100.6.181.87.1.184 45.000,0045.000,0045.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 45.000,00 45.000,00 45.000,00

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA DE CONTROLE PERMANENTE DE ÍNDICES DE
CRIMINALIDADE

8100.6.181.87.2.277 75.000,0075.000,0075.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 75.000,00 75.000,00 75.000,00

GUARDA MUNICIPAL - PROTETORA, COMPANHEIRA E AMIGA8100.6.181.88 342.977,36 1.077.022,641.420.000,001.420.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA GUARDA MUNICIPAL -
PROTETORA, COMPANHEIRA E AMIGA

8100.6.181.88.1.185 690.000,00690.000,00690.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 690.000,00 690.000,00 690.000,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA GUARDA MUNICIPAL - PROTETORA,
COMPANHEIRA E AMIGA

8100.6.181.88.2.278 342.977,36 387.022,64730.000,00730.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 730.000,00 342.977,36730.000,00 387.022,64
3.3.90.30 Material de Consumo 56.890,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 251.962,36
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 34.125,00

Defesa Civil8100.6.182 280.227,72 659.772,28940.000,00940.000,00
DEFESA CIVIL E SALVAMENTO AQUÁTICO8100.6.182.89 280.227,72 659.772,28940.000,00940.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO NA DEFESA CIVIL E SALVAMENTO
AQUÁTICO

8100.6.182.89.1.186 45.628,00 494.372,00540.000,00540.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 540.000,00 45.628,00540.000,00 494.372,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 45.628,00

APOIO ÀS AÇÕES DE DEFESA CIVIL E SALVAMENTO AQUÁTICO8100.6.182.89.2.279 234.599,72 165.400,28400.000,00400.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 400.000,00 234.599,72400.000,00 165.400,28
3.3.90.30 Material de Consumo 209.603,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 9.453,72
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 15.543,00

Informação e Inteligência8100.6.183 2.000.000,002.000.000,002.000.000,00
VÍDEO MONITORAMENTO8100.6.183.90 2.000.000,002.000.000,002.000.000,00
EXPANDIR O VÍDEO MONITORAMENTO COM AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS,
CÂMERAS E MEIOS DE COMUNICAÇÃO PARA FISCALIZAR O TRÂNSITO E A
SEGURANÇA

8100.6.183.90.1.187 1.000.000,001.000.000,001.000.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00

APOIO ÀS AÇÕES DE VÍDEO MONITORAMENTO8100.6.183.90.2.280 1.000.000,001.000.000,001.000.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Transporte8100.26 660.396,76 2.339.603,243.000.000,003.000.000,00
Serviços Urbanos8100.26.452 660.396,76 2.339.603,243.000.000,003.000.000,00
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TRANSPORTE E TRÂNSITO DEMOCRÁTICO POPULAR8100.26.452.91 660.396,76 2.339.603,243.000.000,003.000.000,00
AÇÕES DE INVESTIMENTO DO SISTEMA DE TRANSPORTE PÚBLICO DE
PASSAGEIROS

8100.26.452.91.1.183 420.000,00420.000,00420.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 420.000,00 420.000,00 420.000,00

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO SISTEMA DE TRANSPORTE PÚBLICO DE
PASSAGEIROS

8100.26.452.91.2.275 660.396,76 1.919.603,242.580.000,002.580.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 2.580.000,00 660.396,762.580.000,00 1.919.603,24
3.3.90.30 Material de Consumo 12.857,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 377.925,39
3.3.90.52 Equipamentos e Material Permanente
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 269.614,37

SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO REGIONAL E SERVIÇO PÚBLICO -
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

9100 45.771.278,96 7.711.265,0453.482.544,0053.482.544,00

Urbanismo9100.15 28.444.285,55 5.154.258,4533.598.544,0033.598.544,00
Infra-Estrutura Urbana9100.15.451 9.666.317,36 3.063.682,6412.730.000,0012.730.000,00
MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE  PONTES E PASSAGENS MOLHADAS MAIS
SEGURAS

9100.15.451.92 15.000,0015.000,0015.000,00

MANUTENÇÃO DE PONTES E PASSAGENS MOLHADAS9100.15.451.92.2.172 5.000,005.000,005.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 5.000,00 5.000,00 5.000,00

RECUPERAÇÃO DE PONTES E PASSAGENS MOLHADAS9100.15.451.92.3.23 10.000,0010.000,0010.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00

MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS9100.15.451.93 8.701.327,83 1.573.672,1710.275.000,0010.275.000,00
 RECUPERAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS9100.15.451.93.1.77 8.595.338,91 1.564.661,0910.160.000,0010.160.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 10.160.000,00 8.595.338,9110.160.000,00 1.564.661,09
4.4.90.51 Obras e Instalações 5.008.508,33
4.4.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 3.586.830,58

MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS9100.15.451.93.4.74 105.988,92 9.011,08115.000,00115.000,00
3.3.20.00 Transferências à União 110.000,00 105.988,92110.000,00 4.011,08
3.3.20.93 Indenizações e Restituições 105.988,92
3.3.90.00 Aplicações Diretas 5.000,00 5.000,00 5.000,00

MUTIRÕES COMUNITÁRIOS DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS9100.15.451.94
EXECUÇÃO COMUNITÁRIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS9100.15.451.94.2.176

3.3.90.00 Aplicações Diretas 0,00

EXECUÇÃO COMUNITÁRIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS9100.15.451.94.3.24
4.4.90.00 Aplicações Diretas 0,00

REVITALIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE EDIFICAÇÕES MUNICIPAIS9100.15.451.95 716.930,35 953.069,651.670.000,001.670.000,00
AMPLIAÇÃO, REFORMA, RECUPERAÇÃO E MELHORIA DE PRÉDIOS9100.15.451.95.2.171 5.000,005.000,005.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 5.000,00 5.000,00 5.000,00

AQUISIÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA, RECUPERAÇÃO E MELHORIA DE PRÉDIOS9100.15.451.95.3.22 716.930,35 948.069,651.665.000,001.665.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 1.660.000,00 716.930,351.660.000,00 943.069,65
4.4.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
4.4.90.51 Obras e Instalações 716.930,35
4.5.90.00 Aplicações Diretas 5.000,00 5.000,00 5.000,00

MELHORIA URBANA E ACESSIBILIDADE9100.15.451.96 248.059,18 521.940,82770.000,00770.000,00
APOIO AS AÇÕES DE INVESTIMENTO DE MELHORIA URBANA E ACESSIBILIDADE9100.15.451.96.1.78 40.000,0040.000,0040.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 40.000,00 40.000,00 40.000,00

APOIO AS AÇÕES DE MELHORIA URBANA E ACESSIBILIDADE9100.15.451.96.4.76 248.059,18 481.940,82730.000,00730.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 730.000,00 248.059,18730.000,00 481.940,82
3.3.90.30 Material de Consumo 248.059,18

Serviços Urbanos9100.15.452 18.611.032,19 1.752.511,8120.363.544,0020.363.544,00
CEMITÉRIOS PÚBLICOS9100.15.452.97 6.000,00 554.000,00560.000,00560.000,00
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Cred. Orçamentário
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Créd. Especial e
Extraordinários

Total Despesa Realizada Diferença

GESTÃO E MANUTENÇÃO DE CEMITÉRIO9100.15.452.97.2.66 550.000,00550.000,00550.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 550.000,00 550.000,00 550.000,00

GESTÃO E MANUTENÇÃO DE CEMITÉRIO9100.15.452.97.4.82 6.000,00 4.000,0010.000,0010.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 6.000,0010.000,00 4.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 6.000,00

APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
COORDENAÇÃO REGIONAL E SERVIÇOS PÚBLICOS

9100.15.452.98 3.615.278,95 253.265,053.868.544,003.868.544,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO
REGIONAL E SERVIÇOS PÚBLICOS

9100.15.452.98.1.70 3.010,00 16.990,0020.000,0020.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00 3.010,0020.000,00 16.990,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 3.010,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO
REGIONAL E SERVIÇOS PÚBLICOS

9100.15.452.98.8.77 3.612.268,95 236.275,053.848.544,003.848.544,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 3.318.544,00 3.190.963,493.318.544,00 127.580,51
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 18.003,83
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 2.967.671,10
3.1.90.13 Obrigações Patronais 205.288,56
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
440.000,00 413.505,46440.000,00 26.494,54

3.1.91.13 Obrigações Patronais 413.505,46
3.3.90.00 Aplicações Diretas 90.000,00 7.800,0090.000,00 82.200,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 7.800,00

URBANISMO E REQUALIFICAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS9100.15.452.99 14.989.753,24 945.246,7615.935.000,0015.935.000,00
APOIO ÀS GERÊNCIAS REGIONAIS - REVITALIZAÇÃO DE ESPAÇOS, PRAÇAS E
VIAS PÚBLICAS

9100.15.452.99.1.69 14.971.484,16 938.515,8415.910.000,0015.910.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 15.910.000,00 14.971.484,1615.910.000,00 938.515,84
4.4.90.51 Obras e Instalações 13.467.586,33
4.4.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 1.503.897,83

APOIO ÀS GERÊNCIAS REGIONAIS - REVITALIZAÇÃO DE ESPAÇOS E VIAS
PÚBLICAS

9100.15.452.99.2.169 18.269,08 6.730,9225.000,0025.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 25.000,00 18.269,0825.000,00 6.730,92
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 18.269,08

Preservação e Conservação Ambiental9100.15.541 166.936,00 338.064,00505.000,00505.000,00
ARBORIZAÇÃO URBANA9100.15.541.100 166.936,00 338.064,00505.000,00505.000,00
CIDADE VERDE9100.15.541.100.1.83 5.000,005.000,005.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 5.000,00 5.000,00 5.000,00

CIDADE VERDE9100.15.541.100.4.73 166.936,00 333.064,00500.000,00500.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 500.000,00 166.936,00500.000,00 333.064,00
3.3.90.30 Material de Consumo 159.246,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 7.690,00

Energia9100.25 17.303.993,41 2.545.006,5919.849.000,0019.849.000,00
Serviços Urbanos9100.25.452 17.303.993,41 2.545.006,5919.849.000,0019.849.000,00
ELETRIFICAÇÃO RURAL E URBANA – ILUMINAÇÃO PÚBLICA9100.25.452.101 17.303.993,41 2.545.006,5919.849.000,0019.849.000,00
MAIS LUZ9100.25.452.101.1.93 4.858.805,34 41.194,664.900.000,004.900.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 4.900.000,00 4.858.805,344.900.000,00 41.194,66
4.4.90.51 Obras e Instalações 4.371.855,68
4.4.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 486.949,66

MAIS LUZ9100.25.452.101.4.83 12.445.188,07 2.503.811,9314.949.000,0014.949.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 14.949.000,00 12.445.188,0714.949.000,00 2.503.811,93
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 12.445.188,07

Transporte9100.26 23.000,00 12.000,0035.000,0035.000,00
Transporte Rodoviário9100.26.782 23.000,00 12.000,0035.000,0035.000,00
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RODOVIAS E ESTRADAS VICINAIS9100.26.782.102 23.000,00 12.000,0035.000,0035.000,00
MANUTENÇÃO DE ESTRADAS DE TERRA9100.26.782.102.1.100 23.000,00 7.000,0030.000,0030.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 30.000,00 23.000,0030.000,00 7.000,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 23.000,00

MANUTENÇÃO DE ESTRADAS DE TERRA9100.26.782.102.4.84 5.000,005.000,005.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 5.000,00 5.000,00 5.000,00

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PROGRAMAS SOCIAIS10100 10.551.001,67 1.191.128,3311.742.130,0011.742.130,00
Assistência Social10100.8 10.551.001,67 1.191.128,3311.742.130,0011.742.130,00
Administração Geral10100.8.122 10.123.183,44 1.078.946,5611.202.130,0011.202.130,00
APOIO ADMINISTRATIVO DA SMPROS E APOIO OPERACIONAL AOS FUNDOS
VINCULADOS À ASSISTÊNCIA SOCIAL

10100.8.122.103 10.118.883,82 1.067.246,1811.186.130,0011.186.130,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SMPROS E APOIO OPERACIONAL AOS FUNDOS
VINCULADOS A ASSISTÊNCIA SOCIAL

10100.8.122.103.1.173 7.858,50 7.141,5015.000,0015.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 15.000,00 7.858,5015.000,00 7.141,50
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 7.858,50

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SMPROS E APOIO OPERACIONAL AOS FUNDOS
VINCULADOS A ASSISTÊNCIA SOCIAL

10100.8.122.103.8.238 10.111.025,32 1.060.104,6811.171.130,0011.171.130,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 6.890.130,00 6.173.737,506.890.130,00 716.392,50
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 2.239.494,50
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 2.961.258,45
3.1.90.13 Obrigações Patronais 972.984,55
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
168.000,00 142.148,37168.000,00 25.851,63

3.1.91.13 Obrigações Patronais 142.148,37
3.3.90.00 Aplicações Diretas 4.113.000,00 3.795.139,454.113.000,00 317.860,55
3.3.90.14 Diárias – Civil 7.440,00
3.3.90.30 Material de Consumo 87.508,51
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 826,01
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 17.678,10
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.600.616,44
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 70.381,14
3.3.90.93 Indenizações e Restituições 10.689,25

APOIO AO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO10100.8.122.104 4.299,62 11.700,3816.000,0016.000,00
APOIO AS AÇÕES DO PROGRAMA DO  FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO10100.8.122.104.2.268 4.299,62 11.700,3816.000,0016.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 16.000,00 4.299,6216.000,00 11.700,38
3.3.90.30 Material de Consumo 4.299,62

Comunicação Social10100.8.131 15.000,0015.000,0015.000,00
DIALOGANDO POLÍTICAS PÚBLICAS COM A SOCIEDADE10100.8.131.105 15.000,0015.000,0015.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA DIALOGANDO POLÍTICAS
PÚBLICAS COM A SOCIEDADE

10100.8.131.105.1.174 5.000,005.000,005.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 5.000,00 5.000,00 5.000,00

APOIO AS AÇÕES DO PROGRAMA DIALOGANDO POLÍTICAS PÚBLICAS COM A
SOCIEDADE

10100.8.131.105.2.265 10.000,0010.000,0010.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00

Assistência Comunitária10100.8.244 427.818,23 72.181,77500.000,00500.000,00
CALAMIDADE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL10100.8.244.106 427.818,23 72.181,77500.000,00500.000,00
APOIO AS AÇÕES DO  PROGRAMA CALAMIDADE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

10100.8.244.106.2.267 427.818,23 72.181,77500.000,00500.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 500.000,00 427.818,23500.000,00 72.181,77
3.3.90.30 Material de Consumo 6.000,00
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 421.818,23

Fomento ao Trabalho10100.8.334 25.000,0025.000,0025.000,00
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GERAR – PROGRAMA DE GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA10100.8.334.107 25.000,0025.000,0025.000,00
APOIO AS AÇÕES DO  PROGRAMA  GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA - GERAR10100.8.334.107.2.266 25.000,0025.000,0025.000,00

3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 20.000,00 20.000,00 20.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 5.000,00 5.000,00 5.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO30100 205.236.642,43 15.006.813,57220.243.456,00220.243.456,00
Educação30100.12 204.958.427,95 14.932.028,05219.890.456,00219.890.456,00
Assistência Comunitária30100.12.244 3.693.791,50 208,503.694.000,003.694.000,00
SUPORTE AO ESTUDANTE NO NOVO TEMPO30100.12.244.108 3.693.791,50 208,503.694.000,003.694.000,00
DISTRIBUIÇÃO DE MOCHILAS E FARDAMENTOS30100.12.244.108.2.191 3.693.791,50 208,503.694.000,003.694.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 3.694.000,00 3.693.791,503.694.000,00 208,50
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 3.693.791,50

Alimentação e Nutrição30100.12.306 9.474.573,41 849.426,5910.324.000,0010.324.000,00
SUPORTE AO ESTUDANTE NO NOVO TEMPO30100.12.306.108 9.474.573,41 849.426,5910.324.000,0010.324.000,00
AÇÕES DE GARANTIA DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (MERENDA)30100.12.306.108.4.182 9.474.573,41 849.426,5910.324.000,0010.324.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 10.324.000,00 9.474.573,4110.324.000,00 849.426,59
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 9.474.573,41

RAÍZES: EDUCAR PARA UM NOVO TEMPO (ENSINO FUNDAMENTAL)30100.12.306.109
MANUTENÇÃO DO PROJETO "HORTA: SE PLANTANDO TUDO DÁ"30100.12.306.109.2.189

3.3.90.00 Aplicações Diretas 0,00

Proteção e Benefícios ao Trabalhador30100.12.331 3.754.384,65 295.615,354.050.000,004.050.000,00
VALORIZAÇÃO DOS SERVIDORES DA EDUCAÇÃO: NOVO TEMPO30100.12.331.110 3.754.384,65 295.615,354.050.000,004.050.000,00
ENCARGOS COM VALE TRANSPORTE DOS SERVIDORES DA EDUCAÇÃO30100.12.331.110.8.146 3.754.384,65 295.615,354.050.000,004.050.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 4.050.000,00 3.754.384,654.050.000,00 295.615,35
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.754.384,65

Ensino Fundamental30100.12.361 142.130.114,56 12.227.613,44154.357.728,00154.357.728,00
SUPORTE AO ESTUDANTE NO NOVO TEMPO30100.12.361.108 17.316.630,72 371.369,2817.688.000,0017.688.000,00
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR30100.12.361.108.1.188 2.746.944,00 3.056,002.750.000,002.750.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 2.750.000,00 2.746.944,002.750.000,00 3.056,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 2.746.944,00

DISTRIBUIÇÃO DE KITS ESCOLARES, MATERIAL DIDATICO, PEDAGÓGICO E DE
DIVULGAÇÃO

30100.12.361.108.2.281 10.788.687,28 24.312,7210.813.000,0010.813.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 10.813.000,00 10.788.687,2810.813.000,00 24.312,72
3.3.90.30 Material de Consumo 803.435,30
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 9.985.251,98

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GARANTIA DO TRANSPORTE AOS ALUNOS DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO

30100.12.361.108.4.181 3.780.999,44 344.000,564.125.000,004.125.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 4.125.000,00 3.780.999,444.125.000,00 344.000,56
3.3.90.30 Material de Consumo 125.723,33
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.612.976,11
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 42.300,00

RAÍZES: EDUCAR PARA UM NOVO TEMPO (ENSINO FUNDAMENTAL)30100.12.361.109 90.446.462,52 6.006.265,4896.452.728,0096.452.728,00
AÇÕES DE INVESTIMENTO PARA O DESENVOLVIMENTO DE EDUCAÇÃO DO
ENSINO FUNDAMENTAL

30100.12.361.109.1.96

4.4.90.00 Aplicações Diretas 0,00

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA #PARTIU: CABO PARA O MUNDO30100.12.361.109.2.183
3.3.90.00 Aplicações Diretas 0,00

AÇÕES PARA O DESENVOLVIMENTO DE EDUCAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL30100.12.361.109.4.179 90.446.462,52 6.006.265,4896.452.728,0096.452.728,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 75.710.028,00 72.181.006,3975.710.028,00 3.529.021,61
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 15.209.437,80
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 53.635.056,59
3.1.90.13 Obrigações Patronais 3.336.512,00
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Autorizada R$

Cred. Orçamentário
e Suplementares

Créd. Especial e
Extraordinários

Total Despesa Realizada Diferença

3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos
Fiscal e da Seguridade Social

9.885.700,00 9.523.819,959.885.700,00 361.880,05

3.1.91.13 Obrigações Patronais 9.523.819,95
3.3.90.00 Aplicações Diretas 10.857.000,00 8.741.636,1810.857.000,00 2.115.363,82
3.3.90.14 Diárias – Civil 14.400,00
3.3.90.30 Material de Consumo 90.774,01
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 418.870,04
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 7.845.224,05
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 372.368,08

VALORIZAÇÃO DOS SERVIDORES DA EDUCAÇÃO: NOVO TEMPO30100.12.361.110
MANUTENÇÃO DE AÇÕES DE FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

30100.12.361.110.2.178

3.3.90.00 Aplicações Diretas 0,00

NOVA ESCOLA: EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL30100.12.361.111
AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO INTEGRAL30100.12.361.111.1.85

4.4.90.00 Aplicações Diretas 0,00

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL30100.12.361.111.2.180
3.3.90.00 Aplicações Diretas 0,00

APOIO ADMINISTRATIVO AS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO: NOVO TEMPO

30100.12.361.112 3.037.738,26 315.261,743.353.000,003.353.000,00

APOIO AS AÇÕES DE INVESTIMENTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
MANUTENÇÃO DA REDE DE ENSINO

30100.12.361.112.1.179 1.227,00 773,002.000,002.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 2.000,00 1.227,002.000,00 773,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 1.227,00

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E MANUTENÇÃO DA
REDE DE ENSINO

30100.12.361.112.8.144 3.036.511,26 314.488,743.351.000,003.351.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 1.950.000,00 1.937.466,801.950.000,00 12.533,20
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1.937.466,80
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
451.000,00 392.670,15451.000,00 58.329,85

3.1.91.13 Obrigações Patronais 392.670,15
3.3.90.00 Aplicações Diretas 950.000,00 706.374,31950.000,00 243.625,69
3.3.90.14 Diárias – Civil 6.290,00
3.3.90.30 Material de Consumo
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 645.032,78
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 55.051,53

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA EM NOVO TEMPO30100.12.361.113 25.215,98 4.784,0230.000,0030.000,00
APOIO AS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA DE GESTÃO
DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA EM NOVO TEMPO

30100.12.361.113.1.84

4.4.90.00 Aplicações Diretas 0,00

APOIO AS AÇÕES DO PROGRAMA DE GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA
EM NOVO TEMPO

30100.12.361.113.2.110 25.215,98 4.784,0230.000,0030.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 30.000,00 25.215,9830.000,00 4.784,02
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 22.375,98
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.840,00

MODERNIZAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO: NOVA ESCOLA30100.12.361.114 31.304.067,08 5.529.932,9236.834.000,0036.834.000,00
AÇÕES DE INVESTIMENTO PARA MODERNIZAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO - PROGRAMA NOVA ESCOLA

30100.12.361.114.1.86 22.101.365,32 4.743.634,6826.845.000,0026.845.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 26.845.000,00 22.101.365,3226.845.000,00 4.743.634,68
4.4.90.51 Obras e Instalações 11.724.210,94
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 9.481.978,88
4.4.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 895.175,50

APOIO AS AÇÕES DE MODERNIZAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO -30100.12.361.114.2.181 9.202.701,76 786.298,249.989.000,009.989.000,00

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 3653e0cb-ff73-41e9-a204-15ebcfe1d282



Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Usuário: Osman Bruno Rodrigues
Chave de Autenticação

1544-2862-012
Página
27 / 35
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TÍTULOS
Autorizada R$

Cred. Orçamentário
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Créd. Especial e
Extraordinários

Total Despesa Realizada Diferença

PROGRAMA NOVA ESCOLA
3.3.90.00 Aplicações Diretas 9.989.000,00 9.202.701,769.989.000,00 786.298,24
3.3.90.30 Material de Consumo 83.116,85
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 8.542.742,21
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 576.842,70

"OUTRAS TRANSFERÊNCIAS": AÇÕES INTEGRADORAS DO PROGRAMA
BRASIL/CABO ALFABETIZADO, PROGRAMA NOVO MAIS EDUCAÇÃO, PROGRAMA
PRÓ-INFÂNCIA, PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO.

30100.12.361.115

IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA BRASIL/CABO ALFABETIZADO30100.12.361.115.2.194
3.3.90.00 Aplicações Diretas 0,00

ADMINISTRAÇÃO DOS RECURSOS DO PROGRAMA NOVO MAIS EDUCAÇÃO30100.12.361.115.2.195
3.3.90.00 Aplicações Diretas 0,00

ADMINISTRAÇÃO DO PROGRAMA PACTO NACIONAL PELA ALFABETIZAÇÃO NA
IDADE CERTA (PNAIC)

30100.12.361.115.2.197

3.3.90.00 Aplicações Diretas 0,00

Educação Infantil30100.12.365 45.905.563,83 1.319.164,1747.224.728,0047.224.728,00
MODERNIZAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO: NOVA ESCOLA30100.12.365.114 1.200.000,00 48.000,001.248.000,001.248.000,00
CONSTRUÇÃO DE CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL (CMEIS)30100.12.365.114.1.87 1.200.000,00 48.000,001.248.000,001.248.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 1.248.000,00 1.200.000,001.248.000,00 48.000,00
4.4.90.51 Obras e Instalações 1.200.000,00

"OUTRAS TRANSFERÊNCIAS": AÇÕES INTEGRADORAS DO PROGRAMA
BRASIL/CABO ALFABETIZADO, PROGRAMA NOVO MAIS EDUCAÇÃO, PROGRAMA
PRÓ-INFÂNCIA, PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO.

30100.12.365.115 105.826,70 2.173,30108.000,00108.000,00

ADMINISTRAÇÃO DO PROGRAMA PRÓ-INFÂNCIA30100.12.365.115.2.196 105.826,70 2.173,30108.000,00108.000,00
3.3.20.00 Transferências à União 108.000,00 105.826,70108.000,00 2.173,30
3.3.20.93 Indenizações e Restituições 105.826,70
3.3.90.00 Aplicações Diretas 0,00

SEMENTES: UM NOVO TEMPO PARA PRIMEIRA INFÂNCIA (EDUCAÇÃO INFANTIL)30100.12.365.116 44.599.737,13 1.268.990,8745.868.728,0045.868.728,00
APOIO AS AÇÕES DE INVESTIMENTO PARA O DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO INFANTIL

30100.12.365.116.1.97 8.661,40 150.338,60159.000,00159.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 159.000,00 8.661,40159.000,00 150.338,60
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 8.661,40

AÇÕES PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL30100.12.365.116.8.226 44.591.075,73 1.118.652,2745.709.728,0045.709.728,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 37.263.728,00 36.555.942,1437.263.728,00 707.785,86
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 2.353.183,47
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 33.510.421,42
3.1.90.13 Obrigações Patronais 692.337,25
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
6.076.000,00 5.702.146,766.076.000,00 373.853,24

3.1.91.13 Obrigações Patronais 5.702.146,76
3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 2.170.000,00 2.165.551,582.170.000,00 4.448,42
3.3.50.43 Subvenções Sociais 2.152.079,68
3.3.50.92 Despesas de Exercícios Anteriores 13.471,90
3.3.90.00 Aplicações Diretas 200.000,00 167.435,25200.000,00 32.564,75
3.3.90.30 Material de Consumo 65.159,10
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 101.811,20
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 464,95

Educação de Jovens e Adultos30100.12.366
NOVO TEMPO: EJAI NOVAS OPORTUNIDADES30100.12.366.117
AÇÕES DE INVESTIMENTOS DO PROGRAMA EJAI30100.12.366.117.1.98

4.4.90.00 Aplicações Diretas 0,00

AÇÕES DE APOIO AO PROGRAMA EJAI30100.12.366.117.4.184
3.3.90.00 Aplicações Diretas 0,00
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Créd. Especial e
Extraordinários

Total Despesa Realizada Diferença

Educação Especial30100.12.367 240.000,00240.000,00240.000,00
ESCOLA INCLUSIVA (EDUCAÇÃO ESPECIAL)30100.12.367.118 240.000,00240.000,00240.000,00
AÇÕES DE INVESTIMENTOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
ESPECIAL

30100.12.367.118.1.101

4.4.90.00 Aplicações Diretas 0,00

AÇÕES PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL30100.12.367.118.4.185 240.000,00240.000,00240.000,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 0,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
240.000,00 240.000,00 240.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 0,00

Cultura30100.13 110.725,38 72.274,62183.000,00183.000,00
Difusão Cultural30100.13.392 110.725,38 72.274,62183.000,00183.000,00
SUPORTE AO ESTUDANTE NO NOVO TEMPO30100.13.392.108 110.725,38 72.274,62183.000,00183.000,00
DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES CULTURAIS30100.13.392.108.2.285 110.725,38 72.274,62183.000,00183.000,00

3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 0,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 183.000,00 110.725,38183.000,00 72.274,62
3.3.90.30 Material de Consumo 46.500,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 2.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 59.343,20
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 480,37
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 2.401,81

RAÍZES: EDUCAR PARA UM NOVO TEMPO (ENSINO FUNDAMENTAL)30100.13.392.109
MANUTENÇÃO DO PROJETO JORNADA CULTURAL. EXPOSIÇÃO E EXECUÇÃO
DIVERSAS DE LINGUAGENS ARTÍSTICAS, PEDAGOGICAS E CIENTIFICAS

30100.13.392.109.2.188

3.3.90.00 Aplicações Diretas 0,00

MODERNIZAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO: NOVA ESCOLA30100.13.392.114
CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTO DO CENTRO MUNICIPAL DE MÚSICA30100.13.392.114.1.89

4.4.90.00 Aplicações Diretas 0,00

Desporto e Lazer30100.27 167.489,10 2.510,90170.000,00170.000,00
Desporto Comunitário30100.27.812 167.489,10 2.510,90170.000,00170.000,00
SUPORTE AO ESTUDANTE NO NOVO TEMPO30100.27.812.108 167.489,10 2.510,90170.000,00170.000,00
DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DO DESPORTO30100.27.812.108.2.198 167.489,10 2.510,90170.000,00170.000,00

3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 1.000,00 1.000,00 1.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 169.000,00 167.489,10169.000,00 1.510,90
3.3.90.14 Diárias – Civil 14.050,00
3.3.90.30 Material de Consumo 141.769,10
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 11.670,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA40100 100.000,00100.000,00100.000,00
Saúde40100.10 100.000,00100.000,00100.000,00
Administração Geral40100.10.122 100.000,00100.000,00100.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE40100.10.122.119 100.000,00100.000,00100.000,00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE40100.10.122.119.8.110 100.000,00100.000,00100.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 100.000,00 100.000,00 100.000,00

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
TURISMO

50100 2.361.960,71 3.458.159,295.820.120,005.820.120,00

Administração50100.4 2.268.387,80 346.112,202.614.500,002.614.500,00
Administração Geral50100.4.122 2.268.387,80 346.112,202.614.500,002.614.500,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DO GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO

50100.4.122.120 2.268.387,80 346.112,202.614.500,002.614.500,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE50100.4.122.120.1.118 4.390,00 55.610,0060.000,0060.000,00
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Extraordinários

Total Despesa Realizada Diferença

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
4.4.90.00 Aplicações Diretas 60.000,00 4.390,0060.000,00 55.610,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 4.390,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO

50100.4.122.120.8.161 2.263.997,80 290.502,202.554.500,002.554.500,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 1.894.500,00 1.827.496,341.894.500,00 67.003,66
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 125.791,55
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1.422.956,44
3.1.90.13 Obrigações Patronais 278.748,35
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
60.000,00 53.134,1260.000,00 6.865,88

3.1.91.13 Obrigações Patronais 53.134,12
3.3.90.00 Aplicações Diretas 600.000,00 383.367,34600.000,00 216.632,66
3.3.90.14 Diárias – Civil 6.800,00
3.3.90.30 Material de Consumo 37.424,30
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 157.712,21
3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 110.341,38
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 71.089,45

Trabalho50100.11 40.298,34 189.701,66230.000,00230.000,00
Fomento ao Trabalho50100.11.334 40.298,34 189.701,66230.000,00230.000,00
NOSSOS TALENTOS50100.11.334.121 40.298,34 189.701,66230.000,00230.000,00
MANUTENÇÃO E REFORMA DA AGÊNCIA DE TRABALHO DO CABO50100.11.334.121.1.132 100.000,00100.000,00100.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 100.000,00 100.000,00 100.000,00

MANUTENÇÃO E REFORMA DA AGÊNCIA DE TRABALHO DO CABO50100.11.334.121.2.234 40.298,34 89.701,66130.000,00130.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 130.000,00 40.298,34130.000,00 89.701,66
3.3.90.30 Material de Consumo 441,64
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 1.440,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 38.128,70
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 288,00

Comércio e Serviços50100.23 53.274,57 2.922.345,432.975.620,002.975.620,00
Fomento ao Trabalho50100.23.334 1.741,80 112.258,20114.000,00114.000,00
INTEGRA CABO - CAPACITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL50100.23.334.122 1.741,80 112.258,20114.000,00114.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA INTEGRA CABO - CAPACITAÇÃO E
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

50100.23.334.122.2.233 1.741,80 112.258,20114.000,00114.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 114.000,00 1.741,80114.000,00 112.258,20
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.741,80

Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico50100.23.573 889,00 216.811,00217.700,00217.700,00
CONECTA CABO50100.23.573.123 889,00 216.811,00217.700,00217.700,00
APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA CONECTA CABO50100.23.573.123.2.231 889,00 216.811,00217.700,00217.700,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 217.700,00 889,00217.700,00 216.811,00
3.3.90.30 Material de Consumo 889,00

Promoção Comercial50100.23.691 8.657,37 686.542,63695.200,00695.200,00
ARTESANATO CABENSE50100.23.691.124 4.707,37 105.292,63110.000,00110.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA ARTESANATO CABENSE50100.23.691.124.1.130 50.000,0050.000,0050.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 50.000,00 50.000,00 50.000,00

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA ARTESANATO CABENSE50100.23.691.124.2.226 4.707,37 55.292,6360.000,0060.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 60.000,00 4.707,3760.000,00 55.292,63
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.707,37

CIDADE EM POLOS50100.23.691.125 239.500,00239.500,00239.500,00
APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA CIDADE EM POLOS50100.23.691.125.2.228 239.500,00239.500,00239.500,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 239.500,00 239.500,00 239.500,00

NEGÓCIO FÁCIL50100.23.691.126 67.000,0067.000,0067.000,00
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APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA NEGÓCIO FÁCIL50100.23.691.126.2.229 67.000,0067.000,0067.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 67.000,00 67.000,00 67.000,00

COMPRE LOCAL50100.23.691.127 3.400,00 18.400,0021.800,0021.800,00
WORKSHOPS, PALESTRAS E RODADAS DE NEGÓCIOS50100.23.691.127.2.230 3.400,00 18.400,0021.800,0021.800,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 21.800,00 3.400,0021.800,00 18.400,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.400,00

EMPREENDE CABO50100.23.691.128 550,00 256.350,00256.900,00256.900,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA EMPREENDE CABO50100.23.691.128.1.131 550,00 29.450,0030.000,0030.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 30.000,00 550,0030.000,00 29.450,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 550,00

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA EMPREENDE CABO50100.23.691.128.2.232 226.900,00226.900,00226.900,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 226.900,00 226.900,00 226.900,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Turismo50100.23.695 41.986,40 1.906.733,601.948.720,001.948.720,00
TURISMO NO ALVO50100.23.695.129 378.400,00378.400,00378.400,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA TURISMO NO ALVO50100.23.695.129.1.119 18.000,0018.000,0018.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 18.000,00 18.000,00 18.000,00

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA TURISMO NO ALVO50100.23.695.129.2.212 360.400,00360.400,00360.400,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 360.400,00 360.400,00 360.400,00

CABO QUALITUR50100.23.695.130 196.800,00196.800,00196.800,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA CABO QUALITUR50100.23.695.130.1.120 5.000,005.000,005.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 5.000,00 5.000,00 5.000,00

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA CABO QUALITUR50100.23.695.130.2.213 191.800,00191.800,00191.800,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 191.800,00 191.800,00 191.800,00

TURISMO QUE MARCA50100.23.695.131 41.986,40 627.733,60669.720,00669.720,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA TURISMO QUE MARCA50100.23.695.131.1.123 100.000,00100.000,00100.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 100.000,00 100.000,00 100.000,00

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA TURISMO QUE MARCA50100.23.695.131.2.214 41.986,40 527.733,60569.720,00569.720,00
3.3.20.00 Transferências à União 44.000,00 41.986,4044.000,00 2.013,60
3.3.20.93 Indenizações e Restituições 41.986,40
3.3.90.00 Aplicações Diretas 525.720,00 525.720,00 525.720,00

CABO: CIDADE TURISMO50100.23.695.132 200.000,00200.000,00200.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA "CABO: CIDADE TURISMO"50100.23.695.132.1.124 20.000,0020.000,0020.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00 20.000,00 20.000,00

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA "CABO: CIDADE TURISMO"50100.23.695.132.2.218 180.000,00180.000,00180.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 180.000,00 180.000,00 180.000,00

TURISMO DA GENTE50100.23.695.133 333.800,00333.800,00333.800,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA TURISMO DA GENTE50100.23.695.133.1.125 300.000,00300.000,00300.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 300.000,00 300.000,00 300.000,00

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA TURISMO DA GENTE50100.23.695.133.2.219 33.800,0033.800,0033.800,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 33.800,00 33.800,00 33.800,00

TURISMO REGIONAL50100.23.695.134 170.000,00170.000,00170.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA TURISMO REGIONAL50100.23.695.134.2.227 170.000,00170.000,00170.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 170.000,00 170.000,00 170.000,00

SECRETARIA EXECUTIVA DE CULTURA E LAZER50101 1.152.647,66 1.588.852,342.741.500,002.741.500,00
Cultura50101.13 1.152.647,66 1.213.852,342.366.500,002.366.500,00
Administração Geral50101.13.122 83.339,12 220.660,88304.000,00304.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE CULTURA E
LAZER

50101.13.122.135 83.339,12 220.660,88304.000,00304.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA EXECUTIVA DE CULTURA E LAZER50101.13.122.135.1.134 50.000,0050.000,0050.000,00
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4.4.90.00 Aplicações Diretas 50.000,00 50.000,00 50.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA EXECUTIVA DE CULTURA E LAZER50101.13.122.135.8.162 83.339,12 170.660,88254.000,00254.000,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 220.000,00 74.097,60220.000,00 145.902,40
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 66.744,23
3.1.90.13 Obrigações Patronais 7.353,37
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
4.000,00 3.711,524.000,00 288,48

3.1.91.13 Obrigações Patronais 3.711,52
3.3.90.00 Aplicações Diretas 30.000,00 5.530,0030.000,00 24.470,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.530,00

Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico50101.13.391 112.000,00112.000,00112.000,00
NOSSO PATRIMÔNIO50101.13.391.136 112.000,00112.000,00112.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA NOSSO PATRIMÔNIO50101.13.391.136.1.136 40.000,0040.000,0040.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 40.000,00 40.000,00 40.000,00

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA NOSSO PATRIMÔNIO50101.13.391.136.2.237 72.000,0072.000,0072.000,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 2.000,00 2.000,00 2.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 70.000,00 70.000,00 70.000,00

Difusão Cultural50101.13.392 1.069.308,54 881.191,461.950.500,001.950.500,00
NOSSAS ARTES50101.13.392.137 1.069.308,54 881.191,461.950.500,001.950.500,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA NOSSAS ARTES50101.13.392.137.1.135 50.500,0050.500,0050.500,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 50.500,00 50.500,00 50.500,00

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA NOSSAS ARTES50101.13.392.137.2.236 1.069.308,54 830.691,461.900.000,001.900.000,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 0,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 1.900.000,00 1.069.308,541.900.000,00 830.691,46
3.3.90.30 Material de Consumo 72.490,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 12.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 982.418,54
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 2.400,00

Desporto e Lazer50101.27 375.000,00375.000,00375.000,00
Lazer50101.27.813 375.000,00375.000,00375.000,00
NOSSO LAZER50101.27.813.138 375.000,00375.000,00375.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA NOSSO LAZER50101.27.813.138.2.238 375.000,00375.000,00375.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 375.000,00 375.000,00 375.000,00

SECRETARIA EXECUTIVA DA JUVENTUDE E ESPORTES50102 1.318.425,27 1.100.074,732.418.500,002.418.500,00
Direitos da Cidadania50102.14 2.380,00 67.620,0070.000,0070.000,00
Direitos Individuais, Coletivos e Difusos50102.14.422 2.380,00 67.620,0070.000,0070.000,00
PONTO DA JUVENTUDE50102.14.422.139 2.380,00 27.620,0030.000,0030.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA PONTO DA JUVENTUDE50102.14.422.139.1.138 10.000,0010.000,0010.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA PONTO DA JUVENTUDE50102.14.422.139.2.239 2.380,00 17.620,0020.000,0020.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00 2.380,0020.000,00 17.620,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.380,00

FALA, JUVENTUDE!50102.14.422.140 40.000,0040.000,0040.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA "FALA, JUVENTUDE!"50102.14.422.140.1.139 10.000,0010.000,0010.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA "FALA, JUVENTUDE!"50102.14.422.140.2.240 30.000,0030.000,0030.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 30.000,00 30.000,00 30.000,00

Desporto e Lazer50102.27 1.316.045,27 1.032.454,732.348.500,002.348.500,00
Administração Geral50102.27.122 699.959,30 97.540,70797.500,00797.500,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DA
JUVENTUDE E ESPORTES

50102.27.122.141 699.959,30 97.540,70797.500,00797.500,00
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GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA EXECUTIVA DA JUVENTUDE E
ESPORTES

50102.27.122.141.1.137 12.702,00 17.298,0030.000,0030.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 30.000,00 12.702,0030.000,00 17.298,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 12.702,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA EXECUTIVA DA JUVENTUDE E
ESPORTES

50102.27.122.141.8.163 687.257,30 80.242,70767.500,00767.500,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 729.300,00 650.594,49729.300,00 78.705,51
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 179.948,56
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 386.800,91
3.1.90.13 Obrigações Patronais 83.845,02
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
33.200,00 32.585,7033.200,00 614,30

3.1.91.13 Obrigações Patronais 32.585,70
3.3.90.00 Aplicações Diretas 5.000,00 4.077,115.000,00 922,89
3.3.90.14 Diárias – Civil 1.560,00
3.3.90.30 Material de Consumo 2.186,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 331,11

Desporto de Rendimento50102.27.811 36.046,70 23.953,3060.000,0060.000,00
TIME CABO50102.27.811.142 36.046,70 23.953,3060.000,0060.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA TIME CABO50102.27.811.142.2.242 36.046,70 23.953,3060.000,0060.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 60.000,00 36.046,7060.000,00 23.953,30
3.3.90.30 Material de Consumo 32.266,70
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.780,00

Desporto Comunitário50102.27.812 580.039,27 910.960,731.491.000,001.491.000,00
JUNTOS POR UM NOVO TEMPO50102.27.812.143 840,00 19.160,0020.000,0020.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA JUNTOS POR UM NOVO TEMPO50102.27.812.143.2.241 840,00 19.160,0020.000,0020.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00 840,0020.000,00 19.160,00
3.3.90.30 Material de Consumo 840,00

ESPORTE PARA TODOS50102.27.812.144 574.799,27 786.200,731.361.000,001.361.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA ESPORTE PARA TODOS50102.27.812.144.2.243 454.208,01 695.791,991.150.000,001.150.000,00

3.3.20.00 Transferências à União 80.000,00 70.586,2180.000,00 9.413,79
3.3.20.93 Indenizações e Restituições 70.586,21
3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 150.000,00 150.000,00150.000,00 0,00
3.3.50.41 Contribuições 150.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 920.000,00 233.621,80920.000,00 686.378,20
3.3.90.30 Material de Consumo 162.139,45
3.3.90.31 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 8.400,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 45.041,21
3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 18.041,14

APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA ESPORTE PARA TODOS50102.27.812.144.3.67 120.591,26 90.408,74211.000,00211.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 211.000,00 120.591,26211.000,00 90.408,74
4.4.90.51 Obras e Instalações 90.161,26
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 30.430,00

MELHOR ESPORTE50102.27.812.145 4.400,00 105.600,00110.000,00110.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA MELHOR ESPORTE50102.27.812.145.1.141 3.530,00 46.470,0050.000,0050.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 50.000,00 3.530,0050.000,00 46.470,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 3.530,00

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA MELHOR ESPORTE50102.27.812.145.2.245 870,00 59.130,0060.000,0060.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 60.000,00 870,0060.000,00 59.130,00
3.3.90.30 Material de Consumo 870,00

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL50103 548.779,63 1.568.720,372.117.500,002.117.500,00
Direitos da Cidadania50103.14 60.000,0060.000,0060.000,00
Direitos Individuais, Coletivos e Difusos50103.14.422 60.000,0060.000,0060.000,00
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CONVERSANDO COM O CAMPO50103.14.422.146 60.000,0060.000,0060.000,00
APOIAR COMISSÕES, FUNDOS E CONSELHOS MUNICIPAIS50103.14.422.146.2.248 60.000,0060.000,0060.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 60.000,00 60.000,00 60.000,00

Agricultura50103.20 548.779,63 1.508.720,372.057.500,002.057.500,00
Administração Geral50103.20.122 518.279,63 405.220,37923.500,00923.500,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DE
DESENVOLVIMENTO RURAL

50103.20.122.147 518.279,63 405.220,37923.500,00923.500,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
RURAL

50103.20.122.147.1.143 90.000,0090.000,0090.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 90.000,00 90.000,00 90.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
RURAL

50103.20.122.147.8.164 518.279,63 315.220,37833.500,00833.500,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 726.780,00 467.524,20726.780,00 259.255,80
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 423.752,94
3.1.90.13 Obrigações Patronais 43.771,26
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
48.720,00 47.965,4348.720,00 754,57

3.1.91.13 Obrigações Patronais 47.965,43
3.3.90.00 Aplicações Diretas 58.000,00 2.790,0058.000,00 55.210,00
3.3.90.14 Diárias – Civil 840,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.950,00

Promoção da Produção Agropecuária50103.20.608 29.400,00 1.004.600,001.034.000,001.034.000,00
PRODUÇÃO RURAL NOVO TEMPO PARA O POVO50103.20.608.148 200.000,00200.000,00200.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA PRODUÇÃO RURAL NOVO TEMPO PARA O
POVO

50103.20.608.148.2.250 200.000,00200.000,00200.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 200.000,00 200.000,00 200.000,00

MELHORIA DA PRODUÇÃO ANIMAL50103.20.608.149 3.680,00 186.320,00190.000,00190.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA MELHORIA DA PRODUÇÃO ANIMAL50103.20.608.149.2.251 3.680,00 186.320,00190.000,00190.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 190.000,00 3.680,00190.000,00 186.320,00
3.3.90.30 Material de Consumo 3.680,00

NOSSO CAMPO50103.20.608.150 25.720,00 474.280,00500.000,00500.000,00
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A AGRICULTURA50103.20.608.150.1.146 700,00 199.300,00200.000,00200.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 200.000,00 700,00200.000,00 199.300,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 700,00

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA NOSSO CAMPO50103.20.608.150.2.253 25.020,00 274.980,00300.000,00300.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 300.000,00 25.020,00300.000,00 274.980,00
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 25.020,00

INFRAESTRUTURA RURAL50103.20.608.151 144.000,00144.000,00144.000,00
MELHORIA DA INFRAESTRUTURA RURAL50103.20.608.151.1.147 144.000,00144.000,00144.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 144.000,00 144.000,00 144.000,00

Defesa Agropecuária50103.20.609 1.100,00 98.900,00100.000,00100.000,00
INSPEÇÃO, FISCALIZAÇÃO E DEFESA ANIMAL50103.20.609.152 1.100,00 98.900,00100.000,00100.000,00
REALIZAR CAMPANHAS DE VACINAÇÃO CONTRA FEBRE AFTOSA, RAIVA BOVINA,
BRUCELOSE E VERMINOSE

50103.20.609.152.2.252 1.100,00 98.900,00100.000,00100.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 100.000,00 1.100,00100.000,00 98.900,00
3.3.90.30 Material de Consumo 1.100,00

SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO50104 432.795,03 1.731.204,972.164.000,002.164.000,00
Administração50104.4 182.043,05 186.956,95369.000,00369.000,00
Administração Geral50104.4.122 182.043,05 186.956,95369.000,00369.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DE50104.4.122.153 182.043,05 186.956,95369.000,00369.000,00

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
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Anexo 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Despesa Realizada: Empenhada

TÍTULOS
Autorizada R$

Cred. Orçamentário
e Suplementares

Créd. Especial e
Extraordinários

Total Despesa Realizada Diferença

ABASTECIMENTO
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO50104.4.122.153.1.148 60.000,0060.000,0060.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 60.000,00 60.000,00 60.000,00

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO50104.4.122.153.8.165 182.043,05 126.956,95309.000,00309.000,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 250.000,00 165.318,72250.000,00 84.681,28
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 13.649,89
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 127.633,69
3.1.90.13 Obrigações Patronais 24.035,14
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
9.000,00 6.785,559.000,00 2.214,45

3.1.91.13 Obrigações Patronais 6.785,55
3.3.90.00 Aplicações Diretas 50.000,00 9.938,7850.000,00 40.061,22
3.3.90.30 Material de Consumo 1.864,78
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 8.074,00

Agricultura50104.20 1.395.000,001.395.000,001.395.000,00
Promoção Comercial50104.20.691 1.395.000,001.395.000,001.395.000,00
DO CAMPO PARA A CIDADE50104.20.691.154 1.395.000,001.395.000,001.395.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA DO CAMPO PARA A
CIDADE

50104.20.691.154.1.149 600.000,00600.000,00600.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 600.000,00 600.000,00 600.000,00

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA DO CAMPO PARA A CIDADE50104.20.691.154.2.254 795.000,00795.000,00795.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 795.000,00 795.000,00 795.000,00

Comércio e Serviços50104.23 250.751,98 149.248,02400.000,00400.000,00
Tecnologia da Informação50104.23.126 250.751,98 149.248,02400.000,00400.000,00
NOVO MERCADO50104.23.126.155 250.751,98 149.248,02400.000,00400.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA NOVO MERCADO50104.23.126.155.1.150 245.946,98 4.053,02250.000,00250.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 250.000,00 245.946,98250.000,00 4.053,02
4.4.90.51 Obras e Instalações 243.436,52
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 2.510,46

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA NOVO MERCADO50104.23.126.155.2.255 4.805,00 145.195,00150.000,00150.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 150.000,00 4.805,00150.000,00 145.195,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.805,00

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA50105 50.000,0050.000,0050.000,00
Cultura50105.13 50.000,0050.000,0050.000,00
Administração Geral50105.13.122 50.000,0050.000,0050.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA50105.13.122.156 50.000,0050.000,0050.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA50105.13.122.156.1.133 10.000,0010.000,0010.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00

APOIO ÀS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA50105.13.122.156.8.237 40.000,0040.000,0040.000,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 0,00
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
10.000,00 10.000,00 10.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 30.000,00 30.000,00 30.000,00

Total da Unidade Gestora 581.248.100,00 581.248.100,00 440.573.557,62 140.674.542,38

TOTAL GERAL 581.248.100,00 581.248.100,00 440.573.557,62 140.674.542,38
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Anexo 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada

Wilmar Pires Bezerra
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CRC PE 015662/O-2 (Assinado Digitalmente)
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Prefeito
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Anexo 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Despesa Realizada: Empenhada

TÍTULOS
Autorizada R$

Cred. Orçamentário
e Suplementares

Créd. Especial e
Extraordinários

Total Despesa Realizada Diferença

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Desenvolvimento Social de Cabo de Santo Agostinho
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - FMDS12100 603.469,58 201.530,42805.000,00805.000,00
Assistência Social12100.8 603.469,58 201.530,42805.000,00805.000,00
Assistência Comunitária12100.8.244 603.469,58 201.530,42805.000,00805.000,00
TRABALHANDO PELO DESENVOLVIMENTO12100.8.244.176 603.469,58 201.530,42805.000,00805.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA TRABALHANDO PELO
DESENVOLVIMENTO

12100.8.244.176.1.177 216.796,28 143.203,72360.000,00360.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 360.000,00 216.796,28360.000,00 143.203,72
4.4.90.30 Material de Consumo
4.4.90.51 Obras e Instalações 2.412,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 179.184,28
4.4.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 35.200,00

APOIO AS AÇÕES DO PROGRAMA TRABALHANDO PELO DESENVOLVIMENTO12100.8.244.176.2.269 386.673,30 58.326,70445.000,00445.000,00
3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 0,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 445.000,00 386.673,30445.000,00 58.326,70
3.3.90.30 Material de Consumo 163.841,03
3.3.90.31 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 2.880,00
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 14.926,47
3.3.90.35 Serviços de Consultoria 36.000,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 24.870,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 138.981,80
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 5.174,00

Total da Unidade Gestora 805.000,00 805.000,00 603.469,58 201.530,42

TOTAL GERAL 805.000,00 805.000,00 603.469,58 201.530,42
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Anexo 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Despesa Realizada: Empenhada

TÍTULOS
Autorizada R$

Cred. Orçamentário
e Suplementares

Créd. Especial e
Extraordinários

Total Despesa Realizada Diferença

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- FMAS11100 15.480.920,41 2.200.449,5917.681.370,0017.681.370,00
Assistência Social11100.8 15.480.920,41 2.200.449,5917.681.370,0017.681.370,00
Administração Geral11100.8.122 71.804,10 13.195,9085.000,0085.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
PROGRAMAS SOCIAIS

11100.8.122.167 71.804,10 13.195,9085.000,0085.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROGRAMAS
SOCIAIS

11100.8.122.167.8.234 71.804,10 13.195,9085.000,0085.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 85.000,00 71.804,1085.000,00 13.195,90
3.3.90.35 Serviços de Consultoria 60.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 11.804,10

Formação de Recursos Humanos11100.8.128 5.000,005.000,005.000,00
CAPACITA - FMAS11100.8.128.168 5.000,005.000,005.000,00
APOIO A AÇÕES DO PROGRAMA CAPACITA - FMAS11100.8.128.168.2.286 5.000,005.000,005.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 5.000,00 5.000,00 5.000,00

Comunicação Social11100.8.131 7.293,90 12.706,1020.000,0020.000,00
DIALOGANDO POLÍTICAS PÚBLICAS COM A SOCIEDADE11100.8.131.169 7.293,90 12.706,1020.000,0020.000,00
APOIO AS AÇÕES DE INVESTIMENTOS DO PROGRAMA DIALOGANDO POLÍTICAS
PÚBLICAS COM A SOCIEDADE

11100.8.131.169.1.111 3.209,80 6.790,2010.000,0010.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 3.209,8010.000,00 6.790,20
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 3.209,80

APOIO ÀS AÇÕES  DO PROGRAMA DIALOGANDO COM A SOCIEDADE11100.8.131.169.2.235 4.084,10 5.915,9010.000,0010.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 4.084,1010.000,00 5.915,90
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.084,10

Assistência Comunitária11100.8.244 14.736.661,20 1.601.138,8016.337.800,0016.337.800,00
ENFRENTAMENTO À POBREZA E GARANTIA DE DIREITOS11100.8.244.170 7.725.636,42 713.163,588.438.800,008.438.800,00
APOIO AS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA ENFRENTAMENTO À
POBREZA E GARANTIA DE DIREITOS

11100.8.244.170.1.114

4.4.90.00 Aplicações Diretas 0,00

APOIO AS AÇÕES DE INVESTIMENTO - BOLSA FAMÍLIA11100.8.244.170.1.116 2.494,00 27.506,0030.000,0030.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 30.000,00 2.494,0030.000,00 27.506,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 2.494,00

APOIO AS AÇÕES DO PROGRAMA ENFRENTAMENTO À POBREZA E GARANTIA
DOS DIREITOS

11100.8.244.170.2.209 5.845.550,17 619.449,836.465.000,006.465.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 6.465.000,00 5.845.550,176.465.000,00 619.449,83
3.3.90.30 Material de Consumo 748,00
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1.114.810,44
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 37.582,84
3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 4.688.990,00
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 3.418,89

MANUTENÇÃO E FORTALECIMENTO DA GESTÃO -  BOLSA FAMÍLIA, INCLUSIVE
ATRAVÉS DE UNIDADES MÓVEIS

11100.8.244.170.2.210 1.875.883,45 46.916,551.922.800,001.922.800,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 1.744.300,00 1.704.511,541.744.300,00 39.788,46
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 1.358.361,61
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 53.014,03
3.1.90.13 Obrigações Patronais 293.135,90
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
12.500,00 11.468,5612.500,00 1.031,44

3.1.91.13 Obrigações Patronais 11.468,56
3.3.90.00 Aplicações Diretas 166.000,00 159.903,35166.000,00 6.096,65
3.3.90.30 Material de Consumo 54.447,70
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 66.600,00
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Anexo 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Despesa Realizada: Empenhada

TÍTULOS
Autorizada R$

Cred. Orçamentário
e Suplementares

Créd. Especial e
Extraordinários

Total Despesa Realizada Diferença

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 36.471,59
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 320,00
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 2.064,06

MANUTENÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DO  BPC NA ESCOLA11100.8.244.170.2.211 1.708,80 19.291,2021.000,0021.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 21.000,00 1.708,8021.000,00 19.291,20
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.708,80

FAMÍLIAS FORTES, COMUNIDADE SOLIDÁRIA11100.8.244.171 7.011.024,78 887.975,227.899.000,007.899.000,00
EXECUÇÃO DE OBRAS DOS CENTROS DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
– CRAS E DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS –
SCFV.

11100.8.244.171.1.121 10.000,0010.000,0010.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00
4.4.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS, MAQUINAS, EQUIPAMENTOS DIVERSOS
PARA O CRAS  E O SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE
VÍNCULOS

11100.8.244.171.1.122 79.638,60 90.361,40170.000,00170.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 170.000,00 79.638,60170.000,00 90.361,40
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 79.638,60

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS CRAS, PAIF E DO SERVIÇO DE
CONVIVENCIA E FORTALECIMENTOS DE VÍNCULOS

11100.8.244.171.2.215 6.484.785,04 622.214,967.107.000,007.107.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 1.196.984,00 1.054.564,301.196.984,00 142.419,70
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 856.177,51
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 13.705,49
3.1.90.13 Obrigações Patronais 184.681,30
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
3.016,00 3.015,073.016,00 0,93

3.1.91.13 Obrigações Patronais 3.015,07
3.3.90.00 Aplicações Diretas 5.907.000,00 5.427.205,675.907.000,00 479.794,33
3.3.90.30 Material de Consumo 280.683,29
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 246.437,91
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 245.532,76
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.628.753,32
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 14.112,93
3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 1.948.284,00
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 63.401,46

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ/PRIMEIRA
INFANCIA

11100.8.244.171.2.216 446.601,14 150.398,86597.000,00597.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 317.000,00 280.820,54317.000,00 36.179,46
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 230.460,33
3.1.90.13 Obrigações Patronais 50.360,21
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
12.000,00 12.000,00 12.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 268.000,00 165.780,60268.000,00 102.219,40
3.3.90.30 Material de Consumo 1.605,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 1.950,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 162.225,60

IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO E FORTALECIMENTO DA PROMOÇÃO DE
POLÍTICAS PÚBLICAS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA PESSOA IDOSA,
INCLUISIVE CENTROS DE CONVIVÊNCIA

11100.8.244.171.2.217 15.000,0015.000,0015.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 15.000,00 15.000,00 15.000,00

Alimentação e Nutrição11100.8.306 598,50 129.401,50130.000,00130.000,00
É HORA DE COMER11100.8.306.172 598,50 129.401,50130.000,00130.000,00
APOIO AS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO  PROGRAMA É HORA DE COMER11100.8.306.172.1.113 598,50 9.401,5010.000,0010.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 598,5010.000,00 9.401,50
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 598,50
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Anexo 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
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Despesa Realizada: Empenhada

TÍTULOS
Autorizada R$

Cred. Orçamentário
e Suplementares

Créd. Especial e
Extraordinários

Total Despesa Realizada Diferença

APOIO AS AÇÕES DO PROGRAMA HORA DE COMER11100.8.306.172.2.208 120.000,00120.000,00120.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 120.000,00 120.000,00 120.000,00

Custódia e Reintegração Social11100.8.421 30.000,0030.000,0030.000,00
REDE ACOLHEDORA11100.8.421.173 30.000,0030.000,0030.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTOS DO PROGRAMA REDE ACOLHEDORA11100.8.421.173.1.129 10.000,0010.000,0010.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00

APOIO AS AÇÕES DO PROGRAMA REDE ACOLHEDORA11100.8.421.173.2.225 20.000,0020.000,0020.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00 20.000,00 20.000,00

Direitos Individuais, Coletivos e Difusos11100.8.422 664.562,71 409.007,291.073.570,001.073.570,00
GARANTIA DE DIREITOS COM INCLUSÃO – GADI11100.8.422.174 175.000,00175.000,00175.000,00
APOIO AS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA GARANTIA DE DIREITOS
COM INCLUSÃO - GADI

11100.8.422.174.1.127 165.000,00165.000,00165.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 165.000,00 165.000,00 165.000,00

APOIO AS AÇÕES DO PROGRAMA GARANTIA DE DIREITOS COM INCLUSÃO -
GADI

11100.8.422.174.2.220 10.000,0010.000,0010.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 10.000,00 10.000,00

RECUPERANDO VIDAS E PROMOVENDO A CIDADANIA11100.8.422.175 664.562,71 234.007,29898.570,00898.570,00
APOIO AS AÇÕES DE INVESTIMENTOS DO PROGRAMA RECUPERANDO VIDAS E
PROMOVENDO À CIDADANIA

11100.8.422.175.1.128 9.660,00 10.340,0020.000,0020.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00 9.660,0020.000,00 10.340,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 9.660,00

APOIO AS AÇÕES DO CENTRO ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL -
CREAS

11100.8.422.175.2.222 426.415,06 170.154,94596.570,00596.570,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 361.570,00 314.137,85361.570,00 47.432,15
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 258.374,13
3.1.90.13 Obrigações Patronais 55.763,72
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
10.000,00 10.000,00 10.000,00

3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 50.000,00 50.000,00 50.000,00
3.3.50.43 Subvenções Sociais
3.3.90.00 Aplicações Diretas 175.000,00 112.277,21175.000,00 62.722,79
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 112.277,21

APOIO AS AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO
TRABALHO INFANTIL- AEPETI

11100.8.422.175.2.223 223.487,65 43.512,35267.000,00267.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 242.000,00 207.540,40242.000,00 34.459,60
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 170.711,24
3.1.90.13 Obrigações Patronais 36.829,16
3.3.90.00 Aplicações Diretas 25.000,00 15.947,2525.000,00 9.052,75
3.3.90.30 Material de Consumo 5.957,25
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 2.800,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 7.190,00

APOIO AS AÇÕES DO PROGRAMA RECUPERANDO VIDAS E PROMOVENDO À
CIDADANIA

11100.8.422.175.2.224 5.000,00 10.000,0015.000,0015.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 15.000,00 5.000,0015.000,00 10.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,00

Total da Unidade Gestora 17.681.370,00 17.681.370,00 15.480.920,41 2.200.449,59
TOTAL GERAL 17.681.370,00 17.681.370,00 15.480.920,41 2.200.449,59
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Anexo 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Despesa Realizada: Empenhada

TÍTULOS
Autorizada R$

Cred. Orçamentário
e Suplementares

Créd. Especial e
Extraordinários

Total Despesa Realizada Diferença

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE41100 146.756.618,67 6.473.511,33153.230.130,00153.230.130,00
Saúde41100.10 146.756.618,67 6.473.511,33153.230.130,00153.230.130,00
Planejamento e Orçamento41100.10.121 133.874,54 366.125,46500.000,00500.000,00
APRIMORAMENTO DA GESTÃO PARTICIPATIVA, HUMANIZADA E INOVADORA DO
SUS

41100.10.121.157 133.874,54 366.125,46500.000,00500.000,00

AQUISIÇÃO DE ITENS QUE FORTALEÇAM O ACOLHIMENTO HUMANIZADO NOS
SERVIÇOS DE SAÚDE

41100.10.121.157.1.50

4.4.90.00 Aplicações Diretas 0,00

FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL41100.10.121.157.1.161 7.800,00 252.200,00260.000,00260.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 260.000,00 7.800,00260.000,00 252.200,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 7.800,00

FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL41100.10.121.157.2.91 126.074,54 113.925,46240.000,00240.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 240.000,00 126.074,54240.000,00 113.925,46
3.3.90.14 Diárias – Civil 2.460,00
3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 1.200,03
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 15.102,55
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 103.446,93
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 3.865,03

Administração Geral41100.10.122 32.030.459,27 909.540,7332.940.000,0032.940.000,00
APRIMORAMENTO DA GESTÃO PARTICIPATIVA, HUMANIZADA E INOVADORA DO
SUS

41100.10.122.157

GESTÃO DO SUS41100.10.122.157.2.257
3.3.90.00 Aplicações Diretas 0,00

APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE41100.10.122.158 32.030.459,27 909.540,7332.940.000,0032.940.000,00
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS QUE FORTALEÇAM O
ACOLHIMENTO HUMANIZADO NOS SERVIÇOS DE SAÚDE

41100.10.122.158.1.164 195.192,21 87.262,79282.455,00282.455,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 282.455,00 195.192,21282.455,00 87.262,79
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 195.192,21

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE41100.10.122.158.8.131 31.835.267,06 822.277,9432.657.545,0032.657.545,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 18.873.000,00 18.870.898,2818.873.000,00 2.101,72
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 2.944.701,75
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 7.735.607,83
3.1.90.13 Obrigações Patronais 8.171.224,30
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 19.364,40
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
8.427.000,00 8.423.336,928.427.000,00 3.663,08

3.1.91.13 Obrigações Patronais 8.423.336,92
3.3.90.00 Aplicações Diretas 5.357.545,00 4.541.031,865.357.545,00 816.513,14
3.3.90.14 Diárias – Civil 9.750,00
3.3.90.30 Material de Consumo 670.193,56
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 460.345,41
3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 8.155,54
3.3.90.35 Serviços de Consultoria 78.100,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 4.776,39
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.175.529,65
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas
3.3.90.91 Sentenças Judiciais 9.000,00
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 125.181,31

Atenção Básica41100.10.301 23.050.108,70 696.561,3023.746.670,0023.746.670,00
FORTALECIMENTO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ATENÇÃO BÁSICA41100.10.301.159 23.050.108,70 696.561,3023.746.670,0023.746.670,00
REESTRUTURAÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO BÁSICA41100.10.301.159.1.168 1.072.661,91 184.408,091.257.070,001.257.070,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 1.257.070,00 1.072.661,911.257.070,00 184.408,09
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Total Despesa Realizada Diferença

4.4.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
4.4.90.51 Obras e Instalações 55.589,88
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 1.015.422,03
4.4.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 1.650,00

FORTALECIMENTO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ATENÇÃO BÁSICA41100.10.301.159.4.150 21.977.446,79 512.153,2122.489.600,0022.489.600,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 15.899.600,00 15.672.023,3815.899.600,00 227.576,62
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 8.192.663,27
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 7.443.601,79
3.1.90.13 Obrigações Patronais 35.758,32
3.3.90.00 Aplicações Diretas 6.590.000,00 6.305.423,416.590.000,00 284.576,59
3.3.90.30 Material de Consumo 2.481.948,75
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 107.352,50
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 433.752,57
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.429.077,32
3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 489.300,00
3.3.90.51 Obras e Instalações 3.864,54
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 360.127,73

Assistência Hospitalar e Ambulatorial41100.10.302 83.253.394,69 2.434.065,3185.687.460,0085.687.460,00
MANUTENÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SAÚDE DE MÉDIA
COMPLEXIDADE

41100.10.302.160 82.844.295,18 1.977.704,8284.822.000,0084.822.000,00

REESTRUTURAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DA MÉDIA COMPLEXIDADE41100.10.302.160.1.171 2.185.361,26 694.638,742.880.000,002.880.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 2.880.000,00 2.185.361,262.880.000,00 694.638,74
4.4.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 2.008.631,26
4.4.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 176.730,00

QUALIFICAÇÃO DA REDE ESPECIALIZADA DE MÉDIA COMPLEXIDADE41100.10.302.160.4.153 80.658.933,92 1.283.066,0881.942.000,0081.942.000,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 52.842.000,00 52.508.160,6352.842.000,00 333.839,37
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 23.822.909,96
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 28.685.250,67
3.3.90.00 Aplicações Diretas 29.100.000,00 28.150.773,2929.100.000,00 949.226,71
3.3.90.14 Diárias – Civil 2.050,00
3.3.90.30 Material de Consumo 5.002.201,38
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 369.185,94
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.864.257,17
3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 1.188,00
3.3.90.52 Equipamentos e Material Permanente
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 1.911.890,80

APOIO AO CENTRO DE REFERÊNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR (CEREST)41100.10.302.161 409.099,51 456.360,49865.460,00865.460,00
REESTRUTURAÇÃO DO CEREST41100.10.302.161.1.172 151.356,53 8.873,47160.230,00160.230,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 160.230,00 151.356,53160.230,00 8.873,47
4.4.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
4.4.90.51 Obras e Instalações 77.566,53
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 73.790,00

APOIO OPERACIONAL ÀS AÇÕES DO CEREST41100.10.302.161.2.264 257.742,98 447.487,02705.230,00705.230,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 245.000,00 221.178,59245.000,00 23.821,41
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 60.234,52
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 160.944,07
3.3.90.00 Aplicações Diretas 460.230,00 36.564,39460.230,00 423.665,61
3.3.90.14 Diárias – Civil 1.230,00
3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 3.047,82
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 32.286,57

Suporte Profilático e Terapêutico41100.10.303 2.718.220,36 231.779,642.950.000,002.950.000,00
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA41100.10.303.162 2.718.220,36 231.779,642.950.000,002.950.000,00
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO A POPULAÇÃO ATRAVÉS41100.10.303.162.4.306 2.718.220,36 231.779,642.950.000,002.950.000,00
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DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA DO MUNICÍPIO
3.3.90.00 Aplicações Diretas 2.950.000,00 2.718.220,362.950.000,00 231.779,64
3.3.90.30 Material de Consumo 2.559.753,84
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 158.466,52

Vigilância Sanitária41100.10.304 943.507,27 532.492,731.476.000,001.476.000,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA41100.10.304.163 943.507,27 532.492,731.476.000,001.476.000,00
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA41100.10.304.163.4.307 943.507,27 532.492,731.476.000,001.476.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 1.326.000,00 840.232,471.326.000,00 485.767,53
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 217.605,88
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 622.626,59
3.3.90.00 Aplicações Diretas 150.000,00 103.274,80150.000,00 46.725,20
3.3.90.30 Material de Consumo
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 102.616,46
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 658,34

Vigilância Epidemiológica41100.10.305 4.627.053,84 1.302.946,165.930.000,005.930.000,00
VIGILÂNCIA EM SAÚDE41100.10.305.164 4.627.053,84 1.302.946,165.930.000,005.930.000,00
INTEGRAÇÃO DAS PRÁTICAS DE VIGILÂNCIA EM SÁUDE41100.10.305.164.1.175 294.473,09 20.526,91315.000,00315.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 315.000,00 294.473,09315.000,00 20.526,91
4.4.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
4.4.90.51 Obras e Instalações 108.777,09
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 185.696,00

 INTEGRAÇÃO DAS PRÁTICAS DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE41100.10.305.164.4.159 4.332.580,75 1.282.419,255.615.000,005.615.000,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 4.300.000,00 3.630.505,134.300.000,00 669.494,87
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 3.630.505,13
3.3.90.00 Aplicações Diretas 1.315.000,00 702.075,621.315.000,00 612.924,38
3.3.90.14 Diárias – Civil 4.100,00
3.3.90.30 Material de Consumo 184.891,77
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 9.500,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 26.973,60
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 431.082,94
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 45.527,31

Total da Unidade Gestora 153.230.130,00 153.230.130,00 146.756.618,67 6.473.511,33
TOTAL GERAL 153.230.130,00 153.230.130,00 146.756.618,67 6.473.511,33

Wilmar Pires Bezerra
Contador
CRC PE 015662/O-2 (Assinado Digitalmente)

Clayton da Silva Marques
Prefeito
CPF: 887.884.314-87 (Assinado Digitalmente)

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 3653e0cb-ff73-41e9-a204-15ebcfe1d282
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Anexo 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Despesa Realizada: Empenhada

TÍTULOS
Autorizada R$

Cred. Orçamentário
e Suplementares

Créd. Especial e
Extraordinários

Total Despesa Realizada Diferença

Unidade Gestora: FMDDCA - F. M. dos Direitos da Criança e Adolescente de Cabo de Santo Agostinho
FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMDDCA

13100 651.123,05 102.876,95754.000,00754.000,00

Assistência Social13100.8 651.123,05 102.876,95754.000,00754.000,00
Comunicação Social13100.8.131 242.778,14 57.221,86300.000,00300.000,00
DIALOGANDO POLÍTICAS PÚBLICAS COM A SOCIEDADE13100.8.131.177 242.778,14 57.221,86300.000,00300.000,00
APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA DIALOGANDO POLÍTICAS
PÚBLICAS COM A SOCIEDADE

13100.8.131.177.1.163 3.728,00 6.272,0010.000,0010.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00 3.728,0010.000,00 6.272,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 3.728,00

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA DIALOGANDO POLÍTICAS PÚBLICAS COM A
SOCIEDADE

13100.8.131.177.2.259 239.050,14 50.949,86290.000,00290.000,00

3.3.30.00 Transferências a Estados e ao Distrito Federal 26.500,00 22.483,3426.500,00 4.016,66
3.3.30.93 Indenizações e Restituições 22.483,34
3.3.90.00 Aplicações Diretas 263.500,00 216.566,80263.500,00 46.933,20
3.3.90.14 Diárias – Civil 10.800,00
3.3.90.30 Material de Consumo 31.589,00
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 3.010,00
3.3.90.35 Serviços de Consultoria 36.000,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 108.967,10
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 22.462,83
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.180,00
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 2.557,87

Assistência à Criança e ao Adolescente13100.8.243 408.344,91 45.655,09454.000,00454.000,00
CIDADÃO DO FUTURO13100.8.243.178 408.344,91 45.655,09454.000,00454.000,00
APOIO AS AÇÕES DE INVESTIMENTO  DO PROGRAMA CIDADÃO DO FUTURO13100.8.243.178.1.170 13.782,00 6.218,0020.000,0020.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00 13.782,0020.000,00 6.218,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 13.782,00

APOIO AS AÇÕES DO PROGRAMA CIDADÃO DO FUTURO13100.8.243.178.2.262 394.562,91 39.437,09434.000,00434.000,00
3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 14.000,00 3.200,0014.000,00 10.800,00
3.3.50.43 Subvenções Sociais 3.200,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 420.000,00 391.362,91420.000,00 28.637,09
3.3.90.30 Material de Consumo 32.558,50
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 695,24
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 203.226,80
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 143.431,01
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.844,00
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 9.607,36

Total da Unidade Gestora 754.000,00 754.000,00 651.123,05 102.876,95
TOTAL GERAL 754.000,00 754.000,00 651.123,05 102.876,95

Wilmar Pires Bezerra
Contador
CRC PE 015662/O-2 (Assinado Digitalmente)

Edna Gomes da Silva
Secretária
CPF: 735.516.354-04 (Assinado Digitalmente)

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 3653e0cb-ff73-41e9-a204-15ebcfe1d282
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DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA REALIZADA, SEGUNDO A SUA NATUREZA
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018DESPESAS

Despesa realizada: Empenhada
1 - Prefeitura Municipal do Cabo de Santo AgostinhoUnidade Gestora:

10100 - GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PROGRAMAS SOCIAIS
Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica

Unidade Orçamentária:

3 Despesas Correntes 10.543.143,17
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 6.315.885,87
3.1.90 Aplicações Diretas 6.173.737,50
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 2.239.494,50
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 2.961.258,45
3.1.90.13 Obrigações Patronais 972.984,55
3.1.91 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social
142.148,37

3.1.91.13 Obrigações Patronais 142.148,37
3.3 Outras Despesas Correntes 4.227.257,30
3.3.90 Aplicações Diretas 4.227.257,30
3.3.90.14 Diárias – Civil 7.440,00
3.3.90.30 Material de Consumo 97.808,13
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 422.644,24
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 17.678,10
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.600.616,44
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 70.381,14
3.3.90.93 Indenizações e Restituições 10.689,25
4 Despesas de Capital 7.858,50
4.4 Investimentos 7.858,50
4.4.90 Aplicações Diretas 7.858,50
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 7.858,50

Total da Unidade Orçamentária: 10.551.001,67
1100 - GABINETE DO PREFEITO

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica
Unidade Orçamentária:

3 Despesas Correntes 3.199.917,34
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 3.094.249,30
3.1.90 Aplicações Diretas 3.081.439,74
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 8.254,99
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 2.532.879,34
3.1.90.13 Obrigações Patronais 540.305,41
3.1.91 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social
12.809,56

3.1.91.13 Obrigações Patronais 12.809,56
3.3 Outras Despesas Correntes 105.668,04
3.3.90 Aplicações Diretas 105.668,04
3.3.90.14 Diárias – Civil 14.320,00
3.3.90.30 Material de Consumo 20.985,04
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 70.363,00
4 Despesas de Capital 3.910,00
4.4 Investimentos 3.910,00
4.4.90 Aplicações Diretas 3.910,00

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: a8aa0159-2901-4fd8-a0df-fe541884bbe0
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DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA REALIZADA, SEGUNDO A SUA NATUREZA
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018DESPESAS

Despesa realizada: Empenhada
4.4.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 3.910,00

Total da Unidade Orçamentária: 3.203.827,34
1101 - GABINETE DO VICE-PREFEITO

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica
Unidade Orçamentária:

3 Despesas Correntes 809.110,08
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 809.110,08
3.1.90 Aplicações Diretas 796.666,58
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 683.500,41
3.1.90.13 Obrigações Patronais 113.166,17
3.1.91 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social
12.443,50

3.1.91.13 Obrigações Patronais 12.443,50
Total da Unidade Orçamentária: 809.110,08

1102 - SECRETARIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica

Unidade Orçamentária:

3 Despesas Correntes 3.783.781,88
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 726.842,54
3.1.90 Aplicações Diretas 724.911,32
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 603.734,90
3.1.90.13 Obrigações Patronais 121.176,42
3.1.91 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social
1.931,22

3.1.91.13 Obrigações Patronais 1.931,22
3.3 Outras Despesas Correntes 3.056.939,34
3.3.90 Aplicações Diretas 3.056.939,34
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.056.939,34
4 Despesas de Capital 16.380,00
4.4 Investimentos 16.380,00
4.4.90 Aplicações Diretas 16.380,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 16.380,00

Total da Unidade Orçamentária: 3.800.161,88
1103 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica
Unidade Orçamentária:

3 Despesas Correntes 6.593.308,53
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 3.605.707,39
3.1.90 Aplicações Diretas 3.450.782,24
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 0,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1.059.937,35
3.1.90.13 Obrigações Patronais 67.820,11
3.1.90.91 Sentenças Judiciais 2.323.024,78
3.1.91 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social
154.925,15

3.1.91.13 Obrigações Patronais 154.925,15
3.3 Outras Despesas Correntes 2.987.601,14

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: a8aa0159-2901-4fd8-a0df-fe541884bbe0
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DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA REALIZADA, SEGUNDO A SUA NATUREZA
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018DESPESAS

Despesa realizada: Empenhada
3.3.90 Aplicações Diretas 2.987.601,14
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.302.813,65
3.3.90.91 Sentenças Judiciais 499.016,20
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 185.771,29
4 Despesas de Capital 1.598,00
4.4 Investimentos 1.598,00
4.4.90 Aplicações Diretas 1.598,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 1.598,00

Total da Unidade Orçamentária: 6.594.906,53
1104 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica
Unidade Orçamentária:

3 Despesas Correntes 406.990,34
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 406.660,34
3.1.90 Aplicações Diretas 357.364,95
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 353.055,38
3.1.90.13 Obrigações Patronais 4.309,57
3.1.91 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social
49.295,39

3.1.91.13 Obrigações Patronais 49.295,39
3.3 Outras Despesas Correntes 330,00
3.3.90 Aplicações Diretas 330,00
3.3.90.30 Material de Consumo 0,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 330,00
4 Despesas de Capital 2.513,00
4.4 Investimentos 2.513,00
4.4.90 Aplicações Diretas 2.513,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 2.513,00

Total da Unidade Orçamentária: 409.503,34
1105 - SECRETARIA EXECUTIVA DA MULHER

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica
Unidade Orçamentária:

3 Despesas Correntes 266.762,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 213.959,70
3.1.90 Aplicações Diretas 204.461,97
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 123.530,53
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 52.454,66
3.1.90.13 Obrigações Patronais 28.476,78
3.1.91 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social
9.497,73

3.1.91.13 Obrigações Patronais 9.497,73
3.3 Outras Despesas Correntes 52.802,30
3.3.90 Aplicações Diretas 52.802,30
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 37.274,60
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 15.250,57
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 220,00
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 57,13

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: a8aa0159-2901-4fd8-a0df-fe541884bbe0
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DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA REALIZADA, SEGUNDO A SUA NATUREZA
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018DESPESAS

Despesa realizada: Empenhada
4 Despesas de Capital 2.991,00
4.4 Investimentos 2.991,00
4.4.90 Aplicações Diretas 2.991,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 2.991,00

Total da Unidade Orçamentária: 269.753,00
1106 - SECRETARIA EXECUTIVA DE COMBATE ÀS DROGAS

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica
Unidade Orçamentária:

3 Despesas Correntes 53.655,60
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 39.367,29
3.1.90 Aplicações Diretas 32.489,86
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 32.489,86
3.1.90.13 Obrigações Patronais 0,00
3.1.91 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social
6.877,43

3.1.91.13 Obrigações Patronais 6.877,43
3.3 Outras Despesas Correntes 14.288,31
3.3.90 Aplicações Diretas 14.288,31
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 14.288,31

Total da Unidade Orçamentária: 53.655,60
2100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica
Unidade Orçamentária:

3 Despesas Correntes 495.716,22
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 251.316,22
3.1.90 Aplicações Diretas 251.316,22
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 208.437,01
3.1.90.13 Obrigações Patronais 42.879,21
3.3 Outras Despesas Correntes 244.400,00
3.3.90 Aplicações Diretas 244.400,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 244.400,00

Total da Unidade Orçamentária: 495.716,22
30100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica
Unidade Orçamentária:

3 Despesas Correntes 179.178.444,71
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 126.293.052,19
3.1.90 Aplicações Diretas 110.674.415,33
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 17.562.621,27
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 89.082.944,81
3.1.90.13 Obrigações Patronais 4.028.849,25
3.1.91 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social
15.618.636,86

3.1.91.13 Obrigações Patronais 15.618.636,86
3.3 Outras Despesas Correntes 52.885.392,52
3.3.20 Transferências à União 105.826,70
3.3.20.93 Indenizações e Restituições 105.826,70
3.3.50 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 2.165.551,58

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: a8aa0159-2901-4fd8-a0df-fe541884bbe0



Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Usuário: Osman Bruno Rodrigues
Chave de Autenticação

1005-4965-869
Página

5 / 16

DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA REALIZADA, SEGUNDO A SUA NATUREZA
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018DESPESAS

Despesa realizada: Empenhada
3.3.50.43 Subvenções Sociais 2.152.079,68
3.3.50.92 Despesas de Exercícios Anteriores 13.471,90
3.3.90 Aplicações Diretas 50.614.014,24
3.3.90.14 Diárias – Civil 34.740,00
3.3.90.30 Material de Consumo 1.356.477,69
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 13.679.043,48
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 545.057,22
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 33.949.251,36
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 480,37
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 1.048.964,12
4 Despesas de Capital 26.058.197,72
4.4 Investimentos 26.058.197,72
4.4.90 Aplicações Diretas 26.058.197,72
4.4.90.51 Obras e Instalações 12.924.210,94
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 12.238.811,28
4.4.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 895.175,50

Total da Unidade Orçamentária: 205.236.642,43
3100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica
Unidade Orçamentária:

3 Despesas Correntes 4.762.680,81
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 4.289.225,31
3.1.90 Aplicações Diretas 4.014.139,42
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 71.685,32
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 3.465.743,50
3.1.90.13 Obrigações Patronais 476.710,60
3.1.91 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social
275.085,89

3.1.91.13 Obrigações Patronais 275.085,89
3.3 Outras Despesas Correntes 473.455,50
3.3.90 Aplicações Diretas 473.455,50
3.3.90.14 Diárias – Civil 4.650,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 40.120,56
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 428.684,94
4 Despesas de Capital 78.000,00
4.4 Investimentos 78.000,00
4.4.90 Aplicações Diretas 78.000,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 78.000,00

Total da Unidade Orçamentária: 4.840.680,81
4100 - GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica
Unidade Orçamentária:

3 Despesas Correntes 912.928,01
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 905.779,01
3.1.90 Aplicações Diretas 879.654,42
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 18.595,08
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 640.161,85

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: a8aa0159-2901-4fd8-a0df-fe541884bbe0
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DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA REALIZADA, SEGUNDO A SUA NATUREZA
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018DESPESAS

Despesa realizada: Empenhada
3.1.90.13 Obrigações Patronais 214.325,46
3.1.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 6.572,03
3.1.91 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social
26.124,59

3.1.91.13 Obrigações Patronais 26.124,59
3.3 Outras Despesas Correntes 7.149,00
3.3.90 Aplicações Diretas 7.149,00
3.3.90.14 Diárias – Civil 1.560,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.389,00
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 200,00

Total da Unidade Orçamentária: 912.928,01
4101 - SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica
Unidade Orçamentária:

3 Despesas Correntes 24.378.990,88
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 3.097.137,90
3.1.90 Aplicações Diretas 2.852.662,57
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 0,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 2.485.219,09
3.1.90.13 Obrigações Patronais 367.443,48
3.1.91 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social
244.475,33

3.1.91.13 Obrigações Patronais 244.475,33
3.3 Outras Despesas Correntes 21.281.852,98
3.3.90 Aplicações Diretas 21.281.852,98
3.3.90.08 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar 61.677,60
3.3.90.30 Material de Consumo 1.059.904,07
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 4.500,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 18.588.353,17
3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 30.584,78
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 900,00
3.3.90.59 Pensões Especiais 245.762,52
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 1.290.170,84
4 Despesas de Capital 745.636,37
4.4 Investimentos 745.636,37
4.4.90 Aplicações Diretas 745.636,37
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 190.673,94
4.4.90.61 Aquisição de Imóveis 554.962,43

Total da Unidade Orçamentária: 25.124.627,25
4102 - SECRETARIA EXECUTIVA DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica
Unidade Orçamentária:

3 Despesas Correntes 15.891.807,48
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 7.122.477,90
3.1.90 Aplicações Diretas 6.040.499,95
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 5.849.468,49
3.1.90.13 Obrigações Patronais 191.031,46

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: a8aa0159-2901-4fd8-a0df-fe541884bbe0
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DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA REALIZADA, SEGUNDO A SUA NATUREZA
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018DESPESAS

Despesa realizada: Empenhada
3.1.91 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social
1.081.977,95

3.1.91.13 Obrigações Patronais 1.081.977,95
3.2 Juros e Encargos da Dívida 166.781,40
3.2.90 Aplicações Diretas 166.781,40
3.2.90.21 Juros sobre a Dívida por Contrato 68.479,87
3.2.90.22 Outros Encargos sobre a Dívida por Contrato 98.301,53
3.3 Outras Despesas Correntes 8.602.548,18
3.3.90 Aplicações Diretas 8.602.548,18
3.3.90.14 Diárias – Civil 9.340,00
3.3.90.30 Material de Consumo 3.000,00
3.3.90.35 Serviços de Consultoria 176.400,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 22.449,02
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.062.750,26
3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 336.000,00
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 6.892.535,81
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 60,00
3.3.90.93 Indenizações e Restituições 100.013,09
4 Despesas de Capital 3.560.672,73
4.4 Investimentos 107.239,00
4.4.90 Aplicações Diretas 107.239,00
4.4.90.51 Obras e Instalações 12.750,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 94.489,00
4.6 Amortização da Dívida 3.453.433,73
4.6.90 Aplicações Diretas 3.453.433,73
4.6.90.71 Principal da Dívida Contratual Resgatado 3.453.433,73

Total da Unidade Orçamentária: 19.452.480,21
4103 - SECRETARIA EXECUTIVA DE LOGÍSTICA

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica
Unidade Orçamentária:

3 Despesas Correntes 4.551.803,91
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 636.670,28
3.1.90 Aplicações Diretas 626.909,37
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 4.386,63
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 522.725,31
3.1.90.13 Obrigações Patronais 99.797,43
3.1.91 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social
9.760,91

3.1.91.13 Obrigações Patronais 9.760,91
3.3 Outras Despesas Correntes 3.915.133,63
3.3.90 Aplicações Diretas 3.915.133,63
3.3.90.30 Material de Consumo 423.391,28
3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 126.012,17
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.256.653,15
3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 7.990,00
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 101.087,03

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: a8aa0159-2901-4fd8-a0df-fe541884bbe0
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DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA REALIZADA, SEGUNDO A SUA NATUREZA
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018DESPESAS

Despesa realizada: Empenhada
4 Despesas de Capital 1.707.272,08
4.4 Investimentos 1.707.272,08
4.4.90 Aplicações Diretas 1.707.272,08
4.4.90.51 Obras e Instalações 1.218.742,40
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 7.800,00
4.4.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 480.729,68

Total da Unidade Orçamentária: 6.259.075,99
50100 - GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica
Unidade Orçamentária:

3 Despesas Correntes 2.357.020,71
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 1.880.630,46
3.1.90 Aplicações Diretas 1.827.496,34
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 125.791,55
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1.422.956,44
3.1.90.13 Obrigações Patronais 278.748,35
3.1.91 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social
53.134,12

3.1.91.13 Obrigações Patronais 53.134,12
3.3 Outras Despesas Correntes 476.390,25
3.3.20 Transferências à União 41.986,40
3.3.20.93 Indenizações e Restituições 41.986,40
3.3.90 Aplicações Diretas 434.403,85
3.3.90.14 Diárias – Civil 6.800,00
3.3.90.30 Material de Consumo 38.754,94
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 1.440,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 205.690,08
3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 110.341,38
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 288,00
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 71.089,45
4 Despesas de Capital 4.940,00
4.4 Investimentos 4.940,00
4.4.90 Aplicações Diretas 4.940,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 4.940,00

Total da Unidade Orçamentária: 2.361.960,71
50101 - SECRETARIA EXECUTIVA DE CULTURA E LAZER

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica
Unidade Orçamentária:

3 Despesas Correntes 1.152.647,66
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 77.809,12
3.1.90 Aplicações Diretas 74.097,60
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 66.744,23
3.1.90.13 Obrigações Patronais 7.353,37
3.1.91 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social
3.711,52

3.1.91.13 Obrigações Patronais 3.711,52
3.3 Outras Despesas Correntes 1.074.838,54

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: a8aa0159-2901-4fd8-a0df-fe541884bbe0



Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Usuário: Osman Bruno Rodrigues
Chave de Autenticação

1005-4965-869
Página

9 / 16

DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA REALIZADA, SEGUNDO A SUA NATUREZA
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018DESPESAS

Despesa realizada: Empenhada
3.3.90 Aplicações Diretas 1.074.838,54
3.3.90.30 Material de Consumo 72.490,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 12.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 987.948,54
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 2.400,00

Total da Unidade Orçamentária: 1.152.647,66
50102 - SECRETARIA EXECUTIVA DA JUVENTUDE E ESPORTES

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica
Unidade Orçamentária:

3 Despesas Correntes 1.181.602,01
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 683.180,19
3.1.90 Aplicações Diretas 650.594,49
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 179.948,56
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 386.800,91
3.1.90.13 Obrigações Patronais 83.845,02
3.1.91 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social
32.585,70

3.1.91.13 Obrigações Patronais 32.585,70
3.3 Outras Despesas Correntes 498.421,82
3.3.20 Transferências à União 70.586,21
3.3.20.93 Indenizações e Restituições 70.586,21
3.3.50 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 150.000,00
3.3.50.41 Contribuições 150.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 277.835,61
3.3.90.14 Diárias – Civil 1.560,00
3.3.90.30 Material de Consumo 198.302,15
3.3.90.31 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 8.400,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 51.532,32
3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 18.041,14
4 Despesas de Capital 136.823,26
4.4 Investimentos 136.823,26
4.4.90 Aplicações Diretas 136.823,26
4.4.90.51 Obras e Instalações 90.161,26
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 46.662,00

Total da Unidade Orçamentária: 1.318.425,27
50103 - SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica
Unidade Orçamentária:

3 Despesas Correntes 548.079,63
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 515.489,63
3.1.90 Aplicações Diretas 467.524,20
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 0,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 423.752,94
3.1.90.13 Obrigações Patronais 43.771,26
3.1.91 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social
47.965,43

3.1.91.13 Obrigações Patronais 47.965,43

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
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DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA REALIZADA, SEGUNDO A SUA NATUREZA
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018DESPESAS

Despesa realizada: Empenhada
3.3 Outras Despesas Correntes 32.590,00
3.3.90 Aplicações Diretas 32.590,00
3.3.90.14 Diárias – Civil 840,00
3.3.90.30 Material de Consumo 4.780,00
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 25.020,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.950,00
4 Despesas de Capital 700,00
4.4 Investimentos 700,00
4.4.90 Aplicações Diretas 700,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 700,00

Total da Unidade Orçamentária: 548.779,63
50104 - SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica
Unidade Orçamentária:

3 Despesas Correntes 186.848,05
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 172.104,27
3.1.90 Aplicações Diretas 165.318,72
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 13.649,89
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 127.633,69
3.1.90.13 Obrigações Patronais 24.035,14
3.1.91 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social
6.785,55

3.1.91.13 Obrigações Patronais 6.785,55
3.3 Outras Despesas Correntes 14.743,78
3.3.90 Aplicações Diretas 14.743,78
3.3.90.30 Material de Consumo 1.864,78
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 12.879,00
4 Despesas de Capital 245.946,98
4.4 Investimentos 245.946,98
4.4.90 Aplicações Diretas 245.946,98
4.4.90.51 Obras e Instalações 243.436,52
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 2.510,46

Total da Unidade Orçamentária: 432.795,03
5100 - GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica
Unidade Orçamentária:

3 Despesas Correntes 1.699.625,30
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 1.542.653,30
3.1.90 Aplicações Diretas 1.450.582,18
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 47.897,52
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1.247.010,91
3.1.90.13 Obrigações Patronais 155.673,75
3.1.91 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social
92.071,12

3.1.91.13 Obrigações Patronais 92.071,12
3.3 Outras Despesas Correntes 156.972,00
3.3.90 Aplicações Diretas 156.972,00
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DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA REALIZADA, SEGUNDO A SUA NATUREZA
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018DESPESAS

Despesa realizada: Empenhada
3.3.90.30 Material de Consumo 6.972,00
3.3.90.35 Serviços de Consultoria 150.000,00

Total da Unidade Orçamentária: 1.699.625,30
5101 - SECRETARIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica
Unidade Orçamentária:

3 Despesas Correntes 1.584.254,96
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 1.564.866,96
3.1.90 Aplicações Diretas 1.439.400,61
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 222.771,89
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1.084.374,95
3.1.90.13 Obrigações Patronais 132.253,77
3.1.91 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social
125.466,35

3.1.91.13 Obrigações Patronais 125.466,35
3.3 Outras Despesas Correntes 19.388,00
3.3.90 Aplicações Diretas 19.388,00
3.3.90.30 Material de Consumo 10.958,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 8.430,00
4 Despesas de Capital 26.778,00
4.4 Investimentos 26.778,00
4.4.90 Aplicações Diretas 26.778,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 26.778,00

Total da Unidade Orçamentária: 1.611.032,96
5102 - SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE URBANO

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica
Unidade Orçamentária:

3 Despesas Correntes 1.230.610,94
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 1.225.878,94
3.1.90 Aplicações Diretas 1.113.706,21
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 172.814,17
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 838.258,25
3.1.90.13 Obrigações Patronais 102.633,79
3.1.91 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social
112.172,73

3.1.91.13 Obrigações Patronais 112.172,73
3.3 Outras Despesas Correntes 4.732,00
3.3.90 Aplicações Diretas 4.732,00
3.3.90.30 Material de Consumo 4.732,00
4 Despesas de Capital 3.012,00
4.4 Investimentos 3.012,00
4.4.90 Aplicações Diretas 3.012,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 3.012,00

Total da Unidade Orçamentária: 1.233.622,94
5103 - SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica
Unidade Orçamentária:

3 Despesas Correntes 595.215,34
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Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: a8aa0159-2901-4fd8-a0df-fe541884bbe0
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DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA REALIZADA, SEGUNDO A SUA NATUREZA
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018DESPESAS

Despesa realizada: Empenhada
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 375.995,17
3.1.90 Aplicações Diretas 354.948,23
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 89.703,68
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 219.836,25
3.1.90.13 Obrigações Patronais 45.408,30
3.1.91 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social
21.046,94

3.1.91.13 Obrigações Patronais 21.046,94
3.3 Outras Despesas Correntes 219.220,17
3.3.90 Aplicações Diretas 219.220,17
3.3.90.30 Material de Consumo 600,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 218.620,17
4 Despesas de Capital 676,00
4.4 Investimentos 676,00
4.4.90 Aplicações Diretas 676,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 676,00

Total da Unidade Orçamentária: 595.891,34
5104 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica
Unidade Orçamentária:

3 Despesas Correntes 172.703,50
3.3 Outras Despesas Correntes 172.703,50
3.3.90 Aplicações Diretas 172.703,50
3.3.90.14 Diárias – Civil 5.960,00
3.3.90.30 Material de Consumo 166.743,50
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,00
4 Despesas de Capital 164.490,00
4.4 Investimentos 164.490,00
4.4.90 Aplicações Diretas 164.490,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 164.490,00

Total da Unidade Orçamentária: 337.193,50
6100 - GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica
Unidade Orçamentária:

3 Despesas Correntes 1.420.248,50
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 1.417.648,50
3.1.90 Aplicações Diretas 1.399.731,22
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1.172.570,98
3.1.90.13 Obrigações Patronais 227.160,24
3.1.91 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social
17.917,28

3.1.91.13 Obrigações Patronais 17.917,28
3.3 Outras Despesas Correntes 2.600,00
3.3.90 Aplicações Diretas 2.600,00
3.3.90.14 Diárias – Civil 2.600,00

Total da Unidade Orçamentária: 1.420.248,50

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: a8aa0159-2901-4fd8-a0df-fe541884bbe0
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DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA REALIZADA, SEGUNDO A SUA NATUREZA
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018DESPESAS

Despesa realizada: Empenhada
6102 - SUPERINTENDÊNCIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica
Unidade Orçamentária:

3 Despesas Correntes 355.424,70
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 355.424,70
3.1.90 Aplicações Diretas 351.505,05
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 287.980,91
3.1.90.13 Obrigações Patronais 63.524,14
3.1.91 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social
3.919,65

3.1.91.13 Obrigações Patronais 3.919,65
Total da Unidade Orçamentária: 355.424,70

7100 - GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica

Unidade Orçamentária:

3 Despesas Correntes 1.210.453,43
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 1.205.381,81
3.1.90 Aplicações Diretas 1.153.157,84
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1.001.438,89
3.1.90.13 Obrigações Patronais 151.718,95
3.1.91 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social
52.223,97

3.1.91.13 Obrigações Patronais 52.223,97
3.3 Outras Despesas Correntes 5.071,62
3.3.90 Aplicações Diretas 5.071,62
3.3.90.14 Diárias – Civil 1.040,00
3.3.90.30 Material de Consumo 560,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.471,62
4 Despesas de Capital 5.665,00
4.4 Investimentos 5.665,00
4.4.90 Aplicações Diretas 5.665,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 5.665,00

Total da Unidade Orçamentária: 1.216.118,43
7101 - SECRETARIA EXECUTIVA DE OBRAS PÚBLICAS

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica
Unidade Orçamentária:

3 Despesas Correntes 924.899,11
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 903.888,23
3.1.90 Aplicações Diretas 851.833,95
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 760.508,39
3.1.90.13 Obrigações Patronais 91.325,56
3.1.91 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social
52.054,28

3.1.91.13 Obrigações Patronais 52.054,28
3.3 Outras Despesas Correntes 21.010,88
3.3.90 Aplicações Diretas 21.010,88
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 21.010,88
4 Despesas de Capital 14.437.011,98

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: a8aa0159-2901-4fd8-a0df-fe541884bbe0
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DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA REALIZADA, SEGUNDO A SUA NATUREZA
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018DESPESAS

Despesa realizada: Empenhada
4.4 Investimentos 14.437.011,98
4.4.90 Aplicações Diretas 14.437.011,98
4.4.90.51 Obras e Instalações 14.242.980,75
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 16.200,00
4.4.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 177.831,23

Total da Unidade Orçamentária: 15.361.911,09
7102 - SECRETARIA EXECUTIVA DE LIMPEZA PÚBLICA

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica
Unidade Orçamentária:

3 Despesas Correntes 42.442.650,03
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 1.852.295,84
3.1.90 Aplicações Diretas 1.642.594,20
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1.553.907,75
3.1.90.13 Obrigações Patronais 88.686,45
3.1.91 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social
209.701,64

3.1.91.13 Obrigações Patronais 209.701,64
3.3 Outras Despesas Correntes 40.590.354,19
3.3.90 Aplicações Diretas 40.590.354,19
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 40.590.354,19
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 0,00

Total da Unidade Orçamentária: 42.442.650,03
7103 - SUPERINTENDÊNCIA DE HABITAÇÃO

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica
Unidade Orçamentária:

3 Despesas Correntes 546.592,01
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 512.259,13
3.1.90 Aplicações Diretas 467.329,06
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 424.788,80
3.1.90.13 Obrigações Patronais 42.540,26
3.1.91 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social
44.930,07

3.1.91.13 Obrigações Patronais 44.930,07
3.3 Outras Despesas Correntes 34.332,88
3.3.90 Aplicações Diretas 34.332,88
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 34.332,88
4 Despesas de Capital 5.740.481,96
4.4 Investimentos 5.740.481,96
4.4.90 Aplicações Diretas 5.740.481,96
4.4.90.51 Obras e Instalações 4.254.543,60
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 34.200,00
4.4.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 1.451.738,36

Total da Unidade Orçamentária: 6.287.073,97
7104 - FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO - FMI

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica
Unidade Orçamentária:

4 Despesas de Capital 1.410.688,72
4.4 Investimentos 1.410.688,72

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: a8aa0159-2901-4fd8-a0df-fe541884bbe0
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DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA REALIZADA, SEGUNDO A SUA NATUREZA
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018DESPESAS

Despesa realizada: Empenhada
4.4.90 Aplicações Diretas 1.410.688,72
4.4.90.51 Obras e Instalações 1.410.688,72

Total da Unidade Orçamentária: 1.410.688,72
8100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica
Unidade Orçamentária:

3 Despesas Correntes 26.951.394,52
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 25.710.884,68
3.1.90 Aplicações Diretas 22.405.444,54
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 845.173,82
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 21.298.317,28
3.1.90.13 Obrigações Patronais 261.953,44
3.1.91 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social
3.305.440,14

3.1.91.13 Obrigações Patronais 3.305.440,14
3.3 Outras Despesas Correntes 1.240.509,84
3.3.90 Aplicações Diretas 1.240.509,84
3.3.90.14 Diárias – Civil 820,00
3.3.90.30 Material de Consumo 279.350,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 9.453,72
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 647.146,75
3.3.90.52 Equipamentos e Material Permanente 0,00
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 303.739,37
4 Despesas de Capital 50.724,00
4.4 Investimentos 50.724,00
4.4.90 Aplicações Diretas 50.724,00
4.4.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.096,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 45.628,00

Total da Unidade Orçamentária: 27.002.118,52
9100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO REGIONAL E SERVIÇO PÚBLICO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica
Unidade Orçamentária:

3 Despesas Correntes 16.602.710,20
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 3.604.468,95
3.1.90 Aplicações Diretas 3.190.963,49
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 18.003,83
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 2.967.671,10
3.1.90.13 Obrigações Patronais 205.288,56
3.1.91 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social
413.505,46

3.1.91.13 Obrigações Patronais 413.505,46
3.3 Outras Despesas Correntes 12.998.241,25
3.3.20 Transferências à União 105.988,92
3.3.20.93 Indenizações e Restituições 105.988,92
3.3.90 Aplicações Diretas 12.892.252,33
3.3.90.30 Material de Consumo 407.305,18
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 26.069,08

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: a8aa0159-2901-4fd8-a0df-fe541884bbe0
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DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA REALIZADA, SEGUNDO A SUA NATUREZA
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018DESPESAS

Despesa realizada: Empenhada
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 12.458.878,07
4 Despesas de Capital 29.168.568,76
4.4 Investimentos 29.168.568,76
4.4.90 Aplicações Diretas 29.168.568,76
4.4.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,00
4.4.90.51 Obras e Instalações 23.564.880,69
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 26.010,00
4.4.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 5.577.678,07

Total da Unidade Orçamentária: 45.771.278,96
Total da Unidade Gestora: 440.573.557,62

Total Geral: 440.573.557,62

Resumo
Pessoal e Encargos Sociais 179.167.679,37
Juros e Encargos da Dívida 166.781,40
Outras Despesas Correntes 155.416.938,96
Total das Despesas Correntes 334.751.399,73
Investimentos 80.128.102,33
Amortização da Dívida 3.453.433,73
Total das Despesas de Capital 83.581.536,06
Pessoal e Encargos Sociais 22.240.621,83
Total das Despesas Correntes Intra-Orçamentárias 22.240.621,83
Total das Despesas de Capital Intra-Orçamentárias

TOTAL GERAL 440.573.557,62

Nota: Este demonstrativo apresenta a Despesa Realizada Segundo a Sua Natureza. A denominação utilizada está definida no art. 2º, § 1º, inciso II, da Lei n.º 4.320/64. Ademais, convém esclarecer que a Portaria Interministerial n.º 163/2001, em seu art. 6º, exige que a discriminação da despesa, quanto à sua
natureza, contenha no mínimo a Categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, formato que foi adotado pelo município do Cabo de Santo Agostinho.

Wilmar Pires Bezerra
Contador
CRC PE 015662/O-2 (Assinado Digitalmente)

Clayton da Silva Marques
Prefeito
CPF: 887.884.314-87 (Assinado Digitalmente)
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DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA REALIZADA, SEGUNDO A SUA NATUREZA
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018DESPESAS

Despesa realizada: Empenhada
5 - Fundo Municipal de Desenvolvimento Social de Cabo de Santo AgostinhoUnidade Gestora:

12100 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - FMDS
Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica

Unidade Orçamentária:

3 Despesas Correntes 386.673,30
3.3 Outras Despesas Correntes 386.673,30
3.3.90 Aplicações Diretas 386.673,30
3.3.90.30 Material de Consumo 163.841,03
3.3.90.31 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 2.880,00
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 14.926,47
3.3.90.35 Serviços de Consultoria 36.000,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 24.870,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 138.981,80
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 5.174,00
4 Despesas de Capital 216.796,28
4.4 Investimentos 216.796,28
4.4.90 Aplicações Diretas 216.796,28
4.4.90.30 Material de Consumo 0,00
4.4.90.51 Obras e Instalações 2.412,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 179.184,28
4.4.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 35.200,00

Total da Unidade Orçamentária: 603.469,58
Total da Unidade Gestora: 603.469,58

Total Geral: 603.469,58

Resumo
Outras Despesas Correntes 386.673,30
Total das Despesas Correntes 386.673,30
Investimentos 216.796,28
Total das Despesas de Capital 216.796,28
Total das Despesas Correntes Intra-Orçamentárias
Total das Despesas de Capital Intra-Orçamentárias

TOTAL GERAL 603.469,58

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
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DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA REALIZADA, SEGUNDO A SUA NATUREZA
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018DESPESAS

Despesa realizada: Empenhada
4 - Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo AgostinhoUnidade Gestora:

11100 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- FMAS
Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica

Unidade Orçamentária:

3 Despesas Correntes 15.385.319,51
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 3.576.058,26
3.1.90 Aplicações Diretas 3.561.574,63
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 2.874.084,82
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 66.719,52
3.1.90.13 Obrigações Patronais 620.770,29
3.1.91 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social
14.483,63

3.1.91.13 Obrigações Patronais 14.483,63
3.3 Outras Despesas Correntes 11.809.261,25
3.3.50 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 0,00
3.3.50.43 Subvenções Sociais 0,00
3.3.90 Aplicações Diretas 11.809.261,25
3.3.90.30 Material de Consumo 343.441,24
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1.361.248,35
3.3.90.35 Serviços de Consultoria 60.000,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 316.882,76
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.007.097,56
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 14.432,93
3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 6.637.274,00
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 68.884,41
4 Despesas de Capital 95.600,90
4.4 Investimentos 95.600,90
4.4.90 Aplicações Diretas 95.600,90
4.4.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 95.600,90

Total da Unidade Orçamentária: 15.480.920,41
Total da Unidade Gestora: 15.480.920,41

Total Geral: 15.480.920,41

Resumo
Pessoal e Encargos Sociais 3.561.574,63
Outras Despesas Correntes 11.809.261,25
Total das Despesas Correntes 15.370.835,88
Investimentos 95.600,90
Total das Despesas de Capital 95.600,90
Pessoal e Encargos Sociais 14.483,63
Total das Despesas Correntes Intra-Orçamentárias 14.483,63
Total das Despesas de Capital Intra-Orçamentárias Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA

Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: a8aa0159-2901-4fd8-a0df-fe541884bbe0
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DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA REALIZADA, SEGUNDO A SUA NATUREZA
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018DESPESAS

Despesa realizada: Empenhada

TOTAL GERAL 15.480.920,41

Wilmar Pires Bezerra
Contador
CRC PE 015662/O-2 (Assinado Digitalmente)

Edna Gomes da Silva
Secretária
CPF: 735.516.354-04 (Assinado Digitalmente)
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CNPJ: 11.168.783/0001-33

Usuário: Osman Bruno Rodrigues
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DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA REALIZADA, SEGUNDO A SUA NATUREZA
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018DESPESAS

Despesa realizada: Empenhada
2 - Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo AgostinhoUnidade Gestora:

41100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica

Unidade Orçamentária:

3 Despesas Correntes 142.849.773,67
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 100.166.335,40
3.1.90 Aplicações Diretas 91.742.998,48
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 35.238.115,38
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 48.278.536,08
3.1.90.13 Obrigações Patronais 8.206.982,62
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 19.364,40
3.1.91 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social
8.423.336,92

3.1.91.13 Obrigações Patronais 8.423.336,92
3.3 Outras Despesas Correntes 42.683.438,27
3.3.90 Aplicações Diretas 42.683.438,27
3.3.90.14 Diárias – Civil 19.590,00
3.3.90.30 Material de Consumo 10.898.989,30
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 577.197,91
3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 12.403,39
3.3.90.35 Serviços de Consultoria 78.100,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 849.791,05
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 27.138.297,04
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 0,00
3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 490.488,00
3.3.90.51 Obras e Instalações 3.864,54
3.3.90.52 Equipamentos e Material Permanente 0,00
3.3.90.91 Sentenças Judiciais 9.000,00
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 2.605.717,04
4 Despesas de Capital 3.906.845,00
4.4 Investimentos 3.906.845,00
4.4.90 Aplicações Diretas 3.906.845,00
4.4.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,00
4.4.90.51 Obras e Instalações 241.933,50
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 3.486.531,50
4.4.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 178.380,00

Total da Unidade Orçamentária: 146.756.618,67
Total da Unidade Gestora: 146.756.618,67

Total Geral: 146.756.618,67

Resumo
Pessoal e Encargos Sociais 91.742.998,48
Outras Despesas Correntes 42.683.438,27
Total das Despesas Correntes 134.426.436,75
Investimentos 3.906.845,00

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
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DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA REALIZADA, SEGUNDO A SUA NATUREZA
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018DESPESAS

Despesa realizada: Empenhada

Total das Despesas de Capital 3.906.845,00
Pessoal e Encargos Sociais 8.423.336,92
Total das Despesas Correntes Intra-Orçamentárias 8.423.336,92
Total das Despesas de Capital Intra-Orçamentárias

TOTAL GERAL 146.756.618,67

Wilmar Pires Bezerra
Contador
CRC PE 015662/O-2 (Assinado Digitalmente)

Clayton da Silva Marques
Prefeito
CPF: 887.884.314-87 (Assinado Digitalmente)

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: a8aa0159-2901-4fd8-a0df-fe541884bbe0



FMDDCA - F. M. dos Direitos da Criança e Adolescente de Cabo de Santo Agostinho
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 08.081.360/0001-77

Usuário: Osman Bruno Rodrigues
Chave de Autenticação

1394-1884-376
Página

1 / 2

DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA REALIZADA, SEGUNDO A SUA NATUREZA
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018DESPESAS

Despesa realizada: Empenhada
6 - FMDDCA - F. M. dos Direitos da Criança e Adolescente de Cabo de Santo AgostinhoUnidade Gestora:

13100 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDDCA
Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica

Unidade Orçamentária:

3 Despesas Correntes 633.613,05
3.3 Outras Despesas Correntes 633.613,05
3.3.30 Transferências a Estados e ao Distrito Federal 22.483,34
3.3.30.93 Indenizações e Restituições 22.483,34
3.3.50 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 3.200,00
3.3.50.43 Subvenções Sociais 3.200,00
3.3.90 Aplicações Diretas 607.929,71
3.3.90.14 Diárias – Civil 10.800,00
3.3.90.30 Material de Consumo 64.147,50
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 3.705,24
3.3.90.35 Serviços de Consultoria 36.000,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 312.193,90
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 165.893,84
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 3.024,00
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 12.165,23
4 Despesas de Capital 17.510,00
4.4 Investimentos 17.510,00
4.4.90 Aplicações Diretas 17.510,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 17.510,00

Total da Unidade Orçamentária: 651.123,05
Total da Unidade Gestora: 651.123,05

Total Geral: 651.123,05

Resumo
Outras Despesas Correntes 633.613,05
Total das Despesas Correntes 633.613,05
Investimentos 17.510,00
Total das Despesas de Capital 17.510,00
Total das Despesas Correntes Intra-Orçamentárias
Total das Despesas de Capital Intra-Orçamentárias

TOTAL GERAL 651.123,05

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
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DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA REALIZADA, SEGUNDO A SUA NATUREZA

Wilmar Pires Bezerra
Contador
CRC PE 015662/O-2 (Assinado Digitalmente)

Edna Gomes da Silva
Secretária
CPF: 735.516.354-04 (Assinado Digitalmente)
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Anexo 8 da Lei Nº 4.320/64 - Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas, Conforme o Vínculo com os Recursos
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Código Especificação Ordinário Vinculado Total
Despesa realizada: Empenhada

Administração4 105.719.618,62 1.355.262,00 107.074.880,62
Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário4  62 5.254.008,92 5.254.008,92
DEFESA DO MUNICÍPIO E DA GESTÃO DEMOCRÁTICA - PGM4  62  5 5.254.008,92 5.254.008,92
Planejamento e Orçamento4  121 1.152.149,01 1.152.149,01
VIABILIZANDO POTENCIALIDADES4  121  22 244.400,00 244.400,00
NOVO TEMPO - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA4  121  32 907.749,01 907.749,01
Administração Geral4  122 86.543.821,43 86.543.821,43
NOVO TEMPO - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL4  122  1 3.203.827,34 3.203.827,34
NOVO TEMPO - APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DO GABINETE DO VICE-PREFEITO4  122  2 809.110,08 809.110,08
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL4  122  3 743.222,54 743.222,54
SISTEMA INTEGRADO DE CONTROLE DE PROCESSOS - GESTÃO DEMOCRÁTICA POPULAR4  122  6 56.166,00 56.166,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO4  122  7 1.284.280,61 1.284.280,61
CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO4  122  9 406.990,34 406.990,34
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DA MULHER4  122  10 266.909,00 266.909,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS4  122  17 53.655,60 53.655,60
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS4  122  23 251.316,22 251.316,22
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS4  122  27 4.417.803,87 4.417.803,87
NOVO TEMPO - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO4  122  33 5.400,00 5.400,00
CONTROLE E MANUTENÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS4  122  34 730.195,44 730.195,44
TRANSPORTE DE APOIO4  122  35 3.577.384,19 3.577.384,19
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS4  122  36 19.181.851,65 19.181.851,65
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO4  122  37 9.149.339,79 9.149.339,79
EXECUÇÃO DAS AÇÕES DE LOGÍSTICA4  122  41 6.259.075,99 6.259.075,99
FORTALECIMENTO DO CONTROLE URBANO4  122  49 7.744,00 7.744,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE URBANO4  122  50 1.225.878,94 1.225.878,94
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS4  122  51 377.271,17 377.271,17
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DO GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO4  122  58 1.420.248,50 1.420.248,50
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA4  122  64 355.424,70 355.424,70
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DO GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA4  122  65 1.216.118,43 1.216.118,43
APOIO ADMINISTRATIVO AS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE OBRAS PÚBLICAS4  122  67 941.099,11 941.099,11
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE LIMPEZA PÚBLICA4  122  75 1.858.864,38 1.858.864,38
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DE HABITAÇÃO4  122  77 580.792,01 580.792,01
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL4  122  83 25.713.420,68 25.713.420,68
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DO GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO4  122  120 2.268.387,80 2.268.387,80
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO4  122  153 182.043,05 182.043,05
Administração Financeira4  123 100.240,26 100.240,26
ESTRUTURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E FISCAL DO MUNICÍPIO4  123  39 100.240,26 100.240,26
Controle Interno4  124 343.954,92 343.954,92
CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO4  124  9 2.513,00 2.513,00
GESTÃO DEMOCRÁTICA TRANSPARENTE4  124  28 341.441,92 341.441,92
Formação de Recursos Humanos4  128 5.630,00 5.630,00
QUALIFICAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO4  128  8 451,00 451,00
NOVO TEMPO - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA4  128  32 5.179,00 5.179,00
Administração de Receitas4  129 990.795,26 990.795,26
MODERNIZAÇÃO TRIBUTÁRIA4  129  40 990.795,26 990.795,26
Comunicação Social4  131 3.056.939,34 3.056.939,34
COMUNICAÇÃO DA GESTÃO TRANSPARENTE4  131  4 3.056.939,34 3.056.939,34
Proteção e Benefícios ao Trabalhador4  331 8.272.079,48 8.272.079,48

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
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Anexo 8 da Lei Nº 4.320/64 - Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas, Conforme o Vínculo com os Recursos
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Código Especificação Ordinário Vinculado Total
Despesa realizada: Empenhada

APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS4  331  36 1.384.033,45 1.384.033,45
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO4  331  37 6.888.046,03 6.888.046,03
Outras Transferências4  845 1.355.262,00 1.355.262,00
FORTALECIMENTO DO DESENVOLVIMENTO EM ÁREAS ESTRATÉGICAS DO FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO (FMI)4  845  81 1.355.262,00 1.355.262,00
Segurança Pública6 628.301,08 628.301,08
Policiamento6  181 348.073,36 348.073,36
PACTO DE SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL6  181  86 5.096,00 5.096,00
GUARDA MUNICIPAL - PROTETORA, COMPANHEIRA E AMIGA6  181  88 342.977,36 342.977,36
Defesa Civil6  182 280.227,72 280.227,72
DEFESA CIVIL E SALVAMENTO AQUÁTICO6  182  89 280.227,72 280.227,72
Informação e Inteligência6  183
VÍDEO MONITORAMENTO6  183  90
Assistência Social8 21.744.912,74 5.541.601,97 27.286.514,71
Administração Geral8  122 10.194.987,54 10.194.987,54
APOIO ADMINISTRATIVO DA SMPROS E APOIO OPERACIONAL AOS FUNDOS VINCULADOS À ASSISTÊNCIA SOCIAL8  122  103 10.118.883,82 10.118.883,82
APOIO AO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO8  122  104 4.299,62 4.299,62
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROGRAMAS SOCIAIS8  122  167 71.804,10 71.804,10
Comunicação Social8  131 226.575,69 23.496,35 250.072,04
DIALOGANDO POLÍTICAS PÚBLICAS COM A SOCIEDADE8  131  169 7.293,90 7.293,90
DIALOGANDO POLÍTICAS PÚBLICAS COM A SOCIEDADE8  131  177 219.281,79 23.496,35 242.778,14
Assistência à Criança e ao Adolescente8  243 405.144,91 3.200,00 408.344,91
CIDADÃO DO FUTURO8  243  178 405.144,91 3.200,00 408.344,91
Assistência Comunitária8  244 10.882.218,37 4.885.730,64 15.767.949,01
CALAMIDADE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL8  244  106 427.818,23 427.818,23
ENFRENTAMENTO À POBREZA E GARANTIA DE DIREITOS8  244  170 5.943.322,18 1.782.314,24 7.725.636,42
FAMÍLIAS FORTES, COMUNIDADE SOLIDÁRIA8  244  171 4.459.891,71 2.551.133,07 7.011.024,78
TRABALHANDO PELO DESENVOLVIMENTO8  244  176 51.186,25 552.283,33 603.469,58
Alimentação e Nutrição8  306 598,50 598,50
É HORA DE COMER8  306  172 598,50 598,50
Direitos Individuais, Coletivos e Difusos8  422 35.387,73 629.174,98 664.562,71
RECUPERANDO VIDAS E PROMOVENDO A CIDADANIA8  422  175 35.387,73 629.174,98 664.562,71
Saúde10 108.718.789,89 38.037.828,78 146.756.618,67
Planejamento e Orçamento10  121 133.874,54 133.874,54
APRIMORAMENTO DA GESTÃO PARTICIPATIVA, HUMANIZADA E INOVADORA DO SUS10  121  157 133.874,54 133.874,54
Administração Geral10  122 32.030.459,27 32.030.459,27
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE10  122  158 32.030.459,27 32.030.459,27
Atenção Básica10  301 11.843.445,60 11.206.663,10 23.050.108,70
FORTALECIMENTO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ATENÇÃO BÁSICA10  301  159 11.843.445,60 11.206.663,10 23.050.108,70
Assistência Hospitalar e Ambulatorial10  302 60.780.844,48 22.472.550,21 83.253.394,69
MANUTENÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SAÚDE DE MÉDIA COMPLEXIDADE10  302  160 60.518.309,36 22.325.985,82 82.844.295,18
APOIO AO CENTRO DE REFERÊNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR (CEREST)10  302  161 262.535,12 146.564,39 409.099,51
Suporte Profilático e Terapêutico10  303 443.048,50 2.275.171,86 2.718.220,36
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA10  303  162 443.048,50 2.275.171,86 2.718.220,36
Vigilância Sanitária10  304 740.232,47 203.274,80 943.507,27
VIGILÂNCIA SANITÁRIA10  304  163 740.232,47 203.274,80 943.507,27
Vigilância Epidemiológica10  305 2.746.885,03 1.880.168,81 4.627.053,84
VIGILÂNCIA EM SAÚDE10  305  164 2.746.885,03 1.880.168,81 4.627.053,84
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Anexo 8 da Lei Nº 4.320/64 - Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas, Conforme o Vínculo com os Recursos
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Código Especificação Ordinário Vinculado Total
Despesa realizada: Empenhada

Trabalho11 40.298,34 40.298,34
Fomento ao Trabalho11  334 40.298,34 40.298,34
NOSSOS TALENTOS11  334  121 40.298,34 40.298,34
Educação12 84.010.917,30 120.947.510,65 204.958.427,95
Assistência Comunitária12  244 3.693.791,50 3.693.791,50
SUPORTE AO ESTUDANTE NO NOVO TEMPO12  244  108 3.693.791,50 3.693.791,50
Alimentação e Nutrição12  306 7.690.331,44 1.784.241,97 9.474.573,41
SUPORTE AO ESTUDANTE NO NOVO TEMPO12  306  108 7.690.331,44 1.784.241,97 9.474.573,41
Proteção e Benefícios ao Trabalhador12  331 3.754.384,65 3.754.384,65
VALORIZAÇÃO DOS SERVIDORES DA EDUCAÇÃO: NOVO TEMPO12  331  110 3.754.384,65 3.754.384,65
Ensino Fundamental12  361 59.712.070,25 82.418.044,31 142.130.114,56
SUPORTE AO ESTUDANTE NO NOVO TEMPO12  361  108 11.900.349,22 5.416.281,50 17.316.630,72
RAÍZES: EDUCAR PARA UM NOVO TEMPO (ENSINO FUNDAMENTAL)12  361  109 17.378.995,50 73.067.467,02 90.446.462,52
APOIO ADMINISTRATIVO AS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: NOVO TEMPO12  361  112 3.037.738,26 3.037.738,26
GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA EM NOVO TEMPO12  361  113 25.215,98 25.215,98
MODERNIZAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO: NOVA ESCOLA12  361  114 27.369.771,29 3.934.295,79 31.304.067,08
Educação Infantil12  365 9.160.339,46 36.745.224,37 45.905.563,83
MODERNIZAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO: NOVA ESCOLA12  365  114 1.200.000,00 1.200.000,00
"OUTRAS TRANSFERÊNCIAS": AÇÕES INTEGRADORAS DO PROGRAMA BRASIL/CABO ALFABETIZADO, PROGRAMA NOVO MAIS
EDUCAÇÃO, PROGRAMA PRÓ-INFÂNCIA, PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO.

12  365  115 105.826,70 105.826,70

SEMENTES: UM NOVO TEMPO PARA PRIMEIRA INFÂNCIA (EDUCAÇÃO INFANTIL)12  365  116 9.160.339,46 35.439.397,67 44.599.737,13
Educação Especial12  367
ESCOLA INCLUSIVA (EDUCAÇÃO ESPECIAL)12  367  118
Cultura13 1.263.373,04 1.263.373,04
Administração Geral13  122 83.339,12 83.339,12
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE CULTURA E LAZER13  122  135 83.339,12 83.339,12
Difusão Cultural13  392 1.180.033,92 1.180.033,92
SUPORTE AO ESTUDANTE NO NOVO TEMPO13  392  108 110.725,38 110.725,38
NOSSAS ARTES13  392  137 1.069.308,54 1.069.308,54
Direitos da Cidadania14 86.659,02 86.659,02
Normatização e Fiscalização14  125 81.435,02 81.435,02
GESTÃO DEMOCRÁTICA POPULAR - PROCON PARA SOCIEDADE14  125  31 81.435,02 81.435,02
Direitos Individuais, Coletivos e Difusos14  422 5.224,00 5.224,00
PELO FIM DA VIOLÊNCIA DE GÊNERO14  422  12 2.844,00 2.844,00
PONTO DA JUVENTUDE14  422  139 2.380,00 2.380,00
Urbanismo15 89.031.539,21 179.510,15 89.211.049,36
Ordenamento Territorial15  127 457,50 457,50
ELABORAÇÃO DE PROJETOS ESPECIAIS DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL15  127  54 457,50 457,50
Infra-Estrutura Urbana15  451 29.438.898,75 179.510,15 29.618.408,90
URBANIZAÇÃO15  451  69 607.064,81 607.064,81
MELHORIA DE VIAS PÚBLICAS15  451  70 13.509.796,82 73.521,23 13.583.318,05
OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA15  451  78 5.706.281,96 5.706.281,96
FORTALECIMENTO DO DESENVOLVIMENTO EM ÁREAS ESTRATÉGICAS DO FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO (FMI)15  451  81 55.426,72 55.426,72
MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS15  451  93 8.595.338,91 105.988,92 8.701.327,83
REVITALIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE EDIFICAÇÕES MUNICIPAIS15  451  95 716.930,35 716.930,35
MELHORIA URBANA E ACESSIBILIDADE15  451  96 248.059,18 248.059,18
Serviços Urbanos15  452 59.194.817,84 59.194.817,84
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Anexo 8 da Lei Nº 4.320/64 - Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas, Conforme o Vínculo com os Recursos
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Código Especificação Ordinário Vinculado Total
Despesa realizada: Empenhada

LIMPEZA URBANA E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS15  452  76 40.583.785,65 40.583.785,65
CEMITÉRIOS PÚBLICOS15  452  97 6.000,00 6.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO REGIONAL E SERVIÇOS PÚBLICOS15  452  98 3.615.278,95 3.615.278,95
URBANISMO E REQUALIFICAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS15  452  99 14.989.753,24 14.989.753,24
Preservação e Conservação Ambiental15  541 166.936,00 166.936,00
ARBORIZAÇÃO URBANA15  541  100 166.936,00 166.936,00
Recuperação de Áreas Degradadas15  543 230.429,12 230.429,12
REDUÇÃO DAS ÁREAS DE RISCO15  543  73 230.429,12 230.429,12
Habitação16 218.162,67 218.162,67
Normatização e Fiscalização16  125 218.162,67 218.162,67
ELABORAÇÃO DEPLANOS E  PROJETOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA16  125  55 218.162,67 218.162,67
Saneamento17
Saneamento Básico Urbano17  512
SANEAMENTO BÁSICO17  512  74
Gestão Ambiental18 3.647.851,76 3.647.851,76
Administração Geral18  122 3.603.605,76 3.603.605,76
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DA SMPMA18  122  42 150.000,00 150.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DO GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE18  122  44 1.549.625,30 1.549.625,30
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE18  122  45 1.566.786,96 1.566.786,96
GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE18  122  56 337.193,50 337.193,50
Controle Ambiental18  542 44.246,00 44.246,00
NOVO TEMPO - CONTROLE AMBIENTAL18  542  46 37.736,00 37.736,00
NOVO TEMPO - EDUCAÇÃO AMBIENTAL18  542  47 6.510,00 6.510,00
Agricultura20 548.779,63 548.779,63
Administração Geral20  122 518.279,63 518.279,63
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL20  122  147 518.279,63 518.279,63
Promoção da Produção Agropecuária20  608 29.400,00 29.400,00
MELHORIA DA PRODUÇÃO ANIMAL20  608  149 3.680,00 3.680,00
NOSSO CAMPO20  608  150 25.720,00 25.720,00
Defesa Agropecuária20  609 1.100,00 1.100,00
INSPEÇÃO, FISCALIZAÇÃO E DEFESA ANIMAL20  609  152 1.100,00 1.100,00
Comércio e Serviços23 262.040,15 41.986,40 304.026,55
Tecnologia da Informação23  126 250.751,98 250.751,98
NOVO MERCADO23  126  155 250.751,98 250.751,98
Fomento ao Trabalho23  334 1.741,80 1.741,80
INTEGRA CABO - CAPACITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL23  334  122 1.741,80 1.741,80
Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico23  573 889,00 889,00
CONECTA CABO23  573  123 889,00 889,00
Promoção Comercial23  691 8.657,37 8.657,37
ARTESANATO CABENSE23  691  124 4.707,37 4.707,37
COMPRE LOCAL23  691  127 3.400,00 3.400,00
EMPREENDE CABO23  691  128 550,00 550,00
Turismo23  695 41.986,40 41.986,40
TURISMO QUE MARCA23  695  131 41.986,40 41.986,40
Energia25 17.303.993,41 17.303.993,41
Serviços Urbanos25  452 17.303.993,41 17.303.993,41
ELETRIFICAÇÃO RURAL E URBANA – ILUMINAÇÃO PÚBLICA25  452  101 17.303.993,41 17.303.993,41
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Anexo 8 da Lei Nº 4.320/64 - Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas, Conforme o Vínculo com os Recursos
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Código Especificação Ordinário Vinculado Total
Despesa realizada: Empenhada

Transporte26 683.396,76 683.396,76
Serviços Urbanos26  452 660.396,76 660.396,76
TRANSPORTE E TRÂNSITO DEMOCRÁTICO POPULAR26  452  91 660.396,76 660.396,76
Transporte Rodoviário26  782 23.000,00 23.000,00
RODOVIAS E ESTRADAS VICINAIS26  782  102 23.000,00 23.000,00
Desporto e Lazer27 1.123.148,16 360.386,21 1.483.534,37
Administração Geral27  122 699.959,30 699.959,30
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DA JUVENTUDE E ESPORTES27  122  141 699.959,30 699.959,30
Desporto de Rendimento27  811 36.046,70 36.046,70
TIME CABO27  811  142 36.046,70 36.046,70
Desporto Comunitário27  812 387.142,16 360.386,21 747.528,37
SUPORTE AO ESTUDANTE NO NOVO TEMPO27  812  108 27.689,10 139.800,00 167.489,10
JUNTOS POR UM NOVO TEMPO27  812  143 840,00 840,00
ESPORTE PARA TODOS27  812  144 354.213,06 220.586,21 574.799,27
MELHOR ESPORTE27  812  145 4.400,00 4.400,00
Encargos Especiais28 2.569.821,39 2.569.821,39
Outros Encargos Especiais28  846 2.569.821,39 2.569.821,39
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS28  846  36 245.762,52 245.762,52
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO28  846  37 2.324.058,87 2.324.058,87

Total 437.601.603,17 166.464.086,16 604.065.689,33
TOTAL GERAL 437.601.603,17 166.464.086,16

Entidades Consolidadas: Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho , Fundo Municipal de Desenvolvimento Social de Cabo de Santo Agostinho , FMDDCA - F. M. dos Direitos da
Criança e Adolescente de Cabo de Santo Agostinho

604.065.689,33

Wilmar Pires Bezerra
Contador
CRC PE 015662/O-2 (Assinado Digitalmente)

Clayton da Silva Marques
Prefeito
CPF: 887.884.314-87 (Assinado Digitalmente)

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 6938c9b5-d988-4481-b10a-c41d578919dc



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

 

 

 
 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
EXERCÍCIO - 2018 

 
(Resolução TC Nº 48, de 19 de dezembro de 2018) 

 

ITEM 26 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S, W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 0a960932-daed-4c6e-a185-1cdeaceb4e2a



Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Usuário: Osman Bruno Rodrigues
Chave de Autenticação

2190-1244-195
Página

1 / 5

Anexo 8 da Lei Nº 4.320/64 - Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas, Conforme o Vínculo com os Recursos
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Código Especificação Ordinário Vinculado Total
Despesa realizada: Empenhada

Administração4 105.719.618,62 1.355.262,00 107.074.880,62
Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário4  62 5.254.008,92 5.254.008,92
DEFESA DO MUNICÍPIO E DA GESTÃO DEMOCRÁTICA - PGM4  62  5 5.254.008,92 5.254.008,92
Planejamento e Orçamento4  121 1.152.149,01 1.152.149,01
VIABILIZANDO POTENCIALIDADES4  121  22 244.400,00 244.400,00
NOVO TEMPO - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA4  121  32 907.749,01 907.749,01
Administração Geral4  122 86.543.821,43 86.543.821,43
NOVO TEMPO - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL4  122  1 3.203.827,34 3.203.827,34
NOVO TEMPO - APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DO GABINETE DO VICE-PREFEITO4  122  2 809.110,08 809.110,08
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL4  122  3 743.222,54 743.222,54
SISTEMA INTEGRADO DE CONTROLE DE PROCESSOS - GESTÃO DEMOCRÁTICA POPULAR4  122  6 56.166,00 56.166,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO4  122  7 1.284.280,61 1.284.280,61
CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO4  122  9 406.990,34 406.990,34
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DA MULHER4  122  10 266.909,00 266.909,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS4  122  17 53.655,60 53.655,60
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS4  122  23 251.316,22 251.316,22
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS4  122  27 4.417.803,87 4.417.803,87
NOVO TEMPO - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO4  122  33 5.400,00 5.400,00
CONTROLE E MANUTENÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS4  122  34 730.195,44 730.195,44
TRANSPORTE DE APOIO4  122  35 3.577.384,19 3.577.384,19
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS4  122  36 19.181.851,65 19.181.851,65
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO4  122  37 9.149.339,79 9.149.339,79
EXECUÇÃO DAS AÇÕES DE LOGÍSTICA4  122  41 6.259.075,99 6.259.075,99
FORTALECIMENTO DO CONTROLE URBANO4  122  49 7.744,00 7.744,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE URBANO4  122  50 1.225.878,94 1.225.878,94
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS4  122  51 377.271,17 377.271,17
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DO GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO4  122  58 1.420.248,50 1.420.248,50
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA4  122  64 355.424,70 355.424,70
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DO GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA4  122  65 1.216.118,43 1.216.118,43
APOIO ADMINISTRATIVO AS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE OBRAS PÚBLICAS4  122  67 941.099,11 941.099,11
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE LIMPEZA PÚBLICA4  122  75 1.858.864,38 1.858.864,38
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DE HABITAÇÃO4  122  77 580.792,01 580.792,01
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL4  122  83 25.713.420,68 25.713.420,68
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DO GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO4  122  120 2.268.387,80 2.268.387,80
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO4  122  153 182.043,05 182.043,05
Administração Financeira4  123 100.240,26 100.240,26
ESTRUTURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E FISCAL DO MUNICÍPIO4  123  39 100.240,26 100.240,26
Controle Interno4  124 343.954,92 343.954,92
CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO4  124  9 2.513,00 2.513,00
GESTÃO DEMOCRÁTICA TRANSPARENTE4  124  28 341.441,92 341.441,92
Formação de Recursos Humanos4  128 5.630,00 5.630,00
QUALIFICAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO4  128  8 451,00 451,00
NOVO TEMPO - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA4  128  32 5.179,00 5.179,00
Administração de Receitas4  129 990.795,26 990.795,26
MODERNIZAÇÃO TRIBUTÁRIA4  129  40 990.795,26 990.795,26
Comunicação Social4  131 3.056.939,34 3.056.939,34
COMUNICAÇÃO DA GESTÃO TRANSPARENTE4  131  4 3.056.939,34 3.056.939,34
Proteção e Benefícios ao Trabalhador4  331 8.272.079,48 8.272.079,48
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APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS4  331  36 1.384.033,45 1.384.033,45
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO4  331  37 6.888.046,03 6.888.046,03
Outras Transferências4  845 1.355.262,00 1.355.262,00
FORTALECIMENTO DO DESENVOLVIMENTO EM ÁREAS ESTRATÉGICAS DO FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO (FMI)4  845  81 1.355.262,00 1.355.262,00
Segurança Pública6 628.301,08 628.301,08
Policiamento6  181 348.073,36 348.073,36
PACTO DE SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL6  181  86 5.096,00 5.096,00
GUARDA MUNICIPAL - PROTETORA, COMPANHEIRA E AMIGA6  181  88 342.977,36 342.977,36
Defesa Civil6  182 280.227,72 280.227,72
DEFESA CIVIL E SALVAMENTO AQUÁTICO6  182  89 280.227,72 280.227,72
Informação e Inteligência6  183
VÍDEO MONITORAMENTO6  183  90
Assistência Social8 10.551.001,67 10.551.001,67
Administração Geral8  122 10.123.183,44 10.123.183,44
APOIO ADMINISTRATIVO DA SMPROS E APOIO OPERACIONAL AOS FUNDOS VINCULADOS À ASSISTÊNCIA SOCIAL8  122  103 10.118.883,82 10.118.883,82
APOIO AO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO8  122  104 4.299,62 4.299,62
Assistência Comunitária8  244 427.818,23 427.818,23
CALAMIDADE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL8  244  106 427.818,23 427.818,23
Trabalho11 40.298,34 40.298,34
Fomento ao Trabalho11  334 40.298,34 40.298,34
NOSSOS TALENTOS11  334  121 40.298,34 40.298,34
Educação12 84.010.917,30 120.947.510,65 204.958.427,95
Assistência Comunitária12  244 3.693.791,50 3.693.791,50
SUPORTE AO ESTUDANTE NO NOVO TEMPO12  244  108 3.693.791,50 3.693.791,50
Alimentação e Nutrição12  306 7.690.331,44 1.784.241,97 9.474.573,41
SUPORTE AO ESTUDANTE NO NOVO TEMPO12  306  108 7.690.331,44 1.784.241,97 9.474.573,41
Proteção e Benefícios ao Trabalhador12  331 3.754.384,65 3.754.384,65
VALORIZAÇÃO DOS SERVIDORES DA EDUCAÇÃO: NOVO TEMPO12  331  110 3.754.384,65 3.754.384,65
Ensino Fundamental12  361 59.712.070,25 82.418.044,31 142.130.114,56
SUPORTE AO ESTUDANTE NO NOVO TEMPO12  361  108 11.900.349,22 5.416.281,50 17.316.630,72
RAÍZES: EDUCAR PARA UM NOVO TEMPO (ENSINO FUNDAMENTAL)12  361  109 17.378.995,50 73.067.467,02 90.446.462,52
APOIO ADMINISTRATIVO AS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: NOVO TEMPO12  361  112 3.037.738,26 3.037.738,26
GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA EM NOVO TEMPO12  361  113 25.215,98 25.215,98
MODERNIZAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO: NOVA ESCOLA12  361  114 27.369.771,29 3.934.295,79 31.304.067,08
Educação Infantil12  365 9.160.339,46 36.745.224,37 45.905.563,83
MODERNIZAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO: NOVA ESCOLA12  365  114 1.200.000,00 1.200.000,00
"OUTRAS TRANSFERÊNCIAS": AÇÕES INTEGRADORAS DO PROGRAMA BRASIL/CABO ALFABETIZADO, PROGRAMA NOVO MAIS
EDUCAÇÃO, PROGRAMA PRÓ-INFÂNCIA, PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO.

12  365  115 105.826,70 105.826,70

SEMENTES: UM NOVO TEMPO PARA PRIMEIRA INFÂNCIA (EDUCAÇÃO INFANTIL)12  365  116 9.160.339,46 35.439.397,67 44.599.737,13
Educação Especial12  367
ESCOLA INCLUSIVA (EDUCAÇÃO ESPECIAL)12  367  118
Cultura13 1.263.373,04 1.263.373,04
Administração Geral13  122 83.339,12 83.339,12
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE CULTURA E LAZER13  122  135 83.339,12 83.339,12
Difusão Cultural13  392 1.180.033,92 1.180.033,92
SUPORTE AO ESTUDANTE NO NOVO TEMPO13  392  108 110.725,38 110.725,38
NOSSAS ARTES13  392  137 1.069.308,54 1.069.308,54
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Anexo 8 da Lei Nº 4.320/64 - Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas, Conforme o Vínculo com os Recursos
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Código Especificação Ordinário Vinculado Total
Despesa realizada: Empenhada

Direitos da Cidadania14 86.659,02 86.659,02
Normatização e Fiscalização14  125 81.435,02 81.435,02
GESTÃO DEMOCRÁTICA POPULAR - PROCON PARA SOCIEDADE14  125  31 81.435,02 81.435,02
Direitos Individuais, Coletivos e Difusos14  422 5.224,00 5.224,00
PELO FIM DA VIOLÊNCIA DE GÊNERO14  422  12 2.844,00 2.844,00
PONTO DA JUVENTUDE14  422  139 2.380,00 2.380,00
Urbanismo15 89.031.539,21 179.510,15 89.211.049,36
Ordenamento Territorial15  127 457,50 457,50
ELABORAÇÃO DE PROJETOS ESPECIAIS DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL15  127  54 457,50 457,50
Infra-Estrutura Urbana15  451 29.438.898,75 179.510,15 29.618.408,90
URBANIZAÇÃO15  451  69 607.064,81 607.064,81
MELHORIA DE VIAS PÚBLICAS15  451  70 13.509.796,82 73.521,23 13.583.318,05
OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA15  451  78 5.706.281,96 5.706.281,96
FORTALECIMENTO DO DESENVOLVIMENTO EM ÁREAS ESTRATÉGICAS DO FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO (FMI)15  451  81 55.426,72 55.426,72
MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS15  451  93 8.595.338,91 105.988,92 8.701.327,83
REVITALIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE EDIFICAÇÕES MUNICIPAIS15  451  95 716.930,35 716.930,35
MELHORIA URBANA E ACESSIBILIDADE15  451  96 248.059,18 248.059,18
Serviços Urbanos15  452 59.194.817,84 59.194.817,84
LIMPEZA URBANA E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS15  452  76 40.583.785,65 40.583.785,65
CEMITÉRIOS PÚBLICOS15  452  97 6.000,00 6.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO REGIONAL E SERVIÇOS PÚBLICOS15  452  98 3.615.278,95 3.615.278,95
URBANISMO E REQUALIFICAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS15  452  99 14.989.753,24 14.989.753,24
Preservação e Conservação Ambiental15  541 166.936,00 166.936,00
ARBORIZAÇÃO URBANA15  541  100 166.936,00 166.936,00
Recuperação de Áreas Degradadas15  543 230.429,12 230.429,12
REDUÇÃO DAS ÁREAS DE RISCO15  543  73 230.429,12 230.429,12
Habitação16 218.162,67 218.162,67
Normatização e Fiscalização16  125 218.162,67 218.162,67
ELABORAÇÃO DEPLANOS E  PROJETOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA16  125  55 218.162,67 218.162,67
Saneamento17
Saneamento Básico Urbano17  512
SANEAMENTO BÁSICO17  512  74
Gestão Ambiental18 3.647.851,76 3.647.851,76
Administração Geral18  122 3.603.605,76 3.603.605,76
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DA SMPMA18  122  42 150.000,00 150.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DO GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE18  122  44 1.549.625,30 1.549.625,30
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE18  122  45 1.566.786,96 1.566.786,96
GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE18  122  56 337.193,50 337.193,50
Controle Ambiental18  542 44.246,00 44.246,00
NOVO TEMPO - CONTROLE AMBIENTAL18  542  46 37.736,00 37.736,00
NOVO TEMPO - EDUCAÇÃO AMBIENTAL18  542  47 6.510,00 6.510,00
Agricultura20 548.779,63 548.779,63
Administração Geral20  122 518.279,63 518.279,63
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL20  122  147 518.279,63 518.279,63
Promoção da Produção Agropecuária20  608 29.400,00 29.400,00
MELHORIA DA PRODUÇÃO ANIMAL20  608  149 3.680,00 3.680,00
NOSSO CAMPO20  608  150 25.720,00 25.720,00
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Anexo 8 da Lei Nº 4.320/64 - Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas, Conforme o Vínculo com os Recursos
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Código Especificação Ordinário Vinculado
Despesa realizada: Empenhada

Defesa Agropecuária20  609 1.100,00
INSPEÇÃO, FISCALIZAÇÃO E DEFESA ANIMAL20  609  152 1.100,00
Comércio e Serviços23 262.040,15 41.986,40
Tecnologia da Informação23  126 250.751,98
NOVO MERCADO23  126  155 250.751,98
Fomento ao Trabalho23  334 1.741,80
INTEGRA CABO - CAPACITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL23  334  122 1.741,80
Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico23  573 889,00
CONECTA CABO23  573  123 889,00
Promoção Comercial23  691 8.657,37
ARTESANATO CABENSE23  691  124 4.707,37
COMPRE LOCAL23  691  127 3.400,00
EMPREENDE CABO23  691  128 550,00
Turismo23  695 41.986,40
TURISMO QUE MARCA23  695  131 41.986,40
Energia25 17.303.993,41
Serviços Urbanos25  452 17.303.993,41
ELETRIFICAÇÃO RURAL E URBANA – ILUMINAÇÃO PÚBLICA25  452  101 17.303.993,41
Transporte26 683.396,76
Serviços Urbanos26  452 660.396,76
TRANSPORTE E TRÂNSITO DEMOCRÁTICO POPULAR26  452  91 660.396,76
Transporte Rodoviário26  782 23.000,00
RODOVIAS E ESTRADAS VICINAIS26  782  102 23.000,00
Desporto e Lazer27 1.123.148,16 360.386,21
Administração Geral27  122 699.959,30
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DA JUVENTUDE E ESPORTES27  122  141 699.959,30
Desporto de Rendimento27  811 36.046,70
TIME CABO27  811  142 36.046,70
Desporto Comunitário27  812 387.142,16 360.386,21
SUPORTE AO ESTUDANTE NO NOVO TEMPO27  812  108 27.689,10 139.800,00
JUNTOS POR UM NOVO TEMPO27  812  143 840,00
ESPORTE PARA TODOS27  812  144 354.213,06 220.586,21
MELHOR ESPORTE27  812  145 4.400,00
Encargos Especiais28 2.569.821,39
Outros Encargos Especiais28  846 2.569.821,39
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS28  846  36 245.762,52
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO28  846  37 2.324.058,87

Total 317.688.902,21 122.884.655,41
TOTAL GERAL 317.688.902,21 122.884.655,41

Total
1.100,00 
1.100,00 

304.026,55 
250.751,98 
250.751,98 

1.741,80 
1.741,80

889,00
889,00

8.657,37 
4.707,37 
3.400,00

550,00 
41.986,40 
41.986,40 

17.303.993,41 
17.303.993,41 
17.303.993,41 

683.396,76 
660.396,76 
660.396,76 
23.000,00 
23.000,00 

1.483.534,37 
699.959,30 
699.959,30 
36.046,70 
36.046,70 

747.528,37 
167.489,10 

840,00 
574.799,27 

4.400,00 
2.569.821,39 
2.569.821,39 

245.762,52 
2.324.058,87 

440.573.557,62  
440.573.557,62
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Anexo 8 da Lei Nº 4.320/64 - Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas, Conforme o Vínculo com os Recursos
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Anexo 8 da Lei Nº 4.320/64 - Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas, Conforme o Vínculo com os Recursos
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Código Especificação Ordinário Vinculado Total
Despesa realizada: Empenhada

Assistência Social8 51.186,25 552.283,33 603.469,58
Assistência Comunitária8  244 51.186,25 552.283,33 603.469,58
TRABALHANDO PELO DESENVOLVIMENTO8  244  176 51.186,25 552.283,33 603.469,58

Total 51.186,25 552.283,33 603.469,58

TOTAL GERAL 51.186,25 552.283,33 603.469,58
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Anexo 8 da Lei Nº 4.320/64 - Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas, Conforme o Vínculo com os Recursos
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Código Especificação Ordinário Vinculado Total
Despesa realizada: Empenhada

Assistência Social8 10.518.298,12 4.962.622,29 15.480.920,41
Administração Geral8  122 71.804,10 71.804,10
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROGRAMAS SOCIAIS8  122  167 71.804,10 71.804,10
Comunicação Social8  131 7.293,90 7.293,90
DIALOGANDO POLÍTICAS PÚBLICAS COM A SOCIEDADE8  131  169 7.293,90 7.293,90
Assistência Comunitária8  244 10.403.213,89 4.333.447,31 14.736.661,20
ENFRENTAMENTO À POBREZA E GARANTIA DE DIREITOS8  244  170 5.943.322,18 1.782.314,24 7.725.636,42
FAMÍLIAS FORTES, COMUNIDADE SOLIDÁRIA8  244  171 4.459.891,71 2.551.133,07 7.011.024,78
Alimentação e Nutrição8  306 598,50 598,50
É HORA DE COMER8  306  172 598,50 598,50
Direitos Individuais, Coletivos e Difusos8  422 35.387,73 629.174,98 664.562,71
RECUPERANDO VIDAS E PROMOVENDO A CIDADANIA8  422  175 35.387,73 629.174,98 664.562,71

Total 10.518.298,12 4.962.622,29 15.480.920,41
TOTAL GERAL 10.518.298,12 4.962.622,29 15.480.920,41

Wilmar Pires Bezerra
Contador
CRC PE 015662/O-2 (Assinado Digitalmente)

Edna Gomes da Silva
Secretária
CPF: 735.516.354-04 (Assinado Digitalmente)
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Anexo 8 da Lei Nº 4.320/64 - Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas, Conforme o Vínculo com os Recursos
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Código Especificação Ordinário Vinculado Total
Despesa realizada: Empenhada

Saúde10 108.718.789,89 38.037.828,78 146.756.618,67
Planejamento e Orçamento10  121 133.874,54 133.874,54
APRIMORAMENTO DA GESTÃO PARTICIPATIVA, HUMANIZADA E INOVADORA DO SUS10  121  157 133.874,54 133.874,54
Administração Geral10  122 32.030.459,27 32.030.459,27
APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE10  122  158 32.030.459,27 32.030.459,27
Atenção Básica10  301 11.843.445,60 11.206.663,10 23.050.108,70
FORTALECIMENTO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ATENÇÃO BÁSICA10  301  159 11.843.445,60 11.206.663,10 23.050.108,70
Assistência Hospitalar e Ambulatorial10  302 60.780.844,48 22.472.550,21 83.253.394,69
MANUTENÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SAÚDE DE MÉDIA COMPLEXIDADE10  302  160 60.518.309,36 22.325.985,82 82.844.295,18
APOIO AO CENTRO DE REFERÊNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR (CEREST)10  302  161 262.535,12 146.564,39 409.099,51
Suporte Profilático e Terapêutico10  303 443.048,50 2.275.171,86 2.718.220,36
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA10  303  162 443.048,50 2.275.171,86 2.718.220,36
Vigilância Sanitária10  304 740.232,47 203.274,80 943.507,27
VIGILÂNCIA SANITÁRIA10  304  163 740.232,47 203.274,80 943.507,27
Vigilância Epidemiológica10  305 2.746.885,03 1.880.168,81 4.627.053,84
VIGILÂNCIA EM SAÚDE10  305  164 2.746.885,03 1.880.168,81 4.627.053,84

Total 108.718.789,89 38.037.828,78 146.756.618,67
TOTAL GERAL 108.718.789,89 38.037.828,78 146.756.618,67

Wilmar Pires Bezerra
Contador
CRC PE 015662/O-2 (Assinado Digitalmente)

Clayton da Silva Marques
Prefeito
CPF: 887.884.314-87 (Assinado Digitalmente)
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Anexo 8 da Lei Nº 4.320/64 - Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas, Conforme o Vínculo com os Recursos
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Código Especificação Ordinário Vinculado Total
Despesa realizada: Empenhada

Assistência Social8 624.426,70 26.696,35 651.123,05
Comunicação Social8  131 219.281,79 23.496,35 242.778,14
DIALOGANDO POLÍTICAS PÚBLICAS COM A SOCIEDADE8  131  177 219.281,79 23.496,35 242.778,14
Assistência à Criança e ao Adolescente8  243 405.144,91 3.200,00 408.344,91
CIDADÃO DO FUTURO8  243  178 405.144,91 3.200,00 408.344,91

Total 624.426,70 26.696,35 651.123,05
TOTAL GERAL 624.426,70 26.696,35 651.123,05

Wilmar Pires Bezerra
Contador
CRC PE 015662/O-2 (Assinado Digitalmente)

Edna Gomes da Silva
Secretária
CPF: 735.516.354-04 (Assinado Digitalmente)
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DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
 

Declaro, para fins de compor a presente prestação de contas, em 

atendimento ao item 27  do Anexo II da Resolução TC nº 48/2018, que 

durante o exercício de 2018 a Controladoria Geral do Município do Cabo de 

Santo Agostinho não realizou nenhuma Auditoria. 

 

Para maior clareza, firmo a presente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 31 de Dezembro 2018. 

 

 

 

 

____________________________________ 

Zildo Mário de Farias 
Matrícula 43.120 

Controlador 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

 

 

 
 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
EXERCÍCIO - 2018 

 
(Resolução TC Nº 48, de 19 de dezembro de 2018) 

 

ITEM 28 
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DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
 

Declaro, para fins de compor a presente prestação de contas, em 

atendimento ao item 28  do Anexo II da Resolução TC nº 48/2018, que 

durante o exercício de 2018 a Controladoria Geral do Município do Cabo de 

Santo Agostinho não realizou nenhuma Auditoria. 

 

Para maior clareza, firmo a presente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 31 de Dezembro 2018. 

 

 

 

 

____________________________________ 

Zildo Mário de Farias 
Matrícula 43.120 

Controlador 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

 

 

 
 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
EXERCÍCIO - 2018 

 
(Resolução TC Nº 48, de 19 de dezembro de 2018) 

 

ITEM 29 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

 

 

 
 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
EXERCÍCIO - 2018 

 
(Resolução TC Nº 48, de 19 de dezembro de 2018) 

 

ITEM 30 
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18158
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

01/03/2019 16:36
Beatriz Morais

1629-8949-126
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

3710-4Banco: 478 - 2Agência:341 - Itaú Unibanco S.A. C/C:

103 - ITAÚ - RECEITA PRÓPRIA C/C 03710-4

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 1.832,43 C

R$ 1.832,43 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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17931
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 12:52
Hajime Honda

1667-8474-416
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

1556-3Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

1 - BB - PTA  C/C 1.556-3

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 479,40 D

Diferença: R$ 479,40 D

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

17/03/2015 TRANSF.DE DEPÓSITO JUDICIAL(Reg.em fev/2019) 117 - Transferência entre Contas EXTRATO R$ 379,37 D

23/04/2018 TRANSF.DEPÓSITO JUDICIAL 104 - Lançamento Avisado EXTRATO R$ 100,03 D

Subtotal: R$ 479,40 D

Total Conciliado:

Observação:

R$ 479,40 D
R$ 0,00Total a Conciliar:
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https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=b871851eab619757e4c17df1b869d196# 1/1

 

Extrato conta corrente
01/03/2019 14:38:31

Cliente - Conta atual
Agência 714-5
Conta corrente 1556-3   PMCSA PTA
Período do
extrato 12/2018

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

29/11/2018 Saldo Anterior 0,00 C

03/12/2018 Desbl Judicial-Bacen Jud 33.990.001 51,08 C 51,08 C

11/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.883.265.340.102 51,08 *

11/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.883.265.340.102 51,08 D 0,00 C

13/12/2018 Desbl Judicial-Bacen Jud 34.100.001 51,08 C 51,08 C

14/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.350.130.101 51,08 *

14/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.350.130.101 51,08 D 0,00 C

18/12/2018 Desbl Judicial-Bacen Jud 34.140.001 51,08 C 51,08 C

19/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.885.069.320.101 51,08 *

19/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.885.069.320.101 51,08 D 0,00 C

21/12/2018 Desbl Judicial-Bacen Jud 34.470.001 51,08 C

21/12/2018 Transf Depósito Judicial 11.885.069.320.101 51,08 D 0,00 C

31/12/2018 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------ 
OBSERVAÇÕES: 
------------------------------------------------ 
 
 

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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17954
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 15:20
Hajime Honda

1911-3133-602
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

51591-4Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

620 - BB -  FNDE/PAC II, C/C 51591-4

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 22.208,64 C

R$ 22.208,64 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 74f15e40-d241-4600-ae75-c97349ede89a



01/03/2019 Banco do Brasil
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Extrato conta corrente
01/03/2019 16:18:23

Cliente - Conta atual
Agência 714-5
Conta corrente 51591-4   PM CAB SAN AGOSTINH-PAC I
Período do
extrato 12/2018

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

13/09/2017 Saldo Anterior 0,00 C

31/12/2018 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------ 
 
 

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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17952
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 13:09
Hajime Honda

1265-9937-879
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

5991-9Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

29 - BB - PNAE C/C 5.991-9

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 8.507,95 C

R$ 8.507,95 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal
01/03/2019 16:12:12

Cliente
Agência 714-5
Conta 5991-9 P M CABO SANTO AGOSTINHO
Mês/ano referência DEZEMBRO/2018

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2018 SALDO ANTERIOR 8.493,03 2.348,268831

31/12/2018 SALDO ATUAL 8.507,95 2.348,268831 2.348,268831

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 8.493,03
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 14,92
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 14,92
SALDO ATUAL = 8.507,95

Valor da Cota
30/11/2018 3,616719503
31/12/2018 3,623073727

Rentabilidade
No mês 0,1756
No ano 2,2723
Últimos 12 meses 2,2723

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato conta corrente
01/03/2019 16:11:06

Cliente - Conta atual
Agência 714-5
Conta corrente 5991-9   PM CAB SAN AGOSTINHO-PNAE
Período do
extrato 12/2018

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

18/10/2012 Saldo Anterior 0,00 C

31/12/2018 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------ 
 
 

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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17967
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 12:54
Hajime Honda

1624-5824-977
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

7240-0Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

34 - BB - PDDE- C/C  7.240-0

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 361.577,35 C

R$ 361.577,35 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal
01/03/2019 14:50:30

Cliente
Agência 714-5
Conta 7240-0 PM CABO S AGOSTINHO-PDDE
Mês/ano referência DEZEMBRO/2018

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2018 SALDO ANTERIOR 360.943,21 99.798,508703

31/12/2018 SALDO ATUAL 361.577,35 99.798,508703 99.798,508703

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 360.943,21
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 634,14
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 634,14
SALDO ATUAL = 361.577,35

Valor da Cota
30/11/2018 3,616719503
31/12/2018 3,623073727

Rentabilidade
No mês 0,1756
No ano 2,2723
Últimos 12 meses 2,2723

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato conta corrente
01/03/2019 14:47:47

Cliente - Conta atual
Agência 714-5
Conta corrente 7240-0   PM CAB SAN AGOSTINHO-PDDE
Período do
extrato 12/2018

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

19/10/2018 Saldo Anterior 0,00 C

31/12/2018 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------ 
 
 

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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17932
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 12:54
Hajime Honda

2054-6290-331
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

10809-XBanco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

4 - BB - DNPM-CFEM C/C 10.809-X

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 114.652,24 C

R$ 114.652,24 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal
01/03/2019 14:56:22

Cliente
Agência 714-5
Conta 10809-X P M C DNPM CFEM
Mês/ano referência DEZEMBRO/2018

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2018 SALDO ANTERIOR 111.620,34 30.862,315790

12/12/2018 APLICAÇÃO 2.832,76 782,702817 3,619202509 31.645,018607

31/12/2018 SALDO ATUAL 114.652,24 31.645,018607 31.645,018607

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 111.620,34
APLICAÇÕES (+) 2.832,76
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 199,14
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 199,14
SALDO ATUAL = 114.652,24

Valor da Cota
30/11/2018 3,616719503
31/12/2018 3,623073727

Rentabilidade
No mês 0,1756
No ano 2,2723
Últimos 12 meses 2,2723

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato conta corrente
01/03/2019 14:53:49

Cliente - Conta atual
Agência 714-5
Conta corrente 10809-X   P M C DNPM CFEM
Período do
extrato 12/2018

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

19/11/2018 Saldo Anterior 0,00 C

12/12/2018 COTA DAF - CREDITO 350 2.861,37 C

12/12/2018 COTA DAF-DEBITO 850 28,61 D

12/12/2018 BB CP Admin Supremo 70 2.832,76 D 0,00 C

31/12/2018 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------ 
OBSERVAÇÕES: 
------------------------------------------------ 
 
 

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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14553
Janeiro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 12:55
Hajime Honda

1758-4328-724
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

15157-2Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

13 - BB - RESERVA DE EDUCAÇÃO C/C 15157-2

Saldo bancário em 31/01/2018:

Saldo na contabilidade em 31/01/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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17933
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 12:55
Hajime Honda

2508-2271-255
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

19938-9Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

15 - BB - A CAMINHO DA ESCOLA C/C 19.938-9

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 1.352.296,85 C

R$ 1.352.296,85 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal
01/03/2019 15:04:21

Cliente
Agência 714-5
Conta 19938-9 PMCSA-P EST T ESC-PETE
Mês/ano referência DEZEMBRO/2018

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2018 SALDO ANTERIOR 1.349.925,16 373.245,744244

31/12/2018 SALDO ATUAL 1.352.296,85 373.245,744244 373.245,744244

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.349.925,16
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 2.371,69
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 2.371,69
SALDO ATUAL = 1.352.296,85

Valor da Cota
30/11/2018 3,616719503
31/12/2018 3,623073727

Rentabilidade
No mês 0,1756
No ano 2,2723
Últimos 12 meses 2,2723

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato conta corrente
01/03/2019 15:02:59

Cliente - Conta atual
Agência 714-5
Conta corrente 19938-9   PMCSA-P EST T ESC-PETE
Período do
extrato 12/2018

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

02/10/2018 Saldo Anterior 0,00 C

31/12/2018 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------ 
 
 

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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17990
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 12:55
Hajime Honda

1603-5650-695
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

20362-9Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

351 - BB-  P  C  P  AÇÃO CIDADANIA - C/C 20.362-9

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 13:17
Hajime Honda

1844-3757-401
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

23065-0Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

19 - BB - F M ENERGIA ELÉTRICA C/C 23.065-0

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 21.826,79 C

R$ 21.826,79 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Extrato conta corrente
01/03/2019 16:53:50

Cliente - Conta atual
Agência 714-5
Conta corrente 23065-0   P FUNDO MUN ENERGIA ELET
Período do
extrato 12/2018

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

29/11/2018 Saldo Anterior 0,00 C

03/12/2018 Desbl Judicial-Bacen Jud 34.020.001 32.648,48 C

03/12/2018 Desbl Judicial-Bacen Jud 34.030.001 741,84 C

03/12/2018 Desbl Judicial-Bacen Jud 34.040.001 9.879,59 C

03/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 43.269,91 D 0,00 C

11/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 12.982,53 C

11/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.883.265.340.103 12.982,53 *

11/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.883.265.340.103 12.982,53 D 0,00 C

13/12/2018 Desbl Judicial-Bacen Jud 34.110.001 12.982,53 C

13/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 12.982,53 D 0,00 C

14/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 1.725.805,87 C

14/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.350.130.102 248,92 *

14/12/2018 + Transferência enviada 552.988.000.009.436 417.203,78 D

14/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.350.130.102 248,92 D

14/12/2018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.401 1.308.343,02 D

14/12/2018 + Tar DOC/TED Eletrônico 863.481.200.404.072 10,15 D 0,00 C

18/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 38.232,60 C

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.974.850.101 14.252,64 *

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.975.490.101 14.252,64 *

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.976.640.101 9.976,24 *

18/12/2018 Desbl Judicial-Bacen Jud 34.150.001 248,92 C

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.974.850.101 14.252,64 D

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.975.490.101 14.252,64 D

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.976.640.101 9.976,24 D 0,00 C

19/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 248,92 C

19/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.885.069.320.102 248,92 *

19/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.885.069.320.102 248,92 D 0,00 C

20/12/2018 + Recebimento Fornecedor 200.004 760.885,86 C

20/12/2018 Desbl Judicial-Bacen Jud 34.160.001 14.252,64 C

20/12/2018 Desbl Judicial-Bacen Jud 34.170.001 14.252,64 C

20/12/2018 Desbl Judicial-Bacen Jud 34.180.001 9.976,24 C

20/12/2018 Transf Depósito Judicial 11.884.974.850.101 14.252,64 D

20/12/2018 Transf Depósito Judicial 11.884.975.490.101 14.252,64 D

20/12/2018 Transf Depósito Judicial 11.884.976.640.101 9.976,24 D

20/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 760.885,86 D 0,00 C

21/12/2018 Depósito bloquead.1d útil 48.451.313.100.311 2.161,12 *

21/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 803,70 C

21/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.885.192.900.201 803,70 *

21/12/2018 Desbl Judicial-Bacen Jud 34.480.001 248,92 C

21/12/2018 Transf Depósito Judicial 11.885.069.320.101 248,92 D

21/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.885.192.900.201 803,70 D 0,00 C

24/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 2.161,12 D

24/12/2018 Desbloqueio de depósito 48.451.313.100.311 2.161,12 C 0,00 C

26/12/2018 Desbl Judicial-Bacen Jud 34.520.001 803,70 C

26/12/2018 Transf Depósito Judicial 11.885.192.900.201 803,70 D 0,00 C
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28/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 746.659,40 C

28/12/2018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.801 746.649,25 D

28/12/2018 + Tar DOC/TED Eletrônico 823.621.100.034.321 10,15 D 0,00 C

31/12/2018 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------ 
 
 

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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17934
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 12:56
Hajime Honda

1449-4517-268
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

23125-8Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

20 - BB - PMCSA PNAC C/C 23.125-8

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 18.012,11 C

R$ 18.012,11 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal
01/03/2019 15:07:44

Cliente
Agência 714-5
Conta 23125-8 PM CAB SAN AGOSTINHO-PNAC
Mês/ano referência DEZEMBRO/2018

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2018 SALDO ANTERIOR 17.980,52 4.971,498774

31/12/2018 SALDO ATUAL 18.012,11 4.971,498774 4.971,498774

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 17.980,52
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 31,59
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 31,59
SALDO ATUAL = 18.012,11

Valor da Cota
30/11/2018 3,616719503
31/12/2018 3,623073727

Rentabilidade
No mês 0,1756
No ano 2,2723
Últimos 12 meses 2,2723

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato conta corrente
01/03/2019 15:06:57

Cliente - Conta atual
Agência 714-5
Conta corrente 23125-8   PM CAB SAN AGOSTINHO-PNAC
Período do
extrato 12/2018

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

26/02/2009 Saldo Anterior 0,00 C

31/12/2018 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------ 
 
 

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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17986
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 13:17
Hajime Honda

1587-5072-607
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

23165-7Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

21 - BB - CIDE (FLEX) C/C 23.165-7

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 3,38 C

R$ 3,38 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Extrato conta corrente
01/03/2019 16:54:58

Cliente - Conta atual
Agência 714-5
Conta corrente 23165-7   PMCSA CIDE
Período do
extrato 12/2018

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

26/12/2017 Saldo Anterior 0,00 C

18/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 1.345,29 C

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.976.640.102 1.345,29 *

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.976.640.102 1.345,29 D 0,00 C

20/12/2018 Desbl Judicial-Bacen Jud 34.190.001 1.345,29 C

20/12/2018 Transf Depósito Judicial 11.884.976.640.101 1.345,29 D 0,00 C

31/12/2018 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------ 
 
 

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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17987
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 13:17
Hajime Honda

1173-0593-526
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

24213-6Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

25 - BB - CIDE C/C 24.213-6

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 136.617,64 C

R$ 165.122,92 D

Diferença: R$ 28.505,28 D

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

20/12/2018 TRANSF.DEPÓSITO JUDICIAL(regul.em jan e fev/2019) 104 - Lançamento Avisado EXTRATO BANCÁRIO R$ 28.505,28 D

Subtotal: R$ 28.505,28 D

Total Conciliado:

Observação:

R$ 28.505,28 D
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Extrato conta corrente
01/03/2019 16:55:54

Cliente - Conta atual
Agência 714-5
Conta corrente 24213-6   PM CABO S AGOSTINHO-CIDE
Período do
extrato 12/2018

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

10/10/2018 Saldo Anterior 0,00 C

18/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 373.499,75 C

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.976.640.103 2.931,11 *

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.977.370.101 14.252,64 *

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.978.270.101 14.252,64 *

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.979.250.101 14.252,64 *

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.979.960.101 14.252,64 *

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.981.070.101 14.252,64 *

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.981.550.101 14.252,64 *

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.981.790.101 14.252,64 *

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.982.700.101 14.252,64 *

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.983.090.101 14.252,64 *

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.983.400.101 14.252,64 *

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.984.260.101 14.252,64 *

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.984.600.101 14.252,64 *

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.985.470.101 14.252,64 *

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.986.720.101 14.252,64 *

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.987.170.101 14.252,64 *

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.988.040.101 14.252,64 *

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.989.600.101 14.252,64 *

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.990.100.101 14.252,64 *

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.990.950.101 14.252,64 *

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.991.300.101 14.252,64 *

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.992.410.101 14.252,64 *

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.992.750.101 14.252,64 *

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.995.310.101 14.252,64 *

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.995.790.101 14.252,64 *

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.997.560.101 14.252,64 *

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.998.370.101 14.252,64 *

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.976.640.103 2.931,11 D

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.977.370.101 14.252,64 D

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.978.270.101 14.252,64 D

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.979.250.101 14.252,64 D

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.979.960.101 14.252,64 D

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.981.070.101 14.252,64 D

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.981.550.101 14.252,64 D

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.981.790.101 14.252,64 D

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.982.700.101 14.252,64 D

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.983.090.101 14.252,64 D

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.983.400.101 14.252,64 D

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.984.260.101 14.252,64 D

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.984.600.101 14.252,64 D

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.985.470.101 14.252,64 D

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.986.720.101 14.252,64 D

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.987.170.101 14.252,64 D
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18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.988.040.101 14.252,64 D

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.989.600.101 14.252,64 D

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.990.100.101 14.252,64 D

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.990.950.101 14.252,64 D

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.991.300.101 14.252,64 D

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.992.410.101 14.252,64 D

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.992.750.101 14.252,64 D

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.995.310.101 14.252,64 D

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.995.790.101 14.252,64 D

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.997.560.101 14.252,64 D

18/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.884.998.370.101 14.252,64 D 0,00 C

19/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 33.655,35 C

19/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.885.069.320.103 28.320,00 *

19/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.885.069.370.101 4.635,35 *

19/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.885.069.400.101 700,00 *

19/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.885.069.320.103 28.320,00 D

19/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.885.069.370.101 4.635,35 D

19/12/2018 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.885.069.400.101 700,00 D 0,00 C

20/12/2018 Desbl Judicial-Bacen Jud 34.200.001 2.931,11 C

20/12/2018 Desbl Judicial-Bacen Jud 34.210.001 14.252,64 C

20/12/2018 Desbl Judicial-Bacen Jud 34.220.001 14.252,64 C

20/12/2018 Desbl Judicial-Bacen Jud 34.230.001 14.252,64 C

20/12/2018 Desbl Judicial-Bacen Jud 34.240.001 14.252,64 C

20/12/2018 Desbl Judicial-Bacen Jud 34.250.001 14.252,64 C

20/12/2018 Desbl Judicial-Bacen Jud 34.260.001 14.252,64 C

20/12/2018 Desbl Judicial-Bacen Jud 34.270.001 14.252,64 C

20/12/2018 Desbl Judicial-Bacen Jud 34.280.001 14.252,64 C

20/12/2018 Desbl Judicial-Bacen Jud 34.290.001 14.252,64 C

20/12/2018 Desbl Judicial-Bacen Jud 34.300.001 14.252,64 C

20/12/2018 Desbl Judicial-Bacen Jud 34.310.001 14.252,64 C

20/12/2018 Desbl Judicial-Bacen Jud 34.320.001 14.252,64 C

20/12/2018 Desbl Judicial-Bacen Jud 34.330.001 14.252,64 C

20/12/2018 Desbl Judicial-Bacen Jud 34.340.001 14.252,64 C

20/12/2018 Desbl Judicial-Bacen Jud 34.350.001 14.252,64 C

20/12/2018 Desbl Judicial-Bacen Jud 34.360.001 14.252,64 C

20/12/2018 Desbl Judicial-Bacen Jud 34.370.001 14.252,64 C

20/12/2018 Desbl Judicial-Bacen Jud 34.380.001 14.252,64 C

20/12/2018 Desbl Judicial-Bacen Jud 34.390.001 14.252,64 C

20/12/2018 Desbl Judicial-Bacen Jud 34.400.001 14.252,64 C

20/12/2018 Desbl Judicial-Bacen Jud 34.410.001 14.252,64 C

20/12/2018 Desbl Judicial-Bacen Jud 34.420.001 14.252,64 C

20/12/2018 Desbl Judicial-Bacen Jud 34.430.001 14.252,64 C

20/12/2018 Desbl Judicial-Bacen Jud 34.440.001 14.252,64 C

20/12/2018 Desbl Judicial-Bacen Jud 34.450.001 14.252,64 C

20/12/2018 Desbl Judicial-Bacen Jud 34.460.001 14.252,64 C

20/12/2018 Transf Depósito Judicial 11.884.976.640.101 2.931,11 D

20/12/2018 Transf Depósito Judicial 11.884.977.370.101 14.252,64 D

20/12/2018 Transf Depósito Judicial 11.884.978.270.101 14.252,64 D

20/12/2018 Transf Depósito Judicial 11.884.979.250.101 14.252,64 D

20/12/2018 Transf Depósito Judicial 11.884.979.960.101 14.252,64 D

20/12/2018 Transf Depósito Judicial 11.884.981.070.101 14.252,64 D

20/12/2018 Transf Depósito Judicial 11.884.981.550.101 14.252,64 D

20/12/2018 Transf Depósito Judicial 11.884.981.790.101 14.252,64 D

20/12/2018 Transf Depósito Judicial 11.884.982.700.101 14.252,64 D

20/12/2018 Transf Depósito Judicial 11.884.983.090.101 14.252,64 D

20/12/2018 Transf Depósito Judicial 11.884.983.400.101 14.252,64 D
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20/12/2018 Transf Depósito Judicial 11.884.984.260.101 14.252,64 D

20/12/2018 Transf Depósito Judicial 11.884.984.600.101 14.252,64 D

20/12/2018 Transf Depósito Judicial 11.884.985.470.101 14.252,64 D

20/12/2018 Transf Depósito Judicial 11.884.986.720.101 14.252,64 D

20/12/2018 Transf Depósito Judicial 11.884.987.170.101 14.252,64 D

20/12/2018 Transf Depósito Judicial 11.884.988.040.101 14.252,64 D

20/12/2018 Transf Depósito Judicial 11.884.989.600.101 14.252,64 D

20/12/2018 Transf Depósito Judicial 11.884.990.100.101 14.252,64 D

20/12/2018 Transf Depósito Judicial 11.884.990.950.101 14.252,64 D

20/12/2018 Transf Depósito Judicial 11.884.991.300.101 14.252,64 D

20/12/2018 Transf Depósito Judicial 11.884.992.410.101 14.252,64 D

20/12/2018 Transf Depósito Judicial 11.884.992.750.101 14.252,64 D

20/12/2018 Transf Depósito Judicial 11.884.995.310.101 14.252,64 D

20/12/2018 Transf Depósito Judicial 11.884.995.790.101 14.252,64 D

20/12/2018 Transf Depósito Judicial 11.884.997.560.101 14.252,64 D

20/12/2018 Transf Depósito Judicial 11.884.998.370.101 14.252,64 D 0,00 C

21/12/2018 Desbl Judicial-Bacen Jud 34.490.001 28.320,00 C

21/12/2018 Desbl Judicial-Bacen Jud 34.500.001 4.635,35 C

21/12/2018 Desbl Judicial-Bacen Jud 34.510.001 700,00 C

21/12/2018 Transf Depósito Judicial 11.885.069.320.101 28.320,00 D

21/12/2018 Transf Depósito Judicial 11.885.069.370.101 4.635,35 D

21/12/2018 Transf Depósito Judicial 11.885.069.400.101 700,00 D 0,00 C

31/12/2018 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------ 
 
 

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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17935
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 12:58
Hajime Honda

2160-3485-801
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

26713-9Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

169 - BB - PNATE C/C 26.713-9

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 158.003,60 C

R$ 158.003,60 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal
01/03/2019 15:12:13

Cliente
Agência 714-5
Conta 26713-9 PM CAB SAN AGOSTINH-PNATE
Mês/ano referência DEZEMBRO/2018

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2018 SALDO ANTERIOR 157.726,49 43.610,374721

31/12/2018 SALDO ATUAL 158.003,60 43.610,374721 43.610,374721

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 157.726,49
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 277,11
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 277,11
SALDO ATUAL = 158.003,60

Valor da Cota
30/11/2018 3,616719503
31/12/2018 3,623073727

Rentabilidade
No mês 0,1756
No ano 2,2723
Últimos 12 meses 2,2723

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato conta corrente
01/03/2019 15:10:15

Cliente - Conta atual
Agência 714-5
Conta corrente 26713-9   PM CAB SAN AGOSTINH-PNATE
Período do
extrato 12/2018

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

27/12/2017 Saldo Anterior 0,00 C

31/12/2018 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------ 
 
 

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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17936
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 12:58
Hajime Honda

2154-5487-239
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

26782-1Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

285 - BB- P G T URBANO DETRAN- C/C 26.782-1

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 758.081,01 C

R$ 758.081,01 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal
01/03/2019 15:19:19

Cliente
Agência 714-5
Conta 26782-1 P G T URBANO DETRAN
Mês/ano referência DEZEMBRO/2018

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2018 SALDO ANTERIOR 929.987,52 257.135,650680

13/12/2018 RESGATE 48.459,83 13.388,497041 3,619512321 243.747,153639

Aplicação 17/11/2017 6.326,30 1.747,832305

Aplicação 21/11/2017 3.038,37 839,440870

Aplicação 19/12/2017 38.916,78 10.751,939961

Aplicação 26/12/2017 178,38 49,283905

14/12/2018 RESGATE 16.255,15 4.490,577934 3,619834738 239.256,575705

Aplicação 26/12/2017 1.623,91 448,613270

Aplicação 18/01/2018 14.631,24 4.041,964664

24/12/2018 APLICAÇÃO 2.503,11 691,125398 3,621788473 239.947,701103

28/12/2018 RESGATE 111.256,77 30.710,720628 3,622733942 209.236,980475

Aplicação 18/01/2018 38.506,39 10.629,096894

Aplicação 19/02/2018 72.750,38 20.081,623734

31/12/2018 SALDO ATUAL 758.081,01 209.236,980475 209.236,980475

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 929.987,52
APLICAÇÕES (+) 2.503,11
RESGATES (-) 175.971,75
RENDIMENTO BRUTO (+) 1.562,13
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 1.562,13
SALDO ATUAL = 758.081,01

Valor da Cota
30/11/2018 3,616719503
31/12/2018 3,623073727

Rentabilidade
No mês 0,1756
No ano 2,2723
Últimos 12 meses 2,2723

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato conta corrente
01/03/2019 15:18:19

Cliente - Conta atual
Agência 714-5
Conta corrente 26782-1   P G T URBANO DETRAN
Período do
extrato 12/2018

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

22/11/2018 Saldo Anterior 0,00 C

13/12/2018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.301 45.665,17 D

13/12/2018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.302 855,00 D

13/12/2018 + Impostos 121.303 1.919,36 D

13/12/2018 + Tar DOC/TED Eletrônico 863.471.200.336.870 10,15 D

13/12/2018 + Tar DOC/TED Eletrônico 863.471.200.336.871 10,15 D

13/12/2018 BB CP Admin Supremo 70 48.459,83 C 0,00 C

14/12/2018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.401 16.245,00 D

14/12/2018 + Tar DOC/TED Eletrônico 863.481.200.404.073 10,15 D

14/12/2018 BB CP Admin Supremo 70 16.255,15 C 0,00 C

24/12/2018 + TED-Crédito em Conta 4.937.291 2.503,11 C

24/12/2018 BB CP Admin Supremo 70 2.503,11 D 0,00 C

28/12/2018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.801 75.690,23 D

28/12/2018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.802 31.858,11 D

28/12/2018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.803 2.309,84 D

28/12/2018 + Impostos 122.804 1.368,14 D

28/12/2018 + Tar DOC/TED Eletrônico 823.621.100.034.323 10,15 D

28/12/2018 + Tar DOC/TED Eletrônico 823.621.100.034.324 10,15 D

28/12/2018 + Tar DOC/TED Eletrônico 823.621.100.034.325 10,15 D

28/12/2018 BB CP Admin Supremo 70 111.256,77 C 0,00 C

31/12/2018 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------ 
OBSERVAÇÕES: 
------------------------------------------------ 
 
 

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 12:58
Hajime Honda

1664-4663-579
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

28239-1Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

183 - BB - BRALF C/C 28.239-1

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 31.159,21 C

R$ 31.159,21 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal
01/03/2019 15:21:30

Cliente
Agência 714-5
Conta 28239-1 PM CAB SAN AGOSTINH-BRALF
Mês/ano referência DEZEMBRO/2018

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2018 SALDO ANTERIOR 31.104,56 8.600,213135

31/12/2018 SALDO ATUAL 31.159,21 8.600,213135 8.600,213135

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 31.104,56
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 54,65
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 54,65
SALDO ATUAL = 31.159,21

Valor da Cota
30/11/2018 3,616719503
31/12/2018 3,623073727

Rentabilidade
No mês 0,1756
No ano 2,2723
Últimos 12 meses 2,2723

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato conta corrente
01/03/2019 15:20:26

Cliente - Conta atual
Agência 714-5
Conta corrente 28239-1   PM CAB SAN AGOSTINH-BRALF
Período do
extrato 12/2018

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

17/09/2018 Saldo Anterior 0,00 C

31/12/2018 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------ 
 
 

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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17938
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 12:59
Hajime Honda

1411-1483-401
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

29189-7Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

213 - BB - DETRAN PE TAPA BURACO - C/C 29.189-7

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 899,46 C

R$ 899,46 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal
01/03/2019 15:25:48

Cliente
Agência 714-5
Conta 29189-7 P DETRAN PE TAPA BURACO
Mês/ano referência DEZEMBRO/2018

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2018 SALDO ANTERIOR 897,88 248,259127

31/12/2018 SALDO ATUAL 899,46 248,259127 248,259127

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 897,88
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 1,58
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 1,58
SALDO ATUAL = 899,46

Valor da Cota
30/11/2018 3,616719503
31/12/2018 3,623073727

Rentabilidade
No mês 0,1756
No ano 2,2723
Últimos 12 meses 2,2723

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato conta corrente
01/03/2019 15:24:38

Cliente - Conta atual
Agência 714-5
Conta corrente 29189-7   P DETRAN PE TAPA BURACO
Período do
extrato 12/2018

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

07/10/2016 Saldo Anterior 0,00 C

31/12/2018 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------ 
 
 

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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17939
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 12:59
Hajime Honda

1021-9336-964
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

30543-XBanco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

245 - BB- BRALF- C/C 30.543-X

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 307.288,07 C

R$ 307.288,07 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal
01/03/2019 15:31:54

Cliente
Agência 714-5
Conta 30543-X PM CAB SAN AGOSTINH-BRALF
Mês/ano referência DEZEMBRO/2018

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2018 SALDO ANTERIOR 306.749,14 84.814,192674

31/12/2018 SALDO ATUAL 307.288,07 84.814,192674 84.814,192674

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 306.749,14
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 538,93
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 538,93
SALDO ATUAL = 307.288,07

Valor da Cota
30/11/2018 3,616719503
31/12/2018 3,623073727

Rentabilidade
No mês 0,1756
No ano 2,2723
Últimos 12 meses 2,2723

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato conta corrente
01/03/2019 15:29:42

Cliente - Conta atual
Agência 714-5
Conta corrente 30543-X   PM CAB SAN AGOSTINH-BRALF
Período do
extrato 12/2018

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

09/09/2016 Saldo Anterior 0,00 C

31/12/2018 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------ 
 
 

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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18094
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

01/03/2019 15:45
Beatriz Morais

1894-9651-114
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

31629-6Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

269 - BB- FUNDEB - C/C 31.629-6

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 4.022.773,59 C

R$ 4.050.822,61 D

Diferença: R$ 28.049,02 D

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

14/08/2018 DIF.DE PAG.OBRIG.PATRONAIS-MÊS JUL/18 ( A COMPENSAR) 104 - Lançamento Avisado EXTRATO/ CONTABILIDADE R$ 26.902,46 D

26/10/2018 DIF.DE PGTO DOS VENCIM. (FOLHA)OUT/18 - (A COMPENSAR) 120 - Transferência Interbancária (D CONTABILIDADE/EXTRATO R$ 1.141,56 D

27/12/2018 TRANSF.ENVIADA (A COMPENSAR) 117 - Transferência entre Contas EXTRATO BANCÁRIO R$ 5,00 D

Subtotal: R$ 28.049,02 D

Total Conciliado:

Observação: O valor conciliado de R$ 28.049,02, corresponde aos pagamentos das contribuições previdenciárias junto ao INSS, relativo as competências de
07/2018 (R$ 26.902,46) e 10/2018 (R$ 1.141,56), pagas equivocadamente a maior. Foi solicitado restituições a Receita Federal do Brasil. Já os R$
5,00 referente a TED, será recomposto ao FUNDEB pelo Tesouro Municipal.

R$ 28.049,02 D
R$ 0,00Total a Conciliar:

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 74f15e40-d241-4600-ae75-c97349ede89a



01/03/2019 Banco do Brasil

https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=b871851eab619757e4c17df1b869d196# 1/1

 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal
01/03/2019 15:34:03

Cliente
Agência 714-5
Conta 31629-6 PM CABO S AGOSTINHO-FEB
Mês/ano referência DEZEMBRO/2018

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2018 SALDO ANTERIOR 3.005.915,10 831.116,457427

03/12/2018 RESGATE 6.323,00 1.748,106461 3,617056593 829.368,350966

Aplicação 20/11/2018 6.323,00 1.748,106461

04/12/2018 APLICAÇÃO 835.433,55 230.950,707137 3,617367361 1.060.319,058103

06/12/2018 RESGATE 1.844.169,89 509.721,412827 3,617995720 550.597,645276

Aplicação 20/11/2018 396.266,35 109.526,483450

Aplicação 27/11/2018 937.723,32 259.183,091347

Aplicação 30/11/2018 510.180,22 141.011,838030

10/12/2018 APLICAÇÃO 1.769.949,48 489.122,479106 3,618622238 1.039.720,124382

11/12/2018 APLICAÇÃO 568.616,76 157.124,088114 3,618902530 1.196.844,212496

18/12/2018 APLICAÇÃO 961.012,07 265.436,907927 3,620491504 1.462.281,120423

19/12/2018 RESGATE 3.573.336,14 986.886,370629 3,620818208 475.394,749794

Aplicação 30/11/2018 1.157.383,45 319.646,938139

Aplicação 04/12/2018 836.230,53 230.950,707137

Aplicação 10/12/2018 1.579.722,16 436.288,725353

20/12/2018 APLICAÇÃO 808.642,16 223.312,325501 3,621126412 698.707,075295

26/12/2018 APLICAÇÃO 1.527.243,11 421.643,321755 3,622120952 1.120.350,397050

27/12/2018 RESGATE 30.325,52 8.371,620112 3,622419507 1.111.978,776938

Aplicação 10/12/2018 30.325,52 8.371,620112

28/12/2018 RESGATE 6.006,94 1.658,123422 3,622733942 1.110.320,653516

Aplicação 10/12/2018 6.006,94 1.658,123422

31/12/2018 SALDO ATUAL 4.022.773,59 1.110.320,653516 1.110.320,653516

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 3.005.915,10
APLICAÇÕES (+) 6.470.897,13
RESGATES (-) 5.460.161,49
RENDIMENTO BRUTO (+) 6.122,85
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 6.122,85
SALDO ATUAL = 4.022.773,59

Valor da Cota
30/11/2018 3,616719503
31/12/2018 3,623073727

Rentabilidade
No mês 0,1756
No ano 2,2723
Últimos 12 meses 2,2723

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato conta corrente
01/03/2019 15:33:23

Cliente - Conta atual
Agência 714-5
Conta corrente 31629-6   PM CABO S AGOSTINHO-FEB
Período do
extrato 12/2018

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

30/11/2018 Saldo Anterior 0,00 C

03/12/2018 + Transferência enviada 550.714.000.007.698 25,00 D

03/12/2018 + Transferência enviada 551.604.000.018.490 6.298,00 D

03/12/2018 BB CP Admin Supremo 70 6.323,00 C 0,00 C

04/12/2018 IPVA 350 11.568,95 C

04/12/2018 RECEBIMENTO DE ICMS 350 1.536.072,18 C

04/12/2018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.401 183,20 D

04/12/2018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.402 38.564,63 D

04/12/2018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.403 4.146,39 D

04/12/2018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.404 2.835,00 D

04/12/2018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.405 660.749,39 D

04/12/2018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.406 403,47 D

04/12/2018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.407 5.325,50 D

04/12/2018 BB CP Admin Supremo 70 835.433,55 D 0,00 C

06/12/2018 + Pagamento de Título 120.601 699,23 D

06/12/2018 + Pagamento de Título 120.602 154.000,00 D

06/12/2018 + Pagamento de Título 120.603 138.600,00 D

06/12/2018 + Pagamento de Título 120.604 141.360,75 D

06/12/2018 + Pagamento de Título 120.605 140.000,00 D

06/12/2018 + Pagamento de Título 120.606 142.961,14 D

06/12/2018 + Pagamento de Título 120.607 1.098,79 D

06/12/2018 + Pagamento de Título 120.608 242.000,00 D

06/12/2018 + Pagamento de Título 120.609 216.658,44 D

06/12/2018 + Pagamento de Título 120.610 222.138,32 D

06/12/2018 + Pagamento de Título 120.611 220.000,00 D

06/12/2018 + Pagamento de Título 120.612 224.653,22 D

06/12/2018 BB CP Admin Supremo 70 1.844.169,89 C 0,00 C

10/12/2018 ITR 350 745,28 C

10/12/2018 FPE/FPM 350 641.892,48 C

10/12/2018 FPE/FPM 350 84.107,99 C

10/12/2018 FPE/FPM 350 36.900,64 C

10/12/2018 FPE/FPM 350 988.471,29 C

10/12/2018 IPI/EXPORTACAO 350 17.831,80 C

10/12/2018 BB CP Admin Supremo 70 1.769.949,48 D 0,00 C

11/12/2018 ITCMD 350 74.985,62 C

11/12/2018 IPVA 350 12.312,64 C

11/12/2018 RECEBIMENTO DE ICMS 350 765.525,90 C

11/12/2018 RECEBIMENTO DE ICMS 350 175.260,67 C

11/12/2018 + Impostos 121.101 124.483,47 D

11/12/2018 + Impostos 121.102 334.984,60 D

11/12/2018 BB CP Admin Supremo 70 568.616,76 D 0,00 C

18/12/2018 IPVA 350 13.003,20 C

18/12/2018 RECEBIMENTO DE ICMS 350 948.008,87 C

18/12/2018 BB CP Admin Supremo 70 961.012,07 D 0,00 C

19/12/2018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.901 3.573.336,14 D
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19/12/2018 BB CP Admin Supremo 70 3.573.336,14 C 0,00 C

20/12/2018 ITR 350 84,55 C

20/12/2018 FPE/FPM 350 289.385,41 C

20/12/2018 FPE/FPM 350 37.918,54 C

20/12/2018 FPE/FPM 350 16.635,97 C

20/12/2018 FPE/FPM 350 460.546,86 C

20/12/2018 IPI/EXPORTACAO 350 4.070,83 C

20/12/2018 BB CP Admin Supremo 70 808.642,16 D 0,00 C

26/12/2018 IPVA 350 13.787,81 C

26/12/2018 RECEBIMENTO DE ICMS 350 1.513.455,30 C

26/12/2018 BB CP Admin Supremo 70 1.527.243,11 D 0,00 C

27/12/2018 + Transferência enviada 550.714.000.007.698 5,00 D

27/12/2018 + Transferência enviada 551.604.000.018.490 3.135,60 D

27/12/2018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.701 22,90 D

27/12/2018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.702 884,60 D

27/12/2018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.703 112,05 D

27/12/2018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.704 23.037,78 D

27/12/2018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.705 1.897,59 D

27/12/2018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.706 1.230,00 D

27/12/2018 BB CP Admin Supremo 70 30.325,52 C 0,00 C

28/12/2018 FPE/FPM 350 519.237,35 C

28/12/2018 FPE/FPM 350 68.036,33 C

28/12/2018 FPE/FPM 350 29.849,53 C

28/12/2018 FPE/FPM 350 807.076,82 C

28/12/2018 IPI/EXPORTACAO 350 5.242,70 C

28/12/2018 ICMS-DESONER.EXPORTACO 350 8.555,28 C

28/12/2018 ITR 350 94,24 C

28/12/2018 COMPLEMENTO UNIAO 350 640.516,55 C

28/12/2018 Compl.Uniao Piso 350 71.168,51 C

28/12/2018 + Transferência enviada 550.714.000.000.111 933,49 D

28/12/2018 + Transferência enviada 550.714.000.007.698 20,00 D

28/12/2018 + Impostos 122.801 101.265,68 D

28/12/2018 + Impostos 122.802 273.113,93 D

28/12/2018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.803 276.665,93 D

28/12/2018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.804 420.287,59 D

28/12/2018 + Pagamento de Título 122.805 124.035,61 D

28/12/2018 + Pagamento de Título 122.806 133.000,00 D

28/12/2018 + Pagamento de Título 122.807 16.800,00 D

28/12/2018 + Pagamento de Título 122.808 126.000,00 D

28/12/2018 + Pagamento de Título 122.809 21.524,58 D

28/12/2018 + Pagamento de Título 122.810 194.913,10 D

28/12/2018 + Pagamento de Título 122.811 209.000,00 D

28/12/2018 + Pagamento de Título 122.812 26.400,00 D

28/12/2018 + Pagamento de Título 122.813 198.000,00 D

28/12/2018 + Pagamento de Título 122.814 33.824,34 D

28/12/2018 BB CP Admin Supremo 70 6.006,94 C 0,00 C

31/12/2018 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------ 
OBSERVAÇÕES: 
------------------------------------------------ 
 
 

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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18144
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 13:01
Hajime Honda

1557-1393-484
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

32808-1Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

288 - BB- SIMPLES NACIONAL- C/C 32.808-1

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 100.201,73 C

R$ 122.837,05 D

Diferença: R$ 22.635,32 D

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

28/12/2018 SIMPLES NACIONAL - ARQ.EM 02/01/2019 104 - Lançamento Avisado CONTABILIDADE R$ 22.635,32 D

Subtotal: R$ 22.635,32 D

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 22.635,32 D
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal
01/03/2019 15:36:16

Cliente
Agência 714-5
Conta 32808-1 PM CABO S AGOSTINHO-SNA
Mês/ano referência DEZEMBRO/2018

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2018 SALDO ANTERIOR 158.041,15 43.697,375135

04/12/2018 APLICAÇÃO 31.394,29 8.678,767420 3,617367361 52.376,142555

05/12/2018 APLICAÇÃO 1.689,28 466,949480 3,617693283 52.843,092035

06/12/2018 APLICAÇÃO 637,32 176,152778 3,617995720 53.019,244813

07/12/2018 APLICAÇÃO 433,98 119,940194 3,618303284 53.139,185007

10/12/2018 APLICAÇÃO 2.294,80 634,164013 3,618622238 53.773,349020

11/12/2018 RESGATE 15.358,05 4.243,841848 3,618902530 49.529,507172

Aplicação 22/11/2018 15.358,05 4.243,841848

12/12/2018 APLICAÇÃO 4.871,57 1.346,034102 3,619202509 50.875,541274

13/12/2018 APLICAÇÃO 4.155,11 1.147,975094 3,619512321 52.023,516368

14/12/2018 RESGATE 27.850,67 7.693,906495 3,619834738 44.329,609873

Aplicação 22/11/2018 27.850,67 7.693,906495

17/12/2018 APLICAÇÃO 2.720,91 751,598500 3,620164219 45.081,208373

18/12/2018 RESGATE 142.513,32 39.362,975950 3,620491504 5.718,232423

Aplicação 22/11/2018 69.746,86 19.264,473842

Aplicação 23/11/2018 41.581,22 11.484,964656

Aplicação 26/11/2018 3.212,56 887,326289

Aplicação 27/11/2018 444,82 122,862005

Aplicação 04/12/2018 27.527,86 7.603,349158

19/12/2018 APLICAÇÃO 9.157,30 2.529,069252 3,620818208 8.247,301675

20/12/2018 APLICAÇÃO 18.499,10 5.108,658990 3,621126412 13.355,960665

21/12/2018 APLICAÇÃO 31.000,74 8.560,292881 3,621457867 21.916,253546

24/12/2018 APLICAÇÃO 78.018,46 21.541,418164 3,621788473 43.457,671710

27/12/2018 APLICAÇÃO 46.059,75 12.715,189367 3,622419507 56.172,861077

28/12/2018 RESGATE 116.291,08 32.100,364494 3,622733942 24.072,496583

Aplicação 04/12/2018 3.895,95 1.075,418262

Aplicação 05/12/2018 1.691,63 466,949480

Aplicação 06/12/2018 638,16 176,152778

Aplicação 07/12/2018 434,51 119,940194

Aplicação 10/12/2018 2.297,41 634,164013

Aplicação 12/12/2018 4.876,32 1.346,034102

Aplicação 13/12/2018 4.158,81 1.147,975094

Aplicação 17/12/2018 2.722,84 751,598500

Aplicação 19/12/2018 9.162,15 2.529,069252

Aplicação 20/12/2018 18.507,31 5.108,658990

Aplicação 21/12/2018 31.011,66 8.560,292881

Aplicação 24/12/2018 36.894,33 10.184,110948

31/12/2018 APLICAÇÃO 12.985,30 3.584,056240 3,623073727 27.656,552823

31/12/2018 SALDO ATUAL 100.201,73 27.656,552823 27.656,552823

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 158.041,15
APLICAÇÕES (+) 243.917,91
RESGATES (-) 302.013,12
RENDIMENTO BRUTO (+) 255,79
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 255,79
SALDO ATUAL = 100.201,73

Valor da Cota
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30/11/2018 3,616719503
31/12/2018 3,623073727

Rentabilidade
No mês 0,1756
No ano 2,2723
Últimos 12 meses 2,2723

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato conta corrente
01/03/2019 15:35:43

Cliente - Conta atual
Agência 714-5
Conta corrente 32808-1   PM CABO S AGOSTINHO-SNA
Período do
extrato 12/2018

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

30/11/2018 Saldo Anterior 0,00 C

04/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 1.433,16 C

04/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 654,16 C

04/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 753,06 C

04/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 2.452,96 C

04/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 620,57 C

04/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 3.915,88 C

04/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 14.314,70 C

04/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 2.489,85 C

04/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 160,43 C

04/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 3.914,56 C

04/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 684,96 C

04/12/2018 BB CP Admin Supremo 70 31.394,29 D 0,00 C

05/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 1.569,26 C

05/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 104,00 C

05/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 10,26 C

05/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 5,76 C

05/12/2018 BB CP Admin Supremo 70 1.689,28 D 0,00 C

06/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 371,39 C

06/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 41,33 C

06/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 214,60 C

06/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 10,00 C

06/12/2018 BB CP Admin Supremo 70 637,32 D 0,00 C

07/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 54,14 C

07/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 379,84 C

07/12/2018 BB CP Admin Supremo 70 433,98 D 0,00 C

10/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 147,11 C

10/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 21,41 C

10/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 2.120,97 C

10/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 5,31 C

10/12/2018 BB CP Admin Supremo 70 2.294,80 D 0,00 C

11/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 20,27 C

11/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 195,68 C

11/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 151,98 C

11/12/2018 + Pagto conta telefone 121.101 14.580,81 D

11/12/2018 + Pagto conta telefone 121.102 1.145,17 D

11/12/2018 BB CP Admin Supremo 70 15.358,05 C 0,00 C

12/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 1.387,96 C

12/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 3.473,61 C

12/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 10,00 C

12/12/2018 BB CP Admin Supremo 70 4.871,57 D 0,00 C

13/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 108,18 C

13/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 403,73 C

13/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 181,37 C

13/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 50,00 C
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13/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 204,98 C

13/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 10,00 C

13/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 320,89 C

13/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 544,95 C

13/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 210,14 C

13/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 690,31 C

13/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 1.430,56 C

13/12/2018 BB CP Admin Supremo 70 4.155,11 D 0,00 C

14/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 812,29 C

14/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 342,60 C

14/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 25,00 C

14/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 5,00 C

14/12/2018 + Impostos 121.401 86,99 D

14/12/2018 + Pagto conta telefone 121.402 21.789,22 D

14/12/2018 + Pagto conta telefone 121.403 7.159,35 D

14/12/2018 BB CP Admin Supremo 70 27.850,67 C 0,00 C

17/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 28,27 C

17/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 479,74 C

17/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 1.221,23 C

17/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 991,67 C

17/12/2018 BB CP Admin Supremo 70 2.720,91 D 0,00 C

18/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 1.196,99 C

18/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 257,40 C

18/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 379,58 C

18/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 79,41 C

18/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 573,30 C

18/12/2018 Cheque Pago Outra Agência 850.283 20.000,00 D

18/12/2018 Cheque Pago Outra Agência 850.284 125.000,00 D

18/12/2018 BB CP Admin Supremo 70 142.513,32 C 0,00 C

19/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 388,19 C

19/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 179,06 C

19/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 1.967,00 C

19/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 3.611,60 C

19/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 11,71 C

19/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 1.428,81 C

19/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 1.570,93 C

19/12/2018 BB CP Admin Supremo 70 9.157,30 D 0,00 C

20/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 143,72 C

20/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 137,22 C

20/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 3.259,61 C

20/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 11.407,72 C

20/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 2.723,30 C

20/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 827,53 C

20/12/2018 BB CP Admin Supremo 70 18.499,10 D 0,00 C

21/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 9.123,73 C

21/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 6.357,39 C

21/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 2.953,27 C

21/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 4.725,03 C

21/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 4.066,52 C

21/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 10.154,02 C

21/12/2018 + Pagamento de Título 122.101 6.379,22 D

21/12/2018 BB CP Admin Supremo 70 31.000,74 D 0,00 C

24/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 5,00 C

24/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 26.278,20 C

24/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 205,67 C

24/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 5,00 C
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24/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 5,00 C

24/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 51.519,59 C

24/12/2018 BB CP Admin Supremo 70 78.018,46 D 0,00 C

27/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 1.057,29 C

27/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 248,36 C

27/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 2.690,63 C

27/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 144,16 C

27/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 6.667,18 C

27/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 260,63 C

27/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 114,69 C

27/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 2.074,61 C

27/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 103,99 C

27/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 20,82 C

27/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 10,00 C

27/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 31.771,56 C

27/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 24.257,01 C

27/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 21.722,14 C

27/12/2018 + Transferência enviada 550.714.000.066.962 3.000,00 D

27/12/2018 + Impostos 122.701 86,99 D

27/12/2018 + Pagto conta telefone 122.702 4.114,57 D

27/12/2018 + Pagamento conta luz 122.703 2.724,36 D

27/12/2018 + Pagamento conta luz 122.704 3.692,19 D

27/12/2018 + Pagamento conta luz 122.705 8.665,39 D

27/12/2018 + Pagamento conta luz 122.706 2.626,54 D

27/12/2018 + Pagamento conta luz 122.707 2.040,66 D

27/12/2018 + Pagamento conta luz 122.708 2.532,38 D

27/12/2018 + Pagamento conta luz 122.709 2.206,97 D

27/12/2018 + Pagamento conta luz 122.710 2.600,06 D

27/12/2018 + Pagamento conta luz 122.711 3.088,99 D

27/12/2018 + Pagamento conta luz 122.712 2.285,90 D

27/12/2018 + Pagamento conta luz 122.713 2.208,37 D

27/12/2018 + Pagamento conta luz 122.714 3.209,95 D

27/12/2018 BB CP Admin Supremo 70 46.059,75 D 0,00 C

28/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 3.567,06 C

28/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 460,10 C

28/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 2.508,30 C

28/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 827,76 C

28/12/2018 + Transferência enviada 551.850.000.009.172 55.297,21 D

28/12/2018 + Impostos 122.801 145,16 D

28/12/2018 + Impostos 122.802 2.228,99 D

28/12/2018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.803 65.972,79 D

28/12/2018 + Tar DOC/TED Eletrônico 823.621.100.034.326 10,15 D

28/12/2018 BB CP Admin Supremo 70 116.291,08 C 0,00 C

31/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 73,80 C

31/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 73,05 C

31/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 2.057,54 C

31/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 6.909,98 C

31/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 3.223,39 C

31/12/2018 Distrib Simples Nacional 350 647,54 C

31/12/2018 BB CP Admin Supremo 70 12.985,30 D

31/12/2018 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------ 
 
 

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
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Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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17940
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 13:01
Hajime Honda

1959-0737-518
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

34578-4Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

303 - BB- PNAQ-MERENDA QUILOMBOS C/C 34578-4

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 48,89 C

R$ 48,89 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal
01/03/2019 15:40:56

Cliente
Agência 714-5
Conta 34578-4 PM CAB SAN AGOSTINH-MEREN
Mês/ano referência DEZEMBRO/2018

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2018 SALDO ANTERIOR 48,80 13,493957

31/12/2018 SALDO ATUAL 48,89 13,493957 13,493957

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 48,80
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 0,09
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 0,09
SALDO ATUAL = 48,89

Valor da Cota
30/11/2018 3,616719503
31/12/2018 3,623073727

Rentabilidade
No mês 0,1756
No ano 2,2723
Últimos 12 meses 2,2723

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato conta corrente
01/03/2019 15:40:22

Cliente - Conta atual
Agência 714-5
Conta corrente 34578-4   PM CAB SAN AGOSTINH-MEREN
Período do
extrato 12/2018

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

31/01/2011 Saldo Anterior 0,00 C

31/12/2018 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------ 
 
 

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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17941
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 13:01
Hajime Honda

1980-0761-385
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

34910-0Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

309 - BB - ISS- CONV STN C/C 34.910-0

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 17.163,88 C

R$ 17.163,88 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal
01/03/2019 15:43:19

Cliente
Agência 714-5
Conta 34910-0 PMCSA-ISS STN
Mês/ano referência DEZEMBRO/2018

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2018 SALDO ANTERIOR 181.464,29 50.173,723864

10/12/2018 APLICAÇÃO 3.549,68 980,947931 3,618622238 51.154,671795

20/12/2018 APLICAÇÃO 7.883,41 2.177,060147 3,621126412 53.331,731942

28/12/2018 RESGATE 176.044,41 48.594,352447 3,622733942 4.737,379495

Aplicação 01/10/2018 11.487,55 3.170,962875

Aplicação 10/10/2018 11.080,49 3.058,599810

Aplicação 22/10/2018 20.862,82 5.758,859984

Aplicação 30/10/2018 1.921,17 530,308832

Aplicação 12/11/2018 68.320,17 18.858,731515

Aplicação 20/11/2018 53.834,38 14.860,152453

Aplicação 30/11/2018 8.537,83 2.356,736978

31/12/2018 SALDO ATUAL 17.163,88 4.737,379495 4.737,379495

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 181.464,29
APLICAÇÕES (+) 11.433,09
RESGATES (-) 176.044,41
RENDIMENTO BRUTO (+) 310,91
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 310,91
SALDO ATUAL = 17.163,88

Valor da Cota
30/11/2018 3,616719503
31/12/2018 3,623073727

Rentabilidade
No mês 0,1756
No ano 2,2723
Últimos 12 meses 2,2723

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato conta corrente
01/03/2019 15:42:30

Cliente - Conta atual
Agência 714-5
Conta corrente 34910-0   PMCSA-ISS STN
Período do
extrato 12/2018

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

30/11/2018 Saldo Anterior 0,00 C

10/12/2018 COTA DAF - CREDITO 350 4.176,09 C

10/12/2018 COTA DAF-DEBITO 850 626,41 D

10/12/2018 BB CP Admin Supremo 70 3.549,68 D 0,00 C

20/12/2018 COTA DAF - CREDITO 350 9.274,60 C

20/12/2018 COTA DAF-DEBITO 850 1.391,19 D

20/12/2018 BB CP Admin Supremo 70 7.883,41 D 0,00 C

28/12/2018 COTA DAF - CREDITO 350 87.018,51 C

28/12/2018 COTA DAF-DEBITO 850 13.052,77 D

28/12/2018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.801 250.000,00 D

28/12/2018 + Tar DOC/TED Eletrônico 823.621.100.034.327 10,15 D

28/12/2018 BB CP Admin Supremo 70 176.044,41 C 0,00 C

31/12/2018 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------ 
OBSERVAÇÕES: 
------------------------------------------------ 
 
 

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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17942
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 13:02
Hajime Honda

1897-1393-019
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

35507-0Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

466 - BB-PMCSA CENTRO DE REF DA MULHER C/C Nº 35507-0

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 19.741,18 C

R$ 19.741,18 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal
01/03/2019 15:46:32

Cliente
Agência 714-5
Conta 35507-0 C REF MULHER CONV FEDERAL
Mês/ano referência DEZEMBRO/2018

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2018 SALDO ANTERIOR 19.706,56 5.448,738647

31/12/2018 SALDO ATUAL 19.741,18 5.448,738647 5.448,738647

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 19.706,56
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 34,62
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 34,62
SALDO ATUAL = 19.741,18

Valor da Cota
30/11/2018 3,616719503
31/12/2018 3,623073727

Rentabilidade
No mês 0,1756
No ano 2,2723
Últimos 12 meses 2,2723

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato conta corrente
01/03/2019 15:45:29

Cliente - Conta atual
Agência 714-5
Conta corrente 35507-0   C REF MULHER CONV FEDERAL
Período do
extrato 12/2018

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

10/02/2011 Saldo Anterior 0,00 C

31/12/2018 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------ 
 
 

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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14587
Janeiro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 13:02
Hajime Honda

1676-8503-310
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

39435-1Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

349 - BB- PNAE - C/C 39.435-1

Saldo bancário em 31/01/2018:

Saldo na contabilidade em 31/01/2018:

R$ 1.044.589,33 C

R$ 1.044.589,33 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal
01/03/2019 15:48:26

Cliente
Agência 714-5
Conta 39435-1 PM CAB SAN AGOSTINH-MEREN
Mês/ano referência DEZEMBRO/2018

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2018 SALDO ANTERIOR 1.973.326,47 545.612,250267

03/12/2018 APLICAÇÃO 310.680,80 85.893,264872 3,617056593 631.505,515139

05/12/2018 APLICAÇÃO 59.878,20 16.551,486075 3,617693283 648.057,001214

31/12/2018 SALDO ATUAL 2.347.958,29 648.057,001214 648.057,001214

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.973.326,47
APLICAÇÕES (+) 370.559,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 4.072,82
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 4.072,82
SALDO ATUAL = 2.347.958,29

Valor da Cota
30/11/2018 3,616719503
31/12/2018 3,623073727

Rentabilidade
No mês 0,1756
No ano 2,2723
Últimos 12 meses 2,2723

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato conta corrente
01/03/2019 15:47:48

Cliente - Conta atual
Agência 714-5
Conta corrente 39435-1   PM CAB SAN AGOSTINH-MEREN
Período do
extrato 12/2018

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

08/11/2018 Saldo Anterior 0,00 C

03/12/2018 + Ordem Bancária 6.549.073.000.097 1.939,80 C

03/12/2018 + Ordem Bancária 6.549.161.000.020 1.478,00 C

03/12/2018 + Ordem Bancária 6.559.544.000.165 24.806,40 C

03/12/2018 + Ordem Bancária 6.561.009.000.167 253.502,80 C

03/12/2018 + Ordem Bancária 6.561.290.000.106 28.953,80 C

03/12/2018 BB CP Admin Supremo 70 310.680,80 D 0,00 C

05/12/2018 + Ordem Bancária 6.637.698.000.159 22.341,60 C

05/12/2018 + Ordem Bancária 6.638.808.000.167 37.536,60 C

05/12/2018 BB CP Admin Supremo 70 59.878,20 D 0,00 C

31/12/2018 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------ 
OBSERVAÇÕES: 
------------------------------------------------ 
 
 

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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17944
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 13:04
Hajime Honda

1924-7077-740
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

39436-XBanco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

350 - BB- PNAEQ - C/C 39.436-X

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 276.361,20 C

R$ 276.361,20 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal
01/03/2019 15:50:55

Cliente
Agência 714-5
Conta 39436-X PM CAB SAN AGOSTINH-MEREN
Mês/ano referência DEZEMBRO/2018

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2018 SALDO ANTERIOR 275.876,51 76.278,105386

31/12/2018 SALDO ATUAL 276.361,20 76.278,105386 76.278,105386

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 275.876,51
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 484,69
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 484,69
SALDO ATUAL = 276.361,20

Valor da Cota
30/11/2018 3,616719503
31/12/2018 3,623073727

Rentabilidade
No mês 0,1756
No ano 2,2723
Últimos 12 meses 2,2723

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato conta corrente
01/03/2019 15:49:55

Cliente - Conta atual
Agência 714-5
Conta corrente 39436-X   PM CAB SAN AGOSTINH-MEREN
Período do
extrato 12/2018

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

14/12/2011 Saldo Anterior 0,00 C

31/12/2018 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------ 
 
 

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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17945
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 13:05
Hajime Honda

2247-5824-940
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

41456-5Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

377 - BB - REST PROJETO ORLA - C/C 41.456-5

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 216.586,93 C

R$ 216.586,93 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal
01/03/2019 15:52:56

Cliente
Agência 714-5
Conta 41456-5 PMCSA REST PROJETO ORLA
Mês/ano referência DEZEMBRO/2018

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2018 SALDO ANTERIOR 216.207,08 59.779,884999

31/12/2018 SALDO ATUAL 216.586,93 59.779,884999 59.779,884999

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 216.207,08
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 379,85
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 379,85
SALDO ATUAL = 216.586,93

Valor da Cota
30/11/2018 3,616719503
31/12/2018 3,623073727

Rentabilidade
No mês 0,1756
No ano 2,2723
Últimos 12 meses 2,2723

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato conta corrente
01/03/2019 15:51:56

Cliente - Conta atual
Agência 714-5
Conta corrente 41456-5   PMCSA REST PROJETO ORLA
Período do
extrato 12/2018

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

29/06/2012 Saldo Anterior 0,00 C

31/12/2018 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------ 
 
 

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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17946
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 13:05
Hajime Honda

1801-5789-031
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

43554-6Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

409 - BB- PROJ EDU AMBIENTAL -CONV. 027/2009 - SUAPE C/C 43.554-6

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 53.813,40 C

R$ 53.813,40 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal
01/03/2019 15:57:13

Cliente
Agência 714-5
Conta 43554-6 PMCSA PROJ EDUC AMBIENTAL
Mês/ano referência DEZEMBRO/2018

S PUBLICO SOBERANO - CNPJS PUBLICO SOBERANO
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2018 SALDO ANTERIOR 53.613,71 22.817,298658

31/12/2018 SALDO ATUAL 53.813,40 22.817,298658 22.817,298658

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 53.613,71
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 199,69
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 199,69
SALDO ATUAL = 53.813,40

Valor da Cota
30/11/2018 2,349695680
31/12/2018 2,358447564

Rentabilidade
No mês 0,3724
No ano 4,8376
Últimos 12 meses 4,8376

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato conta corrente
01/03/2019 15:56:05

Cliente - Conta atual
Agência 714-5
Conta corrente 43554-6   PMCSA PROJ EDUC AMBIENTAL
Período do
extrato 12/2018

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

15/02/2011 Saldo Anterior 0,00 C

31/12/2018 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------ 
 
 

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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17947
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 13:06
Hajime Honda

1886-5694-293
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

44331-XBanco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

416 - BB -  CONSÓRCIO ODEBRECH - C/C 44.331-X

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 1.125,03 C

R$ 1.125,03 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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17948
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 13:06
Hajime Honda

2078-5119-650
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

46560-7Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

470 - BB - CONV 084/10 - SPM/PR - C/C 46560-7

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 14.707,29 C

R$ 14.707,29 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal
01/03/2019 16:03:33

Cliente
Agência 714-5
Conta 46560-7 CONVENIO743365/2010
Mês/ano referência DEZEMBRO/2018

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2018 SALDO ANTERIOR 14.681,49 4.059,339311

31/12/2018 SALDO ATUAL 14.707,29 4.059,339311 4.059,339311

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 14.681,49
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 25,80
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 25,80
SALDO ATUAL = 14.707,29

Valor da Cota
30/11/2018 3,616719503
31/12/2018 3,623073727

Rentabilidade
No mês 0,1756
No ano 2,2723
Últimos 12 meses 2,2723

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato conta corrente
01/03/2019 16:02:49

Cliente - Conta atual
Agência 714-5
Conta corrente 46560-7   CONVENIO743365-2010
Período do
extrato 12/2018

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

12/06/2014 Saldo Anterior 0,00 C

31/12/2018 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------ 
 
 

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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17949
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 13:06
Hajime Honda

1773-7208-905
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

46585-2Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

619 - BB CONVÊNIO 083/2010- DIALOGANDO POLÍTICAS PÚBLICAS COM MULHERES, C/C 46585-2 .

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 13.101,48 C

R$ 13.101,48 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal
01/03/2019 16:06:23

Cliente
Agência 714-5
Conta 46585-2 CONVENIO743358/2010
Mês/ano referência DEZEMBRO/2018

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2018 SALDO ANTERIOR 13.078,51 3.616,124042

31/12/2018 SALDO ATUAL 13.101,48 3.616,124042 3.616,124042

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 13.078,51
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 22,97
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 22,97
SALDO ATUAL = 13.101,48

Valor da Cota
30/11/2018 3,616719503
31/12/2018 3,623073727

Rentabilidade
No mês 0,1756
No ano 2,2723
Últimos 12 meses 2,2723

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato conta corrente
01/03/2019 16:05:00

Cliente - Conta atual
Agência 714-5
Conta corrente 46585-2   CONVENIO743358-2010
Período do
extrato 12/2018

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

30/01/2015 Saldo Anterior 0,00 C

31/12/2018 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------ 
 
 

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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17950
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 13:07
Hajime Honda

2146-2647-083
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

46713-8Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

434 - BB - PMCSA/LEILÃO/2009 - 46.713-8

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 27.089,09 C

R$ 27.089,09 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal
01/03/2019 16:08:22

Cliente
Agência 714-5
Conta 46713-8 PREFEITURA C S AGOSTINHO
Mês/ano referência DEZEMBRO/2018

S PUBLICO CLASSICO - CNPJS PUBLICO CLASSICO
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2018 SALDO ANTERIOR 26.500,95 3.147,850028

31/12/2018 SALDO ATUAL 26.589,09 3.147,850028 3.147,850028

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 26.500,95
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 88,14
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 88,14
SALDO ATUAL = 26.589,09

Valor da Cota
30/11/2018 8,418745432
31/12/2018 8,446746670

Rentabilidade
No mês 0,3326
No ano 4,3282
Últimos 12 meses 4,3282

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato conta corrente
01/03/2019 16:07:46

Cliente - Conta atual
Agência 714-5
Conta corrente 46713-8   PREFEITURA MUNICIPAL DO C
Período do
extrato 12/2018

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

05/09/2018 Saldo Anterior 500,00 C

31/12/2018 S A L D O 500,00 C

------------------------------------------------ 
 
 

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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17951
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 13:08
Hajime Honda

2029-3107-162
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

46716-2Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

438 - BB- CONS. RNEST/CONEST,  MINHA PRAIA É LIMPEZA/2010, MEIO AMBIET, C/C 46716-2

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 62.873,27 C

R$ 62.873,27 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal
01/03/2019 16:10:06

Cliente
Agência 714-5
Conta 46716-2 PREFEITURA C S AGOSTINHO
Mês/ano referência DEZEMBRO/2018

S PUBLICO SOBERANO - CNPJS PUBLICO SOBERANO
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2018 SALDO ANTERIOR 62.639,96 26.658,753608

31/12/2018 SALDO ATUAL 62.873,27 26.658,753608 26.658,753608

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 62.639,96
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 233,31
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 233,31
SALDO ATUAL = 62.873,27

Valor da Cota
30/11/2018 2,349695680
31/12/2018 2,358447564

Rentabilidade
No mês 0,3724
No ano 4,8376
Últimos 12 meses 4,8376

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato conta corrente
01/03/2019 16:09:30

Cliente - Conta atual
Agência 714-5
Conta corrente 46716-2   PREFEITURA MUNICIPAL DO C
Período do
extrato 12/2018

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

08/07/2016 Saldo Anterior 0,00 C

31/12/2018 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------ 
 
 

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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17953
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 13:09
Hajime Honda

1910-5027-993
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

50460-2Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

566 - BB - PMCSA LEI PELE C/C 50.460-2

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 47.752,59 C

R$ 47.752,59 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal
01/03/2019 16:13:56

Cliente
Agência 714-5
Conta 50460-2 PMCSA LEI PELE
Mês/ano referência DEZEMBRO/2018

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2018 SALDO ANTERIOR 47.668,84 13.180,132050

31/12/2018 SALDO ATUAL 47.752,59 13.180,132050 13.180,132050

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 47.668,84
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 83,75
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 83,75
SALDO ATUAL = 47.752,59

Valor da Cota
30/11/2018 3,616719503
31/12/2018 3,623073727

Rentabilidade
No mês 0,1756
No ano 2,2723
Últimos 12 meses 2,2723

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato conta corrente
01/03/2019 16:13:16

Cliente - Conta atual
Agência 714-5
Conta corrente 50460-2   PMCSA LEI PELE
Período do
extrato 12/2018

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

23/11/2018 Saldo Anterior 0,00 C

31/12/2018 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------ 
 
 

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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17954
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 13:09
Hajime Honda

2036-6069-602
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

51591-4Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

620 - BB -  FNDE/PAC II, C/C 51591-4

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 22.208,64 C

R$ 22.208,64 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 74f15e40-d241-4600-ae75-c97349ede89a



01/03/2019 Banco do Brasil

https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=b871851eab619757e4c17df1b869d196# 1/1

 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal
01/03/2019 16:19:04

Cliente
Agência 714-5
Conta 51591-4 PM CAB SAN AGOSTINH-PAC I
Mês/ano referência DEZEMBRO/2018

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2018 SALDO ANTERIOR 22.169,69 6.129,777548

31/12/2018 SALDO ATUAL 22.208,64 6.129,777548 6.129,777548

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 22.169,69
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 38,95
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 38,95
SALDO ATUAL = 22.208,64

Valor da Cota
30/11/2018 3,616719503
31/12/2018 3,623073727

Rentabilidade
No mês 0,1756
No ano 2,2723
Últimos 12 meses 2,2723

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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17955
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 13:10
Hajime Honda

2041-6164-983
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

53549-4Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

623 - BB - CONVÊNIO 055/2011- ENERGÉTICA SUAPE II,  C/C 53.549-4

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 67.830,44 C

R$ 67.830,44 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal
01/03/2019 16:26:54

Cliente
Agência 714-5
Conta 53549-4 PMCSA CONV T E SUAPE
Mês/ano referência DEZEMBRO/2018

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2018 SALDO ANTERIOR 67.711,48 18.721,793332

31/12/2018 SALDO ATUAL 67.830,44 18.721,793332 18.721,793332

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 67.711,48
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 118,96
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 118,96
SALDO ATUAL = 67.830,44

Valor da Cota
30/11/2018 3,616719503
31/12/2018 3,623073727

Rentabilidade
No mês 0,1756
No ano 2,2723
Últimos 12 meses 2,2723

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato conta corrente
01/03/2019 16:20:36

Cliente - Conta atual
Agência 714-5
Conta corrente 53549-4   PMCSA CONV T E SUAPE
Período do
extrato 12/2018

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

21/01/2013 Saldo Anterior 0,00 C

31/12/2018 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------ 
 
 

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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17956
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 13:10
Hajime Honda

1908-4941-291
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

53550-8Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

624 - BB - CONVÊNIO CAMARGO CORREA C/C 53.550-8

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 7.566,92 C

R$ 7.566,92 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal
01/03/2019 16:28:41

Cliente
Agência 714-5
Conta 53550-8 PMCSA CONV CAMARGO CORREA
Mês/ano referência DEZEMBRO/2018

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2018 SALDO ANTERIOR 7.553,65 2.088,535188

31/12/2018 SALDO ATUAL 7.566,92 2.088,535188 2.088,535188

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 7.553,65
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 13,27
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 13,27
SALDO ATUAL = 7.566,92

Valor da Cota
30/11/2018 3,616719503
31/12/2018 3,623073727

Rentabilidade
No mês 0,1756
No ano 2,2723
Últimos 12 meses 2,2723

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato conta corrente
01/03/2019 16:28:05

Cliente - Conta atual
Agência 714-5
Conta corrente 53550-8   PMCSA CONV CAMARGO CORREA
Período do
extrato 12/2018

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

04/09/2013 Saldo Anterior 0,00 C

31/12/2018 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------ 
 
 

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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17957
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 13:10
Hajime Honda

1502-6353-526
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

53551-6Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

625 - BB- CONVÊNIO ROTA DOS COQUEIROS, C/C 53.551-6

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 58.471,76 C

R$ 58.471,76 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal
01/03/2019 16:32:11

Cliente
Agência 714-5
Conta 53551-6 PMCSA CONV ROTA COQUEIROS
Mês/ano referência DEZEMBRO/2018

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2018 SALDO ANTERIOR 58.369,21 16.138,715769

31/12/2018 SALDO ATUAL 58.471,76 16.138,715769 16.138,715769

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 58.369,21
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 102,55
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 102,55
SALDO ATUAL = 58.471,76

Valor da Cota
30/11/2018 3,616719503
31/12/2018 3,623073727

Rentabilidade
No mês 0,1756
No ano 2,2723
Últimos 12 meses 2,2723

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato conta corrente
01/03/2019 16:31:00

Cliente - Conta atual
Agência 714-5
Conta corrente 53551-6   PMCSA CONV ROTA COQUEIROS
Período do
extrato 12/2018

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

04/04/2012 Saldo Anterior 0,00 C

31/12/2018 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------ 
 
 

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 74f15e40-d241-4600-ae75-c97349ede89a



17958
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 13:11
Hajime Honda

1693-0990-458
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

56661-6Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

816 - BB - PAR C/C N° 56661-6

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 2.653.759,68 C

R$ 2.653.759,68 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Consultas - Poupança
01/03/2019 16:34:22

Cliente
Agência 714-5
Conta 56661-6 PM CAB SAN AGOSTINH-PAR
Período 12/2018
POUPANÇA-OURO DIÁRIA

Variação 51
Outras condições CTA. RESGATE AUT., PESS.JURIDICA, EXTR. NAO REM

Lançamentos
Dt.
lançamentoDt. base Histórico Ag. origem Documento Valor

30/11 Saldo ant. 2.643.937,45 C

11/12 11/ JUROS 714-5 9.822,23 C

Saldos
S A L D O 2.653.759,68 C

Poupança premia clientes BB.
Saiba mais em www.bb.com.br/poupancapremiada
 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato conta corrente
01/03/2019 16:33:18

Cliente - Conta atual
Agência 714-5
Conta corrente 56661-6   PM CAB SAN AGOSTINH-PAR -
Período do
extrato 12/2018

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

19/06/2013 Saldo Anterior 0,00 C

31/12/2018 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------ 
 
 

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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17959
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 13:11
Hajime Honda

1616-8949-596
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

58283-2Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

34565 - BB - PMCSA - 58.283-2

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 133.394,41 C

R$ 133.394,41 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal
01/03/2019 16:37:58

Cliente
Agência 714-5
Conta 58283-2 PREFEITURA C S AGOSTINHO
Mês/ano referência DEZEMBRO/2018

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2018 SALDO ANTERIOR 133.160,46 36.818,023093

31/12/2018 SALDO ATUAL 133.394,41 36.818,023093 36.818,023093

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 133.160,46
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 233,95
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 233,95
SALDO ATUAL = 133.394,41

Valor da Cota
30/11/2018 3,616719503
31/12/2018 3,623073727

Rentabilidade
No mês 0,1756
No ano 2,2723
Últimos 12 meses 2,2723

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato conta corrente
01/03/2019 16:37:19

Cliente - Conta atual
Agência 714-5
Conta corrente 58283-2   PREFEITURA MUNICIPAL DO C
Período do
extrato 12/2018

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

27/02/2013 Saldo Anterior 0,00 C

31/12/2018 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------ 
 
 

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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17960
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 13:12
Hajime Honda

1463-5385-783
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

58366-9Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

818 - BB - PEJA C/C 58366-9

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 1.129.521,51 C

R$ 1.129.521,51 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal
01/03/2019 16:39:42

Cliente
Agência 714-5
Conta 58366-9 PM CAB SAN AGOSTINH-PEJA
Mês/ano referência DEZEMBRO/2018

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2018 SALDO ANTERIOR 1.127.540,53 311.757,804973

31/12/2018 SALDO ATUAL 1.129.521,51 311.757,804973 311.757,804973

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.127.540,53
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 1.980,98
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 1.980,98
SALDO ATUAL = 1.129.521,51

Valor da Cota
30/11/2018 3,616719503
31/12/2018 3,623073727

Rentabilidade
No mês 0,1756
No ano 2,2723
Últimos 12 meses 2,2723

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato conta corrente
01/03/2019 16:38:58

Cliente - Conta atual
Agência 714-5
Conta corrente 58366-9   PM CAB SAN AGOSTINH-PEJA
Período do
extrato 12/2018

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

14/10/2016 Saldo Anterior 0,00 C

31/12/2018 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------ 
 
 

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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17966
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 13:13
Hajime Honda

1461-8064-110
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

60134-9Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

915 - BB - FUNDO MUNIC DE  INVESTIMENTOS/ FMI C/C 60134-9

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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17961
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 13:13
Hajime Honda

2093-3806-625
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

62480-2Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

940 - BB - MAN EDUCAÇÃO INFANTIL/FNDE - APOIO A CRECHES C/C N° 62480-2

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 352.390,41 C

R$ 352.390,41 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal
01/03/2019 16:42:46

Cliente
Agência 714-5
Conta 62480-2 PM CAB SAN AGOSTINH-MANUT
Mês/ano referência DEZEMBRO/2018

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2018 SALDO ANTERIOR 351.772,38 97.262,830704

31/12/2018 SALDO ATUAL 352.390,41 97.262,830704 97.262,830704

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 351.772,38
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 618,03
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 618,03
SALDO ATUAL = 352.390,41

Valor da Cota
30/11/2018 3,616719503
31/12/2018 3,623073727

Rentabilidade
No mês 0,1756
No ano 2,2723
Últimos 12 meses 2,2723

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato conta corrente
01/03/2019 16:42:12

Cliente - Conta atual
Agência 714-5
Conta corrente 62480-2   PM CAB SAN AGOSTINH-MANUT
Período do
extrato 12/2018

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

04/02/2014 Saldo Anterior 0,00 C

31/12/2018 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------ 
 
 

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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17962
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 13:14
Hajime Honda

1712-2160-030
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

63217-1Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

34462 - BB FMI  PAV DREG CE POVO  C/C N° 63217-1

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 30.490,48 C

R$ 30.490,48 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 74f15e40-d241-4600-ae75-c97349ede89a



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 74f15e40-d241-4600-ae75-c97349ede89a



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 74f15e40-d241-4600-ae75-c97349ede89a



17963
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 13:14
Hajime Honda

1853-3500-119
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

34463-0Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

34463 - BB -  FMI REC E INST CENTRO COM  C/C N° 63218-X

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 20.354,39 C

R$ 20.354,39 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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17964
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 13:15
Hajime Honda

1594-4207-339
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

63438-7Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

34561 - BB - PMCSA PAR C/C - 63.438-7

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Extrato conta corrente
01/03/2019 16:43:43

Cliente - Conta atual
Agência 714-5
Conta corrente 63438-7   PM CAB SAN AGOSTINH-PAR -
Período do
extrato 12/2018

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

09/10/2018 Saldo Anterior 0,00 C

31/12/2018 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------ 
 
 

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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17965
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 13:15
Hajime Honda

2116-2590-171
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

64503-6Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

34467 - BB - APOIO A CRECHES BRASIL C/C 64503-6

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 418.462,86 C

R$ 418.462,86 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Extrato conta corrente
01/03/2019 16:46:49

Cliente - Conta atual
Agência 714-5
Conta corrente 64503-6   PM CAB SAN AGOSTINH-BRASI
Período do
extrato 12/2018

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

24/04/2015 Saldo Anterior 0,00 C

31/12/2018 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------ 
 
 

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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17971
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 13:26
Hajime Honda

1633-0740-402
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

0-xBanco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

302 - BB - CAMINHO DA ESCOLA - ÔNIBUS PRONACAMPO C/C 68.553-4

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 247.577,26 C

R$ 247.577,26 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal
01/03/2019 17:11:42

Cliente
Agência 714-5
Conta 68553-4 PM CAB SAN AGOSTINH-PAR -
Mês/ano referência DEZEMBRO/2018

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2018 SALDO ANTERIOR 247.143,06 68.333,487309

31/12/2018 SALDO ATUAL 247.577,26 68.333,487309 68.333,487309

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 247.143,06
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 434,20
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 434,20
SALDO ATUAL = 247.577,26

Valor da Cota
30/11/2018 3,616719503
31/12/2018 3,623073727

Rentabilidade
No mês 0,1756
No ano 2,2723
Últimos 12 meses 2,2723

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato conta corrente
01/03/2019 17:11:01

Cliente - Conta atual
Agência 714-5
Conta corrente 68553-4   PM CAB SAN AGOSTINH-PAR -
Período do
extrato 12/2018

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

02/01/2018 Saldo Anterior 0,00 C

31/12/2018 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------ 
 
 

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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18015
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 13:15
Hajime Honda

2052-6092-880
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

70572-1Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

37 - BB - FUNDO ESPECIAL C/C 70.572-1

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 751.738,94 C

R$ 751.738,94 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 74f15e40-d241-4600-ae75-c97349ede89a



01/03/2019 Banco do Brasil

https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=b871851eab619757e4c17df1b869d196# 1/1

 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal
01/03/2019 16:48:15

Cliente
Agência 714-5
Conta 70572-1 PMCSA FUNDO ESPECIAL
Mês/ano referência DEZEMBRO/2018

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2018 SALDO ANTERIOR 3.803.502,15 1.051.644,216802

20/12/2018 APLICAÇÃO 1.746.483,22 482.303,852804 3,621126412 1.533.948,069606

21/12/2018 RESGATE 2.431.932,52 671.534,119494 3,621457867 862.413,950112

Aplicação 21/09/2018 1.075,35 296,937389

Aplicação 23/10/2018 1.616.775,33 446.443,223894

Aplicação 27/11/2018 814.081,84 224.793,958211

24/12/2018 APLICAÇÃO 123.150,49 34.002,673242 3,621788473 896.416,623354

27/12/2018 RESGATE 502.809,67 138.804,925556 3,622419507 757.611,697798

Aplicação 27/11/2018 502.809,67 138.804,925556

28/12/2018 RESGATE 1.992.957,17 550.125,182227 3,622733942 207.486,515571

Aplicação 27/11/2018 622.566,02 171.849,777775

Aplicação 29/11/2018 251.618,41 69.455,393977

Aplicação 20/12/2018 1.118.772,74 308.820,010475

31/12/2018 SALDO ATUAL 751.738,94 207.486,515571 207.486,515571

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 3.803.502,15
APLICAÇÕES (+) 1.869.633,71
RESGATES (-) 4.927.699,36
RENDIMENTO BRUTO (+) 6.302,44
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 6.302,44
SALDO ATUAL = 751.738,94

Valor da Cota
30/11/2018 3,616719503
31/12/2018 3,623073727

Rentabilidade
No mês 0,1756
No ano 2,2723
Últimos 12 meses 2,2723

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato conta corrente
01/03/2019 16:47:42

Cliente - Conta atual
Agência 714-5
Conta corrente 70572-1   PMCSA FUNDO ESPECIAL
Período do
extrato 12/2018

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

29/11/2018 Saldo Anterior 0,00 C

20/12/2018 COTA DAF - CREDITO 350 19.256,02 C

20/12/2018 COTA DAF - CREDITO 350 10.887,90 C

20/12/2018 COTA DAF - CREDITO 350 959.355,71 C

20/12/2018 COTA DAF - CREDITO 350 774.624,81 C

20/12/2018 COTA DAF-DEBITO 850 192,56 D

20/12/2018 COTA DAF-DEBITO 850 108,87 D

20/12/2018 COTA DAF-DEBITO 850 9.593,55 D

20/12/2018 COTA DAF-DEBITO 850 7.746,24 D

20/12/2018 BB CP Admin Supremo 70 1.746.483,22 D 0,00 C

21/12/2018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.101 654.849,12 D

21/12/2018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.102 35.706,06 D

21/12/2018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.103 100.364,51 D

21/12/2018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.104 5.472,44 D

21/12/2018 + Impostos 122.105 2.848,44 D

21/12/2018 + Impostos 122.106 763,36 D

21/12/2018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.107 1.480.104,00 D

21/12/2018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.108 97.912,06 D

21/12/2018 + Impostos 122.109 53.851,63 D

21/12/2018 + Tar DOC/TED Eletrônico 873.551.200.035.648 10,15 D

21/12/2018 + Tar DOC/TED Eletrônico 873.551.200.035.649 10,15 D

21/12/2018 + Tar DOC/TED Eletrônico 873.551.200.035.650 10,15 D

21/12/2018 + Tar DOC/TED Eletrônico 873.551.200.035.651 10,15 D

21/12/2018 + Tar DOC/TED Eletrônico 873.551.200.035.652 10,15 D

21/12/2018 + Tar DOC/TED Eletrônico 873.551.200.035.653 10,15 D

21/12/2018 BB CP Admin Supremo 70 2.431.932,52 C 0,00 C

24/12/2018 COTA DAF - CREDITO 350 118,89 C

24/12/2018 COTA DAF - CREDITO 350 67,22 C

24/12/2018 COTA DAF - CREDITO 350 784,00 C

24/12/2018 COTA DAF - CREDITO 350 1.260,80 C

24/12/2018 COTA DAF - CREDITO 350 78.038,39 C

24/12/2018 COTA DAF - CREDITO 350 44.125,11 C

24/12/2018 COTA DAF-DEBITO 850 1,18 D

24/12/2018 COTA DAF-DEBITO 850 0,67 D

24/12/2018 COTA DAF-DEBITO 850 7,84 D

24/12/2018 COTA DAF-DEBITO 850 12,60 D

24/12/2018 COTA DAF-DEBITO 850 780,38 D

24/12/2018 COTA DAF-DEBITO 850 441,25 D

24/12/2018 BB CP Admin Supremo 70 123.150,49 D 0,00 C

27/12/2018 + Transferência enviada 551.836.000.108.009 273.921,56 D

27/12/2018 + Transferência enviada 551.836.000.108.009 187.145,61 D

27/12/2018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.701 25.139,97 D

27/12/2018 + Impostos 122.702 6.734,79 D

27/12/2018 + Impostos 122.703 9.857,59 D

27/12/2018 + Tar DOC/TED Eletrônico 873.611.200.059.581 10,15 D
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27/12/2018 BB CP Admin Supremo 70 502.809,67 C 0,00 C

28/12/2018 + Transferência enviada 551.836.000.106.764 96.086,29 D

28/12/2018 + Transferência enviada 553.433.000.005.614 646.143,78 D

28/12/2018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.801 1.142.581,71 D

28/12/2018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.802 62.300,47 D

28/12/2018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.803 25.833,66 D

28/12/2018 + Impostos 122.804 3.435,67 D

28/12/2018 + Impostos 122.805 7.837,98 D

28/12/2018 + Impostos 122.806 3.457,85 D

28/12/2018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.807 5.239,16 D

28/12/2018 + Tar DOC/TED Eletrônico 823.621.100.034.358 10,15 D

28/12/2018 + Tar DOC/TED Eletrônico 823.621.100.034.359 10,15 D

28/12/2018 + Tar DOC/TED Eletrônico 823.621.100.034.360 10,15 D

28/12/2018 + Tar DOC/TED Eletrônico 823.621.100.034.361 10,15 D

28/12/2018 BB CP Admin Supremo 70 1.992.957,17 C 0,00 C

31/12/2018 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------ 
OBSERVAÇÕES: 
------------------------------------------------ 
 
 

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 13:18
Hajime Honda

2039-8404-729
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

71050-4Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

38 - BB - ITR C/C 71.050-4

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 39.497,48 C

R$ 39.497,48 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Extrato conta corrente
01/03/2019 16:58:37

Cliente - Conta atual
Agência 714-5
Conta corrente 71050-4   PMCSA ITR
Período do
extrato 12/2018

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

30/11/2018 Saldo Anterior 0,00 C

10/12/2018 COTA DAF - CREDITO 350 15.160,96 C

10/12/2018 COTA DAF-DEBITO 850 121,28 D

10/12/2018 COTA DAF-DEBITO 850 2.274,14 D

10/12/2018 COTA DAF-DEBITO 850 3.032,19 D

10/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 9.733,35 D 0,00 C

20/12/2018 COTA DAF - CREDITO 350 1.183,84 C

20/12/2018 COTA DAF-DEBITO 850 9,47 D

20/12/2018 COTA DAF-DEBITO 850 177,57 D

20/12/2018 COTA DAF-DEBITO 850 236,76 D

20/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 760,04 D 0,00 C

28/12/2018 COTA DAF - CREDITO 350 79,02 C

28/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 416.786,39 C

28/12/2018 COTA DAF-DEBITO 850 0,63 D

28/12/2018 COTA DAF-DEBITO 850 11,85 D

28/12/2018 COTA DAF-DEBITO 850 15,80 D

28/12/2018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.801 416.826,98 D

28/12/2018 + Tar DOC/TED Eletrônico 823.621.100.034.363 10,15 D 0,00 C

31/12/2018 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------ 
 
 

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 74f15e40-d241-4600-ae75-c97349ede89a



17996
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 13:18
Hajime Honda

8872-5691-45
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

71202-7Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

42 - BB - IPVA C/C 71.202-7

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 46.088,07 C

R$ 46.088,07 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Extrato conta corrente
01/03/2019 16:59:57

Cliente - Conta atual
Agência 714-5
Conta corrente 71202-7   PMCSA IPVA
Período do
extrato 12/2018

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

30/11/2018 Saldo Anterior 0,00 C

03/12/2018 Recebimento de guias 760.775 608,11 C

03/12/2018 + Tributo Municipal IPVA 33.192.140 74,04 C

03/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 682,15 D 0,00 C

04/12/2018 Recebimento de guias 760.775 1.221,68 C

04/12/2018 + Tributo Municipal IPVA 33.018.630 818,29 C

04/12/2018 + Tributo Municipal IPVA 33.101.858 23,31 C

04/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 2.063,28 D 0,00 C

05/12/2018 Recebimento de guias 760.775 1.570,89 C

05/12/2018 + Tributo Municipal IPVA 33.041.912 128,53 C

05/12/2018 + Tributo Municipal IPVA 33.101.253 748,81 C

05/12/2018 + Tributo Municipal IPVA 33.158.116 140,65 C

05/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 2.588,88 D 0,00 C

06/12/2018 Recebimento de guias 760.775 1.157,56 C

06/12/2018 + Tributo Municipal IPVA 33.146.853 660,20 C

06/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 1.817,76 D 0,00 C

07/12/2018 Recebimento de guias 760.775 1.778,47 C

07/12/2018 + Tributo Municipal IPVA 33.044.849 56,62 C

07/12/2018 + Tributo Municipal IPVA 33.099.405 241,44 C

07/12/2018 + Tributo Municipal IPVA 33.121.811 540,90 C

07/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 2.617,43 D 0,00 C

10/12/2018 Recebimento de guias 760.775 1.174,08 C

10/12/2018 + Tributo Municipal IPVA 33.127.186 240,46 C

10/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 1.414,54 D 0,00 C

11/12/2018 Recebimento de guias 760.775 1.978,94 C

11/12/2018 + Tributo Municipal IPVA 33.039.976 440,89 C

11/12/2018 + Tributo Municipal IPVA 33.107.167 113,98 C

11/12/2018 + Tributo Municipal IPVA 33.111.002 298,89 C

11/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 2.832,70 D 0,00 C

12/12/2018 Recebimento de guias 760.775 276,18 C

12/12/2018 + Tributo Municipal IPVA 33.036.294 641,84 C

12/12/2018 + Tributo Municipal IPVA 33.078.143 553,43 C

12/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 1.471,45 D 0,00 C

13/12/2018 Recebimento de guias 760.775 2.104,19 C

13/12/2018 + Tributo Municipal IPVA 33.113.658 792,76 C

13/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 2.896,95 D 0,00 C

14/12/2018 Recebimento de guias 760.775 397,72 C

14/12/2018 + Tributo Municipal IPVA 33.037.585 267,31 C

14/12/2018 + Tributo Municipal IPVA 33.082.856 675,64 C

14/12/2018 + Tributo Municipal IPVA 33.092.620 90,00 C

14/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 1.430,67 D 0,00 C

17/12/2018 Recebimento de guias 760.775 168,97 C

17/12/2018 + Tributo Municipal IPVA 33.148.583 1.145,74 C

17/12/2018 + Tributo Municipal IPVA 33.156.624 382,39 C

17/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 1.697,10 D 0,00 C
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18/12/2018 Recebimento de guias 760.775 2.385,07 C

18/12/2018 + Tributo Municipal IPVA 33.084.261 94,57 C

18/12/2018 + Tributo Municipal IPVA 33.103.549 89,59 C

18/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 2.569,23 D 0,00 C

19/12/2018 Recebimento de guias 760.775 2.150,44 C

19/12/2018 + Tributo Municipal IPVA 33.006.628 211,13 C

19/12/2018 + Tributo Municipal IPVA 33.076.901 50,74 C

19/12/2018 + Tributo Municipal IPVA 33.090.317 453,89 C

19/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 2.866,20 D 0,00 C

20/12/2018 Recebimento de guias 760.775 1.076,16 C

20/12/2018 + Tributo Municipal IPVA 33.132.799 854,47 C

20/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 1.930,63 D 0,00 C

21/12/2018 Recebimento de guias 760.775 2.728,84 C

21/12/2018 + Tributo Municipal IPVA 33.159.980 287,33 C

21/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 3.016,17 D 0,00 C

24/12/2018 Recebimento de guias 760.775 281,81 C

24/12/2018 + Tributo Municipal IPVA 33.015.556 407,51 C

24/12/2018 + Tributo Municipal IPVA 33.076.651 466,51 C

24/12/2018 + Tributo Municipal IPVA 33.091.182 480,29 C

24/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 1.636,12 D 0,00 C

26/12/2018 Recebimento de guias 760.775 3.172,25 C

26/12/2018 + Tributo Municipal IPVA 33.049.375 558,03 C

26/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 3.730,28 D 0,00 C

27/12/2018 Recebimento de guias 760.775 328,00 C

27/12/2018 + Tributo Municipal IPVA 33.082.961 40,30 C

27/12/2018 + Tributo Municipal IPVA 33.096.997 319,66 C

27/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 687,96 D 0,00 C

28/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 102.857,57 C

28/12/2018 Recebimento de guias 760.775 684,95 C

28/12/2018 + Tributo Municipal IPVA 33.137.935 1.247,71 C

28/12/2018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.801 104.780,08 D

28/12/2018 + Tar DOC/TED Eletrônico 823.621.100.034.364 10,15 D 0,00 C

31/12/2018 Recebimento de guias 760.775 793,26 C

31/12/2018 + Tributo Municipal IPVA 33.026.281 59,59 C

31/12/2018 + Tributo Municipal IPVA 33.089.502 695,79 C

31/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 1.548,64 D

31/12/2018 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------ 
 
 

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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17968
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 13:16
Hajime Honda

1929-9777-510
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

71206-xBanco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

2600 - BB - PMCSA REF ESCOLA C/C Nº 71.206-X

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 53,85 C

R$ 53,85 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal
01/03/2019 16:51:15

Cliente
Agência 714-5
Conta 71206-X PMCSA REF ESCOLA
Mês/ano referência DEZEMBRO/2018

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2018 SALDO ANTERIOR 53,75 14,862149

31/12/2018 SALDO ATUAL 53,85 14,862149 14,862149

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 53,75
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 0,10
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 0,10
SALDO ATUAL = 53,85

Valor da Cota
30/11/2018 3,616719503
31/12/2018 3,623073727

Rentabilidade
No mês 0,1756
No ano 2,2723
Últimos 12 meses 2,2723

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato conta corrente
01/03/2019 16:49:10

Cliente - Conta atual
Agência 714-5
Conta corrente 71206-X   PMCSA NATAL SEM FOME
Período do
extrato 12/2018

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

01/02/2011 Saldo Anterior 0,00 C

31/12/2018 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------ 
 
 

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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17970
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 13:26
Hajime Honda

2227-1905-586
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

71559-xBanco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

300 - BB - PMCSA FNDE/AFM. MP 815/2017.  C/C Nº 71.559-X

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 572.676,64 C

R$ 572.676,64 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal
01/03/2019 17:08:23

Cliente
Agência 714-5
Conta 71559-X PM CAB SAN AGOSTINH-MP 81
Mês/ano referência DEZEMBRO/2018

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2018 SALDO ANTERIOR 571.672,27 158.063,756239

31/12/2018 SALDO ATUAL 572.676,64 158.063,756239 158.063,756239

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 571.672,27
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 1.004,37
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 1.004,37
SALDO ATUAL = 572.676,64

Valor da Cota
30/11/2018 3,616719503
31/12/2018 3,623073727

Rentabilidade
No mês 0,1756
No ano 2,2723
Últimos 12 meses 2,2723

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato conta corrente
01/03/2019 17:07:24

Cliente - Conta atual
Agência 714-5
Conta corrente 71559-X   PM CAB SAN AGOSTINH-MP 81
Período do
extrato 12/2018

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

24/05/2018 Saldo Anterior 0,00 C

31/12/2018 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------ 
 
 

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 13:18
Hajime Honda

2012-6349-333
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

71711-8Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

47 - BB - FPM C/C 71.711-8

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 856.514,46 C

R$ 890.575,66 D

Diferença: R$ 34.061,20 D

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

09/02/2018 DIF.13º SALÁRIO/17 A SER RESTITUIDO PELA RF ( FACHUCA) 104 - Lançamento Avisado EXTRATO R$ 22.203,56 D

10/12/2018 A SER RESTITUIDO PELA RECEITA FEDERAL( FACHUCA-OUT/18 104 - Lançamento Avisado EXTRATO BANCÁRIO R$ 11.857,64 D

Subtotal: R$ 34.061,20 D

Total Conciliado:

Observação:

R$ 34.061,20 D
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Extrato conta corrente
01/03/2019 17:01:10

Cliente - Conta atual
Agência 714-5
Conta corrente 71711-8   PMCSA FPM
Período do
extrato 12/2018

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

30/11/2018 Saldo Anterior 0,00 C

07/12/2018 FPE/FPM 350 334.382,60 C

07/12/2018 FPE/FPM 350 2.166.509,49 C

07/12/2018 FPE/FPM 350 188.932,06 C

07/12/2018 FPE/FPM 350 1.224.116,06 C

07/12/2018 COTA DAF-DEBITO 850 25.008,91 D

07/12/2018 COTA DAF-DEBITO 850 14.130,48 D

07/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 3.874.800,82 D 0,00 C

10/12/2018 FPE/FPM 350 474.018,31 C

10/12/2018 FPE/FPM 350 2.104.722,95 C

10/12/2018 FPE/FPM 350 267.828,70 C

10/12/2018 FPE/FPM 350 1.189.205,57 C

10/12/2018 COTA DAF-DEBITO 850 25.787,40 D

10/12/2018 COTA DAF-DEBITO 850 14.570,33 D

10/12/2018 COTA DAF-DEBITO 850 11.857,64 D

10/12/2018 COTA DAF-DEBITO 850 901,18 D

10/12/2018 COTA DAF-DEBITO 850 386.811,18 D

10/12/2018 COTA DAF-DEBITO 850 218.555,13 D

10/12/2018 COTA DAF-DEBITO 850 515.748,25 D

10/12/2018 COTA DAF-DEBITO 850 291.406,85 D

10/12/2018 Contrib Entidade Classe 48.955 2.528,00 D

10/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 2.567.609,57 D 0,00 C

20/12/2018 FPE/FPM 350 108.213,93 C

20/12/2018 FPE/FPM 350 1.054.364,16 C

20/12/2018 FPE/FPM 350 61.142,78 C

20/12/2018 FPE/FPM 350 595.734,34 C

20/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 3.335.558,75 C

20/12/2018 COTA DAF-DEBITO 850 11.625,77 D

20/12/2018 COTA DAF-DEBITO 850 6.568,76 D

20/12/2018 COTA DAF-DEBITO 850 174.386,70 D

20/12/2018 COTA DAF-DEBITO 850 98.531,56 D

20/12/2018 COTA DAF-DEBITO 850 232.515,61 D

20/12/2018 COTA DAF-DEBITO 850 131.375,41 D

20/12/2018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.001 4.500.000,00 D

20/12/2018 + Tar DOC/TED Eletrônico 863.541.200.728.572 10,15 D 0,00 C

21/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 2.500.020,30 C

21/12/2018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.101 500.000,00 D

21/12/2018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.102 2.000.000,00 D

21/12/2018 + Tar DOC/TED Eletrônico 873.551.200.035.663 10,15 D

21/12/2018 + Tar DOC/TED Eletrônico 873.551.200.035.664 10,15 D 0,00 C

27/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 1.900.809,00 C

27/12/2018 + Pagamento conta luz 122.701 319.046,85 D

27/12/2018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.702 1.500.000,00 D

27/12/2018 + Pagamento de Título 122.703 13.130,21 D

27/12/2018 + Pagamento de Título 122.704 23.149,71 D
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27/12/2018 + Pagamento de Título 122.705 31.149,36 D

27/12/2018 + Pagamento de Título 122.706 14.322,72 D

27/12/2018 + Tar DOC/TED Eletrônico 873.611.200.059.583 10,15 D 0,00 C

28/12/2018 FPE/FPM 350 139.365,55 C

28/12/2018 FPE/FPM 350 1.946.620,56 C

28/12/2018 FPE/FPM 350 78.743,99 C

28/12/2018 FPE/FPM 350 1.099.874,93 C

28/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 3.160.777,85 C

28/12/2018 + Transferência enviada 551.836.000.106.764 45.382,26 D

28/12/2018 + Transferência enviada 552.988.000.009.436 443.934,70 D

28/12/2018 COTA DAF-DEBITO 850 20.859,85 D

28/12/2018 COTA DAF-DEBITO 850 11.786,17 D

28/12/2018 COTA DAF-DEBITO 850 312.897,91 D

28/12/2018 COTA DAF-DEBITO 850 176.792,82 D

28/12/2018 COTA DAF-DEBITO 850 417.197,22 D

28/12/2018 COTA DAF-DEBITO 850 235.723,77 D

28/12/2018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.801 2.880.049,81 D

28/12/2018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.802 190.521,49 D

28/12/2018 + Impostos 122.803 104.786,82 D

28/12/2018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.804 32.187,13 D

28/12/2018 + Impostos 122.805 19.064,68 D

28/12/2018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.806 2.388,54 D

28/12/2018 + Pagamento de Título 122.807 239.806,46 D

28/12/2018 + Pagamento de Título 122.808 264.686,05 D

28/12/2018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.809 900.000,00 D

28/12/2018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.810 118.975,15 D

28/12/2018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.811 8.271,00 D

28/12/2018 + Tar DOC/TED Eletrônico 823.621.100.034.365 10,15 D

28/12/2018 + Tar DOC/TED Eletrônico 823.621.100.034.366 10,15 D

28/12/2018 + Tar DOC/TED Eletrônico 823.621.100.034.367 10,15 D

28/12/2018 + Tar DOC/TED Eletrônico 823.621.100.034.368 10,15 D

28/12/2018 + Tar DOC/TED Eletrônico 823.621.100.034.369 10,15 D

28/12/2018 + Tar DOC/TED Eletrônico 823.621.100.034.370 10,15 D

28/12/2018 + Tar DOC/TED Eletrônico 823.621.100.034.371 10,15 D 0,00 C

31/12/2018 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------ 
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17972
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 13:27
Hajime Honda

1933-4151-945
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

72400-9Banco: 714 - 5Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

304 - BB - PMCSA/PAR- FNDE C/C N° 72.400-9

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 2.684.724,72 C

R$ 2.684.724,72 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal
01/03/2019 17:10:17

Cliente
Agência 714-5
Conta 72400-9 PM CAB SAN AGOSTINH-PAR -
Mês/ano referência DEZEMBRO/2018

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2018 SALDO ANTERIOR 2.680.016,19 741.007,476885

31/12/2018 SALDO ATUAL 2.684.724,72 741.007,476885 741.007,476885

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 2.680.016,19
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 4.708,53
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 4.708,53
SALDO ATUAL = 2.684.724,72

Valor da Cota
30/11/2018 3,616719503
31/12/2018 3,623073727

Rentabilidade
No mês 0,1756
No ano 2,2723
Últimos 12 meses 2,2723

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato conta corrente
01/03/2019 17:09:45

Cliente - Conta atual
Agência 714-5
Conta corrente 72400-9   PM CAB SAN AGOSTINH-PAR -
Período do
extrato 12/2018

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

21/11/2018 Saldo Anterior 0,00 C

31/12/2018 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------ 
 
 

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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18008
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 13:19
Hajime Honda

1662-9265-675
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

73200-1Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

50 - BB - MOVIMENTO C/C 73.200-1

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 18.583,32 C

R$ 26.765,79 D

Diferença: R$ 8.182,47 D

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

05/02/2016 DEBITO AUTORIZADO 104 - Lançamento Avisado EXTRATO BANCÁRIO R$ 2.000,85 D

07/11/2016 DEBITO AUTORIZADO 104 - Lançamento Avisado EXTRATO BANCÁRIO R$ 5.458,11 D

07/12/2016 DEBITO AUTORIZADO 104 - Lançamento Avisado EXTRATO BANCÁRIO R$ 723,51 D

Subtotal: R$ 8.182,47 D

Total Conciliado:

Observação:

R$ 8.182,47 D
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Extrato conta corrente
01/03/2019 17:02:12

Cliente - Conta atual
Agência 714-5
Conta corrente 73200-1   PMCSA CONTA MOVIMENTO
Período do
extrato 12/2018

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

09/11/2018 Saldo Anterior 0,00 C

10/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 2.000,00 C

10/12/2018 DEBITO AUTORIZADO 12.994 2.000,00 D 0,00 C

31/12/2018 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------ 
 
 

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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17994
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 13:16
Hajime Honda

2217-4646-328
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

73600-7Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

52 - BB - REC PRÓPRIA C/C 73.600-7

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 242.946,29 C

R$ 242.946,29 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Extrato conta corrente
01/03/2019 17:03:20

Cliente - Conta atual
Agência 714-5
Conta corrente 73600-7   PMCSA RECEITA PROPRIA
Período do
extrato 12/2018

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

30/11/2018 Saldo Anterior 0,00 C

03/12/2018 + Ordem Bancária 201.811.300.000.840 1.658,61 C

03/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 1.658,61 D 0,00 C

04/12/2018 + Ordem Bancária 201.812.030.000.689 1.724,99 C

04/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 1.724,99 D 0,00 C

05/12/2018 + Ordem Bancária 201.812.040.000.640 1.328,16 C

05/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 1.328,16 D 0,00 C

06/12/2018 + Ordem Bancária 201.812.050.000.596 1.143,12 C

06/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 1.143,12 D 0,00 C

07/12/2018 + Ordem Bancária 201.812.060.000.662 1.149,43 C

07/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 1.149,43 D 0,00 C

10/12/2018 + Ordem Bancária 201.812.070.000.933 3.413,20 C

10/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 3.413,20 D 0,00 C

11/12/2018 + Ordem Bancária 201.812.100.001.478 1.115,50 C

11/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 1.115,50 D 0,00 C

12/12/2018 + Ordem Bancária 201.812.110.000.898 1.997,28 C

12/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 1.997,28 D 0,00 C

13/12/2018 + Ordem Bancária 201.812.120.000.514 733,70 C

13/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 733,70 D 0,00 C

14/12/2018 + Ordem Bancária 201.812.130.000.770 1.422,12 C

14/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 1.422,12 D 0,00 C

17/12/2018 + Ordem Bancária 201.812.140.000.545 560,04 C

17/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 560,04 D 0,00 C

18/12/2018 + Ordem Bancária 201.812.170.000.864 1.317,49 C

18/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 1.317,49 D 0,00 C

19/12/2018 + Ordem Bancária 201.812.180.000.332 1.274,19 C

19/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 1.274,19 D 0,00 C

20/12/2018 + Ordem Bancária 201.812.190.002.990 1.137,43 C

20/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 1.137,43 D 0,00 C

21/12/2018 + Ordem Bancária 201.812.200.001.130 1.134,92 C

21/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 1.134,92 D 0,00 C

24/12/2018 + Ordem Bancária 201.812.210.000.759 858,29 C

24/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 858,29 D 0,00 C

26/12/2018 + Ordem Bancária 201.812.240.000.811 730,37 C

26/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 730,37 D 0,00 C

27/12/2018 + Ordem Bancária 201.812.260.000.477 85,59 C

27/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 85,59 D 0,00 C

28/12/2018 + Ordem Bancária 201.812.270.000.757 1.370,58 C

28/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 1.370,58 D 0,00 C

31/12/2018 + Ordem Bancária 201.812.280.001.245 453,86 C

31/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 453,86 D

31/12/2018 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------ 
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Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 D
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Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 13:16
Hajime Honda

2096-0290-455
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

79800-2Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

61 - BB - ESCOLA ABERTA C/C 79.800-2

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 221,39 C

R$ 221,39 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal
01/03/2019 16:52:57

Cliente
Agência 714-5
Conta 79800-2 PMCSA PROJ ESCOLA ABERTA
Mês/ano referência DEZEMBRO/2018

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2018 SALDO ANTERIOR 221,00 61,104708

31/12/2018 SALDO ATUAL 221,39 61,104708 61,104708

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 221,00
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 0,39
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 0,39
SALDO ATUAL = 221,39

Valor da Cota
30/11/2018 3,616719503
31/12/2018 3,623073727

Rentabilidade
No mês 0,1756
No ano 2,2723
Últimos 12 meses 2,2723

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato conta corrente
01/03/2019 16:52:25

Cliente - Conta atual
Agência 714-5
Conta corrente 79800-2   PMCSA PROJ ESCOLA ABERTA
Período do
extrato 12/2018

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

19/10/2011 Saldo Anterior 0,00 C

31/12/2018 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------ 
 
 

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 74f15e40-d241-4600-ae75-c97349ede89a



17988
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 13:17
Hajime Honda

2202-7573-330
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

283141-4Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

28 - BB - ICMS DESON EXPORT C/C 283.141-4

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 114.521,28 C

R$ 114.521,28 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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01/03/2019 Banco do Brasil

https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=b871851eab619757e4c17df1b869d196# 1/1

 

Extrato conta corrente
01/03/2019 16:56:44

Cliente - Conta atual
Agência 714-5
Conta corrente 283141-4   PMCSA ICMS DESON EXPORTAC
Período do
extrato 12/2018

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

30/11/2018 Saldo Anterior 0,00 C

28/12/2018 ICMS-DESONER.EXPORTACO 350 45.684,04 C

28/12/2018 COTA DAF-DEBITO 850 365,47 D

28/12/2018 COTA DAF-DEBITO 850 6.852,60 D

28/12/2018 COTA DAF-DEBITO 850 9.136,80 D

28/12/2018 Transf.conta centralizad. 70.000 29.329,17 D 0,00 C

31/12/2018 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------ 
 
 

 
Transação efetuada com sucesso por: JB504189 MARIA S S TIMOTEO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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18159
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

01/03/2019 16:37
Beatriz Morais

1432-6589-378
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

108731-2Banco: 1260 - 2Agência:237 - Banco Bradesco S.A. C/C:

270 - BRADESCO - PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO - RECEITA PRÓPRIA  C/C 108731-2

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 129.641,39 C

R$ 139.607,69 D

Diferença: R$ 9.966,30 D

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

24/09/2018 BLOQUEIO JUDICIAL OFÍCIO 20180006101386-00004 (regul.em 104 - Lançamento Avisado EXTRATO BANCÁRIO R$ 9.393,30 D

28/09/2018 BLOQUEIO-ORDEM JUDICIAL 104 - Lançamento Avisado EXTRATO BANCÁRIO R$ 273,00 D

19/12/2018 TED-OF.201800008435013-00004 120 - Transferência Interbancária (D EXTRATO BANCÁRIO R$ 300,00 D

Subtotal: R$ 9.966,30 D

Total Conciliado:

Observação:

R$ 9.966,30 D
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18163
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

08/03/2019 12:35
Edgar Luiz de Lima Cavalcanti

2064-3002-789
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

10-7Banco: 559 - 8Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

62 - CEF - RECEITA PRÓPRIA C/C 10-7

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 1.138.482,66 C

R$ 675.465,64 D

Diferença: R$ 463.017,02 C

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

31/12/2018 TED a IDENTIFICAR MÊS DEZ/2018 (Solicitado Inf. ao Banco) 120 - Transferência Interbancária (D EXTRATO BANCÁRIO R$ 275.223,18 C

31/12/2018 TED's a IDENTIFICAR 01 A 11/2018 (Solicitado Inf. ao Banco) 120 - Transferência Interbancária (D EXTRATO BANCÁRIO R$ 166.936,57 C

31/12/2018 CX PROGRAMADO JAN, MAR E JUN/2018 (Solicitado Inf. ao Banc 120 - Transferência Interbancária (D EXTRATO BANCÁRIO R$ 20.857,27 C

Subtotal: R$ 463.017,02 C

Total Conciliado:

Observação:

R$ 463.017,02 C
R$ 0,00Total a Conciliar:
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01/03/2019 CAIXA - Extrato de Fundos
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Extrato Fundo de Investimento
 Para simples verificação

Nome da Agência
 CABO, PE  

Código
 0559 

Operação
 0055 

Emissão
 01/03/2019 

Fundo
 CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA

CURTO  

CNPJ do Fundo
 00.834.074/0001-23 

 
 

Início das Atividades do Fundo
 02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12
Meses(%)

Cota em:
30/11/2018 Cota em: 31/12/2018

0,0941  1,2616  1,2616  5,911084  5,916647  

Administradora
Nome

 Caixa Econômica Federal 
Endereço

 SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 
CNPJ da Administradora

 00.360.305/0001-04 
Cliente
Nome

 PMCSA RECEITA PROPRIA  
CPF/CNPJ

 11.294.402/0001-62 
Conta Corrente

 006.00000010-7 
Mês/Ano

 12/2018 
Folha

 01/02
Análise do Perfil do Investidor

  
Data da Avaliação

  

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  2.502.758,30C 423.400,902750
Aplicações  6.639.005,67C 1.122.619,567473
Resgates  8.022.888,84D 1.356.500,348663
Rendimento Bruto no Mês  2.448,53C 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  1.121.323,66C 189.520,121559
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor
Movimentação Detalhada
Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
03 / 12 RESGATE 135.837,04D   22.978,969925
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
04 / 12 APLICACAO 1.180.105,05C   199.623,936906
05 / 12 RESGATE 375.213,73D   63.467,341630
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
06 / 12 APLICACAO 448.414,56C   75.845,685765
07 / 12 APLICACAO 171.381,86C   28.986,488566
10 / 12 RESGATE 182.267,22D   30.826,122847
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
11 / 12 APLICACAO 119.767,89C   20.254,906493
12 / 12 RESGATE 1.022.017,19D   172.833,411772
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
13 / 12 RESGATE 661.624,96D   111.882,191632
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
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01/03/2019 CAIXA - Extrato de Fundos

2/4

14 / 12 APLICACAO 499.711,57C   84.498,319542
17 / 12 APLICACAO 863.433,97C   145.994,773883
18 / 12 RESGATE 1.881.686,57D   318.152,234065
 IRRF 0,00

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726

0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725

7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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Extrato Fundo de Investimento
 Para simples verificação

Nome da Agência
 CABO, PE  

Código
 0559 

Operação
 0055 

Emissão
 01/03/2019 

Fundo
 CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA

CURTO  

CNPJ do Fundo
 00.834.074/0001-23 

 
 

Início das Atividades do Fundo
 02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12
Meses(%)

Cota em:
30/11/2018 Cota em: 31/12/2018

0,0941  1,2616  1,2616  5,911084  5,916647  

Administradora
Nome

 Caixa Econômica Federal 
Endereço

 SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 
CNPJ da Administradora

 00.360.305/0001-04 
Cliente
Nome

 PMCSA RECEITA PROPRIA  
CPF/CNPJ

 11.294.402/0001-62 
Conta Corrente

 006.00000010-7 
Mês/Ano

 12/2018 
Folha

 02/02
Análise do Perfil do Investidor

  
Data da Avaliação

  

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  2.502.758,30C 423.400,902750
Aplicações  6.639.005,67C 1.122.619,567473
Resgates  8.022.888,84D 1.356.500,348663
Rendimento Bruto no Mês  2.448,53C 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  1.121.323,66C 189.520,121559
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor
Movimentação Detalhada
Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
 IOF 0,00
19 / 12 APLICACAO 2.785.999,57C   471.029,734390
20 / 12 RESGATE 1.973.858,24D   333.705,138266
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
21 / 12 RESGATE 1.178.876,14D   199.294,184136
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
24 / 12 APLICACAO 184.606,57C   31.207,084601
26 / 12 APLICACAO 385.584,63C   65.178,637323
27 / 12 RESGATE 268.613,21D   45.403,832637
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
28 / 12 RESGATE 342.885,34D   57.955,367310
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
31 / 12 RESGATE 9,20D   1,554439
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
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Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma
 prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe
 proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu
 extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem
 dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente!
 
 Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize
 seu endereço de e-mail.

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726

0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725

7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/9

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/006/00000010-7
Nome: PMCSA RECEITA PROPRIA
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo (R$)
03/12/2018 291118 COB AUTOAT 264,55C 17.423,55C
03/12/2018 291118 COB INTERN 3.333,06C 20.756,61C
03/12/2018 291118 COB LOT DH 4.059,12C 24.815,73C
03/12/2018 291118 COB COMPE 22.944,08C 47.759,81C
03/12/2018 104863 ARR DH AG 5.356,82C 53.116,63C
03/12/2018 104863 ARR DH CB 26.918,08C 80.034,71C
03/12/2018 104863 ARR DH CB 1.453,05C 81.487,76C
03/12/2018 104863 ARR AUTOAT 3.311,09C 84.798,85C
03/12/2018 104863 ARR INTER 47.372,59C 132.171,44C
03/12/2018 305915 CHEQUE SAC 170.000,00D 37.828,56D
03/12/2018 305942 CHEQUE SAC 50.000,00D 87.828,56D
03/12/2018 305943 CHEQUE SAC 30.000,00D 117.828,56D
03/12/2018 015664 TAR SITEX 9,06D 117.837,62D
03/12/2018 104863 DEB TARIFA 587,52D 118.425,14D
03/12/2018 104863 DEB TARIFA 21,42D 118.446,56D
03/12/2018 104863 DEB TARIFA 18,36D 118.464,92D
03/12/2018 104863 DEB TARIFA 36,72D 118.501,64D
03/12/2018 031218 COB AUTOAT 7,20D 118.508,84D
03/12/2018 031218 COB INTERN 14,40D 118.523,24D
03/12/2018 031218 COB LOTERI 50,40D 118.573,64D
03/12/2018 031218 COB COMPE 104,40D 118.678,04D
03/12/2018 727220 RESG AUTOM 135.837,04C 17.159,00C
04/12/2018 301118 COB AGN DH 127.817,72C 144.976,72C
04/12/2018 301118 COB COMPE 240.065,12C 385.041,84C
04/12/2018 301118 COB AUTOAT 220,94C 385.262,78C
04/12/2018 301118 COB INTERN 23.851,74C 409.114,52C
04/12/2018 301118 COB LOT DH 8.267,70C 417.382,22C
04/12/2018 000001 CRED TED 5.325,50C 422.707,72C
04/12/2018 000001 CRED TED 660.749,39C 1.083.457,11C
04/12/2018 000001 CRED TED 4.743,12C 1.088.200,23C
04/12/2018 104863 ARR DH AG 62.902,64C 1.151.102,87C
04/12/2018 104863 ARR DH CB 24.403,16C 1.175.506,03C
04/12/2018 104863 ARR DH CB 1.192,53C 1.176.698,56C
04/12/2018 104863 ARR AUTOAT 2.178,23C 1.178.876,79C
04/12/2018 104863 ARR INTER 20.011,58C 1.198.888,37C
04/12/2018 104863 DEB TARIFA 94,86D 1.198.793,51C
04/12/2018 104863 DEB TARIFA 21,42D 1.198.772,09C
04/12/2018 104863 DEB TARIFA 651,78D 1.198.120,31C
04/12/2018 104863 DEB TARIFA 42,84D 1.198.077,47C
04/12/2018 104863 DEB TARIFA 21,42D 1.198.056,05C
04/12/2018 041218 COB COMPE 475,20D 1.197.580,85C
04/12/2018 041218 COB AUTOAT 3,60D 1.197.577,25C
04/12/2018 041218 COB INTERN 50,40D 1.197.526,85C
04/12/2018 041218 COB LOTERI 169,20D 1.197.357,65C
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04/12/2018 041218 COB AGENC 93,60D 1.197.264,05C
04/12/2018 990001 APL AUTOM 1.180.105,05D 17.159,00C
05/12/2018 031218 COB AUTOAT 257,16C 17.416,16C
05/12/2018 031218 COB INTERN 6.697,37C 24.113,53C
05/12/2018 031218 COB LOT DH 3.263,86C 27.377,39C
05/12/2018 031218 COB AGN DH 5.668,13C 33.045,52C
05/12/2018 031218 COB COMPE 4.734,31C 37.779,83C
05/12/2018 104863 ARR DH AG 243,14C 38.022,97C
05/12/2018 104863 ARR DH CB 80.038,11C 118.061,08C
05/12/2018 104863 ARR DH CB 2.086,18C 120.147,26C
05/12/2018 104863 ARR AUTOAT 259,40C 120.406,66C
05/12/2018 104863 ARR INTER 2.111,74C 122.518,40C
05/12/2018 000000 DEB.AUTOR. 8.969,91D 113.548,49C
05/12/2018 000559 DEB.AUTOR. 13.590,77D 99.957,72C
05/12/2018 000559 DEB.AUTOR. 13.415,41D 86.542,31C
05/12/2018 141112 ENVIO TED 192.975,44D 106.433,13D
05/12/2018 141134 ENVIO TED 249.254,70D 355.687,83D
05/12/2018 141112 DOC/TED PESSOAL 17,50D 355.705,33D
05/12/2018 141134 DOC/TED PESSOAL 17,50D 355.722,83D
05/12/2018 104863 DEB TARIFA 36,72D 355.759,55D
05/12/2018 104863 DEB TARIFA 201,96D 355.961,51D
05/12/2018 104863 DEB TARIFA 183,60D 356.145,11D
05/12/2018 104863 DEB TARIFA 1.741,14D 357.886,25D
05/12/2018 104863 DEB TARIFA 24,48D 357.910,73D
05/12/2018 051218 COB AUTOAT 7,20D 357.917,93D
05/12/2018 051218 COB INTERN 14,40D 357.932,33D
05/12/2018 051218 COB LOTERI 93,60D 358.025,93D
05/12/2018 051218 COB AGENC 7,20D 358.033,13D
05/12/2018 051218 COB COMPE 21,60D 358.054,73D
05/12/2018 727220 RESG AUTOM 375.213,73C 17.159,00C
06/12/2018 170709 UG320101 22,90C 17.181,90C
06/12/2018 170709 UG320101 369,27C 17.551,17C
06/12/2018 200033 FUNDEB PE 743,23C 18.294,40C
06/12/2018 200033 FUNDEB PE 39,75C 18.334,15C
06/12/2018 200033 FUNDEB PE 69,03C 18.403,18C
06/12/2018 200033 FUNDEB PE 498,35C 18.901,53C
06/12/2018 200033 FUNDEB PE 2.229,69C 21.131,22C
06/12/2018 200033 FUNDEB PE 53,00C 21.184,22C
06/12/2018 200033 FUNDEB PE 517,72C 21.701,94C
06/12/2018 200033 FUNDEB PE 442,43C 22.144,37C
06/12/2018 200033 FUNDEB PE 774,26C 22.918,63C
06/12/2018 041218 COB AUTOAT 2.075,28C 24.993,91C
06/12/2018 041218 COB INTERN 1.468,63C 26.462,54C
06/12/2018 041218 COB LOT DH 2.623,63C 29.086,17C
06/12/2018 041218 COB AGN DH 44.953,10C 74.039,27C
06/12/2018 041218 COB COMPE 11.602,13C 85.641,40C
06/12/2018 104863 ARR DH AG 362.884,30C 448.525,70C
06/12/2018 104863 ARR DH CB 16.076,88C 464.602,58C
06/12/2018 104863 ARR DH CB 890,17C 465.492,75C
06/12/2018 104863 ARR INTER 701,63C 466.194,38C
06/12/2018 104863 DEB TARIFA 18,36D 466.176,02C
06/12/2018 104863 DEB TARIFA 21,42D 466.154,60C
06/12/2018 104863 DEB TARIFA 428,40D 465.726,20C
06/12/2018 104863 DEB TARIFA 6,12D 465.720,08C
06/12/2018 104863 DEB TARIFA 6,12D 465.713,96C
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06/12/2018 061218 COB AUTOAT 3,60D 465.710,36C
06/12/2018 061218 COB INTERN 10,80D 465.699,56C
06/12/2018 061218 COB LOTERI 46,80D 465.652,76C
06/12/2018 061218 COB AGENC 36,00D 465.616,76C
06/12/2018 061218 COB COMPE 43,20D 465.573,56C
06/12/2018 990001 APL AUTOM 448.414,56D 17.159,00C
07/12/2018 051218 COB COMPE 77.478,09C 94.637,09C
07/12/2018 051218 COB AUTOAT 4.005,84C 98.642,93C
07/12/2018 051218 COB INTERN 2.277,67C 100.920,60C
07/12/2018 051218 COB LOT DH 2.557,41C 103.478,01C
07/12/2018 051218 COB AGN DH 57.027,66C 160.505,67C
07/12/2018 104863 ARR DH AG 12.221,76C 172.727,43C
07/12/2018 104863 ARR DH CB 15.212,37C 187.939,80C
07/12/2018 104863 ARR DH CB 1.225,48C 189.165,28C
07/12/2018 104863 ARR INTER 214,64C 189.379,92C
07/12/2018 104863 DEB TARIFA 21,42D 189.358,50C
07/12/2018 104863 DEB TARIFA 229,50D 189.129,00C
07/12/2018 104863 DEB TARIFA 15,30D 189.113,70C
07/12/2018 104863 DEB TARIFA 12,24D 189.101,46C
07/12/2018 071218 COB AUTOAT 14,40D 189.087,06C
07/12/2018 071218 COB INTERN 18,00D 189.069,06C
07/12/2018 071218 COB LOTERI 50,40D 189.018,66C
07/12/2018 071218 COB AGENC 32,40D 188.986,26C
07/12/2018 071218 COB COMPE 50,40D 188.935,86C
07/12/2018 181203 TAR ML EMP 395,00D 188.540,86C
07/12/2018 990001 APL AUTOM 171.381,86D 17.159,00C
10/12/2018 170709 UG140101 395,83C 17.554,83C
10/12/2018 170709 UG140101 2.348,28C 19.903,11C
10/12/2018 170709 UG140101 1.506,86C 21.409,97C
10/12/2018 061218 COB INTERN 430,38C 21.840,35C
10/12/2018 061218 COB C BANC 661,82C 22.502,17C
10/12/2018 061218 COB LOT DH 7.213,26C 29.715,43C
10/12/2018 061218 COB AGN DH 33.251,16C 62.966,59C
10/12/2018 061218 COB COMPE 228.725,78C 291.692,37C
10/12/2018 104863 ARR DH AG 21.524,72C 313.217,09C
10/12/2018 104863 ARR DH CB 18.556,17C 331.773,26C
10/12/2018 104863 ARR DH CB 2.154,49C 333.927,75C
10/12/2018 104863 ARR INTER 1.601,77C 335.529,52C
10/12/2018 305944 CHEQUE SAC 400.000,00D 64.470,48D
10/12/2018 306487 CHEQUE SAC 100.000,00D 164.470,48D
10/12/2018 104863 DEB TARIFA 18,36D 164.488,84D
10/12/2018 104863 DEB TARIFA 342,72D 164.831,56D
10/12/2018 104863 DEB TARIFA 55,08D 164.886,64D
10/12/2018 104863 DEB TARIFA 9,18D 164.895,82D
10/12/2018 101218 COB INTERN 10,80D 164.906,62D
10/12/2018 101218 COB C BANC 3,60D 164.910,22D
10/12/2018 101218 COB LOTERI 122,40D 165.032,62D
10/12/2018 101218 COB AGENC 39,60D 165.072,22D
10/12/2018 101218 COB COMPE 36,00D 165.108,22D
10/12/2018 727220 RESG AUTOM 182.267,22C 17.159,00C
11/12/2018 071218 COB AUTOAT 185,76C 17.344,76C
11/12/2018 071218 COB INTERN 462,31C 17.807,07C
11/12/2018 071218 COB C BANC 595,84C 18.402,91C
11/12/2018 071218 COB LOT DH 1.468,51C 19.871,42C
11/12/2018 071218 COB COMPE 96.166,41C 116.037,83C
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11/12/2018 000001 CRED TED 879,97C 116.917,80C
11/12/2018 000001 CRED TED 300,13C 117.217,93C
11/12/2018 000001 CRED TED 2.265,84C 119.483,77C
11/12/2018 000001 CRED TED 2.072,42C 121.556,19C
11/12/2018 000001 CRED TED 384,86C 121.941,05C
11/12/2018 000001 CRED TED 1.888,36C 123.829,41C
11/12/2018 104863 ARR DH AG 821,40C 124.650,81C
11/12/2018 104863 ARR DH CB 11.532,98C 136.183,79C
11/12/2018 104863 ARR AUTOAT 595,57C 136.779,36C
11/12/2018 104863 ARR INTER 599,51C 137.378,87C
11/12/2018 104863 DEB TARIFA 21,42D 137.357,45C
11/12/2018 104863 DEB TARIFA 220,32D 137.137,13C
11/12/2018 104863 DEB TARIFA 12,24D 137.124,89C
11/12/2018 111218 COB AUTOAT 3,60D 137.121,29C
11/12/2018 111218 COB INTERN 7,20D 137.114,09C
11/12/2018 111218 COB C BANC 14,40D 137.099,69C
11/12/2018 111218 COB LOTERI 32,40D 137.067,29C
11/12/2018 111218 COB COMPE 140,40D 136.926,89C
11/12/2018 990001 APL AUTOM 119.767,89D 17.159,00C
12/12/2018 101218 COB INTERN 5.581,07C 22.740,07C
12/12/2018 101218 COB C BANC 390,91C 23.130,98C
12/12/2018 101218 COB LOT DH 5.637,99C 28.768,97C
12/12/2018 101218 COB AGN DH 1.436,74C 30.205,71C
12/12/2018 101218 COB COMPE 86.830,41C 117.036,12C
12/12/2018 104863 ARR DH AG 112,05C 117.148,17C
12/12/2018 104863 ARR DH CB 10.392,02C 127.540,19C
12/12/2018 104863 ARR DH CB 254,04C 127.794,23C
12/12/2018 104863 ARR AUTOAT 2.334,69C 130.128,92C
12/12/2018 104863 ARR INTER 578,09C 130.707,01C
12/12/2018 306488 CHEQUE SAC 1.135.000,00D 1.004.292,99D
12/12/2018 104863 DEB TARIFA 3,06D 1.004.296,05D
12/12/2018 104863 DEB TARIFA 159,12D 1.004.455,17D
12/12/2018 104863 DEB TARIFA 3,06D 1.004.458,23D
12/12/2018 104863 DEB TARIFA 6,12D 1.004.464,35D
12/12/2018 104863 DEB TARIFA 12,24D 1.004.476,59D
12/12/2018 121218 COB INTERN 21,60D 1.004.498,19D
12/12/2018 121218 COB C BANC 3,60D 1.004.501,79D
12/12/2018 121218 COB LOTERI 86,40D 1.004.588,19D
12/12/2018 121218 COB AGENC 14,40D 1.004.602,59D
12/12/2018 121218 COB COMPE 255,60D 1.004.858,19D
12/12/2018 727220 RESG AUTOM 1.022.017,19C 17.159,00C
13/12/2018 111218 COB LOT DH 2.193,06C 19.352,06C
13/12/2018 111218 COB AGN DH 20.615,03C 39.967,09C
13/12/2018 111218 COB COMPE 22.088,21C 62.055,30C
13/12/2018 111218 COB AUTOAT 2.288,30C 64.343,60C
13/12/2018 111218 COB INTERN 5.142,25C 69.485,85C
13/12/2018 000001 CRED TED 855,00C 70.340,85C
13/12/2018 104863 ARR DH AG 3.423,23C 73.764,08C
13/12/2018 104863 ARR DH CB 21.082,17C 94.846,25C
13/12/2018 104863 ARR DH CB 881,60C 95.727,85C
13/12/2018 104863 ARR AUTOAT 369,49C 96.097,34C
13/12/2018 104863 ARR INTER 119,80C 96.217,14C
13/12/2018 306291 CHEQUE SAC 740.000,00D 643.782,86D
13/12/2018 104863 DEB TARIFA 3,06D 643.785,92D
13/12/2018 104863 DEB TARIFA 12,24D 643.798,16D
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13/12/2018 104863 DEB TARIFA 18,36D 643.816,52D
13/12/2018 104863 DEB TARIFA 413,10D 644.229,62D
13/12/2018 104863 DEB TARIFA 27,54D 644.257,16D
13/12/2018 131218 COB AUTOAT 3,60D 644.260,76D
13/12/2018 131218 COB INTERN 50,40D 644.311,16D
13/12/2018 131218 COB LOTERI 43,20D 644.354,36D
13/12/2018 131218 COB AGENC 43,20D 644.397,56D
13/12/2018 131218 COB COMPE 68,40D 644.465,96D
13/12/2018 727220 RESG AUTOM 661.624,96C 17.159,00C
14/12/2018 121218 COB AUTOAT 514.359,82C 531.518,82C
14/12/2018 121218 COB INTERN 14.222,48C 545.741,30C
14/12/2018 121218 COB C BANC 903,07C 546.644,37C
14/12/2018 121218 COB LOT DH 4.558,51C 551.202,88C
14/12/2018 121218 COB AGN DH 21.238,13C 572.441,01C
14/12/2018 121218 COB COMPE 24.296,58C 596.737,59C
14/12/2018 000001 CRED TED 368,08C 597.105,67C
14/12/2018 104863 ARR DH CB 19.089,02C 616.194,69C
14/12/2018 104863 ARR DH CB 180,31C 616.375,00C
14/12/2018 104863 ARR AUTOAT 745,18C 617.120,18C
14/12/2018 104863 ARR INTER 359,15C 617.479,33C
14/12/2018 306294 CHEQUE SAC 100.000,00D 517.479,33C
14/12/2018 104863 DEB TARIFA 3,06D 517.476,27C
14/12/2018 104863 DEB TARIFA 3,06D 517.473,21C
14/12/2018 104863 DEB TARIFA 364,14D 517.109,07C
14/12/2018 104863 DEB TARIFA 9,18D 517.099,89C
14/12/2018 104863 DEB TARIFA 6,12D 517.093,77C
14/12/2018 141218 COB AUTOAT 14,40D 517.079,37C
14/12/2018 141218 COB INTERN 18,00D 517.061,37C
14/12/2018 141218 COB C BANC 18,00D 517.043,37C
14/12/2018 141218 COB LOTERI 115,20D 516.928,17C
14/12/2018 141218 COB AGENC 18,00D 516.910,17C
14/12/2018 141218 COB COMPE 39,60D 516.870,57C
14/12/2018 990001 APL AUTOM 499.711,57D 17.159,00C
17/12/2018 131218 COB INTERN 423.182,19C 440.341,19C
17/12/2018 131218 COB LOT DH 875,41C 441.216,60C
17/12/2018 131218 COB AGN DH 304.610,96C 745.827,56C
17/12/2018 131218 COB COMPE 80.675,42C 826.502,98C
17/12/2018 000341 CRED TED 38.577,43C 865.080,41C
17/12/2018 104863 ARR DH AG 687,66C 865.768,07C
17/12/2018 104863 ARR DH CB 11.933,26C 877.701,33C
17/12/2018 104863 ARR AUTOAT 2.815,28C 880.516,61C
17/12/2018 104863 ARR INTER 691,24C 881.207,85C
17/12/2018 104863 DEB TARIFA 3,06D 881.204,79C
17/12/2018 104863 DEB TARIFA 3,06D 881.201,73C
17/12/2018 104863 DEB TARIFA 201,96D 880.999,77C
17/12/2018 171218 COB INTERN 39,60D 880.960,17C
17/12/2018 171218 COB LOTERI 28,80D 880.931,37C
17/12/2018 171218 COB AGENC 115,20D 880.816,17C
17/12/2018 171218 COB COMPE 223,20D 880.592,97C
17/12/2018 990001 APL AUTOM 863.433,97D 17.159,00C
18/12/2018 141218 COB AUTOAT 5.277,95C 22.436,95C
18/12/2018 141218 COB INTERN 38.075,56C 60.512,51C
18/12/2018 141218 COB LOT DH 6.281,68C 66.794,19C
18/12/2018 141218 COB AGN DH 40.818,55C 107.612,74C
18/12/2018 141218 COB COMPE 458.094,94C 565.707,68C

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 74f15e40-d241-4600-ae75-c97349ede89a



01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 6/9

18/12/2018 000001 CRED TED 199,59C 565.907,27C
18/12/2018 000001 CRED TED 61,91C 565.969,18C
18/12/2018 000001 CRED TED 466,87C 566.436,05C
18/12/2018 104863 ARR DH AG 2.522,30C 568.958,35C
18/12/2018 104863 ARR DH CB 15.130,39C 584.088,74C
18/12/2018 104863 ARR AUTOAT 383,47C 584.472,21C
18/12/2018 104863 ARR INTER 13,32C 584.485,53C
18/12/2018 306489 CHEQUE SAC 2.422.255,48D 1.837.769,95D
18/12/2018 306490 CHEQUE SAC 5.347,23D 1.843.117,18D
18/12/2018 306485 CHEQ COMP 9.565,67D 1.852.682,85D
18/12/2018 306486 CHEQ COMP 10.800,00D 1.863.482,85D
18/12/2018 104863 DEB TARIFA 30,60D 1.863.513,45D
18/12/2018 104863 DEB TARIFA 12,24D 1.863.525,69D
18/12/2018 104863 DEB TARIFA 205,02D 1.863.730,71D
18/12/2018 104863 DEB TARIFA 33,66D 1.863.764,37D
18/12/2018 181218 COB AUTOAT 14,40D 1.863.778,77D
18/12/2018 181218 COB INTERN 28,80D 1.863.807,57D
18/12/2018 181218 COB LOTERI 72,00D 1.863.879,57D
18/12/2018 181218 COB AGENC 36,00D 1.863.915,57D
18/12/2018 181218 COB COMPE 612,00D 1.864.527,57D
18/12/2018 727220 RESG AUTOM 1.881.686,57C 17.159,00C
19/12/2018 171218 COB AUTOAT 373.446,99C 390.605,99C
19/12/2018 171218 COB INTERN 76.910,27C 467.516,26C
19/12/2018 171218 COB C BANC 445,05C 467.961,31C
19/12/2018 171218 COB LOT DH 7.281,62C 475.242,93C
19/12/2018 171218 COB AGN DH 108.441,79C 583.684,72C
19/12/2018 171218 COB COMPE 2.039.531,23C 2.623.215,95C
19/12/2018 104863 ARR DH AG 367.436,74C 2.990.652,69C
19/12/2018 104863 ARR DH CB 12.687,58C 3.003.340,27C
19/12/2018 104863 ARR DH CB 121,68C 3.003.461,95C
19/12/2018 104863 ARR AUTOAT 1.581,26C 3.005.043,21C
19/12/2018 104863 ARR INTER 219,38C 3.005.262,59C
19/12/2018 306484 CHEQUE SAC 200.000,00D 2.805.262,59C
19/12/2018 104863 DEB TARIFA 3,06D 2.805.259,53C
19/12/2018 104863 DEB TARIFA 3,06D 2.805.256,47C
19/12/2018 104863 DEB TARIFA 211,14D 2.805.045,33C
19/12/2018 104863 DEB TARIFA 3,06D 2.805.042,27C
19/12/2018 104863 DEB TARIFA 15,30D 2.805.026,97C
19/12/2018 191218 COB INTERN 172,80D 2.804.854,17C
19/12/2018 191218 COB C BANC 7,20D 2.804.846,97C
19/12/2018 191218 COB LOTERI 93,60D 2.804.753,37C
19/12/2018 191218 COB AGENC 64,80D 2.804.688,57C
19/12/2018 191218 COB COMPE 1.515,60D 2.803.172,97C
19/12/2018 191218 COB AUTOAT 14,40D 2.803.158,57C
19/12/2018 990001 APL AUTOM 2.785.999,57D 17.159,00C
20/12/2018 141218 COB AGN CH 50.913,55C 68.072,55C
20/12/2018 181218 COB INTERN 12.772,13C 80.844,68C
20/12/2018 181218 COB C BANC 62,17C 80.906,85C
20/12/2018 181218 COB LOT DH 6.140,15C 87.047,00C
20/12/2018 181218 COB AGN DH 124.511,35C 211.558,35C
20/12/2018 181218 COB COMPE 44.779,85C 256.338,20C
20/12/2018 104863 ARR DH AG 11.657,53C 267.995,73C
20/12/2018 104863 ARR DH CB 17.063,69C 285.059,42C
20/12/2018 104863 ARR DH CB 2.336,46C 287.395,88C
20/12/2018 104863 ARR AUTOAT 209,04C 287.604,92C
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20/12/2018 104863 ARR INTER 872,68C 288.477,60C
20/12/2018 306479 CHEQUE SAC 2.244.558,36D 1.956.080,76D
20/12/2018 104863 DEB TARIFA 9,18D 1.956.089,94D
20/12/2018 104863 DEB TARIFA 24,48D 1.956.114,42D
20/12/2018 104863 DEB TARIFA 6,12D 1.956.120,54D
20/12/2018 104863 DEB TARIFA 318,24D 1.956.438,78D
20/12/2018 104863 DEB TARIFA 33,66D 1.956.472,44D
20/12/2018 201218 COB INTERN 18,00D 1.956.490,44D
20/12/2018 201218 COB C BANC 3,60D 1.956.494,04D
20/12/2018 201218 COB LOTERI 79,20D 1.956.573,24D
20/12/2018 201218 COB AGENC 25,20D 1.956.598,44D
20/12/2018 201218 COB COMPE 100,80D 1.956.699,24D
20/12/2018 727220 RESG AUTOM 1.973.858,24C 17.159,00C
21/12/2018 191218 COB AUTOAT 32.362,49C 49.521,49C
21/12/2018 191218 COB INTERN 16.803,17C 66.324,66C
21/12/2018 191218 COB C BANC 116,79C 66.441,45C
21/12/2018 191218 COB LOT DH 3.190,24C 69.631,69C
21/12/2018 191218 COB AGN DH 9.169,33C 78.801,02C
21/12/2018 191218 COB COMPE 42.539,05C 121.340,07C
21/12/2018 000001 CRED TED 5.472,44C 126.812,51C
21/12/2018 000001 CRED TED 97.912,06C 224.724,57C
21/12/2018 000001 CRED TED 35.706,06C 260.430,63C
21/12/2018 104863 ARR DH AG 608,99C 261.039,62C
21/12/2018 104863 ARR DH CB 9.100,53C 270.140,15C
21/12/2018 104863 ARR DH CB 1.534,33C 271.674,48C
21/12/2018 104863 ARR AUTOAT 362,85C 272.037,33C
21/12/2018 104863 ARR INTER 2.074,52C 274.111,85C
21/12/2018 306473 CHEQUE SAC 7.424,25D 266.687,60C
21/12/2018 306474 CHEQUE SAC 4.499,55D 262.188,05C
21/12/2018 306476 CHEQUE SAC 145.000,00D 117.188,05C
21/12/2018 306480 CHEQUE SAC 800.000,00D 682.811,95D
21/12/2018 306481 CHEQUE SAC 8.107,67D 690.919,62D
21/12/2018 306482 CHEQUE SAC 30.083,18D 721.002,80D
21/12/2018 306292 CHEQ COMP 438.031,04D 1.159.033,84D
21/12/2018 306483 CHEQ COMP 2.161,12D 1.161.194,96D
21/12/2018 104863 DEB TARIFA 21,42D 1.161.216,38D
21/12/2018 104863 DEB TARIFA 30,60D 1.161.246,98D
21/12/2018 104863 DEB TARIFA 223,38D 1.161.470,36D
21/12/2018 104863 DEB TARIFA 6,12D 1.161.476,48D
21/12/2018 104863 DEB TARIFA 3,06D 1.161.479,54D
21/12/2018 211218 COB AUTOAT 10,80D 1.161.490,34D
21/12/2018 211218 COB INTERN 54,00D 1.161.544,34D
21/12/2018 211218 COB C BANC 3,60D 1.161.547,94D
21/12/2018 211218 COB LOTERI 61,20D 1.161.609,14D
21/12/2018 211218 COB AGENC 25,20D 1.161.634,34D
21/12/2018 211218 COB COMPE 82,80D 1.161.717,14D
21/12/2018 727220 RESG AUTOM 1.178.876,14C 17.159,00C
24/12/2018 201218 COB INTERN 642,60C 17.801,60C
24/12/2018 201218 COB LOT DH 4.627,61C 22.429,21C
24/12/2018 201218 COB AGN DH 19.157,53C 41.586,74C
24/12/2018 201218 COB COMPE 141.277,57C 182.864,31C
24/12/2018 104863 ARR DH AG 3.183,92C 186.048,23C
24/12/2018 104863 ARR DH CB 14.042,43C 200.090,66C
24/12/2018 104863 ARR DH CB 1.598,65C 201.689,31C
24/12/2018 104863 ARR INTER 543,72C 202.233,03C
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24/12/2018 104863 DEB TARIFA 15,30D 202.217,73C
24/12/2018 104863 DEB TARIFA 27,54D 202.190,19C
24/12/2018 104863 DEB TARIFA 253,98D 201.936,21C
24/12/2018 104863 DEB TARIFA 6,12D 201.930,09C
24/12/2018 104863 DEB TARIFA 6,12D 201.923,97C
24/12/2018 241218 COB INTERN 25,20D 201.898,77C
24/12/2018 241218 COB LOTERI 57,60D 201.841,17C
24/12/2018 241218 COB AGENC 14,40D 201.826,77C
24/12/2018 241218 COB COMPE 61,20D 201.765,57C
24/12/2018 990001 APL AUTOM 184.606,57D 17.159,00C
26/12/2018 211218 COB AUTOAT 1.952,75C 19.111,75C
26/12/2018 211218 COB INTERN 3.604,75C 22.716,50C
26/12/2018 211218 COB C BANC 137,66C 22.854,16C
26/12/2018 211218 COB LOT DH 4.933,22C 27.787,38C
26/12/2018 211218 COB AGN DH 221.013,43C 248.800,81C
26/12/2018 211218 COB COMPE 138.407,57C 387.208,38C
26/12/2018 104863 ARR DH CB 10.195,91C 397.404,29C
26/12/2018 104863 ARR DH CB 855,85C 398.260,14C
26/12/2018 104863 ARR AUTOAT 1.118,98C 399.379,12C
26/12/2018 104863 ARR INTER 4.033,09C 403.412,21C
26/12/2018 104863 DEB TARIFA 6,12D 403.406,09C
26/12/2018 104863 DEB TARIFA 9,18D 403.396,91C
26/12/2018 104863 DEB TARIFA 192,78D 403.204,13C
26/12/2018 104863 DEB TARIFA 15,30D 403.188,83C
26/12/2018 261218 COB AUTOAT 10,80D 403.178,03C
26/12/2018 261218 COB INTERN 32,40D 403.145,63C
26/12/2018 261218 COB C BANC 7,20D 403.138,43C
26/12/2018 261218 COB LOTERI 79,20D 403.059,23C
26/12/2018 261218 COB AGENC 140,40D 402.918,83C
26/12/2018 261218 COB COMPE 133,20D 402.785,63C
26/12/2018 000000 MANUT CTA 42,00D 402.743,63C
26/12/2018 990001 APL AUTOM 385.584,63D 17.159,00C
27/12/2018 241218 COB AUTOAT 88,25C 17.247,25C
27/12/2018 241218 COB INTERN 341,54C 17.588,79C
27/12/2018 241218 COB LOT DH 1.170,97C 18.759,76C
27/12/2018 241218 COB COMPE 151.077,70C 169.837,46C
27/12/2018 000001 CRED TED 25.139,97C 194.977,43C
27/12/2018 104863 ARR DH CB 11.955,83C 206.933,26C
27/12/2018 104863 ARR DH CB 1.261,89C 208.195,15C
27/12/2018 104863 ARR AUTOAT 167,93C 208.363,08C
27/12/2018 104863 ARR INTER 563,59C 208.926,67C
27/12/2018 305945 CHEQUE SAC 50.000,00D 158.926,67C
27/12/2018 306293 CHEQUE SAC 400.000,00D 241.073,33D
27/12/2018 306478 CHEQUE SAC 10.000,00D 251.073,33D
27/12/2018 104863 DEB TARIFA 6,12D 251.079,45D
27/12/2018 104863 DEB TARIFA 269,28D 251.348,73D
27/12/2018 104863 DEB TARIFA 15,30D 251.364,03D
27/12/2018 104863 DEB TARIFA 39,78D 251.403,81D
27/12/2018 271218 COB AUTOAT 3,60D 251.407,41D
27/12/2018 271218 COB INTERN 7,20D 251.414,61D
27/12/2018 271218 COB LOTERI 18,00D 251.432,61D
27/12/2018 271218 COB COMPE 21,60D 251.454,21D
27/12/2018 727220 RESG AUTOM 268.613,21C 17.159,00C
28/12/2018 261218 COB AUTOAT 220,68C 17.379,68C
28/12/2018 261218 COB INTERN 40.393,93C 57.773,61C

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 74f15e40-d241-4600-ae75-c97349ede89a



01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 9/9

28/12/2018 261218 COB C BANC 609,80C 58.383,41C
28/12/2018 261218 COB LOT DH 3.181,98C 61.565,39C
28/12/2018 261218 COB AGN DH 171.373,27C 232.938,66C
28/12/2018 261218 COB COMPE 60.037,20C 292.975,86C
28/12/2018 000001 CRED TED 62.300,47C 355.276,33C
28/12/2018 000001 CRED TED 25.833,66C 381.109,99C
28/12/2018 000001 CRED TED 5.239,16C 386.349,15C
28/12/2018 000001 CRED TED 190.521,49C 576.870,64C
28/12/2018 000001 CRED TED 32.187,13C 609.057,77C
28/12/2018 000001 CRED TED 2.388,54C 611.446,31C
28/12/2018 000001 CRED TED 2.309,84C 613.756,15C
28/12/2018 000001 CRED TED 8.271,00C 622.027,15C
28/12/2018 000001 CRED TED 420.287,59C 1.042.314,74C
28/12/2018 104863 ARR DH AG 16.864,19C 1.059.178,93C
28/12/2018 104863 ARR DH CB 11.773,81C 1.070.952,74C
28/12/2018 104863 ARR DH CB 264,75C 1.071.217,49C
28/12/2018 104863 ARR AUTOAT 957,26C 1.072.174,75C
28/12/2018 104863 ARR INTER 2.627,57C 1.074.802,32C
28/12/2018 306296 CHEQUE SAC 1.000.000,00D 74.802,32C
28/12/2018 306298 CHEQUE SAC 400.000,00D 325.197,68D
28/12/2018 104863 DEB TARIFA 3,06D 325.200,74D
28/12/2018 104863 DEB TARIFA 9,18D 325.209,92D
28/12/2018 104863 DEB TARIFA 223,38D 325.433,30D
28/12/2018 104863 DEB TARIFA 12,24D 325.445,54D
28/12/2018 281218 COB AUTOAT 3,60D 325.449,14D
28/12/2018 281218 COB INTERN 64,80D 325.513,94D
28/12/2018 281218 COB C BANC 14,40D 325.528,34D
28/12/2018 281218 COB LOTERI 54,00D 325.582,34D
28/12/2018 281218 COB AGENC 32,40D 325.614,74D
28/12/2018 281218 COB COMPE 111,60D 325.726,34D
28/12/2018 727220 RESG AUTOM 342.885,34C 17.159,00C
31/12/2018 015664 TAR SITEX 9,20D 17.149,80C
31/12/2018 727220 RESG AUTOM 9,20C 17.159,00C

31/12/2018 - Saldo Atualizado 17.159,00C
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18485
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

08/03/2019 12:41
Edgar Luiz de Lima Cavalcanti

2132-6232-755
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

12-3Banco: 559 - 8Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

209 - CEF- PAGAMENTO DE FOLHA C/C 12-3

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 11.353,02 C

R$ 4.070,25 D

Diferença: R$ 7.282,77 C

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

05/05/2017 DIF EMP 189/10 PAGT BOLSA CIDADÃ CH 300638/2017 104 - Lançamento Avisado EXTRATO BANCÁRIO R$ 250,00 C

01/06/2017 PAG EMP 189/11 CH 305689 104 - Lançamento Avisado EXTRATO BANCÁRIO R$ 250,00 C

04/08/2017 CX PROGRAMADO 104 - Lançamento Avisado EXTRATO BANCÁRIO R$ 250,00 C

13/09/2017 CX PROGRAMADO 104 - Lançamento Avisado EXTRATO BANCÁRIO R$ 250,00 C

09/10/2017 PAG DE EMPENHO 189/2016 CHEQUE 305807 104 - Lançamento Avisado EXTRATO BANCÁRIO R$ 250,00 C

01/03/2018 DB FOL PAG NÃO CONSIDERADO NO BANCO 104 - Lançamento Avisado EXTRATO BANCÁRIO R$ 1.448,00 C

29/06/2018 DB FOL. PAGAMENTO 218 - Pagamentos Diversos EXTRATO BANCÁRIO R$ 724,00 C

10/07/2018 CX PROGRAMADO 218 - Pagamentos Diversos EXTRATO BANCÁRIO R$ 10.250,00 C

Subtotal: R$ 13.672,00 C

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

07/02/2018 CRED AUTOR 104 - Lançamento Avisado EXTRATO BACÁRIO R$ 724,00 C

16/03/2018 CX PROGRAMADO 113 - Pagamentos Salário EXTRATO BANCÁRIO R$ 1.000,00 D

28/03/2018 CX PROGRAMADO 113 - Pagamentos Salário EXTRATO BANCÁRIO R$ 500,00 D

10/04/2018 FOLHA PAG. A MAIOR NO BANCO 113 - Pagamentos Salário EXTRATO BANCÁIO R$ 500,00 D

12/04/2018 CX PROGRAMADO 113 - Pagamentos Salário EXTRATO BANCÁRIO R$ 250,00 D

16/04/2018 CX PROGRAMADO 113 - Pagamentos Salário EXTRATO BANCÁRIO R$ 250,00 D

30/04/2018 TARIFA BANCÁRIA 105 - Tarifas EXTRATO BANCÁRIO R$ 2.688,95 D

11/05/2018 CX PROGRAMADO PAGO A MAIOR BANCO 218 - Pagamentos Diversos EXTRATO BANCÁRIO R$ 250,00 D

14/05/2018 CX PROGRAMADO PAGO SEM IDENTIFICAÇÃO 218 - Pagamentos Diversos EXTRATO BANCÁRIO R$ 250,00 D

21/05/2018 CREDITO AUTORIZADO 104 - Lançamento Avisado EXTRATO BANCÁRIO R$ 724,00 C

31/07/2018 TARIFAS BANCÁRIAS 105 - Tarifas EXTRATO BANCÁRIO R$ 2.148,28 D

Subtotal: R$ 6.389,23 D

Total Conciliado:

Observação:

R$ 7.282,77 C
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Extrato Fundo de Investimento
 Para simples verificação

Nome da Agência
 CABO, PE  

Código
 0559 

Operação
 0055 

Emissão
 01/03/2019 

Fundo
 CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA

CURTO  

CNPJ do Fundo
 00.834.074/0001-23 

 
 

Início das Atividades do Fundo
 02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12
Meses(%)

Cota em:
30/11/2018 Cota em: 31/12/2018

0,0941  1,2616  1,2616  5,911084  5,916647  

Administradora
Nome

 Caixa Econômica Federal 
Endereço

 SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 
CNPJ da Administradora

 00.360.305/0001-04 
Cliente
Nome

 PMCSA PGTO PROGRAMAS  
CPF/CNPJ

 11.294.402/0001-62 
Conta Corrente

 006.00000012-3 
Mês/Ano

 12/2018 
Folha

 01/02
Análise do Perfil do Investidor

  
Data da Avaliação

  

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  14.831,34C 2.509,072019
Aplicações  1.948,00C 329,411368
Resgates  5.438,73D 919,657535
Rendimento Bruto no Mês  12,41C 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  11.353,02C 1.918,825852
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor
Movimentação Detalhada
Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
03 / 12 RESGATE 0,62D   0,104871
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
05 / 12 RESGATE 225,81D   38,195736
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
10 / 12 APLICACAO 500,00C   84,562991
12 / 12 RESGATE 2.412,03D   407,898602
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
14 / 12 APLICACAO 1.448,00C   244,848376
17 / 12 RESGATE 1.698,00D   287,108369
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
18 / 12 RESGATE 500,00D   84,539082
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
19 / 12 RESGATE 4,67D   0,789553
 IRRF 0,00
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 IOF 0,00
20 / 12 RESGATE 1,59D   0,268799
 IRRF 0,00
 IOF 0,00

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726

0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725

7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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Extrato Fundo de Investimento
 Para simples verificação

Nome da Agência
 CABO, PE  

Código
 0559 

Operação
 0055 

Emissão
 01/03/2019 

Fundo
 CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA

CURTO  

CNPJ do Fundo
 00.834.074/0001-23 

 
 

Início das Atividades do Fundo
 02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12
Meses(%)

Cota em:
30/11/2018 Cota em: 31/12/2018

0,0941  1,2616  1,2616  5,911084  5,916647  

Administradora
Nome

 Caixa Econômica Federal 
Endereço

 SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 
CNPJ da Administradora

 00.360.305/0001-04 
Cliente
Nome

 PMCSA PGTO PROGRAMAS  
CPF/CNPJ

 11.294.402/0001-62 
Conta Corrente

 006.00000012-3 
Mês/Ano

 12/2018 
Folha

 02/02
Análise do Perfil do Investidor

  
Data da Avaliação

  

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  14.831,34C 2.509,072019
Aplicações  1.948,00C 329,411368
Resgates  5.438,73D 919,657535
Rendimento Bruto no Mês  12,41C 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  11.353,02C 1.918,825852
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor
Movimentação Detalhada
Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
21 / 12 RESGATE 250,00D   42,263559
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
26 / 12 RESGATE 345,43D   58,390943
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
31 / 12 RESGATE 0,58D   0,098016
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
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Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma
 prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe
 proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu
 extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem
 dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente!
 
 Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize
 seu endereço de e-mail.

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726

0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725

7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/006/00000012-3
Nome: PMCSA PGTO PROGRAMAS
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo (R$)
03/12/2018 015677 TAR SITEX 0,62D 0,62D
03/12/2018 727220 RESG AUTOM 0,62C 0,00
05/12/2018 011652 TAR CX PRG 225,81D 225,81D
05/12/2018 727220 RESG AUTOM 225,81C 0,00
10/12/2018 000000 DP DINH AG 379.750,00C 379.750,00C
10/12/2018 237121 CX PROGRAM 379.250,00D 500,00C
10/12/2018 990001 APL AUTOM 500,00D 0,00
12/12/2018 237121 TAR CX PRG 2.412,03D 2.412,03D
12/12/2018 727220 RESG AUTOM 2.412,03C 0,00
14/12/2018 000000 DP DINH AG 1.448,00C 1.448,00C
14/12/2018 990001 APL AUTOM 1.448,00D 0,00
17/12/2018 237121 CX PROGRAM 250,00D 250,00D
17/12/2018 011652 DB FOL PAG 1.448,00D 1.698,00D
17/12/2018 727220 RESG AUTOM 1.698,00C 0,00
18/12/2018 237121 CX PROGRAM 500,00D 500,00D
18/12/2018 727220 RESG AUTOM 500,00C 0,00
19/12/2018 011652 TAR CX PRG 3,08D 3,08D
19/12/2018 237121 TAR CX PRG 1,59D 4,67D
19/12/2018 727220 RESG AUTOM 4,67C 0,00
20/12/2018 237121 TAR CX PRG 1,59D 1,59D
20/12/2018 727220 RESG AUTOM 1,59C 0,00
21/12/2018 000000 DP DINH AG 141.904,00C 141.904,00C
21/12/2018 011652 DB FOL PAG 141.904,00D 0,00
21/12/2018 237121 CX PROGRAM 250,00D 250,00D
21/12/2018 727220 RESG AUTOM 250,00C 0,00
26/12/2018 011652 TAR CX PRG 301,84D 301,84D
26/12/2018 237121 TAR CX PRG 1,59D 303,43D
26/12/2018 000000 MANUT CTA 42,00D 345,43D
26/12/2018 727220 RESG AUTOM 345,43C 0,00
31/12/2018 015677 TAR SITEX 0,58D 0,58D
31/12/2018 727220 RESG AUTOM 0,58C 0,00

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00
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https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/2

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/006/00000029-8
Nome: PMCSA FOLHA PAGTO 1
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo (R$)
03/12/2018 302695 CHEQUE SAC 1.115,48D 1.301.747,32C
03/12/2018 012928 TAR SITEX 1,00D 1.301.746,32C
03/12/2018 000000 DEB.AUTOR. 15,50D 1.301.730,82C
03/12/2018 000020 MANUT CAD 36,50D 1.301.694,32C
04/12/2018 267647 CX PROGRAM 251.737,26C 1.553.431,58C
07/12/2018 217018 CRED.AUTOR 3.548.647,36C 5.102.078,94C
07/12/2018 284281 FOL PAGTO 3.709.144,75D 1.392.934,19C
10/12/2018 000000 DP DINH AG 11.743,25C 1.404.677,44C
10/12/2018 223018 CRED.AUTOR 5.650.831,66C 7.055.509,10C
10/12/2018 224018 CRED.AUTOR 367.200,03C 7.422.709,13C
10/12/2018 284281 FOL PAGTO 6.017.562,14D 1.405.146,99C
11/12/2018 000001 CRED TED 18.413,22C 1.423.560,21C
11/12/2018 000001 CRED TED 16.318,88C 1.439.879,09C
11/12/2018 000001 CRED TED 70.064,25C 1.509.943,34C
11/12/2018 000001 CRED TED 48.988,47C 1.558.931,81C
11/12/2018 000001 CRED TED 920,59C 1.559.852,40C
11/12/2018 302700 CHEQUE SAC 628,68D 1.559.223,72C
11/12/2018 000000 DEB.AUTOR. 15,50D 1.559.208,22C
11/12/2018 203018 DEB.AUTOR. 229.199,07D 1.330.009,15C
11/12/2018 203018 DEB.AUTOR. 793.678,23D 536.330,92C
12/12/2018 302794 CHEQUE SAC 1.621,80D 534.709,12C
12/12/2018 302795 CHEQUE SAC 478,93D 534.230,19C
12/12/2018 302797 CHEQUE SAC 205,47D 534.024,72C
12/12/2018 302798 CHEQUE SAC 164,79D 533.859,93C
12/12/2018 302800 CHEQUE SAC 175,66D 533.684,27C
12/12/2018 302801 CHEQUE SAC 184,11D 533.500,16C
12/12/2018 302828 CHEQUE SAC 597,96D 532.902,20C
12/12/2018 302831 CHEQUE SAC 181,16D 532.721,04C
12/12/2018 302832 CHEQUE SAC 205,47D 532.515,57C
12/12/2018 000000 DEB.AUTOR. 15,50D 532.500,07C
12/12/2018 302793 CHEQ COMP 273,97D 532.226,10C
12/12/2018 302796 CHEQ COMP 211,97D 532.014,13C
12/12/2018 302802 CHEQ COMP 109,78D 531.904,35C
12/12/2018 302825 CHEQ COMP 654,85D 531.249,50C
12/12/2018 302826 CHEQ COMP 254,84D 530.994,66C
12/12/2018 302829 CHEQ COMP 262,95D 530.731,71C
12/12/2018 302830 CHEQ COMP 208,43D 530.523,28C
18/12/2018 000000 DP DINH AG 3.717.232,86C 4.247.756,14C
18/12/2018 000000 DP DINH AG 20.213,04C 4.267.969,18C
18/12/2018 284281 FOL PAGTO 3.966.202,05D 301.767,13C
19/12/2018 000001 CRED TED 3.573.336,14C 3.875.103,27C
19/12/2018 000001 CRED TED 22.331,79C 3.897.435,06C
19/12/2018 000001 CRED TED 31.509,28C 3.928.944,34C
19/12/2018 000001 CRED TED 15.366,74C 3.944.311,08C
19/12/2018 000001 CRED TED 74.980,70C 4.019.291,78C
19/12/2018 000001 CRED TED 574,54C 4.019.866,32C
19/12/2018 000001 CRED TED 91.968,37C 4.111.834,69C
19/12/2018 000000 DP DINH AG 2.221.202,22C 6.333.036,91C
19/12/2018 000000 DP DINH AG 27.050,51C 6.360.087,42C
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19/12/2018 284281 FOL PAGTO 5.806.171,84D 553.915,58C
21/12/2018 302788 CHEQUE SAC 205,47D 553.710,11C
21/12/2018 302789 CHEQUE SAC 164,79D 553.545,32C
21/12/2018 302791 CHEQUE SAC 169,02D 553.376,30C
21/12/2018 302792 CHEQUE SAC 515,43D 552.860,87C
21/12/2018 302807 CHEQUE SAC 205,47D 552.655,40C
21/12/2018 302809 CHEQUE SAC 1.621,80D 551.033,60C
21/12/2018 302809 DEB.AUTOR. 15,50D 551.018,10C
21/12/2018 302790 CHEQ COMP 262,95D 550.755,15C
21/12/2018 302803 CHEQ COMP 254,84D 550.500,31C
21/12/2018 302804 CHEQ COMP 709,74D 549.790,57C
21/12/2018 302805 CHEQ COMP 208,43D 549.582,14C
21/12/2018 302806 CHEQ COMP 361,32D 549.220,82C
21/12/2018 302808 CHEQ COMP 628,68D 548.592,14C
21/12/2018 302810 CHEQ COMP 210,99D 548.381,15C
21/12/2018 284281 FOL PAGTO 15.846,74D 532.534,41C
26/12/2018 000000 MANUT CTA 42,00D 532.492,41C
27/12/2018 000000 DP DINH AG 243.902,70C 776.395,11C
27/12/2018 000000 DP DINH AG 2.000.968,55C 2.777.363,66C
27/12/2018 284281 FOL PAGTO 2.000.968,55D 776.395,11C
28/12/2018 267647 CX PROGRAM 249.714,42C 1.026.109,53C
28/12/2018 000001 CRED TED 276.665,93C 1.302.775,46C
28/12/2018 302701 CHEQ COMP 1.314,78D 1.301.460,68C
31/12/2018 012928 TAR SITEX 1,44D 1.301.459,24C

31/12/2018 - Saldo Atualizado 1.301.459,24C
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Extrato Fundo de Investimento
 Para simples verificação

Nome da Agência
 CABO, PE  

Código
 0559 

Operação
 0055 

Emissão
 13/03/2019 

Fundo
 CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO  

CNPJ do Fundo
 00.834.074/0001-23 

 
 

Início das Atividades do Fundo
 02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2018 Cota em: 31/12/2018
0,0941  1,2616  1,2616  5,911084  5,916647  

Administradora
Nome

 Caixa Econômica Federal 
Endereço

 SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 
CNPJ da Administradora

 00.360.305/0001-04 

Cliente
Nome

 PMCSA  
CPF/CNPJ

 11.294.402/0001-62 
Conta Corrente

 006.00000031-0 
Mês/Ano

 12/2018 
Folha

 01/01
Análise do Perfil do Investidor

  
Data da Avaliação

  

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  9.518,55C 1.610,289018
Aplicações  0,00 0,000000
Resgates  0,00 0,000000
Rendimento Bruto no Mês  8,96C 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  9.527,51C 1.610,289018
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor

Movimentação Detalhada

Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma
 prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe
 proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu
 extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem
 dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente!
 
 Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize
 seu endereço de e-mail.

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726 0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725 7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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Extrato Fundo de Investimento
 Para simples verificação

Nome da Agência
 CABO, PE  

Código
 0559 

Operação
 0055 

Emissão
 01/03/2019 

Fundo
 CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA

CURTO  

CNPJ do Fundo
 00.834.074/0001-23 

 
 

Início das Atividades do Fundo
 02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12
Meses(%)

Cota em:
30/11/2018 Cota em: 31/12/2018

0,0941  1,2616  1,2616  5,911084  5,916647  

Administradora
Nome

 Caixa Econômica Federal 
Endereço

 SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 
CNPJ da Administradora

 00.360.305/0001-04 
Cliente
Nome

 PMCSA  
CPF/CNPJ

 11.294.402/0001-62 
Conta Corrente

 006.00000031-0 
Mês/Ano

 12/2018 
Folha

 01/01
Análise do Perfil do Investidor

  
Data da Avaliação

  

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  9.518,55C 1.610,289018
Aplicações  0,00 0,000000
Resgates  0,00 0,000000
Rendimento Bruto no Mês  8,96C 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  9.527,51C 1.610,289018
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor
Movimentação Detalhada
Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 74f15e40-d241-4600-ae75-c97349ede89a



01/03/2019 CAIXA - Extrato de Fundos

2/2

     
     
     
     

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma
 prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe
 proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu
 extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem
 dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente!
 
 Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize
 seu endereço de e-mail.

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726

0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725

7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/006/00000031-0
Nome: PMCSA
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

31/12/2018 - Saldo Atualizado 15,50C
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https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/006/00000031-0
Nome: PMCSA
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

31/12/2018 - Saldo Atualizado 15,50C
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18148
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

08/03/2019 12:43
Edgar Luiz de Lima Cavalcanti

1532-5490-746
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

41-7Banco: 559 - 8Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

63 - CEF - IPVA C/C 41-7

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 30.707,22 C

R$ 30.707,22 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Extrato Fundo de Investimento
 Para simples verificação

Nome da Agência
 CABO, PE  

Código
 0559 

Operação
 0055 

Emissão
 01/03/2019 

Fundo
 CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA

CURTO  

CNPJ do Fundo
 00.834.074/0001-23 

 
 

Início das Atividades do Fundo
 02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12
Meses(%)

Cota em:
30/11/2018 Cota em: 31/12/2018

0,0941  1,2616  1,2616  5,911084  5,916647  

Administradora
Nome

 Caixa Econômica Federal 
Endereço

 SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 
CNPJ da Administradora

 00.360.305/0001-04 
Cliente
Nome

 PMCSA IPVA  
CPF/CNPJ

 11.294.402/0001-62 
Conta Corrente

 006.00000041-7 
Mês/Ano

 12/2018 
Folha

 01/02
Análise do Perfil do Investidor

  
Data da Avaliação

  

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  1.343.859,60C 227.345,715785
Aplicações  40.552,18C 6.857,659773
Resgates  1.354.314,66D 229.013,403705
Rendimento Bruto no Mês  610,10C 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  30.707,22C 5.189,971853
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor
Movimentação Detalhada
Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
03 / 12 APLICACAO 2.781,23C   470,488785
04 / 12 APLICACAO 5.197,15C   879,138296
05 / 12 APLICACAO 450,67C   76,230759
06 / 12 APLICACAO 1.665,32C   281,675370
07 / 12 APLICACAO 6.880,91C   1.163,795392
10 / 12 APLICACAO 2.276,38C   384,995007
11 / 12 APLICACAO 2.699,85C   456,593242
12 / 12 RESGATE 1.116.123,81D   188.747,780687
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
13 / 12 APLICACAO 2.137,03C   361,376329
14 / 12 APLICACAO 2.722,97C   460,438386
17 / 12 APLICACAO 1.757,24C   297,125044
18 / 12 RESGATE 107.692,85D   18.208,513281
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
19 / 12 APLICACAO 2.087,15C   352,875040
20 / 12 APLICACAO 1.959,51C   331,279394
21 / 12 APLICACAO 1.934,69C   327,067839
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24 / 12 APLICACAO 2.067,15C   349,444361
26 / 12 APLICACAO 1.663,94C   281,269877
27 / 12 APLICACAO 2.270,99C   383,866644
28 / 12 RESGATE 130.495,88D   22.056,751424

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726

0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725

7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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Extrato Fundo de Investimento
 Para simples verificação

Nome da Agência
 CABO, PE  

Código
 0559 

Operação
 0055 

Emissão
 01/03/2019 

Fundo
 CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA

CURTO  

CNPJ do Fundo
 00.834.074/0001-23 

 
 

Início das Atividades do Fundo
 02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12
Meses(%)

Cota em:
30/11/2018 Cota em: 31/12/2018

0,0941  1,2616  1,2616  5,911084  5,916647  

Administradora
Nome

 Caixa Econômica Federal 
Endereço

 SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 
CNPJ da Administradora

 00.360.305/0001-04 
Cliente
Nome

 PMCSA IPVA  
CPF/CNPJ

 11.294.402/0001-62 
Conta Corrente

 006.00000041-7 
Mês/Ano

 12/2018 
Folha

 02/02
Análise do Perfil do Investidor

  
Data da Avaliação

  

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  1.343.859,60C 227.345,715785
Aplicações  40.552,18C 6.857,659773
Resgates  1.354.314,66D 229.013,403705
Rendimento Bruto no Mês  610,10C 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  30.707,22C 5.189,971853
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor
Movimentação Detalhada
Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
31 / 12 RESGATE 2,12D   0,358311
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
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Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma
 prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe
 proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu
 extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem
 dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente!
 
 Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize
 seu endereço de e-mail.

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726

0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725

7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/006/00000041-7
Nome: PMCSA IPVA
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo (R$)
03/12/2018 500103 ARR DH AG 78,60C 78,60C
03/12/2018 500103 ARR DH CB 2.572,16C 2.650,76C
03/12/2018 500103 ARR AUTOAT 131,89C 2.782,65C
03/12/2018 015678 TAR SITEX 1,42D 2.781,23C
03/12/2018 990001 APL AUTOM 2.781,23D 0,00
04/12/2018 500103 ARR DH CB 434,49C 434,49C
04/12/2018 500103 ARR DH CB 4.344,78C 4.779,27C
04/12/2018 500103 ARR AUTOAT 186,95C 4.966,22C
04/12/2018 500103 ARR INTER 230,93C 5.197,15C
04/12/2018 990001 APL AUTOM 5.197,15D 0,00
05/12/2018 500103 ARR DH CB 450,67C 450,67C
05/12/2018 990001 APL AUTOM 450,67D 0,00
06/12/2018 500103 ARR DH CB 1.605,74C 1.605,74C
06/12/2018 500103 ARR INTER 59,58C 1.665,32C
06/12/2018 990001 APL AUTOM 1.665,32D 0,00
07/12/2018 500103 ARR DH AG 3.896,10C 3.896,10C
07/12/2018 500103 ARR DH CB 142,08C 4.038,18C
07/12/2018 500103 ARR DH CB 2.278,73C 6.316,91C
07/12/2018 500103 ARR AUTOAT 564,00C 6.880,91C
07/12/2018 990001 APL AUTOM 6.880,91D 0,00
10/12/2018 500103 ARR DH CB 59,58C 59,58C
10/12/2018 500103 ARR DH CB 2.138,37C 2.197,95C
10/12/2018 500103 ARR INTER 78,43C 2.276,38C
10/12/2018 990001 APL AUTOM 2.276,38D 0,00
11/12/2018 500103 ARR DH CB 1.739,66C 1.739,66C
11/12/2018 500103 ARR AUTOAT 573,43C 2.313,09C
11/12/2018 500103 ARR INTER 386,76C 2.699,85C
11/12/2018 990001 APL AUTOM 2.699,85D 0,00
12/12/2018 500103 ARR DH CB 94,86C 94,86C
12/12/2018 500103 ARR DH CB 3.379,31C 3.474,17C
12/12/2018 500103 ARR AUTOAT 120,08C 3.594,25C
12/12/2018 500103 ARR INTER 281,94C 3.876,19C
12/12/2018 900108 CHEQUE SAC 1.100.000,00D 1.096.123,81D
12/12/2018 900135 CHEQUE SAC 20.000,00D 1.116.123,81D
12/12/2018 727220 RESG AUTOM 1.116.123,81C 0,00
13/12/2018 500103 ARR DH CB 1.949,04C 1.949,04C
13/12/2018 500103 ARR AUTOAT 155,63C 2.104,67C
13/12/2018 500103 ARR INTER 32,36C 2.137,03C
13/12/2018 990001 APL AUTOM 2.137,03D 0,00
14/12/2018 500103 ARR DH AG 680,20C 680,20C
14/12/2018 500103 ARR DH CB 121,94C 802,14C
14/12/2018 500103 ARR DH CB 1.920,83C 2.722,97C
14/12/2018 990001 APL AUTOM 2.722,97D 0,00
17/12/2018 500103 ARR DH CB 231,69C 231,69C

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 74f15e40-d241-4600-ae75-c97349ede89a



01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 2/3

17/12/2018 500103 ARR DH CB 1.181,03C 1.412,72C
17/12/2018 500103 ARR AUTOAT 35,74C 1.448,46C
17/12/2018 500103 ARR INTER 308,78C 1.757,24C
17/12/2018 990001 APL AUTOM 1.757,24D 0,00
18/12/2018 500103 ARR DH CB 316,41C 316,41C
18/12/2018 500103 ARR DH CB 2.123,70C 2.440,11C
18/12/2018 500103 ARR INTER 208,97C 2.649,08C
18/12/2018 900111 CHEQUE SAC 10.341,93D 7.692,85D
18/12/2018 900109 CHEQ COMP 100.000,00D 107.692,85D
18/12/2018 727220 RESG AUTOM 107.692,85C 0,00
19/12/2018 500103 ARR DH CB 1.800,67C 1.800,67C
19/12/2018 500103 ARR INTER 286,48C 2.087,15C
19/12/2018 990001 APL AUTOM 2.087,15D 0,00
20/12/2018 500103 ARR DH CB 1.921,67C 1.921,67C
20/12/2018 500103 ARR INTER 37,84C 1.959,51C
20/12/2018 990001 APL AUTOM 1.959,51D 0,00
21/12/2018 500103 ARR DH AG 172,98C 172,98C
21/12/2018 500103 ARR DH CB 1.724,29C 1.897,27C
21/12/2018 500103 ARR INTER 37,42C 1.934,69C
21/12/2018 990001 APL AUTOM 1.934,69D 0,00
24/12/2018 500103 ARR DH AG 631,58C 631,58C
24/12/2018 500103 ARR DH CB 209,42C 841,00C
24/12/2018 500103 ARR DH CB 944,51C 1.785,51C
24/12/2018 500103 ARR INTER 281,64C 2.067,15C
24/12/2018 990001 APL AUTOM 2.067,15D 0,00
26/12/2018 500103 ARR DH CB 1.473,93C 1.473,93C
26/12/2018 500103 ARR DH CB 79,17C 1.553,10C
26/12/2018 500103 ARR INTER 152,84C 1.705,94C
26/12/2018 000000 MANUT CTA 42,00D 1.663,94C
26/12/2018 990001 APL AUTOM 1.663,94D 0,00
27/12/2018 500103 ARR DH CB 1.971,43C 1.971,43C
27/12/2018 500103 ARR DH CB 229,05C 2.200,48C
27/12/2018 500103 ARR AUTOAT 47,99C 2.248,47C
27/12/2018 500103 ARR INTER 22,52C 2.270,99C
27/12/2018 990001 APL AUTOM 2.270,99D 0,00
28/12/2018 500103 ARR DH CB 275,88C 275,88C
28/12/2018 500103 ARR DH CB 2.737,41C 3.013,29C
28/12/2018 500103 ARR INTER 43,50C 3.056,79C
28/12/2018 300272 CHEQUE SAC 449,02D 2.607,77C
28/12/2018 900088 CHEQUE SAC 121,40D 2.486,37C
28/12/2018 900093 CHEQUE SAC 3.196,67D 710,30D
28/12/2018 900094 CHEQUE SAC 146,71D 857,01D
28/12/2018 900095 CHEQUE SAC 1.567,27D 2.424,28D
28/12/2018 900096 CHEQUE SAC 2.285,37D 4.709,65D
28/12/2018 900098 CHEQUE SAC 421,25D 5.130,90D
28/12/2018 900099 CHEQUE SAC 1.237,50D 6.368,40D
28/12/2018 900115 CHEQUE SAC 127,97D 6.496,37D
28/12/2018 900129 CHEQUE SAC 728,00D 7.224,37D
28/12/2018 900133 CHEQUE SAC 84,63D 7.309,00D
28/12/2018 900095 DEB.AUTOR. 15,50D 7.324,50D
28/12/2018 300269 CHEQ COMP 13.832,00D 21.156,50D
28/12/2018 300270 CHEQ COMP 2.306,60D 23.463,10D
28/12/2018 300271 CHEQ COMP 8.695,98D 32.159,08D
28/12/2018 900097 CHEQ COMP 20.000,00D 52.159,08D
28/12/2018 900100 CHEQ COMP 27.661,75D 79.820,83D
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28/12/2018 900101 CHEQ COMP 18.030,40D 97.851,23D
28/12/2018 900104 CHEQ COMP 3.029,55D 100.880,78D
28/12/2018 900105 CHEQ COMP 3.102,13D 103.982,91D
28/12/2018 900113 CHEQ COMP 3.769,67D 107.752,58D
28/12/2018 900114 CHEQ COMP 8.403,30D 116.155,88D
28/12/2018 900131 CHEQ COMP 14.340,00D 130.495,88D
28/12/2018 727220 RESG AUTOM 130.495,88C 0,00
31/12/2018 015678 TAR SITEX 2,12D 2,12D
31/12/2018 727220 RESG AUTOM 2,12C 0,00

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00
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18001
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

08/03/2019 12:45
Edgar Luiz de Lima Cavalcanti

1357-6469-583
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

50-6Banco: 559 - 8Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

65 - CEF - OGU-PASS PONTEZ C/C 50-6

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 18.666,23 C

R$ 18.666,23 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Extrato Fundo de Investimento
 Para simples verificação

Nome da Agência
 CABO, PE  

Código
 0559 

Operação
 0055 

Emissão
 01/03/2019 

Fundo
 CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA

CURTO  

CNPJ do Fundo
 00.834.074/0001-23 

 
 

Início das Atividades do Fundo
 02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12
Meses(%)

Cota em:
30/11/2018 Cota em: 31/12/2018

0,0941  1,2616  1,2616  5,911084  5,916647  

Administradora
Nome

 Caixa Econômica Federal 
Endereço

 SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 
CNPJ da Administradora

 00.360.305/0001-04 
Cliente
Nome

 PMCSA  
CPF/CNPJ

 11.294.402/0001-62 
Conta Corrente

 006.00000050-6 
Mês/Ano

 12/2018 
Folha

 01/01
Análise do Perfil do Investidor

  
Data da Avaliação

  

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  18.648,68C 3.154,865975
Aplicações  0,00 0,000000
Resgates  0,00 0,000000
Rendimento Bruto no Mês  17,55C 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  18.666,23C 3.154,865975
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor
Movimentação Detalhada
Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
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Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma
 prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe
 proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu
 extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem
 dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente!
 
 Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize
 seu endereço de e-mail.

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726

0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725

7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/006/00000050-6
Nome: PMCSA
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/013/00086410-4
Nome: PMCSA REQUAL E VICINAIS
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Taxa Valor (R$) Saldo
(R$)

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00
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17419
Outubro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 11:35
Hajime Honda

1826-2455-361
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

52-2Banco: 559 - 8Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

259 - CEF- RF - C/C  52-2

Saldo bancário em 31/10/2018:

Saldo na contabilidade em 31/10/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18116
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 11:43
Hajime Honda

1667-6091-661
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

54-9Banco: 559 - 8Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

257 - CEF-  FUNDEF- C/C  54-9

Saldo bancário em 30/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18151
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

08/03/2019 12:46
Edgar Luiz de Lima Cavalcanti

2199-5172-803
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

57-3Banco: 559 - 8Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

256 - CEF - RESERVA DE EDUCAÇÃO- C/C  57-3

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 146.095,08 C

R$ 146.881,08 D

Diferença: R$ 786,00 D

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

20/02/2018 DIF. DE PAGAMENTO DE INSS CHEQUE N 313312 101 - Cheques EXTRATO BANCARIO R$ 786,00 D

Subtotal: R$ 786,00 D

Total Conciliado:

Observação:

R$ 786,00 D
R$ 0,00Total a Conciliar:
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01/03/2019 CAIXA - Extrato de Fundos

1/2

Extrato Fundo de Investimento
 Para simples verificação

Nome da Agência
 CABO, PE  

Código
 0559 

Operação
 0055 

Emissão
 01/03/2019 

Fundo
 CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO  

CNPJ do Fundo
 00.834.074/0001-23 

 
 

Início das Atividades do Fundo
 02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2018 Cota em: 31/12/2018
0,0941  1,2616  1,2616  5,911084  5,916647  

Administradora
Nome

 Caixa Econômica Federal 
Endereço

 SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 
CNPJ da Administradora

 00.360.305/0001-04 

Cliente
Nome

 PMCSA RESERVA EDUCACAO  
CPF/CNPJ

 11.294.402/0001-62 
Conta Corrente

 006.00000057-3 
Mês/Ano

 12/2018 
Folha

 01/02
Análise do Perfil do Investidor

  
Data da Avaliação

  

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  1.419.204,68C 240.092,118341
Aplicações  2.172.531,16C 367.361,173095
Resgates  3.446.188,14D 582.761,082900
Rendimento Bruto no Mês  547,38C 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  146.095,08C 24.692,208536
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor

Movimentação Detalhada

Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
03 / 12 RESGATE 788.515,50D   133.389,793609
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
04 / 12 RESGATE 540.712,85D   91.465,778009
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
05 / 12 APLICACAO 194.313,84C   32.868,155478
06 / 12 RESGATE 55.548,49D   9.395,576464
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
10 / 12 APLICACAO 113.166,44C   19.139,385517
11 / 12 RESGATE 64.456,29D   10.900,718763
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
12 / 12 APLICACAO 755.590,24C   127.777,927346
13 / 12 RESGATE 288.860,32D   48.846,894491
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
14 / 12 RESGATE 554.709,79D   93.798,198858
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
17 / 12 RESGATE 71.055,42D   12.014,491365
 IRRF 0,00

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726 0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725 7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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01/03/2019 CAIXA - Extrato de Fundos

2/2

Extrato Fundo de Investimento
 Para simples verificação

Nome da Agência
 CABO, PE  

Código
 0559 

Operação
 0055 

Emissão
 01/03/2019 

Fundo
 CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO  

CNPJ do Fundo
 00.834.074/0001-23 

 
 

Início das Atividades do Fundo
 02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2018 Cota em: 31/12/2018
0,0941  1,2616  1,2616  5,911084  5,916647  

Administradora
Nome

 Caixa Econômica Federal 
Endereço

 SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 
CNPJ da Administradora

 00.360.305/0001-04 

Cliente
Nome

 PMCSA RESERVA EDUCACAO  
CPF/CNPJ

 11.294.402/0001-62 
Conta Corrente

 006.00000057-3 
Mês/Ano

 12/2018 
Folha

 02/02
Análise do Perfil do Investidor

  
Data da Avaliação

  

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  1.419.204,68C 240.092,118341
Aplicações  2.172.531,16C 367.361,173095
Resgates  3.446.188,14D 582.761,082900
Rendimento Bruto no Mês  547,38C 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  146.095,08C 24.692,208536
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor

Movimentação Detalhada

Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
 IOF 0,00
18 / 12 RESGATE 28.999,11D   4.903,118178
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
19 / 12 APLICACAO 1.039.410,34C   175.733,399834
20 / 12 RESGATE 96.522,12D   16.318,256681
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
21 / 12 APLICACAO 69.680,92C   11.779,865486
26 / 12 APLICACAO 369,38C   62,439431
27 / 12 RESGATE 761.910,66D   128.786,162057
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
28 / 12 RESGATE 194.891,81D   32.941,117624
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
31 / 12 RESGATE 5,78D   0,976795
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
     
     
     
     

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma
 prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe
 proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu
 extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem
 dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente!
 
 Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize
 seu endereço de e-mail.

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726 0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725 7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/6

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/006/00000057-3
Nome: PMCSA RESERVA EDUCACAO
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo (R$)
03/12/2018 000000 DP DINH AG 170.000,00C 170.000,00C
03/12/2018 313533 CHEQUE SAC 1.699,47D 168.300,53C
03/12/2018 313538 CHEQUE SAC 22.363,57D 145.936,96C
03/12/2018 313539 CHEQUE SAC 19.510,00D 126.426,96C
03/12/2018 313541 CHEQUE SAC 25.363,00D 101.063,96C
03/12/2018 313542 CHEQUE SAC 15.023,00D 86.040,96C
03/12/2018 313543 CHEQUE SAC 12.608,45D 73.432,51C
03/12/2018 313546 CHEQUE SAC 17.461,72D 55.970,79C
03/12/2018 313553 CHEQUE SAC 528.577,08D 472.606,29D
03/12/2018 313558 CHEQUE SAC 2.000,00D 474.606,29D
03/12/2018 313559 CHEQUE SAC 2.000,00D 476.606,29D
03/12/2018 313560 CHEQUE SAC 2.050,00D 478.656,29D
03/12/2018 313562 CHEQUE SAC 2.000,00D 480.656,29D
03/12/2018 313563 CHEQUE SAC 2.000,00D 482.656,29D
03/12/2018 015661 TAR SITEX 2,14D 482.658,43D
03/12/2018 145629 ENVIO TED 305.839,57D 788.498,00D
03/12/2018 145629 DOC/TED PESSOAL 17,50D 788.515,50D
03/12/2018 727220 RESG AUTOM 788.515,50C 0,00
04/12/2018 313534 CHEQUE SAC 73,56D 73,56D
04/12/2018 313547 CHEQUE SAC 665,92D 739,48D
04/12/2018 313549 CHEQUE SAC 20.821,21D 21.560,69D
04/12/2018 313550 CHEQUE SAC 35.235,88D 56.796,57D
04/12/2018 313552 CHEQUE SAC 1.235,00D 58.031,57D
04/12/2018 313554 CHEQUE SAC 180,00D 58.211,57D
04/12/2018 313556 CHEQUE SAC 20.448,59D 78.660,16D
04/12/2018 313557 CHEQUE SAC 78.943,26D 157.603,42D
04/12/2018 000000 DEB.AUTOR. 24.328,14D 181.931,56D
04/12/2018 000000 DEB.AUTOR. 15,50D 181.947,06D
04/12/2018 000559 DEB.AUTOR. 17.377,24D 199.324,30D
04/12/2018 313535 CHEQ COMP 107,20D 199.431,50D
04/12/2018 313544 CHEQ COMP 10.730,80D 210.162,30D
04/12/2018 313545 CHEQ COMP 31.996,40D 242.158,70D
04/12/2018 313548 CHEQ COMP 264.269,15D 506.427,85D
04/12/2018 313551 CHEQ COMP 23.465,00D 529.892,85D
04/12/2018 313555 CHEQ COMP 8.820,00D 538.712,85D
04/12/2018 313561 CHEQ COMP 2.000,00D 540.712,85D
04/12/2018 727220 RESG AUTOM 540.712,85C 0,00
05/12/2018 000000 DP DINH AG 300.000,00C 300.000,00C
05/12/2018 313540 CHEQUE SAC 11.706,00D 288.294,00C
05/12/2018 313573 CHEQUE SAC 15.608,00D 272.686,00C
05/12/2018 000000 DEB.AUTOR. 41.919,76D 230.766,24C
05/12/2018 000000 DEB.AUTOR. 9.776,19D 220.990,05C
05/12/2018 000559 DEB.AUTOR. 26.676,21D 194.313,84C
05/12/2018 990001 APL AUTOM 194.313,84D 0,00
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 2/6

06/12/2018 000000 DP DINH AG 17.515,59C 17.515,59C
06/12/2018 313537 CHEQUE SAC 17.350,38D 165,21C
06/12/2018 313564 CHEQUE SAC 2.000,00D 1.834,79D
06/12/2018 313566 CHEQUE SAC 31.174,49D 33.009,28D
06/12/2018 313567 CHEQUE SAC 2.472,75D 35.482,03D
06/12/2018 313569 CHEQUE SAC 117,20D 35.599,23D
06/12/2018 313572 CHEQ COMP 19.949,26D 55.548,49D
06/12/2018 727220 RESG AUTOM 55.548,49C 0,00
10/12/2018 000000 DP DINH AG 100.000,00C 100.000,00C
10/12/2018 000000 DP DINH AG 443.801,52C 543.801,52C
10/12/2018 313574 CHEQUE SAC 27.451,47D 516.350,05C
10/12/2018 000000 DEB.AUTOR. 18.342,04D 498.008,01C
10/12/2018 000000 DEB.AUTOR. 17.641,54D 480.366,47C
10/12/2018 224018 DEB.AUTOR. 367.200,03D 113.166,44C
10/12/2018 990001 APL AUTOM 113.166,44D 0,00
11/12/2018 000000 DEB.AUTOR. 13.094,05D 13.094,05D
11/12/2018 000000 DEB.AUTOR. 40.579,67D 53.673,72D
11/12/2018 000559 DEB.AUTOR. 10.782,57D 64.456,29D
11/12/2018 727220 RESG AUTOM 64.456,29C 0,00
12/12/2018 000000 DP DINH AG 1.135.000,00C 1.135.000,00C
12/12/2018 313575 CHEQUE SAC 3.029,47D 1.131.970,53C
12/12/2018 313576 CHEQUE SAC 489,53D 1.131.481,00C
12/12/2018 313581 CHEQUE SAC 910,00D 1.130.571,00C
12/12/2018 222018 DEB.AUTOR. 3.347,83D 1.127.223,17C
12/12/2018 222018 DEB.AUTOR. 3.682,61D 1.123.540,56C
12/12/2018 125486 ENVIO TED 59.926,17D 1.063.614,39C
12/12/2018 125486 DOC/TED PESSOAL 17,50D 1.063.596,89C
12/12/2018 313577 CHEQ COMP 280.132,14D 783.464,75C
12/12/2018 313584 CHEQ COMP 8.820,00D 774.644,75C
12/12/2018 313585 CHEQ COMP 3.790,50D 770.854,25C
12/12/2018 313587 CHEQ COMP 15.264,01D 755.590,24C
12/12/2018 990001 APL AUTOM 755.590,24D 0,00
13/12/2018 000000 DP DINH AG 740.000,00C 740.000,00C
13/12/2018 313578 CHEQUE SAC 13.443,56D 726.556,44C
13/12/2018 313579 CHEQUE SAC 37.350,96D 689.205,48C
13/12/2018 313586 CHEQUE SAC 199,50D 689.005,98C
13/12/2018 313588 CHEQUE SAC 1.061,14D 687.944,84C
13/12/2018 313589 CHEQUE SAC 180,00D 687.764,84C
13/12/2018 225018 DEB.AUTOR. 41.459,28D 646.305,56C
13/12/2018 225018 DEB.AUTOR. 12.437,79D 633.867,77C
13/12/2018 225018 DEB.AUTOR. 91.210,40D 542.657,37C
13/12/2018 226018 DEB.AUTOR. 36.765,93D 505.891,44C
13/12/2018 226018 DEB.AUTOR. 7.353,19D 498.538,25C
13/12/2018 226018 DEB.AUTOR. 80.885,04D 417.653,21C
13/12/2018 108974 ENVIO TED 684.078,03D 266.424,82D
13/12/2018 108974 DOC/TED PESSOAL 17,50D 266.442,32D
13/12/2018 313580 CHEQ COMP 17.290,00D 283.732,32D
13/12/2018 313583 CHEQ COMP 5.128,00D 288.860,32D
13/12/2018 727220 RESG AUTOM 288.860,32C 0,00
14/12/2018 000000 DP DINH AG 100.000,00C 100.000,00C
14/12/2018 313590 CHEQUE SAC 1.699,47D 98.300,53C
14/12/2018 313594 CHEQUE SAC 2.301,40D 95.999,13C
14/12/2018 313597 CHEQUE SAC 475,00D 95.524,13C
14/12/2018 313598 CHEQUE SAC 1.365,00D 94.159,13C
14/12/2018 313601 CHEQUE SAC 1.100,00D 93.059,13C
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14/12/2018 313602 CHEQUE SAC 1.153,62D 91.905,51C
14/12/2018 313603 CHEQUE SAC 8.627,46D 83.278,05C
14/12/2018 101691 ENVIO TED 610.314,36D 527.036,31D
14/12/2018 101691 DOC/TED PESSOAL 17,50D 527.053,81D
14/12/2018 313720 CHEQ COMP 27.655,98D 554.709,79D
14/12/2018 727220 RESG AUTOM 554.709,79C 0,00
17/12/2018 313591 CHEQUE SAC 16.227,83D 16.227,83D
17/12/2018 313592 CHEQUE SAC 1.742,22D 17.970,05D
17/12/2018 313595 CHEQUE SAC 32,22D 18.002,27D
17/12/2018 313595 TAR CH INF 2,50D 18.004,77D
17/12/2018 313596 CHEQUE SAC 1.843,91D 19.848,68D
17/12/2018 171218 DEB.AUTOR. 15,50D 19.864,18D
17/12/2018 220018 DEB.AUTOR. 17.515,59D 37.379,77D
17/12/2018 313582 CHEQ COMP 17.775,42D 55.155,19D
17/12/2018 313593 CHEQ COMP 7.683,97D 62.839,16D
17/12/2018 313599 CHEQ COMP 2.554,78D 65.393,94D
17/12/2018 313600 CHEQ COMP 5.661,48D 71.055,42D
17/12/2018 727220 RESG AUTOM 71.055,42C 0,00
18/12/2018 313607 CHEQUE SAC 5.077,86D 5.077,86D
18/12/2018 313609 CHEQUE SAC 1.565,86D 6.643,72D
18/12/2018 313611 CHEQUE SAC 4.028,17D 10.671,89D
18/12/2018 000559 DEB.AUTOR. 15,50D 10.687,39D
18/12/2018 227018 DEB.AUTOR. 12.708,80D 23.396,19D
18/12/2018 227018 DEB.AUTOR. 5.602,92D 28.999,11D
18/12/2018 727220 RESG AUTOM 28.999,11C 0,00
19/12/2018 000000 DP DINH AG 3.105.461,91C 3.105.461,91C
19/12/2018 000000 DP DINH AG 200.000,00C 3.305.461,91C
19/12/2018 000000 DP DINH AG 28.121,24C 3.333.583,15C
19/12/2018 313605 CHEQUE SAC 3.223,48D 3.330.359,67C
19/12/2018 313606 CHEQUE SAC 3.737,92D 3.326.621,75C
19/12/2018 313608 CHEQUE SAC 726,97D 3.325.894,78C
19/12/2018 313610 CHEQUE SAC 348,65D 3.325.546,13C
19/12/2018 313615 CHEQUE SAC 2.221.202,22D 1.104.343,91C
19/12/2018 313616 CHEQUE SAC 27.050,51D 1.077.293,40C
19/12/2018 313612 CHEQ COMP 37.883,06D 1.039.410,34C
19/12/2018 990001 APL AUTOM 1.039.410,34D 0,00
20/12/2018 313604 CHEQUE SAC 264,39D 264,39D
20/12/2018 000559 DEB.AUTOR. 42.193,55D 42.457,94D
20/12/2018 000559 DEB.AUTOR. 26.850,44D 69.308,38D
20/12/2018 000559 DEB.AUTOR. 9.776,19D 79.084,57D
20/12/2018 313614 CHEQ COMP 17.437,55D 96.522,12D
20/12/2018 727220 RESG AUTOM 96.522,12C 0,00
21/12/2018 000001 CRED TED 500.000,00C 500.000,00C
21/12/2018 000000 DP DINH AG 800.000,00C 1.300.000,00C
21/12/2018 313189 CHEQUE SAC 115,00D 1.299.885,00C
21/12/2018 313193 CHEQUE SAC 21.882,93D 1.278.002,07C
21/12/2018 313194 CHEQUE SAC 37.032,64D 1.240.969,43C
21/12/2018 313202 CHEQUE SAC 841,82D 1.240.127,61C
21/12/2018 313203 CHEQUE SAC 662,94D 1.239.464,67C
21/12/2018 313207 CHEQUE SAC 614,29D 1.238.850,38C
21/12/2018 313208 CHEQUE SAC 12.608,45D 1.226.241,93C
21/12/2018 313209 CHEQUE SAC 15.023,00D 1.211.218,93C
21/12/2018 313210 CHEQUE SAC 252,55D 1.210.966,38C
21/12/2018 313617 CHEQUE SAC 427,04D 1.210.539,34C
21/12/2018 313618 CHEQUE SAC 411,38D 1.210.127,96C
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21/12/2018 000559 DEB.AUTOR. 15,50D 1.210.112,46C
21/12/2018 000559 DEB.AUTOR. 37.089,36D 1.173.023,10C
21/12/2018 000559 DEB.AUTOR. 89.014,46D 1.084.008,64C
21/12/2018 139152 ENVIO TED 615.683,32D 468.325,32C
21/12/2018 139152 DOC/TED PESSOAL 17,50D 468.307,82C
21/12/2018 313192 CHEQ COMP 277.744,73D 190.563,09C
21/12/2018 313201 CHEQ COMP 15.742,08D 174.821,01C
21/12/2018 313205 CHEQ COMP 27.314,00D 147.507,01C
21/12/2018 313206 CHEQ COMP 33.484,00D 114.023,01C
21/12/2018 313663 CHEQ COMP 42.157,09D 71.865,92C
21/12/2018 313664 CHEQ COMP 2.185,00D 69.680,92C
21/12/2018 990001 APL AUTOM 69.680,92D 0,00
24/12/2018 002758 DOC E DEV 411,38C 411,38C
26/12/2018 000000 MANUT CTA 42,00D 369,38C
26/12/2018 990001 APL AUTOM 369,38D 0,00
27/12/2018 000001 CRED TED 1.500.000,00C 1.500.000,00C
27/12/2018 313190 CHEQUE SAC 84,06D 1.499.915,94C
27/12/2018 313191 CHEQUE SAC 11,48D 1.499.904,46C
27/12/2018 313191 TAR CH INF 2,50D 1.499.901,96C
27/12/2018 313211 CHEQUE SAC 105.403,88D 1.394.498,08C
27/12/2018 313212 CHEQUE SAC 11.706,00D 1.382.792,08C
27/12/2018 313214 CHEQUE SAC 180,00D 1.382.612,08C
27/12/2018 313215 CHEQUE SAC 1.573.314,69D 190.702,61D
27/12/2018 313218 CHEQUE SAC 160,30D 190.862,91D
27/12/2018 313219 CHEQUE SAC 1.528,51D 192.391,42D
27/12/2018 313220 CHEQUE SAC 291,42D 192.682,84D
27/12/2018 313221 CHEQUE SAC 17.196,14D 209.878,98D
27/12/2018 313222 CHEQUE SAC 2.310,40D 212.189,38D
27/12/2018 313224 CHEQUE SAC 1.605,00D 213.794,38D
27/12/2018 313226 CHEQUE SAC 243.902,70D 457.697,08D
27/12/2018 313228 CHEQUE SAC 101,00D 457.798,08D
27/12/2018 313619 CHEQUE SAC 2.521,32D 460.319,40D
27/12/2018 313660 CHEQUE SAC 2.045,62D 462.365,02D
27/12/2018 313662 CHEQUE SAC 2.841,71D 465.206,73D
27/12/2018 244018 DEB.AUTOR. 10.232,03D 475.438,76D
27/12/2018 244018 DEB.AUTOR. 12.202,02D 487.640,78D
27/12/2018 245018 DEB.AUTOR. 264.486,45D 752.127,23D
27/12/2018 313219 DEB.AUTOR. 15,50D 752.142,73D
27/12/2018 313220 DEB.AUTOR. 15,50D 752.158,23D
27/12/2018 313222 DEB.AUTOR. 15,50D 752.173,73D
27/12/2018 313619 DEB.AUTOR. 15,50D 752.189,23D
27/12/2018 313223 CHEQ COMP 3.323,20D 755.512,43D
27/12/2018 313225 CHEQ COMP 862,98D 756.375,41D
27/12/2018 313227 CHEQ COMP 2.969,00D 759.344,41D
27/12/2018 313620 CHEQ COMP 1.594,25D 760.938,66D
27/12/2018 313659 CHEQ COMP 972,00D 761.910,66D
27/12/2018 727220 RESG AUTOM 761.910,66C 0,00
28/12/2018 000000 DP DINH AG 200.000,00C 200.000,00C
28/12/2018 000000 DP DINH AG 1.000.000,00C 1.200.000,00C
28/12/2018 000000 DP DINH AG 1.060.000,00C 2.260.000,00C
28/12/2018 000000 DP DINH AG 800.000,00C 3.060.000,00C
28/12/2018 000000 DP DINH AG 400.000,00C 3.460.000,00C
28/12/2018 313231 CHEQUE SAC 475,00D 3.459.525,00C
28/12/2018 313232 CHEQUE SAC 800,00D 3.458.725,00C
28/12/2018 313669 CHEQUE SAC 1.420,00D 3.457.305,00C
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28/12/2018 313670 CHEQUE SAC 44.507,23D 3.412.797,77C
28/12/2018 313671 CHEQUE SAC 81.596,59D 3.331.201,18C
28/12/2018 313676 CHEQUE SAC 78.887,19D 3.252.313,99C
28/12/2018 313677 CHEQUE SAC 13.834,59D 3.238.479,40C
28/12/2018 313678 CHEQUE SAC 1.090,00D 3.237.389,40C
28/12/2018 313679 CHEQUE SAC 1.844,61D 3.235.544,79C
28/12/2018 313681 CHEQUE SAC 1.094,37D 3.234.450,42C
28/12/2018 313684 CHEQUE SAC 25.363,00D 3.209.087,42C
28/12/2018 313687 CHEQUE SAC 181,50D 3.208.905,92C
28/12/2018 313689 CHEQUE SAC 390,00D 3.208.515,92C
28/12/2018 313692 CHEQUE SAC 50,05D 3.208.465,87C
28/12/2018 313695 CHEQUE SAC 13.834,59D 3.194.631,28C
28/12/2018 313696 CHEQUE SAC 1.090,00D 3.193.541,28C
28/12/2018 313697 CHEQUE SAC 1.844,61D 3.191.696,67C
28/12/2018 313700 CHEQUE SAC 27.451,45D 3.164.245,22C
28/12/2018 313702 CHEQUE SAC 76,07D 3.164.169,15C
28/12/2018 313703 CHEQUE SAC 11.662,13D 3.152.507,02C
28/12/2018 313704 CHEQUE SAC 679,10D 3.151.827,92C
28/12/2018 313705 CHEQUE SAC 1.079,00D 3.150.748,92C
28/12/2018 313706 CHEQUE SAC 36.945,59D 3.113.803,33C
28/12/2018 313708 CHEQUE SAC 19.510,00D 3.094.293,33C
28/12/2018 313709 CHEQUE SAC 17.461,72D 3.076.831,61C
28/12/2018 313710 CHEQUE SAC 22.363,57D 3.054.468,04C
28/12/2018 313713 CHEQUE SAC 1.043,91D 3.053.424,13C
28/12/2018 313716 CHEQUE SAC 1.100,00D 3.052.324,13C
28/12/2018 313717 CHEQUE SAC 3.666,40D 3.048.657,73C
28/12/2018 313718 CHEQUE SAC 32,22D 3.048.625,51C
28/12/2018 313718 TAR CH INF 2,50D 3.048.623,01C
28/12/2018 313719 CHEQUE SAC 2.310,00D 3.046.313,01C
28/12/2018 313723 CHEQUE SAC 82,25D 3.046.230,76C
28/12/2018 313725 CHEQUE SAC 2.793,14D 3.043.437,62C
28/12/2018 313726 CHEQUE SAC 3.072,46D 3.040.365,16C
28/12/2018 313730 CHEQUE SAC 85.394,46D 2.954.970,70C
28/12/2018 313732 CHEQUE SAC 40,00D 2.954.930,70C
28/12/2018 313736 CHEQUE SAC 1.059.821,12D 1.895.109,58C
28/12/2018 000000 DEB.AUTOR. 61.265,25D 1.833.844,33C
28/12/2018 000252 DEB.AUTOR. 27.305,50D 1.806.538,83C
28/12/2018 025218 DEB.AUTOR. 17.798,53D 1.788.740,30C
28/12/2018 249018 DEB.AUTOR. 2.412,40D 1.786.327,90C
28/12/2018 249018 DEB.AUTOR. 8.041,34D 1.778.286,56C
28/12/2018 253018 DEB.AUTOR. 291,10D 1.777.995,46C
28/12/2018 253018 DEB.AUTOR. 457,44D 1.777.538,02C
28/12/2018 253018 DEB.AUTOR. 176.000,00D 1.601.538,02C
28/12/2018 253018 DEB.AUTOR. 154.000,00D 1.447.538,02C
28/12/2018 253018 DEB.AUTOR. 117.017,73D 1.330.520,29C
28/12/2018 253018 DEB.AUTOR. 38.986,98D 1.291.533,31C
28/12/2018 253018 DEB.AUTOR. 98.000,00D 1.193.533,31C
28/12/2018 253018 DEB.AUTOR. 75.192,28D 1.118.341,03C
28/12/2018 253018 DEB.AUTOR. 112.000,00D 1.006.341,03C
28/12/2018 135583 ENVIO TED 150.373,04D 855.967,99C
28/12/2018 135583 DOC/TED PESSOAL 17,50D 855.950,49C
28/12/2018 313213 CHEQ COMP 8.820,00D 847.130,49C
28/12/2018 313229 CHEQ COMP 7.683,97D 839.446,52C
28/12/2018 313230 CHEQ COMP 1.742,22D 837.704,30C
28/12/2018 313665 CHEQ COMP 19.949,26D 817.755,04C
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28/12/2018 313667 CHEQ COMP 26.980,00D 790.775,04C
28/12/2018 313668 CHEQ COMP 615.683,32D 175.091,72C
28/12/2018 313672 CHEQ COMP 17.437,55D 157.654,17C
28/12/2018 313680 CHEQ COMP 49.978,50D 107.675,67C
28/12/2018 313683 CHEQ COMP 31.996,40D 75.679,27C
28/12/2018 313686 CHEQ COMP 3.448,50D 72.230,77C
28/12/2018 313688 CHEQ COMP 7.410,00D 64.820,77C
28/12/2018 313690 CHEQ COMP 15.742,08D 49.078,69C
28/12/2018 313693 CHEQ COMP 17.735,00D 31.343,69C
28/12/2018 313694 CHEQ COMP 20.503,40D 10.840,29C
28/12/2018 313699 CHEQ COMP 15,00D 10.825,29C
28/12/2018 313699 TAR CH INF 2,50D 10.822,79C
28/12/2018 313701 CHEQ COMP 1.445,38D 9.377,41C
28/12/2018 313707 CHEQ COMP 5.323,95D 4.053,46C
28/12/2018 313711 CHEQ COMP 10.730,80D 6.677,34D
28/12/2018 313712 CHEQ COMP 2.430,00D 9.107,34D
28/12/2018 313714 CHEQ COMP 2.554,78D 11.662,12D
28/12/2018 313715 CHEQ COMP 5.661,48D 17.323,60D
28/12/2018 313721 CHEQ COMP 42.157,09D 59.480,69D
28/12/2018 313722 CHEQ COMP 1.562,75D 61.043,44D
28/12/2018 313724 CHEQ COMP 49.997,26D 111.040,70D
28/12/2018 313727 CHEQ COMP 27.655,98D 138.696,68D
28/12/2018 313731 CHEQ COMP 760,00D 139.456,68D
28/12/2018 313738 CHEQ COMP 55.435,13D 194.891,81D
28/12/2018 727220 RESG AUTOM 194.891,81C 0,00
31/12/2018 015661 TAR SITEX 5,78D 5,78D
31/12/2018 727220 RESG AUTOM 5,78C 0,00

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00
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18149
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

08/03/2019 12:47
Edgar Luiz de Lima Cavalcanti

2132-5319-146
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

59-0Banco: 559 - 8Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

255 - CEF- PROVISÃO 13º SALÁRIO - C/C 59-0

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 2.490.666,62 C

R$ 2.490.666,62 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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INFORMATIVO MENSAL CDB/RDB CAIXA

Conta
0559  .  006  .  00000059 - 0

Folha
00001/00001 

Nome
MUNICIPIO DO CABO DE SANTO AGOSTINHO  

CPF/CNPJ
11.294.402/0001-62 

Mês
DEZEMBRO /2018

Posição
31/12/2018 

CNPJ CAIXA
00.360.305/0001-04

Endereço
SBS Quadra 04 Lote 03/04 Brasília DF CEP 70092-900

TOTAL
Valor Base em
31/12/2018
1.000.000,00 

Rend. Bruto
Acumulado
22.092,87 

Prov. IR + IOF
Acumulado
0,00 

Rend. líquido
acumulado
22.092,87 

Rend. bruto MÊS
4.794,46 

Rend. líquido MÊS
4.794,46 

Saldo líquido em
31/12/2018
1.022.092,87 

No. Nota
20180815 000272 

Modalidade
CDB FLEX EMPRESARIAL  

Permite resgate antecipado
SIM  

Data Aplicação
15/08/2018 

Data vencimento
09/08/2021 

Valor base
1.000.000,00 

Taxa Atual
95,5000 %    CDI

Taxa Final
95,5000 %    CDI

Rend bruto acum
22.092,87 

Provisão IR
0,00 

Rend líquido acum
22.092,87 

%Rend brut acum
2,2092 % 

Provisão IOF
0,00 

%Rend líq acum
2,2092 % 

Rend bruto MÊS
4.794,46 

Rend líquido MÊS
4.794,46 

%Rend bruto MÊS
0,4712 % 

%Rend líquido MÊS
0,4712 % 

Saldo em 30/11/2018
1.017.298,41 

Saldo em 31/12/2018
1.022.092,87 

Resgates Efetivados no mês
Dia Nº Nota Nº Nota de

Resgate
Valor Base Rendimentos IOF IRRF Resgate Líquido

Observação

CAIXA, AQUI O SEU FUTURO ACONTECE!

SIFIX https://sifix.caixa/sifix/SifixController/impressaodocumentos/impdoc_...

1 de 1 09/01/2019 11:36
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01/03/2019 CAIXA - Extrato de Fundos

1/4

Extrato Fundo de Investimento
 Para simples verificação

Nome da Agência
 CABO, PE  

Código
 0559 

Operação
 0055 

Emissão
 01/03/2019 

Fundo
 CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA

CURTO  

CNPJ do Fundo
 00.834.074/0001-23 

 
 

Início das Atividades do Fundo
 02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12
Meses(%)

Cota em:
30/11/2018 Cota em: 31/12/2018

0,0941  1,2616  1,2616  5,911084  5,916647  

Administradora
Nome

 Caixa Econômica Federal 
Endereço

 SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 
CNPJ da Administradora

 00.360.305/0001-04 
Cliente
Nome

 PMCSA PROVISAO 13 SALARIO  
CPF/CNPJ

 11.294.402/0001-62 
Conta Corrente

 006.00000059-0 
Mês/Ano

 12/2018 
Folha

 01/02
Análise do Perfil do Investidor

  
Data da Avaliação

  

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  23.538.629,17C 3.982.117,183553
Aplicações  999.958,00C 169.031,374047
Resgates  24.157.240,56D 4.084.868,998929
Rendimento Bruto no Mês  10.806,14C 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  392.152,75C 66.279,558672
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor
Movimentação Detalhada
Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
03 / 12 RESGATE 0,08D   0,012090
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
07 / 12 RESGATE 9.033.556,78D   1.527.881,011980
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
10 / 12 RESGATE 443.801,52D   75.058,367461
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
11 / 12 RESGATE 4.994.653,76D   844.685,872544
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
18 / 12 RESGATE 355.784,04D   60.155,332558
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
19 / 12 RESGATE 1.309.314,02D   221.366,090974
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
20 / 12 RESGATE 2.369.297,92D   400.559,107845
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 IRRF 0,00
 IOF 0,00
26 / 12 APLICACAO 999.958,00C   169.031,374047
27 / 12 RESGATE 5.650.831,66D   955.163,072239

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726

0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725

7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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Extrato Fundo de Investimento
 Para simples verificação

Nome da Agência
 CABO, PE  

Código
 0559 

Operação
 0055 

Emissão
 01/03/2019 

Fundo
 CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA

CURTO  

CNPJ do Fundo
 00.834.074/0001-23 

 
 

Início das Atividades do Fundo
 02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12
Meses(%)

Cota em:
30/11/2018 Cota em: 31/12/2018

0,0941  1,2616  1,2616  5,911084  5,916647  

Administradora
Nome

 Caixa Econômica Federal 
Endereço

 SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 
CNPJ da Administradora

 00.360.305/0001-04 
Cliente
Nome

 PMCSA PROVISAO 13 SALARIO  
CPF/CNPJ

 11.294.402/0001-62 
Conta Corrente

 006.00000059-0 
Mês/Ano

 12/2018 
Folha

 02/02
Análise do Perfil do Investidor

  
Data da Avaliação

  

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  23.538.629,17C 3.982.117,183553
Aplicações  999.958,00C 169.031,374047
Resgates  24.157.240,56D 4.084.868,998929
Rendimento Bruto no Mês  10.806,14C 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  392.152,75C 66.279,558672
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor
Movimentação Detalhada
Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
31 / 12 RESGATE 0,78D   0,131233
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
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Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma
 prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe
 proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu
 extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem
 dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente!
 
 Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize
 seu endereço de e-mail.

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726

0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725

7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/2

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/006/00000059-0
Nome: PMCSA PROVISAO 13 SALARIO
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo (R$)
03/12/2018 015672 TAR SITEX 0,08D 0,08D
03/12/2018 727220 RESG AUTOM 0,08C 0,00
07/12/2018 216018 DEB.AUTOR. 4.361.339,53D 4.361.339,53D
07/12/2018 218018 DEB.AUTOR. 4.672.217,25D 9.033.556,78D
07/12/2018 727220 RESG AUTOM 9.033.556,78C 0,00
10/12/2018 302227 CHEQUE SAC 443.801,52D 443.801,52D
10/12/2018 727220 RESG AUTOM 443.801,52C 0,00
11/12/2018 302215 CHEQUE SAC 185.837,41D 185.837,41D
11/12/2018 302216 CHEQUE SAC 4.788.450,68D 4.974.288,09D
11/12/2018 302213 CHEQ COMP 9.565,67D 4.983.853,76D
11/12/2018 302214 CHEQ COMP 10.800,00D 4.994.653,76D
11/12/2018 727220 RESG AUTOM 4.994.653,76C 0,00
18/12/2018 302223 CHEQUE SAC 6.919,59D 6.919,59D
18/12/2018 302224 CHEQUE SAC 348.864,45D 355.784,04D
18/12/2018 727220 RESG AUTOM 355.784,04C 0,00
19/12/2018 000000 DP DINH AG 38.564,63C 38.564,63C
19/12/2018 302221 CHEQUE SAC 359.551,80D 320.987,17D
19/12/2018 302222 CHEQUE SAC 341.271,58D 662.258,75D
19/12/2018 302228 CHEQUE SAC 608.490,64D 1.270.749,39D
19/12/2018 302232 CHEQUE SAC 38.564,63D 1.309.314,02D
19/12/2018 727220 RESG AUTOM 1.309.314,02C 0,00
20/12/2018 000559 DEB.AUTOR. 241.177,11D 241.177,11D
20/12/2018 000559 DEB.AUTOR. 267.588,51D 508.765,62D
20/12/2018 000559 DEB.AUTOR. 242.000,00D 750.765,62D
20/12/2018 000559 DEB.AUTOR. 231.440,44D 982.206,06D
20/12/2018 000559 DEB.AUTOR. 225.751,52D 1.207.957,58D
20/12/2018 000559 DEB.AUTOR. 220.000,00D 1.427.957,58D
20/12/2018 000559 DEB.AUTOR. 217.800,00D 1.645.757,58D
20/12/2018 000559 DEB.AUTOR. 154.000,00D 1.799.757,58D
20/12/2018 000559 DEB.AUTOR. 147.280,28D 1.947.037,86D
20/12/2018 000559 DEB.AUTOR. 143.660,06D 2.090.697,92D
20/12/2018 000559 DEB.AUTOR. 140.000,00D 2.230.697,92D
20/12/2018 000559 DEB.AUTOR. 138.600,00D 2.369.297,92D
20/12/2018 727220 RESG AUTOM 2.369.297,92C 0,00
26/12/2018 261652 CRED TEV 1.000.000,00C 1.000.000,00C
26/12/2018 000000 MANUT CTA 42,00D 999.958,00C
26/12/2018 990001 APL AUTOM 999.958,00D 0,00
27/12/2018 302235 CHEQUE SAC 5.650.831,66D 5.650.831,66D
27/12/2018 727220 RESG AUTOM 5.650.831,66C 0,00
31/12/2018 015672 TAR SITEX 0,78D 0,78D
31/12/2018 727220 RESG AUTOM 0,78C 0,00

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/013/00000659-0
Nome: PMCSA P D TERCEIRO S
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Taxa Valor (R$) Saldo (R$)
01/12/2018 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 2.068.735,65C
01/12/2018 000000 CRED JUROS 0,00371500 7.685,35C 2.076.421,00C
26/12/2018 261652 TEV MESM T 0,00000000 1.000.000,00D 1.076.421,00C

31/12/2018 - Saldo Atualizado 1.080.419,90C
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18002
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

08/03/2019 12:49
Edgar Luiz de Lima Cavalcanti

2360-2545-737
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

70-0Banco: 559 - 8Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

66 - CEF - FEIRA LIVRE C/C 70-0

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/006/00000070-0
Nome: PMCSA
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00
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16356
Junho

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 11:53
Hajime Honda

1558-9857-138
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

71008-2Banco: 559 - 8Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

2700 - CEF-  PMCSA FEM OBRAS REQUAL IN C/C N° 71.008-2

Saldo bancário em 30/06/2018:

Saldo na contabilidade em 30/06/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 74f15e40-d241-4600-ae75-c97349ede89a



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 74f15e40-d241-4600-ae75-c97349ede89a



17909
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 11:53
Hajime Honda

1426-4166-014
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

71009-0Banco: 559 - 8Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

2800 - CEF - PMCSA FEM OBAS REQUAL IN C/C N° 71.009-0

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 966,14 C

R$ 966,14 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Extrato Fundo de Investimento
Para simples verificação

Nome da Agência
CABO, PE  

Código
0559 

Operação
0055 

Emissão
08/01/2019 

Fundo
CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO  

CNPJ do Fundo
00.834.074/0001-23 

Início das Atividades do Fundo
02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2018 Cota em: 31/12/2018
0,0941  1,2616  1,2616  5,911084  5,916647  

Administradora

Nome
Caixa Econômica Federal 

Endereço
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 

CNPJ da Administradora
00.360.305/0001-04 

Cliente

Nome
FMI OBRAS REQUAL INFRA  

CPF/CNPJ
18.151.398/0001-22 

Conta Corrente
006.00071009-0 

Mês/Ano
12/2018 

Folha
01/01

Análise do Perfil do Investidor Data da Avaliação

Resumo da Movimentação

Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior 566.369,89C 95.814,894940
Aplicações 0,00 0,000000
Resgates 565.484,46D 95.651,602594
Rendimento Bruto no Mês 80,71C 
IRRF 0,00
IOF 0,00
Taxa de Saída 0,00
Saldo Bruto* 966,14C 163,292345
Resgate Bruto em Trânsito* 0,00
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor

Movimentação Detalhada

Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
05 / 12 RESGATE 565.442,46D   95.644,503001

IRRF 0,00
IOF 0,00

26 / 12 RESGATE 42,00D   7,099593
IRRF 0,00
IOF 0,00

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF

0,00 0,00

Informações ao Cotista
 Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma
 prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe
 proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu
 extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem
 dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente!

 Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize
 seu endereço de e-mail.

SIDMF https://sidmf.caixa/sidmf/Controller/extrato_extratoFundoInvestimento

1 de 2 08/01/2019 11:17
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Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726 0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725 7474 

Endereço Eletrônico:
 http://fale-conosco.caixa.gov.br/wps/portal/faleconosco 

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br

SIDMF https://sidmf.caixa/sidmf/Controller/extrato_extratoFundoInvestimento

2 de 2 08/01/2019 11:17
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 CAIXA ECONOMICA FEDERAL   | A425       #20 |   AUTO ATENDIMENTO   | 08/01/2019
-------------------------------------------------------------------------------
 >>P/ EXTRATO ALEM DO PERIODO INFORMADO,INFORME AS DATAS             |  EXTRATO
                                                                       PAG: 001
 AG: 0559 -  CABO                       OPER: 006 CONTA:     71.009-0
 PERIODO: 01122018 ATE: 31122018        CGC:  18.151.398/0001-22
 NOME: FMI OBRAS REQUAL INFRA         LIMITE FLUTUANTE GIM:                0,00
                                      LIMITE  CHEQUE  AZUL:                0,00
                                      VLR.BLQ.JUDICIAL    :                0,00
 DATA MOVTO  NR.DOC  HISTORICO               V A L O R              S A L D O
 05/12/2018  000559  DEB.AUTOR.              12.542,91 D            12.542,91 D
 05/12/2018  000559  DEB.AUTOR.              15.728,34 D            28.271,25 D
 05/12/2018  141015  ENVIO TED              537.153,71 D           565.424,96 D
 05/12/2018  141015  DOC/TED PE                  17,50 D           565.442,46 D
 05/12/2018  727220  RESG AUTOM             565.442,46 C                 0,00 C
 26/12/2018  000000  MANUT CTA                   42,00 D                42,00 D
 26/12/2018  727220  RESG AUTOM                  42,00 C                 0,00 C

                                  SALDO EM 07/01/2019  R$                0,00
 F1 AJUDA    F2 EXTRATO ANTERIOR  F5 EXTRATO P.A.I. F7 VOLTAR PAG
 F3 RETORNAR F4 POS.INVESTIMENTOS F6 RESUMO LIMITES F8 AVANCA PAG F12 FINALIZAR

Date: 08/01/2019 Time: 11:00:50

Page: 1 Document Name: untitled
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17910
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 11:54
Hajime Honda

1361-7174-147
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

71010-4Banco: 559 - 8Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

2801 - CEF - FMI- OBRAS DE TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO C/C Nº 71010-4

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 90.738,09 C

R$ 90.738,09 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Extrato Fundo de Investimento
Para simples verificação

Nome da Agência
CABO, PE  

Código
0559 

Operação
0055 

Emissão
08/01/2019 

Fundo
CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO  

CNPJ do Fundo
00.834.074/0001-23 

Início das Atividades do Fundo
02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2018 Cota em: 31/12/2018
0,0941  1,2616  1,2616  5,911084  5,916647  

Administradora

Nome
Caixa Econômica Federal 

Endereço
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 

CNPJ da Administradora
00.360.305/0001-04 

Cliente

Nome
FMI OBRAS REQUAL INFRA  

CPF/CNPJ
18.151.398/0001-22 

Conta Corrente
006.00071010-4 

Mês/Ano
12/2018 

Folha
01/01

Análise do Perfil do Investidor Data da Avaliação

Resumo da Movimentação

Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior 90.652,78C 15.336,066481
Aplicações 0,00 0,000000
Resgates 0,00 0,000000
Rendimento Bruto no Mês 85,31C 
IRRF 0,00
IOF 0,00
Taxa de Saída 0,00
Saldo Bruto* 90.738,09C 15.336,066481
Resgate Bruto em Trânsito* 0,00
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor

Movimentação Detalhada

Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF

0,00 0,00

Informações ao Cotista
 Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma
 prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe
 proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu
 extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem
 dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente!

 Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize
 seu endereço de e-mail.

SIDMF https://sidmf.caixa/sidmf/Controller/extrato_extratoFundoInvestimento

1 de 2 08/01/2019 11:17
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Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726 0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725 7474 

Endereço Eletrônico:
 http://fale-conosco.caixa.gov.br/wps/portal/faleconosco 

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br

SIDMF https://sidmf.caixa/sidmf/Controller/extrato_extratoFundoInvestimento

2 de 2 08/01/2019 11:17
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 CAIXA ECONOMICA FEDERAL   | A425       #20 |   AUTO ATENDIMENTO   | 08/01/2019
-------------------------------------------------------------------------------
 >> NAO HA LANCAMENTOS PARA O PERIODO                                |  EXTRATO
                                                                       PAG: 001
 AG: 0559 -  CABO                       OPER: 006 CONTA:     71.010-4
 PERIODO: 01122018 ATE: 31122018        CGC:  18.151.398/0001-22
 NOME: FMI OBRAS REQUAL INFRA         LIMITE FLUTUANTE GIM:                0,00
                                      LIMITE  CHEQUE  AZUL:                0,00
                                      VLR.BLQ.JUDICIAL    :                0,00
 DATA MOVTO  NR.DOC  HISTORICO               V A L O R              S A L D O

                                  SALDO EM 07/01/2019  R$                0,00
 F1 AJUDA    F2 EXTRATO ANTERIOR  F5 EXTRATO P.A.I. F7 VOLTAR PAG
 F3 RETORNAR F4 POS.INVESTIMENTOS F6 RESUMO LIMITES F8 AVANCA PAG F12 FINALIZAR

Date: 08/01/2019 Time: 11:01:48

Page: 1 Document Name: untitled
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17911
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 11:54
Hajime Honda

1099-7218-717
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

71011-2Banco: 559 - 8Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

2802 - CEF - FEM  MULHER CABO C/C N° 71011-2

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18014
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

08/03/2019 12:50
Edgar Luiz de Lima Cavalcanti

2276-1706-081
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

73-5Banco: 559 - 8Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

68 - CEF - PNAFM C/C 73-5

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 44.691,49 C

R$ 44.691,49 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/006/00000073-5
Nome: PMCSA PNAFM
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

26/12/2018 000000 MANUT CTA 42,00D 42,00D
26/12/2018 727220 RESG AUTOM 42,00C 0,00

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00
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18004
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

08/03/2019 12:51
Edgar Luiz de Lima Cavalcanti

1283-0624-973
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

80-8Banco: 559 - 8Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

73 - CEF - INFRA ITAPUAMA / SUAPE / GAIBÚ C/C 80-8

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 74f15e40-d241-4600-ae75-c97349ede89a



01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/006/00000080-8
Nome: PMCSA INFRA ITAP SUAPE GAIB
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00
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18005
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

08/03/2019 12:53
Edgar Luiz de Lima Cavalcanti

1905-7021-655
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

83-2Banco: 559 - 8Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

174 - CEF - PROGRAMA HABITAR BRASIL/BID CONV.000.375-68/074 C/C  83-2

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,01 C

R$ 0,01 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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01/03/2019 CAIXA - Extrato de Fundos

1/2

Extrato Fundo de Investimento
 Para simples verificação

Nome da Agência
 CABO, PE  

Código
 0559 

Operação
 0055 

Emissão
 01/03/2019 

Fundo
 CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA

CURTO  

CNPJ do Fundo
 00.834.074/0001-23 

 
 

Início das Atividades do Fundo
 02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12
Meses(%)

Cota em:
30/11/2018 Cota em: 31/12/2018

0,0941  1,2616  1,2616  5,911084  5,916647  

Administradora
Nome

 Caixa Econômica Federal 
Endereço

 SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 
CNPJ da Administradora

 00.360.305/0001-04 
Cliente
Nome

 PMCSA HABITAR BID DI  
CPF/CNPJ

 11.294.402/0001-62 
Conta Corrente

 006.00000083-2 
Mês/Ano

 12/2018 
Folha

 01/01
Análise do Perfil do Investidor

  
Data da Avaliação

  

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  0,01C 0,002218
Aplicações  0,00 0,000000
Resgates  0,00 0,000000
Rendimento Bruto no Mês  0,00 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  0,01C 0,002218
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor
Movimentação Detalhada
Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
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01/03/2019 CAIXA - Extrato de Fundos

2/2

     
     
     
     

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma
 prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe
 proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu
 extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem
 dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente!
 
 Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize
 seu endereço de e-mail.

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726

0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725

7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/006/00000083-2
Nome: PMCSA HABITAR BID DI
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00
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:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/013/00001083-0
Nome: PMCSA
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Taxa Valor (R$) Saldo
(R$)

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00
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18150
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 11:32
Hajime Honda

1468-6886-042
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

84-0Banco: 559 - 8Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

172 - CEF- PMCS-PROJ.REG.FUNDIÁRIA  C/C 84-0

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18018
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

08/03/2019 12:57
Edgar Luiz de Lima Cavalcanti

1940-6510-478
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

86-7Banco: 559 - 6Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

260 - CEF- PAGAMENTOS  E TRANSFERENCIAS- C/C  86-7

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 88.282,57 C

R$ 80.977,07 D

Diferença: R$ 7.305,50 C

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

28/12/2018 CHEQUE N° 332367 101 - Cheques RELATÓRIO CONTÁBIL R$ 7.305,50 C

Subtotal: R$ 7.305,50 C

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 7.305,50 C
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Extrato Fundo de Investimento
 Para simples verificação

Nome da Agência
 CABO, PE  

Código
 0559 

Operação
 0055 

Emissão
 01/03/2019 

Fundo
 CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA

CURTO  

CNPJ do Fundo
 00.834.074/0001-23 

 
 

Início das Atividades do Fundo
 02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12
Meses(%)

Cota em:
30/11/2018 Cota em: 31/12/2018

0,0941  1,2616  1,2616  5,911084  5,916647  

Administradora
Nome

 Caixa Econômica Federal 
Endereço

 SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 
CNPJ da Administradora

 00.360.305/0001-04 
Cliente
Nome

 PMCSA PAGTOS E
TRANSFERENCIAS  

CPF/CNPJ
 11.294.402/0001-

62 

Conta Corrente
 006.00000086-7 

Mês/Ano
 12/2018 

Folha
 01/02

Análise do Perfil do Investidor
  

Data da Avaliação
  

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  59.591,54C 10.081,322999
Aplicações  693.541,27C 117.253,838348
Resgates  665.043,06D 112.414,113925
Rendimento Bruto no Mês  192,82C 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  88.282,57C 14.921,047421
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor
Movimentação Detalhada
Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
03 / 12 RESGATE 3.031,34D   512,798771
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
04 / 12 RESGATE 4.931,50D   834,201774
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
06 / 12 RESGATE 58,72D   9,931994
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
12 / 12 APLICACAO 137.210,64C   23.203,702563
13 / 12 RESGATE 11.723,03D   1.982,388826
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
14 / 12 RESGATE 5.484,44D   927,386732
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
17 / 12 RESGATE 31.362,75D   5.303,007462
 IRRF 0,00
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 IOF 0,00
18 / 12 RESGATE 8.263,43D   1.397,166303
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
19 / 12 RESGATE 15.427,60D   2.608,348682

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726

0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725

7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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Extrato Fundo de Investimento
 Para simples verificação

Nome da Agência
 CABO, PE  

Código
 0559 

Operação
 0055 

Emissão
 01/03/2019 

Fundo
 CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA

CURTO  

CNPJ do Fundo
 00.834.074/0001-23 

 
 

Início das Atividades do Fundo
 02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12
Meses(%)

Cota em:
30/11/2018 Cota em: 31/12/2018

0,0941  1,2616  1,2616  5,911084  5,916647  

Administradora
Nome

 Caixa Econômica Federal 
Endereço

 SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 
CNPJ da Administradora

 00.360.305/0001-04 
Cliente
Nome

 PMCSA PAGTOS E
TRANSFERENCIAS  

CPF/CNPJ
 11.294.402/0001-

62 

Conta Corrente
 006.00000086-7 

Mês/Ano
 12/2018 

Folha
 02/02

Análise do Perfil do Investidor
  

Data da Avaliação
  

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  59.591,54C 10.081,322999
Aplicações  693.541,27C 117.253,838348
Resgates  665.043,06D 112.414,113925
Rendimento Bruto no Mês  192,82C 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  88.282,57C 14.921,047421
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor
Movimentação Detalhada
Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
20 / 12 RESGATE 13.089,96D   2.213,019529
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
21 / 12 APLICACAO 556.330,63C   94.050,135784
24 / 12 RESGATE 4.873,69D   823,879940
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
26 / 12 RESGATE 884,20D   149,463671
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
27 / 12 RESGATE 68.283,56D   11.542,005959
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
28 / 12 RESGATE 497.625,74D   84.109,990380
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
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31 / 12 RESGATE 3,10D   0,523896
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
     
     

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma
 prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe
 proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu
 extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem
 dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente!
 
 Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize
 seu endereço de e-mail.

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726

0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725

7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/006/00000086-7
Nome: PMCSA PAGTOS E TRANSFERENCIAS
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo (R$)
03/12/2018 015660 TAR SITEX 0,86D 0,86D
03/12/2018 284281 TAR CX PRG 3.030,48D 3.031,34D
03/12/2018 727220 RESG AUTOM 3.031,34C 0,00
04/12/2018 332257 CHEQUE SAC 229,69D 229,69D
04/12/2018 332265 CHEQUE SAC 423,64D 653,33D
04/12/2018 332264 CHEQ COMP 4.278,17D 4.931,50D
04/12/2018 727220 RESG AUTOM 4.931,50C 0,00
06/12/2018 332266 CHEQUE SAC 58,72D 58,72D
06/12/2018 727220 RESG AUTOM 58,72C 0,00
12/12/2018 000000 DP DINH AG 1.100.000,00C 1.100.000,00C
12/12/2018 332267 CHEQUE SAC 1.607,10D 1.098.392,90C
12/12/2018 332271 CHEQUE SAC 300,00D 1.098.092,90C
12/12/2018 332273 CHEQUE SAC 56,55D 1.098.036,35C
12/12/2018 332276 CHEQUE SAC 182,00D 1.097.854,35C
12/12/2018 332277 CHEQUE SAC 1.425,00D 1.096.429,35C
12/12/2018 332278 CHEQUE SAC 75,00D 1.096.354,35C
12/12/2018 332280 CHEQUE SAC 299,00D 1.096.055,35C
12/12/2018 332285 CHEQUE SAC 170.792,45D 925.262,90C
12/12/2018 332286 CHEQUE SAC 9.425,63D 915.837,27C
12/12/2018 332288 CHEQUE SAC 58,00D 915.779,27C
12/12/2018 332290 CHEQUE SAC 1.312,40D 914.466,87C
12/12/2018 332293 CHEQUE SAC 47,60D 914.419,27C
12/12/2018 332294 CHEQUE SAC 2.337,50D 912.081,77C
12/12/2018 332295 CHEQUE SAC 162,50D 911.919,27C
12/12/2018 332297 CHEQUE SAC 800,00D 911.119,27C
12/12/2018 332300 CHEQUE SAC 1.200,00D 909.919,27C
12/12/2018 332301 CHEQUE SAC 115,23D 909.804,04C
12/12/2018 332304 CHEQUE SAC 1.800,00D 908.004,04C
12/12/2018 332311 CHEQUE SAC 5.406,22D 902.597,82C
12/12/2018 332314 CHEQUE SAC 8.294,56D 894.303,26C
12/12/2018 000000 DEB.AUTOR. 15,50D 894.287,76C
12/12/2018 000000 DEB.AUTOR. 15,50D 894.272,26C
12/12/2018 000000 DEB.AUTOR. 15,50D 894.256,76C
12/12/2018 332268 CHEQ COMP 1.477,86D 892.778,90C
12/12/2018 332269 CHEQ COMP 1.442,00D 891.336,90C
12/12/2018 332270 CHEQ COMP 5.700,00D 885.636,90C
12/12/2018 332272 CHEQ COMP 813,45D 884.823,45C
12/12/2018 332274 CHEQ COMP 10.350,00D 874.473,45C
12/12/2018 332275 CHEQ COMP 3.458,00D 871.015,45C
12/12/2018 332279 CHEQ COMP 5.681,00D 865.334,45C
12/12/2018 332281 CHEQ COMP 129.096,00D 736.238,45C
12/12/2018 332282 CHEQ COMP 51.913,24D 684.325,21C
12/12/2018 332284 CHEQ COMP 5.520,00D 678.805,21C
12/12/2018 332289 CHEQ COMP 2.233,13D 676.572,08C

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 74f15e40-d241-4600-ae75-c97349ede89a



01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 2/4

12/12/2018 332302 CHEQ COMP 34.475,00D 642.097,08C
12/12/2018 332308 CHEQ COMP 30.997,50D 611.099,58C
12/12/2018 332313 CHEQ COMP 18.063,35D 593.036,23C
12/12/2018 332315 CHEQ COMP 102.718,20D 490.318,03C
12/12/2018 332316 CHEQ COMP 4.687,80D 485.630,23C
12/12/2018 332580 CHEQ COMP 346.501,75D 139.128,48C
12/12/2018 284281 TAR CX PRG 1.917,84D 137.210,64C
12/12/2018 990001 APL AUTOM 137.210,64D 0,00
13/12/2018 332299 CHEQUE SAC 2.189,27D 2.189,27D
13/12/2018 332303 CHEQUE SAC 525,00D 2.714,27D
13/12/2018 332305 CHEQUE SAC 1.000,00D 3.714,27D
13/12/2018 332307 CHEQUE SAC 57,00D 3.771,27D
13/12/2018 332317 CHEQUE SAC 325,90D 4.097,17D
13/12/2018 332299 DEB.AUTOR. 15,50D 4.112,67D
13/12/2018 332287 CHEQ COMP 2.842,00D 6.954,67D
13/12/2018 332296 CHEQ COMP 650,00D 7.604,67D
13/12/2018 332306 CHEQ COMP 1.083,00D 8.687,67D
13/12/2018 284281 TAR CX PRG 3.035,36D 11.723,03D
13/12/2018 727220 RESG AUTOM 11.723,03C 0,00
14/12/2018 332283 CHEQUE SAC 3.608,94D 3.608,94D
14/12/2018 332319 CHEQUE SAC 820,00D 4.428,94D
14/12/2018 332320 CHEQUE SAC 1.040,00D 5.468,94D
14/12/2018 332320 DEB.AUTOR. 15,50D 5.484,44D
14/12/2018 727220 RESG AUTOM 5.484,44C 0,00
17/12/2018 332310 CHEQUE SAC 12.469,53D 12.469,53D
17/12/2018 332318 CHEQUE SAC 18.893,22D 31.362,75D
17/12/2018 727220 RESG AUTOM 31.362,75C 0,00
18/12/2018 332323 CHEQUE SAC 3.308,02D 3.308,02D
18/12/2018 332324 CHEQUE SAC 2.343,60D 5.651,62D
18/12/2018 332325 CHEQUE SAC 1.764,00D 7.415,62D
18/12/2018 332326 CHEQUE SAC 60,00D 7.475,62D
18/12/2018 332381 CHEQUE SAC 787,81D 8.263,43D
18/12/2018 727220 RESG AUTOM 8.263,43C 0,00
19/12/2018 332382 CHEQUE SAC 60,00D 60,00D
19/12/2018 332322 CHEQ COMP 1.679,89D 1.739,89D
19/12/2018 332327 CHEQ COMP 13.687,71D 15.427,60D
19/12/2018 727220 RESG AUTOM 15.427,60C 0,00
20/12/2018 332383 CHEQ COMP 13.089,96D 13.089,96D
20/12/2018 727220 RESG AUTOM 13.089,96C 0,00
21/12/2018 000001 CRED TED 2.000.000,00C 2.000.000,00C
21/12/2018 332328 CHEQUE SAC 208,43D 1.999.791,57C
21/12/2018 332329 CHEQUE SAC 1.000,00D 1.998.791,57C
21/12/2018 332331 CHEQUE SAC 60,00D 1.998.731,57C
21/12/2018 332333 CHEQUE SAC 23.566,00D 1.975.165,57C
21/12/2018 332334 CHEQUE SAC 460.898,40D 1.514.267,17C
21/12/2018 332335 CHEQUE SAC 270.138,37D 1.244.128,80C
21/12/2018 332338 CHEQUE SAC 343,20D 1.243.785,60C
21/12/2018 332341 CHEQUE SAC 3.721,00D 1.240.064,60C
21/12/2018 332342 CHEQUE SAC 128,40D 1.239.936,20C
21/12/2018 332344 CHEQUE SAC 1.191,66D 1.238.744,54C
21/12/2018 332345 CHEQUE SAC 2.068,00D 1.236.676,54C
21/12/2018 332347 CHEQUE SAC 954,00D 1.235.722,54C
21/12/2018 332349 CHEQUE SAC 954,00D 1.234.768,54C
21/12/2018 000000 DEB.AUTOR. 15,50D 1.234.753,04C
21/12/2018 000240 DEB.AUTOR. 553.492,84D 681.260,20C
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21/12/2018 000559 DEB.AUTOR. 18.089,56D 663.170,64C
21/12/2018 000559 DEB.AUTOR. 104.895,33D 558.275,31C
21/12/2018 284281 TAR CX PRG 1.944,68D 556.330,63C
21/12/2018 990001 APL AUTOM 556.330,63D 0,00
24/12/2018 332330 CHEQUE SAC 673,51D 673,51D
24/12/2018 332337 CHEQ COMP 1.191,66D 1.865,17D
24/12/2018 284281 TAR CX PRG 3.008,52D 4.873,69D
24/12/2018 727220 RESG AUTOM 4.873,69C 0,00
26/12/2018 332298 CHEQUE SAC 700,00D 700,00D
26/12/2018 332348 CHEQUE SAC 56,79D 756,79D
26/12/2018 332351 CHEQUE SAC 56,79D 813,58D
26/12/2018 284281 TAR CX PRG 28,62D 842,20D
26/12/2018 000000 MANUT CTA 42,00D 884,20D
26/12/2018 727220 RESG AUTOM 884,20C 0,00
27/12/2018 000000 DP DINH AG 144,17C 144,17C
27/12/2018 332343 CHEQUE SAC 24.315,22D 24.171,05D
27/12/2018 332353 CHEQUE SAC 3.011,50D 27.182,55D
27/12/2018 332354 CHEQUE SAC 158,50D 27.341,05D
27/12/2018 332356 CHEQUE SAC 328,00D 27.669,05D
27/12/2018 332357 CHEQUE SAC 8.113,00D 35.782,05D
27/12/2018 332358 CHEQUE SAC 427,00D 36.209,05D
27/12/2018 332360 CHEQUE SAC 540,00D 36.749,05D
27/12/2018 332364 CHEQUE SAC 420,00D 37.169,05D
27/12/2018 332365 CHEQUE SAC 288,73D 37.457,78D
27/12/2018 332353 DEB.AUTOR. 15,50D 37.473,28D
27/12/2018 332352 CHEQ COMP 1.521,58D 38.994,86D
27/12/2018 332359 CHEQ COMP 10.260,00D 49.254,86D
27/12/2018 332361 CHEQ COMP 19.028,70D 68.283,56D
27/12/2018 727220 RESG AUTOM 68.283,56C 0,00
28/12/2018 332350 CHEQUE SAC 174.075,49D 174.075,49D
28/12/2018 332366 CHEQUE SAC 60,00D 174.135,49D
28/12/2018 332368 CHEQUE SAC 384,50D 174.519,99D
28/12/2018 332369 CHEQUE SAC 330,00D 174.849,99D
28/12/2018 332370 CHEQUE SAC 240,00D 175.089,99D
28/12/2018 332372 CHEQUE SAC 2.913,29D 178.003,28D
28/12/2018 332373 CHEQUE SAC 5.341,02D 183.344,30D
28/12/2018 332376 CHEQUE SAC 1.710,00D 185.054,30D
28/12/2018 332377 CHEQUE SAC 90,00D 185.144,30D
28/12/2018 332384 CHEQUE SAC 9.606,81D 194.751,11D
28/12/2018 332385 CHEQUE SAC 8.454,00D 203.205,11D
28/12/2018 332386 CHEQUE SAC 300,00D 203.505,11D
28/12/2018 332391 CHEQUE SAC 20,28D 203.525,39D
28/12/2018 332391 TAR CH INF 2,50D 203.527,89D
28/12/2018 332392 CHEQUE SAC 1.100,00D 204.627,89D
28/12/2018 332246 CHEQ COMP 160.419,85D 365.047,74D
28/12/2018 332355 CHEQ COMP 6.232,00D 371.279,74D
28/12/2018 332362 CHEQ COMP 27.580,00D 398.859,74D
28/12/2018 332371 CHEQ COMP 40.300,41D 439.160,15D
28/12/2018 332374 CHEQ COMP 1.478,29D 440.638,44D
28/12/2018 332375 CHEQ COMP 392,72D 441.031,16D
28/12/2018 332378 CHEQ COMP 17.600,00D 458.631,16D
28/12/2018 332380 CHEQ COMP 3.496,70D 462.127,86D
28/12/2018 332387 CHEQ COMP 5.700,00D 467.827,86D
28/12/2018 332388 CHEQ COMP 8.897,88D 476.725,74D
28/12/2018 332393 CHEQ COMP 20.900,00D 497.625,74D
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 4/4

28/12/2018 727220 RESG AUTOM 497.625,74C 0,00
31/12/2018 015660 TAR SITEX 3,10D 3,10D
31/12/2018 727220 RESG AUTOM 3,10C 0,00

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00
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18006
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

08/03/2019 13:00
Edgar Luiz de Lima Cavalcanti

1795-8215-772
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

87-5Banco: 559 - 8Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

180 - CEF - PROG.TURISMO - C/C 87-5

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/006/00000087-5
Nome: PMCSA AP PROJ INFRA TURIST
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/013/01000087-0
Nome: PMCSA SINALIZACAO T OGU
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Taxa Valor (R$) Saldo
(R$)

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00
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18089
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

08/03/2019 13:04
Edgar Luiz de Lima Cavalcanti

2083-5795-377
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

88-3Banco: 559 - 2Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

472 - CEF - CAUÇÃO, C/C 88-3

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 196.284,40 C

R$ 196.284,40 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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01/03/2019 CAIXA - Extrato de Fundos

1/1

Extrato Fundo de Investimento
 Para simples verificação

Nome da Agência
 CABO, PE  

Código
 0559 

Operação
 0055 

Emissão
 01/03/2019 

Fundo
 CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO  

CNPJ do Fundo
 00.834.074/0001-23 

 
 

Início das Atividades do Fundo
 02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2018 Cota em: 31/12/2018
0,0941  1,2616  1,2616  5,911084  5,916647  

Administradora
Nome

 Caixa Econômica Federal 
Endereço

 SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 
CNPJ da Administradora

 00.360.305/0001-04 

Cliente
Nome

 PMCSA CAUCAO  
CPF/CNPJ

 11.294.402/0001-62 
Conta Corrente

 006.00000088-3 
Mês/Ano

 12/2018 
Folha

 01/01
Análise do Perfil do Investidor

  
Data da Avaliação

  

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  196.099,86C 33.174,937670
Aplicações  0,00 0,000000
Resgates  0,00 0,000000
Rendimento Bruto no Mês  184,54C 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  196.284,40C 33.174,937670
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor

Movimentação Detalhada

Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma
 prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe
 proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu
 extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem
 dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente!
 
 Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize
 seu endereço de e-mail.

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726 0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725 7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/006/00000088-3
Nome: PMCSA CAUCAO
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 74f15e40-d241-4600-ae75-c97349ede89a



17991
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

08/03/2019 13:06
Edgar Luiz de Lima Cavalcanti

1886-4010-046
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

105-7Banco: 559 - 8Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

320 - CEF - OGU-PAC CONV.0222637-78/07 C/C 105-7

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 10.866,14 C

R$ 10.866,14 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/006/00000105-7
Nome: PMCSA OGU PAC
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

31/12/2018 - Saldo Atualizado 10.866,14C
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17873
Novembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 11:52
Hajime Honda

1664-0567-016
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

107-3Banco: 559 - 8Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

308 - CEF - MACRO E MICRODRENAGEM CONV.0242/07 C/C 107-3

Saldo bancário em 30/11/2018:

Saldo na contabilidade em 30/11/2018:

R$ 0,90 C

R$ 0,90 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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17995
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

08/03/2019 13:56
Edgar Luiz de Lima Cavalcanti

1384-7357-522
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

109-0Banco: 559 - 6Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

417 - CEF -IMPLANT.DE VIAS TURÍSTICAS-REPASSE Nº 245.344-21/2007/MTUR/CAIXA C/C 109-0

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/006/00000109-0
Nome: PMCSA OGU
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00
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18013
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

08/03/2019 13:58
Edgar Luiz de Lima Cavalcanti

1755-7488-466
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

6110-3Banco: 559 - 6Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

330 - CEF - AÇÕES INFRA-ESTRUTURA URBANA CONV.0247990-98/07 C/C 110-3

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 415.722,50 C

R$ 415.722,50 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/006/00000110-3
Nome: PMCSA OGU MCIDADES
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

31/12/2018 - Saldo Atualizado 45.089,98C
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/013/00247990-9
Nome: PMCSA OGU
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Taxa Valor (R$) Saldo (R$)
01/12/2018 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 369.260,72C
01/12/2018 000000 CRED JUROS 0,00371500 0,95C 369.261,67C
13/12/2018 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 369.261,67C
13/12/2018 000000 CRED JUROS 0,00371500 309,94C 369.571,61C
20/12/2018 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 369.571,61C
20/12/2018 000000 CRED JUROS 0,00371500 1.060,91C 370.632,52C

31/12/2018 - Saldo Atualizado 370.633,48C
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17992
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

08/03/2019 14:01
Edgar Luiz de Lima Cavalcanti

2073-0965-244
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

6117-0Banco: 59 - 8Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

347 - CEF- INFRA ESTRUT.TUR. SITIO NAZAREHT- CONV. 0267903-52/2008 C/C 117-0

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/006/00000117-0
Nome: PMCSA CONV 267903 SITIO HISTORIC
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00
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18114
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 11:45
Hajime Honda

1579-6181-600
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

124-3Banco: 559 - 6Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

341 - CEF - RESTITUIÇÃO DE INSS/FPM - C/C 124-3

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18010
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

08/03/2019 14:20
Edgar Luiz de Lima Cavalcanti

1780-8477-410
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

129-4Banco: 559 - 2Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

439 - CEF- PAC EXEC.OBRAS DE MACRODR. ENS.DOS CORAIS, MIN.DAS CIDADES C/C 129-4

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 3.311.545,04 C

R$ 3.311.545,04 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/006/00000129-4
Nome: PMCSA OGU
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/013/00022061-4
Nome: PMCSA OGU
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Taxa Valor (R$) Saldo (R$)
01/12/2018 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 3.299.265,81C
01/12/2018 000000 CRED JUROS 0,00371500 11.429,93C 3.310.695,74C
23/12/2018 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 3.310.695,74C
23/12/2018 000000 CRED JUROS 0,00500000 87,39C 3.310.783,13C
23/12/2018 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 3.310.783,13C
23/12/2018 000000 CRED JUROS 0,00371500 213,75C 3.310.996,88C
25/12/2018 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 3.310.996,88C
25/12/2018 000000 CRED JUROS 0,00371500 548,16C 3.311.545,04C

31/12/2018 - Saldo Atualizado 3.323.017,43C
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18493
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

08/03/2019 14:22
Edgar Luiz de Lima Cavalcanti

1831-3369-328
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

134-0Banco: 559 - 8Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

268 - CEF-  AUXILIO MORADIA  - C/C  134-0

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 10.786,00 C

R$ 8.236,00 D

Diferença: R$ 2.550,00 C

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

10/01/2018 PAGAMENTO NÃO RECONHECIDO PELO BANCO 218 - Pagamentos Diversos EXTRATO BANCÁRIO R$ 340,00 C

08/02/2018 PAGAMENTO NÃO CONSIDERADO NO EXTRATO 218 - Pagamentos Diversos EXTRATO BANCÁRIO R$ 680,00 C

09/03/2018 PAGAMENTO NÃO CONSIDERADO NO EXTRATO 218 - Pagamentos Diversos EXTRATO BANCÁRO R$ 1.020,00 C

08/06/2018 CX PROGRAMADO NÃO CONSIDERADO 218 - Pagamentos Diversos EXTRATO BANCÁRIO R$ 510,00 C

Subtotal: R$ 2.550,00 C

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 2.550,00 C
R$ 0,00Total a Conciliar:
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01/03/2019 CAIXA - Extrato de Fundos

1/1

Extrato Fundo de Investimento
 Para simples verificação

Nome da Agência
 CABO, PE  

Código
 0559 

Operação
 0055 

Emissão
 01/03/2019 

Fundo
 CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO  

CNPJ do Fundo
 00.834.074/0001-23 

 
 

Início das Atividades do Fundo
 02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2018 Cota em: 31/12/2018
0,0941  1,2616  1,2616  5,911084  5,916647  

Administradora
Nome

 Caixa Econômica Federal 
Endereço

 SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 
CNPJ da Administradora

 00.360.305/0001-04 

Cliente
Nome

 PMCSA AUXILIO MORADIA  
CPF/CNPJ

 11.294.402/0001-62 
Conta Corrente

 006.00000134-0 
Mês/Ano

 12/2018 
Folha

 01/01
Análise do Perfil do Investidor

  
Data da Avaliação

  

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  11.100,26C 1.877,872331
Aplicações  170,00C 28,751417
Resgates  494,64D 83,630654
Rendimento Bruto no Mês  10,38C 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  10.786,00C 1.822,993094
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor

Movimentação Detalhada

Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
03 / 12 RESGATE 0,36D   0,060887
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
10 / 12 APLICACAO 170,00C   28,751417
12 / 12 RESGATE 280,60D   47,452298
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
14 / 12 RESGATE 1,40D   0,236718
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
26 / 12 RESGATE 42,00D   7,099600
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
28 / 12 RESGATE 170,00D   28,733839
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
31 / 12 RESGATE 0,28D   0,047310
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
     
     
     
     

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma
 prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe
 proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu
 extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem
 dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente!
 
 Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize
 seu endereço de e-mail.

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726 0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725 7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/006/00000134-0
Nome: PMCSA AUXILIO MORADIA
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

03/12/2018 015680 TAR SITEX 0,36D 0,36D
03/12/2018 727220 RESG AUTOM 0,36C 0,00
10/12/2018 000000 DP DINH AG 13.600,00C 13.600,00C
10/12/2018 016188 CX PROGRAM 13.430,00D 170,00C
10/12/2018 990001 APL AUTOM 170,00D 0,00
12/12/2018 016188 CX PROGRAM 170,00D 170,00D
12/12/2018 016188 DEB TARIFA 110,60D 280,60D
12/12/2018 727220 RESG AUTOM 280,60C 0,00
14/12/2018 016188 DEB TARIFA 1,40D 1,40D
14/12/2018 727220 RESG AUTOM 1,40C 0,00
26/12/2018 000000 MANUT CTA 42,00D 42,00D
26/12/2018 727220 RESG AUTOM 42,00C 0,00
28/12/2018 016188 CX PROGRAM 170,00D 170,00D
28/12/2018 727220 RESG AUTOM 170,00C 0,00
31/12/2018 015680 TAR SITEX 0,28D 0,28D
31/12/2018 727220 RESG AUTOM 0,28C 0,00

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00
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18019
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 11:45
Hajime Honda

2235-3056-362
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

143-0Banco: 559 - 8Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

427 - CEF - ESPORTE E LAZER DA CIDADE CONV. Nº 723946/2009 - 143-0

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18020
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

08/03/2019 14:23
Edgar Luiz de Lima Cavalcanti

1652-3823-167
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

144-8Banco: 559 - 6Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

429 - CEF - FUNDO M. MEIO AMBIENTE C/C 144-8

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 1.439.189,10 C

R$ 1.439.189,10 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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01/03/2019 CAIXA - Extrato de Fundos

1/2

Extrato Fundo de Investimento
 Para simples verificação

Nome da Agência
 CABO, PE  

Código
 0559 

Operação
 0055 

Emissão
 01/03/2019 

Fundo
 CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA

CURTO  

CNPJ do Fundo
 00.834.074/0001-23 

 
 

Início das Atividades do Fundo
 02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12
Meses(%)

Cota em:
30/11/2018 Cota em: 31/12/2018

0,0941  1,2616  1,2616  5,911084  5,916647  

Administradora
Nome

 Caixa Econômica Federal 
Endereço

 SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 
CNPJ da Administradora

 00.360.305/0001-04 
Cliente
Nome

 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE  

CPF/CNPJ
 11.701.611/0001-

83 

Conta Corrente
 006.00000144-8 

Mês/Ano
 12/2018 

Folha
 01/01

Análise do Perfil do Investidor
  

Data da Avaliação
  

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  1.407.815,93C 238.165,441052
Aplicações  30.083,18C 5.085,693670
Resgates  42,00D 7,099591
Rendimento Bruto no Mês  1.331,99C 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  1.439.189,10C 243.244,035130
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor
Movimentação Detalhada
Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
21 / 12 APLICACAO 30.083,18C   5.085,693670
26 / 12 RESGATE 42,00D   7,099591
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
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01/03/2019 CAIXA - Extrato de Fundos

2/2

     
     
     
     
     

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma
 prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe
 proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu
 extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem
 dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente!
 
 Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize
 seu endereço de e-mail.

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726

0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725

7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/006/00000144-8
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

21/12/2018 000000 DP DINH AG 30.083,18C 30.083,18C
21/12/2018 990001 APL AUTOM 30.083,18D 0,00
26/12/2018 000000 MANUT CTA 42,00D 42,00D
26/12/2018 727220 RESG AUTOM 42,00C 0,00

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00
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18021
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

08/03/2019 14:25
Edgar Luiz de Lima Cavalcanti

2036-8759-745
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

145-6Banco: 559 - 2Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

817 - CEF - PROG. IMPL.  ÁREA DE LAZER E URBANA , ÁREA TURIST LOT ILHA. C/C 006.145/6

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 3.430,14 C

R$ 3.430,14 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Extrato Fundo de Investimento
Para simples verificação

Nome da Agência
CABO, PE  

Código
0559 

Operação
0055 

Emissão
08/01/2019 

Fundo
CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO  

CNPJ do Fundo
00.834.074/0001-23 

Início das Atividades do Fundo
02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2018 Cota em: 31/12/2018
0,0941  1,2616  1,2616  5,911084  5,916647  

Administradora

Nome
Caixa Econômica Federal 

Endereço
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 

CNPJ da Administradora
00.360.305/0001-04 

Cliente

Nome
PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE  

CPF/CNPJ
11.294.402/0001-62 

Conta Corrente
006.00000145-6 

Mês/Ano
12/2018 

Folha
01/01

Análise do Perfil do Investidor Data da Avaliação

Resumo da Movimentação

Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior 3.426,91C 579,743339
Aplicações 0,00 0,000000
Resgates 0,00 0,000000
Rendimento Bruto no Mês 3,23C 
IRRF 0,00
IOF 0,00
Taxa de Saída 0,00
Saldo Bruto* 3.430,14C 579,743339
Resgate Bruto em Trânsito* 0,00
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor

Movimentação Detalhada

Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF

0,00 0,00

Informações ao Cotista
 Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma
 prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe
 proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu
 extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem
 dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente!

 Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize
 seu endereço de e-mail.

SIDMF https://sidmf.caixa/sidmf/Controller/extrato_extratoFundoInvestimento

1 de 2 08/01/2019 11:15
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Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726 0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725 7474 

Endereço Eletrônico:
 http://fale-conosco.caixa.gov.br/wps/portal/faleconosco 

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br

SIDMF https://sidmf.caixa/sidmf/Controller/extrato_extratoFundoInvestimento

2 de 2 08/01/2019 11:15
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01/03/2019 CAIXA - Extrato de Fundos

1/1

Extrato Fundo de Investimento
 Para simples verificação

Nome da Agência
 CABO, PE  

Código
 0559 

Operação
 0055 

Emissão
 01/03/2019 

Fundo
 CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO  

CNPJ do Fundo
 00.834.074/0001-23 

 
 

Início das Atividades do Fundo
 02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2018 Cota em: 31/12/2018
0,0941  1,2616  1,2616  5,911084  5,916647  

Administradora
Nome

 Caixa Econômica Federal 
Endereço

 SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 
CNPJ da Administradora

 00.360.305/0001-04 

Cliente
Nome

 PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE  
CPF/CNPJ

 11.294.402/0001-62 
Conta Corrente

 006.00000145-6 
Mês/Ano

 12/2018 
Folha

 01/01
Análise do Perfil do Investidor

  
Data da Avaliação

  

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  3.426,91C 579,743339
Aplicações  0,00 0,000000
Resgates  0,00 0,000000
Rendimento Bruto no Mês  3,23C 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  3.430,14C 579,743339
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor

Movimentação Detalhada

Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma
 prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe
 proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu
 extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem
 dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente!
 
 Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize
 seu endereço de e-mail.

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726 0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725 7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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 CAIXA ECONOMICA FEDERAL   | A425       #20 |   AUTO ATENDIMENTO   | 08/01/2019
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 >> NAO HA LANCAMENTOS PARA O PERIODO                                |  EXTRATO
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/006/00000145-6
Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00
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18022
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 11:46
Hajime Honda

1729-4895-240
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

146-4Banco: 559 - 2Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

467 - CEF - FUMDESDE C/C Nº 146-4

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 33,68 C

R$ 33,68 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18017
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

08/03/2019 14:26
Edgar Luiz de Lima Cavalcanti

1918-4357-025
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

149-9Banco: 559 - 2Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

458 - CEF- ICMS/IPI C/C nº 149-9

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 135.054,27 C

R$ 127.815,04 D

Diferença: R$ 7.239,23 C

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

28/12/2018 PARTE DO CHEQUE 301684( Regularizado em jan/2019) 101 - Cheques RELATÓRIO CONTÁBIL R$ 7.239,23 C

Subtotal: R$ 7.239,23 C

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 7.239,23 C
R$ 0,00Total a Conciliar:
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INFORMATIVO MENSAL CDB/RDB CAIXA

Conta
0559  .  006  .  00000149 - 9

Folha
00001/00001 

Nome
MUNICIPIO DO CABO DE SANTO AGOSTINHO  

CPF/CNPJ
11.294.402/0001-62 

Mês
DEZEMBRO /2018

Posição
31/12/2018 

CNPJ CAIXA
00.360.305/0001-04

Endereço
SBS Quadra 04 Lote 03/04 Brasília DF CEP 70092-900

TOTAL
Valor Base em
31/12/2018
0,00 

Rend. Bruto
Acumulado
0,00 

Prov. IR + IOF
Acumulado
0,00 

Rend. líquido
acumulado
0,00 

Rend. bruto MÊS
3.568,98 

Rend. líquido MÊS
3.568,98 

Saldo líquido em
31/12/2018
0,00 

No. Nota
20180202 000250 

Modalidade
CDB FLEX EMPRESARIAL  

Permite resgate antecipado
SIM  

Data Aplicação
02/02/2018 

Data vencimento
02/02/2022 

Valor base
0,00 

Taxa Atual
95,5000 %    CDI

Taxa Final
95,5000 %    CDI

Rend bruto acum
0,00 

Provisão IR
0,00 

Rend líquido acum
0,00 

%Rend brut acum
0,0000 % 

Provisão IOF
0,00 

%Rend líq acum
0,0000 % 

Rend bruto MÊS
3.568,98 

Rend líquido MÊS
3.568,98 

%Rend bruto MÊS
0,2825 % 

%Rend líquido MÊS
0,2825 % 

Saldo em 30/11/2018
1.263.310,68 

Saldo em 31/12/2018
0,00 

Resgates Efetivados no mês
Dia Nº Nota Nº Nota de

Resgate
Valor Base Rendimentos IOF IRRF Resgate Líquido

18/12/2018 20180202
000250 

20181218
001052 

1.203.272,13 63.607,53 0,00 0,00 1.266.879,66 

Total 1.203.272,13 63.607,53 0,00 0,00 1.266.879,66 

Observação

CAIXA, AQUI O SEU FUTURO ACONTECE!

SIFIX https://sifix.caixa/sifix/SifixController/impressaodocumentos/impdoc_...

1 de 1 09/01/2019 11:37
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Extrato Fundo de Investimento
 Para simples verificação

Nome da Agência
 CABO, PE  

Código
 0559 

Operação
 0055 

Emissão
 01/03/2019 

Fundo
 CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA

CURTO  

CNPJ do Fundo
 00.834.074/0001-23 

 
 

Início das Atividades do Fundo
 02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12
Meses(%)

Cota em:
30/11/2018 Cota em: 31/12/2018

0,0941  1,2616  1,2616  5,911084  5,916647  

Administradora
Nome

 Caixa Econômica Federal 
Endereço

 SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 
CNPJ da Administradora

 00.360.305/0001-04 
Cliente
Nome

 PMCSA ICMS IPI  
CPF/CNPJ

 11.294.402/0001-62 
Conta Corrente

 006.00000149-9 
Mês/Ano

 12/2018 
Folha

 01/02
Análise do Perfil do Investidor

  
Data da Avaliação

  

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  5.952.184,41C 1.006.953,109180
Aplicações  16.201.821,84C 2.739.765,502058
Resgates  22.025.818,40D 3.723.892,461808
Rendimento Bruto no Mês  6.866,42C 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  135.054,27C 22.826,149429
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor
Movimentação Detalhada
Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
03 / 12 RESGATE 216.321,76D   36.594,226459
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
04 / 12 APLICACAO 6.570.819,48C   1.111.505,160749
05 / 12 RESGATE 1.454.460,18D   246.021,710793
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
06 / 12 RESGATE 106.820,40D   18.067,804220
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
07 / 12 RESGATE 1.000.000,00D   169.133,929965
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
11 / 12 APLICACAO 3.148.517,90C   532.471,062641
12 / 12 RESGATE 214.865,58D   36.335,933980
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
14 / 12 RESGATE 4.478.624,50D   757.309,341357
 IRRF 0,00
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 IOF 0,00
17 / 12 RESGATE 68.505,33D   11.583,305639
 IRRF 0,00
 IOF 0,00

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726

0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725

7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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Extrato Fundo de Investimento
 Para simples verificação

Nome da Agência
 CABO, PE  

Código
 0559 

Operação
 0055 

Emissão
 01/03/2019 

Fundo
 CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA

CURTO  

CNPJ do Fundo
 00.834.074/0001-23 

 
 

Início das Atividades do Fundo
 02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12
Meses(%)

Cota em:
30/11/2018 Cota em: 31/12/2018

0,0941  1,2616  1,2616  5,911084  5,916647  

Administradora
Nome

 Caixa Econômica Federal 
Endereço

 SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 
CNPJ da Administradora

 00.360.305/0001-04 
Cliente
Nome

 PMCSA ICMS IPI  
CPF/CNPJ

 11.294.402/0001-62 
Conta Corrente

 006.00000149-9 
Mês/Ano

 12/2018 
Folha

 02/02
Análise do Perfil do Investidor

  
Data da Avaliação

  

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  5.952.184,41C 1.006.953,109180
Aplicações  16.201.821,84C 2.739.765,502058
Resgates  22.025.818,40D 3.723.892,461808
Rendimento Bruto no Mês  6.866,42C 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  135.054,27C 22.826,149429
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor
Movimentação Detalhada
Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
18 / 12 RESGATE 700.480,52D   118.436,006047
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
19 / 12 RESGATE 4.143.202,31D   700.492,382598
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
20 / 12 RESGATE 138.418,77D   23.401,404728
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
21 / 12 RESGATE 2.417.169,46D   408.633,110143
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
26 / 12 APLICACAO 6.482.484,46C   1.095.789,278667
27 / 12 RESGATE 3.620.715,55D   612.011,463233
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
28 / 12 RESGATE 3.466.230,90D   585.871,312148
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
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31 / 12 RESGATE 3,14D   0,530492
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
     

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma
 prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe
 proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu
 extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem
 dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente!
 
 Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize
 seu endereço de e-mail.

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726

0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725

7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/006/00000149-9
Nome: PMCSA ICMS IPI
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo (R$)
03/12/2018 015665 TAR SITEX 2,88D 2,88D
03/12/2018 301596 CHEQ COMP 27.969,09D 27.971,97D
03/12/2018 301597 CHEQ COMP 188.349,79D 216.321,76D
03/12/2018 727220 RESG AUTOM 216.321,76C 0,00
04/12/2018 001294 DP DINH AG 6.561.926,99C 6.561.926,99C
04/12/2018 001294 DP DINH AG 10.168,68C 6.572.095,67C
04/12/2018 301598 CHEQUE SAC 1.276,19D 6.570.819,48C
04/12/2018 990001 APL AUTOM 6.570.819,48D 0,00
05/12/2018 000000 DP DINH AG 520,00C 520,00C
05/12/2018 301603 CHEQUE SAC 649.420,26D 648.900,26D
05/12/2018 301610 CHEQUE SAC 300.000,00D 948.900,26D
05/12/2018 301618 CHEQUE SAC 520,00D 949.420,26D
05/12/2018 000000 DEB.AUTOR. 0,44D 949.420,70D
05/12/2018 000559 DEB.AUTOR. 239.989,61D 1.189.410,31D
05/12/2018 000559 DEB.AUTOR. 265.049,87D 1.454.460,18D
05/12/2018 727220 RESG AUTOM 1.454.460,18C 0,00
06/12/2018 301599 CHEQUE SAC 3.755,24D 3.755,24D
06/12/2018 301601 CHEQUE SAC 613,10D 4.368,34D
06/12/2018 301609 CHEQUE SAC 1.084,24D 5.452,58D
06/12/2018 301611 CHEQUE SAC 300,00D 5.752,58D
06/12/2018 301613 CHEQUE SAC 1.104,63D 6.857,21D
06/12/2018 301615 CHEQUE SAC 674,00D 7.531,21D
06/12/2018 301616 CHEQUE SAC 2.797,76D 10.328,97D
06/12/2018 301617 CHEQUE SAC 20,00D 10.348,97D
06/12/2018 301617 TAR CH INF 2,50D 10.351,47D
06/12/2018 020918 DEB.AUTOR. 19.969,53D 30.321,00D
06/12/2018 020918 DEB.AUTOR. 3.993,91D 34.314,91D
06/12/2018 301599 DEB.AUTOR. 15,50D 34.330,41D
06/12/2018 301600 CHEQ COMP 11.648,90D 45.979,31D
06/12/2018 301604 CHEQ COMP 4.101,15D 50.080,46D
06/12/2018 301605 CHEQ COMP 6.748,00D 56.828,46D
06/12/2018 301607 CHEQ COMP 5.700,00D 62.528,46D
06/12/2018 301608 CHEQ COMP 15.596,26D 78.124,72D
06/12/2018 301612 CHEQ COMP 15.889,68D 94.014,40D
06/12/2018 301614 CHEQ COMP 12.806,00D 106.820,40D
06/12/2018 727220 RESG AUTOM 106.820,40C 0,00
07/12/2018 301619 CHEQUE SAC 1.000.000,00D 1.000.000,00D
07/12/2018 727220 RESG AUTOM 1.000.000,00C 0,00
11/12/2018 001294 DP DINH AG 748.571,72C 748.571,72C
11/12/2018 001294 DP DINH AG 3.270.240,22C 4.018.811,94C
11/12/2018 301620 CHEQUE SAC 4.029,90D 4.014.782,04C
11/12/2018 301622 CHEQUE SAC 3.400,69D 4.011.381,35C
11/12/2018 301624 CHEQUE SAC 420,00D 4.010.961,35C
11/12/2018 301626 CHEQUE SAC 91,50D 4.010.869,85C
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11/12/2018 301629 CHEQUE SAC 2.917,17D 4.007.952,68C
11/12/2018 301630 CHEQUE SAC 97,38D 4.007.855,30C
11/12/2018 301632 CHEQUE SAC 520,00D 4.007.335,30C
11/12/2018 301633 CHEQUE SAC 125.519,32D 3.881.815,98C
11/12/2018 301634 CHEQUE SAC 385.580,30D 3.496.235,68C
11/12/2018 301635 CHEQUE SAC 11.573,24D 3.484.662,44C
11/12/2018 301636 CHEQUE SAC 120.000,00D 3.364.662,44C
11/12/2018 301642 CHEQUE SAC 8.625,86D 3.356.036,58C
11/12/2018 301643 CHEQUE SAC 441,00D 3.355.595,58C
11/12/2018 000000 DEB.AUTOR. 15,50D 3.355.580,08C
11/12/2018 301621 CHEQ COMP 64.613,18D 3.290.966,90C
11/12/2018 301623 CHEQ COMP 27.580,00D 3.263.386,90C
11/12/2018 301625 CHEQ COMP 78.000,00D 3.185.386,90C
11/12/2018 301628 CHEQ COMP 7.910,00D 3.177.476,90C
11/12/2018 301645 CHEQ COMP 28.959,00D 3.148.517,90C
11/12/2018 990001 APL AUTOM 3.148.517,90D 0,00
12/12/2018 301647 CHEQUE SAC 5.607,17D 5.607,17D
12/12/2018 301648 CHEQUE SAC 3.058,45D 8.665,62D
12/12/2018 301641 CHEQ COMP 163.891,32D 172.556,94D
12/12/2018 301646 CHEQ COMP 42.308,64D 214.865,58D
12/12/2018 727220 RESG AUTOM 214.865,58C 0,00
14/12/2018 301650 CHEQUE SAC 4.394.148,59D 4.394.148,59D
14/12/2018 301652 CHEQUE SAC 1.097,14D 4.395.245,73D
14/12/2018 301685 CHEQUE SAC 3.336,35D 4.398.582,08D
14/12/2018 301652 DEB.AUTOR. 15,50D 4.398.597,58D
14/12/2018 301685 DEB.AUTOR. 15,50D 4.398.613,08D
14/12/2018 301649 CHEQ COMP 26.659,42D 4.425.272,50D
14/12/2018 301653 CHEQ COMP 53.352,00D 4.478.624,50D
14/12/2018 727220 RESG AUTOM 4.478.624,50C 0,00
17/12/2018 301651 CHEQUE SAC 3.314,55D 3.314,55D
17/12/2018 301654 CHEQUE SAC 2.808,00D 6.122,55D
17/12/2018 301686 CHEQUE SAC 175,60D 6.298,15D
17/12/2018 171218 DEB.AUTOR. 15,50D 6.313,65D
17/12/2018 228018 DEB.AUTOR. 62.191,68D 68.505,33D
17/12/2018 727220 RESG AUTOM 68.505,33C 0,00
18/12/2018 001294 DP DINH AG 75.413,67C 75.413,67C
18/12/2018 001294 DP DINH AG 4.049.786,88C 4.125.200,55C
18/12/2018 000250 RG CDB FLX 1.266.879,66C 5.392.080,21C
18/12/2018 301690 CHEQUE SAC 1.059.897,42D 4.332.182,79C
18/12/2018 301693 CHEQUE SAC 17.916,73D 4.314.266,06C
18/12/2018 301694 CHEQUE SAC 4.888.543,25D 574.277,19D
18/12/2018 229018 DEB.AUTOR. 6.980,54D 581.257,73D
18/12/2018 229018 DEB.AUTOR. 23.268,48D 604.526,21D
18/12/2018 229018 DEB.AUTOR. 20.989,45D 625.515,66D
18/12/2018 229018 DEB.AUTOR. 69.964,86D 695.480,52D
18/12/2018 093717 ASSOCIACAO 5.000,00D 700.480,52D
18/12/2018 727220 RESG AUTOM 700.480,52C 0,00
19/12/2018 301657 CHEQUE SAC 3.105.461,91D 3.105.461,91D
19/12/2018 301658 CHEQUE SAC 28.121,24D 3.133.583,15D
19/12/2018 301688 CHEQUE SAC 78,75D 3.133.661,90D
19/12/2018 301692 CHEQUE SAC 727.290,46D 3.860.952,36D
19/12/2018 301689 CHEQ COMP 282.249,95D 4.143.202,31D
19/12/2018 727220 RESG AUTOM 4.143.202,31C 0,00
20/12/2018 301655 CHEQ COMP 138.418,77D 138.418,77D
20/12/2018 727220 RESG AUTOM 138.418,77C 0,00
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21/12/2018 301656 CHEQUE SAC 73.262,65D 73.262,65D
21/12/2018 301662 CHEQUE SAC 38.845,76D 112.108,41D
21/12/2018 301664 CHEQUE SAC 1.177,50D 113.285,91D
21/12/2018 301667 CHEQUE SAC 300,00D 113.585,91D
21/12/2018 301670 CHEQUE SAC 8.248,00D 121.833,91D
21/12/2018 301674 CHEQUE SAC 2.913,29D 124.747,20D
21/12/2018 301675 CHEQUE SAC 5.341,02D 130.088,22D
21/12/2018 301677 CHEQUE SAC 8.016,38D 138.104,60D
21/12/2018 301678 CHEQUE SAC 5.290,81D 143.395,41D
21/12/2018 301695 CHEQUE SAC 507.744,21D 651.139,62D
21/12/2018 301697 CHEQUE SAC 67.699,23D 718.838,85D
21/12/2018 301713 CHEQUE SAC 38.665,28D 757.504,13D
21/12/2018 301714 CHEQUE SAC 29.140,00D 786.644,13D
21/12/2018 301659 CHEQ COMP 514.947,74D 1.301.591,87D
21/12/2018 301660 CHEQ COMP 564.493,63D 1.866.085,50D
21/12/2018 301663 CHEQ COMP 22.372,50D 1.888.458,00D
21/12/2018 301665 CHEQ COMP 4.732,00D 1.893.190,00D
21/12/2018 301668 CHEQ COMP 5.700,00D 1.898.890,00D
21/12/2018 301671 CHEQ COMP 278.581,73D 2.177.471,73D
21/12/2018 301672 CHEQ COMP 52.376,91D 2.229.848,64D
21/12/2018 301673 CHEQ COMP 40.300,41D 2.270.149,05D
21/12/2018 301676 CHEQ COMP 147.020,41D 2.417.169,46D
21/12/2018 727220 RESG AUTOM 2.417.169,46C 0,00
26/12/2018 001294 DP DINH AG 17.216,23C 17.216,23C
26/12/2018 001294 DP DINH AG 6.465.310,23C 6.482.526,46C
26/12/2018 000000 MANUT CTA 42,00D 6.482.484,46C
26/12/2018 990001 APL AUTOM 6.482.484,46D 0,00
27/12/2018 301684 CHEQUE SAC 2.000.968,55D 2.000.968,55D
27/12/2018 301701 CHEQUE SAC 25.745,09D 2.026.713,64D
27/12/2018 301702 CHEQUE SAC 659.426,18D 2.686.139,82D
27/12/2018 301703 CHEQUE SAC 697.149,83D 3.383.289,65D
27/12/2018 301704 CHEQUE SAC 120.000,00D 3.503.289,65D
27/12/2018 301705 CHEQUE SAC 18.564,60D 3.521.854,25D
27/12/2018 246018 DEB.AUTOR. 30.779,37D 3.552.633,62D
27/12/2018 246018 DEB.AUTOR. 9.231,71D 3.561.865,33D
27/12/2018 246018 DEB.AUTOR. 28.077,85D 3.589.943,18D
27/12/2018 246201 DEB.AUTOR. 30.772,37D 3.620.715,55D
27/12/2018 727220 RESG AUTOM 3.620.715,55C 0,00
28/12/2018 301680 CHEQUE SAC 4.028,18D 4.028,18D
28/12/2018 301682 CHEQUE SAC 396.575,22D 400.603,40D
28/12/2018 301683 CHEQUE SAC 800.000,00D 1.200.603,40D
28/12/2018 301700 CHEQUE SAC 51.906,09D 1.252.509,49D
28/12/2018 301707 CHEQUE SAC 421,25D 1.252.930,74D
28/12/2018 301710 CHEQUE SAC 220,50D 1.253.151,24D
28/12/2018 301712 CHEQUE SAC 420,00D 1.253.571,24D
28/12/2018 301715 CHEQUE SAC 41.118,31D 1.294.689,55D
28/12/2018 301716 CHEQUE SAC 1.445,98D 1.296.135,53D
28/12/2018 301718 CHEQUE SAC 38.564,63D 1.334.700,16D
28/12/2018 301719 CHEQUE SAC 443.788,69D 1.778.488,85D
28/12/2018 301720 CHEQUE SAC 1.060.000,00D 2.838.488,85D
28/12/2018 301723 CHEQUE SAC 200.000,00D 3.038.488,85D
28/12/2018 301679 CHEQ COMP 57.943,78D 3.096.432,63D
28/12/2018 301706 CHEQ COMP 27.661,75D 3.124.094,38D
28/12/2018 301708 CHEQ COMP 5.600,00D 3.129.694,38D
28/12/2018 301709 CHEQ COMP 14.479,50D 3.144.173,88D
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 4/4

28/12/2018 301711 CHEQ COMP 27.580,00D 3.171.753,88D
28/12/2018 301717 CHEQ COMP 294.477,02D 3.466.230,90D
28/12/2018 727220 RESG AUTOM 3.466.230,90C 0,00
31/12/2018 015665 TAR SITEX 3,14D 3,14D
31/12/2018 727220 RESG AUTOM 3,14C 0,00

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00
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18023
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 11:46
Hajime Honda

1399-4221-163
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

154-5Banco: 559 - 2Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

463 - CEF - VALE TRANSPORTE, C/C 154-5

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18090
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

08/03/2019 14:27
Edgar Luiz de Lima Cavalcanti

1607-8687-963
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

165-0Banco: 559 - 2Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

814 - CEF - PROG. PPI/INTERVENÇÃO EM FAVELAS- Uas-PROVISÃO HABITACIONAL  C/C 006.165-0

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 577.614,37 C

R$ 577.614,37 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/006/00000165-0
Nome: PMCSA 0352660 23 PAC II
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo (R$)
03/12/2018 000001 CRED TED 497.838,52C 553.492,84C
21/12/2018 000240 CRED.AUTOR 553.492,84C 1.106.985,68C
21/12/2018 000559 DEB.AUTOR. 18.265,26D 1.088.720,42C
21/12/2018 000559 DEB.AUTOR. 27.674,64D 1.061.045,78C
21/12/2018 151856 ENVIO TED 507.552,94D 553.492,84C

31/12/2018 - Saldo Atualizado 553.492,84C
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08/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/013/00000165-3
Nome: PMCSA PAC II
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Taxa Valor (R$) Saldo
(R$)

14/12/2018 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 24.032,25C
14/12/2018 000000 CRED JUROS 0,00371500 89,28C 24.121,53C

31/12/2018 - Saldo Atualizado 24.121,53C
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18024
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

08/03/2019 14:28
Edgar Luiz de Lima Cavalcanti

1298-4292-682
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

169-3Banco: 559 - 2Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

690 - CEF - OBRAS DE CONTENÇÃO,  PROCESSO Nº .2642.0351557.48/2011,  C/C 169-3

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 1.375.244,99 C

R$ 1.375.244,99 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/006/00000169-3
Nome: PMCSA 0351557 48 PAC II
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00
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08/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/013/00000169-6
Nome: PMCSA OGU PAC II
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Taxa Valor (R$) Saldo (R$)
09/12/2018 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 1.370.154,87C
09/12/2018 000000 CRED JUROS 0,00371500 152,48C 1.370.307,35C
10/12/2018 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 1.370.307,35C
10/12/2018 000000 CRED JUROS 0,00371500 50,53C 1.370.357,88C
11/12/2018 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 1.370.357,88C
11/12/2018 000000 CRED JUROS 0,00371500 135,88C 1.370.493,76C
15/12/2018 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 1.370.493,76C
15/12/2018 000000 CRED JUROS 0,00371500 244,46C 1.370.738,22C
18/12/2018 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 1.370.738,22C
18/12/2018 000000 CRED JUROS 0,00371500 4.506,77C 1.375.244,99C

31/12/2018 - Saldo Atualizado 1.375.244,99C
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18025
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 11:47
Hajime Honda

1638-2629-935
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

177-4Banco: 559 - 2Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

676 - CEF - REC FNDE SAL EDUCAÇÃO, C/C 177-4

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 36,42 C

R$ 36,42 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18026
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

08/03/2019 14:29
Edgar Luiz de Lima Cavalcanti

1200-4662-852
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

185-5Banco: 559 - 2Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

683 - CEF - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA C/C 185-5

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 22.432,73 C

R$ 22.432,73 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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01/03/2019 CAIXA - Extrato de Fundos

1/2

Extrato Fundo de Investimento
 Para simples verificação

Nome da Agência
 CABO, PE  

Código
 0559 

Operação
 0055 

Emissão
 01/03/2019 

Fundo
 CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA

CURTO  

CNPJ do Fundo
 00.834.074/0001-23 

 
 

Início das Atividades do Fundo
 02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12
Meses(%)

Cota em:
30/11/2018 Cota em: 31/12/2018

0,0941  1,2616  1,2616  5,911084  5,916647  

Administradora
Nome

 Caixa Econômica Federal 
Endereço

 SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 
CNPJ da Administradora

 00.360.305/0001-04 
Cliente
Nome

 HONORARIOS DE SUCUMBENCIA  
CPF/CNPJ

 11.294.402/0001-62 
Conta Corrente

 006.00000185-5 
Mês/Ano

 12/2018 
Folha

 01/01
Análise do Perfil do Investidor

  
Data da Avaliação

  

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  22.468,92C 3.801,150542
Aplicações  1.621,55C 274,130147
Resgates  1.679,03D 283,820583
Rendimento Bruto no Mês  21,29C 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  22.432,73C 3.791,460106
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor
Movimentação Detalhada
Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
21 / 12 APLICACAO 1.621,55C   274,130147
26 / 12 RESGATE 1.679,03D   283,820583
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
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01/03/2019 CAIXA - Extrato de Fundos

2/2

     
     
     
     

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma
 prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe
 proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu
 extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem
 dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente!
 
 Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize
 seu endereço de e-mail.

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726

0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725

7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/006/00000185-5
Nome: HONORARIOS DE SUCUMBENCIA
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

21/12/2018 000000 DP DINH AG 8.107,67C 8.107,67C
21/12/2018 301386 CHEQUE SAC 1.621,53D 6.486,14C
21/12/2018 301388 CHEQUE SAC 1.621,53D 4.864,61C
21/12/2018 301389 CHEQUE SAC 1.621,53D 3.243,08C
21/12/2018 301390 CHEQUE SAC 1.621,53D 1.621,55C
21/12/2018 990001 APL AUTOM 1.621,55D 0,00
26/12/2018 301387 CHEQUE SAC 1.621,53D 1.621,53D
26/12/2018 000000 DEB.AUTOR. 15,50D 1.637,03D
26/12/2018 000000 MANUT CTA 42,00D 1.679,03D
26/12/2018 727220 RESG AUTOM 1.679,03C 0,00

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00
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18012
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

08/03/2019 14:39
Edgar Luiz de Lima Cavalcanti

1684-2147-354
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

188-0Banco: 559 - 2Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

684 - CEF - RESTOS A PAGAR 2011 RESERVA DE EDUCAÇÃO C/C 188-0

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/013/00090170-0
Nome: PMCSA REQUAL E VICINAIS
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Taxa Valor (R$) Saldo
(R$)

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00
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18027
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 11:48
Hajime Honda

1691-9253-513
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

189-8Banco: 559 - 2Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

688 - CEF - RESTITUIÇÃO DE INSS/FPM - C/C 189 - 8

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18030
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 11:49
Hajime Honda

1307-5944-213
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

203-7Banco: 559 - 2Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

806 - CEF - AGENTES DA CIDADANIA C/C 203-7

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,55 C

R$ 0,55 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18029
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

08/03/2019 14:31
Edgar Luiz de Lima Cavalcanti

1767-6506-253
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

205-3Banco: 0Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

970 - CEF PMCSA OGU PAC CONTA C/ N° 205-3

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 295.987,84 C

R$ 295.987,84 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/006/00000205-3
Nome: PMCSA OGU PAC
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo (R$)
31/12/2018 - Saldo Atualizado 295.987,84C
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18031
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 11:49
Hajime Honda

2081-1888-409
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

209-6Banco: 559 - 2Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

905 - CEF - CONTRAPARTIDA 07 C/C N°209-6

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18032
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 11:49
Hajime Honda

1939-1638-127
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

210-0Banco: 559 - 2Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

909 - CEF- PMCSA SÃO JOÃO 2013 C/C N° 006.210-0

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,01 C

R$ 0,01 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18033
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 11:50
Hajime Honda

1434-7432-243
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

211-8Banco: 559 - 2Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

914 - CEF - RESERVA DE CONTIGÊNCIA C/C 211-8

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18034
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 11:50
Hajime Honda

1341-3958-533
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

213-4Banco: 559 - 2Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

929 - CEF - CARTEIRA DE ESTUDANTE C/C 213-4

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18494
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

08/03/2019 14:34
Edgar Luiz de Lima Cavalcanti

1687-2378-524
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

216-9Banco: 559 - 2Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

921 - CEF - FOLHA DE PGTO ESTAGIÁRIOS C/C 216-9

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 6.162,03 C

R$ 10.929,41 D

Diferença: R$ 4.767,38 D

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

28/05/2018 DIF DO PAG CH 300370 E CH 300423 218 - Pagamentos Diversos EXTRATO BANCÁRIO R$ 11,67 C

12/07/2018 DIF DE PAG NO BANCO 218 - Pagamentos Diversos EXTRATO BANCÁRIO R$ 203,67 C

31/07/2018 PAG FOLHA DE PAGAMENTO 218 - Pagamentos Diversos EXTRATO BANCÁRIO R$ 253,05 C

Subtotal: R$ 468,39 C

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

06/03/2017 PAG.DE FLS.ESTAGIÁRIOS CIEE EMP.300/PROE EMP.299 113 - Pagamentos Salário EXTRATO BANCÁRIO R$ 2.873,39 D

17/05/2017 PAGAMENTO CHEQUE N. 300362 218 - Pagamentos Diversos EXTRATO BANCÁRIO R$ 880,00 D

11/07/2017 FOLHA PAGAMENTO 104 - Lançamento Avisado EXTRATO BANCÁRIO R$ 1.411,78 D

03/11/2017 DIF FOL PAGTO A MAIOR 218 - Pagamentos Diversos EXTRATO BANCÁRIO R$ 0,60 D

24/07/2018 DEP DINHEIRO AGÊNCIA 201 - Depósitos EXTRATO BANCÁRIO R$ 400,00 C

24/07/2018 PAGAMENTO CHEQUE 300419 218 - Pagamentos Diversos EXTRATO BANCÁRIO R$ 470,00 D

Subtotal: R$ 5.235,77 D

Total Conciliado:

Observação:

R$ 4.767,38 D
R$ 0,00Total a Conciliar:
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/006/00000216-9
Nome: PCMSA FOLHA ESTAGIO
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

03/12/2018 012934 TAR SITEX 0,70D 6.678,55C
04/12/2018 284289 TAR CX PRG 235,32D 6.443,23C
21/12/2018 000000 DP DINH AG 38.665,28C 45.108,51C
21/12/2018 000000 DP DINH AG 29.140,00C 74.248,51C
21/12/2018 284289 FOL PAGTO 67.805,28D 6.443,23C
26/12/2018 284289 TAR CX PRG 238,50D 6.204,73C
26/12/2018 000000 MANUT CTA 42,00D 6.162,73C
31/12/2018 012934 TAR SITEX 0,70D 6.162,03C

31/12/2018 - Saldo Atualizado 6.162,03C
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18035
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

08/03/2019 14:35
Edgar Luiz de Lima Cavalcanti

1348-2114-646
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

219-3Banco: 559 - 2Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

939 - CEF - TRANSF FINANCEIRAS PORTAL DE CONVÊNIOS C/C 219-3

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 82.249,00 C

R$ 82.249,00 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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 CAIXA ECONOMICA FEDERAL   | A954       #20 |   AUTO ATENDIMENTO   | 09/01/2019
-------------------------------------------------------------------------------
 >>P/ EXTRATO ALEM DO PERIODO INFORMADO,INFORME AS DATA  |  EXTRATO DE POUPANCA
                                                                       PAG: 001
 AG: 0559    CABO                     OPER: 006 CONTA:        219-3
 PERIODO: 01122018 ATE:   31122018        CGC:  11.294.402/0001-62
 NOME: MUNICIPIO DO CABO DE SANT                VLR.BLQ.JUD. :           0,00

   DATA MOV  NR.DOC HISTORICO     T A X A         V A L O R         S A L D O
  19/12/2018 990210 REM BASICA    0,00000000           0,00 C       57.351,45 C
  19/12/2018 990210 CRED JUROS    0,00371500         213,06 C       57.564,51 C

                                  SALDO EM 08/01/2019   R$      57.564,51     C
 F1 AJUDA        f4 saldo por data limite    F7 VOLTAR  PAG.
 F3 RETORNAR     f6 extrato anterior         F8 AVANCAR PAG.      F12 FINALIZAR

Date: 09/01/2019 Time: 11:35:15

Page: 1 Document Name: untitled
D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: W
IL

M
A

R
 PIR

E
S B

E
Z

E
R

R
A

, C
L

A
Y

T
O

N
 D

A
 SIL

V
A

 M
A

R
Q

U
E

S
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 74f15e40-d241-4600-ae75-c97349ede89a



01/03/2019 CAIXA - Extrato de Fundos

1/1

Extrato Fundo de Investimento
 Para simples verificação

Nome da Agência
 CABO, PE  

Código
 0559 

Operação
 5413 

Emissão
 01/03/2019 

Fundo
 CAIXA FIC TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA  

CNPJ do Fundo
 10.740.552/0001-90 

 
 

Início das Atividades do Fundo
 15/10/2012 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2018 Cota em: 31/12/2018
0,2528  3,2864  3,2864  1,521958  1,525805  

Administradora
Nome

 Caixa Econômica Federal 
Endereço

 SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 
CNPJ da Administradora

 00.360.305/0001-04 

Cliente
Nome

 MUNICIPIO DO CABO DE SANTO AGOST  
CPF/CNPJ

 11.294.402/0001-62 
Conta Corrente

 006.00000219-3 
Mês/Ano

 12/2018 
Folha

 01/01
Análise do Perfil do Investidor

  
Data da Avaliação

  

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  24.622,26C 16.178,012972
Aplicações  0,00 0,000000
Resgates  0,00 0,000000
Rendimento Bruto no Mês  62,23C 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  24.684,49C 16.178,012972
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor

Movimentação Detalhada

Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma
 prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe
 proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu
 extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem
 dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente!
 
 Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize
 seu endereço de e-mail.

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726 0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725 7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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 CAIXA ECONOMICA FEDERAL   | A425       #20 |   AUTO ATENDIMENTO   | 08/01/2019
-------------------------------------------------------------------------------
 >> NAO HA LANCAMENTOS PARA O PERIODO                                |  EXTRATO
                                                                       PAG: 001
 AG: 0559 -  CABO                       OPER: 006 CONTA:        219-3
 PERIODO: 01122018 ATE: 31122018        CGC:  11.294.402/0001-62
 NOME: MUNICIPIO DO CABO DE SANT      LIMITE FLUTUANTE GIM:                0,00
                                      LIMITE  CHEQUE  AZUL:                0,00
                                      VLR.BLQ.JUDICIAL    :                0,00
 DATA MOVTO  NR.DOC  HISTORICO               V A L O R              S A L D O

                                  SALDO EM 07/01/2019  R$                0,00
 F1 AJUDA    F2 EXTRATO ANTERIOR  F5 EXTRATO P.A.I. F7 VOLTAR PAG
 F3 RETORNAR F4 POS.INVESTIMENTOS F6 RESUMO LIMITES F8 AVANCA PAG F12 FINALIZAR
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/006/00000219-3
Nome: MUNICIPIO DO CABO DE SANTO AGOST
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00
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17235
Outubro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 11:50
Hajime Honda

1293-9462-677
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

220-7Banco: 559 - 2Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

938 - CEF - TRANSF. FINANCEIRAS PORTAL DE CONVÊNIOS C/C 220-7

Saldo bancário em 31/10/2018:

Saldo na contabilidade em 31/10/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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17902
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 11:51
Hajime Honda

1879-0984-971
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

225-8Banco: 0Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

953 - CEF - CENTRO INIC AO ESPORTE PAC OGU-  Ministerio dos Esportes C/C 006.225-8

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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17928
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

08/03/2019 14:37
Edgar Luiz de Lima Cavalcanti

1405-4853-167
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

228-2Banco: 559 - 8Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

34459 - CEF/ RST- C/C 228-2

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/006/00000228-2
Nome: RETENCAO DE RST VALE TRANSP
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00
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 CAIXA ECONOMICA FEDERAL   | A425       #20 |   AUTO ATENDIMENTO   | 08/01/2019
-------------------------------------------------------------------------------
 >> NAO HA LANCAMENTOS PARA O PERIODO                                |  EXTRATO
                                                                       PAG: 001
 AG: 0559 -  CABO                       OPER: 006 CONTA:        229-0
 PERIODO: 01122018 ATE: 31122018        CGC:  10.325.114/0001-65
 NOME: PROCON CSA                     LIMITE FLUTUANTE GIM:                0,00
                                      LIMITE  CHEQUE  AZUL:                0,00
                                      VLR.BLQ.JUDICIAL    :                0,00
 DATA MOVTO  NR.DOC  HISTORICO               V A L O R              S A L D O

                                  SALDO EM 07/01/2019  R$                0,00
 F1 AJUDA    F2 EXTRATO ANTERIOR  F5 EXTRATO P.A.I. F7 VOLTAR PAG
 F3 RETORNAR F4 POS.INVESTIMENTOS F6 RESUMO LIMITES F8 AVANCA PAG F12 FINALIZAR

Date: 08/01/2019 Time: 11:00:02

Page: 1 Document Name: untitled
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17905
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

08/03/2019 14:44
Edgar Luiz de Lima Cavalcanti

1367-3249-618
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

0-0Banco: 0 - 0Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

972 - CEF- INSTIT. NAC DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA CONV 807350/2014 C/C N° 230-4

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 106.217,42 C

R$ 106.217,42 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/006/00000230-4
Nome: MUNICIPIO DO CABO DE SANTO AGOST
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo (R$)
31/12/2018 - Saldo Atualizado 106.217,42C
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17904
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 11:51
Hajime Honda

1257-4311-199
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

232-0Banco: 559 - 8Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

34468 - CEF - OBRAS ESPECIAIS I C/C N° 232-0

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,01 C

R$ 0,01 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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17920
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

08/03/2019 14:46
Edgar Luiz de Lima Cavalcanti

2181-0480-943
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

233-9Banco: 559 - 8Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

34469 - CEF - OBRAS ESPECIAS II C/C N° 233-9

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/006/00000233-9
Nome: PMCSA OBRAS ESP II
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00
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18154
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

08/03/2019 14:48
Edgar Luiz de Lima Cavalcanti

1346-0761-704
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

234-7Banco: 559 - 6Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

34470 - CEF- PAGAMENTOS SALÁRIOS E CONSIGNADOS-PMCSA C/C N° 234-7

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 1.213.807,67 C

R$ 1.212.653,60 D

Diferença: R$ 1.154,07 C

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

30/11/2018 VENC. FUNCIONÁRIOS MÊS NOVEMBRO/2018 104 - Lançamento Avisado RELATÓRIO R$ 3.109,12 C

31/12/2018 SAL MATERNIDADE INSS 13º/2018 104 - Lançamento Avisado RELATÓRIO R$ 902,12 C

31/12/2018 SAL MATERNIDADE INSS, 13º/2018 104 - Lançamento Avisado RELATÓRIO R$ 1.032,17 C

Subtotal: R$ 5.043,41 C

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

23/03/2018 CHEQUE N 301167 PAETE FOLHA FUNC. FEV/2018 101 - Cheques EXTRATO/RELATÓRIO R$ 3.193,42 D

08/05/2018 CHEQUE N 301159PARTE FLS PGTO ABRIL/2018 101 - Cheques EXTRATO/RELATÓRIO R$ 192,64 D

18/10/2018 REF. OBRIG PATRONAIS, OUTUBRO/2018 104 - Lançamento Avisado EXTRATO R$ 503,28 D

Subtotal: R$ 3.889,34 D

Total Conciliado:

Observação:

R$ 1.154,07 C
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Extrato Fundo de Investimento
 Para simples verificação

Nome da Agência
 CABO, PE  

Código
 0559 

Operação
 0055 

Emissão
 01/03/2019 

Fundo
 CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA

CURTO  

CNPJ do Fundo
 00.834.074/0001-23 

 
 

Início das Atividades do Fundo
 02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12
Meses(%)

Cota em:
30/11/2018 Cota em: 31/12/2018

0,0941  1,2616  1,2616  5,911084  5,916647  

Administradora
Nome

 Caixa Econômica Federal 
Endereço

 SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 
CNPJ da Administradora

 00.360.305/0001-04 
Cliente
Nome

 PMCSA PAGTO SAL E CONSIGNADO
 

CPF/CNPJ
 11.294.402/0001-

62 

Conta Corrente
 006.00000234-7 

Mês/Ano
 12/2018 

Folha
 01/02

Análise do Perfil do Investidor
  

Data da Avaliação
  

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  1.400.081,16C 236.856,921688
Aplicações  1.825.840,46C 308.755,142603
Resgates  2.013.446,94D 340.460,790192
Rendimento Bruto no Mês  1.332,99C 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  1.213.807,67C 205.151,274099
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor
Movimentação Detalhada
Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
03 / 12 RESGATE 6.769,70D   1.145,201126
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
04 / 12 RESGATE 374.218,04D   63.301,887441
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
05 / 12 RESGATE 322.720,86D   54.588,182402
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
07 / 12 APLICACAO 812.655,67C   137.447,652201
11 / 12 RESGATE 156.668,17D   26.495,407625
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
17 / 12 RESGATE 351.019,67D   59.352,583825
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
18 / 12 APLICACAO 1.013.184,79C   171.307,490402
20 / 12 RESGATE 323.759,94D   54.735,619981
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 IRRF 0,00
 IOF 0,00
26 / 12 RESGATE 42,00D   7,099044
 IRRF 0,00
 IOF 0,00

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726

0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725

7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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Extrato Fundo de Investimento
 Para simples verificação

Nome da Agência
 CABO, PE  

Código
 0559 

Operação
 0055 

Emissão
 01/03/2019 

Fundo
 CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA

CURTO  

CNPJ do Fundo
 00.834.074/0001-23 

 
 

Início das Atividades do Fundo
 02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12
Meses(%)

Cota em:
30/11/2018 Cota em: 31/12/2018

0,0941  1,2616  1,2616  5,911084  5,916647  

Administradora
Nome

 Caixa Econômica Federal 
Endereço

 SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 
CNPJ da Administradora

 00.360.305/0001-04 
Cliente
Nome

 PMCSA PAGTO SAL E CONSIGNADO
 

CPF/CNPJ
 11.294.402/0001-

62 

Conta Corrente
 006.00000234-7 

Mês/Ano
 12/2018 

Folha
 02/02

Análise do Perfil do Investidor
  

Data da Avaliação
  

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  1.400.081,16C 236.856,921688
Aplicações  1.825.840,46C 308.755,142603
Resgates  2.013.446,94D 340.460,790192
Rendimento Bruto no Mês  1.332,99C 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  1.213.807,67C 205.151,274099
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor
Movimentação Detalhada
Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
28 / 12 RESGATE 478.247,74D   80.834,670323
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
31 / 12 RESGATE 0,82D   0,138421
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
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Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma
 prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe
 proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu
 extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem
 dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente!
 
 Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize
 seu endereço de e-mail.

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726

0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725

7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/2

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/006/00000234-7
Nome: PMCSA PAGTO SAL E CONSIGNADO
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo (R$)
03/12/2018 301259 CHEQUE SAC 3.545,82D 3.545,82D
03/12/2018 301261 CHEQUE SAC 1.765,00D 5.310,82D
03/12/2018 301263 CHEQUE SAC 1.442,70D 6.753,52D
03/12/2018 015666 TAR SITEX 0,68D 6.754,20D
03/12/2018 000559 DEB.AUTOR. 15,50D 6.769,70D
03/12/2018 727220 RESG AUTOM 6.769,70C 0,00
04/12/2018 301265 CHEQUE SAC 360.279,32D 360.279,32D
04/12/2018 301266 CHEQUE SAC 1.431,12D 361.710,44D
04/12/2018 301256 CHEQ COMP 1.694,00D 363.404,44D
04/12/2018 301257 CHEQ COMP 4.910,80D 368.315,24D
04/12/2018 301258 CHEQ COMP 156,68D 368.471,92D
04/12/2018 301260 CHEQ COMP 5.116,12D 373.588,04D
04/12/2018 301264 CHEQ COMP 630,00D 374.218,04D
04/12/2018 727220 RESG AUTOM 374.218,04C 0,00
05/12/2018 000000 DEB.AUTOR. 169.999,92D 169.999,92D
05/12/2018 000001 DEB.AUTOR. 0,28D 170.000,20D
05/12/2018 000559 DEB.AUTOR. 152.720,66D 322.720,86D
05/12/2018 727220 RESG AUTOM 322.720,86C 0,00
07/12/2018 216018 CRED.AUTOR 4.361.339,53C 4.361.339,53C
07/12/2018 217018 DEB.AUTOR. 3.548.647,36D 812.692,17C
07/12/2018 000020 MANUT CAD 36,50D 812.655,67C
07/12/2018 990001 APL AUTOM 812.655,67D 0,00
11/12/2018 301267 CHEQUE SAC 3.119,03D 3.119,03D
11/12/2018 301336 CHEQUE SAC 153.549,14D 156.668,17D
11/12/2018 727220 RESG AUTOM 156.668,17C 0,00
17/12/2018 301337 CHEQUE SAC 351.019,67D 351.019,67D
17/12/2018 727220 RESG AUTOM 351.019,67C 0,00
18/12/2018 000000 DP DINH AG 4.888.543,25C 4.888.543,25C
18/12/2018 301338 CHEQUE SAC 3.717.232,86D 1.171.310,39C
18/12/2018 301339 CHEQUE SAC 20.213,04D 1.151.097,35C
18/12/2018 301340 CHEQUE SAC 137.912,56D 1.013.184,79C
18/12/2018 990001 APL AUTOM 1.013.184,79D 0,00
20/12/2018 000559 DEB.AUTOR. 153.476,34D 153.476,34D
20/12/2018 000559 DEB.AUTOR. 170.283,60D 323.759,94D
20/12/2018 727220 RESG AUTOM 323.759,94C 0,00
26/12/2018 000000 MANUT CTA 42,00D 42,00D
26/12/2018 727220 RESG AUTOM 42,00C 0,00
28/12/2018 301242 CHEQUE SAC 155.930,39D 155.930,39D
28/12/2018 000254 DEB.AUTOR. 152.604,11D 308.534,50D
28/12/2018 025418 DEB.AUTOR. 169.713,24D 478.247,74D
28/12/2018 727220 RESG AUTOM 478.247,74C 0,00
31/12/2018 015666 TAR SITEX 0,82D 0,82D
31/12/2018 727220 RESG AUTOM 0,82C 0,00

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00
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https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 2/2
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17921
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

08/03/2019 14:49
Edgar Luiz de Lima Cavalcanti

2050-3853-315
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

235-5Banco: 0Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

950 - CEF CONTA N°  006.00000235-5 PROVIAS SIAPF 0416.768-81

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/006/00000235-5
Nome: PMCSA PROVIAS
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00
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17922
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

13/03/2019 11:52
Hajime Honda

1336-3395-219
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

242-8Banco: 559 - 8Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

973 - CEF REQUALIFICAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS C/ N° 242-8

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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17906
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

08/03/2019 14:50
Edgar Luiz de Lima Cavalcanti

1868-4021-217
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

249-5Banco: 559 - 6Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

34559 - CEF - 249-5 - PMCSA NOVAÇAO CONTA UNICA

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 75.142.223,43 C

R$ 75.142.223,43 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Extrato Fundo de Investimento
Para simples verificação

Nome da Agência
CABO, PE  

Código
0559 

Operação
5411 

Emissão
08/01/2019 

Fundo
CAIXA FI MEGA REFERENCIADO DI  

CNPJ do Fundo
10.322.633/0001-70 

Início das Atividades do Fundo
28/01/2009 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2018 Cota em: 31/12/2018
0,4787  6,1938  6,1938  2,605610  2,618084  

Administradora

Nome
Caixa Econômica Federal 

Endereço
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 

CNPJ da Administradora
00.360.305/0001-04 

Cliente

Nome
CONTA UNICA - PRECATORIO FUNDEF  

CPF/CNPJ
11.294.402/0001-62 

Conta Corrente
006.00000249-5 

Mês/Ano
12/2018 

Folha
01/01

Análise do Perfil do Investidor Data da Avaliação

Resumo da Movimentação

Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior 74.805.050,68C 28.709.227,658456
Aplicações 1.269.693,85C 485.790,771116
Resgates 6.920.544,19D 2.652.189,680156
Rendimento Bruto no Mês 337.154,93C 
IRRF 0,00
IOF 0,00
Taxa de Saída 0,00
Saldo Bruto* 69.491.355,27C 26.542.828,749417
Resgate Bruto em Trânsito* 0,00
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor

Movimentação Detalhada

Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
10 / 12 RESGATE 6.920.544,19D   2.652.189,680156

IRRF 0,00
IOF 0,00

19 / 12 APLICACAO 1.269.693,85C   485.790,771116

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF

0,00 0,00

Informações ao Cotista
 Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma
 prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe
 proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu
 extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem
 dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente!

 Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize
 seu endereço de e-mail.

SIDMF https://sidmf.caixa/sidmf/Controller/extrato_extratoFundoInvestimento

1 de 2 08/01/2019 11:12
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Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726 0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725 7474 

Endereço Eletrônico:
 http://fale-conosco.caixa.gov.br/wps/portal/faleconosco 

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br

SIDMF https://sidmf.caixa/sidmf/Controller/extrato_extratoFundoInvestimento

2 de 2 08/01/2019 11:12
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 CAIXA ECONOMICA FEDERAL   | A425       #20 |   AUTO ATENDIMENTO   | 08/01/2019
-------------------------------------------------------------------------------
 >>P/ EXTRATO ALEM DO PERIODO INFORMADO,INFORME AS DATAS             |  EXTRATO
                                                                       PAG: 001
 AG: 0559 -  CABO                       OPER: 006 CONTA:        249-5
 PERIODO: 01122018 ATE: 31122018        CGC:  11.294.402/0001-62
 NOME: CONTA UNICA - PRECATORIO       LIMITE FLUTUANTE GIM:                0,00
                                      LIMITE  CHEQUE  AZUL:                0,00
                                      VLR.BLQ.JUDICIAL    :                0,00
 DATA MOVTO  NR.DOC  HISTORICO               V A L O R              S A L D O
 10/12/2018  462953  RESGATE              6.920.544,19 C         6.935.581,70 C
 10/12/2018  223018  DEB.AUTOR.           5.650.831,66 D         1.284.750,04 C
 11/12/2018  201018  DEB.AUTOR.              15.073,69 D         1.269.676,35 C
 19/12/2018  496880  APLICACAO            1.269.693,85 D                17,50 D
 19/12/2018  000000  DP DINH AG                  17,50 C                 0,00 C
 27/12/2018  000000  DP DINH AG           5.650.831,66 C         5.650.831,66 C
 28/12/2018  281218  CRED.AUTOR                  36,50 C         5.650.868,16 C

                                  SALDO EM 07/01/2019  R$                0,00
 F1 AJUDA    F2 EXTRATO ANTERIOR  F5 EXTRATO P.A.I. F7 VOLTAR PAG
 F3 RETORNAR F4 POS.INVESTIMENTOS F6 RESUMO LIMITES F8 AVANCA PAG F12 FINALIZAR

Date: 08/01/2019 Time: 10:36:37

Page: 1 Document Name: untitled
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/006/00000249-5
Nome: CONTA UNICA - PRECATORIO FUNDEF
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo (R$)
10/12/2018 462953 RESGATE 6.920.544,19C 6.935.581,70C
10/12/2018 223018 DEB.AUTOR. 5.650.831,66D 1.284.750,04C
11/12/2018 201018 DEB.AUTOR. 15.073,69D 1.269.676,35C
19/12/2018 496880 APLICACAO 1.269.693,85D 17,50D
19/12/2018 000000 DP DINH AG 17,50C 0,00
27/12/2018 000000 DP DINH AG 5.650.831,66C 5.650.831,66C
28/12/2018 281218 CRED.AUTOR 36,50C 5.650.868,16C

31/12/2018 - Saldo Atualizado 5.650.868,16C
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 CAIXA ECONOMICA FEDERAL   | A425       #20 |   AUTO ATENDIMENTO   | 07/01/2019
-------------------------------------------------------------------------------
 >> NAO HA LANCAMENTOS PARA O PERIODO                                |  EXTRATO
                                                                       PAG: 001
 AG: 0559 -  CABO                       OPER: 006 CONTA:        253-3
 PERIODO: 01122018 ATE: 31122018        CGC:  18.151.398/0001-22
 NOME: FMI REEQUIPAMENTO C MARIA      LIMITE FLUTUANTE GIM:                0,00
                                      LIMITE  CHEQUE  AZUL:                0,00
                                      VLR.BLQ.JUDICIAL    :                0,00
 DATA MOVTO  NR.DOC  HISTORICO               V A L O R              S A L D O

                                  SALDO EM 04/01/2019  R$                0,00
 F1 AJUDA    F2 EXTRATO ANTERIOR  F5 EXTRATO P.A.I. F7 VOLTAR PAG
 F3 RETORNAR F4 POS.INVESTIMENTOS F6 RESUMO LIMITES F8 AVANCA PAG F12 FINALIZAR

Date: 07/01/2019 Time: 15:45:40

Page: 1 Document Name: untitled
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 CAIXA ECONOMICA FEDERAL   | A425       #20 |   AUTO ATENDIMENTO   | 07/01/2019
-------------------------------------------------------------------------------
 >> NAO HA LANCAMENTOS PARA O PERIODO                                |  EXTRATO
                                                                       PAG: 001
 AG: 0559 -  CABO                       OPER: 006 CONTA:        254-1
 PERIODO: 01122018 ATE: 31122018        CGC:  18.151.398/0001-22
 NOME: FMI EXEC OBRAS PAVIMENTAC      LIMITE FLUTUANTE GIM:                0,00
                                      LIMITE  CHEQUE  AZUL:                0,00
                                      VLR.BLQ.JUDICIAL    :                0,00
 DATA MOVTO  NR.DOC  HISTORICO               V A L O R              S A L D O

                                  SALDO EM 04/01/2019  R$                0,00
 F1 AJUDA    F2 EXTRATO ANTERIOR  F5 EXTRATO P.A.I. F7 VOLTAR PAG
 F3 RETORNAR F4 POS.INVESTIMENTOS F6 RESUMO LIMITES F8 AVANCA PAG F12 FINALIZAR

Date: 07/01/2019 Time: 15:46:42

Page: 1 Document Name: untitled
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 CAIXA ECONOMICA FEDERAL   | A425       #20 |   AUTO ATENDIMENTO   | 08/01/2019
-------------------------------------------------------------------------------
 >> NAO HA LANCAMENTOS PARA O PERIODO                                |  EXTRATO
                                                                       PAG: 001
 AG: 0559 -  CABO                       OPER: 006 CONTA:      1.014-5
 PERIODO: 01122018 ATE: 31122018        CGC:  08.081.360/0001-77
 NOME: PMCSA PROJETO SOU PROFISS      LIMITE FLUTUANTE GIM:                0,00
                                      LIMITE  CHEQUE  AZUL:                0,00
                                      VLR.BLQ.JUDICIAL    :                0,00
 DATA MOVTO  NR.DOC  HISTORICO               V A L O R              S A L D O

                                  SALDO EM 07/01/2019  R$                0,00
 F1 AJUDA    F2 EXTRATO ANTERIOR  F5 EXTRATO P.A.I. F7 VOLTAR PAG
 F3 RETORNAR F4 POS.INVESTIMENTOS F6 RESUMO LIMITES F8 AVANCA PAG F12 FINALIZAR

Date: 08/01/2019 Time: 10:40:44

Page: 1 Document Name: untitled
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17914
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

08/03/2019 14:52
Edgar Luiz de Lima Cavalcanti

1772-6655-572
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

25662-7Banco: 559 - 2Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

689 - CEF - AGENTES DA CIDADANIA C/C 013.25662-7

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,79 C

R$ 0,79 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/013/00025662-7
Nome: PMCSA
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Taxa Valor (R$) Saldo
(R$)

12/12/2018 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 0,79C

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,79C
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17915
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

08/03/2019 14:54
Edgar Luiz de Lima Cavalcanti

1874-7531-723
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

647029-6Banco: 559 - 8Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

316 - CEF - PAV. AREAS BAIXA RENDA CONV.0261871-44/08 C/C 647029-6

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 402.351,66 C

R$ 402.351,66 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/006/00647029-6
Nome: PMCSA PAV AREAS BAIXA RENDA
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/013/00647029-9
Nome: PREFEITURA M D C DE
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Taxa Valor (R$) Saldo (R$)
19/12/2018 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 400.862,45C
19/12/2018 000000 CRED JUROS 0,00371500 667,67C 401.530,12C
21/12/2018 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 401.530,12C
21/12/2018 000000 CRED JUROS 0,00371500 550,87C 402.080,99C
22/12/2018 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 402.080,99C
22/12/2018 000000 CRED JUROS 0,00371500 161,78C 402.242,77C
26/12/2018 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 402.242,77C
26/12/2018 000000 CRED JUROS 0,00371500 108,89C 402.351,66C

31/12/2018 - Saldo Atualizado 402.351,66C
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17912
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

08/03/2019 14:56
Edgar Luiz de Lima Cavalcanti

1894-0343-403
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

647030-0Banco: 559 - 8Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

317 - CEF - REQ.RECAP.SISTEMA VIARIO CONV.0267151-68/08 C/C 647030-0

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 353.663,52 C

R$ 353.379,68 D

Diferença: R$ 283,84 C

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

30/04/2017 DOC ELETR ABRIL/2017 120 - Transferência Interbancária (D EXTRATO BANCÁRIO R$ 283,84 C

Subtotal: R$ 283,84 C

Total Conciliado:

Observação:

R$ 283,84 C
R$ 0,00Total a Conciliar:
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/006/00647030-0
Nome: PMCSA REQUALIFICACAO RECAPE
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo (R$)
31/12/2018 - Saldo Atualizado 127.667,00C
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/013/00647030-2
Nome: PMCSA OGU
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Taxa Valor (R$) Saldo (R$)
01/12/2018 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 225.160,04C
01/12/2018 000000 CRED JUROS 0,00371500 44,10C 225.204,14C
07/12/2018 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 225.204,14C
07/12/2018 000000 CRED JUROS 0,00371500 790,75C 225.994,89C
15/12/2018 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 225.994,89C
15/12/2018 000000 CRED JUROS 0,00371500 1,63C 225.996,52C

31/12/2018 - Saldo Atualizado 226.040,78C
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17907
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

08/03/2019 14:57
Edgar Luiz de Lima Cavalcanti

2331-7418-530
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

647035-0Banco: 559 - 2Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

627 - CEF - MIN DAS CIDADES/URBANIZAÇÃO CHIADO DO RATO II, C/C 647035-0

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 689.996,72 C

R$ 689.996,72 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/006/00647035-0
Nome: PMCSA MIN CID URB CHIADO RATO II
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/013/00647035-3
Nome: PMCSA OGU PAC
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Taxa Valor (R$) Saldo (R$)
14/12/2018 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 687.442,87C
14/12/2018 000000 CRED JUROS 0,00371500 2.155,76C 689.598,63C
23/12/2018 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 689.598,63C
23/12/2018 000000 CRED JUROS 0,00371500 398,09C 689.996,72C

31/12/2018 - Saldo Atualizado 689.996,72C
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17929
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

08/03/2019 14:58
Edgar Luiz de Lima Cavalcanti

1355-1336-944
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

647037-7Banco: 559 - 2Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

626 - CEF - CONVÊNIO MIN DAS CIDADES/SEGURANÇA E EDUCAÇÃO DE TRÂNSITO, C/C 647037-7

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/006/00647037-7
Nome: PMCSA SEG EDUC DE TRANSITO
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00
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17913
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

08/03/2019 15:00
Edgar Luiz de Lima Cavalcanti

2054-7237-888
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

6647039-3Banco: 559 - 2Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

918 - CEF - PROGRAMAÇÃO PRAÇA DOS ESPORTES E DA CULTURA C/C 006.647039-3

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 294.668,11 C

R$ 294.668,11 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/006/00647039-3
Nome: PMCSA PROG PC ESPORTES E CULTURA
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/013/00647039-6
Nome: PM CABO
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Taxa Valor (R$) Saldo (R$)
09/12/2018 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 293.577,47C
09/12/2018 000000 CRED JUROS 0,00371500 240,67C 293.818,14C
18/12/2018 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 293.818,14C
18/12/2018 000000 CRED JUROS 0,00371500 23,70C 293.841,84C
27/12/2018 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 293.841,84C
27/12/2018 000000 CRED JUROS 0,00371500 826,27C 294.668,11C

31/12/2018 - Saldo Atualizado 294.668,11C
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17916
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

08/03/2019 15:01
Edgar Luiz de Lima Cavalcanti

1022-9841-511
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

347041-5Banco: 559 - 8Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

34464 - CEF - PMCSA C/C 647041-5

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 102.292,28 C

R$ 102.292,28 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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01/03/2019 CAIXA - Extrato de Fundos

1/2

Extrato Fundo de Investimento
 Para simples verificação

Nome da Agência
 CABO, PE  

Código
 0559 

Operação
 5413 

Emissão
 01/03/2019 

Fundo
 CAIXA FIC TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA  

CNPJ do Fundo
 10.740.552/0001-90 

 
 

Início das Atividades do Fundo
 15/10/2012 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12
Meses(%)

Cota em:
30/11/2018 Cota em: 31/12/2018

0,2528  3,2864  3,2864  1,521958  1,525805  

Administradora
Nome

 Caixa Econômica Federal 
Endereço

 SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 
CNPJ da Administradora

 00.360.305/0001-04 
Cliente
Nome

 PMCSA OGU  
CPF/CNPJ

 11.294.402/0001-62 
Conta Corrente

 006.00647041-5 
Mês/Ano

 12/2018 
Folha

 01/01
Análise do Perfil do Investidor

  
Data da Avaliação

  

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  326,01C 214,207544
Aplicações  86.105,90C 56.454,481857
Resgates  0,00 0,000000
Rendimento Bruto no Mês  33,46C 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  86.465,37C 56.668,689402
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor
Movimentação Detalhada
Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
26 / 12 APLICACAO 86.105,90C   56.454,481857
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01/03/2019 CAIXA - Extrato de Fundos

2/2

     
     
     
     

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma
 prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe
 proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu
 extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem
 dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente!
 
 Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize
 seu endereço de e-mail.

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726

0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725

7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/006/00647041-5
Nome: PMCSA OGU
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo (R$)
26/12/2018 000559 DEB.AUTOR. 5.243,69D 193.014,37C
26/12/2018 115882 ENVIO TED 99.630,08D 93.384,29C
26/12/2018 990001 APL AUTOM 86.105,90D 7.278,39C

31/12/2018 - Saldo Atualizado 7.278,39C
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/013/00647041-8
Nome: PMCSA
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Taxa Valor (R$) Saldo
(R$)

20/12/2018 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 8.516,88C
20/12/2018 000000 CRED JUROS 0,00371500 31,64C 8.548,52C

31/12/2018 - Saldo Atualizado 8.548,52C
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17917
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

08/03/2019 15:03
Edgar Luiz de Lima Cavalcanti

2724-9724-815
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

25023-02Banco: 1 - 00Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

34453 - CEF - MINISTÉRIO DAS CIDADES, C/C N° 006.647042-3 OGU/SUREP

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 376.307,59 C

R$ 376.307,59 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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01/03/2019 CAIXA - Extrato de Fundos

1/1

Extrato Fundo de Investimento
 Para simples verificação

Nome da Agência
 CABO, PE  

Código
 0559 

Operação
 5413 

Emissão
 01/03/2019 

Fundo
 CAIXA FIC TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA  

CNPJ do Fundo
 10.740.552/0001-90 

 
 

Início das Atividades do Fundo
 15/10/2012 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2018 Cota em: 31/12/2018
0,2528  3,2864  3,2864  1,521958  1,525805  

Administradora
Nome

 Caixa Econômica Federal 
Endereço

 SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 
CNPJ da Administradora

 00.360.305/0001-04 

Cliente
Nome

 PMCSA OGU  
CPF/CNPJ

 11.294.402/0001-62 
Conta Corrente

 006.00647042-3 
Mês/Ano

 12/2018 
Folha

 01/01
Análise do Perfil do Investidor

  
Data da Avaliação

  

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  369.562,17C 242.820,214751
Aplicações  0,00 0,000000
Resgates  0,00 0,000000
Rendimento Bruto no Mês  934,13C 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  370.496,30C 242.820,214751
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor

Movimentação Detalhada

Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma
 prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe
 proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu
 extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem
 dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente!
 
 Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize
 seu endereço de e-mail.

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726 0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725 7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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 CAIXA ECONOMICA FEDERAL   | A954       #20 |   AUTO ATENDIMENTO   | 09/01/2019
-------------------------------------------------------------------------------
 >>P/ EXTRATO ALEM DO PERIODO INFORMADO,INFORME AS DATA  |  EXTRATO DE POUPANCA
                                                                       PAG: 001
 AG: 0559    CABO                     OPER: 006 CONTA:    647.042-3
 PERIODO: 01122018 ATE:   31122018        CGC:  11.294.402/0001-62
 NOME: PMCSA OGU                                VLR.BLQ.JUD. :           0,00

   DATA MOV  NR.DOC HISTORICO     T A X A         V A L O R         S A L D O
  17/12/2018 990210 REM BASICA    0,00000000           0,00 C        5.789,78 C
  17/12/2018 990210 CRED JUROS    0,00371500          21,51 C        5.811,29 C

                                  SALDO EM 08/01/2019   R$       5.811,29     C
 F1 AJUDA        f4 saldo por data limite    F7 VOLTAR  PAG.
 F3 RETORNAR     f6 extrato anterior         F8 AVANCAR PAG.      F12 FINALIZAR

Date: 09/01/2019 Time: 11:34:00

Page: 1 Document Name: untitled
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/006/00647042-3
Nome: PMCSA OGU
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00
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17918
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

08/03/2019 15:04
Edgar Luiz de Lima Cavalcanti

1263-4496-721
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

20120-02Banco: 65332 - 01Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

34454 - CEF - MINISTÉRIO DAS CIDADES,  C/C N° 647043-1 SIAPF

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 64.884,02 C

R$ 64.884,02 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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01/03/2019 CAIXA - Extrato de Fundos

1/1

Extrato Fundo de Investimento
 Para simples verificação

Nome da Agência
 CABO, PE  

Código
 0559 

Operação
 5413 

Emissão
 01/03/2019 

Fundo
 CAIXA FIC TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA  

CNPJ do Fundo
 10.740.552/0001-90 

 
 

Início das Atividades do Fundo
 15/10/2012 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2018 Cota em: 31/12/2018
0,2528  3,2864  3,2864  1,521958  1,525805  

Administradora
Nome

 Caixa Econômica Federal 
Endereço

 SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 
CNPJ da Administradora

 00.360.305/0001-04 

Cliente
Nome

 PMCSA OGU  
CPF/CNPJ

 11.294.402/0001-62 
Conta Corrente

 006.00647043-1 
Mês/Ano

 12/2018 
Folha

 01/01
Análise do Perfil do Investidor

  
Data da Avaliação

  

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  64.720,43C 42.524,454269
Aplicações  0,00 0,000000
Resgates  0,00 0,000000
Rendimento Bruto no Mês  163,59C 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  64.884,02C 42.524,454269
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor

Movimentação Detalhada

Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma
 prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe
 proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu
 extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem
 dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente!
 
 Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize
 seu endereço de e-mail.

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726 0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725 7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/006/00647043-1
Nome: PMCSA OGU
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00
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17919
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

08/03/2019 15:05
Edgar Luiz de Lima Cavalcanti

1551-9518-843
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

647044-0Banco: 559 - 6Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

34557 - CEF - 647044-0 - ACAD. CIDADE GAIBU

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/006/00647044-0
Nome: PMCSA OGU
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00
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 CAIXA ECONOMICA FEDERAL   | A425       #20 |   AUTO ATENDIMENTO   | 08/01/2019
-------------------------------------------------------------------------------
 >> NAO HA LANCAMENTOS PARA O PERIODO                                |  EXTRATO
                                                                       PAG: 001
 AG: 0559 -  CABO                       OPER: 006 CONTA:    647.045-8
 PERIODO: 01122018 ATE: 31122018        CGC:  11.294.402/0001-62
 NOME: MUNICIPIO DE CABO DE S         LIMITE FLUTUANTE GIM:                0,00
                                      LIMITE  CHEQUE  AZUL:                0,00
                                      VLR.BLQ.JUDICIAL    :                0,00
 DATA MOVTO  NR.DOC  HISTORICO               V A L O R              S A L D O

                                  SALDO EM 07/01/2019  R$                0,00
 F1 AJUDA    F2 EXTRATO ANTERIOR  F5 EXTRATO P.A.I. F7 VOLTAR PAG
 F3 RETORNAR F4 POS.INVESTIMENTOS F6 RESUMO LIMITES F8 AVANCA PAG F12 FINALIZAR

Date: 08/01/2019 Time: 10:38:32

Page: 1 Document Name: untitled
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17908
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

08/03/2019 15:06
Edgar Luiz de Lima Cavalcanti

1325-9030-266
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

672001-2Banco: 559 - 8Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

312 - CEF- FNDE-QUOTA ESTADUAL MUNICIPAL- C/C 00672001-2

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 2.545.786,77 C

R$ 2.548.329,01 D

Diferença: R$ 2.542,24 D

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

31/12/2018 Pagto DUPLICIDADE INSS DEZ/2018 (COMPENSARÁ COM OUTR 218 - Pagamentos Diversos DOC EXTRA E EXTRATO BANCÁRIO R$ 2.542,24 D

Subtotal: R$ 2.542,24 D

Total Conciliado:

Observação: O pagamento do INSS retido em Nota Fiscal Nº 1055, período de: 01/11/2018 à 30/11/2018, Empenho Nº 1680/2018, foi equivocadamente
realizado em duplicidade. o tesouro Municipal deve recompor a conta c/c: 00672001-2 o valor correspondente a este pagamento.

R$ 2.542,24 D
R$ 0,00Total a Conciliar:
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01/03/2019 CAIXA - Extrato de Fundos

1/2

Extrato Fundo de Investimento
 Para simples verificação

Nome da Agência
 CABO, PE  

Código
 0559 

Operação
 0055 

Emissão
 01/03/2019 

Fundo
 CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA

CURTO  

CNPJ do Fundo
 00.834.074/0001-23 

 
 

Início das Atividades do Fundo
 02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12
Meses(%)

Cota em:
30/11/2018 Cota em: 31/12/2018

0,0941  1,2616  1,2616  5,911084  5,916647  

Administradora
Nome

 Caixa Econômica Federal 
Endereço

 SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 
CNPJ da Administradora

 00.360.305/0001-04 
Cliente
Nome

 PM CAB SAN AGOSTINH QUOTA  
CPF/CNPJ

 11.294.402/0001-62 
Conta Corrente

 006.00672001-2 
Mês/Ano

 12/2018 
Folha

 01/01
Análise do Perfil do Investidor

  
Data da Avaliação

  

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  5.135.446,39C 868.782,509783
Aplicações  453.620,87C 76.708,256208
Resgates  3.047.941,65D 515.215,515162
Rendimento Bruto no Mês  4.661,16C 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  2.545.786,77C 430.275,250830
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor
Movimentação Detalhada
Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
03 / 12 RESGATE 0,14D   0,023641
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
13 / 12 APLICACAO 453.620,87C   76.708,256208
21 / 12 RESGATE 1.393.051,52D   235.501,475061
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
27 / 12 RESGATE 28.517,50D   4.820,328154
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
28 / 12 RESGATE 1.626.371,73D   274.893,559945
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
31 / 12 RESGATE 0,76D   0,128360
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
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01/03/2019 CAIXA - Extrato de Fundos

2/2

     
     
     
     

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma
 prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe
 proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu
 extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem
 dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente!
 
 Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize
 seu endereço de e-mail.

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726

0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725

7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/2

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/006/00672001-2
Nome: PM CAB SAN AGOSTINH QUOTA
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo (R$)
03/12/2018 015885 TAR SITEX 0,14D 0,14D
03/12/2018 727220 RESG AUTOM 0,14C 0,00
13/12/2018 000001 CRED TED 453.620,87C 453.620,87C
13/12/2018 990001 APL AUTOM 453.620,87D 0,00
21/12/2018 151735 DEVOL TED 28.500,00C 28.500,00C
21/12/2018 000000 DEB.AUTOR. 4.212,48D 24.287,52C
21/12/2018 000000 DEB.AUTOR. 1.148,86D 23.138,66C
21/12/2018 000000 DEB.AUTOR. 3.829,53D 19.309,13C
21/12/2018 000559 DEB.AUTOR. 15.316,14D 3.992,99C
21/12/2018 000559 DEB.AUTOR. 13.923,76D 9.930,77D
21/12/2018 000559 DEB.AUTOR. 4.177,13D 14.107,90D
21/12/2018 000559 DEB.AUTOR. 42.035,96D 56.143,86D
21/12/2018 000559 DEB.AUTOR. 30.025,69D 86.169,55D
21/12/2018 000559 DEB.AUTOR. 21.869,22D 108.038,77D
21/12/2018 000559 DEB.AUTOR. 30.616,92D 138.655,69D
21/12/2018 138581 ENVIO TED 67.399,70D 206.055,39D
21/12/2018 139704 ENVIO TED 384.898,35D 590.953,74D
21/12/2018 151496 ENVIO TED 245.058,21D 836.011,95D
21/12/2018 151735 ENVIO TED 28.500,00D 864.511,95D
21/12/2018 151946 ENVIO TED 528.452,07D 1.392.964,02D
21/12/2018 138581 DOC/TED PESSOAL 17,50D 1.392.981,52D
21/12/2018 139704 DOC/TED PESSOAL 17,50D 1.392.999,02D
21/12/2018 151496 DOC/TED PESSOAL 17,50D 1.393.016,52D
21/12/2018 151735 DOC/TED PESSOAL 17,50D 1.393.034,02D
21/12/2018 151946 DOC/TED PESSOAL 17,50D 1.393.051,52D
21/12/2018 727220 RESG AUTOM 1.393.051,52C 0,00
27/12/2018 119351 ENVIO TED 28.500,00D 28.500,00D
27/12/2018 119351 DOC/TED PESSOAL 17,50D 28.517,50D
27/12/2018 727220 RESG AUTOM 28.517,50C 0,00
28/12/2018 025018 DEB.AUTOR. 22.325,89D 22.325,89D
28/12/2018 025118 DEB.AUTOR. 8.088,94D 30.414,83D
28/12/2018 135800 ENVIO TED 40.675,79D 71.090,62D
28/12/2018 136275 ENVIO TED 1.391.505,50D 1.462.596,12D
28/12/2018 137052 ENVIO TED 163.723,11D 1.626.319,23D
28/12/2018 135800 DOC/TED PESSOAL 17,50D 1.626.336,73D
28/12/2018 136275 DOC/TED PESSOAL 17,50D 1.626.354,23D
28/12/2018 137052 DOC/TED PESSOAL 17,50D 1.626.371,73D
28/12/2018 727220 RESG AUTOM 1.626.371,73C 0,00
31/12/2018 015885 TAR SITEX 0,76D 0,76D
31/12/2018 727220 RESG AUTOM 0,76C 0,00

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/013/00672001-5
Nome: PMCSA
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Taxa Valor (R$) Saldo
(R$)

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00
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18158
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

01/03/2019 16:36
Beatriz Morais

1629-8949-126
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

3710-4Banco: 478 - 2Agência:341 - Itaú Unibanco S.A. C/C:

103 - ITAÚ - RECEITA PRÓPRIA C/C 03710-4

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 1.832,43 C

R$ 1.832,43 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18099
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

01/03/2019 16:39
Beatriz Morais

1135-8544-874
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

13000504-9Banco: 415 - 6Agência:33 - Banco Santander (Brasil) S.A. C/C:

601 - SANTANDER - RST C/C 13.000504-9

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18105
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

01/03/2019 16:43
Beatriz Morais

1131-0130-207
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

13000506-3Banco: 415 - 6Agência:33 - Banco Santander (Brasil) S.A. C/C:

608 - SANTANDER - GOVERNO DO ESTADO C/C 13.000506-3

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18100
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

01/03/2019 16:41
Beatriz Morais

1241-2300-865
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

13000507-0Banco: 415 - 6Agência:33 - Banco Santander (Brasil) S.A. C/C:

602 - SANTANDER - PARQUE LAZER C/C 13.000507-0

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18104
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

01/03/2019 16:43
Beatriz Morais

1591-3817-399
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

13000508-7Banco: 415 - 6Agência:33 - Banco Santander (Brasil) S.A. C/C:

607 - SANTANDER - CART ESTUDANTE C/C 13.000508-7

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18101
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

01/03/2019 16:42
Beatriz Morais

2133-0748-970
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

13000509-4Banco: 415 - 6Agência:33 - Banco Santander (Brasil) S.A. C/C:

603 - SANTANDER - IPI C/C 13.000509-4

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18111
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

01/03/2019 16:46
Beatriz Morais

1904-5599-349
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

13000510-4Banco: 415 - 6Agência:33 - Banco Santander (Brasil) S.A. C/C:

613 - SANTANDER - TPA C/C 13.000510-4

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18112
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

01/03/2019 16:46
Beatriz Morais

1168-1835-804
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

13000511-1Banco: 415 - 6Agência:33 - Banco Santander (Brasil) S.A. C/C:

614 - SANTANDER - DOAÇÕES C/C 13.000511-1

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18102
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

01/03/2019 16:42
Beatriz Morais

1711-5282-532
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

13000512-8Banco: 415 - 6Agência:33 - Banco Santander (Brasil) S.A. C/C:

604 - SANTANDER - PETI C/C 13.000512-8

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18103
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

01/03/2019 16:42
Beatriz Morais

1502-6609-334
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

13000515-9Banco: 415 - 6Agência:33 - Banco Santander (Brasil) S.A. C/C:

606 - SANTANDER - ICMS C/C 13.000515-9

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18113
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

01/03/2019 16:46
Beatriz Morais

2002-1982-384
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

13000520-7Banco: 451 - 6Agência:33 - Banco Santander (Brasil) S.A. C/C:

615 - SANTANDER - NATAL SEM FOME C/C 13.000520-7

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18106
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

01/03/2019 16:44
Beatriz Morais

2075-9886-147
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

13000521-4Banco: 415 - 6Agência:33 - Banco Santander (Brasil) S.A. C/C:

609 - SANTANDER - CAUÇÃO C/C 13.000521-4

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18107
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

01/03/2019 16:44
Beatriz Morais

1735-0723-592
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

13000522-1Banco: 415 - 6Agência:33 - Banco Santander (Brasil) S.A. C/C:

610 - SANTANDER - GOV DO ESTADO DE PE C/C 13.000522-1

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18109
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

01/03/2019 16:45
Beatriz Morais

1559-2993-491
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

13000523-8Banco: 415 - 6Agência:33 - Banco Santander (Brasil) S.A. C/C:

611 - SANTANDER - PROJ ORLA C/C 13.000523-8

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18108
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

01/03/2019 16:45
Beatriz Morais

2006-6548-126
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

13000525-2Banco: 415 - 6Agência:33 - Banco Santander (Brasil) S.A. C/C:

595 - SANTANDER- IPVA C/C 13.000525-2

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 50,77 C

R$ 50,77 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18110
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

01/03/2019 16:45
Beatriz Morais

1667-6239-132
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

13001976-7Banco: 415 - 6Agência:33 - Banco Santander (Brasil) S.A. C/C:

612 - SANTANDER - SECTMA/FEMA C/C 13.001976-7

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 50,02 C

R$ 50,02 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18016
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Edgar Luiz de Lima
Chave de Autenticação Digital

2157-9970-758
Página

1 / 1
CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

98-0Banco: 559 - 8Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

36 - CEF - FMAS REC PROPRIO -  98-0

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 77.224,94 C

R$ 79.742,62 D

Diferença: R$ 2.517,68 D

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

28/12/2018 CHEQUE N° 304282 COMPESA 101 - Cheques RELATÓRIO CONTÁBIL R$ 323,35 C

28/12/2018 CHEQUE N° 304280 COMPESA 101 - Cheques RELATÓRIO CONTÁBIL R$ 135,77 C

28/12/2018 CHEQUE N° 304283 SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPOR 101 - Cheques RELATÓRIO CONTÁBIL R$ 501,20 C

Subtotal: R$ 960,32 C

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

25/01/2018 CHEQUE N° 304703 DEPÓSITO P/ CONTA DA FOLHA 29-8 101 - Cheques EXTRATO BANCÁRIO R$ 2.531,33 D

26/02/2018 CHEQUE N° 304390 DEPÓSITO P/ CONTA DA FOLHA 29-8 101 - Cheques EXTRATO BANCÁRIO R$ 946,67 D

Subtotal: R$ 3.478,00 D

Total Conciliado:

Observação:

R$ 2.517,68 D
R$ 0,00Total a Conciliar:
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01/03/2019 CAIXA - Extrato de Fundos

1/4

Extrato Fundo de Investimento
 Para simples verificação

Nome da Agência
 CABO, PE  

Código
 0559 

Operação
 0055 

Emissão
 01/03/2019 

Fundo
 CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA

CURTO  

CNPJ do Fundo
 00.834.074/0001-23 

 
 

Início das Atividades do Fundo
 02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12
Meses(%)

Cota em:
30/11/2018 Cota em: 31/12/2018

0,0941  1,2616  1,2616  5,911084  5,916647  

Administradora
Nome

 Caixa Econômica Federal 
Endereço

 SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 
CNPJ da Administradora

 00.360.305/0001-04 
Cliente
Nome

 PMCSA FUNDO MUN ASS SOCIAL  
CPF/CNPJ

 11.294.402/0001-62 
Conta Corrente

 006.00000098-0 
Mês/Ano

 12/2018 
Folha

 01/02
Análise do Perfil do Investidor

  
Data da Avaliação

  

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  93.924,11C 15.889,491421
Aplicações  69.522,76C 11.758,228664
Resgates  86.304,43D 14.595,572600
Rendimento Bruto no Mês  82,50C 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  77.224,94C 13.052,147485
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor
Movimentação Detalhada
Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
03 / 12 APLICACAO 50.000,00C   8.458,286185
06 / 12 RESGATE 37.133,82D   6.280,883691
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
07 / 12 RESGATE 9.660,00D   1.633,833903
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
10 / 12 RESGATE 5.093,25D   861,400861
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
11 / 12 RESGATE 6.622,98D   1.120,065066
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
12 / 12 RESGATE 5.254,46D   888,582025
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
13 / 12 RESGATE 22,27D   3,765881
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
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14 / 12 RESGATE 3.948,00D   667,583733
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
18 / 12 RESGATE 11.707,77D   1.979,529170

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726

0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725

7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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Extrato Fundo de Investimento
 Para simples verificação

Nome da Agência
 CABO, PE  

Código
 0559 

Operação
 0055 

Emissão
 01/03/2019 

Fundo
 CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA

CURTO  

CNPJ do Fundo
 00.834.074/0001-23 

 
 

Início das Atividades do Fundo
 02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12
Meses(%)

Cota em:
30/11/2018 Cota em: 31/12/2018

0,0941  1,2616  1,2616  5,911084  5,916647  

Administradora
Nome

 Caixa Econômica Federal 
Endereço

 SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 
CNPJ da Administradora

 00.360.305/0001-04 
Cliente
Nome

 PMCSA FUNDO MUN ASS SOCIAL  
CPF/CNPJ

 11.294.402/0001-62 
Conta Corrente

 006.00000098-0 
Mês/Ano

 12/2018 
Folha

 02/02
Análise do Perfil do Investidor

  
Data da Avaliação

  

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  93.924,11C 15.889,491421
Aplicações  69.522,76C 11.758,228664
Resgates  86.304,43D 14.595,572600
Rendimento Bruto no Mês  82,50C 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  77.224,94C 13.052,147485
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor
Movimentação Detalhada
Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
19 / 12 RESGATE 47,10D   7,963203
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
21 / 12 RESGATE 2.048,48D   346,304615
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
26 / 12 RESGATE 3.042,00D   514,215259
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
27 / 12 APLICACAO 19.522,76C   3.299,942478
28 / 12 RESGATE 1.724,30D   291,445188
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
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Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma
 prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe
 proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu
 extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem
 dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente!
 
 Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize
 seu endereço de e-mail.

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726

0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725

7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/006/00000098-0
Nome: PMCSA FUNDO MUN ASS SOCIAL
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo (R$)
03/12/2018 000000 DP DINH AG 50.000,00C 50.000,00C
03/12/2018 990001 APL AUTOM 50.000,00D 0,00
06/12/2018 304100 CHEQUE SAC 7,20D 7,20D
06/12/2018 304100 TAR CH INF 2,50D 9,70D
06/12/2018 304170 CHEQUE SAC 12.625,37D 12.635,07D
06/12/2018 304171 CHEQUE SAC 2.222,20D 14.857,27D
06/12/2018 304173 CHEQUE SAC 2.189,37D 17.046,64D
06/12/2018 304174 CHEQUE SAC 115,23D 17.161,87D
06/12/2018 304175 CHEQUE SAC 2.904,80D 20.066,67D
06/12/2018 304176 CHEQUE SAC 95,20D 20.161,87D
06/12/2018 304189 CHEQUE SAC 400,00D 20.561,87D
06/12/2018 304190 CHEQUE SAC 473,16D 21.035,03D
06/12/2018 304192 CHEQUE SAC 1.992,80D 23.027,83D
06/12/2018 304244 CHEQUE SAC 2.904,80D 25.932,63D
06/12/2018 304173 DEB.AUTOR. 15,50D 25.948,13D
06/12/2018 304177 CHEQ COMP 2.200,00D 28.148,13D
06/12/2018 304191 CHEQ COMP 1.115,69D 29.263,82D
06/12/2018 304228 CHEQ COMP 7.870,00D 37.133,82D
06/12/2018 727220 RESG AUTOM 37.133,82C 0,00
07/12/2018 304229 CHEQ COMP 9.660,00D 9.660,00D
07/12/2018 727220 RESG AUTOM 9.660,00C 0,00
10/12/2018 000000 DP DINH AG 400.000,00C 400.000,00C
10/12/2018 304096 CHEQUE SAC 11.743,25D 388.256,75C
10/12/2018 304214 CHEQUE SAC 13.600,00D 374.656,75C
10/12/2018 304216 CHEQUE SAC 379.750,00D 5.093,25D
10/12/2018 727220 RESG AUTOM 5.093,25C 0,00
11/12/2018 304097 CHEQUE SAC 1.400,00D 1.400,00D
11/12/2018 304098 CHEQUE SAC 1.567,48D 2.967,48D
11/12/2018 304172 CHEQUE SAC 1.200,00D 4.167,48D
11/12/2018 304213 CHEQUE SAC 740,00D 4.907,48D
11/12/2018 000000 DEB.AUTOR. 15,50D 4.922,98D
11/12/2018 304193 CHEQ COMP 1.700,00D 6.622,98D
11/12/2018 727220 RESG AUTOM 6.622,98C 0,00
12/12/2018 304099 CHEQUE SAC 148,12D 148,12D
12/12/2018 304215 CHEQUE SAC 276,47D 424,59D
12/12/2018 304246 CHEQUE SAC 2.074,51D 2.499,10D
12/12/2018 304249 CHEQUE SAC 1.946,55D 4.445,65D
12/12/2018 304309 CHEQUE SAC 777,81D 5.223,46D
12/12/2018 000000 DEB.AUTOR. 15,50D 5.238,96D
12/12/2018 000000 DEB.AUTOR. 15,50D 5.254,46D
12/12/2018 727220 RESG AUTOM 5.254,46C 0,00
13/12/2018 304247 CHEQUE SAC 13,82D 13,82D
13/12/2018 304247 TAR CH INF 2,50D 16,32D
13/12/2018 304252 CHEQUE SAC 3,45D 19,77D
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13/12/2018 304252 TAR CH INF 2,50D 22,27D
13/12/2018 727220 RESG AUTOM 22,27C 0,00
14/12/2018 304305 CHEQUE SAC 2.455,30D 2.455,30D
14/12/2018 304306 CHEQUE SAC 44,70D 2.500,00D
14/12/2018 304312 CHEQUE SAC 1.448,00D 3.948,00D
14/12/2018 727220 RESG AUTOM 3.948,00C 0,00
18/12/2018 304251 CHEQUE SAC 3.685,57D 3.685,57D
18/12/2018 304268 CHEQUE SAC 8.022,20D 11.707,77D
18/12/2018 727220 RESG AUTOM 11.707,77C 0,00
19/12/2018 304265 CHEQUE SAC 47,10D 47,10D
19/12/2018 727220 RESG AUTOM 47,10C 0,00
21/12/2018 000000 DP DINH AG 145.000,00C 145.000,00C
21/12/2018 304250 CHEQUE SAC 536,44D 144.463,56C
21/12/2018 304270 CHEQUE SAC 1.048,55D 143.415,01C
21/12/2018 304271 CHEQUE SAC 41,30D 143.373,71C
21/12/2018 304274 CHEQUE SAC 141.904,00D 1.469,71C
21/12/2018 304303 CHEQUE SAC 1.992,80D 523,09D
21/12/2018 304304 CHEQUE SAC 7,20D 530,29D
21/12/2018 304304 TAR CH INF 2,50D 532,79D
21/12/2018 304307 CHEQUE SAC 400,00D 932,79D
21/12/2018 304308 CHEQ COMP 1.115,69D 2.048,48D
21/12/2018 727220 RESG AUTOM 2.048,48C 0,00
26/12/2018 304269 CHEQUE SAC 2.904,80D 2.904,80D
26/12/2018 304272 CHEQUE SAC 95,20D 3.000,00D
26/12/2018 000000 MANUT CTA 42,00D 3.042,00D
26/12/2018 727220 RESG AUTOM 3.042,00C 0,00
27/12/2018 000000 DP DINH AG 400.000,00C 400.000,00C
27/12/2018 304273 CHEQUE SAC 1.500,00D 398.500,00C
27/12/2018 304275 CHEQUE SAC 1.018,93D 397.481,07C
27/12/2018 304277 CHEQUE SAC 150,00D 397.331,07C
27/12/2018 304278 CHEQUE SAC 367.942,81D 29.388,26C
27/12/2018 304273 DEB.AUTOR. 15,50D 29.372,76C
27/12/2018 304276 CHEQ COMP 9.850,00D 19.522,76C
27/12/2018 990001 APL AUTOM 19.522,76D 0,00
28/12/2018 304284 CHEQUE SAC 1.623,36D 1.623,36D
28/12/2018 304285 CHEQUE SAC 85,44D 1.708,80D
28/12/2018 304284 DEB.AUTOR. 15,50D 1.724,30D
28/12/2018 727220 RESG AUTOM 1.724,30C 0,00

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 74f15e40-d241-4600-ae75-c97349ede89a



17973
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

1840-3424-771
Página

1 / 1
CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

10189-3Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

19 - B.B.   PAC - 10.189-3

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

1502-0279-390
Página

1 / 1
CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

10190-7Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

31 - B.B. - API - 10.190-7

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

1861-9751-705
Página

1 / 1
CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

10865-0Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

32 - B.B. - JOVEM - 10.865-0

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 1.028,98 C

R$ 1.028,98 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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17975
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

1532-4641-240
Página

1 / 1
CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

13573-9Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

35 - B.B. - PROG SENTINELA - 13.573-9

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 1.188,80 C

R$ 1.188,80 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

1517-2929-105
Página

1 / 1
CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

15116-5Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

34 - B.B. - PROG INFANCIA E JUVENTUDE - 15.116-5

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 10.857,70 C

R$ 10.857,70 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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17977
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

2166-7090-947
Página
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CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

20361-0Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

58 - BB- PMCSA- P  C  PROGRAMA CABO CRIANÇA- C/C  20.361-0

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 1.084,27 C

R$ 14.104,27 D

Diferença: R$ 13.020,00 D

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

17/03/2015 TRANSF. DEPOSITO JUDICIAL 117 - Transferência entre Contas EXTRATO R$ 6.543,33 D

15/05/2015 TRANSF.DEPÓSITO JUDICIAL 117 - Transferência entre Contas EXTRATO R$ 6.476,67 D

Subtotal: R$ 13.020,00 D

Total Conciliado:

Observação:

R$ 13.020,00 D
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18145
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

1069-2492-636
Página
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CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

23223-8Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

30 - B.B. - AGENTE JOVEM II - 23.223-8

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 1.725,54 C

R$ 1.725,54 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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17979
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

1298-4465-678
Página
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CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

24328-0Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

20 - B.B.   PAIF - 24.328-0

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18118
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

1901-8523-969
Página
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CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

25884-9Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

4 - B.B.  BIDO - 25.884-9

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18119
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

1499-6486-063
Página
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CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

25896-2Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

7 - B.B.   EMPB - 25.896-2

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 74f15e40-d241-4600-ae75-c97349ede89a



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 74f15e40-d241-4600-ae75-c97349ede89a



18120
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

1971-2418-339
Página
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CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

25897-0Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

25 - B.B. - PMCSA EMPJ (PETI) - 25.897-0

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18121
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

1312-4801-939
Página

1 / 1
CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

25898-9Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

16 - B.B.   BASE - 25.898-9

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18122
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

1981-5063-512
Página
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CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

25899-7Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

13 - B.B.   AJ - 25.899-7

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18123
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

1683-7808-793
Página
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CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

25920-9Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

5 - B.B.   BAIF - 25.920-9

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18124
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

1621-6211-126
Página
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CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

26511-XBanco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

14 - B.B.   EMST - 26.511-X

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18125
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

1729-4465-079
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CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

27441-0Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

24 - B.B. - CPBF - 27.441-0

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18129
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

2380-7588-710
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CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

29072-6Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

10 - B.B.   PBT - 29.072-6

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18127
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

1957-8823-644
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CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

29068-8Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

17 - B.B.   SBPETI - 29.068-8

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18128
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

1941-1703-791
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CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

29070-XBanco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

8 - B.B.   BAJ - 29.070-X

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18129
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

1310-1624-832
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CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

29072-6Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

10 - B.B.   PBT - 29.072-6

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18130
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

1086-3979-324
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CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

29073-4Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

11 - B.B.   PBV - 29.073-4

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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17980
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

1705-3299-806
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CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

37043-6Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

49 - BB-PMCSA-CO-FINANCIAMENTO- C/ 37.043-6

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 36.770,44 C

R$ 36.770,44 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18131
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

1262-2357-139
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CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

44173-2Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

98 - BB - FMAS PFMC-CREAS - 44.173-2

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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17981
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

2392-6182-489
Página
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CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

46486-4Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

103 - BB - FMAS CALAMIDADE C/C 46.486-4

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18132
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

1011-3322-973
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CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

51058-0Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

118 - BB - PROGRAMA GDBF, C/C Nº 51.058-0

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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17471
Setembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

2128-3143-532
Página

1 / 1
CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

51059-9Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

113 - BB - PROGRAMA  PBVII , C/C 51059-9

Saldo bancário em 31/10/2018:

Saldo na contabilidade em 30/09/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18133
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

1495-7571-940
Página
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CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

51060-2Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

114 - BB - PROGRAMA  PFMC, C/C 51060-2

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18134
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

1838-9018-852
Página
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CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

51062-9Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

115 - BB - PROGRAMA  PFMC III, C/C 51062-9

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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17982
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

2215-6019-498
Página
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CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

51063-7Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

116 - BB - PROGRAMA PROJOVEM - PBV I, C/C 51063-7

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18135
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

1712-9854-914
Página

1 / 1
CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

51064-5Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

117 - BB - PROGRAMA  PVMC, C/C 51064-5

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18136
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

1585-5793-065
Página

1 / 1
CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

51065-3Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

112 - BB - PISO BASICO FIXO - PBF, C/C 51065-3

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18137
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

1585-2804-788
Página

1 / 1
CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

54502-3Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

119 - BB - PROGRAMA  IGD , C/C Nº 54502-3

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18138
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

1625-8289-360
Página
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CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

56751-5Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

121 - B.B. - PROG DO ACESSO MUNDO DO TRABALHO C/ C Nº 56751-5

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18139
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

2247-3320-065
Página

1 / 1
CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

58060-0Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

33 - B.B. - SAC - 58.060-0

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18140
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

1151-8276-490
Página

1 / 1
CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

60672-3Banco: 9999 - 9Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

133 - B.B PISO BÁSICO VARIÁVEL - SCFV 60.672-3

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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17983
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

1730-4670-019
Página

1 / 1
CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

60736-3Banco: 9999 - 9Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

128 - B.B FMAS-SERV PI FAM - PAIF C/C Nº 60736-3

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 42.710,99 C

R$ 42.710,99 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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16927
Agosto

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

1500-1697-168
Página

1 / 1
CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

60936-6Banco: 9999 - 9Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

131 - B.B CONV PORTAL C A-CCA 60.936-6

Saldo bancário em 31/08/2018:

Saldo na contabilidade em 31/08/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18141
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

2372-2720-548
Página
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CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

63336-4Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

3783 - B.B- BPC na ESCOLA QUESTIONÁRIO A SER APLICADO C/C 63.336-4

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 74f15e40-d241-4600-ae75-c97349ede89a



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 74f15e40-d241-4600-ae75-c97349ede89a



18142
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

1394-1759-171
Página

1 / 1
CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

1-1Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

3785 - BB - ACEPETI FMAS C/C n° 63.503-0

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18036
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

1932-3046-244
Página
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CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

66960-1Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

136 - BB - ACESSUAS TRAB - 66.960-1

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 159.491,83 C

R$ 159.491,83 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18080
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

1276-6977-934
Página

1 / 1
CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

66961-XBanco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

137 - BB - BPC - ESCOLA - 66.961-X

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 37.647,88 C

R$ 37.647,88 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18081
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

1534-8260-053
Página
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CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

66962-8Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

138 - BB - AEPETI - 66.962-8

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 1.935,45 C

R$ 1.975,45 D

Diferença: R$ 40,00 D

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

14/11/2018 PAGTO INSS - PAGO A MENOR MÊS OUT/18 ( A COMPENSAR) EXTRATO/CONTABILIDADE R$ 40,00 D

Subtotal: R$ 40,00 D

Total Conciliado:

Observação:

R$ 40,00 D
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18156
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

1963-0024-993
Página

1 / 1
CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

66963-6Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

139 - BB - BL GBF FNAS - 66.963-6

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 88.727,22 C

R$ 88.337,68 D

Diferença: R$ 389,54 C

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

06/11/2017 PAG.ASSOC.PERNAMBUCANA DE SERV./OUT/17 104 - Lançamento Avisado CONTABILIDADE R$ 75,00 C

04/07/2018 PAGTO.PENSÃO ALIMENTÍCIA  MAIO/18 104 - Lançamento Avisado EXTRATO R$ 314,50 C

24/12/2018 Dif.salario familia na patronal-julho/2018. 218 - Pagamentos Diversos extrato R$ 0,04 C

Subtotal: R$ 389,54 C

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 389,54 C
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18083
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

1384-5604-708
Página

1 / 1
CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

66964-4Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

140 - BB - BL GSUAS FNAS - 66.964-4

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 263.940,07 C

R$ 263.940,07 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18084
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

1736-3599-962
Página

1 / 1
CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

66965-2Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

141 - BB - BL PSEMC - FNAS - 66.965-2

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18085
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

1264-5808-962
Página

1 / 1
CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

66966-0Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

142 - BB - BL PSB FNAS - 66.966-0

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 169.008,61 C

R$ 174.606,02 D

Diferença: R$ 5.597,41 D

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

26/12/2016 PAG.EXTRA-ORÇA A MENOR - EMP.76 112 - Pagamento Fornecedores EXTRAT/RELATÓRIO R$ 0,60 C

20/10/2017 PAG.IMPOSTO DE RENDA 111 - Imposto de Renda EXTRATO R$ 24,07 C

13/12/2018 DIF.DE PAG.OBRIG.PATRINAIS/NOV/18- EMP.35 104 - Lançamento Avisado EXTRATO/ CONTABILIDADE R$ 0,57 C

Subtotal: R$ 25,24 C

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

12/12/2016 PAG.DE TÍTULO 112 - Pagamento Fornecedores EXTRATO R$ 2.513,19 D

25/05/2018 PAGTO A MENOR NA CONTABILIDADE,EMP.128/18- MJ LOCAÇÕ 112 - Pagamento Fornecedores CONTÁBIL R$ 0,30 D

24/11/2018 Dif.Salario familia na patronal -Julho/2018 218 - Pagamentos Diversos extrato R$ 0,04 D

29/11/2018 TED - DIF.DE PAGTO DOS FUNCIONARIOS - NOV/18 104 - Lançamento Avisado EXTRATO/CONTABILIDADE R$ 3.109,12 D

Subtotal: R$ 5.622,65 D

Total Conciliado:

Observação:

R$ 5.597,41 D
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18086
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

1602-6692-756
Página

1 / 1
CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

67782-5Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

400 - B.B. CABO DE SANTO AGOSTINHO P. VARIAVEL AC C/C Nº  67782-5

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18087
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

1550-0831-073
Página

1 / 1
CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

69191-7Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

401 - BB PROG PRIMEIRA INFÂNCIA C/C N° 69.191-7

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 240.883,04 C

R$ 240.883,04 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18088
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

1704-1909-947
Página
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CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

70751-1Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

301 - B.B - APOIO FINANCEIRO AO BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL FMAS C/C 70.751-1

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 52.043,36 C

R$ 52.043,36 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18091
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

1724-1775-797
Página
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CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

71231-0Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

18 - B.B.   BC CIDADÃ - 71.231-O

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 2,56 C

R$ 2,56 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18092
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

1187-7916-862
Página

1 / 1
CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

71391-0Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

23 - B.B. - BC CIDADÃ II - 71.391-0

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 973,04 C

R$ 973,04 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18093
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

2117-6959-948
Página
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CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

73800-XBanco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

39 - B.B. - PMCSA BCC SEPL - 73.800-X

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 26,29 C

R$ 26,29 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18425
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

1577-9755-092
Página
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CNPJ: 01.842.813/0001-91
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

73888-3Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

29 - B.B. - AGENTE JOVEM - 73.888-3

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18098
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

FMDDCA - F. M. dos Direitos da Criança e Adolescente de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Hajime Honda
Chave de Autenticação Digital

1618-7926-270
Página

1 / 1
CNPJ: 08.081.360/0001-77
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

7698-8Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

4 - B.B.   CRIANÇA E ADOLESCENTE - 7.698-8

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 2.930,15 C

R$ 2.930,15 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18095
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

FMDDCA - F. M. dos Direitos da Criança e Adolescente de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

1539-4507-125
Página

1 / 1
CNPJ: 08.081.360/0001-77
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

25869-5Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

6 - BB - BINF PAC - 25.869-5

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18096
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

FMDDCA - F. M. dos Direitos da Criança e Adolescente de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

1848-0431-471
Página
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CNPJ: 08.081.360/0001-77
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

49563-8Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

46 - B.B FUNDO MUNIC DE DEFESA C/C 49563-8

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 89.208,83 C

R$ 74.141,86 D

Diferença: R$ 15.066,97 C

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

19/10/2017 DOC- CRÉDITO EM CONTA CORRENTE 120 - Transferência Interbancária (D EXTRATO R$ 3.066,97 C

28/12/2017 TRANSF. RECEBIDA 120 - Transferência Interbancária (D EXTRATO R$ 12.000,00 C

Subtotal: R$ 15.066,97 C

Total Conciliado:

Observação:

R$ 15.066,97 C
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18097
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

FMDDCA - F. M. dos Direitos da Criança e Adolescente de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Beatriz Morais
Chave de Autenticação Digital

1215-4278-055
Página

1 / 1
CNPJ: 08.081.360/0001-77
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

53470-6Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

51 - BB - ENFRENTANDO A VIOLÊNCIA, C/C Nº 53470-6

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18041
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

FMDDCA - F. M. dos Direitos da Criança e Adolescente de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Edgar Luiz de Lima
Chave de Autenticação Digital

1595-1574-389
Página

1 / 1
CNPJ: 08.081.360/0001-77
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

101-4Banco: 559 - 6Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

5 - CEF - FMDDCA - 101-4

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 31.455,50 C

R$ 17.231,63 D

Diferença: R$ 14.223,87 C

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

27/12/2018 CHEQUE N° 301972 CRISTAL BUFFET 101 - Cheques EXTRATO BANCÁRIO R$ 10.519,35 C

28/12/2018 CHEQUE N° 301980 COMPESA 101 - Cheques EXTRATO BANCÁRIO R$ 3.704,52 C

Subtotal: R$ 14.223,87 C

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 14.223,87 C
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Extrato Fundo de Investimento
 Para simples verificação

Nome da Agência
 CABO, PE  

Código
 0559 

Operação
 0055 

Emissão
 01/03/2019 

Fundo
 CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA

CURTO  

CNPJ do Fundo
 00.834.074/0001-23 

 
 

Início das Atividades do Fundo
 02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12
Meses(%)

Cota em:
30/11/2018 Cota em: 31/12/2018

0,0941  1,2616  1,2616  5,911084  5,916647  

Administradora
Nome

 Caixa Econômica Federal 
Endereço

 SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 
CNPJ da Administradora

 00.360.305/0001-04 
Cliente
Nome

 PMCSA DEFESA DOS DIREITOS DA
CRI  

CPF/CNPJ
 11.294.402/0001-

62 

Conta Corrente
 006.00000101-4 

Mês/Ano
 12/2018 

Folha
 01/02

Análise do Perfil do Investidor
  

Data da Avaliação
  

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  9.586,80C 1.621,835059
Aplicações  73.202,47C 12.378,348047
Resgates  51.356,36D 8.683,741896
Rendimento Bruto no Mês  22,59C 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  31.455,50C 5.316,441209
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor
Movimentação Detalhada
Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
03 / 12 APLICACAO 26.243,47C   4.439,495595
04 / 12 RESGATE 265,29D   44,875835
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
06 / 12 RESGATE 9.657,56D   1.633,498242
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
11 / 12 RESGATE 10.000,00D   1.691,179880
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
12 / 12 APLICACAO 16.942,15C   2.865,088373
14 / 12 RESGATE 8.943,50D   1.512,293929
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
18 / 12 RESGATE 150,00D   25,361722
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
21 / 12 RESGATE 14.323,51D   2.421,452574
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 IRRF 0,00
 IOF 0,00
26 / 12 RESGATE 6.948,50D   1.174,563909
 IRRF 0,00
 IOF 0,00

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726

0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725

7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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Extrato Fundo de Investimento
 Para simples verificação

Nome da Agência
 CABO, PE  

Código
 0559 

Operação
 0055 

Emissão
 01/03/2019 

Fundo
 CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA

CURTO  

CNPJ do Fundo
 00.834.074/0001-23 

 
 

Início das Atividades do Fundo
 02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12
Meses(%)

Cota em:
30/11/2018 Cota em: 31/12/2018

0,0941  1,2616  1,2616  5,911084  5,916647  

Administradora
Nome

 Caixa Econômica Federal 
Endereço

 SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 
CNPJ da Administradora

 00.360.305/0001-04 
Cliente
Nome

 PMCSA DEFESA DOS DIREITOS DA
CRI  

CPF/CNPJ
 11.294.402/0001-

62 

Conta Corrente
 006.00000101-4 

Mês/Ano
 12/2018 

Folha
 02/02

Análise do Perfil do Investidor
  

Data da Avaliação
  

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  9.586,80C 1.621,835059
Aplicações  73.202,47C 12.378,348047
Resgates  51.356,36D 8.683,741896
Rendimento Bruto no Mês  22,59C 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  31.455,50C 5.316,441209
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor
Movimentação Detalhada
Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
27 / 12 APLICACAO 30.016,85C   5.073,764078
28 / 12 RESGATE 1.068,00D   180,515802
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
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Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma
 prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe
 proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu
 extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem
 dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente!
 
 Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize
 seu endereço de e-mail.

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726

0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725

7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/2

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/006/00000101-4
Nome: PMCSA DEFESA DOS DIREITOS DA CRI
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

03/12/2018 000000 DP DINH AG 30.000,00C 30.000,00C
03/12/2018 301918 CHEQUE SAC 3.741,03D 26.258,97C
03/12/2018 000000 DEB.AUTOR. 15,50D 26.243,47C
03/12/2018 990001 APL AUTOM 26.243,47D 0,00
04/12/2018 301919 CHEQUE SAC 265,29D 265,29D
04/12/2018 727220 RESG AUTOM 265,29C 0,00
06/12/2018 301941 CHEQUE SAC 1.068,00D 1.068,00D
06/12/2018 301942 CHEQUE SAC 1.000,00D 2.068,00D
06/12/2018 301943 CHEQUE SAC 1.000,00D 3.068,00D
06/12/2018 301945 CHEQUE SAC 312,50D 3.380,50D
06/12/2018 301946 CHEQUE SAC 122,15D 3.502,65D
06/12/2018 301947 CHEQUE SAC 217,41D 3.720,06D
06/12/2018 301944 CHEQ COMP 5.937,50D 9.657,56D
06/12/2018 727220 RESG AUTOM 9.657,56C 0,00
11/12/2018 301948 CHEQUE SAC 800,00D 800,00D
11/12/2018 301950 CHEQUE SAC 835,64D 1.635,64D
11/12/2018 301952 CHEQUE SAC 2.904,80D 4.540,44D
11/12/2018 301953 CHEQUE SAC 95,20D 4.635,64D
11/12/2018 301949 CHEQ COMP 5.364,36D 10.000,00D
11/12/2018 727220 RESG AUTOM 10.000,00C 0,00
12/12/2018 000000 DP DINH AG 20.000,00C 20.000,00C
12/12/2018 301951 CHEQUE SAC 850,62D 19.149,38C
12/12/2018 301956 CHEQUE SAC 2.207,23D 16.942,15C
12/12/2018 990001 APL AUTOM 16.942,15D 0,00
14/12/2018 301959 CHEQUE SAC 150,00D 150,00D
14/12/2018 301922 CHEQ COMP 8.793,50D 8.943,50D
14/12/2018 727220 RESG AUTOM 8.943,50C 0,00
18/12/2018 301960 CHEQUE SAC 150,00D 150,00D
18/12/2018 727220 RESG AUTOM 150,00C 0,00
21/12/2018 301921 CHEQUE SAC 265,29D 265,29D
21/12/2018 301923 CHEQUE SAC 426,05D 691,34D
21/12/2018 301955 CHEQUE SAC 67,20D 758,54D
21/12/2018 301958 CHEQUE SAC 703,75D 1.462,29D
21/12/2018 301967 CHEQUE SAC 1.355,24D 2.817,53D
21/12/2018 000559 DEB.AUTOR. 15,50D 2.833,03D
21/12/2018 301920 CHEQ COMP 3.741,03D 6.574,06D
21/12/2018 301954 CHEQ COMP 2.732,80D 9.306,86D
21/12/2018 301957 CHEQ COMP 5.016,65D 14.323,51D
21/12/2018 727220 RESG AUTOM 14.323,51C 0,00
26/12/2018 301968 CHEQUE SAC 3.600,00D 3.600,00D
26/12/2018 301969 CHEQUE SAC 1.480,00D 5.080,00D
26/12/2018 301970 CHEQUE SAC 1.780,00D 6.860,00D
26/12/2018 000000 DEB.AUTOR. 15,50D 6.875,50D
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 2/2

26/12/2018 000000 DEB.AUTOR. 15,50D 6.891,00D
26/12/2018 000000 DEB.AUTOR. 15,50D 6.906,50D
26/12/2018 000000 MANUT CTA 42,00D 6.948,50D
26/12/2018 727220 RESG AUTOM 6.948,50C 0,00
27/12/2018 000000 DP DINH AG 50.000,00C 50.000,00C
27/12/2018 301973 CHEQUE SAC 553,65D 49.446,35C
27/12/2018 301975 CHEQUE SAC 390,00D 49.056,35C
27/12/2018 301977 CHEQUE SAC 90,00D 48.966,35C
27/12/2018 301978 CHEQUE SAC 114,00D 48.852,35C
27/12/2018 301979 CHEQUE SAC 900,00D 47.952,35C
27/12/2018 301978 DEB.AUTOR. 15,50D 47.936,85C
27/12/2018 301971 CHEQ COMP 4.600,00D 43.336,85C
27/12/2018 301974 CHEQ COMP 7.410,00D 35.926,85C
27/12/2018 301976 CHEQ COMP 5.910,00D 30.016,85C
27/12/2018 990001 APL AUTOM 30.016,85D 0,00
28/12/2018 301981 CHEQUE SAC 1.068,00D 1.068,00D
28/12/2018 727220 RESG AUTOM 1.068,00C 0,00

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00
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17967
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Emissão:
Usuário:

01/03/2019 16:51
Beatriz Morais

1663-2665-944
Página

Conciliação Bancária
Chave de autenticação: 1 / 1

Conta contábil:

7240-0Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

34 - BB - PDDE- C/C  7.240-0

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 361.577,35 C

R$ 361.577,35 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 74f15e40-d241-4600-ae75-c97349ede89a



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 74f15e40-d241-4600-ae75-c97349ede89a



18037
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Desenvolvimento Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Edgar Luiz de Lima
Chave de Autenticação Digital

2107-7331-115
Página

1 / 1
CNPJ: 11.497.394/0001-51
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

100-6Banco: 559 - 8Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

5 -  CEF - FMDS - REC. PROPRIO - 100-6

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 11.434,65 C

R$ 11.434,65 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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01/03/2019 CAIXA - Extrato de Fundos

1/1

Extrato Fundo de Investimento
 Para simples verificação

Nome da Agência
 CABO, PE  

Código
 0559 

Operação
 0055 

Emissão
 01/03/2019 

Fundo
 CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO  

CNPJ do Fundo
 00.834.074/0001-23 

 
 

Início das Atividades do Fundo
 02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2018 Cota em: 31/12/2018
0,0941  1,2616  1,2616  5,911084  5,916647  

Administradora
Nome

 Caixa Econômica Federal 
Endereço

 SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 
CNPJ da Administradora

 00.360.305/0001-04 

Cliente
Nome

 PMCSA FUNDO DE DES SOCIAL  
CPF/CNPJ

 11.294.402/0001-62 
Conta Corrente

 006.00000100-6 
Mês/Ano

 12/2018 
Folha

 01/01
Análise do Perfil do Investidor

  
Data da Avaliação

  

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  7.469,25C 1.263,600913
Aplicações  4.000,00C 676,122121
Resgates  42,00D 7,099664
Rendimento Bruto no Mês  7,40C 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  11.434,65C 1.932,623371
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor

Movimentação Detalhada

Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
26 / 12 RESGATE 42,00D   7,099664
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
27 / 12 APLICACAO 4.000,00C   676,122121
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma
 prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe
 proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu
 extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem
 dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente!
 
 Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize
 seu endereço de e-mail.

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726 0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725 7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/006/00000100-6
Nome: PMCSA FUNDO DE DES SOCIAL
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

26/12/2018 000000 MANUT CTA 42,00D 42,00D
26/12/2018 727220 RESG AUTOM 42,00C 0,00
27/12/2018 000000 DP DINH AG 10.000,00C 10.000,00C
27/12/2018 300365 CHEQUE SAC 90,00D 9.910,00C
27/12/2018 300366 CHEQ COMP 5.910,00D 4.000,00C
27/12/2018 990001 APL AUTOM 4.000,00D 0,00

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00
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18038
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Desenvolvimento Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Edgar Luiz de Lima
Chave de Autenticação Digital

1564-4046-012
Página

1 / 1
CNPJ: 11.497.394/0001-51
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

150-2Banco: 559 - 2Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

38 - CEF - FDS C/C Nº 150-2

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 274.179,21 C

R$ 274.149,20 D

Diferença: R$ 30,01 C

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

25/07/2018 CHEQUE SAC EMP. 34 101 - Cheques EXTRATO BANCÁRIO R$ 30,00 C

02/08/2018 CHEQUE N° 300352 PAG A MAIOR NO RAZÃO 101 - Cheques RELATÓRIO CONTÁBIL R$ 0,01 C

Subtotal: R$ 30,01 C

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 30,01 C
R$ 0,00Total a Conciliar:
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01/03/2019 CAIXA - Extrato de Fundos

1/1

Extrato Fundo de Investimento
 Para simples verificação

Nome da Agência
 CABO, PE  

Código
 0559 

Operação
 0055 

Emissão
 01/03/2019 

Fundo
 CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO  

CNPJ do Fundo
 00.834.074/0001-23 

 
 

Início das Atividades do Fundo
 02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2018 Cota em: 31/12/2018
0,0941  1,2616  1,2616  5,911084  5,916647  

Administradora
Nome

 Caixa Econômica Federal 
Endereço

 SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 
CNPJ da Administradora

 00.360.305/0001-04 

Cliente
Nome

 PM CABO DE SANTO AGOSTINHO FDS  
CPF/CNPJ

 11.294.402/0001-62 
Conta Corrente

 006.00000150-2 
Mês/Ano

 12/2018 
Folha

 01/01
Análise do Perfil do Investidor

  
Data da Avaliação

  

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  289.879,85C 49.040,049719
Aplicações  0,00 0,000000
Resgates  15.971,08D 2.699,747081
Rendimento Bruto no Mês  270,44C 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  274.179,21C 46.340,302637
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor

Movimentação Detalhada

Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
03 / 12 RESGATE 1.110,18D   187,804398
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
11 / 12 RESGATE 743,00D   125,654210
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
20 / 12 RESGATE 1.115,50D   188,588789
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
26 / 12 RESGATE 42,00D   7,099591
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
28 / 12 RESGATE 12.960,40D   2.190,600092
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
     
     
     
     
     
     
     
     

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma
 prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe
 proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu
 extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem
 dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente!
 
 Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize
 seu endereço de e-mail.

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726 0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725 7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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01/03/2019 GovConta Caixa

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 1/1

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 559600001
Conta Referência: 0559/006/00000150-2
Nome: PM CABO DE SANTO AGOSTINHO FDS
Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

03/12/2018 300388 CHEQUE SAC 1.094,68D 1.094,68D
03/12/2018 000000 DEB.AUTOR. 15,50D 1.110,18D
03/12/2018 727220 RESG AUTOM 1.110,18C 0,00
11/12/2018 300389 CHEQUE SAC 727,50D 727,50D
11/12/2018 000000 DEB.AUTOR. 15,50D 743,00D
11/12/2018 727220 RESG AUTOM 743,00C 0,00
20/12/2018 300392 CHEQUE SAC 1.100,00D 1.100,00D
20/12/2018 300392 DEB.AUTOR. 15,50D 1.115,50D
20/12/2018 727220 RESG AUTOM 1.115,50C 0,00
26/12/2018 000000 MANUT CTA 42,00D 42,00D
26/12/2018 727220 RESG AUTOM 42,00C 0,00
28/12/2018 300391 CHEQ COMP 5.190,40D 5.190,40D
28/12/2018 300394 CHEQ COMP 7.770,00D 12.960,40D
28/12/2018 727220 RESG AUTOM 12.960,40C 0,00

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00
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18039
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Desenvolvimento Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Hajime Honda
Chave de Autenticação Digital

1269-6363-072
Página

1 / 1
CNPJ: 11.497.394/0001-51
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

1006-4Banco: 559 - 2Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

39 - CEF - FMDS C/C 1.006-4

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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 CAIXA ECONOMICA FEDERAL   | A425       #20 |   AUTO ATENDIMENTO   | 08/01/2019
-------------------------------------------------------------------------------
 >> NAO HA LANCAMENTOS PARA O PERIODO                                |  EXTRATO
                                                                       PAG: 001
 AG: 0559 -  CABO                       OPER: 006 CONTA:      1.006-4
 PERIODO: 01122018 ATE: 31122018        CGC:  11.497.394/0001-51
 NOME: FUNDO DE DESENVOLVIMENTO       LIMITE FLUTUANTE GIM:                0,00
                                      LIMITE  CHEQUE  AZUL:                0,00
                                      VLR.BLQ.JUDICIAL    :                0,00
 DATA MOVTO  NR.DOC  HISTORICO               V A L O R              S A L D O

                                  SALDO EM 07/01/2019  R$                0,00
 F1 AJUDA    F2 EXTRATO ANTERIOR  F5 EXTRATO P.A.I. F7 VOLTAR PAG
 F3 RETORNAR F4 POS.INVESTIMENTOS F6 RESUMO LIMITES F8 AVANCA PAG F12 FINALIZAR

Date: 08/01/2019 Time: 10:39:14

Page: 1 Document Name: untitled
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18040
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Desenvolvimento Social de Cabo de Santo Agostinho

Usuário: Hajime Honda
Chave de Autenticação Digital

1486-2287-033
Página

1 / 1
CNPJ: 11.497.394/0001-51
Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo

Conta contábil:

1502-3Banco: 559 - 2Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

40 - CEF - FMDS C/C 1.502-3

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 0,00

R$ 0,00

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação:

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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 CAIXA ECONOMICA FEDERAL   | A425       #20 |   AUTO ATENDIMENTO   | 08/01/2019
-------------------------------------------------------------------------------
 >> NAO HA LANCAMENTOS PARA O PERIODO                                |  EXTRATO
                                                                       PAG: 001
 AG: 0559 -  CABO                       OPER: 006 CONTA:      1.502-3
 PERIODO: 01122018 ATE: 31122018        CGC:  11.497.394/0001-51
 NOME: FUNDO DE DESENVOLVIMENTO       LIMITE FLUTUANTE GIM:                0,00
                                      LIMITE  CHEQUE  AZUL:                0,00
                                      VLR.BLQ.JUDICIAL    :                0,00
 DATA MOVTO  NR.DOC  HISTORICO               V A L O R              S A L D O

                                  SALDO EM 07/01/2019  R$                0,00
 F1 AJUDA    F2 EXTRATO ANTERIOR  F5 EXTRATO P.A.I. F7 VOLTAR PAG
 F3 RETORNAR F4 POS.INVESTIMENTOS F6 RESUMO LIMITES F8 AVANCA PAG F12 FINALIZAR

Date: 08/01/2019 Time: 10:39:48

Page: 1 Document Name: untitled
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18070
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho

Usuário: willyane
Chave de Autenticação Digital

1401-6568-996
Página

1 / 1
CNPJ: 11.168.783/0001-33
Rodovia Rodovia PE-60 - do km 1,501 ao km 6,000, 2520 - Cidade Garapu - 54.518-343 - Cabo

Conta contábil:

6614-1Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

369 - BB - PMC - PIV E PVA - 6614-1

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 44.153,14 C

R$ 44.153,14 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação: CONCILIAÇÃO BANCÁRIA DEZEMBRO 2018

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Extrato conta corrente

Cliente - Conta atual

Lançamentos

Dt.
balancete

Dt.
movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

G337161808214272016
16/01/2019 18:38:00

Agência 714-5
Conta corrente 6614-1   PMC - PIV E PVA
Período do
extrato 12 / 2018

20/04/2012 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C

31/12/2018 0000 00000 000 S A L D O 0,00 C

Transação efetuada com sucesso por: JB580897 MARCIA HENRIQUE BATISTA.

------------------------------------------------

1 of 1 16/01/2019 18:39
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

Cliente

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

Resumo do mês

Valor da Cota

Rentabilidade

G337161808214272038
16/01/2019 18:52:31

Agência 714-5
Conta 6614-1 PMC - PIV E PVA
Mês/ano referência DEZEMBRO/2018

30/11/2018 SALDO ANTERIOR 44.075,71 12.186,653590

31/12/2018 SALDO ATUAL 44.153,14 12.186,653590 12.186,653590

SALDO ANTERIOR 44.075,71
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 77,43
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 77,43
SALDO ATUAL = 44.153,14

30/11/2018 3,616719503
31/12/2018 3,623073727

No mês 0,1756
No ano 2,2723
Últimos 12 meses 2,2723

Transação efetuada com sucesso por: JB580897 MARCIA HENRIQUE BATISTA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

1 of 1 16/01/2019 18:53
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18079
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho

Usuário: willyane
Chave de Autenticação Digital

1950-5055-237
Página

1 / 1
CNPJ: 11.168.783/0001-33
Rodovia Rodovia PE-60 - do km 1,501 ao km 6,000, 2520 - Cidade Garapu - 54.518-343 - Cabo

Conta contábil:

16962-5Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

375 - BB - PM CABO S AGOST - FUS - 16.962-5

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 518.300,86 C

R$ 518.300,86 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação: CONCILIAÇÃO BANCÁRIA DEZEMBRO 2018

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Extrato conta corrente

Cliente - Conta atual

Lançamentos

Dt.
balancete

Dt.
movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

G337161808214272009
16/01/2019 18:33:44

Agência 714-5
Conta corrente 16962-5   PM CABO S AGOSTINHO -FUS
Período do
extrato 12 / 2018

30/11/2018 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C

10/12/2018 0000 14011 850 COTA DAF - CREDITO 350 626,41 C

10/12/2018 0000 14011 850 COTA DAF - CREDITO 350 2.274,14 C

10/12/2018 0000 14011 952 FPE/FPM 350 386.811,18 C

10/12/2018 0000 14011 952 FPE/FPM 350 218.555,13 C

10/12/2018 0000 00000 345 BB CP Admin Supremo 70 608.266,86 D 0,00 C

11/12/2018 1981 13079 102 Cheque Compensado 850.059 620.000,00 D

11/12/2018 0000 00000 855 BB CP Admin Supremo 70 620.000,00 C 0,00 C

20/12/2018 0000 14011 850 COTA DAF - CREDITO 350 1.391,19 C

20/12/2018 0000 14011 850 COTA DAF - CREDITO 350 177,57 C

20/12/2018 0000 14011 952 FPE/FPM 350 174.386,70 C

20/12/2018 0000 14011 952 FPE/FPM 350 98.531,56 C

20/12/2018 0000 00000 345 BB CP Admin Supremo 70 274.487,02 D 0,00 C

21/12/2018 1981 13079 102 Cheque Compensado 850.061 270.000,00 D

21/12/2018 0000 00000 855 BB CP Admin Supremo 70 270.000,00 C 0,00 C

28/12/2018 0000 14011 850 COTA DAF - CREDITO 350 13.052,77 C

28/12/2018 0000 14011 952 FPE/FPM 350 312.897,91 C28/12/2018 0000 14011 952 FPE/FPM 350 312.897,91 C

28/12/2018 0000 14011 952 FPE/FPM 350 176.792,82 C

28/12/2018 0000 14011 954 ICMS-DESONER.EXPORTACO 350 6.852,60 C

28/12/2018 0000 14011 850 COTA DAF - CREDITO 350 11,85 C

28/12/2018 0000 00000 345 BB CP Admin Supremo 70 509.607,95 D 0,00 C

31/12/2018 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

Transação efetuada com sucesso por: JB580897 MARCIA HENRIQUE BATISTA.

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:
------------------------------------------------

1 of 1 16/01/2019 18:35
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

Cliente

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

Resumo do mês

Valor da CotaValor da Cota

Rentabilidade

G337161808214272034
16/01/2019 18:48:05

Agência 714-5
Conta 16962-5 PM CABO S AGOSTINHO -FUS
Mês/ano referência DEZEMBRO/2018

30/11/2018 SALDO ANTERIOR 15.802,69 4.369,342175

10/12/2018 APLICAÇÃO 608.266,86 168.093,495256 3,618622238 172.462,837431

11/12/2018 RESGATE 620.000,00 171.322,657867 3,618902530 1.140,179564

Aplicação 12/11/2018 6.399,00 1.768,214277

Aplicação 30/11/2018 9.413,23 2.601,127898

Aplicação 10/12/2018 604.187,77 166.953,315692

20/12/2018 APLICAÇÃO 274.487,02 75.801,556965 3,621126412 76.941,736529

21/12/2018 RESGATE 270.000,00 74.555,609900 3,621457867 2.386,126629

Aplicação 10/12/2018 4.129,11 1.140,179564

Aplicação 20/12/2018 265.870,89 73.415,430336

28/12/2018 APLICAÇÃO 509.607,95 140.669,438650 3,622733942 143.055,565279

31/12/2018 SALDO ATUAL 518.300,86 143.055,565279 143.055,565279

SALDO ANTERIOR 15.802,69
APLICAÇÕES (+) 1.392.361,83
RESGATES (-) 890.000,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 136,34
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 136,34
SALDO ATUAL = 518.300,86

30/11/2018 3,616719503
31/12/2018 3,623073727

No mês 0,1756
No ano 2,2723
Últimos 12 meses 2,2723

Transação efetuada com sucesso por: JB580897 MARCIA HENRIQUE BATISTA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

1 of 1 16/01/2019 18:49
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18072
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho

Usuário: willyane
Chave de Autenticação Digital

1680-8016-976
Página

1 / 1
CNPJ: 11.168.783/0001-33
Rodovia Rodovia PE-60 - do km 1,501 ao km 6,000, 2520 - Cidade Garapu - 54.518-343 - Cabo

Conta contábil:

28674-5Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

376 - BB - PMCSA PROGRAMA VIGISUS - 28674-5

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 207,56 C

R$ 207,56 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação: CONCILIAÇÃO BANCÁRIA DEZEMBRO 2018

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Extrato conta corrente

Cliente - Conta atual

Lançamentos

Dt.
balancete

Dt.
movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

G337161808214272018
16/01/2019 18:38:53

Agência 714-5
Conta corrente 28674-5   VSUS-MS-CABO DE SANTO AGO
Período do
extrato 12 / 2018

27/09/2013 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C

31/12/2018 0000 00000 000 S A L D O 0,00 C

Transação efetuada com sucesso por: JB580897 MARCIA HENRIQUE BATISTA.

------------------------------------------------

1 of 1 16/01/2019 18:39
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

Cliente

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

Resumo do mês

Valor da Cota

Rentabilidade

G337161808214272040
16/01/2019 18:54:32

Agência 714-5
Conta 28674-5 VSUS/MS-CABO DE SANTO AGO
Mês/ano referência DEZEMBRO/2018

30/11/2018 SALDO ANTERIOR 207,20 57,289699

31/12/2018 SALDO ATUAL 207,56 57,289699 57,289699

SALDO ANTERIOR 207,20
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 0,36
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 0,36
SALDO ATUAL = 207,56

30/11/2018 3,616719503
31/12/2018 3,623073727

No mês 0,1756
No ano 2,2723
Últimos 12 meses 2,2723

Transação efetuada com sucesso por: JB580897 MARCIA HENRIQUE BATISTA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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18073
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho

Usuário: willyane
Chave de Autenticação Digital

1734-9827-697
Página

1 / 1
CNPJ: 11.168.783/0001-33
Rodovia Rodovia PE-60 - do km 1,501 ao km 6,000, 2520 - Cidade Garapu - 54.518-343 - Cabo

Conta contábil:

34353-6Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

382 - BB - PADAN TRANSMISSÍVEIS 34.353-6

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 170.356,34 C

R$ 170.356,34 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação: CONCILIAÇÃO BANCÁRIA DEZEMBRO 2018

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Extrato conta corrente

Cliente - Conta atual

Lançamentos

Dt.
balancete

Dt.
movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

G337161808214272020
16/01/2019 18:39:51

Agência 714-5
Conta corrente 34353-6   P A D A N TRANSMISSIVEIS
Período do
extrato 12 / 2018

27/07/2010 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C

31/12/2018 0000 00000 000 S A L D O 0,00 C

Transação efetuada com sucesso por: JB580897 MARCIA HENRIQUE BATISTA.

------------------------------------------------

1 of 1 16/01/2019 18:40
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

Cliente

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

Resumo do mês

Valor da Cota

Rentabilidade

G337161808214272041
16/01/2019 18:55:28

Agência 714-5
Conta 34353-6 P A D A N TRANSMISSIVEIS
Mês/ano referência DEZEMBRO/2018

30/11/2018 SALDO ANTERIOR 170.057,56 47.019,837620

31/12/2018 SALDO ATUAL 170.356,34 47.019,837620 47.019,837620

SALDO ANTERIOR 170.057,56
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 298,78
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 298,78
SALDO ATUAL = 170.356,34

30/11/2018 3,616719503
31/12/2018 3,623073727

No mês 0,1756
No ano 2,2723
Últimos 12 meses 2,2723

Transação efetuada com sucesso por: JB580897 MARCIA HENRIQUE BATISTA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

1 of 1 16/01/2019 18:56
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18076
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho

Usuário: willyane
Chave de Autenticação Digital

1852-6811-834
Página

1 / 1
CNPJ: 11.168.783/0001-33
Rodovia Rodovia PE-60 - do km 1,501 ao km 6,000, 2520 - Cidade Garapu - 54.518-343 - Cabo

Conta contábil:

44749-8Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

394 - BB-FMS FNS BLINV - IMPLANTAÇÃO UNID. SAÚDE - 44749-8

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 71.340,66 C

R$ 71.340,66 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação: CONCILIAÇÃO BANCÁRIA DEZEMBRO 2018

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Extrato conta corrente

Cliente - Conta atual

Lançamentos

Dt.
balancete

Dt.
movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

G337161808214272029
16/01/2019 18:44:18

Agência 714-5
Conta corrente 44749-8   FMS-CABO S AGOS-FNS BLINV
Período do
extrato 12 / 2018

30/07/2013 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C

31/12/2018 0000 00000 000 S A L D O 0,00 C

Transação efetuada com sucesso por: JB580897 MARCIA HENRIQUE BATISTA.

------------------------------------------------

1 of 1 16/01/2019 18:45
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

Cliente

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

Resumo do mês

Valor da Cota

Rentabilidade

G337161808214272045
16/01/2019 18:59:11

Agência 714-5
Conta 44749-8 FMS/CABO S AGOS-FNS BLINV
Mês/ano referência DEZEMBRO/2018

30/11/2018 SALDO ANTERIOR 71.215,54 19.690,645163

31/12/2018 SALDO ATUAL 71.340,66 19.690,645163 19.690,645163

SALDO ANTERIOR 71.215,54
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 125,12
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 125,12
SALDO ATUAL = 71.340,66

30/11/2018 3,616719503
31/12/2018 3,623073727

No mês 0,1756
No ano 2,2723
Últimos 12 meses 2,2723

Transação efetuada com sucesso por: JB580897 MARCIA HENRIQUE BATISTA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

1 of 1 16/01/2019 19:00
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18069
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho

Usuário: willyane
Chave de Autenticação Digital

1624-0405-151
Página

1 / 1
CNPJ: 11.168.783/0001-33
Rodovia Rodovia PE-60 - do km 1,501 ao km 6,000, 2520 - Cidade Garapu - 54.518-343 - Cabo

Conta contábil:

45775-2Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

412 - BB - FMS CABO S AGOS - FNS BLINV - 45.775-2

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 29.077,16 C

R$ 29.077,16 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação: CONCILIAÇÃO BANCÁRIA DEZEMBRO 2018

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Extrato conta corrente

Cliente - Conta atual

Lançamentos

Dt.
balancete

Dt.
movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

G337161808214272013
16/01/2019 18:37:05

Agência 714-5
Conta corrente 45775-2   FMS-CABO S AGOS-FNS BLINV
Período do
extrato 12 / 2018

15/06/2016 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C

31/12/2018 0000 00000 000 S A L D O 0,00 C

Transação efetuada com sucesso por: JB580897 MARCIA HENRIQUE BATISTA.

------------------------------------------------

1 of 1 16/01/2019 18:38
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

Cliente

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

Resumo do mês

Valor da Cota

Rentabilidade

G337161808214272037
16/01/2019 18:50:59

Agência 714-5
Conta 45775-2 FMS/CABO S AGOS-FNS BLINV
Mês/ano referência DEZEMBRO/2018

30/11/2018 SALDO ANTERIOR 29.026,16 8.025,549790

31/12/2018 SALDO ATUAL 29.077,16 8.025,549790 8.025,549790

SALDO ANTERIOR 29.026,16
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 51,00
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 51,00
SALDO ATUAL = 29.077,16

30/11/2018 3,616719503
31/12/2018 3,623073727

No mês 0,1756
No ano 2,2723
Últimos 12 meses 2,2723

Transação efetuada com sucesso por: JB580897 MARCIA HENRIQUE BATISTA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

1 of 1 16/01/2019 18:51
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18143
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho

Usuário: willyane
Chave de Autenticação Digital

1948-5309-632
Página

1 / 1
CNPJ: 11.168.783/0001-33
Rodovia Rodovia PE-60 - do km 1,501 ao km 6,000, 2520 - Cidade Garapu - 54.518-343 - Cabo

Conta contábil:

53006-9Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

403 - BB- FMS - CABO S-FNS BLINV - 53006-9

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 40.140,82 C

R$ 40.140,82 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação: CONCILIAÇÃO BANCÁRIA DE DEZEMBRO-2018

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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07/01/2019 12:32:12

Cliente

Agência 714-5
Conta 53006-9
Período solicitado 12 / 2018

Lançamentos

 
Sem lançamentos no período

Transação efetuada com sucesso por: JB539066 JOSE CARLOS DE LIMA.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

07/01/2019 12:41:22

Cliente
Agência 714-5
Conta 53006-9 FMS/CABO S -FNS BLINV
Mês/ano referência DEZEMBRO/2018

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2018 SALDO ANTERIOR 40.070,42 11.079,216354
31/12/2018 SALDO ATUAL 40.140,82 11.079,216354 11.079,216354

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 40.070,42
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 70,40
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 70,40
SALDO ATUAL = 40.140,82

Valor da Cota
30/11/2018 3,616719503
31/12/2018 3,623073727

Rentabilidade
No mês 0,1756
No ano 2,2723
Últimos 12 meses 2,2723

Transação efetuada com sucesso por: JB539066 JOSE CARLOS DE LIMA.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 4b146c24-ef90-414c-9f03-c8708a334071



18075
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho

Usuário: willyane
Chave de Autenticação Digital

1509-1676-595
Página

1 / 1
CNPJ: 11.168.783/0001-33
Rodovia Rodovia PE-60 - do km 1,501 ao km 6,000, 2520 - Cidade Garapu - 54.518-343 - Cabo

Conta contábil:

53007-7Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

402 - BB- FMS - CABO S-FNS BLINV - 53007-7

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 40.140,82 C

R$ 40.140,82 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação: CONCILIAÇÃO BANCÁRIA DEZEMBRO 2018

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Extrato conta corrente

Cliente - Conta atual

Lançamentos

Dt.
balancete

Dt.
movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

G337161808214272024
16/01/2019 18:42:00

Agência 714-5
Conta corrente 53007-7   FMS-CABO S -FNS BLINV
Período do
extrato 12 / 2018

14/10/2011 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C

31/12/2018 0000 00000 000 S A L D O 0,00 C

Transação efetuada com sucesso por: JB580897 MARCIA HENRIQUE BATISTA.

------------------------------------------------

1 of 1 16/01/2019 18:43
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

Cliente

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

Resumo do mês

Valor da Cota

Rentabilidade

G337161808214272043
16/01/2019 18:58:13

Agência 714-5
Conta 53007-7 FMS/CABO S -FNS BLINV
Mês/ano referência DEZEMBRO/2018

30/11/2018 SALDO ANTERIOR 40.070,42 11.079,216354

31/12/2018 SALDO ATUAL 40.140,82 11.079,216354 11.079,216354

SALDO ANTERIOR 40.070,42
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 70,40
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 70,40
SALDO ATUAL = 40.140,82

30/11/2018 3,616719503
31/12/2018 3,623073727

No mês 0,1756
No ano 2,2723
Últimos 12 meses 2,2723

Transação efetuada com sucesso por: JB580897 MARCIA HENRIQUE BATISTA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

1 of 1 16/01/2019 18:59
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18074
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho

Usuário: willyane
Chave de Autenticação Digital

2014-0143-651
Página

1 / 1
CNPJ: 11.168.783/0001-33
Rodovia Rodovia PE-60 - do km 1,501 ao km 6,000, 2520 - Cidade Garapu - 54.518-343 - Cabo

Conta contábil:

53008-5Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

401 - BB- FMS - CABO S-FNS BLINV - 53008-5

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 40.140,82 C

R$ 40.140,82 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação: CONCILIAÇÃO BANCÁRIA DEZEMBRO 2018

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Extrato conta corrente

Cliente - Conta atual

Lançamentos

Dt.
balancete

Dt.
movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

G337161808214272022
16/01/2019 18:40:50

Agência 714-5
Conta corrente 53008-5   FMS-CABO S -FNS BLINV
Período do
extrato 12 / 2018

14/10/2011 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C

31/12/2018 0000 00000 000 S A L D O 0,00 C

Transação efetuada com sucesso por: JB580897 MARCIA HENRIQUE BATISTA.

------------------------------------------------

1 of 1 16/01/2019 18:42

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 4b146c24-ef90-414c-9f03-c8708a334071



18077
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho

Usuário: willyane
Chave de Autenticação Digital

1738-6397-399
Página

1 / 1
CNPJ: 11.168.783/0001-33
Rodovia Rodovia PE-60 - do km 1,501 ao km 6,000, 2520 - Cidade Garapu - 54.518-343 - Cabo

Conta contábil:

53009-3Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

405 - BB- FMS - CABO S-FNS BLINV - 53009-3

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 39.824,86 C

R$ 39.824,86 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação: CONCILIAÇÃO BANCÁRIA DEZEMBRO 2018

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Extrato conta corrente

Cliente - Conta atual

Lançamentos

Dt.
balancete

Dt.
movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

G337161808214272027
16/01/2019 18:43:15

Agência 714-5
Conta corrente 53009-3   FMS-CABO S -FNS BLINV
Período do
extrato 12 / 2018

23/12/2011 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C

31/12/2018 0000 00000 000 S A L D O 0,00 C

Transação efetuada com sucesso por: JB580897 MARCIA HENRIQUE BATISTA.

------------------------------------------------

1 of 1 16/01/2019 18:44
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

Cliente

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

Resumo do mês

Valor da Cota

Rentabilidade

G337161808214272046
16/01/2019 19:00:13

Agência 714-5
Conta 53009-3 FMS/CABO S -FNS BLINV
Mês/ano referência DEZEMBRO/2018

30/11/2018 SALDO ANTERIOR 39.755,01 10.992,008759

31/12/2018 SALDO ATUAL 39.824,86 10.992,008759 10.992,008759

SALDO ANTERIOR 39.755,01
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 69,85
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 69,85
SALDO ATUAL = 39.824,86

30/11/2018 3,616719503
31/12/2018 3,623073727

No mês 0,1756
No ano 2,2723
Últimos 12 meses 2,2723

Transação efetuada com sucesso por: JB580897 MARCIA HENRIQUE BATISTA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

1 of 1 16/01/2019 19:01
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18071
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho

Usuário: willyane
Chave de Autenticação Digital

1220-4453-648
Página

1 / 1
CNPJ: 11.168.783/0001-33
Rodovia Rodovia PE-60 - do km 1,501 ao km 6,000, 2520 - Cidade Garapu - 54.518-343 - Cabo

Conta contábil:

53780-2Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

396 - BB - FMS PMCSA - PAGTOS DIVERSOS  53.780-2

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 99,11 C

R$ 99,11 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação: CONCILIAÇÃO BANCÁRIA DEZEMBRO 2018

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Extrato conta corrente

Cliente - Conta atual

Lançamentos

Dt.
balancete

Dt.
movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

G337161808214272031
16/01/2019 18:45:33

Agência 714-5
Conta corrente 53372-6   FMS-PMC-SAMU ESTADUAL
Período do
extrato 12 / 2018

17/09/2018 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C

31/12/2018 0000 00000 000 S A L D O 0,00 C

Transação efetuada com sucesso por: JB580897 MARCIA HENRIQUE BATISTA.

------------------------------------------------

1 of 1 16/01/2019 18:46
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

Cliente

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

Resumo do mês

Valor da Cota

Rentabilidade

G337161808214272047
16/01/2019 19:01:41

Agência 714-5
Conta 53372-6 FMS-PMC-SAMU ESTADUAL
Mês/ano referência DEZEMBRO/2018

30/11/2018 SALDO ANTERIOR 791.514,40 218.848,709392

31/12/2018 SALDO ATUAL 792.905,01 218.848,709392 218.848,709392

SALDO ANTERIOR 791.514,40
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 1.390,61
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 1.390,61
SALDO ATUAL = 792.905,01

30/11/2018 3,616719503
31/12/2018 3,623073727

No mês 0,1756
No ano 2,2723
Últimos 12 meses 2,2723

Transação efetuada com sucesso por: JB580897 MARCIA HENRIQUE BATISTA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

1 of 1 16/01/2019 19:02
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18071
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho

Usuário: willyane
Chave de Autenticação Digital

1220-4453-648
Página

1 / 1
CNPJ: 11.168.783/0001-33
Rodovia Rodovia PE-60 - do km 1,501 ao km 6,000, 2520 - Cidade Garapu - 54.518-343 - Cabo

Conta contábil:

53780-2Banco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

396 - BB - FMS PMCSA - PAGTOS DIVERSOS  53.780-2

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 99,11 C

R$ 99,11 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação: CONCILIAÇÃO BANCÁRIA DEZEMBRO 2018

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

Cliente

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

Resumo do mês

Valor da Cota

Rentabilidade

G337161808214272048
16/01/2019 19:02:31

Agência 714-5
Conta 53780-2 FMS PMCSA PAG DIVERSOS
Mês/ano referência DEZEMBRO/2018

30/11/2018 SALDO ANTERIOR 5.104,52 1.411,368504

11/12/2018 RESGATE 4.841,10 1.337,725998 3,618902530 73,642506

Aplicação 28/09/2018 93,72 25,898143

Aplicação 24/10/2018 4.747,38 1.311,827855

31/12/2018 RESGATE 167,70 46,286665 3,623073727 27,355841

Aplicação 24/10/2018 167,70 46,286665

31/12/2018 SALDO ATUAL 99,11 27,355841 27,355841

SALDO ANTERIOR 5.104,52
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 5.008,80
RENDIMENTO BRUTO (+) 3,39
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 3,39
SALDO ATUAL = 99,11

30/11/2018 3,616719503
31/12/2018 3,623073727

No mês 0,1756
No ano 2,2723
Últimos 12 meses 2,2723

Transação efetuada com sucesso por: JB580897 MARCIA HENRIQUE BATISTA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

1 of 1 16/01/2019 19:03
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18068
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho

Usuário: willyane
Chave de Autenticação Digital

1663-2966-501
Página

1 / 1
CNPJ: 11.168.783/0001-33
Rodovia Rodovia PE-60 - do km 1,501 ao km 6,000, 2520 - Cidade Garapu - 54.518-343 - Cabo

Conta contábil:

71190-XBanco: 714 - 5Agência:1 - Banco do Brasil S.A. C/C:

367 - BB - FMS - CONV. PETROBRAS - 71190-X

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 108.801,91 C

R$ 108.801,91 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação: CONCILIAÇÃO BANCÁRIA DEZEMBRO 2018

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

Cliente

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

Resumo do mês

Valor da Cota

Rentabilidade

G337161808214272036
16/01/2019 18:49:22

Agência 714-5
Conta 71190-X CONVENIO PETROBRAS
Mês/ano referência DEZEMBRO/2018

30/11/2018 SALDO ANTERIOR 108.611,09 30.030,277166

31/12/2018 SALDO ATUAL 108.801,91 30.030,277166 30.030,277166

SALDO ANTERIOR 108.611,09
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 190,82
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 190,82
SALDO ATUAL = 108.801,91

30/11/2018 3,616719503
31/12/2018 3,623073727

No mês 0,1756
No ano 2,2723
Últimos 12 meses 2,2723

Transação efetuada com sucesso por: JB580897 MARCIA HENRIQUE BATISTA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

1 of 1 16/01/2019 18:50
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17999
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho

Usuário: willyane
Chave de Autenticação Digital

2537-1961-723
Página

1 / 1
CNPJ: 11.168.783/0001-33
Rodovia Rodovia PE-60 - do km 1,501 ao km 6,000, 2520 - Cidade Garapu - 54.518-343 - Cabo

Conta contábil:

140-5Banco: 559 - 2Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

392 - CEF FMS TESOURO  140 5

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 322.280,16 C

R$ 322.280,16 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação: CONCILIAÇÃO BANCÁRIA DE DEZEMBRO-2018

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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:: Extrato das Contas Individuais
Origem  do Extrato: GOVCONTA CAIXA

GovConta CAIXA: 559600011

Conta Referência: 0559/006/00000140-5

Nom e: FMS TESOURO

Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

03/12/2018 008613 TAR SITEX 1,78D 319.998,22C

03/12/2018 267647 PAG FORNEC 2.000,00D 317.998,22C

03/12/2018 267647 AUTO PAGTO 96.303,82D 221.694,40C

03/12/2018 267647 TAR CX PRG 1,67D 221.692,73C
03/12/2018 990001 APL AUTOM 221.692,73D 0,00

04/12/2018 402006 PG LUZ/GAS 206,45D 206,45D

04/12/2018 267647 PAG FORNEC 253.790,69D 253.997,14D
04/12/2018 267647 PAG FORNEC 22.841,25D 276.838,39D

04/12/2018 267647 TAR CX PRG 42,61D 276.881,00D

04/12/2018 727220 RESG AUTOM 276.881,00C 0,00
05/12/2018 000000 DP DINH AG 649.420,26C 649.420,26C

05/12/2018 267647 TAR CX PRG 3,34D 649.416,92C

05/12/2018 267647 TAR CX PRG 2,63D 649.414,29C

05/12/2018 990001 APL AUTOM 649.414,29D 0,00
06/12/2018 267647 TAR CX PRG 33,21D 33,21D

06/12/2018 727220 RESG AUTOM 33,21C 0,00

07/12/2018 000000 DP DINH AG 1.000.000,00C 1.000.000,00C
07/12/2018 267647 PAG FORNEC 1.000,00D 999.000,00C

07/12/2018 267647 AUTO PAGTO 1.063.071,10D 64.071,10D

07/12/2018 727220 RESG AUTOM 64.071,10C 0,00

11/12/2018 000000 DP DINH AG 4.788.450,68C 4.788.450,68C11/12/2018 000000 DP DINH AG 4.788.450,68C 4.788.450,68C
11/12/2018 000000 DEP CH 24H 620.000,00C 5.408.450,68C

11/12/2018 305454 CHEQUE SAC 4.638,20D 5.403.812,48C

11/12/2018 305455 CHEQUE SAC 1.565,42D 5.402.247,06C
11/12/2018 267647 PAG FORNEC 477.381,13D 4.924.865,93C

11/12/2018 267647 PAG FORNEC 4.018.796,46D 906.069,47C

11/12/2018 267647 TAR CX PRG 1,67D 906.067,80C

11/12/2018 267647 TAR CX PRG 6,48D 906.061,32C
11/12/2018 990001 APL AUTOM 286.061,32D 620.000,00C

12/12/2018 306979 PAG FONE 1.005,19D 618.994,81C

12/12/2018 306981 PAG FONE 12.370,29D 606.624,52C
12/12/2018 267647 PAG FORNEC 36.878,44D 569.746,08C

12/12/2018 267647 PAG FORNEC 74.589,39D 495.156,69C

12/12/2018 267647 AUTO PAGTO 544.944,87D 49.788,18D
12/12/2018 727220 RESG AUTOM 49.788,18C 0,00

13/12/2018 305457 CHEQUE SAC 603,83D 603,83D

13/12/2018 267647 TAR CX PRG 52,01D 655,84D

13/12/2018 727220 RESG AUTOM 655,84C 0,00
14/12/2018 267647 PAG FORNEC 3.690,00D 3.690,00D

14/12/2018 267647 TAR CX PRG 36,24D 3.726,24D

14/12/2018 267647 TAR CX PRG 4,25D 3.730,49D
14/12/2018 727220 RESG AUTOM 3.730,49C 0,00

17/12/2018 000000 DP DINH AG 804,00C 804,00C

17/12/2018 164396 PAG AGUA 108,01D 695,99C

17/12/2018 267647 PAG FORNEC 11.548,08D 10.852,09D
17/12/2018 267647 AUTO PAGTO 784.307,24D 795.159,33D

17/12/2018 727220 RESG AUTOM 795.159,33C 0,00

18/12/2018 000000 DP DINH AG 26,23C 26,23C
18/12/2018 267647 TAR CX PRG 3,34D 22,89C

18/12/2018 990001 APL AUTOM 22,89D 0,00

Data M ov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo (R$)

1 of 2 14/01/2019 18:49
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19/12/2018 000000 DP DINH AG 727.290,46C 727.290,46C
19/12/2018 000000 DP DINH AG 608.490,64C 1.335.781,10C

19/12/2018 000000 DP DINH AG 359.551,80C 1.695.332,90C

19/12/2018 305458 CHEQUE SAC 42.230,37D 1.653.102,53C
19/12/2018 305459 CHEQUE SAC 25.465,65D 1.627.636,88C

19/12/2018 305460 CHEQUE SAC 31.641,87D 1.595.995,01C

19/12/2018 742018 DEB.AUTOR. 156.792,35D 1.439.202,66C

19/12/2018 752018 DEB.AUTOR. 272.456,98D 1.166.745,68C
19/12/2018 267647 TAR CX PRG 4,70D 1.166.740,98C

19/12/2018 267647 TAR CX PRG 9,72D 1.166.731,26C

19/12/2018 990001 APL AUTOM 1.166.731,26D 0,00
20/12/2018 000001 CRED TED 4.500.000,00C 4.500.000,00C

20/12/2018 000000 DP DINH AG 2.244.558,36C 6.744.558,36C

20/12/2018 000000 DEP CH 24H 270.000,00C 7.014.558,36C
20/12/2018 000559 DEB.AUTOR. 359.551,80D 6.655.006,56C

20/12/2018 000559 DEB.AUTOR. 727.290,46D 5.927.716,10C

20/12/2018 267647 PAG FORNEC 4.691.068,00D 1.236.648,10C

20/12/2018 267647 AUTO PAGTO 608.490,64D 628.157,46C
20/12/2018 990001 APL AUTOM 358.157,46D 270.000,00C

21/12/2018 267647 PAG FORNEC 340.529,33D 70.529,33D

21/12/2018 267647 AUTO PAGTO 157.370,69D 227.900,02D
21/12/2018 727220 RESG AUTOM 497.900,02C 270.000,00C

24/12/2018 267647 TAR CX PRG 1,67D 269.998,33C

24/12/2018 267647 TAR CX PRG 3,24D 269.995,09C

24/12/2018 990001 APL AUTOM 269.995,09D 0,00
26/12/2018 267647 TAR CX PRG 65,80D 65,80D

26/12/2018 267647 TAR CX PRG 11,34D 77,14D

26/12/2018 000000 MANUT CTA 42,00D 119,14D
26/12/2018 727220 RESG AUTOM 119,14C 0,00

27/12/2018 000000 DP DINH AG 697.149,83C 697.149,83C

27/12/2018 000000 DP DINH AG 659.426,18C 1.356.576,01C

27/12/2018 500463 PAG BOLETO 185,89D 1.356.390,12C27/12/2018 500463 PAG BOLETO 185,89D 1.356.390,12C
27/12/2018 267647 PAG FORNEC 2.550,00D 1.353.840,12C

27/12/2018 267647 PAG FORNEC 53.619,26D 1.300.220,86C

27/12/2018 990001 APL AUTOM 1.300.220,86D 0,00
28/12/2018 823202 PAG GPS 659.426,18D 659.426,18D

28/12/2018 823203 PAG GPS 240.819,31D 900.245,49D

28/12/2018 267647 PAG FORNEC 252.365,71D 1.152.611,20D
28/12/2018 267647 PAG FORNEC 25.594,13D 1.178.205,33D

28/12/2018 267647 AUTO PAGTO 1.646.208,36D 2.824.413,69D

28/12/2018 727220 RESG AUTOM 2.824.413,69C 0,00

31/12/2018 008613 TAR SITEX 1,82D 1,82D
31/12/2018 727220 RESG AUTOM 1,82C 0,00

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00
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a CAIXA  | atendim ento  | download  | mapa do site  | segurança  | 

Navegue pela CAIXA

SALDOS | EXTRATOS | MOVIMENTO DIÁRIO D/C | INVESTIMENTOS

TRANSFERÊNCIAS | PAGAMENTOS | CONSULTAS | SERVIÇOS EM LOTE | UTILITÁRIOS

FUNDO MUN DE SAUDE - 559600011 Saiba Mais Novo Acesso Sair

:: Informativo Mensal
Agência  Tipo    Conta   ou  Selecione da Lista

Conta Vinculada:  /  / 0559/006/00000140-5

Fundos: 0055 - FIC PRATICO CP

Conta Referência: 0559/006/00000140-5
Fundo Referência: 0055 - FIC PRATICO CP

Nom e: FMS TESOURO

Período: mês: Dezem bro ano: 2018

Total Aplicação Período: 4.252.295,90
Total Resgates Período: 4.512.753,82
Rendim ento Bruto: 1.201,70C
(-) Im posto de Renda: 0,00
(-) IOF: 0,00
Rendim ento Líquido 1.201,70C

30/11/2018 - Saldo Anterior 98380,66643112 581.536,38C30/11/2018 - Saldo Anterior 98380,66643112 581.536,38C

03/12/2018 990001 APLICACAO 37502,81111141 221.692,73C

04/12/2018 727220 RESGATE 46836,57183596 276.881,00D

05/12/2018 990001 APLICACAO 109848,32502751 649.414,29C

06/12/2018 727220 RESGATE 5,61675998 33,21D

07/12/2018 727220 RESGATE 10836,59734196 64.071,10D

11/12/2018 990001 APLICACAO 48378,11944500 286.061,32C

12/12/2018 727220 RESGATE 8419,68298507 49.788,18D

13/12/2018 727220 RESGATE 110,90387542 655,84D

14/12/2018 727220 RESGATE 630,80410902 3.730,49D

17/12/2018 727220 RESGATE 31540,48952371 186.534,97D

17/12/2018 727220 RESGATE 37502,81111141 221.796,99D

17/12/2018 727220 RESGATE 65407,17161783 386.827,37D

18/12/2018 990001 APLICACAO 3,87020067 22,89C

19/12/2018 990001 APLICACAO 197259,58374896 1.166.731,26C

20/12/2018 990001 APLICACAO 60550,94719726 358.157,46C

21/12/2018 727220 RESGATE 44441,15340968 262.880,80D

21/12/2018 727220 RESGATE 39731,03082396 235.019,22D

24/12/2018 990001 APLICACAO 45641,71045251 269.995,09C

26/12/2018 727220 RESGATE 20,13924234 119,14D

27/12/2018 990001 APLICACAO 219777,02168543 1.300.220,86C

28/12/2018 727220 RESGATE 8626,94937870 51.040,22D

28/12/2018 727220 RESGATE 3,87020067 22,90D

28/12/2018 727220 RESGATE 197259,58374896 1.167.060,49D

28/12/2018 727220 RESGATE 60550,94719726 358.241,75D

28/12/2018 727220 RESGATE 45641,71045251 270.033,20D

28/12/2018 727220 RESGATE 165306,64728046 978.015,13D

31/12/2018 727220 RESGATE 0,30721291 1,82D

31/12/2018 - Saldo Final 54470,06719206 322.280,16C

Opções de Download:

Sua Segurança

Help Desk - 3004-1104 para capitais e regiões m etropolitanas ou 0800-726-0104 para as dem ais localidades

im prensa

Investim entos

Data M ov. Nr. Doc. Histórico Quantidade de Cotas Valor (R$)

1 of 2 16/01/2019 11:01
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Suporte tecnológico e de navegação
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18044
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho

Usuário: willyane
Chave de Autenticação Digital

1869-3932-330
Página

1 / 1
CNPJ: 11.168.783/0001-33
Rodovia Rodovia PE-60 - do km 1,501 ao km 6,000, 2520 - Cidade Garapu - 54.518-343 - Cabo

Conta contábil:

600000157-0Banco: 559 - 2Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

299 - CEF FMS CABO SEGURO 157 0

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 3.058,31 C

R$ 3.058,31 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação: CONCILIAÇÃO BANCÁRIA DEZEMBRO 2018

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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:: Extrato das Contas Individuais
Origem  do Extrato: GOVCONTA CAIXA

GovConta CAIXA: 559600011

Conta Referência: 0559/006/00000157-0

Nom e: FMS CABO SEGURO

Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

1 of 1 14/01/2019 18:51
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a CAIXA  | atendim ento  | download  | mapa do site  | segurança  | 

Navegue pela CAIXA

SALDOS | EXTRATOS | MOVIMENTO DIÁRIO D/C | INVESTIMENTOS

TRANSFERÊNCIAS | PAGAMENTOS | CONSULTAS | SERVIÇOS EM LOTE | UTILITÁRIOS

FUNDO MUN DE SAUDE - 559600011 Saiba Mais Novo Acesso Sair

:: Informativo Mensal
Agência  Tipo    Conta   ou  Selecione da Lista

Conta Vinculada:  /  / 0559/006/00000157-0

Fundos: 0055 - FIC PRATICO CP

Conta Referência: 0559/006/00000157-0
Fundo Referência: 0055 - FIC PRATICO CP

Nom e: FMS CABO SEGURO

Período: mês: Dezem bro ano: 2018

Total Aplicação Período: 0,00
Total Resgates Período: 0,00
Rendim ento Bruto: 2,88C
(-) Im posto de Renda: 0,00
(-) IOF: 0,00
Rendim ento Líquido 2,88C

30/11/2018 - Saldo Anterior 516,89844746 3.055,43C30/11/2018 - Saldo Anterior 516,89844746 3.055,43C

31/12/2018 - Saldo Final 516,89844746 3.058,31C

Opções de Download:

Sua Segurança

Help Desk - 3004-1104 para capitais e regiões m etropolitanas ou 0800-726-0104 para as dem ais localidades
Suporte tecnológico e de navegação

im prensa

Investim entos

Data M ov. Nr. Doc. Histórico Quantidade de Cotas Valor (R$)

1 of 1 16/01/2019 11:04
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18045
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho

Usuário: willyane
Chave de Autenticação Digital

1638-3012-003
Página

1 / 1
CNPJ: 11.168.783/0001-33
Rodovia Rodovia PE-60 - do km 1,501 ao km 6,000, 2520 - Cidade Garapu - 54.518-343 - Cabo

Conta contábil:

161-8Banco: 559 - 2Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

301 - CEF FMS CABO DENGUE 161 8

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 1.409,31 C

R$ 1.409,31 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação: CONCILIAÇÃO BANCÁRIA DEZEMBRO 2018

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 4b146c24-ef90-414c-9f03-c8708a334071



:: Extrato das Contas Individuais
Origem  do Extrato: GOVCONTA CAIXA

GovConta CAIXA: 559600011

Conta Referência: 0559/006/00000161-8

Nom e: FMS CABO DENGUE

Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

1 of 1 14/01/2019 18:52
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a CAIXA  | atendim ento  | download  | mapa do site  | segurança  | 

Navegue pela CAIXA

SALDOS | EXTRATOS | MOVIMENTO DIÁRIO D/C | INVESTIMENTOS

TRANSFERÊNCIAS | PAGAMENTOS | CONSULTAS | SERVIÇOS EM LOTE | UTILITÁRIOS

FUNDO MUN DE SAUDE - 559600011 Saiba Mais Novo Acesso Sair

:: Informativo Mensal
Agência  Tipo    Conta   ou  Selecione da Lista

Conta Vinculada:  /  / 0559/006/00000161-8

Fundos: 0055 - FIC PRATICO CP

Conta Referência: 0559/006/00000161-8
Fundo Referência: 0055 - FIC PRATICO CP

Nom e: FMS CABO DENGUE

Período: mês: Dezem bro ano: 2018

Total Aplicação Período: 0,00
Total Resgates Período: 0,00
Rendim ento Bruto: 1,32C
(-) Im posto de Renda: 0,00
(-) IOF: 0,00
Rendim ento Líquido 1,32C

30/11/2018 - Saldo Anterior 238,19440931 1.407,99C30/11/2018 - Saldo Anterior 238,19440931 1.407,99C

31/12/2018 - Saldo Final 238,19440931 1.409,31C

Opções de Download:

Sua Segurança

Help Desk - 3004-1104 para capitais e regiões m etropolitanas ou 0800-726-0104 para as dem ais localidades
Suporte tecnológico e de navegação

im prensa

Investim entos

Data M ov. Nr. Doc. Histórico Quantidade de Cotas Valor (R$)

1 of 1 16/01/2019 11:05
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18043
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho

Usuário: willyane
Chave de Autenticação Digital

1763-1369-166
Página

1 / 1
CNPJ: 11.168.783/0001-33
Rodovia Rodovia PE-60 - do km 1,501 ao km 6,000, 2520 - Cidade Garapu - 54.518-343 - Cabo

Conta contábil:

600000221-5Banco: 559 - 2Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

11027 - PMC  FMS RESERVA  221 5

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 523,95 C

R$ 523,95 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação: CONCILIAÇÃO BANCÁRIA DEZEMBRO 2018

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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:: Extrato das Contas Individuais
Origem  do Extrato: GOVCONTA CAIXA

GovConta CAIXA: 559600011

Conta Referência: 0559/006/00000221-5

Nom e: FMS CABO

Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

03/12/2018 016258 TAR SITEX 0,12D 0,12D

03/12/2018 727220 RESG AUTOM 0,12C 0,00

26/12/2018 000000 MANUT CTA 42,00D 42,00D
26/12/2018 727220 RESG AUTOM 42,00C 0,00

31/12/2018 016258 TAR SITEX 0,08D 0,08D

31/12/2018 727220 RESG AUTOM 0,08C 0,00

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

1 of 1 14/01/2019 18:53
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a CAIXA  | atendim ento  | download  | mapa do site  | segurança  | 

Navegue pela CAIXA

SALDOS | EXTRATOS | MOVIMENTO DIÁRIO D/C | INVESTIMENTOS

TRANSFERÊNCIAS | PAGAMENTOS | CONSULTAS | SERVIÇOS EM LOTE | UTILITÁRIOS

FUNDO MUN DE SAUDE - 559600011 Saiba Mais Novo Acesso Sair

:: Informativo Mensal
Agência  Tipo    Conta   ou  Selecione da Lista

Conta Vinculada:  /  / 0559/006/00000221-5

Fundos: 0055 - FIC PRATICO CP

Conta Referência: 0559/006/00000221-5
Fundo Referência: 0055 - FIC PRATICO CP

Nom e: FMS CABO

Período: mês: Dezem bro ano: 2018

Total Aplicação Período: 0,00
Total Resgates Período: 42,20
Rendim ento Bruto: 0,53C
(-) Im posto de Renda: 0,00
(-) IOF: 0,00
Rendim ento Líquido 0,53C

30/11/2018 - Saldo Anterior 95,68812052 565,62C30/11/2018 - Saldo Anterior 95,68812052 565,62C

03/12/2018 727220 RESGATE 0,12D

26/12/2018 727220 RESGATE 7,09965499 42,00D

31/12/2018 727220 RESGATE 0,08D

31/12/2018 - Saldo Final 88,55464507 523,95C

Opções de Download:

Sua Segurança

Help Desk - 3004-1104 para capitais e regiões m etropolitanas ou 0800-726-0104 para as dem ais localidades
Suporte tecnológico e de navegação

im prensa

Investim entos

Data M ov. Nr. Doc. Histórico Quantidade de Cotas Valor (R$)

1 of 1 16/01/2019 13:30
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:: Extrato das Contas Individuais
Origem  do Extrato: GOVCONTA CAIXA

GovConta CAIXA: 559600011

Conta Referência: 0559/006/00000226-6

Nom e: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO CABO

Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

1 of 1 14/01/2019 18:53
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18046
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho

Usuário: willyane
Chave de Autenticação Digital

1550-9368-400
Página

1 / 1
CNPJ: 11.168.783/0001-33
Rodovia Rodovia PE-60 - do km 1,501 ao km 6,000, 2520 - Cidade Garapu - 54.518-343 - Cabo

Conta contábil:

600624006-1Banco: 559 - 2Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

389 - CEF FMS CABO S AGOS FNS AIDS 624006 1

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 193.839,65 C

R$ 193.839,65 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação: CONCILIAÇÃO BANCÁRIA DEZEMBRO 2018

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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:: Extrato das Contas Individuais
Origem  do Extrato: GOVCONTA CAIXA

GovConta CAIXA: 559600011

Conta Referência: 0559/006/00624006-1

Nom e: FMS CABO S AGOS FNS AIDS

Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

1 of 1 14/01/2019 18:54
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a CAIXA  | atendim ento  | download  | mapa do site  | segurança  | 

Navegue pela CAIXA

SALDOS | EXTRATOS | MOVIMENTO DIÁRIO D/C | INVESTIMENTOS

TRANSFERÊNCIAS | PAGAMENTOS | CONSULTAS | SERVIÇOS EM LOTE | UTILITÁRIOS

FUNDO MUN DE SAUDE - 559600011 Saiba Mais Novo Acesso Sair

:: Informativo Mensal
Agência  Tipo    Conta   ou  Selecione da Lista

Conta Vinculada:  /  / 0559/006/00624006-1

Fundos: 0055 - FIC PRATICO CP

Conta Referência: 0559/006/00624006-1
Fundo Referência: 0055 - FIC PRATICO CP

Nom e: FMS CABO S AGOS FNS AIDS

Período: mês: Dezem bro ano: 2018

Total Aplicação Período: 0,00
Total Resgates Período: 0,00
Rendim ento Bruto: 182,24C
(-) Im posto de Renda: 0,00
(-) IOF: 0,00
Rendim ento Líquido 182,24C

30/11/2018 - Saldo Anterior 32761,74024168 193.657,41C30/11/2018 - Saldo Anterior 32761,74024168 193.657,41C

31/12/2018 - Saldo Final 32761,74024168 193.839,65C

Opções de Download:

Sua Segurança

Help Desk - 3004-1104 para capitais e regiões m etropolitanas ou 0800-726-0104 para as dem ais localidades
Suporte tecnológico e de navegação

im prensa

Investim entos

Data M ov. Nr. Doc. Histórico Quantidade de Cotas Valor (R$)

1 of 1 16/01/2019 13:32
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18047
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho

Usuário: willyane
Chave de Autenticação Digital

1857-9979-284
Página

1 / 1
CNPJ: 11.168.783/0001-33
Rodovia Rodovia PE-60 - do km 1,501 ao km 6,000, 2520 - Cidade Garapu - 54.518-343 - Cabo

Conta contábil:

600624007-0Banco: 559 - 2Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

388 - CEF FMS CABO S AGOST FNS BLAFB  624007 0

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 41.651,50 C

R$ 41.651,50 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação: CONCILIAÇÃO BANCÁRIA DEZEMBRO-2018

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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:: Extrato das Contas Individuais
Origem  do Extrato: GOVCONTA CAIXA

GovConta CAIXA: 559600011

Conta Referência: 0559/006/00624007-0

Nom e: FMS CABO S AGOS FNS BLAFB

Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

10/12/2018 278029 PAG FORNEC 2.080,00D 2.080,00D

10/12/2018 727220 RESG AUTOM 2.080,00C 0,00

12/12/2018 278029 DEB TARIFA 0,50D 0,50D
12/12/2018 727220 RESG AUTOM 0,50C 0,00

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

1 of 1 14/01/2019 18:55
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a CAIXA  | atendim ento  | download  | mapa do site  | segurança  | 

Navegue pela CAIXA

SALDOS | EXTRATOS | MOVIMENTO DIÁRIO D/C | INVESTIMENTOS

TRANSFERÊNCIAS | PAGAMENTOS | CONSULTAS | SERVIÇOS EM LOTE | UTILITÁRIOS

FUNDO MUN DE SAUDE - 559600011 Saiba Mais Novo Acesso Sair

:: Informativo Mensal
Agência  Tipo    Conta   ou  Selecione da Lista

Conta Vinculada:  /  / 0559/006/00624007-0

Fundos: 0055 - FIC PRATICO CP

Conta Referência: 0559/006/00624007-0
Fundo Referência: 0055 - FIC PRATICO CP

Nom e: FMS CABO S AGOS FNS BLAFB

Período: mês: Dezem bro ano: 2018

Total Aplicação Período: 0,00
Total Resgates Período: 2.080,50
Rendim ento Bruto: 39,74C
(-) Im posto de Renda: 0,00
(-) IOF: 0,00
Rendim ento Líquido 39,74C

30/11/2018 - Saldo Anterior 7391,01586806 43.688,92C30/11/2018 - Saldo Anterior 7391,01586806 43.688,92C

10/12/2018 727220 RESGATE 351,78205215 2.080,00D

12/12/2018 727220 RESGATE 0,50D

31/12/2018 - Saldo Final 7039,14927472 41.648,16C

Opções de Download:

Sua Segurança

Help Desk - 3004-1104 para capitais e regiões m etropolitanas ou 0800-726-0104 para as dem ais localidades
Suporte tecnológico e de navegação

im prensa

Investim entos

Data M ov. Nr. Doc. Histórico Quantidade de Cotas Valor (R$)

1 of 1 16/01/2019 13:33
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:: Extrato das Contas Individuais
Origem  do Extrato: GOVCONTA CAIXA

GovConta CAIXA: 559600011

Conta Referência: 0559/013/00624007-2

Nom e: PM CABO FMS

Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

26/12/2018 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 3,32C

26/12/2018 000000 CRED JUROS 0,00500000 0,02C 3,34C

31/12/2018 - Saldo Atualizado 3,34C

Data M ov Nr. Doc. Histórico Taxa Valor (R$) Saldo
(R$)

1 of 1 14/01/2019 19:13
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:: Extrato das Contas Individuais
Origem  do Extrato: GOVCONTA CAIXA

GovConta CAIXA: 559600011

Conta Referência: 0559/013/00624008-0

Nom e: PM CABO FMS

Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

02/12/2018 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 1.627.774,33C

02/12/2018 000000 CRED JUROS 0,00371500 1.974,11C 1.629.748,44C

03/12/2018 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 1.629.748,44C

03/12/2018 000000 CRED JUROS 0,00371500 404,88C 1.630.153,32C
08/12/2018 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 1.630.153,32C

08/12/2018 000000 CRED JUROS 0,00371500 797,44C 1.630.950,76C

11/12/2018 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 1.630.950,76C
11/12/2018 000000 CRED JUROS 0,00371500 547,60C 1.631.498,36C

23/12/2018 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 1.631.498,36C

23/12/2018 000000 CRED JUROS 0,00371500 404,37C 1.631.902,73C
24/12/2018 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 1.631.902,73C

24/12/2018 000000 CRED JUROS 0,00371500 768,55C 1.632.671,28C

25/12/2018 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 1.632.671,28C

25/12/2018 000000 CRED JUROS 0,00371500 1.150,24C 1.633.821,52C

31/12/2018 - Saldo Atualizado 1.635.802,97C

Data M ov Nr. Doc. Histórico Taxa Valor (R$) Saldo (R$)

1 of 1 14/01/2019 19:14
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18048
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho

Usuário: willyane
Chave de Autenticação Digital

1548-9028-290
Página

1 / 1
CNPJ: 11.168.783/0001-33
Rodovia Rodovia PE-60 - do km 1,501 ao km 6,000, 2520 - Cidade Garapu - 54.518-343 - Cabo

Conta contábil:

624008-8Banco: 559 - 2Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

365 - CEF FMS CABO S AGOS FNS BLATB 624008 8

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 1.904.979,61 C

R$ 1.904.979,61 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação: CONCILIAÇÃO BANCÁRIA DEZEMBRO 2018

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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:: Extrato das Contas Individuais
Origem  do Extrato: GOVCONTA CAIXA

GovConta CAIXA: 559600011

Conta Referência: 0559/006/00624008-8

Nom e: FMS CABO S AGOS FNS BLATB

Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

04/12/2018 401981 PG LUZ/GAS 547,19D 547,19D

04/12/2018 402004 PG LUZ/GAS 382,35D 929,54D

04/12/2018 402096 PG LUZ/GAS 561,52D 1.491,06D
04/12/2018 402126 PG LUZ/GAS 345,30D 1.836,36D

04/12/2018 727220 RESG AUTOM 1.836,36C 0,00

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

1 of 1 14/01/2019 18:55

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 4b146c24-ef90-414c-9f03-c8708a334071



a CAIXA  | atendim ento  | download  | mapa do site  | segurança  | 

Navegue pela CAIXA

SALDOS | EXTRATOS | MOVIMENTO DIÁRIO D/C | INVESTIMENTOS

TRANSFERÊNCIAS | PAGAMENTOS | CONSULTAS | SERVIÇOS EM LOTE | UTILITÁRIOS

FUNDO MUN DE SAUDE - 559600011 Saiba Mais Novo Acesso Sair

:: Informativo Mensal
Agência  Tipo    Conta   ou  Selecione da Lista

Conta Vinculada:  /  / 0559/006/00624008-8

Fundos: 0055 - FIC PRATICO CP

Conta Referência: 0559/006/00624008-8
Fundo Referência: 0055 - FIC PRATICO CP

Nom e: FMS CABO S AGOS FNS BLATB

Período: mês: Dezem bro ano: 2018

Total Aplicação Período: 0,00
Total Resgates Período: 1.836,36
Rendim ento Bruto: 253,27C
(-) Im posto de Renda: 0,00
(-) IOF: 0,00
Rendim ento Líquido 253,27C

30/11/2018 - Saldo Anterior 45805,42781932 270.759,73C30/11/2018 - Saldo Anterior 45805,42781932 270.759,73C

04/12/2018 727220 RESGATE 310,63448932 1.836,36D

31/12/2018 - Saldo Final 45494,79333000 269.176,64C

Opções de Download:

Sua Segurança

Help Desk - 3004-1104 para capitais e regiões m etropolitanas ou 0800-726-0104 para as dem ais localidades
Suporte tecnológico e de navegação

im prensa

Investim entos

Data M ov. Nr. Doc. Histórico Quantidade de Cotas Valor (R$)

1 of 1 16/01/2019 13:34
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18049
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho

Usuário: willyane
Chave de Autenticação Digital

1526-6459-793
Página

1 / 1
CNPJ: 11.168.783/0001-33
Rodovia Rodovia PE-60 - do km 1,501 ao km 6,000, 2520 - Cidade Garapu - 54.518-343 - Cabo

Conta contábil:

624009-6Banco: 559 - 2Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

386 - CEF FMS CABO S AGOST FNS  BLGES 624009 6

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 567.312,70 C

R$ 567.312,70 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação: CONCILIAÇÃO BANCÁRIA DEZEMBRO 2018

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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a CAIXA  | atendim ento  | download  | mapa do site  | segurança  | 

Navegue pela CAIXA

SALDOS | EXTRATOS | MOVIMENTO DIÁRIO D/C | INVESTIMENTOS

TRANSFERÊNCIAS | PAGAMENTOS | CONSULTAS | SERVIÇOS EM LOTE | UTILITÁRIOS

FUNDO MUN DE SAUDE - 559600011 Saiba Mais Novo Acesso Sair

:: Informativo Mensal
Agência  Tipo    Conta   ou  Selecione da Lista

Conta Vinculada:  /  / 0559/006/00624009-6

Fundos: 0055 - FIC PRATICO CP

Conta Referência: 0559/006/00624009-6
Fundo Referência: 0055 - FIC PRATICO CP

Nom e: FMS CABO S AGOS FNS BLGES

Período: mês: Dezem bro ano: 2018

Total Aplicação Período: 0,00
Total Resgates Período: 0,00
Rendim ento Bruto: 533,41C
(-) Im posto de Renda: 0,00
(-) IOF: 0,00
Rendim ento Líquido 533,41C

30/11/2018 - Saldo Anterior 95884,15657087 566.779,29C30/11/2018 - Saldo Anterior 95884,15657087 566.779,29C

31/12/2018 - Saldo Final 95884,15657087 567.312,70C

Opções de Download:

Sua Segurança

Help Desk - 3004-1104 para capitais e regiões m etropolitanas ou 0800-726-0104 para as dem ais localidades
Suporte tecnológico e de navegação

im prensa

Investim entos

Data M ov. Nr. Doc. Histórico Quantidade de Cotas Valor (R$)

1 of 1 16/01/2019 13:34
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18000
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho

Usuário: willyane
Chave de Autenticação Digital

1372-2615-283
Página

1 / 1
CNPJ: 11.168.783/0001-33
Rodovia Rodovia PE-60 - do km 1,501 ao km 6,000, 2520 - Cidade Garapu - 54.518-343 - Cabo

Conta contábil:

624010-0Banco: 559 - 2Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

390 - CEF FMS CABO S AGOS FNS BLMAC 624010 0

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 2.604.793,30 C

R$ 2.604.793,30 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação: CONCILIAÇÃO BANCÁRIA DE DEZEMBRO-2018

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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:: Extrato das Contas Individuais
Origem  do Extrato: GOVCONTA CAIXA

GovConta CAIXA: 559600011

Conta Referência: 0559/006/00624010-0

Nom e: FMS CABO S AGOS FNS BLMAC

Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

1 of 1 14/01/2019 18:56
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a CAIXA  | atendim ento  | download  | mapa do site  | segurança  | 

Navegue pela CAIXA

SALDOS | EXTRATOS | MOVIMENTO DIÁRIO D/C | INVESTIMENTOS

TRANSFERÊNCIAS | PAGAMENTOS | CONSULTAS | SERVIÇOS EM LOTE | UTILITÁRIOS

FUNDO MUN DE SAUDE - 559600011 Saiba Mais Novo Acesso Sair

:: Informativo Mensal
Agência  Tipo    Conta   ou  Selecione da Lista

Conta Vinculada:  /  / 0559/006/00624010-0

Fundos: 0055 - FIC PRATICO CP

Conta Referência: 0559/006/00624010-0
Fundo Referência: 0055 - FIC PRATICO CP

Nom e: FMS CABO S AGOS FNS BLMAC

Período: mês: Dezem bro ano: 2018

Total Aplicação Período: 0,00
Total Resgates Período: 0,00
Rendim ento Bruto: 0,01C
(-) Im posto de Renda: 0,00
(-) IOF: 0,00
Rendim ento Líquido 0,01C

30/11/2018 - Saldo Anterior 1,43032689 8,45C30/11/2018 - Saldo Anterior 1,43032689 8,45C

31/12/2018 - Saldo Final 1,43032689 8,46C

Opções de Download:

Sua Segurança

Help Desk - 3004-1104 para capitais e regiões m etropolitanas ou 0800-726-0104 para as dem ais localidades
Suporte tecnológico e de navegação

im prensa

Investim entos

Data M ov. Nr. Doc. Histórico Quantidade de Cotas Valor (R$)

1 of 1 16/01/2019 13:36

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 4b146c24-ef90-414c-9f03-c8708a334071



:: Extrato das Contas Individuais
Origem  do Extrato: GOVCONTA CAIXA

GovConta CAIXA: 559600011

Conta Referência: 0559/013/01624010-5

Nom e: PM CABO FMS FNS BLMAC

Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

01/12/2018 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 2.588.220,89C

01/12/2018 000000 CRED JUROS 0,00371500 6.922,98C 2.595.143,87C

15/12/2018 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 2.595.143,87C

15/12/2018 000000 CRED JUROS 0,00371500 1.161,38C 2.596.305,25C
17/12/2018 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 2.596.305,25C

17/12/2018 000000 CRED JUROS 0,00371500 105,94C 2.596.411,19C

20/12/2018 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 2.596.411,19C
20/12/2018 000000 CRED JUROS 0,00371500 444,61C 2.596.855,80C

23/12/2018 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 2.596.855,80C

23/12/2018 000000 CRED JUROS 0,00371500 690,58C 2.597.546,38C
24/12/2018 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 2.597.546,38C

24/12/2018 000000 CRED JUROS 0,00371500 69,40C 2.597.615,78C

25/12/2018 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 2.597.615,78C

25/12/2018 000000 CRED JUROS 0,00371500 122,82C 2.597.738,60C
26/12/2018 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 2.597.738,60C

26/12/2018 000000 CRED JUROS 0,00371500 97,54C 2.597.836,14C

31/12/2018 - Saldo Atualizado 2.604.784,84C

Data M ov Nr. Doc. Histórico Taxa Valor (R$) Saldo (R$)

1 of 1 14/01/2019 19:18
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:: Extrato das Contas Individuais
Origem  do Extrato: GOVCONTA CAIXA

GovConta CAIXA: 559600011

Conta Referência: 0559/013/00624011-0

Nom e: FMS CABO VG

Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

28/12/2018 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 614.627,19C

28/12/2018 000000 CRED JUROS 0,00371500 2.283,34C 616.910,53C

31/12/2018 - Saldo Atualizado 616.910,53C

Data M ov Nr. Doc. Histórico Taxa Valor (R$) Saldo (R$)

1 of 1 14/01/2019 19:15

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 4b146c24-ef90-414c-9f03-c8708a334071



17997
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho

Usuário: willyane
Chave de Autenticação Digital

1707-2093-644
Página

1 / 1
CNPJ: 11.168.783/0001-33
Rodovia Rodovia PE-60 - do km 1,501 ao km 6,000, 2520 - Cidade Garapu - 54.518-343 - Cabo

Conta contábil:

624011-8Banco: 559 - 2Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

391 - CEF FMS CABO S AGOS FNS BLVGS 624011 8

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 735.214,56 C

R$ 735.214,56 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação: CONCILIAÇÃO BANCÁRIA DE DEZEMBRO-2018

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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:: Extrato das Contas Individuais
Origem  do Extrato: GOVCONTA CAIXA

GovConta CAIXA: 559600011

Conta Referência: 0559/006/00624011-8

Nom e: FMS CABO S AGOS FNS BLVGS

Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

04/12/2018 644269 PAG BOLETO 1.560,85D 1.560,85D

04/12/2018 270994 DEB TARIFA 15,54D 1.576,39D

04/12/2018 727220 RESG AUTOM 1.576,39C 0,00
10/12/2018 270994 PAG FORNEC 7.601,87D 7.601,87D

10/12/2018 727220 RESG AUTOM 7.601,87C 0,00

12/12/2018 270994 DEB TARIFA 15,54D 15,54D
12/12/2018 727220 RESG AUTOM 15,54C 0,00

27/12/2018 270994 PAG FORNEC 4.662,05D 4.662,05D

27/12/2018 727220 RESG AUTOM 4.662,05C 0,00

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

1 of 1 14/01/2019 18:57

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
, C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 4b146c24-ef90-414c-9f03-c8708a334071



a CAIXA  | atendim ento  | download  | mapa do site  | segurança  | 

Navegue pela CAIXA

SALDOS | EXTRATOS | MOVIMENTO DIÁRIO D/C | INVESTIMENTOS

TRANSFERÊNCIAS | PAGAMENTOS | CONSULTAS | SERVIÇOS EM LOTE | UTILITÁRIOS

FUNDO MUN DE SAUDE - 559600011 Saiba Mais Novo Acesso Sair

:: Informativo Mensal
Agência  Tipo    Conta   ou  Selecione da Lista

Conta Vinculada:  /  / 0559/006/00624011-8

Fundos: 0055 - FIC PRATICO CP

Conta Referência: 0559/006/00624011-8
Fundo Referência: 0055 - FIC PRATICO CP

Nom e: FMS CABO S AGOS FNS BLVGS

Período: mês: Dezem bro ano: 2018

Total Aplicação Período: 0,00
Total Resgates Período: 13.855,85
Rendim ento Bruto: 117,48C
(-) Im posto de Renda: 0,00
(-) IOF: 0,00
Rendim ento Líquido 117,48C

30/11/2018 - Saldo Anterior 22338,10300410 132.042,40C30/11/2018 - Saldo Anterior 22338,10300410 132.042,40C

04/12/2018 727220 RESGATE 266,65859703 1.576,39D

10/12/2018 727220 RESGATE 1285,67378027 7.601,87D

12/12/2018 727220 RESGATE 2,62790387 15,54D

27/12/2018 727220 RESGATE 788,02875143 4.662,05D

31/12/2018 - Saldo Final 19995,11397150 118.304,03C

Opções de Download:

Sua Segurança

Help Desk - 3004-1104 para capitais e regiões m etropolitanas ou 0800-726-0104 para as dem ais localidades
Suporte tecnológico e de navegação

im prensa

Investim entos

Data M ov. Nr. Doc. Histórico Quantidade de Cotas Valor (R$)

1 of 1 16/01/2019 13:38
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18050
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho

Usuário: willyane
Chave de Autenticação Digital

1643-9410-185
Página

1 / 1
CNPJ: 11.168.783/0001-33
Rodovia Rodovia PE-60 - do km 1,501 ao km 6,000, 2520 - Cidade Garapu - 54.518-343 - Cabo

Conta contábil:

624012-6Banco: 559 - 2Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

291 - CEF FMS CABO S AGOST FNS MEDIC BLMED 624012 6

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 102.977,26 C

R$ 102.977,26 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação: CONCILIAÇÃO BANCÁRIA DEZEMBRO 2018

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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:: Extrato das Contas Individuais
Origem  do Extrato: GOVCONTA CAIXA

GovConta CAIXA: 559600011

Conta Referência: 0559/006/00624012-6

Nom e: FMS CABO S AGOS FNS BLMED

Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

1 of 1 14/01/2019 18:58
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:: Extrato das Contas Individuais
Origem  do Extrato: GOVCONTA CAIXA

GovConta CAIXA: 559600011

Conta Referência: 0559/013/00624012-9

Nom e: PM CABO FMS

Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

01/12/2018 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 101.055,35C

01/12/2018 000000 CRED JUROS 0,00500000 505,28C 101.560,63C

31/12/2018 - Saldo Atualizado 102.068,43C

Data M ov Nr. Doc. Histórico Taxa Valor (R$) Saldo (R$)

1 of 1 14/01/2019 19:15
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18051
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho

Usuário: willyane
Chave de Autenticação Digital

1796-1043-190
Página

1 / 1
CNPJ: 11.168.783/0001-33
Rodovia Rodovia PE-60 - do km 1,501 ao km 6,000, 2520 - Cidade Garapu - 54.518-343 - Cabo

Conta contábil:

600624013-4Banco: 559 - 2Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

293 - CEF FMS CABO S AGOST FNS PROESFCAP  624013 4

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 777,58 C

R$ 777,58 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação: CONCILIAÇÃO BANCÁRIA DEZEMBRO 2018

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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:: Extrato das Contas Individuais
Origem  do Extrato: GOVCONTA CAIXA

GovConta CAIXA: 559600011

Conta Referência: 0559/006/00624013-4

Nom e: FMS CABO S AGOS FNSPROESFCAP

Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

1 of 1 14/01/2019 18:59
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a CAIXA  | atendim ento  | download  | mapa do site  | segurança  | 

Navegue pela CAIXA

SALDOS | EXTRATOS | MOVIMENTO DIÁRIO D/C | INVESTIMENTOS

TRANSFERÊNCIAS | PAGAMENTOS | CONSULTAS | SERVIÇOS EM LOTE | UTILITÁRIOS

FUNDO MUN DE SAUDE - 559600011 Saiba Mais Novo Acesso Sair

:: Informativo Mensal
Agência  Tipo    Conta   ou  Selecione da Lista

Conta Vinculada:  /  / 0559/006/00624013-4

Fundos: 0055 - FIC PRATICO CP

Conta Referência: 0559/006/00624013-4
Fundo Referência: 0055 - FIC PRATICO CP

Nom e: FMS CABO S AGOS FNSPROESFCAP

Período: mês: Dezem bro ano: 2018

Total Aplicação Período: 0,00
Total Resgates Período: 0,00
Rendim ento Bruto: 0,73C
(-) Im posto de Renda: 0,00
(-) IOF: 0,00
Rendim ento Líquido 0,73C

30/11/2018 - Saldo Anterior 131,42262674 776,85C30/11/2018 - Saldo Anterior 131,42262674 776,85C

31/12/2018 - Saldo Final 131,42262674 777,58C

Opções de Download:

Sua Segurança

Help Desk - 3004-1104 para capitais e regiões m etropolitanas ou 0800-726-0104 para as dem ais localidades
Suporte tecnológico e de navegação

im prensa

Investim entos

Data M ov. Nr. Doc. Histórico Quantidade de Cotas Valor (R$)

1 of 1 16/01/2019 13:39
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18052
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho

Usuário: willyane
Chave de Autenticação Digital

1821-0787-734
Página

1 / 1
CNPJ: 11.168.783/0001-33
Rodovia Rodovia PE-60 - do km 1,501 ao km 6,000, 2520 - Cidade Garapu - 54.518-343 - Cabo

Conta contábil:

600624014-2Banco: 559 - 2Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

406 - CEF FMS CABO S AGOST FNSBLINV  624014 2

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 16.382,89 C

R$ 16.382,89 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação: CONCILIAÇÃO BANCÁRIA DEZEMBRO 2018

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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:: Extrato das Contas Individuais
Origem  do Extrato: GOVCONTA CAIXA

GovConta CAIXA: 559600011

Conta Referência: 0559/006/00624014-2

Nom e: FMS CABO S AGOS FNSBLINV

Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

1 of 1 14/01/2019 19:00
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18052
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho

Usuário: willyane
Chave de Autenticação Digital

1821-0787-734
Página

1 / 1
CNPJ: 11.168.783/0001-33
Rodovia Rodovia PE-60 - do km 1,501 ao km 6,000, 2520 - Cidade Garapu - 54.518-343 - Cabo

Conta contábil:

600624014-2Banco: 559 - 2Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

406 - CEF FMS CABO S AGOST FNSBLINV  624014 2

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 16.382,89 C

R$ 16.382,89 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação: CONCILIAÇÃO BANCÁRIA DEZEMBRO 2018

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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:: Extrato das Contas Individuais
Origem  do Extrato: GOVCONTA CAIXA

GovConta CAIXA: 559600011

Conta Referência: 0559/006/00624014-2

Nom e: FMS CABO S AGOS FNSBLINV

Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

1 of 1 14/01/2019 19:00
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a CAIXA  | atendim ento  | download  | mapa do site  | segurança  | 

Navegue pela CAIXA

SALDOS | EXTRATOS | MOVIMENTO DIÁRIO D/C | INVESTIMENTOS

TRANSFERÊNCIAS | PAGAMENTOS | CONSULTAS | SERVIÇOS EM LOTE | UTILITÁRIOS

FUNDO MUN DE SAUDE - 559600011 Saiba Mais Novo Acesso Sair

:: Informativo Mensal
Agência  Tipo    Conta   ou  Selecione da Lista

Conta Vinculada:  /  / 0559/006/00624014-2

Fundos: 0055 - FIC PRATICO CP

Conta Referência: 0559/006/00624014-2
Fundo Referência: 0055 - FIC PRATICO CP

Nom e: FMS CABO S AGOS FNSBLINV

Período: mês: Dezem bro ano: 2018

Total Aplicação Período: 0,00
Total Resgates Período: 0,00
Rendim ento Bruto: 15,41C
(-) Im posto de Renda: 0,00
(-) IOF: 0,00
Rendim ento Líquido 15,41C

30/11/2018 - Saldo Anterior 2768,94810459 16.367,48C30/11/2018 - Saldo Anterior 2768,94810459 16.367,48C

31/12/2018 - Saldo Final 2768,94810459 16.382,89C

Opções de Download:

Sua Segurança

Help Desk - 3004-1104 para capitais e regiões m etropolitanas ou 0800-726-0104 para as dem ais localidades
Suporte tecnológico e de navegação

im prensa

Investim entos

Data M ov. Nr. Doc. Histórico Quantidade de Cotas Valor (R$)

1 of 1 16/01/2019 13:40
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18053
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho

Usuário: willyane
Chave de Autenticação Digital

1245-9946-240
Página

1 / 1
CNPJ: 11.168.783/0001-33
Rodovia Rodovia PE-60 - do km 1,501 ao km 6,000, 2520 - Cidade Garapu - 54.518-343 - Cabo

Conta contábil:

600624015-0Banco: 559 - 2Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

407 - CEF FMS CABO S AGOST FNSPROESF 2  624015 0

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 2.014,23 C

R$ 2.014,23 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação: CONCILIAÇÃO BANCÁRIA DEZEMBRO 2018

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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:: Extrato das Contas Individuais
Origem  do Extrato: GOVCONTA CAIXA

GovConta CAIXA: 559600011

Conta Referência: 0559/006/00624015-0

Nom e: FMS CABO S AGOS FNSPROESF 2

Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

1 of 1 14/01/2019 19:00
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a CAIXA  | atendim ento  | download  | mapa do site  | segurança  | 

Navegue pela CAIXA

SALDOS | EXTRATOS | MOVIMENTO DIÁRIO D/C | INVESTIMENTOS

TRANSFERÊNCIAS | PAGAMENTOS | CONSULTAS | SERVIÇOS EM LOTE | UTILITÁRIOS

FUNDO MUN DE SAUDE - 559600011 Saiba Mais Novo Acesso Sair

:: Informativo Mensal
Agência  Tipo    Conta   ou  Selecione da Lista

Conta Vinculada:  /  / 0559/006/00624015-0

Fundos: 0055 - FIC PRATICO CP

Conta Referência: 0559/006/00624015-0
Fundo Referência: 0055 - FIC PRATICO CP

Nom e: FMS CABO S AGOS FNSPROESF 2

Período: mês: Dezem bro ano: 2018

Total Aplicação Período: 0,00
Total Resgates Período: 0,00
Rendim ento Bruto: 1,90C
(-) Im posto de Renda: 0,00
(-) IOF: 0,00
Rendim ento Líquido 1,90C

30/11/2018 - Saldo Anterior 340,43362244 2.012,33C30/11/2018 - Saldo Anterior 340,43362244 2.012,33C

31/12/2018 - Saldo Final 340,43362244 2.014,23C

Opções de Download:

Sua Segurança

Help Desk - 3004-1104 para capitais e regiões m etropolitanas ou 0800-726-0104 para as dem ais localidades
Suporte tecnológico e de navegação

im prensa

Investim entos

Data M ov. Nr. Doc. Histórico Quantidade de Cotas Valor (R$)

1 of 1 16/01/2019 13:41
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18054
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho

Usuário: willyane
Chave de Autenticação Digital

1262-5523-335
Página

1 / 1
CNPJ: 11.168.783/0001-33
Rodovia Rodovia PE-60 - do km 1,501 ao km 6,000, 2520 - Cidade Garapu - 54.518-343 - Cabo

Conta contábil:

600624016-9Banco: 559Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

408 - CEF FMS CABO S AGOST FNSBLINV 624016 9

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 27.245,34 C

R$ 27.245,34 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação: CONCILIAÇÃO BANCÁRIA DEZEMBRO 2018

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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18054
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho

Usuário: willyane
Chave de Autenticação Digital

1262-5523-335
Página

1 / 1
CNPJ: 11.168.783/0001-33
Rodovia Rodovia PE-60 - do km 1,501 ao km 6,000, 2520 - Cidade Garapu - 54.518-343 - Cabo

Conta contábil:

600624016-9Banco: 559Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

408 - CEF FMS CABO S AGOST FNSBLINV 624016 9

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 27.245,34 C

R$ 27.245,34 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação: CONCILIAÇÃO BANCÁRIA DEZEMBRO 2018

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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:: Extrato das Contas Individuais
Origem  do Extrato: GOVCONTA CAIXA

GovConta CAIXA: 559600011

Conta Referência: 0559/006/00624016-9

Nom e: FMS CABO S AGOS FNSBLINV

Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

31/12/2018 - Saldo Atualizado 50,00C

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

1 of 1 14/01/2019 19:01
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a CAIXA  | atendim ento  | download  | mapa do site  | segurança  | 

Navegue pela CAIXA

SALDOS | EXTRATOS | MOVIMENTO DIÁRIO D/C | INVESTIMENTOS

TRANSFERÊNCIAS | PAGAMENTOS | CONSULTAS | SERVIÇOS EM LOTE | UTILITÁRIOS

FUNDO MUN DE SAUDE - 559600011 Saiba Mais Novo Acesso Sair

:: Informativo Mensal
Agência  Tipo    Conta   ou  Selecione da Lista

Conta Vinculada:  /  / 0559/006/00624016-9

Fundos: 0055 - FIC PRATICO CP

Conta Referência: 0559/006/00624016-9
Fundo Referência: 0055 - FIC PRATICO CP

Nom e: FMS CABO S AGOS FNSBLINV

Período: mês: Dezem bro ano: 2018

Total Aplicação Período: 0,00
Total Resgates Período: 0,00
Rendim ento Bruto: 25,57C
(-) Im posto de Renda: 0,00
(-) IOF: 0,00
Rendim ento Líquido 25,57C

30/11/2018 - Saldo Anterior 4596,41042451 27.169,77C30/11/2018 - Saldo Anterior 4596,41042451 27.169,77C

31/12/2018 - Saldo Final 4596,41042451 27.195,34C

Opções de Download:

Sua Segurança

Help Desk - 3004-1104 para capitais e regiões m etropolitanas ou 0800-726-0104 para as dem ais localidades
Suporte tecnológico e de navegação

im prensa

Investim entos

Data M ov. Nr. Doc. Histórico Quantidade de Cotas Valor (R$)

1 of 1 16/01/2019 13:42
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18055
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho

Usuário: willyane
Chave de Autenticação Digital

2331-7485-252
Página

1 / 1
CNPJ: 11.168.783/0001-33
Rodovia Rodovia PE-60 - do km 1,501 ao km 6,000, 2520 - Cidade Garapu - 54.518-343 - Cabo

Conta contábil:

600624017-7Banco: 559Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

409 - CEF FMS CABO S AGOST FNSBLINV 624017 7

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 25.598,57 C

R$ 25.598,57 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação: CONCILIAÇÃO BANCÁRIA DEZEMBRO 2018

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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:: Extrato das Contas Individuais
Origem  do Extrato: GOVCONTA CAIXA

GovConta CAIXA: 559600011

Conta Referência: 0559/006/00624017-7

Nom e: FMS CABO S AGOS FNSBLINV

Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

31/12/2018 - Saldo Atualizado 50,00C

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

1 of 1 14/01/2019 19:02
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a CAIXA  | atendim ento  | download  | mapa do site  | segurança  | 

Navegue pela CAIXA

SALDOS | EXTRATOS | MOVIMENTO DIÁRIO D/C | INVESTIMENTOS

TRANSFERÊNCIAS | PAGAMENTOS | CONSULTAS | SERVIÇOS EM LOTE | UTILITÁRIOS

FUNDO MUN DE SAUDE - 559600011 Saiba Mais Novo Acesso Sair

:: Informativo Mensal
Agência  Tipo    Conta   ou  Selecione da Lista

Conta Vinculada:  /  / 0559/006/00624017-7

Fundos: 0055 - FIC PRATICO CP

Conta Referência: 0559/006/00624017-7
Fundo Referência: 0055 - FIC PRATICO CP

Nom e: FMS CABO S AGOS FNSBLINV

Período: mês: Dezem bro ano: 2018

Total Aplicação Período: 0,00
Total Resgates Período: 0,00
Rendim ento Bruto: 24,02C
(-) Im posto de Renda: 0,00
(-) IOF: 0,00
Rendim ento Líquido 24,02C

30/11/2018 - Saldo Anterior 4318,08305517 25.524,55C30/11/2018 - Saldo Anterior 4318,08305517 25.524,55C

31/12/2018 - Saldo Final 4318,08305517 25.548,57C

Opções de Download:

Sua Segurança

Help Desk - 3004-1104 para capitais e regiões m etropolitanas ou 0800-726-0104 para as dem ais localidades
Suporte tecnológico e de navegação

im prensa

Investim entos

Data M ov. Nr. Doc. Histórico Quantidade de Cotas Valor (R$)

1 of 1 16/01/2019 13:43
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:: Extrato das Contas Individuais
Origem  do Extrato: GOVCONTA CAIXA

GovConta CAIXA: 559600011

Conta Referência: 0559/006/00624017-7

Nom e: FMS CABO S AGOS FNSBLINV

Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

31/12/2018 - Saldo Atualizado 50,00C

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

1 of 1 14/01/2019 19:02
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18056
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho

Usuário: willyane
Chave de Autenticação Digital

2216-4982-637
Página

1 / 1
CNPJ: 11.168.783/0001-33
Rodovia Rodovia PE-60 - do km 1,501 ao km 6,000, 2520 - Cidade Garapu - 54.518-343 - Cabo

Conta contábil:

600624018-5Banco: 559Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

410 - CEF FMS CABO S AGOST FNSBLINV 624018 5

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 26.411,79 C

R$ 26.411,79 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação: CONCILIAÇÃO BANCÁRIA DEZEMBRO 2018

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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:: Extrato das Contas Individuais
Origem  do Extrato: GOVCONTA CAIXA

GovConta CAIXA: 559600011

Conta Referência: 0559/006/00624018-5

Nom e: FMS CABO S AGOS FNSBLINV

Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

31/12/2018 - Saldo Atualizado 50,00C

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

1 of 1 14/01/2019 19:03
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a CAIXA  | atendim ento  | download  | mapa do site  | segurança  | 

Navegue pela CAIXA

SALDOS | EXTRATOS | MOVIMENTO DIÁRIO D/C | INVESTIMENTOS

TRANSFERÊNCIAS | PAGAMENTOS | CONSULTAS | SERVIÇOS EM LOTE | UTILITÁRIOS

FUNDO MUN DE SAUDE - 559600011 Saiba Mais Novo Acesso Sair

:: Informativo Mensal
Agência  Tipo    Conta   ou  Selecione da Lista

Conta Vinculada:  /  / 0559/006/00624018-5

Fundos: 0055 - FIC PRATICO CP

Conta Referência: 0559/006/00624018-5
Fundo Referência: 0055 - FIC PRATICO CP

Nom e: FMS CABO S AGOS FNSBLINV

Período: mês: Dezem bro ano: 2018

Total Aplicação Período: 0,00
Total Resgates Período: 0,00
Rendim ento Bruto: 24,79C
(-) Im posto de Renda: 0,00
(-) IOF: 0,00
Rendim ento Líquido 24,79C

30/11/2018 - Saldo Anterior 4455,52866966 26.337,00C30/11/2018 - Saldo Anterior 4455,52866966 26.337,00C

31/12/2018 - Saldo Final 4455,52866966 26.361,79C

Opções de Download:

Sua Segurança

Help Desk - 3004-1104 para capitais e regiões m etropolitanas ou 0800-726-0104 para as dem ais localidades
Suporte tecnológico e de navegação

im prensa

Investim entos

Data M ov. Nr. Doc. Histórico Quantidade de Cotas Valor (R$)

1 of 1 16/01/2019 13:44
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:: Extrato das Contas Individuais
Origem  do Extrato: GOVCONTA CAIXA

GovConta CAIXA: 559600011

Conta Referência: 0559/006/00624019-3

Nom e: FMS CABO S AGOS FNSBLMEX

Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

1 of 1 14/01/2019 19:03
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a CAIXA  | atendim ento  | download  | mapa do site  | segurança  | 

Navegue pela CAIXA

SALDOS | EXTRATOS | MOVIMENTO DIÁRIO D/C | INVESTIMENTOS

TRANSFERÊNCIAS | PAGAMENTOS | CONSULTAS | SERVIÇOS EM LOTE | UTILITÁRIOS

FUNDO MUN DE SAUDE - 559600011 Saiba Mais Novo Acesso Sair

:: Informativo Mensal
Agência  Tipo    Conta   ou  Selecione da Lista

Conta Vinculada:  /  / 0559/006/00624019-3

Fundos: Selecione outra Conta Vinculada

Conta Referência: 0559/006/00624019-3
Fundo Referência:

Nom e: -

Período: mês: Dezem bro ano: 2018

Total Aplicação Período:
Total Resgates Período:
Rendim ento Bruto:
(-) Im posto de Renda:
(-) IOF:
Rendim ento Líquido

Sua Segurança

Help Desk - 3004-1104 para capitais e regiões m etropolitanas ou 0800-726-0104 para as dem ais localidades
Suporte tecnológico e de navegação

im prensa

Investim entos

Data M ov. Nr. Doc. Histórico Quantidade de Cotas Valor (R$)

Não há Fundos a serem  dem onstrados.

1 of 1 16/01/2019 13:45
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:: Extrato das Contas Individuais
Origem  do Extrato: GOVCONTA CAIXA

GovConta CAIXA: 559600011

Conta Referência: 0559/013/00624020-0

Nom e: PM CABO FMS

Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

23/12/2018 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 1.831.464,71C

23/12/2018 000000 CRED JUROS 0,00371500 6.803,89C 1.838.268,60C

31/12/2018 - Saldo Atualizado 1.838.268,60C

Data M ov Nr. Doc. Histórico Taxa Valor (R$) Saldo (R$)

1 of 1 14/01/2019 19:16
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18058
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho

Usuário: willyane
Chave de Autenticação Digital

1847-3191-310
Página

1 / 1
CNPJ: 11.168.783/0001-33
Rodovia Rodovia PE-60 - do km 1,501 ao km 6,000, 2520 - Cidade Garapu - 54.518-343 - Cabo

Conta contábil:

624020-7Banco: 559 - 2Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

11037 - FMS CABO S AGO FNSCONVE AQUIS EQUIP 00624020-7

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 1.839.573,98 C

R$ 1.839.573,98 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação: CONCILIAÇÃO BANCÁRIA DEZEMBRO 2018

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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:: Extrato das Contas Individuais
Origem  do Extrato: GOVCONTA CAIXA

GovConta CAIXA: 559600011

Conta Referência: 0559/006/00624020-7

Nom e: FMS CABO S AGOS FNSCONVENENTE

Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

31/12/2018 - Saldo Atualizado 50,00C

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

1 of 1 14/01/2019 19:04
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a CAIXA  | atendim ento  | download  | mapa do site  | segurança  | 

Navegue pela CAIXA

SALDOS | EXTRATOS | MOVIMENTO DIÁRIO D/C | INVESTIMENTOS

TRANSFERÊNCIAS | PAGAMENTOS | CONSULTAS | SERVIÇOS EM LOTE | UTILITÁRIOS

FUNDO MUN DE SAUDE - 559600011 Saiba Mais Novo Acesso Sair

:: Informativo Mensal
Agência  Tipo    Conta   ou  Selecione da Lista

Conta Vinculada:  /  / 0559/006/00624020-7

Fundos: 0055 - FIC PRATICO CP

Conta Referência: 0559/006/00624020-7
Fundo Referência: 0055 - FIC PRATICO CP

Nom e: FMS CABO S AGOS FNSCONVENENTE

Período: mês: Dezem bro ano: 2018

Total Aplicação Período: 0,00
Total Resgates Período: 0,00
Rendim ento Bruto: 1,18C
(-) Im posto de Renda: 0,00
(-) IOF: 0,00
Rendim ento Líquido 1,18C

30/11/2018 - Saldo Anterior 212,17736993 1.254,20C30/11/2018 - Saldo Anterior 212,17736993 1.254,20C

31/12/2018 - Saldo Final 212,17736993 1.255,38C

Opções de Download:

Sua Segurança

Help Desk - 3004-1104 para capitais e regiões m etropolitanas ou 0800-726-0104 para as dem ais localidades
Suporte tecnológico e de navegação

im prensa

Investim entos

Data M ov. Nr. Doc. Histórico Quantidade de Cotas Valor (R$)

1 of 1 16/01/2019 13:47
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:: Extrato das Contas Individuais
Origem  do Extrato: GOVCONTA CAIXA

GovConta CAIXA: 559600011

Conta Referência: 0559/006/00624021-5

Nom e: FMS CABO S AGOS FNSCONVENENTE

Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

1 of 1 14/01/2019 19:05
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a CAIXA  | atendim ento  | download  | mapa do site  | segurança  | 

Navegue pela CAIXA

SALDOS | EXTRATOS | MOVIMENTO DIÁRIO D/C | INVESTIMENTOS

TRANSFERÊNCIAS | PAGAMENTOS | CONSULTAS | SERVIÇOS EM LOTE | UTILITÁRIOS

FUNDO MUN DE SAUDE - 559600011 Saiba Mais Novo Acesso Sair

:: Informativo Mensal
Agência  Tipo    Conta   ou  Selecione da Lista

Conta Vinculada:  /  / 0559/006/00624021-5

Fundos: 0055 - FIC PRATICO CP

Conta Referência: 0559/006/00624021-5
Fundo Referência: 0055 - FIC PRATICO CP

Nom e: FMS CABO S AGOS FNSCONVENENTE

Período: mês: Dezem bro ano: 2018

Total Aplicação Período: 0,00
Total Resgates Período: 0,00
Rendim ento Bruto: 0,96C
(-) Im posto de Renda: 0,00
(-) IOF: 0,00
Rendim ento Líquido 0,96C

30/11/2018 - Saldo Anterior 171,58774516 1.014,27C30/11/2018 - Saldo Anterior 171,58774516 1.014,27C

31/12/2018 - Saldo Final 171,58774516 1.015,23C

Opções de Download:

Sua Segurança

Help Desk - 3004-1104 para capitais e regiões m etropolitanas ou 0800-726-0104 para as dem ais localidades
Suporte tecnológico e de navegação

im prensa

Investim entos

Data M ov. Nr. Doc. Histórico Quantidade de Cotas Valor (R$)

1 of 1 16/01/2019 13:47
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:: Extrato das Contas Individuais
Origem  do Extrato: GOVCONTA CAIXA

GovConta CAIXA: 559600011

Conta Referência: 0559/013/00624021-8

Nom e: FMS CABO FNSCONVE

Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

24/12/2018 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 814.412,22C

24/12/2018 000000 CRED JUROS 0,00371500 3.025,54C 817.437,76C

31/12/2018 - Saldo Atualizado 817.437,76C

Data M ov Nr. Doc. Histórico Taxa Valor (R$) Saldo (R$)

1 of 1 14/01/2019 19:16
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:: Extrato das Contas Individuais
Origem  do Extrato: GOVCONTA CAIXA

GovConta CAIXA: 559600011

Conta Referência: 0559/006/00624022-3

Nom e: FMS CABO S AGOS FNSCONVENENTE

Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

31/12/2018 - Saldo Atualizado 0,00

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

1 of 1 14/01/2019 19:05
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a CAIXA  | atendim ento  | download  | mapa do site  | segurança  | 

Navegue pela CAIXA

SALDOS | EXTRATOS | MOVIMENTO DIÁRIO D/C | INVESTIMENTOS

TRANSFERÊNCIAS | PAGAMENTOS | CONSULTAS | SERVIÇOS EM LOTE | UTILITÁRIOS

FUNDO MUN DE SAUDE - 559600011 Saiba Mais Novo Acesso Sair

:: Informativo Mensal
Agência  Tipo    Conta   ou  Selecione da Lista

Conta Vinculada:  /  / 0559/006/00624022-3

Fundos: Selecione outra Conta Vinculada

Conta Referência: 0559/006/00624022-3
Fundo Referência:

Nom e: -

Período: mês: Dezem bro ano: 2018

Total Aplicação Período:
Total Resgates Período:
Rendim ento Bruto:
(-) Im posto de Renda:
(-) IOF:
Rendim ento Líquido

Sua Segurança

Help Desk - 3004-1104 para capitais e regiões m etropolitanas ou 0800-726-0104 para as dem ais localidades
Suporte tecnológico e de navegação

im prensa

Investim entos

Data M ov. Nr. Doc. Histórico Quantidade de Cotas Valor (R$)

Não há Fundos a serem  dem onstrados.

1 of 1 16/01/2019 13:48
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:: Extrato das Contas Individuais
Origem  do Extrato: GOVCONTA CAIXA

GovConta CAIXA: 559600011

Conta Referência: 0559/013/00624022-6

Nom e: FMS CABO INVEST

Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

15/12/2018 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 236.305,25C

15/12/2018 000000 CRED JUROS 0,00371500 877,87C 237.183,12C

31/12/2018 - Saldo Atualizado 237.183,12C

Data M ov Nr. Doc. Histórico Taxa Valor (R$) Saldo (R$)

1 of 1 14/01/2019 19:17
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18061
Dezembro

Número:
Mês de referência:

Conciliação Bancária

Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho

Usuário: willyane
Chave de Autenticação Digital

1903-2839-347
Página

1 / 1
CNPJ: 11.168.783/0001-33
Rodovia Rodovia PE-60 - do km 1,501 ao km 6,000, 2520 - Cidade Garapu - 54.518-343 - Cabo

Conta contábil:

624024-0Banco: 559 - 2Agência:104 - Caixa Econômica Federal C/C:

11045 - CEF FMS CABO - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE 624024-0

Saldo bancário em 31/12/2018:

Saldo na contabilidade em 31/12/2018:

R$ 263.623,71 C

R$ 263.623,71 D

Diferença: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no extrato
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Lançamentos não considerados no razão
Lote/seq. Data Histórico Cat Bancária Doc Bancário Valor

Subtotal: R$ 0,00

Total Conciliado:

Observação: CONCILIAÇÃO BANCÁRIA DEZEMBRO 2018

R$ 0,00
R$ 0,00Total a Conciliar:
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:: Extrato das Contas Individuais
Origem  do Extrato: GOVCONTA CAIXA

GovConta CAIXA: 559600011

Conta Referência: 0559/006/00624024-0

Nom e: FMS CABO S AGOS FNSCONVENENTE

Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

31/12/2018 - Saldo Atualizado 200,00C

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo
(R$)

1 of 1 14/01/2019 19:06
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a CAIXA  | atendim ento  | download  | mapa do site  | segurança  | 

Navegue pela CAIXA

SALDOS | EXTRATOS | MOVIMENTO DIÁRIO D/C | INVESTIMENTOS

TRANSFERÊNCIAS | PAGAMENTOS | CONSULTAS | SERVIÇOS EM LOTE | UTILITÁRIOS

FUNDO MUN DE SAUDE - 559600011 Saiba Mais Novo Acesso Sair

:: Informativo Mensal
Agência  Tipo    Conta   ou  Selecione da Lista

Conta Vinculada:  /  / 0559/006/00624024-0

Fundos: Selecione outra Conta Vinculada

Conta Referência: 0559/006/00624024-0
Fundo Referência:

Nom e: -

Período: mês: Dezem bro ano: 2018

Total Aplicação Período:
Total Resgates Período:
Rendim ento Bruto:
(-) Im posto de Renda:
(-) IOF:
Rendim ento Líquido

Sua Segurança

Help Desk - 3004-1104 para capitais e regiões m etropolitanas ou 0800-726-0104 para as dem ais localidades
Suporte tecnológico e de navegação

im prensa

Investim entos

Data M ov. Nr. Doc. Histórico Quantidade de Cotas Valor (R$)

Não há Fundos a serem  dem onstrados.

1 of 1 16/01/2019 13:49
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:: Extrato das Contas Individuais
Origem  do Extrato: GOVCONTA CAIXA

GovConta CAIXA: 559600011

Conta Referência: 0559/013/00624024-2

Nom e: FMS CABO INVEST

Período: de: 01/12/2018    até: 31/12/2018

23/12/2018 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 262.448,71C

23/12/2018 000000 CRED JUROS 0,00371500 975,00C 263.423,71C

31/12/2018 - Saldo Atualizado 263.423,71C

Data M ov Nr. Doc. Histórico Taxa Valor (R$) Saldo (R$)

1 of 1 14/01/2019 19:18
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

 

 

 
 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
EXERCÍCIO - 2018 

 
(Resolução TC Nº 48, de 19 de dezembro de 2018) 

 

ITEM 31 
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Praça Praça Ministro André Cavalcante, s/n - Centro - 54.505-320 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.294.402/0001-62

Usuário:willyane
Chave de autenticação:1338-7992-807

Página

Relação de Contas Bancárias, com respectivos saldos ao final do exercício financeiro
1 /

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho

 4

Código Título
Fonte de recurso - Id-Uso Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

ATIVO1 129.488.762,87 D 991.345.206,43 1.006.697.026,88 114.136.942,42 D
ATIVO CIRCULANTE1.1 129.488.762,87 D 991.345.206,43 1.006.697.026,88 114.136.942,42 D
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA1.1.1 129.488.762,87 D 991.345.206,43 1.006.697.026,88 114.136.942,42 D
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL1.1.1.1 129.488.762,87 D 991.345.206,43 1.006.697.026,88 114.136.942,42 D
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL - CONSOLIDA1.1.1.1.1 129.488.762,87 D 991.345.206,43 1.006.697.026,88 114.136.942,42 D

Caixa673 0,00 542.047,86 542.047,86 0,00
CAIXA1.1.1.1.1.01 0,00 542.047,86 542.047,86 0,00F

BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS1.1.1.1.1.19 129.488.762,87 D 990.803.158,57 1.006.154.979,02 114.136.942,42 D

BB - 69007-4 - FNDE - PAR EQUIPAMENTO390 0,00 32.949,11 0,00 32.949,11 D
BB - 69008-2 - FNDE - PROINFO - LABORATÓRIO391 0,00 64.909,90 0,00 64.909,90 D
BB - PMCSA PAR C/C - 63.438-734561 104.108,81 D 3.435,78 107.544,59 0,00

DEMAIS CONTAS - BANCO DO BRASIL1.1.1.1.1.19.02 104.108,81 D 101.294,79 107.544,59 97.859,01 DF

CEF - 647044-0 - ACAD. CIDADE GAIBU34557 69.278,27 D 1.307,94 70.586,21 0,00
CEF - 249-5 - PMCSA NOVAÇAO CONTA UNICA34559 71.322.698,84 D 13.838.056,98 10.018.532,39 75.142.223,43 D

DEMAIS CONTAS - CAIXA ECONOMICA FEDERAL1.1.1.1.1.19.03 71.391.977,11 D 13.839.364,92 10.089.118,60 75.142.223,43 DF

BB - PTA  C/C 1.556-31 379,37 D 202,19 102,16 479,40 D
BB - DNPM-CFEM C/C 10.809-X4 48.355,01 D 67.107,23 810,00 114.652,24 D
BB - A CAMINHO DA ESCOLA C/C 19.938-915 1.063.514,34 D 838.992,39 550.209,88 1.352.296,85 D
BB - F M ENERGIA ELÉTRICA C/C 23.065-019 6.029.435,26 D 8.340.074,29 14.347.682,76 21.826,79 D
BB - PMCSA PNAC C/C 23.125-820 17.611,90 D 400,21 0,00 18.012,11 D
BB - CIDE (FLEX) C/C 23.165-721 1.325,74 D 22,93 1.345,29 3,38 D
BB - CIDE C/C 24.213-625 299.896,40 D 246.241,63 381.015,11 165.122,92 D
BB - ICMS DESON EXPORT C/C 283.141-428 384.039,08 D 555.769,58 825.287,38 114.521,28 D
BB - PNAE C/C 5.991-929 8.318,91 D 378,08 189,04 8.507,95 D
BB - PDDE- C/C  7.240-034 339.925,16 D 21.675,79 23,60 361.577,35 D
BB - FUNDO ESPECIAL C/C 70.572-137 12.741.837,04 D 18.068.958,25 30.059.056,35 751.738,94 D
BB - ITR C/C 71.050-438 389.149,45 D 99.728,64 449.380,61 39.497,48 D
BB - IPVA C/C 71.202-742 68.771,69 D 4.148.068,91 4.170.752,53 46.088,07 D
BB - FPM C/C 71.711-847 5.149.317,64 D 96.974.110,64 101.232.852,62 890.575,66 D
BB - MOVIMENTO C/C 73.200-150 16.796,02 D 40.346,74 30.376,97 26.765,79 D
BB - REC PRÓPRIA C/C 73.600-752 10.094,37 D 332.570,65 99.718,73 242.946,29 D
BB - ESCOLA ABERTA C/C 79.800-261 216,47 D 4,92 0,00 221,39 D
CEF - RECEITA PRÓPRIA C/C 10-762 3.108.997,34 D 174.408.392,92 176.841.924,62 675.465,64 D
CEF - IPVA C/C 41-763 51.608,01 D 6.171.608,37 6.192.509,16 30.707,22 D
CEF - OGU-PASS PONTEZ C/C 50-665 18.433,67 D 232,56 0,00 18.666,23 D
CEF - PNAFM C/C 73-568 36.523,81 D 531.200,78 523.033,10 44.691,49 D
ITAÚ - RECEITA PRÓPRIA C/C 03710-4103 1.765,86 D 66,57 0,00 1.832,43 D
BB - PNATE C/C 26.713-9169 154.492,92 D 3.510,68 0,00 158.003,60 D
CEF - PROGRAMA HABITAR BRASIL/BID CONV.000.375-68/074 C/C  83-2174 0,01 D 0,00 0,00 0,01 D
BB - BRALF C/C 28.239-1183 30.466,88 D 1.384,66 692,33 31.159,21 D
CEF- PAGAMENTO DE FOLHA C/C 12-3209 9.803,37 D 20.371,47 26.104,59 4.070,25 D

DEMAIS CONTAS BANCARIAS1.1.1.1.1.19.99 57.992.676,95 D 976.862.498,86 995.958.315,83 38.896.859,98 DF
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BB - DETRAN PE TAPA BURACO - C/C 29.189-7213 879,48 D 21,69 1,71 899,46 D
BB- BRALF- C/C 30.543-X245 300.460,44 D 6.827,63 0,00 307.288,07 D
CEF- PMCSA-FOLHA DE PAGTO. 01 - C/C 29-8251 0,00 29.039,31 29.039,31 0,00
CEF- PROVISÃO 13º SALÁRIO - C/C 59-0255 1.630,69 D 37.096.330,88 34.607.294,95 2.490.666,62 D
CEF - RESERVA DE EDUCAÇÃO- C/C  57-3256 2.051.488,69 D 66.450.301,69 68.354.909,30 146.881,08 D
CEF- RF - C/C  52-2259 0,01 D 0,00 0,01 0,00
CEF- PAGAMENTOS  E TRANSFERENCIAS- C/C  86-7260 78.371,71 D 4.920.689,90 4.918.084,54 80.977,07 D
CEF-  AUXILIO MORADIA  - C/C  134-0268 10.085,99 D 158,69 2.008,68 8.236,00 D
BB- FUNDEB - C/C 31.629-6269 4.266.853,87 D 117.636.349,86 117.852.381,12 4.050.822,61 D
BRADESCO - PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO - RECEITA PRÓPRIA  C/270 0,00 15.983.296,03 15.843.688,34 139.607,69 D
BB- P G T URBANO DETRAN- C/C 26.782-1285 381.851,28 D 902.198,22 525.968,49 758.081,01 D
BB- SIMPLES NACIONAL- C/C 32.808-1288 326.868,08 D 3.380.524,79 3.584.555,82 122.837,05 D
BB - PMCSA FNDE/AFM. MP 815/2017.  C/C Nº 71.559-X300 0,00 572.676,64 0,00 572.676,64 D
BB - CAMINHO DA ESCOLA - ÔNIBUS PRONACAMPO C/C 68.553-4302 0,00 248.912,45 1.335,19 247.577,26 D
BB- PNAQ-MERENDA QUILOMBOS C/C 34578-4303 47,80 D 2,18 1,09 48,89 D
BB - PMCSA/PAR- FNDE C/C N° 72.400-9304 0,00 2.691.059,44 6.334,72 2.684.724,72 D
CEF - MACRO E MICRODRENAGEM CONV.0242/07 C/C 107-3308 0,90 D 0,00 0,00 0,90 D
BB - ISS- CONV STN C/C 34.910-0309 33.545,44 D 1.023.833,12 1.040.214,68 17.163,88 D
CEF- FNDE-QUOTA ESTADUAL MUNICIPAL- C/C 00672001-2312 179.358,18 D 5.589.172,80 3.220.201,97 2.548.329,01 D
CEF - PAV. AREAS BAIXA RENDA CONV.0261871-44/08 C/C 647029-6316 387.251,38 D 15.100,28 0,00 402.351,66 D
CEF - REQ.RECAP.SISTEMA VIARIO CONV.0267151-68/08 C/C 647030-0317 1.204.566,19 D 2.606.670,62 3.457.857,13 353.379,68 D
CEF - OGU-PAC CONV.0222637-78/07 C/C 105-7320 9.956,64 D 608.228,75 607.319,25 10.866,14 D
CEF - AÇÕES INFRA-ESTRUTURA URBANA CONV.0247990-98/07 C/C 110330 354.207,01 D 527.646,32 466.130,83 415.722,50 D
CEF - RESTITUIÇÃO DE INSS/FPM - C/C 124-3341 851.308,73 D 406.906,04 1.258.214,77 0,00
BB- PNAE - C/C 39.435-1349 1.042.193,77 D 3.398.356,75 2.092.592,23 2.347.958,29 D
BB- PNAEQ - C/C 39.436-X350 270.220,73 D 12.280,94 6.140,47 276.361,20 D
BB - REST PROJETO ORLA - C/C 41.456-5377 211.774,58 D 4.812,35 0,00 216.586,93 D
BB- PROJ EDU AMBIENTAL -CONV. 027/2009 - SUAPE C/C 43.554-6409 51.330,25 D 2.483,15 0,00 53.813,40 D
BB -  CONSÓRCIO ODEBRECH - C/C 44.331-X416 1.075,33 D 49,70 0,00 1.125,03 D
CEF - FUNDO M. MEIO AMBIENTE C/C 144-8429 1.392.619,68 D 623.848,15 577.278,73 1.439.189,10 D
BB - PMCSA/LEILÃO/2009 - 46.713-8434 19.358,47 D 8.761,24 1.030,62 27.089,09 D
BB- CONS. RNEST/CONEST,  MINHA PRAIA É LIMPEZA/2010, MEIO AMBI438 59.972,06 D 2.901,21 0,00 62.873,27 D
CEF- PAC EXEC.OBRAS DE MACRODR. ENS.DOS CORAIS, MIN.DAS CIDA439 640.458,96 D 3.151.790,45 480.704,37 3.311.545,04 D
CEF- ICMS/IPI C/C nº 149-9458 3.732.937,92 D 324.592.418,58 328.197.541,46 127.815,04 D
CEF - VALE TRANSPORTE, C/C 154-5463 0,01 D 0,00 0,01 0,00
BB-PMCSA CENTRO DE REF DA MULHER C/C Nº 35507-0466 19.302,55 D 438,63 0,00 19.741,18 D
CEF - FUMDESDE C/C Nº 146-4467 11.903,02 D 43,49 11.912,83 33,68 D
BB - CONV 084/10 - SPM/PR - C/C 46560-7470 14.380,50 D 326,79 0,00 14.707,29 D
CEF - CAUÇÃO, C/C 88-3472 187.439,19 D 8.845,21 0,00 196.284,40 D
BB - PMCSA LEI PELE C/C 50.460-2566 151.363,94 D 12.777,30 116.388,65 47.752,59 D
SANTANDER- IPVA C/C 13.000525-2595 50,77 D 0,00 0,00 50,77 D
SANTANDER - SECTMA/FEMA C/C 13.001976-7612 50,02 D 0,00 0,00 50,02 D
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BB CONVÊNIO 083/2010- DIALOGANDO POLÍTICAS PÚBLICAS COM MUL619 12.810,38 D 291,10 0,00 13.101,48 D
BB -  FNDE/PAC II, C/C 51591-4620 21.715,18 D 986,92 493,46 22.208,64 D
BB - CONVÊNIO 055/2011- ENERGÉTICA SUAPE II,  C/C 53.549-4623 66.323,31 D 1.507,13 0,00 67.830,44 D
BB - CONVÊNIO CAMARGO CORREA C/C 53.550-8624 7.398,79 D 168,13 0,00 7.566,92 D
BB- CONVÊNIO ROTA DOS COQUEIROS, C/C 53.551-6625 57.172,57 D 1.299,19 0,00 58.471,76 D
CEF - CONVÊNIO MIN DAS CIDADES/SEGURANÇA E EDUCAÇÃO DE TRÂ626 72.933,07 D 588,16 73.521,23 0,00
CEF - MIN DAS CIDADES/URBANIZAÇÃO CHIADO DO RATO II, C/C 6470627 659.430,35 D 30.566,37 0,00 689.996,72 D
CEF - REC FNDE SAL EDUCAÇÃO, C/C 177-4676 332,53 D 298,55 594,66 36,42 D
CEF - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA C/C 185-5683 10.652,68 D 499.975,99 488.195,94 22.432,73 D
CEF - RESTITUIÇÃO DE INSS/FPM - C/C 189 - 8688 0,01 D 0,01 0,02 0,00
CEF - AGENTES DA CIDADANIA C/C 013.25662-7689 0,79 D 0,00 0,00 0,79 D
CEF - OBRAS DE CONTENÇÃO,  PROCESSO Nº .2642.0351557.48/2011,690 1.314.294,07 D 60.950,92 0,00 1.375.244,99 D
CEF - AGENTES DA CIDADANIA C/C 203-7806 0,55 D 0,00 0,00 0,55 D
CEF - PROG. PPI/INTERVENÇÃO EM FAVELAS- Uas-PROVISÃO HABITACI814 77.878,71 D 2.324.002,41 1.824.266,75 577.614,37 D
BB - PAR C/C N° 56661-6816 2.536.144,94 D 117.614,74 0,00 2.653.759,68 D
CEF - PROG. IMPL.  ÁREA DE LAZER E URBANA , ÁREA TURIST LOT ILH817 3.387,40 D 42,74 0,00 3.430,14 D
BB - PEJA C/C 58366-9818 1.104.424,67 D 50.193,68 25.096,84 1.129.521,51 D
CEF - CONTRAPARTIDA 07 C/C N°209-6905 0,01 D 0,00 0,01 0,00
CEF- PMCSA SÃO JOÃO 2013 C/C N° 006.210-0909 0,01 D 0,00 0,00 0,01 D
CEF - RESERVA DE CONTIGÊNCIA C/C 211-8914 0,01 D 0,01 0,02 0,00
BB - FUNDO MUNIC DE  INVESTIMENTOS/ FMI C/C 60134-9915 0,00 236,92 236,92 0,00
CEF - PROGRAMAÇÃO PRAÇA DOS ESPORTES E DA CULTURA C/C 006.64918 281.638,16 D 13.029,95 0,00 294.668,11 D
CEF - FOLHA DE PGTO ESTAGIÁRIOS C/C 216-9921 6.797,58 D 278.409,38 274.277,55 10.929,41 D
CEF - CARTEIRA DE ESTUDANTE C/C 213-4929 541,40 D 0,00 541,40 0,00
CEF - TRANSF FINANCEIRAS PORTAL DE CONVÊNIOS C/C 219-3939 78.912,34 D 3.336,66 0,00 82.249,00 D
BB - MAN EDUCAÇÃO INFANTIL/FNDE - APOIO A CRECHES C/C N° 6248940 344.560,64 D 15.659,54 7.829,77 352.390,41 D
CEF - CENTRO INIC AO ESPORTE PAC OGU-  Ministerio dos Esportes C/C953 18.300,64 D 73,09 18.373,73 0,00
CEF PMCSA OGU PAC CONTA C/ N° 205-3970 0,00 295.987,84 0,00 295.987,84 D
CEF- INSTIT. NAC DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA CONV 80735972 109.188,60 D 6.526,20 9.497,38 106.217,42 D
 PMCSA CONSIGUINADO BB CONTA  n°  111-2980 11.226,96 D 6.492,20 0,00 17.719,16 D
BB - PMCSA REF ESCOLA C/C Nº 71.206-X2600 0,00 53,85 0,00 53,85 D
CEF - PROCON CSA C/C Nº 229-02601 38.056,89 D 3.876,35 528,00 41.405,24 D
CEF - PMCSA FEM OBAS REQUAL IN C/C N° 71.009-02800 0,00 1.827.491,94 1.826.525,80 966,14 D
CEF - FMI- OBRAS DE TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO C/C Nº 71012801 0,00 90.990,09 252,00 90.738,09 D
CEF - MINISTÉRIO DAS CIDADES, C/C N° 006.647042-3 OGU/SUREP34453 462.628,44 D 14.051,19 100.372,04 376.307,59 D
CEF - MINISTÉRIO DAS CIDADES,  C/C N° 647043-1 SIAPF34454 130.451,86 D 2.064,47 67.632,31 64.884,02 D
BB FMI  PAV DREG CE POVO  C/C N° 63217-134462 30.918,39 D 1.391,22 1.819,13 30.490,48 D
BB -  FMI REC E INST CENTRO COM  C/C N° 63218-X34463 53.214,38 D 959.429,30 992.289,29 20.354,39 D
CEF - PMCSA C/C 647041-534464 8.411,47 D 979.066,62 885.185,81 102.292,28 D
BB - APOIO A CRECHES BRASIL C/C 64503-634467 399.972,36 D 36.981,00 18.490,50 418.462,86 D
CEF - OBRAS ESPECIAIS I C/C N° 232-034468 71.472,53 D 71.872,57 143.345,09 0,01 D
CEF- PAGAMENTOS SALÁRIOS E CONSIGNADOS-PMCSA C/C N° 234-734470 1.644.813,78 D 65.776.526,19 66.206.752,08 1.214.587,89 D
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BB - PMCSA - 58.283-234565 130.430,52 D 2.963,89 0,00 133.394,41 D
Total: 129.488.762,87 D 991.345.206,43 1.006.697.026,88 114.136.942,42 D
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ATIVO1 18.085.675,54 D 162.286.401,31 164.294.643,64 16.077.433,21 D
ATIVO CIRCULANTE1.1 18.085.675,54 D 162.286.401,31 164.294.643,64 16.077.433,21 D
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA1.1.1 18.085.675,54 D 162.286.401,31 164.294.643,64 16.077.433,21 D
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL1.1.1.1 18.085.675,54 D 162.286.401,31 164.294.643,64 16.077.433,21 D
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL - CONSOLIDA1.1.1.1.1 18.085.675,54 D 162.286.401,31 164.294.643,64 16.077.433,21 D

CAIXA10462 0,00 20.819,79 20.819,79 0,00
CAIXA1.1.1.1.1.01 0,00 20.819,79 20.819,79 0,00F

BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS1.1.1.1.1.19 18.085.675,54 D 162.265.581,52 164.273.823,85 16.077.433,21 D

BB - FMS - CONV. PETROBRAS - 71190-X367 106.384,44 D 4.834,94 2.417,47 108.801,91 D
BB - PMC - PIV E PVA - 6614-1369 43.172,11 D 981,03 0,00 44.153,14 D
BB - PM CABO S AGOST - FUS - 16.962-5375 773.290,78 D 14.865.010,08 15.120.000,00 518.300,86 D
BB - PMCSA PROGRAMA VIGISUS - 28674-5376 202,95 D 4,61 0,00 207,56 D
BB - PADAN TRANSMISSÍVEIS 34.353-6382 166.571,19 D 3.785,15 0,00 170.356,34 D
BB-FMS FNS BLINV - IMPLANTAÇÃO UNID. SAÚDE - 44749-8394 69.755,54 D 1.585,12 0,00 71.340,66 D
BB- FMS - CABO S-FNS BLINV - 53008-5401 39.248,93 D 891,89 0,00 40.140,82 D
BB- FMS - CABO S-FNS BLINV - 53007-7402 39.248,93 D 891,89 0,00 40.140,82 D
BB- FMS - CABO S-FNS BLINV - 53006-9403 39.248,93 D 891,89 0,00 40.140,82 D
BB- FMS - CABO S-FNS BLINV - 53009-3405 38.939,99 D 884,87 0,00 39.824,86 D
BB - FMS CABO S AGOS - FNS BLINV - 45.775-2412 28.431,09 D 646,07 0,00 29.077,16 D
CEF - FMS CABO INVEST ESTR ATB - 00624026-6413 263.409,23 D 3.090,98 104.883,00 161.617,21 D

DEMAIS CONTAS - BANCO DO BRASIL1.1.1.1.1.19.02 1.607.904,11 D 14.883.498,52 15.227.300,47 1.264.102,16 DF

CEF FMS CABO S AGOS FNS BLATB 624008 8365 4.218.165,07 D 84.800,41 2.397.985,87 1.904.979,61 D
CEF FMS CABO S AGOST FNS  BLGES 624009 6386 567.544,44 D 7.090,88 7.322,62 567.312,70 D
CEF FMS CABO S AGOST FNS BLAFB  624007 0388 1.347.201,47 D 115.489,49 1.421.039,46 41.651,50 D
CEF FMS CABO S AGOS FNS AIDS 624006 1389 191.424,70 D 2.414,95 0,00 193.839,65 D
CEF FMS CABO S AGOS FNS BLMAC 624010 0390 3.046.876,69 D 120.282,15 562.365,54 2.604.793,30 D
CEF FMS CABO S AGOS FNS BLVGS 624011 8391 1.695.668,82 D 39.768,47 1.000.222,73 735.214,56 D
CEF FMS TESOURO  140 5392 685.492,27 D 109.616.100,00 109.979.312,11 322.280,16 D
PMC  FMS RESERVA  221 511027 23.759,10 D 269,85 23.505,00 523,95 D
CEF-FMS CABO S AGOS FNS CONVENENTE 00624021-511036 782.320,41 D 36.132,58 0,00 818.452,99 D
FMS CABO S AGO FNSCONVE AQUIS EQUIP 00624020-711037 1.758.331,22 D 81.242,76 0,00 1.839.573,98 D
CEF - FMS CABO S AGOST FNS CONVENENTE - 624022-311058 226.671,16 D 10.511,96 0,00 237.183,12 D
CEF FMS CABO C/C Nº 624.027-4 - ESTRUTURAÇÃO REDE SERVIÇOS11067 419.503,13 D 4.943,68 207.650,15 216.796,66 D
CEF FMS CABO S AGOST - REQUALIFICAÇÃO DE UBS - CONSTRUÇÃO  611068 85.446,59 D 1.077,97 0,00 86.524,56 D
CEF FMS CABO C/C. 624028-2 FNS INCEO11069 76.735,21 D 968,07 0,00 77.703,28 D
CEF FMS CABO S AGOS FNS BLINV 624030-411071 90.515,46 D 1.119,88 8.925,10 82.710,24 D
CEF - FINANCIAMENTO DAS AÇÕES DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (VA11072 117.342,11 D 1.406,41 29.635,00 89.113,52 D
CEF. FMS CABO CUSTEIO -  624034-711073 0,00 33.528.969,74 32.521.019,76 1.007.949,98 D
CEF FMS INVSUSINVESTSUS 624035-511074 0,00 2.724.224,18 0,00 2.724.224,18 D

DEMAIS CONTAS - CAIXA ECONOMICA FEDERAL1.1.1.1.1.19.03 15.332.997,85 D 146.376.813,43 148.158.983,34 13.550.827,94 DF

CEF FMS CABO S AGOST FNS MEDIC BLMED 624012 6291 97.036,31 D 5.940,95 0,00 102.977,26 D
DEMAIS CONTAS BANCARIAS1.1.1.1.1.19.99 1.144.773,58 D 1.005.269,57 887.540,04 1.262.503,11 DF Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA

Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 2099f58e-8ade-4d8e-b8aa-8598ce867d3d



Rodovia Rodovia PE-60 - do km 1,501 ao km 6,000, 2520 - Cidade Garapu - 54.518-343 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.168.783/0001-33

Usuário:willyane
Chave de autenticação:2274-9005-891

Página

Relação de contas bancárias, com respectivos saldos ao final do exercício financeiro
2 /

Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho

 2

Código Título
Fonte de recurso - Id-Uso Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

CEF FMS CABO S AGOST FNS PROESFCAP  624013 4293 767,89 D 9,69 0,00 777,58 D
CEF FMS CABO SEGURO 157 0299 3.020,20 D 38,11 0,00 3.058,31 D
CEF FMS CABO DENGUE 161 8301 1.391,75 D 17,56 0,00 1.409,31 D
REPASSES FMS370 0,00 865.285,10 865.285,10 0,00
BB - FMS PMCSA - PAGTOS DIVERSOS  53.780-2396 1.900,20 D 20.047,77 21.848,86 99,11 D
BB - FMS-PMCSA - SAMU ESTADUAL - 53.372-6397 692.235,29 D 100.669,72 0,00 792.905,01 D
CEF FMS CABO S AGOST FNSBLINV  624014 2406 16.178,78 D 204,11 0,00 16.382,89 D
CEF FMS CABO S AGOST FNSPROESF 2  624015 0407 1.989,13 D 25,10 0,00 2.014,23 D
CEF FMS CABO S AGOST FNSBLINV 624016 9408 26.906,52 D 338,82 0,00 27.245,34 D
CEF FMS CABO S AGOST FNSBLINV 624017 7409 25.280,27 D 318,30 0,00 25.598,57 D
CEF FMS CABO S AGOST FNSBLINV 624018 5410 26.083,36 D 328,43 0,00 26.411,79 D
CEF FMS CABO - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO11045 251.983,88 D 12.045,91 406,08 263.623,71 D

Total: 18.085.675,54 D 162.286.401,31 164.294.643,64 16.077.433,21 D

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 2099f58e-8ade-4d8e-b8aa-8598ce867d3d



Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 08.081.360/0001-77

Usuário:willyane
Chave de autenticação:1292-8175-100

Página

Relação de contas bancárias, com respectivos saldos ao final do exercício financeiro
1 /

FMDDCA - F. M. dos Direitos da Criança e Adolescente de Cabo de Santo Agostinho

 1

Código Título
Fonte de recurso - Id-Uso Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

ATIVO1 60.931,28 D 734.081,06 685.641,73 109.370,61 D
ATIVO CIRCULANTE1.1 60.931,28 D 734.081,06 685.641,73 109.370,61 D
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA1.1.1 60.931,28 D 734.081,06 685.641,73 109.370,61 D
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL1.1.1.1 60.931,28 D 734.081,06 685.641,73 109.370,61 D
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL - CONSOLIDA1.1.1.1.1 60.931,28 D 734.081,06 685.641,73 109.370,61 D

CAIXA - PAGAMENTOS498 0,00 224,00 224,00 0,00
CAIXA1.1.1.1.1.01 0,00 224,00 224,00 0,00F

BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS1.1.1.1.1.19 60.931,28 D 733.857,06 685.417,73 109.370,61 D

B.B.   CRIANÇA E ADOLESCENTE - 7.698-84 6.488,23 D 3.661,32 7.219,40 2.930,15 D
CEF - FMDDCA - 101-45 12.603,06 D 597.922,36 593.293,79 17.231,63 D
B.B FUNDO MUNIC DE DEFESA C/C 49563-846 40.597,01 D 99.780,90 51.169,08 89.208,83 D
BB - ENFRENTANDO A VIOLÊNCIA, C/C Nº 53470-651 1.242,98 D 32.492,48 33.735,46 0,00

DEMAIS CONTAS BANCARIAS1.1.1.1.1.19.99 60.931,28 D 733.857,06 685.417,73 109.370,61 DF

Total: 60.931,28 D 734.081,06 685.641,73 109.370,61 D

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 2099f58e-8ade-4d8e-b8aa-8598ce867d3d



Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 01.842.813/0001-91

Usuário:willyane
Chave de autenticação:2143-7099-962

Página

Relação de contas bancárias, com respectivos saldos ao final do exercício financeiro
1 /

Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo de Santo Agostinho

 1

Código Título
Fonte de recurso - Id-Uso Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

ATIVO1 2.443.883,47 D 15.474.831,02 16.710.633,03 1.208.081,46 D
ATIVO CIRCULANTE1.1 2.443.883,47 D 15.474.831,02 16.710.633,03 1.208.081,46 D
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA1.1.1 2.443.883,47 D 15.474.831,02 16.710.633,03 1.208.081,46 D
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL1.1.1.1 2.443.883,47 D 15.474.831,02 16.710.633,03 1.208.081,46 D
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL - CONSOLIDA1.1.1.1.1 2.443.883,47 D 15.474.831,02 16.710.633,03 1.208.081,46 D

CAIXA3301 0,00 17.113,83 17.113,83 0,00
Caixa/Tesouraria3824 0,00 224.429,00 224.429,00 0,00

CAIXA1.1.1.1.1.01 0,00 241.542,83 241.542,83 0,00F

BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS1.1.1.1.1.19 2.443.883,47 D 15.233.288,19 16.469.090,20 1.208.081,46 D

BB - ACESSUAS TRAB - 66.960-1136 3.113,77 D 162.360,15 5.982,09 159.491,83 D
BB - BPC - ESCOLA - 66.961-X137 26.771,25 D 11.076,63 200,00 37.647,88 D
BB - AEPETI - 66.962-8138 221.715,23 D 112.049,74 331.789,52 1.975,45 D
BB - BL GBF FNAS - 66.963-6139 385.375,52 D 1.830.188,87 2.127.226,71 88.337,68 D
BB - BL GSUAS FNAS - 66.964-4140 265.545,02 D 84.006,84 85.611,79 263.940,07 D
BB - BL PSEMC - FNAS - 66.965-2141 231.439,03 D 125.994,66 357.433,69 0,00
BB - BL PSB FNAS - 66.966-0142 723.441,77 D 1.559.812,96 2.108.623,81 174.630,92 D
BB PROG PRIMEIRA INFÂNCIA C/C N° 69.191-7401 352.825,19 D 345.020,21 456.962,36 240.883,04 D

DEMAIS CONTAS - BANCO DO BRASIL1.1.1.1.1.19.02 2.210.226,78 D 4.230.510,06 5.473.829,97 966.906,87 DF

B.B.   BC CIDADÃ - 71.231-O18 2,50 D 0,06 0,00 2,56 D
B.B.   PAC - 10.189-319 4.627,87 D 5.132,02 9.759,89 0,00
B.B. - BC CIDADÃ II - 71.391-023 951,42 D 21,62 0,00 973,04 D
B.B. - AGENTE JOVEM - 73.888-329 5.000,00 D 0,00 5.000,00 0,00
B.B. - AGENTE JOVEM II - 23.223-830 673,61 D 2.065,52 1.013,59 1.725,54 D
B.B. - JOVEM - 10.865-032 1.006,12 D 22,86 0,00 1.028,98 D
B.B. - PROG INFANCIA E JUVENTUDE - 15.116-534 613,88 D 20.246,40 10.002,58 10.857,70 D
B.B. - PROG SENTINELA - 13.573-935 1.162,38 D 26,42 0,00 1.188,80 D
CEF - FMAS REC PROPRIO -  98-036 36.860,72 D 10.328.260,21 10.285.378,31 79.742,62 D
B.B. - PMCSA BCC SEPL - 73.800-X39 25,71 D 0,58 0,00 26,29 D
BB-PMCSA-CO-FINANCIAMENTO- C/ 37.043-649 35.953,44 D 817,00 0,00 36.770,44 D
BB- PMCSA- P  C  PROGRAMA CABO CRIANÇA- C/C  20.361-058 14.080,18 D 24,09 0,00 14.104,27 D
Recursos Transferidos - FMAS96 0,00 543,86 543,86 0,00
B.B FMAS-SERV PI FAM - PAIF C/C Nº 60736-3128 41.762,00 D 948,99 0,00 42.710,99 D
B.B - APOIO FINANCEIRO AO BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL FMA301 0,00 551.391,18 499.347,82 52.043,36 D
B.B. CABO DE SANTO AGOSTINHO P. VARIAVEL AC C/C Nº  67782-5400 90.936,86 D 93.277,32 184.214,18 0,00

DEMAIS CONTAS BANCARIAS1.1.1.1.1.19.99 233.656,69 D 11.002.778,13 10.995.260,23 241.174,59 DF

Total: 2.443.883,47 D 15.474.831,02 16.710.633,03 1.208.081,46 D

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 2099f58e-8ade-4d8e-b8aa-8598ce867d3d



Avenida Avenida Historiador Pereira da Costa, 200 - Centro - 54.510-360 - Cabo de Santo Agostinho/ PE
CNPJ: 11.497.394/0001-51

Usuário:willyane
Chave de autenticação:1242-3579-594

Página

Relação de contas bancárias, com respectivos saldos ao final do exercício financeiro
1 /

Fundo Municipal de Desenvolvimento Social de Cabo de Santo Agostinho

 1

Código Título
Fonte de recurso - Id-Uso Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

ATIVO1 898.592,38 D 630.103,04 1.240.866,07 287.829,35 D
ATIVO CIRCULANTE1.1 898.592,38 D 630.103,04 1.240.866,07 287.829,35 D
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA1.1.1 898.592,38 D 630.103,04 1.240.866,07 287.829,35 D
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL1.1.1.1 898.592,38 D 630.103,04 1.240.866,07 287.829,35 D
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL - CONSOLIDA1.1.1.1.1 898.592,38 D 630.103,04 1.240.866,07 287.829,35 D

CAIXA151 0,00 420,00 420,00 0,00
CAIXA1.1.1.1.1.01 0,00 420,00 420,00 0,00F

BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS1.1.1.1.1.19 898.592,38 D 629.683,04 1.240.446,07 287.829,35 D

 CEF - FMDS - REC. PROPRIO - 100-65 5.989,40 D 67.145,00 61.699,75 11.434,65 D
SANTANDER - FDS C/C 13.000516-634 2.245,49 D 0,00 0,00 2.245,49 D
CEF - FDS C/C Nº 150-238 890.357,49 D 562.538,04 1.178.746,32 274.149,21 D

DEMAIS CONTAS BANCARIAS1.1.1.1.1.19.99 898.592,38 D 629.683,04 1.240.446,07 287.829,35 DF

Total: 898.592,38 D 630.103,04 1.240.866,07 287.829,35 D

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 2099f58e-8ade-4d8e-b8aa-8598ce867d3d
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
EXERCÍCIO - 2018 

 
(Resolução TC Nº 48, de 19 de dezembro de 2018) 
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EM R$

PREVISTO/FIXADO REALIZADO Órgãos Públicos  Iniciativa Privada

FETIVIDADES NA COMUNIDADE DO CENTRO DO CABO 28/01/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº076/2017 

PROCESSO Nº093/2017 STATUS  SOM  ENTRETENIMENTO LTDA - ME 07.139.305/0001-28 2.846,66R$                            EMPENHO 451/2018

FETIVIDADES NA COMUNIDADE DO CENTRO DO CABO 28/01/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 STATUS  SOM  ENTRETENIMENTO LTDA - ME 07.139.305/0001-28 250,00R$                                EMPENHO 452/2018

EVENTO MUSICA NA PRAIA 
02,03,09,10,16 E 

17/02/2018

 PROCESSO LICITATORIO 

Nº007/2018 INEXIGIBILIDADE Nº 

001/2018
CENTRO  DE CULTURA  FAROL DA VILA 08.894.801/0001-50 60.000,00R$                          EMPENHO 517/2018

CICLO DO CARNAVAL 2018 05/02/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº076/2017 

PROCESSO Nº093/2017 STATUS  SOM  ENTRETENIMENTO LTDA - ME 07.139.305/0001-28 39.853,24R$                          EMPENHO 520/2018

CICLO DO CARNAVAL 06/02/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 STATUS  SOM  ENTRETENIMENTO LTDA - ME 07.139.305/0001-28 21.000,00R$                          EMPENHO 521/2018

CICLO DO CARNAVAL 07/02/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº076/2017 

PROCESSO Nº093/2017 STATUS  SOM  ENTRETENIMENTO LTDA - ME 07.139.305/0001-28 34.223,00R$                          EMPENHO 522/2018

FESTIVIDADES DA COMUNIDADE DE PONTE DOS 

CARVALHOS
23/02/2018

PREGAO PRESENCIAL Nº076/2017 

PROCESSO Nº093/2017 STATUS  SOM  ENTRETENIMENTO LTDA - ME 07.139.305/0001-28 4.889,00R$                            EMPENHO 565/2018

FESTIVIDADES DA COMUNIDADE DE PONTE DOS 

CARVALHOS
26/02/2018

PREGAO PRESENCIAL Nº076/2017 

PROCESSO Nº093/2017 STATUS  SOM  ENTRETENIMENTO LTDA - ME 07.139.305/0001-28 2.846,56R$                            EMPENHO 567/2018

EVENTO DIA MUNDIAL DO ROCK 27/03/2018
 PROCESSO LICITATORIO 

Nº018/2018 INEXIGIBILIDADE Nº 

002/2018
PAULERA PRODUÇOES MUSICAL LTDA 26.632.864/0001-10 55.000,00R$                          EMPENHO 637/2018

FETIVIDADES NA COMUNIDADE DE JUSSARAL 17/03/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº076/2017 

PROCESSO Nº093/2017 STATUS  SOM  ENTRETENIMENTO LTDA - ME 07.139.305/0001-28 2.846,66R$                            EMPENHO 639/2018

EVENTO DIA MUNDIAL DO ROCK 27/03/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 D & A COMERCIO, SERVIÇOS E LOCAÇAO LTDA - ME 21.057.261/0001-18 2.820,00R$                            EMPENHO 646/2018

EVENTO DIA MUNDIAL DO ROCK 27/03/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 MEGA STAR PRODUÇOES LTDA 09.566.470/0001-91 800,00R$                                EMPENHO 647/2018

CNPJ DAS ENTIDADES 

ORGANIZADORAS
NOME DAS ENTIDADES ORGANIZADORAS (PÚBLICAS E PRIVADAS)PERÍODONOME DA FESTA Nº DAS NOTAS DE EMPENHOS

VALOR GASTO PELA PREFEITURA
VALOR GASTO PELA PREFEITURA COM RECURSOS RECEBIDOS DE 

TRANSFERENCIAMODALIDADE E NUMERO 

DOS PROCEDIMENTOS 

LICITATÓRIOS

outras tradições culturais realizadas pela prefeitura ou com sua contrapartida.
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TRIBUNAL DE CONTAS

Resolução TC nº 48, de 19 de dezembro de 2018

ANEXO XVII

Demonstrativo de despesas com eventos comemorativos de carnaval, festas religiosas, emancipação política, São João, micareta, cavalgada, Natal, Réveillon e 
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EVENTO DIA MUNDIAL DO ROCK 27/03/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 MEGA STAR PRODUÇOES LTDA 09.566.470/0001-91 840,00R$                                EMPENHO 648/2018

EVENTO DIA MUNDIAL DO ROCK 27/03/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 D & A COMERCIO, SERVIÇOS E LOCAÇAO LTDA - ME 21.057.261/0001-18 3.450,00R$                            EMPENHO 649/2018

EVENTO DIA MUNDIAL DO ROCK 27/03/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 MEGA STAR PRODUÇOES LTDA 09.566.470/0001-91 5.900,00R$                            EMPENHO 657/2018

EVENTO DIA MUNDIAL DO ROCK 27/03/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 D & A COMERCIO, SERVIÇOS E LOCAÇAO LTDA 21.057.261/0001-18 3.980,00R$                            EMPENHO 658/2018

EVENTO DIA MUNDIAL DO ROCK 27/03/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 BH SERVIÇOS EM SONORIZAÇAO LTDA  - ME 10.288.236/0001-29 3.600,00R$                            EMPENHO 661/2018

EVENTO DIA MUNDIAL DO ROCK 27/03/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 MEGA STAR PRODUÇOES LTDA 09.566.470/0001-91 2.090,00R$                            EMPENHO 682/2018

EVENTO DIA MUNDIAL DO ROCK 27/03/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 ANA MARIA BATISTA SANTOS -ME 24.654.099/0001-03 750,00R$                                EMPENHO 684/2018

FETIVIDADES NA COMUNIDADE DE JUSSARAL 31/03/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 STATUS  SOM  ENTRETENIMENTO LTDA - ME 07.139.305/0001-28 400,00R$                                EMPENHO 693/2018

EVENTO DIA MUNDIAL DO ROCK 27/03/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 MEGA STAR PRODUÇOES LTDA 09.566.470/0001-91 1.090,00R$                            EMPENHO 720/2018

EVENTO DIA MUNDIAL DO ROCK 27/03/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 MEGA STAR PRODUÇOES LTDA 09.566.470/0001-91 1.400,00R$                            EMPENHO 721/2018

FESTIVIDADES DA SEMANA SANTA 30/03/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 D & A COMERCIO, SERVIÇOS E LOCAÇAO LTDA 21.057.261/0001-18 2.270,00R$                            EMPENHO 737/2018

FESTIVIDADES DA SEMANA SANTA 30/03/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 D & A COMERCIO, SERVIÇOS E LOCAÇAO LTDA 21.057.261/0001-18 3.980,00R$                            EMPENHO 738/2018

FESTIVIDADES DA SEMANA SANTA 30/03/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 D & A COMERCIO, SERVIÇOS E LOCAÇAO LTDA 21.057.261/0001-18 3.980,00R$                            EMPENHO 739/2018

FESTIVIDADES DA SEMANA SANTA 30/03/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 D & A COMERCIO, SERVIÇOS E LOCAÇAO LTDA 21.057.261/0001-18 3.450,00R$                            EMPENHO 740/2018

FESTIVIDADES DA SEMANA SANTA 30/03/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 MEGA STAR PRODUÇOES LTDA 09.566.470/0001-91 560,00R$                                EMPENHO 741/2018

FESTIVIDADES DA SEMANA SANTA 30/03/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 D & A COMERCIO, SERVIÇOS E LOCAÇAO LTDA 21.057.261/0001-18 1.275,00R$                            EMPENHO 742/2018

FESTIVIDADES DA SEMANA SANTA 30/03/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 MEGA STAR PRODUÇOES LTDA 09.566.470/0001-91 5.900,00R$                            EMPENHO 743/2018

FESTIVIDADES DA SEMANA SANTA 30/03/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 MEGA STAR PRODUÇOES LTDA 09.566.470/0001-91 2.000,00R$                            EMPENHO 744/2018

FETIVIDADES NA COMUNIDADE DO CENTRO DO CABO 01/04/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº076/2017 

PROCESSO Nº093/2017 STATUS  SOM  ENTRETENIMENTO LTDA - ME 07.139.305/0001-28 2.846,66R$                            EMPENHO 745/2018

FESTIVIDADES DA SEMANA SANTA 30/03/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 MEGA STAR PRODUÇOES LTDA 09.566.470/0001-91 560,00R$                                EMPENHO 746/2018

FETIVIDADES NA COMUNIDADE DE PONTE DOS 

CARVALHOS
16/04/2018

PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 STATUS  SOM  ENTRETENIMENTO LTDA - ME 07.139.305/0001-28 500,00R$                                EMPENHO 819/2018

FESTIVIDADE NA COMUNIDADE DA VILA ROCA 20/04/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 STATUS  SOM  ENTRETENIMENTO LTDA - ME 07.139.305/0001-28 2.846,66R$                            EMPENHO 828/2018
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MARCHA RESGATE 01/05/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 STATUS  SOM  ENTRETENIMENTO LTDA - ME 07.139.305/0001-28 2.846,66R$                            EMPENHO 887/2018

MARCHA RESGATE 01/05/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 D & A COMERCIO, SERVIÇOS E LOCAÇAO LTDA 21.057.261/0001-18 3.450,00R$                            EMPENHO 854/2018

MARCHA RESGATE 01/05/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 BH SERVIÇOS EM SONORIZAÇAO LTDA  - ME 10.288.236/0001-29 950,00R$                                EMPENHO 855/2018

MARCHA RESGATE 01/05/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 D & A COMERCIO, SERVIÇOS E LOCAÇAO LTDA 21.057.261/0001-18 2.820,00R$                            EMPENHO 856/2018

MARCHA RESGATE 01/05/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 MEGA STAR PRODUÇOES LTDA 09.566.470/0001-91 840,00R$                                EMPENHO 853/2018

MARCHA RESGATE 01/05/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 STATUS  SOM  ENTRETENIMENTO LTDA - ME 07.139.305/0001-28 9.778,00R$                            EMPENHO 851/2018

MARCHA RESGATE 01/05/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 ANA MARIA BATISTA SANTOS -ME 24.654.099/0001-03 1.000,00R$                            EMPENHO 852/2018

MARCHA RESGATE 01/05/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 MEGA STAR PRODUÇOES LTDA 09.566.470/0001-91 5.900,00R$                            EMPENHO 850/2018

FETIVIDADES NA COMUNIDADE DE PONTE DOS 

CARVALHOS
21 A 24/04/2018

PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 MEGA STAR PRODUÇOES LTDA 09.566.470/0001-91 3.200,00R$                            EMPENHO 843/2018

FETIVIDADES NA COMUNIDADE DE JUSSARAL 22/04/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 D & A COMERCIO, SERVIÇOS E LOCAÇAO LTDA 21.057.261/0001-18 1.270,00R$                            EMPENHO 845/2018

FETIVIDADES NA COMUNIDADE DE JUSSARAL 22/04/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 D & A COMERCIO, SERVIÇOS E LOCAÇAO LTDA 21.057.261/0001-18 3.450,00R$                            EMPENHO 847/2018

FETIVIDADES NA COMUNIDADE DA VILA SOCIAL 22 E 23/04/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 MEGA STAR PRODUÇOES LTDA 09.566.470/0001-91 4.000,00R$                            EMPENHO 848/2018

FETIVIDADES NA COMUNIDADE DE JUSSARAL 22/04/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 MEGA STAR PRODUÇOES LTDA 09.566.470/0001-91 4.270,00R$                            EMPENHO 846/2018

FETIVIDADES NA COMUNIDADE DE JUSSARAL 22/04/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 MEGA STAR PRODUÇOES LTDA 09.566.470/0001-91 800,00R$                                EMPENHO 844/2018

FETIVIDADES NA COMUNIDADE DA VILA SOCIAL 22 E 23/04/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 D & A COMERCIO, SERVIÇOS E LOCAÇAO LTDA 21.057.261/0001-18 4.540,00R$                            EMPENHO 849/2018

MARCHA RESGATE 01/05/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 D & A COMERCIO, SERVIÇOS E LOCAÇAO LTDA 21.057.261/0001-18 3.980,00R$                            EMPENHO 907/2018

COMEMORAÇÕES DA EMANCIPAÇÃO POLÍTICA 09/07/2018 STYLE BRASIL LTDA 26.190.469/0001-24 5.750,00R$                            EMPENHO 982/2018

CICLO JUNINO 2018
02/09/10/16 E 

23/06/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 MEGA STAR PRODUÇOES LTDA 09.566.470/0001-91 45.000,00R$                          EMPENHO 993/2018

FESTIVIDADE NA COMUNIDADE EM PONTE DOS 

CARVALHOS
28/05/2018

PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 STATUS  SOM  ENTRETENIMENTO LTDA - ME 07.139.305/0001-28 4.889,00R$                            EMPENHO 1009/2018

CICLO JUNINO 2018
09/10/12/13/16/23/24 E 

30/06/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 MEGA STAR PRODUÇOES LTDA 09.566.470/0001-91 6.400,00R$                            EMPENHO 1057/2018

CICLO JUNINO 2018
09/10/12/13/16/23/24 E 

30/06/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 MEGA STAR PRODUÇOES LTDA 09.566.470/0001-91 16.000,00R$                          EMPENHO 1058/2018

CICLO JUNINO 2018
09/10/12/13/16/23/24 E 

30/06/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 D & A COMERCIO, SERVIÇOS E LOCAÇAO LTDA 21.057.261/0001-18 10.200,00R$                          EMPENHO 1059/2018
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FESTEJOS JUNINOS 
09/10/12/13/16/23/24 E 

30/06/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 BH SERVIÇOS EM SONORIZAÇAO LTDA  - ME 10.288.236/0001-29 3.420,00R$                            EMPENHO 1060/2018

FESTEJOS JUNINOS 22/06/2018
PROCESSO  Nº 052/PMCSA-

SECL/2018        INEXIGIBILIDADE Nº 

004/PMCSA-SECL/2018       
CENTRO  DE CULTURA  FAROL DA VILA 08.894.801/0001-50 2.000,00R$                            EMPENHO 1116/2018

FESTA JUNINA - JUSSARAL 23/06/2018
PROCESSO  Nº 052/PMCSA-

SECL/2018        .INEXIGIBILIDADE Nº 

004/PMCSA-SECL/2018  
LEONARDO JOSÉ DE LIMA (LÉO SHOW) 20.412.348/0001-01 1.000,00R$                            EMPENHO 1118/2018

FESTIVIDADE JUNINA - CENTRO DO CABO 01/07/2018
PROCESSO  Nº 052/PMCSA-

SECL/2018        .INEXIGIBILIDADE Nº 

004/PMCSA-SECL/2018  
SOCIEDADE DOS BACAMARTEIRS DO CABO (SOBAC) 08.927.311/0001-02 5.000,00R$                            EMPENHO 1119/2018

FESTA JUNINA - GAIBÚ 29/06/2018
PROCESSO  Nº 052/PMCSA-SECL/2018        

INEXIGIBILIDADE Nº 004/PMCSA-

SECL/2018  
CLAUDINEY VIEIRA DE LIMA (CLÁUDIO DOS TECLADOS) CPF: 009.646.784-38 1.000,00R$                            EMPENHO 1121/2018

FESTIVIDADE JUNINA - PONTEZINHA 22/06/2018
PROCESSO Nº 052/PMCSA-SECL/2018        

INEXIGIBILIDADE Nº 004/PMCSA-

SECL/2018       
RICARDO SERAFIM DOS SANTOS (COCO DE FULÔ) CPF: 033.856.194-60 2.000,00R$                            EMPENHO 1122/2018

FESTA JUNINA - JUSSARAL 23/06/2018
PROCESSO Nº 052/PMCSA-SECL/2018        

INEXIGIBILIDADE Nº 004/PMCSA-

SECL/2018     
JUNIOR SÉRGIO DA SILVA (JUNIOR EQUIPE SHOW) CPF: 041.000.214-37 1.000,00R$                            EMPENHO 1123/2018

FESTIVIDADES JUNINAS EM JUSSARAL 24/06/2018
PROCESSO Nº 052/PMCSA-SECL/2018        

INEXIGIBILIDADE Nº 004/PMCSA-

SECL/2018       
EDILENE DE FÁTIMA PEREIRA (QUADRILHA UNIÃO JUNINA) CPF: 025.994.274-01 3.500,00R$                            EMPENHO 1124/2018

FESTIVIDADE JUNINA - CENTRO DO CABO 23/06/2018
PROCESSO Nº 052/PMCSA-SECL/2018        

INEXIGIBILIDADE Nº 004/PMCSA-

SECL/2018       

LUCIANO PEREIRA LUCAS (QUADRILHA JUNINA 

BACAMARTE)
CPF: 933.014.304-06 1.000,00R$                            EMPENHO 1125/2018

FESTIVIDADE JUNINA - CENTRO DO CABO 23/06/2018
PROCESSO Nº 052/PMCSA-SECL/2018        

INEXIGIBILIDADE Nº 004/PMCSA-

SECL/2018       

LUCIANO PEREIRA LUCAS (QUADRILHA JUNINA 

BACAMARTE)
CPF: 933.014.304-06 3.500,00R$                            EMPENHO 1126/2018

CICLO JUNINO 2018 - LARGO DA ESTAÇÃO 23/06/2018
PROCESSO Nº 052/PMCSA-SECL/2018        

INEXIGIBILIDADE Nº 004/PMCSA-

SECL/2018       
JESSICA RAFAELA DA SILVA GRAÇA 26.867.763/0001-28 3.600,00R$                            EMPENHO 1128/2018

CICLO JUNINO 2018 23/06/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 D & A COMERCIO, SERVIÇOS E LOCAÇAO LTDA 21.057.261/0001-18 1.275,00R$                            EMPENHO 1129/ 2018

CICLO JUNINO EM JUSSARAL 23/06/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 MEGA STAR PRODUÇOES LTDA 09.566.470/0001-91 800,00R$                                EMPENHO 1130/2018

CICLO JUNINO EM JUSSARAL 23/06/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 MEGA STAR PRODUÇOES LTDA 09.566.470/0001-91 2.000,00R$                            EMPENHO 1131/2018

CICLO JUNINO EM PONTEZINHA 22/06/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 D & A COMERCIO, SERVIÇOS E LOCAÇAO LTDA 21.057.261/0001-18 1.275,00R$                            EMPENHO 1132/2018

CICLO JUNINO EM JUSSARAL 23/06/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 MEGA STAR PRODUÇOES LTDA 09.566.470/0001-91 560,00R$                                EMPENHO 1133/2018

FESTIVIDADE JUNINA - PONTEZINHA 22/06/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 MEGA STAR PRODUÇOES LTDA 09.566.470/0001-91 800,00R$                                EMEPNHO 1134/2018

FESTIVIDADE JUNINA - PONTEZINHA 22/06/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 MEGA STAR PRODUÇOES LTDA 09.566.470/0001-91 560,00R$                                EMPENHO 1135/2018

CICLO JUNINO  - CENTRO DO CABO 23/06/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 D & A COMERCIO, SERVIÇOS E LOCAÇAO LTDA 21.057.261/0001-18 3.100,00R$                            EMEPNHO 1136/2018

CICLO JUNINO  - CENTRO DO CABO 22/06/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 ANA MARIA BATISTA SANTOS -ME 24.654.099/0001-03 1.000,00R$                            EMEPNHO 1137/2018

FETIVIDADES NA COMUNIDADE DE PONTE DOS 

CARVALHOS
25/06/2018

PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 STATUS  SOM  ENTRETENIMENTO LTDA - ME 07.139.305/0001-28 500,00R$                                EMPENHO 1140/2018

FETIVIDADES NA COMUNIDADE DE PONTE DOS 

CARVALHOS
25/06/2018

PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 ANA MARIA BATISTA SANTOS -ME 24.654.099/0001-03 500,00R$                                EMEPNHO 1141/2018
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FESTIVIDADE DO CICLO JUNINO - GAIBÚ 28/06/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 ANA MARIA BATISTA SANTOS -ME 24.654.099/0001-03 2.000,00R$                            EMPENHO 1142/2018

FESTIVIDADE DO CICLO JUNINO 28 E 29/06/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 MEGA STAR PRODUÇOES LTDA 09.566.470/0001-91 4.000,00R$                            EMPENHO 1143/2018

FESTIVIDADE DO CICLO JUNINO - GAIBÚ 28 E 29/06/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 D & A COMERCIO, SERVIÇOS E LOCAÇAO LTDA 21.057.261/0001-18 2.550,00R$                            EMPENHO 1144/2018

FETIVIDADES NA COMUNIDADE DE SUAPE 26/06/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 STATUS  SOM  ENTRETENIMENTO LTDA - ME 07.139.305/0001-28 400,00R$                                EMEPENHO 1146/2018
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FESTIVIDADE DO CICLO JUNINO - GAIBÚ 29/06/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 MEGA STAR PRODUÇOES LTDA 09.566.470/0001-91 1.120,00R$                            EMEPENHO 1147/2018

FESTIVIDADE DO CICLO JUNINO - GAIBÚ 29/06/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 MEGA STAR PRODUÇOES LTDA 09.566.470/0001-91 1.600,00R$                            EMEPENHO 1150/2018

FESTIVIDADE DO CICLO JUNINO - PONTEZINHA 01/07/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 ANA MARIA BATISTA SANTOS -ME 24.654.099/0001-03 250,00R$                                EMEPENHO 1151/2018

FESTIVIDADE DO CICLO JUNINO - PONTEZINHA 01/07/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 ANA MARIA BATISTA SANTOS -ME 24.654.099/0001-03 1.280,00R$                            EMPENHO 1152/2018

FESTIVIDADE DO CICLO JUNINO - VILA SOCIAL 30/06/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 ANA MARIA BATISTA SANTOS -ME 24.654.099/0001-03 250,00R$                                EMPENHO 1155/2018

FESTIVIDADE DO MUNICÍPIO 28/06/2018 LAMPIÃO CAÇA, PESCA E CAMPING LTDA 09.019.761/0001-60 4.150,00R$                            EMPENHO 1156/2018

CICLO JUNINO 2018 - LARGO DA ESTAÇÃO 30/06/2018 REGINALDO MONTEIRO JÚNIOR CPF: 544.910.534-72 1.000,00R$                            EMPENHO 1160/2018

FESTIVIDADE DA 24º CORRIDA DA LADEIRA 08/07/2018 ANA MARIA BATISTA SANTOS -ME 24.654.099/0001-03 1.000,00R$                            EMEPENHO 1161/2018

FESTIVIDADE DA 24º CORRIDA DA LADEIRA 08/07/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 BH SERVIÇOS EM SONORIZAÇAO LTDA  - ME 10.288.236/0001-29 380,00R$                                EMPENHO 1162/2018

EMANCIPAÇÃO DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 08/07/2018
PROCESSO  Nº 055/PMCSA-SECL/2018        

INEXIGIBILIDADE Nº 005/PMCSA-

SECL/2018        
SOL PRODUÇÕES E ADMINISTRAÇÃO ARTÍSTICA LTDA 27.260.408/0001-59 95.000,00R$                          EMPENHO 1163/2018

EMANCIPAÇÃO DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 09/07/2018
PROCESSO  Nº 056/PMCSA-SECL/2018        

INEXIGIBILIDADE Nº 006/PMCSA-

SECL/2018          
KMJ COMUNICAÇÃO LTDA-ME 11.209.724/0001-66 45.000,00R$                          EMEPENHO 1165/2018

FESTIVIDADE DA 24º CORRIDA DA LADEIRA 08/07/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 MEGA STAR PRODUÇOES LTDA 09.566.470/0001-91 2.200,00R$                            EMPENHO 1167/2018

EMANCIPAÇÃO DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 08/07/2018
PROCESSO Nº 057/PMCSA-SECL/2018        

INEXIGIBILIDADE Nº 007/PMCSA-

SECL/2018         
R S PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI 29.259.385/0001-98 25.000,00R$                          EMPENHO 1169/2018

ANIVERSÁRIO DE 141 ANOS DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO
09/07/2018

PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 D & A COMERCIO, SERVIÇOS E LOCAÇAO LTDA 21.057.261/0001-18 3.100,00R$                            EMPENHO 1174/2018

ANIVERSÁRIO DE 141 ANOS DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO
09/07/2018

PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 MEGA STAR PRODUÇOES LTDA 09.566.470/0001-91 5.900,00R$                            EMPENHO 1175/2018

ANIVERSÁRIO DE 141 ANOS DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO
09/07/2018

PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 MEGA STAR PRODUÇOES LTDA 09.566.470/0001-91 2.180,00R$                            EMPENHO 1176/2018

ANIVERSÁRIO DE 141 ANOS DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO
09/07/2018

PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 BH SERVIÇOS EM SONORIZAÇAO LTDA  - ME 10.288.236/0001-29 2.300,00R$                            EMPENHO 1177/2018

ANIVERSÁRIO DE 141 ANOS DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO
09/07/2018

PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 BH SERVIÇOS EM SONORIZAÇAO LTDA  - ME 10.288.236/0001-29 5.300,00R$                            EMPENHO 1179/2018
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ANIVERSÁRIO DE 141 ANOS DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO
09/07/2018

PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 D & A COMERCIO, SERVIÇOS E LOCAÇAO LTDA 21.057.261/0001-18 1.275,00R$                            EMPENHO 1182/2018

FESTIVIDADE DO ANIVERSARIO DE 141 ANOS DO CABO 09/07/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 D & A COMERCIO, SERVIÇOS E LOCAÇAO LTDA 21.057.261/0001-18 3.450,00R$                            EMEPNHO 1183/2018

FESTIVIDADE DO ANIVERSARIO DE 141 ANOS DO CABO 08/07/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 D & A COMERCIO, SERVIÇOS E LOCAÇAO LTDA 21.057.261/0001-18 3.100,00R$                            EMEPNHO 1184/2018

FESTIVIDADE DO ANIVERSARIO DE 141 ANOS DO CABO 08 E 09/07/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 MEGA STAR PRODUÇOES LTDA 09.566.470/0001-91 4.180,00R$                            EMEPNHO 1185/2018

FESTIVIDADE DO ANIVERSARIO DE 141 ANOS DO CABO 08 E 09/07/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 MEGA STAR PRODUÇOES LTDA 09.566.470/0001-91 2.800,00R$                            EMEPNHO 1187/2018

FESTIVIDADE DO ANIVERSARIO DE 141 ANOS DO CABO 08 E 09/07/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 MEGA STAR PRODUÇOES LTDA 09.566.470/0001-91 1.600,00R$                            EMEPNHO 1188/2018

FESTIVIDADE DO ANIVERSARIO DE 141 ANOS DO CABO 08 E 09/07/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 BH SERVIÇOS EM SONORIZAÇAO LTDA  - ME 10.288.236/0001-29 7.600,00R$                            EMEPNHO 1193/2018

FESTIVIDADE DO ANIVERSARIO DE 141 ANOS DO CABO  09/07/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 MEGA STAR PRODUÇOES LTDA 09.566.470/0001-91 560,00R$                                EMEPNHO 1195/2018

FESTIVIDADE DO ANIVERSARIO DE 141 ANOS DO CABO  09/07/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 MEGA STAR PRODUÇOES LTDA 09.566.470/0001-91 864,00R$                                EMEPNHO 1196/2018

EVENTO MUSICA NAS PRAÇAS 06/09/2018
PROCESSO Nº 086/PMCSA-SECL/2018 

INEXIGIBILIDADE Nº 008/PMCSA-

SECL/2018    
MARAIA TAKAI OLIVEIRA SILVA 31.370.546/0001-68 10.000,00R$                          EMEPNHO 1464/2018

FESTIVIDADE JUNINAS 01/07/2018
PROCESSO Nº 052/PMCSA-SECL/2018 

INEXIGIBILIDADE Nº 004/PMCSA-

SECL/2018      
SOCIEDADE DOS BACAMARTEIRO DO CABO 08.927.311/0001-02 5.000,00R$                            EMEPNHO 1515/2018

DIA MUNICIPAL DE AÇÃO DE GRAÇAS 31/10/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº052/2017 

PROCESSO Nº060/2017 BH SERVIÇOS EM SONORIZAÇAO LTDA  - ME 10.288.236/0001-29 6.560,00R$                            EMEPNHO 1633/2018

EVENTO 23ºMOCASPE 18 A 25/11/2018

PROCESSO LICITATÓRIO 118/PMCSA-

SECL/2018,                                

INEXIGIBILIDADE Nº 012/PMCSA-

SECL/2018, 

CONSUARTE LTDA -ME 10.868.953/0001-20 20.000,00R$                          EMEPNHO 1704/2018

FESTIVIDADE DE REVEILON 13/12/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 115/SECL/2018                                      

PREGÃO PRESENCIAL Nº 084/SECL/2018       LAMPIAO CAÇA, PESCA E CAMPING LTDA 09.019.761/0001-60 68.340,00R$                          EMEPNHO 1822/2018

FESTIVIDADE DE REVEILON 31/12/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 125/PMCSA-

SECL/2018        INEXIGIBILIDADE Nº 

015/PMCSA-SECL/2018       
ASSOCIAÇAO MUSICAL DE AREIAS 09.290.152/0001-40 11.000,00R$                          EMEPNHO 1933/2018

FESTIVIDADE DE REVEILON 31/12/2018
PROCESSO  Nº 126/PMCSA-SECL/2018        

INEXIGIBILIDADE Nº 016/PMCSA-

SECL/2018      
AR2 PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA-ME 20.470.793/0001-10 28.000,00R$                          EMEPNHO 1934/2018

FESTIVIDADE DE REVEILON 31/12/2018
PROCESSO  Nº 124/PMCSA-SECL/2018        

.INEXIGIBILIDADE Nº 014/PMCSA-

SECL/2018             
CENTRO CULTURAL FAROL DA VILA 08.894.801/0001-50 6.000,00R$                            EMEPNHO 1936/2018

FESTIVIDADE DE REVEILON 31/12/2018
PROCESSO  Nº 127/PMCSA-SECL/2018        

INEXIGIBILIDADE Nº 017/PMCSA-

SECL/2018                                   
EDUARDO HENRIQUE DE A.SILVA - ME 18.764.466/0001-29 16.000,00R$                          EMEPNHO 1938/2018

FEIRA LIVRE DE PONTE DOS CARVALHOS 29/12/2018
PROCESSO Nº 128/PMCSA-SECL/2018        

INEXIGIBILIDADE Nº 018/PMCSA-

SECL/2018    
AECIO RAMOS PEREIRA 17.001.540/0001-92 6.000,00R$                            EMEPNHO 1982/2018
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CICLO DA CARNAVAL ( EMPETUR) 08/02/2018 MAESTRO LIMA NETO 20.000,00R$                      

CICLO DA CARNAVAL ( EMPETUR) 09/02/2018 MESTRE DO COCO PERNAMBUCANO 7.000,00R$                        

CICLO DA CARNAVAL ( EMPETUR) 10/02/2018 CAPITAL DO FREVO 16.500,00R$                      

CICLO DA CARNAVAL ( EMPETUR) 16/02/2018 TOADAS DE PERNAMBUCO 6.000,00R$                        

CICLO DA CARNAVAL ( EMPETUR) 16/02/2018 ANDREZZA FORMIGA 15.000,00R$                      

CICLO DA CARNAVAL ( EMPETUR) 17/02/2018 DUDU DO ACORDEON 13.000,00R$                      

CICLO DA CARNAVAL ( EMPETUR) 17/02/2018 ROBERTO CRUZ 26.000,00R$                      

FESTIVIDADE DO CICLO JUNINO (EMPETUR) 22/06/2018 TOADAS DE PERNAMBUCO 6.000,00R$                        

FESTIVIDADE DO CICLO JUNINO (EMPETUR) 29/06/2018 AECIO DOS 8 BAIXOS 2.000,00R$                        

FESTIVIDADE DO CICLO JUNINO (EMPETUR) 29/06/2018 PEDACINHO DE FLOR 2.000,00R$                        

FESTIVIDADE DO CICLO JUNINO (EMPETUR) 29/06/2018 COCO DE FULÔ 2.000,00R$                        

FESTIVIDADE DO CICLO JUNINO (EMPETUR) 22/06/2018 BOJO DA MACAIBA 3.000,00R$                        

FESTIVIDADE DO CICLO JUNINO (EMPETUR) 22/06/2018 COCO MESTRE ZEZINHO 3.000,00R$                        

FESTIVIDADE DO CICLO JUNINO (EMPETUR) 28/06/2018 COCO DE PONTEZINHA 3.500,00R$                        

FESTIVIDADE DO CICLO JUNINO (EMPETUR) 28/06/2018 ZEQUINHA DOS OITO BAIXOS 3.500,00R$                        

FESTIVIDADE DO CICLO JUNINO (EMPETUR) 23/06/2018 EDINHO QUEIROZ 10.000,00R$                      

FESTIVIDADE DO CICLO JUNINO (EMPETUR) 29/06/2018 SOBAC- SOCIEDADE DOS BACAMARTEIROS 5.000,00R$                        

FESTIVIDADE DO CICLO JUNINO (EMPETUR) 30/06/2018 ANDREZZA FORMIGA 15.000,00R$                      

FESTIVIDADE DO CICLO JUNINO (EMPETUR) 16/06/2018 VALDINHO PAES 23.000,00R$                      

FESTIVIDADE DO CICLO JUNINO (EMPETUR) 16/06/2018 ROBERTO CRUZ 26.000,00R$                      

FESTIVIDADE DO CICLO JUNINO (EMPETUR) 30/06/2018 ANDRÉ MACAMBIRA 15.000,00R$                      

FESTIVIDADE DO CICLO JUNINO (EMPETUR) 24/06/2018 RODRIGO RAPOSO 16.100,00R$                      
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FESTIVIDADE DO CICLO JUNINO (EMPETUR) 24/06/2018 ROGÉRIO RANGEL 20.000,00R$                      

FESTIVIDADE DO CICLO JUNINO (EMPETUR) 23/06/2018 ED CARLOS 20.000,00R$                      

FESTIVIDADE DO CICLO JUNINO (EMPETUR) 29/06/2018 GERALDO MAIA 13.000,00R$                      

FESTIVIDADE DO CICLO JUNINO (EMPETUR) 23/06/2018 LUIZINHO DA SERRA 25.000,00R$                      

FESTIVIDADE DE REVEILON (EMPETUR) 31/12/2017 SAMBA LED 13.000,00R$                      

FESTIVIDADE DE REVEILON (EMPETUR) 31/12/2017 BENIL 25.000,00R$                      

TOTAL 870.056,10R$            
354.600,00R$         

1.224.656,10R$        
* Em caso de convênios, contrados e parcerias firmados com entidades públicas e/ou privadas, os quais tenham por objetivo a realização de eventos festivos, deve-se informar o nome das entidades que participaram de alguma forma da organização da festa. 

TOTAL GERAL
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MAPA DEMONSTRATIVO DE LICITAÇÕES - EXERCÍCIO 2018

 
Declaro para os devidos fins que as informações presentes neste documento refletem a situação atual desta Unidade Gestora,  referente aos Processos Licitatórios.

Ademais, estou ciente que a omissão de informações poderá implicar a aplicação de pena de multa pelo TCE/PE, conforme previsto no  Art. 73 da Lei Estadual nº

12.600/2004 e alterações posteriores, além das sanções previstas nas Resoluções do SAGRES. O não fornecimento do Mapa Demonstrativo de Licitações, implica,

subsidiariamente, na incompletude da Prestação de Contas Anual dos jurisdicionados.

 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
 

Nº Proc. /
Ano

Mod. Nº /
Ano

Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação

Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

128/2018 Inexigibilidade -
18/2018

4/2018 Serviços Prestados
Por Profissional do
Setor Artístico

Apresentação artística do cantor Aécio dos
8 Baixos, na feira livre de Ponte dos
Carvalhos no Cabo de Santo Agostinho, a
ser realizado em 29 de dezembro de 2018,
através da pessoa jurídica Aécia Ramos
Pereira - MEI, por meio da Secretaria
Executiva de Cultura e Lazer

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

AECIO RAMOS PEREIRA 6.000,00

127/2018 Inexigibilidade -
17/2018

4/2018 Serviços Prestados
Por Profissional do
Setor Artístico

Apresentação artistíca com show de Dudu
do Acordeon, no evento do Reveillon 2019
do Cabo de Santo Agostinho, a ser
realizado na data de 31 de dezembro de
2018, às 23 horas, no município do Cabo
de Santo Agostinho, através da pessoa
jurídica Eduardo Henrique de Araujo Silva,
por meio da Secretaria Executiva de
Cultura e Lazer, visando o incentivo às
tradições ar t ís t icas e cul turais do
Município do Cabo de Santo Agostinho/PE

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

EDUARDO HENRIQUE DE
A SILVA -ME

16.000,00

126/2018 Inexigibilidade -
16/2018

4/2018 Serviços Prestados
Por Profissional do
Setor Artístico

Apresentação artística do cantor Roberto
Cruz, para o Revéillon do Cabo de Santo
Agostinho, a ser realizado em 31 de
dezembro de 2018 no município do Cabo
de Santo Agostinho, através da pessoa
jurídica AR2 Produções e Eventosd LTDA,
por meio da Secretaria Executiva de
Cultura e Lazer

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

AR2 Produçõese Eventos
Ltda - ME

28.000,00

125/2018 Inexigibilidade -
15/2018

4/2018 Serviços Prestados
Por Profissional do
Setor Artístico

Apresentação artística com show de
Orquestra Harmonia, no evento do
Revei l lon 2019 do Cabo de Santo
Agostinho, a ser realizado na data de 31
de dezembro de 2018, das 23 horas às 03
horas do dia 01 de janeiro de 2019, na
praia de Gaibú, no Município do Cabo de
Santo Agostinho, através da pessoa
jurídica Associação Musical de Areias, por
meio da Secretaria Executiva de Cultura e

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Associação Musical de
Areias - AMA

11.000,00
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Nº Proc. /
Ano

Mod. Nº /
Ano

Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação

Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

Lazer, visando o incentivo às tradições
artísticas e culturais do Município do Cabo
de Santo Agostinho/ PE

124/2018 Inexigibilidade -
14/2018

4/2018 Serviços Prestados
Por Profissional do
Setor Artístico

Apresentação artística do Grupo Coco de
Pontezinha, para o Réveillon do Cabo de
Santo Agostinho, a ser realizado em 31 de
dezembro de 2018 a 01 de janeiro de
2019 em Gaibú no município do Cabo de
Santo Agostinho, através da pessoa
jurídica Centro Cultural Farol da Vila, por
meio da Secretaria Executiva de Cultura e
Lazer

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Centro Cultural Farol da
Vila

6.000,00

123/2018 Inexigibilidade -
13/2018

4/2018 Serviços de
Publicidade e
Propaganda

Contratação de empresa credenciada e
habilitada para prestação de serviços na
implantação e instalação inicial de 150
(cento e cinquenta) mobiliários urbanos,
postes com dispensadores de saco
biodegradável para coleta de fezes de
animais domésticos, com área para
afixação de placa publicitária, em vários
pontos da cidade do Cabo de Santo
Agostinho, indicados pela Prefeitura

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Claudio Rodrigues de Melo
Veículos

0,01

122/2018 Pregão
Presencial -
89/2018

15/2018 Aparelhos e
Equipamentos
Domésticos

Sim Processo
Instaurado /

Em
Andamento

121/2018 Dispensa -
9/2018

4/2018 Serviços de
Organização de
Seleção Pública ou
Concurso Público

Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços técnicos
especializados para execução da seleção
pública de pessoal para realização de
Concurso Públ ico ,  com v is tas  ao
provimento de cargos efet ivos da
Prefeitura Municipal, compreendendo o
planejamento,  a coordenação e a
execução de seleção de candidatos
mediante uso de plataforma digital,
inclusive com a recepção e apreciação de
recursos administrativos, a análise de
títulos e a publicação de resultados do
Concurso do município do Cabo de Santo
Agostinho

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

IBFC INSTITUTO
BRASILEIRO DE
FORMAÇÃO E
CAPACITAÇÃO

100,00

120/2018 Pregão
Presencial -
88/2018

7/2018 Material de
Expediente

Aquisição de materiais de expediente e
utensílios para escritório, através da
Secretaria Municipal de Programas
Sociais.

Sim Edital
Publicado /

Em
Andamento

119/2018 Pregão
Presencial -
87/2018

7/2018 Serviços Funerários Sim Processo
Instaurado /

Em
Andamento

118/2018 Inexigibilidade -
12/2018

4/2018 Serviços de
Organização de
Eventos e
Festividades

Pat roc ín io  para  o  evento  da  23ª
MOCASPE - Mostra Cabense de Esquetes
e Poesias Encenadas, que será realizado
nos dias 18 a 25 de novembro de 2018,
através da pessoa jurídica CONSUARTE

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

CONSUARTE LTDA 20.000,00
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Nº Proc. /
Ano

Mod. Nº /
Ano

Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação

Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

LTDA., no Município do Cabo de Santo
Agost inho, por meio da Secretar ia
Executiva de Cultura e Lazer, visando o
incentivo às tradições artísticas e culturais
do  Mun ic íp io  do  Cabo de  San to
Agos t inho /PE

117/2018 Pregão
Presencial -
86/2018

6/2018 Menor Preço Serviço de
Desenvolvimento,
Manutenção E/ou
Suporte Técnico de
Software

Contratação de empresa especializada
p a r a  p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  d e
manutenção corret iva, manutenção
preventiva e assistência técnica no
sistema de telecomunicações pertencente
à Prefeitura Municipal do Cabo de Santo
Agostinho.

Sim Edital
Publicado /
Processo

Suspenso por
Decisão

Administrativa

116/2018 Pregão
Presencial -
85/2018

6/2018 Menor Preço Serviço de
Desenvolvimento,
Manutenção E/ou
Suporte Técnico de
Software

Contratação da prestação de serviços de
gestão administrativa e desportiva das
Academias do Cabo de Santo Agostinho,
através da Secretaria Executiva de
Juventude e Esportes.

Não Edital
Publicado /

Em
Andamento

115/2018 Pregão
Presencial -
84/2018

6/2018 Explosivos e
Munições

Constitui objeto deste procedimento
licitatório o registro de preços pelo prazo
de 12(doze) meses para futura e eventual
aquisição de fogos de artifícios, com show
pirotécnico incluso, para as Festividades
do Município, através da Secretaria
Executiva de Cultura e Lazer.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Lampião Caça Pesca e
Camping. Ltda

68.340,00

114/2018 Pregão
Presencial -
83/2018

15/2018 Máquinas e
Equipamentos de
Escritório

Aquisição de crachás em pvc branco,
bobinas e cordões, através da Secretaria
Executiva de Administração e Recursos
Humanos.

Sim Edital
Publicado /
Processo
Deserto

113/2018 Pregão
Presencial -
82/2018

6/2018 Menor Preço Passagens e
Despesas Com
Locomoção

Contratação de empresa especializada
para o fornecimento de passagens aéreas

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

STYLUS VIAGENS E
TURISMO LTDA. EPP

100.000,00

112/2018 Pregão
Presencial -
81/2018

6/2018 Aparelhos e
Equipamentos
Domésticos

Constitui objeto deste procedimento
licitatório o registro de preços pelo prazo
de
12(doze) meses para futura e eventual
a q u i s i ç ã o  d e  a p a r e l h o s  d e  a r
c o n d i c i o n a d o s  d e
12.000 (doze mil) btus, 18.000 (dezoito
mil) btus e 60.000 (sessenta mil) btus, com
instalação inclusa, através da Secretaria
Municipal de Programas Sociais.

Sim Edital
Publicado /

Em
Andamento

111/2018 Tomada de
Preços - 3/2018

4/2018 Técnica e Preço Consultoria Contratação de empresa de engenharia
para  a  execução de  serv iços  de
engenharia consultiva para a elaboração
do Plano Municipal de Saneamento Básico
(PMSB) do município do Cabo de Santo
Agostinho, estando nele incluído o Plano
Municipal  de Gestão Integrada de
Res íduos  Só l idos  (PMGIRS) ,  em
conformidade com as leg is lações
pert inentes e vigentes, através da

Não Edital
Publicado /

Em
Andamento
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Secretaria Executiva de Meio Ambiente.

110/2018 Pregão
Presencial -
80/2018

7/2018 Menor Preço Serviço de
Desenvolvimento,
Manutenção E/ou
Suporte Técnico de
Software

Contratação de serviços especializados de
consultoria e assessoria técnica para
orientação de servidores do Departamento
de Patrimônio e Compras, incluindo o
sof tware,  para processamento da
execução e controle de bens patrimoniais
da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo
Agostinho, Fundo Municipal de Defesa dos
Direitos da Criança e do Adolescente do
Cabo de Santo Agost inho,  Fundo
Municipal de Assistência Social do Cabo
de Santo Agostinho, Fundo Municipal de
Desenvolvimento Social do Cabo de Santo
Agostinho, Fundo Municipal de Saúde do
Cabo de Santo Agostinho, Faculdade de
Ciências Humanas do Cabo de Santo
Agostinho e Instituto de Previdência dos
Servidores Municipais do Cabo de Santo
Agostinho

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

CONTAGEM
CONTABILIDADE E
ASSESSORIA EM

GESTÃO PÚBLICA LTDA.

78.000,00

109/2018 Pregão
Presencial -
79/2018

7/2018 Mobiliário em Geral Sim Processo
Instaurado /

Em
Andamento

108/2018 Pregão
Presencial -
78/2018

6/2018 Material Esportivo Aquisição de discos de equilíbrio, bolas
suíças, kits de cones, entre outros, para
creche Lar da Criança, através da
Secretaria Municipal de Educação.

Sim Edital
Publicado /

Em
Andamento

107/2018 Pregão
Presencial -
77/2018

6/2018 Serviço de
Desenvolvimento,
Manutenção E/ou
Suporte Técnico de
Software

Sim Processo
Instaurado /

Em
Andamento

106/2018 Pregão
Presencial -
76/2018

15/2018 Menor Preço Locação de Bens
Móveis em Geral

Contratação de empresa especializada
para locação de estrutura com coberta,
para os eventos realizados na Praça 09 de
Julho, através da Secretaria Executiva de
Cultura e Lazer.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

B H SERVIÇOS EM
SONORIZAÇÃO LTDA -

ME

65.600,00

105/2018 Pregão
Presencial -
75/2018

15/2018 Equipamentos de
Informática

Aquisição de 10 (dez) computadores,
através da Secretaria Executiva de
Logística.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

FOCO PROJETOS
EDUCACIONAIS E

COMERCIO VAREJISTA
DE MOVEIS EIRELI

29.550,00

104/2018 Pregão
Presencial -
74/2018

15/2018 Mobiliário em Geral Aquisição de armários de aço e estantes
em aço, através da Secretaria Executiva
de Recursos Humanos

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

GHPS BARRETO - ME 31.410,00

103/2018 Pregão
Presencial -
73/2018

15/2018 Aparelhos e
Equipamentos
Domésticos

Aquisição de bebedouros e aparelhos de
ar condicionado, através da Secretaria
Executiva de Logística e Secretaria
Executiva Administração e Recursos

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /

FERRUDD COMERCIAL
LTDA EPP

REDE DE NEGOCIOS EM
TECNOLOGIA LTDA - ME

22.465,00
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Humanos  e  Secre ta r ia  Execu t i va
Administração e Recursos Humanos.

Concluído SC DA SILVA COMÉRCIO
EIRELI-ME

102/2018 Pregão
Presencial -
72/2018

6/2018 Menor Preço Vestuário em Geral Contratação de empresa especializada na
confecção de fardamentos

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

COMERCIAL MASTER
EIRELI  ME

8.710,00

101/2018 Pregão
Presencial -
71/2018

6/2018 Material Para
Acondicionamento e
Embalagem

Aquisição de sacolas oxibiodegradável,
através da Secretária Executiva de Meio
Ambiente.

Sim Edital
Publicado /

Em
Andamento

100/2018 Pregão
Presencial -
70/2018

6/2018 Máquinas e
Equipamentos
Agrícolas e
Rodoviários

Aquisição de bomba centrifuga, bomba
submersível, cortador de grama elétrico e
cortador de grama a gasolina, através da
Secretaria Executiva de Juventude e
Esportes.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

SC DA SILVA COMÉRCIO
EIRELI-ME

8.500,00

99/2018 Pregão
Presencial -
69/2018

6/2018 Material Esportivo Aquisição de bolas de basquetebol, bolas
de futebol, bolas de futsal, bolas de
primeiros socorros, bombas para bola,
c a l i b r a d o r e s  d e  b o l a s ,  p a d r õ e s
complementos, redes de futebol, troféus,
entre outros, através da Secretaria
Executiva de Juventude e Esportes.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

BRUNO E CARLA
COMERCIO E SERVICOS

LTDA
COMERCIAL MASTER

EIRELI  ME
SC DA SILVA COMÉRCIO

EIRELI-ME

137.784,88

98/2018 Pregão
Presencial -
68/2018

7/2018 Materiais de Cama,
Mesa e Banho

Sim Processo
Instaurado /

Em
Andamento

97/2018 Pregão
Presencial -
67/2018

7/2018 Menor Preço Serviços Funerários Contratação de empresa especializada
para serviços funerários incluindo ataúde,
pera atender a População Carente do
Município, através da Secretaria Municipal
de Programas Sociais.

Sim Edital
Publicado /
Processo
Deserto

96/2018 Pregão
Presencial -
66/2018

4/2018 Locação de
Equipamentos e
Veículos Pesados

Contratação de empresa especializada
para locação de ônibus, para atender a
população carente do município, através
da Secretaria Municipal de Programas
Sociais.

Sim Edital
Publicado /

Em
Andamento

95/2018 Inexigibilidade -
11/2018

4/2018 Serviço de
Consultoria E/ou
Treinamento de
Informática

Contratação de entidade para ministrar
cursos e palestras, num universo de 180
(cento e oitenta) inscrições, visando a
qual i f icação prof iss ional  juntos às
empresas do Município, no projeto 2º
Cabo Qualifica, que se realizará nos dias
26 de setembro a 04 de outubro de 2018,
na cidade do Cabo de Santo Agostinho

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

SERVIÇO DE APOIO AS
MICRO E PEQUENAS
EMPRESAS DE PE -

SEBRAE/PE

5.600,00

94/2018 Inexigibilidade -
10/2018

4/2018 Serviço de
Consultoria E/ou
Treinamento de
Informática

Contratação de entidade para ministrar
cursos e oficinas, num universo de 280
(duzentos e oitenta) inscrições, visando a
qual i f icação prof iss ional  juntos às
empresas do Município, no Projeto 2º
Cabo Qualifica, que se realizará nos dias
25 de setemrbo a 16 de novembro de
2018, na cidade do Cabo de Santo

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial

19.028,70
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Agostinho

93/2018 Inexigibilidade -
9/2018

4/2018 Serviço de
Consultoria E/ou
Treinamento de
Informática

Contratação de empresa especializada
para ministrar cursos, palestras e oficinas,
visando a qualificação profissional junto às
empresas do município, a ser realizado
entre os dias 25 de setembro a 16 de
novembro de 2018, na cidade do Cabo de
Santo Agostinho, através da instituição
SENAC, por meio da Secretaria Municipal
de Desenvolv imento Econômico e
Turismo, para a execução do 2º CABO
QUALIFICA

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM

COMERCIAL - SENAC

10.800,00

92/2018 Pregão
Presencial -
65/2018

6/2018 Menor Preço Serviço de
Desenvolvimento,
Manutenção E/ou
Suporte Técnico de
Software

Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de tecnologia da
informação para implantação de um
modelo de gestão pública informatizada,
compreendendo a disponibilização e
implantação de ferramenta tecnológica,
licenças de software, bem como serviços
de integração e criação de painéis de
interface computacional de monitoramento
de atributos de sistema (dashboard),
suporte técnico e treinamento, através da
Secretar ia  Munic ipa l  de Assuntos
Estratégicos da Prefeitura Municipal do
Cabo de Santo Agostinho.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Facilit Tecnologia Ltda EPP 244.400,00

91/2018 Pregão
Presencial -
64/2018

6/2018 Material Para
Instalação Elétrica e
Eletrônica

Aquisição de caixas amplif icadoras,
pedestais e extensões tipo carretel,
através da Secretaria Executiva de
Juventude e Esportes.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

FERRUDD COMERCIAL
LTDA

FOCO PROJETOS
EDUCACIONAIS E

COMERCIO VAREJISTA
DE MOVEIS EIRELI

SC DA SILVA COMÉRCIO
EIRELI-ME

21.075,00

90/2018 Pregão
Presencial -
63/2018

6/2018 Suprimentos de
Informática

Sim Processo
Instaurado /

Em
Andamento

89/2018 Pregão
Presencial -
62/2018

6/2018 Mobiliário em Geral Aquisição de círculos de estudo infantil,
estantes em aço, conjuntos hexagonais,
conjuntos de refeitórios, cadeiras com
pranchetas acopladas e conjuntos de
mesas e poltronas para professores, para
atender os Serviços de Convivências e
Fortalecimento de Vinculo ? SCFV/PETI,
através da Secretaria Municipal de
Programas Sociais.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

DELTA PRODUTOS E
SERVIÇOS Ltda

67.436,00

88/2018 Concorrência -
9/2018

4/2018 Menor Preço Urbanização Contratação de Empresa de Engenharia
p a r a  e x e c u ç ã o  d e  O b r a s  d e
Te r rap l anagem,  Pav imen tação  e
Drenagem da Rua Alto do Cajueiro, no
Município do Cabo de Santo Agostinho.

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

CONSTRUTORA SANTA
LEONOR LTDA EPP

1.137.407,81

87/2018 Pregão 6/2018 Material Esportivo Aquisição de camas elásticas, escadas de Sim Processo FOCO PROJETOS 23.401,70
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Presencial -
61/2018

agilidade, colchonetes, bolas suíças,
balanças digitais entre outros, através da
Secretaria Executiva de Juventude e
Esportes.

Adjudicado /
Homologado /

Ratificado /
Concluído

EDUCACIONAIS E
COMERCIO VAREJISTA

DE MOVEIS EIRELI

86/2018 Inexigibilidade -
8/2018

4/2018 Serviços Prestados
Por Profissional do
Setor Artístico

Apresentação da cantora Maraia Takai
Oliveira Silva, no evewnto Música nas
Praças, a ser realizado no dia 06 de
setembro de 2018, na praça Marcos Freire
em Ponte dos Carvalhos, no município do
Cabo de Santo Agostinho, através da
pessoa jurídica Maraia Takai Oliveira Silva
- MEI, por meio da SECL, visando o
incentivo ás tradições artísticas e culturais
do  Mun ic íp io  do  Cabo de  San to
Agos t inho /PE

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Maraia Takai Oliveira Silva -
MEI

10.000,00

85/2018 Dispensa -
8/2018

4/2018 Locação de Imóveis Locação do imóvel situado à Estrada do
Plano, nº 1335, Loteamento 9999,
Engenho Utinga de Baixo, Cabo de Santo
Agostinho/ PE, CEP. 54.590-000, para
funcionamento da Escola Municipal
Professora Guiomar de Albuquerque
Maranhão

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Lécio da Silva 5.400,00

84/2018 Dispensa -
7/2018

4/2018 Locação de Imóveis Locação do imóvel situado à Via XIV, nº
400, Distrito Industrial, Cabo de Santo
Agostinho/PE, CEP.54.590-000, a ser
destinado ao funcionamento do Anexo da
Escola Municipal Padre Henrique Vieira

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

ESPÓLIO DE PAULINO
LUIZ DA SILVA /

Inventariante Maria José do
Carmo

9.600,00

83/2018 Pregão
Presencial -
60/2018

7/2018 Menor Preço Locação de
Equipamentos e
Veículos Pesados

Contratação de empresa especializada
para locação de ônibus, para transporte de
alunos residentes na zona rural

Sim Edital
Publicado /

Em
Andamento

82/2018 Pregão
Presencial -
59/2018

7/2018 Material Para
Construção e
Reformas

Aquisição de piquetes de madeira e fitilhos Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

BRIXTON COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA EPP
Lampião Caça Pesca e

Camping. Ltda

24.300,00

81/2018 Pregão
Presencial -
58/2018

7/2018 Menor Preço Serviços de
Comunicação

Contratação de empresa especializada
para confecção e instalação de placas
indicativas tipo fachada, de porta, aérea,
cardápio, black light, inaugural e adesivo
leitoso

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Carlos Alberto de Santana-
EPP

MARIA L. CAMINHA DA
SILVA - ME

270.500,00

80/2018 Pregão
Presencial -
57/2018

7/2018 Menor Preço Serviços de
Comunicação

Contratação de empresa especializada
para confecção e instalação de placas
indicativas tipo fachada, de porta, aérea,
cardápio, black light, inaugural e adesivo
leitoso, para atender diversas secretarias.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Carlos Alberto de Santana-
EPP

291.000,00

79/2018 Pregão
Presencial -
56/2018

7/2018 Material de Proteção
e Segurança

Aquisição de facão, foice, motosserra,
capacete e outros.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Lampião Caça Pesca e
Camping. Ltda

7.744,00

78/2018 Pregão
Presencial -

6/2018 Menor Preço Softwares Contratação de empresa especializada
para disponibilização de licenças de uso

Não Processo
Adjudicado /

ATTORNATUS
PROCURADORIA DIGITAL

336.996,00
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55/2018 mensal para uti l ização do processo
eletrônico no âmbito da execução fiscal e
do contencioso judicial

Homologado /
Ratificado /
Concluído

LTDA.

77/2018 Pregão
Presencial -
54/2018

6/2018 Aparelhos e
Equipamentos
Desportivos

Contratação de empresa especializada
para LOCAÇÃO, instalação, confecção,
montagem, manutenção preventiva,
corret iva e assistência técnica de
aparelhos, equipamentos e materiais para
t re i namen to ,  e  AQUIS IÇÃO com
instalação de piso emborrachado e guarda
corpo para as academias de musculação
ao ar l ivre, a serem instaladas no
Munícipio do Cabo de Santo Agostinho,
através da Secretaria Executiva de
Juventude e Esportes.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

JJMR
EMPREENDIMENTOS

EIRELLI EPP
MUDE INDÚSTRIA DE

EQUIPAMENTOS
ESPORTIVOS LTDA-EPP

1.896.226,65

76/2018 Dispensa -
6/2018

4/2018 Combustíveis e
Lubrificantes

Aquisição de 10.000 (dez) mil litros de
etanol, para o abastecimento da frota de
veículos da Prefeitura do Município do
Cabo de Santo Agostinho, devido a
paralisação nacional dos caminhoneiros
iniciada em 21 de maio de 2018, através
da SEARH

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

DISLUB COMBUSTÍVEIS
LTDA

28.721,00

75/2018 Pregão
Presencial -
53/2018

6/2018 Menor Preço Urbanização Contratação de pessoa jurídica esp. em
serv .  técn icos  de  levan tamentos
topográficos e geodésicos, visando o
projeto de regularização do Loteamento
Nossa Sra. do Rosário e ZEIS Vila Nova

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Lucena Topografia e
Construção Ltda

121.000,00

74/2018 Pregão
Presencial -
52/2018

6/2018 Equipamentos de
Informática

Aquisição de 10 (dez) computadores Sim Edital
Publicado /
Processo
Deserto

73/2018 Pregão
Presencial -
51/2018

6/2018 Menor Preço Serviços de
Instalação,
Produção,
Montagem e
Desmontagem de
Estruturas Para
Realização de
Eventos.

Contratação de prestação de serviços
espec ia l i zados  em in f raes t ru tu ra ,
decoração floral e ambiental para a
realização dos eventos da Semana da
Pátria

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

k & R II PROMOÇÕES E
SERVIÇOS ARTÍSTICOS

EIRELLI

17.127,00

72/2018 Pregão
Presencial -
50/2018

6/2018 Menor Preço Contrato de Gestão
em Assistência
Social

Contratação de empresa para estudo
socioeconômico e parecer social de 1.600
beneficiários do programa Bolsa cidadã,
através da Sec. Mun. de Prog. Sociais

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

COONSULT-
COOPERATIVA DE
CONSULTORES E

SERVIÇOS TÉCNICOS

75.000,00

71/2018 Concorrência -
8/2018

4/2018 Menor Preço Obras Contratação de empresa especializada
para execução de obra de construção da
Creche de Pontezinha

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

CBL EMPREENDIMENTOS
LTDA

3.226.285,19

70/2018 Pregão
Presencial -
49/2018

6/2018 Menor Preço Serviço Contratação de empresa especializada
para locação de disciplinadores, para
Semana da Pátria

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /

MEGA STAR
PRODUÇÕES LTDA

20.000,00
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Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

Concluído

69/2018 Pregão
Presencial -
48/2018

6/2018 Menor Preço Serviço Contratação de empresa especializada na
confecção e instalação de adesivos tipo
Táxi, Moto táxi e capacetes

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Carlos Alberto de Santana-
EPP

84.050,00

68/2018 Pregão
Presencial -
47/2018

6/2018 Menor Preço Locação de
Equipamentos e
Veículos Pesados

Contratação de empresa especializada
para locação de ônibus, para Semana da
Pátria e atividades externas

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

R&R TRNSPORTES E
LOCAÇÃO LTDA ME

70.999,20

67/2018 Concorrência -
7/2018

4/2018 Menor Preço Urbanização Contratação de Empresa de Engenharia
para execução de Obras de Pavimentação
e Drenagem na Rua Bueiro, Travessa 1,
Travessa 2, Travessa 3 no Engenho Novo,
no Município do Cabo de Santo Agostinho.

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

CONSTRUTORA SANTA
LEONOR LTDA - EPP -

CONSTRUTORA SANTA
LEONOR

1.659.440,50

66/2018 Concorrência -
6/2018

4/2018 Menor Preço Urbanização Contratação de empresa de engenharia
espec ia l i zada  pa ra  execuçãod  e
manutenção geral e ampliação de lóculos
e ossuários dos cemitérios publicos do
Município

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

L & R SANTOS
CONSTRUÇÕES LTDA

1.850.528,38

65/2018 Pregão
Presencial -
46/2018

6/2018 Menor Preço Contrato de Gestão
em Serviços
Científicos e
Tecnológicos

Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de tecnologia da
Informação para implantação de um
modelo de gestão pública informatizada,
compreendendo a disponibilização e
implantação de ferramenta tecnológica,
licenças de software, bem como serviços
de integração e criação de painéis de
interface computacional de monitoramento
de atributos de sistema (Dashboard),
suporte técnico e treinamento.

Sim Edital
Publicado /
Processo
Deserto

64/2018 Pregão
Presencial -
45/2018

15/2018 Material Didático Aquisição de 100 (cem) quadros brancos,
para as escolas da rede municipal de
ensino

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

A M COMERCIO DE
MATERIAIS DE

ESCRITORIO LTDA

28.500,00

62/2018 Pregão
Presencial -
43/2018

15/2018 Material Esportivo Aquisição de quimonos de judô, toucas de
natação, arcos para ginástica rítmica, para
os alunos da Rede municipal de ensino.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

BRIXTON COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA EPP

139.800,00

61/2018 Pregão
Presencial -
42/2018

15/2018 Aparelhos e
Equipamentos
Domésticos

Aquisição de 04(quatro) secadoras de
roupas

Sim Edital
Publicado /
Processo
Deserto

60/2018 Pregão
Presencial -
41/2018

6/2018 Softwares Aquisição de 04(quatro) licenças do
Autodesk Autocad new single, por um
período de 03(três) anos, através da Sec.
Mun. de Coord. Regional e Serviços
Públicos.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

TECNETWORKING
SERVIÇOS E SOLUÇÕES

EM TI LTDA ME

70.000,00
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Nº Proc. /
Ano

Mod. Nº /
Ano

Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação

Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

59/2018 Pregão
Presencial -
40/2018

6/2018 Material Para
Reabilitação
Profissional

Aquisição de cotoveleiras e joelheiras,
para os Agentes de Trânsito, através da
Secretaria Municipal de Defesa Social.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

COMERCIAL MASTER
EIRELI  ME

6.300,00

58/2018 Pregão
Presencial -
39/2018

6/2018 Gêneros
Alimentícios

Aquisição de água mineral em garrafões
de 20 litros (Garrafão em comodato), água
mineral em fardo com 12 unidades (500ml
cada) e gás GLP (Botijão em comodato)

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Henrique O. Silva Santos
EIRELI-ME

75.080,00

57/2018 Inexigibilidade -
7/2018

4/2018 Serviços Prestados
Por Profissional do
Setor Artístico

Apresentação artística em show da Banda
Rogério Som O Menino É Bom, no evento
no Dia de Emancipação do Município, a
ser realizado na data de 08 de julho de
2018, às 19:30 horas, na praça de eventos
da PE60, no Município do Cabo de Santo
Agostinho, através da pessoa jurídica RS
Produção e Eventos EIRELI - ME, por
meio da Sec. Ex. de Cultura e Lazer,
visando o incentivo às tradições artísticas
e culturais do Município do Cabo de Santo
Agostinho/PE

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

RS PRODUÇÕES E
EVENTOS EIRELLI - ME

25.000,00

56/2018 Inexigibilidade -
6/2018

4/2018 Serviços Prestados
Por Profissional do
Setor Artístico

Apresentação artística com show do grupo
?Preto no Branco? para o evento de
Emancipação do Município, que será
realizado no dia 09 de julho de 2018, na
cidade do Cabo de Santo Agostinho

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

KML COMUNICAÇÃO 45.000,00

55/2018 Inexigibilidade -
5/2018

4/2018 Serviços Prestados
Por Profissional do
Setor Artístico

Apresentação artística em show com
duração de 01 (uma) hora e trinta minutos
de Solange Almeida, no evento do Dia de
Emancipação do Municíp io,  a  ser
realizado na data de 09 de julho de 2018,
às 22 horas, na praça de eventos da PE
60, no Cabo de Santo Agostinho, através
da pessoa jurídica Sol Produção e
Administração Artística Ltda., por meio da
Sec. Ex. de Cultura e Lazer, visando o
incentivo das tradições artíst icas e
culturais do Município do Cabo de Santo
Agostinho/PE

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

SOL PRODUÇÃO E
ADMINISTRAÇÃO
ARTÍSTICA LTDA

95.000,00

54/2018 Pregão
Presencial -
38/2018

6/2018 Menor Preço Softwares Contratação de empresa especializada
para disponibilização de licenças de uso
mensal para uti l ização do processo
eletrônico no âmbito da Execução Fiscal e
do Contencioso Judicial

Não Edital
Publicado /
Processo
Deserto

53/2018 Concorrência -
5/2018

4/2018 Menor Preço Urbanização Contratação de empresa de engenharia
p a r a  e x e c u ç ã o  d e  o b r a s  d e
terraplanagem, pavimentação e drenagem
da Rua VT-1 com a VC-3, Enseada dos
Corais, no município do Cabo de Santo
Agostinho

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

INSTTALE ENGENHARIA
LTDA

2.357.193,05

52/2018 Inexigibilidade -
4/2018

4/2018 Serviços de
Organização de
Eventos e

Não Processo
Instaurado /

Em
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Nº Proc. /
Ano

Mod. Nº /
Ano

Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação

Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

Festividades Andamento

51/2018 Pregão
Presencial -
37/2018

7/2018 Material Para
Construção e
Reformas

Aquisição de portas, fechadura, pias,
tomadas, interruptores, cabos, entre
outros.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Luciano V. de Souza ME
SC DA SILVA COMÉRCIO

EIRELI-ME

257.816,50

50/2018 Pregão
Presencial -
36/2018

8/2018 Instrumentos
Musicais e Artísticos

Aquis ição de bombos,  a tabaques,
pandeiros, trompetes, baquetas, entre
outros, para bandas marciais da pessoa
com def ic iênc ia  e  do  serv iço  de
convivência e fortalecimento de vínculo

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

FERRUDD COMERCIAL
LTDA

147.000,00

49/2018 Pregão
Presencial -
35/2018

8/2018 Máquinas e
Equipamentos Para
Oficina de Veículos
em Geral

Aquisição de lavadora de alta pressão,
extensões elétricas, bolas de pilates,
colchonetes e ventiladores de coluna.

Sim Edital
Publicado /
Processo
Deserto

48/2018 Concorrência -
4/2018

4/2018 Menor Preço Obras Contratação de empresa especializada
para execução de obra de construção de
Escola do Rosário

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

SBC SOCIEDADE
BRASILEIRA DE

CONSTRUÇÕES LTDA

4.592.498,05

47/2018 Pregão
Presencial -
34/2018

6/2018 Material de
Expediente

Aquisição de materiais de expediente Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Maria José Ferreira ME
SC DA SILVA COMÉRCIO

EIRELI-ME
TUTTO LIMP

DISTRIBUIDORA LTDA
WILSON COMERCIO E
SERVIÇOS EIRELLI ME

1.028.118,43

46/2018 Pregão
Presencial -
33/2018

8/2018 Material Bibliográfico Aquisição de material bibliográfico, de
forma parcelada, através da SMAJ e
Procuradoria Geral do Município

Sim Edital
Publicado /
Processo
Revogado

45/2018 Pregão
Presencial -
32/2018

15/2018 Material Para
Instalação Elétrica e
Eletrônica

Aqu is i ção  de  cabos ,  conec to res ,
adaptadores,  mul t ímetros d ig i ta is ,
testadores de cabo, monitores, televisores,
gabinetes, processadores, discos rígidos,
estabilizadores, entre outros

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

REDE DE NEGOCIOS EM
TECNOLOGIA LTDA - ME
SC DA SILVA COMÉRCIO

EIRELI-ME

86.000,00

44/2018 Pregão
Presencial -
31/2018

15/2018 Material Para
Instalação Elétrica e
Eletrônica

Aquisição câmeras IP dome, NRV 16
canais, cabos, conectores, fechadura
digital, central de alarme, sensores de
fumaça e presença, entre outros.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

CONSUMA COMERCIO
EIRELLI

34.139,00

43/2018 Inexigibilidade -
3/2018

4/2018 Serviços de
Aperfeiçoamento,
Capacitação e
Treinamento de
Pessoal

Contratação das entidades classificadas e
habilitadas para prestação de serviços de
intermediação e promoção de integração
entre a Prefeitura e as instituições de
ensino, visando a implementação de
Programa de Estágio, de acordo com a lei
11.788, de 25 de setembro de 2008, para
atender as necessidades da Prefeitura
Municipal

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

UNIVERSIDADE
PATATIVA DO ASSARÉ -

UPA

400,00

42/2018 Pregão 15/2018 Aparelhos e Aquisição de 200(duzentos) ventiladores Sim Processo RCOM COMERCIO E 30.200,00
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Nº Proc. /
Ano

Mod. Nº /
Ano

Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação

Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

Presencial -
30/2018

Equipamentos
Domésticos

de coluna de 50cm, para os alunos da
Rede de Municipal de Ensino

Adjudicado /
Homologado /

Ratificado /
Concluído

SERVICOS EIRELI ME

41/2018 Pregão
Presencial -
29/2018

15/2018 Menor Preço Serviços de
Organização de
Eventos e
Festividades

Contratação de empresa especializada na
prestação dos serviços de buffet, sem
locação de espaço,  com cardápio
di ferenciado, cujos serviços serão
solicitados para ações e eventos, para
atender as demandas da SMPROS

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

V Rezende S. Souza
Eventos ME

172.000,00

40/2018 Dispensa -
5/2018

4/2018 Locação de Imóveis Locação do imóvel situado à Rua José
Joaquim de Veras (antiga Rua Dois), nº
37, Qd. F, Lote 05, Loteamento Vila
Claudete, Cabo de Santo Agostinho/PE,
CEP. 54.519-150, a ser destinado ao
funcionamento do Anexo da Escola
Municipal Maria Tereza de Menezes

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Antonio Fernandes de Lira 13.200,00

39/2018 Pregão
Presencial -
28/2018

8/2018 Material de Proteção
e Segurança

Aquisição de pranchões, nadadeiras,
capacetes, coletes salva vidas, motor de
popa.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Lampião Caça Pesca e
Camping. Ltda

194.660,00

38/2018 Pregão
Presencial -
27/2018

6/2018 Aparelhos e
Equipamentos
Domésticos

Aquisição de 05(cinco) aparelhos de ar
condicionado 48.000 btus.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

SC DA SILVA COMÉRCIO
EIRELI-ME

37.250,00

37/2018 Concorrência -
3/2018

4/2018 Menor Preço Urbanização Contratação de empresa de engenharia
para execução de obras de contenção,
pavimentação e drenagem na Estrada do
Barbalho (Trecho I) - Pirapama

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

CONSTRUTORA SANTA
LEONOR LTDA - EPP -

CONSTRUTORA SANTA
LEONOR

1.860.375,45

36/2018 Pregão
Presencial -
26/2018

7/2018 Equipamentos de
Informática

Aquisição de 05(cinco) notebooks Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

SC DA SILVA COMÉRCIO
EIRELI-ME

23.000,00

35/2018 Pregão
Presencial -
25/2018

6/2018 Menor Preço Serviços Prestados
Por Profissionais
Com Habilitação
Específica

Contratação de pessoa jurídica esp. em
serv.  técn icos dde levantamentos
topográf icos e geodésicos

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Lucena Topografia e
Construção Ltda

97.162,67

34/2018 Dispensa -
4/2018

4/2018 Locação de Imóveis Locação do imóvel situado à Rodovia PE-
60, nº 2.520, Santo Inácio, Cabo de Santo
Agostinho/PE, para funcionamento do
Centro Administrativo Municipal II

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

M.H. Empreendimentos
Ltda

1.440.000,00

33/2018 Dispensa -
3/2018

4/2018 Manutenção e
Conservação de
Bens Imóveis

Contratação de empresa especializada
para realização de reformas nos boxes e
reparos de instalações elétricas do
Mercado Público do Cabo de Santo
Agostinho, através da Superintendência
de Abastecimento

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Real Energy LTDA 181.651,93
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Nº Proc. /
Ano

Mod. Nº /
Ano

Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação

Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

32/2018 Pregão
Presencial -
24/2018

6/2018 Material Bibliográfico Aquisição de material bibliográfico, de
forma parcelada, visando atender aos
estudantes e professores da Rede
Municipal de Ensino, através da Secretaria
Municipal de Educação

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

DIDÁTICOS EDITORA
LTDA - ME

5.700.000,00

31/2018 Pregão
Presencial -
23/2018

6/2018 Menor Preço Serviços de
Instalação,
Produção,
Montagem e
Desmontagem de
Estruturas Para
Realização de
Eventos.

Contratação de empresa especializada
para locação de equipamentos de som,
iluminação, palcos, geradores e cobertos
em alumínio box truss.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

DIGITAL LOCACOES E
EVENTOS EIRELI EPP

MEGA STAR
PRODUÇÕES LTDA
S. & C. BANHEIROS

QUIMICOS E LIMPEZA EM
GERAL EIRELI
STATUS SOM

ENTRETEINIMENTO LTDA

813.170,00

30/2018 Pregão
Presencial -
22/2018

6/2018 Material de Limpeza,
Conservação e
Higiene

Aquisição de baldes, vassouras, panos de
chão, desinfetantes, sabão em pó,
detergentes neutros, alvejantes, papéis
higiênicos, papeis toalha, sacos de lixos,
copos descartáveis, entre outros.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

L.O. SOARES DE
MORAES - ME

WILSON COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI - ME

833.376,00

29/2018 Pregão
Presencial -
21/2018

6/2018 Material de Proteção
e Segurança

Aquisição de 1.000(mil) guarda-chuvas,
para ornamentação de ruas, praças,
p a s s e i o s  p ú b l i c o s  e m  d a t a s
comemorativas e eventos culturais, tais
como: música nas praças, Festival de
Jazz, Festival de MPB, São João, Festival
das Orquídeas, Feira do Artesanato, Dia
do estudante, entre outros

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

SC DA SILVA COMÉRCIO
EIRELI-ME

46.000,00

28/2018 Pregão
Presencial -
20/2018

7/2018 Menor Preço Serviços de Limpeza
e Conservação

Contratação de empresa especializada em
d e d e t i z a ç ã o ,  d e s r a t i z a ç ã o  e
d e s i n t e t i z a ç ã o

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

GRUPO NILDO
SANEAMENTO E

CONSTRUCAO LTDA ME

63.655,76

27/2018 Pregão
Presencial -
19/2018

7/2018 Menor Preço Serviços de Limpeza
e Conservação

Contratação de empresa especializada em
d e d e t i z a ç ã o ,  d e s r a t i z a ç ã o  e
d e s i n t e t i z a ç ã o

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

EFICAZ SERVIÇOS E
TERCEIRIZAÇÕES EIRELI-

ME

63.735,24

26/2018 Tomada de
Preços - 2/2018

4/2018 Menor Preço Urbanização Contratação de empresa de engenharia
para execução das obras de construção
da praça de esportes e cultura.

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Construtora Dois Irmãos
LTDA

1.333.067,16

25/2018 Pregão
Presencial -
18/2018

8/2018 Material e
Medicamentos Para
Uso Veterinário

Sim Processo
Instaurado /

Processo
Revogado

24/2018 Pregão
Presencial -
17/2018

8/2018 Material Para
Acondicionamento e
Embalagem

A q u i s i ç ã o  d e  s a c o l a s  p l á s t i c a s
O x i b i o d e g r a d á v e l

Sim Edital
Publicado /
Processo
Deserto

23/2018 Pregão
Presencial -
16/2018

6/2018 Material Bibliográfico Aquisição de material bibliográfico Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /

GM QUALITY COMÉRCIO
LTDA

6.000.000,00
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Nº Proc. /
Ano

Mod. Nº /
Ano

Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação

Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

Ratificado /
Concluído

22/2018 Dispensa -
2/2018

4/2018 Locação de Imóveis Locação do imóvel situado à Rua da
Pauliceia, nº 52, Casa A, Mercês, Cabo de
Santo Agostinho/PE, CEP. 54.590-000,
para funcionamento do anexo da Escola
Municipal Min. André Cavalcanti

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Izabel Moura  de Lima 5.700,00

21/2018 Dispensa -
1/2018

4/2018 Locação de Imóveis Locação do imóvel situado no Lote 29, Qd.
24, Setor 02, Enseada dos Corais, s/n,
Gaibu, Cabo de Santo Agostinho/PE,
CEP. 54.590-000, para funcionamento da
Escola Municipal José Rufino de Araújo

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Reginaldo Severino
Cavalcante

16.380,00

20/2018 Concorrência -
2/2018

4/2018 Menor Preço Urbanização Contratação de empresa de engenharia
para execução de implantação do acesso
ao complexo escolar Ilha (Escola São
Francisco/ Charnequinha)

Não Edital
Publicado /
Processo
Revogado

19/2018 Pregão
Presencial -
15/2018

8/2018 Aparelhos e
Equipamentos
Domésticos

Aquisição de bebedouro, aparelhos de
te le fone ,  câmeras  d ig i ta i s ,  fo rno
mic roondas  e  ou t ros .

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

FERRUDD COMERCIAL
LTDA-EPP

REDE DE NEGOCIOS EM
TECNOLOGIA LTDA - ME
SC DA SILVA COMÉRCIO

EIRELI-ME

27.277,00

18/2018 Inexigibilidade -
2/2018

4/2018 Serviços Prestados
Por Profissional do
Setor Artístico

Apresentação da Banda Raimundos para
o evento do Dia Municipal do Rock, que
será realizado no dia 27 de março de
2018, na cidade do Cabo de Santo
Agostinho

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Paulêra - Produção Musical
Ltda.

55.000,00

17/2018 Pregão
Presencial -
14/2018

8/2018 Barraca Para Feira Aquisição de barracas para feira livre,
desmontável

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

GLOBAL HOUSE EIRELI -
ME

72.900,00

16/2018 Pregão
Presencial -
13/2018

6/2018 Gêneros
Alimentícios

Aquisição de água mineral em garrafões
de 20 litros (garrafões em comodato)

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Henrique O. Silva Santos
EIRELI-ME

103.250,00

15/2018 Pregão
Presencial -
12/2018

7/2018 Explosivos e
Munições

Aquisição de fogos de artifícios, com show
pirotécnico incluso

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Lampião Caça Pesca e
Camping. Ltda

12.998,50

14/2018 Pregão
Presencial -
11/2018

7/2018 Sementes, Mudas
de Plantas e
Insumos

Aquisição de 36 (trinta e seis) sacos de 20
(vinte) Kg de sementes de milho híbrido,
c lass i f icação AG1051,  a t ravés da
superintendência de Desenvolvimento
Rural

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Lampião Caça Pesca e
Camping. Ltda

25.020,00

13/2018 Pregão
Presencial -
10/2018

6/2018 Material de Proteção
e Segurança

Aquisição de piquetes de madeira e fitilhos Sim Edital
Publicado /
Processo
Deserto

12/2018 Pregão 6/2018 Material de Proteção Aquisição de 200 rolos de lonas plásticas Sim Processo GRAFFIT 195.000,00
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Nº Proc. /
Ano

Mod. Nº /
Ano

Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação

Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

Presencial -
9/2018

e Segurança de 200 micras Adjudicado /
Homologado /

Ratificado /
Concluído

EMPREENDIMENTOS
LTDA - EPP

11/2018 Tomada de
Preços - 1/2018

4/2018 Menor Preço Urbanização Contratação de empresa de Engenharia
p a r a  e x e c u ç ã o  d e  o b r a s  d e
terraplanagem, pavimentação, drenagem
em Garapu (Rua 15 e Rua 15A Anel 10
trecho 1) e Rua dos Ventos

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

SBC SOCIEDADE
BRASILEIRA DE

CONSTRUÇÕES LTDA

1.175.637,41

10/2018 Pregão
Presencial -
8/2018

15/2018 Menor Preço Passagens e
Despesas Com
Locomoção

Contratação de empresa especializada
para o fornecinemto de passagens aéreas,
na categoria econômica, do âmbito
nacional

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

STYLUS VIAGENS E
TURISMOS LTDA - ME

28.000,00

9/2018 Pregão
Presencial -
7/2018

15/2018 Softwares Aquisição de licença de Autocad 2018 Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

PISONTEC
LICENCIAMENTO DE

SOFTWARE EIRELI EPP

31.750,00

8/2018 Pregão
Presencial -
6/2018

6/2018 Mobiliário em Geral Aquisição de cadeiras universitárias
execut iva gomada com prancheta
escamoteável destra, bebedouro, armários
de aço, fragmentadores e frigobar.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

FERRUDD COMERCIAL
LTDA

MADEIRAÇO INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE MÓVEIS

EIRELI ME.
S L DA SILVA INDUSTRIA
E COMERCIO DE MOVEIS

EIRELLI
SC DA SILVA COMÉRCIO

EIRELI-ME

43.356,00

7/2018 Inexigibilidade -
1/2018

4/2018 Serviços de
Organização de
Eventos e
Festividades

Patrocínio para o evento Mostra Olho
D'água de Música nas praias do Cabo,
que será realizado nos dias 02, 03, 09, 10,
16 e 17 de fevereiro de 2018, através da
pessoa jurídica Centro Cultural Farol da
Vila, no município do Cabo de Santo
Agost inho, por meio da Secretar ia
Executiva de Cultura e Lazer, visando o
incentivo às tradições artísticas e culturais
do município.

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Centro Cultural Farol da
Vila

60.000,00

6/2018 Pregão
Presencial -
5/2018

6/2018 Locação de
Equipamentos e
Veículos Pesados

Contratação de empresa especializada
para locação de ônibus, para transporte de
alunos residentes na zona rural

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

OTONIEL BARBOZA & CIA
LTDA ME

299.000,00

5/2018 Pregão
Presencial -
4/2018

6/2018 Equipamentos de
Informática

Aquisição de computadores Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

COMERCIAL NORTE
NORDESTE LTDA - ME
VETOR COMERCIAL E

ENGENHARIA LTDA

264.600,00

4/2018 Concorrência -
1/2018

4/2018 Menor Preço Urbanização Contratação de empresa especializada em
engenharia sanitária, na área de limpeza
urbana

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /

LOCAR SANEAMENTO
AMBIENTAL LTDA

49.346.324,0
4
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Nº Proc. /
Ano

Mod. Nº /
Ano

Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação

Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

Concluído

3/2018 Pregão
Presencial -
3/2018

6/2018 Equipamentos Para
Áudio, Vídeo e Foto

Aquisição de drone, painel iluminador,
tripé e HD.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

RCOM COMERCIO E
SERVICOS EIRELI - ME

SC DA SILVA COMÉRCIO
EIRELI-ME

22.780,00

2/2018 Pregão
Presencial -
2/2018

6/2018 Material Para
Decoração

Aquisição de materiais para o Cerimonial. Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

SC DA SILVA COMÉRCIO
EIRELI-ME

23.625,04

1/2018 Pregão
Presencial -
1/2018

7/2018 Menor Preço Serviços Gráficos e
Editoriais

Contratação de empresa especializada na
confecção de boletos de IPTU, ISSQN e
C a r n ê  d e  u t i l i z a ç ã o  d e  B o x  o u
c o m p a r t i m e n t o ,  l a u d o .

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

GRAFICA E EDITORA
CANAÃ LTDA

81.912,24

163/2017 Tomada de
Preços - 3/2017

15/2017 Menor Preço Urbanização Contratação de empresa de Engenharia
p a r a  e x e c u ç ã o  d a s  o b r a s  d e
terraplanagem, pavimentação, drenagem
em Garapua (Rua 15 e Rua 15ª - Anel 10
Trecho 1) e Rua dos Ventos

Não Edital
Publicado /
Processo
Deserto

155/2017 Pregão
Presencial -
120/2017

234/2017 Menor Preço Manutenção e
Conservação de
Bens Móveis em
Geral

Contratação de empresa especializada na
lavagem de longarinas e cadeiras fixas e
giratórias

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

OLIVER-MICHELLY
LAVANDERIA LTDA

7.198,55

153/2017 Pregão
Presencial -
118/2017

235/2017 Ferramentas Aquisição de facão, foice, motoserra,
capacete e outros.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Lampião Caça Pesca e
Camping. Ltda

6.209,20

152/2017 Pregão
Presencial -
117/2017

235/2017 Ferramentas Aquisição de bebedouros, GPS, roteador,
lavadora de alta pressão, ferramentas e
outros.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

FERRUDD COMERCIAL
LTDA

SC DA SILVA COMERCIO
EIRELI-ME

23.495,00

151/2017 Pregão
Presencial -
116/2017

16/2017 Equipamentos de
Proteção,
Segurança e
Socorro

Aquisição de caixas de animais, puças,
EPI's, GPS, entre outros.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

BRUNO & PAULA
RACOES LTDA ME

Lampião Caça Pesca e
Camping. Ltda

43.380,80

150/2017 Pregão
Presencial -
115/2017

16/2017 Material Para
Construção e
Reformas

Aqu is ição  de  mater ia is  e lé t r i cos ,
h id ráu l i cos  e  fe r ramentas

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Lampião Caça Pesca e
Camping. Ltda

37.461,80

145/2017 Pregão
Presencial -
110/2017

16/2017 Menor Preço Manutenção e
Conservação de
Bens Móveis em
Geral

Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de reforma e
recuperação de cadeiras fixas e giratórias

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

G. R. INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MÓVIES E
INFORMÁTICA LTDA - ME

42.200,00
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Nº Proc. /
Ano

Mod. Nº /
Ano

Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação

Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

139/2017 Concorrência -
10/2017

15/2017 Menor Preço Urbanização Contratação de empresa de engenharia
p a r a  e x e c u ç ã o  d e  o b r a s  d e
terraplanagem, pavimentação, drenagem
em diversas ruas de Garapu

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

SCAVE SERVIÇOS DE
ENGENHARIA E
LOCAÇÃO LTDA

4.488.618,20

138/2017 Concorrência -
9/2017

15/2017 Menor Preço Urbanização Contratação de empresa de Engenharia
p a r a  e x e c u ç ã o  d a s  o b r a s  d e
terraplanagem, pavimentação, drenagem
em diversas Ruas de Garapua (Lote I)

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

JEPAC CONSTRUÇÕES
LTDA

9.866.731,01

137/2017 Pregão
Presencial -
105/2017

16/2017 Material de Limpeza,
Conservação e
Higiene

Aquisição de fraldas infantis e geriátricas. Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

ALIANÇA DISTRIBUIDORA
DE MATERIAS EM GERAL

LTDA - ME
Drogafonte Ltda.

TUTTO LIMP
DISTRIBUIDORA LTDA

137.061,45

129/2017 Concorrência -
8/2017

15/2017 Menor Preço Urbanização Contratação de empresa de engenharia
p a r a  e x e c u ç ã o  d e  o b r a s  d e
terraplanagem, pavimentação, drenagem
e contenção de encosta em diversas ruas
do Alto do Colégio e Rosário

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

SBC SOCIEDADE
BRASILEIRA DE

CONSTRUÇÕES LTDA

2.864.588,29

125/2017 Concorrência -
7/2017

15/2017 Menor Preço Obras Contratação de empresa especializada em
engenharia para execução da obra de
construção de escola entre os bairros de
São Francisco e Charnequinha.

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

ROTEC CONSTRUÇÃO E
INCORPORAÇÃO LTDA.

8.257.344,89
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MAPA DEMONSTRATIVO DE LICITAÇÕES - EXERCÍCIO 2018

 
Declaro para os devidos fins que as informações presentes neste documento refletem a situação atual desta Unidade Gestora,  referente aos Processos Licitatórios.

Ademais, estou ciente que a omissão de informações poderá implicar a aplicação de pena de multa pelo TCE/PE, conforme previsto no  Art. 73 da Lei Estadual nº

12.600/2004 e alterações posteriores, além das sanções previstas nas Resoluções do SAGRES. O não fornecimento do Mapa Demonstrativo de Licitações, implica,

subsidiariamente, na incompletude da Prestação de Contas Anual dos jurisdicionados.

 

Faculdade de Ciências Humanas e Sociais Aplicadas do Cabo de Santo Agostinho
 

Nº Proc. /
Ano

Mod. Nº /
Ano

Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação

Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

1/2018 Pregão
Presencial -
1/2018

7/2018 Coleções e
Materiais
Bibliográficos

Aquisição de material bibliográfico, de
forma parcelada, para biblioteca da
Faculdade de Ciências Humas e Sociais
Aplicadas do Cabo.

Sim Edital
Publicado /
Processo
Deserto
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MAPA DEMONSTRATIVO DE LICITAÇÕES - EXERCÍCIO 2018

 
Declaro para os devidos fins que as informações presentes neste documento refletem a situação atual desta Unidade Gestora,  referente aos Processos Licitatórios.

Ademais, estou ciente que a omissão de informações poderá implicar a aplicação de pena de multa pelo TCE/PE, conforme previsto no  Art. 73 da Lei Estadual nº

12.600/2004 e alterações posteriores, além das sanções previstas nas Resoluções do SAGRES. O não fornecimento do Mapa Demonstrativo de Licitações, implica,

subsidiariamente, na incompletude da Prestação de Contas Anual dos jurisdicionados.

 

Fundo Municipal de Assistência Social do Cabo de Santo Agostinho
 

Nº Proc. /
Ano

Mod. Nº /
Ano

Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação

Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

12/2018 Dispensa -
4/2018

1/2018 Locação de Imóveis Locação do imóvel situado à PE-052, nº
130, Engenho Pau Santo, Cabo de Santo
Agostinho/ PE, CEP. 54.500-000, para
funcionamento do CRAS - Centro de
Referência de Assistência Social

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

José Aluizio Azevedo da
Silva

24.000,00

11/2018 Dispensa -
3/2018

1/2018 Locação de Imóveis Locação do imóvel  s i tuado à Rua
Dezessete, nº 36, Teatrólogo Barreto
Junior, Cabo de Santo Agostinho/ PE,
CEP. 54.535-180, para funcionamento do
PETI/ SCFV.

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

PARÓQUIA DE SANTO
ANTONIO DO CABO

18.000,00

10/2018 Pregão
Presencial -
4/2018

7/2018 Mobiliário em Geral Aquisição de bebedouros, cadeiras
plásticas sem braço, mesas plásticas,
armários de aço e fornos micro-ondas,
para atender os CRAS, através do Fundo
Municipal de Assistência Social.

Sim Edital
Publicado /

Em
Andamento

9/2018 Dispensa -
2/2018

1/2018 Locação de Imóveis Locação do imóvel situado à Rua Tenente
Manoel Barbosa da Silva, nº 76, Centro,
Cabo de Santo Agostinho/ PE, CEP.
54.510-005, para funcionamento do
programa Bolsa Família

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Jeanne de Albuquerque de
Mello

36.000,00

8/2018 Pregão
Presencial -
3/2018

10/2018 Material de Limpeza,
Conservação e
Higiene

Sim Processo
Instaurado /

Em
Andamento

7/2018 Pregão
Presencial -
2/2018

7/2018 Mobiliário em Geral Aquisição de camas, colchões, berços,
carrinhos de bebê, beliche, para atender o
Recanto  da Cr iança,  Recanto  do
Adolescente e demandas da população
carente do Município, através do Fundo
Municipal de Assistência Social.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

ANTONIO DA COSTA VAZ
NETO EPP

COMERCIAL MASTER
EIRELI-ME

77.250,00

6/2018 Dispensa -
1/2018

1/2018 Locação de Imóveis Locação do imóvel situado à Rua Marques
do Herval, nº 13, Centro, Cabo de Santo
Agostinho/PE, CEP. 54.505-540, a ser
destinado ao funcionamento do Programa
Criança Feliz - Primeira Infância

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Marlene Souza da Rocha 23.400,00
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Nº Proc. /
Ano

Mod. Nº /
Ano

Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação

Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

5/2018 Inexigibilidade -
4/2018

1/2018 Serviços Prestados
Por Profissional do
Setor Artístico

Apresentação artística do espetáculo
"Picadeiro Pernambuco - A tradição
milenar", no evento de reinauguração do
Centro Comunitário da Charnequinha, com
participação de 14 (quatorze) integrantes,
entre técnicos,  músicos e art is tas
circenses, com mágicas, malabarismos e
brincadeiras, a ser realizado no dia 16 de
agosto de 2018, Charnequinha, no
Município do Cabo de Santo Agostinho,
através da pessoa jurídica Centro Sócio -
Cultural de Promoção à Cidadania -
Carcará, por meio do FMAS, visando o
incentivo à interação comunitária, o
d e s p e r t a r  d a  c r i a t i v i d a d e  e  o
fortalecimento de vínculos sociais e
comunitário no município

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

CENTRO SÓCIO-
CULTURAL DE
PROMOÇÃO A

CIDADANIA - CARCARÁ

21.000,00

4/2018 Inexigibilidade -
3/2018

1/2018 Serviços Prestados
Por Profissional do
Setor Artístico

C o n t r a t a ç ã o  d a  e m p r e s a  H E R Z
Comunicação e Artes EIRELI, para a
revitalização do Centro Comunitário da
Charnequinha onde funciona o Centro de
Referência de Assistência Social - CRAS e
o Serviço de Convivência e Fortalecimento
de Vinculos - SCFV, com intervenção
artística com oficinas, através do Fundo
Municipal de Assistência Social

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

HERZ COMUNICAÇÃO E
ARTE EIRELI

26.000,00

3/2018 Inexigibilidade -
2/2018

1/2018 Serviços Prestados
Por Profissional do
Setor Artístico

Apresentação artística com show do
cantor Genival Lacerda, no evento São
João 2018 "Arraiá Especiá Inclusivo", a
ser realizado no dia 29 de junho de 2018,
às 17 horas, na Praça da Bíblia, Avenida
Historiador Pereira da Costa, s/n, Centro,
no Município do Cabo de Santo Agostinho,
através da pessoa jurídica Lua Produções
Artísticas - EIRELI, por meio do Fundo
Municipal de Assistência Social, visando o
incentivo às tradições artísticas e culturais
do  Mun ic íp io  do  Cabo de  San to
Agos t inho /PE.

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

LUA PRODUÇÕES
ARTÍSTICAS EIRELI - ME

35.000,00

2/2018 Pregão
Presencial -
1/2018

9/2018 Mobiliário em Geral Aquisição de bebedouros, suportes de
garrafões de água, ventiladores de parede
e armários de aço, para atender os CRAS.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

FERRUDD COMERCIAL
LTDA

REDE DE NEGOCIOS EM
TECNOLOGIA LTDA - ME
SM CORDEIRO DE MELO

EIRELI EPP

85.905,00

1/2018 Inexigibilidade -
1/2018

1/2018 Serviços Prestados
Por Profissional do
Setor Artístico

Contratação da Spok Frevo Orquestra
para evento Bloco Lírico o melhor da vida
vai começar

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Jaragua Produções e
Serviços Ltda - ME

25.000,00

10/2017 Pregão
Presencial -
2/2017

4/2017 Aparelhos e
Equipamentos
Domésticos

A q u i s i ç ã o  d e  e l e t r o d o m é s t i c o s ,
mobiliários, brinquedos, jogos, entre
outros.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

COMERCIAL NORTE
NORDESTE LTDA

F. L. MARTINS DE SOUZA
DISTRIBUIDORA EPP

FERRUDD COMERCIAL

140.534,50
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Nº Proc. /
Ano

Mod. Nº /
Ano

Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação

Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

LTDA
G. R. INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE MÓVIES E
INFORMÁTICA LTDA - ME

GHPS BARRETO - ME
WILSON COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI - ME
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MAPA DEMONSTRATIVO DE LICITAÇÕES - EXERCÍCIO 2018

 
Declaro para os devidos fins que as informações presentes neste documento refletem a situação atual desta Unidade Gestora,  referente aos Processos Licitatórios.

Ademais, estou ciente que a omissão de informações poderá implicar a aplicação de pena de multa pelo TCE/PE, conforme previsto no  Art. 73 da Lei Estadual nº

12.600/2004 e alterações posteriores, além das sanções previstas nas Resoluções do SAGRES. O não fornecimento do Mapa Demonstrativo de Licitações, implica,

subsidiariamente, na incompletude da Prestação de Contas Anual dos jurisdicionados.

 

Fundo Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente do Cabo de Santo Agostinho
 

Nº Proc. /
Ano

Mod. Nº /
Ano

Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação

Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

5/2018 Dispensa -
4/2018

1/2018 Locação de Imóveis Não Processo
Instaurado /

Em
Andamento

4/2018 Pregão
Presencial -
1/2018

10/2018 Material de Limpeza,
Conservação e
Higiene

Sim Processo
Instaurado /

Em
Andamento

3/2018 Dispensa -
3/2018

1/2018 Locação de Imóveis Locação do imóvel situado à Rua Escritor
Israel Felipe, nº 42, Jardim Santo Inácio,
Cabo de Santo Agostinho/PE, CEP.
54 .515 -480 ,  a  se r  des t i nado  ao
funcionamento da Instituição Acolhedor
Recanto da Criança

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

MIRIAM GOMES MENDES 68.644,80

2/2018 Dispensa -
2/2018

1/2018 Locação de Imóveis Locação do imóvel situado à Av. I, nº
1818, Casa A, Setor 02, Enseada dos
Corais, Cabo de Santo Agostinho/PE,
CEP. 54.590-000, para funcionamento do
Consleho Tutelar - Praias

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Eugenio Giovanni Grandi 33.600,00

1/2018 Dispensa -
1/2018

1/2018 Locação de Imóveis Locação do imóvel situado à Rua Júlio
Alves de Souza, nº 50A, São Judas
Tadeu, Cabo De Santo Agostinho, CEP.
54.510-045, para funcionamento do
Conselho Tutelar.

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Talita Rodrigues do Carmo 36.000,00
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MAPA DEMONSTRATIVO DE LICITAÇÕES - EXERCÍCIO 2018

 
Declaro para os devidos fins que as informações presentes neste documento refletem a situação atual desta Unidade Gestora,  referente aos Processos Licitatórios.

Ademais, estou ciente que a omissão de informações poderá implicar a aplicação de pena de multa pelo TCE/PE, conforme previsto no  Art. 73 da Lei Estadual nº

12.600/2004 e alterações posteriores, além das sanções previstas nas Resoluções do SAGRES. O não fornecimento do Mapa Demonstrativo de Licitações, implica,

subsidiariamente, na incompletude da Prestação de Contas Anual dos jurisdicionados.

 

Fundo Municipal de Desenvolvimento Social do Cabo de Santo Agostinho
 

Nº Proc. /
Ano

Mod. Nº /
Ano

Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação

Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

3/2018 Pregão
Presencial -
2/2018

5/2018 Material Para
Decoração

Aquisição de toldos tipo chapéu de bruxa,
a t r a v é s  d o  F u n d o  M u n i c i p a l  d e
D e s e n v o l v i m e n t o  S o c i a l .

Sim Edital
Publicado /

Em
Andamento

2/2018 Pregão
Presencial -
1/2018

10/2018 Material Para
Decoração

Aquisição de toldos tipo chapéu de bruxa,
a t r a v é s  d o  F u n d o  M u n i c i p a l  d e
D e s e n v o l v i m e n t o  S o c i a l .

Sim Edital
Publicado /
Processo
Deserto

1/2018 Inexigibilidade -
1/2018

1/2018 Serviços Prestados
Por Profissional do
Setor Artístico

Apresentação artística com show da
Orquestra Criança Cidadã, no evento de
reinauguração da Praça dos Eucaliptos, a
ser realizada no dia 03 de agosto de 2018,
às 18 horas, na praça dos Eucaliptos,
bairro de Ponte dos Carvalhos, no
município do Cabo de Santo Agostinho,
a t ravés  da  pessoa  j u r íd i ca  Ass .
beneficiente Criança Cidadã, por meio do
Fundo Municipal de Desenvolvimento
Social, visando o incentivo às tradições
artísticas e culturais do Município do Cabo
de Santo Agostinho/PE

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Associação Beneficente
Criança Cidadã - ABCC

10.000,00

4/2017 Pregão
Presencial -
3/2017

5/2017 Mobiliário em Geral Aquisição de conjunto de sofá, conjunto de
mesa infantil e puffs

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

FERRUDD COMERCIAL
LTDA

G. R. INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS E
INFORMATICA LTDA - ME

7.000,00

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: c31e8145-dd01-4b99-93c6-e95fe6f0744b



MAPA DEMONSTRATIVO DE LICITAÇÕES - EXERCÍCIO 2018

 
Declaro para os devidos fins que as informações presentes neste documento refletem a situação atual desta Unidade Gestora,  referente aos Processos Licitatórios.

Ademais, estou ciente que a omissão de informações poderá implicar a aplicação de pena de multa pelo TCE/PE, conforme previsto no  Art. 73 da Lei Estadual nº

12.600/2004 e alterações posteriores, além das sanções previstas nas Resoluções do SAGRES. O não fornecimento do Mapa Demonstrativo de Licitações, implica,

subsidiariamente, na incompletude da Prestação de Contas Anual dos jurisdicionados.

 

Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho
 

Nº Proc. /
Ano

Mod. Nº /
Ano

Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação

Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

135/2018 Dispensa -
18/2018

2/2018 Locação de Imóveis Locação  do  imóve l  s i tuado  a  2 ª
Travessada Saudade, nº 34, Ponte dos
Carvalhos, Cabo de Santo Agostinho/ PE,
CEP. 54.580-732, para funcionamento da
Unidade de Saúde da Família - USF do
Alto do Sol

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

FERNANDO LUIZ ALVES
CAVALCANTI

18.000,00

134/2018 Pregão
Presencial -
113/2018

3/2018 Menor Preço Serviços de
Instalação,
Produção,
Montagem e
Desmontagem de
Estruturas Para
Realização de
Eventos.

Contratação de empresa especializada
para confecção de toldos, para o Centro
de Saúde Dr. Manuel Gomes, através da
Secretaria Municipal de Saúde.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

COMERCIAL MASTER
EIRELI  ME

39.000,00

133/2018 Pregão
Presencial -
112/2018

3/2018 Aparelhos,
Equipamentos
Médico-
odontológicos,
Hospitalares e
Laboratoriais

Aquisição de videolaringoscópio flexível,
micro câmera, iluminador portátil de led,
nobreak, espirômetro portátil, filtro de fluxo
para espirômetro e bocal descartável para
espirômetro, através da Secretaria
Municipal de Saúde.

Sim Edital
Publicado /
Processo
Deserto

132/2018 Dispensa -
17/2018

2/2018 Locação de Imóveis Locação do imóvel situado à Rua Setenta
e Um, nº 103, São Francisco, Cabo de
Santo Agostinho/PE, CEP. 54.520-460,
para funcionamento da Unidade de Saúde
da Família - USF São Francisco IV

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Julio Dionísio de Souza 16.440,00

131/2018 Pregão
Presencial -
111/2018

7/2018 Material Médico-
hospitalar,
Odontológico e
Laboratorial

Aquisição de compressas de gazes,
reagentes, autoclave, corantes, luvas,
frascos coletores, seringas, soros, entre
outros, para Laboratório Central do
Município, através da Secretaria Municipal
de Saúde.

Sim Edital
Publicado /

Em
Andamento

130/2018 Dispensa -
16/2018

2/2018 Locação de Imóveis Locação do imóvel situado à Rua João
Celestino, nº 04, Rosário, Cabo de Santo
Agostinho/PE, CEP. 54.500-000, para
funcionamento da Unidade de Saúde da

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /

Maria Anunciada de Moura
Pereira

6.600,00
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Nº Proc. /
Ano

Mod. Nº /
Ano

Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação

Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

Família de Rosário Concluído

129/2018 Dispensa -
15/2018

2/2018 Locação de Imóveis Locação do imóvel situado à Rua João
Matias, nº 70, Ponte dos Carvalhos, Cabo
de Santo Agostinho/ PE, CEP. 54.580-
500, para funcionamento do CAPS
Ciranda da Vida

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Antonio José da Silva 45.480,00

128/2018 Pregão
Presencial -
110/2018

3/2018 Aparelhos e
Equipamentos
Domésticos

A q u i s i ç ã o  d e  a p a r e l h o s  d e  a r
condicionados (com instalação inclusa),
refrigeradores, bebedouros, fornos micro-
ondas, ventiladores de parede, entre
outros, através da Secretaria Municipal de
Saúde.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

ASSUNPÇÃO -
TECNOLOGIA COMERCIO

DE EQUIPAMENTOS E
SERVIÇOS DE

CONSTRUÇÃO LTDA - ME
FERRUDD COMERCIAL

LTDA
RCOM COMERCIO E

SERVICOS EIRELI ME
S L DA SILVA INDUSTRIA
E COMERCIO DE MOVEIS

EIRELLI
SC DA SILVA COMÉRCIO

EIRELI-ME

654.615,00

127/2018 Dispensa -
14/2018

2/2018 Locação de Imóveis Locação do imóvel  s i tuado à Rua
Amaurílio Veloso, nº 23, jardim Santo
Inácio, Cabo de Santo Agostinho/  PE,
CEP. 54.515-430, para funcionamento da
Residência Terapêutica I

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Marcos Antonio de Santana 22.800,00

126/2018 Dispensa -
13/2018

2/2018 Locação de Imóveis Locação do imóvel situado à Rua Samuel
Caetano da Silva, nº 36, Loteamento
Popular Santa Rosa, Pontezinha, Cabo de
Santo Agostinho/ PE, CEP. 54.589-555,
para funcionamento da Unidade de Saúde
da Família Santa Rosa.

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Espólio de José Luiz de
Lima - Mabel Henrique de

Lima

18.000,00

125/2018 Pregão
Presencial -
109/2018

3/2018 Ração Para Animais Aquisição de rações para cães e gatos,
para os animais que ficam alojados na
Unidade de Vigilância em Zoonoses ?
UVZ, através da Secretaria Municipal de
Saúde.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Processo

Fracassado

BRUNO & PAULA
RACOES LTDA ME

19.335,80

124/2018 Pregão
Presencial -
108/2018

3/2018 Aparelhos,
Equipamentos
Médico-
odontológicos,
Hospitalares e
Laboratoriais

Aquis ição de ox imetros por tá te is ,
v e n t i l a d o r e s  p u l m a r ,
monitor/desfibrilador/cardioversor, para o
SAMU, através da Secretaria Municipal de
Saúde.

Sim Edital
Publicado /

Em
Andamento

123/2018 Pregão
Presencial -
107/2018

3/2018 Veículos
Automotivos

Aquisição de 04 (quatro) veículos tipo
passeio, através da Secretaria Municipal
de Saúde.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Pedragon Autos Ltda 178.400,00

122/2018 Pregão
Presencial -
106/2018

6/2018 Mobiliário em Geral Aquisição de mesas, armários, gaveteiros,
painéis, torres de armários, para Rede
Municipal de Saúde

Sim Edital
Publicado /

Em
Andamento
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Nº Proc. /
Ano

Mod. Nº /
Ano

Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação

Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

121/2018 Pregão
Presencial -
105/2018

6/2018 Aparelhos,
Equipamentos
Médico-
odontológicos,
Hospitalares e
Laboratoriais

Aquisição de compressores odontológicos,
escadas  com 02  (do is )  degraus ,
impressoras e nobreaks, através da
emenda parlamentar Nº 30800001

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

3P DISTRIBUIDORA E
COMÉRCIO DE

INFORMÁTICA LTDA ME
ASSUNPÇÃO -

TECNOLOGIA COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS E

SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO LTDA - ME
S L DA SILVA INDUSTRIA
E COMERCIO DE MOVEIS

EIRELLI

9.004,00

120/2018 Pregão
Presencial -
104/2018

3/2018 Material de Limpeza,
Conservação e
Higiene

Aquisição de apanhadores de lixo, baldes,
á g u a s  s a n i t á r i a s ,  d e s i n f e t a n t e s ,
detergentes,  rodos,  sabão em pó,
acidulantes, copos descartáveis, papeis
higiênicos, sacos de lixo, entre outros,
através da Secretaria Municipal de Saúde.

Sim Edital
Publicado /

Em
Andamento

119/2018 Pregão
Presencial -
103/2018

3/2018 Locação de Bens
Móveis em Geral

Contratação de empresa especializada na
locação de cadeiras e mesas plásticas,
para os eventos realizados através da
Secretaria Municipal de Saúde.

Sim Edital
Publicado /
Processo
Deserto

118/2018 Pregão
Presencial -
102/2018

7/2018 Material Esportivo Aquisição de tablados para fisioterapia,
bolas suíças, bolas tipo feijão, tábuas de
equilíbrios, cama elástica, escada de
madeira de canto em L, entre outros, para
atender o Departamento de Fisioterapia do
Hospital Infantil, através da Secretaria
Municipal de Saúde.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

COMERCIAL MASTER
EIRELI  ME

16.715,80

117/2018 Pregão
Presencial -
101/2018

7/2018 Aparelhos,
Equipamentos
Médico-
odontológicos,
Hospitalares e
Laboratoriais

Aquisição de compressores odontológicos,
f o c o  r e f l e t o r e s  a m b u l a t o r i a i s ,
n e b u l i z a d o r e s ,  b a l d e s  i n o x ,  a r
condicionado 7.000 btus, estantes de aço
e armários de aço, através da Emenda
Parlamentar n°2717001, através da
Secretaria Municipal de Saúde.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

REDE DE NEGOCIOS EM
TECNOLOGIA LTDA - ME

5.767,00

116/2018 Inexigibilidade -
3/2018

2/2018 Serviços Clínicos e
Laboratoriais

Contratação de empresa especializada
p a r a  r e a l i z a ç ã o  d e  e x a m e s  d e
mamografias bilaterais e ultrassonografias
para atender a população do município,
através do Fundo de Saúde do Município
do Cabo de Santo Agostinho/ PE

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Centro de Diagnosticos
Boris Berenstein s/c Ltda.

1.569.342,00

114/2018 Pregão
Presencial -
100/2018

3/2018 Gêneros
Alimentícios

Aquisição de leites especiaias, dietas
enterais, complementos alimentares,
módulo de proteínas, para adultos e
crianças com necessidades especiaias e
tratamento de saúde de acordo com a
resolução nº 39 de 09 de dezembro de
2010 do Conselho Nacional de Assistencia
Social.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

HEALTH NUTRIÇÃO
HOSPITALAR EIRELI EPP
NUTRI HOSPITALAR LTDA

EPP

316.460,00

114/2018 Dispensa -
12/2018

2/2018 Locação de Imóveis Locação do imóvel  s i tuado à Rua
Professora Maria Lajes, nº 157, Gaibú,
Cabo de Santo Agostinho/ PE, CEP.
54.500-001, para funcionamento da
Unidade de Saúde da Família - USF Gaibú

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Cacilda Capozzoli de
Albuquerque

20.400,00
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Nº Proc. /
Ano

Mod. Nº /
Ano

Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação

Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

113/2018 Dispensa -
11/2018

2/2018 Locação de Imóveis Locação do imóvel situado à Rua Euclides
dos Santos, nº 7, Jardim Santo Inácio,
Cabo de Santo Agostinho/ PE, CEP.
54.515-400, para funcionamento da
Residência Terapêutica III

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Flavio Jose de Figueiredo
Lima

20.400,00

112/2018 Pregão
Presencial -
99/2018

3/2018 Mobiliário em Geral Aquis ição de 100 (cem) co lchões
pneumáticos com unidade de controle

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

JJMR
EMPREENDIMENTOS

EIRELLI EPP

32.500,00

111/2018 Pregão
Presencial -
98/2018

3/2018 Material de Proteção
e Segurança

Aquisição de 09 (nove) capacetes
articulados, para os servidores que
desenvolvem suas at iv idades nas
motolâncias do SAMU, através da
Secretar ia Municipal  de Saúde.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

JJMR
EMPREENDIMENTOS

EIRELLI EPP

26.010,00

110/2018 Pregão
Presencial -
97/2018

3/2018 Medicamentos Aquisição de medicamentos, para atender
a rede municipal de saúde

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

ACACIA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
CRISTALIA PRODUTOS

QUIMICOS
FARMACEUTICOS LTDA

DROGAFONTE
MEDICAMENTOS E

MATERIAL HOSPITALAR
LAGEAN COMERCIO E

REPRESENTACAO LTDA
SOMER COMERCIAL DE
MATERIAL HOSPITALAR

EIRELI
UNI HOSPITALAR LTDA.

2.679.880,00

109/2018 Dispensa -
10/2018

2/2018 Locação de Imóveis Locação do imóvel  s i tuado à Rua
Pajussara, nº 85, Pontezinha, Cabo de
Santo Agostinho/ PE, CEP. 54.589-170,
para funcionamento da Unidade de Saúde
da Família - USF Pajussara.

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Miriam Nascimento de
Souza Xavier

15.600,00

108/2018 Pregão
Presencial -
96/2018

3/2018 Menor Preço Serviços de
Vigilância

Contratação de empresa especializada na
prestação dos serviços de vigilância
armada,  v isando atendimento das
necessidades específicas da Secretaria
Municipal de Saúde do Município do Cabo
de Santo Agostinho, conforme termo de
referência Anexo IX.

Sim Edital
Publicado /

Em
Andamento

107/2018 Dispensa -
9/2018

2/2018 Locação de Imóveis Locação do imóvel situado à Rua José
Antonio da Silva, antiga Rua Seis, nº38,
Caçari, Ponte dos Carvalhos, Cabo de
Santo Agostinho/ PE, CEP. 54.580-410,
para o funcionamento da Unidade de
Saúde da Família - USF Caçari

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Eraldo Francisco Alves 24.000,00

106/2018 Dispensa -
8/2018

2/2018 Medicamentos Aquisição de medicamentos, destinados a
atender as necessidades dos usuários da
Rede Municipal de Saúde do Cabo de
Santo Agostinho

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

CRISTALIA PRODUTOS
QUIMICOS

FARMACEUTICOS LTDA

341.790,00

105/2018 Pregão 7/2018 Equipamentos Para Aquisição de 20 (vinte) cadeiras para Sim Processo SC DA SILVA COMÉRCIO 9.780,00
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Nº Proc. /
Ano

Mod. Nº /
Ano

Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação

Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

Presencial -
95/2018

Veículos
Automotivos

conduzir cr ianças de 0 à 25kg em
automóvel e 20 (vinte) assentos de
elevação para conduzir crianças de 15 à
35kg para automóvel ,  a t ravés da
Secretar ia  Munic ipa l  de Saúde.

Adjudicado /
Homologado /

Ratificado /
Concluído

EIRELI-ME

104/2018 Pregão
Presencial -
94/2018

7/2018 Aparelhos de
Medição e
Orientação

Aquisição de tensiômetros, aspiradores
portáteis, camas hospitalares, oximetros e
outros, para o Programa de Atendimento
Domiciliar Melhor em casa, através da
Secretaria Municipal de Saúde.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

ASSUNPÇÃO -
TECNOLOGIA COMERCIO

DE EQUIPAMENTOS E
SERVIÇOS DE

CONSTRUÇÃO LTDA - ME
MT COMERCIAL MÉDICA

LTDA

16.417,00

103/2018 Pregão
Presencial -
93/2018

7/2018 Aparelhos,
Equipamentos
Médico-
odontológicos,
Hospitalares e
Laboratoriais

Aquisição de ressuscitadores de silicone,
imobilizadores, DEA de treinamento,
manequins de reanimação, entre outros,
para  o  p ro je to  de  capac i tação e
treinamento do SAMU nas escolas e
Multipl icando o Bem, da Secretaria
Municipal de Saúde.

Sim Edital
Publicado /

Em
Andamento

102/2018 Pregão
Presencial -
92/2018

6/2018 Material de Limpeza,
Conservação e
Higiene

Aquisição de pinças, lençóis de papel,
mesas ginecológicas, sonar, corantes,
espéculos, gel condutor, entre outros, para
a Política Municipal da Saúde da Mulher,
através da Secretaria Municipal de Saúde.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

CB CIRURGICA DO
BRASIL LTDA ME

MT COMERCIAL MÉDICA
LTDA

NEWMED COMÉRCIO E
SERVIÇOS DE

EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA ME

SO SAUDE PRODUTOS
HOSPITALAR EIRELI

355.272,00

101/2018 Pregão
Presencial -
91/2018

7/2018 Aparelhos e
Equipamentos
Domésticos

Aquisição de refrigedaores e frigobar, para
as unidades de saúde do município,
através da Secretaria Municipal de Saúde

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

ASSUNPÇÃO -
TECNOLOGIA COMERCIO

DE EQUIPAMENTOS E
SERVIÇOS DE

CONSTRUÇÃO LTDA - ME

64.800,00

100/2018 Pregão
Presencial -
90/2018

7/2018 Aparelhos,
Equipamentos
Médico-
odontológicos,
Hospitalares e
Laboratoriais

Aquisição de equipamentos odontológicos,
através do termo de compromisso
2602901712281343566, da Sec. Mun. De
Saúde

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

BH DENTAL COMERCIAL
EIRELLI EPP

CB CIRURGICA DO
BRASIL LTDA ME

CÉLIA FRANCISCO DE
CARVALHO - EPP (BIO

TECH)
DENTAL BH BRASIL

EIRELI
EDQUALITY DO BRASIL
PRODUTOS MEDICOS E
HOSPITALARES EIRELI -

ME
TEC BRASIL EIRELLI EPP

225.995,10

99/2018 Pregão
Presencial -
89/2018

3/2018 Aparelhos,
Equipamentos
Médico-
odontológicos,
Hospitalares e
Laboratoriais

Aquisição de rolos de posicionamento,
cunhas triangulares, martelos de reflexo,
trenas antropométricas, tatames em e.v.a,
tensiômetros, entre outros, para qualificar
o diagnóstico de crianças com suspeita ou
confirmação sobre a síndrome congênita

Sim Edital
Publicado /
Processo
Deserto
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Ano

Mod. Nº /
Ano

Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação

Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
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associada à infecção pelo vírus Zika,
através da Secretaria Municipal de Saúde.

98/2018 Pregão
Presencial -
88/2018

3/2018 Menor Preço Seguros em Geral Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços na cobertura
de seguro automotivo para frota de
Ambulâncias e motolâncias, através da
Secretaria Municipal de Saúde.

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

MAPFRE SEGUROS
GERAIS S/A

48.706,13

97/2018 Dispensa -
7/2018

2/2018 Locação de Imóveis Locação do imóvel situado à Rua do
Porto, nº 178, Ponte dos Carvalhos, Cabo
de Santo Agostinho/ PE, CEP. 54.580-
470, para funcionamento da Unidade de
Saúde da Família - USF Maruim

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Nestor Bezerra dos Santos 22.800,00

96/2018 Concorrência -
1/2018

2/2018 Menor Preço Manutenção e
Conservação de
Bens Imóveis

Contratação de Empresa para execução
da Reforma da Unidade de Vigilância de
Zoonoses - UVZ, Engenho Novo, no
Município do Cabo de Santo Agostinho -
PE, através da Secretaria Municipal de
Saúde

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

ROTEC CONSTRUÇÃO E
INCORPORAÇÃO LTDA.

1.865.479,03

95/2018 Inexigibilidade -
2/2018

2/2018 Aparelhos,
Equipamentos
Médico-
odontológicos,
Hospitalares e
Laboratoriais

Contratação de empresa especializada
para a aquisição de 01 (um) equipamento
para Neurometria Modelo V6 e Curso
Técnico em Neurometria (CNA), através
do Fundo Municipal de Saúde do Cabo de
Santo Agostinho-PE

Não Julgamento
Concluído /

Em
Andamento

BIOEVOLUTION
TECNOLOGIA -

COMERCIO E SERVICOS
DE EQUIPAMENTOS

ELETRONICOS LTDA. -
ME

94/2018 Pregão
Presencial -
87/2018

3/2018 Material Médico-
hospitalar,
Odontológico e
Laboratorial

Aquisição de películas para radiologia,
película para equipamento de ultrassom,
revelador e fixador, para atender as
Unidades de Saúde, através da Secretaria
Municipal de Saúde.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

BRIXTON COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA EPP

DPROSMED
DISTRIBUIDORA

PRODUTOS MÉDICO-
HOSPITALARES LTDA

EDQUALITY DO BRASIL
PRODUTOS MEDICOS E
HOSPITALARES EIRELI -

ME
IBF INDÚSTRIA

BRASILEIRA DE FILMES
S/A

MT COMERCIAL MÉDICA
LTDA ME

SO SAUDE PRODUTOS
HOSPITALARES EIRELI

533.349,00

93/2018 Pregão
Presencial -
86/2018

3/2018 Material Médico-
hospitalar,
Odontológico e
Laboratorial

Aquisição de fios de suturas, resinas,
sugadores, espelhos bucais, sondas
odonto lóg icas,  ent re  out ros,  para
atendimentos de Saúde Bucal da Rede
Municipal de Saúde, Secretaria Municipal
de Saúde.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

SOMER COMERCIAL DE
MATERIAL HOSPITALAR

EIRELI

52.493,90

92/2018 Pregão
Presencial -
85/2018

6/2018 Veículos
Automotivos

Aquisição de 03 (três) veículos tipo pick-up
4x4 e 01 (um) tipo passeio, através das
emendas parlamentares 30530002 e
28850006

Sim Edital
Publicado /
Processo
Revogado

91/2018 Pregão
Presencial -

6/2018 Menor Preço Serviços de
Comunicação

Contratação de empresa especializada
para confecção e instalação de placas

Sim Processo
Adjudicado /

CARDOSO Ind. Comércio
Ltda - EPP.

377.500,00
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Ano
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Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação

Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

84/2018 indicativas tipo fachada, de porta, aérea,
cardápio, black light, inaugural, totem e
adesivo leitoso.

Homologado /
Ratificado /
Concluído

MARIA L. CAMINHA DA
SILVA - ME

90/2018 Pregão
Presencial -
83/2018

6/2018 Veículos
Automotivos

Aquisição de 03 (três) veículos tipo pickup
4x4

Sim Edital
Publicado /
Processo
Revogado

89/2018 Pregão
Presencial -
82/2018

6/2018 Veículos
Automotivos

Aquisição de 04 (quatro) veículos tipo
passeio

Sim Habilitação
Concluída /
Processo
Revogado

88/2018 Pregão
Presencial -
81/2018

6/2018 Menor Preço Serviços de Limpeza
e Conservação

Contratação de empresa especializada
p a r a  l i m p e z a  e  d e s i n f e c ç ã o  d e
reservatórios de água superiores e
inferiores

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

EFICAZ SERVIÇOS E
TERCEIRIZAÇÕES EIRELI-

ME

45.815,60

87/2018 Pregão
Presencial -
80/2018

6/2018 Aparelhos,
Equipamentos
Médico-
odontológicos,
Hospitalares e
Laboratoriais

Aquisição de maca retrátil, através da Sec.
Mun. de Saúde

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

JJMR
EMPREENDIMENTOS

EIRELI EPP

56.000,00

86/2018 Dispensa -
6/2018

2/2018 Material Para
Reabilitação
Profissional

Aquisição de óculos de grau para atender
a população carente do Município do Cabo
de Santo Agostinho

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

LABORATÓRIO
FARMACÊUTICO DO

ESTADO DE
PERNAMBUCO - LAFEPE

100.000,00

85/2018 Dispensa -
5/2018

2/2018 Locação de Imóveis Locação do imóvel situado à Rua José
Plech Fernandes, nº 61, São Judas
Tadeu, Cabo de Santo Agostinho/PE,
C E P .  5 4 . 5 1 0 - 3 9 0 ,  d e s t i n a d o  a o
funcionamento do Anexo da Policlínica Dr.
Manoel Gomes

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Sociedade Silva & Arruda
Alojamento LTDA.-ME

24.000,00

84/2018 Pregão
Presencial -
79/2018

7/2018 Material de Proteção
e Segurança

Aquis ição de 09(nove)  capacetes
articulados, para os servidores que
desenvolvem suas at iv idades nas
moto lânc ias do SAMU

Sim Edital
Publicado /
Processo
Deserto

83/2018 Pregão
Presencial -
78/2018

3/2018 Aparelhos,
Equipamentos
Médico-
odontológicos,
Hospitalares e
Laboratoriais

Aquisição de 03(três) processadores de
filmes radiológicos automático, para
atender o Hospital Mendo Sampaio,
Políclinica Jamaci de Medeiros e Hospial
Infantil

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

CB CIRÚRGICA DO
BRASIL LTDA - ME

81.000,00

82/2018 Pregão
Presencial -
77/2018

7/2018 Material Médico-
hospitalar,
Odontológico e
Laboratorial

Aquisição de compressores odontológicos,
f o c o  r e f l e t o r e s  a m b u l a t o r i a i s ,
n e b u l i z a d o r e s ,  b a l d e s  i n o x ,  a r
condicionado 7.000 btus, estantes e
armários de aço.

Sim Edital
Publicado /
Processo
Deserto

81/2018 Pregão
Presencial -
76/2018

7/2018 Aparelhos,
Equipamentos
Médico-
odontológicos,

Aquisição de jatos de bicarbonatos,
otoscópios, balanças, mesa ginecológica,
entre outros, através do termo da emenda
parlamentar nº30800001

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /

CB - CIRÚRGICA DO
BRASIL LTDA - ME

17.557,58
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Hospitalares e
Laboratoriais

Concluído

80/2018 Pregão
Presencial -
75/2018

7/2018 Menor Preço Material de Proteção
e Segurança

Contratação de empresa especializada na
confecção de fardamentos, para os
profissionais da Vigilância Sanitária,
através da Sec. Mun. De Saúde

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

EVALDO RUI DUQUE
VILAR - ME

64.080,00

79/2018 Pregão
Presencial -
74/2018

7/2018 Aparelhos,
Equipamentos
Médico-
odontológicos,
Hospitalares e
Laboratoriais

Aquisição de equipamentos odontológicos,
através do termo de compromisso
nº2602901712201338801

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

CB CIRURGICA DO
BRASIL LTDA ME

F. L. MARTINS DE SOUZA
DISTRIBUIDORA - EPP
FERRUDD COMERCIAL

LTDA
GHPS BARRETO - ME

MADEIRAÇO INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE MÓVEIS

EIRELI ME.
REDE DE NEGOCIOS EM
TECNOLOGIA LTDA - ME
S L DA SILVA INDUSTRIA
E COMERCIO DE MOVEIS

EIRELLI
SC DA SILVA COMÉRCIO

EIRELI-ME
SM CORDEIRO DE MELO

EIRELI - EPP

146.388,00

78/2018 Pregão
Presencial -
73/2018

7/2018 Aparelhos,
Equipamentos
Médico-
odontológicos,
Hospitalares e
Laboratoriais

Aquisição de equipamentos odontológicos,
através do Termo de Compromisso nº
2602901712201338801

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

CB - CIRÚRGICA DO
BRASIL LTDA - ME

41.080,00

77/2018 Pregão
Presencial -
72/2018

6/2018 Mobiliário em Geral A q u i s i ç ã o  d e  1 0 0  ( c e m )  p o n t o s
eletrônicos, com instalação, software e
treinamento inclusos, através da Sec.
Mun. de Saúde

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Hexa Comercio e
Importação e Equipamentos

ltda

280.000,00

76/2018 Pregão
Presencial -
71/2018

3/2018 Linha de
Transmissão de
Energia Elétrica

Aquisição de grupo de geradores de 261
KVa, para o Hospital Infantil e Hospital
Mendo Sampaio, com instalação inclusa.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

BRIXTON COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA EPP

258.000,00

75/2018 Pregão
Presencial -
70/2018

3/2018 Aparelhos,
Equipamentos
Médico-
odontológicos,
Hospitalares e
Laboratoriais

Aquisição de equipamentos hospitalares,
m o b i l i á r i o s ,  e l e t r o d o m é s t i c o s ,
equipamentos de informática, entre outros,
através das Emendas Parlamentares Nº
30530002 e 28850006, da Sec. Mun. de
Saúde

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

BH DENTAL COMERCIAL
EIRELLI EPP

CB CIRURGICA DO
BRASIL LTDA ME

F. L. MARTINS DE SOUZA
DISTRIBUIDORA - EPP
FERRUDD COMERCIAL

LTDA EPP
GHPS BARRETO - ME

METALTEC M. OLIVEIRA
COMÉRCIO LTDA EPP

MT COMERCIAL MÉDICA

423.969,50
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LTDA
O S COMÉRCIO E

SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA EIRELI - ME
REDE DE NEGOCIOS EM
TECNOLOGIA LTDA - ME
S L DA SILVA INDUSTRIA
E COMERCIO DE MOVEIS

EIRELLI

74/2018 Pregão
Presencial -
69/2018

3/2018 Material Médico-
hospitalar,
Odontológico e
Laboratorial

Aquisição de MMH Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

CIRURGICA
MONTEBELLO LTDA

COSTAMED PRODUTOS
MÉDICOS LTDA

DISMAP - PRODUTOS
PARA SAÚDE LTDA EPP

DROGAFONTE Ltda.
FOXMED

MEDICAMENTOS E
PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA
INJEFARMA CAVALCANTI
E SILVA DISTRIBUIDORA

LTDA EPP
JOAOMED COMERCIO DE
MATERIAIS CIRURGICOS

LTDA
MEDICAL MERCANTIL DE
APARELHAGEM MEDICA

LTDA
MEGAMED Comércio Ltda -

EPP.
PHARMAPLUS LTDA

SOMER COMERCIAL DE
MATERIAL HOSPITALAR

EIRELI

9.857.939,00

73/2018 Pregão
Presencial -
68/2018

3/2018 Aparelhos,
Equipamentos
Médico-
odontológicos,
Hospitalares e
Laboratoriais

Aquisição de chassis radiográficos com
Ecran.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

MT COMERCIAL MEDICA
LTDA ME

197.800,00

72/2018 Pregão
Presencial -
67/2018

3/2018 Máquinas e
Equipamentos
Hidráulicos e
Elétricos

Aquisição de materiais de construção,
materiais elétricos, materiais hidráulicos,
entre outros, através da Sec. Mun. De
Saúde

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

SERPE FERRAMENTAS E
MÁQUINAS EIRELI EPP

496.000,00

71/2018 Pregão
Presencial -
66/2018

3/2018 Material de Limpeza,
Conservação e
Higiene

Aquisição de fraldas descartáveis infantis,
para crianças com necessidades especiais
e tratamento de saúde de acordo com a
resolução nº 39 de 09/12/2010

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

ANTONIO DA COSTA VAZ
NETO EPP

185.640,00

70/2018 Pregão
Presencial -
65/2018

3/2018 Gêneros
Alimentícios

Aquisição de água mineral em garrafões
de 20 litros (garrafão em comodato), água
mineral em fardo com 12 unidades (500ml
cada) e gás GLP (botijão em comodato)

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /

Henrique O. Silva Santos
EIRELI-ME

136.275,00
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Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
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Concluído

69/2018 Dispensa -
4/2018

2/2018 Locação de Imóveis Locação do imóvel situado à Rua VL,
Cinquenta e um, s UM, nº 75, Quadra 032,
Setor 01, Lote 07A, Loteamento Enseada
dos Corais, Cabo de Santo Agostinho/ PE,
C E P .  5 4 . 5 9 0 - 0 0 0 ,  d e s t i n a d o  a o
funcionamento do SARTE - Saúde, Arte,
Terapia e Educação

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Francisco Barbosa de Lira 24.000,00

68/2018 Pregão
Presencial -
64/2018

5/2018 Menor Preço Material Destinado
ao Combate de
Sinistros/incêndios

Contratação de empresa especializada
para o fornecimento e prestação de
s e r v i ç o s  d e  r e c a r g a  e x t i n t o r e s ,
substituição de manômetros, testes
hidrostáticos, testes de mangueiras de
incêndio, substituição de válvulas, entre
outros, para as Unidades de Saúde e Sec.
Mun. de Saúde

Sim Edital
Publicado /
Processo
Deserto

67/2018 Pregão
Presencial -
63/2018

6/2018 Aparelhos,
Equipamentos
Médico-
odontológicos,
Hospitalares e
Laboratoriais

Aquisição de aparelhos para fototerapia,
ventiladores pulmonares, bombas de
infusão de seringa, cardioversores, carro
de emergência, hospitalar e carros de
maca, entre outros, através da emenda
parlamentar Nº 27180041

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

CB CIRURGICA DO
BRASIL LTDA ME

LEISTUNG
EQUIPAMENTOS LTDA

MT COMERCIAL MÉDICA
LTDA ME

SUSAKI & SANTOS LTDA
ME

439.360,00

66/2018 Dispensa -
3/2018

2/2018 Locação de Imóveis Locação do imóvel situado à Rua D, nº
105, Loteamento Engenho Ilha, Ponte dos
Carvalhos, Cabo de Santo Agostinho/ PE,
C E P .  5 4 . 5 8 0 - 4 7 6 ,  d e s t i n a d o  a o
funcionamento da USF - Loteamento Ilha

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Josias Crispiano de Sena 18.000,00

65/2018 Pregão
Presencial -
62/2018

6/2018 Mobiliário em Geral Aquisição de cadeira de rodas, colchões
hospitalares, camas flower, suporte de
soro, poltrona hospitalar, otoscópios e
outros.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

MT COMERCIAL MEDICA
LTDA ME

SC DA SILVA COMÉRCIO
EIRELI-ME

14.590,00

64/2018 Pregão
Presencial -
61/2018

3/2018 Material Químico Aquisição de t i ras reagentes para
determinação de gl icose

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

MEDICAL MERCANTIL DE
APARELHAGEM MEDICA

LTDA
MT COMERCIAL MEDICA

LTDA ME

780.000,00

63/2018 Pregão
Presencial -
60/2018

3/2018 Medicamentos Aquisição de medicamentos Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

ACACIA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

CRISTÁLIA Produtos quím.
farmacêuticos Ltda.

Cirúrgica Montebello Ltda
Comercial Cirurgica

Rioclarense Ltda
DROGAFONTE LTDA

EXATA DISTRIBUIDORA
HOSPITALAR LTDA

LAGEAN COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÃO LTDA
PADRÃO DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS E

10.912.503,0
0
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Nº Proc. /
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Mod. Nº /
Ano

Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação

Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES PADRE

CALLOU LTDA
RN MED DISTRIBUIÇÃO
DE MEDICAMENTOS E

MATERIAL HOSPITALAR
LTDA - ME

SOMER COMERCIAL DE
MATERIAL HOSPITALAR

EIRELI
UNI Hospitalar Ltda.

62/2018 Dispensa -
2/2018

2/2018 Locação de Imóveis Locação do imóvel  s i tuado à Rua
Vereador Grinaldo Vanderlei, nº 56, Alto
dos Índios, Ponte dos Carvalhos, Cabo de
Santo Agostinho/ PE, CEP. 54.580-760,
destinado ao funcionamento da USF - Alto
dos Índios

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Eliandro José da Silva 19.440,00

61/2018 Dispensa -
1/2018

2/2018 Locação de Imóveis Locação do imóvel situado à Rua da
Reconciliação, nº 77-A, Santo Estevão,
Ponte dos Carvalhos, Cabo de Santo
Agos t i nho /PE ,  CEP.  54 .580 -780 ,
destinado ao funcionamento da Unidade
de Saúde da Família - USF de Santo
Estevão

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

ADRIANA CARLA SILVA
CAMPOS

21.600,00

60/2018 Pregão
Presencial -
59/2018

5/2018 Aparelhos,
Equipamentos
Médico-
odontológicos,
Hospitalares e
Laboratoriais

Aquisição de oftalmoscópio binocular
indireto e lente ocular de 28 dioptrias

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

MAGNA MEDICA
COMERCIO DE

PRODUTOS MEDICOS
HOSPITALARES LTDA

EPP

34.500,00

59/2018 Pregão
Presencial -
58/2018

6/2018 Material de Limpeza,
Conservação e
Higiene

Aquisição de inseticida, barat icida,
formicida, lambdacialotrina e óleo vegetal,
para vigilância sanitária.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

BRIXTON COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA EPP

MSCJ COMERCIO
ATACADISTA DE MAQ. E

EQUIP. LTDA
RCOM COMERCIO E

SERVICOS EIRELI ME

40.155,75

58/2018 Pregão
Presencial -
57/2018

6/2018 Aparelhos,
Equipamentos
Médico-
odontológicos,
Hospitalares e
Laboratoriais

Aquisição de afastadores, bisturis, cubas,
pinças, porta agulhas, tesouras e outros
instrumentos cirúrgicos.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

COSTAMED PRODUTOS
MÉDICOS LTDA

MT COMERCIAL MEDICA
LTDA

30.776,00

57/2018 Pregão
Presencial -
56/2018

3/2018 Menor Preço Manutenção e
Conservação de
Bens Imóveis

Contratação de empresa de engenharia,
para eventual manutenção preventiva e
preditiva, necessárias para a conservação
das unidades de saúde, através do Fundo
Municipal de Saúde

Sim Edital
Publicado /
Processo

Suspenso por
Decisão

Administrativa

56/2018 Pregão
Presencial -
55/2018

3/2018 Menor Preço Material Para
Construção e
Reformas

Contratação de empresa especializada
para confecção de to ldos,  calhas,
cobertas,  para atender o SAMU e
Laboratór io Central .

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

CONSTRUTEC
CONSTRUÇÕES
TÉCNICAS LTDA.

JJMR
EMPREENDIMENTOS

136.879,35
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Mod. Nº /
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Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação

Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

EIRELLI EPP

55/2018 Pregão
Presencial -
54/2018

6/2018 Material Médico-
hospitalar,
Odontológico e
Laboratorial

Aquis ição de MMH, equipamentos
hospitalares, mobiliários, equipamentos de
informática, eletrodomésticos, entre
outros.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

FERRUDD COMERCIAL
LTDA

REDE DE NEGOCIOS EM
TECNOLOGIA LTDA - ME
SL DA SILVA INDUSTRIA

E COMERCIO DE MOVEIS
EIRELLI

35.858,00

54/2018 Pregão
Presencial -
53/2018

3/2018 Aparelhos,
Equipamentos
Médico-
odontológicos,
Hospitalares e
Laboratoriais

Aquisição de 3 (três) processadoras de
f i l m e s  r a d i o l ó g i c o s  a u t o m á t i c a ,
processadoras de filmes radiológicos
automática, para atender o Hospital
Mendo Sampaio, Policlínica Jamaci de
Medeiros e Hospital Infantil, através da
Sec. Mun. de Saúde

Sim Edital
Publicado /
Processo
Deserto

53/2018 Pregão Eletrônico
- 52/2018

3/2018 Medicamentos Aqu is i ção  de  med icamen tos  não
padronizados constantes no DEF, através
da Sec. Mun. de Saúde

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

LAGEAN COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA

350.000,00

52/2018 Pregão
Presencial -
51/2018

3/2018 Menor Preço Passagens e
Despesas Com
Locomoção

Contratação de empresa especializada
para o fornecinemto de passagens aéreas,
na categoria econômica, do âmbito
nacional e internacional, para atender a
Sec. Mun. de Saúde

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

STYLUS VIAGENS E
TURISMOS LTDA - ME

60.000,00

51/2018 Pregão
Presencial -
50/2018

3/2018 Equipamentos Para
Áudio, Vídeo e Foto

Aquisição de projetor, caixa de som,
microfone, câmera e estantes vazadas,
entre outros.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

FERRUDD COMERCIAL
LTDA

K.C.R.S. COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS EIRELI -

EPP
SC DA SILVA COMÉRCIO

EIRELI-ME

56.627,16

50/2018 Pregão
Presencial -
49/2018

3/2018 Menor Preço Fornecimento de
Oxigênio Medicinal

Contratação de Empresa especializada
para fornecimento de 10.050 (dez mil e
cinquenta) m³ de ar comprimido, 50.500
(cinquenta mil e quinhentos) m³ de
ox igên io  gasoso medic ina l  e  250
(duzentos e cinquenta) kg de óxido
nitroso, através da Sec. Mun. de Saúde

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

GJ GASES E
EQUIPAMENTOS

706.150,00

49/2018 Pregão
Presencial -
48/2018

5/2018 Mobiliário em Geral Aquisição de 03(três) pontos eletrônicos e
1.000(mil)  bobinas com instalação,
software e treinamento inclusos, para o
Hospital Mendo Sampaio, Posto Médico
de Gaibú e Sec. Mun. de Saúde.

Sim Julgamento
Concluído /
Processo

Fracassado

48/2018 Pregão
Presencial -
47/2018

3/2018 Material Médico-
hospitalar,
Odontológico e
Laboratorial

Aquisição de medicamentos, MMH, entre
outros.

Sim Edital
Publicado /
Processo
Deserto

47/2018 Pregão
Presencial -
46/2018

3/2018 Material Médico-
hospitalar,
Odontológico e
Laboratorial

Aquisição de MMH, reagentes, estantes
para tubos, entre outros, para o laboratório
central do Município.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /

MT COMERCIAL MEDICA
LTDA ME

100.249,00
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Concluído

46/2018 Pregão
Presencial -
45/2018

3/2018 Material Médico-
hospitalar,
Odontológico e
Laboratorial

Aquisição de MMH, para politica Municipal
de saúde da mulher, através da Secretaria
Municipal de Saúde

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

MT COMERCIAL MEDICA
LTDA

127.302,60

45/2018 Pregão
Presencial -
44/2018

3/2018 Material de Limpeza,
Conservação e
Higiene

Aquisição de fraldas descartáveis infantis,
para crianças com necessidades especiais
e tratamento de saúde de acordo com a
Resolução nº 39 de 09 de Dezembro de
2010, através da Secretaria Municipal de
Saúde.

Sim Habilitação
Concluída /
Processo

Fracassado

44/2018 Pregão
Presencial -
43/2018

3/2018 Gêneros
Alimentícios

Aquisição de leites especiais, fórmulas
lácteas e suprimentos nutricionais, para
adultos e crianças com necessidades
especiais e tratamento de saúde de
acordo com a Resolução nº 39 de 09 de
Dezembro de 2010, através da Secretaria
Municipal de Saúde.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

HEALTH NUTRICAO
HOSPITALAR EIRELI

NUTRI HOSPITALAR LTDA
ME

VITALE COMÉRCIO LTDA

1.043.619,72

43/2018 Pregão
Presencial -
42/2018

6/2018 Aparelhos e
Equipamentos
Domésticos

Aquis ição de varões,  cantoneiras,
chuveiros elétricos, furadeira, entre outros.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

GLOBAL HOUSE EIRELI -
ME

104.664,00

42/2018 Pregão
Presencial -
41/2018

5/2018 Aparelhos,
Equipamentos
Médico-
odontológicos,
Hospitalares e
Laboratoriais

Aquisição de materiais odontológicos Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

EDQUALITY DO BRASIL
PRODUTOS MEDICOS E
HOSPITALARES EIRELI -

ME

20.310,00

41/2018 Pregão
Presencial -
40/2018

5/2018 Aparelhos,
Equipamentos
Médico-
odontológicos,
Hospitalares e
Laboratoriais

Aquisição de válvulas reguladoras para
rede de gases e cilindros, fluxômetros e
umidificadores.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

JJMR
EMPREENDIMENTOS

EIRELLI EPP
MT COMERCIAL MEDICA

LTDA

67.330,00

40/2018 Pregão
Presencial -
39/2018

6/2018 Locação de Veículos Contratação de empresa especializada
para locação por unidade/hora de
3.600(três mil e seiscentas) horas anual
de anuncicleta/motocicleta e 3.600 (três
mil e seiscentos) horas anual de carro de
som, para divulgação de eventos e
serviços da Rede Municipal de Saúde

Sim Edital
Publicado /
Processo
Revogado

39/2018 Pregão
Presencial -
38/2018

6/2018 Material de Proteção
e Segurança

Sim Processo
Instaurado /

Processo
Revogado

38/2018 Pregão
Presencial -
37/2018

5/2018 Material de Proteção
e Segurança

Aquisição de cama PPP (Pré-parto, parto
e pós-parto), banqueta, televisor de 40" e
outros.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

METALTEC M. OLIVEIRA
COMÉRCIO LTDA EPP

48.518,00
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37/2018 Pregão
Presencial -
36/2018

5/2018 Locação de
Máquinas e
Equipamentos

Contratação de empresa especializada na
locação de eletrocardiógrafo,  com
manutenção preventiva e corretiva, para
as unidades de saúde

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

NEWMED COMÉRCIO E
SERVIÇOS DE

EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA ME

118.752,00

36/2018 Pregão
Presencial -
35/2018

5/2018 Aparelhos,
Equipamentos
Médico-
odontológicos,
Hospitalares e
Laboratoriais

Aquis ição de 01(um) apare lho de
eletroencefalograma digi tal  portát i l

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

MF EQUIPAMENTOS
MÉDICOS LTDA EPP

13.500,00

35/2018 Pregão
Presencial -
34/2018

7/2018 Mobiliário em Geral Aquisição de equipamentos hospitalares,
m o b i l i á r i o s ,  e l e t r o d o m é s t i c o s ,
equipamentos de informática, entre outros.

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

BS EQUIPAMENTOS
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LTDA.
CBV - CIRÚRGICA BOA
VISTA COM. LTDA - ME
FERRUDD COMERCIAL

LTDA
G.R. INDUSTRIA E

COMERCIO DE MOVEIS E
INFORMATICA LTDA - ME
MADEIRAÇO INDÚSTRIA

E COMÉRCIO DE MÓVEIS
EIRELI ME.

O S COMÉRCIO E
SERVIÇOS DE

TECNOLOGIA EIRELI - ME
RACHEL DE SÁ BARRETO

CALLOU ME
VETOR COMERCIAL E

ENGENHARIA LTDA

175.166,00

34/2018 Pregão
Presencial -
33/2018

6/2018 Material de Limpeza,
Conservação e
Higiene

Aquisição de sacos para óbito adulto,
juvenil e neonatal

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

BRIXTON COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA EPP

19.950,00

33/2018 Pregão
Presencial -
32/2018

6/2018 Aparelhos,
Equipamentos
Médico-
odontológicos,
Hospitalares e
Laboratoriais

Aquisição de equipametos odontológicos,
autoclave, entre outros.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

BETANIAMED
COMERCIAL EIRELI - EPP

CB-CIRURGICA DO
BRASIL LTDA

COSTAMED PRODUTOS
MÉDICOS LTDA

CÉLIA FRANCISCO DE
CARVALHO - ME

171.202,24

32/2018 Pregão
Presencial -
31/2018

7/2018 Material de
Expediente

Aquisição de miçangas, alicates para
bijuteria, entre outros.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

SC DA SILVA COMÉRCIO
EIRELI-ME

218.002,07

31/2018 Pregão
Presencial -
30/2018

7/2018 Aparelhos,
Equipamentos
Médico-
odontológicos,
Hospitalares e

A q u i s i ç ã o  d e  a c e s s ó r i o s  p a r a
equ ipamen tos  méd i co  hosp i t a l a r

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

NEWMED COMÉRCIO E
SERVIÇOS DE

EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA ME

24.772,00
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Laboratoriais

30/2018 Pregão
Presencial -
29/2018

7/2018 Equipamentos de
Informática

Aquisição de roteadores, conectores, Pen
drives, mouses, entre outros.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

SC DA SILVA COMÉRCIO
EIRELI-ME

13.353,60

29/2018 Pregão
Presencial -
28/2018

6/2018 Material Químico Aquisição de protetor solar, creme à base
de uréia, dextrano e tubo de ensaio

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

RCOM COMERCIO E
SERVICOS EIRELI - ME

20.000,00

28/2018 Pregão
Presencial -
27/2018

5/2018 Aparelhos,
Equipamentos
Médico-
odontológicos,
Hospitalares e
Laboratoriais

Aquisição de canetas de uso médico para
bisturi, termometro de globo e digital,
luxímetro digital, decibelímetro, autoclave,
seladora, papel grau cirúrgico, para o
centro de referência da mulher I e rede
municipal de saúde.

Sim Edital
Publicado /
Processo
Deserto

27/2018 Pregão
Presencial -
26/2018

5/2018 Material de Proteção
e Segurança

Aquisição de luvas, óculos de segurança,
botas, termômetro veterinário, facão de
aço e outros.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

BRUNO & PAULA
RACOES LTDA ME

12.032,58

26/2018 Pregão
Presencial -
25/2018

6/2018 Mobiliário em Geral Aquisição de mobiliários, eletrônicos e
eletrodomésticos para os CAPS.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

F. L. MARTINS DE SOUZA
DISTRIBUIDORA - EPP
FERRUDD COMERCIAL

LTDA
GRAFFIT

EMPREENDIMENTOS
LTDA - EPP

MADEIRAÇO INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE MÓVEIS

EIRELI ME.
OS COMÉRCIO E

SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA EIRELI - ME

RCOM COMERCIO E
SERVICOS EIRELI ME

REDE DE NEGOCIOS EM
TECNOLOGIA LTDA - ME
S L DA SILVA INDUSTRIA
E COMERCIO DE MOVEIS

EIRELLI
SC DA SILVA COMÉRCIO

EIRELI-ME

144.744,00

25/2018 Pregão
Presencial -
24/2018

5/2018 Material Didático Aquisição de materiais para exames de
avaliação cognitiva para crianças e
adolescentes

Sim Edital
Publicado /
Processo
Deserto

24/2018 Pregão
Presencial -
23/2018

5/2018 Aparelhos de
Medição e
Orientação

A q u i s i ç ã o  d e  b a l a n ç a s ,  r é g u a
antropométrica, trena antropométrica e
bateria

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

K.C.R.S. COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS EIRELI -

EPP
MT COMERCIAL MEDICA

LTDA

29.600,00
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Licitantes
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23/2018 Pregão
Presencial -
22/2018

5/2018 Material Químico Aquisição de bolsa plástica (thio bag),
meio de cultura bacteriológica, reagente e
hipoclorito de sódio

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

ADRIANO MONTEIRO DE
PAULA CAVALCANTI - ME
(STECTRA CIENTÍFICA)

19.072,00

22/2018 Pregão
Presencial -
21/2018

5/2018 Material Químico Aquisição de inseticida, barat icida,
formicida, lambdacialotrina, larvacida e
óleo vegetal, para as ações da vigilância
sanitária

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

BRIXTON COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA EPP

MULTIAVE LTDA.

123.750,00

21/2018 Pregão
Presencial -
20/2018

3/2018 Material de
Expediente

Aquisição de materiais de expediente e
utensílios para escritório, para atender as
unidades de saúde.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

ALIANCA DISTRIBUIDORA
DE MATERIAS EM GERAL

LTDA - ME
MIDAS

EMPREENDIMENTOS
LTDA-EPP

WILSON COMERCIO E
SERVIÇOS EIRELLI ME

882.300,00

20/2018 Pregão
Presencial -
19/2018

3/2018 Mobiliário em Geral Aquisição de mobiliários para escritório,
eletrodomésticos, e outros.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

G.R. INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MÓVIES E
INFORMÁTICA LTDA - ME
SC DA SILVA COMÉRCIO

EIRELI-ME

13.626,00

19/2018 Pregão
Presencial -
18/2018

3/2018 Aparelhos,
Equipamentos
Médico-
odontológicos,
Hospitalares e
Laboratoriais

Aquisição de equipamentos oftalmológicos Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

ANDES COMERCIAL LTDA
ME

MAGNA MEDICA
COMERCIO DE

PRODUTOS MEDICOS
HOSPITALARES LTDA

EPP

485.793,34

18/2018 Pregão
Presencial -
17/2018

3/2018 Material Médico-
hospitalar,
Odontológico e
Laboratorial

Aquisição de ventilador pulmonar, kit
ambu, kit laringoscópico e outros

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

CB CIRURGICA DO
BRASIL LTDA ME

CBV - CIRÚRGICA BOA
VISTA COM. LTDA - ME

INTERMED
EQUIPAMENTO MÉDICO

HOSPITALAR LTDA
MT COMERCIAL MEDICA

LTDA ME

367.201,20

17/2018 Pregão
Presencial -
16/2018

3/2018 Material Médico-
hospitalar,
Odontológico e
Laboratorial

Aquisição de chassis radiográficos com
ECRAN.

Sim Edital
Publicado /
Processo
Deserto

16/2018 Pregão
Presencial -
15/2018

3/2018 Material Médico-
hospitalar,
Odontológico e
Laboratorial

Aquisição de espéculo, álcool, ácido
acético e gel condutor, para saúde da
mulher, através da Sec. Mun. de Saúde

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

MT COMERCIAL MEDICA
LTDA ME

27.700,00

15/2018 Pregão
Presencial -
14/2018

3/2018 Aparelhos,
Equipamentos
Médico-
odontológicos,
Hospitalares e

A q u i s i ç ã o  d e  s i s t e m a  d e
videolaringoscópio, micro câmera, fotóforo
frontal, tubo traqueal, kit cânula, nobreak,
espitrômetro portátil, filtro de fluxo e bocal
para espirômetro, através da Secretaria

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

MT COMERCIAL MEDICA
LTDA ME

15.380,00
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Laboratoriais Municipal de Saúde.

14/2018 Pregão
Presencial -
13/2018

7/2018 Material Para
Acondicionamento e
Embalagem

Aquisição de palletes empilháveis em
polietileno

Sim Edital
Publicado /
Processo
Deserto

13/2018 Pregão
Presencial -
12/2018

7/2018 Gás Engarrafado Aquisição de gás GLP (boti jão em
comodato), para as Unidades de Saúde e
Secretaria Municipal de Saúde

Sim Edital
Publicado /
Processo
Deserto

12/2018 Pregão
Presencial -
11/2018

7/2018 Aparelhos,
Equipamentos
Médico-
odontológicos,
Hospitalares e
Laboratoriais

Aquisição de equipamentos médico
hospitalares e medição, através da Sec.
Mun. de Saúde

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

CB CIRURGICA DO
BRASIL LTDA ME

260.260,00

11/2018 Pregão
Presencial -
10/2018

3/2018 Material de Proteção
e Segurança

Aquisição de 06(seis) conjuntos de calça e
jaqueta com sistema de air bag e luvas,
para equipes de motolância do Samu192.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

ELTO INDUSTRIAL
CONFECÇÃO LTDA. - ME

37.291,20

10/2018 Pregão
Presencial -
9/2018

3/2018 Material de Proteção
e Segurança

Aquisição de 02(dois) kit de manequins
sendo (05 adultos e 02 infantis), para
prática da RCP, para o SAMU.

Sim Edital
Publicado /
Processo
Deserto

9/2018 Pregão
Presencial -
8/2018

3/2018 Material de Proteção
e Segurança

Aquisição de motobombas hidráulicas,
cilindro, extensores, mangueiras, luvas,
capacetes, macacões, ferramentas de
corte e alargadora, para atividades de
resgate do SAMU, através da Sec. Mun.
de Saúde.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

SOS SUL RESGATE COM.
E SERV. DE SEGURANÇA

E SINALIZAÇÃO LTDA

164.480,00

8/2018 Pregão
Presencial -
7/2018

3/2018 Menor Preço Equipamentos de
Proteção,
Segurança e
Socorro

Contratação de empresa especializada
para o fornecimento e prestação de
serviços de recarga extintores.

Sim Edital
Publicado /
Processo
Deserto

7/2018 Inexigibilidade -
1/2018

2/2018 Manutenção e
Conservação de
Máquinas e
Equipamentos

Contratação de empresa especializada na
execução de manutenções, preventiva e
corretiva do equipamento Gene Xpert -
Teste rápido moleclar para tuberculose,
incluindo o fornecimento de kite de
calibração dos módulos.

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

CEPHEID BRASIL
IMPORTAÇÃO,

EXPORTAÇÃO E
COMÉRCIO DE
PRODUTOS DE

DIAGNÓSTICOS LTDA

16.577,91

6/2018 Pregão
Presencial -
6/2018

3/2018 Aparelhos,
Equipamentos
Médico-
odontológicos,
Hospitalares e
Laboratoriais

Aquisição de equipamentos hospitalares,
m o b i l i á r i o s ,  e l e t r o d o m é s t i c o s ,
equipamentos de informática e outros,
através da emenda parlamentar Nº
2771001

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

BETANIAMED
COMERCIAL EIRELI - EPP

CB CIRÚRGICA DO
BRASIL LTDA

CIRÚRGICA BOA VISTA
COMÉRCIO LTDA - ME
CÉLIA FRANCISCO DE

CARVALHO - ME
F. L. MARTINS DE SOUZA

DISTRIBUIDORA - EPP
FERRUDD COMERCIAL

LTDA

194.426,00
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Nº Proc. /
Ano

Mod. Nº /
Ano

Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação

Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

G.R. INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS E
INFORMATICA LTDA - ME
K.C.R.S. COMÉRCIO DE

EQUIPAMENTOS EIRELI -
EPP

MADEIRAÇO INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE MÓVEIS

EIRELI ME.
METALTEC M. OLIVEIRA
COMÉRCIO LTDA EPP

OS COMÉRCIO E
SERVIÇOS DE

TECNOLOGIA EIRELI - ME
SC DA SILVA COMÉRCIO

EIRELI-ME
SM CORDEIRO DE MELO

EIRELI EPP

5/2018 Pregão
Presencial -
5/2018

3/2018 Aparelhos,
Equipamentos
Médico-
odontológicos,
Hospitalares e
Laboratoriais

Aquisição de equipamentos hospitalares,
m o b i l i á r i o s ,  e l e t r o d o m é s t i c o s ,
equipamentos de informática e outros.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

BETANIAMED
COMERCIAL EIRELI - EPP

BS EQUIPAMENTOS
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LTDA.
CB-CIRURGICA DO

BRASIL LTDA
CÉLIA FRANCISCO DE

CARVALHO - ME
F.L. MARTINS DE SOUZA

DISTRIBUIDORA EPP
FERRUDD COMERCIAL

LTDA
G.H.P.S. BARRETO - ME

GR INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS E
INFORMATICA LTDA - ME
HOSPI BIO INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS

HOSPITALARES - EIRELI -
EPP

K.C.R.S. COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS EIRELI -

EPP
METALTEC M. OLIVEIRA
COMÉRCIO LTDA EPP

MT COMERCIAL MEDICA
LTDA

OS Comércio e Serviços de
Tecnologia EIRELI - ME

SM CORDEIRO DE MELO
EIRELI EPP

256.649,00

4/2018 Pregão
Presencial -
4/2018

3/2018 Veículos
Automotivos

Aquisição de veículo tipo Pick-up 4x4 Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

PEDRAGON AUTOS LTDA 493.470,00

3/2018 Pregão 3/2018 Aparelhos e Aquis ição com insta lação de 131 Sim Processo RCOM COMERCIO E 338.850,00
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Mod. Nº /
Ano

Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação

Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

Presencial -
3/2018

Equipamentos
Domésticos

aparelhos de ar condicionado, tipo split,
diversas capacidades

Adjudicado /
Homologado /

Ratificado /
Concluído

SERVICOS EIRELI - ME
SM CORDEIRO DE MELO

EIRELI EPP

2/2018 Pregão
Presencial -
2/2018

3/2018 Veículos
Automotivos

Aquisição de veículos tipo Mini Van Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

PEDRAGON AUTOS LTDA 147.580,00

1/2018 Pregão
Presencial -
1/2018

3/2018 Locação de
Máquinas e
Equipamentos

Locação de Equipamentos com cessão de
reagentes, insumos, consumíveis, entre
outros.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

ALERE S/A
BIOSYSTEMS NE
COMÉRCIO DE

PRODUTOS
LABORATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA.
METHABIO

FARMACEUTICA DO
BRASIL LTDA

VITALLIS DIAGNOSTICA
LTDA

4.460.698,00

59/2017 Pregão
Presencial -
49/2017

2/2017 Aparelhos,
Equipamentos
Médico-
odontológicos,
Hospitalares e
Laboratoriais

Aquisição de Audiômetro, Imitaciômetro
automático, Otoemissões e Aparelho de
Vectoeletronistagmografia

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

CENTRO CATARINENSE
DE APOIO A AUDIÇÃO

LTDA.

86.900,00

56/2017 Concorrência -
1/2017

1/2017 Menor Preço Manutenção e
Conservação de
Bens Imóveis

Contratação de empresa especializada em
serviços de manutenção preventiva e
preditiva, necessárias para conservação
das unidades de saúde

Não Edital
Publicado /
Processo
Revogado

54/2017 Pregão
Presencial -
46/2017

2/2017 Aparelhos e
Equipamentos
Domésticos

Aquisição de mobiliários, eletrodomésticos
e outros.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

COMERCIAL NORTE E
NORDESTE LTDA

FERRUDD COMERCIAL
LTDA

G. R. INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS E
INFORMATICA LTDA - ME
MADEIRAÇO INDÚSTRIA

E COMÉRCIO DE MÓVEIS
EIRELI ME.

RACHEL DE SÁ BARRETO
CALLOU - ME

RCOM COMERCIO E
SERVICOS EIRELI ME

SC DA SILVA COMERCIO
EIRELI-ME

314.480,00

43/2017 Pregão
Presencial -
36/2017

2/2017 Menor Preço Manutenção e
Conservação de
Máquinas e
Equipamentos

Contratação de empresa especializada na
execução de manutenções, preventiva,
corretiva de equipamentos médico-
Hospitalar, ondotologico, esterilização e
raio X

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

ORION COMÉRCIO E
SERV. LTDA. EPP

1.980.000,00

30/2017 Pregão
Presencial -
25/2017

2/2017 Material Para Áudio,
Vídeo e Foto

Aquisição de projetor, caixa de som,
microfone, câmera e estantes vazadas,
entre outros.

Sim Edital
Publicado /
Processo
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MAPA DE CONTRATOS - EXERCÍCIO 2018

 
Declaro para os devidos fins que as informações presentes neste documento refletem a situação atual desta Unidade Gestora,  referente aos Contratos.

Ademais, estou ciente que a omissão de informações poderá implicar a aplicação de pena de multa pelo TCE/PE, conforme previsto no  Art. 73 da Lei Estadual nº 12.600/2004 e

alterações posteriores, além das sanções previstas nas Resoluções do SAGRES. O não fornecimento do Mapa Demonstrativo de Contratos, implica, subsidiariamente, na incompletude

da Prestação de Contas Anual dos jurisdicionados.

 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
 

Contrato Tipo
Proc.

Processo Portaria da
Comissão

CPF/CNPJ Nome/Razão Social Vigência Objeto Valor(R$) Estágio/Situação

75/2018 LIC 67/2018 4/2018 03.671.887/0001-38 CONSTRUTORA SANTA LEONOR
LTDA - EPP - CONSTRUTORA

SANTA LEONOR

03/12/2018 a
03/10/2019

3.128/Urbanização R$ 1.659.440,50 Em Execução/Regular

65/2018 ADM Adesao/2018 03.319.489/0001-57 HASHIMOTO MANUTENÇÃO
ELÉTRICA E COMÉRCIO LTDA

30/10/2018 a
30/10/2019

2.048/Serviços de Energia Elétrica R$ 7.658.629,01 Em Execução/Regular

27/2018 ADM Adesao/2018 05.678.722/0001-13 Premius Servi?os Eireli-EPP 01/06/2018 a
01/06/2019

2.010/Manutenção e Conservação
de Bens Imóveis

R$ 229.977,60 Em Execução/Regular

25/2018 ADM Adesao/2018 09.143.997/0001-03 LOC MAIS RENT CAR EIRELI 24/04/2018 a
24/04/2019

2.032/Locação de Veículos R$ 67.320,00 Em Execução/Regular

24/2018 ADM Adesao/2017 09.143.997/0001-03 LOC MAIS RENT CAR EIRELI 24/04/2018 a
24/04/2019

2.032/Locação de Veículos R$ 347.820,00 Em Execução/Regular

23/2018 ADM Adesao/2018 09.143.997/0001-03 LOC MAIS RENT CAR EIRELI 24/04/2018 a
24/04/2019

2.032/Locação de Veículos R$ 1.346.400,00 Em Execução/Regular

20/2018 LIC 31/2018 6/2018 07.139.305/0001-28 STATUS SOM ENTRETEINIMENTO
LTDA

24/09/2018 a
24/09/2019

2.065/Serviços de Instalação,
Produção, Montagem e
Desmontagem de Estruturas Para
Realização de Eventos.

R$ 17.700,00 Em Execução/Regular

074/2018 LIC 88/2018 4/2018 03.671.887/0001-38 CONSTRUTORA SANTA LEONOR
LTDA EPP

03/12/2018 a
03/07/2019

3.128/Urbanização R$ 1.137.407,81 Em Execução/Regular

067/2018 ADM Adesao/2017 00.714.582/0001-78 MANOEL P DA SILVA EXTINTORES
- ME

01/11/2018 a
01/11/2019

3.128/Urbanização R$ 4.805,00 Em Execução/Regular

065/2018 ADM Adesao/2018 03.319.489/0001-57 HASHIMOTO MANUTENÇÃO
ELÉTRICA E COMÉRCIO LTDA

30/10/2018 a
30/10/2019

2.048/Serviços de Energia Elétrica R$ 7.658.629,01 Em Execução/Regular

064/2018 LIC 1/2018 7/2018 12.224.894/0001-82 GRAFICA E EDITORA CANAÃ LTDA 18/10/2018 a
18/10/2019

2.040/Serviços Gráficos e
Editoriais

R$ 81.912,24 Em Execução/Regular

063/2018 LIC 71/2018 4/2018 13.838.224/0001-19 CBL EMPREENDIMENTOS LTDA 18/10/2018 a
18/10/2019

3.099/Obras R$ 3.226.285,19 Em Execução/Regular

061/2018 LIC 94/2018 4/2018 03.789.272/0001-00 Serviço Nacional de Aprendizagem
Industrial

25/09/2018 a
25/12/2018

1.201/Serviço de Consultoria E/ou
Treinamento de Informática

R$ 19.028,70 Em Execução/Regular

058/2018 LIC 28/2018 7/2018 03.284.595/0001-42 GRUPO NILDO SANEAMENTO E
CONSTRUCAO LTDA ME

20/09/2018 a
31/12/2018

2.014/Serviços de Limpeza e
Conservação

R$ 2.840,00 Em Execução/Regular

057/2018 LIC 23/2018 6/2018 06.265.064/0001-09 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 20/09/2018 a
20/09/2019

1.040/Material Bibliográfico R$ 6.000.000,00 Em Execução/Regular
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Contrato Tipo
Proc.

Processo Portaria da
Comissão

CPF/CNPJ Nome/Razão Social Vigência Objeto Valor(R$) Estágio/Situação

056/2018 LIC 93/2018 4/2018 03.485.324/0001-55 SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL -

SENAC

20/09/2018 a
20/12/2018

1.201/Serviço de Consultoria E/ou
Treinamento de Informática

R$ 10.800,00 Em Execução/Regular

054/2018 LIC 31/2018 6/2018 07.139.305/0001-28 STATUS SOM ENTRETEINIMENTO
LTDA

18/09/2018 a
18/09/2019

2.065/Serviços de Instalação,
Produção, Montagem e
Desmontagem de Estruturas Para
Realização de Eventos.

R$ 35.400,00 Em Execução/Regular

053/2018 LIC 48/2018 4/2018 11.864.311/0001-15 SBC SOCIEDADE BRASILEIRA DE
CONSTRUÇÕES LTDA

18/09/2018 a
18/09/2019

3.099/Obras R$ 4.592.498,05 Em Execução/Regular

052/2018 LIC 85/2018 4/2018 057.038.494-03 Lécio da Silva 06/09/2018 a
06/09/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 5.400,00 Em Execução/Regular

051/2018 ADM Adesao/2018 02.908.931/0001-18 COSNTRUTORA SBM LTDA 06/09/2018 a
06/09/2019

2.010/Manutenção e Conservação
de Bens Imóveis

R$ 11.297.847,60 Em Execução/Regular

050/2018 LIC 75/2018 6/2018 02.662.464/0001-99 Lucena Topografia e Construção Ltda 11/09/2018 a
11/09/2019

3.128/Urbanização R$ 121.000,00 Em Execução/Regular

049/2018 LIC 84/2018 4/2018 047.005.504-90 ESPÓLIO DE PAULINO LUIZ DA
SILVA / Inventariante Maria José do

Carmo

05/09/2018 a
05/09/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 9.600,00 Em Execução/Regular

048/2018 LIC 86/2018 4/2018 31.370.546/0001-68 Maraia Takai Oliveira Silva - MEI 05/09/2018 a
05/09/2019

2.012/Serviços Prestados Por
Profissional do Setor Artístico

R$ 10.000,00 Em Execução/Regular

047/2018 LIC 41/2018 15/2018 19.206.070/0001-29 V Rezende S. Souza Eventos ME 14/08/2018 a
14/08/2019

2.051/Serviços de Organização de
Eventos e Festividades

R$ 172.000,00 Em Execução/Regular

045/2018 LIC 28/2018 7/2018 03.284.595/0001-42 GRUPO NILDO SANEAMENTO E
CONSTRUCAO LTDA ME

01/08/2018 a
01/08/2019

2.014/Serviços de Limpeza e
Conservação

R$ 63.655,76 Em Execução/Regular

044/2018 LIC 37/2018 4/2018 03.671.887/0001-38 CONSTRUTORA SANTA LEONOR
LTDA - EPP - CONSTRUTORA

SANTA LEONOR

31/07/2018 a
31/07/2019

3.128/Urbanização R$ 1.986.798,85 Em Execução/Regular

043/2018 LIC 57/2018 4/2018 29.259.385/0001-98 RS PRODUÇÕES E EVENTOS
EIRELLI - ME

05/07/2018 a
02/10/2018

2.012/Serviços Prestados Por
Profissional do Setor Artístico

R$ 25.000,00 Em Execução/Regular

042/2018 LIC 56/2018 4/2018 11.209.724/0001-66 KMJ COMUNICAÇÃO LTDA 05/07/2018 a
05/10/2018

2.012/Serviços Prestados Por
Profissional do Setor Artístico

R$ 45.000,00 Em Execução/Regular

041/2018 LIC 55/2018 4/2018 27.260.408/0001-59 SOL PRODUÇÃO E
ADMINISTRAÇÃO ARTÍSTICA LTDA

05/07/2018 a
05/10/2018

2.012/Serviços Prestados Por
Profissional do Setor Artístico

R$ 95.000,00 Em Execução/Regular

040/2018 ADM 140/2018 933.014.304-06 LUCIANO PEREIRA LUCAS 22/06/2018 a
19/09/2018

2.012/Serviços Prestados Por
Profissional do Setor Artístico

R$ 3.500,00 Em Execução/Regular

039/2018 ADM 140/2018 025.994.274-01 EDILENE DE FÁTIMA PEREIRA 22/06/2018 a
19/09/2018

2.012/Serviços Prestados Por
Profissional do Setor Artístico

R$ 3.500,00 Em Execução/Regular

038/2018 ADM 140/2018 041.000.214-37 JUNIO SERGIO DA SILVA 22/06/2018 a
19/09/2018

2.012/Serviços Prestados Por
Profissional do Setor Artístico

R$ 1.000,00 Em Execução/Regular

036/2018 ADM 140/2018 009.646.784-38 CLAUDINEY VIEIRA DE LIMA 22/06/2018 a
19/09/2018

2.012/Serviços Prestados Por
Profissional do Setor Artístico

R$ 1.000,00 Em Execução/Regular

035/2018 ADM 140/2018 400.446.104-91 IVAN MARINHO DE BARROS FILHO 22/06/2018 a
22/09/2018

2.012/Serviços Prestados Por
Profissional do Setor Artístico

R$ 5.000,00 Em Execução/Regular

034/2018 ADM 140/2018 20.412.348/0001-01 LEONARDO JOSÉ DE LIMA 22/06/2018 a
19/09/2018

2.012/Serviços Prestados Por
Profissional do Setor Artístico

R$ 1.000,00 Em Execução/Regular

033/2018 ADM 140/2018 08.894.801/0001-50 Centro Cultural Farol da Vila 22/06/2018 a
19/09/2018

2.012/Serviços Prestados Por
Profissional do Setor Artístico

R$ 2.000,00 Em Execução/Regular

032/2018 LIC 35/2018 6/2018 02.662.464/0001-99 Lucena Topografia e Construção Ltda 21/06/2018 a
19/10/2018

2.075/Serviços Prestados Por
Profissionais Com Habilitação

R$ 97.162,67 Em Execução/Regular
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Contrato Tipo
Proc.

Processo Portaria da
Comissão

CPF/CNPJ Nome/Razão Social Vigência Objeto Valor(R$) Estágio/Situação

Específica

031/2018 LIC 40/2018 4/2018 136.650.814-91 Antonio Fernandes de Lira 08/06/2018 a
08/06/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 13.200,00 Em Execução/Regular

030/2018 LIC 26/2018 4/2018 05.008.316/0001-43 Construtora Dois Irmãos LTDA 27/06/2018 a
27/04/2019

3.128/Urbanização R$ 1.555.721,41 Em Execução/Regular

029/2018 ADM Adesao/2018 11.897.590/0001-13 WC LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
EPP

06/06/2018 a
06/06/2019

2.014/Serviços de Limpeza e
Conservação

R$ 8.550,00 Em Execução/Regular

028/2018 LIC 31/2018 6/2018 07.694.678/0001-60 S. & C. BANHEIROS QUIMICOS E
LIMPEZA EM GERAL EIRELI

01/10/2018 a
01/10/2019

2.065/Serviços de Instalação,
Produção, Montagem e
Desmontagem de Estruturas Para
Realização de Eventos.

R$ 15.000,00 Em Execução/Regular

027/2018 LIC 43/2018 4/2018 05.342.580/0001-19 UNIVERSIDADE PATATIVA DO
ASSARÉ - UPA

04/06/2018 a
04/06/2019

2.049/Serviços de
Aperfeiçoamento, Capacitação e
Treinamento de Pessoal

R$ 400,00 Em Execução/Regular

026/2018 LIC 31/2018 6/2018 07.139.305/0001-28 STATUS SOM ENTRETEINIMENTO
LTDA

01/10/2018 a
01/10/2019

2.065/Serviços de Instalação,
Produção, Montagem e
Desmontagem de Estruturas Para
Realização de Eventos.

R$ 55.450,00 Em Execução/Regular

025/2018 LIC 4/2018 4/2018 35.474.949/0001-08 LOCAR SANEAMENTO AMBIENTAL
LTDA

30/05/2018 a
29/05/2019

3.128/Urbanização R$ 49.346.324,04 Em Execução/Regular

024/2018 LIC 11/2018 4/2018 11.864.311/0001-15 SBC SOCIEDADE BRASILEIRA DE
CONSTRUÇÕES LTDA

22/05/2018 a
22/11/2018

3.128/Urbanização R$ 1.198.631,74 Em Execução/Regular

022/2018 LIC 34/2018 4/2018 02.813.147/0001-26 M.H. Empreendimentos Ltda 15/04/2018 a
14/04/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 1.440.000,00 Em Execução/Regular

021/2018 ADM Adesao/2018 11.897.590/0001-13 WC LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 06/04/2018 a
05/04/2019

2.014/Serviços de Limpeza e
Conservação

R$ 171.000,00 Em Execução/Regular

020/2018 LIC 22/2018 4/2018 051.974.854-93 Izabel Moura  de Lima 06/04/2018 a
05/04/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 5.700,00 Em Execução/Regular

019/2018 LIC 21/2018 4/2018 184.177.604-15 Reginaldo Severino Cavalcante 06/04/2018 a
05/04/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 16.380,00 Em Execução/Regular

018/2018 ADM Adesao/2018 33.000.118/0001-79 TELEMAR NORTE LESTE SA 03/04/2018 a
02/04/2019

2.002/Locação de Bens Móveis em
Geral

R$ 406.199,64 Em Execução/Regular

017/2018 LIC 18/2018 4/2018 26.632.864/0001-10 Paulêra - Produção Musical Ltda. 15/03/2018 a
15/03/2019

2.012/Serviços Prestados Por
Profissional do Setor Artístico

R$ 55.000,00 Em Execução/Regular

015/2018 ADM Adesao/2018 03.319.489/0001-57 HASHIMOTO MANUTENÇÃO
ELÉTRICA E COMÉRCIO LTDA

28/02/2018 a
27/02/2019

3.128/Urbanização R$ 8.919.276,25 Em Execução/Regular

014/2018 ADM Adesao/2018 07.139.305/0001-28 STATUS SOM ENTRETEINIMENTO
LTDA

30/01/2018 a
29/01/2019

2.005/Locação de Equipamentos e
Veículos Pesados

R$ 44.990,00 Em Execução/Regular

013/2018 ADM Adesao/2018 07.139.305/0001-28 STATUS SOM ENTRETENIMENTO
LTDA - ME

30/01/2018 a
29/01/2019

1.082/Equipamentos e Veículos
Pesados

R$ 8.539,98 Em Execução/Regular

012/2018 ADM Adesao/2018 09.143.997/0001-03 LOC MAIS RENT CARS EIRELI - ME 23/01/2018 a
23/07/2019

1.082/Equipamentos e Veículos
Pesados

R$ 209.760,00 Em Execução/Regular

011/2018 ADM Adesao/2018 09.143.997/0001-03 LOC MAIS RENT CARS EIRELI - ME 23/01/2018 a
23/07/2019

2.032/Locação de Veículos R$ 163.680,00 Em Execução/Regular

010/2018 ADM Adesao/2018 07.139.305/0001-28 STATUS SOM ENTRETENIMENTO
LTDA - ME

18/01/2018 a
17/01/2019

1.082/Equipamentos e Veículos
Pesados

R$ 25.000,00 Em Execução/Regular

009/2018 ADM Adesao/2018 07.512.253/0001-93 SERPE FERRAMENTAS E
MÁQUINAS EIRELI EPP

18/01/2018 a
17/01/2019

1.010/Material Para Construção e
Reformas

R$ 297.994,77 Em Execução/Regular
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008/2018 LIC 129/2017 15/2017 11.864.311/0001-15 SBC SOCIEDADE BRASILEIRA DE
CONSTRUÇÕES LTDA

18/01/2018 a
14/09/2018

3.128/Urbanização R$ 3.075.270,60 Em Execução/Regular

007/2018 ADM Adesao/2018 19.206.070/0001-29 V Rezende S. Souza Eventos ME 18/01/2018 a
17/01/2019

2.069/Fornecimento de Ticket’s,
Cartões ou Afins Para Aquisição
de Alimentos ou Refeições
Preparadas

R$ 26.385,00 Em Execução/Regular

006/2018 LIC 37/2017 15/2017 10.534.598/0001-52 Trio Comunicação e Assessoria Ltda -
ME

18/01/2018 a
18/01/2019

2.055/Serviços de Publicidade e
Propaganda

R$ 3.000.000,00 Em Execução/Regular

005/2018 LIC 139/2017 15/2017 01.514.128/0001-36 SCAVE SERVIÇOS DE
ENGENHARIA E LOCAÇÃO LTDA

18/01/2018 a
19/05/2019

3.128/Urbanização R$ 4.488.618,20 Em Execução/Regular

003/2018 LIC 125/2017 15/2017 04.954.262/0001-46 ROTEC CONSTRUÇÃO E
INCORPORAÇÃO LTDA.

18/01/2018 a
17/01/2019

3.099/Obras R$ 8.466.311,21 Em Execução/Regular

002/2018 LIC 138/2017 15/2017 03.608.944/0001-34 JEPAC CONSTRUÇÕES LTDA 15/02/2018 a
22/05/2019

3.128/Urbanização R$ 9.866.731,01 Em Execução/Regular

001/2018 LIC 140/2017 15/2017 23.742.620/0001-00 INSTTALE ENGENHARIA LTDA 09/02/2018 a
17/01/2019

3.128/Urbanização R$ 1.680.672,79 Em Execução/Regular

54/2017 LIC 70/2017 15/2017 246.155.874-49 José Soares da Silva 14/07/2017 a
14/07/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 9.622,10 Em Execução/Regular

49/2017 LIC 69/2017 15/2017 859.369.364-49 Magaly Veloso Lustosa 05/07/2017 a
04/07/2018

2.001/Locação de Imóveis R$ 18.000,00 Em Execução/Regular

48/2017 LIC 65/2017 15/2017 23.019.552/0001-47 SP & AS DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL LTDA-ME

29/06/2017 a
29/06/2018

2.049/Serviços de
Aperfeiçoamento, Capacitação e
Treinamento de Pessoal

R$ 189.250,00 Em Execução/Regular

40/2017 LIC 77/2017 15/2017 07.262.634/0001-61 ECOS DO MUNDO 11/07/2017 a
06/01/2018

2.016/Serviços de Organização de
Seleção Pública ou Concurso
Público

R$ 0,01 Em Execução/Regular

39/2017 LIC 41/2017 16/2017 11.059.081/0001-11 PR1 Engenharia Ltda - ME 01/06/2017 a
01/06/2019

2.099/Serviço R$ 88.000,00 Em Execução/Regular

32/2017 LIC 48/2017 15/2017 69.908.994/0001-45 CESPAM - CENTRO DE ESTUDOS,
PESQUISA E ASSESSORIA EM

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL LTDA

30/06/2017 a
30/06/2019

2.099/Serviço R$ 150.000,00 Em Execução/Regular

31/2017 LIC 22/2017 15/2017 69.908.994/0001-45 CESPAM - CENTRO DE ESTUDOS,
PESQUISA E ASSESSORIA EM

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL LTDA

19/06/2017 a
19/06/2019

2.059/Serviços Tecnicos
Especializados -
Contabilidade/auditoria

R$ 513.600,00 Em Execução/Regular

3/2017 LIC 46/2016 13/2016 35.408.525/0001-45 Tinus Informática Ltda - EPP 21/02/2017 a
21/03/2019

1.206/Serviço de Locação de
Softwares

R$ 337.000,00 Em Execução/Regular

26/2017 LIC 21/2017 16/2017 11.749.513/0001-16 DTI Soluções Empresariais LTDA 08/05/2017 a
07/05/2018

1.073/Veículos Automotivos R$ 468.720,00 Em Execução/Regular

25/2017 LIC 21/2017 16/2017 09.143.997/0001-03 LOC MAIS RENT CARS EIRELI - ME 10/05/2017 a
10/05/2019

1.073/Veículos Automotivos R$ 335.480,00 Em Execução/Regular

21/2017 LIC 6/2017 16/2017 04.523.923/0001-89 SINAL VIDA DISPOSITIVOS DE
SEGURANÇA VIÁRIA LTDA.

23/05/2017 a
23/05/2019

3.128/Urbanização R$ 1.419.000,00 Em Execução/Regular

20/2017 LIC 17/2017 16/2017 27.120.675/0001-20 PERICLES DE M.P. DA SILVA
SERVIÇOS DE LIMPEZA E

MANUTENÇÃO - ME

11/05/2017 a
11/05/2019

2.014/Serviços de Limpeza e
Conservação

R$ 108.000,00 Em Execução/Regular

18/2017 LIC 42/2017 15/2017 174.881.924-00 ESPÓLIO DE PAULO LOPES DA
SILVA, REPRESENTADO POR SUA
INVENTARIANTE GERUSA LOPES

DA SILVA NASCIMENTO

26/04/2017 a
26/04/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 4.936,56 Em Execução/Regular

110/2017 ADM Adesao/2017 12.224.894/0001-82 GRAFICA E EDITORA CANÃA LTDA 15/12/2017 a 1.002/Impressos e Materiais R$ 4.643.748,37 Em Execução/Regular
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14/12/2018 Gráficos

109/2017 LIC 161/2017 15/2017 495.855.174-34 LUCIANO RESENDE RODRIGUES 14/12/2017 a
14/12/2018

2.075/Serviços Prestados Por
Profissionais Com Habilitação
Específica

R$ 100.000,00 Em Execução/Regular

108/2017 ADM Adesao/2017 09.566.470/0001-91 MEGA STAR PRODUÇÕES LTDA 19/12/2017 a
18/12/2018

2.065/Serviços de Instalação,
Produção, Montagem e
Desmontagem de Estruturas Para
Realização de Eventos.

R$ 39.170,00 Em Execução/Regular

107/2017 ADM Adesao/2017 21.057.261/0001-18 D&A COMÉRCIO SERVIÇO E
LOCAÇÃO LTDA-ME

19/12/2017 a
18/12/2018

3.059/Linha de Transmissão de
Energia Elétrica

R$ 52.200,00 Em Execução/Regular

106/2017 LIC 60/2017 16/2017 06.371.688/0001-00 DIGITAL LOCACOES E EVENTOS
EIRELI EPP

19/12/2017 a
19/12/2018

2.065/Serviços de Instalação,
Produção, Montagem e
Desmontagem de Estruturas Para
Realização de Eventos.

R$ 16.450,00 Em Execução/Regular

105/2017 ADM Adesao/2017 09.143.997/0001-03 LOC MAIS RENT CARS EIRELI - ME 30/10/2017 a
30/04/2019

2.032/Locação de Veículos R$ 342.980,00 Em Execução/Regular

104/2017 ADM Adesao/2017 10.288.236/0001-29 B H SERVIÇOS EM SONORIZAÇÃO
LTDA - ME

14/12/2017 a
13/12/2018

2.065/Serviços de Instalação,
Produção, Montagem e
Desmontagem de Estruturas Para
Realização de Eventos.

R$ 97.150,00 Em Execução/Regular

103/2017 ADM Adesao/2017 24.654.099/0001-03 ANA MARIA BATISTA DOS SANTOS
- ME

14/12/2017 a
13/12/2018

2.065/Serviços de Instalação,
Produção, Montagem e
Desmontagem de Estruturas Para
Realização de Eventos.

R$ 33.100,00 Em Execução/Regular

102/2017 ADM Adesao/2017 24.790.994/0001-55 SC DA SILVA COMERCIO EIRELI-
ME

07/12/2017 a
04/02/2018

1.205/Equipamentos de
Informática

R$ 13.770,00 Em Execução/Regular

101/2017 ADM Adesao/2017 24.790.994/0001-55 SC DA SILVA COMERCIO EIRELI-
ME

07/12/2017 a
07/02/2018

1.205/Equipamentos de
Informática

R$ 18.360,00 Em Execução/Regular

1/2017 LIC 69/2016 13/2016 08.921.132/0001-68 IGREJA PRESBITERIANA DO CABO
DE SANTO AGOSTINHO

02/01/2017 a
02/01/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 29.779,68 Em Execução/Regular

099/2017 ADM Adesao/2017 05.678.722/0001-13 PREMIUS SERVIÇOS EIRELI-EPP 29/11/2017 a
29/11/2018

2.066/Serviços de Transporte de
Passageiros

R$ 2.717.791,81 Em Execução/Regular

098/2017 ADM Adesao/2017 03.426.130/0001-89 RCOM COMÉRCIO SERVIÇOS
EIRELI ME

28/11/2017 a
27/11/2018

1.026/Material de Limpeza,
Conservação e Higiene

R$ 27.240,00 Em Execução/Regular

097/2017 ADM Adesao/2017 10.205.116/0001-10 COMERCIO SILVEIRA ATACADISTA
DE MOVEIS MOGI MIRIM - EIRELI -

ME

25/10/2017 a
24/10/2018

1.067/Mobiliário em Geral R$ 32.910,00 Em Execução/Regular

096/2017 ADM Adesao/2017 66.998.691/0001-72 J.R.ARAUJO DESENVOLVIMENTO
HUMANO EIRELI

21/11/2017 a
20/11/2018

1.027/Material Didático R$ 7.377.448,00 Em Execução/Regular

094/2017 ADM Adesao/2017 03.834.750/0001-57 LANÇAR CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA.

10/11/2017 a
10/02/2018

1.021/Material Para Decoração R$ 258.710,06 Em Execução/Regular

093/2017 ADM Adesao/2017 04.954.262/0001-46 ROTEC CONSTRUÇÃO E
INCORPORAÇÃO LTDA.

26/10/2017 a
25/12/2018

2.010/Manutenção e Conservação
de Bens Imóveis

R$ 4.768.508,65 Em Execução/Regular

092/2017 ADM Adesao/2017 40.432.544/0001-47 CLARO S.A. 25/10/2017 a
25/10/2018

2.046/Serviços de Telefonia R$ 35.382,72 Em Execução/Regular

091/2017 LIC 61/2017 16/2017 05.678.722/0001-13 PREMIUS SERVIÇOS EIRELI-EPP 31/07/2017 a
31/07/2019

2.023/Serviços de Apoio
Administrativo, Técnico e
Operacional Prestado Por Pessoa
Jurídica

R$ 8.330.824,79 Em Execução/Regular
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090/2017 LIC 135/2017 15/2017 03.725.725/0001-35 LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA ME 08/11/2017 a
07/11/2018

1.207/Serviço de Desenvolvimento,
Manutenção E/ou Suporte Técnico
de Software

R$ 41.239,96 Em Execução/Regular

089/2017 LIC 131/2017 15/2017 11.333.655/0001-06 ASSOCIACAO DOS PEQUENOS
AGRICULTORES RURAIS DO

ENGENHO IPIRANGA DO CABO DE
SANTO AGOSTINHO

09/10/2017 a
09/10/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 21.295,80 Em Execução/Regular

088/2017 LIC 132/2017 15/2017 047.005.504-90 ESPÓLIO DE PAULINO LUIZ DA
SILVA / Inventariante Maria José do

Carmo

09/10/2017 a
09/10/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 12.526,92 Em Execução/Regular

087/2017 ADM Adesao/2017 09.583.716/0001-33  A. PEREIRA MONNERAT SOARES
COMERCIO - EPP

26/09/2017 a
25/09/2018

1.013/Material Médico-hospitalar,
Odontológico e Laboratorial

R$ 444.635,50 Em Execução/Regular

086/2017 ADM Adesao/2017 09.281.162/0001-10 TOPSERVICE TERCEIRIZACAO
EIRELI - TOPSERVICE

29/09/2017 a
28/09/2018

2.023/Serviços de Apoio
Administrativo, Técnico e
Operacional Prestado Por Pessoa
Jurídica

R$ 2.203.321,32 Em Execução/Regular

085/2017 LIC 73/2017 15/2017 03.608.944/0001-34 JEPAC CONSTRUÇÕES LTDA 09/10/2017 a
03/10/2018

3.128/Urbanização R$ 14.468.389,27 Em Execução/Regular

082/2017 ADM Adesao/2017 12.095.200/0001-54 J.B.C.M EQUIPAMENTOS E
SISTEMAS LTDA-EPP

26/09/2017 a
25/09/2018

1.209/Serviço de Manutenção e
Suporte Técnico de Equipamentos
de Informática

R$ 3.462.216,96 Em Execução/Regular

081/2017 ADM Adesao/2017 02.338.597/0001-04 CONSUMA COMERCIO EIRELLI 26/09/2017 a
25/09/2018

1.210/Sistema de
Videomonitoramento

R$ 791.483,83 Em Execução/Regular

080/2017 ADM Adesao/2017 03.834.750/0001-57 LANÇAR CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA.

25/09/2017 a
19/09/2018

2.048/Serviços de Energia Elétrica R$ 5.559.035,66 Em Execução/Regular

079/2017 LIC 117/2017 15/2017 003.143.548-32 Josias Vicente da Silva 19/09/2017 a
19/09/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 19.565,86 Em Execução/Regular

077/2017 ADM Adesao/2017 08.980.641/0001-61 MAPROS LTDA 04/09/2017 a
04/09/2019

1.209/Serviço de Manutenção e
Suporte Técnico de Equipamentos
de Informática

R$ 168.480,00 Em Execução/Regular

076/2017 ADM Adesao/2017 14.533.049/0002-03 COPLATEX INDUSTRIA E
COMERCIO DE TECIDOS

28/08/2017 a
27/08/2018

1.032/Material de Proteção e
Segurança

R$ 56.890,00 Em Execução/Regular

074/2017 LIC 111/2017 15/2017 475.143.024-68 Antonio Ferreia Pinto Junior 06/09/2017 a
05/09/2018

2.001/Locação de Imóveis R$ 15.600,00 Em Execução/Regular

073/2017 LIC 56/2017 16/2017 09.295.878/0001-76 ANTARES COMUNICAÇÃO E
REPRESENTAÇÕES LTDA

05/07/2017 a
05/07/2019

2.099/Serviço R$ 329.417,60 Em Execução/Regular

072/2017 LIC 97/2017 15/2017 054.757.518-11 JOSÉ COSMO DE SOUZA 29/08/2017 a
29/08/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 42.856,85 Em Execução/Regular

071/2017 LIC 96/2017 15/2017 480.083.464-34 Espólio de Maria Antonia da Cunha,
inventariante Maria Francisca de Assis

Cunha

29/08/2017 a
29/08/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 11.108,40 Em Execução/Regular

070/2017 ADM Adesao/2017 11.436.813/0001-45 ADLIM TERCEIRIZAÇÃO EM
SERVIÇOS LTDA

01/09/2017 a
01/09/2019

1.026/Material de Limpeza,
Conservação e Higiene

R$ 9.614.030,40 Em Execução/Regular

069/2017 LIC 109/2017 15/2017 390.426.854-68 José Romildo Rodrigues dos Santos 29/08/2017 a
28/08/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 24.685,20 Em Execução/Regular

067/2017 LIC 100/2017 15/2017 145.485.694-72 JOSE SEVERINO DA SILVA 29/08/2017 a
28/08/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 11.664,00 Em Execução/Regular

066/2017 ADM Adesao/2017 11.436.813/0001-45 ADLIM TERCEIRIZAÇÃO EM
SERVIÇOS LTDA

01/09/2017 a
01/09/2019

1.026/Material de Limpeza,
Conservação e Higiene

R$ 785.599,20 Em Execução/Regular

064/2017 LIC 98/2017 15/2017 046.064.124-70 Rubens Epitácio de Santana 25/08/2017 a 2.001/Locação de Imóveis R$ 18.000,00 Em Execução/Regular
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24/08/2018

063/2017 ADM Adesao/2017 10.288.236/0001-29 B H SERVIÇOS EM SONORIZAÇÃO
LTDA - ME

23/08/2017 a
23/08/2018

1.061/Equipamentos Para Áudio,
Vídeo e Foto

R$ 2.300,00 Em Execução/Regular

062/2017 LIC 99/2017 15/2017 02.236.805/0001-64 Cooperativa Mista de Serviços do
Cabo - COOMSERC

23/08/2017 a
22/08/2018

3.129/Concessão de Uso de
Imóveis

R$ 0,12 Em Execução/Regular

061/2017 ADM Adesao/2017 21.057.261/0001-18 D&A COMÉRCIO SERVIÇO E
LOCAÇÃO LTDA-ME

18/08/2017 a
17/08/2018

3.059/Linha de Transmissão de
Energia Elétrica

R$ 16.870,00 Em Execução/Regular

060/2017 ADM Adesao/2017 09.566.470/0001-91 MEGA STAR PRODUÇÕES LTDA 21/08/2017 a
20/08/2018

2.065/Serviços de Instalação,
Produção, Montagem e
Desmontagem de Estruturas Para
Realização de Eventos.

36.270,00 Em Execução/Regular

059/2017 LIC 23/2017 15/2017 70.073.275/0001-30 Geosistemas Engenharia e
Planejamento Ltda

25/08/2017 a
25/09/2019

2.071/Consultoria R$ 3.033.874,72 Em Execução/Regular

058/2017 ADM Adesao/2017 88.766.936/0001-79 MARELLI MOVEIS PARA
ESCRITÓRIO LTDA

10/08/2017 a
09/08/2018

1.068/Imóveis em Geral R$ 194.602,55 Em Execução/Regular

056/2017 ADM Adesao/2017 03.935.826/0001-30 PEDRAGON AUTOS LTDA 25/07/2018 a
24/07/2019

1.082/Equipamentos e Veículos
Pesados

R$ 122.556,00 Em Execução/Regular

055/2017 ADM Adesao/2017 06.139.697/0001-62 INFORME MERCANTIL LTDA 14/07/2017 a
13/07/2018

1.019/Material de Expediente R$ 1.935.703,50 Em Execução/Regular

054/2017 LIC 70/2017 15/2017 246.155.874-49 José Soares da Silva 14/08/2018 a
14/08/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 29.595,60 Em Execução/Regular

053/2017 ADM Adesao/2017 23.679.881/0001-14 Cláudio F. de Moraes Ramos Eireli-
ME

14/07/2017 a
13/07/2018

3.128/Urbanização R$ 208.500,00 Em Execução/Regular

052/2017 ADM Adesao/2017 02.338.597/0001-04 CONSUMA COMERCIO EIRELLI 14/07/2017 a
13/07/2018

1.210/Sistema de
Videomonitoramento

R$ 104.501,35 Em Execução/Regular

051/2017 ADM Adesao/2017 13.782.045/0001-07 T & R COMERCIO DE ARTIGOS DE
CONFECCAO LTDA - ME

07/07/2017 a
06/07/2018

1.031/Material de Manobra e
Patrulhamento

R$ 186.400,00 Em Execução/Regular

050/2017 ADM Adesao/2017 08.746.929/0001-76 M. ALMEIDA LOCAÇÕES E
EVENTOS LTDA

07/07/2017 a
07/07/2019

2.065/Serviços de Instalação,
Produção, Montagem e
Desmontagem de Estruturas Para
Realização de Eventos.

R$ 171.643,50 Em Execução/Regular

043/2017 ADM Adesao/2017 03.187.170/0001-15 KTI INTEGRAÇÃO EM TECNOLOGIA
LTDA

09/06/2017 a
09/06/2019

1.200/Serviço de Locação de
Equipamentos de Informática

R$ 398.268,00 Em Execução/Regular

042/2017 ADM Adesao/2017 05.621.984/0001-41 JOSÉ DIAS DOS SANTOS BUFFET -
ME

05/06/2017 a
04/06/2018

2.051/Serviços de Organização de
Eventos e Festividades

R$ 18.875,00 Em Execução/Regular

038/2017 ADM Adesao/2017 23.679.881/0001-14 Cláudio F. de Moraes Ramos Eireli-
ME

31/05/2017 a
30/05/2018

1.066/Máquinas e Equipamentos
Agrícolas e Rodoviários

R$ 488.470,06 Em Execução/Regular

036/2017 ADM Adesao/2017 09.143.997/0001-03 LOC MAIS RENT CARS EIRELI - ME 25/05/2017 a
25/05/2019

2.032/Locação de Veículos R$ 788.956,00 Em Execução/Regular

035/2017 ADM Adesao/2017 11.749.513/0001-16 DTI Soluções Empresariais LTDA 25/05/2017 a
24/05/2018

2.032/Locação de Veículos R$ 639.840,00 Em Execução/Regular

034/2017 ADM Adesao/2017 09.143.997/0001-03 LOC MAIS RENT CARS EIRELI - ME 24/05/2017 a
24/05/2019

2.032/Locação de Veículos R$ 437.160,00 Em Execução/Regular

033/2017 ADM Adesao/2017 11.749.513/0001-16 DTI Soluções Empresariais LTDA 24/05/2017 a
23/05/2018

2.032/Locação de Veículos R$ 66.960,00 Em Execução/Regular

032/2017 LIC 60/2017 16/2017 06.371.688/0001-00 DIGITAL LOCACOES E EVENTOS
EIRELI EPP

12/12/2017 a
12/12/2018

2.065/Serviços de Instalação,
Produção, Montagem e
Desmontagem de Estruturas Para

R$ 9.870,00 Em Execução/Regular
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Realização de Eventos.

030/2017 ADM Adesao/2017 03.149.182/0001-55 CLINUTRI LTDA 25/05/2017 a
24/05/2018

1.001/Gêneros Alimentícios R$ 152.592,00 Em Execução/Regular

029/2017 ADM Adesao/2017 01.884.446/0001-99 TECNOVIDA COMERCIAL LTDA 25/05/2017 a
24/05/2018

1.001/Gêneros Alimentícios R$ 624.534,56 Em Execução/Regular

028/2017 ADM Adesao/2017 08.368.875/0001-52 FORTLINE INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA

25/05/2017 a
25/05/2018

2.010/Manutenção e Conservação
de Bens Imóveis

R$ 96.345,80 Em Execução/Regular

027/2017 ADM Adesao/2017 10.362.933/0001-82 CPTEC Soluções e Tecnologia da
Informação Ltda

25/05/2017 a
24/05/2019

1.200/Serviço de Locação de
Equipamentos de Informática

R$ 17.800,00 Em Execução/Regular

024/2017 ADM Adesao/2017 03.506.307/0001-57 TICKET SOLU??ES HDFGT S.A. 22/05/2017 a
21/05/2019

1.015/Material Para Instalação
Elétrica e Eletrônica

R$ 3.381.311,22 Em Execução/Regular

023/2017 ADM Adesao/2017 03.506.307/0001-57 TICKET SOLU??ES HDFGT S.A. 26/05/2017 a
26/05/2018

1.015/Material Para Instalação
Elétrica e Eletrônica

R$ 1.346.474,18 Em Execução/Regular

019/2017 ADM Adesao/2017 10.288.928/0001-77 MARIA JOÃO EVENTOS LTDA 27/04/2017 a
26/04/2018

2.065/Serviços de Instalação,
Produção, Montagem e
Desmontagem de Estruturas Para
Realização de Eventos.

R$ 75.875,00 Em Execução/Regular

017/2017 ADM Adesao/2017 06.139.697/0001-62 INFORME MERCANTIL LTDA 17/04/2017 a
16/04/2018

1.019/Material de Expediente R$ 424.234,00 Em Execução/Regular

016/2017 ADM Adesao/2017 03.187.170/0001-15 KTI INTEGRAÇÃO EM TECNOLOGIA
LTDA

10/04/2017 a
10/04/2019

1.200/Serviço de Locação de
Equipamentos de Informática

R$ 518.400,00 Em Execução/Regular

012/2017 ADM Adesao/2017 09.281.162/0001-10 TOPSERVICE TERCEIRIZACAO
EIRELI - TOPSERVICE

29/03/2017 a
29/03/2019

2.004/Locação de Mão-de-obra R$ 2.016.662,60 Em Execução/Regular

011/2017 ADM Adesao/2017 05.654.826/0001-98 AGIL EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS LTDA - ME

28/03/2017 a
24/03/2019

2.010/Manutenção e Conservação
de Bens Imóveis

R$ 1.861.515,25 Em Execução/Regular

008/2017 ADM Adesao/2017 03.187.170/0001-15 KTI INTEGRAÇÃO EM TECNOLOGIA
LTDA

21/03/2017 a
21/03/2019

1.200/Serviço de Locação de
Equipamentos de Informática

R$ 93.456,00 Em Execução/Regular

007/2017 ADM Adesao/2017 03.426.130/0001-89 RCOM COMERCIO E SERVICOS
EIRELI - ME

14/03/2017 a
13/03/2018

1.050/Aparelhos e Equipamentos
Domésticos

R$ 118.280,00 Em Execução/Regular

004/2017 ADM Adesao/2017 12.224.894/0001-82 GRAFICA E EDITORA CANAÃ LTDA 21/02/2017 a
20/02/2018

1.027/Material Didático R$ 897.000,00 Em Execução/Regular

002/2017 ADM Adesao/2017 03.187.170/0001-15 KTI INTEGRAÇÃO EM TECNOLOGIA
LTDA

31/01/2017 a
30/01/2019

1.200/Serviço de Locação de
Equipamentos de Informática

R$ 1.741.055,52 Em Execução/Regular

039/2016 LIC 57/2016 13/2016 01.821.508/0001-13 PARÓQUIA DE SANTO ANTONIO
DO CABO

11/11/2016 a
11/11/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 92.207,64 Em Execução/Regular

036/2016 LIC 85/2015 8/2015 08.636.920/0001-02 PSAL-PRIMO SISTEMAS
APLICATIVOS LTDA

30/09/2016 a
30/09/2019

2.003/Locação de Softwares R$ 132.000,00 Em Execução/Regular

033/2016 LIC 53/2016 13/2016 078.339.384-91 INALDO JOSÉ DO NASCIMENTO 21/09/2016 a
21/09/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 44.961,35 Em Execução/Regular

027/2016 ADM 028/2016 05.291.944/0001-89 RADIUM TELECOMUNICAÇÕES
LTDA

15/08/2016 a
15/08/2018

1.046/Aparelhos e Equipamentos
de Comunicação

R$ 132.000,00 Em Execução/Regular

013/2016 LIC 19/2016 13/2016 480.043.594-34 ARMANDO CLEOFAS DA SILVA
FILHO

12/05/2016 a
11/05/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 38.366,88 Em Execução/Regular

012/2016 LIC 18/2015 34/2015 11.099.474/0001-59 CONSULTEC - PROJETOS E
CONSULTORIA LTDA. - EPP

11/05/2016 a
26/12/2018

3.099/Obras R$ 806.361,72 Em Execução/Regular

005/2016 LIC 2/2016 13/2016 093.886.214-68 MÁRIO JOSÉ GOMES 19/01/2016 a
19/01/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 49.503,60 Em Execução/Regular
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001/2016 LIC 70/2015 34/2015 03.608.944/0001-34 JEPAC CONSTRUÇÕES LTDA 04/01/2016 a
01/04/2019

3.128/Urbanização R$ 8.161.925,18 Em Execução/Regular

047/2015 LIC 72/2015 34/2015 07.738.191/0001-32 INST.  DE PREV. SOCIAL DOS
SERV. MUN DO CABO DE STº

AGOSTINHO

20/08/2015 a
20/08/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 37.587,00 Em Execução/Regular

046/2015 LIC 66/2015 34/2015 01.568.077/0001-25 STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL
LTDA

03/08/2015 a
03/08/2019

2.045/Serviços de Limpeza e
Conservação de Bens Imóveis

R$ 412.406,25 Em Execução/Regular

027/2015 LIC 6/2015 35/2015 04.954.262/0001-46 ROTEC CONSTRUÇÃO E
INCORPORAÇÃO LTDA.

17/04/2015 a
31/12/2018

3.033/Edifícios - Ginásio R$ 3.663.227,63 Em Execução/Regular

023/2015 LIC 26/2015 34/2015 641.974.254-49 Jozenildo Alves da Silva 01/04/2015 a
01/04/2018

2.001/Locação de Imóveis R$ 32.400,00 Em Execução/Regular

022/2015 LIC 156/2014 3/2014 08.165.091/0002-08 ECOPESA AMBIENTAL LTDA. 01/04/2015 a
01/04/2018

3.005/Aterro Sanitário R$ 5.000.506,00 Em Execução/Regular

017/2015 LIC 145/2014 6/2014 05.020.356/0001-00 BID COMERCIO E SERVIÇO EM
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

LTDA - EPP

25/02/2015 a
25/02/2018

2.003/Locação de Softwares R$ 102.480,00 Em Execução/Regular

014/2015 LIC 85/2014 3/2014 03.492.867/0001-08 CONSTRUTORA EVIDÊNCIA LTDA 13/02/2015 a
31/12/2018

3.086/Rodovia - Revestimento em
Cbuq

R$ 3.127.590,79 Em Execução/Regular

94/2014 LIC 84/2014 3/2014 12.307.620/0001-57 FT- SOLUÇÕES EM ENGENHARA
LTDA-ME

28/11/2014 a
31/12/2018

2.010/Manutenção e Conservação
de Bens Imóveis

R$ 1.281.350,20 Em Execução/Regular

36/2014 LIC 33/2014 3/2014 04.954.262/0001-46 ROTEC CONSTRUÇÃO E
INCORPORAÇÃO LTDA.

30/05/2014 a
31/12/2018

3.044/Edifícios - Quadra
Poliesportiva

R$ 1.542.268,91 Em Execução/Regular

34/2014 LIC 41/2014 3/2014 712.559.824-20 Severino Herculano de Lima 21/05/2014 a
21/05/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 21.134,80 Em Execução/Regular

19/2014 LIC 17/2014 4/2014 097.862.104-25 severino Paulo da Silva 19/02/2014 a
19/02/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 37.285,20 Em Execução/Regular

15/2014 LIC 13/2014 3/2014 09.932.740/0001-30 Abrigo São Francisco de Assis 02/02/2014 a
02/02/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 189.154,08 Em Execução/Regular

11/2014 LIC 87/2013 57/2013 35.616.978/0001-67 DSA Consultoria Ltda EPP 23/01/2014 a
23/01/2019

2.027/Assinatura de Periódicos e
Anuidades

R$ 627.998,72 Em Execução/Regular

088/2014 LIC 133/2014 3/2014 11.864.311/0001-15 SBC SOCIEDADE BRASILEIRA DE
CONSTRUÇÕES LTDA

17/11/2014 a
31/12/2018

3.099/Obras R$ 2.016.605,55 Em Execução/Regular

073/2014 LIC 37/2014 3/2014 04.954.262/0001-46 ROTEC CONSTRUÇÃO E
INCORPORAÇÃO LTDA.

26/08/2014 a
31/12/2018

3.028/Edifícios - Edifício
Administrativo

R$ 12.701.078,01 Em Execução/Regular

072/2014 LIC 22/2014 6/2014 07.694.626/0001-94 CASA DE FARINHA LTDA 26/08/2014 a
28/08/2018

2.011/Fornecimento de Refeições
Preparadas

R$ 22.039.714,00 Em Execução/Regular

071/2014 LIC 117/2014 3/2014 887.878.694-20 José Marcos Vieira 18/08/2014 a
18/08/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 25.451,52 Em Execução/Regular

069/2014 LIC 107/2014 3/2014 184.177.604-15 Reginaldo Severino Cavalcante 06/08/2014 a
06/08/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 51.192,36 Em Execução/Regular

052/2014 LIC 60/2014 3/2014 077.597.204-59 Walter Casimiro da Silva 11/06/2014 a
11/06/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 49.374,59 Em Execução/Regular

048/2014 LIC 61/2014 3/2014 173.428.134-00 BaeteDaves da Silva Alcantara 11/06/2014 a
11/06/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 72.349,20 Em Execução/Regular

022/2014 LIC 24/2014 3/2014 074.670.014-87 Valdemar Domingos dos Santos 20/03/2014 a
20/03/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 126.216,24 Em Execução/Regular

72/2013 LIC 79/2013 57/2013 10.756.909/0001-28 SATEL EMPREITEIRA  E
TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME

24/12/2013 a
24/12/2018

2.046/Serviços de Telefonia R$ 236.100,00 Em Execução/Regular
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13/2013 LIC 23/2013 54/2013 136.650.814-91 Antonio Fernandes de Lira 15/04/2013 a
15/04/2018

2.001/Locação de Imóveis R$ 51.149,28 Em Execução/Regular

12/2013 LIC 21/2013 54/2013 02.813.147/0001-26 M.H. Empreendimentos Ltda 10/04/2013 a
10/04/2018

2.001/Locação de Imóveis R$ 6.967.365,51 Em Execução/Regular

12/2012 LIC 225/2011 2/2011 35.474.949/0001-08 Locar Saneamento Ambiental Ltda. 28/02/2012 a
28/02/2018

2.045/Serviços de Limpeza e
Conservação de Bens Imóveis

R$ 203.734.352,00 Em Execução/Regular

39/2010 ADM 054/2009 05.646.333/0001-06 M F ENGENHARIA E
EQUIPAMENTOS LTDA

26/04/2010 a
31/12/2018

3.022/Edifícios - Casa Popular ou
Conjunto Habitacional

R$ 22.388.102,98 Em Execução/Regular
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MAPA DE CONTRATOS - EXERCÍCIO 2018

 
Declaro para os devidos fins que as informações presentes neste documento refletem a situação atual desta Unidade Gestora,  referente aos Contratos.

Ademais, estou ciente que a omissão de informações poderá implicar a aplicação de pena de multa pelo TCE/PE, conforme previsto no  Art. 73 da Lei Estadual nº 12.600/2004 e

alterações posteriores, além das sanções previstas nas Resoluções do SAGRES. O não fornecimento do Mapa Demonstrativo de Contratos, implica, subsidiariamente, na incompletude

da Prestação de Contas Anual dos jurisdicionados.

 

Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho
 

Contrato Tipo
Proc.

Processo Portaria da
Comissão

CPF/CNPJ Nome/Razão Social Vigência Objeto Valor(R$) Estágio/Situação

9/2018 ADM Adesao/2017 09.143.997/0001-03 LOC MAIS RENT CAR EIRELI 24/04/2018 a
24/04/2019

2.032/Locação de Veículos R$ 448.800,00 Em Execução/Regular

039/2018 LIC 130/2018 2/2018 464.424.134-20 Maria Anunciada de Moura Pereira 20/11/2018 a
20/05/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 3.300,00 Em Execução/Regular

038/2018 LIC 132/2018 2/2018 141.477.774-49 Julio Dionísio de Souza 16/11/2018 a
16/11/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 16.440,00 Em Execução/Regular

037/2018 LIC 129/2018 2/2018 589.227.504-30 Antonio José da Silva 14/11/2018 a
14/11/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 45.480,00 Em Execução/Regular

036/2018 LIC 126/2018 2/2018 697.619.574-20 Espólio de José Luiz de Lima - Mabel
Henrique de Lima

01/11/2018 a
01/11/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 18.000,00 Em Execução/Regular

035/2018 LIC 127/2018 2/2018 295.801.454-15 Marcos Antonio de Santana 06/11/2018 a
06/11/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 22.800,00 Em Execução/Regular

034/2018 LIC 116/2018 2/2018 05.994.023/0002-63 ULTRA IMAGEM VIEGAS LTDA 25/10/2018 a
25/10/2019

2.036/Serviços Clínicos e
Laboratoriais

R$ 1.569.342,00 Em Execução/Regular

033/2018 LIC 116/2018 2/2018 12.857.736/0003-21 Centro de Diagnosticos Boris
Berenstein s/c Ltda.

25/10/2018 a
25/10/2019

2.036/Serviços Clínicos e
Laboratoriais

R$ 270.000,00 Em Execução/Regular

032/2018 LIC 114/2018 2/2018 084.316.714-91 Cacilda Capozzoli de Albuquerque 16/10/2018 a
16/10/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 20.400,00 Em Execução/Regular

031/2018 LIC 113/2018 2/2018 532.920.494-15 Flavio Jose de Figueiredo Lima 08/10/2018 a
08/10/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 20.400,00 Em Execução/Regular

029/2018 ADM Adesao/2018 03.284.595/0001-42 GRUPO NILDO SANEAMENTO E
CONSTRUCAO LTDA ME

01/10/2018 a
01/10/2019

2.014/Serviços de Limpeza e
Conservação

R$ 63.655,76 Em Execução/Regular

025/2018 ADM Adesao/2018 09.566.470/0001-91 MEGA STAR PRODUÇÕES LTDA 01/10/2018 a
01/10/2019

2.065/Serviços de Instalação,
Produção, Montagem e
Desmontagem de Estruturas Para
Realização de Eventos.

R$ 298.600,00 Em Execução/Regular

024/2018 LIC 107/2018 2/2018 224.610.434-34 Eraldo Francisco Alves 01/10/2018 a
01/10/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 24.000,00 Em Execução/Regular

023/2018 LIC 97/2018 2/2018 341.473.734-53 Nestor Bezerra dos Santos 01/10/2018 a
01/10/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 22.800,00 Em Execução/Regular

022/2018 LIC 109/2018 2/2018 329.495.374-72 Miriam Nascimento de Souza Xavier 01/10/2018 a
01/10/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 15.600,00 Em Execução/Regular

021/2018 LIC 106/2018 2/2018 44.734.671/0001-51 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 24/09/2018 a 1.008/Medicamentos R$ 341.790,00 Em Execução/Regular
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FARMACEUTICOS LTDA 24/09/2019

019/2018 LIC 56/2018 3/2018 11.885.338/0001-94 JJMR EMPREENDIMENTOS EIRELLI
EPP

03/08/2018 a
03/08/2019

1.010/Material Para Construção e
Reformas

R$ 112.450,00 Em Execução/Regular

018/2018 LIC 85/2018 2/2018 14.123.977/0001-00 Sociedade Silva & Arruda Alojamento
LTDA.-ME

03/08/2018 a
03/08/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 24.000,00 Em Execução/Regular

016/2018 ADM Adesao/2018 02.908.931/0001-18 COSNTRUTORA SBM LTDA 10/07/2018 a
10/07/2019

2.010/Manutenção e Conservação
de Bens Imóveis

R$ 6.161.696,81 Em Execução/Regular

015/2018 ADM Adesao/2018 13.838.224/0001-19 CBL EMPREENDIMENTOS LTDA 10/07/2018 a
10/07/2019

2.010/Manutenção e Conservação
de Bens Imóveis

R$ 7.811.685,36 Em Execução/Regular

013/2018 LIC 32/2017 2/2017 24.390.403/0001-52 R.C. Consultoria Marketing e
Empreendimentos S/A

12/06/2018 a
12/06/2019

2.099/Serviço R$ 110.000,00 Em Execução/Regular

012/2018 LIC 66/2018 2/2018 147.317.464-34 Josias Crispiano de Sena 11/06/2018 a
11/06/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 18.000,00 Em Execução/Regular

011/2018 LIC 62/2018 2/2018 020.251.264-92 Eliandro José da Silva 04/06/2018 a
04/06/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 19.440,00 Em Execução/Regular

010/2018 LIC 61/2018 2/2018 022.779.964-08 ADRIANA CARLA SILVA CAMPOS 30/05/2018 a
30/05/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 21.600,00 Em Execução/Regular

009/2018 LIC 34/2017 2/2017 69.958.015/0001-63 V. C. Ramos Eireli EPP 17/04/2018 a
17/04/2019

1.001/Gêneros Alimentícios R$ 258.000,00 Em Execução/Regular

008/2018 LIC 17/2017 2/2017 11.059.081/0001-11 PR1 Engenharia Ltda - ME 21/02/2018 a
20/02/2019

2.099/Serviço R$ 132.000,00 Em Execução/Regular

007/2018 ADM Adesao/2018 05.678.722/0001-13 Premius Servi?os Eireli-EPP 27/02/2018 a
26/02/2019

2.071/Consultoria R$ 703.140,48 Em Execução/Regular

006/2018 LIC 1/2018 3/2018 01.663.156/0001-15 VITALLIS DIAGNOSTICA LTDA 21/02/2018 a
20/02/2019

2.031/Locação de Máquinas e
Equipamentos

R$ 340.002,00 Em Execução/Regular

005/2018 LIC 1/2018 3/2018 08.766.992/0001-74 METHABIO FARMACEUTICA DO
BRASIL LTDA

21/02/2018 a
20/02/2019

2.031/Locação de Máquinas e
Equipamentos

R$ 3.720.000,00 Em Execução/Regular

004/2018 LIC 1/2018 3/2018 50.248.780/0004-04 ALERE S/A 21/02/2018 a
20/02/2019

2.031/Locação de Máquinas e
Equipamentos

R$ 161.700,00 Em Execução/Regular

003/2018 LIC 7/2018 2/2018 18.628.083/0002-04 CEPHEID BRASIL IMPORTAÇÃO,
EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE
PRODUTOS DE DIAGNÓSTICOS

LTDA

21/02/2018 a
20/02/2019

2.007/Manutenção e Conservação
de Máquinas e Equipamentos

R$ 16.577,91 Em Execução/Regular

002/2018 LIC 1/2018 3/2018 08.282.077/0001-03 BIOSYSTEMS NE COMÉRCIO DE
PRODUTOS LABORATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA.

21/02/2018 a
20/02/2019

2.031/Locação de Máquinas e
Equipamentos

R$ 238.996,00 Em Execução/Regular

001/2018 ADM Adesao/2018 09.143.997/0001-03 LOC MAIS RENT CARS EIRELI - ME 02/01/2018 a
02/07/2019

2.006/Locação de Equipamentos e
Veículos de Terraplenagem

R$ 801.360,00 Em Execução/Regular

5/2017 LIC 1/2017 2/2017 42.194.191/0001-10 NUTRICASH SERVIÇOS LTDA 21/02/2017 a
21/02/2018

2.070/Fornecimento de Ticket’s,
Cartões ou Afins Para Aquisição
de Combustíveis

R$ 61.050,40 Em Execução/Regular

3/2017 LIC 44/2016 7/2016 03.187.170/0001-15 KTI INTEGRAÇÃO EM TECNOLOGIA
LTDA

16/02/2017 a
16/02/2019

2.002/Locação de Bens Móveis em
Geral

R$ 917.400,00 Em Execução/Regular

19/2017 ADM Adesao/2017 06.326.803/0001-17 FM INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

10/07/2017 a
05/01/2018

1.067/Mobiliário em Geral R$ 283.102,08 Em Execução/Regular

11/2017 LIC 18/2017 1/2017 06.047.349/0001-65  DIAG SYSTEMS - DIAGNOSTICA
HOSPITALAR EIRELI

20/04/2017 a
19/04/2018

2.031/Locação de Máquinas e
Equipamentos

R$ 348.854,40 Em Execução/Regular

036/2017 ADM Adesao/2017 27.501.690/0001-19 QUATRO SOFTWARE E SERVIÇOS 19/12/2017 a 1.204/Softwares R$ 2.269.200,00 Em Execução/Regular
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DE TI LTDA EPP 18/12/2018

034/2017 ADM Adesao/2017 13.505.251/0001-70 MSM EMPREENDIMENTOS LTDA
EPP

13/12/2017 a
12/12/2018

2.069/Fornecimento de Ticket’s,
Cartões ou Afins Para Aquisição
de Alimentos ou Refeições
Preparadas

R$ 79.800,00 Em Execução/Regular

033/2017 ADM Adesao/2017 09.566.470/0001-91 MEGA STAR PRODUÇÕES LTDA 12/12/2017 a
11/12/2018

2.065/Serviços de Instalação,
Produção, Montagem e
Desmontagem de Estruturas Para
Realização de Eventos.

R$ 236.550,00 Em Execução/Regular

031/2017 ADM Adesao/2017 70.237.961/0001-08 k & R  PROMOÇÕES E SERVIÇOS
ARTISTICOS LTDA ME

30/11/2017 a
28/01/2018

1.021/Material Para Decoração R$ 2.850,00 Em Execução/Regular

030/2017 ADM Adesao/2017 24.654.099/0001-03 ANA MARIA BATISTA DOS SANTOS
- ME

30/11/2017 a
29/11/2018

2.065/Serviços de Instalação,
Produção, Montagem e
Desmontagem de Estruturas Para
Realização de Eventos.

R$ 40.600,00 Em Execução/Regular

029/2017 ADM Adesao/2017 10.288.236/0001-29 B H SERVIÇOS EM SONORIZAÇÃO
LTDA - ME

21/11/2017 a
20/11/2018

2.065/Serviços de Instalação,
Produção, Montagem e
Desmontagem de Estruturas Para
Realização de Eventos.

R$ 32.550,00 Em Execução/Regular

028/2017 ADM Adesao/2017 21.057.261/0001-18 D&A COMÉRCIO SERVIÇO E
LOCAÇÃO LTDA-ME

21/11/2017 a
20/11/2018

1.067/Mobiliário em Geral R$ 19.095,00 Em Execução/Regular

027/2017 LIC 55/2017 1/2017 363.557.044-34 Edione Marinho Batista 13/11/2017 a
13/11/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 50.172,24 Em Execução/Regular

026/2017 LIC 53/2017 1/2017 084.801.684-04 Maria da Penha Ramalho Silva 06/11/2017 a
06/11/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 24.981,24 Em Execução/Regular

025/2017 LIC 42/2017 1/2017 023.843.994-11 Jacilda Lima de Moura 04/09/2017 a
04/09/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 12.175,34 Em Execução/Regular

024/2017 ADM carona/2017 07.139.305/0001-28 STATUS SOM ENTRETENIMENTO
LTDA - ME

04/09/2017 a
03/09/2018

2.065/Serviços de Instalação,
Produção, Montagem e
Desmontagem de Estruturas Para
Realização de Eventos.

R$ 11.950,00 Em Execução/Regular

023/2017 LIC 15/2017 2/2017 11.436.813/0001-45 ADLIM TERCEIRIZAÇÃO EM
SERVIÇOS LTDA

01/09/2017 a
01/09/2019

2.014/Serviços de Limpeza e
Conservação

R$ 7.539.992,04 Em Execução/Regular

021/2017 LIC 35/2017 1/2017 363.214.434-68 IEDA VERONICA DE FREITAS
SANTOS

11/07/2017 a
11/07/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 18.000,00 Em Execução/Regular

020/2017 ADM Adesao/2017 05.621.984/0001-41 JOSÉ DIAS DOS SANTOS BUFFET -
ME

10/07/2017 a
09/07/2018

2.051/Serviços de Organização de
Eventos e Festividades

R$ 14.978,00 Em Execução/Regular

018/2017 ADM Adesao/2017 03.093.776/0001-91 MANUPA COM. DE QUIP. E
FERRAMENTAS LTDA

10/07/2017 a
05/01/2018

1.056/Equipamentos de Proteção,
Segurança e Socorro

R$ 584.982,00 Em Execução/Regular

016/2017 ADM Adesao/2017 14.569.103/0001-81 LM BROTHERS CORTINAS LTDA -
ME

18/06/2017 a
17/06/2018

1.021/Material Para Decoração R$ 64.497,00 Em Execução/Regular

015/2017 ADM Adesao/2017 09.143.997/0001-03 LOC MAIS RENT CARS EIRELI - ME 17/05/2017 a
17/05/2018

2.032/Locação de Veículos R$ 721.200,00 Em Execução/Regular

014/2017 ADM Adesao/2017 11.749.513/0001-16 DTI Soluções Empresariais LTDA 17/05/2017 a
16/05/2018

2.032/Locação de Veículos R$ 446.400,00 Em Execução/Regular

012/2017 ADM Adesao/2017 03.506.307/0001-57 TICKET SOLU??ES HDFGT S.A. 26/05/2017 a
26/05/2018

2.070/Fornecimento de Ticket’s,
Cartões ou Afins Para Aquisição
de Combustíveis

R$ 1.925.963,46 Em Execução/Regular

010/2017 ADM Adesao/2017 91.404.251/0001-97 PLAXMETAL S/A - INDUSTRIA DE 13/07/2017 a 1.067/Mobiliário em Geral R$ 47.500,00 Em Execução/Regular
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CADEIRAS CORPORATIVAS 13/07/2018

007/2017 ADM carona/2017 06.326.803/0001-17 FM INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

06/03/2017 a
05/03/2018

1.067/Mobiliário em Geral R$ 288.000,00 Em Execução/Regular

040/2016 LIC 65/2016 5/2016 709.984.264-15 MARIA IJAELDA DOS SANTOS 13/12/2016 a
13/12/2018

2.001/Locação de Imóveis R$ 12.576,00 Em Execução/Regular

039/2016 LIC 64/2016 5/2016 547.172.994-34 LEONILDA PEREIRA DE ARAÚJO
LIMA

06/12/2016 a
06/12/2018

2.001/Locação de Imóveis R$ 21.626,88 Em Execução/Regular

036/2016 ADM CARONA/201
6

06.224.321/0001-56 Depósito Geral de Suprimentos
Hospitalares Ltda

26/10/2016 a
25/10/2018

1.008/Medicamentos R$ 418.983,00 Em Execução/Regular

035/2016 LIC 59/2016 5/2016 688.777.814-91 GERALDO SEVERINO DA SILVA 25/10/2016 a
25/10/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 10.031,88 Em Execução/Regular

034/2016 LIC 58/2016 5/2016 030.074.504-46 Marlene Maria da Silva 25/10/2016 a
25/10/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 12.494,65 Em Execução/Regular

031/2016 LIC 55/2016 5/2016 231.465.914-72 Maria Ferreira da Silva 18/10/2016 a
17/10/2018

2.001/Locação de Imóveis R$ 16.679,52 Em Execução/Regular

029/2016 LIC 53/2016 5/2016 00.830.329/0002-60 ULTRASSONOGRAFIA MÉDICA DE
PERNAMBUCO LTDA-EPP

17/10/2016 a
17/10/2018

2.034/Serviços Hospitalares R$ 184.947,84 Em Execução/Regular

028/2016 LIC 53/2016 5/2016 05.994.023/0002-63 ULTRA IMAGEM VIEGAS LTDA 17/10/2016 a
17/10/2018

2.034/Serviços Hospitalares R$ 277.421,76 Em Execução/Regular

027/2016 LIC 48/2016 5/2016 960.642.264-04 Maria do Carmo dos Santos Silva 30/09/2016 a
30/09/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 9.766,80 Em Execução/Regular

026/2016 LIC 45/2016 5/2016 06.025.185/0001-75 LINKMED - solução em equipamento
médico hospitalar ltda - epp.

08/09/2016 a
21/10/2018

2.031/Locação de Máquinas e
Equipamentos

R$ 59.976,00 Em Execução/Regular

025/2016 LIC 40/2016 3/2016 69.909.604/0001-51 WSS Comércio & Serviços Ltda. 01/09/2016 a
01/09/2019

2.009/Manutenção e Conservação
de Bens Móveis em Geral

R$ 61.200,00 Em Execução/Regular

022/2016 ADM 028/2016 05.291.944/0001-89 RADIUM TELECOMUNICAÇÕES
LTDA

15/08/2016 a
15/08/2019

1.046/Aparelhos e Equipamentos
de Comunicação

R$ 105.300,00 Em Execução/Regular

021/2016 LIC 36/2016 5/2016 020.251.264-92 Eliandro José da Silva 15/08/2016 a
14/08/2018

2.001/Locação de Imóveis R$ 12.818,39 Em Execução/Regular

020/2016 LIC 34/2016 5/2016 126.257.364-53 MARINALVA GOMES BARBOSA
NOGUEIRA

08/08/2016 a
08/08/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 25.591,32 Em Execução/Regular

018/2016 LIC 31/2016 5/2016 077.699.975-34 EDSON DE OLIVEIRA 01/08/2016 a
01/08/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 15.461,16 Em Execução/Regular

008/2016 LIC 13/2016 5/2016 00.830.329/0001-80 Ultrassonografia Medica de
Pernambuco Ltda.

04/04/2016 a
04/04/2019

2.036/Serviços Clínicos e
Laboratoriais

R$ 134.145,00 Em Execução/Regular

007/2016 LIC 13/2016 5/2016 05.994.023/0002-63 ULTRA IMAGEM VIEGAS LTDA 04/04/2016 a
04/04/2018

2.036/Serviços Clínicos e
Laboratoriais

R$ 201.195,00 Em Execução/Regular

006/2016 LIC 13/2016 5/2016 08.734.790/0002-21 CLINICA RADIOLOGICA NOSSA
SENHORA DO CARMO LTDA - EPP

04/04/2016 a
04/04/2018

2.036/Serviços Clínicos e
Laboratoriais

R$ 111.780,00 Em Execução/Regular

003/2016 LIC 50/2015 3/2015 69.909.604/0001-51 WSS Comércio & Serviços Ltda. 19/01/2016 a
19/01/2019

2.009/Manutenção e Conservação
de Bens Móveis em Geral

R$ 66.420,00 Em Execução/Regular

036/2015 LIC 61/2015 1/2015 735.415.324-91 Risolene Severina Silva 10/12/2015 a
10/12/2018

2.001/Locação de Imóveis R$ 35.120,77 Em Execução/Regular

035/2015 LIC 56/2015 1/2015 499.883.524-68 GILVANETE DAMÁSIA DE
ALBUQUERQUE SILVA

16/11/2015 a
16/11/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 71.901,90 Em Execução/Regular

034/2015 LIC 55/2015 1/2015 710.763.014-87 Manasses Martins da Silva 03/11/2015 a
03/11/2019

2.002/Locação de Bens Móveis em
Geral

R$ 56.935,96 Em Execução/Regular
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033/2015 LIC 54/2015 1/2015 153.475.084-34 ANTONIO MANOEL DA SILVA 26/10/2015 a
26/10/2018

2.002/Locação de Bens Móveis em
Geral

R$ 16.311,66 Em Execução/Regular

028/2015 LIC 48/2015 1/2015 18.842.498/0001-03 MARCELO FERNANDO CABRAL DA
SILVA

24/09/2015 a
24/09/2019

2.035/Serviços Odontológicos R$ 156.000,00 Em Execução/Regular

019/2015 LIC 34/2015 1/2015 192.325.604-10 Cosma Bezerra dos Santos 07/08/2015 a
07/08/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 36.085,32 Em Execução/Regular

016/2015 LIC 33/2015 1/2015 710.001.604-59 Magna Sandra Pereira da Silva 20/07/2015 a
20/07/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 36.756,67 Em Execução/Regular

015/2015 LIC 32/2015 1/2015 186.951.754-72 José Marcos da Silva 20/07/2015 a
20/07/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 27.407,07 Em Execução/Regular

013/2015 LIC 12/2015 3/2015 15.120.699/0001-09 M & D  CLIMATIZAÇÃO 25/05/2015 a
25/05/2019

2.009/Manutenção e Conservação
de Bens Móveis em Geral

R$ 186.016,56 Em Execução/Regular

012/2015 LIC 13/2015 2/2015 05.387.950/0001-34 RAWELL COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA - ME

14/05/2015 a
14/05/2019

2.007/Manutenção e Conservação
de Máquinas e Equipamentos

R$ 758.160,00 Em Execução/Regular

010/2015 LIC 20/2015 1/2015 082.486.564-20 JOSE ANTONIO DA SILVA FILHO 16/04/2015 a
16/04/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 45.931,80 Em Execução/Regular

009/2015 LIC 17/2015 1/2015 35.623.891/0001-17 J F nascimento Laboratório-ME 23/03/2015 a
23/03/2018

2.022/Serviços Médicos R$ 30.111,55 Em Execução/Regular

007/2015 LIC 11/2015 1/2015 352.133.294-20 CLEIDE MARIA DA SILVA SOUZA 10/03/2015 a
10/03/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 16.800,00 Em Execução/Regular

005/2015 LIC 15/2015 1/2015 17.894.128/0003-00 CLÍNICA MONTE SILVA LTDA 10/03/2015 a
10/03/2019

2.022/Serviços Médicos R$ 1.677.654,73 Em Execução/Regular

004/2015 LIC 4/2015 1/2015 03.184.220/0001-00 SEPARAR - PRODUTOS E
SERVIÇOS LTDA EPP

05/02/2015 a
05/09/2019

2.031/Locação de Máquinas e
Equipamentos

R$ 316.580,40 Em Execução/Regular

26/2014 LIC 49/2014 1/2014 152.140.364-34 Reginaldo Braz dos Santos 27/08/2014 a
27/08/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 61.245,82 Em Execução/Regular

031/2014 LIC 56/2014 1/2014 097.860.074-68 JORGE LUIZ ALVES DA SILVA 24/11/2014 a
24/11/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 98.323,08 Em Execução/Regular

029/2014 LIC 52/2014 1/2014 03.013.447/0001-93 PATLAB-PATOLOGIA CIRÚRGICA E
CITOPATOLÓGIA S/C LTDA-EPP.

03/10/2014 a
03/10/2018

2.036/Serviços Clínicos e
Laboratoriais

R$ 241.675,20 Em Execução/Regular

028/2014 LIC 51/2014 1/2014 69.909.604/0001-51 WSS Comércio & Serviços Ltda. 10/09/2014 a
10/09/2019

2.009/Manutenção e Conservação
de Bens Móveis em Geral

R$ 186.700,00 Em Execução/Regular

027/2014 LIC 48/2014 1/2014 089.532.524-15 Mario Carneiro de Sena 27/08/2014 a
27/08/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 81.661,11 Em Execução/Regular

025/2014 LIC 47/2014 1/2014 100.056.504-10 Agenor Torres de Araújo 25/08/2014 a
24/08/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 89.378,56 Em Execução/Regular

020/2014 LIC 4/2014 3/2014 07.694.626/0001-94 CASA DA FARINHA LTDA - EPP 19/06/2014 a
19/06/2018

2.011/Fornecimento de Refeições
Preparadas

R$ 16.044.758,02 Em Execução/Regular

004/2014 LIC 15/2014 1/2014 03.184.220/0001-00 SEPARAR - PRODUTOS E
SERVIÇOS LTDA EPP

06/05/2014 a
06/05/2019

2.031/Locação de Máquinas e
Equipamentos

R$ 163.954,10 Em Execução/Regular

9/2013 LIC 28/2013 1/2013 043.170.844-49 Paulo Lopes da Silva 05/07/2013 a
05/07/2018

2.001/Locação de Imóveis R$ 52.674,81 Em Execução/Regular

8/2013 LIC 27/2013 1/2013 589.227.504-30 Antonio José da Silva 05/07/2013 a
05/07/2018

2.001/Locação de Imóveis R$ 175.582,11 Em Execução/Regular

7/2013 LIC 26/2013 1/2013 480.069.804-97 Eliab Neves dos Santos 05/07/2013 a
05/07/2018

2.001/Locação de Imóveis R$ 58.526,75 Em Execução/Regular

28/2013 LIC 60/2013 1/2013 451.533.614-20 Luiza Anunciada Ferreira 30/10/2013 a
30/10/2018

2.001/Locação de Imóveis R$ 84.483,52 Em Execução/Regular
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15/2013 LIC 31/2013 1/2013 329.495.374-72 Miriam Nascimento de Souza Xavier 11/07/2013 a
11/07/2018

2.001/Locação de Imóveis R$ 58.527,31 Em Execução/Regular

14/2013 LIC 32/2013 1/2013 267.709.707-91 FERNANDO LUIZ ALVES
CAVALCANTI

11/07/2013 a
11/07/2018

2.001/Locação de Imóveis R$ 58.527,31 Em Execução/Regular

13/2013 LIC 24/2013 1/2013 114.310.404-87 josé Luiz de Lima 05/07/2013 a
05/07/2018

2.001/Locação de Imóveis R$ 57.917,34 Em Execução/Regular

12/2013 LIC 23/2013 1/2013 098.962.014-04 Severino José de Santana 05/07/2013 a
05/09/2018

2.001/Locação de Imóveis R$ 70.232,84 Em Execução/Regular

11/2013 LIC 30/2013 1/2013 341.473.734-53 Nestor Bezerra dos Santos 05/07/2013 a
05/07/2018

2.001/Locação de Imóveis R$ 81.938,38 Em Execução/Regular

10/2013 LIC 29/2013 1/2013 224.610.434-34 Eraldo Francisco Alves 05/07/2013 a
05/07/2018

2.001/Locação de Imóveis R$ 92.667,78 Em Execução/Regular

9/2012 LIC 21/2012 3/2012 11.345.432/0001-50 Fisioterapia do Cabo Ltda 15/06/2012 a
19/06/2018

2.034/Serviços Hospitalares R$ 1.619.409,07 Em Execução/Regular

6/2012 LIC 17/2012 2/2012 022.779.964-08 ADRIANA CARLA SILVA CAMPOS 19/04/2012 a
19/04/2018

2.001/Locação de Imóveis R$ 82.139,87 Em Execução/Regular

21/2012 LIC 51/2012 2/2012 06.025.185/0001-75 Linkmed- Solução em Equipamento
Medico Hospitalar Ltda.

05/10/2012 a
05/10/2018

2.007/Manutenção e Conservação
de Máquinas e Equipamentos

R$ 1.038.512,21 Em Execução/Regular

17/2012 LIC 48/2012 2/2012 620.092.574-72 Maria José da Silva 11/09/2012 a
11/09/2018

2.001/Locação de Imóveis R$ 43.776,94 Em Execução/Regular

15/2012 LIC 45/2012 2/2012 695.703.024-53 Ronaldo Luiz Rodrigues Acioli 04/09/2012 a
04/09/2018

2.001/Locação de Imóveis R$ 81.109,68 Em Execução/Regular

12/2012 LIC 38/2012 2/2012 141.477.774-49 Julio Dionísio de Souza 02/08/2012 a
02/08/2018

2.001/Locação de Imóveis R$ 78.036,47 Em Execução/Regular

3/2010 ADM 253/2009 61.585.824/0001-65 ERWIN GUTH LTDA. 04/02/2010 a
04/02/2020

1.013/Material Médico-hospitalar,
Odontológico e Laboratorial

R$ 19.650,00 Em Execução/Regular
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MAPA DE CONTRATOS - EXERCÍCIO 2018

 
Declaro para os devidos fins que as informações presentes neste documento refletem a situação atual desta Unidade Gestora,  referente aos Contratos.

Ademais, estou ciente que a omissão de informações poderá implicar a aplicação de pena de multa pelo TCE/PE, conforme previsto no  Art. 73 da Lei Estadual nº 12.600/2004 e

alterações posteriores, além das sanções previstas nas Resoluções do SAGRES. O não fornecimento do Mapa Demonstrativo de Contratos, implica, subsidiariamente, na incompletude

da Prestação de Contas Anual dos jurisdicionados.

 

Fundo Municipal de Desenvolvimento Social do Cabo de Santo Agostinho
 

Contrato Tipo
Proc.

Processo Portaria da
Comissão

CPF/CNPJ Nome/Razão Social Vigência Objeto Valor(R$) Estágio/Situação

001/2018 LIC 1/2018 1/2018 05.994.449/0001-36 Associação Beneficente Criança
Cidadã - ABCC

01/08/2018 a
01/08/2019

2.012/Serviços Prestados Por
Profissional do Setor Artístico

R$ 10.000,00 Em Execução/Regular
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MAPA DE CONTRATOS - EXERCÍCIO 2018

 
Declaro para os devidos fins que as informações presentes neste documento refletem a situação atual desta Unidade Gestora,  referente aos Contratos.

Ademais, estou ciente que a omissão de informações poderá implicar a aplicação de pena de multa pelo TCE/PE, conforme previsto no  Art. 73 da Lei Estadual nº 12.600/2004 e

alterações posteriores, além das sanções previstas nas Resoluções do SAGRES. O não fornecimento do Mapa Demonstrativo de Contratos, implica, subsidiariamente, na incompletude

da Prestação de Contas Anual dos jurisdicionados.

 

Fundo Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente do Cabo de Santo Agostinho
 

Contrato Tipo
Proc.

Processo Portaria da
Comissão

CPF/CNPJ Nome/Razão Social Vigência Objeto Valor(R$) Estágio/Situação

003/2018 LIC 3/2018 1/2018 499.843.304-00 MIRIAM GOMES MENDES 31/07/2018 a
31/07/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 68.644,80 Em Execução/Regular

001/2018 LIC 1/2018 1/2018 060.421.514-28 Talita Rodrigues do Carmo 07/02/2018 a
06/02/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 36.000,00 Em Execução/Regular

4/2017 LIC 5/2017 1/2017 493.615.464-49 Delma de lima Soares 28/06/2017 a
28/06/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 48.075,84 Em Execução/Regular

007/2017 LIC 7/2017 1/2017 121.498.094-51 Letícia Ferreira de Lima 13/12/2017 a
12/12/2018

2.001/Locação de Imóveis R$ 9.600,00 Em Execução/Regular

006/2017 LIC 6/2017 1/2017 14.123.977/0001-00 Sociedade Silva & Arruda Alojamento
LTDA.-ME

05/12/2017 a
04/12/2018

2.001/Locação de Imóveis R$ 36.000,00 Em Execução/Regular

003/2017 LIC 4/2017 1/2017 079.820.974-72 ALUIZIO FLORENTINO DOS
SANTOS

02/06/2017 a
02/06/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 74.400,00 Em Execução/Regular

002/2017 LIC 3/2017 1/2017 076.736.064-88 Flávio Felipe de Lima 12/05/2017 a
11/05/2018

2.001/Locação de Imóveis R$ 24.000,00 Em Execução/Regular

001/2017 LIC 2/2017 1/2017 320.125.274-34 Espólio de Amaro Hermes de Amorim 10/05/2017 a
09/05/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 15.600,00 Em Execução/Regular

002/2015 LIC 1/2015 1/2015 300.602.144-49 Mirtes Maria Silva Santos 31/03/2015 a
31/03/2018

2.001/Locação de Imóveis R$ 33.600,00 Em Execução/Regular

1/2013 LIC 1/2013 1/2013 098.971.944-87 Nelson Luiz da Fonseca Mendes 29/05/2013 a
29/05/2018

2.001/Locação de Imóveis R$ 192.587,28 Em Execução/Regular

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: e6949838-2944-4da7-8c08-376f7de0d213



MAPA DE CONTRATOS - EXERCÍCIO 2018

 
Declaro para os devidos fins que as informações presentes neste documento refletem a situação atual desta Unidade Gestora,  referente aos Contratos.

Ademais, estou ciente que a omissão de informações poderá implicar a aplicação de pena de multa pelo TCE/PE, conforme previsto no  Art. 73 da Lei Estadual nº 12.600/2004 e

alterações posteriores, além das sanções previstas nas Resoluções do SAGRES. O não fornecimento do Mapa Demonstrativo de Contratos, implica, subsidiariamente, na incompletude

da Prestação de Contas Anual dos jurisdicionados.

 

Fundo Municipal de Assistência Social do Cabo de Santo Agostinho
 

Contrato Tipo
Proc.

Processo Portaria da
Comissão

CPF/CNPJ Nome/Razão Social Vigência Objeto Valor(R$) Estágio/Situação

4/2018 LIC 4/2018 1/2018 22.577.409/0001-08 HERZ COMUNICAÇÃO E ARTE
EIRELI

20/07/2018 a
20/07/2019

2.012/Serviços Prestados Por
Profissional do Setor Artístico

R$ 26.000,00 Em Execução/Regular

008/2018 LIC 11/2018 1/2018 01.821.508/0001-13 PARÓQUIA DE SANTO ANTONIO
DO CABO

01/11/2018 a
01/11/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 18.000,00 Em Execução/Regular

007/2018 LIC 6/2018 1/2018 137.757.074-68 Marlene Souza da Rocha 30/10/2018 a
30/10/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 23.400,00 Em Execução/Regular

006/2018 LIC 9/2018 1/2018 126.873.164-15 Jeanne de Albuquerque de Mello 28/09/2018 a
28/09/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 36.000,00 Em Execução/Regular

005/2018 LIC 5/2018 1/2018 06.871.227/0001-99 CENTRO SÓCIO-CULTURAL DE
PROMOÇÃO A CIDADANIA -

CARCARÁ

16/08/2018 a
16/08/2019

2.012/Serviços Prestados Por
Profissional do Setor Artístico

R$ 21.000,00 Em Execução/Regular

003/2018 LIC 3/2018 1/2018 19.297.391/0001-86 LUA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS
EIRELI - ME

21/06/2018 a
18/09/2018

2.012/Serviços Prestados Por
Profissional do Setor Artístico

R$ 35.000,00 Em Execução/Regular

002/2018 ADM Adesao/2018 08.722.815/0001-96 Carlos Alberto de Santana-EPP 20/02/2018 a
19/02/2019

2.065/Serviços de Instalação,
Produção, Montagem e
Desmontagem de Estruturas Para
Realização de Eventos.

R$ 286.500,00 Em Execução/Regular

5/2017 LIC 3/2017 1/2017 078.586.094-08 Michelli Carvalho da Silva Almeida 25/07/2017 a
25/07/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 13.388,28 Em Execução/Regular

4/2017 LIC 2/2017 1/2017 047.005.504-90 ESPÓLIO DE PAULINO LUIZ DA
SILVA / Inventariante Maria José do

Carmo

27/06/2017 a
27/06/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 6.437,28 Em Execução/Regular

3/2017 LIC 1/2017 1/2017 389.975.174-49 Ligia Alves de Oliveira 27/06/2017 a
27/06/2018

2.001/Locação de Imóveis R$ 25.059,96 Em Execução/Regular

2/2017 LIC 10/2016 6/2016 197.803.704-04 Lenilda Silva de Souza 10/05/2017 a
10/05/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 16.800,00 Em Execução/Regular

012/2017 LIC 11/2017 1/2017 097.408.704-14 Elizeu João da Silva 21/12/2017 a
20/12/2018

2.001/Locação de Imóveis R$ 24.000,00 Em Execução/Regular

011/2017 LIC 9/2017 1/2017 136.653.244-91 Salomão Gomes Barbosa 16/11/2017 a
16/11/2018

2.001/Locação de Imóveis R$ 24.000,00 Em Execução/Regular

010/2017 LIC 8/2017 1/2017 038.534.414-75 José Ferreira Pinto Neto 02/10/2017 a
02/10/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 14.400,00 Em Execução/Regular

009/2017 LIC 5/2017 1/2017 081.108.934-73 Cilene Maria da Silva 01/09/2017 a 2.001/Locação de Imóveis R$ 8.880,00 Em Execução/Regular

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: e6949838-2944-4da7-8c08-376f7de0d213



Contrato Tipo
Proc.

Processo Portaria da
Comissão

CPF/CNPJ Nome/Razão Social Vigência Objeto Valor(R$) Estágio/Situação

31/08/2019

008/2017 LIC 6/2017 1/2017 102.294.504-15 Ivandise Lima Jesus 01/09/2017 a
31/08/2018

2.001/Locação de Imóveis R$ 20.400,00 Em Execução/Regular

007/2017 ADM Adesao/2017 91.404.251/0001-97 PLAXMETAL S/A - INDUSTRIA DE
CADEIRAS CORPORATIVAS

14/08/2017 a
12/08/2018

1.067/Mobiliário em Geral R$ 99.750,00 Em Execução/Regular

006/2017 LIC 4/2017 1/2017 715.038.464-15 Maria Betânia Pereira da Silva 07/08/2017 a
07/08/2018

2.001/Locação de Imóveis 18.809,76 Em Execução/Regular

010/2016 LIC 11/2016 6/2016 024.547.004-25 Lamartine Leite de Andrade 14/12/2016 a
14/12/2018

2.001/Locação de Imóveis R$ 30.000,00 Em Execução/Regular

007/2016 LIC 7/2016 6/2016 178.656.204-97 MARIA ANTONIA DA CUNHA 28/07/2016 a
27/07/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 10.800,00 Em Execução/Regular

004/2016 LIC 21/2015 1/2015 416.316.094-91 JOSÉ ALVES DO NASCIMENTO 29/01/2016 a
29/01/2019

2.001/Locação de Imóveis R$ 4.800,00 Em Execução/Regular

007/2015 LIC 4/2015 1/2015 07.408.234/0001-11 L&R SANTOS CONSTRUÇÕES
LTDA

10/08/2015 a
16/05/2018

3.099/Obras R$ 3.409.724,81 Em Execução/Regular

017/2014 LIC 19/2014 1/2014 045.606.854-60 Vera Nélida de Araújo Nascimento 25/11/2014 a
25/11/2018

2.001/Locação de Imóveis R$ 9.600,00 Em Execução/Regular

008/2014 LIC 5/2014 2/2014 07.694.626/0001-94 CASA DA FARINHA LTDA - EPP 19/06/2014 a
01/07/2018

2.011/Fornecimento de Refeições
Preparadas

R$ 4.570.428,00 Em Execução/Regular

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: e6949838-2944-4da7-8c08-376f7de0d213
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PROCESSO ADMINSTRATIVO Nº. 326/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 153/PMCSA-SCURB/2017  

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 118/PMCSA-SCURB/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/PMCSA-SCURB/2018 

 

VALIDADE DE 12(DOZE) MESES  

 

Aos CINCO dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO/PE , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através da Superintendência de Controle Urbano, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 118/SCURB/ 2017, homologado(a) pela Superintendente de Controle Urbano,  
Sr. João José Felix Júnior, brasileiro, casado, formado em ciências humanas, portador da Cédula de 
Identidade sob o n.º 28805 SDS/PMPE e inscrito no CPF/MF sob o n.º 283.072.754-15, publicados no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos serviços discriminados abaixo/em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela 
empresa LAMPIÃO CAÇA E PESCA E CAMPING LTDA,  inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
09.019.761/0001-60, com sede na Rua. Teixeira de Sá, n° 48 – Centro/Cabo de Santo Agostinho PE – 
CEP: 54505-570, representado por seu Sócio, Sr. PAULO ANDRÉ GOMES DE BARROS, 
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 416.295.744-49, portador do RG n° 
2.799.019 SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Hilda Costa Monteiro n° 138/Centro – Ipojuca – 
CEP: 55.590-000, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – Constitui objeto deste procedimento licitatório o registro de preços para futura e eventual 
Aquisição de facão, foice, motosserra, capacete e outros, através da Superintendência de Controle 
Urbano. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 
obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à ata de registro de preços, por órgãos não participantes do certame, que será 
originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 (cinco) 
vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal nº 
1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
118/SCURB/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 118/SCURB/2017, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito.  

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 118/SCURB/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de 
Preços, as quais também a integram.  

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de 08 (oito) dias corridos, após o recebimento da Ordem 
de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 118/SCURB/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
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qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada.  

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer reajuste de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em face 
da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações, a Superintendência de Controle Urbano designa 
o Sr. Niltemberg Monteiro Maia , (Coordenador Financeiro), telefone: 3522-2755. Para ser o fiscal 
responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao licitante vencedor, objetivando a 
imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 – Por decurso de prazo de vigência;  

10.1.1.2 – Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 – Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 

10.1.8 – Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão nº. 118/SCURB/2017 e a proposta 
do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho – PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 05 de Janeiro de 2018. 
 

   

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 

 

 

Superintendência de Controle Urbano 

 Contratado: LAMPIÃO CAÇA E PESCA E 
CAMPING LTDA 

   

TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF 

 TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT. 
LAMPIÃO CAÇA PESCA E 

CAMPING LTDA 
V. UNIT V. TOTAL 

1 Facão, material, lâmina de aço 12", cabo polietileno, 
comprimento 25 cm, comprimento do cabo 12 cm Unid. TRAMONTINA 3  R$       12,50   R$  37,50  

2 

Foice roçadeira com cabo, com olho de 32mm de diâmetro e 
cabo de madeira de 120cm, pintura em verniz transparente, 
Forjado em aço carbono temperado em todo o corpo da peça, 
com pintura eletrostática a pó, proteção contra oxidação. 
Dimensões aproximadas de 280x90mm. 

Unid. TRAMONTINA 3  R$      37,00   R$  111,00  

3 Serrote profissional de 20" Unid. SATURNO 1  R$       17,00   R$     17,00  
4 Marreta oitavada aço nodular 5kg com cabo de madeira Unid. TRAMONTINA 3  R$      82,00   R$   246,00  

5 
Marreta, material aço carbono forjado e temperado, cabo 
madeira, peso 1kg, tipo oitavado, acabamento superficial 
pintura eletrostática. 

Unid. TRAMONTINA 3  R$      20,00   R$    60,00  

6 Pá, material cabo de madeira, aço, formato quadrada, 
tamanho 290 x 250 mm, comprimento do cabo 1,30 m Unid. TRAMONTINA 5  R$       22,80   R$   114,00  

7 
Enxada, material ferro forjado, largura 236 mm, altura 18 cm, 
peso 1,13 kg, tipo larga, cabo madeira comprimento cabo 150 
cm, suporte pintado, gume polido. 

Unid. TRAMONTINA 3  R$       23,90   R$     71,70  

8 Chave de cano, material aço especial, acabamento superficial 
corpo lixado e cabo pintado, bitola 14 pol, peso 900g Unid. TRAMONTINA 2  R$       35,50   R$   71,00  

9 Pé de cabra em aço forjado, tipo alavanca cuja a extremidade 
é fendida tipo unha e outra tipo espátula curvada de 600 mm 

Unid. BELOTTA 3  R$       22,00   R$    66,00  

10 

Motosserra com motor à gasolina, com tanque de combustível 
capacidade 0,47 litros, potencia de 2,3 kw e 3.1 Cv, com 
rotação de 14.000 Rpm e rotação mínima de 2.800 Rpm, com 
45,4 cilindradas centímetros cúbicos, com sabras de 40 cm, 
com garantia minima de 12 meses, corrente de picco micro 
3/8", tensor lateral da corrente e sistema antivibratório. 

Unid. STIHL 1  R$  1.603,00  R$ 1.603,00  

11 

Escada Extensiva, confeccionada em fibra de vidro, medindo 
de altura 5,70m (fechada) e 10,20m (aberta), com 19 degraus( 
fechada) e 34 degraus(aberta), contendo degrau 
emborrachado, catraca de aluminio, gancho de amarração, 
carga máxima até 110 kg, garantia minima de 12 meses 

Unid. ARTPLAS 1  R$     997,00   R$  997,00  

12 

Capacete completo com carneira e acessórios - capacete de 
segurança com aba frontal e moldado em polietileno de alta 
densidade, formato projetado para oferecer o máximo de 
conforto e proteção contra impactos de quedas de objetos 
sobre o crânio. Tipo B, Cor Branca. 

Unid. ARTPLAS 10  R$       41,90   R$  419,00  

13 

Calçado de segurança de uso profissional tipo BOTINA, 
fechamento em elástico, confeccionado em couro hidrofugado 
curtido ao cromo, palmilha de montagem em não tecido 
montada pelo sistema strobel, biqueira em PVC, solado de 
poliuretano bidensidade injetado diretamente no cabedal, 
resistente à absorção de energia na região do salto e a óleo 
combustível. Tamanhos: 40 ao 42. 

Unid. BRACOL 30  R$       68,00   R$2.040,00  

14 Colete refletivo de sinalização laranja tipo "X", com regulagem 
na cintura por meio de velcro. Unid. CAPSEG 30 R$          9,30  R$   279,00  

15 Luva raspa de couro com punho de 7 cm, com reforço interno 
na palma dos dedos. 

Unid. CAMPRO 10  R$         7,70   R$  77,00  

VALOR TOTAL:   R$ 6.209,20  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 325/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 152/PMCSA-SMI-SELP-SMDS-SEARH/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 117/PMCSA-SMI-SELP-SMDS-SEARH/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/PMCSA-SMI-SELP-SMDS-SEARH/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos CINCO dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Secretaria Executiva de 
Limpeza Pública, Secretaria Executiva de Administração e Recursos Humanos, e Secretaria 
Municipal de Defesa Social, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de 
junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 117/PMCSA-SMI-SELP-SMDS-
SEARH/2017 homologado pelo Secretário Municipal de Infraestrutura, o Sr. Antônio João Dourado, 
pelo Secretário Executivo de Limpeza Pública, o Sr. Raimundo de Sousa Nascimento, pelo 
Secretário Municipal de Defesa Social, o Sr. Fábio Henrique Mendes da Fonsêca, e pelo Secretário 
Executivo de Administração e Recursos Humanos, o Sr. Pablo Cabral da Silva, publicados no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos 
itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa. SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELLI - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com sede na Rua 
Bahia, n° 30 C, Jordão – Recife/PE, CEP: 54250-370, telefone (81) 3048-1777, representada por seu 
procurador, o Sr. Anderson Soares da Silva, solteiro, portador da cédula de identidade nº 5.432.363 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 030.407.284/23, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de bebedouro, GPS, roteador, Lavadoura 
de alta pressão, ferramentas e outros, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Secretaria 
Executiva de Limpeza Pública, Secretaria Municipal de Defesa Social, Secretaria Executiva de 
Administração e Recursos Humanos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 
obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 117/SMI-
SELP-SMDS-SEARH/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 117/SMI-SELP-SMDS-
SEARH/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 117/SMI-SELP-SMDS-SEARH/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata 
de Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de 08 (oito) dias corridos, após o recebimento da Ordem 
de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: Rodovia 
PE 60, n° 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 117/SMI-SELP-SMDS-SEARH/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, 
a realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada.  

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d9a729cf-e946-4444-8cd0-397093b38b54



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 4 de 6 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer reajuste de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em face 
da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 091/SDR-SEARH-
SMDS-SELOG/2017  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Cabo de Santo Agostinho, 05 de Janeiro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 
 
 
 
 
 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Administração e 
Recursos Humanos 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Defesa Social 
 
 
 
 
 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Limpeza Pública 

 

CONTRATADA: SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELI - ME  

 
 
 
 
 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT MARCA 

SC DA SILVA 
COMERCIO EIRELI - ME 

V. UNIT V. TOTAL 

7 

ARMÁRIO DE AÇO, TIPO ARQUIVO, COM QUATRO 
GAVETAS PARA PASTA SUSPENSA, GAVETAS 
DESLIZANTES ATRAVÉS DE PATINS DE NYLON, 
MATERIAL FABRICADO EM CHAPA DE AÇO N°26, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 24.900KG, POR GAVETA 
OU 30 A 40 PASTAS, PINTURA ELETROSTÁTICA EM 
PÓ, COR CINZA, DIMENSÕES ALTURA MÍNIMA 
133CM X LARGURA 47CM X PROFUNDIDADE MÍNIMA 
DE 50CM, SISTEMA DE FECHAMENTO ATRAVÉS DE 
FECHADURA COM 2 CHAVES, FECHAMENTO 
SIMULTÂNEO DAS GAVETAS. PORTA ETIQUETAS 
ESTAMPADO NA FRENTE DA GAVETA. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND. 20 AÇOEXPRESS R$ 615,00  R$  12.300,00  

8 

APARELHO GPS PARA TREKKING (CAMINHADA), 
RESISTENTE A POEIRA E À PROVA D'ÁGUA, COM 
SAÍDA USB PARA INTERLIGAR A COMPUTADOR, 
VISOR ENTRE 1.7 E 2.7 POLEGADAS (PERMITINDO O 
SEU TRANSPORTE DURANTE O TREKKING), 
JOYSTICK FRONTAL QUE PERMITE O MANUSEIO 
COM UMA MÃO E DESLOCAR O CURSOR PELA TELA 
ENQUANTO SE ANDA, DIMENSÕES APROXIMADAS 
5,4X10,3X3,3CM, RESOLUÇÃO DO VISOR 128X160 
PIXELS, TIPO DO VISOR TRANSREFLEXIVO, 
MONOCROMÁTICO, 2 BATERIAS AA, DURAÇÃO DA 
BATERIA 25 HORAS, À PROVA D'ÁGUA, 
LOCALIZAÇÃO RÁPIDA, RECEPTOR DE ALTA 
SENSIBILIDADE INTERFACE USB, MAPA BASE, 
REGISTRADA ATÉ 1000 PARADAS, FAVORITOS OU 
LOCALIZAÇÕES, REGISTRA ATÉ 50 ROTAS, 
REGISTRO DE TRAJETO, 10.000 PONTOS, 100 
TRAJETOS SALVOS, PODE SER FACILMENTE 
USANDO PARA GEOCACHING INFORMATIZADO, 
CALENDÁRIO DE CAÇA E PESCA, INFORMAÇÕES 
SOBRE O SOL E A LUA, TABELAS DE MARÉS 
CÁLCULOS  DE ÁREA, POIS PERSONALIZADOS QUE 
PERMITE INCLUIR OUTROS PONTOS DE 
INTERESSE, COMPATÍVEL COM OUTROS SISTEMAS 
PARA ANALISAR, CATEGORIZAR E COMPARTILHAR 
DADOS. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND. 2 GARMIM R$ 665,00  R$   1.330,00  

TOTAL    R$ 13.630,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 325/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 152/PMCSA-SMI-SELP-SMDS-SEARH/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 117/PMCSA-SMI-SELP-SMDS-SEARH/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/PMCSA-SMI-SELP-SMDS-SEARH/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos CINCO dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Secretaria Executiva de 
Limpeza Pública, Secretaria Executiva de Administração e Recursos Humanos, e Secretaria 
Municipal de Defesa Social, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de 
junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 117/PMCSA-SMI-SELP-SMDS-
SEARH/2017 homologado pelo Secretário Municipal de Infraestrutura, o Sr. Antônio João Dourado, 
pelo Secretário Executivo de Limpeza Pública, o Sr. Raimundo de Sousa Nascimento, pelo 
Secretário Municipal de Defesa Social, o Sr. Fábio Henrique Mendes da Fonsêca, e pelo Secretário 
Executivo de Administração e Recursos Humanos, o Sr. Pablo Cabral da Silva, publicados no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos 
itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa. FERRUDD 
COMERCIAL LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.036.083/0001-67, com sede na Rua Leandro 
Barreto, 1361, loja 04 – Jardim São Paulo – Recife/PE, CEP: 50910-220, representada por seu sócio 
administrador, o Sr. José Rubenildo Pereira da Silva, brasileiro, casado, empresário, portador da 
cédula de identidade nº 2.353.698 – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 329.953.344-49, no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de bebedouro, GPS, roteador, Lavadoura 
de alta pressão, ferramentas e outros, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Secretaria 
Executiva de Limpeza Pública, Secretaria Municipal de Defesa Social, Secretaria Executiva de 
Administração e Recursos Humanos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 
obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
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aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 117/SMI-
SELP-SMDS-SEARH/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 117/SMI-SELP-SMDS-
SEARH/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 117/SMI-SELP-SMDS-SEARH/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata 
de Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de 08 (oito) dias corridos, após o recebimento da Ordem 
de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: Rodovia 
PE 60, n° 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 117/SMI-SELP-SMDS-SEARH/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, 
a realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada.  

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer reajuste de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em face 
da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 091/SDR-SEARH-
SMDS-SELOG/2017  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Cabo de Santo Agostinho, 05 de Janeiro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 
 
 
 
 
 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Administração e 
Recursos Humanos 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Defesa Social 
 
 
 
 
 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Limpeza Pública 

 

CONTRATADA: FERRUDD COMERCIAL 
LTDA 

 
 
 
 
 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

FERRUDD COMERCIAL 
LTDA 

V. UNIT V. TOTAL 

1 

BEBEDOURO DE COLUNA , NA COR BRANCA, COM 02 
TORNEIRAS, PARA GARAFÃO DE 20 LITROS, 220VOLTS. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NA REGIÃO METROPOLITANA DE 
RECIFE. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. CERTIFICADO 
PELO INMETRO. 

UND. 2 ESMALTEC  R$ 540,00  R$ 1.080,00  

2 

GELÁGUA DE MESA, NA COR BRANCA, COM 02 
TORNEIRAS, PARA GARAFÃO DE 20 LITROS, 220VOLTS. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NA REGIÃO METROPOLITANA DE 
RECIFE. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. CERTIFICADO 
PELO INMETRO. 

UND. 1 KARINA  R$ 365,00  R$  365,00  

3 

EXAUSTOR DESCRIÇÃO DETALHADA  EXAUSTOR 150MM 
GRADE MÓVEL: ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
EXAUSTORES DE GRADE MÓVEL, 150 MM, 2100 RPM, 25W, 
272 M3/H, 7,5 MMH2O, 43 DB(A), BIVOLT, 14M2. (L X A X P) 21 
X 21 X 4,5 CM. GARANTIA MINIMA DE 12 MESES. 

UND. 5 VENTISOL  R$ 420,00  R$ 2.100,00  

5 

ESTANTE EM AÇO, COLUNAS DE SUSTENTAÇÃO EM 
CHAPA Nº 20, 06 PRATELEIRAS EM AÇO CHAPA Nº 26, 
REFORÇADAS E REGULÁVEIS, COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 25 KG, MEDINDO APROXIMADAMENTE 0,92X0,30X2,00M 
(L X P X A), COM REFORÇOS EM X NO FUNDO E LATERAIS, 
PINTADA EM EPOXI PELO SISTEMA ELETROSTÁTICO NA 
COR CINZA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND. 30 MADEIRAÇ
O  R$ 180,00  R$ 5.400,00  

6 

CADEIRA PLÁSTICA SEM BRAÇO, CONFECCIOMADA EM 
POLIPROPILENO VIRGEM, NA COR BRANCA, EMPILHAVÉL, 
CAPACIDADE PARA ATÉ 120KG, COM CERTIFICADO DO 
INMETRO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND. 20 PLAGON  R$ 46,00   R$920,00  

TOTAL  R$9.865,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 328/2017  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 155/PMCSA-SEARH/2017  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 120/PMCSA- SEARH/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 005/PMCSA- SEARH/2018 
 
 

Aos TRÊS dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE , 
sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Administração e Recursos Humanos, por 
seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais 
normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 120/PMCSA- SEARH /2017 homologado pela Secretário Executivo de 
Administração e Recursos Humanos, o Sr. Pablo Cabral da Silva, brasileiro, casado, contador, 
portador da Cédula de Identidade sob o nº. 6.313.511 - SDS/PE e inscrito no CPF sob o nº. 
048.499.094-26, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos serviços discriminados abaixo em anexo, tendo sido, os 
referidos preços oferecidos pela empresa OLIVIER MICHELLY LAVANDERIA LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 08.920.547/0001-17, com sede à Rua Waldemar Nery Carneiro Monteiro, 172 – 
Recife/PE, representada pelo sua bastante procuradora, o Sra. Edilma Pereira de Lima, portadora da 
Cédula de Identidade sob o n.º 62.870.954 SDS/PE, residente à Rua Vidal de Negreiros 14, na Cidade 
de Jaboatão dos Guararapes/PE, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada na lavagem de longarinas e cadeiras fixas e giratórias, através da Secretaria Executiva de 
Administração e Recursos Humanos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data de sua assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não serão 
obrigadas a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à ata de registro de preços, por órgãos não participantes do certame, que será 
originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 (cinco) 
vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal nº 
1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
120/PMCSA- SEARH /2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 120/PMCSA- 
SEARH/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito.  

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 120/PMCSA-SEARH/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – Após a emissão da Ordem de Serviços, a contratada deverá iniciar a execução dos serviços no 
prazo máximo de 08(oito) dias corridos, no endereço: Centro Administrativo Municipal Joaquim 
Nabuco – CAM, localizado na Rua Manuel de queiros da Silva, n° 145, torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 120/PMCSA- SEARH/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
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9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações, Secretaria Executiva de Administração e 
Recursos Humanos designa a Sra. Eliana Ferreira Soares ( gerente de patrimônio), telefone 3521-6654, 
para ser responsável pela Gestão e Fiscalização da execução da Ata de Registro de Preço, e que 
registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada 
ao(s) licitante(s) vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência;  
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 120/PMCSA- 
SEARH/2017 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
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Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 

Cabo de Santo Agostinho, 03 de janeiro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Administração e 
Recursos Humanos  
 
 
 

 CONTRATADA: OLIVIER MICHELLY 
LAVANDERIA LTDA 

           
 

TESTEMUNHA: 
 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 
 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  
 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT. 
OLIVIER MICHELLY LAVANDERIA LTDA 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

LONGARINA 03 LUGARES COM BRAÇOS 
EM TECIDO, ASSENTO COM ESPUMA 
ANATÔMICA EM POLIURETANO 
INJETADO.  

UND 39  R$            38,32   R$                            1.494,48  

2 

CADEIRA FIXA COM BRAÇOS EM 
TECIDO, ASSENTO COM ESPUMA 
ANATÔMICA EM POLIURETANO 
INJETADO.  

UND 224  R$            12,66   R$                            2.835,84  

3 

CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS EM 
TECIDO, ASSENTO COM ESPUMA 
ANATÔMICA EM POLIURETANO 
INJETADO.  

UND 233  R$            12,31   R$                            2.868,23  

 
VALOR TOTAL: 

 
R$                             7.198,55 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d9a729cf-e946-4444-8cd0-397093b38b54



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 1 de 6 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 309/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 144/PMCSA-SME/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 109/PMCSA-SME/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/PMCSA-SME/2017 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZOITO dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Educação, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
109/PMCSA-SME/2017 homologado pela Secretária Municipal de Educação, a Sra. Sueli Lima 
Nunes, brasileira, divorciada, Servidora Pública, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 
3.203.079 - SSP/PE e inscrita no CPF sob o nº. 575.996.614-68, publicados no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 
discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa, LJS SISTEMAS E 
SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.434.118/0001-44, com 
sede na Alameda Afonso Schimidt, nº 63, Conjunto 136, Santa Terezinha, CEP: 02450-000, São 
Paulo/SP, representada por seu procurador, o Sr. Jorge Luiz Liausu Cavalcanti, brasileiro, 
convivente, empresário, portador da cédula de identidade nº 1.127.577 SSP/PE, inscrito no CPF/MF 
sob nº 306.972.984-34. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima 
citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada em tecnologia da informação para fornecimento de licenças de uso de plataforma de 
softwares para Educação, com acesso pela internet baseado no conceito de Cloud Computing 
(Computação na nuvem), e hospedado em datacenter. Os softwares deverão realizar a gestão 
educacional da rede escolar e apoiar pedagogicamente os professores e alunos da rede municipal, 
através da Secretaria Municipal de Educação.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 – A presente Ata de Registro de Preço terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura.  

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de Educação 
não será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, 
assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A 
Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla 
defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
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aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
109/PMCSA-SME/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 109/PMCSA-SME/2017, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 109/PMCSA-SME/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de Início dos serviços objeto licitado é de 30 (trinta) dias corridos, após o recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística; 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar data em que for efetuado o recebimento dos 
materiais pela Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos serviços e materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota 
de Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

 6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 109/PMCSA-SME/2017  que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de Registro de Preço no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial;  

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorridos o prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei nº. 8.666/93 e alterações , a Secretaria Municipal de Educação 
designa Kilma Jerônimo da Silva Rocha (Gerente de Planejamento e Gestão Administrativa), telefone: 
81-3521-6744. Para ser a fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que 
registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada 
ao(s) licitante(s) vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 -  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
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Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 109/PMCSA-
SME/2017 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – A questão decorrente da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Cabo de Santo Agostinho, 18 de Janeiro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Educação  
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : LJS SISTEMAS E 
SOLUÇÕES LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO   UND QUANT. 
USUÁRIOS MESES 

LJS SISTEMAS E SOLUÇÕES EM 
INFORMÁTICA LTDA 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 
LICENÇAS DE USO DE PLATAFORMA DE 
SOFTWARE PARA EDUCAÇÃO, GESTÃO 
EDUCACIONAL E CONTEÚDOS PEDAGÓGICOS 

UND 35.000 12 R$ 10,75 R$ 4.515.000,00 

2 

SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM EM DATACENTER 
NO CONCEITO DE CLOUD COMPUTING, COM 
SEGURANÇA GERENCIADA E BACKUP 
PROTEGIDO DO BANCO DE DADOS 

UND 35.000 12 R$ 3,30   R$ 1.386.000,00 

3 SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO ON-LINE UND 35.000 12 R$ 2,50 R$ 1.050.000,00 

                                                                                                                            VALOR TOTAL                                         R$ 6.951.000,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/PMCSA-SEFA/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/PMCSA-SEFA/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/PMCSA-SEFA/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRINTA dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Finanças e Arrecadação, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 001/PMCSA-SEFA/2018 homologado pela através da Secretaria Executiva de 
Finanças e Arrecadação, neste ato representado pela sua Secretária, a Sra. Maria Sizenalda de 
Sousa Timóteo, brasileira, Servidora Pública, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 200.800-3 
SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 284.588.344-72, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa, GRÁFICA E EDITORA CANAÃ 
LTDA. , pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Doutor Joaquim Nabuco, n.º 799, 
Varadouro, Olinda/PE, CEP. 53.020-310, telefone (81) 3439-7671, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 12.224.894/0001-82, neste ato legalmente representada por seu sócio, o Sr. Davidson 
Mendonça Figueiroa, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 
7.012.444 – SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 071.614.554-56 no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para confecção de boleto de IPTU, ISSQN, carnê taxa utilização de box ou 
compartilhamento, laudo para processo, capa de processo e BIC – Boletim de Informação Cadastral, 
através da Secretaria Executiva de Finanças e Arrecadação. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 – A presente Ata de Registro de Preço terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura.  

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Executiva de Finanças 
e Arrecadação não será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente 
pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, 
entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. A Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de 
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
001/PMCSA-SEFA/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 001/PMCSA-SEFA/2018, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 001/PMCSA-SEFA/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de Início dos serviços objeto licitado é de 08 (oito) dias corridos, após o recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística; 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Executiva 
de Finanças e Arrecadação. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos serviços e materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota 
de Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

 6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 001/PMCSA-SEFA/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de Registro de Preço no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial;  

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorridos o prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei nº. 8.666/93 e alterações, a Secretaria Executiva de Finanças e 
Arrecadação designa Edilene de Souza Bezerra Correia (mat. 043835), e Maria Aparecida Silva Farias 
(mat. 002325). Para serem fiscais responsáveis pela execução da Ata de Registro de Preços, e que 
registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada 
ao(s) licitante(s) vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 -  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 001/PMCSA-
SEFA/2018  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – A questão decorrente da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Cabo de Santo Agostinho, 30 de Janeiro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Finanças e 
Arrecadação 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : GRÁFICA E EDITORA 
CANAÃ LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

GLOBAL EMPRESA VENCEDORA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
CONFECÇÃO DE BOLETOS DE IPTU, ISSQN E CARNÊ 
DE TAXA DE UTILIZAÇÃO DE BOX OU 
COMPARTIMENTO, LAUDO PARA PROCESSO, CAPA 
DE PROCESSO E BIC – BOLETIM DE INFORMAÇÃO 
CADASTRAL, DE INTERESSE DA SECRETARIA 
EXECUTIVA DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO 

    R$   81.912,24 GRÁFICA E EDITORA CANAÃ LTDA  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

1 

Boleto IPTU 2018, no formato A3, impressão frente e verso 
4/2 cores, com dados variáveis, código de barra, 
acabamento dobrado, serrilhado colado e envelopado. 

UND 56.422 R$ 0,94 R$ 53.036,68 

2 

Boleto ISSQN 2018, no formato A3, impressão frente e 
verso 4/2 cores, com dados variáveis, código de barra, 
acabamento dobrado, serrilhado colado e envelopado. 

UND 9.788 R$ 1,00 R$ 9.788,00 

3 

Carnê Taxa Utilização de Box ou Compartilhamento 
Público, formato A5, miolo com dados variáveis, código de 
barra com 12 folhas 1/0 cor, capa 4/0 e dados variáveis, 
acabamento grampeado. 

UND 1.122 R$ 4,98 R$ 5.587,56 

4 
Laudo para processo, formato A4, impressão frente e verso, 
1/1 cor UND 10.000 R$ 0,28 R$ 2.800,00 

5 
Capa para processo, tamanho 23,5 x 33cm, papel off-set 
240g/m², impressão 1/0 cor UND 10.000 R$ 0,78 R$ 7.800,00 

6 
BIC – Boletim de Informação Cadastral, no formato A4, 
impressão frente e verso, 1/1 cor UND 10.000 R$ 0,29 R$ 2.900,00 

TOTAL R$ 81.912,24 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 280/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 137/PMCSA-SMPROS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/PMCSA-SMPROS/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/PMCSA-SMPROS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SEIS dias do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Programas Sociais, por 
seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais 
normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 105/PMCSA-SMPROS/2017 homologado pela Secretária Municipal de 
Programas Sociais, a Sra. Edna Gomes da Silva, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº. 2.328.698- SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 735.516.354-04, publicados no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição do item discriminado em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE MATERIAS EM GERAL LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 24.658.170/0001-26, com sede na Avenida Estância, nº 392, no bairro de Areias, Recife/PE, 
representada por sua procuradora, o Sr. Reinaldo Fernandes de Medeiros, casado, vendedor, 
portador da cédula de identidade nº 1.288.638 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 185.023.504-04, 
no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de fraldas infantis e geriátricas, 
através da Secretaria Municipal de Programas Sociais.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de 
Programas Sociais não será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, 
sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições. A Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de 
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
105/PMCSA-SMPROS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 105/PMCSA-
SMPROS/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 105/PMCSA-SMPROS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 
banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 
recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 105/PMCSA-SMPROS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 
e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, Secretaria Municipal de programas Sociais 
designa a Sra. Edilene Paes Rocha, (Gerente de Benefícios Sociossistenciais e Transferência de 
Renda), telefone: 81-3524-9252. Para ser a fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de 
preços, e que registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 
encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor (es), objetivando a imediata correção das irregularidades 
apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 105/PMCSA-
SMPROS/2017 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 06 de fevereiro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Programas Sociais 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: ALIANÇA 
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS EM 
GERAL LTDA - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
DISPUTA EXCLUSIVA 

Item Descrição Unidade Qt. V.Unit. V.Total EMPRESAS 
VENCEDORAS 

1 

Fralda geriátrica - Características 
mínimas:  com gel super absorvente, 
formato anatômico, antialérgico, unissex, 
com cintura ajustável, com fitas adesivas, 
acondicionada em pacotes com 08 
unidades. TAMANHO P. Validade mínima 
de 12 meses. 

Pacote 1.560   R$ 9,40  R$ 14.664,00 

1 - ALIANÇA 
DISTRIBUIDORA DE 

MATERIAIS EM 
GERAL LTDA-ME 

2 

Fralda geriátrica - Características 
mínimas: com gel super absorvente, 
formato anatômico, antialérgico, unissex, 
com cintura ajustável, com fitas adesivas, 
acondicionada em pacotes com 08 
unidades. TAMANHO M. Validade mínima 
de 12 meses. 

Pacote 3.000  R$  9,40  R$ 28.200,00 

1 - ALIANÇA 
DISTRIBUIDORA DE 

MATERIAIS EM 
GERAL LTDA-ME 

4 

Fralda geriátrica - Características 
mínimas: com gel super absorvente, 
formato anatômico, antialérgico, unissex, 
com cintura ajustável, com fitas adesivas, 
acondicionada em pacotes com 08 
unidades. TAMANHO XG. Validade 
mínima de 12 meses. 

Pacote 1.600  R$ 9,40  R$ 15.040,00 

1 - ALIANÇA 
DISTRIBUIDORA DE 

MATERIAIS EM 
GERAL LTDA-ME 

5 

Fralda infantil - Características mínimas: 
com gel super absorvente, formato 
anatômico, antialérgico, unissex, com 
cintura ajustável, com fitas adesivas, 
acondicionadas em pacotes com 11 
unidades. TAMANHO P - Peso 
recomendado - de 3 a 5kg. Composição 
do produto: Filme de polietileno, polpa de 
celulose, SUPERGEL (polímero 
superabsorvente), não tecido de 
polipropileno, não tecido de fibras 
bicomponentes e fibras poliéster, aloé 
vera, vitamina E, adesivo termoplástico, 
fios de elástico,fitas adesivas. 
Componentes atóxicos não propensos a 
causar irritação em contato com a pele. 
Validade mínima de 12 meses. 

Pacote 1.440 R$ 4,10  R$ 5.904,00 

1 - ALIANÇA 
DISTRIBUIDORA DE 

MATERIAIS EM 
GERAL LTDA-ME 
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7 

Fralda infantil - Características mínimas: 
com gel super absorvente, formato 
anatômico, antialérgico, unissex, com 
cintura ajustável, com fitas adesivas, 
acondicionada em pacotes com 9 
unidades. TAMANHO G - peso 
recomendado de 9 a 12 kgs. Composição 
do produto: filme de polietileno, polpa de 
celulose, SUPERGEL (polímero 
superabsorvente), não tecido de 
polipropileno, não tecido de fibras 
bicomponentes fibras poliéster, aloé vera, 
vitamina E, adesivo termoplástico, fios de 
elástico, fitas adesivas. Componentes 
atóxicos não propensos a causar irritação 
em contato com a pele. Validade mínima 
de 12 meses. 

Pacote 2.400  R$ 4,60  R$ 11.040,00 

1 - ALIANÇA 
DISTRIBUIDORA DE 

MATERIAIS EM 
GERAL LTDA-ME 

8 

Fralda infantil -  Características mínimas: 
com gel super absorvente, formato 
anatômico, antialérgico, unissex, com 
cintura ajustável, com fitas adesivas, 
acondicionada em pacotes com 08 
unidades. TAMANHO XG - peso 
recomendado acima de 12 kgs. 
Composição do produto: Filme de 
polietileno, polpa de celulose, SUPERGEL 
(polímero superabsorvente), não tecido de 
polipropileno, não tecido de fibras 
bicomponentes e fibras poliéster, aloé 
vera, vitamina E, adesivo termoplástico, 
fios de elástico, fitas adesivas. 
Componentes atóxicos não propensos a 
causar irritação em contato com a pele. 
Validade mínima de 12 meses. 

Pacote 2.800  R$ 4,91  R$ 13.748,00 

1 - ALIANÇA 
DISTRIBUIDORA DE 

MATERIAIS EM 
GERAL LTDA-ME 

  VALOR TOTAL DA DISPUTA EXCLUSIVA R$ 88.596,00 
 

 
DISPUTA RESERVADA 

Item Descrição Unidade Qt. V.Unit. V.Total 
EMPRESAS 

VENCEDORAS 

3 

Fralda geriátrica - Características mínimas: 
com gel super absorvente, formato 
anatômico, antialérgico, unissex, com 
cintura ajustável, com fitas adesivas, 
acondicionada em pacotes com 08 
unidades. TAMANHO G. Validade mínima 
de 12 meses. 

Pacote 1.125 R$ 9,76 R$ 10.980,00 

1 - ALIANÇA 
DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAIS EM 
GERAL LTDA-ME 
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Fralda infantil - Características mínimas: 
com gel super absorvente, formato 
anatômico, antialérgico, unissex, com 
cintura ajustável, com fitas adesivas, 
acondicionada em pacotes com 10 
unidades. TAMANHO M - peso 
recomendado de 5 a 9kg. Composição do 
produto: Filme de polietileno, polpa de 
celulose, SUPERGEL (polímero 
superabsorvente), não tecido de 
polipropileno, não tecido de fibras 
bicomponentes e fibras poliéster, aloé 
vera, vitamina E, adesivo termoplástico, 
fios de elástico, fitas adesivas. 
Componentes atóxicos não propensos a 
causar irritação em contato com a pele. 
Validade mínima de 12 meses. 

Pacote 1.140 R$ 3,48 R$ 3.967,20 

1 - ALIANÇA 
DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAIS EM 
GERAL LTDA-ME 

 
VALOR TOTAL DA DISPUTA RESERVADA R$ 14.947,20  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 280/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 137/PMCSA-SMPROS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/PMCSA-SMPROS/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/PMCSA-SMPROS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SEIS dias do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Programas Sociais, por 
seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais 
normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 105/PMCSA-SMPROS/2017 homologado pela Secretária Municipal de 
Programas Sociais, a Sra. Edna Gomes da Silva, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº. 2.328.698- SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 735.516.354-04, publicados no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição do item discriminado em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
DROGAFONTE LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.778.201/0001-26, com sede na Rua 
Barão de Bonito, 408 – Várzea, CEP.: 50740-080, Recife/PE, representada por seu representante legal, 
o Sr. RISOMAR FERREIRA DE SOUSA, brasileiro, casado, representante comercial, portador da 
célula de identidade nº 2.415.894 SSP/PA e inscrito sob CPF/MF nº 169.879.344-87, no certame acima 
numerado.. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de fraldas infantis e geriátricas, 
através da Secretaria Municipal de Programas Sociais.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de 
Programas Sociais não será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, 
sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições. A Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de 
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
105/PMCSA-SMPROS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 105/PMCSA-
SMPROS/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 105/PMCSA-SMPROS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 
banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 
recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 105/PMCSA-SMPROS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 
e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
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normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, Secretaria Municipal de programas Sociais 
designa a Sra. Edilene Maria Rocha da Paes, (Gerente de Benefícios Sociossistenciais e Transferência 
de Renda), telefone: 81-3524-9252. Para ser a fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de 
preços, e que registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 
encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor (es), objetivando a imediata correção das irregularidades 
apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 105/PMCSA-
SMPROS/2017 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
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ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 06 de fevereiro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Programas Sociais 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : DROGAFONTE LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  
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DISPUTA AMPLA 

Item Descrição Unidade Quant. V.Unit. V.Total 
EMPRESAS 

VENCEDORAS 

3 

Fralda geriátrica - 
Características mínimas: 
com gel super absorvente, 
formato anatômico, 
antialérgico, unissex, com 
cintura ajustável, com fitas 
adesivas, acondicionada em 
pacotes com 08 unidades. 
TAMANHO G. Validade 
mínima de 12 meses. 

Pacote 3.375 R$ 6,79 R$ 22.916,25 2 - DROGAFONTE LTDA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 280/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 137/PMCSA-SMPROS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/PMCSA-SMPROS/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/PMCSA-SMPROS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SEIS dias do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Programas Sociais, por 
seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais 
normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 105/PMCSA-SMPROS/2017 homologado pela Secretária Municipal de 
Programas Sociais, a Sra. Edna Gomes da Silva, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº. 2.328.698- SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 735.516.354-04, publicados no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição do item discriminado em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
TUTTO LIMP DISTRIBUIDORA LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 449.553/0001-40, com 
sede na Avenida Estância, 405 – Areais – Recife/PE, representada por seu procurador, o Sr. André de 
Gois Pessoa, portador da cédula de identidade nº 6.905.166 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
060.966.494-83, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de fraldas infantis e geriátricas, 
através da Secretaria Municipal de Programas Sociais.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de 
Programas Sociais não será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, 
sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições. A Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de 
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
105/PMCSA-SMPROS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 105/PMCSA-
SMPROS/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 105/PMCSA-SMPROS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 
banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 
recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 105/PMCSA-SMPROS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 
e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d9a729cf-e946-4444-8cd0-397093b38b54



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 4 de 6 

normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, Secretaria Municipal de programas Sociais 
designa a Sra. Edilene Paes Rocha, (Gerente de Benefícios Sociossistenciais e Transferência de 
Renda), telefone: 81-3524-9252. Para ser a fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de 
preços, e que registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 
encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor (es), objetivando a imediata correção das irregularidades 
apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 105/PMCSA-
SMPROS/2017 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
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ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 06 de fevereiro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Programas Sociais 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: TUTTO LIMP 
DISTRIBUIDORA LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  
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DISPUTA AMPLA 

Item Descrição Unidade Qt. V.Unit. V.Total 
EMPRESAS 

VENCEDORAS 

6 

Fralda infantil - Características mínimas: 
com gel super absorvente, formato 
anatômico, antialérgico, unissex, com cintura 
ajustável, com fitas adesivas, acondicionada 
em pacotes com 10 unidades. TAMANHO M 
- peso recomendado de 5 a 9kg. Composição 
do produto: Filme de polietileno, polpa de 
celulose, SUPERGEL (polímero 
superabsorvente), não tecido de 
polipropileno, não tecido de fibras 
bicomponentes e fibras poliéster, aloé vera, 
vitamina E, adesivo termoplástico, fios de 
elástico, fitas adesivas. Componentes 
atóxicos não propensos a causar irritação em 
contato com a pele. Validade mínima de 12 
meses. 

Pacote 3.420 R$ 3,1 R$ 10.602,00 
3 - TUTTO LIMP 
DISTRIBUIDORA 
LTDA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/PMCSA-GM/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/PMCSA-GM/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/PMCSA-GM/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSEIS dias do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através da Governadoria do Município, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 002/PMCSA-GM/2018 homologado pela Governadoria do Município, o Sr. 
José Fernandes Moura, brasileiro, casado, professor, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 
1.973.264 - SDS/PE e inscrito no CPF sob o nº. 217.672.544-15, publicados no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição do item 
discriminado em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELLI - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com sede na Rua 
Bahia, n° 30 C, Jordão – Recife/PE, CEP: 54250-370, telefone (81) 3048-1777, representada por seu 
procurador, o Sr. Anderson Soares da Silva, solteiro, portador da cédula de identidade nº 5.432.363 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 030.407.284/23, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de pedestal, malas, tendas, tapetes, 
rádios, comunicadores e outros, para atender o Cerimonial da Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, através da Governadoria do Município.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Governadoria do Município não 
será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, 
assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A 
Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla 
defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
002/PMCSA-GM/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 002/PMCSA-GM/2018, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 002/PMCSA-GM/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de 
Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 
banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 
recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 002/PMCSA-GM/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 
e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
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normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, Governadoria do Município designa o Sr. 
Isbelo Leite da Fonsêca, (Coordenador do Cerimonial), telefone: 81-35216600. Para ser a fiscal 
responsável pela execução da Ata de Registro de preços, e que registrará todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor (es), 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 002/PMCSA-
GM/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
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Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 16 de fevereiro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Governadoria do Município 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELLI - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
MARCA / 
MODELO 

QT. 
CONTRATADO 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 
2 BATERIA ALCALINA 9V UND ELGIN 4  R$        18,00   R$        72,00  

3 

EXTENSÃO ELÉTRICA 5 METROS – 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 3 TOMADAS 
TRIPLA, 10a 250v, COM PLUG E TOMADA 
PADRÃO NBR VIGENTE. 

UND DAVENA 1  R$        20,24   R$       20,24  

4 

EXTENSÃO ELÉTRICA 15 METROS -  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CORDÃO 
2X1,5MM PLUG E TOMADA PADRÃO NBR 
VIGENTE. 

UND FIL 1  R$       80,00   R$       80,00  

5 
EXTENSÃO ELÉTRICA 30 METROS –  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:2X2,50 MM COM 
CARRETEL. 

UND MAXIPRO 1  R$     298,00   R$      298,00  

6 

GRAMPEADOR TIPO PISTOLA INDUSTRIAL 
PROFISSIONAL - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
COM TRAVA DE SEGURANÇA, UTILIZA 
GRAMPOS 106/6 E 106/8, DIMENSÕES MÍNIMAS: 
155 X 25 X 110 MM, REGULAGEM DE PRESSÃO 
COM MOLA. 

UND ROCAMA 2  R$        86,00   R$      172,00  

7 
GRAMPOS–CARACACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
GRAMPO PARA MADEIRA TAMANHO : 
106/8X8MM CAIXA COM 5000 UND. 

UND. ROCAMA 2  R$       15,40   R$        30,80  

8 

PILHA RECARREGÁVEL – CARACTEÍSTICAS 
MÍNIMAS: PILHA RECARREGAVEL, TAMANHO 
PILHA PEQUENA, MODELO AA, SISTEMA 
ELETROQUÍMICO NÍQUEL METAL HIDRETO 
(NIMH), CAPACIDADE NOMINAL 2600 MAH, 
TENSÃO NOMINAL 1,2 V EMBALABEM COM 4 
UNIDADES. 

UND. ELGIN 6  R$       35,00   R$     210,00  

9 

CARREGADOR BATERIA – CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CARREGADOR DE PILHA AA/AAA E 
BATERIA 9V. - CARREGADOR PARA PILHA AA 
(NO MÍNIMO 2300MAH), AAA (NO MÍNIMO 
600MAH) E BATERIA 9V; - BIVOLT COM TENSÃO 
110/220 VOLTS; - COM DOIS CANAIS DE CARGA 
INDEPENDENTES E PERMITE CARREGAR 
QUATRO PILHAS AA OU AAA 
SIMULTANEAMENTE OU DUAS BATERIAS DE 9V; 
- GARANTIA MÍNIMA DE 03 MESES 

UND. MOX 1  R$       65,00   R$        65,00  
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10 

MALAS DE VIAGEM - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: COR: PRETA;  TAMANHO: MÉDIO;  
CAPACIDADE MÍNIMA (L): 71;  PUXADOR: 
TELESCÓPIO DE 02 (DOIS) ESTÁGIOS; 
MATERIAL: VINIL E IMPERMEÁVEL; 
ESTRUTURA: SEMI-RÍGIDA COM 02 (DOIS) PÉS 
DE SUSTENTAÇÃO E 04 (QUATRO) RODAS COM 
GIRO DE 360¨ LOCALIZADAS NA BASE INFERIOR 
DA MALA; ALÇA DE MÃO: SUPERIOR E 
LATERAL;  BOLSO FRONTAL COM 
FECHAMENTO EM ZÍPER;  INTERIOR: FORRADO 
, 01 (UM) BOLSO E CINTA ELÁSTICA CRUZADA; 
ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO;  SEGURANÇA 
DO COMPARTIMENTO PRINCIPAL: CADEADO 
COM SEGREDO;  PESO MÁXIMO SUPORTADO 
(KG): 20. 

UND. ROLE 2  R$     920,00   R$  1.840,00  

11 

APONTADOR APRESENTADOR MULTIMÍDIA – 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: APRESENTADOR 
REMOTO COM APONTADOR LASER. FUNÇÕES: 
AVANÇAR E RETROCEDER; FUNÇÃO DE 
CONTROLE DO CURSOR DO MOUSE; ALCANCE 
WIRELESS: MÍNIMO DE 10 METROS; ALCANCE 
LASER POINT: MÍNIMO 60 METROS (LASER 
VERMELHO); CONEXÃO VIA PORTA USB; 
FREQUÊNCIA DE TRANSMISSÃO: 2.4GHZ OU 
900MHZ; TECNOLOGIA SEM FIO (WIRELESS); 
ALIMENTAÇÃO POR PILHA (S) TAMANHO AA OU 
AAA (UM CONJUNTO DEVE SER FORNECIDO); 
COMPATÍVEL COM SISTEMAS OPERACIONAIS: 
WINDOWS VISTA, WINDOWS 7, WINDOWS 8 E 
UBUNTU 12.04; NÃO NECESSITA DE 
INSTALAÇÃO DE DRIVER PROPRIETÁRIO 
(PLUG-AND-PLAY); 

UND. PRINCEN
TER 2  R$      105,00   R$     210,00  

15 

LENÇO DE PAPEL- CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CX C/ 100 UNID. LENÇO DE PAPEL, 
FOLHA DUPLA, TAMANHO: LARGURA PODENDO 
VARIAR DE 12 A 15 CM E COMPRIMENTOS 
PODENDO VARIAR DE 21 A 22 CM. CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

UND. ELITESOF
T 10  R$          6,40   R$        64,00  

16 

GUARDANAPO DE PAPEL- CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: COM MEDIDA NO MÍNIMO DE 25 X 25 
CM. ACONDICIONADO EM PACOTES COM 50 
GUARDANAPOS, SUA EMBALAGEM DEVERÁ 
SER PLÁSTICA COM PICOTE EM UM DOS 
LADOS NA PARTE SUPERIOR E INFERIOR. 
PRODUTO COM 100% FIBRAS NATURAIS . 

UND. SANTEPE
L 5  R$         3,00   R$        15,00  
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17 

TENDA – CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: TENDA 
DOBRÁVEL 3X3M QUADRADO TOPO E BASE, 
COBERTURA POLIÉSTER, PÉS EM CARBONO 
COM CÍRCULOS PARA MELHOR FIXAÇÃO NO 
CHÃO, ALTURA CENTRAL 2,5M. ACOMPANHA 
BOLSA PARA TRANSPORTE. 

UND. BELFIX 2  R$      649,00   R$   1.298,00  

19 

FITA DE CETIM Nº 09 – CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: FACE SIMPLES, PEÇA COM 10 
METROS E 38 MM DE LARGURA, SENDO 10 NA 
COR BRANCA E 10 NA COR AZUL. 

UND. PROGRE
SSO 

20  R$          6,00   R$      120,00  

20 

RADIO COMUNICADOR- CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:  (WALK TALK) TALKABOUT, 22 CANAIS 
E 121 CÓDIGOS DE PRIVACIDADE, AVISO DE 
BATERIA FRACA. 2662 COMBINAÇÕES, 
ALCANCE DE ATÉ 56KM EM ÁREAS ABERTAS, 
LINHA RETA E SEM OBSTÁCULOS, ALCANCE DE 
ATÉ 3 KM EM ÁREAS URBANAS, OPERA 7 
CANAIS UHF NA BANDA FRS COM 1/2 WATT. 
OPERA 7 CANAIS UHF NAS BANDAS FRS/GMRS 
COM 2 WATT, OPERA 8 CANAIS UHF NA BANDA 
GMRS COM 2 WATT, DISPLAY COM 
ILUMINAÇÃO DE FUNDO, CONECTOR PARA 
FONE DE OUVIDO PTT OU MICROFONE COM 
VOX CONTROL, 121 CÓDIGOS PARA 
ELIMINAÇÃO DE INTERFERÊNCIAS, 
SENSIBILIDADE DO MICROFONE COM 03 
ESTÁGIOS DE SENSIBILIDADE, MISTURADOR 
DE MENSAGENS COM 03 CÓDIGOS 
DIFERENTES, 10 TONS DE CHAMADA, TOM DE 
CONFIRMAÇÃO, FILTRO QT PARA ELIMINAÇÃO 
DE RUÍDOS, SCAN MANUAL, BOTÃO DE 
TRAVAMENTO DO TECLADO, ATÉ 11 HS DE 
CONVERSAÇÃO OU PILHAS AAA, POSSUI 
ENTRADA MINI USB PARA SER RECARGA DAS 
BATERIAS DIRETAMENTE NOS RÁDIOS E 
GARANTIA MINIMA DE 12 MESES. ITENS 
INCLUSOS:FONES COM PTT (MICROFONE), 
BATERIA RECARREGÁVEL, CARREGADOR DE 
BATERIA, CLIP PARA CINTO E MANUAL. ISENTO 
DE TAXAS DA ANATEL. 

UND. 

MOTORO
LA/TALKA 
ABOUT T 
400 MC 

6  R$     440,00   R$  2.640,00  

TOTAL  R$   7.135,04  
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21 

BANDEIRA DO BRASIL - CONFECCIONADA EM 
TECIDO DURALON 100% POLIÉSTER, 
CONFORME AS NORMAS OFICIAIS E PADRÕES 
DO INMETRO. TARJA REFORÇADA COM 
ENTREB23:B29TELA ACOMPANHA ILHÓS DE 
LATÃO. COSTURA REFORÇADA EM TODAS 
LATERAIS, NO TAMANHO 3 (TRÊS), PANOS NAS 
DIMENSÕES. COMPRIMENTO: 1.930 
MILÍMETROS, COM LARGURA DE 1.350 
MILÍMETROS, COM ACABAMENTO BORDADOS 
EM RELEVO 

UND. FRUTUOSO 30  R$    138,00   R$  4.140,00  

22 

BANDEIRA DO BRASIL -  CONFECCIONADA EM 
TECIDO DURALON 100% POLIÉSTER, 
CONFORME AS NORMAS OFICIAIS E PADRÕES 
DO INMETRO, NO TAMANHO 5 (CINCO), PANOS 
NAS DIMENSÕES.  
 
COMPRIMENTO: 3.200 MILÍMETROS, COM 
LARGURA: 2.250 MILÍMETROS, COM 
ACABAMENTO BORDADOS EM RELEVO.   

UND. FRUTUOSO 5  R$      410,00   R$   2.050,00  

23 

BANDEIRA DO ESTADO DE PERNAMBUCO - 
CONFECCIONADA EM TECIDO DURALON 100% 
POLIÉSTER, CONFORME AS NORMAS OFICIAIS 
E PADRÕES DO INMETRO, NO TAMANHO 2 
(DOIS), PANOS NAS DIMENSÕES. 
 
COMPRIMENTO: 1.280 MILÍMETROS, COM 
LARGURA: 900 MILÍMETROS, COM 
ACABAMENTO BORDADO EM RELEVO.  

UND. FRUTUOSO 30  R$       90,00   R$  2.700,00  

24 

BANDEIRA DO ESTADO DE PERNAMBUCO - 
CONFECCIONADA EM TECIDO DURALON 100% 
POLIÉSTER, CONFORME AS NORMAS OFICIAIS 
E PADRÕES DO INMETRO, NO TAMANHO 4 
(QUATRO) PANOS NAS DIMENSÕES. 
 
COMPRIMENTO: 2.560 MILÍMETROS, COM 
LARGURA DE 1.800 MILÍMETROS, COM 
ACABAMENTO BORDADOS EM RELEVO.  

UND. FRUTUOSO 5  R$     290,00   R$   1.450,00  
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25 

BANDEIRA DO MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO - CONFECCIONADA EM TECIDO 
DURALON 100% POLIÉSTER, CONFORME AS 
NORMAS OFICIAIS E PADRÕES DO INMETRO, 
NO TAMANHO  
2 (DOIS), PANOS NAS DIMENSÕES.  
 
COMPRIMENTO: 1.280 MILÍMETROS, COM 
LARGURA: 900 MILÍMETROS, COM 
ACABAMENTO BORDADOS EM RELEVO, 
CONFORME A DIAGRAMAÇÃO DO BRASÃO DO 
MUNICÍPIO APLICADO NA PROPORÇÃO DO 
PADRÃO INDICADO A COR OFICIAL DAS FAIXAS 
E LETRAS EM AZUL E AZUL ROYAL.   

UND. FRUTUOSO 30  R$      150,00   R$   4.500,00  

26 

BANDEIRA DO MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO -CONFECCIONADA EM TECIDO 
DURALON 100% POLIÉSTER, CONFORME AS 
NORMAS OFICIAIS E PADRÕES DO INMETRO, 
NO TAMANHO 4 (QUATRO), PANOS NAS 
DIMENSÕES. COMPRIMENTO: 2.560 
MILÍMETROS, COM LARGURA: 1.800 
MILÍMETROS, COM ACABAMENTO BORDADO 
EM RELEVO, CONFORME A DIAGRAMAÇÃO DO 
BRASÃO DO MUNICÍPIO APLICADO NA 
PROPORÇÃO DO PADRÃO INDICADO A COR 
OFICIAL DAS FAIXAS E LETRAS EM AZUL E 
AZUL ROYAL.   

UND. FRUTUOSO 5  R$     330,00   R$  1.650,00  

TOTAL      R$ 16.490,00  

TOTAL GERAL  R$ 23.625,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 318/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 145/PMCSA-SME/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 110/PMCSA-SME/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/PMCSA-SME/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZOITO dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Educação, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
110/PMCSA-SME/2017 homologado pela Secretária Municipal de Educação, a Sra. Sueli Lima 
Nunes, brasileira, divorciada, Servidora Pública, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 
3.203.079 - SSP/PE e inscrita no CPF sob o nº. 575.996.614-68, publicados no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 
discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa, G.R. INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE M[OVEIS LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.543.636/0001-04, com sede 
na Rua Altino Fraga nº 389 “A” – bairro Stª Rosa – Palmares – PE, CEP: 55540-000 , representada por 
seu procurador, o Sr. Indalecio Silva de Souza, brasileiro, solteiro, comerciário, portador da cédula de 
identidade nº 5.825.938 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 034.548.324-38. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de reforma e recuperação de cadeiras fixas giratórias, através da 
Secretaria Municipal de Educação.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 – A presente Ata de Registro de Preço terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura.  

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de Educação 
não será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, 
assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A 
Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla 
defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
110/PMCSA-SME/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 110/PMCSA-SME/2017, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 110/PMCSA-SME/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de Início dos serviços objeto licitado é de 10 (dez) dias corridos, após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística; 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar data em que for efetuado o recebimento dos 
materiais pela Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos serviços e materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota 
de Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

 6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 110/PMCSA-SME/2017  que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de Registro de Preço no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial;  

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorridos o prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei nº. 8.666/93 e alterações , a Secretaria Municipal de Educação 
designa Kilma Jerônimo da Silva Rocha (Gerente de Planejamento e Gestão Administrativa), telefone: 
81-3521-6744. Para ser a fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que 
registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada 
ao(s) licitante(s) vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 -  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 110/PMCSA-
SME/2017 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – A questão decorrente da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Cabo de Santo Agostinho, 23 de Fevereiro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Educação  
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: G.R. INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS E 
INFORMÁTICA LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT. 
G.R. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 Forração em poltrona recepção UND. MASTERFLEX 2  R$        380,00   R$        760,00  

2 Forração em poltrona 02 
lugares recepção UND. MASTERFLEX 1  R$        676,67   R$       676,67  

3 Forração em poltrona 03 
lugares recepção UND. MASTERFLEX 1  R$     1.171,92   R$     1.171,92  

4 
Forração + par de apoio + 
manutenção em cadeira 
secretária giratória recepção. 

UND. MASTERFLEX 3  R$          82,80   R$      248,40  

5 

Forração + par de apoio + 
manutenção em cadeira fixa  
secretária coordenação ano 
final 

UND. MASTERFLEX 10  R$          82,80   R$        828,00  

6 
Forração + par de apoio + 
manutenção em cadeira fixa 
coordenação ano final 

UND. MASTERFLEX 4  R$          82,80   R$       331,20  

7 
Forração + manutenção em 
cadeira secretária giratória 
coordenação e cultura 

UND. MASTERFLEX 3  R$          72,33   R$        216,99  

8 
Forração + manutenção em 
cadeira secretária fixa 
coordenação e cultura 

UND. MASTERFLEX 3  R$          72,33   R$       216,99  

9 
Forração + manutenção em 
cadeira fixa secretária merenda 
escolar 

UND. MASTERFLEX 5  R$          72,33   R$       361,65  

10 
Forração + manutenção em 
cadeira secretária giratória 
merenda escolar 

UND. MASTERFLEX 1  R$          72,28   R$        72,28  

11 
Forração + manutenção em 
cadeira fixa secretária 
coordenação edu especial 

UND. MASTERFLEX 3  R$          72,33   R$       216,99  

12 
Forração + manutenção em 
cadeira fixa secretária 
coordenação edu especial 

UND. MASTERFLEX 4  R$          72,33   R$         289,32  

13 
Forração + manutenção em 
cadeira secretária giratória 
gerência planejamento 

UND. MASTERFLEX 2  R$          72,33   R$        144,66  

14 
Forração + manutenção em 
cadeira presidente giratória 
gerência planejamento 

UND. MASTERFLEX 1  R$          93,23   R$          93,23  

15 
Forração + manutenção em 
cadeira fixa gerência 
planejamento 

UND. MASTERFLEX 3  R$          72,33   R$         216,99  

16 Forração + manutenção em 
cadeira fixa inspeção 

 
UND.  MASTERFLEX 10     R$          72,33   R$         723,30  
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17 
Forração + manutenção em 
cadeira secretária giratória 
inspeção 

 
UND.  MASTERFLEX 2  R$          72,33   R$     144,66  

18 
Forração + manutenção em 
cadeira presidente gerência de 
ensino 

 
UND.  MASTERFLEX 1  R$          93,23   R$        93,23  

19 
Forração + manutenção em 
cadeira fixa secretária gerência 
de ensino 

 
UND.  MASTERFLEX 10  R$          72,33   R$      723,30  

20 
Forração + manutenção em 
cadeira secretária giratória 
gerência de ensino 

 
UND.  MASTERFLEX 2  R$          72,33   R$     144,66  

21 

Forração + manutenção em 
cadeira fixa secretária 
coordenação de ensino 
fundamental ao iniciais 

 
UND.  MASTERFLEX 3  R$          72,33   R$       216,99  

22 

Forração + manutenção em 
cadeira giratória secretária 
coordenação de ensino 
fundamental ano iniciais 

 
UND.  MASTERFLEX 3  R$          72,33   R$      216,99  

23 Forração + manutenção em 
cadeira fixa secretária nap 

 
UND.  MASTERFLEX 5  R$          72,33   R$       361,65  

24 Forração + manuteção em 
cadeira giratória secretária nap 

 
UND.  MASTERFLEX 3  R$          72,33   R$        216,99  

25 

Forração + manutenção em 
cadeira fixa secretária 
coordenaçõa de controle 
pessoal 

 
UND.  MASTERFLEX 4  R$          72,33   R$         289,32  

26 

Forração + manutenção em 
cadeira giratória secretária 
coordenação de controle 
pessoal 

 
UND.  MASTERFLEX 4  R$          72,33   R$         289,32  

27 

Forração + par de braço + 
manutenção em cadeira 
giratória secretária setor passei 
estudantil 

 
UND.  MASTERFLEX 4  R$        128,68   R$         514,72  

28 
Forração + manuntenção 
costurada em cadeira 
secretária auditório 

 
UND.  MASTERFLEX 120  R$        141,14   R$      16.936,80  

29 
Forração + manunteção em 
cadeira executiva fixa auditório 
sl 10 

 
UND.  MASTERFLEX 4  R$          72,33   R$            289,32  

30 Forração + manutenção em 
cadeira fixa secretária adlin 

 
UND.  MASTERFLEX 4  R$          72,33   R$            289,32  

31 
Forração + manunteção em 
cadeira fixa secretária sala 
reunião 1 andar 

 
UND.  MASTERFLEX 15  R$          72,33   R$          1.084,95  

32 
Forração + manutenção em 
cadeira fixa secretária 
programa educação 

 
UND.  MASTERFLEX 5  R$          72,33   R$             361,65  
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33 
Forração + manutenção em 
cadeira fixa secretária 
programa educacional 

 
UND.  MASTERFLEX 1  R$          72,33   R$             72,33  

34 
Forração + manunteção em 
cadeira fixa secretária análises 
rede 

 
UND.  MASTERFLEX 12  R$          72,33   R$          867,96  

35 
Forração + manutenção em 
cadeira giratória secretária 
análises rede 

 
UND.  MASTERFLEX 5  R$          72,33   R$           361,65  

36 
Forração + manutenção em 
cadeira fixa secretária setor 
financeiro 

 
UND.  MASTERFLEX 4  R$          72,33   R$          289,32  

37 
Forração + manuntenção em 
cadeira giratória secretária 
financeiro 

 
UND.  MASTERFLEX 5  R$          72,33        R$         361,65  

38 
Forração + manuntenção  em 
cadeira giratória secretária 
frequencia escolar 

 
UND.  MASTERFLEX 2  R$          72,33   R$          144,66  

39 
Forração + manuntenção  em 
cadeira giratória secretária 
frequencia escolar 

 
UND.  MASTERFLEX 2  R$          72,33   R$           144,66  

40 
Forração + manuntenção  em 
cadeira giratória secretária 
prestação conta 

 
UND.  MASTERFLEX 3  R$          72,33   R$           216,99  

41 
Forração + manuntenção  em 
cadeira giratória secretária 
prestação conta 

 
UND.  MASTERFLEX 3  R$          72,33   R$           216,99  

42 
Forração + manutenção em 
cadeira giratória secretária 
serviço rede 

 
UND.  MASTERFLEX 2  R$          72,33   R$              144,66  

43 
Forração + manutenção em 
cadeira giratória secretária 
depósito 

 
UND.  MASTERFLEX 2  R$          72,33   R$             144,66  

44 Forração + manutenção em 
cadeira fixa secretária depósito 

 
UND.  MASTERFLEX 2  R$          72,33   R$            144,66  

45 
Forração + manutenção em 
cadeira fixa secretária 
planejamento e informações  

 
UND.  MASTERFLEX 13  R$          72,33  R$            940,29  

46 
Forração + manutenção em 
cadeira giratória secretária 
planejamento e informações 

 
UND.  MASTERFLEX 6  R$          72,33   R$             433,98  

47 
Forração + manutenção em 
cadeira fixa secretária 
corredores 

 
UND.  MASTERFLEX 9  R$          72,33   R$              650,97  

48 
Forração + manutenção em 
cadeira longarina secretária 
com 3 corredores 

 
UND.  MASTERFLEX 5  R$        217,10   R$          1.085,50  

49 

Forração + prancheta + 
mecanismo + manutenção 
cadeira fixa secretária com 
prancheta sl reunião terreo 

 
UND.  MASTERFLEX 30  R$        119,67   R$            3.590,10  
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50 

Forração + par de braço t + 
manutenção em cadeira 
giratória secretária sl reunião 
térreo 

 
UND.  MASTERFLEX 1  R$        128,68  R$                128,68  

51 
Forração + manutenção em 
cadeira giratória secretária 
gerência gestão democracia 

 
UND.  MASTERFLEX 7  R$          72,33   R$             506,31  

52 Forração + manutenção em 
cadeira fixa secretária eja 

 
UND.  MASTERFLEX 5  R$          72,33  R$               361,65  

53  Forração + manutenção em 
cadeira giratória secretária eja 

 
UND.  MASTERFLEX 2  R$          72,33  R$              144,66  

54 
Forração + manutenção em 
cadeira fixa gerência gestão 
democrata 

 
UND.  MASTERFLEX 15  R$          72,33  R$              1.084,95  

55 
Forração + manutenção em 
cadeira giratória secretária sala 
imprensa 

 
UND.  MASTERFLEX 3  R$          72,33  R$              216,99  

56 Forração + manutenção em 
cadeira presidente gabinete 

 
UND.  MASTERFLEX 3  R$          86,22  R$               258,66  

57 
Forração + manutenção em 
cadeira secretária giratória 
gabinete 

 
UND.  MASTERFLEX 4  R$          72,33  R$               289,32  

58 Forração + manutenção em 
cadeira secretária fixa gabinete 

 
UND.  MASTERFLEX 13  R$          72,33  R$                940,29  

59 
Forração + manutenção em 
longarina com 3 lugares 
secretária gabinete 

 
UND.  MASTERFLEX 1  R$        217,17  R$                217,17  

VALOR TOTAL:  

  
R$                42.702,17  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 324/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 151/PMCSA-SEMA/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 116/PMCSA-SEMA/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/PMCSA-SEMA/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SETE dias do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Meio Ambiente, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 116/PMCSA-SEMA/2017 homologado pela Secretária Executiva de Meio 
Ambiente, a Sra. Cladis Margareth Jacobsen, brasileira, arquiteta e urbanista, portadora da Cédula 
de Identidade sob o nº. 9.100.564 SSP/SP e inscrita no CPF sob o nº. 034.150.978-70, publicados no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa, 
BRUNO E PAULA RAÇÕES LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.762.730/0001-79, com 
sede na Estrada do Arraial, 2541, Loja 01 – Parnamirim – CEP: 52051-971, representada por seu 
representante legal, o Sr. Bruno Leonardo Mendonça Galvão de Almeida, portador da cédula de 
identidade nº 5345103 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 009.023.014-03. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada na aquisição de caixas de animais, puças, EPI’S, GPS, entre outros, para Guarda 
Ambiental , através da Secretaria Executiva de Meio Ambiente.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 – A presente Ata de Registro de Preço terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura.  

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Executiva de Meio 
Ambiente, não será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo 
Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, 
sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, 
assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A 
Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla 
defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
116/PMCSA-SEMA/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 116/PMCSA-
SEMA/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse 
transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 116/PMCSA-SEMA/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de Início dos serviços objeto licitado é de 8 (oito) dias corridos, após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística; 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar data em que for efetuado o recebimento dos 
materiais pela Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos serviços e materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota 
de Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

 6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 116/PMCSA-SEMA/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d9a729cf-e946-4444-8cd0-397093b38b54



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 3 de 7 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de Registro de Preço no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial;  

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorridos o prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei nº. 8.666/93 e alterações , a Secretaria Executiva de Meio Ambiente 
designa Priscila Ribeiro Ferreira (Assistente Administrativo), telefone: 81-3524-9266. Para ser a fiscal 
responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor(es), 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 -  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 116/PMCSA-
SEMA/2017  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – A questão decorrente da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Cabo de Santo Agostinho, 07 de Fevereiro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Meio Ambiente  
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: BRUNO E PAULA 
RAÇÕES LTDA - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT. 

BRUNO E PAULA RAÇÕES LTDA 
ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

GANCHOS PARA CAPTURA DE 
SERPENTES - Características mínimas: 
Hastes de alumínio anodizado, gancho 
em aço inox. Comprimento 100cm, cabo 
emborrachado, formato "C". Garantia 
mínima de 6 meses. 

UND. IGAPÓ 5  R$        420,00   R$            2.100,00  

2 

LAÇOS CAMBÃO PARA CAPTURA DE 
RÉPTEIS - Características mínimas: 
Confeccionado em alumínio de alta 
resistência com cabo plastificado. 
Apresentando dispositivo de travamento e 
soltura de forma rápida e dimensões de 
120cm. Garantia mínima de 6 meses. 

UND. IGAPÓ 5  R$        894,00   R$            4.470,00  

3 

PINÇÕES PARA CAPTURA DE 
RÉPTEIS - Características mínimas: 
Hastes em alumínio anodizado, punho 
(pistola) e jacaré (pinção) em alumínio 
fundido com pintura eletrostática a pó. 
Cabo e mola em aço INOX. Comprimento 
da haste 1,50m. Garantia mínima de 6 
meses. 

UND. IGAPÓ 5  R$        527,00   R$            2.635,00  

4 

CAIXAS PLÁSTICAS PARA 
TRANSPORTE DE ANIMAIS - 
Características mínimas: Caixa para 
transporte de animais grandes, sem 
rodas, é fabricada em polietileno ou fibra. 
Medidas cm: 75cm altura x 95cm comp. x 
70cm largura. Garantia mínima de 6 
meses. 

UND. MY PET 5  R$        638,00   R$            3.190,00  

7 

CAIXA DE MADEIRA PARA RESGATE 
DE ANIMAIS PEÇONHENTOS - madeira 
resistente, com divisórias, tampa com 
cadeado e alça para transporte, medidas 
aproximadas: 30 x 60 x 50 cm (L x C x A). 
Garantia mínima 6 meses. 

UND. IGAPÓ 3  R$     1.267,00   R$            3.801,00  

8 

CORDA DE SEDA 10MT - Características 
mínimas: Corda prolipropileno Seda, de 
acordo com os mais exigentes padrões 
de qualidade, em polipropileno de grande 
resistência e durabilidade para todo o tipo 
de uso. Proteção contra sol e chuva. 
Apresentação: Rolo de 12mm com 50m. 
Garantia mínima de 3 meses. 

UND. RIO 
MAR 2  R$        208,00   R$               416,00  
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9 

BINÓCULO -  Características mínimas: 
Acabamento emborrachado/ABS, 
abertura: 40mm; Ampliação 8x; campo de 
visão: 149m um objeto observado a 
1000m de distância; à prova d'água 
(impermeável), à prova de neblina (anti 
embaçante), compacto e robusto. Almplo 
campo de visão, revestido com borracha 
blindada. distância focal: 10m. Garantia 
mínima de 12 meses. 

UND. NAUTK
A 3  R$        970,00   R$            2.910,00  

12 

CAPACETE - Características mínimas: 
motociclista, fechado, cor preto, abertura 
automática da viseira, grafismo 
adesivado, casco feito de 
ABS/Policarbonato, com engate rápido, 
on road/uso cidade, leve, viseira 
policarbonato planificada, cor da viseira 
cristal, com certificado INMETRO.  06 
(seis) unidades tamanho 60 ; 06 (seis) 
unidades tamanho 58. Garantia mínima 
de 12 meses. 

UND. PROTO
RK 12  R$        219,00   R$            2.628,00  

13 

JOELHEIRA -  Características mínimas: 
Joelheira para motociclista feita em 
plástico ABS, preta, com proteção contra 
impacto, espuma interna, presa por duas 
fitas elásticas com velcro. Garantia 
mínima de 3 meses. 

PAR IMS 12  R$        173,00   R$            2.076,00  

14 

COTOVELEIRA - Características 
mínimas: Cotoveleira para motociclista 
como proteção plástica no antebraço, 
cotovelo e tríceps, com uma camada de 
bio-espuma confortável para melhor 
proteção. Cotoveleira específica para 
cada lado do braço (direita e esquerda) 
possui silicone na parte interna, evitando 
que a cotoveleira deslize borracha de alta 
absorção no cotovelo, para reduzir 
impactos, 3 cintas elásticas oferecem o 
ajuste perfeito no braço do piloto, 16 
entradas de ar para melhor ventilação. 
Cotoveleiras vendidas em pares. Garantia 
mínima de 3 meses. 

PAR IMS 12  R$        244,00   R$            2.928,00  

VALOR TOTAL:   R$          27.154,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 324/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 151/PMCSA-SEMA/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 116/PMCSA-SEMA/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/PMCSA-SEMA/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SETE dias do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Meio Ambiente, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 116/PMCSA-SEMA/2017 homologado pela Secretária Executiva de Meio 
Ambiente, a Sra. Cladis Margareth Jacobsen, brasileira, arquiteta e urbanista, portadora da Cédula 
de Identidade sob o nº. 9.100.564 SSP/SP e inscrita no CPF sob o nº. 034.150.978-70, publicados no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa, 
LAMPIÃO CAÇA E PESCA E CAMPING LTDA,  inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
09.019.761/0001-60, com sede na Rua. Teixeira de Sá, n° 48 – Centro/Cabo de Santo Agostinho PE – 
CEP: 54505-570, representado por seu Sócio, Sr. Paulo André Gomes de Barros, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 416.295.744-49, portador do RG n° 2.799.019 SSP/PE, 
residente e domiciliado na Rua Hilda Costa Monteiro n° 138/Centro – Ipojuca – CEP: 55.590-000. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada na aquisição de caixas de animais, puças, EPI’S, GPS, entre outros, para Guarda 
Ambiental, através da Secretaria Executiva de Meio Ambiente.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 – A presente Ata de Registro de Preço terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura.  

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Executiva de Meio 
Ambiente, não será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo 
Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, 
sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, 
assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A 
Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla 
defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
116/PMCSA-SEMA/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 116/PMCSA-
SEMA/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse 
transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 116/PMCSA-SEMA/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de Início dos serviços objeto licitado é de 8 (oito) dias corridos, após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística; 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar data em que for efetuado o recebimento dos 
materiais pela Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos serviços e materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota 
de Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

 6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 116/PMCSA-SEMA/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de Registro de Preço no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial;  

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorridos o prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei nº. 8.666/93 e alterações , a Secretaria Executiva de Meio Ambiente 
designa Priscila Ribeiro Ferreira (Assistente Administrativo), telefone: 81-3524-9266. Para ser a fiscal 
responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor(es), 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 -  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 116/PMCSA-
SEMA/2017  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – A questão decorrente da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Cabo de Santo Agostinho, 07 de Fevereiro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Meio Ambiente  
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: LAMPIÃO CAÇA E 
PESCA E CAMPING LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT. 
LAMPIÃO CAÇA, PESCA E CAMPING 

EIRELI 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

5 

PUÇAS PARA CAPTURAS DE 
RÉPTEIS, SERPENTES E 
OUTROS ANIMAIS - 
Características mínimas: Cabo 
de alumínio anodizado e rede 
(saco) em algodão. Dispositivo 
abre-fecha. Comprimento 
aproximado de 125cm. Garantia 
mínima de 6 meses. 

UND. MED-
SINAL 5  R$        560,00   R$                       2.800,00  

6 

ARMADILHA EM AÇO - 
Confeccionada em arame 
galvanizado, com dispositivo de 
acionamento para captura tipo 
isca suspensa (gancho) ou 
estribo (pedal) e prensa móvel. 
Tamanho: 115 x 40 x 60 cm (L x 
C x A). Garantia mínima 6 meses 

UND. COBRA 
MANIA 3  R$        525,00   R$                       1.575,00  

10 

LANTERNA - Características 
mínimas: lanterna tática não 
elétrica, em alumínio preto, de 
alta intensidade e durabilidade, 
resistente a impacto, 
impermeável (resistente à água) 
e anti-corrosiva, com lâmpadas 
de LED, possui zoom de foco 
regulável 1x 2000x, três modos 
de operação (baixa luz, alta luz e 
strobo). Vem acompanhada de 
duas baterias de litium 
recarregável (longo período e 
duração), carregador Bivolt e 
sinalizador. . Garantia mínima de 
6 meses. 

UND. ZEUS 3  R$        126,00   R$                          378,00  

11 

LUVAS PARA MANEJO - 
Características mínimas: luva de 
segurança confeccionada em 
raspa; tamanho G, reforço 
interno em raspa na palma; tira 
em raspa entre o polegar e o 
indicador, punho 20cm.  

PAR CAMPRO 10  R$          31,00   R$                          310,00  
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15 

BOTA CANO LONGO - Cabedal 
(parte externa): Couro bovino 
preto (resistente à água) ; Forro: 
tecido antibacteriano; Palmilha: 
PU gel anatômica. Com 2cm de 
altura. Absorve os impactos dos 
pés e joelhos. Palmilha 
removível, fácil de lavar. 
Proporciona mais higiene ao 
calçado. A palmilha é perfurada, 
sistema que facilita a 
transpiração. Fechamento: Zíper 
na lateral interna, coberta com 
couro fecho velcro. Sola: 
Borracha de primeira qualidade 
antiderrapante. Colada e 
costurada no cabedal, 
assegurando mais durabilidade e 
resistência ao calçado. Altura 
aproximada do cano: 31cm; 
Altura da sola + palmilha: 4cm. 4 
(QUATRO) UNIDADES 
TAMANHO 42; 02 (DOIS) 
UNIDADES TAMANHO 44 

PAR DAFITI 6  R$        504,00   R$                       3.024,00  

16 

LUVAS TÁTICAS -
Características mínimas: Luva 
tática na cor preta, meio dedo, 
feita em noepreme elástica, PVC 
e fibra de nylon, material anti 
derrapante na parte dianteira da 
luva, área reforçada em fibra de 
carbono, velcro ajustável.   08 
(oito) UNIDADES TAMANHO M; 
04 (quatro) UNIDADES 
TAMANHO G. 

PAR OAKLEY 12  R$          88,00   R$                       1.056,00  

17 

PROTETOR SOLAR - 
Características mínimas:  para 
raios UVA e UVB FPS 50 
resistente à água, na forma de 
creme. Frascos de 120ml. Deve 
conter o no do C.A. (certificado 
de aprovação do ministério do 
trabalho) 

UND. LUVEX Nº 
CA:38.199 10  R$          38,00   R$                          380,00  

18 

ÓCULOS DE SEGURANÇA - 
Características mínimas: óculos 
de segurança alta visão, 
armação em policarbonato e 
nylon, proteção lateral, lente anti-
risco, anti embaçante, cor da 
lente incolor, hastes na cor preta.  

UND. 3M 12  R$          11,90   R$                          142,80  

19 
PERNEIRA PARA CAÇA -  
Características mínimas: 
Perneira joelho em raspa de 

PAR CAMPRO 6  R$          59,00   R$                          354,00  
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couro. 

20 

GPS's - Características mínimas: 
Aparelho de sistema de 
posicionamento global (GPS) - 
Tela colorida 2,6pol legível sob a 
luz solar; GPS de alta 
sensibilidade e receptor 
GLONASS com antena helix 
quádrupla; 4GB de memória 
interna e slot para cartão 
microSD; 250.000 caches pré-
carregados para caching 
informatizado; altímetro 
barométrico e bússola de 3 
eixos; sistema de bateria dupla 
otimizado para exteriores; 
Conectividade sem fio por 
tecnologia Bluetooth ou ANT +. 
O aparelho GPS permite a 
localização em tempo real do 
indivíduo em pesquisas de 
campo, facilitando sua 
localização e posicionamento, 
além de poder efetuar 
marcações das áreas em estudo 
e localizá-las em um outro 
momento, como também 
complementar com estudos de 
geoprocessamento, 
enriquecendo a pesquisa 
realizada. ITEM 01 do SBP 
SAARB 06/2016. Garantia 
mínima de 12 meses. 

UND. GARMIN 3  R$     2.069,00   R$                       6.207,00  

VALOR TOTAL:   R$                     16.226,80  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/PMCSA-SME/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/PMCSA-SME/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/PMCSA-SME/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos UM dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, 
através da Secretaria Municipal de Educação, por seus representantes nomeados e, nos termos do 
art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei 
Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 005/PMCSA-
SME/2018 homologado pela Secretária Municipal de Educação, a Sra. Sueli Lima Nunes, 
brasileira, divorciada, Servidora Pública, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 3.203.079 - 
SSP/PE e inscrita no CPF sob o nº. 575.996.614-68, publicados no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa, OTONIEL BARBOZA E CIA 
LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.718.286/0001-33, com sede na Rua Av. Dantas 
Barreto, 2291 – Sala 05, Centro – Moreno/PE, CEP: 54.800-00, representada por seu representante 
legal, o Sr. Otoniel Barboza da Silva, portador da cédula de identidade nº 5005557 SSP/PE, inscrito 
no CPF/MF sob nº 990.168.184-72. A sequência da classificação das empresas também consta no 
processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para locação de ônibus, para transporte de alunos residentes na zona rural, através da 
Secretaria Municipal de Educação.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 – A presente Ata de Registro de Preço terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura.  

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de Educação 
não será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, 
assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A 
Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla 
defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
005/PMCSA-SME/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 005/PMCSA-SME/2018, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 005/PMCSA-SME/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de Início dos serviços objeto licitado é de 48 (quarenta e oito) horas, após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística; 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar data em que for efetuado o recebimento dos 
materiais pela Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos serviços e materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota 
de Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

 6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 005/PMCSA-SME/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de Registro de Preço no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial;  

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorridos o prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei nº. 8.666/93 e alterações , a Secretaria Municipal de Educação 
designa Adolfo Albino Novais (Professor), telefone: 81-3521-6731. Para ser a fiscal responsável pela 
execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor(es), objetivando a 
imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 -  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 005/PMCSA-
SME/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEG UNDA – DO FORO 

12.1 – A questão decorrente da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Cabo de Santo Agostinho, 01 de Março de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Educação  
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: OTONIEL BARBOSA E 
CIA LTDA - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA 
MODELO QT. 

OTONIEL BARBOSA E CIA 
LTDA ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE 02 (DOIS) VEÍCULOS TIPO 
ÔNIBUS (SENDO 230 DIÁRIAS 
PARA CADA VEÍCULO), COM 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 
40 PESSOAS SENTADAS, 
COM MOTORISTA, 
COMBUSTÍVEL, 
MANUNTENÇÃO POR CONTA 
DO CONTRATADO, 
VIABILIZANDO O 
TRANSPORTE DOS ALUNOS 
RESIDENTES DA ZONA 
RURAL. 

DIÁRIA 

*ÕNIBUS 
VOLKS/CO

MIL 
SVELTO  

U          
**ÔNIBUS 
ESCOLAR 

COM 
CAPAVIDA

DE 44 
LUGARES 

460 R$         650,00  R$  299.000,00  

VALOR TOTAL:   R$ 299.000,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/PMCSA-SELOG-SMI-SMDS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/PMCSA-SELOG-SMI-SMDS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/ PMCSA-SELOG-SMI-SMDS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos OITO dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZOITO na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Secretaria Executiva de 
Logística e Secretaria Municipal de Defesa Social, por seus representantes nomeados e, nos termos 
do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei 
Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 004/PMCSA-
SELOG-SMI-SMDS/2018 homologado pelo Secretário Municipal de Infraestrutura, o Sr. Antônio 
João Dourado, pela Secretária Executiva de Logística, a Sra. Márcia Beatriz Muniz Diniz  e pelo 
Secretário Municipal de Defesa Social, o Sr. Fábio Henrique Mendes da Fonsêca, publicados no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa. 
COMERCIAL NORTE NORDESTE LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.114.641/0001-
44, com sede na AV. Doutor Joaquim Nabuco nº 1277, sala 01, Varadouro, CEP: 53.020-310, 
OLINDA-PE, representada por seu sócio administrador, o Sr. Cesár Augusto Diles dos Santos, 
brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade nº 76.600-29 – SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 091.479.574-09, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de computadores, através da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Secretaria Executiva de Logística e Secretaria Municipal de Defesa 
Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, as secretarias solicitantes não serão 
obrigadas a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
004/PMCSA-SELOG-SMI-SMDS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 004/PMCSA-SELOG-
SMI-SMDS/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 004/PMCSA-SELOG-SMI-SMDS/2018, pelos licitantes detentores da presente 
Ata de Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de 20 (vinte) dias corridos, após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, n° 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 004/PMCSA-SELOG-SMI-SMDS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de 
Preços, a realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição 
imediata, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada.  

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer reajuste de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em face 
da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 004/PMCSA-
SELOG-SMI-SMDS/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
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8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Cabo de Santo Agostinho, 08 de Março de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 
 
 
 
 
 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva Logística 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Defesa Social 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : COMERCIAL NORTE 
NORDESTE LTDA - ME  
 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
DISPUTA RESERVADA 25% (MEI,ME,EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
MARCA  

MODELO 
QT 

COMERCIAL NORTE 
NORDESTE LTDA - ME CONTRATADO 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

2 

COMPUTADOR TIPO 
DESKTOP 16GB - 
DESCRIÇÃO COMPLETA 
CONFORME PROPOSTA 
ADEQUADA AUTUADA NO 
PROCESSO 

UND. 

POSITIVO 
MASTER8

20/          
22mp55pq 

4 R$   6.840,00  R$      27.360,00  

COMERCIAL 
NORTE 

NORDESTE 
LTDA - ME 

VALOR:   R$   27.360,00    

  
      

  

DISPUTA AMPLA 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
MARCA  

MODELO 
QT
. 

COMERCIAL NORTE 
NORDESTE LTDA - ME CONTRATADO 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

2 

COMPUTADOR TIPO 
DESKTOP 16GB - 
DESCRIÇÃO COMPLETA 
CONFORME PROPOSTA 
ADEQUADA AUTUADA NO 
PROCESSO 

UND. 

POSITIVO 
MASTER8

20/          
22mp55pq 

11  R$     
6.840,00  

 R$               
75.240,00  

COMERCIAL 
NORTE 

NORDESTE 
LTDA - ME 

VALOR:    R$     75.240,00    

 
 
 

VALOR TOTAL: 102.600,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/PMCSA-SELOG-SMI-SMDS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/PMCSA-SELOG-SMI-SMDS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/ PMCSA-SELOG-SMI-SMDS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos OITO dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZOITO na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Secretaria Executiva de 
Logística e Secretaria Municipal de Defesa Social, por seus representantes nomeados e, nos termos 
do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei 
Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 004/PMCSA-
SELOG-SMI-SMDS/2018 homologado pelo Secretário Municipal de Infraestrutura, o Sr. Antônio 
João Dourado, pela Secretária Executiva de Logística, a Sra. Márcia Beatriz Muniz Diniz  e pelo 
Secretário Municipal de Defesa Social, o Sr. Fábio Henrique Mendes da Fonsêca, publicados no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa. 
VETOR COMERCIAL E ENGENHARIA LTDA- ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
04.271.612/0001-70, com sede na AV Presidente Kennedy, 168, Loja 03, Recife/PE, representada por 
seu procurador, o Sr. Leonardo Conte, portador da cédula de identidade nº 2.896.656 SSP/PE e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 449.148.904-10, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de computadores, através da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Secretaria Executiva de Logística e Secretaria Municipal de Defesa 
Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, as secretarias solicitantes não serão 
obrigadas a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
004/PMCSA-SELOG-SMI-SMDS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 004/PMCSA-SELOG-
SMI-SMDS/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 004/PMCSA-SELOG-SMI-SMDS/2018, pelos licitantes detentores da presente 
Ata de Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de 20 (vinte) dias corridos, após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, n° 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 004/PMCSA-SELOG-SMI-SMDS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de 
Preços, a realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição 
imediata, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada.  

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer reajuste de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em face 
da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 004/PMCSA-
SELOG-SMI-SMDS/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
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8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Cabo de Santo Agostinho, 08 de Março de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 
 
 
 
 
 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva Logística 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Defesa Social 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : VETOR COMERCIAL E 
ENGENHARIA LTDA - ME  
 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
 

DISPUTA RESERVADA 25% (MEI,ME,EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA  
MODELO 

QUANT. 

VETOR COMERCIAL E ENGENHARIA 
LTDA - ME CONTRATADO 

V. UNITÁRIO V. UNITÁRIO 

1 

COMPUTADOR 
TIPO DESKTOP 
08GB - 
DESCRIÇÃO 
COMPLETA 
CONFORME 
PROPOSTA 
ADEQUADA 
AUTUADA NO 
PROCESSO 

UND. 

LENOVO 
CORE I5 

7400 3.0GHZ 
v520s 

8  R$       5.400,00   R$           43.200,00  

VETOR 
COMERCIAL E 
ENGENHARIA 

LTDA - ME 

VALOR TOTAL:    R$           43.200,00    

DISPUTA AMPLA 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
MARCA  

MODELO 
QUANT. 

VETOR COMERCIAL E ENGENHARIA 
LTDA - ME CONTRATADO 

V. UNITÁRIO V. UNITÁRIO 

1 

COMPUTADOR 
TIPO DESKTOP 
08GB - 
DESCRIÇÃO 
COMPLETA 
CONFORME 
PROPOSTA 
ADEQUADA 
AUTUADA NO 
PROCESSO 

UND. 

LENOVO 
CORE I5 

7400 3.0GHZ 
v520s 

22  R$       5.400,00   R$         118.800,00  

VETOR 
COMERCIAL E 
ENGENHARIA 

LTDA - ME 

VALOR TOTAL:    R$         118.800,00    

 
 

VALOR TOTAL: 162.000,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/PMCSA-SECOM/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/PMCSA-SECOM/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/PMCSA-SECOM/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos OITO dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, 
através da Secretaria Executiva de Comunicação Social, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 003/PMCSA-
SECOM/2018 homologado pela Secretaria Executiva de Comunicação Social, o Sr. José Emerson 
Silva de Barros,  brasileiro, solteiro, jornalista, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 7.729.043 - 
SSP/PE e inscrito no CPF sob o nº. 098.108.144-45, publicados no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa, RCOM COMÉRCIO E SERVIÇOS , 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.426.130/0001-89, com sede na Rua Amaro Albino de Pimentel, 129 
– Novo Carmelo – CEP: 54.759-422, Camaragibe/PE, representada por sua procuradora, a Sra. Ilene 
Miguel da Silva, portadora da cédula de identidade nº 1.522.787 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 020.719.474-28. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima 
citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de drone, 
painel iluminador, tripé e HD, através da Secretaria Executiva de Comunicação Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA –  DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 – A presente Ata de Registro de Preço terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura.  

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria não será obrigada a 
adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 
podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário 
do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá ainda, 
cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 
tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
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que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
003/PMCSA-SECOM/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 003/PMCSA-
SECOM/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 003/PMCSA-SECOM/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de Início dos serviços objeto licitado é de 10 (dez) dias, após o recebimento da Ordem 
de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística; 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar data em que for efetuado o recebimento dos 
materiais pela Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos serviços e materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota 
de Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

 6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 003/PMCSA-SECOM/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de Registro de Preço no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial;  

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorridos o prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei nº. 8.666/93 e alterações, a Secretaria Executiva de Comunicação 
Social designa José Emerson Silva de Barros (Secretário Executivo de Comunicação Social), telefone: 
81-3521-6461. Para ser a fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que 
registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada 
ao(s) licitante(s) vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 -  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 003/PMCSA-
SECOM/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d9a729cf-e946-4444-8cd0-397093b38b54



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 6 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEG UNDA – DO FORO 

12.1 – A questão decorrente da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Cabo de Santo Agostinho, 08 de Março de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Comunicação Social 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: RCOM COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. MARCA QT. 

RCOM COMERCIO E 
SERVIÇOS EIRELI ME 

Preço Unit Preço Total 

1 

DRONE - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
DOBRÁVEL E PORTÁTIL; BAIXO PESO 743G; 
PRONTO PARA DECOLAR DENTRO DE 1 
MINUTO; PROJETADO PARA BOLSA DE 
OMBRO; SEGURO E CONFIÁVEL; 24 
PROCESSADORES DE ALTO DESEMPENHO, 5 
CÂMERAS VISUAIS E CONECTIVIDADE VIA 
SATÉLITE DE BANDA DUPLA; 
POSICIONAMENTO PRECISO EM AMBIENTES 
INTERNOS E EXTERNOS; DESVIOS DE 
OBSTÁCULOS A FRENTE MESMO EM ALTAS 
VELOCIDADES DE ATÉ 36KM/H; DUPLO 
SENSOR PARA MAIOR CONFIABILIDADE. 
GARANTIA DE 12 MESES. 

UND 
DJI 

MAVIC 
PRO 

1 R$  6.400,00   R$    6.400,00  

TOTAL GERAL    R$   6.400,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/PMCSA-SECOM/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/PMCSA-SECOM/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/PMCSA-SECOM/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos OITO dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, 
através da Secretaria Executiva de Comunicação Social, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 003/PMCSA-
SECOM/2018 homologado pela Secretaria Executiva de Comunicação Social, o Sr. José Emerson 
Silva de Barros,  brasileiro, solteiro, jornalista, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 7.729.043 - 
SSP/PE e inscrito no CPF sob o nº. 098.108.144-45, publicados no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa, SC DA SILVA COMÉRCIO 
EIRELLI - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com sede na Rua Bahia, n° 30 C, 
Jordão – Recife/PE, CEP: 54250-370, telefone (81) 3048-1777, representada por seu procurador, o Sr. 
Anderson Soares da Silva, solteiro, portador da cédula de identidade nº 5.432.363 SDS/PE e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 030.407.284/23. A sequência da classificação das empresas também consta no 
processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de drone, 
painel iluminador, tripé e HD, através da Secretaria Executiva de Comunicação Social 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 – A presente Ata de Registro de Preço terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura.  

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria não será obrigada a 
adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 
podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário 
do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá ainda, 
cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 
tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
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que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
003/PMCSA-SECOM/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 003/PMCSA-
SECOM/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 003/PMCSA-SECOM/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de Início dos serviços objeto licitado é de 10 (dez) dias, após o recebimento da Ordem 
de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística; 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar data em que for efetuado o recebimento dos 
materiais pela Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos serviços e materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota 
de Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

 6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 003/PMCSA-SECOM/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de Registro de Preço no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial;  

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorridos o prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei nº. 8.666/93 e alterações, a Secretaria Executiva de Comunicação 
Social designa José Emerson Silva de Barros (Secretário Executivo de Comunicação Social), telefone: 
81-3521-6461. Para ser a fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que 
registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada 
ao(s) licitante(s) vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 -  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 003/PMCSA-
SECOM/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – A questão decorrente da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Cabo de Santo Agostinho, 08 de Março de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Comunicação Social 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELI - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. MARCA QT. 

SC DA SILVA COMERCIO EIRELI - 
ME 

Preço Unit Preço Total 

2 

PAINEL/ILUMINADOR - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: LED 
1000 AC; 6000 LUX; CONTROLE DE 
DIMMER; CONTROLE DE 
TEMPERATURA DE COR; ENTRADA 
XLR; CARREGADOR. GARANTIA DE 12 
MESES. 

UND E-IMAGE 3  R$    3.500,00   R$         10.500,00  

3 
TRIPÉ - CARACTERÍSTIMAS MÍNIMAS: 
PARA PAINEL/ILUMINADOR LED 1000 
AC. GARANTIA DE 12 MESES. 

UND E-IMAGE 3  R$       960,00   R$           2.880,00  

4 

HD EXTERNO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 6TB; RAID PROFISSIONAL 
POR HARDWARE DE DISCO DUPLO, 
DUAS PORTAS THUNDERBOLT 2; USB 
3.0; VELOCIDAD EE CONFIABILIDADE 
Á SUA MEDIDA; VELOCIDADES 
ESTONTEANTES ATÉ 420MB/S; DUAS 
PORTAS THUNDERBOLT 2 PARA 
FLUXOS DE TRABALHO 4K; DESIGN 
INOVADOR COM RAID PARA MÁXIMA 
FIABILIDADE; INTERFACE USB 3.0 
PARA COMPATIBILIDADE COM PC E 
MAC. GARANTIA DE 12 MESES. 

UND HD 2 BIG 
QUADRA 1  R$    3.000,00   R$           3.000,00  

TOTAL GERAL  R$         16.380,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/SMDS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/SMDS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/PMCSA-SMDS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E NOVE dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Defesa Social, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 009/SMDS/2018, homologado pela Secretaria Municipal de Defesa Social, 
neste ato representado pelo seu Secretário, o Sr. FÁBIO HENRIQUE MENDES DA FONSÊCA , 
brasileiro, casado, funcionário Público, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 3.993.199 - SSP/PE 
e inscrito no CPF/MF sob o nº. 735.390.824-68publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, 
tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa, GRAFFIT EMPREENDIMENTOS LTDA 
EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.611.221/0001-24, com sede na Rua Francisco de Assis da Silva 
Teixeira, n° 181 – SL 5 – Núcleo Residencial Ministro Marcos Freire – Cabo de Santo Agostinho – PE 
– CEP: 54515-190, representada por seu representante legal, o Sr. Eraldino José dos Santos, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 3.484.167SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 587.459.474-49. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima 
citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – Registro de preços pelo prazo de doze meses para eventual aquisição de 200 rolos de lonas 
plásticas de 200 micras, para Defesa Civil, através da Secretaria Municipal de Defesa Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 – A presente Ata de Registro de Preço terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura.  

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria não será obrigada a 
adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 
podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário 
do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá ainda, 
cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 
tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
009/SMDS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 009/SMDS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 009/SMDS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de 
Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de Início dos serviços objeto licitado é de 05 (cinco) dias corridos, após o recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística; 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar data em que for efetuado o recebimento dos 
materiais pela Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos serviços e materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota 
de Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

 6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 009/SMDS/2018, que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d9a729cf-e946-4444-8cd0-397093b38b54



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 3 de 6 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de Registro de Preço no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial;  

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorridos o prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei nº. 8.666/93 e alterações, a Secretaria Municipal de Defesa Social 
designa a Sra. Ana Sandra de Arruda Souza Leão (Gerente de Defesa Civil), telefone: 3521-6763. Para 
ser a fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) 
vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 -  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA- PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 009/SMDS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – A questão decorrente da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Cabo de Santo Agostinho, 29 de Março de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Defesa Social 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: GRAFFIT 
EMPREENDIMENTOS LTDA EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. MARCA QT 
PREÇO 

UNIT 
P.TOTAL 

1 

ROLO DE LONA - Características mínimas: 
com 200 micra de espessura, em rolo com 
08m de largura e 100m de comprimento, 
mínimo 100KG, cor preta. 

UND. NEGREIRA 200 R$ 975,00 R$ 195.000,00 

TOTAL   R$ 195.000,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2018  

PROCESSO LICITATORIO Nº 014/PMCSA-SDR/2018  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/PMCSA-SDR/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 021/PMCSA-SDR/2018 
 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 
 
 

Aos CINCO dias do mês de ABRIL  do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE , 
sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através da Superintendência de Desenvolvimento Rural, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 011/PMCSA-SDR/2018 homologado pela Superintendência de 
Desenvolvimento Rural, o Sr. Aziel Almeida de Souza, brasileiro, casado, Agricultor e Pecuarista, 
portador da Cédula de Identidade sob o nº. 2.699.136 - SSP/PE e inscrito no CPF sob o nº. 
493.003.694-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos serviços discriminados abaixo/em anexo, tendo sido, os 
referidos preços oferecidos pela empresa LAMPIÃO CAÇA E PESCA E CAMPING LTDA,  
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.019.761/0001-60, com sede na Rua. Teixeira de Sá, n° 48 – 
Centro/Cabo de Santo Agostinho PE – CEP: 54505-570, representado por seu sócio, o Sr. Paulo 
André Gomes de Barros, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 416.295.744-
49, portador do RG n° 2.799.019 SSP/PE, no certame acima numerado. A sequência da classificação 
das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 36 (trinta e 
seis) sacos de 20 (vinte) kg de sementes de milho híbrido, classificação AG 1051, através da 
Superintendência de Desenvolvimento Rural. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigadas a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à ata de registro de preços, por órgãos não participantes do certame, que será 
originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 (cinco) 
vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal nº 
1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
011/PMCSA-SDR/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 011/PMCSA-SDR/2018, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito.  

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 011/PMCSA-SDR/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA  

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.250, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data da fatura devidamente atestada, no 
setor responsável da Superintendência de Desenvolvimento Rural. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 011/PMCSA-SDR/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATA DA 

7.1 – A CONTRADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 
7.2 – Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
7.3 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, Lei nº 8.078 de 1990. 
7.4 – Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referencia, o 
objeto com avarias e defeitos; 
7.5 – Comunicar a contratante, no prazo máximo de 24 horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.6 – Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕ ES 

8.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

8.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

8.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

8.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

8.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

8.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 
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8.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

8.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA NONA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

9.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

9.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DECIMA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

11.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
11.1.1 - Automaticamente: 
11.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência;  
11.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
11.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
11.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
11.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
11.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
11.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
11.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
11.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

11.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

11.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

11.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
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a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 011/PMCSA-
SDR/2018  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO FORO 

13.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Cabo de Santo Agostinho, 05 de abril de 2018. 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Superintendência de Desenvolvimento Rural 
 
 
 
 

 CONTRATADA: LAMPIÃO CAÇA E 
PESCA E CAMPING LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
LAMPIÃO 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 
SEMENTES DE MILHO HIBRIDO, 
CLASSIFICAÇÃO AG 1051. SACO COM 20 
KG. 

SACO 36 R$ 695,00 R$ 25.020,00 

    VALOR TOTAL: R$ 25.020,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/PMCSA-SEARH/2017  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/PMCSA-SEARH/2017  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/PMCSA- SEARH/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 022/PMCSA- SEARH/2018 
 
 
 
 

Aos VINTE E TRÊS dias do mês de ABRIL  do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO/PE , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Administração e 
Recursos Humanos, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de 
junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 019/PMCSA- SEARH /2017 
homologado pela Secretário Executivo de Administração e Recursos Humanos, o Sr. Pablo Cabral da 
Silva, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 6.313.511 - SDS/PE e 
inscrito no CPF sob o nº. 048.499.094-26, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos serviços discriminados abaixo/em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa LOC MAIS RENT CAR EIRELI - 
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.143.997/0001-03, com sede à 
Rua Jacy, n° 121, Imbiribeira, Recife/PE, CEP. 51.150-190, representada pelo seu bastante procurador, 
o Sr. Bruno Marcel Tenório Cavalcante Pinto, brasileiro, divorciado, empresário, portador da 
Cédula de Identidade sob o n.º 02.404.433 SDS/RN e inscrito no CPF/MF sob o nº 057.381.554-24, no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada na locação de veículos sem motorista, para atender as necessidades das Secretarias da 
Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, através da Secretaria Executiva de Administração e 
Recursos Humanos, em quantidades estimadas e especificações, conforme termo de referência anexo 
ao Edital e proposta de preço da contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade até o dia 25 de Abril de 2018, a partir da 
data da sua assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
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previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à ata de registro de preços, por órgãos não participantes do certame, que será 
originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 (cinco) 
vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal nº 
1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
019/PMCSA- SEARH /2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 019/PMCSA- 
SEARH/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito.  

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 019/PMCSA- SEARH/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – Os veículos deverão ser entregues no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados a partir da 
assinatura do contrato no local indicado pelo ordenador de despesa. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 019/PMCSA- SEARH /2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 
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6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência;  
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 019/PMCSA- 
SEARH /2017 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Cabo de Santo Agostinho, 23 de abril de 2018. 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Administração e 
Recursos Humanos  
 
 
 

 CONTRATADA: LOC MAIS RENT CAR 
EIRELI - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 
 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 
 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.  MESES 
PREÇO MÉDIO 

VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

Locação de veículo tipo 
passeio, zero quilometro, 
ano/modelo a partir de 
2016/2017, com capacidade 
para 05 pessoas, capacidade 
mínima motor 1.000 cilindradas, 
ar-condicionado, 4 portas, sem 
motorista, sem combustível, 
manutenção por conta da 
contratada, durante todo mês, 
em média 6.000km por mês. 

UNID. 60 12  R$    1.870,00   R$  1.346.400,00  

13 

Locação de veículo tipo suv, 
ano/modelo a partir de 
2016/2017, sem motorista, sem 
combustível, manutenção por 
conta da contratada, durante 
todo mês, em média 6.000km 
por mês, Motor 2.8 Diesel, 
Transmissão automática de 6 
velocidades, Cor preta, Tração 
4x2 4x4 e reduzida com 
acionamento eletrônico, Air 
bags duplos air bags de cortina 
e air bags laterais, Capacidade 
5 lugares, Sistema de 
multimídia/computador de bordo 
com câmera de ré, Película de 
controle solar com fator 
regulamentador por lei, Freios a 
disco nas 4 (quatro) rodas com 
ABS e EBD, Direção hidráulica 
ou elétrica, Rodas 18”, Tanque 
de combustível com capacidade 
de até 75 litros, Pará-choque 
dianteiro, traseiro e retrovisores 
externos pintados na cor do 
veículo. 

UNID. 1 12  R$    8.750,00   R$     105.000,00  

TOTAL GERAL   R$                           
1.451.400,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/PMCSA-SMPROS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/PMCSA-SMPROS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/PMCSA-SMPROS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SETE dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Programas Sociais, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 008/PMCSA-
SMPROS/2018 homologado pela Secretária Municipal de Programas Sociais, a Sra. Edna Gomes 
da Silva, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 2.328.698- SSP/PE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 735.516.354-04, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição do item discriminado em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa STYLUS VIAGENS E TURISMO LTDA EPP , 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.047.102/0001-50, com sede na Estrada do Encanamento, 480, Loja 
101/102, Shopping Sitio Trindade, Casa Amarela, CEP: 52.060-210, representada por sua 
representante legal, a Sra. Micheline Borges de Lucena Duarte, brasileira, divorciada, agente de 
viagem, portadora da cédula de identidade nº 4.337.942 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
881.812.804-30, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de passagens aéreas, na categoria econômica, do âmbito nacional, para DOAR A 
POPULAÇÃO CARENTE, de acordo com o parecer social emitido pelas assistentes sociais, 
através da Secretaria Municipal de Programas Sociais.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de 
Programas Sociais não será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, 
sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições. A Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de 
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d9a729cf-e946-4444-8cd0-397093b38b54



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 2 de 6 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
008/PMCSA-SMPROS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 008/PMCSA-
SMPROS/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 008/PMCSA-SMPROS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – A contratada deverá efetuar marcação e remarcação de bilhetes sempre que solicitado, desde 
que a contratante comunique com antecedência de no mínimo 2 (duas) horas. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 
banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 
recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 008/PMCSA-SMPROS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 
e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 008/PMCSA-
SMPROS/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 07 de Maio de 2018. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d9a729cf-e946-4444-8cd0-397093b38b54



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 6 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Programas Sociais 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: STYLUS VIAGENS E 
TURISMO LTDA EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  
 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR DO DESCONTO 

1 
Fornecimento de passagens aéreas, na 
categoria econômica, do âmbito nacional e 
internacional. 

95% (NOVENTA E CINCO POR CENTO) 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SER UTILIZADO: R$ 28.000,00 (Vinte e oito mil reais) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/PMCSA-SMPROS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/PMCSA-SMPROS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/PMCSA-SMPROS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SETE dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Programas Sociais, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
012/PMCSA-SMPROS/2018 homologado pela Secretária Municipal de Programas Sociais, a Sra. 
Edna Gomes da Silva, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 2.328.698- 
SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 735.516.354-04, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição do item discriminado em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa LAMPIÃO CAÇA E PESCA E 
CAMPING LTDA,  inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.019.761/0001-60, com sede na Rua Teixeira de 
Sá, n° 48 – Centro/Cabo de Santo Agostinho PE – CEP: 54505-570, representado por seu Sócio, Sr. 
Paulo André Gomes de Barros, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 
416.295.744-49, portador do RG n° 2.799.019 SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Hilda Costa 
Monteiro n° 138/Centro – Ipojuca – CEP: 55.590-000, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de fogos de artifícios, com show 
pirotécnico incluso, para comemorações dos programas mantidos, através da Secretaria 
Municipal de Programas Sociais.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de 
Programas Sociais não será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, 
sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições. A Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de 
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
012/PMCSA-SMPROS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 012/PMCSA-
SMPROS/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 012/PMCSA-SMPROS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 
banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 
recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 012/PMCSA-SMPROS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 
e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 012/PMCSA-
SMPROS/2018  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 07 de Maio de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Programas Sociais 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : LAMPIÃO CAÇA E 
PESCA E CAMPING LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNI CO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

LAMPIÃO CAÇA E PESCA 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 GIRÂNDOLA 468 TIROS PEÇA 50 PIROMANIA  R$           65,45   R$              3.272,50  

2 GIRÂNDOLA 468 TIROS SUPER SHOW PEÇA 50 PIROMANIA  R$           72,15   R$              3.607,50  

3 
GIRÂNDOLA 1080 TIROS 

PEÇA 15 PIROMANIA  R$         136,50   R$              2.047,50  

4 GIRÂNDOLA 1080 TIROS SUPER SHOW PEÇA 15 PIROMANIA  R$         148,20   R$              2.223,00  

5 FOGUETE 12X1 TIROS PEÇA 200 PIROMANIA  R$             9,24   R$              1.848,00  

TOTAL    R$               12.998,50  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/PMCSA-SELOG/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/PMCSA-SELOG/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/PMCSA-SELOG/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SETE dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Logística, por seu representante nomeado 
nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 013/PMCSA-
SELOG/2018 homologado pela Secretária Executiva de Logística, a Sra. Márcia Beatriz Muniz 
Diniz, brasileira, casada, administradora, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 80.210.10015 
SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº. 427.235.230-04,, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa HENRIQUE O. SILVA SANTOS 
EIRELI- ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.042.983/0001-01, com sede na Rua Antônio Augusto 
Santos, nº 420, Santo Inácio, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone (81) 3518-1528, representada por 
seu representante legal, o Sr. Henrique Olívio Silva Santos, portador da cédula de identidade nº 
7.067.888 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 089.233.994-26, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de água mineral em garrafões de 20 litros 
(garrafão em comodato) e em fardo com 12 unidades de 500ml cada, para atender as Secretarias da 
Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, através da Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 
obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
013/PMCSA-SELOG/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 013/PMCSA-
SELOG/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 013/PMCSA-SELOG/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO D A EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de no máximo 02 (duas) horas, contadas a partir da 
solicitação via telefone, realizada pelas secretarias. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 013/PMCSA-SELOG/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada.  

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer reajuste de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em face 
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da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 013/PMCSA-
SELOG/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
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Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 07 de Maio de 2018. 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva Logística  
 
 
 
 

 CONTRATADA : HENRIQUE O. SILVA 
SANTOS EIRELI - ME  
 

 
 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT. 
HENRIQUE OLÍVIO 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Água mineral sem gás, sem sabor e inodora, 
proveniente da fonte natural ou de fonte 
artificialmente captadas que possua 
composição química ou propriedade física ou 
físico-químico, distintas das águas comuns. 
Embalagem em garrafões de 20 litros. 
Garrafão em comodato. com selo de inspeção 
da APEVISA. MARCA/MODELO:DIAMANTE 
AZUL 

UND. 25.000 R$             2,85  R$        71.250,00  

2 

Água mineral sem gás, sem sabor e inodora, 
proviniente da fonte natural ou de fonte 
artificialmente captadas que possual 
composição química ou propriedade física ou 
físico-químico, distantas das águas comuns. 
Embalagem plástica descartável de 500ml. 
Fardo com 12 
unidades.MARCA/MODELO:DIAMANTE 
AZUL 

FARDO 2.000 R$           16,00  R$        32.000,00  

    VALOR TOTAL: R$ 103.250,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/PMCSA-SEOBP-SELP-SHAB/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/PMCSA-SEOBP-SELP-SHAB/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/PMCSA-SEOBP-SELP-SHAB/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos OITO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Obras Públicas, Secretaria Executiva de 
Limpeza Pública e Superintendência de Habitação, por seus representantes nomeados e, nos termos do 
art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei 
Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 007/PMCSA-SEOBP-SELP-
SHAB/2018, homologado pela Secretária Executiva de Obras Públicas, Maria  da Conceição Lima 
Lafaiete, pelo Secretário Executivo de Limpeza Pública, o Sr. Raimundo de Sousa Nascimento, e 
pelo Superintendente de Habitação, a Sra. Maria Carmem Gatis D`Amorim, publicados no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos 
itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa PISONTEC 
LICENCIAMENTO DE SOFTWARE EIRELI - EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
12.007.998/0001-35, com sede na Av. Presidente Getúlio Vargas, 1038 – Sala 03, Bairro Novo, 
Olinda/PE, CEP: 53.030-010, representada por seu procurador, a Sra. Carla Patricia Carvalho Da 
Silva, portador da cédula de identidade nº 3695682 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
855.883.004-39, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de licença de autocad 2018, através 
da Secretaria Executiva de Obras Públicas, Secretaria Executiva de Limpeza Pública e 
Superintendência de Habitação. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 
obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
007/PMCSA-SEOBP-SELP-SHAB/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 007/PMCSA-SEOBP-
SELP-SHAB/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 007/PMCSA-SEOBP-SELP-SHAB/2018, pelos licitantes detentores da presente 
Ata de Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de 10 (dez) dias corridos, após o recebimento da Ordem 
de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: Rodovia 
PE 60, n° 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 007/PMCSA-SEOBP-SELP-SHAB/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de 
Preços, a realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição 
imediata, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada.  

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer reajuste de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em face 
da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 007/PMCSA-SEOBP-
SELP-SHAB/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
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8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Cabo de Santo Agostinho, 08 de Maio de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Obras Públicas  
 
 
 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Limpeza Pública 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Superintendência de Habitação  
 
 
 
 

 CONTRATADA: PISONTEC 
LICENCIAMENTO DE SOFTWARE 
EIRELI - EPP   

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 

PISONTEC LICENCIAMENTO DE SOFTWARE 
EIRELI EPP 

V.U V. TOTAL 

1 LICENÇA AUTOCAD 2018 UND. 5  R$    6.350,00   R$             31.750,00  

VALOR TOTAL: R$ 31.750,00 (trinta e um mil, setecentos e cinquenta reais) 
     R$             31.750,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/PMCSA-SME/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/PMCSA-SME/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/PMCSA-SME/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZOITO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, 
através da Secretaria Municipal de Educação, por seus representantes nomeados e, nos termos do 
art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei 
Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 027/PMCSA-
SME/2018 homologado pela Secretária Municipal de Educação, a Sra. Sueli Lima Nunes, 
brasileira, divorciada, Servidora Pública, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 3.203.079 - 
SSP/PE e inscrita no CPF sob o nº. 575.996.614-68, publicados no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa GM QUALITY COMÉRCIO LTDA , 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.265.064/0001-09, com sede na Estrada do Encanamento, 236, 
Parnamirim, Recife/PE, CEP: 52060-210, telefone (81)3037-2122, representada por seu representante 
legal, o Sr. Antonio Fernando Mendes da Silva Junior, portador da cédula de identidade nº 
1.658.649 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 401.510.774-87, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de material bibliográfico, de forma 
parcelada, visando atender aos estudantes e professores da Rede Municipal de Ensino, através 
da Secretaria Municipal de Educação.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de 
Programas Sociais não será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, 
sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições. A Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de 
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
027/PMCSA-SME/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 027/PMCSA-SME/2018, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 027/PMCSA-SME/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da emissão do 
empenho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 
banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 
recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 
5.2 – O pagamento fica condicionado à entrega do material, em total observância ao que estabelece o 
cronograma a ser definido pela SEDUC. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 027/PMCSA-SME/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 
e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 027/PMCSA-
SME/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 18 de Maio de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Educação  
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : GM QUALITY 
COMÉRCIO LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
LOTE I- APROVA BRASIL LÍNGUA PORTUGUESA E MATEMÁTICA 

ITEM DESCRIÇÃO ISBN UND. QT EMPRESA VENCEDORA 

1 Aprova Brasil Matemática Fund I – 2º ano 9788516103217 UND. 2.631 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

2 Aprova Brasil Português Fund I - 2º ano 9788516102920 UND. 2.631 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

3 Aprova Brasil Matemática Fund I - 3º ano 9788516103231 UND. 2.932 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

4 Aprova Brasil Português Fund I - 3º ano 9788516102944 UND. 2.932 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

5 Aprova Brasil Matemática Fund I - 4º ano 9788516103255 UND. 2.798 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

6 Aprova Brasil Português Fund I - 4º ano 9788516102968 UND. 2.798 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

7 Aprova Brasil Matemática Fund I - 5º ano 9788516103279 UND. 2.888 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

8 Aprova Brasil Português Fund I - 5º ano 9788516102982 UND. 2.888 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

9 Aprova Brasil Matemática Fund II - 6º ano 9788516107475 UND. 3.201 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

10 Aprova Brasil Português Fund II - 6º ano 9788516107390 UND. 3.201 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

11 Aprova Brasil Matemática Fund II - 7º ano 9788516107499 UND. 3.034 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

12 Aprova Brasil Português Fund II - 7º ano 9788516107413 UND. 3.034 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

13 Aprova Brasil Matemática Fund II - 8º ano 9788516107512 UND. 2.517 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

14 Aprova Brasil Português Fund II - 8º ano 9788516107437 UND. 2.517 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

15 Aprova Brasil Matemática Fund II - 9º ano 9788516107536 UND. 2.308 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

16 Aprova Brasil Português Fund II - 9º ano 9788516107451 UND. 2.308 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

  

LOTE II-LÍNGUA ESTRANGEIRA 

ITEM DESCRIÇÃO ISBN UND.   QT EMPRESA VENCEDORA 

1 FIRE IN THE FOREST ED2 9788516040956 UND. 2.768 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

2 THE SECRET OF THE PYRAMID ED2 9788516040932 UND. 2.768 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

3 THE PHOENIX 9788516037260 UND. 2.768 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

4 THE RED BALLOON ED2 9788516044848 UND. 1.600 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

5 JOHNNYS FIRST KISS 9788516040949 UND. 1.600 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

6 MYSTERY ON ELM STREET ED2 97885160372222 UND. 1.600 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

7 NICHOLAS'S PRIZE ED2 9788516037239 UND. 590 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

8 THE FLOOD 9788516037277 UND. 590 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

9 AN AMERICAN HOST FAMILY ED2 9788516044824 UND. 590 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

10 OSCAR Y SOLETE 9788516074920 UND. 980 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

11 TOPO EN EL MAR 9788516074906 UND. 980 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 
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12 SUSANA VA A LA INDIA 9788516074913 UND. 980 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

13 ENGLISH ID STARTER SB/WB 9788516082963 UND. 590 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

14 ENGLISH ID 1A SB/WB 9788516083038 UND. 590 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

15 ENGLISH ID 1B SB/WB 9788516083045 UND. 590 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

16 MOCHILA ELE 1 LIBRO DEL  9788516077648 UND. 980 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

17 MOCHILA ELE 2 LIBRO DEL ALUMNO 9788516077679 UND. 980 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

  

LOTE DESCRIÇÃO 
PERCENTUAL 
PRATICADO 

EMPRESA VENCEDORA 

1 LIVROS APROVA BRASIL DE MATEMÁTICA E PORTUGUÊS, 
CONFORME RELAÇÃO DOS TÍTULOS EM ANEXO 74% GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

2 LIVROS DE LÍNGUA ESTRANGEIRA, CONFORME RELAÇÃO 
DOS TÍTULOS EM ANEXO 74% GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/PMCSA-SMPROS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/PMCSA-SMPROS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/PMCSA-SMPROS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Programas Sociais, por 
seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais 
normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
015/PMCSA-SMPROS/2018 homologado pela Secretária Municipal de Programas Sociais, a Sra. 
Edna Gomes da Silva, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 2.328.698- 
SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 735.516.354-04, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição do item discriminado em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SC DA SILVA COMÉRCIO 
EIRELLI - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com sede na Rua Bahia, n° 30 C, 
Jordão – Recife/PE, CEP: 54250-370, telefone (81) 3048-1777, representada por seu procurador, o Sr. 
Anderson Soares da Silva, solteiro, portador da cédula de identidade nº 5.432.363 SDS/PE e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 030.407.284/23, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de bebedouros aparelhos de 
telefone, câmera digitais, forno microondas e outros, através da Secretaria Municipal de 
Programas Sociais.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de 
Programas Sociais não será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, 
sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições. A Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de 
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
015/PMCSA-SMPROS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 015/PMCSA-
SMPROS/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 015/PMCSA-SMPROS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 
banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 
recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 015/PMCSA-SMPROS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 
e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 015/PMCSA-
SMPROS/2018  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 21 de Maio de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Programas Sociais 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELLI - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
SC DA SILVA COMERCIO EIRELI ME 

 PREÇO UNIT PREÇO TOTAL 

2 

APARELHO DE TELEFONE - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CONVENCIONAL FIXO COM FIO; POSIÇÃO PARA USO: DE 
MESA, MODOS DE DISCAGEM TOM E PULSO; MÍNIMO DE 3 
TIPOS DE VOLUMES DE CAMPANHIA (ALTO/MÉDIO/BAIXO); 
MÍNIMO DE 3 MEMÓRIAS DE DISCAGEM RÁPIDA; DEVE 
POSSUIR TECLAS; MUTE, PAUSE, REDIAL E FLASH; 
COMPATÍVEL COM CENTRAIS PÚBLICAS E PABX; 
HOMOLOGADO PELA ANATEL; EMBALAGEM INDIVIDUAL DO 
FABRICANTE; GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 
MARCA/MODELO:INTELBRAS PLENO 

UND 20  R$            50,00   R$           1.000,00  

5 

CÂMERA FOTOGRÁFICA DIGITAL - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: TELA 3.0 POLEGADAS LCD TFT A CORES, COM 
AMPLO ÂNGULO DE VISÃO (4:3), CONECTIVIDADE WIRELESS 
WIFI E NFC, BATERIA NB-13L, ALCANCE FLASH 1.6-13.0 FT 
(W), 6,6 PÉS (T) 50,0, CENTÍMETROS - 4,0M (W), 2.0 (T), 
SENSOR BSI-CMOS ZOOM ÓTICO 40X E ZOOM DIGITAL 4.0, 
INTERFACE USB 2.0 / MICRO HDMI, PESO BRUTO (GR) 585, 
DIMENSÕES DA EMBALAGEM (CM) 15.8 X 14.5 X 6.2, 
SENSIBILIDADE ISO AUTO, ISO 80-3200, INCLUI CÂMERA/ 
ALÇA DE PULSO/ CARREGADOR DE BATERIA, RESOLUÇÃO 
DE VIDEO 1920 X 1080 (60P, 30P), 1280 X 720 (30P), 640 X 480 
(30FPS), ARMAZENAMENTO SD/ SDHC/ SDXC E UHS-I 
CARTÃO DE MEMÓRIA, VELOCIDADE DO OBTURADOR 1 - 
1/3200 SEG. / 15 - 1/3200 SEG. (EM TCV E M MODOS), 
ENFOQUE NORMAL: 2.0 IN (5,0 CENTÍMETROS) - INFINITO 
(W), 6,6 PÉS (2,0M) - INFINITO (T), FORMATO DE VÍDEO 
MPEG-4, H.264 PROCESSADOR DIGIC 6, DISTÂNCIA FOCAL 
35MM EQUIVALENTE: 24-960MM, MODO DISPARO: P, 
HÍBRIDO AUTOMÁTICO, CRIATIVO, RETRATO SORRISO, 
PISCA AUTO-TEMPORIZADOR, ROSTO 
AUTOTEMPORIZADOR, RUPTURA DE ALTA VELOCIDADE, 
CENA NOTURNA PORTÁTIL, POUCA LUZ, EFEITO DE OLHO 
DE PEIXE, EFEITO MINIATURA, EFEITO DE CÂMERA DE 
SISTEMA TTL DE FOCAGEM AUTOMÁTICA, COR PRETO. 
GARANTIA: 12 MESES. MARCA/MODELO:CANON/SX540HS 
20.3MP50X 

UND 3  R$        2.590,00   R$           7.770,00  

TOTAL    R$         8.770,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/PMCSA-SME/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/PMCSA-SME/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/PMCSA-SME/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SEIS dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, 
através da Secretaria Municipal de Educação, por seus representantes nomeados e, nos termos do 
art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei 
Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 024/PMCSA-SME/2018 homologado 
pela Secretária Municipal de Educação, a Sra. Sueli Lima Nunes, brasileira, divorciada, Servidora 
Pública, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 3.203.079 - SSP/PE e inscrita no CPF sob o nº. 
575.996.614-68, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa DIDÁTICOS EDITORA LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
17.164.399/0001-49, com sede na Rua Rangel Pestana, 2419 – Sapiranga – CEP: 60.833-012, 
Fortaleza/CE, representada por seu procurador, o Sr. Eric Medeiros, portador da cédula de identidade 
nº 94002391072 SSP-CE e inscrito no CPF/MF sob o nº 725.521.403-78, no certame acima numerado. 
A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de material bibliográfico, de forma 
parcelada, visando atender estudantes e professores da Rede Municipal de Ensino, através da 
Secretaria Municipal de Educação.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de 
Programas Sociais não será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, 
sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições. A Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de 
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
024/PMCSA-SME/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 024/PMCSA-SME/2018, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 024/PMCSA-SME/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O material didático deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da emissão da ordem de 
fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: Rodovia PE 
60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho/PE; 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 
banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 
recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 
5.2 – O pagamento fica condicionado à entrega do material, em total observância ao que estabelece o 
cronograma a ser definido pela SEDUC. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 024/PMCSA-SME/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 
e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 024/PMCSA-
SME/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 06 de Junho de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Educação  
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : DIDÁTICOS EDITORA 
LTDA. 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

Item Descrição AUTOR  EDITORA ISBN UN. QT. PERCENTUAL 
EMPRESAS 

VENCEDORAS 

1 

Livros do Aluno Anos 
Iniciais - Cabo de Santo 
Agostinho Nossa História: 
Riquezas de Uma 
Identidade.  

Maurismar 
Chaves e 
Rubenisio 
Medeiros  

Didáticos 
Editora 978.85-68157-19-0 UN. 13.647 74% 1 - DIDÁTICOS 

EDITORA LTDA. 

2 

Livros do Professor Anos 
Iniciais - Cabo de Santo 
Agostinho  Nossa História: 
Riquezas de Uma 
Identidade.  

Maurismar 
Chaves e 
Rubenisio 
Medeiros  

Didáticos 
Editora 978.85-68157-19-0 UN. 569 74% 1 - DIDÁTICOS 

EDITORA LTDA. 

3 

Livros do Aluno Anos Finais 
- Cabo de Santo Agostinho  
Nossa História: Riquezas de 
Uma Identidade.  

Maurismar 
Chaves e 
Rubenisio 
Medeiros  

Didáticos 
Editora 978.85-68157-18-3 UN. 15.199 74% 1 - DIDÁTICOS 

EDITORA LTDA. 

4 

Livros do Professor Anos 
Finais - Cabo de Santo 
Agostinho  Nossa História: 
Riquezas de Uma 
Identidade.  

Maurismar 
Chaves e 
Rubenisio 
Medeiros  

Didáticos 
Editora 978.85-68157-18-3 UN. 192 74% 

1 - DIDÁTICOS 
EDITORA LTDA. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/PMCSA-SMDET/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/PMCSA-SMDET/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/PMCSA-SMDET/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DOZE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, 
através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
021/PMCSA-SMDET/2018 homologado e pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo, o Sr. Paulo Fernando Mendes Caminha Junior, brasileiro, solteiro, 
comerciante, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 8.722.273 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob 
o nº. 041.509.234-50, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, 
RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os 
referidos preços oferecidos pela empresa SC DA SILVA COMÉRCIO EIRELLI - ME , inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com sede na Rua Bahia, n° 30 C, Jordão – Recife/PE, CEP: 
54250-370, telefone (81) 3048-1777, representada por seu procurador, o Sr. Anderson Soares da 
Silva, solteiro, portador da cédula de identidade nº 5.432.363 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
030.407.284/23, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de 1.000 (mil) guarda-chuvas, para 
ornamentação de ruas, praças, passeios públicos em datas comemorativas e eventos culturais, 
tais como: Música nas Praças, Festival de Jazz, Festival de MPB, São João, Festival das 
Orquídeas, Feira do Artesanato, Dia do Estudante, entre outros, através da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico e Turismo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria não será obrigada a 
adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 
podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário 
do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá ainda, 
cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 
tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
021/PMCSA-SMDET/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 021/PMCSA-
SMDET/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 021/PMCSA-SMDET/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O material didático deverá ser entregue em até 10 dez) dias a contar da emissão da ordem de 
fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 
banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 
recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 021/PMCSA-SMDET/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 
e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 021/PMCSA-
SMDET/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 12 de Junho de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo  
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELLI - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. MARCA QT. 
SC DA SILVA COMERCIO EIRELI - ME 

PREÇO UNIT PREÇO TOTAL 

1 

Guarda-chuva – características mínimas: 
material armação em alumínio, tipo manual, 
cabo em madeira, cobertura poliéster liso, tipo 
cabo reto, tamanho grande, cobertura colorida, 
com as seguintes cores: laranja, amarelo, 
verde, vermelho, azul marinho, azul e lilás. 
Tamanho aproximado 119cm, com 8 varetas. 
Fabricação Nacional. Garantia mínima de 12 
(doze) meses. 

UND. PUMAR 1.000  R$         46,00   R$         46.000,00  

TOTAL GERAL  R$         46.000,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2018  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/PMCSA-SEARH/2018  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/PMCSA- SEARH/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 033/PMCSA-SEARH/2018 
 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 
 
Aos DOZE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE , 
sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Administração e Recursos Humanos, por 
seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais 
normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 027/PMCSA-SEARH/2018 homologado pela Secretário Executivo de 
Administração e Recursos Humanos, o Sr. Pablo Cabral da Silva, brasileiro, casado, contador, 
portador da Cédula de Identidade sob o nº. 6.313.511 - SDS/PE e inscrito no CPF sob o nº. 
048.499.094-26, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos serviços discriminados abaixo/em anexo, tendo sido, os 
referidos preços oferecidos pela empresa SC DA SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - 
ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com sede na Rua Bahia, nº 30 C, Jordão, 
Recife/PE, representada por seu procurador, o Sr. Anderson Soares da Silva, brasileiro, solteiro, 
portador da cédula de identidade nº 5.432.363 – SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 030.407.284-
23, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 
processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 05 (cinco) 
aparelhos de ar condicionado 48.000 Btus, através da Secretaria Executiva de Administração e 
Recursos Humanos.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à ata de registro de preços, por órgãos não participantes do certame, que será 
originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 (cinco) 
vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal nº 
1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
027/PMCSA-SEARH/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 027/PMCSA- 
SEARH/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito.  

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial n° 027/PMCSA- SEARH/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no endereço especificado na ordem de fornecimento e no prazo 
máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do recebimento da mesma, que será 
emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 027/PMCSA-SEARH/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
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REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência;  
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 027/PMCSA- 
SEARH/20187 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 12 de junho de 2018. 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Administração e 
Recursos Humanos  
 
 
 
 

 CONTRATADA: SC DA SILVA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 
 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 
 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. MARCA QT. 

SC DA SILVA COMERCIO EIRELI - ME 

Preço Unit Preço Total 

1 

APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 48.000 BTUS: 
CONDICIONADOR DE AR SPLIT , 'HI-WALL' OU 
TETO-PISO, VERSÃO FRIO , CAPACIDADE NOMINAL 
48.000 BTU/H, 220V, COMPRESSOR ROTATIVO, 
DISPLAY DIGITAL NA UNIDADE INTERNA PARA 
VISUALIZAÇÃO DE TEMPERATURA E DEMAIS 
FUNÇÕES, CONTROLE REMOTO SEM FIO COM 
DISPLAY EM CRISTAL LÍQUIDO COM FUNÇÕES DE 
AJUSTE DE TEMPERATURA, CONTROLE DE 
DIREÇÃO DE FLUXO DE AR AUTOMÁTICO, MODO 
DE OPERAÇÃO REFRIGERA-VENTILA-
DESUMIDIFICA-AUTOMÁTICO, VELOCIDADE DO 
VENTILADOR REGULÁVEL BAIXA-MÉDIA-ALTA-
AUTOMÁTICO E TEMPORIZADOR (FUNÇÃO TIMER ). 
COR CLARA (BRANCA/GELO). COM SELO 
PROCEL.GARANTIA MÍNIMA DO FABRICANTE DE 01 
(UM) ANO. COM INSTALAÇÃO INCLUSA. 

UND. KOMECO 5  R$    7.450,00   R$         37.250,00  

TOTAL GERAL  R$         37.250,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/PMCSA-SMPROS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/PMCSA-SMPROS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/PMCSA-SMPROS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DOZE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Programas Sociais, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 014/PMCSA-
SMPROS/2018 homologado pela Secretária Municipal de Programas Sociais, a Sra. Edna Gomes 
da Silva, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 2.328.698- SSP/PE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 735.516.354-04, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição do item discriminado em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa GLOBAL HOUSE EIRELI - ME  inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 13.611.287/0001-38, com sede na Rua São Benedito, 04, Nossa Senhora do Ó, 
Ipojuca/PE, CEP 55.590-000, telefone (81) 3094-1002, representada por sua procuradora, a Sra. 
Gilzete de Siqueira França, brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade nº 4.387.636 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 717.771.644-00, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de barraca para feira livre, 
desmontável, através da Secretaria Municipal de Programas Sociais.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria não será obrigada a 
adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 
podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário 
do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá ainda, 
cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 
tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
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que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
014/PMCSA-SMPROS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 014/PMCSA-
SMPROS/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 014/PMCSA-SMPROS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 
banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 
recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 014/PMCSA-SMPROS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 
e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 
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9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 014/PMCSA-
SMPROS/2018  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 12 de Junho de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Programas Sociais 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : GLOBAL HOUSE 
EIRELI – ME . 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO  UND. MARCA QT. 
GLOBAL HOUSE EIRELI - ME 

P.UNIT. P.TOTAL 

1 

Barraca para feira livre, desmontável, construída 
em tubo industrial de aço carbono quadrado de 30 
x 30 mm em chapa 18 e tubo industrial quadrado 
de 25 x 25 mm em chapa 18, com bancada em 
chapa 12 e estrutura em tubo industrial quadrado 
de 25x25 mm, em chapa 18, com 1,20m de frente 
por 0,80 cm de largura, 1,85m de altura, completa 
com lona, esteira e saia na cor verde. Com arte da 
Prefeitura em 4 cores. Garantia mínima de 12 
meses. 

UND GLOBAL 60  R$     1.215,00   R$         72.900,00  

TOTAL  R$         72.900,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/PMCSA-SELOG/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/PMCSA-SELOG/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/PMCSA-SELOG/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Logística, por seu representante nomeado 
nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº  
022/PMCSA-SELOG/2018 homologado pela Secretária Executiva de Logística, a Sra. Márcia 
Beatriz Muniz Diniz, brasileira, casada, administradora, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 
80.210.10015 SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº. 427.235.230-04, publicados no Diário Oficial 
dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 
discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa L.O SOARES DE 
MORAES - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.576.285/0001-15, com sede na Rua Clidio de Lima 
Nigro, nº 58, Rio Doce, Olinda/PE, CEP: 53.150-005, representada por seu representante legal, o Sr. 
Sr. Luiz Otavio Soares de Moraes, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade sob o nº 
2.487.988 - SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 388.363.514-68, no certame acima numerado, no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de baldes, vassouras, panos de chão, 
desinfetantes, sabão em pó, detergentes neutros, alvejantes, papéis higiênicos, papéis toalha, sacos 
de lixos, copos descartáveis, entre outros, para atender as secretarias da Prefeitura Municipal do 
Cabo de Santo Agostinho (exceto Secretaria Municipal de Saúde), através da Secretaria Executiva 
de Logística. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 
obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
022/PMCSA-SELOG/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 022/PMCSA-
SELOG/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 022/PMCSA-SELOG/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 022/PMCSA-SELOG/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada.  

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
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8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer reajuste de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em face 
da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 022/PMCSA-
SELOG/2018  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Cabo de Santo Agostinho, 15 de Junho de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva Logística  
 
 
 
 

 CONTRATADA : L.O SOARES DE 
MORAES – ME. 
 

 
 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT 
L.O. SOARES DE MORAES-ME 

V. U. V. TOTAL 

1 

APANHADOR DE LIXO:CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: MEDINDO 600MM, BASE 
QUADRADA, EM PVC, DIMENSÕES MÍNIMAS 
DE 19X19CM. 

Unid. ALS 60  R$            3,00   R$             180,00  

2 

BALDE PLÁSTICO: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: ALTA RESISTÊNCIA A IMPACTO, 
COM TAMPA, PAREDES E FUNDO 
REFORÇADOS, CAPACIDADE 100 LITROS, 
ALÇA LATERAIS EM PLÁSTICO, O PRODUTO 
DEVERÁ TER ETIQUETA COM A 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO FABRICANTE E 
CAPACIDADE. 

Unid. ARQPLAST 180  R$          26,54   R$          4.777,20  

3 

BALDE PLÁSTICO:CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE,RESISTENTE  A 
IMPACTO,PAREDES E FUNDO 
REFORÇADOS,ALÇA DE AÇO 
ZINCADO,CAPACIDADE DE 20 LITROS.O 
PRODUTO DEVERÁ TER ETIQUETA COM A 
IDENTIFICAÇÃO,MARCA DO FABRICANTE E 
CAPACIDADE. 

Unid. ARQPLAST 120  R$            7,90   R$             948,00  

4 

LIXEIRA PARA 
ESCRITÓRIO:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM POLIPROPILENO, SEM TAMPA, 
CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 10 
LITROS,PRETO. 

Unid. ARQPLAST 125  R$          11,30   R$          1.412,50  

5 

ESCOVA PARA LIMPEZA DE VASO 
SANITÁRIO:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 
NYLON, COM SUPORTE PLÁSTICO. 
EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

Unid. CONDOR 60  R$            7,00   R$             420,00  

6 

VASSOURA, CERDAS EM NYLON: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: BASE 
RETANGULAR EM MADEIRA LARGURA 250 
MM, CABO EM MADEIRA COMPRIMENTO 
1100 MM, VARIAÇÃO DIMENSIONAL DE +/- 
5%, COM PONTEIRA PLÁSTICA 
ROSQUEÁVEL. 

Unid. ALS 120  R$            5,40   R$             648,00  

7 

VASSOURA DE PÊLO:CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: BASE RETANGULAR, LARGURA 300 
MM, CABO EM MADEIRA, COMPRIMENTO 
1100 MM, VARIAÇÃO DIMENSIONAL DE +/- 
5%, COM PONTEIRA PLÁSTICA 
ROSQUEÁVEL. 

Unid. ALS 60  R$            7,99   R$             479,40  

8 
VASSOURA DE PIAÇAVA:CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: Nº10, EM LEQUE, CORPO DE 
MADEIRA, CABO APARELHADO. 

Unid. ALS 600  R$            4,55   R$          2.730,00  
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9 

VASSOURA DE ALGODÃO MOP, SUPORTE E 
BASE EM ALUMÍNIO, CABO METÁLICO 
PLASTIFICADO TAMANHO DO CABO 130CM. 
EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE 

Unid. BRALIMPIA 60  R$          43,10   R$          2.586,00  

10 

VASSOURÃO DE 
PAIÇAVA:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: TIPO 
VASSOURÃO, CABO DE MADEIRA, MEDIDA 
DA BASE 40 CM EM MADEIRA. 

Unid. ALS 600  R$            8,45   R$          5.070,00  

11 

FLANELA EM TECIDO: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM 100% ALGODÃO, COM 
BAINHAS, DIMENSÕES MÍNIMAS: 30 X 50 CM 
E MÁXIMA: 30 X 60 CM. 

Unid. MC 600  R$            1,33   R$             798,00  

12 

PANO PARA LIMPEZA DE 
CHÃO:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: TIPO 
SACO, 100% ALGODÃO, ALVEJADO, BORDAS 
COM ACABAMENTO EM OVERLOCK, 
DIMENSÕES MÍNIMAS 70 X 44 CM E PESO 
100 GR, C/ VARIAÇÃO DE +/- 5%. ETIQUETA 
COM DADOS DE IDENTIFCAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

Unid. MC 3.000  R$            2,50   R$         7.500,00  

13 

ESPONJA DUPLA FACE:CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: SINTÉTICO, DUPLA FACE, UM 
LADO EM ESPUMA POLIURETANO E OUTRO 
EM FIBRA SINTÉTICA ABRASIVA, 
EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE.  

Unid. STARLUX 1.200  R$            0,44   R$             528,00  

14 

ESPONJA DE AÇO - MATERIAL ESPONJA DE 
AÇO, PESO: 60 GR, UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: PACOTE COM 8 UNIDADES. 
SINTÉTICO, DUPLA FACE, UM LADO EM 
ESPUMA POLIURETANO E OUTRO EM FIBRA 
SINTÉTICA ABRASIVA.  

PCT LUSTRO 600  R$            1,00   R$            600,00  

15 

RÔDO DE BORRACHA:CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: BASE DE ALUMÍNIO OU PLÁSTICO 
PARA PISO, COM 01  (UMA) BORRACHA, 
BASE EM POLIURETANO COM 400 MM, CABO 
EM MADEIRA COM ENCAIXE ROSQUEADO, 
COMPRIMENTO 1200 MM, VARIAÇÃO 
DIMENSIONAL DE +/- 5%. 

Unid. ALS 360  R$            3,59   R$          1.292,40  

16 

LUVA DE BORRACHA PARA 
PROTEÇÃO:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
LUVA DE BORRACHA EM LÁTEX NATURAL 
NA COR AMARELA, ALTAMENTE 
RESISTENTE, PALMA ANTIDERRAPANTE, 
INTERIOR LISO, COMPRIMENTO NÃO 
INFERIOR A 30 CM, TAMANHO M. O ITEM 
DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA ABNT 
VIGENTES. EMBALAGEM LACRADA 
CONTENDO 01 PAR DE LUVAS COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA 
DO FABRICANTE.  

PAR VOLK 600  R$            2,00   R$          1.200,00  
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17 

LUVA DE BORRACHA PARA 
PROTEÇÃO:CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:LUVA DE BORRACHA EM LÁTEX 
NATURAL NA COR AMARELA, ALTAMENTE 
RESISTENTE, PALMA ANTIDERRAPANTE, 
INTERIOR LISO, COMPRIMENTO NÃO 
INFERIOR A 30 CM, TAMANHO G. O ITEM 
DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA ABNT 
VIGENTES. EMBALAGEM LACRADA 
CONTENDO UM PAR DE LUVAS COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA 
DO FABRICANTE. 

PAR VOLK 600  R$            2,00   R$         1.200,00  

18 

PANO DE COPA E 
COZINHA:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
ALGODÃO LISO (PARA PRATO), MEDINDO NO 
MÍNIMO 43 X 67 CM, NA COR BRANCA, 100% 
ALGODÃO. 

Unid. MC 600  R$            1,60   R$            960,00  

19 
ESPANADOR ELETROSTÁTICOS - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 30 CM, FIOS 
100% ACRÍLICOS, LAVÁVEL, REFIL AVULSO.  

Unid. BRALIMPIA 60  R$          22,00   R$         1.320,00  

VALOR UNITÁRIO FINAL  R$                                     34.649,50  

(TRINTA E QUATRO MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/PMCSA-SELOG/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/PMCSA-SELOG/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/PMCSA-SELOG/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Logística, por seu representante nomeado 
nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº  
022/PMCSA-SELOG/2018 homologado pela Secretária Executiva de Logística, a Sra. Márcia 
Beatriz Muniz Diniz, brasileira, casada, administradora, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 
80.210.10015 SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº. 427.235.230-04, publicados no Diário Oficial 
dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 
discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa WILSON 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.265.371/0001-38, com  
sede na Avenida Vinte e Sete de Setembro, 490, Saramandaia, Igarassu/PE, CEP: 53.630.667, 
representada pelo administrador, o Sr. Wilson Monteiro Prates Neto, portador da cédula de 
identidade nº 7.006.077 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 057.672.434-33, no certame acima 
numerado, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 
processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de baldes, vassouras, panos de chão, 
desinfetantes, sabão em pó, detergentes neutros, alvejantes, papéis higiênicos, papéis toalha, sacos 
de lixos, copos descartáveis, entre outros, para atender as secretarias da Prefeitura Municipal do 
Cabo de Santo Agostinho (exceto Secretaria Municipal de Saúde), através da Secretaria Executiva 
de Logística. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 
obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
022/PMCSA-SELOG/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 022/PMCSA-
SELOG/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 022/PMCSA-SELOG/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 022/PMCSA-SELOG/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada.  

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
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8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer reajuste de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em face 
da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 022/PMCSA-
SELOG/2018  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Cabo de Santo Agostinho, 15 de Junho de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva Logística  
 
 
 
 

 CONTRATADA: WILSON COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI – ME. 
 

 
 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT 
WILSON COMÉRCIO E SERVIÇOS 

EIRELI-ME 
 V.UNIT.  V.TOTAL 

1 

CERA LÍQUIDA: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: PARA POLIMENTO, INCOLOR, 
PARA ASSOALHO. EMBALAGEM PLÁSTICA 
COM VOLUME NÃO INFERIOR A 750 ML E 
NÃO SUPERIOR A 850 ML, CONTENDO O 
NOME DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

Unid. BRY 120  R$            5,00   R$               600,00  

2 

DESINFETANTE:CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: LÍQUIDO, A BASE DE EUCALIPTO, 
AÇÃO BACTERICIDA E GERMICIDA, PARA 
USO GERAL. BOMBONA COM 20 LITROS, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

BOMBONA BENZOQ
UÍMICA 

2.40
0  R$          29,00   R$          69.600,00  

3 

DESODORANTE EM 
PEDRA:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PARA 
USO EM VASO SANITÁRIO, HIGIENIZANTE, 
PODER BACTERICIDA, FRAGRÂNCIA 
AGRADÁVEL. EMBALAGEM CAIXA 
CONTENDO 01 (UM) SUPORTE E 01 (UM) 
REFIL NÃO INFERIOR A 30 GRAMAS E NÃO 
SUPERIOR A 50 GRAMAS, CONTENDO O 
NOME DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

Unid. PANDA 1.44
0  R$            1,30   R$            1.872,00  

4 

INSETICIDA:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM AEROSOL, NÃO CONTENDO CFC - 
CLOROFLUORCARBONO, EMBALAGEM: 
COM VOLUME NÃO INFERIOR A 300 ML, 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

Unid. STRAIK 420  R$            7,00   R$            2.940,00  

5 

LIMPA VIDRO: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:LÍQUIDO, EMBALAGEM PLÁSTICA 
COM 500 ML, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NA ANVISA/MS. 

Unid. VOFSI 300  R$            2,80   R$               840,00  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d9a729cf-e946-4444-8cd0-397093b38b54



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 7 de 12 

6 

LUBRIFICANTE, PARA 
METAIS:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
COMPOSTO POR AGENTE ATIVO 
AROMATIZANTE, LUBRIFICANTE E 
SOLVENTES ORGÂNICOS, ISENTO DE CFC. 
EMBALAGEM SPRAY COM NO MÍNIMO 200 
G, COIM VARIAÇÃO DE +/- 5 POR CENTO, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.  

Unid. WHITE    
LUB 60  R$          15,90   R$               954,00  

7 

QUEROSENE: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: PARA USO GERAL. EMBALAGEM 
PLÁSTICA CONTENDO 1000 ML, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE. 

Unid. BRILHO     
MAIS 60  R$          11,00   R$               660,00  

8 

SABÃO COMUM EM BARRA COM 200GR . 
CARATERÍSTICAS MÍNIMAS: MULTIUSO, 
PARA LIMPEZA EM GERAL, 
BIODEGRADÁVEL. EMBALAGEM: PACOTE 
COM 5 UNIDADES (TABLETES) DE 200GR 
CADA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, 
REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NA ANVISA / 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

PCT COMOD
ORO 

1.80
0  R$            3,70   R$            6.660,00  

9 

SABÃO EM PÓ: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: COM TENSO ATIVO 
BIODEGRADÁVEL, CONTENDO NA 
COMPOSIÇÃO AGUA, CORANTE E 
BRANQUEADOR ÓPTICO. EMBALAGEM: 
FARDO COM NO MÍNIMO 24 CAIXAS DE 500 
GRAMAS, COM DADOS DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E COMPOSIÇÃO QUIMICA. O 
PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NA ANVISA/ MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

FARDO GUARA
NI 

2.40
0  R$          36,00   R$          86.400,00  

10 

ÁLCOOL ETÍLICO 96% - ETÍLICO, A 96 
GRAUS GL: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:EMBALAGEM DE 500 ML, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

Unid. TUPI 240  R$            6,90   R$            1.656,00  

11 

ÁGUA SANITÁRIA 1 
LITRO:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: USO 
DOMÉSTICO, A BASE DE HIPOCLORITO DE 
SÓDIO, COM TEOR DE CLORO ATIVO 
ENTRE 2,0 A 2,5% P/P. EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 1 LITRO, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE NÃO SUPERIOR A 06 
MESES E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

Unid. CLORAL 1.80
0  R$            1,28   R$            2.304,00  
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12 

ALVEJANTE A BASE DE CLORO 1 LITRO 
(HIPOCLORITO DE SÓDIO): 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CONTENDO 
CLORO DE ORIGEM ORGÂNICA TEOR DE 
CLORO DE 8% A 12%. PH EM SOLUÇÃO A 
15 PP A TEMPERATURA DE 25% C. 
EMBALAGEM COM PLÁSTICA DE 1 LITRO. 
CONTENDO NOME  E MARCA DO 
PRODUTO, CATEGORIA DO PRODUTO, 
RESTRIÇÕES DE USO (QUANDO 
NECESSÁRIO), MODO DE USAR, 
INDICAÇÃO QUANTITATIVA, COMPOSIÇÃO, 
LOTE E DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE, INFORMAÇÕES TOXIOLÓGICAS 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, TÉCNICO 
RESPONSÁVEL, FABRICANTE, 
DISTRIBUIDOR E IMPORTADOR. 

Unid. VALENÇ
A 

1.80
0  R$            2,50   R$            4.500,00  

13 

DETERGENTE LÍQUIDO 500ML : 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: LÍQUIDO 
CONCENTRADO, BIODEGRADÁVEL, COM 
NO MÍNIMO 11% (ONZE POR CENTO) DO 
PRINCIPAL ATIVO BÁSICO DO 
DETERGENTE. EMBALAGEM PLÁSTICA DE 
500 ML, CONTENDO O NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO D VALIDADE E REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

Unid. GUARA
NI 

3.60
0  R$            1,20   R$            4.320,00  

14 

LUSTRA MÓVEIS : CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: DESENVOLVIDO 
ESPECIALMENTE PARA O TRABALHO DE 
POLIMENTO, PROTEÇÃO, 
EMBELEZAMENTO E REALCE DE BRILHO 
DE MÓVEIS. EM SUA FÓRMULA ESTÁ 
PRESENTE CERAS NATURAIS E SILICONE 
QUE NUTREM E PROTEGEM FIBRAS DO 
MATERIAL. EMBALAGEM COM 200 ML 
CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

Unid. BRY 360  R$            2,80   R$            1.008,00  

15 

DESODORIZADOR DE 
AR:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
AEROSOL, COM COMPOSIÇÃO MÍNIMA DE: 
QUARTENÁRIO DE AMÔNIO 0,07%; 
SOLUBILIZANTES; COADJUVANTES; 
PERFUMES; BUTANO/PROPANO; VOLUME: 
MÍNIMO 99% DO DECLARADO NA 
EMBALAGEM OU RÓTULO; EMBALAGEM 
COM 400 ML DE PRODUTO COM DADOS 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E COMPOSIÇÃO 
QUÍMICA. FRAGÂNCIA DE LAVANDA. O 
PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NA ANVISA/MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.  

UND. SECAR 115  R$            6,80   R$               782,00  
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16 

LIMPADOR INSTÂNTANEO MULTIUSO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPOSTO 
DE TENSOATIVO NÃO IÔNICO, 
COADJUVANTES. EMBALAGEM FRASCO 
COM 500 ML, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALAIDADE E 
REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

Unid. VOFSI 950  R$            2,80   R$            2.660,00  

17 

DETERGENTE 
NEUTRO:CARACTERÍSTICAS: LÍQUIDO, 
BIODEGRADÁVEL, COM NO MÍNIMO 0,50% 
DO PRINCIPAL ATIVO BÁSICO DO 
DETERGENTE. EMBALAGEM: BOMBONAS 
DE 5L, CONTENDO O NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND. VEZZI 
6.00

0  R$          10,00   R$          60.000,00  

18 

ALVEJANTE - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM PÓ, SOLÚVEL EM ÁGUA, NÃO 
CONTENDO CLORO DE ORIGEM 
ORGÂNICA OU INORGÂNICA, PH EM 
SOLUÇÃO A 1% PP A TEMPERATURA DE 
25°C, MAIOR QUE 2 E MENOR QUE 11,5; 
TEMPERATURA DE AÇÃO 60° C A 90° C, 
PARA LAVAGEM DE ROUPA HOSPITALAR. 
BALDE COM 20 KG, CONTENDO: NOME 
E/OU MARCA DO PRODUTO, CATEGORIA 
DO PRODUTO, RESTRIÇÕES DE USO 
(QUANDO NECESSÁRIO), MODO DE USAR, 
INDICAÇÃO QUANTITATIVA, COMPOSIÇÃO, 
LOTE E DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE, 
INFORMAÇÕESTOXICOLÓGICAS (QUANDO 
NECESSÁRIO), REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
TÉCNICO RESPONSÁVEL, FABRICANTE, 
DISTRIBUIDOR E/OU IMPORTADOR, 
ORIGEM. 

BALDE BENZOQ
UÍMICA 

200  R$            2,85   R$               570,00  

VALOR UNITÁRIO FINAL  R$                                   248.326,00  

(DUZENTOS E QUARENTA E OITO MIL, TREZENTOS E VINTE E SEIS REAIS) 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT 
WILSON COMÉRCIO E SERVIÇOS 

EIRELI-ME 
 V.UNIT.  V.TOTAL 

1 

PAPEL HIGIENICO - BRANCO, C/ ROLO DE 
NO MÍNIMO 30 METROS, MEDINDO 30 X 10 
cm, FOLHAS DUPLA DE ALTA QUALIDADE, 
PICOTADO, 100% FIBRAS CELULÓSICAS, 
NEUTRO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
A MARCA DO FABRICANTE, DIMENSÃO, 
INDICADA DE NÃO RECICLADO, COR E 
LOTE DO PRODUTO. EMBALAGEM: FARDO 
C/ 48 UNIDADES. 

FARDO KLASS 3.600  R$          60,00   R$        216.000,00  
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2 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO 30 LITROS 
:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: SACO PARA 
LIXO 30L PRETO, CLASSE I, EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA VIRGEM OU RECICLADA, 
CAPACIDADE NOMINAL PARA 30 ML. 
EMBALAGEM PACOTE COM 100 UNIDADES. 
COM NO MÍNIMO 0,5 MICRAS. A 
EMBALAGEM DEVERÁ INFORMAR A 
MARCA DO FABRICANTE, DIMENSÕES DO 
SACO, QUANTIDADE E OS DIZERES 
"MANTER FORA DO ALCANCE DE 
CRIANÇAS", "USO EXCLUSIVO PARA LIXO" 
E "SACO NÃO ADEQUADO PARA 
CONTEÚDOS PERFURANTES". O 
PRODUTO DEVERÁ ATENDER NORMAS 
ABNT NBR 9191. 

PCT 
PLAST
CENTE

R 
2.400  R$            4,08   R$            9.792,00  

3 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO 60 LITROS: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CLASSE I, 
EM RESINA TERMOPLÁSTICA VIRGEM OU 
RECICLADA, LARGURA 63 CM, COM 
ALTURA MÍNIMA DE 80 CM, CAPACIDADE 
NORMAL PARA 50 LITROS, NA COR PRETA. 
COM NO MÍNIMO 0,5 MICRAS. 
EMBALAGEM: PACOTE COM 100 
UNIDADES. A EMBALAGEM DEVERÁ 
INFORMAR A MARCA DO FABRICANTE, 
DIMENSÕES DO SACO, QUANTIDADE E OS 
DIZERES "MANTER FORA DO ALCANCE DE 
CRIANÇAS", "USO EXLUSIVO PARA LIXO", 
E "SACO NÃO ADEQUADO A CONTEÚDOS 
PERFURANTRES". O PRODUTO DEVERÁ 
ATENDER AS NORMAS ABNT NBR 9191 E 
SOBRETUDO NO QUE DIZ RESPEITO AOS 
MÉTODOS DE ENSAIO: 
CONDICIONAMENTO, MEDIDAS, 
RESISTÊNCIA AO LEVANTAMENTO, 
RESISTÊNCIA A QUEDA LIVRE, 
VERIFICAÇÃO DA ESTANQUEIDADE, 
RESISTÊNCIA DE FILMES A PERFURAÇÃO 
ESTÁTICA, DETERMINAÇÃO DA 
CAPACIDADE VOLUMÉTRICA. 

PCT 
PLAST
CENTE

R 
6.000  R$            4,80   R$          28.800,00  
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4 

SACO P/ LIXO PRETO 100  LITROS:  SACO, 
PLÁSTICO PARA LIXO, CLASSE I, EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA VIRGEM OU 
RECICLADA, LARGURA 75 CM, PODENDO 
VARIAR +/- 1,0 CM, ALTURA MÍNIMA DE 105 
CM, CAPACIDADE NOMINAL PARA 100 
LITROS, NA COR PRETA. EMBALAGEM: 
PACOTE C/ 100 UNIDADES. A EMBALAGEM 
DEVERÁ INFORMAR A MARCA DO 
FABRICANTE, DIMENSÕES DO SACO, 
QUANTIDADE E OS DIZERES "MANTER 
FORA DO ALCANCE DE CRIANÇAS", "USO 
EXCLUSIVO PARA LIXO" E "SACO NÃO 
ADEQUADO A CONTEÚDOS 
PERFURANTES". COM NO MÍNIMO 0,5 
MICRAS. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER 
NORMAS ABNT NBR 9191 E SOBRETUDO 
NO QUE DIZ RESPEITO AOS MÉTODOS DE 
ENSAIO: CONDICIONAMENTO, MEDIDAS, 
RESISTÊNCIA AO LEVANTAMENTO, 
RESISTÊNCIA A QUEDA LIVRE, 
VERIFICAÇÃO DA ESTANQUEIDADE, 
RESISTÊNCIA DE FILMES A PERFURAÇÃO 
ESTÁTICA, DETERMINAÇÃO DA 
CAPACIDADE VOLUMÉTRICA E 
VERIFICAÇÃO DA TRANSPARÊNCIA E A 
RESOLUÇÃO CONAMA 275 DE 25/04/2001. 

PCT 
PLAST
CENTE

R 
8.400  R$          15,00   R$        126.000,00  

5 

PAPEL TOALHA, 
INTERFOLHA:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
NÃO RECICLADO, ALTA ABSORÇÃO, NA 
COR BRANCA, 02 (DUAS) DOBRAS, 
LARGURA DE 23 CM, CUMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 26 CM E MÁXIMO DE 27 CM. 
EMBALAGEM COM DADOS E 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA 
DO FABRICANTE, EMBALAGEM FARDO 
COM 5 PACOTES. 

FARDO DIAMA
NTE 3.600  R$            9,50   R$          34.200,00  

6 

COPO PARA ÁGUA: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM PLÁSTICO, DESCARTÁVEL, 
CAPACIDADE 180 ML, EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA DESTINADA AO 
CONSUMO DE BEBIDAS, NÃO TOXICA, 
BRANCO, ISENTO DE: MATERIAIS 
ESTRANHOS, BOLHAS, RACHADURAS, 
FUROS, DEFORMAÇÕES, BORDAS 
AFIADAS E REBARBAS. O PESO POR 100 
UNIDADES (CENTO) DO COPO DEVERÁ 
SER IGUAL OU SUPERIOR A 220 GRAMAS. 
DEVE ESTAR GRAVADO EM ALO RELEVO A 
MARCA OU IDENTIFCAÇÃO DO 
FABRICANTE, CAPACIDADE E SÍMBOLO DE 
MATERIAL RECICLÁVEL, DE ACORDO COM 
AS NORMAS NBR VIGENTES E 
RESOLUÇÕES / ANVISA. EMBALAGEM EM 
MANGA INVIOLÁVEL, COM 100 UNIDADES. 
A PRODUÇÃO DEVERÁ SER DE ACORDO 
COM A NORMA NBR 14.865/2012 E QUE 
POSSUA CERTIFICADO DA NORMA 

CX TOTAL      
PLAST 3.000  R$          45,20   R$        135.600,00  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d9a729cf-e946-4444-8cd0-397093b38b54



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 12 de 12 

22000/2006 " SISTEMA DE GESTÃO DE 
SEGURANÇA DOS ALIMENTOS". 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. CX 
C/ 2.500 COPOS. 

VALOR UNITÁRIO FINAL    R$        550.392,00  
 
 
 

VALOR TOTAL LOTE II E III - R$ 798.718,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG-2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo, Fundo Municipal de Saúde, e Secretaria Executiva de Logística, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018 homologado pelo Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo, o Sr. Paulo Fernando Mendes Caminha Júnior, pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, pela Secretária Executiva de 
Logística, a Sra. Márcia Beatriz Muniz Diniz , publicados no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SC DA SILVA COMÉRCIO 
EIRELLI - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com sede na Rua Bahia, n° 30 C, 
Jordão – Recife/PE, CEP: 54250-370, telefone (81) 3048-1777, representada por sua procuradora, a 
Sra. Ariana Timóteo da Silva, portador da cédula de identidade nº 8.824.137 SDS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 113.500.874-40, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de universitária executiva gomada 
com prancheta escamoteável destra, bebedouros, armários de aço, fragmentadores e frigobar, através 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, Secretaria Municipal de Saúde e 
Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, as secretarias solicitantes não serão 
obrigadas a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/PMCSA-SMDET-
FMS-SELOG/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018, pelos licitantes detentores da presente 
Ata de Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de 20 (vinte) dias corridos, após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, n° 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de 
Preços, a realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição 
imediata, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada.  

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer reajuste de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em face 
da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/PMCSA-
SMDET-FMS-SELOG/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 21 de Junho de 2018. 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo 
 
 
 
 
 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Logística 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELI - ME  
 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
MARCA 

MODELO 
QT 

S.C DA SILVA COMÉRCIO 
EIRELI ME 

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

4 

FRAGMENTADOR DE PAPEL - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CAPACIDADE DE FOLHA: NO MÍNIMO 100 
FOLHAS; CAPACIDADE DO CESTO: NO MÍNIMO 
26L; FRAGMENTA: CD'S, DVD'S, PAPEL COM CLIPS 
E GRAMPOS; BIVOLT; SEM RUÍDOS; COM 
AUTOLIMPEZA DOS CORTADORES; MATERIAL 
METÁLICO RESISTENTES. GARANTIA MÍNIMA DE 
12 MESES 

UND. 

SWINGLINE 
SX 16-08 

PRETA/CIN
ZA 

6  R$   1.915,00   R$      11.490,00  

5 

FRIGOBAR - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  COM 
CAPACIDADE BRUTA DE 80 LITROS, NA COR 
BRANCA; COM PRATELEIRAS, COMPARTIMENTO 
PARA GELAR MAIS RAPIDO COM TAMPA, PORTA 
GARRAFAS E PORTA LATAS REVERSIVEIS NA 
PORTA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 640 X 495 
X 540 MM (AXLXP), FORNECIDO COM FORMA DE 
GELO, CONSOLE, TERMOSTATO E LUZ, COM 
GARANTIA MINIMA DE 12 MESES, COM SELO 
PROCEL A. 

UND. CONSUL 
RE80 4  R$      979,00   R$        3.916,00  

TOTAL GERAL      R$      15.406,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG-2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo, Fundo Municipal de Saúde, e Secretaria Executiva de Logística, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018 homologado pelo Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo, o Sr. Paulo Fernando Mendes Caminha Júnior, pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, pela Secretária Executiva de 
Logística, a Sra. Márcia Beatriz Muniz Diniz , publicados no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MADEIRAÇO INDÚSTRIA & 
COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.991.439/0001-30, com 
sede à Rua Grande Oriente 422, Bairro de Nazaré, Camaragibe/PE, representada por seu procurador, o 
Sr. Márcio Henrique Ribeiro Medeiros, brasileiro, casado, representante comercial, portador da 
cédula de identidade nº 52.557.86 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 033.688.434-60, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de universitária executiva gomada 
com prancheta escamoteável destra, bebedouros, armários de aço, fragmentadores e frigobar, através 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, Secretaria Municipal de Saúde e 
Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, as secretarias solicitantes não serão 
obrigadas a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/PMCSA-SMDET-
FMS-SELOG/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018, pelos licitantes detentores da presente 
Ata de Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de 20 (vinte) dias corridos, após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, n° 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de 
Preços, a realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição 
imediata, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada.  

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer reajuste de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em face 
da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/PMCSA-
SMDET-FMS-SELOG/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 21 de Junho de 2018. 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo 
 
 
 
 
 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Logística 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : MADEIRAÇO 
INDÚSTRIA & COMÉRCIO DE MÓVEIS 
EIRELI - ME  
 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  
 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
MARCA 

MODELO QT 

 MADEIRAÇO INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS 

EIRELI ME 

PREÇO UNI PREÇO 
TOTAL  

1 

CADEIRA UNIVERSITÁRIA EXECUTIVA GOMADA COM 
PRANCHETA ESCAMOTEÁVEL DESTRA – 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: INJETADA, GOMADA, 
MOLDADA ANATOMICAMENTE, DENSIDADE MÍNIMA 45 
KG/M³, DE ESPESSURA MÉDIA 7 CM, SENDO O ENCOSTO 
COM SALIÊNCIA PARA PERFEITO APOIO LOMBAR E O 
ASSENTO COM BORDAS LATERAIS E FRONTAL 
ARREDONDADAS. REVESTIMENTO: TECIDO OU COURO 
SINTÉTICO, COM ACABAMENTO DAS BORDAS EM PERFIL 
PLÁSTICO DE 15 MM. ESTRUTURAL DO ASSENTO E 
ENCOSTO: EM MADEIRA COMPENSADA MULTILAMINADA 
ERGONÔMICA, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 12 MM. APOIO 
PARA BRAÇO EM ALMA DE AÇO COM ACABAMENTO EM 
POLIURETANO E MECANISMO ESCAMOTEÁVEL AFIXADO 
EM PRANCHETA DE ESPESSURA 18 MM, COM 
REVESTIMENTO MELAMÍNICO BP E ACABAMENTO DAS 
BORDAS EM PERFIL PLÁSTICO PVC SEMI-RÍGIDO. 
ESTRUTURA EM SUPORTE DE FIXAÇÃO DO ASSENTO AO 
ENCOSTO: ASSENTO E ENCOSTO INTERLIGADOS POR 
TUBO DE AÇO DE FORMATO OBLONGO, SEÇÃO 15X30 MM, 
ESPESSURA 1,9 MM, COMPRIMENTO 51 CM, CURVADO EM 
FORMA DE ``L``.  ACABAMENTO EXTERNO DO SUPORTE EM 
TUBO DE POLIPROPILENO SANFONADO NA COR PRETA, 
DE SEÇÃO 30X60 MM E COMPRIMENTO DE 44 CM.  PÉS 
PRODUZIDOS COM 2 TUBOS DE AÇO DIÂMETRO 7/8, DE 
COMPRIMENTO 113 CM, ESPESSURA MÍNIMA 1,2 MM, 
DOBRADOS EM DUAS SEÇÕES POR MÁQUINAS 
ESPECIFICAS NO FORMATO DE LETRA "U", INTERLIGADOS 
TRANSVERSALMENTE POR DOIS TUBOS DE AÇO 20X20 
MM, DE COMPRIMENTO 34 CM, PELO SISTEMA DE SOLDA 
MIG. ESSA ESTRUTURA É AFIXADA NO ASSENTO POR 4 
FUROS DISTANCIADOS ENTRE SI NO PADRÃO DE 
FURAÇÃO 125X125 MM.  PONTEIRAS DE FECHAMENTO DA 
TUBULAÇÃO: CONFECCIONADAS EM POLIPROPILENO DE 
ALTA DENSIDADE, AFIXADAS NA ESTRUTURA POR MEIO 
DE ENCAIXE, CONSIDERANDO-SE INCLUSIVE OS PÉS. 
TODA A ESTRUTURA METÁLICA É SUBMETIDA A UM PRÉ 
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO POR FOSFATIZAÇÃO À 
BASE DE ZINCO ( LAVAGEM – DECAPAGEM – 
FOSFATIZAÇÃO ) E PINTURA ELETROSTÁTICA COM TINTA 
EPÓXI EM PÓ NA COR PRETA. ASSENTO:  LARGURA 49 CM 
E PROFUNDIDADE 43 CM. ENCOSTO: LARGURA 41 CM E 
ALTURA 39 CM. PRANCHETA:  PROFUNDIDADE: 35 CM  E 
LARGURA: 22 CM.  GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 
LAYOUT DA CADEIRA EM ANEXO. 

 
UND 

 
MADEIRAÇO 

 
40 

  
R$     350,00  

 
R$14.000,00  

TOTAL GERAL     
 
R$14.000,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG-2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo, Fundo Municipal de Saúde, e Secretaria Executiva de Logística, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018 homologado pelo Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo, o Sr. Paulo Fernando Mendes Caminha Júnior, pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, pela Secretária Executiva de 
Logística, a Sra. Márcia Beatriz Muniz Diniz , publicados no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa FERRUDD COMERCIAL LTDA , 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.036.083/0001-67, com sede na Rua Leandro Barreto, 1361, loja 04 – 
Jardim São Paulo – Recife/PE, CEP: 50910-220, representada por seu sócio administrador, o Sr. José 
Rubenildo Pereira da Silva, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº 
2.353.698 – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 329.953.344-49, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de universitária executiva gomada 
com prancheta escamoteável destra, bebedouros, armários de aço, fragmentadores e frigobar, através 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, Secretaria Municipal de Saúde e 
Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, as secretarias solicitantes não serão 
obrigadas a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/PMCSA-SMDET-
FMS-SELOG/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018, pelos licitantes detentores da presente 
Ata de Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de 20 (vinte) dias corridos, após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, n° 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de 
Preços, a realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição 
imediata, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIM A – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada.  

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer reajuste de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em face 
da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/PMCSA-
SMDET-FMS-SELOG/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 21 de Junho de 2018. 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo 
 
 
 
 
 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Logística 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: FERRUDD 
COMERCIAL LTDA. 
 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJ ETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
MARCA 

MODELO 
QT 

FERRUDD COMERCIAL LTDA - EPP 

PREÇO UNI 
PREÇO 
TOTAL  

2 

 
BEBEDOURO - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
DE COLUNA EM AÇO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ, NA COR BRANCA; 
PERMITE A FÁCIL ADAPTAÇÃO EM 
AMBIENTES ONDE HÁ GRANDE 
CIRCULAÇÃO DE PESSOAS. CONTA COM 02 
TORNEIRAS DE PRESSÃO EM LATÃO 
CROMADO, UMA DE JATO PARA A BOCA E 
OUTRA PARA COPO. CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO: 3,5L; ECOCOMPRESSOR 
COM GÁS R-134A QUE NÃO AGRIDE A 
CAMADA DE OZÔNIO; GABINETE EM AÇO 
INOX 430; DEPÓSITO DE ÁGUA EM AÇO INOX 
(PRÓPRIO PARA ALIMENTOS), ISOLADO COM 
EPS; SERPENTINA EXTERNA: FACILITA A 
HIGIENIZAÇÃO, NÃO ALTERA AS 
PROPRIEDADES DA ÁGUA E POSSUI DRENO 
DE LIMPEZA; TORNEIRA (COPO E JATO) EM 
LATÃO CROMADO COM REGULAGEM DE 
JATO D'ÁGUA; RALO SIFONADO: BARRA O 
MAU CHEIRO PROVENIENTE DO ESGOTO; 
TAMPO EM AÇO INOX POLIDO E BASE EM 
MATERIAL INJETADO; CONTROLE MANUAL 
DA TEMPERATURA DA ÁGUA; COM 
REGULAGEM EXTERNA; FILTRO INTERNO DE 
ÁGUA COM CARVÃO ATIVADO IMPREGNADO 
COM PRATA: PROTEGE A PROLIFERAÇÃO 
DE MICROORGANISMOS, ELIMINA SABOR E 
ODOR DE CLORO E REDUZ A QUANTIDADE 
DE CLORO;- GRAU DE PROTEÇÃO IPX4;- 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM TODO 
TERRITÓRIO NACIONAL; GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES PELO FABRICANTE; CUMPRE 
COM TODAS NORMAS E LEIS 
VIGENTES;CERTIFICADO PELO INMETRO. 

UND. KARINA 10  R$     685,00   R$     6.850,00  

TOTAL GERAL      R$     6.850,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG-2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo, Fundo Municipal de Saúde, e Secretaria Executiva de Logística, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018 homologado pelo Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo, o Sr. Paulo Fernando Mendes Caminha Júnior, pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, pela Secretária Executiva de 
Logística, a Sra. Márcia Beatriz Muniz Diniz , publicados no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SL DA SILVA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.955.518/0001-60, com sede 
na Rua Altino Fraga, nº 389, Bairro Stª Rosa – Palmares/PE, CEP: 55.540-000, representada por seu 
procurador, o Sr. Ronaldo Pereira da Silva, portador da cédula de identidade nº 5.055.749 SSS/PE e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 024.883.674-94, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de universitária executiva gomada 
com prancheta escamoteável destra, bebedouros, armários de aço, fragmentadores e frigobar, através 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, Secretaria Municipal de Saúde e 
Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, as secretarias solicitantes não serão 
obrigadas a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/PMCSA-SMDET-
FMS-SELOG/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018, pelos licitantes detentores da presente 
Ata de Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de 20 (vinte) dias corridos, após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, n° 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de 
Preços, a realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição 
imediata, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada.  

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer reajuste de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em face 
da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/PMCSA-
SMDET-FMS-SELOG/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 21 de Junho de 2018. 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo 
 
 
 
 
 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Logística 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SL DA SILVA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
EIRELI   

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA 
MODELO 

QT 
SL DA SILVA INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI 
PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

3 

ARMÁRIO DE AÇO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
COM 4 GAVETAS PARA PASTA 
SUSPENSA, GAVETAS 
DESLIZANTES ATRAVÉS DE 
PATINS DE NYLON, MATERIAL 
FABRICADO EM CHAPA DE AÇO 
N°26, CAPACIDADE MÍNIMA DE 
24.900KG, POR GAVETA OU 30 A 
40 PASTAS, PINTURA 
ELETROSTÁTICA EM PÓ, COR 
CINZA, DIMENSÕES ALTURA 
MÍNIMA 133CM X LARGURA 47CM 
X PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 
50CM, SISTEMA DE 
FECHAMENTO ATRAVÉS DE 
FECHADURA COM 2 CHAVES, 
FECHAMENTO SIMULTÂNEO DAS 
GAVETAS. PORTA ETIQUETAS 
ESTAMPADO NA FRENTE DA 
GAVETA.  

UND. HOME 
OFFICE 10  R$           

710,00   R$               7.100,00  

TOTAL GERAL      R$               7.100,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/PMCSA-SMPROS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/PMCSA-SMPROS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/PMCSA-SMPROS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E NOVE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Programas Sociais, por 
seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais 
normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
029/PMCSA-SMPROS/2018 homologado pela Secretária Municipal de Programas Sociais, a Sra. 
Edna Gomes da Silva, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 2.328.698- 
SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 735.516.354-04, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição do item discriminado em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa V. REZENDE S. SOUZA EVENTOS 
- ME  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.206.070/0001-29, com sede na Avenida Henrique de Holanda, 
716 – Letra A, Matriz – Vitória de Santo Antão/PE, CEP: 55602-000, representada por seu procurador, 
o Sr. Luciano Amorim Santana, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 4656101 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 328.348.535-68, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual contratação de empresa especializada na 
prestação dos serviços de Buffet, sem locação de espaço, com cardápio diferenciado, cujos 
serviços serão solicitados para ações e eventos, para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Programas Sociais.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria não será obrigada a 
adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 
podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário 
do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá ainda, 
cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 
tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
029/PMCSA-SMPROS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 029/PMCSA-
SMPROS/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 029/PMCSA-SMPROS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – A contratada deverá disponibilizar os itens solicitados, de acordo com a ordem de serviço, em 
até 02hs (duas horas) antes da realização do evento, mediante prévio agendamento com o órgão 
Contratante; 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 
banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 
recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 029/PMCSA-SMPROS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 
e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 029/PMCSA-
SMPROS/2018   e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 29 de Junho de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Programas Sociais 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : V. REZENDE S. SOUZA 
EVENTOS – ME. 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
LOTE I - CAFÉ DA MANHÃ 

ITEM DESCRIÇÃO UND. 
QT.DE 

PESSOAS 
 PREÇO 

UNIT  
P.TOTAL 

EMPRESA 
VENCEDORA 

1 

Tipo I: 
• 02 (dois) tipos de bolos; 
• 02 (dois) tipos de frutas da estacão ou 01 (uma) 
salada de frutas; 
• 03 (tres) tipos de salgados; 
• 03 (tres) tipos de pães e/ou bolachas; 
• 02 (dois) tipos de frios; 
• 02 (dois) tipos de extratos, laticínios e similares; 
• 03 (quatro) tipos de bebidas  

UND. 500 R$ 28,48 R$ 14.240,00 

V.REZENDE 
S. SOUZA 

EVENTOS - 
ME 

2 

Tipo II: 
• 03 (tres) tipos de bolos; 
• 03 (tres) tipos de frutas da estacao ou 01 (uma) 
salada de frutas; 
• 01 (um) tipo de comida típica; 
• 04(quatro) tipos de salgados; 
• 04 (quatro) tipos de pães e/ou bolachas; 
• 03 (três) tipos de frios; 
• 03 (tres) tipos de extratos, laticínios e similares; 
04 (quatro) tipos de bebidas 

UND. 500 R$ 31,46 R$ 15.730,00 

V.REZENDE 
S. SOUZA 

EVENTOS - 
ME 

  
TOTAL     

  R$ 29.970,00   
 LOTE II - BRUNCH  

ITEM DESCRIÇÃO UND. 
QT.DE 

PESSOAS 

      
PREÇO 

UNIT P.TOTAL 
EMPRESA 

VENCEDORA 
      

1 

Tipo I: 
• 02 (dois) tipos de bolos; 
• 03 (tres) tipos de frutas da estacao ou 01 (uma) 
salada de frutas; 
• 01 (um) tipo de comida típica; 
• 01 (um) tipo de massa curta com molho; 
• 04(quatro) tipos de salgados; 
• 04 (quatro) tipos de pães ; 
• 05 (cinco) tipos de frios; 
• 03 (tres) tipos de extratos, laticínios e similares; 
• 04 (quatro) tipos de bebidas 

UND. 500 R$ 34,00 R$ 17.000,00 

V.REZENDE 
S. SOUZA 

EVENTOS - 
ME 

2 

Tipo II:• 02 (dois) tipos de bolos;• 03 (tres) tipos de 
frutas da estacao ou 01 (uma) salada de frutas;• 01 
(um) tipo de comida típica;• 01 (um) tipo de massa 
curta com molho;• 01(um) tipo de caldo quente• 
05(cinco) tipos de salgados;• 04 (quatro) tipos de 
pães ;• 05 (cinco) tipos de frios;• 03 (tres) tipos de 
extratos, laticínios e similares;• 05 (cinco) tipos de 
bebidas 

UND. 500 R$ 36,00 R$ 18.000,00 

V.REZENDE 
S. SOUZA 

EVENTOS - 
ME 

TOTAL   R$ 35.000,00   
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 LOTE III - COFFEE BREAK  

ITEM DESCRIÇÃO UND. 
QT.DE 

PESSOAS 
PREÇO 

UNIT P.TOTAL 
EMPRESA 

VENCEDORA 

1 

Tipo I: 
• 04 (quatro) tipos de salgados; 
• 02 (dois) tipo de frios; 
• 02 (dois) tipos de bolos; 
• 03 (três) tipos de pães e/ou bolachas; 
• 03 (três) tipos de frutas ou 01 (uma) salada de 
frutas; 
• 03 (três) tipos de doces; 
• 03 (três) tipos de bebidas. 

UND. 500 R$ 35,59 R$ 17.795,00 

V.REZENDE 
S. SOUZA 

EVENTOS - 
ME 

2 

Tipo II: 
• 06 (seis) tipos de salgados; 
• 03 (três) tipos de frios; 
• 03 (tres) tipos de bolos; 
• 04 (quatro) tipos de pães e/ou bolachas; 
• 05 (cinco) tipos de frutas ou 01 (uma) salada de 
frutas; 
• 04 (quatro) tipos de doces; 
04 (quatro) tipos de bebidas. 

UND. 500 R$ 38,41 R$ 19.205,00 

V.REZENDE 
S. SOUZA 

EVENTOS - 
ME 

TOTAL R$ 37.000,00   
LOTE IV - ALMOÇO  

ITEM DESCRIÇÃO UND. 
QT.DE 

PESSOAS 
PREÇO 

UNIT 
P.TOTAL 

EMPRESA 
VENCEDORA 

1 

ALMOÇO  Tipo I:                                                            
• 02(dois) tipos de carnes; 
• 02(dois) tipos de peixe; 
• 02(dois) tipos de frango; 
• 02(dois) tipos de arroz; 
• 02(dois) tipos de feijão; 
• 02(dois) tipos de massa; 
• 03(três) tipos de legumes; 
• 03(três) tipos de saladas cruas; 
• 03(três) tipos de doces (compota/mousse/pudim); 
• 03(três) tipos de refrigerantes; 
• 02(dois) tipos de suco de frutas; 
• Água mineral sem gás. 

UND. 1.500 R$ 46,66 R$ 69.990,00 

V.REZENDE 
S. SOUZA 

EVENTOS - 
ME 

TOTAL  R$ 69.990,00 
 TOTAL GERAL   R$171.960,00 
 (Cento e setenta e um mil, novecentos e sessenta reais)     
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/PMCSA-SMDET/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/PMCSA-SMDET/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/PMCSA-SMDET/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSEIS dias do mês de JULHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Turismo, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, 
das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão 
Presencial nº 032/PMCSA-SMDET/2018 homologado e pelo Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo, o Sr. Paulo Fernando Mendes Caminha Junior, 
brasileiro, solteiro, comerciante, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 8.722.273 SDS/PE e 
inscrito no CPF/MF sob o nº. 041.509.234-50, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, 
tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SC DA SILVA COMÉRCIO EIRELLI - 
ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com sede na Rua Bahia, n° 30 C, Jordão – 
Recife/PE, CEP: 54250-370, telefone (81) 3048-1777, representada por seu procurador, o Sr. 
Anderson Soares da Silva, solteiro, portador da cédula de identidade nº 5.432.363 SDS/PE e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 030.407.284/23, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de cabos, conectores, adaptadores, 
multímetros digitais, testadores de cabo, monitores, televisores, gabinetes, processadores, disco 
rígidos, estabilizadores, entre outros, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e Turismo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria não será obrigada a 
adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 
podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário 
do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá ainda, 
cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 
tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
032/PMCSA-SMDET/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 032/PMCSA-
SMDET/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 032/PMCSA-SMDET/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – Deverá ser entregue em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem 
de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 
banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 
recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 032/PMCSA-SMDET/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 
e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 032/PMCSA-
SMDET/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 16 de Julho de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo  
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELLI - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d9a729cf-e946-4444-8cd0-397093b38b54



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 6 de 8 

ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT 

V.UNITÁRIO V.TOTAL 

9 
PEN DRIVE ARMAZENAMENTO: 32GB VELOCIDADE 

DE TRANSFERÊNCIA: 10MB/S LEITURA E 5MB/S 
GRAVAÇÃO (OU SUPERIOR). 

SCANDISK CRUZE 
BLADE UND 40  R$          46,90   R$      1.876,00  

12 

TESTADOR DE CABO RJ45. ALIMENTAÇÃO: 
BATERIA 9V.  
TESTADOR DE CABO DIGITAL, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: DEVE POSSUIR LCD 4X16 
CARACTERES DE TELA GRANDE; DEVE POSSUIR 
TIPO DE TESTE DE CABO: STP/UTP CABO DUPLO, 
COAXIAL E LINHA TELEFÔNICA; DEVE POSSUIR 
PORT TESTER MESTRE RJ45, TESTADOR 
LOOPBACK PORTA RJ45, FAR-END 
RECONHECEDOR PORTA RJ45; DEVE POSSUIR 
MEDIÇÃO DO COMPRIMENTO DO CABO: ALCANCE 
1350M, EXPOSIÇÃO M OU FT; DEVE INCLUIR 
TOMADA DE TESTE FAR-END PASSIVA; DEVE 
CALIBRAR COMPRIMENTO DO CABO 
DINAMICAMENTE; DEVE POSSUIR BATERIA DE 
LONGA DURAÇÃO; DEVE POSSUIR FAR-END COM 
RECONHECIMENTO DE VOZ; DEVE POSSUIR CAIXA 
DE MATERIAL PLÁSTICO; DEVE POSSUIR 
ADEQUAÇÃO PARA 5E, 6E, COAXIAL E LINHA DE 
TELEFONE; DEVE VERIFICAR ERRO DE FIAÇÃO, 
CIRCUITO ABERTO, CURTO CIRCUITO INCLUINDO 
CONEXÃO CRUZADA E CONEXÃO REVERSA; DEVE 
ACOMPANHAR ADAPTADOR DE LINHA DE 
TELEFONE E MANUAL EM PORTUGUÊS; DEVE 
POSSUIR DETECÇÃO AUTOMÁTICA MATCHER FAR-
END (ID) OU PORTA LOCAL CABO; DEVE POSSUIR 
NO MÍNIMO 6 MESES DE GARANTIA. 

AIM / LKCT011 UND 10  R$        240,00   R$      2.400,00  

13 

MULTÍMETRO DIGITAL - SELEÇÃO DE FAIXA 
MANUAL COM SETE FUNÇÕES. DISPLAY LCD / 
CONTAGEM: 3½ DÍGITOS / 2000. TENSÃO CC: 
200M/2000M/20/200/600V. TENSÃO CA: 200/600V. 
CORRENTE CC: 200UA/2000UA/20MA/200MA OU 10A 
USANDO TERMINAL DEDICADO. RESISTÊNCIA: 
200/2000/20K/200K/ 2000K OHMS. TESTE HFE: 0 A 
1000. TESTE DE DIODO: CORRENTE DE TESTE ~ 
1MA / TENSÃO DE CIRCUITO ABERTO ~ 2,8VCC. 
CONTINUIDADE: < 50 OHMS. ALTITUDE DE 
OPERAÇÃO: ATÉ 2000MSNM. INDICAÇÃO DE 
BATERIA FRACA. TIPO DE BATERIA: 1 X 9V 
(NEDA1604 OU 6F22 OU 006P). PRECISÃO BÁSICA: 
< 0,8%. DIMENSÕES DO INSTRUMENTO (EM MM): 
128 X 66 X 27 / 130. CATEGORIA DE SEGURANÇA: 
CAT I 600V. ACESSÓRIOS QUE DEVEM 
ACOMPANHAM O INSTRUMENTO: - PONTAS DE 
PROVA (UM PAR). - BATERIA DE 9V. - MANUAL DE 
INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS. GARANTIA DE 1 
ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

AIM / 651578 UND 10  R$          46,90   R$        469,00  

14 
PUSHDOWN (ALICATE DE INSERÇÃO RJ 45) PARA 
INSERÇÃO DE FIOS EM PATCH PANEL E 
KEYSTONE.GARANTIA DE MÍNIMO DE 3 MESES 

HT/HT314B_A UND 5  R$          58,00   R$        290,00  
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18 

MONITOR LED 29” POLEGADAS  
- RESOLUÇÃO: FULL HD (1920 X 1080) 
- RELAÇÃO DE ASPECTO: 16:9 
- TEMPO DE RESPOSTA: 5 MS 
- RELAÇÃO DE COR: 16,7 MILHÕES 
- TAXA DE CONTORNO: 100,000,000:1 
- BRILHO: 200 CD;M² 
- LUZ POSTERIOR: LED 
- DIMENSÕES APROX.: 39,1 X 50,8 X 20,7CM                  
PORTAS: DVI; VGA 
GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO 

LG UND 4  R$     1.690,00   R$      6.760,00  

20 

TELEVIDOR LED 43” SMART TV TECNOLOGIA LED 
RESOLUÇÃO: FULL HD TAXA DE ATUALIZAÇÃO: 
60HZ; RECURSOS DE VÍDEO: FORMATO DA TELA 
(AJUSTES): 16:9, CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO 
ENGINERE SOLUÇÃO: FULL HD (1920 X 1080) 
FORMATO DA TELA: 16:9 PAINEL IPS FREQUÊNCIA 
DO PAINEL: 60HZ RECURSOS DE ÁUDIO VIRTUAL 
SURROUND PLUS POTÊNCIA DO ÁUDIO (RMS) 20W 
RMS USB: 2 HDMI: 3 OUTRAS CONEXÕES: 3 
ENTRADAS HDMI (2 LATERAIS, 1 TRASEIRA) 2 
ENTRADAS USB (LATERAIS) 1 ENTRADA RF PARA 
TV ABERTA (TRASEIRA) 1 ENTRADA RF PARA TV A 
CABO (TRASEIRA) 1 ENTRADA AV/VÍDEO 
COMPONENTE (TRASEIRA) P21 SAÍDA DIGITAL 
ÓPTICA (TRASEIRA)1 ENTRADA LAN RJ45 
(TRASEIRA) 1 SAÍDA FONE DE OUVIDO (TRASEIRA) 
WI-FI INTEGRADO 
GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO 

 SAMSUNG/FHD 
SMART J5200  UND 6  R$     2.240,00   R$    13.440,00  

22 

PLACA MÃE: MEMÓRIA: SUPORTE À MEMÓRIA: 4 X 
DDR4 DIMM, MÁX. 32 GB  ; SUPORTA DDR4 
2400;2133 MHZ;  MEMÓRIA DE ARQUITETURA DE 
CANAL DUPLO. PROCESSADOR:  SOCKET: 
PROCESSADORES INTEL DO PACOTE LGA1151: 
7ª;6ª GERAÇÃO DE PROCESSADORES INTEL® 
CORE™ I7; INTEL® CORE™ I5; INTEL® CORE™ I3; 
INTEL® PENTIUM®;INTEL® CELERON®. USB: 4 X 
USB 3.0;2.0 PORTS.  BIOS: 1 X 64 MBIT FLASH; AMI 
UEFI BIOS; PNP 1.0A, DMI 2.7, WFM 2.0, SM BIOS 2.7 
; ACPI 5.0. CONECTORES DO PAINEL TRASEIRO: 1 
X PS;2 MOUSE PORT ; 1 X PS;2 KEYBOARD PORT ; 1 
X D-SUB PORT ; 1 X HDMI PORT ; 2 X USB 3.0;2.0 
PORTS ; 2 X USB 2.0;1.1 PORTS ; 1 X RJ-45 PORT ; 3 
X AUDIO JACKS (LINE IN, LINE OUT, MIC IN). 
ARMAZENAMENTO: 4 X CONECTORES SATA 6GB;S. 
GRÁFICOS: 1 X D-SUB, SUPORTANDO RESOLUÇÃO 
MÁXIMA DE 1920X1200@60 HZ ; 1 X HDMI, 
SUPORTANDO RESOLUÇÃO MÁXIMA DE 
4096X2160@24 HZ ; HDMI 1.4; MEMÓRIA 
COMPARTILHADA MÁXIMA DE 1024 MB. SLOTS DE 
EXPANSÃO: 1 X PCI EXPRESS X16 SLOT, RODANDO 
A X16; 2 X PCI EXPRESS X1 SLOTS. GARANTIA 
MÍNIMA DE 1 ANO 

PL MAE INTEL 
A110M-CS/BR 

ASUS 
UND 13  R$        590,00   R$      7.670,00  

24 

DISCO RÍGIDO CAPACIDADE: 1TB, FATOR DE 
FORMA: 3,5 POLEGADAS, INTERFACE: SATA II DE 
6,0 GBIT;VELOCIDADE DE ROTAÇÃO: 7.200 RPM, 
CACHE: 64 MB, DIMENSÕES: 147 (C) X 101,6 (L) X 
26,1 (A) MM. GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO 

HDD INT. 1TB 
7.2RPM BLUE WD UND 23  R$        270,00   R$      6.210,00  

30 

MOUSE ÓTICO COM FIO: TIPO ÓTICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CONEXÃO USB 
COM SCROLL, QUANTIDADE BOTÕES CONTROLE 
MÍNIMO 03 UNIDADES, RESOLUÇÃO 1000 DPI, 
COMPRIMENTO 1,80 METROS. GARANTIA MÍNIMA 
DE 06 MESES 

MOUSE USB 
CLASSIC BOX 

MO179 PR 
MULTILASER 

UND 50  R$          21,90   R$      1.095,00  

32 TECLADO: CONEXÃO: USB, PADRÃO ABNT2, 
VERSÃO EM PORTUGUÊS, COMPRIMENTO DO 
CABO: 1.80 M. GARANTIA MÍNIMA DE 06 MESES. 

TECLADO USB 
SLIM TC193 

MULTILASSER 
UND 50  R$          27,00   R$      1.350,00  
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33 
FILTRO DE LINHA: TAMANHO 1.50 M (OU 
SUPERIOR), QUANTIDADE DE TOMADAS: 6 OU 
SUPERIOR, CORRENTE MÁXIMA: 20 A, TENSÃO 
MÁXIMA: 250V (OU SUPERIOR), NOVO PADRÃO 
ABNT. GARANTIA MÍNIMA DE 06 MESES                         

FILTRO 6 TOM 
BIVOLT PR FL306 

ELGIN 
UND 20  R$          38,00   R$        760,00  

44 
CABO HDMI 2.0 (CONECTOR MACHO X MACHO), 
BLINDADO, COM CONECTOR BANHADO A OURO, 
COMPRIMENTO 3 METROS 

CABO HDMI 2.0 4K 
PR NYLON 1.8M 

NWAY 
UND 20  R$          19,00   R$        380,00  

45 

MOUSE SEM FIO BLUETOOTH; TECNOLOGIA: 
ÓPTICA; RESOLUÇÃO: NO MÍNIMO 800 DPI; 
BOTÕES: NO MÍNIMO 2 (DOIS) BOTÕES; RODA OU 
DISPOSITIVO DE ROLAGEM DE TELA (SCROLL): 
SIM; INTERFACE (CONECTIVIDADE): BLUETOOTH; 
COMPATIBILIDADE COM EQUIPAMENTOS QUE 
POSSUEM BLUETOOTH 4.1; COR: PRETO; 
MATERIAL NÃO EMBORRACHADO; DISTÂNCIA DE 
FUNCIONAMENTO SEM FIO: ATÉ 10M; BOTÃO 
LIGA/DESLIGA NO MOUSE: SIM; DESIGN 
AMBIDESTRO; COMPATIBILIDADE COM MICROSOFT 
WINDOWS 10 (32 E 64 BITS); O MOUSE DEVE VIR 
COM AS PILHAS; GARANTIA MÍNIMA DO 
FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES. 

MOUSE S/F BOX 
MO264 PTO 

MULTILASER 
UND 16  R$          98,00   R$      1.568,00  

46 

TECLADO WIRELESS - TECLADO WIRELESS, 
PRETO, CONEXÃO: USB; ATALHO MULTIMÍDIA; 
COMPATIBILIDADE: WINDOWS 10/8/7; MAC OS X 
10.4/10.7; BATERIA (PILHAS): 2 X AAA (INCLUSAS); 
TECLAS ADICIONAIS: TECLAS PARA 
CALCULADORA, CONTROLE DE ZOOM E ÁUDIO; 
FREQUÊNCIA: 2,4 GHZ; CRIPTOGRAFIA AES; 
ALCANCE DE 5 METROS; INDICADOR DE STATUS 
DA PILHA; GARANTIA DE 12 MESES.  

TECLADO S/F 
K230 LOGITECH UND 16  R$        87,00   R$   1.392,00  

                                                                                                                                                                   VALOR TOTAL             R$ 45.660,00 

 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d9a729cf-e946-4444-8cd0-397093b38b54



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 1 de 7 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/PMCSA-SMDET/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/PMCSA-SMDET/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/PMCSA-SMDET/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSEIS dias do mês de JULH O do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Turismo, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, 
das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão 
Presencial nº 032/PMCSA-SMDET/2018 homologado e pelo Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo, o Sr. Paulo Fernando Mendes Caminha Junior, 
brasileiro, solteiro, comerciante, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 8.722.273 SDS/PE e 
inscrito no CPF/MF sob o nº. 041.509.234-50, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, 
tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa REDE DE NEGÓCIOS EM 
TECNOLOGIA LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.004.395/0001-17, com sede na Av. 
Dr. Joaquim Nabuco, nº 1277 – Varadouro – Olinda/PE, CEP: 53.020-310, representada por seu 
procurador, o Sr. César Augusto Diles dos Santos, portador da cédula de identidade nº 76.600-29 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 091.479.574-09, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de cabos, conectores, adaptadores, 
multímetros digitais, testadores de cabo, monitores, televisores, gabinetes, processadores, disco 
rígidos, estabilizadores, entre outros, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e Turismo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria não será obrigada a 
adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 
podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário 
do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá ainda, 
cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 
tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
032/PMCSA-SMDET/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 032/PMCSA-
SMDET/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 032/PMCSA-SMDET/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – Deverá ser entregue em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem 
de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 
banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 
recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 032/PMCSA-SMDET/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 
e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 032/PMCSA-
SMDET/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 16 de Julho de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo  
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : REDE DE NEGÓCIOS 
EM TECNOLOGIA LTDA - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT V.UNITÁRIO V.TOTAL 

1 

CABO DE PAR TRANÇADO CAT. 5e COR: 
AZUL, MATERIAL CONDUTOR COBRE, 
BITOLA CONDUTOR 24 AWG, TIPO CABO 
PAR TRANÇADO, PADRÃO UTP FLEXÍVEL E 
NORMAS E NORMAS ANSI/TIA/EIA-568A, 
CAIXA COM 300 metros.  

FLEXBITE CAIXA 10 
 R$             

300,00  
 R$           

3.000,00  

3 

CONECTOR MACHO RJ45 – CAT 5E, 
CONECTOR: TERMOPLÁSTICO, CONTATOS 
DE BRONZE E BANHADO A OURO E 
NÍQUEL. PACOTE COM 100 UNIDADES 

LITE PACOTE 20  R$             
75,00  

 R$           
1.500,00  

4 

CONECTOR MACHO RJ45 – CAT. 6 
MATERIAL DO CORPO DO PRODUTO: 
TERMOPLÁSTICO NÃO PROPAGANTE A 
CHAMA, CONECTOR: TERMOPLÁSTICO, 
CONTATOS DE BRONZE E BANHADO A 
OURO E NÍQUEL. PACOTE COM 100 
UNIDADES 

INFRAESTRUTURA PACOTE 1  R$             
185,00  

 R$           
185,00  

5 

PATCH CORD CAT. 5E - 2,5 METROS. COR: 
AZUL, CABO TIPO PATCH CORD DE REDE 
UTP CAT 5E, MULTILAN 4 PARES 24 AWG 
FLEXÍVEL NA COR AZUL, CONFECCIONADO 
DE FÁBRICA. CERTIFICAÇÃO ANATEL PARA 
COMPONENTE, DE ACORDO COM OS 
NOVOS REQUISITOS VIGENTES.  

INFRAESTRUTURA UND 300 
 R$             
8,65  

 R$           
2.595,00  

11 

ADAPTADOR PCI EXPRESS WIRELESS N 
300 MBPS USB.  
ADAPTADOR PCI-EXPRESS 300MBPS - 
CARACTERÍSTICAS : INTERFACE: PCI 
EXPRESS X1, FREQUÊNCIA (FAIXA): 2.4 
GHZ ATÉ 2.4835 GHZ, MODOS DE 
WIRELESS: AD-HOC E INFRAESTRUTURA, 
02 ANTENAS DESTACÁVEIS TIPO MINI- 
OMNI DE 2 DBI (RP-SMA), [PADRÕES DE 
SINAL COMPATÍVEIS] - 802.11N: ATÉ 300 
MBPS - 802.11G: ATÉ 54 MBPS - 802.11B: 
ATÉ 11 MBPS SEGURANÇA WIRELESS 
WEP: 64/128 BITS, WPA-PSK / WPA2-PSK 
GARANTIA MÍNIMA DE 6 MESES 

TP LINK UND 40  R$             
125,00  

 R$           
5.000,00  

19 

MONITOR LED 21,5” POLEGADAS  
- RESOLUÇÃO: FULL HD (1920 X 1080) 
- RELAÇÃO DE ASPECTO: 16:9 
- TEMPO DE RESPOSTA: 5 MS 
- RELAÇÃO DE COR: 16,7 MILHÕES 
- TAXA DE CONTORNO: 100,000,000:1 
- BRILHO: 200 CD;M² 
- LUZ POSTERIOR: LED 
- DIMENSÕES APROX.: 39,1 X 50,8 X 20,7CM   
PORTAS: DVI; VGA 
GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO 

AOC UND 10  R$             
735,00  

 R$           
7.350,00  

21 

GABINETE PARA COMPUTADOR, TIPO 4 
BAIAS, PADRÃO ATX, COR PRETA; 
MATERIAL: METAL.GARANTIA MÍNIMA DE 1 
ANO 

GMI UND 13 
 R$             

165,00  
 R$           

2.145,00  

25 

DISCO RÍGIDO, CAPACIDADE: 500 GB, 
FATOR DE FORMA: 3,5 POLEGADAS, 
INTERFACE: SATA II DE 6 GBIT´S RPM: 
7.200, CACHE: 16 MB. GARANTIA MÍNIMA DE 
1 ANO 

TOSHIBA UND 20 
 R$             

315,00  
 R$           

6.300,00  
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26 

ESTABILIZADOR TIPO II 1000 VA, 
REFERÊNCIAS: SMS, MICROSOL OU 
SIMILARES. NOVO PADRÃO ABNT. 
GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO 

ENERGYLUX UND 15 
 R$             

235,00  
 R$           

3.525,00  

28 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO: 
- CAPACIDADE DE SAÍDA: 350 WATTS OU 
SUPERIOR, COM CONECTORES, 24 PINOS, 
4X4 PINOS 12V P/ PLACA MAE, PARA SATA, 
4 PINOS PARA PERIFERICOS;  
TIPO: INTEL FORM FACTOR ATX 12V V2.31 
- DIMENSÃO: 150 X 86 X 140 MM 
- TENSÃO DE ENTRADA: 
110~120V;220~240V (MANUAL) 
- CORRENTE DE ENTRADA: 8A @ 115VAC ; 
5A @ 220VAC 
- FREQUÊNCIA DE ENTRADA: 47 ~ 63 HZ 
- POWER: SIGNAL 100 ~ 500 MS 
- EFICIÊNCIA: 70%  
GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO 

WISECASE UND 50  R$             
77,00  

 R$           
3.850,00  

47 

DISPOSITIVO DE ARMAZENAMENTO DE 
DADOS SSD (SOLID-STATE DRIVE) DE 
240GB 
- FORMATO: 2,5 POL  
- INTERFACE: SATA REV. 3.0 (6GB/S) — 
COMPATÍVEL COM A VERSÃO ANTERIOR 
SATA REV. 2.0 (3GB/S) 
- CAPACIDADES: 240GB 
- NAND: TLC  
- PERFORMANCE DE REFERÊNCIA - ATÉ 
500MB/S PARA LEITURA E 350MB/S PARA 
GRAVAÇÃO  
- TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO: -
40 °C A 85 °C  
- TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 0 °C A 70 
°C 
- VIBRAÇÃO QUANDO EM OPERAÇÃO: 
2,17G PICO (7 – 800 HZ) 
- VIBRAÇÃO QUANDO NÃO ESTÁ EM 
OPERAÇÃO: 20G PICO (10 – 2000 HZ) 
- EXPECTATIVA DE VIDA ÚTIL: 1 MILHÃO DE 
HORAS MTB 
- C5 - PONTUAÇÃO MÍNIMA NO PCMARK 
VANTAGE HDD SUITE: 57.000;  
- GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO COM 
SUPORTE TÉCNICO LOCAL GRATUITO 
INCLUSO.  

ADATA UND 10  R$             
489,00  

 R$           
4.890,00  

                                                                                                                VALOR TOTAL       R$  40.340,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 146/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/PMCSA-SMDET/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/PMCSA-SMDET/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/PMCSA-SMDET/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de JULH O do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, 
através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
031/PMCSA-SMDET/2018 homologado e pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo, o Sr. Paulo Fernando Mendes Caminha Junior, brasileiro, solteiro, 
comerciante, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 8.722.273 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob 
o nº. 041.509.234-50, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, 
RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os 
referidos preços oferecidos pela empresa CONSUMA COMERCIAL EIRELI - ME , pessoa jurídica 
de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.338.597/0001-04, estabelecida na 
Estrada dos Remédios, nº 2024, Ilha do Retiro, Recife/PE, CEP: 50.750-265, telefone 3446-2077, 
representada por seu procurador o Sr. Wellington Venâncio da Silva, brasileiro, portador da Cédula 
de Identidade sob o nº 1863303 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 224.498.094-49, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de câmeras IP Dome, NVR 16 
canais, cabos, conectores, fechadura digital, central de alarme, sensores de fumaça e presença,  entre 
outros, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria não será obrigada a 
adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 
podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário 
do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá ainda, 
cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 
tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
031/PMCSA-SMDET/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 031/PMCSA-
SMDET/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 031/PMCSA-SMDET/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 
banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 
recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 031/PMCSA-SMDET/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 
e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d9a729cf-e946-4444-8cd0-397093b38b54



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 4 de 7 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 031/PMCSA-
SMDET/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 20 de Julho de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo  
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CONSUMA 
COMERCIAL EIRELI - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. MARCA QUANT. 

1 -  CONSUMA COMERCIAL EIRELI - 
ME 

Preço Unit Preço Total 

1 

CÂMERA IP DOME. 
DESCRIÇÃO 

CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

UND DAHUA DH-IPC-
HDBW123OE 8  R$    1.670,00   R$         13.360,00  

2 

NVR 16 CANAIS POE. 
DESCRIÇÃO 

CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA 

UND DAHUA NVR5816-
16P-16P-4KS2E 1  R$    3.815,00   R$           3.815,00  

3 

CABO UTP CAT.6. 
DESCRIÇÃO 

CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA 

UND NEXANS UTP CAT 
6 

800  R$           4,63   R$           3.704,00  

4 

CONECTOR RJ45. 
DESCRIÇÃO 
CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA 

UND NEXANSRJ45 CAT 
6 8  R$           6,40   R$                51,20  

5 

PATCH PAINEL CAT. 6 . 
DESCRIÇÃO 

CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA 

UND 
NEXANS 24 

PORTAS CAT 6 1  R$       690,00   R$              690,00  

6 

PATCH CORD. CAT6 . 
DESCRIÇÃO 

CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA 

UND NEXANS 24 
PORTAS CAT 6 

10  R$         54,00   R$              540,00  

7 

FECHADURA DIGITAL. 
DESCRIÇÃO 

CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA 

UND DLOCK DL 2800 1  R$    2.900,00   R$           2.900,00  

8 

CENTRAL DE ALARME. 
DESCRIÇÃO 

CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA 

UND INTELBRAS AM 
2010 1  R$       696,00   R$              696,00  

10 

SENSOR DE 
PRESENÇA. 
DESCRIÇÃO 

CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA 

UND INTELBRAS IVP 
3011TETO 4  R$       161,95   R$              647,80  

11 

SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DO 

SISTEMA DE CFTV. 
DESCRIÇÃO 

CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA 

UND CONSUMA 1  R$    5.845,00   R$           5.845,00  

12 

SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DO 

SISTEMA DE ALARME. 
DESCRIÇÃO 

CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA 

UND CONSUMA 1  R$    1.248,00   R$           1.248,00  
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13 

SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DE 

FECHADURA DIGITAL. 
DESCRIÇÃO 

CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA 

UND CONSUMA 1  R$       642,00   R$              642,00  

TOTAL GERAL  R$         34.139,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/PMCSA-SECL/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/PMCSA- SECL/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/PMCSA- SECL /2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DOIS do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Cultura e Lazer, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
023/PMCSA-SECL/2018 homologado pela Secretaria Executiva de Cultura e Lazer, neste ato 
representado pelo seu Secretário, o Sr. Paulo Fernando Mendes Caminha Junior, brasileiro, solteiro, 
comerciante, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 1.479.2877 SSP/AM e inscrito no CPF/MF sob o nº. 
041.509.234-50, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa MEGA STAR PRODUÇÕES LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
09.566.470/0001-91, sediada à Rua Dr. Raul Lafayette, n° 191, sala 704, Boa Viagem, Recife/PE, Cep: 
51.021-220 telefone: (81) 3465-1545, representada pelo seu sócio o Sr. Gilson Caldas de Araújo, 
brasileiro, casado, administrador de empresa, portador da cédula de identidade nº 2.489.948-SSP/PE, 
inscrito no CPF (MF) sob o nº 476.743.424-68, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual locação de equipamentos de som, iluminação, 
palcos, geradores e coberta em alumínios box truss, para as festividades realizadas no Município, 
através da Secretaria Executiva de Cultura e Lazer, em quantidade conforme especificações contidas 
em planilha anexa.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
023/PMCSA-SECL/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 023/PMCSA-SECL/2018, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 023/PMCSA-SECL/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O serviço deverá ser prestado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir 
do recebimento da ordem de serviços, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, em local 
indicado pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMETO 

6.1 – O fornecimento dos materias só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 023/PMCSA-SECL/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 023/PMCSA-
SECL/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 02 de agosto de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Cultura e Lazer 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MEGA STAR 
PRODUÇÕES LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM  DESCRIÇÃO UND. QT V.UNITARIO V.TOTAL 

1 

PALCO TIPO I – 01 (um) Palco com base em estrutura tubular metálica ou em 
alumínio, medindo 18,00m de frente por 15,00m de profundidade e com 2,10m 
de altura do piso ao solo. Cobertura com estrutura espacial de alumínio 
estrutural tipo Box truss P50, coberta com lona em duas águas, medindo 
14,00m de frente por 13,00m de profundidade e pé-direito de 8,00m de altura 
em toda a área interna do palco, entre o banzo inferior da treliça e o piso do 
palco. Complemento da cobertura nas áreas de apoio lateral e de fundo com 
estrutura tubular; fechamento das laterais e fundos do palco em lona blackout 
de poliéster com PVC, sendo branco pelo lado externo e preto pelo lado interno; 
02 (dois) PA’s tipo Fly, em box truss, medindo 2,00m de comprimento, com 
10,00m de altura; As colunas de sustentação e treliças horizontais da testeira 
serão executadas em box truss P30; fechamento total do palco com 2,10m de 
altura; 01 (uma) escada com 1,00m de largura, dando acesso ao patamar e 
deste ao piso do palco; 01 (um) house mix em box truss P30 medindo 4,00m de 
frente por 4,00m de fundo com o pé direito de 3,00m; Área de produção 
medindo 72m2 contendo 02 camarins em TS climatizados med. 3,0m x 3,0m e 
01 deposito em TS climatizados med. 3,0m x 2,0m;  aterramento das estruturas 
com 12 (doze) hastes de aterramento, tipo Copperwell de 5/8” x 2,40m em cobre 
ou similar, com conector paralelo e parafuso, cabos Pirastic ou similar de BWF 
750v de seção métrica de 25mm², templa rígido, devendo serem interligados da 
haste de terra às junções da estrutura de modo a abranger a maior área 
possível. Todo o aterramento deverá atender às exigências da Celpe. Com 
aplicação de Testeira 18x02 com tela em lona em metalon, com arte fornecida 
pela contratante. 

UND. 6  R$           6.500,00  R$    39.000,00  

2 

 
PALCO TIPO II – 01 (um) Palco com base em estrutura tubular metálica ou em 
alumínio, medindo 14,00m de frente por 10,00m de profundidade e com 2,10m 
de altura do piso ao solo. Cobertura com estrutura espacial de alumínio 
estrutural tipo Box truss P50, coberta com lona em duas águas, medindo 
10,00m de frente por 10,00m de profundidade e pé-direito de 7,00m de altura 
em toda a área interna do palco, entre o banzo inferior da treliça e o piso do 
palco. Complemento da cobertura nas áreas de apoio lateral e de fundo com 
estrutura tubular; fechamento das laterais e fundos do palco em lona blackout 
de poliéster com PVC, sendo branco pelo lado externo e preto pelo lado interno; 
02 (dois) PA’s tipo Fly, em box truss, medindo 2,00m de comprimento, com 
9,00m de altura; As colunas de sustentação e treliças horizontais da testeira, 
painéis frontais e contorno dos Flys serão executadas em box truss P30; 
fechamento total do palco com 2,10m de altura; 01 (uma) escada com 1,00m de 
largura, dando acesso ao patamar e deste ao piso do palco; 01 (um) house mix 
em box truss P30 medindo 4,00m de frente por 4,00m de fundo com o pé direito 
de 3,00m; Área de produção medindo 72m2 contendo 02 camarins em TS 
climatizados med. 3,0m x 3,0m e 01 deposito em TS climatizados med. 3,0m x 
2,0m; aterramento das estruturas com 10 (dez) hastes de aterramento, tipo 
Copperwell de 5/8” x 2,40m em cobre ou similar, com conector paralelo e 
parafuso, cabos Pirastic ou similar de BWF 750v de seção métrica de 25mm², 
templa rígido, devendo serem interligados da haste de terra às junções da 
estrutura de modo a abranger a maior área possível. Todo o aterramento deverá 
atender às exigências da Celpe.Com aplicação de Testeira 14x01 com tela em 
lona em metalon, com arte fornecida pela contratante. 

UND. 10  R$           5.200,00  R$   52.000,00  
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3 

PALCO TIPO III – 01 (um) Palco com base em estrutura tubular metálica ou em 
alumínio, medindo 6,60m de frente por 05,40m de profundidade e com 1,10m de 
altura do piso ao solo. Cobertura com estrutura espacial de alumínio estrutural 
tipo box truss P30, coberta com lona em duas águas, medindo 6,60m de frente 
por 4,40m de profundidade e pé-direito de 5,00m de altura em toda a área 
interna do palco, entre o banzo inferior da treliça e o piso do palco. 
Complemento da cobertura nas áreas de apoio lateral e de fundo com estrutura 
tubular; fechamento das laterais e fundos do palco em lona blackout de poliéster 
com PVC, sendo branco pelo lado externo e preto pelo lado interno; 02 (dois) 
PA’s tipo Fly, em box truss, medindo 1,00m de comprimento, com 8,00m de 
altura; As colunas de sustentação e treliças horizontais da testeira, painéis 
frontais e contorno dos Flys serão executadas em box truss P30; fechamento 
total do palco com 1,10m de altura; 01 (uma) escada com 1,00m de largura, 
dando acesso ao patamar e deste ao piso do palco; 01 (um) house mix em box 
truss P30 medindo 4,00m de frente por 4,00m de fundo com o pé direito de 
3,00m; Área de produção medindo 36m2 composta por 02 camarins med. 3,0m 
x 3,0m; aterramento das estruturas com 04 (quatro) hastes de aterramento, tipo 
Copperwell de 5/8” x 2,40m em cobre ou similar, com conector paralelo e 
parafuso, cabos Pirastic ou similar de BWF 750v de seção métrica de 25mm², 
templa rígido, devendo serem interligados da haste de terra às junções da 
estrutura de modo a abranger a maior área possível. Todo o aterramento deverá 
atender às exigências da Celpe. Com aplicação de Testeira 6x1 com tela em 
lona em metalon, com arte fornecida pela contratante. 

UND. 10  R$           2.000,00   R$   20.000,00  

4 
01 (um) Tablado Coberto em estrutura piramidal com lona antichamas nigth and 
day, medindo 6,60m de largura por 5,50m de comprimento, com pé-direito de 
4,00m, com altura do chão ao piso de 0,60m, com escada e piso em placas pré-
fabricadas de ferro e madeirite naval todo acarpetado na cor cinza ou preto. 

UND. 10  R$           1.000,00  R$    10.000,00  

5 
01 (um) Pórtico em grid de alumínio Box truss medindo 12m largura x 2,00m 
com 8,00m de altura e lonas laterais de 1,5m de largura por 6,00 de altura em 
grid de alumínio P30. 

UND. 10  R$           1.100,00   R$   11.000,00  

6 
01 (um) Pórtico em grid de alumínio Box truss medindo 8,00m largura x 1,00m 
com 5,00m de altura e lonas laterais de 1,00m de largura por 3,00 de altura em 
grid de alumínio P30. 

UND. 10  R$              800,00   R$     8.000,00  

7 

01 (um) Camarim medindo 5,00m x 5,00m, com paredes e teto em painéis TS 
formicados na cor branca e emoldurados por perfis metálicos, com piso 
estruturado em barrotes de 3” x 3” e compensados de 12mm revestidos em 
carpetes na cor cinza. O camarim deverá ser provido com área para instalação 
de 01 (uma) cabine sanitária, porta de acesso contendo fechadura, maçaneta e 
chave, instalação elétrica composta por 02(duas) lâmpadas fluorescentes 40w, 
02(dois) pontos de tomada trifásica e 01(um) aparelho de ar-condicionado de 
10.000 BTUs em perfeito estado de funcionamento 

UND. 15  R$           1.200,00   R$   18.000,00  

8 

01 (um) Camarim medindo 4,00m x 4,00m, com paredes e teto em painéis TS 
formicados na cor branca e emoldurados por perfis metálicos, com piso 
estruturado em barrotes de 3” x 3” e compensados de 12mm revestidos em 
carpetes na cor cinza. O camarim deverá ser provido com área para instalação 
de 01 (uma) cabine sanitária, porta de acesso contendo fechadura, maçaneta e 
chave, instalação elétrica composta por 02(duas) lâmpadas fluorescentes 40w, 
02(dois) pontos de tomada trifásica e 01(um) aparelho de ar-condicionado de 
10.000 BTUs em perfeito estado de funcionamento. 

UND. 15  R$           1.100,00  R$   16.500,00  

9 01 (um) Toldo tipo pirâmide em estrutura metálica galvanizada medindo 6,00m x 
6,00m com lona anti-chamas na cor branca com pé direito de 2,80m. 

UND. 30  R$              320,00   R$    9.600,00  

10 01 (um) Toldo tipo pirâmide em estrutura metálica galvanizada medindo 10,00m 
x 10,00m com lona anti-chamas na cor branca com pé direito de 2,80m. 

UND. 10  R$           1.200,00   R$   12.000,00  

11 Disciplinador medindo 2,00m de largura por 1,10m de altura, montado em tubo 
de 1'' 1/4  e varão de 1/2. 

UND. 1.00
0 

 R$                20,00  R$    20.000,00  

12 Fechamento em tapumes modulados com armação de metalon com placas de 
aço galvanizado, com 3mts. X 2mts. de altura 

UND. 250  R$                30,00   R$     7.500,00  

13 

01 (um) Camarote montado em estrutura metálica e madeira, coberta tipo 
pirâmide em lona “night and day”, medindo 19,80m de comprimento, 5,50m de 
profundidade e 2,20m de altura do solo ao piso e 2,50m do piso ao teto, 01 
(uma) escada de acesso, 6 (seis) divisórias, das quais 5 (cinco) com 2,20m de 
largura e a outra com 7,00m de largura. Capacidade para 120 (cento e vinte) 
lugares.  

UND. 6  R$           4.500,00  R$    27.000,00  
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14 

Arquibancadas montadas em estrutura metálica (tubular) com pisos modulados 
em placas confeccionadas com cantoneira “U” de 4” x 1/8” e blocos de madeira 
naval de 15mm, 5 degraus com 45cm de altura e 80cm de profundidade, 
corredor de acesso, guarda-corpo em todo o perímetro da arquibancada 
executado com tubos de aço galvanizados e braçadeiras fixas; 02 (duas) 
escadas para acesso a arquibancada executada com tubos de aço 
galvanizados, braçadeira e madeirite - Fechamento nas laterais em 
compensado de 12mm com 2,20m de altura pintado com tinta PVA látex na cor 
preta . 

UND. 4  R$           2.500,00  R$    10.000,00  

15 

Locação de 01 (um) Pavilhão com estrutura de alumínio Box Truss P30, em 
duas águas medindo 20,00m de vão livre por 40,00m de comprimento e 4,00m 
de pé direito na lateral e 7,00m de altura na cumeeira; compostas por estrutura 
em perfis de alumínio, que ao se interligarem formam pórticos em duas águas 
dispostos a cada 5m e assentados sobre sapatas de alumínio; Estaiamento da 
estrutura composto por cabos de aço 3/8” e piquetes metálicos cravados no 
solo. Aterramento da estrutura em hastes Copperwel de 5/8”x 2,40m em cobre 
com conector paralelo e parafuso utilizando cabo Pirasitc de BWF 750v de 
seção métrica de 25mm² templa rígido interligado entre a haste de terra e as 
junções da estrutura. Cobertura em 02 (duas) águas em lona antichamas com 
blackout, na cor branca, com sistema de drenagem para águas pluviais e 
capacidade de carga 500 kg/m². Palco na área interna do pavilhão medindo 
8,80m de frente por 6,60m de profundidade com 1,00m de altura do chão ao 
piso,  escada e guarda-corpo nas laterais e fundo do palco com 1,00m de altura. 
Área de Produção na área externa do pavilhão, medindo 10,00m de 
comprimento por 10,00m de largura, isolada com fechamento em metalon e piso 
estruturado em placas pré-fabricadas em ferro e madeirite naval com 0,10m de 
espessura e coberta por toldo piramidal med. 6,00m x 6,00m e 01 (um) camarim 
em TS Formicalizado e climatizado medindo 3,0m x 3,00m 

UND. 6  R$           7.500,00   R$  45.000,00  

16 01 Gerador silenciado de 260 KVA, com eletricista de plantão e combustível 
para dez horas de funcionamento por diária. 

UND. 15  R$           1.300,00   R$   19.500,00  

17 01 Gerador silenciado de 180 KVA, com eletricista de plantão e combustível 
para dez horas de funcionamento por diária. 

UND. 15  R$           1.100,00   R$   16.500,00  

18 

SONORIZAÇÃO TIPO 1- GRANDE PORTE PA(sonorização para o público) 01 
(uma) mesa digital com 48 canais de entrada com recall automático para todos 
os canais, 12 auxiliares, 08 matrix, 08 DCAs, 04 bandas de equalização 
paramétricas, 02 processadores de efeitos, 02 processadores dinâmicos por 
canal, 06 canais de equalização 31 bandas operacionais, com resolução mínima 
de 48 khz;; 01 multicabo 48 vias com mais 8 vias para canais auxiliares, com 
spliter, de 60 metros; 01 processador de sistema digital, estéreo, com 02 
entradas e 08 saídas com multicabo exclusivo, que atenda à toda necessidade 
do equipamento; 01 equalizador analógico estéreo de 31 bandas para o sistema 
de PA; 24 caixas de sub woofer com 02 falantes de 18”, 1600 w RMS; 24 caixas 
acústicas tipo Line Array industrializadas com sistema Fly de 02 ou 03 vias ou 
equivalente, que produza no mínimo 110 dba a 25 metros do palco; 
Amplificação compatível com o sistema;Cabeamento de AC com 50 metros 
mínimo;01 Aparelho de CD que reproduza MP3;Fios e cabos para a ligação do 
sistema.                                                                               MONITOR 
(sonorização para o palco): 01 mesa digital 48 canais com recall automático 
para todos os canais, 16 auxiliares, 08 matrix, 08 DCAs, contendo no mínimo 16 
saídas físicas (outputs), 04 bandas de equalização paramétricas, 01 
processador de efeito, 02 processadores dinâmicos por canal, 07 canais de 
equalização 31 bandas operacionais, com resolução mínima de 48 khz; 01 
processador de sistema digital, estéreo, com 2 entradas e 8 saídas para o side 
fill;02 side fills com 02 sub woofer com 02 falantes de 18” e 02 caixas de 03 vias 
(graves,médios graves e medias altas);11 caixas de monitor (02 falantes de 12” 
+ driver de 2”);Amplificação compatível com o sistema;04 caixas de sub 1x 18”; 
02 caixas 03 vias (02 falantes de 15”, 02 falantes de 6” e  01 driver 2”) para 
bateria;90 cabos de microfones;70 pedestais; 20 garras; 
12 sub multicabos de 12 vias;50 microfones dinâmicos;20 microfones 
condensadores;06 microfones sem fio UHF;20 Direct Box ativas e passivas;Fios 
e cabos para ligação do sistema, distribuição de energia com aterramento.02 
bateria com madeira em tipo Maple ou Birch: Bumbo de 22”, caixa 14”, tons de 
12” 13” e 16” ; ferragens: 01 estante de caixa, chimbau, 01 banco, 04 estantes 
de pratos, pedal;Amplificadores para guitarra ,  com reverb, 70 watts;01 
amplificador para contra baixo com compressor e 200 watts;20 praticáveis 
pantográficos de 1,00m 

UND. 6  R$           4.200,00   R$   25.200,00  
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SONORIZAÇÃO TIPO 2- Médio Porte PA(sonorização para o público) 01 (uma) 
mesa digital com 48 canais de entrada com recall automático para todos os 
canais, 12 auxiliares, 08 matrix, 08 DCAs, 04 bandas de equalização 
paramétricas, 02 processadores de efeitos, 02 processadores dinâmicos por 
canal, 06 canais de equalização 31 bandas operacionais, com resolução mínima 
de 48 khz;01 multicabo 48 vias com mais 8 vias para canais auxiliares, com 
spliter, de 60 metros;01 processador de sistema digital, estéreo, com 02 
entradas e 08 saídas com multicabo exclusivo, que atenda à toda necessidade 
do equipamento;01 equalizador analógico estéreo de 31 bandas para o sistema 
de PA;16 caixas de sub woofer com 02 falantes de 18”, 1600 w RMS;16 caixas 
acústicas tipo Line Array industrializadas com sistema Fly de 02 ou 03 vias ou 
equivalente, que produza no mínimo 110 dba a 25 metros do palco;Amplificação 
compatível com o sistema;Cabeamento de AC com 50 metros mínimo;01 
Aparelho de CD que reproduza MP3;Fios e cabos para a ligação do sistema.  
MONITOR (Sonorização para o palco): 01 mesa digital 48 canais com recall 
automático para todos os canais, 16 auxiliares, 08 matrix, 08 DCAs, contendo 
no mínimo 16 saídas físicas (outputs), 04 bandas de equalização paramétricas, 
01 processador de efeito, 02 processadores dinâmicos por canal, 07 canais de 
equalização 31 bandas operacionais, com resolução mínima de 48 khz;01 
processador de sistema digital, estéreo, com 2 entradas e 8 saídas para o side 
fill;02 side fills com 02 sub woofer com 02 falantes de 18” e 02 caixas de 03 vias 
(graves, médios graves e medias altas);12 caixas de monitor (02 falantes de 12” 
+ driver de 2”);Amplificação compatível com o sistema;02 caixas de sub 1x 18”; 
02 caixas 03 vias (02 falantes de 15”, 02 falantes de 6” e  01 driver 2”) para 
bateria;60 cabos de microfones;50 pedestais;10 garras;08 sub multicabos de 12 
vias;30 microfones dinâmicos;10 microfones condensadores;02 microfones sem 
fio UHF;10 Direct Box ativas e passivas;Fios e cabos para ligação do sistema, 
distribuição de energia com aterramento.01 bateria com madeira em tipo Maple 
ou Birch: Bumbo de 22”, caixa 14”, tons de 12” 13” e 16” ; ferragens: 01 estante 
de caixa, chimbau, 01 banco, 04 estantes de pratos, pedal;Amplificadores para 
guitarra ,  com reverb, 70 watts; 
01 amplificador para contra baixo com compressor e 200 watts;12 praticáveis 
pantográficos de 1,00m. 

UND. 10  R$           2.800,00   R$   28.000,00  

20 

SONORIZAÇÃO TIPO 3 – Pequeno Porte PA (sonorização para o público) 01 
(uma) mesa digital com 32 canais de entrada com recall automático para todos 
os canais, 12 auxiliares, 08 matrix, 08 DCAs, 04 bandas de equalização 
paramétricas, 02 processadores de efeitos, 02 processadores dinâmicos por 
canal, 06 canais de equalização 31 bandas operacionais, com resolução mínima 
de 48 khz;01 multicabo 48 vias com mais 8 vias para canais auxiliares, com 
spliter, de 60 metros; 01 processador de sistema digital, estéreo, com 02 
entradas e 08 saídas com multicabo exclusivo, que atenda à toda necessidade 
do equipamento;01 equalizador analógico estéreo de 31 bandas para o sistema 
de PA;08 caixas de sub woofer com 02 falantes de 18”, 1600 w RMS;08 caixas 
acústicas tipo Line Array industrializadas com sistema Fly de 02 ou 03 vias ou 
equivalente, que produza no mínimo 110 dba a 25 metros do palco;Amplificação 
compatível com o sistema;Cabeamento de AC com 50 metros mínimo;01 
Aparelho de CD que reproduza MP3;Fios e cabos para a ligação do sistema.   
MONITOR (Sonorização para o palco): 01 mesa digital 32 canais com recall 
automático para todos os canais, 16 auxiliares, 08 matrix, 08 DCAs, contendo 
no mínimo 16 saídas físicas (outputs), 04 bandas de equalização paramétricas, 
01 processador de efeito, 02 processadores dinâmicos por canal, 07 canais de 
equalização 31 bandas operacionais, com resolução mínima de 48 khz;01 
processador de sistema digital, estéreo, com 2 entradas e 8 saídas para o side 
fill;02 side fills com 02 sub woofer com 02 falantes de 18” e 02 caixas de 03 vias 
(graves, médios graves e medias altas);08 caixas de monitor (02 falantes de 12” 
+ driver de 2”);Amplificação compatível com o sistema;02 caixas de sub 1x 18”; 
02 caixas 03 vias (02 falantes de 15”, 02 falantes de 6” e  01 driver 2”) para 
bateria;60 cabos de microfones;50 pedestais;10 garras;08 sub multicabos de 12 
vias;30 microfones dinâmicos;10 microfones condensadores;02 microfones sem 
fio UHF;10 Direct Box ativas e passivas;Fios e cabos para ligação do sistema, 
distribuição de energia com aterramento.01 bateria com madeira em tipo Maple 
ou Birch: Bumbo de 22”, caixa 14”, tons de 12” 13” e 16” ; ferragens: 01 estante 
de caixa, chimbau, 01 banco, 04 estantes de pratos, pedal;Amplificadores para 
guitarra ,  com reverb, 70 watts;01 amplificador para contra baixo com 
compressor e 200 watts; 

UND. 10  R$           1.900,00   R$   19.000,00  
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SONORIZAÇÃO TIPO 4 - PALESTRAS 01 mesa digital 16 canais com recall 
automático para todos os canais, 04 auxiliares, 02 bandas de equalização 
paramétricas, 01 processador de efeito, 02 processadores dinâmicos por canal, 
07 canais de equalização 31 bandas operacionais, com resolução mínima de 48 
khz;01 processador de sistema digital, estéreo, com 2 entradas e 8 saídas para 
o side fill;12 caixas de som com adaptação para pedestais (falantes de 12” + 
driver de 2”);Amplificação compatível com o sistema;60 cabos de microfones;20 
pedestais;10 garras;02 sub multicabos de 12 vias;20 microfones dinâmicos;10 
microfones condensadores;02 microfones sem fio UHF;10 Direct Box ativas e 
passivas;Fios e cabos para ligação do sistema, distribuição de energia com 
aterramento.12 suporte pedestais para caixa de som;01 Aparelho de CD que 
reproduza MP3;Fios e cabos para a ligação do sistema;01 Notebooks com 
configuração mínima, processador 2.2GHz Core 2 Duo, 4GB RAM, HD de no 
mínimo 250GB, gravador de DVD, com sistema operacional Windows XP ou 
mais recente instalado, com mouse, Fonte de alimentação automática 110/220V 
e programa que possibilite a gravação de áudio, 

UND. 5  R$           1.000,00   R$     5.000,00  

22 

ILUMINAÇÃO TIPO 1 -  Grande porte 01 Consoles de Iluminação com sistema 
de programação, acessos e painel multifunção touch screen; que possibilite a 
criação e inserção de programas em formato 3D,que comporte à cima de 3.072 
canais de dmx 512,que possibilite a execução e programação remota ou via 
wirelless; 60 refletores P.A.R 64 F#02 com porta filtros;36 refletores P.A.R 64 
F#05 com porta filtros;72 canais de dimmer de 4kw por canal;24 refletores 
ELIPSOIDAIS 36º com zoom, íris, facas e porta gobo;36 refletores loco-light, 
P.A.R 56 ou A.C.L.;16 refletores stripled (ribalta de led) 18º ,DMX 512,RGBW e 
5 watts;30 refletores P.A.R LED. DMX 512,RGBW,30º e 5watts;20 refletores 
SET LIGHT 1000 watts com suporte para chão;30 moving  head´s spot de 1200 
watts CYM;24 moving head´s beam 300 ou 700 watts CYM10 fresnéis 2000 
watts com porta gelatinas, garras, barn doors;50 strobinhos de  3watts com 
garra;24 refletores HQI 250w;01 Sistema distribuidor de energia com composto 
por 03 fases independentes, 01 neutro e sistema de aterramento independente, 
chave disjuntora de aproximadamente 300 amperes que possibilite o 
cancelamento da unidade geradora e com aproximados 60 metros de 
extensão;24 P.A.R LED  DMX 512, RGBW 5 watts;24 P.A.R. 64 F#05;Gelatinas 
suficientes para atender a criação do projeto de iluminação;Garras e acessórios 
de fixação; 

UND. 6  R$           3.460,00   R$   20.760,00  

23 

ILUMINAÇÃO TIPO 2 - Médio porte 01 Consoles de Iluminação com sistema de 
programação, acessos e painel multifunção touch screen; que possibilite a 
criação e inserção de programas em formato 3D,que comporte à cima de 3.072 
canais de dmx 512,que possibilite a execução e programação remota ou via 
wirelless;30 refletores P.A.R 64 F#02 com porta filtros;18 refletores P.A.R 64 
F#05 com porta filtros;36 canais de dimmer de 4kw por canal;12 refletores 
ELIPSOIDAIS 36º com zoom, íris, facas e porta gobo;18 refletores loco-light, 
P.A.R 56 ou A.C.L.;08 refletores stripled (ribalta de led) 18º ,DMX 512,RGBW e 
5 watts;15 refletores P.A.R LED. DMX 512,RGBW,30º e 5watts;10 refletores 
SET LIGHT 1000 watts com suporte para chão;15 moving  head´s spot de 1200 
watts CYM;12 moving head´s beam 300 ou 700 watts CYM05 fresnéis 2000 
watts com porta gelatinas, garras, barn doors;03 strobos de  3000watts com 
garra;12 refletores HQI 250w; 
01 Sistema distribuidor de energia com composto por 03 fases independentes, 
01 neutro e sistema de aterramento independente, chave disjuntora de 
aproximadamente 300 amperes que possibilite o cancelamento da unidade 
geradora e com aproximados 60 metros de extensão;12 P.A.R LED  DMX 512, 
RGBW 5 watts;12 P.A.R. 64 F#05;Gelatinas suficientes para atender a criação 
do projeto de iluminação;Garras e acessórios de fixação;Cabeamento 
necessário para instalação dos equipamentos 

UND. 10  R$           2.300,00   R$   23.000,00  
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ILUMINAÇÃO TIPO 3 -  Pequeno porte 01 Consoles de Iluminação com sistema 
de programação, acessos e painel multifunção touch screen; que possibilite a 
criação e inserção de programas em formato 3D,que comporte à cima de 3.072 
canais de dmx 512,que possibilite a execução e programação remota ou via 
wirelless;30 refletores P.A.R 64 F#02 com porta filtros;18 refletores P.A.R 64 
F#05 com porta filtros;36 canais de dimmer de 4kw por canal;12 refletores 
ELIPSOIDAIS 36º com zoom, íris, facas e porta gobo;18 refletores loco-light, 
P.A.R 56 ou A.C.L.;08 refletores stripled (ribalta de led) 18º ,DMX 512,RGBW e 
5 watts;15 refletores P.A.R LED. DMX 512,RGBW,30º e 5watts;10 refletores 
SET LIGHT 1000 watts com suporte para chão;15 moving  head´s spot de 1200 
watts CYM;12 moving head´s beam 300 ou 700 watts CYM05 fresnéis 2000 
watts com porta gelatinas, garras, barn doors;03 strobos de  3000watts com 
garra;12 refletores HQI 250w;01 Sistema distribuidor de energia com composto 
por 03 fases independentes, 01 neutro e sistema de aterramento independente, 
chave disjuntora de aproximadamente 300 amperes que possibilite o 
cancelamento da unidade geradora e com aproximados 60 metros de 
extensão;12 P.A.R LED  DMX 512, RGBW 5 watts;12 P.A.R. 64 F#05;Gelatinas 
suficientes para atender a criação do projeto de iluminação;Garras e acessórios 
de fixação;Cabeamento necessário para instalação dos equipamentos 

UND. 10  R$           1.300,00   R$   13.000,00  

      

31 LOCAÇÃO DE 03 (TRÊS) STAND’S EM TS COBERTOS MEDINDO 4M X4M 
CLIMATIZADOS. 

UND. 10  R$           1.700,00   R$   17.000,00  

  TOTAL GERAL        R$ 492.560,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2018  

PROCESSO LICITATORIO Nº 031/PMCSA-SECL/2018  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/PMCSA-SECL/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/SECL/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos DOIS dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO/PE , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, a Prefeitura Municipal do 
Cabo de Santo Agostinho, regularmente inscrito no CNPJ/MF sob o no 11.294.204/0001-62, por 
seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das 
demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão 
Presencial nº 023/PMCSA-SECL/2018 homologado pelo,e pelo Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo, o Sr. Paulo Fernando Mendes Caminha Junior, 
brasileiro, solteiro, comerciante, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 8.722.273 SDS/PE e 
inscrito no CPF/MF sob o nº. 041.509.234-50, publicados no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos serviços discriminados 
abaixo/em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa STATUS SOM 
ENTRETENIMENTO LTDA ME , pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida 
Historiador Pereira da Costa, nº 539, Centro, Cabo de Santo Agostinho - PE, regularmente inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº. 07.139.305/0001-28, neste ato legalmente representada por sua 
administradora, a Sra. Flaviane Souza de Moura, brasileira, casado, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 7.029.956 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 059.515.614-26, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima 
citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contração da empresa 
especializada para locação de equipamentos de som, iluminação, palcos, geradores e cobertas em 
alumínio Box e truss, através da Secretaria Executiva de Cultura e Lazer. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, as Secretarias solicitantes não 
serão obrigadas a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, 
assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A 
Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a 
ampla defesa. 
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2.3- Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à ata de registro de preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto 
Municipal nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº Nº 
023/PMCSA-SECL/2018. 
 
3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto 
ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 023/PMCSA-
SECL/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito.  

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, 
no Pregão Presencial nº 023/PMCSA-SECL/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA  

4.1 – O prazo máximo para início da execução dos servidores será de até 10 (dez) dias úteis a contar 
do recebimento da Ordem de Serviços emitida pela Secretaria Executiva de Logística conforme o 
termo de referência anexo IX. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no 
Banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 
recebimento dos materiais pela Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data 
posterior à do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do 
Pregão Presencial nº 023/PMCSA-SECL/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
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através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela 
requisitante, deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o 
recebeu além da identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
 
6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor estimado da aquisição, pela 
recusa em assinar a Ata de Registro de preços no prazo mínimo de 05(cinco) dias, após 
regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 
87 da Lei n° 8.666/93 e alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), 
calculada sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo 
que parcial, até o limite de 02(dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valo 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorridos os prazos da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de 
outras, previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor 
por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da 
lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 
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7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente 
Ata de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 
9.069, de 29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento 
em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 
73 da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DECIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração 
quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência;  
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 
de preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração; e 
10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula 
Décima, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos 
autos que deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 
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10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas na Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão 023/PMCSA-SECL/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Cabo de Santo Agostinho, 02 de agosto de 2018. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Cultura e Lazer 
 
 
 
 

 CONTRATADA: STATUS SOM 
ENTRETENIMENTO LTDA ME 

 

 

TESTEMUNHA: 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
ITEM  DESCRIÇÃO UND. QT V.UNITARIO V.TOTAL 

25 

Locação de um trio Elétrico tipo Carreta com 
comprimento mínimo de 21m tendo em cada 
uma das duas laterais no mínimo 24 auto 
falantes de 15" para Graves, 24 alto-falantes 
para Md/Graves, 16 Drivers Md/Altas e potências 
mínimas em RMS de: 250 Watts Md/Alta em 
guia de ondas, 600 Watts Md/Graves, 1200 
Watts Graves. Amplificação capaz de alimentar a 
demanda de potencia exigida, mesa de som com 
no mínimo 40 canais, 8 canais de Submaster 
(Subgrupos), 12 canais Auxiliares que podem 
ser configurados através de chaveamento, de 2 
em 2 canais, para pre ou post-fader; 4 grupos de 
Mute, 2 canais de saída de Matrix - 10x2, 2 
canais de Mono Out, 1 canal de saída Stereo 
Master (L e R), 2 canais de retorno stereo de 
auxiliares, 3 canais de saída stereo 
independentes para gravações, 1 canal de 
entrada stereo para equipamentos auxiliares, 1 
canal para Control Room, 1 canal de saída 
stereo de Phones, entradas e saídas para 
Talkback, gerador de onda senoidal 
(OSCILLATOR) e gerador de ruído rosa (PINK 
NOISE). 02 equalizador Behringer, 01 Powrplay 
com 08 canais, 01 Microverb Alesis, 01 Multicate 
XR 4400, 25 microfones, 20 pedestais, 01 
bateria acústica e retorno, 01 amplificador tipo 
combo para baixo, 01 amplificador tipo com 
combo para guitarra 04 retorno para voz, 01 
retorno para teclado, 01 grupo gerador de 130 
KVA, camarim climatizado, banheiro e 
iluminação. 

UND. 15  R$      7.590,00   R$     13.850,00  

26 

Locação de Mini Trio com comprimento mínimo 
de 7,5m sendo 02 laterais com 08 alto falantes 
de 15 polegadas com 300wats RMS, 08 alto 
falante de 12 polegadas com 200wats RMS, 06 
cornetas com driver´s de 50wats RMS. Frente e 
Fundo com 06 alto falante de 15 polegadas com 
300wats RMS, 04 alto falante de 12 polegadas 
com 200wats RMS, 04 cornetas com driver´s de 
50wats RMS, amplificação capaz de alimentar a 
demanda de potência exigida, 01 Equalizado 
rBehringer, 10 Microfones, 01 microfone sem fio, 
08 pedestrais, 01 Mesa de som de no minimo 24 
canais, 01 Bateria eletrônica, 01 amplificador tipo 
combo para baixo, 01 amplificador tipo combo 
para guitarra, 01 Grupo gerador de 25KVA, 01 
(um) aparelho reprodutor de CD e iluminação. 

UND. 15  R$      3.500,00   R$      52.500,00  
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27 

Carro de som de porte médio com no máximo 07 
anos de fabricação; licenciado junto aos órgãos 
públicos competentes, tudo em conformidade 
com a legislação vigente, com condutor 
devidamente habilitado, veículo deverá possuir 
gerador próprio, 02 microfones s/fios e 02 
microfones com fio, gravador de som, leitor de 
CD (que execute MP3 e outros formatos e som 
com potência igual ou superior a 3.000 Watts. 

HORA 600  R$           59,00   R$      35.400,00  

32 
Equipe de apoio com 20 pessoas  

UND. 10  R$      3.560,00   R$      35.600,00  

                                                                                                                 VALOR TOTAL       R$ 237.350,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/PMCSA-SMPROS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/PMCSA-SMPROS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/PMCSA-SMPROS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos NOVE dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Programas Sociais, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 036/PMCSA-
SMPROS/2018 homologado pela Secretária Municipal de Programas Sociais, a Sra. Edna Gomes 
da Silva, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 2.328.698- SSP/PE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 735.516.354-04, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição do item discriminado em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa FERRUDD COMERCIAL LTDA , inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 03.036.083/0001-67, com sede na Rua Leandro Barreto, 1361, loja 04 – Jardim São 
Paulo – Recife/PE, CEP: 50910-220, representada por seu sócio administrador, o Sr. José Rubenildo 
Pereira da Silva, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº 2.353.698 – 
SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 329.953.344-49, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de bombos, atabaques, pandeiros, 
trompetes, baquetas, entre outros, para bandas marciais de pessoas com deficiência e do serviço 
de convivência e fortalecimento de vínculo, através da Secretaria Municipal de Programas 
Sociais.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de 
Programas Sociais não será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, 
sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições. A Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de 
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
036/PMCSA-SMPROS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 036/PMCSA-
SMPROS/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 036/PMCSA-SMPROS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 
banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 
recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 036/PMCSA-SMPROS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 
e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 036/PMCSA-
SMPROS/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 09 de Agosto de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Programas Sociais 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : FERRUDD COMERCIAL 
LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
MARCA 

MODELO QT 
FERRUDD COMERCIAL LTDA - EPP 

 V.UNIT.   V.TOTAL  

1 
BOMBO/FUZILEIRO - INOX, 
30CM X 22", 10 AFINAÇÕES. 
GARANTIA MÍNIMA 12 MESES. 

UND. LUEN 4  R$        480,00   R$      1.920,00  

2 
BOMBO/FUZILEIRO - INOX, 
30CM X 18", 8 AFINAÇÕES. 
GARANTIA MÍNIMA 12 MESES. 

UND. LUEN 4  R$        490,00   R$      1.960,00  

3 

PRATOS EM BRONZE PARA 
BANDA MARCIAL 14". 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

UND. KREST 20  R$        540,00   R$    10.800,00  

4 ATABAQUE ARO 13. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. UND. LUEN 8  R$        850,00   R$      6.800,00  

5 

INSTRUMENTO SURDO MÉDIO 
EM AÇO INOX, ARO AÇO 
CROMADO 14" x 30CM. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

UND. LUEN 12  R$        515,00   R$      6.180,00  

6 

INSTRUMENTO SURDO MÓ EM 
AÇO INOX, ARO AÇO 
CROMADO 14" x 45CM. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

UND. LUEN 4  R$        520,00   R$      2.080,00  

7 LIRA DE 25 TECLAS (GRANDE). UND. PRINCE 5  R$    1.930,00   R$      9.650,00  

8 
TAROL CAIXA GUERRA 
ALUMÍNIO TEXTURIZADO 5.5 X 
14. 

UND. LUEN 12  R$        385,00   R$      4.620,00  

9 TAROL CAIXA ARO 12. UND. LUEN 4  R$        390,00   R$      1.560,00  

10 ZABUMBA ARO 18. UND. LUEN 1  R$        890,00   R$         890,00  

11 PANDEIROLA. UND. LUEN 8  R$          80,00   R$         640,00  

12 PANDEIRO. UND. LUEN 2  R$          55,00   R$         110,00  

13 TRIÂNGULO DE ALUMÍNIO. UND. PRINCE 4  R$          50,00   R$         200,00  

14 MARACA. UND. PRINCE 2  R$          95,00   R$         190,00  

15 AGOGÔ. UND. PRINCE 2  R$          95,00   R$         190,00  
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16 GANZAR TAMANHO MÉDIO UND. LUEN 2  R$        150,00   R$         300,00  

17 FLAUTAS DOCE GERMANICA UND. PRINCE 30 
 R$          70,00  

 R$      2.100,00  

18 TROMPETE EM SI BEMOL UND. PRINCE 8 
 R$    1.490,00  

 R$    11.920,00  

19 TROMBONE DE VARA EM SI 
BEMOL 

UND. PRINCE 4 
 R$    1.720,00  

 R$      6.880,00  

20 SOUSAFONE DE SI BEMOL 3 
VÁLVULAS UND. PRINCE 2 

 R$  11.000,00  
 R$    22.000,00  

21 BOMBARDINO (EUFONIO) EM 
SI BEMOL UND. PRINCE 2 

 R$    3.930,00  
 R$      7.860,00  

22 QUINTO TOM (TENOR DRUM) UND. PRINCE 4 
 R$    1.530,00  

 R$      6.120,00  

23 FLUGUEL EM SI BEMOL UND. PRINCE 2 
 R$    1.870,00  

 R$      3.740,00  

24 TABALARTE DE 2 GANCHOS 
ACOLCHOADOS PAR LUEN 60 

 R$          20,00  
 R$      1.200,00  

25 TABALARTE DE 1 GANCHO 
ACOLCHOADO UND. LUEN 60 

 R$          20,00  

 R$      1.200,00  

26 TABALARTE PARA LIRA DE 25 
TECLAS UND. LUEN 10 

 R$          40,00  
 R$         400,00  

27 ÓLEO PARA TROMPETE UND. PRINCE 12 
 R$          26,00  

 R$         312,00  

28 PASTA CREME PARA 
TROMBONE UND. PRINCE 6 

 R$          75,00  
 R$         450,00  

29 MAÇANETE/BAQUETA PARA 
BOMBO/FUZILEIRO UND. LUEN 24 

 R$          35,00  
 R$         840,00  

30 BAQUETAS PARA SURDOS PAR LUEN 60 
 R$          28,00  

 R$      1.680,00  

31 BAQUETAS PARA TAROL PAR LUEN 60 
 R$          22,00  

 R$      1.320,00  

32 BAQUETAS PARA LIRA UND. LUEN 16 
 R$          19,00  

 R$         304,00  

33 BAQUETAS PARA QUINTO 
TOM (TENOR DRUM) PAR LUEN 8 

 R$        190,00  
 R$      1.520,00  

34 PELE LEITOSA ARO 22 UND. PRINCE 24 
 R$          45,00  

 R$      1.080,00  

35 PELE PANCADA POROSA ARO 
14 

UND. PRINCE 8 
 R$        125,00  

 R$      1.000,00  

36 PELE PANCADA LEITOSA ARO 
14 UND. PRINCE 60 

 R$          80,00  
 R$      4.800,00  
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37 PELE PANCADA LEITOSA ARO 
13 UND. LUEN 18 

 R$          19,00  
 R$         342,00  

38 
PELE PANCADA LEITOSA ARO 
12 UND. LUEN 8 

 R$          86,00  
 R$         688,00  

39 PELE RESPOSTA ARO 14 UND. LUEN 28 
 R$        110,00  

 R$      3.080,00  

40 PELE RESPOSTA ARO 12 UND. LUEN 6 
 R$        100,00  

 R$         600,00  

41 PELE HIDRÁULICA ARO 06 UND. PRINCE 8 

 R$        150,00  

 R$      1.200,00  

42 PELE HIDRÁULICA ARO 08 UND. PRINCE 8 
 R$        160,00  

 R$      1.280,00  

43 PELE HIDRÁULICA ARO 10 UND. PRINCE 8 
 R$        125,00  

 R$      1.000,00  

44 PELE HIDRÁULICA ARO 12 UND. PRINCE 8 
 R$          80,00  

 R$         640,00  

45 PELE HIDRÁULICA ARO 13 UND. LUEN 8 
 R$          98,00  

 R$         784,00  

46 ESTEIRA PARA CAIXA ARO 14 
DE 40 FIOS UND. LUEN 30 

 R$          55,00  

 R$      1.650,00  

47 ESTEIRA PARA CAIXA ARO 12 
DE 24 FIOS UND. LUEN 6 

 R$          38,00  
 R$         228,00  

48 BOCAL PARA TROMPA Nº 11 
PROFISSIONAL UND. PRINCE 5 

 R$          50,00  

 R$         250,00  

49 BOCAL PARA BOMBARDINO 
Nº12 "C" CALIBRE FINO UND. PRINCE 5 

 R$        164,00  

 R$         820,00  

50 BOCAL PARA TROMBONE Nº 
12 "C" CALIBRE FINO 

UND. PRINCE 5 

 R$        453,00  

 R$      2.265,00  

51 BOCAL PARA TROMBONE Nº12 
"C" CALIBRE GROSSO UND. PRINCE 5 

 R$        460,00  
 R$      2.300,00  

52 BOCAL PARA TROMPETE Nº 7 
"C" UND. PRINCE 10 

 R$        174,00  
 R$      1.740,00  

53 BOCAL PARA TUBA Nº25 "C" UND. PRINCE 5 
 R$        227,00  

 R$      1.135,00  

54 

BOCAL PARA FLUGELHORN JC 
V6; BORDA EXTERNA: 
27,45MM ; BORDA INTERNA: 
17,25MM; BACK BORE: MÉDIO; 
MATERIAL : BRONZE EM LIGA. 

UND. PRINCE 5 

 R$        350,00  

 R$      1.750,00  
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55 

SURDINA PARA TROMBONES 
COMPACTA TA 118 PARA 
ESTUDOS. MATERIAL: 
ALUMÍNIO; ACABAMENTO: 
CORPO POLIDO; PESO 
APROXIMADO: 90G, 
ALTURA/COMPRIMENTO: 
14CM. 

UND. PRINCE 1 

 R$        172,00  

 R$         172,00  

56 SURDINA PARA BOMBARDINO. UND. PRINCE 1 
 R$        260,00  

 R$         260,00  

TOTAL    R$  147.000,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/PMCSA-SMPROS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/PMCSA-SMPROS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/PMCSA-SMPROS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZ dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Programas Sociais, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 037/PMCSA-
SMPROS/2018 homologado pela Secretária Municipal de Programas Sociais, a Sra. Edna Gomes 
da Silva, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 2.328.698- SSP/PE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 735.516.354-04, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição do item discriminado em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SC DA SILVA COMÉRCIO EIRELLI - ME , 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com sede na Rua Bahia, n° 30 C, Jordão – 
Recife/PE, CEP: 54250-370, telefone (81) 3048-1777, representada por seu procurador, o Sr. 
Anderson Soares da Silva, solteiro, portador da cédula de identidade nº 5.432.363 SDS/PE e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 030.407.284/23, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de portas, fechaduras, pias, 
tomadas, interruptores, cabos, entre outros, através da Secretaria Municipal de Programas Sociais.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de 
Programas Sociais não será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, 
sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições. A Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de 
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
037/PMCSA-SMPROS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 037/PMCSA-
SMPROS/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 037/PMCSA-SMPROS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 8 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 
banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 
recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 037/PMCSA-SMPROS/2018que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 
e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
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normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 037/PMCSA-
SMPROS/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 10 de agosto de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Programas Sociais 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELLI - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QT 
1-SC DA SILVA COMERCIO EIRELI 

- ME 
V. U. V. TOTAL 

1 

PORTA DE MADEIRA SEMI-OCA - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
SEMI- OCA, DIMENSÃO: 2,10 X 70 
INCLUSO BATENTE E ALIZARES. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNID. 
PORTA 
MAIS 

20  R$         300,00   R$        6.000,00  

VALOR TOTAL :          R$ 6.000,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/PMCSA-SMPROS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/PMCSA-SMPROS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/PMCSA-SMPROS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZ dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Programas Sociais, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 037/PMCSA-
SMPROS/2018 homologado pela Secretária Municipal de Programas Sociais, a Sra. Edna Gomes 
da Silva, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 2.328.698- SSP/PE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 735.516.354-04, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição do item discriminado em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa LUCIANO VIEIRA DE SOUZA - ME , inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 24.773.881/0001-41, com sede na Rua Antônio Valdelino Costa, n° 967, Torrões – 
Recife/PE, CEP: 50.721-790, telefone (81) 3224-9689, representada por seu procurador, o Sr. José 
Raul Veiga Sampaio, casado, portador da cédula de identidade nº 3.041.641 SSP/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 463.150.044-15, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de portas, fechaduras, pias, 
tomadas, interruptores, cabos, entre outros, através da Secretaria Municipal de Programas Sociais.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de 
Programas Sociais não será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, 
sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições. A Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de 
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
037/PMCSA-SMPROS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 037/PMCSA-
SMPROS/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 037/PMCSA-SMPROS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 8 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 
banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 
recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 037/PMCSA-SMPROS/2018que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 
e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
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normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 037/PMCSA-
SMPROS/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 10 de agosto de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Programas Sociais 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : LUCIANO VIEIRA DE 
SOUZA - ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QT 

2-LUCIANO VIEIRA DE SOUZA - 
ME 

V. U. V. TOTAL 

2 

PORTA DE MADEIRA SEMI-OCA - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  SEMI- OCA, 
DIMENSÃO: 2,10 X 80 INCLUSO BATENT E 
ALIZARES. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

UNID. FORMICA 20  R$             324,00   R$       6.480,00  

3 

PORTA DE MADEIRA SEMI-
OCACARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: SEMI-
OCA, DIMENSÃO: 2,10 X 90 INCLUSO 
BATENT E ALIZARES. GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES. 

UNID. FORMICA 20  R$             380,00   R$       7.600,00  

4 

PORTA DE MADEIRA FOLHA LEVE- 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:DIMENSÃO: 
2,10 X 70 NÚCLEO COLMEIA, CAPA LISA 
EM HDF, ACABAMENTO EM MELAMÍNICO 
INCLUISO BATENTE E ALIZARES. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNID. FORMICA 20  R$             415,00   R$       8.300,00  

5 

PORTA DE MADEIRA FOLHA LEVE- 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:DIMENSÃO: 
2,10 X 80 NÚCLEO COLMEIA, CAPA LISA 
EM HDF, ACABAMENTO EM MELAMÍNICO  
INCLUISO  BATENTE E ALIZARES. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNID. FORMICA 20  R$             410,00   R$       8.200,00  

6 

PORTA DE MADEIRA FOLHA LEVE- 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:DIMENSÃO: 
2,10 X 90 NÚCLEO COLMEIA, CAPA LISA 
EM HDF, ACABAMENTO EM MELAMÍNICO  
INCLUSO BATENTE E ALIZARES. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNID. FORMICA 20  R$             430,00   R$       8.600,00  

7 

PORTA DE MADEIRA MISTA -  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  TIPO 
ALMOFADADA, DIMENSÃO: 2,10 X 70 
INCLUSO BATENTE E ALIZARES. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNID. FORMICA 20  R$             450,00   R$       9.000,00  

8 

PORTA DE MADEIRA MISTA -  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  TIPO 
ALMOFADADA, DIMENSÃO: 2,10 X 80 
INCLUSO BATENTE E ALIZARES. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNID. FORMICA 20  R$             470,00   R$       9.400,00  

9 

PORTA DE MADEIRA MISTA -  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  TIPO 
ALMOFADADA, DIMENSÃO: 2,10 X 90 
INCLUSO BATENTE E ALIZARES. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNID. FORMICA 20  R$             510,00   R$     10.200,00  

10 

PORTA EM MADEIRA TIMBORANA- 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MADEIRA 
MACIÇA DIMENSÃO: 2,10 X 70 INCLUSO 
BATENTE E ALIZARES. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNID. FORMICA 20  R$             700,00   R$     14.000,00  
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11 

PORTA EM MADEIRA TIMBORANA- 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MADEIRA 
MACIÇA DIMENSÃO: 2,10 X 80 INCLUSO 
BATENTE E ALIZARES. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNID. FORMICA 20  R$             730,00   R$     14.600,00  

12 

PORTA EM MADEIRA TIMBORANA- 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MADEIRA 
MACIÇA DIMENSÃO: 2,10 X 90 INCLUSO 
BATENTE E ALIZARES. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNID. FORMICA 20  R$             760,00   R$     15.200,00  

13 
DOBRADIÇA CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 3" (POLEGADAS), EM FERRO 
PARA PORTA 

UNID. SILVANA 150  R$                 5,00   R$          750,00  

14 

FECHADURA 1000 - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: FECHADURA METÁLICA 1000 
EXTERNA, COM MAÇANETA ALAVANCA 
ESPELHO OVAL PARA PORTA DE 
MADEIRA . GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

UNID. SILVANA 60  R$             185,00   R$     11.100,00  

15 

FECHADURA PARA PORTA DE ALUMÍNIO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
FECHADURA EXTERNA ESTREITA RETA 
PARA PORTA DE ALUMINIO. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNID. SILVANA 15  R$               53,50   R$          802,50  

16 

FECHADURA CILÍNDRICA - 
CARACTERÍSTICS MÍNIMAS: FECHADURA 
CILÍNDRICA PRETA PARA DIVISÓRIA. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNID. SILVANA 30  R$               57,00   R$       1.710,00  

17 

PIA 1 CUBA- CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: PIA DE 1 CUBA EM INOX 
MEDINDO PROXIMADAMENTO 1,20 X 53 X 
15 CM.  

UNID. LUZART 10  R$             215,00   R$       2.150,00  

18 

PIA 2 CUBA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: PIA DE 2 CUBA EM INOX 
MEDINDO APROXIMANDAMENTE: 2,20 X 
70 CM. 

UNID. LUZART 10  R$             865,00   R$       8.650,00  

19 

CERÂMICA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:  CERÂMICA DE 1ª QUALIDADE, 
PI III, MEDINDO NO MINIMO 31X45CM, 
COR A SER DEFINIDA PELA 
CONTRATANTE. 

M2 ELIZABET 
1.2
00 

 R$               25,00   R$     30.000,00  

20 
ARGAMASSA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: SACO COM 20KG, COLANTE 
TIPO AC-III 

SACO GLOBO 400  R$               35,00   R$     14.000,00  

21 
REJUNTE- CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  
ANTIFUNGOS E IMPERMEAVEL, SACO 
COM 1KG 

SACO GLOBO 200  R$                 9,00   R$       1.800,00  

22 
DISJUNTOR MONOFASICO 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DE 32 A. 
TENSÃO ELÉTRICA: 250/440VCA 

UNID. SORANO 30  R$                 9,50   R$          285,00  

23 
DISJUNTOR  TRIFASICO -
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DE 125. 
TENSÃO ELÉTRICA: 250/440VCA 

UNID. SOPRANO 10  R$             280,00   R$       2.800,00  
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24 

INTERRUPTOR SIMPLES 4X2 - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DE 10ª USO 
INDICADO: LIGA E DESLIGA CIRCUITO DE 
LÂMPADAS DE UM ÚNICO PONTO. 
GARANTIA (MÊS): 12 MESES TENSÃO 
ELÉTRICA: 250VOLTS COR: BRANCO 

UNID. IRIEL 50  R$                 6,50   R$          325,00  

25 

INTERRUPTOR SIMPLES DUPLO 4X2 - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DE10A USO 
INDICADO: LIGA E DESLIGA CIRCUITO DE 
LÂMPADAS DE DOIS PONTO. GARANTIA 
(MÊS): 12 MESES TENSÃO ELÉTRICA: 
250VOLTS COR: BRANCO UNID. 50 

UNID. IRIEL 50  R$               15,00   R$          750,00  

26 

INTERRUPTORES E TOMADAS SIMPLES 
4X2 - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DE10A 
USO INDICADO: LIGA E DESLIGA 
CIRCUITO DE LÂMPADAS DE UM ÚNICO 
PONTO MAIS TOMADA. GARANTIA (MÊS): 
12 MESES TENSÃO ELÉTRICA: 250VOLTS 
COR: BRANCO 

UNID. IRIEL 50  R$               15,00   R$          750,00  

27 

TOMADA DUPLA 2 PÓLOS + TERRA  20A- 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  USO 
INDICADO: DE DOIS PONTO.  GARANTIA 
(MÊS): 12 MESES TENSÃO ELÉTRICA: 
250VOLTS COR: BRANCO 

UNID. IRIEL 50  R$               14,00   R$          700,00  

28 

TOMADA 2 PÓLOS + TERRA 20A - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: USO 
INDICADO: DE UM PONTO. GARANTIA 
(MÊS): 12 MESES TENSÃO ELÉTRICA: 
250VOLTS COR: BRANCO 

UNID. IRIEL 50  R$                 8,00   R$          400,00  

29 
INTERRUPTOR SISTEMA X - 
CARCTERÍSTICAS MÍNIMAS: SISTEMA X 1 
SIMPLES 10A  250V 

UNID. IRIEL 30  R$                 8,00   R$          240,00  

30 
INTERRUPTOR SISTEMA X - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: SISTMA X 
DUPLO 10ª  250V 

UNID. IRIEL 30  R$               13,00   R$          390,00  

31 
INTERRUPTOR SISTEMA X - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: SISTEMA 
X1 SIMPLES + TOMADA 10ª  250V 

UNID. IRIEL 30  R$               12,50   R$          375,00  

32 
INTERRUPTOR SISTEMA X DUPLO + 
TOMADA10ª  250V 

UNID. IRIEL 30  R$               12,20   R$          366,00  

33 

 CANALETA  CARACTERÍSTICAS: LINHA 
SISTEMA X TIPO DE MATERIAL: PLÁSTICO 
DIMENSÕES APROXIMADAS DO 
PRODUTO: 20X12MM E 2 METROS 

UNID. IRIEL 60  R$                 6,00   R$          360,00  

34 

PLAFON DE TETO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: POTÊNCIA 60W TENSÃO 250V 
COR BRANCA MATERIAL PLÁSTICO 
SOQUETE E-27 PESO 480G GARANTIA 12 
MESES. 

UNID. IRIEL 100  R$                 4,20   R$          420,00  
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35 

CABO FLEXÍVEL 1,5MM -  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  SEÇÃO 
BITOLA(MM):1,5 DIMENSÕES 
APROXIMADAS DO PRODUTO: 4,0X23X23 
CM. CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 1 ROLO 
DE 100 METROS SENDO: (6 NA COR PRETA, 
6 NA COR  VERMELHA, 6 NA COR 
AMARELA, 6 NA COR BRANCO, 6 NA COR 
VERDE) 

ROLO COBRECOM 30  R$               63,00   R$       1.890,00  

36 

 CABO FLEXÍVEL 2,5MM - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: LINHA: 
FLEXÍVEL - 450 / 750 V TIPO DE 
MATERIAL: COBRE / PVC ANTICHAMA ( 
BWF-B) TENSÃO ELÉTRICA MÁXIMA: 750 
V CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 1 ROLO 
DE 100 METROS SENDO: (6 NA COR PRETA, 
6 NA COR  VERMELHA, 6 NA COR 
AMARELA, 6 NA COR VERDE) 

ROLO COBRECOM 24  R$             100,00   R$       2.400,00  

37 

CABO FLEXÍVEL 4,0MM - 
CARACTRÍSTICAS MÍNIMAS:   TIPO DE 
MATERIAL: COBRE / PVC ANTICHAMA 
(BWF-B) TENSÃO ELÉTRICA MÁXIMA: 750 
V CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 1 ROLO 
DE 100 METROS SENDO: (6 NA COR PRETA, 
6 NA COR  VERMELHA, 6 NA COR 
AMARELA, 6 NA COR BRANCO, 6 NA COR 
VERDE) 

ROLO COBRECOM 30  R$             180,00   R$       5.400,00  

38 

CABO FLEXÍVEL 6,0MM  - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  TIPO DE 
MATERIAL: COBRE / PVC ANTICHAMA ( 
BWF-B) TENSÃO ELÉTRICA MÁXIMA: 750 
V CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 1 ROLO 
DE 100 METROS SENDO: (6 NA COR PRETA, 
6 NA COR  VERMELHA, 6 NA COR 
AMARELA, 6 NA COR BRANCO, 6 NA COR 
VERDE) 

ROLO COBRECOM 30  R$             210,00   R$       6.300,00  

39 

CABO PP 2X2,5MM - ROLO COM 100M 
CONDUTOR: FIOS DE COBRE  ISOLAÇÃO: 
PVC/D 70C - COMPOSTO TERMOPLASTICO 
POLIVINILICO (PVC) E COBERTURA DE 
PVC PRODUTO CERTIFICADO PELO 
INMETRO  ISOLAMENTO: PVC 500V 
NÚMERO DE CONDUTORES: 2 
COMPRIMENTO: 100 METROS COR: PRETO 

ROLO COBRECOM 3  R$             282,00   R$          846,00  

40 

CABO PP 3X2,5MM - ROLO COM 100M 
CONDUTOR: FIOS DE COBRE ISOLAÇÃO: 
PVC/D 70C - COMPOSTO TERMOPLASTICO 
POLIVINILICO (PVC) E COBERTURA DE 
PVC PRODUTO CERTIFICADO PELO 
INMETRO ISOLAMENTO: PVC 500V 
NÚMERO DE CONDUTORES: 3 
COMPRIMENTO: 100 METROS COR: PRETO 

ROLO COBRECOM 3  R$             401,00   R$       1.203,00  
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41 

CABO PP 2X 4,0MM - ROLO COM 100MT 
CONDUTOR: FIOS DE COBRE  ISOLAÇÃO: 
PVC/D 70C - COMPOSTO TERMOPLASTICO  
POLIVINILICO (PVC) E COBERTURA DE 
PVC PRODUTO CERTIFICADO PELO 
INMETRO  ISOLAMENTO: PVC 500V 
NÚMERO DE CONDUTORES: 2 
COMPRIMENTO: 100 METROS COR: PRETO 

ROLO COBRECOM 3  R$             410,00   R$       1.230,00  

42 

CABO PP 3X 4,0MM - ROLO COM 100MT 
CONDUTOR: FIOS DE COBRE  ISOLAÇÃO: 
PVC/D 70C - COMPOSTO TERMOPLASTICO 
POLIVINILICO (PVC) E COBERTURA DE 
PVC PRODUTO CERTIFICADO PELO 
INMETRO  ISOLAMENTO: PVC 500V 
NÚMERO DE CONDUTORES: 3 
COMPRIMENTO: 100 METROS COR: PRETO  

ROLO COBRECOM 3  R$             469,00   R$       1.407,00  

43 
LÂMPADA - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
TUBULAR LED 60CM; 

UND G LITHE 120  R$               15,50   R$       1.860,00  

44 
LÂMPADA -CARACTEÍSTICAS 
MÍNIMAS:TUBULAR LED 120CM 

UND G LITHE 120  R$               22,90   R$       2.748,00  

45 
LÂMPADA - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
TUBULAR LED 240CM 

UND G LITHE 60  R$               39,50   R$       2.370,00  

46 

LUMINÁRIA/SUPORTE PARA LAMPADA 
DE 60 CM CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:PARA LÂMPADA TUBULAR LED 
60CM; MATERIAL: ALUMINIO COM 
PINTURA BRANCA. 

UNID. BLUMENAU 40  R$               50,00   R$       2.000,00  

47 

LUMINÁRIA/SUPORTE DUPLO PARA 
LAMPADA DE 60 CM CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:  PARA LÂMPADA TUBULAR 
LED 60CM; MATERIAL: ALUMINIO COM 
PINTURA BRANCA. 

UNID. BLUMENAU 40  R$               79,00   R$       3.160,00  

48 

LUMINÁRIA/SUPORTE PARA LAMPADA 
DE 120 CM - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PARA LÂMPADA TUBULAR LED 120CM; 
MATERIAL: ALUMINIO COM PINTURA 
BRANCA. 

UNID. BLUMENAU 40  R$               68,00   R$       2.720,00  

49 

LUMINÁRIA/SUPORTE DUPLO PARA 
LAMPADA DE 120 CM- CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: PARA LÂMPADA TUBULAR LED 
120CM; MATERIAL: ALUMINIO COM 
PINTURA BRANCA. 

UNID. BLUMENAU 40  R$               91,50   R$       3.660,00  

50 

LUMINÁRIA/SUPORTE PARA LAMPADA 
DE 240 CM - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PARA LÂMPADA TUBULAR LED 240CM; 
MATERIAL: ALUMINIO COM PINTURA 
BRANCA. 

UNID. BLUMENAU 40  R$               89,00   R$       3.560,00  

51 

LUMINÁRIA/SUPORTE DUPLO PARA 
LAMPADA DE 240 CM- CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:  PARA LÂMPADA TUBULAR 
LED 240CM; MATERIAL: ALUMINIO COM 
PINTURA BRANCA. 

UNID. BLUMENAU 40  R$             162,00   R$       6.480,00  
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52 

LAMPADA LED  BULBO 13,5W - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  POTÊNCIA: 
13.5 WATTS, FLUXO LUMINOSO: 1400 
LUMENS, EFICIÊNCIA: 111 LUMENS/WATT, 
EQUIVALÊNCIA: INCANDESCENTE 
(W)100W, TENSÃO: (V) 100-240 VOLTS 
(BIVOLT), VIDA ÚTIL (H): 15.000 HORAS, 
ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE COR 
(TEÓRICO): 80, ÂNGULO DE ABERTURA (º): 
150º, FORMATO: BULBO, BASE: E27 - 
ROSCA PADRÃO. 

UNID. BLUMENAU 140  R$               28,00   R$       3.920,00  

53 

LAMPADA LED BULBO 9W 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  POTÊNCIA: 
9 WATTS, FLUXO LUMINOSO: 806 
LUMENS, EFICIÊNCIA: 80 LUMENS/WATT, , 
TENSÃO: (V) 100-240 VOLTS (BIVOLT), 
VIDA ÚTIL (H): 25.000 HORAS, ÍNDICE DE 
REPRODUÇÃO DE COR (TEÓRICO): 80, 
ÂNGULO DE ABERTURA (º): 150º, 
FORMATO: BULBO, BASE: E27 - ROSCA 
PADRÃO 

UNID. BLUMENAU 140  R$               11,50   R$       1.610,00  

54 

SOQUETE BOCAL - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: COM RECEPTÁCULO COM 
RABICHO PRETO PROVA D'AGUA. 
MODELO:E-27 CORPO EM PE NYLON 6.6 
(POLIETILENO) NA COR PRETO, 
WATTS:100 W, FORMATO: SOQUETE, VIDA 
ÚTIL: 25000 H. 

UNID. ENERBRAS 200  R$                 1,90   R$          380,00  

55 
CONDUÍTE CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:CORRUGADO 3/4 ROLO COM 50 
METROS AMARELO 

ROLO 
TRAMONTIN

A 
6  R$               42,50   R$          255,00  

56 
CAIXA DE LUZ - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: REFORÇADA 4X2 COR 
AMARELA 

UNID. 
TRAMONTIN

A 
80  R$                 1,20   R$            96,00  

57 
FITA ISOLANTE - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: PRETA 3M COM 20 METROS 

UNID. 3M 20  R$               13,00   R$          260,00  

58 

REFLETOR DE LED DE 100 WT 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: LED, 
BIVOLT, CORPO CONFECCIONADO EM 
LIGA DE ALUMÍNIO, E COM SUPORTE 
ARTICULÁVEL. 

UNID. BLUMENAU 12  R$             146,50   R$       1.758,00  

59 

REFLETOR DE LED DE 200 WT 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: LED, 
BIVOLT, CORPO CONFECCIONADO EM 
LIGA DE ALUMÍNIO, E COM SUPORTE 
ARTICULÁVEL. 

UNID. BLUMENAU 12  R$             300,00   R$       3.600,00  

                                                                                                                                         VALOR TOTAL                           R$ 251.816,50  

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d9a729cf-e946-4444-8cd0-397093b38b54



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 1 de 6 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/PMCSA-SME/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/PMCSA-SME/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/PMCSA-SME/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TREZE dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, 
através da Secretaria Municipal de Educação, por seus representantes nomeados e, nos termos do 
art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei 
Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 030/PMCSA-
SME/2018 homologado pela Secretária Municipal de Educação, a Sra. Sueli Lima Nunes, 
brasileira, divorciada, Servidora Pública, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 3.203.079 - 
SSP/PE e inscrita no CPF sob o nº. 575.996.614-68, publicados no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa RCOM COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.426.130/0001-89, com sede na Rua Amaro Albino de 
Pimentel, 129 – Novo Carmelo – CEP: 54.759-422, Camaragibe/PE, representada por sua procuradora, 
a Sra. Ilene Miguel da Silva, portadora da cédula de identidade nº 1.522.787 SDS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 020.719.474-28, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de 200 (duzentos) ventiladores de 
coluna de 50cm, para as Escolas da Rede Municipal de Ensino, através da Secretaria Municipal de 
Educação.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de 
Programas Sociais não será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, 
sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições. A Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de 
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
030/PMCSA-SME/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 030/PMCSA-SME/2018, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 030/PMCSA-SME/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 
banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 
recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 030/PMCSA-SME/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 
e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 030/PMCSA-
SME/2018  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 13 de agosto de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Educação  
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : RCOM COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d9a729cf-e946-4444-8cd0-397093b38b54



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 6 de 6 

 
 

ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA  
MODELO QUANT.  

V. UNITÁRIO V. UNITÁRIO 

1 

VENTILADOR DE COLUNA: CARACTERISTICAS 
MINIMAS – MODELO TURBO, COM ALTURA 
REGULAVEL DE NO MINIMO 1,50CM, GRADE 
REMOVIVEL, NA COR PRETA, REGULAGEM DE 
ÂNGULO, HÉLICE DE 6 PÁS (MELHOR 
AERODINAMICA), MOTOR TURBO, 220 VOLTS, 
DIAMENTRO 50 CM. SELO DO INMETRO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. 

UND. VENTISOL 200  R$       151,00   R$         30.200,00  

VALOR TOTAL:    R$         30.200,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 150/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/PMCSA-SELOG/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/PMCSA-SELOG/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/PMCSA-SELOG/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Logística, por seus representantes nomeados 
e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela 
inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em 
face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
034/PMCSA-SELOG/2018 homologado pela Secretária Executiva de Logística, a Sra. Márcia 
Beatriz Muniz Diniz , brasileira, casada, administradora, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 
80.210.10015 SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº. 427.235.230-04, publicados no Diário Oficial 
dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 
discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MARIA JOSÉ 
FERREIRA- ME , inscrito no CNPJ/MF sob o nº 12.270.525/0001-26, com sede na Rua Quatorze, nº 
133, Maranguape 02, Paulista – PE, CEP: 53.421-080, telefone (81) 3434-1483, através de seu 
procurador, o Sr. João Bezerra de Freitas Neto, solteiro, comerciante, portador do registro de 
identidade. nº 4679783 SSP/PE, inscrito no CPF nº 919.088.764-68, residente e domiciliado na Rua 
Anísio Carneiro Leão, 95, Casa 06, Maria Farinha, Paulista/PE, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de materiais de expediente e 
utensílios para escritório, para atender as Secretarias da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 
Agostinho (exceto Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Programas Sociais), 
através da Secretaria Executiva de Logística, em quantidade conforme especificações contidas em 
planilha anexa.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
034/PMCSA-SELOG/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 034/PMCSA-
SELOG/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 034/PMCSA-SELOG/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente até 
30 (trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria 
solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materias só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 034/PMCSA-SELOG/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 034/PMCSA-
SELOG/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 15 de agosto de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Logística 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MARIA JOSÉ 
FERREIRA- ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

DISPUTA EXCLUSIVA 

LOTE I 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QT 
MARIA JOSÉ FERREIRA ME 

V. U. V. TOTAL 

1 

APONTADOR DE LÁPIS: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: MANUAL, PORTÁTIL, COM NO 
MÍNIMO 1 (UMA) ENTRADA, EM MATERIAL 
PLÁSTICO RÍGIDO, DEPÓSITO. 

UND. LEO E LEO 100  R$             0,72   R$                72,00  

2 

BLOCO CUBOLEMBRETE COLORIDO : 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COM 600 FLS - 
FORMATO 95 x 81,5 mm - PAPEL OFF - SET 75 
g/m². 

UND. ALICUBE 700  R$           10,87   R$          7.609,00  

3 

BLOCOS RECADOS AUTO ADESIVOS: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: NAS 
DIMENSÕES APROX. 76 x 102 mm, AMARELO - 
COM 100 FOLHAS. 

UND. LEO E LEO 700  R$             2,28   R$          1.596,00  

4 

BLOCOS RECADOS AUTO ADESIVOS: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: NAS 
DIMENSÕES APROX. 38 x 50mm, AMARELO , 
PACOTE COM 4 UNIDADES 

PACOTE 
JOCAR / 
JOCAR 

200  R$             2,88   R$              576,00  

5 
ELÁSTICO AMARELO n° 18: 
CARACTERÍSTICA MINIMAS:  COMPOSIÇÃO 
BORRACHA NATURAL - PCTE DE 1 kg. 

PCTE 
PREMIER/    
PREMIER 

100  R$           14,69   R$          1.469,00  

6 

BORRACHA BRANCA TIPO PONTEIRA:  
CARACTÉRISTICAS MÍNIMAS: PARA 
ENCAIXE EM FUNDO DE LÁPIS - PCTE C/50 
UND. 

PCTE LEO E LEO 100  R$             4,76   R$              476,00  

7 

BORRACHA PLÁSTICA APAGADORA DE 
ESCRITA:  CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: NA 
COR BRANCA OU COLORIDA MACIA, COM 
CINTA PLÁSTICA, TAMANHO 42 mm DE 
COMPRIMENTO x 21 mm DE LARGURA x 11 
mm - CX COM 20 UND. 

PCTE 
MASTERPRI

NT 
100  R$           11,75   R$          1.175,00  

8 
BLOCO DE PAPEL PARA FLIP-CHAT 75g: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DIMENSÕES 
APROXIMADAS 64x88cm, COM 50 FOLHAS. 

UND. VMP 50  R$           44,21   R$          2.210,50  

9 

ESTILETE LÂMINA DE AÇO:  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: LÂMINA DE 18 
mm, MEDINDO 15 cm, CORPO POLIPROPILENO 
RÍGIDO, DISPOSITIVO PARA TRAVAR A 
LÂMINA. 

UND. 
MASTERPRI

NT 
50  R$             0,84   R$                42,00  

10 

CAIXA PARA CORRESPONDÊNCIA:  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DUPLA EM 
ACRÍLICO CRISTAL, COM DOIS 
COMPARTIMENTOS, ARTICULADA. 

UND. NOVACRIL 50  R$           26,17   R$          1.308,50  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d9a729cf-e946-4444-8cd0-397093b38b54



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 7 de 12 

11 

PORTA CANETA EM ACRÍLICO:  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PRODUTO 
DURÁVEL E RESISTENTE, DESIGN 
INOVADOR, LEVE COM BOA COMBINAÇÃO 
DE ESPAÇOS; PARA PORTAR CANETAS / 
CARTÃO / PAPEL RASCUNHO E CLIPES. 

UND. NOVACRIL 50  R$             8,72   R$              436,00  

12 

CAIXA DE ARQUIVO MORTO PARA 
DOCUMENTOS:  DOCUMENTOS: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: POLIONDA, 
EM POLIETILENO, NAS CORES: AZUL, 
VERMELHA, AMARELA. DIMENSÕES APROX 
MÍNIMAS DE 350x130x245mm. 

UND. ALAPLAST 2.500  R$             2,86   R$          7.150,00  

13 

CANETA HIDROGRÁFICA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PONTE FINA, 
CARGA NÃO TÓXICA, CORPO EM MATERIAL 
PLÁSTICO, DIMENSÕES 140mm 
(COMPRIMENTO) x 8,5mm (DIÂMENTRO), 
COM VARIAÇÃO DE +/- 10%, GRAVADO NO 
CORPO A MARCA DO FABRICANTE. 
EMBALAGEM: JOGO COM 12(DOZE) 
UNIDADES. 

JOGO LEO E LEO 50  R$             8,81   R$              440,50  

14 

CANETA MARCADORA, PARA ESCRITA EM 
CD E DIVERSAS SUPERFICIES: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COM PONTA 
DE POLIÉSTER DE DIÂMTERO 0,9 mm, COR 
PRETA, GRAVADO NO CORPO A MARCA DO 
FABRICANTE. 

UND. BRW 150  R$             1,12   R$              168,00  

15 

CANETA SALIENTADORA, PARA MARCAR 
TEXTOS: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COR 
FLUORESCENTE VERDE, GRAVADO NO 
CORPO A MARCA DO FABRICANTE. Cx C/12 
UNIDADES. 

CX 
MASTERPRI

NT 
200  R$             8,80   R$          1.760,00  

16 

CANETA SALIENTADORA, PARA MARCAR 
TEXTO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COR 
FLUORESCENTE AMARELO,  GRAVADO NO 
CORPO A MARCA DO FABRICANTE. CX C/12 
UNIDADES. 

CX 
MASTERPRI

NT 
200  R$             8,80   R$          1.760,00  

17 

CANETAS ESFEROGRÁFICA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CORPO 
TRANSPARENTE E PONTA DE METAL, 
GRAVADO NO CORPO A MARCA DO 
FABRICANTE - CX C/50 UNDS, PONTA MÉDIA 
DE 1,00mm. COR AZUL. 

CX INJEXPEN 300  R$           17,00   R$          5.100,00  

18 

CANETAS ESFEROGRÁFICA:  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CORPO 
TRANSPARENTE E PONTA DE METAL, 
GRAVADO NO CORPO A MARCA DO 
FABRICANTE - CX C/50 UNDS, PONTA MÉDIA 
DE 1,00mm. COR VERMELHA . 

CX INJEXPEN 50  R$           17,00   R$              850,00  
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19 

CANETAS ESFEROGRÁFICA:  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CORPO 
TRANSPARENTE E PONTA DE METAL, 
GRAVADO NO CORPO A MARCA DO 
FABRICANTE - CX C/50 UNDS, PONTA MÉDIA 
DE 1,00mm. COR PRETA. 

CX INJEXPEN 50  R$           17,00   R$              850,00  

20 
CARTOLINA: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
COR BRANCA CARD SET DE 180g, MEDIDAS 
APROXIMADAS 50x66. PACOTE CM 100 UND. 

PCTE SÃO MIGUEL 3  R$           57,81   R$              173,43  

21 
CLIPS PARA PAPEL : CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM AÇO NIQUELADO, n° 3/0. 
EMBALAGEM: CAIXA COM 50 UNIDADES. 

CX ECCO CLIPS 4.000  R$             1,26   R$          5.040,00  

22 
CLIPS PARA PAPEL: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM AÇO NIQUELADO, n° 8/0. 
EMBALAGEM: CAIXA COM 25 UNIDADES. 

CX ECCO CLIPS 4.000  R$             1,39   R$          5.560,00  

23 

COLA EM BASTÃO: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EMBALAGEM DE 8g, NÃO TÓXICA. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES, A PARTI DA 
DATA DE ENTREGA. 

UND. LEO E LEO 300  R$             0,87   R$              261,00  

24 

COLA BRANCA:  CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EMBALAGEM DE 90g, NÃO 
TÓXICA. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES, A 
PARTI DA DATA DE ENTREGA. 

UND. 
PIRATINING

A 
300  R$             1,18   R$              354,00  

25 

CORRETIVO LIQUIDO:  CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: BRANCO, Á BASE DE 
ÁGUA,ATÓXICO,SECAGEM RÁPIDA. 
EMBALAGEM 18ML.CAIXA C/12 UND. 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES, A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

CX GLINORTE  50  R$             8,68   R$              434,00  

26 

FITA ADESIVA CREPE (LARGA) : 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: FITA DE 
PAPEL CREPE COMPOSTA DE ADESIVO À 
BASE DE RESINA E BORRACHA, RASGÁVEL 
À MÃO, BOA ADESÃO E FÁCIL REMOÇÃO. 
DIMENSÕES APROX.: LARGURA: 48mm X 50m 
.  

UND. ADERE 100  R$             6,81   R$              681,00  

27 

FITA ADESIVA CREPE (ESTREITA):  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: FITA DE 
PAPEL CREPE COMPOSTA DE ADESIVO À 
BASE DE RESINA E BORRACHA, RASGÁVEL 
À MÃO, BOA ADESÃO E FÁCIL REMOÇÃO. 
DIMENSÕES APROX.: LARGURA: 25mm X 50m 
.  

UND. ADERE 100  R$             3,24   R$              324,00  

28 

FITA ADESIVA MARROM: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 
POLIPROPILENO PARA EMPACOTAMENTO. 
DIMENSÕES APROX.: LARGURA: 50MM X 
50M.  

UND. ADERE 500  R$             2,28   R$          1.140,00  

29 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE(LARGA):  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 
POLIPROPILENO PARA EMPACOTAMENTO. 
DIMENSÕES APROX.: LARGURA: 45MM X 
50M. 

UND. ADERE 750  R$             2,04   R$          1.530,00  

30 

FITA ADESIVA 
TRANSPARENTE(ESTREITA) : 
CARATERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 
POLIPROPILENO. DIMENSÕES MÍNIMAS: 
12MM X 33M.  

UND. ADERE 2000  R$             0,94   R$          1.880,00  
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31 

GRAMPO PARA GRAMPEADOR:  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: AÇO 
GALVANIZADO, TAMANHO 26/6. CAIXA COM 
5.000 UNIDADES. CONTENDO A MARCA DO 
FABRICANTE. 

CX JOCAR  400  R$             3,24   R$          1.296,00  

32 
LÁPIS GRAFITE : CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM MADEIRA, REDONDO, Nº02. 
CAIXA COM 144 UNIDADES - COR PRETA. 

CX INJEXPEN 70  R$           25,84   R$          1.808,80  

33 

MARCADOR PARA QUADRO BRANCO : 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COM PERFIL 
REDONDO, TINTA À BASE DE ÁLCOOL PARA 
USO EM QUADRO BRANCO E EM 
SUPERFÍCIES LISAS, COM SECAGEM 
RÁPIDA,PODE FICAR ATÉ 06 HORAS 
DESTAMPADO SEM SECAR, COMPOSIÇÃO: 
SOLVENTES, PIGMENTOS, ADITIVOS E 
RESINAS, CAIXA COM 12 UNIDADES (CORES 
VARIADAS). 

CX BRW 50  R$           14,36   R$              718,00  

34 
MARCADOR PERMANENTE:  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PONTA DE 
0,6MM. PINCEL ATÔMICO, COR AZUL. 

UND. BRW 200  R$             0,90   R$              180,00  

35 
MARCADOR PERMANENTE:  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PONTA DE 
0,6MM. PINCEL ATÔMICO, COR PRETO. 

UND. BRW 200  R$             0,90   R$              180,00  

36 
MARCADOR PERMANENTE : 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PONTA DE 
0,6MM. PINCEL ATÔMICO, COR VERMELHO. 

UND. BRW 100  R$             0,90   R$                90,00  

37 

PILHA ALCALINA: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: TAMANHO AA , 1,5 VOLTS. 
EMBALAGEM COM 04 UNIDADES, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 

BLISTER ELGIN  500  R$             5,52   R$          2.760,00  

38 

PILHA ALCALINA:  CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: TAMANHO AAA,  1,5 VOLTS. 
EMBALAGEM COM 04 UNIDADES, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE 

BLISTER ELGIN  500  R$             5,02   R$          2.510,00  

39 

PINCEL ATÔMICO AZUL:  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COM PONTA 
GROSSA EM FELTRO, NA COR AZUL , TINTA 
Á BASE DE ÁLCOOL, RECARREGÁVEL, 
CAIXA COM 12, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

CX 
MASTERPRI

NT 
50  R$           17,92   R$              896,00  

40 

PINCEL ATÔMICO  PRETO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COM PONTA 
GROSSA EM FELTRO, NA COR PRETA, TINTA 
Á BASE DE ÁLCOOL, RECARREGÁVEL, 
CAIXA COM 12, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

CX 
MASTERPRI

NT 
50  R$           17,92   R$              896,00  
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41 

PINCEL ATÔMICO  VERDE: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COM PONTA 
GROSSA EM FELTRO, NA COR VERDE, TINTA 
Á BASE DE ÁLCOOL, RECARREGÁVEL, 
CAIXA COM 12, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

CX 
MASTERPRI

NT 
50  R$           17,92   R$              896,00  

42 

PINCEL ATÔMICO  VERMELHO : 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COM PONTA 
GROSSA EM FELTRO, NA COR VERMELHA , 
TINTA Á BASE DE ÁLCOOL, 
RECARREGÁVEL, CAIXA COM 12, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 

CX 
MASTERPRI

NT 
50  R$           17,92   R$              896,00  

43 
PRANCHETA : CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM ACRÍLICO, COM PRENDEDOR METÁLICO, 
FORMATO OFÍCIO, DIMENSÕES 33X23CM. 

UND. NOVACRIL 100  R$             8,51   R$              851,00  

44 
RÉGUA: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 
POLIESTIRENO 30 CM CRISTAL, COM 
ESCALA DE PRECISÃO. 

UND. WALEU  100  R$             0,58   R$                58,00  

45 

SACO PLÁSTICO PARA DOCUMENTOS:  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM PVC 
CRISTAL 0,20, COM 4 FUROS, DIMENSÕES 
210MM X 297MM. PACOTE COM 10 UND. 

PCTE ACP 2.000  R$             3,78   R$          7.560,00  

46 

TESOURA: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
MODELO DOMÉSTICA, EM AÇO 7", COM 
PONTA, CABO EM PLÁSTICO DE ALTA 
RESISTÊNCIA. 

UND. JAPAN 200  R$             1,17   R$              234,00  

47 
TINTA PARA CARIMBO : CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: PARA CARIMBO E AUTO-
ENTITADO DE 40 ML, NA COR PRETA. 

UND. JAPAN 100  R$             4,88   R$              488,00  

48 

MOLHA DEDO:  CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: UMECTANTE PARA OS DEODS EM 
PASTA, COM ESTOJO PLÁSTICO 12G. 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND. WALEU 150  R$             1,89   R$              283,50  

49 
GRAMPO TRILHO:  CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: METALIZADO , 80 MM, PARA 200 
FOLHAS. CX C/50 UND. 

CX CHAPARRAU  1.000  R$             6,23   R$          6.230,00  

50 

GRAMPO TRILHO PLÁSTICO: PRETO, 
80MM, CAPACIDADE PARA ATE 200 FOLHAS, 
EM POLIPROPILENO. PACOTE COM 50 
UNIDADES 

PACOTE DELLO 1.000  R$             7,04   R$          7.040,00  

51 

CALCULADORA DIGITAL PORTÁTIL : 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CAPACIDADE 
12(DOZE) DÍGITOS, COM AS 
4(QUATRO)OPERAÇÕES BÁSICAS, RAIZ 
QUADRADA, PORCENTAGEM, CORREÇÃO 
PARCIAL E TOTAL, INVERSÃO E SINAIS, 
MEMORIAL, BATERIA A LUZ SOLAR. 

UND. 
MASTERPRI

NT 
50  R$           12,20   R$              610,00  
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52 

EXTRATOR DE GRAMPOS:  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EXTRATOR DE 
GRAMPOS MANUAL, TIPO ESPÁTULA, EM 
METAL CROMADO, CAIXA COM 12 
UNIDADES. 

CX JAPAN 50  R$           12,24   R$              612,00  

53 

GRAMPEADOR DE MESA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CAPACIDADE 
PARA GRAMPEAR ATÉ 26 FOLHAS DE 75 
G/M², PINTURA EPÓXI, APOIO DA BASE 
MATERIAL PLÁSTICO POLIETILENO, 
FABRICADO EM CHAPA DE AÇO, MOLA 
RESISTENTE COM RETRATAÇÃO 
AUTOMÁTICA, BASE PARA ALOJAR GRAMPO 
COM 2,0MM DE ESPESSURA, 
DIMENSÕES:20X5X9MM, GRAMPO ABERTO E 
FECHADO - GRAMPEIA ATÉ 26 FLS E 
ALFINETE ATÉ 15 FLS, CAPACIDADE DE 
CARGA DE UM PENTE DE 208 GRAMPOS TIPO 
26/6, ALTA RESISTÊNCIA. 

UND. JOCAR 50  R$           20,66   R$          1.033,00  

54 

GRAMPEADOR 
GRANDE:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CAPACIDADE PARA GRAMPEAR ATÉ 200 
FOLHAS  DE 75 G/M², PINTURA EPÓXI, APOIO 
DA BASE DE APOIO DE APROX. 30 CM, 
FABRICADO EM CHAPA DE AÇO, MOLA 
RESISTENTE COM RETRATAÇÃO 
AUTOMÁTICA - GRAMPEIA ATÉ 200 FLS, 
UTILIZANDO GRAMPOS TIPO 23/24, ALTA 
RESISTÊNCIA. DIMENSÕES APROXIMADAS: 
295 x 95 x 18,5 mm (C x L x A), COM RÉGUA 
POSICIONADORA. 

UND. JOCAR 20  R$           83,31   R$          1.666,20  

VALOR  FINAL    R$        92.218,43  

DISPUTAS EXCLUSIVA 

LOTE V 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA 
QUAN

T 

MARIA JOSÉ FERREIRA ME 

 V.UNIT.  V.TOTAL 

1 

PASTA CLASSIFICADORA : CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM PVC TRANSPARENTE COM 
GRAMPO TRILHO DE PLÁSTICO PRETO, 
DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO 245 
LARGURA X 340 ALTURA MM. 

UND. ALAPLAST 3.000  R$             1,15   R$          3.450,00  

2 

PASTA L A4 PLÁSTICA CRISTAL  : 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 
PROLIPROPILENO RESISTENTE, FLEXÍVEL, 
MEDIDAS APROXIMADAS: 220 X 310 mm, COM 
CAPACIDADE PARA POUCAS FOLHAS, PACOTE 
C/ 10. 

PCTE ALAPLAST 500  R$             7,50   R$          3.750,00  

3 
PASTA POLIONDA: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: COM ABA E ELÁSTICO, DIMENSÕES 
APROX. 315X226X35MM CORES VARIADAS. 

UND. ALAPLAST 2.000  R$             2,07   R$          4.140,00  

4 

PASTA PLÁSTICA,  MATERIAL POLIPROPILENO, 
TIPO BRASIL- CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
LARGURA 230 MM, ALTURA 335 MM, CORES 
DIVERSAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
COM ABAS E ELÁSTICOASTA PAPELÃO 
C/ELÁSTICO (BRASIL) 

UND. FRAMA 3.000  R$             1,10   R$          3.300,00  
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5 

PASTA SUSPENSA MARMORIZADA : 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CORPO EM 
CARTÃO MARMODELLO, POSSUI 4 PONTERIAS 
PLÁSTICAS, POSSUI 2 ARAMES 402MM BTC 
(BAIXO TEOR DE CARBONO), PONTERIAS 
FICADAS COM ILHÓS, 1 VISOR E 1 ETIQUETA 
BRANCA, 1 GRAMPO PLÁSTICO, GRAMATURA 
336G, ESPESSURA: 0,30 MM, MEDIDA DO 
PRODUTO ACABADO: 361X240MM. CAIXA 
CONTENDO 50 UNIDADES. 

CX FRAMA 100  R$           67,49   R$          6.749,00  

6 

PASTA REGISTRADOR A/Z LOMBO LARGO A4 :  
CARÁCTERÍSTICAS MÍNIMAS: PASTA AZ LOMBO 
LARGO, CONFECCIONADA EM PAPEL CARTÃO 
DE 2mm, FORRO EM PAPEL MONOLÚCIDO 
PLASTIFICADO, ETIQUETA NA LOMBADA, 
MECANISMO NIQUELADO COM COMPRESSOR 
(FERRAGENS), NA COR PRETA,  DIMENSÕES 
APROXIMADAS DO PRODUTO:28,5 x 34,5 x 8 CM 
(AxLxP), LOMBO: 80mm, PESO LÍQUIDO: 480 g. 

UND FRAMA 3.000  R$             7,89   R$        23.670,00  

7 

PASTA REGISTRADOR A/Z LOMBO LARGO A4 :  
CARÁCTERÍSTICAS MÍNIMAS: PASTA AZ LOMBO 
LARGO, CONFECCIONADA EM PAPEL CARTÃO 
DE 2mm, FORRO EM PAPEL MONOLÚCIDO 
PLASTIFICADO, ETIQUETA NA LOMBADA, 
MECANISMO NIQUELADO COM COMPRESSOR 
(FERRAGENS), NA COR AZUL  DIMENSÕES 
APROXIMADAS DO PRODUTO:28,5 x 34,5 x 8 CM 
(AxLxP), LOMBO: 80mm, PESO LÍQUIDO: 480 g. 

UND FRAMA 3.000  R$             7,88   R$        23.640,00  

VALOR  FINAL    R$        68.699,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 150/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/PMCSA-SELOG/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/PMCSA-SELOG/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/PMCSA-SELOG/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Logística, por seus representantes nomeados 
e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela 
inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em 
face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
034/PMCSA-SELOG/2018 homologado pela Secretária Executiva de Logística, a Sra. Márcia 
Beatriz Muniz Diniz , brasileira, casada, administradora, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 
80.210.10015 SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº. 427.235.230-04, publicados no Diário Oficial 
dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 
discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa WILSON 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.265.371/0001-38, com  
sede na Avenida Vinte e Sete de Setembro, 490, Saramandaia, Igarassu/PE, CEP: 53.630.667, 
representada pelo administrador, o Sr. Wilson Monteiro Prates Neto, portador da cédula de 
identidade nº 7.006.077 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 057.672.434-33, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de materiais de expediente e 
utensílios para escritório, para atender as Secretarias da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 
Agostinho (exceto Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Programas Sociais), 
através da Secretaria Executiva de Logística, em quantidade conforme especificações contidas em 
planilha anexa.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
034/PMCSA-SELOG/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 034/PMCSA-
SELOG/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 034/PMCSA-SELOG/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente até 
30 (trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria 
solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materias só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 034/PMCSA-SELOG/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 034/PMCSA-
SELOG/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 15 de agosto de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Logística 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: WILSON COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

DISPUTA EXCLUSIVA 

LOTE II 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT 
WILSON COMÉRCIO E SERVIÇOS 

EIRELI-ME  

 V.UNIT.  V.TOTAL 

1 

ENVELOPE SACO GRANDE:  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 
PAPEL KRAFT OURO, 80 GR, 
DIMENSÕES APROX. 229 X 324 MM, 
SEM TIMBRE. EMBALAGEM: 
CAIXA COM 250 UND. 

CX ROMITEC 150  R$                47,00   R$        7.050,00  

2 

ENVELOPE SACO MÉDIO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 
PAPEL KRAFT OURO, 80 GR, 
DIMENSÕES APROX. 185 X 248 MM, 
SEM TIMBRE. EMBALAGEM: 
CAIXA COM 500 UND. 

CX ROMITEC 150  R$                64,00   R$        9.600,00  

3 

ENVELOPE SACO GRANDE:  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 
PAPEL KRAFT BRANCO, 80 GR, 
DIMENSÕES APROX. 229 X 324 MM, 
SEM TIMBRE. EMBALAGEM: 
CAIXA COM 250 UND. 

CX ROMITEC 150  R$                41,00   R$        6.150,00  

4 

ENVELOPE SACO MÉDIO:  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 
PAPEL KRAFT BRANCO, 80 GR, 
DIMENSÕES APROX. 185 X 248 MM, 
SEM TIMBRE. EMBALAGEM: 
CAIXA COM 500 UND. 

CX ROMITEC 150  R$                56,00   R$        8.400,00  

5 

ENVELOPE CARTA:  ENVELOPE 
BRANCO, TIPO CARTA, TAMANHO 
APROXIMADO 114MM X 229MM, 
75G/M2,  CAIXA COM 1000 
UNIDADES. 

CX ROMITEC 500  R$                45,00   R$      22.500,00  

                                                                                                                          VALOR FINAL    R$      53.700,00  

LOTE III 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT 

WILSON COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI-ME  

 V.UNIT.  V.TOTAL 

1 

ETIQUETA:  CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:  25,4X66,7MM, FOLHA 
COM 30 UND. PACOTE COM 3.000 
UND. 

PCTE MASTERPRINT 50  R$                64,00   R$        3.200,00  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d9a729cf-e946-4444-8cd0-397093b38b54



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 7 de 7 

2 

ETIQUETA:  CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:  25,4X101,6MM, FOLHA 
COM 20 UND. PACOTE COM 2.000 
UND. 

PCTE MASTERPRINT 50  R$                40,00   R$        2.000,00  

3 

ETIQUETA:  CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:  50,8X101,6MM, FOLHA 
COM 10 UND. PACOTE COM 1.000 
UND. 

PCTE MASTERPRINT 50  R$                50,00   R$        2.500,00  

4 

LIVRO PROTOCOLO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
ENCADERNADO COM 100 FOLHAS. 
DIMENSÕES: 215X160 MM. 

UND GRAFSET 500  R$                  8,30   R$        4.150,00  

5 

CADERNO CAPA DURA (LIVRO 
ATA): CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 100 PÁGINAS, COM 
FOLHAS NUMERADAS 

UND GRAFSET 3.000  R$                  8,90   R$      26.700,00  

6 

PAPELÃO COURO 40:  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PAPELÃO COURO N 40, NAS 
DIMENSÕES 40 X 50 cm, 
ESPESSURA 1,8 a 2,0mm 

UND GPK 1.500  R$                  5,30   R$        7.950,00  

7 

PAPEL CARTÃO  (LINHO OU 
CASCA DE OVO): 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PAPEL TEXTURIZADO FORMATO 
A4, GRAMATURA 180G, COR 
BRANCA, PACOTE COM 20 
FOLHAS.  

PCTE ROMITEC 200  R$                  9,00   R$        1.800,00  

8 

PAPEL CARBONO:  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PAPEL CARBONO PRETO, 
TAMANHO A4, RESISTENTE, 
CAIXA COM 100 FOLHAS. 

CX TRIS 100  R$                17,00   R$        1.700,00  

VALOR FINAL    R$      50.000,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 150/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/PMCSA-SELOG/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/PMCSA-SELOG/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/PMCSA-SELOG/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Logística, por seus representantes nomeados 
e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela 
inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em 
face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
034/PMCSA-SELOG/2018 homologado pela Secretária Executiva de Logística, a Sra. Márcia 
Beatriz Muniz Diniz , brasileira, casada, administradora, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 
80.210.10015 SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº. 427.235.230-04, publicados no Diário Oficial 
dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 
discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa TUTTO LIMP 
DISTRIBUIDORA LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.449.553/0001-40, com sede na Avenida 
Estância, 405 – Areais – Recife/PE, CEP: 50.781-130, Fone: (81) 3257-1179/3251-4927, representada 
por seu procurador, o Sr. André Vennicius Pessoa Guedes, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade nº 34.338.195 SDS/AL e inscrito no CPF/MF sob o nº 008.165.284-46, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de materiais de expediente e 
utensílios para escritório, para atender as Secretarias da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 
Agostinho (exceto Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Programas Sociais), 
através da Secretaria Executiva de Logística, em quantidade conforme especificações contidas em 
planilha anexa.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
034/PMCSA-SELOG/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 034/PMCSA-
SELOG/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 034/PMCSA-SELOG/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente até 
30 (trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria 
solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materias só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 034/PMCSA-SELOG/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 034/PMCSA-
SELOG/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 15 de agosto de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Logística 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: TUTTO LIMP 
DISTRIBUIDORA LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

LOTE IV COTA AMPLA 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT 
TUTTO LIMP DISTRIBUIDORA LTDA 

 V.UNIT.  V.TOTAL 

1 

PAPEL A4 ALCALINO: 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: PAPEL , FORMATO 
A4, GRAMATURA 75G, 
PACOTE COM 500 FOLHAS. 
CAIXA COM 10 RESMAS. 

CX COPIMAX 3.750  R$     152,66   R$            572.475,00  

VALOR FINAL    R$           572.475,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/PMCSA-SMPROS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/PMCSA-SMPROS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/PMCSA-SMPROS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSEIS dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Programas Sociais, por 
seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais 
normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
019/PMCSA-SMPROS/2018 homologado pela Secretária Municipal de Programas Sociais, a Sra. 
Edna Gomes da Silva, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 2.328.698- 
SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 735.516.354-04, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição do item discriminado em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa EFICAZ SERVIÇOS E 
TERCEIRIZAÇÕES EIRELI - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.286.009/0001-64, com sede 
na Rua Tenente Wanderley, 675, Cajueiro – Recife/PE, CEP: 52.221-160, Telefone (81) 3241-3686,  
representada por seu sócio administrador, o Sr. Luciano Alfredo Pinto, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da cédula de identidade nº 4.826.641 – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
920.078.054-72, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a futura e contratação de empresa especializada em dedetização, 
desratização e desinsetização, para o combate a baratas, formigas, cupins, ratos, escorpiões e 
outras pragas urbanas, para atender os prédios vinculados a  Secretaria Municipal de Programas 
Sociais.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de 
Programas Sociais não será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, 
sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições. A Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de 
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
019/PMCSA-SMPROS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 019/PMCSA-
SMPROS/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 019/PMCSA-SMPROS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 – O serviço deverá ser iniciado em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento  
da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística; 

4.2 – Os serviços serão executados de segunda a sexta, a partir das 16 horas; 
4.3 – Os serviços deverão ser realizados por empregados da CONTRATADA, qualificados e treinados para 
a  execução da tarefa, os quais deverão se apresentar devidamente uniformizados e identificados, devendo a 
CONTRATADA supervisionar os serviçs, fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção 
Individual (EPI1s) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC’s) e observar as normas de segurança do 
trabalho; 
4.4 – A CONTRATADA fornecerá todos os equipamentos, utensílios e materiais de consumo 
espeficicados pelo fabricante, necessários para o bom desempenho dos serviços; 
4.5 – Os equipamentos e materiais deverão ser usados ou aplicados de acordo com as normas de segurança 
do trabalho e recomendações do fabricante, o que não exime a CONTRATADA da responsabilidade da 
executar os serviços. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 
banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 
recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
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do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 019/PMCSA-SMPROS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 
e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 
 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 019/PMCSA-
SMPROS/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 16 de Agosto de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Programas Sociais 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : EFICAZ SERVIÇOS E 
TERCEIRIZAÇÕES EIRELI - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
EFICAZ SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM DEDETIZAÇÃO, 
DESRATIZAÇÃO E DESINSETIZAÇÃO 
PARA EXTERMÍNIO DE BARATAS, 
FORMIGAS, CUPINS, RATOS, 
ESCORPIÕES E OUTRAS PRAGAS 
URBANAS, NAS DEPENDÊNCIAS DOS 
PRÉDIOS VINCULADOS A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PROGRAMAS SOCIAIS, 
SOMANDO UMA ÁREA TOTAL DE 
34.828 m² , CONFORME RELAÇÃO 
ANEXA. A EMPRESA DEVERÁ FAZER 
UMA APLICAÇÃO NO MÍNIMO A CADA 
3 MESES.  

M² 34.828  R$            1,83   R$                     63.735,24  

                                                               
VALOR TOTAL:    R$                     63.735,24  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 217/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 073/PMCSA-SME/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/PMCSA-SME/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/PMCSA-SME/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE UM dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Educação, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços 
nº051/PMCSA-SME/2018 homologado pela Secretária Municipal de Educação, a Sra. Sueli Lima 
Nunes, brasileira, divorciada, Servidora Pública, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 
3.203.079 - SSP/PE e inscrita no CPF sob o nº. 575.996.614-68, publicados no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 
discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa K&R ll 
PROMOÇÕES E SERVIÇOS ARTÍSTICOS EIRELI ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
70.237.961/0001-08, com sede na R JOSINA MARIA DE VASCONCELOS, n° 105 A, BAIRRO 
CRUZ DE REBOUÇAS, CIDADE IGARASSU-PE , CEP: 53.625-055, Fone (081) 3543-3644, 
representada por sua Sócia Administradora, a Sra. ANDRÉA MARIA GADELHA DOS SANTOS , 
nacionalidade Brasileira, estado civil divorciada, profissão administradora, portadora da cédula de 
identidade nº 5.510.342 SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº 008.291.784-14, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual Contratação de prestação de serviços 
especializados em infraestrutura, decoração floral e ambiente para a realização dos eventos da Semana 
da Pátria, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
051/PMCSA-SME/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 051/PMCSA-SME/2018, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 051/PMCSA-SME/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

4.1 - A prestação dos serviços será de acordo com a necessidade e conveniência do 
CONTRATANTE, mediante a emissão de ordens de serviços.  

4.2 - As ordens de serviços serão encaminhadas pelo CONTRATANTE á CONTRATADA, com 
antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas da data de realização do evento. 

4.3 - Eventualmente, os serviços poderão ser solicitados com prazo menor que o estipulado acima, 
caso em que serão negociadas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA as condições dessa 
prestação de serviços.  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 051/PMCSA-SME/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 
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6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 
 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 051/PMCSA-
SME/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d9a729cf-e946-4444-8cd0-397093b38b54



 

 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 8 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Cabo de Santo Agostinho, 21 de agosto de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Educação 
 
 
 
 

 CONTRATADA: K&R ll PROMOÇÕES E 
SERVIÇOS ARTÍSTICOS EIRELI ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

K & R II - PROMOÇÕES E SERVIÇOS 
ARTÍSTICOS EIRELI - ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

ORNAMENTAÇÃO DE PALCO 06.60 MT X 05,40 MT 
- EVENTO DIA 02/09/2018 ÀS 14h - PONTE DOS 
CARVALHOS- ORNAMENTAÇÃO COM: ARRANJO 
TIPO JARDINEIRA: COM 6,60M PARA SER 
MONTADA NO CHÃO DO PALCO, ORNAMENTADA 
COM FLORES DO CAMPO BRANCAS,  HASTER 
BRANCA OU RISO DE MARIA OU BOCA DE LEÃO 
OU ASTEM MARIANA BRANCA COMBINADAS 
COM GÉRBERAS AZUIS E/OU ROSAS BRANCAS E 
FOLHAGENS SENDO NO MÍNIMO 30 UNIDADE DE 
FLORES POR METRO NO ARRANJO. MEDIDAS DA 
JARDINEIRA 6,60M DE COMPRIMENTO X 20CM DE 
ALTURA X 20CM DE LARGURA. DECORAÇÃO 
COM MALHA BRANCA: A SER INSTALADAS NAS 
COLUNAS, FUNDO E TETO DO PALCO.  MESA DE 
VIDRO: LOCAÇÃO DE MESA REDONDA DE VIDRO 
COM NO MÍNIMO 1,00 METRO DE DIÂMETRO 
PARA TROFÉUS.  
ARRANJOS: MONTAGEM DE 01 ARRANJO MÉDIO 
COM FLORES TROPICAIS E FOLHAGENS, COM NO 
MÍNIMO 20 UNIDADES DE  FLORES PARA MESA 
DOS TROFÉUS. DEVENDO O SERVIÇO DE 
ORNAMENTAÇÃO SER REALIZADO COM NO 
MÍNIMO 4 HORAS DE ANTECEDÊNCIA DO 
HORÁRIO DE INÍCIO DO EVENTO. 50 CADEIRAS 
EM FERRO: SEM BRAÇO COMBINANDO COM A 
DECORAÇÃO. UM VENTILADOR DE PÉ  
TAMANHO GRANDE. 

SERVIÇO 1  R$   17.127,00   R$                     17.127,00  
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ORNAMENTAÇÃO DE PALCO 06.60 MT X 05,40 MT 
- EVENTO DIA 09/09/2018 - JUSSARAL-  AS 07h -
ORNAMENTAÇÃO COM: ARRANJO TIPO 
JARDINEIRA: COM 6,60M PARA SER MONTADA 
NO CHÃO DO PALCO, ORNAMENTADA COM 
FLORES DO CAMPO BRANCAS,  HASTER BRANCA 
OU RISO DE MARIA OU BOCA DE LEÃO OU 
ASTEM MARIANA BRANCA COMBINADAS COM 
GÉRBERAS AZUIS E/OU ROSAS BRANCAS E 
FOLHAGENS SENDO NO MÍNIMO 30 UNIDADE DE 
FLORES POR METRO NO ARRANJO. MEDIDAS DA 
JARDINEIRA 6,60M DE COMPRIMENTO X 20CM DE 
ALTURA X 20CM DE LARGURA. DECORAÇÃO 
COM MALHA BRANCA: A SER INSTALADAS NAS 
COLUNAS, FUNDO E TETO DO PALCO.  MESA DE 
VIDRO: LOCAÇÃO DE MESA REDONDA DE VIDRO 
COM NO MÍNIMO 1,00 METRO DE DIÂMETRO 
PARA TROFÉUS.  
ARRANJOS: MONTAGEM DE 01 ARRANJO MÉDIO 
COM FLORES TROPICAIS E FOLHAGENS, COM NO 
MÍNIMO 20 UNIDADES DE  FLORES PARA MESA 
DOS TROFÉUS. DEVENDO O SERVIÇO DE 
ORNAMENTAÇÃO SER REALIZADO COM NO 
MÍNIMO 4 HORAS DE ANTECEDÊNCIA DO 
HORÁRIO DE INÍCIO DO EVENTO. 50 CADEIRAS 
EM FERRO: SEM BRAÇO COMBINANDO COM A 
DECORAÇÃO. UM VENTILADOR DE PÉ  
TAMANHO GRANDE. 
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ORNAMENTAÇÃO DE PALCO 14MT X 10MT- 
EVENTO DIA 07/07/2018- CENTRO DO CABO AS 
06HORNAMENTAÇÃO COM: ARRANJO TIPO 
JARDINEIRA DE 14METROS, PARA SER MONTADO 
NO CHÃO DO PALCO ORNAMENTADA COM 
FLORES FINAS (GIPSÓFILA OU SIMILAR) E 
FOLHAGENS , SENDO NO MÍNIMO 30 GÉRBERAS 
AZUIS E 30 AMARELAS POR METRO MEDINDO 14 
MT DE COMPRIMENTO X 20 CM DE ALTURA X 20 
CM DE LARGURA. ORNAMENTAÇÃO NAS 
COLUNAS DO PALCO: COM FOLHAGEM 
NATURAL COM PLANTAS DO TIPO JIBOIA OU 
HERA DO DIABO, TAMANHO MÉDIO, SENDO NO 
MÍNIMO 50 UNIDADES DE FOLHAS PARA CADA 
COLUNA. DECORAÇÃO COM MALHA BRANCA: A 
SER INSTALADA NAS COLUNAS , FUNDO E TETO 
DO PALCO. DIMENSÕES DO PALCO 14,0M X 
10,00M X 2.10M. CENTRO DO PALCO: 03 
UNIDADES DE LUSTRES PENDENTES 
DECORATIVOS DE CRISTAIS, IGUAIS E COM 
ILUMINAÇÃO - 08 SAÍDAS COM NO MÍNIMO 70 
CM DE DIÂMETRO INCLUSO 
INSTALAÇÃO.LOUNGES: MONTAGENS DE 02 
LOUNGES, COMPOSTO DE 01 SOFÁ BRANCO DE 
03 LUGARES (COURINO),02 PUFES 
RETANGULARES DE NO MÍNIMO 1,00M X 0,50 CM 
(COURINO BRANCO) E DUAS MESAS LATERAIS 
BRANCAS. MESA DE VIDRO: LOCAÇÃO DE MESA 
REDONDA DE VIDRO COM NO MÍNIMO 1,00 
METRO DE DIAMETRO PARA OS TROFÉUS. 
ARRANJOS: MOTAGEM DE 02 ARRANJOS MÉDIOS 
COM FLORES FINAS BRANCAS  E FOLHAGENS, 
COM NO MÍNIMO 40 UNIDADES DE FLORES PARA 
CADA ARRANJO. PARA A MESA DOS TROFÉUS E 
BUFFET. DEVENDO O SERVIÇO DE 
ORNAMENTAÇÃO SER REALIZADO COM NO 
MÍNIMO 4 HORAS DE ANTECEDÊNCIA DO 
HORÁRIO DE INÍCIODO EVENTO. 100  CADEIRAS 
EM FERRO: SEM BRAÇO COMBINANDO COM A 
DECORAÇÃO. 04 VENTILADORES DE PÉ 
TAMANHO GRANDE. 

VALOR TOTAL:    R$                     17.127,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/PMCSA-SME/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/PMCSA-SME/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/PMCSA-SME/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE UM dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Educação, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
049/PMCSA-SME/2018 homologado pela Secretária Municipal de Educação, a Sra. Sueli Lima 
Nunes, brasileira, divorciada, Servidora Pública, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 
3.203.079 - SSP/PE e inscrita no CPF sob o nº. 575.996.614-68, publicados no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 
discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MEGA STAR 
PRODUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.566.470/0001-91, com sede na Rua Dr. Raul 
Lafayette, n° 191, Boa Viagem, Recife/PE CEP: 51.021-220 FONE: (81) 3465-1545, representada por 
seu Sócio Administrador, o Sr. GILSON CALDAS DE ARAUJO, brasileiro, casado, administrador, 
portador da cédula de identidade nº 2489948 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 476.743.424-68, 
no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual contratação de empresa especializada para 
locação de disciplinadores, para a Semana da Pátria, através da Secretaria Municipal de Educação em 
quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
049/PMCSA-SME/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 049/PMCSA-SME/2018, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 049/PMCSA-SME/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da Ordem de 
Serviços, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 049/PMCSA-SME/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 049/PMCSA-
SME/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 21 de Agosto de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Educação 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MEGA STAR 
PRODUÇÕES LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
MEGA STAR PRODUÇÕES LTDA 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 Disciplinador medindo 2,00m de largura 
por 1,10m de altura, montado em tubo 
de 1'' 1/4  e varão de 1/2. 

UND. 2.000  R$          10,00   R$                     20.000,00  

                                                                                                   VALOR TOTAL:    R$                     20.000,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 209/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 068/ PMCSA-SME/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/ PMCSA-SME/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/PMCSA-SME/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE UM dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E D EZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Educação, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
047/PMCSA-SME/2018 homologado pela Secretária Municipal de Educação, a Sra. Sueli Lima 
Nunes, brasileira, divorciada, Servidora Pública, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 
3.203.079 - SSP/PE e inscrita no CPF sob o nº. 575.996.614-68, publicados no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 
discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa R&R 
TRANPORTES E LOCAÇÃE LTDA ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.132.485/0001-53, com 
sede na Rua estrada de vitoria, n° 63, Jussaral, Cabo de Santo Agostinho/PE CEP: 54.590-000, 
representada por seu Procurador, o Sr. GILDO AMANCIO BATISTA, brasileiro, empresário, 
portador da cédula de identidade nº 2.815.714 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 416.205.694-34, 
no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual contratação de empresa especializada para 
locação de ônibus, para semana da Pátria e atividades externas, através da Secretaria Municipal de 
Educação em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 047/ 
PMCSA-SME/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 047/PMCSA-SME/2018, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 047/PMCSA-SME/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da Ordem de 
Serviços, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 047/PMCSA-SME/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d9a729cf-e946-4444-8cd0-397093b38b54



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 3 de 6 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 047/PMCSA-
SME/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 21 de Agosto de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Educação 
 
 
 
 

 CONTRATADA: R&R TRANSPORTES E 
LOCAÇÃO LTDA ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d9a729cf-e946-4444-8cd0-397093b38b54



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 6 de 6 

ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
R&R TRANSPORTES E LOCAÇÃO LTDA ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS COM 
CAPACIDADE PARA 50 LUGARES, COM TODOS 
OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIO; 
AUTORIZAÇÃO PARA TRANSPORTE; COM 
MOTORISTA; MANUTENÇÃO E COMBUSTÍVEL 
POR PARTE DA CONTRATADA, DESTINADO AO 
TRANSPORTE DE ALUNOS E BANDAS MARCIAIS, 
NA SEMANA DA PÁTRIA, FAZENDO O PERCURSO 
DOS BAIRROS PARA O CENTRO DO CABO, 
CONFORME ABAIXO:  
- DAS PRAIAS PARA O CENTRO DO CABO;  
-  DA CHARNECA, PIRAPAMA, ENGENHO 
LIBERDADE, ENGENHO MERCÊS  E ENGENHO 
ARARIBA DE BAIXO, ATÉ O CENTRO DO CABO  
- DA COHAB, BAIRRO SÃO FRANCISCO, 
CRUZEIRO E VILAS PARA O CENTRO DO CABO 
 
OBS: A EMPRESA TEM QUE DISPONIBILIZAR 
MAIS DE UM VEÍCULO POR DIA CASO A 
CONTRATANTE SOLICITE. 

VIAGEM 180  R$                 394,44   R$                   
70.999,20  

                                                                                                            VALOR TOTAL:    R$                   
70.999,20  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 069/PMCSA-SMDS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/PMCSA-SMDS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063/PMCSA-SMDS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE DOIS dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Defesa Social, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 048/PMCSA-SMDS/2018 homologado pelo Secretário Municipal de Defesa 
Social, o Sr. Fábio Henrique Mendes da Fonseca, brasileiro, casado, funcionário Público, portador 
da Cédula de Identidade sob o nº. 3.993.199 - SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 735.390.824-68, 
publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços 
para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela 
empresa CARLOS ALBERTO DE SANTANA - EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
08.722.815/0001-96, com sede na Rua do Cemitério, n° 20, Ponte dos Carvalhos, Cabo de Santo 
Agostinho-PE, CEP: 54.580-803, representada por seu Sócio Administrador, o Sr. CARLOS 
ALBERTO DE SANTANA , brasileiro, solteiro, Empresário, portador da cédula de identidade nº 
3.502.506 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 735.380.354-15, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual contratação de empresa especializada na 
confecção e instalação de adesivos para veículos de tipo Táxi, Moto Táxi e capacetes, através da 
Secretaria Municipal de Defesa Social, em quantidade conforme especificações contidas em planilha 
anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d9a729cf-e946-4444-8cd0-397093b38b54



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 2 de 6 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
048/PMCSA-SMDS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 048/PMCSA- SMDS 
/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse 
transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 048/PMCSA- SMDS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir do recebimento da 
Ordem de serviços, que será emitida pela secretaria de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 048/PMCSA-SMDS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 
Defesa Social, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 048/PMCSA- 
SMDS/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
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Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 22 de Agosto de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Defesa Social 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CARLOS ALBERTO DE 
SANTANA - EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
DISPUTA AMPLA 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
CONTRATADO 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

SERVIÇO DE ADESIVAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO 
TÁXI, COM UTILIZAÇÃO DE ADESIVOS SIGN, 
RECORTADOS ELETRONICAMENTE PELO 
SISTEMA PLOTER, NAS CORES FORNECIDAS, 
ADESIVO 3M IMPRESSOS ATRAVÉS DO SISTEMA 
DE SERIGRAFIA, INCLUINDO O FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA 
E TUDO QUE SE FIZER NECESSÁRIO, 
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES NO LAYOUT. 

UND. 263  R$        171,00   R$            44.973,00  

2 

SERVIÇO DE ADESIVAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO 
MOTO TÁXI, COM UTILIZAÇÃO DE ADESIVOS 
SIGN, RECORTADOS ELETRONICAMENTE PELO 
SISTEMA PLOTER, NAS CORES FORNECIDAS, 
ADESIVO 3M IMPRESSOS ATRAVÉS DO SISTEMA 
DE SERIGRAFIA, INCLUINDO O FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA 
E TUDO QUE SE FIZER NECESSÁRIO, 
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES NO LAYOUT. 

UND. 165  R$        110,00   R$            18.150,00  

VALOR TOTAL: R$ 63.123,00 

            

DISPUTA RESERVADA 25% (ME/MEI/EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
CONTRATADO 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

SERVIÇO DE ADESIVAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO 
TÁXI, COM UTILIZAÇÃO DE ADESIVOS SIGN, 
RECORTADOS ELETRONICAMENTE PELO 
SISTEMA PLOTER, NAS CORES FORNECIDAS, 
ADESIVO 3M IMPRESSOS ATRAVÉS DO SISTEMA 
DE SERIGRAFIA, INCLUINDO O FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA 
E TUDO QUE SE FIZER NECESSÁRIO, 
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES NO LAYOUT. 

UND. 87  R$        171,00   R$            14.877,00  

2 

SERVIÇO DE ADESIVAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO 
MOTO TÁXI, COM UTILIZAÇÃO DE ADESIVOS 
SIGN, RECORTADOS ELETRONICAMENTE PELO 
SISTEMA PLOTER, NAS CORES FORNECIDAS, 
ADESIVO 3M IMPRESSOS ATRAVÉS DO SISTEMA 
DE SERIGRAFIA, INCLUINDO O FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA 
E TUDO QUE SE FIZER NECESSÁRIO, 
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES NO LAYOUT. 

UND. 55  R$        110,00   R$              6.050,00  

VALOR TOTAL: R$ 20.927,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 069/PMCSA-SMDS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/PMCSA-SMDS/201 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/PMCSA-SMDS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE DOIS dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Defesa Social, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 048/PMCSA-SMDS/2018 homologado pelo Secretário Municipal de Defesa 
Social, o Sr. Fábio Henrique Mendes da Fonseca, brasileiro, casado, funcionário Público, portador 
da Cédula de Identidade sob o nº. 3.993.199 - SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 735.390.824-68, 
publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços 
para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela 
empresa SP COMUNICAÇÃO LTDA ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.270.288/0001-63, com 
sede na Rua Emesto Cavalcanti, n° 104,Afogados, Recife-PE, CEP: 50.760-002, representada por seu 
Sócio Administrador, o Sr. SERGIO PEREIRA DE MELO FILHO , brasileiro, casado, Empresário, 
portador da cédula de identidade nº 921.291 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 192.453.434-72, 
no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual contratação de empresa especializada na 
confecção e instalação de adesivos para veículos de tipo Táxi, Moto Táxi e capacetes, através da 
Secretaria Municipal de Defesa Social, em quantidade conforme especificações contidas em planilha 
anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
048/PMCSA-SMDS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 048/PMCSA- SMDS 
/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse 
transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 048/PMCSA- SMDS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir do recebimento da 
Ordem de serviços, que será emitida pela secretaria de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 048/PMCSA-SMDS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 
Defesa Social, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 048/PMCSA- 
SMDS/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 22 de Agosto de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Defesa Social 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SP COMUNICAÇÃO 
LTDA ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
                                                         DISPUTA EXCLUSIVA (ME/MEI/EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
CONTRATADO 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

3 

SERVIÇO DE ADESIVAÇÃO CAPACETE, COM 
UTILIZAÇÃO DE ADESIVOS SIGN, RECORTADOS 
ELETRONICAMENTE PELO SISTEMA PLOTER, 
NAS CORES FORNECIDAS, ADESIVO 3M 
IMPRESSOS ATRAVÉS DO SISTEMA DE 
SERIGRAFIA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA E 
TUDO QUE SE FIZER NECESSÁRIO, CONFORME 
AS ESPECIFICAÇÕES NO LAYOUT. 

UND. 220  R$         40,00   R$        8.800,00  

VALOR TOTAL: R$ 8.800,00   
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 197/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/PMCSA-SME/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/PMCSA-SME/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/PMCSA-SME/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE NOVE dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E D EZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Educação, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
043/PMCSA-SME/2018 homologado pela Secretária Municipal de Educação, a Sra. Sueli Lima 
Nunes, brasileira, divorciada, Servidora Pública, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 
3.203.079 - SSP/PE e inscrita no CPF sob o nº. 575.996.614-68, publicados no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 
discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa BRIXTON 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.746.225/0001-61, com 
sede na Av. Marijo Farias, n° 153, Universitário, Caruaru/PE, CEP: 55.016-375, representada por seu 
Sócio Administrador, o Sr. IRISMILDO PIRES DE QUEIROZ JÚNIOR , brasileiro, solteiro, 
profissão Empresário, portador da cédula de identidade nº 91002212653 SSPDS/CE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 419.474.603-15, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de kimonos de jubô, toucas de 
natação, arco para ginástica rítmica, bolas para ginásticas, entre outros, para os alunos da Rede 
Municipal de Ensino, através da Secretaria Municipal de Educação, em quantidade conforme 
especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
043/PMCSA-SME/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 043/PMCSA-SME/2018, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 043/PMCSA-SME/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DE FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DE FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 043/PMCSA-SME/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 043/PMCSA-
SME/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 29 de Agosto de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Educação 
 
 
 
 

 CONTRATADA: BRIXTON COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO UND QUANT. 

BRIXTON COMÉRCIO  E SERVIÇOS 
LTDA. EPP 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

MAIÔ - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PRETO; LISO; PARA COMPETIÇÃO; COM 
RECORTE NADADOR PARA MAIOR 
SUSTENTABILIDADE DO BUSTO FEMININO; 
100% LYCRA; SEM ATACADOR E 
IDENTIFICAÇÃO. TAMANHOS ADULTOS: P= 
120; M= 160; G= 40.                                               

BRIXTON/MFNP-
100L UND 320  R$             87,00   R$           

27.840,00  

2 

SUNGA - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PRETA; LISA; 100% LYCRA. TAMANHOS 
ADULTOS: P= 30; M= 45; G= 45. 

BRIXTON/SMP-
100L UND 120  R$             26,00   R$             

3.120,00  

3 

LEGGINGS GINÁSTICA - CARATERÍSTICA 
MÍNIMAS: (GAF E GR); TECIDO PRINCIPAL: 
80.0%;  POLIAMIDA, TECIDO PRINCIPAL: 
20.0% ELASTANO. TAMANHOS ADULTOS: 
P= 30; M= 40; G= 10. 

BRIXTON/LGF-PL UND 80  R$             48,00   R$             
3.840,00  

4 

KIMONO PARA JUDÔ - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: GÊNERO UNISSEX; COR AZUL; 
TIPO: LEVE; COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO 
TRANÇADO, ACOMPANHA FAIXA DE 
GRADUAÇÃO BRANCA; TAMANHOS:  
A1= 25; M2= 25; M3= 50; M4= 50 

CENTURIÃO 
KIMONOS/AZUL 
TRANÇADO-CBJ 

UND 150  R$           350,00   R$           
52.500,00  

5 

KIMONO PARA JUDÔ - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: GÊNERO UNISSEX; COR 
BRANCO; TIPO: LEVE; COMPOSIÇÃO: 100% 
ALGODÃO TRANÇADO, ACOMPANHA FAIXA 
DE GRADUAÇÃO BRANCA; TAMANHOS:  
A1= 25; M2= 25; M3= 50; M4= 50 

CENTURIÃO 
KIMONOS/AZUL 
TRANÇADO-CBJ 

UND 150  R$           350,00   R$           
52.500,00  

      VALOR TOTAL: R$ 139.800,00   
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 216/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/PMCSA-SMPROS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/PMCSA- SMPROS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/PMCSA- SMPROS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SEIS dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, 
através da Secretaria Municipal de Programas Sociais, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 050/PMCSA-
SMPROS/2018 homologado pela Secretária Municipal de Programas Sociais, a Sra. Edna Gomes 
da Silva, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 2.328.698- SSP/PE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 735.516.354-04, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, 
tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa COONSULT – COOPERATIVA DE 
TRABALHO EM CONSULTORIA E SERVIÇOS TÉCNICOS , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
07.878.284/0001-62, com sede na Rua Barão de São Borja, n° 6, Soledade, Recife/PE, CEP: 50.070-
325, representada por seu Procurador, o Sr. JOSÉ DIMAS DA SILVA , brasileiro, casado, profissão 
Consultor, portador da cédula de identidade nº 2.039.918 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
398.546.634-34, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual contratação de empresa para estudo 
Socioeconômico e Parecer Social de 1.600 beneficiários do Programa Bolsa Cidadã, através de 
Secretaria Municipal de Programas Sociais, em quantidade conforme especificações contidas em 
planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
050/PMCSA- SMPROS /2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 050/PMCSA- SMPROS 
/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse 
transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 050/PMCSA- SMPROS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviço, emitida pela secretaria Executiva de Logística. A execução do 
serviço deverá ser realizada em até 04 (quatro) meses. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 050/PMCSA- SMPROS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal 
Programas Sociais, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 050/PMCSA- 
SMPROS/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 06 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Programas Sociais 
 
 
 
 

 CONTRATADA: COONSULT – 
COOPERATIVA DE TRABALHO EM 
CONSULTORIA E SERVIÇOS 
TÉCNICOS. 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
EFICAZ SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA ESTUDOS 
SOCIOECONÔMICO E PARECER 
SOCIALO DE 1.600 BENEFICIÁRIOS DO 
PROGRAMA BOLSA CIDADÃ 

UND 1.600  R$          46,87   R$                   
74.992,00  

VALOR TOTAL:    R$                   
74.992,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/PMCSA-SMDS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/PMCSA-SMDS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/PMCSA-SMDS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSETE dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Defesa Social, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 028/PMCSA-SMDS/2018 homologado pelo Secretário Municipal de Defesa 
Social, o Sr. Fábio Henrique Mendes da Fonsêca, brasileiro, casado, funcionário Público, portador 
da Cédula de Identidade sob o nº. 3.993.199 - SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 735.390.824-68, 
publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços 
para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela 
empresa LAMPIÃO CAÇA E PESCA E CAMPING EIRELI , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
09.019.761/0001-60, com sede na Rua Teixeira de Sá, n° 48, Centro, Cabo de Santo Agostinho-PE, 
CEP: 54.505-570, Fone (81) 3521-1233, representada por seu Sócio Administrador, o Sr. PAULO 
ANDRÉ GOMES DE BARROS, brasileiro, portador da cédula de identidade nº 2.799.011 SSP/PE e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 416.295.744-49, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de pranchões, nadadeiras, capacetes, 
coletes salva vidas, motor de popa, quadriciclo, através da Secretaria Municipal de Defesa Social, em 
quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
028/PMCSA-SMDS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 028/PMCSA- SMDS 
/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse 
transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 028/PMCSA- SMDS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 028/PMCSA-SMDS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 
Defesa Social, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d9a729cf-e946-4444-8cd0-397093b38b54



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 3 de 8 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 028/PMCSA- 
SMDS/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 17 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Defesa Social 
 
 
 
 

 CONTRATADA: LAMPIÃO CAÇA E 
PESCA E CAMPING EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
DISPUTA EXCLUSIVA (ME/MEI/EPP) 

LOTE I 

ITEM DESCRIÇÃO UND
. 

QUAN
T. MARCA 

LAMPIÃO CAÇA, PESCA E 
CAMPING LTDA 

V. 
UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Pranchão de Salvamento Aquático - Características mínimas: 
feito em bloco de poliestireno expandido, poliuretano e 
longarina, sendo revestida por lâmina macia de polietileno na 
face superior (deck). 01 quilha fixa; cor amarela; contendo os 
seguintes textos: Parte inferior: Resgate Aquático; Parte 
superior: (bico) brasão do salvamento aquático grupamento 
salvamento no mar do Cabo de Santo Agostinho PMCSA-
GSMAR. Parte Superior (meio) Surf Resgate; tamanho 10 pés 
e 60 de largura; Capacidade de carga 160kg; Com alças 
laterais em nylon. Registro na ANVISA. Garantia mínima 12 
meses. 

UND
. 20 

REAL 
MAGIA 

 R$      
3.450,00  

 R$            
69.000,00  

2 

Prancha de resgate - Características mínimas: para JET SKI 
SLED; Peso aproximado 18kg; Comprimento 1,50m; 
Espessura: 80mm; Largura : 80cm; Cor: Fundo vermelho, com 
revestimento em e.v.a frente vermelha, revestimento em e.v.a.  
Garantia mínima 12 meses. 

UND
. 4 REAL 

MAGIA 
 R$      

3.995,00  
 R$            

15.980,00  

3 

Nadadeira de borracha - Características mínimas: tipo Sprinter, 
material 100% borracha flexível. O material flexível auxilia na 
colocação da nadadeira com agilidade ; Tipo: fechada 
recomendado para áreas com poucas ondulações e 
proporciona a chegada mais rápidas na vítima; solado com 
saliência para melhor aderência, com palas reforçadas 
lateralmente com talas de borracha rígidas com o fonal da pala 
em arco e bordas arredondadas. Cor preta; Tamanho 
aproximado: 80cm. 42/44 - 10 Unidades - 46/48 - 10 Unidades. 
Garantia mínima de 12 meses. 

PAR 20 COBRA 
SUB 

 R$         
290,00  

 R$              
5.800,00  

4 

Nadadeira - Características mínimas: de engate rápido que 
proporciona ao usuário calçar e retirar as nadadeiras de forma 
simples e eficiente recomendado para locais com ondas 
grandes. Material flutuante que em caso de perda, facilita a 
recuperação. Bordas arredondadas laterais com lâminas 
rígidas de borracha, evita a fadiga muscular, sistema de canais 
que melhora a hidrodinâmica. Material 100% borracha de alta 
qualidade. Cores: vermelha e amarela ou preta e vermelha. Pé 
direito e esquerdo na mesma proporção sem diferenciar direito 
ou esquerdo. Com borracha flexível e anatômica com 3 orifícios 
para vazão da água e solado com saliências para aumentar a 
aderência; Medindo aproximadamente: 40cm; Dá possibilidade 
de caminhar com ela presa no pé.  M (38-40) 20 Unidades - L 
(41-42)  20 Unidades - XL (43-44) 40 Unidades. Garantia 
mínima de 12 meses. 

PAR 80 COBRA 
SUB 

 R$         
295,00  

 R$            
23.600,00  

5 

Capacete - Características mínimas: para JET SKI, em 
polietileno de alta densidade e aviamento em poliacetal, 
sistema de regulagem em nylon, forrado com espuma, abertura 
para ventilação e vazão de água na parte superior. Material: 
ABS +EVA. Cor : Amarelo ; Peso 350g. Garantia mínima 12 
meses. 

UND
. 8 

RESGATEC
NICA 

 R$         
355,00  

 R$              
2.840,00  
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6 

Colete Salva-vidas - Características mínimas:  para JET SKI, 
Homologado pela Marinha do Brasil, com zíper e fecho em 
nylon. Material: manta flutuante em polietileno expandido 6mm. 
Material externo: Tecido em nylon 420 estonado, resinado. 
Material interno: (forr) Tecido em poliéster. Regulagem: 
anatômica nas laterais. Tamanho G. Carga 55 a 110kg; cor 
vermelho. Com bolso na altura do peito direito contendo: 
Brasão do salvamento aquático do Cabo de Santo Agostinho - 
bordado. Grupamento salvamento no Mar do Cabo de Santo 
Agostinho - PMCSA-GSMAR. Garantia mínima 12 meses. 

UND
. 10 ATIVA  R$         

224,00  
 R$              

2.240,00  

7 

Guarda-Sol - Características mínimas: tipo sombreiro; madeira 
maciça; tamanho 3 metros;  Formato: redondo; Varão principal: 
bi-partido com encaixe de alumínio; Cobertura: lona plástica 
lisa(bagum) com abas; Fixação das varetas: pinos 
galvanizados; Cores: Amarelo e Vermelho. Garantia mínima 12 
meses. 

UND
. 20 FD  R$         

280,00   R$    5.600,00  

VALOR TOTAL LOTE I 

                                  
R$          
125.060,00  

         

LOTE II 

DISPUTA EXCLUSIVA (ME/MEI/EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO UND
. 

QUANT. MARCA 

LAMPIÃO CAÇA, PESCA E 
CAMPING LTDA 

V. 
UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Motor de popa potência real de 30HP com protetor de Hélice 
para botes infláveis de salvamento aquático. Especificações: 
HP: 30 ; Max RPM (wot) 5600-6000; Cilindros : 2 (em linha); 
Cilindrada: (CC) 430; Diâmetro e curso (mm): 68x59; Sistema 
de arrefecimento: Refrigerado a água com termostato; Sistema 
de ignição CDI; Partida: manual; Relação de câmbio: F-N-R 
(lateral); Comando: punho; Sistema de exaustão: Através do 
hélice; Sistema de lubrificação: pré-mistura; Óleo do motor 
requerido: 2 tempos; Sistema de injeção de combustível: 
CArburado; Tanque de combustível remoto (L): 25 ; Altura do 
espelho de Popa (Rabeta): 15; Peso líquido (excluindo óleo, 
acessórios e hélice): 51kg. Garantia mínima de 12 meses. 

UND
. 

1 YAMAHA  R$    
15.500,00  

 R$            
15.500,00  

2 

Veículo tipo Quadriciclo 4x4 com engate para reboque, zero 
quilômetro. Especificações: Motor OHV, monocilindrico de 4 
tempos; tração 4x4; combustível gasolina; Refrigeração do 
motor arrefecido a líquido (indicado pela fábrica) ou a água; 
Transmissão manual ou automática, de cinco marchas mais a 
ré; cilindrada mínima de 410cc; Sistema de alimentação injeção 
eletrônica; Sistema de partida elétrica; Tanque de combustível 
de 12 a 18litros; Peso máximo de 285kg; Sistema de freio 
dianteiro e traseiro; Paralamas em todas as rodas; Chassi com 
numeração; Bateria de 12 volts; com farol lado esquerdo e lado 
direito; com luz traseira de acionamento do freio; Espelhos 
retrovisores lado esquerdo e lado direito. Com suporte para 
bagagens dianteiro e traseiro; Cor do tanque de combustível e 
carenagens vermelho; cor do quadro e suporte de bagagem 
preta; e Engate para reboque. Deverá ser fornecido em meio 
digital catálogo de peças do veículo. Garantia mínima de 12 
meses. 

UND
. 1 HONDA  R$    

39.500,00  
 R$            

39.500,00  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d9a729cf-e946-4444-8cd0-397093b38b54



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 8 de 8 

3 

Bote inflável. Características mínimas: Comprimento: 3,60mts; 
Largura 1,75mts; Deck: em fibra de vidro com compensado 
naval; Fundo em V de fibra de vidro; Compartimento (Divisão  
do tubulão):04 ; Peso: 110kg; Carga: 850 kg; Capacidade: 06 
pessoas; Cor vermelho. Garantia mínima 12 meses. 

UND
. 1 ZEFIR 

 R$    
14.600,00  

 R$            
14.600,00  

TOTAL LOTE II 

                                  
R$               
69.600,00  

TOTAL GERAL 
                     

R$          
194.600,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 188/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/PMCSA-SMPROS/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/PMCSA- SMPROS /2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/PMCSA- SMPROS/2018 
 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 
 

Aos DEZENOVE dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Programas Sociais, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 039/PMCSA-SMPROS/2018 homologado pela Secretária Municipal de 
Programas Sociais, a Sra. Edna Gomes da Silva, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº. 2.328.698- SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 735.516.354-04, publicados no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
HENRIQUE ÓLIVIO SILVA SANTOS EIRELI - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
09.042.983/0001-01, com sede na Rua Antonio Augusto dos Santos, n° 420 A, Santo Inácio, Cabo de 
Santo Agostinho-PE, CEP: 54.515-580, representada por seu Sócio Administrador, o Sr. HENRIQUE 
ÓLIVIO SILCA SANTOS , brasileiro, Empresário, portador da cédula de identidade nº 7.067.888 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 089.233.994-26, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de água mineral em garrafões de 20 
litros (garrafão em comodato), água mineral em fardo com 12 unidades (500ml cada) e gás GLP 
(botijão em comodato), através da Secretaria Municipal de Programas Sociais, em quantidade 
conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
039/PMCSA-SMPROS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 039/PMCSA-SMPROS 
/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse 
transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 039/PMCSA- SMPROS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 – Deverá ser entregue nos endereços em anexo no prazo máximo de 02 (duas) horas corridos, 
contados a partir da solicitação via telefone, realizada pela Secretaria Municipal de Programas 
Sociais. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias, após a data da entrega da fatura devidamente 
atestada, no setor responsável da Secretaria Municipal de Programas Sociais. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 039/PMCSA-SMPROS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal 
Programas Sociais, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 039/PMCSA- 
SMPROS/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d9a729cf-e946-4444-8cd0-397093b38b54



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 6 

Cabo de Santo Agostinho, 19 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Programas Sociais 
 
 
 
 

 CONTRATADA: HENRIQUE ÓLIVIO 
SILVA SANTOS EIRELI - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

HENRIQUE OLÍVIO SILVA 
SANTOS EIRELI - ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Água mineral sem gás, sem sabor e inodora, proveniente da 
fonte natural ou de fonte artificialmente captadas que possua 
composição química ou propriedade física ou físico-químico, 
distintas das águas comuns. Embalagem em garrafões de 20 
litros. Garrafão em comodato. com selo de inspeção da 
APEVISA. 

UND. 7.200  R$           
7,00  

 R$            
50.400,00  

2 

Água mineral sem gás, sem sabor e inodora, proveniente da 
fonte natural ou de fonte artificialmente captadas que possua 
composição química ou propriedade física ou físico-químico, 
distintas das águas comuns. Embalagem plástica descartável 
de 500ml. Fardo com 12 unidades. 

FARDO 1.000  R$           
17,00  

 R$            
17.000,00  

3 
Gás GLP (Gás Liquefeito de Petróleo), composição básica de 
propano e butano (gás de cozinha).Unidade de fornecimento: 
Botijão com 13 KG em comodato. 

UND. 120  R$           
64,00  

 R$              
7.680,00  

    VALOR TOTAL: R$ 75.080,00 
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PROCESSO ADMINSTRATIVO Nº 234/2018 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 079/PMCSA-SCURB/2018  

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 056/PMCSA-SCURB/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 069/PMCSA-SCURB/2018 

 

VALIDADE DE 12(DOZE) MESES  

 

Aos DEZOITO dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO/PE , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de 
Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita 
no CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através da Superintendência de Controle Urbano, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 056/SCURB/ 2018, homologado(a) pela Superintendente de Controle Urbano,  
Sr. João José Felix Júnior, brasileiro, casado, formado em ciências humanas, portador da Cédula de 
Identidade sob o n.º 28805 SDS/PMPE e inscrito no CPF/MF sob o n.º 283.072.754-15, publicados no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos serviços discriminados abaixo/em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela 
empresa LAMPIÃO CAÇA E PESCA E CAMPING LTDA,  inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
09.019.761/0001-60, com sede na Rua. Teixeira de Sá, n° 48 – Centro/Cabo de Santo Agostinho PE – 
CEP: 54505-570, representado por seu Sócio, Sr. PAULO ANDRÉ GOMES DE BARROS, 
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 416.295.744-49, portador do RG n° 
2.799.019 SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Hilda Costa Monteiro n° 138/Centro – Ipojuca – 
CEP: 55.590-000, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – Constitui objeto deste procedimento licitatório o registro de preços para futura e eventual 
Aquisição de facão, foice, motosserra, capacete e outros, através da Superintendência de Controle 
Urbano. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 
obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à ata de registro de preços, por órgãos não participantes do certame, que será 
originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 (cinco) 
vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal nº 
1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
056/SCURB/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 056/SCURB/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito.  

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 056/SCURB/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de 
Preços, as quais também a integram.  

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de 08 (oito) dias corridos, após o recebimento da Ordem 
de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 056/SCURB/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
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qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada.  

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer reajuste de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em face 
da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações, a Superintendência de Controle Urbano designa 
o Sr. Niltemberg Monteiro Maia , (Coordenador Financeiro), telefone: 3522-2755. Para ser o fiscal 
responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao licitante vencedor, objetivando a 
imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 – Por decurso de prazo de vigência;  

10.1.1.2 – Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 – Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 

10.1.8 – Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão nº. 056/SCURB/2018 e a proposta 
do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 
12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho – PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 18 de Setembro de 2018. 
 

   

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 

 

 

Superintendência de Controle Urbano 

 Contratado: LAMPIÃO CAÇA E PESCA E 
CAMPING LTDA 

   

TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF 

 TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA 

LAMPIÃO CAÇA, PESCA 
E CAMPING LTDA 

V. 
UNITÁRIO V. TOTAL 

1 Facão, material, lâmina de aço 12", cabo polietileno, 
comprimento 25 cm, comprimento do cabo 12 cm 

UND. 3 TRAMONTINA  R$          
65,00  

 R$               
195,00  

2 

Foice roçadeira com cabo, com olho de 32mm de diâmetro e 
cabo de madeira de 120cm, pintura em verniz transparente, 
Forjado em aço carbono temperado em todo o corpo da peça, 
com pintura eletrostática a pó, proteção contra oxidação. 
Dimensões aproximadas de 280x90mm. 

UND. 3 TRAMONTINA  R$          
25,00  

 R$                  
75,00  

3 Serrote profissional de 20" UND. 1 TRAMONTINA  R$          
62,00  

 R$                  
62,00  

4 
Marreta oitavada aço nodular 5kg com cabo de madeira 

UND. 3 TRAMONTINA  R$          
98,00  

 R$               
294,00  

5 
Marreta, material aço carbono forjado e temperado, cabo 
madeira, peso 1kg, tipo oitavado, acabamento superficial pintura 
eletrostática. 

UND. 3 TRAMONTINA  R$          
31,00  

 R$                  
93,00  

6 Pá, material cabo de madeira, aço, formato quadrada, tamanho 
290 x 250 mm, comprimento do cabo 1,30 m 

UND. 5 TRAMONTINA  R$          
30,00  

 R$               
150,00  

7 Enxada, material ferro forjado, largura 236 mm, altura 18 cm, 
peso 1,13 kg, tipo larga, cabo madeira comprimento cabo 150 
cm, suporte pintado, gume polido. 

UND. 3 TRAMONTINA 
 R$          
52,00  

 R$               
156,00  

8 Chave de cano tipo grifo, material aço especial, acabamento 
superficial corpo lixado e cabo pintado, bitola 14 pol, peso 900g 

UND. 2 TRAMONTINA  R$          
62,00  

 R$               
124,00  

9 Pé de cabra em aço forjado, tipo alavanca cuja a extremidade é 
fendida tipo unha e outra tipo espátula curvada de 600 mm 

UND. 3 TRAMONTINA  R$          
41,00  

 R$               
123,00  

10 

Motosserra com motor à gasolina, com tanque de combustível 
capacidade 0,47 litros, potencia de 2,3 kw e 3.1 Cv, com rotação 
de 14.000 Rpm e rotação mínima de 2.800 Rpm, com 45,4 
cilindradas centímetros cúbicos, com sabras de 40 cm, com 
garantia minima de 12 meses, corrente de picco micro 3/8", 
tensor lateral da corrente e sistema antivibratório. 

UND. 1 TOYAMA  R$    
1.945,00  

 R$            
1.945,00  

11 
Escada Extensiva, confeccionada em fibra de vidro, medindo de 
altura 5,70m (fechada) e 10,20m (aberta), com 19 degraus( 
fechada) e 34 degraus(aberta), contendo degrau emborrachado, 
catraca de aluminio, gancho de amarração, carga máxima até 
110 kg, garantia minima de 12 meses 

UND. 1 TRAMONTINA  R$    
1.067,00  

 R$            
1.067,00  

12 

Capacete completo com carneira e acessórios - capacete de 
segurança com aba frontal e moldado em polietileno de alta 
densidade, formato projetado para oferecer o máximo de 
conforto e proteção contra impactos de quedas de objetos sobre 
o crânio. Tipo B, Cor Branca. 

UND. 10 NOGAN  R$          
56,00  

 R$               
560,00  
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13 

Calçado de segurança de uso profissional tipo BOTINA, 
fechamento em elástico, confeccionado em couro hidrofugado 
curtido ao cromo, palmilha de montagem em não tecido montada 
pelo sistema strobel, biqueira em PVC, solado de poliuretano 
bidensidade injetado diretamente no cabedal, resistente à 
absorção de energia na região do salto e a óleo combustível. 
Tamanhos: 40 ao 42. 

UND. 30 TRAMONTINA  R$          
77,00  

 R$            
2.310,00  

14 Colete refletivo de sinallização laranja tipo "X", com regulagem 
na cintura por meio de velcro. 

UND. 30 TRAMONTINA  R$          
14,00  

 R$               
420,00  

15 Luva raspa de couro com punho de 7 cm, com reforço interno na 
palma dos dedos. 

PAR 10 CAMPRO  R$          
17,00  

 R$               
170,00  

TOTAL GERAL 
 R$              
7.744,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 228/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 077/PMCSA-SEJE/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/PMCSA-SEJE/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/PMCSA-SEJE/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZ dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executivo de Juventude e Esportes, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
054/PMCSA-SEJE/2018 homologado pelo Secretário Executivo de Juventude e Esportes, o Sr. 
Augusto César da Cunha Paiva, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MUDE INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS 
ESPORTIVOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.304.331/0001-18, com sede na Av. 
Paris, nº 84 , Bonsucesso – Rio Janeiro/RJ, CEP 21.041-020, telefone: (21) 2462-3555, representada 
por seu sócio administrador, o Sr. Marcio Luiz Pereira Correia , brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade nº 095804449 IFP e inscrito no CPF/MF sob o nº 021.884.987-71, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual Contratação de empresa especializada para 
locação, instalação, confecção, montagem, manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica de 
aparelhos, equipamentos e materiais para treinamento, e aquisição com instalação de piso 
emborrachado e guarda corpo para as academias de musculação ao ar livre, a serem instaladas no 
Município do Cabo de Santo Agostinho, através da Secretaria Executiva de Juventude e Esportes, 
conforme especificações, quantitativos e demais critérios constantes no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
054/PMCSA-SEJE/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 054/PMCSA-SEJE/2018, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 054/PMCSA-SEJE/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviços, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 054/PMCSA-SEJE/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
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9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 054/PMCSA-
SEJE/2018  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGU NDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 
 

Cabo de Santo Agostinho, 10 de Setembro de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Juventude e Esportes 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MUDE INDÚSTRIA DE 
EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS  LTDA 
EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

1 - MUDE INDÚSTRIA DE 
EQUIPAMENTOS DESPORTIVOS LTDA-

EPP 

V. 
UNITÁRIO 

Valor Unit. 
Anual         

(Valor unit. X 
12 meses) 

VALOR 
TOTAL 

1 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - APARELHO SUPINO TIPO RETO, 
CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL ABNT 304, COM 
1,38M DE ALTURA X 1,25M DE LARGURA X 1,6M DE 
COMPRIMENTO, PESO APROXIMADO DE 45 KG, 
ESTRUTURA DO BANCO CONFECCIONADA EM TUBOS 
RETANGULARES DE 100 X 60 X 2MM, ESTOFADO 
ERGONOMICO COM FORMATO RETANGULAR DE 1300 X 
250MM, BASE COM 5 PES, UTILIZADO NOS EXERCICIOS DE 
MUSCULACAO PARA O GRUPAMENTO MUSCULAR 
PEITORAL E DE BRACOS. 

UND
. 10  R$           

435,54  
 R$        

5.226,48  
 R$           

52.264,80  

2 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - APARELHO SUPINO TIPO TRINTA, 
CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL ABNT 304, COM 
1,38M DE ALTURA X 1,25M DE LARGURA X 1,6M DE 
COMPRIMENTO, PESO APROXIMADO DE 45 KG, 
ESTRUTURA DO BANCO CONFECCIONADA EM TUBOS 
RETANGULARES DE 100 X 60 X 2MM COM REGULAGEM DE 
ASSENTO, ESTOFADO ERGONOMICO FAZ UM ANGULO DE 
30 GRAUS COM A HORIZONTAL E TEM O FORMATO 
TRAPEZOIDAL COM AS DIMENSOES: 200MM X 125MM X 
300MM NO ASSENTO E300MM X 200MM X 1000MM NO 
ENCOSTO, BASE COM 5 PES,UTILIZADO NOS EXERCICIOS 
DE MUSCULACAO PARA O GRUPAMENTO MUSCULAR 
PEITORAL E DE BRACOS. 

UND
. 10 

 R$           
435,54  

 R$        
5.226,48  

 R$           
52.264,80  

3 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - PEITORAL, CONFECCIONADO EM 
MATERIAL DE ACO INOXIDAVEL TIPO ABNT 304, COM 
ACABAMENTO POLIDO,ESTRUTURA TUBO RETANGULAR 
100 X 60 X 2MM EM METRAGEM IGUAL A 9,5M E TUBO 
RETANGULAR 80 X 40 X 2MM EM METRAGEM IGUAL A 5,5M, 
BASE TRASEIRA DE TUBO 100MM X 60MM X 2MM EM 
FORMA DE M, COM LATERAIS EM ANGULO DE 75 GRAUS 
ENTRE ELAS, POSSUI DOIS BRACOS DE MOVIMENTO EM 
FORMATO DE TRIANGULO, BASE COM 5 PES, 3 
ESTOFADOS ERGONOMICOS COM O FORMATO 
RETANGULAR SENDO 2 PARA O APOIO DOS COTOVELOS 
COM 140 X 320MM E UM ENCOSTO COM 410 X 580MM, 
ACABAMENTO EM TEFLON E TRATAMENTOS UV, 
ANTICHAMA E ANTIFUNGOS, UTILIZADO NOS EXERCICIOS 
DE MUSCULACAO PARA O GRUPAMENTO DOS MUSCULOS 
DO PEITORAL. 

UND
. 

10  R$           
880,30  

 R$      
10.563,60  

 R$           
105.636,00  
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4 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - APARELHO DE MUSCULACAO DO TIPO 
CONJUGADO DE BARRA, ALONGAMENTO E PARALELA, 
CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL TIPO ABNT 304, EM 
SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - APARELHO DE MUSCULACAO DO TIPO 
CONJUGADO DE BARRA, ALONGAMENTO E PARALELA, 
CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL TIPO ABNT 304, EM 
ACABAMENTO POLIDO, COM 2,4M DE ALTURA X 1,30M DE 
LARGURA X 1,12 M DE COMPRIMENTO, PESO DE 65KG, 
ESTRUTURA - TUBO RETANGULAR 70 X 50 X 2MM EM 
METRAGEM IGUAL A 9,5M E TUBO QUADRADO 50 X 50 X 
2MM COM 2,7M, BASE COM 5 PES, CONFECCIONADOS EM 
BARRA RETANGULAR, DOIS APOIOS PARA FACILITAR A 
SUBIDA NO EQUIPAMENTO FABRICADOS EM TUBO 
RETANGULAR 50 X 50 X 2MM DE PAREDE COM 230MM DE 
COMPRIMENTO, LOCALIZADOS A 286MM DO SOLO E 
PARALELOS COM A HORIZONTAL, 3 ESTOFADOS 
ERGONOMICOS COM O FORMATO RETANGULAR SENDO 2 
PARA O APOIO DOS COTOVELOS COM 140 X 320MM E UM 
ENCOSTO COM 410 X 580MM, REVESTIMENTO EM CIPA 
COURO (COMPOSTO DE FILME DE PVC COM REFORCO EM 
POLIESTER, COM ESPESSURA DE 0,4MM, COM 
ACABAMENTO EM TELFON E TRATAMENTOS UV, 
ANTICHAMA E ANTIFUNGOS), UTILIZADO NOS EXERCICIOS 
DE MUSCULACAO PARA OS GRUPAMENTOS MUSCULARES 
DO ABDOMEM, TRICEPS E COSTAS.  

UND
. 10 

 R$           
768,93  

 R$        
9.227,16  

 R$           
92.271,60  

5 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - HACK DE ROSCA, CONFECCIONADO COM 
ACO INOXIDAVEL TIPO ABNT 304, EM ACABAMENTO 
POLIDO, COM DIMENSOES DE: 1,15M DE ALTURA X 0,77M 
DE LARGURA X 1,12M DE COMPRIMENTO, PESO DE 27 KG, 
ESTRUTURA TUBO RETANGULAR 100 X 60 X 2MM, DUAS 
LATERAIS COM DISTANCIA ENTRE ELAS DE 765 MM, BASE 
COM 4 PES, UTILIZADO NOS EXERCICIOS DE MUSCULACAO 
PARA OS GRUPAMENTOS MUSCULARES DOS OMBROS E 
BRACOS 

UND
. 10  R$           

323,43  
 R$        

3.881,16  
 R$           

38.811,60  

6 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - APARELHO PARA ROSCA APOIADA, 
CONFECCIONADO COM ACO INOXIDAVEL TIPO ABNT 304, 
EM ACABAMENTO POLIDO, DIMENSOES DE 0,90M DE 
ALTURA X 0,80M  DE LARGURA X 1,2M DE COMPRIMENTO, 
PESO DE 30 KG, POSSUI DUAS LATERAIS COM DISTANCIA 
ENTRE ELAS DE 765MM, BANCO  CONFECCIONADO EM 
TUBOS RETANGULARES DE 100 X 60 X 2MM, POSSUI UMA 
REGULAGEM DE ASSENTO, 2 ESTOFADOS ERGONOMICOS 
SENDO UM COM O FORMATO RETANGULAR (ASSENTO) 
COM 400MM X 200MM E UM COM FORMATO DE V, BASE 
COM 3 PES SOBRE BARRA RETANGULAR, UTILIZADO NOS 
EXERCICIOS DE MUSCULACAO PARA O 
DESENVOLVIMENTO DOS BRACOS.  

UND
. 10  R$           

356,40  
 R$        

4.276,80  
 R$           

42.768,00  
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7 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - BANCO EXTENSOR, CONFECCIONADO EM 
ACO INOXIDAVEL TIPO ABNT 304, COM ESTRUTURA TUBO 
RETANGULAR 100 X 60 X 2MM, TUBO QUADRADO 60 X 60 X 
2MM, EM ACABAMENTO POLIDO, DIMENSOES 
APROXIMADAS DE 1021CM DE LARGURA X 1550CM DE 
COMPRIMENTO X 1720CM DE ALTURA, PESANDO 166KG, 
POSSUI DUAS PARTES DISTINTAS (CAVALETE E APOIO DO 
BANCO), COM 4 ESTOFADOS ERGONOMICOS DE 
FORMATOS: 1 RETANGULAR (ENCOSTO), 2 CILINDRICOS 
(ROLOS) E 1 TRAPEZOIDAL (ASSENTO), ESTOFADOS COM 
REVESTIMENTO EM CIPA COURO (COMPOSTO DE FILME 
DE PVC COM REFORCO EM POLIESTER COM ESPESSURA 
DE 0,40MM, COM ACABAMENTO EM TEFLON E 
TRATAMENTOS UV, ANTICHAMA E ANTIFUNGOS). 

UND
. 10  R$           

880,30  
 R$      

10.563,60  
 R$           

105.636,00  

8 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - SUPORTE PARA AGACHAMENTO, 
CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL ABNT 304, COM 
ESTRUTURA TUBULAR RETANGULAR DE 100,00 X 60,00MM 
COM ESPESSURA DE 2,00MM, DIMENSOES DE  2,00M DE 
ALTURA X 1,26M DE LARGURA X 1,75M DE COMPRIMENTO. 

UND
. 10  R$           

434,80  
 R$        

5.217,60  
 R$           

52.176,00  

9 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - PULLEY - PESO LIVRE,CONFECCIONADO 
EM ACO INOXIDAVEL ABNT 304,TUBO RETANGULAR 
100,00X60,00X2,00MM E 70,00 X 50,00 X 2,00MM EM 
METRAGEM IGUAL A 16,50M,TUBO QUADRADO 50,00 X 
50,00 X 2,00MM EM METRAGEM IGUAL A 2,10M, DIMENSOES 
DE 2,10M DE ALTURA X 1,23M DE LARGURA X 2,00M DE 
COMPRIMENTO, DOIS PINOS COM CAPACIDADE DE 120KG 
CADA, PARA EXERCICIOS DOS MUSCULOS COSTAIS.  

UND
. 10  R$           

880,30  
 R$      

10.563,60  
 R$           

105.636,00  

10 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - REMADA SENTADA UNILATERAL, 
CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL ABNT 304, COM 
ESTRUTURA RETANGULAR TUBULAR DE 100,00 X 60,00MM, 
COM ESPESSURA DE 2,00MM.  

UND
. 10  R$           

623,70  
 R$        

7.484,40  
 R$           

74.844,00  

11 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - PANTURRILHA SENTADA, 
CONFECCIONADA EM ACO INOXIDAVEL ABNT 304, COM 
ESTRUTURA TUBULAR RETANGULAR DE 100,00 X 60,00MM, 
COM ESPESSURA DE 2,00MM, COM 3 ESTOFADOS 
ERGONOMICOS NO FORMATO RETANGULAR, COM UM 
ASSENTO DE 400,00MM X 250,00MM E DOIS BATENTES DE 
JOELHO COM 150,00MM X 220,00MM, COM MANCAL PARA A 
INSTALACAO DA TRAVA DE DESCANSO E BATENTE PARA A 
ESTRUTURA DO BANCO. 

UND
. 10  R$           

367,98  
 R$        

4.415,76  
 R$           

44.157,60  

12 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - FLEXORA - TIPO MESA, CONFECCIONADA 
EM ACO INOXIDAVEL ABNT 304, COM ESTRUTURA 
TUBULAR RETANGULAR DE 100,00 X 60,00 COM 2,00MM DE 
ESPESSURA, DE 70,00 X 50,00MM COM ESPESSURA 2,00MM 
E TUBO QUADRADO DE 50,00 X 50,00MM COM 2,00MM. 

UND
. 10  R$           

768,93  
 R$        

9.227,16  
 R$           

92.271,60  
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13 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - APARELHO DE ABDOMINAL, 
CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL ABNT 304, COM 
ESTRUTURA TUBULAR RETANGULAR DE 70,00 X 50,00MM 
COM ESPESSURA DE 2,00MM E 50,00 X 50,00 MM COM 
ESPESSURA DE 2,00MM, COM SERVICO DE LOCACAO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE ESPORTES - APARELHO 
DE ABDOMINAL, CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL 
ABNT 304, COM ESTRUTURA TUBULAR RETANGULAR DE 
70,00 X 50,00MM COM ESPESSURA DE 2,00MM E 50,00 X 
50,00 MM COM ESPESSURA DE 2,00MM, COM DIMENSOES 
DE 86,50CM DE ALTURA X 72,40CM DE LARGURA X 1,66M 
DE COMPRIMENTO 

UND
. 10  R$           

367,98  
 R$        

4.415,76  
 R$           

44.157,60  

14 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - APARELHO DE MUSCULACAO TIPO HACK E 
SUPORTE PARA DESENVOLVIMENTO, CONFECCIONADO 
EM ACO INOXIDAVEL TIPO ABNT 304, COM ACABAMENTO 
POLIDO, DIMENSOES DE 1,87M DE ALTURA X 1,27M DE 
LARGURA X 1,00M DE COMPRIMENTO, PESO APROXIMADO 
DE 60KG, BANCO CONFECCIONADO EM TUBOS 
RETANGULARES DE 100 X 60 X 2MM, COM UMA 
REGULAGEM DE ASSENTO, ASSENTOS ERGONOMICOS, 
FORMATO TRAPEZOIDAL COM AS DIMENSOES DE 300MM X 
200MM X 50MM NO ASSENTO E 300MM X 50MM X 7900MM 
NO ENCOSTO, MATERIAL INTERNO DE MADEIRA 
(COMPENSADO NAVAL DE 18MM) E BORRACHA EVA NA 
ESPESSURA DE 20MM, UTILIZADO NOS EXERCICIOS DE 
MUSCULACAO PARA O GRUPAMENTO MUSCULAR 
PEITORAL E DE BRACOS. 

UND
. 

10  R$           
724,38  

 R$        
8.692,56  

 R$           
86.925,60  

15 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - BANCO RETO, CONFECCIONADO EM ACO 
INOXIDAVEL ABNT 304, ESTRUTURA COM TUBO 
RETANGULAR 100,00 X 60,00 X 2,00MM EM METRAGEM 
IGUAL A 0,7M E 60,00 X 60,00 X 2,00MM COM 1,60M. 

UND
. 10  R$           

169,29  
 R$        

2.031,48  
 R$           

20.314,80  

16 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - BANCO - TRINTA, ANGULO DE 30 GRAUS 
COM A HORIZONTAL, CONFECCIONADO EM ACO 
INOXIDAVEL ABNT 304, ESTRUTURA COM TUBO 
RETANGULAR 100,00 X 60,00 X 2,00MM EM METRAGEM 
IGUAL A 0,60M E 60,00 X 60,00 X 2,00MM COM 3,00M. 

UND
. 10  R$           

189,78  
 R$        

2.277,36  
 R$           

22.773,60  

17 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - BANCO - OITENTA, ANGULO DE 80 GRAUS 
COM A HORIZONTAL, CONFECCIONADO EM ACO 
INOXIDAVEL ABNT 304, ESTRUTURA COM TUBO 
RETANGULAR 100,00 X 60,00 X 2,00MM EM METRAGEM 
IGUAL A 1,20M E 60,00 X 60,00 X 2,00MM COM 1,60M. 

UND
. 10 

 R$           
189,78  

 R$        
2.277,36  

 R$           
22.773,60  

18 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - SUPORTE PARA HALTER, 
CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL ABNT 304, COM 
ESTRUTURA TUBULAR RETANGULAR 100,00 X 60,00MM E 
COM 2,00MM DE ESPESSURA, POSSUI DUAS LATERAIS DE 
TUBO RETANGULAR COM DISTANCIA ENTRE AS LATERAIS 
DE 2,00M. 

UND
. 

20  R$           
212,05  

 R$        
2.544,60  

 R$           
50.892,00  

19 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - ANILHA, CONFECCIONADA EM ACO 
FUNDIDO E BORRACHA, COM FURO CENTRAL DE 52,00MM 
DE DIAMETRO. 

KG 4.000 
 R$           
1,69  

 R$           
20,28  

 R$           
81.120,00  
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20 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - HALTERES, CONFECCIONADO EM ACO 
INOXIDAVEL ABNT 304, COM BARRA REDONDA DE 1 1/8 DE 
POLEGADAS, 150MM DE COMPRIMENTO, RECARTILHADA, 
TIPO DUMBELL, COM DUAS PASTILHAS RECOBERTAS DE 
BORRACHA PESANDO 2 KG. 

PAR 30 
 R$           
8,91  

 R$           
106,92  

 R$           
3.207,60  

21 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - HALTERES, CONFECCIONADO EM ACO 
INOXIDAVEL ABNT 304, COM BARRA REDONDA DE 1 1/8 DE 
POLEGADAS, 150MM DE COMPRIMENTO, RECARTILHADA, 
TIPO DUMBELL, COM DUAS PASTILHAS RECOBERTAS DE 
BORRACHA PESANDO 2 KG. 
SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - HALTERES, CONFECCIONADO EM ACO 
INOXIDAVEL ABNT 304, COM BARRA REDONDA DE 1 1/8 DE 
POLEGADAS, 150MM DE COMPRIMENTO, RECARTILHADA, 
TIPO DUMBELL, COM DUAS PASTILHAS RECOBERTAS DE 
BORRACHA PESANDO 4 KG. 

PAR 30  R$           
17,82  

 R$           
213,84  

 R$           
6.415,20  

22 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - HALTERES, CONFECCIONADO EM ACO 
INOXIDAVEL ABNT 304, COM BARRA REDONDA DE 1 1/8 DE 
POLEGADAS, 150MM DE COMPRIMENTO, RECARTILHADA, 
TIPO DUMBELL, COM DUAS PASTILHAS RECOBERTAS DE 
BORRACHA PESANDO 6 KG.  

PAR 30 
 R$           

26,73  
 R$           

320,76  
 R$           

9.622,80  

23 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - HALTERES, CONFECCIONDO EM ACO 
INOXIDAVEL ABNT 304, COM BARRA REDONDA DE 1 1/8 DE 
POLEGADAS, 150MM DE COMPRIMENTO, RECARTILHADA, 
TIPO DUMBELL, COM DUAS PASTILHAS RECOBERTAS DE 
BORRACHA PESANDO 8 KG. 

PAR 30  R$           
35,64  

 R$           
427,68  

 R$           
12.830,40  

24 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - HALTERES, CONFECCIONADO EM ACO 
INOXIDAVEL ABNT 304, COM BARRA REDONDA DE 1 1/8 DE 
POLEGADAS, 150MM DE COMPRIMENTO, RECARTILHADA, 
TIPO DUMBELL, COM DUAS PASTILHAS RECOBERTAS DE 
BORRACHA PESANDO 12 KG. 

PAR 10  R$           
44,55  

 R$           
534,60  

 R$           
5.346,00  

25 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - HALTERES, CONFECCIONADO EM ACO 
INOXIDAVEL ABNT 304,COM BARRA REDONDA DE 1 1/8 DE 
POLEGADAS, 150MM DE COMPRIMENTO, RECARTILHADA, 
TIPO DUMBELL, COM DUAS PASTILHAS RECOBERTAS DE 
BORRACHA PESANDO 10 KG. 

PAR 10 
 R$           

53,46  
 R$           

641,52  
 R$           

6.415,20  

26 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - HALTERES, CONFECCIONADO EM ACO 
INOXIDAVEL ABNT 304, COM BARRA REDONDA DE 1 1/8 DE 
POLEGADAS, 150MM DE COMPRIMENTO, RECARTILHADA, 
TIPO DUMBELL, COM DUAS PASTILHAS RECOBERTAS DE 
BORRACHA PESANDO 14 KG. 

PAR 10  R$           
62,37  

 R$           
748,44  

 R$           
7.484,40  

27 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - HALTERES, CONFECCIONADO EM ACO 
INOXIDAVEL ABNT 304, COM BARRA REDONDA DE 1 1/8 DE 
POLEGADAS, 150MM DE COMPRIMENTO, RECARTILHADA, 
TIPO DUMBELL, COM DUAS PASTILHAS RECOBERTAS DE 
BORRACHA PESANDO 16 KG. 

PAR 10  R$           
71,28  

 R$           
855,36  

 R$           
8.553,60  
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28 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - HALTERES,CONFECCIONADO EM ACO 
INOXIDAVEL ABNT 304, COM BARRA REDONDA DE 1 1/8 DE 
POLEGADAS, 150MM DE COMPRIMENTO, 
RECARTILHADA,TIPO DUMBELL, COM DUAS PASTILHAS 
RECOBERTAS DE BORRACHA PESANDO 18 KG. 

PAR 10  R$           
80,19  

 R$           
962,28  

 R$           
9.622,80  

29 
LOCACAO DE MATERIAL, EQUIPAMENTO E ESPACO EM 
GERAL - TENDA PARA RECEPCAO,ADESIVADA, 3 X 3M, 
COM MONTAGEM. 

UND
. 10  R$           

169,29  
 R$        

2.031,48  
 R$           

20.314,80  

30 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - COLCHONETE, CONFECCIONADO EM 
ESPUMA D-45, REVESTIMENTO EM COURVIN NAVAL, 
MEDINDO 90,00 X 0,50M, COM ESPESSURA DE 3,0CM. 

UND
. 200  R$           

11,13  
 R$           

133,56  
 R$           

26.712,00  

31 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - BARRA MOVEL DO TIPO OLIMPICA, 
CONFECCIONADA EM ACO INOXIDAVEL ABNT 304, 
REDONDA, COM 1 1/8 DE POLEGADAS, COM 2160MM DE 
COMPRIMENTO. 

UND
. 40 

 R$           
133,65  

 R$        
1.603,80  

 R$           
64.152,00  

32 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES – BARRA MÓVEL DO TIPO OLIMPICA 
CONFECCIONADA EM ACO INOXIDAVEL ABNT 304, 
REDONDA, COM 1 1/8 DE POLEGADAS COM 1560MM DE 
COMPRIMENTO. 

UND
. 20  R$           

106,92  
 R$        

1.283,04  
 R$           

25.660,80  

33 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - SUPORTE DE ANILHAS E BARRAS, 
CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL ABNT 304,COM 
1,00M DE ALTURA E 0,59M DE LARGURA, PESANDO 11KG. 

UND
. 10  R$           

144,34  
 R$        

1.732,08  
 R$           

17.320,80  

34 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - CANELEIRA, EM AREIA, REVESTIMENTO 
EM NYLON, REGULAGEM DE FITA DE NYLON COM VELCRO, 
PESANDO 1KG. 

PAR 50  R$           
6,68  

 R$           
80,16  

 R$           
4.008,00  

35 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - CANELEIRA, EM AREIA, REVESTIMENTO 
EM NYLON, REGULAGEM DE FITA DE NYLON COM VELCRO, 
PESANDO 2KG. 

PAR 50  R$           
10,02  

 R$           
120,24  

 R$           
6.012,00  

36 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - CANELEIRA, EM AREIA, REVESTIMENTO 
EM NYLON, REGULAGEM DE FITA DE NYLON COM VELCRO, 
PESANDO 3KG. 

PAR 50  R$           
15,59  

 R$           
187,08  

 R$           
9.354,00  

37 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - CANELEIRA, EM AREIA, REVESTIMENTO 
EM NYLON, REGULAGEM DE FITA DE NYLON COM VELCRO, 
PESANDO 4KG. 

PAR 50  R$           
25,83  

 R$           
309,96  

 R$           
15.498,00  

VALOR  TOTAL:  R$              
1.446.225,60  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 228/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 077/PMCSA-SEJE/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/PMCSA-SEJE/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/PMCSA-SEJE/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZ dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executivo de Juventude e Esportes, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
054/PMCSA-SEJE/2018 homologado pelo Secretário Executiva de Juventude e Esportes, o Sr. 
Augusto César da Cunha Paiva, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa JJMR EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP , 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.885338/0001-94, com sede na Rua Armando da Costa Brito, nº 41, 
Nossa Senhora do O – Ipojuca/PE, CEP 55.590-000, telefone: (81) 3093-3317, representada por seu 
procurador, a Sra. Gilzete de Siqueira França, brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade 
nº 4.387.636 SDS e inscrita no CPF/MF sob o nº 717.771.644-00, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual Contratação de empresa especializada para 
locação, instalação, confecção, montagem, manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica de 
aparelhos, equipamentos e materiais para treinamento, e aquisição com instalação de piso 
emborrachado e guarda corpo para as academias de musculação ao ar livre, a serem instaladas no 
Município do Cabo de Santo Agostinho, através da Secretaria Executiva de Juventude e Esportes, 
conforme especificações, quantitativos e demais critérios constantes no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
054/PMCSA-SEJE/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 054/PMCSA-SEJE/2018, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 054/PMCSA-SEJE/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviços, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 054/PMCSA-SEJE/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 
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disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 054/PMCSA-
SEJE/2018  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 10 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Juventude e Esportes 
 
 
 
 

 CONTRATADA: JJMR 
EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP 

 
 

TESTEMUNH A:  

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA 

2- JJMR EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP.  

V. 
UNITÁRIO 

Valor por 
Academia 

Valor total de 10 
academias 

(quant. X 10) 

1 

AQUISIÇÃO - PISO 
EMBORRACHADO RECICLADO, 
COM ESPESSURA DE 05 MM EM 
PLACAS DE 0,5 X 0,5 M, COM 
INSTALACAO. 

M² 250 RP-RUBBER 
PISOS 

 R$           
117,36  

 R$      
29.340,00  

 R$               
293.400,00  

2 

AQUISIÇÃO - GUARDA CORPO, EM 
ACO CARBONO COM TRATAMENTO 
DE GALVANIZACAO, EM 
ESTRUTURA TUBULAR, COLUNAS 
EM TUBOS REGULARES DE 80MM X 
40MM X 2MM, CORRIMAO 
SUPERIOR EM TUBOS REDONDOS 
DE 2 POLEGADAS X 2MM E 2 
CORRIMOES INTERIOR DE 
ESTRUTURA DE 32MM X 2MM, 
DISTANCIA MAXIMA ENTRE AS 
COLUNAS DE 2M E PORTAO DE 
ENTRADA COM LARGURA MINIMA 
DE 1,20M, ALTURA DO CORRIMAO 
SUPERIOR DE 90CM, COM 
MONTAGEM, INSTALACAO. 

METRO 
LINEAR 80 FLEX FITNESS  R$           

195,60  
 R$      

15.648,00  
 R$               

156.480,00  

VALOR  TOTAL: 
 R$                 
449.880,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 239/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 082/PMCSA-SMDS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/PMCSA-SMDS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/PMCSA-SMDS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos UM dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZ OITO, na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, 
através da Secretaria Municipal de Defesa Social, por seus representantes nomeados e, nos termos do 
art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei 
Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 059/PMCSA-
SMDS/2018 homologado pelo Secretário Municipal de Defesa Social, o Sr. Fábio Henrique 
Mendes da Fonsêca, brasileiro, casado, funcionário Público, portador da Cédula de Identidade sob o 
nº. 3.993.199 - SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 735.390.824-68, publicados no Diário Oficial 
dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 
discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa BRIXTON 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.746.225/0001-61, com 
sede na Avenida Marijo Farias, n° 153, Universitário, Caruaru/PE, CEP: 55.016-375, representada por 
seu Sócio Administrador, o Sr. Irismildo Pires Queiroz Júnior, brasileiro, solteiro, Empresário, 
portador da cédula de identidade nº 91002212653 SSPDS/CE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
419.474.603-15, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de piquetes de madeira e fitilhos, para 
Defesa Civil, através da Secretaria Municipal de Defesa Social, em quantidade conforme 
especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
059/PMCSA-SMDS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 059/PMCSA-SMDS 
/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse 
transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 059/PMCSA- SMDS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 059/PMCSA-SMDS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 
Defesa Social, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 059/PMCSA- 
SMDS/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 01 de Outubro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Defesa Social 
 
 
 
 

 CONTRATADA: BRIXTON COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA - EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO UNID QT 

BRIXTON COMÉRCIO  E 
SERVIÇOS LTDA. EPP 

V. U. V. TOTAL 

2 

PIQUETE DE MADEIRA MISTA COM PONTA 
EM UMA DAS EXTREMIDADES, COM NO 
MÍNIMO 50 CM DE COMPRIMENTO E 
LARGURA 3CM POR 2,5CM 

FORT MADEIRA UND. 2500  R$           
6,36  

          
15.900,00  

VALOR TOTAL  R$     
15.900,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 256/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 091/PMCSA-SEJE/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/PMCSA-SEJE/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/PMCSA-SEJE/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZ dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executivo de Juventude e Esportes, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
064/PMCSA-SEJE/2018 homologado pelo Secretário Executiva de Juventude e Esportes, o Sr. 
Augusto César da Cunha Paiva, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SC DA SILVA COMÉRCIO EIRELI - ME , 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com sede na Rua Bahia, nº 30, Jordão – Recife/PE, 
telefone: (81) 3461-1760, representada por seu procurador, o Sr. ANDERSON SOARES DA SILVA, 
brasileiro, solteiro, portadora da cédula de identidade nº 5.432.363 – SDS/PE e inscrita no CPF/MF 
sob o nº 030.407.284-23, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas 
também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de caixas 
amplificadas, pedestais e extensões tipo carretel, através da Secretaria Executiva de Juventude e 
Esportes, conforme especificações, quantitativos e demais critérios constantes no Termo de 
Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
064/PMCSA-SEJE/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 064/PMCSA-SEJE/2018, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 064/PMCSA-SEJE/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DE FORNECIMENTO  

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DE FORNECIMENTO  

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 064/PMCSA-SEJE/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 064/PMCSA-
SEJE/2018  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 10 de Outubro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Juventude e Esportes 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SC DA SILVA COMÉCIO 
EIRELI - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QT. MARCA 

1-SC DA SILVA COMERCIO 
EIRELI - ME 

Valor Unit. Valor Total 

1 

CAIXA AMPLIFICADA – CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
600 WATTS; RMS EM 4 OHMS; 2 VIAS COM 1 ALTO 
FALANTE DE 15” E DRIVER 1” DE TITÂNIO; 
IMPEDÂNCIA NOMINAL 8 OHMS; RESPOSTA DE 
FREQUÊNCIA (50HZ A 18KHZ); ÂNGULO DE 
COBERTURA (100°H X 40°V); VOLUME MASTER; 
EQUALIZAÇÃO DE 3 VIAS; TECLA DE EQUALIZAÇÃO 
TURBO LOUD; FUNÇÃO GRAVAÇÃO; BLUETOOTH; 
CONTROLE REMOTO; RÁDIO FM E ENTRADA 
SD/USB; COM CONTROLE DE BUSCA POR PASTA; 
DUPLO CIRCUITO; CLIP LIMITER INTELIGENTE (DCL); 
SISTEMA DE VENTILAÇÃO INTELIGENTE (ICS); 
SISTEMA AUTO RAMP DE ACIONAMENTO (ARP); 
PROTEÇÃO TÉRMICA ELETRÔNICA (ETP); 
PROTEÇÃO CONTRA CURTO (SCP); CHAVE 
LIFT/GND; SAÍDA AMPLIFICADA PARA CAIXA 
PASSIVA 8 OHMS (CONEXÃO SPEAKON); SUPORTE 
TIPO COPO PARA PEDESTAL; TENSÃO DE REDE 
120-220V / CONSUMO 850W; FLY PARA FIXAÇÃO 
HORIZONTAL (H LINE); DIMENSÕES (ALT.XLARG 
FR.XLARG. TS.XPROF.) 715X450X310X400 MM; PESO: 
25 KG. GARANTIA: 12 MESES. 

UND. 5  ONEAL   R$       3.700,00   R$          
18.500,00  

TOTAL 
 R$          
18.500,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 237/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 080/PMCSA-SELOG/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/PMCSA- SELOG /2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/PMCSA- SELOG/2018 
 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 
 

Aos NOVE dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, 
através da Secretaria Executiva de Logística, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 
15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal 
nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 057/PMCSA-SELOG/2018 
homologado pela Secretária Executiva de Logística, a Sra. Márcia Beatriz Muniz Diniz , brasileira, 
casada, administradora, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 80.210.10015 SSP/RS e inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 427.235.230-04, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CARLOS ALBERTO DE SANTANA - EPP , 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.722.815/0001-96, com sede na Rua do Cemitério, n° 20, Ponte dos 
Carvalhos, Cabo de Santo Agostinho-PE, CEP: 54.580-000, representada por Procurador, o Sr. 
GILSON CALDAS DE ARAÚJO , brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de 
identidade nº 2.489.948 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 476.743.424-68, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para confecção e instalação de placas indicativas tipo fechada, de porta, aérea, cardápio, 
Black light, inaugural e adesivo leitoso, para atender diversas secretarias (exceto Educação e Saúde), 
através da Secretaria Executiva de Logística em quantidade conforme especificações contidas em 
planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
057/PMCSA-SELOG/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 057/PMCSA-SELOG 
/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse 
transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 057/PMCSA-SELOG/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – A prestação do serviço será parcelada, e de acordo com os layouts e Ordem de Serviço, 
expedida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 057/PMCSA-SELOG/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Executiva de 
Logistica, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d9a729cf-e946-4444-8cd0-397093b38b54



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 3 de 7 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 057/PMCSA- 
SELOG/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 09 de Outubro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Logística 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CARLOS ALBERTO DE 
SANTANA - EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
LOTE I 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

CARLOS ALBERTO 
SANTANA - ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Placa Indicativa de Fachada – modelo 1: 
Confecção e instalação de placa indicativa de fachada em quadro de 
tubo metálico de 50 x 30, pintura com esmalte sintético, estiramento 
de lona impressa pelo sistema digital em policromia, aplicação extra 
de verniz top colt, acabamento tipo moldura em cantoneira L de 
alumínio. Instalada no local com estrutura suporte própria, fixada 
através de parafusos e buchas. 

M² 500    R$         
200,00  

 R$          
100.000,00  

2 

Placa Indicativa de Fachada – modelo 2: 
Confecção e instalação de placa indicativa de fachada em quadro de 
tubo metálico de 50 x 30 com 10cm de espessura, pintura com 
esmalte sintético, estiramento de lona impressa pelo sistema digital 
em policromia, aplicação extra de verniz top colt, acabamento tipo 
moldura em cantoneira L de alumínio. Instalada no local com estrutura 
suporte própria, fixada através de parafusos e buchas. 

M² 200    R$         
240,00  

 R$           
48.000,00  

3 

Placa de Sinalização Indicativa Aérea: 
Confecção e instalação de sinalização indicativa aérea medindo 0,80m 
x 0,60m x 0,05m, dupla face, em chapa de ferro galvanizado 20 com 
pintura automotiva e aplicação de vinil adesivo impresso pelo sistema 
digital. Suporte duplo com 02 (duas) peças em tubo redondo de 2" 
com 0,25m, pintado com pintura automotiva. Flange medindo 0,15m 
na chapa de 1/4". Os suportes serão instalados no teto a uma altura 
aproximada de 4,00m. 

UND. 30    R$         
500,00  

 R$           
15.000,00  

4 

Placa tipo Totem: 
Confecção de Placa tipo Totem medindo 6,00m x 2,00m, dupla face, 
estrutura especial curvada em tubo 50 x 30 e cantoneira U de 2”, para 
revestimento em chapa de alumínio composto de 4mm (ACM) na cor 
branca com impressão de adesivo pelo sistema digital e adesivo pelo 
sistema de recorte. Instalado em 02 tubos de 4" e de 3" concretados 
em sapata própria de chapa de ¼” com utilização de equipamento tipo 
Munck. 

UND. 3    R$      
8.000,00  

 R$           
24.000,00  

5 

Placa tipo Back Light – modelo 1:Confecção e instalação de placa do 
tipo Back Light “Totem”. Medidas: 2.00m x 1.00m, em lona com 
impressão digital, estrutura em cantoneiras de 1½” x 1/8” , tubos 
25x25 na chapa 18”, revestidos por chapa galvanizada 18”, 
acabamento em cantoneira L de alumínio, aplicação de zarcão e 
esmalte sintético, iluminado internamente por conjunto de lâmpadas 
fluorescentes e reatores. Estruturado em poste redondo de 6” medindo 
6 metros de altura. 

UND. 20    R$      
1.000,00  

 R$           
20.000,00  

6 

Placa tipo Back Light – modelo 2: 
Confecção e instalação de placa do tipo Back Light “Totem”. Medidas: 
3.60m x 2.00m, em lona com impressão digital, estrutura em 
cantoneiras de 1½” x 1/8” e 1” x1/8”, tubos 30x30 na chapa 18, 
revestidos por chapa galvanizada 18, acabamento em cantoneira L de 
alumínio, aplicação de zarcão e esmalte sintético, iluminado 
internamente por conjunto de lâmpadas fluorescentes e reatores. 
Estruturado em poste redondo de 10” medindo 6 metros de altura. 

UND. 10    R$      
4.000,00  

 R$           
40.000,00  

VALOR TOTAL LOTE I 
 R$          
247.000,00  
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                                                                                                   LOTE II 
 

DISPUTA EXCLUSIVA (ME/MEI/EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

CARLOS ALBERTO 
SANTANA - ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Placa de Sinalização Indicativa tipo Cardápio: 
Confecção e instalação de sinalização indicativa tipo cardápio 
medindo 1,00m x 2,00m, em PVC de 5mm com recorte em 
equipamento tipo router, aplicação de vinil adesivo 3M ou similar com 
impressão pelo sistema digital e pelo sistema de recorte, aplicação de 
no local através de fita VHB dupla face ou parafusos e buchas. 

UND. 50    R$         
150,00  

 R$           
7.500,00  

2 

IPlaca de Sinalização Indicativa de Porta: 
Confecção e instalação de sinalização indicativa de porta medindo 
0,50m x 0,30m, em PVC de 5mm com recorte em equipamento tipo 
router, aplicação de vinil adesivo 3M ou similar com impressão pelo 
sistema digital e pelo sistema de recorte, aplicação de no local através 
de fita VHB dupla face ou parafusos e buchas. 

UND. 500    R$           
26,00  

 R$           
13.000,00  

3 

Placa de Inauguração: 
Confecção e instalação de placa do tipo Inauguração. Medidas 0,30m 
x 0,45m, em aço inox escovado de 1,00mm, gravada em baixo relevo 
com texto e logomarca em cores, acabamento com 04 (quatro) furos. 

UND. 20   
 R$         

400,00  
 R$           

8.000,00  

4 

Adesivo Leitoso: 
Serviços de produção e aplicação de adesivo leitoso 3M com 140 
gramas, impresso pelo sistema digital a base de látex com 360 DPI’S 
de definição, e recorte em equipamento tipo plotter, aplicação de 
verniz top colt, incluindo fornecimento de materiais, equipamentos, 
mão de obra e tudo que se fizer necessário. O layout será 
disponibilizado de acordo com a necessidade da secretaria. 

M² 300    R$           
40,00  

 R$           
12.000,00  

TOTAL LOTE II 
 R$         
40.500,00  

TOTAL GERAL  R$          
287.500,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 238/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/PMCSA-SME/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/PMCSA-SME/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/PMCSA-SME/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZ dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, 
através da Secretaria Municipal de Educação, por seus representantes nomeados e, nos termos do 
art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei 
Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 058/PMCSA-
SME/2018 homologado pela Secretária Municipal de Educação, a Sra. Sueli Lima Nunes, 
brasileira, divorciada, Servidora Pública, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 3.203.079 - 
SSP/PE e inscrita no CPF sob o nº. 575.996.614-68, publicados no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
- EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.722.815/0001-96, com sede na Rua do Cemitério, n° 20, 
Ponte dos Carvalhos, Cabo de Santo Agostinho-PE, CEP: 54.580-000, representada por Procurador, o 
Sr. GILSON CALDAS DE ARAÚJO , brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de 
identidade nº 2.489.948 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 476.743.424-68, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para confecção e instalação de placas indicativas tipo fechada, de porta, aérea, cardápio, 
Black light, inaugural e adesivo leitoso, através da Secretaria Municipal de Educação, em quantidade 
conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
058/PMCSA-SME/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 058/PMCSA-SME/2018, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 058/PMCSA-SME/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – A prestação do serviço será parcelada, e de acordo com os layouts e Ordem de Serviço, 
expedida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 058/PMCSA-SME/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 058/PMCSA-
SME/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 10 de Outubro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Educação 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CARLOS ALBERTO DE 
SENTANA - EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

CARLOS ALBERTO DE 
SANTANA - EPP 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Placa Indicativa de Fachada – modelo 1: 
Confecção e instalação de placa indicativa de fachada em quadro 
de tubo metálico de 50 x 30, pintura com esmalte sintético, 
estiramento de lona impressa pelo sistema digital em policromia, 
aplicação extra de verniz top colt, acabamento tipo moldura em 
cantoneira L de alumínio. Instalada no local com estrutura suporte 
própria, fixada através de parafusos e buchas. 

M² 500    R$         
200,00  

 R$          
100.000,00  

2 

Placa Indicativa de Fachada – modelo 2: 
Confecção e instalação de placa indicativa de fachada em quadro 
de tubo metálico de 50 x 30 com 10cm de espessura, pintura com 
esmalte sintético, estiramento de lona impressa pelo sistema 
digital em policromia, aplicação extra de verniz top colt, 
acabamento tipo moldura em cantoneira L de alumínio. Instalada 
no local com estrutura suporte própria, fixada através de 
parafusos e buchas. 

M² 200    R$         
240,00  

 R$            
48.000,00  

3 

PlacatipoTotemDirecional:Confecção de Placa Direcional Totem 
medindo 0,80m x 1,80m, uniface, estrutura interna em tubo 
patente de 1” com revestimento em chapa galvanizada 18, com 
tratamento anticorrosivo e pintura automotiva. Aplicação de vinil 
adesivo calandrado impresso pelo sistema digital. Instalado 
diretamente ao solo com sapata própria em chapa de ¼”. 

UND. 20    R$         
500,00  

 R$            
10.000,00  

4 

PlacatipoTotemIndicativo:Confecção de Placa Indicativa Totem 
medindo 0,30m x 1,40m, dupla face, estrutura interna em tubo 
patente de 1"1/2", revestimento com chapa galvanizada 18 com 
tratamento anticorrosivo e pintura automotiva. Aplicação de vinil 
adesivo calandrado impresso pelo sistema digital. Instalado 
diretamente ao solo com sapata própria em chapa de ¼”.  

UND. 20    R$         
400,00  

 R$             
8.000,00  

5 

Placa de Sinalização Indicativa Aérea:Confecção e instalação de 
sinalização indicativa aérea medindo 0,80m x 0,60m x 0,05m, 
dupla face, em chapa de ferro galvanizado 20 com pintura 
automotiva e aplicação de vinil adesivo impresso pelo sistema 
digital. Suporte duplo com 02 (duas) peças em tubo redondo de 2" 
com 0,25m, pintado com pintura automotiva. Flange medindo 
0,15m na chapa de 1/4". Os suportes serão instalados no teto a 
uma altura aproximada de 4,00m. 

UND. 30   
 R$         

400,00  
 R$            

12.000,00  

6 

Placa tipo Back Light – modelo 1: 
Confecção e instalação de placa do tipo Back Light “Totem”. 
Medidas: 2.00m x 1.00m, em lona com impressão digital, 
estrutura em cantoneiras de 1½” x 1/8” , tubos 25x25 na chapa 
18”, revestidos por chapa galvanizada 18”, acabamento em 
cantoneira L de alumínio, aplicação de zarcão e esmalte sintético, 
iluminado internamente por conjunto de lâmpadas fluorescentes e 
reatores. Estruturado em poste redondo de 6” medindo 6 metros 
de altura. 

UND. 20    R$      
1.000,00  

 R$            
20.000,00  

7 

Placa tipo Back Light –modelo2: 
Confecção e instalação de placa do tipo Back Light “Totem”. 
Medidas: 3.60m x 2.00m, em lona com impressão digital, 
estrutura em cantoneiras de 1½” x 1/8” e 1” x1/8”, tubos 30x30 na 
chapa 18, revestidos por chapa galvanizada 18, acabamento em 
cantoneira L de alumínio, aplicação de zarcão e esmalte sintético, 
iluminado internamente por conjunto de lâmpadas fluorescentes e 
reatores. Estruturado em poste redondo de 10” medindo 6 metros 
de altura. 

UND. 10    R$      
3.200,00  

 R$            
32.000,00  

VALOR TOTAL LOTE I 
 R$          
230.000,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 286/2018  

PROCESSO LICITATORIO Nº 106/PMCSA-SECL/2018  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 076/PMCSA-SECL/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 083/PMCSA-SECL/2018 
 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 
 
 

Aos VINTE DOIS dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO/PE , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, a Prefeitura Municipal do 
Cabo de Santo Agostinho, regularmente inscrito no CNPJ/MF sob o no 11.294.204/0001-62, por 
seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das 
demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão 
Presencial nº 076/PMCSA-SECL/2018 homologado pelo,e pelo Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo, o Sr. Paulo Fernando Mendes Caminha Junior, 
brasileiro, solteiro, comerciante, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 8.722.273 SDS/PE e 
inscrito no CPF/MF sob o nº. 041.509.234-50, publicados no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos serviços discriminados 
abaixo/em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa BH SERVIÇOS EM 
SONORIZAÇÃO LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.288.236/0001-29, com sede na 
Av. Gov. Carlos de Lima Cavalcanti, nº 3995, Casa Caiada, Olinda- PE, CEP: 53040-000, 
representada por seu Procurador, o Sr. FERNANDO HENRIQUE FERREIRA DE ALMEIDA, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade sob o nº 5.261.620 - SSP/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 030.059.204-37, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contração da empresa 
especializada para locação de estrutura com coberta, para eventos realizados na Praça 09 de Julho, 
através da Secretaria Executiva de Cultura e Lazer. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, as Secretarias solicitantes não 
serão obrigadas a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, 
assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A 
Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a 
ampla defesa. 
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2.3- Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à ata de registro de preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto 
Municipal nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº Nº 
076/PMCSA-SECL/2018. 
 
3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto 
ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 076/PMCSA-
SECL/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito.  

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, 
no Pregão Presencial nº 076/PMCSA-SECL/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – O  serviço deverá ser prestado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas), a partir do 
recebimento da Ordem de Serviços emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no 
Banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 
recebimento dos materiais pela Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data 
posterior à do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do 
Pregão Presencial nº 076/PMCSA-SECL/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela 
requisitante, deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o 
recebeu além da identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
 
6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor estimado da aquisição, pela 
recusa em assinar a Ata de Registro de preços no prazo mínimo de 05(cinco) dias, após 
regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 
87 da Lei n° 8.666/93 e alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), 
calculada sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo 
que parcial, até o limite de 02(dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valo 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorridos os prazos da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de 
outras, previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor 
por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da 
lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
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cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente 
Ata de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 
9.069, de 29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento 
em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 
73 da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DECIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração 
quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência;  
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 
de preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração; e 
10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula 
Décima, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos 
autos que deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
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com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas na Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão 076/PMCSA-SECL/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Cabo de Santo Agostinho, 22 de Outubro de 2018. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Cultura e Lazer 
 
 
 
 

 CONTRATADA: BH SERVIÇOS EM 
SONORIZAÇÃO LTDA - ME 

 

 

TESTEMUNHA: 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 

ITEM 

 
 

DESCRIÇÃO 

 
 

UNID 

 
 

QT 

BH SERVIÇOS EM 
SONORIZAÇÃO 

LTDA-ME 
     

V. U. 
 

V. TOTAL 
      

1 ESTRUTURA PARA EVENTO COM COBERTA - 01 (UMA) ESTRUTURA ESPACIAL 
DE ALUMÍNIO TIPO BOX TRUSS P50, COM LONA EM DUAS ÁGUAS, MEDINDO 
TAMANHO MÍNIMO DE 20,00M DE FRENTE POR 16,00M DE PROFUNDIDADE E 
PÉ-DIREITO DE 8,00M DE ALTURA EM TODA A ÁREA INTERNA DO PALCO, 
ENTRE  O BANZO INFERIOR DA TRELIÇA E PISO DO PALCO. PISO 
ENCARPETADO COM TAMANHO COMPATÍVEL A COBERTURA. COMPLEMENTO 
DA COBERTA NAS ÁREAS DE APOIO LATERAL E DE FUNDO COM ESTRUTURA 
TUBULAR; FECHAMENTO DAS LATERAIS E FUNDO DO PALCO EM LONA 
BLACKOUT DE POLIÉSTER COM PVC, SENDO BRANCO PELO LADO EXTERNO 
E PRETO PELO LADO INTERNO; 02(DOIS) PA'S TIPO FLY, EM BOX TRUSS, 
MEDINDO 2,00M DE COMPRIMENTO COM 10,00M DE ALTURA; AS COLUNAS DE 
SUSTENTAÇÃO E TRELIÇAS HORIZONTAIS DA TESTEIRA SERÃO 
EXECUTADAS EM BOX TRUSS P30; FECHAMENTO TOTAL DO PALCO COM 
2,10M DE ALTURA; 01 (UM)  HOUSE MIX DE 1º ANDAR EM BOX TRUSS P30 
MEDINDO 4,00M DE FRENTE  POR 4,00M DE FUNDO COM O PÉ DIREITO DE 
3,00M; ÁREA DE PRODUÇÃO MEDINDO 72M², FECHADA EM TAPUMES 
MODULADOS CO ARMAÇÃO DE METALON E PLACAS DE AÇO GALVANIZADO 
NAS DUAS LATERAIS, CONTENDO 03 CAMARINS EM TS CLIMATIZADOS 
COBERTOS MED. 3,0M X 3,0M  E 01 DEPOSITO EM TS CLIMATIZADOS 
MED.3,0M X 2,0M; 40M DE DISCIPLINADORES MEDINDO 2,00M X 1,10 DE 
ALTURA; ATERRAMENTO DAS ESTRUTURAS COM 12(DOZE) HASTES DE 
ATERRAMENTO. TIPO COPPERWELL DE 5/8" X 2,40M EM COBRE OU SIMILAR, 
COM CONECTOR PARALELO E PARAFUSO, CABOS PIRASTIC OU SIMILAR DE 
BWF 750V DE SEÇÃO MÉTRICA DE 25MM², TEMPLA RÍGIDO, DEVENDO SEREM 
INTERLIGADOS DA HASTE DE TERRA  ÀS JUNÇÕES DA ESTRUTURA DE MODO 
A ABRANGER A MAIOR ÁREA POSSÍVEL. TODO O ATERRAMENTO DEVERÁ 
ATENDER ÀS EXIGENCIAS DA CELPE. IMPRESSÃO E APLICAÇÃO DE 
TESTEIRA 19,00X02 COM TELA EM LONA EM METALON, COM ARTE 
FORNECIDA PELA CONTRATANTE. 

 
 
 
 
 
 
 

 UND. 

 
 
 
 
 
 
 

10 

 
 
 
 
 
 

 R$   
6.560,00  

 
 
 
 
 
 

 R$        
65.600,00  

   
                    VALOR TOTAL  

         R$     
65.600,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 257/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 092/PMCSA-SMAE/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/PMCSA- SMAE/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/PMCSA- SMAE/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZENOVE dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Assuntos Estratégicos, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 065/PMCSA-SMAE/2018 homologado pela Secretária Municipal de Assuntos 
Estratégicos, o Sr. Daniel Antônio dos Santos, brasileiro, casado, portadora da Cédula de Identidade 
sob o nº. 854.664- SDS/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 054.427.454-72, publicados no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos 
itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa FACILIT 
TECNOLOGIA LTDA - EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.191.027/0001-09, com sede na Rua 
Domingos Jose Martins, n° 75, Recife Antigo, Recife-PE, CEP: 50.030-200, Fone (081) 3224-3010, 
representada por seu Procurador, o Sr. MARDO DAVID OLIVEIRA E SILVA CARNEIRO , 
brasileiro, casado, Diretor comercial, portador da cédula de identidade nº 729468909 SSP/BA e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 755.248.995-20, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de tecnologia da informação para implantação de um modelo de 
gestão pública informatizada, compreendendo a disponibilização e implantação de ferramenta 
tecnológica, licenças de software, bem como serviços de integração e criação de painéis de interface 
computacional de monitoramento de atributos de sistema (dashboard), suporte técnico e treinamento, 
através da Secretaria Municipal de Assuntos Estratégicos da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 
Agostinho, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
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aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
065/PMCSA-SMAE/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 065/PMCSA-SMAE 
/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse 
transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 065/PMCSA-SMAE/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO  

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística.  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 065/PMCSA-SMAE/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal 
Assuntos Estratégicos, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 065/PMCSA- 
SMAE/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 19 de Outubro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Assuntos Estratégicos 
 
 
 
 

 CONTRATADA: FACILIT TECNOLOGIA 
LTDA EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d9a729cf-e946-4444-8cd0-397093b38b54



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 6 de 6 

ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT. 

FACILIT TECNOLOGIA LTDA-EPP 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
MENSAL 

PREÇO 
ANUAL 

1 PLANO DE TRABALHO DETALHADO E 
OFICINAS DE VALIDAÇÃO 

SERVIÇO 
/ UND 1  R$         

5.000,00     R$         
5.000,00  

2 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA 

SERVIÇO 
/ 

RELATÓ
RIO 

1  R$         
20.000,00     R$         

20.000,00  

3 LICENÇAS E SUPORTE TÉCNICO MENSAL UND. 35  R$         
270,00  

 R$        
9.450,00  

 R$         
113.400,00  

4 CAPACITAÇÃO SERVIÇO 
/ UND. 1  R$         

6.000,00     R$         
6.000,00  

5 SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO E/OU 
CRIAÇÃO DE DASHBOARDS 

HORA 
TÉCNICA 100  R$         

200,00    
 R$         

20.000,00  

6 SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO DO 
SISTEMA 

HORA 
TÉCNICA 400  R$         

200,00    
 R$         

80.000,00  

VALOR TOTAL:      R$         
244.400,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 189/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/PMCSA-SMDS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/PMCSA-SMDS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 086/PMCSA-SMDS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SETE dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Defesa Social, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 040/PMCSA-SMDS/2018 homologado pelo Secretário Municipal de Defesa 
Social, o Sr. Fábio Henrique Mendes da Fonsêca, brasileiro, casado, funcionário Público, portador 
da Cédula de Identidade sob o nº. 3.993.199 - SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 735.390.824-68, 
publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços 
para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela 
empresa COMERCIAL MASTER EIRELI ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.791.908/0001-87, 
com sede na Rua Manoel de Lulu, n° 31, Pilar, Ilha de Itamaraca-PE, CEP: 53.900-000, Fone (81) 
3271-9544, representada por seu Procurador, o Sr. Luiz Fernando Ferreira da Costa, brasileiro, 
solteiro, portador da cédula de identidade nº 6363845 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
070.051.264-08, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de cotoveleiras 
e joelheiras, para os Agentes de Trânsito, através da Secretaria Municipal de Defesa Social, em 
quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
040/PMCSA-SMDS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 040/PMCSA-SMDS 
/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse 
transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 040/PMCSA-SMDS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FO RNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 040/PMCSA-SMDS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 
Defesa Social, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 040/PMCSA- 
SMDS/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 07 de Novembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Defesa Social 
 
 
 
 

 CONTRATADA: COMERCIAL MASTER 
EIRELI ME 
 
 
 
 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

item Descrição Marca Unidade Quant. 

COMERCIAL 
MASTER LTDA 

V.Unit. V.Total 

1 

COTOVELEIRA ALGODÃO ELASTANO E 
POLIPROPILENO DE PROTEÇÃO PARA 
MOTOCICLISTA - protetor para cotovelos, de cor preta, 
constituído por uma manga em lycra, ou material 
semelhante, com couraças para absorção de impactos. 
Conjunto de proteção para os antebraços e cotovelos, 
específico para motociclistas, destinado à absorção de 
impactos. Deve possuir estrutura em lycra ou material 
semelhante, com espuma em pu de alta densidade, com 
manga em lycra de modo a não permitir o escape da 
cotoveleira durante uma queda, com couraças para 
absorção de impactos construídas em termoplástico 
injetado, ventiladas, costuradas no cotovelo e antebraço, 
deve ser pintado na cor preta, ou ser fabricado em 
material dessa mesma cor, deve permitir a normal 
articulação do cotovelo. Tamanho único. Garantia 
mínima de 12 meses. 

PROT
ORK UND. 30  R$      

95,00  
 R$    

2.850,00  

2 

JOELHEIRA PARA MOTOCICLISTA - protetor para os 
joelhos e parte frontal das pernas, de cor preta. Deve 
possuir protetores rígidos em duas partes, para a parte 
frontal da perna e joelho, unidas de forma definitiva, 
confeccionadas em polipropileno, forração em eva fixado 
aos cascos por rebites ou presilhas metálicas, 
fechamento por três tiras de 40 mm de largura, fixadas 
entre o casco e o revestimento dotadas de velcro para 
fixação às pernas do usuário, fivelas plásticas, fixadas 
entre o casco e o revestimento, fornecidas em pares, em 
tamanho único. Dimensões: Casco do joelho: Largura: 
mínima 23 cm e máximo de 29 cm Comprimento: 
mínimo15cm e máximo18cm Casco da perna Largura 
superior: mínimo19cm e máximo 24 cm Largura inferior: 
mínimo14cm e máximo19cm Altura: mínima 23 cm e 
máximo 26 cm Eva: Altura: mínima 44 cm e máxima 50 
cm Largura: de 22cm a 26cm Fixação: Tiras de fixação 
superior: mínimo 40 cm e máximo 50 cm Tira de fixação 
inferior: mínimo 30 cm e máximo 40 cm. Garantia 
mínima de 12 meses. 

PROT
ORK UND. 30  R$    

115,00  
 R$    

3.450,00  

  VALOR TOTAL:   R$    
6.300,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 276/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/PMCSA-SEJE/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/PMCSA-SEJE/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 087/PMCSA-SEJE/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESEIS dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executivo de Juventude e Esportes, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
064/PMCSA-SEJE/2018 homologado pelo Secretário Executiva de Juventude e Esportes, o Sr. 
Augusto César da Cunha Paiva, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SC DA SILVA COMÉRCIO EIRELI ME , inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com sede na Rua Bahia, nº 30, Jordão – Recife/PE, CEP: 
51.250-370, FONE; (81) 3461-1760, representada por seu Representante Legal, o Sr. ANDERSON 
SOARES DA SILVA, brasileiro, portadora da cédula de identidade nº 5.432.363 – SDS/PE e inscrita 
no CPF/MF sob o nº 030.407.284-23, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de bomba 
centrífuga, bomba submersível, cortador de grama elétrico e cortador de grama a gasolina, através de 
Secretaria Executiva de Juventude e Esportes conforme especificações, quantitativos e demais critérios 
constantes no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
070/PMCSA-SEJE/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 070/PMCSA-SEJE/2018, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 070/PMCSA-SEJE/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DE FORNECIMENTO  

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DE FORNECIMENTO  

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 070/PMCSA-SEJE/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 070/PMCSA-
SEJE/2018  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGU NDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 16 de Novembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Juventude e Esportes 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELI - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QT. MARCA 

1-SC DA SILVA COMERCIO 
EIRELI - ME 

Valor Unit. Valor Total 

1 

BOMBA CENTRÍFUGA- CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  
POTÊNCIA 7,5 CV, TRIFÁSICO, 380/660V,  MOTOR ELETRICO 
WEG IP-55 2 POLO, FREQUÊNCIA 60HZ, SUCÇÃO (POL) 1 1/2, 
RECALQUE (POL) 1 1/4 ROTOR (MM) 184MM, SELO 
MECÂNICO VITON, TEMPERÁTURA 70°C, CARACOL DA 
MOTOBOMBA DE FERRO FUNDIDO GG-20,INTERMEDIÁRIO 
DE FERRO FUNDIDO GG-15,ROTOR DE ALUMÍNIO, BOCAIS 
ROSCADOS.CARACTERÍSTICAS HIDRÁULICAS: ALTURA MIN 
(M.C.A) / VAZÃO LITROS POR HORA 38 / 20.000 LITROS POR 
HORA; ALTURA MÁX (M.C.A) / VAZÃO LITROS POR HORA 60 / 
11.900 LITROS POR HORA; VAZÃO MÁXIMA 20.000 LITROS 
POR HORA. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. 

UND. 1 

THEBE/B
OMBA 
CENT. 
THS-18 
7,5 CV 
TRIF. 
380V 

SELO E 
ANEL 
VITON 

 R$       
4.000,00  

 R$         
4.000,00  

2 

BOMBA SUBMERSÍVEL- CARACTERÍTICAS MÍNIMAS: 
POTENCIA 4 CV, TRIFÁSICO, 380V,MOTOR ELETRICO IP-68, 
FREQUÊNCIA 60 HZ, 2 POLOS, RECALQUE (POL) 3", ROTOR 
(MM) 137 MM,BOCAL ROSCADO BSP; CARACOL DA 
MOTOBOMBA DE FERRO FUNDIDO GG-15; ROTOR 
SEMIABERTO DE FERRO FUNDIDO GG-15; PLACA DE FUNDO 
DE FERRO FUNDIDO GG-15; SELO MECÂNICO AÇO INOX 
AISI-304, BUNA N, GRAFITE E CERÂMICA, TEMPERÁTURA 
40°C. CARACTERÍSTICAS HIDRÁULICAS ALTURA MIN (M.C.A) 
/ VAZÃO LITROS POR HORA 2 / 60.600 LITROS POR HORA; 
ALTURA MÁX (M.C.A) / VAZÃO LITROS POR HORA 24 / 11.200 
LITROS POR HORA; VAZÃO MÁXIMA 60.600 LITROS POR 
HORA. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. 

UND. 1 

THEBE/B
OMBA 

SUMERSÍ
VEL. TSB-
220 4,0CV 

TRIF. 
380V 3" 
ROSCA 

BSP 

 R$       
4.500,00  

 R$         
4.500,00  

TOTAL  R$       
8.500,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 283/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 103/PMCSA-SEARH-SELOG/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 073/PMCSA- SEARH-SELOG/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 088/PMCSA-SEARH-SELOG/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSEIS dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Administração e Recursos 
Humanos, e a Secretária Executiva de Logística, por seus representantes nomeados e, nos termos do 
art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei 
Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 073/PMCSA-
SEARH-SELOG/2018 homologado pelo Secretário Executiva de Administração e Recursos 
Humanos, o Sr. Pablo Cabral da Silva, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº. 6.313.511 - SDS/PE e inscrito no CPF sob o nº. 048.499.094-26, e a Secretária 
Executiva de Logística, a Sra. Márcia Beatriz Muniz Diniz , brasileira, casada, administradora, 
portador da Cédula de Identidade sob o nº. 80.210.10015 SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº. 
427.235.230-04, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa REDE NEGÓCIOS EM TECNOLOGIA LTDA ME , inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 11.004.395/0001-17, com sede na Av. Dr. Joaquim Nabuco, n° 1277, Varadouro, Olinda/PE, 
CEP: 53.020-310, Fone (81) 3012-4038, representada por seu Procurador, o Sr. Cesar Augusto Diles 
dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade nº 76.600-29 SDS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 091.479.574-09, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de bebedouros 
e aparelhos de ar condicionado, através da Secretaria Executiva de Logística e Secretaria Executiva 
Administração e Recursos Humanos, em quantidade conforme especificações contidas em planilha 
anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
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aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
073/PMCSA-SEARH-SELOG/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 073/PMCSA-SEARH-
SELOG/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 073/PMCSA-SEARH-SELOG/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata 
de Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 073/PMCSA-SEARH-SELOG/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, 
a realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Executiva de 
Administração e Recursos Humanos, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de 
Fornecimento. 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 073/PMCSA- 
SEARH-SELOG/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 16 de Novembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Administração e 
Recursos Humanos e Secretaria Executiva de 
Logística 
 
 
 
 

 CONTRATADA: REDE NEGÓCIOS EM 
TECNOLOGIA LTDA ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT 

3-REDE DE 
NEGÓCIOS EM 

TECNOLOGIA LTDA-
ME 

V. 
UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

BEBEDOURO DE COLUNA , NA 
COR BRANCA, COM 02 
TORNEIRAS, PARA GARAFÃO DE 
20 LITROS, 220VOLTS. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NA 
REGIÃO METROPOLITANA DE 
RECIFE. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. CERTIFICADO PELO 
INMETRO. 

UND KARINA 5  R$         
623,00  

 R$           
3.115,00  

VALOR TOTAL 
R$        

3.115,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 283/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 103/PMCSA-SEARH-SELOG/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 073/PMCSA- SEARH-SELOG/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 090/PMCSA-SEARH-SELOG/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSEIS dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Administração e Recursos 
Humanos, e a Secretária Executiva de Logística, por seus representantes nomeados e, nos termos do 
art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei 
Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 073/PMCSA-
SEARH-SELOG/2018 homologado pelo Secretário Executiva de Administração e Recursos 
Humanos, o Sr. Pablo Cabral da Silva, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº. 6.313.511 - SDS/PE e inscrito no CPF sob o nº. 048.499.094-26, e a Secretária 
Executiva de Logística, a Sra. Márcia Beatriz Muniz Diniz , brasileira, casada, administradora, 
portador da Cédula de Identidade sob o nº. 80.210.10015 SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº. 
427.235.230-04, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa SC DA SILVA COMÉRCIO EIRELI ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
24.790.994/0001-55, com sede na Rua Bahia, nº 30, Jordão – Recife/PE, CEP: 51.250-370, FONE; 
(81) 3461-1760, representada por seu Representante Legal, o Sr. ANDERSON SOARES DA SILVA, 
brasileiro, portadora da cédula de identidade nº 5.432.363 – SDS/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº 
030.407.284-23, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de bebedouros 
e aparelhos de ar condicionado, através da Secretaria Executiva de Logística e Secretaria Executiva 
Administração e Recursos Humanos, em quantidade conforme especificações contidas em planilha 
anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
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aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
073/PMCSA-SEARH-SELOG/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 073/PMCSA-SEARH-
SELOG/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 073/PMCSA-SEARH-SELOG/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata 
de Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 073/PMCSA-SEARH-SELOG/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, 
a realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Executiva de 
Administração e Recursos Humanos, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de 
Fornecimento. 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d9a729cf-e946-4444-8cd0-397093b38b54



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 4 de 6 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 073/PMCSA- 
SEARH-SELOG/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 16 de Novembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Administração e 
Recursos Humanos e Secretaria Executiva de 
Logística 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELI ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT 

2-SC DA SILVA 
COMERCIO EIRELI - 

ME 

V. 
UNITÁRIO 

V. 
TOTAL  

3 

APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 18.000 
BTUS: CONDICIONADOR DE AR FRIO TIPO 
SPLIT, DE PRIMEIRA LINHA, COM 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 18.000 
BTUS; COM TECNOLOGIA INVERTER; 
UTILIZAR GÁS REFRIGERANTE ECOLÓGICO 
R410A; POSSUIR ACIONAMENTO POR 
CONTROLE REMOTO; TER BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO; TENSÃO DE 220 VOLTS.COR CLARA 
(BRANCA/GELO). COM SELO 
PROCEL.GARANTIA MÍNIMA DO FABRICANTE 
DE 01 (UM) ANO. COM INSTALAÇÃO INCLUSO 

UND. AGRATTO    
SPLIT FIT 2  R$     

3.480,00  
 R$        

6.960,00  

TOTAL   
 R$        

6.960,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 278/2018 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/PMCSA-SMCRSP/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/PMCSA-SMCRSP/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 091/PMCSA-SMCRSP/2018 
 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 
 

Aos VINTE SETE dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Coordenação Regional 
e Serviços Públicos, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de 
junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial nº 026/PMCSA-SMCRSP/2018 homologado pelo Secretário 
Municipal de Coordenação Regional e Serviços Públicos, o Sr. Clayton da Silva Marques, 
brasileiro, casado, servidor público, portador da Cédula de Identidade sob o nº 5.022.969 e inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 887.884.314-87, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa COMERCIAL MASTER EIRELI ME , inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 11.791.908/0001-87, com sede na Rua Manoel de Lulu, n° 31, Pilar – Ilha de 
Itamaraca/PE, CEP: 53.900-000, telefone (81) 3271-9544, representada por seu Procurador, o Sr. Luiz 
Fernando Ferreira da Costa, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade nº 6363845 
SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 070.051.264-08, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada na confecção de fardamento, através da Secretaria Municipal de Coordenação Regional e 
Serviços Públicos, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 
obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
072/PMCSA-SMCRSP/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 072/PMCSA-
SMCRSP/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 072/PMCSA-SMCRSP/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Municipal 
de Coordenação Regional e Serviços Públicos.  

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DO FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 072/PMCSA-SMCRSP/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINA IS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 072/PMCSA-
SMCRSP/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIR A – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 27 de Novembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Coordenação 
Regional e Serviços Públicos  
 
 
 
 

 CONTRATADA: COMERCIAL MASTER 
EIRELI ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

COMERCIAL MASTER 
EIRELI ME 

Preço 
Unit Preço Total 

1 CAMISA DE MALHA NA COR AZUL, TAMANHO M  UND. 10 MASTER  R$         
37,50  

 R$           
375,00  

2 CAMISA DE MALHA NA COR AZUL, TAMANHO G UND. 30 MASTER 
 R$         

38,50  
 R$           

1.155,00  

3 CAMISA DE MALHA NA COR AZUL, TAMANHO GG UND. 40 MASTER  R$         
39,50  

 R$           
1.580,00  

4 CALÇA DE BRIM NA COR AZUL, TAMANHO M  UND. 10 MASTER  R$         
43,00  

 R$           
430,00  

5 CALÇA DE BRIM NA COR AZUL, TAMANHO G UND. 30 MASTER  R$         
43,50  

 R$           
1.305,00  

6 CALÇA DE BRIM NA COR AZUL, TAMANHO GG UND. 40 MASTER  R$         
43,50  

 R$           
1.740,00  

7 BONÉ COM SAIA PROTETORA  UND. 80 MASTER  R$         
26,50  

 R$           
2.120,00  

TOTAL GERAL  
R$          

8.705,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 334/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/PMCSA-SELOG/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/PMCSA-SELOG/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 093/PMCSA-SELOG/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Logística, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
082/PMCSA-SELOG/2018 homologado pela Secretária Executiva de Logística, a Sra. Márcia 
Beatriz Muniz Diniz , brasileira, casada, administradora, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 
80.210.10015 SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº. 427.235.230-04, publicados no Diário Oficial 
dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 
discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa STYLUS VIAGENS 
E TURISMO LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.047.102/0001-50, com sede na Estrada do 
Encanamento, n° 480, Casa Amarela, Recife-PE, CEP: 52.060-210, representada por seu Procurador, o 
Sr. MOISÉS MOURA DE PAULA , brasileiro, portador da cédula de identidade nº 2.574.124 
SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 687.865.144-15, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de passagens aéreas, na categoria econômica, do âmbito nacional e 
internacional, para atender as Secretaria, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, através 
da Secretaria Executiva de Logística, em quantidade conforme especificações contidas em planilha 
anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇ OS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
082/PMCSA-SELOG/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 082/PMCSA-SELOG 
/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse 
transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 082/PMCSA-SELOG/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – O fornecimento de bilhetes de passagens aéreas se dará mediante solicitação enviada pela 
secretaria Executiva de Logística.  

- A CONTRATADA deverá efetuar marcação e remarcação de bilhetes sempre que solicitado, desde 
que a CONTRATANTE comunique com antecedência de no mínimo 2 (duas) horas. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 082/PMCSA-SELOG/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Executiva de 
Logística, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 082/PMCSA- 
SELOG/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 30 de novembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Logística 
 
 
 
 

 CONTRATADA: STYLUS VIAGENS E 
TURISMO LTDA. 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d9a729cf-e946-4444-8cd0-397093b38b54



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 6 de 6 

ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR DO DESCONTO 

1 Fornecimento de passagens aéreas, na categoria 
econômica, do âmbito nacional e internacional. 

99% (NOVENTA E NOVE POR CENTO) 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SER UTILIZADO: R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 284/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/PMCSA-SEARH/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/PMCSA- SEARH/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 095/PMCSA-SEARH/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUATRO dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Administração e Recursos 
Humanos, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, 
das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 074/PMCSA-SEARH/2018 homologado pelo Secretário 
Executiva de Administração e Recursos Humanos, o Sr. Pablo Cabral da Silva, brasileiro, casado, 
contador, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 6.313.511 - SDS/PE e inscrito no CPF sob o nº. 
048.499.094-26, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa G H P S BARRETO - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.103.616/0001-
44, com sede na Rua Doutor Luis Ignacio de Andrade Lima, n° 170, Janga, Paulista-PE, CEP: 53.435-
455, representada por seu Sócio, o Sr. Gustavo Henrique Pintan Sá Barreto, brasileiro, solteiro, 
Empresário, portador da cédula de identidade nº 5002010 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
029.558.154-97, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de armários de 
aço e estantes em aço, para o Arquivo Central, através da Secretaria Executiva de Administração e 
Recursos Humanos, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
074/PMCSA-SEARH/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 074/PMCSA-SEARH 
/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse 
transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 074/PMCSA-SEARH/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMEN TO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 074/PMCSA-SEARH/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Executiva de 
Administração e Recursos Humanos, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de 
Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 074/PMCSA- 
SEARH/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 04 de dezembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Administração e 
Recursos Humanos  
 
 
 
 

 CONTRATADA: G H P S BARRETO - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. MARCA QUANT. 

GHPS BARRETO 
ME 

Preço 
Unit 

Preço 
Total 

1 

ARMÁRIO DE AÇO, TIPO ARQUIVO, COM QUATRO 
GAVETAS PARA PASTA SUSPENSA, GAVETAS 
DESLIZANTES ATRAVÉS DE PATINS DE NYLON, 
MATERIAL FABRICADO EM CHAPA DE AÇO N°26, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 24.900KG, POR GAVETA OU 
30 A 40 PASTAS, PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ, 
COR CINZA, DIMENSÕES ALTURA MÍNIMA 133CM X 
LARGURA 47CM X PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 
50CM, SISTEMA DE FECHAMENTO ATRAVÉS DE 
FECHADURA COM 2 CHAVES, FECHAMENTO 
SIMULTÂNEO DAS GAVETAS. PORTA ETIQUETAS 
ESTAMPADO NA FRENTE DA GAVETA. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND. 
PRISMA 

/     
ARQ4 

60  R$     
445,00  

 R$         
26.700,00  

2 

ESTANTE EM AÇO, COLUNAS DE SUSTENTAÇÃO EM 
CHAPA Nº 20, 06 PRATELEIRAS EM AÇO CHAPA Nº 
26, REFORÇADAS E REGULÁVEIS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 25 KG, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 0,92X0,30X2,00M (L X P X A), 
COM REFORÇOS EM X NO FUNDO E LATERAIS, 
PINTADA EM EPOXI PELO SISTEMA ELETROSTÁTICO 
NA COR CINZA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND. 
PRISMA 

/     
EST6 

30  R$     
157,00  

 R$         
4.710,00  

TOTAL GERAL  R$             
31.410,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 275/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 099/PMCSA-SEJE/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/PMCSA-SEJE/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 097/PMCSA-SEJE/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SETE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executivo de Juventude e Esportes, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
069/PMCSA-SEJE/2018 homologado pelo Secretário Executiva de Juventude e Esportes, o Sr. 
Augusto César da Cunha Paiva, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SC DA SILVA COMÉRCIO EIRELI ME , inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com sede na Rua Bahia, nº 30, Jordão – Recife/PE, CEP: 
51.250-370, FONE; (81) 3461-1760, representada por seu Representante Legal, o Sr. ANDERSON 
SOARES DA SILVA, brasileiro, portadora da cédula de identidade nº 5.432.363 – SDS/PE e inscrita 
no CPF/MF sob o nº 030.407.284-23, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de bolas de 
basquetebol, bolas de futebol, bolas de futsal, bolsas de primeiros socorros, bombas para bolas, 
calibradores de bolas, padrões complementos, redes de futebol, troféus, entre outros, através de 
Secretaria Executiva de Juventude e Esportes conforme especificações, quantitativos e demais critérios 
constantes no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
069/PMCSA-SEJE/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 069/PMCSA-SEJE/2018, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 069/PMCSA-SEJE/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DE FORNECIMENTO  

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DE FORNECIMENTO  

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 069/PMCSA-SEJE/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 069/PMCSA-
SEJE/2018  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 07 de Dezembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Juventude e Esportes 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELI - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT 

1-S.C DA SILVA 
COMÉRCIO 
EIRELI ME 

V.U V.TOTAL 

1 

BOLA DE FUTEBOL  DE CAMPO OFICIAL(DEVERÁ SEGUIR 
AS NORMAS DA CBF). DIÂMETRO ENTRE 68 E 70 CM. PESO 
ENTRE 410 E 450G. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TIPO 
OFICIAL COM COSTURA, MODELO TERMOTEC PU, COM 
SELO DE APROVAÇÃO/GARANTIA CBF E/OU FIFA COM 
MIOLO REMOVÍVEL. 

MAGUSSY/       
MATRIX5/       
REF 3005 

UND. 50  R$       
140,00  

 R$           
7.000,00  

2 

COLETES PARA TREINO DE FUTEBOL DE CAMPO, 
MATERIAL DRY-FIT 100%, TAMANHOS P, M E G. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FACE ÚNICA, CORES A 
SEREM DEFINIDAS, COM IMPRESSÃO SILK 4 CORES. 

PLCAR 
SPORT/ 
CP6320 - 

AVUS 

UND. 144  R$       
19,00  

 R$           
2.736,00  

3 

UNIFORME ESPORTIVO PARA FUTEBOL DE CAMPO 
MASCULINO EM DRY FIT 100% POLIAMIDA. CONSTITUÍDO 
POR CAMISETAS, CALÇÕES E MEIÕES; 22 PEÇAS DE CADA 
SENDO DUAS PARA GOLEIROS, COM NUMERAÇÃO NAS 
CAMISETAS E CALÇÕES, MANGA CURTA PARA OS 
JOGADORES DE LINHA E MANGA LONGA PARA GOLEIROS. 
O CALÇÃO PARA GOLEIRO DEVERÁ CONTER, AINDA 
ESTOFADO NAS COXAS PARA DIMINUIR O IMPACTO. 
CORES E TAMANHOS A SEREM DEFINIDAS, COM 
IMPRESSÃO SILK 4 CORES. 

PLACAR 
SPORT UND. 10  R$       

1.490,00  
 R$           

14.900,00  

4 

BOLA DE BASQUETEBOL, MATERIAL COURO, PESO CHEIA 
600 A 675G, CIRCUNFERÊNCIA 75 A 77 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM COSTURA, CÂMARA 
AIRBILITY E MATIZADA, TAMANHO OFICIAL, TIPO USO 
ADULTO. 

PENALTY/       
PLAYOFF/       

530140 
UND. 12  R$       

160,00  
 R$           

1.920,00  

5 

BOLA DE BASQUETEBOL, MATERIAL PU, PESO CHEIA 510 A 
565 G, CIRCUNFERÊNCIA 72 A 74CM. CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: MATRIZADA, MIOLO LUBRIFICADO, MODELO 
PRÓ 6.4. 

PENALTY/       
PLAYOFF/       UND. 12  R$       

165,00  
 R$           

1.980,00  

7 

BOLA FUTSAL,MATERIAL POLIURETANO, PESO CHEIA 410 A 
440 G, CIRCUNFERÊNCIA 61 A 64 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SEM COSTURA, VÁLVULA REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADA, COR BRANCA, TIPO OFICIAL, CHANCELA DA 
RESPECTIVA FEDERAÇÃO.  

WINER/ 
REFERÊNCIA 

FSC 501 
UND. 100  R$       

100,00  
 R$           

10.000,00  

8 

BOLA HANDEBOL-  OFICIAL, TAMANHO FEMININO (H2L), 
COSTURADA, COM 32 GOMOS, CONFECCIONADA COM PU 
ULTRA GRIP. BOLA OFICIAL DA CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE HANDEBOL (CBHB) E APROVADA PELA 
FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE HANDEBOL (IHF). 
INDICADA PARA USO SEM COLA. DIÂMETRO: 54 - 56 CM; 
PESO: 325 - 400 G; CÂMARA: BUTIL OU AIRBILITY; 
COSTURADA; MATERIAL: PU; MIOLO REMOVÍVEL. 

WINER/ 
REFERÊNCIA 

HBF 502 
UND. 10  R$       

150,00  
 R$           

1.500,00  

9 

BOLA HANDEBOL- OFICIAL, TAMANHO MASCULINO (H3L), 
COSTURADA, COM 32 GOMOS, CONFECCIONADA COM PU. 
BOLA OFICIAL DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE 
HANDEBOL (CBHB) E APROVADA PELA FEDERAÇÃO 
INTERNACIONAL DE HANDEBOL (IHF). DIÂMETRO: 58 - 60 
CM; PESO: 425 - 475 G; CÂMARA: BUTIL OU AIRBILITY; 
CONSTRUÇÃO: COSTURADA; MATERIAL: PU; MIOLO: 
REMOVÍVEL. 

WINER/ 
REFERÊNCIA 

HBM 403 
UND. 15  R$       

150,00  
 R$           

2.250,00  
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10 

BOLA OFICIAL DE VÔLEI, MATRIZADA, COM 16 GOMOS, 
CONFECCIONADA COM MICROFIBRA. BOLA OFICIAL 
APROVADA PELA FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE 
VOLEIBOL (FIVB) E GRAVADA EM SUA ESTRUTURA A 
APROVAÇÃO. TAMANHO: 65 - 67 CM DE DIÂMETRO. PESO: 
260 - 280 G 

MAGUSSY/       
EVO 6000/      
REF 1009 

UND. 20  R$       
205,00  

 R$           
4.100,00  

13 

BOLA OFICIAL DE BEACH SOCCER COM 8 GOMOS. CÂMARA 
AIRBILITY. MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO. SISTEMA TERMOTEC. COMPOSIÇÃO: EM PU 
ULTRA 100%. PESO APROXIMADO: 420 - 450 G. 
CIRCUNFERÊNCIA: 68 - 69 CM. 

TOPPER/       
OFICIAL PRO UND. 30  R$       

140,00  
 R$           

4.200,00  

16 

PAR DE LUVAS PARA GOLEIRO, MATERIAL COURO 
SINTÉTICO, TIPO FUTEBOL DE CAMPO, TAMANHO A SER 
DEFINIDO,  APLICAÇÃO PRÁTICA ESPORTIVA, COR PRETA, 
USO ADULTO 

STADIUM UND. 20  R$       
90,00  

 R$           
1.800,00  

18 

UNIFORME ESPORTIVO PARA FUTSAL: (MASCULINO), JOGO 
DE FARDAMENTO ESPORTIVO MASCULINO COMPOSTO DE 
10 CALÇÕES, 10 CAMISETAS (TECIDO DE JACARD 100% 
POLIÉSTER, GOLA O) E 12 PARES DE MEIAS (65,5% 
POLIAMIDA, 20% ALGODÃO, 10,5% POLIÉSTER E 4% 
ELASTANO) 2 CAMISETAS PARA GOLEIRO, MANGA CURTA, 
COM TECIDO POLIÉSTER E 2 BERMUDAS DE GOLEIRO, 
MALHA 67% POLIÉSTER E 33% ALGODÃO CORES E 
TAMANHOS A SEREM DEFENIDAS COM LOGOMARCA DA 
PREFEITURA EM 4 CORES E NUMERAÇÃO NA FRENTE, 
NUMERAÇÃO NAS COSTAS E NO CALÇÃO NA FRENTE. 

PLACAR 
SPORT UND. 20  R$       

1.240,00  
 R$           

24.800,00  

19 

UNIFORME DE HANDEBOL, EM TAMANHOS VARIADOS, COM 
12 CAMISAS EM TECIDO DRY, 12 CALÇÕES FORRADOS COM 
ELÁSTICO E CORDÃO EM TECIDO DRY E 12 MEIÕES, COM 
NUMERAÇÃO NA CAMISA E NO CALÇÃO. COM LOGO DA 
PREFEITURA NA CAMISA EM 4 CORES. O JOGO PODE SER 
FEMININO OU MASCULINO, COM PREDOMINÂNCIA CLARA 
OU ESCURA, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO. 

PLACAR 
SPORT UND. 2 

 R$       
1.050,00  

 R$           
2.100,00  

VALOR TOTAL R$ 
79.286,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 275/2018 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 099/PMCSA-SEJE/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/PMCSA-SEJE/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 098/PMCSA-SEJE/2018 
 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 
 

Aos SETE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executivo de Juventude e Esportes, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
069/PMCSA-SEJE/2018 homologado pelo Secretário Executiva de Juventude e Esportes, o Sr. 
Augusto César da Cunha Paiva, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa COMERCIAL MASTER EIRELI ME , inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 11.791.908/0001-87, com sede na Rua Manoel de Lulu, nº 31, Pilar – Ilha de 
Itamaraca/PE, CEP: 53.900-000, FONE; (81) 3271-9544, representada por seu Procurador, o Sr. Luiz 
Dias do Prado, brasileiro, divorciado, gerente, portadora da cédula de identidade nº 761.370 – SSP/PE 
e inscrita no CPF/MF sob o nº 125.908.864-20, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de bolas de 
basquetebol, bolas de futebol, bolas de futsal, bolsas de primeiros socorros, bombas para bolas, 
calibradores de bolas, padrões complementos, redes de futebol, troféus, entre outros, através de 
Secretaria Executiva de Juventude e Esportes conforme especificações, quantitativos e demais critérios 
constantes no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
069/PMCSA-SEJE/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 069/PMCSA-SEJE/2018, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 069/PMCSA-SEJE/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DE FORNECIMENTO  

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DE FORNECIMENTO  

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 069/PMCSA-SEJE/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 069/PMCSA-
SEJE/2018  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 07 de Dezembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Juventude e Esportes 
 
 
 
 

 CONTRATADA: COMERCIAL MASTER 
EIRELI ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO ÚNICO  
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PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT 
2 - COMERCIAL 

MASTER EIRELI ME 

V.U V.TOTAL 

6 

BOLA FUTSAL, MATERIAL POLIURETANO, 
PESO CHEIA 350 A 380 G, 
CIRCUNFERÊNCIA 55 A 59 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
COSTURADA, CHANCELA DA RESPECTIVA 
FEDERAÇÃO. 

PENALTY UND. 50  R$           
100,00  

 R$         
5.000,00  

11 

BOLA VOLEIBOL, MATERIAL MICROFIBRA, 
PESO CHEIA 260 A 280 G, 
CIRCUNFERÊNCIA 65 A 67 CM, TIPO USO 
ADULTO(FIVB), PRESSÃO 03- 04 LB, 
APLICAÇÃO VOLEI DE PRAIA, MODELO PRO 
6.0, CARACTERíSTICAS ADICIONAIS 
COLORIDA 

PENALTY UND. 10  R$           
125,00  

 R$         
1.250,00  

12 

BOLA PARA FUTEVÔLEI. DIÂMETRO 67 - 69 
CM, TAMANHO: 5, PESO : 420 - 450 GRAMAS, 
CÂMARA AIRBILITY, MATERIAL DE ALTA 
QUALIDADE NO REVESTIMENTO, NO 
REFORÇO E NA CÂMARA PARA 
DESEMPENHO PERFEITO, MIOLO 
REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. COMPOSIÇÃO : 
70% P.U. E 30% OUTROS. 

PENALTY UND. 20  R$           
200,00  

 R$         
4.000,00  

14 

CALIBRADOR DE BOLAS DE VÁRIAS 
MODALIDADES ESPORTIVAS, ANALÓGICO, 
MATERIAL METAL, COR PRETA, TAMANHO 
15 CM, PESO 100 G. GARANTIA CONTRA 
DEFEITO DE FABRICAÇÃO. 

PENALTY UND. 3  R$           
144,00  

 R$         
432,00  

15 

BOMBA PARA INFLAR BOLAS COM 
VÁLVULA; - MATERIAL POLIETILENO 
RÍGIDO TRANSPARENTE EM FORMATO 
CILÍNDRICO COM 30MM DE DIÂMETRO; - 
MEDIDAS APROXIMADAS DE 26 CM 
FECHADA E 43 CM ABERTA; - ROSCA 
METÁLICA INTERNA NA PONTA; -COM 
ADAPTADOR TIPO MANGUEIRA MEDINDO 
167 MM DE COMPRIMENTO, UMA DAS 
PONTAS COM ROSCA METÁLICA INTERNA 
E OUTRA PONTA COM ROSCA METÁLICA 
EXTERNA; - ACOMPANHA EXTENSOR E 03 
BICOS DE VÁLVULAS; - GARANTIA CONTRA 
DEFEITO DE FABRICAÇÃO. 

PENALTY UND. 10  R$           
30,00  

 R$         
300,00  

17 

PAR DE LUVAS PARA GOLEIRO, MATERIAL 
COURO SINTÉTICO, TIPO FUTEBOL DE 
CAMPO, TAMANHO A SER DEFINIDO, 
APLICAÇÃO PRÁTICA ESPORTIVA, COR 
PRETA, USO INFANTIL 

PENALTY UND. 20  R$           
70,00  

 R$         
1.400,00  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d9a729cf-e946-4444-8cd0-397093b38b54



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 7 de 8 

20 

PAR DE REDES DE FUTEBOL DE CAMPO - 
PAR REDE GOL FUTEBOL DE CAMPO, FIO 
06MM TIPO VÉU NYLON. CONFECCIONADA 
NA MALHA 15CM X 15CM EM CORDA 
TRANÇADA. MATERIAL: POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE - 100% VIRGEM, COM 
TRATAMENTO CONTRA AS AÇÕES (U. V.) 
ESPESSURA DO FIO: 06MM. DIMENSÕES: 
7,5M NA LARGURA; 2,5M DE ALTURA; 01M 
DE RECUO SUPERIOR; E 2,5M DE RECUO 
INFERIOR. COR: BRANCA. 

 BRASIL  UND. 2  R$           
499,00  

 R$         
998,00  

21 

PAR DE REDES PARA FUTSAL - EM CORDA 
TRANÇADA DE POLIPROPILENO (SEDA) DE 
ALTA DENSIDADE, ESPESSURA MÍNIMA DO 
FIO 8 MM; CONFECCIONADA NA MALHA 
12X12CM EM CORDA TRANÇADA. COM 
TRATAMENTO CONTRA AS AÇÕES DOS 
RAIOS U.V(ULTRA VIOLETA). DIMENSÕES: 
3,2 M NA LARGURA X 2,1 M DE ALTURA X 
0,80 DE RECUO. COR BRANCA 

 BRASIL  UND. 2  R$           
187,00  

 R$         
374,00  

22 

REDE DE VOLEIBOL - OFICIAL, COM 9,5M 
DE COMPRIMENTO X 1,00 DE ALTURA, COM 
4 FAIXAS EM SEDA, FIO DE 2MM, 
COMPOSIÇÃO DE 100% SEDA, COM 
PORTA-ANTENA E 2 ANTENAS EM FIBRA 
DE TAMANHO 1,80M CADA, TARJADAS NAS 
CORES VERMELHA E BRANCA. INCLUINDO 
CORDAS PARA AMARRAÇÃO. 

 BRASIL  UND. 10  R$           
90,00  

 R$         
900,00  

23 

REDE DE VOLEIBOL DE PRAIA OFICIAL 
APROVADA E OFICIALIZADA PELA 
FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL, 
PRODUZIDA EM FIO DE POLIPROPILENO 
(SEDA) DE 2,5 MM. MEDIDAS: 8,50 X 1,00 
METROS. FAIXAS: 4 LONAS DE PVC 
TRATAMENTO ULTRAVIOLETA (UV). MALHA 
DE 100 X 100 MM. SAPATILHAS METÁLICAS 
PRESENTE NAS 4 PONTAS DA REDE. FITA 
COSTURADA EM TODA MARGEM DA REDE. 

 BRASIL  UND. 5  R$           
120,00  

 R$         
600,00  

24 

MEDALHAS PARA ESPORTES EM GERAL - 
PERSONALIZADA EM RELEVO DE METAL 
FUNDIDO REDONDA, COM 70MM DE 
DIAMETRO, COM METAL NO RELEVO. NAS 
CORES: OURO, PRATA E BRONZE. COM 
FITA NAS CORES A DEFINIR PELA 
CONTRATANTE DE NO MÍNIMO 20MM DE 
LARGURA E 900MM DE COMPRIMENTO. 
COM ARTE NA FRENTE E VERSO A SER 
ENCAMINHADA PELA PREFEITURA. 

 MH  UND. 400  R$           
9,00  

 R$         
3.600,00  
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25 

MEDALHA PARA ESPORTE EM GERAL; 
METAL FUNDIDO; COR OURO; REDONDA; 
COM 70MM DE DIAMETRO; ESPESSURA 
3MM; FITA GORGORADA COM 20MM 
LARGURA E 900MM COMPRIMENTO NA 
COR AZUL 

 MH  UND. 400  R$           
9,00  

 R$         
3.600,00  

26 

MEDALHA PARA ESPORTE EM GERAL; 
METAL FUNDIDO; COR PRATA; REDONDA; 
COM 70MM DE DIAMETRO; ESPESSURA 
3MM; FITA GORGORADA COM 20MM 
LARGURA E 900MM COMPRIMENTO NA 
COR AZUL 

 MH  UND. 400  R$           
9,00  

 R$         
3.600,00  

27 

MEDALHA PARA ESPORTE EM GERAL; 
METAL FUNDIDO; COR BRONZE; REDONDA; 
COM 70MM DE DIAMETRO; ESPESSURA 
3MM; FITA GORGORADA COM 20MM 
LARGURA E 900MM COMPRIMENTO NA 
COR AZUL 

 MH  UND. 400  R$           
9,00  

 R$         
3.600,00  

29 

REDE DE VOLEIBOL OFICIAL; 
CONFECCIONADA EM POLIENTILENO COM 
QUATRO FAIXAS EM ALGODÃO; COM 
PORTA ANTENA; DIMENSÕES DE 
1.00X9.5M. 

BRASIL UND. 4  R$           
130,00  

 R$         
520,00  

30 

REDE DE VOLEIBOL OFICIAL, 
CONFECCIONADA COM FIO 2 A 2.5MM DE 
POLIETILENO 100% VIRGEM DE ALTA 
DENSIDADE COM TRATAMENTO UV; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS; MALHA DE 
10X10CM, FAIXA SUPERIOR E INFERIOR 
COM 5CM; COM 2 FAIXAS E CUSTURA 
DUPLA; RESISTENTES AO SOL, CHUVA E 
AÇÕES CLIMÁTICAS; MEDIDA APROXIMADA 
1,00X9,5 METROS. 

BRASIL UND. 4  R$           
143,00  

 R$         
572,00  

36 
BOLSA ESPORTIVA PARA GUARDAR 
MATERIAL DE PRIMEIROS SOCORROS DOS 
ATLETAS; 40 LITROS; 55X35CM.  

USE UND. 10  R$           
117,00  

 R$         
1.170,00  

VALOR TOTAL R$: 
31.916,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 275/2018 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 099/PMCSA-SEJE/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/PMCSA-SEJE/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 099/PMCSA-SEJE/2018 
 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 
 

Aos SETE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executivo de Juventude e Esportes, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
069/PMCSA-SEJE/2018 homologado pelo Secretário Executiva de Juventude e Esportes, o Sr. 
Augusto César da Cunha Paiva, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa BRUNO E CARLA COMÉRCIO E SEVIÇOS 
LTDA ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.344.533/0001-32, com sede na Rua Austrália, nº 1234, 
Posto de Monta – Igarassu/PE, CEP: 53.620-697, representada por seu Procurador, o Sr. Genival José 
Fragoso Junior, brasileiro, portadora da cédula de identidade nº 5.862-653 – SDS/PE e inscrita no 
CPF/MF sob o nº 045.507.174-83, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de bolas de 
basquetebol, bolas de futebol, bolas de futsal, bolsas de primeiros socorros, bombas para bolas, 
calibradores de bolas, padrões complementos, redes de futebol, troféus, entre outros, através de 
Secretaria Executiva de Juventude e Esportes conforme especificações, quantitativos e demais critérios 
constantes no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
069/PMCSA-SEJE/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 069/PMCSA-SEJE/2018, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 069/PMCSA-SEJE/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DE FORNECIMENTO  

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DE FORNECIMENTO  

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 069/PMCSA-SEJE/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 069/PMCSA-
SEJE/2018  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 07 de Dezembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Juventude e Esportes 
 
 
 
 

 CONTRATADA: BRUNO E CARLA 
COMÉRCIO E SEVIÇOS LTDA ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT 

3-BRUNO E CARLA 
COMERCIO E 

SERVIÇOS LTDA-
ME 

V.U V.TOTAL 

28 
REDE DE FUTSAL PARA FUTEBOL DE SALÃO; 
TAMANHO OFICIAL EM MALHA 10X10CM; FIO DE 
6.0MM 

REMAX 
REDE UND. 12  R$       

145,99  
 R$         

1.751,88  

31 

TROFÉU DE CAMPEÃO COM 80CM DE ALTURA; 
CONFECCIONADO EM POLÍMERO METALIZADO; COM 
5CM DE LAGURA, 8CM DE ALTURA; UM TUBO AZUL ; 
UMA TAÇA DOURADA COM ALÇAS E TAMPA 
MEDINDO 14CM DE LARGURA A PARTIR DAS ALÇAS; 
ACIMA UMA COROA DOURADA; COM DETALHE 
VERMELHO E ESTATUETA DE JOGADOR DE 
FUTEBOL. 

D.I UND. 30  R$       
229,00  

 R$         
6.870,00  

32 

TROFÉU DE VICE CAMPEÃO, COM 60CM DE ALTURA;  
CONFECCIONADO EM POLÍMERO METALIZADO; COM 
5CM DE LAGURA, 8CM DE ALTURA; UM TUBO AZUL ; 
UMA TAÇA DOURADA COM ALÇAS E TAMPA 
MEDINDO 14CM DE LARGURA A PARTIR DAS ALÇAS; 
ACIMA UMA COROA DOURADA; COM DETALHE 
VERMELHO E ESTATUETA DE JOGADOR DE 
FUTEBOL. 

D.I UND. 30  R$       
219,00  

 R$         
6.570,00  

33 

TROFÉU DE TERCEIRO COLOCADO COM 40CM DE 
ALTURA; CONFECCIONADO EM POLÍMERO 
METALIZADO; COM 5CM DE LAGURA, 8CM DE 
ALTURA; UM TUBO AZUL ; UMA TAÇA DOURADA 
COM ALÇAS E TAMPA MEDINDO 14CM DE LARGURA 
A PARTIR DAS ALÇAS; ACIMA UMA COROA 
DOURADA; COM DETALHE VERMELHO E 
ESTATUETA DE JOGADOR DE FUTEBOL. 

D.I UND. 30  R$       
179,90  

 R$         
5.397,00  

34 

TROFÉU DE ARTILHEIRO; COM ALTURA DE 34 CM; 
COM BASE QUADRADA COM 15CM DE LARGURA EM 
POLÍMERO NA COR PRETA; CONE EM POLÍMERO 
METALIZADO NA COR DOURADA. SOBRE ESTE 
CONE UM ANEL EM POLÍMERO METALIZADO NA 
COR DOURADA; PLAQUETA PARA GRAVAÇÃO; 
ESTATUETA DE CHUTEIRA DE FUTEBOL EM 
POLÍMERO METALIZADO NA COR DOURADA. 

D.I UND. 30  R$       
99,90  

 R$         
2.997,00  

35 

TROFÉU DE MELHOR GOLEIRO ; COM ALTURA DE 
34CM; COM BASE QUADRADA COM 15CM DE 
LARGURA EM POLÍMERO NA COR PRETA; CONE EM 
POLÍMERO METALIZADO NA COR DOURADA. SOBRE 
ESTE CONE UM ANEL EM POLÍMERO METALIZADO 
NA COR DOURADA; PLAQUETA PARA GRAVAÇÃO; 
ESTATUETA DE CHUTEIRA DE FUTEBOL EM 
POLÍMERO METALIZADO NA COR DOURADA. 

D.I UND. 30  R$       
99,90  

 R$         
2.997,00  

VALOR TOTAL R$ 
26.582,88 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 323/PMCSA-SEARH/2017  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 150/PMCSA-SEARH/2017  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 115/PMCSA- SEARH/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 001/PMCSA- SEARH/2018 
 
 

Aos DOIS dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE , 
sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Administração e Recursos Humanos, por 
seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais 
normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 115/PMCSA-SEARH/2017 homologado pela Secretário Executivo de 
Administração e Recursos Humanos, o Sr. Pablo Cabral da Silva, brasileiro, casado, contador, 
portador da Cédula de Identidade sob o nº. 6.313.511 - SDS/PE e inscrito no CPF sob o nº. 
048.499.094-26, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos serviços discriminados abaixo/em anexo, tendo sido, os 
referidos preços oferecidos pela empresa LAMPIÃO CAÇA E PESCA E CAMPING LTDA,  
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.019.761/0001-60, com sede na Rua. Teixeira de Sá, n° 48 – 
Centro/Cabo de Santo Agostinho PE – CEP: 54505-570, representado por seu Sócio, Sr. PAULO 
ANDRÉ GOMES DE BARROS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 
416.295.744-49, portador do RG n° 2.799.019 SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Hilda Costa 
Monteiro n° 138/Centro – Ipojuca – CEP: 55.590-000, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais 
elétricos, hidráulicos e ferramentas, através da Secretaria Executiva de Administração e Recursos 
Humanos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 
obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à ata de registro de preços, por órgãos não participantes do certame, que será 
originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 (cinco) 
vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal nº 
1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
115/PMCSA-SEARH /2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 115/PMCSA-
SEARH/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito.  

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 115/PMCSA-SEARH/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de 10 (dez) dias corridos, após o recebimento da Ordem 
de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 115/PMCSA-SEARH/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NO NA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela secretaria interessada, consoante o 
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disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência;  
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 115/PMCSA-
SEARH/2017  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Cabo de Santo Agostinho, 02 de janeiro de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Administração e 
Recursos Humanos  
 
 
 

 CONTRATADA: LAMPIÃO CAÇA E 
PESCA E CAMPING LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 
 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 
 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT. 
LAMPIÃO CAÇA PESCA E CAMPING LTDA 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 ADABRA (PORTA CADEADO) 
3X2 1/2 Unid. AGF 10  R$            5,60   R$                            56,00  

2 ADESIVO INSTANTÂNEO 5G  Unid. 3M 10  R$            7,70   R$                            77,00  

3 BRAÇADEIRA DE 1/2 Unid. AGF 10  R$            0,79   R$                              7,90  

4 BRAÇADEIRA DE 3/4 Unid. AGF 10  R$            1,20   R$                            12,00  

5 BRAÇADEIRA TIPO "U" DE 1" Unid. AGF 20  R$            0,60   R$                            12,00  

6 BRAÇADEIRA TIPO "U" DE 
1/2" Unid. AGF 20  R$            0,45   R$                              9,00  

7 BRAÇADEIRA TIPO "U" DE 
3/4" Unid. AGF 20  R$            0,50   R$                            10,00  

8 BROCA DE AÇO 06 MM Unid. IRWIN 5  R$            7,30   R$                            36,50  

9 BROCA DE AÇO 1/8 PC IRWIN 30  R$            4,50   R$                          135,00  

10 BROCA DE AÇO VÍDIA  08 
MM PC IRWIN 5  R$            8,40   R$                            42,00  

11 BROCA DE AÇO VÍDIA 10 MM 
X 10 PC IRWIN 2  R$          14,00   R$                            28,00  

12 BROCA DE AÇO VÍDIA Nº06 Unid. IRWIN 5  R$            6,00   R$                            30,00  

13 BUCHA EM NYLON Nº06 Unid. BAUXITON 200  R$            0,12   R$                            24,00  

14 BUCHA EM NYLON Nº08 Unid. BAUXITON 200  R$            0,19   R$                            38,00  

15 BUCHA EM NYLON Nº10 Unid. BAUXITON 100  R$            0,36   R$                            36,00  

16 CADEADO E - 20MM Unid. STAN 20  R$          10,75   R$                          215,00  

17 CADEADO E - 30MM Unid. STAN 10  R$          13,60   R$                          136,00  

18 CADEADO E - 40MM Unid. STAN 10  R$          19,90   R$                          199,00  

19 CADEADO E - 50MM Unid. STAN 5  R$          28,70   R$                          143,50  

20 CADEADO E - 60MM Unid. STAN 5  R$          43,60   R$                          218,00  

21 MASSA EPOXI 90G Unid. ALBA 15  R$            6,60   R$                            99,00  

22 FECHADURA INTERNA COM 
MAÇANETA TIPO ALAVANCA Unid. SILVANA 15  R$          27,70   R$                          415,50  

23 FERROLHO PEQUENO Unid. SILVANA 10  R$            6,60   R$                            66,00  

24 FORMÃO Unid. PACETTA 1  R$          12,00   R$                            12,00  

25 LÂMINA DE SERRA 12" Unid. STARREG 30  R$            6,50   R$                          195,00  

26 LIXA DE FERRO - 100 Unid. CARBORUNDUM 20  R$            2,60   R$                            52,00  

27 LIXA DE FERRO - 200 Unid. CARBORUNDUM 20  R$            2,50   R$                            50,00  

28 LUVA DE LÁTEX NATURAL - 
TAM. G (PARES) 

Unid. DANNY 10  R$            3,80   R$                            38,00  

29 PINCEL 1 1/2 Unid. ATLAS 10  R$            3,30   R$                            33,00  

30 PINCEL 1" Unid. ATLAS 10  R$            2,90   R$                            29,00  

31 ROLO DE ESPUMA 9 CM Unid. ATLAS 10  R$            3,60   R$                            36,00  

32 TALHADEIRA MÉDIA Unid. BELOTTA 1  R$          11,00   R$                            11,00  

33 THINNER Litro ANJO 5  R$          16,50   R$                            82,50  
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34 TINTA ESMALTE SINTÉTICO 
1/4 (AMARELA)  Unid. HIDROTINTAS 1  R$          22,00   R$                            22,00  

35 TINTA ESMALTE SINTÉTICO 
1/4 (BRANCA)  Unid. HIDROTINTAS 5  R$          22,00   R$                          110,00  

36 TINTA ESMALTE SINTÉTICO 
1/4 (CINZA PLATINA)  Unid. HIDROTINTAS 5  R$          22,00   R$                          110,00  

37 TINTA ESMALTE SINTÉTICO 
1/4 (PRETA)  Unid. HIDROTINTAS 5  R$          22,00   R$                          110,00  

38 
TINTA ESMALTE SINTÉTICO 
1/4 (VERDE NILO) Unid. HIDROTINTAS 5  R$          22,00   R$                          110,00  

39 ASSENTO PARA VASO 
SANITÁRIO - COR BRANCA UNID. ASTRA 10  R$          21,00   R$                          210,00  

40 BACIA ACOPLADA COR 
BRANCA UNID. ELISABETH 10  R$        203,80   R$                       2.038,00  

41 BÓIA 1/2  PARA CAIXA 
D'ÁGUA UNID. AMANCO 10  R$            8,60   R$                            86,00  

42 BÓIA 3/4 PARA CAIXA 
D'ÁGUA UNID. AMANCO 10  R$            9,60   R$                            96,00  

43 CANO EM PVC DE 20MM UNID. AMANCO 10  R$          14,60   R$                          146,00  

44 CANO EM PVC DE 25MM UNID. AMANCO 10  R$          16,50   R$                          165,00  

45 
CANO P/ ESGOTO EM PVC 
DE 100 MM UNID. AMANCO 5  R$          64,00   R$                          320,00  

46 CANO P/ ESGOTO EM PVC 
DE 40 MM UNID. AMANCO 5  R$          22,00   R$                          110,00  

47 
CARRAPETA DE 1/2 
(COLOCAR NA TORNEIRA 
EM CASO DE VAZAMENTO) 

UNID. AMANCO 10  R$            0,75   R$                              7,50  

48 CHICOTE DE 40 MM UNID. AMANCO 10  R$            5,30   R$                            53,00  

49 COLA PARA CANO 75G UNID. POLYTUBES 10  R$            4,40   R$                            44,00  

50 CURVA EM PVC 90º DE 20 
MM UNID. AMANCO 10  R$            2,00   R$                            20,00  

51 CURVA EM PVC 90º DE 25 
MM UNID. AMANCO 10  R$            2,30   R$                            23,00  

52 FITA VEDA ROSCA TEFLON UNID. POLYTUBES 10  R$            5,80   R$                            58,00  

53 FLANGE EM PVC 25 X 3/4 UNID. AMANCO 5  R$          13,00   R$                            65,00  

54 JOELHO EM PVC DE 100 MM UNID. AMANCO 10  R$            5,00   R$                            50,00  

55 JOELHO EM PVC DE 20 MM UNID. AMANCO 30  R$            0,50   R$                            15,00  

56 JOELHO EM PVC DE 25 MM UNID. AMANCO 20  R$            0,70   R$                            14,00  

57 JOELHO EM PVC DE 40 MM UNID. AMANCO 20  R$            1,25   R$                            25,00  

58 LUVA EM PVC DE 100 MM UNID. AMANCO 10  R$            5,00   R$                            50,00  

59 LUVA EM PVC DE 20 MM UNID. AMANCO 30  R$            0,60   R$                            18,00  

60 LUVA EM PVC DE 25 MM UNID. AMANCO 20  R$            0,75   R$                            15,00  

61 LUVA EM PVC DE 40 MM UNID. AMANCO 20  R$            1,30   R$                            26,00  

62 REPARO COMPLETO P/ CX 
ACOPLADA UNID. ASTRA 50  R$        101,00   R$                       5.050,00  

63 SIFÃO SANFONADO UNID. KRONA 10  R$            8,30   R$                            83,00  

64 TAMPÃO DE PVC DE 100 MM UNID. AMANCO 10  R$            8,70   R$                            87,00  

65 TAMPÃO DE PVC DE 40 MM UNID. AMANCO 10  R$            2,10   R$                            21,00  

66 TAMPÃO EM PVC DE 20 MM UNID. AMANCO 20  R$            1,15   R$                            23,00  
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67 TAMPÃO EM PVC DE 25 MM UNID. AMANCO 20  R$            1,20   R$                            24,00  

68 TORNEIRA DE PASSAGEM - 
20 MM EM PVC UNID. HERC 5  R$          11,20   R$                            56,00  

69 TORNEIRA EM PVC DE 1/2 
LONGA P/  JARDIM UNID. HERC 5  R$            3,50   R$                            17,50  

70 TORNEIRA EM PVC DE 1/2 
LONGA P/  PIA UNID. HERC 10  R$            7,70   R$                            77,00  

71 TORNEIRAS PARA 
BEBEDOUROS UNID. HERC 40  R$            5,45   R$                          218,00  

72 "T" EM PVC DE 100 MM UNID. AMANCO 5  R$            9,20   R$                            46,00  

73 "T" EM PVC DE 20 MM UNID. AMANCO 10  R$            1,00   R$                            10,00  

74 "T" EM PVC DE 25 MM UNID. AMANCO 10  R$            1,10   R$                            11,00  

75 "T" EM PVC DE 40 MM UNID. AMANCO 10  R$            2,30   R$                            23,00  

76 VÁLVULA DE RETENÇÃO 1/2 UNID. KRONA 5  R$          31,60   R$                          158,00  

77 VÁLVULA DE RETENÇÃO 3/4 UNID. KRONA 5  R$          32,40   R$                          162,00  

78 HASTE PARA 
ATERRAMENTO C/ 1 METRO UNID. AGF 10  R$          10,40   R$                          104,00  

79 BOCAL EM LOUÇA UNID. INTRAL 10  R$            3,20   R$                            32,00  

80 CABINHO 1,5 PRETO PEÇA 
COM 100 METROS PÇ IBC 1  R$          79,00   R$                            79,00  

81 CABINHO 1,5 VERMELHO 
PEÇA COM 100 METROS PÇ IBC 1  R$          79,00   R$                            79,00  

82 CABINHO 2,5 PRETO PEÇA 
COM 100 METROS PÇ IBC 1  R$        114,00   R$                          114,00  

83 
CABINHO 2,5 VERDE PARA 
ATERRAMENTO PEÇA COM 
100 METROS 

PÇ IBC 1  R$        114,00   R$                          114,00  

84 CABINHO 2,5 VERMELHO 
PEÇA COM 100 METROS PÇ IBC 1  R$        114,00   R$                          114,00  

85 
CAIXA AIRSTOP P/ 
COMPUTADOR COM 
DISJUNTOR 

UNID. IRIEL 15  R$          28,80   R$                          432,00  

86 
CAIXA EM PVC PARA 
FIXAÇÃO DE DISJUNTOR 
INDIVIDUAL 

UNID. IRIEL 10  R$            4,80   R$                            48,00  

87 
CANALETA "CALHA" 
SISTEMA X 20/10 POR 220 
CAIXA C/ 25 UNID. 

CX IRIEL 2  R$        137,50   R$                          275,00  

88 DISJUNTOR DE 10 
AMPERES UNID. IRIEL 6  R$          13,00   R$                            78,00  

89 DISJUNTOR DE 15 
AMPERES UNID. IRIEL 6  R$          12,50   R$                            75,00  

90 DISJUNTOR DE 20 
AMPERES UNID. IRIEL 6  R$          12,50   R$                            75,00  

91 
DISJUNTOR DE 30 
AMPERES UNID. IRIEL 6  R$          13,00   R$                            78,00  

92 EXTENSÃO ELÉTRICA C/ 05 
METROS UNID. DANEVA 10  R$          22,50   R$                          225,00  

93 FITA ISOLANTE 3 METROS UNID. 3M 20  R$            3,10   R$                            62,00  

94 INTERRUPTOR SIMPLES UNID. ILUMI 10  R$            5,10   R$                            51,00  

95 INTERRUPTOR SIMPLES C/ 
TOMADA TRIPOLAR UNID. ILUMI 10  R$          11,70   R$                          117,00  
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96 INTERRUPTOR SIMPLES 
SISTEMA "X" UNID. ILUMI 10  R$            5,80   R$                            58,00  

97 LÂMPADA FLUORESCENTE 
DE 20W - CX C/ 25 CX SYLVANIA 2  R$        178,00   R$                          356,00  

98 LÂMPADA FLUORESCENTE 
DE 40W - CX C/ 25 CX SYLVANIA 2  R$        195,50   R$                          391,00  

99 PINO (GARFO) MACHO EM 
PVC UNID. ILUMI 10  R$            3,90   R$                            39,00  

100 TAMPA CEGA UNID. ILUMI 10  R$            3,00   R$                            30,00  

101 TOMADA DUPLA UNID. ILUMI 10  R$            9,20   R$                            92,00  

102 TOMADA DUPLA SISTEMA 
"X" UNID. ILUMI 5  R$          15,60   R$                            78,00  

103 TOMADA SIMPLES UNID. ILUMI 10  R$            4,90   R$                            49,00  

104 TOMADA SIMPLES SISTEMA 
"X" UNID. ILUMI 10  R$            9,60   R$                            96,00  

105 FITA PVC UNID. 3M 10  R$            3,40   R$                            34,00  

106 ALICATE DE BICO unid. FOXLUX 1  R$          22,00   R$                            22,00  

107 ALICATE DE CORTE unid. FOXLUX 1  R$          25,00   R$                            25,00  

108 ALICATE DE PRESSÃO unid. FOXLUX 1  R$          30,00   R$                            30,00  

109 ALICATE UNIVERSAL 8" unid. FOXLUX 1  R$          14,00   R$                            14,00  

110 ARCO DE SERRA unid. STARRET 2  R$          24,00   R$                            48,00  

111 CHAVE CANHÃO 1/4 X 5" unid. TRAMONTINA 5  R$          14,20   R$                            71,00  

112 CHAVE DE FENDA 3/16 X 5 unid. TRAMONTINA 5  R$            2,60   R$                            13,00  

113 CHAVE PHILIPS 3/16 X 6" unid. TRAMONTINA 10  R$            4,20   R$                            42,00  

114 CHAVE TESTE NEON unid. TRAMONTINA 3  R$            4,00   R$                            12,00  

115 SERRA COPOS (CONJUNTO) unid. STARRET 1  R$          30,00   R$                            30,00  

116 TRENA COM 5 METROS unid. SONECA 2  R$          21,00   R$                            42,00  

117 LUVAS DE TECIDO Par HSB 10  R$            2,80   R$                            28,00  

118 CARRO DE MÃO Unid. TRAMONTINA 4  R$        151,00   R$                          604,00  

119 ARRUELAS 3/16 PACOTE 
COM 100 Unid. CISER 100  R$            2,20   R$                          220,00  

120 BALDE EM PVC 12 LITROS 
PRETO Unid. PLASUTIL 5  R$          14,80   R$                            74,00  

121 BANDEJA EM PVC P/ TINTA - 
TAM. PEQUENO Unid. PLASUTIL 3  R$            4,00   R$                            12,00  

122 BANDEJA EM PVC P/ TINTA 
TAM. MÉDIO Unid. PLASUTIL 3  R$            6,00   R$                            18,00  

123 FECHADURA CILÍNDRICA P/ 
PORTA EM DIVISÓRIA Unid. SILVANA 15  R$          65,00   R$                          975,00  

124 PARAFUSO 3/16 X2 Unid. CISER 200  R$            0,53   R$                          106,00  

125 
PARAFUSO CABEÇA 
BOLEADA 3/16 X 2 Unid. CISER 100  R$            0,23   R$                            23,00  

126 PARAFUSO PANELA 1 1/4 X6 Unid. CISER 200  R$            0,30   R$                            60,00  

127 PARAFUSO PARA FIXAR 
VASO SANITÁRIO Unid. CISER 20  R$          10,00   R$                          200,00  

128 PARAFUSO SEXTAVADO 2 
1/2 PACOTE COM 100 Unid CISER 3  R$          82,00   R$                          246,00  

129 PORCA 3/16 Unid. CISER 100  R$            4,20   R$                          420,00  
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130 SODA CÁUSTICA (CAIXA 
COM 12 UNIDADES DE 1KG) CX IGUAL 1  R$          80,00   R$                            80,00  

131 TALHADEIRA GRANDE Unid. TRAMONTINA 1  R$          24,00   R$                            24,00  

132 ZARCÃO GALÃO 3,6 L Unid. ANJO 5  R$          63,80   R$                          319,00  

133 LUVA INTERNA DE 20 MM UNID. AMANCO 30  R$            2,00   R$                            60,00  

134 TORNEIRA EM PVC DE 1/2 
LONGA P/ BALCÃO UNID. HERC 5  R$          44,20   R$                          221,00  

135 
CAIXA EM PVC PARA 
FIXAÇÃO DE DISJUNTOR 
TRIFÁSICO 

UNID. IRIEL 5  R$          14,60   R$                            73,00  

136 CAIXA PADRÃO SOBREPOR 
SISTEMA "X" UNID. IRIEL 40  R$            5,90   R$                          236,00  

137 
CALHA DUPLA EM PVC P/ 
LAMP. FLUORESCENTE DE 
40 W BRANCA 

UNID. TASCHIBRA 10  R$          85,10   R$                          851,00  

138 
CALHA EM PVC PARA 
LÂMPADA FLUORESCENTE 
DE 20 W 

UNID. TASCHIBRA 12  R$          69,00   R$                          828,00  

139 
CALHA EM PVC PARA 
LÂMPADA FLUORESCENTE 
DE 40 W 

UNID. TASCHIBRA 12  R$          78,00   R$                          936,00  

140 CAMPAINHA SISTEMA "X" UNID. IRIEL 5  R$          18,60   R$                            93,00  

141 DISJUNTOR DE 40 
AMPERES UNID. INTRAL 6  R$          16,50   R$                            99,00  

142 DISJUNTOR DE 50 
AMPERES UNID. INTRAL 6  R$          17,00   R$                          102,00  

143 FIO GUIA COM 10 METROS UNID. CNC 1  R$          16,00   R$                            16,00  

144 INTERRUPTOR PARA 
CAMPANHIA SISTEMA "X" UNID. IRIEL 10  R$          10,00   R$                          100,00  

145 JUNÇÃO (GARFO) FÊMEA 
EM PVC UNID. ILUMI 10  R$            0,20   R$                              2,00  

146 LÂMPADA INCANDESCENTE 
DE 150 W UNID. PHILIPS 10  R$          53,40   R$                          534,00  

147 LÂMPADA PL 15W C/ BOCAL 
CX. C/ 06 UNID. PHILIPS 3  R$          52,00   R$                          156,00  

148 REATOR DE 20W 
ELETRÔNICO UNID. INTRAL 15  R$          23,60   R$                          354,00  

149 REATOR DE 40W 
ELETRÔNICO UNID. INTRAL 15  R$          33,80   R$                          507,00  

150 TOMADA TRIPOLAR 
SISTEMA "X" (2P+T) UNID. IRIEL 10  R$          12,00   R$                          120,00  

151 ALICATE AMPERIMETRO UNID. AMPAT 1  R$          99,00   R$                            99,00  

152 CAPACITORES 10 MF UNID. TASCHIBRA 10  R$          12,50   R$                          125,00  

153 CAPACITORES 15 MF UNID. TASCHIBRA 10  R$          13,90   R$                          139,00  

154 CAPACITORES 20 MF UNID. TASCHIBRA 10  R$          20,00   R$                          200,00  

155 CAPACITORES 25 MF UNID. TASCHIBRA 10  R$          25,60   R$                          256,00  

156 CAPACITORES 30 MF UNID. TASCHIBRA 10  R$          27,50   R$                          275,00  

157 CAPACITORES 35 MF UNID. TASCHIBRA 10  R$          32,40   R$                          324,00  

158 CAPACITORES 40 MF UNID. TASCHIBRA 10  R$          35,00   R$                          350,00  

159 CAPACITORES 45 MF UNID. TASCHIBRA 10  R$          34,90   R$                          349,00  

160 CAPACITORES 50 MF UNID. TASCHIBRA 10  R$          35,00   R$                          350,00  
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161 CAPACITORES 55 MF UNID. TASCHIBRA 10  R$          35,80   R$                          358,00  

162 CAPACITORES 60 MF UNID. TASCHIBRA 10  R$          36,20   R$                          362,00  

163 CHAVES DE REGULAGEM Nº 
14 UNID. TRAMONTINA 2  R$          35,50   R$                            71,00  

164 GÁS 134 P/ GELADEIRA E 
BEBEDOURO UNID. WHITE MARTINS 3  R$        550,00   R$                       1.650,00  

165 GÁS 22 OU 407 P/AR 
CONDICIONADO UNID. WHITE MARTINS 3  R$        499,00   R$                       1.497,00  

166 ISOTUBOS 1/2 Mts POLIPEX 10  R$            2,20   R$                            22,00  

167 ISOTUBOS 1/4 Mts POLIPEX 10  R$            2,50   R$                            25,00  

168 ISOTUBOS 3/8 Mts POLIPEX 10  R$            3,79   R$                            37,90  

169 MANIFOLD P/ COLOCAR 
GÁS UNID. GITTA 1  R$        190,00   R$                          190,00  

170 ALICATE BOMBA D'ÁGUA unid. TRAMONTINA 2  R$          35,00   R$                            70,00  

171 ALICATE UNIVERSAL 6" unid. TRAMONTINA 1  R$          19,00   R$                            19,00  

172 CHAVE CANHÃO 1/4 X 10 unid. TRAMONTINA 2  R$          22,50   R$                            45,00  

173 CHAVE DE FENDA 3/16 X 10 unid. TRAMONTINA 2  R$            7,50   R$                            15,00  

174 CHAVES COMBINADAS 
(CONJUNTO) 6 A 22MM 

unid. TRAMONTINA 1  R$        173,00   R$                          173,00  

175 CHAVES DE FENDA 
(CONJUNTO) unid. TRAMONTINA 1  R$          39,00   R$                            39,00  

176 TARRAXA RÁPIDA DE 1/2 unid. KRONA 3  R$          18,00   R$                            54,00  

177 TARRAXA RÁPIDA DE 3/4 unid. KRONA 3  R$          22,00   R$                            66,00  

178 AVENTAL P/ JARDINEIRO unid CAMPRO 4  R$          29,25   R$                          117,00  

179 BONÉ PROTETOR P/ 
JARDINEIRO unid CAMPRO 4  R$          38,50   R$                          154,00  

180 
BOTAS EM PVC CANO 
LONGO (2 PARES Nº41 / 2 
PARES Nº44) 

Pares GRENDENE 4  R$          34,00   R$                          136,00  

181 CINTO PARA ROÇADEIRA 
SKILL 

unid STILL 2  R$          89,00   R$                          178,00  

182 ENXADECO unid TRAMONTINA 3  R$          31,00   R$                            93,00  

183 ENXADECO P/ JARDIM unid MONSANTO 2  R$          19,00   R$                            38,00  

184 HERBICIDA ROUNDUP litros TRAMONTINA 15  R$          35,80   R$                          537,00  

185 MANGUEIRA P/ JARDIM 1/2 
15 M unid 3M 2  R$          82,00   R$                          164,00  

186 ÓCULOS DE SEGURANÇA unid TRAMONTINA 6  R$            7,00   R$                            42,00  

187 SERROTE P/ JARDIM unid TRAMONTINA 2  R$          28,50   R$                            57,00  

188 TESOURA DE ARRASTO 
PARA PODAR ÁRVORES unid TRAMONTINA 1  R$          54,00   R$                            54,00  

189 

CAPA PARA CHUVA  PVC 
FORRADO NA COR 
AMARELA (02)TAM. G E (03) 
TAM. GG 

Unid. CAPSEG 5  R$          25,60   R$                          128,00  

190 BONÉ COM PROTEÇÃO DE 
PESCOÇO Unid. MORMAII 5  R$          35,00   R$                          175,00  
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191 

ÓCULOS COM PROTEÇÃO 
LATERAL SUPERIOR E 
INFERIOR, COM FENDAS 
LATERAIS PARA MELHOR 
VENTILAÇÃO, MEIA HASTE 
COM ELÁSTICO, QUE 
PERMITE AJUSTE DO 
USUÁRIO 

Unid. 3M 3  R$          35,00   R$                          105,00  

192 
LUVA DE PROTEÇÃO PARA 
JARDINAGEM, ESPUMA 
NITRÍLICA X 1, DE 3 MM 

Unid. CAMPRO 6  R$          35,50   R$                          213,00  

193 BICICLETA MOTAIN BIKE, 
ARO 26, 21 MARCHAS TRS Unid. ZUMMI 2  R$        995,00   R$                       1.990,00  

194 LIXADEIRA ELÉTRICA C/ 
DISCO DE SERRA Unid. BOSCH 1  R$        650,00   R$                          650,00  

195 SERRA TICO-TICO Unid. BOSCH 1  R$        282,00   R$                          282,00  

VALOR TOTAL:    R$                     37.461,80  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 238/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/PMCSA-SME/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/PMCSA-SME/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/PMCSA-SME/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZ dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, 
através da Secretaria Municipal de Educação, por seus representantes nomeados e, nos termos do 
art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei 
Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 058/PMCSA-
SME/2018 homologado pela Secretária Municipal de Educação, a Sra. Sueli Lima Nunes, 
brasileira, divorciada, Servidora Pública, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 3.203.079 - 
SSP/PE e inscrita no CPF sob o nº. 575.996.614-68, publicados no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
- EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.722.815/0001-96, com sede na Rua do Cemitério, n° 20, 
Ponte dos Carvalhos, Cabo de Santo Agostinho-PE, CEP: 54.580-000, representada por Procurador, o 
Sr. GILSON CALDAS DE ARAÚJO , brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de 
identidade nº 2.489.948 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 476.743.424-68, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para confecção e instalação de placas indicativas tipo fechada, de porta, aérea, cardápio, 
Black light, inaugural e adesivo leitoso, através da Secretaria Municipal de Educação, em quantidade 
conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
058/PMCSA-SME/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 058/PMCSA-SME/2018, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 058/PMCSA-SME/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – A prestação do serviço será parcelada, e de acordo com os layouts e Ordem de Serviço, 
expedida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 058/PMCSA-SME/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 058/PMCSA-
SME/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 10 de Outubro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Educação 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CARLOS ALBERTO DE 
SENTANA - EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

CARLOS ALBERTO DE 
SANTANA - EPP 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Placa Indicativa de Fachada – modelo 1: 
Confecção e instalação de placa indicativa de fachada em quadro 
de tubo metálico de 50 x 30, pintura com esmalte sintético, 
estiramento de lona impressa pelo sistema digital em policromia, 
aplicação extra de verniz top colt, acabamento tipo moldura em 
cantoneira L de alumínio. Instalada no local com estrutura suporte 
própria, fixada através de parafusos e buchas. 

M² 500    R$         
200,00  

 R$          
100.000,00  

2 

Placa Indicativa de Fachada – modelo 2: 
Confecção e instalação de placa indicativa de fachada em quadro 
de tubo metálico de 50 x 30 com 10cm de espessura, pintura com 
esmalte sintético, estiramento de lona impressa pelo sistema 
digital em policromia, aplicação extra de verniz top colt, 
acabamento tipo moldura em cantoneira L de alumínio. Instalada 
no local com estrutura suporte própria, fixada através de 
parafusos e buchas. 

M² 200    R$         
240,00  

 R$            
48.000,00  

3 

PlacatipoTotemDirecional:Confecção de Placa Direcional Totem 
medindo 0,80m x 1,80m, uniface, estrutura interna em tubo 
patente de 1” com revestimento em chapa galvanizada 18, com 
tratamento anticorrosivo e pintura automotiva. Aplicação de vinil 
adesivo calandrado impresso pelo sistema digital. Instalado 
diretamente ao solo com sapata própria em chapa de ¼”. 

UND. 20    R$         
500,00  

 R$            
10.000,00  

4 

PlacatipoTotemIndicativo:Confecção de Placa Indicativa Totem 
medindo 0,30m x 1,40m, dupla face, estrutura interna em tubo 
patente de 1"1/2", revestimento com chapa galvanizada 18 com 
tratamento anticorrosivo e pintura automotiva. Aplicação de vinil 
adesivo calandrado impresso pelo sistema digital. Instalado 
diretamente ao solo com sapata própria em chapa de ¼”.  

UND. 20    R$         
400,00  

 R$             
8.000,00  

5 

Placa de Sinalização Indicativa Aérea:Confecção e instalação de 
sinalização indicativa aérea medindo 0,80m x 0,60m x 0,05m, 
dupla face, em chapa de ferro galvanizado 20 com pintura 
automotiva e aplicação de vinil adesivo impresso pelo sistema 
digital. Suporte duplo com 02 (duas) peças em tubo redondo de 2" 
com 0,25m, pintado com pintura automotiva. Flange medindo 
0,15m na chapa de 1/4". Os suportes serão instalados no teto a 
uma altura aproximada de 4,00m. 

UND. 30   
 R$         

400,00  
 R$            

12.000,00  

6 

Placa tipo Back Light – modelo 1: 
Confecção e instalação de placa do tipo Back Light “Totem”. 
Medidas: 2.00m x 1.00m, em lona com impressão digital, 
estrutura em cantoneiras de 1½” x 1/8” , tubos 25x25 na chapa 
18”, revestidos por chapa galvanizada 18”, acabamento em 
cantoneira L de alumínio, aplicação de zarcão e esmalte sintético, 
iluminado internamente por conjunto de lâmpadas fluorescentes e 
reatores. Estruturado em poste redondo de 6” medindo 6 metros 
de altura. 

UND. 20    R$      
1.000,00  

 R$            
20.000,00  

7 

Placa tipo Back Light –modelo2: 
Confecção e instalação de placa do tipo Back Light “Totem”. 
Medidas: 3.60m x 2.00m, em lona com impressão digital, 
estrutura em cantoneiras de 1½” x 1/8” e 1” x1/8”, tubos 30x30 na 
chapa 18, revestidos por chapa galvanizada 18, acabamento em 
cantoneira L de alumínio, aplicação de zarcão e esmalte sintético, 
iluminado internamente por conjunto de lâmpadas fluorescentes e 
reatores. Estruturado em poste redondo de 10” medindo 6 metros 
de altura. 

UND. 10    R$      
3.200,00  

 R$            
32.000,00  

VALOR TOTAL LOTE I 
 R$          
230.000,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 286/2018  

PROCESSO LICITATORIO Nº 106/PMCSA-SECL/2018  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 076/PMCSA-SECL/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 083/PMCSA-SECL/2018 
 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 
 
 

Aos VINTE DOIS dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO/PE , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, a Prefeitura Municipal do 
Cabo de Santo Agostinho, regularmente inscrito no CNPJ/MF sob o no 11.294.204/0001-62, por 
seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das 
demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão 
Presencial nº 076/PMCSA-SECL/2018 homologado pelo,e pelo Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo, o Sr. Paulo Fernando Mendes Caminha Junior, 
brasileiro, solteiro, comerciante, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 8.722.273 SDS/PE e 
inscrito no CPF/MF sob o nº. 041.509.234-50, publicados no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos serviços discriminados 
abaixo/em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa BH SERVIÇOS EM 
SONORIZAÇÃO LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.288.236/0001-29, com sede na 
Av. Gov. Carlos de Lima Cavalcanti, nº 3995, Casa Caiada, Olinda- PE, CEP: 53040-000, 
representada por seu Procurador, o Sr. FERNANDO HENRIQUE FERREIRA DE ALMEIDA, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade sob o nº 5.261.620 - SSP/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 030.059.204-37, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contração da empresa 
especializada para locação de estrutura com coberta, para eventos realizados na Praça 09 de Julho, 
através da Secretaria Executiva de Cultura e Lazer. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, as Secretarias solicitantes não 
serão obrigadas a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, 
assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A 
Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a 
ampla defesa. 
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2.3- Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à ata de registro de preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto 
Municipal nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº Nº 
076/PMCSA-SECL/2018. 
 
3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto 
ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 076/PMCSA-
SECL/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito.  

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, 
no Pregão Presencial nº 076/PMCSA-SECL/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – O  serviço deverá ser prestado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas), a partir do 
recebimento da Ordem de Serviços emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no 
Banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 
recebimento dos materiais pela Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data 
posterior à do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do 
Pregão Presencial nº 076/PMCSA-SECL/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela 
requisitante, deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o 
recebeu além da identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
 
6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor estimado da aquisição, pela 
recusa em assinar a Ata de Registro de preços no prazo mínimo de 05(cinco) dias, após 
regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 
87 da Lei n° 8.666/93 e alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), 
calculada sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo 
que parcial, até o limite de 02(dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valo 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorridos os prazos da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de 
outras, previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor 
por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da 
lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
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cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente 
Ata de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 
9.069, de 29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento 
em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 
73 da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DECIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração 
quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência;  
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 
de preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração; e 
10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula 
Décima, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos 
autos que deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
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com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas na Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão 076/PMCSA-SECL/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Cabo de Santo Agostinho, 22 de Outubro de 2018. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Cultura e Lazer 
 
 
 
 

 CONTRATADA: BH SERVIÇOS EM 
SONORIZAÇÃO LTDA - ME 

 

 

TESTEMUNHA: 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 

ITEM 

 
 

DESCRIÇÃO 

 
 

UNID 

 
 

QT 

BH SERVIÇOS EM 
SONORIZAÇÃO 

LTDA-ME 
     

V. U. 
 

V. TOTAL 
      

1 ESTRUTURA PARA EVENTO COM COBERTA - 01 (UMA) ESTRUTURA ESPACIAL 
DE ALUMÍNIO TIPO BOX TRUSS P50, COM LONA EM DUAS ÁGUAS, MEDINDO 
TAMANHO MÍNIMO DE 20,00M DE FRENTE POR 16,00M DE PROFUNDIDADE E 
PÉ-DIREITO DE 8,00M DE ALTURA EM TODA A ÁREA INTERNA DO PALCO, 
ENTRE  O BANZO INFERIOR DA TRELIÇA E PISO DO PALCO. PISO 
ENCARPETADO COM TAMANHO COMPATÍVEL A COBERTURA. COMPLEMENTO 
DA COBERTA NAS ÁREAS DE APOIO LATERAL E DE FUNDO COM ESTRUTURA 
TUBULAR; FECHAMENTO DAS LATERAIS E FUNDO DO PALCO EM LONA 
BLACKOUT DE POLIÉSTER COM PVC, SENDO BRANCO PELO LADO EXTERNO 
E PRETO PELO LADO INTERNO; 02(DOIS) PA'S TIPO FLY, EM BOX TRUSS, 
MEDINDO 2,00M DE COMPRIMENTO COM 10,00M DE ALTURA; AS COLUNAS DE 
SUSTENTAÇÃO E TRELIÇAS HORIZONTAIS DA TESTEIRA SERÃO 
EXECUTADAS EM BOX TRUSS P30; FECHAMENTO TOTAL DO PALCO COM 
2,10M DE ALTURA; 01 (UM)  HOUSE MIX DE 1º ANDAR EM BOX TRUSS P30 
MEDINDO 4,00M DE FRENTE  POR 4,00M DE FUNDO COM O PÉ DIREITO DE 
3,00M; ÁREA DE PRODUÇÃO MEDINDO 72M², FECHADA EM TAPUMES 
MODULADOS CO ARMAÇÃO DE METALON E PLACAS DE AÇO GALVANIZADO 
NAS DUAS LATERAIS, CONTENDO 03 CAMARINS EM TS CLIMATIZADOS 
COBERTOS MED. 3,0M X 3,0M  E 01 DEPOSITO EM TS CLIMATIZADOS 
MED.3,0M X 2,0M; 40M DE DISCIPLINADORES MEDINDO 2,00M X 1,10 DE 
ALTURA; ATERRAMENTO DAS ESTRUTURAS COM 12(DOZE) HASTES DE 
ATERRAMENTO. TIPO COPPERWELL DE 5/8" X 2,40M EM COBRE OU SIMILAR, 
COM CONECTOR PARALELO E PARAFUSO, CABOS PIRASTIC OU SIMILAR DE 
BWF 750V DE SEÇÃO MÉTRICA DE 25MM², TEMPLA RÍGIDO, DEVENDO SEREM 
INTERLIGADOS DA HASTE DE TERRA  ÀS JUNÇÕES DA ESTRUTURA DE MODO 
A ABRANGER A MAIOR ÁREA POSSÍVEL. TODO O ATERRAMENTO DEVERÁ 
ATENDER ÀS EXIGENCIAS DA CELPE. IMPRESSÃO E APLICAÇÃO DE 
TESTEIRA 19,00X02 COM TELA EM LONA EM METALON, COM ARTE 
FORNECIDA PELA CONTRATANTE. 

 
 
 
 
 
 
 

 UND. 

 
 
 
 
 
 
 

10 

 
 
 
 
 
 

 R$   
6.560,00  

 
 
 
 
 
 

 R$        
65.600,00  

   
                    VALOR TOTAL  

         R$     
65.600,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 257/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 092/PMCSA-SMAE/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/PMCSA- SMAE/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/PMCSA- SMAE/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZENOVE dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Assuntos Estratégicos, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 065/PMCSA-SMAE/2018 homologado pela Secretária Municipal de Assuntos 
Estratégicos, o Sr. Daniel Antônio dos Santos, brasileiro, casado, portadora da Cédula de Identidade 
sob o nº. 854.664- SDS/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 054.427.454-72, publicados no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos 
itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa FACILIT 
TECNOLOGIA LTDA - EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.191.027/0001-09, com sede na Rua 
Domingos Jose Martins, n° 75, Recife Antigo, Recife-PE, CEP: 50.030-200, Fone (081) 3224-3010, 
representada por seu Procurador, o Sr. MARDO DAVID OLIVEIRA E SILVA CARNEIRO , 
brasileiro, casado, Diretor comercial, portador da cédula de identidade nº 729468909 SSP/BA e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 755.248.995-20, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de tecnologia da informação para implantação de um modelo de 
gestão pública informatizada, compreendendo a disponibilização e implantação de ferramenta 
tecnológica, licenças de software, bem como serviços de integração e criação de painéis de interface 
computacional de monitoramento de atributos de sistema (dashboard), suporte técnico e treinamento, 
através da Secretaria Municipal de Assuntos Estratégicos da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 
Agostinho, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
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aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
065/PMCSA-SMAE/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 065/PMCSA-SMAE 
/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse 
transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 065/PMCSA-SMAE/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO  

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística.  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 065/PMCSA-SMAE/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal 
Assuntos Estratégicos, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 065/PMCSA- 
SMAE/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 19 de Outubro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Assuntos Estratégicos 
 
 
 
 

 CONTRATADA: FACILIT TECNOLOGIA 
LTDA EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT. 

FACILIT TECNOLOGIA LTDA-EPP 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
MENSAL 

PREÇO 
ANUAL 

1 PLANO DE TRABALHO DETALHADO E 
OFICINAS DE VALIDAÇÃO 

SERVIÇO 
/ UND 1  R$         

5.000,00     R$         
5.000,00  

2 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA 

SERVIÇO 
/ 

RELATÓ
RIO 

1  R$         
20.000,00     R$         

20.000,00  

3 LICENÇAS E SUPORTE TÉCNICO MENSAL UND. 35  R$         
270,00  

 R$        
9.450,00  

 R$         
113.400,00  

4 CAPACITAÇÃO SERVIÇO 
/ UND. 1  R$         

6.000,00     R$         
6.000,00  

5 SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO E/OU 
CRIAÇÃO DE DASHBOARDS 

HORA 
TÉCNICA 100  R$         

200,00    
 R$         

20.000,00  

6 SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO DO 
SISTEMA 

HORA 
TÉCNICA 400  R$         

200,00    
 R$         

80.000,00  

VALOR TOTAL:      R$         
244.400,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 189/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/PMCSA-SMDS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/PMCSA-SMDS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 086/PMCSA-SMDS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SETE dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Defesa Social, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 040/PMCSA-SMDS/2018 homologado pelo Secretário Municipal de Defesa 
Social, o Sr. Fábio Henrique Mendes da Fonsêca, brasileiro, casado, funcionário Público, portador 
da Cédula de Identidade sob o nº. 3.993.199 - SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 735.390.824-68, 
publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços 
para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela 
empresa COMERCIAL MASTER EIRELI ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.791.908/0001-87, 
com sede na Rua Manoel de Lulu, n° 31, Pilar, Ilha de Itamaraca-PE, CEP: 53.900-000, Fone (81) 
3271-9544, representada por seu Procurador, o Sr. Luiz Fernando Ferreira da Costa, brasileiro, 
solteiro, portador da cédula de identidade nº 6363845 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
070.051.264-08, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de cotoveleiras 
e joelheiras, para os Agentes de Trânsito, através da Secretaria Municipal de Defesa Social, em 
quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
040/PMCSA-SMDS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 040/PMCSA-SMDS 
/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse 
transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 040/PMCSA-SMDS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FO RNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 040/PMCSA-SMDS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 
Defesa Social, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 040/PMCSA- 
SMDS/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 07 de Novembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Defesa Social 
 
 
 
 

 CONTRATADA: COMERCIAL MASTER 
EIRELI ME 
 
 
 
 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

item Descrição Marca Unidade Quant. 

COMERCIAL 
MASTER LTDA 

V.Unit. V.Total 

1 

COTOVELEIRA ALGODÃO ELASTANO E 
POLIPROPILENO DE PROTEÇÃO PARA 
MOTOCICLISTA - protetor para cotovelos, de cor preta, 
constituído por uma manga em lycra, ou material 
semelhante, com couraças para absorção de impactos. 
Conjunto de proteção para os antebraços e cotovelos, 
específico para motociclistas, destinado à absorção de 
impactos. Deve possuir estrutura em lycra ou material 
semelhante, com espuma em pu de alta densidade, com 
manga em lycra de modo a não permitir o escape da 
cotoveleira durante uma queda, com couraças para 
absorção de impactos construídas em termoplástico 
injetado, ventiladas, costuradas no cotovelo e antebraço, 
deve ser pintado na cor preta, ou ser fabricado em 
material dessa mesma cor, deve permitir a normal 
articulação do cotovelo. Tamanho único. Garantia 
mínima de 12 meses. 

PROT
ORK UND. 30  R$      

95,00  
 R$    

2.850,00  

2 

JOELHEIRA PARA MOTOCICLISTA - protetor para os 
joelhos e parte frontal das pernas, de cor preta. Deve 
possuir protetores rígidos em duas partes, para a parte 
frontal da perna e joelho, unidas de forma definitiva, 
confeccionadas em polipropileno, forração em eva fixado 
aos cascos por rebites ou presilhas metálicas, 
fechamento por três tiras de 40 mm de largura, fixadas 
entre o casco e o revestimento dotadas de velcro para 
fixação às pernas do usuário, fivelas plásticas, fixadas 
entre o casco e o revestimento, fornecidas em pares, em 
tamanho único. Dimensões: Casco do joelho: Largura: 
mínima 23 cm e máximo de 29 cm Comprimento: 
mínimo15cm e máximo18cm Casco da perna Largura 
superior: mínimo19cm e máximo 24 cm Largura inferior: 
mínimo14cm e máximo19cm Altura: mínima 23 cm e 
máximo 26 cm Eva: Altura: mínima 44 cm e máxima 50 
cm Largura: de 22cm a 26cm Fixação: Tiras de fixação 
superior: mínimo 40 cm e máximo 50 cm Tira de fixação 
inferior: mínimo 30 cm e máximo 40 cm. Garantia 
mínima de 12 meses. 

PROT
ORK UND. 30  R$    

115,00  
 R$    

3.450,00  

  VALOR TOTAL:   R$    
6.300,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 276/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/PMCSA-SEJE/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/PMCSA-SEJE/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 087/PMCSA-SEJE/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESEIS dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executivo de Juventude e Esportes, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
064/PMCSA-SEJE/2018 homologado pelo Secretário Executiva de Juventude e Esportes, o Sr. 
Augusto César da Cunha Paiva, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SC DA SILVA COMÉRCIO EIRELI ME , inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com sede na Rua Bahia, nº 30, Jordão – Recife/PE, CEP: 
51.250-370, FONE; (81) 3461-1760, representada por seu Representante Legal, o Sr. ANDERSON 
SOARES DA SILVA, brasileiro, portadora da cédula de identidade nº 5.432.363 – SDS/PE e inscrita 
no CPF/MF sob o nº 030.407.284-23, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de bomba 
centrífuga, bomba submersível, cortador de grama elétrico e cortador de grama a gasolina, através de 
Secretaria Executiva de Juventude e Esportes conforme especificações, quantitativos e demais critérios 
constantes no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
070/PMCSA-SEJE/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 070/PMCSA-SEJE/2018, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 070/PMCSA-SEJE/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DE FORNECIMENTO  

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DE FORNECIMENTO  

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 070/PMCSA-SEJE/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 070/PMCSA-
SEJE/2018  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGU NDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 16 de Novembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Juventude e Esportes 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELI - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QT. MARCA 

1-SC DA SILVA COMERCIO 
EIRELI - ME 

Valor Unit. Valor Total 

1 

BOMBA CENTRÍFUGA- CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  
POTÊNCIA 7,5 CV, TRIFÁSICO, 380/660V,  MOTOR ELETRICO 
WEG IP-55 2 POLO, FREQUÊNCIA 60HZ, SUCÇÃO (POL) 1 1/2, 
RECALQUE (POL) 1 1/4 ROTOR (MM) 184MM, SELO 
MECÂNICO VITON, TEMPERÁTURA 70°C, CARACOL DA 
MOTOBOMBA DE FERRO FUNDIDO GG-20,INTERMEDIÁRIO 
DE FERRO FUNDIDO GG-15,ROTOR DE ALUMÍNIO, BOCAIS 
ROSCADOS.CARACTERÍSTICAS HIDRÁULICAS: ALTURA MIN 
(M.C.A) / VAZÃO LITROS POR HORA 38 / 20.000 LITROS POR 
HORA; ALTURA MÁX (M.C.A) / VAZÃO LITROS POR HORA 60 / 
11.900 LITROS POR HORA; VAZÃO MÁXIMA 20.000 LITROS 
POR HORA. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. 

UND. 1 

THEBE/B
OMBA 
CENT. 
THS-18 
7,5 CV 
TRIF. 
380V 

SELO E 
ANEL 
VITON 

 R$       
4.000,00  

 R$         
4.000,00  

2 

BOMBA SUBMERSÍVEL- CARACTERÍTICAS MÍNIMAS: 
POTENCIA 4 CV, TRIFÁSICO, 380V,MOTOR ELETRICO IP-68, 
FREQUÊNCIA 60 HZ, 2 POLOS, RECALQUE (POL) 3", ROTOR 
(MM) 137 MM,BOCAL ROSCADO BSP; CARACOL DA 
MOTOBOMBA DE FERRO FUNDIDO GG-15; ROTOR 
SEMIABERTO DE FERRO FUNDIDO GG-15; PLACA DE FUNDO 
DE FERRO FUNDIDO GG-15; SELO MECÂNICO AÇO INOX 
AISI-304, BUNA N, GRAFITE E CERÂMICA, TEMPERÁTURA 
40°C. CARACTERÍSTICAS HIDRÁULICAS ALTURA MIN (M.C.A) 
/ VAZÃO LITROS POR HORA 2 / 60.600 LITROS POR HORA; 
ALTURA MÁX (M.C.A) / VAZÃO LITROS POR HORA 24 / 11.200 
LITROS POR HORA; VAZÃO MÁXIMA 60.600 LITROS POR 
HORA. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. 

UND. 1 

THEBE/B
OMBA 

SUMERSÍ
VEL. TSB-
220 4,0CV 

TRIF. 
380V 3" 
ROSCA 

BSP 

 R$       
4.500,00  

 R$         
4.500,00  

TOTAL  R$       
8.500,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 283/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 103/PMCSA-SEARH-SELOG/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 073/PMCSA- SEARH-SELOG/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 088/PMCSA-SEARH-SELOG/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSEIS dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Administração e Recursos 
Humanos, e a Secretária Executiva de Logística, por seus representantes nomeados e, nos termos do 
art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei 
Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 073/PMCSA-
SEARH-SELOG/2018 homologado pelo Secretário Executiva de Administração e Recursos 
Humanos, o Sr. Pablo Cabral da Silva, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº. 6.313.511 - SDS/PE e inscrito no CPF sob o nº. 048.499.094-26, e a Secretária 
Executiva de Logística, a Sra. Márcia Beatriz Muniz Diniz , brasileira, casada, administradora, 
portador da Cédula de Identidade sob o nº. 80.210.10015 SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº. 
427.235.230-04, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa REDE NEGÓCIOS EM TECNOLOGIA LTDA ME , inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 11.004.395/0001-17, com sede na Av. Dr. Joaquim Nabuco, n° 1277, Varadouro, Olinda/PE, 
CEP: 53.020-310, Fone (81) 3012-4038, representada por seu Procurador, o Sr. Cesar Augusto Diles 
dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade nº 76.600-29 SDS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 091.479.574-09, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de bebedouros 
e aparelhos de ar condicionado, através da Secretaria Executiva de Logística e Secretaria Executiva 
Administração e Recursos Humanos, em quantidade conforme especificações contidas em planilha 
anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
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aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
073/PMCSA-SEARH-SELOG/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 073/PMCSA-SEARH-
SELOG/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 073/PMCSA-SEARH-SELOG/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata 
de Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 073/PMCSA-SEARH-SELOG/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, 
a realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Executiva de 
Administração e Recursos Humanos, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de 
Fornecimento. 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 073/PMCSA- 
SEARH-SELOG/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 16 de Novembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Administração e 
Recursos Humanos e Secretaria Executiva de 
Logística 
 
 
 
 

 CONTRATADA: REDE NEGÓCIOS EM 
TECNOLOGIA LTDA ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT 

3-REDE DE 
NEGÓCIOS EM 

TECNOLOGIA LTDA-
ME 

V. 
UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

BEBEDOURO DE COLUNA , NA 
COR BRANCA, COM 02 
TORNEIRAS, PARA GARAFÃO DE 
20 LITROS, 220VOLTS. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NA 
REGIÃO METROPOLITANA DE 
RECIFE. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. CERTIFICADO PELO 
INMETRO. 

UND KARINA 5  R$         
623,00  

 R$           
3.115,00  

VALOR TOTAL 
R$        

3.115,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 283/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 103/PMCSA-SEARH-SELOG/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 073/PMCSA- SEARH-SELOG/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 090/PMCSA-SEARH-SELOG/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSEIS dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Administração e Recursos 
Humanos, e a Secretária Executiva de Logística, por seus representantes nomeados e, nos termos do 
art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei 
Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 073/PMCSA-
SEARH-SELOG/2018 homologado pelo Secretário Executiva de Administração e Recursos 
Humanos, o Sr. Pablo Cabral da Silva, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº. 6.313.511 - SDS/PE e inscrito no CPF sob o nº. 048.499.094-26, e a Secretária 
Executiva de Logística, a Sra. Márcia Beatriz Muniz Diniz , brasileira, casada, administradora, 
portador da Cédula de Identidade sob o nº. 80.210.10015 SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº. 
427.235.230-04, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa SC DA SILVA COMÉRCIO EIRELI ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
24.790.994/0001-55, com sede na Rua Bahia, nº 30, Jordão – Recife/PE, CEP: 51.250-370, FONE; 
(81) 3461-1760, representada por seu Representante Legal, o Sr. ANDERSON SOARES DA SILVA, 
brasileiro, portadora da cédula de identidade nº 5.432.363 – SDS/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº 
030.407.284-23, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de bebedouros 
e aparelhos de ar condicionado, através da Secretaria Executiva de Logística e Secretaria Executiva 
Administração e Recursos Humanos, em quantidade conforme especificações contidas em planilha 
anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
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aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
073/PMCSA-SEARH-SELOG/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 073/PMCSA-SEARH-
SELOG/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 073/PMCSA-SEARH-SELOG/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata 
de Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 073/PMCSA-SEARH-SELOG/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, 
a realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Executiva de 
Administração e Recursos Humanos, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de 
Fornecimento. 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 073/PMCSA- 
SEARH-SELOG/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 16 de Novembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Administração e 
Recursos Humanos e Secretaria Executiva de 
Logística 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELI ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT 

2-SC DA SILVA 
COMERCIO EIRELI - 

ME 

V. 
UNITÁRIO 

V. 
TOTAL  

3 

APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 18.000 
BTUS: CONDICIONADOR DE AR FRIO TIPO 
SPLIT, DE PRIMEIRA LINHA, COM 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 18.000 
BTUS; COM TECNOLOGIA INVERTER; 
UTILIZAR GÁS REFRIGERANTE ECOLÓGICO 
R410A; POSSUIR ACIONAMENTO POR 
CONTROLE REMOTO; TER BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO; TENSÃO DE 220 VOLTS.COR CLARA 
(BRANCA/GELO). COM SELO 
PROCEL.GARANTIA MÍNIMA DO FABRICANTE 
DE 01 (UM) ANO. COM INSTALAÇÃO INCLUSO 

UND. AGRATTO    
SPLIT FIT 2  R$     

3.480,00  
 R$        

6.960,00  

TOTAL   
 R$        

6.960,00  
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d9a729cf-e946-4444-8cd0-397093b38b54



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 1 de 6 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 278/2018 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/PMCSA-SMCRSP/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/PMCSA-SMCRSP/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 091/PMCSA-SMCRSP/2018 
 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 
 

Aos VINTE SETE dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Coordenação Regional 
e Serviços Públicos, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de 
junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial nº 026/PMCSA-SMCRSP/2018 homologado pelo Secretário 
Municipal de Coordenação Regional e Serviços Públicos, o Sr. Clayton da Silva Marques, 
brasileiro, casado, servidor público, portador da Cédula de Identidade sob o nº 5.022.969 e inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 887.884.314-87, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa COMERCIAL MASTER EIRELI ME , inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 11.791.908/0001-87, com sede na Rua Manoel de Lulu, n° 31, Pilar – Ilha de 
Itamaraca/PE, CEP: 53.900-000, telefone (81) 3271-9544, representada por seu Procurador, o Sr. Luiz 
Fernando Ferreira da Costa, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade nº 6363845 
SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 070.051.264-08, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada na confecção de fardamento, através da Secretaria Municipal de Coordenação Regional e 
Serviços Públicos, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 
obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
072/PMCSA-SMCRSP/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 072/PMCSA-
SMCRSP/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 072/PMCSA-SMCRSP/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Municipal 
de Coordenação Regional e Serviços Públicos.  

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DO FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 072/PMCSA-SMCRSP/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINA IS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 072/PMCSA-
SMCRSP/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIR A – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 27 de Novembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Coordenação 
Regional e Serviços Públicos  
 
 
 
 

 CONTRATADA: COMERCIAL MASTER 
EIRELI ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

COMERCIAL MASTER 
EIRELI ME 

Preço 
Unit Preço Total 

1 CAMISA DE MALHA NA COR AZUL, TAMANHO M  UND. 10 MASTER  R$         
37,50  

 R$           
375,00  

2 CAMISA DE MALHA NA COR AZUL, TAMANHO G UND. 30 MASTER 
 R$         

38,50  
 R$           

1.155,00  

3 CAMISA DE MALHA NA COR AZUL, TAMANHO GG UND. 40 MASTER  R$         
39,50  

 R$           
1.580,00  

4 CALÇA DE BRIM NA COR AZUL, TAMANHO M  UND. 10 MASTER  R$         
43,00  

 R$           
430,00  

5 CALÇA DE BRIM NA COR AZUL, TAMANHO G UND. 30 MASTER  R$         
43,50  

 R$           
1.305,00  

6 CALÇA DE BRIM NA COR AZUL, TAMANHO GG UND. 40 MASTER  R$         
43,50  

 R$           
1.740,00  

7 BONÉ COM SAIA PROTETORA  UND. 80 MASTER  R$         
26,50  

 R$           
2.120,00  

TOTAL GERAL  
R$          

8.705,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 334/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/PMCSA-SELOG/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/PMCSA-SELOG/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 093/PMCSA-SELOG/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Logística, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
082/PMCSA-SELOG/2018 homologado pela Secretária Executiva de Logística, a Sra. Márcia 
Beatriz Muniz Diniz , brasileira, casada, administradora, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 
80.210.10015 SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº. 427.235.230-04, publicados no Diário Oficial 
dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 
discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa STYLUS VIAGENS 
E TURISMO LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.047.102/0001-50, com sede na Estrada do 
Encanamento, n° 480, Casa Amarela, Recife-PE, CEP: 52.060-210, representada por seu Procurador, o 
Sr. MOISÉS MOURA DE PAULA , brasileiro, portador da cédula de identidade nº 2.574.124 
SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 687.865.144-15, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de passagens aéreas, na categoria econômica, do âmbito nacional e 
internacional, para atender as Secretaria, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, através 
da Secretaria Executiva de Logística, em quantidade conforme especificações contidas em planilha 
anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇ OS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
082/PMCSA-SELOG/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 082/PMCSA-SELOG 
/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse 
transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 082/PMCSA-SELOG/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – O fornecimento de bilhetes de passagens aéreas se dará mediante solicitação enviada pela 
secretaria Executiva de Logística.  

- A CONTRATADA deverá efetuar marcação e remarcação de bilhetes sempre que solicitado, desde 
que a CONTRATANTE comunique com antecedência de no mínimo 2 (duas) horas. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 082/PMCSA-SELOG/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Executiva de 
Logística, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 082/PMCSA- 
SELOG/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 30 de novembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Logística 
 
 
 
 

 CONTRATADA: STYLUS VIAGENS E 
TURISMO LTDA. 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR DO DESCONTO 

1 Fornecimento de passagens aéreas, na categoria 
econômica, do âmbito nacional e internacional. 

99% (NOVENTA E NOVE POR CENTO) 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SER UTILIZADO: R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 284/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/PMCSA-SEARH/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/PMCSA- SEARH/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 095/PMCSA-SEARH/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUATRO dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Administração e Recursos 
Humanos, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, 
das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 074/PMCSA-SEARH/2018 homologado pelo Secretário 
Executiva de Administração e Recursos Humanos, o Sr. Pablo Cabral da Silva, brasileiro, casado, 
contador, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 6.313.511 - SDS/PE e inscrito no CPF sob o nº. 
048.499.094-26, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa G H P S BARRETO - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.103.616/0001-
44, com sede na Rua Doutor Luis Ignacio de Andrade Lima, n° 170, Janga, Paulista-PE, CEP: 53.435-
455, representada por seu Sócio, o Sr. Gustavo Henrique Pintan Sá Barreto, brasileiro, solteiro, 
Empresário, portador da cédula de identidade nº 5002010 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
029.558.154-97, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de armários de 
aço e estantes em aço, para o Arquivo Central, através da Secretaria Executiva de Administração e 
Recursos Humanos, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
074/PMCSA-SEARH/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 074/PMCSA-SEARH 
/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse 
transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 074/PMCSA-SEARH/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMEN TO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 074/PMCSA-SEARH/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Executiva de 
Administração e Recursos Humanos, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de 
Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 074/PMCSA- 
SEARH/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d9a729cf-e946-4444-8cd0-397093b38b54



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 6 

Cabo de Santo Agostinho, 04 de dezembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Administração e 
Recursos Humanos  
 
 
 
 

 CONTRATADA: G H P S BARRETO - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. MARCA QUANT. 

GHPS BARRETO 
ME 

Preço 
Unit 

Preço 
Total 

1 

ARMÁRIO DE AÇO, TIPO ARQUIVO, COM QUATRO 
GAVETAS PARA PASTA SUSPENSA, GAVETAS 
DESLIZANTES ATRAVÉS DE PATINS DE NYLON, 
MATERIAL FABRICADO EM CHAPA DE AÇO N°26, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 24.900KG, POR GAVETA OU 
30 A 40 PASTAS, PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ, 
COR CINZA, DIMENSÕES ALTURA MÍNIMA 133CM X 
LARGURA 47CM X PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 
50CM, SISTEMA DE FECHAMENTO ATRAVÉS DE 
FECHADURA COM 2 CHAVES, FECHAMENTO 
SIMULTÂNEO DAS GAVETAS. PORTA ETIQUETAS 
ESTAMPADO NA FRENTE DA GAVETA. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND. 
PRISMA 

/     
ARQ4 

60  R$     
445,00  

 R$         
26.700,00  

2 

ESTANTE EM AÇO, COLUNAS DE SUSTENTAÇÃO EM 
CHAPA Nº 20, 06 PRATELEIRAS EM AÇO CHAPA Nº 
26, REFORÇADAS E REGULÁVEIS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 25 KG, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 0,92X0,30X2,00M (L X P X A), 
COM REFORÇOS EM X NO FUNDO E LATERAIS, 
PINTADA EM EPOXI PELO SISTEMA ELETROSTÁTICO 
NA COR CINZA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND. 
PRISMA 

/     
EST6 

30  R$     
157,00  

 R$         
4.710,00  

TOTAL GERAL  R$             
31.410,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 275/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 099/PMCSA-SEJE/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/PMCSA-SEJE/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 097/PMCSA-SEJE/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SETE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executivo de Juventude e Esportes, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
069/PMCSA-SEJE/2018 homologado pelo Secretário Executiva de Juventude e Esportes, o Sr. 
Augusto César da Cunha Paiva, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SC DA SILVA COMÉRCIO EIRELI ME , inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com sede na Rua Bahia, nº 30, Jordão – Recife/PE, CEP: 
51.250-370, FONE; (81) 3461-1760, representada por seu Representante Legal, o Sr. ANDERSON 
SOARES DA SILVA, brasileiro, portadora da cédula de identidade nº 5.432.363 – SDS/PE e inscrita 
no CPF/MF sob o nº 030.407.284-23, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de bolas de 
basquetebol, bolas de futebol, bolas de futsal, bolsas de primeiros socorros, bombas para bolas, 
calibradores de bolas, padrões complementos, redes de futebol, troféus, entre outros, através de 
Secretaria Executiva de Juventude e Esportes conforme especificações, quantitativos e demais critérios 
constantes no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
069/PMCSA-SEJE/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 069/PMCSA-SEJE/2018, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 069/PMCSA-SEJE/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DE FORNECIMENTO  

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DE FORNECIMENTO  

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 069/PMCSA-SEJE/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 069/PMCSA-
SEJE/2018  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 07 de Dezembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Juventude e Esportes 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELI - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT 

1-S.C DA SILVA 
COMÉRCIO 
EIRELI ME 

V.U V.TOTAL 

1 

BOLA DE FUTEBOL  DE CAMPO OFICIAL(DEVERÁ SEGUIR 
AS NORMAS DA CBF). DIÂMETRO ENTRE 68 E 70 CM. PESO 
ENTRE 410 E 450G. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TIPO 
OFICIAL COM COSTURA, MODELO TERMOTEC PU, COM 
SELO DE APROVAÇÃO/GARANTIA CBF E/OU FIFA COM 
MIOLO REMOVÍVEL. 

MAGUSSY/       
MATRIX5/       
REF 3005 

UND. 50  R$       
140,00  

 R$           
7.000,00  

2 

COLETES PARA TREINO DE FUTEBOL DE CAMPO, 
MATERIAL DRY-FIT 100%, TAMANHOS P, M E G. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FACE ÚNICA, CORES A 
SEREM DEFINIDAS, COM IMPRESSÃO SILK 4 CORES. 

PLCAR 
SPORT/ 
CP6320 - 

AVUS 

UND. 144  R$       
19,00  

 R$           
2.736,00  

3 

UNIFORME ESPORTIVO PARA FUTEBOL DE CAMPO 
MASCULINO EM DRY FIT 100% POLIAMIDA. CONSTITUÍDO 
POR CAMISETAS, CALÇÕES E MEIÕES; 22 PEÇAS DE CADA 
SENDO DUAS PARA GOLEIROS, COM NUMERAÇÃO NAS 
CAMISETAS E CALÇÕES, MANGA CURTA PARA OS 
JOGADORES DE LINHA E MANGA LONGA PARA GOLEIROS. 
O CALÇÃO PARA GOLEIRO DEVERÁ CONTER, AINDA 
ESTOFADO NAS COXAS PARA DIMINUIR O IMPACTO. 
CORES E TAMANHOS A SEREM DEFINIDAS, COM 
IMPRESSÃO SILK 4 CORES. 

PLACAR 
SPORT UND. 10  R$       

1.490,00  
 R$           

14.900,00  

4 

BOLA DE BASQUETEBOL, MATERIAL COURO, PESO CHEIA 
600 A 675G, CIRCUNFERÊNCIA 75 A 77 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM COSTURA, CÂMARA 
AIRBILITY E MATIZADA, TAMANHO OFICIAL, TIPO USO 
ADULTO. 

PENALTY/       
PLAYOFF/       

530140 
UND. 12  R$       

160,00  
 R$           

1.920,00  

5 

BOLA DE BASQUETEBOL, MATERIAL PU, PESO CHEIA 510 A 
565 G, CIRCUNFERÊNCIA 72 A 74CM. CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: MATRIZADA, MIOLO LUBRIFICADO, MODELO 
PRÓ 6.4. 

PENALTY/       
PLAYOFF/       UND. 12  R$       

165,00  
 R$           

1.980,00  

7 

BOLA FUTSAL,MATERIAL POLIURETANO, PESO CHEIA 410 A 
440 G, CIRCUNFERÊNCIA 61 A 64 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SEM COSTURA, VÁLVULA REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADA, COR BRANCA, TIPO OFICIAL, CHANCELA DA 
RESPECTIVA FEDERAÇÃO.  

WINER/ 
REFERÊNCIA 

FSC 501 
UND. 100  R$       

100,00  
 R$           

10.000,00  

8 

BOLA HANDEBOL-  OFICIAL, TAMANHO FEMININO (H2L), 
COSTURADA, COM 32 GOMOS, CONFECCIONADA COM PU 
ULTRA GRIP. BOLA OFICIAL DA CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE HANDEBOL (CBHB) E APROVADA PELA 
FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE HANDEBOL (IHF). 
INDICADA PARA USO SEM COLA. DIÂMETRO: 54 - 56 CM; 
PESO: 325 - 400 G; CÂMARA: BUTIL OU AIRBILITY; 
COSTURADA; MATERIAL: PU; MIOLO REMOVÍVEL. 

WINER/ 
REFERÊNCIA 

HBF 502 
UND. 10  R$       

150,00  
 R$           

1.500,00  

9 

BOLA HANDEBOL- OFICIAL, TAMANHO MASCULINO (H3L), 
COSTURADA, COM 32 GOMOS, CONFECCIONADA COM PU. 
BOLA OFICIAL DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE 
HANDEBOL (CBHB) E APROVADA PELA FEDERAÇÃO 
INTERNACIONAL DE HANDEBOL (IHF). DIÂMETRO: 58 - 60 
CM; PESO: 425 - 475 G; CÂMARA: BUTIL OU AIRBILITY; 
CONSTRUÇÃO: COSTURADA; MATERIAL: PU; MIOLO: 
REMOVÍVEL. 

WINER/ 
REFERÊNCIA 

HBM 403 
UND. 15  R$       

150,00  
 R$           

2.250,00  
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10 

BOLA OFICIAL DE VÔLEI, MATRIZADA, COM 16 GOMOS, 
CONFECCIONADA COM MICROFIBRA. BOLA OFICIAL 
APROVADA PELA FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE 
VOLEIBOL (FIVB) E GRAVADA EM SUA ESTRUTURA A 
APROVAÇÃO. TAMANHO: 65 - 67 CM DE DIÂMETRO. PESO: 
260 - 280 G 

MAGUSSY/       
EVO 6000/      
REF 1009 

UND. 20  R$       
205,00  

 R$           
4.100,00  

13 

BOLA OFICIAL DE BEACH SOCCER COM 8 GOMOS. CÂMARA 
AIRBILITY. MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO. SISTEMA TERMOTEC. COMPOSIÇÃO: EM PU 
ULTRA 100%. PESO APROXIMADO: 420 - 450 G. 
CIRCUNFERÊNCIA: 68 - 69 CM. 

TOPPER/       
OFICIAL PRO UND. 30  R$       

140,00  
 R$           

4.200,00  

16 

PAR DE LUVAS PARA GOLEIRO, MATERIAL COURO 
SINTÉTICO, TIPO FUTEBOL DE CAMPO, TAMANHO A SER 
DEFINIDO,  APLICAÇÃO PRÁTICA ESPORTIVA, COR PRETA, 
USO ADULTO 

STADIUM UND. 20  R$       
90,00  

 R$           
1.800,00  

18 

UNIFORME ESPORTIVO PARA FUTSAL: (MASCULINO), JOGO 
DE FARDAMENTO ESPORTIVO MASCULINO COMPOSTO DE 
10 CALÇÕES, 10 CAMISETAS (TECIDO DE JACARD 100% 
POLIÉSTER, GOLA O) E 12 PARES DE MEIAS (65,5% 
POLIAMIDA, 20% ALGODÃO, 10,5% POLIÉSTER E 4% 
ELASTANO) 2 CAMISETAS PARA GOLEIRO, MANGA CURTA, 
COM TECIDO POLIÉSTER E 2 BERMUDAS DE GOLEIRO, 
MALHA 67% POLIÉSTER E 33% ALGODÃO CORES E 
TAMANHOS A SEREM DEFENIDAS COM LOGOMARCA DA 
PREFEITURA EM 4 CORES E NUMERAÇÃO NA FRENTE, 
NUMERAÇÃO NAS COSTAS E NO CALÇÃO NA FRENTE. 

PLACAR 
SPORT UND. 20  R$       

1.240,00  
 R$           

24.800,00  

19 

UNIFORME DE HANDEBOL, EM TAMANHOS VARIADOS, COM 
12 CAMISAS EM TECIDO DRY, 12 CALÇÕES FORRADOS COM 
ELÁSTICO E CORDÃO EM TECIDO DRY E 12 MEIÕES, COM 
NUMERAÇÃO NA CAMISA E NO CALÇÃO. COM LOGO DA 
PREFEITURA NA CAMISA EM 4 CORES. O JOGO PODE SER 
FEMININO OU MASCULINO, COM PREDOMINÂNCIA CLARA 
OU ESCURA, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO. 

PLACAR 
SPORT UND. 2 

 R$       
1.050,00  

 R$           
2.100,00  

VALOR TOTAL R$ 
79.286,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 275/2018 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 099/PMCSA-SEJE/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/PMCSA-SEJE/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 098/PMCSA-SEJE/2018 
 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 
 

Aos SETE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executivo de Juventude e Esportes, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
069/PMCSA-SEJE/2018 homologado pelo Secretário Executiva de Juventude e Esportes, o Sr. 
Augusto César da Cunha Paiva, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa COMERCIAL MASTER EIRELI ME , inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 11.791.908/0001-87, com sede na Rua Manoel de Lulu, nº 31, Pilar – Ilha de 
Itamaraca/PE, CEP: 53.900-000, FONE; (81) 3271-9544, representada por seu Procurador, o Sr. Luiz 
Dias do Prado, brasileiro, divorciado, gerente, portadora da cédula de identidade nº 761.370 – SSP/PE 
e inscrita no CPF/MF sob o nº 125.908.864-20, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de bolas de 
basquetebol, bolas de futebol, bolas de futsal, bolsas de primeiros socorros, bombas para bolas, 
calibradores de bolas, padrões complementos, redes de futebol, troféus, entre outros, através de 
Secretaria Executiva de Juventude e Esportes conforme especificações, quantitativos e demais critérios 
constantes no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
069/PMCSA-SEJE/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 069/PMCSA-SEJE/2018, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 069/PMCSA-SEJE/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DE FORNECIMENTO  

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DE FORNECIMENTO  

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 069/PMCSA-SEJE/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 069/PMCSA-
SEJE/2018  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 07 de Dezembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Juventude e Esportes 
 
 
 
 

 CONTRATADA: COMERCIAL MASTER 
EIRELI ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO ÚNICO  
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PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT 
2 - COMERCIAL 

MASTER EIRELI ME 

V.U V.TOTAL 

6 

BOLA FUTSAL, MATERIAL POLIURETANO, 
PESO CHEIA 350 A 380 G, 
CIRCUNFERÊNCIA 55 A 59 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
COSTURADA, CHANCELA DA RESPECTIVA 
FEDERAÇÃO. 

PENALTY UND. 50  R$           
100,00  

 R$         
5.000,00  

11 

BOLA VOLEIBOL, MATERIAL MICROFIBRA, 
PESO CHEIA 260 A 280 G, 
CIRCUNFERÊNCIA 65 A 67 CM, TIPO USO 
ADULTO(FIVB), PRESSÃO 03- 04 LB, 
APLICAÇÃO VOLEI DE PRAIA, MODELO PRO 
6.0, CARACTERíSTICAS ADICIONAIS 
COLORIDA 

PENALTY UND. 10  R$           
125,00  

 R$         
1.250,00  

12 

BOLA PARA FUTEVÔLEI. DIÂMETRO 67 - 69 
CM, TAMANHO: 5, PESO : 420 - 450 GRAMAS, 
CÂMARA AIRBILITY, MATERIAL DE ALTA 
QUALIDADE NO REVESTIMENTO, NO 
REFORÇO E NA CÂMARA PARA 
DESEMPENHO PERFEITO, MIOLO 
REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. COMPOSIÇÃO : 
70% P.U. E 30% OUTROS. 

PENALTY UND. 20  R$           
200,00  

 R$         
4.000,00  

14 

CALIBRADOR DE BOLAS DE VÁRIAS 
MODALIDADES ESPORTIVAS, ANALÓGICO, 
MATERIAL METAL, COR PRETA, TAMANHO 
15 CM, PESO 100 G. GARANTIA CONTRA 
DEFEITO DE FABRICAÇÃO. 

PENALTY UND. 3  R$           
144,00  

 R$         
432,00  

15 

BOMBA PARA INFLAR BOLAS COM 
VÁLVULA; - MATERIAL POLIETILENO 
RÍGIDO TRANSPARENTE EM FORMATO 
CILÍNDRICO COM 30MM DE DIÂMETRO; - 
MEDIDAS APROXIMADAS DE 26 CM 
FECHADA E 43 CM ABERTA; - ROSCA 
METÁLICA INTERNA NA PONTA; -COM 
ADAPTADOR TIPO MANGUEIRA MEDINDO 
167 MM DE COMPRIMENTO, UMA DAS 
PONTAS COM ROSCA METÁLICA INTERNA 
E OUTRA PONTA COM ROSCA METÁLICA 
EXTERNA; - ACOMPANHA EXTENSOR E 03 
BICOS DE VÁLVULAS; - GARANTIA CONTRA 
DEFEITO DE FABRICAÇÃO. 

PENALTY UND. 10  R$           
30,00  

 R$         
300,00  

17 

PAR DE LUVAS PARA GOLEIRO, MATERIAL 
COURO SINTÉTICO, TIPO FUTEBOL DE 
CAMPO, TAMANHO A SER DEFINIDO, 
APLICAÇÃO PRÁTICA ESPORTIVA, COR 
PRETA, USO INFANTIL 

PENALTY UND. 20  R$           
70,00  

 R$         
1.400,00  
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20 

PAR DE REDES DE FUTEBOL DE CAMPO - 
PAR REDE GOL FUTEBOL DE CAMPO, FIO 
06MM TIPO VÉU NYLON. CONFECCIONADA 
NA MALHA 15CM X 15CM EM CORDA 
TRANÇADA. MATERIAL: POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE - 100% VIRGEM, COM 
TRATAMENTO CONTRA AS AÇÕES (U. V.) 
ESPESSURA DO FIO: 06MM. DIMENSÕES: 
7,5M NA LARGURA; 2,5M DE ALTURA; 01M 
DE RECUO SUPERIOR; E 2,5M DE RECUO 
INFERIOR. COR: BRANCA. 

 BRASIL  UND. 2  R$           
499,00  

 R$         
998,00  

21 

PAR DE REDES PARA FUTSAL - EM CORDA 
TRANÇADA DE POLIPROPILENO (SEDA) DE 
ALTA DENSIDADE, ESPESSURA MÍNIMA DO 
FIO 8 MM; CONFECCIONADA NA MALHA 
12X12CM EM CORDA TRANÇADA. COM 
TRATAMENTO CONTRA AS AÇÕES DOS 
RAIOS U.V(ULTRA VIOLETA). DIMENSÕES: 
3,2 M NA LARGURA X 2,1 M DE ALTURA X 
0,80 DE RECUO. COR BRANCA 

 BRASIL  UND. 2  R$           
187,00  

 R$         
374,00  

22 

REDE DE VOLEIBOL - OFICIAL, COM 9,5M 
DE COMPRIMENTO X 1,00 DE ALTURA, COM 
4 FAIXAS EM SEDA, FIO DE 2MM, 
COMPOSIÇÃO DE 100% SEDA, COM 
PORTA-ANTENA E 2 ANTENAS EM FIBRA 
DE TAMANHO 1,80M CADA, TARJADAS NAS 
CORES VERMELHA E BRANCA. INCLUINDO 
CORDAS PARA AMARRAÇÃO. 

 BRASIL  UND. 10  R$           
90,00  

 R$         
900,00  

23 

REDE DE VOLEIBOL DE PRAIA OFICIAL 
APROVADA E OFICIALIZADA PELA 
FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL, 
PRODUZIDA EM FIO DE POLIPROPILENO 
(SEDA) DE 2,5 MM. MEDIDAS: 8,50 X 1,00 
METROS. FAIXAS: 4 LONAS DE PVC 
TRATAMENTO ULTRAVIOLETA (UV). MALHA 
DE 100 X 100 MM. SAPATILHAS METÁLICAS 
PRESENTE NAS 4 PONTAS DA REDE. FITA 
COSTURADA EM TODA MARGEM DA REDE. 

 BRASIL  UND. 5  R$           
120,00  

 R$         
600,00  

24 

MEDALHAS PARA ESPORTES EM GERAL - 
PERSONALIZADA EM RELEVO DE METAL 
FUNDIDO REDONDA, COM 70MM DE 
DIAMETRO, COM METAL NO RELEVO. NAS 
CORES: OURO, PRATA E BRONZE. COM 
FITA NAS CORES A DEFINIR PELA 
CONTRATANTE DE NO MÍNIMO 20MM DE 
LARGURA E 900MM DE COMPRIMENTO. 
COM ARTE NA FRENTE E VERSO A SER 
ENCAMINHADA PELA PREFEITURA. 

 MH  UND. 400  R$           
9,00  

 R$         
3.600,00  
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25 

MEDALHA PARA ESPORTE EM GERAL; 
METAL FUNDIDO; COR OURO; REDONDA; 
COM 70MM DE DIAMETRO; ESPESSURA 
3MM; FITA GORGORADA COM 20MM 
LARGURA E 900MM COMPRIMENTO NA 
COR AZUL 

 MH  UND. 400  R$           
9,00  

 R$         
3.600,00  

26 

MEDALHA PARA ESPORTE EM GERAL; 
METAL FUNDIDO; COR PRATA; REDONDA; 
COM 70MM DE DIAMETRO; ESPESSURA 
3MM; FITA GORGORADA COM 20MM 
LARGURA E 900MM COMPRIMENTO NA 
COR AZUL 

 MH  UND. 400  R$           
9,00  

 R$         
3.600,00  

27 

MEDALHA PARA ESPORTE EM GERAL; 
METAL FUNDIDO; COR BRONZE; REDONDA; 
COM 70MM DE DIAMETRO; ESPESSURA 
3MM; FITA GORGORADA COM 20MM 
LARGURA E 900MM COMPRIMENTO NA 
COR AZUL 

 MH  UND. 400  R$           
9,00  

 R$         
3.600,00  

29 

REDE DE VOLEIBOL OFICIAL; 
CONFECCIONADA EM POLIENTILENO COM 
QUATRO FAIXAS EM ALGODÃO; COM 
PORTA ANTENA; DIMENSÕES DE 
1.00X9.5M. 

BRASIL UND. 4  R$           
130,00  

 R$         
520,00  

30 

REDE DE VOLEIBOL OFICIAL, 
CONFECCIONADA COM FIO 2 A 2.5MM DE 
POLIETILENO 100% VIRGEM DE ALTA 
DENSIDADE COM TRATAMENTO UV; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS; MALHA DE 
10X10CM, FAIXA SUPERIOR E INFERIOR 
COM 5CM; COM 2 FAIXAS E CUSTURA 
DUPLA; RESISTENTES AO SOL, CHUVA E 
AÇÕES CLIMÁTICAS; MEDIDA APROXIMADA 
1,00X9,5 METROS. 

BRASIL UND. 4  R$           
143,00  

 R$         
572,00  

36 
BOLSA ESPORTIVA PARA GUARDAR 
MATERIAL DE PRIMEIROS SOCORROS DOS 
ATLETAS; 40 LITROS; 55X35CM.  

USE UND. 10  R$           
117,00  

 R$         
1.170,00  

VALOR TOTAL R$: 
31.916,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 275/2018 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 099/PMCSA-SEJE/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/PMCSA-SEJE/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 099/PMCSA-SEJE/2018 
 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 
 

Aos SETE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executivo de Juventude e Esportes, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
069/PMCSA-SEJE/2018 homologado pelo Secretário Executiva de Juventude e Esportes, o Sr. 
Augusto César da Cunha Paiva, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa BRUNO E CARLA COMÉRCIO E SEVIÇOS 
LTDA ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.344.533/0001-32, com sede na Rua Austrália, nº 1234, 
Posto de Monta – Igarassu/PE, CEP: 53.620-697, representada por seu Procurador, o Sr. Genival José 
Fragoso Junior, brasileiro, portadora da cédula de identidade nº 5.862-653 – SDS/PE e inscrita no 
CPF/MF sob o nº 045.507.174-83, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de bolas de 
basquetebol, bolas de futebol, bolas de futsal, bolsas de primeiros socorros, bombas para bolas, 
calibradores de bolas, padrões complementos, redes de futebol, troféus, entre outros, através de 
Secretaria Executiva de Juventude e Esportes conforme especificações, quantitativos e demais critérios 
constantes no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
069/PMCSA-SEJE/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 069/PMCSA-SEJE/2018, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 069/PMCSA-SEJE/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DE FORNECIMENTO  

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DE FORNECIMENTO  

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 069/PMCSA-SEJE/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d9a729cf-e946-4444-8cd0-397093b38b54



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 3 de 6 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 069/PMCSA-
SEJE/2018  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 07 de Dezembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Juventude e Esportes 
 
 
 
 

 CONTRATADA: BRUNO E CARLA 
COMÉRCIO E SEVIÇOS LTDA ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT 

3-BRUNO E CARLA 
COMERCIO E 

SERVIÇOS LTDA-
ME 

V.U V.TOTAL 

28 
REDE DE FUTSAL PARA FUTEBOL DE SALÃO; 
TAMANHO OFICIAL EM MALHA 10X10CM; FIO DE 
6.0MM 

REMAX 
REDE UND. 12  R$       

145,99  
 R$         

1.751,88  

31 

TROFÉU DE CAMPEÃO COM 80CM DE ALTURA; 
CONFECCIONADO EM POLÍMERO METALIZADO; COM 
5CM DE LAGURA, 8CM DE ALTURA; UM TUBO AZUL ; 
UMA TAÇA DOURADA COM ALÇAS E TAMPA 
MEDINDO 14CM DE LARGURA A PARTIR DAS ALÇAS; 
ACIMA UMA COROA DOURADA; COM DETALHE 
VERMELHO E ESTATUETA DE JOGADOR DE 
FUTEBOL. 

D.I UND. 30  R$       
229,00  

 R$         
6.870,00  

32 

TROFÉU DE VICE CAMPEÃO, COM 60CM DE ALTURA;  
CONFECCIONADO EM POLÍMERO METALIZADO; COM 
5CM DE LAGURA, 8CM DE ALTURA; UM TUBO AZUL ; 
UMA TAÇA DOURADA COM ALÇAS E TAMPA 
MEDINDO 14CM DE LARGURA A PARTIR DAS ALÇAS; 
ACIMA UMA COROA DOURADA; COM DETALHE 
VERMELHO E ESTATUETA DE JOGADOR DE 
FUTEBOL. 

D.I UND. 30  R$       
219,00  

 R$         
6.570,00  

33 

TROFÉU DE TERCEIRO COLOCADO COM 40CM DE 
ALTURA; CONFECCIONADO EM POLÍMERO 
METALIZADO; COM 5CM DE LAGURA, 8CM DE 
ALTURA; UM TUBO AZUL ; UMA TAÇA DOURADA 
COM ALÇAS E TAMPA MEDINDO 14CM DE LARGURA 
A PARTIR DAS ALÇAS; ACIMA UMA COROA 
DOURADA; COM DETALHE VERMELHO E 
ESTATUETA DE JOGADOR DE FUTEBOL. 

D.I UND. 30  R$       
179,90  

 R$         
5.397,00  

34 

TROFÉU DE ARTILHEIRO; COM ALTURA DE 34 CM; 
COM BASE QUADRADA COM 15CM DE LARGURA EM 
POLÍMERO NA COR PRETA; CONE EM POLÍMERO 
METALIZADO NA COR DOURADA. SOBRE ESTE 
CONE UM ANEL EM POLÍMERO METALIZADO NA 
COR DOURADA; PLAQUETA PARA GRAVAÇÃO; 
ESTATUETA DE CHUTEIRA DE FUTEBOL EM 
POLÍMERO METALIZADO NA COR DOURADA. 

D.I UND. 30  R$       
99,90  

 R$         
2.997,00  

35 

TROFÉU DE MELHOR GOLEIRO ; COM ALTURA DE 
34CM; COM BASE QUADRADA COM 15CM DE 
LARGURA EM POLÍMERO NA COR PRETA; CONE EM 
POLÍMERO METALIZADO NA COR DOURADA. SOBRE 
ESTE CONE UM ANEL EM POLÍMERO METALIZADO 
NA COR DOURADA; PLAQUETA PARA GRAVAÇÃO; 
ESTATUETA DE CHUTEIRA DE FUTEBOL EM 
POLÍMERO METALIZADO NA COR DOURADA. 

D.I UND. 30  R$       
99,90  

 R$         
2.997,00  

VALOR TOTAL R$ 
26.582,88 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 323/PMCSA-SEARH/2017  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 150/PMCSA-SEARH/2017  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 115/PMCSA- SEARH/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 001/PMCSA- SEARH/2018 
 
 

Aos DOIS dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE , 
sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Administração e Recursos Humanos, por 
seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais 
normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 115/PMCSA-SEARH/2017 homologado pela Secretário Executivo de 
Administração e Recursos Humanos, o Sr. Pablo Cabral da Silva, brasileiro, casado, contador, 
portador da Cédula de Identidade sob o nº. 6.313.511 - SDS/PE e inscrito no CPF sob o nº. 
048.499.094-26, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos serviços discriminados abaixo/em anexo, tendo sido, os 
referidos preços oferecidos pela empresa LAMPIÃO CAÇA E PESCA E CAMPING LTDA,  
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.019.761/0001-60, com sede na Rua. Teixeira de Sá, n° 48 – 
Centro/Cabo de Santo Agostinho PE – CEP: 54505-570, representado por seu Sócio, Sr. PAULO 
ANDRÉ GOMES DE BARROS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 
416.295.744-49, portador do RG n° 2.799.019 SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Hilda Costa 
Monteiro n° 138/Centro – Ipojuca – CEP: 55.590-000, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais 
elétricos, hidráulicos e ferramentas, através da Secretaria Executiva de Administração e Recursos 
Humanos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 
obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à ata de registro de preços, por órgãos não participantes do certame, que será 
originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 (cinco) 
vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal nº 
1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
115/PMCSA-SEARH /2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 115/PMCSA-
SEARH/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito.  

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 115/PMCSA-SEARH/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de 10 (dez) dias corridos, após o recebimento da Ordem 
de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 115/PMCSA-SEARH/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NO NA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela secretaria interessada, consoante o 
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disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência;  
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 115/PMCSA-
SEARH/2017  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Cabo de Santo Agostinho, 02 de janeiro de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Administração e 
Recursos Humanos  
 
 
 

 CONTRATADA: LAMPIÃO CAÇA E 
PESCA E CAMPING LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 
 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 
 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT. 
LAMPIÃO CAÇA PESCA E CAMPING LTDA 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 ADABRA (PORTA CADEADO) 
3X2 1/2 Unid. AGF 10  R$            5,60   R$                            56,00  

2 ADESIVO INSTANTÂNEO 5G  Unid. 3M 10  R$            7,70   R$                            77,00  

3 BRAÇADEIRA DE 1/2 Unid. AGF 10  R$            0,79   R$                              7,90  

4 BRAÇADEIRA DE 3/4 Unid. AGF 10  R$            1,20   R$                            12,00  

5 BRAÇADEIRA TIPO "U" DE 1" Unid. AGF 20  R$            0,60   R$                            12,00  

6 BRAÇADEIRA TIPO "U" DE 
1/2" Unid. AGF 20  R$            0,45   R$                              9,00  

7 BRAÇADEIRA TIPO "U" DE 
3/4" Unid. AGF 20  R$            0,50   R$                            10,00  

8 BROCA DE AÇO 06 MM Unid. IRWIN 5  R$            7,30   R$                            36,50  

9 BROCA DE AÇO 1/8 PC IRWIN 30  R$            4,50   R$                          135,00  

10 BROCA DE AÇO VÍDIA  08 
MM PC IRWIN 5  R$            8,40   R$                            42,00  

11 BROCA DE AÇO VÍDIA 10 MM 
X 10 PC IRWIN 2  R$          14,00   R$                            28,00  

12 BROCA DE AÇO VÍDIA Nº06 Unid. IRWIN 5  R$            6,00   R$                            30,00  

13 BUCHA EM NYLON Nº06 Unid. BAUXITON 200  R$            0,12   R$                            24,00  

14 BUCHA EM NYLON Nº08 Unid. BAUXITON 200  R$            0,19   R$                            38,00  

15 BUCHA EM NYLON Nº10 Unid. BAUXITON 100  R$            0,36   R$                            36,00  

16 CADEADO E - 20MM Unid. STAN 20  R$          10,75   R$                          215,00  

17 CADEADO E - 30MM Unid. STAN 10  R$          13,60   R$                          136,00  

18 CADEADO E - 40MM Unid. STAN 10  R$          19,90   R$                          199,00  

19 CADEADO E - 50MM Unid. STAN 5  R$          28,70   R$                          143,50  

20 CADEADO E - 60MM Unid. STAN 5  R$          43,60   R$                          218,00  

21 MASSA EPOXI 90G Unid. ALBA 15  R$            6,60   R$                            99,00  

22 FECHADURA INTERNA COM 
MAÇANETA TIPO ALAVANCA Unid. SILVANA 15  R$          27,70   R$                          415,50  

23 FERROLHO PEQUENO Unid. SILVANA 10  R$            6,60   R$                            66,00  

24 FORMÃO Unid. PACETTA 1  R$          12,00   R$                            12,00  

25 LÂMINA DE SERRA 12" Unid. STARREG 30  R$            6,50   R$                          195,00  

26 LIXA DE FERRO - 100 Unid. CARBORUNDUM 20  R$            2,60   R$                            52,00  

27 LIXA DE FERRO - 200 Unid. CARBORUNDUM 20  R$            2,50   R$                            50,00  

28 LUVA DE LÁTEX NATURAL - 
TAM. G (PARES) 

Unid. DANNY 10  R$            3,80   R$                            38,00  

29 PINCEL 1 1/2 Unid. ATLAS 10  R$            3,30   R$                            33,00  

30 PINCEL 1" Unid. ATLAS 10  R$            2,90   R$                            29,00  

31 ROLO DE ESPUMA 9 CM Unid. ATLAS 10  R$            3,60   R$                            36,00  

32 TALHADEIRA MÉDIA Unid. BELOTTA 1  R$          11,00   R$                            11,00  

33 THINNER Litro ANJO 5  R$          16,50   R$                            82,50  
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34 TINTA ESMALTE SINTÉTICO 
1/4 (AMARELA)  Unid. HIDROTINTAS 1  R$          22,00   R$                            22,00  

35 TINTA ESMALTE SINTÉTICO 
1/4 (BRANCA)  Unid. HIDROTINTAS 5  R$          22,00   R$                          110,00  

36 TINTA ESMALTE SINTÉTICO 
1/4 (CINZA PLATINA)  Unid. HIDROTINTAS 5  R$          22,00   R$                          110,00  

37 TINTA ESMALTE SINTÉTICO 
1/4 (PRETA)  Unid. HIDROTINTAS 5  R$          22,00   R$                          110,00  

38 
TINTA ESMALTE SINTÉTICO 
1/4 (VERDE NILO) Unid. HIDROTINTAS 5  R$          22,00   R$                          110,00  

39 ASSENTO PARA VASO 
SANITÁRIO - COR BRANCA UNID. ASTRA 10  R$          21,00   R$                          210,00  

40 BACIA ACOPLADA COR 
BRANCA UNID. ELISABETH 10  R$        203,80   R$                       2.038,00  

41 BÓIA 1/2  PARA CAIXA 
D'ÁGUA UNID. AMANCO 10  R$            8,60   R$                            86,00  

42 BÓIA 3/4 PARA CAIXA 
D'ÁGUA UNID. AMANCO 10  R$            9,60   R$                            96,00  

43 CANO EM PVC DE 20MM UNID. AMANCO 10  R$          14,60   R$                          146,00  

44 CANO EM PVC DE 25MM UNID. AMANCO 10  R$          16,50   R$                          165,00  

45 
CANO P/ ESGOTO EM PVC 
DE 100 MM UNID. AMANCO 5  R$          64,00   R$                          320,00  

46 CANO P/ ESGOTO EM PVC 
DE 40 MM UNID. AMANCO 5  R$          22,00   R$                          110,00  

47 
CARRAPETA DE 1/2 
(COLOCAR NA TORNEIRA 
EM CASO DE VAZAMENTO) 

UNID. AMANCO 10  R$            0,75   R$                              7,50  

48 CHICOTE DE 40 MM UNID. AMANCO 10  R$            5,30   R$                            53,00  

49 COLA PARA CANO 75G UNID. POLYTUBES 10  R$            4,40   R$                            44,00  

50 CURVA EM PVC 90º DE 20 
MM UNID. AMANCO 10  R$            2,00   R$                            20,00  

51 CURVA EM PVC 90º DE 25 
MM UNID. AMANCO 10  R$            2,30   R$                            23,00  

52 FITA VEDA ROSCA TEFLON UNID. POLYTUBES 10  R$            5,80   R$                            58,00  

53 FLANGE EM PVC 25 X 3/4 UNID. AMANCO 5  R$          13,00   R$                            65,00  

54 JOELHO EM PVC DE 100 MM UNID. AMANCO 10  R$            5,00   R$                            50,00  

55 JOELHO EM PVC DE 20 MM UNID. AMANCO 30  R$            0,50   R$                            15,00  

56 JOELHO EM PVC DE 25 MM UNID. AMANCO 20  R$            0,70   R$                            14,00  

57 JOELHO EM PVC DE 40 MM UNID. AMANCO 20  R$            1,25   R$                            25,00  

58 LUVA EM PVC DE 100 MM UNID. AMANCO 10  R$            5,00   R$                            50,00  

59 LUVA EM PVC DE 20 MM UNID. AMANCO 30  R$            0,60   R$                            18,00  

60 LUVA EM PVC DE 25 MM UNID. AMANCO 20  R$            0,75   R$                            15,00  

61 LUVA EM PVC DE 40 MM UNID. AMANCO 20  R$            1,30   R$                            26,00  

62 REPARO COMPLETO P/ CX 
ACOPLADA UNID. ASTRA 50  R$        101,00   R$                       5.050,00  

63 SIFÃO SANFONADO UNID. KRONA 10  R$            8,30   R$                            83,00  

64 TAMPÃO DE PVC DE 100 MM UNID. AMANCO 10  R$            8,70   R$                            87,00  

65 TAMPÃO DE PVC DE 40 MM UNID. AMANCO 10  R$            2,10   R$                            21,00  

66 TAMPÃO EM PVC DE 20 MM UNID. AMANCO 20  R$            1,15   R$                            23,00  
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67 TAMPÃO EM PVC DE 25 MM UNID. AMANCO 20  R$            1,20   R$                            24,00  

68 TORNEIRA DE PASSAGEM - 
20 MM EM PVC UNID. HERC 5  R$          11,20   R$                            56,00  

69 TORNEIRA EM PVC DE 1/2 
LONGA P/  JARDIM UNID. HERC 5  R$            3,50   R$                            17,50  

70 TORNEIRA EM PVC DE 1/2 
LONGA P/  PIA UNID. HERC 10  R$            7,70   R$                            77,00  

71 TORNEIRAS PARA 
BEBEDOUROS UNID. HERC 40  R$            5,45   R$                          218,00  

72 "T" EM PVC DE 100 MM UNID. AMANCO 5  R$            9,20   R$                            46,00  

73 "T" EM PVC DE 20 MM UNID. AMANCO 10  R$            1,00   R$                            10,00  

74 "T" EM PVC DE 25 MM UNID. AMANCO 10  R$            1,10   R$                            11,00  

75 "T" EM PVC DE 40 MM UNID. AMANCO 10  R$            2,30   R$                            23,00  

76 VÁLVULA DE RETENÇÃO 1/2 UNID. KRONA 5  R$          31,60   R$                          158,00  

77 VÁLVULA DE RETENÇÃO 3/4 UNID. KRONA 5  R$          32,40   R$                          162,00  

78 HASTE PARA 
ATERRAMENTO C/ 1 METRO UNID. AGF 10  R$          10,40   R$                          104,00  

79 BOCAL EM LOUÇA UNID. INTRAL 10  R$            3,20   R$                            32,00  

80 CABINHO 1,5 PRETO PEÇA 
COM 100 METROS PÇ IBC 1  R$          79,00   R$                            79,00  

81 CABINHO 1,5 VERMELHO 
PEÇA COM 100 METROS PÇ IBC 1  R$          79,00   R$                            79,00  

82 CABINHO 2,5 PRETO PEÇA 
COM 100 METROS PÇ IBC 1  R$        114,00   R$                          114,00  

83 
CABINHO 2,5 VERDE PARA 
ATERRAMENTO PEÇA COM 
100 METROS 

PÇ IBC 1  R$        114,00   R$                          114,00  

84 CABINHO 2,5 VERMELHO 
PEÇA COM 100 METROS PÇ IBC 1  R$        114,00   R$                          114,00  

85 
CAIXA AIRSTOP P/ 
COMPUTADOR COM 
DISJUNTOR 

UNID. IRIEL 15  R$          28,80   R$                          432,00  

86 
CAIXA EM PVC PARA 
FIXAÇÃO DE DISJUNTOR 
INDIVIDUAL 

UNID. IRIEL 10  R$            4,80   R$                            48,00  

87 
CANALETA "CALHA" 
SISTEMA X 20/10 POR 220 
CAIXA C/ 25 UNID. 

CX IRIEL 2  R$        137,50   R$                          275,00  

88 DISJUNTOR DE 10 
AMPERES UNID. IRIEL 6  R$          13,00   R$                            78,00  

89 DISJUNTOR DE 15 
AMPERES UNID. IRIEL 6  R$          12,50   R$                            75,00  

90 DISJUNTOR DE 20 
AMPERES UNID. IRIEL 6  R$          12,50   R$                            75,00  

91 
DISJUNTOR DE 30 
AMPERES UNID. IRIEL 6  R$          13,00   R$                            78,00  

92 EXTENSÃO ELÉTRICA C/ 05 
METROS UNID. DANEVA 10  R$          22,50   R$                          225,00  

93 FITA ISOLANTE 3 METROS UNID. 3M 20  R$            3,10   R$                            62,00  

94 INTERRUPTOR SIMPLES UNID. ILUMI 10  R$            5,10   R$                            51,00  

95 INTERRUPTOR SIMPLES C/ 
TOMADA TRIPOLAR UNID. ILUMI 10  R$          11,70   R$                          117,00  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d9a729cf-e946-4444-8cd0-397093b38b54



 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE. 

Telefone / Fax: (81) 3521-6619/3524-9064/3524-9075 
Página 9 de 12 

96 INTERRUPTOR SIMPLES 
SISTEMA "X" UNID. ILUMI 10  R$            5,80   R$                            58,00  

97 LÂMPADA FLUORESCENTE 
DE 20W - CX C/ 25 CX SYLVANIA 2  R$        178,00   R$                          356,00  

98 LÂMPADA FLUORESCENTE 
DE 40W - CX C/ 25 CX SYLVANIA 2  R$        195,50   R$                          391,00  

99 PINO (GARFO) MACHO EM 
PVC UNID. ILUMI 10  R$            3,90   R$                            39,00  

100 TAMPA CEGA UNID. ILUMI 10  R$            3,00   R$                            30,00  

101 TOMADA DUPLA UNID. ILUMI 10  R$            9,20   R$                            92,00  

102 TOMADA DUPLA SISTEMA 
"X" UNID. ILUMI 5  R$          15,60   R$                            78,00  

103 TOMADA SIMPLES UNID. ILUMI 10  R$            4,90   R$                            49,00  

104 TOMADA SIMPLES SISTEMA 
"X" UNID. ILUMI 10  R$            9,60   R$                            96,00  

105 FITA PVC UNID. 3M 10  R$            3,40   R$                            34,00  

106 ALICATE DE BICO unid. FOXLUX 1  R$          22,00   R$                            22,00  

107 ALICATE DE CORTE unid. FOXLUX 1  R$          25,00   R$                            25,00  

108 ALICATE DE PRESSÃO unid. FOXLUX 1  R$          30,00   R$                            30,00  

109 ALICATE UNIVERSAL 8" unid. FOXLUX 1  R$          14,00   R$                            14,00  

110 ARCO DE SERRA unid. STARRET 2  R$          24,00   R$                            48,00  

111 CHAVE CANHÃO 1/4 X 5" unid. TRAMONTINA 5  R$          14,20   R$                            71,00  

112 CHAVE DE FENDA 3/16 X 5 unid. TRAMONTINA 5  R$            2,60   R$                            13,00  

113 CHAVE PHILIPS 3/16 X 6" unid. TRAMONTINA 10  R$            4,20   R$                            42,00  

114 CHAVE TESTE NEON unid. TRAMONTINA 3  R$            4,00   R$                            12,00  

115 SERRA COPOS (CONJUNTO) unid. STARRET 1  R$          30,00   R$                            30,00  

116 TRENA COM 5 METROS unid. SONECA 2  R$          21,00   R$                            42,00  

117 LUVAS DE TECIDO Par HSB 10  R$            2,80   R$                            28,00  

118 CARRO DE MÃO Unid. TRAMONTINA 4  R$        151,00   R$                          604,00  

119 ARRUELAS 3/16 PACOTE 
COM 100 Unid. CISER 100  R$            2,20   R$                          220,00  

120 BALDE EM PVC 12 LITROS 
PRETO Unid. PLASUTIL 5  R$          14,80   R$                            74,00  

121 BANDEJA EM PVC P/ TINTA - 
TAM. PEQUENO Unid. PLASUTIL 3  R$            4,00   R$                            12,00  

122 BANDEJA EM PVC P/ TINTA 
TAM. MÉDIO Unid. PLASUTIL 3  R$            6,00   R$                            18,00  

123 FECHADURA CILÍNDRICA P/ 
PORTA EM DIVISÓRIA Unid. SILVANA 15  R$          65,00   R$                          975,00  

124 PARAFUSO 3/16 X2 Unid. CISER 200  R$            0,53   R$                          106,00  

125 
PARAFUSO CABEÇA 
BOLEADA 3/16 X 2 Unid. CISER 100  R$            0,23   R$                            23,00  

126 PARAFUSO PANELA 1 1/4 X6 Unid. CISER 200  R$            0,30   R$                            60,00  

127 PARAFUSO PARA FIXAR 
VASO SANITÁRIO Unid. CISER 20  R$          10,00   R$                          200,00  

128 PARAFUSO SEXTAVADO 2 
1/2 PACOTE COM 100 Unid CISER 3  R$          82,00   R$                          246,00  

129 PORCA 3/16 Unid. CISER 100  R$            4,20   R$                          420,00  
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130 SODA CÁUSTICA (CAIXA 
COM 12 UNIDADES DE 1KG) CX IGUAL 1  R$          80,00   R$                            80,00  

131 TALHADEIRA GRANDE Unid. TRAMONTINA 1  R$          24,00   R$                            24,00  

132 ZARCÃO GALÃO 3,6 L Unid. ANJO 5  R$          63,80   R$                          319,00  

133 LUVA INTERNA DE 20 MM UNID. AMANCO 30  R$            2,00   R$                            60,00  

134 TORNEIRA EM PVC DE 1/2 
LONGA P/ BALCÃO UNID. HERC 5  R$          44,20   R$                          221,00  

135 
CAIXA EM PVC PARA 
FIXAÇÃO DE DISJUNTOR 
TRIFÁSICO 

UNID. IRIEL 5  R$          14,60   R$                            73,00  

136 CAIXA PADRÃO SOBREPOR 
SISTEMA "X" UNID. IRIEL 40  R$            5,90   R$                          236,00  

137 
CALHA DUPLA EM PVC P/ 
LAMP. FLUORESCENTE DE 
40 W BRANCA 

UNID. TASCHIBRA 10  R$          85,10   R$                          851,00  

138 
CALHA EM PVC PARA 
LÂMPADA FLUORESCENTE 
DE 20 W 

UNID. TASCHIBRA 12  R$          69,00   R$                          828,00  

139 
CALHA EM PVC PARA 
LÂMPADA FLUORESCENTE 
DE 40 W 

UNID. TASCHIBRA 12  R$          78,00   R$                          936,00  

140 CAMPAINHA SISTEMA "X" UNID. IRIEL 5  R$          18,60   R$                            93,00  

141 DISJUNTOR DE 40 
AMPERES UNID. INTRAL 6  R$          16,50   R$                            99,00  

142 DISJUNTOR DE 50 
AMPERES UNID. INTRAL 6  R$          17,00   R$                          102,00  

143 FIO GUIA COM 10 METROS UNID. CNC 1  R$          16,00   R$                            16,00  

144 INTERRUPTOR PARA 
CAMPANHIA SISTEMA "X" UNID. IRIEL 10  R$          10,00   R$                          100,00  

145 JUNÇÃO (GARFO) FÊMEA 
EM PVC UNID. ILUMI 10  R$            0,20   R$                              2,00  

146 LÂMPADA INCANDESCENTE 
DE 150 W UNID. PHILIPS 10  R$          53,40   R$                          534,00  

147 LÂMPADA PL 15W C/ BOCAL 
CX. C/ 06 UNID. PHILIPS 3  R$          52,00   R$                          156,00  

148 REATOR DE 20W 
ELETRÔNICO UNID. INTRAL 15  R$          23,60   R$                          354,00  

149 REATOR DE 40W 
ELETRÔNICO UNID. INTRAL 15  R$          33,80   R$                          507,00  

150 TOMADA TRIPOLAR 
SISTEMA "X" (2P+T) UNID. IRIEL 10  R$          12,00   R$                          120,00  

151 ALICATE AMPERIMETRO UNID. AMPAT 1  R$          99,00   R$                            99,00  

152 CAPACITORES 10 MF UNID. TASCHIBRA 10  R$          12,50   R$                          125,00  

153 CAPACITORES 15 MF UNID. TASCHIBRA 10  R$          13,90   R$                          139,00  

154 CAPACITORES 20 MF UNID. TASCHIBRA 10  R$          20,00   R$                          200,00  

155 CAPACITORES 25 MF UNID. TASCHIBRA 10  R$          25,60   R$                          256,00  

156 CAPACITORES 30 MF UNID. TASCHIBRA 10  R$          27,50   R$                          275,00  

157 CAPACITORES 35 MF UNID. TASCHIBRA 10  R$          32,40   R$                          324,00  

158 CAPACITORES 40 MF UNID. TASCHIBRA 10  R$          35,00   R$                          350,00  

159 CAPACITORES 45 MF UNID. TASCHIBRA 10  R$          34,90   R$                          349,00  

160 CAPACITORES 50 MF UNID. TASCHIBRA 10  R$          35,00   R$                          350,00  
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161 CAPACITORES 55 MF UNID. TASCHIBRA 10  R$          35,80   R$                          358,00  

162 CAPACITORES 60 MF UNID. TASCHIBRA 10  R$          36,20   R$                          362,00  

163 CHAVES DE REGULAGEM Nº 
14 UNID. TRAMONTINA 2  R$          35,50   R$                            71,00  

164 GÁS 134 P/ GELADEIRA E 
BEBEDOURO UNID. WHITE MARTINS 3  R$        550,00   R$                       1.650,00  

165 GÁS 22 OU 407 P/AR 
CONDICIONADO UNID. WHITE MARTINS 3  R$        499,00   R$                       1.497,00  

166 ISOTUBOS 1/2 Mts POLIPEX 10  R$            2,20   R$                            22,00  

167 ISOTUBOS 1/4 Mts POLIPEX 10  R$            2,50   R$                            25,00  

168 ISOTUBOS 3/8 Mts POLIPEX 10  R$            3,79   R$                            37,90  

169 MANIFOLD P/ COLOCAR 
GÁS UNID. GITTA 1  R$        190,00   R$                          190,00  

170 ALICATE BOMBA D'ÁGUA unid. TRAMONTINA 2  R$          35,00   R$                            70,00  

171 ALICATE UNIVERSAL 6" unid. TRAMONTINA 1  R$          19,00   R$                            19,00  

172 CHAVE CANHÃO 1/4 X 10 unid. TRAMONTINA 2  R$          22,50   R$                            45,00  

173 CHAVE DE FENDA 3/16 X 10 unid. TRAMONTINA 2  R$            7,50   R$                            15,00  

174 CHAVES COMBINADAS 
(CONJUNTO) 6 A 22MM 

unid. TRAMONTINA 1  R$        173,00   R$                          173,00  

175 CHAVES DE FENDA 
(CONJUNTO) unid. TRAMONTINA 1  R$          39,00   R$                            39,00  

176 TARRAXA RÁPIDA DE 1/2 unid. KRONA 3  R$          18,00   R$                            54,00  

177 TARRAXA RÁPIDA DE 3/4 unid. KRONA 3  R$          22,00   R$                            66,00  

178 AVENTAL P/ JARDINEIRO unid CAMPRO 4  R$          29,25   R$                          117,00  

179 BONÉ PROTETOR P/ 
JARDINEIRO unid CAMPRO 4  R$          38,50   R$                          154,00  

180 
BOTAS EM PVC CANO 
LONGO (2 PARES Nº41 / 2 
PARES Nº44) 

Pares GRENDENE 4  R$          34,00   R$                          136,00  

181 CINTO PARA ROÇADEIRA 
SKILL 

unid STILL 2  R$          89,00   R$                          178,00  

182 ENXADECO unid TRAMONTINA 3  R$          31,00   R$                            93,00  

183 ENXADECO P/ JARDIM unid MONSANTO 2  R$          19,00   R$                            38,00  

184 HERBICIDA ROUNDUP litros TRAMONTINA 15  R$          35,80   R$                          537,00  

185 MANGUEIRA P/ JARDIM 1/2 
15 M unid 3M 2  R$          82,00   R$                          164,00  

186 ÓCULOS DE SEGURANÇA unid TRAMONTINA 6  R$            7,00   R$                            42,00  

187 SERROTE P/ JARDIM unid TRAMONTINA 2  R$          28,50   R$                            57,00  

188 TESOURA DE ARRASTO 
PARA PODAR ÁRVORES unid TRAMONTINA 1  R$          54,00   R$                            54,00  

189 

CAPA PARA CHUVA  PVC 
FORRADO NA COR 
AMARELA (02)TAM. G E (03) 
TAM. GG 

Unid. CAPSEG 5  R$          25,60   R$                          128,00  

190 BONÉ COM PROTEÇÃO DE 
PESCOÇO Unid. MORMAII 5  R$          35,00   R$                          175,00  
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191 

ÓCULOS COM PROTEÇÃO 
LATERAL SUPERIOR E 
INFERIOR, COM FENDAS 
LATERAIS PARA MELHOR 
VENTILAÇÃO, MEIA HASTE 
COM ELÁSTICO, QUE 
PERMITE AJUSTE DO 
USUÁRIO 

Unid. 3M 3  R$          35,00   R$                          105,00  

192 
LUVA DE PROTEÇÃO PARA 
JARDINAGEM, ESPUMA 
NITRÍLICA X 1, DE 3 MM 

Unid. CAMPRO 6  R$          35,50   R$                          213,00  

193 BICICLETA MOTAIN BIKE, 
ARO 26, 21 MARCHAS TRS Unid. ZUMMI 2  R$        995,00   R$                       1.990,00  

194 LIXADEIRA ELÉTRICA C/ 
DISCO DE SERRA Unid. BOSCH 1  R$        650,00   R$                          650,00  

195 SERRA TICO-TICO Unid. BOSCH 1  R$        282,00   R$                          282,00  

VALOR TOTAL:    R$                     37.461,80  
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PROCESSO ADMINSTRATIVO Nº. 326/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 153/PMCSA-SCURB/2017  

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 118/PMCSA-SCURB/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/PMCSA-SCURB/2018 

 

VALIDADE DE 12(DOZE) MESES  

 

Aos CINCO dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO/PE , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através da Superintendência de Controle Urbano, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 118/SCURB/ 2017, homologado(a) pela Superintendente de Controle Urbano,  
Sr. João José Felix Júnior, brasileiro, casado, formado em ciências humanas, portador da Cédula de 
Identidade sob o n.º 28805 SDS/PMPE e inscrito no CPF/MF sob o n.º 283.072.754-15, publicados no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos serviços discriminados abaixo/em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela 
empresa LAMPIÃO CAÇA E PESCA E CAMPING LTDA,  inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
09.019.761/0001-60, com sede na Rua. Teixeira de Sá, n° 48 – Centro/Cabo de Santo Agostinho PE – 
CEP: 54505-570, representado por seu Sócio, Sr. PAULO ANDRÉ GOMES DE BARROS, 
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 416.295.744-49, portador do RG n° 
2.799.019 SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Hilda Costa Monteiro n° 138/Centro – Ipojuca – 
CEP: 55.590-000, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – Constitui objeto deste procedimento licitatório o registro de preços para futura e eventual 
Aquisição de facão, foice, motosserra, capacete e outros, através da Superintendência de Controle 
Urbano. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 
obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à ata de registro de preços, por órgãos não participantes do certame, que será 
originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 (cinco) 
vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal nº 
1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
118/SCURB/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 118/SCURB/2017, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito.  

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 118/SCURB/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de 
Preços, as quais também a integram.  

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de 08 (oito) dias corridos, após o recebimento da Ordem 
de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 118/SCURB/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
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qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada.  

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer reajuste de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em face 
da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações, a Superintendência de Controle Urbano designa 
o Sr. Niltemberg Monteiro Maia , (Coordenador Financeiro), telefone: 3522-2755. Para ser o fiscal 
responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao licitante vencedor, objetivando a 
imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 – Por decurso de prazo de vigência;  

10.1.1.2 – Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 – Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 

10.1.8 – Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão nº. 118/SCURB/2017 e a proposta 
do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho – PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 05 de Janeiro de 2018. 
 

   

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 

 

 

Superintendência de Controle Urbano 

 Contratado: LAMPIÃO CAÇA E PESCA E 
CAMPING LTDA 

   

TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF 

 TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT. 
LAMPIÃO CAÇA PESCA E 

CAMPING LTDA 
V. UNIT V. TOTAL 

1 Facão, material, lâmina de aço 12", cabo polietileno, 
comprimento 25 cm, comprimento do cabo 12 cm Unid. TRAMONTINA 3  R$       12,50   R$  37,50  

2 

Foice roçadeira com cabo, com olho de 32mm de diâmetro e 
cabo de madeira de 120cm, pintura em verniz transparente, 
Forjado em aço carbono temperado em todo o corpo da peça, 
com pintura eletrostática a pó, proteção contra oxidação. 
Dimensões aproximadas de 280x90mm. 

Unid. TRAMONTINA 3  R$      37,00   R$  111,00  

3 Serrote profissional de 20" Unid. SATURNO 1  R$       17,00   R$     17,00  
4 Marreta oitavada aço nodular 5kg com cabo de madeira Unid. TRAMONTINA 3  R$      82,00   R$   246,00  

5 
Marreta, material aço carbono forjado e temperado, cabo 
madeira, peso 1kg, tipo oitavado, acabamento superficial 
pintura eletrostática. 

Unid. TRAMONTINA 3  R$      20,00   R$    60,00  

6 Pá, material cabo de madeira, aço, formato quadrada, 
tamanho 290 x 250 mm, comprimento do cabo 1,30 m Unid. TRAMONTINA 5  R$       22,80   R$   114,00  

7 
Enxada, material ferro forjado, largura 236 mm, altura 18 cm, 
peso 1,13 kg, tipo larga, cabo madeira comprimento cabo 150 
cm, suporte pintado, gume polido. 

Unid. TRAMONTINA 3  R$       23,90   R$     71,70  

8 Chave de cano, material aço especial, acabamento superficial 
corpo lixado e cabo pintado, bitola 14 pol, peso 900g Unid. TRAMONTINA 2  R$       35,50   R$   71,00  

9 Pé de cabra em aço forjado, tipo alavanca cuja a extremidade 
é fendida tipo unha e outra tipo espátula curvada de 600 mm 

Unid. BELOTTA 3  R$       22,00   R$    66,00  

10 

Motosserra com motor à gasolina, com tanque de combustível 
capacidade 0,47 litros, potencia de 2,3 kw e 3.1 Cv, com 
rotação de 14.000 Rpm e rotação mínima de 2.800 Rpm, com 
45,4 cilindradas centímetros cúbicos, com sabras de 40 cm, 
com garantia minima de 12 meses, corrente de picco micro 
3/8", tensor lateral da corrente e sistema antivibratório. 

Unid. STIHL 1  R$  1.603,00  R$ 1.603,00  

11 

Escada Extensiva, confeccionada em fibra de vidro, medindo 
de altura 5,70m (fechada) e 10,20m (aberta), com 19 degraus( 
fechada) e 34 degraus(aberta), contendo degrau 
emborrachado, catraca de aluminio, gancho de amarração, 
carga máxima até 110 kg, garantia minima de 12 meses 

Unid. ARTPLAS 1  R$     997,00   R$  997,00  

12 

Capacete completo com carneira e acessórios - capacete de 
segurança com aba frontal e moldado em polietileno de alta 
densidade, formato projetado para oferecer o máximo de 
conforto e proteção contra impactos de quedas de objetos 
sobre o crânio. Tipo B, Cor Branca. 

Unid. ARTPLAS 10  R$       41,90   R$  419,00  

13 

Calçado de segurança de uso profissional tipo BOTINA, 
fechamento em elástico, confeccionado em couro hidrofugado 
curtido ao cromo, palmilha de montagem em não tecido 
montada pelo sistema strobel, biqueira em PVC, solado de 
poliuretano bidensidade injetado diretamente no cabedal, 
resistente à absorção de energia na região do salto e a óleo 
combustível. Tamanhos: 40 ao 42. 

Unid. BRACOL 30  R$       68,00   R$2.040,00  

14 Colete refletivo de sinalização laranja tipo "X", com regulagem 
na cintura por meio de velcro. Unid. CAPSEG 30 R$          9,30  R$   279,00  

15 Luva raspa de couro com punho de 7 cm, com reforço interno 
na palma dos dedos. 

Unid. CAMPRO 10  R$         7,70   R$  77,00  

VALOR TOTAL:   R$ 6.209,20  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 325/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 152/PMCSA-SMI-SELP-SMDS-SEARH/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 117/PMCSA-SMI-SELP-SMDS-SEARH/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/PMCSA-SMI-SELP-SMDS-SEARH/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos CINCO dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Secretaria Executiva de 
Limpeza Pública, Secretaria Executiva de Administração e Recursos Humanos, e Secretaria 
Municipal de Defesa Social, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de 
junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 117/PMCSA-SMI-SELP-SMDS-
SEARH/2017 homologado pelo Secretário Municipal de Infraestrutura, o Sr. Antônio João Dourado, 
pelo Secretário Executivo de Limpeza Pública, o Sr. Raimundo de Sousa Nascimento, pelo 
Secretário Municipal de Defesa Social, o Sr. Fábio Henrique Mendes da Fonsêca, e pelo Secretário 
Executivo de Administração e Recursos Humanos, o Sr. Pablo Cabral da Silva, publicados no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos 
itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa. SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELLI - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com sede na Rua 
Bahia, n° 30 C, Jordão – Recife/PE, CEP: 54250-370, telefone (81) 3048-1777, representada por seu 
procurador, o Sr. Anderson Soares da Silva, solteiro, portador da cédula de identidade nº 5.432.363 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 030.407.284/23, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de bebedouro, GPS, roteador, Lavadoura 
de alta pressão, ferramentas e outros, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Secretaria 
Executiva de Limpeza Pública, Secretaria Municipal de Defesa Social, Secretaria Executiva de 
Administração e Recursos Humanos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 
obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 117/SMI-
SELP-SMDS-SEARH/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 117/SMI-SELP-SMDS-
SEARH/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 117/SMI-SELP-SMDS-SEARH/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata 
de Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de 08 (oito) dias corridos, após o recebimento da Ordem 
de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: Rodovia 
PE 60, n° 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 117/SMI-SELP-SMDS-SEARH/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, 
a realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada.  

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer reajuste de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em face 
da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 091/SDR-SEARH-
SMDS-SELOG/2017  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Cabo de Santo Agostinho, 05 de Janeiro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 
 
 
 
 
 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Administração e 
Recursos Humanos 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Defesa Social 
 
 
 
 
 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Limpeza Pública 

 

CONTRATADA: SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELI - ME  

 
 
 
 
 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT MARCA 

SC DA SILVA 
COMERCIO EIRELI - ME 

V. UNIT V. TOTAL 

7 

ARMÁRIO DE AÇO, TIPO ARQUIVO, COM QUATRO 
GAVETAS PARA PASTA SUSPENSA, GAVETAS 
DESLIZANTES ATRAVÉS DE PATINS DE NYLON, 
MATERIAL FABRICADO EM CHAPA DE AÇO N°26, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 24.900KG, POR GAVETA 
OU 30 A 40 PASTAS, PINTURA ELETROSTÁTICA EM 
PÓ, COR CINZA, DIMENSÕES ALTURA MÍNIMA 
133CM X LARGURA 47CM X PROFUNDIDADE MÍNIMA 
DE 50CM, SISTEMA DE FECHAMENTO ATRAVÉS DE 
FECHADURA COM 2 CHAVES, FECHAMENTO 
SIMULTÂNEO DAS GAVETAS. PORTA ETIQUETAS 
ESTAMPADO NA FRENTE DA GAVETA. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND. 20 AÇOEXPRESS R$ 615,00  R$  12.300,00  

8 

APARELHO GPS PARA TREKKING (CAMINHADA), 
RESISTENTE A POEIRA E À PROVA D'ÁGUA, COM 
SAÍDA USB PARA INTERLIGAR A COMPUTADOR, 
VISOR ENTRE 1.7 E 2.7 POLEGADAS (PERMITINDO O 
SEU TRANSPORTE DURANTE O TREKKING), 
JOYSTICK FRONTAL QUE PERMITE O MANUSEIO 
COM UMA MÃO E DESLOCAR O CURSOR PELA TELA 
ENQUANTO SE ANDA, DIMENSÕES APROXIMADAS 
5,4X10,3X3,3CM, RESOLUÇÃO DO VISOR 128X160 
PIXELS, TIPO DO VISOR TRANSREFLEXIVO, 
MONOCROMÁTICO, 2 BATERIAS AA, DURAÇÃO DA 
BATERIA 25 HORAS, À PROVA D'ÁGUA, 
LOCALIZAÇÃO RÁPIDA, RECEPTOR DE ALTA 
SENSIBILIDADE INTERFACE USB, MAPA BASE, 
REGISTRADA ATÉ 1000 PARADAS, FAVORITOS OU 
LOCALIZAÇÕES, REGISTRA ATÉ 50 ROTAS, 
REGISTRO DE TRAJETO, 10.000 PONTOS, 100 
TRAJETOS SALVOS, PODE SER FACILMENTE 
USANDO PARA GEOCACHING INFORMATIZADO, 
CALENDÁRIO DE CAÇA E PESCA, INFORMAÇÕES 
SOBRE O SOL E A LUA, TABELAS DE MARÉS 
CÁLCULOS  DE ÁREA, POIS PERSONALIZADOS QUE 
PERMITE INCLUIR OUTROS PONTOS DE 
INTERESSE, COMPATÍVEL COM OUTROS SISTEMAS 
PARA ANALISAR, CATEGORIZAR E COMPARTILHAR 
DADOS. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND. 2 GARMIM R$ 665,00  R$   1.330,00  

TOTAL    R$ 13.630,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 325/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 152/PMCSA-SMI-SELP-SMDS-SEARH/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 117/PMCSA-SMI-SELP-SMDS-SEARH/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/PMCSA-SMI-SELP-SMDS-SEARH/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos CINCO dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Secretaria Executiva de 
Limpeza Pública, Secretaria Executiva de Administração e Recursos Humanos, e Secretaria 
Municipal de Defesa Social, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de 
junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 117/PMCSA-SMI-SELP-SMDS-
SEARH/2017 homologado pelo Secretário Municipal de Infraestrutura, o Sr. Antônio João Dourado, 
pelo Secretário Executivo de Limpeza Pública, o Sr. Raimundo de Sousa Nascimento, pelo 
Secretário Municipal de Defesa Social, o Sr. Fábio Henrique Mendes da Fonsêca, e pelo Secretário 
Executivo de Administração e Recursos Humanos, o Sr. Pablo Cabral da Silva, publicados no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos 
itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa. FERRUDD 
COMERCIAL LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.036.083/0001-67, com sede na Rua Leandro 
Barreto, 1361, loja 04 – Jardim São Paulo – Recife/PE, CEP: 50910-220, representada por seu sócio 
administrador, o Sr. José Rubenildo Pereira da Silva, brasileiro, casado, empresário, portador da 
cédula de identidade nº 2.353.698 – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 329.953.344-49, no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de bebedouro, GPS, roteador, Lavadoura 
de alta pressão, ferramentas e outros, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Secretaria 
Executiva de Limpeza Pública, Secretaria Municipal de Defesa Social, Secretaria Executiva de 
Administração e Recursos Humanos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 
obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
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aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 117/SMI-
SELP-SMDS-SEARH/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 117/SMI-SELP-SMDS-
SEARH/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 117/SMI-SELP-SMDS-SEARH/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata 
de Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de 08 (oito) dias corridos, após o recebimento da Ordem 
de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: Rodovia 
PE 60, n° 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 117/SMI-SELP-SMDS-SEARH/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, 
a realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada.  

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer reajuste de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em face 
da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 091/SDR-SEARH-
SMDS-SELOG/2017  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Cabo de Santo Agostinho, 05 de Janeiro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 
 
 
 
 
 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Administração e 
Recursos Humanos 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Defesa Social 
 
 
 
 
 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Limpeza Pública 

 

CONTRATADA: FERRUDD COMERCIAL 
LTDA 

 
 
 
 
 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

FERRUDD COMERCIAL 
LTDA 

V. UNIT V. TOTAL 

1 

BEBEDOURO DE COLUNA , NA COR BRANCA, COM 02 
TORNEIRAS, PARA GARAFÃO DE 20 LITROS, 220VOLTS. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NA REGIÃO METROPOLITANA DE 
RECIFE. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. CERTIFICADO 
PELO INMETRO. 

UND. 2 ESMALTEC  R$ 540,00  R$ 1.080,00  

2 

GELÁGUA DE MESA, NA COR BRANCA, COM 02 
TORNEIRAS, PARA GARAFÃO DE 20 LITROS, 220VOLTS. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NA REGIÃO METROPOLITANA DE 
RECIFE. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. CERTIFICADO 
PELO INMETRO. 

UND. 1 KARINA  R$ 365,00  R$  365,00  

3 

EXAUSTOR DESCRIÇÃO DETALHADA  EXAUSTOR 150MM 
GRADE MÓVEL: ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
EXAUSTORES DE GRADE MÓVEL, 150 MM, 2100 RPM, 25W, 
272 M3/H, 7,5 MMH2O, 43 DB(A), BIVOLT, 14M2. (L X A X P) 21 
X 21 X 4,5 CM. GARANTIA MINIMA DE 12 MESES. 

UND. 5 VENTISOL  R$ 420,00  R$ 2.100,00  

5 

ESTANTE EM AÇO, COLUNAS DE SUSTENTAÇÃO EM 
CHAPA Nº 20, 06 PRATELEIRAS EM AÇO CHAPA Nº 26, 
REFORÇADAS E REGULÁVEIS, COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 25 KG, MEDINDO APROXIMADAMENTE 0,92X0,30X2,00M 
(L X P X A), COM REFORÇOS EM X NO FUNDO E LATERAIS, 
PINTADA EM EPOXI PELO SISTEMA ELETROSTÁTICO NA 
COR CINZA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND. 30 MADEIRAÇ
O  R$ 180,00  R$ 5.400,00  

6 

CADEIRA PLÁSTICA SEM BRAÇO, CONFECCIOMADA EM 
POLIPROPILENO VIRGEM, NA COR BRANCA, EMPILHAVÉL, 
CAPACIDADE PARA ATÉ 120KG, COM CERTIFICADO DO 
INMETRO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND. 20 PLAGON  R$ 46,00   R$920,00  

TOTAL  R$9.865,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 328/2017  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 155/PMCSA-SEARH/2017  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 120/PMCSA- SEARH/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 005/PMCSA- SEARH/2018 
 
 

Aos TRÊS dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE , 
sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Administração e Recursos Humanos, por 
seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais 
normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 120/PMCSA- SEARH /2017 homologado pela Secretário Executivo de 
Administração e Recursos Humanos, o Sr. Pablo Cabral da Silva, brasileiro, casado, contador, 
portador da Cédula de Identidade sob o nº. 6.313.511 - SDS/PE e inscrito no CPF sob o nº. 
048.499.094-26, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos serviços discriminados abaixo em anexo, tendo sido, os 
referidos preços oferecidos pela empresa OLIVIER MICHELLY LAVANDERIA LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 08.920.547/0001-17, com sede à Rua Waldemar Nery Carneiro Monteiro, 172 – 
Recife/PE, representada pelo sua bastante procuradora, o Sra. Edilma Pereira de Lima, portadora da 
Cédula de Identidade sob o n.º 62.870.954 SDS/PE, residente à Rua Vidal de Negreiros 14, na Cidade 
de Jaboatão dos Guararapes/PE, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada na lavagem de longarinas e cadeiras fixas e giratórias, através da Secretaria Executiva de 
Administração e Recursos Humanos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data de sua assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não serão 
obrigadas a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à ata de registro de preços, por órgãos não participantes do certame, que será 
originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 (cinco) 
vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal nº 
1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
120/PMCSA- SEARH /2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 120/PMCSA- 
SEARH/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito.  

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 120/PMCSA-SEARH/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – Após a emissão da Ordem de Serviços, a contratada deverá iniciar a execução dos serviços no 
prazo máximo de 08(oito) dias corridos, no endereço: Centro Administrativo Municipal Joaquim 
Nabuco – CAM, localizado na Rua Manuel de queiros da Silva, n° 145, torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 120/PMCSA- SEARH/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
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9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações, Secretaria Executiva de Administração e 
Recursos Humanos designa a Sra. Eliana Ferreira Soares ( gerente de patrimônio), telefone 3521-6654, 
para ser responsável pela Gestão e Fiscalização da execução da Ata de Registro de Preço, e que 
registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada 
ao(s) licitante(s) vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência;  
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 120/PMCSA- 
SEARH/2017 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
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Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 

Cabo de Santo Agostinho, 03 de janeiro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Administração e 
Recursos Humanos  
 
 
 

 CONTRATADA: OLIVIER MICHELLY 
LAVANDERIA LTDA 

           
 

TESTEMUNHA: 
 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 
 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  
 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT. 
OLIVIER MICHELLY LAVANDERIA LTDA 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

LONGARINA 03 LUGARES COM BRAÇOS 
EM TECIDO, ASSENTO COM ESPUMA 
ANATÔMICA EM POLIURETANO 
INJETADO.  

UND 39  R$            38,32   R$                            1.494,48  

2 

CADEIRA FIXA COM BRAÇOS EM 
TECIDO, ASSENTO COM ESPUMA 
ANATÔMICA EM POLIURETANO 
INJETADO.  

UND 224  R$            12,66   R$                            2.835,84  

3 

CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS EM 
TECIDO, ASSENTO COM ESPUMA 
ANATÔMICA EM POLIURETANO 
INJETADO.  

UND 233  R$            12,31   R$                            2.868,23  

 
VALOR TOTAL: 

 
R$                             7.198,55 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 309/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 144/PMCSA-SME/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 109/PMCSA-SME/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/PMCSA-SME/2017 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZOITO dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Educação, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
109/PMCSA-SME/2017 homologado pela Secretária Municipal de Educação, a Sra. Sueli Lima 
Nunes, brasileira, divorciada, Servidora Pública, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 
3.203.079 - SSP/PE e inscrita no CPF sob o nº. 575.996.614-68, publicados no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 
discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa, LJS SISTEMAS E 
SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.434.118/0001-44, com 
sede na Alameda Afonso Schimidt, nº 63, Conjunto 136, Santa Terezinha, CEP: 02450-000, São 
Paulo/SP, representada por seu procurador, o Sr. Jorge Luiz Liausu Cavalcanti, brasileiro, 
convivente, empresário, portador da cédula de identidade nº 1.127.577 SSP/PE, inscrito no CPF/MF 
sob nº 306.972.984-34. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima 
citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada em tecnologia da informação para fornecimento de licenças de uso de plataforma de 
softwares para Educação, com acesso pela internet baseado no conceito de Cloud Computing 
(Computação na nuvem), e hospedado em datacenter. Os softwares deverão realizar a gestão 
educacional da rede escolar e apoiar pedagogicamente os professores e alunos da rede municipal, 
através da Secretaria Municipal de Educação.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 – A presente Ata de Registro de Preço terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura.  

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de Educação 
não será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, 
assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A 
Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla 
defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
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aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
109/PMCSA-SME/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 109/PMCSA-SME/2017, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 109/PMCSA-SME/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de Início dos serviços objeto licitado é de 30 (trinta) dias corridos, após o recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística; 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar data em que for efetuado o recebimento dos 
materiais pela Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos serviços e materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota 
de Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

 6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 109/PMCSA-SME/2017  que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d9a729cf-e946-4444-8cd0-397093b38b54



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 3 de 6 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de Registro de Preço no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial;  

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorridos o prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei nº. 8.666/93 e alterações , a Secretaria Municipal de Educação 
designa Kilma Jerônimo da Silva Rocha (Gerente de Planejamento e Gestão Administrativa), telefone: 
81-3521-6744. Para ser a fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que 
registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada 
ao(s) licitante(s) vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 -  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
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Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 109/PMCSA-
SME/2017 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – A questão decorrente da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Cabo de Santo Agostinho, 18 de Janeiro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Educação  
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : LJS SISTEMAS E 
SOLUÇÕES LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO   UND QUANT. 
USUÁRIOS MESES 

LJS SISTEMAS E SOLUÇÕES EM 
INFORMÁTICA LTDA 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 
LICENÇAS DE USO DE PLATAFORMA DE 
SOFTWARE PARA EDUCAÇÃO, GESTÃO 
EDUCACIONAL E CONTEÚDOS PEDAGÓGICOS 

UND 35.000 12 R$ 10,75 R$ 4.515.000,00 

2 

SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM EM DATACENTER 
NO CONCEITO DE CLOUD COMPUTING, COM 
SEGURANÇA GERENCIADA E BACKUP 
PROTEGIDO DO BANCO DE DADOS 

UND 35.000 12 R$ 3,30   R$ 1.386.000,00 

3 SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO ON-LINE UND 35.000 12 R$ 2,50 R$ 1.050.000,00 

                                                                                                                            VALOR TOTAL                                         R$ 6.951.000,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/PMCSA-SEFA/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/PMCSA-SEFA/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/PMCSA-SEFA/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRINTA dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Finanças e Arrecadação, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 001/PMCSA-SEFA/2018 homologado pela através da Secretaria Executiva de 
Finanças e Arrecadação, neste ato representado pela sua Secretária, a Sra. Maria Sizenalda de 
Sousa Timóteo, brasileira, Servidora Pública, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 200.800-3 
SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 284.588.344-72, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa, GRÁFICA E EDITORA CANAÃ 
LTDA. , pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Doutor Joaquim Nabuco, n.º 799, 
Varadouro, Olinda/PE, CEP. 53.020-310, telefone (81) 3439-7671, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 12.224.894/0001-82, neste ato legalmente representada por seu sócio, o Sr. Davidson 
Mendonça Figueiroa, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 
7.012.444 – SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 071.614.554-56 no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para confecção de boleto de IPTU, ISSQN, carnê taxa utilização de box ou 
compartilhamento, laudo para processo, capa de processo e BIC – Boletim de Informação Cadastral, 
através da Secretaria Executiva de Finanças e Arrecadação. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 – A presente Ata de Registro de Preço terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura.  

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Executiva de Finanças 
e Arrecadação não será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente 
pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, 
entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. A Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de 
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
001/PMCSA-SEFA/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 001/PMCSA-SEFA/2018, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 001/PMCSA-SEFA/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de Início dos serviços objeto licitado é de 08 (oito) dias corridos, após o recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística; 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Executiva 
de Finanças e Arrecadação. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos serviços e materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota 
de Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

 6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 001/PMCSA-SEFA/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de Registro de Preço no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial;  

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorridos o prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei nº. 8.666/93 e alterações, a Secretaria Executiva de Finanças e 
Arrecadação designa Edilene de Souza Bezerra Correia (mat. 043835), e Maria Aparecida Silva Farias 
(mat. 002325). Para serem fiscais responsáveis pela execução da Ata de Registro de Preços, e que 
registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada 
ao(s) licitante(s) vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 -  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 001/PMCSA-
SEFA/2018  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – A questão decorrente da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Cabo de Santo Agostinho, 30 de Janeiro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Finanças e 
Arrecadação 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : GRÁFICA E EDITORA 
CANAÃ LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

GLOBAL EMPRESA VENCEDORA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
CONFECÇÃO DE BOLETOS DE IPTU, ISSQN E CARNÊ 
DE TAXA DE UTILIZAÇÃO DE BOX OU 
COMPARTIMENTO, LAUDO PARA PROCESSO, CAPA 
DE PROCESSO E BIC – BOLETIM DE INFORMAÇÃO 
CADASTRAL, DE INTERESSE DA SECRETARIA 
EXECUTIVA DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO 

    R$   81.912,24 GRÁFICA E EDITORA CANAÃ LTDA  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

1 

Boleto IPTU 2018, no formato A3, impressão frente e verso 
4/2 cores, com dados variáveis, código de barra, 
acabamento dobrado, serrilhado colado e envelopado. 

UND 56.422 R$ 0,94 R$ 53.036,68 

2 

Boleto ISSQN 2018, no formato A3, impressão frente e 
verso 4/2 cores, com dados variáveis, código de barra, 
acabamento dobrado, serrilhado colado e envelopado. 

UND 9.788 R$ 1,00 R$ 9.788,00 

3 

Carnê Taxa Utilização de Box ou Compartilhamento 
Público, formato A5, miolo com dados variáveis, código de 
barra com 12 folhas 1/0 cor, capa 4/0 e dados variáveis, 
acabamento grampeado. 

UND 1.122 R$ 4,98 R$ 5.587,56 

4 
Laudo para processo, formato A4, impressão frente e verso, 
1/1 cor UND 10.000 R$ 0,28 R$ 2.800,00 

5 
Capa para processo, tamanho 23,5 x 33cm, papel off-set 
240g/m², impressão 1/0 cor UND 10.000 R$ 0,78 R$ 7.800,00 

6 
BIC – Boletim de Informação Cadastral, no formato A4, 
impressão frente e verso, 1/1 cor UND 10.000 R$ 0,29 R$ 2.900,00 

TOTAL R$ 81.912,24 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 280/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 137/PMCSA-SMPROS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/PMCSA-SMPROS/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/PMCSA-SMPROS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SEIS dias do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Programas Sociais, por 
seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais 
normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 105/PMCSA-SMPROS/2017 homologado pela Secretária Municipal de 
Programas Sociais, a Sra. Edna Gomes da Silva, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº. 2.328.698- SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 735.516.354-04, publicados no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição do item discriminado em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE MATERIAS EM GERAL LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 24.658.170/0001-26, com sede na Avenida Estância, nº 392, no bairro de Areias, Recife/PE, 
representada por sua procuradora, o Sr. Reinaldo Fernandes de Medeiros, casado, vendedor, 
portador da cédula de identidade nº 1.288.638 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 185.023.504-04, 
no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de fraldas infantis e geriátricas, 
através da Secretaria Municipal de Programas Sociais.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de 
Programas Sociais não será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, 
sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições. A Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de 
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
105/PMCSA-SMPROS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 105/PMCSA-
SMPROS/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 105/PMCSA-SMPROS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 
banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 
recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 105/PMCSA-SMPROS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 
e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, Secretaria Municipal de programas Sociais 
designa a Sra. Edilene Paes Rocha, (Gerente de Benefícios Sociossistenciais e Transferência de 
Renda), telefone: 81-3524-9252. Para ser a fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de 
preços, e que registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 
encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor (es), objetivando a imediata correção das irregularidades 
apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 105/PMCSA-
SMPROS/2017 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 06 de fevereiro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Programas Sociais 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: ALIANÇA 
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS EM 
GERAL LTDA - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
DISPUTA EXCLUSIVA 

Item Descrição Unidade Qt. V.Unit. V.Total EMPRESAS 
VENCEDORAS 

1 

Fralda geriátrica - Características 
mínimas:  com gel super absorvente, 
formato anatômico, antialérgico, unissex, 
com cintura ajustável, com fitas adesivas, 
acondicionada em pacotes com 08 
unidades. TAMANHO P. Validade mínima 
de 12 meses. 

Pacote 1.560   R$ 9,40  R$ 14.664,00 

1 - ALIANÇA 
DISTRIBUIDORA DE 

MATERIAIS EM 
GERAL LTDA-ME 

2 

Fralda geriátrica - Características 
mínimas: com gel super absorvente, 
formato anatômico, antialérgico, unissex, 
com cintura ajustável, com fitas adesivas, 
acondicionada em pacotes com 08 
unidades. TAMANHO M. Validade mínima 
de 12 meses. 

Pacote 3.000  R$  9,40  R$ 28.200,00 

1 - ALIANÇA 
DISTRIBUIDORA DE 

MATERIAIS EM 
GERAL LTDA-ME 

4 

Fralda geriátrica - Características 
mínimas: com gel super absorvente, 
formato anatômico, antialérgico, unissex, 
com cintura ajustável, com fitas adesivas, 
acondicionada em pacotes com 08 
unidades. TAMANHO XG. Validade 
mínima de 12 meses. 

Pacote 1.600  R$ 9,40  R$ 15.040,00 

1 - ALIANÇA 
DISTRIBUIDORA DE 

MATERIAIS EM 
GERAL LTDA-ME 

5 

Fralda infantil - Características mínimas: 
com gel super absorvente, formato 
anatômico, antialérgico, unissex, com 
cintura ajustável, com fitas adesivas, 
acondicionadas em pacotes com 11 
unidades. TAMANHO P - Peso 
recomendado - de 3 a 5kg. Composição 
do produto: Filme de polietileno, polpa de 
celulose, SUPERGEL (polímero 
superabsorvente), não tecido de 
polipropileno, não tecido de fibras 
bicomponentes e fibras poliéster, aloé 
vera, vitamina E, adesivo termoplástico, 
fios de elástico,fitas adesivas. 
Componentes atóxicos não propensos a 
causar irritação em contato com a pele. 
Validade mínima de 12 meses. 

Pacote 1.440 R$ 4,10  R$ 5.904,00 

1 - ALIANÇA 
DISTRIBUIDORA DE 

MATERIAIS EM 
GERAL LTDA-ME 
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7 

Fralda infantil - Características mínimas: 
com gel super absorvente, formato 
anatômico, antialérgico, unissex, com 
cintura ajustável, com fitas adesivas, 
acondicionada em pacotes com 9 
unidades. TAMANHO G - peso 
recomendado de 9 a 12 kgs. Composição 
do produto: filme de polietileno, polpa de 
celulose, SUPERGEL (polímero 
superabsorvente), não tecido de 
polipropileno, não tecido de fibras 
bicomponentes fibras poliéster, aloé vera, 
vitamina E, adesivo termoplástico, fios de 
elástico, fitas adesivas. Componentes 
atóxicos não propensos a causar irritação 
em contato com a pele. Validade mínima 
de 12 meses. 

Pacote 2.400  R$ 4,60  R$ 11.040,00 

1 - ALIANÇA 
DISTRIBUIDORA DE 

MATERIAIS EM 
GERAL LTDA-ME 

8 

Fralda infantil -  Características mínimas: 
com gel super absorvente, formato 
anatômico, antialérgico, unissex, com 
cintura ajustável, com fitas adesivas, 
acondicionada em pacotes com 08 
unidades. TAMANHO XG - peso 
recomendado acima de 12 kgs. 
Composição do produto: Filme de 
polietileno, polpa de celulose, SUPERGEL 
(polímero superabsorvente), não tecido de 
polipropileno, não tecido de fibras 
bicomponentes e fibras poliéster, aloé 
vera, vitamina E, adesivo termoplástico, 
fios de elástico, fitas adesivas. 
Componentes atóxicos não propensos a 
causar irritação em contato com a pele. 
Validade mínima de 12 meses. 

Pacote 2.800  R$ 4,91  R$ 13.748,00 

1 - ALIANÇA 
DISTRIBUIDORA DE 

MATERIAIS EM 
GERAL LTDA-ME 

  VALOR TOTAL DA DISPUTA EXCLUSIVA R$ 88.596,00 
 

 
DISPUTA RESERVADA 

Item Descrição Unidade Qt. V.Unit. V.Total 
EMPRESAS 

VENCEDORAS 

3 

Fralda geriátrica - Características mínimas: 
com gel super absorvente, formato 
anatômico, antialérgico, unissex, com 
cintura ajustável, com fitas adesivas, 
acondicionada em pacotes com 08 
unidades. TAMANHO G. Validade mínima 
de 12 meses. 

Pacote 1.125 R$ 9,76 R$ 10.980,00 

1 - ALIANÇA 
DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAIS EM 
GERAL LTDA-ME 
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6 

Fralda infantil - Características mínimas: 
com gel super absorvente, formato 
anatômico, antialérgico, unissex, com 
cintura ajustável, com fitas adesivas, 
acondicionada em pacotes com 10 
unidades. TAMANHO M - peso 
recomendado de 5 a 9kg. Composição do 
produto: Filme de polietileno, polpa de 
celulose, SUPERGEL (polímero 
superabsorvente), não tecido de 
polipropileno, não tecido de fibras 
bicomponentes e fibras poliéster, aloé 
vera, vitamina E, adesivo termoplástico, 
fios de elástico, fitas adesivas. 
Componentes atóxicos não propensos a 
causar irritação em contato com a pele. 
Validade mínima de 12 meses. 

Pacote 1.140 R$ 3,48 R$ 3.967,20 

1 - ALIANÇA 
DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAIS EM 
GERAL LTDA-ME 

 
VALOR TOTAL DA DISPUTA RESERVADA R$ 14.947,20  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 280/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 137/PMCSA-SMPROS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/PMCSA-SMPROS/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/PMCSA-SMPROS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SEIS dias do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Programas Sociais, por 
seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais 
normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 105/PMCSA-SMPROS/2017 homologado pela Secretária Municipal de 
Programas Sociais, a Sra. Edna Gomes da Silva, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº. 2.328.698- SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 735.516.354-04, publicados no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição do item discriminado em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
DROGAFONTE LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.778.201/0001-26, com sede na Rua 
Barão de Bonito, 408 – Várzea, CEP.: 50740-080, Recife/PE, representada por seu representante legal, 
o Sr. RISOMAR FERREIRA DE SOUSA, brasileiro, casado, representante comercial, portador da 
célula de identidade nº 2.415.894 SSP/PA e inscrito sob CPF/MF nº 169.879.344-87, no certame acima 
numerado.. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de fraldas infantis e geriátricas, 
através da Secretaria Municipal de Programas Sociais.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de 
Programas Sociais não será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, 
sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições. A Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de 
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
105/PMCSA-SMPROS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 105/PMCSA-
SMPROS/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 105/PMCSA-SMPROS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 
banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 
recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 105/PMCSA-SMPROS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 
e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
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normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, Secretaria Municipal de programas Sociais 
designa a Sra. Edilene Maria Rocha da Paes, (Gerente de Benefícios Sociossistenciais e Transferência 
de Renda), telefone: 81-3524-9252. Para ser a fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de 
preços, e que registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 
encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor (es), objetivando a imediata correção das irregularidades 
apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 105/PMCSA-
SMPROS/2017 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
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ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 06 de fevereiro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Programas Sociais 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : DROGAFONTE LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  
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DISPUTA AMPLA 

Item Descrição Unidade Quant. V.Unit. V.Total 
EMPRESAS 

VENCEDORAS 

3 

Fralda geriátrica - 
Características mínimas: 
com gel super absorvente, 
formato anatômico, 
antialérgico, unissex, com 
cintura ajustável, com fitas 
adesivas, acondicionada em 
pacotes com 08 unidades. 
TAMANHO G. Validade 
mínima de 12 meses. 

Pacote 3.375 R$ 6,79 R$ 22.916,25 2 - DROGAFONTE LTDA 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d9a729cf-e946-4444-8cd0-397093b38b54



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 1 de 6 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 280/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 137/PMCSA-SMPROS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/PMCSA-SMPROS/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/PMCSA-SMPROS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SEIS dias do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Programas Sociais, por 
seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais 
normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 105/PMCSA-SMPROS/2017 homologado pela Secretária Municipal de 
Programas Sociais, a Sra. Edna Gomes da Silva, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº. 2.328.698- SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 735.516.354-04, publicados no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição do item discriminado em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
TUTTO LIMP DISTRIBUIDORA LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 449.553/0001-40, com 
sede na Avenida Estância, 405 – Areais – Recife/PE, representada por seu procurador, o Sr. André de 
Gois Pessoa, portador da cédula de identidade nº 6.905.166 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
060.966.494-83, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de fraldas infantis e geriátricas, 
através da Secretaria Municipal de Programas Sociais.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de 
Programas Sociais não será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, 
sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições. A Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de 
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
105/PMCSA-SMPROS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 105/PMCSA-
SMPROS/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 105/PMCSA-SMPROS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 
banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 
recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 105/PMCSA-SMPROS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 
e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
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normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, Secretaria Municipal de programas Sociais 
designa a Sra. Edilene Paes Rocha, (Gerente de Benefícios Sociossistenciais e Transferência de 
Renda), telefone: 81-3524-9252. Para ser a fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de 
preços, e que registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 
encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor (es), objetivando a imediata correção das irregularidades 
apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 105/PMCSA-
SMPROS/2017 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
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ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 06 de fevereiro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Programas Sociais 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: TUTTO LIMP 
DISTRIBUIDORA LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  
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DISPUTA AMPLA 

Item Descrição Unidade Qt. V.Unit. V.Total 
EMPRESAS 

VENCEDORAS 

6 

Fralda infantil - Características mínimas: 
com gel super absorvente, formato 
anatômico, antialérgico, unissex, com cintura 
ajustável, com fitas adesivas, acondicionada 
em pacotes com 10 unidades. TAMANHO M 
- peso recomendado de 5 a 9kg. Composição 
do produto: Filme de polietileno, polpa de 
celulose, SUPERGEL (polímero 
superabsorvente), não tecido de 
polipropileno, não tecido de fibras 
bicomponentes e fibras poliéster, aloé vera, 
vitamina E, adesivo termoplástico, fios de 
elástico, fitas adesivas. Componentes 
atóxicos não propensos a causar irritação em 
contato com a pele. Validade mínima de 12 
meses. 

Pacote 3.420 R$ 3,1 R$ 10.602,00 
3 - TUTTO LIMP 
DISTRIBUIDORA 
LTDA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/PMCSA-GM/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/PMCSA-GM/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/PMCSA-GM/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSEIS dias do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através da Governadoria do Município, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 002/PMCSA-GM/2018 homologado pela Governadoria do Município, o Sr. 
José Fernandes Moura, brasileiro, casado, professor, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 
1.973.264 - SDS/PE e inscrito no CPF sob o nº. 217.672.544-15, publicados no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição do item 
discriminado em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELLI - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com sede na Rua 
Bahia, n° 30 C, Jordão – Recife/PE, CEP: 54250-370, telefone (81) 3048-1777, representada por seu 
procurador, o Sr. Anderson Soares da Silva, solteiro, portador da cédula de identidade nº 5.432.363 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 030.407.284/23, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de pedestal, malas, tendas, tapetes, 
rádios, comunicadores e outros, para atender o Cerimonial da Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, através da Governadoria do Município.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Governadoria do Município não 
será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, 
assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A 
Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla 
defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
002/PMCSA-GM/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 002/PMCSA-GM/2018, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 002/PMCSA-GM/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de 
Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 
banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 
recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 002/PMCSA-GM/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 
e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
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normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, Governadoria do Município designa o Sr. 
Isbelo Leite da Fonsêca, (Coordenador do Cerimonial), telefone: 81-35216600. Para ser a fiscal 
responsável pela execução da Ata de Registro de preços, e que registrará todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor (es), 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 002/PMCSA-
GM/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
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Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 16 de fevereiro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Governadoria do Município 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELLI - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
MARCA / 
MODELO 

QT. 
CONTRATADO 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 
2 BATERIA ALCALINA 9V UND ELGIN 4  R$        18,00   R$        72,00  

3 

EXTENSÃO ELÉTRICA 5 METROS – 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 3 TOMADAS 
TRIPLA, 10a 250v, COM PLUG E TOMADA 
PADRÃO NBR VIGENTE. 

UND DAVENA 1  R$        20,24   R$       20,24  

4 

EXTENSÃO ELÉTRICA 15 METROS -  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CORDÃO 
2X1,5MM PLUG E TOMADA PADRÃO NBR 
VIGENTE. 

UND FIL 1  R$       80,00   R$       80,00  

5 
EXTENSÃO ELÉTRICA 30 METROS –  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:2X2,50 MM COM 
CARRETEL. 

UND MAXIPRO 1  R$     298,00   R$      298,00  

6 

GRAMPEADOR TIPO PISTOLA INDUSTRIAL 
PROFISSIONAL - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
COM TRAVA DE SEGURANÇA, UTILIZA 
GRAMPOS 106/6 E 106/8, DIMENSÕES MÍNIMAS: 
155 X 25 X 110 MM, REGULAGEM DE PRESSÃO 
COM MOLA. 

UND ROCAMA 2  R$        86,00   R$      172,00  

7 
GRAMPOS–CARACACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
GRAMPO PARA MADEIRA TAMANHO : 
106/8X8MM CAIXA COM 5000 UND. 

UND. ROCAMA 2  R$       15,40   R$        30,80  

8 

PILHA RECARREGÁVEL – CARACTEÍSTICAS 
MÍNIMAS: PILHA RECARREGAVEL, TAMANHO 
PILHA PEQUENA, MODELO AA, SISTEMA 
ELETROQUÍMICO NÍQUEL METAL HIDRETO 
(NIMH), CAPACIDADE NOMINAL 2600 MAH, 
TENSÃO NOMINAL 1,2 V EMBALABEM COM 4 
UNIDADES. 

UND. ELGIN 6  R$       35,00   R$     210,00  

9 

CARREGADOR BATERIA – CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CARREGADOR DE PILHA AA/AAA E 
BATERIA 9V. - CARREGADOR PARA PILHA AA 
(NO MÍNIMO 2300MAH), AAA (NO MÍNIMO 
600MAH) E BATERIA 9V; - BIVOLT COM TENSÃO 
110/220 VOLTS; - COM DOIS CANAIS DE CARGA 
INDEPENDENTES E PERMITE CARREGAR 
QUATRO PILHAS AA OU AAA 
SIMULTANEAMENTE OU DUAS BATERIAS DE 9V; 
- GARANTIA MÍNIMA DE 03 MESES 

UND. MOX 1  R$       65,00   R$        65,00  
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10 

MALAS DE VIAGEM - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: COR: PRETA;  TAMANHO: MÉDIO;  
CAPACIDADE MÍNIMA (L): 71;  PUXADOR: 
TELESCÓPIO DE 02 (DOIS) ESTÁGIOS; 
MATERIAL: VINIL E IMPERMEÁVEL; 
ESTRUTURA: SEMI-RÍGIDA COM 02 (DOIS) PÉS 
DE SUSTENTAÇÃO E 04 (QUATRO) RODAS COM 
GIRO DE 360¨ LOCALIZADAS NA BASE INFERIOR 
DA MALA; ALÇA DE MÃO: SUPERIOR E 
LATERAL;  BOLSO FRONTAL COM 
FECHAMENTO EM ZÍPER;  INTERIOR: FORRADO 
, 01 (UM) BOLSO E CINTA ELÁSTICA CRUZADA; 
ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO;  SEGURANÇA 
DO COMPARTIMENTO PRINCIPAL: CADEADO 
COM SEGREDO;  PESO MÁXIMO SUPORTADO 
(KG): 20. 

UND. ROLE 2  R$     920,00   R$  1.840,00  

11 

APONTADOR APRESENTADOR MULTIMÍDIA – 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: APRESENTADOR 
REMOTO COM APONTADOR LASER. FUNÇÕES: 
AVANÇAR E RETROCEDER; FUNÇÃO DE 
CONTROLE DO CURSOR DO MOUSE; ALCANCE 
WIRELESS: MÍNIMO DE 10 METROS; ALCANCE 
LASER POINT: MÍNIMO 60 METROS (LASER 
VERMELHO); CONEXÃO VIA PORTA USB; 
FREQUÊNCIA DE TRANSMISSÃO: 2.4GHZ OU 
900MHZ; TECNOLOGIA SEM FIO (WIRELESS); 
ALIMENTAÇÃO POR PILHA (S) TAMANHO AA OU 
AAA (UM CONJUNTO DEVE SER FORNECIDO); 
COMPATÍVEL COM SISTEMAS OPERACIONAIS: 
WINDOWS VISTA, WINDOWS 7, WINDOWS 8 E 
UBUNTU 12.04; NÃO NECESSITA DE 
INSTALAÇÃO DE DRIVER PROPRIETÁRIO 
(PLUG-AND-PLAY); 

UND. PRINCEN
TER 2  R$      105,00   R$     210,00  

15 

LENÇO DE PAPEL- CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CX C/ 100 UNID. LENÇO DE PAPEL, 
FOLHA DUPLA, TAMANHO: LARGURA PODENDO 
VARIAR DE 12 A 15 CM E COMPRIMENTOS 
PODENDO VARIAR DE 21 A 22 CM. CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

UND. ELITESOF
T 10  R$          6,40   R$        64,00  

16 

GUARDANAPO DE PAPEL- CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: COM MEDIDA NO MÍNIMO DE 25 X 25 
CM. ACONDICIONADO EM PACOTES COM 50 
GUARDANAPOS, SUA EMBALAGEM DEVERÁ 
SER PLÁSTICA COM PICOTE EM UM DOS 
LADOS NA PARTE SUPERIOR E INFERIOR. 
PRODUTO COM 100% FIBRAS NATURAIS . 

UND. SANTEPE
L 5  R$         3,00   R$        15,00  
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17 

TENDA – CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: TENDA 
DOBRÁVEL 3X3M QUADRADO TOPO E BASE, 
COBERTURA POLIÉSTER, PÉS EM CARBONO 
COM CÍRCULOS PARA MELHOR FIXAÇÃO NO 
CHÃO, ALTURA CENTRAL 2,5M. ACOMPANHA 
BOLSA PARA TRANSPORTE. 

UND. BELFIX 2  R$      649,00   R$   1.298,00  

19 

FITA DE CETIM Nº 09 – CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: FACE SIMPLES, PEÇA COM 10 
METROS E 38 MM DE LARGURA, SENDO 10 NA 
COR BRANCA E 10 NA COR AZUL. 

UND. PROGRE
SSO 

20  R$          6,00   R$      120,00  

20 

RADIO COMUNICADOR- CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:  (WALK TALK) TALKABOUT, 22 CANAIS 
E 121 CÓDIGOS DE PRIVACIDADE, AVISO DE 
BATERIA FRACA. 2662 COMBINAÇÕES, 
ALCANCE DE ATÉ 56KM EM ÁREAS ABERTAS, 
LINHA RETA E SEM OBSTÁCULOS, ALCANCE DE 
ATÉ 3 KM EM ÁREAS URBANAS, OPERA 7 
CANAIS UHF NA BANDA FRS COM 1/2 WATT. 
OPERA 7 CANAIS UHF NAS BANDAS FRS/GMRS 
COM 2 WATT, OPERA 8 CANAIS UHF NA BANDA 
GMRS COM 2 WATT, DISPLAY COM 
ILUMINAÇÃO DE FUNDO, CONECTOR PARA 
FONE DE OUVIDO PTT OU MICROFONE COM 
VOX CONTROL, 121 CÓDIGOS PARA 
ELIMINAÇÃO DE INTERFERÊNCIAS, 
SENSIBILIDADE DO MICROFONE COM 03 
ESTÁGIOS DE SENSIBILIDADE, MISTURADOR 
DE MENSAGENS COM 03 CÓDIGOS 
DIFERENTES, 10 TONS DE CHAMADA, TOM DE 
CONFIRMAÇÃO, FILTRO QT PARA ELIMINAÇÃO 
DE RUÍDOS, SCAN MANUAL, BOTÃO DE 
TRAVAMENTO DO TECLADO, ATÉ 11 HS DE 
CONVERSAÇÃO OU PILHAS AAA, POSSUI 
ENTRADA MINI USB PARA SER RECARGA DAS 
BATERIAS DIRETAMENTE NOS RÁDIOS E 
GARANTIA MINIMA DE 12 MESES. ITENS 
INCLUSOS:FONES COM PTT (MICROFONE), 
BATERIA RECARREGÁVEL, CARREGADOR DE 
BATERIA, CLIP PARA CINTO E MANUAL. ISENTO 
DE TAXAS DA ANATEL. 

UND. 

MOTORO
LA/TALKA 
ABOUT T 
400 MC 

6  R$     440,00   R$  2.640,00  

TOTAL  R$   7.135,04  
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21 

BANDEIRA DO BRASIL - CONFECCIONADA EM 
TECIDO DURALON 100% POLIÉSTER, 
CONFORME AS NORMAS OFICIAIS E PADRÕES 
DO INMETRO. TARJA REFORÇADA COM 
ENTREB23:B29TELA ACOMPANHA ILHÓS DE 
LATÃO. COSTURA REFORÇADA EM TODAS 
LATERAIS, NO TAMANHO 3 (TRÊS), PANOS NAS 
DIMENSÕES. COMPRIMENTO: 1.930 
MILÍMETROS, COM LARGURA DE 1.350 
MILÍMETROS, COM ACABAMENTO BORDADOS 
EM RELEVO 

UND. FRUTUOSO 30  R$    138,00   R$  4.140,00  

22 

BANDEIRA DO BRASIL -  CONFECCIONADA EM 
TECIDO DURALON 100% POLIÉSTER, 
CONFORME AS NORMAS OFICIAIS E PADRÕES 
DO INMETRO, NO TAMANHO 5 (CINCO), PANOS 
NAS DIMENSÕES.  
 
COMPRIMENTO: 3.200 MILÍMETROS, COM 
LARGURA: 2.250 MILÍMETROS, COM 
ACABAMENTO BORDADOS EM RELEVO.   

UND. FRUTUOSO 5  R$      410,00   R$   2.050,00  

23 

BANDEIRA DO ESTADO DE PERNAMBUCO - 
CONFECCIONADA EM TECIDO DURALON 100% 
POLIÉSTER, CONFORME AS NORMAS OFICIAIS 
E PADRÕES DO INMETRO, NO TAMANHO 2 
(DOIS), PANOS NAS DIMENSÕES. 
 
COMPRIMENTO: 1.280 MILÍMETROS, COM 
LARGURA: 900 MILÍMETROS, COM 
ACABAMENTO BORDADO EM RELEVO.  

UND. FRUTUOSO 30  R$       90,00   R$  2.700,00  

24 

BANDEIRA DO ESTADO DE PERNAMBUCO - 
CONFECCIONADA EM TECIDO DURALON 100% 
POLIÉSTER, CONFORME AS NORMAS OFICIAIS 
E PADRÕES DO INMETRO, NO TAMANHO 4 
(QUATRO) PANOS NAS DIMENSÕES. 
 
COMPRIMENTO: 2.560 MILÍMETROS, COM 
LARGURA DE 1.800 MILÍMETROS, COM 
ACABAMENTO BORDADOS EM RELEVO.  

UND. FRUTUOSO 5  R$     290,00   R$   1.450,00  
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BANDEIRA DO MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO - CONFECCIONADA EM TECIDO 
DURALON 100% POLIÉSTER, CONFORME AS 
NORMAS OFICIAIS E PADRÕES DO INMETRO, 
NO TAMANHO  
2 (DOIS), PANOS NAS DIMENSÕES.  
 
COMPRIMENTO: 1.280 MILÍMETROS, COM 
LARGURA: 900 MILÍMETROS, COM 
ACABAMENTO BORDADOS EM RELEVO, 
CONFORME A DIAGRAMAÇÃO DO BRASÃO DO 
MUNICÍPIO APLICADO NA PROPORÇÃO DO 
PADRÃO INDICADO A COR OFICIAL DAS FAIXAS 
E LETRAS EM AZUL E AZUL ROYAL.   

UND. FRUTUOSO 30  R$      150,00   R$   4.500,00  

26 

BANDEIRA DO MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO -CONFECCIONADA EM TECIDO 
DURALON 100% POLIÉSTER, CONFORME AS 
NORMAS OFICIAIS E PADRÕES DO INMETRO, 
NO TAMANHO 4 (QUATRO), PANOS NAS 
DIMENSÕES. COMPRIMENTO: 2.560 
MILÍMETROS, COM LARGURA: 1.800 
MILÍMETROS, COM ACABAMENTO BORDADO 
EM RELEVO, CONFORME A DIAGRAMAÇÃO DO 
BRASÃO DO MUNICÍPIO APLICADO NA 
PROPORÇÃO DO PADRÃO INDICADO A COR 
OFICIAL DAS FAIXAS E LETRAS EM AZUL E 
AZUL ROYAL.   

UND. FRUTUOSO 5  R$     330,00   R$  1.650,00  

TOTAL      R$ 16.490,00  

TOTAL GERAL  R$ 23.625,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 318/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 145/PMCSA-SME/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 110/PMCSA-SME/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/PMCSA-SME/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZOITO dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Educação, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
110/PMCSA-SME/2017 homologado pela Secretária Municipal de Educação, a Sra. Sueli Lima 
Nunes, brasileira, divorciada, Servidora Pública, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 
3.203.079 - SSP/PE e inscrita no CPF sob o nº. 575.996.614-68, publicados no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 
discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa, G.R. INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE M[OVEIS LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.543.636/0001-04, com sede 
na Rua Altino Fraga nº 389 “A” – bairro Stª Rosa – Palmares – PE, CEP: 55540-000 , representada por 
seu procurador, o Sr. Indalecio Silva de Souza, brasileiro, solteiro, comerciário, portador da cédula de 
identidade nº 5.825.938 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 034.548.324-38. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de reforma e recuperação de cadeiras fixas giratórias, através da 
Secretaria Municipal de Educação.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 – A presente Ata de Registro de Preço terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura.  

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de Educação 
não será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, 
assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A 
Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla 
defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
110/PMCSA-SME/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 110/PMCSA-SME/2017, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 110/PMCSA-SME/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de Início dos serviços objeto licitado é de 10 (dez) dias corridos, após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística; 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar data em que for efetuado o recebimento dos 
materiais pela Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos serviços e materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota 
de Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

 6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 110/PMCSA-SME/2017  que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de Registro de Preço no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial;  

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorridos o prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei nº. 8.666/93 e alterações , a Secretaria Municipal de Educação 
designa Kilma Jerônimo da Silva Rocha (Gerente de Planejamento e Gestão Administrativa), telefone: 
81-3521-6744. Para ser a fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que 
registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada 
ao(s) licitante(s) vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 -  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 110/PMCSA-
SME/2017 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – A questão decorrente da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Cabo de Santo Agostinho, 23 de Fevereiro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Educação  
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: G.R. INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS E 
INFORMÁTICA LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT. 
G.R. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 Forração em poltrona recepção UND. MASTERFLEX 2  R$        380,00   R$        760,00  

2 Forração em poltrona 02 
lugares recepção UND. MASTERFLEX 1  R$        676,67   R$       676,67  

3 Forração em poltrona 03 
lugares recepção UND. MASTERFLEX 1  R$     1.171,92   R$     1.171,92  

4 
Forração + par de apoio + 
manutenção em cadeira 
secretária giratória recepção. 

UND. MASTERFLEX 3  R$          82,80   R$      248,40  

5 

Forração + par de apoio + 
manutenção em cadeira fixa  
secretária coordenação ano 
final 

UND. MASTERFLEX 10  R$          82,80   R$        828,00  

6 
Forração + par de apoio + 
manutenção em cadeira fixa 
coordenação ano final 

UND. MASTERFLEX 4  R$          82,80   R$       331,20  

7 
Forração + manutenção em 
cadeira secretária giratória 
coordenação e cultura 

UND. MASTERFLEX 3  R$          72,33   R$        216,99  

8 
Forração + manutenção em 
cadeira secretária fixa 
coordenação e cultura 

UND. MASTERFLEX 3  R$          72,33   R$       216,99  

9 
Forração + manutenção em 
cadeira fixa secretária merenda 
escolar 

UND. MASTERFLEX 5  R$          72,33   R$       361,65  

10 
Forração + manutenção em 
cadeira secretária giratória 
merenda escolar 

UND. MASTERFLEX 1  R$          72,28   R$        72,28  

11 
Forração + manutenção em 
cadeira fixa secretária 
coordenação edu especial 

UND. MASTERFLEX 3  R$          72,33   R$       216,99  

12 
Forração + manutenção em 
cadeira fixa secretária 
coordenação edu especial 

UND. MASTERFLEX 4  R$          72,33   R$         289,32  

13 
Forração + manutenção em 
cadeira secretária giratória 
gerência planejamento 

UND. MASTERFLEX 2  R$          72,33   R$        144,66  

14 
Forração + manutenção em 
cadeira presidente giratória 
gerência planejamento 

UND. MASTERFLEX 1  R$          93,23   R$          93,23  

15 
Forração + manutenção em 
cadeira fixa gerência 
planejamento 

UND. MASTERFLEX 3  R$          72,33   R$         216,99  

16 Forração + manutenção em 
cadeira fixa inspeção 

 
UND.  MASTERFLEX 10     R$          72,33   R$         723,30  
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17 
Forração + manutenção em 
cadeira secretária giratória 
inspeção 

 
UND.  MASTERFLEX 2  R$          72,33   R$     144,66  

18 
Forração + manutenção em 
cadeira presidente gerência de 
ensino 

 
UND.  MASTERFLEX 1  R$          93,23   R$        93,23  

19 
Forração + manutenção em 
cadeira fixa secretária gerência 
de ensino 

 
UND.  MASTERFLEX 10  R$          72,33   R$      723,30  

20 
Forração + manutenção em 
cadeira secretária giratória 
gerência de ensino 

 
UND.  MASTERFLEX 2  R$          72,33   R$     144,66  

21 

Forração + manutenção em 
cadeira fixa secretária 
coordenação de ensino 
fundamental ao iniciais 

 
UND.  MASTERFLEX 3  R$          72,33   R$       216,99  

22 

Forração + manutenção em 
cadeira giratória secretária 
coordenação de ensino 
fundamental ano iniciais 

 
UND.  MASTERFLEX 3  R$          72,33   R$      216,99  

23 Forração + manutenção em 
cadeira fixa secretária nap 

 
UND.  MASTERFLEX 5  R$          72,33   R$       361,65  

24 Forração + manuteção em 
cadeira giratória secretária nap 

 
UND.  MASTERFLEX 3  R$          72,33   R$        216,99  

25 

Forração + manutenção em 
cadeira fixa secretária 
coordenaçõa de controle 
pessoal 

 
UND.  MASTERFLEX 4  R$          72,33   R$         289,32  

26 

Forração + manutenção em 
cadeira giratória secretária 
coordenação de controle 
pessoal 

 
UND.  MASTERFLEX 4  R$          72,33   R$         289,32  

27 

Forração + par de braço + 
manutenção em cadeira 
giratória secretária setor passei 
estudantil 

 
UND.  MASTERFLEX 4  R$        128,68   R$         514,72  

28 
Forração + manuntenção 
costurada em cadeira 
secretária auditório 

 
UND.  MASTERFLEX 120  R$        141,14   R$      16.936,80  

29 
Forração + manunteção em 
cadeira executiva fixa auditório 
sl 10 

 
UND.  MASTERFLEX 4  R$          72,33   R$            289,32  

30 Forração + manutenção em 
cadeira fixa secretária adlin 

 
UND.  MASTERFLEX 4  R$          72,33   R$            289,32  

31 
Forração + manunteção em 
cadeira fixa secretária sala 
reunião 1 andar 

 
UND.  MASTERFLEX 15  R$          72,33   R$          1.084,95  

32 
Forração + manutenção em 
cadeira fixa secretária 
programa educação 

 
UND.  MASTERFLEX 5  R$          72,33   R$             361,65  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d9a729cf-e946-4444-8cd0-397093b38b54



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 8 de 9 

33 
Forração + manutenção em 
cadeira fixa secretária 
programa educacional 

 
UND.  MASTERFLEX 1  R$          72,33   R$             72,33  

34 
Forração + manunteção em 
cadeira fixa secretária análises 
rede 

 
UND.  MASTERFLEX 12  R$          72,33   R$          867,96  

35 
Forração + manutenção em 
cadeira giratória secretária 
análises rede 

 
UND.  MASTERFLEX 5  R$          72,33   R$           361,65  

36 
Forração + manutenção em 
cadeira fixa secretária setor 
financeiro 

 
UND.  MASTERFLEX 4  R$          72,33   R$          289,32  

37 
Forração + manuntenção em 
cadeira giratória secretária 
financeiro 

 
UND.  MASTERFLEX 5  R$          72,33        R$         361,65  

38 
Forração + manuntenção  em 
cadeira giratória secretária 
frequencia escolar 

 
UND.  MASTERFLEX 2  R$          72,33   R$          144,66  

39 
Forração + manuntenção  em 
cadeira giratória secretária 
frequencia escolar 

 
UND.  MASTERFLEX 2  R$          72,33   R$           144,66  

40 
Forração + manuntenção  em 
cadeira giratória secretária 
prestação conta 

 
UND.  MASTERFLEX 3  R$          72,33   R$           216,99  

41 
Forração + manuntenção  em 
cadeira giratória secretária 
prestação conta 

 
UND.  MASTERFLEX 3  R$          72,33   R$           216,99  

42 
Forração + manutenção em 
cadeira giratória secretária 
serviço rede 

 
UND.  MASTERFLEX 2  R$          72,33   R$              144,66  

43 
Forração + manutenção em 
cadeira giratória secretária 
depósito 

 
UND.  MASTERFLEX 2  R$          72,33   R$             144,66  

44 Forração + manutenção em 
cadeira fixa secretária depósito 

 
UND.  MASTERFLEX 2  R$          72,33   R$            144,66  

45 
Forração + manutenção em 
cadeira fixa secretária 
planejamento e informações  

 
UND.  MASTERFLEX 13  R$          72,33  R$            940,29  

46 
Forração + manutenção em 
cadeira giratória secretária 
planejamento e informações 

 
UND.  MASTERFLEX 6  R$          72,33   R$             433,98  

47 
Forração + manutenção em 
cadeira fixa secretária 
corredores 

 
UND.  MASTERFLEX 9  R$          72,33   R$              650,97  

48 
Forração + manutenção em 
cadeira longarina secretária 
com 3 corredores 

 
UND.  MASTERFLEX 5  R$        217,10   R$          1.085,50  

49 

Forração + prancheta + 
mecanismo + manutenção 
cadeira fixa secretária com 
prancheta sl reunião terreo 

 
UND.  MASTERFLEX 30  R$        119,67   R$            3.590,10  
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50 

Forração + par de braço t + 
manutenção em cadeira 
giratória secretária sl reunião 
térreo 

 
UND.  MASTERFLEX 1  R$        128,68  R$                128,68  

51 
Forração + manutenção em 
cadeira giratória secretária 
gerência gestão democracia 

 
UND.  MASTERFLEX 7  R$          72,33   R$             506,31  

52 Forração + manutenção em 
cadeira fixa secretária eja 

 
UND.  MASTERFLEX 5  R$          72,33  R$               361,65  

53  Forração + manutenção em 
cadeira giratória secretária eja 

 
UND.  MASTERFLEX 2  R$          72,33  R$              144,66  

54 
Forração + manutenção em 
cadeira fixa gerência gestão 
democrata 

 
UND.  MASTERFLEX 15  R$          72,33  R$              1.084,95  

55 
Forração + manutenção em 
cadeira giratória secretária sala 
imprensa 

 
UND.  MASTERFLEX 3  R$          72,33  R$              216,99  

56 Forração + manutenção em 
cadeira presidente gabinete 

 
UND.  MASTERFLEX 3  R$          86,22  R$               258,66  

57 
Forração + manutenção em 
cadeira secretária giratória 
gabinete 

 
UND.  MASTERFLEX 4  R$          72,33  R$               289,32  

58 Forração + manutenção em 
cadeira secretária fixa gabinete 

 
UND.  MASTERFLEX 13  R$          72,33  R$                940,29  

59 
Forração + manutenção em 
longarina com 3 lugares 
secretária gabinete 

 
UND.  MASTERFLEX 1  R$        217,17  R$                217,17  

VALOR TOTAL:  

  
R$                42.702,17  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 324/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 151/PMCSA-SEMA/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 116/PMCSA-SEMA/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/PMCSA-SEMA/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SETE dias do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Meio Ambiente, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 116/PMCSA-SEMA/2017 homologado pela Secretária Executiva de Meio 
Ambiente, a Sra. Cladis Margareth Jacobsen, brasileira, arquiteta e urbanista, portadora da Cédula 
de Identidade sob o nº. 9.100.564 SSP/SP e inscrita no CPF sob o nº. 034.150.978-70, publicados no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa, 
BRUNO E PAULA RAÇÕES LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.762.730/0001-79, com 
sede na Estrada do Arraial, 2541, Loja 01 – Parnamirim – CEP: 52051-971, representada por seu 
representante legal, o Sr. Bruno Leonardo Mendonça Galvão de Almeida, portador da cédula de 
identidade nº 5345103 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 009.023.014-03. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada na aquisição de caixas de animais, puças, EPI’S, GPS, entre outros, para Guarda 
Ambiental , através da Secretaria Executiva de Meio Ambiente.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 – A presente Ata de Registro de Preço terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura.  

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Executiva de Meio 
Ambiente, não será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo 
Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, 
sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, 
assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A 
Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla 
defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
116/PMCSA-SEMA/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 116/PMCSA-
SEMA/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse 
transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 116/PMCSA-SEMA/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de Início dos serviços objeto licitado é de 8 (oito) dias corridos, após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística; 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar data em que for efetuado o recebimento dos 
materiais pela Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos serviços e materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota 
de Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

 6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 116/PMCSA-SEMA/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de Registro de Preço no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial;  

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorridos o prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei nº. 8.666/93 e alterações , a Secretaria Executiva de Meio Ambiente 
designa Priscila Ribeiro Ferreira (Assistente Administrativo), telefone: 81-3524-9266. Para ser a fiscal 
responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor(es), 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 -  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 116/PMCSA-
SEMA/2017  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – A questão decorrente da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Cabo de Santo Agostinho, 07 de Fevereiro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Meio Ambiente  
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: BRUNO E PAULA 
RAÇÕES LTDA - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT. 

BRUNO E PAULA RAÇÕES LTDA 
ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

GANCHOS PARA CAPTURA DE 
SERPENTES - Características mínimas: 
Hastes de alumínio anodizado, gancho 
em aço inox. Comprimento 100cm, cabo 
emborrachado, formato "C". Garantia 
mínima de 6 meses. 

UND. IGAPÓ 5  R$        420,00   R$            2.100,00  

2 

LAÇOS CAMBÃO PARA CAPTURA DE 
RÉPTEIS - Características mínimas: 
Confeccionado em alumínio de alta 
resistência com cabo plastificado. 
Apresentando dispositivo de travamento e 
soltura de forma rápida e dimensões de 
120cm. Garantia mínima de 6 meses. 

UND. IGAPÓ 5  R$        894,00   R$            4.470,00  

3 

PINÇÕES PARA CAPTURA DE 
RÉPTEIS - Características mínimas: 
Hastes em alumínio anodizado, punho 
(pistola) e jacaré (pinção) em alumínio 
fundido com pintura eletrostática a pó. 
Cabo e mola em aço INOX. Comprimento 
da haste 1,50m. Garantia mínima de 6 
meses. 

UND. IGAPÓ 5  R$        527,00   R$            2.635,00  

4 

CAIXAS PLÁSTICAS PARA 
TRANSPORTE DE ANIMAIS - 
Características mínimas: Caixa para 
transporte de animais grandes, sem 
rodas, é fabricada em polietileno ou fibra. 
Medidas cm: 75cm altura x 95cm comp. x 
70cm largura. Garantia mínima de 6 
meses. 

UND. MY PET 5  R$        638,00   R$            3.190,00  

7 

CAIXA DE MADEIRA PARA RESGATE 
DE ANIMAIS PEÇONHENTOS - madeira 
resistente, com divisórias, tampa com 
cadeado e alça para transporte, medidas 
aproximadas: 30 x 60 x 50 cm (L x C x A). 
Garantia mínima 6 meses. 

UND. IGAPÓ 3  R$     1.267,00   R$            3.801,00  

8 

CORDA DE SEDA 10MT - Características 
mínimas: Corda prolipropileno Seda, de 
acordo com os mais exigentes padrões 
de qualidade, em polipropileno de grande 
resistência e durabilidade para todo o tipo 
de uso. Proteção contra sol e chuva. 
Apresentação: Rolo de 12mm com 50m. 
Garantia mínima de 3 meses. 

UND. RIO 
MAR 2  R$        208,00   R$               416,00  
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9 

BINÓCULO -  Características mínimas: 
Acabamento emborrachado/ABS, 
abertura: 40mm; Ampliação 8x; campo de 
visão: 149m um objeto observado a 
1000m de distância; à prova d'água 
(impermeável), à prova de neblina (anti 
embaçante), compacto e robusto. Almplo 
campo de visão, revestido com borracha 
blindada. distância focal: 10m. Garantia 
mínima de 12 meses. 

UND. NAUTK
A 3  R$        970,00   R$            2.910,00  

12 

CAPACETE - Características mínimas: 
motociclista, fechado, cor preto, abertura 
automática da viseira, grafismo 
adesivado, casco feito de 
ABS/Policarbonato, com engate rápido, 
on road/uso cidade, leve, viseira 
policarbonato planificada, cor da viseira 
cristal, com certificado INMETRO.  06 
(seis) unidades tamanho 60 ; 06 (seis) 
unidades tamanho 58. Garantia mínima 
de 12 meses. 

UND. PROTO
RK 12  R$        219,00   R$            2.628,00  

13 

JOELHEIRA -  Características mínimas: 
Joelheira para motociclista feita em 
plástico ABS, preta, com proteção contra 
impacto, espuma interna, presa por duas 
fitas elásticas com velcro. Garantia 
mínima de 3 meses. 

PAR IMS 12  R$        173,00   R$            2.076,00  

14 

COTOVELEIRA - Características 
mínimas: Cotoveleira para motociclista 
como proteção plástica no antebraço, 
cotovelo e tríceps, com uma camada de 
bio-espuma confortável para melhor 
proteção. Cotoveleira específica para 
cada lado do braço (direita e esquerda) 
possui silicone na parte interna, evitando 
que a cotoveleira deslize borracha de alta 
absorção no cotovelo, para reduzir 
impactos, 3 cintas elásticas oferecem o 
ajuste perfeito no braço do piloto, 16 
entradas de ar para melhor ventilação. 
Cotoveleiras vendidas em pares. Garantia 
mínima de 3 meses. 

PAR IMS 12  R$        244,00   R$            2.928,00  

VALOR TOTAL:   R$          27.154,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 324/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 151/PMCSA-SEMA/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 116/PMCSA-SEMA/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/PMCSA-SEMA/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SETE dias do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Meio Ambiente, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 116/PMCSA-SEMA/2017 homologado pela Secretária Executiva de Meio 
Ambiente, a Sra. Cladis Margareth Jacobsen, brasileira, arquiteta e urbanista, portadora da Cédula 
de Identidade sob o nº. 9.100.564 SSP/SP e inscrita no CPF sob o nº. 034.150.978-70, publicados no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa, 
LAMPIÃO CAÇA E PESCA E CAMPING LTDA,  inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
09.019.761/0001-60, com sede na Rua. Teixeira de Sá, n° 48 – Centro/Cabo de Santo Agostinho PE – 
CEP: 54505-570, representado por seu Sócio, Sr. Paulo André Gomes de Barros, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 416.295.744-49, portador do RG n° 2.799.019 SSP/PE, 
residente e domiciliado na Rua Hilda Costa Monteiro n° 138/Centro – Ipojuca – CEP: 55.590-000. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada na aquisição de caixas de animais, puças, EPI’S, GPS, entre outros, para Guarda 
Ambiental, através da Secretaria Executiva de Meio Ambiente.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 – A presente Ata de Registro de Preço terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura.  

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Executiva de Meio 
Ambiente, não será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo 
Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, 
sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, 
assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A 
Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla 
defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
116/PMCSA-SEMA/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 116/PMCSA-
SEMA/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse 
transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 116/PMCSA-SEMA/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de Início dos serviços objeto licitado é de 8 (oito) dias corridos, após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística; 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar data em que for efetuado o recebimento dos 
materiais pela Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos serviços e materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota 
de Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

 6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 116/PMCSA-SEMA/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de Registro de Preço no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial;  

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorridos o prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d9a729cf-e946-4444-8cd0-397093b38b54



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 4 de 8 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei nº. 8.666/93 e alterações , a Secretaria Executiva de Meio Ambiente 
designa Priscila Ribeiro Ferreira (Assistente Administrativo), telefone: 81-3524-9266. Para ser a fiscal 
responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor(es), 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 -  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 116/PMCSA-
SEMA/2017  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – A questão decorrente da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Cabo de Santo Agostinho, 07 de Fevereiro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Meio Ambiente  
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: LAMPIÃO CAÇA E 
PESCA E CAMPING LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT. 
LAMPIÃO CAÇA, PESCA E CAMPING 

EIRELI 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

5 

PUÇAS PARA CAPTURAS DE 
RÉPTEIS, SERPENTES E 
OUTROS ANIMAIS - 
Características mínimas: Cabo 
de alumínio anodizado e rede 
(saco) em algodão. Dispositivo 
abre-fecha. Comprimento 
aproximado de 125cm. Garantia 
mínima de 6 meses. 

UND. MED-
SINAL 5  R$        560,00   R$                       2.800,00  

6 

ARMADILHA EM AÇO - 
Confeccionada em arame 
galvanizado, com dispositivo de 
acionamento para captura tipo 
isca suspensa (gancho) ou 
estribo (pedal) e prensa móvel. 
Tamanho: 115 x 40 x 60 cm (L x 
C x A). Garantia mínima 6 meses 

UND. COBRA 
MANIA 3  R$        525,00   R$                       1.575,00  

10 

LANTERNA - Características 
mínimas: lanterna tática não 
elétrica, em alumínio preto, de 
alta intensidade e durabilidade, 
resistente a impacto, 
impermeável (resistente à água) 
e anti-corrosiva, com lâmpadas 
de LED, possui zoom de foco 
regulável 1x 2000x, três modos 
de operação (baixa luz, alta luz e 
strobo). Vem acompanhada de 
duas baterias de litium 
recarregável (longo período e 
duração), carregador Bivolt e 
sinalizador. . Garantia mínima de 
6 meses. 

UND. ZEUS 3  R$        126,00   R$                          378,00  

11 

LUVAS PARA MANEJO - 
Características mínimas: luva de 
segurança confeccionada em 
raspa; tamanho G, reforço 
interno em raspa na palma; tira 
em raspa entre o polegar e o 
indicador, punho 20cm.  

PAR CAMPRO 10  R$          31,00   R$                          310,00  
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15 

BOTA CANO LONGO - Cabedal 
(parte externa): Couro bovino 
preto (resistente à água) ; Forro: 
tecido antibacteriano; Palmilha: 
PU gel anatômica. Com 2cm de 
altura. Absorve os impactos dos 
pés e joelhos. Palmilha 
removível, fácil de lavar. 
Proporciona mais higiene ao 
calçado. A palmilha é perfurada, 
sistema que facilita a 
transpiração. Fechamento: Zíper 
na lateral interna, coberta com 
couro fecho velcro. Sola: 
Borracha de primeira qualidade 
antiderrapante. Colada e 
costurada no cabedal, 
assegurando mais durabilidade e 
resistência ao calçado. Altura 
aproximada do cano: 31cm; 
Altura da sola + palmilha: 4cm. 4 
(QUATRO) UNIDADES 
TAMANHO 42; 02 (DOIS) 
UNIDADES TAMANHO 44 

PAR DAFITI 6  R$        504,00   R$                       3.024,00  

16 

LUVAS TÁTICAS -
Características mínimas: Luva 
tática na cor preta, meio dedo, 
feita em noepreme elástica, PVC 
e fibra de nylon, material anti 
derrapante na parte dianteira da 
luva, área reforçada em fibra de 
carbono, velcro ajustável.   08 
(oito) UNIDADES TAMANHO M; 
04 (quatro) UNIDADES 
TAMANHO G. 

PAR OAKLEY 12  R$          88,00   R$                       1.056,00  

17 

PROTETOR SOLAR - 
Características mínimas:  para 
raios UVA e UVB FPS 50 
resistente à água, na forma de 
creme. Frascos de 120ml. Deve 
conter o no do C.A. (certificado 
de aprovação do ministério do 
trabalho) 

UND. LUVEX Nº 
CA:38.199 10  R$          38,00   R$                          380,00  

18 

ÓCULOS DE SEGURANÇA - 
Características mínimas: óculos 
de segurança alta visão, 
armação em policarbonato e 
nylon, proteção lateral, lente anti-
risco, anti embaçante, cor da 
lente incolor, hastes na cor preta.  

UND. 3M 12  R$          11,90   R$                          142,80  

19 
PERNEIRA PARA CAÇA -  
Características mínimas: 
Perneira joelho em raspa de 

PAR CAMPRO 6  R$          59,00   R$                          354,00  
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couro. 

20 

GPS's - Características mínimas: 
Aparelho de sistema de 
posicionamento global (GPS) - 
Tela colorida 2,6pol legível sob a 
luz solar; GPS de alta 
sensibilidade e receptor 
GLONASS com antena helix 
quádrupla; 4GB de memória 
interna e slot para cartão 
microSD; 250.000 caches pré-
carregados para caching 
informatizado; altímetro 
barométrico e bússola de 3 
eixos; sistema de bateria dupla 
otimizado para exteriores; 
Conectividade sem fio por 
tecnologia Bluetooth ou ANT +. 
O aparelho GPS permite a 
localização em tempo real do 
indivíduo em pesquisas de 
campo, facilitando sua 
localização e posicionamento, 
além de poder efetuar 
marcações das áreas em estudo 
e localizá-las em um outro 
momento, como também 
complementar com estudos de 
geoprocessamento, 
enriquecendo a pesquisa 
realizada. ITEM 01 do SBP 
SAARB 06/2016. Garantia 
mínima de 12 meses. 

UND. GARMIN 3  R$     2.069,00   R$                       6.207,00  

VALOR TOTAL:   R$                     16.226,80  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/PMCSA-SME/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/PMCSA-SME/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/PMCSA-SME/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos UM dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, 
através da Secretaria Municipal de Educação, por seus representantes nomeados e, nos termos do 
art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei 
Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 005/PMCSA-
SME/2018 homologado pela Secretária Municipal de Educação, a Sra. Sueli Lima Nunes, 
brasileira, divorciada, Servidora Pública, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 3.203.079 - 
SSP/PE e inscrita no CPF sob o nº. 575.996.614-68, publicados no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa, OTONIEL BARBOZA E CIA 
LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.718.286/0001-33, com sede na Rua Av. Dantas 
Barreto, 2291 – Sala 05, Centro – Moreno/PE, CEP: 54.800-00, representada por seu representante 
legal, o Sr. Otoniel Barboza da Silva, portador da cédula de identidade nº 5005557 SSP/PE, inscrito 
no CPF/MF sob nº 990.168.184-72. A sequência da classificação das empresas também consta no 
processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para locação de ônibus, para transporte de alunos residentes na zona rural, através da 
Secretaria Municipal de Educação.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 – A presente Ata de Registro de Preço terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura.  

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de Educação 
não será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, 
assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A 
Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla 
defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
005/PMCSA-SME/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 005/PMCSA-SME/2018, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 005/PMCSA-SME/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de Início dos serviços objeto licitado é de 48 (quarenta e oito) horas, após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística; 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar data em que for efetuado o recebimento dos 
materiais pela Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos serviços e materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota 
de Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

 6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 005/PMCSA-SME/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de Registro de Preço no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial;  

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorridos o prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei nº. 8.666/93 e alterações , a Secretaria Municipal de Educação 
designa Adolfo Albino Novais (Professor), telefone: 81-3521-6731. Para ser a fiscal responsável pela 
execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor(es), objetivando a 
imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 -  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 005/PMCSA-
SME/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEG UNDA – DO FORO 

12.1 – A questão decorrente da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Cabo de Santo Agostinho, 01 de Março de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Educação  
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: OTONIEL BARBOSA E 
CIA LTDA - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA 
MODELO QT. 

OTONIEL BARBOSA E CIA 
LTDA ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE 02 (DOIS) VEÍCULOS TIPO 
ÔNIBUS (SENDO 230 DIÁRIAS 
PARA CADA VEÍCULO), COM 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 
40 PESSOAS SENTADAS, 
COM MOTORISTA, 
COMBUSTÍVEL, 
MANUNTENÇÃO POR CONTA 
DO CONTRATADO, 
VIABILIZANDO O 
TRANSPORTE DOS ALUNOS 
RESIDENTES DA ZONA 
RURAL. 

DIÁRIA 

*ÕNIBUS 
VOLKS/CO

MIL 
SVELTO  

U          
**ÔNIBUS 
ESCOLAR 

COM 
CAPAVIDA

DE 44 
LUGARES 

460 R$         650,00  R$  299.000,00  

VALOR TOTAL:   R$ 299.000,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/PMCSA-SELOG-SMI-SMDS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/PMCSA-SELOG-SMI-SMDS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/ PMCSA-SELOG-SMI-SMDS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos OITO dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZOITO na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Secretaria Executiva de 
Logística e Secretaria Municipal de Defesa Social, por seus representantes nomeados e, nos termos 
do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei 
Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 004/PMCSA-
SELOG-SMI-SMDS/2018 homologado pelo Secretário Municipal de Infraestrutura, o Sr. Antônio 
João Dourado, pela Secretária Executiva de Logística, a Sra. Márcia Beatriz Muniz Diniz  e pelo 
Secretário Municipal de Defesa Social, o Sr. Fábio Henrique Mendes da Fonsêca, publicados no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa. 
COMERCIAL NORTE NORDESTE LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.114.641/0001-
44, com sede na AV. Doutor Joaquim Nabuco nº 1277, sala 01, Varadouro, CEP: 53.020-310, 
OLINDA-PE, representada por seu sócio administrador, o Sr. Cesár Augusto Diles dos Santos, 
brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade nº 76.600-29 – SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 091.479.574-09, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de computadores, através da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Secretaria Executiva de Logística e Secretaria Municipal de Defesa 
Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, as secretarias solicitantes não serão 
obrigadas a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
004/PMCSA-SELOG-SMI-SMDS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 004/PMCSA-SELOG-
SMI-SMDS/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 004/PMCSA-SELOG-SMI-SMDS/2018, pelos licitantes detentores da presente 
Ata de Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de 20 (vinte) dias corridos, após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, n° 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 004/PMCSA-SELOG-SMI-SMDS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de 
Preços, a realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição 
imediata, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada.  

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer reajuste de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em face 
da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 004/PMCSA-
SELOG-SMI-SMDS/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
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8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Cabo de Santo Agostinho, 08 de Março de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 
 
 
 
 
 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva Logística 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Defesa Social 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : COMERCIAL NORTE 
NORDESTE LTDA - ME  
 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
DISPUTA RESERVADA 25% (MEI,ME,EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
MARCA  

MODELO 
QT 

COMERCIAL NORTE 
NORDESTE LTDA - ME CONTRATADO 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

2 

COMPUTADOR TIPO 
DESKTOP 16GB - 
DESCRIÇÃO COMPLETA 
CONFORME PROPOSTA 
ADEQUADA AUTUADA NO 
PROCESSO 

UND. 

POSITIVO 
MASTER8

20/          
22mp55pq 

4 R$   6.840,00  R$      27.360,00  

COMERCIAL 
NORTE 

NORDESTE 
LTDA - ME 

VALOR:   R$   27.360,00    

  
      

  

DISPUTA AMPLA 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
MARCA  

MODELO 
QT
. 

COMERCIAL NORTE 
NORDESTE LTDA - ME CONTRATADO 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

2 

COMPUTADOR TIPO 
DESKTOP 16GB - 
DESCRIÇÃO COMPLETA 
CONFORME PROPOSTA 
ADEQUADA AUTUADA NO 
PROCESSO 

UND. 

POSITIVO 
MASTER8

20/          
22mp55pq 

11  R$     
6.840,00  

 R$               
75.240,00  

COMERCIAL 
NORTE 

NORDESTE 
LTDA - ME 

VALOR:    R$     75.240,00    

 
 
 

VALOR TOTAL: 102.600,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/PMCSA-SELOG-SMI-SMDS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/PMCSA-SELOG-SMI-SMDS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/ PMCSA-SELOG-SMI-SMDS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos OITO dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZOITO na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Secretaria Executiva de 
Logística e Secretaria Municipal de Defesa Social, por seus representantes nomeados e, nos termos 
do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei 
Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 004/PMCSA-
SELOG-SMI-SMDS/2018 homologado pelo Secretário Municipal de Infraestrutura, o Sr. Antônio 
João Dourado, pela Secretária Executiva de Logística, a Sra. Márcia Beatriz Muniz Diniz  e pelo 
Secretário Municipal de Defesa Social, o Sr. Fábio Henrique Mendes da Fonsêca, publicados no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa. 
VETOR COMERCIAL E ENGENHARIA LTDA- ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
04.271.612/0001-70, com sede na AV Presidente Kennedy, 168, Loja 03, Recife/PE, representada por 
seu procurador, o Sr. Leonardo Conte, portador da cédula de identidade nº 2.896.656 SSP/PE e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 449.148.904-10, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de computadores, através da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Secretaria Executiva de Logística e Secretaria Municipal de Defesa 
Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, as secretarias solicitantes não serão 
obrigadas a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
004/PMCSA-SELOG-SMI-SMDS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 004/PMCSA-SELOG-
SMI-SMDS/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 004/PMCSA-SELOG-SMI-SMDS/2018, pelos licitantes detentores da presente 
Ata de Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de 20 (vinte) dias corridos, após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, n° 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 004/PMCSA-SELOG-SMI-SMDS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de 
Preços, a realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição 
imediata, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada.  

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer reajuste de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em face 
da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 004/PMCSA-
SELOG-SMI-SMDS/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d9a729cf-e946-4444-8cd0-397093b38b54



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 6 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Cabo de Santo Agostinho, 08 de Março de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 
 
 
 
 
 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva Logística 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Defesa Social 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : VETOR COMERCIAL E 
ENGENHARIA LTDA - ME  
 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
 

DISPUTA RESERVADA 25% (MEI,ME,EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA  
MODELO 

QUANT. 

VETOR COMERCIAL E ENGENHARIA 
LTDA - ME CONTRATADO 

V. UNITÁRIO V. UNITÁRIO 

1 

COMPUTADOR 
TIPO DESKTOP 
08GB - 
DESCRIÇÃO 
COMPLETA 
CONFORME 
PROPOSTA 
ADEQUADA 
AUTUADA NO 
PROCESSO 

UND. 

LENOVO 
CORE I5 

7400 3.0GHZ 
v520s 

8  R$       5.400,00   R$           43.200,00  

VETOR 
COMERCIAL E 
ENGENHARIA 

LTDA - ME 

VALOR TOTAL:    R$           43.200,00    

DISPUTA AMPLA 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
MARCA  

MODELO 
QUANT. 

VETOR COMERCIAL E ENGENHARIA 
LTDA - ME CONTRATADO 

V. UNITÁRIO V. UNITÁRIO 

1 

COMPUTADOR 
TIPO DESKTOP 
08GB - 
DESCRIÇÃO 
COMPLETA 
CONFORME 
PROPOSTA 
ADEQUADA 
AUTUADA NO 
PROCESSO 

UND. 

LENOVO 
CORE I5 

7400 3.0GHZ 
v520s 

22  R$       5.400,00   R$         118.800,00  

VETOR 
COMERCIAL E 
ENGENHARIA 

LTDA - ME 

VALOR TOTAL:    R$         118.800,00    

 
 

VALOR TOTAL: 162.000,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/PMCSA-SECOM/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/PMCSA-SECOM/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/PMCSA-SECOM/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos OITO dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, 
através da Secretaria Executiva de Comunicação Social, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 003/PMCSA-
SECOM/2018 homologado pela Secretaria Executiva de Comunicação Social, o Sr. José Emerson 
Silva de Barros,  brasileiro, solteiro, jornalista, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 7.729.043 - 
SSP/PE e inscrito no CPF sob o nº. 098.108.144-45, publicados no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa, RCOM COMÉRCIO E SERVIÇOS , 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.426.130/0001-89, com sede na Rua Amaro Albino de Pimentel, 129 
– Novo Carmelo – CEP: 54.759-422, Camaragibe/PE, representada por sua procuradora, a Sra. Ilene 
Miguel da Silva, portadora da cédula de identidade nº 1.522.787 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 020.719.474-28. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima 
citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de drone, 
painel iluminador, tripé e HD, através da Secretaria Executiva de Comunicação Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA –  DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 – A presente Ata de Registro de Preço terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura.  

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria não será obrigada a 
adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 
podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário 
do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá ainda, 
cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 
tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
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que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
003/PMCSA-SECOM/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 003/PMCSA-
SECOM/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 003/PMCSA-SECOM/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de Início dos serviços objeto licitado é de 10 (dez) dias, após o recebimento da Ordem 
de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística; 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar data em que for efetuado o recebimento dos 
materiais pela Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos serviços e materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota 
de Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

 6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 003/PMCSA-SECOM/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de Registro de Preço no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial;  

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorridos o prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei nº. 8.666/93 e alterações, a Secretaria Executiva de Comunicação 
Social designa José Emerson Silva de Barros (Secretário Executivo de Comunicação Social), telefone: 
81-3521-6461. Para ser a fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que 
registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada 
ao(s) licitante(s) vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 -  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 003/PMCSA-
SECOM/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEG UNDA – DO FORO 

12.1 – A questão decorrente da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Cabo de Santo Agostinho, 08 de Março de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Comunicação Social 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: RCOM COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. MARCA QT. 

RCOM COMERCIO E 
SERVIÇOS EIRELI ME 

Preço Unit Preço Total 

1 

DRONE - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
DOBRÁVEL E PORTÁTIL; BAIXO PESO 743G; 
PRONTO PARA DECOLAR DENTRO DE 1 
MINUTO; PROJETADO PARA BOLSA DE 
OMBRO; SEGURO E CONFIÁVEL; 24 
PROCESSADORES DE ALTO DESEMPENHO, 5 
CÂMERAS VISUAIS E CONECTIVIDADE VIA 
SATÉLITE DE BANDA DUPLA; 
POSICIONAMENTO PRECISO EM AMBIENTES 
INTERNOS E EXTERNOS; DESVIOS DE 
OBSTÁCULOS A FRENTE MESMO EM ALTAS 
VELOCIDADES DE ATÉ 36KM/H; DUPLO 
SENSOR PARA MAIOR CONFIABILIDADE. 
GARANTIA DE 12 MESES. 

UND 
DJI 

MAVIC 
PRO 

1 R$  6.400,00   R$    6.400,00  

TOTAL GERAL    R$   6.400,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/PMCSA-SECOM/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/PMCSA-SECOM/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/PMCSA-SECOM/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos OITO dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, 
através da Secretaria Executiva de Comunicação Social, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 003/PMCSA-
SECOM/2018 homologado pela Secretaria Executiva de Comunicação Social, o Sr. José Emerson 
Silva de Barros,  brasileiro, solteiro, jornalista, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 7.729.043 - 
SSP/PE e inscrito no CPF sob o nº. 098.108.144-45, publicados no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa, SC DA SILVA COMÉRCIO 
EIRELLI - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com sede na Rua Bahia, n° 30 C, 
Jordão – Recife/PE, CEP: 54250-370, telefone (81) 3048-1777, representada por seu procurador, o Sr. 
Anderson Soares da Silva, solteiro, portador da cédula de identidade nº 5.432.363 SDS/PE e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 030.407.284/23. A sequência da classificação das empresas também consta no 
processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de drone, 
painel iluminador, tripé e HD, através da Secretaria Executiva de Comunicação Social 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 – A presente Ata de Registro de Preço terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura.  

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria não será obrigada a 
adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 
podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário 
do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá ainda, 
cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 
tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
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que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
003/PMCSA-SECOM/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 003/PMCSA-
SECOM/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 003/PMCSA-SECOM/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de Início dos serviços objeto licitado é de 10 (dez) dias, após o recebimento da Ordem 
de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística; 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar data em que for efetuado o recebimento dos 
materiais pela Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos serviços e materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota 
de Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

 6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 003/PMCSA-SECOM/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de Registro de Preço no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial;  

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorridos o prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei nº. 8.666/93 e alterações, a Secretaria Executiva de Comunicação 
Social designa José Emerson Silva de Barros (Secretário Executivo de Comunicação Social), telefone: 
81-3521-6461. Para ser a fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que 
registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada 
ao(s) licitante(s) vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 -  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 003/PMCSA-
SECOM/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – A questão decorrente da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Cabo de Santo Agostinho, 08 de Março de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Comunicação Social 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELI - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. MARCA QT. 

SC DA SILVA COMERCIO EIRELI - 
ME 

Preço Unit Preço Total 

2 

PAINEL/ILUMINADOR - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: LED 
1000 AC; 6000 LUX; CONTROLE DE 
DIMMER; CONTROLE DE 
TEMPERATURA DE COR; ENTRADA 
XLR; CARREGADOR. GARANTIA DE 12 
MESES. 

UND E-IMAGE 3  R$    3.500,00   R$         10.500,00  

3 
TRIPÉ - CARACTERÍSTIMAS MÍNIMAS: 
PARA PAINEL/ILUMINADOR LED 1000 
AC. GARANTIA DE 12 MESES. 

UND E-IMAGE 3  R$       960,00   R$           2.880,00  

4 

HD EXTERNO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 6TB; RAID PROFISSIONAL 
POR HARDWARE DE DISCO DUPLO, 
DUAS PORTAS THUNDERBOLT 2; USB 
3.0; VELOCIDAD EE CONFIABILIDADE 
Á SUA MEDIDA; VELOCIDADES 
ESTONTEANTES ATÉ 420MB/S; DUAS 
PORTAS THUNDERBOLT 2 PARA 
FLUXOS DE TRABALHO 4K; DESIGN 
INOVADOR COM RAID PARA MÁXIMA 
FIABILIDADE; INTERFACE USB 3.0 
PARA COMPATIBILIDADE COM PC E 
MAC. GARANTIA DE 12 MESES. 

UND HD 2 BIG 
QUADRA 1  R$    3.000,00   R$           3.000,00  

TOTAL GERAL  R$         16.380,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/SMDS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/SMDS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/PMCSA-SMDS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E NOVE dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Defesa Social, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 009/SMDS/2018, homologado pela Secretaria Municipal de Defesa Social, 
neste ato representado pelo seu Secretário, o Sr. FÁBIO HENRIQUE MENDES DA FONSÊCA , 
brasileiro, casado, funcionário Público, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 3.993.199 - SSP/PE 
e inscrito no CPF/MF sob o nº. 735.390.824-68publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, 
tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa, GRAFFIT EMPREENDIMENTOS LTDA 
EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.611.221/0001-24, com sede na Rua Francisco de Assis da Silva 
Teixeira, n° 181 – SL 5 – Núcleo Residencial Ministro Marcos Freire – Cabo de Santo Agostinho – PE 
– CEP: 54515-190, representada por seu representante legal, o Sr. Eraldino José dos Santos, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 3.484.167SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 587.459.474-49. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima 
citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – Registro de preços pelo prazo de doze meses para eventual aquisição de 200 rolos de lonas 
plásticas de 200 micras, para Defesa Civil, através da Secretaria Municipal de Defesa Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 – A presente Ata de Registro de Preço terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura.  

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria não será obrigada a 
adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 
podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário 
do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá ainda, 
cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 
tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d9a729cf-e946-4444-8cd0-397093b38b54



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 2 de 6 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
009/SMDS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 009/SMDS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 009/SMDS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de 
Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de Início dos serviços objeto licitado é de 05 (cinco) dias corridos, após o recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística; 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar data em que for efetuado o recebimento dos 
materiais pela Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos serviços e materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota 
de Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

 6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 009/SMDS/2018, que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de Registro de Preço no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial;  

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorridos o prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei nº. 8.666/93 e alterações, a Secretaria Municipal de Defesa Social 
designa a Sra. Ana Sandra de Arruda Souza Leão (Gerente de Defesa Civil), telefone: 3521-6763. Para 
ser a fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) 
vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 -  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA- PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 009/SMDS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – A questão decorrente da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do Cabo 
de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Cabo de Santo Agostinho, 29 de Março de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Defesa Social 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: GRAFFIT 
EMPREENDIMENTOS LTDA EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. MARCA QT 
PREÇO 

UNIT 
P.TOTAL 

1 

ROLO DE LONA - Características mínimas: 
com 200 micra de espessura, em rolo com 
08m de largura e 100m de comprimento, 
mínimo 100KG, cor preta. 

UND. NEGREIRA 200 R$ 975,00 R$ 195.000,00 

TOTAL   R$ 195.000,00 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d9a729cf-e946-4444-8cd0-397093b38b54



 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE. 

Telefone / Fax: (81) 3521-6619/3524-9064/3524-9075 
Página 1 de 6 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2018  

PROCESSO LICITATORIO Nº 014/PMCSA-SDR/2018  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/PMCSA-SDR/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 021/PMCSA-SDR/2018 
 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 
 
 

Aos CINCO dias do mês de ABRIL  do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE , 
sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através da Superintendência de Desenvolvimento Rural, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 011/PMCSA-SDR/2018 homologado pela Superintendência de 
Desenvolvimento Rural, o Sr. Aziel Almeida de Souza, brasileiro, casado, Agricultor e Pecuarista, 
portador da Cédula de Identidade sob o nº. 2.699.136 - SSP/PE e inscrito no CPF sob o nº. 
493.003.694-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos serviços discriminados abaixo/em anexo, tendo sido, os 
referidos preços oferecidos pela empresa LAMPIÃO CAÇA E PESCA E CAMPING LTDA,  
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.019.761/0001-60, com sede na Rua. Teixeira de Sá, n° 48 – 
Centro/Cabo de Santo Agostinho PE – CEP: 54505-570, representado por seu sócio, o Sr. Paulo 
André Gomes de Barros, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 416.295.744-
49, portador do RG n° 2.799.019 SSP/PE, no certame acima numerado. A sequência da classificação 
das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 36 (trinta e 
seis) sacos de 20 (vinte) kg de sementes de milho híbrido, classificação AG 1051, através da 
Superintendência de Desenvolvimento Rural. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigadas a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à ata de registro de preços, por órgãos não participantes do certame, que será 
originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 (cinco) 
vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal nº 
1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
011/PMCSA-SDR/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 011/PMCSA-SDR/2018, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito.  

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 011/PMCSA-SDR/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA  

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.250, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data da fatura devidamente atestada, no 
setor responsável da Superintendência de Desenvolvimento Rural. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 011/PMCSA-SDR/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATA DA 

7.1 – A CONTRADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 
7.2 – Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
7.3 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, Lei nº 8.078 de 1990. 
7.4 – Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referencia, o 
objeto com avarias e defeitos; 
7.5 – Comunicar a contratante, no prazo máximo de 24 horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.6 – Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕ ES 

8.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

8.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

8.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

8.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

8.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

8.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 
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8.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

8.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA NONA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

9.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

9.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DECIMA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

11.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
11.1.1 - Automaticamente: 
11.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência;  
11.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
11.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
11.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
11.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
11.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
11.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
11.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
11.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

11.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

11.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

11.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
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a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 011/PMCSA-
SDR/2018  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO FORO 

13.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Cabo de Santo Agostinho, 05 de abril de 2018. 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Superintendência de Desenvolvimento Rural 
 
 
 
 

 CONTRATADA: LAMPIÃO CAÇA E 
PESCA E CAMPING LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
LAMPIÃO 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 
SEMENTES DE MILHO HIBRIDO, 
CLASSIFICAÇÃO AG 1051. SACO COM 20 
KG. 

SACO 36 R$ 695,00 R$ 25.020,00 

    VALOR TOTAL: R$ 25.020,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/PMCSA-SEARH/2017  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/PMCSA-SEARH/2017  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/PMCSA- SEARH/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 022/PMCSA- SEARH/2018 
 
 
 
 

Aos VINTE E TRÊS dias do mês de ABRIL  do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO/PE , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Administração e 
Recursos Humanos, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de 
junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 019/PMCSA- SEARH /2017 
homologado pela Secretário Executivo de Administração e Recursos Humanos, o Sr. Pablo Cabral da 
Silva, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 6.313.511 - SDS/PE e 
inscrito no CPF sob o nº. 048.499.094-26, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos serviços discriminados abaixo/em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa LOC MAIS RENT CAR EIRELI - 
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.143.997/0001-03, com sede à 
Rua Jacy, n° 121, Imbiribeira, Recife/PE, CEP. 51.150-190, representada pelo seu bastante procurador, 
o Sr. Bruno Marcel Tenório Cavalcante Pinto, brasileiro, divorciado, empresário, portador da 
Cédula de Identidade sob o n.º 02.404.433 SDS/RN e inscrito no CPF/MF sob o nº 057.381.554-24, no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada na locação de veículos sem motorista, para atender as necessidades das Secretarias da 
Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, através da Secretaria Executiva de Administração e 
Recursos Humanos, em quantidades estimadas e especificações, conforme termo de referência anexo 
ao Edital e proposta de preço da contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade até o dia 25 de Abril de 2018, a partir da 
data da sua assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
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previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à ata de registro de preços, por órgãos não participantes do certame, que será 
originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 (cinco) 
vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal nº 
1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
019/PMCSA- SEARH /2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 019/PMCSA- 
SEARH/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito.  

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 019/PMCSA- SEARH/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – Os veículos deverão ser entregues no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados a partir da 
assinatura do contrato no local indicado pelo ordenador de despesa. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 019/PMCSA- SEARH /2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 
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6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência;  
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 019/PMCSA- 
SEARH /2017 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Cabo de Santo Agostinho, 23 de abril de 2018. 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Administração e 
Recursos Humanos  
 
 
 

 CONTRATADA: LOC MAIS RENT CAR 
EIRELI - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 
 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 
 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.  MESES 
PREÇO MÉDIO 

VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

Locação de veículo tipo 
passeio, zero quilometro, 
ano/modelo a partir de 
2016/2017, com capacidade 
para 05 pessoas, capacidade 
mínima motor 1.000 cilindradas, 
ar-condicionado, 4 portas, sem 
motorista, sem combustível, 
manutenção por conta da 
contratada, durante todo mês, 
em média 6.000km por mês. 

UNID. 60 12  R$    1.870,00   R$  1.346.400,00  

13 

Locação de veículo tipo suv, 
ano/modelo a partir de 
2016/2017, sem motorista, sem 
combustível, manutenção por 
conta da contratada, durante 
todo mês, em média 6.000km 
por mês, Motor 2.8 Diesel, 
Transmissão automática de 6 
velocidades, Cor preta, Tração 
4x2 4x4 e reduzida com 
acionamento eletrônico, Air 
bags duplos air bags de cortina 
e air bags laterais, Capacidade 
5 lugares, Sistema de 
multimídia/computador de bordo 
com câmera de ré, Película de 
controle solar com fator 
regulamentador por lei, Freios a 
disco nas 4 (quatro) rodas com 
ABS e EBD, Direção hidráulica 
ou elétrica, Rodas 18”, Tanque 
de combustível com capacidade 
de até 75 litros, Pará-choque 
dianteiro, traseiro e retrovisores 
externos pintados na cor do 
veículo. 

UNID. 1 12  R$    8.750,00   R$     105.000,00  

TOTAL GERAL   R$                           
1.451.400,00  

  
       
     

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d9a729cf-e946-4444-8cd0-397093b38b54



 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE. 

Telefone / Fax: (81) 3521-6619/3524-9064/3524-9075 
Ata 022- 18 - PP 019-PMCSA-SEARH-2017 - Contratação de empresa Locação anual de veiculos sem motorista - LOC MAIS RENT CAR.doc  

Página 7 de 7 

 
 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d9a729cf-e946-4444-8cd0-397093b38b54



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 1 de 6 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/PMCSA-SMPROS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/PMCSA-SMPROS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/PMCSA-SMPROS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SETE dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Programas Sociais, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
012/PMCSA-SMPROS/2018 homologado pela Secretária Municipal de Programas Sociais, a Sra. 
Edna Gomes da Silva, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 2.328.698- 
SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 735.516.354-04, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição do item discriminado em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa LAMPIÃO CAÇA E PESCA E 
CAMPING LTDA,  inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.019.761/0001-60, com sede na Rua Teixeira de 
Sá, n° 48 – Centro/Cabo de Santo Agostinho PE – CEP: 54505-570, representado por seu Sócio, Sr. 
Paulo André Gomes de Barros, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 
416.295.744-49, portador do RG n° 2.799.019 SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Hilda Costa 
Monteiro n° 138/Centro – Ipojuca – CEP: 55.590-000, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de fogos de artifícios, com show 
pirotécnico incluso, para comemorações dos programas mantidos, através da Secretaria 
Municipal de Programas Sociais.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de 
Programas Sociais não será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, 
sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições. A Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de 
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
012/PMCSA-SMPROS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 012/PMCSA-
SMPROS/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 012/PMCSA-SMPROS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 
banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 
recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 012/PMCSA-SMPROS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 
e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 012/PMCSA-
SMPROS/2018  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 07 de Maio de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Programas Sociais 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : LAMPIÃO CAÇA E 
PESCA E CAMPING LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNI CO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

LAMPIÃO CAÇA E PESCA 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 GIRÂNDOLA 468 TIROS PEÇA 50 PIROMANIA  R$           65,45   R$              3.272,50  

2 GIRÂNDOLA 468 TIROS SUPER SHOW PEÇA 50 PIROMANIA  R$           72,15   R$              3.607,50  

3 
GIRÂNDOLA 1080 TIROS 

PEÇA 15 PIROMANIA  R$         136,50   R$              2.047,50  

4 GIRÂNDOLA 1080 TIROS SUPER SHOW PEÇA 15 PIROMANIA  R$         148,20   R$              2.223,00  

5 FOGUETE 12X1 TIROS PEÇA 200 PIROMANIA  R$             9,24   R$              1.848,00  

TOTAL    R$               12.998,50  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/PMCSA-SELOG/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/PMCSA-SELOG/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/PMCSA-SELOG/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SETE dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Logística, por seu representante nomeado 
nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 013/PMCSA-
SELOG/2018 homologado pela Secretária Executiva de Logística, a Sra. Márcia Beatriz Muniz 
Diniz, brasileira, casada, administradora, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 80.210.10015 
SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº. 427.235.230-04,, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa HENRIQUE O. SILVA SANTOS 
EIRELI- ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.042.983/0001-01, com sede na Rua Antônio Augusto 
Santos, nº 420, Santo Inácio, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone (81) 3518-1528, representada por 
seu representante legal, o Sr. Henrique Olívio Silva Santos, portador da cédula de identidade nº 
7.067.888 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 089.233.994-26, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de água mineral em garrafões de 20 litros 
(garrafão em comodato) e em fardo com 12 unidades de 500ml cada, para atender as Secretarias da 
Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, através da Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 
obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
013/PMCSA-SELOG/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 013/PMCSA-
SELOG/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 013/PMCSA-SELOG/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO D A EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de no máximo 02 (duas) horas, contadas a partir da 
solicitação via telefone, realizada pelas secretarias. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 013/PMCSA-SELOG/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada.  

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer reajuste de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em face 
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da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 013/PMCSA-
SELOG/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
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Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 07 de Maio de 2018. 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva Logística  
 
 
 
 

 CONTRATADA : HENRIQUE O. SILVA 
SANTOS EIRELI - ME  
 

 
 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT. 
HENRIQUE OLÍVIO 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Água mineral sem gás, sem sabor e inodora, 
proveniente da fonte natural ou de fonte 
artificialmente captadas que possua 
composição química ou propriedade física ou 
físico-químico, distintas das águas comuns. 
Embalagem em garrafões de 20 litros. 
Garrafão em comodato. com selo de inspeção 
da APEVISA. MARCA/MODELO:DIAMANTE 
AZUL 

UND. 25.000 R$             2,85  R$        71.250,00  

2 

Água mineral sem gás, sem sabor e inodora, 
proviniente da fonte natural ou de fonte 
artificialmente captadas que possual 
composição química ou propriedade física ou 
físico-químico, distantas das águas comuns. 
Embalagem plástica descartável de 500ml. 
Fardo com 12 
unidades.MARCA/MODELO:DIAMANTE 
AZUL 

FARDO 2.000 R$           16,00  R$        32.000,00  

    VALOR TOTAL: R$ 103.250,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/PMCSA-SEOBP-SELP-SHAB/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/PMCSA-SEOBP-SELP-SHAB/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/PMCSA-SEOBP-SELP-SHAB/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos OITO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Obras Públicas, Secretaria Executiva de 
Limpeza Pública e Superintendência de Habitação, por seus representantes nomeados e, nos termos do 
art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei 
Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 007/PMCSA-SEOBP-SELP-
SHAB/2018, homologado pela Secretária Executiva de Obras Públicas, Maria  da Conceição Lima 
Lafaiete, pelo Secretário Executivo de Limpeza Pública, o Sr. Raimundo de Sousa Nascimento, e 
pelo Superintendente de Habitação, a Sra. Maria Carmem Gatis D`Amorim, publicados no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos 
itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa PISONTEC 
LICENCIAMENTO DE SOFTWARE EIRELI - EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
12.007.998/0001-35, com sede na Av. Presidente Getúlio Vargas, 1038 – Sala 03, Bairro Novo, 
Olinda/PE, CEP: 53.030-010, representada por seu procurador, a Sra. Carla Patricia Carvalho Da 
Silva, portador da cédula de identidade nº 3695682 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
855.883.004-39, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de licença de autocad 2018, através 
da Secretaria Executiva de Obras Públicas, Secretaria Executiva de Limpeza Pública e 
Superintendência de Habitação. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 
obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
007/PMCSA-SEOBP-SELP-SHAB/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 007/PMCSA-SEOBP-
SELP-SHAB/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 007/PMCSA-SEOBP-SELP-SHAB/2018, pelos licitantes detentores da presente 
Ata de Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de 10 (dez) dias corridos, após o recebimento da Ordem 
de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: Rodovia 
PE 60, n° 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 007/PMCSA-SEOBP-SELP-SHAB/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de 
Preços, a realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição 
imediata, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada.  

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer reajuste de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em face 
da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 007/PMCSA-SEOBP-
SELP-SHAB/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
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8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Cabo de Santo Agostinho, 08 de Maio de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Obras Públicas  
 
 
 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Limpeza Pública 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Superintendência de Habitação  
 
 
 
 

 CONTRATADA: PISONTEC 
LICENCIAMENTO DE SOFTWARE 
EIRELI - EPP   

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 

PISONTEC LICENCIAMENTO DE SOFTWARE 
EIRELI EPP 

V.U V. TOTAL 

1 LICENÇA AUTOCAD 2018 UND. 5  R$    6.350,00   R$             31.750,00  

VALOR TOTAL: R$ 31.750,00 (trinta e um mil, setecentos e cinquenta reais) 
     R$             31.750,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/PMCSA-SME/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/PMCSA-SME/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/PMCSA-SME/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZOITO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, 
através da Secretaria Municipal de Educação, por seus representantes nomeados e, nos termos do 
art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei 
Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 027/PMCSA-
SME/2018 homologado pela Secretária Municipal de Educação, a Sra. Sueli Lima Nunes, 
brasileira, divorciada, Servidora Pública, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 3.203.079 - 
SSP/PE e inscrita no CPF sob o nº. 575.996.614-68, publicados no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa GM QUALITY COMÉRCIO LTDA , 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.265.064/0001-09, com sede na Estrada do Encanamento, 236, 
Parnamirim, Recife/PE, CEP: 52060-210, telefone (81)3037-2122, representada por seu representante 
legal, o Sr. Antonio Fernando Mendes da Silva Junior, portador da cédula de identidade nº 
1.658.649 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 401.510.774-87, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de material bibliográfico, de forma 
parcelada, visando atender aos estudantes e professores da Rede Municipal de Ensino, através 
da Secretaria Municipal de Educação.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de 
Programas Sociais não será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, 
sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições. A Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de 
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
027/PMCSA-SME/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 027/PMCSA-SME/2018, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 027/PMCSA-SME/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da emissão do 
empenho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 
banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 
recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 
5.2 – O pagamento fica condicionado à entrega do material, em total observância ao que estabelece o 
cronograma a ser definido pela SEDUC. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 027/PMCSA-SME/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 
e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 027/PMCSA-
SME/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 18 de Maio de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Educação  
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : GM QUALITY 
COMÉRCIO LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
LOTE I- APROVA BRASIL LÍNGUA PORTUGUESA E MATEMÁTICA 

ITEM DESCRIÇÃO ISBN UND. QT EMPRESA VENCEDORA 

1 Aprova Brasil Matemática Fund I – 2º ano 9788516103217 UND. 2.631 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

2 Aprova Brasil Português Fund I - 2º ano 9788516102920 UND. 2.631 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

3 Aprova Brasil Matemática Fund I - 3º ano 9788516103231 UND. 2.932 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

4 Aprova Brasil Português Fund I - 3º ano 9788516102944 UND. 2.932 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

5 Aprova Brasil Matemática Fund I - 4º ano 9788516103255 UND. 2.798 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

6 Aprova Brasil Português Fund I - 4º ano 9788516102968 UND. 2.798 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

7 Aprova Brasil Matemática Fund I - 5º ano 9788516103279 UND. 2.888 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

8 Aprova Brasil Português Fund I - 5º ano 9788516102982 UND. 2.888 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

9 Aprova Brasil Matemática Fund II - 6º ano 9788516107475 UND. 3.201 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

10 Aprova Brasil Português Fund II - 6º ano 9788516107390 UND. 3.201 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

11 Aprova Brasil Matemática Fund II - 7º ano 9788516107499 UND. 3.034 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

12 Aprova Brasil Português Fund II - 7º ano 9788516107413 UND. 3.034 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

13 Aprova Brasil Matemática Fund II - 8º ano 9788516107512 UND. 2.517 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

14 Aprova Brasil Português Fund II - 8º ano 9788516107437 UND. 2.517 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

15 Aprova Brasil Matemática Fund II - 9º ano 9788516107536 UND. 2.308 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

16 Aprova Brasil Português Fund II - 9º ano 9788516107451 UND. 2.308 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

  

LOTE II-LÍNGUA ESTRANGEIRA 

ITEM DESCRIÇÃO ISBN UND.   QT EMPRESA VENCEDORA 

1 FIRE IN THE FOREST ED2 9788516040956 UND. 2.768 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

2 THE SECRET OF THE PYRAMID ED2 9788516040932 UND. 2.768 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

3 THE PHOENIX 9788516037260 UND. 2.768 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

4 THE RED BALLOON ED2 9788516044848 UND. 1.600 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

5 JOHNNYS FIRST KISS 9788516040949 UND. 1.600 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

6 MYSTERY ON ELM STREET ED2 97885160372222 UND. 1.600 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

7 NICHOLAS'S PRIZE ED2 9788516037239 UND. 590 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

8 THE FLOOD 9788516037277 UND. 590 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

9 AN AMERICAN HOST FAMILY ED2 9788516044824 UND. 590 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

10 OSCAR Y SOLETE 9788516074920 UND. 980 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

11 TOPO EN EL MAR 9788516074906 UND. 980 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 
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12 SUSANA VA A LA INDIA 9788516074913 UND. 980 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

13 ENGLISH ID STARTER SB/WB 9788516082963 UND. 590 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

14 ENGLISH ID 1A SB/WB 9788516083038 UND. 590 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

15 ENGLISH ID 1B SB/WB 9788516083045 UND. 590 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

16 MOCHILA ELE 1 LIBRO DEL  9788516077648 UND. 980 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

17 MOCHILA ELE 2 LIBRO DEL ALUMNO 9788516077679 UND. 980 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

  

LOTE DESCRIÇÃO 
PERCENTUAL 
PRATICADO 

EMPRESA VENCEDORA 

1 LIVROS APROVA BRASIL DE MATEMÁTICA E PORTUGUÊS, 
CONFORME RELAÇÃO DOS TÍTULOS EM ANEXO 74% GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

2 LIVROS DE LÍNGUA ESTRANGEIRA, CONFORME RELAÇÃO 
DOS TÍTULOS EM ANEXO 74% GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/PMCSA-SMPROS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/PMCSA-SMPROS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/PMCSA-SMPROS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Programas Sociais, por 
seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais 
normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
015/PMCSA-SMPROS/2018 homologado pela Secretária Municipal de Programas Sociais, a Sra. 
Edna Gomes da Silva, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 2.328.698- 
SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 735.516.354-04, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição do item discriminado em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SC DA SILVA COMÉRCIO 
EIRELLI - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com sede na Rua Bahia, n° 30 C, 
Jordão – Recife/PE, CEP: 54250-370, telefone (81) 3048-1777, representada por seu procurador, o Sr. 
Anderson Soares da Silva, solteiro, portador da cédula de identidade nº 5.432.363 SDS/PE e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 030.407.284/23, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de bebedouros aparelhos de 
telefone, câmera digitais, forno microondas e outros, através da Secretaria Municipal de 
Programas Sociais.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de 
Programas Sociais não será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, 
sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições. A Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de 
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
015/PMCSA-SMPROS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 015/PMCSA-
SMPROS/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 015/PMCSA-SMPROS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 
banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 
recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 015/PMCSA-SMPROS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b8fdd33e-66e9-46bc-86dc-7c72ac1622d3



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 3 de 6 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 
e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 015/PMCSA-
SMPROS/2018  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 21 de Maio de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Programas Sociais 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELLI - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
SC DA SILVA COMERCIO EIRELI ME 

 PREÇO UNIT PREÇO TOTAL 

2 

APARELHO DE TELEFONE - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CONVENCIONAL FIXO COM FIO; POSIÇÃO PARA USO: DE 
MESA, MODOS DE DISCAGEM TOM E PULSO; MÍNIMO DE 3 
TIPOS DE VOLUMES DE CAMPANHIA (ALTO/MÉDIO/BAIXO); 
MÍNIMO DE 3 MEMÓRIAS DE DISCAGEM RÁPIDA; DEVE 
POSSUIR TECLAS; MUTE, PAUSE, REDIAL E FLASH; 
COMPATÍVEL COM CENTRAIS PÚBLICAS E PABX; 
HOMOLOGADO PELA ANATEL; EMBALAGEM INDIVIDUAL DO 
FABRICANTE; GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 
MARCA/MODELO:INTELBRAS PLENO 

UND 20  R$            50,00   R$           1.000,00  

5 

CÂMERA FOTOGRÁFICA DIGITAL - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: TELA 3.0 POLEGADAS LCD TFT A CORES, COM 
AMPLO ÂNGULO DE VISÃO (4:3), CONECTIVIDADE WIRELESS 
WIFI E NFC, BATERIA NB-13L, ALCANCE FLASH 1.6-13.0 FT 
(W), 6,6 PÉS (T) 50,0, CENTÍMETROS - 4,0M (W), 2.0 (T), 
SENSOR BSI-CMOS ZOOM ÓTICO 40X E ZOOM DIGITAL 4.0, 
INTERFACE USB 2.0 / MICRO HDMI, PESO BRUTO (GR) 585, 
DIMENSÕES DA EMBALAGEM (CM) 15.8 X 14.5 X 6.2, 
SENSIBILIDADE ISO AUTO, ISO 80-3200, INCLUI CÂMERA/ 
ALÇA DE PULSO/ CARREGADOR DE BATERIA, RESOLUÇÃO 
DE VIDEO 1920 X 1080 (60P, 30P), 1280 X 720 (30P), 640 X 480 
(30FPS), ARMAZENAMENTO SD/ SDHC/ SDXC E UHS-I 
CARTÃO DE MEMÓRIA, VELOCIDADE DO OBTURADOR 1 - 
1/3200 SEG. / 15 - 1/3200 SEG. (EM TCV E M MODOS), 
ENFOQUE NORMAL: 2.0 IN (5,0 CENTÍMETROS) - INFINITO 
(W), 6,6 PÉS (2,0M) - INFINITO (T), FORMATO DE VÍDEO 
MPEG-4, H.264 PROCESSADOR DIGIC 6, DISTÂNCIA FOCAL 
35MM EQUIVALENTE: 24-960MM, MODO DISPARO: P, 
HÍBRIDO AUTOMÁTICO, CRIATIVO, RETRATO SORRISO, 
PISCA AUTO-TEMPORIZADOR, ROSTO 
AUTOTEMPORIZADOR, RUPTURA DE ALTA VELOCIDADE, 
CENA NOTURNA PORTÁTIL, POUCA LUZ, EFEITO DE OLHO 
DE PEIXE, EFEITO MINIATURA, EFEITO DE CÂMERA DE 
SISTEMA TTL DE FOCAGEM AUTOMÁTICA, COR PRETO. 
GARANTIA: 12 MESES. MARCA/MODELO:CANON/SX540HS 
20.3MP50X 

UND 3  R$        2.590,00   R$           7.770,00  

TOTAL    R$         8.770,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/PMCSA-SME/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/PMCSA-SME/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/PMCSA-SME/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SEIS dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, 
através da Secretaria Municipal de Educação, por seus representantes nomeados e, nos termos do 
art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei 
Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 024/PMCSA-SME/2018 homologado 
pela Secretária Municipal de Educação, a Sra. Sueli Lima Nunes, brasileira, divorciada, Servidora 
Pública, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 3.203.079 - SSP/PE e inscrita no CPF sob o nº. 
575.996.614-68, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa DIDÁTICOS EDITORA LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
17.164.399/0001-49, com sede na Rua Rangel Pestana, 2419 – Sapiranga – CEP: 60.833-012, 
Fortaleza/CE, representada por seu procurador, o Sr. Eric Medeiros, portador da cédula de identidade 
nº 94002391072 SSP-CE e inscrito no CPF/MF sob o nº 725.521.403-78, no certame acima numerado. 
A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de material bibliográfico, de forma 
parcelada, visando atender estudantes e professores da Rede Municipal de Ensino, através da 
Secretaria Municipal de Educação.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de 
Programas Sociais não será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, 
sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições. A Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de 
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b8fdd33e-66e9-46bc-86dc-7c72ac1622d3



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 2 de 6 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
024/PMCSA-SME/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 024/PMCSA-SME/2018, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 024/PMCSA-SME/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O material didático deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da emissão da ordem de 
fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: Rodovia PE 
60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho/PE; 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 
banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 
recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 
5.2 – O pagamento fica condicionado à entrega do material, em total observância ao que estabelece o 
cronograma a ser definido pela SEDUC. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 024/PMCSA-SME/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 
e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 024/PMCSA-
SME/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 06 de Junho de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Educação  
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : DIDÁTICOS EDITORA 
LTDA. 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

Item Descrição AUTOR  EDITORA ISBN UN. QT. PERCENTUAL 
EMPRESAS 

VENCEDORAS 

1 

Livros do Aluno Anos 
Iniciais - Cabo de Santo 
Agostinho Nossa História: 
Riquezas de Uma 
Identidade.  

Maurismar 
Chaves e 
Rubenisio 
Medeiros  

Didáticos 
Editora 978.85-68157-19-0 UN. 13.647 74% 1 - DIDÁTICOS 

EDITORA LTDA. 

2 

Livros do Professor Anos 
Iniciais - Cabo de Santo 
Agostinho  Nossa História: 
Riquezas de Uma 
Identidade.  

Maurismar 
Chaves e 
Rubenisio 
Medeiros  

Didáticos 
Editora 978.85-68157-19-0 UN. 569 74% 1 - DIDÁTICOS 

EDITORA LTDA. 

3 

Livros do Aluno Anos Finais 
- Cabo de Santo Agostinho  
Nossa História: Riquezas de 
Uma Identidade.  

Maurismar 
Chaves e 
Rubenisio 
Medeiros  

Didáticos 
Editora 978.85-68157-18-3 UN. 15.199 74% 1 - DIDÁTICOS 

EDITORA LTDA. 

4 

Livros do Professor Anos 
Finais - Cabo de Santo 
Agostinho  Nossa História: 
Riquezas de Uma 
Identidade.  

Maurismar 
Chaves e 
Rubenisio 
Medeiros  

Didáticos 
Editora 978.85-68157-18-3 UN. 192 74% 

1 - DIDÁTICOS 
EDITORA LTDA. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/PMCSA-SMDET/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/PMCSA-SMDET/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/PMCSA-SMDET/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DOZE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, 
através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
021/PMCSA-SMDET/2018 homologado e pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo, o Sr. Paulo Fernando Mendes Caminha Junior, brasileiro, solteiro, 
comerciante, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 8.722.273 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob 
o nº. 041.509.234-50, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, 
RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os 
referidos preços oferecidos pela empresa SC DA SILVA COMÉRCIO EIRELLI - ME , inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com sede na Rua Bahia, n° 30 C, Jordão – Recife/PE, CEP: 
54250-370, telefone (81) 3048-1777, representada por seu procurador, o Sr. Anderson Soares da 
Silva, solteiro, portador da cédula de identidade nº 5.432.363 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
030.407.284/23, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de 1.000 (mil) guarda-chuvas, para 
ornamentação de ruas, praças, passeios públicos em datas comemorativas e eventos culturais, 
tais como: Música nas Praças, Festival de Jazz, Festival de MPB, São João, Festival das 
Orquídeas, Feira do Artesanato, Dia do Estudante, entre outros, através da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico e Turismo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria não será obrigada a 
adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 
podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário 
do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá ainda, 
cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 
tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
021/PMCSA-SMDET/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 021/PMCSA-
SMDET/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 021/PMCSA-SMDET/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O material didático deverá ser entregue em até 10 dez) dias a contar da emissão da ordem de 
fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 
banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 
recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 021/PMCSA-SMDET/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 
e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 021/PMCSA-
SMDET/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 12 de Junho de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo  
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELLI - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. MARCA QT. 
SC DA SILVA COMERCIO EIRELI - ME 

PREÇO UNIT PREÇO TOTAL 

1 

Guarda-chuva – características mínimas: 
material armação em alumínio, tipo manual, 
cabo em madeira, cobertura poliéster liso, tipo 
cabo reto, tamanho grande, cobertura colorida, 
com as seguintes cores: laranja, amarelo, 
verde, vermelho, azul marinho, azul e lilás. 
Tamanho aproximado 119cm, com 8 varetas. 
Fabricação Nacional. Garantia mínima de 12 
(doze) meses. 

UND. PUMAR 1.000  R$         46,00   R$         46.000,00  

TOTAL GERAL  R$         46.000,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2018  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/PMCSA-SEARH/2018  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/PMCSA- SEARH/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 033/PMCSA-SEARH/2018 
 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 
 
Aos DOZE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE , 
sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Administração e Recursos Humanos, por 
seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais 
normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 027/PMCSA-SEARH/2018 homologado pela Secretário Executivo de 
Administração e Recursos Humanos, o Sr. Pablo Cabral da Silva, brasileiro, casado, contador, 
portador da Cédula de Identidade sob o nº. 6.313.511 - SDS/PE e inscrito no CPF sob o nº. 
048.499.094-26, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos serviços discriminados abaixo/em anexo, tendo sido, os 
referidos preços oferecidos pela empresa SC DA SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - 
ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com sede na Rua Bahia, nº 30 C, Jordão, 
Recife/PE, representada por seu procurador, o Sr. Anderson Soares da Silva, brasileiro, solteiro, 
portador da cédula de identidade nº 5.432.363 – SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 030.407.284-
23, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 
processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 05 (cinco) 
aparelhos de ar condicionado 48.000 Btus, através da Secretaria Executiva de Administração e 
Recursos Humanos.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à ata de registro de preços, por órgãos não participantes do certame, que será 
originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 (cinco) 
vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal nº 
1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
027/PMCSA-SEARH/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 027/PMCSA- 
SEARH/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito.  

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial n° 027/PMCSA- SEARH/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no endereço especificado na ordem de fornecimento e no prazo 
máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do recebimento da mesma, que será 
emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 027/PMCSA-SEARH/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
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REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência;  
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 027/PMCSA- 
SEARH/20187 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 12 de junho de 2018. 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Administração e 
Recursos Humanos  
 
 
 
 

 CONTRATADA: SC DA SILVA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 
 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 
 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. MARCA QT. 

SC DA SILVA COMERCIO EIRELI - ME 

Preço Unit Preço Total 

1 

APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 48.000 BTUS: 
CONDICIONADOR DE AR SPLIT , 'HI-WALL' OU 
TETO-PISO, VERSÃO FRIO , CAPACIDADE NOMINAL 
48.000 BTU/H, 220V, COMPRESSOR ROTATIVO, 
DISPLAY DIGITAL NA UNIDADE INTERNA PARA 
VISUALIZAÇÃO DE TEMPERATURA E DEMAIS 
FUNÇÕES, CONTROLE REMOTO SEM FIO COM 
DISPLAY EM CRISTAL LÍQUIDO COM FUNÇÕES DE 
AJUSTE DE TEMPERATURA, CONTROLE DE 
DIREÇÃO DE FLUXO DE AR AUTOMÁTICO, MODO 
DE OPERAÇÃO REFRIGERA-VENTILA-
DESUMIDIFICA-AUTOMÁTICO, VELOCIDADE DO 
VENTILADOR REGULÁVEL BAIXA-MÉDIA-ALTA-
AUTOMÁTICO E TEMPORIZADOR (FUNÇÃO TIMER ). 
COR CLARA (BRANCA/GELO). COM SELO 
PROCEL.GARANTIA MÍNIMA DO FABRICANTE DE 01 
(UM) ANO. COM INSTALAÇÃO INCLUSA. 

UND. KOMECO 5  R$    7.450,00   R$         37.250,00  

TOTAL GERAL  R$         37.250,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/PMCSA-SMPROS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/PMCSA-SMPROS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/PMCSA-SMPROS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DOZE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Programas Sociais, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 014/PMCSA-
SMPROS/2018 homologado pela Secretária Municipal de Programas Sociais, a Sra. Edna Gomes 
da Silva, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 2.328.698- SSP/PE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 735.516.354-04, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição do item discriminado em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa GLOBAL HOUSE EIRELI - ME  inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 13.611.287/0001-38, com sede na Rua São Benedito, 04, Nossa Senhora do Ó, 
Ipojuca/PE, CEP 55.590-000, telefone (81) 3094-1002, representada por sua procuradora, a Sra. 
Gilzete de Siqueira França, brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade nº 4.387.636 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 717.771.644-00, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de barraca para feira livre, 
desmontável, através da Secretaria Municipal de Programas Sociais.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria não será obrigada a 
adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 
podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário 
do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá ainda, 
cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 
tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
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que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
014/PMCSA-SMPROS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 014/PMCSA-
SMPROS/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 014/PMCSA-SMPROS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 
banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 
recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 014/PMCSA-SMPROS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 
e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 
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9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 014/PMCSA-
SMPROS/2018  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 12 de Junho de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Programas Sociais 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : GLOBAL HOUSE 
EIRELI – ME . 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO  UND. MARCA QT. 
GLOBAL HOUSE EIRELI - ME 

P.UNIT. P.TOTAL 

1 

Barraca para feira livre, desmontável, construída 
em tubo industrial de aço carbono quadrado de 30 
x 30 mm em chapa 18 e tubo industrial quadrado 
de 25 x 25 mm em chapa 18, com bancada em 
chapa 12 e estrutura em tubo industrial quadrado 
de 25x25 mm, em chapa 18, com 1,20m de frente 
por 0,80 cm de largura, 1,85m de altura, completa 
com lona, esteira e saia na cor verde. Com arte da 
Prefeitura em 4 cores. Garantia mínima de 12 
meses. 

UND GLOBAL 60  R$     1.215,00   R$         72.900,00  

TOTAL  R$         72.900,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/PMCSA-SELOG/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/PMCSA-SELOG/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/PMCSA-SELOG/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Logística, por seu representante nomeado 
nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº  
022/PMCSA-SELOG/2018 homologado pela Secretária Executiva de Logística, a Sra. Márcia 
Beatriz Muniz Diniz, brasileira, casada, administradora, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 
80.210.10015 SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº. 427.235.230-04, publicados no Diário Oficial 
dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 
discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa L.O SOARES DE 
MORAES - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.576.285/0001-15, com sede na Rua Clidio de Lima 
Nigro, nº 58, Rio Doce, Olinda/PE, CEP: 53.150-005, representada por seu representante legal, o Sr. 
Sr. Luiz Otavio Soares de Moraes, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade sob o nº 
2.487.988 - SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 388.363.514-68, no certame acima numerado, no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de baldes, vassouras, panos de chão, 
desinfetantes, sabão em pó, detergentes neutros, alvejantes, papéis higiênicos, papéis toalha, sacos 
de lixos, copos descartáveis, entre outros, para atender as secretarias da Prefeitura Municipal do 
Cabo de Santo Agostinho (exceto Secretaria Municipal de Saúde), através da Secretaria Executiva 
de Logística. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 
obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
022/PMCSA-SELOG/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 022/PMCSA-
SELOG/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 022/PMCSA-SELOG/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 022/PMCSA-SELOG/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada.  

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
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8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer reajuste de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em face 
da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 022/PMCSA-
SELOG/2018  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Cabo de Santo Agostinho, 15 de Junho de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva Logística  
 
 
 
 

 CONTRATADA : L.O SOARES DE 
MORAES – ME. 
 

 
 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT 
L.O. SOARES DE MORAES-ME 

V. U. V. TOTAL 

1 

APANHADOR DE LIXO:CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: MEDINDO 600MM, BASE 
QUADRADA, EM PVC, DIMENSÕES MÍNIMAS 
DE 19X19CM. 

Unid. ALS 60  R$            3,00   R$             180,00  

2 

BALDE PLÁSTICO: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: ALTA RESISTÊNCIA A IMPACTO, 
COM TAMPA, PAREDES E FUNDO 
REFORÇADOS, CAPACIDADE 100 LITROS, 
ALÇA LATERAIS EM PLÁSTICO, O PRODUTO 
DEVERÁ TER ETIQUETA COM A 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO FABRICANTE E 
CAPACIDADE. 

Unid. ARQPLAST 180  R$          26,54   R$          4.777,20  

3 

BALDE PLÁSTICO:CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE,RESISTENTE  A 
IMPACTO,PAREDES E FUNDO 
REFORÇADOS,ALÇA DE AÇO 
ZINCADO,CAPACIDADE DE 20 LITROS.O 
PRODUTO DEVERÁ TER ETIQUETA COM A 
IDENTIFICAÇÃO,MARCA DO FABRICANTE E 
CAPACIDADE. 

Unid. ARQPLAST 120  R$            7,90   R$             948,00  

4 

LIXEIRA PARA 
ESCRITÓRIO:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM POLIPROPILENO, SEM TAMPA, 
CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 10 
LITROS,PRETO. 

Unid. ARQPLAST 125  R$          11,30   R$          1.412,50  

5 

ESCOVA PARA LIMPEZA DE VASO 
SANITÁRIO:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 
NYLON, COM SUPORTE PLÁSTICO. 
EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

Unid. CONDOR 60  R$            7,00   R$             420,00  

6 

VASSOURA, CERDAS EM NYLON: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: BASE 
RETANGULAR EM MADEIRA LARGURA 250 
MM, CABO EM MADEIRA COMPRIMENTO 
1100 MM, VARIAÇÃO DIMENSIONAL DE +/- 
5%, COM PONTEIRA PLÁSTICA 
ROSQUEÁVEL. 

Unid. ALS 120  R$            5,40   R$             648,00  

7 

VASSOURA DE PÊLO:CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: BASE RETANGULAR, LARGURA 300 
MM, CABO EM MADEIRA, COMPRIMENTO 
1100 MM, VARIAÇÃO DIMENSIONAL DE +/- 
5%, COM PONTEIRA PLÁSTICA 
ROSQUEÁVEL. 

Unid. ALS 60  R$            7,99   R$             479,40  

8 
VASSOURA DE PIAÇAVA:CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: Nº10, EM LEQUE, CORPO DE 
MADEIRA, CABO APARELHADO. 

Unid. ALS 600  R$            4,55   R$          2.730,00  
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9 

VASSOURA DE ALGODÃO MOP, SUPORTE E 
BASE EM ALUMÍNIO, CABO METÁLICO 
PLASTIFICADO TAMANHO DO CABO 130CM. 
EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE 

Unid. BRALIMPIA 60  R$          43,10   R$          2.586,00  

10 

VASSOURÃO DE 
PAIÇAVA:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: TIPO 
VASSOURÃO, CABO DE MADEIRA, MEDIDA 
DA BASE 40 CM EM MADEIRA. 

Unid. ALS 600  R$            8,45   R$          5.070,00  

11 

FLANELA EM TECIDO: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM 100% ALGODÃO, COM 
BAINHAS, DIMENSÕES MÍNIMAS: 30 X 50 CM 
E MÁXIMA: 30 X 60 CM. 

Unid. MC 600  R$            1,33   R$             798,00  

12 

PANO PARA LIMPEZA DE 
CHÃO:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: TIPO 
SACO, 100% ALGODÃO, ALVEJADO, BORDAS 
COM ACABAMENTO EM OVERLOCK, 
DIMENSÕES MÍNIMAS 70 X 44 CM E PESO 
100 GR, C/ VARIAÇÃO DE +/- 5%. ETIQUETA 
COM DADOS DE IDENTIFCAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

Unid. MC 3.000  R$            2,50   R$         7.500,00  

13 

ESPONJA DUPLA FACE:CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: SINTÉTICO, DUPLA FACE, UM 
LADO EM ESPUMA POLIURETANO E OUTRO 
EM FIBRA SINTÉTICA ABRASIVA, 
EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE.  

Unid. STARLUX 1.200  R$            0,44   R$             528,00  

14 

ESPONJA DE AÇO - MATERIAL ESPONJA DE 
AÇO, PESO: 60 GR, UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: PACOTE COM 8 UNIDADES. 
SINTÉTICO, DUPLA FACE, UM LADO EM 
ESPUMA POLIURETANO E OUTRO EM FIBRA 
SINTÉTICA ABRASIVA.  

PCT LUSTRO 600  R$            1,00   R$            600,00  

15 

RÔDO DE BORRACHA:CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: BASE DE ALUMÍNIO OU PLÁSTICO 
PARA PISO, COM 01  (UMA) BORRACHA, 
BASE EM POLIURETANO COM 400 MM, CABO 
EM MADEIRA COM ENCAIXE ROSQUEADO, 
COMPRIMENTO 1200 MM, VARIAÇÃO 
DIMENSIONAL DE +/- 5%. 

Unid. ALS 360  R$            3,59   R$          1.292,40  

16 

LUVA DE BORRACHA PARA 
PROTEÇÃO:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
LUVA DE BORRACHA EM LÁTEX NATURAL 
NA COR AMARELA, ALTAMENTE 
RESISTENTE, PALMA ANTIDERRAPANTE, 
INTERIOR LISO, COMPRIMENTO NÃO 
INFERIOR A 30 CM, TAMANHO M. O ITEM 
DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA ABNT 
VIGENTES. EMBALAGEM LACRADA 
CONTENDO 01 PAR DE LUVAS COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA 
DO FABRICANTE.  

PAR VOLK 600  R$            2,00   R$          1.200,00  
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17 

LUVA DE BORRACHA PARA 
PROTEÇÃO:CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:LUVA DE BORRACHA EM LÁTEX 
NATURAL NA COR AMARELA, ALTAMENTE 
RESISTENTE, PALMA ANTIDERRAPANTE, 
INTERIOR LISO, COMPRIMENTO NÃO 
INFERIOR A 30 CM, TAMANHO G. O ITEM 
DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA ABNT 
VIGENTES. EMBALAGEM LACRADA 
CONTENDO UM PAR DE LUVAS COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA 
DO FABRICANTE. 

PAR VOLK 600  R$            2,00   R$         1.200,00  

18 

PANO DE COPA E 
COZINHA:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
ALGODÃO LISO (PARA PRATO), MEDINDO NO 
MÍNIMO 43 X 67 CM, NA COR BRANCA, 100% 
ALGODÃO. 

Unid. MC 600  R$            1,60   R$            960,00  

19 
ESPANADOR ELETROSTÁTICOS - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 30 CM, FIOS 
100% ACRÍLICOS, LAVÁVEL, REFIL AVULSO.  

Unid. BRALIMPIA 60  R$          22,00   R$         1.320,00  

VALOR UNITÁRIO FINAL  R$                                     34.649,50  

(TRINTA E QUATRO MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/PMCSA-SELOG/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/PMCSA-SELOG/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/PMCSA-SELOG/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Logística, por seu representante nomeado 
nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº  
022/PMCSA-SELOG/2018 homologado pela Secretária Executiva de Logística, a Sra. Márcia 
Beatriz Muniz Diniz, brasileira, casada, administradora, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 
80.210.10015 SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº. 427.235.230-04, publicados no Diário Oficial 
dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 
discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa WILSON 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.265.371/0001-38, com  
sede na Avenida Vinte e Sete de Setembro, 490, Saramandaia, Igarassu/PE, CEP: 53.630.667, 
representada pelo administrador, o Sr. Wilson Monteiro Prates Neto, portador da cédula de 
identidade nº 7.006.077 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 057.672.434-33, no certame acima 
numerado, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 
processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de baldes, vassouras, panos de chão, 
desinfetantes, sabão em pó, detergentes neutros, alvejantes, papéis higiênicos, papéis toalha, sacos 
de lixos, copos descartáveis, entre outros, para atender as secretarias da Prefeitura Municipal do 
Cabo de Santo Agostinho (exceto Secretaria Municipal de Saúde), através da Secretaria Executiva 
de Logística. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 
obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
022/PMCSA-SELOG/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 022/PMCSA-
SELOG/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 022/PMCSA-SELOG/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 022/PMCSA-SELOG/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada.  

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
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8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer reajuste de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em face 
da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 022/PMCSA-
SELOG/2018  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Cabo de Santo Agostinho, 15 de Junho de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva Logística  
 
 
 
 

 CONTRATADA: WILSON COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI – ME. 
 

 
 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT 
WILSON COMÉRCIO E SERVIÇOS 

EIRELI-ME 
 V.UNIT.  V.TOTAL 

1 

CERA LÍQUIDA: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: PARA POLIMENTO, INCOLOR, 
PARA ASSOALHO. EMBALAGEM PLÁSTICA 
COM VOLUME NÃO INFERIOR A 750 ML E 
NÃO SUPERIOR A 850 ML, CONTENDO O 
NOME DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

Unid. BRY 120  R$            5,00   R$               600,00  

2 

DESINFETANTE:CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: LÍQUIDO, A BASE DE EUCALIPTO, 
AÇÃO BACTERICIDA E GERMICIDA, PARA 
USO GERAL. BOMBONA COM 20 LITROS, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

BOMBONA BENZOQ
UÍMICA 

2.40
0  R$          29,00   R$          69.600,00  

3 

DESODORANTE EM 
PEDRA:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PARA 
USO EM VASO SANITÁRIO, HIGIENIZANTE, 
PODER BACTERICIDA, FRAGRÂNCIA 
AGRADÁVEL. EMBALAGEM CAIXA 
CONTENDO 01 (UM) SUPORTE E 01 (UM) 
REFIL NÃO INFERIOR A 30 GRAMAS E NÃO 
SUPERIOR A 50 GRAMAS, CONTENDO O 
NOME DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

Unid. PANDA 1.44
0  R$            1,30   R$            1.872,00  

4 

INSETICIDA:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM AEROSOL, NÃO CONTENDO CFC - 
CLOROFLUORCARBONO, EMBALAGEM: 
COM VOLUME NÃO INFERIOR A 300 ML, 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

Unid. STRAIK 420  R$            7,00   R$            2.940,00  

5 

LIMPA VIDRO: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:LÍQUIDO, EMBALAGEM PLÁSTICA 
COM 500 ML, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NA ANVISA/MS. 

Unid. VOFSI 300  R$            2,80   R$               840,00  
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6 

LUBRIFICANTE, PARA 
METAIS:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
COMPOSTO POR AGENTE ATIVO 
AROMATIZANTE, LUBRIFICANTE E 
SOLVENTES ORGÂNICOS, ISENTO DE CFC. 
EMBALAGEM SPRAY COM NO MÍNIMO 200 
G, COIM VARIAÇÃO DE +/- 5 POR CENTO, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.  

Unid. WHITE    
LUB 60  R$          15,90   R$               954,00  

7 

QUEROSENE: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: PARA USO GERAL. EMBALAGEM 
PLÁSTICA CONTENDO 1000 ML, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE. 

Unid. BRILHO     
MAIS 60  R$          11,00   R$               660,00  

8 

SABÃO COMUM EM BARRA COM 200GR . 
CARATERÍSTICAS MÍNIMAS: MULTIUSO, 
PARA LIMPEZA EM GERAL, 
BIODEGRADÁVEL. EMBALAGEM: PACOTE 
COM 5 UNIDADES (TABLETES) DE 200GR 
CADA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, 
REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NA ANVISA / 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

PCT COMOD
ORO 

1.80
0  R$            3,70   R$            6.660,00  

9 

SABÃO EM PÓ: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: COM TENSO ATIVO 
BIODEGRADÁVEL, CONTENDO NA 
COMPOSIÇÃO AGUA, CORANTE E 
BRANQUEADOR ÓPTICO. EMBALAGEM: 
FARDO COM NO MÍNIMO 24 CAIXAS DE 500 
GRAMAS, COM DADOS DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E COMPOSIÇÃO QUIMICA. O 
PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NA ANVISA/ MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

FARDO GUARA
NI 

2.40
0  R$          36,00   R$          86.400,00  

10 

ÁLCOOL ETÍLICO 96% - ETÍLICO, A 96 
GRAUS GL: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:EMBALAGEM DE 500 ML, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

Unid. TUPI 240  R$            6,90   R$            1.656,00  

11 

ÁGUA SANITÁRIA 1 
LITRO:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: USO 
DOMÉSTICO, A BASE DE HIPOCLORITO DE 
SÓDIO, COM TEOR DE CLORO ATIVO 
ENTRE 2,0 A 2,5% P/P. EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 1 LITRO, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE NÃO SUPERIOR A 06 
MESES E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

Unid. CLORAL 1.80
0  R$            1,28   R$            2.304,00  
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12 

ALVEJANTE A BASE DE CLORO 1 LITRO 
(HIPOCLORITO DE SÓDIO): 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CONTENDO 
CLORO DE ORIGEM ORGÂNICA TEOR DE 
CLORO DE 8% A 12%. PH EM SOLUÇÃO A 
15 PP A TEMPERATURA DE 25% C. 
EMBALAGEM COM PLÁSTICA DE 1 LITRO. 
CONTENDO NOME  E MARCA DO 
PRODUTO, CATEGORIA DO PRODUTO, 
RESTRIÇÕES DE USO (QUANDO 
NECESSÁRIO), MODO DE USAR, 
INDICAÇÃO QUANTITATIVA, COMPOSIÇÃO, 
LOTE E DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE, INFORMAÇÕES TOXIOLÓGICAS 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, TÉCNICO 
RESPONSÁVEL, FABRICANTE, 
DISTRIBUIDOR E IMPORTADOR. 

Unid. VALENÇ
A 

1.80
0  R$            2,50   R$            4.500,00  

13 

DETERGENTE LÍQUIDO 500ML : 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: LÍQUIDO 
CONCENTRADO, BIODEGRADÁVEL, COM 
NO MÍNIMO 11% (ONZE POR CENTO) DO 
PRINCIPAL ATIVO BÁSICO DO 
DETERGENTE. EMBALAGEM PLÁSTICA DE 
500 ML, CONTENDO O NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO D VALIDADE E REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

Unid. GUARA
NI 

3.60
0  R$            1,20   R$            4.320,00  

14 

LUSTRA MÓVEIS : CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: DESENVOLVIDO 
ESPECIALMENTE PARA O TRABALHO DE 
POLIMENTO, PROTEÇÃO, 
EMBELEZAMENTO E REALCE DE BRILHO 
DE MÓVEIS. EM SUA FÓRMULA ESTÁ 
PRESENTE CERAS NATURAIS E SILICONE 
QUE NUTREM E PROTEGEM FIBRAS DO 
MATERIAL. EMBALAGEM COM 200 ML 
CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

Unid. BRY 360  R$            2,80   R$            1.008,00  

15 

DESODORIZADOR DE 
AR:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
AEROSOL, COM COMPOSIÇÃO MÍNIMA DE: 
QUARTENÁRIO DE AMÔNIO 0,07%; 
SOLUBILIZANTES; COADJUVANTES; 
PERFUMES; BUTANO/PROPANO; VOLUME: 
MÍNIMO 99% DO DECLARADO NA 
EMBALAGEM OU RÓTULO; EMBALAGEM 
COM 400 ML DE PRODUTO COM DADOS 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E COMPOSIÇÃO 
QUÍMICA. FRAGÂNCIA DE LAVANDA. O 
PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NA ANVISA/MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.  

UND. SECAR 115  R$            6,80   R$               782,00  
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16 

LIMPADOR INSTÂNTANEO MULTIUSO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPOSTO 
DE TENSOATIVO NÃO IÔNICO, 
COADJUVANTES. EMBALAGEM FRASCO 
COM 500 ML, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALAIDADE E 
REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

Unid. VOFSI 950  R$            2,80   R$            2.660,00  

17 

DETERGENTE 
NEUTRO:CARACTERÍSTICAS: LÍQUIDO, 
BIODEGRADÁVEL, COM NO MÍNIMO 0,50% 
DO PRINCIPAL ATIVO BÁSICO DO 
DETERGENTE. EMBALAGEM: BOMBONAS 
DE 5L, CONTENDO O NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND. VEZZI 
6.00

0  R$          10,00   R$          60.000,00  

18 

ALVEJANTE - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM PÓ, SOLÚVEL EM ÁGUA, NÃO 
CONTENDO CLORO DE ORIGEM 
ORGÂNICA OU INORGÂNICA, PH EM 
SOLUÇÃO A 1% PP A TEMPERATURA DE 
25°C, MAIOR QUE 2 E MENOR QUE 11,5; 
TEMPERATURA DE AÇÃO 60° C A 90° C, 
PARA LAVAGEM DE ROUPA HOSPITALAR. 
BALDE COM 20 KG, CONTENDO: NOME 
E/OU MARCA DO PRODUTO, CATEGORIA 
DO PRODUTO, RESTRIÇÕES DE USO 
(QUANDO NECESSÁRIO), MODO DE USAR, 
INDICAÇÃO QUANTITATIVA, COMPOSIÇÃO, 
LOTE E DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE, 
INFORMAÇÕESTOXICOLÓGICAS (QUANDO 
NECESSÁRIO), REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
TÉCNICO RESPONSÁVEL, FABRICANTE, 
DISTRIBUIDOR E/OU IMPORTADOR, 
ORIGEM. 

BALDE BENZOQ
UÍMICA 

200  R$            2,85   R$               570,00  

VALOR UNITÁRIO FINAL  R$                                   248.326,00  

(DUZENTOS E QUARENTA E OITO MIL, TREZENTOS E VINTE E SEIS REAIS) 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT 
WILSON COMÉRCIO E SERVIÇOS 

EIRELI-ME 
 V.UNIT.  V.TOTAL 

1 

PAPEL HIGIENICO - BRANCO, C/ ROLO DE 
NO MÍNIMO 30 METROS, MEDINDO 30 X 10 
cm, FOLHAS DUPLA DE ALTA QUALIDADE, 
PICOTADO, 100% FIBRAS CELULÓSICAS, 
NEUTRO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
A MARCA DO FABRICANTE, DIMENSÃO, 
INDICADA DE NÃO RECICLADO, COR E 
LOTE DO PRODUTO. EMBALAGEM: FARDO 
C/ 48 UNIDADES. 

FARDO KLASS 3.600  R$          60,00   R$        216.000,00  
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2 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO 30 LITROS 
:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: SACO PARA 
LIXO 30L PRETO, CLASSE I, EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA VIRGEM OU RECICLADA, 
CAPACIDADE NOMINAL PARA 30 ML. 
EMBALAGEM PACOTE COM 100 UNIDADES. 
COM NO MÍNIMO 0,5 MICRAS. A 
EMBALAGEM DEVERÁ INFORMAR A 
MARCA DO FABRICANTE, DIMENSÕES DO 
SACO, QUANTIDADE E OS DIZERES 
"MANTER FORA DO ALCANCE DE 
CRIANÇAS", "USO EXCLUSIVO PARA LIXO" 
E "SACO NÃO ADEQUADO PARA 
CONTEÚDOS PERFURANTES". O 
PRODUTO DEVERÁ ATENDER NORMAS 
ABNT NBR 9191. 

PCT 
PLAST
CENTE

R 
2.400  R$            4,08   R$            9.792,00  

3 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO 60 LITROS: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CLASSE I, 
EM RESINA TERMOPLÁSTICA VIRGEM OU 
RECICLADA, LARGURA 63 CM, COM 
ALTURA MÍNIMA DE 80 CM, CAPACIDADE 
NORMAL PARA 50 LITROS, NA COR PRETA. 
COM NO MÍNIMO 0,5 MICRAS. 
EMBALAGEM: PACOTE COM 100 
UNIDADES. A EMBALAGEM DEVERÁ 
INFORMAR A MARCA DO FABRICANTE, 
DIMENSÕES DO SACO, QUANTIDADE E OS 
DIZERES "MANTER FORA DO ALCANCE DE 
CRIANÇAS", "USO EXLUSIVO PARA LIXO", 
E "SACO NÃO ADEQUADO A CONTEÚDOS 
PERFURANTRES". O PRODUTO DEVERÁ 
ATENDER AS NORMAS ABNT NBR 9191 E 
SOBRETUDO NO QUE DIZ RESPEITO AOS 
MÉTODOS DE ENSAIO: 
CONDICIONAMENTO, MEDIDAS, 
RESISTÊNCIA AO LEVANTAMENTO, 
RESISTÊNCIA A QUEDA LIVRE, 
VERIFICAÇÃO DA ESTANQUEIDADE, 
RESISTÊNCIA DE FILMES A PERFURAÇÃO 
ESTÁTICA, DETERMINAÇÃO DA 
CAPACIDADE VOLUMÉTRICA. 

PCT 
PLAST
CENTE

R 
6.000  R$            4,80   R$          28.800,00  
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4 

SACO P/ LIXO PRETO 100  LITROS:  SACO, 
PLÁSTICO PARA LIXO, CLASSE I, EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA VIRGEM OU 
RECICLADA, LARGURA 75 CM, PODENDO 
VARIAR +/- 1,0 CM, ALTURA MÍNIMA DE 105 
CM, CAPACIDADE NOMINAL PARA 100 
LITROS, NA COR PRETA. EMBALAGEM: 
PACOTE C/ 100 UNIDADES. A EMBALAGEM 
DEVERÁ INFORMAR A MARCA DO 
FABRICANTE, DIMENSÕES DO SACO, 
QUANTIDADE E OS DIZERES "MANTER 
FORA DO ALCANCE DE CRIANÇAS", "USO 
EXCLUSIVO PARA LIXO" E "SACO NÃO 
ADEQUADO A CONTEÚDOS 
PERFURANTES". COM NO MÍNIMO 0,5 
MICRAS. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER 
NORMAS ABNT NBR 9191 E SOBRETUDO 
NO QUE DIZ RESPEITO AOS MÉTODOS DE 
ENSAIO: CONDICIONAMENTO, MEDIDAS, 
RESISTÊNCIA AO LEVANTAMENTO, 
RESISTÊNCIA A QUEDA LIVRE, 
VERIFICAÇÃO DA ESTANQUEIDADE, 
RESISTÊNCIA DE FILMES A PERFURAÇÃO 
ESTÁTICA, DETERMINAÇÃO DA 
CAPACIDADE VOLUMÉTRICA E 
VERIFICAÇÃO DA TRANSPARÊNCIA E A 
RESOLUÇÃO CONAMA 275 DE 25/04/2001. 

PCT 
PLAST
CENTE

R 
8.400  R$          15,00   R$        126.000,00  

5 

PAPEL TOALHA, 
INTERFOLHA:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
NÃO RECICLADO, ALTA ABSORÇÃO, NA 
COR BRANCA, 02 (DUAS) DOBRAS, 
LARGURA DE 23 CM, CUMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 26 CM E MÁXIMO DE 27 CM. 
EMBALAGEM COM DADOS E 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA 
DO FABRICANTE, EMBALAGEM FARDO 
COM 5 PACOTES. 

FARDO DIAMA
NTE 3.600  R$            9,50   R$          34.200,00  

6 

COPO PARA ÁGUA: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM PLÁSTICO, DESCARTÁVEL, 
CAPACIDADE 180 ML, EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA DESTINADA AO 
CONSUMO DE BEBIDAS, NÃO TOXICA, 
BRANCO, ISENTO DE: MATERIAIS 
ESTRANHOS, BOLHAS, RACHADURAS, 
FUROS, DEFORMAÇÕES, BORDAS 
AFIADAS E REBARBAS. O PESO POR 100 
UNIDADES (CENTO) DO COPO DEVERÁ 
SER IGUAL OU SUPERIOR A 220 GRAMAS. 
DEVE ESTAR GRAVADO EM ALO RELEVO A 
MARCA OU IDENTIFCAÇÃO DO 
FABRICANTE, CAPACIDADE E SÍMBOLO DE 
MATERIAL RECICLÁVEL, DE ACORDO COM 
AS NORMAS NBR VIGENTES E 
RESOLUÇÕES / ANVISA. EMBALAGEM EM 
MANGA INVIOLÁVEL, COM 100 UNIDADES. 
A PRODUÇÃO DEVERÁ SER DE ACORDO 
COM A NORMA NBR 14.865/2012 E QUE 
POSSUA CERTIFICADO DA NORMA 

CX TOTAL      
PLAST 3.000  R$          45,20   R$        135.600,00  
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22000/2006 " SISTEMA DE GESTÃO DE 
SEGURANÇA DOS ALIMENTOS". 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. CX 
C/ 2.500 COPOS. 

VALOR UNITÁRIO FINAL    R$        550.392,00  
 
 
 

VALOR TOTAL LOTE II E III - R$ 798.718,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG-2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo, Fundo Municipal de Saúde, e Secretaria Executiva de Logística, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018 homologado pelo Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo, o Sr. Paulo Fernando Mendes Caminha Júnior, pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, pela Secretária Executiva de 
Logística, a Sra. Márcia Beatriz Muniz Diniz , publicados no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SC DA SILVA COMÉRCIO 
EIRELLI - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com sede na Rua Bahia, n° 30 C, 
Jordão – Recife/PE, CEP: 54250-370, telefone (81) 3048-1777, representada por sua procuradora, a 
Sra. Ariana Timóteo da Silva, portador da cédula de identidade nº 8.824.137 SDS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 113.500.874-40, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de universitária executiva gomada 
com prancheta escamoteável destra, bebedouros, armários de aço, fragmentadores e frigobar, através 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, Secretaria Municipal de Saúde e 
Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, as secretarias solicitantes não serão 
obrigadas a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/PMCSA-SMDET-
FMS-SELOG/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018, pelos licitantes detentores da presente 
Ata de Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de 20 (vinte) dias corridos, após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, n° 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de 
Preços, a realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição 
imediata, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada.  

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer reajuste de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em face 
da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/PMCSA-
SMDET-FMS-SELOG/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 21 de Junho de 2018. 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo 
 
 
 
 
 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Logística 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELI - ME  
 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
MARCA 

MODELO 
QT 

S.C DA SILVA COMÉRCIO 
EIRELI ME 

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

4 

FRAGMENTADOR DE PAPEL - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CAPACIDADE DE FOLHA: NO MÍNIMO 100 
FOLHAS; CAPACIDADE DO CESTO: NO MÍNIMO 
26L; FRAGMENTA: CD'S, DVD'S, PAPEL COM CLIPS 
E GRAMPOS; BIVOLT; SEM RUÍDOS; COM 
AUTOLIMPEZA DOS CORTADORES; MATERIAL 
METÁLICO RESISTENTES. GARANTIA MÍNIMA DE 
12 MESES 

UND. 

SWINGLINE 
SX 16-08 

PRETA/CIN
ZA 

6  R$   1.915,00   R$      11.490,00  

5 

FRIGOBAR - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  COM 
CAPACIDADE BRUTA DE 80 LITROS, NA COR 
BRANCA; COM PRATELEIRAS, COMPARTIMENTO 
PARA GELAR MAIS RAPIDO COM TAMPA, PORTA 
GARRAFAS E PORTA LATAS REVERSIVEIS NA 
PORTA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 640 X 495 
X 540 MM (AXLXP), FORNECIDO COM FORMA DE 
GELO, CONSOLE, TERMOSTATO E LUZ, COM 
GARANTIA MINIMA DE 12 MESES, COM SELO 
PROCEL A. 

UND. CONSUL 
RE80 4  R$      979,00   R$        3.916,00  

TOTAL GERAL      R$      15.406,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG-2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo, Fundo Municipal de Saúde, e Secretaria Executiva de Logística, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018 homologado pelo Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo, o Sr. Paulo Fernando Mendes Caminha Júnior, pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, pela Secretária Executiva de 
Logística, a Sra. Márcia Beatriz Muniz Diniz , publicados no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MADEIRAÇO INDÚSTRIA & 
COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.991.439/0001-30, com 
sede à Rua Grande Oriente 422, Bairro de Nazaré, Camaragibe/PE, representada por seu procurador, o 
Sr. Márcio Henrique Ribeiro Medeiros, brasileiro, casado, representante comercial, portador da 
cédula de identidade nº 52.557.86 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 033.688.434-60, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de universitária executiva gomada 
com prancheta escamoteável destra, bebedouros, armários de aço, fragmentadores e frigobar, através 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, Secretaria Municipal de Saúde e 
Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, as secretarias solicitantes não serão 
obrigadas a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/PMCSA-SMDET-
FMS-SELOG/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018, pelos licitantes detentores da presente 
Ata de Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de 20 (vinte) dias corridos, após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, n° 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de 
Preços, a realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição 
imediata, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada.  

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer reajuste de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em face 
da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/PMCSA-
SMDET-FMS-SELOG/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 21 de Junho de 2018. 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo 
 
 
 
 
 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Logística 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : MADEIRAÇO 
INDÚSTRIA & COMÉRCIO DE MÓVEIS 
EIRELI - ME  
 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  
 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
MARCA 

MODELO QT 

 MADEIRAÇO INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS 

EIRELI ME 

PREÇO UNI PREÇO 
TOTAL  

1 

CADEIRA UNIVERSITÁRIA EXECUTIVA GOMADA COM 
PRANCHETA ESCAMOTEÁVEL DESTRA – 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: INJETADA, GOMADA, 
MOLDADA ANATOMICAMENTE, DENSIDADE MÍNIMA 45 
KG/M³, DE ESPESSURA MÉDIA 7 CM, SENDO O ENCOSTO 
COM SALIÊNCIA PARA PERFEITO APOIO LOMBAR E O 
ASSENTO COM BORDAS LATERAIS E FRONTAL 
ARREDONDADAS. REVESTIMENTO: TECIDO OU COURO 
SINTÉTICO, COM ACABAMENTO DAS BORDAS EM PERFIL 
PLÁSTICO DE 15 MM. ESTRUTURAL DO ASSENTO E 
ENCOSTO: EM MADEIRA COMPENSADA MULTILAMINADA 
ERGONÔMICA, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 12 MM. APOIO 
PARA BRAÇO EM ALMA DE AÇO COM ACABAMENTO EM 
POLIURETANO E MECANISMO ESCAMOTEÁVEL AFIXADO 
EM PRANCHETA DE ESPESSURA 18 MM, COM 
REVESTIMENTO MELAMÍNICO BP E ACABAMENTO DAS 
BORDAS EM PERFIL PLÁSTICO PVC SEMI-RÍGIDO. 
ESTRUTURA EM SUPORTE DE FIXAÇÃO DO ASSENTO AO 
ENCOSTO: ASSENTO E ENCOSTO INTERLIGADOS POR 
TUBO DE AÇO DE FORMATO OBLONGO, SEÇÃO 15X30 MM, 
ESPESSURA 1,9 MM, COMPRIMENTO 51 CM, CURVADO EM 
FORMA DE ``L``.  ACABAMENTO EXTERNO DO SUPORTE EM 
TUBO DE POLIPROPILENO SANFONADO NA COR PRETA, 
DE SEÇÃO 30X60 MM E COMPRIMENTO DE 44 CM.  PÉS 
PRODUZIDOS COM 2 TUBOS DE AÇO DIÂMETRO 7/8, DE 
COMPRIMENTO 113 CM, ESPESSURA MÍNIMA 1,2 MM, 
DOBRADOS EM DUAS SEÇÕES POR MÁQUINAS 
ESPECIFICAS NO FORMATO DE LETRA "U", INTERLIGADOS 
TRANSVERSALMENTE POR DOIS TUBOS DE AÇO 20X20 
MM, DE COMPRIMENTO 34 CM, PELO SISTEMA DE SOLDA 
MIG. ESSA ESTRUTURA É AFIXADA NO ASSENTO POR 4 
FUROS DISTANCIADOS ENTRE SI NO PADRÃO DE 
FURAÇÃO 125X125 MM.  PONTEIRAS DE FECHAMENTO DA 
TUBULAÇÃO: CONFECCIONADAS EM POLIPROPILENO DE 
ALTA DENSIDADE, AFIXADAS NA ESTRUTURA POR MEIO 
DE ENCAIXE, CONSIDERANDO-SE INCLUSIVE OS PÉS. 
TODA A ESTRUTURA METÁLICA É SUBMETIDA A UM PRÉ 
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO POR FOSFATIZAÇÃO À 
BASE DE ZINCO ( LAVAGEM – DECAPAGEM – 
FOSFATIZAÇÃO ) E PINTURA ELETROSTÁTICA COM TINTA 
EPÓXI EM PÓ NA COR PRETA. ASSENTO:  LARGURA 49 CM 
E PROFUNDIDADE 43 CM. ENCOSTO: LARGURA 41 CM E 
ALTURA 39 CM. PRANCHETA:  PROFUNDIDADE: 35 CM  E 
LARGURA: 22 CM.  GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 
LAYOUT DA CADEIRA EM ANEXO. 

 
UND 

 
MADEIRAÇO 

 
40 

  
R$     350,00  

 
R$14.000,00  

TOTAL GERAL     
 
R$14.000,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG-2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo, Fundo Municipal de Saúde, e Secretaria Executiva de Logística, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018 homologado pelo Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo, o Sr. Paulo Fernando Mendes Caminha Júnior, pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, pela Secretária Executiva de 
Logística, a Sra. Márcia Beatriz Muniz Diniz , publicados no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa FERRUDD COMERCIAL LTDA , 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.036.083/0001-67, com sede na Rua Leandro Barreto, 1361, loja 04 – 
Jardim São Paulo – Recife/PE, CEP: 50910-220, representada por seu sócio administrador, o Sr. José 
Rubenildo Pereira da Silva, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº 
2.353.698 – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 329.953.344-49, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de universitária executiva gomada 
com prancheta escamoteável destra, bebedouros, armários de aço, fragmentadores e frigobar, através 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, Secretaria Municipal de Saúde e 
Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, as secretarias solicitantes não serão 
obrigadas a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/PMCSA-SMDET-
FMS-SELOG/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018, pelos licitantes detentores da presente 
Ata de Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de 20 (vinte) dias corridos, após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, n° 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de 
Preços, a realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição 
imediata, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIM A – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada.  

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer reajuste de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em face 
da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/PMCSA-
SMDET-FMS-SELOG/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 21 de Junho de 2018. 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo 
 
 
 
 
 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Logística 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: FERRUDD 
COMERCIAL LTDA. 
 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJ ETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
MARCA 

MODELO 
QT 

FERRUDD COMERCIAL LTDA - EPP 

PREÇO UNI 
PREÇO 
TOTAL  

2 

 
BEBEDOURO - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
DE COLUNA EM AÇO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ, NA COR BRANCA; 
PERMITE A FÁCIL ADAPTAÇÃO EM 
AMBIENTES ONDE HÁ GRANDE 
CIRCULAÇÃO DE PESSOAS. CONTA COM 02 
TORNEIRAS DE PRESSÃO EM LATÃO 
CROMADO, UMA DE JATO PARA A BOCA E 
OUTRA PARA COPO. CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO: 3,5L; ECOCOMPRESSOR 
COM GÁS R-134A QUE NÃO AGRIDE A 
CAMADA DE OZÔNIO; GABINETE EM AÇO 
INOX 430; DEPÓSITO DE ÁGUA EM AÇO INOX 
(PRÓPRIO PARA ALIMENTOS), ISOLADO COM 
EPS; SERPENTINA EXTERNA: FACILITA A 
HIGIENIZAÇÃO, NÃO ALTERA AS 
PROPRIEDADES DA ÁGUA E POSSUI DRENO 
DE LIMPEZA; TORNEIRA (COPO E JATO) EM 
LATÃO CROMADO COM REGULAGEM DE 
JATO D'ÁGUA; RALO SIFONADO: BARRA O 
MAU CHEIRO PROVENIENTE DO ESGOTO; 
TAMPO EM AÇO INOX POLIDO E BASE EM 
MATERIAL INJETADO; CONTROLE MANUAL 
DA TEMPERATURA DA ÁGUA; COM 
REGULAGEM EXTERNA; FILTRO INTERNO DE 
ÁGUA COM CARVÃO ATIVADO IMPREGNADO 
COM PRATA: PROTEGE A PROLIFERAÇÃO 
DE MICROORGANISMOS, ELIMINA SABOR E 
ODOR DE CLORO E REDUZ A QUANTIDADE 
DE CLORO;- GRAU DE PROTEÇÃO IPX4;- 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM TODO 
TERRITÓRIO NACIONAL; GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES PELO FABRICANTE; CUMPRE 
COM TODAS NORMAS E LEIS 
VIGENTES;CERTIFICADO PELO INMETRO. 

UND. KARINA 10  R$     685,00   R$     6.850,00  

TOTAL GERAL      R$     6.850,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG-2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo, Fundo Municipal de Saúde, e Secretaria Executiva de Logística, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018 homologado pelo Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo, o Sr. Paulo Fernando Mendes Caminha Júnior, pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, pela Secretária Executiva de 
Logística, a Sra. Márcia Beatriz Muniz Diniz , publicados no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SL DA SILVA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.955.518/0001-60, com sede 
na Rua Altino Fraga, nº 389, Bairro Stª Rosa – Palmares/PE, CEP: 55.540-000, representada por seu 
procurador, o Sr. Ronaldo Pereira da Silva, portador da cédula de identidade nº 5.055.749 SSS/PE e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 024.883.674-94, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de universitária executiva gomada 
com prancheta escamoteável destra, bebedouros, armários de aço, fragmentadores e frigobar, através 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, Secretaria Municipal de Saúde e 
Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, as secretarias solicitantes não serão 
obrigadas a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/PMCSA-SMDET-
FMS-SELOG/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018, pelos licitantes detentores da presente 
Ata de Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de 20 (vinte) dias corridos, após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, n° 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de 
Preços, a realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição 
imediata, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada.  

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer reajuste de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em face 
da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/PMCSA-
SMDET-FMS-SELOG/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 21 de Junho de 2018. 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo 
 
 
 
 
 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Logística 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SL DA SILVA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
EIRELI   

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA 
MODELO 

QT 
SL DA SILVA INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI 
PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

3 

ARMÁRIO DE AÇO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
COM 4 GAVETAS PARA PASTA 
SUSPENSA, GAVETAS 
DESLIZANTES ATRAVÉS DE 
PATINS DE NYLON, MATERIAL 
FABRICADO EM CHAPA DE AÇO 
N°26, CAPACIDADE MÍNIMA DE 
24.900KG, POR GAVETA OU 30 A 
40 PASTAS, PINTURA 
ELETROSTÁTICA EM PÓ, COR 
CINZA, DIMENSÕES ALTURA 
MÍNIMA 133CM X LARGURA 47CM 
X PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 
50CM, SISTEMA DE 
FECHAMENTO ATRAVÉS DE 
FECHADURA COM 2 CHAVES, 
FECHAMENTO SIMULTÂNEO DAS 
GAVETAS. PORTA ETIQUETAS 
ESTAMPADO NA FRENTE DA 
GAVETA.  

UND. HOME 
OFFICE 10  R$           

710,00   R$               7.100,00  

TOTAL GERAL      R$               7.100,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/PMCSA-SMPROS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/PMCSA-SMPROS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/PMCSA-SMPROS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E NOVE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Programas Sociais, por 
seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais 
normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
029/PMCSA-SMPROS/2018 homologado pela Secretária Municipal de Programas Sociais, a Sra. 
Edna Gomes da Silva, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 2.328.698- 
SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 735.516.354-04, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição do item discriminado em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa V. REZENDE S. SOUZA EVENTOS 
- ME  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.206.070/0001-29, com sede na Avenida Henrique de Holanda, 
716 – Letra A, Matriz – Vitória de Santo Antão/PE, CEP: 55602-000, representada por seu procurador, 
o Sr. Luciano Amorim Santana, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 4656101 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 328.348.535-68, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual contratação de empresa especializada na 
prestação dos serviços de Buffet, sem locação de espaço, com cardápio diferenciado, cujos 
serviços serão solicitados para ações e eventos, para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Programas Sociais.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria não será obrigada a 
adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 
podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário 
do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá ainda, 
cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 
tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
029/PMCSA-SMPROS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 029/PMCSA-
SMPROS/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 029/PMCSA-SMPROS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – A contratada deverá disponibilizar os itens solicitados, de acordo com a ordem de serviço, em 
até 02hs (duas horas) antes da realização do evento, mediante prévio agendamento com o órgão 
Contratante; 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 
banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 
recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 029/PMCSA-SMPROS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 
e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 029/PMCSA-
SMPROS/2018   e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 29 de Junho de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Programas Sociais 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : V. REZENDE S. SOUZA 
EVENTOS – ME. 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
LOTE I - CAFÉ DA MANHÃ 

ITEM DESCRIÇÃO UND. 
QT.DE 

PESSOAS 
 PREÇO 

UNIT  
P.TOTAL 

EMPRESA 
VENCEDORA 

1 

Tipo I: 
• 02 (dois) tipos de bolos; 
• 02 (dois) tipos de frutas da estacão ou 01 (uma) 
salada de frutas; 
• 03 (tres) tipos de salgados; 
• 03 (tres) tipos de pães e/ou bolachas; 
• 02 (dois) tipos de frios; 
• 02 (dois) tipos de extratos, laticínios e similares; 
• 03 (quatro) tipos de bebidas  

UND. 500 R$ 28,48 R$ 14.240,00 

V.REZENDE 
S. SOUZA 

EVENTOS - 
ME 

2 

Tipo II: 
• 03 (tres) tipos de bolos; 
• 03 (tres) tipos de frutas da estacao ou 01 (uma) 
salada de frutas; 
• 01 (um) tipo de comida típica; 
• 04(quatro) tipos de salgados; 
• 04 (quatro) tipos de pães e/ou bolachas; 
• 03 (três) tipos de frios; 
• 03 (tres) tipos de extratos, laticínios e similares; 
04 (quatro) tipos de bebidas 

UND. 500 R$ 31,46 R$ 15.730,00 

V.REZENDE 
S. SOUZA 

EVENTOS - 
ME 

  
TOTAL     

  R$ 29.970,00   
 LOTE II - BRUNCH  

ITEM DESCRIÇÃO UND. 
QT.DE 

PESSOAS 

      
PREÇO 

UNIT P.TOTAL 
EMPRESA 

VENCEDORA 
      

1 

Tipo I: 
• 02 (dois) tipos de bolos; 
• 03 (tres) tipos de frutas da estacao ou 01 (uma) 
salada de frutas; 
• 01 (um) tipo de comida típica; 
• 01 (um) tipo de massa curta com molho; 
• 04(quatro) tipos de salgados; 
• 04 (quatro) tipos de pães ; 
• 05 (cinco) tipos de frios; 
• 03 (tres) tipos de extratos, laticínios e similares; 
• 04 (quatro) tipos de bebidas 

UND. 500 R$ 34,00 R$ 17.000,00 

V.REZENDE 
S. SOUZA 

EVENTOS - 
ME 

2 

Tipo II:• 02 (dois) tipos de bolos;• 03 (tres) tipos de 
frutas da estacao ou 01 (uma) salada de frutas;• 01 
(um) tipo de comida típica;• 01 (um) tipo de massa 
curta com molho;• 01(um) tipo de caldo quente• 
05(cinco) tipos de salgados;• 04 (quatro) tipos de 
pães ;• 05 (cinco) tipos de frios;• 03 (tres) tipos de 
extratos, laticínios e similares;• 05 (cinco) tipos de 
bebidas 

UND. 500 R$ 36,00 R$ 18.000,00 

V.REZENDE 
S. SOUZA 

EVENTOS - 
ME 

TOTAL   R$ 35.000,00   
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 LOTE III - COFFEE BREAK  

ITEM DESCRIÇÃO UND. 
QT.DE 

PESSOAS 
PREÇO 

UNIT P.TOTAL 
EMPRESA 

VENCEDORA 

1 

Tipo I: 
• 04 (quatro) tipos de salgados; 
• 02 (dois) tipo de frios; 
• 02 (dois) tipos de bolos; 
• 03 (três) tipos de pães e/ou bolachas; 
• 03 (três) tipos de frutas ou 01 (uma) salada de 
frutas; 
• 03 (três) tipos de doces; 
• 03 (três) tipos de bebidas. 

UND. 500 R$ 35,59 R$ 17.795,00 

V.REZENDE 
S. SOUZA 

EVENTOS - 
ME 

2 

Tipo II: 
• 06 (seis) tipos de salgados; 
• 03 (três) tipos de frios; 
• 03 (tres) tipos de bolos; 
• 04 (quatro) tipos de pães e/ou bolachas; 
• 05 (cinco) tipos de frutas ou 01 (uma) salada de 
frutas; 
• 04 (quatro) tipos de doces; 
04 (quatro) tipos de bebidas. 

UND. 500 R$ 38,41 R$ 19.205,00 

V.REZENDE 
S. SOUZA 

EVENTOS - 
ME 

TOTAL R$ 37.000,00   
LOTE IV - ALMOÇO  

ITEM DESCRIÇÃO UND. 
QT.DE 

PESSOAS 
PREÇO 

UNIT 
P.TOTAL 

EMPRESA 
VENCEDORA 

1 

ALMOÇO  Tipo I:                                                            
• 02(dois) tipos de carnes; 
• 02(dois) tipos de peixe; 
• 02(dois) tipos de frango; 
• 02(dois) tipos de arroz; 
• 02(dois) tipos de feijão; 
• 02(dois) tipos de massa; 
• 03(três) tipos de legumes; 
• 03(três) tipos de saladas cruas; 
• 03(três) tipos de doces (compota/mousse/pudim); 
• 03(três) tipos de refrigerantes; 
• 02(dois) tipos de suco de frutas; 
• Água mineral sem gás. 

UND. 1.500 R$ 46,66 R$ 69.990,00 

V.REZENDE 
S. SOUZA 

EVENTOS - 
ME 

TOTAL  R$ 69.990,00 
 TOTAL GERAL   R$171.960,00 
 (Cento e setenta e um mil, novecentos e sessenta reais)     
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/PMCSA-SMDET/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/PMCSA-SMDET/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/PMCSA-SMDET/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSEIS dias do mês de JULHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Turismo, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, 
das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão 
Presencial nº 032/PMCSA-SMDET/2018 homologado e pelo Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo, o Sr. Paulo Fernando Mendes Caminha Junior, 
brasileiro, solteiro, comerciante, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 8.722.273 SDS/PE e 
inscrito no CPF/MF sob o nº. 041.509.234-50, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, 
tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SC DA SILVA COMÉRCIO EIRELLI - 
ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com sede na Rua Bahia, n° 30 C, Jordão – 
Recife/PE, CEP: 54250-370, telefone (81) 3048-1777, representada por seu procurador, o Sr. 
Anderson Soares da Silva, solteiro, portador da cédula de identidade nº 5.432.363 SDS/PE e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 030.407.284/23, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de cabos, conectores, adaptadores, 
multímetros digitais, testadores de cabo, monitores, televisores, gabinetes, processadores, disco 
rígidos, estabilizadores, entre outros, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e Turismo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria não será obrigada a 
adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 
podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário 
do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá ainda, 
cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 
tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
032/PMCSA-SMDET/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 032/PMCSA-
SMDET/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 032/PMCSA-SMDET/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – Deverá ser entregue em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem 
de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 
banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 
recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 032/PMCSA-SMDET/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 
e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 032/PMCSA-
SMDET/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 16 de Julho de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo  
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELLI - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT 

V.UNITÁRIO V.TOTAL 

9 
PEN DRIVE ARMAZENAMENTO: 32GB VELOCIDADE 

DE TRANSFERÊNCIA: 10MB/S LEITURA E 5MB/S 
GRAVAÇÃO (OU SUPERIOR). 

SCANDISK CRUZE 
BLADE UND 40  R$          46,90   R$      1.876,00  

12 

TESTADOR DE CABO RJ45. ALIMENTAÇÃO: 
BATERIA 9V.  
TESTADOR DE CABO DIGITAL, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: DEVE POSSUIR LCD 4X16 
CARACTERES DE TELA GRANDE; DEVE POSSUIR 
TIPO DE TESTE DE CABO: STP/UTP CABO DUPLO, 
COAXIAL E LINHA TELEFÔNICA; DEVE POSSUIR 
PORT TESTER MESTRE RJ45, TESTADOR 
LOOPBACK PORTA RJ45, FAR-END 
RECONHECEDOR PORTA RJ45; DEVE POSSUIR 
MEDIÇÃO DO COMPRIMENTO DO CABO: ALCANCE 
1350M, EXPOSIÇÃO M OU FT; DEVE INCLUIR 
TOMADA DE TESTE FAR-END PASSIVA; DEVE 
CALIBRAR COMPRIMENTO DO CABO 
DINAMICAMENTE; DEVE POSSUIR BATERIA DE 
LONGA DURAÇÃO; DEVE POSSUIR FAR-END COM 
RECONHECIMENTO DE VOZ; DEVE POSSUIR CAIXA 
DE MATERIAL PLÁSTICO; DEVE POSSUIR 
ADEQUAÇÃO PARA 5E, 6E, COAXIAL E LINHA DE 
TELEFONE; DEVE VERIFICAR ERRO DE FIAÇÃO, 
CIRCUITO ABERTO, CURTO CIRCUITO INCLUINDO 
CONEXÃO CRUZADA E CONEXÃO REVERSA; DEVE 
ACOMPANHAR ADAPTADOR DE LINHA DE 
TELEFONE E MANUAL EM PORTUGUÊS; DEVE 
POSSUIR DETECÇÃO AUTOMÁTICA MATCHER FAR-
END (ID) OU PORTA LOCAL CABO; DEVE POSSUIR 
NO MÍNIMO 6 MESES DE GARANTIA. 

AIM / LKCT011 UND 10  R$        240,00   R$      2.400,00  

13 

MULTÍMETRO DIGITAL - SELEÇÃO DE FAIXA 
MANUAL COM SETE FUNÇÕES. DISPLAY LCD / 
CONTAGEM: 3½ DÍGITOS / 2000. TENSÃO CC: 
200M/2000M/20/200/600V. TENSÃO CA: 200/600V. 
CORRENTE CC: 200UA/2000UA/20MA/200MA OU 10A 
USANDO TERMINAL DEDICADO. RESISTÊNCIA: 
200/2000/20K/200K/ 2000K OHMS. TESTE HFE: 0 A 
1000. TESTE DE DIODO: CORRENTE DE TESTE ~ 
1MA / TENSÃO DE CIRCUITO ABERTO ~ 2,8VCC. 
CONTINUIDADE: < 50 OHMS. ALTITUDE DE 
OPERAÇÃO: ATÉ 2000MSNM. INDICAÇÃO DE 
BATERIA FRACA. TIPO DE BATERIA: 1 X 9V 
(NEDA1604 OU 6F22 OU 006P). PRECISÃO BÁSICA: 
< 0,8%. DIMENSÕES DO INSTRUMENTO (EM MM): 
128 X 66 X 27 / 130. CATEGORIA DE SEGURANÇA: 
CAT I 600V. ACESSÓRIOS QUE DEVEM 
ACOMPANHAM O INSTRUMENTO: - PONTAS DE 
PROVA (UM PAR). - BATERIA DE 9V. - MANUAL DE 
INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS. GARANTIA DE 1 
ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

AIM / 651578 UND 10  R$          46,90   R$        469,00  

14 
PUSHDOWN (ALICATE DE INSERÇÃO RJ 45) PARA 
INSERÇÃO DE FIOS EM PATCH PANEL E 
KEYSTONE.GARANTIA DE MÍNIMO DE 3 MESES 

HT/HT314B_A UND 5  R$          58,00   R$        290,00  
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18 

MONITOR LED 29” POLEGADAS  
- RESOLUÇÃO: FULL HD (1920 X 1080) 
- RELAÇÃO DE ASPECTO: 16:9 
- TEMPO DE RESPOSTA: 5 MS 
- RELAÇÃO DE COR: 16,7 MILHÕES 
- TAXA DE CONTORNO: 100,000,000:1 
- BRILHO: 200 CD;M² 
- LUZ POSTERIOR: LED 
- DIMENSÕES APROX.: 39,1 X 50,8 X 20,7CM                  
PORTAS: DVI; VGA 
GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO 

LG UND 4  R$     1.690,00   R$      6.760,00  

20 

TELEVIDOR LED 43” SMART TV TECNOLOGIA LED 
RESOLUÇÃO: FULL HD TAXA DE ATUALIZAÇÃO: 
60HZ; RECURSOS DE VÍDEO: FORMATO DA TELA 
(AJUSTES): 16:9, CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO 
ENGINERE SOLUÇÃO: FULL HD (1920 X 1080) 
FORMATO DA TELA: 16:9 PAINEL IPS FREQUÊNCIA 
DO PAINEL: 60HZ RECURSOS DE ÁUDIO VIRTUAL 
SURROUND PLUS POTÊNCIA DO ÁUDIO (RMS) 20W 
RMS USB: 2 HDMI: 3 OUTRAS CONEXÕES: 3 
ENTRADAS HDMI (2 LATERAIS, 1 TRASEIRA) 2 
ENTRADAS USB (LATERAIS) 1 ENTRADA RF PARA 
TV ABERTA (TRASEIRA) 1 ENTRADA RF PARA TV A 
CABO (TRASEIRA) 1 ENTRADA AV/VÍDEO 
COMPONENTE (TRASEIRA) P21 SAÍDA DIGITAL 
ÓPTICA (TRASEIRA)1 ENTRADA LAN RJ45 
(TRASEIRA) 1 SAÍDA FONE DE OUVIDO (TRASEIRA) 
WI-FI INTEGRADO 
GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO 

 SAMSUNG/FHD 
SMART J5200  UND 6  R$     2.240,00   R$    13.440,00  

22 

PLACA MÃE: MEMÓRIA: SUPORTE À MEMÓRIA: 4 X 
DDR4 DIMM, MÁX. 32 GB  ; SUPORTA DDR4 
2400;2133 MHZ;  MEMÓRIA DE ARQUITETURA DE 
CANAL DUPLO. PROCESSADOR:  SOCKET: 
PROCESSADORES INTEL DO PACOTE LGA1151: 
7ª;6ª GERAÇÃO DE PROCESSADORES INTEL® 
CORE™ I7; INTEL® CORE™ I5; INTEL® CORE™ I3; 
INTEL® PENTIUM®;INTEL® CELERON®. USB: 4 X 
USB 3.0;2.0 PORTS.  BIOS: 1 X 64 MBIT FLASH; AMI 
UEFI BIOS; PNP 1.0A, DMI 2.7, WFM 2.0, SM BIOS 2.7 
; ACPI 5.0. CONECTORES DO PAINEL TRASEIRO: 1 
X PS;2 MOUSE PORT ; 1 X PS;2 KEYBOARD PORT ; 1 
X D-SUB PORT ; 1 X HDMI PORT ; 2 X USB 3.0;2.0 
PORTS ; 2 X USB 2.0;1.1 PORTS ; 1 X RJ-45 PORT ; 3 
X AUDIO JACKS (LINE IN, LINE OUT, MIC IN). 
ARMAZENAMENTO: 4 X CONECTORES SATA 6GB;S. 
GRÁFICOS: 1 X D-SUB, SUPORTANDO RESOLUÇÃO 
MÁXIMA DE 1920X1200@60 HZ ; 1 X HDMI, 
SUPORTANDO RESOLUÇÃO MÁXIMA DE 
4096X2160@24 HZ ; HDMI 1.4; MEMÓRIA 
COMPARTILHADA MÁXIMA DE 1024 MB. SLOTS DE 
EXPANSÃO: 1 X PCI EXPRESS X16 SLOT, RODANDO 
A X16; 2 X PCI EXPRESS X1 SLOTS. GARANTIA 
MÍNIMA DE 1 ANO 

PL MAE INTEL 
A110M-CS/BR 

ASUS 
UND 13  R$        590,00   R$      7.670,00  

24 

DISCO RÍGIDO CAPACIDADE: 1TB, FATOR DE 
FORMA: 3,5 POLEGADAS, INTERFACE: SATA II DE 
6,0 GBIT;VELOCIDADE DE ROTAÇÃO: 7.200 RPM, 
CACHE: 64 MB, DIMENSÕES: 147 (C) X 101,6 (L) X 
26,1 (A) MM. GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO 

HDD INT. 1TB 
7.2RPM BLUE WD UND 23  R$        270,00   R$      6.210,00  

30 

MOUSE ÓTICO COM FIO: TIPO ÓTICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CONEXÃO USB 
COM SCROLL, QUANTIDADE BOTÕES CONTROLE 
MÍNIMO 03 UNIDADES, RESOLUÇÃO 1000 DPI, 
COMPRIMENTO 1,80 METROS. GARANTIA MÍNIMA 
DE 06 MESES 

MOUSE USB 
CLASSIC BOX 

MO179 PR 
MULTILASER 

UND 50  R$          21,90   R$      1.095,00  

32 TECLADO: CONEXÃO: USB, PADRÃO ABNT2, 
VERSÃO EM PORTUGUÊS, COMPRIMENTO DO 
CABO: 1.80 M. GARANTIA MÍNIMA DE 06 MESES. 

TECLADO USB 
SLIM TC193 

MULTILASSER 
UND 50  R$          27,00   R$      1.350,00  
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33 
FILTRO DE LINHA: TAMANHO 1.50 M (OU 
SUPERIOR), QUANTIDADE DE TOMADAS: 6 OU 
SUPERIOR, CORRENTE MÁXIMA: 20 A, TENSÃO 
MÁXIMA: 250V (OU SUPERIOR), NOVO PADRÃO 
ABNT. GARANTIA MÍNIMA DE 06 MESES                         

FILTRO 6 TOM 
BIVOLT PR FL306 

ELGIN 
UND 20  R$          38,00   R$        760,00  

44 
CABO HDMI 2.0 (CONECTOR MACHO X MACHO), 
BLINDADO, COM CONECTOR BANHADO A OURO, 
COMPRIMENTO 3 METROS 

CABO HDMI 2.0 4K 
PR NYLON 1.8M 

NWAY 
UND 20  R$          19,00   R$        380,00  

45 

MOUSE SEM FIO BLUETOOTH; TECNOLOGIA: 
ÓPTICA; RESOLUÇÃO: NO MÍNIMO 800 DPI; 
BOTÕES: NO MÍNIMO 2 (DOIS) BOTÕES; RODA OU 
DISPOSITIVO DE ROLAGEM DE TELA (SCROLL): 
SIM; INTERFACE (CONECTIVIDADE): BLUETOOTH; 
COMPATIBILIDADE COM EQUIPAMENTOS QUE 
POSSUEM BLUETOOTH 4.1; COR: PRETO; 
MATERIAL NÃO EMBORRACHADO; DISTÂNCIA DE 
FUNCIONAMENTO SEM FIO: ATÉ 10M; BOTÃO 
LIGA/DESLIGA NO MOUSE: SIM; DESIGN 
AMBIDESTRO; COMPATIBILIDADE COM MICROSOFT 
WINDOWS 10 (32 E 64 BITS); O MOUSE DEVE VIR 
COM AS PILHAS; GARANTIA MÍNIMA DO 
FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES. 

MOUSE S/F BOX 
MO264 PTO 

MULTILASER 
UND 16  R$          98,00   R$      1.568,00  

46 

TECLADO WIRELESS - TECLADO WIRELESS, 
PRETO, CONEXÃO: USB; ATALHO MULTIMÍDIA; 
COMPATIBILIDADE: WINDOWS 10/8/7; MAC OS X 
10.4/10.7; BATERIA (PILHAS): 2 X AAA (INCLUSAS); 
TECLAS ADICIONAIS: TECLAS PARA 
CALCULADORA, CONTROLE DE ZOOM E ÁUDIO; 
FREQUÊNCIA: 2,4 GHZ; CRIPTOGRAFIA AES; 
ALCANCE DE 5 METROS; INDICADOR DE STATUS 
DA PILHA; GARANTIA DE 12 MESES.  

TECLADO S/F 
K230 LOGITECH UND 16  R$        87,00   R$   1.392,00  

                                                                                                                                                                   VALOR TOTAL             R$ 45.660,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/PMCSA-SMDET/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/PMCSA-SMDET/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/PMCSA-SMDET/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSEIS dias do mês de JULH O do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Turismo, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, 
das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão 
Presencial nº 032/PMCSA-SMDET/2018 homologado e pelo Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo, o Sr. Paulo Fernando Mendes Caminha Junior, 
brasileiro, solteiro, comerciante, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 8.722.273 SDS/PE e 
inscrito no CPF/MF sob o nº. 041.509.234-50, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, 
tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa REDE DE NEGÓCIOS EM 
TECNOLOGIA LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.004.395/0001-17, com sede na Av. 
Dr. Joaquim Nabuco, nº 1277 – Varadouro – Olinda/PE, CEP: 53.020-310, representada por seu 
procurador, o Sr. César Augusto Diles dos Santos, portador da cédula de identidade nº 76.600-29 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 091.479.574-09, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de cabos, conectores, adaptadores, 
multímetros digitais, testadores de cabo, monitores, televisores, gabinetes, processadores, disco 
rígidos, estabilizadores, entre outros, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e Turismo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria não será obrigada a 
adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 
podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário 
do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá ainda, 
cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 
tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b8fdd33e-66e9-46bc-86dc-7c72ac1622d3



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 2 de 7 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
032/PMCSA-SMDET/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 032/PMCSA-
SMDET/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 032/PMCSA-SMDET/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – Deverá ser entregue em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem 
de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 
banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 
recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 032/PMCSA-SMDET/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 
e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 032/PMCSA-
SMDET/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 16 de Julho de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo  
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : REDE DE NEGÓCIOS 
EM TECNOLOGIA LTDA - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT V.UNITÁRIO V.TOTAL 

1 

CABO DE PAR TRANÇADO CAT. 5e COR: 
AZUL, MATERIAL CONDUTOR COBRE, 
BITOLA CONDUTOR 24 AWG, TIPO CABO 
PAR TRANÇADO, PADRÃO UTP FLEXÍVEL E 
NORMAS E NORMAS ANSI/TIA/EIA-568A, 
CAIXA COM 300 metros.  

FLEXBITE CAIXA 10 
 R$             

300,00  
 R$           

3.000,00  

3 

CONECTOR MACHO RJ45 – CAT 5E, 
CONECTOR: TERMOPLÁSTICO, CONTATOS 
DE BRONZE E BANHADO A OURO E 
NÍQUEL. PACOTE COM 100 UNIDADES 

LITE PACOTE 20  R$             
75,00  

 R$           
1.500,00  

4 

CONECTOR MACHO RJ45 – CAT. 6 
MATERIAL DO CORPO DO PRODUTO: 
TERMOPLÁSTICO NÃO PROPAGANTE A 
CHAMA, CONECTOR: TERMOPLÁSTICO, 
CONTATOS DE BRONZE E BANHADO A 
OURO E NÍQUEL. PACOTE COM 100 
UNIDADES 

INFRAESTRUTURA PACOTE 1  R$             
185,00  

 R$           
185,00  

5 

PATCH CORD CAT. 5E - 2,5 METROS. COR: 
AZUL, CABO TIPO PATCH CORD DE REDE 
UTP CAT 5E, MULTILAN 4 PARES 24 AWG 
FLEXÍVEL NA COR AZUL, CONFECCIONADO 
DE FÁBRICA. CERTIFICAÇÃO ANATEL PARA 
COMPONENTE, DE ACORDO COM OS 
NOVOS REQUISITOS VIGENTES.  

INFRAESTRUTURA UND 300 
 R$             
8,65  

 R$           
2.595,00  

11 

ADAPTADOR PCI EXPRESS WIRELESS N 
300 MBPS USB.  
ADAPTADOR PCI-EXPRESS 300MBPS - 
CARACTERÍSTICAS : INTERFACE: PCI 
EXPRESS X1, FREQUÊNCIA (FAIXA): 2.4 
GHZ ATÉ 2.4835 GHZ, MODOS DE 
WIRELESS: AD-HOC E INFRAESTRUTURA, 
02 ANTENAS DESTACÁVEIS TIPO MINI- 
OMNI DE 2 DBI (RP-SMA), [PADRÕES DE 
SINAL COMPATÍVEIS] - 802.11N: ATÉ 300 
MBPS - 802.11G: ATÉ 54 MBPS - 802.11B: 
ATÉ 11 MBPS SEGURANÇA WIRELESS 
WEP: 64/128 BITS, WPA-PSK / WPA2-PSK 
GARANTIA MÍNIMA DE 6 MESES 

TP LINK UND 40  R$             
125,00  

 R$           
5.000,00  

19 

MONITOR LED 21,5” POLEGADAS  
- RESOLUÇÃO: FULL HD (1920 X 1080) 
- RELAÇÃO DE ASPECTO: 16:9 
- TEMPO DE RESPOSTA: 5 MS 
- RELAÇÃO DE COR: 16,7 MILHÕES 
- TAXA DE CONTORNO: 100,000,000:1 
- BRILHO: 200 CD;M² 
- LUZ POSTERIOR: LED 
- DIMENSÕES APROX.: 39,1 X 50,8 X 20,7CM   
PORTAS: DVI; VGA 
GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO 

AOC UND 10  R$             
735,00  

 R$           
7.350,00  

21 

GABINETE PARA COMPUTADOR, TIPO 4 
BAIAS, PADRÃO ATX, COR PRETA; 
MATERIAL: METAL.GARANTIA MÍNIMA DE 1 
ANO 

GMI UND 13 
 R$             

165,00  
 R$           

2.145,00  

25 

DISCO RÍGIDO, CAPACIDADE: 500 GB, 
FATOR DE FORMA: 3,5 POLEGADAS, 
INTERFACE: SATA II DE 6 GBIT´S RPM: 
7.200, CACHE: 16 MB. GARANTIA MÍNIMA DE 
1 ANO 

TOSHIBA UND 20 
 R$             

315,00  
 R$           

6.300,00  
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26 

ESTABILIZADOR TIPO II 1000 VA, 
REFERÊNCIAS: SMS, MICROSOL OU 
SIMILARES. NOVO PADRÃO ABNT. 
GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO 

ENERGYLUX UND 15 
 R$             

235,00  
 R$           

3.525,00  

28 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO: 
- CAPACIDADE DE SAÍDA: 350 WATTS OU 
SUPERIOR, COM CONECTORES, 24 PINOS, 
4X4 PINOS 12V P/ PLACA MAE, PARA SATA, 
4 PINOS PARA PERIFERICOS;  
TIPO: INTEL FORM FACTOR ATX 12V V2.31 
- DIMENSÃO: 150 X 86 X 140 MM 
- TENSÃO DE ENTRADA: 
110~120V;220~240V (MANUAL) 
- CORRENTE DE ENTRADA: 8A @ 115VAC ; 
5A @ 220VAC 
- FREQUÊNCIA DE ENTRADA: 47 ~ 63 HZ 
- POWER: SIGNAL 100 ~ 500 MS 
- EFICIÊNCIA: 70%  
GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO 

WISECASE UND 50  R$             
77,00  

 R$           
3.850,00  

47 

DISPOSITIVO DE ARMAZENAMENTO DE 
DADOS SSD (SOLID-STATE DRIVE) DE 
240GB 
- FORMATO: 2,5 POL  
- INTERFACE: SATA REV. 3.0 (6GB/S) — 
COMPATÍVEL COM A VERSÃO ANTERIOR 
SATA REV. 2.0 (3GB/S) 
- CAPACIDADES: 240GB 
- NAND: TLC  
- PERFORMANCE DE REFERÊNCIA - ATÉ 
500MB/S PARA LEITURA E 350MB/S PARA 
GRAVAÇÃO  
- TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO: -
40 °C A 85 °C  
- TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 0 °C A 70 
°C 
- VIBRAÇÃO QUANDO EM OPERAÇÃO: 
2,17G PICO (7 – 800 HZ) 
- VIBRAÇÃO QUANDO NÃO ESTÁ EM 
OPERAÇÃO: 20G PICO (10 – 2000 HZ) 
- EXPECTATIVA DE VIDA ÚTIL: 1 MILHÃO DE 
HORAS MTB 
- C5 - PONTUAÇÃO MÍNIMA NO PCMARK 
VANTAGE HDD SUITE: 57.000;  
- GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO COM 
SUPORTE TÉCNICO LOCAL GRATUITO 
INCLUSO.  

ADATA UND 10  R$             
489,00  

 R$           
4.890,00  

                                                                                                                VALOR TOTAL       R$  40.340,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 146/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/PMCSA-SMDET/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/PMCSA-SMDET/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/PMCSA-SMDET/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de JULH O do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, 
através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
031/PMCSA-SMDET/2018 homologado e pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo, o Sr. Paulo Fernando Mendes Caminha Junior, brasileiro, solteiro, 
comerciante, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 8.722.273 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob 
o nº. 041.509.234-50, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, 
RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os 
referidos preços oferecidos pela empresa CONSUMA COMERCIAL EIRELI - ME , pessoa jurídica 
de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.338.597/0001-04, estabelecida na 
Estrada dos Remédios, nº 2024, Ilha do Retiro, Recife/PE, CEP: 50.750-265, telefone 3446-2077, 
representada por seu procurador o Sr. Wellington Venâncio da Silva, brasileiro, portador da Cédula 
de Identidade sob o nº 1863303 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 224.498.094-49, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de câmeras IP Dome, NVR 16 
canais, cabos, conectores, fechadura digital, central de alarme, sensores de fumaça e presença,  entre 
outros, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria não será obrigada a 
adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 
podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário 
do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá ainda, 
cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 
tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
031/PMCSA-SMDET/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 031/PMCSA-
SMDET/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 031/PMCSA-SMDET/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 
banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 
recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 031/PMCSA-SMDET/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 
e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 031/PMCSA-
SMDET/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 20 de Julho de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo  
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CONSUMA 
COMERCIAL EIRELI - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. MARCA QUANT. 

1 -  CONSUMA COMERCIAL EIRELI - 
ME 

Preço Unit Preço Total 

1 

CÂMERA IP DOME. 
DESCRIÇÃO 

CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

UND DAHUA DH-IPC-
HDBW123OE 8  R$    1.670,00   R$         13.360,00  

2 

NVR 16 CANAIS POE. 
DESCRIÇÃO 

CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA 

UND DAHUA NVR5816-
16P-16P-4KS2E 1  R$    3.815,00   R$           3.815,00  

3 

CABO UTP CAT.6. 
DESCRIÇÃO 

CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA 

UND NEXANS UTP CAT 
6 

800  R$           4,63   R$           3.704,00  

4 

CONECTOR RJ45. 
DESCRIÇÃO 
CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA 

UND NEXANSRJ45 CAT 
6 8  R$           6,40   R$                51,20  

5 

PATCH PAINEL CAT. 6 . 
DESCRIÇÃO 

CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA 

UND 
NEXANS 24 

PORTAS CAT 6 1  R$       690,00   R$              690,00  

6 

PATCH CORD. CAT6 . 
DESCRIÇÃO 

CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA 

UND NEXANS 24 
PORTAS CAT 6 

10  R$         54,00   R$              540,00  

7 

FECHADURA DIGITAL. 
DESCRIÇÃO 

CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA 

UND DLOCK DL 2800 1  R$    2.900,00   R$           2.900,00  

8 

CENTRAL DE ALARME. 
DESCRIÇÃO 

CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA 

UND INTELBRAS AM 
2010 1  R$       696,00   R$              696,00  

10 

SENSOR DE 
PRESENÇA. 
DESCRIÇÃO 

CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA 

UND INTELBRAS IVP 
3011TETO 4  R$       161,95   R$              647,80  

11 

SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DO 

SISTEMA DE CFTV. 
DESCRIÇÃO 

CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA 

UND CONSUMA 1  R$    5.845,00   R$           5.845,00  

12 

SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DO 

SISTEMA DE ALARME. 
DESCRIÇÃO 

CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA 

UND CONSUMA 1  R$    1.248,00   R$           1.248,00  
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13 

SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DE 

FECHADURA DIGITAL. 
DESCRIÇÃO 

CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA 

UND CONSUMA 1  R$       642,00   R$              642,00  

TOTAL GERAL  R$         34.139,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/PMCSA-SECL/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/PMCSA- SECL/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/PMCSA- SECL /2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DOIS do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Cultura e Lazer, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
023/PMCSA-SECL/2018 homologado pela Secretaria Executiva de Cultura e Lazer, neste ato 
representado pelo seu Secretário, o Sr. Paulo Fernando Mendes Caminha Junior, brasileiro, solteiro, 
comerciante, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 1.479.2877 SSP/AM e inscrito no CPF/MF sob o nº. 
041.509.234-50, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa MEGA STAR PRODUÇÕES LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
09.566.470/0001-91, sediada à Rua Dr. Raul Lafayette, n° 191, sala 704, Boa Viagem, Recife/PE, Cep: 
51.021-220 telefone: (81) 3465-1545, representada pelo seu sócio o Sr. Gilson Caldas de Araújo, 
brasileiro, casado, administrador de empresa, portador da cédula de identidade nº 2.489.948-SSP/PE, 
inscrito no CPF (MF) sob o nº 476.743.424-68, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual locação de equipamentos de som, iluminação, 
palcos, geradores e coberta em alumínios box truss, para as festividades realizadas no Município, 
através da Secretaria Executiva de Cultura e Lazer, em quantidade conforme especificações contidas 
em planilha anexa.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
023/PMCSA-SECL/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 023/PMCSA-SECL/2018, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 023/PMCSA-SECL/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O serviço deverá ser prestado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir 
do recebimento da ordem de serviços, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, em local 
indicado pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMETO 

6.1 – O fornecimento dos materias só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 023/PMCSA-SECL/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 023/PMCSA-
SECL/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 02 de agosto de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Cultura e Lazer 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MEGA STAR 
PRODUÇÕES LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM  DESCRIÇÃO UND. QT V.UNITARIO V.TOTAL 

1 

PALCO TIPO I – 01 (um) Palco com base em estrutura tubular metálica ou em 
alumínio, medindo 18,00m de frente por 15,00m de profundidade e com 2,10m 
de altura do piso ao solo. Cobertura com estrutura espacial de alumínio 
estrutural tipo Box truss P50, coberta com lona em duas águas, medindo 
14,00m de frente por 13,00m de profundidade e pé-direito de 8,00m de altura 
em toda a área interna do palco, entre o banzo inferior da treliça e o piso do 
palco. Complemento da cobertura nas áreas de apoio lateral e de fundo com 
estrutura tubular; fechamento das laterais e fundos do palco em lona blackout 
de poliéster com PVC, sendo branco pelo lado externo e preto pelo lado interno; 
02 (dois) PA’s tipo Fly, em box truss, medindo 2,00m de comprimento, com 
10,00m de altura; As colunas de sustentação e treliças horizontais da testeira 
serão executadas em box truss P30; fechamento total do palco com 2,10m de 
altura; 01 (uma) escada com 1,00m de largura, dando acesso ao patamar e 
deste ao piso do palco; 01 (um) house mix em box truss P30 medindo 4,00m de 
frente por 4,00m de fundo com o pé direito de 3,00m; Área de produção 
medindo 72m2 contendo 02 camarins em TS climatizados med. 3,0m x 3,0m e 
01 deposito em TS climatizados med. 3,0m x 2,0m;  aterramento das estruturas 
com 12 (doze) hastes de aterramento, tipo Copperwell de 5/8” x 2,40m em cobre 
ou similar, com conector paralelo e parafuso, cabos Pirastic ou similar de BWF 
750v de seção métrica de 25mm², templa rígido, devendo serem interligados da 
haste de terra às junções da estrutura de modo a abranger a maior área 
possível. Todo o aterramento deverá atender às exigências da Celpe. Com 
aplicação de Testeira 18x02 com tela em lona em metalon, com arte fornecida 
pela contratante. 

UND. 6  R$           6.500,00  R$    39.000,00  

2 

 
PALCO TIPO II – 01 (um) Palco com base em estrutura tubular metálica ou em 
alumínio, medindo 14,00m de frente por 10,00m de profundidade e com 2,10m 
de altura do piso ao solo. Cobertura com estrutura espacial de alumínio 
estrutural tipo Box truss P50, coberta com lona em duas águas, medindo 
10,00m de frente por 10,00m de profundidade e pé-direito de 7,00m de altura 
em toda a área interna do palco, entre o banzo inferior da treliça e o piso do 
palco. Complemento da cobertura nas áreas de apoio lateral e de fundo com 
estrutura tubular; fechamento das laterais e fundos do palco em lona blackout 
de poliéster com PVC, sendo branco pelo lado externo e preto pelo lado interno; 
02 (dois) PA’s tipo Fly, em box truss, medindo 2,00m de comprimento, com 
9,00m de altura; As colunas de sustentação e treliças horizontais da testeira, 
painéis frontais e contorno dos Flys serão executadas em box truss P30; 
fechamento total do palco com 2,10m de altura; 01 (uma) escada com 1,00m de 
largura, dando acesso ao patamar e deste ao piso do palco; 01 (um) house mix 
em box truss P30 medindo 4,00m de frente por 4,00m de fundo com o pé direito 
de 3,00m; Área de produção medindo 72m2 contendo 02 camarins em TS 
climatizados med. 3,0m x 3,0m e 01 deposito em TS climatizados med. 3,0m x 
2,0m; aterramento das estruturas com 10 (dez) hastes de aterramento, tipo 
Copperwell de 5/8” x 2,40m em cobre ou similar, com conector paralelo e 
parafuso, cabos Pirastic ou similar de BWF 750v de seção métrica de 25mm², 
templa rígido, devendo serem interligados da haste de terra às junções da 
estrutura de modo a abranger a maior área possível. Todo o aterramento deverá 
atender às exigências da Celpe.Com aplicação de Testeira 14x01 com tela em 
lona em metalon, com arte fornecida pela contratante. 

UND. 10  R$           5.200,00  R$   52.000,00  
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3 

PALCO TIPO III – 01 (um) Palco com base em estrutura tubular metálica ou em 
alumínio, medindo 6,60m de frente por 05,40m de profundidade e com 1,10m de 
altura do piso ao solo. Cobertura com estrutura espacial de alumínio estrutural 
tipo box truss P30, coberta com lona em duas águas, medindo 6,60m de frente 
por 4,40m de profundidade e pé-direito de 5,00m de altura em toda a área 
interna do palco, entre o banzo inferior da treliça e o piso do palco. 
Complemento da cobertura nas áreas de apoio lateral e de fundo com estrutura 
tubular; fechamento das laterais e fundos do palco em lona blackout de poliéster 
com PVC, sendo branco pelo lado externo e preto pelo lado interno; 02 (dois) 
PA’s tipo Fly, em box truss, medindo 1,00m de comprimento, com 8,00m de 
altura; As colunas de sustentação e treliças horizontais da testeira, painéis 
frontais e contorno dos Flys serão executadas em box truss P30; fechamento 
total do palco com 1,10m de altura; 01 (uma) escada com 1,00m de largura, 
dando acesso ao patamar e deste ao piso do palco; 01 (um) house mix em box 
truss P30 medindo 4,00m de frente por 4,00m de fundo com o pé direito de 
3,00m; Área de produção medindo 36m2 composta por 02 camarins med. 3,0m 
x 3,0m; aterramento das estruturas com 04 (quatro) hastes de aterramento, tipo 
Copperwell de 5/8” x 2,40m em cobre ou similar, com conector paralelo e 
parafuso, cabos Pirastic ou similar de BWF 750v de seção métrica de 25mm², 
templa rígido, devendo serem interligados da haste de terra às junções da 
estrutura de modo a abranger a maior área possível. Todo o aterramento deverá 
atender às exigências da Celpe. Com aplicação de Testeira 6x1 com tela em 
lona em metalon, com arte fornecida pela contratante. 

UND. 10  R$           2.000,00   R$   20.000,00  

4 
01 (um) Tablado Coberto em estrutura piramidal com lona antichamas nigth and 
day, medindo 6,60m de largura por 5,50m de comprimento, com pé-direito de 
4,00m, com altura do chão ao piso de 0,60m, com escada e piso em placas pré-
fabricadas de ferro e madeirite naval todo acarpetado na cor cinza ou preto. 

UND. 10  R$           1.000,00  R$    10.000,00  

5 
01 (um) Pórtico em grid de alumínio Box truss medindo 12m largura x 2,00m 
com 8,00m de altura e lonas laterais de 1,5m de largura por 6,00 de altura em 
grid de alumínio P30. 

UND. 10  R$           1.100,00   R$   11.000,00  

6 
01 (um) Pórtico em grid de alumínio Box truss medindo 8,00m largura x 1,00m 
com 5,00m de altura e lonas laterais de 1,00m de largura por 3,00 de altura em 
grid de alumínio P30. 

UND. 10  R$              800,00   R$     8.000,00  

7 

01 (um) Camarim medindo 5,00m x 5,00m, com paredes e teto em painéis TS 
formicados na cor branca e emoldurados por perfis metálicos, com piso 
estruturado em barrotes de 3” x 3” e compensados de 12mm revestidos em 
carpetes na cor cinza. O camarim deverá ser provido com área para instalação 
de 01 (uma) cabine sanitária, porta de acesso contendo fechadura, maçaneta e 
chave, instalação elétrica composta por 02(duas) lâmpadas fluorescentes 40w, 
02(dois) pontos de tomada trifásica e 01(um) aparelho de ar-condicionado de 
10.000 BTUs em perfeito estado de funcionamento 

UND. 15  R$           1.200,00   R$   18.000,00  

8 

01 (um) Camarim medindo 4,00m x 4,00m, com paredes e teto em painéis TS 
formicados na cor branca e emoldurados por perfis metálicos, com piso 
estruturado em barrotes de 3” x 3” e compensados de 12mm revestidos em 
carpetes na cor cinza. O camarim deverá ser provido com área para instalação 
de 01 (uma) cabine sanitária, porta de acesso contendo fechadura, maçaneta e 
chave, instalação elétrica composta por 02(duas) lâmpadas fluorescentes 40w, 
02(dois) pontos de tomada trifásica e 01(um) aparelho de ar-condicionado de 
10.000 BTUs em perfeito estado de funcionamento. 

UND. 15  R$           1.100,00  R$   16.500,00  

9 01 (um) Toldo tipo pirâmide em estrutura metálica galvanizada medindo 6,00m x 
6,00m com lona anti-chamas na cor branca com pé direito de 2,80m. 

UND. 30  R$              320,00   R$    9.600,00  

10 01 (um) Toldo tipo pirâmide em estrutura metálica galvanizada medindo 10,00m 
x 10,00m com lona anti-chamas na cor branca com pé direito de 2,80m. 

UND. 10  R$           1.200,00   R$   12.000,00  

11 Disciplinador medindo 2,00m de largura por 1,10m de altura, montado em tubo 
de 1'' 1/4  e varão de 1/2. 

UND. 1.00
0 

 R$                20,00  R$    20.000,00  

12 Fechamento em tapumes modulados com armação de metalon com placas de 
aço galvanizado, com 3mts. X 2mts. de altura 

UND. 250  R$                30,00   R$     7.500,00  

13 

01 (um) Camarote montado em estrutura metálica e madeira, coberta tipo 
pirâmide em lona “night and day”, medindo 19,80m de comprimento, 5,50m de 
profundidade e 2,20m de altura do solo ao piso e 2,50m do piso ao teto, 01 
(uma) escada de acesso, 6 (seis) divisórias, das quais 5 (cinco) com 2,20m de 
largura e a outra com 7,00m de largura. Capacidade para 120 (cento e vinte) 
lugares.  

UND. 6  R$           4.500,00  R$    27.000,00  
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14 

Arquibancadas montadas em estrutura metálica (tubular) com pisos modulados 
em placas confeccionadas com cantoneira “U” de 4” x 1/8” e blocos de madeira 
naval de 15mm, 5 degraus com 45cm de altura e 80cm de profundidade, 
corredor de acesso, guarda-corpo em todo o perímetro da arquibancada 
executado com tubos de aço galvanizados e braçadeiras fixas; 02 (duas) 
escadas para acesso a arquibancada executada com tubos de aço 
galvanizados, braçadeira e madeirite - Fechamento nas laterais em 
compensado de 12mm com 2,20m de altura pintado com tinta PVA látex na cor 
preta . 

UND. 4  R$           2.500,00  R$    10.000,00  

15 

Locação de 01 (um) Pavilhão com estrutura de alumínio Box Truss P30, em 
duas águas medindo 20,00m de vão livre por 40,00m de comprimento e 4,00m 
de pé direito na lateral e 7,00m de altura na cumeeira; compostas por estrutura 
em perfis de alumínio, que ao se interligarem formam pórticos em duas águas 
dispostos a cada 5m e assentados sobre sapatas de alumínio; Estaiamento da 
estrutura composto por cabos de aço 3/8” e piquetes metálicos cravados no 
solo. Aterramento da estrutura em hastes Copperwel de 5/8”x 2,40m em cobre 
com conector paralelo e parafuso utilizando cabo Pirasitc de BWF 750v de 
seção métrica de 25mm² templa rígido interligado entre a haste de terra e as 
junções da estrutura. Cobertura em 02 (duas) águas em lona antichamas com 
blackout, na cor branca, com sistema de drenagem para águas pluviais e 
capacidade de carga 500 kg/m². Palco na área interna do pavilhão medindo 
8,80m de frente por 6,60m de profundidade com 1,00m de altura do chão ao 
piso,  escada e guarda-corpo nas laterais e fundo do palco com 1,00m de altura. 
Área de Produção na área externa do pavilhão, medindo 10,00m de 
comprimento por 10,00m de largura, isolada com fechamento em metalon e piso 
estruturado em placas pré-fabricadas em ferro e madeirite naval com 0,10m de 
espessura e coberta por toldo piramidal med. 6,00m x 6,00m e 01 (um) camarim 
em TS Formicalizado e climatizado medindo 3,0m x 3,00m 

UND. 6  R$           7.500,00   R$  45.000,00  

16 01 Gerador silenciado de 260 KVA, com eletricista de plantão e combustível 
para dez horas de funcionamento por diária. 

UND. 15  R$           1.300,00   R$   19.500,00  

17 01 Gerador silenciado de 180 KVA, com eletricista de plantão e combustível 
para dez horas de funcionamento por diária. 

UND. 15  R$           1.100,00   R$   16.500,00  

18 

SONORIZAÇÃO TIPO 1- GRANDE PORTE PA(sonorização para o público) 01 
(uma) mesa digital com 48 canais de entrada com recall automático para todos 
os canais, 12 auxiliares, 08 matrix, 08 DCAs, 04 bandas de equalização 
paramétricas, 02 processadores de efeitos, 02 processadores dinâmicos por 
canal, 06 canais de equalização 31 bandas operacionais, com resolução mínima 
de 48 khz;; 01 multicabo 48 vias com mais 8 vias para canais auxiliares, com 
spliter, de 60 metros; 01 processador de sistema digital, estéreo, com 02 
entradas e 08 saídas com multicabo exclusivo, que atenda à toda necessidade 
do equipamento; 01 equalizador analógico estéreo de 31 bandas para o sistema 
de PA; 24 caixas de sub woofer com 02 falantes de 18”, 1600 w RMS; 24 caixas 
acústicas tipo Line Array industrializadas com sistema Fly de 02 ou 03 vias ou 
equivalente, que produza no mínimo 110 dba a 25 metros do palco; 
Amplificação compatível com o sistema;Cabeamento de AC com 50 metros 
mínimo;01 Aparelho de CD que reproduza MP3;Fios e cabos para a ligação do 
sistema.                                                                               MONITOR 
(sonorização para o palco): 01 mesa digital 48 canais com recall automático 
para todos os canais, 16 auxiliares, 08 matrix, 08 DCAs, contendo no mínimo 16 
saídas físicas (outputs), 04 bandas de equalização paramétricas, 01 
processador de efeito, 02 processadores dinâmicos por canal, 07 canais de 
equalização 31 bandas operacionais, com resolução mínima de 48 khz; 01 
processador de sistema digital, estéreo, com 2 entradas e 8 saídas para o side 
fill;02 side fills com 02 sub woofer com 02 falantes de 18” e 02 caixas de 03 vias 
(graves,médios graves e medias altas);11 caixas de monitor (02 falantes de 12” 
+ driver de 2”);Amplificação compatível com o sistema;04 caixas de sub 1x 18”; 
02 caixas 03 vias (02 falantes de 15”, 02 falantes de 6” e  01 driver 2”) para 
bateria;90 cabos de microfones;70 pedestais; 20 garras; 
12 sub multicabos de 12 vias;50 microfones dinâmicos;20 microfones 
condensadores;06 microfones sem fio UHF;20 Direct Box ativas e passivas;Fios 
e cabos para ligação do sistema, distribuição de energia com aterramento.02 
bateria com madeira em tipo Maple ou Birch: Bumbo de 22”, caixa 14”, tons de 
12” 13” e 16” ; ferragens: 01 estante de caixa, chimbau, 01 banco, 04 estantes 
de pratos, pedal;Amplificadores para guitarra ,  com reverb, 70 watts;01 
amplificador para contra baixo com compressor e 200 watts;20 praticáveis 
pantográficos de 1,00m 

UND. 6  R$           4.200,00   R$   25.200,00  
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SONORIZAÇÃO TIPO 2- Médio Porte PA(sonorização para o público) 01 (uma) 
mesa digital com 48 canais de entrada com recall automático para todos os 
canais, 12 auxiliares, 08 matrix, 08 DCAs, 04 bandas de equalização 
paramétricas, 02 processadores de efeitos, 02 processadores dinâmicos por 
canal, 06 canais de equalização 31 bandas operacionais, com resolução mínima 
de 48 khz;01 multicabo 48 vias com mais 8 vias para canais auxiliares, com 
spliter, de 60 metros;01 processador de sistema digital, estéreo, com 02 
entradas e 08 saídas com multicabo exclusivo, que atenda à toda necessidade 
do equipamento;01 equalizador analógico estéreo de 31 bandas para o sistema 
de PA;16 caixas de sub woofer com 02 falantes de 18”, 1600 w RMS;16 caixas 
acústicas tipo Line Array industrializadas com sistema Fly de 02 ou 03 vias ou 
equivalente, que produza no mínimo 110 dba a 25 metros do palco;Amplificação 
compatível com o sistema;Cabeamento de AC com 50 metros mínimo;01 
Aparelho de CD que reproduza MP3;Fios e cabos para a ligação do sistema.  
MONITOR (Sonorização para o palco): 01 mesa digital 48 canais com recall 
automático para todos os canais, 16 auxiliares, 08 matrix, 08 DCAs, contendo 
no mínimo 16 saídas físicas (outputs), 04 bandas de equalização paramétricas, 
01 processador de efeito, 02 processadores dinâmicos por canal, 07 canais de 
equalização 31 bandas operacionais, com resolução mínima de 48 khz;01 
processador de sistema digital, estéreo, com 2 entradas e 8 saídas para o side 
fill;02 side fills com 02 sub woofer com 02 falantes de 18” e 02 caixas de 03 vias 
(graves, médios graves e medias altas);12 caixas de monitor (02 falantes de 12” 
+ driver de 2”);Amplificação compatível com o sistema;02 caixas de sub 1x 18”; 
02 caixas 03 vias (02 falantes de 15”, 02 falantes de 6” e  01 driver 2”) para 
bateria;60 cabos de microfones;50 pedestais;10 garras;08 sub multicabos de 12 
vias;30 microfones dinâmicos;10 microfones condensadores;02 microfones sem 
fio UHF;10 Direct Box ativas e passivas;Fios e cabos para ligação do sistema, 
distribuição de energia com aterramento.01 bateria com madeira em tipo Maple 
ou Birch: Bumbo de 22”, caixa 14”, tons de 12” 13” e 16” ; ferragens: 01 estante 
de caixa, chimbau, 01 banco, 04 estantes de pratos, pedal;Amplificadores para 
guitarra ,  com reverb, 70 watts; 
01 amplificador para contra baixo com compressor e 200 watts;12 praticáveis 
pantográficos de 1,00m. 

UND. 10  R$           2.800,00   R$   28.000,00  

20 

SONORIZAÇÃO TIPO 3 – Pequeno Porte PA (sonorização para o público) 01 
(uma) mesa digital com 32 canais de entrada com recall automático para todos 
os canais, 12 auxiliares, 08 matrix, 08 DCAs, 04 bandas de equalização 
paramétricas, 02 processadores de efeitos, 02 processadores dinâmicos por 
canal, 06 canais de equalização 31 bandas operacionais, com resolução mínima 
de 48 khz;01 multicabo 48 vias com mais 8 vias para canais auxiliares, com 
spliter, de 60 metros; 01 processador de sistema digital, estéreo, com 02 
entradas e 08 saídas com multicabo exclusivo, que atenda à toda necessidade 
do equipamento;01 equalizador analógico estéreo de 31 bandas para o sistema 
de PA;08 caixas de sub woofer com 02 falantes de 18”, 1600 w RMS;08 caixas 
acústicas tipo Line Array industrializadas com sistema Fly de 02 ou 03 vias ou 
equivalente, que produza no mínimo 110 dba a 25 metros do palco;Amplificação 
compatível com o sistema;Cabeamento de AC com 50 metros mínimo;01 
Aparelho de CD que reproduza MP3;Fios e cabos para a ligação do sistema.   
MONITOR (Sonorização para o palco): 01 mesa digital 32 canais com recall 
automático para todos os canais, 16 auxiliares, 08 matrix, 08 DCAs, contendo 
no mínimo 16 saídas físicas (outputs), 04 bandas de equalização paramétricas, 
01 processador de efeito, 02 processadores dinâmicos por canal, 07 canais de 
equalização 31 bandas operacionais, com resolução mínima de 48 khz;01 
processador de sistema digital, estéreo, com 2 entradas e 8 saídas para o side 
fill;02 side fills com 02 sub woofer com 02 falantes de 18” e 02 caixas de 03 vias 
(graves, médios graves e medias altas);08 caixas de monitor (02 falantes de 12” 
+ driver de 2”);Amplificação compatível com o sistema;02 caixas de sub 1x 18”; 
02 caixas 03 vias (02 falantes de 15”, 02 falantes de 6” e  01 driver 2”) para 
bateria;60 cabos de microfones;50 pedestais;10 garras;08 sub multicabos de 12 
vias;30 microfones dinâmicos;10 microfones condensadores;02 microfones sem 
fio UHF;10 Direct Box ativas e passivas;Fios e cabos para ligação do sistema, 
distribuição de energia com aterramento.01 bateria com madeira em tipo Maple 
ou Birch: Bumbo de 22”, caixa 14”, tons de 12” 13” e 16” ; ferragens: 01 estante 
de caixa, chimbau, 01 banco, 04 estantes de pratos, pedal;Amplificadores para 
guitarra ,  com reverb, 70 watts;01 amplificador para contra baixo com 
compressor e 200 watts; 

UND. 10  R$           1.900,00   R$   19.000,00  
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SONORIZAÇÃO TIPO 4 - PALESTRAS 01 mesa digital 16 canais com recall 
automático para todos os canais, 04 auxiliares, 02 bandas de equalização 
paramétricas, 01 processador de efeito, 02 processadores dinâmicos por canal, 
07 canais de equalização 31 bandas operacionais, com resolução mínima de 48 
khz;01 processador de sistema digital, estéreo, com 2 entradas e 8 saídas para 
o side fill;12 caixas de som com adaptação para pedestais (falantes de 12” + 
driver de 2”);Amplificação compatível com o sistema;60 cabos de microfones;20 
pedestais;10 garras;02 sub multicabos de 12 vias;20 microfones dinâmicos;10 
microfones condensadores;02 microfones sem fio UHF;10 Direct Box ativas e 
passivas;Fios e cabos para ligação do sistema, distribuição de energia com 
aterramento.12 suporte pedestais para caixa de som;01 Aparelho de CD que 
reproduza MP3;Fios e cabos para a ligação do sistema;01 Notebooks com 
configuração mínima, processador 2.2GHz Core 2 Duo, 4GB RAM, HD de no 
mínimo 250GB, gravador de DVD, com sistema operacional Windows XP ou 
mais recente instalado, com mouse, Fonte de alimentação automática 110/220V 
e programa que possibilite a gravação de áudio, 

UND. 5  R$           1.000,00   R$     5.000,00  

22 

ILUMINAÇÃO TIPO 1 -  Grande porte 01 Consoles de Iluminação com sistema 
de programação, acessos e painel multifunção touch screen; que possibilite a 
criação e inserção de programas em formato 3D,que comporte à cima de 3.072 
canais de dmx 512,que possibilite a execução e programação remota ou via 
wirelless; 60 refletores P.A.R 64 F#02 com porta filtros;36 refletores P.A.R 64 
F#05 com porta filtros;72 canais de dimmer de 4kw por canal;24 refletores 
ELIPSOIDAIS 36º com zoom, íris, facas e porta gobo;36 refletores loco-light, 
P.A.R 56 ou A.C.L.;16 refletores stripled (ribalta de led) 18º ,DMX 512,RGBW e 
5 watts;30 refletores P.A.R LED. DMX 512,RGBW,30º e 5watts;20 refletores 
SET LIGHT 1000 watts com suporte para chão;30 moving  head´s spot de 1200 
watts CYM;24 moving head´s beam 300 ou 700 watts CYM10 fresnéis 2000 
watts com porta gelatinas, garras, barn doors;50 strobinhos de  3watts com 
garra;24 refletores HQI 250w;01 Sistema distribuidor de energia com composto 
por 03 fases independentes, 01 neutro e sistema de aterramento independente, 
chave disjuntora de aproximadamente 300 amperes que possibilite o 
cancelamento da unidade geradora e com aproximados 60 metros de 
extensão;24 P.A.R LED  DMX 512, RGBW 5 watts;24 P.A.R. 64 F#05;Gelatinas 
suficientes para atender a criação do projeto de iluminação;Garras e acessórios 
de fixação; 

UND. 6  R$           3.460,00   R$   20.760,00  

23 

ILUMINAÇÃO TIPO 2 - Médio porte 01 Consoles de Iluminação com sistema de 
programação, acessos e painel multifunção touch screen; que possibilite a 
criação e inserção de programas em formato 3D,que comporte à cima de 3.072 
canais de dmx 512,que possibilite a execução e programação remota ou via 
wirelless;30 refletores P.A.R 64 F#02 com porta filtros;18 refletores P.A.R 64 
F#05 com porta filtros;36 canais de dimmer de 4kw por canal;12 refletores 
ELIPSOIDAIS 36º com zoom, íris, facas e porta gobo;18 refletores loco-light, 
P.A.R 56 ou A.C.L.;08 refletores stripled (ribalta de led) 18º ,DMX 512,RGBW e 
5 watts;15 refletores P.A.R LED. DMX 512,RGBW,30º e 5watts;10 refletores 
SET LIGHT 1000 watts com suporte para chão;15 moving  head´s spot de 1200 
watts CYM;12 moving head´s beam 300 ou 700 watts CYM05 fresnéis 2000 
watts com porta gelatinas, garras, barn doors;03 strobos de  3000watts com 
garra;12 refletores HQI 250w; 
01 Sistema distribuidor de energia com composto por 03 fases independentes, 
01 neutro e sistema de aterramento independente, chave disjuntora de 
aproximadamente 300 amperes que possibilite o cancelamento da unidade 
geradora e com aproximados 60 metros de extensão;12 P.A.R LED  DMX 512, 
RGBW 5 watts;12 P.A.R. 64 F#05;Gelatinas suficientes para atender a criação 
do projeto de iluminação;Garras e acessórios de fixação;Cabeamento 
necessário para instalação dos equipamentos 

UND. 10  R$           2.300,00   R$   23.000,00  
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ILUMINAÇÃO TIPO 3 -  Pequeno porte 01 Consoles de Iluminação com sistema 
de programação, acessos e painel multifunção touch screen; que possibilite a 
criação e inserção de programas em formato 3D,que comporte à cima de 3.072 
canais de dmx 512,que possibilite a execução e programação remota ou via 
wirelless;30 refletores P.A.R 64 F#02 com porta filtros;18 refletores P.A.R 64 
F#05 com porta filtros;36 canais de dimmer de 4kw por canal;12 refletores 
ELIPSOIDAIS 36º com zoom, íris, facas e porta gobo;18 refletores loco-light, 
P.A.R 56 ou A.C.L.;08 refletores stripled (ribalta de led) 18º ,DMX 512,RGBW e 
5 watts;15 refletores P.A.R LED. DMX 512,RGBW,30º e 5watts;10 refletores 
SET LIGHT 1000 watts com suporte para chão;15 moving  head´s spot de 1200 
watts CYM;12 moving head´s beam 300 ou 700 watts CYM05 fresnéis 2000 
watts com porta gelatinas, garras, barn doors;03 strobos de  3000watts com 
garra;12 refletores HQI 250w;01 Sistema distribuidor de energia com composto 
por 03 fases independentes, 01 neutro e sistema de aterramento independente, 
chave disjuntora de aproximadamente 300 amperes que possibilite o 
cancelamento da unidade geradora e com aproximados 60 metros de 
extensão;12 P.A.R LED  DMX 512, RGBW 5 watts;12 P.A.R. 64 F#05;Gelatinas 
suficientes para atender a criação do projeto de iluminação;Garras e acessórios 
de fixação;Cabeamento necessário para instalação dos equipamentos 

UND. 10  R$           1.300,00   R$   13.000,00  

      

31 LOCAÇÃO DE 03 (TRÊS) STAND’S EM TS COBERTOS MEDINDO 4M X4M 
CLIMATIZADOS. 

UND. 10  R$           1.700,00   R$   17.000,00  

  TOTAL GERAL        R$ 492.560,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2018  

PROCESSO LICITATORIO Nº 031/PMCSA-SECL/2018  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/PMCSA-SECL/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/SECL/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos DOIS dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO/PE , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, a Prefeitura Municipal do 
Cabo de Santo Agostinho, regularmente inscrito no CNPJ/MF sob o no 11.294.204/0001-62, por 
seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das 
demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão 
Presencial nº 023/PMCSA-SECL/2018 homologado pelo,e pelo Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo, o Sr. Paulo Fernando Mendes Caminha Junior, 
brasileiro, solteiro, comerciante, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 8.722.273 SDS/PE e 
inscrito no CPF/MF sob o nº. 041.509.234-50, publicados no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos serviços discriminados 
abaixo/em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa STATUS SOM 
ENTRETENIMENTO LTDA ME , pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida 
Historiador Pereira da Costa, nº 539, Centro, Cabo de Santo Agostinho - PE, regularmente inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº. 07.139.305/0001-28, neste ato legalmente representada por sua 
administradora, a Sra. Flaviane Souza de Moura, brasileira, casado, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 7.029.956 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 059.515.614-26, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima 
citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contração da empresa 
especializada para locação de equipamentos de som, iluminação, palcos, geradores e cobertas em 
alumínio Box e truss, através da Secretaria Executiva de Cultura e Lazer. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, as Secretarias solicitantes não 
serão obrigadas a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, 
assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A 
Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a 
ampla defesa. 
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2.3- Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à ata de registro de preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto 
Municipal nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº Nº 
023/PMCSA-SECL/2018. 
 
3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto 
ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 023/PMCSA-
SECL/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito.  

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, 
no Pregão Presencial nº 023/PMCSA-SECL/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA  

4.1 – O prazo máximo para início da execução dos servidores será de até 10 (dez) dias úteis a contar 
do recebimento da Ordem de Serviços emitida pela Secretaria Executiva de Logística conforme o 
termo de referência anexo IX. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no 
Banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 
recebimento dos materiais pela Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data 
posterior à do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do 
Pregão Presencial nº 023/PMCSA-SECL/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
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através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela 
requisitante, deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o 
recebeu além da identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
 
6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor estimado da aquisição, pela 
recusa em assinar a Ata de Registro de preços no prazo mínimo de 05(cinco) dias, após 
regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 
87 da Lei n° 8.666/93 e alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), 
calculada sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo 
que parcial, até o limite de 02(dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valo 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorridos os prazos da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de 
outras, previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor 
por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da 
lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 
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7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente 
Ata de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 
9.069, de 29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento 
em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 
73 da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DECIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração 
quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência;  
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 
de preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração; e 
10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula 
Décima, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos 
autos que deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 
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10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas na Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão 023/PMCSA-SECL/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Cabo de Santo Agostinho, 02 de agosto de 2018. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Cultura e Lazer 
 
 
 
 

 CONTRATADA: STATUS SOM 
ENTRETENIMENTO LTDA ME 

 

 

TESTEMUNHA: 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
ITEM  DESCRIÇÃO UND. QT V.UNITARIO V.TOTAL 

25 

Locação de um trio Elétrico tipo Carreta com 
comprimento mínimo de 21m tendo em cada 
uma das duas laterais no mínimo 24 auto 
falantes de 15" para Graves, 24 alto-falantes 
para Md/Graves, 16 Drivers Md/Altas e potências 
mínimas em RMS de: 250 Watts Md/Alta em 
guia de ondas, 600 Watts Md/Graves, 1200 
Watts Graves. Amplificação capaz de alimentar a 
demanda de potencia exigida, mesa de som com 
no mínimo 40 canais, 8 canais de Submaster 
(Subgrupos), 12 canais Auxiliares que podem 
ser configurados através de chaveamento, de 2 
em 2 canais, para pre ou post-fader; 4 grupos de 
Mute, 2 canais de saída de Matrix - 10x2, 2 
canais de Mono Out, 1 canal de saída Stereo 
Master (L e R), 2 canais de retorno stereo de 
auxiliares, 3 canais de saída stereo 
independentes para gravações, 1 canal de 
entrada stereo para equipamentos auxiliares, 1 
canal para Control Room, 1 canal de saída 
stereo de Phones, entradas e saídas para 
Talkback, gerador de onda senoidal 
(OSCILLATOR) e gerador de ruído rosa (PINK 
NOISE). 02 equalizador Behringer, 01 Powrplay 
com 08 canais, 01 Microverb Alesis, 01 Multicate 
XR 4400, 25 microfones, 20 pedestais, 01 
bateria acústica e retorno, 01 amplificador tipo 
combo para baixo, 01 amplificador tipo com 
combo para guitarra 04 retorno para voz, 01 
retorno para teclado, 01 grupo gerador de 130 
KVA, camarim climatizado, banheiro e 
iluminação. 

UND. 15  R$      7.590,00   R$     13.850,00  

26 

Locação de Mini Trio com comprimento mínimo 
de 7,5m sendo 02 laterais com 08 alto falantes 
de 15 polegadas com 300wats RMS, 08 alto 
falante de 12 polegadas com 200wats RMS, 06 
cornetas com driver´s de 50wats RMS. Frente e 
Fundo com 06 alto falante de 15 polegadas com 
300wats RMS, 04 alto falante de 12 polegadas 
com 200wats RMS, 04 cornetas com driver´s de 
50wats RMS, amplificação capaz de alimentar a 
demanda de potência exigida, 01 Equalizado 
rBehringer, 10 Microfones, 01 microfone sem fio, 
08 pedestrais, 01 Mesa de som de no minimo 24 
canais, 01 Bateria eletrônica, 01 amplificador tipo 
combo para baixo, 01 amplificador tipo combo 
para guitarra, 01 Grupo gerador de 25KVA, 01 
(um) aparelho reprodutor de CD e iluminação. 

UND. 15  R$      3.500,00   R$      52.500,00  
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27 

Carro de som de porte médio com no máximo 07 
anos de fabricação; licenciado junto aos órgãos 
públicos competentes, tudo em conformidade 
com a legislação vigente, com condutor 
devidamente habilitado, veículo deverá possuir 
gerador próprio, 02 microfones s/fios e 02 
microfones com fio, gravador de som, leitor de 
CD (que execute MP3 e outros formatos e som 
com potência igual ou superior a 3.000 Watts. 

HORA 600  R$           59,00   R$      35.400,00  

32 
Equipe de apoio com 20 pessoas  

UND. 10  R$      3.560,00   R$      35.600,00  

                                                                                                                 VALOR TOTAL       R$ 237.350,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/PMCSA-SMPROS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/PMCSA-SMPROS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/PMCSA-SMPROS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos NOVE dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Programas Sociais, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 036/PMCSA-
SMPROS/2018 homologado pela Secretária Municipal de Programas Sociais, a Sra. Edna Gomes 
da Silva, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 2.328.698- SSP/PE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 735.516.354-04, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição do item discriminado em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa FERRUDD COMERCIAL LTDA , inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 03.036.083/0001-67, com sede na Rua Leandro Barreto, 1361, loja 04 – Jardim São 
Paulo – Recife/PE, CEP: 50910-220, representada por seu sócio administrador, o Sr. José Rubenildo 
Pereira da Silva, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº 2.353.698 – 
SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 329.953.344-49, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de bombos, atabaques, pandeiros, 
trompetes, baquetas, entre outros, para bandas marciais de pessoas com deficiência e do serviço 
de convivência e fortalecimento de vínculo, através da Secretaria Municipal de Programas 
Sociais.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de 
Programas Sociais não será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, 
sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições. A Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de 
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
036/PMCSA-SMPROS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 036/PMCSA-
SMPROS/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 036/PMCSA-SMPROS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 
banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 
recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 036/PMCSA-SMPROS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 
e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 036/PMCSA-
SMPROS/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 09 de Agosto de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Programas Sociais 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : FERRUDD COMERCIAL 
LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
MARCA 

MODELO QT 
FERRUDD COMERCIAL LTDA - EPP 

 V.UNIT.   V.TOTAL  

1 
BOMBO/FUZILEIRO - INOX, 
30CM X 22", 10 AFINAÇÕES. 
GARANTIA MÍNIMA 12 MESES. 

UND. LUEN 4  R$        480,00   R$      1.920,00  

2 
BOMBO/FUZILEIRO - INOX, 
30CM X 18", 8 AFINAÇÕES. 
GARANTIA MÍNIMA 12 MESES. 

UND. LUEN 4  R$        490,00   R$      1.960,00  

3 

PRATOS EM BRONZE PARA 
BANDA MARCIAL 14". 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

UND. KREST 20  R$        540,00   R$    10.800,00  

4 ATABAQUE ARO 13. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. UND. LUEN 8  R$        850,00   R$      6.800,00  

5 

INSTRUMENTO SURDO MÉDIO 
EM AÇO INOX, ARO AÇO 
CROMADO 14" x 30CM. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

UND. LUEN 12  R$        515,00   R$      6.180,00  

6 

INSTRUMENTO SURDO MÓ EM 
AÇO INOX, ARO AÇO 
CROMADO 14" x 45CM. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

UND. LUEN 4  R$        520,00   R$      2.080,00  

7 LIRA DE 25 TECLAS (GRANDE). UND. PRINCE 5  R$    1.930,00   R$      9.650,00  

8 
TAROL CAIXA GUERRA 
ALUMÍNIO TEXTURIZADO 5.5 X 
14. 

UND. LUEN 12  R$        385,00   R$      4.620,00  

9 TAROL CAIXA ARO 12. UND. LUEN 4  R$        390,00   R$      1.560,00  

10 ZABUMBA ARO 18. UND. LUEN 1  R$        890,00   R$         890,00  

11 PANDEIROLA. UND. LUEN 8  R$          80,00   R$         640,00  

12 PANDEIRO. UND. LUEN 2  R$          55,00   R$         110,00  

13 TRIÂNGULO DE ALUMÍNIO. UND. PRINCE 4  R$          50,00   R$         200,00  

14 MARACA. UND. PRINCE 2  R$          95,00   R$         190,00  

15 AGOGÔ. UND. PRINCE 2  R$          95,00   R$         190,00  
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16 GANZAR TAMANHO MÉDIO UND. LUEN 2  R$        150,00   R$         300,00  

17 FLAUTAS DOCE GERMANICA UND. PRINCE 30 
 R$          70,00  

 R$      2.100,00  

18 TROMPETE EM SI BEMOL UND. PRINCE 8 
 R$    1.490,00  

 R$    11.920,00  

19 TROMBONE DE VARA EM SI 
BEMOL 

UND. PRINCE 4 
 R$    1.720,00  

 R$      6.880,00  

20 SOUSAFONE DE SI BEMOL 3 
VÁLVULAS UND. PRINCE 2 

 R$  11.000,00  
 R$    22.000,00  

21 BOMBARDINO (EUFONIO) EM 
SI BEMOL UND. PRINCE 2 

 R$    3.930,00  
 R$      7.860,00  

22 QUINTO TOM (TENOR DRUM) UND. PRINCE 4 
 R$    1.530,00  

 R$      6.120,00  

23 FLUGUEL EM SI BEMOL UND. PRINCE 2 
 R$    1.870,00  

 R$      3.740,00  

24 TABALARTE DE 2 GANCHOS 
ACOLCHOADOS PAR LUEN 60 

 R$          20,00  
 R$      1.200,00  

25 TABALARTE DE 1 GANCHO 
ACOLCHOADO UND. LUEN 60 

 R$          20,00  

 R$      1.200,00  

26 TABALARTE PARA LIRA DE 25 
TECLAS UND. LUEN 10 

 R$          40,00  
 R$         400,00  

27 ÓLEO PARA TROMPETE UND. PRINCE 12 
 R$          26,00  

 R$         312,00  

28 PASTA CREME PARA 
TROMBONE UND. PRINCE 6 

 R$          75,00  
 R$         450,00  

29 MAÇANETE/BAQUETA PARA 
BOMBO/FUZILEIRO UND. LUEN 24 

 R$          35,00  
 R$         840,00  

30 BAQUETAS PARA SURDOS PAR LUEN 60 
 R$          28,00  

 R$      1.680,00  

31 BAQUETAS PARA TAROL PAR LUEN 60 
 R$          22,00  

 R$      1.320,00  

32 BAQUETAS PARA LIRA UND. LUEN 16 
 R$          19,00  

 R$         304,00  

33 BAQUETAS PARA QUINTO 
TOM (TENOR DRUM) PAR LUEN 8 

 R$        190,00  
 R$      1.520,00  

34 PELE LEITOSA ARO 22 UND. PRINCE 24 
 R$          45,00  

 R$      1.080,00  

35 PELE PANCADA POROSA ARO 
14 

UND. PRINCE 8 
 R$        125,00  

 R$      1.000,00  

36 PELE PANCADA LEITOSA ARO 
14 UND. PRINCE 60 

 R$          80,00  
 R$      4.800,00  
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37 PELE PANCADA LEITOSA ARO 
13 UND. LUEN 18 

 R$          19,00  
 R$         342,00  

38 
PELE PANCADA LEITOSA ARO 
12 UND. LUEN 8 

 R$          86,00  
 R$         688,00  

39 PELE RESPOSTA ARO 14 UND. LUEN 28 
 R$        110,00  

 R$      3.080,00  

40 PELE RESPOSTA ARO 12 UND. LUEN 6 
 R$        100,00  

 R$         600,00  

41 PELE HIDRÁULICA ARO 06 UND. PRINCE 8 

 R$        150,00  

 R$      1.200,00  

42 PELE HIDRÁULICA ARO 08 UND. PRINCE 8 
 R$        160,00  

 R$      1.280,00  

43 PELE HIDRÁULICA ARO 10 UND. PRINCE 8 
 R$        125,00  

 R$      1.000,00  

44 PELE HIDRÁULICA ARO 12 UND. PRINCE 8 
 R$          80,00  

 R$         640,00  

45 PELE HIDRÁULICA ARO 13 UND. LUEN 8 
 R$          98,00  

 R$         784,00  

46 ESTEIRA PARA CAIXA ARO 14 
DE 40 FIOS UND. LUEN 30 

 R$          55,00  

 R$      1.650,00  

47 ESTEIRA PARA CAIXA ARO 12 
DE 24 FIOS UND. LUEN 6 

 R$          38,00  
 R$         228,00  

48 BOCAL PARA TROMPA Nº 11 
PROFISSIONAL UND. PRINCE 5 

 R$          50,00  

 R$         250,00  

49 BOCAL PARA BOMBARDINO 
Nº12 "C" CALIBRE FINO UND. PRINCE 5 

 R$        164,00  

 R$         820,00  

50 BOCAL PARA TROMBONE Nº 
12 "C" CALIBRE FINO 

UND. PRINCE 5 

 R$        453,00  

 R$      2.265,00  

51 BOCAL PARA TROMBONE Nº12 
"C" CALIBRE GROSSO UND. PRINCE 5 

 R$        460,00  
 R$      2.300,00  

52 BOCAL PARA TROMPETE Nº 7 
"C" UND. PRINCE 10 

 R$        174,00  
 R$      1.740,00  

53 BOCAL PARA TUBA Nº25 "C" UND. PRINCE 5 
 R$        227,00  

 R$      1.135,00  

54 

BOCAL PARA FLUGELHORN JC 
V6; BORDA EXTERNA: 
27,45MM ; BORDA INTERNA: 
17,25MM; BACK BORE: MÉDIO; 
MATERIAL : BRONZE EM LIGA. 

UND. PRINCE 5 

 R$        350,00  

 R$      1.750,00  
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55 

SURDINA PARA TROMBONES 
COMPACTA TA 118 PARA 
ESTUDOS. MATERIAL: 
ALUMÍNIO; ACABAMENTO: 
CORPO POLIDO; PESO 
APROXIMADO: 90G, 
ALTURA/COMPRIMENTO: 
14CM. 

UND. PRINCE 1 

 R$        172,00  

 R$         172,00  

56 SURDINA PARA BOMBARDINO. UND. PRINCE 1 
 R$        260,00  

 R$         260,00  

TOTAL    R$  147.000,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/PMCSA-SMPROS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/PMCSA-SMPROS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/PMCSA-SMPROS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZ dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Programas Sociais, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 037/PMCSA-
SMPROS/2018 homologado pela Secretária Municipal de Programas Sociais, a Sra. Edna Gomes 
da Silva, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 2.328.698- SSP/PE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 735.516.354-04, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição do item discriminado em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SC DA SILVA COMÉRCIO EIRELLI - ME , 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com sede na Rua Bahia, n° 30 C, Jordão – 
Recife/PE, CEP: 54250-370, telefone (81) 3048-1777, representada por seu procurador, o Sr. 
Anderson Soares da Silva, solteiro, portador da cédula de identidade nº 5.432.363 SDS/PE e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 030.407.284/23, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de portas, fechaduras, pias, 
tomadas, interruptores, cabos, entre outros, através da Secretaria Municipal de Programas Sociais.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de 
Programas Sociais não será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, 
sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições. A Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de 
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
037/PMCSA-SMPROS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 037/PMCSA-
SMPROS/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 037/PMCSA-SMPROS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 8 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 
banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 
recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 037/PMCSA-SMPROS/2018que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 
e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
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normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 037/PMCSA-
SMPROS/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 10 de agosto de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Programas Sociais 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELLI - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QT 
1-SC DA SILVA COMERCIO EIRELI 

- ME 
V. U. V. TOTAL 

1 

PORTA DE MADEIRA SEMI-OCA - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
SEMI- OCA, DIMENSÃO: 2,10 X 70 
INCLUSO BATENTE E ALIZARES. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNID. 
PORTA 
MAIS 

20  R$         300,00   R$        6.000,00  

VALOR TOTAL :          R$ 6.000,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/PMCSA-SMPROS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/PMCSA-SMPROS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/PMCSA-SMPROS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZ dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Programas Sociais, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 037/PMCSA-
SMPROS/2018 homologado pela Secretária Municipal de Programas Sociais, a Sra. Edna Gomes 
da Silva, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 2.328.698- SSP/PE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 735.516.354-04, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição do item discriminado em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa LUCIANO VIEIRA DE SOUZA - ME , inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 24.773.881/0001-41, com sede na Rua Antônio Valdelino Costa, n° 967, Torrões – 
Recife/PE, CEP: 50.721-790, telefone (81) 3224-9689, representada por seu procurador, o Sr. José 
Raul Veiga Sampaio, casado, portador da cédula de identidade nº 3.041.641 SSP/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 463.150.044-15, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de portas, fechaduras, pias, 
tomadas, interruptores, cabos, entre outros, através da Secretaria Municipal de Programas Sociais.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de 
Programas Sociais não será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, 
sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições. A Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de 
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b8fdd33e-66e9-46bc-86dc-7c72ac1622d3



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 2 de 11 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
037/PMCSA-SMPROS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 037/PMCSA-
SMPROS/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 037/PMCSA-SMPROS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 8 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 
banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 
recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 037/PMCSA-SMPROS/2018que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b8fdd33e-66e9-46bc-86dc-7c72ac1622d3



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 3 de 11 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 
e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
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normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 037/PMCSA-
SMPROS/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 10 de agosto de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Programas Sociais 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : LUCIANO VIEIRA DE 
SOUZA - ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QT 

2-LUCIANO VIEIRA DE SOUZA - 
ME 

V. U. V. TOTAL 

2 

PORTA DE MADEIRA SEMI-OCA - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  SEMI- OCA, 
DIMENSÃO: 2,10 X 80 INCLUSO BATENT E 
ALIZARES. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

UNID. FORMICA 20  R$             324,00   R$       6.480,00  

3 

PORTA DE MADEIRA SEMI-
OCACARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: SEMI-
OCA, DIMENSÃO: 2,10 X 90 INCLUSO 
BATENT E ALIZARES. GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES. 

UNID. FORMICA 20  R$             380,00   R$       7.600,00  

4 

PORTA DE MADEIRA FOLHA LEVE- 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:DIMENSÃO: 
2,10 X 70 NÚCLEO COLMEIA, CAPA LISA 
EM HDF, ACABAMENTO EM MELAMÍNICO 
INCLUISO BATENTE E ALIZARES. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNID. FORMICA 20  R$             415,00   R$       8.300,00  

5 

PORTA DE MADEIRA FOLHA LEVE- 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:DIMENSÃO: 
2,10 X 80 NÚCLEO COLMEIA, CAPA LISA 
EM HDF, ACABAMENTO EM MELAMÍNICO  
INCLUISO  BATENTE E ALIZARES. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNID. FORMICA 20  R$             410,00   R$       8.200,00  

6 

PORTA DE MADEIRA FOLHA LEVE- 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:DIMENSÃO: 
2,10 X 90 NÚCLEO COLMEIA, CAPA LISA 
EM HDF, ACABAMENTO EM MELAMÍNICO  
INCLUSO BATENTE E ALIZARES. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNID. FORMICA 20  R$             430,00   R$       8.600,00  

7 

PORTA DE MADEIRA MISTA -  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  TIPO 
ALMOFADADA, DIMENSÃO: 2,10 X 70 
INCLUSO BATENTE E ALIZARES. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNID. FORMICA 20  R$             450,00   R$       9.000,00  

8 

PORTA DE MADEIRA MISTA -  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  TIPO 
ALMOFADADA, DIMENSÃO: 2,10 X 80 
INCLUSO BATENTE E ALIZARES. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNID. FORMICA 20  R$             470,00   R$       9.400,00  

9 

PORTA DE MADEIRA MISTA -  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  TIPO 
ALMOFADADA, DIMENSÃO: 2,10 X 90 
INCLUSO BATENTE E ALIZARES. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNID. FORMICA 20  R$             510,00   R$     10.200,00  

10 

PORTA EM MADEIRA TIMBORANA- 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MADEIRA 
MACIÇA DIMENSÃO: 2,10 X 70 INCLUSO 
BATENTE E ALIZARES. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNID. FORMICA 20  R$             700,00   R$     14.000,00  
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11 

PORTA EM MADEIRA TIMBORANA- 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MADEIRA 
MACIÇA DIMENSÃO: 2,10 X 80 INCLUSO 
BATENTE E ALIZARES. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNID. FORMICA 20  R$             730,00   R$     14.600,00  

12 

PORTA EM MADEIRA TIMBORANA- 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MADEIRA 
MACIÇA DIMENSÃO: 2,10 X 90 INCLUSO 
BATENTE E ALIZARES. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNID. FORMICA 20  R$             760,00   R$     15.200,00  

13 
DOBRADIÇA CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 3" (POLEGADAS), EM FERRO 
PARA PORTA 

UNID. SILVANA 150  R$                 5,00   R$          750,00  

14 

FECHADURA 1000 - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: FECHADURA METÁLICA 1000 
EXTERNA, COM MAÇANETA ALAVANCA 
ESPELHO OVAL PARA PORTA DE 
MADEIRA . GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

UNID. SILVANA 60  R$             185,00   R$     11.100,00  

15 

FECHADURA PARA PORTA DE ALUMÍNIO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
FECHADURA EXTERNA ESTREITA RETA 
PARA PORTA DE ALUMINIO. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNID. SILVANA 15  R$               53,50   R$          802,50  

16 

FECHADURA CILÍNDRICA - 
CARACTERÍSTICS MÍNIMAS: FECHADURA 
CILÍNDRICA PRETA PARA DIVISÓRIA. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNID. SILVANA 30  R$               57,00   R$       1.710,00  

17 

PIA 1 CUBA- CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: PIA DE 1 CUBA EM INOX 
MEDINDO PROXIMADAMENTO 1,20 X 53 X 
15 CM.  

UNID. LUZART 10  R$             215,00   R$       2.150,00  

18 

PIA 2 CUBA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: PIA DE 2 CUBA EM INOX 
MEDINDO APROXIMANDAMENTE: 2,20 X 
70 CM. 

UNID. LUZART 10  R$             865,00   R$       8.650,00  

19 

CERÂMICA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:  CERÂMICA DE 1ª QUALIDADE, 
PI III, MEDINDO NO MINIMO 31X45CM, 
COR A SER DEFINIDA PELA 
CONTRATANTE. 

M2 ELIZABET 
1.2
00 

 R$               25,00   R$     30.000,00  

20 
ARGAMASSA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: SACO COM 20KG, COLANTE 
TIPO AC-III 

SACO GLOBO 400  R$               35,00   R$     14.000,00  

21 
REJUNTE- CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  
ANTIFUNGOS E IMPERMEAVEL, SACO 
COM 1KG 

SACO GLOBO 200  R$                 9,00   R$       1.800,00  

22 
DISJUNTOR MONOFASICO 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DE 32 A. 
TENSÃO ELÉTRICA: 250/440VCA 

UNID. SORANO 30  R$                 9,50   R$          285,00  

23 
DISJUNTOR  TRIFASICO -
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DE 125. 
TENSÃO ELÉTRICA: 250/440VCA 

UNID. SOPRANO 10  R$             280,00   R$       2.800,00  
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24 

INTERRUPTOR SIMPLES 4X2 - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DE 10ª USO 
INDICADO: LIGA E DESLIGA CIRCUITO DE 
LÂMPADAS DE UM ÚNICO PONTO. 
GARANTIA (MÊS): 12 MESES TENSÃO 
ELÉTRICA: 250VOLTS COR: BRANCO 

UNID. IRIEL 50  R$                 6,50   R$          325,00  

25 

INTERRUPTOR SIMPLES DUPLO 4X2 - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DE10A USO 
INDICADO: LIGA E DESLIGA CIRCUITO DE 
LÂMPADAS DE DOIS PONTO. GARANTIA 
(MÊS): 12 MESES TENSÃO ELÉTRICA: 
250VOLTS COR: BRANCO UNID. 50 

UNID. IRIEL 50  R$               15,00   R$          750,00  

26 

INTERRUPTORES E TOMADAS SIMPLES 
4X2 - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DE10A 
USO INDICADO: LIGA E DESLIGA 
CIRCUITO DE LÂMPADAS DE UM ÚNICO 
PONTO MAIS TOMADA. GARANTIA (MÊS): 
12 MESES TENSÃO ELÉTRICA: 250VOLTS 
COR: BRANCO 

UNID. IRIEL 50  R$               15,00   R$          750,00  

27 

TOMADA DUPLA 2 PÓLOS + TERRA  20A- 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  USO 
INDICADO: DE DOIS PONTO.  GARANTIA 
(MÊS): 12 MESES TENSÃO ELÉTRICA: 
250VOLTS COR: BRANCO 

UNID. IRIEL 50  R$               14,00   R$          700,00  

28 

TOMADA 2 PÓLOS + TERRA 20A - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: USO 
INDICADO: DE UM PONTO. GARANTIA 
(MÊS): 12 MESES TENSÃO ELÉTRICA: 
250VOLTS COR: BRANCO 

UNID. IRIEL 50  R$                 8,00   R$          400,00  

29 
INTERRUPTOR SISTEMA X - 
CARCTERÍSTICAS MÍNIMAS: SISTEMA X 1 
SIMPLES 10A  250V 

UNID. IRIEL 30  R$                 8,00   R$          240,00  

30 
INTERRUPTOR SISTEMA X - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: SISTMA X 
DUPLO 10ª  250V 

UNID. IRIEL 30  R$               13,00   R$          390,00  

31 
INTERRUPTOR SISTEMA X - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: SISTEMA 
X1 SIMPLES + TOMADA 10ª  250V 

UNID. IRIEL 30  R$               12,50   R$          375,00  

32 
INTERRUPTOR SISTEMA X DUPLO + 
TOMADA10ª  250V 

UNID. IRIEL 30  R$               12,20   R$          366,00  

33 

 CANALETA  CARACTERÍSTICAS: LINHA 
SISTEMA X TIPO DE MATERIAL: PLÁSTICO 
DIMENSÕES APROXIMADAS DO 
PRODUTO: 20X12MM E 2 METROS 

UNID. IRIEL 60  R$                 6,00   R$          360,00  

34 

PLAFON DE TETO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: POTÊNCIA 60W TENSÃO 250V 
COR BRANCA MATERIAL PLÁSTICO 
SOQUETE E-27 PESO 480G GARANTIA 12 
MESES. 

UNID. IRIEL 100  R$                 4,20   R$          420,00  
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35 

CABO FLEXÍVEL 1,5MM -  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  SEÇÃO 
BITOLA(MM):1,5 DIMENSÕES 
APROXIMADAS DO PRODUTO: 4,0X23X23 
CM. CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 1 ROLO 
DE 100 METROS SENDO: (6 NA COR PRETA, 
6 NA COR  VERMELHA, 6 NA COR 
AMARELA, 6 NA COR BRANCO, 6 NA COR 
VERDE) 

ROLO COBRECOM 30  R$               63,00   R$       1.890,00  

36 

 CABO FLEXÍVEL 2,5MM - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: LINHA: 
FLEXÍVEL - 450 / 750 V TIPO DE 
MATERIAL: COBRE / PVC ANTICHAMA ( 
BWF-B) TENSÃO ELÉTRICA MÁXIMA: 750 
V CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 1 ROLO 
DE 100 METROS SENDO: (6 NA COR PRETA, 
6 NA COR  VERMELHA, 6 NA COR 
AMARELA, 6 NA COR VERDE) 

ROLO COBRECOM 24  R$             100,00   R$       2.400,00  

37 

CABO FLEXÍVEL 4,0MM - 
CARACTRÍSTICAS MÍNIMAS:   TIPO DE 
MATERIAL: COBRE / PVC ANTICHAMA 
(BWF-B) TENSÃO ELÉTRICA MÁXIMA: 750 
V CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 1 ROLO 
DE 100 METROS SENDO: (6 NA COR PRETA, 
6 NA COR  VERMELHA, 6 NA COR 
AMARELA, 6 NA COR BRANCO, 6 NA COR 
VERDE) 

ROLO COBRECOM 30  R$             180,00   R$       5.400,00  

38 

CABO FLEXÍVEL 6,0MM  - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  TIPO DE 
MATERIAL: COBRE / PVC ANTICHAMA ( 
BWF-B) TENSÃO ELÉTRICA MÁXIMA: 750 
V CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 1 ROLO 
DE 100 METROS SENDO: (6 NA COR PRETA, 
6 NA COR  VERMELHA, 6 NA COR 
AMARELA, 6 NA COR BRANCO, 6 NA COR 
VERDE) 

ROLO COBRECOM 30  R$             210,00   R$       6.300,00  

39 

CABO PP 2X2,5MM - ROLO COM 100M 
CONDUTOR: FIOS DE COBRE  ISOLAÇÃO: 
PVC/D 70C - COMPOSTO TERMOPLASTICO 
POLIVINILICO (PVC) E COBERTURA DE 
PVC PRODUTO CERTIFICADO PELO 
INMETRO  ISOLAMENTO: PVC 500V 
NÚMERO DE CONDUTORES: 2 
COMPRIMENTO: 100 METROS COR: PRETO 

ROLO COBRECOM 3  R$             282,00   R$          846,00  

40 

CABO PP 3X2,5MM - ROLO COM 100M 
CONDUTOR: FIOS DE COBRE ISOLAÇÃO: 
PVC/D 70C - COMPOSTO TERMOPLASTICO 
POLIVINILICO (PVC) E COBERTURA DE 
PVC PRODUTO CERTIFICADO PELO 
INMETRO ISOLAMENTO: PVC 500V 
NÚMERO DE CONDUTORES: 3 
COMPRIMENTO: 100 METROS COR: PRETO 

ROLO COBRECOM 3  R$             401,00   R$       1.203,00  
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CABO PP 2X 4,0MM - ROLO COM 100MT 
CONDUTOR: FIOS DE COBRE  ISOLAÇÃO: 
PVC/D 70C - COMPOSTO TERMOPLASTICO  
POLIVINILICO (PVC) E COBERTURA DE 
PVC PRODUTO CERTIFICADO PELO 
INMETRO  ISOLAMENTO: PVC 500V 
NÚMERO DE CONDUTORES: 2 
COMPRIMENTO: 100 METROS COR: PRETO 

ROLO COBRECOM 3  R$             410,00   R$       1.230,00  

42 

CABO PP 3X 4,0MM - ROLO COM 100MT 
CONDUTOR: FIOS DE COBRE  ISOLAÇÃO: 
PVC/D 70C - COMPOSTO TERMOPLASTICO 
POLIVINILICO (PVC) E COBERTURA DE 
PVC PRODUTO CERTIFICADO PELO 
INMETRO  ISOLAMENTO: PVC 500V 
NÚMERO DE CONDUTORES: 3 
COMPRIMENTO: 100 METROS COR: PRETO  

ROLO COBRECOM 3  R$             469,00   R$       1.407,00  

43 
LÂMPADA - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
TUBULAR LED 60CM; 

UND G LITHE 120  R$               15,50   R$       1.860,00  

44 
LÂMPADA -CARACTEÍSTICAS 
MÍNIMAS:TUBULAR LED 120CM 

UND G LITHE 120  R$               22,90   R$       2.748,00  

45 
LÂMPADA - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
TUBULAR LED 240CM 

UND G LITHE 60  R$               39,50   R$       2.370,00  

46 

LUMINÁRIA/SUPORTE PARA LAMPADA 
DE 60 CM CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:PARA LÂMPADA TUBULAR LED 
60CM; MATERIAL: ALUMINIO COM 
PINTURA BRANCA. 

UNID. BLUMENAU 40  R$               50,00   R$       2.000,00  

47 

LUMINÁRIA/SUPORTE DUPLO PARA 
LAMPADA DE 60 CM CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:  PARA LÂMPADA TUBULAR 
LED 60CM; MATERIAL: ALUMINIO COM 
PINTURA BRANCA. 

UNID. BLUMENAU 40  R$               79,00   R$       3.160,00  

48 

LUMINÁRIA/SUPORTE PARA LAMPADA 
DE 120 CM - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PARA LÂMPADA TUBULAR LED 120CM; 
MATERIAL: ALUMINIO COM PINTURA 
BRANCA. 

UNID. BLUMENAU 40  R$               68,00   R$       2.720,00  

49 

LUMINÁRIA/SUPORTE DUPLO PARA 
LAMPADA DE 120 CM- CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: PARA LÂMPADA TUBULAR LED 
120CM; MATERIAL: ALUMINIO COM 
PINTURA BRANCA. 

UNID. BLUMENAU 40  R$               91,50   R$       3.660,00  

50 

LUMINÁRIA/SUPORTE PARA LAMPADA 
DE 240 CM - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PARA LÂMPADA TUBULAR LED 240CM; 
MATERIAL: ALUMINIO COM PINTURA 
BRANCA. 

UNID. BLUMENAU 40  R$               89,00   R$       3.560,00  

51 

LUMINÁRIA/SUPORTE DUPLO PARA 
LAMPADA DE 240 CM- CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:  PARA LÂMPADA TUBULAR 
LED 240CM; MATERIAL: ALUMINIO COM 
PINTURA BRANCA. 

UNID. BLUMENAU 40  R$             162,00   R$       6.480,00  
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52 

LAMPADA LED  BULBO 13,5W - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  POTÊNCIA: 
13.5 WATTS, FLUXO LUMINOSO: 1400 
LUMENS, EFICIÊNCIA: 111 LUMENS/WATT, 
EQUIVALÊNCIA: INCANDESCENTE 
(W)100W, TENSÃO: (V) 100-240 VOLTS 
(BIVOLT), VIDA ÚTIL (H): 15.000 HORAS, 
ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE COR 
(TEÓRICO): 80, ÂNGULO DE ABERTURA (º): 
150º, FORMATO: BULBO, BASE: E27 - 
ROSCA PADRÃO. 

UNID. BLUMENAU 140  R$               28,00   R$       3.920,00  

53 

LAMPADA LED BULBO 9W 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  POTÊNCIA: 
9 WATTS, FLUXO LUMINOSO: 806 
LUMENS, EFICIÊNCIA: 80 LUMENS/WATT, , 
TENSÃO: (V) 100-240 VOLTS (BIVOLT), 
VIDA ÚTIL (H): 25.000 HORAS, ÍNDICE DE 
REPRODUÇÃO DE COR (TEÓRICO): 80, 
ÂNGULO DE ABERTURA (º): 150º, 
FORMATO: BULBO, BASE: E27 - ROSCA 
PADRÃO 

UNID. BLUMENAU 140  R$               11,50   R$       1.610,00  

54 

SOQUETE BOCAL - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: COM RECEPTÁCULO COM 
RABICHO PRETO PROVA D'AGUA. 
MODELO:E-27 CORPO EM PE NYLON 6.6 
(POLIETILENO) NA COR PRETO, 
WATTS:100 W, FORMATO: SOQUETE, VIDA 
ÚTIL: 25000 H. 

UNID. ENERBRAS 200  R$                 1,90   R$          380,00  

55 
CONDUÍTE CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:CORRUGADO 3/4 ROLO COM 50 
METROS AMARELO 

ROLO 
TRAMONTIN

A 
6  R$               42,50   R$          255,00  

56 
CAIXA DE LUZ - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: REFORÇADA 4X2 COR 
AMARELA 

UNID. 
TRAMONTIN

A 
80  R$                 1,20   R$            96,00  

57 
FITA ISOLANTE - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: PRETA 3M COM 20 METROS 

UNID. 3M 20  R$               13,00   R$          260,00  

58 

REFLETOR DE LED DE 100 WT 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: LED, 
BIVOLT, CORPO CONFECCIONADO EM 
LIGA DE ALUMÍNIO, E COM SUPORTE 
ARTICULÁVEL. 

UNID. BLUMENAU 12  R$             146,50   R$       1.758,00  

59 

REFLETOR DE LED DE 200 WT 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: LED, 
BIVOLT, CORPO CONFECCIONADO EM 
LIGA DE ALUMÍNIO, E COM SUPORTE 
ARTICULÁVEL. 

UNID. BLUMENAU 12  R$             300,00   R$       3.600,00  

                                                                                                                                         VALOR TOTAL                           R$ 251.816,50  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/PMCSA-SME/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/PMCSA-SME/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/PMCSA-SME/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TREZE dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, 
através da Secretaria Municipal de Educação, por seus representantes nomeados e, nos termos do 
art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei 
Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 030/PMCSA-
SME/2018 homologado pela Secretária Municipal de Educação, a Sra. Sueli Lima Nunes, 
brasileira, divorciada, Servidora Pública, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 3.203.079 - 
SSP/PE e inscrita no CPF sob o nº. 575.996.614-68, publicados no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa RCOM COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.426.130/0001-89, com sede na Rua Amaro Albino de 
Pimentel, 129 – Novo Carmelo – CEP: 54.759-422, Camaragibe/PE, representada por sua procuradora, 
a Sra. Ilene Miguel da Silva, portadora da cédula de identidade nº 1.522.787 SDS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 020.719.474-28, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de 200 (duzentos) ventiladores de 
coluna de 50cm, para as Escolas da Rede Municipal de Ensino, através da Secretaria Municipal de 
Educação.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de 
Programas Sociais não será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, 
sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições. A Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de 
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
030/PMCSA-SME/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 030/PMCSA-SME/2018, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 030/PMCSA-SME/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 
banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 
recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 030/PMCSA-SME/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 
e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 030/PMCSA-
SME/2018  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 13 de agosto de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Educação  
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : RCOM COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA  
MODELO QUANT.  

V. UNITÁRIO V. UNITÁRIO 

1 

VENTILADOR DE COLUNA: CARACTERISTICAS 
MINIMAS – MODELO TURBO, COM ALTURA 
REGULAVEL DE NO MINIMO 1,50CM, GRADE 
REMOVIVEL, NA COR PRETA, REGULAGEM DE 
ÂNGULO, HÉLICE DE 6 PÁS (MELHOR 
AERODINAMICA), MOTOR TURBO, 220 VOLTS, 
DIAMENTRO 50 CM. SELO DO INMETRO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. 

UND. VENTISOL 200  R$       151,00   R$         30.200,00  

VALOR TOTAL:    R$         30.200,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 150/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/PMCSA-SELOG/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/PMCSA-SELOG/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/PMCSA-SELOG/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Logística, por seus representantes nomeados 
e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela 
inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em 
face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
034/PMCSA-SELOG/2018 homologado pela Secretária Executiva de Logística, a Sra. Márcia 
Beatriz Muniz Diniz , brasileira, casada, administradora, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 
80.210.10015 SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº. 427.235.230-04, publicados no Diário Oficial 
dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 
discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MARIA JOSÉ 
FERREIRA- ME , inscrito no CNPJ/MF sob o nº 12.270.525/0001-26, com sede na Rua Quatorze, nº 
133, Maranguape 02, Paulista – PE, CEP: 53.421-080, telefone (81) 3434-1483, através de seu 
procurador, o Sr. João Bezerra de Freitas Neto, solteiro, comerciante, portador do registro de 
identidade. nº 4679783 SSP/PE, inscrito no CPF nº 919.088.764-68, residente e domiciliado na Rua 
Anísio Carneiro Leão, 95, Casa 06, Maria Farinha, Paulista/PE, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de materiais de expediente e 
utensílios para escritório, para atender as Secretarias da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 
Agostinho (exceto Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Programas Sociais), 
através da Secretaria Executiva de Logística, em quantidade conforme especificações contidas em 
planilha anexa.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
034/PMCSA-SELOG/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 034/PMCSA-
SELOG/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 034/PMCSA-SELOG/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente até 
30 (trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria 
solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materias só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 034/PMCSA-SELOG/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 034/PMCSA-
SELOG/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 15 de agosto de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Logística 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MARIA JOSÉ 
FERREIRA- ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

DISPUTA EXCLUSIVA 

LOTE I 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QT 
MARIA JOSÉ FERREIRA ME 

V. U. V. TOTAL 

1 

APONTADOR DE LÁPIS: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: MANUAL, PORTÁTIL, COM NO 
MÍNIMO 1 (UMA) ENTRADA, EM MATERIAL 
PLÁSTICO RÍGIDO, DEPÓSITO. 

UND. LEO E LEO 100  R$             0,72   R$                72,00  

2 

BLOCO CUBOLEMBRETE COLORIDO : 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COM 600 FLS - 
FORMATO 95 x 81,5 mm - PAPEL OFF - SET 75 
g/m². 

UND. ALICUBE 700  R$           10,87   R$          7.609,00  

3 

BLOCOS RECADOS AUTO ADESIVOS: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: NAS 
DIMENSÕES APROX. 76 x 102 mm, AMARELO - 
COM 100 FOLHAS. 

UND. LEO E LEO 700  R$             2,28   R$          1.596,00  

4 

BLOCOS RECADOS AUTO ADESIVOS: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: NAS 
DIMENSÕES APROX. 38 x 50mm, AMARELO , 
PACOTE COM 4 UNIDADES 

PACOTE 
JOCAR / 
JOCAR 

200  R$             2,88   R$              576,00  

5 
ELÁSTICO AMARELO n° 18: 
CARACTERÍSTICA MINIMAS:  COMPOSIÇÃO 
BORRACHA NATURAL - PCTE DE 1 kg. 

PCTE 
PREMIER/    
PREMIER 

100  R$           14,69   R$          1.469,00  

6 

BORRACHA BRANCA TIPO PONTEIRA:  
CARACTÉRISTICAS MÍNIMAS: PARA 
ENCAIXE EM FUNDO DE LÁPIS - PCTE C/50 
UND. 

PCTE LEO E LEO 100  R$             4,76   R$              476,00  

7 

BORRACHA PLÁSTICA APAGADORA DE 
ESCRITA:  CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: NA 
COR BRANCA OU COLORIDA MACIA, COM 
CINTA PLÁSTICA, TAMANHO 42 mm DE 
COMPRIMENTO x 21 mm DE LARGURA x 11 
mm - CX COM 20 UND. 

PCTE 
MASTERPRI

NT 
100  R$           11,75   R$          1.175,00  

8 
BLOCO DE PAPEL PARA FLIP-CHAT 75g: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DIMENSÕES 
APROXIMADAS 64x88cm, COM 50 FOLHAS. 

UND. VMP 50  R$           44,21   R$          2.210,50  

9 

ESTILETE LÂMINA DE AÇO:  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: LÂMINA DE 18 
mm, MEDINDO 15 cm, CORPO POLIPROPILENO 
RÍGIDO, DISPOSITIVO PARA TRAVAR A 
LÂMINA. 

UND. 
MASTERPRI

NT 
50  R$             0,84   R$                42,00  

10 

CAIXA PARA CORRESPONDÊNCIA:  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DUPLA EM 
ACRÍLICO CRISTAL, COM DOIS 
COMPARTIMENTOS, ARTICULADA. 

UND. NOVACRIL 50  R$           26,17   R$          1.308,50  
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11 

PORTA CANETA EM ACRÍLICO:  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PRODUTO 
DURÁVEL E RESISTENTE, DESIGN 
INOVADOR, LEVE COM BOA COMBINAÇÃO 
DE ESPAÇOS; PARA PORTAR CANETAS / 
CARTÃO / PAPEL RASCUNHO E CLIPES. 

UND. NOVACRIL 50  R$             8,72   R$              436,00  

12 

CAIXA DE ARQUIVO MORTO PARA 
DOCUMENTOS:  DOCUMENTOS: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: POLIONDA, 
EM POLIETILENO, NAS CORES: AZUL, 
VERMELHA, AMARELA. DIMENSÕES APROX 
MÍNIMAS DE 350x130x245mm. 

UND. ALAPLAST 2.500  R$             2,86   R$          7.150,00  

13 

CANETA HIDROGRÁFICA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PONTE FINA, 
CARGA NÃO TÓXICA, CORPO EM MATERIAL 
PLÁSTICO, DIMENSÕES 140mm 
(COMPRIMENTO) x 8,5mm (DIÂMENTRO), 
COM VARIAÇÃO DE +/- 10%, GRAVADO NO 
CORPO A MARCA DO FABRICANTE. 
EMBALAGEM: JOGO COM 12(DOZE) 
UNIDADES. 

JOGO LEO E LEO 50  R$             8,81   R$              440,50  

14 

CANETA MARCADORA, PARA ESCRITA EM 
CD E DIVERSAS SUPERFICIES: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COM PONTA 
DE POLIÉSTER DE DIÂMTERO 0,9 mm, COR 
PRETA, GRAVADO NO CORPO A MARCA DO 
FABRICANTE. 

UND. BRW 150  R$             1,12   R$              168,00  

15 

CANETA SALIENTADORA, PARA MARCAR 
TEXTOS: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COR 
FLUORESCENTE VERDE, GRAVADO NO 
CORPO A MARCA DO FABRICANTE. Cx C/12 
UNIDADES. 

CX 
MASTERPRI

NT 
200  R$             8,80   R$          1.760,00  

16 

CANETA SALIENTADORA, PARA MARCAR 
TEXTO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COR 
FLUORESCENTE AMARELO,  GRAVADO NO 
CORPO A MARCA DO FABRICANTE. CX C/12 
UNIDADES. 

CX 
MASTERPRI

NT 
200  R$             8,80   R$          1.760,00  

17 

CANETAS ESFEROGRÁFICA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CORPO 
TRANSPARENTE E PONTA DE METAL, 
GRAVADO NO CORPO A MARCA DO 
FABRICANTE - CX C/50 UNDS, PONTA MÉDIA 
DE 1,00mm. COR AZUL. 

CX INJEXPEN 300  R$           17,00   R$          5.100,00  

18 

CANETAS ESFEROGRÁFICA:  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CORPO 
TRANSPARENTE E PONTA DE METAL, 
GRAVADO NO CORPO A MARCA DO 
FABRICANTE - CX C/50 UNDS, PONTA MÉDIA 
DE 1,00mm. COR VERMELHA . 

CX INJEXPEN 50  R$           17,00   R$              850,00  
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19 

CANETAS ESFEROGRÁFICA:  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CORPO 
TRANSPARENTE E PONTA DE METAL, 
GRAVADO NO CORPO A MARCA DO 
FABRICANTE - CX C/50 UNDS, PONTA MÉDIA 
DE 1,00mm. COR PRETA. 

CX INJEXPEN 50  R$           17,00   R$              850,00  

20 
CARTOLINA: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
COR BRANCA CARD SET DE 180g, MEDIDAS 
APROXIMADAS 50x66. PACOTE CM 100 UND. 

PCTE SÃO MIGUEL 3  R$           57,81   R$              173,43  

21 
CLIPS PARA PAPEL : CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM AÇO NIQUELADO, n° 3/0. 
EMBALAGEM: CAIXA COM 50 UNIDADES. 

CX ECCO CLIPS 4.000  R$             1,26   R$          5.040,00  

22 
CLIPS PARA PAPEL: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM AÇO NIQUELADO, n° 8/0. 
EMBALAGEM: CAIXA COM 25 UNIDADES. 

CX ECCO CLIPS 4.000  R$             1,39   R$          5.560,00  

23 

COLA EM BASTÃO: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EMBALAGEM DE 8g, NÃO TÓXICA. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES, A PARTI DA 
DATA DE ENTREGA. 

UND. LEO E LEO 300  R$             0,87   R$              261,00  

24 

COLA BRANCA:  CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EMBALAGEM DE 90g, NÃO 
TÓXICA. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES, A 
PARTI DA DATA DE ENTREGA. 

UND. 
PIRATINING

A 
300  R$             1,18   R$              354,00  

25 

CORRETIVO LIQUIDO:  CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: BRANCO, Á BASE DE 
ÁGUA,ATÓXICO,SECAGEM RÁPIDA. 
EMBALAGEM 18ML.CAIXA C/12 UND. 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES, A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

CX GLINORTE  50  R$             8,68   R$              434,00  

26 

FITA ADESIVA CREPE (LARGA) : 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: FITA DE 
PAPEL CREPE COMPOSTA DE ADESIVO À 
BASE DE RESINA E BORRACHA, RASGÁVEL 
À MÃO, BOA ADESÃO E FÁCIL REMOÇÃO. 
DIMENSÕES APROX.: LARGURA: 48mm X 50m 
.  

UND. ADERE 100  R$             6,81   R$              681,00  

27 

FITA ADESIVA CREPE (ESTREITA):  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: FITA DE 
PAPEL CREPE COMPOSTA DE ADESIVO À 
BASE DE RESINA E BORRACHA, RASGÁVEL 
À MÃO, BOA ADESÃO E FÁCIL REMOÇÃO. 
DIMENSÕES APROX.: LARGURA: 25mm X 50m 
.  

UND. ADERE 100  R$             3,24   R$              324,00  

28 

FITA ADESIVA MARROM: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 
POLIPROPILENO PARA EMPACOTAMENTO. 
DIMENSÕES APROX.: LARGURA: 50MM X 
50M.  

UND. ADERE 500  R$             2,28   R$          1.140,00  

29 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE(LARGA):  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 
POLIPROPILENO PARA EMPACOTAMENTO. 
DIMENSÕES APROX.: LARGURA: 45MM X 
50M. 

UND. ADERE 750  R$             2,04   R$          1.530,00  

30 

FITA ADESIVA 
TRANSPARENTE(ESTREITA) : 
CARATERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 
POLIPROPILENO. DIMENSÕES MÍNIMAS: 
12MM X 33M.  

UND. ADERE 2000  R$             0,94   R$          1.880,00  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b8fdd33e-66e9-46bc-86dc-7c72ac1622d3



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 9 de 12 

31 

GRAMPO PARA GRAMPEADOR:  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: AÇO 
GALVANIZADO, TAMANHO 26/6. CAIXA COM 
5.000 UNIDADES. CONTENDO A MARCA DO 
FABRICANTE. 

CX JOCAR  400  R$             3,24   R$          1.296,00  

32 
LÁPIS GRAFITE : CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM MADEIRA, REDONDO, Nº02. 
CAIXA COM 144 UNIDADES - COR PRETA. 

CX INJEXPEN 70  R$           25,84   R$          1.808,80  

33 

MARCADOR PARA QUADRO BRANCO : 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COM PERFIL 
REDONDO, TINTA À BASE DE ÁLCOOL PARA 
USO EM QUADRO BRANCO E EM 
SUPERFÍCIES LISAS, COM SECAGEM 
RÁPIDA,PODE FICAR ATÉ 06 HORAS 
DESTAMPADO SEM SECAR, COMPOSIÇÃO: 
SOLVENTES, PIGMENTOS, ADITIVOS E 
RESINAS, CAIXA COM 12 UNIDADES (CORES 
VARIADAS). 

CX BRW 50  R$           14,36   R$              718,00  

34 
MARCADOR PERMANENTE:  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PONTA DE 
0,6MM. PINCEL ATÔMICO, COR AZUL. 

UND. BRW 200  R$             0,90   R$              180,00  

35 
MARCADOR PERMANENTE:  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PONTA DE 
0,6MM. PINCEL ATÔMICO, COR PRETO. 

UND. BRW 200  R$             0,90   R$              180,00  

36 
MARCADOR PERMANENTE : 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PONTA DE 
0,6MM. PINCEL ATÔMICO, COR VERMELHO. 

UND. BRW 100  R$             0,90   R$                90,00  

37 

PILHA ALCALINA: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: TAMANHO AA , 1,5 VOLTS. 
EMBALAGEM COM 04 UNIDADES, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 

BLISTER ELGIN  500  R$             5,52   R$          2.760,00  

38 

PILHA ALCALINA:  CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: TAMANHO AAA,  1,5 VOLTS. 
EMBALAGEM COM 04 UNIDADES, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE 

BLISTER ELGIN  500  R$             5,02   R$          2.510,00  

39 

PINCEL ATÔMICO AZUL:  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COM PONTA 
GROSSA EM FELTRO, NA COR AZUL , TINTA 
Á BASE DE ÁLCOOL, RECARREGÁVEL, 
CAIXA COM 12, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

CX 
MASTERPRI

NT 
50  R$           17,92   R$              896,00  

40 

PINCEL ATÔMICO  PRETO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COM PONTA 
GROSSA EM FELTRO, NA COR PRETA, TINTA 
Á BASE DE ÁLCOOL, RECARREGÁVEL, 
CAIXA COM 12, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

CX 
MASTERPRI

NT 
50  R$           17,92   R$              896,00  
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41 

PINCEL ATÔMICO  VERDE: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COM PONTA 
GROSSA EM FELTRO, NA COR VERDE, TINTA 
Á BASE DE ÁLCOOL, RECARREGÁVEL, 
CAIXA COM 12, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

CX 
MASTERPRI

NT 
50  R$           17,92   R$              896,00  

42 

PINCEL ATÔMICO  VERMELHO : 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COM PONTA 
GROSSA EM FELTRO, NA COR VERMELHA , 
TINTA Á BASE DE ÁLCOOL, 
RECARREGÁVEL, CAIXA COM 12, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 

CX 
MASTERPRI

NT 
50  R$           17,92   R$              896,00  

43 
PRANCHETA : CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM ACRÍLICO, COM PRENDEDOR METÁLICO, 
FORMATO OFÍCIO, DIMENSÕES 33X23CM. 

UND. NOVACRIL 100  R$             8,51   R$              851,00  

44 
RÉGUA: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 
POLIESTIRENO 30 CM CRISTAL, COM 
ESCALA DE PRECISÃO. 

UND. WALEU  100  R$             0,58   R$                58,00  

45 

SACO PLÁSTICO PARA DOCUMENTOS:  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM PVC 
CRISTAL 0,20, COM 4 FUROS, DIMENSÕES 
210MM X 297MM. PACOTE COM 10 UND. 

PCTE ACP 2.000  R$             3,78   R$          7.560,00  

46 

TESOURA: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
MODELO DOMÉSTICA, EM AÇO 7", COM 
PONTA, CABO EM PLÁSTICO DE ALTA 
RESISTÊNCIA. 

UND. JAPAN 200  R$             1,17   R$              234,00  

47 
TINTA PARA CARIMBO : CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: PARA CARIMBO E AUTO-
ENTITADO DE 40 ML, NA COR PRETA. 

UND. JAPAN 100  R$             4,88   R$              488,00  

48 

MOLHA DEDO:  CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: UMECTANTE PARA OS DEODS EM 
PASTA, COM ESTOJO PLÁSTICO 12G. 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND. WALEU 150  R$             1,89   R$              283,50  

49 
GRAMPO TRILHO:  CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: METALIZADO , 80 MM, PARA 200 
FOLHAS. CX C/50 UND. 

CX CHAPARRAU  1.000  R$             6,23   R$          6.230,00  

50 

GRAMPO TRILHO PLÁSTICO: PRETO, 
80MM, CAPACIDADE PARA ATE 200 FOLHAS, 
EM POLIPROPILENO. PACOTE COM 50 
UNIDADES 

PACOTE DELLO 1.000  R$             7,04   R$          7.040,00  

51 

CALCULADORA DIGITAL PORTÁTIL : 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CAPACIDADE 
12(DOZE) DÍGITOS, COM AS 
4(QUATRO)OPERAÇÕES BÁSICAS, RAIZ 
QUADRADA, PORCENTAGEM, CORREÇÃO 
PARCIAL E TOTAL, INVERSÃO E SINAIS, 
MEMORIAL, BATERIA A LUZ SOLAR. 

UND. 
MASTERPRI

NT 
50  R$           12,20   R$              610,00  
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52 

EXTRATOR DE GRAMPOS:  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EXTRATOR DE 
GRAMPOS MANUAL, TIPO ESPÁTULA, EM 
METAL CROMADO, CAIXA COM 12 
UNIDADES. 

CX JAPAN 50  R$           12,24   R$              612,00  

53 

GRAMPEADOR DE MESA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CAPACIDADE 
PARA GRAMPEAR ATÉ 26 FOLHAS DE 75 
G/M², PINTURA EPÓXI, APOIO DA BASE 
MATERIAL PLÁSTICO POLIETILENO, 
FABRICADO EM CHAPA DE AÇO, MOLA 
RESISTENTE COM RETRATAÇÃO 
AUTOMÁTICA, BASE PARA ALOJAR GRAMPO 
COM 2,0MM DE ESPESSURA, 
DIMENSÕES:20X5X9MM, GRAMPO ABERTO E 
FECHADO - GRAMPEIA ATÉ 26 FLS E 
ALFINETE ATÉ 15 FLS, CAPACIDADE DE 
CARGA DE UM PENTE DE 208 GRAMPOS TIPO 
26/6, ALTA RESISTÊNCIA. 

UND. JOCAR 50  R$           20,66   R$          1.033,00  

54 

GRAMPEADOR 
GRANDE:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CAPACIDADE PARA GRAMPEAR ATÉ 200 
FOLHAS  DE 75 G/M², PINTURA EPÓXI, APOIO 
DA BASE DE APOIO DE APROX. 30 CM, 
FABRICADO EM CHAPA DE AÇO, MOLA 
RESISTENTE COM RETRATAÇÃO 
AUTOMÁTICA - GRAMPEIA ATÉ 200 FLS, 
UTILIZANDO GRAMPOS TIPO 23/24, ALTA 
RESISTÊNCIA. DIMENSÕES APROXIMADAS: 
295 x 95 x 18,5 mm (C x L x A), COM RÉGUA 
POSICIONADORA. 

UND. JOCAR 20  R$           83,31   R$          1.666,20  

VALOR  FINAL    R$        92.218,43  

DISPUTAS EXCLUSIVA 

LOTE V 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA 
QUAN

T 

MARIA JOSÉ FERREIRA ME 

 V.UNIT.  V.TOTAL 

1 

PASTA CLASSIFICADORA : CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM PVC TRANSPARENTE COM 
GRAMPO TRILHO DE PLÁSTICO PRETO, 
DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO 245 
LARGURA X 340 ALTURA MM. 

UND. ALAPLAST 3.000  R$             1,15   R$          3.450,00  

2 

PASTA L A4 PLÁSTICA CRISTAL  : 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 
PROLIPROPILENO RESISTENTE, FLEXÍVEL, 
MEDIDAS APROXIMADAS: 220 X 310 mm, COM 
CAPACIDADE PARA POUCAS FOLHAS, PACOTE 
C/ 10. 

PCTE ALAPLAST 500  R$             7,50   R$          3.750,00  

3 
PASTA POLIONDA: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: COM ABA E ELÁSTICO, DIMENSÕES 
APROX. 315X226X35MM CORES VARIADAS. 

UND. ALAPLAST 2.000  R$             2,07   R$          4.140,00  

4 

PASTA PLÁSTICA,  MATERIAL POLIPROPILENO, 
TIPO BRASIL- CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
LARGURA 230 MM, ALTURA 335 MM, CORES 
DIVERSAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
COM ABAS E ELÁSTICOASTA PAPELÃO 
C/ELÁSTICO (BRASIL) 

UND. FRAMA 3.000  R$             1,10   R$          3.300,00  
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5 

PASTA SUSPENSA MARMORIZADA : 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CORPO EM 
CARTÃO MARMODELLO, POSSUI 4 PONTERIAS 
PLÁSTICAS, POSSUI 2 ARAMES 402MM BTC 
(BAIXO TEOR DE CARBONO), PONTERIAS 
FICADAS COM ILHÓS, 1 VISOR E 1 ETIQUETA 
BRANCA, 1 GRAMPO PLÁSTICO, GRAMATURA 
336G, ESPESSURA: 0,30 MM, MEDIDA DO 
PRODUTO ACABADO: 361X240MM. CAIXA 
CONTENDO 50 UNIDADES. 

CX FRAMA 100  R$           67,49   R$          6.749,00  

6 

PASTA REGISTRADOR A/Z LOMBO LARGO A4 :  
CARÁCTERÍSTICAS MÍNIMAS: PASTA AZ LOMBO 
LARGO, CONFECCIONADA EM PAPEL CARTÃO 
DE 2mm, FORRO EM PAPEL MONOLÚCIDO 
PLASTIFICADO, ETIQUETA NA LOMBADA, 
MECANISMO NIQUELADO COM COMPRESSOR 
(FERRAGENS), NA COR PRETA,  DIMENSÕES 
APROXIMADAS DO PRODUTO:28,5 x 34,5 x 8 CM 
(AxLxP), LOMBO: 80mm, PESO LÍQUIDO: 480 g. 

UND FRAMA 3.000  R$             7,89   R$        23.670,00  

7 

PASTA REGISTRADOR A/Z LOMBO LARGO A4 :  
CARÁCTERÍSTICAS MÍNIMAS: PASTA AZ LOMBO 
LARGO, CONFECCIONADA EM PAPEL CARTÃO 
DE 2mm, FORRO EM PAPEL MONOLÚCIDO 
PLASTIFICADO, ETIQUETA NA LOMBADA, 
MECANISMO NIQUELADO COM COMPRESSOR 
(FERRAGENS), NA COR AZUL  DIMENSÕES 
APROXIMADAS DO PRODUTO:28,5 x 34,5 x 8 CM 
(AxLxP), LOMBO: 80mm, PESO LÍQUIDO: 480 g. 

UND FRAMA 3.000  R$             7,88   R$        23.640,00  

VALOR  FINAL    R$        68.699,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 150/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/PMCSA-SELOG/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/PMCSA-SELOG/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/PMCSA-SELOG/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Logística, por seus representantes nomeados 
e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela 
inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em 
face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
034/PMCSA-SELOG/2018 homologado pela Secretária Executiva de Logística, a Sra. Márcia 
Beatriz Muniz Diniz , brasileira, casada, administradora, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 
80.210.10015 SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº. 427.235.230-04, publicados no Diário Oficial 
dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 
discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa WILSON 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.265.371/0001-38, com  
sede na Avenida Vinte e Sete de Setembro, 490, Saramandaia, Igarassu/PE, CEP: 53.630.667, 
representada pelo administrador, o Sr. Wilson Monteiro Prates Neto, portador da cédula de 
identidade nº 7.006.077 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 057.672.434-33, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de materiais de expediente e 
utensílios para escritório, para atender as Secretarias da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 
Agostinho (exceto Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Programas Sociais), 
através da Secretaria Executiva de Logística, em quantidade conforme especificações contidas em 
planilha anexa.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
034/PMCSA-SELOG/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 034/PMCSA-
SELOG/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 034/PMCSA-SELOG/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente até 
30 (trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria 
solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materias só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 034/PMCSA-SELOG/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 034/PMCSA-
SELOG/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 15 de agosto de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Logística 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: WILSON COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

DISPUTA EXCLUSIVA 

LOTE II 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT 
WILSON COMÉRCIO E SERVIÇOS 

EIRELI-ME  

 V.UNIT.  V.TOTAL 

1 

ENVELOPE SACO GRANDE:  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 
PAPEL KRAFT OURO, 80 GR, 
DIMENSÕES APROX. 229 X 324 MM, 
SEM TIMBRE. EMBALAGEM: 
CAIXA COM 250 UND. 

CX ROMITEC 150  R$                47,00   R$        7.050,00  

2 

ENVELOPE SACO MÉDIO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 
PAPEL KRAFT OURO, 80 GR, 
DIMENSÕES APROX. 185 X 248 MM, 
SEM TIMBRE. EMBALAGEM: 
CAIXA COM 500 UND. 

CX ROMITEC 150  R$                64,00   R$        9.600,00  

3 

ENVELOPE SACO GRANDE:  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 
PAPEL KRAFT BRANCO, 80 GR, 
DIMENSÕES APROX. 229 X 324 MM, 
SEM TIMBRE. EMBALAGEM: 
CAIXA COM 250 UND. 

CX ROMITEC 150  R$                41,00   R$        6.150,00  

4 

ENVELOPE SACO MÉDIO:  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 
PAPEL KRAFT BRANCO, 80 GR, 
DIMENSÕES APROX. 185 X 248 MM, 
SEM TIMBRE. EMBALAGEM: 
CAIXA COM 500 UND. 

CX ROMITEC 150  R$                56,00   R$        8.400,00  

5 

ENVELOPE CARTA:  ENVELOPE 
BRANCO, TIPO CARTA, TAMANHO 
APROXIMADO 114MM X 229MM, 
75G/M2,  CAIXA COM 1000 
UNIDADES. 

CX ROMITEC 500  R$                45,00   R$      22.500,00  

                                                                                                                          VALOR FINAL    R$      53.700,00  

LOTE III 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT 

WILSON COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI-ME  

 V.UNIT.  V.TOTAL 

1 

ETIQUETA:  CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:  25,4X66,7MM, FOLHA 
COM 30 UND. PACOTE COM 3.000 
UND. 

PCTE MASTERPRINT 50  R$                64,00   R$        3.200,00  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b8fdd33e-66e9-46bc-86dc-7c72ac1622d3



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 7 de 7 

2 

ETIQUETA:  CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:  25,4X101,6MM, FOLHA 
COM 20 UND. PACOTE COM 2.000 
UND. 

PCTE MASTERPRINT 50  R$                40,00   R$        2.000,00  

3 

ETIQUETA:  CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:  50,8X101,6MM, FOLHA 
COM 10 UND. PACOTE COM 1.000 
UND. 

PCTE MASTERPRINT 50  R$                50,00   R$        2.500,00  

4 

LIVRO PROTOCOLO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
ENCADERNADO COM 100 FOLHAS. 
DIMENSÕES: 215X160 MM. 

UND GRAFSET 500  R$                  8,30   R$        4.150,00  

5 

CADERNO CAPA DURA (LIVRO 
ATA): CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 100 PÁGINAS, COM 
FOLHAS NUMERADAS 

UND GRAFSET 3.000  R$                  8,90   R$      26.700,00  

6 

PAPELÃO COURO 40:  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PAPELÃO COURO N 40, NAS 
DIMENSÕES 40 X 50 cm, 
ESPESSURA 1,8 a 2,0mm 

UND GPK 1.500  R$                  5,30   R$        7.950,00  

7 

PAPEL CARTÃO  (LINHO OU 
CASCA DE OVO): 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PAPEL TEXTURIZADO FORMATO 
A4, GRAMATURA 180G, COR 
BRANCA, PACOTE COM 20 
FOLHAS.  

PCTE ROMITEC 200  R$                  9,00   R$        1.800,00  

8 

PAPEL CARBONO:  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PAPEL CARBONO PRETO, 
TAMANHO A4, RESISTENTE, 
CAIXA COM 100 FOLHAS. 

CX TRIS 100  R$                17,00   R$        1.700,00  

VALOR FINAL    R$      50.000,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 150/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/PMCSA-SELOG/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/PMCSA-SELOG/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/PMCSA-SELOG/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Logística, por seus representantes nomeados 
e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela 
inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em 
face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
034/PMCSA-SELOG/2018 homologado pela Secretária Executiva de Logística, a Sra. Márcia 
Beatriz Muniz Diniz , brasileira, casada, administradora, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 
80.210.10015 SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº. 427.235.230-04, publicados no Diário Oficial 
dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 
discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa TUTTO LIMP 
DISTRIBUIDORA LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.449.553/0001-40, com sede na Avenida 
Estância, 405 – Areais – Recife/PE, CEP: 50.781-130, Fone: (81) 3257-1179/3251-4927, representada 
por seu procurador, o Sr. André Vennicius Pessoa Guedes, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade nº 34.338.195 SDS/AL e inscrito no CPF/MF sob o nº 008.165.284-46, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de materiais de expediente e 
utensílios para escritório, para atender as Secretarias da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 
Agostinho (exceto Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Programas Sociais), 
através da Secretaria Executiva de Logística, em quantidade conforme especificações contidas em 
planilha anexa.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
034/PMCSA-SELOG/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 034/PMCSA-
SELOG/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 034/PMCSA-SELOG/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente até 
30 (trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria 
solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materias só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 034/PMCSA-SELOG/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 034/PMCSA-
SELOG/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 15 de agosto de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Logística 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: TUTTO LIMP 
DISTRIBUIDORA LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

LOTE IV COTA AMPLA 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT 
TUTTO LIMP DISTRIBUIDORA LTDA 

 V.UNIT.  V.TOTAL 

1 

PAPEL A4 ALCALINO: 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: PAPEL , FORMATO 
A4, GRAMATURA 75G, 
PACOTE COM 500 FOLHAS. 
CAIXA COM 10 RESMAS. 

CX COPIMAX 3.750  R$     152,66   R$            572.475,00  

VALOR FINAL    R$           572.475,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/PMCSA-SMPROS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/PMCSA-SMPROS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/PMCSA-SMPROS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSEIS dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Programas Sociais, por 
seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais 
normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
019/PMCSA-SMPROS/2018 homologado pela Secretária Municipal de Programas Sociais, a Sra. 
Edna Gomes da Silva, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 2.328.698- 
SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 735.516.354-04, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição do item discriminado em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa EFICAZ SERVIÇOS E 
TERCEIRIZAÇÕES EIRELI - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.286.009/0001-64, com sede 
na Rua Tenente Wanderley, 675, Cajueiro – Recife/PE, CEP: 52.221-160, Telefone (81) 3241-3686,  
representada por seu sócio administrador, o Sr. Luciano Alfredo Pinto, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da cédula de identidade nº 4.826.641 – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
920.078.054-72, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a futura e contratação de empresa especializada em dedetização, 
desratização e desinsetização, para o combate a baratas, formigas, cupins, ratos, escorpiões e 
outras pragas urbanas, para atender os prédios vinculados a  Secretaria Municipal de Programas 
Sociais.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de 
Programas Sociais não será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, 
sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições. A Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de 
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b8fdd33e-66e9-46bc-86dc-7c72ac1622d3



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 2 de 6 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
019/PMCSA-SMPROS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 019/PMCSA-
SMPROS/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 
estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 019/PMCSA-SMPROS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 – O serviço deverá ser iniciado em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento  
da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística; 

4.2 – Os serviços serão executados de segunda a sexta, a partir das 16 horas; 
4.3 – Os serviços deverão ser realizados por empregados da CONTRATADA, qualificados e treinados para 
a  execução da tarefa, os quais deverão se apresentar devidamente uniformizados e identificados, devendo a 
CONTRATADA supervisionar os serviçs, fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção 
Individual (EPI1s) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC’s) e observar as normas de segurança do 
trabalho; 
4.4 – A CONTRATADA fornecerá todos os equipamentos, utensílios e materiais de consumo 
espeficicados pelo fabricante, necessários para o bom desempenho dos serviços; 
4.5 – Os equipamentos e materiais deverão ser usados ou aplicados de acordo com as normas de segurança 
do trabalho e recomendações do fabricante, o que não exime a CONTRATADA da responsabilidade da 
executar os serviços. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 
banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 
recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
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do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 019/PMCSA-SMPROS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 
e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 
 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 019/PMCSA-
SMPROS/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 16 de Agosto de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Programas Sociais 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : EFICAZ SERVIÇOS E 
TERCEIRIZAÇÕES EIRELI - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
EFICAZ SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM DEDETIZAÇÃO, 
DESRATIZAÇÃO E DESINSETIZAÇÃO 
PARA EXTERMÍNIO DE BARATAS, 
FORMIGAS, CUPINS, RATOS, 
ESCORPIÕES E OUTRAS PRAGAS 
URBANAS, NAS DEPENDÊNCIAS DOS 
PRÉDIOS VINCULADOS A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PROGRAMAS SOCIAIS, 
SOMANDO UMA ÁREA TOTAL DE 
34.828 m² , CONFORME RELAÇÃO 
ANEXA. A EMPRESA DEVERÁ FAZER 
UMA APLICAÇÃO NO MÍNIMO A CADA 
3 MESES.  

M² 34.828  R$            1,83   R$                     63.735,24  

                                                               
VALOR TOTAL:    R$                     63.735,24  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 217/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 073/PMCSA-SME/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/PMCSA-SME/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/PMCSA-SME/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE UM dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Educação, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços 
nº051/PMCSA-SME/2018 homologado pela Secretária Municipal de Educação, a Sra. Sueli Lima 
Nunes, brasileira, divorciada, Servidora Pública, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 
3.203.079 - SSP/PE e inscrita no CPF sob o nº. 575.996.614-68, publicados no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 
discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa K&R ll 
PROMOÇÕES E SERVIÇOS ARTÍSTICOS EIRELI ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
70.237.961/0001-08, com sede na R JOSINA MARIA DE VASCONCELOS, n° 105 A, BAIRRO 
CRUZ DE REBOUÇAS, CIDADE IGARASSU-PE , CEP: 53.625-055, Fone (081) 3543-3644, 
representada por sua Sócia Administradora, a Sra. ANDRÉA MARIA GADELHA DOS SANTOS , 
nacionalidade Brasileira, estado civil divorciada, profissão administradora, portadora da cédula de 
identidade nº 5.510.342 SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº 008.291.784-14, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual Contratação de prestação de serviços 
especializados em infraestrutura, decoração floral e ambiente para a realização dos eventos da Semana 
da Pátria, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
051/PMCSA-SME/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 051/PMCSA-SME/2018, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 051/PMCSA-SME/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

4.1 - A prestação dos serviços será de acordo com a necessidade e conveniência do 
CONTRATANTE, mediante a emissão de ordens de serviços.  

4.2 - As ordens de serviços serão encaminhadas pelo CONTRATANTE á CONTRATADA, com 
antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas da data de realização do evento. 

4.3 - Eventualmente, os serviços poderão ser solicitados com prazo menor que o estipulado acima, 
caso em que serão negociadas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA as condições dessa 
prestação de serviços.  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 051/PMCSA-SME/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 
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6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 
 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 051/PMCSA-
SME/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
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8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Cabo de Santo Agostinho, 21 de agosto de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Educação 
 
 
 
 

 CONTRATADA: K&R ll PROMOÇÕES E 
SERVIÇOS ARTÍSTICOS EIRELI ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

K & R II - PROMOÇÕES E SERVIÇOS 
ARTÍSTICOS EIRELI - ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

ORNAMENTAÇÃO DE PALCO 06.60 MT X 05,40 MT 
- EVENTO DIA 02/09/2018 ÀS 14h - PONTE DOS 
CARVALHOS- ORNAMENTAÇÃO COM: ARRANJO 
TIPO JARDINEIRA: COM 6,60M PARA SER 
MONTADA NO CHÃO DO PALCO, ORNAMENTADA 
COM FLORES DO CAMPO BRANCAS,  HASTER 
BRANCA OU RISO DE MARIA OU BOCA DE LEÃO 
OU ASTEM MARIANA BRANCA COMBINADAS 
COM GÉRBERAS AZUIS E/OU ROSAS BRANCAS E 
FOLHAGENS SENDO NO MÍNIMO 30 UNIDADE DE 
FLORES POR METRO NO ARRANJO. MEDIDAS DA 
JARDINEIRA 6,60M DE COMPRIMENTO X 20CM DE 
ALTURA X 20CM DE LARGURA. DECORAÇÃO 
COM MALHA BRANCA: A SER INSTALADAS NAS 
COLUNAS, FUNDO E TETO DO PALCO.  MESA DE 
VIDRO: LOCAÇÃO DE MESA REDONDA DE VIDRO 
COM NO MÍNIMO 1,00 METRO DE DIÂMETRO 
PARA TROFÉUS.  
ARRANJOS: MONTAGEM DE 01 ARRANJO MÉDIO 
COM FLORES TROPICAIS E FOLHAGENS, COM NO 
MÍNIMO 20 UNIDADES DE  FLORES PARA MESA 
DOS TROFÉUS. DEVENDO O SERVIÇO DE 
ORNAMENTAÇÃO SER REALIZADO COM NO 
MÍNIMO 4 HORAS DE ANTECEDÊNCIA DO 
HORÁRIO DE INÍCIO DO EVENTO. 50 CADEIRAS 
EM FERRO: SEM BRAÇO COMBINANDO COM A 
DECORAÇÃO. UM VENTILADOR DE PÉ  
TAMANHO GRANDE. 

SERVIÇO 1  R$   17.127,00   R$                     17.127,00  
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ORNAMENTAÇÃO DE PALCO 06.60 MT X 05,40 MT 
- EVENTO DIA 09/09/2018 - JUSSARAL-  AS 07h -
ORNAMENTAÇÃO COM: ARRANJO TIPO 
JARDINEIRA: COM 6,60M PARA SER MONTADA 
NO CHÃO DO PALCO, ORNAMENTADA COM 
FLORES DO CAMPO BRANCAS,  HASTER BRANCA 
OU RISO DE MARIA OU BOCA DE LEÃO OU 
ASTEM MARIANA BRANCA COMBINADAS COM 
GÉRBERAS AZUIS E/OU ROSAS BRANCAS E 
FOLHAGENS SENDO NO MÍNIMO 30 UNIDADE DE 
FLORES POR METRO NO ARRANJO. MEDIDAS DA 
JARDINEIRA 6,60M DE COMPRIMENTO X 20CM DE 
ALTURA X 20CM DE LARGURA. DECORAÇÃO 
COM MALHA BRANCA: A SER INSTALADAS NAS 
COLUNAS, FUNDO E TETO DO PALCO.  MESA DE 
VIDRO: LOCAÇÃO DE MESA REDONDA DE VIDRO 
COM NO MÍNIMO 1,00 METRO DE DIÂMETRO 
PARA TROFÉUS.  
ARRANJOS: MONTAGEM DE 01 ARRANJO MÉDIO 
COM FLORES TROPICAIS E FOLHAGENS, COM NO 
MÍNIMO 20 UNIDADES DE  FLORES PARA MESA 
DOS TROFÉUS. DEVENDO O SERVIÇO DE 
ORNAMENTAÇÃO SER REALIZADO COM NO 
MÍNIMO 4 HORAS DE ANTECEDÊNCIA DO 
HORÁRIO DE INÍCIO DO EVENTO. 50 CADEIRAS 
EM FERRO: SEM BRAÇO COMBINANDO COM A 
DECORAÇÃO. UM VENTILADOR DE PÉ  
TAMANHO GRANDE. 
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ORNAMENTAÇÃO DE PALCO 14MT X 10MT- 
EVENTO DIA 07/07/2018- CENTRO DO CABO AS 
06HORNAMENTAÇÃO COM: ARRANJO TIPO 
JARDINEIRA DE 14METROS, PARA SER MONTADO 
NO CHÃO DO PALCO ORNAMENTADA COM 
FLORES FINAS (GIPSÓFILA OU SIMILAR) E 
FOLHAGENS , SENDO NO MÍNIMO 30 GÉRBERAS 
AZUIS E 30 AMARELAS POR METRO MEDINDO 14 
MT DE COMPRIMENTO X 20 CM DE ALTURA X 20 
CM DE LARGURA. ORNAMENTAÇÃO NAS 
COLUNAS DO PALCO: COM FOLHAGEM 
NATURAL COM PLANTAS DO TIPO JIBOIA OU 
HERA DO DIABO, TAMANHO MÉDIO, SENDO NO 
MÍNIMO 50 UNIDADES DE FOLHAS PARA CADA 
COLUNA. DECORAÇÃO COM MALHA BRANCA: A 
SER INSTALADA NAS COLUNAS , FUNDO E TETO 
DO PALCO. DIMENSÕES DO PALCO 14,0M X 
10,00M X 2.10M. CENTRO DO PALCO: 03 
UNIDADES DE LUSTRES PENDENTES 
DECORATIVOS DE CRISTAIS, IGUAIS E COM 
ILUMINAÇÃO - 08 SAÍDAS COM NO MÍNIMO 70 
CM DE DIÂMETRO INCLUSO 
INSTALAÇÃO.LOUNGES: MONTAGENS DE 02 
LOUNGES, COMPOSTO DE 01 SOFÁ BRANCO DE 
03 LUGARES (COURINO),02 PUFES 
RETANGULARES DE NO MÍNIMO 1,00M X 0,50 CM 
(COURINO BRANCO) E DUAS MESAS LATERAIS 
BRANCAS. MESA DE VIDRO: LOCAÇÃO DE MESA 
REDONDA DE VIDRO COM NO MÍNIMO 1,00 
METRO DE DIAMETRO PARA OS TROFÉUS. 
ARRANJOS: MOTAGEM DE 02 ARRANJOS MÉDIOS 
COM FLORES FINAS BRANCAS  E FOLHAGENS, 
COM NO MÍNIMO 40 UNIDADES DE FLORES PARA 
CADA ARRANJO. PARA A MESA DOS TROFÉUS E 
BUFFET. DEVENDO O SERVIÇO DE 
ORNAMENTAÇÃO SER REALIZADO COM NO 
MÍNIMO 4 HORAS DE ANTECEDÊNCIA DO 
HORÁRIO DE INÍCIODO EVENTO. 100  CADEIRAS 
EM FERRO: SEM BRAÇO COMBINANDO COM A 
DECORAÇÃO. 04 VENTILADORES DE PÉ 
TAMANHO GRANDE. 

VALOR TOTAL:    R$                     17.127,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/PMCSA-SME/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/PMCSA-SME/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/PMCSA-SME/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE UM dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Educação, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
049/PMCSA-SME/2018 homologado pela Secretária Municipal de Educação, a Sra. Sueli Lima 
Nunes, brasileira, divorciada, Servidora Pública, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 
3.203.079 - SSP/PE e inscrita no CPF sob o nº. 575.996.614-68, publicados no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 
discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MEGA STAR 
PRODUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.566.470/0001-91, com sede na Rua Dr. Raul 
Lafayette, n° 191, Boa Viagem, Recife/PE CEP: 51.021-220 FONE: (81) 3465-1545, representada por 
seu Sócio Administrador, o Sr. GILSON CALDAS DE ARAUJO, brasileiro, casado, administrador, 
portador da cédula de identidade nº 2489948 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 476.743.424-68, 
no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual contratação de empresa especializada para 
locação de disciplinadores, para a Semana da Pátria, através da Secretaria Municipal de Educação em 
quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
049/PMCSA-SME/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 049/PMCSA-SME/2018, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 049/PMCSA-SME/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da Ordem de 
Serviços, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 049/PMCSA-SME/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 049/PMCSA-
SME/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 21 de Agosto de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Educação 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MEGA STAR 
PRODUÇÕES LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
MEGA STAR PRODUÇÕES LTDA 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 Disciplinador medindo 2,00m de largura 
por 1,10m de altura, montado em tubo 
de 1'' 1/4  e varão de 1/2. 

UND. 2.000  R$          10,00   R$                     20.000,00  

                                                                                                   VALOR TOTAL:    R$                     20.000,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 209/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 068/ PMCSA-SME/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/ PMCSA-SME/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/PMCSA-SME/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE UM dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E D EZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Educação, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
047/PMCSA-SME/2018 homologado pela Secretária Municipal de Educação, a Sra. Sueli Lima 
Nunes, brasileira, divorciada, Servidora Pública, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 
3.203.079 - SSP/PE e inscrita no CPF sob o nº. 575.996.614-68, publicados no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 
discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa R&R 
TRANPORTES E LOCAÇÃE LTDA ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.132.485/0001-53, com 
sede na Rua estrada de vitoria, n° 63, Jussaral, Cabo de Santo Agostinho/PE CEP: 54.590-000, 
representada por seu Procurador, o Sr. GILDO AMANCIO BATISTA, brasileiro, empresário, 
portador da cédula de identidade nº 2.815.714 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 416.205.694-34, 
no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual contratação de empresa especializada para 
locação de ônibus, para semana da Pátria e atividades externas, através da Secretaria Municipal de 
Educação em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 047/ 
PMCSA-SME/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 047/PMCSA-SME/2018, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 047/PMCSA-SME/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da Ordem de 
Serviços, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 047/PMCSA-SME/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b8fdd33e-66e9-46bc-86dc-7c72ac1622d3



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 3 de 6 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 047/PMCSA-
SME/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 21 de Agosto de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Educação 
 
 
 
 

 CONTRATADA: R&R TRANSPORTES E 
LOCAÇÃO LTDA ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
R&R TRANSPORTES E LOCAÇÃO LTDA ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS COM 
CAPACIDADE PARA 50 LUGARES, COM TODOS 
OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIO; 
AUTORIZAÇÃO PARA TRANSPORTE; COM 
MOTORISTA; MANUTENÇÃO E COMBUSTÍVEL 
POR PARTE DA CONTRATADA, DESTINADO AO 
TRANSPORTE DE ALUNOS E BANDAS MARCIAIS, 
NA SEMANA DA PÁTRIA, FAZENDO O PERCURSO 
DOS BAIRROS PARA O CENTRO DO CABO, 
CONFORME ABAIXO:  
- DAS PRAIAS PARA O CENTRO DO CABO;  
-  DA CHARNECA, PIRAPAMA, ENGENHO 
LIBERDADE, ENGENHO MERCÊS  E ENGENHO 
ARARIBA DE BAIXO, ATÉ O CENTRO DO CABO  
- DA COHAB, BAIRRO SÃO FRANCISCO, 
CRUZEIRO E VILAS PARA O CENTRO DO CABO 
 
OBS: A EMPRESA TEM QUE DISPONIBILIZAR 
MAIS DE UM VEÍCULO POR DIA CASO A 
CONTRATANTE SOLICITE. 

VIAGEM 180  R$                 394,44   R$                   
70.999,20  

                                                                                                            VALOR TOTAL:    R$                   
70.999,20  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 069/PMCSA-SMDS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/PMCSA-SMDS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063/PMCSA-SMDS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE DOIS dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Defesa Social, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 048/PMCSA-SMDS/2018 homologado pelo Secretário Municipal de Defesa 
Social, o Sr. Fábio Henrique Mendes da Fonseca, brasileiro, casado, funcionário Público, portador 
da Cédula de Identidade sob o nº. 3.993.199 - SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 735.390.824-68, 
publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços 
para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela 
empresa CARLOS ALBERTO DE SANTANA - EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
08.722.815/0001-96, com sede na Rua do Cemitério, n° 20, Ponte dos Carvalhos, Cabo de Santo 
Agostinho-PE, CEP: 54.580-803, representada por seu Sócio Administrador, o Sr. CARLOS 
ALBERTO DE SANTANA , brasileiro, solteiro, Empresário, portador da cédula de identidade nº 
3.502.506 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 735.380.354-15, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual contratação de empresa especializada na 
confecção e instalação de adesivos para veículos de tipo Táxi, Moto Táxi e capacetes, através da 
Secretaria Municipal de Defesa Social, em quantidade conforme especificações contidas em planilha 
anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b8fdd33e-66e9-46bc-86dc-7c72ac1622d3



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 2 de 6 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
048/PMCSA-SMDS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 048/PMCSA- SMDS 
/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse 
transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 048/PMCSA- SMDS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir do recebimento da 
Ordem de serviços, que será emitida pela secretaria de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 048/PMCSA-SMDS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 
Defesa Social, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 048/PMCSA- 
SMDS/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
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Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 22 de Agosto de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Defesa Social 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CARLOS ALBERTO DE 
SANTANA - EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
DISPUTA AMPLA 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
CONTRATADO 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

SERVIÇO DE ADESIVAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO 
TÁXI, COM UTILIZAÇÃO DE ADESIVOS SIGN, 
RECORTADOS ELETRONICAMENTE PELO 
SISTEMA PLOTER, NAS CORES FORNECIDAS, 
ADESIVO 3M IMPRESSOS ATRAVÉS DO SISTEMA 
DE SERIGRAFIA, INCLUINDO O FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA 
E TUDO QUE SE FIZER NECESSÁRIO, 
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES NO LAYOUT. 

UND. 263  R$        171,00   R$            44.973,00  

2 

SERVIÇO DE ADESIVAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO 
MOTO TÁXI, COM UTILIZAÇÃO DE ADESIVOS 
SIGN, RECORTADOS ELETRONICAMENTE PELO 
SISTEMA PLOTER, NAS CORES FORNECIDAS, 
ADESIVO 3M IMPRESSOS ATRAVÉS DO SISTEMA 
DE SERIGRAFIA, INCLUINDO O FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA 
E TUDO QUE SE FIZER NECESSÁRIO, 
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES NO LAYOUT. 

UND. 165  R$        110,00   R$            18.150,00  

VALOR TOTAL: R$ 63.123,00 

            

DISPUTA RESERVADA 25% (ME/MEI/EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
CONTRATADO 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

SERVIÇO DE ADESIVAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO 
TÁXI, COM UTILIZAÇÃO DE ADESIVOS SIGN, 
RECORTADOS ELETRONICAMENTE PELO 
SISTEMA PLOTER, NAS CORES FORNECIDAS, 
ADESIVO 3M IMPRESSOS ATRAVÉS DO SISTEMA 
DE SERIGRAFIA, INCLUINDO O FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA 
E TUDO QUE SE FIZER NECESSÁRIO, 
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES NO LAYOUT. 

UND. 87  R$        171,00   R$            14.877,00  

2 

SERVIÇO DE ADESIVAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO 
MOTO TÁXI, COM UTILIZAÇÃO DE ADESIVOS 
SIGN, RECORTADOS ELETRONICAMENTE PELO 
SISTEMA PLOTER, NAS CORES FORNECIDAS, 
ADESIVO 3M IMPRESSOS ATRAVÉS DO SISTEMA 
DE SERIGRAFIA, INCLUINDO O FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA 
E TUDO QUE SE FIZER NECESSÁRIO, 
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES NO LAYOUT. 

UND. 55  R$        110,00   R$              6.050,00  

VALOR TOTAL: R$ 20.927,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 069/PMCSA-SMDS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/PMCSA-SMDS/201 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/PMCSA-SMDS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE DOIS dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Defesa Social, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 048/PMCSA-SMDS/2018 homologado pelo Secretário Municipal de Defesa 
Social, o Sr. Fábio Henrique Mendes da Fonseca, brasileiro, casado, funcionário Público, portador 
da Cédula de Identidade sob o nº. 3.993.199 - SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 735.390.824-68, 
publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços 
para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela 
empresa SP COMUNICAÇÃO LTDA ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.270.288/0001-63, com 
sede na Rua Emesto Cavalcanti, n° 104,Afogados, Recife-PE, CEP: 50.760-002, representada por seu 
Sócio Administrador, o Sr. SERGIO PEREIRA DE MELO FILHO , brasileiro, casado, Empresário, 
portador da cédula de identidade nº 921.291 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 192.453.434-72, 
no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual contratação de empresa especializada na 
confecção e instalação de adesivos para veículos de tipo Táxi, Moto Táxi e capacetes, através da 
Secretaria Municipal de Defesa Social, em quantidade conforme especificações contidas em planilha 
anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
048/PMCSA-SMDS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 048/PMCSA- SMDS 
/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse 
transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 048/PMCSA- SMDS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir do recebimento da 
Ordem de serviços, que será emitida pela secretaria de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 048/PMCSA-SMDS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 
Defesa Social, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 048/PMCSA- 
SMDS/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 22 de Agosto de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Defesa Social 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SP COMUNICAÇÃO 
LTDA ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
                                                         DISPUTA EXCLUSIVA (ME/MEI/EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
CONTRATADO 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

3 

SERVIÇO DE ADESIVAÇÃO CAPACETE, COM 
UTILIZAÇÃO DE ADESIVOS SIGN, RECORTADOS 
ELETRONICAMENTE PELO SISTEMA PLOTER, 
NAS CORES FORNECIDAS, ADESIVO 3M 
IMPRESSOS ATRAVÉS DO SISTEMA DE 
SERIGRAFIA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA E 
TUDO QUE SE FIZER NECESSÁRIO, CONFORME 
AS ESPECIFICAÇÕES NO LAYOUT. 

UND. 220  R$         40,00   R$        8.800,00  

VALOR TOTAL: R$ 8.800,00   
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 197/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/PMCSA-SME/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/PMCSA-SME/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/PMCSA-SME/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE NOVE dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E D EZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Educação, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
043/PMCSA-SME/2018 homologado pela Secretária Municipal de Educação, a Sra. Sueli Lima 
Nunes, brasileira, divorciada, Servidora Pública, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 
3.203.079 - SSP/PE e inscrita no CPF sob o nº. 575.996.614-68, publicados no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 
discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa BRIXTON 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.746.225/0001-61, com 
sede na Av. Marijo Farias, n° 153, Universitário, Caruaru/PE, CEP: 55.016-375, representada por seu 
Sócio Administrador, o Sr. IRISMILDO PIRES DE QUEIROZ JÚNIOR , brasileiro, solteiro, 
profissão Empresário, portador da cédula de identidade nº 91002212653 SSPDS/CE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 419.474.603-15, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de kimonos de jubô, toucas de 
natação, arco para ginástica rítmica, bolas para ginásticas, entre outros, para os alunos da Rede 
Municipal de Ensino, através da Secretaria Municipal de Educação, em quantidade conforme 
especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
043/PMCSA-SME/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 043/PMCSA-SME/2018, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 043/PMCSA-SME/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DE FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DE FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 043/PMCSA-SME/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 043/PMCSA-
SME/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 29 de Agosto de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Educação 
 
 
 
 

 CONTRATADA: BRIXTON COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO UND QUANT. 

BRIXTON COMÉRCIO  E SERVIÇOS 
LTDA. EPP 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

MAIÔ - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PRETO; LISO; PARA COMPETIÇÃO; COM 
RECORTE NADADOR PARA MAIOR 
SUSTENTABILIDADE DO BUSTO FEMININO; 
100% LYCRA; SEM ATACADOR E 
IDENTIFICAÇÃO. TAMANHOS ADULTOS: P= 
120; M= 160; G= 40.                                               

BRIXTON/MFNP-
100L UND 320  R$             87,00   R$           

27.840,00  

2 

SUNGA - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PRETA; LISA; 100% LYCRA. TAMANHOS 
ADULTOS: P= 30; M= 45; G= 45. 

BRIXTON/SMP-
100L UND 120  R$             26,00   R$             

3.120,00  

3 

LEGGINGS GINÁSTICA - CARATERÍSTICA 
MÍNIMAS: (GAF E GR); TECIDO PRINCIPAL: 
80.0%;  POLIAMIDA, TECIDO PRINCIPAL: 
20.0% ELASTANO. TAMANHOS ADULTOS: 
P= 30; M= 40; G= 10. 

BRIXTON/LGF-PL UND 80  R$             48,00   R$             
3.840,00  

4 

KIMONO PARA JUDÔ - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: GÊNERO UNISSEX; COR AZUL; 
TIPO: LEVE; COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO 
TRANÇADO, ACOMPANHA FAIXA DE 
GRADUAÇÃO BRANCA; TAMANHOS:  
A1= 25; M2= 25; M3= 50; M4= 50 

CENTURIÃO 
KIMONOS/AZUL 
TRANÇADO-CBJ 

UND 150  R$           350,00   R$           
52.500,00  

5 

KIMONO PARA JUDÔ - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: GÊNERO UNISSEX; COR 
BRANCO; TIPO: LEVE; COMPOSIÇÃO: 100% 
ALGODÃO TRANÇADO, ACOMPANHA FAIXA 
DE GRADUAÇÃO BRANCA; TAMANHOS:  
A1= 25; M2= 25; M3= 50; M4= 50 

CENTURIÃO 
KIMONOS/AZUL 
TRANÇADO-CBJ 

UND 150  R$           350,00   R$           
52.500,00  

      VALOR TOTAL: R$ 139.800,00   
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 216/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/PMCSA-SMPROS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/PMCSA- SMPROS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/PMCSA- SMPROS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SEIS dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, 
através da Secretaria Municipal de Programas Sociais, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 050/PMCSA-
SMPROS/2018 homologado pela Secretária Municipal de Programas Sociais, a Sra. Edna Gomes 
da Silva, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 2.328.698- SSP/PE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 735.516.354-04, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, 
tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa COONSULT – COOPERATIVA DE 
TRABALHO EM CONSULTORIA E SERVIÇOS TÉCNICOS , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
07.878.284/0001-62, com sede na Rua Barão de São Borja, n° 6, Soledade, Recife/PE, CEP: 50.070-
325, representada por seu Procurador, o Sr. JOSÉ DIMAS DA SILVA , brasileiro, casado, profissão 
Consultor, portador da cédula de identidade nº 2.039.918 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
398.546.634-34, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual contratação de empresa para estudo 
Socioeconômico e Parecer Social de 1.600 beneficiários do Programa Bolsa Cidadã, através de 
Secretaria Municipal de Programas Sociais, em quantidade conforme especificações contidas em 
planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
050/PMCSA- SMPROS /2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 050/PMCSA- SMPROS 
/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse 
transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 050/PMCSA- SMPROS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviço, emitida pela secretaria Executiva de Logística. A execução do 
serviço deverá ser realizada em até 04 (quatro) meses. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 050/PMCSA- SMPROS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal 
Programas Sociais, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 050/PMCSA- 
SMPROS/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 06 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Programas Sociais 
 
 
 
 

 CONTRATADA: COONSULT – 
COOPERATIVA DE TRABALHO EM 
CONSULTORIA E SERVIÇOS 
TÉCNICOS. 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
EFICAZ SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA ESTUDOS 
SOCIOECONÔMICO E PARECER 
SOCIALO DE 1.600 BENEFICIÁRIOS DO 
PROGRAMA BOLSA CIDADÃ 

UND 1.600  R$          46,87   R$                   
74.992,00  

VALOR TOTAL:    R$                   
74.992,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/PMCSA-SMDS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/PMCSA-SMDS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/PMCSA-SMDS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSETE dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Defesa Social, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 028/PMCSA-SMDS/2018 homologado pelo Secretário Municipal de Defesa 
Social, o Sr. Fábio Henrique Mendes da Fonsêca, brasileiro, casado, funcionário Público, portador 
da Cédula de Identidade sob o nº. 3.993.199 - SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 735.390.824-68, 
publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços 
para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela 
empresa LAMPIÃO CAÇA E PESCA E CAMPING EIRELI , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
09.019.761/0001-60, com sede na Rua Teixeira de Sá, n° 48, Centro, Cabo de Santo Agostinho-PE, 
CEP: 54.505-570, Fone (81) 3521-1233, representada por seu Sócio Administrador, o Sr. PAULO 
ANDRÉ GOMES DE BARROS, brasileiro, portador da cédula de identidade nº 2.799.011 SSP/PE e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 416.295.744-49, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de pranchões, nadadeiras, capacetes, 
coletes salva vidas, motor de popa, quadriciclo, através da Secretaria Municipal de Defesa Social, em 
quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
028/PMCSA-SMDS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 028/PMCSA- SMDS 
/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse 
transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 028/PMCSA- SMDS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 028/PMCSA-SMDS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 
Defesa Social, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 028/PMCSA- 
SMDS/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 17 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Defesa Social 
 
 
 
 

 CONTRATADA: LAMPIÃO CAÇA E 
PESCA E CAMPING EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
DISPUTA EXCLUSIVA (ME/MEI/EPP) 

LOTE I 

ITEM DESCRIÇÃO UND
. 

QUAN
T. MARCA 

LAMPIÃO CAÇA, PESCA E 
CAMPING LTDA 

V. 
UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Pranchão de Salvamento Aquático - Características mínimas: 
feito em bloco de poliestireno expandido, poliuretano e 
longarina, sendo revestida por lâmina macia de polietileno na 
face superior (deck). 01 quilha fixa; cor amarela; contendo os 
seguintes textos: Parte inferior: Resgate Aquático; Parte 
superior: (bico) brasão do salvamento aquático grupamento 
salvamento no mar do Cabo de Santo Agostinho PMCSA-
GSMAR. Parte Superior (meio) Surf Resgate; tamanho 10 pés 
e 60 de largura; Capacidade de carga 160kg; Com alças 
laterais em nylon. Registro na ANVISA. Garantia mínima 12 
meses. 

UND
. 20 

REAL 
MAGIA 

 R$      
3.450,00  

 R$            
69.000,00  

2 

Prancha de resgate - Características mínimas: para JET SKI 
SLED; Peso aproximado 18kg; Comprimento 1,50m; 
Espessura: 80mm; Largura : 80cm; Cor: Fundo vermelho, com 
revestimento em e.v.a frente vermelha, revestimento em e.v.a.  
Garantia mínima 12 meses. 

UND
. 4 REAL 

MAGIA 
 R$      

3.995,00  
 R$            

15.980,00  

3 

Nadadeira de borracha - Características mínimas: tipo Sprinter, 
material 100% borracha flexível. O material flexível auxilia na 
colocação da nadadeira com agilidade ; Tipo: fechada 
recomendado para áreas com poucas ondulações e 
proporciona a chegada mais rápidas na vítima; solado com 
saliência para melhor aderência, com palas reforçadas 
lateralmente com talas de borracha rígidas com o fonal da pala 
em arco e bordas arredondadas. Cor preta; Tamanho 
aproximado: 80cm. 42/44 - 10 Unidades - 46/48 - 10 Unidades. 
Garantia mínima de 12 meses. 

PAR 20 COBRA 
SUB 

 R$         
290,00  

 R$              
5.800,00  

4 

Nadadeira - Características mínimas: de engate rápido que 
proporciona ao usuário calçar e retirar as nadadeiras de forma 
simples e eficiente recomendado para locais com ondas 
grandes. Material flutuante que em caso de perda, facilita a 
recuperação. Bordas arredondadas laterais com lâminas 
rígidas de borracha, evita a fadiga muscular, sistema de canais 
que melhora a hidrodinâmica. Material 100% borracha de alta 
qualidade. Cores: vermelha e amarela ou preta e vermelha. Pé 
direito e esquerdo na mesma proporção sem diferenciar direito 
ou esquerdo. Com borracha flexível e anatômica com 3 orifícios 
para vazão da água e solado com saliências para aumentar a 
aderência; Medindo aproximadamente: 40cm; Dá possibilidade 
de caminhar com ela presa no pé.  M (38-40) 20 Unidades - L 
(41-42)  20 Unidades - XL (43-44) 40 Unidades. Garantia 
mínima de 12 meses. 

PAR 80 COBRA 
SUB 

 R$         
295,00  

 R$            
23.600,00  

5 

Capacete - Características mínimas: para JET SKI, em 
polietileno de alta densidade e aviamento em poliacetal, 
sistema de regulagem em nylon, forrado com espuma, abertura 
para ventilação e vazão de água na parte superior. Material: 
ABS +EVA. Cor : Amarelo ; Peso 350g. Garantia mínima 12 
meses. 

UND
. 8 

RESGATEC
NICA 

 R$         
355,00  

 R$              
2.840,00  
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6 

Colete Salva-vidas - Características mínimas:  para JET SKI, 
Homologado pela Marinha do Brasil, com zíper e fecho em 
nylon. Material: manta flutuante em polietileno expandido 6mm. 
Material externo: Tecido em nylon 420 estonado, resinado. 
Material interno: (forr) Tecido em poliéster. Regulagem: 
anatômica nas laterais. Tamanho G. Carga 55 a 110kg; cor 
vermelho. Com bolso na altura do peito direito contendo: 
Brasão do salvamento aquático do Cabo de Santo Agostinho - 
bordado. Grupamento salvamento no Mar do Cabo de Santo 
Agostinho - PMCSA-GSMAR. Garantia mínima 12 meses. 

UND
. 10 ATIVA  R$         

224,00  
 R$              

2.240,00  

7 

Guarda-Sol - Características mínimas: tipo sombreiro; madeira 
maciça; tamanho 3 metros;  Formato: redondo; Varão principal: 
bi-partido com encaixe de alumínio; Cobertura: lona plástica 
lisa(bagum) com abas; Fixação das varetas: pinos 
galvanizados; Cores: Amarelo e Vermelho. Garantia mínima 12 
meses. 

UND
. 20 FD  R$         

280,00   R$    5.600,00  

VALOR TOTAL LOTE I 

                                  
R$          
125.060,00  

         

LOTE II 

DISPUTA EXCLUSIVA (ME/MEI/EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO UND
. 

QUANT. MARCA 

LAMPIÃO CAÇA, PESCA E 
CAMPING LTDA 

V. 
UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Motor de popa potência real de 30HP com protetor de Hélice 
para botes infláveis de salvamento aquático. Especificações: 
HP: 30 ; Max RPM (wot) 5600-6000; Cilindros : 2 (em linha); 
Cilindrada: (CC) 430; Diâmetro e curso (mm): 68x59; Sistema 
de arrefecimento: Refrigerado a água com termostato; Sistema 
de ignição CDI; Partida: manual; Relação de câmbio: F-N-R 
(lateral); Comando: punho; Sistema de exaustão: Através do 
hélice; Sistema de lubrificação: pré-mistura; Óleo do motor 
requerido: 2 tempos; Sistema de injeção de combustível: 
CArburado; Tanque de combustível remoto (L): 25 ; Altura do 
espelho de Popa (Rabeta): 15; Peso líquido (excluindo óleo, 
acessórios e hélice): 51kg. Garantia mínima de 12 meses. 

UND
. 

1 YAMAHA  R$    
15.500,00  

 R$            
15.500,00  

2 

Veículo tipo Quadriciclo 4x4 com engate para reboque, zero 
quilômetro. Especificações: Motor OHV, monocilindrico de 4 
tempos; tração 4x4; combustível gasolina; Refrigeração do 
motor arrefecido a líquido (indicado pela fábrica) ou a água; 
Transmissão manual ou automática, de cinco marchas mais a 
ré; cilindrada mínima de 410cc; Sistema de alimentação injeção 
eletrônica; Sistema de partida elétrica; Tanque de combustível 
de 12 a 18litros; Peso máximo de 285kg; Sistema de freio 
dianteiro e traseiro; Paralamas em todas as rodas; Chassi com 
numeração; Bateria de 12 volts; com farol lado esquerdo e lado 
direito; com luz traseira de acionamento do freio; Espelhos 
retrovisores lado esquerdo e lado direito. Com suporte para 
bagagens dianteiro e traseiro; Cor do tanque de combustível e 
carenagens vermelho; cor do quadro e suporte de bagagem 
preta; e Engate para reboque. Deverá ser fornecido em meio 
digital catálogo de peças do veículo. Garantia mínima de 12 
meses. 

UND
. 1 HONDA  R$    

39.500,00  
 R$            

39.500,00  
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3 

Bote inflável. Características mínimas: Comprimento: 3,60mts; 
Largura 1,75mts; Deck: em fibra de vidro com compensado 
naval; Fundo em V de fibra de vidro; Compartimento (Divisão  
do tubulão):04 ; Peso: 110kg; Carga: 850 kg; Capacidade: 06 
pessoas; Cor vermelho. Garantia mínima 12 meses. 

UND
. 1 ZEFIR 

 R$    
14.600,00  

 R$            
14.600,00  

TOTAL LOTE II 

                                  
R$               
69.600,00  

TOTAL GERAL 
                     

R$          
194.600,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 188/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/PMCSA-SMPROS/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/PMCSA- SMPROS /2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/PMCSA- SMPROS/2018 
 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 
 

Aos DEZENOVE dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Programas Sociais, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 039/PMCSA-SMPROS/2018 homologado pela Secretária Municipal de 
Programas Sociais, a Sra. Edna Gomes da Silva, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº. 2.328.698- SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 735.516.354-04, publicados no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
HENRIQUE ÓLIVIO SILVA SANTOS EIRELI - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
09.042.983/0001-01, com sede na Rua Antonio Augusto dos Santos, n° 420 A, Santo Inácio, Cabo de 
Santo Agostinho-PE, CEP: 54.515-580, representada por seu Sócio Administrador, o Sr. HENRIQUE 
ÓLIVIO SILCA SANTOS , brasileiro, Empresário, portador da cédula de identidade nº 7.067.888 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 089.233.994-26, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de água mineral em garrafões de 20 
litros (garrafão em comodato), água mineral em fardo com 12 unidades (500ml cada) e gás GLP 
(botijão em comodato), através da Secretaria Municipal de Programas Sociais, em quantidade 
conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
039/PMCSA-SMPROS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 039/PMCSA-SMPROS 
/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse 
transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 039/PMCSA- SMPROS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 – Deverá ser entregue nos endereços em anexo no prazo máximo de 02 (duas) horas corridos, 
contados a partir da solicitação via telefone, realizada pela Secretaria Municipal de Programas 
Sociais. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias, após a data da entrega da fatura devidamente 
atestada, no setor responsável da Secretaria Municipal de Programas Sociais. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 039/PMCSA-SMPROS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal 
Programas Sociais, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 039/PMCSA- 
SMPROS/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 19 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Programas Sociais 
 
 
 
 

 CONTRATADA: HENRIQUE ÓLIVIO 
SILVA SANTOS EIRELI - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

HENRIQUE OLÍVIO SILVA 
SANTOS EIRELI - ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Água mineral sem gás, sem sabor e inodora, proveniente da 
fonte natural ou de fonte artificialmente captadas que possua 
composição química ou propriedade física ou físico-químico, 
distintas das águas comuns. Embalagem em garrafões de 20 
litros. Garrafão em comodato. com selo de inspeção da 
APEVISA. 

UND. 7.200  R$           
7,00  

 R$            
50.400,00  

2 

Água mineral sem gás, sem sabor e inodora, proveniente da 
fonte natural ou de fonte artificialmente captadas que possua 
composição química ou propriedade física ou físico-químico, 
distintas das águas comuns. Embalagem plástica descartável 
de 500ml. Fardo com 12 unidades. 

FARDO 1.000  R$           
17,00  

 R$            
17.000,00  

3 
Gás GLP (Gás Liquefeito de Petróleo), composição básica de 
propano e butano (gás de cozinha).Unidade de fornecimento: 
Botijão com 13 KG em comodato. 

UND. 120  R$           
64,00  

 R$              
7.680,00  

    VALOR TOTAL: R$ 75.080,00 
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PROCESSO ADMINSTRATIVO Nº 234/2018 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 079/PMCSA-SCURB/2018  

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 056/PMCSA-SCURB/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 069/PMCSA-SCURB/2018 

 

VALIDADE DE 12(DOZE) MESES  

 

Aos DEZOITO dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO/PE , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de 
Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita 
no CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através da Superintendência de Controle Urbano, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 056/SCURB/ 2018, homologado(a) pela Superintendente de Controle Urbano,  
Sr. João José Felix Júnior, brasileiro, casado, formado em ciências humanas, portador da Cédula de 
Identidade sob o n.º 28805 SDS/PMPE e inscrito no CPF/MF sob o n.º 283.072.754-15, publicados no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos serviços discriminados abaixo/em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela 
empresa LAMPIÃO CAÇA E PESCA E CAMPING LTDA,  inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
09.019.761/0001-60, com sede na Rua. Teixeira de Sá, n° 48 – Centro/Cabo de Santo Agostinho PE – 
CEP: 54505-570, representado por seu Sócio, Sr. PAULO ANDRÉ GOMES DE BARROS, 
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 416.295.744-49, portador do RG n° 
2.799.019 SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Hilda Costa Monteiro n° 138/Centro – Ipojuca – 
CEP: 55.590-000, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – Constitui objeto deste procedimento licitatório o registro de preços para futura e eventual 
Aquisição de facão, foice, motosserra, capacete e outros, através da Superintendência de Controle 
Urbano. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 
obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à ata de registro de preços, por órgãos não participantes do certame, que será 
originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 (cinco) 
vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal nº 
1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
056/SCURB/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 056/SCURB/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito.  

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 056/SCURB/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de 
Preços, as quais também a integram.  

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de 08 (oito) dias corridos, após o recebimento da Ordem 
de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 056/SCURB/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
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qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada.  

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer reajuste de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em face 
da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações, a Superintendência de Controle Urbano designa 
o Sr. Niltemberg Monteiro Maia , (Coordenador Financeiro), telefone: 3522-2755. Para ser o fiscal 
responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao licitante vencedor, objetivando a 
imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 – Por decurso de prazo de vigência;  

10.1.1.2 – Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 – Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 

10.1.8 – Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão nº. 056/SCURB/2018 e a proposta 
do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 
12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho – PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 18 de Setembro de 2018. 
 

   

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 

 

 

Superintendência de Controle Urbano 

 Contratado: LAMPIÃO CAÇA E PESCA E 
CAMPING LTDA 

   

TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF 

 TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA 

LAMPIÃO CAÇA, PESCA 
E CAMPING LTDA 

V. 
UNITÁRIO V. TOTAL 

1 Facão, material, lâmina de aço 12", cabo polietileno, 
comprimento 25 cm, comprimento do cabo 12 cm 

UND. 3 TRAMONTINA  R$          
65,00  

 R$               
195,00  

2 

Foice roçadeira com cabo, com olho de 32mm de diâmetro e 
cabo de madeira de 120cm, pintura em verniz transparente, 
Forjado em aço carbono temperado em todo o corpo da peça, 
com pintura eletrostática a pó, proteção contra oxidação. 
Dimensões aproximadas de 280x90mm. 

UND. 3 TRAMONTINA  R$          
25,00  

 R$                  
75,00  

3 Serrote profissional de 20" UND. 1 TRAMONTINA  R$          
62,00  

 R$                  
62,00  

4 
Marreta oitavada aço nodular 5kg com cabo de madeira 

UND. 3 TRAMONTINA  R$          
98,00  

 R$               
294,00  

5 
Marreta, material aço carbono forjado e temperado, cabo 
madeira, peso 1kg, tipo oitavado, acabamento superficial pintura 
eletrostática. 

UND. 3 TRAMONTINA  R$          
31,00  

 R$                  
93,00  

6 Pá, material cabo de madeira, aço, formato quadrada, tamanho 
290 x 250 mm, comprimento do cabo 1,30 m 

UND. 5 TRAMONTINA  R$          
30,00  

 R$               
150,00  

7 Enxada, material ferro forjado, largura 236 mm, altura 18 cm, 
peso 1,13 kg, tipo larga, cabo madeira comprimento cabo 150 
cm, suporte pintado, gume polido. 

UND. 3 TRAMONTINA 
 R$          
52,00  

 R$               
156,00  

8 Chave de cano tipo grifo, material aço especial, acabamento 
superficial corpo lixado e cabo pintado, bitola 14 pol, peso 900g 

UND. 2 TRAMONTINA  R$          
62,00  

 R$               
124,00  

9 Pé de cabra em aço forjado, tipo alavanca cuja a extremidade é 
fendida tipo unha e outra tipo espátula curvada de 600 mm 

UND. 3 TRAMONTINA  R$          
41,00  

 R$               
123,00  

10 

Motosserra com motor à gasolina, com tanque de combustível 
capacidade 0,47 litros, potencia de 2,3 kw e 3.1 Cv, com rotação 
de 14.000 Rpm e rotação mínima de 2.800 Rpm, com 45,4 
cilindradas centímetros cúbicos, com sabras de 40 cm, com 
garantia minima de 12 meses, corrente de picco micro 3/8", 
tensor lateral da corrente e sistema antivibratório. 

UND. 1 TOYAMA  R$    
1.945,00  

 R$            
1.945,00  

11 
Escada Extensiva, confeccionada em fibra de vidro, medindo de 
altura 5,70m (fechada) e 10,20m (aberta), com 19 degraus( 
fechada) e 34 degraus(aberta), contendo degrau emborrachado, 
catraca de aluminio, gancho de amarração, carga máxima até 
110 kg, garantia minima de 12 meses 

UND. 1 TRAMONTINA  R$    
1.067,00  

 R$            
1.067,00  

12 

Capacete completo com carneira e acessórios - capacete de 
segurança com aba frontal e moldado em polietileno de alta 
densidade, formato projetado para oferecer o máximo de 
conforto e proteção contra impactos de quedas de objetos sobre 
o crânio. Tipo B, Cor Branca. 

UND. 10 NOGAN  R$          
56,00  

 R$               
560,00  
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Calçado de segurança de uso profissional tipo BOTINA, 
fechamento em elástico, confeccionado em couro hidrofugado 
curtido ao cromo, palmilha de montagem em não tecido montada 
pelo sistema strobel, biqueira em PVC, solado de poliuretano 
bidensidade injetado diretamente no cabedal, resistente à 
absorção de energia na região do salto e a óleo combustível. 
Tamanhos: 40 ao 42. 

UND. 30 TRAMONTINA  R$          
77,00  

 R$            
2.310,00  

14 Colete refletivo de sinallização laranja tipo "X", com regulagem 
na cintura por meio de velcro. 

UND. 30 TRAMONTINA  R$          
14,00  

 R$               
420,00  

15 Luva raspa de couro com punho de 7 cm, com reforço interno na 
palma dos dedos. 

PAR 10 CAMPRO  R$          
17,00  

 R$               
170,00  

TOTAL GERAL 
 R$              
7.744,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 228/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 077/PMCSA-SEJE/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/PMCSA-SEJE/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/PMCSA-SEJE/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZ dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executivo de Juventude e Esportes, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
054/PMCSA-SEJE/2018 homologado pelo Secretário Executivo de Juventude e Esportes, o Sr. 
Augusto César da Cunha Paiva, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MUDE INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS 
ESPORTIVOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.304.331/0001-18, com sede na Av. 
Paris, nº 84 , Bonsucesso – Rio Janeiro/RJ, CEP 21.041-020, telefone: (21) 2462-3555, representada 
por seu sócio administrador, o Sr. Marcio Luiz Pereira Correia , brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade nº 095804449 IFP e inscrito no CPF/MF sob o nº 021.884.987-71, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual Contratação de empresa especializada para 
locação, instalação, confecção, montagem, manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica de 
aparelhos, equipamentos e materiais para treinamento, e aquisição com instalação de piso 
emborrachado e guarda corpo para as academias de musculação ao ar livre, a serem instaladas no 
Município do Cabo de Santo Agostinho, através da Secretaria Executiva de Juventude e Esportes, 
conforme especificações, quantitativos e demais critérios constantes no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
054/PMCSA-SEJE/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 054/PMCSA-SEJE/2018, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 054/PMCSA-SEJE/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviços, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 054/PMCSA-SEJE/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
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9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 054/PMCSA-
SEJE/2018  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGU NDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 
 

Cabo de Santo Agostinho, 10 de Setembro de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Juventude e Esportes 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MUDE INDÚSTRIA DE 
EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS  LTDA 
EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

1 - MUDE INDÚSTRIA DE 
EQUIPAMENTOS DESPORTIVOS LTDA-

EPP 

V. 
UNITÁRIO 

Valor Unit. 
Anual         

(Valor unit. X 
12 meses) 

VALOR 
TOTAL 

1 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - APARELHO SUPINO TIPO RETO, 
CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL ABNT 304, COM 
1,38M DE ALTURA X 1,25M DE LARGURA X 1,6M DE 
COMPRIMENTO, PESO APROXIMADO DE 45 KG, 
ESTRUTURA DO BANCO CONFECCIONADA EM TUBOS 
RETANGULARES DE 100 X 60 X 2MM, ESTOFADO 
ERGONOMICO COM FORMATO RETANGULAR DE 1300 X 
250MM, BASE COM 5 PES, UTILIZADO NOS EXERCICIOS DE 
MUSCULACAO PARA O GRUPAMENTO MUSCULAR 
PEITORAL E DE BRACOS. 

UND
. 10  R$           

435,54  
 R$        

5.226,48  
 R$           

52.264,80  

2 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - APARELHO SUPINO TIPO TRINTA, 
CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL ABNT 304, COM 
1,38M DE ALTURA X 1,25M DE LARGURA X 1,6M DE 
COMPRIMENTO, PESO APROXIMADO DE 45 KG, 
ESTRUTURA DO BANCO CONFECCIONADA EM TUBOS 
RETANGULARES DE 100 X 60 X 2MM COM REGULAGEM DE 
ASSENTO, ESTOFADO ERGONOMICO FAZ UM ANGULO DE 
30 GRAUS COM A HORIZONTAL E TEM O FORMATO 
TRAPEZOIDAL COM AS DIMENSOES: 200MM X 125MM X 
300MM NO ASSENTO E300MM X 200MM X 1000MM NO 
ENCOSTO, BASE COM 5 PES,UTILIZADO NOS EXERCICIOS 
DE MUSCULACAO PARA O GRUPAMENTO MUSCULAR 
PEITORAL E DE BRACOS. 

UND
. 10 

 R$           
435,54  

 R$        
5.226,48  

 R$           
52.264,80  

3 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - PEITORAL, CONFECCIONADO EM 
MATERIAL DE ACO INOXIDAVEL TIPO ABNT 304, COM 
ACABAMENTO POLIDO,ESTRUTURA TUBO RETANGULAR 
100 X 60 X 2MM EM METRAGEM IGUAL A 9,5M E TUBO 
RETANGULAR 80 X 40 X 2MM EM METRAGEM IGUAL A 5,5M, 
BASE TRASEIRA DE TUBO 100MM X 60MM X 2MM EM 
FORMA DE M, COM LATERAIS EM ANGULO DE 75 GRAUS 
ENTRE ELAS, POSSUI DOIS BRACOS DE MOVIMENTO EM 
FORMATO DE TRIANGULO, BASE COM 5 PES, 3 
ESTOFADOS ERGONOMICOS COM O FORMATO 
RETANGULAR SENDO 2 PARA O APOIO DOS COTOVELOS 
COM 140 X 320MM E UM ENCOSTO COM 410 X 580MM, 
ACABAMENTO EM TEFLON E TRATAMENTOS UV, 
ANTICHAMA E ANTIFUNGOS, UTILIZADO NOS EXERCICIOS 
DE MUSCULACAO PARA O GRUPAMENTO DOS MUSCULOS 
DO PEITORAL. 

UND
. 

10  R$           
880,30  

 R$      
10.563,60  

 R$           
105.636,00  
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4 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - APARELHO DE MUSCULACAO DO TIPO 
CONJUGADO DE BARRA, ALONGAMENTO E PARALELA, 
CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL TIPO ABNT 304, EM 
SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - APARELHO DE MUSCULACAO DO TIPO 
CONJUGADO DE BARRA, ALONGAMENTO E PARALELA, 
CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL TIPO ABNT 304, EM 
ACABAMENTO POLIDO, COM 2,4M DE ALTURA X 1,30M DE 
LARGURA X 1,12 M DE COMPRIMENTO, PESO DE 65KG, 
ESTRUTURA - TUBO RETANGULAR 70 X 50 X 2MM EM 
METRAGEM IGUAL A 9,5M E TUBO QUADRADO 50 X 50 X 
2MM COM 2,7M, BASE COM 5 PES, CONFECCIONADOS EM 
BARRA RETANGULAR, DOIS APOIOS PARA FACILITAR A 
SUBIDA NO EQUIPAMENTO FABRICADOS EM TUBO 
RETANGULAR 50 X 50 X 2MM DE PAREDE COM 230MM DE 
COMPRIMENTO, LOCALIZADOS A 286MM DO SOLO E 
PARALELOS COM A HORIZONTAL, 3 ESTOFADOS 
ERGONOMICOS COM O FORMATO RETANGULAR SENDO 2 
PARA O APOIO DOS COTOVELOS COM 140 X 320MM E UM 
ENCOSTO COM 410 X 580MM, REVESTIMENTO EM CIPA 
COURO (COMPOSTO DE FILME DE PVC COM REFORCO EM 
POLIESTER, COM ESPESSURA DE 0,4MM, COM 
ACABAMENTO EM TELFON E TRATAMENTOS UV, 
ANTICHAMA E ANTIFUNGOS), UTILIZADO NOS EXERCICIOS 
DE MUSCULACAO PARA OS GRUPAMENTOS MUSCULARES 
DO ABDOMEM, TRICEPS E COSTAS.  

UND
. 10 

 R$           
768,93  

 R$        
9.227,16  

 R$           
92.271,60  

5 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - HACK DE ROSCA, CONFECCIONADO COM 
ACO INOXIDAVEL TIPO ABNT 304, EM ACABAMENTO 
POLIDO, COM DIMENSOES DE: 1,15M DE ALTURA X 0,77M 
DE LARGURA X 1,12M DE COMPRIMENTO, PESO DE 27 KG, 
ESTRUTURA TUBO RETANGULAR 100 X 60 X 2MM, DUAS 
LATERAIS COM DISTANCIA ENTRE ELAS DE 765 MM, BASE 
COM 4 PES, UTILIZADO NOS EXERCICIOS DE MUSCULACAO 
PARA OS GRUPAMENTOS MUSCULARES DOS OMBROS E 
BRACOS 

UND
. 10  R$           

323,43  
 R$        

3.881,16  
 R$           

38.811,60  

6 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - APARELHO PARA ROSCA APOIADA, 
CONFECCIONADO COM ACO INOXIDAVEL TIPO ABNT 304, 
EM ACABAMENTO POLIDO, DIMENSOES DE 0,90M DE 
ALTURA X 0,80M  DE LARGURA X 1,2M DE COMPRIMENTO, 
PESO DE 30 KG, POSSUI DUAS LATERAIS COM DISTANCIA 
ENTRE ELAS DE 765MM, BANCO  CONFECCIONADO EM 
TUBOS RETANGULARES DE 100 X 60 X 2MM, POSSUI UMA 
REGULAGEM DE ASSENTO, 2 ESTOFADOS ERGONOMICOS 
SENDO UM COM O FORMATO RETANGULAR (ASSENTO) 
COM 400MM X 200MM E UM COM FORMATO DE V, BASE 
COM 3 PES SOBRE BARRA RETANGULAR, UTILIZADO NOS 
EXERCICIOS DE MUSCULACAO PARA O 
DESENVOLVIMENTO DOS BRACOS.  

UND
. 10  R$           

356,40  
 R$        

4.276,80  
 R$           

42.768,00  
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7 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - BANCO EXTENSOR, CONFECCIONADO EM 
ACO INOXIDAVEL TIPO ABNT 304, COM ESTRUTURA TUBO 
RETANGULAR 100 X 60 X 2MM, TUBO QUADRADO 60 X 60 X 
2MM, EM ACABAMENTO POLIDO, DIMENSOES 
APROXIMADAS DE 1021CM DE LARGURA X 1550CM DE 
COMPRIMENTO X 1720CM DE ALTURA, PESANDO 166KG, 
POSSUI DUAS PARTES DISTINTAS (CAVALETE E APOIO DO 
BANCO), COM 4 ESTOFADOS ERGONOMICOS DE 
FORMATOS: 1 RETANGULAR (ENCOSTO), 2 CILINDRICOS 
(ROLOS) E 1 TRAPEZOIDAL (ASSENTO), ESTOFADOS COM 
REVESTIMENTO EM CIPA COURO (COMPOSTO DE FILME 
DE PVC COM REFORCO EM POLIESTER COM ESPESSURA 
DE 0,40MM, COM ACABAMENTO EM TEFLON E 
TRATAMENTOS UV, ANTICHAMA E ANTIFUNGOS). 

UND
. 10  R$           

880,30  
 R$      

10.563,60  
 R$           

105.636,00  

8 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - SUPORTE PARA AGACHAMENTO, 
CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL ABNT 304, COM 
ESTRUTURA TUBULAR RETANGULAR DE 100,00 X 60,00MM 
COM ESPESSURA DE 2,00MM, DIMENSOES DE  2,00M DE 
ALTURA X 1,26M DE LARGURA X 1,75M DE COMPRIMENTO. 

UND
. 10  R$           

434,80  
 R$        

5.217,60  
 R$           

52.176,00  

9 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - PULLEY - PESO LIVRE,CONFECCIONADO 
EM ACO INOXIDAVEL ABNT 304,TUBO RETANGULAR 
100,00X60,00X2,00MM E 70,00 X 50,00 X 2,00MM EM 
METRAGEM IGUAL A 16,50M,TUBO QUADRADO 50,00 X 
50,00 X 2,00MM EM METRAGEM IGUAL A 2,10M, DIMENSOES 
DE 2,10M DE ALTURA X 1,23M DE LARGURA X 2,00M DE 
COMPRIMENTO, DOIS PINOS COM CAPACIDADE DE 120KG 
CADA, PARA EXERCICIOS DOS MUSCULOS COSTAIS.  

UND
. 10  R$           

880,30  
 R$      

10.563,60  
 R$           

105.636,00  

10 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - REMADA SENTADA UNILATERAL, 
CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL ABNT 304, COM 
ESTRUTURA RETANGULAR TUBULAR DE 100,00 X 60,00MM, 
COM ESPESSURA DE 2,00MM.  

UND
. 10  R$           

623,70  
 R$        

7.484,40  
 R$           

74.844,00  

11 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - PANTURRILHA SENTADA, 
CONFECCIONADA EM ACO INOXIDAVEL ABNT 304, COM 
ESTRUTURA TUBULAR RETANGULAR DE 100,00 X 60,00MM, 
COM ESPESSURA DE 2,00MM, COM 3 ESTOFADOS 
ERGONOMICOS NO FORMATO RETANGULAR, COM UM 
ASSENTO DE 400,00MM X 250,00MM E DOIS BATENTES DE 
JOELHO COM 150,00MM X 220,00MM, COM MANCAL PARA A 
INSTALACAO DA TRAVA DE DESCANSO E BATENTE PARA A 
ESTRUTURA DO BANCO. 

UND
. 10  R$           

367,98  
 R$        

4.415,76  
 R$           

44.157,60  

12 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - FLEXORA - TIPO MESA, CONFECCIONADA 
EM ACO INOXIDAVEL ABNT 304, COM ESTRUTURA 
TUBULAR RETANGULAR DE 100,00 X 60,00 COM 2,00MM DE 
ESPESSURA, DE 70,00 X 50,00MM COM ESPESSURA 2,00MM 
E TUBO QUADRADO DE 50,00 X 50,00MM COM 2,00MM. 

UND
. 10  R$           

768,93  
 R$        

9.227,16  
 R$           

92.271,60  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b8fdd33e-66e9-46bc-86dc-7c72ac1622d3



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 9 de 11 

13 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - APARELHO DE ABDOMINAL, 
CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL ABNT 304, COM 
ESTRUTURA TUBULAR RETANGULAR DE 70,00 X 50,00MM 
COM ESPESSURA DE 2,00MM E 50,00 X 50,00 MM COM 
ESPESSURA DE 2,00MM, COM SERVICO DE LOCACAO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE ESPORTES - APARELHO 
DE ABDOMINAL, CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL 
ABNT 304, COM ESTRUTURA TUBULAR RETANGULAR DE 
70,00 X 50,00MM COM ESPESSURA DE 2,00MM E 50,00 X 
50,00 MM COM ESPESSURA DE 2,00MM, COM DIMENSOES 
DE 86,50CM DE ALTURA X 72,40CM DE LARGURA X 1,66M 
DE COMPRIMENTO 

UND
. 10  R$           

367,98  
 R$        

4.415,76  
 R$           

44.157,60  

14 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - APARELHO DE MUSCULACAO TIPO HACK E 
SUPORTE PARA DESENVOLVIMENTO, CONFECCIONADO 
EM ACO INOXIDAVEL TIPO ABNT 304, COM ACABAMENTO 
POLIDO, DIMENSOES DE 1,87M DE ALTURA X 1,27M DE 
LARGURA X 1,00M DE COMPRIMENTO, PESO APROXIMADO 
DE 60KG, BANCO CONFECCIONADO EM TUBOS 
RETANGULARES DE 100 X 60 X 2MM, COM UMA 
REGULAGEM DE ASSENTO, ASSENTOS ERGONOMICOS, 
FORMATO TRAPEZOIDAL COM AS DIMENSOES DE 300MM X 
200MM X 50MM NO ASSENTO E 300MM X 50MM X 7900MM 
NO ENCOSTO, MATERIAL INTERNO DE MADEIRA 
(COMPENSADO NAVAL DE 18MM) E BORRACHA EVA NA 
ESPESSURA DE 20MM, UTILIZADO NOS EXERCICIOS DE 
MUSCULACAO PARA O GRUPAMENTO MUSCULAR 
PEITORAL E DE BRACOS. 

UND
. 

10  R$           
724,38  

 R$        
8.692,56  

 R$           
86.925,60  

15 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - BANCO RETO, CONFECCIONADO EM ACO 
INOXIDAVEL ABNT 304, ESTRUTURA COM TUBO 
RETANGULAR 100,00 X 60,00 X 2,00MM EM METRAGEM 
IGUAL A 0,7M E 60,00 X 60,00 X 2,00MM COM 1,60M. 

UND
. 10  R$           

169,29  
 R$        

2.031,48  
 R$           

20.314,80  

16 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - BANCO - TRINTA, ANGULO DE 30 GRAUS 
COM A HORIZONTAL, CONFECCIONADO EM ACO 
INOXIDAVEL ABNT 304, ESTRUTURA COM TUBO 
RETANGULAR 100,00 X 60,00 X 2,00MM EM METRAGEM 
IGUAL A 0,60M E 60,00 X 60,00 X 2,00MM COM 3,00M. 

UND
. 10  R$           

189,78  
 R$        

2.277,36  
 R$           

22.773,60  

17 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - BANCO - OITENTA, ANGULO DE 80 GRAUS 
COM A HORIZONTAL, CONFECCIONADO EM ACO 
INOXIDAVEL ABNT 304, ESTRUTURA COM TUBO 
RETANGULAR 100,00 X 60,00 X 2,00MM EM METRAGEM 
IGUAL A 1,20M E 60,00 X 60,00 X 2,00MM COM 1,60M. 

UND
. 10 

 R$           
189,78  

 R$        
2.277,36  

 R$           
22.773,60  

18 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - SUPORTE PARA HALTER, 
CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL ABNT 304, COM 
ESTRUTURA TUBULAR RETANGULAR 100,00 X 60,00MM E 
COM 2,00MM DE ESPESSURA, POSSUI DUAS LATERAIS DE 
TUBO RETANGULAR COM DISTANCIA ENTRE AS LATERAIS 
DE 2,00M. 

UND
. 

20  R$           
212,05  

 R$        
2.544,60  

 R$           
50.892,00  

19 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - ANILHA, CONFECCIONADA EM ACO 
FUNDIDO E BORRACHA, COM FURO CENTRAL DE 52,00MM 
DE DIAMETRO. 

KG 4.000 
 R$           
1,69  

 R$           
20,28  

 R$           
81.120,00  
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20 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - HALTERES, CONFECCIONADO EM ACO 
INOXIDAVEL ABNT 304, COM BARRA REDONDA DE 1 1/8 DE 
POLEGADAS, 150MM DE COMPRIMENTO, RECARTILHADA, 
TIPO DUMBELL, COM DUAS PASTILHAS RECOBERTAS DE 
BORRACHA PESANDO 2 KG. 

PAR 30 
 R$           
8,91  

 R$           
106,92  

 R$           
3.207,60  

21 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - HALTERES, CONFECCIONADO EM ACO 
INOXIDAVEL ABNT 304, COM BARRA REDONDA DE 1 1/8 DE 
POLEGADAS, 150MM DE COMPRIMENTO, RECARTILHADA, 
TIPO DUMBELL, COM DUAS PASTILHAS RECOBERTAS DE 
BORRACHA PESANDO 2 KG. 
SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - HALTERES, CONFECCIONADO EM ACO 
INOXIDAVEL ABNT 304, COM BARRA REDONDA DE 1 1/8 DE 
POLEGADAS, 150MM DE COMPRIMENTO, RECARTILHADA, 
TIPO DUMBELL, COM DUAS PASTILHAS RECOBERTAS DE 
BORRACHA PESANDO 4 KG. 

PAR 30  R$           
17,82  

 R$           
213,84  

 R$           
6.415,20  

22 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - HALTERES, CONFECCIONADO EM ACO 
INOXIDAVEL ABNT 304, COM BARRA REDONDA DE 1 1/8 DE 
POLEGADAS, 150MM DE COMPRIMENTO, RECARTILHADA, 
TIPO DUMBELL, COM DUAS PASTILHAS RECOBERTAS DE 
BORRACHA PESANDO 6 KG.  

PAR 30 
 R$           

26,73  
 R$           

320,76  
 R$           

9.622,80  

23 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - HALTERES, CONFECCIONDO EM ACO 
INOXIDAVEL ABNT 304, COM BARRA REDONDA DE 1 1/8 DE 
POLEGADAS, 150MM DE COMPRIMENTO, RECARTILHADA, 
TIPO DUMBELL, COM DUAS PASTILHAS RECOBERTAS DE 
BORRACHA PESANDO 8 KG. 

PAR 30  R$           
35,64  

 R$           
427,68  

 R$           
12.830,40  

24 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - HALTERES, CONFECCIONADO EM ACO 
INOXIDAVEL ABNT 304, COM BARRA REDONDA DE 1 1/8 DE 
POLEGADAS, 150MM DE COMPRIMENTO, RECARTILHADA, 
TIPO DUMBELL, COM DUAS PASTILHAS RECOBERTAS DE 
BORRACHA PESANDO 12 KG. 

PAR 10  R$           
44,55  

 R$           
534,60  

 R$           
5.346,00  

25 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - HALTERES, CONFECCIONADO EM ACO 
INOXIDAVEL ABNT 304,COM BARRA REDONDA DE 1 1/8 DE 
POLEGADAS, 150MM DE COMPRIMENTO, RECARTILHADA, 
TIPO DUMBELL, COM DUAS PASTILHAS RECOBERTAS DE 
BORRACHA PESANDO 10 KG. 

PAR 10 
 R$           

53,46  
 R$           

641,52  
 R$           

6.415,20  

26 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - HALTERES, CONFECCIONADO EM ACO 
INOXIDAVEL ABNT 304, COM BARRA REDONDA DE 1 1/8 DE 
POLEGADAS, 150MM DE COMPRIMENTO, RECARTILHADA, 
TIPO DUMBELL, COM DUAS PASTILHAS RECOBERTAS DE 
BORRACHA PESANDO 14 KG. 

PAR 10  R$           
62,37  

 R$           
748,44  

 R$           
7.484,40  

27 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - HALTERES, CONFECCIONADO EM ACO 
INOXIDAVEL ABNT 304, COM BARRA REDONDA DE 1 1/8 DE 
POLEGADAS, 150MM DE COMPRIMENTO, RECARTILHADA, 
TIPO DUMBELL, COM DUAS PASTILHAS RECOBERTAS DE 
BORRACHA PESANDO 16 KG. 

PAR 10  R$           
71,28  

 R$           
855,36  

 R$           
8.553,60  
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28 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - HALTERES,CONFECCIONADO EM ACO 
INOXIDAVEL ABNT 304, COM BARRA REDONDA DE 1 1/8 DE 
POLEGADAS, 150MM DE COMPRIMENTO, 
RECARTILHADA,TIPO DUMBELL, COM DUAS PASTILHAS 
RECOBERTAS DE BORRACHA PESANDO 18 KG. 

PAR 10  R$           
80,19  

 R$           
962,28  

 R$           
9.622,80  

29 
LOCACAO DE MATERIAL, EQUIPAMENTO E ESPACO EM 
GERAL - TENDA PARA RECEPCAO,ADESIVADA, 3 X 3M, 
COM MONTAGEM. 

UND
. 10  R$           

169,29  
 R$        

2.031,48  
 R$           

20.314,80  

30 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - COLCHONETE, CONFECCIONADO EM 
ESPUMA D-45, REVESTIMENTO EM COURVIN NAVAL, 
MEDINDO 90,00 X 0,50M, COM ESPESSURA DE 3,0CM. 

UND
. 200  R$           

11,13  
 R$           

133,56  
 R$           

26.712,00  

31 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - BARRA MOVEL DO TIPO OLIMPICA, 
CONFECCIONADA EM ACO INOXIDAVEL ABNT 304, 
REDONDA, COM 1 1/8 DE POLEGADAS, COM 2160MM DE 
COMPRIMENTO. 

UND
. 40 

 R$           
133,65  

 R$        
1.603,80  

 R$           
64.152,00  

32 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES – BARRA MÓVEL DO TIPO OLIMPICA 
CONFECCIONADA EM ACO INOXIDAVEL ABNT 304, 
REDONDA, COM 1 1/8 DE POLEGADAS COM 1560MM DE 
COMPRIMENTO. 

UND
. 20  R$           

106,92  
 R$        

1.283,04  
 R$           

25.660,80  

33 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - SUPORTE DE ANILHAS E BARRAS, 
CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL ABNT 304,COM 
1,00M DE ALTURA E 0,59M DE LARGURA, PESANDO 11KG. 

UND
. 10  R$           

144,34  
 R$        

1.732,08  
 R$           

17.320,80  

34 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - CANELEIRA, EM AREIA, REVESTIMENTO 
EM NYLON, REGULAGEM DE FITA DE NYLON COM VELCRO, 
PESANDO 1KG. 

PAR 50  R$           
6,68  

 R$           
80,16  

 R$           
4.008,00  

35 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - CANELEIRA, EM AREIA, REVESTIMENTO 
EM NYLON, REGULAGEM DE FITA DE NYLON COM VELCRO, 
PESANDO 2KG. 

PAR 50  R$           
10,02  

 R$           
120,24  

 R$           
6.012,00  

36 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - CANELEIRA, EM AREIA, REVESTIMENTO 
EM NYLON, REGULAGEM DE FITA DE NYLON COM VELCRO, 
PESANDO 3KG. 

PAR 50  R$           
15,59  

 R$           
187,08  

 R$           
9.354,00  

37 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - CANELEIRA, EM AREIA, REVESTIMENTO 
EM NYLON, REGULAGEM DE FITA DE NYLON COM VELCRO, 
PESANDO 4KG. 

PAR 50  R$           
25,83  

 R$           
309,96  

 R$           
15.498,00  

VALOR  TOTAL:  R$              
1.446.225,60  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 228/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 077/PMCSA-SEJE/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/PMCSA-SEJE/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/PMCSA-SEJE/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZ dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executivo de Juventude e Esportes, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
054/PMCSA-SEJE/2018 homologado pelo Secretário Executiva de Juventude e Esportes, o Sr. 
Augusto César da Cunha Paiva, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa JJMR EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP , 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.885338/0001-94, com sede na Rua Armando da Costa Brito, nº 41, 
Nossa Senhora do O – Ipojuca/PE, CEP 55.590-000, telefone: (81) 3093-3317, representada por seu 
procurador, a Sra. Gilzete de Siqueira França, brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade 
nº 4.387.636 SDS e inscrita no CPF/MF sob o nº 717.771.644-00, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual Contratação de empresa especializada para 
locação, instalação, confecção, montagem, manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica de 
aparelhos, equipamentos e materiais para treinamento, e aquisição com instalação de piso 
emborrachado e guarda corpo para as academias de musculação ao ar livre, a serem instaladas no 
Município do Cabo de Santo Agostinho, através da Secretaria Executiva de Juventude e Esportes, 
conforme especificações, quantitativos e demais critérios constantes no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
054/PMCSA-SEJE/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 054/PMCSA-SEJE/2018, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 054/PMCSA-SEJE/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviços, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 054/PMCSA-SEJE/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 
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disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 054/PMCSA-
SEJE/2018  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 10 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Juventude e Esportes 
 
 
 
 

 CONTRATADA: JJMR 
EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP 

 
 

TESTEMUNH A:  

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA 

2- JJMR EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP.  

V. 
UNITÁRIO 

Valor por 
Academia 

Valor total de 10 
academias 

(quant. X 10) 

1 

AQUISIÇÃO - PISO 
EMBORRACHADO RECICLADO, 
COM ESPESSURA DE 05 MM EM 
PLACAS DE 0,5 X 0,5 M, COM 
INSTALACAO. 

M² 250 RP-RUBBER 
PISOS 

 R$           
117,36  

 R$      
29.340,00  

 R$               
293.400,00  

2 

AQUISIÇÃO - GUARDA CORPO, EM 
ACO CARBONO COM TRATAMENTO 
DE GALVANIZACAO, EM 
ESTRUTURA TUBULAR, COLUNAS 
EM TUBOS REGULARES DE 80MM X 
40MM X 2MM, CORRIMAO 
SUPERIOR EM TUBOS REDONDOS 
DE 2 POLEGADAS X 2MM E 2 
CORRIMOES INTERIOR DE 
ESTRUTURA DE 32MM X 2MM, 
DISTANCIA MAXIMA ENTRE AS 
COLUNAS DE 2M E PORTAO DE 
ENTRADA COM LARGURA MINIMA 
DE 1,20M, ALTURA DO CORRIMAO 
SUPERIOR DE 90CM, COM 
MONTAGEM, INSTALACAO. 

METRO 
LINEAR 80 FLEX FITNESS  R$           

195,60  
 R$      

15.648,00  
 R$               

156.480,00  

VALOR  TOTAL: 
 R$                 
449.880,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 239/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 082/PMCSA-SMDS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/PMCSA-SMDS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/PMCSA-SMDS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos UM dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZ OITO, na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, 
através da Secretaria Municipal de Defesa Social, por seus representantes nomeados e, nos termos do 
art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei 
Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 059/PMCSA-
SMDS/2018 homologado pelo Secretário Municipal de Defesa Social, o Sr. Fábio Henrique 
Mendes da Fonsêca, brasileiro, casado, funcionário Público, portador da Cédula de Identidade sob o 
nº. 3.993.199 - SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 735.390.824-68, publicados no Diário Oficial 
dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 
discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa BRIXTON 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.746.225/0001-61, com 
sede na Avenida Marijo Farias, n° 153, Universitário, Caruaru/PE, CEP: 55.016-375, representada por 
seu Sócio Administrador, o Sr. Irismildo Pires Queiroz Júnior, brasileiro, solteiro, Empresário, 
portador da cédula de identidade nº 91002212653 SSPDS/CE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
419.474.603-15, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de piquetes de madeira e fitilhos, para 
Defesa Civil, através da Secretaria Municipal de Defesa Social, em quantidade conforme 
especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
059/PMCSA-SMDS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 059/PMCSA-SMDS 
/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse 
transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 059/PMCSA- SMDS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 059/PMCSA-SMDS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 
Defesa Social, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 059/PMCSA- 
SMDS/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 01 de Outubro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Defesa Social 
 
 
 
 

 CONTRATADA: BRIXTON COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA - EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO UNID QT 

BRIXTON COMÉRCIO  E 
SERVIÇOS LTDA. EPP 

V. U. V. TOTAL 

2 

PIQUETE DE MADEIRA MISTA COM PONTA 
EM UMA DAS EXTREMIDADES, COM NO 
MÍNIMO 50 CM DE COMPRIMENTO E 
LARGURA 3CM POR 2,5CM 

FORT MADEIRA UND. 2500  R$           
6,36  

          
15.900,00  

VALOR TOTAL  R$     
15.900,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 256/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 091/PMCSA-SEJE/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/PMCSA-SEJE/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/PMCSA-SEJE/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZ dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executivo de Juventude e Esportes, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
064/PMCSA-SEJE/2018 homologado pelo Secretário Executiva de Juventude e Esportes, o Sr. 
Augusto César da Cunha Paiva, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SC DA SILVA COMÉRCIO EIRELI - ME , 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com sede na Rua Bahia, nº 30, Jordão – Recife/PE, 
telefone: (81) 3461-1760, representada por seu procurador, o Sr. ANDERSON SOARES DA SILVA, 
brasileiro, solteiro, portadora da cédula de identidade nº 5.432.363 – SDS/PE e inscrita no CPF/MF 
sob o nº 030.407.284-23, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas 
também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de caixas 
amplificadas, pedestais e extensões tipo carretel, através da Secretaria Executiva de Juventude e 
Esportes, conforme especificações, quantitativos e demais critérios constantes no Termo de 
Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
064/PMCSA-SEJE/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 064/PMCSA-SEJE/2018, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 064/PMCSA-SEJE/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DE FORNECIMENTO  

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DE FORNECIMENTO  

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 064/PMCSA-SEJE/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 064/PMCSA-
SEJE/2018  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 10 de Outubro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Juventude e Esportes 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SC DA SILVA COMÉCIO 
EIRELI - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QT. MARCA 

1-SC DA SILVA COMERCIO 
EIRELI - ME 

Valor Unit. Valor Total 

1 

CAIXA AMPLIFICADA – CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
600 WATTS; RMS EM 4 OHMS; 2 VIAS COM 1 ALTO 
FALANTE DE 15” E DRIVER 1” DE TITÂNIO; 
IMPEDÂNCIA NOMINAL 8 OHMS; RESPOSTA DE 
FREQUÊNCIA (50HZ A 18KHZ); ÂNGULO DE 
COBERTURA (100°H X 40°V); VOLUME MASTER; 
EQUALIZAÇÃO DE 3 VIAS; TECLA DE EQUALIZAÇÃO 
TURBO LOUD; FUNÇÃO GRAVAÇÃO; BLUETOOTH; 
CONTROLE REMOTO; RÁDIO FM E ENTRADA 
SD/USB; COM CONTROLE DE BUSCA POR PASTA; 
DUPLO CIRCUITO; CLIP LIMITER INTELIGENTE (DCL); 
SISTEMA DE VENTILAÇÃO INTELIGENTE (ICS); 
SISTEMA AUTO RAMP DE ACIONAMENTO (ARP); 
PROTEÇÃO TÉRMICA ELETRÔNICA (ETP); 
PROTEÇÃO CONTRA CURTO (SCP); CHAVE 
LIFT/GND; SAÍDA AMPLIFICADA PARA CAIXA 
PASSIVA 8 OHMS (CONEXÃO SPEAKON); SUPORTE 
TIPO COPO PARA PEDESTAL; TENSÃO DE REDE 
120-220V / CONSUMO 850W; FLY PARA FIXAÇÃO 
HORIZONTAL (H LINE); DIMENSÕES (ALT.XLARG 
FR.XLARG. TS.XPROF.) 715X450X310X400 MM; PESO: 
25 KG. GARANTIA: 12 MESES. 

UND. 5  ONEAL   R$       3.700,00   R$          
18.500,00  

TOTAL 
 R$          
18.500,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 237/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 080/PMCSA-SELOG/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/PMCSA- SELOG /2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/PMCSA- SELOG/2018 
 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 
 

Aos NOVE dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, 
através da Secretaria Executiva de Logística, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 
15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal 
nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 057/PMCSA-SELOG/2018 
homologado pela Secretária Executiva de Logística, a Sra. Márcia Beatriz Muniz Diniz , brasileira, 
casada, administradora, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 80.210.10015 SSP/RS e inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 427.235.230-04, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CARLOS ALBERTO DE SANTANA - EPP , 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.722.815/0001-96, com sede na Rua do Cemitério, n° 20, Ponte dos 
Carvalhos, Cabo de Santo Agostinho-PE, CEP: 54.580-000, representada por Procurador, o Sr. 
GILSON CALDAS DE ARAÚJO , brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de 
identidade nº 2.489.948 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 476.743.424-68, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para confecção e instalação de placas indicativas tipo fechada, de porta, aérea, cardápio, 
Black light, inaugural e adesivo leitoso, para atender diversas secretarias (exceto Educação e Saúde), 
através da Secretaria Executiva de Logística em quantidade conforme especificações contidas em 
planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
057/PMCSA-SELOG/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 057/PMCSA-SELOG 
/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse 
transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 057/PMCSA-SELOG/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 
Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – A prestação do serviço será parcelada, e de acordo com os layouts e Ordem de Serviço, 
expedida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 057/PMCSA-SELOG/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 
realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Executiva de 
Logistica, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b8fdd33e-66e9-46bc-86dc-7c72ac1622d3



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 4 de 7 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 057/PMCSA- 
SELOG/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b8fdd33e-66e9-46bc-86dc-7c72ac1622d3



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 7 

Cabo de Santo Agostinho, 09 de Outubro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Logística 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CARLOS ALBERTO DE 
SANTANA - EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
LOTE I 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

CARLOS ALBERTO 
SANTANA - ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Placa Indicativa de Fachada – modelo 1: 
Confecção e instalação de placa indicativa de fachada em quadro de 
tubo metálico de 50 x 30, pintura com esmalte sintético, estiramento 
de lona impressa pelo sistema digital em policromia, aplicação extra 
de verniz top colt, acabamento tipo moldura em cantoneira L de 
alumínio. Instalada no local com estrutura suporte própria, fixada 
através de parafusos e buchas. 

M² 500    R$         
200,00  

 R$          
100.000,00  

2 

Placa Indicativa de Fachada – modelo 2: 
Confecção e instalação de placa indicativa de fachada em quadro de 
tubo metálico de 50 x 30 com 10cm de espessura, pintura com 
esmalte sintético, estiramento de lona impressa pelo sistema digital 
em policromia, aplicação extra de verniz top colt, acabamento tipo 
moldura em cantoneira L de alumínio. Instalada no local com estrutura 
suporte própria, fixada através de parafusos e buchas. 

M² 200    R$         
240,00  

 R$           
48.000,00  

3 

Placa de Sinalização Indicativa Aérea: 
Confecção e instalação de sinalização indicativa aérea medindo 0,80m 
x 0,60m x 0,05m, dupla face, em chapa de ferro galvanizado 20 com 
pintura automotiva e aplicação de vinil adesivo impresso pelo sistema 
digital. Suporte duplo com 02 (duas) peças em tubo redondo de 2" 
com 0,25m, pintado com pintura automotiva. Flange medindo 0,15m 
na chapa de 1/4". Os suportes serão instalados no teto a uma altura 
aproximada de 4,00m. 

UND. 30    R$         
500,00  

 R$           
15.000,00  

4 

Placa tipo Totem: 
Confecção de Placa tipo Totem medindo 6,00m x 2,00m, dupla face, 
estrutura especial curvada em tubo 50 x 30 e cantoneira U de 2”, para 
revestimento em chapa de alumínio composto de 4mm (ACM) na cor 
branca com impressão de adesivo pelo sistema digital e adesivo pelo 
sistema de recorte. Instalado em 02 tubos de 4" e de 3" concretados 
em sapata própria de chapa de ¼” com utilização de equipamento tipo 
Munck. 

UND. 3    R$      
8.000,00  

 R$           
24.000,00  

5 

Placa tipo Back Light – modelo 1:Confecção e instalação de placa do 
tipo Back Light “Totem”. Medidas: 2.00m x 1.00m, em lona com 
impressão digital, estrutura em cantoneiras de 1½” x 1/8” , tubos 
25x25 na chapa 18”, revestidos por chapa galvanizada 18”, 
acabamento em cantoneira L de alumínio, aplicação de zarcão e 
esmalte sintético, iluminado internamente por conjunto de lâmpadas 
fluorescentes e reatores. Estruturado em poste redondo de 6” medindo 
6 metros de altura. 

UND. 20    R$      
1.000,00  

 R$           
20.000,00  

6 

Placa tipo Back Light – modelo 2: 
Confecção e instalação de placa do tipo Back Light “Totem”. Medidas: 
3.60m x 2.00m, em lona com impressão digital, estrutura em 
cantoneiras de 1½” x 1/8” e 1” x1/8”, tubos 30x30 na chapa 18, 
revestidos por chapa galvanizada 18, acabamento em cantoneira L de 
alumínio, aplicação de zarcão e esmalte sintético, iluminado 
internamente por conjunto de lâmpadas fluorescentes e reatores. 
Estruturado em poste redondo de 10” medindo 6 metros de altura. 

UND. 10    R$      
4.000,00  

 R$           
40.000,00  

VALOR TOTAL LOTE I 
 R$          
247.000,00  
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                                                                                                   LOTE II 
 

DISPUTA EXCLUSIVA (ME/MEI/EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

CARLOS ALBERTO 
SANTANA - ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Placa de Sinalização Indicativa tipo Cardápio: 
Confecção e instalação de sinalização indicativa tipo cardápio 
medindo 1,00m x 2,00m, em PVC de 5mm com recorte em 
equipamento tipo router, aplicação de vinil adesivo 3M ou similar com 
impressão pelo sistema digital e pelo sistema de recorte, aplicação de 
no local através de fita VHB dupla face ou parafusos e buchas. 

UND. 50    R$         
150,00  

 R$           
7.500,00  

2 

IPlaca de Sinalização Indicativa de Porta: 
Confecção e instalação de sinalização indicativa de porta medindo 
0,50m x 0,30m, em PVC de 5mm com recorte em equipamento tipo 
router, aplicação de vinil adesivo 3M ou similar com impressão pelo 
sistema digital e pelo sistema de recorte, aplicação de no local através 
de fita VHB dupla face ou parafusos e buchas. 

UND. 500    R$           
26,00  

 R$           
13.000,00  

3 

Placa de Inauguração: 
Confecção e instalação de placa do tipo Inauguração. Medidas 0,30m 
x 0,45m, em aço inox escovado de 1,00mm, gravada em baixo relevo 
com texto e logomarca em cores, acabamento com 04 (quatro) furos. 

UND. 20   
 R$         

400,00  
 R$           

8.000,00  

4 

Adesivo Leitoso: 
Serviços de produção e aplicação de adesivo leitoso 3M com 140 
gramas, impresso pelo sistema digital a base de látex com 360 DPI’S 
de definição, e recorte em equipamento tipo plotter, aplicação de 
verniz top colt, incluindo fornecimento de materiais, equipamentos, 
mão de obra e tudo que se fizer necessário. O layout será 
disponibilizado de acordo com a necessidade da secretaria. 

M² 300    R$           
40,00  

 R$           
12.000,00  

TOTAL LOTE II 
 R$         
40.500,00  

TOTAL GERAL  R$          
287.500,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 313/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/FMS/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos OITO dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
046/FMS/2017 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
FERRUDD COMERCIAL LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.036.083/0001-67, com sede na 
Rua Leandro Barreto, 1361, loja 04 – Jardim São Paulo – Recife/PE, CEP: 50910-220, representada 
por seu sócio administrador, o Sr. José Rubenildo Pereira da Silva, brasileiro, casado, empresário, 
portador da cédula de identidade nº 2.353.698 – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 329.953.344-
49, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 
processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
mobiliários, eletrodoméstico e outros, para as Unidades de Saúde do Município, através da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
046/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 046/FMS/2017, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 046/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da mesma, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pala Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 046/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações Fundo Municipal de Saúde Sra. Júlia 
Fernandes Martins, (Gerente de Planejamento), telefone: 81- 33524-9056. Para ser a fiscal responsável 
pela execução da Ata de Registro de Preço, e que registrará todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitantes(s) vencedor(es), objetivando a 
imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 046/FMS/2017 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 08 de janeiro de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : FERRUDD COMERCIAL 
LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA 
MODELO QT 

FERRUDD COMERCIAL LTDA - EPP 

VALOR UNIT VALOR TOTAL  

2 

Bebedouro vertical (coluna) - 
aproximadamente  3,5 litros/hora 
de água gelada de acordo com 
ABNT-NBR 13972/, sistema Easy 
Open removível; abertura 
automática do garrafão e 
facilidade de limpeza interna do 
produto/ alças laterais: facilitam a 
movimentação/baixo consumo de 
energia/ aprovado pelo INMETRO, 
termostato frontal com 7 níveis de 
temperatura, alças laterais. 
Alimentação elétrica 220V, 
torneiras diferenciadas. Cor 
branca. Garantia mínima 12 
meses. 

UND. KARINA 30  R$     535,00   R$             16.050,00  

3 

Microondas 30 litros - com pintura 
em esmalte na cor branca, com 
visor frontal, prato giratório, com 
painel de controle digital, com 
relógio e programação inclusa, 
controlado através de timer, 
iluminação interna, com, no 
mínimo, 9000 watts de potência, 
com função de gratinar e dourar, 
voltagem 220V, com trava de 
segurança. Garantia mínima de 12 
meses. 

UND. PANASONI
C 18  R$  488,00   R$               8.784,00  

7 

Freezer vertical 500 litros - Com 
regulador de voltagem e alarme, 
porta reversível; com gavetas 
removíveis; sistema de frio cativo; 
gabinete externo e chapa de aço 
com tratamento anti-corrosivo; 
chave de segurança; com 
rodízios; alimentação elétrica 
220V-60Hz. Apresentar selo 
PROCEL de baixo consumo de 
energia. Garantia mínima de 12 
meses. 

UND. FRICON 5  R$  2.800,00   R$             14.000,00  
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8 

Liquidificador - motor com 550 W 
de potência mínima,jarra com 
capacidade mínima de 1,5 litros 
em acrílico resistente, no mínimo 
5 velocidades (excluindo-se a 
função pulse), lâminas integradas 
de aço inoxidável, porta fio 
integrado. Cor do corpo do 
aparelho: branco ou preto. Só será 
admitida a oferta de 
liquidificadores que possuam Selo 
Ruído. Garantia mínima de 12 
meses. 

UND. MONDIAL 12  R$   120,00   R$               1.440,00  

18 

Cadeira plástica - em polipropileno 
certificada pelo INMETRO, sem 
braço, na cor branca, empilhável, 
com capacidade de 182kg. Com 
dimensões aproximadas: 
comprimento 45cm, altura 70cm, 
largura 55cm. Garantia mínima de 
12 meses. 

UND. PLAGON 60  R$      32,00   R$            1.920,00  

27 

TV LED 32" (digital), cor preta - 
resolução HDTV 1366x768, 
convesor digital integrado DTVi 
DTV, Reception (DVB-T/C/S, 
ISDB-T, DTMB) ISDBT. Conexões 
HDMI, 1 conexões USB 1 imagem 
recursos de imagem e som; 
Potência dos alto-falantes 10 
Watts RMS Recursos de áudio -
Dolby digital plus/ dolby pulse; 
SRS- SRS Theater Sound; HDD 
(memória interna); Entradas: 01 
entrada componente (Y/Pb/Pr); 01 
entrada de vídeo composto (AV); 
01 entrada de RF (terrestre/cabo); 
01 USB; Energia alimentação 
bivolt consumo aproximado de 
energia - Stand By- abaixo de 1W; 
operação normal 220W. Peso 
aproximado: com base 8,66kg; 
sem base 7,65kg; com 
embalagem 10,8kg. Dimensões 
aproximadas: com base (LxAxP) 
78,44x54,53x18,24cm; sem base 
(LxAxP) 78,44x50,29x8,8cm; 
Frequência 60Hz. Garantia 
mínima de 12 meses. 

UND. PHILCO 30  R$   1.250,00      R$      37.500,00  

VALOR TOTAL:     R$             79.694,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 313/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/FMS/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos OITO dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
046/FMS/2017 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
SC DA SILVA COMÉRCIO EIRELLI - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, 
com sede na Rua Bahia, n° 30 C, Jordão – Recife/PE, CEP: 54250-370, telefone (81) 3048-1777, 
representada por seu procurador, o Sr. Anderson Soares da Silva, solteiro, portador da cédula de 
identidade nº 5.432.363 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 030.407.284/23, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
mobiliários, eletrodoméstico e outros, para as Unidades de Saúde do Município, através da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
046/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 046/FMS/2017, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 046/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da mesma, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pala Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 046/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d45fd1fa-8246-41f6-85e8-790483b5ed86



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 3 de 6 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações Fundo Municipal de Saúde Sra. Júlia 
Fernandes Martins, (Gerente de Planejamento), telefone: 81- 33524-9056. Para ser a fiscal responsável 
pela execução da Ata de Registro de Preço, e que registrará todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitantes(s) vencedor(es), objetivando a 
imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCI MA -PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 046/FMS/2017 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 08 de janeiro de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELLI - ME  

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d45fd1fa-8246-41f6-85e8-790483b5ed86



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 6 de 6 

ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO   UND 
  MARCA      
MODELO 

QT SC DA SILVA COMÉRCIO EIRELI - ME 

    PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

19 

Mesa quadrada de polipropileno - para 4 
lugares, na cor branca, com pernas fixas, 
tampo liso, empilhável; nas dimensões 
aproximadas LxAxC: 80x80x75cm. Peso 
aproximadamente 3,8kg. Garantia mínima de 
1 ano. 

UND. GARDEM 
LIFE 

20  R$     84,00   R$    1.680,00  

26 

Estante em aço, desmontável - aberta, com 
reforço em X nas laterais e no fundo, 
contendo 6 prateleiras(bandejas), medindo 
1,98m de altura , com prateleiras de 0,920m 
de largura e 0,40m de profundidade, medidas 
estas com tolerância de +/-5% , para suportar 
carga útil de 100kg por prateleira, as chapas 
de aço serão simples e perfiladas na cor 
cinza claro, pintura epóxi, obedecendo as 
espessuras: bandeja de no mínimo em chapa 
nº20 e colunas no mínimo em chapa nº14, 
com estruturas laterais parafusadas, reforços 
em X, as folhas de aço terão tratamento anti-
ferrugem após duas demão de tinta epóxi na 
cor cinza claro. Garantia mínima de 12 
meses. 

UND. AÇOEXPR
ESS 30  R$   128,00   R$     3.840,00  

28 

Suporte para TV LED 32" - suporte articulado 
de TV para instalação em parede; Em aço 
carbono e pintura eletrostática; Peso máximo 
suportado: 40kg; Tamanho compatível: 10" a 
70". Garantia mínima de 12 meses. 

UND. ELGIN 60  R$        70,00   R$      4.200,00  

31 

Furadeira compacta elétrica de impacto com 
maleta - 220v, motor 750w, 1 chave de 
mandril, 1 limitador de profundidade, pesos 
de aproximadamente 2kg, dimensões de 
aproximadamente 23x6x26cm; contendo a 
maleta: jogo de brocas para aço/ferro, 
madeira e concreto, 1 martelo, 1 
empunhadura auxiliar, 1 trena, 1 chave de 
fenda, 1 chave phillips, 1 régua de 
profundidade  e 1 chave de brocas; manual 
em português. Garantia mínima de 12 meses. 

 

UND. 

 

BLACK 
DEKER 7  R$               

350,00  
 R$                  

2.450,00  

VALOR TOTAL:     R$       12.170,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 313/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/FMS/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos OITO dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
046/FMS/2017 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
MADEIRAÇO INDÚSTRIA & COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI- ME , inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 20.991.439/0001-30, com sede na Rua Grande Oriente 422, Bairro de Nazaré, Camaragibe-
PE, representada por seu procurador, o Sr. Márcio Henrique Ribeiro Medeiros, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade nº 5.255.786 SSD/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 033.688.434-60, 
no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
mobiliários, eletrodoméstico e outros, para as Unidades de Saúde do Município, através da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
046/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 046/FMS/2017, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 046/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da mesma, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pala Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 046/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações Fundo Municipal de Saúde Sra. Júlia 
Fernandes Martins, (Gerente de Planejamento), telefone: 81- 33524-9056. Para ser a fiscal responsável 
pela execução da Ata de Registro de Preço, e que registrará todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitantes(s) vencedor(es), objetivando a 
imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 046/FMS/2017 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 08 de janeiro de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : MADEIRAÇO 
INDÚSTRIA & COMÉRCIO DE MÓVEIS 
EIRELI- ME 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
MARCA 

MODELO 
QT 

MADEIRAÇO INDÚSTRIA & COMERCIO DE 
MOVEIS EIRELI- ME 

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

15 

Armário em MDP - com duas portas, 
3 divisórias, laterais e parte posterior 
em MDP 15mm; parte superior em 
MDP de 25mm; com 02 puxadores e 
chave; sapatas niveladoras; com 
dobradiças nas portas que permite 
abertura em 110°, com revestimento 
em MDP na cor avelã, medindo 
aproximadamente AxLxP: 
75x80x50cm. Garantia mínima 12 
meses. 

UND. MADEIRAÇO 30  R$                       293,00   R$               8.790,00  

16 

Armário em MDP - com duas portas, 
3 divisórias, laterais e parte posterior 
em MDP 15mm; parte superior em 
MDP de 25mm; com 02 puxadores e 
chave; sapatas niveladoras; com 
dobradiças nas portas que permite 
abertura em 110°, com revestimento 
em MDP na cor avelã, medindo 
aproximadamente AxLxP: 
150x80x50cm. Garantia mínima 12 
meses. 

UND. MADEIRAÇO 30  R$                       399,00   R$             11.970,00  

21 

Armário em aço - medindo 
aproximadamente LxPxA 
0,90x0,45x1,97m com tolerância de +-
5%, contendo 2 portas de abrir com 
chaves tipo yale, com reforço interno; 
com 4 prateleiras, ajustáveis de 5 em 
5cm, fechadura central com sistema de 
trava de pressão, as chapas de aço 
deverá obter espessura mínima, de 
0,95mm; puxadores de tipo concha, as 
folhas de aço receberão tratamento, 
anti ferruginoso e após 2 demãos de 
tinta sintética eletrostática a pó, na cor 
cinza. Garantia mínima de 12 meses. 

UND. MADEIRAÇO 20  R$                       390,00   R$               7.800,00  
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22 

Mesa de trabalho (Birô) em madeira - 
com tampo em 25mm, revestida em 
MDP, na cor avelã; Estrutura em aço 
com pintura eletrostática a pó, com 2 
pés nivelados; sapatas deslizadoras; 
com 3 gavetas com corrediças 
metálicas, com puxadores em 
alumínio, parte frontal e posterior em 
15mm, laterais em 25mm; fundo em 
10mm e 1 chave; com acabamento em 
fita melamínica; Suporte em aço, 
próximo ao piso, para CPU. Medidas 
aproximadas: altura 0,75m, largura 
1,20m, profundidade 0,65m. Garantia 
mínima de 12 meses. 

UND. MADEIRAÇO 30  R$                       250,00   R$               7.500,00  

30 

Quadro de aviso branco - Dimensões 
aproximadas: 180x120cm. Quadro 
branco, com superfície em laminado 
melamínico branco, de fibra de 
madeira de alumínio, acabamento 
fixado com arrebite, com 4 pontos de 
fixação nas extremidades, com suporte 
para apagador. Garantia mínima 12 
meses. 

UND. MADEIRAÇO 20  R$                       176,00   R$                    3.520,00  

VALOR TOTAL:     R$             39.580,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 313/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/FMS/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos OITO dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
046/FMS/2017 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
RACHEL DE SÁ BARRETO CALLOU - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.395.137/0001-55, 
com sede no Sitio Corredor da AABB, n° 1300 – Parque Bulandeira – CEP: 63.180.000, Barbalha/CE, 
representado por seu procurador, o Sr. Luiz Carlos Ferreira, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade nº 1.757.663 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 266.392.464-49, residente na Rua 
Leide Leão, n° 45 Casa Amarela – Recife/PE no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
mobiliários, eletrodoméstico e outros, para as Unidades de Saúde do Município, através da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
046/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 046/FMS/2017, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 046/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da mesma, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pala Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 046/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações Fundo Municipal de Saúde Sra. Júlia 
Fernandes Martins, (Gerente de Planejamento), telefone: 81- 33524-9056. Para ser a fiscal responsável 
pela execução da Ata de Registro de Preço, e que registrará todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitantes(s) vencedor(es), objetivando a 
imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 046/FMS/2017 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 08 de janeiro de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : RACHEL DE SÁ 
BARRETO CALLOU - ME  

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

IT EM DESCRIÇÃO UND 
MARCA 

MODELO 
QT 

RACHEL DE SÁ BARRETO CALLOU 
- ME  

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

11 

Longarina de 3 lugares - encosto e assento 
em polipropileno de alta resistência, 
estrutura fixa em aço tubular achatado, 
com espessura de 1,2mm; com sapatas 
deslizantes em nylon. Acabamento da 
estrutura na cor prata, pintura epóxi; os 
assentos e encontos das cadeiras serão na 
cor azul safira, com barras duplas 
tubulares de aproximadamente 30x50mm, 
para sustentação dos assentos (horizontal) 
e barras duplas retangular (verticais) para 
inserção nos pés de sustentação. Altura do 
assento ao chão aproximadamente 40cm; 
Dimensões aproximadas: altura 95cm, 
largura 150cm, profundidade 60cm. Peso 
aproximado 15kg. Garantia mínima de 12 
meses. 
 

UND. 
TUBOMED 

TM.034 
 

75 
 

R$                  186,00  
 

R$             13.950,00  
 

12 

Longarina de 5 lugares - encosto e assento 
em polipropileno de alta resistência, 
estrutura fixa em aço tubular achatado, 
com espessura de 1,2mm; com sapatas 
deslizantes em nylon. Acabamento da 
estrutura na cor prata, pintura epóxi; os 
assentos e encontos das cadeiras serão na 
cor azul safira, com barras duplas 
tubulares de aproximadamente 30x50mm, 
para sustentação dos assentos (horizontal) 
e barras duplas retangular (verticais) para 
inserção nos pés de sustentação. Altura do 
assento ao chão aproximadamente 40cm; 
Dimensões aproximadas: altura 95cm, 
largura 150cm, profundidade 60cm. Peso 
aproximado 15kg. Garantia mínima de 12 
meses. 
 

UND. 
TUBOMED 

TM.34.1 
 

60 
 

R$                  315,00  
 

R$             18.900,00  
 

14 

Poltrona hospitalar reclinável - com 
estofamento em espuma de densidade D-
45, revestida em courino na coz azul 
safira, para utilização em ambientes 
hospitalares. Capacidade mínima para 
suportar 120kg. Possuir encosto reclinável 
e apoio para os braços e pés. Possuir 
estrutura tubular com tratamento anti-
ferrugem. Medidas aproximadas: do chão 
ao assento 0,45m; do chão ao encosto 
1.10m; largura 0,65m; comprimento 
1,60m. Garantia mínima 12 meses. 
 

UND. 
TUBOMED 

TM.057 
 

25 
 

R$                  630,00  
 

R$             15.750,00  
 

VALOR TOTAL:   

          
R$             48.600,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 313/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/FMS/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos OITO dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
046/FMS/2017 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
COMERCIAL NORTE NORDESTE LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.114.641/0001-
44, com sede na AV. Doutor Joaquim Nabuco, n°1277, Sala 01, Varadouro Olinda/PE - CEP: 53020-
310, representado por seu sócio administrador, o Sr. Cesar Augusto Diles dos Santos, brasileiro, 
portador da cédula de identidade nº 7.660.029 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 091.479.574-09 
no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
mobiliários, eletrodoméstico e outros, para as Unidades de Saúde do Município, através da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
046/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 046/FMS/2017, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 046/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da mesma, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pala Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 046/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações Fundo Municipal de Saúde Sra. Júlia 
Fernandes Martins, (Gerente de Planejamento), telefone: 81- 33524-9056. Para ser a fiscal responsável 
pela execução da Ata de Registro de Preço, e que registrará todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitantes(s) vencedor(es), objetivando a 
imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 046/FMS/2017 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 08 de janeiro de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : COMERCIAL NORTE 
NORDESTE LTDA - ME 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
MARCA 

MODELO 
QT 

COMERCIAL NORTE NORDESTE 
LTDA - ME  

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

06 

Ventilador de parede - em plástico e 
aço, inclinação ajustável, com controle 
de velocidade (no mínimo 03 
velocidades); 60cm; bivolt, com grade 
em aço, removível. Dimensões 
aproximadas: LxAxP: 60x60x20cm; 
hélice 60cm; peso 3kg. Garantia 
mínima de 12 meses. 
 

UND. VENTISOL 
 

48 
 

       
R$                 172,00  

                 

 
R$               8.256,00  

 

23 

Arquivo em aço com 4 gavetas - 
arquivo de aço medindo 
(1335x710x470)mm com tolerância de 
+/- 5%, vertical, com 4 gavetas, 
formato oficio, para pastas suspensas, 
com fechadura cilíndrica, puxadores 
de aço e porta- etiquetas, sua estrutura 
será de móvel rígido, com chapas nas 
seguintes espessuras, caixa e gavetas 
com no mínimo 0,79mm e estrutura de 
no mínimo 1,27mm, a folha de aço 
receberá tratamento anti-ferrugem, e 
após 2 demãos de tinta sintética, na 
cor cinza claro. Garantia mínima de 12 
meses. 
 

UND. 
 

CNN 
 

 
30 
 

 
R$                 389,00  

 

 
R$             11.670,00  

 

29 

Quadro de aviso em cortiça - 
dimensões aproximadas 100x70cm.  
Tela: Quadro confeccionado em 
eucatex (parte posterior), coberto com 
folha de cortiça: Moldura em 
esquadria de alumínio, acabamento 
fixado com arrebite, com 4 pontos de 
fixação nas extremidades. Garantia 
mínima 12 meses. 
 

UND. 
MADE 

MASTER 
 

30 
 

R$                   79,00  
 

R$               2.370,00  
 

VALOR TOTAL:    
 R$                22.296,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 313/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/FMS/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos OITO dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
046/FMS/2017 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
G.R INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA - ME , sob o NIRE de 
nº 26202104861, com sede na Rua Altino Fraga, n° 389 – A – Bairro Santa Rosa – Palmares/PE, CEP: 
55.540-000, representada por sua Sócia, a Sra. Gabriela Rodrigues Carvalho da Silva, brasileira, 
solteira, portador da cédula de identidade nº 9.009.555 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
112.167.044-06, residente e domiciliada na Rua José Candido Lopes, n° 50 – Centro – Joaquim do 
Monte/PE, CEP: 55.540-000 no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas 
também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
mobiliários, eletrodoméstico e outros, para as Unidades de Saúde do Município, através da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
046/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 046/FMS/2017, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 046/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da mesma, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pala Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 046/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
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8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações Fundo Municipal de Saúde Sra. Júlia 
Fernandes Martins, (Gerente de Planejamento), telefone: 81- 33524-9056. Para ser a fiscal responsável 
pela execução da Ata de Registro de Preço, e que registrará todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitantes(s) vencedor(es), objetivando a 
imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 046/FMS/2017 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 08 de janeiro de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : G.R INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS E 
INFORMÁTICA LTDA - ME  

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
MARCA 

MODELO 
QT 

G.R INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA - ME  

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

5 

Sanduicheira - com compartimento para 
dois pães; funciona como grill; design 
compacto; com alça fria e trava de 
segurança; revestimento interno 
antiaderente; placas idênticas que grelham 
por igual os dois lados; lâmpadas 
sinalizadoras que indicam o aquecimento; 
com lâmpada piloto e porta fio; potência 
de 540W; Voltagem 220 volts. Garantia 
mínima 12 meses. 
 

UND. 
MONDIAL 

 
18 
 

R$                    60,00  
 

R$               1.080,00  
 

9 

Cafeteira com jarra de vidro - Corta-
pingos; porta-filtro giratório suspenso e 
colher dosadora, capacidade de12 cafés, 
tensão 220V; potência mínima 650W. 
Garantia mínima de 12 meses. 

UND. MONDIAL 25  R$                    75,00   R$               1.875,00  

10 

Fogão com 06 bocas - grades duplas; 
botões removíveis para facilitar a limpeza. 
Forno: porta do forno total em vidro; 
prateleiras duplas do forno; válvula de 
segurança que corta o gás no forno  em 
caso de vazamento; Acendimento 
automático, forno autolimpante; porta do 
forno removível para limpeza; mesa em 
inox, capacidade aproximada do forno 
(litros) 90 litros; cor branca. Garantia 
mínima de 12 meses. 

UND. ESMALTEC 20  R$                  690,00   R$             13.800,00  

13 

Sofá de 3 lugares - medidas aproximadas: 
1,61 x 0,87 x 0,87, com dois braços 
laterais. Estrutura interna produzida em 
madeira pinus de reflorestamento 
imunizada. Nas junções são utilizados 
grampos não oxidantes e cola, 
caracterizando com isto uma estrutura 
firme. Cintas elásticas ficadas 
mecanicamente. Possuir espumas de 
densidade D-45. Revestimento em couro 
ecológico. Encosto solto com zíper e 
assento fixo. Pé padrão madeira. 
Revestimento: Couro ecológico ou 
courino. Cor do revestimento: preta. 
Garantia mínima de 12 meses. 

UND. MASTERFLEX 15  R$                  550,00   R$               8.250,00  
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17 

Cadeira fixa  - acolchoada concha dupla 
em espuma injetada de densidade D-45, 
estrutura fixa, quatro pés em tubo de aço 
oval 16x30cm, com sapatas deslizantes em 
nylon. Acabamento da estrutura na cor 
prata, pintura epóxi; Assento em couro 
ecológico ou courino. Cor do revestimento 
azul safira. Medidas aproximadas: altura 
0,85mx largura 0,45mx profundidade 
0,40m ; peso 5kg. Garantia mínima de 12 
meses 

UND. MASTERFLEX 60  R$                    70,00   R$               4.200,00  

20 

Cadeira giratória com rodízio com braço - 
capas do assento e encosto injetadas em 
PP, madeira compensada no assento e no 
encosto para os chassis estruturais; 
Espumas do assento e encosto injetadas em 
poliuretanbo flexível de alta densidade e 
alta resiliência, na cor azul safira; 
Mecanismo de ajustes de duas alavancas 
com movimento de inclinação/contato 
permanente do encosto; Coluna a gás, em 
conformidade DIN 4550, com curso de 
120mm para ajuste de altura do assento, 
com telescópio para proteção e 
acabamento; Base em nylon com fibra de 
vidro e diâmetro de 630mm; Rodízio em 
nylon com pista em PU; braços com altura 
regulável, estruturados em chapa de aço, 
com carenagem em polipropileno e apoio 
superior injetado e PU skin; Furação do 
mecanismo: 160x200mm. Furação do 
compensado de assento: 160x200mm 
(mecanismo) e 55x55mm - triangular (para 
braços), cor das peças metálicas e plásticas 
de acabamento: Preto. Garantia mínima de 
01 ano. 

UND. MASTERFLEX 60  R$                  175,00   R$             10.500,00  

24 

Mesa redonda em madeira, confeccionada 
em MDP - com tampo em madeira de 
25mm, com acabamento em fita 
melamínica, na cor avelã; medindo 
aproximadamente: 120x120x75cm; 
estrutura da base em aço, com pintura 
eletrostática. Cor preta; sapatas 
deslizadoras. Garantia mínima de 12 
meses. 

 UND.   MASTERFLEX  15  R$                  295,00   R$               4.425,00  
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25 

Mesa de trabalho Birô em L  - em madeira, 
com tampo de 25mm, revestida em MDP, 
na cor avelã; com acabamento em fita 
melamínica; Medindo aproximadamente: 
largura 140cm; altura 0,75m; profundidade 
0,65m. Estrutura em aço com pintura 
eletrostática a pó, na cor preta, e 
tratamento anti-ferrugem, com 2 pés 
nivelados; sapatas deslizadoras; com 3 
gavetas com corrediças metálicas, com 
puxadores em alumínio, parte frontal e 
posterior em 15mm, laterais em 25mm, 
fundo em 10mm e 01 chave. Suporte em 
aço para CPU, acoplado à estrutura de 
sustentação lateral, próximo à parte 
inferior. Garantia mínima de 12 meses. 

UND. MASTERFLEX 30  R$                  390,00   R$             11.700,00  

VALOR TOTAL:    

  
R$             55.830,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos SETE dias do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 001/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. 
José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, 
portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 
507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa BIOSYSTEMS NE COM. DE PROD. LAB. E HOSP. LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 08.282.077/0001-03, com sede na Rua Maria Rufino dos Santos Medeiros, 330, Zona: ZL1, 
Lote 492, Quadra: 183, CEP: 58082-228, Distrito Industrial, João Pessoa/PB, representada por seu 
Procurador, o Sr. Rinaldo José da Silva, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 
1.856.257 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 632.494.804-87, residente e domiciliado na Rua João 
Cardoso Aires, 325, Aptº 203, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.130-300 no certame acima numerado. 
A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual locação de 
equipamentos com cessão de reagentes, insumos, consumíveis, descartáveis pré-analíticos 
(tubos e agulhas), controles, calibradores, equipamentos de informática, insumos de 
informática, suporte de informática, software integrado de gestão laboratorial (LIS) e 
assistência técnica e científica, para atender a demanda de Imunoquímica, Hematologia, 
Microbiologia, Hematologia, Microbiologia, Hemostasia e Uroanálises para o laboratório 
Central do Cabo de Santo Agostinho, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
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previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
001/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 001/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 001/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do respectivo Laudo de Avaliação, o qual não poderá ser inferior a 05 
(cinco) e superior a 21 (vinte e um) dias úteis. 

4.2 – A prorrogação do prazo estabelecido no item anterior dependerá de prévia análise e aprovação 
do setor responsável do órgão contratante;  

4.3 –  Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de até 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela contratante, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pala Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
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Presencial nº 001/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
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7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações Fundo Municipal de Saúde, Sra. Rosilene 
Viana de Carvalho, (Coordenadora do Laboratório Central Municipal), telefone: 81- 3521-6707. Para 
ser a fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preço, e que registrará todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitantes(s) 
vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
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será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 001/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 07 de fevereiro de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : BIOSYSTEMS NE COM. 
DE PROD. LAB. E HOSP. LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
LOTE III- HEMOSTASIA  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 
MENSAL 

QUANT. 
ANUAL 

BIOSYSTEMS 

VALOR 
UNIT. VALOR TOTAL 

1 

Reagentes para determinação de Tempo de 
Protombina (TP) – Método coagulométrico 
automatizado. Reagente de Tromboplastina 
Cálcica de placenta humana com índice de 
sensibilidade internacional ISI = 1,0. 

teste       700     8.400   R$    3,97  R$        33.348,00  

2 

Reagentes para determinação de Tempo de 
Tromboplastina Parcial Ativada (TTPA) – 
Método coagulométrico automatizado. 
Reagente Cefalina Ativada de cérebro de 
coelho com Ácido Elágico acompanhada de 
respEctiva quantidade necessária de Cloreto 
de Cálcio. (reagente pronto para uso).  

 
teste 

           
700  

          
8.400   R$   3,97   R$      33.348,00  

3 

Reagentes para dosagem de Fibrinogênio, 
pelo método coagulométrico automatizado. 
Reagente Trombina Bovina, 100 unidade 
NIH/ml com tampão e establizante com 
plasma de referência para curva de calibração. 

teste            
700  

          
8.400   R$    3,96   R$      33.264,00  

TOTAL                    
2.100  

             
25.200     R$       99.960,00  

 
 
 
 
 

LOTE V - MICROBIOLOGIA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 
MENSAL 

QUANT. 
ANUAL 

BIOSYSTEMS 

PREÇO 
UNIT. 

PREÇO TOTAL 

1 Teste de Identificação e Antibiograma  Teste   200   2.400   R$ 57,91   R$     138.984,00  

TOTAL 
                   
200  

           
2.400     R$  138.984,00  

 
                                                                                                       VALOR TOTAL LOTE III E V -  R$ 238.944,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos SETE dias do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 001/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. 
José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, 
portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 
507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa ALERE S.A, inscrita no CNPJ/MF sob nº 50.248.780/0004-04, situada na 
Rua José da Silva Lucena, nº 102, galpões 1 e 2, Imbiribeira, Recife/PE, CEP: 51150-430, 
representada por seu Procurador, o Sr. Luis Fernando Santa Cruz Didier e Silva, brasileiro, casado, 
executivo de negócios, portador da cédula de identidade nº 5070662 SDS/PE e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 024.812.424-24, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas 
também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual locação de 
equipamentos com cessão de reagentes, insumos, consumíveis, descartáveis pré-analíticos 
(tubos e agulhas), controles, calibradores, equipamentos de informática, insumos de 
informática, suporte de informática, software integrado de gestão laboratorial (LIS) e 
assistência técnica e científica, para atender a demanda de Imunoquímica, Hematologia, 
Microbiologia, Hematologia, Microbiologia, Hemostasia e Uroanálises para o laboratório 
Central do Cabo de Santo Agostinho, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
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2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
001/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 001/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 001/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do respectivo Laudo de Avaliação, o qual não poderá ser inferior a 05 
(cinco) e superior a 21 (vinte e um) dias úteis. 

4.2 – A prorrogação do prazo estabelecido no item anterior dependerá de prévia análise e aprovação 
do setor responsável do órgão contratante;  

4.3 –  Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de até 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela contratante, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pala Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 001/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
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fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
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conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações Fundo Municipal de Saúde, Sra. Rosilene 
Viana de Carvalho, (Coordenadora do Laboratório Central Municipal), telefone: 81- 3521-6707. Para 
ser a fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preço, e que registrará todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitantes(s) 
vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
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deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 001/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 07 de fevereiro de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : ALERE S.A 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
 

LOTE IV - UROANALISES 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
QUANT. 
MENSAL 

QUANT. 
ANUAL 

ALERE S.A 

VALOR 
UNIT 

VALOR TOTAL 

1 
Teste de Uroanálise. 
MARCA 
ELEKTRONIKA  

Teste                    3.500           42.000   R$  
3,85   R$                  161.700,00  

TOTAL                    3.500           42.000     R$                  161.700,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos SETE dias do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 001/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. 
José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, 
portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 
507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa VITALLIS DIAGNÓSTICA LTDA , empresa com sede na Av. Xavier da 
Silveira, 1148 – Lagoa Nova – CEP: 59.056-700, Natal/RN, inscrita no CNPJ: 01.663.156/0001-15, 
representada por seu Procurador, o Sr. José Ernesto Santos Rio Filho, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade nº 275.3445 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 694.241.524-34, domiciliado 
à Rua Abel de Sá Bezerra Cavalcanti, 115, Apto 201, CEP: 52051-270, Casa Amarela, Recife/PE no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual locação de 
equipamentos com cessão de reagentes, insumos, consumíveis, descartáveis pré-analíticos 
(tubos e agulhas), controles, calibradores, equipamentos de informática, insumos de 
informática, suporte de informática, software integrado de gestão laboratorial (LIS) e 
assistência técnica e científica, para atender a demanda de Imunoquímica, Hematologia, 
Microbiologia, Hematologia, Microbiologia, Hemostasia e Uroanálises para o laboratório 
Central do Cabo de Santo Agostinho, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
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previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
001/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 001/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 001/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do respectivo Laudo de Avaliação, o qual não poderá ser inferior a 05 
(cinco) e superior a 21 (vinte e um) dias úteis. 

4.2 – A prorrogação do prazo estabelecido no item anterior dependerá de prévia análise e aprovação 
do setor responsável do órgão contratante;  

4.3 –  Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de até 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela contratante, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pala Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
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Presencial nº 001/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
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7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações Fundo Municipal de Saúde, Sra. Rosilene 
Viana de Carvalho, (Coordenadora do Laboratório Central Municipal), telefone: 81- 3521-6707. Para 
ser a fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preço, e que registrará todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitantes(s) 
vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
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será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS  DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 001/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 07 de fevereiro de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : VITALLIS 
DIAGNÓSTICA LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  
 
 

LOTE II - HEMATOLOGIA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 
MENSAL 

QUANT. 
ANUAL 

VITALLIS DIAGNÓSTICA 
LTDA 

VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

1 Hemograma com diferencial 
completa.MARCA MINDRAY teste              

6.000  
         

 72.000   R$  4,60   R$     331.200,00  

2 Reticulócitos. MARCA MINDRAY teste              
50  

           
 600   R$14,67   R$         8.802,00  

TOTAL 
                   
6.050  

         
72.600     R$     340.002,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos SETE dias do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 001/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. 
José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, 
portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 
507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa METHABIO FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA , inscrita no 
CNPJ/MF, sob nº 08.766.992/0001-74, com sede na SAI Trecho 03, Lote 820 – Guará – Brasília/DF – 
CEP: 71.200-032, representada por seu representante legal, o Sr. Staikos Staikos Tzemos, portador da 
cédula de identidade nº 1.134.788 SSP/DF e inscrito no CPF/MF sob o nº 505.839.641-68, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual locação de 
equipamentos com cessão de reagentes, insumos, consumíveis, descartáveis pré-analíticos 
(tubos e agulhas), controles, calibradores, equipamentos de informática, insumos de 
informática, suporte de informática, software integrado de gestão laboratorial (LIS) e 
assistência técnica e científica, para atender a demanda de Imunoquímica, Hematologia, 
Microbiologia, Hematologia, Microbiologia, Hemostasia e Uroanálises para o laboratório 
Central do Cabo de Santo Agostinho, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d45fd1fa-8246-41f6-85e8-790483b5ed86



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 2 de 9 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
001/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 001/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 001/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do respectivo Laudo de Avaliação, o qual não poderá ser inferior a 05 
(cinco) e superior a 21 (vinte e um) dias úteis. 

4.2 – A prorrogação do prazo estabelecido no item anterior dependerá de prévia análise e aprovação 
do setor responsável do órgão contratante;  

4.3 –  Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de até 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela contratante, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pala Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 001/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
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da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d45fd1fa-8246-41f6-85e8-790483b5ed86



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 4 de 9 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações Fundo Municipal de Saúde, Sra. Rosilene 
Viana de Carvalho, (Coordenadora do Laboratório Central Municipal), telefone: 81- 3521-6707. Para 
ser a fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preço, e que registrará todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitantes(s) 
vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 
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10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 001/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 07 de fevereiro de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: METHABIO 
FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
 

LOTE I - IMUNOQUIMICA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
QUANT. 
MENSAL 

Quant. 
Anual 

METHABIO 

Valor Unit. Valor Total 

1 A1 GLICOPROTEINA ACIDA Teste                     
100  

           
1.200  

 R$              3,60   R$                      4.320,00  

2 ÁCIDO ÚRICO Teste                    
1.300  

         
15.600   R$              0,59   R$                      9.204,00  

3 ALBUMINA Teste                     
200  

           
2.400   R$              0,30   R$                         720,00  

4 AMILASE Teste                     
200  

           
2.400   R$              3,30   R$                      7.920,00  

5 ANTI HBS Teste                     
300  

           
3.600   R$            15,60   R$                    56.160,00  

6 ANTI TG Teste                     
50  

              
600   R$            22,70   R$                    13.620,00  

7 ANTI TPO Teste                     
50  

              
600   R$            21,60   R$                    12.960,00  

8 ANTIESTREPTOLISINA O 
(ASO) Teste                     

200  
           
2.400   R$              3,70   R$                      8.880,00  

9 BETA HCG Teste                     
200  

           
2.400   R$            22,70   R$                    54.480,00  

10 BILIRRUBINA DIRETA Teste                     
600  

           
7.200   R$              1,00   R$                      7.200,00  

11 BILIRRUBINA TOTAL Teste                     
600  

           
7.200   R$              1,00   R$                      7.200,00  

12 CA 125 Teste                     
50  

              
600   R$            18,40   R$                    11.040,00  

13 CA 15.3 Teste                     
50  

              
600   R$            18,40   R$                    11.040,00  

14 CA 19.9 Teste                     
50  

              
600   R$            19,90   R$                    11.940,00  

15 CÁLCIO Teste                     
200  

           
2.400   R$              0,50   R$                      1.200,00  

16 CAPACIDADE DE FIX. DE 
FERRO Teste                     

50  
              
600   R$              0,44   R$                         264,00  

17 CEA Teste                     
50  

              
600   R$            18,48   R$                    11.088,00  

18 CHAGAS Teste                     
200  

           
2.400   R$            15,64   R$                    37.536,00  

19 CK TOTAL Teste                     
200  

           
2.400   R$              2,01   R$                      4.824,00  

20 CKMB ATIVIDADE Teste                     
100  

           
1.200   R$              3,74   R$                      4.488,00  

21 CLORO Teste                    
1.500  

         
18.000   R$              0,67   R$                    12.060,00  
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22 CMV IGG Teste                     
400  

           
4.800   R$            12,80   R$                    61.440,00  

23 CMV IGM Teste                     
400  

           
4.800   R$            15,64   R$                    75.072,00  

24 COLESTEROL TOTAL Teste                    
3.000  

         
36.000   R$              0,32   R$                    11.520,00  

25 COLINESTERASE Teste                     
50  

              
600   R$              0,66   R$                         396,00  

26 COMPLEMENTO C3 Teste                     
50  

              
600   R$              2,34   R$                      1.404,00  

27 COMPLEMENTO C4 Teste                     
50  

              
600   R$              2,34   R$                      1.404,00  

28 CREATININA Teste                    
3.000  

         
36.000   R$              0,37   R$                    13.320,00  

29 DESIDROGENASE LÁTICA Teste                     
100  

           
1.200   R$              0,77   R$                         924,00  

30 DHEA SULFATO Teste                     
50  

              
600   R$            36,99   R$                    22.194,00  

31 ESTRADIOL Teste                     
200  

           
2.400   R$            25,03   R$                    60.072,00  

32 FATOR REUMATOIDE Teste                     
200  

           
2.400   R$              5,91   R$                    14.184,00  

33 FERRITINA Teste                     
200  

           
2.400   R$            18,48   R$                    44.352,00  

34 FERRO SÉRICO Teste                     
200  

           
2.400   R$              0,85   R$                      2.040,00  

35 FOSFATASE ALCALINA Teste                     
200  

           
2.400   R$              0,43   R$                      1.032,00  

36 FÓSFORO Teste                     
100  

           
1.200   R$              0,44   R$                         528,00  

37 FSH Teste                     
200  

           
2.400   R$            21,33   R$                    51.192,00  

38 GAMA GT Teste                     
300  

           
3.600   R$              0,90   R$                      3.240,00  

39 GLICOSE Teste                    
4.000  

         
48.000   R$              0,13   R$                      6.240,00  

40 HAV Teste                     
50  

              
600   R$            20,77   R$                    12.462,00  

41 HAV IGM Teste                     
50  

              
600   R$            28,15   R$                    16.890,00  

42 HBA1C - POR HPLC Teste                    
1.000  

         
12.000   R$            15,45   R$                  185.400,00  

43 HBC Teste                     
700  

           
8.400   R$            12,80   R$                  107.520,00  

44 HBC IGM Teste                     
100  

           
1.200   R$            23,89   R$                    28.668,00  

45 HBSAG Teste                     
800  

           
9.600   R$            15,64   R$                  150.144,00  

46 HCV Teste                     
800  

           
9.600   R$            27,32   R$                  262.272,00  

47 HDL COLESTEROL Teste                    
3.000  

         
36.000   R$              3,37   R$                  121.320,00  
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48 

HIV -  determinação 
qualitativa combinada do 
antígeno p24 do vírus da 
imunodeficiência humana tipo 
1 (HIV-1) e anticorpos 
específicos para o vírus da 
imunodeficiência humana tipo 
1 (grupo M e grupo O) e / ou 
vírus da imunodeficiência 
humana tipo 2 (HIV-2). 

Teste                    
1.000  

         
12.000   R$            13,82   R$                  165.840,00  

49 

HTLV-I e HTLV-II - detecção 
contra o Vírus Linfotrófico 
Humano de Células T do tipo I 
e II  

Teste                     
600  

           
7.200   R$            22,19   R$                  159.768,00  

50 IGA Teste                     
50  

              
600   R$              2,79   R$                      1.674,00  

51 IGE TOTAL Teste                     
150  

           
1.800   R$              7,11   R$                    12.798,00  

52 IGG Teste                     
50  

              
600   R$              1,95   R$                      1.170,00  

53 IGM Teste                     
50  

              
600   R$              2,61   R$                      1.566,00  

54 INSULINA Teste                     
50  

              
600   R$            21,05   R$                    12.630,00  

55 LDL COLESTEROL Teste                    
3.000  

         
36.000   R$              6,02   R$                  216.720,00  

56 LH Teste                     
200  

           
2.400  

 R$            21,33   R$                    51.192,00  

57 LIPASE Teste                     
100  

           
1.200   R$              3,82   R$                      4.584,00  

58 MAGNÉSIO Teste                     
100  

           
1.200   R$              0,47   R$                         564,00  

59 POTASSIO Teste                    
1.500  

         
18.000   R$              6,18   R$                  111.240,00  

60 PROGESTERONA Teste                     
200  

           
2.400   R$            25,03   R$                    60.072,00  

61 PROLACTINA Teste                     
200  

           
2.400   R$            21,33   R$                    51.192,00  

62 PROTEINA C REATIVA US Teste                    
2.000  

         
24.000   R$              5,22   R$                  125.280,00  

63 PROTEINA TOTAL URINA Teste                     
100  

           
1.200   R$              9,27   R$                    11.124,00  

64 PROTEÍNAS TOTAIS Teste                     
100  

           
1.200   R$              0,54   R$                         648,00  

65 PSA Teste                     
500  

           
6.000   R$            11,38   R$                    68.280,00  

66 PSA Livre Teste                     
400  

           
4.800   R$            11,38   R$                    54.624,00  

67 RUBEOLA IGG Teste                     
400  

           
4.800   R$            14,53   R$                    69.744,00  

68 RUBEOLA IGM Teste                     
400  

           
4.800   R$            16,23   R$                    77.904,00  

69 SIFILIS Teste                     
90  

           
1.800   R$            17,06   R$                    30.708,00  
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70 SÓDIO Teste                    
1.500  

         
18.000   R$              6,18   R$                  111.240,00  

71 T3 Teste                     
300  

           
3.600   R$              8,53   R$                    30.708,00  

72 T3 LIVRE Teste                     
200  

           
2.400   R$              8,53   R$                    20.472,00  

73 T4 Teste                     
400  

           
4.800   R$              8,53   R$                    40.944,00  

74 T4 LIVRE Teste                     
800  

           
9.600   R$              8,53   R$                    81.888,00  

75 TESTOSTERONA Teste                     
100  

           
1.200   R$            21,33   R$                    25.596,00  

76 TGO Teste                    
2.000  

         
24.000   R$              0,71   R$                    17.040,00  

77 TGP Teste                    
2.000  

         
24.000   R$              0,71   R$                    17.040,00  

78 TIROGLOBULINA Teste                     
50  

              
600   R$            19,90   R$                    11.940,00  

79 TOXO IGG Teste                     
400  

           
4.800   R$            10,82   R$                    51.936,00  

80 TOXO IGM Teste                     
400  

           
4.800   R$            14,22   R$                    68.256,00  

81 TRIGLICERÍDEOS Teste                    
3.000  

         
36.000   R$              0,64   R$                    23.040,00  

82 TROPONINA I Teste                     
100  

           
1.200   R$            46,35   R$                    55.620,00  

83 TSH Teste                    
1.400  

         
16.800   R$              8,53   R$                  143.304,00  

84 URÉIA Teste                    
3.000  

         
36.000   R$              0,43   R$                    15.480,00  

85 VITAMINA D Teste                     
600  

           
7.200   R$            24,00   R$                  172.800,00  

TOTAL                  
52.940  

       
636.000  

   R$               3.720.000,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 242/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/FMS/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos SETE dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
036/FMS/2017 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
ORION COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA , inscrita no CNPJ/MF, sob nº 13.066.944/0001-03, com 
sede na AV. Doutor Malaquias, nº 57, Graças, CEP: 52.050-060, telefone 3204.3103, Recife/PE, 
representada por seu representante legal, a Sra. Maria de Lourdes Ribeiro Moreira, brasileira, 
administradora de empresas, portadora da cédula de identidade nº 2.880.474 SDS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 550.403.304-72, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada na execução de manutenções, preventiva, corretiva de equipamentos 
Médico-Hospitalar, Odontológico, Esterilização e Raios-X, inclusa substituição de todas e 
quaisquer peças, nas unidades de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
036/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 036/FMS/2017, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 036/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – A contratada deverá atender a todos os chamados realizados no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas e deverá proceder às trocas de peças no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. Em caso 
de atendimento ou troca de peças em prazo superior a estes, deverá ser encaminhada justificativa ao 
fiscal do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pala Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 036/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações Fundo Municipal de Saúde, Sra. Rosana de 
Almeida Ramos Alexandre, (Gerente de Atenção a Saúde), telefone: 81- 3524-9073. Para ser a fiscal 
responsável pela execução da Ata de Registro de Preço, e que registrará todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitantes(s) vencedor(es), 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d45fd1fa-8246-41f6-85e8-790483b5ed86



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 6 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEI RA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 036/FMS/2017 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 07 de março de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: ORION COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
ORION COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Contratação de empresa 
especializada na execução 
de manutenções, 
preventiva, corretiva de 
equipamentos Médico-
Hospitalar, Odontológico, 
Esterilização e Raios-X, 
inclusa substituição de 
todas e quaisquer peças, 
nas Unidades de Saúde do 
Município do Cabo de 
Santo Agostinho 

MÊS 12  R$          165.000,00   R$                1.980.000,00  

VALOR TOTAL:    R$                1.980.000,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos OITO dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
002/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
PEDRAGON AUTOS LTDA , inscrita no CNPJ/MF, sob nº 03.935.826/0001-30, com sede na AV. 
Rui Barbosa, 963 – Aflitos – Recife/PE, representada por seu representante legal, o Sr. Jussy Araújo 
Amorim Neto, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade nº 8.3367-37 SDS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 090.043.114-83, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de veículos 
tipo mini van, com 7 (sete) lugares, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
002/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 002/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 002/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pala Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 002/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações Fundo Municipal de Saúde, Sra. Maria 
Eugênia Farias Gama, (Gerente de Vigilância em Saúde), telefone: 81- 3524-9068 e o Sr. Benício 
Emannuel de Souza Pacheco (Coordenador da Central de Transporte), telefone 81- 3524-9050. Para 
serem a fiscais responsáveis pela execução da Ata de Registro de Preço, e que registrará todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitantes(s) 
vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 002/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 08 de março de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: PEDRAGON AUTOS 
LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
MARCA 

MODELO QUANT. 
PEDRAGON 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Veículo tipo MINI VAN 
com as seguintes 
características mínimas: 
07 lugares, zero Km, ano 
2017, modelo 2018, na 
cor branco, 1.8, flex 
(gasolina/etanol), 
potência mínima 106 CV. 
Ar condicionado, vidros, 
alarme, travas, 
retrovisores elétricos e 
farol de neblina originais 
de fábrica, rádio 
integrado ao painel com 
viva-voz Bluetooth, 
entrada USB originais de 
fábrica, freios ABS e 
EDB, air bag duplo, 
direção Hidráulica ou 
elétrica. Volante com 
regulagem de altura, 
espelho no para-sol 
lados motorista e 
passageiro, grade frontal 
na cor do veículo, 
limpador e lavador dos 
vidros dianteiro e traseiro 
com intermitência, luzes 
de leitura dianteira e 
traseira, pára choques 
na cor do veículo. 
Capacidade mínima de 
combustível de 50 
(cinquenta) litros. Com 
Transmissão manual de 
no mínimo 5 marchas à 
frente e 1 marcha à ré, 
com suspensão dianteira 
e traseira com 
amortecedores 
hidráulicos, suspensão 
traseira com eixo rígido e 
barra estabilizadora, 

UND 
CHEVROLET 

SPIN LTZ 
2  R$    73.790,00  R$ 147.580,00  
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pneus mínimo 185/60 R 
15, rodas de aço. 
Demais acessórios e 
itens exigidos pelo 
CONTRAN, com garantia 
mínima de 02 (dois) anos 
dada pelo fabricante. O 
veículo deve ser 
entregue com todos os 
equipamentos de série e 
componentes de 
segurança obrigatórios 
não especificados e 
exigidos pelo 
CONTRAN, bem como 
devidamente licenciado e 
emplacado junto ao 
DETRAN PE. O veículo 
deve atender todas as 
normas exigidas pelo 
Código de Trânsito 
Brasileiro. Assistência 
técnica em toda região 
metropolitana do recife. 

    VALOR TOTAL: R$ 147.580,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos DOZE dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
004/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
PEDRAGON AUTOS LTDA , inscrita no CNPJ/MF, sob nº 03.935.826/0001-30, com sede na AV. 
Rui Barbosa, 963 – Aflitos – Recife/PE, representada por seu representante legal, o Sr. Jussy Araújo 
Amorim Neto, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade nº 8.3367-37 SDS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 090.043.114-83, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de veículos 
tipo pick-up 4x4, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
004/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 004/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 004/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pala Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 004/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações Fundo Municipal de Saúde, o Sr. Benício 
Emannuel de Souza Pacheco, (Coordenador da Central de Transporte), telefone: 81- 3524-9050. Para 
ser o fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preço, e que registrará todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitantes(s) 
vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 004/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 12 de março de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: PEDRAGON AUTOS 
LTDA  

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA 
MODELO QT. 

PEDRAGON 
V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Veículo utilitário tipo pickup, zero 
quilômetro, tração 4x4, motor a diesel 
de no mínimo 2.8 litros, com no 
mínimo 16 válvulas, com potência 
mínima de 160 cv, movido a diesel, 
com câmbio manual de no mínimo 06 
(seis) marchas à frente e 01 (uma) 
marcha ré, com ar-condicionado 
instalado de fábrica, direção hidráulica, 
cabine dupla com 04 (quatro) portas 
laterais, caçamba normal, capacidade 
de carga do veículo de no mínimo 
1.000kg, com pintura original de 
fábrica na cor preta, zero quilômetro, 
ano e modelo no mínimo 2016/2017 ou 
versão mais atualizada, travas e vidros 
elétricos nas quatro portas, original de 
fábrica, alarme com controle remoto, 
air bag duplo, freios ABS e EBD, com 
controle de estabilidade, faróis de 
neblina, jogo de tapetes, protetor de 
cárter, cd player original de fábrica, 
película fumê dentro dos padrões, 
estepe, protetor de caçamba, estribos 
laterais, capota marítima e demais 
acessórios e itens exigidos pelo 
CONTRAN, com garantia mínima de 
02 (dois) anos dada pelo fabricante. 
 
- O veículo deve ser entregue com 
todos os equipamentos de série e 
componentes de segurança 
obrigatórios não especificados e 
exigidos pelo CONTRAN, bem como 
devidamente licenciado e emplacado 
junto ao DETRAN PE; 
- O veículo deve atender todas as 
normas exigidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro; 
- Assistência técnica em toda região 
metropolitana do recife.  

UND 

CHEVROLET 
S.10 2.8 
CABINE 
DUPLA 4X4 
DIESEL LTS 

3 R$164.490,00  R$493.470,00  

    VALOR TOTAL: R$ 493.470,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos VINTE dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
003/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
RCOM COMÉRCIO E SERVIÇOS , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.426.130/0001-89, com sede 
na Rua Amaro Albino Pimentel, nº 129, Novo Carmelo – CEP 54.759-422, Camaragibe/PE, 
representada por seu procurador, a Sra. Ilene Miguel da Silva, portador da cédula de identidade nº 
1.522.787 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 020.719.474-28 no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
aparelhos de ar condicionados, com instalação inclusa, através da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
003/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 003/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 003/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da mesma, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pala Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 003/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações Fundo Municipal de Saúde Sr. Anderson Góis, 
(Gerente de Patrimônio), telefone: 3524-9056. Para ser a fiscal responsável pela execução da Ata de 
Registro de Preço, e que registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja 
cópia será encaminhada ao(s) licitantes(s) vencedor(es), objetivando a imediata correção das 
irregularidades apontadas. 
9.3 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 003/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 20 de março de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : RCOM COMÉRCIO 
EIRELI - ME  

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT. 
RCOM COMERCIO E SERVIÇOS 

EIRELI ME 
V. UNITÁRIO V. TOTAL 

2 

APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 
12.000 BTUS: APARELHO 
CONDICIONADOR DE AR SPLIT DE 1,00 
TR, TIPO PAREDE (HI-WALL), 
TECNOLOGIA INVERTER, COR CLARA 
(BRANCA/GELO), COM CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO DE 12.000 BTU/H 
(_0,3%), TIPO SLIM; CICLO FRIO, 
RESFRIAMENTO RÁPIDO, ALIMENTAÇÃO 
ELÉTRICA BIFÁSICA DE 220V, 60 HZ, 
SILENCIOSO; FLUÍDO REFRIGERANTE 
R410A, PROTEÇÃO ANTICORROSÃO. 
COM SELO PROCEL.GARANTIA MÍNIMA 
DO FABRICANTE DE 01 (UM) ANO. COM 
INSTALAÇÃO INCLUSO 

UND 

SPRINGER 
MIDEA/      

42MBCA12
M5/   

38MBCA12
M5        

50 R$ 2.250,00  R$ 112.500,00  

3 

APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 
18.000 BTUS: CONDICIONADOR DE AR 
FRIO TIPO SPLIT, DE PRIMEIRA LINHA, 
COM CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 
DE 18.000 BTUS; COM TECNOLOGIA 
INVERTER; UTILIZAR GÁS 
REFRIGERANTE ECOLÓGICO R410A; 
POSSUIR ACIONAMENTO POR 
CONTROLE REMOTO; TER BAIXO NÍVEL 
DE RUÍDO; TENSÃO DE 220 VOLTS.COR 
CLARA (BRANCA/GELO). COM SELO 
PROCEL.GARANTIA MÍNIMA DO 
FABRICANTE DE 01 (UM) ANO. COM 
INSTALAÇÃO INCLUSO 

UND 

SPRINGER 
MIDEA/      

42MBCA18
M5/   

38MBCA18
M5 

25 R$ 3.010,00  R$    75.250,00  

VALOR TOTAL:    R$187.750,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos VINTE dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
003/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
SM CORDEIRO DE MELO EIRELI - EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.560.250/0001-08, 
com sede na Rua João Teixeira, 398 – Estância – Recife –PE/ CEP: 50771-400 – Fone: 3455-6992, 
representada por seu representante legal, a Sr. Sergio Murilo Cordeiro de Melo, portador da cédula 
de identidade nº 1.822.079 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 304.376.014-04 no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
aparelhos de ar condicionados, com instalação inclusa, através da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
003/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 003/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 003/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da mesma, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pala Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 003/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações Fundo Municipal de Saúde Sr. Anderson Góis, 
(Gerente de Patrimônio), telefone: 3524-9056. Para ser a fiscal responsável pela execução da Ata de 
Registro de Preço, e que registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja 
cópia será encaminhada ao(s) licitantes(s) vencedor(es), objetivando a imediata correção das 
irregularidades apontadas. 
9.3 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 003/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 20 de março de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SM CORDEIRO DE 
MELO EIRELI - EPP 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT. 
SM CORDEIRO MELO 

EIRELI-EPP 
V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 
BTUS: APARELHO CONDICIONADOR DE AR 
SPLIT DE 0,75 TR, TIPO PAREDE (HI-WALL), 
TECNOLOGIA INVERTER, COR CLARA 
(BRANCA/GELO), COM CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO DE 9.000 BTU/H (_0,3%), TIPO 
SLIM; CICLO FRIO, RESFRIAMENTO RÁPIDO, 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA BIFÁSICA DE 220V, 
60 HZ, SILENCIOSO; FLUÍDO REFRIGERANTE 
R410A, PROTEÇÃO ANTICORROSÃO. COM 
SELO PROCEL.GARANTIA MÍNIMA DO 
FABRICANTE DE 01 (UM) ANO. COM 
INSTALAÇÃO INCLUSO 

  
PHILCO/    
PH9000IF

M4 
40 R$    2.130,00   R$ 85.200,00  

4 

APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 24.000 
BTUS: CONDICIONADOR DE AR FRIO TIPO 
SPLIT, DE PRIMEIRA LINHA, COM 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 24.000 
BTUS; COM TECNOLOGIA INVERTER; 
UTILIZAR GÁS REFRIGERANTE ECOLÓGICO 
R410A; POSSUIR ACIONAMENTO POR 
CONTROLE REMOTO; TER BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO; TENSÃO DE 220 VOLTS. COR CLARA 
(BRANCA/GELO). COM SELO 
PROCEL.GARANTIA MÍNIMA DO FABRICANTE 
DE 01 (UM) ANO. COM INSTALAÇÃO INCLUSO 

UND 
PHILCO/    

PAC24000
IFM4 

10 R$ 3.650,00   R$ 36.500,00  

5 

APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 36.000 
BTUS: CONDICIONADOR DE AR SPLIT , 'HI-
WALL' OU TETO-PISO, VERSÃO FRIO , 
CAPACIDADE NOMINAL 36000 BTU/H, 220V, 
COMPRESSOR ROTATIVO, DISPLAY DIGITAL 
NA UNIDADE INTERNA PARA VISUALIZAÇÃO 
DE TEMPERATURA E DEMAIS FUNÇÕES, 
CONTROLE REMOTO SEM FIO COM DISPLAY 
EM CRISTAL LÍQUIDO COM FUNÇÕES DE 
AJUSTE DE TEMPERATURA, CONTROLE DE 
DIREÇÃO DE FLUXO DE AR AUTOMÁTICO, 
MODO DE OPERAÇÃO REFRIGERA-VENTILA-
DESUMIDIFICA-AUTOMÁTICO , VELOCIDADE 
DO VENTILADOR REGULÁVEL BAIXA-MÉDIA-
ALTA-AUTOMÁTICO E TEMPORIZADOR 
(FUNÇÃO TIMER ). COR CLARA 
(BRANCA/GELO). COM SELO 
PROCEL.GARANTIA MÍNIMA DO FABRICANTE 
DE 01 (UM) ANO. COM INSTALAÇÃO INCLUSO 

UND 

AGRATTO
/              

ACF36FR
4-02 

6 R$   4.900,00  R$  29.400,00  

VALOR TOTAL:    R$ 151.100,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos ONZE dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
026/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
BRUNO E PAULA RAÇÕES LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.762.730/0001-79, com 
sede na Estrada do Arraial, 2541, Loja 01 – Parnamirim – CEP: 52051-971, representada por seu 
representante legal, o Sr. Bruno Leonardo Mendonça Galvão de Almeida, portador da cédula de 
identidade nº 5345103 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 009.023.014-03, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de luvas, 
óculos de segurança, botas, termômetro veterinário, facão de aço e outros, para Coordenação de 
Vigilância Ambiental, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
026/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 026/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 026/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da mesma, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pala Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 026/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações Fundo Municipal de Saúde Sra. Maria Eugênia 
Farias Gama, (Gerente de Vigilância em Saúde), telefone: 3524-9068. Para ser a fiscal responsável 
pela execução da Ata de Registro de Preço, e que registrará todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitantes(s) vencedor(es), objetivando a 
imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 026/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 11 de abril de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : BRUNO & PAULA 
RAÇÕES LTDA - ME  

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO UND MARCA QT. 

BRUNO E PAULA RAÇÕES 
LTDA ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 
Luva em látex natural - forrada internamente e 
com antiderrapante na face palmar, dedos e ponta 
dos dedos, tamanho G. 

PAR SANRO 50  R$       17,83  R$    891,50  

2 
Luva em látex natural - forrada internamente e 
com antiderrapante na face palmar, dedos e ponta 
dos dedos, tamanho M. 

PAR SANRO 50  R$        20,05  R$  1.002,50  

3 

Avental de segurança - confeccionado em tecido 
de poliéster, algodão ou similar, beneficiado com 
revestimento de PVC ou similar com cordão de 
poliéster ou similar para ajuste do pescoço e 
cintura. Modelo frente e costas, medindo 
1,90x0,70m , com reforço do mesmo material ou 
similar na parte abdominal, sendo vulcanizado ou 
costurado. Com certificado de aprovação (CA) do 
Ministério do Trabalho. 

UND. MAICOL 2  R$        17,54  R$       35,08  

4 

Óculos de segurança - com ampla visão com 
armação em PVC incolor em peça única, com 
válvulas para respiro na parte inferior e superior 
dos óculos, visor de policarbonato incolor e 
elástico com regulagem para fixação. 

UND. KALIPSO 20  R$        19,00   R$    380,00  

5 
Luva tricotada mesclada - fabricada com fio de 
algodão e poliéster, na cor azul escura, cinza ou 
preta. 

PAR TSUZUKI 50  R$          3,07   R$    153,50  

8 

Laço com corda  - poliéster traçado com miolo de 
nylon, diâmetro de 12mm, argola em aço 
inoxidável sem emendas, comprimento de 15 
metros. 

UND. SELARIA 
CONFIANÇA 10  R$      157,60   R$ 1.576,00  

9 
Conjunto focinheira para cão - em 5 tamanhos, 
fabricada em PVC, com velcro ajustável e 
borracha de proteção para conforto do animal. 

CONJ
UNTO MY PET 12  R$        75,00   R$    900,00  

12 

Cambão para contenção de animais - fabricado 
em alumínio, manoplas de fácil manuseio, possui 
borracha  para proteção do animal, sistema de 
trava puxa-trava e soltar, somente acionar a 
alavanca, cabo de aço revestido. Comprimento 
150cm. 

UND. BRASMED 10  R$      377,90   R$ 3.779,00  

14 
Balança digital de piso - com platina de 440x660 
mm e visor digital remoto, capacidade para 150kg. 
Garantia mínima de 12 meses. 

UND. RAMUZA 1  R$  1.715,00   R$ 1.715,00  

16 

Inseticida líquido - com registro para entidades 
especializadas, na formulação suspensão 
concentrada (SC) a base de FIPRONIL. No ato da 
entrega o produto deverá apresentar, no mínimo, 
18 meses para expirar sua validade. 

LITR
O TOP LINE 10  R$     160,00   R$ 1.600,00  

VALOR TOTAL: R$12.032,58 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos DOZE dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
028/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
RCOM COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
03.426.130/0001-89, estabelecida à Rua Amaro Albino Pimentel, 129, bairro novo do Camelo, 
Camaragibe-PE, CEP: 54759-422, representada por seu representante legal, a Sra. Ilene Miguel da 
Silva, portadora da cédula de identidade nº 1.522.787 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
020.719.474-28 no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de doze meses para eventual 
Aquisição de protetor solar, creme à base de ureia, dextrano e tubo de ensaio, para atividades 
da Coordenação de Hanseníase, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
028/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 028/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 028/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir da data 
do recebimento da mesma, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pala Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 028/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações Fundo Municipal de Saúde Sra. Viviane da 
Rocha Borba, (Coordenadora de Hanseníase) telefone: 3521-6786. Para ser a fiscal responsável pela 
execução da Ata de Registro de Preço, e que registrará todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitantes(s) vencedor(es), objetivando a 
imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d45fd1fa-8246-41f6-85e8-790483b5ed86



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 6 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 028/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 12 de Abril de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : RCOM COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI - ME  

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARC
A QUANTIDADE 

RCOM COMÉRCIO 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

PROTETOR SOLAR, TIPO 
PROTEÇÃO UVA/UVB, FATOR 
PROTEÇÃO  FATOR 30, 
FORMA FARMACÊUTICA 
CREME, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL COM REPELENTE. 
EMBALAGEM DE 200ML. COM 
REGISTRO NA ANVISA. 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 
MESES. 

UND. 
ALG 
SUN 
MAXI 

1.000  R$        20,00   R$ 20.000,00  

  
 

VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos VINTE E TRÊS dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 030/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. 
José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, 
portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 
507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa NEWMED COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.859.287/0001-63, estabelecida à Rua Dr. 
Manoel de Almeida Belo, 468, Bairro Novo Olinda-PE, telefone (81) 3241-6297, representada por seu 
representante legal, o Sr. Aldenis Marques da Cruz, portador da cédula de identidade nº 1.724.633 e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 408.395.404-34 no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
acessórios para equipamento médico hospitalar, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
030/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 030/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 030/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da mesma, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pala Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 030/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 030/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d45fd1fa-8246-41f6-85e8-790483b5ed86



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 7 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 23 de Abril de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : NEWMED COMÉRCIO 
E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
NEWMED COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE QUIPAMENTOS HOSPITALARES 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 
Cabo de força - Características mínimas: modelo 
novo(2P+T), comprimento de 1,5 m 240V/10A.  
Garantia mínima de 3 meses. 

UND 1  R$           14,00  R$                14,00  

2 

Sensor de Oximetria - Características mínimas: 
para monitor Mindray, modelo PM8000. 
Pediátrico, tipo soft, reutilizável. Garantia mínima 
de 3 meses 

UND 5  R$         350,00   R$         1.750,00  

3 

Diafragma da válvula de exalação - 
Características mínimas: para ventilador 
pulmonar, diafragma da válvula de exalação azul, 
compatível com INTER 5/INTER NEO, marca 
Intermed, autoclavável, código 13001362. 
Garantia mínima de 3 meses 

UND 12  R$           20,00  R$              240,00  

6 
Cabo para ECG - Características mínimas: para 
monitor Instramed, modelo Miniscope II - 5 vias, 
reutilizável. Garantia mínima de 3 meses 

UND 5 
 R$         240,00   R$        1.200,00  

7 
Cabo para ECG - Características mínimas: para 
monitor Prolife, modelo P10, reutilizável- 5 vias. 
Garantia mínima de 3 meses 

UND 5 
 R$         240,00   R$          1.200,00  

8 
Cabo para ECG - Características mínimas: para 
Cardioversor Instramed modelo HS-03, 
reutilizável. Garantia mínima de 3 meses 

UND 5 
 R$         200,00   R$         1.000,00  

9 
Cabo para ECG - Características mínimas: para 
Eletrocardiógrafo Edan, modelo Smart ECG SE - 
10 vias, reutilizável. Garantia mínima de 3 meses 

UND 2 
 R$         499,00   R$           998,00  

10 
Cabo para ECG -  Características mínimas: para 
Eletrocardiógrafo Bionet, modelo Cardiocare 2000 
- 10 vias, reutilizável. Garantia 3 meses 

UND 2 
 R$         499,00   R$           998,00  

11 
Sensor de Oximetria - Características mínimas: 
para monitor Mindray, modelo PM8000. Neonatal, 
reutilizável, bandagem Wrapping. Garantia mínima 
de 3 meses 

UND 6 

 R$         280,00   R$          1.680,00  

12 
Sensor de Oximetria - Características mínimas: 
para monitor Mindray, modelo PM8000. Adulto, 
tipo clip, reutilizável. Garantia mínima de 3 meses 

UND 5 
 R$         280,00   R$         1.400,00  

13 
Sensor de Oximetria - Características mínimas: 
para monitor Prolife, modelo P10, adulto, tipo clip, 
reutilizável. Garantia mínima de 3 meses 

UND 5 
 R$         280,00   R$         1.400,00  
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14 

Sensor de Oximetria - Características mínimas: 
para oxímetro de pulso, sensor neonatal, 
reutilizável, bandagem Wrapping. Para 
equipamento , marca Mindray, modelo VS-800. 
Garantia mínima de 3 meses 

UND 6 

 R$         280,00   R$         1.680,00  

15 
Sensor de Oximetria - Características mínimas: 
para oxímetro de pulso, sensor adulto, reutilizável, 
tipo clip. Para equipamento , marca Mindray, 
modelo VS-800. Garantia mínima de 3 meses 

UND 3 

 R$         240,00   R$           720,00  

16 
Mangueira de Pressão invasiva - Características 
mínimas: 1 via, engate rápido, compatível com 
monitor Mindray, modelo PM8000. Garantia 
mínima de 3 meses 

UND 8 

 R$         180,00   R$          1.440,00  

17 
Mangueira de Pressão invasiva - Características 
mínimas: 1 via, engate rápido, compatível com 
monitor Prolife, modelo P10. Garantia mínima de 3 
meses 

UND 3 

 R$         180,00   R$            540,00  

18 

Braçadeira para equipamento - Características 
mínimas: de aferição de pressão não invasiva, 
impermeável 1 via, tamanho neonatal, com 
adaptador para mangueira de PNI de monitor 
Mindray. Garantia mínima de 3 meses 

UND 8 

 R$           55,00   R$          440,00  

19 

Braçadeira para equipamento - Características 
mínimas: de aferição de pressão não invasiva, 
impermeável 1 via, tamanho pediátrico, com 
adaptador para mangueira de PNI de monitor 
Mindray. Garantia mínima de 3 meses 

UND 12 

 R$           51,00   R$             612,00  

20 

Braçadeira para equipamento - Características 
mínimas: de aferição de pressão não invasiva, 
impermeável 1 via, tamanho adulto, com 
adaptador para mangueira de PNI de monitor 
Mindray. Garantia mínima de 3 meses 

UND 5 

 R$           50,00   R$            250,00  

29 
Cabo para ECG - Características mínimas: para 
Módulo de ECG TEB. AC178 - 10 vias, tipo garra, 
reutilizável. Garantia mínima de 3 meses 

UND 2  R$         780,00  R$           1.560,00  

30 

Sensor de Oximetria - Características mínimas: 
para monitor Instramed, modelo Miniscope II, 
pediátrico, tipo soft, reutilizável. Garantia mínima 
de 3 meses 

UND 5  R$         650,00  R$          3.250,00  

    VALOR TOTAL GERAL: R$         24.772,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E CINCO dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
021/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
BRIXTON COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
21.746.225/0001-61, estabelecida à Av. Marijó de Farias, 153, Universitário, Caruaru, telefone (81) 
3046-4800, representada por seu representante legal, o Sr. Irismildo Piris de Queiroz Júnior , 
portador da cédula de identidade nº 91002212653 SSPDS/CE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
419.474.603-15, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
inseticida, baraticida, formicida, lambdacialotrina, larvicida e óleo vegetal, para a vigilância 
sanitária, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
021/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 021/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 021/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 8 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da mesma, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 021/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 021/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 25 de Abril de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : BRIXTON COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA – EPP. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

DISPUTA RESERVADA  25% (ME/MEI/EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO UND QT 
BRIXTON COMÉRCIO  E SERVIÇOS 

LTDA - EPP 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

5 

LARVICIDA BIOLOGICO 
BACILLUS THURINGIENSIS 
ISRAELENSIS COM 3.000 UTI  
(UNIDADES TÓXICAS 
INTERNACIONAIS)/MG 
GRÂNULOS LISPERSÍVEIAS 
EM ÁGUA. VALIDADE  MINIMA 
DE UM ANO. REGISTRO DO 
MINISTERIO DA 
AGRICULTURA. 

VECTOBAC WG KG 75  R$         450,00   R$         33.750,00  

      
VALOR 
TOTAL: 

  R$ 33.750,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E CINCO dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
021/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
MULTIAVE LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.320.430/0001-53, estabelecida à Av. Caxangá, 
5034, Caxangá, Recife/PE, CEP: 50.800-000, telefone (81) 3453-2323, representada por seu 
representante legal, o Sr. Renato Lira Barbosa, portador da cédula de identidade nº 5.255.139 
SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 029.092.884-20, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
inseticida, baraticida, formicida, lambdacialotrina, larvicida e óleo vegetal, para a vigilância 
sanitária, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
021/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 021/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 021/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 8 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da mesma, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 021/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 021/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 25 de Abril de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : MULTIAVE LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
DISPUTA AMPLA  

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

UND QT 
MULTIAVE LTDA 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

5 

LARVICIDA BIOLOGICO BACILLUS 
THURINGIENSIS ISRAELENSIS COM 
3.000 UTI  (UNIDADES TÓXICAS 
INTERNACIONAIS)/MG GRÂNULOS 
LISPERSÍVEIAS EM ÁGUA. VALIDADE  
MINIMA DE UM ANO. REGISTRO DO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA. 

VECTOBAC 
WG KG 225  R$        400,00   R$         90.000,00  

      
VALOR 
TOTAL:   R$ 90.000,00 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d45fd1fa-8246-41f6-85e8-790483b5ed86



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 1 de 12 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E SEIS dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
031/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
SC DA SILVA COMÉRCIO EIRELLI - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, 
com sede na Rua Bahia, n° 30 C, Jordão – Recife/PE, CEP: 54250-370, telefone (81) 3048-1777, 
representada por seu procurador, o Sr. Anderson Soares da Silva, solteiro, portador da cédula de 
identidade nº 5.432.363 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 030.407.284/23, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
miçangas, alicates para bijuteria entre outros, para as Oficinas Terapêuticas, através da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
031/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 031/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 031/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 8 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da mesma, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 031/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 031/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 26 de Abril de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELI - ME . 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT. 
SC DA SILVA COMÉRCIO EIRELI - ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 ANILINA LÍQUIDA VERMELHA 10ML UND ARCOLOR 200  R$             1,56   R$                          312,00  

2 ANILINA LÍQUIDA AZUL 10ML UND ARCOLOR 200  R$             1,56   R$                          312,00  

3 ANILINA LÍQUIDA AMARELO 10ML UND ARCOLOR 200  R$             1,56   R$                          312,00  

4 ANILINA LÍQUIDA VERDE 10ML UND ARCOLOR 200  R$             1,56   R$                          312,00  

5 BOLA DE SOPRO PACOTE COM 50 UND 
COR BRANCA PCT ARTE 

LATEX 200  R$             7,66   R$                       1.532,00  

6 BOLA DE SOPRO PACOTE COM 50 UND 
COR VERMELHA 

PCT ARTE 
LATEX 200  R$             7,66   R$                       1.532,00  

7 BOLA DE SOPRO PACOTE COM 50 UND 
COR VERDE PCT ARTE 

LATEX 200  R$             7,66   R$                       1.532,00  

8 BOLA DE SOPRO PACOTE COM 50 UND 
COR AZUL PCT ARTE 

LATEX 200  R$             7,66   R$                       1.532,00  

9 BOLA DE SOPRO PACOTE COM 50 UND 
COR AMARELA PCT ARTE 

LATEX 200  R$             7,66   R$                       1.532,00  

10 BOLA DE ISOPOR COM 25CM DE 
DIÂMETRO 

UND 
DISPOR 

800  R$             0,20   R$                          160,00  

11 BOLA DE ISOPOR COM 35CM DE 
DIÂMETRO UND DISPOR 800  R$             0,30   R$                          240,00  

12 BOLA DE BORRACHA, TIPO DENTE D 
ELEITE, PESO 280G UND GALLINA 30  R$             8,93   R$                          267,90  

13 BOLA DE GUDE, SACO COM 300 
UNIDADES PCT COSTERO 20  R$            12,00   R$                          240,00  

14 AGULHA DE CROCHÊ Nº01 UND TULIP 200  R$             7,75   R$                       1.550,00  

15 AGULHA PARA TAPEÇARIA Nº13 UND TULIP 200  R$             5,28   R$                       1.056,00  

16 ALFINETE DE COSTURA 50G CX NYBC 20  R$             6,09   R$                          121,80  

17 ARGOLA PARA BIJOUTERIA, 3MM, 
PACOTE COM 50 UND, COR BRANCA 

PCT GLAYDS 
BIJOUX 10  R$            18,21   R$                          182,10  

18 FECHO (ATACADOR) PARA COLAR, 
12MM, PACOTE COM 20 UNIDADE 

PCT 
GENYSYS 
ACESSOR

IOS 
15  R$             6,70   R$                          100,50  

19 FIO DE NYLON PARA BIJUTERIA, 
0,35MM ESPESSURA UND JADE 50  R$             7,92   R$                          396,00  

20 FIO DE NYLON PARA BIJUTERIA, 
0,40MM ESPESSURA UND JADE 50  R$             7,25   R$                          362,50  

21 NOVELO DE LÃ, 100G, 100% ACRÍLICO, 
COR AZUL UND MERITA 300  R$             9,82   R$                       2.946,00  

22 NOVELO DE LÃ, 100G, 100% ACRÍLICO, 
COR BRANCA UND MERITA 300  R$             9,82   R$                       2.946,00  

23 NOVELO DE LÃ, 100G, 100% ACRÍLICO, 
COR LARANJA UND MERITA 300  R$             9,82   R$                       2.946,00  

24 NOVELO DE LÃ, 100G, 100% ACRÍLICO, 
COR PRETA UND MERITA 300  R$             9,82   R$                       2.946,00  

25 NOVELO DE LÃ, 100G, 100% ACRÍLICO, 
COR VERMELHO 

UND MERITA 300  R$             9,82   R$                       2.946,00  

26 LINHA PARA COSTURA Nº120 COM 
1.000 JARDAS. CORES VARIADAS 

RL BEL 200  R$             5,38   R$                       1.076,00  

27 GESSO EM PÓ, SACO DE 1KG. KG KM 
GESSO 40  R$             2,62   R$                          104,80  
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28 BASTÃO DE COLA DE SILICONE PARA 
PISTOLA, 7,2X300MM  

UND BUFALO 60  R$             1,12   R$                            67,20  

29 COLA BRANCA ATÓXICA, COM 24 
UNIDADE, GRAMATURA 180/M² 

CX BRW 10  R$             1,51   R$                            15,10  

30 COLA COLORIDA COM GLITER, VÁRIAS 
CORES COM 6 TUBOS, COM 25G 

CX INJEXPEN 200  R$             7,82   R$                       1.564,00  

31 COLA PARA ISOPOR EM FRASCO, 
PLÁSTICO, COM 1.000ML 

UND INJEXPEN 50  R$            30,00   R$                       1.500,00  

32 COLA PARA PLÁSTICO, 20ML UND TEKBOND 50  R$             7,00   R$                          350,00  

33 ESTILETE, LÂMINA LARGA, 18MM X 
13CM, CORPO PLÁSTICO RÍGIDO 

UND MASTERP
RINT 100  R$             1,04   R$                          104,00  

34 FITA ADESIVA, GRANDE, 50MM X 50M UND BRW 300  R$             3,24   R$                          972,00  

35 FITA CREPE ESTREITA, ROLO 19MM X 
50M UND EUROCEL

L 300  R$             2,81   R$                          843,00  

36 FITA CREPE LARGA, ROLO 50MM X 
50M UND EUROCEL

L 300  R$             7,35   R$                       2.205,00  

37 FITA DUPLA FACE, ROLO 12MM X 2M UND BRW 200  R$             5,91   R$                       1.182,00  

38 FITA DUREX PEQUENA, ROLO 12MM X 
33M  UND BRW 300  R$             1,60   R$                          480,00  

39 
MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, 
DIVERSAS CORES, PACOTE COM 4 
UNIDADES 

CX BRW 30  R$            22,70   R$                          681,00  

40 MARCADOR PERMANENTE - AZUL UND BRW 100  R$             1,26   R$                          126,00  

41 MARCADOR PERMANENTE - PRETO UND BRW 100  R$             1,57   R$                          157,00  

42 MARCADOR PERMANENTE - 
VERMELHO UND BRW 100  R$             1,60   R$                          160,00  

43 
JOGO DE BARALHO, COLORIDO, 
TAMANHO APROXIMADO 9X6CM, 100% 
ACETADO DE CELULOSE PLÁSTICO 

UND BARALHO 40  R$            24,00   R$                          960,00  

44 

JOGO DE DOMINÓ, CONFECCIONADO 
EM OSSO, CONTENDO 28 PEÇAS, 
MEDINDO 3,5 X 7CM, ACONDICIONADO 
EM CAIXA DE PLÁSTICO 

UND MATER 
PLASTICO 50  R$            24,94   R$                       1.247,00  

45 

CINCO EM UM, CONJUNTO 
CONFECCIONADO EM MDF E 
MADEIRA, IMPRESSO EM SILK 
SCREEN, CONTÉM 5 JOGOS DE 
TABULEIRO DE 235X235M, SENDO: 
DAMA, TRILHA, JOGO DA VELHA, 
XADREZ E LUDO. ACONDICIONADO EM 
ESTOJO DE MADEIRA, MEDINDO 
260X260X260MM. 

UND BRINK 
MOBIL 40  R$            40,69   R$                       1.627,60  

46 

JOGO DE MEMÓRIA COM 24 PEÇAS 
CARTONADAS, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 5X5CM, TEMA 
ALFABETO. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA 

UND ZAP 40  R$            15,00   R$                          600,00  

47 

JOGO PEGA VARETAS, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 18CM, 
CONFECCIONADO EM MADEIRA, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEN DE 
PAPELÃO, COM 21 PEÇAS. 

UND MINI PLAY 40  R$            10,00   R$                          400,00  
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48 

QUEBRA CABEÇA, 500 PEÇAS, 
PROCURE E ACHE LOBOS DA 
FLORESTA, CONFECCIONADO EM 
PAPEL CARTONADO, DE BOA 
QUALIDADE, COM PEÇAS DE 
PERFEITO ENCAIXE. ACONDICIONADO 
EM CAIXA DE PAPELÃO, MEDINDO 23 X 
33.5 X 4CM. FAIXA ETÁRIA: 13 ANOS. 

UND PUZZLE 
GROW 20  R$            57,70   R$                       1.154,00  

49 QUEBRA CABEÇA COM POUCAS 
PEÇAS (4-20 PEÇAS) 

UND 
PUZZLE 
PROGRE

SSIVO 
40  R$            15,00   R$                          600,00  

50 

BANCO MOBILIÁRIO CONTENDO 1 
TABULEIRO, 6 PEÕES, 2 DADOS, 23 
TÍTULOS DE PROPRIEDADE, 21 
CARTAS LUCRO/PREJUÍZO, 1 CARTA 
LIBERDADE, 240 NOTAS E 1 FOLHETO 
DE REGRAS. 

UND ESTRELA 4  R$          170,00   R$                          680,00  

51 FAZENDINHA (ANIMAIS), PLÁSTICO E 
ATÓXICO, BRINQUEDO EDUCATIVO 

UND BUBA 
TOYS 100  R$            86,00   R$                       8.600,00  

52 

CARRO, EM PLÁSTICO TIPO 
POLIPROPILENO, 4 A 6 RODAS, COM 
OU SEM CAÇAMBA, REMOVÍVEL, 
MEDINDO APROXIMADO13CM X 10CM 
X 30CM (AXLXC). BRINQUEDO 
ATÓXICO, EMBALADO EM PLÁSTICO, 
SELO E GARANTIA DO INMETRO. 

UND ROMA 50  R$          113,40   R$                       5.670,00  

53 
ÔNIBUS, EM PLÁSTICO, TIPO 
POLIPROPILENO, 4 A 6 RODAS. 
BRINQUEDO 

UND ROMA 20  R$            36,90   R$                          738,00  

54 

TELEFONE CONFECCIONADO EM 
PLÁSTICO, COMDISCO PARA DISCAR. 
DIMENSÕES: 14 X 13 X 7,5CM. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 
PAPELÃO. 

UND PLASTICO 
BOLHA 5  R$            36,10   R$                          180,50  

55 JOGO XADREZ. KIT CONTENDO 
TEBULEIRO, PEÇAS EM TAMANHO  

UND OFICIAL 20  R$            50,98   R$                       1.019,60  

56 

GUARDANAPO DE PAPEL, 100% 
CELULOSE, APROXIMADAMENTE 21 X 
21CM, COM ESTAMPAS VARIADAS, 
PACOTE COM 50 UNIDADES. 

PCT MALU 150  R$             3,12   R$                          468,00  

57 COLHER DE MADEIRA, GRANDE, 60CM 
DE COMPRIMENTO 

UND ALVES 50  R$            80,00   R$                       4.000,00  

58 
LÁPIS DE COR, EM MADEIRA, CAIXA 
COM 36 UNIDADES, COLORIDO, 
TAMANHO GRANDE 

UND MULTICO
LOR 300  R$            20,70   R$                       6.210,00  

59 CARTOLINA, FOLHA, COR BRANCA, 
GRAMATURA 180/M² 

UND VMP 1.00
0  R$             1,00   R$                       1.000,00  

60 CARTOLINA, FOLHA, COR VERDE, 
GRAMATURA 180/M² 

UND VMP 1.00
0 

 R$             0,89   R$                          890,00  

61 CARTOLINA, FOLHA, COR AZUL, 
GRAMATURA 180/M² UND VMP 1.00

0  R$             0,89   R$                          890,00  

62 EMBORRACHADO E.V.A, DIMENSÕES 
1,20X90MM CORES DIVERSAS 

FOLH
A VMP 400  R$             1,97   R$                          788,00  

63 EMBORRACHADO E.V.A, DIMENSÕES 
60X40CM, CORES DIVERSAS 

FOLH
A BRW 400  R$             1,70   R$                          680,00  
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64 ESPUMA GROSSA, PARA 
ARTESANATO, MEDINDO 1,90X5 

UND VIIVATEX 400  R$          108,44   R$                     43.376,00  

65 GLITER COM 3,5G, COR PRATA UND BRW 300  R$             4,05   R$                       1.215,00  

66 GLITER COM 3,5G, COR AMARELA UND BRW 300  R$             4,05   R$                       1.215,00  

67 GLITER COM 3,5G, COR AZUL UND BRW 300  R$             4,05   R$                       1.215,00  

68 GLITER COM 3,5G, COR BRANCA UND BRW 300  R$             4,05   R$                       1.215,00  

69 GLITER COM 3,5G, COR LILÁS UND BRW 300  R$             4,05   R$                       1.215,00  

70 GLITER COM 3,5G, COR PRETO UND BRW 300  R$             4,05   R$                       1.215,00  

71 GLITER COM 3,5G, COR ROSA UND BRW 300  R$             4,05   R$                       1.215,00  

72 GLITER COM 3,5G, COR VERDE UND BRW 300  R$             4,05   R$                       1.215,00  

73 GLITER COM 3,5G, COR VERMELHA UND BRW 300  R$             4,05   R$                       1.215,00  

74 
LÁPIS DE COR, EM MADEIRA, CAIXA 
COM 12 UNIDADES, COLORIDO, 
TAMANHO GRANDE 

CX BRW 200  R$             3,83   R$                          766,00  

75 LÁPIS HIDROCOR, COLORIDO, CAIXA 
COM 12 UNIDADES 

CX BRW 200  R$             5,83   R$                       1.166,00  

76 
LÁPIS PILOTO, COR PRETA, NÃO 
RECARREGÁVEL, TINTA A BASE DE 
ÁGUA 

UND BRW 500  R$             3,40   R$                       1.700,00  

77 
LÁPIS PILOTO, COR VERMELHA, NÃO 
RECARREGÁVEL, TINTA A BASE DE 
ÁGUA 

UND BRW 500  R$             2,51   R$                       1.255,00  

78 
LÁPIS PILOTO, COR AZUL, NÃO 
RECARREGÁVEL, TINTA A BASE DE 
ÁGUA 

UND BRW 500  R$             1,64   R$                          820,00  

79 LÁPIS DE CERA (GIZÃO), CAIXA COM 
12 UNIDADES, CORES VARIADAS 

CX INJEXPEN 200  R$             2,68   R$                          536,00  

80 MASSA PARA BISCUIT, PACOTE COM 
500G PCT FOX 40  R$            12,23   R$                          489,20  

81 

MASSA DE MODELAR, COLORIDA, 
ATÓXICA, EM FORMA CILÍNDRICA, 
CAIXA COM 12 CORES, COM BASTÕES 
DE 160G, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

CX INJEXPEN 300  R$             3,98   R$                       1.194,00  

82 FOLHA DE ISOPOR FINO, 1M X 0,50M X 
5MM UND DISPOR 500  R$             3,53   R$                       1.765,00  

83 FOLHA D EISOPOR LARGO 1M X 0,50M 
X 25MM UND DISPOR 500  R$             9,45   R$                       4.725,00  

84 PALITO DE PICOLÉ, PACOTE COM 100 
UNIDADES, COMPRIMENTO 10CM 

PCT BOMPAC 150  R$             3,73   R$                          559,50  

85 

PALITO PARA CHURRASCO, EM 
MADEIRA, COM PONA, IMPERMEÁVEL 
ANTES DO USO, PACOTE MÍNIMO 100 
UNIDADES. 

PCT TALGIN 200  R$            16,77   R$                       3.354,00  

86 PAPEL LAMINADO AMARELO, 
COMPRIMENTO 60CM, LARGURA 30CM 

UN/F
OLHA VMP 500  R$             1,19   R$                          595,00  

87 PAPEL LAMINADO AZUL, 
COMPRIMENTO 60CM, LARGURA 30CM 

UN/F
OLHA VMP 500  R$             1,19   R$                          595,00  

88 PAPEL LAMINADO  BRANCO, 
COMPRIMENTO 60CM, LARGURA 30CM 

UN/F
OLHA VMP 500  R$             1,19   R$                          595,00  
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89 PAPEL LAMINADO VERDE , 
COMPRIMENTO 60CM, LARGURA 30CM 

UN/F
OLHA VMP 500  R$             1,19   R$                          595,00  

90 PAPEL LAMINADO VERMELHO , 
COMPRIMENTO 60CM, LARGURA 30CM 

UN/F
OLHA VMP 500  R$             1,19   R$                          595,00  

91 PAPEL MADEIRA, 80G, 66X96 
UN/F
OLHA REI ART 1.00

0  R$             0,64   R$                          640,00  

92 PAPEL CREPON VERMELHO, 48CM X 
2M 

UM/F
OLHA VMP 300  R$             0,64   R$                          192,00  

93 
PAPEL CREPON AZUL, 48CM X 2M 

UM/F
OLHA 

VMP 300  R$             0,75   R$                          225,00  

94 PAPEL CREPON AMARELO, 48CM X 2M 
UM/F
OLHA VMP 300  R$             0,75   R$                          225,00  

95 PAPEL CREPON VERDE, 48CM X 2M 
UM/F
OLHA VMP 300  R$             0,64   R$                          192,00  

96 
PAPEL JORNAL, GRAMATURA 52, 
FORMATO A3, PACOTE COM 50 
FOLHAS 

RES
MA VMP 200  R$            14,00   R$                       2.800,00  

97 PAPEL ESPELHO 48X66, DOBRADURA, 
60 GSPIRAL PT 50 FL COR BRANCA 

RES
MA VMP 15  R$            19,79   R$                          296,85  

98 PAPEL ESPELHO 48X66, DOBRADURA, 
60 GSPIRAL PT 50 FL COR AMARELA 

RES
MA VMP 15  R$            19,79   R$                          296,85  

99 PAPEL ESPELHO 48X66, DOBRADURA, 
60 GSPIRAL PT 50 FL COR VERMELHA 

RES
MA VMP 15  R$            19,79   R$                          296,85  

100 PAPEL ESPELHO 48X66, DOBRADURA, 
60 GSPIRAL PT 50 FL COR AZUL 

RES
MA VMP 15  R$            19,79   R$                          296,85  

101 PAPEL ESPELHO 48X66, DOBRADURA, 
60 GSPIRAL PT 50 FL COR VERDE 

RES
MA VMP 15  R$            19,79   R$                          296,85  

102 PEGADOR DE ROUPAS DE MADEIRA, 
EMBALAGEM COM 12 UNIDADES 

PCT ESTILO 200  R$             3,43   R$                          686,00  

103 
PINCEL ARTÍSTICO, Nº2, EM MADEIRA, 
COM CERDAS DE MATERIAL 
SINTÉTICO 

UND CONDOR 500  R$             1,72   R$                          860,00  

104 
PINCEL ARTÍSTICO, Nº8, EM MADEIRA, 
COM CERDAS DE MATERIAL 
SINTÉTICO 

UND CONDOR 500  R$             3,00   R$                       1.500,00  

105 
PINCEL ARTÍSTICO, Nº12, EM 
MADEIRA, COM CERDAS DE MATERIAL 
SINTÉTICO 

UND CONDOR 500  R$             2,67   R$                       1.335,00  

106 
PINCEL ARTÍSTICO, Nº16, EM 
MADEIRA, COM CERDAS DE MATERIAL 
SINTÉTICO 

UND CONDOR 500  R$             6,56   R$                       3.280,00  

107 
PISTOLA PARA COLA QUENTE, BIVOLT 
110V/220V, POTÊNCIA:40W, BASTÃO 
DE COLA - 7,5X30CM 

UND FUTURO 
BRASIL 12  R$            74,66   R$                          895,92  

108 ROLO PARA PINTURA MEDINDO 20CM 
X 30CM, TECIDO DE ALGODÃO. 

UND TIGRE 10  R$            12,82   R$                          128,20  

109 TELA PARA PINTURA MEDINDO 20CM X 
30CM, TECIDO DE ALGODÃO 

UND SOUZA 300  R$             4,58   R$                       1.374,00  

110 TELA PARA PINTURA MEDINDO 30CM X 
50CM, TECIDO DE ALGODÃO 

UND SOUZA 300  R$            18,94   R$                       5.682,00  

111 

TINTA ATÓXICA, FACIAL, KIT COM 6 
POTES DE 15ML CADA. CORES DO KIT: 
AZUL, AMARELO, BRANCO, PRETO, 
VERDE E VERMELHO 

POTE COR E 
ARTE 100  R$             3,17   R$                          317,00  
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112 TINTA EM SPRAY, TUBO CONTENDO 
350ML, COR VERMELHA 

UND IQUINE 20  R$            15,88   R$                          317,60  

113 TINTA EM SPRAY, TUBO CONTENDO 
350ML, COR AZUL UND IQUINE 20  R$            15,88   R$                          317,60  

114 TINTA EM SPRAY, TUBO CONTENDO 
350ML, COR VERDE 

UND IQUINE 20  R$            15,88   R$                          317,60  

115 TINTA EM SPRAY, TUBO CONTENDO 
350ML, COR AMARELA 

UND IQUINE 20  R$            15,88   R$                          317,60  

116 TINTA GUACHE ATÓXICA, TUBO COM 
15ML, CAIXA COM 12 UNIDADES 

CX 
TEMPERA 
GUACHE 150  R$             6,94   R$                       1.041,00  

117 TINTA PARA TECIDO, ATÓXICA, COM 
250ML, CORES DIVERSAS 

UND ACRILEX 100  R$            20,00   R$                       2.000,00  

118 TINTA PARA PINTURA EM PAPEL, 
CORES DIVERSAS, 250ML 

UND TEMPERA 
GUACHE 200  R$             2,78   R$                          556,00  

119 TINTA PARA PINTURA EM TECIDO, 
CORES DIVERSAS, 35ML 

UND ACRILEX 200  R$             2,70   R$                          540,00  

120 THINNER À BASE DE 
HIDROCARBONETO, INCOLOR, 5L LATA IQUINE 15  R$            45,00   R$                          675,00  

121 AVENTAL PARA COZINHA EM NAPA, 
TAMANHO ÚNICO UND ART LEO 300  R$            13,88   R$                       4.164,00  

122 AVENTAL PLÁSTICO, INFANTIL UND ACP 120  R$            14,00   R$                       1.680,00  

123 LANTEJOULA, COR AZUL, PACOTE 
COM 100G PCT BRW 300  R$             8,52   R$                       2.556,00  

124 LANTEJOULA, COR BRANCO, PACOTE 
COM 100G PCT BRW 300  R$             8,52   R$                       2.556,00  

125 LANTEJOULA, COR DOURADO, 
PACOTE COM 100G PCT BRW 300  R$             8,52   R$                       2.556,00  

126 LANTEJOULA, COR PRATA, PACOTE 
COM 100G PCT BRW 300  R$             8,52   R$                       2.556,00  

127 LANTEJOULA, COR PRETO, PACOTE 
COM 100G PCT BRW 300  R$             8,52   R$                       2.556,00  

128 LANTEJOULA, COR ROXO, PACOTE 
COM 100G PCT BRW 300  R$             8,52   R$                       2.556,00  

129 LANTEJOULA, COR VERDE, PACOTE 
COM 100G PCT BRW 300  R$             8,52   R$                       2.556,00  

130 LANTEJOULA, COR VERMELHO, 
PACOTE COM 100G PCT BRW 300  R$             8,52   R$                       2.556,00  

131 
MIÇANGAS AZUIS PARA ARTESANATO, 
REDONDAS COM 14MM DE DIÂMETRO 
E FURO CENTRAL, PACOTE COM 20G 

PCT NYBC 100  R$             5,00   R$                          500,00  

132 

MIÇANGAS BRANCA PARA 
ARTESANATO, REDONDAS COM 14MM 
DE DIÂMETRO E FURO CENTRAL, 
PACOTE COM 20G 

PCT NYBC 100  R$             5,00   R$                          500,00  

133 

MIÇANGAS PRATA PARA 
ARTESANATO, REDONDAS COM 14MM 
DE DIÂMETRO E FURO CENTRAL, 
PACOTE COM 20G 

PCT NYBC 100  R$             5,00   R$                          500,00  

134 

MIÇANGAS PRETA PARA 
ARTESANATO, REDONDAS COM 14MM 
DE DIÂMETRO E FURO CENTRAL, 
PACOTE COM 20G 

PCT NYBC 100  R$             5,00   R$                          500,00  

135 
MIÇANGAS VERMELHA PARA 
ARTESANATO, REDONDAS COM 14MM 
DE DIÂMETRO E FURO CENTRAL, 

PCT NYBC 100  R$             5,00   R$                          500,00  
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PACOTE COM 20G 

136 ARGILA BRANCA, EM PO, PACOTE 
CONTENDO 01KG PCT ERVAS E 

RAÍZES 60  R$            29,99   R$                       1.799,40  

137 

ALICATE PARA BIJUTERIA - JOGO COM 
3 PEÇAS: 1 ALICATE BICO MEIA CANA 
5"; 1 ALICATE CORTE DIAGONAL 4"; 1 
ALICATE BICO REDONDO 5"; EM AÇO-
CARBONO, ACABAMENTO LIXADO E 
ENVERZINADO 

UND WEESTER 80  R$            41,71   R$                       3.336,80  

138 
TESOURA DE PICOTAR PAPEL, LÂMINA 
INOXIDÁVEL, MEDINDO 13,5CM, COM 
CABO DE PLÁSTICO. 

UND BRW 30  R$            14,50   R$                          435,00  

139 TESOURA REFORÇADA, MEDINDO 9 
1/2, PARA COSTURA, 24,3CM 

UND MUNDIAL 30  R$            33,50   R$                       1.005,00  

140 TESOURA MEDINDO 20CM PARA 
ESCRITÓRIO UND BRW 30  R$             3,16   R$                            94,80  

141 
TESOURA ESCOLAR, PONTAS 
ARREDONDADAS, EM AÇO, CABO EM 
POLIPROPILENO, MEDINDO 5", 13CM. 

UND BRW 500  R$             1,44   R$                          720,00  

VALOR TOTAL:   R$               218.002,07  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E SETE dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
041/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
EDQUALITY DO BRASIL PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI - ME  inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 26.211.408/0001-04, com sede na Rua Felinto de Farias Castro nº 151, Cruzeiro, 
Gravatá/PE, CEP: 55.644-220, telefone (81) 3533-6042, representada por seu representante legal, o Sr. 
Antônio Edênio Ferreira, brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de identidade nº 
7.689.388 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 222.254.123-91, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais 
odontológicos, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
041/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 041/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 041/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da mesma, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 041/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d45fd1fa-8246-41f6-85e8-790483b5ed86



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 3 de 6 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 041/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 27 de Abril de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : EDQUALITY DO 
BRASIL PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES EIRELI - ME  

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

EDQUALITY DO BRASIL 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

AVENTAL - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS : BORRACHA 
PLUMBÍFERA 60CM X 76CM, 
COM EQUIVALÊNCIA DE 0,50MM 
DE CHUMBO, COM PROTETOR 
DE TIREÓIDE. GARANTIA 
MÍNIMA DE 6 MESES. 

UND. 10    R$         590,00   R$              5.900,00  

2 

CONE ENDODÔNTICO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
ABSORVENTE, PAPEL, 1ª SÉRIE, 
28MM, ESTOJO 120 PONTAS, 
SORTIDA, ESTÉRIL.  

CX 80    R$           28,00   R$              2.240,00  

3 

CONE ENDODÔNTICO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
ABSORVENTE, PAPEL, 2ª SÉRIE, 
28MM, ESTOJO 180 PONTAS, 
SORTIDA, ESTÉRIL.  

CX 60    R$           28,00   R$              1.680,00  

4 

CONE ENDODÔNTICO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CALIBRADO, GUTA-PERCHA, 1ª 
SÉRIE, 28MM, ESTOJO 120 
PONTAS, SORTIDA. 

CX 80    R$           49,00   R$              3.920,00  

5 

CONE ENDODÔNTICO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CALIBRADO, GUTA-PERCHA, 2ª 
SÉRIE, 28MM, ESTOJO 120 
PONTAS, SORTIDA. 

CX 60    R$           50,00   R$              3.000,00  

6 

CIMENTO ODONTOLÓGICO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
ENDODÔNTICO, HIDRÓXIDO DE 
CÁLCIO, PÓ +PASTA, 
CONJUNTO COMPLETO. 

UND. 40    R$           28,00   R$              1.120,00  

7 

CRESOL, FORMOL - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
45% + 39%, SOLUÇÃO 
INTRACANAL. 

UND. 40    R$             7,50   R$                 300,00  

8 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PASTA. 

KIT 50    R$           43,00   R$              2.150,00  

TOTAL TOTAL:  R$            20.310,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRINTA dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 029/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SC DA SILVA COMÉRCIO 
EIRELLI - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com sede na Rua Bahia, n° 30 C, 
Jordão – Recife/PE, CEP: 54250-370, telefone (81) 3048-1777, representada por seu procurador, o Sr. 
Anderson Soares da Silva, solteiro, portador da cédula de identidade nº 5.432.363 SDS/PE e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 030.407.284/23, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
roteadores, conectores, pen drives, mouses, entre outros, através da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
029/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 029/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 029/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 8 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da mesma, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 029/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 029/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 30 de Abril de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELI - ME . 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT 
SC DA SILVA COMERCIO EIRELI - ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

ROTEADOR WI-FI - Portas: 1x10/100 
WAN, 4x 10/100 LAN, bandas de 
frequência de rádio: 2,4GHz, 
Velocidade máxima de ligação:300 
Mbps. Garantia mínima de 12 meses. 

UND. 

ROTEADOR 
S/F.300M 
MW305R       

MERCUSYS 

15  R$          180,00   R$                       2.700,00  

2 
SWITCH - Interfaces do dispositivo: oito 
portas Fast Ethernet LAN 10/100. 
Garantia mínima de 12 meses. 

UND. TP LINK TL-
SF1008D 15  R$          205,00   R$                       3.075,00  

7 PEN DRIVE - capacidade mínima 16G UND. MULTLASE
R/PD5880 15  R$            27,00   R$                          405,00  

8 MOUSE - Mouse USB UND. 

MULTLASE
R/MOUSE 

USB 
CLASSIC 

BOX 
MO179PR 

40  R$            15,00   R$                          600,00  

9 TECLADO - Teclado USB UND. 

MULTLASE
R/TECLAD

O  USB 
SLIM TC193 

40  R$            30,00   R$                       1.200,00  

11 
CABO USB - Cabo USB para 
impressora 2.0 AM/BM-FT 
(preto/1,8Metros). 

UND. ELGIN 15  R$             8,00   R$                          120,00  

12 

FONTE ATX -  Fonte ATX 200W Reais 
com picos de potência 450W (máximo). 
Tensão entrada: 115V/230V , 
Ventiladores: 1 na parte traseira, 
dimensões 150x84x140mm. Garantia 
mínima de 12 meses. 

UND. GMI/ATX 30  R$            77,00   R$                       2.310,00  

13 PILHA -Pilha CR-2032 - Voltagem:3V - 
Lithium - 225 mAh UND. ELGIN/3V 

CR 2032 30  R$             2,12   R$                            63,60  

14 CABO DE FORÇA - Mínimo 15A , 1,8 
metros. UND. MULTLASE

R/TRIWI238 20  R$            45,00   R$                          900,00  

16 

HD EXTERNO - HD externo com 
interface USB 3.0, USB 2.0, 
Capacidade de 1TB e cabo USB 
incluso. Garantia mínima de 12 meses. 

UND. WD/USB 3.0 2  R$          330,00   R$                          660,00  

17 

MULTÍMETRO DIGITAL - Portátil, tela 
LCD de 3 ½ dígitos com iluminação de 
fundo, realiza medidas de tensão DC e 
AC, corrente DC e Ac, resistência, 
capacitância , frequência, temperatura 
e testes de hFE de transistor, diodo e 
continuidade.  

UND. MINIPA 2  R$          170,00   R$                          340,00  
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22 

LEITOR DE CÓDIGO DE BARRAS - 
tipo de pistola, com conexão USB. Com 
decodificação mínima de: EAN-13, 
EAN-8, EAN-128, UPC-A, UPC-E, 
Código 128, 2 de 5 intercalado, 2 de 5 
industrial, código 39, código 39, código 
93 e codabar 125. Além de funções 
para leitura de boletos bancários, 
cobrança de consumo de convênio e 
DANFE (documento auxiliar de nota 
fiscal eletrônica). Garantia mínima de 
12 meses. 

UND. 
ELGIN/CCD 
FLASH PR 

USB 
4  R$          245,00   R$                          980,00  

VALOR TOTAL:    R$                     13.353,60  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRINTA dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 042/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa GLOBAL HOUSE EIRELI - ME  
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.611.287/0001-38, com sede na Rua São Benedito, 04, Nossa Senhora 
do Ó, Ipojuca/PE, CEP 55.590-000, telefone (81) 3094-1002, representada por sua procuradora, a Sra. 
Gilzete de Siqueira França, brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade nº 4.387.636 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 717.771.644-00, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de varões, 
cantoneira, chuveiro elétrico, furadeira, entre outros, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
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que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
042/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 042/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 042/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da mesma, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 042/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
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qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
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face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 042/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
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ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 30 de Abril de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : GLOBAL HOUSE 
EIRELI - ME  

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO  UND. QT. 
GLOBAL HOUSE EIRELI - ME 

Preço Unit. Preço Total 

1 Varão de ferro, redondo, liso, na espessura de 1/2'', para grade, 
com 06 metros de comprimento. UND 600  R$          24,52   R$         14.712,00  

2 Barra chata de ferro, na espessura de 7/8'' x 1/4'', com 06 metros 
de comprimento UND 600  R$        100,00   R$         60.000,00  

3 Cantoneira em L, na espessura de 3/4'' x 1/8'', com 06 metros de 
comprimento UND 600 

 R$          49,92   R$         29.952,00  

TOTAL  R$       104.664,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2018.    
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRINTA dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 032/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa COSTAMED PRODUTOS 
MÉDICOS LTDA - ME  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.037.253/0001-47, com sede na Rua 
Manoel Joaquim de Almeida, nº 96 – Lojas 01, 02 – Iputinga, CEP: 50.670-370, Recife/PE, telefones 
(81) 3097-3941 – 3097-3865, representada por seu procurador, o Sr. Anderson Belarmino da Silva, 
brasileiro, casado, representante comercial, portador da cédula de identidade nº 4.829.913 SSP/PE e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 870.038.644-87, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos odontológicos, autoclave, entre outros, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
032/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 032/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 032/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da mesma, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 032/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 032/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d45fd1fa-8246-41f6-85e8-790483b5ed86



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 6 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 30 de Abril de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA:COSTAMED PRODUTOS 
MÉDICOS LTDA - ME  

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
 COSTAMED PRODUTOS MÉDICOS 

V. U. V. TOTAL 

1 

EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, 
FOTOPOLIMERIZADOR, BASE PEÇA DE MÃO 
SEM FIO, PONTEIRA FIBRA ÓTICA OU 
ACRÍLICO, PLÁSTICO ABS, LUZ LED, 
ELÉTRICA, PROTETOR OCULAR - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA QUE CONSTA NO 
PROCESSO 

UND 6  R$    570,00   R$   3.420,00  

3 

EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, JATO 
BICARBONATO E ULTRASSOM, MOTOR DE 
BANCADA, PLÁSTICO ABS, 
PERIODONTIA/ENDODONTIA/PRÓTESE/DENTÍ
STICA, ELÉTRICO, PONTO DE ENERGIA, 
BOMBA PERISTÁLTICA/ RESERVATÓRIO P/ 
LÍQUIDO/PEDAL, 2 PEÇAS DE MÃO, 3 
PONTEIRAS - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA QUE 
CONSTA NO PROCESSO. 
MARCA/MODELO:SCALER JET 

UND 8  R$ 2.050,00  R$ 16.400,00  

9 

ASPIRADOR SECREÇÕES, 
PORTÁTIL,ELÉTRICO, 1200 ML, CORPO 
ÚNICO,BATERIA RECARREGÁVEL(12V), 
EXTENSÃO SILICONE 2M, INDICADOR 
LUMINOSO DE CARGA, AUTOCLAVÁVEL, 
VACUÔMETRO, VAZÃO 20L, 60 HZ, 0 A 
500MMHG, 127/220 V: Bomba a vácuo com 
estágio único; potência mínima de 1/2Hp, vácuo 
máximo de 450 mm/hg; Motor com rotação maior 
que 3450rpm, vazão máxima aproximada de 200 
L/min. Tensão de 220v/60hz; Garantia de 1 ano a 
partir da data da entrega. Manual do usuário. 
Assistência técnica na Região Metropolitana do 
Recife (enviar endereço e nome do responsável). 
Esta especificação técnica estabelece as 
características técnicas mínimas para os 
equipamentos ofertados. Para efeitos de análise e 
parecer técnico deve acompanhar a proposta: O 
catalogo ou folder em português ou com tradução 
do texto para a língua portuguesa com 
informações que permitam identificar as 
características técnicas do produto ofertado e 
discriminação do equipamento devendo estar 
contidos nestas especificações suas 
características técnicas, marca e 
modelo.MARCA/MODELO: NS 

UND 2  R$    368,12     R$  736,24  

  TOTAL GERAL DOS ITENS VENCIDOS PELA EMPRESA   R$ 20.556,24 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2018.    
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRINTA dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 032/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CÉLIA FRANCISCO DE 
CARVALHO - EPP  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.659.814/0001-00, com sede na Rua Sabiniano 
Maia, nº 658, Loja B, Bairro Novo na Cidade de Guarabira – PB, CEP: 58.200-000, telefone (83) 
3271-8674, representada por seu procurador, o Sr. Ronallyson Oliveira Freire, brasileiro, solteiro, 
portador da cédula de identidade nº 36.988.60 SSP/PB e inscrito no CPF/MF sob o nº 102.555.344-69, 
no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos odontológicos, autoclave, entre outros, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
032/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 032/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 032/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da mesma, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 032/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 032/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 30 de Abril de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA:  CÉLIA FRANCISCO DE 
CARVALHO EPP 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
CÉLIA FRANCISCO DE 

CARVALHO EPP 
V. U. V. TOTAL 

2 

EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, VIBRADOR DE 
CÁPSULAS PRÉ-DOSIFICADAS, MOTOR DE BANCADA, 
AMÁLGAMA E IONÔMERO DE VIDRO, BIVOLT, DIGITAL - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA QUE CONSTA NO 
PROCESSO.MARCA/MODELO:ALT/ALTMIX 

UND 10  R$      550,00   R$    5.500,00  

4 

COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO, VOLUME 
INTERNO ATÉ 40 L, ISENTO ÓLEO, TANQUE PINTURA 
INTERNA ANTICORROSIVA, 220 V, VÁLVULA DE 
SEGURANÇA, MANÔMETRO, DRENO P/ ÁGUA, CAIXA 
ACÚSTICA - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA QUE CONSTA NO 
PROCESSO.MARCA/MODELO:FIAC/SUPER 50 

UND 8  R$   1.750,00   R$  14.000,00  

7 

APARELHO RAIOS X, COLUNA BASE MÓVEL, USO 
ODONTOLÓGICO, 110/220 V, CORRENTE NO TUBO 
ENTRE 7 E 9 MA, TENSÃO DO TUBO 70 KVP, COMANDO 
ELETRÔNICO DIGITAL, CABO ESPIRALADO, POTÊNCIA 
APARENTE 1200 VA - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA QUE CONSTA NO 
PROCESSO. MARCA/MODELO:XDENT/X70 

UND 7  R$   4.450,00   R$  31.150,00  

8 

AUTOCLAVE, AÇO INOX, HORIZONTAL, GRAVITACIONAL, 
AUTOMÁTICA, DIGITAL, SISTEMAS DE SECAGEM E 
SEGURANÇA, CERCA DE 50 L, SENSORES 
TEMPERATURA E PRESSÃO, ALARMES, COM 3 
BANDEJAS, 1 PORTA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA QUE 
CONSTA NO PROCESSO. MARCA/MODELO:ALT/21LD 

UND 2  R$   3.000,00   R$    6.000,00  

  TOTAL GERAL DOS ITENS VENCIDOS PELA EMPRESA   R$ 56.650,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2018.    
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRINTA dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 032/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CB CIRÚRGICA DO BRASIL 
LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.534.095/0001-23, estabelecida na Av. Profº Joaquim 
Cavalcanti, 533, Iputinga, CEP: 50800-010, Recife/PE, telefone (81) 3453-5288 representada por seu 
procurador, o Sr. José Antônio Soares de Moraes Filho, portador da cédula de identidade nº 
4.253.880-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 530.398.238-68, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos odontológicos, autoclave, entre outros, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
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que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
032/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 032/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 032/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da mesma, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 032/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
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qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
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face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 032/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
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ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 30 de Abril de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA:  CB CIRÚRGICA DO 
BRASIL LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
CB CIRÚRGICA DO BRASIL LTDA 

V. U. V. TOTAL 

5 

SELADORA EMBALAGEM, AÇO INOXIDÁVEL, 220 V, 
AUTOMÁTICO, ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVES, 
CONTROLE ELETRÔNICO TEMPERATURA, 
LARGURA SELAGEM, 10 M/MIN, 220 W - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA QUE CONSTA NO PROCESSO 

UND  4  R$       179,00   R$    716,00  

  TOTAL GERAL DOS ITENS VENCIDOS PELA EMPRESA   R$ 716,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2018.    
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRINTA dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 032/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa BETANIAMED COMERCIAL 
EIRELI - EPP  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.560.267/0001-08, com sede na Rua Antônio Gravatá, 
nº 132, Bairro Betânia em Belo Horizonte/MG, telefone (31) 3374-7799, representada por seu 
procurador, o Sr. Edilberto da Silva Pimentel Filho, portador da cédula de identidade nº 41.517.666 
SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 224.506.884-04, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos odontológicos, autoclave, entre outros, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
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que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
032/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 032/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 032/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da mesma, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 032/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
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qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
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face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 032/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
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ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 30 de Abril de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA:  BETANIAMED 
COMERCIAL EIRELI - EPP 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
BETANIAMED COMERCIAL EIRELI - EPP 

V. U. V. TOTAL 

6 

CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO, AÇO, 
PINTURA ELETROSTÁTICA, PVC S/ 
COSTURAS, CABECEIRA BIARTICULADA, 
COMANDO PEDAL P/ CADEIRA E 
REFLETOR, EQUIPO ACOPLADO, BANDEJA, 
3 TERMINAIS BORDEN, LED, CUBA, 2 
SUGADORES, SERINGA - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA QUE CONSTA NO 
PROCESSO. MARCA/MODELO:DENTEMED 

UND 10  R$ 8.800,00  R$  88.000,00  

10 

CONJUNTO ACADÊMICO, ALTA ROTAÇÃO, 
ROLAMENTO CERÂMICA, 400.000 RPM, 3 
FUROS, BOTÃO DE PRESSÃO(PB), CABEÇA 
PADRÃO, MICROMOTOR, CONTRA 
ÂNGULO, PEÇA RETA, TRANSMISSÃO 1:1, 
C/ REFRIGERAÇÃO EXTERNA, CONEXÃO 
BORDEN (2 FUROS), ESTOJO, CONJUNTO 
COMPLETO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA QUE CONSTA NO 
PROCESSO.MARCA/MODELO:DENTMED. 

UND 6  R$    880,00  R$      5.280,00  

  TOTAL GERAL DOS ITENS VENCIDOS PELA EMPRESA   R$ 93.280,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2018    
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRINTA dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 023/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa K.C.R.S COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.971.041/0001-03, com sede na 
Av. Marechal Mascarenhas de Morais, nº 88, sala A, Araçatuba, São Paulo, representada por sua 
procuradora, a Sra. Ananda Luisa Duarte Costa Cavalcanti, portadora da cédula de identidade nº 
7.621.181 e inscrito no CPF/MF sob o nº 068.873.634-37, no certame acima numerado. A sequência 
da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de balanças, 
régua antropométrica, trena antropométrica e bateria, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
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que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
023/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 023/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 023/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da mesma, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 023/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
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qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
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face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 023/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
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ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 30 de Abril de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA:  K.C.R.S COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
MARCA/M

ODELO 
QT 

K.C.R.S COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
EIRELI EPP 

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

1 

Balança eletrônica adulto com 
reguá antropométrica -  
Características mínimas: 
capacidade máxima de 200kg, 
divisões de 50g, com escala de 
1,00m a 2,00m, display LCD de 
6 dígitos de 15mm de altura e 
6,5mm de largura com 
backlight, iluminação do display 
após o equipamento atingir a 
carga mínima, plataforma 
390cm x 340cm, estrutura em 
chapa de aço carbono, 
acabamento em tinta 
eletrostática a pó, padrão na cor 
branca, tapete em borracha 
antiderrapante, pés reguláveis 
em borracha sintética, fonte 
externa 90 a 240 VAC com 
chaveamento automático, 
função TARA até capacidade 
máxima, homologada pelo 
INMETRO e aferidas pelo 
IPEM. Assistência técnica na 
região metropolitana do Recife. 
Garantia mínima de 12 meses. 

UND LIDER  
P150C 10  R$     1.000,00   R$       10.000,00  

            VALOR TOTAL          R$          10.000,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2018    
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRINTA dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 023/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MT COMERCIAL MÉDICA LTDA  
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.946.534/0001-54, com sede na Rua Nicarágua, 112, 1º andar, 
Espinheiro, CEP: 52020-190, representada por seu procurador, o Sr. Fernando Cunha Ramos, 
portador da cédula de identidade nº 736.089 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 018.240.744-68, 
no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de balanças, 
régua antropométrica, trena antropométrica e bateria, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
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que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
023/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 023/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 023/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da mesma, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 023/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
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qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
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face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 023/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
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ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 30 de Abril de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA:  MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
MARCA/
MODELO 

QT 
MT COMERCIAL MÉDICA LTDA 

PREÇO UNIT PREÇO TOTAL  

2 

Balança infantil - Características mínimas: 
capacidade de 15kg com divisões de 5g 
ou 30kg com divisões de 10g, concha 
anatômica em polipropileno com medida 
540mm x 300mm injetada em material 
anti-germes, display LED com 6 dígitos de 
14,2mm de altura e 8,1mm de largura, 
estrutura  interna em aço caborno 
acabamento bicromatizado, pés reguláveis 
em borracha sintética, fonte externa 90 a 
240 VAC com chaveamento automático, 
função TARA até capacidade máxima da 
balança, homologada pelo INMETRO e 
aferidas pelo IPEM. Assistência técnica na 
região metropolitana do Recife. Garantia 
mínima de 12 meses. 

UND WELMY 10 R$                   920,00   R$           9.200,00  

3 

Balança digital portátil - Características 
mínimas: eletrônica pessoal portátil, 
capacidade 130kg, divisão 1kg, superfície 
PVC, uso de bateria. Garantia mínima de 
12 meses. 

UND BALMAK 20 R$                     250,00  R$            5.000,00  

4 

Régua antropométrica pediátrica de 1m - 
Características mínimas: confeccionada 
em madeira marfim, escala de 100cm 
graduação em milímetros numeradas a 
cada centímetro, haste fixa com a 
graduação, dimensões 109cm x 2cm), 
base fixa com 24cm x 3cm para apoio dos 
pés da criança, haste móvel com marcador 
removível com 24cm x 3cm. Garantia 
mínima de 6 meses contra defeitos de 
fabricação. 

UND TAYLOR 30 R$                      80,00  R$          2.400,00  

5 

Trena antropométrica - Características 
mínimas: em fibra de vidro, maleável e 
inelástica, para medição de circunferência, 
escalas em centímetros e polegadas, em 
um lado da fita, com 2cm de comprimento, 
dispositivo na fita em sua extremidade 
para fixação na caixa da trena, retração 
automática, resolução em milímetros, 
confeccionada em plástico ABS. 

UND BIONET 50 R$                     60,00  R$          3.000,00  

  VALOR TOTAL         R$      19.600,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUATRO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 033/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa BRIXTON COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.746.225/0001-61, estabelecida à Av. 
Marijó de Farias, 153, Universitário, Caruaru, telefone (81) 3046-4800, representada por seu 
representante legal, o Sr. Irismildo Piris de Queiroz Júnior, portador da cédula de identidade nº 
91002212653 SSPDS/CE e inscrito no CPF/MF sob o nº 419.474.603-15, no certame acima numerado. 
A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de sacos 
para óbitos adulto, juvenil e neonatal, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
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que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
033/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 033/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 033/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 033/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
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qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
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face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 033/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
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ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 04 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : BRIXTON COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA - EPP 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d45fd1fa-8246-41f6-85e8-790483b5ed86



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 6 de 7 

ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO UND QUANT. 
CONTRATADO 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

SACO PARA OBITO ADULTO, 90 
X 220 CM, CONFECCIONADO 
EM POLIETILENO, NA COR 
CINZA, IMPERMEAVEL, COM 
RESISTENCIA A TRAÇAO 
MECANICA, OFERECENDO 
OPACIDADE NECESSARIA AO 
USO, ACABAMENTO EM VIES, 
HOMOGENEA E UNIFORME, 
VEDANDO COMPLETAMENTE, 
COM ZIPER NA PARTE 
FRONTAL OCUPANDO UMA 
SUPERFICIE DE 80% DESTE 
ESPAÇO E QUE FACILITE A 
ACOMODAÇAO DO CADAVER 
DENTRO DO SACO, 
ACOMPANHA ETIQUETA PARA 
IDENTIFICAÇAO DO OBITO 
CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇOES: HOSPITAL, 
SETOR, NOME, DATA, HORA E 
OBSERVAÇAO COM OS 
DEVIDOS CAMPOS PARA 
PREENCHIMENTO. O 
PRODUTO DEVE ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT E/OU IPT. 

PERNAMBUCO 
PLÁSTICOS/ADULTO UND 800  R$         15,00   R$      12.000,00  

2 

SACO PARA OBITO JUVENIL, 60 
X 150 CM, CONFECCIONADO 
EM POLIETILENO, NA COR 
CINZA, IMPERMEAVEL, COM 
RESISTENCIA A TRAÇAO 
MECANICA, OFERECENDO 
OPACIDADE NECESSARIA AO 
USO, ACABAMENTO EM VIES, 
HOMOGENEA E UNIFORME, 
VEDANDO COMPLETAMENTE, 
COM ZIPER NA PARTE 
FRONTAL OCUPANDO UMA 
SUPERFICIE DE 80% DESTE 
ESPAÇO E QUE FACILITE A 
ACOMODAÇAO DO CADAVER 
DENTRO DO SACO, 
ACOMPANHA ETIQUETA PARA 
IDENTIFICAÇAO DO OBITO 
CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇOES: HOSPITAL, 
SETOR, NOME, DATA, HORA E 
OBSERVAÇAO COM OS 
DEVIDOS CAMPOS PARA 
PREENCHIMENTO. O 
PRODUTO DEVE ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT E/OU IPT 

PERNAMBUCO 
PLÁSTICOS/ADULTO 

UND 600  R$            9,70   R$         5.820,00  
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3 

SACO PARA OBITO NEONATAL, 
30 X 60 CM, CONFECCIONADO 
EM POLIETILENO, NA COR 
CINZA, IMPERMEAVEL, COM 
RESISTENCIA A TRAÇAO 
MECANICA, OFERECENDO 
OPACIDADE NECESSARIA AO 
USO, ACABAMENTO EM VIES, 
HOMOGENEA E UNIFORME, 
VEDANDO COMPLETAMENTE, 
COM ZIPER NA PARTE 
FRONTAL OCUPANDO UMA 
SUPERFICIE DE 80% DESTE 
ESPAÇO E QUE FACILITE A 
ACOMODAÇAO DO CADAVER 
DENTRO DO SACO, 
ACOMPANHA ETIQUETA PARA 
IDENTIFICAÇAO DO OBITO 
CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇOES: HOSPITAL, 
SETOR, NOME, DATA, HORA E 
OBSERVAÇAO COM OS 
DEVIDOS CAMPOS PARA 
PREENCHIMENTO. O 
PRODUTO DEVE ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT E/OU IPT. 

PERNAMBUCO 
PLÁSTICOS/ADULTO UND 300  R$            7,10   R$         2.130,00  

      VALOR TOTAL: R$ 19.950,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUATRO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa BETANIAMED COMERCIAL 
EIRELI - EPP  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.560.267/0001-08, com sede na Rua Antônio Gravatá, 
nº 132, Bairro Betânia em Belo Horizonte/MG, telefone (31) 3374-7799, representada por seu 
procurador, o Sr. Claudomiro Carneiro da Silva Filho, portador da cédula de identidade nº 
5.954.450 SDS/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 043.090.044-90, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 
outros, através da Emenda Parlamentar nº 30800001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
005/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 005/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 005/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 04 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: BETANIA MED 
COMERCIAL EIRELLI-EPP 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
BETANIA MED COMERCIAL EIRELLI-EPP 

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

1 

CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA 
(EQUIPO/SUGADOR/REFLETOR): CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA. MARCA: DENTEMED.   
FABRICANTE: DENTEMED EQUIP..ODONT. 

UND 3  R$      7.400,00   R$        22.200,00  

5 

FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - EQUIPAMENTO 
ODONTOLÓGICO, FOTOPOLIMERIZADOR, 
BASE/PEÇA DE MÃO COM FIO, PONTEIRA FIBRA 
ÓTICA OU ACRÍLICO, PLÁSTICO ABS, LUZ LED, 
PROTETOR OCULAR, P/ ACOPLAR AO EQUIPO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA PEÇAS E 
SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO DA 
REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE - PE.MARCA: 
KONDENTECH.                      MODELO: LED-5 

UND 2  R$         430,00  R$              860,00  

                                            VALOR TOTAL      
R$         23.060,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUATRO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa K.C.R.S COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.971.041/0001-03, com sede na 
Av. Marechal Mascarenhas de Morais, nº 88, sala A, Araçatuba, São Paulo, representada por sua 
procuradora, a Sra. Ananda Luisa Duarte Costa Cavalcanti, portadora da cédula de identidade nº 
7.621.181 e inscrito no CPF/MF sob o nº 068.873.634-37, no certame acima numerado. A sequência 
da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 
outros, através da Emenda Parlamentar nº 30800001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
005/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 005/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 005/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 04 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: K.C.R.S COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
K.C.R.S COMÉRCIO DE 

EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP 
PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

23 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ADULTO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - BALANÇA 
ANTROPOMÉTRICA ADULTO; DIGITAL; VISOR CRISTAL 
LÍQUIDO; RÉGUA; ESTRUTURA CONFECCIONADA EM 
CHAPA DE AÇO; TEPETE EM BORRACHA ANTI-
DERRAPANTE; PÉS REGULÁVEL; CAPACIDADE MÁXIMA 
200 KG; VOLTAGEM: BIVOLT, 60 HZ; REGISTRO NO 
INMETRO; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO 

UND 3  R$          870,00   R$        2.610,00  

25 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA OBESOS: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - BALANÇA 
ANTROPOMÉTRICA PARA OBESOS; DIGITAL; RÉGUA; 
ESTRUTURA CHAPA AÇO, TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO, ADULTO; CAPACIDADE MÁXIMA 300 
KG; PLATAFORMA COM TAPETE ANTIDERRAPANTE; 
VOLTAGEM: BIVOLT, 60 HZ; DISPLAY LED; PÉS 
REGULÁVEIS, KIT ANTROPOMÉTRICO; REGISTRO NO 
INMETRO; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO  

UND 2  R$          990,00   R$        1.980,00  

                               VALOR TOTAL                R$         4.590,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUATRO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CÉLIA FRANCISCO DE 
CARVALHO - EPP  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.659.814/0001-00, com sede na Rua Sabiniano 
Maia, nº 658, Loja B, Bairro Novo na Cidade de Guarabira – PB, CEP: 58.200-000, telefone (83) 
3271-8674, representada por seu procurador, o Sr. Ronallyson Oliveira Freire, brasileiro, solteiro, 
portador da cédula de identidade nº 36.988.60 SSP/PB e inscrito no CPF/MF sob o nº 102.555.344-69, 
no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 
outros, através da Emenda Parlamentar nº 30800001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
005/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 005/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSUL A QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 005/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 04 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : CÉLIA FRANCISCO DE 
CARVALHO - EPP 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d45fd1fa-8246-41f6-85e8-790483b5ed86



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 6 de 8 

ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
CÉLIA FRANCISCO DE CARVALHO-EPP 

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

6 

APARELHO DE RAIO X – ODONTOLÓGICO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - APARELHO DE RAIO X 
ODONTOLÓGICO DE COLUNA; MODO DE OPERAÇÃO 
DIGITAL; COLUNA, BRAÇO E BASE CONSTRUÍDO EM 
AÇO; CABEÇOTE DO RAIO X CONSTRÍDO COM 
MATERIAL LEVE, COM ALTO GRAU DE ISOLAMENTO 
DE RADIAÇÃO; MOVIMENTO SUAVE E FÁCIL 
MANUSEIO; EQUIPAMENTO PRODUZIDO DE ACORDO 
COM NORMAS INTERNACIONAIS; TENSÃO DO TUBO: 
01 KVP; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA 
PEÇAS E SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
DENTRO DA REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE - 
PE.                                                                                           
MARCA/MODELO: XDENT/X-70 

UND 3 R$               3.980,00  R$             11.940,00  

9 

ULTRASSOM ODONTOLÓGICO: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS - JATO DE BICARBONATO INTEGRADO; 
MODO DE OPERAÇÃO DIGITAL; CANETA DE 
ULTRASSOM COM LUZ DE LED; TRANSDUTOR DE 
ULTRASSOM AUTOCLAVÁVEL; ENTRADA DE AR E 
ÁGUA COM BITOLAS DESIGUAIS, EVITANDO ASSIM 
POSSÍVEL LIGAÇÃO INVERTIDA. GARANTIA MÍNIMA 
DE 01 (UM) ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE - PE.   
MARCA/MODELO: ORTUS/BIOSCALERSB 

UND 2  R$               1.850,00  R$               3.700,00 

10 

BOMBA DE VÁCUO ATÉ 2HP/CV: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS - BOMBA DE VÁCUO; MOTOR 1/30 HP; 
CONSUMO DE ENERGIA: 91 WATTS; VOLTAGEM: 220 
V (60HZ); ROLAMENTOS: 03 SELADOS; VÁCUO: 22 
POLEGADAS DE HG; FRASCO COLETOR: 1,3 LITROS; 
VÁLVULA DE SEGURANÇA CONTRA 
TRANSBORDAMENO DO FRASCO; VAZÃO LIVRE: 15 
LT/MIN; ACOMPANHAM: BOMBA VÁCUO ASPIRADORA, 
SUGADOR DE SANGUE E SECREÇÃO, 03 CÂNULAS, 
TUBO DE SILICONE E PEDAL; GARANTIA MÍNIMA DE 
01 (UM) ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE - PE.   
MODELO/MARCA: ALT/PUMP 

UND 3  R$               2.150,00  R$               6.450,00 

13 

FOCO REFLETOR AMBULATORIAL: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - FOCO CLÍNICO, METAL 
ESMALTADO, PINTURA EPÓXI, LUZ DE ALRA 
QUALIDADE DE LED, HASTE COM AJUSTE DE 
MOVIMENTO (FLEXÍVEL), COM ESPELHO, REFLETOR 
DICRÓICO, ALTURA AJUSTÁVEL, BASE EM FERRO 
FUNDIDO, COM RODÍZIOS. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
(UM) ANO.    
MARCA/MODELO:MIKATOS/REF.009 

UND 7 R$                   335,00   R$               2.345,00 
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18 

ESTETOSCÓPIO INFANTIL: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS - ESTETOSCÓPIO INFANTIL, BIAURICULAR, 
OLIVAS ANATÔMICAS BORRACHA, HASTE ALUMÍNIO, 
TUBO PLÁSTICO, AUSCULTADOR AÇO INOX; 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE; GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO.   
MARCA/MODELO:PREMIUM/INFANTIL  

UND 6  R$                  50,00   R$                   300,00  

19 

ESTETOSCÓPIO ADULTO: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS -ESTETOSCÓPIO ADULTO DUPLO; 
AUSCULTADOR DUPLA FUNÇÃO EM AÇO 
INOXIDÁVEL; OLIVAS: FORMATO ANATÔMICO DE 
BORRACHA;  COM ANEL DE METAL CROMADO PARA 
SISTEMA DE TRAVA DO DIAFRAGMA EM PVC 
ATÓXICO E COM EXCELENTE SENSIBILIDADE PARA 
AUSCULTA CARDÍACA; TUBO COM DESIGN QUE 
ELIMINA RUÍDOS; REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO.    
MARCA/MODELO: PREMIUM/ADULTO  

UND 9  R$                  50,00   R$                   450,00  

20 

ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS - ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL, 
ANALÓGICO, ANERÓIDE, DE BRAÇO, ATÉ 300 MMHG, 
BRAÇADEIRA EM TECIDO, FECHO EM VELCRO; 
MANGUITO E PERA EM PVC ANTIALÉRGICO E DE 
ALTA DURABILIDADE; REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO:PREMIUM/ESHS201NV-BR20D  

UND 10  R$                  60,00   R$                   600,00  

21 

ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS - ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO, 
ANALÓGICO, ANERÓIDE, DE BRAÇO, ATÉ 300 MMHG, 
BRAÇADEIRA TECIDO EM ALGODÃO, FECHO EM 
METAL; REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE; 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO.    
MARCA/MODELO:PREMIUM/ESHS201NV-BR20D  

UND 9  R$                  60,00   R$                   540,00  

22 

ESFIGMOMANÔMETRO OBESOS: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS - ESFIGMOMANÔMETRO PARA OBESOS, 
ANALÓGICO, ANERÓIDE, DE BRAÇO, ATÉ 300 MMHG; 
BRAÇADEIRA EM TECIDO, FECHO EM VELCRO  COM 
MANGUITO EM PVC (CIRCUNFERÊNCIA DE 35 ATÉ 51 
CM); PERA EM PVC ANTIALÉRGICO E DE ALTA 
DURABILIDADE; REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO.    
MARCA/MODELO:PREMIUM/ESHS201NV-BR20D   

UND 4  R$                  80,00   R$                   320,00  

30 

DETECTOR FETAL PORTÁTIL: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS - DETECTOR FETAL, PORTÁTIL, DIGITAL, 
COMPACTO, LEVE E FÁCIL OPERAÇÃO; ENTRADA 
PARA FONE DE OUVIDO, GRAVADOR DE SOM OU 
COMPUTADOR; TELA DE LCD PARA VISUALIZAÇÃO 
NUMÉRICA DO BATIMENTO CARDÍACO FETAL; 
AUSCULTA BCF; COM ALTO FALANTE, TRANSDUTOR, 
ENTRADA AUXILIAR, FONE OUVIDO; BOTÃO 
LIGA/DESLIGA E CONTROLE DE VOLUME E 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO; ALIMENTAÇÃO POR 2 
PILHAS AA DE 1,5V; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO.                                                                            
MARCA/MODELO: MD/FD-200B  

UND 5  R$                580,00   R$                2.900,00  
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31 

OFTALMOSCÓPIO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
OFTALMOSCÓPIO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA DE 05 
ABERTURA; NO MÍNIMO DE 19 LENTES DE -25+40 
DIOPTRIAS; CABO DE METAL RECARTILHADO 
ERGONÔMETRO; SISTEMA ÓPTICO SELADO CONTRA 
POEIRA E SUJEIRA; LUZ HELÓGENAS, XENON OU 
LED, NO MÍNIMO DE 2,5V; FILTRO AZUL OU VERDE; 02 
PILHAS MÉDIA; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO.   
MARCA/MODELO: MD/OMNI3000 

UND 4  R$                700,00   R$                2.800,00  

32 

CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE 
IMUNOBIOLÓGICOS: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
SISTEMA DE EMERGÊNCIA (NO BREAK), COM NO 
MÍNIMO 24 HORAS; REFRIGERAÇÃO ATRAVÉS DE 
COMPRESSOR HERMÁTICO, COM CIRCULAÇÃO DE 
GÁS ECOLÓGICO; GABINETE EXTERNO, VERTICAL, 
EM AÇO DE FERRO PINTADO EM EPÓXI BRANCA, 
QUIMICAMENTE TRATADA; GABINETE INTERNO, EM 
POLIPROPILENO, COM TRÊS PRATILEIRAS; PORTA 
DE VIDRO DUPLO; ILUMINAÇÃO INTERNA, ATRAVÉS 
DE LÂMPADA DE LED; FAIXA DE TRABALHO: 2°C E 
8°C, COM PONTO FIXO EM 4°C, OU PROGRAMÁVEL 
PELO USUÁRIO; ALARMES DE TEMPERATURA 
ABAIXO DE 2º C, TEMPERATURA ALTA ACIMA DE 8º C, 
FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA E PORTA ABERTA, C 
OM TECLA INIBIÇÃO PARA SILENCIAR O BUZZER POR 
10 MINUTOS; VOLTAGEM: 220V; CAPACIDADE 
INTERNA: 120 LITROS; REGISTRO NA ANVISA; 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO.    
MARCA/MODELO: ELBER/CSV-120  

UND 4  R$            8.100,00   R$              32.400,00  

33 

ESTADIÔMETRO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS -  
ESTRUTURA EM ALUMÍNIO ANODIZADO; CAMPO DE 
MEDIÇÃO: NO MÍNIMO 0 A 215CM; DE PAREDE; COR: 
BRANCA; REGISTRO NA ANVISA. GARANTIA MÍNIMA 
DE 01 (UM) ANO.                          MARCA/MODELO: 
BALMAK/EST-220P  

UND 3  R$                200,00   R$                   600,00  

35 

CRIOCAUTÉRIO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
CRIOCAUTÉRIO; ABASTECIDO COM NITROGÊNIO; 
SUPORTE COM RODÍZIOS; ATÉ 05 PONTEIROS; 
AMPOLA E SISTEMA DE VÁLVULAS TOTALMENTE EM 
AÇO INOXIDÁVEL; ADAPTADOR PARA AGULHA; 
MATERIAL ISOLANTE; REGISTRO NA ANVISA; 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO.MARCA/MODELO: 
NITROSPRAY/350ML 

UND 3  R$            3.200,00   R$                9.600,00  

                                VALOR TOTAL        R$           74.945,00  
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d45fd1fa-8246-41f6-85e8-790483b5ed86



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 1 de 6 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUATRO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa BS EQUIPAMENTOS INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO LTDA  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.709.243/0001-54, com sede na Rua Antônio 
de Souza Pinto, nº 30, CEP: 37.002-973, Jardim Ribeiro – Varginha/MG, telefone (35) 3221-1080, 
representada por seu representante legal, o Sr. José Márcio Rodrigues Ribeiro, portador da cédula de 
identidade nº M111.507-50 SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o nº 051.457.286-89, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 
outros, através da Emenda Parlamentar nº 30800001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
005/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 005/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 005/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 04 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : BS EQUIPAMENTOS 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d45fd1fa-8246-41f6-85e8-790483b5ed86



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 6 de 6 

ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
BS EQUIPAMENTOS INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA 
PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

2 

AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA (ATÉ 75 LITROS): 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - AUTOCLAVE, CÂMARA DE 
ESTERILIZAÇÃO, AÇO INOX, HORIZONTAL, PRÉ-VÁCUO, 
AUTOMÁTICA, DIGITAL, SISTEMAS DE SECAGEM E 
SEGURANÇA, CERCA DE 75 LITROS, SENSORES 
TEMPERATURA E PRESSÃO, ALARMES, 1 PORTA. GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO DA REGIÃO METROPOLITANA 
DO RECIFE - PE.               MARCA/MODELO: DIGITALE 6.0 

UND 3  R$         3.985,00  R$      11.955,00  

                                       VALOR TOTAL                                                                        R$      11.955,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUATRO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa G.R. INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE MOVEIS E INFORMÁTICA LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.543.636/0001-04, com 
sede na Rua Altino Fraga nº 389 “A” – bairro Stª Rosa – Palmares – PE, CEP: 55540-000, 
representada por seu procurador, o Sr. Ronaldo Pereira da Silva, brasileiro, solteiro, comerciário, 
portador da cédula de identidade nº 5.055.749 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 024.883.674-94, no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 
outros, através da Emenda Parlamentar nº 30800001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
005/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 005/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 005/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 04 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : G.R. INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MOVEIS E 
INFORMÁTICA LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
G.R. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E 

INFORMÁTICA LTDA 
VALOR UNIT  VALOR TOTAL  

3 

MOCHO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
ASSENTO E ENCOSTO COM ESPUMA 
INJETADA DE ALTA DENSIDADE, 
REVESTIMENTO EM COURVIM LAVÁVEL, BASE 
GIRATÓRIA EM NYLON COM 5 PÉS COM 
RODÍZIOS GIRATÓRIOS, AJUSTE DE ALTURA 
ATRAVÉS DE ALAVANCA COM SISTEMA A 
GÁS, BASE EM AÇO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
(UM) ANO.MARCA/MODELO:MASTERFLEX 
3011 

UND 2  R$                  186,25   R$                  372,50  

38 

BALDE A PEDAL: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS 
- BALDE A PEDAL; EM POLIPROPILENO; 
CAPACIDADE: 30 A 47 LITROS. 
MARCA/MODELO:SÃO BERNARDO 

UND 1 R$                  104,50  R$                  104,50  

44 

APARELHO DE DVD: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS -  APARELHO DE DVD; CONTROLE 
REMOTO; REPRODUÇÃO: DVD, CD, CD-R, 
VCD, SVCD, DVCD, JPG, MP3, PORTA: 
FRONTAL USB E MICROFONE / CONEXÃO 
TRASEIRA SAÍDA VÍDEO COMPOSTO (CVBS); 
IDIOMA DO MENU: PORTUGUÊS, INGLÊS E 
ESPANHOL; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE - PE. 
MARCA/MODELO:AMVOX AMD300K 

UND 4  R$                  120,00   R$                  480,00  

52 

MESA DE ESCRITÓRIO: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS - MESA EM MADEIRA, COM TAMPO 
EM 25MM,  REVESTIDA EM MDP, NA COR 
AVELÃ; ESTRUTURA EM AÇO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ, COM 02 (DOIS) PÉS 
NIVELADOS; SAPATAS DESLIZADORAS; COM 
02 (DUAS) GAVETAS COM CORREDIÇAS 
METÁLICAS, COM PUXADORES EM ALUMÍNIO, 
PARTE FRONTAL E POSTERIOR EM 15MM, 
LATERAIS EM 25MM, FUNDO EM 10MM E 01 
(UMA) CHAVE; COM ACABAMENTO EM FITA 
MELAMÍNICA; SUPORTE EM AÇO, PRÓXIMO 
AO PISO, PARA CPU. MEDIDAS 
APROXIMADAS: ALTURA: 0,75M; LARGURA: 
1,20M; PROFUNDIDADE: 0,65M; GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 ANO ANO. 
MARCA/MODELO:MASTERFLEX OF13 

UND 19  R$                  188,00   R$               3.572,00  
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55 

MESA DE REUNIÃO REDONDA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - MESA 
REDONDA, CONFECCIONADA EM MDP, COM 
TAMPO EM MADEIRA DE  25MM, COM 
ACABAMENTO EM FITA MELAMÍNICA,NA COR 
AVELÃ; MEDINDO APROXIMADAMENTE: 
120X120 CM; ESTRUTURA DA BASE EM AÇO, 
COM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ NA COR 
PRETA; SAPATAS DESLIZADORAS. GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 ANO. 
MARCA/MODELO:MASTERFLEX OF12 

UND 2  R$                  350,00   R$                  700,00  

57 

IMPRESSORA LASER: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS – IMPRESSORA A LASER; 
MONOCROMÁTICO; MEMÓRIA DE 16 MB; 
RESOLUÇÃO DE 600X600; VELECIDADE 33 
PPM; CAPACIDADE DE 100 PÁGINAS; CICLO: 
25.000 PÁGINAS; INTERFACE: USB E REDE; 
IMPRIME FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO; 
SISTEMAS OPERACIONAIS COMPATÍVEIS: 
WINDOWS 8.1 / 8 / 7 / VISTA / XP / 2008R2 / 
2008 / 2003 / 2012, MAC OS X 10.5 – 10.9, 
VÁRIOS LINUX; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE - PE. 
MARCA/MODELO:HL-1212W BROTHER 

UND 1  R$                  760,00   R$                  760,00  

           R$               5.989,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUATRO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CB CIRÚRGICA DO BRASIL 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.534.095/0001-23, com sede na Av. Profº. Joaquim 
Cavalcanti, 533, Iputinga, CEP: 50800-010, Recife/PE, telefone (81) 3453-5288, representada por seu 
procurador, o Sr. Daniel Cesar Gomes do Monte, portador da cédula de identidade nº 56914597 
SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 050.187.174-83, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 
outros, através da Emenda Parlamentar nº 30800001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
005/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 005/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 005/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 04 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CB CIRÚRGICA DO 
BRASIL LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
CB CIRÚRGICA DO BRASIL LTDA ME 
VALOR UNIT  VALOR TOTAL 

4 

DESTILADOR DE ÁGUA: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
DESTILADOR DE ÁGUA; CAPACIDADE DO RESERVATÓRIO: 
4 LITROS; CAPACIDADE DE DESTILADOR DE 3 A 4 LITROS; 
TEPO DE DESTILAÇÃO EM TORNO DE 6 A 8 HORAS; 
VOLTAGEM: 220V; COR: BRANCA; CERTIFICADO DE BOAS 
PRÁTICAS; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA 
PEÇAS E SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO DA 
REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE - PE. 
MARCA/MODELO: CRISTÓFOLI/05 LITROS 

UND 3  R$                  690,00   R$               2.070,00  

7 

AMALGAMADOR ODONTOLÓGICO: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS - AMALGAMADOR CAPSULAR, DIGITAL, TAMPA 
ACRÍLICA, HASTES DE FIXAÇÃO DA CÁPSULA 
CONFECCIONADAS EM AÇO INOXIDÁVEL, CORPO EM 
POLIESTIRENO, OBEDECENDO ÀS NORMAS VIGENTES DE 
SEGURANÇA ELÉTRICA, TENSÃO: 127V A 220VCA. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA PEÇAS E 
SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE - PE. 
MARCA/MODELO:ALT/ALT MIX 

UND 3 R$                  530,00  R$               1.590,00  

16 

SELADORA: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - SELADORA DE 
MESA; APLICAÇÃO DE GRAU CIRÚRGICO; DE MESA; 
CONTROLE DE TEMPERATURA ANALÓGICA; DESIGN 
MODERNO E INOVADOR COM ALÇA DE APOIO PARA 
SELAGEM COM PROTEÇÃO TÉRMICA QUE EVITA 
ACIDENTES; APÓS AQUECIDA, SELAMENTO 
INSTANTÂNEO EM 3 SEGUNDOS; AQUECIMENTO 
UNIFORME EM TODA A ÁREA DE SELAGEM; CHASSI 
METÁLICO DE AÇO COM TRATAMENTO ANTI-CORROSIVO 
E PINTURA EPÓXI ELETROSTÁTICA CONFERINDO 
SEGURANÇA, QUALIDADE E DURABILIDADE AO PRODUTO; 
ÁREA DE SELAGEM EM AÇO INOXIDÁVEL; ALIMENTAÇÃO: 
220 V; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO:STERMAX/PLUS 

UND 3  R$               200,00 R$             600,00  

17 

OTOSCÓPIO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - OTOSCÓPIO; 
CLÍNICO; COM 5 ESPÉCULO REUTILIZÁVEIS DE 
DIFERENTES MEDIDAS; CABO EM METAL CROMADO 
C/CAPA ANTIDERRAPANTE; ESTOJO EM NY;  
ACONDICIONADO EM BOLSA PROPRIA EM COURVIM. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO:MIKATOS/MINI 

UND 6 R$               265,00   R$             1.590,00 

24 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA INFANTIL: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - BALANÇA 
ANTROPOMÉTRICA INFANTIL; DIGITAL; CONCHA 
ANATÔMICA EM POLIPROPILENO, INJETADA EM MATERIAL 
ANTI-GERMES; ESTRUTURA INTERNA EM AÇO COM 
COBERTURA PLÁSTICA; PÉS REGULÁVEL; VOLTAGEM: 
BIVOLT, 60 HZ; CAPACIDADE: 30 KG; REGISTRO NO 
INMETRO; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. WELMY/109 
E 

UND 3 R$              585,00  R$            1.755,00  

26 
LANTERNA CLÍNICA: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
LANATERNA CLÍNICA HOSPITALAR; CONFECCIONADO 
COM METAL DE ALTA QUALIDADE; ILUMINAÇÃO A LED; 

UND 6  R$                30,00  R$                180,00 
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ACIONAMENTO ATRAVÉS DO BOTAL LIGA/DESLIGA; 
ALIMENTAÇÃO 02 PILHAS AAA, JÁ INCLUSA. GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO.MARCA/MODELO:MD/LED  

36 

COLPOSCÓPIO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
COLPOSCÓPIO; AUMENTO VARIÁVEL, PROPORCIONANDO 
EXCELENTE DEFINIÇÃO DA IMAGEM; CÂMERA COM 
LENTE DE CRISTAL, COM IMAGEM DE ALTA DEFINIÇÃO; 
MONITOR; PINTURA EM EPÓXI DE ALTA RESISTENCIA 
EVITANDO CORROSÃO; BRAÇO COM REGULAGEM DE 
ALTURA, COM CABEÇA ÓPTICA ESTEREOSCÓPICA COM 
REGULAGEM DE ALTURA E DISTÂNCIA; ALIMENTAÇÃO: 
220V; ILUMINAÇÃO EM LED; OBJETIVA DE ALTA 
RESOLUÇÃO COM DISTÂNCIA FOCAL DE 300MM; PÉS COM 
03 RODÍZIOS; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO: MEDPEJ/PE7000Z 

UND 3  R$             10.000,00 R$             30.000,00  

37 

DERMATOSCÓPIO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
DERMATOSCÓPIO; LENTE COM ESCALA; CONTROLE 
INTENSIDADE; AMPLIAÇÃO: 10X; CABO EM METAL COM 
SUPERFÍCIE RECARTILHADA, MELHOR ADERÊNCIA E 
SEGURANÇA; ILUMINAÇÃO: HELÓGENA; LÂMPADA 
SOBRESSALENTE; ESTOJO PRÓPRIO; ALIMENTAÇÃO: 02 
PILHAS; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO: MIKATOS/501 

UND 3  R$               1.080,00  R$               3.240,00 

                                       VALOR TOTAL        R$             41.025,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUATRO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MT COMERCIAL MÉDICA LTDA , 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.946.534/0001-54, com sede na Rua Nicarágua, 112 – Espinheiro – 
Recife/PE, representada por seu procurador, o Sr. Fernando Cunha Ramos, portador da cédula de 
identidade nº 736.089 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 018.240.744-68, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 
outros, através da Emenda Parlamentar nº 30800001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
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que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
005/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 005/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 005/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
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qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
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face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
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ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 04 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
MT COMERCIAL MÉDICA LTDA 

VALOR UNIT  VALOR TOTAL 

14 

BIOMBO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - BIOMBO 
TRIPLO, CONSTRUÍDO EM TUBO 3/4 
POLEGADAS, EM PINTURA ELETROSTÁTICA A 
PÓ, NA COR BRANCA, COM NO MÍNIMO 6 
RODÍZIOS EM MATERIAL INOXIDÁVEL, DE NO 
MÍNIMO 2, RODAS EM SILICONE, COM FACES 
COM MOVIMENTOS 360º, COM TECIDO EM 
ALGODÃO CRU, COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 
1,80 M DE ALTURA X 1,75 M DE LARGURA. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO .  
MARCA/MODELO:ARRUDA MO 

UND 10  R$                  283,50   R$               2.835,00  

27 

NEGATOSCÓPIO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
NEGATOSCÓPIO, EM CHAPA DE AÇO; MOLDURA 
EM AÇO PINTADO C/ TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM, POSIÇÃO DO LEITO;  ACRÍLICO 
TRANSLÚCIDO, MEDINDO: 70 CM X 42 CM; 
VOLTAGEM: 220 V; COM 1 CORPO P/ FIXAÇÃO 
EM PAREDE; LÂMPADAS FLUORESCENTES, 
PRENDEDOR RADIOGRAFIA; GARANTIA MÍNIMA 
DE 01 (UM) ANO.    
MARCA:MODELO:ARRUDA MO 

UND 7  R$                  378,00   R$               2.646,00  

28 

MESA GINECOLÓGICA: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS - MESA GINECOLÓGICA; ESTRUTURA 
TUBULAR EM AÇO REDONDO, PORTA COXAS 
ESTOFADO COM ALTURA REGULÁVEL E 
HASTES CROMADAS; PINTURA ELETROSTÁTICA 
A PÓ;  CENTRAL E TRENDELEMBURG; LEITO 
ESTOFADO DIVIDIDO EM 3 PARTES; 
ACOMPANHA GAVETA PARA ESCOAMENTO DE 
LÍQUIDOS; COMPRIMENTO 1,85 X LARGURA 0,50 
X ALTURA 0,84M. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO.                MARCA/MODELO:ARRUDA MO 

UND 4  R$                  787,00   R$               3.148,00  

                              VALOR TOTAL               R$    8.629,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUATRO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa GHPS BARRETO - ME  inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 27.103.616/0001-44, com sede na Rua Dr. Luiz Inácio de Andrade, 170 – Loja 03 – 
Janga – Paulista/PE – CEP: 53.435-455, telefone (81) 3012-0839, representado por seu representante 
legal o Sr. Gustavo Henrique Pintan Sá Barreto, brasileiro, solteiro, operador de pregão 
presencial/eletrônico, portador da cédula de identidade nº 5.002.010 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob 
nº 029.558.154-97, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 
outros, através da Emenda Parlamentar nº 30800001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
005/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 005/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 005/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 04 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: GHPS BARRETO - ME  

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
GHPS BARRETO - ME 

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

11 

MESA DE EXAME ADULTO: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS - ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO 
REDONDO; LEITO ESTOFADO REVESTIDO EM 
COURVIM; CABECEIRA RECLINÁVEL EM ATÉ 4 
POSIÇÕES; PÉS COM PONTEIRAS; PLÁSTICA; 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ EPÓXI; 
SUPORTE PARA PAPEL. GARANTIA MÍNIMA DE 
01 (UM) ANO.  
MARCA/MODELO:VICENTE CAVALCANTI 

UND 5 R$                  380,00  R$               1.900,00  

48 

CADEIRA COM RODÍZIO: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS - CADEIRA COM RODÍZIO; COM 
BRAÇOS; ESTRUTURA PRETA EM AÇO, 
PINTURA EPÓXI; REGULAGEM DE ALTURA; 
ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO; 
COR: AZUL SAFIRA. GARANTIA MÍNIMA DE 6 
MESES.      MARCA/MODELO:PRISMA/CAD2 

UND 4  R$                145,00   R$                   580,00  

49 

CADEIRA COM RODÍZIO: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS -  CADEIRA COM RODÍZIO; COM 
BRAÇOS; ESTRUTURA PRETA EM AÇO, 
PINTURA EPÓXI; REGULAGEM DE ALTURA; 
ASSENTO E ENCOSTO EM ESTOFADO; COR: 
AZUL SAFIRA.GARANTIA MÍNIMA DE 6 MESES.  
MARCA/MODELO:PRISMA/CAD3 

UND 32  R$                166,00   R$                5.312,00  

54 

LONGARINA DE 03 LUGARES: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - LONGARINA DE 
03 LUGARES; EM TUBO DE AÇO, COM PINTURA 
EPÓXI A PÓ; ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO; COR: AZUL SAFIRA; SEM 
BRAÇOS; TRATAMENTO ANTI FERRUGEM E 
CORROSÃO. GARANTIA DE 01 ANO.   
MARCA/MODELO:PRISMA/LONG3 

UND 16  R$                229,00   R$                3.664,00  

                                VALOR TOTAL        R$                  11.456,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUATRO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa METALTEC M. DE OLIVEIRA 
COMÉRCIO LTDA - ME  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.186.327/0001-16, com sede na Rua 
Desembargador João Batista, 143 – Novo Prado – Recife/PE, CEP: 50751-380, telefone (81) 3227-
5970, representado por seu representante legal o Sr. Luiz Fernando de Moura Oliveira, portador da 
cédula de identidade nº 655.090 – SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 005.062.304-49, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 
outros, através da Emenda Parlamentar nº 30800001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
005/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 005/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 005/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 04 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: METALTEC M. DE 
OLIVEIRA COMÉRCIO LTDA - ME  

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
METALTEC M. OLIVEIRA COMERCIO 

LTDA EPP 
PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

12 

MESA DE MAYO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - MESA 
DE MAYO, ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO, 
ACABAMENTO COM PINTURA EPOXI, BANDEJA INOX, 
ALTURA REGULÁVEL, COM RODÍZIOS. GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO.   
MARCA: VICENTE CAVALCANTI   
MODELO: MESA DE MAYO 

UND 5  R$                309,00   R$                1.545,00  

34 

SUPORTE DE SORO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
SUPORTE DE SORO; TIPO PEDESTAL; EM AÇO 
INOXIDÁVEL; PINTURA EM EPÓXI; REGULAGEM DE 
ALTURA POR TRAVA SEMIGIRATÓRIA; COM RIDÍZIOS 
DE 3 POLEGADAS, COM 04 PÉS EM FERRO FUNDIDO, 
03 GANCHOS; COR: BRANCA. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
(UM) ANO.    
MARCA: VICENTE CAVALCANTI   
MODELO:SUPORTE DE SORO  

UND 4 R$                235,00  R$                  940,00  

41 

AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 BTU’S: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS -  AR CONDICIONADO 
SPLIT 12.000 BTU’S; CICLO: FRIO; CONDENSADOR 
HORIZONTAL; CONTROLE REMOTO; CLASSIFICAÇÃO 
ENERGÉTICO: A; CONTROLE DE VENTILAÇÃO; 
FUNÇÃO: TEMER, SWUING E SLEEP; FILTRO DE AR 
ANTI-BACTÉRIA, ANTI-FUNGO; TENSÃO: 220V; VAZÃO: 
450M3/H. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA 
PEÇAS E SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
DENTRO DA REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE - 
PE. MARCA/MODELO:AGRATTO/12.000 

UND 14  R$            1.200,00 R$             16.800,00  

42 

GELADEIRA: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS -  
REFRIGERADOR/GELADEIRA COM CAPACIDADE DE 
275 LITROS; CAPACIDADE DO CONGELADOR: 60 
LITROS; CAPACIDADE DO REFRIGERADOR: 215 
LITROS; CONTROLE DE TEMPERATURA; PORTA: 01; 
SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO: FROST FREE; COR: 
BRANCA. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA 
PEÇAS E SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
DENTRO DA REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE - 
PE. MARCA/MODELO:ELECTROLUX/DFN39 

UND 4  R$            1.414,00   R$               5.656,00  

                                   VALOR TOTAL        R$            24.941,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUATRO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa FL MARTINS DE SOUZA 
DISTRIBUIDORA - EPP  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.437.252/0001-40, com sede na Av. 
Presidente Getúlio Vargas, nº 692, sala 20, Bairro Novo, Olinda/PE, representado por seu procurador o  
Sr. Rodrigo Tabosa de Pontes, portador da cédula de identidade nº 8.372.237 SDS/PE, inscrito no 
CPF/MF sob nº 110.682.064-97, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 
outros, através da Emenda Parlamentar nº 30800001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
005/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 005/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 005/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 04 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: FL MARTINS DE 
SOUZA DISTRIBUIDORA - EPP 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
BS EQUIPAMENTOS INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA 
PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

15 

ARMÁRIO DE VITRINE: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
ARMÁRIO VITRINE, VIDRO 3MM, 4 PRATELEIRAS VIDRO 
C/ 4MM ESPESSURA, 2 PORTAS, UMA FECHADURA 
CILÍNDRICA, 1,65 M, 0,65 M, 0,40 M, USO HOSPITALAR, 
FUNDO E TETO EM CHAPA AÇO ESMALTADO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO:DMK MÓVEIS/ARMÁRIO VITRINE 

UND 1 R$             390,00   R$            390,00 

47 

VENTILADOR DE TETO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
VENTILADOR DE TETO; EM AÇO TRATADO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA; 03 HÉLICES; ROTAÇÃO: 420 
RPM; VOLTAGEM: 220V; COR: CINZA: GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO.MARCA/MODELO: 
VENTISOL/VENTILADOR COMERCIAL   

UND 4  R$          117,00   R$         468,00  

50 

ARMÁRIO DE AÇO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
ARMÁRIO DE AÇO, MEDINDO 1,80 X 0,75M COM 
TOLERÂNCIA DE +/ - 5%; CONTENDO 2 PORTAS DE 
ABRIR COM CHAVES TIPO YALE, COM REFORÇO 
INTERNO; COM 4 PRATELEIRAS, AJUSTÁVEIS DE 5 EM 
5 CM; FECHADURA CENTRAL COM SISTEMA DE TRAVA 
DE PRESSÃO, AS CHAPAS DE AÇO DEVERÁ OBTER 
ESPESSURA MÍNIMA, DE 0,95 MM; PUXADORES DE 
TIPO CONCHA, AS FOLHAS DE AÇO RECEBERÃO 
TRATAMENTO, ANTI FERRUGINOSO E APÓS 2 DEMÃOS 
DE TINTA SINTÉTICA ELETROSTÁTICA A PÓ, NA COR 
CINZA. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. 
MARCA/MODELO:DMK MÓVEIS/ARMÁRIO EM AÇO 1,80 

UND 14  R$           380,00   R$  5.320,00  

51 

ESTANTE DE AÇO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
ESTANTE DESMONTÁVEL DE AÇO - ABERTA, C/ 
REFORÇO EM "X" NAS LATERAIS E NO FUNDO, 
CONTENDO 06 PRATELEIRAS (BANDEJAS), MEDINDO 
1,980M DE ALTURA, COM PRATELEIRAS DE 0,920M DE 
LARGURA E 0, 40M DE PROFUNDIDADE, MEDIDAS 
ESTAS COM TOLERÂNCIA DE +/ - 5%, PARA SUPORTAR 
CARGA ÚTIL DE 100KG POR PRATELEIRA, AS CHAPAS 
DE AÇO SERÃO SIMPLES E PERFILADAS NA COR 
CINZA CLARO, PINTURA EM EPÓXI, OBEDECENDO AS 
ESPESSURAS: BANDEJA DE NO MÍNIMO EM CHAPA N.- 
20, E COLUNAS DE NO MÍNIMO EM CHAPA N.- 14, COM 
ESTRUTURAS LATERAIS PARAFUSADAS, REFORÇOS 
EM X, COM 02 CHAPAS DE NO MÍNIMO 3CM, AS 
COLUNAS EM PERFIL "L" DE 20X40MM, INSTALAÇÃO 
NO LOCAL, AS FOLHAS DE AÇO TERÃO TRATAMENTO 
ANTI-FERRUGINOSO APÓS DUAS DEMÃO DE TINTA 
EPÓXI NA COR CINZA CLARO, O MÓVEL SERÁ 
ACONDICIONADO DE MODO GARANTIR O 
RECEBIMENTO EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, TIPO A. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
ANO. MARCA/MODELO: DMK MÓVEIS/ESTANTE EM 
AÇO 6 PRATILEIRAS 

UND 2  R$            119,00   R$         238,00  
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53 

ARQUIVO EM AÇO C/ 04 GAVETAS: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS -ARQUIVO DE AÇO, MEDINDO (1335 X 710 
X470)MM COM TOLERÂNCIA DE +/ - 5%, VERTICAL, 
COM 4 GAVETAS, FORMATO "OFICIO", PARA PASTAS 
SUSPENSAS, COM FECHADURA CILÍNDRICA, 
PUXADORES DE AÇO E PORTA - ETIQUETAS, SUA 
ESTRUTURA SERÁ DE MÓVEL RÍGIDO, COM CHAPAS 
NAS SEGUINTES ESPESSURAS, CAIXA E GAVETAS 
COM NO MÍNIMO 0, 79 MM E ESTRUTURA DE NO 
MÍNIMO 1, 27MM, A FOLHA DE AÇO RECEBERA 
TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM, E APÓS 2 DEMÃOS DE 
TINTA SINTÉTICA, NA COR CINZA CLARO, 
ACONDICIONADO DE MODO A GARANTIR, O 
RECEBIMENTO EM PERFEITO ESTADO, TIPO A. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO.MARCA/MODELO: DMK 
MÓVEIS/ARQUIVO 4 GAVETAS 

UND 5  R$           325,00   R$    1.625,00  

                              VALOR TOTAL        R$             8.041,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUATRO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SM CORDEIRO DE MELO EIRELI 
- EPP inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.560.250/0001-08, com sede na Rua Teixeira, 398, Estância – 
Recife/PE, CEP: 50.771-400, representado por seu representante legal o Sr. Sérgio Murilo Cordeiro 
de Melo, portador da cédula de identidade nº 1.822.079 SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 
304.376.014-04, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 
outros, através da Emenda Parlamentar nº 30800001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
005/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 005/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 005/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d45fd1fa-8246-41f6-85e8-790483b5ed86



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 4 de 6 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 04 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SM CORDEIRO DE 
MELO EIRELI - EPP 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
SM CORDEIRO DE MELO EIRELI - 

EPP 
 VALOR UNIT VALOR TOTAL  

45 

BEBEDOURO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS -  
TIPO COLUNA, DE ACORDO COM ABNT-NBR 
13972/, SISTEMA EASY OPEN REMOVÍVEL: 
ABERTURA AUTOMÁTICA DO GARRAFÃO E 
FACILIDADE DE LIMPEZA INTERNA DO PRODUTO/ 
ALÇAS LATERAIS: FACILITAM A MOVIMENTAÇÃO/ 
BAIXO CONSUMO DE ENERGIA/ APROVADO PELO 
INMETRO, TERMOSTATO COM 07 (SETE) NÍVEIS 
DE TEMPERATURA, ALÇAS LATERAIS. 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 220 V, TORNEIRAS 
DIFERENCIADAS. COR BRANCA. GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA PEÇAS E 
SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO DA 
REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE - PE.  
MARCA/MODELO:ESMALTEC - EGC35B 

UND 8  R$    500,00   R$               4.000,00  

60 

TELA DE PROJEÇÃO: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS - TELA DE PROJEÇÃO; EM TECIDO 
MATTE WITE, COM VERSO PRETO; ESTOJO DE 
ALUMÍNIO; PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR 
PRETA; ALÇA PRÁTICA E FUNCIONAL QUE 
FACILITA TRANSPORTE E MANOSEIO; TRIPÉ EM 
AÇO COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO; 
ENROLAMENTO AUTOMÁTICO COM SISTEMA DE 
PARADA MULTIPONTO; SISTEMA DE ALTURA. 
GARANTIA DE 01 ANO.  
MARCA/MODELO:TES-MW 

UND 2  R$     400,00   R$                  800,00  

     R$               4.800,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUATRO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa HOSPI BIO INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS HOSPITALARES  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.192.559/0001-87, 
com sede na Rodovia Mello Peixoto nº 1371, Jardim Maracanã, Cambé, Paraná, CEP: 86.185-700, 
telefone (43) 3154-4455, representado por seu procurador o Sr. Vinicius Moreira Leal Neto, portador 
da cédula de identidade nº 9828900085 MT/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 095.045.024-31, no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 
outros, através da Emenda Parlamentar nº 30800001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
005/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 005/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 005/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 04 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: HOSPI BIO INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
HOSPITALARES 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
HOSPI BIO INDUSTRIA E COMERCIO 
DE MOVEIS HOSPITALARES LTDA 

VALOR UNIT  VALOR TOTAL  

29 

MESA AUXILIAR: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS - MESA AUXILIAR HOSPITALAR; 
ESTRUTURA TUBULAR; TAMPO E 
PRATILEIRA EM AÇO INOXIDÁVEL; 
RETANGULAR; MEDINDO: 40CM X 40CM X 
80CM; PÉS SEM RODÍZIOS. GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO:LEVITA/ LV122i  

UND 2  R$            343,00   R$                  686,00  

             VALOR TOTAL        R$                  686,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUATRO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa FERRUDD COMERCIAL LTDA , 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.036.083/0001-67, com sede na Rua Leandro Barreto, 1361, loja 04 – 
Jardim São Paulo – Recife/PE, CEP: 50910-220, representada por seu sócio administrador, o Sr. José 
Rubenildo Pereira da Silva, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº 
2.353.698 – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 329.953.344-49, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 
outros, através da Emenda Parlamentar nº 30800001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
005/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 005/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 005/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 04 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: FERRUDD COMERCIAL 
LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
FERRUDD COMERCIAL LTDA - EPP 

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

39 
BALDE / LIXEIRA: CARACTERÍSICAS MÍNIMAS: BALDE 
LIXEIRA; CONFECCIONADO EM AÇO; CAPACIDADE DE 11 
ATÉ 20 LITROS.  MARCA/MODELO: BRINOX STANDARD 

UND 7  R$            100,00   R$                   700,00  

40 

BALDE A PEDAL: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - BALDE 
A PEDAL;  CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL; NO 
MÍNIMO 15 LITROS; MARCA/MODELO: BRINOX 
STANDARD 

UND 9  R$             155,00   R$                1.395,00  

43 

TELEVISOR: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS -  TV LED, 
TAMANHO DA TELA: 42”; TELA PLANA; RESOLUÇÃO FULL 
HD; CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO; CONTROLE 
REMOTO; ENTRADA HDMI; ENTRADA USB; WI-FI 
INTEGRADO; TIMER ON/OFF; SLEEP TIMER; CLOSED 
CAPTION; VOLTAGEM: 220V. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
(UM) ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA DENTRO DA REGIÃO METROPOLITANA DO 
RECIFE - PE. MARCA/MODELO:PHILCO PH42F10 

UND 4  R$          1.900,00   R$                7.600,00  

                                     VALOR TOTAL        R$               9.695,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos OITO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 035/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MF EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.800.248/0001-62, com sede na Alameda Araguaia, 271 – 
Alphaville, CEP: 06455-000, Barueri/SP, representada por sua procuradora, a Sra. Aline Cizotto 
Senhorine, brasileira, solteira, portador da cédula de identidade nº 43.741.613-6 SSP/SP e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 368.973.938-19, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de aparelho 
de eletroencefalograma digital portátil, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
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que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
035/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 035/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 035/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data 
do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 035/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
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qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
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face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 035/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
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ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 08 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MF EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT 
M.F EQUIPAMENTOS LTDA EPP 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

APARELHO DE ELETROENCEFALOGRAMA 
DIGITAL (EEG) PORTÁTIL – 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: APARELHO 
COM MÍNIMO 40 CANAIS, ENTRADA PARA 
SENSOR DE SPO2, COM MAPEAMENTO 
CEREBRAL COMPUTADORIZADO; 3 JOGOS 
DE ELETRODOS, INCLUINDO OS 
ELETRODOS DE TERRA E BIAURICULARES 
(CABEÇA); TODOS OS SOFTWARES 
NECESSÁRIOS À REALIZAÇÃO DE 
ELETROENCEFALOGRAMA E 
MAPEAMENTO CEREBRAL. 
FOTOESTIMULADOR E 
AUDIOESTIMULADOR. SISTEMA DE 
IMPRESSÃO DOS RESULTADOS, 
INCLUINDO IMPRESSORA A CORES A 
LASER. ELETRODOS E RESPECTIVOS 
CABOS. TAXA DE AMOSTRAGEM MÍNIMA 
DE 256HZ; REJEIÇÃO DE MODO COMUM 
0,4µV RMS; NÍVEL DE RUÍDO DE 150DB; 
IMPEDÂNCIA > 100 HZ. FILTRO PASSA 
BAIXA: DE 0,1 ATÉ 100 HZ COM PASSOS DE 
0,1 HZ. SENSIBILIDADE DE 1 500µV. FILTRO 
NOTCH 60 HZ; ALCANCE DE SAÍDA DE 2MV 
AC – 10000 MV DC. ALIMENTAÇÃO: 220 V – 
60 HZ. INCLUI COMPUTADOR NOTEBOOK 
COM PROCESSADOR PENTIUM I3 OU 
SIMILAR, HD 500 MB, 4 GB RAM, 15” DE 
TELA LCD/LED, 3 ENTRADAS USB, LEITOR 
DE MÚLTIPLOS CARTÕES DE MEMÓRIA, 
GRAVADOR DE CD/DVD, TECLADO ABNT2, 
PLACA DE REDE 100 MBPS, WI-FI 
INTEGRADO (801.1 A/B/G/N), MOUSE 
ÓPTICO, SISTEMA WINDOWS 7, PACOTE 
MICROSOFT OFFICE 2010. CARRINHO COM 
RODAS PARA TRANSPORTE. SISTEMA DE 
VÍDEO COM CÂMERA. REGISTRO EM TELA 
DO TRAÇADO COM VÍDEO SIMULTÂNEO. 
SOFTWARE COM POSSIBILIDADE DE 
ANÁLISE DO TRAÇADO COM O VÍDEO 
PREVIAMENTE GRAVADOS. ALIMENTAÇÃO 
220 V. NO BREAK 220V. GARANTIA DE 12 
MESES. 

UND. 

M.F. 
EQUIPAM
JENTOS 

MÉDICOS 
LTDA. 

BWIIIEEG 

1  R$    13.500,00  R$ 13.500,00  

  
 

VALOR TOTAL: R$ 13.500,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos OITO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 040/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MT COMERCIAL MÉDICA LTDA , 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.946.534/0001-54, com sede na Rua Nicarágua, 112 – Espinheiro – 
Recife/PE, representada por seu procurador, o Sr. Fernando Cunha Ramos, portador da cédula de 
identidade nº 736.089 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 018.240.744-68, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de válvulas 
reguladoras para rede de gases e cilindros, fluxômetros e umidificadores, para as unidades da 
rede de média complexidade, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
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que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
040/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 040/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 040/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 040/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
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qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
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face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 040/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
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ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 08 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
MARCA/ 
MODELO 

QT 
MT COMERCIAL MÉDICA LTDA 

PREÇO UNIT PREÇO TOTAL  

3 

Válvula Reguladora para rede de gases (ar 
comprimido) - características mínimas: Corpo 
em latão cromado; Manômetro para indicação 
de pressão da rede de gases; Botão de 
regulagem. Especificações técnicas: Pressão 
de entrada: Máximo de 75Kgf/cm² (bar); Escala 
de pressão do manômetro: 0 à 11 Kgf/cm; 
Conexão de entrada e saída: Normas ABNT; 
Pressão de saída: 0 à 7 Kgf/cm² (bar) 
regulável. 

und. PROTEC 50 R$       177,00   R$   8.850,00  

4 

Fluxômetro cilindro de oxigênio -  - 
características mínimas: corpo em latão 
cromado; Bilhas em policarbonato com esfera 
em aço inoxidável; Borboleta me nylon com 
rosca metálica; Niple de saída em latão 
cromado. 

und. PROTEC 230  R$       54,00   R$  12.420,00  

5 

Fluxômetro Ar comprimido - características 
mínimas: Corpo em latão cromado; Bilhas em 
policarbonato com esfera em aço inoxidável; 
Borboleta me nylon com rosca metálica; Niple 
de saída em latão cromado. 

und. PROTEC 190  R$       54,00   R$   10.260,00  

6 

Umidicador - características mínimas:  tampa 
em Nylon conforme especificação; Frasco 
plástico c/ 250ml; Tubo com borbulhador para 
permitir a circulação das partículas; Conexão 
de entrada de oxigênio com rosca metálica. 

und. PROTEC 440  R$     40,00   R$  17.600,00  

             R$     49.130,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos OITO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 040/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa JJRM EMPREENDIMENTOS 
EIRELI EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.885.338/0001-94, com sede na Rua Armando da 
Costa Brito, nº 41 – Nossa Senhora do Ó, Ipojuca/PE, CEP: 55.590-000, telefone (81) 3025-0340, 
representada por seu procurador, o Sr. João Victor de Figueredo Oliveira, brasileiro, solteiro, 
inscrito no CPF/MF sob nº 061.965.794-44, no certame acima numerado. A sequência da classificação 
das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de válvulas 
reguladoras para rede de gases e cilindros, fluxômetros e umidificadores, para as unidades da 
rede de média complexidade, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
040/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 040/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 040/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 040/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 040/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 08 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: JJRM 
EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA/MODELO QT 
JJMR EMPREENDIMENTOS EIRELI 

EPP.  
PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

2 

Válvula Reguladora  para cilindro 
(oxigenio) - características mínimas: 
a Válvula Reguladora para Cilindro 
sem Fluxômetro é resistente de alta 
qualidade este produto é 
desenvolvido em metal cromado 
com filtro de bronze sintetizado. 
Informações Adicionais sobre 
Válvula Reguladora para Cilindro 
sem Fluxômetro: Escala de pressão 
do manômetro: 0 à 31,5 Mpa (0 à 
315 Kgf/cm²), Corpo: Latão 
cromado, Conexões de entrada e 
saída: Latão cromado, Manômetro: 
Aço com pintura epóxi, Saída do 
gás calibrado: 3,5 + 0,3 Kgf/cm² 
para entrada de 100 Kgf/ cm², 
Conexões de entrada e saída, 
conforme as normas ABNT, Para 
segurança, recomenda-se a 
verificação da calibração no mínimo 
1 vez ao ano.  

und. 
UNITEC/REGULADO
R  PARA CILINDRO    

VU010 
70  R$        260,00  R$   18.200,00  

             R$         18.200,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos OITO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 037/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa METALTEC M. DE OLIVEIRA 
COMÉRCIO LTDA - ME  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.186.327/0001-16, com sede na Rua 
Desembargador João Batista, 143 – Novo Prado – Recife/PE, CEP: 50751-380, telefone (81) 3227-
5970, representado por seu representante legal o Sr. Luiz Fernando de Moura Oliveira, portador da 
cédula de identidade nº 655.090 – SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 005.062.304-49, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de cama 
PPP (pré parto, parto e pós parto), banqueta, televisor 40” e outros, para assistência ao Parto 
Humanizado na Maternidade Padre Geraldo Leite Bastos, através da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
037/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 037/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 037/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir da data 
do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSUL A QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 037/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 037/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d45fd1fa-8246-41f6-85e8-790483b5ed86



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 7 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 08 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: METALTEC M. DE 
OLIVEIRA COMÉRCIO LTDA – ME. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
MARCA / 
MODELO 

QT. 
METALTEC M. OLIVEIRA 

COMERCIO LTDA 
V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

BOLA SUIÇA PARA PILATES - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: BOLA INFLÁVEL 
COM SISTEMA ANTI ESTOURO E SUPERFÍCIE 
ANTIDERRAPANTE. MATERIAL: PVC. COR: 
AZUL ESCURO; DIMENSÃO: 85CM DE 
DIÂMETRO. 

UND PRATIK / 
PTK 480 3  R$         164,00   R$              492,00  

7 

CAMA PPP (PRÉ PARTO, PARTO E PÓS PARTO) 
- CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PPP. 
ESTRUTURA: EM TUBOS RETANGULARES DE 
AÇO CARBONO DE 30X50X1,5MM; LEITO: EM 
CHAPA DE AÇO CARBONO DE 1,2MM 
DOBRADA COM REFORÇOS EM TUBOS DE 
20X30X1,2MM; CABECEIRAS: EM 
POLIURETANO TERMOPLÁSTICO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, COM OPÇÕES DE CORES DE 
ACABAMENTO; GRADES: EM POLIURETANO 
TERMOPLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM 
OPÇÕES DE CORES DE ACABAMENTO; 
ACIONAMENTO: FEITO ATRAVÉS DE MOTORES 
ELÉTRICOS BIVOLT COM CONTROLE REMOTO, 
(OPCIONAL CONTROLE POR MEMBRANA); 
BASE: ACABAMENTO COM CARENAGEM  EM 
CHAPA; MOVIMENTOS: ELEVAÇÃO DE LEITO E 
DAS COSTAS (DORÇO). ACESSÓRIOS: 01 PAR 
DE DE PORTA COXAS COM BASE EM AÇO 
INOXIDÁVEL E APOIO DE PERNAS EM 
POLIURETANO REVESTIDO COM ESPUMA E 
CORVIM; 01 PAR DE CALCANHEIRAS EM AÇO 
INOXIDÁVEL REVESTIDO COM ESPUMA E 
CORVIM; 01 PARA DE BRAÇOS PARA ESFORÇO 
EM AÇO INOXIDÁVEL; 01 DISPOSITIVO PARA 
COLETA DE LÍQUIDOS EM AÇO INOXIDÁVEL; 01 
CONJUNTO DE COLCHÃO EM ESPUMA DE PU 
DE ALTA INTENSIDADE, TRIPARTIDO COM 
15CM DE ALTURA, REVESTIMENTO EM CORVIM 
E ZÍPER PARA HIGIENIZAÇÃO. ACABAMENTO: 
EM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ COM 
SISTEMA DE TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO, GERANDO GRANDE 
RESISTÊNCIA A ESFORÇOS MECÂNICOS E 
CORROSIVOS; RODÍZIOS: 4" DE DECORATIVOS 
COM RODAGEM DUPLA, NA CAMA E NO 
COMPLEMENTO, SENDO DOIS COM FREIO E 
DOIS SEM FREIO EM DIAGONAL E CADA 
PARTE; CAPACIDADE MÁXIMA: 150KG. 
DIMENSÕES: ALTURA MÍNIMA: 460MM; ALTURA 
MÁXIMA: 700MM; LARGURA ÚTIL: 800MM; 
LARGURA TOTAL: 900MM; COMPRIMENTO 
ÚTIL: 1900MM; COMPRIMENTO TOTAL: 2000MM; 
DIMENSÕES PARA TRANSPORTE: 
1900X900X700MM; PESO PARA TRANSPORTE: 
70KG. MANUAL EM PORTUGUÊS. GARANTIA 

UND 

VICENTE 
CAVALCANTI   
CAMA EPP - 

VC 0050 

3  R$      14.990,00   R$         44.970,00  
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MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA PEÇAS E 
SERVIÇOS; ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO 
DA REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE - PE.    

8 

BANQUETA - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PARA PARTO COMPLETA DE POLIETILENO; 
ESTABILIDADE PARA ATÉ 200 KG SEM 
EMENDAS OU FRESTAS, E COM ABERTURA NA 
FRENTE, PERMITINDO TOTAL VISUALIZAÇÃO 
DO PROCESSO DO PARTO. PODE SER USADA 
NO CHÃO OU SOBRE A CAMA PPP. PESO 
APROXIMADO: 3,0KG. GARANTIA: 12 MESES. 

UND ILITHIA          
BANQUETA 4  R$           764,00   R$        3.056,00  

VALOR TOTAL:   R$ 48.518,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZ dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 019/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SC DA SILVA COMÉRCIO 
EIRELLI - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com sede na Rua Bahia, n° 30 C, 
Jordão – Recife/PE, CEP: 54250-370, telefone (81) 3048-1777, representada por seu procurador, o Sr. 
Anderson Soares da Silva, solteiro, portador da cédula de identidade nº 5.432.363 SDS/PE e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 030.407.284/23, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
mobiliários para escritório, eletrodomésticos e outros, para o Conselho Municipal de Saúde, 
através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
019/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 019/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 019/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 019/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINA IS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 019/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 10 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRAT ADA: SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELLI – ME. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT 

SC DA SILVA COMÉRCIO EIRELI - 
ME 

PREÇO UNIT PREÇO TOTAL 

2 

HD Externo - 1tb; Portátil com capacidade de armazenagem de 
1tb; Velocidade Thunderbolt até 387Mb/S; USB 3.0 para 
conectividade universal; alimentação via barramento para 
mobilidade total; resistente a impactos, poeira e água, manual 
português. Garantia mínima 12 meses.MARCA/MODELO: SATA 
II TOSHIBA 

UND. 2  R$       430,00   R$              860,00  

4 

Headset - com microfone cancelador de ruídos; protetor auricular 
em courino; teclado ergônomico emborrachado; funções redial, 
mode e flash; LED identificadores para teclas on/off e mute. 
Tempo de flash de 100,300 e 600ms; Controle de volume digital;  
2 níveis de campainha; modo de atendimento automático; 
discagemde tom e pausa; dimensões AxLxC: 6,00x17,90x20cm; 
itens inclusos: headset, 1 base discadora, 1 cabo de linha 
telefônica, 1 manual do usuário em português. Garantia mínima de 
12 meses. MARCA/MODELO:INTELBRAS HSB50 

UND. 4  R$       150,00   R$              600,00  

6 

Pedestal para caixa de som - suporte para caixa acústica, no 
formato torre tripé. Pitura eletrostática a pó, na cor preta. Medidas 
aproximadas: Capacidade de até 70kg, alcance máximo de 1,70m  
de altura. Garantia mínima de 12 meses. 
MARCA/MODELO:INOXO 

UND 2  R$       180,00   R$              360,00  

8 

Microfone com fio - chave de liga-desliga no corpo; conector de 3 
pinos; frequência 50Hz; impedÂncia aproximada de 250ohms; 
capsúla com padrão polar cardióide. Corpo metálico e globo em 
aço, ambos com pintura eletrostática; filtro pop montado 
internamente no globo; cápsula dinâmica com imã de neodímio; 
Dimensões aproximadas: 12x24x30cm (AxLxP); peso : 800g; 
acompanha: cabo de áudio de 5 metros (XLR 3 pinos/P10  6,3mm 
mono); suporte para pedestal; bolsa e case de proteção. Garantia 
mínima de 12 meses. MARCA/MODELO: MICROFONE LE SON 
SM58 P4 

UND 2  R$       640,00   R$           1.280,00  

9 

Microfone sem fio com transmissor - receptor, chave de liga-
desliga no corpo; conector de 3 pinos; frequência 50Hz; 
impedÂncia aproximada de 250ohms; capsúla com padrão polar 
cardióide. Corpo metálico e globo em aço, ambos com pintura 
eletrostática; filtro pop montado internamente no globo; cápsula 
dinâmica com imã de neodímio; Dimensões aproximadas do 
microfone: 12x32x40cm (AxLxP); peso: 800g; Dimensões 
aproximadas do receptor/transmissor: 100x152x31mm (LxAxP), 
peso 280g. Transmissor: 250x52x250mm peso 300g. Alimentação 
02 pilhas AA de 1,5. Cápsula com padrão polar cardióide. Duração 
da bateria de no mínimo 10 horas. Acompanha: Maleta e bolsa 
para transporte e proteção, 1 receptor duplo UHF , 2 
transmissores de mão UHF, cabo de áudio P10 e fonte de energia 
Bivolt 127~220. Suporte para pedestal. Garantia mínima de 12 
meses. MARCA/MODELO: MICROFONE SEM FIO TSI MS-115 
UHF 

UND 2  R$       540,00   R$           1.080,00  

10 

Cafeteira elétrica - capacidade para 30 xícaras de café de 50ml, 
jarra de vidro, capacidade para 1,5 litros e indicador de nível de 
água, 220V. Garantia mínima de 12 meses.MARCA/MODELO: 
PHILCO PH311XVM 

UND. 2  R$       200,00   R$              400,00  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d45fd1fa-8246-41f6-85e8-790483b5ed86



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 7 de 7 

13 

Quadro de aviso em cortiça - Dimensões aproximadas: 100x70cm. 
Tela: Quadro confeccionado em eucatex (parte posterior), coberto 
com folha de cortiça: Moldura em esquadria de alumínio, 
acabamento fixado com arrebite, com 4 pontos de fixação nas 
extremidades. Garantia mínima 12 meses.  

UND. 3  R$       125,00   R$              375,00  

17 

Armário de aço com 2 portas - Confeccionado em chpa nº 0,45mm 
(26) e tampo em chapa nº0,60mm (24); Portas com dobradiças; 
Quatro prateleiras reguláveis; Fechadura conjugada à maçaneta; 
Capacidade 40kg/prat. Uniformemente distribuídas; Sapatas 
reguláveis para a base; cor cinza. Dimensões: 1.988mm altura x 
900mm largura; x 400mm profundidade. Garantia mínima de 12 
meses. MARCA/MODELO: FORMAFLEX 

UND. 2  R$       480,00   R$              960,00  

                   TOTAL GERAL  R$           5.915,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZ dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 019/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa G.R. INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE MOVEIS E INFORMÁTICA LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.543.636/0001-04, com 
sede na Rua Altino Fraga nº 389 “A” – bairro Stª Rosa – Palmares – PE, CEP: 55540-000, 
representada por seu procurador, o Sr. Indalecio Silva de Souza, brasileiro, solteiro, comerciário, 
portador da cédula de identidade nº 5.825.938 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 034.548.324-638, 
no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
mobiliários para escritório, eletrodomésticos e outros, para o Conselho Municipal de Saúde, 
através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
019/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 019/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 019/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 019/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d45fd1fa-8246-41f6-85e8-790483b5ed86



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 4 de 7 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 019/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d45fd1fa-8246-41f6-85e8-790483b5ed86



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 7 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 10 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: G.R. INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MOVEIS E 
INFORMÁTICA LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. 

G.R. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA 

PREÇO UNIT PREÇO TOTAL 

3 

Máquina fotográfica digital profissional - resolução 18 
Megapixels; zoo ópticos 3 vezes; visor LCD de 3"; bateria de 
lítio; recurso de vídeo: 1920x1080; recursos e funções de 
imagem: redutor de olho vermelho, foto sequência; cartão 
memória: 16GB; incluso: 1 carregador; 1 cabo USB; 1 cabo de 
áudio e vídeo; 1 alça para câmera; 1 tampa de abertura de lente; 
1 CD de instalação; 1 manual em português; 1 case para a 
câmera. Garantia mínima de 12 meses. 
MARCA/MODELO:SONY DSCH300  

UND. 1  R$        2.000,00   R$             2.000,00  

5 

Caixa de som amplificadora - portátil, 60Hz, bivolt, entrada USB, 
entrada para microfone (P10) e instrumentos musicais (teclado, 
violão e /ou baixo), iluminação frontal, autofalante de 12", com 
300W RMS, impedância: 8Ohms 01 twiter de 6,5", 01 cabo de 
alimentação , com painel de controle de volume  independente, 
controle de grave e agudo, com equalizador e echo; com base 
para encaixe de pedestal, com bateria recarregável; com rádio 
FM, leitor de cartão; entrada RCA L/R para ligar Ipode, aparelho 
DVD , TV, notebook, PC, mesa de som. Dimensões 
aproximadas: peso 15kg, altura 0,80m, ,largura 0,50m, 
comprimento 0,45m. Garantia mínima 12 
meses.MARCA/MODELO:AMVOX ACA292 

UND 2  R$           880,00   R$             1.760,00  

7 

Suporte universal de teto para projetor multimídia - tipo gaiola 
anti-furto. Dimensões aproximadas: regulagem de altura de 
20cm(mínima) - 90cm(máxima); giro de 360 graus; inclinação 
até 30 graus; fabricado em aço carbono; pintura eletrostática na 
cor branca; suporte para cadeado. Gaiola fabricada em aço 
carbono de alta resistência. Garantia mínima de 12 meses. 
MARCA/MODELO:MJP SUPORTES 

UND 1  R$           310,00   R$               310,00  

11 

Fogão com 6 queimadores - grades duplas; todos os 
queimadores selados; botôes removíveis para facilitar a limpeza. 
Forno: porta do forno total em vidro; prateleiras duplas do forno; 
válvula de segurança que corta o gás no forno em caso de 
vazamento; Acendimento automático: ingnição rápida, ao giro e 
pressão do botão d acendimento; forno autolimpante; porta do 
forno removível para limpeza; mesa em inox: com 2 
queimadores grandes, dando mais potência no cozimento dos 
alimentos; Porta do forno removível para limpeza; painel na 
mesa: boa visualização , seguro; puxador em alumínio: 
ergonômicos, resistente às temperaturas do forno; lâmpada do 
forno 25w. Capacidade aproximada do forno (litros) 90 litros; 
Potência dos queimadores: 02 queimadores: 2700w e 04 
queimadores 2100w; Botijão com capacidade de 13kg para gás 
cozinha GLP. Garantia mínima de 12 meses. 
MARCA/MODELO:ESMALTEC CARIBE6OBR 

UND. 1  R$           600,00   R$               600,00  

12 

KIT instalação para botijão de gás GLP - , contendo: Registro: 
para regular a pressão de saída em botijões de até 13kg, com 
selo do INMETRO; com rosca de entrada para botijão GLP 
13kg. Uso doméstico. Validade 5 anos. Possui manômetro que 
indica a quantidade de gás existente dentro do botijão(vazio, 
reserva ou cheio) Dimensões aproximadas: largura 12,00cm; 

UND. 1  R$             56,00   R$                 56,00  
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altura 16,00cm; profundidade 25,00cm. Mangueira para uso de 
gás doméstico GLP alta pressão, com selo de segurança do 
INMETRO; 02 abraçadeiras; parafusos para ajustar as 
abraçadeiras. Medidas aproximadas: 125 cm, peso 500g. 
Garantia mínima de 6 meses. MARCA/MODELO:IMAR 

14 

Mesa de trabalho - Birô em madeira com tampo em 25mm, 
revestida em MDP, na cor avelã; Estrutura em aço com pintura 
eletrostática a pó, com 2 pés nivelados; sapatas deslizadoras: 
com 3 gavetas com corrediças metálicas, com puxadores em 
alumínio, parte frontal e posterior em 15mm, laterais em 25mm, 
fundo em 10mm e 1 chave; com acabamento em fita 
melamínica: suporte em aço , próximo ao piso, para CPU. 
Medidas aproximadas: Altura 0,75m; largura 1,20m; 
profundidade  0,65m. Garantia mínima de 12 meses. 
MARCA/MODELO:MASTERFLEX OF13 

UND. 4  R$           275,00   R$             1.100,00  

15 

Cadeira com rodízio - Capas do assento e encosto injetadas em 
PP, madeira compensada no assento e no encosto para os 
chassis estruturais. Espumas do assento e encosto injetadas em 
poliuretano flexível de alta densidade e alta resiliência, na cor 
azul safira. Mecanismo Evolution de duas alavancas com 
movimento de inclinação/contato permanente do encosto. 
Coluna a gás, em conformidade DIN 4550, com curso de 
120mm para ajuste de altura do assento, com telescópio para 
proteção e acabamento. Base em nylon com fibra de vidro e 
diâmetro de 630mm. Rodízio em nylon com pista em PU. Braços 
com altura regulável, estruturados em chapa de aço, com 
carenagem em polipropileno e apoio superior injetado e PU skin. 
Furação do mecanismo: 160x200mm. Furação do compensado 
de assento: 160x200mm (mecanismo) e 55x55mm - triangular 
(para braços), cor das peças metálicas e plásticas de 
acabamento: Preto. Garantia mínima de 12 meses. 
MARCA/MODELO:MASTERFLEX 3005 

UND. 4  R$           190,00   R$               760,00  

16 

Arquivo de aço para pasta suspensa - medindo 
(1335x710x470)mm com tolerância de +/-5%, vertical, com 4 
gavetas, formato "oficio", para pastas suspensas, com fechadura 
cilíndrica, puxadores de aço e porta - etiquetas, sua estrutura 
será móvel rígido, com chapas nas seguintes espessuras, caixa 
e gavetas com no mínimo 0,79mm e estrutura de no mínimo 
1,27mm, a folha de aço receberá tratamento anti-ferrugem, e 
após 2 demãos de tinta sintética, na cor cinza claro. Garantia 
mínima de 12 meses.  MARCA/MODELO: MASTERFLEX OF04 

UND. 2  R$           460,00   R$               920,00  

18 

Guilhotina para papel A3 - Guilhotina manual de mesa, com 
facão para corte; Confeccionada em aço; corta até 20 folhas; 
prensa retrátil manual que segura o papel. Dimensões 
aproximadas: Extensão de corte 360mm; largura 460mm; 
comprimento 330mm; peso 5kg; Capacidade de corte mínimo 20 
folhas. Garantia mínima de 12 meses.  MARCA/MODELO: 
EXCENTRIX KA46 

UND. 1  R$           205,00   R$               205,00  

                      R$          7.711,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 093/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/FMS/2018 

 
 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 
 

Aos ONZE dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 045/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MT COMERCIAL MÉDICA LTDA , 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.946.534/0001-54, com sede na Rua Nicarágua, 112 – Espinheiro – 
Recife/PE, representada por seu procurador, o Sr. Fernando Cunha Ramos, portador da cédula de 
identidade nº 736.089 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 018.240.744-68, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de MMH, 
para a Política Municipal da Saúde da Mulher, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
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que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
045/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 045/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 045/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 045/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
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qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
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face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 045/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
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ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 11 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT 
MT COMERCIAL MÉDICA LTDA 

V. U. V. TOTAL 

1 

PINÇA DE CHERON DESCARTÁVEL 
25MM - MATERIAL PLÁSTICO, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 
DA ESTERILIZAÇÃO. VALIDADE 
MÍNIMA 12 MESES. 
COM REGISTRO DE BOAS PRÁTICAS 
DA ANVISA. 

ADLIN UND. 6.000  R$     1,13              6.780,00  

2 

POTINHO PLÁSTICO REDONDO COM 
TAMPA ROSCA PARA ARMAZENAGEM 
DE 3 LAMINAS - PORTA LÂMINA 
REDONDO PARA CITOLOGIA, 
PLÁSTICO, TAMPA ROSQUEÁVEL, 
CAPACIDADE PARA ARMAZENAR 3 
LÂMINAS. 

CRALPLAST UND. 1.000  R$     0,31   R$          310,00  

3 

LÂMINA DE VIDRO FOSCA PARA 
MICROSCÓPIO, CANTO FOSCO COM 
26 X 76 MM, ESPESSURA 1.0 A 1.2 MM 
. CAIXA COM 50 UNIDADES 

PRECISON CAIXA 400  R$     3,38   R$       1.352,00  

4 

ALCOOL A 96° - ALCOOL SOLUÇÃO 
96%, FRASCO DE POLIPROPILENO. 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
LOTE E VALIDADE. FRASCO 
CONTENDO 1000ML. 

ITAJA LITRO 1.500  R$     5,25   R$       7.875,00  

6 LENÇOL DE PAPEL DESCARTÁVEL 
PARA MACA SAPPORO ROLO 800  R$     4,54   R$       3.632,00  

8 

FOCO GINECOLÓGICO - FOCO 
GINECOLÓGICO COM ESPELHO PARA 
EXAMES. LAMPADA ALÓGENA 12 VW. 
HASTE FLEXÍVEL CROMADA. BASE 
COM RODÍZIOS. ALIMENTAÇÃO 200 
VOLTS. PINTURA EPOXI, DE ALTA 
RESISTENCIA. ALTURA VARIÁVEL. 
GARANTIA DE 1 ANO. 
COM REGISTRO DE BOAS PRÁTICAS 
DA ANVISA. 

HOSP-MOVE UND. 50  R$ 336,00   R$     16.800,00  

11 

 PAPEL FILTRO - PAPEL FILTRO50X50 
CM COM REGISTRO DE BOAS 
PRÁTICAS DA ANVISA. PACOTE COM 
100 UNIDADES. 

UNIFIL PACOTE 5  R$   60,00   R$          300,00  

12 

LAMÍNULA 24X50 - LAMÍNULA DE 
VIDRO USADA PARA MONTAGEM DE 
LAMINAS CITOPATOLOGICAS COM 
REGISTRO DE BOAS PRÁTICAS DA 
ANVISA. CAIXA COM 100 UNIDADES 

PRECISON CAIXA 200  R$     4,27   R$          854,00  
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17 

ENTELAN- FRASCO COM 100 ML - 
CORANTE ENTELAN PARA 
MONTAGEM DE LAMINAS 
CITOPATOLOGICAS- FRASCO COM 
100 ML 
COM REGISTRO DE BOAS PRÁTICAS 
DA ANVISA. 

MERCK FRASCO 200  R$ 171,59   R$     34.318,00  

18 

CORANTE ORANGE G-  - FRASCO 
COM 1 LITRO- CORANTE ÁCIDO 
APLICADO EM TÉCNICAS 
CITOPATOLÓGICAS 
COM REGISTRO DE BOAS PRÁTICAS 
DA ANVISA. 

QEEL FRASCO 40  R$   34,89   R$       1.395,60  

20 

FORMALDEIDO - FORMALDEIDO A 
10%, EMBALAGEM ESCURA DE 1 
LITRO COM REGISTRO DE BOAS 
PRÁTICAS DA ANVISA. 

QEEL LITRO 100  R$     8,46   R$          846,00  

21 

CORANTE CITOPATOLÓGICO EA 36 - 
FRASCO COM 1 LITRO- CORANTE 
ÁCIDO APLICADO EM TÉCNICAS 
CITOPATOLÓGICAS COM REGISTRO 
DE BOAS PRÁTICAS DA ANVISA.  

QEEL FRASCO 40  R$   63,10  R$       2.524,00  

22 

LUGOL - CORANTE PARA COLO 
UTERINO A 2% FRASCO ESCURO 
COM 1 LITRO COM REGISTRO DE 
BOAS PRÁTICAS DA ANVISA. 

QEEL FRASCO 40  R$   54,90   R$       2.196,00  

27 

ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL 
TAMANHO M (OU N°02) - ESPECULO 
DESCARTÁVEL PRODUZIDO EM 
POLIESTIRENO CRISTAL NOS 
TAMANHOS (M), N°2, VALVAS 
ANATÔMICAS DE CONTORNOS LISOS 
E REGULARES, SEMELHANTES AO 
FORMATO DOS FÓRNICES VAGINAIS. 
DISPOSITIVO DE ABERTURA 
PARAFUSO (TIPO BORBOLETA), USO 
ÚNICO, ESTÉRIL, FABRICADO EM 
POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO 
(PSAI), ATÓXICO, PIGMENTADO E 
INDEFORMÁVEL. FORMATO 
ANATÔMICO  FAVORECE UM EXAME 
INDOLOR, TERMICAMENTE 
CONFORTÁVEL E O FATO DE SER 
DESCARTÁVEL, ELIMINA O RISCO DE 
CONTAMINAÇÃO CRUZADA ENTRE 
PACIENTES. COMPRIMENTO TOTAL 
DO CABO A VALVA 155 MM (M)  E O 
EIXO LONGITUDINAL DA VALVA 95MM 
(M)  E LARGURA PROXIMAL DA VALVA 
25 MM (M)  E A LARGURA DISTAL DA 
VALVA 28 MM (M). 
COM REGISTRO DE BOAS PRÁTICAS 
DA ANVISA. 

ADLIN UND. 30.000  R$     1,07   R$     32.100,00  
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28 

ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL 
TAMANHO G (OU N°03) - ESPECULO 
DESCARTÁVEL PRODUZIDO EM 
POLIESTIRENO NO TAMANHO (G) N°3,  
VALVAS ANATÔMICAS DE 
CONTORNOS LISOS E REGULARES, 
SEMELHANTES AO FORMATODOS 
FÓRNICES VAGINAIS. DISPOSITIVO 
DE ABERTURA PARAFUSO (TIPO 
BORBOLETA), USO ÚNICO, ESTÉRIL, 
FABRICADO EM POLIESTIRENO DE 
ALTO IMPACTO (PSAI), ATÓXICO, 
PIGMENTADO E INDEFORMÁVEL. 
FORMATO ANATÔMICO FAVORECE 
UM EXAME INDOLOR, TERMICAMENTE 
CONFORTÁVEL E O FATO DE SER 
DESCARTÁVEL, ELIMINA O RISCO DE 
CONTAMINAÇÃO CRUZADA ENTRE 
PACIENTES. COMPRIMENTO TOTAL 
DO CABO A VALVA 170 MM(G) E O 
EIXO LONGITUDINAL DA VALVA  110 
MM (G) E LARGURA PROXIMAL DA 
VALVA 29 MM (G) E A LARGURA 
DISTAL DA VALVA  32 MM (G).COM 
REGISTRO DE BOAS PRÁTICAS DA 
ANVISA. 

ADLIN UND. 5.000  R$     1,34   R$       6.700,00  

30 

LUVA DESCARTÁVEL PARA 
PROCEDIMENTO NÃO ESTÉRIL 
TAMANHO P - LÁTEX NATURAL, 
ATÓXICO, TALCADA, COM PERFEITA 
ADAPTAÇÃO ANATÔMICA, PUNHO 
LONGO DE NO MÍNIMO 250MM, 
AMBIDESTRA, AJUSTE  PERFEITO, 
RESISTENTE A TRAÇÃO, COM BOA 
SENSIBILIDADE TÁTIL, UNIFORME, 
PEQUENA, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE POCEDÊNCIA, DATA  
DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE. 
COM REGISTRO DE BOAS PRÁTICAS 
DA ANVISA. CAIXA COM 100 
UNIDADES 

LEMGRUBER CAIXA 280  R$   15,50   R$       4.340,00  

32 

COMPRESSA DE GASE - 100% 
ALGODÃO EM TECIDO TIPO TELA, 
COM 04 CAMADAS DE GASE, 
MEDINDO 7,5 X 7,5 CM, COM 11 FIOS 
P/CM², ESTÉRIL, ENVOLVIDA EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, PARA 
CAMPO OPERATÓRIO, 
DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO  E 
EMBALAGEM CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. PACOTE COM 
10 UNIDADES. 
COM REGISTRO DE BOAS PRÁTICAS 
DA ANVISA. 

AMERICA PACOTE 7.000  R$     0,39   R$       2.730,00  

33 

ESCOVA ENDOCERVICAL - ESCOVA 
GINECOLÓGICA CERVICAL PARA 
COLETA DO MATERIAL 
ENDOCERVICAL, PARA COLETA 

KOLPLAST UND. 15.000  R$     0,15   R$       2.250,00  
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CITOLÓGICA, COMPOSTO POR NYLON 
COM HASTES LONGAS, 
EXTREMIDADE FLEXÍVEL E CERDAS 
MACIAS, DESCARTÁVEL. 

  VALOR TOTAL GERAL  R$   127.302,60  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 043/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa NUTRI HOSPITALAR LTDA- ME , 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.782.968/0001-70, com sede na Rua Dr. Carlos Mavignier, 104, Casa 
Amarela, Recife/PE, representada por seu procurador, o Sr. Jesus Alves de Lima Filho, portador da 
cédula de identidade nº 7.293.058 SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 337.428.201-68, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de leites 
especiais, fórmulas lácteas e suplementos nutricionais, para adultos e crianças com 
necessidades especiais e tratamento de saúde de acordo com a resolução nº 39 de 09 de 
dezembro de 2010, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
043/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 043/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 043/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 043/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 043/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d45fd1fa-8246-41f6-85e8-790483b5ed86



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 9 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 15 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: NUTRI HOSPITALAR 
LTDA – ME. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND  QT 
NUTRI HOSPITAL LTDA ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Fórmula infantil de partida em pó, a base de proteínas lácteas, 
adicionada de prebióticos 0,8g/100ml (10%FOS e 90%GOS). 
Contém adequada relação ômega 3 (ácido linolênico): ômega 6 
(ácido linoleico) mais LcPUFAs (DHA e ARA) e Nucleotídeos. 
Indicações: Alimentação de lactentes desde o nascimento até os 6 
meses de vida. Densidade calórica 66 Kcal/100 ml. Possui 8% de 
proteínas, 44% de carboidratos, 48% de lipídios, isento de sabor. 
Lata de 400g. APTAMIL 1 ou similar.MARCA/MODELO:APTAMIL 
PREMIUM 1- LATA 400G DANONE KASDORF ARGENTINA 

UND. 1.080  R$         24,40   R$     26.352,00  

2 

Fórmula infantil de seguimento em pó, a base de proteínas lácteas, 
adicionada de prebióticos 0,8g/100ml (10%FOS e 90%GOS). 
Contém adequada relação ômega 3 (ácido linolênico): ômega 6 
(ácido linoleico) mais LcPUFAs (DHA e ARA), além da presença de 
nucleotídeos. Indicações: Alimentação de lactentes a partir dos 6 
meses de vida. Densidade calórica 68 Kcal/100ml. Possui 12% de 
proteínas 47% de carboidratos e 41% de lipídios, isento de sabor. 
Lata de 400g. APTAMIL 2 ou similar. MARCA/MODELO:APTAMIL 
PREMIUM 2- LATA 400G DANONE BRASIL 

UND. 1.020  R$         24,20   R$     24.684,00  

3 

Formula infantil antirregurgitação espessada com goma Jataí, 
contendo ácidos graxos de cadeia longa (LcPUFAs) - Contém 
adequada relação ômega 3 (ácido linolênico): ômega 6 (ácido 
linoleico), relação soro caseína 20/80; carboidrato 25% lactose e 
25% maltodextrina. Lata de 400g. APTAMIL AR ou 
similar.MARCA/MODELO:APTAMIL AR- LATA 400G DANONE 
BRASIL 

UND. 360  R$         27,20   R$       9.792,00  

4 

Fórmula infantil de seguimento em pó, a base de proteína de soja. 
Contém ácidos graxos essenciais - ácido linoleico e ácido alfa-
linolênico. Densidade calórica 68 Kcal/100 ml. Possui 10% de 
proteínas (100% origem vegetal - proteína isolada de soja), 48% de 
carboidratos (100% maltodextrina) e 42% de lipídios (100% de 
gordura vegetal – óleos de palma, girassol, canola e coco, isento de 
sabor. Lata de 400g. APTAMIL SOJA 2 ou 
similar.MARCA/MODELO:APTAMIL SOJA 2- LATA 400G 
DANONE KASDORF ARGENTINA 

UND. 720  R$         41,00   R$     29.520,00  

5 

Dieta nutricionalmente completa normocalórica normoproteica a 
base de proteína isolada de soja de proteína do soro do leite, isenta 
de sacarose, 100% maltodextrina, sistema aberto, embalagem de 
1000ml. NUTRI ENTERAL ou similar. MARCA/MODELO:NUTRI 
ENTERAL SOYA 1.2- TETRA 1L NUTRIMED BRASIL 

UND. 9.600  R$         28,00   R$   268.800,00  

6 

Composto lácteo com óleos vegetais e fibras, indicado para 
crianças. Isento de sacarose, frutose e glúten. Densidade calórica 
139 Kcal/Porção*. Possui 4,1g de proteínas/Porção*, 16g de 
carboidratos/Porção*, 6,4g lipídeos/Porção*, 1,6g de fibras/Porção* 
(GOS e FOS) e teor de 0,03g de DHA/Porção*. *Porção = 30g (6 
colheres-medida). Vitamina A, D + Fe, Prebióticos 0,8g/100ml de 
Gos/Fos, isento de sabor. Lata de 400g. MILNUTRI ou similar. 
MARCA/MODELO:MILNUTRI- LATA 400G DANONE KASDORF 
ARGENTINA 

UND. 840  R$         36,00   R$     30.240,00  
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7 

Espessante alimentar instantâneo à base de amido de milho 
modificado, utilizado para espessar preparações quentes ou frias. 
Ingredientes: Maltodextrina, amido de milho modificado, mix de 
gomas alimentícias (gomas tara, xantana e guar). Densidade 
calórica 350 Kcal/100g. Possui 0 de proteínas, 96% de carboidratos 
(50% maltodextrina, 43% amido de milho modificado e 7% gomas 
alimentícias) e 0 de lipídeos, isento de sabor. Lata de 300g. 
NUTILIS ou similar. MARCA/MODELO:NUTILIS- LATA 300G 
DANONE MILUPA ALEMANHA 

UND. 288  R$         84,00  24.192 

8 

Alimento para nutrição oral, nutricionalmente completo em pó na 
diluição padrão 1.5kcal/ml (hipercalórica). Rico em vitaminas e 
minerais, com excelente perfil lipídico. Acrescido de um exclusivo 
mix de fibras solúveis. Isento de lactose e glúten. Indicado para 
pessoas em condições clínicas relacionadas à desnutrição ou risco 
nutricional e para recuperar ou manter o peso de adultos e idosos. 
20% de proteínas (65% proteína de soja e 35% caseinato), 50% de 
carboidratos(100% xarope de glicose) 30% de lipídios (41% óleo de 
palma, 34% óleo de girassol, 25% óleo de canola). Sem sabor. Lata 
de 350g. NUTRIDRINK ou similar. 
MARCA/MODELO:MUTRIDRINK MAX- LATA 350G DANONE 
MILUPA ALEMANHA 

UND. 516  R$         62,00  31.992 

10 
Alimento em pó a base de proteína isolada de soja(proteína solae). 
Apresentação lata de 300g. SUPRA SOY ou similar. 
MARCA/MODELO:SUPRA SOY- LATA 300G JOSAPAR BRASIL 

UND. 744  R$         42,00   R$     31.248,00  

11 

Pó para preparo de bebida com soja. Rico em vitaminas C e D. 
Fonte de vitaminas A,B2, B12, B5, E, K, cálcio, ferro e zinco. 
Contém soro de leite. Não contém glúten, isento de sacarose. 
Densidade calórica 134 Kcal/Porção*. Possui 3,4g de 
proteínas/Porção*, 16g de carboidratos/Porção*, 6,2g 
lipídeos/Porção*, isento de sabor. Lata de 800g. MILNUTRI SOJA 
800G ou similar.MARCA/MODELO:MILNUTRI SOJA- LATA 800G 
DANONE KASDORF ARGENTINA 

UND. 132  R$         80,00   R$     10.560,00  

12 

Alimento para nutrição oral ou enteral para crianças, em pó, 
nutricionalmente completo e rico em vitaminas e minerais. 
Hipercalórico na diluição padrão 1,5kcal/ml. Isento de lactose. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. Indicações: Crianças em risco nutricional, 
desnutridas ou com desaceleração do crescimento; com doenças 
crônicas (ex. fibrose cística, cardiopatias, doença celíaca, câncer, 
etc), anorexia, estomatite, restrição hídrica, em pré ou 
pósoperatório. Possui 9% de proteínas (100% caseinato de cálcio), 
50% de carboidratos (84% de maltodextrina e 16% sacarose) e 41% 
de lipídeos (100% de óleos vegetais – óleos de palma, girassol e 
semente de colza), sabor neutro. Lata de 400g. FORTINI ou 
similar.MARCA/MODELO:FORTINI PÓ NEUTRO- LATA 400G 
DANONE KASDORF ARGENTINA 

UND. 1.164  R$         73,00   R$     84.972,00  

13 

Alimento para nutrição oral ou enteral para crianças, em pó, 
nutricionalmente completo e rico em vitaminas e minerais. 
Hipercalórico na diluição padrão 1,5kcal/ml. Isento de lactose. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. Indicações: Crianças em risco nutricional, 
desnutridas ou com desaceleração do crescimento; com doenças 
crônicas (ex. fibrose cística, cardiopatias, doença celíaca, câncer, 
etc), anorexia, estomatite, restrição hídrica, em pré ou 
pósoperatório. Possui 9% de proteínas (100% caseinato de cálcio), 
50% de carboidratos (84% de maltodextrina e 16% sacarose) e 41% 
de lipídeos (100% de óleos vegetais – óleos de palma, girassol e 
semente de colza), sabor baunilha. Lata de 400g. FORTINI ou 
similar.MARCA/MODELO:FORTINI PÓ BAUNILHA- LATA 400G 
DANONE KASDORF ARGENTINA 

UND. 1.848  R$         73,00   R$   134.904,00  
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14 

Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para lactentes e 
crianças de primeira infância destinada a necessidades 
dietoterápicas específicas com proteína extensamente hidrolisada e 
com restrição de lactose. Fórmula infantil em pó, a base de 100% de 
proteína do soro de leite extensamente hidrolisada. Não contém 
glúten. Densidade calórica 66 Kcal/100ml. Possui 11% de proteínas 
(100% extensamente hidrolisa do soro do leite), 41% de 
carboidratos, 48% de lipídios (TCM 50% e LcPufas), isento de 
sabor. Lata de 400g. PREGOMIN PEPTI ou 
similar.MARCA/MODELO:PREGOMIN PEPTI - LATA 400G 
DANONE NUTRICIA CUIJK HOLANDA. 

UND. 624  R$       111,40   R$     69.513,60  

15 

Fórmula infantil de seguimento em pó, para lactentes a partir dos 10 
meses de vida, com proteínas lácteas e prebióticos DHA e ARA, 
isenta de glúten e sacarose. Lata de no mínimo 400g. APTAMIL 3 
ou similar. MARCA/MODELO:APTAMIL PREMIUM 3- LATA 800G 
DANONE KASDORF ARGENTINA 

UND. 792  R$         41,50   R$     32.868,00  

16 

Fórmula hipoalergênica infantil de seguimento em pó, para lactantes 
até  1 ano de vida, à base de proteína láctea extensamente 
hidrolisada (80-90% peptídeos e 10-20% aminiácidos livres) e 
prebióticos DHA, ARA e Nucleotídeos, isenta de glúten e sacarose. 
Lata de no mínimo 400g.  APTAMIL PEPTI ou 
similar.MARCA/MODELO:APTAMIL PEPTI- LATA 400G DANONE 
NUTRICIA CUIJK HOLANDA 

UND. 336  R$         80,00   R$     26.880,00  

19 

Dieta em pó, a base de aminoácidos, hipoalergênica, isenta de 
lactose, galactose, sacarose, frutose e glúten. Fontes de proteína 
aminoácido livres, e carboidratos, maltodextrina. Indicada para 
lactentes e/ou crianças da primeira infância (até 1 ano de idade), 
intolerantes ou alérgicas à lactose. Latas de no mínimo 400g. 
NEOCATE ou similar.MARCA/MODELO: NEOCATE LCP- LATA 
400G DANONE SHS INGLATERRA 

UND. 144  R$       245,00   R$     35.280,00  

20 

Nutrição enteral nutricionalmente completa, normocalórica, com 
adequado teor proteico. Contém mistura proteica, com proteínas 
animais e vegetais. Adicionada com mix de carotenóides(1). Contém 
mistura de lipídios, fornecendo ácidos graxos 3 - DHA(2) e EPA(3). 
Hipossódica, isenta de sacarose e lactose. (1) - Alfa, Beta e Gama 
Carotenos, Licopeno, Luteína e Zeaxantina.(2) - DHA: Ácido 
docosahexaenóico(3) - EPA: Ácido eicosapentaenóico NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. Apresentação: Tetra Pak de 1litro. Volume 
médio para 100% do IDR para vitaminas e minerais: 791ml. 
NUTRISON ou similar.MARCA/MODELO:NUTRISON 1.0- TETRA 
1L DANONE NACIONAL BRASIL. 

UND. 720  R$         41,80   R$     30.096,00  

21 

Alimento nutricionalmente completo, em pó, para dieta oral ou 
enteral, rica em fibras, isenta de glúten, sacarose e lactose. Lata de 
no mínimo 800g. NUTRISON SOYA ou similar. 
MARCA/MODELO:NUTRI ENTERAL SOYA FIBER- LATA 800G 
NUTRIMED BRASIL. 

UND. 108  R$         80,00   R$       8.640,00  

22 

Dieta cetogênica para crianças com epilepsia refratária a 
medicamentos. Contém 4g de gordura para cada 1g de carboidratos 
+ proteínas e é adicionado de todas as vitaminas e minerais em 
quantidades balanceadas, contribuindo para o alcance e 
manutenção do estado de cetose e o alcance das metas 
nutricionais. Pode ser administrado por via oral e/ou através de 
sonda nasoenteral, gastrostomia ou jejunostomia. Apresenta sabor 
“lácteo” e excelente aceitação via oral. Pode ser consumido puro, 
misturado a outros alimentos ou em preparações culinárias.  Lata de 
no mínimo 300g. KETOCAL 4:1 ou 
similar.MARCA/MODELO:KETOCAL. LATA 300G DANONE 
ESTRANGEIRA ALEMANHA 

UND. 60  R$       370,00   R$     22.200,00  
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24 

Nutrição enteral em pó à base de proteína isolada de soja, rica em 
isoflavonas. Nutricionalmente completa e normocalórica na diluição 
padrão. Adicionada com o exclusivo MF6(1), com 60% de fibras 
solúveis e 40% insolúveis. Hipossódica, isenta de sacarose e 
lactose. (1) - MF6: FOS, Inulina, Goma Arábica, Polissacarídeo de 
Soja, Amido Resistente, Celulose. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
Apresentação: Lata de 800g. Modo de Preparo:1,04 kcal/ml = 9 
col.medida + água = 190ml (volume final). 1,15 kcal/ml = 9 
col.medida + água = 170ml (volume final). 1,3 kcal/ml = 9 
col.medida + água = 150ml (volume final). Diluir inicialmente 45g do 
produto (9 col.medida) em 50 ml de água morna (previamente 
filtrada e fervida). Após isso, completar até o volume final indicado 
acima. Volume médio para 100% IDR para vitaminas e minerais: 
1036ml.Lata de no mínimo 800g. NUTRISON SOYA MULTIFIBER 
ou similar.MARCA/MODELO:NUTRISON SOYA MULTI FIBER- 
LATA 800G NUTRIMED/DANONE NACIONAL BRASIL. 

UND. 120  R$         76,40   R$       9.168,00  

TOTAL GERAL     R$   941.901,60  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 043/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa HEALTH NUTRIÇÃO 
HOSPITALAR EIRELI - EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.657.870/0001-94, com sede na 
Estrada do Encanamento – nº 480, Casa Amarela – CEP: 52.070-015, Recife/PE, representada por seu 
procurador, o Sr. Cristiano Paulino de Paiva, portador da cédula de identidade nº 4.653.855 SSP/PE, 
inscrito no CPF/MF sob nº 866.042.364-04, no certame acima numerado. A sequência da classificação 
das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de leites 
especiais, fórmulas lácteas e suplementos nutricionais, para adultos e crianças com 
necessidades especiais e tratamento de saúde de acordo com a resolução nº 39 de 09 de 
dezembro de 2010, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
043/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 043/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 043/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 043/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 043/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 15 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: HEALTH NUTRIÇÃO 
HOSPITALAR EIRELI - EPP 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJE TO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
HEALTH NUTRIÇÃO 

HOSPITALAR EIRELI EPP 
V. UNITÁRIO V. TOTAL 

18 

Dieta oral ou enteral, em pó, adicionada de TGFB-2 para 
contribuir como antiinflamatório e reparador da mucosa 
intestinal de portadores de doença de crohn em pó. 
Isento de lactose, sacarose e glúten. Lata de no mínimo 
400g.  MODULEN ou similar. MARCA/MODELO: 
NESTLÉ/MODULEN LATA C/ 400G PROCEDÊNCIA 
HOLANDA 

UND. 96  R$      366,22   R$      35.157,12  

23 

Espessante e gelificante para modificação da textura e a 
consistência dos alimentos. Não altera o sabor. Isento 
de lactose,sacarose e glúten. SACHÊ mínimo de 1g. A 
embalagem contém 125g e rende 104 porções de 1,2g 
cada. RESOURCE THICKEN UP CLEAR ou 
similar.MARCA/MODELO: NESTLÉ/RESOURCE 
THCKEN UO CLEAR LATA. LATA C/ 125G 
PROCEDÊNCIA ALEMÃ 

UND. 48  R$        80,00  R$    3.840,00 

TOTAL GERAL     R$      38.997,12  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 043/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa VITALE COMÉRCIO LTDA , 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.160.019/0001-44, com sede na Rua Professor Joaquim Cavalcanti 
208, CEP: 50.800-010, representada por sua procuradora, a Sra. Bartira Campos Aranha, portador 
da cédula de identidade nº 5.060.799 SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 045.098.874-00, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de leites 
especiais, fórmulas lácteas e suplementos nutricionais, para adultos e crianças com 
necessidades especiais e tratamento de saúde de acordo com a resolução nº 39 de 09 de 
dezembro de 2010, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
043/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 043/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 043/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 043/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 043/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 15 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: VITALE COMÉRCIO 
LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
VITALE COMÉRCIO LTDA 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

9 

Nutrição completa e balanceada para crianças que não 
comem bem. Densidade calórica 1,0kcal/ml. Distribuição 
calórica: 12,0% de proteína, 44% de lipídeo. Fonte de 
proteína: Caseinato Na 82%, Conc. Prot. Soro 18%, 
Fonte de Carboidrato: xarope de milho hidrolisado 70%, 
sacarose 30%. Fonte de lipídeo: óleo de açafrão de alto 
teor oleico 50%, óleo de soja 30% e TCM 20%. Lata de 
400g. PEDIASURE ou 
similar.MARCA/MODELO:PEDIASURE COMPLETE 

UND. 1.380  R$             45,45   R$   62.721,00  

TOTAL     R$   62.721,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de MA IO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa BETANIAMED COMERCIAL 
EIRELLI - EPP  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.560.267/0001-08, situada na Rua Antônio Gravatá, 
n° 132, Bairro Betânia, Belo Horizonte/MG, representada por seu representante legal, a Sra. Noemia 
Passos Pimentel, portador da cédula de identidade nº 1.703.752 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 419.043.114-15, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 
outros, através da Emenda Parlamentar nº 2717001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
006/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 006/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA D E 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 15 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: BETANIAMED 
COMERCIAL EIRELLI - EPP 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
BETANIA MED COMERCIAL EIRELLI-EPP 

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

1 
CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA 
(EQUIPO/SUGADOR/REFLETOR) - CONFORME TERMOS 
DE REFERÊNCIA. MARCA/MODELO:DENTEMED 

UND 3  R$            8.800,00   R$              26.400,00  

5 

FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - EQUIPAMENTO 
ODONTOLÓGICO, FOTOPOLIMERIZADOR, BASE/PEÇA 
DE MÃO COM FIO, PONTEIRA FIBRA ÓTICA OU 
ACRÍLICO, PLÁSTICO ABS, LUZ LED, PROTETOR 
OCULAR, P/ ACOPLAR AO EQUIPO. GARANTIA MÍNIMA 
DE 01 (UM) ANO: MARCA/MODELO: KONDETECH  

UND 3  R$                500,00   R$                1.500,00  

           R$               27.900,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de MA IO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CIRÚRGICA BOA VISTA 
COMÉRCIO LTDA ME  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.527.531/0001-62, situada na Av. Estrada 
de Belém, 1659 – Loja 04, Campo Grande, Recife/PE, representada por seu representante legal, o Sr. 
Thiago Henrique dos Santos da Silva, portador da cédula de identidade nº 6.906.102 SDD/PE e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 096.746.624-56, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 
outros, através da Emenda Parlamentar nº 2717001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
006/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 006/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 15 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : CIRÚRGICA BOA 
VISTA COMÉRCIO LTDA ME 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d45fd1fa-8246-41f6-85e8-790483b5ed86



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 6 de 7 

ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT 
CIRÚRGICA BOA VISTA COMÉRCIO LTDA ME 

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

2 

AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA (ATÉ 75 
LITROS): CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
AUTOCLAVE, CÂMARA DE ESTERILIZAÇÃO, AÇO 
INOX, HORIZONTAL, PRÉ-VÁCUO, AUTOMÁTICA, 
DIGITAL, SISTEMAS DE SECAGEM E SEGURANÇA, 
CERCA DE 75 LITROS, SENSORES TEMPERATURA 
E PRESSÃO, ALARMES, 1 PORTA. GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS 
E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE - 
PE.MARCA/MODELO: STERMAX ASE21 

UND 6  R$                    3.750,00   R$             22.500,00  

10 

BOMBA DE VÁCUO ATÉ 2HP/CV: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - BOMBA DE VÁCUO; 
MOTOR 1/30 HP; CONSUMO DE ENERGIA: 91 
WATTS; VOLTAGEM: 220 V (60HZ); ROLAMENTOS: 
03 SELADOS; VÁCUO: 22 POLEGADAS DE HG; 
FRASCO COLETOR: 1,3 LITROS; VÁLVULA DE 
SEGURANÇA CONTRA TRANSBORDAMENO DO 
FRASCO; VAZÃO LIVRE: 15 LT/MIN; ACOMPANHAM: 
BOMBA VÁCUO ASPIRADORA, SUGADOR DE 
SANGUE E SECREÇÃO, 03 CÂNULAS, TUBO DE 
SILICONE E PEDAL; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO. MARCA/MODELO: ALT ALTPUMP  

UND 3  R$                    2.390,00   R$               7.170,00  

11 

MESA DE EXAME ADULTO: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS - ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO 
REDONDO; LEITO ESTOFADO REVESTIDO EM 
COURVIM; CABECEIRA RECLINÁVEL EM ATÉ 4 
POSIÇÕES; PÉS COM PONTEIRAS; PLÁSTICA; 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ EPÓXI; SUPORTE 
PARA PAPEL. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO.MARCA/MODELO:HOSPMOVEIS PINTADA  

UND 8  R$                       300,00   R$               2.400,00  

13 

FOCO REFLETOR AMBULATORIAL: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - FOCO CLÍNICO, 
METAL ESMALTADO, PINTURA EPÓXI, LUZ DE 
ALRA QUALIDADE DE LED, HASTE COM AJUSTE 
DE MOVIMENTO (FLEXÍVEL), COM ESPELHO, 
REFLETOR DICRÓICO, ALTURA AJUSTÁVEL, BASE 
EM FERRO FUNDIDO, COM RODÍZIOS. GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO:HOSPMOVEIS PINTADA  

UND 3  R$                       340,00   R$               1.020,00  

20 

ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL, ANALÓGICO, 
ANERÓIDE, DE BRAÇO, ATÉ 300 MMHG, 
BRAÇADEIRA EM TECIDO, FECHO EM VELCRO; 
MANGUITO E PERA EM PVC ANTIALÉRGICO E DE 
ALTA DURABILIDADE; REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO:PREMIUM VELCRO 

UND 6  R$                         68,00   R$                  408,00  

21 
ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO, ANALÓGICO, 

UND 6  R$                         67,00   R$                  402,00  
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ANERÓIDE, DE BRAÇO, ATÉ 300 MMHG, 
BRAÇADEIRA TECIDO EM ALGODÃO, FECHO EM 
METAL; REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE; 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO:PREMIUM VELCRO   

22 

ESFIGMOMANÔMETRO OBESOS: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
ESFIGMOMANÔMETRO PARA OBESOS, 
ANALÓGICO, ANERÓIDE, DE BRAÇO, ATÉ 300 
MMHG; BRAÇADEIRA EM TECIDO, FECHO EM 
VELCRO  COM MANGUITO EM PVC 
(CIRCUNFERÊNCIA DE 35 ATÉ 51 CM); PERA EM 
PVC ANTIALÉRGICO E DE ALTA DURABILIDADE; 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE; GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. MARCA/MODELO: 
PREMIUM VELCRO 

UND 2  R$                         79,00   R$                  158,00  

28 

MESA GINECOLÓGICA: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS - MESA GINECOLÓGICA; ESTRUTURA 
TUBULAR EM AÇO REDONDO, PORTA COXAS 
ESTOFADO COM ALTURA REGULÁVEL E HASTES 
CROMADAS; PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ;  
CENTRAL E TRENDELEMBURG; LEITO ESTOFADO 
DIVIDIDO EM 3 PARTES; ACOMPANHA GAVETA 
PARA ESCOAMENTO DE LÍQUIDOS; 
COMPRIMENTO 1,85 X LARGURA 0,50 X ALTURA 
0,84M. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO:HOSPMOVEIS PINTADA  

UND 3  R$                       485,00   R$               1.455,00  

34 

CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CARRO PARA 
MATERIAL DE LIMPEZA, CONFECCIONADO EM 
POLIPROPILENO; COM BALDE ESPREMEDOR; 
SACO DE VINIL; KIT COM MOPS LÍQUIDO E PÓ; 
PLACA SINALIZADORA E PÁ. GARANTIA MÍNIMA DE 
01 (UM) ANO. MARCA/MODELO:BRALIMPIA MOVEL   

UND 3  R$                       950,00   R$               2.850,00  

           VALOR TOTAL                                                                                                                    R$     37.973,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de MA IO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CB CIRÚRGICA DO BRASIL 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.534.095/0001-23, com sede na Av. Profº. Joaquim 
Cavalcanti, 533, Iputinga, CEP: 50800-010, Recife/PE, telefone (81) 3453-5288, representada por seu 
procurador, o Sr. Daniel Cesar Gomes do Monte, portador da cédula de identidade nº 56914597 
SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 050.187.174-83, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 
outros, através da Emenda Parlamentar nº 2717001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
006/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 006/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d45fd1fa-8246-41f6-85e8-790483b5ed86



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 8 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 15 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : CB CIRÚRGICA DO 
BRASIL LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
CB CIRÚRGICA DO BRASIL LTDA ME 

PREÇO UNIT PREÇO TOTAL  

4 

EQUIPO CART ODONTOLÓGICO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS -  
TERMINAIS/MÍNIMO DE 04; SERINGA TRÍPLICE; 
ESTABILIDADE DE MOVIMENTOS; MESA AMPLA 
COM OPÇÕES PARA 5 TERMINAIS. BANDEJA DE 
AÇO INOX, COM PUXADOR REMOVÍVEL. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO.MARCA/MODELO:DENTEMED/4 TERMINAIS 

UND 3  R$               1.650,00   R$               4.950,00  

6 

APARELHO DE RAIO X – ODONTOLÓGICO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - APARELHO DE 
RAIO X ODONTOLÓGICO DE COLUNA; MODO DE 
OPERAÇÃO DIGITAL; COLUNA, BRAÇO E BASE 
CONSTRUÍDO EM AÇO; CABEÇOTE DO RAIO X 
CONSTRÍDO COM MATERIAL LEVE, COM ALTO 
GRAU DE ISOLAMENTO DE RADIAÇÃO; 
MOVIMENTO SUAVE E FÁCIL MANUSEIO; 
EQUIPAMENTO PRODUZIDO DE ACORDO COM 
NORMAS INTERNACIONAIS; TENSÃO DO TUBO: 
01 KVP; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO:PROCION/ION70X COLUNA 
MÓVEL  

UND 3  R$               4.000,00   R$             12.000,00  

7 

AMALGAMADOR ODONTOLÓGICO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - AMALGAMADOR 
CAPSULAR, DIGITAL, TAMPA ACRÍLICA, HASTES 
DE FIXAÇÃO DA CÁPSULA CONFECCIONADAS 
EM AÇO INOXIDÁVEL, CORPO EM 
POLIESTIRENO, OBEDECENDO ÀS NORMAS 
VIGENTES DE SEGURANÇA ELÉTRICA, 
TENSÃO: 127V A 220VCA. GARANTIA MÍNIMA DE 
01 (UM) ANO.MARCA/MODELO: ALT/ALTMIX 

UND 3  R$                  570,00   R$               1.710,00  

9 

ULTRASSOM ODONTOLÓGICO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - JATO DE 
BICARBONATO INTEGRADO; MODO DE 
OPERAÇÃO DIGITAL; CANETA DE ULTRASSOM 
COM LUZ DE LED; TRANSDUTOR DE 
ULTRASSOM AUTOCLAVÁVEL; ENTRADA DE AR 
E ÁGUA COM BITOLAS DESIGUAIS, EVITANDO 
ASSIM POSSÍVEL LIGAÇÃO INVERTIDA. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO:CONDETEC/SCALERJET 

UND 3  R$               2.000,00   R$               6.000,00  

16 

SELADORA: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
SELADORA DE MESA; APLICAÇÃO DE GRAU 
CIRÚRGICO; DE MESA; CONTROLE DE 
TEMPERATURA ANALÓGICA; DESIGN 
MODERNO E INOVADOR COM ALÇA DE APOIO 
PARA SELAGEM COM PROTEÇÃO TÉRMICA 
QUE EVITA ACIDENTES; APÓS AQUECIDA, 
SELAMENTO INSTANTÂNEO EM 3 SEGUNDOS; 
AQUECIMENTO UNIFORME EM TODA A ÁREA 
DE SELAGEM; CHASSI METÁLICO DE AÇO COM 
TRATAMENTO ANTI-CORROSIVO E PINTURA 

UND 4  R$                  200,00   R$                  800,00  
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EPÓXI ELETROSTÁTICA CONFERINDO 
SEGURANÇA, QUALIDADE E DURABILIDADE AO 
PRODUTO; ÁREA DE SELAGEM EM AÇO 
INOXIDÁVEL; ALIMENTAÇÃO: 220 V; GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO:STERMAX/PLUS 

17 

OTOSCÓPIO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
OTOSCÓPIO; CLÍNICO; COM 5 ESPÉCULO 
REUTILIZÁVEIS DE DIFERENTES MEDIDAS; 
CABO EM METAL CROMADO C/CAPA 
ANTIDERRAPANTE; ESTOJO EM NY;  
ACONDICIONADO EM BOLSA PROPRIA EM 
COURVIM. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO: MIKATOS/MINI 

UND 6  R$                  250,00   R$               1.500,00  

23 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ADULTO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - BALANÇA 
ANTROPOMÉTRICA ADULTO; DIGITAL; VISOR 
CRISTAL LÍQUIDO; RÉGUA; ESTRUTURA 
CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO; TEPETE 
EM BORRACHA ANTI-DERRAPANTE; PÉS 
REGULÁVEL; CAPACIDADE MÁXIMA 200 KG; 
VOLTAGEM: BIVOLT, 60 HZ; REGISTRO NO 
INMETRO; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO.MARCA/MODELO: WELMY/W200A 

UND 4  R$                  850,00   R$               3.400,00  

24 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA INFANTIL: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - BALANÇA 
ANTROPOMÉTRICA INFANTIL; DIGITAL; 
CONCHA ANATÔMICA EM POLIPROPILENO, 
INJETADA EM MATERIAL ANTI-GERMES; 
ESTRUTURA INTERNA EM AÇO COM 
COBERTURA PLÁSTICA; PÉS REGULÁVEL; 
VOLTAGEM: BIVOLT, 60 HZ; CAPACIDADE: 30 
KG; REGISTRO NO INMETRO; GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO.MARCA/MODELO: 
WELMY 109E 

UND 2  R$                  599,00   R$               1.198,00  

26 

LANTERNA CLÍNICA: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS - LANATERNA CLÍNICA HOSPITALAR; 
CONFECCIONADO COM METAL DE ALTA 
QUALIDADE; ILUMINAÇÃO A LED; 
ACIONAMENTO ATRAVÉS DO BOTAL 
LIGA/DESLIGA; ALIMENTAÇÃO 02 PILHAS AAA, 
JÁ INCLUSA. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO. MARCA/MODELO:MD/LED  

UND 4  R$                    30,00   R$                  120,00  

29 

MESA AUXILIAR: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
MESA AUXILIAR HOSPITALAR; ESTRUTURA 
TUBULAR; TAMPO E PRATILEIRA EM AÇO 
INOXIDÁVEL; RETANGULAR; MEDINDO: 40CM X 
40CM X 80CM; PÉS SEM RODÍZIOS. GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO:HOSPIMOVEIS/40X40X80 

UND 2  R$                  150,00   R$                  300,00  

30 

DETECTOR FETAL PORTÁTIL: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - DETECTOR 
FETAL, PORTÁTIL, DIGITAL, COMPACTO, LEVE E 
FÁCIL OPERAÇÃO; ENTRADA PARA FONE DE 
OUVIDO, GRAVADOR DE SOM OU 
COMPUTADOR; TELA DE LCD PARA 
VISUALIZAÇÃO NUMÉRICA DO BATIMENTO 
CARDÍACO FETAL; AUSCULTA BCF; COM ALTO 

UND 2  R$                  580,00   R$               1.160,00  
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FALANTE, TRANSDUTOR, ENTRADA AUXILIAR, 
FONE OUVIDO; BOTÃO LIGA/DESLIGA E 
CONTROLE DE VOLUME E DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO; ALIMENTAÇÃO POR 2 PILHAS AA 
DE 1,5V; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO.MARCA/MODELO: MD/FB200B 

32 

JATO DE BICARBONATO : CARACTERÍSTCAS 
MÍNIMAS: JATO DE BICARBONATO; BASE 
METÁLICA PARA ESTABILIDADE; 
DESUMIDIFICADOR; FILTRO DE AR COM 
DRENAGEM AUTOMÁTICA; CANETA; PRESSÃO 
DA ENTRADA DE AR COMPRIMIDO EM TORNO 
DE 30 A 40 PSI; PRESSÃO DA ENTRADA DE 
ÁGUA: 20 A 40 PSI; MATERIAL RESISTENTE A 
OXIDAÇÃO; EQUIPAMENTO DE FÁCIL LIMPEZA; 
REGISTRO NO MS; GARANTIA MÍNIMA DE 01 
(UM) ANO.MARCA/MODELO: 
DENTEFLEX/JETFLEXI 

UND 1  R$                  600,00   R$                  600,00  

        VALOR TOTAL  R$              33.738,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de MA IO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa K.C.R.S COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.971.041/0001-03, com sede na 
Av. Marechal Mascarenhas de Morais, nº 88, sala A, Araçatuba, São Paulo, representada por sua 
procuradora, a Sra. Ananda Luisa Duarte Costa Cavalcanti, portadora da cédula de identidade nº 
7.621.181 e inscrito no CPF/MF sob o nº 068.873.634-37, no certame acima numerado. A sequência 
da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 
outros, através da Emenda Parlamentar nº 2717001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
006/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 006/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 15 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : K.C.R.S COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
K.C.R.S COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

EIRELI EPP 
PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

25 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA OBESOS: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - BALANÇA 
ANTROPOMÉTRICA PARA OBESOS; DIGITAL; RÉGUA; 
ESTRUTURA CHAPA AÇO, TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO, ADULTO; CAPACIDADE MÁXIMA 
300 KG; PLATAFORMA COM TAPETE 
ANTIDERRAPANTE; VOLTAGEM: BIVOLT, 60 HZ; 
DISPLAY LED; PÉS REGULÁVEIS, KIT 
ANTROPOMÉTRICO; REGISTRO NO INMETRO; 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO  

UND 2  R$            1.110,00   R$                2.220,00  

           R$                  2.220,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de MA IO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SC DA SILVA COMÉRCIO 
EIRELLI - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com sede na Rua Bahia, n° 30 C, 
Jordão – Recife/PE, CEP: 54250-370, telefone (81) 3048-1777, representada por sua procuradora, a 
Sra. Ariana Timóteo da Silva, portador da cédula de identidade nº 8.824.137 SDS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 113.500.874-40, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 
outros, através da Emenda Parlamentar nº 2717001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
006/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 006/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 15 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELLI – ME. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
S.C DA SILVA COMÉRCIO EIRELI 

ME 
PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

44 

ARMÁRIO DE AÇO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - ARMÁRIO 
DE AÇO, MEDINDO 1,80 X 0,75M COM TOLERÂNCIA DE +/ - 
5%; CONTENDO 2 PORTAS DE ABRIR COM CHAVES TIPO 
YALE, COM REFORÇO INTERNO; COM 4 PRATELEIRAS, 
AJUSTÁVEIS DE 5 EM 5 CM; FECHADURA CENTRAL COM 
SISTEMA DE TRAVA DE PRESSÃO, AS CHAPAS DE AÇO 
DEVERÁ OBTER ESPESSURA MÍNIMA, DE 0,95 MM; 
PUXADORES DE TIPO CONCHA, AS FOLHAS DE AÇO 
RECEBERÃO TRATAMENTO, ANTI FERRUGINOSO E APÓS 2 
DEMÃOS DE TINTA SINTÉTICA ELETROSTÁTICA A PÓ, NA 
COR CINZA. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
ANO.MARCA/MODELO:AÇOEXPRESS 

UND 32  R$           300,00   R$      9.600,00  

45 

ESTANTE DE AÇO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - ESTANTE 
DESMONTÁVEL DE AÇO - ABERTA, C/ REFORÇO EM "X" 
NAS LATERAIS E NO FUNDO, CONTENDO 06 PRATELEIRAS 
(BANDEJAS), MEDINDO 1,980M DE ALTURA, COM 
PRATELEIRAS DE 0,920M DE LARGURA E 0, 40M DE 
PROFUNDIDADE, MEDIDAS ESTAS COM TOLERÂNCIA DE +/ 
- 5%, PARA SUPORTAR CARGA ÚTIL DE 100KG POR 
PRATELEIRA, AS CHAPAS DE AÇO SERÃO SIMPLES E 
PERFILADAS NA COR CINZA CLARO, PINTURA EM EPÓXI, 
OBEDECENDO AS ESPESSURAS: BANDEJA DE NO MÍNIMO 
EM CHAPA N.- 20, E COLUNAS DE NO MÍNIMO EM CHAPA 
N.- 14, COM ESTRUTURAS LATERAIS PARAFUSADAS, 
REFORÇOS EM X, COM 02 CHAPAS DE NO MÍNIMO 3CM, AS 
COLUNAS EM PERFIL "L" DE 20X40MM, INSTALAÇÃO NO 
LOCAL, AS FOLHAS DE AÇO TERÃO TRATAMENTO ANTI-
FERRUGINOSO APÓS DUAS DEMÃO DE TINTA EPÓXI NA 
COR CINZA CLARO, O MÓVEL SERÁ ACONDICIONADO DE 
MODO GARANTIR O RECEBIMENTO EM PERFEITO ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO, TIPO A. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. 
MARCA/MODELO:AÇOEXPRESS 

UND 18  R$           120,00   R$       2.160,00  

     R$     11.760,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de MA IO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SM CORDEIRO DE MELO EIRELI 
- EPP inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.560.250/0001-08, com sede na Rua Teixeira, 398, Estância – 
Recife/PE, CEP: 50.771-400, representado por seu representante legal o Sr. Sérgio Murilo Cordeiro 
de Melo, portador da cédula de identidade nº 1.822.079 SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 
304.376.014-04, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 
outros, através da Emenda Parlamentar nº 2717001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
006/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 006/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA- PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 15 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : SM CORDEIRO DE 
MELO EIRELI – EPP. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
SM CORDEIRO DE MELO EIRELI - 

EPP 
PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

35 

AR CONDICIONADO SPLIT 7.000 BTU’S: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS -  AR CONDICIONADO SPLIT 7.000 BTU’S; CICLO: 
FRIO; CONDENSADOR HORIZONTAL; CONTROLE REMOTO; 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICO: A; CONTROLE DE 
VENTILAÇÃO; FUNÇÃO: TEMER, SWUING E SLEEP; FILTRO DE 
AR ANTI-BACTÉRIA, ANTI-FUNGO; TENSÃO: 220V; VAZÃO: 
450M3/H. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO.MARCA/MODELO:AGRATTO/CCS9FR4-02 

UND 26  R$       1.100,00   R$        28.600,00  

                                          VALOR TOTAL        R$    28.600,00  

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d45fd1fa-8246-41f6-85e8-790483b5ed86



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 1 de 6 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de MA IO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CÉLIA FRANCISCO DE 
CARVALHO - EPP  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.659.814/0001-00, com sede na Rua Sabiniano 
Maia, nº 658, Loja B, Bairro Novo na Cidade de Guarabira – PB, CEP: 58.200-000, telefone (83) 
3271-8674, representada por seu procurador, o Sr. Romualdo Xavier Pontes, brasileiro, solteiro, 
portador da cédula de identidade nº 3.924.289 SSP/PB e inscrito no CPF/MF sob o nº 109.106.724-40, 
no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 
outros, através da Emenda Parlamentar nº 2717001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
006/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 006/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d45fd1fa-8246-41f6-85e8-790483b5ed86



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 6 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 15 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : CÉLIA FRANCISCO DE 
CARVALHO - EPP 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
CÉLIA FRANCISCO DE 

CARVALHO EPP 
PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

18 

ESTETOSCÓPIO INFANTIL: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
ESTETOSCÓPIO INFANTIL, BIAURICULAR, OLIVAS ANATÔMICAS 
BORRACHA, HASTE ALUMÍNIO, TUBO PLÁSTICO, AUSCULTADOR 
AÇO INOX; REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE; GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO.     
MARCA/MODELO:PREMIUM/INFANTIL  

UND 5  R$     50,00   R$            250,00  

19 

ESTETOSCÓPIO ADULTO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS -
ESTETOSCÓPIO ADULTO DUPLO; AUSCULTADOR DUPLA 
FUNÇÃO EM AÇO INOXIDÁVEL; OLIVAS: FORMATO ANATÔMICO 
DE BORRACHA;  COM ANEL DE METAL CROMADO PARA SISTEMA 
DE TRAVA DO DIAFRAGMA EM PVC ATÓXICO E COM EXCELENTE 
SENSIBILIDADE PARA AUSCULTA CARDÍACA; TUBO COM DESIGN 
QUE ELIMINA RUÍDOS; REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE; 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO:PREMIUM/ADULTO 

UND 6  R$    50,00   R$          300,00  

                                                                     VALOR TOTAL                                                          R$   550,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de MA IO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa FL MARTINS DE SOUZA 
DISTRIBUIDORA - EPP  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.437.252/0001-40, com sede na Av. 
Presidente Getúlio Vargas, nº 692, sala 20, Bairro Novo, Olinda/PE, representado por seu 
representante legal o Sr. Fernando Luiz Martins de Souza, portador da cédula de identidade nº 
2.707.228 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 547.636.224-04, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 
outros, através da Emenda Parlamentar nº 2717001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
006/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 006/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 15 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : FL MARTINS DE 
SOUZA DISTRIBUIDORA – EPP. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

      

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
F.L. MARTINS DE SOUZA 

DISTRIBUIDORA EPP 
PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

12 

MESA DE MAYO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - MESA DE 
MAYO, ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO, ACABAMENTO COM 
PINTURA EPOXI, BANDEJA INOX, ALTURA REGULÁVEL, COM 
RODÍZIOS. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO: DMK MOVÉIS/MESA DE MAYO 

UND 6  R$       189,00   R$            1.134,00  

14 

BIOMBO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - BIOMBO TRIPLO, 
CONSTRUÍDO EM TUBO 3/4 POLEGADAS, EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ, NA COR BRANCA, COM NO MÍNIMO 6 
RODÍZIOS EM MATERIAL INOXIDÁVEL, DE NO MÍNIMO 2, 
RODAS EM SILICONE, COM FACES COM MOVIMENTOS 360º, 
COM TECIDO EM ALGODÃO CRU, COM DIMENSÕES MÍNIMAS 
DE 1,80 M DE ALTURA X 1,75 M DE LARGURA. GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. MARCA/MODELO: DMK 
MÓVEIS/BIOMBO TRIPLO  

UND 9  R$       190,00   R$           1.710,00  

15 

ARMÁRIO DE VITRINE: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
ARMÁRIO VITRINE, VIDRO 3MM, 4 PRATELEIRAS VIDRO C/ 
4MM ESPESSURA, 2 PORTAS, UMA FECHADURA CILÍNDRICA, 
1,65 M, 0,65 M, 0,40 M, USO HOSPITALAR, FUNDO E TETO EM 
CHAPA AÇO ESMALTADO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO . MARCA/MODELO:DMK MÓVEIS/ARM VITRINE 

UND 4  R$       399,00   R$        1.596,00  

41 

VENTILADOR DE TETO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
VENTILADOR DE TETO; EM AÇO TRATADO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA; 03 HÉLICES; ROTAÇÃO: 420 RPM; 
VOLTAGEM: 220V; COR: CINZA: GARANTIA MÍNIMA DE 01 
(UM) ANO. MARCA/MODELO: VENTISOL TETO 3 PÁS 
COMERCIAL.  

UND 4  R$       112,00   R$            448,00  

47 

ARQUIVO EM AÇO C/ 04 GAVETAS: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS -ARQUIVO DE AÇO, MEDINDO (1335 X 710 X470)MM 
COM TOLERÂNCIA DE +/ - 5%, VERTICAL, COM 4 GAVETAS, 
FORMATO "OFICIO", PARA PASTAS SUSPENSAS, COM 
FECHADURA CILÍNDRICA, PUXADORES DE AÇO E PORTA - 
ETIQUETAS, SUA ESTRUTURA SERÁ DE MÓVEL RÍGIDO, 
COM CHAPAS NAS SEGUINTES ESPESSURAS, CAIXA E 
GAVETAS COM NO MÍNIMO 0, 79 MM E ESTRUTURA DE NO 
MÍNIMO 1, 27MM, A FOLHA DE AÇO RECEBERA 
TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM, E APÓS 2 DEMÃOS DE 
TINTA SINTÉTICA, NA COR CINZA CLARO, ACONDICIONADO 
DE MODO A GARANTIR, O RECEBIMENTO EM PERFEITO 
ESTADO, TIPO A. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. 
MARCA/MODELO: DMK MÓVEIS/ARQUIVO 4 GAVETAS 

  9  R$       360,00   R$           3.240,00  

50 

LONGARINA DE 04 LUGARES: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
LONGARINA DE 04 LUGARES; EM TUBO DE AÇO, COM 
PINTURA EPÓXI A PÓ; ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO; COR: AZUL SAFIRA; SEM BRAÇOS; 
TRATAMENTO ANTI FERRUGEM E CORROSÃO. GARANTIA 
DE 01 ANO. MARCA/MODELO: DMK/LONG 4 

  2  R$       215,00   R$          430,00  

     R$        8.558,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de MA IO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa FERRUDD COMERCIAL LTDA , 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.036.083/0001-67, com sede na Rua Leandro Barreto, 1361, loja 04 – 
Jardim São Paulo – Recife/PE, CEP: 50910-220, representada por seu sócio administrador, o Sr. José 
Rubenildo Pereira da Silva, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº 
2.353.698 – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 329.953.344-49, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 
outros, através da Emenda Parlamentar nº 2717001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
006/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 006/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMEN TO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NON A – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 15 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : FERRUDD COMERCIAL 
LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
FERRUDD COMERCIAL LTDA - EPP 
PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

37 

TELEVISOR: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS -  TV LED, 
TAMANHO DA TELA: 42”; TELA PLANA; RESOLUÇÃO 
FULL HD; CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO; 
CONTROLE REMOTO; ENTRADA HDMI; ENTRADA USB; 
WI-FI INTEGRADO; TIMER ON/OFF; SLEEP TIMER; 
CLOSED CAPTION; VOLTAGEM: 220V. GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO.MARCA/MODELO: PHILCO 

UND 4  R$            1.900,00   R$                7.600,00  

39 

BEBEDOURO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS -  
BEBEDOURO TIPO PRESSÃO DE COLUNA; GABINETE 
EM AÇO CARBONO, COM TRATAMENTO CONTRA 
CORROSÃO, PINTURA EPÓXI A PÓ; FILTRO DE ÁGUA 
COM CARVÃO ATIVADO; DUAS TORNEIRAS EM LATÃO 
CROMADO, SENDO UMA A JATO PARA A BOCA E 
OUTRA PARA COPO; PIA EM AÇO INOXIDÁVEL; 
TERMOSTATO PARA AJUSTE DE TEMPERATURA; 
CERTIFICADO DO INMETRO; GARANTIA MÍNIMA DE 01 
(UM) ANO.MARCA/MODELO: KARINA  

UND 4  R$                577,00   R$                2.308,00  

                             VALOR TOTAL        R$             9.908,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de MA IO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa METALTEC M. DE OLIVEIRA 
COMÉRCIO LTDA - ME  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.186.327/0001-16, com sede na Rua 
Desembargador João Batista, 143 – Novo Prado – Recife/PE, CEP: 50751-380, telefone (81) 3227-
5970, representado por seu representante legal o Sr. Luiz Fernando de Moura Oliveira, portador da 
cédula de identidade nº 655.090 – SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 005.062.304-49, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 
outros, através da Emenda Parlamentar nº 2717001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
006/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 006/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NO NA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 15 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : METALTEC M. DE 
OLIVEIRA COMÉRCIO LTDA – ME. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
METALTEC M. OLIVEIRA COMERCIO 

LTDA EPP 
PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

27 

NEGATOSCÓPIO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
NEGATOSCÓPIO, EM CHAPA DE AÇO; MOLDURA EM 
AÇO PINTADO C/ TRATAMENTO ANTIFERRUGEM, 
POSIÇÃO DO LEITO;  ACRÍLICO TRANSLÚCIDO, 
MEDINDO: 70 CM X 42 CM; VOLTAGEM: 220 V; COM 1 
CORPO P/ FIXAÇÃO EM PAREDE; LÂMPADAS 
FLUORESCENTES, PRENDEDOR RADIOGRAFIA; 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO:MÓVEIS SANTA LUZIA/S-1040-1 

UND 4  R$           270,00   R$               1.080,00  

36 

GELADEIRA:  CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
REFRIGERADOR/GELADEIRA COM CAPACIDADE DE 
300 LITROS; CAPACIDADE DO FREEZER: 47 LITROS; 
CAPACIDADE DO REFRIGERADOR: 253 LITROS; 
CONTROLE DE TEMPERATURA; PORTA: 01; SISTEMA 
DE REFRIGERAÇÃO: FROST FREE; COR: BRANCA. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO:CONSUL/CRB36AB 

UND 5  R$        1.479,00   R$               7.395,00  

54 

TELA DE PROJEÇÃO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
TELA DE PROJEÇÃO; EM TECIDO MATTE WITE, COM 
VERSO PRETO; ESTOJO DE ALUMÍNIO; PINTURA 
ELETROSTÁTICA NA COR PRETA; ALÇA PRÁTICA E 
FUNCIONAL QUE FACILITA TRANSPORTE E MANOSEIO; 
TRIPÉ EM AÇO COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO; 
ENROLAMENTO AUTOMÁTICO COM SISTEMA DE 
PARADA MULTIPONTO; SISTEMA DE ALTURA. 
GARANTIA DE 01 ANO. MARCA/MODELO:TÊS/TTM150S 

UND 3  R$         360,00   R$                1.080,00  

           R$               9.555,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de MA IO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa OS COMÉRCIO E SERVIÇO DE 
TECNOLOGIA EIRELI - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.372.103/0001-04, com sede na Av. 
Angra dos Reis, 105, 1º andar – Ibura – Recife/PE, CEP:51.340-590, telefone (81) 3471-2550, 
representando por seu representante legal o Sr. Andreyson Soares Nascimento, brasileiro, solteiro, 
comerciário, portador da cédula de identidade nº 6.351.840 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 
051.073.614-98, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 
outros, através da Emenda Parlamentar nº 2717001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
006/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 006/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d45fd1fa-8246-41f6-85e8-790483b5ed86



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 6 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 15 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : OS COMÉRCIO E 
SERVIÇO DE TECNOLOGIA EIRELI - 
ME. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
OS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA EIRELI - ME 

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

33 
BALDE A PEDAL: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: BALDE 
A PEDAL;  CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL; NO 
MÍNIMO 05 LITROS. MARCA/MODELO: INS 51 

UND 38  R$              70,00   R$                2.660,00  

38 

APARELHO DE DVD: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS -  
APARELHO DE DVD; CONTROLE REMOTO; 
REPRODUÇÃO: DVD, CD, CD-R, VCD, SVCD, DVCD, JPG, 
MP3, PORTA: FRONTAL USB E MICROFONE / CONEXÃO 
TRASEIRA SAÍDA VÍDEO COMPOSTO (CVBS); IDIOMA 
DO MENU: PORTUGUÊS, INGLÊS E ESPANHOL; 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. MARCA/MODELO: 
MONDIAL/D10 

UND 3  R$             110,00   R$                  330,00  

52 

CÂMERA WEB (WEBCAM) CÂMERA WEB; RESOLUÇÃO: 
720P; FOCO: AUTOMÁTICO; SUPORTE ADPTÁVEL AO 
MONITOR; VELOCIDADE MÍNIMA DE 30 FPS; 
INTERFACE: USB; MICROFONE EMBUTIDO COM 
REDUÇÃO DE RUÍDO; CORREÇÃO DE LUZ 
AUTOMÁTICO; MANUAL DE INTRUÇÃO; GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO.MARCA/MODELO: 
MULTILOASER/WC045 

UND 3  R$              98,00   R$                  294,00  

53 

PROJETOR DE MÍDIA (DATASHOW): CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS -  TIPO DE PROJETOR: MESA; RESOLUÇÃO 
SVGA: FULL HD; LUMINOSIDADE: 3000 LUMENS, 
LÂMPADA: 200W UHE; LENTE TIPO ZOOM ÓPTICO / 
FOCO MANUAL; ZOOM: 1,0-1,2; RAZÃO DE PROJEÇÃO 
(THROM RATIO): 1,30-1,56; TAMANHO (DISTÂNCIA DE 
PROJEÇÃO):33-318 - (0,9-10,8M); REQUISITOS DO 
SISTEMA: COMPATÍVEL COM COMPUTADORES, 
NOTEBOOK, TVS, E OUTROS; EQUIPAMENTOS QUE 
SUPORTAM PROJETOR. DIMENSÕES APROXIMADAS: 
(AXLXP): 7,7X29,7X23,4CM. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
(UM) ANO.     MARCA/MODELO:VIEWSONIC/PA5028 

UND 3  R$           1.960,00   R$               5.880,00  

           R$               9.164,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de MA IO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MADEIRAÇO INDÚSTRIA & 
COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI- ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.991.439/0001-30, com 
sede na Rua Grande Oriente 422, Bairro de Nazaré, Camaragibe-PE, representada por seu procurador, 
o Sr. Jean Paulo Menezes de Freitas, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 
7.418.686 SSD/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 092.055.144-03, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 
outros, através da Emenda Parlamentar nº 2717001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
006/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 006/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 15 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MADEIRAÇO 
INDÚSTRIA & COMÉRCIO DE MÓVEIS 
EIRELI- ME. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
MADEIRAÇO INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE MÓVEIS EIRELI ME 
PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

42 

CADEIRA FIXA: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS -  
CADEIRA FIXA SEM BRAÇOS; ESTRUTURA PRETA 
EM AÇO, PINTURA EPÓXI; ASSENTO EM 
POLIPROPILENO; SEM BRAÇOS; COR: AZUL SAFIRA. 
GARANTIA MÍNIMA DE 6 MESES. 
MARCA/MODEDLO:MADEIRAÇO 

UND 56  R$                   49,00   R$               2.744,00  

46 

MESA DE ESCRITÓRIO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS 
- MESA EM MADEIRA, COM TAMPO EM 25MM,  
REVESTIDA EM MDP, NA COR AVELÃ; ESTRUTURA 
EM AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ, COM 
02 (DOIS) PÉS NIVELADOS; SAPATAS 
DESLIZADORAS; COM 02 (DUAS) GAVETAS COM 
CORREDIÇAS METÁLICAS, COM PUXADORES EM 
ALUMÍNIO, PARTE FRONTAL E POSTERIOR EM 15MM, 
LATERAIS EM 25MM, FUNDO EM 10MM E 01 (UMA) 
CHAVE; COM ACABAMENTO EM FITA MELAMÍNICA; 
SUPORTE EM AÇO, PRÓXIMO AO PISO, PARA CPU. 
MEDIDAS APROXIMADAS: ALTURA: 0,75M; LARGURA: 
1,20M; PROFUNDIDADE: 0,65M; GARANTIA MÍNIMA DE 
01 ANO ANO. MARCA/MODELO:MADEIRAÇO 

UND 18  R$                 199,00   R$               3.582,00  

48 

LONGARINA DE 02 LUGARES: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS - LONGARINA DE 02 LUGARES; EM TUBO 
DE AÇO, COM PINTURA EPÓXI A PÓ; ASSENTO E 
ENCOSTO EM POLIPROPILENO; COR: AZUL SAFIRA; 
SEM BRAÇOS; TRATAMENTO ANTI FERRUGEM E 
CORROSÃO. GARANTIA DE 01 ANO. 
MARCA/MODEDLO:MADEIRAÇO 

  36  R$                 122,00   R$               4.392,00  

49 

LONGARINA DE 03 LUGARES: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS - LONGARINA DE 03 LUGARES; EM TUBO 
DE AÇO, COM PINTURA EPÓXI A PÓ; ASSENTO E 
ENCOSTO EM POLIPROPILENO; COR: AZUL SAFIRA; 
SEM BRAÇOS; TRATAMENTO ANTI FERRUGEM E 
CORROSÃO. GARANTIA DE 01 ANO. 
MARCA/MODEDLO:MADEIRAÇO 

  6 R$                  165,00   R$                  990,00  

51 

MESA DE REUNIÃO REDONDA: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS - MESA REDONDA, CONFECCIONADA EM 
MDP, COM TAMPO EM MADEIRA DE  25MM, COM 
ACABAMENTO EM FITA MELAMÍNICA,NA COR AVELÃ; 
MEDINDO APROXIMADAMENTE: 120X120 CM; 
ESTRUTURA DA BASE EM AÇO, COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ NA COR PRETA; SAPATAS 
DESLIZADORAS. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
ANO.MARCA MODELO:MADEIRAÇO 

UND 1  R$                 320,00   R$                  320,00  

     R$             12.028,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 108/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SETE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 052/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa LAGEAN COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.819.724/0001-73, com sede na Rua 
Arquiteto Luiz Nunes, n° 1637 – Imbiribeira – Recife/PE, representada por seu procurador, o Sr. Luiz 
Agostinho da Silva, brasileiro, representante comercial, portador da cédula de identidade nº 3.142.395 
SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 632.320.904-78, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de medicamentos não padronizados constantes no DEF, através da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d45fd1fa-8246-41f6-85e8-790483b5ed86



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 2 de 6 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
052/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial 052/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 052/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue em até 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir do efetivo recebimento da 
solicitação em formulário próprio acompanhado da prescrição médica e no endereço solicitado pela 
Farmácia Central do Município 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 052/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 052/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 07 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : LAGEAN COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  
 

 
 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UND 

 
VALOR MÁXIMO 

VALOR DO 
PERCENTUAL 

EM % 
 

1 
MEDICAMENTOS 

CONSTANTES NA TABELA 
DO DEF 

 
UND. 

VALOR MÁXIMO DE CADA 
MEDICAMENTOS NA TABELA DO 

DEF=100% 

 
97% 

       VALOR ESTIMADO   R$ 350.000,00 (TREZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SETE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 051/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa STYLUS VIAGENS E TURISMO 
LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.047.102/0001-50, com sede na Estrada do 
Encanamento, 480, Loja 101/102, Shopping Sitio Trindade, Casa Amarela, CEP: 52.060-210, 
representada por sua representante legal, a Sra. Micheline Borges de Lucena Duarte, brasileira, 
divorciada, agente de viagem, portadora da cédula de identidade nº 4.337.942 SSP/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 881.812.804-30, no certame acima numerado, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual fornecimento de passagens aéreas, na categoria econômica, do âmbito nacional e 
internacional, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
051/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial 051/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 051/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – A CONTRATADA deverá efetuar marcação e remarcação de bilhetes sempre que solicitado, 
desde que a CONTRATANTE comunique com antecedência de no mínimo 2 (duas) horas. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 051/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 051/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 07 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : STYLUS VIAGENS E 
TURISMO LTDA EPP. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  
 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR DO DESCONTO 

1 Fornecimento de passagens aéreas, na categoria 
econômica, do âmbito nacional e internacional. 

68% (SESSENTA E OITO POR CENTO) 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SER UTILIZADO: R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SETE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 049/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa GJ GASES E EQUIPAMENTOS 
LTDA- ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.081.134/0001-42, com sede na Via XVII, nº 496 Galpão 
2, Distrito Ind. DIPER, Cabo de Santo Agostino/PE, representada por seu procurador, o Sr. José 
Bezerra de Amorim, brasileiro, casado, consultor comercial, portador da cédula de identidade nº 
2003009181119 e inscrito no CPF/MF sob o nº 104.239.824-00, no certame acima numerado, no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual fornecimento de 10.050 (dez mil e cinquenta) m³ de ar comprimido, 50.500 (cinquenta 
mil e quinhentos) m³ de oxigênio gasoso medicinal de 250 (duzentos e cinquenta) Kg de óxido 
nitroso, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
049/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial 049/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 049/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 049/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINA IS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 049/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 07 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : GJ GASES E 
EQUIPAMENTOS LTDA- ME. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 26325b90-a1ad-4277-bd54-3904534df965



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 6 de 7 

 
ANEXO ÚNICO  

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT. 

 GJ GASES E EQUIPAMENTOS 
LTDA ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

AR COMPRIMIDO (MISTURA DE O2 E N2) - AR 
COMPRIMIDO MEDICINAL NÃO LIQUEFEITO, GRAU DE 
PUREZA MÍNIMO DE 99,5%, SÍMBOLO O2N2, 
CARACTERÍSTICAS FÍSICO QUÍMICAS INCOLOR, 
INSÍPIDO, INODORO, NÃO INFLAMÁVEL, COMPOSIÇÃO 
79% DE N2 E 21 O2, PESO MOLECULAR 28,975G/MOL, 
SINÔNIMOS AR MEDICINAL, AR SINTÉTICO E AR 
RECONSTITUÍDO. ACONDICIONADO EM CILINDRO DE 
7M³ A 10M³. PRESSÃO MÁXIMA DE TRABALHO: 200 
BAR. NORMAS APLICÁVEIS: ISO 4705 OU NBR 12791. 
CILINDRO PINTADO NA COR AMARELO, CONFORME 
NORMA DE IDENTIFICAÇÃO DE GASES DA ABNT. COM 
CILINDRO COMODATO. 

M³ 10.000  R$     6,30   R$        63.000,00  

2 

AR COMPRIMIDO (MISTURA DE O2 E N2) - AR 
COMPRIMIDO MEDICINAL NÃO LIQUEFEITO, GRAU DE 
PUREZA MÍNIMO DE 99,5%, SÍMBOLO O2N2, 
CARACTERÍSTICAS FÍSICO QUÍMICAS INCOLOR, 
INSÍPIDO, INODORO, NÃO INFLAMÁVEL, COMPOSIÇÃO 
79% DE N2 E 21 O2, PESO MOLECULAR 28,975G/MOL, 
SINÔNIMOS AR MEDICINAL, AR SINTÉTICO E AR 
RECONSTITUÍDO. ACONDICIONADO EM CILINDRO DE 
3M³. PRESSÃO MÁXIMA DE TRABALHO: 150 BAR. 
NORMAS APLICÁVEIS: ISO 4705 OU NBR 12791. 
CILINDRO PINTADO NA COR AMARELO, CONFORME 
NORMA DE IDENTIFICAÇÃO DE GASES DA ABNT. COM 
CILINDRO COMODATO 

M³ 50  R$   18,00   R$           900,00  

3 

OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL GRAU DE PUREZA 
MÍNIMA 99,5%, SÍMBOLO O2, CARACTERÍSTICAS 
FÍSICO QUÍMICAS INODORO, INSÍPIDO E INCOLOR, 
NÃO INFLAMÁVEL, COMBURENTE, PESO MOLECULAR 
31,9988, PRODUTO SEM EFEITO TOXILÓGICO, 
ACONDICIONADO EM CILINDRO DE 07 À 10M³. 
PRESSÃO MÁXIMA DE TRABALHO: 200 BAR NORMAS 
APLICÁVEIS: ISO 4705 OU NBR 12791.  CONFORME 
NORMA DE IDENTIFICAÇÃO DE GASES DA ABNT. COM 
CILINDRO COMODATO 

M³ 25.000  R$     5,75   R$       143.750,00  

4 

OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL GRAU DE PUREZA 
MÍNIMA 99,5%, SÍMBOLO O2, CARACTERÍSTICAS 
FÍSICO QUÍMICAS INODORO, INSÍPIDO E INCOLOR, 
NÃO INFLAMÁVEL, COMBURENTE, PESO MOLECULAR 
31,9988, PRODUTO SEM EFEITO TOXILÓGICO, 
ACONDICIONADO EM CILINDRO DE 01M³. PRESSÃO 
MÁXIMA DE TRABALHO: 150 BAR. NORMAS 
APLICÁVEIS: ISO 4705 OU NBR 12791. CILINDRO 
PINTADO NA COR VERDE, CONFORME NORMA DE 
IDENTIFICAÇÃO DE GASES DA ABNT.  COM CILINDRO 
COMODATO. 

M³ 25.000  R$   19,00   R$    475.000,00  

5 OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL GRAU DE PUREZA 
MÍNIMA 99,5%, SÍMBOLO O2, CARACTERÍSTICAS 

M³ 500  R$    22,00   R$      11.000,00  
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FÍSICO QUÍMICAS INODORO, INSÍPIDO E INCOLOR, 
NÃO INFLAMÁVEL, COMBURENTE, PESO MOLECULAR 
31,9988, PRODUTO SEM EFEITO TOXILÓGICO, 
ACONDICIONADO EM CILINDRO DE 02 À 03M³. 
PRESSÃO MÁXIMA DE TRABALHO: 15 BAR. NORMAS 
APLICÁVEIS: ISO 4705 OU NBR 12791. CILINDRO 
PINTADO NA COR VERDE, CONFORME NORMA DE 
IDENTIFICAÇÃO DE GASES DA ABNT.  COM CILINDRO 
COMODATO. 

6 

ÓXIDO NITROSO (NO2) - GÁS LIQUEFEITO OXIDANTE, 
SOB PRESSÃO, PUREZA MÍNIMA DE 99,5%, 
CARACTERÍSTICA FÍSICO QUÍMICAS MONÓXIDO 
DINITROGÊNIO, ÓXIDO DE NITROGÊNIO, ANIDRIDO 
HIPONITROSO, GÁS HILARIANTE. TAMANHO 
(LITROS/KG): 40 LITROS / 25KG. NORMAS APLICÁVEIS: 
ISO 4705 OU NBR 12791. CILINDRO PINTADO NA COR 
ZAUL MARINHO, CONFORME NORMA DE 
IDENTIFICAÇÃO DE GASES DA ABNT.  COM CILINDRO 
COMODATO. 

KG 250  R$   50,00   R$         12.500,00  

VALOR TOTAL:    R$       706.150,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos OITO dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 011/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CB CIRÚRGICA DO BRASIL 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.534.095/0001-23, com sede na Avenida Profº Joaquim 
Cavalcanti, 533, Iputinga, 50800-010, Recife/PE, representada por seu procurador, o Sr. José Antônio 
Soares de Moraes Filho, portador da cédula de identidade nº 4.253.880-4 SSP/SP e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 530.398.238-68, no certame acima numerado, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de equipamentos médico hospitalares e medição, através da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº nº 
011/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 011/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 011/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 011/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 011/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 08 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : CB CIRÚRGICA DO 
BRASIL LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT 
CB CIRÚRGICA DO BRASIL 

LTDA ME 
V. U. V. TOTAL 

1 

DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO -  Desfibrilador 
de acesso público com tecnologia bifásica retilínea; Onda de 
baixa energia para choque, que reduz a exposição do 
miocárdio aos altos picos de corrente; Deverá permitir 
configuração para seqüência de 3 choques com energias 
escalonáveis de seleção pré-programada automática (120 J, 
150 J, 200 J) ou 3 choques fixos de acordo com o cliente; 
Possuir  interface para auxílio do socorrista, com imagens 
gráficas combinadas com texto em tela de cristal líquido e 
comando de voz em português, com todos os passos da 
cadeia de sobrevivência,  desfibrilação e ressuscitação 
cardiopulmonar (RCP); A tela de cristal líquido deverá exibir 
mensagens de texto em português, número de choques 
realizados, tempo decorrido e profundidade da RCP. Com a 
possibilidade de ser configurada para exibir o traçado de 
ECG; monitorar o ritmo cardíaco da vítima,através dos 
eletrodos, analisando o ritmo e determinando se o mesmo é 
tratável ou não por choque. A energia da desfibrilação 
deverá ser fornecida através desses mesmos eletrodos, 
quando necessário; Inclui eletrodo em peça única, pré-
conectado, com desenho indicativo do correto 
posicionamento, com validade até quatro anos, com sensor 
que detecta a freqüência e a profundidade das compressões 
torácicas durante a RCP. Deverá auxiliar o socorrista a 
realizar a RCP de forma eficaz, conforme preconizado pela 
Sociedade Brasileira de Cardiologia, através de: o 
Comandos de voz com expressões “compressões boas” e/ou 
“comprima mais forte”, o Sinal sonoro para orientar a 
freqüência de 100 compressões por minuto (ciclos de 15 
compressões e 2 assistências ventilatórias), o Tela de cristal 
líquido, que indica a profundidade da compressão, número 
de choques realizados e tempo decorrido da assistência ao 
paciente; Possuir eletrodo pediátrico, para pacientes de 0 à 8 
anos , emitindo mensagem para o socorrista que o eletrodo 
utilizado é para uso pediátrico, e passa a utilizar algoritmo 
especial, diferente do adulto, para interpretação das 
arritmias, de forma a se adequar às rápidas freqüências dos 
corações das crianças; Possuir  memória interna para 
registro contínuo dos traçados de ECG, seqüência de 
choques, RCP, e gravação opcional de áudio. Os dados 
podem ser baixados por meio de uma porta infra-vermelho 
padrão; O software esta disponível em português, podendo 
ser baixado gratuitamente da Internet, e permite armazenar, 
visualizar e imprimir os eventos registrados; Utiliza baterias 
normais de lítio de baixo custo, fáceis de substituir e de 
encontrar em lojas de produtos de consumo, com 
capacidade para 300 choques ou durabilidade de quatro 
anos no modo de espera; Deverá executar auto testes 
periódicos em intervalos de sete dias, ou programado 
conforme necessidade do cliente, para garantir sua 

ADLIN UND. 14  R$ 7.950,00    R$111.300,00  
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disponibilidade contínua. O indicador deverá  mostrar  um 
sinal verde, que informará que a unidade esta pronta para 
uso e o sinal vermelho informará que unidade está sem 
condições de uso. Quando as baterias estiverem com carga 
inferior a 20%, além do sinal vermelho, um comando de voz 
continuamente solicita a troca das baterias. Equipamento à 
prova d’água e resistente a queda. Garantia de 01 (um) ano. 
Assistência técnica nacional. Registro  Anvisa. Acessórios 
que acompanham o equipamento: 10 (dez) pilhas de lítio tipo 
CR123A, 1 (um) eletrodo de peça única pré-conectado, com 
sensor para RCP, com desenho indicativo do correto 
posicionamento no paciente, 1 (uma) bolsa para transporte, 
1 (um) manual do administrador, 1 (um) manual do usuário, 
Eletrodo de uso profissional, com sensor de RCP e  kit de 
limpeza, Eletrodo pediátrico, com sensor de RCP e sem kit 
de limpeza, Tela de cristal líquido configurado com traçado 
de ECG, Equipamento com configuração para gravação do 
som ambiente. Garantia mínima de 12 meses. Entregar 
catalógo no dia do certame. Tipo Dea Cmos Drake Life 400 
ou similar. 

3 

Oxímetro de Pulso Portátil Recarregável - Oxímetro de 
bateria recarregável;Visor colorido de alta resolução, 
Indicação da SpO2, frequência cardíaca, força de pulso, 
onda pletismográfica e tabelas de tendência, Portátil e leve 
pesando apenas 260 gramas com baterias e sensor, 
Ergonomicamente projetado, adapta-se confortavelmente na 
palma da sua mão, Tela rotacional, permite visualização na 
vertical ou horizontal, Níveis de alarmes ajustáveisda de 
SpO2 e frequência cardíaca, Memória interna permite 
armazenar 120 horas de dados de tendências;, Indicador 
luminoso de alerta, Alimentação bivolt automático, Bateria 
interna recarregável com autonomia de 20 horas e 
carregador integrado ao equipamento, Gerenciamento de 
informações do paciente, incluindo nome, sexo e tipo;, 
Acompanha 2 sensores de SpO2 de dedo (01 adulto + 01 
pediátrico) com 1,30 m de comprimento, Certificado pelo 
INMETRO. Dados técnicos: SpO2 : Intervalo: 0-100%, 
Precisão : ± 2% em 70-100%, Resolução: 1%, Pulsação : 30-
250bpm, Precisão: ± 2bpm, Resolução: 1%, Dimensões: 
13,5 x 7,5 x 2,8 cm, 260 gramas. Garantia mínima de 12 
meses. Entregar catalógo no dia do certame. Tipo UTC 1000 
ou Similar. 

    14  R$ 1.950,00     R$ 27.300,00  

4 

OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL RECARREGÁVEL - 
Monitor programável para uso adulto, pediátrico, neonatal 
com ECG, Temperatura, Oximetris SPO² digital para baixa 
perfusão com curva plestimográfica, Pressão Arterial Não 
Invasina NIPB programável, Pressão Arterial Invasiva IBP, 
Taxa Respiração com sonda nasal, Taxa Respiração por 
Impedância Respiratoria Torácica, Capinografia CO², Débito 
Cardíaco, Analisador de Arritmia, Tela colorida de 10 
polegadas em TFT LCD, apresentar até 7 formas de ondas 
simultaneamente e valores numericos medidos, Alarme 
visual e audível programável para todos os parâmetros 
monitorados, 360 horas de armazenamento de dados; - 
Proteção para uso simultâneo com desfibrilador, Bateria 
embutida recarregável de alta energia (duas Horas mínimo) 
e Central de monitoração com ou sem fio. Garantia mínima 
de 12 meses. Entregar catalógo no dia do certame. Tipo 636 

    6  
R$19.450,00  

    
R$116.700,00  
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ou Similar. 

5 

TERMÔMETRO DE GLOBO DIGITAL - IBUTG - Para 
avaliação de conforto térmico no ambiente de trabalho. 
Calcula automaticamente o IBUTG interno e externo e 
indicam temperaturas de bulbo úmido, bulbo seco e de 
globo, com alimentação por bateria recarregável. 
Características: Display: Cristal líquido de 3¹/² dígitos, Escala 
-10 a 150°C, Precisão +- 0,5°C +- último dígito significativo. 
Indicador e módulo-sensor destacável com 3 sondas, cálculo 
de IBUTG interno e externo, taxa de amostragem 3/seg, 
congelamento de leitura, alimentação 1 bateria de niCa 
recarregável com recarregador embutido ou rede 100 a 
240VCA, dimensões 193x112x52mm, peso 500g. Módulo 
sensor: Bulbo úmido: haste com copo de 100ml e cordão de 
pano, Bulbo seco: Haste para temperatura ambiente, Esfera 
térmica: de cobre com haste central. OBS.: As hastes são 
construídas em PT-100 classe A, norma DIN43760. 
Fornecido: Maleta para transporte, CAbo de alimentação 
(100 a 240 VCA), Frasco com água destilada, Cabo de 
extensão com 10 metros de comprimento, tripé com 
regulagem de altura, Cordão de pano para bulbo úmido, 
manual de instruções. Garantia minima de 12 meses. 

ITAJA LITRO 2  R$ 2.480,00   R$     4.960,00  

VALOR TOTAL  R$ 260.260,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos OITO dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 014/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MT COMERCIAL MÉDICA LTDA , 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.946.534/0001-54, com sede na Rua Nicarágua, 112 – Espinheiro – 
Recife/PE, representada por seu procurador, o Sr. Fernando Cunha Ramos, portador da cédula de 
identidade nº 736.089 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 018.240.744-68, no certame acima 
numerado, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 
processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de sistema de videolaringoscópio, micro câmera, fotóforo frontal, tubo de 
tranqueal, kit cânula, nobreak, espirômetro portátil, filtro de fluxo e bocal para espirômetro, 
através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº nº 
014/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 014/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 014/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 014/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 014/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FO RO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 08 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QT 
MT COMERCIAL MÉDICA 

LTDA 

V. U. V. TOTAL 

3 

FOTOFORO FRONTAL – CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: PORTÁTIL, EM AÇO, PLÁSTICO E 
BORRACHA, LUZ FRIA VIA FIBRAS ÓPTICAS, 
ALIMENTAÇÃO: 110-220V, 60HZ, INCLUI: FOCO 
FRONTAL, FONTE LUZ FRIA, CABO DE FIBRA ÓPTICA. 
GARANTIA: 12 MESES 

MD UND. 2  R$   5.650,00   R$   11.300,00  

4 

TUBO TRAQUEAL EM T – CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM SILICONE, SEMI FLEXÍVEL, ESTÉRIL, 
TAMANHO 14MM DE DIAMETRO, 11,7CM DE 
COMPRIMENTO, PARA CORREÇÃO DE ESTENOSE 
TRAQUEAL, EMBALAGEM INDIVIDUAL CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, CERTIFICADO MS. 
GARANTIA: 3 MESES. 

ADIB 
JATENI UND. 4  R$       590,00   R$     2.360,00  

5 

TUBO TRAQUEAL EM T – CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM SILICONE, SEMI FLEXÍVEL, ESTÉRIL, 
TAMANHO 12MM DE DIÂMETRO, 11,3CM DE 
COMPRIMENTO, PARA CORREÇÃO DE ESTENOSE 
TRAQUEAL, EMBALAGEM INDIVIDUAL CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, CERTIFICADO MS. 
GARANTIA: 3 MESES. 

ADIB 
JATENI UND. 4  R$      430,00     R$  1.720,00  

VALOR TOTAL  R$ 15.380,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos OITO dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 015/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MT COMERCIAL MÉDICA LTDA , 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.946.534/0001-54, com sede na Rua Nicarágua, 112 – Espinheiro – 
Recife/PE, representada por seu procurador, o Sr. Fernando Cunha Ramos, portador da cédula de 
identidade nº 736.089 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 018.240.744-68, no certame acima 
numerado, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 
processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de especulo, álcool, ácido acético e gel condutor, para saúde da mulher, 
através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
015/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 015/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 015/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 015/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 015/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 08 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QT 
MT COMERCIAL MÉDICA LTDA 

V. U. V. TOTAL 

1 

ESPÉCULO VAGINAL - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: DESCARTÁVEL, PRODUZIDO EM 
POLIESTIRENO CRISTAL NOS TAMANHOS 
M (Nº2), VALVAS ANATÔMICAS DE 
CONTORNOS LISOS E REGULARES, 
SEMELHANTES AO FORMATO DOS 
FÓRNICES VAGINAIS. DISPOSITIVO DE 
ABERTURA PARAFUSO (TIPO BORBOLETA), 
USO ÚNICO, ESTÉRIL, FABRICADO EM 
POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO (PSAI), 
ATÓXICO, PIGMENTADO E INDEFORMÁVEL. 
FORMATO ANATÔMICO FAVORECE UM 
EXAME INDOLOR, TERMICAMENTE 
CONFORTÁVEL E O FATOR DE SER 
DESCARTÁVEL, ELIMINA O RISCO DE 
CONTAMINAÇÃO CRUZADA ENTRE 
PACIENTES. COMPRIMENTO TOTAL DO 
CABO A VALVA 155MM(M) E O EIXO 
LONGITUDINAL DA VALVA 95MM (M), E 
LARGURA PROXIMAL DA VALVA 25MM (M) E 
A LARGURA DISTAL DA VALVA 28MM (M). 
COM REGISTRO DE BOAS PRÁTICAS DA 
ANVISA. 

ADLIN UND. 6.000  R$     3,19            R$  19.140,00 

2 

ÁLCOOL - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
SOLUÇÃO 96%, FRASCO DE 
POLIPROPILENO. EMBALAGEM CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDADE. 
FRASCO CONTENDO 1000ML. REGISTRO 
NA  ANVISA. VALIDADE DE 2 ANOS A 
PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 

ITAJA LITRO 600 R$   13,20   R$     7.920,00  

4 

GEL CONDUTOR PARA SONAR - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MEIO DE 
CONTATO PARA ELETRODOS, 
CONSISTENTE, SEM CHEIRO, EMBALAGEM 
COM 1KG. COM REGISTRO DA ANVISA. 
VALIDADE DE 2 ANOS A PARTIR DA DATA 
DE FABRICAÇÃO. 

CARBO
GEL KG 40  R$   16,00   R$      640,00  

VALOR TOTAL          R$   27.700,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 050/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa FERRUDD COMERCIAL LTDA , 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.036.083/0001-67, com sede na Rua Leandro Barreto, 1361, loja 04 – 
Jardim São Paulo – Recife/PE, CEP: 50910-220, representada por seu sócio administrador, o Sr. José 
Rubenildo Pereira da Silva, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº 
2.353.698 – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 329.953.344-49, no certame acima numerado, no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de caixas amplificadoras, microfones, tensiômetros, balanças 
antropométricas, colchonetes, entre outros, para as Academias da Cidade, através da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
050/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 050/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 050/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 050/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 26325b90-a1ad-4277-bd54-3904534df965



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 3 de 6 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 050/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 15 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : FERRUDD COMERCIAL 
LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT 
FERRUDD COMERCIAL LTDA - EPP 

V. U. V. TOTAL 

1 

CAIXA AMPLIFICADORA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: BLUETOOTH, USB, MP3, MP4, CABO 
AUXILIAR, MICROFONE, POTÊNCIA MÍNIMA DE 280W, 
MÍNIMO DE 1SUBWOOFER DE 12 E 1 TWITTER DE 6,5, 
COM RODINHAS E ALÇA PARA TRANSPORTE.  
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO 

UND LENOXX 3  R$        1.250,00   R$            3.750,00  

2 

MICROFONE - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: SEM FIO 
AURICULAR COM TRANSMISSOR. RELAÇÃO S/N: 
>70DB. ESTABILIDADE: +/- 0.555. DESVIO MÁXIMO: +/- 
25KHZ. ALCANCE DINÂMICO: 70DB. TEMPERATURA 
AMBIENTE: -20ºC + 50ºC. RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: 
60HZ - 12KHZ. ALCANCE DE FREQUÊNCIA: VHF 220-270 
MHZ. ALCANCE DE OPERAÇÃO: 30M (SEM 
OBSTÁCULOS). DUPLO SILECIADOR: CONTROLE DE 
TOM E BLOQUEIO DE RUÍDO. CARACTERÍSTICAS DO 
RECEPTOR: SENSIBILIDADE: INFERIOR DE 2UV; MODO 
DE RECEPÇÃO: QUARTZO BLOQUEADO; REJEIÇÃO DE 
IMAGEM: ACIMA DE 40DB; SAÍDA DE ÁUDIO: 0-
300MV/10K E 0-250MV/10K; REQUISITO DE ENERGIA: 
0.8W; ANTENA: DESTACÁVEL. CARACTERÍSTICAS DO 
TRANSMISSOR: ALIMENTAÇÃO: BATERIA 9V OU 
FONTE 5V (NÃO INCLUÍDA); MODULAÇÃO: VHF; SAÍDA 
RF: 20MW; ANTENA EMBUTIDA; TAXA DE DESVIO: 
75KHZ; CONSUMO DA CORRENTE: 30MA; T.H.D. A 1 
KHZ: INFERIOR A 1; DURAÇÃO DA BATERIA: >8 HORAS; 
TAXA DE SINAL/TAXA DE RUÍDO: ACIMA DE 90DB; 
MICROFONE: CONDENSADOR (FONE DE OUVIDO OU 
LAPELA); ESTABILIDADE DE FREQUÊNCIA (+50ºC -- 
10ºC): 0.005 (20PPM).  GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO 

UND TSI 3  R$          900,00   R$            2.700,00  

3 

APARELHO MP4 - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
FORMATOS DE ÁUDIO MP3, MP4, WMA, WAV, 
INTERFACE: USB 2.0.  GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO 

UND MULTILASER 3  R$          170,00   R$               510,00  

TOTAL  R$            6.960,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 050/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa K.C.R.S COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.971.041/0001-03, com sede na 
Av. Marechal Mascarenhas de Morais, nº 88, sala A, Araçatuba, São Paulo, representada por seu 
procurador, o Sr. Julio Victor Ferreira de Carvalho Pires, portadora da cédula de identidade nº 
8.417.515 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 092.526.864-01, no certame acima numerado, no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de caixas amplificadoras, microfones, tensiômetros, balanças 
antropométricas, colchonetes, entre outros, para as Academias da Cidade, através da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
050/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 050/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 050/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 050/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 050/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 15 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : K.C.R.S COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT 
K.C.R.S COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS EIRELI EPP 
V. U. V. TOTAL 

1 

TENSIÔMETRO - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:(OU 
ESFIGNOMANÔMETRO): APARELHO DE PRESSÃO 
ANEROIDE COM MANGUITO E PÊEA EM PVC, 
BRAÇADEIRA EM NYLON COM FECHO EM VELCRO. 
VÁLVULA DE DEFLAÇÃO EM METAL CROMADO E 
MANÔMETRO ANEROIDE FEITO EM LIGA METÁLICA 
RESISTENTE A CHOQUES. MÉTODO DE MEDIÇÃO: 
AUSCULTATÓRIO. PRECISÃO +OU- 3MMHG. 
FUNCIONALIDADE: INFLAGEM; DESINFLAGEM- MANUAL. 
COM REGISTROS E CERTIFICADOS: PRODUTO 
REGISTRADO NA ANVISA E COM APROVAÇÃO DE 
MODELO NO INMETRO.  GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO 

UND PREMIUM    
ESFS50N 3  R$          88,97   R$               266,91  

2 

ESTETOSCÓPIO - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
ESTETOSCÓPIO ADULTO DUPLO: AUSCULTADOR DUPLA 
FUNÇÃO EM AÇO INOXIDÁVEL;  OLIVAS: FORMATO 
ANATÔMICO DE BORRACHA; COM ANEL DE METAL 
CROMADO PARA SISTEMA DE TRAVA DO DIAFRAGMA EM 
PVC ATÓXICO E COM EXCELENTE SENSIBILIDADE PARA 
AUSCULTA CARDÍACA; TUBO COM DESIGN QUE ELIMINA 
RUÍDOS; REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE; 
APROVAÇÃO DE MODELO NO INMETRO, GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO 

UND BIC        
ES1501 3  R$          39,68   R$               119,04  

3 

FITA ANTROPOMÉTRICA - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
DIMENSÕES MÍNIMAS: 194 X 45CM; TRENA COM FITA DE 
FIBRA DE VIDRO INELÁSTICA E MALEÁVEL; DISCO COM 
CÁLCULO DE IMC E REFERÊNCIA DE NORMALIDADE; 
MEDIDA VISUAL DE RISCO PARA DCV ATRAVÉS DE 
CIRCUNFERÊNCIA ABDOMINAL; INFORMAÇÃO VISUAL DE 
LADO MASCULINO E LADO FEMININO DA FITA; RETRAÇÃO 
AUTOMÁTICA; TRAVA DE FIXAÇÃO DA FITA; GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 ANO CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO; 
TAMANHO: CIRCUNFERÊNCIA DE APROXIMADAMENTE 7,5 
CM. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO 

UND  WISO       
R88 3  R$          21,00   R$                 63,00  

4 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CAPACIDADE PARA 150KG, DIVISÕES DE 100G; 
PESAGEM MÍNIMA DE 2KG, ALTURA DE 1,35M; 
ESTRUTURA EM CHAPA DE AÇO CARBONO; RÉGUA 
ANTROPOMÉTRICA COM ESCALA DE 2,00M EM ALUMÍNIO. 
PLATAFORMA DE 380 X 290MM; TAPETE EM BORRACHA 
ANTI-DERRAPANTE; PÉS REGULÁVEIS; RÉGUA EM AÇO 
CROMADO; CURSOR EM AÇO INOXIDÁVEL; COR BRANCA; 
AFERIDAPELO INMETRO.  GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO 

UND LIDER       
P150C 3  R$        967,00   R$            2.901,00  

VALOR UNITÁRIO FINAL    R$            3.349,95  

(TRÊS MIL, TREZENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS, E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 050/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SC DA SILVA COMÉRCIO 
EIRELLI - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com sede na Rua Bahia, n° 30 C, 
Jordão – Recife/PE, CEP: 54250-370, telefone (81) 3048-1777, representada por seu procurador, o Sr. 
Anderson Soares da Silva, solteiro, portador da cédula de identidade nº 5.432.363 SDS/PE e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 030.407.284-23, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de caixas amplificadoras, microfones, tensiômetros, balanças 
antropométricas, colchonetes, entre outros, para as Academias da Cidade, através da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
050/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 050/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 050/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 050/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 050/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FO RO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 15 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELLI - ME . 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
                                                                      LOTE III 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT 
SC DA SILVA COMERCIO EIRELI - ME 

 V.UNIT.  V.TOTAL 

1 

COLCHONETE PARA EXERCÍCIO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 0,90 X 0,50 X 6 CM; COBERTO COM NAPA OU 
CURVIN NA COR AZUL ESCURO, ESPUMA DENSIDADE 
MÍNIMA D20.  GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO 

UND TROMAD
OM 120  R$          65,63   R$            7.875,60  

2 
STEPS PARA EXERCÍCIO -  CARACTRÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM POLIPROPILENO, DIMENSÕES APROXIMADAS: 65 X 
26 X 14 (CXLXP).   

UND WCT       
FITNESS 60  R$        245,33   R$          14.719,80  

3 
BASTÕES PARA EXERCÍCIO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: REVESTIDOS EM PVC COM PONTEIRAS DE 
PROTEÇÃO EMBORRACHADAS, TAM. 100X3CM.   

UND PANQUE 90  R$          30,05   R$            2.704,50  

4 
ESCADAS DE AGILIDADE - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
MATERIAL DE NYLON LAVÁVEL, MÍNIMO DE 9 GRAUS, 
DIMENSÃO 395CM X 58CM.   

UND CROSWO
LD 6  R$          75,78   R$               454,68  

5 
PARES DE HALTER - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DE 
FERRO FUNDIDO REVESTIDO EM BORRACHA OU PCV, 
PESO: 2KGS.   

UND MINAS 90  R$          40,03   R$            3.602,70  

6 
PARES DE HALTER - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DE 
FERRO FUNDIDO REVESTIDO EM BORRACHA OU PCV, 
PESO: 3KGS.  

UND MINAS 60  R$          54,57   R$            3.274,20  

7 
PARES DE CANELEIRAS - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM PVC OU EMBORRACHADO COM ENCHIMENTO DE PÓ 
DE FERRO, PESO: 2 KGS.   

UND UP LITE 90  R$          63,34   R$            5.700,60  

8 
PARES DE CANELEIRAS - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM PVC OU EMBORRACHADO COM ENCHIMENTO DE PÓ 
DE FERRO, PESO: 3 KGS.   

UND UP LITE 60  R$          77,17   R$            4.630,20  

9 
BOLA DE GINÁSTICA - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
65CM COM BOMBA DE AR SUPORTANDO ATÉ 300KG DE 
PESO.   

UND ACPE 9  R$          89,48   R$               805,32  

10 
CONE PARA TREINAMENTO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO. ALTURA: 23CM. 
DIÂMETRO DA BASE: 14,5CM.  

UND ZONALIV
RE 60  R$            9,40   R$               564,00  

VALOR UNITÁRIO FINAL    R$          44.331,60  

LOTE IV 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT 
SC DA SILVA COMERCIO EIRELI - ME 

 V.UNIT.  V.TOTAL 

1 

CAIXA PLÁSTICA - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
TRANSPARENTE ORGANIZADORA CAPACIDADE 70 L, 
DIMENSÕES: 64 CM ( COMP. ) X 42 CM ( LARG. ) X 37 CM 
( ALT. ), FABRICADA EM POLIPROPILENO, POSSUI 
TRAVA LATERAL PARA A TAMPA 

UND AGROPL
AS 9  R$        135,29   R$            1.217,61  

2 

CADEIRA PLÁSTICA - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
MONOBLOCO DE POLIPROPILENO VIRGEM COM 
TRATAMENTO EM RESINA ANTI-UV, COM PERNAS 
FIXAS. COM BRAÇOS, EMPILHÁVEL E NA COR BRANCA. 
APRESENTAR CERTIFICAÇÃO DE QUALIDADE DE 
ACORDO COM A NORMA ABNT BR 14776 E PORTARIA 
213/2007 DO INMETRO. CLASSIFICAÇÃO DE USO 
IRRESTRITO (ÁREA INTERNA OU EXTERNA).SUPORTE 
MÍNIMO DE PESO 140KG.DIMENSÃO APROXIMADA: 55 X 
55 CM E ALTURA 90 CM. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO. 

UND GARDEM 
LIFE 12  R$          64,00   R$               768,00  

VALOR UNITÁRIO FINAL    R$            1.985,61  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZOITO dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
054/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
FERRUDD COMERCIAL LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.036.083/0001-67, com sede na 
Rua Leandro Barreto, 1361, loja 04 – Jardim São Paulo – Recife/PE, CEP: 50910-220, representada 
por seu sócio administrador, o Sr. José Rubenildo Pereira da Silva, brasileiro, casado, empresário, 
portador da cédula de identidade nº 2.353.698 – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 329.953.344-
49, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 
processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de MMH, equipamentos hospitalares, mobiliários, equipamentos de 
informática, eletrodomésticos, entre outros, para o Centro de Práticas Integrativas e 
Complementares, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
054/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 054/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 054/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 054/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 054/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 18 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : FERRUDD COMERCIAL 
LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT MARCA 

FERRUDD COMERCIAL LTDA 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

53 

TECLADO  MUSICAL 61 TECLAS SENSITIVAS 
ARRANJADOR C/ PITCH BAND , TECLADO 5 
OITAVAS, 850 SONS DE QUALIDADE ELEVADA, 
50 KITS DE BATERIAS INTERNO, FUNÇÃO PARA 
ESTUDO MUSICAL, COM LIÇÕES EM NOVE 
PASSOS. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.  

UNID. 1 CASSIO  R$        1.660,00   R$           1.660,00  

54 

PANDEIRO 10 POLEGADAS PRETO COM PELE 
TRANSPARENTE 6 AFINADORES E FERRAGENS 
ZINCADAS. GARANTIA MÍNIMA 12 MESES  

UNID. 1 IZZO  R$           115,00   R$              115,00  

55 

SAXOFONE ALTO EB- AFINAÇÃO EM MIB; 
GANCHO DE APOIO DE POLEGAR REGULÁVEL, 
CHAVE SIB GRAVE EM GANGORRA; 
ACABAMENTO LAQUEADO. GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES.  

UNID. 1 PRINCE  R$        2.050,00   R$           2.050,00  

56 

VIOLINO 4/4 CLÁSSICO ACÚSTICO 4 CORDAS ; 
ARCO PROFISSIONAL; CRAVELHAS, 
ESTANDARTE, QUEIXEIRA E ESCALA EM 
ÉBANO. GARANTIA MÍNIMA 12 MESES.  

UNID. 1 PRINCE  R$           500,00   R$              500,00  

57 
VIOLÃO  CLÁSSICO ACÚSTICO NYLON ; 6 
CORDAS DE NYLON; TAMPO MACIÇO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.  

UNID. 1 TAGIMA  R$           965,00   R$              965,00  

58 

COLCHONETE - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
AERADO 180X58CM. GARANTIA MÍNIMA 12 
MESES 

UNID. 
30 

ORTON
OBRE  R$           100,00   R$           3.000,00  

59 

TRAVESSEIRO TIPO CUNHA - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  GRANDE P/ 
POSICIONAMENTO EM COURVIM, EM ESPUMA 
C/ DENSIDADE D26, MEDINDO: 50CM LARGURA 
X 50CM COMPRIMENTO  X 29CM ALTURA. 
GARANTIA MÍNIMA 3 MESES. 

UNID. 6 ARTEX  R$           160,00   R$              960,00  

60 

TRAVESSEIRO TIPO ROLO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: PEQUENO P/ POSICIONAMENTO EM 
COURVIM, EM ESPUMA C/ DENSIDADE D26 E C/ 
DIMENSÃO DE: 09 cm, LARGURA X 46 cm 
COMPRIMENTO X 09 cm ALTURA. GARANTIA 
MÍNIMA 3 MESES. 

UNID. 6 ARTEX  R$             60,00   R$              360,00  

61 

TRAVESSEIRO CLINICO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: GRANDE REVESTIDO EM COURVIM, 
EM ESPUMA C/ DENSIDADE D26 MEDINDO 
APROXIMADAMENTE: 33 cm       LARGURA X 53 
cm COMPRIMENTO X 16 cm ALTURA. GARANTIA 
MÍNIMA 3 MESES. 

UNID. 6 ARTEX  R$             56,00   R$              336,00  

65 

TV - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS -  SMART TV 
LED 42"  FULL HD COM CONVERSOR DIGITAL, 
WI-FI INTEGRADO 1 USB 2 HDMI COM WEBOS 
3.5 SISTEMA DE SOM VIRTUAL SURROUND 
PLUS, 220V.CONTROLE REMOTO E PILHAS 
INCLUSO. GARANTIA MÍNIMAS 12 MESES. 

UNID. 2 AOC  R$        1.985,00   R$           3.970,00  
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67 

MICRO SYSTEM- CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
250W RMS DE POTÊNCIA, USB, MP3, CD, 
BLUETOOTH, AMPLIFICADOR DIGITAL, 
CONTROLE REMOTO E PILHAS INCLUSOS, 220V. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNID. 2 PANASO
NIC  R$           710,00   R$           1.420,00  

68 

GELADEIRA- CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
FROST FREE COM PORTA LATAS E GAVETA 
EXTRA FRIA, 322 LITROS, 220V. SELO PROCEL A 
DE ECONOMIA. COR BRANCA GARANTIA 
MÍNIMA 12 MESES. 

UNID. 1 ELECTR
OLUX  R$        1.790,00   R$           1.790,00  

69 

MICROONDAS - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
CAPACIDADE 20 LITROS, COR BRANCA, 
POSSUIR SELO INMETRO  E PROCEL A DE 
CONSUMO DE ENERGIA.GARANTIA MÍNIMA 12 
MESES. 

UNID. 1 CONSUL  R$           480,00   R$              480,00  

71 

SANDUICHEIRA- CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
TIPO GRILL, PRETA, COM TRAVA DE 
SEGURANÇA, CHAPAS ANTIADERENTES,  750W,  
220V. GARANTIA MÍNIMA 12 MESES. 

UNID. 1 NKS  R$             90,00   R$                90,00  

72 

AR CONDICIONADO- CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: SPLIT 12000 BTUS 220V, CONTROLE 
REMOTO E PILHAS INCLUSO, SELO PROCEL A 
DE ECONOMIA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES.  

UNID. 6 AGRATT
O  R$        1.440,00   R$           8.640,00  

74 

CAFETEIRA- CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
ELÉTRICA, SELO INMETRO, 220V. GARANTIA 
MÍNIMA 3 MESES. 

UNID. 1 MONDIA
L  R$             80,00   R$                80,00  

75 

LIQUIDIFICADOR - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
COPO EM POLIPROPILENO COM CAPACIDADE 
ÚTIL MÍNIMA DE 1,5 LITROS, 3 VELOCIDADES NO 
MÍNIMO, FUNÇÃO AUTOLIMPANTE E PULSAR, 
220V,  POTENCIA DE 400W. SELO INMETRO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 3 MESES. 

UNID. 1 MONDIA
L  R$           100,00   R$              100,00  

TOTAL GERAL  R$         26.516,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 086/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZOITO dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
017/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
MT COMERCIAL MÉDICA LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.946.534/0001-54, com sede 
na Rua Nicarágua, 112 – Espinheiro – Recife/PE, representada por seu procurador, o Sr. Fernando 
Cunha Ramos, portador da cédula de identidade nº 736.089 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 
018.240.744-68, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de ventilador pulmonar, kit ambu, kit laringoscópio e outros, através da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
017/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 017/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 017/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 017/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 017/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 18 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT 
MT COMERCIAL MÉDICA LTDA 

V. U. V. TOTAL 

5 DISPOSITIVOS DE ANESTESIA EM SILICONE 
ADULTO - DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR. 

PROTEC UND. 10  R$      193,80   R$      1.938,00  

6 DISPOSITIVOS DE ANESTESIA EM SILICONE 
PEDIÁTRICO - DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR. 

PROTEC UND. 6  R$      237,20   R$      1.423,20  

VALOR TOTAL      R$      3.361,20  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 087/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZOITO dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
017/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
CBV- CIRÚRGICA BOA VISTA COMÉRCIO LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
02.527.531/0001-62, com sede na Av. Estrada de Belém, 1659, loja 04, Campo Grande – Recife/PE, 
CEP: 52.040-000, telefone (81) 3242-7073, representada por seu procurador, o Sr. Francisco Antonio 
de Carvalho, portador da cédula de identidade nº 939811 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 
084.023.454-68, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de ventilador pulmonar, kit ambu, kit laringoscópio e outros, através da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
017/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 017/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 017/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 017/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 017/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 18 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : CBV- CIRÚRGICA BOA 
VISTA COMÉRCIO LTDA - ME . 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT 
CBV CIRÚRGICA BOA 

VISTA COMÉRCIO LTDA ME 

V. U. V. TOTAL 

8 KIT LARINGOSCÓPIO ADULTO COM LÂMINAS RETAS - 
DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR. MD UND. 20  R$  980,00  R$   19.600,00  

11 KIT OTOSCÓPIO E OFTALMOSCÓPIO - DESCRIÇÃO 
COMPLETA NO TR. MD UND. 38  R$  900,00  R$   34.200,00  

VALOR TOTAL   R$   53.800,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 088/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZOITO dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
017/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
CB CIRÚRGICA DO BRASIL LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.534.095/0001-23, com sede 
na Avenida Profº Joaquim Cavalcanti, 533, Iputinga, 50800-010, Recife/PE, representada por seu 
procurador, o Sr. José Antônio Soares de Moraes Filho, portador da cédula de identidade nº 
4.253.880-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 530.398.238-68, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de ventilador pulmonar, kit ambu, kit laringoscópio e outros, através da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
017/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 017/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 017/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 017/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 017/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 18 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : CB CIRÚRGICA DO 
BRASIL LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT 
CB CIRÚRGICA DO BRASIL LTDA ME 

V. U. V. TOTAL 

7 
KIT LARINGOSCÓPIO ADULTO 
COM LÂMINAS CURVAS - 
DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR. 

MIKATOS    
MISSOURI C/ 

LÂMINAS CURVA E 
RETAS- AÇO INOX 

UND 20  R$    790,00   R$    15.800,00  

9 

KIT LARINGOSCÓPIO 
PEDIÁTRICO COM LÂMINAS 
CURVAS -  DESCRIÇÃO 
COMPLETA NO TR. 

MIKATOS    
MISSOURI C/ 

LÂMINAS CURVA E 
RETAS- AÇO INOX 

UND. 16  R$    900,00   R$    14.400,00  

10 

KIT LARINGOSCÓPIO 
PEDIÁTRICO COM LÂMINAS 
RETAS - DESCRIÇÃO COMPLETA 
NO TR. 

MIKATOS    
MISSOURI C/ 

LÂMINAS CURVA E 
RETAS- AÇO INOX 

UND. 16  R$    690,00   R$    11.040,00  

VALOR TOTAL      R$    41.240,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 089/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZOITO dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
017/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
INTERMED EQUIPAMENTO MÉDICO HOSPITALAR LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
49.520.521/0001-69, com sede na Rua Santa Mônica, 980, Parque Industrial San Jose, Cotia/SP, CEP: 
06715-865, telefone (11) 4615-9336, representada por seu procurador, o Sr. Marcelo Tadeu Fontinha 
Ferreira – Diretor Comercial – RG: 19.840.562-5 SSP/SP – CPF: 100.865.308-01, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de ventilador pulmonar, kit ambu, kit laringoscópio e outros, através da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
017/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 017/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 017/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 017/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, calculada sobre a entrega realizada com 
atraso, até o décimo dia corrido, após o que, aplicar-se-á a multa prevista no item 25.2.3; 

  
c) Multa de até 30% (trinta por cento), sobre o valor total da Nota de Empenho na hipótese do 

não cumprimento de qualquer das obrigações assumidas 
d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 017/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 18 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: INTERMED 
EQUIPAMENTO MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  
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ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT 
INTERMED EQUIPAMENTO 

MÉDICO HOSPITALAR LTDA  

V. U. V. TOTAL 

1 VENTILADOR PULMONAR - 
DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR. 

INTERMED   
IX5 UND. 6  R$    44.800,00   R$       268.800,00  

VALOR TOTAL    R$       268.800,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 145/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 090/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
061/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
MT COMERCIAL MÉDICA LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.946.534/0001-54, com sede 
na Rua Nicarágua, 112 – Espinheiro – Recife/PE, representada por seu procurador, o Sr. Fernando 
Cunha Ramos, portador da cédula de identidade nº 736.089 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 
018.240.744-68, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de tiras reagentes para determinação de glicose, através da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
061/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 061/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 061/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 061/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 061/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 21 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT. 
MT COMERCIAL MÉDICA LTDA. 

V. UNIT V. TOTAL 

1 

Tiras reagentes - para determinação de glicose 
de plástico com área reativa, aferição da glicose 
no sangue por método bio-sensor, faixa de 
medição entre 20 e 500mg/dl, compatível com 
aparelho ACCU-CHECK ACTIVE, caixa com 50 
tiras 

CAIXA ROCHE 5.000  R$      39,00   R$    195.000,00  

VALOR TOTAL:    R$  195.000,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 145/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 091/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
061/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
MEDICAL MERCANTIL DE APARELHAGEM MÉDICA LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
10.779.833/0001-56, com sede na Av. Agamenon Magalhães, 3158, Espinheiro, Recife/PE, CEP: 
52.010-040, telefone (81) 3216-6161, representada por seu procurador, o Sr. Fernando Cunha 
Ramos, portador da cédula de identidade nº 736.089 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 018.240.744-
68, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 
processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de tiras reagentes para determinação de glicose, através da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
061/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 061/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 061/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 061/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 061/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 21 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MEDICAL MERCANTIL 
DE APARELHAGEM MÉDICA LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 26325b90-a1ad-4277-bd54-3904534df965



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 6 de 6 

ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT. 
MEDICAL MERCANTIL DE 

APARELHAGEM MÉDICA LTDA 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Tiras reagentes - para determinação de 
glicose de plástico com área reativa, 
aferição da glicose no sangue por método 
bio-sensor, faixa de medição entre 20 e 
500mg/dl, compatível com aparelho ACCU-
CHECK ACTIVE, caixa com 50 tiras 

CAIXA ROCHE 15.000  R$          39,00   R$         585.000,00  

VALOR TOTAL:    R$         585.000,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 092/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
046/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
MT COMERCIAL MÉDICA LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.946.534/0001-54, com sede 
na Rua Nicarágua, 112 – Espinheiro – Recife/PE, representada por seu procurador, o Sr. Fernando 
Cunha Ramos, portador da cédula de identidade nº 736.089 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 
018.240.744-68, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de MMH, reagentes, estantes para tubos, entre outros, para Laboratório 
Central do Município, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
046/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 046/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 046/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 046/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 046/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 26325b90-a1ad-4277-bd54-3904534df965



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 6 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 21 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT 
MT COMERCIAL MÉDICA LTDA 

V. U. V. TOTAL 

3 

FRASCO COLETOR PARA EXAME, 
POLIPROPILENO, 
UNIVERSAL,OPACO, 
DESCARTÁVEL, 80 ML, COM 
TAMPA DE ROSCA, NÃO ESTÉRIL, 
COLETA DE URINA 

CRALPLAST UNIDADE 

10.000 

 R$               0,27   R$              2.700,00  

13 GARROTE, LÁTEX, 200, BASE DE 
PVC PARA FIXAÇÃO LATEX BR UNIDADE 50  R$               7,00   R$                350,00  

23 Lápis demográfico preto SANFORD UNIDADE 60  R$               8,00   R$                480,00  

24 
SORO  DE COOMBS - poli 
específico, anti gama e não gama - 
Globulinas Humana. Frasco 

PROTHEMO FRASCO 30  R$             26,90   R$                807,00  

26 TUBO - EPPENDORF de plástico 
capacidade de 1,5 ml CRALPLAST UNIDADE 10.000  R$               0,10   R$              1.000,00  

27 

REAGENTE - para diagnóstico 
clínico, tipo conjunto completo, tipo de 
análise detecção de estreptococos B - 
Hemolíticos Grupo A, método 
aglutinação em látex. 

ABON TESTE 1.200  R$             19,60   R$            23.520,00  

32 

TERMÔMETRO - para estufa, escala  
- 10°C a 210°C, divisão 2°C, precisão 
2°C, comprimento 150mm, haste 
120mm, diâmetro da haste 7mm 

INCOTERM UNIDADE 4  R$             98,00   R$                392,00  

34 

TUBO LABORATÓRIO - tipo ensaio, 
material vidro, tipo fundo redondo, 
dimensões cerca de 10 x 75mm, sem 
orla 

CRAL UNIDADE 1.000  R$               0,33   R$                330,00  

37 Escalpe para coleta de sangue à 
vácuo, tamanho 21G VACUETTE UNIDADE 1.000  R$               2,87   R$              2.870,00  

38 

FRASCO - coletor para urina, material 
plástico transparente, tubo cônico 
com cerca de 10ml, tampa pressão, 
estéril, descartável, embalagem 
individual 

CRAL UNIDADE 30.000  R$               2,26   R$            67.800,00  

VALOR TOTAL  R$       100.249,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 093/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
025/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
FERRUDD COMERCIAL LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.036.083/0001-67, com sede na 
Rua Leandro Barreto, 1361, loja 04 – Jardim São Paulo – Recife/PE, CEP: 50910-220, representada 
por seu sócio administrador, o Sr. José Rubenildo Pereira da Silva, brasileiro, casado, empresário, 
portador da cédula de identidade nº 2.353.698 – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 329.953.344-
49, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 
processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de mobiliários para os CAPS, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
025/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 025/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018  e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 21 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: FERRUDD COMERCIAL 
LTDA.  

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
MARCA 

MODELO 
QT 

FERRUDD COMERCIAL LTDA - EPP 

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

1 

CONJUNTO DE SOFÁ COM 3 E 2 LUGARES - Cor 
preta; estrutura de madeira e revestimento de corino; 
braços fixos de espuma e tecido, densidade D-26; 
braços fixos de madeira, percinta, espuma e tecido, 4 
pés de PVC em cada sofá. Garantia mínima de 12 
meses 

UND. PANAMA         
SANTORINI 5  R$   1.785,00   R$      8.925,00  

8 

MESA DE PLÁSTICO - material polipropileno; cor 
branca; resistente e empilhável; possui abertura para 
guarda-sol; dimensões da mesa: 71cm x 71cm x 72cm 
(CxLxA). Garantia mínima de 12 meses. 

UND. NOSSAPLAST    
ILHA BELA 45  R$        50,00   R$      2.250,00  

18 

APARELHO DE TV LED 32" - HD função Média Player 
USB HDMI; 2 HDMI (traseiro); 1 entrada de vídeo 
componente compartilhada com composto - RCA 
(traseiro); 2 entradas vídeo composto : RCA (1 traseiro, 
1 lateral); 1 USB; 1 saída áudio digital (óptico); 
Voltagem bivolt; Dimensões s/ base 734mm x 437mm x 
69mm (LxAxP); cor preto. Garantia mínima de 12 
meses. 

UND. PHILCO           
PTV32D12D 6  R$   1.320,00   R$      7.920,00  

20 

VENTILADOR DE COLUNA - material plástico; 3 
velocidades; 1 hélice de 6 pás; 6 pás em plástico; cor 
preto; dimensões : 113x43x46cm (AxLxP). Garantia 
mínima de 12 meses. 

UND.  VENTISOL      
TURBO6P  9  R$      150,00   R$     1.350,00  

21 

SOM PORTÁTIL - cor preto; voltagem bivolt, radio 
AM/FM; memória  para estações de radio; repetição de 
faixa; relógio; entrada para fone de ouvido; menu de 
funções; MP3; entrada auxiliar para MP3 ou Ipod, 
dimensões : 13,5 x 23,4 x 30,2cm (AxLxP). No mínimo 
40w RMS. Garantia mínima de 12 meses. 

UND. MULTILASER     
SP145 3  R$      465,00   R$      1.395,00  

22 

GELÁGUA - cor branca; bebedouro tipo coluna; 
material: gabinete em aço com pintura eletrostática a 
pó e painel frontal em plástico injetado; água natural e 
gelada; capacidade: reservatório água gelada 1,8 litros. 
Suporta galões de até garrafão 20 litros; 220 volts; 
dimensões: 32,5 cm x 100,5 cm x 31,5cm (LxAxP). 
Garantia mínima de 12 meses. 

UND. KARINA           
K20 7  R$      540,00   R$      3.780,00  

23 

FOGÃO 4 BOCAS - cor branca; grades removíveis; 
válvula de segurança; acendimento automático; classe 
A; alimentação bivolt; dimensões: 51,5 cm x 96cm x 
60,3 cm (LxAxP). Garantia mínima de 12 meses. 

UND. ESMALTEC     
VENEZA 3  R$      682,00   R$      2.046,00  

24 

LIQUIDIFICADOR - motor com 550w de potência 
mínima, jarra com capacidade de 2 litros em acrílico 
resistente, no mínimo 5 velocidades, lâminas 
integradas de aço inoxidável, cor branca ou preta, 
voltagem 220V. Garantia mínima de 12 meses. 

UND. MONDIAL         
L-53 3  R$      130,00   R$         390,00  

26 

REFRIGERADOR DUPLEX  320 LITROS - dimensões: 
1,62m x 54,50cm x 61,30cm (AxLxP); peso: 44,00kg; 
cor branco, selo procel A, uma porta, frost free; duplex. 
Garantia mínima de 12 meses. 

UND. CONSUL          

CRD36 
3  R$   1.460,00   R$      4.380,00  

TOTAL GERAL      R$    32.436,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 094/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
025/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
SC DA SILVA COMÉRCIO EIRELLI - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, 
com sede na Rua Bahia, n° 30 C, Jordão – Recife/PE, CEP: 54250-370, telefone (81) 3048-1777, 
representada por seu procurador, o Sr. Anderson Soares da Silva, solteiro, portador da cédula de 
identidade nº 5.432.363 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 030.407.284/23, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de mobiliários para os CAPS, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
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que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
025/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 025/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018  e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 21 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELLI – ME. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA 
MODELO 

QT 
S.C DA SILVA COMÉRCIO 

EIRELI ME 
PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

3 

SUPORTE DE PAREDE PARA TV - em aço carbono; 
peso máximo suportado 40kg; cor preto; tamanho 
compatível 10" até 55"; largura ajustável com dois pés de 
alumínio. Garantia mínima de 12 meses. 

UND. ELG 6  R$   160,00   R$           960,00  

7 

CADEIRA DE PLÁSTICO - sem braço; material 
polipropileno; cor branca; resistente e empilhável; 
dimensões da cadeira: 53cm x 51cm x 72cm (CxLxA). 
Garantia mínima de 12 meses. 

UND. GARDEM 
LIFE 600  R$     44,50   R$      26.700,00  

TOTAL GERAL      R$      27.660,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 095/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
025/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
MADEIRAÇO INDÚSTRIA & COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI- ME , inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 20.991.439/0001-30, com sede na Rua Grande Oriente 422, Bairro de Nazaré, Camaragibe-
PE, representada por seu procurador, o Sr. Márcio Henrique Ribeiro Medeiros, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade nº 5.255.786 SSD/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 033.688.434-60, 
no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de mobiliários para os CAPS, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
025/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 025/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018  e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 21 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MADEIRAÇO 
INDÚSTRIA & COMÉRCIO DE MÓVEIS 
EIRELI- ME. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJE TO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
MARCA 

MODELO 
QT 

 MADEIRAÇO INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI ME 

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

2 

LONGARINA COM 3 LUGARES - Confeccionada 
com assento e encosto em polipropileno e 
estrutura em aço; modelo fixa e sem braços; cor 
preta. Garantia mínima de 12 meses. 

UND. MADEIRAÇO    
LPP01 44  R$      440,00   R$      19.360,00  

TOTAL GERAL      R$      19.360,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 096/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
025/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
RCOM COMÉRCIO E SERVIÇOS , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.426.130/0001-89, com sede 
na Rua Amaro Albino Pimentel, nº 129, Novo Carmelo – CEP 54.759-422, Camaragibe/PE, 
representada por seu procurador, a Sra. Ilene Miguel da Silva, portador da cédula de identidade nº 
1.522.787 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 020.719.474-28, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de mobiliários para os CAPS, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
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que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
025/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 025/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018  e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 21 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: RCOM COMÉRCIO E 
SERVIÇOS. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
MARCA 

MODELO 
QT 

 RCOM COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI ME 

 PREÇO UNIT PREÇO TOTAL 

19 

APARELHO DE DVD COM KARAOKE COM 
ENTRADA USB - mídias compatíveis: CD-R, CD-RW, 
VCD, CD de MP3, DVD- vídeo, DVD-R/-RW; formatos 
de leitura AVI, MP3, JPEG; conexões frontal USB e 
microfone/ conexão traseira saída vídeo composto 
(CVBS); cor preto; dimensões: 4,5cm x 19cm x 
22,5cm (AxLxP); bivolt automático; itens inclusos: 1 
cabo de áudio/vídeo, 1 controle remoto, 1 microfone. 
Garantia mínima de 12 meses. 

UND.  MONDIAL  3  R$        148,00   R$           444,00  

TOTAL GERAL      R$          444,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 097/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
025/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
OS COMÉRCIO E SERVIÇO DE TECNOLOGIA EIRELI - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
05.372.103/0001-04, com sede na Av. Angra dos Reis, 105, 1º andar – Ibura – Recife/PE, CEP:51.340-
590, telefone (81) 3471-2550, representando por seu representante legal o Sr. Andreyson Soares 
Nascimento, brasileiro, solteiro, comerciário, portador da cédula de identidade nº 6.351.840 SSP/PE, 
inscrito no CPF/MF sob nº 051.073.614-98, no certame acima numerado. A sequência da classificação 
das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de mobiliários para os CAPS, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
025/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 025/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018  e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 21 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: OS COMÉRCIO E 
SERVIÇO DE TECNOLOGIA EIRELI - 
ME. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
MARCA 

MODELO 
QT 

OS COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE TECNOLOGIA EIRELI - ME 

 VALOR UNIT VALOR TOTAL 

4 
PRATELEIRAS DE MADEIRA PARA PAREDE - material 
MDF ou MDP; dimensões: 2,00m x 0,30m (CxP); cor 
marrom.  Garantia mínima de 12 meses. 

UND. BTI           
PRAT30 17  R$      660,00   R$      11.220,00  

12 

MESA BIRÔ - mesa com 3 gavetas corrediças metálicas, 
puxadores de metal e fechadura; material MDF ou MDP 
15mm; cor marrom; dimensões: 75,5cm x 120cm x 50cm 
(AxLxP). Garantia mínima de 12 meses. 

UND. BTI           
ME120 14  R$      255,00   R$        3.570,00  

TOTAL GERAL      R$      14.790,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 098/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
025/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
SL DA SILVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
29.955.518/0001-60, com sede na Rua Altino Fraga, nº 389, Bairro Stª Rosa – Palmares/PE, CEP: 
55.540-000, representada por seu procurador, o Sr. Ronaldo Pereira da Silva, portador da cédula de 
identidade nº 5.055.749 SSS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 024.883.674-94, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de mobiliários para os CAPS, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
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que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
025/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 025/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018  e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 21 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SL DA SILVA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
EIRELI. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA 
MODELO 

QT 
SL DA SILVA INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI. 

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

5 

ARMÁRIO DE AÇO VERTICAL COM 
PRATELEIRAS E DUAS PORTAS COM CHAVE 
PARA GUARDAR MEDICAÇÕES - material aço; 
fechamento com chave; portas com reforço 
interno; espessura chapa 26 (0,40mm); medidas 
altura 1980mm x largura 900mm x profundidade 
400mm (AxLxP); acompanha 4 prateleiras, sendo 
a central fixa e as demais móveis; pés metálicos 
com sapatas de plástico reguláveis. Garantia 
mínima de 12 meses. 

UND. MASTERFLEX/
OF06 10  R$      580,00   R$          5.800,00  

6 

MESA INFANTIL DE MADEIRA - mesa com 4 
cadeiras de madeira ; dimensões: 60cm x 60cm 
com 50cm de altura; medidas da cadeira 
aproximadamente de altura do assento de 30cm x 
altura total 55cm.  Garantia mínima de 12 meses. 

UND. MASTERFLEX/
MS.INF-4 CAD 5  R$      320,00   R$          1.600,00  

16 

ARMÁRIO DE PAREDE COM PANELEIRO - cor 
branco e preto; composição: 01 paneleiro duplo; 
01 armário triplo; 01 armário geladeira; estrutura 
de aço; revestimento com pintura eletrostática a 
pó; acabamento semi brilho; portas tipo basculante 
convencional: quantidade: 10/ convencional: 09/ 
basculante : 01 - armário de geladeira. Garantia 
mínima de 12 meses. 

UND. 
MARROART - 

ARM1P-
AN1ARM 

2  R$  1.135,00   R$          2.270,00  

17 

ARMÁRIO PARA GUARDAR ALIMENTOS / 
MANTIMENTOS - armário balcão de cozinha; 
estrutura em aço; tampo fixo com material MDP 
revestido com formica; 3 portas de aço; 3 gavetas 
externas de aço; dimensões: 105cm x 86cm x 
45cm (LxAxP). Garantia mínima de 12 meses. 

UND. MARROART - 
ARM3P3GAV 2  R$     935,00   R$          1.870,00  

25 

BATEDEIRA - modelo fixa ou portátil; número de 
velocidades 3; função pulsar sim; batedores para 
massas leves e pesadas; tigela plástico; suporte 
para guardar batedores; pode ser usado na mão 
ou na base; 3 velocidades + pulsar; botão Eject; 
cor branco; capacidade litros 4L. Garantia mínima 
de 12 meses. 

UND. PHILCO           
PARISVM 3  R$     165,00   R$            495,00  

TOTAL GERAL      R$       12.035,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 099/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
025/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
REDE DE NEGÓCIOS EM TECNOLOGIA LTDA- ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
11.004.395/0001-17, com sede na Avenida Doutor Joaquim Nabuco, nº 1277 – Varadouro, Olinda/PE, 
CEP: 53.020-310, telefone (81) 3439-6081, representada por seu procurador, o Sr. César Augusto 
Diles dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade nº 76.600-29 SDS/PE e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 091.479.574-09, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de mobiliários para os CAPS, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
025/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 025/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018  e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 21 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: REDE DE NEGÓCIOS 
EM TECNOLOGIA LTDA-ME. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
MARCA 

MODELO 
QT 

REDE DE NEGÓCIOS EM 
TECNOLOGIA LTDA-ME 

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

10 

ESTANTE EM AÇO - estante em aço; 6 prateleiras 
medindo aproximadamente 1,0 x 0,30m; regulagens 
de altura de aproximadamente 25 a 30cm; 4 colunas 
com perfil em L e com reforço. Garantia mínima de 12 
meses. 

UND. NB 16  R$                298,00   R$      4.768,00  

15 

MESA RETANGULAR GRANDE DE MADEIRA  - 
material: MDF/MDP, alumínio; dimensões: 1,80m x 
,080m x 0,75m (CxLxA). Garantia mínima de 12 
meses. 

UND. NB 8  R$                960,00   R$     7.680,00  

TOTAL GERAL      R$   12.448,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
025/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
FL MARTINS DE SOUZA DISTRIBUIDORA EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
24.437.252/0001-40, com sede na Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº 692, Sala 20, Bairro Novo, 
Olinda-PE, representada por seu procurador, o Sr. Rodrigo Tabosa de Pontes, brasileiro, solteiro, 
portador da cédula de identidade nº 8.372.237 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 110.682.064-97, 
no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de mobiliários para os CAPS, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
025/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 025/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018  e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 21 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: FL MARTINS DE 
SOUZA DISTRIBUIDORA EPP. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
MARCA 

MODELO 
QT 

FL MARTINS DE SOUZA 
DISTRIBUIDORA EPP 

PREÇO UNIT  PREÇO TOTAL 

9 
QUADRO DE AVISO -  quadro de cortiça; moldura em 
alumínio; dimensões: 70cm x 100cm (LxC). Garantia 
mínima de 12 meses. 

UND. DMK 7  R$       140,00   R$          980,00  

14 

ARMÁRIO ARQUIVO - material de aço; com 4 gavetas 
para pastas suspensas; porta etiqueta estampado; 
puxadores plásticos cromados; fechadura com 
dispositivo que trava simultaneamente todas as 
gavetas; sapatas plásticas niveladoras; medidas das 
gavetas: 280mmx 390mmx430mm (AxLxP); 
dimensões: 1.335mm x 460mm x 550mm (AxLxP); 
26,70Kg; espessura da chapa: 0,45mm. Garantia 
mínima de 12 meses. 

UND. DMK 23  R$       597,00   R$     13.731,00  

TOTAL GERAL      R$      14.711,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
025/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
GRAFFIT EMPREENDIMENTOS LTDA EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.611.221/0001-
24, com sede na Rua Francisco de Assis da Silva Teixeira, nº 181, sala 05, Núcleo Residencial 
Ministro Marcos Freire, Cabo de Santo Agostinho/PE, CEP: 54.515-190, telefone (81) 986136166, 
representada por seu representante legal, o Sr. Eraldino José dos Santos, portador da cédula de 
identidade nº 3.484.167 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 587.459.474-49, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de mobiliários para os CAPS, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
025/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 025/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018  e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 21 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: GRAFFIT 
EMPREENDIMENTOS LTDA EPP. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
MARCA 

MODELO 
QT 

 GRAFFIT EMPREENDIMENTOS 
LTDA- ME 

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

11 

ARMÁRIO DE MADEIRA - armário com duas portas, 
chaves e puxadores; estrutura em MDF 15mm de 
espessura ou aço; prateleiras internas e gavetas. 
Dimensões: 161,6cm x 231,3cmx  59cm (LxAxP). 
Garantia mínima de 12 meses. 

UND. SANTA 
CATARINA 10  R$   465,00   R$        4.650,00  

13 

CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA - Base giratória com 
5 patas em aço; rodízios duplos encaixados na base; 
estrutura resistente com tubo central calibrado em aço 
com mola amortecedora de impacto; assento e encosto 
acolchoados. Garantia mínima de 12 meses. 

UND. SANTA 
CATARINA 18  R$   345,00   R$        6.210,00  

TOTAL GERAL      R$      10.860,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 102/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E SETE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
020/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
SC DA SILVA COMÉRCIO EIRELLI - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, 
com sede na Rua Bahia, n° 30 C, Jordão – Recife/PE, CEP: 54250-370, telefone (81) 3048-1777, 
representada por seu procurador, o Sr. Anderson Soares da Silva, solteiro, portador da cédula de 
identidade nº 5.432.363 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 030.407.284/23, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de materiais de expediente e utensílios para escritório, para atender as 
Unidades de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
020/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 020/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 020/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 020/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 020/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 27 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELLI - ME . 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
LOTE IV - COTA RESERVADA DE 25% (ME/MEI/EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT 
SC DA SILVA COMERCIO EIRELI - 

ME 

EMPRESA 
VENCEDOR

A 
 V.UNIT.  V.TOTAL   

1 

PAPEL A4 ALCALINO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PAPEL , FORMATO A4, 
GRAMATURA 75G, PACOTE 
COM 500 FOLHAS. CAIXA COM 
10 RESMAS. 

CX COPIMAX 1.175  R$        155,57   R$        182.794,75  
SC DA SILVA 
COMERCIO 
EIRELI - ME 

VALOR UNITÁRIO FINAL    R$        182.794,75    

( cento e oitenta e dois mil, setecentos e noventa e quatro reais, e setenta e cinco reais)   
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E SETE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
020/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
WILSON COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
22.265.371/0001-38, com sede na Avenida Vinte e Sete de Setembro, 490, Saramandaia, Igarassu/PE, 
CEP: 53.620-615, representada por seu procurador, o Sr. Wagner Marques Nascimento, portador da 
cédula de identidade nº 6.165.377 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 060.689.484-55, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de materiais de expediente e utensílios para escritório, para atender as 
Unidades de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
020/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 020/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 020/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 020/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 020/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 26325b90-a1ad-4277-bd54-3904534df965



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 16 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 27 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: WILSON COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI - ME . 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
LOTE I 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QT 
WILSON COMÉRCIO E SERVIÇOS 

EIRELI-ME EMPRESA 
VENCEDORA 

V. U. V. TOTAL 

1 

APONTADOR DE LÁPIS: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
MANUAL, PORTÁTIL, COM NO 
MÍNIMO 1 (UMA) ENTRADA, EM 
MATERIAL PLÁSTICO RÍGIDO, 
DEPÓSITO. 

UND. BRW 200  R$            1,30   R$               260,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

2 

BOBINA PICOTA DE SACO 
PLÁSTICO: 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:COM SACO 
PLÁSTICO DE 25cm X 35cm EM 
POLIETILENO, EM ALTA 
DENSIDADE, FUNDO RETO 
COM 500 SACOS. 

BOBINA PLASTIC 50  R$          49,00   R$            2.450,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

3 

BOBINA DE PLÁSTICO FILME 
(STRECH): CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM PLÁSTICO FILME 
PVC TRANSPARENTE, NAS 
MEDIDAS 45cm X 300m, COM 
PESO APROXIMADO DE 
3,5KG. 

BOBINA CH FILMES 50  R$          40,00   R$            2.000,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

4 

BLOCO CUBOLEMBRETE 
COLORIDO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
COM 600 FLS - FORMATO 95 x 
81,5 mm - PAPEL OFF - SET 75 
g/m². 

UND. FRAF 200  R$            8,90   R$            1.780,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

5 

BLOCOS RECADOS AUTO 
ADESIVOS TRADICIONAL: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
NAS DIMENSÕES APROX. 76 x 
102 mm AMARELO - COM 100 
FOLHAS. 

UND. BRW 200  R$            1,70   R$               340,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

6 

ELÁSTICO AMARELO n° 18: 
CARACTERÍSTICA MINIMAS: 
COMPOSIÇÃO BORRACHA 
NATURAL - PCTE DE 1 kg. 

PCTE RED BOR 50  R$          18,00   R$               900,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

7 

BORRACHA BRANCA TIPO 
PONTEIRA: 
CARACTÉRISTICAS MÍNIMAS: 
PARA ENCAIXE EM FUNDO DE 
LÁPIS - PCTE C/50 UND. 

PCTE RED BOR 100  R$            9,80   R$               980,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

8 

BORRACHA PLÁSTICA 
APAGADORA DE ESCRITA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
NA COR BRANCA OU 
COLORIDA MACIA, COM CINTA 
PLÁSTICA, TAMANHO 42 mm 
DE COMPRIMENTO x 21 mm 
DE LARGURA x 11 mm - CX 
COM 20 UND. 

PCTE RED BOR 100  R$            9,30   R$               930,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 
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9 

BLOCO DE PAPEL PARA FLIP-
CHAT 75g: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: DIMENSÕES 
APROXIMADAS 64x88cm, COM 
50 FOLHAS. 

UND. GRAF 20  R$          39,00   R$               780,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

10 

ESTILETE LÂMINA DE AÇO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
LÂMINA DE 18 mm, MEDINDO 
15 cm, CORPO 
POLIPROPILENO RÍGIDO, 
DISPOSITIVO PARA TRAVAR A 
LÂMINA. 

UND. BRW 150  R$            1,20   R$               180,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

11 

LÂMINA PARA ESTILETE: 
CARACTERÍSTICA MÍNIMAS: 
EM AÇO MEDINDO APROX. 18 
x100mm. EMBALAGEM 
TUBETE COM FURO 
EXPOSITOR CM 10 LÂMINAS. 

TUBETE BRW 50  R$            1,60   R$                 80,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

12 

CAIXA PARA 
CORRESPONDÊNCIA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
DUPLA EM ACRÍLICO 
CRISTAL, COM DOIS 
COMPARTIMENTOS, 
ARTICULADA. 

UND. NOVACRILL 50  R$            9,30   R$               465,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

13 

PORTA CANETA EM 
ACRÍLICO: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: PRODUTO DURÁVEL 
E RESISTENTE, DESIGN 
INOVADOR, LEVE COM BOA 
COMBINAÇÃO DE ESPAÇOS; 
PARA PORTAR CANETAS / 
CARTÃO / PAPEL RASCUNHO 
E CLIPES. 

UND. BRW 50  R$            9,30   R$               465,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

14 

CAIXA DE ARQUIVO MORTO 
PARA DOCUMENTOS: 
DOCUMENTOS: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
POLIONDA, EM POLIETILENO, 
NAS CORES: AZUL, 
VERMELHA, AMARELA. 
DIMENSÕES APROX MÍNIMAS 
DE 350x130x245mm. 

UND. ALAPLAST 2.000  R$            3,30   R$            6.600,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

15 

CANETA HIDROGRÁFICA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PONTE FINA, CARGA NÃO 
TÓXICA, CORPO EM 
MATERIAL PLÁSTICO, 
DIMENSÕES 140mm 
(COMPRIMENTO) x 8,5mm 
(DIÂMENTRO), COM 
VARIAÇÃO DE +/- 10%, 
GRAVADO NO CORPO A 
MARCA DO FABRICANTE. 
EMBALAGEM: JOGO COM 
12(DOZE) UNIDADES. 

JOGO INJEXPEN 50  R$            4,90   R$               245,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

16 

CANETA MARCADORA, PARA 
ESCRITA EM CD E DIVERSAS 
SUPERFICIES: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
COM PONTA DE POLIÉSTER 

UND. BRW 150  R$            1,40   R$               210,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 
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DE DIÂMTERO 0,9 mm, COR 
PRETA, GRAVADO NO CORPO 
A MARCA DO FABRICANTE. 

17 

CANETA SALIENTADORA, 
PARA MARCAR TEXTOS: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
COR FLUORESCENTE VERDE, 
GRAVADO NO CORPO A 
MARCA DO FABRICANTE. Cx 
C/12 UNIDADES. 

CX BRW 200  R$          10,20   R$            2.040,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

18 

CANETA SALIENTADORA, 
PARA MARCAR TEXTO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
COR FLUORESCENTE 
AMARELO, GRAVADO NO 
CORPO A MARCA DO 
FABRICANTE. CX C/12 
UNIDADES. 

CX BRW 200  R$          10,20   R$            2.040,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

19 

CANETAS ESFEROGRÁFICA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CORPO TRANSPARENTE E 
PONTA DE METAL, GRAVADO 
NO CORPO A MARCA DO 
FABRICANTE - CX C/50 UNDS, 
PONTA MÉDIA DE 1,00mm. 
COR AZUL. 

CX INJEXPEN 300  R$          18,50   R$            5.550,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

20 

CANETAS ESFEROGRÁFICA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CORPO TRANSPARENTE E 
PONTA DE METAL, GRAVADO 
NO CORPO A MARCA DO 
FABRICANTE - CX C/50 UNDS, 
PONTA MÉDIA DE 1,00mm. 
COR VERMELHA. 

CX INJEXPEN 50  R$          18,50   R$               925,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

21 

CANETAS ESFEROGRÁFICA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CORPO TRANSPARENTE E 
PONTA DE METAL, GRAVADO 
NO CORPO A MARCA DO 
FABRICANTE - CX C/50 UNDS, 
PONTA MÉDIA DE 1,00mm. 
COR PRETA. 

CX INJEXPEN 50  R$          18,50   R$               925,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

22 

CARTOLINA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
COR BRANCA CARD SET DE 
180g, MEDIDAS 
APROXIMADAS 50x66. 
PACOTE CM 100 UND. 

PCTE SANTANA 2  R$          55,00   R$               110,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

23 

CLIPS PARA PAPEL: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM AÇO NIQUELADO, n° 2/0. 
EMBALAGEM: CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

CX ECOCLIPES 500  R$            1,70   R$               850,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

24 

CLIPS PARA PAPEL: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM AÇO NIQUELADO, n° 3/0. 
EMBALAGEM: CAIXA COM 50 
UNIDADES. 

CX ECOCLIPES 500  R$            1,40   R$               700,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

25 
CLIPS PARA PAPEL: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM AÇO NIQUELADO, n° 4/0. 

CX ECOCLIPES 500  R$            1,40   R$               700,00  
WILSON 

COMÉRCIO E 
SERVIÇOS 
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EMBALAGEM: CAIXA COM 50 
UNIDADES. 

EIRELI-ME 

26 

CLIPS PARA PAPEL: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM AÇO NIQUELADO, n° 8/0. 
EMBALAGEM: CAIXA COM 25 
UNIDADES. 

CX ECOCLIPES 500  R$            1,40   R$               700,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

27 

COLA EM BASTÃO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EMBALAGEM DE 8g, NÃO 
TÓXICA. VALIDADE MÍNIMA DE 
6 MESES, A PARTI DA DATA 
DE ENTREGA. 

UND. BRW 200  R$            0,90   R$               180,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

28 

COLA BRANCA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EMBALAGEM DE 90g, NÃO 
TÓXICA. VALIDADE MÍNIMA DE 
6 MESES, A PARTI DA DATA 
DE ENTREGA. 

UND. GLINORTE 400  R$            1,00   R$               400,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

29 

CORRETIVO LIQUIDO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
BRANCO, Á BASE DE 
ÁGUA,ATÓXICO,SECAGEM 
RÁPIDA. EMBALAGEM 
18ML.CAIXA C/12 UND. 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 
MESES, A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. 

CX GLINORTE 50  R$            8,80   R$               440,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

30 

FITA ADESIVA CREPE 
(LARGA): CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: FITA DE PAPEL 
CREPE COMPOSTA DE 
ADESIVO À BASE DE RESINA 
E BORRACHA, RASGÁVEL À 
MÃO, BOA ADESÃO E FÁCIL 
REMOÇÃO. DIMENSÕES 
APROX.: LARGURA: 48mm X 
50m .  

UND. EUROCELL 500  R$            4,50   R$            2.250,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

31 

FITA ADESIVA CREPE 
(ESTREITA): 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
FITA DE PAPEL CREPE 
COMPOSTA DE ADESIVO À 
BASE DE RESINA E 
BORRACHA, RASGÁVEL À 
MÃO, BOA ADESÃO E FÁCIL 
REMOÇÃO. DIMENSÕES 
APROX.: LARGURA: 25mm X 
50m .  

UND. EUROCELL 1000  R$            2,30   R$            2.300,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

32 

FITA ADESIVA MARROM: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM POLIPROPILENO PARA 
EMPACOTAMENTO. 
DIMENSÕES APROX.: 
LARGURA: 50MM X 50M.  

UND. EUROCELL 500  R$            3,50   R$            1.750,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

33 

FITA ADESIVA 
TRANSPARENTE(LARGA): 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM POLIPROPILENO PARA 
EMPACOTAMENTO. 

UND. EUROCELL 750  R$            3,00   R$            2.250,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 
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DIMENSÕES APROX.: 
LARGURA: 45MM X 50M. 

34 

FITA ADESIVA 
TRANSPARENTE(ESTREITA): 
CARATERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM POLIPROPILENO. 
DIMENSÕES MÍNIMAS: 12MM X 
33M.  

UND. EUROCELL 2000  R$            0,75   R$            1.500,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

35 

GRAMPO PARA 
GRAMPEADOR: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
AÇO GALVANIZADO, 
TAMANHO 26/6. CAIXA COM 
5.000 UNIDADES. CONTENDO 
A MARCA DO FABRICANTE. 

CX BRW 300  R$            2,70   R$               810,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

36 

LÁPIS GRAFITE: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM MADEIRA, REDONDO, 
Nº02. CAIXA COM 144 
UNIDADES - COR PRETA. 

CX INJEXPEN 70  R$          19,00   R$            1.330,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

37 

MARCADOR PARA QUADRO 
BRANCO: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: COM PERFIL 
REDONDO, TINTA À BASE DE 
ÁLCOOL PARA USO EM 
QUADRO BRANCO E EM 
SUPERFÍCIES LISAS, COM 
SECAGEM RÁPIDA,PODE 
FICAR ATÉ 06 HORAS 
DESTAMPADO SEM SECAR, 
COMPOSIÇÃO: SOLVENTES, 
PIGMENTOS, ADITIVOS E 
RESINAS, CAIXA COM 12 
UNIDADES (CORES 
VARIADAS). 

CX BRW 20  R$          14,50   R$               290,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

38 

MARCADOR PERMANENTE: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PONTA DE 0,6MM. PINCEL 
ATÔMICO, COR AZUL. 

UND. BRW 200  R$            0,90   R$               180,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

39 

MARCADOR PERMANENTE: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PONTA DE 0,6MM. PINCEL 
ATÔMICO, COR PRETO. 

UND. BRW 100  R$            0,90   R$                 90,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

40 

MARCADOR PERMANENTE: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PONTA DE 0,6MM. PINCEL 
ATÔMICO, COR VERMELHO. 

UND. BRW 100  R$            0,90   R$                 90,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

41 

PILHA ALCALINA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
TAMANHO AA, 1,5 VOLTS. 
EMBALAGEM COM 04 
UNIDADES, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE. 

BLISTER OIL 200  R$            6,30   R$            1.260,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

42 

PILHA ALCALINA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
TAMANHO AAA, 1,5 VOLTS. 
EMBALAGEM COM 04 
UNIDADES, COM DADOS DE 

BLISTER OIL 200  R$            6,80   R$            1.360,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 
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IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE 

43 

PILHA ALCALINA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
TAMANHO C, 1,5 VOLTS. 
EMBALAGEM COM 02 
UNIDADES, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE. 

BLISTER OIL 100  R$            7,50   R$               750,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

44 

PILHA ALCALINA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
TAMANHO D, 1,5 VOLTS. 
EMBALAGEM COM 02 
UNIDADES, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE. 

BLISTER OIL 100  R$            9,00   R$               900,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

45 

PILHA ALCALINA (BATERIA): 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
9 VOLTS. EMBALAGEM COM 
01 UNIDADE, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE. 

UND OIL 100  R$            7,00   R$               700,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

46 

PILHA  (BATERIA TIPO 
PASTILHA): 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
LITHIUM, 3V . EMBALAGEM 
COM 05 UNIDADES, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

BLISTER OIL 100  R$            3,30   R$               330,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

47 

PILHA  (BATERIA CR- 123/DL): 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
123 ULTRA LITHIUM, 3V . COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

UND. OIL 400  R$          15,00   R$            6.000,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

48 

PINCEL ATÔMICO AZUL: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
COM PONTA GROSSA EM 
FELTRO, NA COR AZUL, TINTA 
Á BASE DE ÁLCOOL, 
RECARREGÁVEL, CAIXA COM 
12, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE. 

CX BRW 50  R$          10,00   R$               500,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

49 

PINCEL ATÔMICO PRETO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
COM PONTA GROSSA EM 
FELTRO, NA COR PRETA, 
TINTA Á BASE DE ÁLCOOL, 
RECARREGÁVEL, CAIXA COM 
12, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE. 

CX BRW 50  R$          10,00   R$               500,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

50 

PINCEL ATÔMICO VERDE: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
COM PONTA GROSSA EM 
FELTRO, NA COR VERDE, 
TINTA Á BASE DE ÁLCOOL, 

CX BRW 50  R$          10,00   R$               500,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 
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RECARREGÁVEL, CAIXA COM 
12, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE. 

51 

PINCEL ATÔMICO 
VERMELHO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
COM PONTA GROSSA EM 
FELTRO, NA COR VERMELHA, 
TINTA Á BASE DE ÁLCOOL, 
RECARREGÁVEL, CAIXA COM 
12, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE. 

CX BRW 50  R$          10,00   R$               500,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

52 

PRANCHETA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM ACRÍLICO, COM 
PRENDEDOR METÁLICO, 
FORMATO OFÍCIO, 
DIMENSÕES 33X23CM. 

UND. NOVACRILL 300  R$            7,70   R$            2.310,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

53 

RÉGUA: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM POLIESTIRENO 
30 CM CRISTAL, COM ESCALA 
DE PRECISÃO. 

UND. NOVACRILL 100  R$            0,50   R$                 50,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

54 

SACO PLÁSTICO PARA 
DOCUMENTOS: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM PVC CRISTAL 0,20, COM 4 
FUROS, DIMENSÕES 210MM X 
297MM. PACOTE COM 10 UND. 

PCTE PLASTIC 400  R$            3,00   R$            1.200,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

55 

SACOLA PLÁSTICA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
SACOLA PLÁSTICA 
TRANSPARENTE EM 
MATERIAL RESISTENTE, 
DIMENSÕES APROXIMADAS 
45 cm X 60 cm. PACOTE COM 
400 UND. 

PCTE PLASTIC 5  R$          77,00   R$               385,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

56 

TESOURA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
MODELO DOMÉSTICA, EM 
AÇO 7", COM PONTA, CABO 
EM PLÁSTICO DE ALTA 
RESISTÊNCIA. 

UND. BRW 200  R$            1,70   R$               340,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

57 

TINTA PARA CARIMBO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PARA CARIMBO E AUTO-
ENTITADO DE 40 ML, NA COR 
PRETA. 

UND. RADEX 100  R$            2,80   R$               280,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

58 

MOLHA DEDO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
UMECTANTE PARA OS DEODS 
EM PASTA, COM ESTOJO 
PLÁSTICO 12G. VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND. BRW 150  R$            2,30   R$               345,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

59 

GRAMPO TRILHO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
METALIZADO , 80 MM, PARA 
200 FOLHAS. CX C/50 UND. 

CX BRW 200  R$            7,70   R$            1.540,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 
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60 

CALCULADORA DIGITAL 
PORTÁTIL: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CAPACIDADE 12(DOZE) 
DÍGITOS, COM AS 
4(QUATRO)OPERAÇÕES 
BÁSICAS, RAIZ QUADRADA, 
PORCENTAGEM, CORREÇÃO 
PARCIAL E TOTAL, INVERSÃO 
E SINAIS, MEMORIAL, 
BATERIA A LUZ SOLAR. 

UND. OIL 50  R$          11,00   R$               550,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

61 

EXTRATOR DE GRAMPOS: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EXTRATOR DE GRAMPOS 
MANUAL, TIPO ESPÁTULA, EM 
METAL CROMADO, CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

CX BRW 50  R$          15,00   R$               750,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

62 

GRAMPEADOR DE MESA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CAPACIDADE PARA 
GRAMPEAR ATÉ 26 FOLHAS 
DE 75 G/M², PINTURA EPÓXI, 
APOIO DA BASE MATERIAL 
PLÁSTICO POLIETILENO, 
FABRICADO EM CHAPA DE 
AÇO, MOLA RESISTENTE COM 
RETRATAÇÃO AUTOMÁTICA, 
BASE PARA ALOJAR GRAMPO 
COM 2,0MM DE ESPESSURA, 
DIMENSÕES:20X5X9MM, 
GRAMPO ABERTO E 
FECHADO - GRAMPEIA ATÉ 26 
FLS E ALFINETE ATÉ 15 FLS, 
CAPACIDADE DE CARGA DE 
UM PENTE DE 208 GRAMPOS 
TIPO 26/6, ALTA RESISTÊNCIA. 

UND. BRW 300  R$            9,30   R$            2.790,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

63 

GRAMPEADOR 
GRANDE:CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CAPACIDADE PARA 
GRAMPEAR ATÉ 200 FOLHAS  
DE 75 G/M², PINTURA EPÓXI, 
APOIO DA BASE DE APOIO DE 
APROX. 30 CM, FABRICADO 
EM CHAPA DE AÇO, MOLA 
RESISTENTE COM 
RETRATAÇÃO AUTOMÁTICA - 
GRAMPEIA ATÉ 200 FLS, 
UTILIZANDO GRAMPOS TIPO 
23/24, ALTA RESISTÊNCIA. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 
295 x 95 x 18,5 mm (C x L x A), 
COM RÉGUA 
POSICIONADORA. 

UND. BRW 25  R$          83,50   R$            2.087,50  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

VALOR UNITÁRIO FINAL    R$          72.992,50    

 
LOTE III 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT 
WILSON COMÉRCIO E SERVIÇOS 

EIRELI-ME 
EMPRESA 

VENCEDORA 

 V.UNIT.  V.TOTAL   
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1 

ETIQUETA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  
25,4X66,7MM, FOLHA COM 30 
UND. PACOTE COM 3.000 
UND. 

PCTE ROMITEC 50  R$          65,00   R$            3.250,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

2 

ETIQUETA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  
25,4X101,6MM, FOLHA COM 20 
UND. PACOTE COM 2.000 
UND. 

PCTE ROMITEC 50  R$          55,00   R$            2.750,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

3 

ETIQUETA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  
50,8X101,6MM, FOLHA COM 10 
UND. PACOTE COM 1.000 
UND. 

PCTE ROMITEC 50  R$          45,00   R$            2.250,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

4 

LIVRO PROTOCOLO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
ENCADERNADO COM 100 
FOLHAS. DIMENSÕES: 
215X160 MM. 

UND GRAFSET 300  R$            8,30   R$            2.490,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

5 

CADERNO CAPA DURA 
(LIVRO ATA): 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
100 PÁGINAS, COM FOLHAS 
NUMERADAS 

UND GRAFSET 1.000  R$            7,80   R$            7.800,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

6 

PAPELÃO COURO 40:  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PAPELÃO COURO N 40, NAS 
DIMENSÕES 40 X 50 cm, 
ESPESSURA 1,8 a 2,0mm 

UND ROMITEC 1.500  R$            4,45   R$            6.675,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

7 

PAPEL CARTÃO  (LINHO OU 
CASCA DE OVO): 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PAPEL TEXTURIZADO 
FORMATO A4, GRAMATURA 
180G, COR BRANCA, PACOTE 
COM 20 FOLHAS.  

PCTE ROMITEC 100  R$            7,80   R$               780,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

8 

PAPEL CARBONO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PAPEL CARBONO PRETO, 
TAMANHO A4, RESISTENTE, 
CAIXA COM 100 FOLHAS. 

CX TRIS 100  R$          17,00   R$            1.700,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

VALOR UNITÁRIO FINAL    R$          27.695,00    

 
LOTE V 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT 
WILSON COMÉRCIO E SERVIÇOS 

EIRELI-ME 
EMPRESA 

VENCEDORA 

 V.UNIT.  V.TOTAL   

1 

PASTA CLASSIFICADORA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM PVC TRANSPARENTE COM 
GRAMPO TRILHO DE 
PLÁSTICO PRETO, 
DIMENSÕES APROXIMADAS 
DO PRODUTO 245 LARGURA X 
340 ALTURA MM. 

UND. ALAPLAST 3.000  R$            0,80   R$            2.400,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 
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2 

PASTA L A4 PLÁSTICA 
CRISTAL : CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM 
PROLIPROPILENO 
RESISTENTE, FLEXÍVEL, 
MEDIDAS APROXIMADAS: 220 
X 310 mm, COM CAPACIDADE 
PARA POUCAS FOLHAS, 
PACOTE C/ 10. 

PCTE ALAPLAST 100  R$            9,50   R$               950,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

3 

PASTA POLIONDA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
COM ABA E ELÁSTICO, 
DIMENSÕES APROX. 
315X226X35MM CORES 
VARIADAS. 

UND. ALAPLAST 2.000  R$            2,50   R$            5.000,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

4 

PASTA PLÁSTICA, MATERIAL 
POLIPROPILENO, TIPO 
BRASIL- CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: LARGURA 230 MM, 
ALTURA 335 MM, CORES 
DIVERSAS, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM ABAS E 
ELÁSTICOASTA PAPELÃO 
C/ELÁSTICO (BRASIL) 

UND. FRAMA 3.000  R$            1,80   R$            5.400,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

5 

PASTA SUSPENSA 
MARMORIZADA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CORPO EM CARTÃO 
MARMODELLO, POSSUI 4 
PONTERIAS PLÁSTICAS, 
POSSUI 2 ARAMES 402MM 
BTC (BAIXO TEOR DE 
CARBONO), PONTERIAS 
FICADAS COM ILHÓS, 1 VISOR 
E 1 ETIQUETA BRANCA, 1 
GRAMPO PLÁSTICO, 
GRAMATURA 336G, 
ESPESSURA: 0,30 MM, 
MEDIDA DO PRODUTO 
ACABADO: 361X240MM. CAIXA 
CONTENDO 50 UNIDADES. 

CX FRAMA 50  R$          85,00   R$            4.250,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

6 

PASTA REGISTRADOR A/Z 
LOMBO LARGO A4:  
CARÁCTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PASTA AZ LOMBO LARGO, 
CONFECCIONADA EM PAPEL 
CARTÃO DE 2mm, FORRO EM 
PAPEL MONOLÚCIDO 
PLASTIFICADO, ETIQUETA NA 
LOMBADA, MECANISMO 
NIQUELADO COM 
COMPRESSOR (FERRAGENS), 
NA COR PRETA,  DIMENSÕES 
APROXIMADAS DO 
PRODUTO:28,5 x 34,5 x 8 CM 
(AxLxP), LOMBO: 80mm, PESO 
LÍQUIDO: 480 g. 

UND FRAMA 1.500  R$            9,50   R$          14.250,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 
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7 

PASTA REGISTRADOR A/Z 
LOMBO ESTREITO A4:  
CARÁCTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PASTA AZ LOMBO ESTREITO, 
CONFECCIONADA EM PAPEL 
CARTÃO DE 2mm, FORRO EM 
PAPEL MONOLÚCIDO 
PLASTIFICADO, ETIQUETA NA 
LOMBADA, MECANISMO 
NIQUELADO COM 
COMPRESSOR (FERRAGENS), 
NA COR PRETA,                                
DIMENSÕES APROXIMADAS 
DO PRODUTO:28,5 x 31,5 x 5 
CM (AxLxP), LOMBO: 50mm, 
PESO LÍQUIDO: 420 g 

UND FRAMA 500  R$            9,50   R$            4.750,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

VALOR UNITÁRIO FINAL    R$          37.000,00    

 
 

VALOR TOTAL FINAL DOS LOTES I, III E V- WILSON COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME    R$            137.687,50  

(CENTO E TRINTA E SETE MIL, SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E SETE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
020/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE MATERIAS EM GERAL LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 24.658.170/0001-26, com sede na Avenida Estância, nº 392, no bairro de Areias, Recife/PE, 
representada por sua procuradora, o Sr. Reinaldo Fernandes de Medeiros, portador da cédula de 
identidade nº 1.288.638 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 185.023.504-04, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de materiais de expediente e utensílios para escritório, para atender as 
Unidades de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
020/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 020/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 020/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 020/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 020/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 27 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: ALIANÇA 
DISTRIBUIDORA DE MATERIAS EM 
GERAL LTDA - ME . 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

LOTE II 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT 
ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE 

MATERIAIS EM GERAL LTDA-ME  EMPRESA 
VENCEDORA 

 V.UNIT.  V.TOTAL 

1 

ENVELOPE SACO GRANDE: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 
PAPEL KRAFT OURO, 80 GR, 
DIMENSÕES APROX. 229 X 324 
MM, SEM TIMBRE. EMBALAGEM: 
CAIXA COM 250 UND. 

CX FORONI 80  R$          51,42   R$            4.113,60  

ALIANÇA 
DISTRIBUIDORA 
DE MATERIAIS 

EM GERAL LTDA-
ME  

2 

ENVELOPE SACO MÉDIO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 
PAPEL KRAFT OURO, 80 GR, 
DIMENSÕES APROX. 185 X 248 
MM, SEM TIMBRE. EMBALAGEM: 
CAIXA COM 500 UND. 

CX FORONI 80  R$          43,69   R$            3.495,20  

ALIANÇA 
DISTRIBUIDORA 
DE MATERIAIS 

EM GERAL LTDA-
ME  

3 

ENVELOPE SACO GRANDE: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 
PAPEL KRAFT BRANCO, 80 GR, 
DIMENSÕES APROX. 229 X 324 
MM, SEM TIMBRE. EMBALAGEM: 
CAIXA COM 250 UND. 

CX FORONI 80  R$          52,35   R$            4.188,00  

ALIANÇA 
DISTRIBUIDORA 
DE MATERIAIS 

EM GERAL LTDA-
ME  

4 

ENVELOPE SACO MÉDIO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 
PAPEL KRAFT BRANCO, 80 GR, 
DIMENSÕES APROX. 185 X 248 
MM, SEM TIMBRE. EMBALAGEM: 
CAIXA COM 500 UND. 

CX FORONI 80  R$          40,04   R$            3.203,20  

ALIANÇA 
DISTRIBUIDORA 
DE MATERIAIS 

EM GERAL LTDA-
ME  

VALOR UNITÁRIO FINAL    R$          15.000,00  
  

(QUINZE MIL REAIS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E SETE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
020/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
MIDAS EMPREENDIMENTOS LTDA EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.355.594/0001-81, 
com sede na Rua da Esperança, nº 316, Loja 33, Centro, Porto de Galinhas – Ipojuca/PE, representada 
por sua procuradora, a Sra. Gildania Jamarri Pinto Barros, portador da cédula de identidade nº 
6.919.853 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 064.211.244-45, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de materiais de expediente e utensílios para escritório, para atender as 
Unidades de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 26325b90-a1ad-4277-bd54-3904534df965



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 2 de 6 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
020/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 020/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 020/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 020/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 020/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 27 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MIDAS 
EMPREENDIMENTOS LTDA EPP. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
LOTE IV COTA AMPLA 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT 
MIDAS EMPREENDIMENTOS 

LTDA. EPP 
EMPRESA 

VENCEDORA 

 V.UNIT.  V.TOTAL   

1 

PAPEL A4 
ALCALINO: 
CARACTERÍSTICA
S MÍNIMAS: PAPEL 
, FORMATO A4, 
GRAMATURA 75G, 
PACOTE COM 500 
FOLHAS. CAIXA 
COM 10 RESMAS. 

CX ECOQUALITY 3.525  R$        155,12   R$      546.798,00  
MIDAS 

EMPREENDIMENTOS 
LTDA. EPP 

VALOR UNITÁRIO FINAL    R$      546.798,00    

(QUINHENTOS QUARENTA E SEIS MIL E SETECENTOS NOVENTA E OITO REAIS)   
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E SETE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
055/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
CONSTRUTEC CONSTRUÇÕES TÉCNICA LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
04.611.561/0001-88, com sede na Matriz Rua Pedro Monteiro, nº 108, Centro, Paripueira/AL, CEP: 
57.935-000, Filial Avenida Fernandes Lima, nº3644, sala 1014, Gruta de Lourdes, Maceió/AL, CEP: 
57050-000, representada por seu procurador, o Sr. Alberto Albuquerque Maranhão Júnior , 
portador da cédula de identidade nº 5.309.293 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 034.734.844-07, 
no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual contratação de empresa especializada para confecção de toldos, calhas, toldos e 
cobertas, para atender o SAMU e Laboratório Central, através da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
055/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 055/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 055/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 055/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
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8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 055/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
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8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 27 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CONSTRUTEC 
CONSTRUÇÕES TÉCNICA LTDA EPP. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
LOTE II 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT 
 CONSTRUTEC EMPRESA 

VENCEDORA  V.UNIT.  V.TOTAL 

1 

TOLDOS DE POLICARBONATO- CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE TOLDOS DE 
POLICARBONATO ALVEOLAR, TOTALMENTE 
IMPERMEÁVEL COM ESTRUTURA METÁLICA NA COR A 
DEFINIR, COM SUSTENÇÃO DE TUBOS DE 4MM DE 
ESPESSURA E 4 POLEGADAS DE DIÂMETRO CADA 
PARA SUSTENTAÇÃO DE TELA NA PARTE SUPERIOR, 
SENDO QUE A BASE DE SUSTENTAÇÃO FIXADA NA 
PAREDE DE ALVENARIA  DEVERÁ SER EM TUDO 
GALVANIZADO  REDONDO. SENDO: (4 TOLDOS  
MEDINDO 3,50M X 1,00M / 3 TOLDOS MEDINDO 1,10M X 
1,00M / 3 TOLDOS  MEDINDO 1,50M X 1,00M/ E UM 
TOLDO MEDINDO 14,50M X 2,00M.) OBS.: 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA DE TODO 
MATERIAL E FERRAMENTAL NECESSÁRIO PARA 
REALIZAÇÃO DO SERVIÇO. 

M² SEM 
MARCA 55  R$363,93   R$ 20.016,15  

CONSTRUTEC 
CONSTRUÇÕES 

TÉCNICAS 
LTDA 

VALOR UNITÁRIO FINAL    R$ 20.016,15  
  

( VINTE MIL E DEZESEIS REAIS E QUINZE CENTAVOS) 

LOTE III 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT 
CONSTRUTEC  EMPRESA 

VENCEDORA 

 V.UNIT.  V.TOTAL   

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO 
E INSTALAÇÃO DE CALHA EM ALUMÍNIO 
MEDINDO 55M DE COMPRIMENTO, 30CM DE 
LARGURA E 30 CM DE ALTURA.OBS.: 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA DE TODO 
MATERIAL E FERRAMENTAL NECESSÁRIO PARA 
REALIZAÇÃO DO SERVIÇO. 

METROS 
SEM 

MARCA 55  R$ 80,24   R$   4.413,20  

CONSTRUTEC 
CONSTRUÇÕES 

TÉCNICAS 
LTDA 

VALOR UNITÁRIO FINAL    R$   4.413,20    

( QUATRO MIL, QUATROCENTOS E TREZE REAIS E VINTE CENTAVOS)   
 
 
 
 
 
 

VALOR TOTAL LOTES II E III - CONSTRUTEC CONSTRUÇÕES TÉCNICAS LTDA 
                                                     R$ 24.429,35 

(VINTE E QUATRO MIL, QUATROCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E SETE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
055/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
JJRM EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.885.338/0001-94, 
com sede na Rua Armando da Costa Brito, 41 – Nossa Senhora do Ó, Ipojuca/PE, CEP: 55.590-000, 
telefone (81) 9 9633-3058, representada por sua procuradora, a Sra. Gilzete de Siqueira França, 
portador da cédula de identidade nº 4.387.636 e inscrito no CPF/MF sob o nº 717.771.644-00, no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual contratação de empresa especializada para confecção de toldos, calhas, toldos e 
cobertas, para atender o SAMU e Laboratório Central, através da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
055/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 055/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 055/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 055/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 055/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 27 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: JJRM 
EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

LOTE I 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT 
JJMR EMPREENDIMENTOS EIRELI 

EPP EMPRESA 
VENCEDORA 

V. U. V. TOTAL 

1 

CONFECÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE PORTÃO 
DE ALUMINIO, 
AUTOMATICO COM MOTOR 
MEDINDO 6.15M DE 
LARGURA E 4.00M DE 
ALTURA. (PORTÃO DE 
ENTRADA DAS VIATURAS E 
ACESSO - 
ITAPUAMA),GARANTIA 
MÍNIMA DE UM ANO. 

UND. JJMR 1  R$        16.192,00   R$       16.192,00  
 1- JJMR 

EMPREENDIMENTOS 
EIRELI EPP 

2 

CONFECÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE PORTÃO 
DE ALUMÍNIO EM BARRA 
MEDINDO 1.60M DE 
LARGURA E 1.28M DE 
ALTURA. (PORTÃO DA 
GAIOLA DE GASES 
MEDICINAIS - 
ITAPUAMA),GARANTIA 
MÍNIMA DE UM ANO. 

UND. JJMR 1  R$           1.104,00   R$         1.104,00  
 1- JJMR 

EMPREENDIMENTOS 
EIRELI EPP 

3 

CONFECÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE PORTÃO 
DE ALUMINIO COM MOTOR 
MEDINDO  6.15M DE 
LARGURA E 4.00M DE 
ALTURA. (PORTÃO DA 
ENTRADA DO CORREDOR 
EXTERNO - ITAPUAMA), 
GARANTIA MÍNIMA DE UM 
ANO. 

UND. JJMR 1  R$        13.800,00   R$       13.800,00  
 1- JJMR 

EMPREENDIMENTOS 
EIRELI EPP 

4 

CONFECÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE PORTÃO 
DE ALUMÍNIO AUTOMATICO 
COM MOTOR MEDINDO 
4.50M DE LARGURA E 
2.50M DE ALTURA. 
(PORTÃO DE ENTRADA 
DAS VIATURAS DE ACESSO 
- CHARNECA), GARANTIA 
MÍNIMA DE UM ANO. 

UND. JJMR 1  R$           8.280,00   R$         8.280,00  
 1- JJMR 

EMPREENDIMENTOS 
EIRELI EPP 

5 

CONFECÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE PORTÃO 
DE ALUMÍNIO EM BARRA 
MEDINDO 2.00M DE 
LARGURA E 1.30M DE 
ALTURA. (PORTÃO DA 
GAIOLA DE GASES 

UND. JJMR 1  R$           1.232,80   R$         1.232,80  
 1- JJMR 

EMPREENDIMENTOS 
EIRELI EPP 
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MEDICINAIS - CHARNECA), 
GARANTIA MÍNIMA DE UM 
ANO. 

6 

CONSTRUÇÃO E 
INSTALAÇÃO COBERTA EM 
ESTRUTURA DE FERRO E 
TELHAS DE ALUMÍNIO 
MEDINDO 12.00M DE 
COMPRIMENTO, 8.00M DE 
LARGURA E 5.00M DE 
ALTURA.(SAMU 
CHARNECA) 

UND. JJMR 1  R$        10.201,20   R$       10.201,20  
 1- JJMR 

EMPREENDIMENTOS 
EIRELI EPP 

7 

CONSTRUÇÃO E 
INSTALAÇÃO COBERTA EM 
ESTRUTURA DE FERRO E 
TELHAS DE ALUMÍNIO 
MEDINDO 22.00M DE 
COMPRIMENTO, 9.10M DE 
LARGURA E 5.00M DE 
ALTURA.(SAMU 
CHARNECA) 

UND. JJMR 1  R$        33.120,00   R$       33.120,00  
 1- JJMR 

EMPREENDIMENTOS 
EIRELI EPP 

8 

CONSTRUÇÃO E 
INSTALAÇÃO COBERTA EM 
ESTRUTURA DE FERRO E 
TELHAS DE ALUMÍNIO 
MEDINDO 17.00M DE 
COMPRIMENTO, 10.00M DE 
LARGURA E 5.00M DE 
ALTURA.(SAMU 
CHARNECA) 

UND. JJMR 1  R$        28.520,00   R$       28.520,00  
 1- JJMR 

EMPREENDIMENTOS 
EIRELI EPP 

VALOR UNITÁRIO FINAL    R$     112.450,00  
  

(CENTO E DOZE MIL E QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0352018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 108/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E SETE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
018/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
MAGNA MÉDICA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA EPP , 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.922.811/0001-63, com sede na Rodovia João Paulo, nº 695, Bairro: 
João Paulo, Florianópolis - SC, representada por sua procuradora, a Sra. Ana Paula Pimentel Pifano, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade nº 4386949 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 023.793.004-88, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de equipamentos oftalmológicos, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIR A – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
018/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 018/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 018/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a 
partir da data do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de 
Logística, e no seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo 
Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 018/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 018/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 27 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MAGNA MÉDICA 
COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA EPP. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
DISPUTA EXCLUSIVA (ME/MEI/EPP) E AMPLA 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QT 
MAGNA MÉDICA COMÉRCIO 

DE PRODUTOS MÉDICOS EMPRESA 
VENCEDORA 

V. U. V. TOTAL 

1 

PROJETOR- PROJETOR DE OPTOTIPOS, DE 
CARACTERES OFTALMOLÓGICOS, 
EQUIPAMENTO UTILIZADO POR 
OFTALMOLOGISTAS NA REALIZAÇÃO DE 
TESTES DE ACUIDADE VISUAL. 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DISTÂNCIA DO 
PROJETOR: 1,5M , 6,1M; NÚMERO DE 
GRÁFICOS: 30; TABELA DE MUDANÇA DE 
GRÁFICO: 1 FRAME / 0,03 SEGUNDOS; 
AMPLIAÇÃO DE PROJEÇÃO: 30 X (5M) ; 
NÚMERO DE MÁSCARAS: ABERTO 1, LINHA 
HORIZONTAL 5, LINHA VERTICAL 8, 
ISOLAÇÃO SIMPLES 21, R&G 1: MÁSCARA DE 
MUDANÇA DE 1 FRAME/ 0,03 SEGUNDOS; 
ETAPA DO PROGRAMA: MÁXIMA DE 30 
ETAPAS ESTÃO AVALIDADAS X 2 ; FAIXA DE 
INCLINAÇÃO: +/- 10º CIMA/ABAIXO DE FORMA 
DE LINHA HORIZONTAL DE PROJEÇÃO LED 
DE PROJEÇÃO: 50W/ 12V. MECANISMO DE 
AUTO DESLIGAMENTO: DEPOIS DE 10 
MINUTOS. ELETRICIDADE: AC 110,120,220,230 
OU 240V, 50/60HZ (VOLTAGEM DE CONSUMO 
DE ENERGIA: 80VA DIMENSÕES 
APROXIMADAS 30CM X 23CM X 24CM. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

XENÔNIO       
ES03 

UND. 2  R$  4.000,00   R$  8.000,00  

MAGNA 
MÉDICA 

COMÉRCIO 
DE 

PRODUTOS 
MÉDICOS 

2 

TONÔMETRO DE APLANAÇÃO -  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: TONÔMETRO 
DE APLANAÇÃO FIXO COM ACOPLADOR 
PARA LÂMPADA DE FENDA E CALIBRADOR, 
MEDIÇÃO ATRAVÉS DE PRISMA, AJUSTE DE 
MEDIÇÃO 0 A 60MMHG, PRECISÃO + OU - 
0,5MMHG. DEVE ACOMPANHAR 10 PRISMAS E 
CALIBRADOR. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

66 
VISIONTE

C CO - 
YZ30R 

UND. 2  R$   3.900,00   R$   7.800,00  

MAGNA 
MÉDICA 

COMÉRCIO 
DE 

PRODUTOS 
MÉDICOS 
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4 

CONJUNTO DE MESA E COLUNA ELÉTRICA 
CENTRAL - DEFINIÇÃO E APLICAÇÃO: MESA 
OFTALMOLÓGICA UTILIZADA  PARA 
PROCEDER CONSULTAS CLÍNICAS E 
PEQUENAS CIRURGIAS. MOVIMENTO: 
ELÉTRICO ENCOST: REGULÁVEL APOIO 
CABEÇA: REGULÁVEL ACIONAMENTO DA 
RESISTÊNCIA: COMANDO LATERAL TENSÃO 
DE ALIMENTAÇÃO 110 - 130V / 220 - 230V; 
ESTOFAMENTO EM ESPUMA DE ALTO 
IMPACTO E REVESTIDO EM COURVIN AZUL 
ESCURO; TECLADO DE COMANDOS NO 
ENCOSTO EM AMBOS OS LADOS - 
ESQUERDO E DIREITO; SUPORTA 180KG. 
DEFINIÇÃO E APLICAÇÃO: COLUNA 
OFTALMOLÓGICA UTILIZADA PARA APOIO, 
NAS CONSULTAS, PEQUENAS 
INTERVENÇÕES CIRÚRGICAS. FABRICADA 
EM CHAPA METÁLICA TRATADA CONTRA 
CORROSÃO E PINTURA ELETROSTÁTICA A 
PÓ, O QUE GARANTE GRANDE 
DURABILIDADE E ESTABILIDADE DO 
CONJUNTO. * LIGA/DESLIGA PROJETOR* 
LIGA/DESLIGA E CONTROLE DA INTESIDADE 
DA LUZ DA SALA/ CONSULTÓRIO* 
LIGA/DESLIGA E CONTROLE DA INTENSIDADE 
DA LUZ DA LUMINÁRIA * INDICAÇÃO DE 
UTILIZAÇÃO NO PAINEL PARA O 
OFTALMOSCÓPIO E RETINOSCÓPIO - 
OPCIONAIS INCLUSOS * CONTROLE DE 
MOVIMENTOS DA CADEIRA * CARREGADOR 
DE BATERIAS COM DUAS ENTRADAS PARA 
RETINISCÓPIO OU OFTALMOSCÓPIO 
PORTÁTEIS. * BRAÇO PANTOGRÁFICO PARA 
O REFRATOR COM AJUSTE LONGITUDINAL * 
DOIS BRAÇOS COM BANDEJAS DE APOIO 
(UMA EM AÇO  E UMA REVESTIDA EM 
FÓRMICA) * TOMADAS AUXILIARES * FONTE 
ELETRÔNICA PARA ALIMENTAÇÃO DO 
OFTALMOSCÓPIO E RETINOSCÓPIO COM 
SELETOR DE TENSÃO AJUSTÁVEL DE 2,5V A 
6,0V. ESPECIFICAÇÕES ELÉTRICAS: TENSÃO 
DE ALIMENTAÇÃO FRENQUÊNCIA: 50/60HZ 
CHAVE GERAL LUMINOSA PARA INDICAÇÃO 
DE EQUIPAMENTO LIGADO. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

XENÔNIO       
EL04A/TSII UND. 2  R$ 12.800,00   R$ 25.600,00  

MAGNA 
MÉDICA 

COMÉRCIO 
DE 

PRODUTOS 
MÉDICOS 
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6 

LÂMPADA DE FENDA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: LÂMPADA DE FENDA, SISTEMA DE 
MICROSCÓPIO BINOCULAR E LÂMPADA DE 
FENDA PARA O ESTUDO DO SEGMENTO 
OCULAR ANTERIOR; MICRISCÓPIO 
ESTEREOSCÓPICO E ILUMINAÇÃO 
HALÓGENA DOTADA DE FENDA; OCULAR 
STANDARD DE 16X COM CORREÇÃO DE 
REFRAÇÃO DE +- 8 D; CINCO AUMENTOS 
DISTINTOS COM UM SÓ OCULAR; ÓPTICA 
CONVERGENTE, ÂNGULO DE 13º , 
MICROSCÓPIO COM POSSIBILIDADE DE 
ADAPTAÇÃO DE UM NOVO VISOR COAXIAL 
PARA FINS DE ENSINO E ESTUDO; 
REGULAGEM DA DISTÂNCIA INTERPUPILAR 
DOS OCULARES VARIÁVEL ENTRE 55MM E 
75MM; SISTEMA DE ILUMINAÇÃO POR LUZ 
HALÓGENA DE , NO MÍNIMO 20W; 
COMPRIMENTO E LARGURA DA FENDA 
VARIÁVEIS; DIÂMETROS DO DIAFRAGMA COM 
CINCO ABERTURAS DIFERENTES; FILTROS 
AZUL COBALTO; ISENTO DE VERMELHO, 
ABSORÇÃO DE CALOR. O EQUIPAMENTO 
DEVERÁ SER FORNECIDO COM TODOS 
AQUELES DISPOSITIVOS, ELEMENTOS DE 
INTERCONEXÃO E ACESSÓRIOS 
NECESSÁRIOS PARA UM COMPLETO E 
CORRETO FUNCIONAMENTO. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

SHANGHAI 
BOLAN 

OPTICAL 
UND. 2  R$ 13.696,67   R$ 27.393,34  

MAGNA 
MÉDICA 

COMÉRCIO 
DE 

PRODUTOS 
MÉDICOS 

7 

REFRATOR DE GREENS - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EQUIPAMENTO ÓPTICO (MANUAL) 
DE TESTE DE REFRAÇÃO SUBJETIVA PARA 
AVALIAÇÃO DA ACUIDADE VISUAL. 
EQUIPAMENTO COM TODAS AS PRINCIPAIS 
LENTES E ENGRENAGENS INTERNAS 
METÁLICAS, COM AS SEGUINTES FAIXAS 
APROXIMADAS: LENTES ESFÉRICAS: +16,75 A 
-19,00 EM ESCALA DE 0,25D; AJUSTE DE 
POTÊNCIA CILÍNDRICA: 0 A -6,00D EM 
ESCALA DE 0,25D; EIXO CILÍNDRICO: 360° 
(DUPLO EIXO DE 180° COM ESCALA DE 5°); 
PRISMA GIRATÓRIO: 0 A 20 PRISMAS 
DIOPTRIA COM UM MÍNIMO DE 1 GRADUAÇÃO 
E AJUSTE INTERPUPILAR: 40MM A 80MM. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

HANGZHO
U 

TONGCHI - 
RT3000 

UND. 2  R$   9.900,00   R$ 19.800,00  

MAGNA 
MÉDICA 

COMÉRCIO 
DE 

PRODUTOS 
MÉDICOS 

8 

LENSÔMETRO - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
LEITURA EXTERNA COM MIRA EM CRUZ E 
SEM COMPENSADOR DE PRISMA. DEVE 
POSSUIR ESCALA EXTERNA AMPLIADA E AS 
SEGUINTES FAIXAS DE MEDIÇÕES: 
DIOPTRIAS - 25D/ +25D, FIXAÇÃO DA LENTE: 
16 A 80MM, EIXO: 0 A 180º E ESCALA DE 
LEITURA: 0,125D. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

HANGZHO
U 

TONGCHI - 
JC6 

UND. 2  R$   3.000,00   R$   6.000,00  

MAGNA 
MÉDICA 

COMÉRCIO 
DE 

PRODUTOS 
MÉDICOS 

9 

OFTALMOSCÓPIO DIRETO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
OFTALMOSCÓPIO UTILIZADO PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES NÃO INVASIVOS, 
PARA AUXILIAR A VISUALIZAÇÃO DOS VASOS 
OCULARES E RETINA. BATERIA 
CONVENCIONAL COMPOSIÇÃO MÍNIMA DE 03 

  UND. 4  R$  3.400,00   R$ 13.600,00  

MAGNA 
MÉDICA 

COMÉRCIO 
DE 

PRODUTOS 
MÉDICOS 
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ABERTURAS E 40 LENTES. GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES. 

10 

OFTALMOSCÓPIO INDIRETO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
OFTALMOSCÓPIO BINOCULAR INDIRETO 
COM DISTÂNCIA PUPILAR DE 48 A 74MM 
APROXIMADAMENTE, COM LENTES 
CONVERGNTES DE + 20,00D E PLANA, 
DIÂMETRO MÍNIMO DE PUPILA 2MM , CAMPO 
DE ILUMINAÇÃO AJUSTÁVEL, POR LÂMPADA 
HALÓGENA, FILTROS UV EMBUTIDO, AZUL E 
VERDE, OPÇÃO DE DIFUSO, AJUSTE DA 
FAIXA DE 54 A 65MM APROXIMADAMENTE 
(COROA TAMBÉM AJUSTÁVEL), FONTE 
MONTÁVEL NA PAREDE OU MESA, CABO DE 
EXTENSÃO, ESPELHO DE ENSINO (CARONA), 
DEPRESSOR ESCLERAL. GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES.  

EYETEC - 
OBI LED UND. 2  R$ 10.800,00   R$ 21.600,00  

MAGNA 
MÉDICA 

COMÉRCIO 
DE 

PRODUTOS 
MÉDICOS 

11 

RETINOSCÓPIO COM CABO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: SISTEMA DE 
FOCO EXTERNO COM ROTAÇÃO CONTÍNUA; 
FILTRO POLARIZADOR LINEAR CRUZADO 
QUE ELIMINA REFLEXOS DAS LENTES DE 
TRIAGEM PARA FACILITAR O EXAME; 
CARTÕES DE ALVO MAGNÉTICOS PARA 
RETINOSCOPIA DINÂMICA; FÁCIL OPERAÇÃO 
COM UMA SÓ MÃO PARA FOCALIZAÇÃO E 
ROTAÇÃO DE 360° DA FENDA; PODE SER 
CONVERTIDO DE RETINOSCÓPIO DE FENDA 
PARA RETINOSCÓPIO DE PONTO PELA 
TROCA DE LÂMPADA; -2,8X A MAIS DE 
BRILHO COMPARADO A UM RETINOSCÓPIO 
PADRÃO; ILUMINAÇÃO HALÓGENA HPX DE 
3,5V , 30% MAIS BRILHANTE. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

ZUMAX-
STREAK UND. 4  R$   3.700,00   R$ 14.800,00  

MAGNA 
MÉDICA 

COMÉRCIO 
DE 

PRODUTOS 
MÉDICOS 

12 
LENTE DE VOLK - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: LENTE DE VOLK DE 28D. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

OCULAR 
INSTRUME
NTS - 28D 

UND. 10  R$  1.500,00   R$ 15.000,00  

MAGNA 
MÉDICA 

COMÉRCIO 
DE 

PRODUTOS 
MÉDICOS 

13 
LENTE DE VOLK - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: LENTE DE VOLK DE 90D. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

OPTO-90D UND. 10  R$   1.500,00   R$ 15.000,00  

MAGNA 
MÉDICA 

COMÉRCIO 
DE 

PRODUTOS 
MÉDICOS 

VALOR TOTAL 
 R$ 

174.593,34    

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 26325b90-a1ad-4277-bd54-3904534df965



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 1 de 7 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0352018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E SETE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
018/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
ANDES COMERCIAL LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.242.040/0001-01, com sede na Rua 
Dr. Felipe Schmidt, 649 – Sala 602, Centro em Florianópolis/SC, representada por seu procurador, o 
Sr. Ricardo Vidal Arruda , portador da cédula de identidade nº 1.928.630 SSP/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 329.947.614-91, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de equipamentos oftalmológicos, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
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que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
018/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 018/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 018/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a 
partir da data do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de 
Logística, e no seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo 
Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 018/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 018/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 27 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: ANDES COMERCIAL 
LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 26325b90-a1ad-4277-bd54-3904534df965



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 6 de 7 

ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
DISPUTAAMPLA 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QT 
ANDES COMERCIAL LTDA EMPRESA 

VENCEDORA 
V. U. V. TOTAL 

14 

CAMPÍMETRO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CAMPÍMETRO 
COMPUTADORIZADO DESTINADO A 
EXAMES FUNCIONAIS PARA AVALIAÇÃO 
DA PERDA DO CAMPO VISUAL COM 
SOFTWARES ANALÍTICOS PARA TRIAGEM 
(SCREENING), LIMIAR (THRESHOLD) E 
ANÁLISE DE PROGRESSÃO, LINGUAGEM 
DA PERIMETRIA COMPUTADORIZADA. 
DEVE PERMITIR COMPARAR OS 
RESULTADOS A UM BANCO DE DADOS 
NORMATIVO CÚPULA COM DISTÂNCIA DE 
30CM E ILUMINAÇÃO DE 31.5 ASB; 
ESTÍMULO COM INTENSIDADE MÁXIMA 
DE 10000 ASB, DURAÇÃO DE 200 MS E 
FREQUÊNCIA DE LUZ VISÍVEL; ALCANCE 
MÁXIMO TEMPORAL 90 GRAUS; AJUSTE 
MOTORIZADO DA QUEIXEIRA DO 
PACIENTE; PROCESSADOR INTEGRADO 
AO CONSOLE E TELA DE COMANDO COM 
TOQUE SENSÍVEL; ARMAZENAMENTO DE 
DADOS COM 2 UNIDADES USB FRONTAIS 
PARA ARMAZENAMENTO E BACKUP DE 
EXAMES VIA PEN DRIVE; DISCO RÍGIDO 
DE 40.0GB. DEVE POSSUIR MESA 
ELÉTRICA COM ACESSIBILIDADE A 
PACIENTES CADEIRANTES. SER 
COMPÁTIVEL COM IMPRESSORAS DOS 
TIPOS JATO DE TINTA AO LASER. COM 
COR DO ESTÍMULO E ILUMINAÇÃO DA 
CÚPULA: BRANCO SOBRE BRANCO, 
VERMELHO OU AZUL SOBRE O BRANCO, 
TAMANHO DO ESTÍMULO PADRÃO 
GOLDMANN DE I A V E TESTE DE LIMIAR 
FOVEAL. DEVE POSSUIR RECURSOS 
PARA MONITORAMENTO DO PACIENTE 
DURANTE O EXAME E DA PERDA DE 
FIXAÇÃO, MONITORAMENTO DO OLHO 
DO PACIENTE COM CÂMERA DE VÍDEO, 
MONITORAMENTO DE MANCHA CEGA, 
RASTREAMENTO DO OLHO PARA 
VERIFICAÇÃO DA PERDA DE FIXAÇÃO. 
DISPONIBILIZAR AS SEGUINTES OPÇÕES 
DE EXAMES OU SIMILARES: EXAMES DE 
LIMIAR "THRESHOLD": TESTE DE LIMIAR 
FOVEAL, TESTES CENTRAIS: 10-2, 24-2, 
30-2 E MACULA, TESTES PERIFÉRICOS; 
60-4 E DEGRAU NASAL, STANDARD, 
ESTRATÉGIA PARA REDUÇÃO DO TEMPO 

EYETEC - 
SOLARIS UND. 2  R$ 97.800,00   R$ 195.600,00  

ANDES 
COMERCIAL 

LTDA 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 26325b90-a1ad-4277-bd54-3904534df965



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 7 de 7 

DO EXAME; EXAMES DE TRIAGEM 
"SCREENING": TESTES CENTRAIS: C-40, 
C-64, C-76, C-80, E C-ARMALY, TESTES 
PERIFÉRICOS: P-60 , FF-81, FF- 120, FF-
135 , FF-246, FF-ARMALY E DEGRAU 
NASAL; ESTRATÉGIAS DE EXAME DUAS 
ZONAS, DEFEITOS QUANTITATIVOS, 
EXAMES ESPECIAIS, EASTERMAN 
MONOCULAR E BINOCULAR, SUPERIOR 
36 E 64 E TESTE SOB MEDIDA. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

15 

AUTO TONÔMETRO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: TONÔMETRO 
COMPUTADORIZADO, TELA MONITOR DE 
TV; MUDANÇA DIREITA/ESQUERDA 
AUTOMÁTICA DETECTADA E EXIBIDA; NO 
MÍNIMO ATÉ TRÊS MEDIÇÕES DE CADA 
OLHO PODEM SER EXIBIDAS E 
IMPRESSAS; MODO DE MEDIÇÃO 
AUTOMÁTICO/MANUAL SELECIONÁVEL. 
ALINHAMENTO QUANDO OS PONTOS 
LUMINOSOS DO ALINHAMENTO 
ESTIVEREM DENTRO DA MARCA DE 
ALINHAMENTO INTERNO . - NO MODO 
AUTOMÁTICO: MEDIÇÕES AUTOMÁTICAS 
- NO MODO MANUAL: O ALINHAMENTO 
DEVERÁ MUDAR DE UMA CAIXA 
IRREGULAR PARA UM MODELO SÓLIDO 
QUANDO O ALINHAMENTO APROPRIADO 
FOR ATINGIDO, E AO APERTAR O 
INTERRRUPTOR NA ALAVANCA ATIVA-SE 
O CICLO DE MEDIÇÕES. QUANDO O SINAL 
DAS MEDIÇÕES NÃO ESTIVER FORTE, O 
VALOR PIO DEVE SER INDICADO EM () OU 
APENAS"ERR" É EXIBIDO. PERCURSO 
BÁSICO ATÉ 40MM (TRÁS E FRENTE) ATÉ 
88MM (ESQUEDA E DIREITA) ATÉ 28MM 
(VERTICALMENTE) CA 100 - 120V, 220-240 
V 50/60HZ. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

HUVITZ - 
HNT-7000 UND. 2  R$ 57.800,00   R$ 115.600,00  

ANDES 
COMERCIAL 

LTDA 

VALOR TOTAL  R$ 311.200,00    
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E SETE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
034/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
FERRUDD COMERCIAL LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.036.083/0001-67, com sede na 
Rua Leandro Barreto, 1361, loja 04 – Jardim São Paulo – Recife/PE, CEP: 50910-220, representada 
por seu sócio administrador, o Sr. José Rubenildo Pereira da Silva, brasileiro, casado, empresário, 
portador da cédula de identidade nº 2.353.698 – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 329.953.344-
49, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 
processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos 
de informática, entre outros, através da Emenda Parlamentar nº 32990009, através da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
034/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 034/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 034/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 034/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 034/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 27 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: FERRUDD COMERCIAL 
LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
MARCA 

MODELO 
QT 

FERRUDD COMERCIAL LTDA - EPP 

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

28 

AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 BTU'S 
- CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CICLO 
FRIO; CONDENSADOR HORIZONTAL; 
CONTROLE REMOTO; CLASSIFICAÇÃO 
ENERGÉTICA: A ; CONTROLE DE 
VENTILAÇÃO; FUNÇÃO TEMER, SWING 
E SLEEP; FILTRO DE AR ANTI- 
BACTÉRIA, ANTI-FUNGO; TENSÃO 
220V; VAZÃO 450M³/H. GARANTIA 
MÍNIMA DE 1 ANO. 

UND AGRATTO    
ONE 11  R$             1.340,00   R$           14.740,00  

29 

GELADEIRA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CAPACIDADE DE 300 LITROS; 
CAPACIDADE DO CONGELADOR 47 
LITROS; CAPACIDADE DO 
REFRIGERADOR 253LITROS ; 
CONTROLE DE TEMPERATURA; PORTA 
1; SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO FROST 
FREE; COR BRANCA. GARANTIA 
MÍNIMA DE 1 ANO. 

UND CONSUL     
CRB36 4  R$             1.580,00   R$             6.320,00  

32 

BEBEDOURO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: TIPO VERTICAL  DE COLUNA, 
APROXIMADAMENTE 3,5 LITROS/HORA 
DE ÁGUA GELADA DE ACORDO COM 
ABNET-NBR 13972. SISTEMA EASY 
OPEN REMOVÍVEL: ABERTURA 
AUTOMÁTICA DO GARRAFÃO E 
FACILIDADE DE LIMPEZA INTERNA DO 
PRODUTO/ ALÇAS LATERAIS: 
FACILITAM A MOVIMENTAÇÃO/ BAIXO 
CONSUMO DE ENERGIA/ APROVADO 
PELO INMETRO, TERMOSTATO 
FRONTAL COM 7 NÍVEIS DE 
TEMPERATURA, ALÇAS LATERAIS. 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 220V, 
TORNEIRAS DIFERENCIADAS. COR 
BRANCA; MANUAL EM PORTUGUÊS. 
GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 

UND ESMALTEC     
EGC35B 4  R$                565,00   R$             2.260,00  

33 

VENTILADOR DE TETO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM AÇO 
TRATADO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA; 4 HÉLICES; 
ROTAÇÃO 20 RPM; VOLTAGEM 220V; 
COR CINZA;. GARANTIA MÍNIMA DE 1 
ANO. 

UND CICLONE      
APOLO 2  R$                250,00   R$                500,00  

VALOR TOTAL:     R$     23.820,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E SETE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
034/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
CBV- CIRÚRGICA BOA VISTA COMÉRCIO LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
02.527.531/0001-62, com sede na Av. Estrada de Belém, 1659, loja 04, Campo Grande – Recife/PE, 
CEP: 52.040-000, telefone (81) 3242-7073, representada por seu procurador, o Sr. Alexandre 
Rodrigues Barbosa da Silva, portador da cédula de identidade nº 736449547 – MEX - PE, inscrito no 
CPF/MF sob nº 793.893.254-04, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos 
de informática, entre outros, através da Emenda Parlamentar nº 32990009, através da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
034/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 034/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 034/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 034/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 034/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 27 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CBV- CIRÚRGICA BOA 
VISTA COMÉRCIO LTDA - ME . 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
MARCA 

MODELO 
QT 

CIRÚRGICA BOA VISTA COMÉRCIO LTDA ME 

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

6 

SELADORA DE MESA - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
APLICAÇÃO DE GRAU CIRÚRGICO; DE 
MESA; CONTROLE DE TEMPERATURA 
ANALÓGICA; DESING MODERNO E 
INOVADOR COM ALÇA DE APOIO PARA 
SELAGEM COM PROTEÇÃO TÉRMICA 
QUE EVIDA ACIDENTES. APÓS 
AQUECIDA, SELAMENTO INSTANTÂNEO 
COM 3 SEGUNDOS; AQUECIMENTO 
UNIFORME EM TODA A ÁREA DE 
SELAGEM; CHASSI METÁLICO DE AÇO 
COM TRATAMENTO ANTI- CORROSIVO E 
PINTURA EPÓXI ELETROSTÁTICA 
CONFERINDO SEGURANÇA, QUALIDADE 
E DURABILIDADE AO PRODUTO; ÁREA 
DE SELAGEMEM AÇO INOXIDÁVEL; 
ALIMENTAÇÃO 220V; GARANTIA MÍNIMA 
DE 1 ANO. 

UND EVEREST 4  R$                     395,00   R$             1.580,00  

7 

OTOSCÓPIO CLÍNICO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COM 5 
ESPÉCULO REUTILIZÁVEIS DE 
DIFERENTES MEDIDAS; CABO EM 
METAL CROMADO COM CAPA 
ANTIDERRAPANTE; ESTOJO EM NY; 
ACONDICIONADO EM BOLSA PROPRIA 
EM COURVIM; BATERIA 
CONVENCIONAL; GARANTIA MÍNIMA DE 
1 ANO. 

UND MD MARK 
II 2  R$                     310,00   R$                620,00  

8 

DESTILADOR DE ÁGUA - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CAPACIDADE DO RESERVATÓRIO: 4 
LITROS; CAPACIDADE DE DESTILADOR 
DE 3 A 4 LITROS; TEMPO DE 
DESTILAÇÃO EM TORNO DE 6 A 8 
HORAS; VOLTAGEM: 220V; COR: 
BRANCA, CERTIFICADO DE BOAS 
PRÁTICAS; GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 

UND 
CRISTOF

OLI     
FIXO 

2  R$                     740,00   R$             1.480,00  

9 

BOMBA DE VÁCUO ATÉ 2HP/CV - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MOTOR 
1/30HP; CONSUMO DE ENERGIA: 91 
WATTS, VOLTAGEM: 220V (60HZ); 
ROLAMENTOS: 3 SELADOS; VÁCUO: 22 
POLEGADAS DE HG; FRASCO COLETOR: 
1,3 LITROS; VÁLVULA DE SEGURANÇA 
CONTRA TRANSBORDAMENTO DO 
FRASCO; VAZÃO LIVRE: 15LT/MIN; 
ACOMPANHAM: BOMBA VÁCUO 
ASPIRADORA, SUGADOR DE SANGUE E 
SECREÇÃO, 3 CÂNULAS, TUBO DE 
SILICONE E PEDAL; GARANTIA MÍNIMA 
DE 1 ANO. 

UND ALT        
ALTPUMP 2  R$                 2.780,00   R$             5.560,00  
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10 

ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
ANALÓGICO, ANERÓIDE, DE BRAÇO, 
ATÉ 300 MMHG, BRAÇADEIRA EM 
NYLON, FECHO EM VELCRO; REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE; GARANTIA 
MÍNIMA DE 1 ANO. 

UND PREMIUM      
VELCRO 3  R$                       60,00   R$                180,00  

11 

ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
ANALÓGICO, ANERÓIDE, DE BRAÇO, 
ATÉ 300 MMHG, BRAÇADEIRA EM 
NYLON, FECHO EM VELCRO, REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. GARANTIA 
MÍNIMA DE 1 ANO. 

UND PREMIUM      
VELCRO 3  R$                       60,00   R$                180,00  

12 

ESFIGMOMANÔMETRO OBESOS - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
ANALÓGICO, ANERÓIDE, DE BRAÇO, 
ATÉ 300 MMHG, BRAÇADEIRA EM 
NYLON, FECHO EM VELCRO COM 
MANGUITO EM PVC )CIRCUNFERÊNCIA 
DE 35 ATÉ 51CM); PERA EM PVC 
ANTIALÉRGICO E DE ALTA 
DURABILIDADE; REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE; GARANTIA 
MÍNIMA DE 1 ANO. 

UND PREMIUM      
VELCRO 1  R$                       68,00   R$                  68,00  

15 

ULTRASSOM ODONTOLÓGICO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: JATO DE 
BICARBONATO INTEGRADO; MODO DE 
OPERAÇÃO DIGITAL; CANETA DE 
ULTRASSOM COM LUZ DE LED; 
TRANSDUTOR DE ULTRASSOM 
AUTOCLAVÁVEL; ENTRADA DE AR E 
ÁGUA COM BITOLAS DESIGUAIS, 
EVITANDO ASSIM POSSÍVEL LIGAÇÃO 
INVERTIDA. GARANTIA MÍNIMA DE 1 
ANO. 

UND 
ALT        

ALTSONI
C 

2  R$                 1.940,00   R$             3.880,00  

16 

LANTERNA CLÍNICA HOSPITALAR - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CONFECCIONADO EM AÇO ALTA 
QUALIDADE; ILUMINAÇÃO A LED; 
ACIONAMENTO ATRAVÉS DO BOTÃO 
LIGA/DESLIGA; ALIMENTAÇÃO 2 PILHAS 
AAA, JÁ INCLUSA. GARANTIA MÍNIMA DE 
1 ANO. 

UND MD CLIP 1  R$                       55,00   R$                  55,00  

19 

AMALGAMADOR ODONTOLÓGICO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CAPSULAR, DIGITAL, TAMPA ACRÍLICA, 
HASTES DE FIXAÇÃO DA CÁPSULA 
CONFECCIONADAS EM AÇO 
INOXIDÁVEL, CORPO EM 
POLIESTIRENO, OBEDECENDO ÁS 
NORMAS VIGENTES DE SEGURANÇA 
ELÉTRICA, TENSÃO: 127V A 220VCA. 
GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 

UND  ALT        
ALTMIX  2  R$                     800,00   R$             1.600,00  
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21 

APARELHO DE RAIO X - 
ODONTOLÓGICO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: ODONTOLÓGICO DE COLUNA; 
MODO DE OPERAÇÃO DIGITAL; 
COLUNA, BRAÇO E BASE CONSTRUÍDO 
EM AÇO; CABEÇOTE DO RAIO X 
CONSTRUÍDO COM MATERIAL LEVE, 
COM ALTO GRAU DE ISOLAMENTO DE 
RADIAÇÃOI; MOVIMENTO SUAVE E 
FÁCIL MANUSEIO; EQUIPAMENTO 
PRODUZIDO DE ACORDO COM NORMAS 
INTERNACIONAIS; TENSÃO DO TUBO: 1 
KVP; GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 

UND  PROCION  
ION 70X  2  R$                 4.500,00   R$             9.000,00  

23 

CADEIRA DE RODA PARA OBESO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CONSTRUÍDO EM AÇO DE CARBONO; 
BRAÇO FIXO; PÉS FIXO; PINTURA 
ELETROSTÁTICA EPÓXI; ASSENTO 
REFORÇADO COM TIRAS ESPECIAIS; 
ESTOFADO EM NYLON ALCOCHOADO; 
FREIOS BILATERAIS; APOIO PARA OS 
BRAÇOS EM POLIURETANO INJETADA; 
RODAS DIANTEIRA DE 8 POLEGADAS, 
COM PENUS MACIÇOS; RODAS 
TRASEIRAS DE 24 POLEGADAS COM 
PNEUS INFLÁVEIS; INDICADO PARA 
USUÁRIOS ATÉ 250KG; GARANTIA 
MÍNIMA DE 1 ANO. 

UND 
JAGUARI

BE      
POTY 

1  R$                 1.260,00   R$             1.260,00  

24 

CADEIRA DE RODAS PARA ADULTO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CONSTRUÍDO EM AÇO DE CARBONO; 
BRAÇO FIXO; PÉS FIXO; PINTURA 
ELETROSTÁTICA EPÓXI; ESTOFADO EM 
NYLON ALCOCHOADO; FREIOS 
BILATERAIS; APOIO PARA OS BRAÇOS 
EM POLIURETANO INJETADA; RODAS 
DIANTEIRA DE 6 POLEGADAS, COM 
PNEUS MACIÇOS; RODAS TRASEIRAS 
DE 24 POLEGADAS COM PNEUS 
INFLÁVEIS; INDICADO PARA USUÁRIOS 
ATÉ 100KG; GARANTIA MÍNIMA DE 1 
ANO. 

UND 
JAGUARI

BE      
1009 

4  R$                     450,00   R$             1.800,00  

25 

CADEIRA DE RODAS PEDIÁTRICA - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CADEIRA 
DE RODAS PEDIÁTRICA; CONSTRUÍDO 
EM ALUMÍNIO; BRAÇO FIXO; PÉS FIXO; 
PNTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI; 
ENCOSTO E ASSENTO EM NYLON 
RESISTENTE; ENCOSTO COM 
REGULAGEM DE ALTURA; ALMOFADA 
APROXIMADAMENTE 5CM DE 
ESPESSURA EM ESPUMA DE ALTA 
DENSIDADE; FREIOS BILATERAIS; 
APOIO PARA OS BRAÇOS EM 
POLIURETANO INJETADA; RODAS 
DIANTEIRA DE 5 POLEGADAS, COM 
PNEUS MACIÇOS; RODAS TRASEIRAS 
DE 24 POLEGADAS COM PNEUS 

UND 
JAGUARI

BE      
CANTU 

2  R$                 1.180,00   R$             2.360,00  
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MACIÇOS; GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 

27 

CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA 
(EQUIPO/SUGADOR/REFLETOR) - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
ESTRUTURA FABRICADA EM AÇO; 
TRATAMENTO ANTICORROSIVO; 
PINTURA EPÓXI OU ELETROSTÁTICA 
LISA; COM ESTABILIDADE ESTÁTICA E 
DINÂMICA EM TODAS AS POSIÇÕES DE 
USO NA SUA CAPACIDADE MÁXIMA; 
BASE COM PROTEÇÃO EM BORRACHA 
OU MATERIAL SIMILAR, COM 
ESTABILIDADE SEM NECESSIDADE DE 
FIXAÇÃO AO PISO; REVESTIMENTO DE 
ESTOFAMENTO EM MATERIAL PVC 
LAMINADOS EM COSTURAS , NA COR 
VERDE; PROTEÇÃO PLÁSTICA PARA OS 
PÉS DO PACIENTE; BRAÇO DA CADEIRA 
COM FORMATO E FIXAÇÃO QUE 
FACILITEM O ACESSO DO PACIENTE; 
APOIO DE BRAÇO PARA PACIENTE DOS 
DOIS LADOS DA CADEIRA SENDO UM 
REBATÍVEL. ENCOSTO DA CABEÇA 
ARTICULÁVEL COM MOVIMENTO 
LONGITUDINAL; ACIONAMENTO 
ATRAVÉS DE COMANDOS ELÉTRICOS 
COM MOTO-REDUTORES; CONTROLE 
DE PÉ (PEDAL) PARA OS MOVIMENTOS 
DE SUBIDA E DESCIDA DO ASSENTO E 
DO ENCOSTO. CONTROLE DE PEDAL 
PARA ACIONAMENTO DO REFLETOR. 
PELO MENOS TRÊS MOVIMENTOS 
AUTOMÁTICOS: UM VOLTA A ZERO E 
DOIS PROGRAMÁVEIS PELO CIRURGIÃO 
DENTISTA; ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 
110V OU 220V 60HZ DE ACORDO COM A 
REDE LOCAL DO MUNICÍPIO DE 
ENTREGA;A CADEIRA DEVE SER CAPAZ 
DE SUPORTAR E LEVANTAR UMA 
MASSA DE PELO MENOS 135KG MAIS A 
MASSA ADICIONAL DO EQUIPAMENTO 
ODONTOLÓGICO E ACESSÓRIOS 
MONTADOS NA CADEIRA COMO 
ESPECIFICADO PELO FABRICANTE; 
FORNECIMENTO DE PLANTAS BAIXAS E 
OUTRAS NECESSÁRIAS PARA PERFEITA 
INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO, COM 
TODAS AS INFORMAÇÕES SOBRE 
ALIMENTAÇÕES ELÉTRICAS, 
HIDRÁULICAS E PNEUMÁTICAS PARA 
INSTALAÇÃO; FORNECIMENTO DE 
MANUAIS DE OPERAÇÃO E MANUAIS DE 
SERVIÇO COM VISTA EXPLODIDA E 
DETALHAMENTO DAS PEÇAS, 
PRINCIPAIS DEFEITOS E CORREÇÕES, 
COM DIAGRAMAS DO SISTEMA 
ELÉTRICOS, MECÂNICOS E 
HIDRAÚLICOS; EQUIPO 

UND DABI          
D700 2  R$                 9.000,00   R$           18.000,00  
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ODONTOLÓGICO: EQUIPO 
ODONTOLÓGICO ACOPLADO COM 
BRAÇO ARTICULADO, COM MOVIMENTO 
HORIZONTAL COM BATENTES DE FIM 
DE CURSO E MOVIMENTO VERTICAL 
PNEUMÁTICO. TRÊS TERMINAIS SENDO 
1 PARA MICRO MOTOR DE BAIXA 
ROTAÇÃO COM SPRAY (TIPO BORDEN), 
DOIS TERMINAIS PARA CANETAS DE 
ALTA ROTAÇÃO COM CANETAS COM 
SPRAY (TIPO BORDEN) E 1 TRÍPLICE; 
SUPORTE DAS PONTAS COM 
ACIONAMENTO INDIVIDUAL E 
AUTOMÁTICO;  

TOTAL    R$          47.623,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 113/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E SETE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
034/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
VETOR COMERCIAL E ENGENHARIA LTDA ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
04.271.612/0001-70, com sede na Av. Presidente Kennedy, 168 Loja 03, representando por seu 
representante legal o Sr. Leonardo Conte, portador da cédula de identidade nº 2.896.656, inscrito no 
CPF/MF sob nº 449.148.904-10, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos 
de informática, entre outros, através da Emenda Parlamentar nº 32990009, através da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
034/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 034/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 034/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 034/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 034/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 27 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: VETOR COMERCIAL E 
ENGENHARIA LTDA ME. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
MARCA 

MODELO 
QT 

 VETOR COMERCIAL E 
ENGENHARIA LTDA ME  

 PREÇO UNI   PREÇO TOTAL   

45 

COMPUTADOR (DESKTOP BÁSICO) - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PROCESSADOR 
INTEL CORE I5, O DISCO RÍGIDO DE 500GB; 
MEMÓRIA RAM 8GB; DDR3; 1600MHZ UNIDADE 
DE DISCO ÓTICO: CD/DVD ROM. TECLADO: USB, 
ABNT2, 107 TECLAS COM FIO; TIPO DE MONITOR 
18,5 POLEGADAS (1366X768) ; MOUSE USB, 800 
DPI, 2 BOTÕES, SCROOL COM FIO; INTERFACES 
DE REDE: 10/100/1000 E WIFI; INTERFACES DE 
VÍDEO: INTEGRADO, SISTEMA OPERACIONAL: 
WINDOWS 7 PRO (64 BITS); FONTE: COMPATÍVEL 
COM O ITEM.GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO PARA 
PEÇAS E SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
DENTRO DA REGIÃO METROPOLITANA DO 
RECIFE - PE. 

UND 

BYTEPRO 
AMD 

RYZEN 
4CORE 

12  R$       2.130,00   R$        25.560,00  

VALOR TOTAL:     R$        25.560,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E SETE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
034/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
MADEIRAÇO INDÚSTRIA & COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI- ME , inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 20.991.439/0001-30, com sede na Rua Grande Oriente 422, Bairro de Nazaré, Camaragibe-
PE, representada por seu procurador, o Sr. Jean Paulo Menezes de Freitas, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade nº 7.418.686 SSD/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 092.055.144-03, no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos 
de informática, entre outros, através da Emenda Parlamentar nº 32990009, através da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
034/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 034/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 034/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 034/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 034/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 27 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MADEIRAÇO 
INDÚSTRIA & COMÉRCIO DE MÓVEIS 
EIRELI- ME. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
MARCA 

MODELO 
QT 

MADEIRAÇO INDÚSTRIA & 
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI-ME 

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

34 

ARMÁRIO DE AÇO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: MEDINDO 1,80 X 0,75M COM 
TOLERÂNCIA DE +/-5%; CONTENDO 2 
PORTAS DE ABRIR COM CHAVES TIPO YALE, 
COM REFORÇO INTERNO; COM 4 
PRATELEIRAS AJUSTÁVEIS DE 5 EM 5 CM; 
FECHADURA CENTRAL COM SISTEMA DE 
TRAVA DE PRESSÃO, AS CHAPAS DE AÇO 
DEVERÁ OBTER ESPESSURA MÍNIMA DE 
0,95MM; PUXADORES DE TIPO CONCHA, AS 
FOLHAS DE AÇO RECEBERÃO TRATAMENTO, 
ANTI FERRUGINOSO E APÓS 2 DEMÃOS DE 
TINTA SINTÉTICA ELETROSTÁTICA A PÓ, NA 
COR CINZA. GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 

UND 
MADEIRAÇO    
ARM-M 1800 2  R$       340,00   R$                680,00  

35 

ESTANTE DE AÇO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: ABERTA, COM REFORÇO EM X  NAS 
LATERAIS E NO FUNDO, CONTENDO 4 
PRATELEIRAS (BANDEJAS), MENDINDO 
1,980M DE ALTURA, COM PRATELEIRAS DE 
0,920M DE LARGURA E 0,40M DE 
PROFUNDIDADE, MEDIDAS ESTAS COM 
TOLERÂNCIA DE +/- 5%, PARA SUPORTAR 
CARGA ÚTIL DE 100KG POR PRATELEIRA, AS 
CHAPAS DE AÇÕ SERÃO SIMPLES E 
PERFILADAS NA COR CINZA CLARO, PINTURA 
EPÓXI, OBEDECENDO AS ESPESSURAS: 
BANDEJA DE NO MÍNIMO EM CHAPA DE N -20, 
E COLUNAS DE NO MÍNIMO EM CHAPA N- 14, 
COM ESTRUTURAS LATERAIS 
PARAFUSADAS, REFORÇOS EM X, COM 2 
CHAPAS DE NO MÍNIMO 3CM, AS COLUNAS 
EM PERFIL "I" DE 20X40MM, INSTALAÇÃO NO 
LOCAL, AS FOLHAS DE AÇO TERÃO 
TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO APÓS 
DUAS DEMÃO DE TINTA EPÓXI NA COR CINZA 
CLARO, O MÓVEL SERÁ ACONDICIONADO DE 
MODO GARANTIR O RECEBIMENTO EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, TIPO 
A. GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 

UND MADEIRAÇO    
EST-04/40 10  R$      157,00   R$             1.570,00  
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39 

LONGARINA DE 4 LUGARES (TECIDO) - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  LONGARINA DE 
4 LUGARES; ENCOSTO E ASSENTO EM 
TECIDO DE ALTA RESISTÊNCIA, ESTRUTURA 
FIXA EM AÇO TUBULAR ACHATADO, COM 
ESPESSURA DE 1,2MM; COM SAPATAS 
DESLIZANTES EM NYLON. ACABAMENTO DA 
ESTRUTURA NA COR PRATA, PINTURA 
EPÓXI; OS ASSENTOS E ENCOSTOS DAS  
CADEIRAS SERÃO NA COR AZUL SAFIRA, 
COM BARRAS DUPLAS TUBULARES DE 
APROXIMADAMENTE 30X50MM, PARA 
SUSTENTAÇÃO DOS ASSENTOS 
(HORIZONTAL) E BARRAS DUPLAS 
RETANGULAR (VERTICAIS) PARA INSERÇÃO 
NOS PÉS DE SUSTENTAÇÃO. ALTURA DO 
ASSENTO AO CHÃO APROXIMANDAMENTE 
40CM; DIMENSÕES APROXIMADAS: ALTURA 
95CMX LARGURA 150CM X PROFUNDIDADE 
60CM . GARANTIA DE NO MÍNIMO 1 ANO. 

UND MADEIRAÇO    
LSO1 20  R$        309,00   R$             6.180,00  

43 

MESA DE COMPUTADOR - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: MESA PARA COMPUTADOR, 
CONFECCIONADA EM MADEIRA NA COR 
AVELÃ; COM PUXADOR DE PLÁSTICO PVC, 
COM CORREDIÇAS METÁLICA; SUPORTE 
PARA CPU; SUPORTE PARA IMPRESSORA; 
SUPORTE PARA TECLADO, COM 
CORREDIÇAS METÁLICAS; SAPATA 
NIVELADORA. GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 

UND MADEIRAÇO    
M-COMP 2  R$        183,00   R$                366,00  

44 

CADEIRA FIXA - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CADEIRA FIXA SEM BRAÇOS; ESTRUTURA 
PRETA EM AÇO, PINTURA EPÓXI; ASSENTO 
EM POLIPROPILENO; SEM BRAÇOS; 
ASSENTO E ENCOSTO EM ESTOFADO; COR 
AZUL SAFIRA GARANTIA MÍNIMA DE 6 MESES. 

UND MADEIRAÇO    
CF01 44  R$         49,00   R$             2.156,00  

VALOR TOTAL:     R$          10.952,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 115/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E SETE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
034/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
G.R. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS E INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 11.543.636/0001-04, com sede na Rua Altino Fraga nº 389 “A” – bairro Stª Rosa – Palmares – 
PE, CEP: 55540-000, representada por seu procurador, o Sr. Indalecio Silva de Souza, brasileiro, 
solteiro, comerciário, portador da cédula de identidade nº 5.825.938 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob 
nº 034.548.324-638, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos 
de informática, entre outros, através da Emenda Parlamentar nº 32990009, através da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
034/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 034/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 034/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 034/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 034/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 27 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: G.R. INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MOVEIS E 
INFORMÁTICA LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
MARCA 

MODELO 
QT 

 G.R. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA 

PREÇO UNI 
PREÇO 
TOTAL  

36 

MESA DE ESCRITÓRIO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM MADEIRA, 
COM TAMPO EM 25MM, REVESTIDA EM 
MDP, NA COR AVELÃ; ESTRUTURA EM AÇO 
COM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ, COM 
2 PÉS NIVELADOS; SAPATAS 
DESLIZADORAS; COM 2 GAVETAS COM 
CORREDIÇAS METÁLICAS, COM 
PUXADORES EM ALUMÍNIO, PARTE 
FRONTAL E POSTERIOR EM 15MM, 
LATERAIS EM 25MM, FUNDO EM 10MM E 1 
CHAVE; COM ACABAMENTO EM FITA 
MELAMÍNICA; SUPORTE EM AÇO, PRÓXIMO 
AO PISO, PARA CPU. MEDIDAS 
APROXIMADAS A 0,75M X L 1,20M X 0,65M. 
GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 

UND MASTERFLEX    
OF12 10  R$                205,00   R$ 2.050,00  

37 

CADEIRA PARA OBESO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  ESTRUTURA 
EM TUBO DE AÇO REDONDO; ENCOSTO 
ARREDONDADO; ASSENTO E ENCOSTO 
ESTOFADOS COM ESPUMA DE ALTA 
DENSIDADE, REVESTUDA EM COURVIM; 
ESTOFADO ESPECIALMENTE PARA 
PESSOAS OBESAS; COM BRAÇOS. 
RODÍZIOS DE DUPLO GIRO INJETADO EM 
POLIAMIDA, DE ALTA PERFORMANCE; 
SUPORTA ATÉ 200KG; GARANTIA MÍNIMA 
DE 1 ANO. 

UND MASTERFLEX 
3032 1  R$                450,00   R$    450,00  

38 

ARQUIVO PARA PASTA SUSPENSA 
(MADEIRA) - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
ARQUIVO PARA PASTA SUSPENSA; 
CONFECCIONADO EM MDF; 3 GAVETAS; 
DESLIZAMENTO DA GAVETA EM TRILHO 
TELESCÓPICO; MATERIAL DO PUXADOR; 
PVC CROMADO; MEDIDAS: AXLXP 
1,33X47X45 M ; HASTE PARA PASTA 
SUSPENSAS; FECHADURA CILINDRICA 
TIPO YALE COM 2 CHAVES; PORTA 
ETIQUETAS; GARANTIA MÍNIMA 1 ANO. 

UND MASTERFLEX    
OF01 1  R$                395,00   R$     395,00  

40 

MESA DE REUNIÃO REDONDA - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  MESA 
REDONDA, CONFECCIONADA EM MDP, 
COM TAMPO EM MADEIRA DE 25MM, COM 
ACABAMENTO EM FITA MELAMÍNICA, NA 
COR AVELÃ; MEDINDO 
APROXIMADAMENTE: 1,00X1,00M; 
ESTRUTURA DA BASE EM AÇO, COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ NA COR 
PRETA; SAPATAS DESLIZADORAS. 
GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 

UND MASTERFLEX    
OF12 1  R$                283,00   R$               

283,00  
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41 

ARMÁRIO EM MADEIRA - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: ARMÁRIO EM 
MADEIRA, COM 2 PORTAS, 3 DIVISÓRIAS, 
LATERAIS E PARTE POSTERIOR EM 
MADEIRA; COM 2 PUXADORES E CHAVE; 
SAPATAS NIVELADORAS; COM 
DOBRADIÇAS NAS PORTAS QUE PERMITA 
ABERTURA EM 110°, COM REVESTIMENTO 
EM MDP NA COR AVELÃ, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE: ALTXLARXPROF : 
180X75X50CM. GARANTIA MÍNIMA DE 1 
ANO. 

UND MASTERFLEX    
OF 02     

18  R$                420,00   R$   7.560,00  

42 

MESA DE IMPRESSORA - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MESA DE 
IMPRESSORA; ESTRUTURA EM AÇO; 
DIMENSÕES MÍNIMAS: 80X60X70 CM; 
TAMPO EM MADEIRA; GARANTIA MÍNIMA 
DE 1 ANO; 

UND MASTERFLEX    
OF28 1  R$                  93,00   R$       93,00  

46 

IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL 
(COPIADORA, SCANNER) - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: IMPRESSORA 
LASER MULTIFUNCIONAL; 
MONOCROMÁTICO; MEMÓRIA DE 64MB; 
RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO 600X600; 
RESOLUÇÃO DE DIGITAÇÃO 1200X1200; 
RESOLUÇÃO DE CÓPIA 600X600; 
VELOCIDADE 18PPM; CICLO 8.000 
PÁGINAS/MÊS; INTERFACE USB REDE; 
FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO; 
CAPACIDADE 15 PÁGINAS/BANDEJA; 
GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 

UND SANSUNG      
M207W 2  R$            1.175,00   R$    2.350,00  

48 

IMPRESSORA LASER - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: IMPRESSORA LASER; 
MONCROMÁTICO; MEMÓRIA DE 16MB; 
RESOLUÇÃO DE 600X600; VELOCIDADE 33 
PPM; CAPACIDADE DE 100 ÁGINAS; CICLO 
25.000 PÁGINAS; INTERFACE USB E REDE; 
IMPRIME FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 

UND HL-1212W        
BROTHER 4  R$                743,00   R$   2.972,00  

50 

TELA DE PROJEÇÃO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: TELA DE PROJEÇÃO; EM TECIDO 
MATTE WHITE (BRANCO OPACO); ESTOJO 
DE ALUMÍNIO; PINTURA ELETROSTÁTICA 
NA COR PRETA; ALÇA PRÁTICA E 
FUNCIONAL QUE FACILITA TRANSPORTE E 
MANOSEIO; TRIPÉ EM AÇO COM 
TRATAMENTO ANTICORRISIVO; 
ENROLAMENTO AUTOMÁTICO COM 
SISTEMA DE PARADA MULTIPONTO; 
SISTEMA DE ALTURA ; ÁREA VISUAL 
MÍNIMO: 1,80 X 1,80M . GARANTIA DE 1 
ANO. 

UND SANSUNG      
M207W 2  R$                360,00   R$      720,00  

VALOR TOTAL:     R$ 16.873,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E SETE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
034/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
RACHEL DE SÁ BARRETO CALLOU - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.395.137/0001-55, 
com sede na Rua Sitio Corredor da AABB, 1300 – Parque Bulandeira – CEP: 63.180-000 – 
Barbalha/CE, representada por seu procurador, o Sr. Claudomiro Carneiro da Silva Filho, portador 
da cédula de identidade nº 5.954.450  SDS/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 043.090.044-90, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos 
de informática, entre outros, através da Emenda Parlamentar nº 32990009, através da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
034/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 034/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 034/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 034/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 034/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 27 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: RACHEL DE SÁ 
BARRETO CALLOU - ME . 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
MARCA 

MODELO 
QT 

RACHEL DE SÁ BARRETO CALLOU-ME 

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

1 

MESA DE EXAME ADULTO EM MADEIRA - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: POSIÇÃO 
DO LEITO MÓVEL; GABINETE COM 
PORTAS E GAVETAS; SUPORTE PARA 
PAPEL; LEITO ESTOFADO REVESTIDO 
EM COURVIM. GARANTIA MÍNIMA DE 1 
ANO. 

UND TUBOMED 2  R$           1.999,00   R$           3.998,00  

2 

MESA DE EXAME ADULTO EM AÇO 
INOXIDÁVEL -  CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: ESTRUTURA TUBULAR EM 
AÇO REDONDO; LEITO ESTOFADO 
REVESTIDO EM COURVIM; CABECEIRA 
RECLINÁVEL EM ATÉ 4 POSIÇÕES; PÉS 
COM PONTEIRAS; PLÁSTICA; PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ EPÓXI; SUPORTE 
PARA PAPEL. GARANTIA MÍNIMA DE 1 
ANO. 

UND TUBOMED 3  R$           1.093,00   R$              3.279,00  

3 

ESCADA COM 02 DEGRAUS - 
CARACTERÍSTICAS MÍNINAS: EM AÇO 
INIXIDÁVEL; PISO ANTIDERRAPANTE. 
GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 

UND TUBOMED 2  R$              130,00   R$                 260,00  

4 

BIOMBO - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
BIOMBO TRIPLO, CONSTRUÍDO EM AÇO 
INOXIDÁVEL, NA COR BRANCA, COM NO 
MÍNIMO 6 RODÍZIOS, DUPLO, COM 
MOVIMENTOS 360°, COM TECIDO EM 
ALGODÃO CRU, COM DIMENSÕES 
MÍNIMAS DE 1,80M DE ALTURA X 1,75M 
DE LARGURA. GARANTIA MÍNIMA DE 1 
ANO. 

UND TUBOMED 3  R$              279,00  R$              837,00  

5 

ARMÁRIO DE VITRINE - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: VIDRO 
3MM, 4 PRATELEIRAS VIDRO COM 4MM 
ESPESSURA, 2 PORTAS, UMA 
FECHADURA CILÍNDRICA, 1,65M, 0,65M, 
0,40M, USO HOSPITALAR, FUNDO E 
TETO EM CHAPA AÇO ESMALTADO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 

UND TUBOMED 1  R$             479,00   R$                 479,00  

17 

MESA GINECOLÓGICA EM AÇO 
INOXIDÁVEL - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: ESTRUTURA TUBULAR EM 
AÇO INOXIDÁVEL REDONDO, PORTA 
COXAS ESTOFADO COM ALTURA 
REGULÁVEL E HASTES CROMADASÇ; 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ; 
CENTRAL E TRENDELEMBURG; LEITO 
ESTOFADO DIVIDIDO EM 3 PARTES; 
ACOMPANHA GAVETA ESCOAMENTO DE 
LÍQUIDOS; COMPRIMENTO 1,85 X 
LARGURA 0,50 X ALTURA 0,84M. 
GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 

UND TUBOMED 1  R$              999,00   R$                 999,00  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 26325b90-a1ad-4277-bd54-3904534df965



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 7 de 7 

18 

MESA GINECOLÓGICA EM MADEIRA - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CONFECCIONADA EM MADEIRA DE 
FONTE REGULÁVEIS; GABINETE COM 
GAVETAS; LEITO CONFECCIONADO EM 
MADEIRA, ESPUMA DE 5CM, DENSIDADE 
28, REVESTIDO EM COURVIM; ENCOSTO 
REGULÁVEL; ENCAIXE PARA CUBA; 
SUPORTE PARA PAPEL; PÉS 
REGULÁVEL; PORTA COXA ESTOFADA E 
REGULÁVEL; DIMENSÕES 
1,87X0,55X0,87M (POSIÇÃO CLINICA); 
1,42X0,55X0,87M (POSIÇÃO 
GINECOLÓGICA). GARANTIA MÍNIMA DE 
1 ANO. 

UND TUBOMED 1  R$        1.498,00   R$               1.498,00  

TOTAL  R$       11.350,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 136/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 060/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos NOVE dias do mês de JULHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 059/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MAGNA MÉDICA COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
05.922.811/000-63, com sede na Rodoviária João Paulo, nº 695, Bairro: João Paulo, Florianópolis - SC 
representada por sua procuradora, a Sra. Ana Paula Pimentel Pifano, portadora da cédula de 
identidade nº 438.6949 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 023.793.004-88, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de oftalmoscópio binocular indireto e lente ocular de 28 dioptiras, através da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
059/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 059/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 059/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 059/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 059/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 09 de Julho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MAGNA MÉDICA 
COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA - EPP. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QT 
MAGNA MÉDICA COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
V. U. V. TOTAL 

1 

OFTALMOSCÓPIO BINOCULAR INDIRETO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: SISTEMA ÓPTICO 
VÍDEO ALINHADO. ESPELHOS COM CAMADA 
DIELÉTRICA. ILUMINAÇÃO HALÓGENA. FILTROS 
BLOQUEADORES DE SEGURANÇA PERMANENTE 
PARA TODA INCIDÊNCIA DE RAIOS NOCIVOS DE 
UV E IR DO ALCANCE DO FUNDO DO OLHO DO 
PACIENTE. ALCOCHOADO EM COURO EM TODOS 
OS PONTOS DE CONTATO DO CAPACETE COM A 
CABEÇA. CONTROLE DE DISTÂNCIA 
INTERPUPILAR: ESCALA AMPLA E SELEÇÃO 
ESTREITA (48-74MM). CONTROLE CONTÍNUO DE 
CONVERGÊNCIA: TRAJETÓRIAS VISUAL E DE 
ILUMINAÇÃO. ABERTURAS: PEQUENAS - PARA 
PUPILAS NÃO DILATADAS, MENORES QUE 6MM; 
MÉDIA - PARA PUPILAS ENTRE 4-5MM; GRANDE - 
PARA PUPILAS DILATADAS, MAIORES QUE 6MM. 
FILTRO DE AZUL COBALTO (PADRÃO) PARA 
EXAME DE CÓRNEA. FILTRO LIVRE DE 
VERMELHO OU VASCULARIZADOR (PADRÃO). 
FILTRO AMARELO OU ÂMBAR (OPCIONAL NO 
LUGAR DO AZUL). FILTRO DIFUSOR (OPCIONAL). 
FONTES DE ALIMENTAÇÃO PORTÁTIL: BATERIA 
DE NICAD RECARREGÁVEL E/OU OPERAÇÃO 
DIRETA DA TOMADA. FONTE DE ALIMENTAÇÃO 
DE PAREDE/MESA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

EYTEC-
OBI LED UND. 1  R$     32.400,00   R$         32.400,00  

2 

LENTE OCULAR DE 28 DIOPTIRAS - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MAGNIFICAÇÃO DA 
IMAGEM: 2,13X. FATOR DE MAGNIFICAÇÃO DO 
LASER: 0,47X. CAMPO DE VISÃO: 58º. DISTÂNCIA 
DE TRABALHO DA CÓRNEA: 29MM. ABERTURA: 
38,2MM. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

OPTO-
28D UND. 1  R$       2.100,00   R$           2.100,00  

VALOR TOTAL  R$         34.500,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESETE dias do mês de JULHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de 
junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial nº 062/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal 
de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e 
professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SC DA SILVA COMÉRCIO EIRELLI - ME , 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com sede na Rua Bahia, n° 30 C, Jordão – 
Recife/PE, CEP: 54250-370, telefone (81) 3048-1777, representada por sua procuradora, o Sra. 
Ariane Timóteo da Silva, casada, portadora da cédula de identidade nº 8824137 SDS/PE e inscrita no 
CPF/MF sob o nº 113.500.874-40, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de cadeira de rodas, colchões hospitalares, camas flowler, suporte de soro, poltrona 
hospitalar, otoscópios e outros, para atender o Hospital Mendo Sampaio, através da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
062/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 062/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 062/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será no máximo 20 (vinte) dias corridos, contados a partir 
da data do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e 
no seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 062/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 26325b90-a1ad-4277-bd54-3904534df965



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 3 de 6 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 062/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 17 de Julho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELLI - ME . 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM  DESCRIÇÃO MARCA UNID QT V.UNITÁRIO V. TOTAL 

6 

SUPORTE DE SORO - Características mínimas: 
Altura fixa, 4 pés pintado com rodas, estrutura 
tubular em aço redondo, pés com rodízios 
giratórios de 2". Dimensões: 2,00m de altura x 
0,40m de largura x 0,40m de profundidade. 
Garantia mínima de 12 meses. 

DMK/DMK MÓVEIS UND. 6  R$                     130,00   R$                  780,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESETE dias do mês de JULHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de 
junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial nº 062/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal 
de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e 
professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MT COMERCIAL MÉDICA LTDA , inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 07.946.534/0001-54, com sede na Rua Nicarágua, nº112, 1º andar – Espinheiro – 
Recife/PE, CEP: 52.020.190, telefone: (81) 3421-5717 representada por seu procurador, o Sr. 
Fernando Cunha Ramos, portador da cédula de identidade nº 736.089 SSP/PE, inscrito no CPF/MF 
sob nº 018.240.744-68, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas 
também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de cadeira de rodas, colchões hospitalares, camas flowler, suporte de soro, poltrona 
hospitalar, otoscópios e outros, para atender o Hospital Mendo Sampaio, através da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
062/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 062/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 062/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será no máximo 20 (vinte) dias corridos, contados a partir 
da data do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e 
no seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 062/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 062/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 17 de Julho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM  DESCRIÇÃO MARCA UNID QT V.UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

CADEIRA DE RODAS  - Características 
mínimas: Modelo dobrável, construída 
em aço, com pintura eletrostática epóxi; 
assento e encosto em nylon; apoio de 
braços fixo; apoio para os pés fixos com 
pedal rebatível lateralmente; rodas 
traseiras aro 24, com pneu maciço e 
rodas dianteiras aro 6 com pneu maciço. 
Capacidade mínima 80kg. Garantia 
mínima 12 meses. 

JAGUARIBE UND. 2  R$                 
490,00  

 R$             
980,00  

2 

COLCHÃO HOSPITALAR  - 
Características mínimas: Em napa 
impermeável ; estrutura interna de 
espuma D33 de poliuretano 100% 
selada; revestido em courvin para área 
hospitalar com as medidas 188x88x10. 
Certificado do INMETRO. Garantia 
mínima de 12 meses. 

DISPUMA UND. 6  R$                 
400,00  

 R$            
2.400,00  

4 

MESA DE CABECEIRA HOSPITALAR - 
Características mínimas: Estrutura em 
tubo de aço redondo, tampo, gaveta e 
prateleira em chapa de aço carbono, 
puxador em material plástico, pés com 
ponteiras plásticas. Acabamento em 
pintura epóxi, com tratamento anti-
ferrugem. Dimensão: 351x4100x800mm. 
Garantia mínima de 12 meses. 

ARRUDA 
MOVE UND. 6  R$                 

440,00  
 R$            

2.640,00  

5 

CADEIRA DE RODAS PARA BANHO  - 
Características mínimas: Estrutura em 
aço carbono, fixa, pintura epóxi, assento 
sanitário com abertura frontal para 
facilitar a higiene, encosto em courvim, 
apoio de pés escamoteáveis, apoio de 
braços fixo. Pneus traseiros e dianteiros 
maciços. Medidas: largura do assento 
40cm; profundidade do assento: 42cm; 
largura total aberta 54cm. Garantia 
mínima de 12 meses. 

HOSP-
MOVEIS UND. 2  R$                 

318,00  
 R$             

636,00  

7 

ESCADA COM 2 DEGRAUS AUXILIAR - 
Características mínimas: Estrutura 
tubular em aço redondo, piso em 
compensado revestido com borracha 
antiderrapante ; pintura eletrostática em 
pó. Garantia mínima de 12 meses. 

ARRUDA 
MOVE UND. 6  R$                 

120,00  
 R$             

720,00  

8 

POLTRONA HOSPITALAR - 
Características mínimas: poltrona de 
acompanhante e paciente em 
observação; capacidade 130kg; assento, 
encosto de braços e pernas estofados, 
ideal para clinícas, hospitais e 
maternidades, modelo revestido em 
courvim com movimentos. Reclinável em 
4 posições, com movimento reclinável 
simultâneo; pés com ponteiras de 
borracha. Acabamento e pintura epóxi. 

ARRUDA 
MOVE UND. 6  R$                 

810,00  
 R$            

4.860,00  
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Garantia mínima de 12 meses. 

10 

OTOSCÓPIO - Características mínimas:  
leve e compacto, lâmpada OMNI 3000, 
oferece alta performance e maior 
resistência. Iluminação branca e de alta, 
com excelente nitidez da imagem, 
indicado para avaliar tanto a parte 
interna quanto a parte externa do ouvido. 
Espéculos disponíveis em diversos 
tamanhos e modelos. Fácil substituição 
da lâmpada ou led com cabo em metal 
com revestimento termoplástico 
reforçado. Possui conveniente clip que 
proporciona desligamento automático ao 
ser fixado no bolso. Acionamento através 
de botão liga/desliga integrado. 
Alimentação através de duas filhas 
alcalinas tipo AA. Garantia mínima de 12 
meses. 

MD UND. 2 
 R$                 

580,00  
 R$            

1.160,00  

11 

ESFIGMOMANÔMETRO - 
Características mínimas: Aparelho de 
pressão aneróide, adulto, acompanhado 
de bolsa, braçadeira de velcro com 
manguito de borracha, pera e válvula de 
controle de ar. Garantia mínima de 12 
meses. 

PREMIUM UND. 3  R$                 
78,00  

 R$             
234,00  

12 

ESTETOSCÓPIO - Características 
mínimas: Adulto, duplo premium, leve e 
prático. Diafragmas de alta sensibilidade; 
tubo moldado em PVC de peça única 
para melhor transmissão do som. Haste 
em aço inoxidável. Garantia mínima de 
12 meses. 

PREMIUM UND. 3  R$                 
60,00  

 R$             
180,00  

VALOR TOTAL                  R$      13.810,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 134/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 120/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E CINCO dias do mês de JULHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de 
junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial nº 057/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal 
de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e 
professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MT COMERCIAL MÉDICA LTDA , inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 07.946.534/0001-54, com sede na Rua Nicarágua, nº112, 1º andar – Espinheiro – 
Recife/PE, CEP: 52.020.190, telefone: (81) 3421-5717 representada por seu procurador, o Sr. 
Fernando Cunha Ramos, portador da cédula de identidade nº 736.089 SSP/PE, inscrito no CPF/MF 
sob nº 018.240.744-68, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas 
também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de afastadores, bisturis, cubas, pinças, porta agulhas, tesouras e outros instrumentos 
cirúrgicos, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
057/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 057/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 057/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será no máximo 10 (dez) dias corridos, contados a partir 
da data do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e 
no seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 057/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 057/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 25 de Julho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM  DESCRIÇÃO MARCA UNID QT V.UNITÁRIO V. TOTAL 

1 fastador Farabeuf - Características mínimas: 
Infantil 100mm x 120mm. Produto 
confeccionado em aço inoxidável AISI-420. 
Tamanho 12cm; embalagem plástica 
individual, constando os dados de 
identificação, procedência e rastreabilidade. 
Garantia 10 anos contra defeitos de 
fabricação. Certificações: Fabricado de 
acordo com padrões internacionais de 
qualidade, Normas  da ABNT, CE. 

 
 
 
 

ABC 

 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 

10 

 
 
 
 

 R$         13,00  

 
 
 
 

 R$     130,00  

2 Afastador Farabeuf - Características 
mínimas: Infantil 130mm x 125mm. Produto 
confeccionado em aço inoxidável AISI-420. 
Tamanho 13cm; embalagem plástica 
individual, constando os dados de 
identificação, procedência e rastreabilidade. 
Garantia 10 anos contra defeitos de 
fabricação. Certificações: Fabricado de 
acordo com padrões internacionais de 
qualidade, Normas  da ABNT, CE. 

 
 
 
 
 

ABC 

 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 

10 

 
 
 
 

 R$         13,50  

 
 
 
 

 R$     135,00  

6 Cabo de bisturi - Características mínimas: Nº 
4; aço inoxidável ; 13cm; para lâminas nº 10 
a 15 ; instrumento cirúrgico com ótima 
performance, grande durabilidade e fácil 
manutenção; delicado e anatômico; para 
lâminas: 10,11,12,15. Garantia mínima de 12 
meses. 

 
 
 

ABC 

 
 
 

UND. 

 
 
 

20 

 
 

 
 R$         10,00  

 
 
 

 R$     200,00  

8 Cuba redonda - Características mínimas: 9 a 
10cm capacidade 300ml; bacia para 
assepsia em aço inoxidável; Dimensões 
10x5 cm. Garantia contra defeitos de 
fabricação.  

 
 
 

FORTINOX 

 
 
 

UND. 

 
 
 

10 

  
 

 
R$          17,00  

 
 

  
R$     170,00  

10 Histerômetro de Collin Ginecológico - 
Características mínimas: produto 
confeccionado em aço inoxidável AISI-304; 
Tamanho 28cm; Garantia de 10 anos contra 
defeitos de fabricação. Fabricado de acordo 
com padrões internacionais de qualidade, 
norma da ABNT, CE. 

 
 
 
 

ABC 

 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 

35 

 
 
  

 
R$         70,00  

 
 
 
  
R$  2.450,00  

15 Pinça Allis - Características mínimas: 12cm; 
Confeccionado em aço inoxidável AISI-420; 
embalagem plástica individual, constando os 
dados de identificação, procedência e 
rastreabilidade. Garantia de 10 anos contra 
defeitos de fabricação; Fabricado de acordo 
com padrões internacionais de qualidade, 
norma da ABNT, CE. 

 
 
 

ABC 

 
 
 

UND. 

 
 
 

10 

 
 
 
R$          35,00  

 
 
 

 R$     350,00  

16 Pinça Allis - Características mínimas: 15cm; 
Confeccionado em aço inoxidável AISI-420; 
embalagem plástica individual, constando os 
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dados de identificação, procedência e 
rastreabilidade. Garantia de 10 anos contra 
defeitos de fabricação; Fabricado de acordo 
com padrões internacionais de qualidade, 
norma da ABNT, CE. 

 
ABC 

 
UND. 

 
10 

 
 R$        44,00  

 
R$      440,00  

18 Pinça Anatômica - Características mínimas: 
Dissecção com serrilha; 12cm; 
Confeccionado em aço inoxidável AISI-420; 
embalagem plástica individual, constando os 
dados de identificação, procedência e 
rastreabilidade. Garantia de 10 anos contra 
defeitos de fabricação; Fabricado de acordo 
com padrões internacionais de qualidade, 
norma da ABNT, CE. 

 
 
 
 
 

ABC 

 
 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 
 

80 

 
 
 
 
 
 R$        11,00  

 
 
 
 
 

 R$     880,00  

19 Pinça Anatômica - Características mínimas: 
Dissecção com serrilha; 14cm; 
Confeccionado em aço inoxidável AISI-420; 
embalagem plástica individual, constando os 
dados de identificação, procedência e 
rastreabilidade. Garantia de 10 anos contra 
defeitos de fabricação; Fabricado de acordo 
com padrões internacionais de qualidade, 
norma da ABNT, CE. 

 
 
 
 

ABC 

 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 

10 

 
 
 
 

 R$         11,00  

 
 
 
 

 R$     110,00  

20 Pinça Anatômica - Características mínimas: 
Dissecção com serrilha; 16cm; 
Confeccionado em aço inoxidável AISI-420; 
embalagem plástica individual, constando os 
dados de identificação, procedência e 
rastreabilidade. Garantia de 10 anos contra 
defeitos de fabricação; Fabricado de acordo 
com padrões internacionais de qualidade, 
norma da ABNT, CE. 

 
 
 
 

ABC 

 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 

20 

 
 
 
 

 R$         19,00  

 
 
 
 

 R$     380,00  

21 Pinça Anatômica - Características mínimas: 
Dissecção com serrilha; 18cm; 
Confeccionado em aço inoxidável AISI-420; 
embalagem plástica individual, constando os 
dados de identificação, procedência e 
rastreabilidade. Garantia de 10 anos contra 
defeitos de fabricação; Fabricado de acordo 
com padrões internacionais de qualidade, 
norma da ABNT, CE. 

 
 
 
 

ABC 

 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 

30 

 
 
 
 

R$          25,00  

  
 
 
 

R$      750,00  

22 Pinça Anatômica - Características mínimas: 
Dissecção com serrilha; com dente ; 18cm; 
Confeccionado em aço inoxidável AISI-420; 
embalagem plástica individual, constando os 
dados de identificação, procedência e 
rastreabilidade. Garantia de 10 anos contra 
defeitos de fabricação; Fabricado de acordo 
com padrões internacionais de qualidade, 
norma da ABNT, CE. 

 
 
 
 

ABC 

 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 

30 

 
 
 
 
R$          25,00  

 
 
 
 

 R$     750,00  

24 Pinça Anatômica - Características mínimas: 
Dissecção sem serrilha; 16cm; 
Confeccionado em aço inoxidável AISI-420; 
embalagem plástica individual, constando os 
dados de identificação, procedência e 
rastreabilidade. Garantia de 10 anos contra 
defeitos de fabricação; Fabricado de acordo 

 
 
 
 

ABC 

 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 

20 

 
 
 
 
R$          12,50  

 
 
 
 
R$      250,00  
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com padrões internacionais de qualidade, 
norma da ABNT, CE. 

26 Pinça Cheron - Características mínimas: 
Tamanho 24cm ;Produto confeccionado em 
aço inoxidável AISI-420. Garantia de 12 
meses contra defeitos de fabricação. 
Fabricado de acordo com padrões 
internacionais de qualidade, normas da 
ABNT, CE. 

 
 
 

ABC 

 
 
 

UND. 

 
 
 

20 

 
 
 
R$          76,00  

 
 
 
R$   1.520,00  

28 Pinça Crile - Características mínimas: 
Hemostática, com serrilha, curva , 14cm. 
Confeccionada em aço inoxidável AISI-420;  
Embalagem plástica individual, constando os 
dados de identificação, procedência e 
rastreabilidade. Garantia 10 anos contra 
defeitos de fabricação. Fabricado de acordo 
com padrões internacionais de qualidade, 
normas da ABNT, CE. 

 
 
 
 

ABC 

 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 

30 

  
 
 
 

R$          25,00  

 
 
 
 
R$      750,00  

29 Pinça Crile - Características mínimas: 
Hemostática, com serrilha, curva , 16cm. 
Confeccionada em aço inoxidável AISI-420;  
Embalagem plástica individual, constando os 
dados de identificação, procedência e 
rastreabilidade. Garantia 10 anos contra 
defeitos de fabricação. Fabricado de acordo 
com padrões internacionais de qualidade, 
normas da ABNT, CE. 

 
 
 
 
 

ABC 

 
 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 
 

20 

 
 
 
 
  
R$         41,00  

 
 
 

 
  
R$      820,00  

30 Pinça Crile - Características mínimas: 
Hemostática, com serrilha, reta , 14cm. 
Confeccionada em aço inoxidável AISI-420;  
Embalagem plástica individual, constando os 
dados de identificação, procedência e 
rastreabilidade. Garantia 10 anos contra 
defeitos de fabricação. Fabricado de acordo 
com padrões internacionais de qualidade, 
normas da ABNT, CE. 

 
 
 
 

ABC 

 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 

20 

 
 
 

 
 R$         35,00  

 
 
 

  
R$      700,00  

31 Pinça Crile - Características mínimas: 
Hemostática, com serrilha, reta , 16cm. 
Confeccionada em aço inoxidável AISI-420;  
Embalagem plástica individual, constando os 
dados de identificação, procedência e 
rastreabilidade. Garantia 10 anos contra 
defeitos de fabricação. Fabricado de acordo 
com padrões internacionais de qualidade, 
normas da ABNT, CE. 

 
 
 
 

ABC 

 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 

20 

 
 
 
 
R$          43,00  

 
 
 

  
R$      860,00  

32 Pinça Faure - Características mínimas: 
tamanho 20cm ; Confeccionada em aço 
inoxidável AISI-420; Embalagem plástica 
individual, constando os dados de 
identificação, procedência e rastreabilidade; 
Garantia 12 meses contra defeitos de 
fabricação; Fabricado de acordo com 
padrões internacionais de qualidade, normas 

 
 
 
 
 

ABC 

 
 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 
 

10 

  
 
 
 

R$          73,00  

  
 
 

 
R$      730,00  
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da ABNT, CE. 

33 Pinça Foerster - Características mínimas: 
tamanho 18 cm;  Confeccionada em aço 
inoxidável AISI-420; Embalagem plástica 
individual, constando os dados de 
identificação, procedência e rastreabilidade; 
Garantia 12 meses contra defeitos de 
fabricação; Fabricado de acordo com 
padrões internacionais de qualidade, normas 
da ABNT, CE. 

 
 
 
 

ABC 

 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 

20 

 
 
 

  
R$         53,00  

  
 
 
 
R$   1.060,00  

34 Pinça Halstead/Mosquito - Características 
mínimas: Confeccionada em aço inoxidável 
AISI-420; tamanho 12 cm; curva;  Garantia 
12 meses contra defeitos de fabricação; 
Fabricado de acordo com padrões 
internacionais de qualidade, normas da 
ABNT, CE. 

 
 
 

ABC 

 
 
 

UND. 

 
 
 

110 

 
 
  

R$         19,80  

 
 
 
 R$  2.178,00  

35 Pinça Halstead/Mosquito - Características 
mínimas: Confeccionada em aço inoxidável 
AISI-420; tamanho 12 cm; reta;  Garantia 12 
meses contra defeitos de fabricação; 
Fabricado de acordo com padrões 
internacionais de qualidade, normas da 
ABNT, CE. 

 
 
 

ABC 

 
 
 

UND. 

 
 
 

10 

 
 
 

 R$         21,00  

 
 
 
R$      210,00  

37 Pinça Kelly - Características mínimas: 
Confeccionada em aço inoxidável AISI-420;  
tamanho 14 cm; Hemostática; Curva; 
Embalagem plástica individual, constando os 
dados de identificação, procedência e 
rastreabilidade. Garantia 10 anos contra 
defeitos de fabricação. Fabricado de acordo 
com padrões internacionais de qualidade, 
normas da ABNT, CE. 

 
 
 
 

ABC 

 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 

10 

  
 
 
 
R$         23,90  

  
 
 
 
R$     239,00  

38 Pinça Kelly - Características mínimas: 
Confeccionada em aço inoxidável AISI-420;  
tamanho 14 cm; Hemostática; Reta; 
Embalagem plástica individual, constando os 
dados de identificação, procedência e 
rastreabilidade. Garantia 10 anos contra 
defeitos de fabricação. Fabricado de acordo 
com padrões internacionais de qualidade, 
normas da ABNT, CE. 

 
 
 
 

ABC 

 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 

10 

 
 
 
 
R$         23,80  

 
  
 
 
R$     238,00  

39 Pinça Pozzi -  Características mínimas: Para 
colo uterino; tamanho 24 cm;  Confeccionada 
em aço inoxidável AISI-420;  Embalagem 
plástica individual, constando os dados de 
identificação, procedência e rastreabilidade. 
Garantia 10 anos contra defeitos de 
fabricação. Fabricado de acordo com 
padrões internacionais de qualidade, normas 
da ABNT, CE. 

 
 
 

ABC 

 
 
 

UND. 

 
 
 

25 

 
 
 
 
 R$         72,00  

 
 
 
 
R$   1.800,00  

42 Porta agulha Mayo Hegar - Características       
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mínimas: Tamanho 14 cm; Confeccionada 
em aço inoxidável AISI-420;  Embalagem 
plástica individual, constando os dados de 
identificação, procedência e rastreabilidade. 
Garantia 10 anos contra defeitos de 
fabricação. Fabricado de acordo com 
padrões internacionais de qualidade, normas 
da ABNT, CE. 

 
 
 

ABC 

 
 
 

UND. 

 
 
 

10 

 
 
R$         22,00  

 
 
 R$     220,00  

43 Porta agulha Mayo Hegar - Características 
mínimas: Tamanho 18 cm; Confeccionada 
em aço inoxidável AISI-420;  Embalagem 
plástica individual, constando os dados de 
identificação, procedência e rastreabilidade. 
Garantia 10 anos contra defeitos de 
fabricação. Fabricado de acordo com 
padrões internacionais de qualidade, normas 
da ABNT, CE. 

 
 
 
 

ABC 

 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 

20 

  
 
 
 
R$         37,00  

  
 
 
 
R$      740,00  

47 Tesoura Mayo - Características mínimas: 
Tamanho 14 cm; Reta ; Confeccionada em 
aço inoxidável AISI-420;  Embalagem 
plástica individual, constando os dados de 
identificação, procedência e rastreabilidade. 
Garantia 10 anos contra defeitos de 
fabricação. Fabricado de acordo com 
padrões internacionais de qualidade, normas 
da ABNT, CE. 

 
 
 
 

ABC 

 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 

15 

 
 
 
 
R$          36,00  

 
 
 
 

 R$     540,00  

48 Tesoura Mayo - Características mínimas: 
Tamanho 14 cm; Curva ; Confeccionada em 
aço inoxidável AISI-420;  Embalagem 
plástica individual, constando os dados de 
identificação, procedência e rastreabilidade. 
Garantia 10 anos contra defeitos de 
fabricação. Fabricado de acordo com 
padrões internacionais de qualidade, normas 
da ABNT, CE. 

 
 
 
 

ABC 

 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 

25 

 
 
 
 

 R$         45,00  

 
 
 
 

R$   1.125,00  

49 Tesoura Metzembaum - Características 
mínimas: Tamanho 15cm; curva; produto 
confeccionado em aço inoxidável AISI-420; 
Embalagem plástica individual, constando os 
dados de identificação, procedência e 
rastreabilidade. Garantia de 10 anos contra 
defeitos de fabricação. Fabricado de acordo 
com padrões internacionais de qualidade, 
normas da ABNT, CE. 

 
 
 
 

ABC 

 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 

10 

 
 
 
 

 R$         33,00  

 
 
 
 

 R$     330,00  

51 Tesoura Metzembaum - Características 
mínimas: Tamanho 16cm; reta ; produto 
confeccionado em aço inoxidável AISI-420; 
Embalagem plástica individual, constando os 
dados de identificação, procedência e 
rastreabilidade. Garantia de 10 anos contra 
defeitos de fabricação. Fabricado de acordo 
com padrões internacionais de qualidade, 
normas da ABNT, CE. 

 
 
 
 

ABC 

 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 

10 

 
 
 
 

 R$         94,00  

 
 
 
 

 R$     940,00  
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52 Tesoura Metzembaum - Características 
mínimas: Tamanho 12cm; Delicada; Curva ; 
produto confeccionado em aço inoxidável 
AISI-420; Embalagem plástica individual, 
constando os dados de identificação, 
procedência e rastreabilidade. Garantia de 
10 anos contra defeitos de fabricação. 
Fabricado de acordo com padrões 
internacionais de qualidade, normas da 
ABNT, CE. 

 
 
 
 

ABC 

 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 

20 

  
 
 
 

R$          28,00  

 
 
 

 
 R$     560,00  

53 Tesoura Metzembaum - Características 
mínimas: Tamanho 18cm; curva; produto 
confeccionado em aço inoxidável AISI-420; 
Embalagem plástica individual, constando os 
dados de identificação, procedência e 
rastreabilidade. Garantia de 10 anos contra 
defeitos de fabricação. Fabricado de acordo 
com padrões internacionais de qualidade, 
normas da ABNT, CE. 

 
 
 

ABC 

 
 
 

UND. 

 
 
 

20 

 
 
 
R$          41,00  

 
 
 
R$   820,00  

54 Tesoura Metzembaum - Características 
mínimas: Tamanho 18cm; reta ; produto 
confeccionado em aço inoxidável AISI-420; 
Embalagem plástica individual, constando os 
dados de identificação, procedência e 
rastreabilidade. Garantia de 10 anos contra 
defeitos de fabricação. Fabricado de acordo 
com padrões internacionais de qualidade, 
normas da ABNT, CE. 

 
 
 
 

ABC 

 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 

30 

  
 
 
 
R$          41,00  

 
 
 

R$ 1.230,00  

   
VALOR TOTAL  

  
R$   24.605,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 134/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 121/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E CINCO dias do mês de JULHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de 
junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial nº 057/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal 
de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e 
professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa COSTAMED PRODUTOS MÉDICOS LTDA - 
ME  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.037.253/0001-47, com sede na Rua Manoel Joaquim de 
Almeida, nº 96 – Lojas 01, 02 – Iputinga, CEP: 50.670-370, Recife/PE, telefones (81) 3097-3941 – 
3097-3865, representada por seu sócio administrador, o Sr. Rinaldo Silva Barros, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da cédula de identidade nº 4.664.305 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
025.470.304-62 residente e domiciliado na Rua Manoel Joaquim de Almeida, nº 96, Iputinga, Recife-
PE, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 
processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de afastadores, bisturis, cubas, pinças, porta agulhas, tesouras e outros instrumentos 
cirúrgicos, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
057/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 057/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 057/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será no máximo 10 (dez) dias corridos, contados a partir 
da data do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e 
no seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 057/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 26325b90-a1ad-4277-bd54-3904534df965



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 3 de 6 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 057/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 25 de Julho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : COSTAMED 
PRODUTOS MÉDICOS LTDA - ME  

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM  DESCRIÇÃO MARCA UNID QT V.UNITÁRIO V. TOTAL 

5 

Cabo de bisturi - Características 
mínimas: Nº 3; aço inoxidável ; 
13cm; para lâminas nº 10 a 15 ; 
instrumento cirúrgico com ótima 
performance, grande durabilidade e 
fácil manutenção; delicado e 
anatômico; para lâminas: 
10,11,12,15. Garantia mínima de 12 
meses. 

ABC UND. 90  R$           9,00   R$   810,00  

17 

Pinça Anatômica - Características 
mínimas: Dente de Rato; 12cm; 
Confeccionado em aço inoxidável 
AISI-420; Garantia de 10 anos 
contra defeitos de fabricação; 
Fabricado de acordo com padrões 
internacionais de qualidade, norma 
da ABNT, CE. 

ABC UND. 80  R$         10,90   R$   872,00  

23 

Pinça Anatômica - Características 
mínimas: Dissecção sem serrilha; 
14cm; Confeccionado em aço 
inoxidável AISI-420; embalagem 
plástica individual, constando os 
dados de identificação, procedência 
e rastreabilidade. Garantia de 10 
anos contra defeitos de fabricação; 
Fabricado de acordo com padrões 
internacionais de qualidade, norma 
da ABNT, CE. 

GOLGRAN UND. 10  R$         10,20   R$   102,00  

40 

Pinça Professor Medina - 
Características mínimas: Tamanho 
24cm - 4mm ; Destina-se a coleta 
através de biópsia no colo uterino 
para exame laboratorial. Produto 
confeccionado em aço inoxidável 
AISI-420; Garantia 10 anos contra 
defeitos de fabricação. 

GOLGRAN UND. 20  R$       202,85   R$ 4.057,00  

   
                        VALOR TOTAL  

  
           R$ 6.171,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 187/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 077/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 122/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SEIS dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o no 
11.168.783/0001-33, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de 
junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial nº 072/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal 
de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e 
professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa HEXA COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.190.056/0001-11, com sede na Rua Rio 
Piquiri, nº 500 – Jardim Weissópolis, Pinhais/PR, CEP: 83.322-010, telefones (41) 3667-2120, 
representada por seu sócio administrador, o Sr. Rodrigo Roberto Lucas de Lima, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da cédula de identidade nº 7.983.548-0 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
033.777.709-84 residente e domiciliado na Rua Arlindo Araújo Sobrinho, nº 488 – MD 03, 
Guabirotuba, Curitiba-PR, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas 
também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 100 
(cem) pontos eletrônicos, com instalação, software e treinamento inclusos, através da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
072/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 072/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 072/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será no máximo 10 (dez) dias corridos, contados a partir 
da data do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e 
no seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 072/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 072/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 06 de agosto de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : HEXA COMÉRCIO E 
IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
 

MARCA  
MODELO 

QUANT.  

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

 
RELÓGIO DE PONTO 
SEM IMPRESSÃO DE 
TICKET  - DESCRIÇÃO 
COMPLETA CONFORME 
PROPOSTA ADEQUADA 
AUTUADA NO 
PROCESSO. 
 UND. HENRY/ 

PRIMME SF 100  R$  2.800,00   R$      280.000,00  

SOFTWARE PARA 
GERENCIAMENTO E 
CONTROLE DE PONTO - 
DESCRIÇÃO COMPLETA 
CONFORME PROPOSTA 
ADEQUADA AUTUADA 
NO PROCESSO 

VALOR TOTAL:   R$       280.000,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 183/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 073/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 123/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SEIS dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o no 
11.168.783/0001-33, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de 
junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial nº 068/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal 
de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e 
professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MT COMERCIAL MÉDICA LTDA , inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 07.946.534/0001-54, com sede na Rua Nicarágua, nº112, 1º andar – Espinheiro – 
Recife/PE, CEP: 52.020.190, telefone: (81) 3421-5717 representada por seu procurador, o Sr. 
Fernando Cunha Ramos, portador da cédula de identidade nº 736.089 SSP/PE, inscrito no CPF/MF 
sob nº 018.240.744-68, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas 
também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de Chassis 
Radiográficos com Ecran, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
068/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 068/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 068/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será no máximo 10 (dez) dias corridos, contados a partir 
da data do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e 
no seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 068/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 068/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 06 de agosto de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
ANEXO ÚNICO 

 
 

 
 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT. 
MT COMERCIAL MÉDICA LTDA. 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 
CHASSI RADIOGRÁFICO 
COM ECRAN TAMANHO 
18 X 24 CM 

UND. KONEX 20  R$             
1.095,00  

 R$                   
21.900,00  

2 
CHASSI RADIOGRÁFICO 
COM ECRAN TAMANHO 
24 X 30 CM 

UND. KONEX 20  R$             
1.614,00  

 R$                   
32.280,00  

3 
CHASSI RADIOGRÁFICO 
COM ECRAN TAMANHO 
30 X 40 CM 

UND. KONEX 20  R$             
2.230,00  

 R$                   
44.600,00  

4 
CHASSI RADIOGRÁFICO 
COM ECRAN TAMANHO 
35 X 35 CM 

UND. KONEX 20  R$             
2.231,00  

 R$                   
44.620,00  

5 
CHASSI RADIOGRÁFICO 
COM ECRAN TAMANHO 
35 X 43 CM 

UND. KONEX 20  R$             
2.720,00  

 R$                   
54.400,00  

VALOR TOTAL:    R$                   
197.800,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 202/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 083/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 078/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos OITO dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o no 
11.168.783/0001-33, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de 
junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial nº 078/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal 
de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e 
professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CB CIRÚRGICA DO BRASIL LTDA , inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 00.534.095/0001-23, com sede na Avenida Profº Joaquim Cavalcanti, 533, 
Iputinga, 50800-010, Recife/PE, representada por seu procurador, o Sr. Daniel Cesar Gomes do 
Monte, portador da cédula de identidade nº 6914597 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
050.187.174-83, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 3 (três) 
processadores de filmes radiológicos automático, para atender o Hospital Mendo Sampaio, Policlínica 
Jamaci de Medeiros e Hospital Infantil,  através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
078/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 078/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 078/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será no máximo 10 (dez) dias corridos, contados a partir 
da data do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e 
no seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 078/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 078/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 08 de agosto de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : CBV CIRÚRGICA BOA 
VISTA COMÉRCIO LTDA - ME  

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

ANEXO ÚNICO 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO UNID QT 
CB CIRÚRGICA DO BRASIL LTDA ME 

V. U. V. TOTAL 

1 

Processadora de filmes radiológicos 
automática  - características: capacidade 
160 filmes de 18x24cm e 35x43cm por 
segundos de secagem, voltagem 220 vazão 
de água 2 a 5 minutos, transporto de fime 
através de roletes acionados por intermédio 
de engrenagem de rosca sem fim. Controle 
eletrônico automático liga/desliga standbay 
independente para cada função reges a 
normas. Controle automáticos ajustáveis, 
controle de entrada do filme sonoro e visual, 
bloqueio da água e racionamento. 
Facilitação da circulação para revelador e 
fixador por meio de bombas com litros no 
revelador. Proteção contra aquecimento, 
peso aproximado 80kg, capacidade tanque 
de 9 litros de revelador, fixador e água. 
Garantia mínima de 12 meses.  Manual em 
Português. Assistência técnica na Região 
Metropolitana do Recife. 

TECMAGEN/        
TEC-X 36A UND. 3  R$        27.000,00  R$       81.000,00  

VALOR TOTAL  R$      81.000,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 186/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos OITO dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o no 
11.168.783/0001-33, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de 
junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial nº 071/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal 
de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e 
professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa BRIXTON COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - 
EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.746.225/0001-61, estabelecida à Av. Marijó de Farias, 153, 
Universitário, Caruaru, telefone (81) 3046-4800, representada por seu representante legal, o Sr. 
Irismildo Pires de Queiroz Júnior, portador da cédula de identidade nº 91002212653 SDS/CE e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 419.474.603-15, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

R$  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
grupo de geradores de 261 KVA, para atender o Hospital Infantil e Hospital Mendo Sampaio, com 
instalação inclusa, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
071/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 071/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 071/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será no máximo 60 (sessenta) dias corridos, contados a 
partir da data do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de 
Logística, e no seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo 
Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 071/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 071/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 08 de agosto de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : BRIXTON COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA - EPP 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
ANEXO ÚNICO 

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO UNID QT 
BRIXTON COMÉRCIO  E 
SERVIÇOS LTDA. EPP 

V. U. V. TOTAL 

1 
Grupo Gerador de 261 kVA - 
conforme descrição no 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

MWM PRAMAC 
GSW260M UND. 2  R$  129.000,00   R$  258.000,00  

VALOR TOTAL  R$   258.000,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 182/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 067/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 126/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZ dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o no 
11.168.783/0001-33, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de 
junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial nº 067/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal 
de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e 
professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SERPE FERRAMENTAS E MÁQUINAS LTDA 
EPP inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.512.253/0001-93, com sede na Av. Marechal Mascarenhas de 
Moraes, nº 630, - Imbiribeira – Recife/PE CEP: 51.150-000, representada por seu sócio, a Sr. 
Armindo José Cintra Campo, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade sob o nº 
4.409.603 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 830.187.194-68, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de materias 
de construção, materiais elétricos, materiais hidráulicos, entre outros, através da Secretaria Municipal 
de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
067/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 067/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 067/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será no máximo 8 (oito) dias corridos, contados a partir da 
data do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 067/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 067/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 10 de agosto de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : SERPE FERRAMENTAS 
E MÁQUINAS LTDA EPP 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
ANEXO ÚNICO 

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT. 
SERPE FERRAMENTAS E 

MÁQUINAS LTDA 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 Adaptador soldálvel curto 20 mm UND VIPAL 50  R$            1,25   R$                   1,25  

2 Adaptador soldálvel curto 25 mm UND VIPAL 100  R$            1,89   R$                   3,78  

3 
Adaptador soldável c/ anel para caixa d 
água 20 mm  UND VIPAL 50  R$          23,15   R$                 69,45  

4 
Adaptador soldável c/ anel para caixa d 
água 25 mm  UND VIPAL 50  R$          27,70   R$               110,80  

5 
Adaptador soldável c/ anel para caixa d 
água 32 mm  UND VIPAL 25  R$          35,20   R$               176,00  

6 
Adaptador soldável c/ frange  livres p/ 
caixa d água 25 mm x 3/4"  UND 

VIPAL 
25  R$          15,20   R$                 91,20  

7 
Adaptador soldável c/ frange  livres p/ 
caixa d água 32 mm x 1"  UND 

VIPAL 
25  R$          35,20   R$               246,40  

8 
Adaptador soldável curto c/ bossa e rosca 
p/ registro 20 mm x 1/2"  UND 

VIPAL 
25  R$            0,89   R$                   7,12  

9 
Adaptador soldável curto c/ bossa e rosca 
p/ registro 25 mm x 3/4"  UND 

VIPAL 
25  R$            0,99   R$                   8,91  

10 
Adaptador soldável curto c/ bossa e rosca 
p/ registro 32 mm x 1"  UND 

VIPAL 
25  R$            1,69   R$                 16,90  

11 Adesivo epoxi embalagem de 100g UND VIPAL 200  R$          17,81   R$               195,91  

12 Adesivo plástico para PVC peso (g) 75 UND VIPAL 100  R$            5,69   R$                 68,28  

13 Anel de vedação p/ bacia sanitária UND VIPAL 100  R$            6,14   R$                 79,82  

14 Assento sanitário UND BELIZE 200  R$          19,78   R$               276,92  

15 
Bacia sanitária com caixa acoplada 
adulto UND BELIZE 25  R$        315,00   R$            4.725,00  

16 Bacia sanitária simples adulto UND VIPAL 25  R$        122,20   R$            1.955,20  

17 
Bucha de redução soldável curto 25 mm 
x 20 mm UND VIPAL 50  R$            0,45   R$                   7,65  

18 
Bucha de redução soldável curto 32 mm 
x 25 mm UND VIPAL 50  R$            0,89   R$                 16,02  

19 
Bucha de redução soldável longa 32 mm 
x 20 mm UND VIPAL 50  R$            1,95   R$                 37,05  

20 
Caixa de descarga tipo Astra de 
polietileno UND VIPAL 150  R$          19,90   R$               398,00  

21 Cap soldável de 20 mm UND VIPAL 20  R$            1,98   R$                 41,58  

22 Cap soldável de 25 mm UND VIPAL 50  R$            1,13   R$                 24,86  

23 Cap soldável de 32 mm UND VIPAL 20  R$            1,89   R$                 43,47  

24 
Chicote com 30cm para pia ou lavatótio 
1/2" UND VIPAL 200  R$            3,69   R$                 88,56  

25 
Chicote com 40cm  para pia ou lavatório 
1/2" UND 

VIPAL 
300  R$            9,92   R$               248,00  
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26 Cola de silicone p/ aplicador grande UND VIPAL 10  R$          19,78   R$               514,28  

27 Curva 45° soldável 20 mm UND VIPAL 100  R$            1,45   R$                 39,15  

28 Curva 45° soldável 25 mm UND VIPAL 100  R$            1,98   R$                 55,44  

29 Curva 45° soldável 32mm UND VIPAL 50  R$            3,15   R$                 91,35  

30 Curva 90° soldável 20 mm UND VIPAL 100  R$            1,98   R$                 59,40  

31 Curva 90° soldável 25 mm UND VIPAL 100  R$            2,84   R$                 88,04  

32 Curva 90° soldável 32 mm UND VIPAL 50  R$            5,50   R$               176,00  

33 Descarga tipo Hidra  UND CENSI 50  R$        105,43   R$            3.479,19  

34 Flange de 25 mm UND VIPAL 50  R$          55,54   R$            1.888,36  

35 
Joelho de 90° soldável com bucha de 
latão de 20 mm x 1/2" UND 

VIPAL 
100  R$            5,89   R$               206,15  

36 
Joelho de 90° soldável com bucha de 
latão de 25 mm x 1/2" UND 

VIPAL 
100  R$            5,15   R$               185,40  

37 
Joelho de 90° soldável com bucha de 
latão de 25 mm x 3/4" UND 

VIPAL 
100  R$            7,89   R$               291,93  

38 
Joelho de 90° soldável com bucha de 
latão de 32 mm x 3/4" UND 

VIPAL 
70  R$          12,59   R$               478,42  

39 
Joelho de 90° soldável com rosca de 20 
mm x 1/2" UND VIPAL 150  R$            1,89   R$                 73,71  

40 
Joelho de 90° soldável com rosca de 25 
mm x 1/2" UND VIPAL 100  R$            1,70   R$                 68,00  

41 
Joelho de 90° soldável com rosca de 25 
mm x 3/4" UND VIPAL 100  R$            2,75   R$               112,75  

42 
Joelho de 90° soldável com rosca de 32 
mm x 25 UND VIPAL 50  R$            3,20   R$               134,40  

43 
Joelho de 90° soldável com rosca de 32 
mm x 3/4" UND VIPAL 100  R$            8,52   R$               366,36  

44 Joelho soldável de 45° de 20 mm UND VIPAL 20  R$            0,98   R$                 43,12  

45 Joelho soldável de 45° de 25 mm UND VIPAL 20  R$            1,89   R$                 85,05  

46 Joelho soldável de 45° de 32 mm UND VIPAL 20  R$            2,15   R$                 98,90  

47 Joelho soldável de 45° de 40 mm UND VIPAL 30  R$            5,20   R$               244,40  

48 Joelho soldável de 90° de 20 mm UND VIPAL 100  R$            0,78   R$                 37,44  

49 Joelho soldável de 90° de 25 mm UND VIPAL 200  R$            0,75   R$                 36,75  

50 Joelho soldável de 90° de 32 mm UND VIPAL 50  R$            1,89   R$                 94,50  

51 
Kit para descarga acoplada saida 
horizontal  UND ASTRA 150  R$        117,89   R$            6.012,39  

52 Kit para descarga acoplada saida lateral UND ASTRA 150  R$        117,89   R$            6.130,28  

53 Kit para reparo de Hidra UND ASTRA 50  R$          75,85   R$            4.020,05  

54 Lavatório de louça, com válvula UND VIPAL 25  R$          75,85   R$            4.095,90  

55 Luva de 1" UND VIPAL 50  R$            2,77   R$               152,35  

56 Luva de 1/2" UND VIPAL 100  R$            1,88   R$               105,28  

57 Luva de 3/4" UND VIPAL 100  R$            1,89   R$               107,73  

58 Luva de correr 20 mm UND VIPAL 50  R$            5,98   R$               346,84  

59 Luva de correr 25 mm UND VIPAL 100  R$            9,83   R$               579,97  
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60 Luva de correr 32 mm UND VIPAL 50  R$          12,15   R$               729,00  

61 
Luva de correr para tubo soldável de 20 
mm UND VIPAL 25  R$          17,59   R$            1.072,99  

62 
Luva de correr para tubo soldável de 25 
mm UND VIPAL 50  R$            7,99   R$               495,38  

63 
Luva de correr para tubo soldável de 32 
mm UND VIPAL 25  R$          17,69   R$            1.114,47  

64 Luva de redução soldável 25 x 20 mm UND VIPAL 25  R$            1,10   R$                 70,40  

65 Luva de redução soldável 32 x 25 mm UND VIPAL 100  R$            2,65   R$               172,25  

66 Luva de soldável 32 mm UND VIPAL 100  R$            1,48   R$                 97,68  

67 Luva soldável de 20 mm UND VIPAL 100  R$            0,66   R$                 44,22  

68 Luva soldável de 25 mm UND VIPAL 100  R$            0,69   R$                 46,92  

69 Luva soldável e com rosca 20mm x 1/2" UND VIPAL 100  R$            1,15   R$                 79,35  

70 Luva soldável e com rosca 25 mm x 1/2" UND VIPAL 100  R$            1,98   R$               138,60  

71 Luva soldável e com rosca 25 mm x 3/4" UND VIPAL 100  R$            1,31   R$                 93,01  

72 Luva soldável e com rosca 32 mm x 1" UND VIPAL  100  R$            4,05   R$               291,60  

73 
Pia de cozinha de inox de 1,20m com 
uma  cuba e acessorios UND 

LR METAIS 
30  R$        274,99   R$          20.074,27  

74 Rebites de alumínio  tam. 3,2 x 12 UND STARFER 600  R$            0,69   R$                 51,06  

75 Rebites de alumínio  tam. 4,0 x 12 UND STARFER 200  R$            0,76   R$                 57,00  

76 Rebites de alumínio  tam. 4,8 x 12 UND STARFER 100  R$            0,96   R$                 72,96  

77 
Reparo completo para caixa de descarga 
acoplada (Universal) UND ASTRA 120  R$        139,98   R$          10.778,46  

78 Reparo para torneira de passagem 1/2" UND VIPAL 100  R$          35,89   R$            2.799,42  

79 Reparo para torneira de passagem 3/4" UND VIPAL 100  R$          37,70   R$            2.978,30  

80 Sifão sanfonado universal UND VIPAL 300  R$            8,98   R$               718,40  

81 Sola de torneira de 1/2" UND VIPAL 100  R$            1,10   R$                 89,10  

82 Sola de torneira de 3/4" UND VIPAL 100  R$            1,15   R$                 94,30  

83 Tê de redução soldável 25 mm x 20 mm UND VIPAL 100  R$            2,89   R$               239,87  

84 Tê de redução soldável 32 mm x 25 mm UND VIPAL 100  R$            6,15   R$               516,60  

85 Tê soldável 20 mm UND VIPAL 100  R$            0,89   R$                 75,65  

86 Tê soldável 25 mm UND VIPAL 100  R$            0,99   R$                 85,14  

87 Tê soldável 32 mm UND VIPAL 100  R$            2,98   R$               259,26  

88 
Tê soldável e com bucha de latão na 
bolsa central 20 mm x 3/4" UND 

VIPAL 
100  R$          35,15   R$            3.093,20  

89 
Tê soldável e com bucha de latão na 
rosca central 20 mm x 1/2" UND 

VIPAL 
100  R$            8,15   R$               725,35  

90 
Tê soldável e com bucha de latão na 
rosca central 25 mm x 1/2" UND 

VIPAL 
100  R$            9,89   R$               890,10  

91 
Tê soldável e com bucha de latão na 
rosca central 25 mm x 3/4" UND 

VIPAL 
100  R$            9,98   R$               908,18  

92 
Tê soldável e com bucha de latão na 
rosca central 32 mm x 3/4" UND 

VIPAL 
50  R$          16,89   R$            1.553,88  
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93 Tubo de 6 metro 20 mm UND VIPAL 20  R$          18,93   R$            1.760,49  

94 Tubo de 6 metro 25 mm UND VIPAL 20  R$          29,90   R$            2.810,60  

95 Tubo de 6 metro 32 mm UND VIPAL 10  R$          51,50   R$            4.892,50  

96 Tubo de 6 metro 40 mm UND VIPAL 10  R$          68,90   R$            6.614,40  

97 Tubo de descarga de sobrepor UND VIPAL 150  R$          27,89   R$            2.705,33  

98 União soldável 20 mm UND VIPAL 50  R$            6,90   R$               676,20  

99 União soldável 25 mm UND VIPAL 150  R$            9,98   R$               988,02  

100 União soldável 32 mm UND VIPAL 50  R$          12,25   R$            1.225,00  

101 Valvula inox 3 1/2" Lavatório UND VIPAL 25  R$          56,98   R$            5.754,98  

102 Válvula para lavatório de plástico 1/2" UND VIPAL 100  R$            9,80   R$               999,60  

103 Vedante de borracha ESPUDE UND VIPAL 150  R$            4,98   R$               512,94  

104 Tubo roscavel de 6 m 1/2" UND VIPAL 50  R$          36,69   R$            3.815,76  

105 
Adaptador roscavel com anel para caixa 
d' água 1" UND VIPAL 10  R$          16,77   R$            1.760,85  

106 
Adaptador roscavel com anel para caixa 
d' água 1/2" UND 

VIPAL 
25  R$          15,77   R$            1.671,62  

107 
Adaptador roscavel com anel para caixa 
d' água 3/4" UND VIPAL 25  R$            1,89   R$               202,23  

108 Bucha de redução roscavel 1' x 1/2" UND VIPAL 50  R$            3,15   R$               340,20  

109 Bucha de redução roscavel 1' x 3/4" UND VIPAL 50  R$            3,15   R$               343,35  

110 Bucha de redução roscavel 3/4' x 1/2" UND VIPAL 50  R$            1,15   R$               126,50  

111 Cap roscavel 1"  UND VIPAL 50  R$            3,15   R$               349,65  

112 Cap roscavel 1/2"  UND VIPAL 50  R$            1,10   R$               123,20  

113 Cap roscavel 3/4"  UND VIPAL 50  R$            2,98   R$               336,74  

114 Curva de 90° roscavel 1" UND VIPAL 50  R$            6,15   R$               701,10  

115 Curva de 90° roscavel 1/2" UND VIPAL 50  R$            3,15   R$               362,25  

116 Curva de 90° roscavel 3/4" UND VIPAL 50  R$            3,90   R$               452,40  

117 Joelho 45° roscavel 1"  UND VIPAL 50  R$            7,99   R$               934,83  

118 Joelho 45° roscavel 1/2"  UND VIPAL 100  R$            3,98   R$               469,64  

119 Joelho 45° roscavel 3/4"  UND VIPAL 100  R$            4,15   R$               493,85  

120 
Joelho 90° roscavel com bucha de latão 
1" UND VIPAL 25  R$            5,98   R$               717,60  

121 
Joelho 90° roscavel com bucha de latão 
1/2" UND VIPAL 50  R$            4,25   R$               514,25  

122 
Joelho 90° roscavel com bucha de latão 
3/4" UND VIPAL 50  R$            5,13   R$               625,86  

123 Joelho de 90° roscavel 1" UND VIPAL 50  R$            3,98   R$               489,54  

124 Joelho de 90° roscavel 1/2" UND VIPAL 100  R$            2,95   R$               365,80  

125 Joelho de 90° roscavel 3/4" UND VIPAL 100  R$            2,39   R$               298,75  

126 Joelho de redução 90° roscável 1" x 3/4"  UND VIPAL 50  R$            3,98   R$               501,48  

127 
Joelho de redução 90° roscável 3/4" x 
1/2"  UND VIPAL 100  R$            2,98   R$               378,46  

128 Junção 45° roscavel 1" UND VIPAL 50  R$          19,98   R$            2.557,44  

129 Junção 45° roscavel 1/2" UND VIPAL 50  R$            9,98   R$            1.287,42  

130 Junção 45° roscavel 3/4" UND VIPAL 50  R$          13,15   R$            1.709,50  
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131 Luvas de correr roscável 1" UND VIPAL 20  R$          20,25   R$            2.652,75  

132 Luvas de correr roscável 1/2" UND VIPAL 50  R$          13,95   R$            1.841,40  

133 Luvas de correr roscável 3/4" UND VIPAL 50  R$          17,45   R$            2.320,85  

134 Luvas de redução roscável 1" x 3/4"  UND VIPAL 20  R$            3,15   R$               422,10  

135 Luvas de redução roscável 3/4" x 1/2"  UND VIPAL 20  R$            2,35   R$               317,25  

136 Luvas roscavel 1" UND VIPAL 20  R$            2,89   R$               393,04  

137 Luvas roscavel 1/2" UND VIPAL 100  R$            1,15   R$               157,55  

138 Luvas roscavel 3/4" UND VIPAL 100  R$            1,59   R$               219,42  

139 Niper roscável 1"  UND VIPAL 50  R$            1,98   R$               275,22  

140 Niper roscável 1/2"  UND VIPAL 100  R$            0,99   R$               138,60  

141 Niper roscável 3/4"  UND VIPAL 100  R$            1,25   R$               176,25  

142 Plug roscável 1" UND VIPAL 50  R$            2,23   R$               316,66  

143 Plug roscável 1/2" UND VIPAL 50  R$            1,05   R$               150,15  

144 Plug roscável 3/4" UND VIPAL 50  R$            1,42   R$               204,48  

145 Tarracha 1" UND VIPAL 1  R$          39,98   R$            5.797,10  

146 Tarracha 1/2" UND VIPAL 1  R$          18,89   R$            2.757,94  

147 Tarracha 3/4" UND VIPAL 1  R$          20,59   R$            3.026,73  

148 Tê de redução roscável 1" x 3/4" UND KRONA 50  R$            9,80   R$            1.450,40  

149 Tê de redução roscável 3/4" x 1/2" UND KRONA 50  R$            7,15   R$            1.065,35  

150 Tê roscável 1" UND KRONA 50  R$            7,98   R$            1.197,00  

151 Tê roscável 1/2" UND KRONA 50  R$            3,98   R$               600,98  

152 Tê roscável 3/4" UND KRONA 50  R$            4,95   R$               752,40  

153 Tubo roscavel de 6 m 1" UND KRONA 25  R$          89,25   R$          13.655,25  

154 Tubo roscavel de 6 m 3/4" UND KRONA 50  R$          49,98   R$            7.696,92  

155 União roscável 1" UND KRONA 50  R$          15,83   R$            2.453,65  

156 União roscável 1/2" UND KRONA 100  R$            5,89   R$               918,84  

157 União roscável 3/4" UND KRONA 100  R$            7,89   R$            1.238,73  

158 
Adaptador para caixa d'água com 
registro 25 mm UND KRONA 100  R$          29,98   R$            4.736,84  

159 
Adaptador para caixa d'água com 
registro 32 mm UND KRONA 25  R$          44,55   R$            7.083,45  

160 
Registro de chuveiro completo (branco) 
1/2" UND KRONA 50  R$          25,29   R$            4.046,40  

161 
Registro de chuveiro completo (branco) 
3/4" UND KRONA 25  R$          25,98   R$            4.182,78  

162 
Registro de chuveiro completo (soldavel) 
20 mm UND KRONA 50  R$          23,98   R$            3.884,76  

163 
Registro de chuveiro completo (soldavel) 
25 mm UND 

KRONA 
50  R$          24,15   R$            3.936,45  

164 
Registro de chuveiro completo (soldavel) 
32 mm UND KRONA 30  R$          31,20   R$            5.116,80  

165 Registro de gaveta 3/4" UND AMANCO 50  R$          49,89   R$            8.231,85  

166 Registro esfera roscavel 1" UND AMANCO 25  R$          32,65   R$            5.419,90  

167 Registro esfera roscavel 1/2" UND AMANCO 25  R$          17,89   R$            2.987,63  

168 Registro esfera roscavel 3/4" UND AMANCO 25  R$          19,98   R$            3.356,64  

169 Registro esfera soldável 20 mm UND AMANCO 10  R$            5,63   R$               951,47  

170 Registro esfera soldável 25 mm UND AMANCO 50  R$            6,89   R$            1.171,30  

171 Registro esfera soldável 32 mm UND AMANCO 25  R$          14,89   R$            2.546,19  
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172 
Pastilha de hipoclorito de sódio - tablete 
200g UND HTL 100  R$          23,51   R$            4.043,72  

173 
Torneira Boia Para caixa d'água ou 
reservatório 1/2" UND 

LR METAIS 
100  R$          26,29   R$            4.548,17  

174 
Torneira Boia Para caixa d'água ou 
reservatório 3/4" UND LR METAIS 100  R$          26,29   R$            4.574,46  

175 Torneira de plastico para jardim 1/2" UND HERC 100  R$            4,59   R$               803,25  

176 Torneira de plastico para jardim 3/4" UND HERC 50  R$            4,59   R$               807,84  

177 
Torneira para balcão de cozinha cromado 
1/2" UND LR METAIS 50  R$          97,98   R$          17.342,46  

178 
Torneira para balcão de cozinha cromado 
3/4" UND LR METAIS 50  R$          97,98   R$          17.440,44  

179 
Torneira para cozinha parede cromada 
1/2" UND LR METAIS 50  R$          91,15   R$          16.315,85  

180 
Torneira para cozinha parede cromada 
3/4" UND LR METAIS 50  R$          95,98   R$          17.276,40  

181 
Torneira para lavatorio cromada bico de 
pato 1/2" UND LR METAIS 50  R$          42,98   R$            7.779,38  

182 
Torneira para lavatorio cromada bico de 
pato 3/4" UND LR METAIS 50  R$          47,59   R$            8.661,38  

183 Valvula de pé com crivo 1/2" UND LR METAIS 25  R$          89,96   R$          16.462,68  

184 Valvula de pé com crivo 25 mm UND LR METAIS 50  R$          27,18   R$            5.001,12  

185 Valvula de pé com crivo 3/4" UND LR METAIS 25  R$          39,98   R$            7.396,30  

186 Valvula de pé com crivo 32 mm UND PLASTUBOS 25  R$          67,15   R$          12.489,90  

187 Valvula de retenção 25mm UND PLASTUBOS 50  R$          75,79   R$          14.172,73  

188 Valvula de retenção 32mm UND VONDER 50  R$          87,98   R$          16.540,24  

189 Ventosa 1" UND VONDER 25  R$          25,67   R$            4.851,63  

190 Ventosa 25 mm UND VONDER 50  R$          19,20   R$            3.648,00  

191 Ventosa 3/4" UND VONDER 50  R$          21,15   R$            4.039,65  

192 Ventosa 32 mm UND VONDER 25  R$          25,60   R$            4.915,20  

193 
Caixa d'água de poliester c/ tampa  1.000 
litros UND AQUALIMP 12  R$        358,12   R$          69.117,16  

194 
Caixa d'água de poliester c/ tampa  2.000 
litros UND AQUALIMP 12  R$        875,25   R$        169.798,50  

195 
Caixa d'água  de poliester c/ tampa  
5.000 litros UND AQUALIMP 8  R$     2.005,15   R$        391.004,25  

196 
Caixa sinfonada montada c/ grelha porta 
grelha DN 100 x 100 x50 UND 

VIPAL 
20  R$          13,35   R$            2.616,60  

197 
Caixa sinfonada montada c/tampa branca 
250x172x50 UND 

VIPAL 
40  R$          59,91   R$          11.802,27  

198 Corpo ralo sinfonado 100 x 40 UND VIPAL 40  R$            7,80   R$            1.544,40  

199 
Grelha p/ ralo sanfonado abre e fecha 
compatível com o ralo UND 

VIPAL 
40  R$            5,15   R$            1.024,85  

200 Joelho de 90° 100 mm UND VIPAL 20  R$            5,98   R$            1.196,00  

201 Joelho de 90° 40 mm UND VIPAL 60  R$            2,10   R$               422,10  

202 Joelho de 90° 50 mm UND VIPAL 20  R$            3,05   R$               616,10  

203 Junção simples 100 mm UND VIPAL 30  R$          19,89   R$            4.037,67  

204 Junção simples 40 mm UND VIPAL 60  R$            6,35   R$            1.295,40  

205 Junção simples 50 mm UND VIPAL 40  R$            8,89   R$            1.822,45  

206 Luva de correr 100 mm UND VIPAL 40  R$          15,17   R$            3.125,02  

207 Luva de correr 40 mm UND VIPAL 100  R$            6,15   R$            1.273,05  
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208 Luva de correr 50 mm UND VIPAL 60  R$            8,97   R$            1.865,76  

209 Luva simples 100 mm UND VIPAL 40  R$            5,15   R$            1.076,35  

210 Luva simples 40 mm UND VIPAL 100  R$            1,28   R$               268,80  

211 Luva simples 50 mm UND VIPAL 60  R$            2,53   R$               533,83  

212 Ralo conico montada UND VIPAL 20  R$            5,78   R$            1.225,36  

213 Redução excêntrica 100 mm x 50 mm UND VIPAL  20  R$            7,43   R$            1.582,59  

214 Tampa cega para ralo redondo UND VIPAL 40  R$            3,15   R$               674,10  

215 Tê 100 mm UND VIPAL 50  R$          13,73   R$            2.951,95  

216 Tê 40 mm UND VIPAL 100  R$            2,98   R$               643,68  

217 Tê 50 mm UND VIPAL 40  R$            6,15   R$            1.334,55  

218 Tubo de esgoto de 100 mm 6m UND KRONA 30  R$          78,98   R$          17.217,64  

219 Tubo de esgoto de 50 mm de 6m UND KRONA 30  R$          29,98   R$            6.565,62  

220 Tubo de esgoto de 40 mm de 6m UND KRONA 30  R$          27,54   R$            6.058,80  

221 Valvula de retenção de 100 mm UND KRONA 20  R$        111,15   R$          24.564,15  

222 
Quadro de distribuição embutir 6/8 
disjuntores UND PIAL 10  R$          59,89   R$          13.295,58  

223 
Quadro de distribuição sobrepor 6/8 
disjuntores UND PIAL 10  R$          43,98   R$            9.807,54  

224 
Caixa de luz eletroduto octogonal fundo 
movel  4"x4" UND KRONA 20  R$            4,99   R$            1.117,76  

225 Caixa de luz eletroduto roscável 4"x2" UND KRONA 50  R$            1,89   R$               425,25  

226 Caixa de luz eletroduto roscável 4"x4" UND KRONA 50  R$            2,98   R$               673,48  

227 
Caixa de luz octogonal fundo móvel 
plástico 4"x4" UND KRONA 20  R$            3,15   R$               715,05  

228 Caixa de luz plástico 4"x2" UND KRONA 20  R$            1,89   R$               430,92  

229 Caixa de luz plastico 4"x4" UND KRONA 20  R$            2,98   R$               682,42  

230 Curva de 180° eletroduto roscavel 1" UND AMANCO 10  R$            5,99   R$            1.377,70  

231 Curva de 180° eletroduto roscavel 3/4" UND AMANCO 10  R$            3,98   R$               919,38  

232 Curva de 90° curta eletroduto roscável 1" UND AMANCO 10  R$            3,15   R$               730,80  

233 
Curva de 90° curta eletroduto roscável 
3/4" UND AMANCO 10  R$            2,89   R$               673,37  

234 
Curva de 90° curta eletroduto 
roscável1/2" UND 

AMANCO 
10  R$            1,98   R$               463,32  

235 
Curva de 90° longa eletroduto roscável 
1" UND AMANCO 10  R$            2,25   R$               528,75  

236 
Curva de 90° longa eletroduto roscável 
1/2" UND AMANCO 10  R$            8,98   R$            2.119,28  

237 
Curva de 90° longa eletroduto roscável 
3/4" UND 

AMANCO 
10  R$            5,25   R$            1.244,25  

238 Luva eletroduto roscável 1" UND AMANCO 50  R$            1,42   R$               337,96  

239 Luva eletroduto roscável 1/2" UND AMANCO 50  R$            0,69   R$               164,91  

240 Luva eletroduto roscável 3/4" UND AMANCO 50  R$            1,15   R$               276,00  

241 
Calha para duas  Lâmpadas fluorescente 
de 20 W UND NEOTRON  50  R$          22,15   R$            5.338,15  

242 
Calha para duas  Lâmpadas fluorescente 
de 40 W UND NEOTRON  200  R$          29,98   R$            7.255,16  

243 
Calha para uma  Lâmpadas fluorescente 
de 20 W UND NEOTRON  100  R$          18,90   R$            4.592,70  

244 
Calha para uma  Lâmpadas fluorescente 
de 40 W UND NEOTRON  50  R$          27,86   R$            6.797,84  

245 Canaleta 20x10x2100 UND PLASTUBOS 500  R$          16,98   R$            4.160,10  
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246 Disjuntor trifásico de 40 A UND SCHARK 10  R$          58,98   R$          14.509,08  

247 Disjuntor trifásico de 50 A UND SCHARK 10  R$          58,98   R$          14.568,06  

248 Disjuntor trifásico de 70 A UND SCHARK 10  R$          82,31   R$          20.412,88  

249 Disjuntor trifásico de 90 A UND SCHARK 10  R$        183,00   R$          45.567,00  

250 Disjuntores monofásico de 15 A UND SCHARK 50  R$            9,89   R$            2.472,50  

251 Disjuntores monofásico de 25 A UND SCHARK 50  R$            9,89   R$            2.482,39  

252 Disjuntores monofasico de 30 A UND SCHARK 50  R$          13,25   R$            3.339,00  

253 Disjuntores monofasico de 50 A UND SCHARK 50  R$          15,16   R$            3.835,48  

254 Lâmpada eletrônica (PL)  15 W tripla UND NEOTRON  200  R$          15,60   R$            3.962,40  

255 Lâmpada eletrônica (PL)  20 W tripla UND NEOTRON  100  R$          15,60   R$            3.978,00  

256 Lâmpada fluorescente de 20W (LED) UND NEOTRON  100  R$          36,15   R$            9.254,40  

257 Lâmpada fluorescente de 40W (LED) UND NEOTRON  800  R$          46,15   R$          11.860,55  

258 
Reator partida  rápida para duas 
Lâmpada fluorescente de 40 W UND 

NEOTRON  
80  R$          33,15   R$            8.552,70  

259 
Reator partida rápida para uma Lâmpada 
fluorescente de 20 W UND 

NEOTRON  
50  R$          25,25   R$            6.539,75  

260 
Reator partida rápida para uma Lâmpada 
fluorescente de 40 W UND 

NEOTRON  
100  R$          19,98   R$            5.194,80  

261 
Reatorpartida rápida para duas Lâmpada 
fluorescente de 20 W UND 

NEOTRON  
100  R$          29,98   R$            7.824,78  

262 
Receptáculo para de lâmpada 
fluorescente UND 

FC 
500  R$          35,96   R$            9.421,52  

263 Soquete com rabicho, baquelite UND FC 500  R$            4,59   R$            1.207,17  

264 Soquete para porta starter  UND FC 500  R$            5,98   R$            1.578,72  

265 
Suporte para sustentar calha de lâmpada 
fluorescente UND 

PLUZIE 
200  R$          41,59   R$          11.021,35  

266 Adaptadores elétricos 2p+T UND PLUZIE 200  R$          15,19   R$            4.040,54  

267 Interruptor duplo sistema X UND PLUZIE 100  R$            6,89   R$            1.839,63  

268 Interruptor simples  sistema X UND PLUZIE 100  R$            6,15   R$            1.648,20  

269 Interruptor simples + Tomada 2p+T UND PLUZIE 100  R$            6,93   R$            1.864,17  

270 
Interruptor simples duas seção vertical, 
tomada 2p+T uma seções UND 

PLUZIE 
10  R$            9,98   R$            2.694,60  

271 Interruptor simples duas secões vertical UND PLUZIE 20  R$            9,82   R$            2.661,22  

272 Interruptor simples três seções vertical UND PLUZIE 10  R$            6,87   R$            1.868,64  

273 Interruptor simples uma seção vertical UND PLUZIE 50  R$            6,15   R$            1.678,95  

274 
Interruptor simples uma seção vertical, 
tomada 2p+T duas seções UND 

PLUZIE 
10  R$            6,79   R$            1.860,46  

275 
Interruptor simples uma seção vertical, 
tomada 2p+T uma seções UND 

PLUZIE 
20  R$            6,79   R$            1.867,25  

276 Tomada 2P+T 10A UND PLUZIE 100  R$            9,89   R$            2.729,64  

277 Tomada 2P+T 20 A UND PLUZIE 50  R$          10,25   R$            2.839,25  

278 Tomada 2P+T duas seções UND PLUZIE 20  R$          22,89   R$            6.363,42  

279 Tomada 2P+T sistema calha (sistema X) UND PLUZIE 300  R$          11,89   R$            3.317,31  

280 
Tomada para antena de TV (para cabo 
coaxial de 75 Ὠ UND 

PLUZIE 
20  R$          11,89   R$            3.329,20  
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281 
Tomada para telefone tipo Telebras 
conexão atraves de bornes  UND 

PLUZIE 
20  R$            6,98   R$            1.961,38  

282 Cabo 10 mm² m 

MEGACAMPOS  

2  R$        525,00   R$        148.050,00  

283 
Cabo coaxial 75 OHM 67% Malha para 
antena de televisão m 

MEGACAMPOS  
100  R$          92,95   R$          26.304,85  

284 Cabo dois pares 0,50 mm² telefônico m MEGACAMPOS  100  R$        126,98   R$          36.062,32  

285 Cabo um par 0,50 mm² telefônico m MEGACAMPOS  100  R$          73,89   R$          21.058,65  

286 Fio flexível de 2,5 mm² 100 m UND MEGACAMPOS  40  R$        125,89   R$          36.004,54  

287 Fio flexível de 4 mm²  100 m UND MEGACAMPOS  40  R$        132,00   R$          37.884,00  

288 Fio flexível de 6 mm² 100 m UND MEGACAMPOS  40  R$        215,45   R$          62.049,60  

289 
Fio flexivel paralelo 1,5 mm² peça de 
100 m UND MEGACAMPOS  30  R$        124,56   R$          35.997,84  

290 
Fio flexivel paralelo 2,5 mm² peça de 
100 m UND MEGACAMPOS  50  R$        156,23   R$          45.306,70  

291 
Bengala 3/4" para entrada de fiação 
elétrica UND PLUZIE 20  R$          20,22   R$            5.884,02  

292 
Bóia elétrica de nível para reservatórios 
em polipropileno 15A UND 

SCHNAIDER 
300  R$          44,59   R$          13.020,28  

293 
Caixa de sobre por tipo astop com 
tomada 2P+T e disjuntor 15 A  UND 

PLUZIE 
30  R$          22,59   R$            6.618,87  

294 
Caixa para medidor de energia padrão 
CELPE UND TAF 30  R$          98,89   R$          29.073,66  

295 
Campainha (cigarras) 50/60 hz tipo 
residencial UND SHARK 20  R$          39,98   R$          11.794,10  

296 
Capacitores 4,0 uf +-10|% -25°C +85C 
60Hz UND SHARK 25  R$          26,78   R$            7.926,88  

297 Fita isolante alta fusão com 20 m UND ADERA 40  R$          32,35   R$            9.607,95  

298 Fita isolante uso geral 19 mm com 20 m UND ADERA 400  R$          19,90   R$            5.930,20  

299 Tampa cega 4"x2" UND PLUZIE 150  R$            7,98   R$            2.386,02  

300 Tampa cega 4"x4" UND PLUZIE 50  R$            9,13   R$            2.739,00  

301 Tampa cega circular 4" UND PLUZIE 50  R$            9,89   R$            2.976,89  

302 Tê elétrico UND PLUZIE 25  R$          38,15   R$          11.521,30  

303 Abraçadeira para portão 3,5 cm de ferro UND SILVANA 20  R$            8,98   R$            2.720,94  

304 Aldabras latão lisa 3" UND STARFER 20  R$            9,85   R$            2.994,40  

305 Aldabras latão lisa 4" UND STARFER 20  R$          17,65   R$            5.383,25  

306 Bucha nº 10 - caixa com 50 CAIXA STARFER 300  R$            0,75   R$               229,50  

307 Bucha nº 12 - caixa com 100 CAIXA STARFER 300  R$            0,98   R$               300,86  

308 Bucha nº 6 - caixa com 100 CAIXA STARFER 1000  R$            0,25   R$                 77,00  

309 Bucha nº 8 - caixa com 100 CAIXA STARFER 1000  R$            0,46   R$               142,14  

310 Cadeado 20 UND GOLD 30  R$          31,23   R$            9.681,30  

311 Cadeado 40 UND GOLD 200  R$          43,15   R$          13.419,65  

312 Cadeado 60 UND GOLD 150  R$          65,90   R$          20.560,80  

313 Dobradiça de portão ferro 8" UND SILVANA 30  R$          36,98   R$          11.574,74  

314 Dobradiça latão 2,5" UND SILVANA 100  R$          73,39   R$          23.044,46  

315 Dobradiça latão 3" UND SILVANA 100  R$          54,59   R$          17.195,85  

316 Fechadura cilindrica para divisoria naval UND SOPRANO 30  R$          58,98   R$          18.637,68  
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317 
Fechadura para porta de madeira 
almofada externa (alavanca) UND 

SOPRANO 
40  R$          75,44   R$          23.914,48  

318 
Fechadura para porta de madeira lisa 
intena (alavanca) UND 

SOPRANO 
200  R$          68,99   R$          21.938,82  

319 
Fechadura para porta de madeira lisa 
intena banheiro (alavanca) UND 

SOPRANO 
50  R$          45,99   R$          14.670,81  

320 
Fechadura tipo serralheiro (portão de 
ferro)  UND SOPRANO 30  R$          39,98   R$          12.793,60  

321 
Ferrolho para cadeado 3" fio chato de 
ferro UND 

SILVANA 
30  R$            4,90   R$            1.572,90  

322 
Fixador Para Fio - Mod. Retangular  
10,00mm C/ Prego em Aço  emb.50pçs  UND 

BLUFIX 
20  R$          18,54   R$            5.969,88  

323 Parafuso fixação pia/bacia sanitária UND M.MAIA 100  R$            0,99   R$               319,77  

324 Parafuso sextavado 1/4" x 1" de ferro UND M.MAIA 100  R$          20,15   R$            6.528,60  

325 
Parafusos de ferro c/fenda simples 
cabeça chata alto atarrachante  1/4" x20 UND 

M.MAIA 
100  R$            0,19   R$                 61,75  

326 
Parafusos rosca fenda simples cabeça 
chata  Nº 6 de ferro UND 

M.MAIA 
1000  R$            0,21   R$                 68,46  

327 
Parafusos rosca fenda simples cabeça 
chata Nº 8 de ferro UND 

M.MAIA 
1000  R$            0,18   R$                 58,86  

328 Porca sextavada de ferro UND M.MAIA 100  R$          15,35   R$            5.034,80  

329 Pregos com cabeça 1 1/2 "x 13 Kg GERDAU 10  R$          13,13   R$            4.319,77  

330 Pregos com cabeça 1"x 15 Kg GERDAU 10  R$          12,61   R$            4.161,30  

331 Pregos com cabeça 2 "x 14  Kg GERDAU 10  R$          10,59   R$            3.505,29  

332 Pregos com cabeça 2 1/2"x 10 Kg GERDAU 10  R$          15,89   R$            5.275,48  

333 Aplicador de silicone UND WURTH 30  R$          12,15   R$            4.045,95  

334 Arame recozido bitola 18 Kg GERDAU 20  R$            9,15   R$            3.056,10  

335 Areia de frigir m³ AREIRO 14  R$          96,54   R$          32.340,90  

336 Areia grossa lavada m³ AREIRO 14  R$        115,63   R$          38.851,68  

337 
argamassa para rejunte pré fabricada 
1Kg Kg GLOBO 100  R$            9,98   R$            3.363,26  

338 Argamassa pré fabricada 10 Kg Kg GLOBO 100  R$          23,29   R$            7.872,02  

339 Azulejo branco tipo A m² PORTO RICO 25  R$          35,15   R$          11.915,85  

340 Brita 19 m³ PEDREIRA  14  R$        132,68   R$          45.111,20  

341 Brita cascalhinho m³ PEDREIRA  14  R$        132,68   R$          45.243,88  

342 
Cantoneira de ferro para prateleira 3/4" x 
1/8" UND BELGO 20  R$            9,15   R$            3.129,30  

343 
Cantoneira de ferro para prateleira 7/8" x 
1/8" UND BELGO 10  R$            3,15   R$            1.080,45  

344 Cimento 50 Kg UND NASSAU 200  R$          28,65   R$            9.855,60  

345 Cimento branco Kg GLOBO 100  R$            6,20   R$            2.139,00  

346 Frio asfalto Galão - 3,9 KG UND VEDACIT 10  R$          42,59   R$          14.736,14  

347 Gesso pac. 1kg Kg MEGA-O 100  R$            6,20   R$            2.151,40  

348 Lajota 40X40 cm em concreto armado UND FORTLAJE 1000  R$          29,00   R$          10.092,00  

349 Placas de gesso  UND MEGA-O 500  R$          10,99   R$            3.835,51  

350 

Telha em fibrocimento ondulada,  nas 
medidas: 244x110 Cm, espessura de  
5mm 

UND ETERNIT 200 
 R$        124,58   R$          43.603,00  
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351 Tijolo ceramico 10 x 30 com 8 furos UND FORTLAJE 8000  R$            1,93   R$               677,43  

352 Tubo de silicone 280g UND WURTH 200  R$          21,93   R$            7.719,36  

353 Cal em saco 10 kg UND MEGA-O 50  R$          24,98   R$            8.817,94  

354 Lixa para madeira n°º 100 UND FORTLAJE 50  R$            0,83   R$               293,82  

355 Lixa para madeira n°º 120 UND NORTON 50  R$            2,10   R$               745,50  

356 
Lubrificante antiferrugem alto 
desempenho spray 300ml (WD) UND 

NORTON 
50  R$          24,98   R$            8.892,88  

357 Massa acrilica latão de 18 l UND WURTH 10  R$        125,98   R$          44.974,86  

358 Massa de aparelho  galão 3,6 l UND HIPERCOR 10  R$          32,35   R$          11.581,30  

359 Massa corrida em PVA latão de 18 l UND BLOCKADE 30  R$          60,89   R$          21.859,51  

360 Pincel tipo brocha  UND BLOCKADE 15  R$            3,99   R$            1.436,40  

361 Removedor de tinta 1 (um ) litro UND ROMA 30  R$          22,35   R$            8.068,35  

362 Rolo de espuma 10 cm UND STARLUX 20  R$            2,59   R$               937,58  

363 Rolo de espuma 20 cm UND ROMA 20  R$          12,65   R$            4.591,95  

364 Rolo de espuma 5 cm UND ROMA 20  R$            1,98   R$               720,72  

365 Rolo de lã de carneiro 20 cm UND ROMA 20  R$          29,87   R$          10.902,55  

366 Solvente 1 (um) litro UND STARLUX 30  R$          19,89   R$            7.279,74  

367 
Tinta acrilica cor branco gelo galão de 
3,6 l UND HIPERCOR 10  R$          46,84   R$          17.190,28  

368 
Tinta acrilica cor lilas REF. 1212, galão 
3,6l UND HIPERCOR 30  R$          54,32   R$          19.989,76  

369 
Tinta acrílica fosco verde limão REF. 
703144          galão de 3,6l UND 

HIPERCOR 
30  R$          69,98   R$          25.822,62  

370 
Tinta esmalte sintetico cor branca galão 
3,6 l UND HIPERCOR 20  R$          93,15   R$          34.465,50  

371 Tinta óleo cor lilas, Galão 3,6 l UND HIPERCOR 30  R$          85,74   R$          31.809,54  

372 Tinta PVA cor branco gelo latão 18l UND BLOCKADE 30  R$        149,98   R$          55.792,56  

373 Trincha 1/2" UND ROMA 30  R$            1,05   R$               391,65  

374 Trincha nº  3/4" UND ROMA 30  R$            1,10   R$               411,40  

375 Trincha nº 1 1/2" UND ROMA 30  R$            1,93   R$               723,75  

376 Trincha nº 1" UND ROMA 30  R$            2,89   R$            1.086,64  

377 Trincha nº 2" UND ROMA 30  R$            3,89   R$            1.466,53  

378 Trincha nº 3" UND ROMA 50  R$            7,89   R$            2.982,42  

379 Zarcão galão 3,6 l UND STARLUX 5  R$        110,25   R$          41.784,75  

380 Alicate universal Belzer UND STARFER 4  R$          29,90   R$          11.362,00  

381 Alicate de bico UND STARFER 4  R$          35,39   R$          13.483,59  

382 Alicates de corte UND STARFER 4  R$          49,38   R$          18.863,16  

383 

Arco de serra de 12",  com cabo 
emborrachado, com Lâmina; nas 
dimensoões  aproximadas de: peso: 0.65 
Kg, (C x L x A): 41.00 x 3.00 x 
15.50cm. 

UND STARFER 3 

 R$          43,20   R$          16.545,60  

384 
Cavadeira articulada com cabo de 
madeira de 1,40m 

UND TRAMONTINA 2 
 R$          39,13   R$          15.025,92  

385 
Cavadeira reta com cabo de madeira de 
1,40m 

UND TRAMONTINA 2 
 R$          23,10   R$            8.893,50  

386 

Colher de pedreiro do tipo oval, canto 
redondo, com cabo em madeira, tamanho 
06 

UND TRAMONTINA 8 
 R$            9,90   R$            3.821,40  
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387 

Colher de pedreiro do tipo oval, canto 
redondo, com cabo em madeira, tamanho 
10 

UND TRAMONTINA 2 
 R$          19,90   R$            7.701,30  

388 

Disco de corte diamantado para 
porcelanato, nas dimensões: (D x P): 110 
x 20 mm, com peso de aproximadamente 
0,135 kg 

UND NORTON 5 

 R$          27,30   R$          10.592,40  

389 

Disco de corte fino corpo reforçado com 
malha de fibra de vidro; anel interno de 
aço; com Diâmetro de aprox: 4.1/2" 
(114,3mm)e Furo: 7/8" (22,2mm) 

UND NORTON 5 

 R$          15,58   R$            6.060,62  

390 

Disco de desbaste com rebaixo para 
lixadeira, nas dimensões aprox. 
115x5x222mm  

UND NORTON 5 
 R$          14,15   R$            5.518,50  

391 

Disco de serra circular  para madeira, nas 
dimensões aproximadas de 180mm x 
40T x 2 mm, com peso de 
aproximadamente 0,3 kg 

UND NORTON 5 

 R$          43,90   R$          17.164,90  

392 

Enxada larga de 30cm, com cabo em 
madeira de 1,20m 

UND TRAMONT INA  2 
 R$          46,15   R$          18.090,80  

393 

Enxadeco estreito 2,5 com cabo em 
madeira com 75 cm 

UND METALOSA 2 
 R$          23,45   R$            9.215,85  

394 

jogo de brocas para aço/ferro, madeira, 
concreto(vídea) e brocas chatas para 
madeira , com 30 peças. 

UND IRWIN 2 

 R$          62,69   R$          24.699,86  

395 
Jogo de chaves de fendas e estrela com 
07 peças 

UND IRWIN 2 
 R$          37,92   R$          14.978,40  

396 

Lâmina de Serra manual  de 12", 
bimetal, flexível, c/ 32 dentes por 
polegada 

UND IRWIN 20 
 R$          23,91   R$            9.468,36  

397 

Mangueira de jardim de 1/2", 30 metros 
com engate rápido e esguicho; com 03 
camadas: interna e externa em PVC, e a 
intermediária em poliéster trançado  

UND PERFILNOR 2 

 R$          29,90   R$          11.870,30  

398 
Marreta profissional 1,5 Kg com cabo de 
madeira 

UND TRAMONTINA 2 
 R$          26,39   R$          10.503,22  

399 
Marreta profissional 2,0 Kg com cabo de 
madeira 

UND TRAMONTINA 2 
 R$          39,89   R$          15.916,11  

400 

Martelo profissional unha, com cabo em 
fibra de aproximadamente 27cm 

UND TRAMONTINA 3 
 R$          27,39   R$          10.956,00  

401 

Pá quadrada metálica, com cabo em 
madeira de 74cm 

UND TRAMONTINA 5 
 R$          36,52   R$          14.644,52  

402 

Picareta CHIBANCA, com cabo em 
madeira de 90 cm 

UND TRAMONTINA 2 
 R$          32,54   R$          13.081,08  

403 

Picareta ponta e pá estreita, com cabo em 
madeira de 90 cm 

UND TRAMONTINA 2 
 R$          23,15   R$            9.329,45  

404 

Ponteiro em  aço carbono temperado, 
com pintura eletrostática, com 
empunhadura plástica para proteger as 
mãos, Tamanho: 12. 

UND METALOSA 2 

 R$          16,97   R$            6.855,88  

405 

Talhadeira em aço, acabamento pintado, 
com ponta de aproximadamente: 1.9/32" 
- 32 mm; Com comprimento de 
aproximadamente: 8" - 203 mm  

UND METALOSA 2 

 R$          40,54   R$          16.418,70  
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406 

BOMBA AUTOASPIRANTE: Potencia 
(CV) –  2”; Monofásica; ɸ Sucção (pol) - 
1 ¼; ɸ Recalque (pol) – 1;Pressão 
Máxima vazão (m.c.a)26 28; Altura 
máxima 8m; Temperatura máxima do 
liquido bombeado 70°C; Bocais com 
rosca BSP; Corpo da bomba de ferro 
fundido GG-15; rotor fechado de 
alumínio; Difusor de alumínio; Corpo de 
válvula de bronze; Selo mecânico 
constituído de aço inox AISI-304, bruna 
N, grafite e cerâmica; Motor elétrico IP-
00 com capa de proteção, termostato, 
capacitor permanente, 2 polos, 60 hz; 
Voltagem única 220 V; com manual de 
instruções para instalação e Manual de 
Assistência Técnica em português; com 
garantia de 12(doze) meses, com 
assistência técnica na região metrolitana 
do grande  Recife 

UND BOSCH 20 

 R$     2.300,00   R$        933.800,00  

407 

BOMBA SUBMERSA: Potencia  –  
450W; Temperatura máxima do liquido 
bombeado 35°C;  Frequencia: 60 hz; 
Tensão única 220 V; Voltagem Corrente 
7,5A; Líquido de bombeamento água 
limpa; Saída ɸ ¾’’; Proteção contra 
choque elétrico; Classe II – duplo 
isolamento; Isolamento das bobinas – 
30.000h; com manual de instruções para 
instalação e Manual de Assistência 
Técnica em português; com garantia de 
12(doze) meses, com assistência técnica 
na região metrolitana do grande  Recife 

UND BOSCH 4 

 R$     1.675,80   R$        682.050,60  

408 

Carro de mão metálico, com braço 
tubular, empunhaduras de borracha, com 
pintura eletrostática a pó, caçamba 
metálica quadrada em chapa 20; nas 
dimensões aproximadas: L(1,47m) x 
A(0,55m) x P(0,63m), com capacidade 
de 80L, pneu com câmara. 

UND METASUL 4 

 R$        178,25   R$          72.726,00  

409 

Escada multifuncional, estrutura e 
degraus em alumínio, com 12 degraus, 
com capacidade de suportar até 150Kg,  
travamento automático na extensão, 
sapatas de borracha e antiderrapantes, 
Dobradiças em aço e ponteiras em 
polipropileno emborrachado 

UND METALOSA 2 

 R$        214,30   R$          87.648,70  
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410 

Furadeira compacta elétrica, de impacto 
com maleta, 220v, com garantia de 
12(doze) meses, com assistência técnica 
na região metropolitana do grande  
Recife; motor 750w, 1 chave de mandril, 
1 limitador de profundidade, peso de 
aprox 2Kg, dimensões de aprox. 
23x6x26cm; contendo a maleta:  jogo de 
brocas para aço/ferro, madeira e 
concreto, 1 martelo, 01 empunhadura 
auxiliar, 01 trena, 01 chave de fenda, 01 
chave philips, 01 régua de profundidade 
e 01 chave de brocas; Manual de 
Instruções e Manual de Assitência 
Técnica em português. 

UND BOSCH 2 

 R$        355,90   R$        145.919,00  

411 

Lavadora elétrica de alta pressão, 1.800 
libras, com vazão de aprox. 300L/hora, 
1.450w, com mangueira de 3m, 220v, 
nas dimensões aprox. de peso: 6Kg, 26,5 
x 58x 26,5(LxAxP), incluindo:  01 
bico,01 bico com gatilho, 01 recipiente 
para xampu e detergente. Garantia de 
12(doze) meses, com assistência ténica 
na Região metropolitana do grande 
Recife, com manual de instruções e 
Manual de Assistência Técnica em 
português. 

UND KARCHER 2 

 R$     2.489,98   R$     1.023.381,78  

412 

Lixadeira elétrica, angular (ou 
esmerilhadeira), com diâmetro de disco 
de 4,1/2" Motor de 2300W, 5.000 rpm, 
Punho lateral de 5 posições, Potência: 
2.200W, Rotação: 5.500 RPM, 
220v,Disco de borracha: 7", Rosca do 
Eixo: M14, Peso de aproximadamente: 
3,0Kg, 12(doze) meses de garantia, com 
assistência técnica na região 
metropolitana do grande Recife ; manual 
de instruções e manual de Assistência 
Técnica em português. 

UND BOSCH 2 

 R$        978,20   R$        403.018,40  

413 

Makita elétrica com disco em diamante, 
02 chaves sextavadas, com regulagem de 
corte, com garantia de 12(doze) meses, 
com assistênia técnica na Região 
Metropolitana do grande Recife; com 
potência e velocidade de rotação de 
aproximadamente 1.500 W e 12.200 
rotações; com peso de aproximadamente 
3Kg; 220v, com manual de instruções e 
manual de Assistência Técnica em 
português. 

UND MAKITA 2 

 R$        898,00   R$        370.874,00  
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414 

Parafusadeira à bateria de 9,6 volts com 
1 bateria; Mandril de aperto rápido, 
Empunhadura central balanceada; no 
mínimo 8 posições de torque para 
parafusar; Velocidade variável e 
reversível, nas dimensões aproximadas: 
Peso: 2.20 Kg, (C x L x A): 26.50 x 9.00 
x 25.00 centímetros, com Carregador 
bivolt e  Bateria intercambiável; com 
garantia de 12(doze) meses, com 
assistênia técnica na Região 
Metropolitana do grande Recife, com 
manual de instruções e manual de 
assistência técnica em português. 

UND BOSCH 2 

 R$        615,00   R$        254.610,00  

415 Regua de PVC para forro Mt. COMEG 800  R$          12,48   R$            5.179,20  

416 Chuveiro Elétrico Und. TRAMONTINA 100  R$          98,99   R$          41.179,84  

417 Capote de 1 mtetro pra telha brasilit Und. MADELAR 100  R$          18,84   R$            7.856,28  

418 Cerâmica tipo porcelanato Mt. PORTO RICO 850  R$          89,90   R$          37.578,20  

419 Ácido Muriato Lt. LIMPOTEX 50  R$          10,15   R$            4.252,85  

420 Soda Caústrica Lt. LIMPOTEX 50  R$          12,10   R$            5.082,00  

421 Linha 3 x 4 Mt. MADELAR 400  R$          49,52   R$          20.847,92  

422 Caibo de 6 metros Und. MADELAR 100  R$          62,89   R$          26.539,58  

423 Ripa de 6 metros Uni. MADELAR 100  R$          89,90   R$          38.027,70  

424 Bomba 2 CV Und. SCHNAIDER 10  R$     2.946,32   R$     1.249.239,68  

425 Bomba 1 VC Und. SCHNAIDER 10  R$     1.320,00   R$        561.000,00  

426 Bomba Sapo Und. SCHNAIDER 10  R$        790,00   R$        336.540,00  

427 Bóia Mecânica Und. SCHARK 20  R$          25,00   R$          10.675,00  

428 Fita Zebrada Rl. ADERA 10  R$          23,15   R$            9.908,20  

429 Fita Isolante de Alta Tensão Rl. ADERA 20  R$          24,83   R$          10.652,07  

430 Fita isolante uso geral - 3 metros Rl. ADERA 200  R$            9,90   R$            4.257,00  

431 Latão de Tinta Branco Neve Und. BLOCKADE 50  R$        194,25   R$          83.721,75  

432 Latão de Tinta Branco Gelo Und. BLOCKADE 60  R$        194,25   R$          83.916,00  

433 Latão de tinta para ferro à base d'água Und. HIPERCOR 20  R$        225,00   R$          97.425,00  

434 Galão de tinta óleo (Verde Governo) Und. HIPERCOR 20  R$          88,37   R$          38.352,58  

435 Galão de tinta óleo (Azul Governo) Und. HIPERCOR 20  R$          88,37   R$          38.440,95  

436 Lixa Flape 4/5 Und. NORTON 20  R$          10,15   R$            4.425,40  

437 Lixa Flape 7 Und. NORTON 20  R$          15,18   R$            6.633,66  

438 Disco de Maquita Und. NORTON 30  R$          18,24   R$            7.989,12  

439 Disco pequeno de corte para ferro Und. NORTON 30  R$            8,79   R$            3.858,81  

440 Disco grande de corte para ferro Und. NORTON 10  R$          21,58   R$            9.495,20  

441 Saco de gesso lento - 40Kg SC. VITAMASSA 10  R$          89,90   R$          39.645,90  

442 Porta semi-oca 1 metro Und. MADELAR 50  R$        173,89   R$          76.859,38  

443 Porta semi-oca 80cm Und. MADELAR 50  R$        132,00   R$          58.476,00  

444 Porta semi-oca 90 metro Und. MADELAR 30  R$        154,25   R$          68.487,00  

445 Porta semi-oca 60cm Und. MADELAR 30  R$        132,00   R$          58.740,00  

446 Porta semi-oca 70cm Uni. MADELAR 30  R$        132,00   R$          58.872,00  

447 Grade para porta semi-oca de 1 metro Und. MADELAR 50  R$          73,90   R$          33.033,30  
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448 Grade para porta semi-oca de 80cm Und. MADELAR 50  R$          62,20   R$          27.865,60  

449 Fechadura para porta Und. SOPRANO 100  R$          68,67   R$          30.832,83  

450 Prime cinza 20/4 Und. HIPERCOR 20  R$          48,46   R$          21.807,00  

451 Lixa de Ferro de 80 Und. NORTON 300  R$            1,90   R$               856,90  

452 Lixa de Massa de 120 Und. NORTON 300  R$            0,98   R$               442,96  

453 Espátula Und. TOOLS 20  R$            6,10   R$            2.763,30  

454 Broca de 10 Und. IRWIN 15  R$          12,20   R$            5.538,80  

455 Broca de 8 Und. IRWIN 15  R$            9,40   R$            4.277,00  

456 Bloca de 6 Und. IRWIN 15  R$            7,65   R$            3.488,40  

457 Bloca de 7 Und. IRWIN 15  R$            7,85   R$            3.587,45  

458 Maquina de soda de 250 Und. BOSCH 2  R$        997,89   R$        457.033,62  

459 Jogo de chave de fenda L Jg. IRWIN 2  R$          53,55   R$          24.579,45  

460 Jogo de Chave de boca Jg. IRWIN 2  R$          89,98   R$          41.390,80  

461 Arribitador Und. TOOLS 3  R$          25,59   R$          11.796,99  

462 Martelo Und. TRAMONTINA 3  R$          18,20   R$            8.408,40  

463 Marreta de 1kg Und. TRAMONTINA 3  R$          35,30   R$          16.343,90  

464 Arco de serra Und. IRWIN 3  R$          21,18   R$            9.827,52  

465 Serrote Und. IRWIN 2  R$          15,14   R$            7.040,10  

466 
Jato completp de 30 metros de 
mangueira Und. PERFILNOR 2  R$        102,90   R$          47.951,40  

467 Torneira para jardim Und. DURIN 20  R$            9,98   R$            4.660,66  

468 Par de bota de borracha nº 42 Par ESTIVAL 5  R$          42,25   R$          19.773,00  

469 Par de bota de borracha nº 43 Par ESTIVAL 2  R$          42,25   R$          19.815,25  

470 
Folha de Policarbonato transparente de 6 
metros Und. MADELAR 5  R$          59,90   R$          28.153,00  

471 Colher de pedreiro de 8 Und. TOOLS 8  R$          16,25   R$            7.653,75  

472 Regua de pedreiro de 2 metros Und. TOOLS 8  R$          45,82   R$          21.627,04  

473 Impoladeira Und. TOOLS 10  R$            9,98   R$            4.720,54  

474 Peneira de areia fina Und. TOOLS 4  R$          29,98   R$          14.210,52  

475 Peneira de areia grossa Und. TOOLS 4  R$          39,98   R$          18.990,50  

476 Pá Und. TRAMONTINA 8  R$          37,58   R$          17.888,08  

477 Carro de mão Und. METASUL 4  R$        103,48   R$          49.359,96  

478 Luva de borracha G Par VICSA 50  R$          18,28   R$            8.737,84  

479 Luva de tecido G Par VICSA 50  R$          23,59   R$          11.299,61  

480 Óculos de segurança Und. BRASFORT 10  R$          22,15   R$          10.632,00  

481 Capacete Und. PLASTCOR 8  R$          18,27   R$            8.787,87  

482 Luva de raspa de cano longo Par VICSA 10  R$          21,20   R$          10.218,40  

483 Corda de meia Mt. CORDAFIOS 30  R$            9,87   R$            4.767,21  

484 Escada grande dobrável Und. METALOSA 2  R$        397,20   R$        192.244,80  

485 Alicate de pressão Und. STARFER 4  R$          63,90   R$          30.991,50  

486 Alicate amperímetro Und. STARFER 4  R$          69,90   R$          33.971,40  

487 Tarugo de 1/2'' em aço UND STARFER 300  R$          27,56   R$          13.421,72  
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488 

Tela de arame ondulado galvanizado, 
fabricado com arame de aço, tendo a 
abertura da malha de no mínimo 1'' x 
25,40mm, rolo com de no mínimo 1 
metro de altura e 50 metros de 
comprimento 

ROLO GERDAU 2 

 R$        176,23   R$          86.000,24  

489 

Eletrodo para solda de 2,5mm, 
composição em aço inox, tipo 19/10 com 
baixo teor de carbono, soldagem de aços 
com análise similar, também usado em 
aços endurecidos ao ar, aços ferríticos e 
martensíticos, resistente à corrosão 
intergranular, atendendo os requisitos 
para classificação E308-17. Caixa com 
15kg. 

CAIXA ESAB 4 

 R$        376,40   R$        184.059,60  

490 

Máquina de solda 300 AMP - 
Características mínimas: transformador 
de soldagem, elétrico, portátil, com rodas 
e alça frontal para transporte, gabinete 
com chapa metálica, reforçada, chave 
liga/desliga, tensão de 220v, frequência 
aproximada de 60 Hz, ventilação 
forçada. Garantia mínima 12 meses, com 
assistência técnica na região 
metropolitana do recife. 

UND ESAB 1 

 R$     1.326,75   R$        650.107,50  

491 

Kit de controle acesso com teclado e 
fechadura elétrica - características 
mínimas: o módulo de acesso com 
teclado é um equipamento 
microprocessado que permite a abertura 
de fechaduras através de um sistema de 
senhas e acionamento com fio, possui  1 
módulo de acesso com teclado, 1 
fechadura c90 e 1 fonte 12v. Instalação: 
com dois fios de alimentação (externa), 
dois para acionar e sensor três fios para 
comunicação serial. Acionamento com 
fio (descarga para acionamento da 
fechadura c/ corrente máxima de 1,5A) e 
quatro acionamentos sem fio com 
alcance de até dez metros. Senhas até 75 
programáveis com quatro dígitos. 
Material plástico ABS e aço inox. 
Frequência 50/60 Hz, alimentação fonte 
externa 12v, bateria interna 9v (para uso 
sem fio). Itens inclusos: painel externo, 
manual e certificado de garantia de no 
mínimo 12 meses. 

UND HDL 7 

 R$        568,43   R$        279.099,13  

                                                                                                        VALOR TOTAL: 495.997,86  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 135/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos DEZ dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
058/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
RCOM COMÉRCIO E SERVIÇOS , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.426.130/0001-89, com sede 
na Rua Amaro Albino Pimentel, nº 129, Novo Carmelo – CEP 54.759-422, Camaragibe/PE, 
representada por seu procurador, a Sra. Ilene Miguel da Silva, portador da cédula de identidade nº 
1.522.787 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 020.719.474-28, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
inseticida, baraticida, formicida, lambdacialotrina e óleo vegetal, para a Vigilância Sanitária, através 
da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
058/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 058/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 058/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 8 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pala Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 058/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 058/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 10 de agosto de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : RCOM COMÉRCIO 
EIRELI - ME  

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA        

MODELO 
UND QUANT. 

1- RCOM COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

INSETICIDA LIQUIDO COM 
REGISTRO PARA 
ENTIDADES 
ESPECIALIZADAS, NA 
FOMULAÇÃO 
CONCENTRADO 
EMULSIONÁVEL A 2,5 % DE 
FIPRONIL CE. FRANCO 
COM 1 LITRO. VÁLIDADE 
MÍNIMA DE 24 MESES. 
REGISTRO DO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA. 

BIOINSETI   
25CE 

LITRO 50  R$      187,50   R$    9.375,00  

6 
ÓLEO VEGETAL FRASCO 
DE 900ML 

ÓLEO 
VEGETAL 
FRASCO 

UND 505  R$          5,35   R$    2.701,75  

VALOR TOTAL:  R$ 12.076,75  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 135/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos DEZ dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
058/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
MSCJ COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA EPP,  inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 08.733.534/0001-39, com sede na Av. Pinheiros, 644 1º andar, Imbiribeira – 
Recife/PE, CEP: 51.170-120, fone (81) 3031-5959, representada por sua representante legal, o Sr. 
Moacir Sampaio Cursino Júnior, portador da cédula de identidade nº 4.417.763 SSP/PE, inscrito no 
CPF sob nº 824.669.129-49, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas 
também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
inseticida, baraticida, formicida, lambdacialotrina e óleo vegetal, para a Vigilância Sanitária, através 
da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
058/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 058/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 058/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 8 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pala Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 058/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 058/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 10 de agosto de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : MSCJ COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA EPP 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA      
MODELO UND QUANT. 

2-MSCJ COMERCIO ATACADISTA 
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA. - EPP 

 V.UNITÁRIO   V.TOTAL 

2 

BARATICIDA COM REGISTRO 
PARA ENTIDADES 
ESPECIALIZADAS, NA 
FORMULAÇÃO GEL A 2,15% DE 
IMIDACIOPRID, EM SERINGAS 
DE 30 GRAMAS. VALIDADE 
MÍNIMA DE 24 MESES. 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. 

ATROTOL 
GEL UND 80  R$         38,80   R$         3.104,00  

3 

FORMICIDA COM REGISTRO 
PARA ENTIDADES 
ESPECIALIZADAS NA 
FORMULAÇÃO GEL A 0,25 % DE 
SULFURAMIDA, EM SERINGAS 
DE 10 GRAMAS. VÁLIDADE 
MÍNIMA 12 MESES. REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. 

FORMITEK UND 180  R$         29,90   R$         5.382,00  

4 

LAMBDACIALOTRINA 10%, 
FRASCO COM 1 LITRO 
VÁLIDADE MÍNIMA 24 MESES. 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA 

DEMAX 100 
CS LITRO 10  R$       595,00   R$         5.950,00  

VALOR TOTAL:    R$      14.436,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 135/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos DEZ dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
058/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
BRIXTON COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
21.746.225/0001-61, estabelecida à Av. Marijó de Farias, 153, Universitário, Caruaru, telefone (81) 
3046-4800, representada por seu representante legal, o Sr. Irismildo Pires de Queiroz Júnior, 
portador da cédula de identidade nº 91002212653 SDS/CE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
419.474.603-15, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
inseticida, baraticida, formicida, lambdacialotrina e óleo vegetal, para a Vigilância Sanitária, através 
da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
058/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 058/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 058/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 8 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pala Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 058/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 058/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 10 de agosto de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : BRIXTON COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA - EPP 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA        
MODELO UND QUANT. 

3-BRIXTON COMÉRCIO  E SERVIÇOS 
LTDA. EPP 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

5 

LARVICIDA BIOLOGICO BACILLUS 
THURINGIENSIS ISRAELENSIS, 
200 UTI (UNIDADE TÓXICAS 
INTERNACIONAIS) MG GRÂNULAS 
DE SABUGO DE MILHO. 
VALIDADE  MINIMA DE UM ANO. 
REGISTRO DO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA. SACO COM 
18,1KG. 

VECTOLEX 
CG SACO 6  R$    2.278,00   R$        13.668,00  

VALOR TOTAL:   R$ 13.668,00 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 26325b90-a1ad-4277-bd54-3904534df965



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 1 de 7 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 193/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 080/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 075/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 130/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos QUINZE dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 075/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. 
José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, 
portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 
507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa EVALDO RUI DUQUE VILAR - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
41.073.677/0001-37, estabelecida à Rua Vicente Amorim, 88, Água Fria, Recife, telefone (81) 3444-
7068, representada por seu representante legal, o Sr. Evaldo Rui Duque Vilar, portador da cédula de 
identidade nº 1.662.642 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 362.350.244-87, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual Contratação de 
empresa especializada na confecção de fardamento para os profissionais da Vigilância Sanitária, 
através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
075/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 075/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 075/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 
contados a partir da data do recebimento da Ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria 
Executiva de Logística, e entregue no endereço especificado na mesma. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pala Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 075/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 075/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 15 de agosto de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : EVALDO RUI DUQUE 
VILAR - ME  

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT. 
EVALDO RUI DUQUE VILAR 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

COLETE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA - COLETE 
TIPO OXFORD PADRONIZADO COR BRANCA. 
PADRONIZAÇÃO: 10 UNIDADES DO TAMANHO M; 20 
UNIDADES DO TAMANHO G 

UND. VILAR 30  R$       30,00   R$         900,00  

2 

COLETE PROGRAMA DE IMUNIZAÇÃO - COLETE 
TIPO OXFORD PADRONIZADO COR BRANCA. 
PADRONIZAÇÃO: 5 UNIDADES DO TAMANHO M; 5 
UNIDADES DO TAMANHO G 

UND. VILAR 10  R$       30,00   R$         300,00  

3 

COLETE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - COLETE OXFORD 
PADRONIZADO COR BRANCA. PADRONIZAÇÃO : 20 
UNIDADES DO TAMANHO M; 20 UNIDADES DO 
TAMANHO G. 

UND. VILAR 40  R$       30,00   R$      1.200,00  

4 
COLETE - CEREST - COLETE OXFORD PADRONIZADO 
COR BRANCA. PADRONIZAÇÃO : 10 UNIDADES DO 
TAMANHO M; 10 UNIDADES DO TAMANHO G. 

UND. VILAR 20  R$       30,00   R$         600,00  

5 

CAPA DE CHUVA - EM TECIDO IMPERMEÁVEL DE 
NYLON RESISTENTE, COM CAPUZ, NA COR AZUL, 
COM 2 BOLSOS LATERAIS ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL PERSONALIZADO COM 
LOGO CONFORME MODELO: 20 UNIDADES 
TAMANHO P; 90 UNIDADES TAMANHO M ; 10 
UNIDADES TAMANHO G; 5 UNIDADES TAMANHO 
GG. 

UND. CAP 125  R$       49,00   R$      6.125,00  

6 

BOLSA -  CONFECCIONADA EM TECIDO LONA Nº 10, 
100% ALGODÃO, NA COR AZUL MARNHO, A TIRA-
COLO, TIPO CARTEIRO; REGULÁVEL NA ALTURA. 
DIMENSÕES 64CM DE ALTURA COM A ABA ABERTA 
, 31CM COM ABA FECHADA, 20CM DE FUNDO COM 
FOLES LATERAIS COM 3 DIVISÕES INTERNAS, 
COSTURAS COM REFORÇO, ABAS DO TECIDO 
VOLTADA PARA O INTERIOR DA COSTURA, SEM 
APRESENTAR CONTINUIDADE, PLANAS PARA 
EVITAR ENRUGAMENTO, DEBRUADAS COM 
CADARÇOS EM POLIPROPILENO E DE CANTOS 
ARREDONDADOS ; ABA DE FECHAMENTO 
FORMADO POR PROLONGAMENTO DA PARTE 
SUPERIOR, COM DOBRAS EM CADARÇOS DE 
POLIPROPILENO, LARGURA DE 50MM; 02 BOLSOS 
INTERNOS SEM LAPELA, COM ALTURA DE 44CM E 
25MM DE FUNDO, LOCALIZADO NA ABA SUPERIOR 
DA BOLSA SOB A ABA DE FECHAMENTO. ALÇA DA 
BOLSA EM CADARÇO DE POLIPROPILENO E 
REGULAGEM ATRAVÉS DE PASSADORES 
CONFECCIONADOS EM METAL RESISTENTE, 
FIXAÇÃO DA ALÇA NA BOLSA COM COSTURAS 
REFORÇADAS EM X, OMBREIRAS EM MATERIAL 
RESISTENTE E ALCOCHOADOS. 01 BOLSO 
SANFONADO EM CADA LATERAL. VISOR PARA 
IDENTIFICAÇÃO DO AGENTE NA PARTE FRONTAL 
COM LOGOMARCA MODELO NA ABA. SEM LAPELA 
COM ALTURA DE 44CM E 25MM DE FUNDO. 

UND. VL 150  R$       53,50   R$      8.025,00  
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7 

CALÇA COMPRIDA - TECIDO 100% ALGODÃO NA 
COR AZUL CONFORME MODELO. 14 UNIDADES 
TAMANHO 36; 26 UNIDADES TAMANHO 38; 62 
UNIDADES TAMANHO 40; 58 UNIDADES TAMANHO 
42; 42 UNIDADES TAMANHO 44; 34 UNIDADES 
TAMANHO 46; 08 UNIDADES TAMANHO 48; 4 
UNIDADES TAMANHO 52; 02 UNIDADES TAMANHO 
54.  

UND. VILAR 250  R$       38,40   R$      9.600,00  

8 

CAMISA - LISA EM MALHA DE ALGODÃO FIO 30; 
COR BRANCA; MANGA CURTA; GOLA TIPO PÓLO 
COM DETALHE NA COR VERDE E AZUL E 
IMPRESSÃO, CONFORME MODELO: 50 UNIDADES 
TAMANHO P; 110 UNIDADES TAMANHO M ; 70 
UNIDADES TAMANHO G; 20 UNIDADES TAMANHO 
GG. 

UND. VILAR 250  R$       31,00   R$      7.750,00  

9 

CAMISA UV - MANGA LONGA; TECIDO DE FIOS 
POLIAMIDA 6.6 UV COMPROTEÇÃO AOS RAIOS UV-A 
E UV-B. PROTEGENDO A PELE DURANTE O 
TRABALHO LABORAL EM EXPOSIÇÃO AO SOL. QUE 
SUPORTE IMPRESSÃO. NA COR BRANCA, 
CONFORME MODELO: 24 UNIDADES TAMANHO P; 60 
UNIDADES TAMANHO M; 45 UNIDADES TAMANHO 
G; 20 UNIDADES TAMANHO GG. 

UND. VILAR 149  R$       45,00   R$      6.705,00  

10 

BOTA - CALÇADO DE USO OCUPACIONAL, TIPO DE 
COURO VAQUETA FLOR NOBUCK. COR MARROM 
CAFÉ. FORRO CONFORTÁVEL; COSTURAS 
RESISTENTES, COLARINHO EM CAMURÇA MARROM 
CAFÉ, ALCOCHOADO COM ESPUMA PU. FORRAÇÃO: 
FORRO EM POLIÉSTER DUBLADO COM MANTA. 
LINGUETA: VAQUETA FLOR NOBUCK MARROM 
CAFÉ. CERTIFICADO DE APROVAÇÃO: BIQUEIRA 
PLÁSTICA APENAS PARA CONFORMAÇÃO SEM 
ATENDIMENTO A NORMA. CONTRAFORTE: EM 
MATERIAL RESINADO TERMOCONFORMADO. ILHÓS 
REDONDO 8 POR PÉ. ILHÓS GANCHO 04 POR PÉS. 
PALMILHA DE MONTAGEM: SINTÉTICA NÃO 
TECIDO COSTURADA, SISTEMA STROBEL. 
PALMILHA DE CONFORTO: EVA CONFORMADA. 
ATACADOR : POLIÉSTER REDONDO DE 120CM. O 
SOLADO É CONSTRUTUÍDO DE DUAS CAMADAS DE 
POLIURETANO (Pu). 01 UNIDADE TAMANHO 33; 07 
UNIDADES TAMANHO 34; 16 UNIDADES TAMANHO 
35; 18 UNIDADES TAMANHO 36; 20 UNIDADES 
TAMANHO 37; 29 UNIDADES TAMANHO 38; 10 
UNIDADES TAMANHO 39; 14 UNIDADES TAMANHO 
40; 08 UNIDADES TAMANHO 41; 10 UNIDADES 
TAMANHO 42; 03 UNIDADES TAMANHO 43; 01 
UNIDADE TAMANHO 44. 

PAR CR 137  R$     115,00   R$    15.755,00  

11 

BONÉS - TIPO ÁRABE PARA VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL; CAPUZ DE SEGURANÇA, 
CONFECCIONADO EM TECIDO DE BRIM 
100%ALGODÃO, ABA E FECHAMENTO EM VELCRO 
PARA AJUSTE DO USUÁRIO. ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: PROTEÇÃO DO CRÂNIO E PESCOÇO E 
OMBROS CONTRA AGENTES. TAMANHO ADULTO. 

UND. VILAR 250  R$       28,48   R$      7.120,00  

VALOR TOTAL: R$ 64.080,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 194/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 076/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 131/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSETE dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de 
junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial nº 076/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal 
de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e 
professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CB CIRÚRGICA DO BRASIL LTDA - ME , 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.534.095/0001-23, com sede na Avenida Profº Joaquim Cavalcanti, 
533, Iputinga, 50800-010, Recife/PE, representada por seu procurador, o Sr. Daniel Cesar Gomes do 
Monte, portador da cédula de identidade nº 6914597 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
050.187.174-83, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de jatos de 
bicarbonatos, otoscópios, balanças, mesa ginecológica, entre outros, através da Emenda Parlamentar nº 
30800001, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
076/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 076/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 076/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será no máximo 10 (dez) dias corridos, contados a partir 
da data do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e 
no seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 076/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 076/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 17 de agosto de 2018. 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : CBV CIRÚRGICA BOA 
VISTA COMÉRCIO LTDA - ME 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
ANEXO ÚNICO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO UNID QT 
CB CIRÚRGICA DO BRASIL LTDA 

ME 

V. U. V. TOTAL 

1 

FOCO REFLETOR AMBULATORIAL - COM 
MATERIAL DO CORPO EM METAL 
ESMALTADO, COM ACABAMENTO DA 
ESTRUTURA EM PINTURA EPÓXI, COR 
BRANCO, COM ILUMINAÇÃO TIPO LED, COM 
HASTE FLEXIVEL, COM TENSÃO DE 110/220 
VOLTS, COM BASE ESMALTADA, COM CABO 
DE ENERGIA, COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES 

BK              
BKLF003 

UND 2  R$       430,00   R$            860,00  

2 

ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO - EM 
TECIDO ALGODÃO, ANALÓGICO, ANERÓIDE, 
DE BRAÇO, ATÉ 300 MMHG, BRAÇADEIRA 
EM NYLON, FECHO EM VELCRO; REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE; GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA PEÇAS E 
SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO 
DA REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE - 
PE 

MIKATOS        
ADUKLLTOS 

UND 2  R$       140,00   R$            280,00  

3 

ULTRASSOM ODONTOLÓGICO - JATO DE 
BICARBONATO INTEGRADO; MODO DE 
OPERAÇÃO DIGITAL; CANETA DE 
ULTRASSOM COM LUZ DE LED; 
TRANSDUTOR DE ULTRASSOM 
AUTOCLAVÁVEL; ENTRADA DE AR E ÁGUA 
COM BITOLAS DESIGUAIS, EVITANDO ASSIM 
POSSÍVEL LIGAÇÃO INVERTIDA. GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA PEÇAS E 
SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO 
DA REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE - 
PE. 

SANDERS        
PRO SONIC 
SUPER BP 

UND 1  R$    2.800,00   R$         2.800,00  

4 

MESA AUXILIAR - ESTRUTURA TUBULAR; 
TAMPO E PRATILEIRA EM AÇO 
INOXIDÁVEL; RETANGULAR; MEDINDO: 
40CM X 40CM X 80CM; PÉS COM 04 RODÍZIOS 
DE 2”. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO 
PARA PEÇAS E SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA DENTRO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE - PE. 

BK                 
BKMA 005 

UND 1  R$       541,25   R$            541,25  

5 

MESA DE EXAMES - ESTRUTURA TUBULAR 
EM AÇO INOXIDÁVEL REDONDO; POSIÇÃO 
DO LEITO: MÓVEL EM ESTOFADO 
REVESTIDO EM COURVIM; CABECEIRA 
RECLINÁVEL EM ATÉ 4 POSIÇÕES; PÉS COM 
PONTEIRAS; PLÁSTICA; SUPORTE PARA 
PAPEL; PÉS COM PONTEIRA DE PVC 
ANTIDERRAPANTE; GARANTIA MÍNIMA DE 
01 (UM) ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE - PE. 

BK                 
BKME 003 

UND 1  R$    1.506,33   R$         1.506,33  

6 

MESA DE MAYO - ESTRUTURA TUBULAR EM 
AÇO INOX, ALTURA REGULÁVEL 
BORBOLETA AÇO INOX, BANDEJA AÇO INOX 
58 X 48CM, 3 RODÍZIOS DE 2"; GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA PEÇAS E 
SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO 

BK                 
BKMM 003 

UND 1  R$       510,00   R$            510,00  
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DA REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE - 
PE. 

7 

ESCADA DE 02 DEGRAUS - AÇO 
INOXIDÁVEL, 2 DEGRAUS, TAPETE 
ANTIDERRAPANTE; GARANTIA MÍNIMA DE 
01 (UM) ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE - PE. 

BK                 
BKES 004 

UND 2  R$       280,00   R$            560,00  

8 

ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL -  
ANALÓGICO, ANERÓIDE, DE BRAÇO, ATÉ 300 
MMHG, BRAÇADEIRA EM TECIDO 
ALGODÃO, FECHO EM VELCRO; MANGUITO 
E PERA EM PVC ANTIALÉRGICO E DE ALTA 
DURABILIDADE; REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE - PE. 

MIKATOS        
INFANTIL       

UND 2  R$          65,00   R$            130,00  

9 

DETECTOR FETAL PORTÁTIL - PORTÁTIL, 
DIGITAL, COMPACTO, LEVE E FÁCIL 
OPERAÇÃO; ENTRADA PARA FONE DE 
OUVIDO, GRAVADOR DE SOM OU 
COMPUTADOR; TELA DE LCD PARA 
VISUALIZAÇÃO NUMÉRICA DO BATIMENTO 
CARDÍACO FETAL; AUSCULTA BCF; COM 
ALTO FALANTE, TRANSDUTOR, ENTRADA 
AUXILIAR, FONE OUVIDO; BOTÃO 
LIGA/DESLIGA E CONTROLE DE VOLUME E 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO; 
ALIMENTAÇÃO POR 2 PILHAS AA DE 1,5V; 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA 
PEÇAS E SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
DENTRO DA REGIÃO METROPOLITANA DO 
RECIFE - PE. 

MD                 
FD-200B 

UND 2  R$       760,00   R$         1.520,00  

10 

MESA GINECOLÓGICA - TUBO AÇO, 
ESMALTADO, CHAPA AÇO INOX, ESTOFADO 
EM COURVIN, ASSENTO FIXO, ENCOSTO E 
APOIO PERNAS RECLINÁVEIS, PÉS C/ 
PONTEIRAS DE BORRACHA, 3 GAVETAS E 2 
PORTAS LATERAIS, PORTA-COXAS 
ESTOFADO, 1,80 X 0,60 X 0,80M 
APROXIMADOS. REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE - PE. 

BK                 
BKME 007 

UND 1  R$    1.400,00   R$         1.400,00  

11 

OTOSCÓPIO SIMPLES - COM ILUMINAÇÃO 
DIRETA HALÓGENA – XENON DE LONGA 
DURAÇÃO PARA ILUMINAÇÃO BRILHANTE. 
FIBRA ÓPTICA PARA TRANSMISSÃO DA LUZ 
FRIA. LENTE DE VISÃO AMPLA, SISTEMA 
VEDADO PARA OTOSCOPIA PNEUMÁTICA, 
CABO METÁLICO, ACABAMENTO LISO, COR 
PRETO COM 2 PILHAS ALCALINAS AA, 
ACOMPANHADO DOS SEGUINTES 
ACESSÓRIOS: CABO 2,5 V PARA 2 PILHAS 
ALCALINAS AA, LÂMPADA HALÓGENA - 
XENON, 05 A 10 ESPÉCULOS REUTILIZÁVEIS 
DE CALIBRES DIFERENTES. LIGA /DESLIGA 
COM CHAVE. ESTOJO. PRODUTO COM 
REGISTRO NA ANVISA. GARANTIA MÍNIMA 
DE 01 (UM) ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE - PE. 

MIKATOS          
MINI       

UND 2  R$       390,00   R$            780,00  
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12 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA INFANTIL - 
DIGITAL; CONCHA ANATÔMICA EM 
POLIPROPILENO, INJETADA EM MATERIAL 
ANTI-GERMES; ESTRUTURA INTERNA EM 
AÇO COM COBERTURA PLÁSTICA; PÉS 
REGULÁVEL; VOLTAGEM: BIVOLT, 60 HZ 
CAPACIDADE: 30 KG; REGISTRO NO 
INMETRO; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE - PE. 

WELMY            
109 E 

UND 2  R$       950,00   R$         1.900,00  

13 

LANTERNA CLÍNICA HOSPITALAR - 
CONFECCIONADO EM AÇO ALTA 
QUALIDADE; ILUMINAÇÃO A LED; 
ACIONAMENTO ATRAVÉS DO BOTAL 
LIGA/DESLIGA; ALIMENTAÇÃO 02 PILHAS 
AAA, JÁ INCLUSA. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
(UM) ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE - PE. 

MD                 
LED 

UND 2  R$          60,00   R$            120,00  

14 

JATO DE BICARBONATO - POSSUI BASE 
METÁLICA PARA ESTABILIDADE, POSSUI 
DESUMIDIFICADOR, FILTRO DE AR COM 
DRENAGEM AUTOMÁTICA, COM PONTEIRA 
REMOVÍVEL, GIRATORIA E 
AUTOCLAVÁVEL, POSSUI CANETA. 
REGISTRO NO MS.  GARANTIA MÍNIMA DE 01 
(UM) ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE - PE. 

SCHUSTER         
JETLAXIS UNO 

UND 1  R$       650,00   R$            650,00  

15 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ADULTO - 
DIGITAL, VISOR CRISTAL LÍQUIDO, RÉGUA, 
ESTRUTURA CONFECCIONADA EM CHAPA 
DE AÇO, TAPETE EM BORRACHA ANTI-
DERRAPANTE, PÉS REGULAVEIS, 
CAPACIDADE MÁXIMA DE 200KG. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA 
PEÇAS E SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
DENTRO DA REGIÃO METROPOLITANA DO 
RECIFE - PE. 

WELMY            
W 200 

UND 2  R$    1.200,00   R$         2.400,00  

16 

CADEIRA DE RODAS TIPO FUNCIONAMENTO 
MANUAL -  TIPO CONSTRUTIVO FIXA, 
MATERIAL ESTRUTURA AÇO INOXIDÁVEL, 
ACABAMENTO ESTRUTURA PINTURA EPÓXI, 
TIPO USO LOCOMOÇÃO, TAMANHO 
ADULTO, TIPO ENCOSTO RECLINÁVEL DOIS 
NÍVEIS, ACABAMENTO DO ENCOSTO E 
ASSENTO COURVIN OU NAPA, TIPO DE PNEU 
DIANTEIROSFIXO MACIÇOS 24', TIPO PNEU 
TRASEIRO GIRATÓRIO 5', APOIO PÉS 
REBATÍVEL LATERALMENTE, LARGURA DO 
ASSENTO DE ATÉ 80 CM, INCLUIDO 
SUPORTE PARA SORO. GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES 

ORTOMETAL       
ÚNICO 

UND 2  R$       800,00   R$         1.600,00  

VALOR TOTAL  R$     17.557,58  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 181/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 132/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSETE dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
066/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
ANTONIO DA COSTA VAZ NETO - EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.856.308/0001-12, 
com sede na Rua Antonio Rangel, n° 248, Encruzilhada, Recife - Pernambuco, CEP: 52.030-090, Fone 
(081) 3032-5726, representada por seu Sócio Administrador, o Sr. ANTONIO DA COSTA VAZ 
NETO, nacionalidade Brasileiro, estado civil Casado, profissão Empresário, portador da cédula de 
identidade nº 2.286.893 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 306.931.104-06, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a futura e eventual Aquisição de fraldas descartáveis infantis, 
para crianças com necessidades especiais e tratamento de saúde de acordo com resolução nº 39 de 09 
de Dezembro de 2010, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme 
especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
066/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 066/ FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 066/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho . 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Municipal 
de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO  

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 066/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 066/FMS /2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 17 de Agosto de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: ANTONIO DA COSTA 
VAZ NETO - EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

DISPUTA EXCLUSIVA  (ME/MEI/EPP) 

Item Descrição Marca Unidad
e Quant. V.Unit. V.Total 

1 

Fralda infantil - Características mínimas: 
com gel super absorvente, formato 
anatômico, antialérgico, unissex, com 
cintura ajustável, com fitas adesivas, 
acondicionadas em pacotes com no mínimo 
10 unidades. TAMANHO P - Peso 
recomendado - de 3 a 5kg. Composição do 
produto: Filme de polietileno, polpa de 
celulose, SUPERGEL (polímero 
superabsorvente), não tecido de 
polipropileno, não tecido de fibras 
bicomponentes e fibras poliéster, aloe vera, 
vitamina E, adesivo termoplástico, fios de 
elástico, fitas adesivas. Componentes 
atóxicos não propensos a causar irritação em 
contato com a pele. Validade mínima de 12 
meses. Sapeka ou Similar. 

CAPRICHO Pacote 1.440  R$   12,50   R$      18.000,00  

3 

Fralda infantil - Características mínimas: 
com gel super absorvente, formato 
anatômico, antialérgico, unissex, com 
cintura ajustável, com fitas adesivas, 
acondicionada em pacotes com no mínimo 7 
unidades. TAMANHO G - peso 
recomendado de 9 a 12 kgs. Composição do 
produto: filme de polietileno, polpa de 
celulose, SUPERGEL (polímero 
superabsorvente), não tecido de 
polipropileno, não tecido de fibras 
bicomponentes fibras poliéster, aloe vera, 
vitamina E, adesivo termoplástico, fios de 
elástico, fitas adesivas. Componentes 
atóxicos não propensos a causar irritação em 
contato com a pele. Validade mínima de 12 
meses. Sapeka ou Similar. 

CAPRICHO Pacote 2.400  R$   21,00   R$      50.400,00  

4 

Fralda infantil -  Características mínimas: 
com gel super absorvente, formato 
anatômico, antialérgico, unissex, com 
cintura ajustável, com fitas adesivas, 
acondicionada em pacotes com no mínimo 
06 unidades. TAMANHO XG - peso 
recomendado acima de 12 kgs. Composição 
do produto: Filme de polietileno, polpa de 
celulose, SUPERGEL (polímero 
superabsorvente), não tecido de 
polipropileno, não tecido de fibras 
bicomponentes e fibras poliéster, aloe vera, 
vitamina E, adesivo termoplástico, fios de 
elástico, fitas adesivas. Componentes 
atóxicos não propensos a causar irritação em 
contato com a pele. Validade mínima de 12 
meses. Sapeka ou Similar. 

CAPRICHO Pacote 2.800  R$   15,00   R$      42.000,00  

  VALOR TOTAL DA DISPUTA EXCLUSIVA  R$    110.400,00  
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DISPUTA RESERVADA 25% (ME/MEI/EPP) 

Item Descrição Marca Unidade Quant. V.Unit. V.Total 

2 

Fralda infantil - Características mínimas: 
com gel super absorvente, formato 
anatômico, antialérgico, unissex, com 
cintura ajustável, com fitas adesivas, 
acondicionada em pacotes com no mínimo 
08 unidades. TAMANHO M - peso 
recomendado de 5 a 9kg. Composição do 
produto: Filme de polietileno, polpa de 
celulose, SUPERGEL (polímero 
superabsorvente), não tecido de 
polipropileno, não tecido de fibras 
bicomponentes e fibras poliéster, aloe vera, 
vitamina E, adesivo termoplástico, fios de 
elástico, fitas adesivas. Componentes 
atóxicos não propensos a causar irritação em 
contato com a pele. Validade mínima de 12 
meses. Sapeka ou Similar. 

CAPRICHO Pacote 1.140  R$   16,50   R$      18.810,00  

  VALOR TOTAL DA DISPUTA RESERVADA 18.810,00 

  
     

  
     

DISPUTA AMPLA 

Item Descrição Marca Unidade Quant. V.Unit. V.Total 

2 

Fralda infantil - Características mínimas: 
com gel super absorvente, formato 
anatômico, antialérgico, unissex, com 
cintura ajustável, com fitas adesivas, 
acondicionada em pacotes com no 
mínimo 08 unidades. TAMANHO M - 
peso recomendado de 5 a 9kg. 
Composição do produto: Filme de 
polietileno, polpa de celulose, 
SUPERGEL (polímero superabsorvente), 
não tecido de polipropileno, não tecido 
de fibras bicomponentes e fibras 
poliéster, aloe vera, vitamina E, adesivo 
termoplástico, fios de elástico, fitas 
adesivas. Componentes atóxicos não 
propensos a causar irritação em contato 
com a pele. Validade mínima de 12 
meses. Sapeka ou Similar. 

CAPRICHO Pacote 3.420  R$   16,50   R$      56.430,00  

  VALOR TOTAL DA DISPUTA RESERVADA 56.430,00 

  
VALOR GLOBAL: R$ 185.640,00 ( CENTO E OITENTA E CINCO MIL E SEISCENTOS E 
QUARENTA REAIS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/ FMS/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 060 / FMS /2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 133/ FMS/2018 
 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 
 

Aos VINTE dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, 
através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 
8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 060/FMS/2018 homologado 
pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa DROGAFONTE LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 08.778.201/0001-23, com sede na Rua Barão de Bonito, n° 408, Freguesia da 
Várzea, Recife-PE, CEP: 50.740-080, representado por seu Procurador o Sr. PEDRO ULISSES 
MAGNAGO DE SOUZA SANTOS, brasileiro, casado, gerente comercial, portador da cédula de 
identidade nº 4.657.035 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 866.321.834-68, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de medicamentos, para atender a Rede 
Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme 
especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 060/ 
FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 060/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 060/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço na Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II – situada na 
PE 60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h , de segunda a quinta – feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 060/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardada os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 060/ FMS /2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: DROGAFONTE LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

ANEXO ÚNICO 
 
 

ITEM CÓDIGO BR 
(BPS) DESCRIÇÃO UNIDADE DE 

FORNECIMENTO MARCA/FAB QT 

1-DROGAFONTE LTDA 

Valor Unit. BPS V. TOTAL 

1 BR0322233 ÁCIDO VALPRÓICO, 576 MG COMPRIMIDO BIOLAB SANU 100.000  R$         0,55   R$          55.000,00  

2 BR0268370 ACICLOVIR, 200 MG COMPRIMIDO PHARLAB 50.000  R$         0,24   R$          12.000,00  

9 BR0271687 
ÁCIDO ASCÓRBICO, 100 

MG/ML, INJETÁVEL 
AMPOLA 5,00 ML SANTISA 10.000  R$         0,51   R$            5.100,00  

18 BR0267504 ÁCIDO VALPRÓICO, 250 
MG 

COMPRIMIDO BIOLAB SANU 150.000  R$         0,21   R$       31.500,00  

20 BR0308732 ÁCIDO VALPRÓICO, 50 
MG/ML, XAROPE 

FRASCO 100,00 
ML HIPOLABOR 50.000  R$         2,45   R$     122.500,00  

28 BR0269462 
ALENDRONATO DE SÓDIO, 

70 MG COMPRIMIDO DELTA 18.000  R$         0,25   R$         4.500,00  

51 BR0267512 AMITRIPTILINA 
CLORIDRATO, 25 MG 

COMPRIMIDO NEO QUÍMICA 1.300.000  R$         0,03   R$       39.000,00  

53 BR0267691 
METFORMINA 

CLORIDRATO, 850 MG COMPRIMIDO  MERCK 3.000.000  R$         0,05   R$     150.000,00  

70 BR0270614 

BENZILPENICILINA, 
POTÁSSICA, ASSOCIADA À 
PENICILINA PROCAINADA, 

100.000UI + 300.000UI, 
INJETÁVEL 

FRASCO-AMPOLA BLAUSIEGEL 3.000  R$         4,38   R$       13.140,00  

71 BR0276097 BICARBONATO DE SÓDIO, 
10%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML FARMACE 15.000  R$         0,73   R$       10.950,00  

74 BR0271774 BROMAZEPAM, 6 MG COMPRIMIDO SANVAL 12.000  R$         0,13   R$         1.560,00  

77 BR0269574 
BUPIVACAÍNA 

CLORIDRATO, 0,5%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 20,00 ML HYPOFARMA-M 1.500  R$         2,87   R$         4.305,00  

79 BR0270095 

BUPIVACAÍNA 
CLORIDRATO, ASSOCIADA 

À GLICOSE, 0,5% + 8%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 4,00 ML HIPOLABOR-M 5.000  R$         2,40   R$       12.000,00  

80 BR0268994 BUPROPIONA 
CLORIDRATO, 150 MG COMPRIMIDO NOVA QUIMIC 2.000  R$         0,39   R$            780,00  

82 BR0267613 CAPTOPRIL, 25 MG COMPRIMIDO GEOLAB-GO 600.000  R$         0,02   R$       12.000,00  
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97 BR340100 
CETOPROFENO, 50 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
INTRAMUSCULAR 

AMPOLA 2,00 ML UNIÃO QUIMIC 20.000  R$         1,29   R$       25.800,00  

101 BR0270118 CLONAZEPAM, 0,5 MG COMPRIMIDO  GEOLAB-GO 120.000  R$         0,06  R$          7.200,00  

106 BR0368654 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9 
%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

10ML DE SOLUÇÃO 

SERINGA 10,00 
ML FARMACE-CE 12.000  R$         0,13   R$         1.560,00  

108 BR0267638 CLORPROMAZINA, 100 MG COMPRIMIDO CRISTÁLIA 450.000  R$         0,17   R$       76.500,00  

116 BR0300733 
DEXAMETASONA, 2 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML FARMACE-CE 50.000  R$         0,39   R$       19.500,00  

121 BR0267194 DIAZEPAM, 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML SANTISA-SP 17.000  R$         0,59   R$       10.030,00  

126 BR0269592 DIMETICONA, 40 MG COMPRIMIDO PHARMASCIEN 150.000  R$         0,08   R$       12.000,00  

127 BR0392118 
DIMETICONA, 75 MG/ML, 

SUSPENSÃO ORAL - 
GOTAS 

FRASCO 10,00 ML NATULAB 90.000  R$         0,73   R$       65.700,00  

128 BR0267203 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG COMPRIMIDO SOBRAL 1.000.000  R$         0,07   R$       70.000,00  

131 BR0268446 
DOBUTAMINA 

CLORIDRATO, 12,5 MG/ML, 
INJETÁVEL 

AMPOLA 20,00 ML HIPOLABOR-M 2.000  R$         3,70  R$         7.400,00  

139 BR0267653 ESPIRONOLACTONA, 25 
MG COMPRIMIDO ASPEN PHARM 350.000  R$         0,14   R$       49.000,00  

150 BR0271950 
FENTANILA, SAL CITRATO, 

0,05 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 2,00 ML   10.000  R$         0,90   R$         9.000,00  

165 BR0442754 
GLICLAZIDA, 30 MG, 

LIBERAÇÃO PROLONGADA COMPRIMIDO RANBAXY 200.000  R$         0,20   R$       40.000,00  

171 BR0292195 HALOPERIDOL, 2 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL-GOTAS FRASCO 20,00 ML UNIÃO QUIMICA 2.000  R$         2,27   R$         4.540,00  

178 BR0270220 
HIDROCORTISONA, 100MG, 

INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA BLAUSIEGEL 25.000  R$         1,90   R$       47.500,00  

192 BR0376767 IVERMECTINA, 6 MG COMPRIMIDO  VITAMEDIC-G 30.000  R$         0,17   R$         5.100,00  

210 BR0273466 LORATADINA, 10MG COMPRIMIDO GEOLAB-GO 50.000  R$         0,05   R$         2.500,00  

219 BR0267690 METFORMINA 
CLORIDRATO, 500 MG COMPRIMIDO PRATI DONAD 1.000.000  R$         0,06   R$       60.000,00  

225 BR0267310 
METOCLOPRAMIDA 

CLORIDRATO, 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 2,00 ML FARMACE 100.000  R$         0,25  R$        25.000,00  

229 BR0268481 
MIDAZOLAM, 5 MG/ML, 

INJETÁVEL AMPOLA 3,00 ML HIPOLABOR-M 30.000  R$         0,87   R$        6.100,00  

242 BR0267733 
NORETISTERONA, 0,35 MG, 
BLISTER CALENDÁRIO 
COM 35 UNIDADES 

COMPRIMIDO BIOLAB SANU 4.500  R$         0,18   R$            810,00  

245 BR0271606 NORTRIPTILINA 
CLORIDRATO, 25 MG 

CÁPSULA RANBAXY FAR 40.000  R$         0,24   R$         9.600,00  
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249 BR0268160 OMEPRAZOL, 40 MG, 
INJETÁVEL 

FRASCO-AMPOLA 
- GENÉRICO CRISTÁLIA 10.000  R$         4,66   R$       46.600,00  

250 BR0268513 OXACILINA, 500 MG, 
INJETÁVEL 

FRASCO-AMPOLA BLAUSIEGEL 12.000  R$         1,86   R$       22.320,00  

252 BR0267778 PARACETAMOL, 500 MG COMPRIMIDO PRATI DONAD 500.000  R$         0,04   R$       20.000,00  

270 BR0305931 
PROPOFOL, 10 MG/ML, 
EMULSÃO INJETÁVEL, 

SERINGA 20 ML 
SERINGA CLARIS-INDI 5.000  R$         5,31   R$       26.550,00  

275 BR0303292 

RINGER, ASSOCIADO COM 
LACTATO DE SÓDIO, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
SISTEMA FECHADO 

FRASCO 500,00 
ML 

FARMACE 60.000  R$         2,40   R$     144.000,00  

280 BR0268390 

SAIS PARA REIDRATAÇÃO 
ORAL, PÓ, COMPOSTO 
POR: CLORETO SÓDIO 
3,5G + GLICOSE 20G, + 

CITRATO DE SÓDIO 2,9G + 
CLORETO DE POTÁSSIO 
1,5G, PARA 1.000ML DE 

SOLUÇÃO PRONTA, 
SEGUNDO PADRÃO OMS, 
ENVELOPE CONTENDO 

27,9G 

ENVELOPE PHARMASCIEN 40.000  R$         0,42   R$       16.800,00  

282 BR0294887 
SALBUTAMOL, 

100MCG/DOSE, AEROSOL 
ORAL 

FRASCO 200,00 
DOSES GLAXOSMITHK 4.000  R$         6,40   R$       25.600,00  

284 BR0272365 SERTRALINA 
CLORIDRATO, 50MG 

COMPRIMIDO GEOLAB-GO 70.000  R$         0,11   R$         7.700,00  

294 BR0292344 
SULFATO FERROSO, 40MG 
DE FERRO II COMPRIMIDO PHARMASCIEN 2.900.000  R$         0,03   R$       87.000,00  

300 BR0272367 TIORIDAZINA 
CLORIDRATO, 100 MG DRÁGEA UNIÃO QUIMI 100.000  R$         0,68   R$       68.000,00  

301 BR0273597 
TIORIDAZINA 
CLORIDRATO, 25 MG DRÁGEA UNIÃO QUIMI 70.000  R$         0,29   R$       20.300,00  

306 BR0292382 
TRAMADOL CLORIDRATO, 
50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL. 

AMPOLA 1,00 ML UNIÃO QUIMI 70.000  R$         0,66   R$       46.200,00  

VALOR TOTAL  R$ 1.580.245,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/ FMS/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 060 / FMS /2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 134/ FMS/2018 
 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 
 

Aos VINTE dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, 
através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 
8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 060/FMS/2018 homologado 
pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa EXATA DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.008.240/0001-56, com sede na Rua Pituba, n° 17, 
Iputinga, Recife-PE, CEP: 50.670-280 FONE: (81) 2138-9000, representado por seus Sócios 
Administradores, o Sr. Augusto César Benvindo Caldas, brasileiro, casado, empresário, portador da 
cédula de identidade nº 4.597.816 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 869.351.354-00, e o Sr. João 
Bosco Azevedo Caldas, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº 779.076 
SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 045.813.004-44, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de medicamentos, para atender a Rede 
Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme 
especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 060/ 
FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 060/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 060/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço na Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II – situada na 
PE 60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h , de segunda a quinta – feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 –  
Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 (trinta) 
dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 060/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardada os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 060/ FMS /2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA:  EXATA 
DITRIBUIDORA  HOSPITALAR LTDA. 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 26325b90-a1ad-4277-bd54-3904534df965



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 6 de 6 

 
 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
ANEXO ÚNICO 

 
 
 

ITEM CÓDIGO BR 
(BPS) 

DESCRIÇÃO UNIDADE DE 
FORNECIMENTO 

MARCA/FAB QT 
  

Valor Unit. 
BPS 

V. TOTAL 

3 BR0281657 

ÁCIDOS GRAXOS 
ESSENCIAIS, 

COMPOSTO DOS 
ÁCIDOS CAPRÍLICO, 
CÁPRICO, LÁURICO, 

LINOLÊICO, 
LECITINA DE SOJA, 
ASSOCIADOS COM 

VITAMINAS "A" E "E", 
LOÇÃO OLEOSA 

FRASCO 200,00 
ML NUTRIEX 20.000  R$    3,40  R$       68.000,00 

230 BR0358755 
MISOPROSTOL, 200 
MCG, COMPRIMIDO 

VAGINAL 
COMPRIMIDO INFAN 5.000  R$     30,76  

 
 
 
R$     153.800,00 

231 BR0358753 
MISOPROSTOL, 25 
MCG, COMPRIMIDO 

VAGINAL 
COMPRIMIDO INFAN 12.000  R$       6,99  

 
R$       83.880,00 

VALOR TOTAL     R$ 305.680,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/ FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/FMS /2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/ FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, 
através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 
8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 060/FMS/2018 homologado 
pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SOMER COMERCIAL DE 
MATERIAL HOSPITALAR EIRELI , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.127.775/0001-05, com sede 
na Rua Suely Luna Menelau, n° 117 – Imbiribeira, Recife - PE CEP:51170-150, representado por seu 
Administrador, Sr. ALLERRANDRO RAMOS DE AMORIM SOUZA , brasileiro, casado, 
Empresário, portador da cédula de identidade nº 4.365.241 SSP/PE e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 
898.376.144-04, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de medicamentos, para atender a Rede 
Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme 
especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 060/ 
FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 060/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 060/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço na Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II – situada na 
PE 60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h , de segunda a quinta – feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 060/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardada os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 060/ FMS /2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SOMER COMERCIAL 
DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
ANEXO ÚNICO 

 
 

ITEM CÓDIGO BR 
(BPS) DESCRIÇÃO 

UNIDADE DE 
FORNECIMENT

O 
MARCA/FAB QT 

  

Valor Unit. 
BPS 

V. TOTAL 

4 BR0268375 
ACICLOVIR, 50 MG/G, 

CREME 
BISNAGA 10,00 

G 
PRATI 10.000  R$       1,90   R$    19.000,00  

5 BR0267506 ALBENDAZOL, 400 MG COMPRIMIDO PRATI 200.000 R$       0,32   R$     64.000,00  

6 BR0267507 
ALBENDAZOL 40MG/ML 

SUSP. ORAL 
FRASCO 10ML PRATI 40.000  R$       0,89   R$     35.600,00  

11 BR0267503 ÁCIDO FÓLICO, 5 MG COMPRIMIDO PRATI 
 

2.000.000 
 

R$        0,04   R$     80.000,00  

12 BR0281135 

AMOXICILINA, 
ASSOCIADA COM 

CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO, 50MG + 

12,5MG/ML, SUSPENSÃO 

FRASCO 75,00 
ML 

SANDOZ 9.000  R$          6,69   R$     60.210,00  

21 BR0278281 
ADENOSINA, 3 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 2,00 
ML 

HIPOLABOR 5.000  R$          8,19   R$     40.950,00  

23 BR0315056 
ÁGUA DESTILADA, 

BIDESTILADA, ESTÉRIL, 
APIROGÊNICA 

AMPOLA 10,00 
ML 

FARMACE 300.000  R$          0,11   R$     33.000,00  

25 BR0315056 
ÁGUA DESTILADA, 

BIDESTILADA, ESTÉRIL, 
APIROGÊNICA 

FRASCO 500,00 
ML 

FARMACE 20.000  R$          2,27   R$     45.400,00  

27 BR0268228 
CEFALOTINA SÓDICA, 1 

G, INJETÁVEL 
FRASCO-
AMPOLA 

UNIÃO QUÍMICA 20.000  R$          1,45   R$     29.000,00  

31 BR0433634 

CLORETO DE SÓDIO, 0,9 
%, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, 500 ML DE 
SOLUÇÃO 

BOLSA 500,00 
ML 

FARMACE 60.000  R$          2,24   R$   134.400,00  

32 BR0268236 

CLORETO DE SÓDIO, 0,9 
%, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL,100 ML DE 
SOLUÇÃO 

FRASCO 100,00 
ML 

FARMACE 250.000  R$          1,54   R$   385.000,00  

33 BR0268237 

CLORETO DE SÓDIO, 
0,9%_ SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, FRASCO 
COM ABERTURA TWIST 

OFF 

FRASCO 250,00 
ML 

FARMACE 50.000  R$          1,68   R$     84.000,00  
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38 BR0271659 
AMBROXOL, SAL 

CLORIDRATO, 6 MG/ML, 
XAROPE ADULTO 

FRASCO 100,00 
ML 

FARMACE 50.000  R$          1,57   R$     78.500,00  

39 BR0267282 

ESCOPOLAMINA 
BUTILBROMETO, 20 
MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

AMPOLA 1,00 
ML 

HIPOLABOR 200.000  R$          0,77   R$   154.000,00  

41 BR0270622 

ESCOPOLAMINA 
BUTILBROMETO, 
ASSOCIADA COM 

DIPIRONA SÓDICA, 
6,67MG + 333MG/ML, 

SOLUÇÃO ORAL 

FRASCO 20,00 
ML 

FARMACE 100.000  R$          4,15   R$   415.000,00  

42 BR270621 

ESCOPOLAMINA 
BUTILBROMETO, 
ASSOCIADA COM 

DIPIRONA SÓDICA, 4MG 
+ 500MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

AMPOLA 5,00 
ML 

FARMACE 300.000  R$          1,14   R$   342.000,00  

43 BR0267511 AMINOFILINA, 100 MG COMPRIMIDO TEUTO 16.000  R$          0,06   R$         960,00  

49 BR0271710 
AMIODARONA, 

50MG/ML, INJETÁVEL 
AMPOLA 3,00 

ML 
HIPOLABOR 10.000  R$          1,64   R$     16.400,00  

52 BR0271217 

AMOXICILINA, 
ASSOCIADA COM 

CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO, 500MG + 

125MG 

COMPRIMIDO  E.M.S 150.000  R$          0,67   R$   100.500,00  

54 BR0267515 AMPICILINA, 500 MG COMPRIMIDO PRATI 150.000  R$          0,20   R$     30.000,00  

55 BR0245300 

METRONIDAZOL, 
100MG/G, CREME 
VAGINAL, COM 10 

APLICADORES 

BISNAGA 50,00 
G 

PRATI 30.000  R$          3,21   R$     96.300,00  

61 BR0267517 ATENOLOL, 50 MG COMPRIMIDO PRATI 1.600,000  R$          0,03   R$     48.000,00  

63 BR0267140 AZITROMICINA, 500 MG COMPRIMIDO TEUTO 300.000  R$          0,43   R$   129.000,00  

73 BR0269603 BISACODIL, 5 MG COMPRIMIDO SOBRAL 20.000  R$          0,12   R$       2.400,00  

76 BR0266701 

BUDESONIDA, 
AEROSSOL NASAL, 

50MCG/DOSE, FRASCO 
COM VÁLVULA 
DOSIFICADORA 

FRASCO 120,00 
DOSES 

BIOSINTÉTICA 1.000  R$        24,00   R$     24.000,00  
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78 BR0270096 

BUPIVACAÍNA 
CLORIDRATO, 
ASSOCIADA À 

EPINEFRINA, 0,5% + 
1/200.000UI, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

FRASCO 20,00 
ML 

CRISTÁLIA 600  R$          9,58   R$       5.748,00  

86 BR0267564 CARVEDILOL, 12,5 MG COMPRIMIDO E.M.S 50.000  R$          0,09   R$       4.500,00  

88 BR0267566 CARVEDILOL, 3,25 MG COMPRIMIDO E.M.S 80.000  R$          0,06   R$       4.800,00  

89 BR0442693 
CEFAZOLINA SÓDICA, 1 

G, INJETÁVEL 
FRASCO-
AMPOLA 

UNIÃO QUIMICA 6.000  R$          1,76   R$     10.560,00  

98 BR0340167 
CIMETIDINA, 150 

MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 2,00 
ML 

TEUTO 20.000  R$          0,66   R$     13.200,00  

100 BR0267632 
CIPROFLOXACINO 

CLORIDRATO, 500 MG 
COMPRIMIDO  PRATI 500.000  R$          0,17   R$     85.000,00  

104 BR0335100 
CLORANFENICOL, 1 G, 

PÓ LIÓFILO P/ 
INJETÁVEL 

FRASCO-
AMPOLA 

NOVAFARMA 2.800  R$          1,64   R$       4.592,00  

105 BR0267162 
CLORETO DE POTÁSSIO, 

19,1%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 10,00 
ML 

FARMACE 12.000  R$          0,19   R$       2.280,00  

107 BR0382563 
CLORETO DE SÓDIO, A 

10%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 10,00 
ML 

FARMACE 15.000  R$          0,17   R$       2.550,00  

113 BR0276282 
DESLANÓSIDO, 0,4 
MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

AMPOLA 2,00 
ML 

UNIÃO QUÍMICA 5.000  R$          1,13   R$       5.650,00  

115 BR0267643 
DEXAMETASONA, 0,1%, 

CREME 
BISNAGA 10,00 

G 
PRATI 150.000  R$          0,70   R$   105.000,00  

117 BR0292427 
DEXAMETASONA, 4 
MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

AMPOLA 2,50 
ML 

FARMACE 100.000  R$          0,49   R$     49.000,00  

123 BR0271003 
DICLOFENACO, SAL 
SÓDICO, 25MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 3,00 
ML 

FARMACE 250.000  R$          0,42   R$   105.000,00  

129 BR0268252 
DIPIRONA SÓDICA, 500 

MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 2,00 
ML 

FARMACE 150.000  R$          0,28   R$     42.000,00  

141 BR0267208 
ESTRIOL, 1 MG/G, 
CREME VAGINAL 

BISNAGA 50,00 
G 

UNIÃO QUÍMICA 8.000  R$          7,50   R$     60.000,00  
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149 BR0396471 
FENOTEROL 

BROMIDRATO, 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL 

FRASCO 20,00 
ML 

PRATI 30.000  R$          2,29   R$     68.700,00  

152 BR0267662 FLUCONAZOL, 150 MG CÁPSULA PRATI 70.000  R$          0,23   R$     16.100,00  

160 BR0269759 
GENTAMICINA, 80 
MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

AMPOLA 2,00 
ML 

HYPOFARMA 10.000  R$          0,64   R$       6.400,00  

166 BR0270019 
GLICONATO DE CÁLCIO, 

10%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 10,00 
ML 

HIPOLABOR 12.000  R$          1,37   R$     16.440,00  

167 BR0270092 
GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO 

BOLSA 250,00 
ML 

FARMACE 30.000  R$          2,10   R$     63.000,00  

168 BR0270092 
GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO 

BOLSA 500,00 
ML 

FARMACE 30.000  R$          2,37   R$     71.100,00  

169 BR0267541 
GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 
AMPOLA 10,00 

ML 
FARMACE 35.000  R$          0,21   R$       7.350,00  

179 BR0270219 
HIDROCORTISONA, 
500MG, INJETÁVEL 

FRASCO-
AMPOLA 

TEUTO 25.000  R$          4,19   R$   104.750,00  

181 BR0267676 IBUPROFENO, 600 MG COMPRIMIDO PRATI 600.000  R$          0,08   R$     48.000,00  

183 BR0342258 

IMIPENEM, ASSOCIADO 
À CILASTATINA SÓDICA, 

500 MG, PÓ LIÓFILO P/ 
INJETÁVEL 

FRASCO-
AMPOLA 

BIOCHIMICO 3.000  R$        14,00   R$     42.000,00  

185 BR0266827 

IMUNOGLOBULINA 
HUMANA, ANTI RHO(D), 

300 MCG, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

FRASCO 2ML PANAMERICAN 200  R$      175,00   R$     35.000,00  

186 BR0271157 
INSULINA, HUMANA, 

NPH, 100U/ML, 
INJETÁVEL 

FRASCO 10,00 
ML 

ASPEN 10.000  R$        13,92   R$   139.200,00  

188 BR0268331 
IPRATRÓPIO BROMETO, 
0,25 MG/ML, SOLUÇÃO 

PARA INALAÇÃO 

FRASCO 20,00 
ML 

PRATI 30.000  R$          0,63   R$     18.900,00  

189 BR0273395 
ISOSSORBIDA, SAL 
DINITRATO, 5 MG, 

SUBLINGUAL 
COMPRIMIDO E.M.S 30.000  R$          0,13   R$       3.900,00  

190 BR0300907 
ISOSSORBIDA, SAL 

MONONITRATO, 10 MG 
COMPRIMIDO E.M.S 30.000  R$          0,26   R$       7.800,00  

196 BR0305270 
LEVOFLOXACINO, 500 

MG 
COMPRIMIDO  RANBAXY 30.000  R$          0,24   R$       7.200,00  
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202 BR0272789 

LEVONORGESTREL, 
ASSOCIADO À 

ETINILESTRADIOL, 
0,15MG + 0,03MG, 

BLISTER CALENDÁRIO 
COM 21 COMPRIMIDOS 

BLISTER UNIÃO QUÍMICA 20.000  R$          0,07   R$       1.400,00  

211 BR0268856 
LOSARTANA 

POTÁSSICA, 50 MG 
COMPRIMIDO PRATI 3.500,000  R$          0,03   R$   105.000,00  

212 BR0299675 
MANITOL, 20%, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
SISTEMA FECHADO 

BOLSA 250,00 
ML 

FARMACE 6.000  R$          3,52   R$     21.120,00  

213 BR0267692 MEBENDAZOL, 100 MG COMPRIMIDO GEOLAB 100.000  R$          0,04   R$       4.000,00  

214 BR0267694 
MEBENDAZOL, 20 

MG/ML, SUSPENSÃO 
ORAL 

FRASCO 30,00 
ML 

NATULAB 10.000  R$          0,97   R$       9.700,00  

216 BR0273555 
MELOXICAM, 10 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 1,50 

ML 
CRISTÁLIA 5.000  R$          2,49   R$     12.450,00  

218 BR0268488 
MEROPENEM, 1 G, 

INJETÁVEL 
FRASCO-
AMPOLA 

ASPEN 8.000  R$        15,10   R$   120.800,00  

223 BR0267312 
METOCLOPRAMIDA 
CLORIDRATO, 10 MG 

COMPRIMIDO HIPOLABOR 20.000  R$          0,06   R$       1.200,00  

224 BR0267311 
METOCLOPRAMIDA 

CLORIDRATO, 4 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL 

FRASCO 10,00 
ML  

HIPOLABOR 5.000  R$          0,55   R$       2.750,00  

227 BR0266863 
METRONIDAZOL, 40 
MG/ML, SUSPENSÃO 

ORAL 

FRASCO 80,00 
ML 

TEUTO 10.000  R$          2,90   R$     29.000,00  

228 BR0268498 
METRONIDAZOL, 

5MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

FRASCO 100,00 
ML 

FARMACE 7.000  R$          1,77   R$     12.390,00  

235 BR0273167 

NEOMICINA, 
ASSOCIADA COM 

BACITRACINA, 5MG + 
250UI/G, POMADA 

BISNAGA 10,00 
G 

PRATI 60.000  R$          0,92   R$     55.200,00  

243 BR0268851 NORFLOXACINO, 400 MG COMPRIMIDO E.M.S 6.000  R$          0,19   R$       1.140,00  

246 BR0268277 
OCITOCINA, 5 UI/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 1,00 
ML 

UNIÃO QUÍMICA 20.000  R$          1,03   R$     20.600,00  

251 BR0267777 
PARACETAMOL, 200 

MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 10,00 

ML 
HIPOLABOR 80.000  R$          0,57   R$     45.600,00  

258 BR0327699 
PERMANGANATO DE 

POTÁSSIO, 100 MG 
COMPRIMIDO MARIOL 45.000  R$          0,05   R$       2.250,00  
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259 BR0267773 
PERMETRINA, 10 MG/ML, 

LOÇÃO 
FRASCO 60,00 

ML 
IFAL 25.000  R$          1,28   R$     32.000,00  

263 BR0431301 
PETROLATO, PURO, 

LÍQUIDO TÓPICO 
FRASCO 1,00 L RIOQUÍMICA 300  R$        20,10   R$       6.030,00  

264 BR0394023 
PETROLATO, PURO, 

POMADA 
BISNAGA 30,00 

G  
RIOQUÍMICA 20.000  R$          3,49   R$     69.800,00  

267 BR0267741 PREDNISONA, 5 MG COMPRIMIDO PRATI 150.000  R$          0,07   R$     10.500,00  

268 BR0267768 
PROMETAZINA 

CLORIDRATO, 25 MG 
COMPRIMIDO 0,07 700.000  R$          0,06   R$     42.000,00  

269 BR0267769 

PROMETAZINA 
CLORIDRATO, 25 

MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 2,00 
ML 

CRISTÁLIA 70.000  R$          1,26   R$     88.200,00  

272 BR0267736 
RANITIDINA 

CLORIDRATO, 150 MG 
COMPRIMIDO GEOLAB 400.000  R$          0,07   R$     28.000,00  

281 BR0292331 
SALBUTAMOL, 0,4 
MG/ML, XAROPE 

FRASCO 100,00 
ML 

PRATI 12.000  R$          0,78   R$       9.360,00  

287 BR0267747 SINVASTATINA, 20 MG COMPRIMIDO GEOLAB 2.000,000  R$          0,06   R$   120.000,00  

289 BR0272089 
SULFADIAZINA, DE 
PRATA, 1%, CREME 

POTE 400,00 G PRATI 3.000  R$        19,40   R$     58.200,00  

291 BR0308882 

SULFAMETOXAZOL, 
ASSOCIADO À 

TRIMETOPRIMA, 400MG 
+ 80MG 

COMPRIMIDO PRATI 300.000  R$          0,08   R$     24.000,00  

292 BR0308882 

SULFAMETOXAZOL, 
ASSOCIADO À 

TRIMETOPRIMA, 400MG 
+ 80MG 

COMPRIMIDO PRATI 9.000  R$          0,08   R$         720,00  

295 BR0394668 
SULFATO FERROSO, 5 

MG/ML, XAROPE 
FRASCO 100 ML  BELFAR 60.000  R$          1,27   R$     76.200,00  

296 BR0268442 
SUXAMETÔNIO 

CLORETO, 100 MG, 
INJETÁVEL 

FRASCO-
AMPOLA 

BLAU 1.000  R$          7,89   R$       7.890,00  

308 BR0279269 
VARFARINA SÓDICA, 5 

MG 
COMPRIMIDO FARMOQUÍMICA 25.000  R$          0,10   R$       2.500,00  

310 BR0368499 
VITAMINAS DO 
COMPLEXO B, 
B1,B2,B3,B5,B6 

COMPRIMIDO NATULAB 500.000  R$          0,04   R$     20.000,00  
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311 BR0272091 

VITAMINAS DO 
COMPLEXO B, 
VITAMINAS: 

B1,B2,B6,B12 E PP, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 2,00 
ML 

HYPOFARMA 60.000  R$          0,61   R$     36.600,00  

VALOR TOTAL   R$ 4.679.940,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/ FMS/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 060 / FMS /2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 136/ FMS/2018 
 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 
 

Aos VINTE dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, 
através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 
8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 060/FMS/2018 homologado 
pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa COMERCIAL CIRÚRGICA 
RIOCLARENSE LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 67.729.178/0002-20, com sede na Rua Paulo 
Costa, n° 140, Distrito Industrial – Jardim Piemount Sul – Betim - Minas Gerais, representado por seu  
Sócio administrador, WALTER PROCHNOW JÚNIOR , brasileiro, casado, empresário, portador da 
cédula de identidade nº 22.636.117-2 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 139.489.468-59, no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de medicamentos, para atender a Rede 
Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme 
especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 060/ 
FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 060/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 060/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço na Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II – situada na 
PE 60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h , de segunda a quinta – feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 060/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardada os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 060/ FMS /2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: COMERCIAL 
CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
ANEXO ÚNICO 

 
 
 

ITEM CÓDIGO BR 
(BPS) DESCRIÇÃO 

UNIDADE DE 
FORNECIMENT

O 
MARCA/FAB QT 

  

Valor Unit. 
BPS 

V. TOTAL 

7 BR0267502 
ÁCIDO 

ACETILSALICÍLICO, 100 
MG 

COMPRIMIDO IMEC 3.000.000  R$  0,02  R$    60.000,00  

124 BR0271000 
DICLOFENACO, SAL 

SÓDICO, 50 MG 
COMPRIMIDO  VITAMED 100.000 R$  0,03  R$      3.000,00  

137 BR0268255 
EPINEFRINA, 1MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 1,00 ML HIPOLABOR 

15.000 

 R$  1,90  R$    28.500,00  

138 BR0267654 
ESPIRONOLACTONA, 100 

MG 
COMPRIMIDO HIPOLABOR 50.000 R$  0,35   R$    17.500,00  

158 BR0267663 FUROSEMIDA, 40 MG COMPRIMIDO HIPOLABOR 500.000 R$  0,02  R$    10.000,00  

162 BR0269622 GLICEROL, 12%, CLISTER 
FRASCO 500,00 

ML 
SANOBIOL 4.800 R$  3,89   R$    18.672,00  

177 BR0267674 
HIDROCLOROTIAZIDA, 25 

MG 
COMPRIMIDO  MEDQUÍMICA 3.000.000 R$  0,02   R$    60.000,00  

207 BR0269843 
LIDOCAÍNA 

CLORIDRATO, 2%, 
INJETÁVEL 

FRASCO 20,00 
ML - GENÉRICO 

HIPOLABOR 5.000  R$ 2,16   R$  10.800,00  

238 BR0273710 NIMESULIDA, 100 MG COMPRIMIDO CIMED 400.000  R$  0,06   R$  24.000,00  

241 BR0305717 
NOREPINEFRINA, SAL 

BITARTARATO, 1 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 1,00 ML HIPOLABOR 10.000  R$  1,90  R$  19.000,00  

VALOR TOTAL  R$   251.472,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/ FMS/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 060 / FMS /2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 137/ FMS/2018 
 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 
 

Aos VINTE dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, 
através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 
8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 060/FMS/2018 homologado 
pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa LAGEAN COMERCIO E 
REPRESENTACAO LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.819.724/0001-73, com sede na Rua 
Arquiteto Luiz Nunes, n° 1637, Imbiribeira, Recife-PE, CEP: 51170-445, representado por seu Sócio 
Diretor o Sr. JÓSE RAMOS DA SILVA , brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade nº 
2.664.460 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 394.063.424-72, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de medicamentos, para atender a Rede 
Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme 
especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 060/ 
FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 060/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 060/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço na Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II – situada na 
PE 60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h , de segunda a quinta – feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 060/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardada os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 060/ FMS /2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 26325b90-a1ad-4277-bd54-3904534df965



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 6 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: LAGEAN COMERCIO E 
REPRESENTACAO LTDA  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
ANEXO ÚNICO 

 
 

ITEM CÓDIGO 
BR (BPS) DESCRIÇÃO UNIDADE DE 

FORNECIMENTO MARCA/FAB QT 

  

Valor Unit. BPS V. TOTAL 

10 BR0271111 
AMOXICILINA, 

50MG/ML, PÓ PARA 
SUSPENSÃO ORAL 

FRASCO 150,00 
ML PRATTI 50.000  R$     4,15   R$        207.500,00  

48 BR0271134 
IBUPROFENO, 20 

MG/ML, SUSPENSÃO 
ORAL 

FRASCO 100,00 
ML NATULAB 27.000  R$     1,18   R$          31.860,00  

58 BR0268150 

PREDNISOLONA 
FOSFATO SÓDICO, 3 

MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL 

FRASCO 100,00 
ML 

PRATTI 20.000  R$     5,40   R$        108.000,00  

92 BR0442694 
CEFTAZIDIMA, 1 G, 

INJETÁVEL 
FRASCO-AMPOLA 

- GENÉRICO BLAU 6.000  R$     3,70   R$          22.200,00  

142 BR0356602 ESTROGÊNIOS 
CONJUGADOS, 0,3 MG DRÁGEA PFIZER 15.000  R$     0,92   R$          13.800,00  

187 BR0271152 
INSULINA, SUÍNA, 

REGULAR, 100U/ML, 
INJETÁVEL. 

FRASCO 10,00 ML NORDISK 5.000  R$  21,00   R$     105.000,00  

193 BR0270126 

LEVODOPA, 
ASSOCIADO À 

BENSERAZIDA, 200MG 
+ 50MG 

COMPRIMIDO ROCHE 50.000  R$    0,80   R$       40.000,00  

200 BR0268956 
LEVONORGESTREL, 

0,75 MG COMPRIMIDO 
UNIÃO 

QUÍMICA 10.000  R$    1,30   R$       13.000,00  

215 R0398702 

MEDROXIPROGESTER
ONA ACETATO, 150 

MG/ML, SUSPENSÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 1,00 ML  UNIÃO 
QUÍMICA 

5.000  R$    9,98   R$       49.900,00  

255 BR0275478 PERICIAZINA, 10 MG COMPRIMIDO SANOFI 10.000  R$     0,48   R$           4.800,00  

256 BR0300988 
PERICIAZINA, 10 

MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL - GOTAS 

FRASCO 20,00 ML SANOFI 5.000  R$     8,68   R$          43.400,00  

262 BR0233632 PETROLATO, LÍQUIDO, 
LAXATIVO, ORAL 

FRASCO 100,00 
ML IMEC 15.000  R$     1,80   R$       27.000,00  

273 BR0267735 

RANITIDINA 
CLORIDRATO, 25 
MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

AMPOLA 2,00 ML HYPOFARM
A 

40.000  R$     0,34   R$       13.600,00  

VALOR TOTAL R$ 680.060,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, 
através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 
8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 060/FMS/2018 homologado 
pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa ACÁCIA COMÉRCIO DE 
MEDIMENTOS LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.945.035/0001-91, com sede á Avenida 
Princesa do Sul, n° 3.303, Jardim Andere, em Varginha – Minas Gerais, CEP: 37.062-180 
representado por seu Sócio administrador, Sr. JOSÉ MARIA NOGUEIRA , brasileiro, divorciado, 
Administrador, portador da cédula de identidade nº 940.349 SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 
171.445.586-68, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de medicamentos, para atender a Rede 
Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme 
especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 060/ 
FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 060/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 060/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço na Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II – situada na 
PE 60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h , de segunda a quinta – feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 060/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardada os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
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REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 060/ FMS /2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Cabo de Santo Agostinho, 20 de Agosto de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: ACÁCIA COMÉRCIO 
DE MEDIMENTOS LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM CÓDIGO 
BR (BPS) DESCRIÇÃO UNIDADE DE 

FORNECIMENTO MARCA/FAB QT 

  

Valor Unit. BPS V. TOTAL 

13 BR0268207 AMPICILINA, 1G, 
INJETÁVEL AMPOLA TEUTO 15.000  R$    2,60   R$    39.000,00  

15 BR0327566 

ÁCIDO 
TRANEXÂMICO, 50 
MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

AMPOLA 5,00 ML BLAU 6.000  R$    2,99   R$    17.940,00  

22 BR0267618 
CARBAMAZEPINA, 

200 MG COMPRIMIDO  TEUTO 2.000.000  R$    0,07   R$  140.000,00  

34 BR0271357 ALPRAZOLAM, 0,50 
MG 

COMPRIMIDO E.M.S 15.000  R$    0,11   R$      1.650,00  

40 BR0270006 

AMICACINA 
SULFATO, 100 

MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 1,00 ML TEUTO 5.000  R$    0,85   R$      4.250,00  

44 BR0273009 FLUOXETINA, 20 
MG COMPRIMIDO TEUTO 1.450.000  R$    0,05   R$    72.500,00  

46 BR0270219 
HIDROCORTISONA, 
500MG, INJETÁVEL 

FRASCO-
AMPOLA TEUTO 25.000  R$    4,49   R$  112.250,00  

69 BR0270616 

BENZILPENICILINA, 
POTÁSSICA, 
5.000.000UI, 
INJETÁVEL 

FRASCO-
AMPOLA BLAU 1.500  R$    9,10   R$    13.650,00  

84 BR0268225 CARBONATO DE 
CÁLCIO, 500 MG COMPRIMIDO VITAMED 60.000  R$    0,04   R$      2.400,00  

102 BR0270119 CLONAZEPAM, 2 
MG 

COMPRIMIDO GEOLAB 2.000.000  R$    0,05   R$  100.000,00  

156 BR0273009 FLUOXETINA, 20 
MG COMPRIMIDO TEUTO 1.400.000  R$    0,05   R$    70.000,00  

173 BR0292196 
HALOPERIDOL, 5 
MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 
AMPOLA 1,00 ML 

UNIÃO 
QUÍMICA 7.000  R$    0,97   R$      6.790,00  

271 BR0267772 
PROPRANOLOL 

CLORIDRATO, 40 
MG 

COMPRIMIDO 
OSORIO DE 

MORAES 1.500.000  R$    0,02      R$    30.000,00  

304 BR0272849 TOPIRAMATO, 25 
MG COMPRIMIDO E.M.S 20.000  R$    0,23   R$      4.600,00  

305 BR0272850 
TOPIRAMATO, 50 

MG COMPRIMIDO E.M.S 20.000  R$    0,30   R$      6.000,00  

VALOR TOTAL R$ 621.030,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/ FMS/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 060 / FMS /2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 139/ FMS/2018 
 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 
 

Aos VINTE dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, 
através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 
8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 060/FMS/2018 homologado 
pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CRISTÁLIA PRODUTOS 
QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.734.671/0001-51, com 
sede na Rodovia Itapira - Lindóia, km 14, bairro Ponte Preta, Itapira - São Paulo, CEP: 13974-900, 
representada por seu Administrador, Sr. JOSÉ ALEXANDRE CAVALCANTI LIRA,  brasileiro, 
casado, vendedor,propagandista, portador da cédula de identidade nº 1.523.230 SSP/PE e inscrito(a) no 
CPF/MF sob o nº 172.029.814-91, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de medicamentos, para atender a Rede 
Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme 
especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 060/ 
FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 060/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 060/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço na Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II – situada na 
PE 60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h , de segunda a quinta – feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 060/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardada os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
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REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 060/ FMS /2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Cabo de Santo Agostinho, 20 de Agosto de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS 
QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM  
CÓDIGO 
BR (BPS) DESCRIÇÃO 

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO MARCA/FAB QT 

  

Valor Unit. BPS V. TOTAL 

19 BR0270140 BIPERIDENO, 2 MG COMPRIMIDO CRISTÁLIA 1.100.000  R$          0,14   R$      154.000,00  

30 BR0268378 

ALFENTANILA 
CLORIDRATO, 0,544 
MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

AMPOLA 5,00 
ML 

CRISTÁLIA 2.000  R$        13,94   R$        27.880,00  

35 BR0268959 
COLAGENASE, 

1,2UI/G, POMADA 
BISNAGA 30,00 

G 
CRISTÁLIA 10.000  R$        10,00   R$      100.000,00  

37 BR0270495 

COLAGENASE, 
ASSOCIADA COM 
CLORANFENICOL, 

0,6UI + 1%, POMADA 

BISNAGA 30,00 
G 

CRISTÁLIA 12.000  R$          6,86   R$        82.320,00  

50 BR0268129 
LEVOMEPROMAZINA, 

100 MG 
COMPRIMIDO CRISTÁLIA 350.000  R$          0,65   R$      227.500,00  

72 BR0396604 

BIPERIDENO, 
CLORIDRATO, 5 

MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 1,00 
ML 

CRISTÁLIA 3.000  R$          1,66   R$          4.980,00  

81 BR0268084 
CABERGOLINA, 0,5 

MG 
COMPRIMIDO CRISTÁLIA 600  R$          9,20   R$          5.520,00  

109 BR0267635 
CLORPROMAZINA, 25 

MG 
COMPRIMIDO CRISTÁLIA 320.000  R$          0,17   R$        54.400,00  

110 BR0340207 
CLORPROMAZINA, 40 

MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL - GOTAS 

FRASCO 20,00 
ML  

CRISTÁLIA 2.000  R$          4,65   R$          9.300,00  

112 BR0272475 

DANTROLENO 
SÓDICO, 20 MG, 

INJETÁVEL, KIT C/ 
12FRS PÓ 

LIOFILIZADO + 12FRS 
C/ DILUENTE 

FRASCO-
AMPOLA 

CRISTÁLIA 100  R$      162,33   R$        16.233,00  

120 BR0267197 DIAZEPAM, 10 MG COMPRIMIDO  CRISTÁLIA 1.500.000  R$          0,06   R$        90.000,00  

133 BR0392118 
DEXTROCETAMINA, 

CLORIDRATO, 
50MG/ML 

FRASCO 10ML CRISTÁLIA 4.000  R$        52,76   R$      211.040,00  

144 BR0267657 
FENITOÍNA SÓDICA, 

100 MG 
COMPRIMIDO CRISTÁLIA 350.000  R$          0,20   R$        70.000,00  

145 BR0267107 
FENITOÍNA SÓDICA, 
50 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

AMPOLA 5,00 
ML 

CRISTÁLIA 1.200  R$          1,74   R$          2.088,00  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 26325b90-a1ad-4277-bd54-3904534df965



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 7 de 8 

148 BR0300723 

FENOBARBITAL 
SÓDICO, 40 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL - 

GOTAS 

FRASCO 20,00 
ML 

CRISTÁLIA 5.000  R$          2,69   R$        13.450,00  

151 BR0292399 
FITOMENADIONA, 10 

MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 1,00 
ML 

CRISTÁLIA 12.000  R$          1,08   R$        12.960,00  

153 BR0271118 
FLUFENAZINA, SAL 

ENANTATO, 
25MG/ML, INJETÁVEL 

AMPOLA 1,00 
ML 

CRISTÁLIA 5.000  R$          4,15   R$        20.750,00  

154 BR0268510 
FLUMAZENIL, 0,1 
MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

AMPOLA 5,00 
ML 

CRISTÁLIA 500  R$          8,45   R$          4.225,00  

170 BR0267670 HALOPERIDOL, 1 MG COMPRIMIDO CRISTÁLIA 15.000  R$          0,10   R$          1.500,00  

172 BR0267669 HALOPERIDOL, 5 MG COMPRIMIDO CRISTÁLIA 730.000  R$          0,07   R$        51.100,00  

174 BR0292194 

HALOPERIDOL, SAL 
DECANOATO, 50 

MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 1,00 
ML 

CRISTÁLIA 5.000  R$          5,59   R$        27.950,00  

175 BR0268463 
HEPARINA SÓDICA, 

5.000 UI/0,25 ML, 
INJETÁVEL 

AMPOLA 0,25 
ML 

CRISTÁLIA 2.000  R$          4,08      R$          8.160,00  

176 BR0268115 
HIDRALAZINA, 20 
MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

AMPOLA 1,00 
ML 

CRISTÁLIA 6.000  R$          4,41       R$        26.460,00  

184 BR0267292 
IMIPRAMINA, 

CLORIDRATO, 25 MG 
DRÁGEA CRISTÁLIA 50.000  R$          0,24       R$        12.000,00  

197 BR0268128 
LEVOMEPROMAZINA, 

25 MG 
COMPRIMIDO CRISTALIA 300.000  R$          0,31       R$        93.000,00  

198 BR0268129 
LEVOMEPROMAZINA, 

100 MG 
COMPRIMIDO CRISTALIA 350.000  R$          0,65       R$      227.500,00  

199 BR0268130 
LEVOMEPROMAZINA, 
40 MG/ML, SOLUÇÃO 

ORAL 

FRASCO 20,00 
ML  

CRISTALIA 4.000  R$          7,89       R$        31.560,00  

209 BR0269848 

LIDOCAÍNA 
CLORIDRATO, 

ASSOCIADA COM 
GLICOSE, 5% + 7,5%, 

INJETÁVEL 

AMPOLA 2,00 
ML 

CRISTÁLIA 8.000  R$          4,45       R$        35.600,00  

232 BR0271386 

MORFINA, 
CLORIDRATO, 

10MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 1,00 
ML 

CRISTÁLIA 5.000  R$          1,49      R$          7.450,00  

233 BR0304872 
MORFINA, SULFATO, 
0,2MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

AMPOLA 1,00 
ML 

CRISTÁLIA 5.000  R$          4,40        R$        22.000,00  
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240 BR0268285 NITRAZEPAM, 5 MG COMPRIMIDO CRISTÁLIA 10.000  R$          0,14       R$          1.400,00  

276 BR0272839 RISPERIDONA, 1 MG COMPRIMIDO CRISTÁLIA 80.000  R$          0,11       R$          8.800,00  

277 BR0268149 RISPERIDONA, 2 MG COMPRIMIDO CRISTÁLIA 120.000  R$          0,11       R$        13.200,00  

278 BR0284105 RISPERIDONA, 3 MG COMPRIMIDO CRISTÁLIA 50.000  R$          0,19       R$          9.500,00  

299 BR0278261 
TIOPENTAL SÓDICO, 

1 G, INJETÁVEL 
FRASCO-
AMPOLA 

CRISTALIA 500  R$        28,25        R$        14.125,00  

VALOR TOTAL R$   1.697.951,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/ FMS/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 060 / FMS /2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 140/ FMS/2018 
 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 
 

Aos VINTE dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, 
através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 
8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 060/FMS/2018 homologado 
pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa RN COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
40.790.727/0001-34, com sede na Rua Lago de Pedra, n° 953 – Conjunto dos Bancários, Natal - RN 
CEP: 59.068-600, representado por seu Procurador, Sr. JULIERME BARROS DOS SANTOS, 
brasileiro, solteiro, Empresário, portador da cédula de identidade nº 4.838.765 SDS/PE e inscrito(a) no 
CPF/MF sob o nº 035.751934-52, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de medicamentos, para atender a Rede 
Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme 
especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 060/ 
FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 060/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 060/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço na Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II – situada na 
PE 60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h , de segunda a quinta – feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 060/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardada os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
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REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 060/ FMS /2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: RN COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM  
CÓDIGO 
BR (BPS) DESCRIÇÃO 

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO MARCA/FAB QT 

  

Valor Unit. BPS V. TOTAL 

24 BR0331555 
CEFALEXINA, 50 

MG/ML, PÓ P/ 
SUSPENSÃO ORAL 

FRASCO 60,00 ML TEUTO 30.000  R$          5,09  R$            152.700,00 

36 BR0271660 

AMBROXOL, SAL 
CLORIDRATO, 3 
MG/ML, XAROPE 

INFANTIL 

FRASCO 100,00 ML FARMACE 50.000  R$          1,51  R$              75.500,00 

45 BR0292402 
AMINOFILINA, 24 

MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 10,00 ML HIPOLABOR 10.000  R$          0,70  R$                7.000,00 

62 BR0268214 

ATROPINA 
SULFATO, 0,25 

MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 1,00 ML ISOFARMA 30.000  R$          0,26  R$                7.800,00 

65 BR0271746 BACLOFENO, 10 MG COMPRIMIDO TEUTO 30.000  R$          0,10  R$                3.000,00 

87 BR0267565 CARVEDILOL, 6,25 
MG 

COMPRIMIDO LEGRAND 150.000  R$          0,07  R$              10.500,00 

122 BR0270992 DICLOFENACO, SAL 
POTÁSSICO, 50 MG COMPRIMIDO GEOLAB 400.000  R$          0,05  R$              20.000,00 

157 BR0267666 
FUROSEMIDA, 10 
MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 
AMPOLA 2,00 ML SANTISA 40.000  R$          0,29  R$              11.600,00 

194 BR0270130 

LEVODOPA, 
ASSOCIADO À 

CARBIDOPA, 250MG 
+ 25MG 

COMPRIMIDO  CRISTALIA 6.000  R$          0,51  R$                3.060,00 

201 BR0295853 LEVONORGESTREL, 
1,5 MG 

COMPRIMIDO MELCON 5.000  R$          5,11  R$              25.550,00 

220 BR0267689 METILDOPA, 250 
MG COMPRIMIDO SANVAL 400.000  R$          0,42  R$            168.000,00 

253 BR0267779 
PARACETAMOL, 750 

MG COMPRIMIDO ZYDUS 
1.000.0

00  R$          0,06  R$              60.000,00 

260 BR0363597 PERMETRINA, 50 
MG/ML, LOÇÃO 

FRASCO 60,00 ML NATIVITA 25.000  R$          2,20  R$              55.000,00 

283 BR0268299 SECNIDAZOL, 1.000 
MG COMPRIMIDO PHARLAB 5.000  R$          0,46  R$                2.300,00 

293 BR0268075 

SULFATO DE 
MAGNÉSIO, 50%, 

SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 10,00 ML ISOFARMA 10.000  R$          1,19  R$              11.900,00 

302 BR0271581 
TOBRAMICINA, 
0,3%, SOLUÇÃO 

OFTÁLMICA 
FRASCO 5,00 ML CRISTALIA 2.000  R$          6,53  R$              13.060,00 

303 BR0352193 

TOBRAMICINA, 
ASSOSSIADA A 

DEXAMETASONA, 
3MG/1MG, 
SOLUÇÃO 

OFTÁLMICA, 5ML 

FRASCO 5,00 ML CRISTALIA 2.000  R$          9,31  R$              18.620,00 

VALOR TOTAL R$  645.590,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/ FMS/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 060 / FMS /2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/ FMS/2018 
 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 
 

Aos VINTE dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, 
através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 
8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 060/FMS/2018 homologado 
pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa UNI HOSPITALAR LTDA , inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 07.484.373/0001-24, com sede na Rua Alagoas, n° 253, bairro Ipsep, Recife-PE, 
CEP: 51.350-560, representada por sua Administradora, a Sra. LADJANE DE ALBUQUERQUE 
FERREIRA , brasileira, casada, Economista, portadora da cédula de identidade nº 2.467.007 SDS/PE 
e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 279.815.504-59, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de medicamentos, para atender a Rede 
Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme 
especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 060/ 
FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 060/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 060/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço na Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II – situada na 
PE 60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h , de segunda a quinta – feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 060/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardada os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 060/ FMS /2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Cabo de Santo Agostinho, 20 de Agosto de 2018. 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 26325b90-a1ad-4277-bd54-3904534df965



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 6 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: UNI HOSPITALAR 
LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM  CÓDIGO 
BR (BPS) DESCRIÇÃO UNIDADE DE 

FORNECIMENTO MARCA/FAB QT 

    

Valor Unit. BPS V. TOTAL 

14 BR0270612 

BENZILPENICILINA, 
BENZATINA, 
1.200.000UI, 
INJETÁVEL 

FRASCO-
AMPOLA EUROFARMA 30.000  R$      5,79   R$  173.700,00  

59 BR0268896 ANLODIPINO 
BESILATO, 10 MG 

COMPRIMIDO E.M.S 1.300.000  R$      0,05   R$    65.000,00  

135 BR0267651 ENALAPRIL 
MALEATO, 10 MG COMPRIMIDO E.M.S 2.200.000  R$      0,03   R$    66.000,00  

266 BR0267743 
PREDNISONA, 20 

MG COMPRIMIDO E.M.S 400.000  R$      0,10   R$    40.000,00  

288 BR0267745 SINVASTATINA, 40 
MG 

COMPRIMIDO E.M.S 100.000  R$      0,10   R$    10.000,00  

VALOR TOTAL R$ 354.700,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/ FMS/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 060 / FMS /2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 142/ FMS/2018 
 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 
 

Aos VINTE dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, 
através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 
8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 060/FMS/2018 homologado 
pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CIRÚRGICA MONTEBELLO 
LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 922.192.334-72, com sede na Rua Cosmorama, n° 710, Boa 
Viagem, Recife-PE, CEP: 51.030-640, representada por seu Procurador, o Sr. PAULO ANDRÉ 
AZEVEDO PERREIRA DE OLIVEIRA , brasileiro, representante comercial, portadora da cédula de 
identidade nº 5.413.011 SDS/PE e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 922.192.334-72, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de medicamentos, para atender a Rede 
Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme 
especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 060/ 
FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 060/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 060/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço na Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II – situada na 
PE 60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h , de segunda a quinta – feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 060/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardada os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 060/ FMS /2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Cabo de Santo Agostinho, 20 de Agosto de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CIRÚRGICA 
MONTEBELLO LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM  
CÓDIGO 
BR (BPS) DESCRIÇÃO 

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO MARCA/FAB QT 

    

Valor Unit. 
BPS 

V. TOTAL 

111 BR0268069 
CLORPROMAZINA, 5 
MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 
AMPOLA 5,00 ML HYPOFARMA 1.500  R$      1,03   R$            1.545,00  

143 BR0272198 
ETILEFRINA 

CLORIDRATO, 10MG/ML, 
INJETÁVEL 

AMPOLA 1,00 ML UNIÃO QUÍMICA 10.000  R$      1,04   R$          10.400,00  

147 BR0300722 
FENOBARBITAL SÓDICO, 

200 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 1,00 ML UNIÃO QUÍMICA 6.000  R$      1,60   R$            9.600,00  

290 BR0272089 
SULFADIAZINA, DE 
PRATA, 1%, CREME 

BISNAGA 30,00 G 
FRATI 

DONADUZZI 
10.000  R$      3,25   R$          32.500,00  

307 BR0268540 
VANCOMICINA 

CLORIDRATO, 500 MG, 
INJETÁVEL 

FRASCO-AMPOLA TEUTO 10.000  R$      3,25   R$          32.500,00  

VALOR TOTAL R$  86.545,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/ FMS/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 060 / FMS /2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 143/ FMS/2018 
 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 
 

Aos VINTE dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, 
através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 
8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 060/FMS/2018 homologado 
pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa PADRAO DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PADRE CALLOU LTDA , inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 09.441.460/0001-20, com sede na Rua Floriano Peixoto, n° 308, São Jóse, Recife-
PE, CEP: 50.020.068, representado por seu Representante Legal o Sr. IVANDESON PEREIRA 
FORTUNATO SILVA , brasileiro, solteiro, assessor jurídico, portador da cédula de identidade nº 
8.507.825 SDS/PE e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 091.676.724-85, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de medicamentos, para atender a Rede 
Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme 
especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 060/ 
FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 060/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 060/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço na Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II – situada na 
PE 60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h , de segunda a quinta – feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 060/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardada os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 26325b90-a1ad-4277-bd54-3904534df965



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 4 de 6 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 060/ FMS /2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Cabo de Santo Agostinho, 20 de Agosto de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA:PADRAO 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
PADRE CALLOU LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM  CÓDIGO 
BR (BPS) DESCRIÇÃO UNIDADE DE 

FORNECIMENTO MARCA/FAB QT 

    

Valor Unit. BPS V. TOTAL 

221 BR0268264 
METILERGOMETRINA 
MALEATO, 0,2 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 1,00 ML  UNIÃO 
QUÍMICA 5.000  R$      1,34   R$         6.700,00  

236 BR0273457 
NEOSTIGMINA 

METILSULFATO, 0,5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 1,00 ML UNIÃO 
QUÍMICA 

3.500  R$      0,74   R$         2.590,00  

VALOR TOTAL R$ 9.290,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 191/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 078/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 073/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 144/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE DOIS dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
073/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
CB CIRÚRGICA DO BRASIL LTDA ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.534.095/0001-23, com 
sede na Av. Profº Joaquim Cavalcanti, n° 533, Iputinga, Recife-PE, CEP: 50800-010, Fone (81) 3453-
5288, representada por seu Procurador, o Sr. JOSÉ ANTONIO SOARES DE MORAES FILHO , 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 4.253.880-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 530.398.238-68, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de de equipamentos odontológicos, 
através do Termo de Compromisso nº2602901712201338801, de Secretaria Municipal de Saúde em 
quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
073/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 073/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 073/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE60, nº2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 073/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 073/FMS /2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Cabo de Santo Agostinho, 22 de Agosto de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CB CIRÚRGICA DO 
BRASIL LTDA ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MO
DELO UNID QT 

CB CIRÚRGICA DO BRASIL LTDA 
ME 

V. U. V. TOTAL 

1 

Amalgamador Odontológico - digital, tampa acrílica, hastes de fixação da cápsula 
confeccionadas em aço inoxidável, corpo em poliestireno, obedecendo às normas 
vigentes de segurança elétrica, Tensão: 127V a 220VCA. Garantia mínima de 01 ano 
para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - 
PE. 

EC-MIX UND 1  R$       850,00   R$           850,00  

2 

Aparelho de Raio X Odontológico de coluna - Modo de operação digital; Coluna, 
braço convencional e base construído em aço; Cabeçote do Raio X constrído com 
material leve, com alto grau de isolamento de radiação; Movimento suave e fácil 
manuseio; Equipamento produzido de acordo com normas internacionais; Tensão: 
mínimo 7MA; Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência 
técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. Apresentar Registro ou 
Cadastramento na ANVISA. 

PROCION / 
ION 70 X -
COLUNA 
MÓVEL 

UND 1  R$    7.550,00   R$        7.550,00  

3 

Autoclave Horizontal de Mesa (até 75 litros) - câmara de esterilização, aço inox, 
horizontal, pré-vácuo, automática, digital, sistemas de secagem e segurança, cerca de 
75 litros, sensores temperatura e pressão, alarmes, 1 porta. Garantia mínima de 01 
(um) ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região Metropolitana 
do Recife - PE. Apresentar Registro ou Cadastramento na ANVISA. 

STERMAX     
75 ASE 

UND 1  R$    5.000,00   R$        5.000,00  

4 
Biombo plumbífero -  Espressura: Mínimo de 02mm; Tipo: Reto; Visor de vidro 
plumbífero; Estrutura: Em chapa de aço; Mpntado sobre rodízio; Garantia mínima de 
01 (um) ano com assistência técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 

N.MARTINS    
PLUMBÍFER

O 02 MM 
UND 1  R$    5.450,00   R$        5.450,00  

6 

Cadeira Odontológica Completa (equipo/sugador/refletor) 
Estrutura fabricada em aço; tratamento anticorrosivo; pintura epóxi ou eletrostática 
lisa; com estabilidade estática e dinâmica em todas as posições de uso na sua 
capacidade máxima; base com proteção em borracha ou material similar, com 
estabilidade sem necessidade de fixação ao piso; revestimento do estofamento em 
material pvc laminados em costuras, na cor verde; proteção plástica para os pés do 
paciente; braço da cadeira com formato e fixação que facilitem o acesso do paciente; 
apoio de braço para paciente dos dois lados da cadeira sendo um rebatível. Encosto da 
cabeça articulável com movimento longitudinal; acionamento através de comandos 
elétricos com moto-redutores; controle de pé (pedal) para os movimentos de subida e 
descida do assento e do encosto. Controle de pedal para acionamento do refletor. Pelo 
menos três movimentos automáticos: um volta a zero e dois programáveis pelo 
cirugião-dentista; alimentação elétrica 220 v 60 hz de acordo com a rede local do 
município de entrega; a cadeira deve ser capaz de suportar e levantar uma massa de 
pelo menos 135 kg mais a massa adicional do equipamento odontológico e acessórios 
montados na cadeira como especificado pelo fabricante; fornecimento de plantas 
baixas e outras necessárias para perfeita instalação do equipamento, com todas as 
informações sobre alimentações elétricas, hidráulicas e pneumáticas para instalação; 
fornecimento de manuais de operação e manuais de serviço com vista explodida e 
detalhamento das peças, principais defeitos e correções, com diagramas dos sistemas 
elétricos, mecânicos e hidráulicos; equipo odontológico: equipo odontológico 
acoplado com braço articulado, com movimento horizontal com batentes de fim de 
curso e movimento vertical pneumático.  Três terminais sendo 1 para micro motor de 
baixa rotação com spray (tipo borden), Micro Motor; dois terminais para canetas de 
alta rotação com spray (tipo borden) e 1 seringa tríplice; Caneta de rotação; Contra 
Ângulo; Peça Reta; suporte das pontas com acionamento individual e automático; 
pintura epóxi ou eletrostática totalmente lisa; sistema de desinfecção de dutos de água 
e spray com válvula anti-refluxo; pedal de acionamento do equipo com controle 
variável (progressivo) da rotação dos instrumentos;  

DENTEMED    
CART 

UND 1  R$  14.200,00   R$      14.200,00  
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com caixa de ligação (distribuição), sendo as mangueiras arredondadas e lisas e 
contendo todos os acessórios necessários a sua instalação; caixa de ligação 
(distribuição) independente da cadeira; reservatório de água do equipo e sistema de 
desinfecção, em material transparente ou 29 translúcido, de no mínimo 500 ml; 
bandejas removíveis de aço inoxidável ou alumínio anodizado; refletor odontológico: 
refletor odontológico monofocal, multifacetado; acoplado à cadeira; fiação embutida; 
luz fria; no mínimo com uma seleção de intensidade luminosa de no mínimo 20.000 
lux, uniformemente distribuída; para os equipamentos que utilizam led, o refletor 
deverá possuir todas as característica necessárias para garantir no mínimo uma 
seleção de intensidade luminosa mínima de 20.000 lux uniformemente distribuída. 
Comando de liga/desliga acionado por pedal; braços do refletor articulados e 
balanceados para posicionamento com estabilidade, sem travas mecânicas; 
movimentos amplos com batentes de fim de curso para proteção; com protetor de 
lâmpada e espelho em material resistente e transparente; estrutura com tratamento 
anticorrosivo, com pintura em epóxi ou eletrostática, totalmente lisa; de formas 
arredondadas; alimentação elétrica 220 v 60 hz de acordo com a rede local do 
município de entrega; unidade auxiliar odontológica: unidade auxiliar acoplada à 
cadeira; Cuba em porcelana ou cerâmica; ralo separador de detritos em local a ser 
definido, conectado à mangueira de sucção; registro para acionamento da água da 
cuspideira; seringa tríplice, 02 (dois) terminais de sucção, com diâmetro aproximado 
de 6,5 mm, com mangueiras e terminais lisos; formas arredondadas; estrutura em 
alumínio ou aço com proteção anticorrosão. Garantia mínima de 01 (um) ano para 
peças e serviços e assistência técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 
Apresentar Registro ou Cadastramento na ANVISA. 

7 

Compressor Odontológico - compressor para uso em consultório odontológico; tipo 
pistão; 01 estágio; sem óleo; com regulador de pressão; Capacidade do reservatório: 
30 a 39 litros; motor com potência mínima de 1,0 a 1,5 HP; motor monofásico; tipo 
de alimentação:  220 v, frequência 60 hz. Sistema de segurança elétrica, quanto 
aquecimentos e flutuações da rede; equipado com válvulas de segurança; drenagem 
semi-automática no compressor ou na tubulação de saída; Consumo: 6 a 7 pés; 
Acessórios necessários a instalação como mangueiras, terminais e etc; sistema com 
pressostato garantindo uma pressão de 80 lbs a 120 lbs para a vazão máxima. 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da 
Região Metropolitana do Recife - PE. 

MOTOMIL     
CMO -8/50 

UND 1  R$    2.300,00   R$        2.300,00  

8 

Fotopolimerizador de Resinas - equipamento odontológico; Fotopolimerizador; 
base/peça de mão sem fio, sem radiômetro, ponteira fibra ótica ou acrílico, plástico 
abs, luz led, protetor ocular, p/ acoplar ao equipo. Garantia mínima de 01 (um) ano 
para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - 
PE. Apresentar Registro ou Cadastramento na ANVISA. 

BIOART       
BIOLUX 

PLUS 
UND 1  R$       700,00   R$           700,00  

9 

Jato de Bicarbonato - console: com entrada de ar, água e reservatório de bicarbonato; 
Material resistente a oxidação; Equipamento de fácil limpeza; Pressão da entrada de 
ar comprimido em torno de 30 a 40 PSI; Pressão da entrada de água: 20 a 40 PSI; 
Acessório: 01 peça de mão para jato de bicarbonato; Registro no MS; Garantia 
mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. Apresentar Registro ou Cadastramento na ANVISA. 

SCHUSTER     
JETLAXIS 

UNO 
UND 1  R$       700,00   R$           700,00  

10 

Mocho - Assento e encosto com espuma injetada de alta densidade, revestimento em 
courvim lavável, base giratória em nylon com 5 pés com rodízios giratórios, ajuste de 
altura através de alavanca com sistema a gás, base em aço/ferro pintado; Garantia 
mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. 

BK            
BKBG 010 

UND 1  R$       400,00   R$           400,00  
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11 

Negatoscópio - em Chapa de Aço; Moldura em aço pintado c/ tratamento 
antiferrugem,  Acrílico translúcido, Voltagem: 220 v; Com 2 corpos p/ fixação em 
parede; Lâmpadas fluorescentes, prendedor radiografia; Garantia mínima de 01 (um) 
ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região Metropolitana do 
Recife - PE. 

BK            
BKNC 002 

UND 1  R$       730,00   R$           730,00  

12 

Seladora Embalagem  - aço Inoxidável, Voltagem: 220 v; Automático; Esterilização 
em Autoclaves; Controle Eletrônico Temperatura; Largura Selagem, 10 m/min, 220 
w; Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica dentro 
da Região Metropolitana do Recife - PE. 

STERMAX     
EXTRA 

UND 1  R$       400,00   R$           400,00  

13 

Ultrassom Odontológico - Jato de bicarbonato integrado; Modo de operação digital; 
Caneta de ultrassom com luz de led; Transdutor de ultrassom autoclavável; Entrada 
de ar e água com bitolas desiguais, evitando assim possível ligação invertida. Garantia 
mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. Apresentar Registro ou Cadastramento na ANVISA. 

SANDERS      
PRO SONIC 
SUPER BP 

UND 1  R$    2.800,00   R$        2.800,00  

VALOR TOTAL  R$     41.080,00  

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 26325b90-a1ad-4277-bd54-3904534df965



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 1 de 6 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE NOVE dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
065/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
HENRIQUE OLÍVIO SILVA SANTOS EIRELI - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
09.042.983/0001-01, com sede na Rua Antônio Augusto dos Santos, n° 420, Jardim Santo Inácio, 
Cabo da Santo Agostinho/PE, CEP: 54.515-580, representada por seu Sócio Administrador, o Sr. 
HENRIQUE OLÍVIO SILVA SANTOS , brasileiro, solteiro, profissão Empresário, portador da 
cédula de identidade nº 7.067.888 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 089.233.994-26, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de água mineral em garrafões de 20 
li tros (garrafões em comodato), água mineral em fardo com 12 unidades (500ml cada) e gás GLP 
(botijão em comodato), para as Unidades de Saúde e Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 
conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 065/ 
FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 065/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 065/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue nos endereços em anexo no prazo máximo de 02 (duas) horas corridas, 
contadas a partir da solicitação via telefone, realizada pela Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias, após a 
data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 065/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 26325b90-a1ad-4277-bd54-3904534df965



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 4 de 6 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 065/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 29 de Agosto de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: HENRIQUE OLÍVIO 
SILVA SANTOS EIRELI - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

DISPUTA EXCLUSIVA (ME/MEI/EPP), RESERVADA E AMPLA 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

HENRIQUE OLÍVIO SILVA SANTOS 
EIRELI - ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Água mineral sem gás, sem sabor e inodora, proveniente 
da fonte natural ou de fonte artificialmente captadas que 
possua composição química ou propriedade física ou físico-
químico, distintas das águas comuns. Embalagem em 
garrafões de 20 litros. Garrafão em comodato. com selo de 
inspeção da APEVISA. 

UND. 20.000  R$             2,65   R$            
53.000,00  

2 

Água mineral sem gás, sem sabor e inodora, proveniente 
da fonte natural ou de fonte artificialmente captadas que 
possua composição química ou propriedade física ou físico-
químico, distintas das águas comuns. Embalagem plástica 
descartável de 500ml. Fardo com 12 unidades. 

FARDO 5.000  R$           14,75  
 R$            

73.750,00  

3 
Gás GLP (Gás Liquefeito de Petróleo), composição básica 
de propano e butano (gás de cozinha).Unidade de 
fornecimento: Botijão com 13 KG em comodato. 

UND. 150  R$           63,50   R$              
9.525,00  

    VALOR TOTAL: R$ 136.275,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 218/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 080/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRÊS dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
080/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
JJMR EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.885.338/0001-94, 
com sede na Rua Armando da Costa Brito, n° 41, Nossa Senhora do Ó, Ipojuca/PE, CEP: 55.590-000, 
Fone (81) 99633-3058, representada por sua Procuradora, a Sra. GILZETE DE SIQUEIRA 
FRANÇA , brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade nº 4.387.636 SSP/PE e inscrita no 
CPF/MF sob o nº 717.771.644-00, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de maca retrátil, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
080/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 080/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 080/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, Nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 080/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
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consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 080/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 03 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: JJMR 
EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNID 

MARCA/
MODELO QT 

1- JJMR EMPREENDIMENTOS 
EIRELI EPP.  

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

1 

Maca retrátil - Características mínimas: compatível com 
veículos Peugeot box, Renault Master, Saveiro VW, S-10 
Chevrolet; medindo 1,85m comprimentos, 0,85m altura e 0,51m 
largura; capacidade de carga 300kg; rodizios com sistema de 
freio e roda de 127mm de diâmetro; estrutura de aluminio 
tubular montada com uniões em polímero de alta densidade 
fixadas com pino elástico e parafusos; respaldo ajustável em 
seis posições; alças lateriais basculantes com sistema de 
fechamento automático; colchonetes revestido em material 
impermeável, auto-extinguivel, costurado eletronicamento; cinto 
de segurança para fixação do paciente com sistema de engate 
automotivo sendo um conjunto 4 pontas e 2 conjuntos 2 portas; 
sistema de segurança automático que impede a queda 
acidental; sistema de ancoragem completo para instalação em 
ambuâncias. Garantia mínima de 12 meses. Empresas 
participantes do certame deverão apresentar catálogo. 

UND. MARIMED 20  R$      
2.800,00   R$ 56.000,00  

VALOR TOTAL   
 R$          
56.000,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 232/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TREZE dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
081/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
EFICAZ SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES EIRELI ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
10.286.009/0001-64, com sede na Rua Tenente Wanderley, n° 675, Cajueiro, Recife-PE, CEP: 52.221-
160, Fone (81) 3241-3686, representada por seu Sócio Administrador, o Sr. LUCIANO ALFREDO 
PINTO , brasileiro, solteiro, Empresário, portador da cédula de identidade nº 4.826.641 SSP/PE e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 920.078.054-72, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual contratação de empresa especializada para 
limpeza e desinfecção de reservatório de água superiores e inferiores, através da Secretaria Municipal 
de Saúde, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
081/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 081/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 081/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 – Deverá ser iniciado no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviços, emitida pela secretaria Executiva de Logística.  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 081/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 081/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 13 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: EFICAZ SERVIÇOS E 
TERCEIRIZAÇÃO EIRELI ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
EFICAZ SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIOS DE 
ÁGUA SUPERIORES E INFERIORES, POR M³ 

M³ 940  R$          48,74   R$                   
45.815,60  

VALOR TOTAL:    R$                   
45.815,60  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 159/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 067/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE OITO dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
063/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
CB – CIRURGICA DO BRASIL LTDA ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.534.094/0001-23, 
com sede na Av. Professor Joaquim Cavalcanti, n° 533, Iputinga, Recife-PE, CEP: 50.800-010, 
representada por seu Sócio Procurador, o Sr. DANIEL CESAR GOMES DO MONTE , brasileiro, 
portador da cédula de identidade nº 6.914-597 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 050.187.174-83, 
no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços a futura e eventual aquisição de aparelhos para 
fototerapia, dores pulmonar, bombas de infusão de seringa, cardioversores, carro de emergência 
hospitalar e carros maca, entre outros, através da Emenda Parlamentar nº27180014, de Secretaria 
Municipal Saúde, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
063/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 063/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 063/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 063/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 063/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 28 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CB CIRÚRGICA DO 
BRASIL LTDA ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MO
DELO 

UNI
D QT 

CB CIRÚRGICA DO BRASIL 
LTDA ME 

V. U. V. TOTAL 

1 

DETECTOR FETAL - Portátil, digital, compacto, leve e fácil 
operação; Entrada para fone de ouvido, gravador de som ou 
computador; tela de LCD para visualização numérica do 
batimento cardíaco fetal; ausculta bcf; Com alto falante, 
transdutor, entrada auxiliar, fone ouvido; botão liga/desliga e 
controle de volume e desligamento automático; alimentação por 
2 pilhas AA de 1,5V; Garantia mínima de 1 ano para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da região metropolitana do 
Recife - PE. 

SONOLINE B UND 4  R$         
440,00  

 R$       
1.760,00  

 

8 

OXÍMETRO DE PULSO - Oxímetro tipo mesa , faixa medição 
saturação 10 a 100%, faixa medição pulso, cerca de 20 a 
250bpm, autonomia sistema, cerca 16h, alimentação rede 
elétrica, com sensor. Garantia mínima de 1 anos para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da região metropolitana do 
Recife- PE. 

MD 300 UND 6  R$      
1.230,00   R$       7.380,00  

9 

CARDIOVERSOR - Bifásico, tendo integrado em um mesmo 
aparelho: monitoração de ECG e desfibrilação com sincronismo 
com a onda R; Provido de tela de LCD com no mínimo 7 
polegadas; Descarregue automaticamente quando desligado; 
acompanha modo D.E.A; pás externas adulto e pediátrico; Teste 
de descarga no próprio aparelho; Apresente no visor a energia 
selecionada; Memória de ECG; Frequência cardíaca com leitura 
digital; indicador de falta de cabo paciente; alarme ajustável para 
taquicardia, braquicardia e assistolia; Funcione com bateria 
interna recarregável com capacidade para no mínimo 10 disparos 
ou aproximadamente 2 horas de monitoração; alimentação 
elétrica 220V/60hz; indicador de alimentação na rede elétrica;  
indicador de nível de bateria; comando nas pás carga e disparo; 
Possibilite aquisição de sinal cardíaco através das pás de 
desfibrilação; impressora de cabeça térmica com alta resolução, 
para impressão do sinal de ECG, embutida no cardioversor; não 
possui oximetria (SPO2). Deverá acompanhar com o 
cardioversor: 01 cabo paciente com respectivos eletrodos 
reutilizáveis com no mínimo 3 derivações; jogo pás externa 
adulto e pediátrico; 3 kits de papel para impressão; 2 frascos de 
gel para pás de desfibrilação; 1 bateria recarregável Lithiumlon; 
10 jogos de eletrodos; é exigido garantia mínima de 1 ano, após 
o aceite definitivo do equipamento. Instalação e treinamento 
operacional; Assistência técnica autorizada no Estado de 
Pernambuco; Certificado de conformidade com as normas ABNT 
NBR IEC 60601; Registro no Ministério da Saúde; manual de 
operação em português 

INSTRAMED  
CARDIOMAX UND 2  R$    

13.000,00  
 R$      

26.000,00  

 

10 

BOMBA DE INFUSÃO - Equipo universal; bateria interna 
recarregável com autonomia de no mínimo de 6 horas; Possui 
alarme sonoros e audiovisuais ; Função Keep Vein Open (KVO), 
programável 1 a 5ml/h; Programação de infusão; Taxa de Bolus 
programável: no mínimo de 300 a 750 ml/h; Alimentação AC 100-
240V - 50-60Hz, automático; Detecção de bolhas; Memória da 
última infusão. Garantia mínima de 01 ano, após o aceite 
definitivo do equipamento. Instalação e treinamento operacional; 
Assistência técnica autorizada no Estado de Pernambuco; 
Registro no Ministério da Saúde; Acessórios que acompanham o 
equipamento, 01 cabo de força, 01 bateria interna, 01 sensor de 
gotas, 01 manual de instruções em português, certificado de 
garantia, certificados de conformidade. 

ELAV         
OEM/SKU UND 7  R$      

4.500,00  
 R$      

31.500,00  
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11 

ASPIRADOR DE SECREÇÕES - Elétrico, móvel, bivolt; Com 
capacidade entre 6 a 10 litros, suporte com rodízios, com pedal 
de acionamento, válvula de segurança e frasco em 
Termoplástico/vidro. Garantia mínima de 01 ano para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da região metropolitana do 
Recife - PE.  

OLIDEF      
A45 PLUS UND 2  R$      

2.000,00  
 R$       

4.000,00  

12 

DEA - DESFRIBILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO - 
Equipamento portátil; tela de cristal líquida; bateria com 
autonomia até 250 choques; uso infantil e adulto; Fonte do 
carregador da bateria: 100-240V/50-60Hz; Gravação de eventos 
em memória interna; Entrada USB; Proteção contra choque 
elétrico; Proteção contra entrada de sólido e líquido. Acessório: 
01 par de eletrodos de choque autoadesivos uso adulto; 01 
bateria de lithium recarregável; 01 eletrodo; 01 carregador de 
bateria inteligente 100-240V; 01 cabo USB; 01 bolsa de 
transporte; 01 manual do usuário; Certificado de garantia. É 
exigido garantia mínima de 01 ano, após o aceite definitivo do 
equipamento. Instalação e treinamento operacional; Assistência 
técnica autorizada no Estado de Pernambuco; Certificado de 
conformidade; Registro no Ministério da Saúde; Manual de 
operação em português. 

INSTRAMED  
ISIS UND 1  R$      

5.750,00  
 R$       

5.750,00  

13 

CARRO DE EMERGÊNCIA HOSPITALAR - chapas de aço 
inoxidável, 04 gavetas, sendo a 1ª com divisão, suporte para 
monitor, base giratória, com rodízios, suporte soro e cilindro de 
O2, tábua de massagem cardíaca, extensão elétrica, mínimo 5 
metros e até 7pl. Alimentação elétrica: 220V. Garantia mínima de 
01 ano, após o aceite definitivo do equipamento. Instalação e 
treinamento operacional; Assistência técnica autorizada no 
Estado de Pernambuco. Certificado de conformidade; Registro 
no Ministério da Saúde; Manual de operação em português. 

BK           
BKCE 003 UND 1 

 R$      
5.400,00  

 R$       
5.400,00  

14 

CARRO MACA AVANÇADO -  Estrutura em aço inox; Movimento 
de elevação através de sistema hidráulico; Leito em aço 
inoxidável; suporte de soro em aço inoxidável; Para-choque de 
borracha em toda volta; Capacidade até 180kg; Rodízio de 5 
polegadas com freio em diagonal; Assistência técnica autorizada 
no Estado de Pernambuco; Certificado de conformidade; 
Registro no Ministério da Saúde; Manual de operação em 
português. 

KSS         
COM 

ELEVAÇÃO 
HIDRÁULICA 

UND 2  R$      
8.300,00  R$ 16.600,00 

VALOR TOTAL  R$ 
98.390,00 

                            
                                                            DISPUTA RESERVADA E AMPLA  

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MO
DELO UND QT. 

CB CIRÚRGICA DO 
BRASIL LTDA ME 

V. 
UNITÁRI

O 
V. TOTAL 

7 

MONITOR MULTIPARÂMETROS - de fácil operação; tela LCD 
de 10 a 12 polegadas; Eletrocardiograma (ECG); Oximetria 
(SPO2); Pressão não invasiva (PNI); monitor com alta precisão; 
respiração; temperatura; impressora térmica; modos de alarmes: 
neonatal, pediátrico e adulto; proteção contra descarga e 
interferência de desfibrilador e bisturi; memória para armazenar 
as configurações; alimentação elétrica 240V 60hz com 
comutação automática de tensão; Garantia mínima de 1 ano para 
peças e serviços e assistência técnica dentro da região 
metropolitana do Recife - PE 

GENERAL     
MEDITECH UND 2 

 R$      
8.500,00  

 R$      
17.000,00  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 26325b90-a1ad-4277-bd54-3904534df965



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 8 de 8 

7 

MONITOR MULTIPARÂMETROS - de fácil operação; tela LCD 
de 10 a 12 polegadas; Eletrocardiograma (ECG); Oximetria 
(SPO2); Pressão não invasiva (PNI); monitor com alta precisão; 
respiração; temperatura; impressora térmica; modos de alarmes: 
neonatal, pediátrico e adulto; proteção contra descarga e 
interferência de desfibrilador e bisturi; memória para armazenar 
as configurações; alimentação elétrica 240V 60hz com 
comutação automática de tensão; Garantia mínima de 1 ano para 
peças e serviços e assistência técnica dentro da região 
metropolitana do Recife - PE 

GENERAL     
MEDITECH    

G3G 
UND 6  R$      

8.500,00  
 R$      

51.000,00  

VALOR TOTAL  R$      
68.000,00  

VALOR TOTAL       R$ 
166.390,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 159/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 067/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE OITO dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
063/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
SUSAKI E SANTOS LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.035.459/0001-72, com sede na 
Av. dos Estudantes, n° 2850, Vila Romana, Ibipora-PR, CEP: 86.200-000, representada por seu Sócio 
Procurador, o Sr. THIAGO HENRIQUE DOS SANTOS DA SILVA , brasileiro, portador da cédula 
de identidade nº 6.906.102 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 096.746.624-56, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de aparelhos 
para fototerapia, dores pulmonar, bombas de infusão de seringa, cardioversores, carro de emergência 
hospitalar e carros maca, entre outros, através da Emenda Parlamentar nº27180014, de Secretaria 
Municipal Saúde, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
063/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 063/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 063/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 063/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 063/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 28 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SUSAKI E SANTOS 
LTDA - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  
 
 

DISPUTA RESERVADA E AMPLA 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO UND QUANT. 

SUZAKI E SANTOS LTDA-ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

2 ULTRASSOM DIAGNÓSTICO - 
GINECO/OBSTETRÍCIO E EXAMES BÁSICOS - 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

MINDRAY DCN-2 
+VP+NB UND. 1        R$                

74.600,00   R$   74.600,00  

2 ULTRASSOM DIAGNÓSTICO - 
GINECO/OBSTETRÍCIO E EXAMES BÁSICOS - 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

MINDRAY DCN-2 
+VP+NB UND 1  R$      

73.990,00  

  
   
   R$   73.990,00 

                                                               VALOR TOTAL:  
 R$ 

148.590,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 159/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 067/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 150/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE OITO dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
063/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
MT COMERCIAL MÉDICA LTDA EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.946.534/0001-54, com 
sede na Rua Nicaragua, n° 112, Espinheiro, Recife-PE, CEP: 52.020-190, representada por seu Sócio 
Procurador, o Sr. FERNANDO CUNHA RAMOS , brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade nº 736.089 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 018.240.744-68, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de aparelhos 
para fototerapia, dores pulmonar, bombas de infusão de seringa, cardioversores, carro de emergência 
hospitalar e carros maca, entre outros, através da Emenda Parlamentar nº27180014, de Secretaria 
Municipal Saúde, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
063/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 063/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 063/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 063/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 063/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 28 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 26325b90-a1ad-4277-bd54-3904534df965



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 6 de 6 

 
ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MO
DELO UNID QT 

MT COMERCIAL MÉDICA LTDA. 

V. U. V. TOTAL 

6 

ESFIGMOMANÔEMETRO ADULTO- 
Analógico, aneroide, de braço, até 
300mmhg, braçadeira em nylon, fecho em 
velcro; Registro no Ministério da Saúde; 
Garantia mínima de 1 ano para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da 
região metropolitana  do Recife-PE. 

PREMIUM UND 4  R$         
120,00  

 
 
 
 
R$           480,00 

                                                           VALOR TOTAL:   R$      480,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 159/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 067/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 151/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE OITO dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
063/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.184.384/0001-54, com 
sede na Rua João Ropelatto, n° 202, Nereu Ramos, Jaraguá do Sul-SC, CEP: 89.256-520, representada 
por seu Sócio Administrador, o Sr. MARCELO JAVIER FERNANDEZ , argentino, casado, 
empresário, portador da cédula de identidade nº 7.979.585 SESP/SC e inscrito no CPF/MF sob o nº 
831.651.180-00, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de aparelhos 
para fototerapia, dores pulmonar, bombas de infusão de seringa, cardioversores, carro de emergência 
hospitalar e carros maca, entre outros, através da Emenda Parlamentar nº27180014, de Secretaria 
Municipal Saúde, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 26325b90-a1ad-4277-bd54-3904534df965



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 2 de 6 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
063/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 063/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 063/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 063/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 063/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 28 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: LEISTUNG 
EQUIPAMENTOS LTDA EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  
 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO UNID QT 

LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA 

V. U. V. TOTAL 

4 

VENTILADOR PULMONAR 
PRESSOMÉTRICO E VOLUMÉTRICO -

CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA 

LEITSUNG     
LUFT3 UND 3  R$            

41.300,00   R$      123.900,00  

                                                               VALOR TOTAL:   R$   123.900,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 152/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRÊS dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
074/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
CB CIRÚRGICA DO BRASIL LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.534.095/0001-23, 
com sede na Av. Profº Joaquim Cavalcanti, n° 533, Iputinga, Recife-PE, CEP: 50.800-010, 
representada por sua Sócia Procuradora, o Sr. DANIEL CESAR GOMES DO MONTE , 
brasileiro,residente em Jaboatão dos Guararapes/PE, portadora da cédula de identidade nº 6.914.597 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 050.187.174-83, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, entre outros, através da Emenda Parlamentar 
nº 30530002, de Secretaria Municipal de Saúde em quantidade conforme especificações contidas em 
planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
074/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2,520, Distrito Industrial, Cabo de Sano Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 074/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 03 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CB CIRÚRGICA DO 
BRASIL LTDA - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT MARCA 

1-CB CIRÚRGICA 
DO BRASIL LTDA 

ME 

V. 
UNITÁR

IO 
V. TOTAL 

1 

Fotopolimerizador de Resinas - Equipamento odontológico, fotopolimerizador, 
base/peça de mão sem fio, ponteira fibra ótica ou acrílico, plástico abs, luz led, 
protetor ocular, p/ acoplar ao equipo; Sem Radiômetro; Garantia mínima de 01 
(um) ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. Apresentar Registro ou Cadastramento na 
ANVISA. 

UND 3 BIOART  R$       
730,00  

 R$         
2.190,00  

2 

Destilador de Água - capacidade do reservatório: até 5 litros; Capacidade de 
destilador de 3 a 4 litros; Tepo de destilação em torno de 6 a 8 horas; 
Voltagem: 220V; Cor: branca; Certificado de boas práticas; Garantia mínima de 
01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. 

UND 2 BIOART  R$       
730,00  

 R$         
1.460,00  

5 

Cadeira Odontológica Completa (Equipo/Sugador/Refletor 
Estrutura fabricada em aço; tratamento anticorrosivo; pintura epóxi ou 
eletrostática lisa; com estabilidade estática e dinâmica em todas as posições de 
uso na sua capacidade máxima; base com proteção em borracha ou material 
similar, com estabilidade sem necessidade de fixação ao piso; revestimento do 
estofamento em material PVC laminados em costuras, na cor verde; proteção 
plástica para os pés do paciente; braço da cadeira com formato e fixação que 
facilitem o acesso do paciente; apoio de braço para paciente dos dois lados da 
cadeira sendo um rebatível. Encosto da cabeça articulável com movimento 
longitudinal; acionamento através de comandos elétricos com moto-redutores; 
controle de pé (pedal) para os movimentos de subida e descida do assento e 
do encosto. Controle de pedal para acionamento do refletor; Cuba: Cerâmica / 
porcelana; Unidade auxiliar  1 sugador; seringa tríplice; caneta de rotação; 
contra ângulo; peça reta; micro motor; equipo acoplado pneumático; refletor 
multifocal ( mais de uma intensidade); terminais até 3; cabeceira articulada; 
Contra ângulo. Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. Apresentar 
Registro ou Cadastramento na ANVISA. 

UND 2 DENTEM
ED 

 R$      
14.200,0

0  

 R$         
28.400,00  

6 

Ultrassom Odontológico - Jato de bicarbonato integrado; Modo de operação 
digital; Caneta de ultrassom com luz de led; Transdutor de ultrassom 
autoclavável; Entrada de ar e água com bitolas desiguais, evitando assim 
possível ligação invertida. Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 
Apresentar Registro ou Cadastramento na ANVISA. 

UND 2 SANDER
S 

 R$       
2.800,00  

 R$         
5.600,00  

7 

Seladora - Aplicação de grau cirúrgico; Manual/Pedal; Controle de temperatura 
analógica; Design moderno e inovador com alça de apoio para selagem com 
proteção térmica que evita acidentes; Após aquecida, selamento instantâneo 
em 3 segundos; Aquecimento uniforme em toda a área de selagem; Chassi 
metálico de aço com tratamento anti-corrosivo e pintura epóxi eletrostática 
conferindo segurança, qualidade e durabilidade ao produto; Área de selagem 
em aço inoxidável; Alimentação: 220 V; Garantia mínima de 01 (um) ano para 
peças e serviços e assistência técnica dentro da Região Metropolitana do 
Recife - PE. 

UND 3 STERMA
X 

 R$       
400,00  

 R$         
730,00  

8 

Negatoscópio - Chapa Aço; moldura em aço pintado c/ tratamento 
antiferrugem, acrílico translúcido, 48 cm, 78 cm, 10 cm, lâmpadas 
fluorescentes, c/ 2 corpos p/ fixação em parede, prendedor radiografia no 
corpo,tecla liga/desliga. Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços 
e assistência técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 1 BK  R$       
730,00  

 R$         
730,00  
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9 

Amalgamador Odontológico - digital, tampa acrílica, hastes de fixação da 
cápsula confeccionadas em aço inoxidável, corpo em poliestireno, obedecendo 
às normas vigentes de segurança elétrica, Tensão: 127V a 220VCA. Garantia 
mínima de 01 ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da 
Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 2 ECEL  R$       
900,00  

 R$         
1.800,00  

13 

Esfigmomanômetro Adulto - em tecido algodão, analógico, aneróide, de braço, 
até 300 mmhg, Braçadeira em nylon, fecho em velcro; Registro no Ministério da 
Saúde; Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência 
técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. Apresentar Registro ou 
Cadastramento na ANVISA. 

UND 11 MIKATOS  R$       
140,00  

 R$         
1.540,00  

14 

Esfigmomanômetro Infantil -  analógico, aneróide, de braço, até 300 mmhg, 
braçadeira em tecido algodão, fecho em velcro; Manguito e pera em PVC 
antialérgico e de alta durabilidade; Registro no Ministério da Saúde; Garantia 
mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da 
Região Metropolitana do Recife - PE. Apresentar Registro ou Cadastramento 
na ANVISA. 

UND 3 MIKATOS  R$       
69,00  

 R$         
207,00  

18 

Nebulizador Portátil ultrassônico; 01 saída simultâneas; Suporte para copo 
dosador sem descnectar a magueira; Máscaras macias, anatômicos e atóxicas; 
Gabinete plástico; Motor: 1/10 Hp; Compressor: Tipo pistão oscilante; 
Lubrificação: Isenta de óleo; Voltagem: Bivolt; Acompanham: 01 máscara 
adulto, 01 máscara infantil, copo dosador, Manual de Instrução; Registro no 
MS; Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência 
técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. Apresentar Registro ou 
Cadastramento na ANVISA. 

UND 2 MEDICAT
E 

 R$       
245,00  

 R$         
490,00  

19 

Aspirador de Secreções Elétrico Móvel (bivolt) - Com capacidade entre 6 a 10 
litros, suporte com rodízios, com pedal de acionamento, válvula de segurança e 
frasco em Termoplástivo/vidro. Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da Região Metropolitana do Recife – PE. 
Apresentar Registro ou Cadastramento na ANVISA. 

UND 1 OLIDEF  R$       
2.300,00  

 R$         
2.300,00  

20 

Estetoscópio Adulto - Duplo; Auscultador dupla função em aço inoxidável; 
Olivas: formato anatômico de borracha;  Com anel de metal cromado para 
sistema de trava do diafragma em PVC atóxico e com excelente sensibilidade 
para ausculta cardíaca; Tubo com design que elimina ruídos; Registro no 
Ministério da Saúde; Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. Apresentar 
Registro ou Cadastramento na ANVISA. 

UND 12 DIASYST  R$       
99,00  

 R$         
1.188,00  

21 

Estetoscópio Infantil - biauricular, olivas anatômicas borracha, haste alumínio, 
tubo plástico, auscultador aço inox; Registro no Ministério da Saúde; Garantia 
mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da 
Região Metropolitana do Recife - PE. Apresentar Registro ou Cadastramento 
na ANVISA. 

UND 1 DIASYST  R$       
80,00  

 R$         
80,00  

24 

Ultrassom para Fisioterapia - Tela LCD; Frequência: 1 e 3 MHZ; Modo de 
Operação: contínuo e pulsado; Não possui saída para terapia combinada; 
Alimentação: Bivolt; Registro na ANVISA; Garantia mínima de 01 (um) ano para 
peças e serviços e assistência técnica dentro da Região Metropolitana do 
Recife – PE. Apresentar Registro ou Cadastramento na ANVISA. 

UND 1 CARCI  R$       
1.250,00  

 R$         
1.250,00  

25 

TENS E FES  (com 4 canais) - (eletroanalgesia / eletroestimulador). modelo: 
clínico 4 canais; aparelho microcontrolado com 02 correntes: FES e TENS; 
TENS com modos de estímulo: normal, convencional, burst, acupuntura, breve 
e intenso, VF, VIF; FES com 3 modos de estímulo: sincronizado, recíproco e 
controle manual; visualização dos parâmetros em display LCD; programação 
em teclado; protocolos de tratamentos para utilização rápida; 04 canais de 
saídas com controles independentes de intensidade; intensidade variável de 1 
a 100 ma (carga de 100 ohms); controles dos parâmetros da rampa: subida, 
sustentação, descida e repouso variáveis de 1 a 60 segundos; controle de 
frequência (r) variável de 1 a 200 Hz; controle da largura de pulso (t) variável 
de 50 a 400 us; temporizador eletrônico regressivo variável de 01 a 60 minutos; 
Voltagem: bivolt (chave seletora 110-220v); Acessórios: Cabo de Força; 04 
Cabos de Terapia; Disparador Manual: 8 Eletrodos de Borracha; Bisnaga de 
Gel; Manual de Operação. Registro na ANVISA; Garantia mínima de 01 (um) 
ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. Apresentar Registro ou Cadastramento na 
ANVISA. 

UND 1 CARCI 
 R$       

1.600,00  
 R$ 

1.600,00   
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29 

Bomba de Vácuo até 2HP/CV - Compressor Selado de pistão. Potência: ½ Hp. 
Pressão Máxima: 7 Kgf/cm². Manômetro: 0 a 7 Kgf/cm². Produção: 37 
litros/min; Vácuo: 450 mm/Hg. Vacuômetro: 0 a 760 mm/Hg. Alimentação: 220 
VAC 50/60Hz. Armadilha tipo trap , para contenção de gases ou umidade. 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica 
dentro da Região Metropolitana do Recife – PE. 

UND 1 CRISTÓF
OLI 

 R$       
3.700,00  

 R$           
3.700,00  

30 

Jato de Bicarbonato - equipamento adaptável ao encaixe; Ponta do jato 
autoclavável; Fácil limpeza e desinfecção; Caneta confecionado em alumínio; 
Garantia mínima de 01 (um) ano. Apresentar Registro ou Cadastramento na 
ANVISA. 

UND 1 SCUSTE
R 

 R$       
700,00  

 R$           
700,00  

32 

Compressor Odontológico - Compressor de Ar totalmente isento de óleo, 
montado sobre reservatório vertical fabricado de acordo com a norma NR 13, 
possui 1 motor de 1 a 2HP 0,3KW de 1730 RPM,  7 a 8 pés, 1 cilindro, 4 pólos, 
relé de proteção contra sobrecarga do motor, reservatório de 40 a 49 litros com 
dreno construído conforme norma ASME, válvula de segurança no reservatório, 
bloco compressor em ferro fundido, manômetro acoplado ao reservatório, 
válvula de retenção, pressostato automático liga/desliga, filtro de aspiração, 
pressão mínima de 80ibf/po12 5,5 bar e máxima 120ibf/po12 8,3 bar. Produz ar 
totalmente isento de óleo sem o risco de contaminações, o reservatório possui 
tratamento antioxidante e dreno para os líquidos condensados o que auxilia na 
produção de ar isento de impurezas e garante grande vida útil ao reservatório, 
carregamento do tanque em 4,15 minutos e recarregamento em 1 minuto, nível 
de ruído de 65 db, registro de saída de ar traz praticidade permitindo fechar o 
ar sem esvaziar o tanque, válvula de segurança que abre-se em casos de pane 
do pressostato evitando danos ao equipamento. Garantia mínima de 01 (um) 
ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife – PE. 

UND 1 MOTOMIL  R$       
2.300,00  

 R$           
2.300,00  

37 

Autoclave Horizontal de Mesa (até 75 litros) - câmara de esterilização, aço inox, 
horizontal, pré-vácuo, automática, digital, sistemas de secagem e segurança, 
cerca de 75 litros, sensores temperatura e pressão, alarmes, 1 porta. Garantia 
mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da 
Região Metropolitana do Recife - PE. Apresentar Registro ou Cadastramento 
na ANVISA. 

UND 1 STERMA
X 

 R$       
5.000,00  

 R$           
5.000,00  

38 

Otoscópio Simples - com iluminação direta halógena – Xenon de longa duração 
para iluminação brilhante. Fibra óptica para transmissão da luz fria. Lente de 
visão ampla, sistema vedado para otoscopia pneumática, cabo metálico, 
acabamento liso, cor preto com 2 pilhas alcalinas AA, acompanhado dos 
seguintes acessórios: Cabo 2,5 V para 2 pilhas alcalinas AA, lâmpada 
halógena - Xenon, 05 a 10 espéculos reutilizáveis de calibres diferentes. Liga 
/desliga com chave. Estojo. Produto com registro na ANVISA. Garantia mínima 
de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. Apresentar Registro ou Cadastramento na 
ANVISA. 

UND 2 MIKATOS  R$       
399,00  

 R$           
798,00  

39 

Mesa Ginecológica - Tubo Aço, Esmaltado, Chapa Aço Inox, Estofado em 
Courvin, Assento Fixo, Encosto e Apoio Pernas Reclináveis, Pés c/ Ponteiras 
de Borracha, 3 Gavetas e 2 Portas Laterais, Porta-coxas Estofado, 1,80 x 0,60 
x 0,80m aproximados. Registro no Ministério da Saúde; Garantia mínima de 01 
(um) ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. Apresentar Registro ou Cadastramento na 
ANVISA. 

UND 2 BK  R$       
1.500,00  

 R$           
3.000,00  

40 

Foco Refletor Ambulatorial - Com material do corpo em metal esmaltado, com 
acabamento da estrutura em pintura epóxi, cor branco, com iluminação tipo 
LED, com haste flexivel, com tensão de 110/220 volts, com base esmaltada, 
com cabo de energia, com garantia mínima de 12 meses. Apresentar Registro 
ou Cadastramento na ANVISA. 

UND 2 
MEDICAT

E 
 R$       

430,00  
 R$           

860,00  

43 

Mesa de Exames - Estrutura tubular em aço inoxidável redondo; Posição do 
Leito: Móvel em estofado revestido em courvim; Cabeceira reclinável em até 4 
posições; Pés com ponteiras; plástica; Suporte para papel; Pés com ponteira 
de PVC antiderrapante; Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços 
e assistência técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 
Apresentar Registro ou Cadastramento na ANVISA. 

UND 3 BK  R$       
1.500,00  

 R$           
4.500,00  
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44 

Detector Fetal Portátil - Portátil, Digital, Compacto, Leve e fácil operação; 
Entrada para fone de ouvido, gravador de som ou computador; Tela de LCD 
para visualização numérica do batimento cardíaco fetal; ausculta bcf; Com alto 
falante, transdutor, entrada auxiliar, fone ouvido; Botão liga/desliga e controle 
de volume e desligamento automático; Alimentação por 2 pilhas AA de 1,5V; 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica 
dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. Apresentar Registro ou 
Cadastramento na ANVISA. 

UND 5 MD  R$       
768,00  

 R$           
3.840,00  

46 

Dermatoscópio; Lente com escala; Controle intensidade; Ampliação: 10x; Cabo 
em metal com superfície recartilhada, melhor aderência e segurança; 
Iluminação: LED; Lâmpada sobressalente; Estojo próprio; Alimentação: 02 
pilhas; Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência 
técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. Apresentar Registro ou 
Cadastramento na ANVISA. 

UND 2 MIKATOS 
 R$       

1.350,00  
 R$           

2.700,00  

50 

Mesa de Mayo - Estrutura Tubular em Aço Inox, altura regulável borboleta aço 
inox, bandeja aço inox 58 x 48cm, 3 rodízios de 2"; Garantia mínima de 01 (um) 
ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. 

UND 2 BK  R$       
400,00  

 R$           
800,00  

51 

Lanterna Clínica Hospitalar; Confeccionado em aço alta qualidade; Iluminação 
a LED; Acionamento através do botal liga/desliga; Alimentação 02 pilhas AAA, 
já inclusa. Garantiamínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência 
técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. Apresentar Registro ou 
Cadastramento na ANVISA. 

UND 2 MD  R$       
65,00  

 R$           
130,00  

52 

Oftalmoscópio, bateria convencional, halógena, 2,5 V, Cabo em metal com 
revestimento termoplástico reforçado, no mínimo 3 aberturas, 19 lentes, à pilha, 
filtro azul de cobalto livre de vermelho; Registro no INMETRO; Garantia mínima 
de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. Apresentar Registro ou Cadastramento na 
ANVISA. 

UND 1 GOWLLA
NDS 

 R$       
700,00  

 R$           
700,00  

VALOR TOTAL 
      R$  
79.063,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 153/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRÊS dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
074/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
SM CORDEIRO DE MELO EIRELI - EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.560.250/0001-08, 
com sede na Av. Doutor José Rufino, n° 1407, Barro, Recife-PE, CEP: 50.780-000, representada por 
seu Sócio Administrador, o Sr. SERGIO MURILO CORDEIRO DE MELO , brasileiro, casado, 
portadora da cédula de identidade nº 1.822.079 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 304.376.014-
04, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 
processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos 
hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, entre outros, através da Emenda Parlamentar nº 30530002, 
de Secretaria Municipal de Saúde em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
074/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2,520, Distrito Industrial, Cabo de Sano Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXT A – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 074/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 03 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SM CORDEIRO MELO 
EIRELI EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA 

2-SM CORDEIRO DE MELO EPP 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

3 

Ar condicionado Split 12.000 BTU’s - Ciclo: Frio; 
Condensador horizontal; Controle Remoto; 
Classificação Energético: A; Controle de Ventilação; 
Função: Temer, Swuing e Sleep; Filtro de ar anti-
bactéria, anti-fungo; Tensão: 220V; Vazão: 450m3/h. 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. 

UND 19 AGRATTO  R$        
1.350,00   R$           25.650,00  

                                                       VALOR TOTAL  R$   25.650,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRÊS dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
074/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  
F. L. MARTINS DE SOUZA DISTRIBUIDORA - EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
24.437.252/0001-40, com sede na Av. Presidente Getulio Vargas, n° 692, Bairro Novo, Olinda-PE, 
CEP: 53.030-010, fone: (81) 3421-3366 representada por seu Diretor, o Sr. FERNANDO LUIZ 
MARTINS DE SOUZA , brasileiro, solteiro, Empresário, portadora da cédula de identidade nº 
2.707.228 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 547.636.224-04, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, entre outros, através da Emenda Parlamentar 
nº 30530002, de Secretaria Municipal de Saúde em quantidade conforme especificações contidas em 
planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
074/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2,520, Distrito Industrial, Cabo de Sano Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 074/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
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Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 03 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: F. L. MARTINS DE 
SOUZA DISTRIBUIDORA - EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA 

3-F.L. MARTINS DE SOUZA 
DISTRIBUIDORA EPP 

 
 
 
 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

4 

Mocho - Assento e encosto com espuma injetada 
de alta densidade, revestimento em courvim 
lavável, base giratória em nylon com 5 pés com 
rodízios giratórios, ajuste de altura através de 
alavanca com sistema a gás, base em aço/ferro 
pintado; Garantia mínima de 01 (um) ano para 
peças e serviços e assistência técnica dentro da 
Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 4 DMK 
MÓVEIS  R$          398,00   R$           

1.592,00  

15 

Longarina 03 lugares - Acento e encosto injetado 
em polipropileno de alta resistência; Design 
anatômico, que favorece as necessidades diárias 
de conforto, beleza e praticidade; Estrutura em 
aço, com pintura epóxi eletrostática; Assento vai 
montado, a parte do encosto desmontada, é só 
encaixar e fixar dois pinos, bem simples; Cor da 
estrutura: azul; Garantia mínima de 01 (um) ano 
para peças e serviços e assistência técnica dentro 
da Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 25 DMK 
MÓVEIS  R$          170,00   R$           

4.250,00  

35 

Armário de Aço - medindo 1,80 x 0,75m com 
tolerância de +/ - 5%; contendo 2 portas de abrir 
com chaves tipo Yale, com reforço interno; com 4 
prateleiras, Capacidade das pratileiras: 50Kg, 
ajustáveis de 5 em 5 cm; fechadura central com 
sistema de trava de pressão, as chapas de aço 
deverá obter espessura mínima, de 0,95 mm; 
puxadores de tipo concha, as folhas de aço 
receberão tratamento, anti ferruginoso e após 2 
demãos de tinta sintética eletrostática a pó, na cor 
cinza. Garantia mínima de 01 ano. 

UND 9 DMK 
MÓVEIS 

 R$     
399,00   R$           

3.591,00 

                                                                                    VALOR  TOTAL   R$ 9.433,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRÊS dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
074/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  
SL DA SILVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
29.955.518/0001-60, com sede na Rua Altino Fraga, n° 389, Santa Rosa, Palmares-PE, CEP: 55.540-
000, fone: (81) 9800-4242, representada por seu Sócio Administrador, o Sr. EDNILSON 
LEOCÁDIO DA SILVA NETO , brasileiro, Empresário, portadora da cédula de identidade nº 
9.265.857 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 112.167.474-74, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, entre outros, através da Emenda Parlamentar 
nº 30530002, de Secretaria Municipal de Saúde em quantidade conforme especificações contidas em 
planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
074/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2,520, Distrito Industrial, Cabo de Sano Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 074/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
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Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 03 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SL DA SILVA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
 
 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO 
 

UND 
 

QUANT. 
 

MARCA 
 

4-SL DA SILVA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI 

 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

11 

Geladeira - capacidade de 262 litros; Capacidade do 
freezer: 26 litros; Capacidade do refrigerador: 236 
litros; Controle de Temperatura; Porta: 01; Sistema de 
refrigeração: Frost Free; Cor: Branca; Voltagem: 220V; 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. 

UND 4 ESMALTEC  R$        1.249,00       R$  4.996,00  

31 

Mesa Auxiliar - Estrutura tubular; Tampo e Pratileira 
em Aço Inoxidável; Retangular; Medindo: 40cm X 
40cm X 80cm; Pés com 04 rodízios de 2”. Garantia 
mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região Metropolitana do 
Recife - PE. 

UND 2 MOVEIS/M
AETP4R2 

 R$          490,00   R$     980,00  

45 

Mesa de Reunião Redonda - confeccionada em 
Madeira / MDP / MDF / Similar,  com acabamento em 
fita melamínica, na cor avelã; medindo 
aproximadamente: 1,20 m; Estrutura da base em aço, 
com pintura eletrostática a pó na cor preta; sapatas 
deslizadoras. Garantia mínima de 01 ano. 

UND 1 
MASTERFL
EX/ OF12  R$           314,00   R$  314,00  

53 Balde a Pedal - confeccionado em aço inoxidável; 
Capacidade: 30 até 49 litros. 

UND 2 CASSIO  R$           379,00   R$  758,00  

54 

Escada de 02 degraus - Aço Inoxidável, 2 degraus, 
Tapete Antiderrapante; Garantia mínima de 01 (um) 
ano para peças e serviços e assistência técnica dentro 
da Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 2 IZZO  R$           199,00   R$  398,00  

                                                                        VALOR TOTAL  R$    7.446,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 156/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRÊS dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
074/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  
G H P S BARRETO - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.103.616/0001-44, com sede na Rua Dr. 
Luiz Inácio de Andrade Lima, n° 170, Janga, Paulista-PE, CEP: 53.435-455, fone: (81) 4104.6092 – 
3012-0839, representada por seu Sócio Administrador, o Sr. GUSTAVO HENRIQUE PINTAN SÁ 
BARRETO , brasileiro, portadora da cédula de identidade nº 5.002.010 SSP/PE e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 029.558.854-97, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas 
também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, entre outros, através da Emenda Parlamentar 
nº 30530002, de Secretaria Municipal de Saúde em quantidade conforme especificações contidas em 
planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
074/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2,520, Distrito Industrial, Cabo de Sano Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 074/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
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Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 03 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: G H P S BARRETO - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA 

5-GHPS BARRETO ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

12 

Carro para Material de Limpeza - Confeccionado em 
Polipropileno; Balde Espremedor; Saco de Vinil; Kit com 
MOPs líquido e pó; Placa Sinalizador; Pá para lixo; 
Garantia mínima de 01 (um) ano. 

UND 1 BRASILIM
PIA 

 R$          
850,00  

 R$          
850,00  

48 
Cadeira fixa de encosto e assento em polipropileno; 
confeccionado me tubo de aço, pintura em epoxi; Sem 
braços; Cor: azul; Garantia mínima de 01 ano. 

UND 9 PRISMA 
 R$          

125,00  
 R$          

1.125,00  

49 

Armário em MDF - com 03 (duas) portas, 03 (três) 
prateleiras, com 02 puxadores e chave; sapatas 
niveladoras; com dobradiças nas portas que permita 
abertura em 110°, cor avelã, medindo 
aproximadamente: (Alt. x Larg. x Prof.): 179 x 70 x 50 
cm; Capacidade das Pratileiras: 50 Kg;  Garantia 
mínima de 01 ano. 

UND 1 PRISMA 
 R$          

665,00  
 R$          

665,00  

VALOR TOTAL  R$ 2.640,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 157/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRÊS dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
074/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
FERRUDD COMECIAL LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.036.083/0001-67, com sede na 
Av. Leonardo Barreto, n° 1361, Jardim São Paulo, Recife-PE, CEP: 50.790-000, representada por seu 
Sócio Procurador, o Sr. DIEGO DO NASCIMENTO PEREIRA , brasileiro, casado, portadora da 
cédula de identidade nº 7.968.067 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 091.406.574-26, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, entre outros, através da Emenda Parlamentar 
nº 30530002, de Secretaria Municipal de Saúde em quantidade conforme especificações contidas em 
planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
074/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2,520, Distrito Industrial, Cabo de Sano Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 074/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 03 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: FERRUD COMERCIAL 
LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA 

 6-FERRUD COMERCIAL LTDA 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

16 

Televisor de 42” até 50” - TV LED, Tamanho da tela: 42”; Tela 
Plana; Conversor Digital Integrado; Controle Remoto; Entrada 
HDMI; Entrada USB; Wi-FI Integrado; Timer On/Off; Sleep 
Timer; Closed Caption; Voltagem: 220V. Garantia mínima de 
01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica 
dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 6 PHILCO  R$         
1.975,00  

 R$          
11.850,00  

55 

Aparelho de Som; portátil; Entrada USB e Auxiliares; 
Reprodução CD/MP3; Potência mínima 5W RMS; 
Característica do displey digital; Voltagem: bovolt; Garantia 
mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência 
técnica dentro da Região Metropolitana do Recife – PE 

UND 1 MONDIAL  R$           
289,00  

 R$              
289,00  

VALOR TOTAL  R$ 12.139,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 158/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRÊS dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
074/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
REDE DE NEGÓCIOS EM TECNOLOGIA LTDA ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
11.004.395/0001-17, com sede na Av. Doutor Joaquim Nabuco, n° 1277, Varadouro, Olinda-PE, CEP: 
53.020.310, fone: (81) 3012-4038  representada por seu Sócio Procurador, o Sr. CESAR AUGUSTO 
DILES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, portadora da cédula de identidade nº 76.600-29 SDS/PE e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 091.479.574-09, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, entre outros, através da Emenda Parlamentar 
nº 30530002, de Secretaria Municipal de Saúde em quantidade conforme especificações contidas em 
planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
074/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2,520, Distrito Industrial, Cabo de Sano Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 074/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
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Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 03 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: REDE DE NEGÓCIOS 
EM TECNOLOGIA LTDA ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA 

7-REDE DE NEGÓCIOS EM 
TECNOLOGIA LTDA-ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

17 

Bebedouro de coluna - Garrafão de 20 litros; Gabinete em 
aço carbono, com tratamento contra corrosão, pintura 
epóxi a pó; Filtro de água com carvão ativado; Duas 
torneiras em latão cromado, sendo uma a jato para a boca 
e outra para copo; Pia em aço inoxidável; Termostato 
para ajuste de temperatura; Certificado do Inmetro; 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região Metropolitana do 
Recife - PE. 

UND 5 KARINA 
 R$           

568,00  
 R$          

2.840,00  

41 

Balança Antropométrica para Obesos - digital; Régua; 
Estrutura chapa aço, tratamento antiferruginoso, adulto; 
Capacidade máxima 300 kg; Plataforma com tapete 
antiderrapante; Voltagem: Bivolt, 60 hz; Display LED; Pés 
reguláveis, kit antropométrico; Registro no INMETRO; 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região Metropolitana do 
Recife - PE.  

UND 2 WELMY 
 R$         

1.590,00  
 R$          

3.180,00  

VALOR TOTAL  R$ 6.020,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 159/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRÊS dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
074/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
MADEIRAÇO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI ME , inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 20.991.439/0001-30, com sede na Rua Grande Oriente, n° 422, Nazare, Camaragibe-PE, CEP: 
54.753-070, representada por seu Sócio Procurador, o Sr. MÁRCIO HENRIQUE RIBEIRO 
MEDEIROS , brasileiro, casado, representante comercial, portadora da cédula de identidade nº 
52.557.86 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 033.688.434-60, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, entre outros, através da Emenda Parlamentar 
nº 30530002, de Secretaria Municipal de Saúde em quantidade conforme especificações contidas em 
planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
074/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2,520, Distrito Industrial, Cabo de Sano Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 074/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
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Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 03 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MADEIRAÇO 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
EIRELI ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA 

 8-MADEIRAÇO INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI 

ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

33 

Masa de Escritório - MDP, com tampo em 25mm,  
revestida em MDP, na cor avelã; Estrutura em aço 
com pintura eletrostática a pó, com 02 (dois) pés 
nivelados; sapatas deslizadoras; com 02 (duas) 
gavetas com corrediças metálicas, com puxadores em 
alumínio, parte frontal e posterior em 15mm, laterais 
em 25mm, fundo em 10mm e 01 (uma) chave; com 
acabamento em fita melamínica; Suporte em aço, 
próximo ao piso, para CPU. Medidas aproximadas: 
Altura: 0,75m; Largura: 1,20m; Profundidade: 0,65m; 
Garantia mínima de 01 ano ano. 

UND 3 MADEIRAÇO  R$            
272,00  

 R$             
816,00  

34 

Estante de Aço -  aberta, c/ reforço em "x" nas laterais 
e no fundo, contendo 06 prateleirames (bandejas), 
medindo 1,980m de altura, com prateleiras de 0,920m 
de largura e 0, 40m de profundidade, medidas estas 
com tolerância de +/ - 5%, para suportar carga útil de 
100kg por prateleira, as chapas de aço serão simples 
e perfiladas na cor cinza claro, pintura em epóxi, 
obedecendo as espessuras: bandeja de no mínimo em 
chapa n.- 20, e colunas de no mínimo em chapa n.- 
14, com estruturas laterais parafusadas, reforços em 
x, com 02 chapas de no mínimo 3cm, as colunas em 
perfil "l" de 20x40mm, instalação no local, as folhas de 
aço terão tratamento anti-ferruginoso após duas 
demão de tinta epóxi na cor cinza claro, o móvel será 
acondicionado de modo garantir o recebimento em 
perfeito estado de conservação, tipo A. Garantia 
mínima de 01 ano 

UND 4 MADEIRAÇO  R$            
156,00  

 R$         
624,00  

 

47 

Cadeira com rodízio - Capas do assento e encosto 
injetadas em PP, madeira compensada no assento e 
no encosto para os chassis estruturais. Espumas do 
assento e encosto injetadas em poliuretano flexível de 
alta densidade e alta resiliência, revestida em courvin 
na cor azul safira. Mecanismo Evolution de duas 
alavancas com movimento de inclinação/contato 
permanente do encosto. Coluna a gás, em 
conformidade DIN 4550, com curso de 120 mm para 
ajuste de altura do assento, com telescópio para 
proteção e acabamento. Base em nylon com fibra de 
vidro e diâmetro de 630 mm. Rodízio em nylon com 
pista em PU. Braços com altura regulável, 
estruturados em chapa de aço, com carenagem em 
polipropileno e apoio superior injetado e PU skin. 
Furação do mecanismo: 160 x 200 mm; Furação do 
compensado de assento: 160 x 200 mm (mecanismo) 
e 55 x 55 mm – triangular (para braços), Cor das 
peças metálicas e plásticas de acabamento: Preto. 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife – PE. 

UND 2 MADEIRAÇO 
 R$          

316,00  
 R$           

632,00  
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VALOR TOTAL  R$ 2.072,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 160/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRÊS dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
074/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
SC DA SILVA COMÉRCIO EIRELI - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, 
com sede na Rua Bahia, n° 30, Jordão, Recife-PE, CEP: 51.250-370, fone: (81) 3461-1760, 
representada por seu Sócio Procurador, o Sr. ANDERSON SOARES DA SILVA, brasileiro, 
portadora da cédula de identidade nº 5.432.363 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 030.407.284-
23, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 
processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, entre outros, através da Emenda Parlamentar 
nº 30530002, de Secretaria Municipal de Saúde em quantidade conforme especificações contidas em 
planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
074/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2,520, Distrito Industrial, Cabo de Sano Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 074/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
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Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 03 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIELI ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA 

9-SC DA SILVA COMERCIO 
EIRELI - ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

   36 
 
 

Aparelho de DVD - Controle Remoto; 
Reprodução: DVD, CD, CD-R, VCD, SVCD, 
DVCD, JPG, MP3, Porta: Frontal USB e 
Microfone / Conexão traseira Saída Vídeo 
Composto (CVBS); Idioma do Menu: Português, 
Inglês e Espanhol; Garantia mínima de 01 (um) 
ano para peças e serviços e assistência técnica 
dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 11 LENOX 
 R$          

175,00  
 R$          

1.925,00  

VALOR TOTAL  R$ 1.925,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1245/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 086/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 161/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DOIS dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, 
através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 
8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 086/FMS/2018 homologado 
pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SOMER COMERCIAL DE 
MATERIAL HOSPITALAR EIRELI , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.127.775/0001-05, com sede 
na Rua Dona Maria de Souza, n° 620, Piedade, Jaboatão dos Guararapes-PE, CEP: 54.400-260, fone 
(81) 3020-0133 representada por seu Sócio Administrador, o Sr. ALLERRANDRO RAMOS DE 
AMORIM SOUZA , brasileiro, Administrador, portador da cédula de identidade nº 4.365.241 SSP/PE 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 898.376.144-04, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de fios de 
suturas, resinas, sugadores, espelhos bucais, sondas odontológicas, entre outros, para atendimentos de 
Saúde Bucal da Rede Municipal de Saúde, Secretaria de Saúde, em quantidade conforme 
especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
086/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 086/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 086/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 086/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 086/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 02 de Outubro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA:  SOMER COMERCIAL DE 
MATERIAL HOSPITALAR EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 26325b90-a1ad-4277-bd54-3904534df965



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 6 de 7 

ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. MARCA 

SOMER COMERCIAL DE 
MATERIAL HOSPITALAR 

EIRELI   

Valor Unit. Valor Total 

1 BENZOATO DE BENZILA , 150MG/G, GEL TÓPICO.  UND. 400  BIOSITÉTICA   R$           
7,55  

 R$           
3.020,00  

2 TRICRESOL FORMALINA, VIDRO COM 10ML UND. 40  BIODINÂMICA   R$           
6,81  

 R$           
272,40  

3 
ALGODÃO, HIDRÓFILO, EM ROLETE, ALVEJADO, 
PURIFICADO, ISENTO DE IMPUREZAS, NÃO 
ESTÉRIL, PACOTE COM 100G 

PACOTE 1.000  SSPLUS   R$           
6,49  

 R$           
6.490,00  

4 
FIO DE SUTURA, CATGUT SIMPLES COM AGULHA, 5-
0, COMPRIMENTO MÍNIMO 70CM, 1/2 CÍRCULO 
CILÍNDRICA, 1,50CM, ESTÉRIL. 

UND. 1.000  SHALON   R$           
7,34  

 R$           
7.340,00  

5 
FIO DE SUTURA, NYLON MONOFILAMENTO, 4-0, 
INCOLOR, 45CM, COM AGULHA, 1/2 CÍRCULO 
CORTANTE, 1,50CM, ESTÉRIL. 

UND. 1.000  SHALON   R$           
3,03  

 R$           
3.030,00  

6 
REVELADOR RADIOLÓGICO, SOLUÇÃO AQUOSA 
PRONTA PARA USO, PARA PROCESSAMENTO 
MANUAL. 

LITRO 70 
 
CARESTREAM  

 R$           
15,66  

 R$           
1.096,20  

7 FIXADOR RADIOLÓGICO, PARA PROCESSAMENTO 
MANUAL, SOLUÇÃO AQUOSA PRONTA PARA USO. 

LITRO 50  
CARESTREAM  

 R$           
14,70  

 R$           
735,00  

8 

TIRA ABRASIVA - USO ODONTOLÓGICO, AÇO 
INOXIDÁVEL + ÓXIDO DE ALUMÍNIO, CERCA DE 
150MM, 6MM, ENVELOPE COM 12 UNIDADES, 
ESTÉRIL E DESCARTÁVEL. 

UND. 100  MICRODONT   R$           
11,19  

 R$            
1.119,00  

9 
TIRA TRANSPARENTE DE POLIÉSTER. TAMANHO 
10MM X 12MM X 0.05MM. ENVELOPE COM 50 
UNIDADES. 

UND. 50  MICRODONT   R$           
4,67  

 R$           
233,50  

10 
RESINA COMPOSTA, FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
NANOPARTICULADAS, PASTOSA. COR A2, SERINGA 
4,00G. 

UND. 50  DENTSPLY  
 R$           

49,97  
 R$           

2.498,50  

11 
RESINA COMPOSTA, FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
NANOPARTICULADAS, PASTOSA. COR A3, SERINGA 
4,00G. 

UND. 50  DENTSPLY   R$           
49,97  

 R$           
2.498,50  

12 
RESINA COMPOSTA, FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
NANOPARTICULADAS, PASTOSA. COR A3,5 , 
SERINGA 4,00G. 

UND. 50  DENTSPLY  
 R$         

153,99  
 R$           

7.699,50  

13 SUGADOR, PVC, SALIVA, COM ARAME, PACOTE 
COM 40 UNIDADES, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. PACOTE 100  SSPLUS   R$           

7,45  
 R$           

745,00  

14 ÁGUA DESTILADA PARA AUTOCLAVE, GALÃO 5 
LITROS GALÃO 150  WATER 

CLEAN  
 R$           

24,83  
 R$           

3.724,50  

15 
ESPELHO BUCAL, AÇO INOXIDÁVEL E ESPELHO, 1º 
PLANO, Nº5, ENCAIXE UNIVERSAL, AUTOCLAVÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND. 200  GOLGRAN   R$           
11,00  

 R$           
2.200,00  

16 
BROCA ENZO Z. EM AÇO CARBIDE NO FORMATO 
TRONCO-CÔNICO. COM PONTA INATIVA. COM 25MM 
DE COMPRIMENTO. ALTA ROTAÇÃO. 

UND. 20  DENTSPLY   R$           
37,79  

 R$           
755,80  

17 SONDA ODONTOLÓGICA, AÇO INOXIDÁVEL, 
EXPLORADORA, Nº05, CABO MACIÇO. UND. 200  GOLGRAN   R$           

19,74  
 R$           

3.948,00  

18 
PINÇA ODONTOLÓGICA, AÇO INOXIDÁVEL, CERCA 
DE 13CM, 317, CLÍNICA, PARA ALGODÃO 
AUTOCLAVÁVEL. 

UND. 200  GOLGRAN  
 R$           

15,45  
 R$           

3.090,00  

19 TESOURA, AÇO INOXIDÁVEL, 11,5CM RETA, 
JOSEPH. 

UND. 100  GOLGRAN   R$           
19,98  

 R$           
1.998,00  

                                                                                                  VALOR  TOTAL R$  52.493,90  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 162/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE OITO dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
069/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
DROGAFONTE LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.778.201/0001-26, com sede na Rua Barão 
de Bonito, n° 408, Várzea, Recife-PE, CEP: 50.740-080, Fone (081) 2102-1819 / 1815 / 1836, 
representada por seu Sócio Administrador, o Sr. RISOMAR FERREIRA DE SOUZA , brasileiro, 
casado, Representante Comercial, portador da cédula de identidade nº 2.412.894 SSP/PA e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 169.879.344-87, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de MMH, para 
atender a Rede Municipal de Saúde, através da secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 
conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
069/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II -  situada na PE 
60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h, de segunda a quinta-feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 069/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 28 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: DROGAFONTE LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM CÓDIGO 
BR (BPS) DESCRIÇÃO 

UNIDADE 
DE 

FORNECI
MENTO 

MARCA
/FAB. QT 

1-DROGAFONTE 
LTDA 

Valor 
Unit. 
BPS 

V. TOTAL 

109 BR0360501 

FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, GRANDE, 
ACIMA DE 90 KG, FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS 
ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS,REUTILIZÁVEIS, 
ALGODÃO NÃO DESFAÇA QUANDO MOLHADO 

UNIDADE 
MASTER 

CARE 
12.000 

 
 
    R$           
0,95 

 
 
      R$          
11.400,00 

112 BR0358131 

FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, MÉDIO, DE 
40 A 70 KG, FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS 
ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS, ADULTO, ALGODÃO 
NÃO DESFAÇA QUANDO MOLHADO 

UNIDADE 
MASTER 

CARE 
8.000 

 R$         
0,95  

 R$         
7.600,00  

                                                                                         VALOR TOTAL   R$ 
19.000,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 163/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE OITO dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
069/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
JOÃOMED COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
78.742.491/0001-33, com sede na Rua Wilson Lois Koehler Junior, n° 406, Xaxim, Curitiba-PR, CEP: 
81.630-280, Fone (41) 2108-4522 / 4523, representada por seu Procurador, o Sr. GILVAN DE 
ANDRADE SILVA , brasileiro, Representante Comercial, portador da cédula de identidade nº 
3.127.089 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 500.826.204-15, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de MMH, para 
atender a Rede Municipal de Saúde, através da secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 
conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
069/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II -  situada na PE 
60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h, de segunda a quinta-feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 069/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 28 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: JOÃOMED COMÉRCIO 
DE MATERIAIS CIRÚRGICOS LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
 

ITEM 
CÓDIGO 

BR 
(BPS) 

DESCRIÇÃO 

UNIDADE 
DE 

FORNECIM
ENTO 

MARCA/
FAB QT 

2- JOAOMED 
COMERCIO DE 

MATERIAIS 
CIRÚRGICOS 

LTDA  
Valor 
Unit. 
BPS 

V. TOTAL 

2 BR0348807 ABAIXADOR LÍNGUA, MADEIRA, DESCARTÁVEL, 14 
CM, TIPO ESPÁTULA, 1,50 CM, 2 MM 

PACOTE 100,00 
UN THEOTO 1.500 

 R$         
2,80  

 R$           
4.200,00  

33 BR0279763 

CATETER ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, PVC ATÓXICO 
FLEXÍVEL, DESCARTÁVEL, PONTA ATRAUMÁTICA, 
ORIFÍCIOS DISTAIS LATERALIZADOS, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, Nº 8 

UNIDADE 
MEDSON

DA 
1.000 

 R$         
0,46  

 R$           
460,00  

49 BR0437167 

CATETER PERIFÉRICO, VENOSO, TIPO ESCALPE, 
AGULHA AÇO INOX, 23 GAU, C/ ASA DE FIXAÇÃO, 
TUBO EXTENSOR, CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 
VITALGOL

D 
70.00

0 
 R$         
0,44  

 R$           
30.800,00  

53 BR0437165 

CATETER PERIFÉRICO, VENOSO, TIPO ESCALPE, 
AGULHA AÇO INOX, 25 GAU, C/ ASA DE FIXAÇÃO, 
TUBO EXTENSOR, CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 
VITALGOL

D 
2.000 

 R$         
0,44  

 R$           
880,00  

59 BR0419399 
COLETOR DE URINA, PLÁSTICO, SISTEMA ABERTO, 
CERCA DE 2000 ML, GRADUAÇÃO DE 100 EM 100 ML, 
NÃO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL 

UNIDADE 
MEDGRA

N 
5.000 

 R$         
0,28  

 R$           
1.400,00  

78 BR0313439 
DISPOSITIVO INCONTINÊNCIA URINÁRIA, EM 
LÁTEX,MALEÁVEL,ANEL DE CONTORNO,SEM 
EXTENSOR, DESCARTÁVEL,ESTÉRIL, Nº 6 

UNIDADE BIOSANI 4.000 
 R$         
0,95  

 R$           
3.800,00  

91 BR0286037 

ESCOVA ENDOCERVICAL, PLÁSTICO, 
MICROCERDAS EM NYLON, PONTA DA ESCOVA 
CÔNICA, CABO C/ 17 A 18CM E CERDAS C/ 
APROXIMADAMENTE 2 CM, 
DESCARTÁVEL,ATÓXICA,ESTÉRIL,EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE 
KOLPLAS

T 
20.00

0 
 R$         
0,21  

 R$           
4.200,00  

93 BR0321787 

ESPAÇADOR, COM MÁSCARA ADULTO ULTRA-
FLEXÍVEL BIVALVULADA, ADAPTADOR UNIVERSAL 
PARA SPRAY AEROSSOL, TRANSPARENTE,CÂMARA 
INQUEBRÁVEL 

UNIDADE RSMED 500 
 R$         

35,70  
 R$           

17.850,00  

94 BR0321786 

ESPAÇADOR, COM MÁSCARA INFANTIL ULTRA-
FLEXÍVEL BIVALVULADA, ADAPTADOR UNIVERSAL 
PARA SPRAY AEROSSOL, TRANSPARENTE,CÂMARA 
INQUEBRÁVEL 

UNIDADE RSMED 1.000 
 R$         

35,70  
 R$           

35.700,00  

106 BR0397830 
FITA ADESIVA HOSPITALAR, CIRÚRGICA, 
POLIÉSTER, BRANCA, 25 MM, 10 M, C/ ADESIVO 
ACRÍLICO HIPOALERGÊNICO 

ROLO 10 M MEDFIX 45.00
0 

 R$         
1,970  

 R$           
88.650,00  

130 BR0346394 

MÁSCARA RESPIRATÓRIA, PVC, TRANSPARENTE 
C/PRESILHA AJUSTÁVEL, ADULTO, ADMINISTRAR 
OXIGENAÇÃO EM PACIENTES, CONEXÃO 
PADRÃO(15 E 22MM) 

UNIDADE DARU 4.000 
 R$         
4,79  

 R$           
19.160,00  

131 BR0346395 

MÁSCARA RESPIRATÓRIA, PVC, TRANSPARENTE 
C/PRESILHA AJUSTÁVEL, PEDIÁTRICO, 
ADMINISTRAR OXIGENAÇÃO EM PACIENTES, 
CONEXÃO PADRÃO(15 E 22MM) 

UNIDADE DARU 4.000 
 R$         
4,79  

 R$           
19.160,00  

134 BR0362345 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, ARMAÇÃO EM 
AÇO REVESTIDO DE POLIPROPILENO, LENTE EM 
ACRÍLICO TRANSPARENTE, INCOLOR, ANTI-
EMBAÇANTE, AJUSTE E REGULAGEM LATERAL, 
ESTERELIZÁVEL A FRIO, TAMANHO ÚNICO 

UNIDADE 
SUPERME

DY 
1.000 

 R$         
2,96  

 R$           
2.960,00  
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138 BR0330952 
PRESERVATIVO MASCULINO, LÁTEX NATURAL, 160 
MM, 52 MM, ESPESSURA MÍN. 0,03MM, 
S/LUBRIFICANTE, S/ ESPERMICIDA, TRANSLÚCIDO, 
TRANSPARENTE 

UNIDADE SEX FREE 20.00
0 

 R$         
0,27  

 R$           
5.400,00  

141 BR0439632 

SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE 
(PLÁSTICO), 60 ML, BICO LATERAL LUER SLIP, 
ÊMBOLO COM PONTEIRA DE BORRACHA 
SILICONIZADA, GRADUAÇÃO FIRME E 
PERFEITAMENTE LEGÍVEL, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

UNIDADE 
ADVANTI

VE 
10.00

0 
 R$         
1,84  

 R$           
18.400,00  

153 BR0436009 

SONDA TRATO URINÁRIO, FOLEY, BORRACHA, 12 
FRENCH, 2 VIAS, CONECTORES PADRÃO, C/ BALÃO 
CERCA 30 ML, PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, 
C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 
ADVANTI

VE 
400 

 R$         
2,36  

 R$           
944,00  

154 BR0436002 

SONDA TRATO URINÁRIO, FOLEY, BORRACHA, 14 
FRENCH, 2 VIAS, CONECTORES PADRÃO, C/ BALÃO 
CERCA 30 ML, PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, 
C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 
ADVANTI

VE 
400 

 R$         
2,36  

 R$           
944,00  

155 BR0436007 

SONDA TRATO URINÁRIO, FOLEY, BORRACHA, 16 
FRENCH, 2 VIAS, CONECTORES PADRÃO, C/ BALÃO 
CERCA 30 ML, PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, 
C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 
ADVANTI

VE 
1200 

 R$         
2,36  

 R$           
2.832,00  

156 BR0436012 

SONDA TRATO URINÁRIO, FOLEY, BORRACHA, 18 
FRENCH, 3 VIAS, CONECTORES PADRÃO, C/ BALÃO 
CERCA 30 ML, PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, 
C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 
ADVANTI

VE 
1800 

 R$         
2,56  

 R$           
4.608,00  

157 BR0436010 

SONDA TRATO URINÁRIO, FOLEY, BORRACHA, 20 
FRENCH, 2 VIAS, CONECTORES PADRÃO, C/ BALÃO 
CERCA 30 ML, PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, 
C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 
ADVANTI

VE 
1800 

 R$         
2,36  

 R$           
4.248,00  

158 BR0436004 

SONDA TRATO URINÁRIO, FOLEY, BORRACHA, 22 
FRENCH, 2 VIAS, CONECTORES PADRÃO, C/ BALÃO 
CERCA 30 ML, PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, 
C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 
ADVANTI

VE 
500 

 R$         
2,36  

 R$           
1.180,00  

171 BR0289998 

TUBO ENDOTRAQUEAL, PVC SILICONIZADO 
ATÓXICO, 4,0, MARCADOR RADIOPACO, S/ BALÃO, 
TRANSPARENTE, ORIFÍCIO LATERAL DE MURPHY, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

UNIDADE 
VITAGOL

D 
600 

 R$         
2,29  

 R$           
1.374,00  

176 BR0290000 

TUBO ENDOTRAQUEAL, PVC SILICONIZADO 
ATÓXICO, Nº 3,5, MARCADOR RADIOPACO, S/ 
BALÃO, TRANSPARENTE, ORIFÍCIO LATERAL DE 
MURPHY, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

UNIDADE 
VITAGOL

D 
600 

 R$         
2,25  

 R$           
1.350,00  

178 BR0401117 

BOLSA OSTOMIA, PLáSTICO, COLOSTOMIA, 1 PEÇA 
(PLACA E BOLSA ACOPLADAS), DRENÁVEL, 1 CLIP 
PARA CADA 10 BOLSAS, TRANSPARENTE, ADESIVO 
MICROPOROSO, PLACA PLANA, BASE DE KARAYA, 
PRÉ-CORTADA ATÉ 45 MM, COM FILTRO DE 
CARVÃO ATIVADO 

UNIDADE 
VITAGOL

D 
5.000 

 R$         
8,96  

 R$           
44.800,00  

VALOR TOTAL           R$   
315.300,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 164/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE OITO dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
069/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
SOMER COMERCIAL DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
09.127.775/0001-05, com sede na Rua Dona Maria de Souza, n° 620, Piedade, Jaboatão dos 
Guararapes-PE, CEP: 54.400-260, Fone (081) 3422-0227 / (081) 8863-3590, representada por seu 
Diretor, o Sr. ALLERRANDRO RAMOS DE AMORIM SOUZA , brasileiro, casado, Empresário, 
portador da cédula de identidade nº 4.365.241 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 898.376.144-04, 
no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de MMH, para 
atender a Rede Municipal de Saúde, através da secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 
conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
069/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II -  situada na PE 
60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h, de segunda a quinta-feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 069/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGU NDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 28 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SOMER COMERCIAL 
DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

ITEM 
CÓDIGO 

BR 
(BPS) 

DESCRIÇÃO 

UNIDADE 
DE 

FORNECI
MENTO 

MARCA/
FAB QT 

3- SOMER COMERCIAL 
DE MATERIAL 

HOSPITALAR EIRELI 
Valor Unit. 

BPS V. TOTAL 

1 BR0407961 
ALGODÃO,HIDRÓFILO,EM ROLETE, 
ALVEJADO,PURIFICADO,ISENTO DE 
IMPUREZAS, NÃO ESTÉRIL 

ROLO 500,00 
G 

NATHALY
A 

17.000  R$           8,07   R$           
137.190,00  

3 BR0361762 
ATADURA, CREPOM, 100% ALGODÃO, 10 CM, 
180 CM, EM REPOUSO, 13 UN/CM², 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

ROLO TEXCARE 250.000  R$           0,35   R$           
87.500,00  

14 BR0279629 

AGULHA, HIPODÉRMICA, 25 X 6, CORPO EM 
AÇO INÓX SILICONIZADO, BISEL CURTO 
TRIFACETADO, CONECTOR EM PLÁSTICO 
LUER, PROTETOR PLÁSTICO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE SOLIDOR 200.000  R$           0,05   R$           
10.000,00  

16 BR0397505 

AGULHA, HIPODÉRMICA, 25 X 7, CORPO EM 
AÇO INÓX SILICONIZADO, BISEL CURTO 
TRIFACETADO, CONECTOR EM PLÁSTICO 
LUER, PROTETOR PLÁSTICO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

CAIXA 100,00 
UN SOLIDOR 10.000  R$           4,80   R$           

48.000,00  

21 BR0437179 

CATETER PERIFÉRICO, POLÍMERO 
RADIOPACO, VENOSO, AGULHA AÇO INOX, 
22 GAU, CERCA 25 MM, CONECTOR 
PADRÃO, CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, C/ 
SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE TKL 120.000  R$           1,39   R$           
166.800,00  

24 BR0293658 

ATADURA GESSADA, TELA TIPO GIRO 
INGLÊS, 100% ALGODÃO, 10 CM, 200 CM, 
IMPREGNADA C/GESSO COLOIDAL, 
SECAGEM ULTRA RÁPIDA 

UNIDADE ORTOFEN 200  R$           1,12   R$           
224,00  

26 BR0293660 

ATADURA GESSADA, TELA TIPO GIRO 
INGLÊS, 100% ALGODÃO, 15 CM, 200 CM, 
IMPREGNADA C/GESSO COLOIDAL, 
SECAGEM ULTRA RÁPIDA 

UNIDADE ORTOFEN 200  R$           1,72   R$           
344,00  

28 BR0419373 

COLETOR DE URINA, PVC, SISTEMA 
FECHADO, CERCA DE 2000 ML, GRADUAÇÃO 
DE 100 EM 100 ML, VÁLVULA ANTI-REFLUXO, 
CLAMP CORTA FLUXO, FILTRO 
HIDROFÓBICO/BACTERIOLÓGICO,CONECTO
R UNIVERSAL, ALÇA DE SUSTENTAÇÃO, 
MEMBRANA AUTOCICATRIZANTE, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL 

UNIDADE 
MEDSON

DA 
50.000  R$           2,43  

 R$           
121.500,00  

29 BR0283455 

ATADURA GESSADA, TELA TIPO GIRO 
INGLÊS, 100% ALGODÃO, 20 CM, 300 CM, 
IMPREGNADA C/GESSO,COLOIDAL, 
SECAGEM ULTRA RÁPIDA 

UNIDADE ORTOFEN 200  R$           2,83   R$           
566,00  

34 BR0375772 
ESPARADRAPO, TECIDO IMPERMEÁVEL, 45 
MM, 10 M, IMPERMEÁVEL,MASSA ADESIVA 
DE ZINCO, BRANCA 

UNIDADE MISSNER 100.000  R$           4,64   R$           
464.000,00  

35 BR0250742 
CATETER INTRAVENOSO, PVC, 16 G, 35,50 
CM, TRANSPARENTE, ESTÉRIL, RADIOPACO, 
AGULHA DE AÇO DE 5,10 CM 

UNIDADE TKL 4000  R$           0,57   R$           
2.280,00  

44 BR0281318 
FIO DE SUTURA, NYLON MONOFILAMENTO, 
2-0, PRETO, 45 CM, COM AGULHA, 3/8 
CÍRCULO CORTANTE, 2,0 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE SHALON 5.000  R$           1,00   R$           
5.000,00  

46 BR0344901 

FIO DE SUTURA, NYLON MONOFILAMENTO, 
3-0, PRETA, 45 CM, COM AGULHA, 1/2 
CÍRCULO CORTANTE ESTRIADA, 2,4 CM, 
ESTÉRIL 

UNIDADE SHALON 5.000  R$           1,00   R$           
5.000,00  

52 BR0281883 
FIO DE SUTURA, NYLON MONOFILAMENTO, 
4-0, INCOLOR, 45 CM, COM AGULHA, 1/2 
CÍRCULO CORTANTE, 1,50 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE SHALON 5.000  R$         29,00   R$           
145.000,00  

54 BR0294765 
FIO DE SUTURA, NYLON MONOFILAMENTO, 
4-0, INCOLOR, 45 CM, COM AGULHA, 3/8 
CÍRCULO CORTANTE, 2,0 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE SHALON 5.000  R$           1,00   R$           
5.000,00  
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56 BR0330413 
FIO DE SUTURA, NYLON MONOFILAMENTO, 
4-0, PRETA, 45 CM, COM AGULHA, 3/8 
CÍRCULO CORTANTE, 3,0 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE SHALON 5.000  R$           1,00   R$           
5.000,00  

57 BR0305515 

COLETE ORTOPÉDICO, POLIPROPILENO 
SOB MOLDE, SUSTENTAÇÃO TÓRACO-
LOMBAR EM HIPEREXTENSÃO, PORÇÃO 
ANTERIOR RÍGIDA, TIPO BAHLER OU 
JEWETT 

UNIDADE DILEPÉ 10  R$       380,00   R$           
3.800,00  

60 BR0282660 
FIO DE SUTURA, POLIGLACTINA, 4-0, 
VIOLETA, 70 CM, COM AGULHA, 1/2 CÍRCULO 
CILÍNDRICA, 1,50 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE  
TECHNOF

IO 
3.000  R$           4,80   R$           

14.400,00  

62 BR0437866 

FITA HOSPITALAR, MICROPOROSA, DORSO 
EM NÃO TECIDO, ADESIVO ACRÍLICO, 
CERCA DE 10 MM, HIPOALERGÊNICO, COM 
COR 

ROLO DE 4,5 MISSNER 60.000  R$           3,89   R$           
233.400,00  

66 BR0269838 

LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX NATURAL, 7,50, 
ESTÉRIL, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, 
LUBRIFICADA C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, DESCARTÁVEL, 
ANATÔMICO, CONFORME NORMA ABNT C/ 
ABERTURA ASSÉPTICA 

PAR 
DESCARP

ACK 
90.000  R$           0,79   R$           

71.100,00  

80 BR0438500 

DRENO CIRÚRGICO, TORÁCICO, SILICONE, 
30 FRENCH, CERCA DE 50 CM, C/ 
CONECTOR, RADIOPACO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 
CIRÚRGIC
A BRASIL 

100  R$           7,00   R$           
700,00  

85 BR0385697 

EQUIPO, DE INFUSÃO, PVC CRISTAL, MÍN. 
120 CM, CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO AR, 
BURETA RÍGIDA C/ALÇA, C/INJETOR, MÍN.150 
ML, MICROGOTAS, REGULADOR DE FLUXO 
ECORTAFLUXO,C/INJETORLATERAL"Y",AUT
OCICATRIZANTE,LUERROTATIVOC/TAMPA,E
STÉRIL,DESCARTÁVEL 

UNIDADE 
MEDSON

DA 
5.000  R$           1,22  

 R$           
6.100,00  

88 BR0386271 

EQUIPO, MEDIDOR DE PRESSÃO VENOSA 
CENTRAL, PVC CRISTAL, MÍN. 120 CM, 
CÂMARA FLEXÍVEL S/FILTRO AR, GOTA 
PADRÃO, REGULADOR DE FLUXO, 
CONECTOR LUER EM DUAS VIAS C/ TAMPA, 
C/ ESCALA GRADUADA, 
ESTÉRIL,DESCARTÁVEL 

UNIDADE 
MEDSON

DA 
500  R$           0,56   R$           

280,00  

95 BR0272918 ESPÁTULA USO MÉDICO, MADEIRA, 18 CM, 
AYRES 

PACOTE 
100,00 UN ADLIN 8.000  R$           4,73   R$           

37.840,00  

97 BR0275473 
ESPÉCULO, POLIETILENO, VAGINAL, 
PEQUENO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, SEM 
LUBRIFICAÇÃO 

UNIDADE ADLIN 10.000  R$           0,76   R$           
7.600,00  

101 BR0437090 
ÉTER DIETÍLICO, SOLUÇÃO ALCOÓLICA, 50% 

LITRO 
RIOQUÍMI

CA 
200  R$         17,15   R$           

3.430,00  

103 BR0281319 
FIO DE SUTURA, NYLON MONOFILAMENTO, 
3-0, PRETO, 45 CM, COM AGULHA, 3/8 
CÍRCULO CORTANTE, 2,0 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE SHALON 5.000  R$           1,00   R$           
5.000,00  

110 BR0425355 

FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, 
GRANDE, ATÉ 15 KG, FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS 
ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS, NOTURNO 

UNIDADE   15.000  R$           0,26   R$           
3.900,00  

111 BR0358100 

FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, 
MÉDIO, ATÉ 10 KG, FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS 
ADESIVASMULTIAJUSTÁVEIS,REUTILIZÁVEIS
,INFANTIL,ALGODÃONÃO DESFAÇA QUANDO 
MOLHADO 

UNIDADE   12.000  R$           0,26   R$           
3.120,00  

114 BR0425353 

FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, 
PEQUENO, ATÉ 5 KG, FLOCOS DE GEL, 
ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, 
FITAS ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS, 
NOTURNO 

UNIDADE   12.000  R$           0,29   R$           
3.480,00  

116 BR0279626 GEL CONDUTOR, ELETROCARDIOGRAFIA 
FRASCO 

1000,00 ML   1200  R$           4,90  R$  5.880,00        

120 BR0352012 LENÇOL DESCARTÁVEL, PAPEL, 0.70 M, 50 
M, ROLO 

UNIDADE   30.000  R$           5,28   R$           
158.400,00  
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121 BR0269839 

LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX NATURAL, 7, 
ESTÉRIL, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, 
LUBRIFICADAC/PÓBIOABSORVÍVEL,ATÓXICA
,DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, CONFORME 
NORMA ABNT C/ ABERTURA ASSÉPTICA 

PAR   60.000  R$           0,78   R$           
46.800,00  

122 BR0269837 

LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX NATURAL, 8, 
ESTÉRIL, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, 
LUBRIFICADA C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, DESCARTÁVEL, 
ANATÔMICO, CONFORME NORMA ABNT C/ 
ABERTURA ASSÉPTICA 

PAR   60.000  R$           0,78   R$           
46.800,00  

123 BR0269947 

LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX NATURAL, 8,50, 
ESTÉRIL, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, 
LUBRIFICADA C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, DESCARTÁVEL, 
ANATÔMICO, CONFORME NORMA ABNT C/ 
ABERTURA ASSÉPTICA 

PAR   60.000  R$           0,78   R$           
46.800,00  

126 BR0269892 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E 
UNIFORME, GRANDE, LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, ATÓXICA, 
AMBIDESTRA, DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, RESISTENTE À TRAÇÃO 

CX c/ 100un   50.000  R$         14,90   R$           
745.000,00  

128 BR0319687 MALHA TUBULAR ORTOPÉDICA, ALGODÃO, 
8 CM, 15 M 

ROLO 15,00 
M   600  R$           4,55   R$           

2.730,00  

129 BR0341923 

MÁSCARA CIRÚRGICA, NÃO TECIDO,3 
CAMADAS,PREGAS HORIZONTAIS,ATÓXICA, 
COMELÁSTICO,CLIPNASALEMBUTIDO,HIPOA
LERGÊNICA, DESCARTÁVEL 

CAIXA 100,00 
UN   7.000  R$           4,80   R$           

33.600,00  

136 BR0349950 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO, TRIPLA LINHA DE 
SELAGEM E INDICADOR DE PROCESSO, 25 
CM, 100 M, EM POLIÉSTER C/FILME DE 
POLIPROPILENO, (PAPEL)70G/M²,(FILME)54 
G/M2 

ROLO 100,00 
M   300  R$         79,50   R$           

23.850,00  

137 BR0310038 
PAPEL PARA EXAME MÉDICO, 80 MM, 30 M, 
MILIMETRADO, COMPATÍVEL C/ APARELHO 
ECAFIX ECG-12 

UNIDADE   1.000  R$           6,05   R$           
6.050,00  

142 BR0344227 

SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
10 ML, BICO LATERAL LUER SLIP, ÊMBOLO 
COM PONTEIRA DE BORRACHA 
SILICONIZADA, GRADUAÇÃO FIRME E 
PERFEITAMENTE LEGÍVEL, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL 

UNIDADE   50.000  R$           0,21   R$           
10.500,00  

152 BR0435904 

SONDA TRATO DIGESTIVO, ORO OU 
NASOGÁSTRICA, LEVINE, PVC, Nº 8, CURTA, 
CERCA 50 CM, CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, PONTA DISTAL FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 
MEDSON

DA 
2500  R$           0,48   R$           

1.200,00  

160 BR0435986 

SONDA TRATO URINÁRIO, URETRAL, PVC, 
12 FRENCH, CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
CERCA 40 CM, PONTA DISTAL CILÍNDRICA 
FECHADA, C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 
MEDSON

DA 
50.000  R$           0,39   R$           

19.500,00  

161 BR0435982 

SONDA TRATO URINÁRIO, URETRAL, PVC, 
14 FRENCH, CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
CERCA 40 CM, PONTA DISTAL CILÍNDRICA 
FECHADA, C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 
MEDSON

DA 
10.000  R$           0,48   R$           

4.800,00  

162 BR0435985 

SONDA TRATO URINÁRIO, URETRAL, PVC, 
16 FRENCH, CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
CERCA 40 CM, PONTA DISTAL CILÍNDRICA 
FECHADA, C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 
MEDSON

DA 
2.000  R$           0,51   R$           

1.020,00  

175 BR0290002 

TUBO ENDOTRAQUEAL, PVC SILICONIZADO 
ATÓXICO, Nº 3, MARCADOR RADIOPACO, S/ 
BALÃO, TRANSPARENTE, ORIFÍCIO LATERAL 
DE MURPHY, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

UNIDADE CICURITI 400 
 R$            
2,19  

 R$           
876,00  

VALOR TOTAL         R$ 
2.751.36,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 165/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE OITO dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
069/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
COSTAMED PRODUTOS MÉDICOS LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
20.037.253/0001-47, com sede na Rua Manoel Joaquim de Almeida, n° 96, Iputinga, Recife-PE, CEP: 
50.670-370, representada por seu Procurador, o Sr. ALEXANDRE ALVES LOPES , brasileiro, 
casado, Representante Comercial, portador da cédula de identidade nº 5.010.897 SDS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 042.280.124-00, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de MMH, para 
atender a Rede Municipal de Saúde, através da secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 
conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
069/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II -  situada na PE 
60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h, de segunda a quinta-feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 069/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 26325b90-a1ad-4277-bd54-3904534df965



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 3 de 6 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 28 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: COSTAMED 
PRODUTOS MÉDICOS LTDA - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

ITEM CÓDIGO 
BR (BPS) DESCRIÇÃO 

UNIDADE 
DE 

FORNECIM
ENTO 

MARCA
/FAB QT 

4-COSTAMED PRODUTOS 
MÉDICOS LTDA-ME 

Valor Unit. 
BPS 

V. TOTAL 

5 BR0321792 
ATADURA, CREPOM, 100% ALGODÃO, 15 
CM, 180 CM, EM REPOUSO, 13 UN/CM², 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

ROLO BIOTEX
TIL 250.000  R$           

0,50  
 R$           

125.000,00  

7 BR0444371 
ATADURA, CREPOM, 100% ALGODÃO, 20 
CM, 180 CM, EM REPOUSO, 13 UN/CM², 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

ROLO BIOTEX
TIL 180.000  R$           

0,72  
 R$           

129.600,00  

9 BR0444375 
ATADURA, CREPOM, 100% ALGODÃO, 30 
CM, 180 CM, EM REPOUSO, 13 UN/CM², 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE BIOTEX
TIL 120.000  R$           

1,01  
 R$           

121.200,00  

23 BR0437186 

CATETER PERIFÉRICO, POLÍMERO 
RADIOPACO, VENOSO, AGULHA AÇO INOX, 
24 GAU, CERCA 20 MM, CONECTOR 
PADRÃO, CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE NIPRO 150.000  R$           
0,57  

 R$           
85.500,00  

30 BR0269979 

COMPRESSA GAZE, TECIDO 100% 
ALGODÃO, 11 FIOS/CM2, COR 
BRANCA,ISENTA DE IMPUREZAS, 8 
CAMADAS, 7,50 CM, 7,50 CM, 5 DOBRAS, 
ESTÉRIL,DESCARTÁVEL 

PACOTE 
10,00 UN 

AMERIC
A 2.000.000  R$           

0,33  
 R$           

660.000,00  

70 BR0364040 

PULSEIRA IDENTIFICAÇÃO, FLEXÍVEL, 
PLÁSTICO MACIO E RESISTENTE, 
ANTIALÉRGICO, IDENTIFICAÇÃO DE 
PACIENTES, LACRE INVIOLÁVEL, 
DESCARTÁVEL, ADULTO 

UNIDADE HEALT 
MED 360.000  R$           

0,25  
 R$           

90.000,00  

72 BR0364041 

PULSEIRA IDENTIFICAÇÃO, FLEXÍVEL, 
PLÁSTICO MACIO E RESISTENTE, 
ANTIALÉRGICO, IDENTIFICAÇÃO DE 
PACIENTES, LACRE INVIOLÁVEL, 
DESCARTÁVEL, PEDIÁTRICA 

UNIDADE HEALT 
MED 180.000  R$           

0,22  
 R$           

39.600,00  

74 BR0443468 

SERINGA, POLIPROPILENO, 1 ML, BICO 
CENTRAL LUER LOCK OU SLIP, ÊMBOLO 
DE BORRACHA, GRADUADA (ESCALA ML), 
NUMERADA, C/ AGULHA 26 G X 1/2", 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE SR 1.300.000 
 R$           
0,15  

 R$           
195.000,00  

96 BR0275471 
ESPÉCULO, POLIETILENO, VAGINAL, 
GRANDE, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, SEM 
LUBRIFICAÇÃO 

UNIDADE CRAL 5.000  R$           
0,80  

 R$           
4.000,00  

102 BR0281092 

FIO DE SUTURA, CATGUT CROMADO COM 
AGULHA, 0, COMPR. MÍNIMO 70 CM, 1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA, 3,0 CM, ESTÉRIL, 
CAIXA COM 36 UNIDADES 

CAIXA SHALO
N 150  R$           

86,00  
 R$            

12.900,00  

143 BR0325293 

SERINGA,POLIPROPILENOTRANSPARENTE
,20 ML, BICO LATERAL LUER SLIP, ÊMBOLO 
COMPONTEIRADEBORRACHASILICONIZAD
A,GRADUAÇÃOFIRMEEPERFEITAMENTELE
GÍVEL,DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

UNIDADE SR 100.000 
 R$           
0,30  

 R$           
30.000,00  

166 BR0270531 
TORNEIRINHA, PLÁSTICO RÍGIDO 
TRANSPARENTE, 3 VIAS, PROTETOR LUER-
LOCK, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL 

UNIDADE TOP 
MED 

50.000  R$           
0,50  

 R$           
25.000,00  

VALOR TOTAL          R$ 
1.517.800,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 166/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE OITO dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
069/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
MEGAMED COMÉRCIO LTDA - EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.932.624/0001-60, com 
sede na Rua Paula Batista, n° 174, Casa Amarela, Recife-PE, CEP: 52.070-070, representada por seu 
Sócio Administrador, o Sr. RAIMUNDO GILBERTO DE MENDONÇA , brasileiro, portador da 
cédula de identidade nº 3.061.327 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 479.105.854-20, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de MMH, para 
atender a Rede Municipal de Saúde, através da secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 
conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
069/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II -  situada na PE 
60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h, de segunda a quinta-feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 069/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 28 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MEGAMED COMÉRCIO 
LTDA - EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

ITEM CÓDIGO 
BR (BPS) DESCRIÇÃO 

UNIDADE 
DE 

FORNECIM
ENTO 

MARCA
/FAB QT 

5- MEGAMED 
COMERCIO LTDA-

EPP 
Valor 
Unit. 
BPS 

V. TOTAL 

6 BR0389230 

AGULHA ANESTÉSICA, P/ RAQUIDIANA, AÇO 
INOXIDÁVEL, 25 G X 3 1/2", PONTA DE LÁPIS, 
ISENTO DE CORTE, C/ MANDRIL, CONECTOR 
LUER LOCK, CÔNICO E TRANSPARENTE, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

UNIDADE PROCA
RE 5.000  R$     

4,80  
 R$           

24.000,00  

12 BR0269943 ÁLCOOL ETÍLICO, HIDRATADO, 70%_(70¿GL), GEL LITRO ITAJA 5.000  R$     
5,99  

 R$           
29.950,00  

13 BR0305706 
BISTURI DESCARTÁVEL, PLÁSTICO, AÇO 
INOXIDÁVEL, 24 MM, MANUAL, ESTÉRIL, LÂMINA 
AFIADA, POLIDA E COM PROTETOR 

UNIDADE ESTERI
LANÇE 60.000  R$     

1,17  
 R$           

70.200,00  

15 BR0322433 
BISTURI DESCARTÁVEL, POLIPROPILENO, AÇO 
INOXIDÁVEL, 21 MM, MANUAL, ESTÉRIL, LÂMINA 
AFIADA, POLIDA E COM PROTETOR 

UNIDADE ESTERI
LANÇE 60.000  R$     

1,17  
 R$           

70.200,00  

17 BR0399378 

CAMPO OPERATÓRIO, TECIDO 100% ALGODÃO,C/ 
FIO RADIOPACO, 45 CM, 50 CM, 15 FIOS/CM2, 
ACABAMENTO C/ PONTO OVERLOCK, BRANCA, 4 
CAMADAS,CANTOS ARREDONDADOS, CADARÇO 
DUPLO MÍNIMO 18CM 

UNIDADE BIOTEX
TIL 5.000  R$     

40,20  
 R$           

201.000,00  

19 BR0282205 

CATETER OXIGENOTERAPIA, PVC FLEXÍVEL 
GRAU MÉDICO, TIPO ÓCULOS,PRONGA SILICONE 
CONTORNO ARREDONDADO, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL, INFANTIL, A PROVA DE DEFORMAÇÃO E 
TORÇÃO,2,10M, CONECTOR UNIVERSAL 

UNIDADE BIOBAS
E 50.000  R$     

0,68  
 R$           

34.000,00  

25 BR0269876 CLOREXIDINA DIGLICONATO, 2%, DEGERMANTE 
FRASCO 

1000,00 ML 
RIOQUÍ
MICA 25.000  R$     

11,92  
 R$           

298.000,00  

32 BR0385209 

EQUIPO, DE INFUSÃO, PVC CRISTAL, MÍN. 120 
CM, CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO AR, GOTA 
PADRÃO, REGULADOR DE FLUXO, C/INJETOR 
LATERAL"Y",AUTOCICATRIZANTE, LUER C/ 
TAMPA, ESTÉRIL,DESCARTÁVEL 

UNIDADE FARMA
TEX 250.000  R$     

0,68  
 R$           

170.000,00  

36 BR0281108 
FIO DE SUTURA, CATGUT CROMADO COM 
AGULHA, 1-0, COMPR. MÍNIMO 70 CM, 1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA, 5 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE 
SHALO

N 5.000 
 R$     
2,80  

 R$           
14.000,00  

38 BR0281093 
FIO DE SUTURA, CATGUT CROMADO COM 
AGULHA, 2-0, COMPR. MÍNIMO 70 CM, 1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA, 3,0 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE SHALO
N 5.000  R$     

2,80  
 R$           

14.000,00  

40 BR0281079 
FIO DE SUTURA, CATGUT CROMADO COM 
AGULHA, 3-0, COMPR. MÍNIMO 70 CM, 1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA, 2,0 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE SHALO
N 

5.000  R$     
2,80  

 R$           
14.000,00  

42 BR0281077 
FIO DE SUTURA, CATGUT CROMADO COM 
AGULHA, 4-0, COMPR. MÍNIMO 70 CM, 1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA, 1,50 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE SHALO
N 5.000  R$     

2,80  
 R$           

14.000,00  

43 BR0437177 

CATETER PERIFÉRICO, POLÍMERO RADIOPACO, 
VENOSO, AGULHA AÇO INOX, 18 GAU, CERCA 45 
MM, CONECTOR PADRÃO, CÂMARA REFLUXO C/ 
FILTRO, C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO 
NR/32, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE POLYM
ED 10.000  R$     

1,00  
 R$           

10.000,00  

45 BR0437178 

CATETER PERIFÉRICO, POLÍMERO RADIOPACO, 
VENOSO, AGULHA AÇO INOX, 20 GAU, CERCA 30 
MM, CONECTOR PADRÃO, CÂMARA REFLUXO C/ 
FILTRO, C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO 
NR/32, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE POLYM
ED 50.000  R$     

1,00  
 R$           

50.000,00  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 26325b90-a1ad-4277-bd54-3904534df965



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 7 de 9 

58 BR0301836 
FIO DE SUTURA, POLIGLACTINA, 3-0, VIOLETA, 70 
CM, COM AGULHA, 5/8 CÍRCULO CILÍNDRICA, 2,5 
CM, ESTÉRIL 

UNIDADE SHALO
N 3.000  R$     

5,60  
 R$           

16.800,00  

63 BR0363482 

COLETOR MATERIAL PÉRFURO-CORTANTE, 
PAPELÃO, 13 L, ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, 
REVESTIMENTO INTERNO EM POLIETILENO ALTA 
DENSIDADE, DESCARTÁVEL 

UNIDADE 
OSTRA

BOX 20.000 
 R$     
3,37  

 R$           
67.400,00  

64 BR0366903 
LÂMINA BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, Nº 15, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE 

CX c/ 100un ESTERI
LANÇE 3.000  R$     

19,20  
 R$           

57.600,00  

65 BR0363485 

COLETOR MATERIAL PÉRFURO-CORTANTE, 
PAPELÃO, 20 L, ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, 
REVESTIMENTO INTERNO EM POLIETILENO ALTA 
DENSIDADE, DESCARTÁVEL 

UNIDADE OSTRA
BOX 6.000  R$     

3,96  
 R$           

23.760,00  

67 BR0363484 

COLETOR MATERIAL PÉRFURO-CORTANTE, 
PAPELÃO, 7 L, ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, 
REVESTIMENTO INTERNO EM POLIETILENO ALTA 
DENSIDADE, DESCARTÁVEL 

UNIDADE   5.000  R$     
2,16  

 R$           
10.800,00  

69 BR0328077 DETERGENTE ENZIMÁTICO, A BASE DE AMILASE, 
PROTEASE E LIPASE 

GALÃO 
5000,00 ML 

KELDRI
M 600 

 R$     
74,00  

 R$           
44.400,00  

71 BR0328078 DETERGENTE ENZIMÁTICO, A BASE DE AMILASE, 
PROTEASE, LIPASE E CARBOIDRASE 

FRASCO 
1000,00 ML 

KELDRI
M 200  R$     

18,20  
 R$           

3.640,00  

73 BR0270585 

DISPOSITIVO INCONTINÊNCIA URINÁRIA, C/ 
EXTENSOR Nº 5,C/ PRESERVATIVO DE LÁTEX, 
DESCARTÁVEL, ATÓXICO, APIROGÊNICO, 
ESTERIL 

UNIDADE BIOBAS
E 5.000  R$     

0,93  
 R$           

4.650,00  

75 BR0285040 

SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE 
(PLÁSTICO), 1 ML, APIROGÊNICA E ATÓXICA 
PARA INSULINA, 100 UI COM BOA VISUALIZAÇÃO, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, AGULHA 13 X 3,8 

UNIDADE SOLIDO
R 15.000  R$     

0,18  
 R$           

2.700,00  

76 BR0345099 

DISPOSITIVO INCONTINÊNCIA URINÁRIA, C/ 
EXTENSOR Nº 6,C/ PRESERVATIVO DE LÁTEX, 
DESCARTÁVEL, ATÓXICO, APIROGÊNICO, 
ESTERIL 

UNIDADE BIOBAS
E 

8.000  R$     
1,00  

 R$           
8.000,00  

81 BR0406646 

SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 5 
ML, COM SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
IMPRESSÃO LEGÍVEL E PERMANENTE, 
GRADUAÇÃO MÁXIMA 0,2 EM 0,2 ML, NUMERADA, 
C/ AGULHA 25 X 0,7 MM, BISEL TRIFACETADO, 
PROTETOR PLÁSTICO, DESCARTÁVEL,ESTÉRIL 

UNIDADE SR 400.000  R$     
0,20  

 R$           
80.000,00  

82 BR0438501 

DRENO CIRÚRGICO, TORÁCICO, SILICONE, 32 
FRENCH, CERCA DE 50 CM, C/ CONECTOR, 
RADIOPACO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE MB 100  R$     
4,55  

 R$           
455,00  

83 BR0438491 
DRENO TORÁCICO, SILICONE, COM FIO 
RADIOPACO, Nº36, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, COM 
CONECTOR 

UNIDADE MB 100 
 R$     
4,55  

 R$           
455,00  

84 BR0238956 

ELETRODO APARELHO MÉDICO MEDIÇÃO, 
ADULTO, DESCARTÁVEL, COM GEL SÓLIDO, 
ATÓXICO E HIPOALERGÊNICO, MONITORIZAÇÃO 
CARDÍACA 

UNIDADE MAXICO
R 50.000  R$     

0,20  
 R$           

10.000,00  

86 BR0386125 

EQUIPO, DE INFUSÃO, PVC CRISTAL, MÍN. 120 
CM, CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO AR, GOTA 
PADRÃO, REGULADOR DE FLUXO, C/INJETOR 
LATERAL"Y",AUTOCICATRIZANTE, LUER C/ 
TAMPA,FOTOSSENSÍVEL, 
ESTÉRIL,DESCARTÁVEL 

UNIDADE MEDSO
NDA 6.000  R$     

0,80  
 R$           

4.800,00  
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87 BR0384883 

EQUIPO, DE INFUSÃO, PVC CRISTAL, MÍN. 140 
CM, CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO AR, BURETA 
RÍGIDA C/ALÇA, C/INJETOR, MÍN.100 ML, 
MICROGOTAS, REGULADOR DE FLUXO E CORTA 
FLUXO, C/INJETOR 
LATERAL"Y",AUTOCICATRIZANTE, LUER C/ 
TAMPA, ESTÉRIL,DESCARTÁVEL 

UNIDADE MEDSO
NDA 5.000  R$     

1,04  
 R$           

5.200,00  

105 BR0307492 
FIO DE SUTURA, POLIPROPILENO, 4-0, AZUL, 75 
CM, C/1 AGULHA EM CADA PONTA DO FIO, 1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA, 2,5 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE SHALO
N 5.000  R$     

2,08  
 R$           

10.400,00  

108 BR0380597 

FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, EXTRA 
GRANDE, ACIMA DE 120 KG, FLOCOS DE GEL, 
ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS 
ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS,REUTILIZÁVEIS, 
ALGODÃO NÃO DESFAÇA QUANDO MOLHADO 

UNIDADE DESCA
RPACK 15.000  R$     

1,00  
 R$           

15.000,00  

117 BR0269882 GLUTARALDEÍDO, SOLUÇÃO A 2%, COM PÓ 
ATIVADOR PARA 14 DIAS 

GALÃO 
5000ml 

RIO 
QUIMIC

A 
150  R$     

45,00  
 R$           

6.750,00  

124 BR0387700 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 
LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, 
PEQUENO, LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, 
AMBIDESTRA, DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, RESISTENTE À TRAÇÃO 

CX c/ 100un NUGAR
D 

100.000  R$     
13,50  

 R$           
1.350.000,00  

125 BR0269893 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 
LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, MÉDIO, 
LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 
DESCARTÁVEL,ATÓXICA,AMBIDESTRA,DESCART
ÁVEL,FORMATOANATÔMICO,RESISTENTEÀTRÃO 

CX c/ 100un 
NUGAR

D 100.000 
 R$     

13,50  
 R$           

1.350.000,00  

127 BR0383802 MALHA TUBULAR ORTOPÉDICA, ALGODÃO, 6 CM, 
25 M 

ROLO 
25,00 M 

MSÓ 600  R$     
3,92  

 R$           
2.352,00  

132 BR0340407 

MÁSCARA, DESCARTÁVEL, TIRAS ELÁSTICAS 
COM CLIPE NASAL E HIPOALÉRGICO, PROTEÇÃO 
CONTRA BACILO DA TUBERCULOSE, BFE 99%, 
PARA PARTÍCULAS 0,1MICRON 

CAIXA 
100,0 UNI H-MED 4.000 

 R$     
8,00  

 R$           
32.000,00  

133 BR0298538 

MÁSCARA, RESPIRADOR, N 95,FILTRO MECÂNICO 
DE TNT(PARTÍCULAS 0,1MICRON), DUPLO 
SISTEMA DE TIRAS ELÁSTICAS, 4 
CAMADAS(C/FILME),SEM VÁLVULA,CLIP NASAL 

UNIDADE KSN 8.000     R$  
1,65 

       R$ 
13.200,00 

135 BR0274395 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 45 CM, 100 M 

UNIDADE CIPAME
D 300  R$     

145,00  
 R$           

43.500,00  

139 BR0436858 
SAPATILHA HOSPITALAR, NÃO TECIDO 100% 
POLIPROPILENO, C/ ELÁSTICO, C/ COR, CERCA 
DE 40 G/M2, ÚNICO, DESCARTÁVEL.  

UNIDADE HMED 400.000  R$     
0,10  

 R$           
40.000,00  

140 BR0443469 

SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE 
(PLÁSTICO), 1 ML, BICO SIMPLES, ÊMBOLO COM 
PONTEIRA DE BORRACHA SILICONIZADA, 
GRADUAÇÃO FIRME E PERFEITAMENTE LEGÍVEL, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

UNIDADE SR 150.000  R$     
0,10  

 R$           
15.000,00  

146 BR0311089 

SONDA NASOGÁSTRICA, PVC FLEXÍVEL, LEVINE 
LONGA, C/ORIFÍCIO NA EXTREMIDADE DISTAL, Nº 
16, ATÓXICA,ATRAUMÁTICA,ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL, SILICONIZADA, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL (MS) 

UNIDADE 
MEDSO

NDA 2000 
 R$     
0,62  

 R$           
1.240,00  

147 BR0277376 

SONDANASOGÁSTRICA,PVC,LEVINELONGA,C/ORI
FICIOLATERAL,CONECTORC/TAMPAPRESAAOTU
BO,Nº14,ATÓXICA,ATRAUMÁTICA,ESTÉRILEDESC
ARTÁVEL,SILICONIZADA,EMBALAGEMINDIVIDU(M
S) 

UNIDADE MEDSO
NDA 2000  R$     

0,62  
 R$           

1.240,00  
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148 BR0435906 

SONDA TRATO DIGESTIVO, ORO OU 
NASOGÁSTRICA, LEVINE, PVC, Nº 10, LONGA, 
CERCA 120 CM, CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
PONTA DISTAL FECHADA, C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE MEDSO
NDA 

3000  R$     
0,60  

 R$           
1.800,00  

149 BR0435907 

SONDA TRATO DIGESTIVO, ORO OU 
NASOGÁSTRICA, LEVINE, PVC, Nº 12, LONGA, 
CERCA 120 CM, CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
PONTA DISTAL FECHADA, C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE MEDSO
NDA 3000  R$     

0,60  
 R$           

1.800,00  

150 BR0435910 

SONDA TRATO DIGESTIVO, ORO OU 
NASOGÁSTRICA, LEVINE, PVC, Nº 18, LONGA, 
CERCA 120 CM, CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
PONTA DISTAL FECHADA, C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE MEDSO
NDA 1200  R$     

0,80  
 R$           

960,00  

151 BR0435911 

SONDA TRATO DIGESTIVO, ORO OU 
NASOGÁSTRICA, LEVINE, PVC, Nº 20, LONGA, 
CERCA 120 CM, CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
PONTA DISTAL FECHADA, C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE MEDSO
NDA 600  R$     

0,80  
 R$           

480,00  

159 BR0436042 

SONDA TRATO URINÁRIO, URETRAL, PVC, 10 
FRENCH, CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, CERCA 
40 CM, PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE MEDSO
NDA 50.000  R$     

0,40  
 R$           

20.000,00  

163 BR0435009 

TELA CIRÚRGICA, IMPLANTÁVEL, PVDF - 
FLUORETO DE POLIVINILIDENO, NÃO 
ABSORVÍVEL, CERCA DE 15 X 20 CM, ESTÉRIL, 
USO ÚNICO 

UNIDADE INTRAC
ORP 25  R$     

200,00  
 R$           

5.000,00  

165 BR0435800 
TERMÔMETRO CLÍNICO, VIDRO, C/ COLUNA DE 
MERCÚRIO, ATÉ 45 ¿C, USO AXILAR E ORAL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE ACCUM
ED 1.200  R$     

4,80  
 R$           

5.760,00  

167 BR0395885 
TRICLOSANA, 10 MG/ML, SABONETE LÍQUIDO 

FRASCO 
500ml BIOLUX 5.000  R$     

5,30  
 R$           

26.500,00  

172 BR0305542 

TUBO ENDOTRAQUEAL, PVC SILICONIZADO 
ATÓXICO, 7,0, NASOTRAQUEAL, PONTA 
ARREDONDADA, NORTH FACING, BALÃO BAIXA 
PRESSÃO,GRADUAÇÃO AO LONGO DO TUBO, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

UNIDADE 
CIRUTR
AQUEA

L-BA 
600  R$     

2,70  
 R$           

1.620,00  

173 BR0305541 

TUBO ENDOTRAQUEAL, PVC SILICONIZADO 
ATÓXICO, 7,5, NASOTRAQUEAL, PONTA 
ARREDONDADA, NORTH FACING, BALÃO BAIXA 
PRESSÃO,GRADUAÇÃO AO LONGO DO TUBO, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

UNIDADE 
CIRUTR
AQUEA

L-BA 
600  R$     

2,70  
 R$           

1.620,00  

174 BR0305544 

TUBO ENDOTRAQUEAL, PVC SILICONIZADO 
ATÓXICO, 8,0, NASOTRAQUEAL, PONTA 
ARREDONDADA, NORTH FACING, BALÃO BAIXA 
PRESSÃO,GRADUAÇÃO AO LONGO DO TUBO, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

UNIDADE 
CIRUTR
AQUEA

L-BA 
600  R$     

2,70  
 R$           

1.620,00  

VALOR TOTAL          R$ 
4.301.852,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 167/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE OITO dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
069/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
INJEFARMA CAVALCANTI E SILVA DISTRIBUIDORA LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
09.607.807/0001-61, com sede na Rua Rocha Pombo, n° 578, Bairro da Estância, Recife-PE, CEP: 
50.865-090, representada por seu Procurador, o Sr. GIOVANE GASPAR DE ARAUJO , brasileiro, 
portador da cédula de identidade nº 2.818.247 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 508.265.814-04, 
no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de MMH, para 
atender a Rede Municipal de Saúde, através da secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 
conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
069/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II -  situada na PE 
60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h, de segunda a quinta-feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 069/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 28 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: INJEFARMA 
CAVALCANTI E SILVA 
DISTRIBUIDORA LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
 

ITEM CÓDIGO 
BR (BPS) 

DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 
FORNECIME

NTO 

MARCA/FA
B. 

QT 

6- INJEFARMA 
CAVALCANTI E 

SILVA 
DISTRIBUIDORA 

LTDA 

Valor Unit. 
BPS V. TOTAL 

11 BR0269941 ÁLCOOL ETÍLICO, HIDRATADO, 
70%_(70¿GL), LÍQUIDO  

LITRO JALLES 40.000 
 R$         
3,99  

 R$           
159.600,00  

20 BR0279635 

AGULHA HIPODÉRMICA, AÇO INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, 18 G X 1 1/2", BISEL CURTO 
TRIFACETADO, CONECTOR LUER LOCK 
EM PLÁSTICO, PROTETOR PLÁSTICO, COM 
SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE NPH 150.000 
 R$         
0,32  

 R$           
48.000,00  

39 BR0395230 

CATETER OXIGENOTERAPIA, PVC 
FLEXÍVEL GRAU MÉDICO, TIPO 
ÓCULOS,PRONGA SILICONE CONTORNO 
ARREDONDADO, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
ADULTO, A PROVA DE DEFORMAÇÃO E 
TORÇÃO,2,10M, CONECTOR UNIVERSAL 

UNIDADE MARMED 60.000 
 R$         
0,82  

 R$           
49.200,00  

41 BR0437182 

CATETER PERIFÉRICO, POLÍMERO 
RADIOPACO, VENOSO, AGULHA AÇO INOX, 
16 GAU, CERCA 50 MM, CONECTOR 
PADRÃO, CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE POLYON 10.000 
 R$         
0,56  

 R$           
5.600,00  

47 BR0437166 

CATETER PERIFÉRICO, VENOSO, TIPO 
ESCALPE, AGULHA AÇO INOX, 21 GAU, C/ 
ASA DE FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, 
CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, C/ 
SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

unidade VITALGOL
D 50.000 

 R$         
0,56  

 
 
       R$            
28.000,00 

VALOR TOTAL  
 R$                  
290.400,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 168/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE OITO dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
069/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
MEDICAL MERCANTIL DE APARELHAGEM MÉDICA LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
10.779.833/0001-56, com sede na Av. Agamenon Magalhães, n° 3158, Espinheiro, Recife-PE, CEP: 
52.010-040, Fone (081) 3216-6161, representada por seu Sócio Procurador, o Sr. FERNANDO 
CUNHA RAMOS , brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 736.089 SSP/PE e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 018.240.744-68, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de MMH, para 
atender a Rede Municipal de Saúde, através da secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 
conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
069/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II -  situada na PE 
60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h, de segunda a quinta-feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 069/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 28 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MEDICAL MERCANTIL 
DE APARELHAGEM MÉDICA LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM CÓDIGO BR 
(BPS) DESCRIÇÃO 

UNIDADE 
DE 

FORNECIM
ENTO 

MARCA
/FAB. QT 

7-MEDICAL MERCANTIL 
DE APARELHAGEM 

MÉDICA LTDA 
Valor Unit. 

BPS 
V. TOTAL 

22 BR0279728 

ALGODÃO, ORTOPÉDICO, EM MANTAS, EM 
FIBRA DE ALGODÃO CRÚ, 10CM X 100CM, 
ENROLADO EM PAPEL APROPRIADO, NÃO 
ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE CREME
R 

500  R$           
2,00  

 R$           
1.000,00  

61 BR0419391 

COLETOR DE URINA, PLÁSTICO, SISTEMA 
ABERTO, NEONATAL, CERCA DE 100 ML, 
ADESIVO HIPOALERGÊNICO, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE CRAL 20.000  R$           
0,32  

 R$           
6.400,00  

89 BR0386131 

EQUIPO, P/NUTRIÇÃO ENTERAL, PVC CRISTAL, 
MÍN. 120 CM, CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO AR, 
GOTA PADRÃO, REGULADOR DE FLUXO, 
CONECTOR P/ SONDA ESCALONADO C/ 
TAMPA, ESTÉRIL,DESCARTÁVEL 

UNIDADE DESCA
RPACK 20.000  R$           

0,87  
 R$           

17.400,00  

92 BR0405563 

ESCOVA ENDOCERVICAL, PLÁSTICO, 
MICROCERDAS EM NYLON, PONTA DA 
ESCOVA CÔNICA, 
DESCARTÁVEL,ATÓXICA,ESTÉRIL,EMBALAGE
M INDIVIDUAL, COM ESPÁTULA DE AYRES 

UNIDADE ADLIN 20.000  R$           
0,40  

 R$           
8.000,00  

107 BR0345486 FORMALDEÍDO (FORMOL), LÍQUIDO INCOLOR, 
LÍMPIDO, À 10%, EM SOLUÇÃO AQUOSA 

LITRO QEEL 100  R$           
7,70  

 R$           
770,00  

113 BR0427338 

FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, 
PEQUENO, ATÉ 40 KG, FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS 
ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS, ADULTO, 
ALGODÃO NÃO DESFAÇA QUANDO MOLHADO 

UNIDADE 
LIFE  
DO 

BRASIL 
4.000  R$           

0,90  
 R$           

3.600,00  

115 BR0395335 GARROTE, LÁTEX, 200, BASE DE PVC PARA 
FIXAÇÃO 

UNIDADE LATEX 
BR 200  R$           

2,52  
 R$           

504,00  

144 BR0405500 

SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 3 
ML, BICO CENTRAL SIMPLES OU LUER LOCK, 
ÊMBOLO C/ROLHA BORRACHA, IMPRESSÃO 
LEGÍVEL E PERMANENTE, GRADUAÇÃO 
MÁXIMA 0,2 EM 0,2 ML, NUMERADA, C/ 
AGULHA 25 X 0,6 MM, BISEL TRIFACETADO, 
PROTETOR PLÁSTICO, DESCARTÁVEL, 

UNIDADE SR 150.000  R$           
0,18  

 R$           
27.000,00  

145 BR0405501 

SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 3 
ML, BICO CENTRAL SIMPLES OU LUER LOCK, 
ÊMBOLO C/ROLHA BORRACHA, IMPRESSÃO 
LEGÍVEL E PERMANENTE, GRADUAÇÃO 
MÁXIMA 0,2 EM 0,2 ML, NUMERADA, C/ 
AGULHA 25 X 0,7 MM, BISEL TRIFACETADO, 
PROTETOR PLÁSTICO, DESCARTÁVEL, 

UNIDADE SR 300.000  R$           
0,18  

 R$           
54.000,00  

164 BR0302312 
TELA CIRÚRGICA, MONOFILAMENTO DE 
POLIPROPILENO, 20 CM, 15 CM, TIPO MARLEX, 
ESTÉRIL 

UNIDADE C.BRAS
IL 

150  R$         
74,00  

 R$           
11.100,00  

VALOR TOTAL        R$    
129.774,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 169/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE OITO dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
069/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
FOXMED MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA , inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 24.994.990/0001-99, com sede na Av. Tenente Felipe Bandeira de Melo, n° 270, Areias, 
Recife-PE, CEP: 50.870-070, representada por seu Procurador, o Sr. RAFAEL ALMEIDA 
OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 7.726-145 SDS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 073.486.094-30, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de MMH, para 
atender a Rede Municipal de Saúde, através da secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 
conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
069/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II -  situada na PE 
60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h, de segunda a quinta-feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 069/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 28 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: FOXMED 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 26325b90-a1ad-4277-bd54-3904534df965



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 6 de 6 

ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
 

ITEM 
CÓDIGO 
BR (BPS) 

DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 
FORNECIME

NTO 

MARCA/
FAB. 

QT 

8- FOXMED 
MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

Valor 
Unit. 
BPS 

V. TOTAL 

37 BR0282636 

CATETER PERIFÉRICO, POLÍMERO 
RADIOPACO, VENOSO, AGULHA AÇO 
INOX, 14 GAU, CERCA 50 MM, 
CONECTOR PADRÃO, CÂMARA 
REFLUXO C/ FILTRO, C/ SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE TK 5.000  R$         
0,99  

 R$           
4.950,00  

98 BR438998 

ESPÉCULO, POLIESTIRENO 
CRISTAL, VAGINAL, MÉDIO, SEM 
LUBRIFICAÇÃO, NÃO ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE VAGISP
EC 10.000  R$         

0,71  
 R$           

7.100,00  

VALOR TOTAL R$12.050,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 170/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE OITO dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
069/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
DISMAP PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
05.864.669/0001-45, com sede na Rua Waldemar Nery Carneiro Monteiro, n° 307, Boa Viagem, 
Recife-PE, CEP: 51.030-140, representada por sua Procuradora, o Sr. DIANA COUTO DE 
ARAUJO , brasileira, solteira, Enfermeira, portador da cédula de identidade nº 4.961-232 SSP/PE e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 037.893.024-90, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de MMH, para 
atender a Rede Municipal de Saúde, através da secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 
conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
069/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II -  situada na PE 
60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h, de segunda a quinta-feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 069/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 28 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: DISMAP PRODUTOS 
PARA SAÚDE LTDA EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
 

ITEM CÓDIGO 
BR (BPS) DESCRIÇÃO 

UNIDADE 
DE 

FORNECIM
ENTO 

MARCA/
FAB. QT 

9-DISMAP PRODUTOS 
PARA SAÚDE LTDA-

EPP 

Valor Unit. 
BPS V. TOTAL 

168 BR0260079 
TUBO HOSPITALAR, SILICONE, CIRCULAR, 
LISO, 6 MM, Nº 204, TRANSPARENTE, 12 
MM,  

METRO 
SEROFLE

X 
3.000 

 R$           
5,80  

 R$           
17.400,00  

169 BR0428480 
TUBO HOSPITALAR, SILICONE, CIRCULAR, 
LISO, Nº 202, CERCA DE 10 MM, CERCA DE 
5 MM, PEÇA COM 15 METROS 

PEÇA 
SEROFLE

X 
200 

 R$          
91,00  

 R$           
18.200,00  

170 BR0298141 
TUBO ASPIRAÇÃO, SILICONE 
TRANSPARENTE, ESTÉRIL, 2 M, EXTENSOR 
COM CONECTOR 

UNIDADE 
SEROFLE

X 
150 

 R$           
2,02  

 R$           
303,00  

VALOR TOTAL   R$ 35.903,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 171/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE OITO dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
069/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.674.752/0001-40, com 
sede na Rua Cosmorama, n° 710, Boa Viagem, Recife-PE, CEP: 51.030-640, representada por seu 
Procurador, o Sr. PAULO ANDRÉ AZEVEDO PEREIRA DE OLIVEIRA , brasileiro, casado, 
Representante Comercial, portador da cédula de identidade nº 5.413.011 SDS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 922.192.334-72, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de MMH, para 
atender a Rede Municipal de Saúde, através da secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 
conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
069/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II -  situada na PE 
60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h, de segunda a quinta-feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 069/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 26325b90-a1ad-4277-bd54-3904534df965



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 6 

Cabo de Santo Agostinho, 28 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CIRÚGICA 
MONTEBELLO LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
 

ITEM CÓDIGO 
BR (BPS) DESCRIÇÃO 

UNIDADE 
DE 

FORNECI
MENTO 

MARCA
/FAB. QT 

10- CIRÚRICA 
MONTEBELLO 

LTDA 

Valor 
Unit. 
BPS 

V. TOTAL 

68 BR0269973 

COMPRESSA GAZE, TECIDO 100% ALGODÃO, 9 
FIOS/CM2, COR BRANCA,ISENTA DE IMPUREZAS, 8 
CAMADAS, 7,50 CM, 7,50 CM, 5 DOBRAS, 
DESCARTÁVEL 

PACOTE 
500,00 UN 

BIO 
TEXTIL 

5.000 
 R$         
7,07  

 R$           
35.350,00  

77 BR0406648 

SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 10 ML, 
COM SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
IMPRESSÃO LEGÍVEL E PERMANENTE, GRADUAÇÃO 
MÁXIMA 0,2 EM 0,2 ML, NUMERADA, C/ AGULHA 25 X 
0,7 MM, BISEL TRIFACETADO, PROTETOR PLÁSTICO, 
DESCARTÁVEL,ESTÉRIL 

UNIDADE 
DESCAR

PACK 
500.00

0 
 R$         
0,38  

 R$           
190.000,00  

79 BR0406741 

SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 20 ML, 
COM SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
IMPRESSÃO LEGÍVEL E PERMANENTE, GRADUAÇÃO 
MÁXIMA 1 EM 1 ML, NUMERADA, C/ AGULHA 25 X 0,7 
MM, BISEL TRIFACETADO, PROTETOR PLÁSTICO, 
DESCARTÁVEL,ESTÉRIL 

UNIDADE 
DESCAR

PACK 
400.00

0 
 R$         
0,54  

 R$           
216.000,00  

104 BR0306351 
FIO DE SUTURA, POLIPROPILENO, 2-0, AZUL, 75 CM, 
COM AGULHA, 1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA, 3,0 CM, 
ESTÉRIL 

UNIDADE 
TECHNO

FIO 
5.000 

 R$         
1,92  

 R$           
9.600,00  

177 BR0428630 

GORRO HOSPITALAR, NÃO TECIDO SMS 100% 
POLIPROPILENO, ELÁSTICO NUCA, SEM COR, CERCA 
DE 60 G/M2, ÚNICO, DESCARTÁVEL, 
HIPOALERGÊNICA, ATÓXICA, INODORA, UNISSEX. 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

CAIXA 
BOMPA

CK 
5.000 

 R$         
5,65  

 R$           
28.250,00  

VALOR TOTAL         R$            
479.200,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 172/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE OITO dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
069/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
PHARMAPLUS LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.817.043/0001-52, com sede na Rua João 
Domingos Sobrinho, n° 91, Afogados, Recife-PE, CEP: 56.800-000, representada por seu Procurador, 
o Sr. DANIEL TAVARES DE LIMA , brasileiro, casado, Representante Comercial, portador da 
cédula de identidade nº 6.368.573 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 063.382.794-02, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de MMH, para 
atender a Rede Municipal de Saúde, através da secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 
conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
069/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II -  situada na PE 
60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h, de segunda a quinta-feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 069/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
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REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIM A – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Cabo de Santo Agostinho, 28 de Setembro de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: PHARMAPLUS LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO ÚNICO 
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PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  
 
 

ITEM 
CÓDIGO 

BR 
(BPS) 

DESCRIÇÃO 

UNIDADE 
DE 

FORNECIM
ENTO 

MARCA/
FAB. QT 

11-PHARMAPLUS LTDA 

Valor Unit. 
BPS V. TOTAL 

48 BR0281322 
FIO DE SUTURA, NYLON MONOFILAMENTO, 
3-0, PRETO, 45 CM, COM AGULHA, 3/8 
CÍRCULO CORTANTE, 3,0 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE PROCARE 5.000 
 R$           
1,06  

 R$           
5.300,00  

VALOR TOTAL 
R$            

5.300,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 241/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 091/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 084/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 173/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZ dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, 
através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 
8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 084/FMS/2018 homologado 
pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CARDOSO INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.246.265/0001-51, com sede na Rua 
Icapo, n° 226, Estância, Recife-PE, CEP: 50.865-250, representada por seu Sócio, o Sr. ANDRÉ 
FRANÇA DE ANDRADE VELLOSO, brasileiro, portador da cédula de identidade nº 3.938.143 
SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 846.677.454-87, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para confecção e instalação de placas indicativas tipo fechada, de porta, aérea, cardápio, 
Black light, inaugural, totem e adesivo leitoso, através da Secretaria Municipal de Saúde, em 
quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
084/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 084/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 084/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃ O DO SERVIÇO 

4.1 – A prestação do serviço será parcelada, e de acordo com os layouts e Ordem de Serviço, 
expedida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 084/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 084/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 10 de Outubro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CARDOSO INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO LTDA EPP  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 

CARDOSO 
INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA - 
EPP 

V. 
UNITÁRIO 

V. 
TOTAL 

1 

Totem (Samu) – para identificação de entrada de ambulâncias: 
Confecção de totem especial tipo triface (03 lados, sendo 02 lados com identificação e 
01 lado cego), medindo 0,65m x 3,50m x 03, estrutura interna em cantoneira L de 1” x 
1/8” com treliçamento com cantoneira L de ¾” x 1/8”, revestido externamente com 
chapa de alumínio composto com pintura automotiva nas cores indicadas recortado 
em equipamento tipo Router para encaixe pela parte posterior de acrílico leitoso de 
3mm, aplicação de vinil adesivo calandrado recortado eletronicamente, iluminado 
internamente por conjuntos de lâmpadas HO de 110w, base interna de sustentação 
com utilização de 0,5m3 de concreto usinado, instalado em local a ser indicado. 

UND. 3  R$      
7.700,00  

 R$         
23.100,00  

2 

Placa de Sinalização (Samu): 
Confecção de placa de sinalização medindo 0,50m x 1,00m, uniface, estrutura em 
tubo 50 x 30 para revestimento de chapa galvanizada 24 com aplicação de vinil 
adesivo calandrado nas cores indicadas e vinil adesivo refletivo na cor branca, e 
instalado em poste redondo de 2” com 1,20m de altura. 

UND. 20  R$         
350,00  

 R$         
7.000,00  

3 

Placa Indicativa de Fachada – modelo 1: 
Confecção e instalação de placa indicativa de fachada em quadro de tubo metálico de 
50 x 30, pintura com esmalte sintético, estiramento de lona impressa pelo sistema 
digital em policromia, aplicação extra de verniz top colt, acabamento tipo moldura em 
cantoneira L de alumínio. Instalada no local com estrutura suporte própria, fixada 
através de parafusos e buchas. 

M² 500  R$         
145,00  

 R$         
72.500,00  

4 

Placa Indicativa de Fachada – modelo 2: 
Confecção e instalação de placa indicativa de fachada em quadro de tubo metálico de 
50 x 30 com 10cm de espessura, pintura com esmalte sintético, estiramento de lona 
impressa pelo sistema digital em policromia, aplicação extra de verniz top colt, 
acabamento tipo moldura em cantoneira L de alumínio. Instalada no local com 
estrutura suporte própria, fixada através de parafusos e buchas. 

M² 200  R$         
145,00  

 R$         
29.000,00  

5 

Placa de Sinalização Indicativa Aérea:Confecção e instalação de sinalização indicativa 
aérea medindo 0,80m x 0,60m x 0,05m, dupla face, em chapa de ferro galvanizado 20 
com pintura automotiva e aplicação de vinil adesivo impresso pelo sistema digital. 
Suporte duplo com 02 (duas) peças em tubo redondo de 2" com 0,25m, pintado com 
pintura automotiva. Flange medindo 0,15m na chapa de 1/4". Os suportes serão 
instalados no teto a uma altura aproximada de 4,00m. 

UND. 30  R$         
280,00  

 R$         
8.400,00  

6 

Placa tipo Back Light – modelo 1: 
Confecção e instalação de placa do tipo Back Light “Totem”. Medidas: 2.00m x 1.00m, 
em lona com impressão digital, estrutura em cantoneiras de 1½” x 1/8” , tubos 25x25 
na chapa 18”, revestidos por chapa galvanizada 18”, acabamento em cantoneira L de 
alumínio, aplicação de zarcão e esmalte sintético, iluminado internamente por conjunto 
de lâmpadas fluorescentes e reatores. Estruturado em poste redondo de 6” medindo 6 
metros de altura. 

UND. 20  R$      
1.680,00  

 R$         
33.600,00  

7 

Placa tipo Back Light – modelo 2: 
Confecção e instalação de placa do tipo Back Light “Totem”. Medidas: 3.60m x 2.00m, 
em lona com impressão digital, estrutura em cantoneiras de 1½” x 1/8” e 1” x1/8”, 
tubos 30x30 na chapa 18, revestidos por chapa galvanizada 18, acabamento em 
cantoneira L de alumínio, aplicação de zarcão e esmalte sintético, iluminado 
internamente por conjunto de lâmpadas fluorescentes e reatores. Estruturado em 
poste redondo de 10” medindo 6 metros de altura. 

UND. 10  R$      
5.450,00  

 R$         
54.500,00  

8 

PlacadeRodovia:Confecção de placa padrão DER medindo 2,00m x 1,00m, uniface, 
estrutura em chapa galvanizada 18 com pintura no verso na cor preta, e pintura de 
azul na frente com aplicação de adesivo branco refletivo, com instalação em local 
definido através de suporte duplo de madeira mista de 3” com 04 metros de altura, 
com pintura na cor branca. 

UND. 30  R$         
630,00  

 R$         
18.900,00  

VALOR TOTAL LOTE I  R$   247.000,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 241/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 091/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 084/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 174/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZ dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, 
através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 
8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 084/FMS/2018 homologado 
pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MARIA L. CAMINHA DA SILVA 
ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.658.386/0001-99, com sede na Rua Jaboatão dos Guararapes, n° 
322, Garapu, Cabo de Santo Agostinho-PE, CEP: 54.518-235, FONE: (81) 3521-9607 / 3521-2191, 
representada por Procurador, o Sr. LUCIANO BEZERRA DA SILVA , brasileiro,casado, portador da 
cédula de identidade nº 3.568.332 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 532.907.714-15, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para confecção e instalação de placas indicativas tipo fechada, de porta, aérea, cardápio, 
Black light, inaugural, totem e adesivo leitoso, através da Secretaria Municipal de Saúde, em 
quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
084/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 084/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 084/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – A prestação do serviço será parcelada, e de acordo com os layouts e Ordem de Serviço, 
expedida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 084/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 084/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 10 de Outubro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MARIA L. CAMINHA 
DA SILVA - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA 

MARIA L.CAMINHA DA 
SILVA - ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Placa de Sinalização Indicativa tipo Cardápio: 
Confecção e instalação de sinalização indicativa tipo cardápio 
medindo 1,00m x 2,00m, em PVC de 5mm com recorte em 
equipamento tipo router, aplicação de vinil adesivo 3M ou similar 
com impressão pelo sistema digital e pelo sistema de recorte, 
aplicação de no local através de fita VHB dupla face ou 
parafusos e buchas. 

UND. 50 GRÁFICA 
CAMINHA 

 R$         
222,00  

 R$           
11.100,00  

2 

IPlaca de Sinalização Indicativa de Porta: 
Confecção e instalação de sinalização indicativa de porta 
medindo 0,50m x 0,30m, em PVC de 5mm com recorte em 
equipamento tipo router, aplicação de vinil adesivo 3M ou similar 
com impressão pelo sistema digital e pelo sistema de recorte, 
aplicação de no local através de fita VHB dupla face ou 
parafusos e buchas. 

UND. 500 GRÁFICA 
CAMINHA 

 R$           
20,00  

 R$           
10.000,00  

3 

Placa de Inauguração: 
Confecção e instalação de placa do tipo Inauguração. Medidas 
0,30m x 0,45m, em aço inox escovado de 1,00mm, gravada em 
baixo relevo com texto e logomarca em cores, acabamento com 
04 (quatro) furos. 

UND. 20 GRÁFICA 
CAMINHA 

 R$         
700,00  

 R$           
14.000,00  

4 

Placa de Porta (Samu): 
Confecção de placa de sinalização medindo 0,30m x 0,08m, 
uniface, estrutura em PVC de 5mm com aplicação de adesivo 
impresso pelo sistema digital, instalada no local através de fita 
VHB dupla face. 

UND. 80 GRÁFICA 
CAMINHA 

 R$           
37,50  

 R$           
3.000,00  

5 

Adesivo Leitoso: 
Serviços de produção e aplicação de adesivo leitoso 3M com 
140 gramas, impresso pelo sistema digital a base de látex com 
360 DPI’S de definição, e recorte em equipamento tipo plotter, 
aplicação de verniz top colt, incluindo fornecimento de materiais, 
equipamentos, mão de obra e tudo que se fizer necessário. O 
layout será disponibilizado de acordo com a necessidade da 
secretaria. 

M² 600 GRÁFICA 
CAMINHA 

 R$           
40,00  

 R$           
24.000,00  

6 

Adesivo Refletivo: 
Serviços de produção e aplicação de adesivo refletivo 3M com 
140 gramas, impresso pelo sistema digital a base de látex com 
360 DPI’S de definição, e recorte em equipamento tipo plotter, 
aplicação de verniz top colt, incluindo fornecimento de materiais, 
equipamentos, mão de obra e tudo que se fizer necessário. O 
layout será disponibilizado de acordo com a necessidade da 
secretaria. 

M² 400 GRÁFICA 
CAMINHA 

 R$         
171,00  

 R$           
68.400,00  

TOTAL LOTE II 
 R$          
130.500,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 175/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSEIS dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
036/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
NEWMED COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA , 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.859.287/0001-63, com sede na Rua Dr. Manoel da Almeida Belo, n° 
468, Bairro Novo, Olinda-PE, CEP: 53.030-030, representada por seu Diretor, o Sr. ALDENIS 
MARQUES DA CRUZ , brasileiro, administrador, portador da cédula de identidade nº 1.724.633  
SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 408.395.404-34, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 
especializada na locação de eletrocardiógrafo, com manutenção preventiva e corretiva, para as 
unidades de saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme especificações 
contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
036/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 036/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 036/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

4.2 – O locador é obrigado a instalar, sem nenhum custo, o equipamento locado nos endereços 
abaixo: 

- Hospital Mendo Sampaio: Localizado na Br 101, Km 34,s/n (Próximo ao Sesi), Charneca, Cabo de 
Santo Agostinho. 

- Centro de Saúde Manoel Gomes: Localizado na Av. Historiador Pereira da Costa, s/n, Centro, Cabo 
de Santo Agostinho. 

- Centro de Saúde Vicente Mendes: Localizado na Rua 41, s/n, Cohab, Cabo de Santo Agostinho. 

- Serviços de Pronto Atendimento Gaibú: Localizado na Av. Laura Cavalcanti, s/n, Gaibú, Cabo de 
Santo Agostinho. 

- Policlínica Jamaci de Medeiros: Localizado na Rua 21 de Abril, s/n, Ponte dos Carvalhos, Cabo de 
Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 
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6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 036/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
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7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 26325b90-a1ad-4277-bd54-3904534df965



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 6 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 036/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Cabo de Santo Agostinho, 16 de Outubro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: NEWMED COMÉRCIO 
E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA. 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  
 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA
/MODEL

O 
UND QT QUANT.   

MESES 

NEWMED COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE QUIPAMENTOS 

HOSPITALARES 

V. 
UNITÁRIO 

MÊS 

V. 
TOTAL 

MÊS 

V. TOTAL 
ANO 

1 

Eletrocardiógrafo Portátil Multicanal com registro de 12 
derivações simultâneas em única página: 
 - Modo de operação automático, manual ou detecção 
de arritimias; 
 - Software em português e com análise de seguimentos 
incorporada; 
 - Impressão por lente térmica de alta definição em 
papel termosensível; 
 - Medida de frequência cardíaca de até 300 bpm; 
 - Bateria interna recarregável de longa duração, no 
mínimo 2 horas; 
 - Memória para até no mínimo 40 exames de ECG; 
 - Alimentação elétrica automática bivolt (110-220); 
 - Acompanham o equipamento: 01 cabo de paciente de 
10 vias, 06 eletrodos precordiais reutilizáveis com metal 
anticorrosivo, 04 eletrodos periféricos, adulto e infantil 
com metal anticorrosivo; 
- Bobina em papel termosensível, compatível com 
equipamento, extensão mínima de 30 metros; 
 - Manual de operação em português; 
 - Reposição imediata em caso de 
quebra/manutenção/defeito; 
 - Registro do Ministério de Saúde. 

EDAN/S
E 3B UND 8 12  R$       

997,00  
 R$    

7.976,00  
 R$      

95.712,00  

2 
Papel para impressora de eletrocardiógrafo, tipo rolo, 
material termo sensível, largura e comprimento será de 
acordo com o equipamento que será locado. 

  UND
. 80 12  R$        

24,00  
 R$    

1.920,00  
 R$      

23.040,00  

                           VALOR TOTAL: 
       R$ 
118.752,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 246/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 094/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 087/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 176/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSEIS dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
087/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
SÓ SAÚDE PRODUTOS HOSPITALAR EIRELI ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
29.775.313/0001-01, com sede na Av. Vinte de Janeiro, n° 499, Boa Viagem, Recife-PE, CEP: 51.130-
120, representada por seu Procurador, o Sr. VALMIR GOMES DA SILVA , brasileiro, solteiro, 
portador da cédula de identidade nº 4.775.701 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 008.135.694-35, 
no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de películas 
para radiologia, película para equipamento de ultrassom revelador e fixador, para atender as Unidades 
de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme especificações contidas 
em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
087/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 087/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 087/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 087/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 087/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 16 de Outubro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SÓ SAÚDE PRODUTOS 
HOSPITALAR EIRELI ME. 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
DISPUTA EXCLUSIVA (ME/MEI/EPP)  

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT. 

SÓ SAÚDE  PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI ME 

   V. UNITÁRIO     V. TOTAL 

1 
PELÍCULAS PARA RADIOLOGIA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:  (FILMES), NO TAMANHO 18X24 - CX C/100 
PELÍCULAS 

CX FUJIFILM 200  R$            88,00  
 R$          

17.600,00  

2 
PELÍCULAS PARA RADIOLOGIA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: (FILMES), NO TAMANHO 24X30 - CX C/100 
PELÍCULAS 

CX FUJIFILM 350  R$          139,00   R$          
48.650,00  

VALOR TOTAL: 
 R$          

66.250,00  
 

DISPUTA RESERVADA 25% (ME/MEI/EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT. 

SÓ SAÚDE  PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

3 
PELÍCULAS PARA RADIOLOGIA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: (FILMES), NO TAMANHO 30X40 - CX C/100 
PELÍCULAS 

CX FUJIFIL
M 112  R$        230,00   R$               

25.760,00  

4 
PELÍCULAS PARA RADIOLOGIA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: (FILMES), NO TAMANHO 35X35 - CX C/100 
PELÍCULAS 

CX FUJIFIL
M 70  R$        237,00   R$               

16.590,00  

5 
PELÍCULAS PARA RADIOLOGIA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: (FILMES), NO TAMANHO 35X43 - CX C/100 
PELÍCULAS 

CX FUJIFIL
M 100  R$        291,00   R$               

29.100,00  

VALOR TOTAL:  R$               
71.450,00  

 
TOTALIZANDO R$ 137.700,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 246/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 094/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 087/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 177/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSEIS dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
087/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
BRIXTON COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
21.746.225/0001-61, com sede na Av. Marijó de Farias, n° 153, Bairro Universitário, Caruaru-PE, 
CEP: 55.002-970, representada por seu Diretor, o Sr. IRISMILDO PIRES DE QUEIROZ JÚNIOR , 
brasileiro, portador da cédula de identidade nº 91002212653 SDS/CE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
419.474.603-15, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de películas 
para radiologia, película para equipamento de ultrassom revelador e fixador, para atender as Unidades 
de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme especificações contidas 
em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
087/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 087/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 087/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 087/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 087/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 16 de Outubro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: BRIXTON COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA – EPP. 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 26325b90-a1ad-4277-bd54-3904534df965



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 6 de 6 

ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
                                                           DISPUTA EXCLUSIVA (ME/MEI/EPP)  

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT. 

BRIXON COMÉRCIO 
SERVIÇOS LTDA-EPP 

ME 
V. 

UNITÁRIO V. TOTAL 

7 
FIXADOR - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PARA PROCESSADORA AUTOMÁTICA DE 
RAIO X - GALÃO DE 10 LITROS 

GALÃO DPC 
BRASIL 300       R$         

190,00  
 R$          

57.000,00  

VALOR TOTAL:    R$         
57.000,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 246/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 094/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 087/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 178/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSEIS dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
087/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
MT COMERCIAL MÉDICA LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.946.534/0001-54, com sede 
na Rua Nicarágua, n° 112, Espinheiro, Recife-PE, CEP: 52.020-190, representada por seu Procurador, 
o Sr. RODRIGO TAVARES SAMPAIO , brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade nº 
8.444.830 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob 075.620.024-52, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de películas 
para radiologia, película para equipamento de ultrassom revelador e fixador, para atender as Unidades 
de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme especificações contidas 
em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
087/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 087/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 087/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 087/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 087/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 16 de Outubro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MT COMERCIAL 
MÉDIA LTDA. 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT. 

MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA ME 

V. UNITÁRIO V. 
TOTAL 

6 

PELÍCULAS PARA APARELHO DE USG 
SONY UPP 110HG - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: DENSIDADE ALTA DE PAPEL 
PRETO E BRANCO BRILHANTE 
TÉRMICA PARA UO-895MD, UP-897MD, 
UP-D895ME IMPRESSORAS UP- D897 
SONY - CAIXA COM 10 UNIDADES. 

CX SONY 12 R$           
1.400,00 

 R$       
16.800,00  

       
VALOR TOTAL:  R$       

16.800,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 246/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 094/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 087/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 179/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSEIS dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
087/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
EDQUALITY DO BRASIL PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI , inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 26.211.408/0001-04, com sede na Rua Felinto de Farias Castro, n° 151, Cruzeiro, 
Gravatá-PE, CEP: 55.644.220, representada por seu Administrador, o Sr. ANTÔNIO EDÊNIO 
FERREIRA , brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de identidade nº 7.689.388 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob 222.254.123-91, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de películas 
para radiologia, película para equipamento de ultrassom revelador e fixador, para atender as Unidades 
de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme especificações contidas 
em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
087/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 087/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 087/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 087/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 087/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 16 de Outubro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: EDQUALITY DO 
BRASIL PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES EIRELI. 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT. 

EDQUALITY DO BRASIL 
PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES EIRELI 

ME 
  

V. 
UNITÁRIO 
 

  
 V. TOTAL 
 

8 

REVELADOR E REFORÇADOR - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PARA 
PROCESSADORA AUTOMÁTICA DE 
RAIO X, GALÃO DE 9,5 LITROS 

GALÃO AGFA 75 R$          
293,50 

 R$          
22.012,50  

VALOR TOTAL:  R$          
22.012,50  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 246/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 094/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 087/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 180/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSEIS dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
087/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
IBF INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
33.255.787/0001-91, com sede na Rua Dr. Sabino Arias, n° 187, Mantiquira, Duque de Caxias-RJ, 
CEP: 25.250.000, FONE: (21) 2103-1000, representada por seu Procurador, o Sr. FERNANDO 
CLÁUDIO SEGUINS , brasileiro, casado, comerciário, portador da cédula de identidade nº 2.987.242 
SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob 492.536.204-63, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de películas 
para radiologia, película para equipamento de ultrassom revelador e fixador, para atender as Unidades 
de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme especificações contidas 
em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
087/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 087/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 087/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 087/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 087/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 16 de Outubro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: IBF INDÚSTRIA 
BRSILEIRA DE FILMES S/A. 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
 
 

DISPUTA AMPLA  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

IBF INDÚSTRIA 
BRASILEIRA DE FILMES  

S/A 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

3 
PELÍCULAS PARA RADIOLOGIA - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: (FILMES), NO 
TAMANHO 30X40 - CX C/100 PELÍCULAS 

CX 338 R$          
215,00 

 R$           
72.670,00  

4 
PELÍCULAS PARA RADIOLOGIA - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: (FILMES), NO 
TAMANHO 35X35 - CX C/100 PELÍCULAS 

CX 210 R$          
215,00 

 R$           
45.150,00  

5 
PELÍCULAS PARA RADIOLOGIA - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: (FILMES), NO 
TAMANHO 35X43 - CX C/100 PELÍCULAS 

CX 300 R$          
268,00 

 R$           
80.400,00  

8 

REVELADOR E REFORÇADOR - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PARA 
PROCESSADORA AUTOMÁTICA DE RAIO X, 
GALÃO DE 9,5 LITROS 

GALÃO 225 R$          
264,50 

 R$           
59.512,50  

VALOR TOTAL:  R$           
257.732,50  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 246/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 094/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 087/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 181/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSEIS dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
087/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
DPROSMED – DISTRIBUIDORA DE PRDUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA , inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 11.449.180/0001-00, com sede na Av. Professor Moraes Rego, n° 571, Iputinga, 
Recife-PE, CEP: 50.670-420, FONE: (81) 3033-9090 / 98640-1920, representada por seu Procurador, 
o Sr. EDVALDO CAVALCANTE DE OLIVEIRA , brasileiro, portador da cédula de identidade nº 
1.253.131 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob 102.174.444-15, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de películas 
para radiologia, película para equipamento de ultrassom revelador e fixador, para atender as Unidades 
de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme especificações contidas 
em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
087/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 087/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 087/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 087/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 087/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 16 de Outubro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: DPROSMED – 
DISTRIBUIDORA DE PRDUTOS MEDICO 
HOSPITALARES LTDA . 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT. 

DPROSMED 
DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS 
MÉDICOS-

HOSPITALARES LTDA 
V. 

UNITÁRIO 
V. 

TOTAL 

6 

PELÍCULAS PARA APARELHO DE USG 
SONY UPP 110HG - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: DENSIDADE ALTA DE PAPEL 
PRETO E BRANCO BRILHANTE TÉRMICA 
PARA UO-895MD, UP-897MD, UP-D895ME 
IMPRESSORAS UP- D897 SONY - CAIXA 
COM 10 UNIDADES. 

CX   38  R$       
1.108,00  

 R$       
42.104,00  

VALOR TOTAL:  R$       
42.104,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 282/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 101/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 091/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 183/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SETE dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
091/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
ASSUMPÇÃO TECNOLOGIA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA- ME , inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 04.473.960/0001-20 , com sede na Estrada do Caenga, n° 317, São Benedito, 
Olinda-PE, CEP: 53.210-460, representada por seu Procurador, o Sr. DANIEL CLEMENTE DOS 
SANTOS, brasileiro, solteiro, vendedor, portador da cédula de identidade nº 3.041.628 SDS/PE e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 716.399.184-34, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
refrigeradores e frigobar, para unidades de saúde do município, através da Secretária de Saúde, em 
quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
091/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 091/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 091/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 091/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 091/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 07 de novembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: ASSUMPÇÃO 
TECNOLOGIA COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTO LTDA- ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA 
MODELO 

QT. 

ASSUMPÇÃO 
TECNOLOGIA 
COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS 
LTDA-ME 

V. 
UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Refrigerador - Tipo vertical, com uma porta, com 
capacidade mínima de 240 litros. Possuir 
temperatura controlada por sensor eletrônico. 
Temperatura regulável de 0° a 8°. Possuir câmara 
interna em aço inox; compressor hermético com 
gás refrigerado livre CFC. Possuir função degelo 
automático e iluminação interna; possuir prateleiras 
aramadas do espaço refrigerado removíveis, 
reguláveis e inclináveis, pés nivelados, gavetão 
transparente para frutas e legumes, sistema de 
fechamento automático da porta, gabinete com 
pintura eletrostática a pó. Alimentação elétrica 220V 
- 60Hz. Cor branca, produto com certificado pelo 
INMETRO e selo PROCEL. Garantia mínima 12 
meses. 

UND 
ESMALTE
C ROC 31 

2451 
30 R$       

1.110,00 
R$      

33.300,00 

2 

Frigobar com bandeja de degelo  - aproveitável em 
material super resistente, que serve como 
compartimento extrafrio; gaveta multiuso, com 
tampa aproveitável; porta reversível; porta-latas 
modulares; prateleira modular; cor : branco; 
Capacidade total: entre 110 a 122 litros; 220V, 
Manual em Português. Dimensões aproximadas: 
peso 30kg; altura 0,85m; largura 0,50m; 
profundidade ,050m. Garantia mínima 12 meses. 

UND 
ELETROL
UX RE120 

122I 
30 R$       

1.050,00 
R$      

31.500,00 

VALOR TOTAL 
R$ 

64.800,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 296/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 184/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos NOVE dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
097/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
DROGAFONTE LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.778.201/0001-26, com sede na Rua Barão 
de Bonito, n° 408, Varzea, Recife-PE, CEP: 50.740-080, Fone (81) 2102-1819, representada por seu 
representante legal, o Sr. RISOMAR FERREIRA DE SOUSA, brasileiro, portador da cédula de 
identidade nº 2.412.894 SSP/PA e inscrito no CPF/MF sob o nº 169.879.344-87, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
medicamentos, para atender a Rede Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em 
quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
097/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 097/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 097/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, e no seguinte endereço: Central de Abastecimento 
Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II – situada na PE 60, no horário das 08:00 h ás 12:00 
h, de segunda á quinta-feira – telefone: (81) 3521-4199. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 097/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 097/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 09 de novembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: DROGAFONTE LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  
 
 

ITEM CÓDIGO 
BR (BPS) DESCRIÇÃO UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
MARCA
/FAB. QT 

1-DROGAFONTE LTDA 

Valor Unit. 
BPS V. TOTAL 

10 BR027111
1 AMIODARONA, 200 MG COMPRIMIDO BALDAC

CI 40.000  R$           
0,31  

 R$               
12.400,00  

17 BR027061
3 BROMAZEPAM, 3 MG COMPRIMIDO TEUTO 60.000  R$           

0,08  
 R$               

4.800,00  

19 BR027014
0 

CARBAMAZEPINA, 20 
MG/ML, SUSPENSÃO 

ORAL 

FRASCO 100,00 
ML  

UNIÃO 
QUÍMI 20.000  R$           

10,90  
 R$               

218.000,00  

20 BR030873
2 

CARBONATO DE LÍTIO, 
300 MG COMPRIMIDO HIPOLA

BOR 
250.00

0 
 R$           
0,22  

 R$               
55.000,00  

34 BR027135
7 

DEXCLORFENIRAMINA 
MALEATO, 2 MG COMPRIMIDO GEOLOA

B 
100.00

0 
 R$           
0,06  

 R$               
6.000,00  

53 BR026769
1 

LEVOTIROXINA SÓDICA, 
100 MCG COMPRIMIDO  MERCK 56.000  R$           

0,08  
 R$               

4.480,00  

64 BR031451
7 NIFEDIPINO, 20 MG COMPRIMIDO GEOLAB 150.00

0 
 R$           
0,05  

 R$               
7.500,00  

69 BR027061
6 

PARACETAMOL, 
ASSOCIADO COM 

CODEÍNA, 500MG + 
30MG 

COMPRIMIDO GEOLAB 70.000  R$           
0,30  

 R$               
21.000,00  

75 BR026995
8 

ROSUVASTATINA, 
CÁLCICA, 10 MG COMPRIMIDO  SANDOZ 20.000  R$           

0,45  
 R$               

9.000,00  

VALOR TOTAL R$: 
338.180,00 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 26325b90-a1ad-4277-bd54-3904534df965



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 1 de 7 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 296/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 185/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos NOVE dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
097/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
SOMER COMERCIAL DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
09.127.775/0001-05, com sede na Rua Dona Maia de Souza, n° 620, Piedade, Jaboatão dos 
Guararapes-PE, CEP: 54.400-260, representada por seu representante legal, o Sr. ALLERRANDRO 
RAMOS DE AMORIM SOUZA , brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº 
4.365.241 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 898.376.144-04, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
medicamentos, para atender a Rede Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em 
quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
097/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 097/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 097/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, e no seguinte endereço: Central de Abastecimento 
Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II – situada na PE 60, no horário das 08:00 h ás 12:00 
h, de segunda á quinta-feira – telefone: (81) 3521-4199. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 097/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 097/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
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Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 09 de novembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SOMER COMERCIAL 
DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM CÓDIGO 
BR (BPS) DESCRIÇÃO UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
MARCA/

FAB QT 

2- SOMER 
COMERCIAL DE 

MATERIAL 
HOSPITALAR EIRELI 

Valor Unit. 
BPS V. TOTAL 

1 BR0271089 AMOXICILINA, 500MG COMPRIMIDO PRATI 500.000  R$         
0,15  

 R$           
75.000,00  

11 BR0267503 
AMPICILINA, 

SUSPENSÃO, 50 
MG/ML 

FRASCO 150,00 ML PRATI 5.000  R$         
3,80  

 R$           
19.000,00  

27 BR0268228 

CIPROFLOXACINO 
CLORIDRATO, 

2MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

BOLSA 100,00 ML ISOFARM
A 6.000 

  
R$         

21,59  
 

 R$           
129.540,00  

29 BR0268414 CLONIDINA 
CLORIDRATO, 0,1 MG COMPRIMIDO BOEHRIN

GER 30.000  R$         
0,17  

 R$           
5.100,00  

30 BR0268378 CLONIDINA 
CLORIDRATO, 0,2 MG COMPRIMIDO BOEHRIN

GER 30.000  R$         
0,27  

 R$           
8.100,00  

31 BR0433634 
CLONIDINA 

CLORIDRATO, 0,15 
MG 

COMPRIMIDO    30.000  R$         
0,25  

 R$           
7.500,00  

33 BR0268237 

DEXCLORFENIRAMIN
A MALEATO, 0,4 

MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL 

FRASCO 100,00 ML  FARMACE 40.000  R$         
0,89  

 R$           
35.600,00  

35 BR0268959 DIGOXINA, 0,25 MG COMPRIMIDO  PHARLAB 28.000  R$         
0,04  

 R$           
1.120,00  

36 BR0271660 

DIPIRONA SÓDICA, 
500 MG/ML, 

SOLUÇÃO ORAL 
(GOTAS) 

FRASCO 10,00 ML MARIOL 65.000 
 R$         
0,69  

 R$           
44.850,00  

37 BR0270495 DOPAMINA, 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML HIPOLAB

OR 3.000  R$         
1,41  

 R$           
4.230,00  

40 BR0270006 ESTRADIOL, 1MG COMPRIMIDO LIBBS 5.000  R$         
0,85  

 R$           
4.250,00  
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45 BR0292402 GLIBENCLAMIDA, 5 
MG COMPRIMIDO  PRATI 3.000.00

0 
 R$         
0,02  

 R$           
60.000,00  

46 BR0270219 
GLICEROL, 95%, 
SUPOSITÓRIO 

ADULTO 
SUPOSITÓRIO IMEC 2.000  R$         

0,97  
 R$           

1.940,00  

47 BR0267510 
GLICEROL, 95%, 
SUPOSITÓRIO 

INFANTIL 
SUPOSITÓRIO IMEC 5.000  R$         

0,85  
 R$           

4.250,00  

55 BR0245300 LEVOTIROXINA 
SÓDICA, 112 MCG COMPRIMIDO SANOFI 30.000  R$         

0,20  
 R$           

6.000,00  

61 BR0267517 

METOPROLOL, SAL 
SUCCINATO, 50 MG, 

LIBERAÇÃO 
CONTROLADA 

COMPRIMIDO ASTRAZE
NECA 10.000  R$         

0,56  
 R$           

5.600,00  

67 BR0267587 OFLOXACINO, 400 
MG COMPRIMIDO ASPEN 10.000  R$         

1,70  
 R$           

17.000,00  

68 BR270613 OMEPRAZOL, 20 MG COMPRIMIDO PRATI 1.800.00
0 

 R$         
0,06  

 R$           
108.000,00  

83 BR0272454 

XILAZINA 
CLORIDRATO, 20 
MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, USO 

VETERINÁRIO 

FRASCO 10,00 ML SYNTEC 800  R$         
15,20  

 R$           
12.160,00  

VALOR TOTAL R$            
549.240,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 296/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 186/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos NOVE dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
097/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
LAGEAN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
08.819.724/0001-73, com sede na Rua Arquiteto Luiz Nunes, n° 1637, Imbirireira, Recife/PE, CEP: 
51.170-445, Fone (81) 4009-2399 representada por seu Procurador, o Sr. CARLOS SERGIO DOS 
SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade nº 7.990.658 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 079.903.054-61, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
medicamentos, para atender a Rede Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em 
quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
097/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 097/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 097/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, e no seguinte endereço: Central de Abastecimento 
Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II – situada na PE 60, no horário das 08:00 h ás 12:00 
h, de segunda á quinta-feira – telefone: (81) 3521-4199. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 097/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 097/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 09 de novembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: LAGEAN COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÃO LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  
 
 

ITEM CÓDIGO 
BR (BPS) DESCRIÇÃO UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
MARCA

/FAB QT 

3- LAGEAN 
COMÉRCIO & 

REPRESENTAÇÕES 
LTDA 

Valor Unit. 
BPS V. TOTAL 

6 BR0267585 

BECLOMETASONA 
DIPROPIONATO, 400 

MCG, CÁPSULAS 
INALATÓRIAS, COM 

INALADOR 

CAPSULAS NOVART
IS 12.000  R$         

0,82  
 R$           

9.840,00  

12 BR0281135 MICONAZOL NITRATO, 
2%, CREME VAGINAL BISNAGA 80,00 G PRATI 30.000  R$         

5,30  
 R$           

159.000,00  

15 BR0327566 

BECLOMETASONA 
DIPROPIONATO, PÓ PARA 

INALAÇÃO ORAL, 
200MCG/DOSE, FRASCO 
DOSEADOR COM BOCAL 

AEROGADOR 

FRASCO 100,00 
DOSES CHIESI 200  R$         

51,20  
 R$           

10.240,00  

48 BR0271134 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 
61,5 MG/ML, SUSPENSÃO 

ORAL 
FRASCO 150,00 ML IMEC 30.000  R$         

2,05  
 R$           

61.500,00  

58 BR0268150 

LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 
ASSOCIADA COM 
EPINEFRINA, 2% + 

1:200.000, INJETÁVEL 

FRASCO 20,00 ML HPOFAR
MA 8.000  R$         

2,00  
 R$           

16.000,00  

60 BR0278268 METILFENIDATO 
CLORIDRATO, 10 MG COMPRIMIDO NOVART

IS 10.000  R$         
0,70  

 R$           
7.000,00  

73 BR0269603 

RETINOL, ASSOCIADA 
COM COLECALCIFEROL E 
ÓXIDO DE ZINCO, 5.000UI 

+ 900UI + 150MG/G, 
POMADA 

BISNAGA 45,00 G SOBRAL 15.000  R$         
2,48  

 R$           
37.200,00  

VALOR TOTAL R$            
300.780,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 296/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 187/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos NOVE dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
097/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
03.945.035/0001-91, com sede na Av. Princesa do Sul, n° 3303, Jardim Andere, Varginha-MG, CEP: 
37.062-180, Fone (35) 3690-1150, representada por seu representante legal, o Sr. JOSÉ CARLOS 
BRAZ , brasileiro, portador da cédula de identidade nº 5.371.543 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 025.059.444-74, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
medicamentos, para atender a Rede Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em 
quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
097/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 097/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 097/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, e no seguinte endereço: Central de Abastecimento 
Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II – situada na PE 60, no horário das 08:00 h ás 12:00 
h, de segunda á quinta-feira – telefone: (81) 3521-4199. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 097/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 097/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 09 de novembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: ACÁCIA COMÉRCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  
 

ITEM CÓDIGO 
BR (BPS) DESCRIÇÃO UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
MARCA/

FAB QT 

4- ACÁCIA COMÉRCIO 
DE MEDICAMENTOS 

LTDA 

Valor Unit. 
BPS V. TOTAL 

8 BR0267618 CARBAMAZEP
INA, 200 MG COMPRIMIDO TEUTO 2.000.000 R$ 0,10  R$           

200.000,00  

 
VALOR TOTAL 

 
R$         

200.000,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 296/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 188/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos NOVE dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
097/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 44.734.671/0001-51, com sede na Rodoria Itapira Lindoia, S/N km 14 Itapira-SP, representada por 
seu Procurador, o Sr. JOSÉ ALEXANDRE CAVALCANTI LIRA , brasileiro, casado, vendedor, 
portador da cédula de identidade nº 1.523.230 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 172.029.814-91, 
no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
medicamentos, para atender a Rede Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em 
quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
097/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 097/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 097/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, e no seguinte endereço: Central de Abastecimento 
Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II – situada na PE 60, no horário das 08:00 h ás 12:00 
h, de segunda á quinta-feira – telefone: (81) 3521-4199. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 097/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 097/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 09 de novembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS 
QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

ITE
M 

CÓDIGO BR 
(BPS) DESCRIÇÃO UNIDADE DE 

FORNECIMENTO MARCA/FAB. QT 

5-CRISTÁLIA 
PRODUTOS 
QUÍMICOS 

FARMACÊUTICOS 
LTDA 

Valor 
Unit. 
BPS 

V. TOTAL 

42 BR270621 FENOBARBITAL 
SÓDICO, 100 MG COMPRIMIDO CRISTÁLIA 850.000  R$         

0,09  
 R$           

76.500,00  

56 BR0267139 
LIDOCAÍNA 

CLORIDRATO, 
10%, SPRAY 

FRASCO 50,00 ML CRISTÁLIA 1.000  R$         
47,90  

 R$           
47.900,00  

76 BR0266701 SEVOFLURANO, 
INALANTE, 100ML FRASCO 100,00 ML CRISTÁLIA 2.000  R$        

162,32  
 R$           

324.640,00  

VALOR TOTAL R$          
449.040,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 296/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 189/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos NOVE dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
097/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
UNI HOSPITALAR LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.484.373/0001-24, com sede na Rua 
Alagoas, n° 253, Ipsep, Recife/PE, CEP: 51.350-560, representada por seu Procurador, o Sr. CAIO 
VICTOR BARBOSA DA SILVA SENA , brasileiro, solteiro, representante comercial, portador da 
cédula de identidade nº 6.232.945 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 079.316.414-18, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
medicamentos, para atender a Rede Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em 
quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
097/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 097/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 097/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, e no seguinte endereço: Central de Abastecimento 
Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II – situada na PE 60, no horário das 08:00 h ás 12:00 
h, de segunda á quinta-feira – telefone: (81) 3521-4199. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 097/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 097/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 09 de novembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: UNI HOSPITALAR 
LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  
 
 

ITEM CÓDIGO BR 
(BPS) DESCRIÇÃO UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
MARCA

/FAB QT 

6-UNI 
HOSPITALAR 

LTDA 

Valor 
Unit. 
BPS 

V. TOTAL 

4 BR0445797 

BECLOMETASONA, 
DIPROPRIONATO 200MCG 
DOSE AEROSSOL COM 200 

DOSES 

FRASCO CHIESI 12.000  R$         
42,30  

 R$           
507.600,00  

5 BR0346586 

BECLOMETASONA, 
DIPROPRIONATO 50MCG 

DOSE AEROSSOL COM 200 
DOSES 

FRASCO CHIESI 12.000  R$         
27,92  

 R$           
335.040,00  

VALOR TOTAL R$         
842.640,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 289/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 094/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 190/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUATORZE dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
094/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
MT COMERCIAL MÉDICA LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.946.534/0001-54, com sede 
na Rua Nicarágua, n° 112, Espinheiro, Recife/PE, CEP: 52.020-190, Fone (81) 3231-3510, 
representada por seu Procurador, o Sr. Fernando Cunha Ramos, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade nº 736.089 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 018.240.744-68, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
tensiômetros, aspiradores portáteis, camas hospitalares, oxímetros e outros, para programa de 
Atendimento Domiciliar Melhor em Casa, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 
conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
094/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 094/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 094/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 094/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 094/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 14 de Novembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

1-MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA. 

V. 
UNITÁ

RIO 
V. TOTAL 

1 

TENSIOMETRO ANALÓGICO MANUAL ADULTO - 
ESFIGMOMANÔMETRO ANERÓIDE, POSSUI 
CALIBRAÇÃO AFERIDA PELO INMETRO, MANÔMETRO 
DE ALTA PRECISÃO COM TECNOLOGIA JAPONESA, 
MANGUITO COM PÊRA EM LÁTEX DE QUALIDADE 
SUPERIOR, BRAÇADEIRA ADULTO EM NYLON COM 
FECHO DE VELCRO E ACOMPANHA ESTOJO PARA 
VIAGEM,DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO: 
11X6X18CM. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND 3 PREMIUM 
 R$     

94,00  
 R$         

282,00  

2 ESTETOSCOPIO ADULTO - SIMPLES. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. UND 3 PREMIUM 

 R$     
60,00  

 R$         
180,00  

3 

TENSIÔMETRO ANALÓGICO MANUAL INFANTIL -  
1MANÔMETRO (0 -300 MMHG), 1 BRAÇADEIRA ( 10-18 
CM DE CIRCUNFERÊNCIA DE BRAÇO RECOMENDADA 
PARA USO); 1 ESTETÓSCOPIO;                      1 VÁLVULA 
DE DEFLAÇÃO; 1 PERA E 1 ESTOJO PARA VIAGEM. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND 3 PREMIUM 
 R$     

80,00  
 R$         

240,00  

4 

ASPIRADOR PORTÁTIL - BOMBA VÁCUO ASPIRADORA / 
SUGADOR DE SANGUE E SECREÇÃO;3 CÂNULAS, 
TUBO DE SILICONE E PEDAL. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

UND 5 NEVONI 
 R$     

410,00  
 R$         

2.050,00  

7 

OXÍMETRO DE PULSO - DISPLAY EM LCD COLORIDO 
COM 6 MODOS DE VISUALIZAÇÃO; EXIBE TRAÇADO DE 
CURVA  PLETISMOGRÁFICA; MENSURAÇÃO DE SPO2 
(SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO) E FREQÜÊNCIA DE 
PULSO; CASE PROTETOR; BAIXO CONSUMO DE 
ENERGIA: DESLIGA AUTOMATICAMENTE  APÓS 4 
SEGUNDOS NA AUSÊNCIA DE SINAL. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND 3 MONTSERRA 
 R$     

250,00  
 R$         

750,00  

9 

VALVULA REGULADORA PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO 
(MANÔMETROS) - PARA CILINDROS DE ALTA 
PRESSÃO DE OXIGÊNIO; CONEXÃO PADRÃO ABNT 
218.1; MANÔMETRO DE ENTRADA 0/315 KGF/CM2. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND 10 PROTEC 
 R$     

340,00  
 R$         

3.400,00  

10 
UMIDIFICADOR DE OXIGÊNIO  - MEDIDAS: 18 CM X 08 
CM; CAPACIDADE DE 250 ML. COM NÍVEIS MÁXIMO E 
MINIMO E BORRACHA VEDANTE EM SILICONE.  

UND 10 PROTEC 
 R$     

28,00  
 R$         

280,00  
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12 

CONJUNTO  DE OXIGENAÇÃO E ASPIRAÇÃO PARA 
USO EM CILINDRO DE OXIGÊNIO - 01 VÁLVULA 
REGULADORA PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO COM 
DUAS SAÍDAS; 01 ASPIRADOR PARA OXIGÊNIO COM 
FRASCO DE POLICARBONATO 400ML; 01 
FLUXÔMETRO PARA OXIGÊNIO DE 0 A 15LTS ; 01 
CONJUNTO DE UMIDIFICAÇÃO PARA OXIGÊNIO 250ML. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND 3 PROTEC 
 R$     

560,00  
 R$         

1.680,00  

15 
NEBULIZADOR PORTÁTIL - 1 COMPRESSOR ELÉTRICO; 
1 CONJUNTO NEBULIZADOR (MÁSCARA, DEPÓSITO E 
MANGUEIRA). GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND 5 NS 
 R$     

220,00  
 R$         

1.100,00  

16 BALANÇA PORTATIL PARA ATÉ 150KG. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. UND 1 INCOTERM 

 R$     
180,00  

 R$         
180,00  

17 

CARRINHO PARA TRANSPORTE DE CILINDRO 50 
LITROS -  ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO; - SUPORTA 
CILINDRO 50 LITROS (APROXIMADAMENTE); 
FABRICADO EM TUBOS GALVANIZADOS DE FERRO 
COM PINTURA ELETROSTÁTICA BRANCA - CORRENTE 
PARA FIXAÇÃO DE SEGURANÇA. - ALTURA: 134 CM 
(APROXIMADAMENTE) - LARGURA: 45 CM 
(APROXIMADAMENTE) - PROFUNDIDADE 40 CM 
(APROXIMADAMENTE) -PESO 10,400 KG 
(APROXIMADAMENTE) - CARRINHO COM 2 (DUAS) 
RODAS DE BORRACHA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

UND 1 ARRUDA 
MOVE 

 R$     
600,00  

 R$         
600,00  

TOTAL GERAL 
    

R$        
11.842,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 289/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 094/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 191/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUATORZE dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
094/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
ASSUNPÇÃO TECNOLOGIA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME , inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 04.473.960/0001-20, com sede na Rua Estrada do Caenga, n° 317, São Benedito, 
Olinda/PE, CEP: 53.210-460, Fone (81) 8664-1525, representada por seu Procurador, o Sr. Daniel 
Clemente dos Santos, brasileiro, solteiro, vendedor, portador da cédula de identidade nº 3041628 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 716.399.184-34, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
tensiômetros, aspiradores portáteis, camas hospitalares, oxímetros e outros, para programa de 
Atendimento Domiciliar Melhor em Casa, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 
conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
094/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 094/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 094/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 094/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 094/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 14 de Novembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: ASSUNPÇÃO 
TECNOLOGIA COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA 

 2-ASSUMPÇÃO 
TECNOLOGIA 
COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS 
LTDA-ME 

V. 
UNITÁRIO V. TOTAL 

5 

CAMA HOSPITALAR DE FAWLER COM GRADE 
-  MODELO PADRÃO, TUBOS DE AÇO 
REDONDO, PAREDE ESMALTADA, ESTRADO 
EM CHAPA DE MADEIRA. ARTICULADA POR 
MEIO DE DUAS MANIVELAS. MANIVELAS 
CROMADAS PARA MOVIMENTOS: FAWLER 
(FAULER), SEMI-FAWLER, FLEXÃO DE 
PERNAS, CARDÍACO E TRENDELEMBURG. 
PÉS COM RODÍZIOS. GARANTIA MÍNIMA DE 
12 MESES. 

UND 3 
VCM/      

FAWLER 
AÇO 

 R$     
1.250,00  

 R$        
3.750,00  

6 

COLCHÃO HOSPITALAR IMPERMEÁVEL - 
COLCHÃO DE SOLTEIRO NA DENSIDADE 33.- 
MEDIDAS 78 OU 88 X 1,88 X 17CM DE 
ALTURA;POLIURETANO DE ALTA QUALIDADE. 
- REVESTIDO EM CORINO IMPERMÁVEL, 
TRATAMENTO ANTI-ÁCARO, ANTI-MOFO E 
ANTI-FUNGO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

UND 3 VCM/33  R$        
275,00  

 R$        
825,00  

TOTAL GERAL         
R$        

4.575,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 192/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
070/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
CB - CIRÚRGICA DO BRASIL LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.534.095/0001-23 , 
com sede na Av. Prof. Joaquim Cavalcanti, n° 533, Iputinga, Recife/PE, CEP: 50.800-010, 
representada por seu Procurador, o Sr. DANIEL CESAR GOMES DO MONTE , brasileiro, portador 
da cédula de identidade nº 6.914.597 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 050.187.174.83, no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre outros, 
através das emendas parlamentares nº 30530002 e 28850006, de Secretária Municipal de Saúde, em 
quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
070/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520,  Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 070/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIM A – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 20 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CB - CIRÚRGICA DO 
BRASIL LTDA - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

1-CB CIRÚRGICA DO 
BRASIL LTDA ME 

V. 
UNITÁRIO V. TOTAL 

2 

CPAP - Máscara Facial; Neonatal, Pediátrico e Adulto; Auto CPAP; 
Rise Time; Umidificador Permanente; Compensação; Máscara 
Nasal; Bivolt; Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da Região Metropolitana do 
Recife - PE.  

UND 5 PHILIPS  R$        
3.800,00  

 R$           
19.000,00  

3 

TENS E FES  (com 4 canais) - (eletroanalgesia / 
eletroestimulador). modelo: clínico 4 canais; aparelho 
microcontrolado com 02 correntes: FES e TENS; TENS com 
modos de estímulo: normal, convencional, burst, acupuntura, breve 
e intenso, VF, VIF; FES com 3 modos de estímulo: sincronizado, 
recíproco e controle manual; visualização dos parâmetros em 
display LCD; programação em teclado; protocolos de tratamentos 
para utilização rápida; 04 canais de saídas com controles 
independentes de intensidade; intensidade variável de 1 a 100 ma 
(carga de 100 ohms); controles dos parâmetros da rampa: subida, 
sustentação, descida e repouso variáveis de 1 a 60 segundos; 
controle de frequência (r) variável de 1 a 200 Hz; controle da 
largura de pulso (t) variável de 50 a 400 us; temporizador 
eletrônico regressivo variável de 01 a 60 minutos; Voltagem: bivolt 
(chave seletora 110-220v); Acessórios: Cabo de Força; 04 Cabos 
de Terapia; Disparador Manual: 8 Eletrodos de Borracha; Bisnaga 
de Gel; Manual de Operação. Registro na ANVISA; Garantia 
mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica 
dentro da Região Metropolitana do Recife - PE.   

UND 4 CARCI  R$        
1.600,00  

 R$           
6.400,00  

4 

BIPAP - Com alarme; Umidificador Permanente; Máscara Nasal; 
Máscara Facial; Rise Time; Ventilação de Backup; Pressão 
máxima: Mínimo 20 cmH20; Bivolt; Garantia mínima de 01 (um) 
ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE.   

UND 2 PHILIPS  R$        
9.000,00  

 R$           
18.000,00  

5 

Aspirador de Secreções Elétrico Móvel (bivolt) - Com capacidade 
entre 6 a 10 litros, suporte com rodízios, com pedal de 
acionamento, válvula de segurança e frasco em 
Termoplástivo/vidro. Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da Região Metropolitana do 
Recife – PE 

UND 1 OLIDEF  R$        
2.300,00  

 R$           
2.300,00  

6 

Concentrador de Oxígênio Tipo: Portáti - Capacidade: até 5L/Min; 
Silencioso; Bateria Interna: No mínimo de 03 horas; Alarme: Baixa 
pureza de oxigênio; Sem respiração; Alta taxa de respiração; Sem 
fluxo; Bateria baixa; Bateria vazia; Falha técnica do sistema; Nível 
máximo de ruído: até 55 decibéis; Filtro de remoção de poeiras e 
outras partículas; Bivolt; Faixa de Umidade de Operação: em torno 
de 15 a 95%; Itens inclusos:1 Concentrador de Oxigênio Portátil; 
01 Bolsa transporte; 01 Carrinho móvel; 01 Bateria Recarregável 
de íons de líteo; 01 Fonte de Alimentação para CC; 01 Fonte de 
alimentação para CA; 01 Bolsa de acessórios; 01 Manual do 
usuário; Registro na ANVISA; Garantia mínima de 01 (um) ano 
para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife – PE. 

UND 3 PHILIPS  R$      
22.000,00  

 R$           
66.000,00  
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10 

Manovacuômetro - Aparelho para medição de pressão inspiratória 
e expiratória; Analógico; máxima com valores de -120 à +120 e 
adaptadores para aplicação bocal, tubo orotraqueal e 
traqueostomia. Registro no Ministério da Saúde; Garantia mínima 
de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica dentro 
da Região Metropolitana do Recife – PE. 

UND 5 MURENA
S 

 R$        
2.100,00  

 R$           
10.500,00  

12 

Compressor Odontológico - Compressor de Ar totalmente isento de 
óleo, montado sobre reservatório vertical fabricado de acordo com 
a norma NR 13, possui 1 motor de 1 a 2HP 0,3KW de 1730 RPM,  
7 a 8 pés, 1 cilindro, 4 pólos, relé de proteção contra sobrecarga 
do motor, reservatório de 40 a 49 litros com dreno construído 
conforme norma ASME, válvula de segurança no reservatório, 
bloco compressor em ferro fundido, manômetro acoplado ao 
reservatório, válvula de retenção, pressostato automático 
liga/desliga, filtro de aspiração, pressão mínima de 80ibf/po12 5,5 
bar e máxima 120ibf/po12 8,3 bar. Produz ar totalmente isento de 
óleo sem o risco de contaminações, o reservatório possui 
tratamento antioxidante e dreno para os líquidos condensados o 
que auxilia na produção de ar isento de impurezas e garante 
grande vida útil ao reservatório, carregamento do tanque em 4,15 
minutos e recarregamento em 1 minuto, nível de ruído de 65 db, 
registro de saída de ar traz praticidade permitindo fechar o ar sem 
esvaziar o tanque, válvula de segurança que abre-se em casos de 
pane do pressostato evitando danos ao equipamento. Garantia 
mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica 
dentro da Região Metropolitana do Recife – PE. 

UND 2 MOTOMIL 
 R$        

1.810,00  
 R$           

3.620,00  

14 

Autoclave Horizontal de Mesa (até 75 litros) - câmara de 
esterilização, aço inox, horizontal, pré-vácuo, automática, digital, 
sistemas de secagem e segurança, cerca de 75 litros, sensores 
temperatura e pressão, alarmes, 1 porta. Garantia mínima de 01 
(um) ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da 
Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 2 STERMA
X 

 R$        
5.000,00  

 R$           
10.000,00  

19 

Ultrassom Odontológico - Jato de bicarbonato integrado; Modo de 
operação digital; Caneta de ultrassom com luz de led; Transdutor 
de ultrassom autoclavável; Entrada de ar e água com bitolas 
desiguais, evitando assim possível ligação invertida. Garantia 
mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica 
dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 2 SANDER
S 

 R$        
1.440,00  

 R$           
2.880,00  

25 

Seladora - Aplicação de grau cirúrgico; Manual/Pedal; Controle de 
temperatura analógica; Design moderno e inovador com alça de 
apoio para selagem com proteção térmica que evita acidentes; 
Após aquecida, selamento instantâneo em 3 segundos; 
Aquecimento uniforme em toda a área de selagem; Chassi 
metálico de aço com tratamento anti-corrosivo e pintura epóxi 
eletrostática conferindo segurança, qualidade e durabilidade ao 
produto; Área de selagem em aço inoxidável; Alimentação: 220 V; 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 2 STERMA
X 

 R$           
400,00  

 R$           
800,00  

31 

Mesa de Mayo - Estrutura Tubular em Aço Inox, altura regulável 
borboleta aço inox, bandeja aço inox 58 x 48cm, 3 rodízios de 2"; 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 8 BK 
 R$           

405,00  
 R$           

3.240,00  

48 

Detector Fetal Portátil - Portátil, Digital, Compacto, Leve e fácil 
operação; Entrada para fone de ouvido, gravador de som ou 
computador; Tela de LCD para visualização numérica do batimento 
cardíaco fetal; ausculta bcf; Com alto falante, transdutor, entrada 
auxiliar, fone ouvido; Botão liga/desliga e controle de volume e 
desligamento automático; Alimentação por 2 pilhas AA de 1,5V; 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 8 MONTSE
RRAT 

 R$           
755,00  

 R$           
6.040,00  
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49 

Mesa Ginecológica - Tubo Aço, Esmaltado, Chapa Aço Inox, 
Estofado em Courvin, Assento Fixo, Encosto e Apoio Pernas 
Reclináveis, Pés c/ Ponteiras de Borracha, 3 Gavetas e 2 Portas 
Laterais, Porta-coxas Estofado, 1,80 x 0,60 x 0,80m aproximados. 
Registro no Ministério da Saúde; Garantia mínima de 01 (um) ano 
para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. 

UND 4 BK  R$        
1.500,00  

 R$           
6.000,00  

50 

Balança Antropométrica para Obesos - digital; Régua; Estrutura 
chapa aço, tratamento antiferruginoso, adulto; Capacidade máxima 
300 kg; Plataforma com tapete antiderrapante; Voltagem: Bivolt, 60 
hz; Display LED; Pés reguláveis, kit antropométrico; Registro no 
INMETRO; Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços 
e assistência técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - 
PE.  

UND 4 WELMY  R$        
1.045,00  

 R$           
4.180,00  

51 

Oftalmoscópio de bolso - halógena, 2,50 v, no mínimo 3 aberturas, 
19 lentes, à pilha, filtro azul de cobalto livre de vermelho; Registro 
no INMETRO; Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da Região Metropolitana do 
Recife - PE. 

UND 5 DORJA  R$           
760,00  

 R$           
3.800,00  

53 

Otoscópio Simples - com iluminação direta halógena – Xenon de 
longa duração para iluminação brilhante. Fibra óptica para 
transmissão da luz fria. Lente de visão ampla, sistema vedado para 
otoscopia pneumática, cabo metálico, acabamento liso, cor preto 
com 2 pilhas alcalinas AA, acompanhado dos seguintes 
acessórios: Cabo 2,5 V para 2 pilhas alcalinas AA, lâmpada 
halógena - Xenon, 05 a 10 espéculos reutilizáveis de calibres 
diferentes. Liga /desliga com chave. Estojo. Produto com registro 
na ANVISA. Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da Região Metropolitana do 
Recife - PE. 

UND 7 MIKATOS  R$           
380,00  

 R$           
2.660,00  

54 

Balança Antropométrica Infantil - Digital; Concha anatômica em 
polipropileno, injetada em material anti-germes; Estrutura interna 
em aço com cobertura plástica; Pés regulável; Voltagem: Bivolt, 60 
HZ Capacidade: 30 Kg; Registro no INMETRO; Garantia mínima 
de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica dentro 
da Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 4 WELMY  R$           
550,00  

 R$           
2.200,00  

55 

Biombo - Biombo triplo, construído em aço inoxadável, na cor 
branca, com no mínimo 6 rodízios, com movimentos 360º, Com 
tecido em algodão cru, com dimensões mínimas de 1,80 m de 
altura x 1,75 m de largura. Garantia mínima de 01 (um) ano para 
peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. 

UND 8 BK 
 R$           

520,00  
 R$           

4.160,00  

56 

Lanterna Clínica Hospitalar; Confeccionado em aço alta qualidade; 
Iluminação a LED; Acionamento através do botal liga/desliga; 
Alimentação 02 pilhas AAA, já inclusa. Garantia mínima de 01 (um) 
ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. 

UND 11 MD  R$           
60,00  

 R$           
660,00  

57 

Nebulizador Portátil ultrassônico; 01 saída simultâneas; Suporte 
para copo dosador sem descnectar a magueira; Máscaras macias, 
anatômicos e atóxicas; Gabinete plástico; Motor: 1/10 Hp; 
Compressor: Tipo pistão oscilante; Lubrificação: Isenta de óleo; 
Voltagem: Bivolt; Acompanham: 01 máscara adulto, 01 máscara 
infantil, copo dosador, Manual de Instrução; Registro no MS; 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 8 MEDICAT
E 

 R$           
190,00  

 R$           
1.520,00  

 
VALOR TOTAL 

R$ 
173.960,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 193/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
070/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
MT COMERCIAL MÉDICA LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.946.534/0001-54, com sede 
na Rua Nicarágua, n° 112, Espinheiro, Recife/PE, CEP: 52.020.090, Fone: (81) 3231-3510, 
representada por seu Procurador, o Sr. FERNANDO CUNHA RAMOS , brasileiro, casado, portador 
da cédula de identidade nº 736.089 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 018.240.744-68, no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre outros, 
através das emendas parlamentares nº 30530002 e 28850006, de Secretária Municipal de Saúde, em 
quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
070/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520,  Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 070/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 20 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

2-MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA. 

V. 
UNITÁRIO 

V. TOTAL 

1 

Foco Refletor Ambulatorial - Com material do 
corpo em metal esmaltado, com acabamento da 
estrutura em pintura epóxi, cor branco, com 
iluminação tipo LED, com haste flexivel, com 
tensão de 110/220 volts, com base esmaltada, 
com cabo de energia, com garantia mínima de 12 
meses 

UND 5 HOSP-
MOVE 

 R$         
435,00  

 R$        
2.175,00  

7 

Esfigmomanômetro Adulto - em tecido algodão, 
analógico, aneróide, de braço, até 300 mmhg, 
Braçadeira em nylon, fecho em velcro; Registro 
no Ministério da Saúde; Garantia mínima de 01 
(um) ano para peças e serviços e assistência 
técnica dentro da Região Metropolitana do Recife 
- PE 

UND 14 ACCUM
ED 

 R$         
120,00  

 R$        
1.680,00  

9 

Oxímetro de Pulso -  tipo mesa, faixa medição 
saturação 10 a 100%, faixa medição pulso, cerca 
de 20 a 250 bpm, autonomia sistema, cerca 16 h, 
alimentação rede elétrica, com sensor. Garantia 
mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE 

UND 1 MD  R$        
2.400,00  

 R$        
2.400,00  

28 

Mesa de Exames - Estrutura tubular em aço 
inoxidável redondo; Posição do Leito: Móvel em 
estofado revestido em courvim; Cabeceira 
reclinável em até 4 posições; Pés com ponteiras; 
plástica; Suporte para papel; Pés com ponteira de 
PVC antiderrapante; Garantia mínima de 01 (um) 
ano para peças e serviços e assistência técnica 
dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 8 HOSP-
MOVE 

 R$         
1.490,00  

 R$        
11.920,00   

45 

Estetoscópio Adulto - Duplo; Auscultador dupla 
função em aço inoxidável; Olivas: formato 
anatômico de borracha;  Com anel de metal 
cromado para sistema de trava do diafragma em 
PVC atóxico e com excelente sensibilidade para 
ausculta cardíaca; Tubo com design que elimina 
ruídos; Registro no Ministério da Saúde; Garantia 
mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. 

UND 11 BIC  R$         
99,00  

 R$        
1.089,00  
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46 

Estetoscópio Infantil - biauricular, olivas 
anatômicas borracha, haste alumínio, tubo 
plástico, auscultador aço inox; Registro no 
Ministério da Saúde; Garantia mínima de 01 (um) 
ano para peças e serviços e assistência técnica 
dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 12 BIC  R$         
80,00  

 R$        
960,00  

47 

Esfigmomanômetro Infantil -  analógico, aneróide, 
de braço, até 300 mmhg, braçadeira em tecido 
algodão, fecho em velcro; Manguito e pera em 
PVC antialérgico e de alta durabilidade; Registro 
no Ministério da Saúde; Garantia mínima de 01 
(um) ano para peças e serviços e assistência 
técnica dentro da Região Metropolitana do Recife 
- PE. 

UND 11 ACCUM
ED 

 R$         
68,00  

 R$       
748,00  

52 

Esfigmomanômetro Obeso - analógico, aneróide, 
de braço, até 300 mmhg; braçadeira em tecido, 
fecho em velcro  com manguito em PVC 
(circunferência de 35 até 51 cm); Pera em PVC 
antialérgico e de alta durabilidade; Registro no 
Ministério da Saúde; Garantia mínima de 01 (um) 
ano para peças e serviços e assistência técnica 
dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 11 ACCUM
ED 

 R$         
125,00  

 R$       
1.375,00  

 
VALOR TOTAL 

R$ 
28.197,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 194/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
070/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  
G H P S BARRETO - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.203.616/0001-44, com sede na Rua Dr. 
Luis Ignacio de Andrade Lima, n° 170, Janga, Paulista/PE, CEP: 54.435-455, representada por seu 
Administrador, o Sr. GUSTAVO HENRIQUE PINTAN SÁ BARRETO , brasileiro, portador da 
cédula de identidade nº 5.002.010 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 029.558.854-97, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre outros, 
através das emendas parlamentares nº 30530002 e 28850006, de Secretária Municipal de Saúde, em 
quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
070/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO D A EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520,  Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 070/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 20 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: G H P S BARRETO - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJE TO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

3-GHPS BARRETO 
ME 

V. 
UNITÁRIO 

V. 
TOTAL 

11 

Cadeira com rodízio - Capas do assento e encosto 
injetadas em PP, madeira compensada no assento e 
no encosto para os chassis estruturais. Espumas do 
assento e encosto injetadas em poliuretano flexível de 
alta densidade e alta resiliência, revestida em courvin 
na cor azul safira. Mecanismo Evolution de duas 
alavancas com movimento de inclinação/contato 
permanente do encosto. Coluna a gás, em 
conformidade DIN 4550, com curso de 120 mm para 
ajuste de altura do assento, com telescópio para 
proteção e acabamento. Base em nylon com fibra de 
vidro e diâmetro de 630 mm. Rodízio em nylon com 
pista em PU. Braços com altura regulável, 
estruturados em chapa de aço, com carenagem em 
polipropileno e apoio superior injetado e PU skin. 
Furação do mecanismo: 160 x 200 mm; Furação do 
compensado de assento: 160 x 200 mm (mecanismo) 
e 55 x 55 mm – triangular (para braços), Cor das 
peças metálicas e plásticas de acabamento: Preto. 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife – PE. 

UND 65 PRISMA / 
CADG2 

 R$           
399,50  

 R$         
25.967,50  

22 

Mesa Auxiliar - Estrutura tubular; Tampo e Pratileira 
em Aço Inoxidável; Retangular; Medindo: 40cm X 
40cm X 80cm; Pés com 04 rodízios de 2”. Garantia 
mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região Metropolitana do 
Recife - PE. 

UND 2 PLATIUM /  
MAU3 

 R$           
430,00  

 R$         
860,00  

37 

Carro para Material de Limpeza - Confeccionado em 
Polipropileno; Balde Espremedor; Saco de Vinil; Kit 
com MOPs líquido e pó; Placa Sinalizador; Pá para 
lixo; Garantia mínima de 01 (um) ano. 

UND 4 BRALIMPIA  R$           
848,50  

 R$         
3.394,00  

64 

Armário de Aço - medindo 1,80 x 0,75m com 
tolerância de +/ - 5%; contendo 2 portas de abrir com 
chaves tipo Yale, com reforço interno; com 4 
prateleiras, Capacidade das pratileiras: 50Kg, 
ajustáveis de 5 em 5 cm; fechadura central com 
sistema de trava de pressão, as chapas de aço 
deverá obter espessura mínima, de 0,95 mm; 
puxadores de tipo concha, as folhas de aço receberão 
tratamento, anti ferruginoso e após 2 demãos de tinta 
sintética eletrostática a pó, na cor cinza. Garantia 
mínima de 01 ano. 

UND 1 PRISMA  R$           
500,00  

 R$         
500,00  

 
VALOR TOTAL 

R$ 
30.721,00 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 26325b90-a1ad-4277-bd54-3904534df965



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 1 de 7 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 195/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
070/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  
BHDENTAL COMERCIAL EIRELI - EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.312.896/0001-26, 
com sede na Av. dos Bandeirantes, n° 710, Comiteco, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.315-382, Fone:  
(81) 3245-6768, representada por seu Procurador, o Sr. EDIBERTO DA SILVA PIMENTEL 
FILHO , brasileiro, casado,  portador da cédula de identidade nº 1.517.666 SSP/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 224.506.884-04,, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre outros, 
através das emendas parlamentares nº 30530002 e 28850006, de Secretária Municipal de Saúde, em 
quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
070/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520,  Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 070/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 20 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: BHDENTAL 
COMERCIAL EIRELI - EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

4- BHDENTAL 
COMÉRCIO EIRELI-

EPP 

V. 
UNITÁRIO 

V. 
TOTAL 

13 

Bomba de Váqcuo até 2HP/CV - Compressor Selado 
de pistão. Potência: ½ Hp. Pressão Máxima: 7 
Kgf/cm². Manômetro: 0 a 7 Kgf/cm². Produção: 37 
litros/min; Vácuo: 450 mm/Hg. Vacuômetro: 0 a 760 
mm/Hg. Alimentação: 220 VAC 50/60Hz. Armadilha 
tipo trap , para contenção de gases ou umidade. 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife – PE. 

UND 2 ALT  R$         
2.800,00  

 R$       
5.600,00  

15 

Cadeira Odontológica Completa 
(Equipo/Sugador/Refletor 
Estrutura fabricada em aço; tratamento anticorrosivo; 
pintura epóxi ou eletrostática lisa; com estabilidade 
estática e dinâmica em todas as posições de uso na 
sua capacidade máxima; base com proteção em 
borracha ou material similar, com estabilidade sem 
necessidade de fixação ao piso; revestimento do 
estofamento em material PVC laminados em 
costuras, na cor verde; proteção plástica para os pés 
do paciente; braço da cadeira com formato e fixação 
que facilitem o acesso do paciente; apoio de braço 
para paciente dos dois lados da cadeira sendo um 
rebatível. Encosto da cabeça articulável com 
movimento longitudinal; acionamento através de 
comandos elétricos com moto-redutores; controle de 
pé (pedal) para os movimentos de subida e descida 
do assento e do encosto. Controle de pedal para 
acionamento do refletor; Cuba: Cerâmica / 
porcelana; Unidade auxiliar  1 sugador; seringa 
tríplice; caneta de rotação; contra ângulo; peça reta; 
micro motor; equipo acoplado pneumático; refletor 
multifocal ( mais de uma intensidade); terminais até 
3; cabeceira articulada; Contra ângulo. Garantia 
mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região Metropolitana 
do Recife - PE. 

UND 2 DENTE
MED 

 R$         
8.650,00  

 R$       
17.300,00  
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18 

Amalgamador Odontológico - digital, tampa acrílica, 
hastes de fixação da cápsula confeccionadas em 
aço inoxidável, corpo em poliestireno, obedecendo 
às normas vigentes de segurança elétrica, Tensão: 
127V a 220VCA. Garantia mínima de 01 ano para 
peças e serviços e assistência técnica dentro da 
Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 2 DENTM
ED 

 R$         
500,00  

 R$       
1.000,00  

20 

Fotopolimerizador de Resinas - Equipamento 
odontológico, fotopolimerizador, base/peça de mão 
sem fio, ponteira fibra ótica ou acrílico, plástico abs, 
luz led, protetor ocular, p/ acoplar ao equipo; Sem 
Radiômetro; Garantia mínima de 01 (um) ano para 
peças e serviços e assistência técnica dentro da 
Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 2 MICRO
DONT 

 R$         
650,00  

 R$       
1.300,00  

26 

Mocho - Assento e encosto com espuma injetada de 
alta densidade, revestimento em courvim lavável, 
base giratória em nylon com 5 pés com rodízios 
giratórios, ajuste de altura através de alavanca com 
sistema a gás, base em aço/ferro pintado; Garantia 
mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região Metropolitana 
do Recife - PE. 

UND 2 DENTE
MED 

 R$         
255,00  

 R$ 
510,00   

 
VALOR TOTAL 

R$ 
25.710,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 196/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
070/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  
METALTEC M. OLIVEIRA COMÉRCIO LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
11.186.327/0001-16, com sede na Rua Desembargador João Batista, n° 143, Bongi, Recife/PE, CEP: 
50.751-380, representada por seu Administrador, o Sr. LUIZ FERNANDO DO MOURA 
OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 655.090 SSP/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 005.062.304-49, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre outros, 
através das emendas parlamentares nº 30530002 e 28850006, de Secretária Municipal de Saúde, em 
quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
070/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520,  Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 070/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 20 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: METALTEC M. 
OLIVEIRA COMÉRCIO LTDA - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

 5-METALTEC M. 
OLIVEIRA 

COMERCIO LTDA 
EPP 

V. 
UNITÁRIO 

V. 
TOTAL 

16 

Negatoscópio - Chapa Aço; moldura em aço pintado c/ 
tratamento antiferrugem, acrílico translúcido, 48 cm, 78 
cm, 10 cm, lâmpadas fluorescentes, c/ 2 corpos p/ fixação 
em parede, prendedor radiografia no corpo,tecla 
liga/desliga. Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. 

UND 6 MÓVEIS 
ARRUDA 

 R$           
490,00  

 R$         
2.940,00  

27 

Carro de Curativos - Carro aço inox para curativo, 
estrutura tubular e tampos em aço inox, rodízios de 2", 
com freios, com balde e bacia acoplados, 73x41x76 cm, 
compartimento para utensílio. 

UND 4 
MÓVEIS 
SANTA 
LUZIA 

 R$          
1.010,00  

 R$         
4.040,00  

32 

Escada de 02 degraus - Aço Inoxidável, 2 degraus, Tapete 
Antiderrapante; Garantia mínima de 01 (um) ano para 
peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. 

UND 16 MÓVEIS 
ARRUDA 

 R$           
217,00  

 R$         
3.472,00  

60 

Tela de Projeção - Deve estar em linha de produção pelo 
fabricante; Tela projeção com tripé retrátil manual; Área 
visual de aproximadamente 1,80 x 1,80 m (+ ou - 10%); 
Deverá possuir estojo em alumínio com pintura 
eletrostática resistente a riscos e corrosões; Possuir poste 
central com resistência e sustentação suficiente para 
atender a especificação da tela citada acima; Deverá 
possuir superfície de projeção do tipo matte white (branco 
opaco) ou similar, que permita ganho de brilho; possuir 
bordas pretas que permita enquadramento da imagem; 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região Metropolitana do 
Recife – PE. 

UND 1 TÊS  R$           
480,00  

 R$         
480,00  

62 

Cadeira de Rodas para Obesos - Construído em aço de 
carbono; Braço Escamoteável; Pés fixo; Suporte de Soro; 
Pintura eletrostática epóxi; Assento reforçado com tiras 
especiais; Estofado em nylon acochoada; Freios bilaterais; 
Apoio para os braços em poliuretano injetada; Rodas 
dianteira de 8 polegadas, com pneus maciços; Rodas 
traseiras de 24 polegadas com pneus infláveis; 
Capacidade: 120 Kg a 159Kg; Garantia mínima de 01 (um) 
ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da 
Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 3 
DUNE 

ORTOPÉD
ICOS 

 R$         
1.940,00  

 R$        
5.820,00  

 
VALOR TOTAL 

R$ 
16.752,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 198/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
070/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
FERRUDD COMECIAL LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.036.083/0001-67, com sede na 
Av. Leonardo Barreto, n° 1361, Jardim São Paulo, Recife/PE, CEP: 50.790-000, representada por seu 
Procurador, o Sr. DIEGO DO NASCIMENTO PEREIRA , brasileiro, casado, portadora da cédula de 
identidade nº 7.968.067 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 091.406.574-26, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre outros, 
através das emendas parlamentares nº 30530002 e 28850006, de Secretária Municipal de Saúde, em 
quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
070/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520,  Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 070/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 20 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: FERRUDD COMECIAL 
LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

7-FERRUD 
COMERCIAL LTDA 

V. 
UNITÁRI

O 
V. TOTAL 

 
 
 
 

23 

Ar condicionado Split 12.000 BTU’s - Ciclo: 
Frio; Condensador horizontal; Controle 

Remoto; Classificação Energético: A; Controle 
de Ventilação; Função: Temer, Swuing e Sleep; 

Filtro de ar anti-bactéria, anti-fungo; Tensão: 
220V; Vazão: 450m3/h. Garantia mínima de 01 
(um) ano para peças e serviços e assistência 

técnica dentro da Região Metropolitana do 
Recife - PE. 

 

 
 
 
 

UND 

 
 
 
 

28 

 
 
 
 

AGRATTO 

 
 
 

R$ 
1.365,00 

 
 
 

R$ 
38.220,00 

 
 
 

44 

Televisor de 42” até 50” - TV LED, Tamanho da 
tela: 42”; Tela Plana; Conversor Digital 
Integrado; Controle Remoto; Entrada HDMI; 
Entrada USB; Wi-FI Integrado; Timer On/Off; 
Sleep Timer; Closed Caption; Voltagem: 220V. 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. 

 
 
 
UND 

 
 
 
6 

 
 
 
PHILCO 

 
 

R$        
1.932,00 

 
 

R$        
11.592,00 

 
VALOR TOTAL 

R$ 
49.830,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 199/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
070/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa F. 
L. MARTINS DE SOUZA DISTRIBUIDORA - EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
24.437.252/0001-40, com sede na Av. Presidente Getulio Vargas, n° 692, Bairro Novo, Olinda/PE, 
CEP: 53.030-010, representada por seu Procurador, o Sr. VINICIUS MOREIRA LEAL NETO , 
brasileiro, solteiro, portadora da cédula de identidade nº 9.828.900-85 MT/PE e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 095.045.024-31, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas 
também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre outros, 
através das emendas parlamentares nº 30530002 e 28850006, de Secretária Municipal de Saúde, em 
quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
070/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520,  Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 070/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 20 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: F. L. MARTINS DE 
SOUZA DISTRIBUIDORA - EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
 
 

41 

Arquivo em Aço - 04 gavetas; Deslizamento das 
gavetas em trilho telescópico; Acabamento: 
Pintura eletrostática a pó; Altura: 133cm; 
Largura: 46cm; Profundidade: 49cm; Garantia 
mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. 

UND 9 DMK 
MÓVEIS 

 R$         
564,00  

 R$         
5.076,00  

58 

Mesa de Reunião Redonda - confeccionada em 
Madeira / MDP / MDF / Similar,  com 
acabamento em fita melamínica, na cor avelã; 
medindo aproximadamente: 1,20 m; Estrutura da 
base em aço, com pintura eletrostática a pó na 
cor preta; sapatas deslizadoras. Garantia mínima 
de 01 ano. 

UND 1 DMK 
MÓVEIS 

 R$         
420,00  

 R$         
420,00  

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

8-F.L. MARTINS DE 
SOUZA 

DISTRIBUIDORA EPP 

V. 
UNITÁRIO V. TOTAL 

 
 
 
 
 
 
  24 

Masa de Escritório - MDP, com tampo em 
25mm,  revestida em MDP, na cor avelã; 
Estrutura em aço com pintura eletrostática a pó, 
com 02 (dois) pés nivelados; sapatas 
deslizadoras; com 02 (duas) gavetas com 
corrediças metálicas, com puxadores em 
alumínio, parte frontal e posterior em 15mm, 
laterais em 25mm, fundo em 10mm e 01 (uma) 
chave; com acabamento em fita melamínica; 
Suporte em aço, próximo ao piso, para CPU. 
Medidas aproximadas: Altura: 0,75m; Largura: 
1,20m; Profundidade: 0,65m; Garantia mínima 
de 01 ano ano. 
 

 
 
 
 
 
 
  UND 

  
 
 
 
 
 
20 
 

 
 
 
 
 
 

DMK 
MÓVEIS 
 

 R$         
417,00  

 R$         
8.340,00  

VALOR TOTAL  R$ 
13.836,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 200/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
070/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
SL DA SILVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
29.955.518/0001-60, com sede na Rua Altino Fraga, n° 389, Santa Rosa, Palmares-PE, CEP: 55.540-
000,Fone: (81) 9800-4242, representada por seu Sócio Administrador, o Sr. EDNILSON 
LEOCÁDIO DA SILVA NETO , brasileiro, Empresário, portadora da cédula de identidade nº 
9.265.857 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 112.167.474-74, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre outros, 
através das emendas parlamentares nº 30530002 e 28850006, de Secretária Municipal de Saúde, em 
quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
070/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520,  Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 070/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 20 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SL DA SILVA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

4-SL DA SILVA 
INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE 
MÓVEIS EIRELI 

V. 
UNITÁRIO 

V. 
TOTAL 

30 

Armário de Vitrine - vidro 3mm, 4 prateleiras vidro c/ 4mm 
espessura, 2 portas, uma fechadura cilíndrica, 1,65 m, 0,65 m, 
0,40 m, uso hospitalar, fundo e teto em chapa aço; Garantia 
mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência 
técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. UND 8 GABINET 

R$          
494,00  

 

R$ 
3.952,00  

 
 
 

33 

Geladeira - capacidade de 262 litros; Capacidade do freezer: 
26 litros; Capacidade do refrigerador: 236 litros; Controle de 
Temperatura; Porta: 01; Sistema de refrigeração: Frost Free; 
Cor: Branca; Voltagem: 220V; Garantia mínima de 01 (um) ano 
para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. UND 11 

ESMALTE
C 

R$          
1.245,00  

 

R$          
13.695,00  

 

34 

Estante de Aço -  aberta, c/ reforço em "x" nas laterais e no 
fundo, contendo 06 prateleirames (bandejas), medindo 1,980m 
de altura, com prateleiras de 0,920m de largura e 0, 40m de 
profundidade, medidas estas com tolerância de +/ - 5%, para 
suportar carga útil de 100kg por prateleira, as chapas de aço 
serão simples e perfiladas na cor cinza claro, pintura em epóxi, 
obedecendo as espessuras: bandeja de no mínimo em chapa 
n.- 20, e colunas de no mínimo em chapa n.- 14, com 
estruturas laterais parafusadas, reforços em x, com 02 chapas 
de no mínimo 3cm, as colunas em perfil "l" de 20x40mm, 
instalação no local, as folhas de aço terão tratamento anti-
ferruginoso após duas demão de tinta epóxi na cor cinza claro, 
o móvel será acondicionado de modo garantir o recebimento 
em perfeito estado de conservação, tipo A. Garantia mínima de 
01 ano UND 10 

MASTERF
LEX 

R$          
221,00  

 

R$          
2.210,00  

 

36 

Ventilador de Teto  - em aço tratado com pintura eletrostática; 
03 hélices; Rotação: 420 RPM; Voltagem: 220V; Cor: cinza: 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - 
PE. UND 8 VENTISOL 

R$          
205,00  

 

R$          
1.640,00  

 

40 

Longarina 03 lugares - Acento e encosto injetado em 
polipropileno de alta resistência; Design anatômico, que 
favorece as necessidades diárias de conforto, beleza e 
praticidade; Estrutura em aço, com pintura epóxi eletrostática; 
Assento vai montado, a parte do encosto desmontada, é só 
encaixar e fixar dois pinos, bem simples; Cor da estrutura: azul; 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - 
PE. UND 17 

MASTERF
LEX R$ 345,00 

R$ 
5.865,00 

VALOR TOTAL R$ 
27.362,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 201/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
070/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
REDE DE NEGÓCIOS EM TECNOLOGIA LTDA ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
11.004.395/0001-17, com sede na Av. Dr. Joaquim Nabuco, n° 1277, Varadouro, Olinda-PE, CEP: 
53.020-310,Fone: (81) 3012-4038, representada por sua Procuradora, o Sra. JOYCE DILES DOS 
SANTOS, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade nº 68.900-78 SDS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 058.881.634-57, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre outros, 
através das emendas parlamentares nº 30530002 e 28850006, de Secretária Municipal de Saúde, em 
quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
070/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520,  Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 070/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 20 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: REDE DE NEGÓCIOS 
EM TECNOLOGIA LTDA ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

7-REDE DE 
NEGÓCIOS EM 
TECNOLOGIA 

LTDA-ME 

V. 
UNITÁRIO 

V. 
TOTAL 

39 

No-Break - No-break com potência nominal de 1,2 
kva; potência real mínima de 600w; tensão entrada 
220 volts (em corrente alternada) com comutação 
automática; tensão de saída 110/115; alarmes 
audiovisual; bateria interna selada; autonomia a plena 
carga mínimo 15 minutos considerando consumo de 
240 wats; possuir no mínimo 06 tomadas de saída 
padrão brasileiro; o produto deverá ser novo, sem 
uso, reforma ou recondicionamento; Garantia mínima 
de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência 
técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - 
PE.  

UND 4 BMI  R$        
735,00  

 R$      
2.940,00  

43 

Bebedouro de coluna - Garrafão de 20 litros; Gabinete 
em aço carbono, com tratamento contra corrosão, 
pintura epóxi a pó; Filtro de água com carvão ativado; 
Duas torneiras em latão cromado, sendo uma a jato 
para a boca e outra para copo; Pia em aço inoxidável; 
Termostato para ajuste de temperatura; Certificado do 
Inmetro; Garantia mínima de 01 (um) ano para peças 
e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. 

UND 7 KARINA  R$        
560,00  

 R$      
3.920,00  

 
VALOR TOTAL 

R$ 
6.860,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 202/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
070/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
MADEIRAÇO INDÚSTRIA & COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI - ME , inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 20.991.439/0001-30, com sede na Rua Grande Oriente, n° 422, Nazaré, Camaragibe-PE, 
representada por seu Procurador, o Sr. JOSUÉ JOSÉ DE LIMA, brasileiro, casado, portadora da 
cédula de identidade nº 46.312.79 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 823.600.494-53, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre outros, 
através das emendas parlamentares nº 30530002 e 28850006, de Secretária Municipal de Saúde, em 
quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
070/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃ O DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520,  Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 070/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 20 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MADEIRAÇO 
INDÚSTRIA & COMÉRCIO DE MÓVEIS 
EIRELI - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

 8-MADEIRAÇO 
INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE 
MÓVEIS EIRELI ME 

V. 
UNITÁRIO 

V. 
TOTAL 

29 

Armário em MDF - com 03 (duas) portas, 03 (três) 
prateleiras, com 02 puxadores e chave; sapatas 
niveladoras; com dobradiças nas portas que 
permita abertura em 110°, cor avelã, medindo 
aproximadamente: (Alt. x Larg. x Prof.): 179 x 70 x 
50 cm; Capacidade das Pratileiras: 50 Kg;  
Garantia mínima de 01 ano. 

UND 19 MADEIRAÇO  R$        
645,00  

 R$        
12.255,00  

VALOR TOTAL R$ 
12.255,00 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f6621ec7-7c76-4009-af97-490bb924da4c



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 1 de 6 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 281/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 090/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 203/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE DOIS dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
090/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
BHDENTAL COMERCIAL EIRELI - EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.312.896/0001-26, 
com sede na Av. dos Bandeirantes, n° 710, Comiteco, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.315-382, Fone:  
(81) 3245-6768, representada por seu Procurador, o Sr. EDIBERTO DA SILVA PIMENTEL 
FILHO , brasileiro, casado,  portador da cédula de identidade nº 1.517.666 SSP/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 224.506.884-04, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos odontológicos, através do Termo de Compromisso nº2602901712281343566, de 
Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
090/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 090/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 090/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 090/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 090/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 22 de Novembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: BHDENTAL 
COMERCIAL EIRELI - EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO UNID QT 

1- BH DENTAL 
COMERCIAL EIRELI-

EPP 
V.U  V.TOTAL  

1 

Amalgamador Odontológico - digital, tampa acrílica, hastes 
de fixação da cápsula confeccionadas em aço inoxidável, 
corpo em poliestireno, obedecendo às normas vigentes de 
segurança elétrica, Tensão: 127V a 220VCA. Garantia 
mínima de 01 ano para peças e serviços e assistência 
técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 

DENTEM
ED/       

DENTMIX 
UND 10  R$        

520,00  
 R$         

5.200,00  

11 

Negatoscópio - em Chapa de Aço; Moldura em aço pintado 
c/ tratamento antiferrugem,  Acrílico translúcido, Voltagem: 
220 v; Com 2 corpos p/ fixação em parede; Lâmpadas 
fluorescentes, prendedor radiografia; Garantia mínima de 
01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica 
dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 

HOSPITA
LARE     

PAREDE 
2 

CORPOS 
ESMALT

ADO 
BIVOLT   

UND 6  R$        
450,00  

 R$         
2.700,00  

 
VALOR TOTAL 

R$ 
7.900,00 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f6621ec7-7c76-4009-af97-490bb924da4c



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 1 de 7 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 281/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 090/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 204/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE DOIS dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
090/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
CÉLIA FRANCISCO DE CARVALHO - EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.659.814/0001-00, 
com sede na Rua Sabiniano Maia, n° 658, Novo, Guarabira/PB, CEP: 58.200-000, Fone:  
(83) 3271-2041, representada por seu Procurador, o Sr. Anderson Oliveira Araújo, brasileiro, 
solteiro, portador da cédula de identidade nº 3937017 SSP/PB e inscrito no CPF/MF sob o nº 
700.245.354-86, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos odontológicos, através do Termo de Compromisso nº2602901712281343566, de 
Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
090/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 090/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 090/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 090/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 090/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 22 de Novembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CÉLIA FRANCISCO DE 
CARVALHO - EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO UND QT 

2-CÉLIA FRANCISCO 
DE CARVALHO-EPP 

 V. U.  V. TOTAL 

2 

Aparelho de Raio X Odontológico de coluna - Modo de operação digital; 
Coluna, braço convencional e base construído em aço; Cabeçote do Raio X 
constrído com material leve, com alto grau de isolamento de radiação; 
Movimento suave e fácil manuseio; Equipamento produzido de acordo com 
normas internacionais; Tensão: mínimo 7MA; Garantia mínima de 01 (um) ano 
para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região Metropolitana do 
Recife - PE. 

ALLIAGE-
D700/    

COLUNA 
MÓVEL 

UND 10  R$      
4.900,00  

 R$           
49.000,00  

6 

Cadeira Odontológica Completa (equipo/sugador/refletor)Estrutura fabricada 
em aço; tratamento anticorrosivo; pintura epóxi ou eletrostática lisa; com 
estabilidade estática e dinâmica em todas as posições de uso na sua 
capacidade máxima; base com proteção em borracha ou material similar, com 
estabilidade sem necessidade de fixação ao piso; revestimento do estofamento 
em material pvc laminados em costuras, na cor verde; proteção plástica para os 
pés do paciente; braço da cadeira com formato e fixação que facilitem o acesso 
do paciente; apoio de braço para paciente dos dois lados da cadeira sendo um 
rebatível. Encosto da cabeça articulável com movimento longitudinal; 
acionamento através de comandos elétricos com moto-redutores; controle de 
pé (pedal) para os movimentos de subida e descida do assento e do encosto. 
Controle de pedal para acionamento do refletor. Pelo menos três movimentos 
automáticos: um volta a zero e dois programáveis pelo cirugião-dentista; 
alimentação elétrica 220 v 60 hz de acordo com a rede local do município de 
entrega; a cadeira deve ser capaz de suportar e levantar uma massa de pelo 
menos 135 kg mais a massa adicional do equipamento odontológico e 
acessórios montados na cadeira como especificado pelo fabricante; 
fornecimento de plantas baixas e outras necessárias para perfeita instalação do 
equipamento, com todas as informações sobre alimentações elétricas, 
hidráulicas e pneumáticas para instalação; fornecimento de manuais de 
operação e manuais de serviço com vista explodida e detalhamento das peças, 
principais defeitos e correções, com diagramas dos sistemas elétricos, 
mecânicos e hidráulicos; equipo odontológico: equipo odontológico acoplado 
com braço articulado, com movimento horizontal com batentes de fim de curso 
e movimento vertical pneumático.  Três terminais sendo 1 para micro motor de 
baixa rotação com spray (tipo borden), Micro Motor; dois terminais para canetas 
de alta rotação com spray (tipo borden) e 1 seringa tríplice; Caneta de rotação; 
Contra Ângulo; Peça Reta; suporte das pontas com acionamento individual e 
automático; pintura epóxi ou eletrostática totalmente lisa; sistema de 
desinfecção de dutos de água e spray com válvula anti-refluxo; pedal de 
acionamento do equipo com controle variável (progressivo) da rotação dos 
instrumentos;  

ALLIAGE-
D700/    

3T 
PNEUMÁ
TICO + 
CALU / 

KIT 
ACADÊMI

CO 
INTRA + 

SERINGA 
TRIPLICE 
ACTIVA 

UND 10  R$      
7.000,00  

 R$           
70.000,00  

 

com caixa de ligação (distribuição), sendo as mangueiras arredondadas e lisas 
e contendo todos os acessórios necessários a sua instalação; caixa de ligação 
(distribuição) independente da cadeira; reservatório de água do equipo e 
sistema de desinfecção, em material transparente ou 29 translúcido, de no 
mínimo 500 ml; bandejas removíveis de aço inoxidável ou alumínio anodizado; 
refletor odontológico: refletor odontológico monofocal, multifacetado; acoplado 
à cadeira; fiação embutida; luz fria; no mínimo com uma seleção de intensidade 
luminosa de no mínimo 20.000 lux, uniformemente distribuída; para os 
equipamentos que utilizam led, o refletor deverá possuir todas as característica 
necessárias para garantir no mínimo uma seleção de intensidade luminosa 
mínima de 20.000 lux uniformemente distribuída. Comando de liga/desliga 
acionado por pedal; braços do refletor articulados e balanceados para 
posicionamento com estabilidade, sem travas mecânicas; movimentos amplos 
com batentes de fim de curso para proteção; com protetor de lâmpada e 
espelho em material resistente e transparente; estrutura com tratamento 
anticorrosivo, com pintura em epóxi ou eletrostática, totalmente lisa; de formas 
arredondadas; alimentação elétrica 220 v 60 hz de acordo com a rede local do 
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município de entrega; unidade auxiliar odontológica: unidade auxiliar acoplada 
à cadeira; Cuba em porcelana ou cerâmica; ralo separador de detritos em local 
a ser definido, conectado à mangueira de sucção; registro para acionamento da 
água da cuspideira; seringa tríplice, 02 (dois) terminais de sucção, com 
diâmetro aproximado de 6,5 mm, com mangueiras e terminais lisos; formas 
arredondadas; estrutura em alumínio ou aço com proteção anticorrosão. 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica 
dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 

7 

Compressor Odontológico - compressor para uso em consultório odontológico; 
tipo pistão; 01 estágio; sem óleo; com regulador de pressão; Capacidade do 
reservatório: 30 a 39 litros; motor com potência mínima de 1,0 a 1,5 HP; motor 
monofásico; tipo de alimentação:  220 v, frequência 60 hz. Sistema de 
segurança elétrica, quanto aquecimentos e flutuações da rede; equipado com 
válvulas de segurança; drenagem semi-automática no compressor ou na 
tubulação de saída; Consumo: 6 a 7 pés; Acessórios necessários a instalação 
como mangueiras, terminais e etc; sistema com pressostato garantindo uma 
pressão de 80 lbs a 120 lbs para a vazão máxima. Garantia mínima de 01 (um) 
ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região Metropolitana 
do Recife - PE. 

EINHELL 
/ TH-AC - 
200 / 30 

OF 

UND 10  R$      
1.400,00  

 R$           
14.000,00  

10 

Mocho - Assento e encosto com espuma injetada de alta densidade, 
revestimento em courvim lavável, base giratória em nylon com 5 pés com 
rodízios giratórios, ajuste de altura através de alavanca com sistema a gás, 
base em aço/ferro pintado; Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 

MAIARTE  
/ EVA BP UND 10  R$       

270,00  
 R$           

2.700,00  

13 

Ultrassom Odontológico - Jato de bicarbonato integrado; Modo de operação 
digital; Caneta de ultrassom com luz de led; Transdutor de ultrassom 
autoclavável; Entrada de ar e água com bitolas desiguais, evitando assim 
possível ligação invertida. Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 

ORTUS / 
BIOSCAL

ER SB 
UND 10  R$      

1.900,00  
 R$           

19.000,00  

VALOR TOTAL R$ 
154.700,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 281/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 090/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 205/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE DOIS dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
090/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
CB - CIRÚRGICA DO BRASIL LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.534.095/0001-23, 
com sede na Av. Prof. Joaquim Cavalcanti, n° 533, Iputinga, Recife/PE, CEP: 50.800-010, 
representada por seu Procurador, o Sr. José Antônio Soares de Moraes Filho, brasileiro, portador da 
cédula de identidade nº 4.253.880-4 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 530.398.238-68, no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos odontológicos, através do Termo de Compromisso nº2602901712281343566, de 
Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
090/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 090/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 090/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 090/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 090/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 22 de Novembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CB - CIRÚRGICA DO 
BRASIL LTDA - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO UND QT 

3-CB CIRÚRGICA 
DO BRASIL LTDA 

ME 

V.U.   V. 
TOTAL 

3 

Autoclave Horizontal de Mesa de 75 litros - câmara de 
esterilização, aço inox, horizontal, pré-vácuo, automática, 
digital, sistemas de secagem e segurança, de 75 litros, 
sensores temperatura e pressão, alarmes, 1 porta. 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região Metropolitana do 
Recife - PE. 

STERMA
X         

ASE 75 
UND 10  R$        

5.000,00  
 R$        

50.000,00  

4 

Biombo - Biombo triplo, construído em aço inoxadável, na 
cor branca, com no mínimo 6 rodízios, com movimentos 
360º, Com tecido em algodão cru, com dimensões mínimas 
de 1,80 m de altura x 1,75 m de largura. Garantia mínima 
de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica 
dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 

HOSPIM
ÓVEIS     

TRIPLO 
UND 10  R$        

400,00  
 R$        

4.000,00  

VALOR TOTAL R$ 
54.000,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 281/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 090/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 206/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE DOIS dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
090/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
TEC BRASIL EIRELI - EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.360.051/0001-50, com sede na Av. 
Marechal Mascarenhas de Moraes, n° 2812, Jesus de Nazareth, Vitoria/ES, CEP: 29.052-015, 
representada por sua Administradora, a Sra. Quitéria Daiany Teixeira Cavalcanti, brasileira, 
solteira, Auxiliar Administrativa, portador da cédula de identidade nº 9.225.388 SDS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 097.356.754-63, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos odontológicos, através do Termo de Compromisso nº2602901712281343566, de 
Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
090/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 090/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 090/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 090/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 090/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 22 de Novembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: TEC BRASIL EIRELI - 
EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO UND QT 

4-TEC BRASIL 
EIRELI-EPP 

V. U. V. TOTAL 

8 

Fotopolimerizador de Resinas - equipamento odontológico; 
Fotopolimerizador; base/peça de mão sem fio, sem 
radiômetro, ponteira fibra ótica ou acrílico, plástico abs, luz 
led, protetor ocular, p/ acoplar ao equipo. Garantia mínima 
de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica 
dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 

MICROD
ONT/      
BLUE 

STAR+ 

UND 10 
 R$       

425,00  
 R$        

4.250,00  

VALOR TOTAL  R$        
4.250,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 281/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 090/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 207/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE DOIS dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
090/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
DENTAL BH BRASIL COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR 
EIRELI , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.401.798/0001-07, com sede na Rua Erê, n° 34, Prado, Belo 
Horizonte/MG, CEP: 30.411.052, representada por sua Procuradora, a Sra. Juliana de Freitas 
Teobaldo, brasileira, portador da cédula de identidade nº 5.181.733 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 007.794.614-60, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos odontológicos, através do Termo de Compromisso nº2602901712281343566, de 
Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
090/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 090/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 090/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 090/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f6621ec7-7c76-4009-af97-490bb924da4c



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 4 de 6 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 090/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 22 de Novembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: DENTAL BH BRASIL 
COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTO-
MEDICO-HOSPITALAR EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO UND QT 

5-DENTAL BH 
BRASIL 

COMÉRCIO DE 
PRODUTOS 

ODONTO-MÉDICO 
HOSPITALAR 

EIRELI 
V.U V.TOTAL 

9 

Jato de Bicarbonato - console: com entrada de ar, água e 
reservatório de bicarbonato; Material resistente a oxidação; 

Equipamento de fácil limpeza; Pressão da entrada de ar 
comprimido em torno de 30 a 40 PSI; Pressão da entrada de 
água: 20 a 40 PSI; Acessório: 01 peça de mão para jato de 
bicarbonato; Registro no MS; Garantia mínima de 01 (um) 
ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da 

Região Metropolitana do Recife - PE. 

HOSPITA
LARE UND 10 

 R$     
283,66  

 R$         
2.836,60  

VALOR TOTAL R$ 
2.836,60 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 281/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 090/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 208/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE DOIS dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
090/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
EDQUALITY DO BRASIL PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI - ME , inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 26.211.408/0001-04, com sede na Rua Felinto de Farias Castro, n° 151, 
Cruzeiro, Gravatá/PE, CEP: 55.644-220, representada por seu Administrador, o Sr. Antônio Edênio 
Ferreira , brasileiro, portador da cédula de identidade nº 7.689.388 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 222.254.123-91, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos odontológicos, através do Termo de Compromisso nº2602901712281343566, de 
Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
090/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 090/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 090/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 090/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 090/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 22 de Novembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: EDQUALITY DO 
BRASIL PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES EIRELI - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO UND QT 

6-EDQUALITY DO 
BRASIL PRODUTOS 

MÉDICOS 
HOSPITALARES 

EIRELI 
V. U. V.TOTAL 

12 

Seladora Embalagem  - aço Inoxidável, Voltagem: 220 v; 
Automático; Esterilização em Autoclaves; Controle 
Eletrônico Temperatura; Largura Selagem, 10 m/min, 220 
w; Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços 
e assistência técnica dentro da Região Metropolitana do 
Recife - PE. 

AGIR /     
SEAL 

JUNIOR 
UND 10 

 R$       
230,85  

                
2.308,50  

VALOR TOTAL R$ 
2.308,50 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 299/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 098/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 209/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E DOIS dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
098/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
JJMR EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.885.338/0001-94, 
com sede na Rua Armando da Costa Brito, n° 41, Nossa Senhora do Ó, Ipojuca/PE, CEP: 55.590-000, 
Fone (81) 99633-3058, representada por seu Sócio Administrador, a Sra. Gilzete de Siqueira França, 
brasileira, solteira, portador do RG nº 4.387.636 e inscrito no CPF/MF sob o nº 717.771.644-00, no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de 09 (nove) capacetes articulados, 
para os servidores que desenvolvem suas atividades nas motolâncias do SAMU, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
098/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 098/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 098/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, Nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 098/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 098/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: JJMR 
EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
  
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA/MODELO QT 
1- JJMR EMPREENDIMENTOS 

EIRELI EPP.  
PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

1 

Capacete articulado - 
características mínimas: cor 
branco, com revestimento 
externo em verniz anti-uv, com 
casco de resina termoplástica 
injetada, aerodinâmico testado 
em túnel de vento, interior em 
coolmax, tecido 
antiarlégico,com tratamento 
hidrostático e bactericida que 
pode ser facilmente 
desmontado, lavável e 
ajustável, com defletor e 
estabilizador de vento, com 
entradas de ar com otimização 
para melhor ventilação, isopor 
interno com aletas para 
absorção e dissipação de 
choque, circulação do fluxo de 
ar com sistema integrado de 
canais de ventilação, viseira 
externa cristal com tratamento 
antirrisco e antiembaçante com 
espessura maior ou igual a 
2,2mm, viseira solar interna 
com proteção uva 380 e 
tratamento antirrisco, sistema 
auto-up (dispositivo para 
desbloquear a viseira e 
queixeira simultaneamente), 
easyfit (garante maior conforto 
para o uso de óculos), cinta 
jugular com sistema exclusivo 
tech-move-system em aço 
inoxidável, fivela jugular com 
engate e desengate rápido, 
prático e que seja realizado 
com apenas uma mão, 
certificado conforme portaria 
n°456 do Inmetro e NBR 
7471. As empresas deverão 
apresentar catálogo do 
produto para avaliação do 

UND. SHARK/EVOLINE 9  R$      2.890,00   R$         26.010,00  
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Coordenador do Samu na 
hora do certame. Garantia 
mínima de 12 meses. 

VALOR TOTAL    R$         26.010,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 300/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 112/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 099/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 210/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E DOIS dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
099/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
JJMR EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.885.338/0001-94, 
com sede na Rua Armando da Costa Brito, n° 41, Nossa Senhora do Ó, Ipojuca/PE, CEP: 55.590-000, 
Fone (81) 99633-3058, representada por seu Sócio Administrador, a Sra. Gilzete de Siqueira França, 
brasileira, solteira, portador do RG nº 4.387.636 e inscrito no CPF/MF sob o nº 717.771.644-00, no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de 100 (cem) colchões pneumáticos 
cm unidade de controle, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme 
especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
099/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 099/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 099/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, Nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 099/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 099/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: JJMR 
EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

  
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA/MODELO QT 

1- JJMR EMPREENDIMENTOS 
EIRELI EPP.  

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

1 

COLCHÃO PNEUMÁTICO 
COM UNIDADE DE 
CONTROLE 
(COMPRESSOR /BOMBA 
DE AR): Colchão com sistema 
de pressão, com movimentos de 
inflar e desinflar a cada 5 
minutos, de forma alternada 
entre as células do colchão. A 
pressão alternada tem o objetivo 
de massagear o corpo do 
paciente acamado minimizando 
o aparecimento de escaras e 
úlceras, estimulando a 
circulação em tecidos inativos 
do corpo. 
CARACTERÍSTICAS: 
CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA  

UND. 
DELLA MED/ AIR 

PLUS 
100  R$          325,00   R$         32.500,00  

VALOR TOTAL    R$         32.500,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 308/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 114/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 100/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 211/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE TRÊS dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
100/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
HEALTH NUTRIÇÃO HOSPITALAR EIRELI - EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
27.657.870/0001-94, com sede na Estrada do encanamento, n° 480, Casa Amarela, Recife/PE, CEP: 
52.070-015, representada por seu Procurador, o Sr. Cristiano Paulino da Paiva, brasileiro, casado, 
Advogado, portador da cédula de identidade nº 4653855 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
866.042.364-04, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de leites 
especiais, dietas enterais, complementos alimentares, módulos de proteínas, para adultos e crianças 
com necessidades especiais e tratamento de saúde de acordo com resolução nº39 de 09 de Dezembro 
de 2010 (em anexo), através da Secretaria de Saúde, em quantidade conforme especificações contidas 
em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
100/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 100/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 100/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 100/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 100/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 23 de Novembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: HEALTH NUTRIÇÃO 
HOSPITALAR EIRELI - EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND  QT 

2 - HEALTH NUTRIÇÃO 
HOSPITALAR EIRELI EPP 

V. 
UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Dieta enteral líquida, oligomérica, nutricionalmente completa, 
normocalórica (1,0 Kcal/ml), hiperprotéica e baixo teor de lipídios 
com presença de TCM. Com distribuição calórica de 18% de 
proteína (proteína do soro do leite hidrolisada), 57% de 
carboidrato (maltodextrina) e 25% de lipídio (óleo de canola, óleo 
de açafrão, óleo de peixe e Triglicerídeos de Cadeia Média). 
Isenta de fibras, sacarose, lactose e glúten. Osmolaridade de 
300mOsm/l. Acondicionado em exclusivo sistema fechado: Easy 
Bag de 500ml. FRESENIUS ou similar. 

PEPTAMEN 1.5 1L 
SISTEMA 
FECHADO 

ULTRAPAK C/1 
LITRO NESTLÉ 

REG.MS: 
4.00076.1785 

PROCEDÊNCIA:E
UA 

UND. 60  R$      
121,00  

 R$        
7.260,00  

4 

Complemento alimentar para jovens e adultos que se preocupam 
com uma alimentação equilibrada. com vitaminas e minerais  
possui fibras. Ingredientes: Leite em pó desnatado, 
maltodextrina, frutooligossacarídeos, gordura láctea, inulina, 
minerais (carbonato de magnésio, carbonato de cálcio, 
pirofosfato férrico, sulfato de zinco, sulfato de manganês e sulfato 
de cobre), vitaminas (vitamina C, inositol, niacina, ácido 
pantotênico, vitamina B6, vitamina B1, vitamina A, vitamina B2, 
ácido fólico, vitamina K, biotina, vitamina E, vitamina D e vitamina 
B12) emulsificante lecitina de soja e aromatizante. Sabor 
Baunilha. Embalagem de 400g .Tipo: Nutren Active ou similar. 

NUTREN ACTIVE 
NESTLE-LATA 

C/400G REG.MA 
SIF/DIPOA 

0015/58 
PROCEDÊNCIA 

NACIONAL 

UND. 330  R$        
40,00  

 R$      
13.200,00  

5 
Módulo de proteína de alto valor biológico em pó para nutrição 
enteral ou oral , solúvel em água. Embalagem original com 
aproximadamente 250g. Tipo: Nutri Protein ou similar. 

RESOURCE 
PROTEIN LATA C/ 
240/NESTLE RG 

MS: 
4.0076.1935.003-1   
PROCEDÊNCIA 

NACIONAL 

UND. 425  R$        
70,00  

 R$      
29.750,00  

6 

Água, maltodextrina, proteína isolada de soja, óleo de canola, 
triglicerídeos de cadeia média, fibra de soja, goma guar 
parcialmente hidrolisada, citrato de potássio, fosfato tricálcico, 
inulina, citrato de sódio, bitartarato de colina, cloreto de potássio, 
óxido de magnésio, cloreto de magnésio, vitamina C, vitamina E, 
sulfato ferroso, sulfato de zinco, niacinamida, vitamina A, 
vitamina K, vitamina D, sulfato de manganês, pantotenato de 
cálcio, gluconato de cobre, biotina, vitamina B1, vitamina B6, 
iodeto de potássio, vitamina B2, selenito de sódio, ácido fólico, 
vitamina B12, cloreto de cromo, molibdato de sódio, 
antiespumantes mono e diglicerídeos de ácidos graxos e 
polidimetilsiloxano, emulsificante lecitina de soja, aromatizante, 
estabilizante carragena e corante natural urucum. Sabor Artificial 
de Baunilha. Embalagem com 1 litro. Isosource Soya Fiber  ou 
similar. 

ISOSOURCE 
SOYA FIBER 

TETRA SQUARE 
C/1 

LITRO/NESTLÉ      
RG MS:             

4.0076.1896         
PROCEDÊNCIA 

NACIONAL 

UND. 475  R$        
30,00  

 R$      
14.250,00  

TOTAL GERAL 
R$      

64.460,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 308/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 114/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 100/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 212/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE TRÊS dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
100/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
NUTRI HOSPITALAR LTDA EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.782.968/0001-70, com sede 
na Rua Dr. Carlos Mavignier, n° 140, Casa Amarela, Recife/PE, CEP: 52.070-110, representada por 
seu Procurador, o Sr. Jesus Alves de Lima Filho, brasileiro, solteiro, Consultor de Vendas, portador 
da cédula de identidade nº 7.293.058 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 337.428.201-68, no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de leites 
especiais, dietas enterais, complementos alimentares, módulos de proteínas, para adultos e crianças 
com necessidades especiais e tratamento de saúde de acordo com resolução nº39 de 09 de Dezembro 
de 2010 (em anexo), através da Secretaria de Saúde, em quantidade conforme especificações contidas 
em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
100/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 100/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 100/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 100/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 100/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 23 de Novembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: NUTRI HOSPITALAR 
LTDA EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND  QT 

1 - NUTRI HOSPITAL 
LTDA ME 

V. 
UNITÁRIO V. TOTAL 

2 

Leite Em Pó - Fórmula Infantil De Partida, 
Adicionada de Prebióticos, com Relação Caseína / 
Proteína Do Soro 40:60 E Exclusivo Mix De 98% 
De Gorduras De Origem Vegetal De Ótima 
Digestibilidade. Com Mistura De Prebióticos (GOS 
E FOS). Para Crianças Menores De Um Ano. 
fórmula infantil com 100% proteína parcialmente 
hidrolisada do soro do leite, 38% de lactose, com 
adição de 0,8g/100ml de prebióticos,  
mix especial de óleos essenciais e ácidos graxos 
de cadeia longa - LcPUFAs (DHA e ARA). Isento 
de sacarose, frutose e glúten. Embalagem: 800g. 
Tipo Aptamil Proexpert Active ou similar 

APTAMIL 
PROEXPERT 

ACTIVE/DANO
NE 

UND. 270  R$         
80,00  

 R$     
21.600,00  

3 

Dieta enteral Indicação: Desnutrição, Geriatria, 
Nutrição enteral prolonga da Neoplasias, 
Cardiopatias, Doenças neurológicas,  Constipação 
e diarreia,  Paciente em UTI, Densidade 
Calórica:1.5 Kcal/ml, Distribuição Calórica: 
Proteínas - 17%,Carboidratos - 58%,Lipídios - 
25%Fonte de Carboidrato: Maltodextrina - 
100%,Fonte de Lipídios: Óleo de Girassol - 
12%,Óleo de Canola - 79%,TCM - 
9%,SaborBaunilha. Embalagem de 1000 ml.  Tipo 
Nutri enteral 1.5 ou similar 

NUTRI 
ENTERAL 1.5 

TETRA 
1000ML/NUTRI

MED 

UND. 6.400  R$         
36,00  

 R$   
230.400,00  

VALOR TOTAL 
R$   

252.000,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 318/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 121/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 213/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRINTA dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
105/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
SL DA SILVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
29.955.518/0001-60, com sede na Rua Altino Fraga, n° 389, Santa Rosa, Palmares-PE, CEP:55.540-
000, Fone (81) 9800-4242, representada por seu Procurador, o Sr. Indalecio Silva de Souza, 
brasileiro, casado, comerciário, portador da cédula de identidade nº 5.825.938 SSS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 034.548.324-38, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
compressores odontológicos, escadas com 02 (dois) degraus, impressoras e nobreaks, através da 
Emenda Parlamentar nº 30800001, de Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme 
especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
105/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 105/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 105/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 105/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f6621ec7-7c76-4009-af97-490bb924da4c



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 4 de 6 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 105/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 30 de novembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SL DA SILVA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
MARCA/M

ODELO QT. 

2-SL DA SILVA 
INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE 
MÓVEIS EIRELI 

V. 
UNITÁRIO 

V. 
TOTAL 

2 

ESCADA COM 02 DEGRAUS: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - ESCADA 
DE 02 DEGRAUS; EM AÇO INOXIDÁVEL; 
PISO ANTEDERRAPANTE. GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM). 

UND 

GABINET/   
LINHA 

HOSPITAL
ARESCADI

NHA 2 
DEGRAUS 

7  R$    
148,00  

 R$    
1.036,00  

Valor Total 
 

R$    
1.036,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 318/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 121/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 214/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRINTA dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
105/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
ASSUNPÇÃO TECNOLOGIA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME , inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 04.473.960/0001-20, com sede na Estrada do Caenga, n° 317, São Benedito, 
Olinda-PE, CEP:53.210-460, representada por seu Procurador, o Sr. Daniel Clemente dos Santos, 
brasileiro, solteiro, vendedor, portador da cédula de identidade nº 3.041.628 SDS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 716.399.184-34, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
compressores odontológicos, escadas com 02 (dois) degraus, impressoras e nobreaks, através da 
Emenda Parlamentar nº 30800001, de Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme 
especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
105/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 105/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 105/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 105/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 105/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 30 de novembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: ASSUNPÇÃO 
TECNOLOGIA COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA/ 
MODELO 

QT. 

1-ASSUMPÇÃO 
TECNOLOGIA 
COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS 
LTDA-ME 

V. 
UNITÁRIO 

V. 
TOTAL 

3 

IMPRESSORA LASER: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS – IMPRESSORA A LASER; 
MONOCROMÁTICO; MEMÓRIA DE 16 MB; 
RESOLUÇÃO DE 600X600; VELECIDADE 33 
PPM; CAPACIDADE DE 100 PÁGINAS; 
CICLO: 25.000 PÁGINAS; INTERFACE: USB E 
REDE; IMPRIME FRENTE E VERSO 
AUTOMÁTICO; SISTEMAS OPERACIONAIS 
COMPATÍVEIS: WINDOWS 8.1 / 8 / 7 / VISTA / 
XP / 2008R2 / 2008 / 2003 / 2012, MAC OS X 
10.5 – 10.9, VÁRIOS LINUX; GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA PEÇAS E 
SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
DENTRO DA REGIÃO METROPOLITANA DO 
RECIFE - PE. 

UND 
SAMSUN
G M4025 

3 
 R$         

1.550,00  
 R$             

4.650,00  

Valor Total R$             
4.650,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 318/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 121/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 215/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRINTA dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
105/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
3P DISTRINUIDORA E COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
11.957.607/0001-80, com sede na Rua das Sempre Vivas, n° 46, Paratibe, Paulista-PE, CEP: 53.413-
230, representada por seu Procurador, o Sr. Andreyson Soares Nascimento, brasileiro, casado, 
comerciário, portador da cédula de identidade nº 6.351.840 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
051.073.614-98, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
compressores odontológicos, escadas com 02 (dois) degraus, impressoras e nobreaks, através da 
Emenda Parlamentar nº 30800001, de Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme 
especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
105/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 105/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 105/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 105/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 105/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 30 de novembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: 3P DISTRINUIDORA E 
COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA 
MODELO 

QT. 

3-3P DISTRIBUIDORA E 
COMÉRCIO DE 

INFORMÁTICA LTDA 
V. 

UNITÁRIO V. TOTAL 

4 

NO-BREAK: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS 
– NO-BREAK PARA COMPUTADOR; 1 KVA; 
TENSÃO: ENTRADA/SAÍDA (BIVOLT); 
ALARMES: AUDIOVISUAL; BATERIA 
INTERNA: 01 SELADA; GABINETE 
METÁLICO COM PINTURA EPÓXI; CHAVE 
LIGA/DESLIGA TEMPORIZADA E 
EMBUTIDA NO PAINEL FRONTAL QUE 
EVITA DESLIGAMENTO ACIDENTA; 08 
TOMADAS PADRÃO NBR; FUSÍVEL 
INTERNO; TIPO DE PROTEÇÃO: CONTRA 
SURTO DE TENSÃO, SOBRECARGA, 
SUBTENSÃO, PICOS DE TENSÃO, CURTO-
CIRCUITO, SOBRETENSÃO; GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA PEÇAS E 
SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
DENTRO DA REGIÃO METROPOLITANA 
DO RECIFE - PE. 

UND 

RGT        
EASY 
WAY 
1200 

7 R$          
474,00 

R$         
3.318,00 

VALOR TOTAL R$         
3.318,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 336/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 128/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 110/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 216/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos ONZE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
110/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
RCOM COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.426.130/0001-
89, com sede na Rua Amaro Albino Pimentel, nº 129, Novo Carmelo – CEP 54.759-422, 
Camaragibe/PE, representada por seu procurador, a Sra. Ilene Miguel da Silva, portador da cédula de 
identidade nº 1.522.787 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 020.719.474-28, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de aparelhos de 
ar condicionados (com instalação inclusa), refrigeradores, bebedouros, fornos micro-ondas, 
ventiladores de parede, entre outros, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 
conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
110/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 110/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 110/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 110/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 110/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 11 de dezembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: RCOM COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT. 

1-RCOM COMERCIO E 
SERVIÇOS EIRELI ME 

V. 
UNITÁRIO V. TOTAL 

2 

APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: APARELHO CONDICIONADOR 
DE AR SPLIT DE 1,00 TR, TIPO PAREDE (HI-WALL), 
TECNOLOGIA INVERTER, COR CLARA (BRANCA/GELO), COM 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 12.000 BTU/H (_0,3%), 
TIPO SLIM; CICLO FRIO, RESFRIAMENTO RÁPIDO, 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA BIFÁSICA DE 220V, 60 HZ, 
SILENCIOSO; FLUÍDO REFRIGERANTE R410A, PROTEÇÃO 
ANTICORROSÃO. COM SELO PROCEL.GARANTIA MÍNIMA DO 
FABRICANTE DE 01 (UM) ANO. COM INSTALAÇÃO INCLUSO 

UND. 

AGRATT
O          

SPLIT      
NEO        

50  R$     
2.060,00  

 R$           
103.000,00  

3 

APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: APARELHO CONDICIONADOR 
DE AR FRIO TIPO SPLIT, DE PRIMEIRA LINHA, COM 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 18.000 BTUS; COM 
TECNOLOGIA INVERTER; UTILIZAR GÁS REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R410A; POSSUIR ACIONAMENTO POR 
CONTROLE REMOTO; TER BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; TENSÃO 
DE 220 VOLTS.COR CLARA (BRANCA/GELO). COM SELO 
PROCEL.GARANTIA MÍNIMA DO FABRICANTE DE 01 (UM) 
ANO. COM INSTALAÇÃO INCLUSO 

UND. 

AGRATT
O          

SPLIT      
NEO        

30  R$     
2.790,00  

 R$           
83.700,00  

4 

APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: APARELHO CONDICIONADOR 
DE AR FRIO TIPO SPLIT, DE PRIMEIRA LINHA, COM 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 24.000 BTUS; COM 
TECNOLOGIA INVERTER; UTILIZAR GÁS REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R410A; POSSUIR ACIONAMENTO POR 
CONTROLE REMOTO; TER BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; TENSÃO 
DE 220 VOLTS. COR CLARA (BRANCA/GELO). COM SELO 
PROCEL.GARANTIA MÍNIMA DO FABRICANTE DE 01 (UM) 
ANO. COM INSTALAÇÃO INCLUSO 

UND. 

ELGIN      
HVF2400

0-       
ECOLAGI

L         
INVERTE

R 

20  R$     
3.330,00  

 R$           
66.600,00  

5 

APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 36.000 BTUS - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: APARELHO CONDICIONADOR 
DE AR SPLIT , 'HI-WALL' OU TETO-PISO, VERSÃO FRIO , 
CAPACIDADE NOMINAL 36000 BTU/H, 220V, COMPRESSOR 
ROTATIVO, DISPLAY DIGITAL NA UNIDADE INTERNA PARA 
VISUALIZAÇÃO DE TEMPERATURA E DEMAIS FUNÇÕES, 
CONTROLE REMOTO SEM FIO COM DISPLAY EM CRISTAL 
LÍQUIDO COM FUNÇÕES DE AJUSTE DE TEMPERATURA, 
CONTROLE DE DIREÇÃO DE FLUXO DE AR AUTOMÁTICO, 
MODO DE OPERAÇÃO REFRIGERA-VENTILA-DESUMIDIFICA-
AUTOMÁTICO , VELOCIDADE DO VENTILADOR REGULÁVEL 
BAIXA-MÉDIA-ALTA-AUTOMÁTICO E TEMPORIZADOR 
(FUNÇÃO TIMER ). COR CLARA (BRANCA/GELO). COM SELO 
PROCEL.GARANTIA MÍNIMA DO FABRICANTE DE 01 (UM) 
ANO. COM INSTALAÇÃO INCLUSO 

UND. 

ELGIN      
PISO E 
TETO      
ECO        

(PEF/) 

10  R$     
5.125,00  

 R$           
51.250,00  

VALOR TOTAL R$ 
304.550,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 336/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 128/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 110/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 217/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos ONZE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
110/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
ASSUNPÇÃO TECNOLOGIA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME , inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 04.473.960/0001-20, com sede na Estrada do Caenga, n° 317, São Benedito, 
Olinda-PE, CEP:53.210-460, representada por seu Procurador, o Sr. Daniel Clemente dos Santos, 
brasileiro, solteiro, vendedor, portador da cédula de identidade nº 3.041.628 SDS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 716.399.184-34, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de aparelhos de 
ar condicionados (com instalação inclusa), refrigeradores, bebedouros, fornos micro-ondas, 
ventiladores de parede, entre outros, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 
conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
110/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 110/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 110/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 110/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f6621ec7-7c76-4009-af97-490bb924da4c



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 4 de 6 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 110/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 11 de dezembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: ASSUNPÇÃO 
TECNOLOGIA COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT. 

2-ASSUNPÇÃO 
TECNOLOGIA 
COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS 
LTDA-ME 

V. 
UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: APARELHO 
CONDICIONADOR DE AR SPLIT DE 0,75 TR, TIPO 
PAREDE (HI-WALL), TECNOLOGIA INVERTER, COR 
CLARA (BRANCA/GELO), COM CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO DE 9.000 BTU/H (_0,3%), TIPO SLIM; 
CICLO FRIO, RESFRIAMENTO RÁPIDO, 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA BIFÁSICA DE 220V, 60 HZ, 
SILENCIOSO; FLUÍDO REFRIGERANTE R410A, 
PROTEÇÃO ANTICORROSÃO. COM SELO 
PROCEL.GARANTIA MÍNIMA DO FABRICANTE DE 01 
(UM) ANO. COM INSTALAÇÃO INCLUSO 

UND. 

GREE 
ECO 

GARDEN 
INVERTER 

50  R$         
1.690,00  

 R$         
84.500,00  

6 

REFRIGERADOR - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
TIPO VERTICAL, COM 01 (UMA) PORTA, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 240 LITROS. POSSUIR 
TEMPERATURA CONTROLADA POR SENSOR 
ELETRÔNICO. TEMPERATURA REGULÁVEL DE 0° A 
8° C. POSSUIR CÂMARA INTERNA EM AÇO INOX; 
COMPRESSOR HERMÉTICO COM GÁS 
REFRIGERADO LIVRE CFC. POSSUIR FUNÇÃO 
DEGELO AUTOMÁTICO E ILUMINAÇÃO INTERNA; 
POSSUIR PRATELEIRAS ARAMADAS DO ESPAÇO 
REFRIGERADO REMOVÍVEIS, REGULÁVEIS E 
INCLINÁVEIS, PÉS NIVELADORES, GAVETÃO 
TRANSPARENTE PARA FRUTAS E LEGUMES, 
SISTEMA DE FECHAMENTO AUTOMÁTICO DA 
PORTA, GABINETE COM PINTURA ELETROSTÁTICA 
A PÓ. ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 220 V – 60 HZ. COR 
BRANCA, PRODUTO COM CERTIFICADO PELO 
INMETRO E SELO PROCEL. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
(UM) ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA DENTRO DA REGIÃO METROPOLITANA DO 
RECIFE - PE. 

UND. 

ESMALTE
C        

ROC31 
245L 

60  R$         
1.170,00  

 R$         
70.200,00  

VALOR TOTAL R$: 
154.700,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 336/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 128/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 110/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 218/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos ONZE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
110/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
FERRUDD COMERCIAL LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.036.083/0001-67, com sede na 
Rua Leandro Barreto, 1361, loja 04 – Jardim São Paulo – Recife/PE, CEP: 50910-220, representada 
por seu sócio administrador, o Sr. José Rubenildo Pereira da Silva, brasileiro, casado, empresário, 
portador da cédula de identidade nº 2.353.698 – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 329.953.344-
49, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 
processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de aparelhos de 
ar condicionados (com instalação inclusa), refrigeradores, bebedouros, fornos micro-ondas, 
ventiladores de parede, entre outros, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 
conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
110/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 110/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 110/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 110/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 110/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 11 de dezembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: FERRUDD COMERCIAL 
LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT. 

3-FERRUDD 
COMERCIAL LTDA - 

EPP 

V. 
UNITÁRIO V. TOTAL 

7 

BEBEDOURO DE COLUNA - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
APROXIMADAMENTE 3,5 LITROS/HORA DE ÁGUA GELADA 
DE ACORDO COM ABNT-NBR 13972/, SISTEMA EASY 
OPEN REMOVÍVEL: ABERTURA AUTOMÁTICA DO 
GARRAFÃO E FACILIDADE DE LIMPEZA INTERNA DO 
PRODUTO/ ALÇAS LATERAIS: FACILITAM A 
MOVIMENTAÇÃO/ BAIXO CONSUMO DE ENERGIA/ 
APROVADO PELO INMETRO, TERMOSTATO FRONTAL 
COM 07 (SETE) NÍVEIS DE TEMPERATURA, ALÇAS 
LATERAIS. ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 220 V, TORNEIRAS 
DIFERENCIADAS. COR BRANCA. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
(UM) ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA DENTRO DA REGIÃO METROPOLITANA DO 
RECIFE – PE 

UND. 
KARINA

/         
K20 

60  R$         
575,00  

 R$         
34.500,00  

10 

VENTILADOR DE PAREDE - CARACTERÍSTICAS MÍNIMNAS: 
OSCILANTE DE PAREDE, EM PLÁSTICO E AÇO, 
INCLINAÇÃO AJUSTÁVEL, COM CONTROLE DE 
VELOCIDADE(NO MÍNIMO 03 VELOCIDADES); 60 CM, 
BIVOLT, COM GRADE EM AÇO, REMOVÍVEL. GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE – PE 

UND. 
VENTIS

OL/      
NEW 

80  R$         
169,00  

 R$         
13.520,00  

11 

FREEZER VERTICAL 500 LITROS (-20ºC) - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: FREEZER VERTICAL, 
CAPACIDADE MÍNIMA 500 LITROS, COM REGULADOR DE 
VOLTAGEM E ALARME, PORTA REVERSÍVEL; COM 
GAVETAS REMOVÍVEIS; SISTEMA DE FRIO CATIVO, 
GABINETE EXTERNO E CHAPA DE AÇO COM 
TRATAMENTO ANTI-CORROSIVO; CHAVE DE 
SEGURANÇA; COM RODÍZIOS; ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 
220V-60 HZ. APRESENTAR SELO PROCEL DE BAIXO 
CONSUMO DE ENERGIA. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
DENTRO DA REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE – PE. 

UND. 

FRICON
/         

VCED5
69 

5  R$         
3.435,00  

 R$         
17.175,00  

VALOR TOTAL R$: 
65.195,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 336/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 128/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 110/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 219/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos ONZE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
110/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
SL DA SILVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
29.955.518/0001-60, com sede na Rua Altino Fraga, n° 389, Santa Rosa, Palmares-PE, CEP:55.540-
000, Fone (81) 9800-4242, representada por seu Procurador, o Sr. Indalecio Silva de Souza, 
brasileiro, casado, comerciário, portador da cédula de identidade nº 5.825.938 SSS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 034.548.324-38, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de aparelhos de 
ar condicionados (com instalação inclusa), refrigeradores, bebedouros, fornos micro-ondas, 
ventiladores de parede, entre outros, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 
conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
110/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 110/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 110/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 110/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 110/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 11 de dezembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SL DA SILVA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT. 

4- SL DA SILVA 
INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE 
MÓVEIS EIRELI 
V. 

UNITÁRIO V. TOTAL 

8 

FORNO MICROONDAS 30 LITROS - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CONSTRUÍDO EM AÇO, COMPINTURA EM 
ESMALTE NA COR BRANCA, COM VISOR FRONTAL, 
PRATO GIRATÓRIO,  COM PAINEL DE CONTROLE 
DIGITAL, COM RELÓGIO E PROGRAMAÇÃO INCLUSA, 
CONTROLADO ATRAVÉS DE TIMER, ILUMINAÇÃO 
INTERNA, COM, NO MÍNIMO, 9000 WATTS DE 
POTÊNCIA, COM FUNÇÃO DE GRATINAR E DOURAR, 
VOLTAGEM 220 V, COM TRAVA DE SEGURANÇA. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA PEÇAS E 
SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO DA 
REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE - PE. 

UND.   60  R$        
475,00  

 R$        
28.500,00  

9 

FRIGOBAR - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: BANDEJA 
DE DEGELO APROVEITÁVEL EM MATERIAL SUPER 
RESISTENTE, QUE SERVE COMO COMPARTIMENTO 
EXTRAFRIO; GAVETA MULTIUSO, COM TAMPA 
APROVEITÁVEL; PORTA REVERSÍVEL; PORTA-LATAS 
MODULARES; PRATELEIRA MODULAR; COR: BRANCO; 
CAPACIDADE TOTAL NO MÍNIMO 120 LITROS; 
CONSUMO DE ENERGIA MENSAL: 19,1 KWH/MÊS; 
POTÊNCIA: 70.0 W (110V) / 65.0 W (220V). GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE - PE 

UND.   60  R$        
1.100,00  

 R$        
66.000,00  

VALOR TOTAL R$: 
94.500,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 336/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 128/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 110/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 220/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos ONZE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
110/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
SC DA SILVA COMÉRCIO EIRELI ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com 
sede na Rua Bahia, nº 30, Jordão – Recife/PE, CEP: 51.250-370, FONE; (81) 3461-1760, representada 
por seu Representante Legal, o Sr. ANDERSON SOARES DA SILVA, brasileiro, portadora da 
cédula de identidade nº 5.432.363 – SDS/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº 030.407.284-23, no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de aparelhos de 
ar condicionados (com instalação inclusa), refrigeradores, bebedouros, fornos micro-ondas, 
ventiladores de parede, entre outros, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 
conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
110/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 110/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 110/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 110/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 110/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 11 de dezembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELI ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJ ETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT. 

5- SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELI - ME 

V. 
UNITÁRIO V. TOTAL 

12 

TV DE LCD 32” POLEGADAS - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: COR PRETA, RESOLUÇÃO HDTV 1366X768, 
CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO DTVI DTV, 
RECEPTION (DVB-T/C/S, ISDB-T,DTMB) - 
ISDBT.CONEXÕES HDMI, 1 CONEXÕES USB 1 IMAGEM 
RECURSOS DE IMAGEM E SOM; POTÊNCIA DOS 
ALTO-FALANTES 10 WATTS RMS RECURSOS DE 
ÁUDIO - DOLBY  DIGITAL PLUS/ DOLBY PULSE;- SRS - 
SRS THEATER SOUND; .HDD (MEMÓRIA INTERNA); 
ENTRADAS:  01 ENTRADA COMPONENTE (Y/PB/PR); 
01 ENTRADA DE VÍDEO COMPOSTO (AV); 01 ENTRADA 
HDMI; 02 ENTRADA DE RF(TERRESTRE/CABO);01 USB; 
ENERGIA ALIMENTAÇÃO BIVOLT CONSUMO 
APROXIMADO DE ENERGIA - STAND-BY - ABAIXO DE 
1W; - OPERA;'AO NORMAL - 220 W. FREQUÊNCIA 60 
HZ. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA PEÇAS 
E SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO DA 
REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE – PE. 

UND. 
PHILCO 
PTV32D

12D 
30  R$     

1.189,00  
 R$          

35.670,00  

VALOR TOTAL R$: 
35.670,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 287/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 092/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 221/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
092/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
MT COMERCIAL MÉDICA LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.946.534/0001-54, com sede 
na Rua Nicarágua, n° 112, Espinheiro, Recife-PE, CEP: 52.020.090, Fone (81) 3231-3510, 
representada por seu Procurador, o Sr. Fernando Cunha Ramos, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade nº 736.089 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 018.240.744-68, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de pinças, 
lençóis de papel, mesas ginecológicas, sonar, corantes, espéculos, gel condutor, entre outros, para a 
Política Municipal da Saúde da Mulher, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 
conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
092/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 092/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 092/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 092/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 092/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 20 de Dezembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT 
1-MT COMERCIAL 

MÉDICA LTDA. 

V.U V.TOTAL 

1 

PINÇA DE CHERON DESCARTÁVEL 25MM - MATERIAL 
PLÁSTICO, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE DA ESTERILIZAÇÃO. 
VALIDADE MÍNIMA 12 MESES. COM REGISTRO DE 
BOAS PRÁTICAS DA ANVISA. 

ADLIN UND. 6.000 
 R$           
2,20  

 R$           
13.200,00  

2 

POTE PLÁSTICO REDONDO COM TAMPA ROSCA 
PARA ARMAZENAGEM DE 3 LAMINAS - PORTA 
LÂMINA REDONDO PARA CITOLOGIA, PLÁSTICO, 
TAMPA ROSQUEÁVEL, CAPACIDADE PARA 
ARMAZENAR 3 LÂMINAS. 

CRALPLAST UND. 1.000 
 R$           
0,34  

 R$           
340,00  

5 ÁLCOOL METÍLICO (METANOL) P.A - FRASCO COM 1 
LITRO 

  LITRO 40 
 R$           

80,00  
 R$           

3.200,00  

10 

PINÇA PARA BIOPSIA DE COLO UTERINO - TAMANHO: 
24 CM 4 MM MATERIAL: PRODUTO CONFECCIONADO 
EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. EMBALAGEM: 
PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
RASTREABILIDADE. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. CERTIFICAÇÕES: 
FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES 
INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA 
ABNT.COM REGISTRO DE BOAS PRÁTICAS DA 
ANVISA 

ABC UND. 20 
 R$           

270,00  
 R$           

5.400,00  

11 
 PAPEL FILTRO - PAPEL FILTRO50X50 CM COM 
REGISTRO DE BOAS PRÁTICAS DA ANVISA. PACOTE 
COM 100 UNIDADES. 

UNIFIL PACOTE 5 
 R$           

105,00  
 R$           

525,00  

12 

LAMÍNULA 24X50 - LAMÍNULA DE VIDRO USADA PARA 
MONTAGEM DE LAMINAS CITOPATOLOGICAS COM 
REGISTRO DE BOAS PRÁTICAS DA ANVISA. CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

PRECISON CAIXA 200 
 R$           

10,00  
 R$           

2.000,00  

14 

ENTELLAN- FRASCO COM 100 ML - CORANTE 
ENTELAN PARA MONTAGEM DE LAMINAS 
CITOPATOLOGICAS- FRASCO COM 100 ML. COM 
REGISTRO DE BOAS PRÁTICAS DA ANVISA. 

MERCK FRASCO 150 
 R$           

300,00  
 R$           

45.000,00  

15 

CORANTE ORANGE G-  - FRASCO COM 1 LITRO- 
CORANTE ÁCIDO APLICADO EM TÉCNICAS 
CITOPATOLÓGICAS 
COM REGISTRO DE BOAS PRÁTICAS DA ANVISA. 

QEEL FRASCO 40 
 R$           

95,00  
 R$           

3.800,00  

16 

CORANTE HEMATOXILINA DE HARRIS - FRASCO COM 
1 LITRO- CORANTE ÁCIDO APLICADO EM TÉCNICAS 
CITOPATOLÓGICAS. COM REGISTRO DE BOAS 
PRÁTICAS DA ANVISA. 

QEEL FRASCO 40 
 R$           

140,00  
 R$           

5.600,00  

17 
FORMALDEIDO - FORMALDEIDO A 10%, EMBALAGEM 
ESCURA DE 1 LITRO COM REGISTRO DE BOAS 
PRÁTICAS DA ANVISA. 

QEEL LITRO 100 
 R$           

15,00  
 R$           

1.500,00  

18 

CORANTE CITOPATOLÓGICO EA 36 - FRASCO COM 1 
LITRO- CORANTE ÁCIDO APLICADO EM TÉCNICAS 
CITOPATOLÓGICAS COM REGISTRO DE BOAS 
PRÁTICAS DA ANVISA.  

QEEL FRASCO 40 
 R$           

80,00  
 R$           

3.200,00  
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19 
LUGOL - CORANTE PARA COLO UTERINO A 2% 
FRASCO ESCURO COM 1 LITRO COM REGISTRO DE 
BOAS PRÁTICAS DA ANVISA. 

QEEL FRASCO 40 
 R$           

105,00  
 R$           

4.200,00  

23 

ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL TAMANHO P (OU 
N°01) - ESPECULO DESCARTÁVEL PRODUZIDO EM 
POLIESTIRENO CRISTAL NOS TAMANHOS (P) N° 1, 
VALVAS ANATÔMICAS DE CONTORNOS LISOS E 
REGULARES, SEMELHANTES AO FORMATO DOS 
FÓRNICES VAGINAIS.DISPOSITIVO DE ABERTURA 
PARAFUSO (TIPO BORBOLETA), USO ÚNICO, 
ESTÉRIL,  FABRICADO EM POLIESTIRENO DE ALTO 
IMPACTO (PSAI), ATÓXICO, PIGMENTADO E 
INDEFORMÁVEL.  SEU FORMATO ANATÔMICO 
FAVORECE UM EXAME INDOLOR, TERMICAMENTE 
CONFORTÁVEL E O FATO DE SER DESCARTÁVEL, 
ELIMINA O RISCO DE CONTAMINAÇÃO CRUZADA 
ENTRE PACIENTES. COMPRIMENTO TOTAL DO CABO 
A VALVA 145 MM( P),E O EIXO LONGITUDINAL DA 
VALVA 80 MM(P),  E LARGURA PROXIMAL DA VALVA 
22 MM (P),E A LARGURA DISTAL DA VALVA 22MM (P). 
COM REGISTRO DE BOAS PRÁTICAS DA ANVISA. 

ADLIN UND. 25.000 
 R$           
1,05  

 R$           
26.250,00  

24 

ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL TAMANHO M (OU 
N°02) - ESPECULO DESCARTÁVEL PRODUZIDO EM 
POLIESTIRENO CRISTAL NOS TAMANHOS (M), N°2, 
VALVAS ANATÔMICAS DE CONTORNOS LISOS E 
REGULARES, SEMELHANTES AO FORMATO DOS 
FÓRNICES VAGINAIS. DISPOSITIVO DE ABERTURA 
PARAFUSO (TIPO BORBOLETA), USO ÚNICO, 
ESTÉRIL, FABRICADO EM POLIESTIRENO DE ALTO 
IMPACTO (PSAI), ATÓXICO, PIGMENTADO E 
INDEFORMÁVEL. FORMATO ANATÔMICO  FAVORECE 
UM EXAME INDOLOR, TERMICAMENTE 
CONFORTÁVEL E O FATO DE SER DESCARTÁVEL, 
ELIMINA O RISCO DE CONTAMINAÇÃO CRUZADA 
ENTRE PACIENTES. COMPRIMENTO TOTAL DO CABO 
A VALVA 155 MM (M)  E O EIXO LONGITUDINAL DA 
VALVA 95MM (M)  E LARGURA PROXIMAL DA VALVA 
25 MM (M)  E A LARGURA DISTAL DA VALVA 28 MM 
(M). COM REGISTRO DE BOAS PRÁTICAS DA ANVISA. 

ADLIN UND. 25.000 
 R$           
1,15  

 R$           
28.750,00  

25 

ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL TAMANHO G (OU 
N°03) - ESPECULO DESCARTÁVEL PRODUZIDO EM 
POLIESTIRENO NO TAMANHO (G) N°3,  VALVAS 
ANATÔMICAS DE CONTORNOS LISOS E REGULARES, 
SEMELHANTES AO FORMATO 
DOS FÓRNICES VAGINAIS. DISPOSITIVO DE 
ABERTURA PARAFUSO (TIPO BORBOLETA), USO 
ÚNICO, ESTÉRIL, FABRICADO EM POLIESTIRENO DE 
ALTO IMPACTO (PSAI), ATÓXICO, PIGMENTADO E 
INDEFORMÁVEL. FORMATO ANATÔMICO FAVORECE 
UM EXAME INDOLOR, TERMICAMENTE 
CONFORTÁVEL E O FATO DE SER DESCARTÁVEL, 
ELIMINA O RISCO DE CONTAMINAÇÃO CRUZADA 
ENTRE PACIENTES. COMPRIMENTO TOTAL DO CABO 
A VALVA 170 MM(G) E O EIXO LONGITUDINAL DA 
VALVA  110 MM (G) E LARGURA PROXIMAL DA VALVA 
29 MM (G) E A LARGURA DISTAL DA VALVA  32 MM 
(G). COM REGISTRO DE BOAS PRÁTICAS DA ANVISA. 

ADLIN UND. 5.000 
 R$           
1,45  

 R$           
7.250,00  

26 

ESPÁTULA DE AYRES DESCARTÁVEL EM MADEIRA - 
PARA USO GINECOLÓGICO, CONFECCIONADA EM 
MADEIRA RESISTENTE, MALEÁVEL, EXTREMIDADE 
SUPERIOR BIFURCADA E ARREDONDADA E INFERIOR 
ARREDONDADA, USO ÚNICO DESCARTÁVEL. PACOTE 
COM 100 UNIDADES 

THEOTO PACOTE 150 
 R$           
8,30  

 R$           
1.245,00  
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27 

LUVA DESCARTÁVEL PARA PROCEDIMENTO NÃO 
ESTÉRIL TAMANHO M - LÁTEX NATURAL, ATÓXICO, 
TALCADA, COM PERFEITA ADAPTAÇÃO ANATÔMICA, 
PUNHO LONGO DE NO MÍNIMO 250MM, AMBIDESTRA, 
AJUSTE  PERFEITO, RESISTENTE A TRAÇÃO, COM 
BOA SENSIBILIDADE TÁTIL, UNIFORME, MÉDIA, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE POCEDÊNCIA, DATA  
DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE. COM 
REGISTRO DE BOAS PRÁTICAS DA ANVISA. CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

SUPERMAX CAIXA 400 
 R$           

19,50  
 R$           

7.800,00  

29 

ESCOVA ENDOCERVICAL - ESCOVA GINECOLÓGICA 
CERVICAL PARA COLETA DO MATERIAL 
ENDOCERVICAL, PARA COLETA CITOLÓGICA, 
COMPOSTO POR NYLON COM HASTES LONGAS, 
EXTREMIDADE FLEXÍVEL E CERDAS MACIAS, 
DESCARTÁVEL. 

ADLIN UND. 15.000 
 R$           
0,20  

 R$           
3.000,00  

30 

GEL CONDUTOR - MEIO DE CONTATO PARA 
ELETRODOS, PARA SONAR, CONSISTENTE, SEM 
CHEIRO, EMBALAGEM PET DE 1L. VALIDADE DE 2 
ANOS A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 
COM REGISTRO DE BOAS PRÁTICAS DA ANVISA. 
FRASCO COM 1LITRO 

CARBOGEL FRASCO 100 
 R$           

10,00  
 R$           

1.000,00  

31 

HISTEROMETRO DE COLLIN - PARA USO 
GINECOLOGICO, CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXIDAVEL, COM 28 CM. EMBALAGEM PLASTICA 
INDIVIDUAL CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDENCIA E RASTREABILIDADE; 
CERTIFICAÇÕES FABRICADO DE ACORDO COM 
PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, 
NORMAS DA ABNT, COM 10 ANOS DE GARANTIA A 
PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 

ABC UND. 60 
 R$           

120,00  
 R$           

7.200,00  

32 

PINÇA DE POZZI - PARA USO GINECOLOGICO, 
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDAVEL, COM 24 CM. 
EMBALAGEM PLASTICA INDIVIDUAL CONSTANDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA E 
RASTREABILIDADE; CERTIFICAÇÕES FABRICADO DE 
ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, COM 10 ANOS DE 
GARANTIA A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 

ABC UND. 60 
 R$           

95,00  
 R$           

5.700,00  

33 
FITA REAGENTE PARA TESTE RAPIDO DETECÇÃO DE 
HCG EM AMOSTRA DE URINA/SORO. COM VALIDADE 
MÍNIMA DE 2 ANOS APÓS FABRICAÇÃO 

LABORCLIN UND. 3.000 
 R$           
1,25  

 R$           
3.750,00  

34 
TIRA REAGENTE PARA TESTE DE ANALISE QUIMICA 
NA URINA. CAIXA COM 100 UNIDADES.COM VALIDADE 
DE 2 ANOS DA DATA DE FABRICAÇÃO 

LABTEST CAIXA 42 
 R$           

130,00  
 R$           

5.460,00  

 
VALOR TOTAL 

R$: 
185.370,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 287/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 092/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 222/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
092/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
SÓ SAÚDE PRODUTOS HOSPITALAR EIRELI , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.775.313/0001-
01, com sede na Av. Vinte de Janeiro, n° 499, Boa Viagem, Recife-PE, CEP: 51.130-120, Fone (81) 
3462-7152, representada por seu Procurador, o Sr. Paulo André Azevedo Pereira de Oliveira, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 5.413.011 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 922.192.334-72, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de pinças, 
lençóis de papel, mesas ginecológicas, sonar, corantes, espéculos, gel condutor, entre outros, para a 
Política Municipal da Saúde da Mulher, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 
conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f6621ec7-7c76-4009-af97-490bb924da4c



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 2 de 6 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
092/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 092/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 092/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 092/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 092/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 20 de Dezembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SÓ SAÚDE PRODUTOS 
HOSPITALAR EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT 

2-SÓ SAÚDE  
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
EIRELI ME 

V.U V.TOTAL 

3 
LÂMINA DE VIDRO FOSCA PARA MICROSCÓPIO, 
CANTO FOSCO COM 26 X 76 MM, ESPESSURA 1.0 
A 1.2 MM . CAIXA COM 50 UNIDADES 

ADLIN CAIXA 400 
 R$       
3,97  

 R$         
1.588,00  

4 

ALCOOL A 96° - ALCOOL SOLUÇÃO 96%, FRASCO 
DE POLIPROPILENO. EMBALAGEM CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE 
E VALIDADE. FRASCO CONTENDO 1000ML. 

JALLES 
MACH 

LITRO 1.500 
 R$       
5,80  

 R$         
8.700,00  

6 
LENÇOL DE PAPEL DESCARTÁVEL PARA MACA, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE LARGURA 70CM E 
COMPRIMENTO 50CM. 

SAPPORO ROLO 800 
 R$       
7,23  

 R$         
5.784,00  

28 

COMPRESSA DE GASE - 100% ALGODÃO EM 
TECIDO TIPO TELA, COM 04 CAMADAS DE GASE, 
MEDINDO 7,5 X 7,5 CM, COM 11 FIOS P/CM², 
ESTÉRIL, ENVOLVIDA EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, PARA CAMPO OPERATÓRIO, 
DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO  E EMBALAGEM 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. PACOTE 
COM 10 UNIDADES. COM REGISTRO DE BOAS 
PRÁTICAS DA ANVISA. 

AMERICA 
MEDICAL 

PACOTE 7.000 
 R$      
0,44  

 R$         
3.080,00  

 
VALOR TOTAL 

R$ 
19.152,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 287/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 092/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 223/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
092/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
CB CIRÚRGICA DO BRASIL LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.534.095/0001-23, com sede 
na Av. Professor Joaquim Cavalcanti, n° 533, Iputinga, Recife-PE, CEP: 50.800-010, representada por 
seu Procurador, o Sr. José Antonio Soares de Moraes Filho, brasileiro, portador da cédula de 
identidade nº 4.253.880-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 530.398.238-68, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de pinças, 
lençóis de papel, mesas ginecológicas, sonar, corantes, espéculos, gel condutor, entre outros, para a 
Política Municipal da Saúde da Mulher, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 
conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
092/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 092/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 092/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 092/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f6621ec7-7c76-4009-af97-490bb924da4c



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 4 de 6 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 092/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 20 de Dezembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CB CIRÚRGICA DO 
BRASIL LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT 

4-CB CIRÚRGICA DO 
BRASIL LTDA ME 

V.U V.TOTAL 

7 

MESA GINECOLÓGICA - MESA GINECOLÓGICA EM 
AÇO INOX, ESTOFADA, COM ASSENTO MÓVEL, 
PERMITINDO A POSIÇÃO DE TRENDELEMBURG, 
ESTRUTURA CONSTRUÍDA EM TUDOS COM NO 
MÍNIMO  1 ¼”X1,06 MM COM REVESTIMENTO EM 
COURINO. ACOMPANHA PERNEIRAS/ PORTA COXAS 
EM ALUMÍNIO FUNDIDO, BALDE E GAVETA EM INOX. 
COM REGISTRO DE BOAS PRÁTICAS DA ANVISA. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

BK        
BKME 

007 
UND. 50 

 R$       
1.650,00  

 R$           
82.500,00  

8 

SONAR FETAL DE MESA - DE BATIMENTOS 
CARDIACOS FETAIS, ELÉTRICO, COM TENSÃO 
110/220V AUTOMÁTICA - FUSÍVEIS = 50MA / 250 V,  
FAIXA DE MEDIDA DO BCF = 50 – 210 BATIMENTOS 
POR MINUTO. PAINEL DIGITAL. PROTEÇÃO CONTRA 
PENETRAÇÃO NOCIVA DE ÁGUA = ACOMPANHA 
TRANSDUTOR BCF E FONE DE OUVIDO. COM TELA 
EM LCD PARA VISUALIZAÇÃO DOS BCF´S/ TUBO DE 
GEL CONDUTOR/ VOLTAGEM DETECTOR. COM 
REGISTRO DE BOAS PRÁTICAS DA ANVISA. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

MEDPEJ   
DF-7000-

D 
UND. 50 

 R$       
785,00  

 R$           
39.250,00  

VALO TOTAL R$ 
121.750,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 314/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 118/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 102/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 225/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE QUATRO dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
102/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
COMERCIAL MASTER EIRELI ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.791.908/0001-87, com 
sede na Rua Manoel de Lulu, n° 31, Pilar, Ilha de Itamaraca-PE, CEP: 53.900-000, Fone (81) 3271-
9544, representada por seu Procurador, o Sr. Luiz Dias do Prado, brasileiro, divorciado, gerente, 
portador da cédula de identidade nº 761.370 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 125.908.864-20, 
no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de tablados 
para fisioterapia, bolas suíças, bolas tipo feijão, tábuas de equilíbrios, cama elástica, escada de madeira 
de canto em L, entre outros, para atender o departamento de Fisioterapia do Hospital Infantil, através 
da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
102/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 102/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 102/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 102/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f6621ec7-7c76-4009-af97-490bb924da4c



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 4 de 8 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 102/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 24 de Dezembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: COMERCIAL MASTER 
EIRELI ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT 

 COMERCIAL 
MASTER EIRELI 

ME 

V.U V.TOTAL 

1 

CONJUNTO COM 06 BANCOS - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: ESTRUTURADOS EM COMPENSADO DE 15MM 
DE ESPESSURA; ASSENTO REVESTIDO EM FÓRMICA,  
TODOS OS 06 NA CÔR BRANCO: LARGURA DE 28 CM 
PARA TODOS OS BANCOS: COMPRIMENTO E ALTURA EM 
CM  (90 X 43); (80 X 36); (70 X 30); (60 X 23); (50 X 17); (40 X 
10). BORDAS ARREDONDADAS; TRAVESSÕES SOB O 
ASSENTO; CAPACIDADE DE CARGA ; ATÉ 130 KG. 

CARCI CONJUNTO 1  R$         
1.000,00  

 R$           
1.000,00  

2 

TABLADO PARA FISIOTERAPIA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CONSTRUÍDO EM MADEIRA ENVERNIZADO AO 
NATURAL, ESTOFAMENTO COM ESPUMA DE ALTA 
DENSIDADE  COM REVESTIMENTO EM COURVIN, 
MEDIDAS MIN.: 1,80X1,50X0,50M - PESO LÍQUIDO: 
APROXIMADAMENTE 49KG. GARANTIA: MÍNIMA DE 12 
MESES. 

CARCI UND. 1  R$         
1.250,00  

 R$           
1.250,00  

3 

EXERCITADOR MUSCULATURA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:  TIPO LEVE, APLICAÇÃO FAIXA ELÁSTICA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS RESISTÊNCIA 
GRADATIVA, MATERIAL BORRACHA NATURAL, LARGURA 
13 CM. 

CARCI UND. 2  R$         
34,00  

 R$           
68,00  

4 

EXERCITADOR MUSCULATURA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:  TIPO MÉDIO, APLICAÇÃO FAIXA ELÁSTICA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS RESISTÊNCIA 
GRADATIVA, MATERIAL BORRACHA NATURAL, LARGURA 
15 CM. 

CARCI UND. 2 
 R$         

39,50  
 R$           

79,00  

5 

EXERCITADOR MUSCULATURA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:   TIPO FORTE, APLICAÇÃO FAIXA ELÁSTICA, 
ARACTERÍSTICASADICIONAIS RESISTÊNCIA GRADATIVA, 
MATERIAL BORRACHA NATURAL, LARGURA 13 CM. 

CARCI UND. 2  R$         
56,00  

 R$           
112,00  

6 

EXERCITADOR MUSCULATURA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:   TIPO EXTRA FORTE, APLICAÇÃO FAIXA 
ELÁSTICA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS RESISTÊNCIA 
GRADATIVA, MATERIAL BORRACHA NATURAL, LARGURA 
13 CM. 

CARCI UND. 2  R$         
81,00  

 R$           
162,00  

7 

BOLA SUIÇA - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MATERIAL 
PVC ANTIDERRAPANTE, APLICAÇÃO CONDICIONAMENTO 
FÍSICO, CARACTERISTICAS ADICIONAIS ACOMPANHA 
BOMBA P/ INFLAR, ADAPTADOR E EXTENSOR, 
DIMENSÕES CARGA ATE 300 KG E DIÂMETRO 45 CM. 

CARCI UND. 1  R$         
50,00  

 R$           
50,00  

8 

BOLA SUIÇA - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  MATERIAL 
PVC ANTIDERRAPANTE, APLICAÇÃO CONDICIONAMENTO 
FÍSICO, CARACTERISTICAS ADICIONAIS ACOMPANHA 
BOMBA P/ INFLAR, ADAPTADOR E EXTENSOR, 
DIMENSÕES CARGA ATE 300 KG E DIÂMETRO 65 CM. 

CARCI UND. 1 
 R$         

57,50  
 R$           

57,50  

9 

BOLA SUIÇA - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MATERIAL 
PVC ANTIDERRAPANTE, APLICAÇÃO CONDICIONAMENTO 
FÍSICO, CARACTERISTICAS ADICIONAIS ACOMPANHA 
BOMBA P/ INFLAR, ADAPTADOR E EXTENSOR, 
DIMENSÕES CARGA ATE 300 KG E DIÂMETRO 75 CM. 

CARCI UND. 1  R$         
67,00  

 R$           
67,00  
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10 

BOLA TIPO FEIJÃO 40 CM - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  
INDICADA PARA EXERCÍCIOS DE ESTIMULAÇÃO 
NEUROLÓGICA GLOBAL, EQUILÍBRIO E ALONGAMENTO 
MUSCULAR. CARACTERÍSTICAS DA BOLA TIPO FEIJÃO 40 
CM • PRODUTO  EM PVC COM RANHADURAS 
ANTIDERRAPANTE ACOMPANHA BOMBA PARA INFLAR • 
CAPACIDADE: SUPORTA ATÉ 200 KG.  DIÂMETRO: Ø 40 CM 
COMPRIMENTO: 70 CM. 

CARCI UND. 1  R$         
115,00  

 R$           
115,00  

11 

BOLA TIPO FEIJÃO 70 CM - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  
INDICADA PARA EXERCÍCIOS DE ESTIMULAÇÃO 
NEUROLÓGICA GLOBAL, EQUILÍBRIO E ALONGAMENTO 
MUSCULAR, PARA USO EM TRATAMENTOS DE 
FISIOTERAPIA.CARACTERÍSTICAS DA BOLA TIPO FEIJÃO 
70 CM, PRODUTO EM PVC COM RANHURAS 
ANTIDERRAPANTE ACOMPANHA BOMBA PARA INFLAR • 
CAPACIDADE: SUPORTA ATÉ 200 KG. •  DIMENSÕES DO 
PRODUTO: DIÂMETRO: Ø 70 CM COMPRIMENTO: 106 CM. 

CARCI UND. 1  R$         
190,00  

 R$           
190,00  

12 

TÁBUA DE EQUILÍBRIO PARA PROPRIOCEPÇÃO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: FABRICADO EM MADEIRA DE 
LEI ENVERNIZADA PADRÃO MARFIM, COM PISO 
REVESTIDO COM ANTIDERRA PANTE NA COR PRETA. 
DIMENSÃO: (C X L X A) 60CM X 40CM X 10CM. 

CARCI UND. 1 
 R$         

185,00  
 R$           

185,00  

13 

CAMA ELÁSTICA - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COM 32 
MOLAS E ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO PINTADO COM 
TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO. PARTE SUPERIOR EM 
NYLON REFORÇADO COM MOLAS PARA MOVIMENTO DE 
BALANÇO. PROTEÇÃO LATERAL EM COURVIN. 06 PÉS 
COM PONTEIRAS DE BORRACHA ANTIDERRAPANTE. 
MEDIDAS - 20CM DE ALTURA X 93CM DE DIÂMETRO. PESO 
MÁXIMO SUPORTADO - 120KG. COR AZUL. 

CARCI UND. 1  R$         
350,00  

 R$           
350,00  

14 

FES MATERIAL PARA FISIOTERAPIA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: TIPO APARELHO TENS/FES, APLICAÇÃO MÉDIA 
FREQUÊNCIA, 3 CORRENTES, 6 ESTÍMULOS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TEMPORIZADOR 
ELETRÔNICO REGRESSIVO VARIÁVEL 1-60', 
COMPONENTES 4 CANAIS INDEPENDENTES, FES 3 
MODOS ESTIMULAÇÃO, OUTROS COMPONENTES 
CONTROLE SUBIDA, DESCIDA, SUSTENTAÇÃO E 
REPOUSO. 

CARCI UND. 2 
 R$         

2.790,00  
 R$           

5.580,00  

15 

ESCADA DE MADEIRA DE CANTO EM L COM RAMPA E 03 
DEGRAUS - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: POSSUI 
ADAPTAÇÃO PARA DIREITA, ESQUERDA E LONGITUDINAL,  
AJUSTE DAS BARRAS EM 3 NÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO 
INFANTIL, PESO MÁXIMO SUPORTADO 135 KG, 
COMPRIMENTO DA ESCADA 1,62M, COMPRIMENTO DA 
RAMPA 2,40M, COMPRIMENTO QUANDO MONTADO EM 
RETA 3,17CM, COMPRIMENTO QUANDO MONTADO EM L 
2,42 X 1,57CM, ALTURA MÁXIMA DO CORRIMÃO INFANTIL 
0,67M, ALTURA MÍNIMA DO CORRIMÃO INFANTIL 0,57M, 
ALTURA CORRIMÃO ADULTO 0,90M, DIMENSÕES DO 
DEGRAU SUPERIOR 77,5 X 76,5 X 0,15CM, ALTURA DOS 
DEGRAUS 100MM. COMPOSIÇÃO: ESTRUTURA EM 
MADEIRA, PISO ANTIDERRAPANTE NA RAMPA COM 
REVESTIMENTO DE RAVENA DE FEIJÃO NA COR AZUL, 
LIXA ANTIDERRAPANTE NOS DEGRAUS.DIMENSÕES: 239.0 
CM X 162.0 CM X 132.0 CM (C X L X A); PESO: 76.5 KG. 
REGISTRO NA ANVISA. GARANTIA 12 MESES. 

CARCI UND. 1  R$         
2.475,00  

 R$           
2.475,00  

16 

BARRA PARALELA - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  
ADULTO/INFANTIL - 2M AÇO INOX PISO MADEIRA - 
DESCRIÇÃO: CONSTRUÍDA EM TUBO DE AÇO INOX, 
CORRIMÃO COM ACABAMENTO POLIDO, BASE 
CONSTRUÍDA EM MADEIRA, REVESTIDA EM PISO 
ANTIDERRAPANTE. AS BARRAS SÃO AJUSTÁVEIS NA 
ALTURA E ENTRE BARRAS. REGISTRO ANVISA: PRAZO DE 
GARANTIA; 12 MESES. 

CARCI UND. 1  R$         
2.770,00  

 R$           
2.770,00  
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17 

BOLA COM RESISTÊNCIA - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PVC EMBORRACHADO 0,5KG, SUPERFÍCIE MACIA E 
ADERENTE. CIRCUNFERENCIA 29-31 CM, MIOLO 
SUBSTITUÍVEL E LUBRIFICADO, MOLDAGEM MATRIZADA, 
REVESTIMENTO PVC EMBORRACHADO CALIBRAGEM ATÉ 
1,5 LBS. 

CARCI UND. 1  R$         
40,00  

 R$           
40,00  

18 

BOLA  COM RESITÊNCIA, PVC EMBORRACHADO 1KG.  
INDICADA PARA USO FISIOTERÁPICO E TREINAMENTOS 
ESPECÍFICOS. MATRIZADA, CONFECCIONADA DE 
BORRACHA COM CÂMARA AIRBILITY, FORRO MULTIAXIAL 
E MIOLO SLIP SYSTEM (LUBRIFICADO E SUBSTITUÍVEL). 

CARCI UND. 1  R$         
76,00  

 R$           
76,00  

19 

ESPELHO DE POSTURA - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  
MATERIAL PARA FISIOTERAPIA, MOLDURA DE MADEIRA; 
SISTEMA DE RODÍZIO. DIMENSÕES APROXIMADAS: 
1,87CM X 60CM X 50CM. 

CARCI UND. 1  R$         
730,00  

 R$           
730,00  

20 

TAPETE PARA EXERCÍCIO - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  
REVESTIMENTO EM PELÍCULA DE SILICONE, RESISTENTE 
À ÁGUA, ATÓXICO. MATERIAL: CONFECCIONADO EM EVA 
(ETIL VINIL ACETATO) BICOLOR MAIOR ABSORÇÃO DE 
IMPACTOS REVESTIMENTO: PELÍCULA DE SILICONE. 
PRODUTO ATÓXICO RESISTENTE À ÁGUA DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 2,00 MTS X 2,00 MTS ESPESSURA: 22 MM. 

CARCI UND. 1  R$         
140,00  

 R$           
140,00  

21 

ROLO PARA POSICIONAMENTO DO CORPO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PARA FISIOTERAPIA, TIPO 
MATERIAL POLÍMEROVISCOELÁSTICO REVESTIDO FILME 
DE URETANO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS NÃO 
RADIOPACO,NÃO CONDUTÍVEL ISENTO DE LÁTEX, 
TAMANHO 40,6 X 15,0 CM, COMPONENTES 
HIPOALERGÊNICO. 

CARCI UND. 1  R$         
76,30  

 R$           
76,30  

22 

ESPALDAR EM MADEIRA (BARRA/ ESCADA DE LING) - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MATERIAL PARA 
FISIOTERAPIA, TIPO BARRA DE LIN;, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 11 BARRAS HORIZONTAIS, 20CM DISTÂNCIA 
ENTRE ELAS, TAMANHO 240 X 87 X 22CM, COMPONENTES 
ESPALDAR FIXO NA PAREDE CONSTITUÍDO EM MADEIRA. 
ACOMPANHA O MANUAL DE INSTALAÇÃO DO PRODUTO; 
MADEIRA DA ESPÉCIE LYPTUS GRANDIS CERTIFICADA 
PELA FSC E OBTIDA ATRAVÉS DE FONTES RENOVÁVEIS; 
PESO SUPORTADO: 135 KG. REGISTRO NA ANVISA. 
GARANTIA MÍNIMA DE 1 (UM) ANO. 

CARCI UND. 1  R$         
795,00  

 R$           
795,00  

23 

DISCO INFLÁVEL PROPRIOCEPTIVO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: UTILIZADO PARA REABILITAÇÃO. POSSIBILITA 
EXERCÍCIOS DE PROPRIOCEPÇÃO; TREINO DE 
EQUILÍBRIO E COORDENAÇÃO. SUPERFÍCIE 
ANTIDERRAPANTE. TAMANHO 35CM. 4,0CM X 34,0CM X 
6,5CM (CXLXA). 

CARCI UND. 1  R$         
78,00  

 R$           
78,00  

24 

BANQUETA GIRATÓRIA COM RODÍZIOS - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  EM AÇO CARBONO, 
ESTOFADO EM COURVIM, BASE ESMALTADA.  DIMENSÃO: 
ASSENTO 32CM, ALTURA DA ESPUMA 4CM ALTURA, 
REGULÁVEL MÍNIMA 47CM E MÁXIMA 61CM (SISTEMA DE 
ROSCA).GARANTIA: 12 MESES 

CARCI UND. 1  R$         
270,00  

 R$           
270,00  

TOTAL GERAL 
 R$               
16.715,80  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 313/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 117/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 101/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 226/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
101/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
REDE DE NEGÓCIOS EM TECNOLOGIA LTDA- ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
11.004.395/0001-17, com sede na Avenida Doutor Joaquim Nabuco, nº 1277 – Varadouro, Olinda/PE, 
CEP: 53.020-310, telefone (81) 3439-6081, representada por seu procurador, o Sr. César Augusto 
Diles dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade nº 76.600-29 SDS/PE e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 091.479.574-09, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
compressores odontológicos, foco refletores ambulatoriais, nebulizadores, baldes inox, ar 
condicionado 7.000 btus, estantes de aço e armário de aço, através da Emenda Parlamentar nº2717001, 
de Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
101/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 101/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 101/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 101/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 101/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEG UNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 20 de Dezembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: REDE DE NEGÓCIOS 
EM TECNOLOGIA LTDA - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA/    
MODELO QT 

1-REDE DE NEGÓCIOS 
EM TECNOLOGIA LTDA-

ME 

PREÇO 
UNI 

PREÇO 
TOTAL  

6 

AR CONDICIONADO SPLIT 7.000 BTU’S: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS -  AR CONDICIONADO 
SPLIT 7.000 BTU’S; CICLO: FRIO; CONDENSADOR 
HORIZONTAL; CONTROLE REMOTO; CLASSIFICAÇÃO 
ENERGÉTICO: A; CONTROLE DE VENTILAÇÃO; 
FUNÇÃO: TEMER, SWUING E SLEEP; FILTRO DE AR 
ANTI-BACTÉRIA, ANTI-FUNGO; TENSÃO: 220V; VAZÃO: 
450M3/H. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO  

UND. AGRATTO 3  R$     
1.518,00  

 R$          
4.554,00  

7 

ESTANTE DE AÇO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
ESTANTE DESMONTÁVEL DE AÇO - ABERTA, C/ 
REFORÇO EM "X" NAS LATERAIS E NO FUNDO, 
CONTENDO 06 PRATELEIRAS (BANDEJAS), MEDINDO 
1,980M DE ALTURA, COM PRATELEIRAS DE 0,920M DE 
LARGURA E 0, 40M DE PROFUNDIDADE, MEDIDAS 
ESTAS COM TOLERÂNCIA DE +/ - 5%, PARA 
SUPORTAR CARGA ÚTIL DE 100KG POR PRATELEIRA, 
AS CHAPAS DE AÇO SERÃO SIMPLES E PERFILADAS 
NA COR CINZA CLARO, PINTURA EM EPÓXI, 
OBEDECENDO AS ESPESSURAS: BANDEJA DE NO 
MÍNIMO EM CHAPA N.- 20, E COLUNAS DE NO MÍNIMO 
EM CHAPA N.- 14, COM ESTRUTURAS LATERAIS 
PARAFUSADAS, REFORÇOS EM X, COM 02 CHAPAS 
DE NO MÍNIMO 3CM, AS COLUNAS EM PERFIL "L" DE 
20X40MM, INSTALAÇÃO NO LOCAL, AS FOLHAS DE 
AÇO TERÃO TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO APÓS 
DUAS DEMÃO DE TINTA EPÓXI NA COR CINZA CLARO, 
O MÓVEL SERÁ ACONDICIONADO DE MODO 
GARANTIR O RECEBIMENTO EM PERFEITO ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO, TIPO A. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
ANO 

UND. NB 2  R$        
318,00  

 R$           
636,00  

VALOR TOTAL  R$            
5.767,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 320/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 123/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 107/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 227/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
107/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
PEDRAGON AUTOS LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.935.826/0001-30, com sede na Av. 
Rui Barbosa, n° 965, Aflitos, Recife-PE, CEP: 52.050-000, Fone (81) 3194-4011, representada por seu 
Procurador, o Sr. Jussy Araújo Amorim Filho, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 
4334586 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 666.452.124-53, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 04 (quatro) 
veículos tipo passeio, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme 
especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
107/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 107/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 107/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 107/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA D E 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 107/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 20 de Dezembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: PEDRAGON AUTOS 
LTDA. 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
MARCA 

MODELO QT. 
CONTRATADO 

V. U. V. TOTAL 

1 

Veículo tipo passeio - características mínimas: 
motor a partir de 1.0, zero quilômetro, ano de 
fabricação e modelo no mínimo 2018, cor branca, 
dotados de todos os equipamentos exigidos pelo 
Código Nacional de Trânsito. Combustível: 
gasolina e etanol. Capacidade para 5 passageiros, 
4 portas laterais com vidros elétricos, ar 
condicionado, direção hidráulica, air bag, chapa 
protetora de moto e carter, câmbio manual, 
assistência técnica em toda região metropolitana 
do recife.                                                                     
- Os veículos deverão ser entregues devidamente 
emplacados e licenciados pelo DETRAN/PE. 
Garantia mínima de 12 meses. 
- O veículo deve ser entregue com todos os 
equipamentos de série e componentes de 
segurança obrigatórios não especificados e 
exigidos pelo CONTRAN, bem como devidamente 
licenciado e emplacado junto ao DETRAN PE; 
- O veículo deve atender todas as normas 
exigidas pelo Código de Trânsito Brasileiro; 
 - Assistência técnica em toda região 
metropolitana do recife.  

UND 

CHEVROL
ET  ONIX 

1.0 
ECONOFL

EX 

4 
R$    

44.600,00 
R$    

178.400,00 

VALOR TOTAL 
R$ 

178.400,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 327/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 125/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 109/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 228/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E OITO dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
109/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
BRUNO E PAULA RAÇÕES LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.762.730/0001-79, com 
sede na Estrada do Arraial, 2541, Loja 01 – Parnamirim – CEP: 52051-971, representada por seu 
representante legal, o Sr. Bruno Leonardo Mendonça Galvão de Almeida, portador da cédula de 
identidade nº 5345103 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 009.023.014-03, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de rações para 
cães e gatos, para os animais que ficam alojados na Unidade de Vigilância em Zooneses - UVZ, 
através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme especificações contidas em 
planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
109/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 109/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 109/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 109/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 109/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f6621ec7-7c76-4009-af97-490bb924da4c



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 6 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: BRUNO E PAULA 
RAÇÕES LTDA - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT. 

BRUNO E PAULA RAÇÕES LTDA 
ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

RAÇÃO PARA CÃES ADULTOS, ENRIQUECIDAS COM 
VITAMINA DO COMPLEXO B, VITAMINA A, VITAMINA D, 
VITAMINA E, COM OS SEGUIENTES NÍVEIS DE GARANTIA: 
UMIDADE (MAX) 10,0%, PROTEÍNA BRUTA (MIN) 22,0%, 
EXTRATO ETÉREO (MIN) 7,0%, MATÉRIA FIBROSA (MAX) 
4,5%, MATÉRIA MINERAL (MAX) 11,0%, CÁLCIO (MAX) 2,5%, 
FÓSFORO (MIN) 0,7%. FABRICADO POR EMPRESA COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E, NO 
MOMENTO DA ENTREGA, APRESENTAR VALIDADE 
SUPERIOR A 06 MESES. SACO NO MÍNIMO 20 KG.  

SACO 

MAGNUS 
PREMIUM CÃO 

ADULTO VEGETAIS 
- ADIMAX 

30  R$         274,76   R$              8.242,80  

2 

RAÇÃO PARA CÃES FILHOTES,  ENRIQUECIDAS COM 
VITAMINA DO COMPLEXO B, VITAMINA A, VITAMINA D, 
VITAMINA E, COM OS SEGUIENTES NÍVEIS DE GARANTIA: 
UMIDADE (MAX) 10,0%, PROTEÍNA BRUTA (MIN) 29,0%, 
EXTRATO ETÉREO (MIN) 9,0%, MATÉRIA FIBROSA (MAX) 
9,0%, CÁLCIO (MAX) 2,0% , FÓSFORO (MIN) 0,7%. FABRICADO 
POR EMPRESA COM REGISTRO NO  MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E, NO MOMENTO DA ENTREGA, APRESENTAR 
VALIDADE SUPERIOR A 06 MESES.  SACO NO MÍNIMO 20 KG.  

SACO 

MAGNUS 
PREMIUM CÃO 

FILHOTE CARNES - 
ADIMAX 

20  R$         231,15   R$              4.623,00  

3 

RAÇÃO PARA GATOS ADULTOS,  ENRIQUECIDAS COM 
VITAMINA DO COMPLEXO B, VITAMINA A, VITAMINA D, 
VITAMINA E, TAURINA, BIOTINA, METIONINA, ARGININA, COM 
OS SEGUIENTES NÍVEIS DE GARANTIA: UMIDADE (MAX) 
10,0%, PROTEÍNA BRUTA (MIN) 30,0%, EXTRATO ETÉREO 
(MIN) 9,5%, MATÉRIA FIBROSA (MAX) 4,0%, MATÉRIA 
MINERAL (MAX) 11,0%, CÁLCIO (MAX) 2,0% FÓSFERO (MIN) 
0,7%. FABRICADO POR EMPRESA COM REGISTRO NO  
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E, NO MOMENTO DA 
ENTREGA, APRESENTAR VALIDADE SUPERIOR A 06 MESES. 
SACO NO MÍNIMO 10 KG. 

SACO 

MAGNUS CAT 
PREMIUM  ADULTO 

MIX SABORES - 
ADIMAX 

20  R$         188,50   R$              3.770,00  

4 

RAÇÃO PARA GATOS  FILHOTES,  ENRIQUECIDAS COM 
VITAMINA DO COMPLEXO B, VITAMINA A, VITAMINA D, 
VITAMINA E, TAURINA, BIOTINA, METIONINA, ARGININA, COM 
OS SEGUIENTES NÍVEIS DE GARANTIA: UMIDADE (MAX) 
10,0%, PROTEÍNA BRUTA (MIN) 32,0%, EXTRATO ETÉREO 
(MIN) 10,0%, MATÉRIA FIBROSA (MAX) 4,0%, MATÉRIA 
MINERAL (MAX) 10,0%, CÁLCIO (MAX) 2,0% FÓSFORO (MIN) 
0,7%.FABRICADO POR EMPRESA COM REGISTRO NO  
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E, NO MOMENTO DA 
ENTREGA, APRESENTAR VALIDADE SUPERIOR A 06 MESES.  
SACO NO MÍNIMO 10 KG. 

SACO 

MAGNUS CAT 
PREMIUM  

FILHOTE MIX 
SABORES - 

ADIMAX 

20  R$         135,00   R$              2.700,00  

VALOR TOTAL: R$ 19.335,80 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 313/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/FMS/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos OITO dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
046/FMS/2017 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
RCOM COMÉRCIO E SERVIÇOS , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.426.130/0001-89, com sede 
na Rua Amaro Albino Pimentel, nº 129, Novo Carmelo – CEP 54.759-422, Camaragibe/PE, 
representada por sua procuradora, a Sra. Ilene Miguel da Silva, portador da cédula de identidade nº 
1.522.787 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 020.719.474-28, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
mobiliários, eletrodoméstico e outros, para as Unidades de Saúde do Município, através da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
046/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 046/FMS/2017, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 046/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da mesma, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pala Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 046/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações Fundo Municipal de Saúde Sra. Júlia 
Fernandes Martins, (Gerente de Planejamento), telefone: 81- 33524-9056. Para ser a fiscal responsável 
pela execução da Ata de Registro de Preço, e que registrará todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitantes(s) vencedor(es), objetivando a 
imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 046/FMS/2017 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 08 de janeiro de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : RCOM COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI - ME  

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA 
MODELO QT 

RCOM COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI ME 

 V. UNIT  V. TOTAL 

1 

Refrigerador - Tipo vertical, com 
uma porta, com capacidade 
mínima de 240 litros. Possuir 
temperatura controlada por 
sensor eletrônico. Temperatura 
regulável de 0° a 8°. Possuir 
câmara interna em aço inox; 
compressor hermético com gás 
refrigerado livre CFC. Possuir 
função degelo automático e 
iluminação interna; possuir 
prateleiras aramadas do espaço 
refrigerado removíveis, 
reguláveis e inclináveis, pés 
nivelados, gavetão transparente 
para frutas e legumes, sistema 
de fechamento automático da 
porta, gabinete com pintura 
eletrostática a pó. Alimentação 
elétrica 220V - 60Hz. Cor 
branca, produto com certificado 
pelo INMETRO e selo PROCEL. 
Garantia mínima 12 meses. 

UND. ELETROLUX 30  R$    980,00        R$ 29.400,00  

4 

Frigobar com bandeja de degelo  
- aproveitável em material super 
resistente, que serve como 
compartimento extrafrio; gaveta 
multiuso, com tampa 
aproveitável; porta reversível; 
porta-latas modulares; prateleira 
modular; cor : branco; 
Capacidade total: entre 110 a 
122 litros; 220V, Manual em 
Português. Dimensões 
aproximadas: peso 30kg; altura 
0,85m; largura 0,50m; 
profundidade ,050m. Garantia 
mínima 12 meses. 

UND. CONSUL CRC 
12 117 30  R$   897,00   R$  26.910,00  

VALOR TOTAL:     R$             56.310,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 313/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/FMS/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos OITO dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
046/FMS/2017 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
RCOM COMÉRCIO E SERVIÇOS , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.426.130/0001-89, com sede 
na Rua Amaro Albino Pimentel, nº 129, Novo Carmelo – CEP 54.759-422, Camaragibe/PE, 
representada por sua procuradora, a Sra. Ilene Miguel da Silva, portador da cédula de identidade nº 
1.522.787 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 020.719.474-28, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
mobiliários, eletrodoméstico e outros, para as Unidades de Saúde do Município, através da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
046/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 046/FMS/2017, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 046/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da mesma, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pala Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 046/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações Fundo Municipal de Saúde Sra. Júlia 
Fernandes Martins, (Gerente de Planejamento), telefone: 81- 33524-9056. Para ser a fiscal responsável 
pela execução da Ata de Registro de Preço, e que registrará todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitantes(s) vencedor(es), objetivando a 
imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 046/FMS/2017 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 08 de janeiro de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : RCOM COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI - ME  

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA 
MODELO QT 

RCOM COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI ME 

 V. UNIT  V. TOTAL 

1 

Refrigerador - Tipo vertical, com 
uma porta, com capacidade 
mínima de 240 litros. Possuir 
temperatura controlada por 
sensor eletrônico. Temperatura 
regulável de 0° a 8°. Possuir 
câmara interna em aço inox; 
compressor hermético com gás 
refrigerado livre CFC. Possuir 
função degelo automático e 
iluminação interna; possuir 
prateleiras aramadas do espaço 
refrigerado removíveis, 
reguláveis e inclináveis, pés 
nivelados, gavetão transparente 
para frutas e legumes, sistema 
de fechamento automático da 
porta, gabinete com pintura 
eletrostática a pó. Alimentação 
elétrica 220V - 60Hz. Cor 
branca, produto com certificado 
pelo INMETRO e selo PROCEL. 
Garantia mínima 12 meses. 

UND. ELETROLUX 30  R$    980,00        R$ 29.400,00  

4 

Frigobar com bandeja de degelo  
- aproveitável em material super 
resistente, que serve como 
compartimento extrafrio; gaveta 
multiuso, com tampa 
aproveitável; porta reversível; 
porta-latas modulares; prateleira 
modular; cor : branco; 
Capacidade total: entre 110 a 
122 litros; 220V, Manual em 
Português. Dimensões 
aproximadas: peso 30kg; altura 
0,85m; largura 0,50m; 
profundidade ,050m. Garantia 
mínima 12 meses. 

UND. CONSUL CRC 
12 117 30  R$   897,00   R$  26.910,00  

VALOR TOTAL:     R$             56.310,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 313/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/FMS/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos OITO dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
046/FMS/2017 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
FERRUDD COMERCIAL LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.036.083/0001-67, com sede na 
Rua Leandro Barreto, 1361, loja 04 – Jardim São Paulo – Recife/PE, CEP: 50910-220, representada 
por seu sócio administrador, o Sr. José Rubenildo Pereira da Silva, brasileiro, casado, empresário, 
portador da cédula de identidade nº 2.353.698 – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 329.953.344-
49, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 
processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
mobiliários, eletrodoméstico e outros, para as Unidades de Saúde do Município, através da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
046/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 046/FMS/2017, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 046/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da mesma, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pala Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 046/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações Fundo Municipal de Saúde Sra. Júlia 
Fernandes Martins, (Gerente de Planejamento), telefone: 81- 33524-9056. Para ser a fiscal responsável 
pela execução da Ata de Registro de Preço, e que registrará todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitantes(s) vencedor(es), objetivando a 
imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 046/FMS/2017 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 08 de janeiro de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : FERRUDD COMERCIAL 
LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA 
MODELO QT 

FERRUDD COMERCIAL LTDA - EPP 

VALOR UNIT VALOR TOTAL  

2 

Bebedouro vertical (coluna) - 
aproximadamente  3,5 litros/hora 
de água gelada de acordo com 
ABNT-NBR 13972/, sistema Easy 
Open removível; abertura 
automática do garrafão e 
facilidade de limpeza interna do 
produto/ alças laterais: facilitam a 
movimentação/baixo consumo de 
energia/ aprovado pelo INMETRO, 
termostato frontal com 7 níveis de 
temperatura, alças laterais. 
Alimentação elétrica 220V, 
torneiras diferenciadas. Cor 
branca. Garantia mínima 12 
meses. 

UND. KARINA 30  R$     535,00   R$             16.050,00  

3 

Microondas 30 litros - com pintura 
em esmalte na cor branca, com 
visor frontal, prato giratório, com 
painel de controle digital, com 
relógio e programação inclusa, 
controlado através de timer, 
iluminação interna, com, no 
mínimo, 9000 watts de potência, 
com função de gratinar e dourar, 
voltagem 220V, com trava de 
segurança. Garantia mínima de 12 
meses. 

UND. PANASONI
C 18  R$  488,00   R$               8.784,00  

7 

Freezer vertical 500 litros - Com 
regulador de voltagem e alarme, 
porta reversível; com gavetas 
removíveis; sistema de frio cativo; 
gabinete externo e chapa de aço 
com tratamento anti-corrosivo; 
chave de segurança; com 
rodízios; alimentação elétrica 
220V-60Hz. Apresentar selo 
PROCEL de baixo consumo de 
energia. Garantia mínima de 12 
meses. 

UND. FRICON 5  R$  2.800,00   R$             14.000,00  
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8 

Liquidificador - motor com 550 W 
de potência mínima,jarra com 
capacidade mínima de 1,5 litros 
em acrílico resistente, no mínimo 
5 velocidades (excluindo-se a 
função pulse), lâminas integradas 
de aço inoxidável, porta fio 
integrado. Cor do corpo do 
aparelho: branco ou preto. Só será 
admitida a oferta de 
liquidificadores que possuam Selo 
Ruído. Garantia mínima de 12 
meses. 

UND. MONDIAL 12  R$   120,00   R$               1.440,00  

18 

Cadeira plástica - em polipropileno 
certificada pelo INMETRO, sem 
braço, na cor branca, empilhável, 
com capacidade de 182kg. Com 
dimensões aproximadas: 
comprimento 45cm, altura 70cm, 
largura 55cm. Garantia mínima de 
12 meses. 

UND. PLAGON 60  R$      32,00   R$            1.920,00  

27 

TV LED 32" (digital), cor preta - 
resolução HDTV 1366x768, 
convesor digital integrado DTVi 
DTV, Reception (DVB-T/C/S, 
ISDB-T, DTMB) ISDBT. Conexões 
HDMI, 1 conexões USB 1 imagem 
recursos de imagem e som; 
Potência dos alto-falantes 10 
Watts RMS Recursos de áudio -
Dolby digital plus/ dolby pulse; 
SRS- SRS Theater Sound; HDD 
(memória interna); Entradas: 01 
entrada componente (Y/Pb/Pr); 01 
entrada de vídeo composto (AV); 
01 entrada de RF (terrestre/cabo); 
01 USB; Energia alimentação 
bivolt consumo aproximado de 
energia - Stand By- abaixo de 1W; 
operação normal 220W. Peso 
aproximado: com base 8,66kg; 
sem base 7,65kg; com 
embalagem 10,8kg. Dimensões 
aproximadas: com base (LxAxP) 
78,44x54,53x18,24cm; sem base 
(LxAxP) 78,44x50,29x8,8cm; 
Frequência 60Hz. Garantia 
mínima de 12 meses. 

UND. PHILCO 30  R$   1.250,00      R$      37.500,00  

VALOR TOTAL:     R$             79.694,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 313/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/FMS/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos OITO dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
046/FMS/2017 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
SC DA SILVA COMÉRCIO EIRELLI - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, 
com sede na Rua Bahia, n° 30 C, Jordão – Recife/PE, CEP: 54250-370, telefone (81) 3048-1777, 
representada por seu procurador, o Sr. Anderson Soares da Silva, solteiro, portador da cédula de 
identidade nº 5.432.363 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 030.407.284/23, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
mobiliários, eletrodoméstico e outros, para as Unidades de Saúde do Município, através da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f6621ec7-7c76-4009-af97-490bb924da4c



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 2 de 6 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
046/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 046/FMS/2017, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 046/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da mesma, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pala Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 046/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações Fundo Municipal de Saúde Sra. Júlia 
Fernandes Martins, (Gerente de Planejamento), telefone: 81- 33524-9056. Para ser a fiscal responsável 
pela execução da Ata de Registro de Preço, e que registrará todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitantes(s) vencedor(es), objetivando a 
imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCI MA -PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 046/FMS/2017 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 08 de janeiro de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELLI - ME  

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO   UND 
  MARCA      
MODELO 

QT SC DA SILVA COMÉRCIO EIRELI - ME 

    PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

19 

Mesa quadrada de polipropileno - para 4 
lugares, na cor branca, com pernas fixas, 
tampo liso, empilhável; nas dimensões 
aproximadas LxAxC: 80x80x75cm. Peso 
aproximadamente 3,8kg. Garantia mínima de 
1 ano. 

UND. GARDEM 
LIFE 

20  R$     84,00   R$    1.680,00  

26 

Estante em aço, desmontável - aberta, com 
reforço em X nas laterais e no fundo, 
contendo 6 prateleiras(bandejas), medindo 
1,98m de altura , com prateleiras de 0,920m 
de largura e 0,40m de profundidade, medidas 
estas com tolerância de +/-5% , para suportar 
carga útil de 100kg por prateleira, as chapas 
de aço serão simples e perfiladas na cor 
cinza claro, pintura epóxi, obedecendo as 
espessuras: bandeja de no mínimo em chapa 
nº20 e colunas no mínimo em chapa nº14, 
com estruturas laterais parafusadas, reforços 
em X, as folhas de aço terão tratamento anti-
ferrugem após duas demão de tinta epóxi na 
cor cinza claro. Garantia mínima de 12 
meses. 

UND. AÇOEXPR
ESS 30  R$   128,00   R$     3.840,00  

28 

Suporte para TV LED 32" - suporte articulado 
de TV para instalação em parede; Em aço 
carbono e pintura eletrostática; Peso máximo 
suportado: 40kg; Tamanho compatível: 10" a 
70". Garantia mínima de 12 meses. 

UND. ELGIN 60  R$        70,00   R$      4.200,00  

31 

Furadeira compacta elétrica de impacto com 
maleta - 220v, motor 750w, 1 chave de 
mandril, 1 limitador de profundidade, pesos 
de aproximadamente 2kg, dimensões de 
aproximadamente 23x6x26cm; contendo a 
maleta: jogo de brocas para aço/ferro, 
madeira e concreto, 1 martelo, 1 
empunhadura auxiliar, 1 trena, 1 chave de 
fenda, 1 chave phillips, 1 régua de 
profundidade  e 1 chave de brocas; manual 
em português. Garantia mínima de 12 meses. 

 

UND. 

 

BLACK 
DEKER 7  R$               

350,00  
 R$                  

2.450,00  

VALOR TOTAL:     R$       12.170,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 313/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/FMS/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos OITO dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
046/FMS/2017 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
MADEIRAÇO INDÚSTRIA & COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI- ME , inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 20.991.439/0001-30, com sede na Rua Grande Oriente 422, Bairro de Nazaré, Camaragibe-
PE, representada por seu procurador, o Sr. Márcio Henrique Ribeiro Medeiros, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade nº 5.255.786 SSD/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 033.688.434-60, 
no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
mobiliários, eletrodoméstico e outros, para as Unidades de Saúde do Município, através da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
046/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 046/FMS/2017, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 046/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da mesma, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pala Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 046/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações Fundo Municipal de Saúde Sra. Júlia 
Fernandes Martins, (Gerente de Planejamento), telefone: 81- 33524-9056. Para ser a fiscal responsável 
pela execução da Ata de Registro de Preço, e que registrará todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitantes(s) vencedor(es), objetivando a 
imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 046/FMS/2017 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 08 de janeiro de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : MADEIRAÇO 
INDÚSTRIA & COMÉRCIO DE MÓVEIS 
EIRELI- ME 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
MARCA 

MODELO 
QT 

MADEIRAÇO INDÚSTRIA & COMERCIO DE 
MOVEIS EIRELI- ME 

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

15 

Armário em MDP - com duas portas, 
3 divisórias, laterais e parte posterior 
em MDP 15mm; parte superior em 
MDP de 25mm; com 02 puxadores e 
chave; sapatas niveladoras; com 
dobradiças nas portas que permite 
abertura em 110°, com revestimento 
em MDP na cor avelã, medindo 
aproximadamente AxLxP: 
75x80x50cm. Garantia mínima 12 
meses. 

UND. MADEIRAÇO 30  R$                       293,00   R$               8.790,00  

16 

Armário em MDP - com duas portas, 
3 divisórias, laterais e parte posterior 
em MDP 15mm; parte superior em 
MDP de 25mm; com 02 puxadores e 
chave; sapatas niveladoras; com 
dobradiças nas portas que permite 
abertura em 110°, com revestimento 
em MDP na cor avelã, medindo 
aproximadamente AxLxP: 
150x80x50cm. Garantia mínima 12 
meses. 

UND. MADEIRAÇO 30  R$                       399,00   R$             11.970,00  

21 

Armário em aço - medindo 
aproximadamente LxPxA 
0,90x0,45x1,97m com tolerância de +-
5%, contendo 2 portas de abrir com 
chaves tipo yale, com reforço interno; 
com 4 prateleiras, ajustáveis de 5 em 
5cm, fechadura central com sistema de 
trava de pressão, as chapas de aço 
deverá obter espessura mínima, de 
0,95mm; puxadores de tipo concha, as 
folhas de aço receberão tratamento, 
anti ferruginoso e após 2 demãos de 
tinta sintética eletrostática a pó, na cor 
cinza. Garantia mínima de 12 meses. 

UND. MADEIRAÇO 20  R$                       390,00   R$               7.800,00  
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22 

Mesa de trabalho (Birô) em madeira - 
com tampo em 25mm, revestida em 
MDP, na cor avelã; Estrutura em aço 
com pintura eletrostática a pó, com 2 
pés nivelados; sapatas deslizadoras; 
com 3 gavetas com corrediças 
metálicas, com puxadores em 
alumínio, parte frontal e posterior em 
15mm, laterais em 25mm; fundo em 
10mm e 1 chave; com acabamento em 
fita melamínica; Suporte em aço, 
próximo ao piso, para CPU. Medidas 
aproximadas: altura 0,75m, largura 
1,20m, profundidade 0,65m. Garantia 
mínima de 12 meses. 

UND. MADEIRAÇO 30  R$                       250,00   R$               7.500,00  

30 

Quadro de aviso branco - Dimensões 
aproximadas: 180x120cm. Quadro 
branco, com superfície em laminado 
melamínico branco, de fibra de 
madeira de alumínio, acabamento 
fixado com arrebite, com 4 pontos de 
fixação nas extremidades, com suporte 
para apagador. Garantia mínima 12 
meses. 

UND. MADEIRAÇO 20  R$                       176,00   R$                    3.520,00  

VALOR TOTAL:     R$             39.580,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 313/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/FMS/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos OITO dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
046/FMS/2017 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
RACHEL DE SÁ BARRETO CALLOU - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.395.137/0001-55, 
com sede no Sitio Corredor da AABB, n° 1300 – Parque Bulandeira – CEP: 63.180.000, Barbalha/CE, 
representado por seu procurador, o Sr. Luiz Carlos Ferreira, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade nº 1.757.663 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 266.392.464-49, residente na Rua 
Leide Leão, n° 45 Casa Amarela – Recife/PE no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
mobiliários, eletrodoméstico e outros, para as Unidades de Saúde do Município, através da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
046/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 046/FMS/2017, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 046/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da mesma, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pala Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 046/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações Fundo Municipal de Saúde Sra. Júlia 
Fernandes Martins, (Gerente de Planejamento), telefone: 81- 33524-9056. Para ser a fiscal responsável 
pela execução da Ata de Registro de Preço, e que registrará todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitantes(s) vencedor(es), objetivando a 
imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 046/FMS/2017 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 08 de janeiro de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : RACHEL DE SÁ 
BARRETO CALLOU - ME  

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

IT EM DESCRIÇÃO UND 
MARCA 

MODELO 
QT 

RACHEL DE SÁ BARRETO CALLOU 
- ME  

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

11 

Longarina de 3 lugares - encosto e assento 
em polipropileno de alta resistência, 
estrutura fixa em aço tubular achatado, 
com espessura de 1,2mm; com sapatas 
deslizantes em nylon. Acabamento da 
estrutura na cor prata, pintura epóxi; os 
assentos e encontos das cadeiras serão na 
cor azul safira, com barras duplas 
tubulares de aproximadamente 30x50mm, 
para sustentação dos assentos (horizontal) 
e barras duplas retangular (verticais) para 
inserção nos pés de sustentação. Altura do 
assento ao chão aproximadamente 40cm; 
Dimensões aproximadas: altura 95cm, 
largura 150cm, profundidade 60cm. Peso 
aproximado 15kg. Garantia mínima de 12 
meses. 
 

UND. 
TUBOMED 

TM.034 
 

75 
 

R$                  186,00  
 

R$             13.950,00  
 

12 

Longarina de 5 lugares - encosto e assento 
em polipropileno de alta resistência, 
estrutura fixa em aço tubular achatado, 
com espessura de 1,2mm; com sapatas 
deslizantes em nylon. Acabamento da 
estrutura na cor prata, pintura epóxi; os 
assentos e encontos das cadeiras serão na 
cor azul safira, com barras duplas 
tubulares de aproximadamente 30x50mm, 
para sustentação dos assentos (horizontal) 
e barras duplas retangular (verticais) para 
inserção nos pés de sustentação. Altura do 
assento ao chão aproximadamente 40cm; 
Dimensões aproximadas: altura 95cm, 
largura 150cm, profundidade 60cm. Peso 
aproximado 15kg. Garantia mínima de 12 
meses. 
 

UND. 
TUBOMED 

TM.34.1 
 

60 
 

R$                  315,00  
 

R$             18.900,00  
 

14 

Poltrona hospitalar reclinável - com 
estofamento em espuma de densidade D-
45, revestida em courino na coz azul 
safira, para utilização em ambientes 
hospitalares. Capacidade mínima para 
suportar 120kg. Possuir encosto reclinável 
e apoio para os braços e pés. Possuir 
estrutura tubular com tratamento anti-
ferrugem. Medidas aproximadas: do chão 
ao assento 0,45m; do chão ao encosto 
1.10m; largura 0,65m; comprimento 
1,60m. Garantia mínima 12 meses. 
 

UND. 
TUBOMED 

TM.057 
 

25 
 

R$                  630,00  
 

R$             15.750,00  
 

VALOR TOTAL:   

          
R$             48.600,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 313/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/FMS/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos OITO dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
046/FMS/2017 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
COMERCIAL NORTE NORDESTE LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.114.641/0001-
44, com sede na AV. Doutor Joaquim Nabuco, n°1277, Sala 01, Varadouro Olinda/PE - CEP: 53020-
310, representado por seu sócio administrador, o Sr. Cesar Augusto Diles dos Santos, brasileiro, 
portador da cédula de identidade nº 7.660.029 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 091.479.574-09 
no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
mobiliários, eletrodoméstico e outros, para as Unidades de Saúde do Município, através da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
046/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 046/FMS/2017, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 046/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da mesma, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pala Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 046/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações Fundo Municipal de Saúde Sra. Júlia 
Fernandes Martins, (Gerente de Planejamento), telefone: 81- 33524-9056. Para ser a fiscal responsável 
pela execução da Ata de Registro de Preço, e que registrará todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitantes(s) vencedor(es), objetivando a 
imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 046/FMS/2017 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 08 de janeiro de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : COMERCIAL NORTE 
NORDESTE LTDA - ME 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
MARCA 

MODELO 
QT 

COMERCIAL NORTE NORDESTE 
LTDA - ME  

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

06 

Ventilador de parede - em plástico e 
aço, inclinação ajustável, com controle 
de velocidade (no mínimo 03 
velocidades); 60cm; bivolt, com grade 
em aço, removível. Dimensões 
aproximadas: LxAxP: 60x60x20cm; 
hélice 60cm; peso 3kg. Garantia 
mínima de 12 meses. 
 

UND. VENTISOL 
 

48 
 

       
R$                 172,00  

                 

 
R$               8.256,00  

 

23 

Arquivo em aço com 4 gavetas - 
arquivo de aço medindo 
(1335x710x470)mm com tolerância de 
+/- 5%, vertical, com 4 gavetas, 
formato oficio, para pastas suspensas, 
com fechadura cilíndrica, puxadores 
de aço e porta- etiquetas, sua estrutura 
será de móvel rígido, com chapas nas 
seguintes espessuras, caixa e gavetas 
com no mínimo 0,79mm e estrutura de 
no mínimo 1,27mm, a folha de aço 
receberá tratamento anti-ferrugem, e 
após 2 demãos de tinta sintética, na 
cor cinza claro. Garantia mínima de 12 
meses. 
 

UND. 
 

CNN 
 

 
30 
 

 
R$                 389,00  

 

 
R$             11.670,00  

 

29 

Quadro de aviso em cortiça - 
dimensões aproximadas 100x70cm.  
Tela: Quadro confeccionado em 
eucatex (parte posterior), coberto com 
folha de cortiça: Moldura em 
esquadria de alumínio, acabamento 
fixado com arrebite, com 4 pontos de 
fixação nas extremidades. Garantia 
mínima 12 meses. 
 

UND. 
MADE 

MASTER 
 

30 
 

R$                   79,00  
 

R$               2.370,00  
 

VALOR TOTAL:    
 R$                22.296,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 313/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/FMS/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos OITO dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
046/FMS/2017 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
G.R INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA - ME , sob o NIRE de 
nº 26202104861, com sede na Rua Altino Fraga, n° 389 – A – Bairro Santa Rosa – Palmares/PE, CEP: 
55.540-000, representada por sua Sócia, a Sra. Gabriela Rodrigues Carvalho da Silva, brasileira, 
solteira, portador da cédula de identidade nº 9.009.555 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
112.167.044-06, residente e domiciliada na Rua José Candido Lopes, n° 50 – Centro – Joaquim do 
Monte/PE, CEP: 55.540-000 no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas 
também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
mobiliários, eletrodoméstico e outros, para as Unidades de Saúde do Município, através da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
046/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 046/FMS/2017, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 046/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da mesma, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pala Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 046/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
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8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações Fundo Municipal de Saúde Sra. Júlia 
Fernandes Martins, (Gerente de Planejamento), telefone: 81- 33524-9056. Para ser a fiscal responsável 
pela execução da Ata de Registro de Preço, e que registrará todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitantes(s) vencedor(es), objetivando a 
imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 046/FMS/2017 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 08 de janeiro de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : G.R INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS E 
INFORMÁTICA LTDA - ME  

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
MARCA 

MODELO 
QT 

G.R INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA - ME  

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

5 

Sanduicheira - com compartimento para 
dois pães; funciona como grill; design 
compacto; com alça fria e trava de 
segurança; revestimento interno 
antiaderente; placas idênticas que grelham 
por igual os dois lados; lâmpadas 
sinalizadoras que indicam o aquecimento; 
com lâmpada piloto e porta fio; potência 
de 540W; Voltagem 220 volts. Garantia 
mínima 12 meses. 
 

UND. 
MONDIAL 

 
18 
 

R$                    60,00  
 

R$               1.080,00  
 

9 

Cafeteira com jarra de vidro - Corta-
pingos; porta-filtro giratório suspenso e 
colher dosadora, capacidade de12 cafés, 
tensão 220V; potência mínima 650W. 
Garantia mínima de 12 meses. 

UND. MONDIAL 25  R$                    75,00   R$               1.875,00  

10 

Fogão com 06 bocas - grades duplas; 
botões removíveis para facilitar a limpeza. 
Forno: porta do forno total em vidro; 
prateleiras duplas do forno; válvula de 
segurança que corta o gás no forno  em 
caso de vazamento; Acendimento 
automático, forno autolimpante; porta do 
forno removível para limpeza; mesa em 
inox, capacidade aproximada do forno 
(litros) 90 litros; cor branca. Garantia 
mínima de 12 meses. 

UND. ESMALTEC 20  R$                  690,00   R$             13.800,00  

13 

Sofá de 3 lugares - medidas aproximadas: 
1,61 x 0,87 x 0,87, com dois braços 
laterais. Estrutura interna produzida em 
madeira pinus de reflorestamento 
imunizada. Nas junções são utilizados 
grampos não oxidantes e cola, 
caracterizando com isto uma estrutura 
firme. Cintas elásticas ficadas 
mecanicamente. Possuir espumas de 
densidade D-45. Revestimento em couro 
ecológico. Encosto solto com zíper e 
assento fixo. Pé padrão madeira. 
Revestimento: Couro ecológico ou 
courino. Cor do revestimento: preta. 
Garantia mínima de 12 meses. 

UND. MASTERFLEX 15  R$                  550,00   R$               8.250,00  
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17 

Cadeira fixa  - acolchoada concha dupla 
em espuma injetada de densidade D-45, 
estrutura fixa, quatro pés em tubo de aço 
oval 16x30cm, com sapatas deslizantes em 
nylon. Acabamento da estrutura na cor 
prata, pintura epóxi; Assento em couro 
ecológico ou courino. Cor do revestimento 
azul safira. Medidas aproximadas: altura 
0,85mx largura 0,45mx profundidade 
0,40m ; peso 5kg. Garantia mínima de 12 
meses 

UND. MASTERFLEX 60  R$                    70,00   R$               4.200,00  

20 

Cadeira giratória com rodízio com braço - 
capas do assento e encosto injetadas em 
PP, madeira compensada no assento e no 
encosto para os chassis estruturais; 
Espumas do assento e encosto injetadas em 
poliuretanbo flexível de alta densidade e 
alta resiliência, na cor azul safira; 
Mecanismo de ajustes de duas alavancas 
com movimento de inclinação/contato 
permanente do encosto; Coluna a gás, em 
conformidade DIN 4550, com curso de 
120mm para ajuste de altura do assento, 
com telescópio para proteção e 
acabamento; Base em nylon com fibra de 
vidro e diâmetro de 630mm; Rodízio em 
nylon com pista em PU; braços com altura 
regulável, estruturados em chapa de aço, 
com carenagem em polipropileno e apoio 
superior injetado e PU skin; Furação do 
mecanismo: 160x200mm. Furação do 
compensado de assento: 160x200mm 
(mecanismo) e 55x55mm - triangular (para 
braços), cor das peças metálicas e plásticas 
de acabamento: Preto. Garantia mínima de 
01 ano. 

UND. MASTERFLEX 60  R$                  175,00   R$             10.500,00  

24 

Mesa redonda em madeira, confeccionada 
em MDP - com tampo em madeira de 
25mm, com acabamento em fita 
melamínica, na cor avelã; medindo 
aproximadamente: 120x120x75cm; 
estrutura da base em aço, com pintura 
eletrostática. Cor preta; sapatas 
deslizadoras. Garantia mínima de 12 
meses. 

 UND.   MASTERFLEX  15  R$                  295,00   R$               4.425,00  
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25 

Mesa de trabalho Birô em L  - em madeira, 
com tampo de 25mm, revestida em MDP, 
na cor avelã; com acabamento em fita 
melamínica; Medindo aproximadamente: 
largura 140cm; altura 0,75m; profundidade 
0,65m. Estrutura em aço com pintura 
eletrostática a pó, na cor preta, e 
tratamento anti-ferrugem, com 2 pés 
nivelados; sapatas deslizadoras; com 3 
gavetas com corrediças metálicas, com 
puxadores em alumínio, parte frontal e 
posterior em 15mm, laterais em 25mm, 
fundo em 10mm e 01 chave. Suporte em 
aço para CPU, acoplado à estrutura de 
sustentação lateral, próximo à parte 
inferior. Garantia mínima de 12 meses. 

UND. MASTERFLEX 30  R$                  390,00   R$             11.700,00  

VALOR TOTAL:    

  
R$             55.830,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos SETE dias do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 001/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. 
José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, 
portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 
507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa BIOSYSTEMS NE COM. DE PROD. LAB. E HOSP. LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 08.282.077/0001-03, com sede na Rua Maria Rufino dos Santos Medeiros, 330, Zona: ZL1, 
Lote 492, Quadra: 183, CEP: 58082-228, Distrito Industrial, João Pessoa/PB, representada por seu 
Procurador, o Sr. Rinaldo José da Silva, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 
1.856.257 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 632.494.804-87, residente e domiciliado na Rua João 
Cardoso Aires, 325, Aptº 203, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.130-300 no certame acima numerado. 
A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual locação de 
equipamentos com cessão de reagentes, insumos, consumíveis, descartáveis pré-analíticos 
(tubos e agulhas), controles, calibradores, equipamentos de informática, insumos de 
informática, suporte de informática, software integrado de gestão laboratorial (LIS) e 
assistência técnica e científica, para atender a demanda de Imunoquímica, Hematologia, 
Microbiologia, Hematologia, Microbiologia, Hemostasia e Uroanálises para o laboratório 
Central do Cabo de Santo Agostinho, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
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previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
001/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 001/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 001/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do respectivo Laudo de Avaliação, o qual não poderá ser inferior a 05 
(cinco) e superior a 21 (vinte e um) dias úteis. 

4.2 – A prorrogação do prazo estabelecido no item anterior dependerá de prévia análise e aprovação 
do setor responsável do órgão contratante;  

4.3 –  Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de até 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela contratante, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pala Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
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Presencial nº 001/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
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7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações Fundo Municipal de Saúde, Sra. Rosilene 
Viana de Carvalho, (Coordenadora do Laboratório Central Municipal), telefone: 81- 3521-6707. Para 
ser a fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preço, e que registrará todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitantes(s) 
vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f6621ec7-7c76-4009-af97-490bb924da4c



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 6 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 001/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 07 de fevereiro de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : BIOSYSTEMS NE COM. 
DE PROD. LAB. E HOSP. LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f6621ec7-7c76-4009-af97-490bb924da4c



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 6 de 6 

ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
LOTE III- HEMOSTASIA  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 
MENSAL 

QUANT. 
ANUAL 

BIOSYSTEMS 

VALOR 
UNIT. VALOR TOTAL 

1 

Reagentes para determinação de Tempo de 
Protombina (TP) – Método coagulométrico 
automatizado. Reagente de Tromboplastina 
Cálcica de placenta humana com índice de 
sensibilidade internacional ISI = 1,0. 

teste       700     8.400   R$    3,97  R$        33.348,00  

2 

Reagentes para determinação de Tempo de 
Tromboplastina Parcial Ativada (TTPA) – 
Método coagulométrico automatizado. 
Reagente Cefalina Ativada de cérebro de 
coelho com Ácido Elágico acompanhada de 
respEctiva quantidade necessária de Cloreto 
de Cálcio. (reagente pronto para uso).  

 
teste 

           
700  

          
8.400   R$   3,97   R$      33.348,00  

3 

Reagentes para dosagem de Fibrinogênio, 
pelo método coagulométrico automatizado. 
Reagente Trombina Bovina, 100 unidade 
NIH/ml com tampão e establizante com 
plasma de referência para curva de calibração. 

teste            
700  

          
8.400   R$    3,96   R$      33.264,00  

TOTAL                    
2.100  

             
25.200     R$       99.960,00  

 
 
 
 
 

LOTE V - MICROBIOLOGIA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 
MENSAL 

QUANT. 
ANUAL 

BIOSYSTEMS 

PREÇO 
UNIT. 

PREÇO TOTAL 

1 Teste de Identificação e Antibiograma  Teste   200   2.400   R$ 57,91   R$     138.984,00  

TOTAL 
                   
200  

           
2.400     R$  138.984,00  

 
                                                                                                       VALOR TOTAL LOTE III E V -  R$ 238.944,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos SETE dias do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 001/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. 
José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, 
portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 
507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa ALERE S.A, inscrita no CNPJ/MF sob nº 50.248.780/0004-04, situada na 
Rua José da Silva Lucena, nº 102, galpões 1 e 2, Imbiribeira, Recife/PE, CEP: 51150-430, 
representada por seu Procurador, o Sr. Luis Fernando Santa Cruz Didier e Silva, brasileiro, casado, 
executivo de negócios, portador da cédula de identidade nº 5070662 SDS/PE e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 024.812.424-24, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas 
também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual locação de 
equipamentos com cessão de reagentes, insumos, consumíveis, descartáveis pré-analíticos 
(tubos e agulhas), controles, calibradores, equipamentos de informática, insumos de 
informática, suporte de informática, software integrado de gestão laboratorial (LIS) e 
assistência técnica e científica, para atender a demanda de Imunoquímica, Hematologia, 
Microbiologia, Hematologia, Microbiologia, Hemostasia e Uroanálises para o laboratório 
Central do Cabo de Santo Agostinho, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
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2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
001/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 001/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 001/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do respectivo Laudo de Avaliação, o qual não poderá ser inferior a 05 
(cinco) e superior a 21 (vinte e um) dias úteis. 

4.2 – A prorrogação do prazo estabelecido no item anterior dependerá de prévia análise e aprovação 
do setor responsável do órgão contratante;  

4.3 –  Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de até 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela contratante, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pala Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 001/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
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fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
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conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações Fundo Municipal de Saúde, Sra. Rosilene 
Viana de Carvalho, (Coordenadora do Laboratório Central Municipal), telefone: 81- 3521-6707. Para 
ser a fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preço, e que registrará todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitantes(s) 
vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
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deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 001/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 07 de fevereiro de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : ALERE S.A 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
 

LOTE IV - UROANALISES 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
QUANT. 
MENSAL 

QUANT. 
ANUAL 

ALERE S.A 

VALOR 
UNIT 

VALOR TOTAL 

1 
Teste de Uroanálise. 
MARCA 
ELEKTRONIKA  

Teste                    3.500           42.000   R$  
3,85   R$                  161.700,00  

TOTAL                    3.500           42.000     R$                  161.700,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos SETE dias do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 001/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. 
José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, 
portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 
507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa VITALLIS DIAGNÓSTICA LTDA , empresa com sede na Av. Xavier da 
Silveira, 1148 – Lagoa Nova – CEP: 59.056-700, Natal/RN, inscrita no CNPJ: 01.663.156/0001-15, 
representada por seu Procurador, o Sr. José Ernesto Santos Rio Filho, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade nº 275.3445 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 694.241.524-34, domiciliado 
à Rua Abel de Sá Bezerra Cavalcanti, 115, Apto 201, CEP: 52051-270, Casa Amarela, Recife/PE no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual locação de 
equipamentos com cessão de reagentes, insumos, consumíveis, descartáveis pré-analíticos 
(tubos e agulhas), controles, calibradores, equipamentos de informática, insumos de 
informática, suporte de informática, software integrado de gestão laboratorial (LIS) e 
assistência técnica e científica, para atender a demanda de Imunoquímica, Hematologia, 
Microbiologia, Hematologia, Microbiologia, Hemostasia e Uroanálises para o laboratório 
Central do Cabo de Santo Agostinho, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
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previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
001/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 001/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 001/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do respectivo Laudo de Avaliação, o qual não poderá ser inferior a 05 
(cinco) e superior a 21 (vinte e um) dias úteis. 

4.2 – A prorrogação do prazo estabelecido no item anterior dependerá de prévia análise e aprovação 
do setor responsável do órgão contratante;  

4.3 –  Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de até 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela contratante, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pala Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
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Presencial nº 001/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
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7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações Fundo Municipal de Saúde, Sra. Rosilene 
Viana de Carvalho, (Coordenadora do Laboratório Central Municipal), telefone: 81- 3521-6707. Para 
ser a fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preço, e que registrará todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitantes(s) 
vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
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será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS  DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 001/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 07 de fevereiro de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : VITALLIS 
DIAGNÓSTICA LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  
 
 

LOTE II - HEMATOLOGIA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 
MENSAL 

QUANT. 
ANUAL 

VITALLIS DIAGNÓSTICA 
LTDA 

VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

1 Hemograma com diferencial 
completa.MARCA MINDRAY teste              

6.000  
         

 72.000   R$  4,60   R$     331.200,00  

2 Reticulócitos. MARCA MINDRAY teste              
50  

           
 600   R$14,67   R$         8.802,00  

TOTAL 
                   
6.050  

         
72.600     R$     340.002,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos SETE dias do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 001/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. 
José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, 
portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 
507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa METHABIO FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA , inscrita no 
CNPJ/MF, sob nº 08.766.992/0001-74, com sede na SAI Trecho 03, Lote 820 – Guará – Brasília/DF – 
CEP: 71.200-032, representada por seu representante legal, o Sr. Staikos Staikos Tzemos, portador da 
cédula de identidade nº 1.134.788 SSP/DF e inscrito no CPF/MF sob o nº 505.839.641-68, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual locação de 
equipamentos com cessão de reagentes, insumos, consumíveis, descartáveis pré-analíticos 
(tubos e agulhas), controles, calibradores, equipamentos de informática, insumos de 
informática, suporte de informática, software integrado de gestão laboratorial (LIS) e 
assistência técnica e científica, para atender a demanda de Imunoquímica, Hematologia, 
Microbiologia, Hematologia, Microbiologia, Hemostasia e Uroanálises para o laboratório 
Central do Cabo de Santo Agostinho, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
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aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
001/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 001/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 001/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do respectivo Laudo de Avaliação, o qual não poderá ser inferior a 05 
(cinco) e superior a 21 (vinte e um) dias úteis. 

4.2 – A prorrogação do prazo estabelecido no item anterior dependerá de prévia análise e aprovação 
do setor responsável do órgão contratante;  

4.3 –  Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de até 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela contratante, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pala Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 001/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
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da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 
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7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações Fundo Municipal de Saúde, Sra. Rosilene 
Viana de Carvalho, (Coordenadora do Laboratório Central Municipal), telefone: 81- 3521-6707. Para 
ser a fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preço, e que registrará todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitantes(s) 
vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 
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10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 001/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 07 de fevereiro de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: METHABIO 
FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f6621ec7-7c76-4009-af97-490bb924da4c



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 6 de 9 

ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
 

LOTE I - IMUNOQUIMICA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
QUANT. 
MENSAL 

Quant. 
Anual 

METHABIO 

Valor Unit. Valor Total 

1 A1 GLICOPROTEINA ACIDA Teste                     
100  

           
1.200  

 R$              3,60   R$                      4.320,00  

2 ÁCIDO ÚRICO Teste                    
1.300  

         
15.600   R$              0,59   R$                      9.204,00  

3 ALBUMINA Teste                     
200  

           
2.400   R$              0,30   R$                         720,00  

4 AMILASE Teste                     
200  

           
2.400   R$              3,30   R$                      7.920,00  

5 ANTI HBS Teste                     
300  

           
3.600   R$            15,60   R$                    56.160,00  

6 ANTI TG Teste                     
50  

              
600   R$            22,70   R$                    13.620,00  

7 ANTI TPO Teste                     
50  

              
600   R$            21,60   R$                    12.960,00  

8 ANTIESTREPTOLISINA O 
(ASO) Teste                     

200  
           
2.400   R$              3,70   R$                      8.880,00  

9 BETA HCG Teste                     
200  

           
2.400   R$            22,70   R$                    54.480,00  

10 BILIRRUBINA DIRETA Teste                     
600  

           
7.200   R$              1,00   R$                      7.200,00  

11 BILIRRUBINA TOTAL Teste                     
600  

           
7.200   R$              1,00   R$                      7.200,00  

12 CA 125 Teste                     
50  

              
600   R$            18,40   R$                    11.040,00  

13 CA 15.3 Teste                     
50  

              
600   R$            18,40   R$                    11.040,00  

14 CA 19.9 Teste                     
50  

              
600   R$            19,90   R$                    11.940,00  

15 CÁLCIO Teste                     
200  

           
2.400   R$              0,50   R$                      1.200,00  

16 CAPACIDADE DE FIX. DE 
FERRO Teste                     

50  
              
600   R$              0,44   R$                         264,00  

17 CEA Teste                     
50  

              
600   R$            18,48   R$                    11.088,00  

18 CHAGAS Teste                     
200  

           
2.400   R$            15,64   R$                    37.536,00  

19 CK TOTAL Teste                     
200  

           
2.400   R$              2,01   R$                      4.824,00  

20 CKMB ATIVIDADE Teste                     
100  

           
1.200   R$              3,74   R$                      4.488,00  

21 CLORO Teste                    
1.500  

         
18.000   R$              0,67   R$                    12.060,00  
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22 CMV IGG Teste                     
400  

           
4.800   R$            12,80   R$                    61.440,00  

23 CMV IGM Teste                     
400  

           
4.800   R$            15,64   R$                    75.072,00  

24 COLESTEROL TOTAL Teste                    
3.000  

         
36.000   R$              0,32   R$                    11.520,00  

25 COLINESTERASE Teste                     
50  

              
600   R$              0,66   R$                         396,00  

26 COMPLEMENTO C3 Teste                     
50  

              
600   R$              2,34   R$                      1.404,00  

27 COMPLEMENTO C4 Teste                     
50  

              
600   R$              2,34   R$                      1.404,00  

28 CREATININA Teste                    
3.000  

         
36.000   R$              0,37   R$                    13.320,00  

29 DESIDROGENASE LÁTICA Teste                     
100  

           
1.200   R$              0,77   R$                         924,00  

30 DHEA SULFATO Teste                     
50  

              
600   R$            36,99   R$                    22.194,00  

31 ESTRADIOL Teste                     
200  

           
2.400   R$            25,03   R$                    60.072,00  

32 FATOR REUMATOIDE Teste                     
200  

           
2.400   R$              5,91   R$                    14.184,00  

33 FERRITINA Teste                     
200  

           
2.400   R$            18,48   R$                    44.352,00  

34 FERRO SÉRICO Teste                     
200  

           
2.400   R$              0,85   R$                      2.040,00  

35 FOSFATASE ALCALINA Teste                     
200  

           
2.400   R$              0,43   R$                      1.032,00  

36 FÓSFORO Teste                     
100  

           
1.200   R$              0,44   R$                         528,00  

37 FSH Teste                     
200  

           
2.400   R$            21,33   R$                    51.192,00  

38 GAMA GT Teste                     
300  

           
3.600   R$              0,90   R$                      3.240,00  

39 GLICOSE Teste                    
4.000  

         
48.000   R$              0,13   R$                      6.240,00  

40 HAV Teste                     
50  

              
600   R$            20,77   R$                    12.462,00  

41 HAV IGM Teste                     
50  

              
600   R$            28,15   R$                    16.890,00  

42 HBA1C - POR HPLC Teste                    
1.000  

         
12.000   R$            15,45   R$                  185.400,00  

43 HBC Teste                     
700  

           
8.400   R$            12,80   R$                  107.520,00  

44 HBC IGM Teste                     
100  

           
1.200   R$            23,89   R$                    28.668,00  

45 HBSAG Teste                     
800  

           
9.600   R$            15,64   R$                  150.144,00  

46 HCV Teste                     
800  

           
9.600   R$            27,32   R$                  262.272,00  

47 HDL COLESTEROL Teste                    
3.000  

         
36.000   R$              3,37   R$                  121.320,00  
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48 

HIV -  determinação 
qualitativa combinada do 
antígeno p24 do vírus da 
imunodeficiência humana tipo 
1 (HIV-1) e anticorpos 
específicos para o vírus da 
imunodeficiência humana tipo 
1 (grupo M e grupo O) e / ou 
vírus da imunodeficiência 
humana tipo 2 (HIV-2). 

Teste                    
1.000  

         
12.000   R$            13,82   R$                  165.840,00  

49 

HTLV-I e HTLV-II - detecção 
contra o Vírus Linfotrófico 
Humano de Células T do tipo I 
e II  

Teste                     
600  

           
7.200   R$            22,19   R$                  159.768,00  

50 IGA Teste                     
50  

              
600   R$              2,79   R$                      1.674,00  

51 IGE TOTAL Teste                     
150  

           
1.800   R$              7,11   R$                    12.798,00  

52 IGG Teste                     
50  

              
600   R$              1,95   R$                      1.170,00  

53 IGM Teste                     
50  

              
600   R$              2,61   R$                      1.566,00  

54 INSULINA Teste                     
50  

              
600   R$            21,05   R$                    12.630,00  

55 LDL COLESTEROL Teste                    
3.000  

         
36.000   R$              6,02   R$                  216.720,00  

56 LH Teste                     
200  

           
2.400  

 R$            21,33   R$                    51.192,00  

57 LIPASE Teste                     
100  

           
1.200   R$              3,82   R$                      4.584,00  

58 MAGNÉSIO Teste                     
100  

           
1.200   R$              0,47   R$                         564,00  

59 POTASSIO Teste                    
1.500  

         
18.000   R$              6,18   R$                  111.240,00  

60 PROGESTERONA Teste                     
200  

           
2.400   R$            25,03   R$                    60.072,00  

61 PROLACTINA Teste                     
200  

           
2.400   R$            21,33   R$                    51.192,00  

62 PROTEINA C REATIVA US Teste                    
2.000  

         
24.000   R$              5,22   R$                  125.280,00  

63 PROTEINA TOTAL URINA Teste                     
100  

           
1.200   R$              9,27   R$                    11.124,00  

64 PROTEÍNAS TOTAIS Teste                     
100  

           
1.200   R$              0,54   R$                         648,00  

65 PSA Teste                     
500  

           
6.000   R$            11,38   R$                    68.280,00  

66 PSA Livre Teste                     
400  

           
4.800   R$            11,38   R$                    54.624,00  

67 RUBEOLA IGG Teste                     
400  

           
4.800   R$            14,53   R$                    69.744,00  

68 RUBEOLA IGM Teste                     
400  

           
4.800   R$            16,23   R$                    77.904,00  

69 SIFILIS Teste                     
90  

           
1.800   R$            17,06   R$                    30.708,00  
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70 SÓDIO Teste                    
1.500  

         
18.000   R$              6,18   R$                  111.240,00  

71 T3 Teste                     
300  

           
3.600   R$              8,53   R$                    30.708,00  

72 T3 LIVRE Teste                     
200  

           
2.400   R$              8,53   R$                    20.472,00  

73 T4 Teste                     
400  

           
4.800   R$              8,53   R$                    40.944,00  

74 T4 LIVRE Teste                     
800  

           
9.600   R$              8,53   R$                    81.888,00  

75 TESTOSTERONA Teste                     
100  

           
1.200   R$            21,33   R$                    25.596,00  

76 TGO Teste                    
2.000  

         
24.000   R$              0,71   R$                    17.040,00  

77 TGP Teste                    
2.000  

         
24.000   R$              0,71   R$                    17.040,00  

78 TIROGLOBULINA Teste                     
50  

              
600   R$            19,90   R$                    11.940,00  

79 TOXO IGG Teste                     
400  

           
4.800   R$            10,82   R$                    51.936,00  

80 TOXO IGM Teste                     
400  

           
4.800   R$            14,22   R$                    68.256,00  

81 TRIGLICERÍDEOS Teste                    
3.000  

         
36.000   R$              0,64   R$                    23.040,00  

82 TROPONINA I Teste                     
100  

           
1.200   R$            46,35   R$                    55.620,00  

83 TSH Teste                    
1.400  

         
16.800   R$              8,53   R$                  143.304,00  

84 URÉIA Teste                    
3.000  

         
36.000   R$              0,43   R$                    15.480,00  

85 VITAMINA D Teste                     
600  

           
7.200   R$            24,00   R$                  172.800,00  

TOTAL                  
52.940  

       
636.000  

   R$               3.720.000,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 242/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/FMS/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos SETE dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
036/FMS/2017 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
ORION COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA , inscrita no CNPJ/MF, sob nº 13.066.944/0001-03, com 
sede na AV. Doutor Malaquias, nº 57, Graças, CEP: 52.050-060, telefone 3204.3103, Recife/PE, 
representada por seu representante legal, a Sra. Maria de Lourdes Ribeiro Moreira, brasileira, 
administradora de empresas, portadora da cédula de identidade nº 2.880.474 SDS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 550.403.304-72, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada na execução de manutenções, preventiva, corretiva de equipamentos 
Médico-Hospitalar, Odontológico, Esterilização e Raios-X, inclusa substituição de todas e 
quaisquer peças, nas unidades de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
036/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 036/FMS/2017, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 036/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – A contratada deverá atender a todos os chamados realizados no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas e deverá proceder às trocas de peças no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. Em caso 
de atendimento ou troca de peças em prazo superior a estes, deverá ser encaminhada justificativa ao 
fiscal do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pala Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 036/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações Fundo Municipal de Saúde, Sra. Rosana de 
Almeida Ramos Alexandre, (Gerente de Atenção a Saúde), telefone: 81- 3524-9073. Para ser a fiscal 
responsável pela execução da Ata de Registro de Preço, e que registrará todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitantes(s) vencedor(es), 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
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Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEI RA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 036/FMS/2017 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 07 de março de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: ORION COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
ORION COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Contratação de empresa 
especializada na execução 
de manutenções, 
preventiva, corretiva de 
equipamentos Médico-
Hospitalar, Odontológico, 
Esterilização e Raios-X, 
inclusa substituição de 
todas e quaisquer peças, 
nas Unidades de Saúde do 
Município do Cabo de 
Santo Agostinho 

MÊS 12  R$          165.000,00   R$                1.980.000,00  

VALOR TOTAL:    R$                1.980.000,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos OITO dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
002/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
PEDRAGON AUTOS LTDA , inscrita no CNPJ/MF, sob nº 03.935.826/0001-30, com sede na AV. 
Rui Barbosa, 963 – Aflitos – Recife/PE, representada por seu representante legal, o Sr. Jussy Araújo 
Amorim Neto, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade nº 8.3367-37 SDS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 090.043.114-83, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de veículos 
tipo mini van, com 7 (sete) lugares, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
002/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 002/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 002/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pala Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 002/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações Fundo Municipal de Saúde, Sra. Maria 
Eugênia Farias Gama, (Gerente de Vigilância em Saúde), telefone: 81- 3524-9068 e o Sr. Benício 
Emannuel de Souza Pacheco (Coordenador da Central de Transporte), telefone 81- 3524-9050. Para 
serem a fiscais responsáveis pela execução da Ata de Registro de Preço, e que registrará todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitantes(s) 
vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 002/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 08 de março de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: PEDRAGON AUTOS 
LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
MARCA 

MODELO QUANT. 
PEDRAGON 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Veículo tipo MINI VAN 
com as seguintes 
características mínimas: 
07 lugares, zero Km, ano 
2017, modelo 2018, na 
cor branco, 1.8, flex 
(gasolina/etanol), 
potência mínima 106 CV. 
Ar condicionado, vidros, 
alarme, travas, 
retrovisores elétricos e 
farol de neblina originais 
de fábrica, rádio 
integrado ao painel com 
viva-voz Bluetooth, 
entrada USB originais de 
fábrica, freios ABS e 
EDB, air bag duplo, 
direção Hidráulica ou 
elétrica. Volante com 
regulagem de altura, 
espelho no para-sol 
lados motorista e 
passageiro, grade frontal 
na cor do veículo, 
limpador e lavador dos 
vidros dianteiro e traseiro 
com intermitência, luzes 
de leitura dianteira e 
traseira, pára choques 
na cor do veículo. 
Capacidade mínima de 
combustível de 50 
(cinquenta) litros. Com 
Transmissão manual de 
no mínimo 5 marchas à 
frente e 1 marcha à ré, 
com suspensão dianteira 
e traseira com 
amortecedores 
hidráulicos, suspensão 
traseira com eixo rígido e 
barra estabilizadora, 

UND 
CHEVROLET 

SPIN LTZ 
2  R$    73.790,00  R$ 147.580,00  
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pneus mínimo 185/60 R 
15, rodas de aço. 
Demais acessórios e 
itens exigidos pelo 
CONTRAN, com garantia 
mínima de 02 (dois) anos 
dada pelo fabricante. O 
veículo deve ser 
entregue com todos os 
equipamentos de série e 
componentes de 
segurança obrigatórios 
não especificados e 
exigidos pelo 
CONTRAN, bem como 
devidamente licenciado e 
emplacado junto ao 
DETRAN PE. O veículo 
deve atender todas as 
normas exigidas pelo 
Código de Trânsito 
Brasileiro. Assistência 
técnica em toda região 
metropolitana do recife. 

    VALOR TOTAL: R$ 147.580,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos DOZE dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
004/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
PEDRAGON AUTOS LTDA , inscrita no CNPJ/MF, sob nº 03.935.826/0001-30, com sede na AV. 
Rui Barbosa, 963 – Aflitos – Recife/PE, representada por seu representante legal, o Sr. Jussy Araújo 
Amorim Neto, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade nº 8.3367-37 SDS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 090.043.114-83, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de veículos 
tipo pick-up 4x4, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
004/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 004/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 004/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pala Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 004/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações Fundo Municipal de Saúde, o Sr. Benício 
Emannuel de Souza Pacheco, (Coordenador da Central de Transporte), telefone: 81- 3524-9050. Para 
ser o fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preço, e que registrará todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitantes(s) 
vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 004/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 12 de março de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: PEDRAGON AUTOS 
LTDA  

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA 
MODELO QT. 

PEDRAGON 
V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Veículo utilitário tipo pickup, zero 
quilômetro, tração 4x4, motor a diesel 
de no mínimo 2.8 litros, com no 
mínimo 16 válvulas, com potência 
mínima de 160 cv, movido a diesel, 
com câmbio manual de no mínimo 06 
(seis) marchas à frente e 01 (uma) 
marcha ré, com ar-condicionado 
instalado de fábrica, direção hidráulica, 
cabine dupla com 04 (quatro) portas 
laterais, caçamba normal, capacidade 
de carga do veículo de no mínimo 
1.000kg, com pintura original de 
fábrica na cor preta, zero quilômetro, 
ano e modelo no mínimo 2016/2017 ou 
versão mais atualizada, travas e vidros 
elétricos nas quatro portas, original de 
fábrica, alarme com controle remoto, 
air bag duplo, freios ABS e EBD, com 
controle de estabilidade, faróis de 
neblina, jogo de tapetes, protetor de 
cárter, cd player original de fábrica, 
película fumê dentro dos padrões, 
estepe, protetor de caçamba, estribos 
laterais, capota marítima e demais 
acessórios e itens exigidos pelo 
CONTRAN, com garantia mínima de 
02 (dois) anos dada pelo fabricante. 
 
- O veículo deve ser entregue com 
todos os equipamentos de série e 
componentes de segurança 
obrigatórios não especificados e 
exigidos pelo CONTRAN, bem como 
devidamente licenciado e emplacado 
junto ao DETRAN PE; 
- O veículo deve atender todas as 
normas exigidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro; 
- Assistência técnica em toda região 
metropolitana do recife.  

UND 

CHEVROLET 
S.10 2.8 
CABINE 
DUPLA 4X4 
DIESEL LTS 

3 R$164.490,00  R$493.470,00  

    VALOR TOTAL: R$ 493.470,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos VINTE dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
003/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
RCOM COMÉRCIO E SERVIÇOS , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.426.130/0001-89, com sede 
na Rua Amaro Albino Pimentel, nº 129, Novo Carmelo – CEP 54.759-422, Camaragibe/PE, 
representada por seu procurador, a Sra. Ilene Miguel da Silva, portador da cédula de identidade nº 
1.522.787 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 020.719.474-28 no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
aparelhos de ar condicionados, com instalação inclusa, através da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
003/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 003/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 003/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da mesma, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pala Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 003/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações Fundo Municipal de Saúde Sr. Anderson Góis, 
(Gerente de Patrimônio), telefone: 3524-9056. Para ser a fiscal responsável pela execução da Ata de 
Registro de Preço, e que registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja 
cópia será encaminhada ao(s) licitantes(s) vencedor(es), objetivando a imediata correção das 
irregularidades apontadas. 
9.3 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 003/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 20 de março de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : RCOM COMÉRCIO 
EIRELI - ME  

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT. 
RCOM COMERCIO E SERVIÇOS 

EIRELI ME 
V. UNITÁRIO V. TOTAL 

2 

APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 
12.000 BTUS: APARELHO 
CONDICIONADOR DE AR SPLIT DE 1,00 
TR, TIPO PAREDE (HI-WALL), 
TECNOLOGIA INVERTER, COR CLARA 
(BRANCA/GELO), COM CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO DE 12.000 BTU/H 
(_0,3%), TIPO SLIM; CICLO FRIO, 
RESFRIAMENTO RÁPIDO, ALIMENTAÇÃO 
ELÉTRICA BIFÁSICA DE 220V, 60 HZ, 
SILENCIOSO; FLUÍDO REFRIGERANTE 
R410A, PROTEÇÃO ANTICORROSÃO. 
COM SELO PROCEL.GARANTIA MÍNIMA 
DO FABRICANTE DE 01 (UM) ANO. COM 
INSTALAÇÃO INCLUSO 

UND 

SPRINGER 
MIDEA/      

42MBCA12
M5/   

38MBCA12
M5        

50 R$ 2.250,00  R$ 112.500,00  

3 

APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 
18.000 BTUS: CONDICIONADOR DE AR 
FRIO TIPO SPLIT, DE PRIMEIRA LINHA, 
COM CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 
DE 18.000 BTUS; COM TECNOLOGIA 
INVERTER; UTILIZAR GÁS 
REFRIGERANTE ECOLÓGICO R410A; 
POSSUIR ACIONAMENTO POR 
CONTROLE REMOTO; TER BAIXO NÍVEL 
DE RUÍDO; TENSÃO DE 220 VOLTS.COR 
CLARA (BRANCA/GELO). COM SELO 
PROCEL.GARANTIA MÍNIMA DO 
FABRICANTE DE 01 (UM) ANO. COM 
INSTALAÇÃO INCLUSO 

UND 

SPRINGER 
MIDEA/      

42MBCA18
M5/   

38MBCA18
M5 

25 R$ 3.010,00  R$    75.250,00  

VALOR TOTAL:    R$187.750,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos VINTE dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
003/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
SM CORDEIRO DE MELO EIRELI - EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.560.250/0001-08, 
com sede na Rua João Teixeira, 398 – Estância – Recife –PE/ CEP: 50771-400 – Fone: 3455-6992, 
representada por seu representante legal, a Sr. Sergio Murilo Cordeiro de Melo, portador da cédula 
de identidade nº 1.822.079 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 304.376.014-04 no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
aparelhos de ar condicionados, com instalação inclusa, através da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
003/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 003/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 003/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da mesma, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pala Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 003/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f6621ec7-7c76-4009-af97-490bb924da4c



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 3 de 6 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações Fundo Municipal de Saúde Sr. Anderson Góis, 
(Gerente de Patrimônio), telefone: 3524-9056. Para ser a fiscal responsável pela execução da Ata de 
Registro de Preço, e que registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja 
cópia será encaminhada ao(s) licitantes(s) vencedor(es), objetivando a imediata correção das 
irregularidades apontadas. 
9.3 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 003/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 20 de março de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SM CORDEIRO DE 
MELO EIRELI - EPP 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT. 
SM CORDEIRO MELO 

EIRELI-EPP 
V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 
BTUS: APARELHO CONDICIONADOR DE AR 
SPLIT DE 0,75 TR, TIPO PAREDE (HI-WALL), 
TECNOLOGIA INVERTER, COR CLARA 
(BRANCA/GELO), COM CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO DE 9.000 BTU/H (_0,3%), TIPO 
SLIM; CICLO FRIO, RESFRIAMENTO RÁPIDO, 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA BIFÁSICA DE 220V, 
60 HZ, SILENCIOSO; FLUÍDO REFRIGERANTE 
R410A, PROTEÇÃO ANTICORROSÃO. COM 
SELO PROCEL.GARANTIA MÍNIMA DO 
FABRICANTE DE 01 (UM) ANO. COM 
INSTALAÇÃO INCLUSO 

  
PHILCO/    
PH9000IF

M4 
40 R$    2.130,00   R$ 85.200,00  

4 

APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 24.000 
BTUS: CONDICIONADOR DE AR FRIO TIPO 
SPLIT, DE PRIMEIRA LINHA, COM 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 24.000 
BTUS; COM TECNOLOGIA INVERTER; 
UTILIZAR GÁS REFRIGERANTE ECOLÓGICO 
R410A; POSSUIR ACIONAMENTO POR 
CONTROLE REMOTO; TER BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO; TENSÃO DE 220 VOLTS. COR CLARA 
(BRANCA/GELO). COM SELO 
PROCEL.GARANTIA MÍNIMA DO FABRICANTE 
DE 01 (UM) ANO. COM INSTALAÇÃO INCLUSO 

UND 
PHILCO/    

PAC24000
IFM4 

10 R$ 3.650,00   R$ 36.500,00  

5 

APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 36.000 
BTUS: CONDICIONADOR DE AR SPLIT , 'HI-
WALL' OU TETO-PISO, VERSÃO FRIO , 
CAPACIDADE NOMINAL 36000 BTU/H, 220V, 
COMPRESSOR ROTATIVO, DISPLAY DIGITAL 
NA UNIDADE INTERNA PARA VISUALIZAÇÃO 
DE TEMPERATURA E DEMAIS FUNÇÕES, 
CONTROLE REMOTO SEM FIO COM DISPLAY 
EM CRISTAL LÍQUIDO COM FUNÇÕES DE 
AJUSTE DE TEMPERATURA, CONTROLE DE 
DIREÇÃO DE FLUXO DE AR AUTOMÁTICO, 
MODO DE OPERAÇÃO REFRIGERA-VENTILA-
DESUMIDIFICA-AUTOMÁTICO , VELOCIDADE 
DO VENTILADOR REGULÁVEL BAIXA-MÉDIA-
ALTA-AUTOMÁTICO E TEMPORIZADOR 
(FUNÇÃO TIMER ). COR CLARA 
(BRANCA/GELO). COM SELO 
PROCEL.GARANTIA MÍNIMA DO FABRICANTE 
DE 01 (UM) ANO. COM INSTALAÇÃO INCLUSO 

UND 

AGRATTO
/              

ACF36FR
4-02 

6 R$   4.900,00  R$  29.400,00  

VALOR TOTAL:    R$ 151.100,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos ONZE dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
026/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
BRUNO E PAULA RAÇÕES LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.762.730/0001-79, com 
sede na Estrada do Arraial, 2541, Loja 01 – Parnamirim – CEP: 52051-971, representada por seu 
representante legal, o Sr. Bruno Leonardo Mendonça Galvão de Almeida, portador da cédula de 
identidade nº 5345103 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 009.023.014-03, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de luvas, 
óculos de segurança, botas, termômetro veterinário, facão de aço e outros, para Coordenação de 
Vigilância Ambiental, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f6621ec7-7c76-4009-af97-490bb924da4c



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 2 de 6 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
026/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 026/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 026/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da mesma, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pala Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 026/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações Fundo Municipal de Saúde Sra. Maria Eugênia 
Farias Gama, (Gerente de Vigilância em Saúde), telefone: 3524-9068. Para ser a fiscal responsável 
pela execução da Ata de Registro de Preço, e que registrará todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitantes(s) vencedor(es), objetivando a 
imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 026/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 11 de abril de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : BRUNO & PAULA 
RAÇÕES LTDA - ME  

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO UND MARCA QT. 

BRUNO E PAULA RAÇÕES 
LTDA ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 
Luva em látex natural - forrada internamente e 
com antiderrapante na face palmar, dedos e ponta 
dos dedos, tamanho G. 

PAR SANRO 50  R$       17,83  R$    891,50  

2 
Luva em látex natural - forrada internamente e 
com antiderrapante na face palmar, dedos e ponta 
dos dedos, tamanho M. 

PAR SANRO 50  R$        20,05  R$  1.002,50  

3 

Avental de segurança - confeccionado em tecido 
de poliéster, algodão ou similar, beneficiado com 
revestimento de PVC ou similar com cordão de 
poliéster ou similar para ajuste do pescoço e 
cintura. Modelo frente e costas, medindo 
1,90x0,70m , com reforço do mesmo material ou 
similar na parte abdominal, sendo vulcanizado ou 
costurado. Com certificado de aprovação (CA) do 
Ministério do Trabalho. 

UND. MAICOL 2  R$        17,54  R$       35,08  

4 

Óculos de segurança - com ampla visão com 
armação em PVC incolor em peça única, com 
válvulas para respiro na parte inferior e superior 
dos óculos, visor de policarbonato incolor e 
elástico com regulagem para fixação. 

UND. KALIPSO 20  R$        19,00   R$    380,00  

5 
Luva tricotada mesclada - fabricada com fio de 
algodão e poliéster, na cor azul escura, cinza ou 
preta. 

PAR TSUZUKI 50  R$          3,07   R$    153,50  

8 

Laço com corda  - poliéster traçado com miolo de 
nylon, diâmetro de 12mm, argola em aço 
inoxidável sem emendas, comprimento de 15 
metros. 

UND. SELARIA 
CONFIANÇA 10  R$      157,60   R$ 1.576,00  

9 
Conjunto focinheira para cão - em 5 tamanhos, 
fabricada em PVC, com velcro ajustável e 
borracha de proteção para conforto do animal. 

CONJ
UNTO MY PET 12  R$        75,00   R$    900,00  

12 

Cambão para contenção de animais - fabricado 
em alumínio, manoplas de fácil manuseio, possui 
borracha  para proteção do animal, sistema de 
trava puxa-trava e soltar, somente acionar a 
alavanca, cabo de aço revestido. Comprimento 
150cm. 

UND. BRASMED 10  R$      377,90   R$ 3.779,00  

14 
Balança digital de piso - com platina de 440x660 
mm e visor digital remoto, capacidade para 150kg. 
Garantia mínima de 12 meses. 

UND. RAMUZA 1  R$  1.715,00   R$ 1.715,00  

16 

Inseticida líquido - com registro para entidades 
especializadas, na formulação suspensão 
concentrada (SC) a base de FIPRONIL. No ato da 
entrega o produto deverá apresentar, no mínimo, 
18 meses para expirar sua validade. 

LITR
O TOP LINE 10  R$     160,00   R$ 1.600,00  

VALOR TOTAL: R$12.032,58 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos DOZE dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
028/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
RCOM COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
03.426.130/0001-89, estabelecida à Rua Amaro Albino Pimentel, 129, bairro novo do Camelo, 
Camaragibe-PE, CEP: 54759-422, representada por seu representante legal, a Sra. Ilene Miguel da 
Silva, portadora da cédula de identidade nº 1.522.787 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
020.719.474-28 no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de doze meses para eventual 
Aquisição de protetor solar, creme à base de ureia, dextrano e tubo de ensaio, para atividades 
da Coordenação de Hanseníase, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
028/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 028/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 028/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir da data 
do recebimento da mesma, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pala Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 028/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações Fundo Municipal de Saúde Sra. Viviane da 
Rocha Borba, (Coordenadora de Hanseníase) telefone: 3521-6786. Para ser a fiscal responsável pela 
execução da Ata de Registro de Preço, e que registrará todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitantes(s) vencedor(es), objetivando a 
imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 028/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 12 de Abril de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : RCOM COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI - ME  

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARC
A QUANTIDADE 

RCOM COMÉRCIO 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

PROTETOR SOLAR, TIPO 
PROTEÇÃO UVA/UVB, FATOR 
PROTEÇÃO  FATOR 30, 
FORMA FARMACÊUTICA 
CREME, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL COM REPELENTE. 
EMBALAGEM DE 200ML. COM 
REGISTRO NA ANVISA. 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 
MESES. 

UND. 
ALG 
SUN 
MAXI 

1.000  R$        20,00   R$ 20.000,00  

  
 

VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos VINTE E TRÊS dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 030/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. 
José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, 
portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 
507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa NEWMED COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.859.287/0001-63, estabelecida à Rua Dr. 
Manoel de Almeida Belo, 468, Bairro Novo Olinda-PE, telefone (81) 3241-6297, representada por seu 
representante legal, o Sr. Aldenis Marques da Cruz, portador da cédula de identidade nº 1.724.633 e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 408.395.404-34 no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
acessórios para equipamento médico hospitalar, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
030/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 030/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 030/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da mesma, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pala Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 030/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 030/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 23 de Abril de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : NEWMED COMÉRCIO 
E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
NEWMED COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE QUIPAMENTOS HOSPITALARES 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 
Cabo de força - Características mínimas: modelo 
novo(2P+T), comprimento de 1,5 m 240V/10A.  
Garantia mínima de 3 meses. 

UND 1  R$           14,00  R$                14,00  

2 

Sensor de Oximetria - Características mínimas: 
para monitor Mindray, modelo PM8000. 
Pediátrico, tipo soft, reutilizável. Garantia mínima 
de 3 meses 

UND 5  R$         350,00   R$         1.750,00  

3 

Diafragma da válvula de exalação - 
Características mínimas: para ventilador 
pulmonar, diafragma da válvula de exalação azul, 
compatível com INTER 5/INTER NEO, marca 
Intermed, autoclavável, código 13001362. 
Garantia mínima de 3 meses 

UND 12  R$           20,00  R$              240,00  

6 
Cabo para ECG - Características mínimas: para 
monitor Instramed, modelo Miniscope II - 5 vias, 
reutilizável. Garantia mínima de 3 meses 

UND 5 
 R$         240,00   R$        1.200,00  

7 
Cabo para ECG - Características mínimas: para 
monitor Prolife, modelo P10, reutilizável- 5 vias. 
Garantia mínima de 3 meses 

UND 5 
 R$         240,00   R$          1.200,00  

8 
Cabo para ECG - Características mínimas: para 
Cardioversor Instramed modelo HS-03, 
reutilizável. Garantia mínima de 3 meses 

UND 5 
 R$         200,00   R$         1.000,00  

9 
Cabo para ECG - Características mínimas: para 
Eletrocardiógrafo Edan, modelo Smart ECG SE - 
10 vias, reutilizável. Garantia mínima de 3 meses 

UND 2 
 R$         499,00   R$           998,00  

10 
Cabo para ECG -  Características mínimas: para 
Eletrocardiógrafo Bionet, modelo Cardiocare 2000 
- 10 vias, reutilizável. Garantia 3 meses 

UND 2 
 R$         499,00   R$           998,00  

11 
Sensor de Oximetria - Características mínimas: 
para monitor Mindray, modelo PM8000. Neonatal, 
reutilizável, bandagem Wrapping. Garantia mínima 
de 3 meses 

UND 6 

 R$         280,00   R$          1.680,00  

12 
Sensor de Oximetria - Características mínimas: 
para monitor Mindray, modelo PM8000. Adulto, 
tipo clip, reutilizável. Garantia mínima de 3 meses 

UND 5 
 R$         280,00   R$         1.400,00  

13 
Sensor de Oximetria - Características mínimas: 
para monitor Prolife, modelo P10, adulto, tipo clip, 
reutilizável. Garantia mínima de 3 meses 

UND 5 
 R$         280,00   R$         1.400,00  
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14 

Sensor de Oximetria - Características mínimas: 
para oxímetro de pulso, sensor neonatal, 
reutilizável, bandagem Wrapping. Para 
equipamento , marca Mindray, modelo VS-800. 
Garantia mínima de 3 meses 

UND 6 

 R$         280,00   R$         1.680,00  

15 
Sensor de Oximetria - Características mínimas: 
para oxímetro de pulso, sensor adulto, reutilizável, 
tipo clip. Para equipamento , marca Mindray, 
modelo VS-800. Garantia mínima de 3 meses 

UND 3 

 R$         240,00   R$           720,00  

16 
Mangueira de Pressão invasiva - Características 
mínimas: 1 via, engate rápido, compatível com 
monitor Mindray, modelo PM8000. Garantia 
mínima de 3 meses 

UND 8 

 R$         180,00   R$          1.440,00  

17 
Mangueira de Pressão invasiva - Características 
mínimas: 1 via, engate rápido, compatível com 
monitor Prolife, modelo P10. Garantia mínima de 3 
meses 

UND 3 

 R$         180,00   R$            540,00  

18 

Braçadeira para equipamento - Características 
mínimas: de aferição de pressão não invasiva, 
impermeável 1 via, tamanho neonatal, com 
adaptador para mangueira de PNI de monitor 
Mindray. Garantia mínima de 3 meses 

UND 8 

 R$           55,00   R$          440,00  

19 

Braçadeira para equipamento - Características 
mínimas: de aferição de pressão não invasiva, 
impermeável 1 via, tamanho pediátrico, com 
adaptador para mangueira de PNI de monitor 
Mindray. Garantia mínima de 3 meses 

UND 12 

 R$           51,00   R$             612,00  

20 

Braçadeira para equipamento - Características 
mínimas: de aferição de pressão não invasiva, 
impermeável 1 via, tamanho adulto, com 
adaptador para mangueira de PNI de monitor 
Mindray. Garantia mínima de 3 meses 

UND 5 

 R$           50,00   R$            250,00  

29 
Cabo para ECG - Características mínimas: para 
Módulo de ECG TEB. AC178 - 10 vias, tipo garra, 
reutilizável. Garantia mínima de 3 meses 

UND 2  R$         780,00  R$           1.560,00  

30 

Sensor de Oximetria - Características mínimas: 
para monitor Instramed, modelo Miniscope II, 
pediátrico, tipo soft, reutilizável. Garantia mínima 
de 3 meses 

UND 5  R$         650,00  R$          3.250,00  

    VALOR TOTAL GERAL: R$         24.772,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E CINCO dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
021/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
BRIXTON COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
21.746.225/0001-61, estabelecida à Av. Marijó de Farias, 153, Universitário, Caruaru, telefone (81) 
3046-4800, representada por seu representante legal, o Sr. Irismildo Piris de Queiroz Júnior , 
portador da cédula de identidade nº 91002212653 SSPDS/CE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
419.474.603-15, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
inseticida, baraticida, formicida, lambdacialotrina, larvicida e óleo vegetal, para a vigilância 
sanitária, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
021/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 021/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 021/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 8 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da mesma, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 021/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 021/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f6621ec7-7c76-4009-af97-490bb924da4c



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 6 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 25 de Abril de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : BRIXTON COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA – EPP. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

DISPUTA RESERVADA  25% (ME/MEI/EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO UND QT 
BRIXTON COMÉRCIO  E SERVIÇOS 

LTDA - EPP 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

5 

LARVICIDA BIOLOGICO 
BACILLUS THURINGIENSIS 
ISRAELENSIS COM 3.000 UTI  
(UNIDADES TÓXICAS 
INTERNACIONAIS)/MG 
GRÂNULOS LISPERSÍVEIAS 
EM ÁGUA. VALIDADE  MINIMA 
DE UM ANO. REGISTRO DO 
MINISTERIO DA 
AGRICULTURA. 

VECTOBAC WG KG 75  R$         450,00   R$         33.750,00  

      
VALOR 
TOTAL: 

  R$ 33.750,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E CINCO dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
021/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
MULTIAVE LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.320.430/0001-53, estabelecida à Av. Caxangá, 
5034, Caxangá, Recife/PE, CEP: 50.800-000, telefone (81) 3453-2323, representada por seu 
representante legal, o Sr. Renato Lira Barbosa, portador da cédula de identidade nº 5.255.139 
SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 029.092.884-20, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
inseticida, baraticida, formicida, lambdacialotrina, larvicida e óleo vegetal, para a vigilância 
sanitária, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
021/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 021/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 021/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 8 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da mesma, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 021/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 021/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 25 de Abril de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : MULTIAVE LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
DISPUTA AMPLA  

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

UND QT 
MULTIAVE LTDA 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

5 

LARVICIDA BIOLOGICO BACILLUS 
THURINGIENSIS ISRAELENSIS COM 
3.000 UTI  (UNIDADES TÓXICAS 
INTERNACIONAIS)/MG GRÂNULOS 
LISPERSÍVEIAS EM ÁGUA. VALIDADE  
MINIMA DE UM ANO. REGISTRO DO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA. 

VECTOBAC 
WG KG 225  R$        400,00   R$         90.000,00  

      
VALOR 
TOTAL:   R$ 90.000,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E SEIS dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
031/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
SC DA SILVA COMÉRCIO EIRELLI - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, 
com sede na Rua Bahia, n° 30 C, Jordão – Recife/PE, CEP: 54250-370, telefone (81) 3048-1777, 
representada por seu procurador, o Sr. Anderson Soares da Silva, solteiro, portador da cédula de 
identidade nº 5.432.363 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 030.407.284/23, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
miçangas, alicates para bijuteria entre outros, para as Oficinas Terapêuticas, através da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
031/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 031/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 031/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 8 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da mesma, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 031/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 031/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 26 de Abril de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELI - ME . 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f6621ec7-7c76-4009-af97-490bb924da4c



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 6 de 12 

ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT. 
SC DA SILVA COMÉRCIO EIRELI - ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 ANILINA LÍQUIDA VERMELHA 10ML UND ARCOLOR 200  R$             1,56   R$                          312,00  

2 ANILINA LÍQUIDA AZUL 10ML UND ARCOLOR 200  R$             1,56   R$                          312,00  

3 ANILINA LÍQUIDA AMARELO 10ML UND ARCOLOR 200  R$             1,56   R$                          312,00  

4 ANILINA LÍQUIDA VERDE 10ML UND ARCOLOR 200  R$             1,56   R$                          312,00  

5 BOLA DE SOPRO PACOTE COM 50 UND 
COR BRANCA PCT ARTE 

LATEX 200  R$             7,66   R$                       1.532,00  

6 BOLA DE SOPRO PACOTE COM 50 UND 
COR VERMELHA 

PCT ARTE 
LATEX 200  R$             7,66   R$                       1.532,00  

7 BOLA DE SOPRO PACOTE COM 50 UND 
COR VERDE PCT ARTE 

LATEX 200  R$             7,66   R$                       1.532,00  

8 BOLA DE SOPRO PACOTE COM 50 UND 
COR AZUL PCT ARTE 

LATEX 200  R$             7,66   R$                       1.532,00  

9 BOLA DE SOPRO PACOTE COM 50 UND 
COR AMARELA PCT ARTE 

LATEX 200  R$             7,66   R$                       1.532,00  

10 BOLA DE ISOPOR COM 25CM DE 
DIÂMETRO 

UND 
DISPOR 

800  R$             0,20   R$                          160,00  

11 BOLA DE ISOPOR COM 35CM DE 
DIÂMETRO UND DISPOR 800  R$             0,30   R$                          240,00  

12 BOLA DE BORRACHA, TIPO DENTE D 
ELEITE, PESO 280G UND GALLINA 30  R$             8,93   R$                          267,90  

13 BOLA DE GUDE, SACO COM 300 
UNIDADES PCT COSTERO 20  R$            12,00   R$                          240,00  

14 AGULHA DE CROCHÊ Nº01 UND TULIP 200  R$             7,75   R$                       1.550,00  

15 AGULHA PARA TAPEÇARIA Nº13 UND TULIP 200  R$             5,28   R$                       1.056,00  

16 ALFINETE DE COSTURA 50G CX NYBC 20  R$             6,09   R$                          121,80  

17 ARGOLA PARA BIJOUTERIA, 3MM, 
PACOTE COM 50 UND, COR BRANCA 

PCT GLAYDS 
BIJOUX 10  R$            18,21   R$                          182,10  

18 FECHO (ATACADOR) PARA COLAR, 
12MM, PACOTE COM 20 UNIDADE 

PCT 
GENYSYS 
ACESSOR

IOS 
15  R$             6,70   R$                          100,50  

19 FIO DE NYLON PARA BIJUTERIA, 
0,35MM ESPESSURA UND JADE 50  R$             7,92   R$                          396,00  

20 FIO DE NYLON PARA BIJUTERIA, 
0,40MM ESPESSURA UND JADE 50  R$             7,25   R$                          362,50  

21 NOVELO DE LÃ, 100G, 100% ACRÍLICO, 
COR AZUL UND MERITA 300  R$             9,82   R$                       2.946,00  

22 NOVELO DE LÃ, 100G, 100% ACRÍLICO, 
COR BRANCA UND MERITA 300  R$             9,82   R$                       2.946,00  

23 NOVELO DE LÃ, 100G, 100% ACRÍLICO, 
COR LARANJA UND MERITA 300  R$             9,82   R$                       2.946,00  

24 NOVELO DE LÃ, 100G, 100% ACRÍLICO, 
COR PRETA UND MERITA 300  R$             9,82   R$                       2.946,00  

25 NOVELO DE LÃ, 100G, 100% ACRÍLICO, 
COR VERMELHO 

UND MERITA 300  R$             9,82   R$                       2.946,00  

26 LINHA PARA COSTURA Nº120 COM 
1.000 JARDAS. CORES VARIADAS 

RL BEL 200  R$             5,38   R$                       1.076,00  

27 GESSO EM PÓ, SACO DE 1KG. KG KM 
GESSO 40  R$             2,62   R$                          104,80  
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28 BASTÃO DE COLA DE SILICONE PARA 
PISTOLA, 7,2X300MM  

UND BUFALO 60  R$             1,12   R$                            67,20  

29 COLA BRANCA ATÓXICA, COM 24 
UNIDADE, GRAMATURA 180/M² 

CX BRW 10  R$             1,51   R$                            15,10  

30 COLA COLORIDA COM GLITER, VÁRIAS 
CORES COM 6 TUBOS, COM 25G 

CX INJEXPEN 200  R$             7,82   R$                       1.564,00  

31 COLA PARA ISOPOR EM FRASCO, 
PLÁSTICO, COM 1.000ML 

UND INJEXPEN 50  R$            30,00   R$                       1.500,00  

32 COLA PARA PLÁSTICO, 20ML UND TEKBOND 50  R$             7,00   R$                          350,00  

33 ESTILETE, LÂMINA LARGA, 18MM X 
13CM, CORPO PLÁSTICO RÍGIDO 

UND MASTERP
RINT 100  R$             1,04   R$                          104,00  

34 FITA ADESIVA, GRANDE, 50MM X 50M UND BRW 300  R$             3,24   R$                          972,00  

35 FITA CREPE ESTREITA, ROLO 19MM X 
50M UND EUROCEL

L 300  R$             2,81   R$                          843,00  

36 FITA CREPE LARGA, ROLO 50MM X 
50M UND EUROCEL

L 300  R$             7,35   R$                       2.205,00  

37 FITA DUPLA FACE, ROLO 12MM X 2M UND BRW 200  R$             5,91   R$                       1.182,00  

38 FITA DUREX PEQUENA, ROLO 12MM X 
33M  UND BRW 300  R$             1,60   R$                          480,00  

39 
MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, 
DIVERSAS CORES, PACOTE COM 4 
UNIDADES 

CX BRW 30  R$            22,70   R$                          681,00  

40 MARCADOR PERMANENTE - AZUL UND BRW 100  R$             1,26   R$                          126,00  

41 MARCADOR PERMANENTE - PRETO UND BRW 100  R$             1,57   R$                          157,00  

42 MARCADOR PERMANENTE - 
VERMELHO UND BRW 100  R$             1,60   R$                          160,00  

43 
JOGO DE BARALHO, COLORIDO, 
TAMANHO APROXIMADO 9X6CM, 100% 
ACETADO DE CELULOSE PLÁSTICO 

UND BARALHO 40  R$            24,00   R$                          960,00  

44 

JOGO DE DOMINÓ, CONFECCIONADO 
EM OSSO, CONTENDO 28 PEÇAS, 
MEDINDO 3,5 X 7CM, ACONDICIONADO 
EM CAIXA DE PLÁSTICO 

UND MATER 
PLASTICO 50  R$            24,94   R$                       1.247,00  

45 

CINCO EM UM, CONJUNTO 
CONFECCIONADO EM MDF E 
MADEIRA, IMPRESSO EM SILK 
SCREEN, CONTÉM 5 JOGOS DE 
TABULEIRO DE 235X235M, SENDO: 
DAMA, TRILHA, JOGO DA VELHA, 
XADREZ E LUDO. ACONDICIONADO EM 
ESTOJO DE MADEIRA, MEDINDO 
260X260X260MM. 

UND BRINK 
MOBIL 40  R$            40,69   R$                       1.627,60  

46 

JOGO DE MEMÓRIA COM 24 PEÇAS 
CARTONADAS, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 5X5CM, TEMA 
ALFABETO. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA 

UND ZAP 40  R$            15,00   R$                          600,00  

47 

JOGO PEGA VARETAS, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 18CM, 
CONFECCIONADO EM MADEIRA, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEN DE 
PAPELÃO, COM 21 PEÇAS. 

UND MINI PLAY 40  R$            10,00   R$                          400,00  
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48 

QUEBRA CABEÇA, 500 PEÇAS, 
PROCURE E ACHE LOBOS DA 
FLORESTA, CONFECCIONADO EM 
PAPEL CARTONADO, DE BOA 
QUALIDADE, COM PEÇAS DE 
PERFEITO ENCAIXE. ACONDICIONADO 
EM CAIXA DE PAPELÃO, MEDINDO 23 X 
33.5 X 4CM. FAIXA ETÁRIA: 13 ANOS. 

UND PUZZLE 
GROW 20  R$            57,70   R$                       1.154,00  

49 QUEBRA CABEÇA COM POUCAS 
PEÇAS (4-20 PEÇAS) 

UND 
PUZZLE 
PROGRE

SSIVO 
40  R$            15,00   R$                          600,00  

50 

BANCO MOBILIÁRIO CONTENDO 1 
TABULEIRO, 6 PEÕES, 2 DADOS, 23 
TÍTULOS DE PROPRIEDADE, 21 
CARTAS LUCRO/PREJUÍZO, 1 CARTA 
LIBERDADE, 240 NOTAS E 1 FOLHETO 
DE REGRAS. 

UND ESTRELA 4  R$          170,00   R$                          680,00  

51 FAZENDINHA (ANIMAIS), PLÁSTICO E 
ATÓXICO, BRINQUEDO EDUCATIVO 

UND BUBA 
TOYS 100  R$            86,00   R$                       8.600,00  

52 

CARRO, EM PLÁSTICO TIPO 
POLIPROPILENO, 4 A 6 RODAS, COM 
OU SEM CAÇAMBA, REMOVÍVEL, 
MEDINDO APROXIMADO13CM X 10CM 
X 30CM (AXLXC). BRINQUEDO 
ATÓXICO, EMBALADO EM PLÁSTICO, 
SELO E GARANTIA DO INMETRO. 

UND ROMA 50  R$          113,40   R$                       5.670,00  

53 
ÔNIBUS, EM PLÁSTICO, TIPO 
POLIPROPILENO, 4 A 6 RODAS. 
BRINQUEDO 

UND ROMA 20  R$            36,90   R$                          738,00  

54 

TELEFONE CONFECCIONADO EM 
PLÁSTICO, COMDISCO PARA DISCAR. 
DIMENSÕES: 14 X 13 X 7,5CM. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 
PAPELÃO. 

UND PLASTICO 
BOLHA 5  R$            36,10   R$                          180,50  

55 JOGO XADREZ. KIT CONTENDO 
TEBULEIRO, PEÇAS EM TAMANHO  

UND OFICIAL 20  R$            50,98   R$                       1.019,60  

56 

GUARDANAPO DE PAPEL, 100% 
CELULOSE, APROXIMADAMENTE 21 X 
21CM, COM ESTAMPAS VARIADAS, 
PACOTE COM 50 UNIDADES. 

PCT MALU 150  R$             3,12   R$                          468,00  

57 COLHER DE MADEIRA, GRANDE, 60CM 
DE COMPRIMENTO 

UND ALVES 50  R$            80,00   R$                       4.000,00  

58 
LÁPIS DE COR, EM MADEIRA, CAIXA 
COM 36 UNIDADES, COLORIDO, 
TAMANHO GRANDE 

UND MULTICO
LOR 300  R$            20,70   R$                       6.210,00  

59 CARTOLINA, FOLHA, COR BRANCA, 
GRAMATURA 180/M² 

UND VMP 1.00
0  R$             1,00   R$                       1.000,00  

60 CARTOLINA, FOLHA, COR VERDE, 
GRAMATURA 180/M² 

UND VMP 1.00
0 

 R$             0,89   R$                          890,00  

61 CARTOLINA, FOLHA, COR AZUL, 
GRAMATURA 180/M² UND VMP 1.00

0  R$             0,89   R$                          890,00  

62 EMBORRACHADO E.V.A, DIMENSÕES 
1,20X90MM CORES DIVERSAS 

FOLH
A VMP 400  R$             1,97   R$                          788,00  

63 EMBORRACHADO E.V.A, DIMENSÕES 
60X40CM, CORES DIVERSAS 

FOLH
A BRW 400  R$             1,70   R$                          680,00  
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64 ESPUMA GROSSA, PARA 
ARTESANATO, MEDINDO 1,90X5 

UND VIIVATEX 400  R$          108,44   R$                     43.376,00  

65 GLITER COM 3,5G, COR PRATA UND BRW 300  R$             4,05   R$                       1.215,00  

66 GLITER COM 3,5G, COR AMARELA UND BRW 300  R$             4,05   R$                       1.215,00  

67 GLITER COM 3,5G, COR AZUL UND BRW 300  R$             4,05   R$                       1.215,00  

68 GLITER COM 3,5G, COR BRANCA UND BRW 300  R$             4,05   R$                       1.215,00  

69 GLITER COM 3,5G, COR LILÁS UND BRW 300  R$             4,05   R$                       1.215,00  

70 GLITER COM 3,5G, COR PRETO UND BRW 300  R$             4,05   R$                       1.215,00  

71 GLITER COM 3,5G, COR ROSA UND BRW 300  R$             4,05   R$                       1.215,00  

72 GLITER COM 3,5G, COR VERDE UND BRW 300  R$             4,05   R$                       1.215,00  

73 GLITER COM 3,5G, COR VERMELHA UND BRW 300  R$             4,05   R$                       1.215,00  

74 
LÁPIS DE COR, EM MADEIRA, CAIXA 
COM 12 UNIDADES, COLORIDO, 
TAMANHO GRANDE 

CX BRW 200  R$             3,83   R$                          766,00  

75 LÁPIS HIDROCOR, COLORIDO, CAIXA 
COM 12 UNIDADES 

CX BRW 200  R$             5,83   R$                       1.166,00  

76 
LÁPIS PILOTO, COR PRETA, NÃO 
RECARREGÁVEL, TINTA A BASE DE 
ÁGUA 

UND BRW 500  R$             3,40   R$                       1.700,00  

77 
LÁPIS PILOTO, COR VERMELHA, NÃO 
RECARREGÁVEL, TINTA A BASE DE 
ÁGUA 

UND BRW 500  R$             2,51   R$                       1.255,00  

78 
LÁPIS PILOTO, COR AZUL, NÃO 
RECARREGÁVEL, TINTA A BASE DE 
ÁGUA 

UND BRW 500  R$             1,64   R$                          820,00  

79 LÁPIS DE CERA (GIZÃO), CAIXA COM 
12 UNIDADES, CORES VARIADAS 

CX INJEXPEN 200  R$             2,68   R$                          536,00  

80 MASSA PARA BISCUIT, PACOTE COM 
500G PCT FOX 40  R$            12,23   R$                          489,20  

81 

MASSA DE MODELAR, COLORIDA, 
ATÓXICA, EM FORMA CILÍNDRICA, 
CAIXA COM 12 CORES, COM BASTÕES 
DE 160G, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

CX INJEXPEN 300  R$             3,98   R$                       1.194,00  

82 FOLHA DE ISOPOR FINO, 1M X 0,50M X 
5MM UND DISPOR 500  R$             3,53   R$                       1.765,00  

83 FOLHA D EISOPOR LARGO 1M X 0,50M 
X 25MM UND DISPOR 500  R$             9,45   R$                       4.725,00  

84 PALITO DE PICOLÉ, PACOTE COM 100 
UNIDADES, COMPRIMENTO 10CM 

PCT BOMPAC 150  R$             3,73   R$                          559,50  

85 

PALITO PARA CHURRASCO, EM 
MADEIRA, COM PONA, IMPERMEÁVEL 
ANTES DO USO, PACOTE MÍNIMO 100 
UNIDADES. 

PCT TALGIN 200  R$            16,77   R$                       3.354,00  

86 PAPEL LAMINADO AMARELO, 
COMPRIMENTO 60CM, LARGURA 30CM 

UN/F
OLHA VMP 500  R$             1,19   R$                          595,00  

87 PAPEL LAMINADO AZUL, 
COMPRIMENTO 60CM, LARGURA 30CM 

UN/F
OLHA VMP 500  R$             1,19   R$                          595,00  

88 PAPEL LAMINADO  BRANCO, 
COMPRIMENTO 60CM, LARGURA 30CM 

UN/F
OLHA VMP 500  R$             1,19   R$                          595,00  
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89 PAPEL LAMINADO VERDE , 
COMPRIMENTO 60CM, LARGURA 30CM 

UN/F
OLHA VMP 500  R$             1,19   R$                          595,00  

90 PAPEL LAMINADO VERMELHO , 
COMPRIMENTO 60CM, LARGURA 30CM 

UN/F
OLHA VMP 500  R$             1,19   R$                          595,00  

91 PAPEL MADEIRA, 80G, 66X96 
UN/F
OLHA REI ART 1.00

0  R$             0,64   R$                          640,00  

92 PAPEL CREPON VERMELHO, 48CM X 
2M 

UM/F
OLHA VMP 300  R$             0,64   R$                          192,00  

93 
PAPEL CREPON AZUL, 48CM X 2M 

UM/F
OLHA 

VMP 300  R$             0,75   R$                          225,00  

94 PAPEL CREPON AMARELO, 48CM X 2M 
UM/F
OLHA VMP 300  R$             0,75   R$                          225,00  

95 PAPEL CREPON VERDE, 48CM X 2M 
UM/F
OLHA VMP 300  R$             0,64   R$                          192,00  

96 
PAPEL JORNAL, GRAMATURA 52, 
FORMATO A3, PACOTE COM 50 
FOLHAS 

RES
MA VMP 200  R$            14,00   R$                       2.800,00  

97 PAPEL ESPELHO 48X66, DOBRADURA, 
60 GSPIRAL PT 50 FL COR BRANCA 

RES
MA VMP 15  R$            19,79   R$                          296,85  

98 PAPEL ESPELHO 48X66, DOBRADURA, 
60 GSPIRAL PT 50 FL COR AMARELA 

RES
MA VMP 15  R$            19,79   R$                          296,85  

99 PAPEL ESPELHO 48X66, DOBRADURA, 
60 GSPIRAL PT 50 FL COR VERMELHA 

RES
MA VMP 15  R$            19,79   R$                          296,85  

100 PAPEL ESPELHO 48X66, DOBRADURA, 
60 GSPIRAL PT 50 FL COR AZUL 

RES
MA VMP 15  R$            19,79   R$                          296,85  

101 PAPEL ESPELHO 48X66, DOBRADURA, 
60 GSPIRAL PT 50 FL COR VERDE 

RES
MA VMP 15  R$            19,79   R$                          296,85  

102 PEGADOR DE ROUPAS DE MADEIRA, 
EMBALAGEM COM 12 UNIDADES 

PCT ESTILO 200  R$             3,43   R$                          686,00  

103 
PINCEL ARTÍSTICO, Nº2, EM MADEIRA, 
COM CERDAS DE MATERIAL 
SINTÉTICO 

UND CONDOR 500  R$             1,72   R$                          860,00  

104 
PINCEL ARTÍSTICO, Nº8, EM MADEIRA, 
COM CERDAS DE MATERIAL 
SINTÉTICO 

UND CONDOR 500  R$             3,00   R$                       1.500,00  

105 
PINCEL ARTÍSTICO, Nº12, EM 
MADEIRA, COM CERDAS DE MATERIAL 
SINTÉTICO 

UND CONDOR 500  R$             2,67   R$                       1.335,00  

106 
PINCEL ARTÍSTICO, Nº16, EM 
MADEIRA, COM CERDAS DE MATERIAL 
SINTÉTICO 

UND CONDOR 500  R$             6,56   R$                       3.280,00  

107 
PISTOLA PARA COLA QUENTE, BIVOLT 
110V/220V, POTÊNCIA:40W, BASTÃO 
DE COLA - 7,5X30CM 

UND FUTURO 
BRASIL 12  R$            74,66   R$                          895,92  

108 ROLO PARA PINTURA MEDINDO 20CM 
X 30CM, TECIDO DE ALGODÃO. 

UND TIGRE 10  R$            12,82   R$                          128,20  

109 TELA PARA PINTURA MEDINDO 20CM X 
30CM, TECIDO DE ALGODÃO 

UND SOUZA 300  R$             4,58   R$                       1.374,00  

110 TELA PARA PINTURA MEDINDO 30CM X 
50CM, TECIDO DE ALGODÃO 

UND SOUZA 300  R$            18,94   R$                       5.682,00  

111 

TINTA ATÓXICA, FACIAL, KIT COM 6 
POTES DE 15ML CADA. CORES DO KIT: 
AZUL, AMARELO, BRANCO, PRETO, 
VERDE E VERMELHO 

POTE COR E 
ARTE 100  R$             3,17   R$                          317,00  
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112 TINTA EM SPRAY, TUBO CONTENDO 
350ML, COR VERMELHA 

UND IQUINE 20  R$            15,88   R$                          317,60  

113 TINTA EM SPRAY, TUBO CONTENDO 
350ML, COR AZUL UND IQUINE 20  R$            15,88   R$                          317,60  

114 TINTA EM SPRAY, TUBO CONTENDO 
350ML, COR VERDE 

UND IQUINE 20  R$            15,88   R$                          317,60  

115 TINTA EM SPRAY, TUBO CONTENDO 
350ML, COR AMARELA 

UND IQUINE 20  R$            15,88   R$                          317,60  

116 TINTA GUACHE ATÓXICA, TUBO COM 
15ML, CAIXA COM 12 UNIDADES 

CX 
TEMPERA 
GUACHE 150  R$             6,94   R$                       1.041,00  

117 TINTA PARA TECIDO, ATÓXICA, COM 
250ML, CORES DIVERSAS 

UND ACRILEX 100  R$            20,00   R$                       2.000,00  

118 TINTA PARA PINTURA EM PAPEL, 
CORES DIVERSAS, 250ML 

UND TEMPERA 
GUACHE 200  R$             2,78   R$                          556,00  

119 TINTA PARA PINTURA EM TECIDO, 
CORES DIVERSAS, 35ML 

UND ACRILEX 200  R$             2,70   R$                          540,00  

120 THINNER À BASE DE 
HIDROCARBONETO, INCOLOR, 5L LATA IQUINE 15  R$            45,00   R$                          675,00  

121 AVENTAL PARA COZINHA EM NAPA, 
TAMANHO ÚNICO UND ART LEO 300  R$            13,88   R$                       4.164,00  

122 AVENTAL PLÁSTICO, INFANTIL UND ACP 120  R$            14,00   R$                       1.680,00  

123 LANTEJOULA, COR AZUL, PACOTE 
COM 100G PCT BRW 300  R$             8,52   R$                       2.556,00  

124 LANTEJOULA, COR BRANCO, PACOTE 
COM 100G PCT BRW 300  R$             8,52   R$                       2.556,00  

125 LANTEJOULA, COR DOURADO, 
PACOTE COM 100G PCT BRW 300  R$             8,52   R$                       2.556,00  

126 LANTEJOULA, COR PRATA, PACOTE 
COM 100G PCT BRW 300  R$             8,52   R$                       2.556,00  

127 LANTEJOULA, COR PRETO, PACOTE 
COM 100G PCT BRW 300  R$             8,52   R$                       2.556,00  

128 LANTEJOULA, COR ROXO, PACOTE 
COM 100G PCT BRW 300  R$             8,52   R$                       2.556,00  

129 LANTEJOULA, COR VERDE, PACOTE 
COM 100G PCT BRW 300  R$             8,52   R$                       2.556,00  

130 LANTEJOULA, COR VERMELHO, 
PACOTE COM 100G PCT BRW 300  R$             8,52   R$                       2.556,00  

131 
MIÇANGAS AZUIS PARA ARTESANATO, 
REDONDAS COM 14MM DE DIÂMETRO 
E FURO CENTRAL, PACOTE COM 20G 

PCT NYBC 100  R$             5,00   R$                          500,00  

132 

MIÇANGAS BRANCA PARA 
ARTESANATO, REDONDAS COM 14MM 
DE DIÂMETRO E FURO CENTRAL, 
PACOTE COM 20G 

PCT NYBC 100  R$             5,00   R$                          500,00  

133 

MIÇANGAS PRATA PARA 
ARTESANATO, REDONDAS COM 14MM 
DE DIÂMETRO E FURO CENTRAL, 
PACOTE COM 20G 

PCT NYBC 100  R$             5,00   R$                          500,00  

134 

MIÇANGAS PRETA PARA 
ARTESANATO, REDONDAS COM 14MM 
DE DIÂMETRO E FURO CENTRAL, 
PACOTE COM 20G 

PCT NYBC 100  R$             5,00   R$                          500,00  

135 
MIÇANGAS VERMELHA PARA 
ARTESANATO, REDONDAS COM 14MM 
DE DIÂMETRO E FURO CENTRAL, 

PCT NYBC 100  R$             5,00   R$                          500,00  
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PACOTE COM 20G 

136 ARGILA BRANCA, EM PO, PACOTE 
CONTENDO 01KG PCT ERVAS E 

RAÍZES 60  R$            29,99   R$                       1.799,40  

137 

ALICATE PARA BIJUTERIA - JOGO COM 
3 PEÇAS: 1 ALICATE BICO MEIA CANA 
5"; 1 ALICATE CORTE DIAGONAL 4"; 1 
ALICATE BICO REDONDO 5"; EM AÇO-
CARBONO, ACABAMENTO LIXADO E 
ENVERZINADO 

UND WEESTER 80  R$            41,71   R$                       3.336,80  

138 
TESOURA DE PICOTAR PAPEL, LÂMINA 
INOXIDÁVEL, MEDINDO 13,5CM, COM 
CABO DE PLÁSTICO. 

UND BRW 30  R$            14,50   R$                          435,00  

139 TESOURA REFORÇADA, MEDINDO 9 
1/2, PARA COSTURA, 24,3CM 

UND MUNDIAL 30  R$            33,50   R$                       1.005,00  

140 TESOURA MEDINDO 20CM PARA 
ESCRITÓRIO UND BRW 30  R$             3,16   R$                            94,80  

141 
TESOURA ESCOLAR, PONTAS 
ARREDONDADAS, EM AÇO, CABO EM 
POLIPROPILENO, MEDINDO 5", 13CM. 

UND BRW 500  R$             1,44   R$                          720,00  

VALOR TOTAL:   R$               218.002,07  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E SETE dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
041/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
EDQUALITY DO BRASIL PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI - ME  inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 26.211.408/0001-04, com sede na Rua Felinto de Farias Castro nº 151, Cruzeiro, 
Gravatá/PE, CEP: 55.644-220, telefone (81) 3533-6042, representada por seu representante legal, o Sr. 
Antônio Edênio Ferreira, brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de identidade nº 
7.689.388 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 222.254.123-91, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais 
odontológicos, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f6621ec7-7c76-4009-af97-490bb924da4c



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 2 de 6 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
041/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 041/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 041/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da mesma, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 041/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 041/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 27 de Abril de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : EDQUALITY DO 
BRASIL PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES EIRELI - ME  

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

EDQUALITY DO BRASIL 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

AVENTAL - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS : BORRACHA 
PLUMBÍFERA 60CM X 76CM, 
COM EQUIVALÊNCIA DE 0,50MM 
DE CHUMBO, COM PROTETOR 
DE TIREÓIDE. GARANTIA 
MÍNIMA DE 6 MESES. 

UND. 10    R$         590,00   R$              5.900,00  

2 

CONE ENDODÔNTICO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
ABSORVENTE, PAPEL, 1ª SÉRIE, 
28MM, ESTOJO 120 PONTAS, 
SORTIDA, ESTÉRIL.  

CX 80    R$           28,00   R$              2.240,00  

3 

CONE ENDODÔNTICO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
ABSORVENTE, PAPEL, 2ª SÉRIE, 
28MM, ESTOJO 180 PONTAS, 
SORTIDA, ESTÉRIL.  

CX 60    R$           28,00   R$              1.680,00  

4 

CONE ENDODÔNTICO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CALIBRADO, GUTA-PERCHA, 1ª 
SÉRIE, 28MM, ESTOJO 120 
PONTAS, SORTIDA. 

CX 80    R$           49,00   R$              3.920,00  

5 

CONE ENDODÔNTICO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CALIBRADO, GUTA-PERCHA, 2ª 
SÉRIE, 28MM, ESTOJO 120 
PONTAS, SORTIDA. 

CX 60    R$           50,00   R$              3.000,00  

6 

CIMENTO ODONTOLÓGICO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
ENDODÔNTICO, HIDRÓXIDO DE 
CÁLCIO, PÓ +PASTA, 
CONJUNTO COMPLETO. 

UND. 40    R$           28,00   R$              1.120,00  

7 

CRESOL, FORMOL - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
45% + 39%, SOLUÇÃO 
INTRACANAL. 

UND. 40    R$             7,50   R$                 300,00  

8 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PASTA. 

KIT 50    R$           43,00   R$              2.150,00  

TOTAL TOTAL:  R$            20.310,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRINTA dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 029/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SC DA SILVA COMÉRCIO 
EIRELLI - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com sede na Rua Bahia, n° 30 C, 
Jordão – Recife/PE, CEP: 54250-370, telefone (81) 3048-1777, representada por seu procurador, o Sr. 
Anderson Soares da Silva, solteiro, portador da cédula de identidade nº 5.432.363 SDS/PE e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 030.407.284/23, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
roteadores, conectores, pen drives, mouses, entre outros, através da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
029/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 029/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 029/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 8 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da mesma, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 029/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 029/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 30 de Abril de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELI - ME . 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT 
SC DA SILVA COMERCIO EIRELI - ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

ROTEADOR WI-FI - Portas: 1x10/100 
WAN, 4x 10/100 LAN, bandas de 
frequência de rádio: 2,4GHz, 
Velocidade máxima de ligação:300 
Mbps. Garantia mínima de 12 meses. 

UND. 

ROTEADOR 
S/F.300M 
MW305R       

MERCUSYS 

15  R$          180,00   R$                       2.700,00  

2 
SWITCH - Interfaces do dispositivo: oito 
portas Fast Ethernet LAN 10/100. 
Garantia mínima de 12 meses. 

UND. TP LINK TL-
SF1008D 15  R$          205,00   R$                       3.075,00  

7 PEN DRIVE - capacidade mínima 16G UND. MULTLASE
R/PD5880 15  R$            27,00   R$                          405,00  

8 MOUSE - Mouse USB UND. 

MULTLASE
R/MOUSE 

USB 
CLASSIC 

BOX 
MO179PR 

40  R$            15,00   R$                          600,00  

9 TECLADO - Teclado USB UND. 

MULTLASE
R/TECLAD

O  USB 
SLIM TC193 

40  R$            30,00   R$                       1.200,00  

11 
CABO USB - Cabo USB para 
impressora 2.0 AM/BM-FT 
(preto/1,8Metros). 

UND. ELGIN 15  R$             8,00   R$                          120,00  

12 

FONTE ATX -  Fonte ATX 200W Reais 
com picos de potência 450W (máximo). 
Tensão entrada: 115V/230V , 
Ventiladores: 1 na parte traseira, 
dimensões 150x84x140mm. Garantia 
mínima de 12 meses. 

UND. GMI/ATX 30  R$            77,00   R$                       2.310,00  

13 PILHA -Pilha CR-2032 - Voltagem:3V - 
Lithium - 225 mAh UND. ELGIN/3V 

CR 2032 30  R$             2,12   R$                            63,60  

14 CABO DE FORÇA - Mínimo 15A , 1,8 
metros. UND. MULTLASE

R/TRIWI238 20  R$            45,00   R$                          900,00  

16 

HD EXTERNO - HD externo com 
interface USB 3.0, USB 2.0, 
Capacidade de 1TB e cabo USB 
incluso. Garantia mínima de 12 meses. 

UND. WD/USB 3.0 2  R$          330,00   R$                          660,00  

17 

MULTÍMETRO DIGITAL - Portátil, tela 
LCD de 3 ½ dígitos com iluminação de 
fundo, realiza medidas de tensão DC e 
AC, corrente DC e Ac, resistência, 
capacitância , frequência, temperatura 
e testes de hFE de transistor, diodo e 
continuidade.  

UND. MINIPA 2  R$          170,00   R$                          340,00  
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22 

LEITOR DE CÓDIGO DE BARRAS - 
tipo de pistola, com conexão USB. Com 
decodificação mínima de: EAN-13, 
EAN-8, EAN-128, UPC-A, UPC-E, 
Código 128, 2 de 5 intercalado, 2 de 5 
industrial, código 39, código 39, código 
93 e codabar 125. Além de funções 
para leitura de boletos bancários, 
cobrança de consumo de convênio e 
DANFE (documento auxiliar de nota 
fiscal eletrônica). Garantia mínima de 
12 meses. 

UND. 
ELGIN/CCD 
FLASH PR 

USB 
4  R$          245,00   R$                          980,00  

VALOR TOTAL:    R$                     13.353,60  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRINTA dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 042/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa GLOBAL HOUSE EIRELI - ME  
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.611.287/0001-38, com sede na Rua São Benedito, 04, Nossa Senhora 
do Ó, Ipojuca/PE, CEP 55.590-000, telefone (81) 3094-1002, representada por sua procuradora, a Sra. 
Gilzete de Siqueira França, brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade nº 4.387.636 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 717.771.644-00, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de varões, 
cantoneira, chuveiro elétrico, furadeira, entre outros, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
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que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
042/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 042/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 042/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da mesma, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 042/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
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qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
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face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 042/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
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ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 30 de Abril de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : GLOBAL HOUSE 
EIRELI - ME  

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO  UND. QT. 
GLOBAL HOUSE EIRELI - ME 

Preço Unit. Preço Total 

1 Varão de ferro, redondo, liso, na espessura de 1/2'', para grade, 
com 06 metros de comprimento. UND 600  R$          24,52   R$         14.712,00  

2 Barra chata de ferro, na espessura de 7/8'' x 1/4'', com 06 metros 
de comprimento UND 600  R$        100,00   R$         60.000,00  

3 Cantoneira em L, na espessura de 3/4'' x 1/8'', com 06 metros de 
comprimento UND 600 

 R$          49,92   R$         29.952,00  

TOTAL  R$       104.664,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2018.    
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRINTA dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 032/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa COSTAMED PRODUTOS 
MÉDICOS LTDA - ME  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.037.253/0001-47, com sede na Rua 
Manoel Joaquim de Almeida, nº 96 – Lojas 01, 02 – Iputinga, CEP: 50.670-370, Recife/PE, telefones 
(81) 3097-3941 – 3097-3865, representada por seu procurador, o Sr. Anderson Belarmino da Silva, 
brasileiro, casado, representante comercial, portador da cédula de identidade nº 4.829.913 SSP/PE e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 870.038.644-87, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos odontológicos, autoclave, entre outros, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
032/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 032/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 032/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da mesma, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 032/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 032/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 30 de Abril de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA:COSTAMED PRODUTOS 
MÉDICOS LTDA - ME  

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
 COSTAMED PRODUTOS MÉDICOS 

V. U. V. TOTAL 

1 

EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, 
FOTOPOLIMERIZADOR, BASE PEÇA DE MÃO 
SEM FIO, PONTEIRA FIBRA ÓTICA OU 
ACRÍLICO, PLÁSTICO ABS, LUZ LED, 
ELÉTRICA, PROTETOR OCULAR - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA QUE CONSTA NO 
PROCESSO 

UND 6  R$    570,00   R$   3.420,00  

3 

EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, JATO 
BICARBONATO E ULTRASSOM, MOTOR DE 
BANCADA, PLÁSTICO ABS, 
PERIODONTIA/ENDODONTIA/PRÓTESE/DENTÍ
STICA, ELÉTRICO, PONTO DE ENERGIA, 
BOMBA PERISTÁLTICA/ RESERVATÓRIO P/ 
LÍQUIDO/PEDAL, 2 PEÇAS DE MÃO, 3 
PONTEIRAS - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA QUE 
CONSTA NO PROCESSO. 
MARCA/MODELO:SCALER JET 

UND 8  R$ 2.050,00  R$ 16.400,00  

9 

ASPIRADOR SECREÇÕES, 
PORTÁTIL,ELÉTRICO, 1200 ML, CORPO 
ÚNICO,BATERIA RECARREGÁVEL(12V), 
EXTENSÃO SILICONE 2M, INDICADOR 
LUMINOSO DE CARGA, AUTOCLAVÁVEL, 
VACUÔMETRO, VAZÃO 20L, 60 HZ, 0 A 
500MMHG, 127/220 V: Bomba a vácuo com 
estágio único; potência mínima de 1/2Hp, vácuo 
máximo de 450 mm/hg; Motor com rotação maior 
que 3450rpm, vazão máxima aproximada de 200 
L/min. Tensão de 220v/60hz; Garantia de 1 ano a 
partir da data da entrega. Manual do usuário. 
Assistência técnica na Região Metropolitana do 
Recife (enviar endereço e nome do responsável). 
Esta especificação técnica estabelece as 
características técnicas mínimas para os 
equipamentos ofertados. Para efeitos de análise e 
parecer técnico deve acompanhar a proposta: O 
catalogo ou folder em português ou com tradução 
do texto para a língua portuguesa com 
informações que permitam identificar as 
características técnicas do produto ofertado e 
discriminação do equipamento devendo estar 
contidos nestas especificações suas 
características técnicas, marca e 
modelo.MARCA/MODELO: NS 

UND 2  R$    368,12     R$  736,24  

  TOTAL GERAL DOS ITENS VENCIDOS PELA EMPRESA   R$ 20.556,24 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2018.    
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRINTA dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 032/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CÉLIA FRANCISCO DE 
CARVALHO - EPP  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.659.814/0001-00, com sede na Rua Sabiniano 
Maia, nº 658, Loja B, Bairro Novo na Cidade de Guarabira – PB, CEP: 58.200-000, telefone (83) 
3271-8674, representada por seu procurador, o Sr. Ronallyson Oliveira Freire, brasileiro, solteiro, 
portador da cédula de identidade nº 36.988.60 SSP/PB e inscrito no CPF/MF sob o nº 102.555.344-69, 
no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos odontológicos, autoclave, entre outros, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
032/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 032/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 032/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da mesma, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 032/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 032/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 30 de Abril de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA:  CÉLIA FRANCISCO DE 
CARVALHO EPP 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
CÉLIA FRANCISCO DE 

CARVALHO EPP 
V. U. V. TOTAL 

2 

EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, VIBRADOR DE 
CÁPSULAS PRÉ-DOSIFICADAS, MOTOR DE BANCADA, 
AMÁLGAMA E IONÔMERO DE VIDRO, BIVOLT, DIGITAL - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA QUE CONSTA NO 
PROCESSO.MARCA/MODELO:ALT/ALTMIX 

UND 10  R$      550,00   R$    5.500,00  

4 

COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO, VOLUME 
INTERNO ATÉ 40 L, ISENTO ÓLEO, TANQUE PINTURA 
INTERNA ANTICORROSIVA, 220 V, VÁLVULA DE 
SEGURANÇA, MANÔMETRO, DRENO P/ ÁGUA, CAIXA 
ACÚSTICA - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA QUE CONSTA NO 
PROCESSO.MARCA/MODELO:FIAC/SUPER 50 

UND 8  R$   1.750,00   R$  14.000,00  

7 

APARELHO RAIOS X, COLUNA BASE MÓVEL, USO 
ODONTOLÓGICO, 110/220 V, CORRENTE NO TUBO 
ENTRE 7 E 9 MA, TENSÃO DO TUBO 70 KVP, COMANDO 
ELETRÔNICO DIGITAL, CABO ESPIRALADO, POTÊNCIA 
APARENTE 1200 VA - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA QUE CONSTA NO 
PROCESSO. MARCA/MODELO:XDENT/X70 

UND 7  R$   4.450,00   R$  31.150,00  

8 

AUTOCLAVE, AÇO INOX, HORIZONTAL, GRAVITACIONAL, 
AUTOMÁTICA, DIGITAL, SISTEMAS DE SECAGEM E 
SEGURANÇA, CERCA DE 50 L, SENSORES 
TEMPERATURA E PRESSÃO, ALARMES, COM 3 
BANDEJAS, 1 PORTA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA QUE 
CONSTA NO PROCESSO. MARCA/MODELO:ALT/21LD 

UND 2  R$   3.000,00   R$    6.000,00  

  TOTAL GERAL DOS ITENS VENCIDOS PELA EMPRESA   R$ 56.650,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2018.    
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRINTA dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 032/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CB CIRÚRGICA DO BRASIL 
LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.534.095/0001-23, estabelecida na Av. Profº Joaquim 
Cavalcanti, 533, Iputinga, CEP: 50800-010, Recife/PE, telefone (81) 3453-5288 representada por seu 
procurador, o Sr. José Antônio Soares de Moraes Filho, portador da cédula de identidade nº 
4.253.880-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 530.398.238-68, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos odontológicos, autoclave, entre outros, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
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que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
032/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 032/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 032/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da mesma, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 032/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
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qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
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face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 032/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
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ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 30 de Abril de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA:  CB CIRÚRGICA DO 
BRASIL LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
CB CIRÚRGICA DO BRASIL LTDA 

V. U. V. TOTAL 

5 

SELADORA EMBALAGEM, AÇO INOXIDÁVEL, 220 V, 
AUTOMÁTICO, ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVES, 
CONTROLE ELETRÔNICO TEMPERATURA, 
LARGURA SELAGEM, 10 M/MIN, 220 W - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA QUE CONSTA NO PROCESSO 

UND  4  R$       179,00   R$    716,00  

  TOTAL GERAL DOS ITENS VENCIDOS PELA EMPRESA   R$ 716,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2018.    
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRINTA dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 032/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa BETANIAMED COMERCIAL 
EIRELI - EPP  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.560.267/0001-08, com sede na Rua Antônio Gravatá, 
nº 132, Bairro Betânia em Belo Horizonte/MG, telefone (31) 3374-7799, representada por seu 
procurador, o Sr. Edilberto da Silva Pimentel Filho, portador da cédula de identidade nº 41.517.666 
SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 224.506.884-04, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos odontológicos, autoclave, entre outros, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
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que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
032/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 032/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 032/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da mesma, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 032/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
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qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
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face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 032/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
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ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 30 de Abril de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA:  BETANIAMED 
COMERCIAL EIRELI - EPP 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
BETANIAMED COMERCIAL EIRELI - EPP 

V. U. V. TOTAL 

6 

CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO, AÇO, 
PINTURA ELETROSTÁTICA, PVC S/ 
COSTURAS, CABECEIRA BIARTICULADA, 
COMANDO PEDAL P/ CADEIRA E 
REFLETOR, EQUIPO ACOPLADO, BANDEJA, 
3 TERMINAIS BORDEN, LED, CUBA, 2 
SUGADORES, SERINGA - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA QUE CONSTA NO 
PROCESSO. MARCA/MODELO:DENTEMED 

UND 10  R$ 8.800,00  R$  88.000,00  

10 

CONJUNTO ACADÊMICO, ALTA ROTAÇÃO, 
ROLAMENTO CERÂMICA, 400.000 RPM, 3 
FUROS, BOTÃO DE PRESSÃO(PB), CABEÇA 
PADRÃO, MICROMOTOR, CONTRA 
ÂNGULO, PEÇA RETA, TRANSMISSÃO 1:1, 
C/ REFRIGERAÇÃO EXTERNA, CONEXÃO 
BORDEN (2 FUROS), ESTOJO, CONJUNTO 
COMPLETO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA QUE CONSTA NO 
PROCESSO.MARCA/MODELO:DENTMED. 

UND 6  R$    880,00  R$      5.280,00  

  TOTAL GERAL DOS ITENS VENCIDOS PELA EMPRESA   R$ 93.280,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2018    
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRINTA dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 023/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa K.C.R.S COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.971.041/0001-03, com sede na 
Av. Marechal Mascarenhas de Morais, nº 88, sala A, Araçatuba, São Paulo, representada por sua 
procuradora, a Sra. Ananda Luisa Duarte Costa Cavalcanti, portadora da cédula de identidade nº 
7.621.181 e inscrito no CPF/MF sob o nº 068.873.634-37, no certame acima numerado. A sequência 
da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de balanças, 
régua antropométrica, trena antropométrica e bateria, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
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que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
023/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 023/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 023/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da mesma, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 023/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
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qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
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face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 023/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
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ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 30 de Abril de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA:  K.C.R.S COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f6621ec7-7c76-4009-af97-490bb924da4c



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 6 de 6 

ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
MARCA/M

ODELO 
QT 

K.C.R.S COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
EIRELI EPP 

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

1 

Balança eletrônica adulto com 
reguá antropométrica -  
Características mínimas: 
capacidade máxima de 200kg, 
divisões de 50g, com escala de 
1,00m a 2,00m, display LCD de 
6 dígitos de 15mm de altura e 
6,5mm de largura com 
backlight, iluminação do display 
após o equipamento atingir a 
carga mínima, plataforma 
390cm x 340cm, estrutura em 
chapa de aço carbono, 
acabamento em tinta 
eletrostática a pó, padrão na cor 
branca, tapete em borracha 
antiderrapante, pés reguláveis 
em borracha sintética, fonte 
externa 90 a 240 VAC com 
chaveamento automático, 
função TARA até capacidade 
máxima, homologada pelo 
INMETRO e aferidas pelo 
IPEM. Assistência técnica na 
região metropolitana do Recife. 
Garantia mínima de 12 meses. 

UND LIDER  
P150C 10  R$     1.000,00   R$       10.000,00  

            VALOR TOTAL          R$          10.000,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2018    
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRINTA dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 023/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MT COMERCIAL MÉDICA LTDA  
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.946.534/0001-54, com sede na Rua Nicarágua, 112, 1º andar, 
Espinheiro, CEP: 52020-190, representada por seu procurador, o Sr. Fernando Cunha Ramos, 
portador da cédula de identidade nº 736.089 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 018.240.744-68, 
no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de balanças, 
régua antropométrica, trena antropométrica e bateria, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
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que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
023/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 023/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 023/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da mesma, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 
Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 023/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f6621ec7-7c76-4009-af97-490bb924da4c



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 3 de 6 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
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face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 023/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
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ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 30 de Abril de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA:  MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
MARCA/
MODELO 

QT 
MT COMERCIAL MÉDICA LTDA 

PREÇO UNIT PREÇO TOTAL  

2 

Balança infantil - Características mínimas: 
capacidade de 15kg com divisões de 5g 
ou 30kg com divisões de 10g, concha 
anatômica em polipropileno com medida 
540mm x 300mm injetada em material 
anti-germes, display LED com 6 dígitos de 
14,2mm de altura e 8,1mm de largura, 
estrutura  interna em aço caborno 
acabamento bicromatizado, pés reguláveis 
em borracha sintética, fonte externa 90 a 
240 VAC com chaveamento automático, 
função TARA até capacidade máxima da 
balança, homologada pelo INMETRO e 
aferidas pelo IPEM. Assistência técnica na 
região metropolitana do Recife. Garantia 
mínima de 12 meses. 

UND WELMY 10 R$                   920,00   R$           9.200,00  

3 

Balança digital portátil - Características 
mínimas: eletrônica pessoal portátil, 
capacidade 130kg, divisão 1kg, superfície 
PVC, uso de bateria. Garantia mínima de 
12 meses. 

UND BALMAK 20 R$                     250,00  R$            5.000,00  

4 

Régua antropométrica pediátrica de 1m - 
Características mínimas: confeccionada 
em madeira marfim, escala de 100cm 
graduação em milímetros numeradas a 
cada centímetro, haste fixa com a 
graduação, dimensões 109cm x 2cm), 
base fixa com 24cm x 3cm para apoio dos 
pés da criança, haste móvel com marcador 
removível com 24cm x 3cm. Garantia 
mínima de 6 meses contra defeitos de 
fabricação. 

UND TAYLOR 30 R$                      80,00  R$          2.400,00  

5 

Trena antropométrica - Características 
mínimas: em fibra de vidro, maleável e 
inelástica, para medição de circunferência, 
escalas em centímetros e polegadas, em 
um lado da fita, com 2cm de comprimento, 
dispositivo na fita em sua extremidade 
para fixação na caixa da trena, retração 
automática, resolução em milímetros, 
confeccionada em plástico ABS. 

UND BIONET 50 R$                     60,00  R$          3.000,00  

  VALOR TOTAL         R$      19.600,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUATRO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 033/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa BRIXTON COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.746.225/0001-61, estabelecida à Av. 
Marijó de Farias, 153, Universitário, Caruaru, telefone (81) 3046-4800, representada por seu 
representante legal, o Sr. Irismildo Piris de Queiroz Júnior, portador da cédula de identidade nº 
91002212653 SSPDS/CE e inscrito no CPF/MF sob o nº 419.474.603-15, no certame acima numerado. 
A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de sacos 
para óbitos adulto, juvenil e neonatal, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
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que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
033/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 033/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 033/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 033/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
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qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f6621ec7-7c76-4009-af97-490bb924da4c



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 4 de 7 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 033/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
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ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 04 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : BRIXTON COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA - EPP 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO UND QUANT. 
CONTRATADO 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

SACO PARA OBITO ADULTO, 90 
X 220 CM, CONFECCIONADO 
EM POLIETILENO, NA COR 
CINZA, IMPERMEAVEL, COM 
RESISTENCIA A TRAÇAO 
MECANICA, OFERECENDO 
OPACIDADE NECESSARIA AO 
USO, ACABAMENTO EM VIES, 
HOMOGENEA E UNIFORME, 
VEDANDO COMPLETAMENTE, 
COM ZIPER NA PARTE 
FRONTAL OCUPANDO UMA 
SUPERFICIE DE 80% DESTE 
ESPAÇO E QUE FACILITE A 
ACOMODAÇAO DO CADAVER 
DENTRO DO SACO, 
ACOMPANHA ETIQUETA PARA 
IDENTIFICAÇAO DO OBITO 
CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇOES: HOSPITAL, 
SETOR, NOME, DATA, HORA E 
OBSERVAÇAO COM OS 
DEVIDOS CAMPOS PARA 
PREENCHIMENTO. O 
PRODUTO DEVE ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT E/OU IPT. 

PERNAMBUCO 
PLÁSTICOS/ADULTO UND 800  R$         15,00   R$      12.000,00  

2 

SACO PARA OBITO JUVENIL, 60 
X 150 CM, CONFECCIONADO 
EM POLIETILENO, NA COR 
CINZA, IMPERMEAVEL, COM 
RESISTENCIA A TRAÇAO 
MECANICA, OFERECENDO 
OPACIDADE NECESSARIA AO 
USO, ACABAMENTO EM VIES, 
HOMOGENEA E UNIFORME, 
VEDANDO COMPLETAMENTE, 
COM ZIPER NA PARTE 
FRONTAL OCUPANDO UMA 
SUPERFICIE DE 80% DESTE 
ESPAÇO E QUE FACILITE A 
ACOMODAÇAO DO CADAVER 
DENTRO DO SACO, 
ACOMPANHA ETIQUETA PARA 
IDENTIFICAÇAO DO OBITO 
CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇOES: HOSPITAL, 
SETOR, NOME, DATA, HORA E 
OBSERVAÇAO COM OS 
DEVIDOS CAMPOS PARA 
PREENCHIMENTO. O 
PRODUTO DEVE ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT E/OU IPT 

PERNAMBUCO 
PLÁSTICOS/ADULTO 

UND 600  R$            9,70   R$         5.820,00  
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3 

SACO PARA OBITO NEONATAL, 
30 X 60 CM, CONFECCIONADO 
EM POLIETILENO, NA COR 
CINZA, IMPERMEAVEL, COM 
RESISTENCIA A TRAÇAO 
MECANICA, OFERECENDO 
OPACIDADE NECESSARIA AO 
USO, ACABAMENTO EM VIES, 
HOMOGENEA E UNIFORME, 
VEDANDO COMPLETAMENTE, 
COM ZIPER NA PARTE 
FRONTAL OCUPANDO UMA 
SUPERFICIE DE 80% DESTE 
ESPAÇO E QUE FACILITE A 
ACOMODAÇAO DO CADAVER 
DENTRO DO SACO, 
ACOMPANHA ETIQUETA PARA 
IDENTIFICAÇAO DO OBITO 
CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇOES: HOSPITAL, 
SETOR, NOME, DATA, HORA E 
OBSERVAÇAO COM OS 
DEVIDOS CAMPOS PARA 
PREENCHIMENTO. O 
PRODUTO DEVE ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT E/OU IPT. 

PERNAMBUCO 
PLÁSTICOS/ADULTO UND 300  R$            7,10   R$         2.130,00  

      VALOR TOTAL: R$ 19.950,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUATRO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa BETANIAMED COMERCIAL 
EIRELI - EPP  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.560.267/0001-08, com sede na Rua Antônio Gravatá, 
nº 132, Bairro Betânia em Belo Horizonte/MG, telefone (31) 3374-7799, representada por seu 
procurador, o Sr. Claudomiro Carneiro da Silva Filho, portador da cédula de identidade nº 
5.954.450 SDS/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 043.090.044-90, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 
outros, através da Emenda Parlamentar nº 30800001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
005/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 005/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 005/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 04 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: BETANIA MED 
COMERCIAL EIRELLI-EPP 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
BETANIA MED COMERCIAL EIRELLI-EPP 

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

1 

CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA 
(EQUIPO/SUGADOR/REFLETOR): CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA. MARCA: DENTEMED.   
FABRICANTE: DENTEMED EQUIP..ODONT. 

UND 3  R$      7.400,00   R$        22.200,00  

5 

FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - EQUIPAMENTO 
ODONTOLÓGICO, FOTOPOLIMERIZADOR, 
BASE/PEÇA DE MÃO COM FIO, PONTEIRA FIBRA 
ÓTICA OU ACRÍLICO, PLÁSTICO ABS, LUZ LED, 
PROTETOR OCULAR, P/ ACOPLAR AO EQUIPO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA PEÇAS E 
SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO DA 
REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE - PE.MARCA: 
KONDENTECH.                      MODELO: LED-5 

UND 2  R$         430,00  R$              860,00  

                                            VALOR TOTAL      
R$         23.060,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUATRO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa K.C.R.S COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.971.041/0001-03, com sede na 
Av. Marechal Mascarenhas de Morais, nº 88, sala A, Araçatuba, São Paulo, representada por sua 
procuradora, a Sra. Ananda Luisa Duarte Costa Cavalcanti, portadora da cédula de identidade nº 
7.621.181 e inscrito no CPF/MF sob o nº 068.873.634-37, no certame acima numerado. A sequência 
da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 
outros, através da Emenda Parlamentar nº 30800001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
005/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 005/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 005/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f6621ec7-7c76-4009-af97-490bb924da4c



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 4 de 6 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 04 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: K.C.R.S COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
K.C.R.S COMÉRCIO DE 

EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP 
PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

23 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ADULTO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - BALANÇA 
ANTROPOMÉTRICA ADULTO; DIGITAL; VISOR CRISTAL 
LÍQUIDO; RÉGUA; ESTRUTURA CONFECCIONADA EM 
CHAPA DE AÇO; TEPETE EM BORRACHA ANTI-
DERRAPANTE; PÉS REGULÁVEL; CAPACIDADE MÁXIMA 
200 KG; VOLTAGEM: BIVOLT, 60 HZ; REGISTRO NO 
INMETRO; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO 

UND 3  R$          870,00   R$        2.610,00  

25 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA OBESOS: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - BALANÇA 
ANTROPOMÉTRICA PARA OBESOS; DIGITAL; RÉGUA; 
ESTRUTURA CHAPA AÇO, TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO, ADULTO; CAPACIDADE MÁXIMA 300 
KG; PLATAFORMA COM TAPETE ANTIDERRAPANTE; 
VOLTAGEM: BIVOLT, 60 HZ; DISPLAY LED; PÉS 
REGULÁVEIS, KIT ANTROPOMÉTRICO; REGISTRO NO 
INMETRO; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO  

UND 2  R$          990,00   R$        1.980,00  

                               VALOR TOTAL                R$         4.590,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUATRO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CÉLIA FRANCISCO DE 
CARVALHO - EPP  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.659.814/0001-00, com sede na Rua Sabiniano 
Maia, nº 658, Loja B, Bairro Novo na Cidade de Guarabira – PB, CEP: 58.200-000, telefone (83) 
3271-8674, representada por seu procurador, o Sr. Ronallyson Oliveira Freire, brasileiro, solteiro, 
portador da cédula de identidade nº 36.988.60 SSP/PB e inscrito no CPF/MF sob o nº 102.555.344-69, 
no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 
outros, através da Emenda Parlamentar nº 30800001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
005/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 005/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSUL A QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 005/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 04 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : CÉLIA FRANCISCO DE 
CARVALHO - EPP 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
CÉLIA FRANCISCO DE CARVALHO-EPP 

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

6 

APARELHO DE RAIO X – ODONTOLÓGICO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - APARELHO DE RAIO X 
ODONTOLÓGICO DE COLUNA; MODO DE OPERAÇÃO 
DIGITAL; COLUNA, BRAÇO E BASE CONSTRUÍDO EM 
AÇO; CABEÇOTE DO RAIO X CONSTRÍDO COM 
MATERIAL LEVE, COM ALTO GRAU DE ISOLAMENTO 
DE RADIAÇÃO; MOVIMENTO SUAVE E FÁCIL 
MANUSEIO; EQUIPAMENTO PRODUZIDO DE ACORDO 
COM NORMAS INTERNACIONAIS; TENSÃO DO TUBO: 
01 KVP; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA 
PEÇAS E SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
DENTRO DA REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE - 
PE.                                                                                           
MARCA/MODELO: XDENT/X-70 

UND 3 R$               3.980,00  R$             11.940,00  

9 

ULTRASSOM ODONTOLÓGICO: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS - JATO DE BICARBONATO INTEGRADO; 
MODO DE OPERAÇÃO DIGITAL; CANETA DE 
ULTRASSOM COM LUZ DE LED; TRANSDUTOR DE 
ULTRASSOM AUTOCLAVÁVEL; ENTRADA DE AR E 
ÁGUA COM BITOLAS DESIGUAIS, EVITANDO ASSIM 
POSSÍVEL LIGAÇÃO INVERTIDA. GARANTIA MÍNIMA 
DE 01 (UM) ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE - PE.   
MARCA/MODELO: ORTUS/BIOSCALERSB 

UND 2  R$               1.850,00  R$               3.700,00 

10 

BOMBA DE VÁCUO ATÉ 2HP/CV: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS - BOMBA DE VÁCUO; MOTOR 1/30 HP; 
CONSUMO DE ENERGIA: 91 WATTS; VOLTAGEM: 220 
V (60HZ); ROLAMENTOS: 03 SELADOS; VÁCUO: 22 
POLEGADAS DE HG; FRASCO COLETOR: 1,3 LITROS; 
VÁLVULA DE SEGURANÇA CONTRA 
TRANSBORDAMENO DO FRASCO; VAZÃO LIVRE: 15 
LT/MIN; ACOMPANHAM: BOMBA VÁCUO ASPIRADORA, 
SUGADOR DE SANGUE E SECREÇÃO, 03 CÂNULAS, 
TUBO DE SILICONE E PEDAL; GARANTIA MÍNIMA DE 
01 (UM) ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE - PE.   
MODELO/MARCA: ALT/PUMP 

UND 3  R$               2.150,00  R$               6.450,00 

13 

FOCO REFLETOR AMBULATORIAL: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - FOCO CLÍNICO, METAL 
ESMALTADO, PINTURA EPÓXI, LUZ DE ALRA 
QUALIDADE DE LED, HASTE COM AJUSTE DE 
MOVIMENTO (FLEXÍVEL), COM ESPELHO, REFLETOR 
DICRÓICO, ALTURA AJUSTÁVEL, BASE EM FERRO 
FUNDIDO, COM RODÍZIOS. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
(UM) ANO.    
MARCA/MODELO:MIKATOS/REF.009 

UND 7 R$                   335,00   R$               2.345,00 
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18 

ESTETOSCÓPIO INFANTIL: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS - ESTETOSCÓPIO INFANTIL, BIAURICULAR, 
OLIVAS ANATÔMICAS BORRACHA, HASTE ALUMÍNIO, 
TUBO PLÁSTICO, AUSCULTADOR AÇO INOX; 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE; GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO.   
MARCA/MODELO:PREMIUM/INFANTIL  

UND 6  R$                  50,00   R$                   300,00  

19 

ESTETOSCÓPIO ADULTO: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS -ESTETOSCÓPIO ADULTO DUPLO; 
AUSCULTADOR DUPLA FUNÇÃO EM AÇO 
INOXIDÁVEL; OLIVAS: FORMATO ANATÔMICO DE 
BORRACHA;  COM ANEL DE METAL CROMADO PARA 
SISTEMA DE TRAVA DO DIAFRAGMA EM PVC 
ATÓXICO E COM EXCELENTE SENSIBILIDADE PARA 
AUSCULTA CARDÍACA; TUBO COM DESIGN QUE 
ELIMINA RUÍDOS; REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO.    
MARCA/MODELO: PREMIUM/ADULTO  

UND 9  R$                  50,00   R$                   450,00  

20 

ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS - ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL, 
ANALÓGICO, ANERÓIDE, DE BRAÇO, ATÉ 300 MMHG, 
BRAÇADEIRA EM TECIDO, FECHO EM VELCRO; 
MANGUITO E PERA EM PVC ANTIALÉRGICO E DE 
ALTA DURABILIDADE; REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO:PREMIUM/ESHS201NV-BR20D  

UND 10  R$                  60,00   R$                   600,00  

21 

ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS - ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO, 
ANALÓGICO, ANERÓIDE, DE BRAÇO, ATÉ 300 MMHG, 
BRAÇADEIRA TECIDO EM ALGODÃO, FECHO EM 
METAL; REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE; 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO.    
MARCA/MODELO:PREMIUM/ESHS201NV-BR20D  

UND 9  R$                  60,00   R$                   540,00  

22 

ESFIGMOMANÔMETRO OBESOS: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS - ESFIGMOMANÔMETRO PARA OBESOS, 
ANALÓGICO, ANERÓIDE, DE BRAÇO, ATÉ 300 MMHG; 
BRAÇADEIRA EM TECIDO, FECHO EM VELCRO  COM 
MANGUITO EM PVC (CIRCUNFERÊNCIA DE 35 ATÉ 51 
CM); PERA EM PVC ANTIALÉRGICO E DE ALTA 
DURABILIDADE; REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO.    
MARCA/MODELO:PREMIUM/ESHS201NV-BR20D   

UND 4  R$                  80,00   R$                   320,00  

30 

DETECTOR FETAL PORTÁTIL: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS - DETECTOR FETAL, PORTÁTIL, DIGITAL, 
COMPACTO, LEVE E FÁCIL OPERAÇÃO; ENTRADA 
PARA FONE DE OUVIDO, GRAVADOR DE SOM OU 
COMPUTADOR; TELA DE LCD PARA VISUALIZAÇÃO 
NUMÉRICA DO BATIMENTO CARDÍACO FETAL; 
AUSCULTA BCF; COM ALTO FALANTE, TRANSDUTOR, 
ENTRADA AUXILIAR, FONE OUVIDO; BOTÃO 
LIGA/DESLIGA E CONTROLE DE VOLUME E 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO; ALIMENTAÇÃO POR 2 
PILHAS AA DE 1,5V; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO.                                                                            
MARCA/MODELO: MD/FD-200B  

UND 5  R$                580,00   R$                2.900,00  
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31 

OFTALMOSCÓPIO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
OFTALMOSCÓPIO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA DE 05 
ABERTURA; NO MÍNIMO DE 19 LENTES DE -25+40 
DIOPTRIAS; CABO DE METAL RECARTILHADO 
ERGONÔMETRO; SISTEMA ÓPTICO SELADO CONTRA 
POEIRA E SUJEIRA; LUZ HELÓGENAS, XENON OU 
LED, NO MÍNIMO DE 2,5V; FILTRO AZUL OU VERDE; 02 
PILHAS MÉDIA; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO.   
MARCA/MODELO: MD/OMNI3000 

UND 4  R$                700,00   R$                2.800,00  

32 

CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE 
IMUNOBIOLÓGICOS: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
SISTEMA DE EMERGÊNCIA (NO BREAK), COM NO 
MÍNIMO 24 HORAS; REFRIGERAÇÃO ATRAVÉS DE 
COMPRESSOR HERMÁTICO, COM CIRCULAÇÃO DE 
GÁS ECOLÓGICO; GABINETE EXTERNO, VERTICAL, 
EM AÇO DE FERRO PINTADO EM EPÓXI BRANCA, 
QUIMICAMENTE TRATADA; GABINETE INTERNO, EM 
POLIPROPILENO, COM TRÊS PRATILEIRAS; PORTA 
DE VIDRO DUPLO; ILUMINAÇÃO INTERNA, ATRAVÉS 
DE LÂMPADA DE LED; FAIXA DE TRABALHO: 2°C E 
8°C, COM PONTO FIXO EM 4°C, OU PROGRAMÁVEL 
PELO USUÁRIO; ALARMES DE TEMPERATURA 
ABAIXO DE 2º C, TEMPERATURA ALTA ACIMA DE 8º C, 
FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA E PORTA ABERTA, C 
OM TECLA INIBIÇÃO PARA SILENCIAR O BUZZER POR 
10 MINUTOS; VOLTAGEM: 220V; CAPACIDADE 
INTERNA: 120 LITROS; REGISTRO NA ANVISA; 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO.    
MARCA/MODELO: ELBER/CSV-120  

UND 4  R$            8.100,00   R$              32.400,00  

33 

ESTADIÔMETRO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS -  
ESTRUTURA EM ALUMÍNIO ANODIZADO; CAMPO DE 
MEDIÇÃO: NO MÍNIMO 0 A 215CM; DE PAREDE; COR: 
BRANCA; REGISTRO NA ANVISA. GARANTIA MÍNIMA 
DE 01 (UM) ANO.                          MARCA/MODELO: 
BALMAK/EST-220P  

UND 3  R$                200,00   R$                   600,00  

35 

CRIOCAUTÉRIO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
CRIOCAUTÉRIO; ABASTECIDO COM NITROGÊNIO; 
SUPORTE COM RODÍZIOS; ATÉ 05 PONTEIROS; 
AMPOLA E SISTEMA DE VÁLVULAS TOTALMENTE EM 
AÇO INOXIDÁVEL; ADAPTADOR PARA AGULHA; 
MATERIAL ISOLANTE; REGISTRO NA ANVISA; 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO.MARCA/MODELO: 
NITROSPRAY/350ML 

UND 3  R$            3.200,00   R$                9.600,00  

                                VALOR TOTAL        R$           74.945,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUATRO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa BS EQUIPAMENTOS INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO LTDA  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.709.243/0001-54, com sede na Rua Antônio 
de Souza Pinto, nº 30, CEP: 37.002-973, Jardim Ribeiro – Varginha/MG, telefone (35) 3221-1080, 
representada por seu representante legal, o Sr. José Márcio Rodrigues Ribeiro, portador da cédula de 
identidade nº M111.507-50 SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o nº 051.457.286-89, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 
outros, através da Emenda Parlamentar nº 30800001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
005/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 005/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 005/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 04 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : BS EQUIPAMENTOS 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
BS EQUIPAMENTOS INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA 
PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

2 

AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA (ATÉ 75 LITROS): 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - AUTOCLAVE, CÂMARA DE 
ESTERILIZAÇÃO, AÇO INOX, HORIZONTAL, PRÉ-VÁCUO, 
AUTOMÁTICA, DIGITAL, SISTEMAS DE SECAGEM E 
SEGURANÇA, CERCA DE 75 LITROS, SENSORES 
TEMPERATURA E PRESSÃO, ALARMES, 1 PORTA. GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO DA REGIÃO METROPOLITANA 
DO RECIFE - PE.               MARCA/MODELO: DIGITALE 6.0 

UND 3  R$         3.985,00  R$      11.955,00  

                                       VALOR TOTAL                                                                        R$      11.955,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUATRO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa G.R. INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE MOVEIS E INFORMÁTICA LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.543.636/0001-04, com 
sede na Rua Altino Fraga nº 389 “A” – bairro Stª Rosa – Palmares – PE, CEP: 55540-000, 
representada por seu procurador, o Sr. Ronaldo Pereira da Silva, brasileiro, solteiro, comerciário, 
portador da cédula de identidade nº 5.055.749 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 024.883.674-94, no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 
outros, através da Emenda Parlamentar nº 30800001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
005/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 005/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 005/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 04 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : G.R. INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MOVEIS E 
INFORMÁTICA LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
G.R. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E 

INFORMÁTICA LTDA 
VALOR UNIT  VALOR TOTAL  

3 

MOCHO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
ASSENTO E ENCOSTO COM ESPUMA 
INJETADA DE ALTA DENSIDADE, 
REVESTIMENTO EM COURVIM LAVÁVEL, BASE 
GIRATÓRIA EM NYLON COM 5 PÉS COM 
RODÍZIOS GIRATÓRIOS, AJUSTE DE ALTURA 
ATRAVÉS DE ALAVANCA COM SISTEMA A 
GÁS, BASE EM AÇO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
(UM) ANO.MARCA/MODELO:MASTERFLEX 
3011 

UND 2  R$                  186,25   R$                  372,50  

38 

BALDE A PEDAL: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS 
- BALDE A PEDAL; EM POLIPROPILENO; 
CAPACIDADE: 30 A 47 LITROS. 
MARCA/MODELO:SÃO BERNARDO 

UND 1 R$                  104,50  R$                  104,50  

44 

APARELHO DE DVD: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS -  APARELHO DE DVD; CONTROLE 
REMOTO; REPRODUÇÃO: DVD, CD, CD-R, 
VCD, SVCD, DVCD, JPG, MP3, PORTA: 
FRONTAL USB E MICROFONE / CONEXÃO 
TRASEIRA SAÍDA VÍDEO COMPOSTO (CVBS); 
IDIOMA DO MENU: PORTUGUÊS, INGLÊS E 
ESPANHOL; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE - PE. 
MARCA/MODELO:AMVOX AMD300K 

UND 4  R$                  120,00   R$                  480,00  

52 

MESA DE ESCRITÓRIO: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS - MESA EM MADEIRA, COM TAMPO 
EM 25MM,  REVESTIDA EM MDP, NA COR 
AVELÃ; ESTRUTURA EM AÇO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ, COM 02 (DOIS) PÉS 
NIVELADOS; SAPATAS DESLIZADORAS; COM 
02 (DUAS) GAVETAS COM CORREDIÇAS 
METÁLICAS, COM PUXADORES EM ALUMÍNIO, 
PARTE FRONTAL E POSTERIOR EM 15MM, 
LATERAIS EM 25MM, FUNDO EM 10MM E 01 
(UMA) CHAVE; COM ACABAMENTO EM FITA 
MELAMÍNICA; SUPORTE EM AÇO, PRÓXIMO 
AO PISO, PARA CPU. MEDIDAS 
APROXIMADAS: ALTURA: 0,75M; LARGURA: 
1,20M; PROFUNDIDADE: 0,65M; GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 ANO ANO. 
MARCA/MODELO:MASTERFLEX OF13 

UND 19  R$                  188,00   R$               3.572,00  
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55 

MESA DE REUNIÃO REDONDA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - MESA 
REDONDA, CONFECCIONADA EM MDP, COM 
TAMPO EM MADEIRA DE  25MM, COM 
ACABAMENTO EM FITA MELAMÍNICA,NA COR 
AVELÃ; MEDINDO APROXIMADAMENTE: 
120X120 CM; ESTRUTURA DA BASE EM AÇO, 
COM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ NA COR 
PRETA; SAPATAS DESLIZADORAS. GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 ANO. 
MARCA/MODELO:MASTERFLEX OF12 

UND 2  R$                  350,00   R$                  700,00  

57 

IMPRESSORA LASER: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS – IMPRESSORA A LASER; 
MONOCROMÁTICO; MEMÓRIA DE 16 MB; 
RESOLUÇÃO DE 600X600; VELECIDADE 33 
PPM; CAPACIDADE DE 100 PÁGINAS; CICLO: 
25.000 PÁGINAS; INTERFACE: USB E REDE; 
IMPRIME FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO; 
SISTEMAS OPERACIONAIS COMPATÍVEIS: 
WINDOWS 8.1 / 8 / 7 / VISTA / XP / 2008R2 / 
2008 / 2003 / 2012, MAC OS X 10.5 – 10.9, 
VÁRIOS LINUX; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE - PE. 
MARCA/MODELO:HL-1212W BROTHER 

UND 1  R$                  760,00   R$                  760,00  

           R$               5.989,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUATRO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CB CIRÚRGICA DO BRASIL 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.534.095/0001-23, com sede na Av. Profº. Joaquim 
Cavalcanti, 533, Iputinga, CEP: 50800-010, Recife/PE, telefone (81) 3453-5288, representada por seu 
procurador, o Sr. Daniel Cesar Gomes do Monte, portador da cédula de identidade nº 56914597 
SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 050.187.174-83, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 
outros, através da Emenda Parlamentar nº 30800001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
005/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 005/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 005/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 04 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CB CIRÚRGICA DO 
BRASIL LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
CB CIRÚRGICA DO BRASIL LTDA ME 
VALOR UNIT  VALOR TOTAL 

4 

DESTILADOR DE ÁGUA: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
DESTILADOR DE ÁGUA; CAPACIDADE DO RESERVATÓRIO: 
4 LITROS; CAPACIDADE DE DESTILADOR DE 3 A 4 LITROS; 
TEPO DE DESTILAÇÃO EM TORNO DE 6 A 8 HORAS; 
VOLTAGEM: 220V; COR: BRANCA; CERTIFICADO DE BOAS 
PRÁTICAS; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA 
PEÇAS E SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO DA 
REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE - PE. 
MARCA/MODELO: CRISTÓFOLI/05 LITROS 

UND 3  R$                  690,00   R$               2.070,00  

7 

AMALGAMADOR ODONTOLÓGICO: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS - AMALGAMADOR CAPSULAR, DIGITAL, TAMPA 
ACRÍLICA, HASTES DE FIXAÇÃO DA CÁPSULA 
CONFECCIONADAS EM AÇO INOXIDÁVEL, CORPO EM 
POLIESTIRENO, OBEDECENDO ÀS NORMAS VIGENTES DE 
SEGURANÇA ELÉTRICA, TENSÃO: 127V A 220VCA. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA PEÇAS E 
SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE - PE. 
MARCA/MODELO:ALT/ALT MIX 

UND 3 R$                  530,00  R$               1.590,00  

16 

SELADORA: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - SELADORA DE 
MESA; APLICAÇÃO DE GRAU CIRÚRGICO; DE MESA; 
CONTROLE DE TEMPERATURA ANALÓGICA; DESIGN 
MODERNO E INOVADOR COM ALÇA DE APOIO PARA 
SELAGEM COM PROTEÇÃO TÉRMICA QUE EVITA 
ACIDENTES; APÓS AQUECIDA, SELAMENTO 
INSTANTÂNEO EM 3 SEGUNDOS; AQUECIMENTO 
UNIFORME EM TODA A ÁREA DE SELAGEM; CHASSI 
METÁLICO DE AÇO COM TRATAMENTO ANTI-CORROSIVO 
E PINTURA EPÓXI ELETROSTÁTICA CONFERINDO 
SEGURANÇA, QUALIDADE E DURABILIDADE AO PRODUTO; 
ÁREA DE SELAGEM EM AÇO INOXIDÁVEL; ALIMENTAÇÃO: 
220 V; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO:STERMAX/PLUS 

UND 3  R$               200,00 R$             600,00  

17 

OTOSCÓPIO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - OTOSCÓPIO; 
CLÍNICO; COM 5 ESPÉCULO REUTILIZÁVEIS DE 
DIFERENTES MEDIDAS; CABO EM METAL CROMADO 
C/CAPA ANTIDERRAPANTE; ESTOJO EM NY;  
ACONDICIONADO EM BOLSA PROPRIA EM COURVIM. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO:MIKATOS/MINI 

UND 6 R$               265,00   R$             1.590,00 

24 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA INFANTIL: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - BALANÇA 
ANTROPOMÉTRICA INFANTIL; DIGITAL; CONCHA 
ANATÔMICA EM POLIPROPILENO, INJETADA EM MATERIAL 
ANTI-GERMES; ESTRUTURA INTERNA EM AÇO COM 
COBERTURA PLÁSTICA; PÉS REGULÁVEL; VOLTAGEM: 
BIVOLT, 60 HZ; CAPACIDADE: 30 KG; REGISTRO NO 
INMETRO; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. WELMY/109 
E 

UND 3 R$              585,00  R$            1.755,00  

26 
LANTERNA CLÍNICA: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
LANATERNA CLÍNICA HOSPITALAR; CONFECCIONADO 
COM METAL DE ALTA QUALIDADE; ILUMINAÇÃO A LED; 

UND 6  R$                30,00  R$                180,00 
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ACIONAMENTO ATRAVÉS DO BOTAL LIGA/DESLIGA; 
ALIMENTAÇÃO 02 PILHAS AAA, JÁ INCLUSA. GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO.MARCA/MODELO:MD/LED  

36 

COLPOSCÓPIO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
COLPOSCÓPIO; AUMENTO VARIÁVEL, PROPORCIONANDO 
EXCELENTE DEFINIÇÃO DA IMAGEM; CÂMERA COM 
LENTE DE CRISTAL, COM IMAGEM DE ALTA DEFINIÇÃO; 
MONITOR; PINTURA EM EPÓXI DE ALTA RESISTENCIA 
EVITANDO CORROSÃO; BRAÇO COM REGULAGEM DE 
ALTURA, COM CABEÇA ÓPTICA ESTEREOSCÓPICA COM 
REGULAGEM DE ALTURA E DISTÂNCIA; ALIMENTAÇÃO: 
220V; ILUMINAÇÃO EM LED; OBJETIVA DE ALTA 
RESOLUÇÃO COM DISTÂNCIA FOCAL DE 300MM; PÉS COM 
03 RODÍZIOS; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO: MEDPEJ/PE7000Z 

UND 3  R$             10.000,00 R$             30.000,00  

37 

DERMATOSCÓPIO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
DERMATOSCÓPIO; LENTE COM ESCALA; CONTROLE 
INTENSIDADE; AMPLIAÇÃO: 10X; CABO EM METAL COM 
SUPERFÍCIE RECARTILHADA, MELHOR ADERÊNCIA E 
SEGURANÇA; ILUMINAÇÃO: HELÓGENA; LÂMPADA 
SOBRESSALENTE; ESTOJO PRÓPRIO; ALIMENTAÇÃO: 02 
PILHAS; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO: MIKATOS/501 

UND 3  R$               1.080,00  R$               3.240,00 

                                       VALOR TOTAL        R$             41.025,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUATRO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MT COMERCIAL MÉDICA LTDA , 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.946.534/0001-54, com sede na Rua Nicarágua, 112 – Espinheiro – 
Recife/PE, representada por seu procurador, o Sr. Fernando Cunha Ramos, portador da cédula de 
identidade nº 736.089 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 018.240.744-68, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 
outros, através da Emenda Parlamentar nº 30800001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
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que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
005/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 005/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 005/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
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qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
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face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
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ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 04 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
MT COMERCIAL MÉDICA LTDA 

VALOR UNIT  VALOR TOTAL 

14 

BIOMBO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - BIOMBO 
TRIPLO, CONSTRUÍDO EM TUBO 3/4 
POLEGADAS, EM PINTURA ELETROSTÁTICA A 
PÓ, NA COR BRANCA, COM NO MÍNIMO 6 
RODÍZIOS EM MATERIAL INOXIDÁVEL, DE NO 
MÍNIMO 2, RODAS EM SILICONE, COM FACES 
COM MOVIMENTOS 360º, COM TECIDO EM 
ALGODÃO CRU, COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 
1,80 M DE ALTURA X 1,75 M DE LARGURA. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO .  
MARCA/MODELO:ARRUDA MO 

UND 10  R$                  283,50   R$               2.835,00  

27 

NEGATOSCÓPIO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
NEGATOSCÓPIO, EM CHAPA DE AÇO; MOLDURA 
EM AÇO PINTADO C/ TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM, POSIÇÃO DO LEITO;  ACRÍLICO 
TRANSLÚCIDO, MEDINDO: 70 CM X 42 CM; 
VOLTAGEM: 220 V; COM 1 CORPO P/ FIXAÇÃO 
EM PAREDE; LÂMPADAS FLUORESCENTES, 
PRENDEDOR RADIOGRAFIA; GARANTIA MÍNIMA 
DE 01 (UM) ANO.    
MARCA:MODELO:ARRUDA MO 

UND 7  R$                  378,00   R$               2.646,00  

28 

MESA GINECOLÓGICA: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS - MESA GINECOLÓGICA; ESTRUTURA 
TUBULAR EM AÇO REDONDO, PORTA COXAS 
ESTOFADO COM ALTURA REGULÁVEL E 
HASTES CROMADAS; PINTURA ELETROSTÁTICA 
A PÓ;  CENTRAL E TRENDELEMBURG; LEITO 
ESTOFADO DIVIDIDO EM 3 PARTES; 
ACOMPANHA GAVETA PARA ESCOAMENTO DE 
LÍQUIDOS; COMPRIMENTO 1,85 X LARGURA 0,50 
X ALTURA 0,84M. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO.                MARCA/MODELO:ARRUDA MO 

UND 4  R$                  787,00   R$               3.148,00  

                              VALOR TOTAL               R$    8.629,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUATRO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa GHPS BARRETO - ME  inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 27.103.616/0001-44, com sede na Rua Dr. Luiz Inácio de Andrade, 170 – Loja 03 – 
Janga – Paulista/PE – CEP: 53.435-455, telefone (81) 3012-0839, representado por seu representante 
legal o Sr. Gustavo Henrique Pintan Sá Barreto, brasileiro, solteiro, operador de pregão 
presencial/eletrônico, portador da cédula de identidade nº 5.002.010 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob 
nº 029.558.154-97, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 
outros, através da Emenda Parlamentar nº 30800001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
005/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 005/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 005/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 04 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: GHPS BARRETO - ME  

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
GHPS BARRETO - ME 

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

11 

MESA DE EXAME ADULTO: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS - ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO 
REDONDO; LEITO ESTOFADO REVESTIDO EM 
COURVIM; CABECEIRA RECLINÁVEL EM ATÉ 4 
POSIÇÕES; PÉS COM PONTEIRAS; PLÁSTICA; 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ EPÓXI; 
SUPORTE PARA PAPEL. GARANTIA MÍNIMA DE 
01 (UM) ANO.  
MARCA/MODELO:VICENTE CAVALCANTI 

UND 5 R$                  380,00  R$               1.900,00  

48 

CADEIRA COM RODÍZIO: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS - CADEIRA COM RODÍZIO; COM 
BRAÇOS; ESTRUTURA PRETA EM AÇO, 
PINTURA EPÓXI; REGULAGEM DE ALTURA; 
ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO; 
COR: AZUL SAFIRA. GARANTIA MÍNIMA DE 6 
MESES.      MARCA/MODELO:PRISMA/CAD2 

UND 4  R$                145,00   R$                   580,00  

49 

CADEIRA COM RODÍZIO: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS -  CADEIRA COM RODÍZIO; COM 
BRAÇOS; ESTRUTURA PRETA EM AÇO, 
PINTURA EPÓXI; REGULAGEM DE ALTURA; 
ASSENTO E ENCOSTO EM ESTOFADO; COR: 
AZUL SAFIRA.GARANTIA MÍNIMA DE 6 MESES.  
MARCA/MODELO:PRISMA/CAD3 

UND 32  R$                166,00   R$                5.312,00  

54 

LONGARINA DE 03 LUGARES: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - LONGARINA DE 
03 LUGARES; EM TUBO DE AÇO, COM PINTURA 
EPÓXI A PÓ; ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO; COR: AZUL SAFIRA; SEM 
BRAÇOS; TRATAMENTO ANTI FERRUGEM E 
CORROSÃO. GARANTIA DE 01 ANO.   
MARCA/MODELO:PRISMA/LONG3 

UND 16  R$                229,00   R$                3.664,00  

                                VALOR TOTAL        R$                  11.456,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUATRO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa METALTEC M. DE OLIVEIRA 
COMÉRCIO LTDA - ME  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.186.327/0001-16, com sede na Rua 
Desembargador João Batista, 143 – Novo Prado – Recife/PE, CEP: 50751-380, telefone (81) 3227-
5970, representado por seu representante legal o Sr. Luiz Fernando de Moura Oliveira, portador da 
cédula de identidade nº 655.090 – SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 005.062.304-49, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 
outros, através da Emenda Parlamentar nº 30800001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
005/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 005/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 005/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 04 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: METALTEC M. DE 
OLIVEIRA COMÉRCIO LTDA - ME  

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
METALTEC M. OLIVEIRA COMERCIO 

LTDA EPP 
PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

12 

MESA DE MAYO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - MESA 
DE MAYO, ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO, 
ACABAMENTO COM PINTURA EPOXI, BANDEJA INOX, 
ALTURA REGULÁVEL, COM RODÍZIOS. GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO.   
MARCA: VICENTE CAVALCANTI   
MODELO: MESA DE MAYO 

UND 5  R$                309,00   R$                1.545,00  

34 

SUPORTE DE SORO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
SUPORTE DE SORO; TIPO PEDESTAL; EM AÇO 
INOXIDÁVEL; PINTURA EM EPÓXI; REGULAGEM DE 
ALTURA POR TRAVA SEMIGIRATÓRIA; COM RIDÍZIOS 
DE 3 POLEGADAS, COM 04 PÉS EM FERRO FUNDIDO, 
03 GANCHOS; COR: BRANCA. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
(UM) ANO.    
MARCA: VICENTE CAVALCANTI   
MODELO:SUPORTE DE SORO  

UND 4 R$                235,00  R$                  940,00  

41 

AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 BTU’S: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS -  AR CONDICIONADO 
SPLIT 12.000 BTU’S; CICLO: FRIO; CONDENSADOR 
HORIZONTAL; CONTROLE REMOTO; CLASSIFICAÇÃO 
ENERGÉTICO: A; CONTROLE DE VENTILAÇÃO; 
FUNÇÃO: TEMER, SWUING E SLEEP; FILTRO DE AR 
ANTI-BACTÉRIA, ANTI-FUNGO; TENSÃO: 220V; VAZÃO: 
450M3/H. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA 
PEÇAS E SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
DENTRO DA REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE - 
PE. MARCA/MODELO:AGRATTO/12.000 

UND 14  R$            1.200,00 R$             16.800,00  

42 

GELADEIRA: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS -  
REFRIGERADOR/GELADEIRA COM CAPACIDADE DE 
275 LITROS; CAPACIDADE DO CONGELADOR: 60 
LITROS; CAPACIDADE DO REFRIGERADOR: 215 
LITROS; CONTROLE DE TEMPERATURA; PORTA: 01; 
SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO: FROST FREE; COR: 
BRANCA. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA 
PEÇAS E SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
DENTRO DA REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE - 
PE. MARCA/MODELO:ELECTROLUX/DFN39 

UND 4  R$            1.414,00   R$               5.656,00  

                                   VALOR TOTAL        R$            24.941,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUATRO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa FL MARTINS DE SOUZA 
DISTRIBUIDORA - EPP  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.437.252/0001-40, com sede na Av. 
Presidente Getúlio Vargas, nº 692, sala 20, Bairro Novo, Olinda/PE, representado por seu procurador o  
Sr. Rodrigo Tabosa de Pontes, portador da cédula de identidade nº 8.372.237 SDS/PE, inscrito no 
CPF/MF sob nº 110.682.064-97, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 
outros, através da Emenda Parlamentar nº 30800001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
005/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 005/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 005/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 04 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: FL MARTINS DE 
SOUZA DISTRIBUIDORA - EPP 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
BS EQUIPAMENTOS INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA 
PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

15 

ARMÁRIO DE VITRINE: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
ARMÁRIO VITRINE, VIDRO 3MM, 4 PRATELEIRAS VIDRO 
C/ 4MM ESPESSURA, 2 PORTAS, UMA FECHADURA 
CILÍNDRICA, 1,65 M, 0,65 M, 0,40 M, USO HOSPITALAR, 
FUNDO E TETO EM CHAPA AÇO ESMALTADO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO:DMK MÓVEIS/ARMÁRIO VITRINE 

UND 1 R$             390,00   R$            390,00 

47 

VENTILADOR DE TETO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
VENTILADOR DE TETO; EM AÇO TRATADO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA; 03 HÉLICES; ROTAÇÃO: 420 
RPM; VOLTAGEM: 220V; COR: CINZA: GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO.MARCA/MODELO: 
VENTISOL/VENTILADOR COMERCIAL   

UND 4  R$          117,00   R$         468,00  

50 

ARMÁRIO DE AÇO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
ARMÁRIO DE AÇO, MEDINDO 1,80 X 0,75M COM 
TOLERÂNCIA DE +/ - 5%; CONTENDO 2 PORTAS DE 
ABRIR COM CHAVES TIPO YALE, COM REFORÇO 
INTERNO; COM 4 PRATELEIRAS, AJUSTÁVEIS DE 5 EM 
5 CM; FECHADURA CENTRAL COM SISTEMA DE TRAVA 
DE PRESSÃO, AS CHAPAS DE AÇO DEVERÁ OBTER 
ESPESSURA MÍNIMA, DE 0,95 MM; PUXADORES DE 
TIPO CONCHA, AS FOLHAS DE AÇO RECEBERÃO 
TRATAMENTO, ANTI FERRUGINOSO E APÓS 2 DEMÃOS 
DE TINTA SINTÉTICA ELETROSTÁTICA A PÓ, NA COR 
CINZA. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. 
MARCA/MODELO:DMK MÓVEIS/ARMÁRIO EM AÇO 1,80 

UND 14  R$           380,00   R$  5.320,00  

51 

ESTANTE DE AÇO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
ESTANTE DESMONTÁVEL DE AÇO - ABERTA, C/ 
REFORÇO EM "X" NAS LATERAIS E NO FUNDO, 
CONTENDO 06 PRATELEIRAS (BANDEJAS), MEDINDO 
1,980M DE ALTURA, COM PRATELEIRAS DE 0,920M DE 
LARGURA E 0, 40M DE PROFUNDIDADE, MEDIDAS 
ESTAS COM TOLERÂNCIA DE +/ - 5%, PARA SUPORTAR 
CARGA ÚTIL DE 100KG POR PRATELEIRA, AS CHAPAS 
DE AÇO SERÃO SIMPLES E PERFILADAS NA COR 
CINZA CLARO, PINTURA EM EPÓXI, OBEDECENDO AS 
ESPESSURAS: BANDEJA DE NO MÍNIMO EM CHAPA N.- 
20, E COLUNAS DE NO MÍNIMO EM CHAPA N.- 14, COM 
ESTRUTURAS LATERAIS PARAFUSADAS, REFORÇOS 
EM X, COM 02 CHAPAS DE NO MÍNIMO 3CM, AS 
COLUNAS EM PERFIL "L" DE 20X40MM, INSTALAÇÃO 
NO LOCAL, AS FOLHAS DE AÇO TERÃO TRATAMENTO 
ANTI-FERRUGINOSO APÓS DUAS DEMÃO DE TINTA 
EPÓXI NA COR CINZA CLARO, O MÓVEL SERÁ 
ACONDICIONADO DE MODO GARANTIR O 
RECEBIMENTO EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, TIPO A. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
ANO. MARCA/MODELO: DMK MÓVEIS/ESTANTE EM 
AÇO 6 PRATILEIRAS 

UND 2  R$            119,00   R$         238,00  
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53 

ARQUIVO EM AÇO C/ 04 GAVETAS: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS -ARQUIVO DE AÇO, MEDINDO (1335 X 710 
X470)MM COM TOLERÂNCIA DE +/ - 5%, VERTICAL, 
COM 4 GAVETAS, FORMATO "OFICIO", PARA PASTAS 
SUSPENSAS, COM FECHADURA CILÍNDRICA, 
PUXADORES DE AÇO E PORTA - ETIQUETAS, SUA 
ESTRUTURA SERÁ DE MÓVEL RÍGIDO, COM CHAPAS 
NAS SEGUINTES ESPESSURAS, CAIXA E GAVETAS 
COM NO MÍNIMO 0, 79 MM E ESTRUTURA DE NO 
MÍNIMO 1, 27MM, A FOLHA DE AÇO RECEBERA 
TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM, E APÓS 2 DEMÃOS DE 
TINTA SINTÉTICA, NA COR CINZA CLARO, 
ACONDICIONADO DE MODO A GARANTIR, O 
RECEBIMENTO EM PERFEITO ESTADO, TIPO A. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO.MARCA/MODELO: DMK 
MÓVEIS/ARQUIVO 4 GAVETAS 

UND 5  R$           325,00   R$    1.625,00  

                              VALOR TOTAL        R$             8.041,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUATRO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SM CORDEIRO DE MELO EIRELI 
- EPP inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.560.250/0001-08, com sede na Rua Teixeira, 398, Estância – 
Recife/PE, CEP: 50.771-400, representado por seu representante legal o Sr. Sérgio Murilo Cordeiro 
de Melo, portador da cédula de identidade nº 1.822.079 SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 
304.376.014-04, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 
outros, através da Emenda Parlamentar nº 30800001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
005/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 005/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 005/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 04 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SM CORDEIRO DE 
MELO EIRELI - EPP 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
SM CORDEIRO DE MELO EIRELI - 

EPP 
 VALOR UNIT VALOR TOTAL  

45 

BEBEDOURO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS -  
TIPO COLUNA, DE ACORDO COM ABNT-NBR 
13972/, SISTEMA EASY OPEN REMOVÍVEL: 
ABERTURA AUTOMÁTICA DO GARRAFÃO E 
FACILIDADE DE LIMPEZA INTERNA DO PRODUTO/ 
ALÇAS LATERAIS: FACILITAM A MOVIMENTAÇÃO/ 
BAIXO CONSUMO DE ENERGIA/ APROVADO PELO 
INMETRO, TERMOSTATO COM 07 (SETE) NÍVEIS 
DE TEMPERATURA, ALÇAS LATERAIS. 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 220 V, TORNEIRAS 
DIFERENCIADAS. COR BRANCA. GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA PEÇAS E 
SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO DA 
REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE - PE.  
MARCA/MODELO:ESMALTEC - EGC35B 

UND 8  R$    500,00   R$               4.000,00  

60 

TELA DE PROJEÇÃO: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS - TELA DE PROJEÇÃO; EM TECIDO 
MATTE WITE, COM VERSO PRETO; ESTOJO DE 
ALUMÍNIO; PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR 
PRETA; ALÇA PRÁTICA E FUNCIONAL QUE 
FACILITA TRANSPORTE E MANOSEIO; TRIPÉ EM 
AÇO COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO; 
ENROLAMENTO AUTOMÁTICO COM SISTEMA DE 
PARADA MULTIPONTO; SISTEMA DE ALTURA. 
GARANTIA DE 01 ANO.  
MARCA/MODELO:TES-MW 

UND 2  R$     400,00   R$                  800,00  

     R$               4.800,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUATRO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa HOSPI BIO INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS HOSPITALARES  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.192.559/0001-87, 
com sede na Rodovia Mello Peixoto nº 1371, Jardim Maracanã, Cambé, Paraná, CEP: 86.185-700, 
telefone (43) 3154-4455, representado por seu procurador o Sr. Vinicius Moreira Leal Neto, portador 
da cédula de identidade nº 9828900085 MT/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 095.045.024-31, no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 
outros, através da Emenda Parlamentar nº 30800001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
005/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 005/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 005/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 04 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: HOSPI BIO INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
HOSPITALARES 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
HOSPI BIO INDUSTRIA E COMERCIO 
DE MOVEIS HOSPITALARES LTDA 

VALOR UNIT  VALOR TOTAL  

29 

MESA AUXILIAR: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS - MESA AUXILIAR HOSPITALAR; 
ESTRUTURA TUBULAR; TAMPO E 
PRATILEIRA EM AÇO INOXIDÁVEL; 
RETANGULAR; MEDINDO: 40CM X 40CM X 
80CM; PÉS SEM RODÍZIOS. GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO:LEVITA/ LV122i  

UND 2  R$            343,00   R$                  686,00  

             VALOR TOTAL        R$                  686,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUATRO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa FERRUDD COMERCIAL LTDA , 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.036.083/0001-67, com sede na Rua Leandro Barreto, 1361, loja 04 – 
Jardim São Paulo – Recife/PE, CEP: 50910-220, representada por seu sócio administrador, o Sr. José 
Rubenildo Pereira da Silva, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº 
2.353.698 – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 329.953.344-49, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 
outros, através da Emenda Parlamentar nº 30800001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
005/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 005/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 005/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 04 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: FERRUDD COMERCIAL 
LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
FERRUDD COMERCIAL LTDA - EPP 

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

39 
BALDE / LIXEIRA: CARACTERÍSICAS MÍNIMAS: BALDE 
LIXEIRA; CONFECCIONADO EM AÇO; CAPACIDADE DE 11 
ATÉ 20 LITROS.  MARCA/MODELO: BRINOX STANDARD 

UND 7  R$            100,00   R$                   700,00  

40 

BALDE A PEDAL: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - BALDE 
A PEDAL;  CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL; NO 
MÍNIMO 15 LITROS; MARCA/MODELO: BRINOX 
STANDARD 

UND 9  R$             155,00   R$                1.395,00  

43 

TELEVISOR: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS -  TV LED, 
TAMANHO DA TELA: 42”; TELA PLANA; RESOLUÇÃO FULL 
HD; CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO; CONTROLE 
REMOTO; ENTRADA HDMI; ENTRADA USB; WI-FI 
INTEGRADO; TIMER ON/OFF; SLEEP TIMER; CLOSED 
CAPTION; VOLTAGEM: 220V. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
(UM) ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA DENTRO DA REGIÃO METROPOLITANA DO 
RECIFE - PE. MARCA/MODELO:PHILCO PH42F10 

UND 4  R$          1.900,00   R$                7.600,00  

                                     VALOR TOTAL        R$               9.695,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos OITO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 035/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MF EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.800.248/0001-62, com sede na Alameda Araguaia, 271 – 
Alphaville, CEP: 06455-000, Barueri/SP, representada por sua procuradora, a Sra. Aline Cizotto 
Senhorine, brasileira, solteira, portador da cédula de identidade nº 43.741.613-6 SSP/SP e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 368.973.938-19, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de aparelho 
de eletroencefalograma digital portátil, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
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que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
035/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 035/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 035/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data 
do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 035/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
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qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
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face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 035/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
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ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 08 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MF EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT 
M.F EQUIPAMENTOS LTDA EPP 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

APARELHO DE ELETROENCEFALOGRAMA 
DIGITAL (EEG) PORTÁTIL – 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: APARELHO 
COM MÍNIMO 40 CANAIS, ENTRADA PARA 
SENSOR DE SPO2, COM MAPEAMENTO 
CEREBRAL COMPUTADORIZADO; 3 JOGOS 
DE ELETRODOS, INCLUINDO OS 
ELETRODOS DE TERRA E BIAURICULARES 
(CABEÇA); TODOS OS SOFTWARES 
NECESSÁRIOS À REALIZAÇÃO DE 
ELETROENCEFALOGRAMA E 
MAPEAMENTO CEREBRAL. 
FOTOESTIMULADOR E 
AUDIOESTIMULADOR. SISTEMA DE 
IMPRESSÃO DOS RESULTADOS, 
INCLUINDO IMPRESSORA A CORES A 
LASER. ELETRODOS E RESPECTIVOS 
CABOS. TAXA DE AMOSTRAGEM MÍNIMA 
DE 256HZ; REJEIÇÃO DE MODO COMUM 
0,4µV RMS; NÍVEL DE RUÍDO DE 150DB; 
IMPEDÂNCIA > 100 HZ. FILTRO PASSA 
BAIXA: DE 0,1 ATÉ 100 HZ COM PASSOS DE 
0,1 HZ. SENSIBILIDADE DE 1 500µV. FILTRO 
NOTCH 60 HZ; ALCANCE DE SAÍDA DE 2MV 
AC – 10000 MV DC. ALIMENTAÇÃO: 220 V – 
60 HZ. INCLUI COMPUTADOR NOTEBOOK 
COM PROCESSADOR PENTIUM I3 OU 
SIMILAR, HD 500 MB, 4 GB RAM, 15” DE 
TELA LCD/LED, 3 ENTRADAS USB, LEITOR 
DE MÚLTIPLOS CARTÕES DE MEMÓRIA, 
GRAVADOR DE CD/DVD, TECLADO ABNT2, 
PLACA DE REDE 100 MBPS, WI-FI 
INTEGRADO (801.1 A/B/G/N), MOUSE 
ÓPTICO, SISTEMA WINDOWS 7, PACOTE 
MICROSOFT OFFICE 2010. CARRINHO COM 
RODAS PARA TRANSPORTE. SISTEMA DE 
VÍDEO COM CÂMERA. REGISTRO EM TELA 
DO TRAÇADO COM VÍDEO SIMULTÂNEO. 
SOFTWARE COM POSSIBILIDADE DE 
ANÁLISE DO TRAÇADO COM O VÍDEO 
PREVIAMENTE GRAVADOS. ALIMENTAÇÃO 
220 V. NO BREAK 220V. GARANTIA DE 12 
MESES. 

UND. 

M.F. 
EQUIPAM
JENTOS 

MÉDICOS 
LTDA. 

BWIIIEEG 

1  R$    13.500,00  R$ 13.500,00  

  
 

VALOR TOTAL: R$ 13.500,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos OITO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 040/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MT COMERCIAL MÉDICA LTDA , 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.946.534/0001-54, com sede na Rua Nicarágua, 112 – Espinheiro – 
Recife/PE, representada por seu procurador, o Sr. Fernando Cunha Ramos, portador da cédula de 
identidade nº 736.089 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 018.240.744-68, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de válvulas 
reguladoras para rede de gases e cilindros, fluxômetros e umidificadores, para as unidades da 
rede de média complexidade, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
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que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
040/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 040/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 040/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 040/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
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qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
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face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 040/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
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ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 08 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
MARCA/ 
MODELO 

QT 
MT COMERCIAL MÉDICA LTDA 

PREÇO UNIT PREÇO TOTAL  

3 

Válvula Reguladora para rede de gases (ar 
comprimido) - características mínimas: Corpo 
em latão cromado; Manômetro para indicação 
de pressão da rede de gases; Botão de 
regulagem. Especificações técnicas: Pressão 
de entrada: Máximo de 75Kgf/cm² (bar); Escala 
de pressão do manômetro: 0 à 11 Kgf/cm; 
Conexão de entrada e saída: Normas ABNT; 
Pressão de saída: 0 à 7 Kgf/cm² (bar) 
regulável. 

und. PROTEC 50 R$       177,00   R$   8.850,00  

4 

Fluxômetro cilindro de oxigênio -  - 
características mínimas: corpo em latão 
cromado; Bilhas em policarbonato com esfera 
em aço inoxidável; Borboleta me nylon com 
rosca metálica; Niple de saída em latão 
cromado. 

und. PROTEC 230  R$       54,00   R$  12.420,00  

5 

Fluxômetro Ar comprimido - características 
mínimas: Corpo em latão cromado; Bilhas em 
policarbonato com esfera em aço inoxidável; 
Borboleta me nylon com rosca metálica; Niple 
de saída em latão cromado. 

und. PROTEC 190  R$       54,00   R$   10.260,00  

6 

Umidicador - características mínimas:  tampa 
em Nylon conforme especificação; Frasco 
plástico c/ 250ml; Tubo com borbulhador para 
permitir a circulação das partículas; Conexão 
de entrada de oxigênio com rosca metálica. 

und. PROTEC 440  R$     40,00   R$  17.600,00  

             R$     49.130,00  

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f6621ec7-7c76-4009-af97-490bb924da4c



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 1 de 6 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos OITO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 040/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa JJRM EMPREENDIMENTOS 
EIRELI EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.885.338/0001-94, com sede na Rua Armando da 
Costa Brito, nº 41 – Nossa Senhora do Ó, Ipojuca/PE, CEP: 55.590-000, telefone (81) 3025-0340, 
representada por seu procurador, o Sr. João Victor de Figueredo Oliveira, brasileiro, solteiro, 
inscrito no CPF/MF sob nº 061.965.794-44, no certame acima numerado. A sequência da classificação 
das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de válvulas 
reguladoras para rede de gases e cilindros, fluxômetros e umidificadores, para as unidades da 
rede de média complexidade, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
040/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 040/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 040/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 040/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f6621ec7-7c76-4009-af97-490bb924da4c



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 3 de 6 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 040/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 08 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: JJRM 
EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA/MODELO QT 
JJMR EMPREENDIMENTOS EIRELI 

EPP.  
PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

2 

Válvula Reguladora  para cilindro 
(oxigenio) - características mínimas: 
a Válvula Reguladora para Cilindro 
sem Fluxômetro é resistente de alta 
qualidade este produto é 
desenvolvido em metal cromado 
com filtro de bronze sintetizado. 
Informações Adicionais sobre 
Válvula Reguladora para Cilindro 
sem Fluxômetro: Escala de pressão 
do manômetro: 0 à 31,5 Mpa (0 à 
315 Kgf/cm²), Corpo: Latão 
cromado, Conexões de entrada e 
saída: Latão cromado, Manômetro: 
Aço com pintura epóxi, Saída do 
gás calibrado: 3,5 + 0,3 Kgf/cm² 
para entrada de 100 Kgf/ cm², 
Conexões de entrada e saída, 
conforme as normas ABNT, Para 
segurança, recomenda-se a 
verificação da calibração no mínimo 
1 vez ao ano.  

und. 
UNITEC/REGULADO
R  PARA CILINDRO    

VU010 
70  R$        260,00  R$   18.200,00  

             R$         18.200,00  

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f6621ec7-7c76-4009-af97-490bb924da4c



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 1 de 7 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos OITO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 037/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa METALTEC M. DE OLIVEIRA 
COMÉRCIO LTDA - ME  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.186.327/0001-16, com sede na Rua 
Desembargador João Batista, 143 – Novo Prado – Recife/PE, CEP: 50751-380, telefone (81) 3227-
5970, representado por seu representante legal o Sr. Luiz Fernando de Moura Oliveira, portador da 
cédula de identidade nº 655.090 – SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 005.062.304-49, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de cama 
PPP (pré parto, parto e pós parto), banqueta, televisor 40” e outros, para assistência ao Parto 
Humanizado na Maternidade Padre Geraldo Leite Bastos, através da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
037/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 037/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 037/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir da data 
do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSUL A QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 037/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 037/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 08 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: METALTEC M. DE 
OLIVEIRA COMÉRCIO LTDA – ME. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
MARCA / 
MODELO 

QT. 
METALTEC M. OLIVEIRA 

COMERCIO LTDA 
V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

BOLA SUIÇA PARA PILATES - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: BOLA INFLÁVEL 
COM SISTEMA ANTI ESTOURO E SUPERFÍCIE 
ANTIDERRAPANTE. MATERIAL: PVC. COR: 
AZUL ESCURO; DIMENSÃO: 85CM DE 
DIÂMETRO. 

UND PRATIK / 
PTK 480 3  R$         164,00   R$              492,00  

7 

CAMA PPP (PRÉ PARTO, PARTO E PÓS PARTO) 
- CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PPP. 
ESTRUTURA: EM TUBOS RETANGULARES DE 
AÇO CARBONO DE 30X50X1,5MM; LEITO: EM 
CHAPA DE AÇO CARBONO DE 1,2MM 
DOBRADA COM REFORÇOS EM TUBOS DE 
20X30X1,2MM; CABECEIRAS: EM 
POLIURETANO TERMOPLÁSTICO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, COM OPÇÕES DE CORES DE 
ACABAMENTO; GRADES: EM POLIURETANO 
TERMOPLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM 
OPÇÕES DE CORES DE ACABAMENTO; 
ACIONAMENTO: FEITO ATRAVÉS DE MOTORES 
ELÉTRICOS BIVOLT COM CONTROLE REMOTO, 
(OPCIONAL CONTROLE POR MEMBRANA); 
BASE: ACABAMENTO COM CARENAGEM  EM 
CHAPA; MOVIMENTOS: ELEVAÇÃO DE LEITO E 
DAS COSTAS (DORÇO). ACESSÓRIOS: 01 PAR 
DE DE PORTA COXAS COM BASE EM AÇO 
INOXIDÁVEL E APOIO DE PERNAS EM 
POLIURETANO REVESTIDO COM ESPUMA E 
CORVIM; 01 PAR DE CALCANHEIRAS EM AÇO 
INOXIDÁVEL REVESTIDO COM ESPUMA E 
CORVIM; 01 PARA DE BRAÇOS PARA ESFORÇO 
EM AÇO INOXIDÁVEL; 01 DISPOSITIVO PARA 
COLETA DE LÍQUIDOS EM AÇO INOXIDÁVEL; 01 
CONJUNTO DE COLCHÃO EM ESPUMA DE PU 
DE ALTA INTENSIDADE, TRIPARTIDO COM 
15CM DE ALTURA, REVESTIMENTO EM CORVIM 
E ZÍPER PARA HIGIENIZAÇÃO. ACABAMENTO: 
EM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ COM 
SISTEMA DE TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO, GERANDO GRANDE 
RESISTÊNCIA A ESFORÇOS MECÂNICOS E 
CORROSIVOS; RODÍZIOS: 4" DE DECORATIVOS 
COM RODAGEM DUPLA, NA CAMA E NO 
COMPLEMENTO, SENDO DOIS COM FREIO E 
DOIS SEM FREIO EM DIAGONAL E CADA 
PARTE; CAPACIDADE MÁXIMA: 150KG. 
DIMENSÕES: ALTURA MÍNIMA: 460MM; ALTURA 
MÁXIMA: 700MM; LARGURA ÚTIL: 800MM; 
LARGURA TOTAL: 900MM; COMPRIMENTO 
ÚTIL: 1900MM; COMPRIMENTO TOTAL: 2000MM; 
DIMENSÕES PARA TRANSPORTE: 
1900X900X700MM; PESO PARA TRANSPORTE: 
70KG. MANUAL EM PORTUGUÊS. GARANTIA 

UND 

VICENTE 
CAVALCANTI   
CAMA EPP - 

VC 0050 

3  R$      14.990,00   R$         44.970,00  
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MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA PEÇAS E 
SERVIÇOS; ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO 
DA REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE - PE.    

8 

BANQUETA - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PARA PARTO COMPLETA DE POLIETILENO; 
ESTABILIDADE PARA ATÉ 200 KG SEM 
EMENDAS OU FRESTAS, E COM ABERTURA NA 
FRENTE, PERMITINDO TOTAL VISUALIZAÇÃO 
DO PROCESSO DO PARTO. PODE SER USADA 
NO CHÃO OU SOBRE A CAMA PPP. PESO 
APROXIMADO: 3,0KG. GARANTIA: 12 MESES. 

UND ILITHIA          
BANQUETA 4  R$           764,00   R$        3.056,00  

VALOR TOTAL:   R$ 48.518,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZ dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 019/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SC DA SILVA COMÉRCIO 
EIRELLI - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com sede na Rua Bahia, n° 30 C, 
Jordão – Recife/PE, CEP: 54250-370, telefone (81) 3048-1777, representada por seu procurador, o Sr. 
Anderson Soares da Silva, solteiro, portador da cédula de identidade nº 5.432.363 SDS/PE e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 030.407.284/23, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
mobiliários para escritório, eletrodomésticos e outros, para o Conselho Municipal de Saúde, 
através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
019/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 019/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 019/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 019/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINA IS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 019/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 10 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRAT ADA: SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELLI – ME. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT 

SC DA SILVA COMÉRCIO EIRELI - 
ME 

PREÇO UNIT PREÇO TOTAL 

2 

HD Externo - 1tb; Portátil com capacidade de armazenagem de 
1tb; Velocidade Thunderbolt até 387Mb/S; USB 3.0 para 
conectividade universal; alimentação via barramento para 
mobilidade total; resistente a impactos, poeira e água, manual 
português. Garantia mínima 12 meses.MARCA/MODELO: SATA 
II TOSHIBA 

UND. 2  R$       430,00   R$              860,00  

4 

Headset - com microfone cancelador de ruídos; protetor auricular 
em courino; teclado ergônomico emborrachado; funções redial, 
mode e flash; LED identificadores para teclas on/off e mute. 
Tempo de flash de 100,300 e 600ms; Controle de volume digital;  
2 níveis de campainha; modo de atendimento automático; 
discagemde tom e pausa; dimensões AxLxC: 6,00x17,90x20cm; 
itens inclusos: headset, 1 base discadora, 1 cabo de linha 
telefônica, 1 manual do usuário em português. Garantia mínima de 
12 meses. MARCA/MODELO:INTELBRAS HSB50 

UND. 4  R$       150,00   R$              600,00  

6 

Pedestal para caixa de som - suporte para caixa acústica, no 
formato torre tripé. Pitura eletrostática a pó, na cor preta. Medidas 
aproximadas: Capacidade de até 70kg, alcance máximo de 1,70m  
de altura. Garantia mínima de 12 meses. 
MARCA/MODELO:INOXO 

UND 2  R$       180,00   R$              360,00  

8 

Microfone com fio - chave de liga-desliga no corpo; conector de 3 
pinos; frequência 50Hz; impedÂncia aproximada de 250ohms; 
capsúla com padrão polar cardióide. Corpo metálico e globo em 
aço, ambos com pintura eletrostática; filtro pop montado 
internamente no globo; cápsula dinâmica com imã de neodímio; 
Dimensões aproximadas: 12x24x30cm (AxLxP); peso : 800g; 
acompanha: cabo de áudio de 5 metros (XLR 3 pinos/P10  6,3mm 
mono); suporte para pedestal; bolsa e case de proteção. Garantia 
mínima de 12 meses. MARCA/MODELO: MICROFONE LE SON 
SM58 P4 

UND 2  R$       640,00   R$           1.280,00  

9 

Microfone sem fio com transmissor - receptor, chave de liga-
desliga no corpo; conector de 3 pinos; frequência 50Hz; 
impedÂncia aproximada de 250ohms; capsúla com padrão polar 
cardióide. Corpo metálico e globo em aço, ambos com pintura 
eletrostática; filtro pop montado internamente no globo; cápsula 
dinâmica com imã de neodímio; Dimensões aproximadas do 
microfone: 12x32x40cm (AxLxP); peso: 800g; Dimensões 
aproximadas do receptor/transmissor: 100x152x31mm (LxAxP), 
peso 280g. Transmissor: 250x52x250mm peso 300g. Alimentação 
02 pilhas AA de 1,5. Cápsula com padrão polar cardióide. Duração 
da bateria de no mínimo 10 horas. Acompanha: Maleta e bolsa 
para transporte e proteção, 1 receptor duplo UHF , 2 
transmissores de mão UHF, cabo de áudio P10 e fonte de energia 
Bivolt 127~220. Suporte para pedestal. Garantia mínima de 12 
meses. MARCA/MODELO: MICROFONE SEM FIO TSI MS-115 
UHF 

UND 2  R$       540,00   R$           1.080,00  

10 

Cafeteira elétrica - capacidade para 30 xícaras de café de 50ml, 
jarra de vidro, capacidade para 1,5 litros e indicador de nível de 
água, 220V. Garantia mínima de 12 meses.MARCA/MODELO: 
PHILCO PH311XVM 

UND. 2  R$       200,00   R$              400,00  
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13 

Quadro de aviso em cortiça - Dimensões aproximadas: 100x70cm. 
Tela: Quadro confeccionado em eucatex (parte posterior), coberto 
com folha de cortiça: Moldura em esquadria de alumínio, 
acabamento fixado com arrebite, com 4 pontos de fixação nas 
extremidades. Garantia mínima 12 meses.  

UND. 3  R$       125,00   R$              375,00  

17 

Armário de aço com 2 portas - Confeccionado em chpa nº 0,45mm 
(26) e tampo em chapa nº0,60mm (24); Portas com dobradiças; 
Quatro prateleiras reguláveis; Fechadura conjugada à maçaneta; 
Capacidade 40kg/prat. Uniformemente distribuídas; Sapatas 
reguláveis para a base; cor cinza. Dimensões: 1.988mm altura x 
900mm largura; x 400mm profundidade. Garantia mínima de 12 
meses. MARCA/MODELO: FORMAFLEX 

UND. 2  R$       480,00   R$              960,00  

                   TOTAL GERAL  R$           5.915,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZ dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 019/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa G.R. INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE MOVEIS E INFORMÁTICA LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.543.636/0001-04, com 
sede na Rua Altino Fraga nº 389 “A” – bairro Stª Rosa – Palmares – PE, CEP: 55540-000, 
representada por seu procurador, o Sr. Indalecio Silva de Souza, brasileiro, solteiro, comerciário, 
portador da cédula de identidade nº 5.825.938 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 034.548.324-638, 
no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
mobiliários para escritório, eletrodomésticos e outros, para o Conselho Municipal de Saúde, 
através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
019/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 019/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 019/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 019/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 019/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 10 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: G.R. INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MOVEIS E 
INFORMÁTICA LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. 

G.R. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA 

PREÇO UNIT PREÇO TOTAL 

3 

Máquina fotográfica digital profissional - resolução 18 
Megapixels; zoo ópticos 3 vezes; visor LCD de 3"; bateria de 
lítio; recurso de vídeo: 1920x1080; recursos e funções de 
imagem: redutor de olho vermelho, foto sequência; cartão 
memória: 16GB; incluso: 1 carregador; 1 cabo USB; 1 cabo de 
áudio e vídeo; 1 alça para câmera; 1 tampa de abertura de lente; 
1 CD de instalação; 1 manual em português; 1 case para a 
câmera. Garantia mínima de 12 meses. 
MARCA/MODELO:SONY DSCH300  

UND. 1  R$        2.000,00   R$             2.000,00  

5 

Caixa de som amplificadora - portátil, 60Hz, bivolt, entrada USB, 
entrada para microfone (P10) e instrumentos musicais (teclado, 
violão e /ou baixo), iluminação frontal, autofalante de 12", com 
300W RMS, impedância: 8Ohms 01 twiter de 6,5", 01 cabo de 
alimentação , com painel de controle de volume  independente, 
controle de grave e agudo, com equalizador e echo; com base 
para encaixe de pedestal, com bateria recarregável; com rádio 
FM, leitor de cartão; entrada RCA L/R para ligar Ipode, aparelho 
DVD , TV, notebook, PC, mesa de som. Dimensões 
aproximadas: peso 15kg, altura 0,80m, ,largura 0,50m, 
comprimento 0,45m. Garantia mínima 12 
meses.MARCA/MODELO:AMVOX ACA292 

UND 2  R$           880,00   R$             1.760,00  

7 

Suporte universal de teto para projetor multimídia - tipo gaiola 
anti-furto. Dimensões aproximadas: regulagem de altura de 
20cm(mínima) - 90cm(máxima); giro de 360 graus; inclinação 
até 30 graus; fabricado em aço carbono; pintura eletrostática na 
cor branca; suporte para cadeado. Gaiola fabricada em aço 
carbono de alta resistência. Garantia mínima de 12 meses. 
MARCA/MODELO:MJP SUPORTES 

UND 1  R$           310,00   R$               310,00  

11 

Fogão com 6 queimadores - grades duplas; todos os 
queimadores selados; botôes removíveis para facilitar a limpeza. 
Forno: porta do forno total em vidro; prateleiras duplas do forno; 
válvula de segurança que corta o gás no forno em caso de 
vazamento; Acendimento automático: ingnição rápida, ao giro e 
pressão do botão d acendimento; forno autolimpante; porta do 
forno removível para limpeza; mesa em inox: com 2 
queimadores grandes, dando mais potência no cozimento dos 
alimentos; Porta do forno removível para limpeza; painel na 
mesa: boa visualização , seguro; puxador em alumínio: 
ergonômicos, resistente às temperaturas do forno; lâmpada do 
forno 25w. Capacidade aproximada do forno (litros) 90 litros; 
Potência dos queimadores: 02 queimadores: 2700w e 04 
queimadores 2100w; Botijão com capacidade de 13kg para gás 
cozinha GLP. Garantia mínima de 12 meses. 
MARCA/MODELO:ESMALTEC CARIBE6OBR 

UND. 1  R$           600,00   R$               600,00  

12 

KIT instalação para botijão de gás GLP - , contendo: Registro: 
para regular a pressão de saída em botijões de até 13kg, com 
selo do INMETRO; com rosca de entrada para botijão GLP 
13kg. Uso doméstico. Validade 5 anos. Possui manômetro que 
indica a quantidade de gás existente dentro do botijão(vazio, 
reserva ou cheio) Dimensões aproximadas: largura 12,00cm; 

UND. 1  R$             56,00   R$                 56,00  
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altura 16,00cm; profundidade 25,00cm. Mangueira para uso de 
gás doméstico GLP alta pressão, com selo de segurança do 
INMETRO; 02 abraçadeiras; parafusos para ajustar as 
abraçadeiras. Medidas aproximadas: 125 cm, peso 500g. 
Garantia mínima de 6 meses. MARCA/MODELO:IMAR 

14 

Mesa de trabalho - Birô em madeira com tampo em 25mm, 
revestida em MDP, na cor avelã; Estrutura em aço com pintura 
eletrostática a pó, com 2 pés nivelados; sapatas deslizadoras: 
com 3 gavetas com corrediças metálicas, com puxadores em 
alumínio, parte frontal e posterior em 15mm, laterais em 25mm, 
fundo em 10mm e 1 chave; com acabamento em fita 
melamínica: suporte em aço , próximo ao piso, para CPU. 
Medidas aproximadas: Altura 0,75m; largura 1,20m; 
profundidade  0,65m. Garantia mínima de 12 meses. 
MARCA/MODELO:MASTERFLEX OF13 

UND. 4  R$           275,00   R$             1.100,00  

15 

Cadeira com rodízio - Capas do assento e encosto injetadas em 
PP, madeira compensada no assento e no encosto para os 
chassis estruturais. Espumas do assento e encosto injetadas em 
poliuretano flexível de alta densidade e alta resiliência, na cor 
azul safira. Mecanismo Evolution de duas alavancas com 
movimento de inclinação/contato permanente do encosto. 
Coluna a gás, em conformidade DIN 4550, com curso de 
120mm para ajuste de altura do assento, com telescópio para 
proteção e acabamento. Base em nylon com fibra de vidro e 
diâmetro de 630mm. Rodízio em nylon com pista em PU. Braços 
com altura regulável, estruturados em chapa de aço, com 
carenagem em polipropileno e apoio superior injetado e PU skin. 
Furação do mecanismo: 160x200mm. Furação do compensado 
de assento: 160x200mm (mecanismo) e 55x55mm - triangular 
(para braços), cor das peças metálicas e plásticas de 
acabamento: Preto. Garantia mínima de 12 meses. 
MARCA/MODELO:MASTERFLEX 3005 

UND. 4  R$           190,00   R$               760,00  

16 

Arquivo de aço para pasta suspensa - medindo 
(1335x710x470)mm com tolerância de +/-5%, vertical, com 4 
gavetas, formato "oficio", para pastas suspensas, com fechadura 
cilíndrica, puxadores de aço e porta - etiquetas, sua estrutura 
será móvel rígido, com chapas nas seguintes espessuras, caixa 
e gavetas com no mínimo 0,79mm e estrutura de no mínimo 
1,27mm, a folha de aço receberá tratamento anti-ferrugem, e 
após 2 demãos de tinta sintética, na cor cinza claro. Garantia 
mínima de 12 meses.  MARCA/MODELO: MASTERFLEX OF04 

UND. 2  R$           460,00   R$               920,00  

18 

Guilhotina para papel A3 - Guilhotina manual de mesa, com 
facão para corte; Confeccionada em aço; corta até 20 folhas; 
prensa retrátil manual que segura o papel. Dimensões 
aproximadas: Extensão de corte 360mm; largura 460mm; 
comprimento 330mm; peso 5kg; Capacidade de corte mínimo 20 
folhas. Garantia mínima de 12 meses.  MARCA/MODELO: 
EXCENTRIX KA46 

UND. 1  R$           205,00   R$               205,00  

                      R$          7.711,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 093/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/FMS/2018 

 
 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 
 

Aos ONZE dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 045/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MT COMERCIAL MÉDICA LTDA , 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.946.534/0001-54, com sede na Rua Nicarágua, 112 – Espinheiro – 
Recife/PE, representada por seu procurador, o Sr. Fernando Cunha Ramos, portador da cédula de 
identidade nº 736.089 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 018.240.744-68, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de MMH, 
para a Política Municipal da Saúde da Mulher, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f6621ec7-7c76-4009-af97-490bb924da4c



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 2 de 9 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
045/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 045/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 045/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 045/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
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qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
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face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 045/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
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ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 11 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT 
MT COMERCIAL MÉDICA LTDA 

V. U. V. TOTAL 

1 

PINÇA DE CHERON DESCARTÁVEL 
25MM - MATERIAL PLÁSTICO, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 
DA ESTERILIZAÇÃO. VALIDADE 
MÍNIMA 12 MESES. 
COM REGISTRO DE BOAS PRÁTICAS 
DA ANVISA. 

ADLIN UND. 6.000  R$     1,13              6.780,00  

2 

POTINHO PLÁSTICO REDONDO COM 
TAMPA ROSCA PARA ARMAZENAGEM 
DE 3 LAMINAS - PORTA LÂMINA 
REDONDO PARA CITOLOGIA, 
PLÁSTICO, TAMPA ROSQUEÁVEL, 
CAPACIDADE PARA ARMAZENAR 3 
LÂMINAS. 

CRALPLAST UND. 1.000  R$     0,31   R$          310,00  

3 

LÂMINA DE VIDRO FOSCA PARA 
MICROSCÓPIO, CANTO FOSCO COM 
26 X 76 MM, ESPESSURA 1.0 A 1.2 MM 
. CAIXA COM 50 UNIDADES 

PRECISON CAIXA 400  R$     3,38   R$       1.352,00  

4 

ALCOOL A 96° - ALCOOL SOLUÇÃO 
96%, FRASCO DE POLIPROPILENO. 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
LOTE E VALIDADE. FRASCO 
CONTENDO 1000ML. 

ITAJA LITRO 1.500  R$     5,25   R$       7.875,00  

6 LENÇOL DE PAPEL DESCARTÁVEL 
PARA MACA SAPPORO ROLO 800  R$     4,54   R$       3.632,00  

8 

FOCO GINECOLÓGICO - FOCO 
GINECOLÓGICO COM ESPELHO PARA 
EXAMES. LAMPADA ALÓGENA 12 VW. 
HASTE FLEXÍVEL CROMADA. BASE 
COM RODÍZIOS. ALIMENTAÇÃO 200 
VOLTS. PINTURA EPOXI, DE ALTA 
RESISTENCIA. ALTURA VARIÁVEL. 
GARANTIA DE 1 ANO. 
COM REGISTRO DE BOAS PRÁTICAS 
DA ANVISA. 

HOSP-MOVE UND. 50  R$ 336,00   R$     16.800,00  

11 

 PAPEL FILTRO - PAPEL FILTRO50X50 
CM COM REGISTRO DE BOAS 
PRÁTICAS DA ANVISA. PACOTE COM 
100 UNIDADES. 

UNIFIL PACOTE 5  R$   60,00   R$          300,00  

12 

LAMÍNULA 24X50 - LAMÍNULA DE 
VIDRO USADA PARA MONTAGEM DE 
LAMINAS CITOPATOLOGICAS COM 
REGISTRO DE BOAS PRÁTICAS DA 
ANVISA. CAIXA COM 100 UNIDADES 

PRECISON CAIXA 200  R$     4,27   R$          854,00  
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17 

ENTELAN- FRASCO COM 100 ML - 
CORANTE ENTELAN PARA 
MONTAGEM DE LAMINAS 
CITOPATOLOGICAS- FRASCO COM 
100 ML 
COM REGISTRO DE BOAS PRÁTICAS 
DA ANVISA. 

MERCK FRASCO 200  R$ 171,59   R$     34.318,00  

18 

CORANTE ORANGE G-  - FRASCO 
COM 1 LITRO- CORANTE ÁCIDO 
APLICADO EM TÉCNICAS 
CITOPATOLÓGICAS 
COM REGISTRO DE BOAS PRÁTICAS 
DA ANVISA. 

QEEL FRASCO 40  R$   34,89   R$       1.395,60  

20 

FORMALDEIDO - FORMALDEIDO A 
10%, EMBALAGEM ESCURA DE 1 
LITRO COM REGISTRO DE BOAS 
PRÁTICAS DA ANVISA. 

QEEL LITRO 100  R$     8,46   R$          846,00  

21 

CORANTE CITOPATOLÓGICO EA 36 - 
FRASCO COM 1 LITRO- CORANTE 
ÁCIDO APLICADO EM TÉCNICAS 
CITOPATOLÓGICAS COM REGISTRO 
DE BOAS PRÁTICAS DA ANVISA.  

QEEL FRASCO 40  R$   63,10  R$       2.524,00  

22 

LUGOL - CORANTE PARA COLO 
UTERINO A 2% FRASCO ESCURO 
COM 1 LITRO COM REGISTRO DE 
BOAS PRÁTICAS DA ANVISA. 

QEEL FRASCO 40  R$   54,90   R$       2.196,00  

27 

ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL 
TAMANHO M (OU N°02) - ESPECULO 
DESCARTÁVEL PRODUZIDO EM 
POLIESTIRENO CRISTAL NOS 
TAMANHOS (M), N°2, VALVAS 
ANATÔMICAS DE CONTORNOS LISOS 
E REGULARES, SEMELHANTES AO 
FORMATO DOS FÓRNICES VAGINAIS. 
DISPOSITIVO DE ABERTURA 
PARAFUSO (TIPO BORBOLETA), USO 
ÚNICO, ESTÉRIL, FABRICADO EM 
POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO 
(PSAI), ATÓXICO, PIGMENTADO E 
INDEFORMÁVEL. FORMATO 
ANATÔMICO  FAVORECE UM EXAME 
INDOLOR, TERMICAMENTE 
CONFORTÁVEL E O FATO DE SER 
DESCARTÁVEL, ELIMINA O RISCO DE 
CONTAMINAÇÃO CRUZADA ENTRE 
PACIENTES. COMPRIMENTO TOTAL 
DO CABO A VALVA 155 MM (M)  E O 
EIXO LONGITUDINAL DA VALVA 95MM 
(M)  E LARGURA PROXIMAL DA VALVA 
25 MM (M)  E A LARGURA DISTAL DA 
VALVA 28 MM (M). 
COM REGISTRO DE BOAS PRÁTICAS 
DA ANVISA. 

ADLIN UND. 30.000  R$     1,07   R$     32.100,00  
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28 

ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL 
TAMANHO G (OU N°03) - ESPECULO 
DESCARTÁVEL PRODUZIDO EM 
POLIESTIRENO NO TAMANHO (G) N°3,  
VALVAS ANATÔMICAS DE 
CONTORNOS LISOS E REGULARES, 
SEMELHANTES AO FORMATODOS 
FÓRNICES VAGINAIS. DISPOSITIVO 
DE ABERTURA PARAFUSO (TIPO 
BORBOLETA), USO ÚNICO, ESTÉRIL, 
FABRICADO EM POLIESTIRENO DE 
ALTO IMPACTO (PSAI), ATÓXICO, 
PIGMENTADO E INDEFORMÁVEL. 
FORMATO ANATÔMICO FAVORECE 
UM EXAME INDOLOR, TERMICAMENTE 
CONFORTÁVEL E O FATO DE SER 
DESCARTÁVEL, ELIMINA O RISCO DE 
CONTAMINAÇÃO CRUZADA ENTRE 
PACIENTES. COMPRIMENTO TOTAL 
DO CABO A VALVA 170 MM(G) E O 
EIXO LONGITUDINAL DA VALVA  110 
MM (G) E LARGURA PROXIMAL DA 
VALVA 29 MM (G) E A LARGURA 
DISTAL DA VALVA  32 MM (G).COM 
REGISTRO DE BOAS PRÁTICAS DA 
ANVISA. 

ADLIN UND. 5.000  R$     1,34   R$       6.700,00  

30 

LUVA DESCARTÁVEL PARA 
PROCEDIMENTO NÃO ESTÉRIL 
TAMANHO P - LÁTEX NATURAL, 
ATÓXICO, TALCADA, COM PERFEITA 
ADAPTAÇÃO ANATÔMICA, PUNHO 
LONGO DE NO MÍNIMO 250MM, 
AMBIDESTRA, AJUSTE  PERFEITO, 
RESISTENTE A TRAÇÃO, COM BOA 
SENSIBILIDADE TÁTIL, UNIFORME, 
PEQUENA, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE POCEDÊNCIA, DATA  
DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE. 
COM REGISTRO DE BOAS PRÁTICAS 
DA ANVISA. CAIXA COM 100 
UNIDADES 

LEMGRUBER CAIXA 280  R$   15,50   R$       4.340,00  

32 

COMPRESSA DE GASE - 100% 
ALGODÃO EM TECIDO TIPO TELA, 
COM 04 CAMADAS DE GASE, 
MEDINDO 7,5 X 7,5 CM, COM 11 FIOS 
P/CM², ESTÉRIL, ENVOLVIDA EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, PARA 
CAMPO OPERATÓRIO, 
DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO  E 
EMBALAGEM CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. PACOTE COM 
10 UNIDADES. 
COM REGISTRO DE BOAS PRÁTICAS 
DA ANVISA. 

AMERICA PACOTE 7.000  R$     0,39   R$       2.730,00  

33 

ESCOVA ENDOCERVICAL - ESCOVA 
GINECOLÓGICA CERVICAL PARA 
COLETA DO MATERIAL 
ENDOCERVICAL, PARA COLETA 

KOLPLAST UND. 15.000  R$     0,15   R$       2.250,00  
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CITOLÓGICA, COMPOSTO POR NYLON 
COM HASTES LONGAS, 
EXTREMIDADE FLEXÍVEL E CERDAS 
MACIAS, DESCARTÁVEL. 

  VALOR TOTAL GERAL  R$   127.302,60  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 043/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa NUTRI HOSPITALAR LTDA- ME , 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.782.968/0001-70, com sede na Rua Dr. Carlos Mavignier, 104, Casa 
Amarela, Recife/PE, representada por seu procurador, o Sr. Jesus Alves de Lima Filho, portador da 
cédula de identidade nº 7.293.058 SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 337.428.201-68, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de leites 
especiais, fórmulas lácteas e suplementos nutricionais, para adultos e crianças com 
necessidades especiais e tratamento de saúde de acordo com a resolução nº 39 de 09 de 
dezembro de 2010, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
043/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 043/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 043/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 043/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 043/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 15 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: NUTRI HOSPITALAR 
LTDA – ME. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND  QT 
NUTRI HOSPITAL LTDA ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Fórmula infantil de partida em pó, a base de proteínas lácteas, 
adicionada de prebióticos 0,8g/100ml (10%FOS e 90%GOS). 
Contém adequada relação ômega 3 (ácido linolênico): ômega 6 
(ácido linoleico) mais LcPUFAs (DHA e ARA) e Nucleotídeos. 
Indicações: Alimentação de lactentes desde o nascimento até os 6 
meses de vida. Densidade calórica 66 Kcal/100 ml. Possui 8% de 
proteínas, 44% de carboidratos, 48% de lipídios, isento de sabor. 
Lata de 400g. APTAMIL 1 ou similar.MARCA/MODELO:APTAMIL 
PREMIUM 1- LATA 400G DANONE KASDORF ARGENTINA 

UND. 1.080  R$         24,40   R$     26.352,00  

2 

Fórmula infantil de seguimento em pó, a base de proteínas lácteas, 
adicionada de prebióticos 0,8g/100ml (10%FOS e 90%GOS). 
Contém adequada relação ômega 3 (ácido linolênico): ômega 6 
(ácido linoleico) mais LcPUFAs (DHA e ARA), além da presença de 
nucleotídeos. Indicações: Alimentação de lactentes a partir dos 6 
meses de vida. Densidade calórica 68 Kcal/100ml. Possui 12% de 
proteínas 47% de carboidratos e 41% de lipídios, isento de sabor. 
Lata de 400g. APTAMIL 2 ou similar. MARCA/MODELO:APTAMIL 
PREMIUM 2- LATA 400G DANONE BRASIL 

UND. 1.020  R$         24,20   R$     24.684,00  

3 

Formula infantil antirregurgitação espessada com goma Jataí, 
contendo ácidos graxos de cadeia longa (LcPUFAs) - Contém 
adequada relação ômega 3 (ácido linolênico): ômega 6 (ácido 
linoleico), relação soro caseína 20/80; carboidrato 25% lactose e 
25% maltodextrina. Lata de 400g. APTAMIL AR ou 
similar.MARCA/MODELO:APTAMIL AR- LATA 400G DANONE 
BRASIL 

UND. 360  R$         27,20   R$       9.792,00  

4 

Fórmula infantil de seguimento em pó, a base de proteína de soja. 
Contém ácidos graxos essenciais - ácido linoleico e ácido alfa-
linolênico. Densidade calórica 68 Kcal/100 ml. Possui 10% de 
proteínas (100% origem vegetal - proteína isolada de soja), 48% de 
carboidratos (100% maltodextrina) e 42% de lipídios (100% de 
gordura vegetal – óleos de palma, girassol, canola e coco, isento de 
sabor. Lata de 400g. APTAMIL SOJA 2 ou 
similar.MARCA/MODELO:APTAMIL SOJA 2- LATA 400G 
DANONE KASDORF ARGENTINA 

UND. 720  R$         41,00   R$     29.520,00  

5 

Dieta nutricionalmente completa normocalórica normoproteica a 
base de proteína isolada de soja de proteína do soro do leite, isenta 
de sacarose, 100% maltodextrina, sistema aberto, embalagem de 
1000ml. NUTRI ENTERAL ou similar. MARCA/MODELO:NUTRI 
ENTERAL SOYA 1.2- TETRA 1L NUTRIMED BRASIL 

UND. 9.600  R$         28,00   R$   268.800,00  

6 

Composto lácteo com óleos vegetais e fibras, indicado para 
crianças. Isento de sacarose, frutose e glúten. Densidade calórica 
139 Kcal/Porção*. Possui 4,1g de proteínas/Porção*, 16g de 
carboidratos/Porção*, 6,4g lipídeos/Porção*, 1,6g de fibras/Porção* 
(GOS e FOS) e teor de 0,03g de DHA/Porção*. *Porção = 30g (6 
colheres-medida). Vitamina A, D + Fe, Prebióticos 0,8g/100ml de 
Gos/Fos, isento de sabor. Lata de 400g. MILNUTRI ou similar. 
MARCA/MODELO:MILNUTRI- LATA 400G DANONE KASDORF 
ARGENTINA 

UND. 840  R$         36,00   R$     30.240,00  
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7 

Espessante alimentar instantâneo à base de amido de milho 
modificado, utilizado para espessar preparações quentes ou frias. 
Ingredientes: Maltodextrina, amido de milho modificado, mix de 
gomas alimentícias (gomas tara, xantana e guar). Densidade 
calórica 350 Kcal/100g. Possui 0 de proteínas, 96% de carboidratos 
(50% maltodextrina, 43% amido de milho modificado e 7% gomas 
alimentícias) e 0 de lipídeos, isento de sabor. Lata de 300g. 
NUTILIS ou similar. MARCA/MODELO:NUTILIS- LATA 300G 
DANONE MILUPA ALEMANHA 

UND. 288  R$         84,00  24.192 

8 

Alimento para nutrição oral, nutricionalmente completo em pó na 
diluição padrão 1.5kcal/ml (hipercalórica). Rico em vitaminas e 
minerais, com excelente perfil lipídico. Acrescido de um exclusivo 
mix de fibras solúveis. Isento de lactose e glúten. Indicado para 
pessoas em condições clínicas relacionadas à desnutrição ou risco 
nutricional e para recuperar ou manter o peso de adultos e idosos. 
20% de proteínas (65% proteína de soja e 35% caseinato), 50% de 
carboidratos(100% xarope de glicose) 30% de lipídios (41% óleo de 
palma, 34% óleo de girassol, 25% óleo de canola). Sem sabor. Lata 
de 350g. NUTRIDRINK ou similar. 
MARCA/MODELO:MUTRIDRINK MAX- LATA 350G DANONE 
MILUPA ALEMANHA 

UND. 516  R$         62,00  31.992 

10 
Alimento em pó a base de proteína isolada de soja(proteína solae). 
Apresentação lata de 300g. SUPRA SOY ou similar. 
MARCA/MODELO:SUPRA SOY- LATA 300G JOSAPAR BRASIL 

UND. 744  R$         42,00   R$     31.248,00  

11 

Pó para preparo de bebida com soja. Rico em vitaminas C e D. 
Fonte de vitaminas A,B2, B12, B5, E, K, cálcio, ferro e zinco. 
Contém soro de leite. Não contém glúten, isento de sacarose. 
Densidade calórica 134 Kcal/Porção*. Possui 3,4g de 
proteínas/Porção*, 16g de carboidratos/Porção*, 6,2g 
lipídeos/Porção*, isento de sabor. Lata de 800g. MILNUTRI SOJA 
800G ou similar.MARCA/MODELO:MILNUTRI SOJA- LATA 800G 
DANONE KASDORF ARGENTINA 

UND. 132  R$         80,00   R$     10.560,00  

12 

Alimento para nutrição oral ou enteral para crianças, em pó, 
nutricionalmente completo e rico em vitaminas e minerais. 
Hipercalórico na diluição padrão 1,5kcal/ml. Isento de lactose. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. Indicações: Crianças em risco nutricional, 
desnutridas ou com desaceleração do crescimento; com doenças 
crônicas (ex. fibrose cística, cardiopatias, doença celíaca, câncer, 
etc), anorexia, estomatite, restrição hídrica, em pré ou 
pósoperatório. Possui 9% de proteínas (100% caseinato de cálcio), 
50% de carboidratos (84% de maltodextrina e 16% sacarose) e 41% 
de lipídeos (100% de óleos vegetais – óleos de palma, girassol e 
semente de colza), sabor neutro. Lata de 400g. FORTINI ou 
similar.MARCA/MODELO:FORTINI PÓ NEUTRO- LATA 400G 
DANONE KASDORF ARGENTINA 

UND. 1.164  R$         73,00   R$     84.972,00  

13 

Alimento para nutrição oral ou enteral para crianças, em pó, 
nutricionalmente completo e rico em vitaminas e minerais. 
Hipercalórico na diluição padrão 1,5kcal/ml. Isento de lactose. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. Indicações: Crianças em risco nutricional, 
desnutridas ou com desaceleração do crescimento; com doenças 
crônicas (ex. fibrose cística, cardiopatias, doença celíaca, câncer, 
etc), anorexia, estomatite, restrição hídrica, em pré ou 
pósoperatório. Possui 9% de proteínas (100% caseinato de cálcio), 
50% de carboidratos (84% de maltodextrina e 16% sacarose) e 41% 
de lipídeos (100% de óleos vegetais – óleos de palma, girassol e 
semente de colza), sabor baunilha. Lata de 400g. FORTINI ou 
similar.MARCA/MODELO:FORTINI PÓ BAUNILHA- LATA 400G 
DANONE KASDORF ARGENTINA 

UND. 1.848  R$         73,00   R$   134.904,00  
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14 

Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para lactentes e 
crianças de primeira infância destinada a necessidades 
dietoterápicas específicas com proteína extensamente hidrolisada e 
com restrição de lactose. Fórmula infantil em pó, a base de 100% de 
proteína do soro de leite extensamente hidrolisada. Não contém 
glúten. Densidade calórica 66 Kcal/100ml. Possui 11% de proteínas 
(100% extensamente hidrolisa do soro do leite), 41% de 
carboidratos, 48% de lipídios (TCM 50% e LcPufas), isento de 
sabor. Lata de 400g. PREGOMIN PEPTI ou 
similar.MARCA/MODELO:PREGOMIN PEPTI - LATA 400G 
DANONE NUTRICIA CUIJK HOLANDA. 

UND. 624  R$       111,40   R$     69.513,60  

15 

Fórmula infantil de seguimento em pó, para lactentes a partir dos 10 
meses de vida, com proteínas lácteas e prebióticos DHA e ARA, 
isenta de glúten e sacarose. Lata de no mínimo 400g. APTAMIL 3 
ou similar. MARCA/MODELO:APTAMIL PREMIUM 3- LATA 800G 
DANONE KASDORF ARGENTINA 

UND. 792  R$         41,50   R$     32.868,00  

16 

Fórmula hipoalergênica infantil de seguimento em pó, para lactantes 
até  1 ano de vida, à base de proteína láctea extensamente 
hidrolisada (80-90% peptídeos e 10-20% aminiácidos livres) e 
prebióticos DHA, ARA e Nucleotídeos, isenta de glúten e sacarose. 
Lata de no mínimo 400g.  APTAMIL PEPTI ou 
similar.MARCA/MODELO:APTAMIL PEPTI- LATA 400G DANONE 
NUTRICIA CUIJK HOLANDA 

UND. 336  R$         80,00   R$     26.880,00  

19 

Dieta em pó, a base de aminoácidos, hipoalergênica, isenta de 
lactose, galactose, sacarose, frutose e glúten. Fontes de proteína 
aminoácido livres, e carboidratos, maltodextrina. Indicada para 
lactentes e/ou crianças da primeira infância (até 1 ano de idade), 
intolerantes ou alérgicas à lactose. Latas de no mínimo 400g. 
NEOCATE ou similar.MARCA/MODELO: NEOCATE LCP- LATA 
400G DANONE SHS INGLATERRA 

UND. 144  R$       245,00   R$     35.280,00  

20 

Nutrição enteral nutricionalmente completa, normocalórica, com 
adequado teor proteico. Contém mistura proteica, com proteínas 
animais e vegetais. Adicionada com mix de carotenóides(1). Contém 
mistura de lipídios, fornecendo ácidos graxos 3 - DHA(2) e EPA(3). 
Hipossódica, isenta de sacarose e lactose. (1) - Alfa, Beta e Gama 
Carotenos, Licopeno, Luteína e Zeaxantina.(2) - DHA: Ácido 
docosahexaenóico(3) - EPA: Ácido eicosapentaenóico NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. Apresentação: Tetra Pak de 1litro. Volume 
médio para 100% do IDR para vitaminas e minerais: 791ml. 
NUTRISON ou similar.MARCA/MODELO:NUTRISON 1.0- TETRA 
1L DANONE NACIONAL BRASIL. 

UND. 720  R$         41,80   R$     30.096,00  

21 

Alimento nutricionalmente completo, em pó, para dieta oral ou 
enteral, rica em fibras, isenta de glúten, sacarose e lactose. Lata de 
no mínimo 800g. NUTRISON SOYA ou similar. 
MARCA/MODELO:NUTRI ENTERAL SOYA FIBER- LATA 800G 
NUTRIMED BRASIL. 

UND. 108  R$         80,00   R$       8.640,00  

22 

Dieta cetogênica para crianças com epilepsia refratária a 
medicamentos. Contém 4g de gordura para cada 1g de carboidratos 
+ proteínas e é adicionado de todas as vitaminas e minerais em 
quantidades balanceadas, contribuindo para o alcance e 
manutenção do estado de cetose e o alcance das metas 
nutricionais. Pode ser administrado por via oral e/ou através de 
sonda nasoenteral, gastrostomia ou jejunostomia. Apresenta sabor 
“lácteo” e excelente aceitação via oral. Pode ser consumido puro, 
misturado a outros alimentos ou em preparações culinárias.  Lata de 
no mínimo 300g. KETOCAL 4:1 ou 
similar.MARCA/MODELO:KETOCAL. LATA 300G DANONE 
ESTRANGEIRA ALEMANHA 

UND. 60  R$       370,00   R$     22.200,00  
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24 

Nutrição enteral em pó à base de proteína isolada de soja, rica em 
isoflavonas. Nutricionalmente completa e normocalórica na diluição 
padrão. Adicionada com o exclusivo MF6(1), com 60% de fibras 
solúveis e 40% insolúveis. Hipossódica, isenta de sacarose e 
lactose. (1) - MF6: FOS, Inulina, Goma Arábica, Polissacarídeo de 
Soja, Amido Resistente, Celulose. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
Apresentação: Lata de 800g. Modo de Preparo:1,04 kcal/ml = 9 
col.medida + água = 190ml (volume final). 1,15 kcal/ml = 9 
col.medida + água = 170ml (volume final). 1,3 kcal/ml = 9 
col.medida + água = 150ml (volume final). Diluir inicialmente 45g do 
produto (9 col.medida) em 50 ml de água morna (previamente 
filtrada e fervida). Após isso, completar até o volume final indicado 
acima. Volume médio para 100% IDR para vitaminas e minerais: 
1036ml.Lata de no mínimo 800g. NUTRISON SOYA MULTIFIBER 
ou similar.MARCA/MODELO:NUTRISON SOYA MULTI FIBER- 
LATA 800G NUTRIMED/DANONE NACIONAL BRASIL. 

UND. 120  R$         76,40   R$       9.168,00  

TOTAL GERAL     R$   941.901,60  

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f6621ec7-7c76-4009-af97-490bb924da4c



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 1 de 6 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 043/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa HEALTH NUTRIÇÃO 
HOSPITALAR EIRELI - EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.657.870/0001-94, com sede na 
Estrada do Encanamento – nº 480, Casa Amarela – CEP: 52.070-015, Recife/PE, representada por seu 
procurador, o Sr. Cristiano Paulino de Paiva, portador da cédula de identidade nº 4.653.855 SSP/PE, 
inscrito no CPF/MF sob nº 866.042.364-04, no certame acima numerado. A sequência da classificação 
das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de leites 
especiais, fórmulas lácteas e suplementos nutricionais, para adultos e crianças com 
necessidades especiais e tratamento de saúde de acordo com a resolução nº 39 de 09 de 
dezembro de 2010, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
043/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 043/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 043/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 043/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f6621ec7-7c76-4009-af97-490bb924da4c



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 3 de 6 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 043/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 15 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: HEALTH NUTRIÇÃO 
HOSPITALAR EIRELI - EPP 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJE TO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
HEALTH NUTRIÇÃO 

HOSPITALAR EIRELI EPP 
V. UNITÁRIO V. TOTAL 

18 

Dieta oral ou enteral, em pó, adicionada de TGFB-2 para 
contribuir como antiinflamatório e reparador da mucosa 
intestinal de portadores de doença de crohn em pó. 
Isento de lactose, sacarose e glúten. Lata de no mínimo 
400g.  MODULEN ou similar. MARCA/MODELO: 
NESTLÉ/MODULEN LATA C/ 400G PROCEDÊNCIA 
HOLANDA 

UND. 96  R$      366,22   R$      35.157,12  

23 

Espessante e gelificante para modificação da textura e a 
consistência dos alimentos. Não altera o sabor. Isento 
de lactose,sacarose e glúten. SACHÊ mínimo de 1g. A 
embalagem contém 125g e rende 104 porções de 1,2g 
cada. RESOURCE THICKEN UP CLEAR ou 
similar.MARCA/MODELO: NESTLÉ/RESOURCE 
THCKEN UO CLEAR LATA. LATA C/ 125G 
PROCEDÊNCIA ALEMÃ 

UND. 48  R$        80,00  R$    3.840,00 

TOTAL GERAL     R$      38.997,12  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 043/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa VITALE COMÉRCIO LTDA , 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.160.019/0001-44, com sede na Rua Professor Joaquim Cavalcanti 
208, CEP: 50.800-010, representada por sua procuradora, a Sra. Bartira Campos Aranha, portador 
da cédula de identidade nº 5.060.799 SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 045.098.874-00, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de leites 
especiais, fórmulas lácteas e suplementos nutricionais, para adultos e crianças com 
necessidades especiais e tratamento de saúde de acordo com a resolução nº 39 de 09 de 
dezembro de 2010, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
043/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 043/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 043/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 043/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 043/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f6621ec7-7c76-4009-af97-490bb924da4c



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 6 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 15 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: VITALE COMÉRCIO 
LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f6621ec7-7c76-4009-af97-490bb924da4c



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 6 de 6 

ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
VITALE COMÉRCIO LTDA 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

9 

Nutrição completa e balanceada para crianças que não 
comem bem. Densidade calórica 1,0kcal/ml. Distribuição 
calórica: 12,0% de proteína, 44% de lipídeo. Fonte de 
proteína: Caseinato Na 82%, Conc. Prot. Soro 18%, 
Fonte de Carboidrato: xarope de milho hidrolisado 70%, 
sacarose 30%. Fonte de lipídeo: óleo de açafrão de alto 
teor oleico 50%, óleo de soja 30% e TCM 20%. Lata de 
400g. PEDIASURE ou 
similar.MARCA/MODELO:PEDIASURE COMPLETE 

UND. 1.380  R$             45,45   R$   62.721,00  

TOTAL     R$   62.721,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de MA IO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa BETANIAMED COMERCIAL 
EIRELLI - EPP  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.560.267/0001-08, situada na Rua Antônio Gravatá, 
n° 132, Bairro Betânia, Belo Horizonte/MG, representada por seu representante legal, a Sra. Noemia 
Passos Pimentel, portador da cédula de identidade nº 1.703.752 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 419.043.114-15, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 
outros, através da Emenda Parlamentar nº 2717001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
006/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 006/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA D E 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 15 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: BETANIAMED 
COMERCIAL EIRELLI - EPP 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
BETANIA MED COMERCIAL EIRELLI-EPP 

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

1 
CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA 
(EQUIPO/SUGADOR/REFLETOR) - CONFORME TERMOS 
DE REFERÊNCIA. MARCA/MODELO:DENTEMED 

UND 3  R$            8.800,00   R$              26.400,00  

5 

FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - EQUIPAMENTO 
ODONTOLÓGICO, FOTOPOLIMERIZADOR, BASE/PEÇA 
DE MÃO COM FIO, PONTEIRA FIBRA ÓTICA OU 
ACRÍLICO, PLÁSTICO ABS, LUZ LED, PROTETOR 
OCULAR, P/ ACOPLAR AO EQUIPO. GARANTIA MÍNIMA 
DE 01 (UM) ANO: MARCA/MODELO: KONDETECH  

UND 3  R$                500,00   R$                1.500,00  

           R$               27.900,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de MA IO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CIRÚRGICA BOA VISTA 
COMÉRCIO LTDA ME  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.527.531/0001-62, situada na Av. Estrada 
de Belém, 1659 – Loja 04, Campo Grande, Recife/PE, representada por seu representante legal, o Sr. 
Thiago Henrique dos Santos da Silva, portador da cédula de identidade nº 6.906.102 SDD/PE e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 096.746.624-56, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 
outros, através da Emenda Parlamentar nº 2717001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
006/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 006/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 15 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : CIRÚRGICA BOA 
VISTA COMÉRCIO LTDA ME 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT 
CIRÚRGICA BOA VISTA COMÉRCIO LTDA ME 

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

2 

AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA (ATÉ 75 
LITROS): CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
AUTOCLAVE, CÂMARA DE ESTERILIZAÇÃO, AÇO 
INOX, HORIZONTAL, PRÉ-VÁCUO, AUTOMÁTICA, 
DIGITAL, SISTEMAS DE SECAGEM E SEGURANÇA, 
CERCA DE 75 LITROS, SENSORES TEMPERATURA 
E PRESSÃO, ALARMES, 1 PORTA. GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS 
E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE - 
PE.MARCA/MODELO: STERMAX ASE21 

UND 6  R$                    3.750,00   R$             22.500,00  

10 

BOMBA DE VÁCUO ATÉ 2HP/CV: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - BOMBA DE VÁCUO; 
MOTOR 1/30 HP; CONSUMO DE ENERGIA: 91 
WATTS; VOLTAGEM: 220 V (60HZ); ROLAMENTOS: 
03 SELADOS; VÁCUO: 22 POLEGADAS DE HG; 
FRASCO COLETOR: 1,3 LITROS; VÁLVULA DE 
SEGURANÇA CONTRA TRANSBORDAMENO DO 
FRASCO; VAZÃO LIVRE: 15 LT/MIN; ACOMPANHAM: 
BOMBA VÁCUO ASPIRADORA, SUGADOR DE 
SANGUE E SECREÇÃO, 03 CÂNULAS, TUBO DE 
SILICONE E PEDAL; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO. MARCA/MODELO: ALT ALTPUMP  

UND 3  R$                    2.390,00   R$               7.170,00  

11 

MESA DE EXAME ADULTO: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS - ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO 
REDONDO; LEITO ESTOFADO REVESTIDO EM 
COURVIM; CABECEIRA RECLINÁVEL EM ATÉ 4 
POSIÇÕES; PÉS COM PONTEIRAS; PLÁSTICA; 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ EPÓXI; SUPORTE 
PARA PAPEL. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO.MARCA/MODELO:HOSPMOVEIS PINTADA  

UND 8  R$                       300,00   R$               2.400,00  

13 

FOCO REFLETOR AMBULATORIAL: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - FOCO CLÍNICO, 
METAL ESMALTADO, PINTURA EPÓXI, LUZ DE 
ALRA QUALIDADE DE LED, HASTE COM AJUSTE 
DE MOVIMENTO (FLEXÍVEL), COM ESPELHO, 
REFLETOR DICRÓICO, ALTURA AJUSTÁVEL, BASE 
EM FERRO FUNDIDO, COM RODÍZIOS. GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO:HOSPMOVEIS PINTADA  

UND 3  R$                       340,00   R$               1.020,00  

20 

ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL, ANALÓGICO, 
ANERÓIDE, DE BRAÇO, ATÉ 300 MMHG, 
BRAÇADEIRA EM TECIDO, FECHO EM VELCRO; 
MANGUITO E PERA EM PVC ANTIALÉRGICO E DE 
ALTA DURABILIDADE; REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO:PREMIUM VELCRO 

UND 6  R$                         68,00   R$                  408,00  

21 
ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO, ANALÓGICO, 

UND 6  R$                         67,00   R$                  402,00  
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ANERÓIDE, DE BRAÇO, ATÉ 300 MMHG, 
BRAÇADEIRA TECIDO EM ALGODÃO, FECHO EM 
METAL; REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE; 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO:PREMIUM VELCRO   

22 

ESFIGMOMANÔMETRO OBESOS: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
ESFIGMOMANÔMETRO PARA OBESOS, 
ANALÓGICO, ANERÓIDE, DE BRAÇO, ATÉ 300 
MMHG; BRAÇADEIRA EM TECIDO, FECHO EM 
VELCRO  COM MANGUITO EM PVC 
(CIRCUNFERÊNCIA DE 35 ATÉ 51 CM); PERA EM 
PVC ANTIALÉRGICO E DE ALTA DURABILIDADE; 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE; GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. MARCA/MODELO: 
PREMIUM VELCRO 

UND 2  R$                         79,00   R$                  158,00  

28 

MESA GINECOLÓGICA: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS - MESA GINECOLÓGICA; ESTRUTURA 
TUBULAR EM AÇO REDONDO, PORTA COXAS 
ESTOFADO COM ALTURA REGULÁVEL E HASTES 
CROMADAS; PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ;  
CENTRAL E TRENDELEMBURG; LEITO ESTOFADO 
DIVIDIDO EM 3 PARTES; ACOMPANHA GAVETA 
PARA ESCOAMENTO DE LÍQUIDOS; 
COMPRIMENTO 1,85 X LARGURA 0,50 X ALTURA 
0,84M. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO:HOSPMOVEIS PINTADA  

UND 3  R$                       485,00   R$               1.455,00  

34 

CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CARRO PARA 
MATERIAL DE LIMPEZA, CONFECCIONADO EM 
POLIPROPILENO; COM BALDE ESPREMEDOR; 
SACO DE VINIL; KIT COM MOPS LÍQUIDO E PÓ; 
PLACA SINALIZADORA E PÁ. GARANTIA MÍNIMA DE 
01 (UM) ANO. MARCA/MODELO:BRALIMPIA MOVEL   

UND 3  R$                       950,00   R$               2.850,00  

           VALOR TOTAL                                                                                                                    R$     37.973,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de MA IO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CB CIRÚRGICA DO BRASIL 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.534.095/0001-23, com sede na Av. Profº. Joaquim 
Cavalcanti, 533, Iputinga, CEP: 50800-010, Recife/PE, telefone (81) 3453-5288, representada por seu 
procurador, o Sr. Daniel Cesar Gomes do Monte, portador da cédula de identidade nº 56914597 
SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 050.187.174-83, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 
outros, através da Emenda Parlamentar nº 2717001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
006/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 006/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 15 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : CB CIRÚRGICA DO 
BRASIL LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
CB CIRÚRGICA DO BRASIL LTDA ME 

PREÇO UNIT PREÇO TOTAL  

4 

EQUIPO CART ODONTOLÓGICO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS -  
TERMINAIS/MÍNIMO DE 04; SERINGA TRÍPLICE; 
ESTABILIDADE DE MOVIMENTOS; MESA AMPLA 
COM OPÇÕES PARA 5 TERMINAIS. BANDEJA DE 
AÇO INOX, COM PUXADOR REMOVÍVEL. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO.MARCA/MODELO:DENTEMED/4 TERMINAIS 

UND 3  R$               1.650,00   R$               4.950,00  

6 

APARELHO DE RAIO X – ODONTOLÓGICO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - APARELHO DE 
RAIO X ODONTOLÓGICO DE COLUNA; MODO DE 
OPERAÇÃO DIGITAL; COLUNA, BRAÇO E BASE 
CONSTRUÍDO EM AÇO; CABEÇOTE DO RAIO X 
CONSTRÍDO COM MATERIAL LEVE, COM ALTO 
GRAU DE ISOLAMENTO DE RADIAÇÃO; 
MOVIMENTO SUAVE E FÁCIL MANUSEIO; 
EQUIPAMENTO PRODUZIDO DE ACORDO COM 
NORMAS INTERNACIONAIS; TENSÃO DO TUBO: 
01 KVP; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO:PROCION/ION70X COLUNA 
MÓVEL  

UND 3  R$               4.000,00   R$             12.000,00  

7 

AMALGAMADOR ODONTOLÓGICO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - AMALGAMADOR 
CAPSULAR, DIGITAL, TAMPA ACRÍLICA, HASTES 
DE FIXAÇÃO DA CÁPSULA CONFECCIONADAS 
EM AÇO INOXIDÁVEL, CORPO EM 
POLIESTIRENO, OBEDECENDO ÀS NORMAS 
VIGENTES DE SEGURANÇA ELÉTRICA, 
TENSÃO: 127V A 220VCA. GARANTIA MÍNIMA DE 
01 (UM) ANO.MARCA/MODELO: ALT/ALTMIX 

UND 3  R$                  570,00   R$               1.710,00  

9 

ULTRASSOM ODONTOLÓGICO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - JATO DE 
BICARBONATO INTEGRADO; MODO DE 
OPERAÇÃO DIGITAL; CANETA DE ULTRASSOM 
COM LUZ DE LED; TRANSDUTOR DE 
ULTRASSOM AUTOCLAVÁVEL; ENTRADA DE AR 
E ÁGUA COM BITOLAS DESIGUAIS, EVITANDO 
ASSIM POSSÍVEL LIGAÇÃO INVERTIDA. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO:CONDETEC/SCALERJET 

UND 3  R$               2.000,00   R$               6.000,00  

16 

SELADORA: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
SELADORA DE MESA; APLICAÇÃO DE GRAU 
CIRÚRGICO; DE MESA; CONTROLE DE 
TEMPERATURA ANALÓGICA; DESIGN 
MODERNO E INOVADOR COM ALÇA DE APOIO 
PARA SELAGEM COM PROTEÇÃO TÉRMICA 
QUE EVITA ACIDENTES; APÓS AQUECIDA, 
SELAMENTO INSTANTÂNEO EM 3 SEGUNDOS; 
AQUECIMENTO UNIFORME EM TODA A ÁREA 
DE SELAGEM; CHASSI METÁLICO DE AÇO COM 
TRATAMENTO ANTI-CORROSIVO E PINTURA 

UND 4  R$                  200,00   R$                  800,00  
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EPÓXI ELETROSTÁTICA CONFERINDO 
SEGURANÇA, QUALIDADE E DURABILIDADE AO 
PRODUTO; ÁREA DE SELAGEM EM AÇO 
INOXIDÁVEL; ALIMENTAÇÃO: 220 V; GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO:STERMAX/PLUS 

17 

OTOSCÓPIO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
OTOSCÓPIO; CLÍNICO; COM 5 ESPÉCULO 
REUTILIZÁVEIS DE DIFERENTES MEDIDAS; 
CABO EM METAL CROMADO C/CAPA 
ANTIDERRAPANTE; ESTOJO EM NY;  
ACONDICIONADO EM BOLSA PROPRIA EM 
COURVIM. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO: MIKATOS/MINI 

UND 6  R$                  250,00   R$               1.500,00  

23 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ADULTO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - BALANÇA 
ANTROPOMÉTRICA ADULTO; DIGITAL; VISOR 
CRISTAL LÍQUIDO; RÉGUA; ESTRUTURA 
CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO; TEPETE 
EM BORRACHA ANTI-DERRAPANTE; PÉS 
REGULÁVEL; CAPACIDADE MÁXIMA 200 KG; 
VOLTAGEM: BIVOLT, 60 HZ; REGISTRO NO 
INMETRO; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO.MARCA/MODELO: WELMY/W200A 

UND 4  R$                  850,00   R$               3.400,00  

24 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA INFANTIL: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - BALANÇA 
ANTROPOMÉTRICA INFANTIL; DIGITAL; 
CONCHA ANATÔMICA EM POLIPROPILENO, 
INJETADA EM MATERIAL ANTI-GERMES; 
ESTRUTURA INTERNA EM AÇO COM 
COBERTURA PLÁSTICA; PÉS REGULÁVEL; 
VOLTAGEM: BIVOLT, 60 HZ; CAPACIDADE: 30 
KG; REGISTRO NO INMETRO; GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO.MARCA/MODELO: 
WELMY 109E 

UND 2  R$                  599,00   R$               1.198,00  

26 

LANTERNA CLÍNICA: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS - LANATERNA CLÍNICA HOSPITALAR; 
CONFECCIONADO COM METAL DE ALTA 
QUALIDADE; ILUMINAÇÃO A LED; 
ACIONAMENTO ATRAVÉS DO BOTAL 
LIGA/DESLIGA; ALIMENTAÇÃO 02 PILHAS AAA, 
JÁ INCLUSA. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO. MARCA/MODELO:MD/LED  

UND 4  R$                    30,00   R$                  120,00  

29 

MESA AUXILIAR: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
MESA AUXILIAR HOSPITALAR; ESTRUTURA 
TUBULAR; TAMPO E PRATILEIRA EM AÇO 
INOXIDÁVEL; RETANGULAR; MEDINDO: 40CM X 
40CM X 80CM; PÉS SEM RODÍZIOS. GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO:HOSPIMOVEIS/40X40X80 

UND 2  R$                  150,00   R$                  300,00  

30 

DETECTOR FETAL PORTÁTIL: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - DETECTOR 
FETAL, PORTÁTIL, DIGITAL, COMPACTO, LEVE E 
FÁCIL OPERAÇÃO; ENTRADA PARA FONE DE 
OUVIDO, GRAVADOR DE SOM OU 
COMPUTADOR; TELA DE LCD PARA 
VISUALIZAÇÃO NUMÉRICA DO BATIMENTO 
CARDÍACO FETAL; AUSCULTA BCF; COM ALTO 

UND 2  R$                  580,00   R$               1.160,00  
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FALANTE, TRANSDUTOR, ENTRADA AUXILIAR, 
FONE OUVIDO; BOTÃO LIGA/DESLIGA E 
CONTROLE DE VOLUME E DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO; ALIMENTAÇÃO POR 2 PILHAS AA 
DE 1,5V; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO.MARCA/MODELO: MD/FB200B 

32 

JATO DE BICARBONATO : CARACTERÍSTCAS 
MÍNIMAS: JATO DE BICARBONATO; BASE 
METÁLICA PARA ESTABILIDADE; 
DESUMIDIFICADOR; FILTRO DE AR COM 
DRENAGEM AUTOMÁTICA; CANETA; PRESSÃO 
DA ENTRADA DE AR COMPRIMIDO EM TORNO 
DE 30 A 40 PSI; PRESSÃO DA ENTRADA DE 
ÁGUA: 20 A 40 PSI; MATERIAL RESISTENTE A 
OXIDAÇÃO; EQUIPAMENTO DE FÁCIL LIMPEZA; 
REGISTRO NO MS; GARANTIA MÍNIMA DE 01 
(UM) ANO.MARCA/MODELO: 
DENTEFLEX/JETFLEXI 

UND 1  R$                  600,00   R$                  600,00  

        VALOR TOTAL  R$              33.738,00  

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f6621ec7-7c76-4009-af97-490bb924da4c



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 1 de 6 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de MA IO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa K.C.R.S COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.971.041/0001-03, com sede na 
Av. Marechal Mascarenhas de Morais, nº 88, sala A, Araçatuba, São Paulo, representada por sua 
procuradora, a Sra. Ananda Luisa Duarte Costa Cavalcanti, portadora da cédula de identidade nº 
7.621.181 e inscrito no CPF/MF sob o nº 068.873.634-37, no certame acima numerado. A sequência 
da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 
outros, através da Emenda Parlamentar nº 2717001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
006/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 006/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 15 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : K.C.R.S COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
K.C.R.S COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

EIRELI EPP 
PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

25 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA OBESOS: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - BALANÇA 
ANTROPOMÉTRICA PARA OBESOS; DIGITAL; RÉGUA; 
ESTRUTURA CHAPA AÇO, TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO, ADULTO; CAPACIDADE MÁXIMA 
300 KG; PLATAFORMA COM TAPETE 
ANTIDERRAPANTE; VOLTAGEM: BIVOLT, 60 HZ; 
DISPLAY LED; PÉS REGULÁVEIS, KIT 
ANTROPOMÉTRICO; REGISTRO NO INMETRO; 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO  

UND 2  R$            1.110,00   R$                2.220,00  

           R$                  2.220,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de MA IO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SC DA SILVA COMÉRCIO 
EIRELLI - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com sede na Rua Bahia, n° 30 C, 
Jordão – Recife/PE, CEP: 54250-370, telefone (81) 3048-1777, representada por sua procuradora, a 
Sra. Ariana Timóteo da Silva, portador da cédula de identidade nº 8.824.137 SDS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 113.500.874-40, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 
outros, através da Emenda Parlamentar nº 2717001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
006/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 006/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 15 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELLI – ME. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
S.C DA SILVA COMÉRCIO EIRELI 

ME 
PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

44 

ARMÁRIO DE AÇO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - ARMÁRIO 
DE AÇO, MEDINDO 1,80 X 0,75M COM TOLERÂNCIA DE +/ - 
5%; CONTENDO 2 PORTAS DE ABRIR COM CHAVES TIPO 
YALE, COM REFORÇO INTERNO; COM 4 PRATELEIRAS, 
AJUSTÁVEIS DE 5 EM 5 CM; FECHADURA CENTRAL COM 
SISTEMA DE TRAVA DE PRESSÃO, AS CHAPAS DE AÇO 
DEVERÁ OBTER ESPESSURA MÍNIMA, DE 0,95 MM; 
PUXADORES DE TIPO CONCHA, AS FOLHAS DE AÇO 
RECEBERÃO TRATAMENTO, ANTI FERRUGINOSO E APÓS 2 
DEMÃOS DE TINTA SINTÉTICA ELETROSTÁTICA A PÓ, NA 
COR CINZA. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
ANO.MARCA/MODELO:AÇOEXPRESS 

UND 32  R$           300,00   R$      9.600,00  

45 

ESTANTE DE AÇO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - ESTANTE 
DESMONTÁVEL DE AÇO - ABERTA, C/ REFORÇO EM "X" 
NAS LATERAIS E NO FUNDO, CONTENDO 06 PRATELEIRAS 
(BANDEJAS), MEDINDO 1,980M DE ALTURA, COM 
PRATELEIRAS DE 0,920M DE LARGURA E 0, 40M DE 
PROFUNDIDADE, MEDIDAS ESTAS COM TOLERÂNCIA DE +/ 
- 5%, PARA SUPORTAR CARGA ÚTIL DE 100KG POR 
PRATELEIRA, AS CHAPAS DE AÇO SERÃO SIMPLES E 
PERFILADAS NA COR CINZA CLARO, PINTURA EM EPÓXI, 
OBEDECENDO AS ESPESSURAS: BANDEJA DE NO MÍNIMO 
EM CHAPA N.- 20, E COLUNAS DE NO MÍNIMO EM CHAPA 
N.- 14, COM ESTRUTURAS LATERAIS PARAFUSADAS, 
REFORÇOS EM X, COM 02 CHAPAS DE NO MÍNIMO 3CM, AS 
COLUNAS EM PERFIL "L" DE 20X40MM, INSTALAÇÃO NO 
LOCAL, AS FOLHAS DE AÇO TERÃO TRATAMENTO ANTI-
FERRUGINOSO APÓS DUAS DEMÃO DE TINTA EPÓXI NA 
COR CINZA CLARO, O MÓVEL SERÁ ACONDICIONADO DE 
MODO GARANTIR O RECEBIMENTO EM PERFEITO ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO, TIPO A. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. 
MARCA/MODELO:AÇOEXPRESS 

UND 18  R$           120,00   R$       2.160,00  

     R$     11.760,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de MA IO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SM CORDEIRO DE MELO EIRELI 
- EPP inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.560.250/0001-08, com sede na Rua Teixeira, 398, Estância – 
Recife/PE, CEP: 50.771-400, representado por seu representante legal o Sr. Sérgio Murilo Cordeiro 
de Melo, portador da cédula de identidade nº 1.822.079 SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 
304.376.014-04, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 
outros, através da Emenda Parlamentar nº 2717001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
006/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 006/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA- PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 15 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : SM CORDEIRO DE 
MELO EIRELI – EPP. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
SM CORDEIRO DE MELO EIRELI - 

EPP 
PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

35 

AR CONDICIONADO SPLIT 7.000 BTU’S: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS -  AR CONDICIONADO SPLIT 7.000 BTU’S; CICLO: 
FRIO; CONDENSADOR HORIZONTAL; CONTROLE REMOTO; 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICO: A; CONTROLE DE 
VENTILAÇÃO; FUNÇÃO: TEMER, SWUING E SLEEP; FILTRO DE 
AR ANTI-BACTÉRIA, ANTI-FUNGO; TENSÃO: 220V; VAZÃO: 
450M3/H. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO.MARCA/MODELO:AGRATTO/CCS9FR4-02 

UND 26  R$       1.100,00   R$        28.600,00  

                                          VALOR TOTAL        R$    28.600,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de MA IO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CÉLIA FRANCISCO DE 
CARVALHO - EPP  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.659.814/0001-00, com sede na Rua Sabiniano 
Maia, nº 658, Loja B, Bairro Novo na Cidade de Guarabira – PB, CEP: 58.200-000, telefone (83) 
3271-8674, representada por seu procurador, o Sr. Romualdo Xavier Pontes, brasileiro, solteiro, 
portador da cédula de identidade nº 3.924.289 SSP/PB e inscrito no CPF/MF sob o nº 109.106.724-40, 
no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 
outros, através da Emenda Parlamentar nº 2717001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
006/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 006/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 15 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : CÉLIA FRANCISCO DE 
CARVALHO - EPP 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
CÉLIA FRANCISCO DE 

CARVALHO EPP 
PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

18 

ESTETOSCÓPIO INFANTIL: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
ESTETOSCÓPIO INFANTIL, BIAURICULAR, OLIVAS ANATÔMICAS 
BORRACHA, HASTE ALUMÍNIO, TUBO PLÁSTICO, AUSCULTADOR 
AÇO INOX; REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE; GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO.     
MARCA/MODELO:PREMIUM/INFANTIL  

UND 5  R$     50,00   R$            250,00  

19 

ESTETOSCÓPIO ADULTO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS -
ESTETOSCÓPIO ADULTO DUPLO; AUSCULTADOR DUPLA 
FUNÇÃO EM AÇO INOXIDÁVEL; OLIVAS: FORMATO ANATÔMICO 
DE BORRACHA;  COM ANEL DE METAL CROMADO PARA SISTEMA 
DE TRAVA DO DIAFRAGMA EM PVC ATÓXICO E COM EXCELENTE 
SENSIBILIDADE PARA AUSCULTA CARDÍACA; TUBO COM DESIGN 
QUE ELIMINA RUÍDOS; REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE; 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO:PREMIUM/ADULTO 

UND 6  R$    50,00   R$          300,00  

                                                                     VALOR TOTAL                                                          R$   550,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de MA IO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa FL MARTINS DE SOUZA 
DISTRIBUIDORA - EPP  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.437.252/0001-40, com sede na Av. 
Presidente Getúlio Vargas, nº 692, sala 20, Bairro Novo, Olinda/PE, representado por seu 
representante legal o Sr. Fernando Luiz Martins de Souza, portador da cédula de identidade nº 
2.707.228 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 547.636.224-04, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 
outros, através da Emenda Parlamentar nº 2717001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
006/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 006/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 15 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : FL MARTINS DE 
SOUZA DISTRIBUIDORA – EPP. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

      

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
F.L. MARTINS DE SOUZA 

DISTRIBUIDORA EPP 
PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

12 

MESA DE MAYO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - MESA DE 
MAYO, ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO, ACABAMENTO COM 
PINTURA EPOXI, BANDEJA INOX, ALTURA REGULÁVEL, COM 
RODÍZIOS. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO: DMK MOVÉIS/MESA DE MAYO 

UND 6  R$       189,00   R$            1.134,00  

14 

BIOMBO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - BIOMBO TRIPLO, 
CONSTRUÍDO EM TUBO 3/4 POLEGADAS, EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ, NA COR BRANCA, COM NO MÍNIMO 6 
RODÍZIOS EM MATERIAL INOXIDÁVEL, DE NO MÍNIMO 2, 
RODAS EM SILICONE, COM FACES COM MOVIMENTOS 360º, 
COM TECIDO EM ALGODÃO CRU, COM DIMENSÕES MÍNIMAS 
DE 1,80 M DE ALTURA X 1,75 M DE LARGURA. GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. MARCA/MODELO: DMK 
MÓVEIS/BIOMBO TRIPLO  

UND 9  R$       190,00   R$           1.710,00  

15 

ARMÁRIO DE VITRINE: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
ARMÁRIO VITRINE, VIDRO 3MM, 4 PRATELEIRAS VIDRO C/ 
4MM ESPESSURA, 2 PORTAS, UMA FECHADURA CILÍNDRICA, 
1,65 M, 0,65 M, 0,40 M, USO HOSPITALAR, FUNDO E TETO EM 
CHAPA AÇO ESMALTADO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO . MARCA/MODELO:DMK MÓVEIS/ARM VITRINE 

UND 4  R$       399,00   R$        1.596,00  

41 

VENTILADOR DE TETO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
VENTILADOR DE TETO; EM AÇO TRATADO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA; 03 HÉLICES; ROTAÇÃO: 420 RPM; 
VOLTAGEM: 220V; COR: CINZA: GARANTIA MÍNIMA DE 01 
(UM) ANO. MARCA/MODELO: VENTISOL TETO 3 PÁS 
COMERCIAL.  

UND 4  R$       112,00   R$            448,00  

47 

ARQUIVO EM AÇO C/ 04 GAVETAS: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS -ARQUIVO DE AÇO, MEDINDO (1335 X 710 X470)MM 
COM TOLERÂNCIA DE +/ - 5%, VERTICAL, COM 4 GAVETAS, 
FORMATO "OFICIO", PARA PASTAS SUSPENSAS, COM 
FECHADURA CILÍNDRICA, PUXADORES DE AÇO E PORTA - 
ETIQUETAS, SUA ESTRUTURA SERÁ DE MÓVEL RÍGIDO, 
COM CHAPAS NAS SEGUINTES ESPESSURAS, CAIXA E 
GAVETAS COM NO MÍNIMO 0, 79 MM E ESTRUTURA DE NO 
MÍNIMO 1, 27MM, A FOLHA DE AÇO RECEBERA 
TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM, E APÓS 2 DEMÃOS DE 
TINTA SINTÉTICA, NA COR CINZA CLARO, ACONDICIONADO 
DE MODO A GARANTIR, O RECEBIMENTO EM PERFEITO 
ESTADO, TIPO A. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. 
MARCA/MODELO: DMK MÓVEIS/ARQUIVO 4 GAVETAS 

  9  R$       360,00   R$           3.240,00  

50 

LONGARINA DE 04 LUGARES: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
LONGARINA DE 04 LUGARES; EM TUBO DE AÇO, COM 
PINTURA EPÓXI A PÓ; ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO; COR: AZUL SAFIRA; SEM BRAÇOS; 
TRATAMENTO ANTI FERRUGEM E CORROSÃO. GARANTIA 
DE 01 ANO. MARCA/MODELO: DMK/LONG 4 

  2  R$       215,00   R$          430,00  

     R$        8.558,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de MA IO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa FERRUDD COMERCIAL LTDA , 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.036.083/0001-67, com sede na Rua Leandro Barreto, 1361, loja 04 – 
Jardim São Paulo – Recife/PE, CEP: 50910-220, representada por seu sócio administrador, o Sr. José 
Rubenildo Pereira da Silva, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº 
2.353.698 – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 329.953.344-49, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 
outros, através da Emenda Parlamentar nº 2717001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
006/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 006/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMEN TO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NON A – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 15 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : FERRUDD COMERCIAL 
LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
FERRUDD COMERCIAL LTDA - EPP 
PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

37 

TELEVISOR: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS -  TV LED, 
TAMANHO DA TELA: 42”; TELA PLANA; RESOLUÇÃO 
FULL HD; CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO; 
CONTROLE REMOTO; ENTRADA HDMI; ENTRADA USB; 
WI-FI INTEGRADO; TIMER ON/OFF; SLEEP TIMER; 
CLOSED CAPTION; VOLTAGEM: 220V. GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO.MARCA/MODELO: PHILCO 

UND 4  R$            1.900,00   R$                7.600,00  

39 

BEBEDOURO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS -  
BEBEDOURO TIPO PRESSÃO DE COLUNA; GABINETE 
EM AÇO CARBONO, COM TRATAMENTO CONTRA 
CORROSÃO, PINTURA EPÓXI A PÓ; FILTRO DE ÁGUA 
COM CARVÃO ATIVADO; DUAS TORNEIRAS EM LATÃO 
CROMADO, SENDO UMA A JATO PARA A BOCA E 
OUTRA PARA COPO; PIA EM AÇO INOXIDÁVEL; 
TERMOSTATO PARA AJUSTE DE TEMPERATURA; 
CERTIFICADO DO INMETRO; GARANTIA MÍNIMA DE 01 
(UM) ANO.MARCA/MODELO: KARINA  

UND 4  R$                577,00   R$                2.308,00  

                             VALOR TOTAL        R$             9.908,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de MA IO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa METALTEC M. DE OLIVEIRA 
COMÉRCIO LTDA - ME  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.186.327/0001-16, com sede na Rua 
Desembargador João Batista, 143 – Novo Prado – Recife/PE, CEP: 50751-380, telefone (81) 3227-
5970, representado por seu representante legal o Sr. Luiz Fernando de Moura Oliveira, portador da 
cédula de identidade nº 655.090 – SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 005.062.304-49, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 
outros, através da Emenda Parlamentar nº 2717001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
006/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 006/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NO NA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 15 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : METALTEC M. DE 
OLIVEIRA COMÉRCIO LTDA – ME. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
METALTEC M. OLIVEIRA COMERCIO 

LTDA EPP 
PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

27 

NEGATOSCÓPIO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
NEGATOSCÓPIO, EM CHAPA DE AÇO; MOLDURA EM 
AÇO PINTADO C/ TRATAMENTO ANTIFERRUGEM, 
POSIÇÃO DO LEITO;  ACRÍLICO TRANSLÚCIDO, 
MEDINDO: 70 CM X 42 CM; VOLTAGEM: 220 V; COM 1 
CORPO P/ FIXAÇÃO EM PAREDE; LÂMPADAS 
FLUORESCENTES, PRENDEDOR RADIOGRAFIA; 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO:MÓVEIS SANTA LUZIA/S-1040-1 

UND 4  R$           270,00   R$               1.080,00  

36 

GELADEIRA:  CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
REFRIGERADOR/GELADEIRA COM CAPACIDADE DE 
300 LITROS; CAPACIDADE DO FREEZER: 47 LITROS; 
CAPACIDADE DO REFRIGERADOR: 253 LITROS; 
CONTROLE DE TEMPERATURA; PORTA: 01; SISTEMA 
DE REFRIGERAÇÃO: FROST FREE; COR: BRANCA. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO:CONSUL/CRB36AB 

UND 5  R$        1.479,00   R$               7.395,00  

54 

TELA DE PROJEÇÃO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
TELA DE PROJEÇÃO; EM TECIDO MATTE WITE, COM 
VERSO PRETO; ESTOJO DE ALUMÍNIO; PINTURA 
ELETROSTÁTICA NA COR PRETA; ALÇA PRÁTICA E 
FUNCIONAL QUE FACILITA TRANSPORTE E MANOSEIO; 
TRIPÉ EM AÇO COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO; 
ENROLAMENTO AUTOMÁTICO COM SISTEMA DE 
PARADA MULTIPONTO; SISTEMA DE ALTURA. 
GARANTIA DE 01 ANO. MARCA/MODELO:TÊS/TTM150S 

UND 3  R$         360,00   R$                1.080,00  

           R$               9.555,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de MA IO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa OS COMÉRCIO E SERVIÇO DE 
TECNOLOGIA EIRELI - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.372.103/0001-04, com sede na Av. 
Angra dos Reis, 105, 1º andar – Ibura – Recife/PE, CEP:51.340-590, telefone (81) 3471-2550, 
representando por seu representante legal o Sr. Andreyson Soares Nascimento, brasileiro, solteiro, 
comerciário, portador da cédula de identidade nº 6.351.840 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 
051.073.614-98, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 
outros, através da Emenda Parlamentar nº 2717001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
006/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 006/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 15 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : OS COMÉRCIO E 
SERVIÇO DE TECNOLOGIA EIRELI - 
ME. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
OS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA EIRELI - ME 

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

33 
BALDE A PEDAL: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: BALDE 
A PEDAL;  CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL; NO 
MÍNIMO 05 LITROS. MARCA/MODELO: INS 51 

UND 38  R$              70,00   R$                2.660,00  

38 

APARELHO DE DVD: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS -  
APARELHO DE DVD; CONTROLE REMOTO; 
REPRODUÇÃO: DVD, CD, CD-R, VCD, SVCD, DVCD, JPG, 
MP3, PORTA: FRONTAL USB E MICROFONE / CONEXÃO 
TRASEIRA SAÍDA VÍDEO COMPOSTO (CVBS); IDIOMA 
DO MENU: PORTUGUÊS, INGLÊS E ESPANHOL; 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. MARCA/MODELO: 
MONDIAL/D10 

UND 3  R$             110,00   R$                  330,00  

52 

CÂMERA WEB (WEBCAM) CÂMERA WEB; RESOLUÇÃO: 
720P; FOCO: AUTOMÁTICO; SUPORTE ADPTÁVEL AO 
MONITOR; VELOCIDADE MÍNIMA DE 30 FPS; 
INTERFACE: USB; MICROFONE EMBUTIDO COM 
REDUÇÃO DE RUÍDO; CORREÇÃO DE LUZ 
AUTOMÁTICO; MANUAL DE INTRUÇÃO; GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO.MARCA/MODELO: 
MULTILOASER/WC045 

UND 3  R$              98,00   R$                  294,00  

53 

PROJETOR DE MÍDIA (DATASHOW): CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS -  TIPO DE PROJETOR: MESA; RESOLUÇÃO 
SVGA: FULL HD; LUMINOSIDADE: 3000 LUMENS, 
LÂMPADA: 200W UHE; LENTE TIPO ZOOM ÓPTICO / 
FOCO MANUAL; ZOOM: 1,0-1,2; RAZÃO DE PROJEÇÃO 
(THROM RATIO): 1,30-1,56; TAMANHO (DISTÂNCIA DE 
PROJEÇÃO):33-318 - (0,9-10,8M); REQUISITOS DO 
SISTEMA: COMPATÍVEL COM COMPUTADORES, 
NOTEBOOK, TVS, E OUTROS; EQUIPAMENTOS QUE 
SUPORTAM PROJETOR. DIMENSÕES APROXIMADAS: 
(AXLXP): 7,7X29,7X23,4CM. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
(UM) ANO.     MARCA/MODELO:VIEWSONIC/PA5028 

UND 3  R$           1.960,00   R$               5.880,00  

           R$               9.164,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de MA IO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MADEIRAÇO INDÚSTRIA & 
COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI- ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.991.439/0001-30, com 
sede na Rua Grande Oriente 422, Bairro de Nazaré, Camaragibe-PE, representada por seu procurador, 
o Sr. Jean Paulo Menezes de Freitas, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 
7.418.686 SSD/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 092.055.144-03, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 
outros, através da Emenda Parlamentar nº 2717001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
006/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 006/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 15 de maio de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MADEIRAÇO 
INDÚSTRIA & COMÉRCIO DE MÓVEIS 
EIRELI- ME. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
MADEIRAÇO INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE MÓVEIS EIRELI ME 
PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

42 

CADEIRA FIXA: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS -  
CADEIRA FIXA SEM BRAÇOS; ESTRUTURA PRETA 
EM AÇO, PINTURA EPÓXI; ASSENTO EM 
POLIPROPILENO; SEM BRAÇOS; COR: AZUL SAFIRA. 
GARANTIA MÍNIMA DE 6 MESES. 
MARCA/MODEDLO:MADEIRAÇO 

UND 56  R$                   49,00   R$               2.744,00  

46 

MESA DE ESCRITÓRIO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS 
- MESA EM MADEIRA, COM TAMPO EM 25MM,  
REVESTIDA EM MDP, NA COR AVELÃ; ESTRUTURA 
EM AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ, COM 
02 (DOIS) PÉS NIVELADOS; SAPATAS 
DESLIZADORAS; COM 02 (DUAS) GAVETAS COM 
CORREDIÇAS METÁLICAS, COM PUXADORES EM 
ALUMÍNIO, PARTE FRONTAL E POSTERIOR EM 15MM, 
LATERAIS EM 25MM, FUNDO EM 10MM E 01 (UMA) 
CHAVE; COM ACABAMENTO EM FITA MELAMÍNICA; 
SUPORTE EM AÇO, PRÓXIMO AO PISO, PARA CPU. 
MEDIDAS APROXIMADAS: ALTURA: 0,75M; LARGURA: 
1,20M; PROFUNDIDADE: 0,65M; GARANTIA MÍNIMA DE 
01 ANO ANO. MARCA/MODELO:MADEIRAÇO 

UND 18  R$                 199,00   R$               3.582,00  

48 

LONGARINA DE 02 LUGARES: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS - LONGARINA DE 02 LUGARES; EM TUBO 
DE AÇO, COM PINTURA EPÓXI A PÓ; ASSENTO E 
ENCOSTO EM POLIPROPILENO; COR: AZUL SAFIRA; 
SEM BRAÇOS; TRATAMENTO ANTI FERRUGEM E 
CORROSÃO. GARANTIA DE 01 ANO. 
MARCA/MODEDLO:MADEIRAÇO 

  36  R$                 122,00   R$               4.392,00  

49 

LONGARINA DE 03 LUGARES: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS - LONGARINA DE 03 LUGARES; EM TUBO 
DE AÇO, COM PINTURA EPÓXI A PÓ; ASSENTO E 
ENCOSTO EM POLIPROPILENO; COR: AZUL SAFIRA; 
SEM BRAÇOS; TRATAMENTO ANTI FERRUGEM E 
CORROSÃO. GARANTIA DE 01 ANO. 
MARCA/MODEDLO:MADEIRAÇO 

  6 R$                  165,00   R$                  990,00  

51 

MESA DE REUNIÃO REDONDA: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS - MESA REDONDA, CONFECCIONADA EM 
MDP, COM TAMPO EM MADEIRA DE  25MM, COM 
ACABAMENTO EM FITA MELAMÍNICA,NA COR AVELÃ; 
MEDINDO APROXIMADAMENTE: 120X120 CM; 
ESTRUTURA DA BASE EM AÇO, COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ NA COR PRETA; SAPATAS 
DESLIZADORAS. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
ANO.MARCA MODELO:MADEIRAÇO 

UND 1  R$                 320,00   R$                  320,00  

     R$             12.028,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 108/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SETE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 052/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa LAGEAN COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.819.724/0001-73, com sede na Rua 
Arquiteto Luiz Nunes, n° 1637 – Imbiribeira – Recife/PE, representada por seu procurador, o Sr. Luiz 
Agostinho da Silva, brasileiro, representante comercial, portador da cédula de identidade nº 3.142.395 
SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 632.320.904-78, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de medicamentos não padronizados constantes no DEF, através da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
052/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial 052/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 052/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue em até 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir do efetivo recebimento da 
solicitação em formulário próprio acompanhado da prescrição médica e no endereço solicitado pela 
Farmácia Central do Município 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 052/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 052/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 07 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : LAGEAN COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  
 

 
 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UND 

 
VALOR MÁXIMO 

VALOR DO 
PERCENTUAL 

EM % 
 

1 
MEDICAMENTOS 

CONSTANTES NA TABELA 
DO DEF 

 
UND. 

VALOR MÁXIMO DE CADA 
MEDICAMENTOS NA TABELA DO 

DEF=100% 

 
97% 

       VALOR ESTIMADO   R$ 350.000,00 (TREZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SETE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 051/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa STYLUS VIAGENS E TURISMO 
LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.047.102/0001-50, com sede na Estrada do 
Encanamento, 480, Loja 101/102, Shopping Sitio Trindade, Casa Amarela, CEP: 52.060-210, 
representada por sua representante legal, a Sra. Micheline Borges de Lucena Duarte, brasileira, 
divorciada, agente de viagem, portadora da cédula de identidade nº 4.337.942 SSP/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 881.812.804-30, no certame acima numerado, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual fornecimento de passagens aéreas, na categoria econômica, do âmbito nacional e 
internacional, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
051/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial 051/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 051/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – A CONTRATADA deverá efetuar marcação e remarcação de bilhetes sempre que solicitado, 
desde que a CONTRATANTE comunique com antecedência de no mínimo 2 (duas) horas. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 051/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 051/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f6621ec7-7c76-4009-af97-490bb924da4c



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 6 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 07 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : STYLUS VIAGENS E 
TURISMO LTDA EPP. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  
 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR DO DESCONTO 

1 Fornecimento de passagens aéreas, na categoria 
econômica, do âmbito nacional e internacional. 

68% (SESSENTA E OITO POR CENTO) 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SER UTILIZADO: R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SETE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 049/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa GJ GASES E EQUIPAMENTOS 
LTDA- ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.081.134/0001-42, com sede na Via XVII, nº 496 Galpão 
2, Distrito Ind. DIPER, Cabo de Santo Agostino/PE, representada por seu procurador, o Sr. José 
Bezerra de Amorim, brasileiro, casado, consultor comercial, portador da cédula de identidade nº 
2003009181119 e inscrito no CPF/MF sob o nº 104.239.824-00, no certame acima numerado, no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual fornecimento de 10.050 (dez mil e cinquenta) m³ de ar comprimido, 50.500 (cinquenta 
mil e quinhentos) m³ de oxigênio gasoso medicinal de 250 (duzentos e cinquenta) Kg de óxido 
nitroso, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
049/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial 049/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 049/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 049/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINA IS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 049/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 07 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : GJ GASES E 
EQUIPAMENTOS LTDA- ME. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT. 

 GJ GASES E EQUIPAMENTOS 
LTDA ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

AR COMPRIMIDO (MISTURA DE O2 E N2) - AR 
COMPRIMIDO MEDICINAL NÃO LIQUEFEITO, GRAU DE 
PUREZA MÍNIMO DE 99,5%, SÍMBOLO O2N2, 
CARACTERÍSTICAS FÍSICO QUÍMICAS INCOLOR, 
INSÍPIDO, INODORO, NÃO INFLAMÁVEL, COMPOSIÇÃO 
79% DE N2 E 21 O2, PESO MOLECULAR 28,975G/MOL, 
SINÔNIMOS AR MEDICINAL, AR SINTÉTICO E AR 
RECONSTITUÍDO. ACONDICIONADO EM CILINDRO DE 
7M³ A 10M³. PRESSÃO MÁXIMA DE TRABALHO: 200 
BAR. NORMAS APLICÁVEIS: ISO 4705 OU NBR 12791. 
CILINDRO PINTADO NA COR AMARELO, CONFORME 
NORMA DE IDENTIFICAÇÃO DE GASES DA ABNT. COM 
CILINDRO COMODATO. 

M³ 10.000  R$     6,30   R$        63.000,00  

2 

AR COMPRIMIDO (MISTURA DE O2 E N2) - AR 
COMPRIMIDO MEDICINAL NÃO LIQUEFEITO, GRAU DE 
PUREZA MÍNIMO DE 99,5%, SÍMBOLO O2N2, 
CARACTERÍSTICAS FÍSICO QUÍMICAS INCOLOR, 
INSÍPIDO, INODORO, NÃO INFLAMÁVEL, COMPOSIÇÃO 
79% DE N2 E 21 O2, PESO MOLECULAR 28,975G/MOL, 
SINÔNIMOS AR MEDICINAL, AR SINTÉTICO E AR 
RECONSTITUÍDO. ACONDICIONADO EM CILINDRO DE 
3M³. PRESSÃO MÁXIMA DE TRABALHO: 150 BAR. 
NORMAS APLICÁVEIS: ISO 4705 OU NBR 12791. 
CILINDRO PINTADO NA COR AMARELO, CONFORME 
NORMA DE IDENTIFICAÇÃO DE GASES DA ABNT. COM 
CILINDRO COMODATO 

M³ 50  R$   18,00   R$           900,00  

3 

OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL GRAU DE PUREZA 
MÍNIMA 99,5%, SÍMBOLO O2, CARACTERÍSTICAS 
FÍSICO QUÍMICAS INODORO, INSÍPIDO E INCOLOR, 
NÃO INFLAMÁVEL, COMBURENTE, PESO MOLECULAR 
31,9988, PRODUTO SEM EFEITO TOXILÓGICO, 
ACONDICIONADO EM CILINDRO DE 07 À 10M³. 
PRESSÃO MÁXIMA DE TRABALHO: 200 BAR NORMAS 
APLICÁVEIS: ISO 4705 OU NBR 12791.  CONFORME 
NORMA DE IDENTIFICAÇÃO DE GASES DA ABNT. COM 
CILINDRO COMODATO 

M³ 25.000  R$     5,75   R$       143.750,00  

4 

OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL GRAU DE PUREZA 
MÍNIMA 99,5%, SÍMBOLO O2, CARACTERÍSTICAS 
FÍSICO QUÍMICAS INODORO, INSÍPIDO E INCOLOR, 
NÃO INFLAMÁVEL, COMBURENTE, PESO MOLECULAR 
31,9988, PRODUTO SEM EFEITO TOXILÓGICO, 
ACONDICIONADO EM CILINDRO DE 01M³. PRESSÃO 
MÁXIMA DE TRABALHO: 150 BAR. NORMAS 
APLICÁVEIS: ISO 4705 OU NBR 12791. CILINDRO 
PINTADO NA COR VERDE, CONFORME NORMA DE 
IDENTIFICAÇÃO DE GASES DA ABNT.  COM CILINDRO 
COMODATO. 

M³ 25.000  R$   19,00   R$    475.000,00  

5 OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL GRAU DE PUREZA 
MÍNIMA 99,5%, SÍMBOLO O2, CARACTERÍSTICAS 

M³ 500  R$    22,00   R$      11.000,00  
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FÍSICO QUÍMICAS INODORO, INSÍPIDO E INCOLOR, 
NÃO INFLAMÁVEL, COMBURENTE, PESO MOLECULAR 
31,9988, PRODUTO SEM EFEITO TOXILÓGICO, 
ACONDICIONADO EM CILINDRO DE 02 À 03M³. 
PRESSÃO MÁXIMA DE TRABALHO: 15 BAR. NORMAS 
APLICÁVEIS: ISO 4705 OU NBR 12791. CILINDRO 
PINTADO NA COR VERDE, CONFORME NORMA DE 
IDENTIFICAÇÃO DE GASES DA ABNT.  COM CILINDRO 
COMODATO. 

6 

ÓXIDO NITROSO (NO2) - GÁS LIQUEFEITO OXIDANTE, 
SOB PRESSÃO, PUREZA MÍNIMA DE 99,5%, 
CARACTERÍSTICA FÍSICO QUÍMICAS MONÓXIDO 
DINITROGÊNIO, ÓXIDO DE NITROGÊNIO, ANIDRIDO 
HIPONITROSO, GÁS HILARIANTE. TAMANHO 
(LITROS/KG): 40 LITROS / 25KG. NORMAS APLICÁVEIS: 
ISO 4705 OU NBR 12791. CILINDRO PINTADO NA COR 
ZAUL MARINHO, CONFORME NORMA DE 
IDENTIFICAÇÃO DE GASES DA ABNT.  COM CILINDRO 
COMODATO. 

KG 250  R$   50,00   R$         12.500,00  

VALOR TOTAL:    R$       706.150,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos OITO dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 011/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CB CIRÚRGICA DO BRASIL 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.534.095/0001-23, com sede na Avenida Profº Joaquim 
Cavalcanti, 533, Iputinga, 50800-010, Recife/PE, representada por seu procurador, o Sr. José Antônio 
Soares de Moraes Filho, portador da cédula de identidade nº 4.253.880-4 SSP/SP e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 530.398.238-68, no certame acima numerado, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de equipamentos médico hospitalares e medição, através da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº nº 
011/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 011/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 011/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 011/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 011/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 08 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : CB CIRÚRGICA DO 
BRASIL LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT 
CB CIRÚRGICA DO BRASIL 

LTDA ME 
V. U. V. TOTAL 

1 

DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO -  Desfibrilador 
de acesso público com tecnologia bifásica retilínea; Onda de 
baixa energia para choque, que reduz a exposição do 
miocárdio aos altos picos de corrente; Deverá permitir 
configuração para seqüência de 3 choques com energias 
escalonáveis de seleção pré-programada automática (120 J, 
150 J, 200 J) ou 3 choques fixos de acordo com o cliente; 
Possuir  interface para auxílio do socorrista, com imagens 
gráficas combinadas com texto em tela de cristal líquido e 
comando de voz em português, com todos os passos da 
cadeia de sobrevivência,  desfibrilação e ressuscitação 
cardiopulmonar (RCP); A tela de cristal líquido deverá exibir 
mensagens de texto em português, número de choques 
realizados, tempo decorrido e profundidade da RCP. Com a 
possibilidade de ser configurada para exibir o traçado de 
ECG; monitorar o ritmo cardíaco da vítima,através dos 
eletrodos, analisando o ritmo e determinando se o mesmo é 
tratável ou não por choque. A energia da desfibrilação 
deverá ser fornecida através desses mesmos eletrodos, 
quando necessário; Inclui eletrodo em peça única, pré-
conectado, com desenho indicativo do correto 
posicionamento, com validade até quatro anos, com sensor 
que detecta a freqüência e a profundidade das compressões 
torácicas durante a RCP. Deverá auxiliar o socorrista a 
realizar a RCP de forma eficaz, conforme preconizado pela 
Sociedade Brasileira de Cardiologia, através de: o 
Comandos de voz com expressões “compressões boas” e/ou 
“comprima mais forte”, o Sinal sonoro para orientar a 
freqüência de 100 compressões por minuto (ciclos de 15 
compressões e 2 assistências ventilatórias), o Tela de cristal 
líquido, que indica a profundidade da compressão, número 
de choques realizados e tempo decorrido da assistência ao 
paciente; Possuir eletrodo pediátrico, para pacientes de 0 à 8 
anos , emitindo mensagem para o socorrista que o eletrodo 
utilizado é para uso pediátrico, e passa a utilizar algoritmo 
especial, diferente do adulto, para interpretação das 
arritmias, de forma a se adequar às rápidas freqüências dos 
corações das crianças; Possuir  memória interna para 
registro contínuo dos traçados de ECG, seqüência de 
choques, RCP, e gravação opcional de áudio. Os dados 
podem ser baixados por meio de uma porta infra-vermelho 
padrão; O software esta disponível em português, podendo 
ser baixado gratuitamente da Internet, e permite armazenar, 
visualizar e imprimir os eventos registrados; Utiliza baterias 
normais de lítio de baixo custo, fáceis de substituir e de 
encontrar em lojas de produtos de consumo, com 
capacidade para 300 choques ou durabilidade de quatro 
anos no modo de espera; Deverá executar auto testes 
periódicos em intervalos de sete dias, ou programado 
conforme necessidade do cliente, para garantir sua 

ADLIN UND. 14  R$ 7.950,00    R$111.300,00  
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disponibilidade contínua. O indicador deverá  mostrar  um 
sinal verde, que informará que a unidade esta pronta para 
uso e o sinal vermelho informará que unidade está sem 
condições de uso. Quando as baterias estiverem com carga 
inferior a 20%, além do sinal vermelho, um comando de voz 
continuamente solicita a troca das baterias. Equipamento à 
prova d’água e resistente a queda. Garantia de 01 (um) ano. 
Assistência técnica nacional. Registro  Anvisa. Acessórios 
que acompanham o equipamento: 10 (dez) pilhas de lítio tipo 
CR123A, 1 (um) eletrodo de peça única pré-conectado, com 
sensor para RCP, com desenho indicativo do correto 
posicionamento no paciente, 1 (uma) bolsa para transporte, 
1 (um) manual do administrador, 1 (um) manual do usuário, 
Eletrodo de uso profissional, com sensor de RCP e  kit de 
limpeza, Eletrodo pediátrico, com sensor de RCP e sem kit 
de limpeza, Tela de cristal líquido configurado com traçado 
de ECG, Equipamento com configuração para gravação do 
som ambiente. Garantia mínima de 12 meses. Entregar 
catalógo no dia do certame. Tipo Dea Cmos Drake Life 400 
ou similar. 

3 

Oxímetro de Pulso Portátil Recarregável - Oxímetro de 
bateria recarregável;Visor colorido de alta resolução, 
Indicação da SpO2, frequência cardíaca, força de pulso, 
onda pletismográfica e tabelas de tendência, Portátil e leve 
pesando apenas 260 gramas com baterias e sensor, 
Ergonomicamente projetado, adapta-se confortavelmente na 
palma da sua mão, Tela rotacional, permite visualização na 
vertical ou horizontal, Níveis de alarmes ajustáveisda de 
SpO2 e frequência cardíaca, Memória interna permite 
armazenar 120 horas de dados de tendências;, Indicador 
luminoso de alerta, Alimentação bivolt automático, Bateria 
interna recarregável com autonomia de 20 horas e 
carregador integrado ao equipamento, Gerenciamento de 
informações do paciente, incluindo nome, sexo e tipo;, 
Acompanha 2 sensores de SpO2 de dedo (01 adulto + 01 
pediátrico) com 1,30 m de comprimento, Certificado pelo 
INMETRO. Dados técnicos: SpO2 : Intervalo: 0-100%, 
Precisão : ± 2% em 70-100%, Resolução: 1%, Pulsação : 30-
250bpm, Precisão: ± 2bpm, Resolução: 1%, Dimensões: 
13,5 x 7,5 x 2,8 cm, 260 gramas. Garantia mínima de 12 
meses. Entregar catalógo no dia do certame. Tipo UTC 1000 
ou Similar. 

    14  R$ 1.950,00     R$ 27.300,00  

4 

OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL RECARREGÁVEL - 
Monitor programável para uso adulto, pediátrico, neonatal 
com ECG, Temperatura, Oximetris SPO² digital para baixa 
perfusão com curva plestimográfica, Pressão Arterial Não 
Invasina NIPB programável, Pressão Arterial Invasiva IBP, 
Taxa Respiração com sonda nasal, Taxa Respiração por 
Impedância Respiratoria Torácica, Capinografia CO², Débito 
Cardíaco, Analisador de Arritmia, Tela colorida de 10 
polegadas em TFT LCD, apresentar até 7 formas de ondas 
simultaneamente e valores numericos medidos, Alarme 
visual e audível programável para todos os parâmetros 
monitorados, 360 horas de armazenamento de dados; - 
Proteção para uso simultâneo com desfibrilador, Bateria 
embutida recarregável de alta energia (duas Horas mínimo) 
e Central de monitoração com ou sem fio. Garantia mínima 
de 12 meses. Entregar catalógo no dia do certame. Tipo 636 

    6  
R$19.450,00  

    
R$116.700,00  
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ou Similar. 

5 

TERMÔMETRO DE GLOBO DIGITAL - IBUTG - Para 
avaliação de conforto térmico no ambiente de trabalho. 
Calcula automaticamente o IBUTG interno e externo e 
indicam temperaturas de bulbo úmido, bulbo seco e de 
globo, com alimentação por bateria recarregável. 
Características: Display: Cristal líquido de 3¹/² dígitos, Escala 
-10 a 150°C, Precisão +- 0,5°C +- último dígito significativo. 
Indicador e módulo-sensor destacável com 3 sondas, cálculo 
de IBUTG interno e externo, taxa de amostragem 3/seg, 
congelamento de leitura, alimentação 1 bateria de niCa 
recarregável com recarregador embutido ou rede 100 a 
240VCA, dimensões 193x112x52mm, peso 500g. Módulo 
sensor: Bulbo úmido: haste com copo de 100ml e cordão de 
pano, Bulbo seco: Haste para temperatura ambiente, Esfera 
térmica: de cobre com haste central. OBS.: As hastes são 
construídas em PT-100 classe A, norma DIN43760. 
Fornecido: Maleta para transporte, CAbo de alimentação 
(100 a 240 VCA), Frasco com água destilada, Cabo de 
extensão com 10 metros de comprimento, tripé com 
regulagem de altura, Cordão de pano para bulbo úmido, 
manual de instruções. Garantia minima de 12 meses. 

ITAJA LITRO 2  R$ 2.480,00   R$     4.960,00  

VALOR TOTAL  R$ 260.260,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos OITO dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 014/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MT COMERCIAL MÉDICA LTDA , 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.946.534/0001-54, com sede na Rua Nicarágua, 112 – Espinheiro – 
Recife/PE, representada por seu procurador, o Sr. Fernando Cunha Ramos, portador da cédula de 
identidade nº 736.089 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 018.240.744-68, no certame acima 
numerado, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 
processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de sistema de videolaringoscópio, micro câmera, fotóforo frontal, tubo de 
tranqueal, kit cânula, nobreak, espirômetro portátil, filtro de fluxo e bocal para espirômetro, 
através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº nº 
014/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 014/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 014/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 014/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 014/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FO RO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 08 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QT 
MT COMERCIAL MÉDICA 

LTDA 

V. U. V. TOTAL 

3 

FOTOFORO FRONTAL – CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: PORTÁTIL, EM AÇO, PLÁSTICO E 
BORRACHA, LUZ FRIA VIA FIBRAS ÓPTICAS, 
ALIMENTAÇÃO: 110-220V, 60HZ, INCLUI: FOCO 
FRONTAL, FONTE LUZ FRIA, CABO DE FIBRA ÓPTICA. 
GARANTIA: 12 MESES 

MD UND. 2  R$   5.650,00   R$   11.300,00  

4 

TUBO TRAQUEAL EM T – CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM SILICONE, SEMI FLEXÍVEL, ESTÉRIL, 
TAMANHO 14MM DE DIAMETRO, 11,7CM DE 
COMPRIMENTO, PARA CORREÇÃO DE ESTENOSE 
TRAQUEAL, EMBALAGEM INDIVIDUAL CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, CERTIFICADO MS. 
GARANTIA: 3 MESES. 

ADIB 
JATENI UND. 4  R$       590,00   R$     2.360,00  

5 

TUBO TRAQUEAL EM T – CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM SILICONE, SEMI FLEXÍVEL, ESTÉRIL, 
TAMANHO 12MM DE DIÂMETRO, 11,3CM DE 
COMPRIMENTO, PARA CORREÇÃO DE ESTENOSE 
TRAQUEAL, EMBALAGEM INDIVIDUAL CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, CERTIFICADO MS. 
GARANTIA: 3 MESES. 

ADIB 
JATENI UND. 4  R$      430,00     R$  1.720,00  

VALOR TOTAL  R$ 15.380,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos OITO dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 015/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MT COMERCIAL MÉDICA LTDA , 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.946.534/0001-54, com sede na Rua Nicarágua, 112 – Espinheiro – 
Recife/PE, representada por seu procurador, o Sr. Fernando Cunha Ramos, portador da cédula de 
identidade nº 736.089 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 018.240.744-68, no certame acima 
numerado, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 
processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de especulo, álcool, ácido acético e gel condutor, para saúde da mulher, 
através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
015/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 015/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 015/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 015/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 015/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 08 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QT 
MT COMERCIAL MÉDICA LTDA 

V. U. V. TOTAL 

1 

ESPÉCULO VAGINAL - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: DESCARTÁVEL, PRODUZIDO EM 
POLIESTIRENO CRISTAL NOS TAMANHOS 
M (Nº2), VALVAS ANATÔMICAS DE 
CONTORNOS LISOS E REGULARES, 
SEMELHANTES AO FORMATO DOS 
FÓRNICES VAGINAIS. DISPOSITIVO DE 
ABERTURA PARAFUSO (TIPO BORBOLETA), 
USO ÚNICO, ESTÉRIL, FABRICADO EM 
POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO (PSAI), 
ATÓXICO, PIGMENTADO E INDEFORMÁVEL. 
FORMATO ANATÔMICO FAVORECE UM 
EXAME INDOLOR, TERMICAMENTE 
CONFORTÁVEL E O FATOR DE SER 
DESCARTÁVEL, ELIMINA O RISCO DE 
CONTAMINAÇÃO CRUZADA ENTRE 
PACIENTES. COMPRIMENTO TOTAL DO 
CABO A VALVA 155MM(M) E O EIXO 
LONGITUDINAL DA VALVA 95MM (M), E 
LARGURA PROXIMAL DA VALVA 25MM (M) E 
A LARGURA DISTAL DA VALVA 28MM (M). 
COM REGISTRO DE BOAS PRÁTICAS DA 
ANVISA. 

ADLIN UND. 6.000  R$     3,19            R$  19.140,00 

2 

ÁLCOOL - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
SOLUÇÃO 96%, FRASCO DE 
POLIPROPILENO. EMBALAGEM CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDADE. 
FRASCO CONTENDO 1000ML. REGISTRO 
NA  ANVISA. VALIDADE DE 2 ANOS A 
PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 

ITAJA LITRO 600 R$   13,20   R$     7.920,00  

4 

GEL CONDUTOR PARA SONAR - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MEIO DE 
CONTATO PARA ELETRODOS, 
CONSISTENTE, SEM CHEIRO, EMBALAGEM 
COM 1KG. COM REGISTRO DA ANVISA. 
VALIDADE DE 2 ANOS A PARTIR DA DATA 
DE FABRICAÇÃO. 

CARBO
GEL KG 40  R$   16,00   R$      640,00  

VALOR TOTAL          R$   27.700,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 050/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa FERRUDD COMERCIAL LTDA , 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.036.083/0001-67, com sede na Rua Leandro Barreto, 1361, loja 04 – 
Jardim São Paulo – Recife/PE, CEP: 50910-220, representada por seu sócio administrador, o Sr. José 
Rubenildo Pereira da Silva, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº 
2.353.698 – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 329.953.344-49, no certame acima numerado, no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de caixas amplificadoras, microfones, tensiômetros, balanças 
antropométricas, colchonetes, entre outros, para as Academias da Cidade, através da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
050/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 050/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 050/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 050/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 050/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 15 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : FERRUDD COMERCIAL 
LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f6621ec7-7c76-4009-af97-490bb924da4c



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 6 de 6 

ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT 
FERRUDD COMERCIAL LTDA - EPP 

V. U. V. TOTAL 

1 

CAIXA AMPLIFICADORA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: BLUETOOTH, USB, MP3, MP4, CABO 
AUXILIAR, MICROFONE, POTÊNCIA MÍNIMA DE 280W, 
MÍNIMO DE 1SUBWOOFER DE 12 E 1 TWITTER DE 6,5, 
COM RODINHAS E ALÇA PARA TRANSPORTE.  
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO 

UND LENOXX 3  R$        1.250,00   R$            3.750,00  

2 

MICROFONE - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: SEM FIO 
AURICULAR COM TRANSMISSOR. RELAÇÃO S/N: 
>70DB. ESTABILIDADE: +/- 0.555. DESVIO MÁXIMO: +/- 
25KHZ. ALCANCE DINÂMICO: 70DB. TEMPERATURA 
AMBIENTE: -20ºC + 50ºC. RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: 
60HZ - 12KHZ. ALCANCE DE FREQUÊNCIA: VHF 220-270 
MHZ. ALCANCE DE OPERAÇÃO: 30M (SEM 
OBSTÁCULOS). DUPLO SILECIADOR: CONTROLE DE 
TOM E BLOQUEIO DE RUÍDO. CARACTERÍSTICAS DO 
RECEPTOR: SENSIBILIDADE: INFERIOR DE 2UV; MODO 
DE RECEPÇÃO: QUARTZO BLOQUEADO; REJEIÇÃO DE 
IMAGEM: ACIMA DE 40DB; SAÍDA DE ÁUDIO: 0-
300MV/10K E 0-250MV/10K; REQUISITO DE ENERGIA: 
0.8W; ANTENA: DESTACÁVEL. CARACTERÍSTICAS DO 
TRANSMISSOR: ALIMENTAÇÃO: BATERIA 9V OU 
FONTE 5V (NÃO INCLUÍDA); MODULAÇÃO: VHF; SAÍDA 
RF: 20MW; ANTENA EMBUTIDA; TAXA DE DESVIO: 
75KHZ; CONSUMO DA CORRENTE: 30MA; T.H.D. A 1 
KHZ: INFERIOR A 1; DURAÇÃO DA BATERIA: >8 HORAS; 
TAXA DE SINAL/TAXA DE RUÍDO: ACIMA DE 90DB; 
MICROFONE: CONDENSADOR (FONE DE OUVIDO OU 
LAPELA); ESTABILIDADE DE FREQUÊNCIA (+50ºC -- 
10ºC): 0.005 (20PPM).  GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO 

UND TSI 3  R$          900,00   R$            2.700,00  

3 

APARELHO MP4 - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
FORMATOS DE ÁUDIO MP3, MP4, WMA, WAV, 
INTERFACE: USB 2.0.  GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO 

UND MULTILASER 3  R$          170,00   R$               510,00  

TOTAL  R$            6.960,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 050/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa K.C.R.S COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.971.041/0001-03, com sede na 
Av. Marechal Mascarenhas de Morais, nº 88, sala A, Araçatuba, São Paulo, representada por seu 
procurador, o Sr. Julio Victor Ferreira de Carvalho Pires, portadora da cédula de identidade nº 
8.417.515 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 092.526.864-01, no certame acima numerado, no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de caixas amplificadoras, microfones, tensiômetros, balanças 
antropométricas, colchonetes, entre outros, para as Academias da Cidade, através da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
050/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 050/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 050/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 050/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 050/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 15 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : K.C.R.S COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT 
K.C.R.S COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS EIRELI EPP 
V. U. V. TOTAL 

1 

TENSIÔMETRO - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:(OU 
ESFIGNOMANÔMETRO): APARELHO DE PRESSÃO 
ANEROIDE COM MANGUITO E PÊEA EM PVC, 
BRAÇADEIRA EM NYLON COM FECHO EM VELCRO. 
VÁLVULA DE DEFLAÇÃO EM METAL CROMADO E 
MANÔMETRO ANEROIDE FEITO EM LIGA METÁLICA 
RESISTENTE A CHOQUES. MÉTODO DE MEDIÇÃO: 
AUSCULTATÓRIO. PRECISÃO +OU- 3MMHG. 
FUNCIONALIDADE: INFLAGEM; DESINFLAGEM- MANUAL. 
COM REGISTROS E CERTIFICADOS: PRODUTO 
REGISTRADO NA ANVISA E COM APROVAÇÃO DE 
MODELO NO INMETRO.  GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO 

UND PREMIUM    
ESFS50N 3  R$          88,97   R$               266,91  

2 

ESTETOSCÓPIO - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
ESTETOSCÓPIO ADULTO DUPLO: AUSCULTADOR DUPLA 
FUNÇÃO EM AÇO INOXIDÁVEL;  OLIVAS: FORMATO 
ANATÔMICO DE BORRACHA; COM ANEL DE METAL 
CROMADO PARA SISTEMA DE TRAVA DO DIAFRAGMA EM 
PVC ATÓXICO E COM EXCELENTE SENSIBILIDADE PARA 
AUSCULTA CARDÍACA; TUBO COM DESIGN QUE ELIMINA 
RUÍDOS; REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE; 
APROVAÇÃO DE MODELO NO INMETRO, GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO 

UND BIC        
ES1501 3  R$          39,68   R$               119,04  

3 

FITA ANTROPOMÉTRICA - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
DIMENSÕES MÍNIMAS: 194 X 45CM; TRENA COM FITA DE 
FIBRA DE VIDRO INELÁSTICA E MALEÁVEL; DISCO COM 
CÁLCULO DE IMC E REFERÊNCIA DE NORMALIDADE; 
MEDIDA VISUAL DE RISCO PARA DCV ATRAVÉS DE 
CIRCUNFERÊNCIA ABDOMINAL; INFORMAÇÃO VISUAL DE 
LADO MASCULINO E LADO FEMININO DA FITA; RETRAÇÃO 
AUTOMÁTICA; TRAVA DE FIXAÇÃO DA FITA; GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 ANO CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO; 
TAMANHO: CIRCUNFERÊNCIA DE APROXIMADAMENTE 7,5 
CM. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO 

UND  WISO       
R88 3  R$          21,00   R$                 63,00  

4 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CAPACIDADE PARA 150KG, DIVISÕES DE 100G; 
PESAGEM MÍNIMA DE 2KG, ALTURA DE 1,35M; 
ESTRUTURA EM CHAPA DE AÇO CARBONO; RÉGUA 
ANTROPOMÉTRICA COM ESCALA DE 2,00M EM ALUMÍNIO. 
PLATAFORMA DE 380 X 290MM; TAPETE EM BORRACHA 
ANTI-DERRAPANTE; PÉS REGULÁVEIS; RÉGUA EM AÇO 
CROMADO; CURSOR EM AÇO INOXIDÁVEL; COR BRANCA; 
AFERIDAPELO INMETRO.  GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO 

UND LIDER       
P150C 3  R$        967,00   R$            2.901,00  

VALOR UNITÁRIO FINAL    R$            3.349,95  

(TRÊS MIL, TREZENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS, E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 050/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SC DA SILVA COMÉRCIO 
EIRELLI - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com sede na Rua Bahia, n° 30 C, 
Jordão – Recife/PE, CEP: 54250-370, telefone (81) 3048-1777, representada por seu procurador, o Sr. 
Anderson Soares da Silva, solteiro, portador da cédula de identidade nº 5.432.363 SDS/PE e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 030.407.284-23, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de caixas amplificadoras, microfones, tensiômetros, balanças 
antropométricas, colchonetes, entre outros, para as Academias da Cidade, através da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
050/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 050/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 050/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 050/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f6621ec7-7c76-4009-af97-490bb924da4c



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 3 de 6 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 050/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FO RO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 15 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELLI - ME . 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
                                                                      LOTE III 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT 
SC DA SILVA COMERCIO EIRELI - ME 

 V.UNIT.  V.TOTAL 

1 

COLCHONETE PARA EXERCÍCIO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 0,90 X 0,50 X 6 CM; COBERTO COM NAPA OU 
CURVIN NA COR AZUL ESCURO, ESPUMA DENSIDADE 
MÍNIMA D20.  GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO 

UND TROMAD
OM 120  R$          65,63   R$            7.875,60  

2 
STEPS PARA EXERCÍCIO -  CARACTRÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM POLIPROPILENO, DIMENSÕES APROXIMADAS: 65 X 
26 X 14 (CXLXP).   

UND WCT       
FITNESS 60  R$        245,33   R$          14.719,80  

3 
BASTÕES PARA EXERCÍCIO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: REVESTIDOS EM PVC COM PONTEIRAS DE 
PROTEÇÃO EMBORRACHADAS, TAM. 100X3CM.   

UND PANQUE 90  R$          30,05   R$            2.704,50  

4 
ESCADAS DE AGILIDADE - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
MATERIAL DE NYLON LAVÁVEL, MÍNIMO DE 9 GRAUS, 
DIMENSÃO 395CM X 58CM.   

UND CROSWO
LD 6  R$          75,78   R$               454,68  

5 
PARES DE HALTER - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DE 
FERRO FUNDIDO REVESTIDO EM BORRACHA OU PCV, 
PESO: 2KGS.   

UND MINAS 90  R$          40,03   R$            3.602,70  

6 
PARES DE HALTER - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DE 
FERRO FUNDIDO REVESTIDO EM BORRACHA OU PCV, 
PESO: 3KGS.  

UND MINAS 60  R$          54,57   R$            3.274,20  

7 
PARES DE CANELEIRAS - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM PVC OU EMBORRACHADO COM ENCHIMENTO DE PÓ 
DE FERRO, PESO: 2 KGS.   

UND UP LITE 90  R$          63,34   R$            5.700,60  

8 
PARES DE CANELEIRAS - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM PVC OU EMBORRACHADO COM ENCHIMENTO DE PÓ 
DE FERRO, PESO: 3 KGS.   

UND UP LITE 60  R$          77,17   R$            4.630,20  

9 
BOLA DE GINÁSTICA - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
65CM COM BOMBA DE AR SUPORTANDO ATÉ 300KG DE 
PESO.   

UND ACPE 9  R$          89,48   R$               805,32  

10 
CONE PARA TREINAMENTO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO. ALTURA: 23CM. 
DIÂMETRO DA BASE: 14,5CM.  

UND ZONALIV
RE 60  R$            9,40   R$               564,00  

VALOR UNITÁRIO FINAL    R$          44.331,60  

LOTE IV 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT 
SC DA SILVA COMERCIO EIRELI - ME 

 V.UNIT.  V.TOTAL 

1 

CAIXA PLÁSTICA - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
TRANSPARENTE ORGANIZADORA CAPACIDADE 70 L, 
DIMENSÕES: 64 CM ( COMP. ) X 42 CM ( LARG. ) X 37 CM 
( ALT. ), FABRICADA EM POLIPROPILENO, POSSUI 
TRAVA LATERAL PARA A TAMPA 

UND AGROPL
AS 9  R$        135,29   R$            1.217,61  

2 

CADEIRA PLÁSTICA - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
MONOBLOCO DE POLIPROPILENO VIRGEM COM 
TRATAMENTO EM RESINA ANTI-UV, COM PERNAS 
FIXAS. COM BRAÇOS, EMPILHÁVEL E NA COR BRANCA. 
APRESENTAR CERTIFICAÇÃO DE QUALIDADE DE 
ACORDO COM A NORMA ABNT BR 14776 E PORTARIA 
213/2007 DO INMETRO. CLASSIFICAÇÃO DE USO 
IRRESTRITO (ÁREA INTERNA OU EXTERNA).SUPORTE 
MÍNIMO DE PESO 140KG.DIMENSÃO APROXIMADA: 55 X 
55 CM E ALTURA 90 CM. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO. 

UND GARDEM 
LIFE 12  R$          64,00   R$               768,00  

VALOR UNITÁRIO FINAL    R$            1.985,61  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZOITO dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
054/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
FERRUDD COMERCIAL LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.036.083/0001-67, com sede na 
Rua Leandro Barreto, 1361, loja 04 – Jardim São Paulo – Recife/PE, CEP: 50910-220, representada 
por seu sócio administrador, o Sr. José Rubenildo Pereira da Silva, brasileiro, casado, empresário, 
portador da cédula de identidade nº 2.353.698 – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 329.953.344-
49, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 
processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de MMH, equipamentos hospitalares, mobiliários, equipamentos de 
informática, eletrodomésticos, entre outros, para o Centro de Práticas Integrativas e 
Complementares, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
054/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 054/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 054/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 054/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 054/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 18 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : FERRUDD COMERCIAL 
LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT MARCA 

FERRUDD COMERCIAL LTDA 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

53 

TECLADO  MUSICAL 61 TECLAS SENSITIVAS 
ARRANJADOR C/ PITCH BAND , TECLADO 5 
OITAVAS, 850 SONS DE QUALIDADE ELEVADA, 
50 KITS DE BATERIAS INTERNO, FUNÇÃO PARA 
ESTUDO MUSICAL, COM LIÇÕES EM NOVE 
PASSOS. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.  

UNID. 1 CASSIO  R$        1.660,00   R$           1.660,00  

54 

PANDEIRO 10 POLEGADAS PRETO COM PELE 
TRANSPARENTE 6 AFINADORES E FERRAGENS 
ZINCADAS. GARANTIA MÍNIMA 12 MESES  

UNID. 1 IZZO  R$           115,00   R$              115,00  

55 

SAXOFONE ALTO EB- AFINAÇÃO EM MIB; 
GANCHO DE APOIO DE POLEGAR REGULÁVEL, 
CHAVE SIB GRAVE EM GANGORRA; 
ACABAMENTO LAQUEADO. GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES.  

UNID. 1 PRINCE  R$        2.050,00   R$           2.050,00  

56 

VIOLINO 4/4 CLÁSSICO ACÚSTICO 4 CORDAS ; 
ARCO PROFISSIONAL; CRAVELHAS, 
ESTANDARTE, QUEIXEIRA E ESCALA EM 
ÉBANO. GARANTIA MÍNIMA 12 MESES.  

UNID. 1 PRINCE  R$           500,00   R$              500,00  

57 
VIOLÃO  CLÁSSICO ACÚSTICO NYLON ; 6 
CORDAS DE NYLON; TAMPO MACIÇO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.  

UNID. 1 TAGIMA  R$           965,00   R$              965,00  

58 

COLCHONETE - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
AERADO 180X58CM. GARANTIA MÍNIMA 12 
MESES 

UNID. 
30 

ORTON
OBRE  R$           100,00   R$           3.000,00  

59 

TRAVESSEIRO TIPO CUNHA - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  GRANDE P/ 
POSICIONAMENTO EM COURVIM, EM ESPUMA 
C/ DENSIDADE D26, MEDINDO: 50CM LARGURA 
X 50CM COMPRIMENTO  X 29CM ALTURA. 
GARANTIA MÍNIMA 3 MESES. 

UNID. 6 ARTEX  R$           160,00   R$              960,00  

60 

TRAVESSEIRO TIPO ROLO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: PEQUENO P/ POSICIONAMENTO EM 
COURVIM, EM ESPUMA C/ DENSIDADE D26 E C/ 
DIMENSÃO DE: 09 cm, LARGURA X 46 cm 
COMPRIMENTO X 09 cm ALTURA. GARANTIA 
MÍNIMA 3 MESES. 

UNID. 6 ARTEX  R$             60,00   R$              360,00  

61 

TRAVESSEIRO CLINICO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: GRANDE REVESTIDO EM COURVIM, 
EM ESPUMA C/ DENSIDADE D26 MEDINDO 
APROXIMADAMENTE: 33 cm       LARGURA X 53 
cm COMPRIMENTO X 16 cm ALTURA. GARANTIA 
MÍNIMA 3 MESES. 

UNID. 6 ARTEX  R$             56,00   R$              336,00  

65 

TV - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS -  SMART TV 
LED 42"  FULL HD COM CONVERSOR DIGITAL, 
WI-FI INTEGRADO 1 USB 2 HDMI COM WEBOS 
3.5 SISTEMA DE SOM VIRTUAL SURROUND 
PLUS, 220V.CONTROLE REMOTO E PILHAS 
INCLUSO. GARANTIA MÍNIMAS 12 MESES. 

UNID. 2 AOC  R$        1.985,00   R$           3.970,00  
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67 

MICRO SYSTEM- CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
250W RMS DE POTÊNCIA, USB, MP3, CD, 
BLUETOOTH, AMPLIFICADOR DIGITAL, 
CONTROLE REMOTO E PILHAS INCLUSOS, 220V. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNID. 2 PANASO
NIC  R$           710,00   R$           1.420,00  

68 

GELADEIRA- CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
FROST FREE COM PORTA LATAS E GAVETA 
EXTRA FRIA, 322 LITROS, 220V. SELO PROCEL A 
DE ECONOMIA. COR BRANCA GARANTIA 
MÍNIMA 12 MESES. 

UNID. 1 ELECTR
OLUX  R$        1.790,00   R$           1.790,00  

69 

MICROONDAS - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
CAPACIDADE 20 LITROS, COR BRANCA, 
POSSUIR SELO INMETRO  E PROCEL A DE 
CONSUMO DE ENERGIA.GARANTIA MÍNIMA 12 
MESES. 

UNID. 1 CONSUL  R$           480,00   R$              480,00  

71 

SANDUICHEIRA- CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
TIPO GRILL, PRETA, COM TRAVA DE 
SEGURANÇA, CHAPAS ANTIADERENTES,  750W,  
220V. GARANTIA MÍNIMA 12 MESES. 

UNID. 1 NKS  R$             90,00   R$                90,00  

72 

AR CONDICIONADO- CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: SPLIT 12000 BTUS 220V, CONTROLE 
REMOTO E PILHAS INCLUSO, SELO PROCEL A 
DE ECONOMIA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES.  

UNID. 6 AGRATT
O  R$        1.440,00   R$           8.640,00  

74 

CAFETEIRA- CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
ELÉTRICA, SELO INMETRO, 220V. GARANTIA 
MÍNIMA 3 MESES. 

UNID. 1 MONDIA
L  R$             80,00   R$                80,00  

75 

LIQUIDIFICADOR - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
COPO EM POLIPROPILENO COM CAPACIDADE 
ÚTIL MÍNIMA DE 1,5 LITROS, 3 VELOCIDADES NO 
MÍNIMO, FUNÇÃO AUTOLIMPANTE E PULSAR, 
220V,  POTENCIA DE 400W. SELO INMETRO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 3 MESES. 

UNID. 1 MONDIA
L  R$           100,00   R$              100,00  

TOTAL GERAL  R$         26.516,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 086/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZOITO dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
017/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
MT COMERCIAL MÉDICA LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.946.534/0001-54, com sede 
na Rua Nicarágua, 112 – Espinheiro – Recife/PE, representada por seu procurador, o Sr. Fernando 
Cunha Ramos, portador da cédula de identidade nº 736.089 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 
018.240.744-68, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de ventilador pulmonar, kit ambu, kit laringoscópio e outros, através da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
017/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 017/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 017/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 017/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f6621ec7-7c76-4009-af97-490bb924da4c



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 3 de 6 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 017/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 18 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT 
MT COMERCIAL MÉDICA LTDA 

V. U. V. TOTAL 

5 DISPOSITIVOS DE ANESTESIA EM SILICONE 
ADULTO - DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR. 

PROTEC UND. 10  R$      193,80   R$      1.938,00  

6 DISPOSITIVOS DE ANESTESIA EM SILICONE 
PEDIÁTRICO - DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR. 

PROTEC UND. 6  R$      237,20   R$      1.423,20  

VALOR TOTAL      R$      3.361,20  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 087/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZOITO dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
017/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
CBV- CIRÚRGICA BOA VISTA COMÉRCIO LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
02.527.531/0001-62, com sede na Av. Estrada de Belém, 1659, loja 04, Campo Grande – Recife/PE, 
CEP: 52.040-000, telefone (81) 3242-7073, representada por seu procurador, o Sr. Francisco Antonio 
de Carvalho, portador da cédula de identidade nº 939811 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 
084.023.454-68, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de ventilador pulmonar, kit ambu, kit laringoscópio e outros, através da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
017/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 017/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 017/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 017/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 017/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 18 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : CBV- CIRÚRGICA BOA 
VISTA COMÉRCIO LTDA - ME . 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT 
CBV CIRÚRGICA BOA 

VISTA COMÉRCIO LTDA ME 

V. U. V. TOTAL 

8 KIT LARINGOSCÓPIO ADULTO COM LÂMINAS RETAS - 
DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR. MD UND. 20  R$  980,00  R$   19.600,00  

11 KIT OTOSCÓPIO E OFTALMOSCÓPIO - DESCRIÇÃO 
COMPLETA NO TR. MD UND. 38  R$  900,00  R$   34.200,00  

VALOR TOTAL   R$   53.800,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 088/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZOITO dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
017/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
CB CIRÚRGICA DO BRASIL LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.534.095/0001-23, com sede 
na Avenida Profº Joaquim Cavalcanti, 533, Iputinga, 50800-010, Recife/PE, representada por seu 
procurador, o Sr. José Antônio Soares de Moraes Filho, portador da cédula de identidade nº 
4.253.880-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 530.398.238-68, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de ventilador pulmonar, kit ambu, kit laringoscópio e outros, através da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
017/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 017/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 017/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 017/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f6621ec7-7c76-4009-af97-490bb924da4c



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 4 de 6 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 017/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 18 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : CB CIRÚRGICA DO 
BRASIL LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT 
CB CIRÚRGICA DO BRASIL LTDA ME 

V. U. V. TOTAL 

7 
KIT LARINGOSCÓPIO ADULTO 
COM LÂMINAS CURVAS - 
DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR. 

MIKATOS    
MISSOURI C/ 

LÂMINAS CURVA E 
RETAS- AÇO INOX 

UND 20  R$    790,00   R$    15.800,00  

9 

KIT LARINGOSCÓPIO 
PEDIÁTRICO COM LÂMINAS 
CURVAS -  DESCRIÇÃO 
COMPLETA NO TR. 

MIKATOS    
MISSOURI C/ 

LÂMINAS CURVA E 
RETAS- AÇO INOX 

UND. 16  R$    900,00   R$    14.400,00  

10 

KIT LARINGOSCÓPIO 
PEDIÁTRICO COM LÂMINAS 
RETAS - DESCRIÇÃO COMPLETA 
NO TR. 

MIKATOS    
MISSOURI C/ 

LÂMINAS CURVA E 
RETAS- AÇO INOX 

UND. 16  R$    690,00   R$    11.040,00  

VALOR TOTAL      R$    41.240,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 089/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZOITO dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
017/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
INTERMED EQUIPAMENTO MÉDICO HOSPITALAR LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
49.520.521/0001-69, com sede na Rua Santa Mônica, 980, Parque Industrial San Jose, Cotia/SP, CEP: 
06715-865, telefone (11) 4615-9336, representada por seu procurador, o Sr. Marcelo Tadeu Fontinha 
Ferreira – Diretor Comercial – RG: 19.840.562-5 SSP/SP – CPF: 100.865.308-01, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de ventilador pulmonar, kit ambu, kit laringoscópio e outros, através da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
017/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 017/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 017/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 017/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, calculada sobre a entrega realizada com 
atraso, até o décimo dia corrido, após o que, aplicar-se-á a multa prevista no item 25.2.3; 

  
c) Multa de até 30% (trinta por cento), sobre o valor total da Nota de Empenho na hipótese do 

não cumprimento de qualquer das obrigações assumidas 
d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 017/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 18 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: INTERMED 
EQUIPAMENTO MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  
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ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT 
INTERMED EQUIPAMENTO 

MÉDICO HOSPITALAR LTDA  

V. U. V. TOTAL 

1 VENTILADOR PULMONAR - 
DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR. 

INTERMED   
IX5 UND. 6  R$    44.800,00   R$       268.800,00  

VALOR TOTAL    R$       268.800,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 145/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 090/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
061/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
MT COMERCIAL MÉDICA LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.946.534/0001-54, com sede 
na Rua Nicarágua, 112 – Espinheiro – Recife/PE, representada por seu procurador, o Sr. Fernando 
Cunha Ramos, portador da cédula de identidade nº 736.089 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 
018.240.744-68, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de tiras reagentes para determinação de glicose, através da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
061/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 061/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 061/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 061/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 061/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 21 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT. 
MT COMERCIAL MÉDICA LTDA. 

V. UNIT V. TOTAL 

1 

Tiras reagentes - para determinação de glicose 
de plástico com área reativa, aferição da glicose 
no sangue por método bio-sensor, faixa de 
medição entre 20 e 500mg/dl, compatível com 
aparelho ACCU-CHECK ACTIVE, caixa com 50 
tiras 

CAIXA ROCHE 5.000  R$      39,00   R$    195.000,00  

VALOR TOTAL:    R$  195.000,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 145/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 091/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
061/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
MEDICAL MERCANTIL DE APARELHAGEM MÉDICA LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
10.779.833/0001-56, com sede na Av. Agamenon Magalhães, 3158, Espinheiro, Recife/PE, CEP: 
52.010-040, telefone (81) 3216-6161, representada por seu procurador, o Sr. Fernando Cunha 
Ramos, portador da cédula de identidade nº 736.089 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 018.240.744-
68, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 
processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de tiras reagentes para determinação de glicose, através da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
061/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 061/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 061/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 061/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 061/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 21 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MEDICAL MERCANTIL 
DE APARELHAGEM MÉDICA LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT. 
MEDICAL MERCANTIL DE 

APARELHAGEM MÉDICA LTDA 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Tiras reagentes - para determinação de 
glicose de plástico com área reativa, 
aferição da glicose no sangue por método 
bio-sensor, faixa de medição entre 20 e 
500mg/dl, compatível com aparelho ACCU-
CHECK ACTIVE, caixa com 50 tiras 

CAIXA ROCHE 15.000  R$          39,00   R$         585.000,00  

VALOR TOTAL:    R$         585.000,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 092/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
046/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
MT COMERCIAL MÉDICA LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.946.534/0001-54, com sede 
na Rua Nicarágua, 112 – Espinheiro – Recife/PE, representada por seu procurador, o Sr. Fernando 
Cunha Ramos, portador da cédula de identidade nº 736.089 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 
018.240.744-68, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de MMH, reagentes, estantes para tubos, entre outros, para Laboratório 
Central do Município, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
046/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 046/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 046/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 046/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 046/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 21 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT 
MT COMERCIAL MÉDICA LTDA 

V. U. V. TOTAL 

3 

FRASCO COLETOR PARA EXAME, 
POLIPROPILENO, 
UNIVERSAL,OPACO, 
DESCARTÁVEL, 80 ML, COM 
TAMPA DE ROSCA, NÃO ESTÉRIL, 
COLETA DE URINA 

CRALPLAST UNIDADE 

10.000 

 R$               0,27   R$              2.700,00  

13 GARROTE, LÁTEX, 200, BASE DE 
PVC PARA FIXAÇÃO LATEX BR UNIDADE 50  R$               7,00   R$                350,00  

23 Lápis demográfico preto SANFORD UNIDADE 60  R$               8,00   R$                480,00  

24 
SORO  DE COOMBS - poli 
específico, anti gama e não gama - 
Globulinas Humana. Frasco 

PROTHEMO FRASCO 30  R$             26,90   R$                807,00  

26 TUBO - EPPENDORF de plástico 
capacidade de 1,5 ml CRALPLAST UNIDADE 10.000  R$               0,10   R$              1.000,00  

27 

REAGENTE - para diagnóstico 
clínico, tipo conjunto completo, tipo de 
análise detecção de estreptococos B - 
Hemolíticos Grupo A, método 
aglutinação em látex. 

ABON TESTE 1.200  R$             19,60   R$            23.520,00  

32 

TERMÔMETRO - para estufa, escala  
- 10°C a 210°C, divisão 2°C, precisão 
2°C, comprimento 150mm, haste 
120mm, diâmetro da haste 7mm 

INCOTERM UNIDADE 4  R$             98,00   R$                392,00  

34 

TUBO LABORATÓRIO - tipo ensaio, 
material vidro, tipo fundo redondo, 
dimensões cerca de 10 x 75mm, sem 
orla 

CRAL UNIDADE 1.000  R$               0,33   R$                330,00  

37 Escalpe para coleta de sangue à 
vácuo, tamanho 21G VACUETTE UNIDADE 1.000  R$               2,87   R$              2.870,00  

38 

FRASCO - coletor para urina, material 
plástico transparente, tubo cônico 
com cerca de 10ml, tampa pressão, 
estéril, descartável, embalagem 
individual 

CRAL UNIDADE 30.000  R$               2,26   R$            67.800,00  

VALOR TOTAL  R$       100.249,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 093/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
025/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
FERRUDD COMERCIAL LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.036.083/0001-67, com sede na 
Rua Leandro Barreto, 1361, loja 04 – Jardim São Paulo – Recife/PE, CEP: 50910-220, representada 
por seu sócio administrador, o Sr. José Rubenildo Pereira da Silva, brasileiro, casado, empresário, 
portador da cédula de identidade nº 2.353.698 – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 329.953.344-
49, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 
processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de mobiliários para os CAPS, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
025/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 025/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018  e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 21 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: FERRUDD COMERCIAL 
LTDA.  

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
MARCA 

MODELO 
QT 

FERRUDD COMERCIAL LTDA - EPP 

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

1 

CONJUNTO DE SOFÁ COM 3 E 2 LUGARES - Cor 
preta; estrutura de madeira e revestimento de corino; 
braços fixos de espuma e tecido, densidade D-26; 
braços fixos de madeira, percinta, espuma e tecido, 4 
pés de PVC em cada sofá. Garantia mínima de 12 
meses 

UND. PANAMA         
SANTORINI 5  R$   1.785,00   R$      8.925,00  

8 

MESA DE PLÁSTICO - material polipropileno; cor 
branca; resistente e empilhável; possui abertura para 
guarda-sol; dimensões da mesa: 71cm x 71cm x 72cm 
(CxLxA). Garantia mínima de 12 meses. 

UND. NOSSAPLAST    
ILHA BELA 45  R$        50,00   R$      2.250,00  

18 

APARELHO DE TV LED 32" - HD função Média Player 
USB HDMI; 2 HDMI (traseiro); 1 entrada de vídeo 
componente compartilhada com composto - RCA 
(traseiro); 2 entradas vídeo composto : RCA (1 traseiro, 
1 lateral); 1 USB; 1 saída áudio digital (óptico); 
Voltagem bivolt; Dimensões s/ base 734mm x 437mm x 
69mm (LxAxP); cor preto. Garantia mínima de 12 
meses. 

UND. PHILCO           
PTV32D12D 6  R$   1.320,00   R$      7.920,00  

20 

VENTILADOR DE COLUNA - material plástico; 3 
velocidades; 1 hélice de 6 pás; 6 pás em plástico; cor 
preto; dimensões : 113x43x46cm (AxLxP). Garantia 
mínima de 12 meses. 

UND.  VENTISOL      
TURBO6P  9  R$      150,00   R$     1.350,00  

21 

SOM PORTÁTIL - cor preto; voltagem bivolt, radio 
AM/FM; memória  para estações de radio; repetição de 
faixa; relógio; entrada para fone de ouvido; menu de 
funções; MP3; entrada auxiliar para MP3 ou Ipod, 
dimensões : 13,5 x 23,4 x 30,2cm (AxLxP). No mínimo 
40w RMS. Garantia mínima de 12 meses. 

UND. MULTILASER     
SP145 3  R$      465,00   R$      1.395,00  

22 

GELÁGUA - cor branca; bebedouro tipo coluna; 
material: gabinete em aço com pintura eletrostática a 
pó e painel frontal em plástico injetado; água natural e 
gelada; capacidade: reservatório água gelada 1,8 litros. 
Suporta galões de até garrafão 20 litros; 220 volts; 
dimensões: 32,5 cm x 100,5 cm x 31,5cm (LxAxP). 
Garantia mínima de 12 meses. 

UND. KARINA           
K20 7  R$      540,00   R$      3.780,00  

23 

FOGÃO 4 BOCAS - cor branca; grades removíveis; 
válvula de segurança; acendimento automático; classe 
A; alimentação bivolt; dimensões: 51,5 cm x 96cm x 
60,3 cm (LxAxP). Garantia mínima de 12 meses. 

UND. ESMALTEC     
VENEZA 3  R$      682,00   R$      2.046,00  

24 

LIQUIDIFICADOR - motor com 550w de potência 
mínima, jarra com capacidade de 2 litros em acrílico 
resistente, no mínimo 5 velocidades, lâminas 
integradas de aço inoxidável, cor branca ou preta, 
voltagem 220V. Garantia mínima de 12 meses. 

UND. MONDIAL         
L-53 3  R$      130,00   R$         390,00  

26 

REFRIGERADOR DUPLEX  320 LITROS - dimensões: 
1,62m x 54,50cm x 61,30cm (AxLxP); peso: 44,00kg; 
cor branco, selo procel A, uma porta, frost free; duplex. 
Garantia mínima de 12 meses. 

UND. CONSUL          

CRD36 
3  R$   1.460,00   R$      4.380,00  

TOTAL GERAL      R$    32.436,00  
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f6621ec7-7c76-4009-af97-490bb924da4c



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 1 de 6 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 094/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
025/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
SC DA SILVA COMÉRCIO EIRELLI - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, 
com sede na Rua Bahia, n° 30 C, Jordão – Recife/PE, CEP: 54250-370, telefone (81) 3048-1777, 
representada por seu procurador, o Sr. Anderson Soares da Silva, solteiro, portador da cédula de 
identidade nº 5.432.363 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 030.407.284/23, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de mobiliários para os CAPS, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
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que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
025/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 025/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f6621ec7-7c76-4009-af97-490bb924da4c



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 4 de 6 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018  e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f6621ec7-7c76-4009-af97-490bb924da4c



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 6 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 21 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELLI – ME. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA 
MODELO 

QT 
S.C DA SILVA COMÉRCIO 

EIRELI ME 
PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

3 

SUPORTE DE PAREDE PARA TV - em aço carbono; 
peso máximo suportado 40kg; cor preto; tamanho 
compatível 10" até 55"; largura ajustável com dois pés de 
alumínio. Garantia mínima de 12 meses. 

UND. ELG 6  R$   160,00   R$           960,00  

7 

CADEIRA DE PLÁSTICO - sem braço; material 
polipropileno; cor branca; resistente e empilhável; 
dimensões da cadeira: 53cm x 51cm x 72cm (CxLxA). 
Garantia mínima de 12 meses. 

UND. GARDEM 
LIFE 600  R$     44,50   R$      26.700,00  

TOTAL GERAL      R$      27.660,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 095/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
025/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
MADEIRAÇO INDÚSTRIA & COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI- ME , inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 20.991.439/0001-30, com sede na Rua Grande Oriente 422, Bairro de Nazaré, Camaragibe-
PE, representada por seu procurador, o Sr. Márcio Henrique Ribeiro Medeiros, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade nº 5.255.786 SSD/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 033.688.434-60, 
no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de mobiliários para os CAPS, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
025/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 025/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018  e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 21 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MADEIRAÇO 
INDÚSTRIA & COMÉRCIO DE MÓVEIS 
EIRELI- ME. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJE TO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
MARCA 

MODELO 
QT 

 MADEIRAÇO INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI ME 

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

2 

LONGARINA COM 3 LUGARES - Confeccionada 
com assento e encosto em polipropileno e 
estrutura em aço; modelo fixa e sem braços; cor 
preta. Garantia mínima de 12 meses. 

UND. MADEIRAÇO    
LPP01 44  R$      440,00   R$      19.360,00  

TOTAL GERAL      R$      19.360,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 096/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
025/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
RCOM COMÉRCIO E SERVIÇOS , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.426.130/0001-89, com sede 
na Rua Amaro Albino Pimentel, nº 129, Novo Carmelo – CEP 54.759-422, Camaragibe/PE, 
representada por seu procurador, a Sra. Ilene Miguel da Silva, portador da cédula de identidade nº 
1.522.787 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 020.719.474-28, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de mobiliários para os CAPS, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
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que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
025/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 025/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018  e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 21 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: RCOM COMÉRCIO E 
SERVIÇOS. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
MARCA 

MODELO 
QT 

 RCOM COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI ME 

 PREÇO UNIT PREÇO TOTAL 

19 

APARELHO DE DVD COM KARAOKE COM 
ENTRADA USB - mídias compatíveis: CD-R, CD-RW, 
VCD, CD de MP3, DVD- vídeo, DVD-R/-RW; formatos 
de leitura AVI, MP3, JPEG; conexões frontal USB e 
microfone/ conexão traseira saída vídeo composto 
(CVBS); cor preto; dimensões: 4,5cm x 19cm x 
22,5cm (AxLxP); bivolt automático; itens inclusos: 1 
cabo de áudio/vídeo, 1 controle remoto, 1 microfone. 
Garantia mínima de 12 meses. 

UND.  MONDIAL  3  R$        148,00   R$           444,00  

TOTAL GERAL      R$          444,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 097/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
025/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
OS COMÉRCIO E SERVIÇO DE TECNOLOGIA EIRELI - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
05.372.103/0001-04, com sede na Av. Angra dos Reis, 105, 1º andar – Ibura – Recife/PE, CEP:51.340-
590, telefone (81) 3471-2550, representando por seu representante legal o Sr. Andreyson Soares 
Nascimento, brasileiro, solteiro, comerciário, portador da cédula de identidade nº 6.351.840 SSP/PE, 
inscrito no CPF/MF sob nº 051.073.614-98, no certame acima numerado. A sequência da classificação 
das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de mobiliários para os CAPS, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
025/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 025/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018  e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 21 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: OS COMÉRCIO E 
SERVIÇO DE TECNOLOGIA EIRELI - 
ME. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
MARCA 

MODELO 
QT 

OS COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE TECNOLOGIA EIRELI - ME 

 VALOR UNIT VALOR TOTAL 

4 
PRATELEIRAS DE MADEIRA PARA PAREDE - material 
MDF ou MDP; dimensões: 2,00m x 0,30m (CxP); cor 
marrom.  Garantia mínima de 12 meses. 

UND. BTI           
PRAT30 17  R$      660,00   R$      11.220,00  

12 

MESA BIRÔ - mesa com 3 gavetas corrediças metálicas, 
puxadores de metal e fechadura; material MDF ou MDP 
15mm; cor marrom; dimensões: 75,5cm x 120cm x 50cm 
(AxLxP). Garantia mínima de 12 meses. 

UND. BTI           
ME120 14  R$      255,00   R$        3.570,00  

TOTAL GERAL      R$      14.790,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 098/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
025/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
SL DA SILVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
29.955.518/0001-60, com sede na Rua Altino Fraga, nº 389, Bairro Stª Rosa – Palmares/PE, CEP: 
55.540-000, representada por seu procurador, o Sr. Ronaldo Pereira da Silva, portador da cédula de 
identidade nº 5.055.749 SSS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 024.883.674-94, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de mobiliários para os CAPS, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
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que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
025/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 025/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018  e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 21 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SL DA SILVA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
EIRELI. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA 
MODELO 

QT 
SL DA SILVA INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI. 

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

5 

ARMÁRIO DE AÇO VERTICAL COM 
PRATELEIRAS E DUAS PORTAS COM CHAVE 
PARA GUARDAR MEDICAÇÕES - material aço; 
fechamento com chave; portas com reforço 
interno; espessura chapa 26 (0,40mm); medidas 
altura 1980mm x largura 900mm x profundidade 
400mm (AxLxP); acompanha 4 prateleiras, sendo 
a central fixa e as demais móveis; pés metálicos 
com sapatas de plástico reguláveis. Garantia 
mínima de 12 meses. 

UND. MASTERFLEX/
OF06 10  R$      580,00   R$          5.800,00  

6 

MESA INFANTIL DE MADEIRA - mesa com 4 
cadeiras de madeira ; dimensões: 60cm x 60cm 
com 50cm de altura; medidas da cadeira 
aproximadamente de altura do assento de 30cm x 
altura total 55cm.  Garantia mínima de 12 meses. 

UND. MASTERFLEX/
MS.INF-4 CAD 5  R$      320,00   R$          1.600,00  

16 

ARMÁRIO DE PAREDE COM PANELEIRO - cor 
branco e preto; composição: 01 paneleiro duplo; 
01 armário triplo; 01 armário geladeira; estrutura 
de aço; revestimento com pintura eletrostática a 
pó; acabamento semi brilho; portas tipo basculante 
convencional: quantidade: 10/ convencional: 09/ 
basculante : 01 - armário de geladeira. Garantia 
mínima de 12 meses. 

UND. 
MARROART - 

ARM1P-
AN1ARM 

2  R$  1.135,00   R$          2.270,00  

17 

ARMÁRIO PARA GUARDAR ALIMENTOS / 
MANTIMENTOS - armário balcão de cozinha; 
estrutura em aço; tampo fixo com material MDP 
revestido com formica; 3 portas de aço; 3 gavetas 
externas de aço; dimensões: 105cm x 86cm x 
45cm (LxAxP). Garantia mínima de 12 meses. 

UND. MARROART - 
ARM3P3GAV 2  R$     935,00   R$          1.870,00  

25 

BATEDEIRA - modelo fixa ou portátil; número de 
velocidades 3; função pulsar sim; batedores para 
massas leves e pesadas; tigela plástico; suporte 
para guardar batedores; pode ser usado na mão 
ou na base; 3 velocidades + pulsar; botão Eject; 
cor branco; capacidade litros 4L. Garantia mínima 
de 12 meses. 

UND. PHILCO           
PARISVM 3  R$     165,00   R$            495,00  

TOTAL GERAL      R$       12.035,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 099/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
025/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
REDE DE NEGÓCIOS EM TECNOLOGIA LTDA- ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
11.004.395/0001-17, com sede na Avenida Doutor Joaquim Nabuco, nº 1277 – Varadouro, Olinda/PE, 
CEP: 53.020-310, telefone (81) 3439-6081, representada por seu procurador, o Sr. César Augusto 
Diles dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade nº 76.600-29 SDS/PE e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 091.479.574-09, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de mobiliários para os CAPS, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
025/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 025/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018  e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 21 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: REDE DE NEGÓCIOS 
EM TECNOLOGIA LTDA-ME. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
MARCA 

MODELO 
QT 

REDE DE NEGÓCIOS EM 
TECNOLOGIA LTDA-ME 

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

10 

ESTANTE EM AÇO - estante em aço; 6 prateleiras 
medindo aproximadamente 1,0 x 0,30m; regulagens 
de altura de aproximadamente 25 a 30cm; 4 colunas 
com perfil em L e com reforço. Garantia mínima de 12 
meses. 

UND. NB 16  R$                298,00   R$      4.768,00  

15 

MESA RETANGULAR GRANDE DE MADEIRA  - 
material: MDF/MDP, alumínio; dimensões: 1,80m x 
,080m x 0,75m (CxLxA). Garantia mínima de 12 
meses. 

UND. NB 8  R$                960,00   R$     7.680,00  

TOTAL GERAL      R$   12.448,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
025/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
FL MARTINS DE SOUZA DISTRIBUIDORA EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
24.437.252/0001-40, com sede na Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº 692, Sala 20, Bairro Novo, 
Olinda-PE, representada por seu procurador, o Sr. Rodrigo Tabosa de Pontes, brasileiro, solteiro, 
portador da cédula de identidade nº 8.372.237 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 110.682.064-97, 
no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de mobiliários para os CAPS, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
025/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 025/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018  e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 21 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: FL MARTINS DE 
SOUZA DISTRIBUIDORA EPP. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
MARCA 

MODELO 
QT 

FL MARTINS DE SOUZA 
DISTRIBUIDORA EPP 

PREÇO UNIT  PREÇO TOTAL 

9 
QUADRO DE AVISO -  quadro de cortiça; moldura em 
alumínio; dimensões: 70cm x 100cm (LxC). Garantia 
mínima de 12 meses. 

UND. DMK 7  R$       140,00   R$          980,00  

14 

ARMÁRIO ARQUIVO - material de aço; com 4 gavetas 
para pastas suspensas; porta etiqueta estampado; 
puxadores plásticos cromados; fechadura com 
dispositivo que trava simultaneamente todas as 
gavetas; sapatas plásticas niveladoras; medidas das 
gavetas: 280mmx 390mmx430mm (AxLxP); 
dimensões: 1.335mm x 460mm x 550mm (AxLxP); 
26,70Kg; espessura da chapa: 0,45mm. Garantia 
mínima de 12 meses. 

UND. DMK 23  R$       597,00   R$     13.731,00  

TOTAL GERAL      R$      14.711,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
025/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
GRAFFIT EMPREENDIMENTOS LTDA EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.611.221/0001-
24, com sede na Rua Francisco de Assis da Silva Teixeira, nº 181, sala 05, Núcleo Residencial 
Ministro Marcos Freire, Cabo de Santo Agostinho/PE, CEP: 54.515-190, telefone (81) 986136166, 
representada por seu representante legal, o Sr. Eraldino José dos Santos, portador da cédula de 
identidade nº 3.484.167 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 587.459.474-49, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de mobiliários para os CAPS, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
025/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 025/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018  e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 21 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: GRAFFIT 
EMPREENDIMENTOS LTDA EPP. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
MARCA 

MODELO 
QT 

 GRAFFIT EMPREENDIMENTOS 
LTDA- ME 

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

11 

ARMÁRIO DE MADEIRA - armário com duas portas, 
chaves e puxadores; estrutura em MDF 15mm de 
espessura ou aço; prateleiras internas e gavetas. 
Dimensões: 161,6cm x 231,3cmx  59cm (LxAxP). 
Garantia mínima de 12 meses. 

UND. SANTA 
CATARINA 10  R$   465,00   R$        4.650,00  

13 

CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA - Base giratória com 
5 patas em aço; rodízios duplos encaixados na base; 
estrutura resistente com tubo central calibrado em aço 
com mola amortecedora de impacto; assento e encosto 
acolchoados. Garantia mínima de 12 meses. 

UND. SANTA 
CATARINA 18  R$   345,00   R$        6.210,00  

TOTAL GERAL      R$      10.860,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 102/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E SETE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
020/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
SC DA SILVA COMÉRCIO EIRELLI - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, 
com sede na Rua Bahia, n° 30 C, Jordão – Recife/PE, CEP: 54250-370, telefone (81) 3048-1777, 
representada por seu procurador, o Sr. Anderson Soares da Silva, solteiro, portador da cédula de 
identidade nº 5.432.363 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 030.407.284/23, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de materiais de expediente e utensílios para escritório, para atender as 
Unidades de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
020/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 020/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 020/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 020/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 020/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 27 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELLI - ME . 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
LOTE IV - COTA RESERVADA DE 25% (ME/MEI/EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT 
SC DA SILVA COMERCIO EIRELI - 

ME 

EMPRESA 
VENCEDOR

A 
 V.UNIT.  V.TOTAL   

1 

PAPEL A4 ALCALINO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PAPEL , FORMATO A4, 
GRAMATURA 75G, PACOTE 
COM 500 FOLHAS. CAIXA COM 
10 RESMAS. 

CX COPIMAX 1.175  R$        155,57   R$        182.794,75  
SC DA SILVA 
COMERCIO 
EIRELI - ME 

VALOR UNITÁRIO FINAL    R$        182.794,75    

( cento e oitenta e dois mil, setecentos e noventa e quatro reais, e setenta e cinco reais)   
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E SETE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
020/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
WILSON COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
22.265.371/0001-38, com sede na Avenida Vinte e Sete de Setembro, 490, Saramandaia, Igarassu/PE, 
CEP: 53.620-615, representada por seu procurador, o Sr. Wagner Marques Nascimento, portador da 
cédula de identidade nº 6.165.377 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 060.689.484-55, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de materiais de expediente e utensílios para escritório, para atender as 
Unidades de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
020/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 020/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 020/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 020/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 020/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 27 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: WILSON COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI - ME . 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
LOTE I 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QT 
WILSON COMÉRCIO E SERVIÇOS 

EIRELI-ME EMPRESA 
VENCEDORA 

V. U. V. TOTAL 

1 

APONTADOR DE LÁPIS: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
MANUAL, PORTÁTIL, COM NO 
MÍNIMO 1 (UMA) ENTRADA, EM 
MATERIAL PLÁSTICO RÍGIDO, 
DEPÓSITO. 

UND. BRW 200  R$            1,30   R$               260,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

2 

BOBINA PICOTA DE SACO 
PLÁSTICO: 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:COM SACO 
PLÁSTICO DE 25cm X 35cm EM 
POLIETILENO, EM ALTA 
DENSIDADE, FUNDO RETO 
COM 500 SACOS. 

BOBINA PLASTIC 50  R$          49,00   R$            2.450,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

3 

BOBINA DE PLÁSTICO FILME 
(STRECH): CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM PLÁSTICO FILME 
PVC TRANSPARENTE, NAS 
MEDIDAS 45cm X 300m, COM 
PESO APROXIMADO DE 
3,5KG. 

BOBINA CH FILMES 50  R$          40,00   R$            2.000,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

4 

BLOCO CUBOLEMBRETE 
COLORIDO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
COM 600 FLS - FORMATO 95 x 
81,5 mm - PAPEL OFF - SET 75 
g/m². 

UND. FRAF 200  R$            8,90   R$            1.780,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

5 

BLOCOS RECADOS AUTO 
ADESIVOS TRADICIONAL: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
NAS DIMENSÕES APROX. 76 x 
102 mm AMARELO - COM 100 
FOLHAS. 

UND. BRW 200  R$            1,70   R$               340,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

6 

ELÁSTICO AMARELO n° 18: 
CARACTERÍSTICA MINIMAS: 
COMPOSIÇÃO BORRACHA 
NATURAL - PCTE DE 1 kg. 

PCTE RED BOR 50  R$          18,00   R$               900,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

7 

BORRACHA BRANCA TIPO 
PONTEIRA: 
CARACTÉRISTICAS MÍNIMAS: 
PARA ENCAIXE EM FUNDO DE 
LÁPIS - PCTE C/50 UND. 

PCTE RED BOR 100  R$            9,80   R$               980,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

8 

BORRACHA PLÁSTICA 
APAGADORA DE ESCRITA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
NA COR BRANCA OU 
COLORIDA MACIA, COM CINTA 
PLÁSTICA, TAMANHO 42 mm 
DE COMPRIMENTO x 21 mm 
DE LARGURA x 11 mm - CX 
COM 20 UND. 

PCTE RED BOR 100  R$            9,30   R$               930,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 
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9 

BLOCO DE PAPEL PARA FLIP-
CHAT 75g: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: DIMENSÕES 
APROXIMADAS 64x88cm, COM 
50 FOLHAS. 

UND. GRAF 20  R$          39,00   R$               780,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

10 

ESTILETE LÂMINA DE AÇO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
LÂMINA DE 18 mm, MEDINDO 
15 cm, CORPO 
POLIPROPILENO RÍGIDO, 
DISPOSITIVO PARA TRAVAR A 
LÂMINA. 

UND. BRW 150  R$            1,20   R$               180,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

11 

LÂMINA PARA ESTILETE: 
CARACTERÍSTICA MÍNIMAS: 
EM AÇO MEDINDO APROX. 18 
x100mm. EMBALAGEM 
TUBETE COM FURO 
EXPOSITOR CM 10 LÂMINAS. 

TUBETE BRW 50  R$            1,60   R$                 80,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

12 

CAIXA PARA 
CORRESPONDÊNCIA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
DUPLA EM ACRÍLICO 
CRISTAL, COM DOIS 
COMPARTIMENTOS, 
ARTICULADA. 

UND. NOVACRILL 50  R$            9,30   R$               465,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

13 

PORTA CANETA EM 
ACRÍLICO: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: PRODUTO DURÁVEL 
E RESISTENTE, DESIGN 
INOVADOR, LEVE COM BOA 
COMBINAÇÃO DE ESPAÇOS; 
PARA PORTAR CANETAS / 
CARTÃO / PAPEL RASCUNHO 
E CLIPES. 

UND. BRW 50  R$            9,30   R$               465,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

14 

CAIXA DE ARQUIVO MORTO 
PARA DOCUMENTOS: 
DOCUMENTOS: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
POLIONDA, EM POLIETILENO, 
NAS CORES: AZUL, 
VERMELHA, AMARELA. 
DIMENSÕES APROX MÍNIMAS 
DE 350x130x245mm. 

UND. ALAPLAST 2.000  R$            3,30   R$            6.600,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

15 

CANETA HIDROGRÁFICA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PONTE FINA, CARGA NÃO 
TÓXICA, CORPO EM 
MATERIAL PLÁSTICO, 
DIMENSÕES 140mm 
(COMPRIMENTO) x 8,5mm 
(DIÂMENTRO), COM 
VARIAÇÃO DE +/- 10%, 
GRAVADO NO CORPO A 
MARCA DO FABRICANTE. 
EMBALAGEM: JOGO COM 
12(DOZE) UNIDADES. 

JOGO INJEXPEN 50  R$            4,90   R$               245,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

16 

CANETA MARCADORA, PARA 
ESCRITA EM CD E DIVERSAS 
SUPERFICIES: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
COM PONTA DE POLIÉSTER 

UND. BRW 150  R$            1,40   R$               210,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 
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DE DIÂMTERO 0,9 mm, COR 
PRETA, GRAVADO NO CORPO 
A MARCA DO FABRICANTE. 

17 

CANETA SALIENTADORA, 
PARA MARCAR TEXTOS: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
COR FLUORESCENTE VERDE, 
GRAVADO NO CORPO A 
MARCA DO FABRICANTE. Cx 
C/12 UNIDADES. 

CX BRW 200  R$          10,20   R$            2.040,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

18 

CANETA SALIENTADORA, 
PARA MARCAR TEXTO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
COR FLUORESCENTE 
AMARELO, GRAVADO NO 
CORPO A MARCA DO 
FABRICANTE. CX C/12 
UNIDADES. 

CX BRW 200  R$          10,20   R$            2.040,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

19 

CANETAS ESFEROGRÁFICA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CORPO TRANSPARENTE E 
PONTA DE METAL, GRAVADO 
NO CORPO A MARCA DO 
FABRICANTE - CX C/50 UNDS, 
PONTA MÉDIA DE 1,00mm. 
COR AZUL. 

CX INJEXPEN 300  R$          18,50   R$            5.550,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

20 

CANETAS ESFEROGRÁFICA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CORPO TRANSPARENTE E 
PONTA DE METAL, GRAVADO 
NO CORPO A MARCA DO 
FABRICANTE - CX C/50 UNDS, 
PONTA MÉDIA DE 1,00mm. 
COR VERMELHA. 

CX INJEXPEN 50  R$          18,50   R$               925,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

21 

CANETAS ESFEROGRÁFICA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CORPO TRANSPARENTE E 
PONTA DE METAL, GRAVADO 
NO CORPO A MARCA DO 
FABRICANTE - CX C/50 UNDS, 
PONTA MÉDIA DE 1,00mm. 
COR PRETA. 

CX INJEXPEN 50  R$          18,50   R$               925,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

22 

CARTOLINA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
COR BRANCA CARD SET DE 
180g, MEDIDAS 
APROXIMADAS 50x66. 
PACOTE CM 100 UND. 

PCTE SANTANA 2  R$          55,00   R$               110,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

23 

CLIPS PARA PAPEL: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM AÇO NIQUELADO, n° 2/0. 
EMBALAGEM: CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

CX ECOCLIPES 500  R$            1,70   R$               850,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

24 

CLIPS PARA PAPEL: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM AÇO NIQUELADO, n° 3/0. 
EMBALAGEM: CAIXA COM 50 
UNIDADES. 

CX ECOCLIPES 500  R$            1,40   R$               700,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

25 
CLIPS PARA PAPEL: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM AÇO NIQUELADO, n° 4/0. 

CX ECOCLIPES 500  R$            1,40   R$               700,00  
WILSON 

COMÉRCIO E 
SERVIÇOS 
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EMBALAGEM: CAIXA COM 50 
UNIDADES. 

EIRELI-ME 

26 

CLIPS PARA PAPEL: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM AÇO NIQUELADO, n° 8/0. 
EMBALAGEM: CAIXA COM 25 
UNIDADES. 

CX ECOCLIPES 500  R$            1,40   R$               700,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

27 

COLA EM BASTÃO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EMBALAGEM DE 8g, NÃO 
TÓXICA. VALIDADE MÍNIMA DE 
6 MESES, A PARTI DA DATA 
DE ENTREGA. 

UND. BRW 200  R$            0,90   R$               180,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

28 

COLA BRANCA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EMBALAGEM DE 90g, NÃO 
TÓXICA. VALIDADE MÍNIMA DE 
6 MESES, A PARTI DA DATA 
DE ENTREGA. 

UND. GLINORTE 400  R$            1,00   R$               400,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

29 

CORRETIVO LIQUIDO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
BRANCO, Á BASE DE 
ÁGUA,ATÓXICO,SECAGEM 
RÁPIDA. EMBALAGEM 
18ML.CAIXA C/12 UND. 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 
MESES, A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. 

CX GLINORTE 50  R$            8,80   R$               440,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

30 

FITA ADESIVA CREPE 
(LARGA): CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: FITA DE PAPEL 
CREPE COMPOSTA DE 
ADESIVO À BASE DE RESINA 
E BORRACHA, RASGÁVEL À 
MÃO, BOA ADESÃO E FÁCIL 
REMOÇÃO. DIMENSÕES 
APROX.: LARGURA: 48mm X 
50m .  

UND. EUROCELL 500  R$            4,50   R$            2.250,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

31 

FITA ADESIVA CREPE 
(ESTREITA): 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
FITA DE PAPEL CREPE 
COMPOSTA DE ADESIVO À 
BASE DE RESINA E 
BORRACHA, RASGÁVEL À 
MÃO, BOA ADESÃO E FÁCIL 
REMOÇÃO. DIMENSÕES 
APROX.: LARGURA: 25mm X 
50m .  

UND. EUROCELL 1000  R$            2,30   R$            2.300,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

32 

FITA ADESIVA MARROM: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM POLIPROPILENO PARA 
EMPACOTAMENTO. 
DIMENSÕES APROX.: 
LARGURA: 50MM X 50M.  

UND. EUROCELL 500  R$            3,50   R$            1.750,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

33 

FITA ADESIVA 
TRANSPARENTE(LARGA): 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM POLIPROPILENO PARA 
EMPACOTAMENTO. 

UND. EUROCELL 750  R$            3,00   R$            2.250,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 
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DIMENSÕES APROX.: 
LARGURA: 45MM X 50M. 

34 

FITA ADESIVA 
TRANSPARENTE(ESTREITA): 
CARATERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM POLIPROPILENO. 
DIMENSÕES MÍNIMAS: 12MM X 
33M.  

UND. EUROCELL 2000  R$            0,75   R$            1.500,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

35 

GRAMPO PARA 
GRAMPEADOR: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
AÇO GALVANIZADO, 
TAMANHO 26/6. CAIXA COM 
5.000 UNIDADES. CONTENDO 
A MARCA DO FABRICANTE. 

CX BRW 300  R$            2,70   R$               810,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

36 

LÁPIS GRAFITE: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM MADEIRA, REDONDO, 
Nº02. CAIXA COM 144 
UNIDADES - COR PRETA. 

CX INJEXPEN 70  R$          19,00   R$            1.330,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

37 

MARCADOR PARA QUADRO 
BRANCO: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: COM PERFIL 
REDONDO, TINTA À BASE DE 
ÁLCOOL PARA USO EM 
QUADRO BRANCO E EM 
SUPERFÍCIES LISAS, COM 
SECAGEM RÁPIDA,PODE 
FICAR ATÉ 06 HORAS 
DESTAMPADO SEM SECAR, 
COMPOSIÇÃO: SOLVENTES, 
PIGMENTOS, ADITIVOS E 
RESINAS, CAIXA COM 12 
UNIDADES (CORES 
VARIADAS). 

CX BRW 20  R$          14,50   R$               290,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

38 

MARCADOR PERMANENTE: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PONTA DE 0,6MM. PINCEL 
ATÔMICO, COR AZUL. 

UND. BRW 200  R$            0,90   R$               180,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

39 

MARCADOR PERMANENTE: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PONTA DE 0,6MM. PINCEL 
ATÔMICO, COR PRETO. 

UND. BRW 100  R$            0,90   R$                 90,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

40 

MARCADOR PERMANENTE: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PONTA DE 0,6MM. PINCEL 
ATÔMICO, COR VERMELHO. 

UND. BRW 100  R$            0,90   R$                 90,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

41 

PILHA ALCALINA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
TAMANHO AA, 1,5 VOLTS. 
EMBALAGEM COM 04 
UNIDADES, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE. 

BLISTER OIL 200  R$            6,30   R$            1.260,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

42 

PILHA ALCALINA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
TAMANHO AAA, 1,5 VOLTS. 
EMBALAGEM COM 04 
UNIDADES, COM DADOS DE 

BLISTER OIL 200  R$            6,80   R$            1.360,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 
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IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE 

43 

PILHA ALCALINA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
TAMANHO C, 1,5 VOLTS. 
EMBALAGEM COM 02 
UNIDADES, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE. 

BLISTER OIL 100  R$            7,50   R$               750,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

44 

PILHA ALCALINA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
TAMANHO D, 1,5 VOLTS. 
EMBALAGEM COM 02 
UNIDADES, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE. 

BLISTER OIL 100  R$            9,00   R$               900,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

45 

PILHA ALCALINA (BATERIA): 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
9 VOLTS. EMBALAGEM COM 
01 UNIDADE, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE. 

UND OIL 100  R$            7,00   R$               700,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

46 

PILHA  (BATERIA TIPO 
PASTILHA): 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
LITHIUM, 3V . EMBALAGEM 
COM 05 UNIDADES, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

BLISTER OIL 100  R$            3,30   R$               330,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

47 

PILHA  (BATERIA CR- 123/DL): 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
123 ULTRA LITHIUM, 3V . COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

UND. OIL 400  R$          15,00   R$            6.000,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

48 

PINCEL ATÔMICO AZUL: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
COM PONTA GROSSA EM 
FELTRO, NA COR AZUL, TINTA 
Á BASE DE ÁLCOOL, 
RECARREGÁVEL, CAIXA COM 
12, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE. 

CX BRW 50  R$          10,00   R$               500,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

49 

PINCEL ATÔMICO PRETO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
COM PONTA GROSSA EM 
FELTRO, NA COR PRETA, 
TINTA Á BASE DE ÁLCOOL, 
RECARREGÁVEL, CAIXA COM 
12, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE. 

CX BRW 50  R$          10,00   R$               500,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

50 

PINCEL ATÔMICO VERDE: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
COM PONTA GROSSA EM 
FELTRO, NA COR VERDE, 
TINTA Á BASE DE ÁLCOOL, 

CX BRW 50  R$          10,00   R$               500,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 
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RECARREGÁVEL, CAIXA COM 
12, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE. 

51 

PINCEL ATÔMICO 
VERMELHO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
COM PONTA GROSSA EM 
FELTRO, NA COR VERMELHA, 
TINTA Á BASE DE ÁLCOOL, 
RECARREGÁVEL, CAIXA COM 
12, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE. 

CX BRW 50  R$          10,00   R$               500,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

52 

PRANCHETA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM ACRÍLICO, COM 
PRENDEDOR METÁLICO, 
FORMATO OFÍCIO, 
DIMENSÕES 33X23CM. 

UND. NOVACRILL 300  R$            7,70   R$            2.310,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

53 

RÉGUA: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM POLIESTIRENO 
30 CM CRISTAL, COM ESCALA 
DE PRECISÃO. 

UND. NOVACRILL 100  R$            0,50   R$                 50,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

54 

SACO PLÁSTICO PARA 
DOCUMENTOS: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM PVC CRISTAL 0,20, COM 4 
FUROS, DIMENSÕES 210MM X 
297MM. PACOTE COM 10 UND. 

PCTE PLASTIC 400  R$            3,00   R$            1.200,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

55 

SACOLA PLÁSTICA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
SACOLA PLÁSTICA 
TRANSPARENTE EM 
MATERIAL RESISTENTE, 
DIMENSÕES APROXIMADAS 
45 cm X 60 cm. PACOTE COM 
400 UND. 

PCTE PLASTIC 5  R$          77,00   R$               385,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

56 

TESOURA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
MODELO DOMÉSTICA, EM 
AÇO 7", COM PONTA, CABO 
EM PLÁSTICO DE ALTA 
RESISTÊNCIA. 

UND. BRW 200  R$            1,70   R$               340,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

57 

TINTA PARA CARIMBO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PARA CARIMBO E AUTO-
ENTITADO DE 40 ML, NA COR 
PRETA. 

UND. RADEX 100  R$            2,80   R$               280,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

58 

MOLHA DEDO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
UMECTANTE PARA OS DEODS 
EM PASTA, COM ESTOJO 
PLÁSTICO 12G. VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND. BRW 150  R$            2,30   R$               345,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

59 

GRAMPO TRILHO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
METALIZADO , 80 MM, PARA 
200 FOLHAS. CX C/50 UND. 

CX BRW 200  R$            7,70   R$            1.540,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 
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60 

CALCULADORA DIGITAL 
PORTÁTIL: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CAPACIDADE 12(DOZE) 
DÍGITOS, COM AS 
4(QUATRO)OPERAÇÕES 
BÁSICAS, RAIZ QUADRADA, 
PORCENTAGEM, CORREÇÃO 
PARCIAL E TOTAL, INVERSÃO 
E SINAIS, MEMORIAL, 
BATERIA A LUZ SOLAR. 

UND. OIL 50  R$          11,00   R$               550,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

61 

EXTRATOR DE GRAMPOS: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EXTRATOR DE GRAMPOS 
MANUAL, TIPO ESPÁTULA, EM 
METAL CROMADO, CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

CX BRW 50  R$          15,00   R$               750,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

62 

GRAMPEADOR DE MESA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CAPACIDADE PARA 
GRAMPEAR ATÉ 26 FOLHAS 
DE 75 G/M², PINTURA EPÓXI, 
APOIO DA BASE MATERIAL 
PLÁSTICO POLIETILENO, 
FABRICADO EM CHAPA DE 
AÇO, MOLA RESISTENTE COM 
RETRATAÇÃO AUTOMÁTICA, 
BASE PARA ALOJAR GRAMPO 
COM 2,0MM DE ESPESSURA, 
DIMENSÕES:20X5X9MM, 
GRAMPO ABERTO E 
FECHADO - GRAMPEIA ATÉ 26 
FLS E ALFINETE ATÉ 15 FLS, 
CAPACIDADE DE CARGA DE 
UM PENTE DE 208 GRAMPOS 
TIPO 26/6, ALTA RESISTÊNCIA. 

UND. BRW 300  R$            9,30   R$            2.790,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

63 

GRAMPEADOR 
GRANDE:CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CAPACIDADE PARA 
GRAMPEAR ATÉ 200 FOLHAS  
DE 75 G/M², PINTURA EPÓXI, 
APOIO DA BASE DE APOIO DE 
APROX. 30 CM, FABRICADO 
EM CHAPA DE AÇO, MOLA 
RESISTENTE COM 
RETRATAÇÃO AUTOMÁTICA - 
GRAMPEIA ATÉ 200 FLS, 
UTILIZANDO GRAMPOS TIPO 
23/24, ALTA RESISTÊNCIA. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 
295 x 95 x 18,5 mm (C x L x A), 
COM RÉGUA 
POSICIONADORA. 

UND. BRW 25  R$          83,50   R$            2.087,50  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

VALOR UNITÁRIO FINAL    R$          72.992,50    

 
LOTE III 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT 
WILSON COMÉRCIO E SERVIÇOS 

EIRELI-ME 
EMPRESA 

VENCEDORA 

 V.UNIT.  V.TOTAL   
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1 

ETIQUETA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  
25,4X66,7MM, FOLHA COM 30 
UND. PACOTE COM 3.000 
UND. 

PCTE ROMITEC 50  R$          65,00   R$            3.250,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

2 

ETIQUETA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  
25,4X101,6MM, FOLHA COM 20 
UND. PACOTE COM 2.000 
UND. 

PCTE ROMITEC 50  R$          55,00   R$            2.750,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

3 

ETIQUETA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  
50,8X101,6MM, FOLHA COM 10 
UND. PACOTE COM 1.000 
UND. 

PCTE ROMITEC 50  R$          45,00   R$            2.250,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

4 

LIVRO PROTOCOLO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
ENCADERNADO COM 100 
FOLHAS. DIMENSÕES: 
215X160 MM. 

UND GRAFSET 300  R$            8,30   R$            2.490,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

5 

CADERNO CAPA DURA 
(LIVRO ATA): 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
100 PÁGINAS, COM FOLHAS 
NUMERADAS 

UND GRAFSET 1.000  R$            7,80   R$            7.800,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

6 

PAPELÃO COURO 40:  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PAPELÃO COURO N 40, NAS 
DIMENSÕES 40 X 50 cm, 
ESPESSURA 1,8 a 2,0mm 

UND ROMITEC 1.500  R$            4,45   R$            6.675,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

7 

PAPEL CARTÃO  (LINHO OU 
CASCA DE OVO): 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PAPEL TEXTURIZADO 
FORMATO A4, GRAMATURA 
180G, COR BRANCA, PACOTE 
COM 20 FOLHAS.  

PCTE ROMITEC 100  R$            7,80   R$               780,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

8 

PAPEL CARBONO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PAPEL CARBONO PRETO, 
TAMANHO A4, RESISTENTE, 
CAIXA COM 100 FOLHAS. 

CX TRIS 100  R$          17,00   R$            1.700,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

VALOR UNITÁRIO FINAL    R$          27.695,00    

 
LOTE V 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT 
WILSON COMÉRCIO E SERVIÇOS 

EIRELI-ME 
EMPRESA 

VENCEDORA 

 V.UNIT.  V.TOTAL   

1 

PASTA CLASSIFICADORA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM PVC TRANSPARENTE COM 
GRAMPO TRILHO DE 
PLÁSTICO PRETO, 
DIMENSÕES APROXIMADAS 
DO PRODUTO 245 LARGURA X 
340 ALTURA MM. 

UND. ALAPLAST 3.000  R$            0,80   R$            2.400,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 
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2 

PASTA L A4 PLÁSTICA 
CRISTAL : CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM 
PROLIPROPILENO 
RESISTENTE, FLEXÍVEL, 
MEDIDAS APROXIMADAS: 220 
X 310 mm, COM CAPACIDADE 
PARA POUCAS FOLHAS, 
PACOTE C/ 10. 

PCTE ALAPLAST 100  R$            9,50   R$               950,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

3 

PASTA POLIONDA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
COM ABA E ELÁSTICO, 
DIMENSÕES APROX. 
315X226X35MM CORES 
VARIADAS. 

UND. ALAPLAST 2.000  R$            2,50   R$            5.000,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

4 

PASTA PLÁSTICA, MATERIAL 
POLIPROPILENO, TIPO 
BRASIL- CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: LARGURA 230 MM, 
ALTURA 335 MM, CORES 
DIVERSAS, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM ABAS E 
ELÁSTICOASTA PAPELÃO 
C/ELÁSTICO (BRASIL) 

UND. FRAMA 3.000  R$            1,80   R$            5.400,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

5 

PASTA SUSPENSA 
MARMORIZADA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CORPO EM CARTÃO 
MARMODELLO, POSSUI 4 
PONTERIAS PLÁSTICAS, 
POSSUI 2 ARAMES 402MM 
BTC (BAIXO TEOR DE 
CARBONO), PONTERIAS 
FICADAS COM ILHÓS, 1 VISOR 
E 1 ETIQUETA BRANCA, 1 
GRAMPO PLÁSTICO, 
GRAMATURA 336G, 
ESPESSURA: 0,30 MM, 
MEDIDA DO PRODUTO 
ACABADO: 361X240MM. CAIXA 
CONTENDO 50 UNIDADES. 

CX FRAMA 50  R$          85,00   R$            4.250,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

6 

PASTA REGISTRADOR A/Z 
LOMBO LARGO A4:  
CARÁCTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PASTA AZ LOMBO LARGO, 
CONFECCIONADA EM PAPEL 
CARTÃO DE 2mm, FORRO EM 
PAPEL MONOLÚCIDO 
PLASTIFICADO, ETIQUETA NA 
LOMBADA, MECANISMO 
NIQUELADO COM 
COMPRESSOR (FERRAGENS), 
NA COR PRETA,  DIMENSÕES 
APROXIMADAS DO 
PRODUTO:28,5 x 34,5 x 8 CM 
(AxLxP), LOMBO: 80mm, PESO 
LÍQUIDO: 480 g. 

UND FRAMA 1.500  R$            9,50   R$          14.250,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 
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7 

PASTA REGISTRADOR A/Z 
LOMBO ESTREITO A4:  
CARÁCTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PASTA AZ LOMBO ESTREITO, 
CONFECCIONADA EM PAPEL 
CARTÃO DE 2mm, FORRO EM 
PAPEL MONOLÚCIDO 
PLASTIFICADO, ETIQUETA NA 
LOMBADA, MECANISMO 
NIQUELADO COM 
COMPRESSOR (FERRAGENS), 
NA COR PRETA,                                
DIMENSÕES APROXIMADAS 
DO PRODUTO:28,5 x 31,5 x 5 
CM (AxLxP), LOMBO: 50mm, 
PESO LÍQUIDO: 420 g 

UND FRAMA 500  R$            9,50   R$            4.750,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

VALOR UNITÁRIO FINAL    R$          37.000,00    

 
 

VALOR TOTAL FINAL DOS LOTES I, III E V- WILSON COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME    R$            137.687,50  

(CENTO E TRINTA E SETE MIL, SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E SETE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
020/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE MATERIAS EM GERAL LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 24.658.170/0001-26, com sede na Avenida Estância, nº 392, no bairro de Areias, Recife/PE, 
representada por sua procuradora, o Sr. Reinaldo Fernandes de Medeiros, portador da cédula de 
identidade nº 1.288.638 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 185.023.504-04, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de materiais de expediente e utensílios para escritório, para atender as 
Unidades de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
020/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 020/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 020/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 020/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 020/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 27 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: ALIANÇA 
DISTRIBUIDORA DE MATERIAS EM 
GERAL LTDA - ME . 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

LOTE II 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT 
ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE 

MATERIAIS EM GERAL LTDA-ME  EMPRESA 
VENCEDORA 

 V.UNIT.  V.TOTAL 

1 

ENVELOPE SACO GRANDE: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 
PAPEL KRAFT OURO, 80 GR, 
DIMENSÕES APROX. 229 X 324 
MM, SEM TIMBRE. EMBALAGEM: 
CAIXA COM 250 UND. 

CX FORONI 80  R$          51,42   R$            4.113,60  

ALIANÇA 
DISTRIBUIDORA 
DE MATERIAIS 

EM GERAL LTDA-
ME  

2 

ENVELOPE SACO MÉDIO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 
PAPEL KRAFT OURO, 80 GR, 
DIMENSÕES APROX. 185 X 248 
MM, SEM TIMBRE. EMBALAGEM: 
CAIXA COM 500 UND. 

CX FORONI 80  R$          43,69   R$            3.495,20  

ALIANÇA 
DISTRIBUIDORA 
DE MATERIAIS 

EM GERAL LTDA-
ME  

3 

ENVELOPE SACO GRANDE: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 
PAPEL KRAFT BRANCO, 80 GR, 
DIMENSÕES APROX. 229 X 324 
MM, SEM TIMBRE. EMBALAGEM: 
CAIXA COM 250 UND. 

CX FORONI 80  R$          52,35   R$            4.188,00  

ALIANÇA 
DISTRIBUIDORA 
DE MATERIAIS 

EM GERAL LTDA-
ME  

4 

ENVELOPE SACO MÉDIO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 
PAPEL KRAFT BRANCO, 80 GR, 
DIMENSÕES APROX. 185 X 248 
MM, SEM TIMBRE. EMBALAGEM: 
CAIXA COM 500 UND. 

CX FORONI 80  R$          40,04   R$            3.203,20  

ALIANÇA 
DISTRIBUIDORA 
DE MATERIAIS 

EM GERAL LTDA-
ME  

VALOR UNITÁRIO FINAL    R$          15.000,00  
  

(QUINZE MIL REAIS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E SETE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
020/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
MIDAS EMPREENDIMENTOS LTDA EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.355.594/0001-81, 
com sede na Rua da Esperança, nº 316, Loja 33, Centro, Porto de Galinhas – Ipojuca/PE, representada 
por sua procuradora, a Sra. Gildania Jamarri Pinto Barros, portador da cédula de identidade nº 
6.919.853 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 064.211.244-45, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de materiais de expediente e utensílios para escritório, para atender as 
Unidades de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
020/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 020/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 020/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 020/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 020/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 27 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MIDAS 
EMPREENDIMENTOS LTDA EPP. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b50b1081-ca4e-4ee8-8f30-3f18caacde0e



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 6 de 6 

ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
LOTE IV COTA AMPLA 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT 
MIDAS EMPREENDIMENTOS 

LTDA. EPP 
EMPRESA 

VENCEDORA 

 V.UNIT.  V.TOTAL   

1 

PAPEL A4 
ALCALINO: 
CARACTERÍSTICA
S MÍNIMAS: PAPEL 
, FORMATO A4, 
GRAMATURA 75G, 
PACOTE COM 500 
FOLHAS. CAIXA 
COM 10 RESMAS. 

CX ECOQUALITY 3.525  R$        155,12   R$      546.798,00  
MIDAS 

EMPREENDIMENTOS 
LTDA. EPP 

VALOR UNITÁRIO FINAL    R$      546.798,00    

(QUINHENTOS QUARENTA E SEIS MIL E SETECENTOS NOVENTA E OITO REAIS)   
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E SETE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
055/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
CONSTRUTEC CONSTRUÇÕES TÉCNICA LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
04.611.561/0001-88, com sede na Matriz Rua Pedro Monteiro, nº 108, Centro, Paripueira/AL, CEP: 
57.935-000, Filial Avenida Fernandes Lima, nº3644, sala 1014, Gruta de Lourdes, Maceió/AL, CEP: 
57050-000, representada por seu procurador, o Sr. Alberto Albuquerque Maranhão Júnior , 
portador da cédula de identidade nº 5.309.293 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 034.734.844-07, 
no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual contratação de empresa especializada para confecção de toldos, calhas, toldos e 
cobertas, para atender o SAMU e Laboratório Central, através da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b50b1081-ca4e-4ee8-8f30-3f18caacde0e



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 2 de 6 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
055/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 055/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 055/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 055/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
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8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 055/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
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8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 27 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CONSTRUTEC 
CONSTRUÇÕES TÉCNICA LTDA EPP. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
LOTE II 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT 
 CONSTRUTEC EMPRESA 

VENCEDORA  V.UNIT.  V.TOTAL 

1 

TOLDOS DE POLICARBONATO- CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE TOLDOS DE 
POLICARBONATO ALVEOLAR, TOTALMENTE 
IMPERMEÁVEL COM ESTRUTURA METÁLICA NA COR A 
DEFINIR, COM SUSTENÇÃO DE TUBOS DE 4MM DE 
ESPESSURA E 4 POLEGADAS DE DIÂMETRO CADA 
PARA SUSTENTAÇÃO DE TELA NA PARTE SUPERIOR, 
SENDO QUE A BASE DE SUSTENTAÇÃO FIXADA NA 
PAREDE DE ALVENARIA  DEVERÁ SER EM TUDO 
GALVANIZADO  REDONDO. SENDO: (4 TOLDOS  
MEDINDO 3,50M X 1,00M / 3 TOLDOS MEDINDO 1,10M X 
1,00M / 3 TOLDOS  MEDINDO 1,50M X 1,00M/ E UM 
TOLDO MEDINDO 14,50M X 2,00M.) OBS.: 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA DE TODO 
MATERIAL E FERRAMENTAL NECESSÁRIO PARA 
REALIZAÇÃO DO SERVIÇO. 

M² SEM 
MARCA 55  R$363,93   R$ 20.016,15  

CONSTRUTEC 
CONSTRUÇÕES 

TÉCNICAS 
LTDA 

VALOR UNITÁRIO FINAL    R$ 20.016,15  
  

( VINTE MIL E DEZESEIS REAIS E QUINZE CENTAVOS) 

LOTE III 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT 
CONSTRUTEC  EMPRESA 

VENCEDORA 

 V.UNIT.  V.TOTAL   

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO 
E INSTALAÇÃO DE CALHA EM ALUMÍNIO 
MEDINDO 55M DE COMPRIMENTO, 30CM DE 
LARGURA E 30 CM DE ALTURA.OBS.: 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA DE TODO 
MATERIAL E FERRAMENTAL NECESSÁRIO PARA 
REALIZAÇÃO DO SERVIÇO. 

METROS 
SEM 

MARCA 55  R$ 80,24   R$   4.413,20  

CONSTRUTEC 
CONSTRUÇÕES 

TÉCNICAS 
LTDA 

VALOR UNITÁRIO FINAL    R$   4.413,20    

( QUATRO MIL, QUATROCENTOS E TREZE REAIS E VINTE CENTAVOS)   
 
 
 
 
 
 

VALOR TOTAL LOTES II E III - CONSTRUTEC CONSTRUÇÕES TÉCNICAS LTDA 
                                                     R$ 24.429,35 

(VINTE E QUATRO MIL, QUATROCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E SETE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
055/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
JJRM EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.885.338/0001-94, 
com sede na Rua Armando da Costa Brito, 41 – Nossa Senhora do Ó, Ipojuca/PE, CEP: 55.590-000, 
telefone (81) 9 9633-3058, representada por sua procuradora, a Sra. Gilzete de Siqueira França, 
portador da cédula de identidade nº 4.387.636 e inscrito no CPF/MF sob o nº 717.771.644-00, no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual contratação de empresa especializada para confecção de toldos, calhas, toldos e 
cobertas, para atender o SAMU e Laboratório Central, através da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
055/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 055/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 055/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 055/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 055/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 27 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: JJRM 
EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

LOTE I 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT 
JJMR EMPREENDIMENTOS EIRELI 

EPP EMPRESA 
VENCEDORA 

V. U. V. TOTAL 

1 

CONFECÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE PORTÃO 
DE ALUMINIO, 
AUTOMATICO COM MOTOR 
MEDINDO 6.15M DE 
LARGURA E 4.00M DE 
ALTURA. (PORTÃO DE 
ENTRADA DAS VIATURAS E 
ACESSO - 
ITAPUAMA),GARANTIA 
MÍNIMA DE UM ANO. 

UND. JJMR 1  R$        16.192,00   R$       16.192,00  
 1- JJMR 

EMPREENDIMENTOS 
EIRELI EPP 

2 

CONFECÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE PORTÃO 
DE ALUMÍNIO EM BARRA 
MEDINDO 1.60M DE 
LARGURA E 1.28M DE 
ALTURA. (PORTÃO DA 
GAIOLA DE GASES 
MEDICINAIS - 
ITAPUAMA),GARANTIA 
MÍNIMA DE UM ANO. 

UND. JJMR 1  R$           1.104,00   R$         1.104,00  
 1- JJMR 

EMPREENDIMENTOS 
EIRELI EPP 

3 

CONFECÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE PORTÃO 
DE ALUMINIO COM MOTOR 
MEDINDO  6.15M DE 
LARGURA E 4.00M DE 
ALTURA. (PORTÃO DA 
ENTRADA DO CORREDOR 
EXTERNO - ITAPUAMA), 
GARANTIA MÍNIMA DE UM 
ANO. 

UND. JJMR 1  R$        13.800,00   R$       13.800,00  
 1- JJMR 

EMPREENDIMENTOS 
EIRELI EPP 

4 

CONFECÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE PORTÃO 
DE ALUMÍNIO AUTOMATICO 
COM MOTOR MEDINDO 
4.50M DE LARGURA E 
2.50M DE ALTURA. 
(PORTÃO DE ENTRADA 
DAS VIATURAS DE ACESSO 
- CHARNECA), GARANTIA 
MÍNIMA DE UM ANO. 

UND. JJMR 1  R$           8.280,00   R$         8.280,00  
 1- JJMR 

EMPREENDIMENTOS 
EIRELI EPP 

5 

CONFECÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE PORTÃO 
DE ALUMÍNIO EM BARRA 
MEDINDO 2.00M DE 
LARGURA E 1.30M DE 
ALTURA. (PORTÃO DA 
GAIOLA DE GASES 

UND. JJMR 1  R$           1.232,80   R$         1.232,80  
 1- JJMR 

EMPREENDIMENTOS 
EIRELI EPP 
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MEDICINAIS - CHARNECA), 
GARANTIA MÍNIMA DE UM 
ANO. 

6 

CONSTRUÇÃO E 
INSTALAÇÃO COBERTA EM 
ESTRUTURA DE FERRO E 
TELHAS DE ALUMÍNIO 
MEDINDO 12.00M DE 
COMPRIMENTO, 8.00M DE 
LARGURA E 5.00M DE 
ALTURA.(SAMU 
CHARNECA) 

UND. JJMR 1  R$        10.201,20   R$       10.201,20  
 1- JJMR 

EMPREENDIMENTOS 
EIRELI EPP 

7 

CONSTRUÇÃO E 
INSTALAÇÃO COBERTA EM 
ESTRUTURA DE FERRO E 
TELHAS DE ALUMÍNIO 
MEDINDO 22.00M DE 
COMPRIMENTO, 9.10M DE 
LARGURA E 5.00M DE 
ALTURA.(SAMU 
CHARNECA) 

UND. JJMR 1  R$        33.120,00   R$       33.120,00  
 1- JJMR 

EMPREENDIMENTOS 
EIRELI EPP 

8 

CONSTRUÇÃO E 
INSTALAÇÃO COBERTA EM 
ESTRUTURA DE FERRO E 
TELHAS DE ALUMÍNIO 
MEDINDO 17.00M DE 
COMPRIMENTO, 10.00M DE 
LARGURA E 5.00M DE 
ALTURA.(SAMU 
CHARNECA) 

UND. JJMR 1  R$        28.520,00   R$       28.520,00  
 1- JJMR 

EMPREENDIMENTOS 
EIRELI EPP 

VALOR UNITÁRIO FINAL    R$     112.450,00  
  

(CENTO E DOZE MIL E QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0352018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 108/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E SETE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
018/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
MAGNA MÉDICA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA EPP , 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.922.811/0001-63, com sede na Rodovia João Paulo, nº 695, Bairro: 
João Paulo, Florianópolis - SC, representada por sua procuradora, a Sra. Ana Paula Pimentel Pifano, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade nº 4386949 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 023.793.004-88, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de equipamentos oftalmológicos, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIR A – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
018/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 018/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 018/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a 
partir da data do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de 
Logística, e no seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo 
Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 018/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 018/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 27 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MAGNA MÉDICA 
COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA EPP. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
DISPUTA EXCLUSIVA (ME/MEI/EPP) E AMPLA 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QT 
MAGNA MÉDICA COMÉRCIO 

DE PRODUTOS MÉDICOS EMPRESA 
VENCEDORA 

V. U. V. TOTAL 

1 

PROJETOR- PROJETOR DE OPTOTIPOS, DE 
CARACTERES OFTALMOLÓGICOS, 
EQUIPAMENTO UTILIZADO POR 
OFTALMOLOGISTAS NA REALIZAÇÃO DE 
TESTES DE ACUIDADE VISUAL. 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DISTÂNCIA DO 
PROJETOR: 1,5M , 6,1M; NÚMERO DE 
GRÁFICOS: 30; TABELA DE MUDANÇA DE 
GRÁFICO: 1 FRAME / 0,03 SEGUNDOS; 
AMPLIAÇÃO DE PROJEÇÃO: 30 X (5M) ; 
NÚMERO DE MÁSCARAS: ABERTO 1, LINHA 
HORIZONTAL 5, LINHA VERTICAL 8, 
ISOLAÇÃO SIMPLES 21, R&G 1: MÁSCARA DE 
MUDANÇA DE 1 FRAME/ 0,03 SEGUNDOS; 
ETAPA DO PROGRAMA: MÁXIMA DE 30 
ETAPAS ESTÃO AVALIDADAS X 2 ; FAIXA DE 
INCLINAÇÃO: +/- 10º CIMA/ABAIXO DE FORMA 
DE LINHA HORIZONTAL DE PROJEÇÃO LED 
DE PROJEÇÃO: 50W/ 12V. MECANISMO DE 
AUTO DESLIGAMENTO: DEPOIS DE 10 
MINUTOS. ELETRICIDADE: AC 110,120,220,230 
OU 240V, 50/60HZ (VOLTAGEM DE CONSUMO 
DE ENERGIA: 80VA DIMENSÕES 
APROXIMADAS 30CM X 23CM X 24CM. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

XENÔNIO       
ES03 

UND. 2  R$  4.000,00   R$  8.000,00  

MAGNA 
MÉDICA 

COMÉRCIO 
DE 

PRODUTOS 
MÉDICOS 

2 

TONÔMETRO DE APLANAÇÃO -  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: TONÔMETRO 
DE APLANAÇÃO FIXO COM ACOPLADOR 
PARA LÂMPADA DE FENDA E CALIBRADOR, 
MEDIÇÃO ATRAVÉS DE PRISMA, AJUSTE DE 
MEDIÇÃO 0 A 60MMHG, PRECISÃO + OU - 
0,5MMHG. DEVE ACOMPANHAR 10 PRISMAS E 
CALIBRADOR. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

66 
VISIONTE

C CO - 
YZ30R 

UND. 2  R$   3.900,00   R$   7.800,00  

MAGNA 
MÉDICA 

COMÉRCIO 
DE 

PRODUTOS 
MÉDICOS 
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4 

CONJUNTO DE MESA E COLUNA ELÉTRICA 
CENTRAL - DEFINIÇÃO E APLICAÇÃO: MESA 
OFTALMOLÓGICA UTILIZADA  PARA 
PROCEDER CONSULTAS CLÍNICAS E 
PEQUENAS CIRURGIAS. MOVIMENTO: 
ELÉTRICO ENCOST: REGULÁVEL APOIO 
CABEÇA: REGULÁVEL ACIONAMENTO DA 
RESISTÊNCIA: COMANDO LATERAL TENSÃO 
DE ALIMENTAÇÃO 110 - 130V / 220 - 230V; 
ESTOFAMENTO EM ESPUMA DE ALTO 
IMPACTO E REVESTIDO EM COURVIN AZUL 
ESCURO; TECLADO DE COMANDOS NO 
ENCOSTO EM AMBOS OS LADOS - 
ESQUERDO E DIREITO; SUPORTA 180KG. 
DEFINIÇÃO E APLICAÇÃO: COLUNA 
OFTALMOLÓGICA UTILIZADA PARA APOIO, 
NAS CONSULTAS, PEQUENAS 
INTERVENÇÕES CIRÚRGICAS. FABRICADA 
EM CHAPA METÁLICA TRATADA CONTRA 
CORROSÃO E PINTURA ELETROSTÁTICA A 
PÓ, O QUE GARANTE GRANDE 
DURABILIDADE E ESTABILIDADE DO 
CONJUNTO. * LIGA/DESLIGA PROJETOR* 
LIGA/DESLIGA E CONTROLE DA INTESIDADE 
DA LUZ DA SALA/ CONSULTÓRIO* 
LIGA/DESLIGA E CONTROLE DA INTENSIDADE 
DA LUZ DA LUMINÁRIA * INDICAÇÃO DE 
UTILIZAÇÃO NO PAINEL PARA O 
OFTALMOSCÓPIO E RETINOSCÓPIO - 
OPCIONAIS INCLUSOS * CONTROLE DE 
MOVIMENTOS DA CADEIRA * CARREGADOR 
DE BATERIAS COM DUAS ENTRADAS PARA 
RETINISCÓPIO OU OFTALMOSCÓPIO 
PORTÁTEIS. * BRAÇO PANTOGRÁFICO PARA 
O REFRATOR COM AJUSTE LONGITUDINAL * 
DOIS BRAÇOS COM BANDEJAS DE APOIO 
(UMA EM AÇO  E UMA REVESTIDA EM 
FÓRMICA) * TOMADAS AUXILIARES * FONTE 
ELETRÔNICA PARA ALIMENTAÇÃO DO 
OFTALMOSCÓPIO E RETINOSCÓPIO COM 
SELETOR DE TENSÃO AJUSTÁVEL DE 2,5V A 
6,0V. ESPECIFICAÇÕES ELÉTRICAS: TENSÃO 
DE ALIMENTAÇÃO FRENQUÊNCIA: 50/60HZ 
CHAVE GERAL LUMINOSA PARA INDICAÇÃO 
DE EQUIPAMENTO LIGADO. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

XENÔNIO       
EL04A/TSII UND. 2  R$ 12.800,00   R$ 25.600,00  

MAGNA 
MÉDICA 

COMÉRCIO 
DE 

PRODUTOS 
MÉDICOS 
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6 

LÂMPADA DE FENDA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: LÂMPADA DE FENDA, SISTEMA DE 
MICROSCÓPIO BINOCULAR E LÂMPADA DE 
FENDA PARA O ESTUDO DO SEGMENTO 
OCULAR ANTERIOR; MICRISCÓPIO 
ESTEREOSCÓPICO E ILUMINAÇÃO 
HALÓGENA DOTADA DE FENDA; OCULAR 
STANDARD DE 16X COM CORREÇÃO DE 
REFRAÇÃO DE +- 8 D; CINCO AUMENTOS 
DISTINTOS COM UM SÓ OCULAR; ÓPTICA 
CONVERGENTE, ÂNGULO DE 13º , 
MICROSCÓPIO COM POSSIBILIDADE DE 
ADAPTAÇÃO DE UM NOVO VISOR COAXIAL 
PARA FINS DE ENSINO E ESTUDO; 
REGULAGEM DA DISTÂNCIA INTERPUPILAR 
DOS OCULARES VARIÁVEL ENTRE 55MM E 
75MM; SISTEMA DE ILUMINAÇÃO POR LUZ 
HALÓGENA DE , NO MÍNIMO 20W; 
COMPRIMENTO E LARGURA DA FENDA 
VARIÁVEIS; DIÂMETROS DO DIAFRAGMA COM 
CINCO ABERTURAS DIFERENTES; FILTROS 
AZUL COBALTO; ISENTO DE VERMELHO, 
ABSORÇÃO DE CALOR. O EQUIPAMENTO 
DEVERÁ SER FORNECIDO COM TODOS 
AQUELES DISPOSITIVOS, ELEMENTOS DE 
INTERCONEXÃO E ACESSÓRIOS 
NECESSÁRIOS PARA UM COMPLETO E 
CORRETO FUNCIONAMENTO. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

SHANGHAI 
BOLAN 

OPTICAL 
UND. 2  R$ 13.696,67   R$ 27.393,34  

MAGNA 
MÉDICA 

COMÉRCIO 
DE 

PRODUTOS 
MÉDICOS 

7 

REFRATOR DE GREENS - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EQUIPAMENTO ÓPTICO (MANUAL) 
DE TESTE DE REFRAÇÃO SUBJETIVA PARA 
AVALIAÇÃO DA ACUIDADE VISUAL. 
EQUIPAMENTO COM TODAS AS PRINCIPAIS 
LENTES E ENGRENAGENS INTERNAS 
METÁLICAS, COM AS SEGUINTES FAIXAS 
APROXIMADAS: LENTES ESFÉRICAS: +16,75 A 
-19,00 EM ESCALA DE 0,25D; AJUSTE DE 
POTÊNCIA CILÍNDRICA: 0 A -6,00D EM 
ESCALA DE 0,25D; EIXO CILÍNDRICO: 360° 
(DUPLO EIXO DE 180° COM ESCALA DE 5°); 
PRISMA GIRATÓRIO: 0 A 20 PRISMAS 
DIOPTRIA COM UM MÍNIMO DE 1 GRADUAÇÃO 
E AJUSTE INTERPUPILAR: 40MM A 80MM. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

HANGZHO
U 

TONGCHI - 
RT3000 

UND. 2  R$   9.900,00   R$ 19.800,00  

MAGNA 
MÉDICA 

COMÉRCIO 
DE 

PRODUTOS 
MÉDICOS 

8 

LENSÔMETRO - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
LEITURA EXTERNA COM MIRA EM CRUZ E 
SEM COMPENSADOR DE PRISMA. DEVE 
POSSUIR ESCALA EXTERNA AMPLIADA E AS 
SEGUINTES FAIXAS DE MEDIÇÕES: 
DIOPTRIAS - 25D/ +25D, FIXAÇÃO DA LENTE: 
16 A 80MM, EIXO: 0 A 180º E ESCALA DE 
LEITURA: 0,125D. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

HANGZHO
U 

TONGCHI - 
JC6 

UND. 2  R$   3.000,00   R$   6.000,00  

MAGNA 
MÉDICA 

COMÉRCIO 
DE 

PRODUTOS 
MÉDICOS 

9 

OFTALMOSCÓPIO DIRETO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
OFTALMOSCÓPIO UTILIZADO PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES NÃO INVASIVOS, 
PARA AUXILIAR A VISUALIZAÇÃO DOS VASOS 
OCULARES E RETINA. BATERIA 
CONVENCIONAL COMPOSIÇÃO MÍNIMA DE 03 

  UND. 4  R$  3.400,00   R$ 13.600,00  

MAGNA 
MÉDICA 

COMÉRCIO 
DE 

PRODUTOS 
MÉDICOS 
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ABERTURAS E 40 LENTES. GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES. 

10 

OFTALMOSCÓPIO INDIRETO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
OFTALMOSCÓPIO BINOCULAR INDIRETO 
COM DISTÂNCIA PUPILAR DE 48 A 74MM 
APROXIMADAMENTE, COM LENTES 
CONVERGNTES DE + 20,00D E PLANA, 
DIÂMETRO MÍNIMO DE PUPILA 2MM , CAMPO 
DE ILUMINAÇÃO AJUSTÁVEL, POR LÂMPADA 
HALÓGENA, FILTROS UV EMBUTIDO, AZUL E 
VERDE, OPÇÃO DE DIFUSO, AJUSTE DA 
FAIXA DE 54 A 65MM APROXIMADAMENTE 
(COROA TAMBÉM AJUSTÁVEL), FONTE 
MONTÁVEL NA PAREDE OU MESA, CABO DE 
EXTENSÃO, ESPELHO DE ENSINO (CARONA), 
DEPRESSOR ESCLERAL. GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES.  

EYETEC - 
OBI LED UND. 2  R$ 10.800,00   R$ 21.600,00  

MAGNA 
MÉDICA 

COMÉRCIO 
DE 

PRODUTOS 
MÉDICOS 

11 

RETINOSCÓPIO COM CABO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: SISTEMA DE 
FOCO EXTERNO COM ROTAÇÃO CONTÍNUA; 
FILTRO POLARIZADOR LINEAR CRUZADO 
QUE ELIMINA REFLEXOS DAS LENTES DE 
TRIAGEM PARA FACILITAR O EXAME; 
CARTÕES DE ALVO MAGNÉTICOS PARA 
RETINOSCOPIA DINÂMICA; FÁCIL OPERAÇÃO 
COM UMA SÓ MÃO PARA FOCALIZAÇÃO E 
ROTAÇÃO DE 360° DA FENDA; PODE SER 
CONVERTIDO DE RETINOSCÓPIO DE FENDA 
PARA RETINOSCÓPIO DE PONTO PELA 
TROCA DE LÂMPADA; -2,8X A MAIS DE 
BRILHO COMPARADO A UM RETINOSCÓPIO 
PADRÃO; ILUMINAÇÃO HALÓGENA HPX DE 
3,5V , 30% MAIS BRILHANTE. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

ZUMAX-
STREAK UND. 4  R$   3.700,00   R$ 14.800,00  

MAGNA 
MÉDICA 

COMÉRCIO 
DE 

PRODUTOS 
MÉDICOS 

12 
LENTE DE VOLK - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: LENTE DE VOLK DE 28D. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

OCULAR 
INSTRUME
NTS - 28D 

UND. 10  R$  1.500,00   R$ 15.000,00  

MAGNA 
MÉDICA 

COMÉRCIO 
DE 

PRODUTOS 
MÉDICOS 

13 
LENTE DE VOLK - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: LENTE DE VOLK DE 90D. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

OPTO-90D UND. 10  R$   1.500,00   R$ 15.000,00  

MAGNA 
MÉDICA 

COMÉRCIO 
DE 

PRODUTOS 
MÉDICOS 

VALOR TOTAL 
 R$ 

174.593,34    
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0352018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E SETE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
018/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
ANDES COMERCIAL LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.242.040/0001-01, com sede na Rua 
Dr. Felipe Schmidt, 649 – Sala 602, Centro em Florianópolis/SC, representada por seu procurador, o 
Sr. Ricardo Vidal Arruda , portador da cédula de identidade nº 1.928.630 SSP/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 329.947.614-91, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de equipamentos oftalmológicos, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b50b1081-ca4e-4ee8-8f30-3f18caacde0e



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 2 de 7 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
018/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 018/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 018/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a 
partir da data do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de 
Logística, e no seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo 
Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 018/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 018/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 27 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: ANDES COMERCIAL 
LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
DISPUTAAMPLA 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QT 
ANDES COMERCIAL LTDA EMPRESA 

VENCEDORA 
V. U. V. TOTAL 

14 

CAMPÍMETRO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CAMPÍMETRO 
COMPUTADORIZADO DESTINADO A 
EXAMES FUNCIONAIS PARA AVALIAÇÃO 
DA PERDA DO CAMPO VISUAL COM 
SOFTWARES ANALÍTICOS PARA TRIAGEM 
(SCREENING), LIMIAR (THRESHOLD) E 
ANÁLISE DE PROGRESSÃO, LINGUAGEM 
DA PERIMETRIA COMPUTADORIZADA. 
DEVE PERMITIR COMPARAR OS 
RESULTADOS A UM BANCO DE DADOS 
NORMATIVO CÚPULA COM DISTÂNCIA DE 
30CM E ILUMINAÇÃO DE 31.5 ASB; 
ESTÍMULO COM INTENSIDADE MÁXIMA 
DE 10000 ASB, DURAÇÃO DE 200 MS E 
FREQUÊNCIA DE LUZ VISÍVEL; ALCANCE 
MÁXIMO TEMPORAL 90 GRAUS; AJUSTE 
MOTORIZADO DA QUEIXEIRA DO 
PACIENTE; PROCESSADOR INTEGRADO 
AO CONSOLE E TELA DE COMANDO COM 
TOQUE SENSÍVEL; ARMAZENAMENTO DE 
DADOS COM 2 UNIDADES USB FRONTAIS 
PARA ARMAZENAMENTO E BACKUP DE 
EXAMES VIA PEN DRIVE; DISCO RÍGIDO 
DE 40.0GB. DEVE POSSUIR MESA 
ELÉTRICA COM ACESSIBILIDADE A 
PACIENTES CADEIRANTES. SER 
COMPÁTIVEL COM IMPRESSORAS DOS 
TIPOS JATO DE TINTA AO LASER. COM 
COR DO ESTÍMULO E ILUMINAÇÃO DA 
CÚPULA: BRANCO SOBRE BRANCO, 
VERMELHO OU AZUL SOBRE O BRANCO, 
TAMANHO DO ESTÍMULO PADRÃO 
GOLDMANN DE I A V E TESTE DE LIMIAR 
FOVEAL. DEVE POSSUIR RECURSOS 
PARA MONITORAMENTO DO PACIENTE 
DURANTE O EXAME E DA PERDA DE 
FIXAÇÃO, MONITORAMENTO DO OLHO 
DO PACIENTE COM CÂMERA DE VÍDEO, 
MONITORAMENTO DE MANCHA CEGA, 
RASTREAMENTO DO OLHO PARA 
VERIFICAÇÃO DA PERDA DE FIXAÇÃO. 
DISPONIBILIZAR AS SEGUINTES OPÇÕES 
DE EXAMES OU SIMILARES: EXAMES DE 
LIMIAR "THRESHOLD": TESTE DE LIMIAR 
FOVEAL, TESTES CENTRAIS: 10-2, 24-2, 
30-2 E MACULA, TESTES PERIFÉRICOS; 
60-4 E DEGRAU NASAL, STANDARD, 
ESTRATÉGIA PARA REDUÇÃO DO TEMPO 

EYETEC - 
SOLARIS UND. 2  R$ 97.800,00   R$ 195.600,00  

ANDES 
COMERCIAL 

LTDA 
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DO EXAME; EXAMES DE TRIAGEM 
"SCREENING": TESTES CENTRAIS: C-40, 
C-64, C-76, C-80, E C-ARMALY, TESTES 
PERIFÉRICOS: P-60 , FF-81, FF- 120, FF-
135 , FF-246, FF-ARMALY E DEGRAU 
NASAL; ESTRATÉGIAS DE EXAME DUAS 
ZONAS, DEFEITOS QUANTITATIVOS, 
EXAMES ESPECIAIS, EASTERMAN 
MONOCULAR E BINOCULAR, SUPERIOR 
36 E 64 E TESTE SOB MEDIDA. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

15 

AUTO TONÔMETRO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: TONÔMETRO 
COMPUTADORIZADO, TELA MONITOR DE 
TV; MUDANÇA DIREITA/ESQUERDA 
AUTOMÁTICA DETECTADA E EXIBIDA; NO 
MÍNIMO ATÉ TRÊS MEDIÇÕES DE CADA 
OLHO PODEM SER EXIBIDAS E 
IMPRESSAS; MODO DE MEDIÇÃO 
AUTOMÁTICO/MANUAL SELECIONÁVEL. 
ALINHAMENTO QUANDO OS PONTOS 
LUMINOSOS DO ALINHAMENTO 
ESTIVEREM DENTRO DA MARCA DE 
ALINHAMENTO INTERNO . - NO MODO 
AUTOMÁTICO: MEDIÇÕES AUTOMÁTICAS 
- NO MODO MANUAL: O ALINHAMENTO 
DEVERÁ MUDAR DE UMA CAIXA 
IRREGULAR PARA UM MODELO SÓLIDO 
QUANDO O ALINHAMENTO APROPRIADO 
FOR ATINGIDO, E AO APERTAR O 
INTERRRUPTOR NA ALAVANCA ATIVA-SE 
O CICLO DE MEDIÇÕES. QUANDO O SINAL 
DAS MEDIÇÕES NÃO ESTIVER FORTE, O 
VALOR PIO DEVE SER INDICADO EM () OU 
APENAS"ERR" É EXIBIDO. PERCURSO 
BÁSICO ATÉ 40MM (TRÁS E FRENTE) ATÉ 
88MM (ESQUEDA E DIREITA) ATÉ 28MM 
(VERTICALMENTE) CA 100 - 120V, 220-240 
V 50/60HZ. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

HUVITZ - 
HNT-7000 UND. 2  R$ 57.800,00   R$ 115.600,00  

ANDES 
COMERCIAL 

LTDA 

VALOR TOTAL  R$ 311.200,00    
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E SETE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
034/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
FERRUDD COMERCIAL LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.036.083/0001-67, com sede na 
Rua Leandro Barreto, 1361, loja 04 – Jardim São Paulo – Recife/PE, CEP: 50910-220, representada 
por seu sócio administrador, o Sr. José Rubenildo Pereira da Silva, brasileiro, casado, empresário, 
portador da cédula de identidade nº 2.353.698 – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 329.953.344-
49, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 
processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos 
de informática, entre outros, através da Emenda Parlamentar nº 32990009, através da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b50b1081-ca4e-4ee8-8f30-3f18caacde0e



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 2 de 6 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
034/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 034/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 034/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 034/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 034/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 27 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: FERRUDD COMERCIAL 
LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
MARCA 

MODELO 
QT 

FERRUDD COMERCIAL LTDA - EPP 

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

28 

AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 BTU'S 
- CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CICLO 
FRIO; CONDENSADOR HORIZONTAL; 
CONTROLE REMOTO; CLASSIFICAÇÃO 
ENERGÉTICA: A ; CONTROLE DE 
VENTILAÇÃO; FUNÇÃO TEMER, SWING 
E SLEEP; FILTRO DE AR ANTI- 
BACTÉRIA, ANTI-FUNGO; TENSÃO 
220V; VAZÃO 450M³/H. GARANTIA 
MÍNIMA DE 1 ANO. 

UND AGRATTO    
ONE 11  R$             1.340,00   R$           14.740,00  

29 

GELADEIRA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CAPACIDADE DE 300 LITROS; 
CAPACIDADE DO CONGELADOR 47 
LITROS; CAPACIDADE DO 
REFRIGERADOR 253LITROS ; 
CONTROLE DE TEMPERATURA; PORTA 
1; SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO FROST 
FREE; COR BRANCA. GARANTIA 
MÍNIMA DE 1 ANO. 

UND CONSUL     
CRB36 4  R$             1.580,00   R$             6.320,00  

32 

BEBEDOURO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: TIPO VERTICAL  DE COLUNA, 
APROXIMADAMENTE 3,5 LITROS/HORA 
DE ÁGUA GELADA DE ACORDO COM 
ABNET-NBR 13972. SISTEMA EASY 
OPEN REMOVÍVEL: ABERTURA 
AUTOMÁTICA DO GARRAFÃO E 
FACILIDADE DE LIMPEZA INTERNA DO 
PRODUTO/ ALÇAS LATERAIS: 
FACILITAM A MOVIMENTAÇÃO/ BAIXO 
CONSUMO DE ENERGIA/ APROVADO 
PELO INMETRO, TERMOSTATO 
FRONTAL COM 7 NÍVEIS DE 
TEMPERATURA, ALÇAS LATERAIS. 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 220V, 
TORNEIRAS DIFERENCIADAS. COR 
BRANCA; MANUAL EM PORTUGUÊS. 
GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 

UND ESMALTEC     
EGC35B 4  R$                565,00   R$             2.260,00  

33 

VENTILADOR DE TETO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM AÇO 
TRATADO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA; 4 HÉLICES; 
ROTAÇÃO 20 RPM; VOLTAGEM 220V; 
COR CINZA;. GARANTIA MÍNIMA DE 1 
ANO. 

UND CICLONE      
APOLO 2  R$                250,00   R$                500,00  

VALOR TOTAL:     R$     23.820,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E SETE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
034/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
CBV- CIRÚRGICA BOA VISTA COMÉRCIO LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
02.527.531/0001-62, com sede na Av. Estrada de Belém, 1659, loja 04, Campo Grande – Recife/PE, 
CEP: 52.040-000, telefone (81) 3242-7073, representada por seu procurador, o Sr. Alexandre 
Rodrigues Barbosa da Silva, portador da cédula de identidade nº 736449547 – MEX - PE, inscrito no 
CPF/MF sob nº 793.893.254-04, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos 
de informática, entre outros, através da Emenda Parlamentar nº 32990009, através da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
034/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 034/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 034/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 034/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 034/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b50b1081-ca4e-4ee8-8f30-3f18caacde0e



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 10 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 27 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CBV- CIRÚRGICA BOA 
VISTA COMÉRCIO LTDA - ME . 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
MARCA 

MODELO 
QT 

CIRÚRGICA BOA VISTA COMÉRCIO LTDA ME 

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

6 

SELADORA DE MESA - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
APLICAÇÃO DE GRAU CIRÚRGICO; DE 
MESA; CONTROLE DE TEMPERATURA 
ANALÓGICA; DESING MODERNO E 
INOVADOR COM ALÇA DE APOIO PARA 
SELAGEM COM PROTEÇÃO TÉRMICA 
QUE EVIDA ACIDENTES. APÓS 
AQUECIDA, SELAMENTO INSTANTÂNEO 
COM 3 SEGUNDOS; AQUECIMENTO 
UNIFORME EM TODA A ÁREA DE 
SELAGEM; CHASSI METÁLICO DE AÇO 
COM TRATAMENTO ANTI- CORROSIVO E 
PINTURA EPÓXI ELETROSTÁTICA 
CONFERINDO SEGURANÇA, QUALIDADE 
E DURABILIDADE AO PRODUTO; ÁREA 
DE SELAGEMEM AÇO INOXIDÁVEL; 
ALIMENTAÇÃO 220V; GARANTIA MÍNIMA 
DE 1 ANO. 

UND EVEREST 4  R$                     395,00   R$             1.580,00  

7 

OTOSCÓPIO CLÍNICO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COM 5 
ESPÉCULO REUTILIZÁVEIS DE 
DIFERENTES MEDIDAS; CABO EM 
METAL CROMADO COM CAPA 
ANTIDERRAPANTE; ESTOJO EM NY; 
ACONDICIONADO EM BOLSA PROPRIA 
EM COURVIM; BATERIA 
CONVENCIONAL; GARANTIA MÍNIMA DE 
1 ANO. 

UND MD MARK 
II 2  R$                     310,00   R$                620,00  

8 

DESTILADOR DE ÁGUA - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CAPACIDADE DO RESERVATÓRIO: 4 
LITROS; CAPACIDADE DE DESTILADOR 
DE 3 A 4 LITROS; TEMPO DE 
DESTILAÇÃO EM TORNO DE 6 A 8 
HORAS; VOLTAGEM: 220V; COR: 
BRANCA, CERTIFICADO DE BOAS 
PRÁTICAS; GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 

UND 
CRISTOF

OLI     
FIXO 

2  R$                     740,00   R$             1.480,00  

9 

BOMBA DE VÁCUO ATÉ 2HP/CV - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MOTOR 
1/30HP; CONSUMO DE ENERGIA: 91 
WATTS, VOLTAGEM: 220V (60HZ); 
ROLAMENTOS: 3 SELADOS; VÁCUO: 22 
POLEGADAS DE HG; FRASCO COLETOR: 
1,3 LITROS; VÁLVULA DE SEGURANÇA 
CONTRA TRANSBORDAMENTO DO 
FRASCO; VAZÃO LIVRE: 15LT/MIN; 
ACOMPANHAM: BOMBA VÁCUO 
ASPIRADORA, SUGADOR DE SANGUE E 
SECREÇÃO, 3 CÂNULAS, TUBO DE 
SILICONE E PEDAL; GARANTIA MÍNIMA 
DE 1 ANO. 

UND ALT        
ALTPUMP 2  R$                 2.780,00   R$             5.560,00  
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10 

ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
ANALÓGICO, ANERÓIDE, DE BRAÇO, 
ATÉ 300 MMHG, BRAÇADEIRA EM 
NYLON, FECHO EM VELCRO; REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE; GARANTIA 
MÍNIMA DE 1 ANO. 

UND PREMIUM      
VELCRO 3  R$                       60,00   R$                180,00  

11 

ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
ANALÓGICO, ANERÓIDE, DE BRAÇO, 
ATÉ 300 MMHG, BRAÇADEIRA EM 
NYLON, FECHO EM VELCRO, REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. GARANTIA 
MÍNIMA DE 1 ANO. 

UND PREMIUM      
VELCRO 3  R$                       60,00   R$                180,00  

12 

ESFIGMOMANÔMETRO OBESOS - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
ANALÓGICO, ANERÓIDE, DE BRAÇO, 
ATÉ 300 MMHG, BRAÇADEIRA EM 
NYLON, FECHO EM VELCRO COM 
MANGUITO EM PVC )CIRCUNFERÊNCIA 
DE 35 ATÉ 51CM); PERA EM PVC 
ANTIALÉRGICO E DE ALTA 
DURABILIDADE; REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE; GARANTIA 
MÍNIMA DE 1 ANO. 

UND PREMIUM      
VELCRO 1  R$                       68,00   R$                  68,00  

15 

ULTRASSOM ODONTOLÓGICO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: JATO DE 
BICARBONATO INTEGRADO; MODO DE 
OPERAÇÃO DIGITAL; CANETA DE 
ULTRASSOM COM LUZ DE LED; 
TRANSDUTOR DE ULTRASSOM 
AUTOCLAVÁVEL; ENTRADA DE AR E 
ÁGUA COM BITOLAS DESIGUAIS, 
EVITANDO ASSIM POSSÍVEL LIGAÇÃO 
INVERTIDA. GARANTIA MÍNIMA DE 1 
ANO. 

UND 
ALT        

ALTSONI
C 

2  R$                 1.940,00   R$             3.880,00  

16 

LANTERNA CLÍNICA HOSPITALAR - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CONFECCIONADO EM AÇO ALTA 
QUALIDADE; ILUMINAÇÃO A LED; 
ACIONAMENTO ATRAVÉS DO BOTÃO 
LIGA/DESLIGA; ALIMENTAÇÃO 2 PILHAS 
AAA, JÁ INCLUSA. GARANTIA MÍNIMA DE 
1 ANO. 

UND MD CLIP 1  R$                       55,00   R$                  55,00  

19 

AMALGAMADOR ODONTOLÓGICO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CAPSULAR, DIGITAL, TAMPA ACRÍLICA, 
HASTES DE FIXAÇÃO DA CÁPSULA 
CONFECCIONADAS EM AÇO 
INOXIDÁVEL, CORPO EM 
POLIESTIRENO, OBEDECENDO ÁS 
NORMAS VIGENTES DE SEGURANÇA 
ELÉTRICA, TENSÃO: 127V A 220VCA. 
GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 

UND  ALT        
ALTMIX  2  R$                     800,00   R$             1.600,00  
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APARELHO DE RAIO X - 
ODONTOLÓGICO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: ODONTOLÓGICO DE COLUNA; 
MODO DE OPERAÇÃO DIGITAL; 
COLUNA, BRAÇO E BASE CONSTRUÍDO 
EM AÇO; CABEÇOTE DO RAIO X 
CONSTRUÍDO COM MATERIAL LEVE, 
COM ALTO GRAU DE ISOLAMENTO DE 
RADIAÇÃOI; MOVIMENTO SUAVE E 
FÁCIL MANUSEIO; EQUIPAMENTO 
PRODUZIDO DE ACORDO COM NORMAS 
INTERNACIONAIS; TENSÃO DO TUBO: 1 
KVP; GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 

UND  PROCION  
ION 70X  2  R$                 4.500,00   R$             9.000,00  

23 

CADEIRA DE RODA PARA OBESO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CONSTRUÍDO EM AÇO DE CARBONO; 
BRAÇO FIXO; PÉS FIXO; PINTURA 
ELETROSTÁTICA EPÓXI; ASSENTO 
REFORÇADO COM TIRAS ESPECIAIS; 
ESTOFADO EM NYLON ALCOCHOADO; 
FREIOS BILATERAIS; APOIO PARA OS 
BRAÇOS EM POLIURETANO INJETADA; 
RODAS DIANTEIRA DE 8 POLEGADAS, 
COM PENUS MACIÇOS; RODAS 
TRASEIRAS DE 24 POLEGADAS COM 
PNEUS INFLÁVEIS; INDICADO PARA 
USUÁRIOS ATÉ 250KG; GARANTIA 
MÍNIMA DE 1 ANO. 

UND 
JAGUARI

BE      
POTY 

1  R$                 1.260,00   R$             1.260,00  

24 

CADEIRA DE RODAS PARA ADULTO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CONSTRUÍDO EM AÇO DE CARBONO; 
BRAÇO FIXO; PÉS FIXO; PINTURA 
ELETROSTÁTICA EPÓXI; ESTOFADO EM 
NYLON ALCOCHOADO; FREIOS 
BILATERAIS; APOIO PARA OS BRAÇOS 
EM POLIURETANO INJETADA; RODAS 
DIANTEIRA DE 6 POLEGADAS, COM 
PNEUS MACIÇOS; RODAS TRASEIRAS 
DE 24 POLEGADAS COM PNEUS 
INFLÁVEIS; INDICADO PARA USUÁRIOS 
ATÉ 100KG; GARANTIA MÍNIMA DE 1 
ANO. 

UND 
JAGUARI

BE      
1009 

4  R$                     450,00   R$             1.800,00  

25 

CADEIRA DE RODAS PEDIÁTRICA - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CADEIRA 
DE RODAS PEDIÁTRICA; CONSTRUÍDO 
EM ALUMÍNIO; BRAÇO FIXO; PÉS FIXO; 
PNTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI; 
ENCOSTO E ASSENTO EM NYLON 
RESISTENTE; ENCOSTO COM 
REGULAGEM DE ALTURA; ALMOFADA 
APROXIMADAMENTE 5CM DE 
ESPESSURA EM ESPUMA DE ALTA 
DENSIDADE; FREIOS BILATERAIS; 
APOIO PARA OS BRAÇOS EM 
POLIURETANO INJETADA; RODAS 
DIANTEIRA DE 5 POLEGADAS, COM 
PNEUS MACIÇOS; RODAS TRASEIRAS 
DE 24 POLEGADAS COM PNEUS 

UND 
JAGUARI

BE      
CANTU 

2  R$                 1.180,00   R$             2.360,00  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b50b1081-ca4e-4ee8-8f30-3f18caacde0e



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 9 de 10 

MACIÇOS; GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 

27 

CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA 
(EQUIPO/SUGADOR/REFLETOR) - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
ESTRUTURA FABRICADA EM AÇO; 
TRATAMENTO ANTICORROSIVO; 
PINTURA EPÓXI OU ELETROSTÁTICA 
LISA; COM ESTABILIDADE ESTÁTICA E 
DINÂMICA EM TODAS AS POSIÇÕES DE 
USO NA SUA CAPACIDADE MÁXIMA; 
BASE COM PROTEÇÃO EM BORRACHA 
OU MATERIAL SIMILAR, COM 
ESTABILIDADE SEM NECESSIDADE DE 
FIXAÇÃO AO PISO; REVESTIMENTO DE 
ESTOFAMENTO EM MATERIAL PVC 
LAMINADOS EM COSTURAS , NA COR 
VERDE; PROTEÇÃO PLÁSTICA PARA OS 
PÉS DO PACIENTE; BRAÇO DA CADEIRA 
COM FORMATO E FIXAÇÃO QUE 
FACILITEM O ACESSO DO PACIENTE; 
APOIO DE BRAÇO PARA PACIENTE DOS 
DOIS LADOS DA CADEIRA SENDO UM 
REBATÍVEL. ENCOSTO DA CABEÇA 
ARTICULÁVEL COM MOVIMENTO 
LONGITUDINAL; ACIONAMENTO 
ATRAVÉS DE COMANDOS ELÉTRICOS 
COM MOTO-REDUTORES; CONTROLE 
DE PÉ (PEDAL) PARA OS MOVIMENTOS 
DE SUBIDA E DESCIDA DO ASSENTO E 
DO ENCOSTO. CONTROLE DE PEDAL 
PARA ACIONAMENTO DO REFLETOR. 
PELO MENOS TRÊS MOVIMENTOS 
AUTOMÁTICOS: UM VOLTA A ZERO E 
DOIS PROGRAMÁVEIS PELO CIRURGIÃO 
DENTISTA; ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 
110V OU 220V 60HZ DE ACORDO COM A 
REDE LOCAL DO MUNICÍPIO DE 
ENTREGA;A CADEIRA DEVE SER CAPAZ 
DE SUPORTAR E LEVANTAR UMA 
MASSA DE PELO MENOS 135KG MAIS A 
MASSA ADICIONAL DO EQUIPAMENTO 
ODONTOLÓGICO E ACESSÓRIOS 
MONTADOS NA CADEIRA COMO 
ESPECIFICADO PELO FABRICANTE; 
FORNECIMENTO DE PLANTAS BAIXAS E 
OUTRAS NECESSÁRIAS PARA PERFEITA 
INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO, COM 
TODAS AS INFORMAÇÕES SOBRE 
ALIMENTAÇÕES ELÉTRICAS, 
HIDRÁULICAS E PNEUMÁTICAS PARA 
INSTALAÇÃO; FORNECIMENTO DE 
MANUAIS DE OPERAÇÃO E MANUAIS DE 
SERVIÇO COM VISTA EXPLODIDA E 
DETALHAMENTO DAS PEÇAS, 
PRINCIPAIS DEFEITOS E CORREÇÕES, 
COM DIAGRAMAS DO SISTEMA 
ELÉTRICOS, MECÂNICOS E 
HIDRAÚLICOS; EQUIPO 

UND DABI          
D700 2  R$                 9.000,00   R$           18.000,00  
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ODONTOLÓGICO: EQUIPO 
ODONTOLÓGICO ACOPLADO COM 
BRAÇO ARTICULADO, COM MOVIMENTO 
HORIZONTAL COM BATENTES DE FIM 
DE CURSO E MOVIMENTO VERTICAL 
PNEUMÁTICO. TRÊS TERMINAIS SENDO 
1 PARA MICRO MOTOR DE BAIXA 
ROTAÇÃO COM SPRAY (TIPO BORDEN), 
DOIS TERMINAIS PARA CANETAS DE 
ALTA ROTAÇÃO COM CANETAS COM 
SPRAY (TIPO BORDEN) E 1 TRÍPLICE; 
SUPORTE DAS PONTAS COM 
ACIONAMENTO INDIVIDUAL E 
AUTOMÁTICO;  

TOTAL    R$          47.623,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 113/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E SETE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
034/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
VETOR COMERCIAL E ENGENHARIA LTDA ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
04.271.612/0001-70, com sede na Av. Presidente Kennedy, 168 Loja 03, representando por seu 
representante legal o Sr. Leonardo Conte, portador da cédula de identidade nº 2.896.656, inscrito no 
CPF/MF sob nº 449.148.904-10, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos 
de informática, entre outros, através da Emenda Parlamentar nº 32990009, através da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
034/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 034/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 034/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 034/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 034/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 27 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: VETOR COMERCIAL E 
ENGENHARIA LTDA ME. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
MARCA 

MODELO 
QT 

 VETOR COMERCIAL E 
ENGENHARIA LTDA ME  

 PREÇO UNI   PREÇO TOTAL   

45 

COMPUTADOR (DESKTOP BÁSICO) - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PROCESSADOR 
INTEL CORE I5, O DISCO RÍGIDO DE 500GB; 
MEMÓRIA RAM 8GB; DDR3; 1600MHZ UNIDADE 
DE DISCO ÓTICO: CD/DVD ROM. TECLADO: USB, 
ABNT2, 107 TECLAS COM FIO; TIPO DE MONITOR 
18,5 POLEGADAS (1366X768) ; MOUSE USB, 800 
DPI, 2 BOTÕES, SCROOL COM FIO; INTERFACES 
DE REDE: 10/100/1000 E WIFI; INTERFACES DE 
VÍDEO: INTEGRADO, SISTEMA OPERACIONAL: 
WINDOWS 7 PRO (64 BITS); FONTE: COMPATÍVEL 
COM O ITEM.GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO PARA 
PEÇAS E SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
DENTRO DA REGIÃO METROPOLITANA DO 
RECIFE - PE. 

UND 

BYTEPRO 
AMD 

RYZEN 
4CORE 

12  R$       2.130,00   R$        25.560,00  

VALOR TOTAL:     R$        25.560,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E SETE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
034/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
MADEIRAÇO INDÚSTRIA & COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI- ME , inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 20.991.439/0001-30, com sede na Rua Grande Oriente 422, Bairro de Nazaré, Camaragibe-
PE, representada por seu procurador, o Sr. Jean Paulo Menezes de Freitas, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade nº 7.418.686 SSD/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 092.055.144-03, no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos 
de informática, entre outros, através da Emenda Parlamentar nº 32990009, através da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
034/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 034/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 034/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 034/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 034/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 27 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MADEIRAÇO 
INDÚSTRIA & COMÉRCIO DE MÓVEIS 
EIRELI- ME. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
MARCA 

MODELO 
QT 

MADEIRAÇO INDÚSTRIA & 
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI-ME 

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

34 

ARMÁRIO DE AÇO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: MEDINDO 1,80 X 0,75M COM 
TOLERÂNCIA DE +/-5%; CONTENDO 2 
PORTAS DE ABRIR COM CHAVES TIPO YALE, 
COM REFORÇO INTERNO; COM 4 
PRATELEIRAS AJUSTÁVEIS DE 5 EM 5 CM; 
FECHADURA CENTRAL COM SISTEMA DE 
TRAVA DE PRESSÃO, AS CHAPAS DE AÇO 
DEVERÁ OBTER ESPESSURA MÍNIMA DE 
0,95MM; PUXADORES DE TIPO CONCHA, AS 
FOLHAS DE AÇO RECEBERÃO TRATAMENTO, 
ANTI FERRUGINOSO E APÓS 2 DEMÃOS DE 
TINTA SINTÉTICA ELETROSTÁTICA A PÓ, NA 
COR CINZA. GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 

UND 
MADEIRAÇO    
ARM-M 1800 2  R$       340,00   R$                680,00  

35 

ESTANTE DE AÇO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: ABERTA, COM REFORÇO EM X  NAS 
LATERAIS E NO FUNDO, CONTENDO 4 
PRATELEIRAS (BANDEJAS), MENDINDO 
1,980M DE ALTURA, COM PRATELEIRAS DE 
0,920M DE LARGURA E 0,40M DE 
PROFUNDIDADE, MEDIDAS ESTAS COM 
TOLERÂNCIA DE +/- 5%, PARA SUPORTAR 
CARGA ÚTIL DE 100KG POR PRATELEIRA, AS 
CHAPAS DE AÇÕ SERÃO SIMPLES E 
PERFILADAS NA COR CINZA CLARO, PINTURA 
EPÓXI, OBEDECENDO AS ESPESSURAS: 
BANDEJA DE NO MÍNIMO EM CHAPA DE N -20, 
E COLUNAS DE NO MÍNIMO EM CHAPA N- 14, 
COM ESTRUTURAS LATERAIS 
PARAFUSADAS, REFORÇOS EM X, COM 2 
CHAPAS DE NO MÍNIMO 3CM, AS COLUNAS 
EM PERFIL "I" DE 20X40MM, INSTALAÇÃO NO 
LOCAL, AS FOLHAS DE AÇO TERÃO 
TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO APÓS 
DUAS DEMÃO DE TINTA EPÓXI NA COR CINZA 
CLARO, O MÓVEL SERÁ ACONDICIONADO DE 
MODO GARANTIR O RECEBIMENTO EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, TIPO 
A. GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 

UND MADEIRAÇO    
EST-04/40 10  R$      157,00   R$             1.570,00  
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39 

LONGARINA DE 4 LUGARES (TECIDO) - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  LONGARINA DE 
4 LUGARES; ENCOSTO E ASSENTO EM 
TECIDO DE ALTA RESISTÊNCIA, ESTRUTURA 
FIXA EM AÇO TUBULAR ACHATADO, COM 
ESPESSURA DE 1,2MM; COM SAPATAS 
DESLIZANTES EM NYLON. ACABAMENTO DA 
ESTRUTURA NA COR PRATA, PINTURA 
EPÓXI; OS ASSENTOS E ENCOSTOS DAS  
CADEIRAS SERÃO NA COR AZUL SAFIRA, 
COM BARRAS DUPLAS TUBULARES DE 
APROXIMADAMENTE 30X50MM, PARA 
SUSTENTAÇÃO DOS ASSENTOS 
(HORIZONTAL) E BARRAS DUPLAS 
RETANGULAR (VERTICAIS) PARA INSERÇÃO 
NOS PÉS DE SUSTENTAÇÃO. ALTURA DO 
ASSENTO AO CHÃO APROXIMANDAMENTE 
40CM; DIMENSÕES APROXIMADAS: ALTURA 
95CMX LARGURA 150CM X PROFUNDIDADE 
60CM . GARANTIA DE NO MÍNIMO 1 ANO. 

UND MADEIRAÇO    
LSO1 20  R$        309,00   R$             6.180,00  

43 

MESA DE COMPUTADOR - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: MESA PARA COMPUTADOR, 
CONFECCIONADA EM MADEIRA NA COR 
AVELÃ; COM PUXADOR DE PLÁSTICO PVC, 
COM CORREDIÇAS METÁLICA; SUPORTE 
PARA CPU; SUPORTE PARA IMPRESSORA; 
SUPORTE PARA TECLADO, COM 
CORREDIÇAS METÁLICAS; SAPATA 
NIVELADORA. GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 

UND MADEIRAÇO    
M-COMP 2  R$        183,00   R$                366,00  

44 

CADEIRA FIXA - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CADEIRA FIXA SEM BRAÇOS; ESTRUTURA 
PRETA EM AÇO, PINTURA EPÓXI; ASSENTO 
EM POLIPROPILENO; SEM BRAÇOS; 
ASSENTO E ENCOSTO EM ESTOFADO; COR 
AZUL SAFIRA GARANTIA MÍNIMA DE 6 MESES. 

UND MADEIRAÇO    
CF01 44  R$         49,00   R$             2.156,00  

VALOR TOTAL:     R$          10.952,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 115/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E SETE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
034/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
G.R. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS E INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 11.543.636/0001-04, com sede na Rua Altino Fraga nº 389 “A” – bairro Stª Rosa – Palmares – 
PE, CEP: 55540-000, representada por seu procurador, o Sr. Indalecio Silva de Souza, brasileiro, 
solteiro, comerciário, portador da cédula de identidade nº 5.825.938 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob 
nº 034.548.324-638, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos 
de informática, entre outros, através da Emenda Parlamentar nº 32990009, através da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
034/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 034/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 034/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 034/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 034/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 27 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: G.R. INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MOVEIS E 
INFORMÁTICA LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
MARCA 

MODELO 
QT 

 G.R. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA 

PREÇO UNI 
PREÇO 
TOTAL  

36 

MESA DE ESCRITÓRIO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM MADEIRA, 
COM TAMPO EM 25MM, REVESTIDA EM 
MDP, NA COR AVELÃ; ESTRUTURA EM AÇO 
COM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ, COM 
2 PÉS NIVELADOS; SAPATAS 
DESLIZADORAS; COM 2 GAVETAS COM 
CORREDIÇAS METÁLICAS, COM 
PUXADORES EM ALUMÍNIO, PARTE 
FRONTAL E POSTERIOR EM 15MM, 
LATERAIS EM 25MM, FUNDO EM 10MM E 1 
CHAVE; COM ACABAMENTO EM FITA 
MELAMÍNICA; SUPORTE EM AÇO, PRÓXIMO 
AO PISO, PARA CPU. MEDIDAS 
APROXIMADAS A 0,75M X L 1,20M X 0,65M. 
GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 

UND MASTERFLEX    
OF12 10  R$                205,00   R$ 2.050,00  

37 

CADEIRA PARA OBESO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  ESTRUTURA 
EM TUBO DE AÇO REDONDO; ENCOSTO 
ARREDONDADO; ASSENTO E ENCOSTO 
ESTOFADOS COM ESPUMA DE ALTA 
DENSIDADE, REVESTUDA EM COURVIM; 
ESTOFADO ESPECIALMENTE PARA 
PESSOAS OBESAS; COM BRAÇOS. 
RODÍZIOS DE DUPLO GIRO INJETADO EM 
POLIAMIDA, DE ALTA PERFORMANCE; 
SUPORTA ATÉ 200KG; GARANTIA MÍNIMA 
DE 1 ANO. 

UND MASTERFLEX 
3032 1  R$                450,00   R$    450,00  

38 

ARQUIVO PARA PASTA SUSPENSA 
(MADEIRA) - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
ARQUIVO PARA PASTA SUSPENSA; 
CONFECCIONADO EM MDF; 3 GAVETAS; 
DESLIZAMENTO DA GAVETA EM TRILHO 
TELESCÓPICO; MATERIAL DO PUXADOR; 
PVC CROMADO; MEDIDAS: AXLXP 
1,33X47X45 M ; HASTE PARA PASTA 
SUSPENSAS; FECHADURA CILINDRICA 
TIPO YALE COM 2 CHAVES; PORTA 
ETIQUETAS; GARANTIA MÍNIMA 1 ANO. 

UND MASTERFLEX    
OF01 1  R$                395,00   R$     395,00  

40 

MESA DE REUNIÃO REDONDA - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  MESA 
REDONDA, CONFECCIONADA EM MDP, 
COM TAMPO EM MADEIRA DE 25MM, COM 
ACABAMENTO EM FITA MELAMÍNICA, NA 
COR AVELÃ; MEDINDO 
APROXIMADAMENTE: 1,00X1,00M; 
ESTRUTURA DA BASE EM AÇO, COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ NA COR 
PRETA; SAPATAS DESLIZADORAS. 
GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 

UND MASTERFLEX    
OF12 1  R$                283,00   R$               

283,00  
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41 

ARMÁRIO EM MADEIRA - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: ARMÁRIO EM 
MADEIRA, COM 2 PORTAS, 3 DIVISÓRIAS, 
LATERAIS E PARTE POSTERIOR EM 
MADEIRA; COM 2 PUXADORES E CHAVE; 
SAPATAS NIVELADORAS; COM 
DOBRADIÇAS NAS PORTAS QUE PERMITA 
ABERTURA EM 110°, COM REVESTIMENTO 
EM MDP NA COR AVELÃ, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE: ALTXLARXPROF : 
180X75X50CM. GARANTIA MÍNIMA DE 1 
ANO. 

UND MASTERFLEX    
OF 02     

18  R$                420,00   R$   7.560,00  

42 

MESA DE IMPRESSORA - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MESA DE 
IMPRESSORA; ESTRUTURA EM AÇO; 
DIMENSÕES MÍNIMAS: 80X60X70 CM; 
TAMPO EM MADEIRA; GARANTIA MÍNIMA 
DE 1 ANO; 

UND MASTERFLEX    
OF28 1  R$                  93,00   R$       93,00  

46 

IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL 
(COPIADORA, SCANNER) - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: IMPRESSORA 
LASER MULTIFUNCIONAL; 
MONOCROMÁTICO; MEMÓRIA DE 64MB; 
RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO 600X600; 
RESOLUÇÃO DE DIGITAÇÃO 1200X1200; 
RESOLUÇÃO DE CÓPIA 600X600; 
VELOCIDADE 18PPM; CICLO 8.000 
PÁGINAS/MÊS; INTERFACE USB REDE; 
FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO; 
CAPACIDADE 15 PÁGINAS/BANDEJA; 
GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 

UND SANSUNG      
M207W 2  R$            1.175,00   R$    2.350,00  

48 

IMPRESSORA LASER - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: IMPRESSORA LASER; 
MONCROMÁTICO; MEMÓRIA DE 16MB; 
RESOLUÇÃO DE 600X600; VELOCIDADE 33 
PPM; CAPACIDADE DE 100 ÁGINAS; CICLO 
25.000 PÁGINAS; INTERFACE USB E REDE; 
IMPRIME FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 

UND HL-1212W        
BROTHER 4  R$                743,00   R$   2.972,00  

50 

TELA DE PROJEÇÃO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: TELA DE PROJEÇÃO; EM TECIDO 
MATTE WHITE (BRANCO OPACO); ESTOJO 
DE ALUMÍNIO; PINTURA ELETROSTÁTICA 
NA COR PRETA; ALÇA PRÁTICA E 
FUNCIONAL QUE FACILITA TRANSPORTE E 
MANOSEIO; TRIPÉ EM AÇO COM 
TRATAMENTO ANTICORRISIVO; 
ENROLAMENTO AUTOMÁTICO COM 
SISTEMA DE PARADA MULTIPONTO; 
SISTEMA DE ALTURA ; ÁREA VISUAL 
MÍNIMO: 1,80 X 1,80M . GARANTIA DE 1 
ANO. 

UND SANSUNG      
M207W 2  R$                360,00   R$      720,00  

VALOR TOTAL:     R$ 16.873,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E SETE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
034/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
RACHEL DE SÁ BARRETO CALLOU - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.395.137/0001-55, 
com sede na Rua Sitio Corredor da AABB, 1300 – Parque Bulandeira – CEP: 63.180-000 – 
Barbalha/CE, representada por seu procurador, o Sr. Claudomiro Carneiro da Silva Filho, portador 
da cédula de identidade nº 5.954.450  SDS/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 043.090.044-90, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos 
de informática, entre outros, através da Emenda Parlamentar nº 32990009, através da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
034/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 034/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 034/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 034/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 034/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 27 de Junho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: RACHEL DE SÁ 
BARRETO CALLOU - ME . 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b50b1081-ca4e-4ee8-8f30-3f18caacde0e



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 6 de 7 

ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
MARCA 

MODELO 
QT 

RACHEL DE SÁ BARRETO CALLOU-ME 

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

1 

MESA DE EXAME ADULTO EM MADEIRA - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: POSIÇÃO 
DO LEITO MÓVEL; GABINETE COM 
PORTAS E GAVETAS; SUPORTE PARA 
PAPEL; LEITO ESTOFADO REVESTIDO 
EM COURVIM. GARANTIA MÍNIMA DE 1 
ANO. 

UND TUBOMED 2  R$           1.999,00   R$           3.998,00  

2 

MESA DE EXAME ADULTO EM AÇO 
INOXIDÁVEL -  CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: ESTRUTURA TUBULAR EM 
AÇO REDONDO; LEITO ESTOFADO 
REVESTIDO EM COURVIM; CABECEIRA 
RECLINÁVEL EM ATÉ 4 POSIÇÕES; PÉS 
COM PONTEIRAS; PLÁSTICA; PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ EPÓXI; SUPORTE 
PARA PAPEL. GARANTIA MÍNIMA DE 1 
ANO. 

UND TUBOMED 3  R$           1.093,00   R$              3.279,00  

3 

ESCADA COM 02 DEGRAUS - 
CARACTERÍSTICAS MÍNINAS: EM AÇO 
INIXIDÁVEL; PISO ANTIDERRAPANTE. 
GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 

UND TUBOMED 2  R$              130,00   R$                 260,00  

4 

BIOMBO - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
BIOMBO TRIPLO, CONSTRUÍDO EM AÇO 
INOXIDÁVEL, NA COR BRANCA, COM NO 
MÍNIMO 6 RODÍZIOS, DUPLO, COM 
MOVIMENTOS 360°, COM TECIDO EM 
ALGODÃO CRU, COM DIMENSÕES 
MÍNIMAS DE 1,80M DE ALTURA X 1,75M 
DE LARGURA. GARANTIA MÍNIMA DE 1 
ANO. 

UND TUBOMED 3  R$              279,00  R$              837,00  

5 

ARMÁRIO DE VITRINE - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: VIDRO 
3MM, 4 PRATELEIRAS VIDRO COM 4MM 
ESPESSURA, 2 PORTAS, UMA 
FECHADURA CILÍNDRICA, 1,65M, 0,65M, 
0,40M, USO HOSPITALAR, FUNDO E 
TETO EM CHAPA AÇO ESMALTADO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 

UND TUBOMED 1  R$             479,00   R$                 479,00  

17 

MESA GINECOLÓGICA EM AÇO 
INOXIDÁVEL - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: ESTRUTURA TUBULAR EM 
AÇO INOXIDÁVEL REDONDO, PORTA 
COXAS ESTOFADO COM ALTURA 
REGULÁVEL E HASTES CROMADASÇ; 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ; 
CENTRAL E TRENDELEMBURG; LEITO 
ESTOFADO DIVIDIDO EM 3 PARTES; 
ACOMPANHA GAVETA ESCOAMENTO DE 
LÍQUIDOS; COMPRIMENTO 1,85 X 
LARGURA 0,50 X ALTURA 0,84M. 
GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 

UND TUBOMED 1  R$              999,00   R$                 999,00  
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18 

MESA GINECOLÓGICA EM MADEIRA - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CONFECCIONADA EM MADEIRA DE 
FONTE REGULÁVEIS; GABINETE COM 
GAVETAS; LEITO CONFECCIONADO EM 
MADEIRA, ESPUMA DE 5CM, DENSIDADE 
28, REVESTIDO EM COURVIM; ENCOSTO 
REGULÁVEL; ENCAIXE PARA CUBA; 
SUPORTE PARA PAPEL; PÉS 
REGULÁVEL; PORTA COXA ESTOFADA E 
REGULÁVEL; DIMENSÕES 
1,87X0,55X0,87M (POSIÇÃO CLINICA); 
1,42X0,55X0,87M (POSIÇÃO 
GINECOLÓGICA). GARANTIA MÍNIMA DE 
1 ANO. 

UND TUBOMED 1  R$        1.498,00   R$               1.498,00  

TOTAL  R$       11.350,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 136/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 060/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos NOVE dias do mês de JULHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 059/FMS/2018 homologado pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MAGNA MÉDICA COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
05.922.811/000-63, com sede na Rodoviária João Paulo, nº 695, Bairro: João Paulo, Florianópolis - SC 
representada por sua procuradora, a Sra. Ana Paula Pimentel Pifano, portadora da cédula de 
identidade nº 438.6949 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 023.793.004-88, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de oftalmoscópio binocular indireto e lente ocular de 28 dioptiras, através da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
059/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 059/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 059/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Pregão Presencial nº 059/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 059/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 09 de Julho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MAGNA MÉDICA 
COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA - EPP. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QT 
MAGNA MÉDICA COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
V. U. V. TOTAL 

1 

OFTALMOSCÓPIO BINOCULAR INDIRETO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: SISTEMA ÓPTICO 
VÍDEO ALINHADO. ESPELHOS COM CAMADA 
DIELÉTRICA. ILUMINAÇÃO HALÓGENA. FILTROS 
BLOQUEADORES DE SEGURANÇA PERMANENTE 
PARA TODA INCIDÊNCIA DE RAIOS NOCIVOS DE 
UV E IR DO ALCANCE DO FUNDO DO OLHO DO 
PACIENTE. ALCOCHOADO EM COURO EM TODOS 
OS PONTOS DE CONTATO DO CAPACETE COM A 
CABEÇA. CONTROLE DE DISTÂNCIA 
INTERPUPILAR: ESCALA AMPLA E SELEÇÃO 
ESTREITA (48-74MM). CONTROLE CONTÍNUO DE 
CONVERGÊNCIA: TRAJETÓRIAS VISUAL E DE 
ILUMINAÇÃO. ABERTURAS: PEQUENAS - PARA 
PUPILAS NÃO DILATADAS, MENORES QUE 6MM; 
MÉDIA - PARA PUPILAS ENTRE 4-5MM; GRANDE - 
PARA PUPILAS DILATADAS, MAIORES QUE 6MM. 
FILTRO DE AZUL COBALTO (PADRÃO) PARA 
EXAME DE CÓRNEA. FILTRO LIVRE DE 
VERMELHO OU VASCULARIZADOR (PADRÃO). 
FILTRO AMARELO OU ÂMBAR (OPCIONAL NO 
LUGAR DO AZUL). FILTRO DIFUSOR (OPCIONAL). 
FONTES DE ALIMENTAÇÃO PORTÁTIL: BATERIA 
DE NICAD RECARREGÁVEL E/OU OPERAÇÃO 
DIRETA DA TOMADA. FONTE DE ALIMENTAÇÃO 
DE PAREDE/MESA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

EYTEC-
OBI LED UND. 1  R$     32.400,00   R$         32.400,00  

2 

LENTE OCULAR DE 28 DIOPTIRAS - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MAGNIFICAÇÃO DA 
IMAGEM: 2,13X. FATOR DE MAGNIFICAÇÃO DO 
LASER: 0,47X. CAMPO DE VISÃO: 58º. DISTÂNCIA 
DE TRABALHO DA CÓRNEA: 29MM. ABERTURA: 
38,2MM. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

OPTO-
28D UND. 1  R$       2.100,00   R$           2.100,00  

VALOR TOTAL  R$         34.500,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESETE dias do mês de JULHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de 
junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial nº 062/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal 
de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e 
professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SC DA SILVA COMÉRCIO EIRELLI - ME , 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com sede na Rua Bahia, n° 30 C, Jordão – 
Recife/PE, CEP: 54250-370, telefone (81) 3048-1777, representada por sua procuradora, o Sra. 
Ariane Timóteo da Silva, casada, portadora da cédula de identidade nº 8824137 SDS/PE e inscrita no 
CPF/MF sob o nº 113.500.874-40, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de cadeira de rodas, colchões hospitalares, camas flowler, suporte de soro, poltrona 
hospitalar, otoscópios e outros, para atender o Hospital Mendo Sampaio, através da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b50b1081-ca4e-4ee8-8f30-3f18caacde0e



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 2 de 6 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
062/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 062/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 062/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será no máximo 20 (vinte) dias corridos, contados a partir 
da data do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e 
no seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 062/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 062/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 17 de Julho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELLI - ME . 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM  DESCRIÇÃO MARCA UNID QT V.UNITÁRIO V. TOTAL 

6 

SUPORTE DE SORO - Características mínimas: 
Altura fixa, 4 pés pintado com rodas, estrutura 
tubular em aço redondo, pés com rodízios 
giratórios de 2". Dimensões: 2,00m de altura x 
0,40m de largura x 0,40m de profundidade. 
Garantia mínima de 12 meses. 

DMK/DMK MÓVEIS UND. 6  R$                     130,00   R$                  780,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESETE dias do mês de JULHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de 
junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial nº 062/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal 
de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e 
professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MT COMERCIAL MÉDICA LTDA , inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 07.946.534/0001-54, com sede na Rua Nicarágua, nº112, 1º andar – Espinheiro – 
Recife/PE, CEP: 52.020.190, telefone: (81) 3421-5717 representada por seu procurador, o Sr. 
Fernando Cunha Ramos, portador da cédula de identidade nº 736.089 SSP/PE, inscrito no CPF/MF 
sob nº 018.240.744-68, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas 
também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de cadeira de rodas, colchões hospitalares, camas flowler, suporte de soro, poltrona 
hospitalar, otoscópios e outros, para atender o Hospital Mendo Sampaio, através da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
062/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 062/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 062/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será no máximo 20 (vinte) dias corridos, contados a partir 
da data do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e 
no seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 062/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b50b1081-ca4e-4ee8-8f30-3f18caacde0e



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 3 de 7 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 062/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 17 de Julho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM  DESCRIÇÃO MARCA UNID QT V.UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

CADEIRA DE RODAS  - Características 
mínimas: Modelo dobrável, construída 
em aço, com pintura eletrostática epóxi; 
assento e encosto em nylon; apoio de 
braços fixo; apoio para os pés fixos com 
pedal rebatível lateralmente; rodas 
traseiras aro 24, com pneu maciço e 
rodas dianteiras aro 6 com pneu maciço. 
Capacidade mínima 80kg. Garantia 
mínima 12 meses. 

JAGUARIBE UND. 2  R$                 
490,00  

 R$             
980,00  

2 

COLCHÃO HOSPITALAR  - 
Características mínimas: Em napa 
impermeável ; estrutura interna de 
espuma D33 de poliuretano 100% 
selada; revestido em courvin para área 
hospitalar com as medidas 188x88x10. 
Certificado do INMETRO. Garantia 
mínima de 12 meses. 

DISPUMA UND. 6  R$                 
400,00  

 R$            
2.400,00  

4 

MESA DE CABECEIRA HOSPITALAR - 
Características mínimas: Estrutura em 
tubo de aço redondo, tampo, gaveta e 
prateleira em chapa de aço carbono, 
puxador em material plástico, pés com 
ponteiras plásticas. Acabamento em 
pintura epóxi, com tratamento anti-
ferrugem. Dimensão: 351x4100x800mm. 
Garantia mínima de 12 meses. 

ARRUDA 
MOVE UND. 6  R$                 

440,00  
 R$            

2.640,00  

5 

CADEIRA DE RODAS PARA BANHO  - 
Características mínimas: Estrutura em 
aço carbono, fixa, pintura epóxi, assento 
sanitário com abertura frontal para 
facilitar a higiene, encosto em courvim, 
apoio de pés escamoteáveis, apoio de 
braços fixo. Pneus traseiros e dianteiros 
maciços. Medidas: largura do assento 
40cm; profundidade do assento: 42cm; 
largura total aberta 54cm. Garantia 
mínima de 12 meses. 

HOSP-
MOVEIS UND. 2  R$                 

318,00  
 R$             

636,00  

7 

ESCADA COM 2 DEGRAUS AUXILIAR - 
Características mínimas: Estrutura 
tubular em aço redondo, piso em 
compensado revestido com borracha 
antiderrapante ; pintura eletrostática em 
pó. Garantia mínima de 12 meses. 

ARRUDA 
MOVE UND. 6  R$                 

120,00  
 R$             

720,00  

8 

POLTRONA HOSPITALAR - 
Características mínimas: poltrona de 
acompanhante e paciente em 
observação; capacidade 130kg; assento, 
encosto de braços e pernas estofados, 
ideal para clinícas, hospitais e 
maternidades, modelo revestido em 
courvim com movimentos. Reclinável em 
4 posições, com movimento reclinável 
simultâneo; pés com ponteiras de 
borracha. Acabamento e pintura epóxi. 

ARRUDA 
MOVE UND. 6  R$                 

810,00  
 R$            

4.860,00  
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Garantia mínima de 12 meses. 

10 

OTOSCÓPIO - Características mínimas:  
leve e compacto, lâmpada OMNI 3000, 
oferece alta performance e maior 
resistência. Iluminação branca e de alta, 
com excelente nitidez da imagem, 
indicado para avaliar tanto a parte 
interna quanto a parte externa do ouvido. 
Espéculos disponíveis em diversos 
tamanhos e modelos. Fácil substituição 
da lâmpada ou led com cabo em metal 
com revestimento termoplástico 
reforçado. Possui conveniente clip que 
proporciona desligamento automático ao 
ser fixado no bolso. Acionamento através 
de botão liga/desliga integrado. 
Alimentação através de duas filhas 
alcalinas tipo AA. Garantia mínima de 12 
meses. 

MD UND. 2 
 R$                 

580,00  
 R$            

1.160,00  

11 

ESFIGMOMANÔMETRO - 
Características mínimas: Aparelho de 
pressão aneróide, adulto, acompanhado 
de bolsa, braçadeira de velcro com 
manguito de borracha, pera e válvula de 
controle de ar. Garantia mínima de 12 
meses. 

PREMIUM UND. 3  R$                 
78,00  

 R$             
234,00  

12 

ESTETOSCÓPIO - Características 
mínimas: Adulto, duplo premium, leve e 
prático. Diafragmas de alta sensibilidade; 
tubo moldado em PVC de peça única 
para melhor transmissão do som. Haste 
em aço inoxidável. Garantia mínima de 
12 meses. 

PREMIUM UND. 3  R$                 
60,00  

 R$             
180,00  

VALOR TOTAL                  R$      13.810,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 134/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 120/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E CINCO dias do mês de JULHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de 
junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial nº 057/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal 
de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e 
professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MT COMERCIAL MÉDICA LTDA , inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 07.946.534/0001-54, com sede na Rua Nicarágua, nº112, 1º andar – Espinheiro – 
Recife/PE, CEP: 52.020.190, telefone: (81) 3421-5717 representada por seu procurador, o Sr. 
Fernando Cunha Ramos, portador da cédula de identidade nº 736.089 SSP/PE, inscrito no CPF/MF 
sob nº 018.240.744-68, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas 
também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de afastadores, bisturis, cubas, pinças, porta agulhas, tesouras e outros instrumentos 
cirúrgicos, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
057/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 057/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 057/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será no máximo 10 (dez) dias corridos, contados a partir 
da data do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e 
no seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 057/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 057/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 25 de Julho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM  DESCRIÇÃO MARCA UNID QT V.UNITÁRIO V. TOTAL 

1 fastador Farabeuf - Características mínimas: 
Infantil 100mm x 120mm. Produto 
confeccionado em aço inoxidável AISI-420. 
Tamanho 12cm; embalagem plástica 
individual, constando os dados de 
identificação, procedência e rastreabilidade. 
Garantia 10 anos contra defeitos de 
fabricação. Certificações: Fabricado de 
acordo com padrões internacionais de 
qualidade, Normas  da ABNT, CE. 

 
 
 
 

ABC 

 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 

10 

 
 
 
 

 R$         13,00  

 
 
 
 

 R$     130,00  

2 Afastador Farabeuf - Características 
mínimas: Infantil 130mm x 125mm. Produto 
confeccionado em aço inoxidável AISI-420. 
Tamanho 13cm; embalagem plástica 
individual, constando os dados de 
identificação, procedência e rastreabilidade. 
Garantia 10 anos contra defeitos de 
fabricação. Certificações: Fabricado de 
acordo com padrões internacionais de 
qualidade, Normas  da ABNT, CE. 

 
 
 
 
 

ABC 

 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 

10 

 
 
 
 

 R$         13,50  

 
 
 
 

 R$     135,00  

6 Cabo de bisturi - Características mínimas: Nº 
4; aço inoxidável ; 13cm; para lâminas nº 10 
a 15 ; instrumento cirúrgico com ótima 
performance, grande durabilidade e fácil 
manutenção; delicado e anatômico; para 
lâminas: 10,11,12,15. Garantia mínima de 12 
meses. 

 
 
 

ABC 

 
 
 

UND. 

 
 
 

20 

 
 

 
 R$         10,00  

 
 
 

 R$     200,00  

8 Cuba redonda - Características mínimas: 9 a 
10cm capacidade 300ml; bacia para 
assepsia em aço inoxidável; Dimensões 
10x5 cm. Garantia contra defeitos de 
fabricação.  

 
 
 

FORTINOX 

 
 
 

UND. 

 
 
 

10 

  
 

 
R$          17,00  

 
 

  
R$     170,00  

10 Histerômetro de Collin Ginecológico - 
Características mínimas: produto 
confeccionado em aço inoxidável AISI-304; 
Tamanho 28cm; Garantia de 10 anos contra 
defeitos de fabricação. Fabricado de acordo 
com padrões internacionais de qualidade, 
norma da ABNT, CE. 

 
 
 
 

ABC 

 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 

35 

 
 
  

 
R$         70,00  

 
 
 
  
R$  2.450,00  

15 Pinça Allis - Características mínimas: 12cm; 
Confeccionado em aço inoxidável AISI-420; 
embalagem plástica individual, constando os 
dados de identificação, procedência e 
rastreabilidade. Garantia de 10 anos contra 
defeitos de fabricação; Fabricado de acordo 
com padrões internacionais de qualidade, 
norma da ABNT, CE. 

 
 
 

ABC 

 
 
 

UND. 

 
 
 

10 

 
 
 
R$          35,00  

 
 
 

 R$     350,00  

16 Pinça Allis - Características mínimas: 15cm; 
Confeccionado em aço inoxidável AISI-420; 
embalagem plástica individual, constando os 
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dados de identificação, procedência e 
rastreabilidade. Garantia de 10 anos contra 
defeitos de fabricação; Fabricado de acordo 
com padrões internacionais de qualidade, 
norma da ABNT, CE. 

 
ABC 

 
UND. 

 
10 

 
 R$        44,00  

 
R$      440,00  

18 Pinça Anatômica - Características mínimas: 
Dissecção com serrilha; 12cm; 
Confeccionado em aço inoxidável AISI-420; 
embalagem plástica individual, constando os 
dados de identificação, procedência e 
rastreabilidade. Garantia de 10 anos contra 
defeitos de fabricação; Fabricado de acordo 
com padrões internacionais de qualidade, 
norma da ABNT, CE. 

 
 
 
 
 

ABC 

 
 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 
 

80 

 
 
 
 
 
 R$        11,00  

 
 
 
 
 

 R$     880,00  

19 Pinça Anatômica - Características mínimas: 
Dissecção com serrilha; 14cm; 
Confeccionado em aço inoxidável AISI-420; 
embalagem plástica individual, constando os 
dados de identificação, procedência e 
rastreabilidade. Garantia de 10 anos contra 
defeitos de fabricação; Fabricado de acordo 
com padrões internacionais de qualidade, 
norma da ABNT, CE. 

 
 
 
 

ABC 

 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 

10 

 
 
 
 

 R$         11,00  

 
 
 
 

 R$     110,00  

20 Pinça Anatômica - Características mínimas: 
Dissecção com serrilha; 16cm; 
Confeccionado em aço inoxidável AISI-420; 
embalagem plástica individual, constando os 
dados de identificação, procedência e 
rastreabilidade. Garantia de 10 anos contra 
defeitos de fabricação; Fabricado de acordo 
com padrões internacionais de qualidade, 
norma da ABNT, CE. 

 
 
 
 

ABC 

 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 

20 

 
 
 
 

 R$         19,00  

 
 
 
 

 R$     380,00  

21 Pinça Anatômica - Características mínimas: 
Dissecção com serrilha; 18cm; 
Confeccionado em aço inoxidável AISI-420; 
embalagem plástica individual, constando os 
dados de identificação, procedência e 
rastreabilidade. Garantia de 10 anos contra 
defeitos de fabricação; Fabricado de acordo 
com padrões internacionais de qualidade, 
norma da ABNT, CE. 

 
 
 
 

ABC 

 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 

30 

 
 
 
 

R$          25,00  

  
 
 
 

R$      750,00  

22 Pinça Anatômica - Características mínimas: 
Dissecção com serrilha; com dente ; 18cm; 
Confeccionado em aço inoxidável AISI-420; 
embalagem plástica individual, constando os 
dados de identificação, procedência e 
rastreabilidade. Garantia de 10 anos contra 
defeitos de fabricação; Fabricado de acordo 
com padrões internacionais de qualidade, 
norma da ABNT, CE. 

 
 
 
 

ABC 

 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 

30 

 
 
 
 
R$          25,00  

 
 
 
 

 R$     750,00  

24 Pinça Anatômica - Características mínimas: 
Dissecção sem serrilha; 16cm; 
Confeccionado em aço inoxidável AISI-420; 
embalagem plástica individual, constando os 
dados de identificação, procedência e 
rastreabilidade. Garantia de 10 anos contra 
defeitos de fabricação; Fabricado de acordo 

 
 
 
 

ABC 

 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 

20 

 
 
 
 
R$          12,50  

 
 
 
 
R$      250,00  
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com padrões internacionais de qualidade, 
norma da ABNT, CE. 

26 Pinça Cheron - Características mínimas: 
Tamanho 24cm ;Produto confeccionado em 
aço inoxidável AISI-420. Garantia de 12 
meses contra defeitos de fabricação. 
Fabricado de acordo com padrões 
internacionais de qualidade, normas da 
ABNT, CE. 

 
 
 

ABC 

 
 
 

UND. 

 
 
 

20 

 
 
 
R$          76,00  

 
 
 
R$   1.520,00  

28 Pinça Crile - Características mínimas: 
Hemostática, com serrilha, curva , 14cm. 
Confeccionada em aço inoxidável AISI-420;  
Embalagem plástica individual, constando os 
dados de identificação, procedência e 
rastreabilidade. Garantia 10 anos contra 
defeitos de fabricação. Fabricado de acordo 
com padrões internacionais de qualidade, 
normas da ABNT, CE. 

 
 
 
 

ABC 

 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 

30 

  
 
 
 

R$          25,00  

 
 
 
 
R$      750,00  

29 Pinça Crile - Características mínimas: 
Hemostática, com serrilha, curva , 16cm. 
Confeccionada em aço inoxidável AISI-420;  
Embalagem plástica individual, constando os 
dados de identificação, procedência e 
rastreabilidade. Garantia 10 anos contra 
defeitos de fabricação. Fabricado de acordo 
com padrões internacionais de qualidade, 
normas da ABNT, CE. 

 
 
 
 
 

ABC 

 
 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 
 

20 

 
 
 
 
  
R$         41,00  

 
 
 

 
  
R$      820,00  

30 Pinça Crile - Características mínimas: 
Hemostática, com serrilha, reta , 14cm. 
Confeccionada em aço inoxidável AISI-420;  
Embalagem plástica individual, constando os 
dados de identificação, procedência e 
rastreabilidade. Garantia 10 anos contra 
defeitos de fabricação. Fabricado de acordo 
com padrões internacionais de qualidade, 
normas da ABNT, CE. 

 
 
 
 

ABC 

 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 

20 

 
 
 

 
 R$         35,00  

 
 
 

  
R$      700,00  

31 Pinça Crile - Características mínimas: 
Hemostática, com serrilha, reta , 16cm. 
Confeccionada em aço inoxidável AISI-420;  
Embalagem plástica individual, constando os 
dados de identificação, procedência e 
rastreabilidade. Garantia 10 anos contra 
defeitos de fabricação. Fabricado de acordo 
com padrões internacionais de qualidade, 
normas da ABNT, CE. 

 
 
 
 

ABC 

 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 

20 

 
 
 
 
R$          43,00  

 
 
 

  
R$      860,00  

32 Pinça Faure - Características mínimas: 
tamanho 20cm ; Confeccionada em aço 
inoxidável AISI-420; Embalagem plástica 
individual, constando os dados de 
identificação, procedência e rastreabilidade; 
Garantia 12 meses contra defeitos de 
fabricação; Fabricado de acordo com 
padrões internacionais de qualidade, normas 

 
 
 
 
 

ABC 

 
 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 
 

10 

  
 
 
 

R$          73,00  

  
 
 

 
R$      730,00  
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da ABNT, CE. 

33 Pinça Foerster - Características mínimas: 
tamanho 18 cm;  Confeccionada em aço 
inoxidável AISI-420; Embalagem plástica 
individual, constando os dados de 
identificação, procedência e rastreabilidade; 
Garantia 12 meses contra defeitos de 
fabricação; Fabricado de acordo com 
padrões internacionais de qualidade, normas 
da ABNT, CE. 

 
 
 
 

ABC 

 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 

20 

 
 
 

  
R$         53,00  

  
 
 
 
R$   1.060,00  

34 Pinça Halstead/Mosquito - Características 
mínimas: Confeccionada em aço inoxidável 
AISI-420; tamanho 12 cm; curva;  Garantia 
12 meses contra defeitos de fabricação; 
Fabricado de acordo com padrões 
internacionais de qualidade, normas da 
ABNT, CE. 

 
 
 

ABC 

 
 
 

UND. 

 
 
 

110 

 
 
  

R$         19,80  

 
 
 
 R$  2.178,00  

35 Pinça Halstead/Mosquito - Características 
mínimas: Confeccionada em aço inoxidável 
AISI-420; tamanho 12 cm; reta;  Garantia 12 
meses contra defeitos de fabricação; 
Fabricado de acordo com padrões 
internacionais de qualidade, normas da 
ABNT, CE. 

 
 
 

ABC 

 
 
 

UND. 

 
 
 

10 

 
 
 

 R$         21,00  

 
 
 
R$      210,00  

37 Pinça Kelly - Características mínimas: 
Confeccionada em aço inoxidável AISI-420;  
tamanho 14 cm; Hemostática; Curva; 
Embalagem plástica individual, constando os 
dados de identificação, procedência e 
rastreabilidade. Garantia 10 anos contra 
defeitos de fabricação. Fabricado de acordo 
com padrões internacionais de qualidade, 
normas da ABNT, CE. 

 
 
 
 

ABC 

 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 

10 

  
 
 
 
R$         23,90  

  
 
 
 
R$     239,00  

38 Pinça Kelly - Características mínimas: 
Confeccionada em aço inoxidável AISI-420;  
tamanho 14 cm; Hemostática; Reta; 
Embalagem plástica individual, constando os 
dados de identificação, procedência e 
rastreabilidade. Garantia 10 anos contra 
defeitos de fabricação. Fabricado de acordo 
com padrões internacionais de qualidade, 
normas da ABNT, CE. 

 
 
 
 

ABC 

 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 

10 

 
 
 
 
R$         23,80  

 
  
 
 
R$     238,00  

39 Pinça Pozzi -  Características mínimas: Para 
colo uterino; tamanho 24 cm;  Confeccionada 
em aço inoxidável AISI-420;  Embalagem 
plástica individual, constando os dados de 
identificação, procedência e rastreabilidade. 
Garantia 10 anos contra defeitos de 
fabricação. Fabricado de acordo com 
padrões internacionais de qualidade, normas 
da ABNT, CE. 

 
 
 

ABC 

 
 
 

UND. 

 
 
 

25 

 
 
 
 
 R$         72,00  

 
 
 
 
R$   1.800,00  

42 Porta agulha Mayo Hegar - Características       
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mínimas: Tamanho 14 cm; Confeccionada 
em aço inoxidável AISI-420;  Embalagem 
plástica individual, constando os dados de 
identificação, procedência e rastreabilidade. 
Garantia 10 anos contra defeitos de 
fabricação. Fabricado de acordo com 
padrões internacionais de qualidade, normas 
da ABNT, CE. 

 
 
 

ABC 

 
 
 

UND. 

 
 
 

10 

 
 
R$         22,00  

 
 
 R$     220,00  

43 Porta agulha Mayo Hegar - Características 
mínimas: Tamanho 18 cm; Confeccionada 
em aço inoxidável AISI-420;  Embalagem 
plástica individual, constando os dados de 
identificação, procedência e rastreabilidade. 
Garantia 10 anos contra defeitos de 
fabricação. Fabricado de acordo com 
padrões internacionais de qualidade, normas 
da ABNT, CE. 

 
 
 
 

ABC 

 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 

20 

  
 
 
 
R$         37,00  

  
 
 
 
R$      740,00  

47 Tesoura Mayo - Características mínimas: 
Tamanho 14 cm; Reta ; Confeccionada em 
aço inoxidável AISI-420;  Embalagem 
plástica individual, constando os dados de 
identificação, procedência e rastreabilidade. 
Garantia 10 anos contra defeitos de 
fabricação. Fabricado de acordo com 
padrões internacionais de qualidade, normas 
da ABNT, CE. 

 
 
 
 

ABC 

 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 

15 

 
 
 
 
R$          36,00  

 
 
 
 

 R$     540,00  

48 Tesoura Mayo - Características mínimas: 
Tamanho 14 cm; Curva ; Confeccionada em 
aço inoxidável AISI-420;  Embalagem 
plástica individual, constando os dados de 
identificação, procedência e rastreabilidade. 
Garantia 10 anos contra defeitos de 
fabricação. Fabricado de acordo com 
padrões internacionais de qualidade, normas 
da ABNT, CE. 

 
 
 
 

ABC 

 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 

25 

 
 
 
 

 R$         45,00  

 
 
 
 

R$   1.125,00  

49 Tesoura Metzembaum - Características 
mínimas: Tamanho 15cm; curva; produto 
confeccionado em aço inoxidável AISI-420; 
Embalagem plástica individual, constando os 
dados de identificação, procedência e 
rastreabilidade. Garantia de 10 anos contra 
defeitos de fabricação. Fabricado de acordo 
com padrões internacionais de qualidade, 
normas da ABNT, CE. 

 
 
 
 

ABC 

 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 

10 

 
 
 
 

 R$         33,00  

 
 
 
 

 R$     330,00  

51 Tesoura Metzembaum - Características 
mínimas: Tamanho 16cm; reta ; produto 
confeccionado em aço inoxidável AISI-420; 
Embalagem plástica individual, constando os 
dados de identificação, procedência e 
rastreabilidade. Garantia de 10 anos contra 
defeitos de fabricação. Fabricado de acordo 
com padrões internacionais de qualidade, 
normas da ABNT, CE. 

 
 
 
 

ABC 

 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 

10 

 
 
 
 

 R$         94,00  

 
 
 
 

 R$     940,00  
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52 Tesoura Metzembaum - Características 
mínimas: Tamanho 12cm; Delicada; Curva ; 
produto confeccionado em aço inoxidável 
AISI-420; Embalagem plástica individual, 
constando os dados de identificação, 
procedência e rastreabilidade. Garantia de 
10 anos contra defeitos de fabricação. 
Fabricado de acordo com padrões 
internacionais de qualidade, normas da 
ABNT, CE. 

 
 
 
 

ABC 

 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 

20 

  
 
 
 

R$          28,00  

 
 
 

 
 R$     560,00  

53 Tesoura Metzembaum - Características 
mínimas: Tamanho 18cm; curva; produto 
confeccionado em aço inoxidável AISI-420; 
Embalagem plástica individual, constando os 
dados de identificação, procedência e 
rastreabilidade. Garantia de 10 anos contra 
defeitos de fabricação. Fabricado de acordo 
com padrões internacionais de qualidade, 
normas da ABNT, CE. 

 
 
 

ABC 

 
 
 

UND. 

 
 
 

20 

 
 
 
R$          41,00  

 
 
 
R$   820,00  

54 Tesoura Metzembaum - Características 
mínimas: Tamanho 18cm; reta ; produto 
confeccionado em aço inoxidável AISI-420; 
Embalagem plástica individual, constando os 
dados de identificação, procedência e 
rastreabilidade. Garantia de 10 anos contra 
defeitos de fabricação. Fabricado de acordo 
com padrões internacionais de qualidade, 
normas da ABNT, CE. 

 
 
 
 

ABC 

 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 

30 

  
 
 
 
R$          41,00  

 
 
 

R$ 1.230,00  

   
VALOR TOTAL  

  
R$   24.605,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 134/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 121/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E CINCO dias do mês de JULHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de 
junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial nº 057/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal 
de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e 
professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa COSTAMED PRODUTOS MÉDICOS LTDA - 
ME  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.037.253/0001-47, com sede na Rua Manoel Joaquim de 
Almeida, nº 96 – Lojas 01, 02 – Iputinga, CEP: 50.670-370, Recife/PE, telefones (81) 3097-3941 – 
3097-3865, representada por seu sócio administrador, o Sr. Rinaldo Silva Barros, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da cédula de identidade nº 4.664.305 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
025.470.304-62 residente e domiciliado na Rua Manoel Joaquim de Almeida, nº 96, Iputinga, Recife-
PE, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 
processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de afastadores, bisturis, cubas, pinças, porta agulhas, tesouras e outros instrumentos 
cirúrgicos, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
057/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 057/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 057/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será no máximo 10 (dez) dias corridos, contados a partir 
da data do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e 
no seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 057/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b50b1081-ca4e-4ee8-8f30-3f18caacde0e



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 3 de 6 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 057/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 25 de Julho de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : COSTAMED 
PRODUTOS MÉDICOS LTDA - ME  

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM  DESCRIÇÃO MARCA UNID QT V.UNITÁRIO V. TOTAL 

5 

Cabo de bisturi - Características 
mínimas: Nº 3; aço inoxidável ; 
13cm; para lâminas nº 10 a 15 ; 
instrumento cirúrgico com ótima 
performance, grande durabilidade e 
fácil manutenção; delicado e 
anatômico; para lâminas: 
10,11,12,15. Garantia mínima de 12 
meses. 

ABC UND. 90  R$           9,00   R$   810,00  

17 

Pinça Anatômica - Características 
mínimas: Dente de Rato; 12cm; 
Confeccionado em aço inoxidável 
AISI-420; Garantia de 10 anos 
contra defeitos de fabricação; 
Fabricado de acordo com padrões 
internacionais de qualidade, norma 
da ABNT, CE. 

ABC UND. 80  R$         10,90   R$   872,00  

23 

Pinça Anatômica - Características 
mínimas: Dissecção sem serrilha; 
14cm; Confeccionado em aço 
inoxidável AISI-420; embalagem 
plástica individual, constando os 
dados de identificação, procedência 
e rastreabilidade. Garantia de 10 
anos contra defeitos de fabricação; 
Fabricado de acordo com padrões 
internacionais de qualidade, norma 
da ABNT, CE. 

GOLGRAN UND. 10  R$         10,20   R$   102,00  

40 

Pinça Professor Medina - 
Características mínimas: Tamanho 
24cm - 4mm ; Destina-se a coleta 
através de biópsia no colo uterino 
para exame laboratorial. Produto 
confeccionado em aço inoxidável 
AISI-420; Garantia 10 anos contra 
defeitos de fabricação. 

GOLGRAN UND. 20  R$       202,85   R$ 4.057,00  

   
                        VALOR TOTAL  

  
           R$ 6.171,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 187/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 077/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 122/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SEIS dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o no 
11.168.783/0001-33, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de 
junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial nº 072/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal 
de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e 
professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa HEXA COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.190.056/0001-11, com sede na Rua Rio 
Piquiri, nº 500 – Jardim Weissópolis, Pinhais/PR, CEP: 83.322-010, telefones (41) 3667-2120, 
representada por seu sócio administrador, o Sr. Rodrigo Roberto Lucas de Lima, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da cédula de identidade nº 7.983.548-0 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
033.777.709-84 residente e domiciliado na Rua Arlindo Araújo Sobrinho, nº 488 – MD 03, 
Guabirotuba, Curitiba-PR, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas 
também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 100 
(cem) pontos eletrônicos, com instalação, software e treinamento inclusos, através da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
072/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 072/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 072/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será no máximo 10 (dez) dias corridos, contados a partir 
da data do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e 
no seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 072/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 072/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 06 de agosto de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : HEXA COMÉRCIO E 
IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
 

MARCA  
MODELO 

QUANT.  

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

 
RELÓGIO DE PONTO 
SEM IMPRESSÃO DE 
TICKET  - DESCRIÇÃO 
COMPLETA CONFORME 
PROPOSTA ADEQUADA 
AUTUADA NO 
PROCESSO. 
 UND. HENRY/ 

PRIMME SF 100  R$  2.800,00   R$      280.000,00  

SOFTWARE PARA 
GERENCIAMENTO E 
CONTROLE DE PONTO - 
DESCRIÇÃO COMPLETA 
CONFORME PROPOSTA 
ADEQUADA AUTUADA 
NO PROCESSO 

VALOR TOTAL:   R$       280.000,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 183/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 073/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 123/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SEIS dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o no 
11.168.783/0001-33, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de 
junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial nº 068/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal 
de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e 
professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MT COMERCIAL MÉDICA LTDA , inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 07.946.534/0001-54, com sede na Rua Nicarágua, nº112, 1º andar – Espinheiro – 
Recife/PE, CEP: 52.020.190, telefone: (81) 3421-5717 representada por seu procurador, o Sr. 
Fernando Cunha Ramos, portador da cédula de identidade nº 736.089 SSP/PE, inscrito no CPF/MF 
sob nº 018.240.744-68, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas 
também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de Chassis 
Radiográficos com Ecran, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
068/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 068/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 068/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será no máximo 10 (dez) dias corridos, contados a partir 
da data do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e 
no seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 068/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 068/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 06 de agosto de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
ANEXO ÚNICO 

 
 

 
 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT. 
MT COMERCIAL MÉDICA LTDA. 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 
CHASSI RADIOGRÁFICO 
COM ECRAN TAMANHO 
18 X 24 CM 

UND. KONEX 20  R$             
1.095,00  

 R$                   
21.900,00  

2 
CHASSI RADIOGRÁFICO 
COM ECRAN TAMANHO 
24 X 30 CM 

UND. KONEX 20  R$             
1.614,00  

 R$                   
32.280,00  

3 
CHASSI RADIOGRÁFICO 
COM ECRAN TAMANHO 
30 X 40 CM 

UND. KONEX 20  R$             
2.230,00  

 R$                   
44.600,00  

4 
CHASSI RADIOGRÁFICO 
COM ECRAN TAMANHO 
35 X 35 CM 

UND. KONEX 20  R$             
2.231,00  

 R$                   
44.620,00  

5 
CHASSI RADIOGRÁFICO 
COM ECRAN TAMANHO 
35 X 43 CM 

UND. KONEX 20  R$             
2.720,00  

 R$                   
54.400,00  

VALOR TOTAL:    R$                   
197.800,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 202/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 083/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 078/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos OITO dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o no 
11.168.783/0001-33, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de 
junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial nº 078/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal 
de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e 
professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CB CIRÚRGICA DO BRASIL LTDA , inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 00.534.095/0001-23, com sede na Avenida Profº Joaquim Cavalcanti, 533, 
Iputinga, 50800-010, Recife/PE, representada por seu procurador, o Sr. Daniel Cesar Gomes do 
Monte, portador da cédula de identidade nº 6914597 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
050.187.174-83, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 3 (três) 
processadores de filmes radiológicos automático, para atender o Hospital Mendo Sampaio, Policlínica 
Jamaci de Medeiros e Hospital Infantil,  através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
078/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 078/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 078/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será no máximo 10 (dez) dias corridos, contados a partir 
da data do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e 
no seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 078/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 078/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 08 de agosto de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : CBV CIRÚRGICA BOA 
VISTA COMÉRCIO LTDA - ME  

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

ANEXO ÚNICO 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO UNID QT 
CB CIRÚRGICA DO BRASIL LTDA ME 

V. U. V. TOTAL 

1 

Processadora de filmes radiológicos 
automática  - características: capacidade 
160 filmes de 18x24cm e 35x43cm por 
segundos de secagem, voltagem 220 vazão 
de água 2 a 5 minutos, transporto de fime 
através de roletes acionados por intermédio 
de engrenagem de rosca sem fim. Controle 
eletrônico automático liga/desliga standbay 
independente para cada função reges a 
normas. Controle automáticos ajustáveis, 
controle de entrada do filme sonoro e visual, 
bloqueio da água e racionamento. 
Facilitação da circulação para revelador e 
fixador por meio de bombas com litros no 
revelador. Proteção contra aquecimento, 
peso aproximado 80kg, capacidade tanque 
de 9 litros de revelador, fixador e água. 
Garantia mínima de 12 meses.  Manual em 
Português. Assistência técnica na Região 
Metropolitana do Recife. 

TECMAGEN/        
TEC-X 36A UND. 3  R$        27.000,00  R$       81.000,00  

VALOR TOTAL  R$      81.000,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 186/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos OITO dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 
Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o no 
11.168.783/0001-33, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de 
junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial nº 071/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal 
de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e 
professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa BRIXTON COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - 
EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.746.225/0001-61, estabelecida à Av. Marijó de Farias, 153, 
Universitário, Caruaru, telefone (81) 3046-4800, representada por seu representante legal, o Sr. 
Irismildo Pires de Queiroz Júnior, portador da cédula de identidade nº 91002212653 SDS/CE e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 419.474.603-15, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

R$  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
grupo de geradores de 261 KVA, para atender o Hospital Infantil e Hospital Mendo Sampaio, com 
instalação inclusa, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
071/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 071/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 071/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será no máximo 60 (sessenta) dias corridos, contados a 
partir da data do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de 
Logística, e no seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo 
Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 071/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 071/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 08 de agosto de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : BRIXTON COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA - EPP 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
ANEXO ÚNICO 

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO UNID QT 
BRIXTON COMÉRCIO  E 
SERVIÇOS LTDA. EPP 

V. U. V. TOTAL 

1 
Grupo Gerador de 261 kVA - 
conforme descrição no 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

MWM PRAMAC 
GSW260M UND. 2  R$  129.000,00   R$  258.000,00  

VALOR TOTAL  R$   258.000,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 182/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 067/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 126/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZ dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o no 
11.168.783/0001-33, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de 
junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial nº 067/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal 
de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e 
professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SERPE FERRAMENTAS E MÁQUINAS LTDA 
EPP inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.512.253/0001-93, com sede na Av. Marechal Mascarenhas de 
Moraes, nº 630, - Imbiribeira – Recife/PE CEP: 51.150-000, representada por seu sócio, a Sr. 
Armindo José Cintra Campo, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade sob o nº 
4.409.603 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 830.187.194-68, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de materias 
de construção, materiais elétricos, materiais hidráulicos, entre outros, através da Secretaria Municipal 
de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
067/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 067/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 067/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será no máximo 8 (oito) dias corridos, contados a partir da 
data do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 067/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 067/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b50b1081-ca4e-4ee8-8f30-3f18caacde0e



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 22 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 10 de agosto de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : SERPE FERRAMENTAS 
E MÁQUINAS LTDA EPP 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
ANEXO ÚNICO 

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT. 
SERPE FERRAMENTAS E 

MÁQUINAS LTDA 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 Adaptador soldálvel curto 20 mm UND VIPAL 50  R$            1,25   R$                   1,25  

2 Adaptador soldálvel curto 25 mm UND VIPAL 100  R$            1,89   R$                   3,78  

3 
Adaptador soldável c/ anel para caixa d 
água 20 mm  UND VIPAL 50  R$          23,15   R$                 69,45  

4 
Adaptador soldável c/ anel para caixa d 
água 25 mm  UND VIPAL 50  R$          27,70   R$               110,80  

5 
Adaptador soldável c/ anel para caixa d 
água 32 mm  UND VIPAL 25  R$          35,20   R$               176,00  

6 
Adaptador soldável c/ frange  livres p/ 
caixa d água 25 mm x 3/4"  UND 

VIPAL 
25  R$          15,20   R$                 91,20  

7 
Adaptador soldável c/ frange  livres p/ 
caixa d água 32 mm x 1"  UND 

VIPAL 
25  R$          35,20   R$               246,40  

8 
Adaptador soldável curto c/ bossa e rosca 
p/ registro 20 mm x 1/2"  UND 

VIPAL 
25  R$            0,89   R$                   7,12  

9 
Adaptador soldável curto c/ bossa e rosca 
p/ registro 25 mm x 3/4"  UND 

VIPAL 
25  R$            0,99   R$                   8,91  

10 
Adaptador soldável curto c/ bossa e rosca 
p/ registro 32 mm x 1"  UND 

VIPAL 
25  R$            1,69   R$                 16,90  

11 Adesivo epoxi embalagem de 100g UND VIPAL 200  R$          17,81   R$               195,91  

12 Adesivo plástico para PVC peso (g) 75 UND VIPAL 100  R$            5,69   R$                 68,28  

13 Anel de vedação p/ bacia sanitária UND VIPAL 100  R$            6,14   R$                 79,82  

14 Assento sanitário UND BELIZE 200  R$          19,78   R$               276,92  

15 
Bacia sanitária com caixa acoplada 
adulto UND BELIZE 25  R$        315,00   R$            4.725,00  

16 Bacia sanitária simples adulto UND VIPAL 25  R$        122,20   R$            1.955,20  

17 
Bucha de redução soldável curto 25 mm 
x 20 mm UND VIPAL 50  R$            0,45   R$                   7,65  

18 
Bucha de redução soldável curto 32 mm 
x 25 mm UND VIPAL 50  R$            0,89   R$                 16,02  

19 
Bucha de redução soldável longa 32 mm 
x 20 mm UND VIPAL 50  R$            1,95   R$                 37,05  

20 
Caixa de descarga tipo Astra de 
polietileno UND VIPAL 150  R$          19,90   R$               398,00  

21 Cap soldável de 20 mm UND VIPAL 20  R$            1,98   R$                 41,58  

22 Cap soldável de 25 mm UND VIPAL 50  R$            1,13   R$                 24,86  

23 Cap soldável de 32 mm UND VIPAL 20  R$            1,89   R$                 43,47  

24 
Chicote com 30cm para pia ou lavatótio 
1/2" UND VIPAL 200  R$            3,69   R$                 88,56  

25 
Chicote com 40cm  para pia ou lavatório 
1/2" UND 

VIPAL 
300  R$            9,92   R$               248,00  
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26 Cola de silicone p/ aplicador grande UND VIPAL 10  R$          19,78   R$               514,28  

27 Curva 45° soldável 20 mm UND VIPAL 100  R$            1,45   R$                 39,15  

28 Curva 45° soldável 25 mm UND VIPAL 100  R$            1,98   R$                 55,44  

29 Curva 45° soldável 32mm UND VIPAL 50  R$            3,15   R$                 91,35  

30 Curva 90° soldável 20 mm UND VIPAL 100  R$            1,98   R$                 59,40  

31 Curva 90° soldável 25 mm UND VIPAL 100  R$            2,84   R$                 88,04  

32 Curva 90° soldável 32 mm UND VIPAL 50  R$            5,50   R$               176,00  

33 Descarga tipo Hidra  UND CENSI 50  R$        105,43   R$            3.479,19  

34 Flange de 25 mm UND VIPAL 50  R$          55,54   R$            1.888,36  

35 
Joelho de 90° soldável com bucha de 
latão de 20 mm x 1/2" UND 

VIPAL 
100  R$            5,89   R$               206,15  

36 
Joelho de 90° soldável com bucha de 
latão de 25 mm x 1/2" UND 

VIPAL 
100  R$            5,15   R$               185,40  

37 
Joelho de 90° soldável com bucha de 
latão de 25 mm x 3/4" UND 

VIPAL 
100  R$            7,89   R$               291,93  

38 
Joelho de 90° soldável com bucha de 
latão de 32 mm x 3/4" UND 

VIPAL 
70  R$          12,59   R$               478,42  

39 
Joelho de 90° soldável com rosca de 20 
mm x 1/2" UND VIPAL 150  R$            1,89   R$                 73,71  

40 
Joelho de 90° soldável com rosca de 25 
mm x 1/2" UND VIPAL 100  R$            1,70   R$                 68,00  

41 
Joelho de 90° soldável com rosca de 25 
mm x 3/4" UND VIPAL 100  R$            2,75   R$               112,75  

42 
Joelho de 90° soldável com rosca de 32 
mm x 25 UND VIPAL 50  R$            3,20   R$               134,40  

43 
Joelho de 90° soldável com rosca de 32 
mm x 3/4" UND VIPAL 100  R$            8,52   R$               366,36  

44 Joelho soldável de 45° de 20 mm UND VIPAL 20  R$            0,98   R$                 43,12  

45 Joelho soldável de 45° de 25 mm UND VIPAL 20  R$            1,89   R$                 85,05  

46 Joelho soldável de 45° de 32 mm UND VIPAL 20  R$            2,15   R$                 98,90  

47 Joelho soldável de 45° de 40 mm UND VIPAL 30  R$            5,20   R$               244,40  

48 Joelho soldável de 90° de 20 mm UND VIPAL 100  R$            0,78   R$                 37,44  

49 Joelho soldável de 90° de 25 mm UND VIPAL 200  R$            0,75   R$                 36,75  

50 Joelho soldável de 90° de 32 mm UND VIPAL 50  R$            1,89   R$                 94,50  

51 
Kit para descarga acoplada saida 
horizontal  UND ASTRA 150  R$        117,89   R$            6.012,39  

52 Kit para descarga acoplada saida lateral UND ASTRA 150  R$        117,89   R$            6.130,28  

53 Kit para reparo de Hidra UND ASTRA 50  R$          75,85   R$            4.020,05  

54 Lavatório de louça, com válvula UND VIPAL 25  R$          75,85   R$            4.095,90  

55 Luva de 1" UND VIPAL 50  R$            2,77   R$               152,35  

56 Luva de 1/2" UND VIPAL 100  R$            1,88   R$               105,28  

57 Luva de 3/4" UND VIPAL 100  R$            1,89   R$               107,73  

58 Luva de correr 20 mm UND VIPAL 50  R$            5,98   R$               346,84  

59 Luva de correr 25 mm UND VIPAL 100  R$            9,83   R$               579,97  
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60 Luva de correr 32 mm UND VIPAL 50  R$          12,15   R$               729,00  

61 
Luva de correr para tubo soldável de 20 
mm UND VIPAL 25  R$          17,59   R$            1.072,99  

62 
Luva de correr para tubo soldável de 25 
mm UND VIPAL 50  R$            7,99   R$               495,38  

63 
Luva de correr para tubo soldável de 32 
mm UND VIPAL 25  R$          17,69   R$            1.114,47  

64 Luva de redução soldável 25 x 20 mm UND VIPAL 25  R$            1,10   R$                 70,40  

65 Luva de redução soldável 32 x 25 mm UND VIPAL 100  R$            2,65   R$               172,25  

66 Luva de soldável 32 mm UND VIPAL 100  R$            1,48   R$                 97,68  

67 Luva soldável de 20 mm UND VIPAL 100  R$            0,66   R$                 44,22  

68 Luva soldável de 25 mm UND VIPAL 100  R$            0,69   R$                 46,92  

69 Luva soldável e com rosca 20mm x 1/2" UND VIPAL 100  R$            1,15   R$                 79,35  

70 Luva soldável e com rosca 25 mm x 1/2" UND VIPAL 100  R$            1,98   R$               138,60  

71 Luva soldável e com rosca 25 mm x 3/4" UND VIPAL 100  R$            1,31   R$                 93,01  

72 Luva soldável e com rosca 32 mm x 1" UND VIPAL  100  R$            4,05   R$               291,60  

73 
Pia de cozinha de inox de 1,20m com 
uma  cuba e acessorios UND 

LR METAIS 
30  R$        274,99   R$          20.074,27  

74 Rebites de alumínio  tam. 3,2 x 12 UND STARFER 600  R$            0,69   R$                 51,06  

75 Rebites de alumínio  tam. 4,0 x 12 UND STARFER 200  R$            0,76   R$                 57,00  

76 Rebites de alumínio  tam. 4,8 x 12 UND STARFER 100  R$            0,96   R$                 72,96  

77 
Reparo completo para caixa de descarga 
acoplada (Universal) UND ASTRA 120  R$        139,98   R$          10.778,46  

78 Reparo para torneira de passagem 1/2" UND VIPAL 100  R$          35,89   R$            2.799,42  

79 Reparo para torneira de passagem 3/4" UND VIPAL 100  R$          37,70   R$            2.978,30  

80 Sifão sanfonado universal UND VIPAL 300  R$            8,98   R$               718,40  

81 Sola de torneira de 1/2" UND VIPAL 100  R$            1,10   R$                 89,10  

82 Sola de torneira de 3/4" UND VIPAL 100  R$            1,15   R$                 94,30  

83 Tê de redução soldável 25 mm x 20 mm UND VIPAL 100  R$            2,89   R$               239,87  

84 Tê de redução soldável 32 mm x 25 mm UND VIPAL 100  R$            6,15   R$               516,60  

85 Tê soldável 20 mm UND VIPAL 100  R$            0,89   R$                 75,65  

86 Tê soldável 25 mm UND VIPAL 100  R$            0,99   R$                 85,14  

87 Tê soldável 32 mm UND VIPAL 100  R$            2,98   R$               259,26  

88 
Tê soldável e com bucha de latão na 
bolsa central 20 mm x 3/4" UND 

VIPAL 
100  R$          35,15   R$            3.093,20  

89 
Tê soldável e com bucha de latão na 
rosca central 20 mm x 1/2" UND 

VIPAL 
100  R$            8,15   R$               725,35  

90 
Tê soldável e com bucha de latão na 
rosca central 25 mm x 1/2" UND 

VIPAL 
100  R$            9,89   R$               890,10  

91 
Tê soldável e com bucha de latão na 
rosca central 25 mm x 3/4" UND 

VIPAL 
100  R$            9,98   R$               908,18  

92 
Tê soldável e com bucha de latão na 
rosca central 32 mm x 3/4" UND 

VIPAL 
50  R$          16,89   R$            1.553,88  
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93 Tubo de 6 metro 20 mm UND VIPAL 20  R$          18,93   R$            1.760,49  

94 Tubo de 6 metro 25 mm UND VIPAL 20  R$          29,90   R$            2.810,60  

95 Tubo de 6 metro 32 mm UND VIPAL 10  R$          51,50   R$            4.892,50  

96 Tubo de 6 metro 40 mm UND VIPAL 10  R$          68,90   R$            6.614,40  

97 Tubo de descarga de sobrepor UND VIPAL 150  R$          27,89   R$            2.705,33  

98 União soldável 20 mm UND VIPAL 50  R$            6,90   R$               676,20  

99 União soldável 25 mm UND VIPAL 150  R$            9,98   R$               988,02  

100 União soldável 32 mm UND VIPAL 50  R$          12,25   R$            1.225,00  

101 Valvula inox 3 1/2" Lavatório UND VIPAL 25  R$          56,98   R$            5.754,98  

102 Válvula para lavatório de plástico 1/2" UND VIPAL 100  R$            9,80   R$               999,60  

103 Vedante de borracha ESPUDE UND VIPAL 150  R$            4,98   R$               512,94  

104 Tubo roscavel de 6 m 1/2" UND VIPAL 50  R$          36,69   R$            3.815,76  

105 
Adaptador roscavel com anel para caixa 
d' água 1" UND VIPAL 10  R$          16,77   R$            1.760,85  

106 
Adaptador roscavel com anel para caixa 
d' água 1/2" UND 

VIPAL 
25  R$          15,77   R$            1.671,62  

107 
Adaptador roscavel com anel para caixa 
d' água 3/4" UND VIPAL 25  R$            1,89   R$               202,23  

108 Bucha de redução roscavel 1' x 1/2" UND VIPAL 50  R$            3,15   R$               340,20  

109 Bucha de redução roscavel 1' x 3/4" UND VIPAL 50  R$            3,15   R$               343,35  

110 Bucha de redução roscavel 3/4' x 1/2" UND VIPAL 50  R$            1,15   R$               126,50  

111 Cap roscavel 1"  UND VIPAL 50  R$            3,15   R$               349,65  

112 Cap roscavel 1/2"  UND VIPAL 50  R$            1,10   R$               123,20  

113 Cap roscavel 3/4"  UND VIPAL 50  R$            2,98   R$               336,74  

114 Curva de 90° roscavel 1" UND VIPAL 50  R$            6,15   R$               701,10  

115 Curva de 90° roscavel 1/2" UND VIPAL 50  R$            3,15   R$               362,25  

116 Curva de 90° roscavel 3/4" UND VIPAL 50  R$            3,90   R$               452,40  

117 Joelho 45° roscavel 1"  UND VIPAL 50  R$            7,99   R$               934,83  

118 Joelho 45° roscavel 1/2"  UND VIPAL 100  R$            3,98   R$               469,64  

119 Joelho 45° roscavel 3/4"  UND VIPAL 100  R$            4,15   R$               493,85  

120 
Joelho 90° roscavel com bucha de latão 
1" UND VIPAL 25  R$            5,98   R$               717,60  

121 
Joelho 90° roscavel com bucha de latão 
1/2" UND VIPAL 50  R$            4,25   R$               514,25  

122 
Joelho 90° roscavel com bucha de latão 
3/4" UND VIPAL 50  R$            5,13   R$               625,86  

123 Joelho de 90° roscavel 1" UND VIPAL 50  R$            3,98   R$               489,54  

124 Joelho de 90° roscavel 1/2" UND VIPAL 100  R$            2,95   R$               365,80  

125 Joelho de 90° roscavel 3/4" UND VIPAL 100  R$            2,39   R$               298,75  

126 Joelho de redução 90° roscável 1" x 3/4"  UND VIPAL 50  R$            3,98   R$               501,48  

127 
Joelho de redução 90° roscável 3/4" x 
1/2"  UND VIPAL 100  R$            2,98   R$               378,46  

128 Junção 45° roscavel 1" UND VIPAL 50  R$          19,98   R$            2.557,44  

129 Junção 45° roscavel 1/2" UND VIPAL 50  R$            9,98   R$            1.287,42  

130 Junção 45° roscavel 3/4" UND VIPAL 50  R$          13,15   R$            1.709,50  
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131 Luvas de correr roscável 1" UND VIPAL 20  R$          20,25   R$            2.652,75  

132 Luvas de correr roscável 1/2" UND VIPAL 50  R$          13,95   R$            1.841,40  

133 Luvas de correr roscável 3/4" UND VIPAL 50  R$          17,45   R$            2.320,85  

134 Luvas de redução roscável 1" x 3/4"  UND VIPAL 20  R$            3,15   R$               422,10  

135 Luvas de redução roscável 3/4" x 1/2"  UND VIPAL 20  R$            2,35   R$               317,25  

136 Luvas roscavel 1" UND VIPAL 20  R$            2,89   R$               393,04  

137 Luvas roscavel 1/2" UND VIPAL 100  R$            1,15   R$               157,55  

138 Luvas roscavel 3/4" UND VIPAL 100  R$            1,59   R$               219,42  

139 Niper roscável 1"  UND VIPAL 50  R$            1,98   R$               275,22  

140 Niper roscável 1/2"  UND VIPAL 100  R$            0,99   R$               138,60  

141 Niper roscável 3/4"  UND VIPAL 100  R$            1,25   R$               176,25  

142 Plug roscável 1" UND VIPAL 50  R$            2,23   R$               316,66  

143 Plug roscável 1/2" UND VIPAL 50  R$            1,05   R$               150,15  

144 Plug roscável 3/4" UND VIPAL 50  R$            1,42   R$               204,48  

145 Tarracha 1" UND VIPAL 1  R$          39,98   R$            5.797,10  

146 Tarracha 1/2" UND VIPAL 1  R$          18,89   R$            2.757,94  

147 Tarracha 3/4" UND VIPAL 1  R$          20,59   R$            3.026,73  

148 Tê de redução roscável 1" x 3/4" UND KRONA 50  R$            9,80   R$            1.450,40  

149 Tê de redução roscável 3/4" x 1/2" UND KRONA 50  R$            7,15   R$            1.065,35  

150 Tê roscável 1" UND KRONA 50  R$            7,98   R$            1.197,00  

151 Tê roscável 1/2" UND KRONA 50  R$            3,98   R$               600,98  

152 Tê roscável 3/4" UND KRONA 50  R$            4,95   R$               752,40  

153 Tubo roscavel de 6 m 1" UND KRONA 25  R$          89,25   R$          13.655,25  

154 Tubo roscavel de 6 m 3/4" UND KRONA 50  R$          49,98   R$            7.696,92  

155 União roscável 1" UND KRONA 50  R$          15,83   R$            2.453,65  

156 União roscável 1/2" UND KRONA 100  R$            5,89   R$               918,84  

157 União roscável 3/4" UND KRONA 100  R$            7,89   R$            1.238,73  

158 
Adaptador para caixa d'água com 
registro 25 mm UND KRONA 100  R$          29,98   R$            4.736,84  

159 
Adaptador para caixa d'água com 
registro 32 mm UND KRONA 25  R$          44,55   R$            7.083,45  

160 
Registro de chuveiro completo (branco) 
1/2" UND KRONA 50  R$          25,29   R$            4.046,40  

161 
Registro de chuveiro completo (branco) 
3/4" UND KRONA 25  R$          25,98   R$            4.182,78  

162 
Registro de chuveiro completo (soldavel) 
20 mm UND KRONA 50  R$          23,98   R$            3.884,76  

163 
Registro de chuveiro completo (soldavel) 
25 mm UND 

KRONA 
50  R$          24,15   R$            3.936,45  

164 
Registro de chuveiro completo (soldavel) 
32 mm UND KRONA 30  R$          31,20   R$            5.116,80  

165 Registro de gaveta 3/4" UND AMANCO 50  R$          49,89   R$            8.231,85  

166 Registro esfera roscavel 1" UND AMANCO 25  R$          32,65   R$            5.419,90  

167 Registro esfera roscavel 1/2" UND AMANCO 25  R$          17,89   R$            2.987,63  

168 Registro esfera roscavel 3/4" UND AMANCO 25  R$          19,98   R$            3.356,64  

169 Registro esfera soldável 20 mm UND AMANCO 10  R$            5,63   R$               951,47  

170 Registro esfera soldável 25 mm UND AMANCO 50  R$            6,89   R$            1.171,30  

171 Registro esfera soldável 32 mm UND AMANCO 25  R$          14,89   R$            2.546,19  
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172 
Pastilha de hipoclorito de sódio - tablete 
200g UND HTL 100  R$          23,51   R$            4.043,72  

173 
Torneira Boia Para caixa d'água ou 
reservatório 1/2" UND 

LR METAIS 
100  R$          26,29   R$            4.548,17  

174 
Torneira Boia Para caixa d'água ou 
reservatório 3/4" UND LR METAIS 100  R$          26,29   R$            4.574,46  

175 Torneira de plastico para jardim 1/2" UND HERC 100  R$            4,59   R$               803,25  

176 Torneira de plastico para jardim 3/4" UND HERC 50  R$            4,59   R$               807,84  

177 
Torneira para balcão de cozinha cromado 
1/2" UND LR METAIS 50  R$          97,98   R$          17.342,46  

178 
Torneira para balcão de cozinha cromado 
3/4" UND LR METAIS 50  R$          97,98   R$          17.440,44  

179 
Torneira para cozinha parede cromada 
1/2" UND LR METAIS 50  R$          91,15   R$          16.315,85  

180 
Torneira para cozinha parede cromada 
3/4" UND LR METAIS 50  R$          95,98   R$          17.276,40  

181 
Torneira para lavatorio cromada bico de 
pato 1/2" UND LR METAIS 50  R$          42,98   R$            7.779,38  

182 
Torneira para lavatorio cromada bico de 
pato 3/4" UND LR METAIS 50  R$          47,59   R$            8.661,38  

183 Valvula de pé com crivo 1/2" UND LR METAIS 25  R$          89,96   R$          16.462,68  

184 Valvula de pé com crivo 25 mm UND LR METAIS 50  R$          27,18   R$            5.001,12  

185 Valvula de pé com crivo 3/4" UND LR METAIS 25  R$          39,98   R$            7.396,30  

186 Valvula de pé com crivo 32 mm UND PLASTUBOS 25  R$          67,15   R$          12.489,90  

187 Valvula de retenção 25mm UND PLASTUBOS 50  R$          75,79   R$          14.172,73  

188 Valvula de retenção 32mm UND VONDER 50  R$          87,98   R$          16.540,24  

189 Ventosa 1" UND VONDER 25  R$          25,67   R$            4.851,63  

190 Ventosa 25 mm UND VONDER 50  R$          19,20   R$            3.648,00  

191 Ventosa 3/4" UND VONDER 50  R$          21,15   R$            4.039,65  

192 Ventosa 32 mm UND VONDER 25  R$          25,60   R$            4.915,20  

193 
Caixa d'água de poliester c/ tampa  1.000 
litros UND AQUALIMP 12  R$        358,12   R$          69.117,16  

194 
Caixa d'água de poliester c/ tampa  2.000 
litros UND AQUALIMP 12  R$        875,25   R$        169.798,50  

195 
Caixa d'água  de poliester c/ tampa  
5.000 litros UND AQUALIMP 8  R$     2.005,15   R$        391.004,25  

196 
Caixa sinfonada montada c/ grelha porta 
grelha DN 100 x 100 x50 UND 

VIPAL 
20  R$          13,35   R$            2.616,60  

197 
Caixa sinfonada montada c/tampa branca 
250x172x50 UND 

VIPAL 
40  R$          59,91   R$          11.802,27  

198 Corpo ralo sinfonado 100 x 40 UND VIPAL 40  R$            7,80   R$            1.544,40  

199 
Grelha p/ ralo sanfonado abre e fecha 
compatível com o ralo UND 

VIPAL 
40  R$            5,15   R$            1.024,85  

200 Joelho de 90° 100 mm UND VIPAL 20  R$            5,98   R$            1.196,00  

201 Joelho de 90° 40 mm UND VIPAL 60  R$            2,10   R$               422,10  

202 Joelho de 90° 50 mm UND VIPAL 20  R$            3,05   R$               616,10  

203 Junção simples 100 mm UND VIPAL 30  R$          19,89   R$            4.037,67  

204 Junção simples 40 mm UND VIPAL 60  R$            6,35   R$            1.295,40  

205 Junção simples 50 mm UND VIPAL 40  R$            8,89   R$            1.822,45  

206 Luva de correr 100 mm UND VIPAL 40  R$          15,17   R$            3.125,02  

207 Luva de correr 40 mm UND VIPAL 100  R$            6,15   R$            1.273,05  
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208 Luva de correr 50 mm UND VIPAL 60  R$            8,97   R$            1.865,76  

209 Luva simples 100 mm UND VIPAL 40  R$            5,15   R$            1.076,35  

210 Luva simples 40 mm UND VIPAL 100  R$            1,28   R$               268,80  

211 Luva simples 50 mm UND VIPAL 60  R$            2,53   R$               533,83  

212 Ralo conico montada UND VIPAL 20  R$            5,78   R$            1.225,36  

213 Redução excêntrica 100 mm x 50 mm UND VIPAL  20  R$            7,43   R$            1.582,59  

214 Tampa cega para ralo redondo UND VIPAL 40  R$            3,15   R$               674,10  

215 Tê 100 mm UND VIPAL 50  R$          13,73   R$            2.951,95  

216 Tê 40 mm UND VIPAL 100  R$            2,98   R$               643,68  

217 Tê 50 mm UND VIPAL 40  R$            6,15   R$            1.334,55  

218 Tubo de esgoto de 100 mm 6m UND KRONA 30  R$          78,98   R$          17.217,64  

219 Tubo de esgoto de 50 mm de 6m UND KRONA 30  R$          29,98   R$            6.565,62  

220 Tubo de esgoto de 40 mm de 6m UND KRONA 30  R$          27,54   R$            6.058,80  

221 Valvula de retenção de 100 mm UND KRONA 20  R$        111,15   R$          24.564,15  

222 
Quadro de distribuição embutir 6/8 
disjuntores UND PIAL 10  R$          59,89   R$          13.295,58  

223 
Quadro de distribuição sobrepor 6/8 
disjuntores UND PIAL 10  R$          43,98   R$            9.807,54  

224 
Caixa de luz eletroduto octogonal fundo 
movel  4"x4" UND KRONA 20  R$            4,99   R$            1.117,76  

225 Caixa de luz eletroduto roscável 4"x2" UND KRONA 50  R$            1,89   R$               425,25  

226 Caixa de luz eletroduto roscável 4"x4" UND KRONA 50  R$            2,98   R$               673,48  

227 
Caixa de luz octogonal fundo móvel 
plástico 4"x4" UND KRONA 20  R$            3,15   R$               715,05  

228 Caixa de luz plástico 4"x2" UND KRONA 20  R$            1,89   R$               430,92  

229 Caixa de luz plastico 4"x4" UND KRONA 20  R$            2,98   R$               682,42  

230 Curva de 180° eletroduto roscavel 1" UND AMANCO 10  R$            5,99   R$            1.377,70  

231 Curva de 180° eletroduto roscavel 3/4" UND AMANCO 10  R$            3,98   R$               919,38  

232 Curva de 90° curta eletroduto roscável 1" UND AMANCO 10  R$            3,15   R$               730,80  

233 
Curva de 90° curta eletroduto roscável 
3/4" UND AMANCO 10  R$            2,89   R$               673,37  

234 
Curva de 90° curta eletroduto 
roscável1/2" UND 

AMANCO 
10  R$            1,98   R$               463,32  

235 
Curva de 90° longa eletroduto roscável 
1" UND AMANCO 10  R$            2,25   R$               528,75  

236 
Curva de 90° longa eletroduto roscável 
1/2" UND AMANCO 10  R$            8,98   R$            2.119,28  

237 
Curva de 90° longa eletroduto roscável 
3/4" UND 

AMANCO 
10  R$            5,25   R$            1.244,25  

238 Luva eletroduto roscável 1" UND AMANCO 50  R$            1,42   R$               337,96  

239 Luva eletroduto roscável 1/2" UND AMANCO 50  R$            0,69   R$               164,91  

240 Luva eletroduto roscável 3/4" UND AMANCO 50  R$            1,15   R$               276,00  

241 
Calha para duas  Lâmpadas fluorescente 
de 20 W UND NEOTRON  50  R$          22,15   R$            5.338,15  

242 
Calha para duas  Lâmpadas fluorescente 
de 40 W UND NEOTRON  200  R$          29,98   R$            7.255,16  

243 
Calha para uma  Lâmpadas fluorescente 
de 20 W UND NEOTRON  100  R$          18,90   R$            4.592,70  

244 
Calha para uma  Lâmpadas fluorescente 
de 40 W UND NEOTRON  50  R$          27,86   R$            6.797,84  

245 Canaleta 20x10x2100 UND PLASTUBOS 500  R$          16,98   R$            4.160,10  
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246 Disjuntor trifásico de 40 A UND SCHARK 10  R$          58,98   R$          14.509,08  

247 Disjuntor trifásico de 50 A UND SCHARK 10  R$          58,98   R$          14.568,06  

248 Disjuntor trifásico de 70 A UND SCHARK 10  R$          82,31   R$          20.412,88  

249 Disjuntor trifásico de 90 A UND SCHARK 10  R$        183,00   R$          45.567,00  

250 Disjuntores monofásico de 15 A UND SCHARK 50  R$            9,89   R$            2.472,50  

251 Disjuntores monofásico de 25 A UND SCHARK 50  R$            9,89   R$            2.482,39  

252 Disjuntores monofasico de 30 A UND SCHARK 50  R$          13,25   R$            3.339,00  

253 Disjuntores monofasico de 50 A UND SCHARK 50  R$          15,16   R$            3.835,48  

254 Lâmpada eletrônica (PL)  15 W tripla UND NEOTRON  200  R$          15,60   R$            3.962,40  

255 Lâmpada eletrônica (PL)  20 W tripla UND NEOTRON  100  R$          15,60   R$            3.978,00  

256 Lâmpada fluorescente de 20W (LED) UND NEOTRON  100  R$          36,15   R$            9.254,40  

257 Lâmpada fluorescente de 40W (LED) UND NEOTRON  800  R$          46,15   R$          11.860,55  

258 
Reator partida  rápida para duas 
Lâmpada fluorescente de 40 W UND 

NEOTRON  
80  R$          33,15   R$            8.552,70  

259 
Reator partida rápida para uma Lâmpada 
fluorescente de 20 W UND 

NEOTRON  
50  R$          25,25   R$            6.539,75  

260 
Reator partida rápida para uma Lâmpada 
fluorescente de 40 W UND 

NEOTRON  
100  R$          19,98   R$            5.194,80  

261 
Reatorpartida rápida para duas Lâmpada 
fluorescente de 20 W UND 

NEOTRON  
100  R$          29,98   R$            7.824,78  

262 
Receptáculo para de lâmpada 
fluorescente UND 

FC 
500  R$          35,96   R$            9.421,52  

263 Soquete com rabicho, baquelite UND FC 500  R$            4,59   R$            1.207,17  

264 Soquete para porta starter  UND FC 500  R$            5,98   R$            1.578,72  

265 
Suporte para sustentar calha de lâmpada 
fluorescente UND 

PLUZIE 
200  R$          41,59   R$          11.021,35  

266 Adaptadores elétricos 2p+T UND PLUZIE 200  R$          15,19   R$            4.040,54  

267 Interruptor duplo sistema X UND PLUZIE 100  R$            6,89   R$            1.839,63  

268 Interruptor simples  sistema X UND PLUZIE 100  R$            6,15   R$            1.648,20  

269 Interruptor simples + Tomada 2p+T UND PLUZIE 100  R$            6,93   R$            1.864,17  

270 
Interruptor simples duas seção vertical, 
tomada 2p+T uma seções UND 

PLUZIE 
10  R$            9,98   R$            2.694,60  

271 Interruptor simples duas secões vertical UND PLUZIE 20  R$            9,82   R$            2.661,22  

272 Interruptor simples três seções vertical UND PLUZIE 10  R$            6,87   R$            1.868,64  

273 Interruptor simples uma seção vertical UND PLUZIE 50  R$            6,15   R$            1.678,95  

274 
Interruptor simples uma seção vertical, 
tomada 2p+T duas seções UND 

PLUZIE 
10  R$            6,79   R$            1.860,46  

275 
Interruptor simples uma seção vertical, 
tomada 2p+T uma seções UND 

PLUZIE 
20  R$            6,79   R$            1.867,25  

276 Tomada 2P+T 10A UND PLUZIE 100  R$            9,89   R$            2.729,64  

277 Tomada 2P+T 20 A UND PLUZIE 50  R$          10,25   R$            2.839,25  

278 Tomada 2P+T duas seções UND PLUZIE 20  R$          22,89   R$            6.363,42  

279 Tomada 2P+T sistema calha (sistema X) UND PLUZIE 300  R$          11,89   R$            3.317,31  

280 
Tomada para antena de TV (para cabo 
coaxial de 75 Ὠ UND 

PLUZIE 
20  R$          11,89   R$            3.329,20  
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281 
Tomada para telefone tipo Telebras 
conexão atraves de bornes  UND 

PLUZIE 
20  R$            6,98   R$            1.961,38  

282 Cabo 10 mm² m 

MEGACAMPOS  

2  R$        525,00   R$        148.050,00  

283 
Cabo coaxial 75 OHM 67% Malha para 
antena de televisão m 

MEGACAMPOS  
100  R$          92,95   R$          26.304,85  

284 Cabo dois pares 0,50 mm² telefônico m MEGACAMPOS  100  R$        126,98   R$          36.062,32  

285 Cabo um par 0,50 mm² telefônico m MEGACAMPOS  100  R$          73,89   R$          21.058,65  

286 Fio flexível de 2,5 mm² 100 m UND MEGACAMPOS  40  R$        125,89   R$          36.004,54  

287 Fio flexível de 4 mm²  100 m UND MEGACAMPOS  40  R$        132,00   R$          37.884,00  

288 Fio flexível de 6 mm² 100 m UND MEGACAMPOS  40  R$        215,45   R$          62.049,60  

289 
Fio flexivel paralelo 1,5 mm² peça de 
100 m UND MEGACAMPOS  30  R$        124,56   R$          35.997,84  

290 
Fio flexivel paralelo 2,5 mm² peça de 
100 m UND MEGACAMPOS  50  R$        156,23   R$          45.306,70  

291 
Bengala 3/4" para entrada de fiação 
elétrica UND PLUZIE 20  R$          20,22   R$            5.884,02  

292 
Bóia elétrica de nível para reservatórios 
em polipropileno 15A UND 

SCHNAIDER 
300  R$          44,59   R$          13.020,28  

293 
Caixa de sobre por tipo astop com 
tomada 2P+T e disjuntor 15 A  UND 

PLUZIE 
30  R$          22,59   R$            6.618,87  

294 
Caixa para medidor de energia padrão 
CELPE UND TAF 30  R$          98,89   R$          29.073,66  

295 
Campainha (cigarras) 50/60 hz tipo 
residencial UND SHARK 20  R$          39,98   R$          11.794,10  

296 
Capacitores 4,0 uf +-10|% -25°C +85C 
60Hz UND SHARK 25  R$          26,78   R$            7.926,88  

297 Fita isolante alta fusão com 20 m UND ADERA 40  R$          32,35   R$            9.607,95  

298 Fita isolante uso geral 19 mm com 20 m UND ADERA 400  R$          19,90   R$            5.930,20  

299 Tampa cega 4"x2" UND PLUZIE 150  R$            7,98   R$            2.386,02  

300 Tampa cega 4"x4" UND PLUZIE 50  R$            9,13   R$            2.739,00  

301 Tampa cega circular 4" UND PLUZIE 50  R$            9,89   R$            2.976,89  

302 Tê elétrico UND PLUZIE 25  R$          38,15   R$          11.521,30  

303 Abraçadeira para portão 3,5 cm de ferro UND SILVANA 20  R$            8,98   R$            2.720,94  

304 Aldabras latão lisa 3" UND STARFER 20  R$            9,85   R$            2.994,40  

305 Aldabras latão lisa 4" UND STARFER 20  R$          17,65   R$            5.383,25  

306 Bucha nº 10 - caixa com 50 CAIXA STARFER 300  R$            0,75   R$               229,50  

307 Bucha nº 12 - caixa com 100 CAIXA STARFER 300  R$            0,98   R$               300,86  

308 Bucha nº 6 - caixa com 100 CAIXA STARFER 1000  R$            0,25   R$                 77,00  

309 Bucha nº 8 - caixa com 100 CAIXA STARFER 1000  R$            0,46   R$               142,14  

310 Cadeado 20 UND GOLD 30  R$          31,23   R$            9.681,30  

311 Cadeado 40 UND GOLD 200  R$          43,15   R$          13.419,65  

312 Cadeado 60 UND GOLD 150  R$          65,90   R$          20.560,80  

313 Dobradiça de portão ferro 8" UND SILVANA 30  R$          36,98   R$          11.574,74  

314 Dobradiça latão 2,5" UND SILVANA 100  R$          73,39   R$          23.044,46  

315 Dobradiça latão 3" UND SILVANA 100  R$          54,59   R$          17.195,85  

316 Fechadura cilindrica para divisoria naval UND SOPRANO 30  R$          58,98   R$          18.637,68  
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317 
Fechadura para porta de madeira 
almofada externa (alavanca) UND 

SOPRANO 
40  R$          75,44   R$          23.914,48  

318 
Fechadura para porta de madeira lisa 
intena (alavanca) UND 

SOPRANO 
200  R$          68,99   R$          21.938,82  

319 
Fechadura para porta de madeira lisa 
intena banheiro (alavanca) UND 

SOPRANO 
50  R$          45,99   R$          14.670,81  

320 
Fechadura tipo serralheiro (portão de 
ferro)  UND SOPRANO 30  R$          39,98   R$          12.793,60  

321 
Ferrolho para cadeado 3" fio chato de 
ferro UND 

SILVANA 
30  R$            4,90   R$            1.572,90  

322 
Fixador Para Fio - Mod. Retangular  
10,00mm C/ Prego em Aço  emb.50pçs  UND 

BLUFIX 
20  R$          18,54   R$            5.969,88  

323 Parafuso fixação pia/bacia sanitária UND M.MAIA 100  R$            0,99   R$               319,77  

324 Parafuso sextavado 1/4" x 1" de ferro UND M.MAIA 100  R$          20,15   R$            6.528,60  

325 
Parafusos de ferro c/fenda simples 
cabeça chata alto atarrachante  1/4" x20 UND 

M.MAIA 
100  R$            0,19   R$                 61,75  

326 
Parafusos rosca fenda simples cabeça 
chata  Nº 6 de ferro UND 

M.MAIA 
1000  R$            0,21   R$                 68,46  

327 
Parafusos rosca fenda simples cabeça 
chata Nº 8 de ferro UND 

M.MAIA 
1000  R$            0,18   R$                 58,86  

328 Porca sextavada de ferro UND M.MAIA 100  R$          15,35   R$            5.034,80  

329 Pregos com cabeça 1 1/2 "x 13 Kg GERDAU 10  R$          13,13   R$            4.319,77  

330 Pregos com cabeça 1"x 15 Kg GERDAU 10  R$          12,61   R$            4.161,30  

331 Pregos com cabeça 2 "x 14  Kg GERDAU 10  R$          10,59   R$            3.505,29  

332 Pregos com cabeça 2 1/2"x 10 Kg GERDAU 10  R$          15,89   R$            5.275,48  

333 Aplicador de silicone UND WURTH 30  R$          12,15   R$            4.045,95  

334 Arame recozido bitola 18 Kg GERDAU 20  R$            9,15   R$            3.056,10  

335 Areia de frigir m³ AREIRO 14  R$          96,54   R$          32.340,90  

336 Areia grossa lavada m³ AREIRO 14  R$        115,63   R$          38.851,68  

337 
argamassa para rejunte pré fabricada 
1Kg Kg GLOBO 100  R$            9,98   R$            3.363,26  

338 Argamassa pré fabricada 10 Kg Kg GLOBO 100  R$          23,29   R$            7.872,02  

339 Azulejo branco tipo A m² PORTO RICO 25  R$          35,15   R$          11.915,85  

340 Brita 19 m³ PEDREIRA  14  R$        132,68   R$          45.111,20  

341 Brita cascalhinho m³ PEDREIRA  14  R$        132,68   R$          45.243,88  

342 
Cantoneira de ferro para prateleira 3/4" x 
1/8" UND BELGO 20  R$            9,15   R$            3.129,30  

343 
Cantoneira de ferro para prateleira 7/8" x 
1/8" UND BELGO 10  R$            3,15   R$            1.080,45  

344 Cimento 50 Kg UND NASSAU 200  R$          28,65   R$            9.855,60  

345 Cimento branco Kg GLOBO 100  R$            6,20   R$            2.139,00  

346 Frio asfalto Galão - 3,9 KG UND VEDACIT 10  R$          42,59   R$          14.736,14  

347 Gesso pac. 1kg Kg MEGA-O 100  R$            6,20   R$            2.151,40  

348 Lajota 40X40 cm em concreto armado UND FORTLAJE 1000  R$          29,00   R$          10.092,00  

349 Placas de gesso  UND MEGA-O 500  R$          10,99   R$            3.835,51  

350 

Telha em fibrocimento ondulada,  nas 
medidas: 244x110 Cm, espessura de  
5mm 

UND ETERNIT 200 
 R$        124,58   R$          43.603,00  
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351 Tijolo ceramico 10 x 30 com 8 furos UND FORTLAJE 8000  R$            1,93   R$               677,43  

352 Tubo de silicone 280g UND WURTH 200  R$          21,93   R$            7.719,36  

353 Cal em saco 10 kg UND MEGA-O 50  R$          24,98   R$            8.817,94  

354 Lixa para madeira n°º 100 UND FORTLAJE 50  R$            0,83   R$               293,82  

355 Lixa para madeira n°º 120 UND NORTON 50  R$            2,10   R$               745,50  

356 
Lubrificante antiferrugem alto 
desempenho spray 300ml (WD) UND 

NORTON 
50  R$          24,98   R$            8.892,88  

357 Massa acrilica latão de 18 l UND WURTH 10  R$        125,98   R$          44.974,86  

358 Massa de aparelho  galão 3,6 l UND HIPERCOR 10  R$          32,35   R$          11.581,30  

359 Massa corrida em PVA latão de 18 l UND BLOCKADE 30  R$          60,89   R$          21.859,51  

360 Pincel tipo brocha  UND BLOCKADE 15  R$            3,99   R$            1.436,40  

361 Removedor de tinta 1 (um ) litro UND ROMA 30  R$          22,35   R$            8.068,35  

362 Rolo de espuma 10 cm UND STARLUX 20  R$            2,59   R$               937,58  

363 Rolo de espuma 20 cm UND ROMA 20  R$          12,65   R$            4.591,95  

364 Rolo de espuma 5 cm UND ROMA 20  R$            1,98   R$               720,72  

365 Rolo de lã de carneiro 20 cm UND ROMA 20  R$          29,87   R$          10.902,55  

366 Solvente 1 (um) litro UND STARLUX 30  R$          19,89   R$            7.279,74  

367 
Tinta acrilica cor branco gelo galão de 
3,6 l UND HIPERCOR 10  R$          46,84   R$          17.190,28  

368 
Tinta acrilica cor lilas REF. 1212, galão 
3,6l UND HIPERCOR 30  R$          54,32   R$          19.989,76  

369 
Tinta acrílica fosco verde limão REF. 
703144          galão de 3,6l UND 

HIPERCOR 
30  R$          69,98   R$          25.822,62  

370 
Tinta esmalte sintetico cor branca galão 
3,6 l UND HIPERCOR 20  R$          93,15   R$          34.465,50  

371 Tinta óleo cor lilas, Galão 3,6 l UND HIPERCOR 30  R$          85,74   R$          31.809,54  

372 Tinta PVA cor branco gelo latão 18l UND BLOCKADE 30  R$        149,98   R$          55.792,56  

373 Trincha 1/2" UND ROMA 30  R$            1,05   R$               391,65  

374 Trincha nº  3/4" UND ROMA 30  R$            1,10   R$               411,40  

375 Trincha nº 1 1/2" UND ROMA 30  R$            1,93   R$               723,75  

376 Trincha nº 1" UND ROMA 30  R$            2,89   R$            1.086,64  

377 Trincha nº 2" UND ROMA 30  R$            3,89   R$            1.466,53  

378 Trincha nº 3" UND ROMA 50  R$            7,89   R$            2.982,42  

379 Zarcão galão 3,6 l UND STARLUX 5  R$        110,25   R$          41.784,75  

380 Alicate universal Belzer UND STARFER 4  R$          29,90   R$          11.362,00  

381 Alicate de bico UND STARFER 4  R$          35,39   R$          13.483,59  

382 Alicates de corte UND STARFER 4  R$          49,38   R$          18.863,16  

383 

Arco de serra de 12",  com cabo 
emborrachado, com Lâmina; nas 
dimensoões  aproximadas de: peso: 0.65 
Kg, (C x L x A): 41.00 x 3.00 x 
15.50cm. 

UND STARFER 3 

 R$          43,20   R$          16.545,60  

384 
Cavadeira articulada com cabo de 
madeira de 1,40m 

UND TRAMONTINA 2 
 R$          39,13   R$          15.025,92  

385 
Cavadeira reta com cabo de madeira de 
1,40m 

UND TRAMONTINA 2 
 R$          23,10   R$            8.893,50  

386 

Colher de pedreiro do tipo oval, canto 
redondo, com cabo em madeira, tamanho 
06 

UND TRAMONTINA 8 
 R$            9,90   R$            3.821,40  
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387 

Colher de pedreiro do tipo oval, canto 
redondo, com cabo em madeira, tamanho 
10 

UND TRAMONTINA 2 
 R$          19,90   R$            7.701,30  

388 

Disco de corte diamantado para 
porcelanato, nas dimensões: (D x P): 110 
x 20 mm, com peso de aproximadamente 
0,135 kg 

UND NORTON 5 

 R$          27,30   R$          10.592,40  

389 

Disco de corte fino corpo reforçado com 
malha de fibra de vidro; anel interno de 
aço; com Diâmetro de aprox: 4.1/2" 
(114,3mm)e Furo: 7/8" (22,2mm) 

UND NORTON 5 

 R$          15,58   R$            6.060,62  

390 

Disco de desbaste com rebaixo para 
lixadeira, nas dimensões aprox. 
115x5x222mm  

UND NORTON 5 
 R$          14,15   R$            5.518,50  

391 

Disco de serra circular  para madeira, nas 
dimensões aproximadas de 180mm x 
40T x 2 mm, com peso de 
aproximadamente 0,3 kg 

UND NORTON 5 

 R$          43,90   R$          17.164,90  

392 

Enxada larga de 30cm, com cabo em 
madeira de 1,20m 

UND TRAMONT INA  2 
 R$          46,15   R$          18.090,80  

393 

Enxadeco estreito 2,5 com cabo em 
madeira com 75 cm 

UND METALOSA 2 
 R$          23,45   R$            9.215,85  

394 

jogo de brocas para aço/ferro, madeira, 
concreto(vídea) e brocas chatas para 
madeira , com 30 peças. 

UND IRWIN 2 

 R$          62,69   R$          24.699,86  

395 
Jogo de chaves de fendas e estrela com 
07 peças 

UND IRWIN 2 
 R$          37,92   R$          14.978,40  

396 

Lâmina de Serra manual  de 12", 
bimetal, flexível, c/ 32 dentes por 
polegada 

UND IRWIN 20 
 R$          23,91   R$            9.468,36  

397 

Mangueira de jardim de 1/2", 30 metros 
com engate rápido e esguicho; com 03 
camadas: interna e externa em PVC, e a 
intermediária em poliéster trançado  

UND PERFILNOR 2 

 R$          29,90   R$          11.870,30  

398 
Marreta profissional 1,5 Kg com cabo de 
madeira 

UND TRAMONTINA 2 
 R$          26,39   R$          10.503,22  

399 
Marreta profissional 2,0 Kg com cabo de 
madeira 

UND TRAMONTINA 2 
 R$          39,89   R$          15.916,11  

400 

Martelo profissional unha, com cabo em 
fibra de aproximadamente 27cm 

UND TRAMONTINA 3 
 R$          27,39   R$          10.956,00  

401 

Pá quadrada metálica, com cabo em 
madeira de 74cm 

UND TRAMONTINA 5 
 R$          36,52   R$          14.644,52  

402 

Picareta CHIBANCA, com cabo em 
madeira de 90 cm 

UND TRAMONTINA 2 
 R$          32,54   R$          13.081,08  

403 

Picareta ponta e pá estreita, com cabo em 
madeira de 90 cm 

UND TRAMONTINA 2 
 R$          23,15   R$            9.329,45  

404 

Ponteiro em  aço carbono temperado, 
com pintura eletrostática, com 
empunhadura plástica para proteger as 
mãos, Tamanho: 12. 

UND METALOSA 2 

 R$          16,97   R$            6.855,88  

405 

Talhadeira em aço, acabamento pintado, 
com ponta de aproximadamente: 1.9/32" 
- 32 mm; Com comprimento de 
aproximadamente: 8" - 203 mm  

UND METALOSA 2 

 R$          40,54   R$          16.418,70  
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406 

BOMBA AUTOASPIRANTE: Potencia 
(CV) –  2”; Monofásica; ɸ Sucção (pol) - 
1 ¼; ɸ Recalque (pol) – 1;Pressão 
Máxima vazão (m.c.a)26 28; Altura 
máxima 8m; Temperatura máxima do 
liquido bombeado 70°C; Bocais com 
rosca BSP; Corpo da bomba de ferro 
fundido GG-15; rotor fechado de 
alumínio; Difusor de alumínio; Corpo de 
válvula de bronze; Selo mecânico 
constituído de aço inox AISI-304, bruna 
N, grafite e cerâmica; Motor elétrico IP-
00 com capa de proteção, termostato, 
capacitor permanente, 2 polos, 60 hz; 
Voltagem única 220 V; com manual de 
instruções para instalação e Manual de 
Assistência Técnica em português; com 
garantia de 12(doze) meses, com 
assistência técnica na região metrolitana 
do grande  Recife 

UND BOSCH 20 

 R$     2.300,00   R$        933.800,00  

407 

BOMBA SUBMERSA: Potencia  –  
450W; Temperatura máxima do liquido 
bombeado 35°C;  Frequencia: 60 hz; 
Tensão única 220 V; Voltagem Corrente 
7,5A; Líquido de bombeamento água 
limpa; Saída ɸ ¾’’; Proteção contra 
choque elétrico; Classe II – duplo 
isolamento; Isolamento das bobinas – 
30.000h; com manual de instruções para 
instalação e Manual de Assistência 
Técnica em português; com garantia de 
12(doze) meses, com assistência técnica 
na região metrolitana do grande  Recife 

UND BOSCH 4 

 R$     1.675,80   R$        682.050,60  

408 

Carro de mão metálico, com braço 
tubular, empunhaduras de borracha, com 
pintura eletrostática a pó, caçamba 
metálica quadrada em chapa 20; nas 
dimensões aproximadas: L(1,47m) x 
A(0,55m) x P(0,63m), com capacidade 
de 80L, pneu com câmara. 

UND METASUL 4 

 R$        178,25   R$          72.726,00  

409 

Escada multifuncional, estrutura e 
degraus em alumínio, com 12 degraus, 
com capacidade de suportar até 150Kg,  
travamento automático na extensão, 
sapatas de borracha e antiderrapantes, 
Dobradiças em aço e ponteiras em 
polipropileno emborrachado 

UND METALOSA 2 

 R$        214,30   R$          87.648,70  
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410 

Furadeira compacta elétrica, de impacto 
com maleta, 220v, com garantia de 
12(doze) meses, com assistência técnica 
na região metropolitana do grande  
Recife; motor 750w, 1 chave de mandril, 
1 limitador de profundidade, peso de 
aprox 2Kg, dimensões de aprox. 
23x6x26cm; contendo a maleta:  jogo de 
brocas para aço/ferro, madeira e 
concreto, 1 martelo, 01 empunhadura 
auxiliar, 01 trena, 01 chave de fenda, 01 
chave philips, 01 régua de profundidade 
e 01 chave de brocas; Manual de 
Instruções e Manual de Assitência 
Técnica em português. 

UND BOSCH 2 

 R$        355,90   R$        145.919,00  

411 

Lavadora elétrica de alta pressão, 1.800 
libras, com vazão de aprox. 300L/hora, 
1.450w, com mangueira de 3m, 220v, 
nas dimensões aprox. de peso: 6Kg, 26,5 
x 58x 26,5(LxAxP), incluindo:  01 
bico,01 bico com gatilho, 01 recipiente 
para xampu e detergente. Garantia de 
12(doze) meses, com assistência ténica 
na Região metropolitana do grande 
Recife, com manual de instruções e 
Manual de Assistência Técnica em 
português. 

UND KARCHER 2 

 R$     2.489,98   R$     1.023.381,78  

412 

Lixadeira elétrica, angular (ou 
esmerilhadeira), com diâmetro de disco 
de 4,1/2" Motor de 2300W, 5.000 rpm, 
Punho lateral de 5 posições, Potência: 
2.200W, Rotação: 5.500 RPM, 
220v,Disco de borracha: 7", Rosca do 
Eixo: M14, Peso de aproximadamente: 
3,0Kg, 12(doze) meses de garantia, com 
assistência técnica na região 
metropolitana do grande Recife ; manual 
de instruções e manual de Assistência 
Técnica em português. 

UND BOSCH 2 

 R$        978,20   R$        403.018,40  

413 

Makita elétrica com disco em diamante, 
02 chaves sextavadas, com regulagem de 
corte, com garantia de 12(doze) meses, 
com assistênia técnica na Região 
Metropolitana do grande Recife; com 
potência e velocidade de rotação de 
aproximadamente 1.500 W e 12.200 
rotações; com peso de aproximadamente 
3Kg; 220v, com manual de instruções e 
manual de Assistência Técnica em 
português. 

UND MAKITA 2 

 R$        898,00   R$        370.874,00  
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414 

Parafusadeira à bateria de 9,6 volts com 
1 bateria; Mandril de aperto rápido, 
Empunhadura central balanceada; no 
mínimo 8 posições de torque para 
parafusar; Velocidade variável e 
reversível, nas dimensões aproximadas: 
Peso: 2.20 Kg, (C x L x A): 26.50 x 9.00 
x 25.00 centímetros, com Carregador 
bivolt e  Bateria intercambiável; com 
garantia de 12(doze) meses, com 
assistênia técnica na Região 
Metropolitana do grande Recife, com 
manual de instruções e manual de 
assistência técnica em português. 

UND BOSCH 2 

 R$        615,00   R$        254.610,00  

415 Regua de PVC para forro Mt. COMEG 800  R$          12,48   R$            5.179,20  

416 Chuveiro Elétrico Und. TRAMONTINA 100  R$          98,99   R$          41.179,84  

417 Capote de 1 mtetro pra telha brasilit Und. MADELAR 100  R$          18,84   R$            7.856,28  

418 Cerâmica tipo porcelanato Mt. PORTO RICO 850  R$          89,90   R$          37.578,20  

419 Ácido Muriato Lt. LIMPOTEX 50  R$          10,15   R$            4.252,85  

420 Soda Caústrica Lt. LIMPOTEX 50  R$          12,10   R$            5.082,00  

421 Linha 3 x 4 Mt. MADELAR 400  R$          49,52   R$          20.847,92  

422 Caibo de 6 metros Und. MADELAR 100  R$          62,89   R$          26.539,58  

423 Ripa de 6 metros Uni. MADELAR 100  R$          89,90   R$          38.027,70  

424 Bomba 2 CV Und. SCHNAIDER 10  R$     2.946,32   R$     1.249.239,68  

425 Bomba 1 VC Und. SCHNAIDER 10  R$     1.320,00   R$        561.000,00  

426 Bomba Sapo Und. SCHNAIDER 10  R$        790,00   R$        336.540,00  

427 Bóia Mecânica Und. SCHARK 20  R$          25,00   R$          10.675,00  

428 Fita Zebrada Rl. ADERA 10  R$          23,15   R$            9.908,20  

429 Fita Isolante de Alta Tensão Rl. ADERA 20  R$          24,83   R$          10.652,07  

430 Fita isolante uso geral - 3 metros Rl. ADERA 200  R$            9,90   R$            4.257,00  

431 Latão de Tinta Branco Neve Und. BLOCKADE 50  R$        194,25   R$          83.721,75  

432 Latão de Tinta Branco Gelo Und. BLOCKADE 60  R$        194,25   R$          83.916,00  

433 Latão de tinta para ferro à base d'água Und. HIPERCOR 20  R$        225,00   R$          97.425,00  

434 Galão de tinta óleo (Verde Governo) Und. HIPERCOR 20  R$          88,37   R$          38.352,58  

435 Galão de tinta óleo (Azul Governo) Und. HIPERCOR 20  R$          88,37   R$          38.440,95  

436 Lixa Flape 4/5 Und. NORTON 20  R$          10,15   R$            4.425,40  

437 Lixa Flape 7 Und. NORTON 20  R$          15,18   R$            6.633,66  

438 Disco de Maquita Und. NORTON 30  R$          18,24   R$            7.989,12  

439 Disco pequeno de corte para ferro Und. NORTON 30  R$            8,79   R$            3.858,81  

440 Disco grande de corte para ferro Und. NORTON 10  R$          21,58   R$            9.495,20  

441 Saco de gesso lento - 40Kg SC. VITAMASSA 10  R$          89,90   R$          39.645,90  

442 Porta semi-oca 1 metro Und. MADELAR 50  R$        173,89   R$          76.859,38  

443 Porta semi-oca 80cm Und. MADELAR 50  R$        132,00   R$          58.476,00  

444 Porta semi-oca 90 metro Und. MADELAR 30  R$        154,25   R$          68.487,00  

445 Porta semi-oca 60cm Und. MADELAR 30  R$        132,00   R$          58.740,00  

446 Porta semi-oca 70cm Uni. MADELAR 30  R$        132,00   R$          58.872,00  

447 Grade para porta semi-oca de 1 metro Und. MADELAR 50  R$          73,90   R$          33.033,30  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b50b1081-ca4e-4ee8-8f30-3f18caacde0e



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 21 de 22 

448 Grade para porta semi-oca de 80cm Und. MADELAR 50  R$          62,20   R$          27.865,60  

449 Fechadura para porta Und. SOPRANO 100  R$          68,67   R$          30.832,83  

450 Prime cinza 20/4 Und. HIPERCOR 20  R$          48,46   R$          21.807,00  

451 Lixa de Ferro de 80 Und. NORTON 300  R$            1,90   R$               856,90  

452 Lixa de Massa de 120 Und. NORTON 300  R$            0,98   R$               442,96  

453 Espátula Und. TOOLS 20  R$            6,10   R$            2.763,30  

454 Broca de 10 Und. IRWIN 15  R$          12,20   R$            5.538,80  

455 Broca de 8 Und. IRWIN 15  R$            9,40   R$            4.277,00  

456 Bloca de 6 Und. IRWIN 15  R$            7,65   R$            3.488,40  

457 Bloca de 7 Und. IRWIN 15  R$            7,85   R$            3.587,45  

458 Maquina de soda de 250 Und. BOSCH 2  R$        997,89   R$        457.033,62  

459 Jogo de chave de fenda L Jg. IRWIN 2  R$          53,55   R$          24.579,45  

460 Jogo de Chave de boca Jg. IRWIN 2  R$          89,98   R$          41.390,80  

461 Arribitador Und. TOOLS 3  R$          25,59   R$          11.796,99  

462 Martelo Und. TRAMONTINA 3  R$          18,20   R$            8.408,40  

463 Marreta de 1kg Und. TRAMONTINA 3  R$          35,30   R$          16.343,90  

464 Arco de serra Und. IRWIN 3  R$          21,18   R$            9.827,52  

465 Serrote Und. IRWIN 2  R$          15,14   R$            7.040,10  

466 
Jato completp de 30 metros de 
mangueira Und. PERFILNOR 2  R$        102,90   R$          47.951,40  

467 Torneira para jardim Und. DURIN 20  R$            9,98   R$            4.660,66  

468 Par de bota de borracha nº 42 Par ESTIVAL 5  R$          42,25   R$          19.773,00  

469 Par de bota de borracha nº 43 Par ESTIVAL 2  R$          42,25   R$          19.815,25  

470 
Folha de Policarbonato transparente de 6 
metros Und. MADELAR 5  R$          59,90   R$          28.153,00  

471 Colher de pedreiro de 8 Und. TOOLS 8  R$          16,25   R$            7.653,75  

472 Regua de pedreiro de 2 metros Und. TOOLS 8  R$          45,82   R$          21.627,04  

473 Impoladeira Und. TOOLS 10  R$            9,98   R$            4.720,54  

474 Peneira de areia fina Und. TOOLS 4  R$          29,98   R$          14.210,52  

475 Peneira de areia grossa Und. TOOLS 4  R$          39,98   R$          18.990,50  

476 Pá Und. TRAMONTINA 8  R$          37,58   R$          17.888,08  

477 Carro de mão Und. METASUL 4  R$        103,48   R$          49.359,96  

478 Luva de borracha G Par VICSA 50  R$          18,28   R$            8.737,84  

479 Luva de tecido G Par VICSA 50  R$          23,59   R$          11.299,61  

480 Óculos de segurança Und. BRASFORT 10  R$          22,15   R$          10.632,00  

481 Capacete Und. PLASTCOR 8  R$          18,27   R$            8.787,87  

482 Luva de raspa de cano longo Par VICSA 10  R$          21,20   R$          10.218,40  

483 Corda de meia Mt. CORDAFIOS 30  R$            9,87   R$            4.767,21  

484 Escada grande dobrável Und. METALOSA 2  R$        397,20   R$        192.244,80  

485 Alicate de pressão Und. STARFER 4  R$          63,90   R$          30.991,50  

486 Alicate amperímetro Und. STARFER 4  R$          69,90   R$          33.971,40  

487 Tarugo de 1/2'' em aço UND STARFER 300  R$          27,56   R$          13.421,72  
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488 

Tela de arame ondulado galvanizado, 
fabricado com arame de aço, tendo a 
abertura da malha de no mínimo 1'' x 
25,40mm, rolo com de no mínimo 1 
metro de altura e 50 metros de 
comprimento 

ROLO GERDAU 2 

 R$        176,23   R$          86.000,24  

489 

Eletrodo para solda de 2,5mm, 
composição em aço inox, tipo 19/10 com 
baixo teor de carbono, soldagem de aços 
com análise similar, também usado em 
aços endurecidos ao ar, aços ferríticos e 
martensíticos, resistente à corrosão 
intergranular, atendendo os requisitos 
para classificação E308-17. Caixa com 
15kg. 

CAIXA ESAB 4 

 R$        376,40   R$        184.059,60  

490 

Máquina de solda 300 AMP - 
Características mínimas: transformador 
de soldagem, elétrico, portátil, com rodas 
e alça frontal para transporte, gabinete 
com chapa metálica, reforçada, chave 
liga/desliga, tensão de 220v, frequência 
aproximada de 60 Hz, ventilação 
forçada. Garantia mínima 12 meses, com 
assistência técnica na região 
metropolitana do recife. 

UND ESAB 1 

 R$     1.326,75   R$        650.107,50  

491 

Kit de controle acesso com teclado e 
fechadura elétrica - características 
mínimas: o módulo de acesso com 
teclado é um equipamento 
microprocessado que permite a abertura 
de fechaduras através de um sistema de 
senhas e acionamento com fio, possui  1 
módulo de acesso com teclado, 1 
fechadura c90 e 1 fonte 12v. Instalação: 
com dois fios de alimentação (externa), 
dois para acionar e sensor três fios para 
comunicação serial. Acionamento com 
fio (descarga para acionamento da 
fechadura c/ corrente máxima de 1,5A) e 
quatro acionamentos sem fio com 
alcance de até dez metros. Senhas até 75 
programáveis com quatro dígitos. 
Material plástico ABS e aço inox. 
Frequência 50/60 Hz, alimentação fonte 
externa 12v, bateria interna 9v (para uso 
sem fio). Itens inclusos: painel externo, 
manual e certificado de garantia de no 
mínimo 12 meses. 

UND HDL 7 

 R$        568,43   R$        279.099,13  

                                                                                                        VALOR TOTAL: 495.997,86  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 135/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos DEZ dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
058/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
RCOM COMÉRCIO E SERVIÇOS , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.426.130/0001-89, com sede 
na Rua Amaro Albino Pimentel, nº 129, Novo Carmelo – CEP 54.759-422, Camaragibe/PE, 
representada por seu procurador, a Sra. Ilene Miguel da Silva, portador da cédula de identidade nº 
1.522.787 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 020.719.474-28, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
inseticida, baraticida, formicida, lambdacialotrina e óleo vegetal, para a Vigilância Sanitária, através 
da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
058/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 058/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 058/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 8 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pala Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 058/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b50b1081-ca4e-4ee8-8f30-3f18caacde0e



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 4 de 6 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 058/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 10 de agosto de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : RCOM COMÉRCIO 
EIRELI - ME  

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA        

MODELO 
UND QUANT. 

1- RCOM COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

INSETICIDA LIQUIDO COM 
REGISTRO PARA 
ENTIDADES 
ESPECIALIZADAS, NA 
FOMULAÇÃO 
CONCENTRADO 
EMULSIONÁVEL A 2,5 % DE 
FIPRONIL CE. FRANCO 
COM 1 LITRO. VÁLIDADE 
MÍNIMA DE 24 MESES. 
REGISTRO DO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA. 

BIOINSETI   
25CE 

LITRO 50  R$      187,50   R$    9.375,00  

6 
ÓLEO VEGETAL FRASCO 
DE 900ML 

ÓLEO 
VEGETAL 
FRASCO 

UND 505  R$          5,35   R$    2.701,75  

VALOR TOTAL:  R$ 12.076,75  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 135/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos DEZ dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
058/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
MSCJ COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA EPP,  inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 08.733.534/0001-39, com sede na Av. Pinheiros, 644 1º andar, Imbiribeira – 
Recife/PE, CEP: 51.170-120, fone (81) 3031-5959, representada por sua representante legal, o Sr. 
Moacir Sampaio Cursino Júnior, portador da cédula de identidade nº 4.417.763 SSP/PE, inscrito no 
CPF sob nº 824.669.129-49, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas 
também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
inseticida, baraticida, formicida, lambdacialotrina e óleo vegetal, para a Vigilância Sanitária, através 
da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
058/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 058/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 058/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 8 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pala Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 058/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 058/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 10 de agosto de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : MSCJ COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA EPP 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA      
MODELO UND QUANT. 

2-MSCJ COMERCIO ATACADISTA 
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA. - EPP 

 V.UNITÁRIO   V.TOTAL 

2 

BARATICIDA COM REGISTRO 
PARA ENTIDADES 
ESPECIALIZADAS, NA 
FORMULAÇÃO GEL A 2,15% DE 
IMIDACIOPRID, EM SERINGAS 
DE 30 GRAMAS. VALIDADE 
MÍNIMA DE 24 MESES. 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. 

ATROTOL 
GEL UND 80  R$         38,80   R$         3.104,00  

3 

FORMICIDA COM REGISTRO 
PARA ENTIDADES 
ESPECIALIZADAS NA 
FORMULAÇÃO GEL A 0,25 % DE 
SULFURAMIDA, EM SERINGAS 
DE 10 GRAMAS. VÁLIDADE 
MÍNIMA 12 MESES. REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. 

FORMITEK UND 180  R$         29,90   R$         5.382,00  

4 

LAMBDACIALOTRINA 10%, 
FRASCO COM 1 LITRO 
VÁLIDADE MÍNIMA 24 MESES. 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA 

DEMAX 100 
CS LITRO 10  R$       595,00   R$         5.950,00  

VALOR TOTAL:    R$      14.436,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 135/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos DEZ dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
058/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
BRIXTON COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
21.746.225/0001-61, estabelecida à Av. Marijó de Farias, 153, Universitário, Caruaru, telefone (81) 
3046-4800, representada por seu representante legal, o Sr. Irismildo Pires de Queiroz Júnior, 
portador da cédula de identidade nº 91002212653 SDS/CE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
419.474.603-15, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
inseticida, baraticida, formicida, lambdacialotrina e óleo vegetal, para a Vigilância Sanitária, através 
da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
058/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 058/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 058/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 8 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pala Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 058/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 058/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 10 de agosto de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : BRIXTON COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA - EPP 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA        
MODELO UND QUANT. 

3-BRIXTON COMÉRCIO  E SERVIÇOS 
LTDA. EPP 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

5 

LARVICIDA BIOLOGICO BACILLUS 
THURINGIENSIS ISRAELENSIS, 
200 UTI (UNIDADE TÓXICAS 
INTERNACIONAIS) MG GRÂNULAS 
DE SABUGO DE MILHO. 
VALIDADE  MINIMA DE UM ANO. 
REGISTRO DO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA. SACO COM 
18,1KG. 

VECTOLEX 
CG SACO 6  R$    2.278,00   R$        13.668,00  

VALOR TOTAL:   R$ 13.668,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 193/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 080/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 075/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 130/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos QUINZE dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 075/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. 
José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, 
portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 
507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa EVALDO RUI DUQUE VILAR - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
41.073.677/0001-37, estabelecida à Rua Vicente Amorim, 88, Água Fria, Recife, telefone (81) 3444-
7068, representada por seu representante legal, o Sr. Evaldo Rui Duque Vilar, portador da cédula de 
identidade nº 1.662.642 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 362.350.244-87, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual Contratação de 
empresa especializada na confecção de fardamento para os profissionais da Vigilância Sanitária, 
através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
075/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 075/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 075/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 
contados a partir da data do recebimento da Ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria 
Executiva de Logística, e entregue no endereço especificado na mesma. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pala Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 075/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 075/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 15 de agosto de 2018. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : EVALDO RUI DUQUE 
VILAR - ME  

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT. 
EVALDO RUI DUQUE VILAR 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

COLETE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA - COLETE 
TIPO OXFORD PADRONIZADO COR BRANCA. 
PADRONIZAÇÃO: 10 UNIDADES DO TAMANHO M; 20 
UNIDADES DO TAMANHO G 

UND. VILAR 30  R$       30,00   R$         900,00  

2 

COLETE PROGRAMA DE IMUNIZAÇÃO - COLETE 
TIPO OXFORD PADRONIZADO COR BRANCA. 
PADRONIZAÇÃO: 5 UNIDADES DO TAMANHO M; 5 
UNIDADES DO TAMANHO G 

UND. VILAR 10  R$       30,00   R$         300,00  

3 

COLETE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - COLETE OXFORD 
PADRONIZADO COR BRANCA. PADRONIZAÇÃO : 20 
UNIDADES DO TAMANHO M; 20 UNIDADES DO 
TAMANHO G. 

UND. VILAR 40  R$       30,00   R$      1.200,00  

4 
COLETE - CEREST - COLETE OXFORD PADRONIZADO 
COR BRANCA. PADRONIZAÇÃO : 10 UNIDADES DO 
TAMANHO M; 10 UNIDADES DO TAMANHO G. 

UND. VILAR 20  R$       30,00   R$         600,00  

5 

CAPA DE CHUVA - EM TECIDO IMPERMEÁVEL DE 
NYLON RESISTENTE, COM CAPUZ, NA COR AZUL, 
COM 2 BOLSOS LATERAIS ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL PERSONALIZADO COM 
LOGO CONFORME MODELO: 20 UNIDADES 
TAMANHO P; 90 UNIDADES TAMANHO M ; 10 
UNIDADES TAMANHO G; 5 UNIDADES TAMANHO 
GG. 

UND. CAP 125  R$       49,00   R$      6.125,00  

6 

BOLSA -  CONFECCIONADA EM TECIDO LONA Nº 10, 
100% ALGODÃO, NA COR AZUL MARNHO, A TIRA-
COLO, TIPO CARTEIRO; REGULÁVEL NA ALTURA. 
DIMENSÕES 64CM DE ALTURA COM A ABA ABERTA 
, 31CM COM ABA FECHADA, 20CM DE FUNDO COM 
FOLES LATERAIS COM 3 DIVISÕES INTERNAS, 
COSTURAS COM REFORÇO, ABAS DO TECIDO 
VOLTADA PARA O INTERIOR DA COSTURA, SEM 
APRESENTAR CONTINUIDADE, PLANAS PARA 
EVITAR ENRUGAMENTO, DEBRUADAS COM 
CADARÇOS EM POLIPROPILENO E DE CANTOS 
ARREDONDADOS ; ABA DE FECHAMENTO 
FORMADO POR PROLONGAMENTO DA PARTE 
SUPERIOR, COM DOBRAS EM CADARÇOS DE 
POLIPROPILENO, LARGURA DE 50MM; 02 BOLSOS 
INTERNOS SEM LAPELA, COM ALTURA DE 44CM E 
25MM DE FUNDO, LOCALIZADO NA ABA SUPERIOR 
DA BOLSA SOB A ABA DE FECHAMENTO. ALÇA DA 
BOLSA EM CADARÇO DE POLIPROPILENO E 
REGULAGEM ATRAVÉS DE PASSADORES 
CONFECCIONADOS EM METAL RESISTENTE, 
FIXAÇÃO DA ALÇA NA BOLSA COM COSTURAS 
REFORÇADAS EM X, OMBREIRAS EM MATERIAL 
RESISTENTE E ALCOCHOADOS. 01 BOLSO 
SANFONADO EM CADA LATERAL. VISOR PARA 
IDENTIFICAÇÃO DO AGENTE NA PARTE FRONTAL 
COM LOGOMARCA MODELO NA ABA. SEM LAPELA 
COM ALTURA DE 44CM E 25MM DE FUNDO. 

UND. VL 150  R$       53,50   R$      8.025,00  
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7 

CALÇA COMPRIDA - TECIDO 100% ALGODÃO NA 
COR AZUL CONFORME MODELO. 14 UNIDADES 
TAMANHO 36; 26 UNIDADES TAMANHO 38; 62 
UNIDADES TAMANHO 40; 58 UNIDADES TAMANHO 
42; 42 UNIDADES TAMANHO 44; 34 UNIDADES 
TAMANHO 46; 08 UNIDADES TAMANHO 48; 4 
UNIDADES TAMANHO 52; 02 UNIDADES TAMANHO 
54.  

UND. VILAR 250  R$       38,40   R$      9.600,00  

8 

CAMISA - LISA EM MALHA DE ALGODÃO FIO 30; 
COR BRANCA; MANGA CURTA; GOLA TIPO PÓLO 
COM DETALHE NA COR VERDE E AZUL E 
IMPRESSÃO, CONFORME MODELO: 50 UNIDADES 
TAMANHO P; 110 UNIDADES TAMANHO M ; 70 
UNIDADES TAMANHO G; 20 UNIDADES TAMANHO 
GG. 

UND. VILAR 250  R$       31,00   R$      7.750,00  

9 

CAMISA UV - MANGA LONGA; TECIDO DE FIOS 
POLIAMIDA 6.6 UV COMPROTEÇÃO AOS RAIOS UV-A 
E UV-B. PROTEGENDO A PELE DURANTE O 
TRABALHO LABORAL EM EXPOSIÇÃO AO SOL. QUE 
SUPORTE IMPRESSÃO. NA COR BRANCA, 
CONFORME MODELO: 24 UNIDADES TAMANHO P; 60 
UNIDADES TAMANHO M; 45 UNIDADES TAMANHO 
G; 20 UNIDADES TAMANHO GG. 

UND. VILAR 149  R$       45,00   R$      6.705,00  

10 

BOTA - CALÇADO DE USO OCUPACIONAL, TIPO DE 
COURO VAQUETA FLOR NOBUCK. COR MARROM 
CAFÉ. FORRO CONFORTÁVEL; COSTURAS 
RESISTENTES, COLARINHO EM CAMURÇA MARROM 
CAFÉ, ALCOCHOADO COM ESPUMA PU. FORRAÇÃO: 
FORRO EM POLIÉSTER DUBLADO COM MANTA. 
LINGUETA: VAQUETA FLOR NOBUCK MARROM 
CAFÉ. CERTIFICADO DE APROVAÇÃO: BIQUEIRA 
PLÁSTICA APENAS PARA CONFORMAÇÃO SEM 
ATENDIMENTO A NORMA. CONTRAFORTE: EM 
MATERIAL RESINADO TERMOCONFORMADO. ILHÓS 
REDONDO 8 POR PÉ. ILHÓS GANCHO 04 POR PÉS. 
PALMILHA DE MONTAGEM: SINTÉTICA NÃO 
TECIDO COSTURADA, SISTEMA STROBEL. 
PALMILHA DE CONFORTO: EVA CONFORMADA. 
ATACADOR : POLIÉSTER REDONDO DE 120CM. O 
SOLADO É CONSTRUTUÍDO DE DUAS CAMADAS DE 
POLIURETANO (Pu). 01 UNIDADE TAMANHO 33; 07 
UNIDADES TAMANHO 34; 16 UNIDADES TAMANHO 
35; 18 UNIDADES TAMANHO 36; 20 UNIDADES 
TAMANHO 37; 29 UNIDADES TAMANHO 38; 10 
UNIDADES TAMANHO 39; 14 UNIDADES TAMANHO 
40; 08 UNIDADES TAMANHO 41; 10 UNIDADES 
TAMANHO 42; 03 UNIDADES TAMANHO 43; 01 
UNIDADE TAMANHO 44. 

PAR CR 137  R$     115,00   R$    15.755,00  

11 

BONÉS - TIPO ÁRABE PARA VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL; CAPUZ DE SEGURANÇA, 
CONFECCIONADO EM TECIDO DE BRIM 
100%ALGODÃO, ABA E FECHAMENTO EM VELCRO 
PARA AJUSTE DO USUÁRIO. ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: PROTEÇÃO DO CRÂNIO E PESCOÇO E 
OMBROS CONTRA AGENTES. TAMANHO ADULTO. 

UND. VILAR 250  R$       28,48   R$      7.120,00  

VALOR TOTAL: R$ 64.080,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 194/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 076/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 131/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSETE dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de 
junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial nº 076/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal 
de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e 
professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CB CIRÚRGICA DO BRASIL LTDA - ME , 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.534.095/0001-23, com sede na Avenida Profº Joaquim Cavalcanti, 
533, Iputinga, 50800-010, Recife/PE, representada por seu procurador, o Sr. Daniel Cesar Gomes do 
Monte, portador da cédula de identidade nº 6914597 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
050.187.174-83, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de jatos de 
bicarbonatos, otoscópios, balanças, mesa ginecológica, entre outros, através da Emenda Parlamentar nº 
30800001, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
076/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 076/FMS/2018 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 076/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será no máximo 10 (dez) dias corridos, contados a partir 
da data do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e 
no seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 076/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b50b1081-ca4e-4ee8-8f30-3f18caacde0e



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 3 de 8 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 076/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho, 17 de agosto de 2018. 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA : CBV CIRÚRGICA BOA 
VISTA COMÉRCIO LTDA - ME 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
ANEXO ÚNICO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO UNID QT 
CB CIRÚRGICA DO BRASIL LTDA 

ME 

V. U. V. TOTAL 

1 

FOCO REFLETOR AMBULATORIAL - COM 
MATERIAL DO CORPO EM METAL 
ESMALTADO, COM ACABAMENTO DA 
ESTRUTURA EM PINTURA EPÓXI, COR 
BRANCO, COM ILUMINAÇÃO TIPO LED, COM 
HASTE FLEXIVEL, COM TENSÃO DE 110/220 
VOLTS, COM BASE ESMALTADA, COM CABO 
DE ENERGIA, COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES 

BK              
BKLF003 

UND 2  R$       430,00   R$            860,00  

2 

ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO - EM 
TECIDO ALGODÃO, ANALÓGICO, ANERÓIDE, 
DE BRAÇO, ATÉ 300 MMHG, BRAÇADEIRA 
EM NYLON, FECHO EM VELCRO; REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE; GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA PEÇAS E 
SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO 
DA REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE - 
PE 

MIKATOS        
ADUKLLTOS 

UND 2  R$       140,00   R$            280,00  

3 

ULTRASSOM ODONTOLÓGICO - JATO DE 
BICARBONATO INTEGRADO; MODO DE 
OPERAÇÃO DIGITAL; CANETA DE 
ULTRASSOM COM LUZ DE LED; 
TRANSDUTOR DE ULTRASSOM 
AUTOCLAVÁVEL; ENTRADA DE AR E ÁGUA 
COM BITOLAS DESIGUAIS, EVITANDO ASSIM 
POSSÍVEL LIGAÇÃO INVERTIDA. GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA PEÇAS E 
SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO 
DA REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE - 
PE. 

SANDERS        
PRO SONIC 
SUPER BP 

UND 1  R$    2.800,00   R$         2.800,00  

4 

MESA AUXILIAR - ESTRUTURA TUBULAR; 
TAMPO E PRATILEIRA EM AÇO 
INOXIDÁVEL; RETANGULAR; MEDINDO: 
40CM X 40CM X 80CM; PÉS COM 04 RODÍZIOS 
DE 2”. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO 
PARA PEÇAS E SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA DENTRO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE - PE. 

BK                 
BKMA 005 

UND 1  R$       541,25   R$            541,25  

5 

MESA DE EXAMES - ESTRUTURA TUBULAR 
EM AÇO INOXIDÁVEL REDONDO; POSIÇÃO 
DO LEITO: MÓVEL EM ESTOFADO 
REVESTIDO EM COURVIM; CABECEIRA 
RECLINÁVEL EM ATÉ 4 POSIÇÕES; PÉS COM 
PONTEIRAS; PLÁSTICA; SUPORTE PARA 
PAPEL; PÉS COM PONTEIRA DE PVC 
ANTIDERRAPANTE; GARANTIA MÍNIMA DE 
01 (UM) ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE - PE. 

BK                 
BKME 003 

UND 1  R$    1.506,33   R$         1.506,33  

6 

MESA DE MAYO - ESTRUTURA TUBULAR EM 
AÇO INOX, ALTURA REGULÁVEL 
BORBOLETA AÇO INOX, BANDEJA AÇO INOX 
58 X 48CM, 3 RODÍZIOS DE 2"; GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA PEÇAS E 
SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO 

BK                 
BKMM 003 

UND 1  R$       510,00   R$            510,00  
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DA REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE - 
PE. 

7 

ESCADA DE 02 DEGRAUS - AÇO 
INOXIDÁVEL, 2 DEGRAUS, TAPETE 
ANTIDERRAPANTE; GARANTIA MÍNIMA DE 
01 (UM) ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE - PE. 

BK                 
BKES 004 

UND 2  R$       280,00   R$            560,00  

8 

ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL -  
ANALÓGICO, ANERÓIDE, DE BRAÇO, ATÉ 300 
MMHG, BRAÇADEIRA EM TECIDO 
ALGODÃO, FECHO EM VELCRO; MANGUITO 
E PERA EM PVC ANTIALÉRGICO E DE ALTA 
DURABILIDADE; REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE - PE. 

MIKATOS        
INFANTIL       

UND 2  R$          65,00   R$            130,00  

9 

DETECTOR FETAL PORTÁTIL - PORTÁTIL, 
DIGITAL, COMPACTO, LEVE E FÁCIL 
OPERAÇÃO; ENTRADA PARA FONE DE 
OUVIDO, GRAVADOR DE SOM OU 
COMPUTADOR; TELA DE LCD PARA 
VISUALIZAÇÃO NUMÉRICA DO BATIMENTO 
CARDÍACO FETAL; AUSCULTA BCF; COM 
ALTO FALANTE, TRANSDUTOR, ENTRADA 
AUXILIAR, FONE OUVIDO; BOTÃO 
LIGA/DESLIGA E CONTROLE DE VOLUME E 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO; 
ALIMENTAÇÃO POR 2 PILHAS AA DE 1,5V; 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA 
PEÇAS E SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
DENTRO DA REGIÃO METROPOLITANA DO 
RECIFE - PE. 

MD                 
FD-200B 

UND 2  R$       760,00   R$         1.520,00  

10 

MESA GINECOLÓGICA - TUBO AÇO, 
ESMALTADO, CHAPA AÇO INOX, ESTOFADO 
EM COURVIN, ASSENTO FIXO, ENCOSTO E 
APOIO PERNAS RECLINÁVEIS, PÉS C/ 
PONTEIRAS DE BORRACHA, 3 GAVETAS E 2 
PORTAS LATERAIS, PORTA-COXAS 
ESTOFADO, 1,80 X 0,60 X 0,80M 
APROXIMADOS. REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE - PE. 

BK                 
BKME 007 

UND 1  R$    1.400,00   R$         1.400,00  

11 

OTOSCÓPIO SIMPLES - COM ILUMINAÇÃO 
DIRETA HALÓGENA – XENON DE LONGA 
DURAÇÃO PARA ILUMINAÇÃO BRILHANTE. 
FIBRA ÓPTICA PARA TRANSMISSÃO DA LUZ 
FRIA. LENTE DE VISÃO AMPLA, SISTEMA 
VEDADO PARA OTOSCOPIA PNEUMÁTICA, 
CABO METÁLICO, ACABAMENTO LISO, COR 
PRETO COM 2 PILHAS ALCALINAS AA, 
ACOMPANHADO DOS SEGUINTES 
ACESSÓRIOS: CABO 2,5 V PARA 2 PILHAS 
ALCALINAS AA, LÂMPADA HALÓGENA - 
XENON, 05 A 10 ESPÉCULOS REUTILIZÁVEIS 
DE CALIBRES DIFERENTES. LIGA /DESLIGA 
COM CHAVE. ESTOJO. PRODUTO COM 
REGISTRO NA ANVISA. GARANTIA MÍNIMA 
DE 01 (UM) ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE - PE. 

MIKATOS          
MINI       

UND 2  R$       390,00   R$            780,00  
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12 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA INFANTIL - 
DIGITAL; CONCHA ANATÔMICA EM 
POLIPROPILENO, INJETADA EM MATERIAL 
ANTI-GERMES; ESTRUTURA INTERNA EM 
AÇO COM COBERTURA PLÁSTICA; PÉS 
REGULÁVEL; VOLTAGEM: BIVOLT, 60 HZ 
CAPACIDADE: 30 KG; REGISTRO NO 
INMETRO; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE - PE. 

WELMY            
109 E 

UND 2  R$       950,00   R$         1.900,00  

13 

LANTERNA CLÍNICA HOSPITALAR - 
CONFECCIONADO EM AÇO ALTA 
QUALIDADE; ILUMINAÇÃO A LED; 
ACIONAMENTO ATRAVÉS DO BOTAL 
LIGA/DESLIGA; ALIMENTAÇÃO 02 PILHAS 
AAA, JÁ INCLUSA. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
(UM) ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE - PE. 

MD                 
LED 

UND 2  R$          60,00   R$            120,00  

14 

JATO DE BICARBONATO - POSSUI BASE 
METÁLICA PARA ESTABILIDADE, POSSUI 
DESUMIDIFICADOR, FILTRO DE AR COM 
DRENAGEM AUTOMÁTICA, COM PONTEIRA 
REMOVÍVEL, GIRATORIA E 
AUTOCLAVÁVEL, POSSUI CANETA. 
REGISTRO NO MS.  GARANTIA MÍNIMA DE 01 
(UM) ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE - PE. 

SCHUSTER         
JETLAXIS UNO 

UND 1  R$       650,00   R$            650,00  

15 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ADULTO - 
DIGITAL, VISOR CRISTAL LÍQUIDO, RÉGUA, 
ESTRUTURA CONFECCIONADA EM CHAPA 
DE AÇO, TAPETE EM BORRACHA ANTI-
DERRAPANTE, PÉS REGULAVEIS, 
CAPACIDADE MÁXIMA DE 200KG. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA 
PEÇAS E SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
DENTRO DA REGIÃO METROPOLITANA DO 
RECIFE - PE. 

WELMY            
W 200 

UND 2  R$    1.200,00   R$         2.400,00  

16 

CADEIRA DE RODAS TIPO FUNCIONAMENTO 
MANUAL -  TIPO CONSTRUTIVO FIXA, 
MATERIAL ESTRUTURA AÇO INOXIDÁVEL, 
ACABAMENTO ESTRUTURA PINTURA EPÓXI, 
TIPO USO LOCOMOÇÃO, TAMANHO 
ADULTO, TIPO ENCOSTO RECLINÁVEL DOIS 
NÍVEIS, ACABAMENTO DO ENCOSTO E 
ASSENTO COURVIN OU NAPA, TIPO DE PNEU 
DIANTEIROSFIXO MACIÇOS 24', TIPO PNEU 
TRASEIRO GIRATÓRIO 5', APOIO PÉS 
REBATÍVEL LATERALMENTE, LARGURA DO 
ASSENTO DE ATÉ 80 CM, INCLUIDO 
SUPORTE PARA SORO. GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES 

ORTOMETAL       
ÚNICO 

UND 2  R$       800,00   R$         1.600,00  

VALOR TOTAL  R$     17.557,58  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 181/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 132/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSETE dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
066/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
ANTONIO DA COSTA VAZ NETO - EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.856.308/0001-12, 
com sede na Rua Antonio Rangel, n° 248, Encruzilhada, Recife - Pernambuco, CEP: 52.030-090, Fone 
(081) 3032-5726, representada por seu Sócio Administrador, o Sr. ANTONIO DA COSTA VAZ 
NETO, nacionalidade Brasileiro, estado civil Casado, profissão Empresário, portador da cédula de 
identidade nº 2.286.893 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 306.931.104-06, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a futura e eventual Aquisição de fraldas descartáveis infantis, 
para crianças com necessidades especiais e tratamento de saúde de acordo com resolução nº 39 de 09 
de Dezembro de 2010, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme 
especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
066/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 066/ FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 066/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho . 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Municipal 
de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO  

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 066/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 066/FMS /2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 17 de Agosto de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: ANTONIO DA COSTA 
VAZ NETO - EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

DISPUTA EXCLUSIVA  (ME/MEI/EPP) 

Item Descrição Marca Unidad
e Quant. V.Unit. V.Total 

1 

Fralda infantil - Características mínimas: 
com gel super absorvente, formato 
anatômico, antialérgico, unissex, com 
cintura ajustável, com fitas adesivas, 
acondicionadas em pacotes com no mínimo 
10 unidades. TAMANHO P - Peso 
recomendado - de 3 a 5kg. Composição do 
produto: Filme de polietileno, polpa de 
celulose, SUPERGEL (polímero 
superabsorvente), não tecido de 
polipropileno, não tecido de fibras 
bicomponentes e fibras poliéster, aloe vera, 
vitamina E, adesivo termoplástico, fios de 
elástico, fitas adesivas. Componentes 
atóxicos não propensos a causar irritação em 
contato com a pele. Validade mínima de 12 
meses. Sapeka ou Similar. 

CAPRICHO Pacote 1.440  R$   12,50   R$      18.000,00  

3 

Fralda infantil - Características mínimas: 
com gel super absorvente, formato 
anatômico, antialérgico, unissex, com 
cintura ajustável, com fitas adesivas, 
acondicionada em pacotes com no mínimo 7 
unidades. TAMANHO G - peso 
recomendado de 9 a 12 kgs. Composição do 
produto: filme de polietileno, polpa de 
celulose, SUPERGEL (polímero 
superabsorvente), não tecido de 
polipropileno, não tecido de fibras 
bicomponentes fibras poliéster, aloe vera, 
vitamina E, adesivo termoplástico, fios de 
elástico, fitas adesivas. Componentes 
atóxicos não propensos a causar irritação em 
contato com a pele. Validade mínima de 12 
meses. Sapeka ou Similar. 

CAPRICHO Pacote 2.400  R$   21,00   R$      50.400,00  

4 

Fralda infantil -  Características mínimas: 
com gel super absorvente, formato 
anatômico, antialérgico, unissex, com 
cintura ajustável, com fitas adesivas, 
acondicionada em pacotes com no mínimo 
06 unidades. TAMANHO XG - peso 
recomendado acima de 12 kgs. Composição 
do produto: Filme de polietileno, polpa de 
celulose, SUPERGEL (polímero 
superabsorvente), não tecido de 
polipropileno, não tecido de fibras 
bicomponentes e fibras poliéster, aloe vera, 
vitamina E, adesivo termoplástico, fios de 
elástico, fitas adesivas. Componentes 
atóxicos não propensos a causar irritação em 
contato com a pele. Validade mínima de 12 
meses. Sapeka ou Similar. 

CAPRICHO Pacote 2.800  R$   15,00   R$      42.000,00  

  VALOR TOTAL DA DISPUTA EXCLUSIVA  R$    110.400,00  
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DISPUTA RESERVADA 25% (ME/MEI/EPP) 

Item Descrição Marca Unidade Quant. V.Unit. V.Total 

2 

Fralda infantil - Características mínimas: 
com gel super absorvente, formato 
anatômico, antialérgico, unissex, com 
cintura ajustável, com fitas adesivas, 
acondicionada em pacotes com no mínimo 
08 unidades. TAMANHO M - peso 
recomendado de 5 a 9kg. Composição do 
produto: Filme de polietileno, polpa de 
celulose, SUPERGEL (polímero 
superabsorvente), não tecido de 
polipropileno, não tecido de fibras 
bicomponentes e fibras poliéster, aloe vera, 
vitamina E, adesivo termoplástico, fios de 
elástico, fitas adesivas. Componentes 
atóxicos não propensos a causar irritação em 
contato com a pele. Validade mínima de 12 
meses. Sapeka ou Similar. 

CAPRICHO Pacote 1.140  R$   16,50   R$      18.810,00  

  VALOR TOTAL DA DISPUTA RESERVADA 18.810,00 

  
     

  
     

DISPUTA AMPLA 

Item Descrição Marca Unidade Quant. V.Unit. V.Total 

2 

Fralda infantil - Características mínimas: 
com gel super absorvente, formato 
anatômico, antialérgico, unissex, com 
cintura ajustável, com fitas adesivas, 
acondicionada em pacotes com no 
mínimo 08 unidades. TAMANHO M - 
peso recomendado de 5 a 9kg. 
Composição do produto: Filme de 
polietileno, polpa de celulose, 
SUPERGEL (polímero superabsorvente), 
não tecido de polipropileno, não tecido 
de fibras bicomponentes e fibras 
poliéster, aloe vera, vitamina E, adesivo 
termoplástico, fios de elástico, fitas 
adesivas. Componentes atóxicos não 
propensos a causar irritação em contato 
com a pele. Validade mínima de 12 
meses. Sapeka ou Similar. 

CAPRICHO Pacote 3.420  R$   16,50   R$      56.430,00  

  VALOR TOTAL DA DISPUTA RESERVADA 56.430,00 

  
VALOR GLOBAL: R$ 185.640,00 ( CENTO E OITENTA E CINCO MIL E SEISCENTOS E 
QUARENTA REAIS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/ FMS/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 060 / FMS /2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 133/ FMS/2018 
 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 
 

Aos VINTE dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, 
através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 
8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 060/FMS/2018 homologado 
pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa DROGAFONTE LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 08.778.201/0001-23, com sede na Rua Barão de Bonito, n° 408, Freguesia da 
Várzea, Recife-PE, CEP: 50.740-080, representado por seu Procurador o Sr. PEDRO ULISSES 
MAGNAGO DE SOUZA SANTOS, brasileiro, casado, gerente comercial, portador da cédula de 
identidade nº 4.657.035 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 866.321.834-68, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de medicamentos, para atender a Rede 
Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme 
especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b50b1081-ca4e-4ee8-8f30-3f18caacde0e



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 2 de 8 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 060/ 
FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 060/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 060/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço na Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II – situada na 
PE 60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h , de segunda a quinta – feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 060/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardada os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 060/ FMS /2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: DROGAFONTE LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

ANEXO ÚNICO 
 
 

ITEM CÓDIGO BR 
(BPS) DESCRIÇÃO UNIDADE DE 

FORNECIMENTO MARCA/FAB QT 

1-DROGAFONTE LTDA 

Valor Unit. BPS V. TOTAL 

1 BR0322233 ÁCIDO VALPRÓICO, 576 MG COMPRIMIDO BIOLAB SANU 100.000  R$         0,55   R$          55.000,00  

2 BR0268370 ACICLOVIR, 200 MG COMPRIMIDO PHARLAB 50.000  R$         0,24   R$          12.000,00  

9 BR0271687 
ÁCIDO ASCÓRBICO, 100 

MG/ML, INJETÁVEL 
AMPOLA 5,00 ML SANTISA 10.000  R$         0,51   R$            5.100,00  

18 BR0267504 ÁCIDO VALPRÓICO, 250 
MG 

COMPRIMIDO BIOLAB SANU 150.000  R$         0,21   R$       31.500,00  

20 BR0308732 ÁCIDO VALPRÓICO, 50 
MG/ML, XAROPE 

FRASCO 100,00 
ML HIPOLABOR 50.000  R$         2,45   R$     122.500,00  

28 BR0269462 
ALENDRONATO DE SÓDIO, 

70 MG COMPRIMIDO DELTA 18.000  R$         0,25   R$         4.500,00  

51 BR0267512 AMITRIPTILINA 
CLORIDRATO, 25 MG 

COMPRIMIDO NEO QUÍMICA 1.300.000  R$         0,03   R$       39.000,00  

53 BR0267691 
METFORMINA 

CLORIDRATO, 850 MG COMPRIMIDO  MERCK 3.000.000  R$         0,05   R$     150.000,00  

70 BR0270614 

BENZILPENICILINA, 
POTÁSSICA, ASSOCIADA À 
PENICILINA PROCAINADA, 

100.000UI + 300.000UI, 
INJETÁVEL 

FRASCO-AMPOLA BLAUSIEGEL 3.000  R$         4,38   R$       13.140,00  

71 BR0276097 BICARBONATO DE SÓDIO, 
10%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML FARMACE 15.000  R$         0,73   R$       10.950,00  

74 BR0271774 BROMAZEPAM, 6 MG COMPRIMIDO SANVAL 12.000  R$         0,13   R$         1.560,00  

77 BR0269574 
BUPIVACAÍNA 

CLORIDRATO, 0,5%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 20,00 ML HYPOFARMA-M 1.500  R$         2,87   R$         4.305,00  

79 BR0270095 

BUPIVACAÍNA 
CLORIDRATO, ASSOCIADA 

À GLICOSE, 0,5% + 8%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 4,00 ML HIPOLABOR-M 5.000  R$         2,40   R$       12.000,00  

80 BR0268994 BUPROPIONA 
CLORIDRATO, 150 MG COMPRIMIDO NOVA QUIMIC 2.000  R$         0,39   R$            780,00  

82 BR0267613 CAPTOPRIL, 25 MG COMPRIMIDO GEOLAB-GO 600.000  R$         0,02   R$       12.000,00  
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97 BR340100 
CETOPROFENO, 50 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
INTRAMUSCULAR 

AMPOLA 2,00 ML UNIÃO QUIMIC 20.000  R$         1,29   R$       25.800,00  

101 BR0270118 CLONAZEPAM, 0,5 MG COMPRIMIDO  GEOLAB-GO 120.000  R$         0,06  R$          7.200,00  

106 BR0368654 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9 
%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

10ML DE SOLUÇÃO 

SERINGA 10,00 
ML FARMACE-CE 12.000  R$         0,13   R$         1.560,00  

108 BR0267638 CLORPROMAZINA, 100 MG COMPRIMIDO CRISTÁLIA 450.000  R$         0,17   R$       76.500,00  

116 BR0300733 
DEXAMETASONA, 2 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML FARMACE-CE 50.000  R$         0,39   R$       19.500,00  

121 BR0267194 DIAZEPAM, 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML SANTISA-SP 17.000  R$         0,59   R$       10.030,00  

126 BR0269592 DIMETICONA, 40 MG COMPRIMIDO PHARMASCIEN 150.000  R$         0,08   R$       12.000,00  

127 BR0392118 
DIMETICONA, 75 MG/ML, 

SUSPENSÃO ORAL - 
GOTAS 

FRASCO 10,00 ML NATULAB 90.000  R$         0,73   R$       65.700,00  

128 BR0267203 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG COMPRIMIDO SOBRAL 1.000.000  R$         0,07   R$       70.000,00  

131 BR0268446 
DOBUTAMINA 

CLORIDRATO, 12,5 MG/ML, 
INJETÁVEL 

AMPOLA 20,00 ML HIPOLABOR-M 2.000  R$         3,70  R$         7.400,00  

139 BR0267653 ESPIRONOLACTONA, 25 
MG COMPRIMIDO ASPEN PHARM 350.000  R$         0,14   R$       49.000,00  

150 BR0271950 
FENTANILA, SAL CITRATO, 

0,05 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 2,00 ML   10.000  R$         0,90   R$         9.000,00  

165 BR0442754 
GLICLAZIDA, 30 MG, 

LIBERAÇÃO PROLONGADA COMPRIMIDO RANBAXY 200.000  R$         0,20   R$       40.000,00  

171 BR0292195 HALOPERIDOL, 2 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL-GOTAS FRASCO 20,00 ML UNIÃO QUIMICA 2.000  R$         2,27   R$         4.540,00  

178 BR0270220 
HIDROCORTISONA, 100MG, 

INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA BLAUSIEGEL 25.000  R$         1,90   R$       47.500,00  

192 BR0376767 IVERMECTINA, 6 MG COMPRIMIDO  VITAMEDIC-G 30.000  R$         0,17   R$         5.100,00  

210 BR0273466 LORATADINA, 10MG COMPRIMIDO GEOLAB-GO 50.000  R$         0,05   R$         2.500,00  

219 BR0267690 METFORMINA 
CLORIDRATO, 500 MG COMPRIMIDO PRATI DONAD 1.000.000  R$         0,06   R$       60.000,00  

225 BR0267310 
METOCLOPRAMIDA 

CLORIDRATO, 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 2,00 ML FARMACE 100.000  R$         0,25  R$        25.000,00  

229 BR0268481 
MIDAZOLAM, 5 MG/ML, 

INJETÁVEL AMPOLA 3,00 ML HIPOLABOR-M 30.000  R$         0,87   R$        6.100,00  

242 BR0267733 
NORETISTERONA, 0,35 MG, 
BLISTER CALENDÁRIO 
COM 35 UNIDADES 

COMPRIMIDO BIOLAB SANU 4.500  R$         0,18   R$            810,00  

245 BR0271606 NORTRIPTILINA 
CLORIDRATO, 25 MG 

CÁPSULA RANBAXY FAR 40.000  R$         0,24   R$         9.600,00  
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249 BR0268160 OMEPRAZOL, 40 MG, 
INJETÁVEL 

FRASCO-AMPOLA 
- GENÉRICO CRISTÁLIA 10.000  R$         4,66   R$       46.600,00  

250 BR0268513 OXACILINA, 500 MG, 
INJETÁVEL 

FRASCO-AMPOLA BLAUSIEGEL 12.000  R$         1,86   R$       22.320,00  

252 BR0267778 PARACETAMOL, 500 MG COMPRIMIDO PRATI DONAD 500.000  R$         0,04   R$       20.000,00  

270 BR0305931 
PROPOFOL, 10 MG/ML, 
EMULSÃO INJETÁVEL, 

SERINGA 20 ML 
SERINGA CLARIS-INDI 5.000  R$         5,31   R$       26.550,00  

275 BR0303292 

RINGER, ASSOCIADO COM 
LACTATO DE SÓDIO, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
SISTEMA FECHADO 

FRASCO 500,00 
ML 

FARMACE 60.000  R$         2,40   R$     144.000,00  

280 BR0268390 

SAIS PARA REIDRATAÇÃO 
ORAL, PÓ, COMPOSTO 
POR: CLORETO SÓDIO 
3,5G + GLICOSE 20G, + 

CITRATO DE SÓDIO 2,9G + 
CLORETO DE POTÁSSIO 
1,5G, PARA 1.000ML DE 

SOLUÇÃO PRONTA, 
SEGUNDO PADRÃO OMS, 
ENVELOPE CONTENDO 

27,9G 

ENVELOPE PHARMASCIEN 40.000  R$         0,42   R$       16.800,00  

282 BR0294887 
SALBUTAMOL, 

100MCG/DOSE, AEROSOL 
ORAL 

FRASCO 200,00 
DOSES GLAXOSMITHK 4.000  R$         6,40   R$       25.600,00  

284 BR0272365 SERTRALINA 
CLORIDRATO, 50MG 

COMPRIMIDO GEOLAB-GO 70.000  R$         0,11   R$         7.700,00  

294 BR0292344 
SULFATO FERROSO, 40MG 
DE FERRO II COMPRIMIDO PHARMASCIEN 2.900.000  R$         0,03   R$       87.000,00  

300 BR0272367 TIORIDAZINA 
CLORIDRATO, 100 MG DRÁGEA UNIÃO QUIMI 100.000  R$         0,68   R$       68.000,00  

301 BR0273597 
TIORIDAZINA 
CLORIDRATO, 25 MG DRÁGEA UNIÃO QUIMI 70.000  R$         0,29   R$       20.300,00  

306 BR0292382 
TRAMADOL CLORIDRATO, 
50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL. 

AMPOLA 1,00 ML UNIÃO QUIMI 70.000  R$         0,66   R$       46.200,00  

VALOR TOTAL  R$ 1.580.245,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/ FMS/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 060 / FMS /2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 134/ FMS/2018 
 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 
 

Aos VINTE dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, 
através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 
8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 060/FMS/2018 homologado 
pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa EXATA DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.008.240/0001-56, com sede na Rua Pituba, n° 17, 
Iputinga, Recife-PE, CEP: 50.670-280 FONE: (81) 2138-9000, representado por seus Sócios 
Administradores, o Sr. Augusto César Benvindo Caldas, brasileiro, casado, empresário, portador da 
cédula de identidade nº 4.597.816 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 869.351.354-00, e o Sr. João 
Bosco Azevedo Caldas, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº 779.076 
SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 045.813.004-44, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de medicamentos, para atender a Rede 
Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme 
especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 060/ 
FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 060/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 060/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço na Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II – situada na 
PE 60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h , de segunda a quinta – feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 –  
Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 (trinta) 
dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 060/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardada os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 060/ FMS /2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA:  EXATA 
DITRIBUIDORA  HOSPITALAR LTDA. 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
ANEXO ÚNICO 

 
 
 

ITEM CÓDIGO BR 
(BPS) 

DESCRIÇÃO UNIDADE DE 
FORNECIMENTO 

MARCA/FAB QT 
  

Valor Unit. 
BPS 

V. TOTAL 

3 BR0281657 

ÁCIDOS GRAXOS 
ESSENCIAIS, 

COMPOSTO DOS 
ÁCIDOS CAPRÍLICO, 
CÁPRICO, LÁURICO, 

LINOLÊICO, 
LECITINA DE SOJA, 
ASSOCIADOS COM 

VITAMINAS "A" E "E", 
LOÇÃO OLEOSA 

FRASCO 200,00 
ML NUTRIEX 20.000  R$    3,40  R$       68.000,00 

230 BR0358755 
MISOPROSTOL, 200 
MCG, COMPRIMIDO 

VAGINAL 
COMPRIMIDO INFAN 5.000  R$     30,76  

 
 
 
R$     153.800,00 

231 BR0358753 
MISOPROSTOL, 25 
MCG, COMPRIMIDO 

VAGINAL 
COMPRIMIDO INFAN 12.000  R$       6,99  

 
R$       83.880,00 

VALOR TOTAL     R$ 305.680,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/ FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/FMS /2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/ FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, 
através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 
8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 060/FMS/2018 homologado 
pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SOMER COMERCIAL DE 
MATERIAL HOSPITALAR EIRELI , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.127.775/0001-05, com sede 
na Rua Suely Luna Menelau, n° 117 – Imbiribeira, Recife - PE CEP:51170-150, representado por seu 
Administrador, Sr. ALLERRANDRO RAMOS DE AMORIM SOUZA , brasileiro, casado, 
Empresário, portador da cédula de identidade nº 4.365.241 SSP/PE e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 
898.376.144-04, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de medicamentos, para atender a Rede 
Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme 
especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 060/ 
FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 060/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 060/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço na Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II – situada na 
PE 60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h , de segunda a quinta – feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 060/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardada os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 060/ FMS /2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b50b1081-ca4e-4ee8-8f30-3f18caacde0e



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 12 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SOMER COMERCIAL 
DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
ANEXO ÚNICO 

 
 

ITEM CÓDIGO BR 
(BPS) DESCRIÇÃO 

UNIDADE DE 
FORNECIMENT

O 
MARCA/FAB QT 

  

Valor Unit. 
BPS 

V. TOTAL 

4 BR0268375 
ACICLOVIR, 50 MG/G, 

CREME 
BISNAGA 10,00 

G 
PRATI 10.000  R$       1,90   R$    19.000,00  

5 BR0267506 ALBENDAZOL, 400 MG COMPRIMIDO PRATI 200.000 R$       0,32   R$     64.000,00  

6 BR0267507 
ALBENDAZOL 40MG/ML 

SUSP. ORAL 
FRASCO 10ML PRATI 40.000  R$       0,89   R$     35.600,00  

11 BR0267503 ÁCIDO FÓLICO, 5 MG COMPRIMIDO PRATI 
 

2.000.000 
 

R$        0,04   R$     80.000,00  

12 BR0281135 

AMOXICILINA, 
ASSOCIADA COM 

CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO, 50MG + 

12,5MG/ML, SUSPENSÃO 

FRASCO 75,00 
ML 

SANDOZ 9.000  R$          6,69   R$     60.210,00  

21 BR0278281 
ADENOSINA, 3 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 2,00 
ML 

HIPOLABOR 5.000  R$          8,19   R$     40.950,00  

23 BR0315056 
ÁGUA DESTILADA, 

BIDESTILADA, ESTÉRIL, 
APIROGÊNICA 

AMPOLA 10,00 
ML 

FARMACE 300.000  R$          0,11   R$     33.000,00  

25 BR0315056 
ÁGUA DESTILADA, 

BIDESTILADA, ESTÉRIL, 
APIROGÊNICA 

FRASCO 500,00 
ML 

FARMACE 20.000  R$          2,27   R$     45.400,00  

27 BR0268228 
CEFALOTINA SÓDICA, 1 

G, INJETÁVEL 
FRASCO-
AMPOLA 

UNIÃO QUÍMICA 20.000  R$          1,45   R$     29.000,00  

31 BR0433634 

CLORETO DE SÓDIO, 0,9 
%, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, 500 ML DE 
SOLUÇÃO 

BOLSA 500,00 
ML 

FARMACE 60.000  R$          2,24   R$   134.400,00  

32 BR0268236 

CLORETO DE SÓDIO, 0,9 
%, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL,100 ML DE 
SOLUÇÃO 

FRASCO 100,00 
ML 

FARMACE 250.000  R$          1,54   R$   385.000,00  

33 BR0268237 

CLORETO DE SÓDIO, 
0,9%_ SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, FRASCO 
COM ABERTURA TWIST 

OFF 

FRASCO 250,00 
ML 

FARMACE 50.000  R$          1,68   R$     84.000,00  
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38 BR0271659 
AMBROXOL, SAL 

CLORIDRATO, 6 MG/ML, 
XAROPE ADULTO 

FRASCO 100,00 
ML 

FARMACE 50.000  R$          1,57   R$     78.500,00  

39 BR0267282 

ESCOPOLAMINA 
BUTILBROMETO, 20 
MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

AMPOLA 1,00 
ML 

HIPOLABOR 200.000  R$          0,77   R$   154.000,00  

41 BR0270622 

ESCOPOLAMINA 
BUTILBROMETO, 
ASSOCIADA COM 

DIPIRONA SÓDICA, 
6,67MG + 333MG/ML, 

SOLUÇÃO ORAL 

FRASCO 20,00 
ML 

FARMACE 100.000  R$          4,15   R$   415.000,00  

42 BR270621 

ESCOPOLAMINA 
BUTILBROMETO, 
ASSOCIADA COM 

DIPIRONA SÓDICA, 4MG 
+ 500MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

AMPOLA 5,00 
ML 

FARMACE 300.000  R$          1,14   R$   342.000,00  

43 BR0267511 AMINOFILINA, 100 MG COMPRIMIDO TEUTO 16.000  R$          0,06   R$         960,00  

49 BR0271710 
AMIODARONA, 

50MG/ML, INJETÁVEL 
AMPOLA 3,00 

ML 
HIPOLABOR 10.000  R$          1,64   R$     16.400,00  

52 BR0271217 

AMOXICILINA, 
ASSOCIADA COM 

CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO, 500MG + 

125MG 

COMPRIMIDO  E.M.S 150.000  R$          0,67   R$   100.500,00  

54 BR0267515 AMPICILINA, 500 MG COMPRIMIDO PRATI 150.000  R$          0,20   R$     30.000,00  

55 BR0245300 

METRONIDAZOL, 
100MG/G, CREME 
VAGINAL, COM 10 

APLICADORES 

BISNAGA 50,00 
G 

PRATI 30.000  R$          3,21   R$     96.300,00  

61 BR0267517 ATENOLOL, 50 MG COMPRIMIDO PRATI 1.600,000  R$          0,03   R$     48.000,00  

63 BR0267140 AZITROMICINA, 500 MG COMPRIMIDO TEUTO 300.000  R$          0,43   R$   129.000,00  

73 BR0269603 BISACODIL, 5 MG COMPRIMIDO SOBRAL 20.000  R$          0,12   R$       2.400,00  

76 BR0266701 

BUDESONIDA, 
AEROSSOL NASAL, 

50MCG/DOSE, FRASCO 
COM VÁLVULA 
DOSIFICADORA 

FRASCO 120,00 
DOSES 

BIOSINTÉTICA 1.000  R$        24,00   R$     24.000,00  
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78 BR0270096 

BUPIVACAÍNA 
CLORIDRATO, 
ASSOCIADA À 

EPINEFRINA, 0,5% + 
1/200.000UI, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

FRASCO 20,00 
ML 

CRISTÁLIA 600  R$          9,58   R$       5.748,00  

86 BR0267564 CARVEDILOL, 12,5 MG COMPRIMIDO E.M.S 50.000  R$          0,09   R$       4.500,00  

88 BR0267566 CARVEDILOL, 3,25 MG COMPRIMIDO E.M.S 80.000  R$          0,06   R$       4.800,00  

89 BR0442693 
CEFAZOLINA SÓDICA, 1 

G, INJETÁVEL 
FRASCO-
AMPOLA 

UNIÃO QUIMICA 6.000  R$          1,76   R$     10.560,00  

98 BR0340167 
CIMETIDINA, 150 

MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 2,00 
ML 

TEUTO 20.000  R$          0,66   R$     13.200,00  

100 BR0267632 
CIPROFLOXACINO 

CLORIDRATO, 500 MG 
COMPRIMIDO  PRATI 500.000  R$          0,17   R$     85.000,00  

104 BR0335100 
CLORANFENICOL, 1 G, 

PÓ LIÓFILO P/ 
INJETÁVEL 

FRASCO-
AMPOLA 

NOVAFARMA 2.800  R$          1,64   R$       4.592,00  

105 BR0267162 
CLORETO DE POTÁSSIO, 

19,1%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 10,00 
ML 

FARMACE 12.000  R$          0,19   R$       2.280,00  

107 BR0382563 
CLORETO DE SÓDIO, A 

10%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 10,00 
ML 

FARMACE 15.000  R$          0,17   R$       2.550,00  

113 BR0276282 
DESLANÓSIDO, 0,4 
MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

AMPOLA 2,00 
ML 

UNIÃO QUÍMICA 5.000  R$          1,13   R$       5.650,00  

115 BR0267643 
DEXAMETASONA, 0,1%, 

CREME 
BISNAGA 10,00 

G 
PRATI 150.000  R$          0,70   R$   105.000,00  

117 BR0292427 
DEXAMETASONA, 4 
MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

AMPOLA 2,50 
ML 

FARMACE 100.000  R$          0,49   R$     49.000,00  

123 BR0271003 
DICLOFENACO, SAL 
SÓDICO, 25MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 3,00 
ML 

FARMACE 250.000  R$          0,42   R$   105.000,00  

129 BR0268252 
DIPIRONA SÓDICA, 500 

MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 2,00 
ML 

FARMACE 150.000  R$          0,28   R$     42.000,00  

141 BR0267208 
ESTRIOL, 1 MG/G, 
CREME VAGINAL 

BISNAGA 50,00 
G 

UNIÃO QUÍMICA 8.000  R$          7,50   R$     60.000,00  
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149 BR0396471 
FENOTEROL 

BROMIDRATO, 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL 

FRASCO 20,00 
ML 

PRATI 30.000  R$          2,29   R$     68.700,00  

152 BR0267662 FLUCONAZOL, 150 MG CÁPSULA PRATI 70.000  R$          0,23   R$     16.100,00  

160 BR0269759 
GENTAMICINA, 80 
MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

AMPOLA 2,00 
ML 

HYPOFARMA 10.000  R$          0,64   R$       6.400,00  

166 BR0270019 
GLICONATO DE CÁLCIO, 

10%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 10,00 
ML 

HIPOLABOR 12.000  R$          1,37   R$     16.440,00  

167 BR0270092 
GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO 

BOLSA 250,00 
ML 

FARMACE 30.000  R$          2,10   R$     63.000,00  

168 BR0270092 
GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO 

BOLSA 500,00 
ML 

FARMACE 30.000  R$          2,37   R$     71.100,00  

169 BR0267541 
GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 
AMPOLA 10,00 

ML 
FARMACE 35.000  R$          0,21   R$       7.350,00  

179 BR0270219 
HIDROCORTISONA, 
500MG, INJETÁVEL 

FRASCO-
AMPOLA 

TEUTO 25.000  R$          4,19   R$   104.750,00  

181 BR0267676 IBUPROFENO, 600 MG COMPRIMIDO PRATI 600.000  R$          0,08   R$     48.000,00  

183 BR0342258 

IMIPENEM, ASSOCIADO 
À CILASTATINA SÓDICA, 

500 MG, PÓ LIÓFILO P/ 
INJETÁVEL 

FRASCO-
AMPOLA 

BIOCHIMICO 3.000  R$        14,00   R$     42.000,00  

185 BR0266827 

IMUNOGLOBULINA 
HUMANA, ANTI RHO(D), 

300 MCG, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

FRASCO 2ML PANAMERICAN 200  R$      175,00   R$     35.000,00  

186 BR0271157 
INSULINA, HUMANA, 

NPH, 100U/ML, 
INJETÁVEL 

FRASCO 10,00 
ML 

ASPEN 10.000  R$        13,92   R$   139.200,00  

188 BR0268331 
IPRATRÓPIO BROMETO, 
0,25 MG/ML, SOLUÇÃO 

PARA INALAÇÃO 

FRASCO 20,00 
ML 

PRATI 30.000  R$          0,63   R$     18.900,00  

189 BR0273395 
ISOSSORBIDA, SAL 
DINITRATO, 5 MG, 

SUBLINGUAL 
COMPRIMIDO E.M.S 30.000  R$          0,13   R$       3.900,00  

190 BR0300907 
ISOSSORBIDA, SAL 

MONONITRATO, 10 MG 
COMPRIMIDO E.M.S 30.000  R$          0,26   R$       7.800,00  

196 BR0305270 
LEVOFLOXACINO, 500 

MG 
COMPRIMIDO  RANBAXY 30.000  R$          0,24   R$       7.200,00  
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202 BR0272789 

LEVONORGESTREL, 
ASSOCIADO À 

ETINILESTRADIOL, 
0,15MG + 0,03MG, 

BLISTER CALENDÁRIO 
COM 21 COMPRIMIDOS 

BLISTER UNIÃO QUÍMICA 20.000  R$          0,07   R$       1.400,00  

211 BR0268856 
LOSARTANA 

POTÁSSICA, 50 MG 
COMPRIMIDO PRATI 3.500,000  R$          0,03   R$   105.000,00  

212 BR0299675 
MANITOL, 20%, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
SISTEMA FECHADO 

BOLSA 250,00 
ML 

FARMACE 6.000  R$          3,52   R$     21.120,00  

213 BR0267692 MEBENDAZOL, 100 MG COMPRIMIDO GEOLAB 100.000  R$          0,04   R$       4.000,00  

214 BR0267694 
MEBENDAZOL, 20 

MG/ML, SUSPENSÃO 
ORAL 

FRASCO 30,00 
ML 

NATULAB 10.000  R$          0,97   R$       9.700,00  

216 BR0273555 
MELOXICAM, 10 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 1,50 

ML 
CRISTÁLIA 5.000  R$          2,49   R$     12.450,00  

218 BR0268488 
MEROPENEM, 1 G, 

INJETÁVEL 
FRASCO-
AMPOLA 

ASPEN 8.000  R$        15,10   R$   120.800,00  

223 BR0267312 
METOCLOPRAMIDA 
CLORIDRATO, 10 MG 

COMPRIMIDO HIPOLABOR 20.000  R$          0,06   R$       1.200,00  

224 BR0267311 
METOCLOPRAMIDA 

CLORIDRATO, 4 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL 

FRASCO 10,00 
ML  

HIPOLABOR 5.000  R$          0,55   R$       2.750,00  

227 BR0266863 
METRONIDAZOL, 40 
MG/ML, SUSPENSÃO 

ORAL 

FRASCO 80,00 
ML 

TEUTO 10.000  R$          2,90   R$     29.000,00  

228 BR0268498 
METRONIDAZOL, 

5MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

FRASCO 100,00 
ML 

FARMACE 7.000  R$          1,77   R$     12.390,00  

235 BR0273167 

NEOMICINA, 
ASSOCIADA COM 

BACITRACINA, 5MG + 
250UI/G, POMADA 

BISNAGA 10,00 
G 

PRATI 60.000  R$          0,92   R$     55.200,00  

243 BR0268851 NORFLOXACINO, 400 MG COMPRIMIDO E.M.S 6.000  R$          0,19   R$       1.140,00  

246 BR0268277 
OCITOCINA, 5 UI/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 1,00 
ML 

UNIÃO QUÍMICA 20.000  R$          1,03   R$     20.600,00  

251 BR0267777 
PARACETAMOL, 200 

MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 10,00 

ML 
HIPOLABOR 80.000  R$          0,57   R$     45.600,00  

258 BR0327699 
PERMANGANATO DE 

POTÁSSIO, 100 MG 
COMPRIMIDO MARIOL 45.000  R$          0,05   R$       2.250,00  
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259 BR0267773 
PERMETRINA, 10 MG/ML, 

LOÇÃO 
FRASCO 60,00 

ML 
IFAL 25.000  R$          1,28   R$     32.000,00  

263 BR0431301 
PETROLATO, PURO, 

LÍQUIDO TÓPICO 
FRASCO 1,00 L RIOQUÍMICA 300  R$        20,10   R$       6.030,00  

264 BR0394023 
PETROLATO, PURO, 

POMADA 
BISNAGA 30,00 

G  
RIOQUÍMICA 20.000  R$          3,49   R$     69.800,00  

267 BR0267741 PREDNISONA, 5 MG COMPRIMIDO PRATI 150.000  R$          0,07   R$     10.500,00  

268 BR0267768 
PROMETAZINA 

CLORIDRATO, 25 MG 
COMPRIMIDO 0,07 700.000  R$          0,06   R$     42.000,00  

269 BR0267769 

PROMETAZINA 
CLORIDRATO, 25 

MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 2,00 
ML 

CRISTÁLIA 70.000  R$          1,26   R$     88.200,00  

272 BR0267736 
RANITIDINA 

CLORIDRATO, 150 MG 
COMPRIMIDO GEOLAB 400.000  R$          0,07   R$     28.000,00  

281 BR0292331 
SALBUTAMOL, 0,4 
MG/ML, XAROPE 

FRASCO 100,00 
ML 

PRATI 12.000  R$          0,78   R$       9.360,00  

287 BR0267747 SINVASTATINA, 20 MG COMPRIMIDO GEOLAB 2.000,000  R$          0,06   R$   120.000,00  

289 BR0272089 
SULFADIAZINA, DE 
PRATA, 1%, CREME 

POTE 400,00 G PRATI 3.000  R$        19,40   R$     58.200,00  

291 BR0308882 

SULFAMETOXAZOL, 
ASSOCIADO À 

TRIMETOPRIMA, 400MG 
+ 80MG 

COMPRIMIDO PRATI 300.000  R$          0,08   R$     24.000,00  

292 BR0308882 

SULFAMETOXAZOL, 
ASSOCIADO À 

TRIMETOPRIMA, 400MG 
+ 80MG 

COMPRIMIDO PRATI 9.000  R$          0,08   R$         720,00  

295 BR0394668 
SULFATO FERROSO, 5 

MG/ML, XAROPE 
FRASCO 100 ML  BELFAR 60.000  R$          1,27   R$     76.200,00  

296 BR0268442 
SUXAMETÔNIO 

CLORETO, 100 MG, 
INJETÁVEL 

FRASCO-
AMPOLA 

BLAU 1.000  R$          7,89   R$       7.890,00  

308 BR0279269 
VARFARINA SÓDICA, 5 

MG 
COMPRIMIDO FARMOQUÍMICA 25.000  R$          0,10   R$       2.500,00  

310 BR0368499 
VITAMINAS DO 
COMPLEXO B, 
B1,B2,B3,B5,B6 

COMPRIMIDO NATULAB 500.000  R$          0,04   R$     20.000,00  
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311 BR0272091 

VITAMINAS DO 
COMPLEXO B, 
VITAMINAS: 

B1,B2,B6,B12 E PP, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 2,00 
ML 

HYPOFARMA 60.000  R$          0,61   R$     36.600,00  

VALOR TOTAL   R$ 4.679.940,00 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b50b1081-ca4e-4ee8-8f30-3f18caacde0e



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 1 de 6 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/ FMS/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 060 / FMS /2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 136/ FMS/2018 
 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 
 

Aos VINTE dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, 
através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 
8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 060/FMS/2018 homologado 
pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa COMERCIAL CIRÚRGICA 
RIOCLARENSE LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 67.729.178/0002-20, com sede na Rua Paulo 
Costa, n° 140, Distrito Industrial – Jardim Piemount Sul – Betim - Minas Gerais, representado por seu  
Sócio administrador, WALTER PROCHNOW JÚNIOR , brasileiro, casado, empresário, portador da 
cédula de identidade nº 22.636.117-2 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 139.489.468-59, no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de medicamentos, para atender a Rede 
Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme 
especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 060/ 
FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 060/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 060/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço na Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II – situada na 
PE 60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h , de segunda a quinta – feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 060/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardada os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 060/ FMS /2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b50b1081-ca4e-4ee8-8f30-3f18caacde0e



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 6 

. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: COMERCIAL 
CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
ANEXO ÚNICO 

 
 
 

ITEM CÓDIGO BR 
(BPS) DESCRIÇÃO 

UNIDADE DE 
FORNECIMENT

O 
MARCA/FAB QT 

  

Valor Unit. 
BPS 

V. TOTAL 

7 BR0267502 
ÁCIDO 

ACETILSALICÍLICO, 100 
MG 

COMPRIMIDO IMEC 3.000.000  R$  0,02  R$    60.000,00  

124 BR0271000 
DICLOFENACO, SAL 

SÓDICO, 50 MG 
COMPRIMIDO  VITAMED 100.000 R$  0,03  R$      3.000,00  

137 BR0268255 
EPINEFRINA, 1MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 1,00 ML HIPOLABOR 

15.000 

 R$  1,90  R$    28.500,00  

138 BR0267654 
ESPIRONOLACTONA, 100 

MG 
COMPRIMIDO HIPOLABOR 50.000 R$  0,35   R$    17.500,00  

158 BR0267663 FUROSEMIDA, 40 MG COMPRIMIDO HIPOLABOR 500.000 R$  0,02  R$    10.000,00  

162 BR0269622 GLICEROL, 12%, CLISTER 
FRASCO 500,00 

ML 
SANOBIOL 4.800 R$  3,89   R$    18.672,00  

177 BR0267674 
HIDROCLOROTIAZIDA, 25 

MG 
COMPRIMIDO  MEDQUÍMICA 3.000.000 R$  0,02   R$    60.000,00  

207 BR0269843 
LIDOCAÍNA 

CLORIDRATO, 2%, 
INJETÁVEL 

FRASCO 20,00 
ML - GENÉRICO 

HIPOLABOR 5.000  R$ 2,16   R$  10.800,00  

238 BR0273710 NIMESULIDA, 100 MG COMPRIMIDO CIMED 400.000  R$  0,06   R$  24.000,00  

241 BR0305717 
NOREPINEFRINA, SAL 

BITARTARATO, 1 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 1,00 ML HIPOLABOR 10.000  R$  1,90  R$  19.000,00  

VALOR TOTAL  R$   251.472,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/ FMS/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 060 / FMS /2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 137/ FMS/2018 
 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 
 

Aos VINTE dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, 
através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 
8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 060/FMS/2018 homologado 
pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa LAGEAN COMERCIO E 
REPRESENTACAO LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.819.724/0001-73, com sede na Rua 
Arquiteto Luiz Nunes, n° 1637, Imbiribeira, Recife-PE, CEP: 51170-445, representado por seu Sócio 
Diretor o Sr. JÓSE RAMOS DA SILVA , brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade nº 
2.664.460 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 394.063.424-72, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de medicamentos, para atender a Rede 
Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme 
especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 060/ 
FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 060/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 060/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço na Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II – situada na 
PE 60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h , de segunda a quinta – feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 060/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardada os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 060/ FMS /2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: LAGEAN COMERCIO E 
REPRESENTACAO LTDA  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
ANEXO ÚNICO 

 
 

ITEM CÓDIGO 
BR (BPS) DESCRIÇÃO UNIDADE DE 

FORNECIMENTO MARCA/FAB QT 

  

Valor Unit. BPS V. TOTAL 

10 BR0271111 
AMOXICILINA, 

50MG/ML, PÓ PARA 
SUSPENSÃO ORAL 

FRASCO 150,00 
ML PRATTI 50.000  R$     4,15   R$        207.500,00  

48 BR0271134 
IBUPROFENO, 20 

MG/ML, SUSPENSÃO 
ORAL 

FRASCO 100,00 
ML NATULAB 27.000  R$     1,18   R$          31.860,00  

58 BR0268150 

PREDNISOLONA 
FOSFATO SÓDICO, 3 

MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL 

FRASCO 100,00 
ML 

PRATTI 20.000  R$     5,40   R$        108.000,00  

92 BR0442694 
CEFTAZIDIMA, 1 G, 

INJETÁVEL 
FRASCO-AMPOLA 

- GENÉRICO BLAU 6.000  R$     3,70   R$          22.200,00  

142 BR0356602 ESTROGÊNIOS 
CONJUGADOS, 0,3 MG DRÁGEA PFIZER 15.000  R$     0,92   R$          13.800,00  

187 BR0271152 
INSULINA, SUÍNA, 

REGULAR, 100U/ML, 
INJETÁVEL. 

FRASCO 10,00 ML NORDISK 5.000  R$  21,00   R$     105.000,00  

193 BR0270126 

LEVODOPA, 
ASSOCIADO À 

BENSERAZIDA, 200MG 
+ 50MG 

COMPRIMIDO ROCHE 50.000  R$    0,80   R$       40.000,00  

200 BR0268956 
LEVONORGESTREL, 

0,75 MG COMPRIMIDO 
UNIÃO 

QUÍMICA 10.000  R$    1,30   R$       13.000,00  

215 R0398702 

MEDROXIPROGESTER
ONA ACETATO, 150 

MG/ML, SUSPENSÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 1,00 ML  UNIÃO 
QUÍMICA 

5.000  R$    9,98   R$       49.900,00  

255 BR0275478 PERICIAZINA, 10 MG COMPRIMIDO SANOFI 10.000  R$     0,48   R$           4.800,00  

256 BR0300988 
PERICIAZINA, 10 

MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL - GOTAS 

FRASCO 20,00 ML SANOFI 5.000  R$     8,68   R$          43.400,00  

262 BR0233632 PETROLATO, LÍQUIDO, 
LAXATIVO, ORAL 

FRASCO 100,00 
ML IMEC 15.000  R$     1,80   R$       27.000,00  

273 BR0267735 

RANITIDINA 
CLORIDRATO, 25 
MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

AMPOLA 2,00 ML HYPOFARM
A 

40.000  R$     0,34   R$       13.600,00  

VALOR TOTAL R$ 680.060,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, 
através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 
8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 060/FMS/2018 homologado 
pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa ACÁCIA COMÉRCIO DE 
MEDIMENTOS LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.945.035/0001-91, com sede á Avenida 
Princesa do Sul, n° 3.303, Jardim Andere, em Varginha – Minas Gerais, CEP: 37.062-180 
representado por seu Sócio administrador, Sr. JOSÉ MARIA NOGUEIRA , brasileiro, divorciado, 
Administrador, portador da cédula de identidade nº 940.349 SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 
171.445.586-68, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de medicamentos, para atender a Rede 
Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme 
especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 060/ 
FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 060/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 060/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço na Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II – situada na 
PE 60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h , de segunda a quinta – feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 060/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardada os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
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REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 060/ FMS /2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Cabo de Santo Agostinho, 20 de Agosto de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: ACÁCIA COMÉRCIO 
DE MEDIMENTOS LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM CÓDIGO 
BR (BPS) DESCRIÇÃO UNIDADE DE 

FORNECIMENTO MARCA/FAB QT 

  

Valor Unit. BPS V. TOTAL 

13 BR0268207 AMPICILINA, 1G, 
INJETÁVEL AMPOLA TEUTO 15.000  R$    2,60   R$    39.000,00  

15 BR0327566 

ÁCIDO 
TRANEXÂMICO, 50 
MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

AMPOLA 5,00 ML BLAU 6.000  R$    2,99   R$    17.940,00  

22 BR0267618 
CARBAMAZEPINA, 

200 MG COMPRIMIDO  TEUTO 2.000.000  R$    0,07   R$  140.000,00  

34 BR0271357 ALPRAZOLAM, 0,50 
MG 

COMPRIMIDO E.M.S 15.000  R$    0,11   R$      1.650,00  

40 BR0270006 

AMICACINA 
SULFATO, 100 

MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 1,00 ML TEUTO 5.000  R$    0,85   R$      4.250,00  

44 BR0273009 FLUOXETINA, 20 
MG COMPRIMIDO TEUTO 1.450.000  R$    0,05   R$    72.500,00  

46 BR0270219 
HIDROCORTISONA, 
500MG, INJETÁVEL 

FRASCO-
AMPOLA TEUTO 25.000  R$    4,49   R$  112.250,00  

69 BR0270616 

BENZILPENICILINA, 
POTÁSSICA, 
5.000.000UI, 
INJETÁVEL 

FRASCO-
AMPOLA BLAU 1.500  R$    9,10   R$    13.650,00  

84 BR0268225 CARBONATO DE 
CÁLCIO, 500 MG COMPRIMIDO VITAMED 60.000  R$    0,04   R$      2.400,00  

102 BR0270119 CLONAZEPAM, 2 
MG 

COMPRIMIDO GEOLAB 2.000.000  R$    0,05   R$  100.000,00  

156 BR0273009 FLUOXETINA, 20 
MG COMPRIMIDO TEUTO 1.400.000  R$    0,05   R$    70.000,00  

173 BR0292196 
HALOPERIDOL, 5 
MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 
AMPOLA 1,00 ML 

UNIÃO 
QUÍMICA 7.000  R$    0,97   R$      6.790,00  

271 BR0267772 
PROPRANOLOL 

CLORIDRATO, 40 
MG 

COMPRIMIDO 
OSORIO DE 

MORAES 1.500.000  R$    0,02      R$    30.000,00  

304 BR0272849 TOPIRAMATO, 25 
MG COMPRIMIDO E.M.S 20.000  R$    0,23   R$      4.600,00  

305 BR0272850 
TOPIRAMATO, 50 

MG COMPRIMIDO E.M.S 20.000  R$    0,30   R$      6.000,00  

VALOR TOTAL R$ 621.030,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/ FMS/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 060 / FMS /2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 139/ FMS/2018 
 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 
 

Aos VINTE dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, 
através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 
8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 060/FMS/2018 homologado 
pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CRISTÁLIA PRODUTOS 
QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.734.671/0001-51, com 
sede na Rodovia Itapira - Lindóia, km 14, bairro Ponte Preta, Itapira - São Paulo, CEP: 13974-900, 
representada por seu Administrador, Sr. JOSÉ ALEXANDRE CAVALCANTI LIRA,  brasileiro, 
casado, vendedor,propagandista, portador da cédula de identidade nº 1.523.230 SSP/PE e inscrito(a) no 
CPF/MF sob o nº 172.029.814-91, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de medicamentos, para atender a Rede 
Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme 
especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b50b1081-ca4e-4ee8-8f30-3f18caacde0e



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 2 de 8 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 060/ 
FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 060/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 060/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço na Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II – situada na 
PE 60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h , de segunda a quinta – feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 060/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardada os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
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REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 060/ FMS /2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Cabo de Santo Agostinho, 20 de Agosto de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS 
QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM  
CÓDIGO 
BR (BPS) DESCRIÇÃO 

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO MARCA/FAB QT 

  

Valor Unit. BPS V. TOTAL 

19 BR0270140 BIPERIDENO, 2 MG COMPRIMIDO CRISTÁLIA 1.100.000  R$          0,14   R$      154.000,00  

30 BR0268378 

ALFENTANILA 
CLORIDRATO, 0,544 
MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

AMPOLA 5,00 
ML 

CRISTÁLIA 2.000  R$        13,94   R$        27.880,00  

35 BR0268959 
COLAGENASE, 

1,2UI/G, POMADA 
BISNAGA 30,00 

G 
CRISTÁLIA 10.000  R$        10,00   R$      100.000,00  

37 BR0270495 

COLAGENASE, 
ASSOCIADA COM 
CLORANFENICOL, 

0,6UI + 1%, POMADA 

BISNAGA 30,00 
G 

CRISTÁLIA 12.000  R$          6,86   R$        82.320,00  

50 BR0268129 
LEVOMEPROMAZINA, 

100 MG 
COMPRIMIDO CRISTÁLIA 350.000  R$          0,65   R$      227.500,00  

72 BR0396604 

BIPERIDENO, 
CLORIDRATO, 5 

MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 1,00 
ML 

CRISTÁLIA 3.000  R$          1,66   R$          4.980,00  

81 BR0268084 
CABERGOLINA, 0,5 

MG 
COMPRIMIDO CRISTÁLIA 600  R$          9,20   R$          5.520,00  

109 BR0267635 
CLORPROMAZINA, 25 

MG 
COMPRIMIDO CRISTÁLIA 320.000  R$          0,17   R$        54.400,00  

110 BR0340207 
CLORPROMAZINA, 40 

MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL - GOTAS 

FRASCO 20,00 
ML  

CRISTÁLIA 2.000  R$          4,65   R$          9.300,00  

112 BR0272475 

DANTROLENO 
SÓDICO, 20 MG, 

INJETÁVEL, KIT C/ 
12FRS PÓ 

LIOFILIZADO + 12FRS 
C/ DILUENTE 

FRASCO-
AMPOLA 

CRISTÁLIA 100  R$      162,33   R$        16.233,00  

120 BR0267197 DIAZEPAM, 10 MG COMPRIMIDO  CRISTÁLIA 1.500.000  R$          0,06   R$        90.000,00  

133 BR0392118 
DEXTROCETAMINA, 

CLORIDRATO, 
50MG/ML 

FRASCO 10ML CRISTÁLIA 4.000  R$        52,76   R$      211.040,00  

144 BR0267657 
FENITOÍNA SÓDICA, 

100 MG 
COMPRIMIDO CRISTÁLIA 350.000  R$          0,20   R$        70.000,00  

145 BR0267107 
FENITOÍNA SÓDICA, 
50 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

AMPOLA 5,00 
ML 

CRISTÁLIA 1.200  R$          1,74   R$          2.088,00  
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148 BR0300723 

FENOBARBITAL 
SÓDICO, 40 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL - 

GOTAS 

FRASCO 20,00 
ML 

CRISTÁLIA 5.000  R$          2,69   R$        13.450,00  

151 BR0292399 
FITOMENADIONA, 10 

MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 1,00 
ML 

CRISTÁLIA 12.000  R$          1,08   R$        12.960,00  

153 BR0271118 
FLUFENAZINA, SAL 

ENANTATO, 
25MG/ML, INJETÁVEL 

AMPOLA 1,00 
ML 

CRISTÁLIA 5.000  R$          4,15   R$        20.750,00  

154 BR0268510 
FLUMAZENIL, 0,1 
MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

AMPOLA 5,00 
ML 

CRISTÁLIA 500  R$          8,45   R$          4.225,00  

170 BR0267670 HALOPERIDOL, 1 MG COMPRIMIDO CRISTÁLIA 15.000  R$          0,10   R$          1.500,00  

172 BR0267669 HALOPERIDOL, 5 MG COMPRIMIDO CRISTÁLIA 730.000  R$          0,07   R$        51.100,00  

174 BR0292194 

HALOPERIDOL, SAL 
DECANOATO, 50 

MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 1,00 
ML 

CRISTÁLIA 5.000  R$          5,59   R$        27.950,00  

175 BR0268463 
HEPARINA SÓDICA, 

5.000 UI/0,25 ML, 
INJETÁVEL 

AMPOLA 0,25 
ML 

CRISTÁLIA 2.000  R$          4,08      R$          8.160,00  

176 BR0268115 
HIDRALAZINA, 20 
MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

AMPOLA 1,00 
ML 

CRISTÁLIA 6.000  R$          4,41       R$        26.460,00  

184 BR0267292 
IMIPRAMINA, 

CLORIDRATO, 25 MG 
DRÁGEA CRISTÁLIA 50.000  R$          0,24       R$        12.000,00  

197 BR0268128 
LEVOMEPROMAZINA, 

25 MG 
COMPRIMIDO CRISTALIA 300.000  R$          0,31       R$        93.000,00  

198 BR0268129 
LEVOMEPROMAZINA, 

100 MG 
COMPRIMIDO CRISTALIA 350.000  R$          0,65       R$      227.500,00  

199 BR0268130 
LEVOMEPROMAZINA, 
40 MG/ML, SOLUÇÃO 

ORAL 

FRASCO 20,00 
ML  

CRISTALIA 4.000  R$          7,89       R$        31.560,00  

209 BR0269848 

LIDOCAÍNA 
CLORIDRATO, 

ASSOCIADA COM 
GLICOSE, 5% + 7,5%, 

INJETÁVEL 

AMPOLA 2,00 
ML 

CRISTÁLIA 8.000  R$          4,45       R$        35.600,00  

232 BR0271386 

MORFINA, 
CLORIDRATO, 

10MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 1,00 
ML 

CRISTÁLIA 5.000  R$          1,49      R$          7.450,00  

233 BR0304872 
MORFINA, SULFATO, 
0,2MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

AMPOLA 1,00 
ML 

CRISTÁLIA 5.000  R$          4,40        R$        22.000,00  
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240 BR0268285 NITRAZEPAM, 5 MG COMPRIMIDO CRISTÁLIA 10.000  R$          0,14       R$          1.400,00  

276 BR0272839 RISPERIDONA, 1 MG COMPRIMIDO CRISTÁLIA 80.000  R$          0,11       R$          8.800,00  

277 BR0268149 RISPERIDONA, 2 MG COMPRIMIDO CRISTÁLIA 120.000  R$          0,11       R$        13.200,00  

278 BR0284105 RISPERIDONA, 3 MG COMPRIMIDO CRISTÁLIA 50.000  R$          0,19       R$          9.500,00  

299 BR0278261 
TIOPENTAL SÓDICO, 

1 G, INJETÁVEL 
FRASCO-
AMPOLA 

CRISTALIA 500  R$        28,25        R$        14.125,00  

VALOR TOTAL R$   1.697.951,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/ FMS/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 060 / FMS /2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 140/ FMS/2018 
 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 
 

Aos VINTE dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, 
através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 
8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 060/FMS/2018 homologado 
pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa RN COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
40.790.727/0001-34, com sede na Rua Lago de Pedra, n° 953 – Conjunto dos Bancários, Natal - RN 
CEP: 59.068-600, representado por seu Procurador, Sr. JULIERME BARROS DOS SANTOS, 
brasileiro, solteiro, Empresário, portador da cédula de identidade nº 4.838.765 SDS/PE e inscrito(a) no 
CPF/MF sob o nº 035.751934-52, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de medicamentos, para atender a Rede 
Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme 
especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 060/ 
FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 060/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 060/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço na Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II – situada na 
PE 60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h , de segunda a quinta – feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 060/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardada os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
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REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 060/ FMS /2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: RN COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM  
CÓDIGO 
BR (BPS) DESCRIÇÃO 

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO MARCA/FAB QT 

  

Valor Unit. BPS V. TOTAL 

24 BR0331555 
CEFALEXINA, 50 

MG/ML, PÓ P/ 
SUSPENSÃO ORAL 

FRASCO 60,00 ML TEUTO 30.000  R$          5,09  R$            152.700,00 

36 BR0271660 

AMBROXOL, SAL 
CLORIDRATO, 3 
MG/ML, XAROPE 

INFANTIL 

FRASCO 100,00 ML FARMACE 50.000  R$          1,51  R$              75.500,00 

45 BR0292402 
AMINOFILINA, 24 

MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 10,00 ML HIPOLABOR 10.000  R$          0,70  R$                7.000,00 

62 BR0268214 

ATROPINA 
SULFATO, 0,25 

MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 1,00 ML ISOFARMA 30.000  R$          0,26  R$                7.800,00 

65 BR0271746 BACLOFENO, 10 MG COMPRIMIDO TEUTO 30.000  R$          0,10  R$                3.000,00 

87 BR0267565 CARVEDILOL, 6,25 
MG 

COMPRIMIDO LEGRAND 150.000  R$          0,07  R$              10.500,00 

122 BR0270992 DICLOFENACO, SAL 
POTÁSSICO, 50 MG COMPRIMIDO GEOLAB 400.000  R$          0,05  R$              20.000,00 

157 BR0267666 
FUROSEMIDA, 10 
MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 
AMPOLA 2,00 ML SANTISA 40.000  R$          0,29  R$              11.600,00 

194 BR0270130 

LEVODOPA, 
ASSOCIADO À 

CARBIDOPA, 250MG 
+ 25MG 

COMPRIMIDO  CRISTALIA 6.000  R$          0,51  R$                3.060,00 

201 BR0295853 LEVONORGESTREL, 
1,5 MG 

COMPRIMIDO MELCON 5.000  R$          5,11  R$              25.550,00 

220 BR0267689 METILDOPA, 250 
MG COMPRIMIDO SANVAL 400.000  R$          0,42  R$            168.000,00 

253 BR0267779 
PARACETAMOL, 750 

MG COMPRIMIDO ZYDUS 
1.000.0

00  R$          0,06  R$              60.000,00 

260 BR0363597 PERMETRINA, 50 
MG/ML, LOÇÃO 

FRASCO 60,00 ML NATIVITA 25.000  R$          2,20  R$              55.000,00 

283 BR0268299 SECNIDAZOL, 1.000 
MG COMPRIMIDO PHARLAB 5.000  R$          0,46  R$                2.300,00 

293 BR0268075 

SULFATO DE 
MAGNÉSIO, 50%, 

SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 10,00 ML ISOFARMA 10.000  R$          1,19  R$              11.900,00 

302 BR0271581 
TOBRAMICINA, 
0,3%, SOLUÇÃO 

OFTÁLMICA 
FRASCO 5,00 ML CRISTALIA 2.000  R$          6,53  R$              13.060,00 

303 BR0352193 

TOBRAMICINA, 
ASSOSSIADA A 

DEXAMETASONA, 
3MG/1MG, 
SOLUÇÃO 

OFTÁLMICA, 5ML 

FRASCO 5,00 ML CRISTALIA 2.000  R$          9,31  R$              18.620,00 

VALOR TOTAL R$  645.590,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/ FMS/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 060 / FMS /2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/ FMS/2018 
 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 
 

Aos VINTE dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, 
através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 
8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 060/FMS/2018 homologado 
pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa UNI HOSPITALAR LTDA , inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 07.484.373/0001-24, com sede na Rua Alagoas, n° 253, bairro Ipsep, Recife-PE, 
CEP: 51.350-560, representada por sua Administradora, a Sra. LADJANE DE ALBUQUERQUE 
FERREIRA , brasileira, casada, Economista, portadora da cédula de identidade nº 2.467.007 SDS/PE 
e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 279.815.504-59, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de medicamentos, para atender a Rede 
Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme 
especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 060/ 
FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 060/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 060/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço na Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II – situada na 
PE 60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h , de segunda a quinta – feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 060/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardada os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 060/ FMS /2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Cabo de Santo Agostinho, 20 de Agosto de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: UNI HOSPITALAR 
LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM  CÓDIGO 
BR (BPS) DESCRIÇÃO UNIDADE DE 

FORNECIMENTO MARCA/FAB QT 

    

Valor Unit. BPS V. TOTAL 

14 BR0270612 

BENZILPENICILINA, 
BENZATINA, 
1.200.000UI, 
INJETÁVEL 

FRASCO-
AMPOLA EUROFARMA 30.000  R$      5,79   R$  173.700,00  

59 BR0268896 ANLODIPINO 
BESILATO, 10 MG 

COMPRIMIDO E.M.S 1.300.000  R$      0,05   R$    65.000,00  

135 BR0267651 ENALAPRIL 
MALEATO, 10 MG COMPRIMIDO E.M.S 2.200.000  R$      0,03   R$    66.000,00  

266 BR0267743 
PREDNISONA, 20 

MG COMPRIMIDO E.M.S 400.000  R$      0,10   R$    40.000,00  

288 BR0267745 SINVASTATINA, 40 
MG 

COMPRIMIDO E.M.S 100.000  R$      0,10   R$    10.000,00  

VALOR TOTAL R$ 354.700,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/ FMS/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 060 / FMS /2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 142/ FMS/2018 
 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 
 

Aos VINTE dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, 
através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 
8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 060/FMS/2018 homologado 
pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CIRÚRGICA MONTEBELLO 
LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 922.192.334-72, com sede na Rua Cosmorama, n° 710, Boa 
Viagem, Recife-PE, CEP: 51.030-640, representada por seu Procurador, o Sr. PAULO ANDRÉ 
AZEVEDO PERREIRA DE OLIVEIRA , brasileiro, representante comercial, portadora da cédula de 
identidade nº 5.413.011 SDS/PE e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 922.192.334-72, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de medicamentos, para atender a Rede 
Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme 
especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 060/ 
FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 060/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 060/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço na Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II – situada na 
PE 60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h , de segunda a quinta – feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 060/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardada os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 060/ FMS /2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Cabo de Santo Agostinho, 20 de Agosto de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CIRÚRGICA 
MONTEBELLO LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM  
CÓDIGO 
BR (BPS) DESCRIÇÃO 

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO MARCA/FAB QT 

    

Valor Unit. 
BPS 

V. TOTAL 

111 BR0268069 
CLORPROMAZINA, 5 
MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 
AMPOLA 5,00 ML HYPOFARMA 1.500  R$      1,03   R$            1.545,00  

143 BR0272198 
ETILEFRINA 

CLORIDRATO, 10MG/ML, 
INJETÁVEL 

AMPOLA 1,00 ML UNIÃO QUÍMICA 10.000  R$      1,04   R$          10.400,00  

147 BR0300722 
FENOBARBITAL SÓDICO, 

200 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 1,00 ML UNIÃO QUÍMICA 6.000  R$      1,60   R$            9.600,00  

290 BR0272089 
SULFADIAZINA, DE 
PRATA, 1%, CREME 

BISNAGA 30,00 G 
FRATI 

DONADUZZI 
10.000  R$      3,25   R$          32.500,00  

307 BR0268540 
VANCOMICINA 

CLORIDRATO, 500 MG, 
INJETÁVEL 

FRASCO-AMPOLA TEUTO 10.000  R$      3,25   R$          32.500,00  

VALOR TOTAL R$  86.545,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/ FMS/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 060 / FMS /2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 143/ FMS/2018 
 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 
 

Aos VINTE dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, 
através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 
8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 060/FMS/2018 homologado 
pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa PADRAO DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PADRE CALLOU LTDA , inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 09.441.460/0001-20, com sede na Rua Floriano Peixoto, n° 308, São Jóse, Recife-
PE, CEP: 50.020.068, representado por seu Representante Legal o Sr. IVANDESON PEREIRA 
FORTUNATO SILVA , brasileiro, solteiro, assessor jurídico, portador da cédula de identidade nº 
8.507.825 SDS/PE e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 091.676.724-85, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de medicamentos, para atender a Rede 
Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme 
especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 060/ 
FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 060/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 060/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço na Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II – situada na 
PE 60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h , de segunda a quinta – feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 060/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b50b1081-ca4e-4ee8-8f30-3f18caacde0e



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 3 de 6 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardada os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
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REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 060/ FMS /2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Cabo de Santo Agostinho, 20 de Agosto de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA:PADRAO 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
PADRE CALLOU LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM  CÓDIGO 
BR (BPS) DESCRIÇÃO UNIDADE DE 

FORNECIMENTO MARCA/FAB QT 

    

Valor Unit. BPS V. TOTAL 

221 BR0268264 
METILERGOMETRINA 
MALEATO, 0,2 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 1,00 ML  UNIÃO 
QUÍMICA 5.000  R$      1,34   R$         6.700,00  

236 BR0273457 
NEOSTIGMINA 

METILSULFATO, 0,5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 1,00 ML UNIÃO 
QUÍMICA 

3.500  R$      0,74   R$         2.590,00  

VALOR TOTAL R$ 9.290,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 191/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 078/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 073/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 144/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE DOIS dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
073/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
CB CIRÚRGICA DO BRASIL LTDA ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.534.095/0001-23, com 
sede na Av. Profº Joaquim Cavalcanti, n° 533, Iputinga, Recife-PE, CEP: 50800-010, Fone (81) 3453-
5288, representada por seu Procurador, o Sr. JOSÉ ANTONIO SOARES DE MORAES FILHO , 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 4.253.880-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 530.398.238-68, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de de equipamentos odontológicos, 
através do Termo de Compromisso nº2602901712201338801, de Secretaria Municipal de Saúde em 
quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
073/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 073/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 073/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE60, nº2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 073/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 073/FMS /2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Cabo de Santo Agostinho, 22 de Agosto de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CB CIRÚRGICA DO 
BRASIL LTDA ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MO
DELO UNID QT 

CB CIRÚRGICA DO BRASIL LTDA 
ME 

V. U. V. TOTAL 

1 

Amalgamador Odontológico - digital, tampa acrílica, hastes de fixação da cápsula 
confeccionadas em aço inoxidável, corpo em poliestireno, obedecendo às normas 
vigentes de segurança elétrica, Tensão: 127V a 220VCA. Garantia mínima de 01 ano 
para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - 
PE. 

EC-MIX UND 1  R$       850,00   R$           850,00  

2 

Aparelho de Raio X Odontológico de coluna - Modo de operação digital; Coluna, 
braço convencional e base construído em aço; Cabeçote do Raio X constrído com 
material leve, com alto grau de isolamento de radiação; Movimento suave e fácil 
manuseio; Equipamento produzido de acordo com normas internacionais; Tensão: 
mínimo 7MA; Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência 
técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. Apresentar Registro ou 
Cadastramento na ANVISA. 

PROCION / 
ION 70 X -
COLUNA 
MÓVEL 

UND 1  R$    7.550,00   R$        7.550,00  

3 

Autoclave Horizontal de Mesa (até 75 litros) - câmara de esterilização, aço inox, 
horizontal, pré-vácuo, automática, digital, sistemas de secagem e segurança, cerca de 
75 litros, sensores temperatura e pressão, alarmes, 1 porta. Garantia mínima de 01 
(um) ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região Metropolitana 
do Recife - PE. Apresentar Registro ou Cadastramento na ANVISA. 

STERMAX     
75 ASE 

UND 1  R$    5.000,00   R$        5.000,00  

4 
Biombo plumbífero -  Espressura: Mínimo de 02mm; Tipo: Reto; Visor de vidro 
plumbífero; Estrutura: Em chapa de aço; Mpntado sobre rodízio; Garantia mínima de 
01 (um) ano com assistência técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 

N.MARTINS    
PLUMBÍFER

O 02 MM 
UND 1  R$    5.450,00   R$        5.450,00  

6 

Cadeira Odontológica Completa (equipo/sugador/refletor) 
Estrutura fabricada em aço; tratamento anticorrosivo; pintura epóxi ou eletrostática 
lisa; com estabilidade estática e dinâmica em todas as posições de uso na sua 
capacidade máxima; base com proteção em borracha ou material similar, com 
estabilidade sem necessidade de fixação ao piso; revestimento do estofamento em 
material pvc laminados em costuras, na cor verde; proteção plástica para os pés do 
paciente; braço da cadeira com formato e fixação que facilitem o acesso do paciente; 
apoio de braço para paciente dos dois lados da cadeira sendo um rebatível. Encosto da 
cabeça articulável com movimento longitudinal; acionamento através de comandos 
elétricos com moto-redutores; controle de pé (pedal) para os movimentos de subida e 
descida do assento e do encosto. Controle de pedal para acionamento do refletor. Pelo 
menos três movimentos automáticos: um volta a zero e dois programáveis pelo 
cirugião-dentista; alimentação elétrica 220 v 60 hz de acordo com a rede local do 
município de entrega; a cadeira deve ser capaz de suportar e levantar uma massa de 
pelo menos 135 kg mais a massa adicional do equipamento odontológico e acessórios 
montados na cadeira como especificado pelo fabricante; fornecimento de plantas 
baixas e outras necessárias para perfeita instalação do equipamento, com todas as 
informações sobre alimentações elétricas, hidráulicas e pneumáticas para instalação; 
fornecimento de manuais de operação e manuais de serviço com vista explodida e 
detalhamento das peças, principais defeitos e correções, com diagramas dos sistemas 
elétricos, mecânicos e hidráulicos; equipo odontológico: equipo odontológico 
acoplado com braço articulado, com movimento horizontal com batentes de fim de 
curso e movimento vertical pneumático.  Três terminais sendo 1 para micro motor de 
baixa rotação com spray (tipo borden), Micro Motor; dois terminais para canetas de 
alta rotação com spray (tipo borden) e 1 seringa tríplice; Caneta de rotação; Contra 
Ângulo; Peça Reta; suporte das pontas com acionamento individual e automático; 
pintura epóxi ou eletrostática totalmente lisa; sistema de desinfecção de dutos de água 
e spray com válvula anti-refluxo; pedal de acionamento do equipo com controle 
variável (progressivo) da rotação dos instrumentos;  

DENTEMED    
CART 

UND 1  R$  14.200,00   R$      14.200,00  
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com caixa de ligação (distribuição), sendo as mangueiras arredondadas e lisas e 
contendo todos os acessórios necessários a sua instalação; caixa de ligação 
(distribuição) independente da cadeira; reservatório de água do equipo e sistema de 
desinfecção, em material transparente ou 29 translúcido, de no mínimo 500 ml; 
bandejas removíveis de aço inoxidável ou alumínio anodizado; refletor odontológico: 
refletor odontológico monofocal, multifacetado; acoplado à cadeira; fiação embutida; 
luz fria; no mínimo com uma seleção de intensidade luminosa de no mínimo 20.000 
lux, uniformemente distribuída; para os equipamentos que utilizam led, o refletor 
deverá possuir todas as característica necessárias para garantir no mínimo uma 
seleção de intensidade luminosa mínima de 20.000 lux uniformemente distribuída. 
Comando de liga/desliga acionado por pedal; braços do refletor articulados e 
balanceados para posicionamento com estabilidade, sem travas mecânicas; 
movimentos amplos com batentes de fim de curso para proteção; com protetor de 
lâmpada e espelho em material resistente e transparente; estrutura com tratamento 
anticorrosivo, com pintura em epóxi ou eletrostática, totalmente lisa; de formas 
arredondadas; alimentação elétrica 220 v 60 hz de acordo com a rede local do 
município de entrega; unidade auxiliar odontológica: unidade auxiliar acoplada à 
cadeira; Cuba em porcelana ou cerâmica; ralo separador de detritos em local a ser 
definido, conectado à mangueira de sucção; registro para acionamento da água da 
cuspideira; seringa tríplice, 02 (dois) terminais de sucção, com diâmetro aproximado 
de 6,5 mm, com mangueiras e terminais lisos; formas arredondadas; estrutura em 
alumínio ou aço com proteção anticorrosão. Garantia mínima de 01 (um) ano para 
peças e serviços e assistência técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 
Apresentar Registro ou Cadastramento na ANVISA. 

7 

Compressor Odontológico - compressor para uso em consultório odontológico; tipo 
pistão; 01 estágio; sem óleo; com regulador de pressão; Capacidade do reservatório: 
30 a 39 litros; motor com potência mínima de 1,0 a 1,5 HP; motor monofásico; tipo 
de alimentação:  220 v, frequência 60 hz. Sistema de segurança elétrica, quanto 
aquecimentos e flutuações da rede; equipado com válvulas de segurança; drenagem 
semi-automática no compressor ou na tubulação de saída; Consumo: 6 a 7 pés; 
Acessórios necessários a instalação como mangueiras, terminais e etc; sistema com 
pressostato garantindo uma pressão de 80 lbs a 120 lbs para a vazão máxima. 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da 
Região Metropolitana do Recife - PE. 

MOTOMIL     
CMO -8/50 

UND 1  R$    2.300,00   R$        2.300,00  

8 

Fotopolimerizador de Resinas - equipamento odontológico; Fotopolimerizador; 
base/peça de mão sem fio, sem radiômetro, ponteira fibra ótica ou acrílico, plástico 
abs, luz led, protetor ocular, p/ acoplar ao equipo. Garantia mínima de 01 (um) ano 
para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - 
PE. Apresentar Registro ou Cadastramento na ANVISA. 

BIOART       
BIOLUX 

PLUS 
UND 1  R$       700,00   R$           700,00  

9 

Jato de Bicarbonato - console: com entrada de ar, água e reservatório de bicarbonato; 
Material resistente a oxidação; Equipamento de fácil limpeza; Pressão da entrada de 
ar comprimido em torno de 30 a 40 PSI; Pressão da entrada de água: 20 a 40 PSI; 
Acessório: 01 peça de mão para jato de bicarbonato; Registro no MS; Garantia 
mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. Apresentar Registro ou Cadastramento na ANVISA. 

SCHUSTER     
JETLAXIS 

UNO 
UND 1  R$       700,00   R$           700,00  

10 

Mocho - Assento e encosto com espuma injetada de alta densidade, revestimento em 
courvim lavável, base giratória em nylon com 5 pés com rodízios giratórios, ajuste de 
altura através de alavanca com sistema a gás, base em aço/ferro pintado; Garantia 
mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. 

BK            
BKBG 010 

UND 1  R$       400,00   R$           400,00  
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11 

Negatoscópio - em Chapa de Aço; Moldura em aço pintado c/ tratamento 
antiferrugem,  Acrílico translúcido, Voltagem: 220 v; Com 2 corpos p/ fixação em 
parede; Lâmpadas fluorescentes, prendedor radiografia; Garantia mínima de 01 (um) 
ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região Metropolitana do 
Recife - PE. 

BK            
BKNC 002 

UND 1  R$       730,00   R$           730,00  

12 

Seladora Embalagem  - aço Inoxidável, Voltagem: 220 v; Automático; Esterilização 
em Autoclaves; Controle Eletrônico Temperatura; Largura Selagem, 10 m/min, 220 
w; Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica dentro 
da Região Metropolitana do Recife - PE. 

STERMAX     
EXTRA 

UND 1  R$       400,00   R$           400,00  

13 

Ultrassom Odontológico - Jato de bicarbonato integrado; Modo de operação digital; 
Caneta de ultrassom com luz de led; Transdutor de ultrassom autoclavável; Entrada 
de ar e água com bitolas desiguais, evitando assim possível ligação invertida. Garantia 
mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. Apresentar Registro ou Cadastramento na ANVISA. 

SANDERS      
PRO SONIC 
SUPER BP 

UND 1  R$    2.800,00   R$        2.800,00  

VALOR TOTAL  R$     41.080,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE NOVE dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
065/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
HENRIQUE OLÍVIO SILVA SANTOS EIRELI - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
09.042.983/0001-01, com sede na Rua Antônio Augusto dos Santos, n° 420, Jardim Santo Inácio, 
Cabo da Santo Agostinho/PE, CEP: 54.515-580, representada por seu Sócio Administrador, o Sr. 
HENRIQUE OLÍVIO SILVA SANTOS , brasileiro, solteiro, profissão Empresário, portador da 
cédula de identidade nº 7.067.888 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 089.233.994-26, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de água mineral em garrafões de 20 
li tros (garrafões em comodato), água mineral em fardo com 12 unidades (500ml cada) e gás GLP 
(botijão em comodato), para as Unidades de Saúde e Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 
conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 065/ 
FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 065/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 065/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue nos endereços em anexo no prazo máximo de 02 (duas) horas corridas, 
contadas a partir da solicitação via telefone, realizada pela Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias, após a 
data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 065/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
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consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 065/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 29 de Agosto de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: HENRIQUE OLÍVIO 
SILVA SANTOS EIRELI - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

DISPUTA EXCLUSIVA (ME/MEI/EPP), RESERVADA E AMPLA 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

HENRIQUE OLÍVIO SILVA SANTOS 
EIRELI - ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Água mineral sem gás, sem sabor e inodora, proveniente 
da fonte natural ou de fonte artificialmente captadas que 
possua composição química ou propriedade física ou físico-
químico, distintas das águas comuns. Embalagem em 
garrafões de 20 litros. Garrafão em comodato. com selo de 
inspeção da APEVISA. 

UND. 20.000  R$             2,65   R$            
53.000,00  

2 

Água mineral sem gás, sem sabor e inodora, proveniente 
da fonte natural ou de fonte artificialmente captadas que 
possua composição química ou propriedade física ou físico-
químico, distintas das águas comuns. Embalagem plástica 
descartável de 500ml. Fardo com 12 unidades. 

FARDO 5.000  R$           14,75  
 R$            

73.750,00  

3 
Gás GLP (Gás Liquefeito de Petróleo), composição básica 
de propano e butano (gás de cozinha).Unidade de 
fornecimento: Botijão com 13 KG em comodato. 

UND. 150  R$           63,50   R$              
9.525,00  

    VALOR TOTAL: R$ 136.275,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 218/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 080/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRÊS dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
080/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
JJMR EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.885.338/0001-94, 
com sede na Rua Armando da Costa Brito, n° 41, Nossa Senhora do Ó, Ipojuca/PE, CEP: 55.590-000, 
Fone (81) 99633-3058, representada por sua Procuradora, a Sra. GILZETE DE SIQUEIRA 
FRANÇA , brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade nº 4.387.636 SSP/PE e inscrita no 
CPF/MF sob o nº 717.771.644-00, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de maca retrátil, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
080/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 080/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 080/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, Nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 080/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
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consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 080/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 03 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: JJMR 
EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNID 

MARCA/
MODELO QT 

1- JJMR EMPREENDIMENTOS 
EIRELI EPP.  

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

1 

Maca retrátil - Características mínimas: compatível com 
veículos Peugeot box, Renault Master, Saveiro VW, S-10 
Chevrolet; medindo 1,85m comprimentos, 0,85m altura e 0,51m 
largura; capacidade de carga 300kg; rodizios com sistema de 
freio e roda de 127mm de diâmetro; estrutura de aluminio 
tubular montada com uniões em polímero de alta densidade 
fixadas com pino elástico e parafusos; respaldo ajustável em 
seis posições; alças lateriais basculantes com sistema de 
fechamento automático; colchonetes revestido em material 
impermeável, auto-extinguivel, costurado eletronicamento; cinto 
de segurança para fixação do paciente com sistema de engate 
automotivo sendo um conjunto 4 pontas e 2 conjuntos 2 portas; 
sistema de segurança automático que impede a queda 
acidental; sistema de ancoragem completo para instalação em 
ambuâncias. Garantia mínima de 12 meses. Empresas 
participantes do certame deverão apresentar catálogo. 

UND. MARIMED 20  R$      
2.800,00   R$ 56.000,00  

VALOR TOTAL   
 R$          
56.000,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 232/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TREZE dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
081/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
EFICAZ SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES EIRELI ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
10.286.009/0001-64, com sede na Rua Tenente Wanderley, n° 675, Cajueiro, Recife-PE, CEP: 52.221-
160, Fone (81) 3241-3686, representada por seu Sócio Administrador, o Sr. LUCIANO ALFREDO 
PINTO , brasileiro, solteiro, Empresário, portador da cédula de identidade nº 4.826.641 SSP/PE e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 920.078.054-72, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual contratação de empresa especializada para 
limpeza e desinfecção de reservatório de água superiores e inferiores, através da Secretaria Municipal 
de Saúde, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
081/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 081/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 081/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 – Deverá ser iniciado no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviços, emitida pela secretaria Executiva de Logística.  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 081/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 081/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 13 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: EFICAZ SERVIÇOS E 
TERCEIRIZAÇÃO EIRELI ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
EFICAZ SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIOS DE 
ÁGUA SUPERIORES E INFERIORES, POR M³ 

M³ 940  R$          48,74   R$                   
45.815,60  

VALOR TOTAL:    R$                   
45.815,60  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 159/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 067/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE OITO dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
063/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
CB – CIRURGICA DO BRASIL LTDA ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.534.094/0001-23, 
com sede na Av. Professor Joaquim Cavalcanti, n° 533, Iputinga, Recife-PE, CEP: 50.800-010, 
representada por seu Sócio Procurador, o Sr. DANIEL CESAR GOMES DO MONTE , brasileiro, 
portador da cédula de identidade nº 6.914-597 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 050.187.174-83, 
no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços a futura e eventual aquisição de aparelhos para 
fototerapia, dores pulmonar, bombas de infusão de seringa, cardioversores, carro de emergência 
hospitalar e carros maca, entre outros, através da Emenda Parlamentar nº27180014, de Secretaria 
Municipal Saúde, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
063/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 063/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 063/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 063/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b50b1081-ca4e-4ee8-8f30-3f18caacde0e



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 4 de 8 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 063/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 28 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CB CIRÚRGICA DO 
BRASIL LTDA ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b50b1081-ca4e-4ee8-8f30-3f18caacde0e



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 6 de 8 

 
ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MO
DELO 

UNI
D QT 

CB CIRÚRGICA DO BRASIL 
LTDA ME 

V. U. V. TOTAL 

1 

DETECTOR FETAL - Portátil, digital, compacto, leve e fácil 
operação; Entrada para fone de ouvido, gravador de som ou 
computador; tela de LCD para visualização numérica do 
batimento cardíaco fetal; ausculta bcf; Com alto falante, 
transdutor, entrada auxiliar, fone ouvido; botão liga/desliga e 
controle de volume e desligamento automático; alimentação por 
2 pilhas AA de 1,5V; Garantia mínima de 1 ano para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da região metropolitana do 
Recife - PE. 

SONOLINE B UND 4  R$         
440,00  

 R$       
1.760,00  

 

8 

OXÍMETRO DE PULSO - Oxímetro tipo mesa , faixa medição 
saturação 10 a 100%, faixa medição pulso, cerca de 20 a 
250bpm, autonomia sistema, cerca 16h, alimentação rede 
elétrica, com sensor. Garantia mínima de 1 anos para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da região metropolitana do 
Recife- PE. 

MD 300 UND 6  R$      
1.230,00   R$       7.380,00  

9 

CARDIOVERSOR - Bifásico, tendo integrado em um mesmo 
aparelho: monitoração de ECG e desfibrilação com sincronismo 
com a onda R; Provido de tela de LCD com no mínimo 7 
polegadas; Descarregue automaticamente quando desligado; 
acompanha modo D.E.A; pás externas adulto e pediátrico; Teste 
de descarga no próprio aparelho; Apresente no visor a energia 
selecionada; Memória de ECG; Frequência cardíaca com leitura 
digital; indicador de falta de cabo paciente; alarme ajustável para 
taquicardia, braquicardia e assistolia; Funcione com bateria 
interna recarregável com capacidade para no mínimo 10 disparos 
ou aproximadamente 2 horas de monitoração; alimentação 
elétrica 220V/60hz; indicador de alimentação na rede elétrica;  
indicador de nível de bateria; comando nas pás carga e disparo; 
Possibilite aquisição de sinal cardíaco através das pás de 
desfibrilação; impressora de cabeça térmica com alta resolução, 
para impressão do sinal de ECG, embutida no cardioversor; não 
possui oximetria (SPO2). Deverá acompanhar com o 
cardioversor: 01 cabo paciente com respectivos eletrodos 
reutilizáveis com no mínimo 3 derivações; jogo pás externa 
adulto e pediátrico; 3 kits de papel para impressão; 2 frascos de 
gel para pás de desfibrilação; 1 bateria recarregável Lithiumlon; 
10 jogos de eletrodos; é exigido garantia mínima de 1 ano, após 
o aceite definitivo do equipamento. Instalação e treinamento 
operacional; Assistência técnica autorizada no Estado de 
Pernambuco; Certificado de conformidade com as normas ABNT 
NBR IEC 60601; Registro no Ministério da Saúde; manual de 
operação em português 

INSTRAMED  
CARDIOMAX UND 2  R$    

13.000,00  
 R$      

26.000,00  

 

10 

BOMBA DE INFUSÃO - Equipo universal; bateria interna 
recarregável com autonomia de no mínimo de 6 horas; Possui 
alarme sonoros e audiovisuais ; Função Keep Vein Open (KVO), 
programável 1 a 5ml/h; Programação de infusão; Taxa de Bolus 
programável: no mínimo de 300 a 750 ml/h; Alimentação AC 100-
240V - 50-60Hz, automático; Detecção de bolhas; Memória da 
última infusão. Garantia mínima de 01 ano, após o aceite 
definitivo do equipamento. Instalação e treinamento operacional; 
Assistência técnica autorizada no Estado de Pernambuco; 
Registro no Ministério da Saúde; Acessórios que acompanham o 
equipamento, 01 cabo de força, 01 bateria interna, 01 sensor de 
gotas, 01 manual de instruções em português, certificado de 
garantia, certificados de conformidade. 

ELAV         
OEM/SKU UND 7  R$      

4.500,00  
 R$      

31.500,00  
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11 

ASPIRADOR DE SECREÇÕES - Elétrico, móvel, bivolt; Com 
capacidade entre 6 a 10 litros, suporte com rodízios, com pedal 
de acionamento, válvula de segurança e frasco em 
Termoplástico/vidro. Garantia mínima de 01 ano para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da região metropolitana do 
Recife - PE.  

OLIDEF      
A45 PLUS UND 2  R$      

2.000,00  
 R$       

4.000,00  

12 

DEA - DESFRIBILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO - 
Equipamento portátil; tela de cristal líquida; bateria com 
autonomia até 250 choques; uso infantil e adulto; Fonte do 
carregador da bateria: 100-240V/50-60Hz; Gravação de eventos 
em memória interna; Entrada USB; Proteção contra choque 
elétrico; Proteção contra entrada de sólido e líquido. Acessório: 
01 par de eletrodos de choque autoadesivos uso adulto; 01 
bateria de lithium recarregável; 01 eletrodo; 01 carregador de 
bateria inteligente 100-240V; 01 cabo USB; 01 bolsa de 
transporte; 01 manual do usuário; Certificado de garantia. É 
exigido garantia mínima de 01 ano, após o aceite definitivo do 
equipamento. Instalação e treinamento operacional; Assistência 
técnica autorizada no Estado de Pernambuco; Certificado de 
conformidade; Registro no Ministério da Saúde; Manual de 
operação em português. 

INSTRAMED  
ISIS UND 1  R$      

5.750,00  
 R$       

5.750,00  

13 

CARRO DE EMERGÊNCIA HOSPITALAR - chapas de aço 
inoxidável, 04 gavetas, sendo a 1ª com divisão, suporte para 
monitor, base giratória, com rodízios, suporte soro e cilindro de 
O2, tábua de massagem cardíaca, extensão elétrica, mínimo 5 
metros e até 7pl. Alimentação elétrica: 220V. Garantia mínima de 
01 ano, após o aceite definitivo do equipamento. Instalação e 
treinamento operacional; Assistência técnica autorizada no 
Estado de Pernambuco. Certificado de conformidade; Registro 
no Ministério da Saúde; Manual de operação em português. 

BK           
BKCE 003 UND 1 

 R$      
5.400,00  

 R$       
5.400,00  

14 

CARRO MACA AVANÇADO -  Estrutura em aço inox; Movimento 
de elevação através de sistema hidráulico; Leito em aço 
inoxidável; suporte de soro em aço inoxidável; Para-choque de 
borracha em toda volta; Capacidade até 180kg; Rodízio de 5 
polegadas com freio em diagonal; Assistência técnica autorizada 
no Estado de Pernambuco; Certificado de conformidade; 
Registro no Ministério da Saúde; Manual de operação em 
português. 

KSS         
COM 

ELEVAÇÃO 
HIDRÁULICA 

UND 2  R$      
8.300,00  R$ 16.600,00 

VALOR TOTAL  R$ 
98.390,00 

                            
                                                            DISPUTA RESERVADA E AMPLA  

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MO
DELO UND QT. 

CB CIRÚRGICA DO 
BRASIL LTDA ME 

V. 
UNITÁRI

O 
V. TOTAL 

7 

MONITOR MULTIPARÂMETROS - de fácil operação; tela LCD 
de 10 a 12 polegadas; Eletrocardiograma (ECG); Oximetria 
(SPO2); Pressão não invasiva (PNI); monitor com alta precisão; 
respiração; temperatura; impressora térmica; modos de alarmes: 
neonatal, pediátrico e adulto; proteção contra descarga e 
interferência de desfibrilador e bisturi; memória para armazenar 
as configurações; alimentação elétrica 240V 60hz com 
comutação automática de tensão; Garantia mínima de 1 ano para 
peças e serviços e assistência técnica dentro da região 
metropolitana do Recife - PE 

GENERAL     
MEDITECH UND 2 

 R$      
8.500,00  

 R$      
17.000,00  
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7 

MONITOR MULTIPARÂMETROS - de fácil operação; tela LCD 
de 10 a 12 polegadas; Eletrocardiograma (ECG); Oximetria 
(SPO2); Pressão não invasiva (PNI); monitor com alta precisão; 
respiração; temperatura; impressora térmica; modos de alarmes: 
neonatal, pediátrico e adulto; proteção contra descarga e 
interferência de desfibrilador e bisturi; memória para armazenar 
as configurações; alimentação elétrica 240V 60hz com 
comutação automática de tensão; Garantia mínima de 1 ano para 
peças e serviços e assistência técnica dentro da região 
metropolitana do Recife - PE 

GENERAL     
MEDITECH    

G3G 
UND 6  R$      

8.500,00  
 R$      

51.000,00  

VALOR TOTAL  R$      
68.000,00  

VALOR TOTAL       R$ 
166.390,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 159/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 067/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE OITO dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
063/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
SUSAKI E SANTOS LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.035.459/0001-72, com sede na 
Av. dos Estudantes, n° 2850, Vila Romana, Ibipora-PR, CEP: 86.200-000, representada por seu Sócio 
Procurador, o Sr. THIAGO HENRIQUE DOS SANTOS DA SILVA , brasileiro, portador da cédula 
de identidade nº 6.906.102 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 096.746.624-56, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de aparelhos 
para fototerapia, dores pulmonar, bombas de infusão de seringa, cardioversores, carro de emergência 
hospitalar e carros maca, entre outros, através da Emenda Parlamentar nº27180014, de Secretaria 
Municipal Saúde, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b50b1081-ca4e-4ee8-8f30-3f18caacde0e



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 2 de 6 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
063/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 063/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 063/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 063/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 063/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 28 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SUSAKI E SANTOS 
LTDA - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  
 
 

DISPUTA RESERVADA E AMPLA 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO UND QUANT. 

SUZAKI E SANTOS LTDA-ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

2 ULTRASSOM DIAGNÓSTICO - 
GINECO/OBSTETRÍCIO E EXAMES BÁSICOS - 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

MINDRAY DCN-2 
+VP+NB UND. 1        R$                

74.600,00   R$   74.600,00  

2 ULTRASSOM DIAGNÓSTICO - 
GINECO/OBSTETRÍCIO E EXAMES BÁSICOS - 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

MINDRAY DCN-2 
+VP+NB UND 1  R$      

73.990,00  

  
   
   R$   73.990,00 

                                                               VALOR TOTAL:  
 R$ 

148.590,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 159/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 067/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 150/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE OITO dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
063/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
MT COMERCIAL MÉDICA LTDA EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.946.534/0001-54, com 
sede na Rua Nicaragua, n° 112, Espinheiro, Recife-PE, CEP: 52.020-190, representada por seu Sócio 
Procurador, o Sr. FERNANDO CUNHA RAMOS , brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade nº 736.089 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 018.240.744-68, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de aparelhos 
para fototerapia, dores pulmonar, bombas de infusão de seringa, cardioversores, carro de emergência 
hospitalar e carros maca, entre outros, através da Emenda Parlamentar nº27180014, de Secretaria 
Municipal Saúde, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
063/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 063/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 063/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 063/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 063/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 28 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MO
DELO UNID QT 

MT COMERCIAL MÉDICA LTDA. 

V. U. V. TOTAL 

6 

ESFIGMOMANÔEMETRO ADULTO- 
Analógico, aneroide, de braço, até 
300mmhg, braçadeira em nylon, fecho em 
velcro; Registro no Ministério da Saúde; 
Garantia mínima de 1 ano para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da 
região metropolitana  do Recife-PE. 

PREMIUM UND 4  R$         
120,00  

 
 
 
 
R$           480,00 

                                                           VALOR TOTAL:   R$      480,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 159/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 067/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 151/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE OITO dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
063/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.184.384/0001-54, com 
sede na Rua João Ropelatto, n° 202, Nereu Ramos, Jaraguá do Sul-SC, CEP: 89.256-520, representada 
por seu Sócio Administrador, o Sr. MARCELO JAVIER FERNANDEZ , argentino, casado, 
empresário, portador da cédula de identidade nº 7.979.585 SESP/SC e inscrito no CPF/MF sob o nº 
831.651.180-00, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de aparelhos 
para fototerapia, dores pulmonar, bombas de infusão de seringa, cardioversores, carro de emergência 
hospitalar e carros maca, entre outros, através da Emenda Parlamentar nº27180014, de Secretaria 
Municipal Saúde, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
063/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 063/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 063/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 063/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 063/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 28 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: LEISTUNG 
EQUIPAMENTOS LTDA EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  
 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO UNID QT 

LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA 

V. U. V. TOTAL 

4 

VENTILADOR PULMONAR 
PRESSOMÉTRICO E VOLUMÉTRICO -

CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA 

LEITSUNG     
LUFT3 UND 3  R$            

41.300,00   R$      123.900,00  

                                                               VALOR TOTAL:   R$   123.900,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 152/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRÊS dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
074/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
CB CIRÚRGICA DO BRASIL LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.534.095/0001-23, 
com sede na Av. Profº Joaquim Cavalcanti, n° 533, Iputinga, Recife-PE, CEP: 50.800-010, 
representada por sua Sócia Procuradora, o Sr. DANIEL CESAR GOMES DO MONTE , 
brasileiro,residente em Jaboatão dos Guararapes/PE, portadora da cédula de identidade nº 6.914.597 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 050.187.174-83, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, entre outros, através da Emenda Parlamentar 
nº 30530002, de Secretaria Municipal de Saúde em quantidade conforme especificações contidas em 
planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b50b1081-ca4e-4ee8-8f30-3f18caacde0e



 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 2 de 9 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
074/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2,520, Distrito Industrial, Cabo de Sano Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 074/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b50b1081-ca4e-4ee8-8f30-3f18caacde0e



 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 3 de 9 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 03 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CB CIRÚRGICA DO 
BRASIL LTDA - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT MARCA 

1-CB CIRÚRGICA 
DO BRASIL LTDA 

ME 

V. 
UNITÁR

IO 
V. TOTAL 

1 

Fotopolimerizador de Resinas - Equipamento odontológico, fotopolimerizador, 
base/peça de mão sem fio, ponteira fibra ótica ou acrílico, plástico abs, luz led, 
protetor ocular, p/ acoplar ao equipo; Sem Radiômetro; Garantia mínima de 01 
(um) ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. Apresentar Registro ou Cadastramento na 
ANVISA. 

UND 3 BIOART  R$       
730,00  

 R$         
2.190,00  

2 

Destilador de Água - capacidade do reservatório: até 5 litros; Capacidade de 
destilador de 3 a 4 litros; Tepo de destilação em torno de 6 a 8 horas; 
Voltagem: 220V; Cor: branca; Certificado de boas práticas; Garantia mínima de 
01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. 

UND 2 BIOART  R$       
730,00  

 R$         
1.460,00  

5 

Cadeira Odontológica Completa (Equipo/Sugador/Refletor 
Estrutura fabricada em aço; tratamento anticorrosivo; pintura epóxi ou 
eletrostática lisa; com estabilidade estática e dinâmica em todas as posições de 
uso na sua capacidade máxima; base com proteção em borracha ou material 
similar, com estabilidade sem necessidade de fixação ao piso; revestimento do 
estofamento em material PVC laminados em costuras, na cor verde; proteção 
plástica para os pés do paciente; braço da cadeira com formato e fixação que 
facilitem o acesso do paciente; apoio de braço para paciente dos dois lados da 
cadeira sendo um rebatível. Encosto da cabeça articulável com movimento 
longitudinal; acionamento através de comandos elétricos com moto-redutores; 
controle de pé (pedal) para os movimentos de subida e descida do assento e 
do encosto. Controle de pedal para acionamento do refletor; Cuba: Cerâmica / 
porcelana; Unidade auxiliar  1 sugador; seringa tríplice; caneta de rotação; 
contra ângulo; peça reta; micro motor; equipo acoplado pneumático; refletor 
multifocal ( mais de uma intensidade); terminais até 3; cabeceira articulada; 
Contra ângulo. Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. Apresentar 
Registro ou Cadastramento na ANVISA. 

UND 2 DENTEM
ED 

 R$      
14.200,0

0  

 R$         
28.400,00  

6 

Ultrassom Odontológico - Jato de bicarbonato integrado; Modo de operação 
digital; Caneta de ultrassom com luz de led; Transdutor de ultrassom 
autoclavável; Entrada de ar e água com bitolas desiguais, evitando assim 
possível ligação invertida. Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 
Apresentar Registro ou Cadastramento na ANVISA. 

UND 2 SANDER
S 

 R$       
2.800,00  

 R$         
5.600,00  

7 

Seladora - Aplicação de grau cirúrgico; Manual/Pedal; Controle de temperatura 
analógica; Design moderno e inovador com alça de apoio para selagem com 
proteção térmica que evita acidentes; Após aquecida, selamento instantâneo 
em 3 segundos; Aquecimento uniforme em toda a área de selagem; Chassi 
metálico de aço com tratamento anti-corrosivo e pintura epóxi eletrostática 
conferindo segurança, qualidade e durabilidade ao produto; Área de selagem 
em aço inoxidável; Alimentação: 220 V; Garantia mínima de 01 (um) ano para 
peças e serviços e assistência técnica dentro da Região Metropolitana do 
Recife - PE. 

UND 3 STERMA
X 

 R$       
400,00  

 R$         
730,00  

8 

Negatoscópio - Chapa Aço; moldura em aço pintado c/ tratamento 
antiferrugem, acrílico translúcido, 48 cm, 78 cm, 10 cm, lâmpadas 
fluorescentes, c/ 2 corpos p/ fixação em parede, prendedor radiografia no 
corpo,tecla liga/desliga. Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços 
e assistência técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 1 BK  R$       
730,00  

 R$         
730,00  
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Amalgamador Odontológico - digital, tampa acrílica, hastes de fixação da 
cápsula confeccionadas em aço inoxidável, corpo em poliestireno, obedecendo 
às normas vigentes de segurança elétrica, Tensão: 127V a 220VCA. Garantia 
mínima de 01 ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da 
Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 2 ECEL  R$       
900,00  

 R$         
1.800,00  

13 

Esfigmomanômetro Adulto - em tecido algodão, analógico, aneróide, de braço, 
até 300 mmhg, Braçadeira em nylon, fecho em velcro; Registro no Ministério da 
Saúde; Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência 
técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. Apresentar Registro ou 
Cadastramento na ANVISA. 

UND 11 MIKATOS  R$       
140,00  

 R$         
1.540,00  

14 

Esfigmomanômetro Infantil -  analógico, aneróide, de braço, até 300 mmhg, 
braçadeira em tecido algodão, fecho em velcro; Manguito e pera em PVC 
antialérgico e de alta durabilidade; Registro no Ministério da Saúde; Garantia 
mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da 
Região Metropolitana do Recife - PE. Apresentar Registro ou Cadastramento 
na ANVISA. 

UND 3 MIKATOS  R$       
69,00  

 R$         
207,00  

18 

Nebulizador Portátil ultrassônico; 01 saída simultâneas; Suporte para copo 
dosador sem descnectar a magueira; Máscaras macias, anatômicos e atóxicas; 
Gabinete plástico; Motor: 1/10 Hp; Compressor: Tipo pistão oscilante; 
Lubrificação: Isenta de óleo; Voltagem: Bivolt; Acompanham: 01 máscara 
adulto, 01 máscara infantil, copo dosador, Manual de Instrução; Registro no 
MS; Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência 
técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. Apresentar Registro ou 
Cadastramento na ANVISA. 

UND 2 MEDICAT
E 

 R$       
245,00  

 R$         
490,00  

19 

Aspirador de Secreções Elétrico Móvel (bivolt) - Com capacidade entre 6 a 10 
litros, suporte com rodízios, com pedal de acionamento, válvula de segurança e 
frasco em Termoplástivo/vidro. Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da Região Metropolitana do Recife – PE. 
Apresentar Registro ou Cadastramento na ANVISA. 

UND 1 OLIDEF  R$       
2.300,00  

 R$         
2.300,00  

20 

Estetoscópio Adulto - Duplo; Auscultador dupla função em aço inoxidável; 
Olivas: formato anatômico de borracha;  Com anel de metal cromado para 
sistema de trava do diafragma em PVC atóxico e com excelente sensibilidade 
para ausculta cardíaca; Tubo com design que elimina ruídos; Registro no 
Ministério da Saúde; Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. Apresentar 
Registro ou Cadastramento na ANVISA. 

UND 12 DIASYST  R$       
99,00  

 R$         
1.188,00  

21 

Estetoscópio Infantil - biauricular, olivas anatômicas borracha, haste alumínio, 
tubo plástico, auscultador aço inox; Registro no Ministério da Saúde; Garantia 
mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da 
Região Metropolitana do Recife - PE. Apresentar Registro ou Cadastramento 
na ANVISA. 

UND 1 DIASYST  R$       
80,00  

 R$         
80,00  

24 

Ultrassom para Fisioterapia - Tela LCD; Frequência: 1 e 3 MHZ; Modo de 
Operação: contínuo e pulsado; Não possui saída para terapia combinada; 
Alimentação: Bivolt; Registro na ANVISA; Garantia mínima de 01 (um) ano para 
peças e serviços e assistência técnica dentro da Região Metropolitana do 
Recife – PE. Apresentar Registro ou Cadastramento na ANVISA. 

UND 1 CARCI  R$       
1.250,00  

 R$         
1.250,00  

25 

TENS E FES  (com 4 canais) - (eletroanalgesia / eletroestimulador). modelo: 
clínico 4 canais; aparelho microcontrolado com 02 correntes: FES e TENS; 
TENS com modos de estímulo: normal, convencional, burst, acupuntura, breve 
e intenso, VF, VIF; FES com 3 modos de estímulo: sincronizado, recíproco e 
controle manual; visualização dos parâmetros em display LCD; programação 
em teclado; protocolos de tratamentos para utilização rápida; 04 canais de 
saídas com controles independentes de intensidade; intensidade variável de 1 
a 100 ma (carga de 100 ohms); controles dos parâmetros da rampa: subida, 
sustentação, descida e repouso variáveis de 1 a 60 segundos; controle de 
frequência (r) variável de 1 a 200 Hz; controle da largura de pulso (t) variável 
de 50 a 400 us; temporizador eletrônico regressivo variável de 01 a 60 minutos; 
Voltagem: bivolt (chave seletora 110-220v); Acessórios: Cabo de Força; 04 
Cabos de Terapia; Disparador Manual: 8 Eletrodos de Borracha; Bisnaga de 
Gel; Manual de Operação. Registro na ANVISA; Garantia mínima de 01 (um) 
ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. Apresentar Registro ou Cadastramento na 
ANVISA. 

UND 1 CARCI 
 R$       

1.600,00  
 R$ 

1.600,00   
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29 

Bomba de Vácuo até 2HP/CV - Compressor Selado de pistão. Potência: ½ Hp. 
Pressão Máxima: 7 Kgf/cm². Manômetro: 0 a 7 Kgf/cm². Produção: 37 
litros/min; Vácuo: 450 mm/Hg. Vacuômetro: 0 a 760 mm/Hg. Alimentação: 220 
VAC 50/60Hz. Armadilha tipo trap , para contenção de gases ou umidade. 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica 
dentro da Região Metropolitana do Recife – PE. 

UND 1 CRISTÓF
OLI 

 R$       
3.700,00  

 R$           
3.700,00  

30 

Jato de Bicarbonato - equipamento adaptável ao encaixe; Ponta do jato 
autoclavável; Fácil limpeza e desinfecção; Caneta confecionado em alumínio; 
Garantia mínima de 01 (um) ano. Apresentar Registro ou Cadastramento na 
ANVISA. 

UND 1 SCUSTE
R 

 R$       
700,00  

 R$           
700,00  

32 

Compressor Odontológico - Compressor de Ar totalmente isento de óleo, 
montado sobre reservatório vertical fabricado de acordo com a norma NR 13, 
possui 1 motor de 1 a 2HP 0,3KW de 1730 RPM,  7 a 8 pés, 1 cilindro, 4 pólos, 
relé de proteção contra sobrecarga do motor, reservatório de 40 a 49 litros com 
dreno construído conforme norma ASME, válvula de segurança no reservatório, 
bloco compressor em ferro fundido, manômetro acoplado ao reservatório, 
válvula de retenção, pressostato automático liga/desliga, filtro de aspiração, 
pressão mínima de 80ibf/po12 5,5 bar e máxima 120ibf/po12 8,3 bar. Produz ar 
totalmente isento de óleo sem o risco de contaminações, o reservatório possui 
tratamento antioxidante e dreno para os líquidos condensados o que auxilia na 
produção de ar isento de impurezas e garante grande vida útil ao reservatório, 
carregamento do tanque em 4,15 minutos e recarregamento em 1 minuto, nível 
de ruído de 65 db, registro de saída de ar traz praticidade permitindo fechar o 
ar sem esvaziar o tanque, válvula de segurança que abre-se em casos de pane 
do pressostato evitando danos ao equipamento. Garantia mínima de 01 (um) 
ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife – PE. 

UND 1 MOTOMIL  R$       
2.300,00  

 R$           
2.300,00  

37 

Autoclave Horizontal de Mesa (até 75 litros) - câmara de esterilização, aço inox, 
horizontal, pré-vácuo, automática, digital, sistemas de secagem e segurança, 
cerca de 75 litros, sensores temperatura e pressão, alarmes, 1 porta. Garantia 
mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da 
Região Metropolitana do Recife - PE. Apresentar Registro ou Cadastramento 
na ANVISA. 

UND 1 STERMA
X 

 R$       
5.000,00  

 R$           
5.000,00  

38 

Otoscópio Simples - com iluminação direta halógena – Xenon de longa duração 
para iluminação brilhante. Fibra óptica para transmissão da luz fria. Lente de 
visão ampla, sistema vedado para otoscopia pneumática, cabo metálico, 
acabamento liso, cor preto com 2 pilhas alcalinas AA, acompanhado dos 
seguintes acessórios: Cabo 2,5 V para 2 pilhas alcalinas AA, lâmpada 
halógena - Xenon, 05 a 10 espéculos reutilizáveis de calibres diferentes. Liga 
/desliga com chave. Estojo. Produto com registro na ANVISA. Garantia mínima 
de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. Apresentar Registro ou Cadastramento na 
ANVISA. 

UND 2 MIKATOS  R$       
399,00  

 R$           
798,00  

39 

Mesa Ginecológica - Tubo Aço, Esmaltado, Chapa Aço Inox, Estofado em 
Courvin, Assento Fixo, Encosto e Apoio Pernas Reclináveis, Pés c/ Ponteiras 
de Borracha, 3 Gavetas e 2 Portas Laterais, Porta-coxas Estofado, 1,80 x 0,60 
x 0,80m aproximados. Registro no Ministério da Saúde; Garantia mínima de 01 
(um) ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. Apresentar Registro ou Cadastramento na 
ANVISA. 

UND 2 BK  R$       
1.500,00  

 R$           
3.000,00  

40 

Foco Refletor Ambulatorial - Com material do corpo em metal esmaltado, com 
acabamento da estrutura em pintura epóxi, cor branco, com iluminação tipo 
LED, com haste flexivel, com tensão de 110/220 volts, com base esmaltada, 
com cabo de energia, com garantia mínima de 12 meses. Apresentar Registro 
ou Cadastramento na ANVISA. 

UND 2 
MEDICAT

E 
 R$       

430,00  
 R$           

860,00  

43 

Mesa de Exames - Estrutura tubular em aço inoxidável redondo; Posição do 
Leito: Móvel em estofado revestido em courvim; Cabeceira reclinável em até 4 
posições; Pés com ponteiras; plástica; Suporte para papel; Pés com ponteira 
de PVC antiderrapante; Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços 
e assistência técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 
Apresentar Registro ou Cadastramento na ANVISA. 

UND 3 BK  R$       
1.500,00  

 R$           
4.500,00  
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44 

Detector Fetal Portátil - Portátil, Digital, Compacto, Leve e fácil operação; 
Entrada para fone de ouvido, gravador de som ou computador; Tela de LCD 
para visualização numérica do batimento cardíaco fetal; ausculta bcf; Com alto 
falante, transdutor, entrada auxiliar, fone ouvido; Botão liga/desliga e controle 
de volume e desligamento automático; Alimentação por 2 pilhas AA de 1,5V; 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica 
dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. Apresentar Registro ou 
Cadastramento na ANVISA. 

UND 5 MD  R$       
768,00  

 R$           
3.840,00  

46 

Dermatoscópio; Lente com escala; Controle intensidade; Ampliação: 10x; Cabo 
em metal com superfície recartilhada, melhor aderência e segurança; 
Iluminação: LED; Lâmpada sobressalente; Estojo próprio; Alimentação: 02 
pilhas; Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência 
técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. Apresentar Registro ou 
Cadastramento na ANVISA. 

UND 2 MIKATOS 
 R$       

1.350,00  
 R$           

2.700,00  

50 

Mesa de Mayo - Estrutura Tubular em Aço Inox, altura regulável borboleta aço 
inox, bandeja aço inox 58 x 48cm, 3 rodízios de 2"; Garantia mínima de 01 (um) 
ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. 

UND 2 BK  R$       
400,00  

 R$           
800,00  

51 

Lanterna Clínica Hospitalar; Confeccionado em aço alta qualidade; Iluminação 
a LED; Acionamento através do botal liga/desliga; Alimentação 02 pilhas AAA, 
já inclusa. Garantiamínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência 
técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. Apresentar Registro ou 
Cadastramento na ANVISA. 

UND 2 MD  R$       
65,00  

 R$           
130,00  

52 

Oftalmoscópio, bateria convencional, halógena, 2,5 V, Cabo em metal com 
revestimento termoplástico reforçado, no mínimo 3 aberturas, 19 lentes, à pilha, 
filtro azul de cobalto livre de vermelho; Registro no INMETRO; Garantia mínima 
de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. Apresentar Registro ou Cadastramento na 
ANVISA. 

UND 1 GOWLLA
NDS 

 R$       
700,00  

 R$           
700,00  

VALOR TOTAL 
      R$  
79.063,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 153/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRÊS dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
074/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
SM CORDEIRO DE MELO EIRELI - EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.560.250/0001-08, 
com sede na Av. Doutor José Rufino, n° 1407, Barro, Recife-PE, CEP: 50.780-000, representada por 
seu Sócio Administrador, o Sr. SERGIO MURILO CORDEIRO DE MELO , brasileiro, casado, 
portadora da cédula de identidade nº 1.822.079 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 304.376.014-
04, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 
processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos 
hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, entre outros, através da Emenda Parlamentar nº 30530002, 
de Secretaria Municipal de Saúde em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
074/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2,520, Distrito Industrial, Cabo de Sano Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXT A – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 074/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 03 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SM CORDEIRO MELO 
EIRELI EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA 

2-SM CORDEIRO DE MELO EPP 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

3 

Ar condicionado Split 12.000 BTU’s - Ciclo: Frio; 
Condensador horizontal; Controle Remoto; 
Classificação Energético: A; Controle de Ventilação; 
Função: Temer, Swuing e Sleep; Filtro de ar anti-
bactéria, anti-fungo; Tensão: 220V; Vazão: 450m3/h. 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. 

UND 19 AGRATTO  R$        
1.350,00   R$           25.650,00  

                                                       VALOR TOTAL  R$   25.650,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRÊS dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
074/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  
F. L. MARTINS DE SOUZA DISTRIBUIDORA - EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
24.437.252/0001-40, com sede na Av. Presidente Getulio Vargas, n° 692, Bairro Novo, Olinda-PE, 
CEP: 53.030-010, fone: (81) 3421-3366 representada por seu Diretor, o Sr. FERNANDO LUIZ 
MARTINS DE SOUZA , brasileiro, solteiro, Empresário, portadora da cédula de identidade nº 
2.707.228 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 547.636.224-04, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, entre outros, através da Emenda Parlamentar 
nº 30530002, de Secretaria Municipal de Saúde em quantidade conforme especificações contidas em 
planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
074/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2,520, Distrito Industrial, Cabo de Sano Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 074/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
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Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 03 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: F. L. MARTINS DE 
SOUZA DISTRIBUIDORA - EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA 

3-F.L. MARTINS DE SOUZA 
DISTRIBUIDORA EPP 

 
 
 
 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

4 

Mocho - Assento e encosto com espuma injetada 
de alta densidade, revestimento em courvim 
lavável, base giratória em nylon com 5 pés com 
rodízios giratórios, ajuste de altura através de 
alavanca com sistema a gás, base em aço/ferro 
pintado; Garantia mínima de 01 (um) ano para 
peças e serviços e assistência técnica dentro da 
Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 4 DMK 
MÓVEIS  R$          398,00   R$           

1.592,00  

15 

Longarina 03 lugares - Acento e encosto injetado 
em polipropileno de alta resistência; Design 
anatômico, que favorece as necessidades diárias 
de conforto, beleza e praticidade; Estrutura em 
aço, com pintura epóxi eletrostática; Assento vai 
montado, a parte do encosto desmontada, é só 
encaixar e fixar dois pinos, bem simples; Cor da 
estrutura: azul; Garantia mínima de 01 (um) ano 
para peças e serviços e assistência técnica dentro 
da Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 25 DMK 
MÓVEIS  R$          170,00   R$           

4.250,00  

35 

Armário de Aço - medindo 1,80 x 0,75m com 
tolerância de +/ - 5%; contendo 2 portas de abrir 
com chaves tipo Yale, com reforço interno; com 4 
prateleiras, Capacidade das pratileiras: 50Kg, 
ajustáveis de 5 em 5 cm; fechadura central com 
sistema de trava de pressão, as chapas de aço 
deverá obter espessura mínima, de 0,95 mm; 
puxadores de tipo concha, as folhas de aço 
receberão tratamento, anti ferruginoso e após 2 
demãos de tinta sintética eletrostática a pó, na cor 
cinza. Garantia mínima de 01 ano. 

UND 9 DMK 
MÓVEIS 

 R$     
399,00   R$           

3.591,00 

                                                                                    VALOR  TOTAL   R$ 9.433,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRÊS dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
074/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  
SL DA SILVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
29.955.518/0001-60, com sede na Rua Altino Fraga, n° 389, Santa Rosa, Palmares-PE, CEP: 55.540-
000, fone: (81) 9800-4242, representada por seu Sócio Administrador, o Sr. EDNILSON 
LEOCÁDIO DA SILVA NETO , brasileiro, Empresário, portadora da cédula de identidade nº 
9.265.857 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 112.167.474-74, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, entre outros, através da Emenda Parlamentar 
nº 30530002, de Secretaria Municipal de Saúde em quantidade conforme especificações contidas em 
planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
074/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2,520, Distrito Industrial, Cabo de Sano Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 074/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
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Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 03 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SL DA SILVA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
 
 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO 
 

UND 
 

QUANT. 
 

MARCA 
 

4-SL DA SILVA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI 

 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

11 

Geladeira - capacidade de 262 litros; Capacidade do 
freezer: 26 litros; Capacidade do refrigerador: 236 
litros; Controle de Temperatura; Porta: 01; Sistema de 
refrigeração: Frost Free; Cor: Branca; Voltagem: 220V; 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. 

UND 4 ESMALTEC  R$        1.249,00       R$  4.996,00  

31 

Mesa Auxiliar - Estrutura tubular; Tampo e Pratileira 
em Aço Inoxidável; Retangular; Medindo: 40cm X 
40cm X 80cm; Pés com 04 rodízios de 2”. Garantia 
mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região Metropolitana do 
Recife - PE. 

UND 2 MOVEIS/M
AETP4R2 

 R$          490,00   R$     980,00  

45 

Mesa de Reunião Redonda - confeccionada em 
Madeira / MDP / MDF / Similar,  com acabamento em 
fita melamínica, na cor avelã; medindo 
aproximadamente: 1,20 m; Estrutura da base em aço, 
com pintura eletrostática a pó na cor preta; sapatas 
deslizadoras. Garantia mínima de 01 ano. 

UND 1 
MASTERFL
EX/ OF12  R$           314,00   R$  314,00  

53 Balde a Pedal - confeccionado em aço inoxidável; 
Capacidade: 30 até 49 litros. 

UND 2 CASSIO  R$           379,00   R$  758,00  

54 

Escada de 02 degraus - Aço Inoxidável, 2 degraus, 
Tapete Antiderrapante; Garantia mínima de 01 (um) 
ano para peças e serviços e assistência técnica dentro 
da Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 2 IZZO  R$           199,00   R$  398,00  

                                                                        VALOR TOTAL  R$    7.446,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 156/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRÊS dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
074/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  
G H P S BARRETO - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.103.616/0001-44, com sede na Rua Dr. 
Luiz Inácio de Andrade Lima, n° 170, Janga, Paulista-PE, CEP: 53.435-455, fone: (81) 4104.6092 – 
3012-0839, representada por seu Sócio Administrador, o Sr. GUSTAVO HENRIQUE PINTAN SÁ 
BARRETO , brasileiro, portadora da cédula de identidade nº 5.002.010 SSP/PE e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 029.558.854-97, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas 
também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, entre outros, através da Emenda Parlamentar 
nº 30530002, de Secretaria Municipal de Saúde em quantidade conforme especificações contidas em 
planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
074/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2,520, Distrito Industrial, Cabo de Sano Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 074/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
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Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 03 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: G H P S BARRETO - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA 

5-GHPS BARRETO ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

12 

Carro para Material de Limpeza - Confeccionado em 
Polipropileno; Balde Espremedor; Saco de Vinil; Kit com 
MOPs líquido e pó; Placa Sinalizador; Pá para lixo; 
Garantia mínima de 01 (um) ano. 

UND 1 BRASILIM
PIA 

 R$          
850,00  

 R$          
850,00  

48 
Cadeira fixa de encosto e assento em polipropileno; 
confeccionado me tubo de aço, pintura em epoxi; Sem 
braços; Cor: azul; Garantia mínima de 01 ano. 

UND 9 PRISMA 
 R$          

125,00  
 R$          

1.125,00  

49 

Armário em MDF - com 03 (duas) portas, 03 (três) 
prateleiras, com 02 puxadores e chave; sapatas 
niveladoras; com dobradiças nas portas que permita 
abertura em 110°, cor avelã, medindo 
aproximadamente: (Alt. x Larg. x Prof.): 179 x 70 x 50 
cm; Capacidade das Pratileiras: 50 Kg;  Garantia 
mínima de 01 ano. 

UND 1 PRISMA 
 R$          

665,00  
 R$          

665,00  

VALOR TOTAL  R$ 2.640,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 157/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRÊS dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
074/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
FERRUDD COMECIAL LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.036.083/0001-67, com sede na 
Av. Leonardo Barreto, n° 1361, Jardim São Paulo, Recife-PE, CEP: 50.790-000, representada por seu 
Sócio Procurador, o Sr. DIEGO DO NASCIMENTO PEREIRA , brasileiro, casado, portadora da 
cédula de identidade nº 7.968.067 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 091.406.574-26, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, entre outros, através da Emenda Parlamentar 
nº 30530002, de Secretaria Municipal de Saúde em quantidade conforme especificações contidas em 
planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
074/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2,520, Distrito Industrial, Cabo de Sano Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 074/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 03 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: FERRUD COMERCIAL 
LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA 

 6-FERRUD COMERCIAL LTDA 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

16 

Televisor de 42” até 50” - TV LED, Tamanho da tela: 42”; Tela 
Plana; Conversor Digital Integrado; Controle Remoto; Entrada 
HDMI; Entrada USB; Wi-FI Integrado; Timer On/Off; Sleep 
Timer; Closed Caption; Voltagem: 220V. Garantia mínima de 
01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica 
dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 6 PHILCO  R$         
1.975,00  

 R$          
11.850,00  

55 

Aparelho de Som; portátil; Entrada USB e Auxiliares; 
Reprodução CD/MP3; Potência mínima 5W RMS; 
Característica do displey digital; Voltagem: bovolt; Garantia 
mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência 
técnica dentro da Região Metropolitana do Recife – PE 

UND 1 MONDIAL  R$           
289,00  

 R$              
289,00  

VALOR TOTAL  R$ 12.139,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 158/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRÊS dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
074/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
REDE DE NEGÓCIOS EM TECNOLOGIA LTDA ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
11.004.395/0001-17, com sede na Av. Doutor Joaquim Nabuco, n° 1277, Varadouro, Olinda-PE, CEP: 
53.020.310, fone: (81) 3012-4038  representada por seu Sócio Procurador, o Sr. CESAR AUGUSTO 
DILES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, portadora da cédula de identidade nº 76.600-29 SDS/PE e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 091.479.574-09, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, entre outros, através da Emenda Parlamentar 
nº 30530002, de Secretaria Municipal de Saúde em quantidade conforme especificações contidas em 
planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
074/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2,520, Distrito Industrial, Cabo de Sano Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 074/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
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Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 03 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: REDE DE NEGÓCIOS 
EM TECNOLOGIA LTDA ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA 

7-REDE DE NEGÓCIOS EM 
TECNOLOGIA LTDA-ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

17 

Bebedouro de coluna - Garrafão de 20 litros; Gabinete em 
aço carbono, com tratamento contra corrosão, pintura 
epóxi a pó; Filtro de água com carvão ativado; Duas 
torneiras em latão cromado, sendo uma a jato para a boca 
e outra para copo; Pia em aço inoxidável; Termostato 
para ajuste de temperatura; Certificado do Inmetro; 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região Metropolitana do 
Recife - PE. 

UND 5 KARINA 
 R$           

568,00  
 R$          

2.840,00  

41 

Balança Antropométrica para Obesos - digital; Régua; 
Estrutura chapa aço, tratamento antiferruginoso, adulto; 
Capacidade máxima 300 kg; Plataforma com tapete 
antiderrapante; Voltagem: Bivolt, 60 hz; Display LED; Pés 
reguláveis, kit antropométrico; Registro no INMETRO; 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região Metropolitana do 
Recife - PE.  

UND 2 WELMY 
 R$         

1.590,00  
 R$          

3.180,00  

VALOR TOTAL  R$ 6.020,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 159/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRÊS dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
074/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
MADEIRAÇO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI ME , inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 20.991.439/0001-30, com sede na Rua Grande Oriente, n° 422, Nazare, Camaragibe-PE, CEP: 
54.753-070, representada por seu Sócio Procurador, o Sr. MÁRCIO HENRIQUE RIBEIRO 
MEDEIROS , brasileiro, casado, representante comercial, portadora da cédula de identidade nº 
52.557.86 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 033.688.434-60, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, entre outros, através da Emenda Parlamentar 
nº 30530002, de Secretaria Municipal de Saúde em quantidade conforme especificações contidas em 
planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
074/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2,520, Distrito Industrial, Cabo de Sano Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 074/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
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Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 03 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MADEIRAÇO 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
EIRELI ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA 

 8-MADEIRAÇO INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI 

ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

33 

Masa de Escritório - MDP, com tampo em 25mm,  
revestida em MDP, na cor avelã; Estrutura em aço 
com pintura eletrostática a pó, com 02 (dois) pés 
nivelados; sapatas deslizadoras; com 02 (duas) 
gavetas com corrediças metálicas, com puxadores em 
alumínio, parte frontal e posterior em 15mm, laterais 
em 25mm, fundo em 10mm e 01 (uma) chave; com 
acabamento em fita melamínica; Suporte em aço, 
próximo ao piso, para CPU. Medidas aproximadas: 
Altura: 0,75m; Largura: 1,20m; Profundidade: 0,65m; 
Garantia mínima de 01 ano ano. 

UND 3 MADEIRAÇO  R$            
272,00  

 R$             
816,00  

34 

Estante de Aço -  aberta, c/ reforço em "x" nas laterais 
e no fundo, contendo 06 prateleirames (bandejas), 
medindo 1,980m de altura, com prateleiras de 0,920m 
de largura e 0, 40m de profundidade, medidas estas 
com tolerância de +/ - 5%, para suportar carga útil de 
100kg por prateleira, as chapas de aço serão simples 
e perfiladas na cor cinza claro, pintura em epóxi, 
obedecendo as espessuras: bandeja de no mínimo em 
chapa n.- 20, e colunas de no mínimo em chapa n.- 
14, com estruturas laterais parafusadas, reforços em 
x, com 02 chapas de no mínimo 3cm, as colunas em 
perfil "l" de 20x40mm, instalação no local, as folhas de 
aço terão tratamento anti-ferruginoso após duas 
demão de tinta epóxi na cor cinza claro, o móvel será 
acondicionado de modo garantir o recebimento em 
perfeito estado de conservação, tipo A. Garantia 
mínima de 01 ano 

UND 4 MADEIRAÇO  R$            
156,00  

 R$         
624,00  

 

47 

Cadeira com rodízio - Capas do assento e encosto 
injetadas em PP, madeira compensada no assento e 
no encosto para os chassis estruturais. Espumas do 
assento e encosto injetadas em poliuretano flexível de 
alta densidade e alta resiliência, revestida em courvin 
na cor azul safira. Mecanismo Evolution de duas 
alavancas com movimento de inclinação/contato 
permanente do encosto. Coluna a gás, em 
conformidade DIN 4550, com curso de 120 mm para 
ajuste de altura do assento, com telescópio para 
proteção e acabamento. Base em nylon com fibra de 
vidro e diâmetro de 630 mm. Rodízio em nylon com 
pista em PU. Braços com altura regulável, 
estruturados em chapa de aço, com carenagem em 
polipropileno e apoio superior injetado e PU skin. 
Furação do mecanismo: 160 x 200 mm; Furação do 
compensado de assento: 160 x 200 mm (mecanismo) 
e 55 x 55 mm – triangular (para braços), Cor das 
peças metálicas e plásticas de acabamento: Preto. 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife – PE. 

UND 2 MADEIRAÇO 
 R$          

316,00  
 R$           

632,00  
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VALOR TOTAL  R$ 2.072,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 160/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRÊS dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
074/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
SC DA SILVA COMÉRCIO EIRELI - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, 
com sede na Rua Bahia, n° 30, Jordão, Recife-PE, CEP: 51.250-370, fone: (81) 3461-1760, 
representada por seu Sócio Procurador, o Sr. ANDERSON SOARES DA SILVA, brasileiro, 
portadora da cédula de identidade nº 5.432.363 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 030.407.284-
23, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 
processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, entre outros, através da Emenda Parlamentar 
nº 30530002, de Secretaria Municipal de Saúde em quantidade conforme especificações contidas em 
planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
074/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2,520, Distrito Industrial, Cabo de Sano Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 074/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
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Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 03 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIELI ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA 

9-SC DA SILVA COMERCIO 
EIRELI - ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

   36 
 
 

Aparelho de DVD - Controle Remoto; 
Reprodução: DVD, CD, CD-R, VCD, SVCD, 
DVCD, JPG, MP3, Porta: Frontal USB e 
Microfone / Conexão traseira Saída Vídeo 
Composto (CVBS); Idioma do Menu: Português, 
Inglês e Espanhol; Garantia mínima de 01 (um) 
ano para peças e serviços e assistência técnica 
dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 11 LENOX 
 R$          

175,00  
 R$          

1.925,00  

VALOR TOTAL  R$ 1.925,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1245/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 086/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 161/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DOIS dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, 
através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 
8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 086/FMS/2018 homologado 
pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SOMER COMERCIAL DE 
MATERIAL HOSPITALAR EIRELI , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.127.775/0001-05, com sede 
na Rua Dona Maria de Souza, n° 620, Piedade, Jaboatão dos Guararapes-PE, CEP: 54.400-260, fone 
(81) 3020-0133 representada por seu Sócio Administrador, o Sr. ALLERRANDRO RAMOS DE 
AMORIM SOUZA , brasileiro, Administrador, portador da cédula de identidade nº 4.365.241 SSP/PE 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 898.376.144-04, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de fios de 
suturas, resinas, sugadores, espelhos bucais, sondas odontológicas, entre outros, para atendimentos de 
Saúde Bucal da Rede Municipal de Saúde, Secretaria de Saúde, em quantidade conforme 
especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
086/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 086/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 086/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 086/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 086/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 02 de Outubro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA:  SOMER COMERCIAL DE 
MATERIAL HOSPITALAR EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. MARCA 

SOMER COMERCIAL DE 
MATERIAL HOSPITALAR 

EIRELI   

Valor Unit. Valor Total 

1 BENZOATO DE BENZILA , 150MG/G, GEL TÓPICO.  UND. 400  BIOSITÉTICA   R$           
7,55  

 R$           
3.020,00  

2 TRICRESOL FORMALINA, VIDRO COM 10ML UND. 40  BIODINÂMICA   R$           
6,81  

 R$           
272,40  

3 
ALGODÃO, HIDRÓFILO, EM ROLETE, ALVEJADO, 
PURIFICADO, ISENTO DE IMPUREZAS, NÃO 
ESTÉRIL, PACOTE COM 100G 

PACOTE 1.000  SSPLUS   R$           
6,49  

 R$           
6.490,00  

4 
FIO DE SUTURA, CATGUT SIMPLES COM AGULHA, 5-
0, COMPRIMENTO MÍNIMO 70CM, 1/2 CÍRCULO 
CILÍNDRICA, 1,50CM, ESTÉRIL. 

UND. 1.000  SHALON   R$           
7,34  

 R$           
7.340,00  

5 
FIO DE SUTURA, NYLON MONOFILAMENTO, 4-0, 
INCOLOR, 45CM, COM AGULHA, 1/2 CÍRCULO 
CORTANTE, 1,50CM, ESTÉRIL. 

UND. 1.000  SHALON   R$           
3,03  

 R$           
3.030,00  

6 
REVELADOR RADIOLÓGICO, SOLUÇÃO AQUOSA 
PRONTA PARA USO, PARA PROCESSAMENTO 
MANUAL. 

LITRO 70 
 
CARESTREAM  

 R$           
15,66  

 R$           
1.096,20  

7 FIXADOR RADIOLÓGICO, PARA PROCESSAMENTO 
MANUAL, SOLUÇÃO AQUOSA PRONTA PARA USO. 

LITRO 50  
CARESTREAM  

 R$           
14,70  

 R$           
735,00  

8 

TIRA ABRASIVA - USO ODONTOLÓGICO, AÇO 
INOXIDÁVEL + ÓXIDO DE ALUMÍNIO, CERCA DE 
150MM, 6MM, ENVELOPE COM 12 UNIDADES, 
ESTÉRIL E DESCARTÁVEL. 

UND. 100  MICRODONT   R$           
11,19  

 R$            
1.119,00  

9 
TIRA TRANSPARENTE DE POLIÉSTER. TAMANHO 
10MM X 12MM X 0.05MM. ENVELOPE COM 50 
UNIDADES. 

UND. 50  MICRODONT   R$           
4,67  

 R$           
233,50  

10 
RESINA COMPOSTA, FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
NANOPARTICULADAS, PASTOSA. COR A2, SERINGA 
4,00G. 

UND. 50  DENTSPLY  
 R$           

49,97  
 R$           

2.498,50  

11 
RESINA COMPOSTA, FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
NANOPARTICULADAS, PASTOSA. COR A3, SERINGA 
4,00G. 

UND. 50  DENTSPLY   R$           
49,97  

 R$           
2.498,50  

12 
RESINA COMPOSTA, FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
NANOPARTICULADAS, PASTOSA. COR A3,5 , 
SERINGA 4,00G. 

UND. 50  DENTSPLY  
 R$         

153,99  
 R$           

7.699,50  

13 SUGADOR, PVC, SALIVA, COM ARAME, PACOTE 
COM 40 UNIDADES, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. PACOTE 100  SSPLUS   R$           

7,45  
 R$           

745,00  

14 ÁGUA DESTILADA PARA AUTOCLAVE, GALÃO 5 
LITROS GALÃO 150  WATER 

CLEAN  
 R$           

24,83  
 R$           

3.724,50  

15 
ESPELHO BUCAL, AÇO INOXIDÁVEL E ESPELHO, 1º 
PLANO, Nº5, ENCAIXE UNIVERSAL, AUTOCLAVÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND. 200  GOLGRAN   R$           
11,00  

 R$           
2.200,00  

16 
BROCA ENZO Z. EM AÇO CARBIDE NO FORMATO 
TRONCO-CÔNICO. COM PONTA INATIVA. COM 25MM 
DE COMPRIMENTO. ALTA ROTAÇÃO. 

UND. 20  DENTSPLY   R$           
37,79  

 R$           
755,80  

17 SONDA ODONTOLÓGICA, AÇO INOXIDÁVEL, 
EXPLORADORA, Nº05, CABO MACIÇO. UND. 200  GOLGRAN   R$           

19,74  
 R$           

3.948,00  

18 
PINÇA ODONTOLÓGICA, AÇO INOXIDÁVEL, CERCA 
DE 13CM, 317, CLÍNICA, PARA ALGODÃO 
AUTOCLAVÁVEL. 

UND. 200  GOLGRAN  
 R$           

15,45  
 R$           

3.090,00  

19 TESOURA, AÇO INOXIDÁVEL, 11,5CM RETA, 
JOSEPH. 

UND. 100  GOLGRAN   R$           
19,98  

 R$           
1.998,00  

                                                                                                  VALOR  TOTAL R$  52.493,90  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 162/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE OITO dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
069/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
DROGAFONTE LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.778.201/0001-26, com sede na Rua Barão 
de Bonito, n° 408, Várzea, Recife-PE, CEP: 50.740-080, Fone (081) 2102-1819 / 1815 / 1836, 
representada por seu Sócio Administrador, o Sr. RISOMAR FERREIRA DE SOUZA , brasileiro, 
casado, Representante Comercial, portador da cédula de identidade nº 2.412.894 SSP/PA e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 169.879.344-87, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de MMH, para 
atender a Rede Municipal de Saúde, através da secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 
conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
069/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II -  situada na PE 
60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h, de segunda a quinta-feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 069/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b50b1081-ca4e-4ee8-8f30-3f18caacde0e



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 4 de 6 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 28 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: DROGAFONTE LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM CÓDIGO 
BR (BPS) DESCRIÇÃO 

UNIDADE 
DE 

FORNECI
MENTO 

MARCA
/FAB. QT 

1-DROGAFONTE 
LTDA 

Valor 
Unit. 
BPS 

V. TOTAL 

109 BR0360501 

FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, GRANDE, 
ACIMA DE 90 KG, FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS 
ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS,REUTILIZÁVEIS, 
ALGODÃO NÃO DESFAÇA QUANDO MOLHADO 

UNIDADE 
MASTER 

CARE 
12.000 

 
 
    R$           
0,95 

 
 
      R$          
11.400,00 

112 BR0358131 

FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, MÉDIO, DE 
40 A 70 KG, FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS 
ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS, ADULTO, ALGODÃO 
NÃO DESFAÇA QUANDO MOLHADO 

UNIDADE 
MASTER 

CARE 
8.000 

 R$         
0,95  

 R$         
7.600,00  

                                                                                         VALOR TOTAL   R$ 
19.000,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 163/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE OITO dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
069/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
JOÃOMED COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
78.742.491/0001-33, com sede na Rua Wilson Lois Koehler Junior, n° 406, Xaxim, Curitiba-PR, CEP: 
81.630-280, Fone (41) 2108-4522 / 4523, representada por seu Procurador, o Sr. GILVAN DE 
ANDRADE SILVA , brasileiro, Representante Comercial, portador da cédula de identidade nº 
3.127.089 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 500.826.204-15, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de MMH, para 
atender a Rede Municipal de Saúde, através da secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 
conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
069/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II -  situada na PE 
60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h, de segunda a quinta-feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 069/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 28 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: JOÃOMED COMÉRCIO 
DE MATERIAIS CIRÚRGICOS LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
 

ITEM 
CÓDIGO 

BR 
(BPS) 

DESCRIÇÃO 

UNIDADE 
DE 

FORNECIM
ENTO 

MARCA/
FAB QT 

2- JOAOMED 
COMERCIO DE 

MATERIAIS 
CIRÚRGICOS 

LTDA  
Valor 
Unit. 
BPS 

V. TOTAL 

2 BR0348807 ABAIXADOR LÍNGUA, MADEIRA, DESCARTÁVEL, 14 
CM, TIPO ESPÁTULA, 1,50 CM, 2 MM 

PACOTE 100,00 
UN THEOTO 1.500 

 R$         
2,80  

 R$           
4.200,00  

33 BR0279763 

CATETER ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, PVC ATÓXICO 
FLEXÍVEL, DESCARTÁVEL, PONTA ATRAUMÁTICA, 
ORIFÍCIOS DISTAIS LATERALIZADOS, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, Nº 8 

UNIDADE 
MEDSON

DA 
1.000 

 R$         
0,46  

 R$           
460,00  

49 BR0437167 

CATETER PERIFÉRICO, VENOSO, TIPO ESCALPE, 
AGULHA AÇO INOX, 23 GAU, C/ ASA DE FIXAÇÃO, 
TUBO EXTENSOR, CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 
VITALGOL

D 
70.00

0 
 R$         
0,44  

 R$           
30.800,00  

53 BR0437165 

CATETER PERIFÉRICO, VENOSO, TIPO ESCALPE, 
AGULHA AÇO INOX, 25 GAU, C/ ASA DE FIXAÇÃO, 
TUBO EXTENSOR, CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 
VITALGOL

D 
2.000 

 R$         
0,44  

 R$           
880,00  

59 BR0419399 
COLETOR DE URINA, PLÁSTICO, SISTEMA ABERTO, 
CERCA DE 2000 ML, GRADUAÇÃO DE 100 EM 100 ML, 
NÃO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL 

UNIDADE 
MEDGRA

N 
5.000 

 R$         
0,28  

 R$           
1.400,00  

78 BR0313439 
DISPOSITIVO INCONTINÊNCIA URINÁRIA, EM 
LÁTEX,MALEÁVEL,ANEL DE CONTORNO,SEM 
EXTENSOR, DESCARTÁVEL,ESTÉRIL, Nº 6 

UNIDADE BIOSANI 4.000 
 R$         
0,95  

 R$           
3.800,00  

91 BR0286037 

ESCOVA ENDOCERVICAL, PLÁSTICO, 
MICROCERDAS EM NYLON, PONTA DA ESCOVA 
CÔNICA, CABO C/ 17 A 18CM E CERDAS C/ 
APROXIMADAMENTE 2 CM, 
DESCARTÁVEL,ATÓXICA,ESTÉRIL,EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE 
KOLPLAS

T 
20.00

0 
 R$         
0,21  

 R$           
4.200,00  

93 BR0321787 

ESPAÇADOR, COM MÁSCARA ADULTO ULTRA-
FLEXÍVEL BIVALVULADA, ADAPTADOR UNIVERSAL 
PARA SPRAY AEROSSOL, TRANSPARENTE,CÂMARA 
INQUEBRÁVEL 

UNIDADE RSMED 500 
 R$         

35,70  
 R$           

17.850,00  

94 BR0321786 

ESPAÇADOR, COM MÁSCARA INFANTIL ULTRA-
FLEXÍVEL BIVALVULADA, ADAPTADOR UNIVERSAL 
PARA SPRAY AEROSSOL, TRANSPARENTE,CÂMARA 
INQUEBRÁVEL 

UNIDADE RSMED 1.000 
 R$         

35,70  
 R$           

35.700,00  

106 BR0397830 
FITA ADESIVA HOSPITALAR, CIRÚRGICA, 
POLIÉSTER, BRANCA, 25 MM, 10 M, C/ ADESIVO 
ACRÍLICO HIPOALERGÊNICO 

ROLO 10 M MEDFIX 45.00
0 

 R$         
1,970  

 R$           
88.650,00  

130 BR0346394 

MÁSCARA RESPIRATÓRIA, PVC, TRANSPARENTE 
C/PRESILHA AJUSTÁVEL, ADULTO, ADMINISTRAR 
OXIGENAÇÃO EM PACIENTES, CONEXÃO 
PADRÃO(15 E 22MM) 

UNIDADE DARU 4.000 
 R$         
4,79  

 R$           
19.160,00  

131 BR0346395 

MÁSCARA RESPIRATÓRIA, PVC, TRANSPARENTE 
C/PRESILHA AJUSTÁVEL, PEDIÁTRICO, 
ADMINISTRAR OXIGENAÇÃO EM PACIENTES, 
CONEXÃO PADRÃO(15 E 22MM) 

UNIDADE DARU 4.000 
 R$         
4,79  

 R$           
19.160,00  

134 BR0362345 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, ARMAÇÃO EM 
AÇO REVESTIDO DE POLIPROPILENO, LENTE EM 
ACRÍLICO TRANSPARENTE, INCOLOR, ANTI-
EMBAÇANTE, AJUSTE E REGULAGEM LATERAL, 
ESTERELIZÁVEL A FRIO, TAMANHO ÚNICO 

UNIDADE 
SUPERME

DY 
1.000 

 R$         
2,96  

 R$           
2.960,00  
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138 BR0330952 
PRESERVATIVO MASCULINO, LÁTEX NATURAL, 160 
MM, 52 MM, ESPESSURA MÍN. 0,03MM, 
S/LUBRIFICANTE, S/ ESPERMICIDA, TRANSLÚCIDO, 
TRANSPARENTE 

UNIDADE SEX FREE 20.00
0 

 R$         
0,27  

 R$           
5.400,00  

141 BR0439632 

SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE 
(PLÁSTICO), 60 ML, BICO LATERAL LUER SLIP, 
ÊMBOLO COM PONTEIRA DE BORRACHA 
SILICONIZADA, GRADUAÇÃO FIRME E 
PERFEITAMENTE LEGÍVEL, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

UNIDADE 
ADVANTI

VE 
10.00

0 
 R$         
1,84  

 R$           
18.400,00  

153 BR0436009 

SONDA TRATO URINÁRIO, FOLEY, BORRACHA, 12 
FRENCH, 2 VIAS, CONECTORES PADRÃO, C/ BALÃO 
CERCA 30 ML, PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, 
C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 
ADVANTI

VE 
400 

 R$         
2,36  

 R$           
944,00  

154 BR0436002 

SONDA TRATO URINÁRIO, FOLEY, BORRACHA, 14 
FRENCH, 2 VIAS, CONECTORES PADRÃO, C/ BALÃO 
CERCA 30 ML, PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, 
C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 
ADVANTI

VE 
400 

 R$         
2,36  

 R$           
944,00  

155 BR0436007 

SONDA TRATO URINÁRIO, FOLEY, BORRACHA, 16 
FRENCH, 2 VIAS, CONECTORES PADRÃO, C/ BALÃO 
CERCA 30 ML, PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, 
C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 
ADVANTI

VE 
1200 

 R$         
2,36  

 R$           
2.832,00  

156 BR0436012 

SONDA TRATO URINÁRIO, FOLEY, BORRACHA, 18 
FRENCH, 3 VIAS, CONECTORES PADRÃO, C/ BALÃO 
CERCA 30 ML, PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, 
C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 
ADVANTI

VE 
1800 

 R$         
2,56  

 R$           
4.608,00  

157 BR0436010 

SONDA TRATO URINÁRIO, FOLEY, BORRACHA, 20 
FRENCH, 2 VIAS, CONECTORES PADRÃO, C/ BALÃO 
CERCA 30 ML, PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, 
C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 
ADVANTI

VE 
1800 

 R$         
2,36  

 R$           
4.248,00  

158 BR0436004 

SONDA TRATO URINÁRIO, FOLEY, BORRACHA, 22 
FRENCH, 2 VIAS, CONECTORES PADRÃO, C/ BALÃO 
CERCA 30 ML, PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, 
C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 
ADVANTI

VE 
500 

 R$         
2,36  

 R$           
1.180,00  

171 BR0289998 

TUBO ENDOTRAQUEAL, PVC SILICONIZADO 
ATÓXICO, 4,0, MARCADOR RADIOPACO, S/ BALÃO, 
TRANSPARENTE, ORIFÍCIO LATERAL DE MURPHY, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

UNIDADE 
VITAGOL

D 
600 

 R$         
2,29  

 R$           
1.374,00  

176 BR0290000 

TUBO ENDOTRAQUEAL, PVC SILICONIZADO 
ATÓXICO, Nº 3,5, MARCADOR RADIOPACO, S/ 
BALÃO, TRANSPARENTE, ORIFÍCIO LATERAL DE 
MURPHY, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

UNIDADE 
VITAGOL

D 
600 

 R$         
2,25  

 R$           
1.350,00  

178 BR0401117 

BOLSA OSTOMIA, PLáSTICO, COLOSTOMIA, 1 PEÇA 
(PLACA E BOLSA ACOPLADAS), DRENÁVEL, 1 CLIP 
PARA CADA 10 BOLSAS, TRANSPARENTE, ADESIVO 
MICROPOROSO, PLACA PLANA, BASE DE KARAYA, 
PRÉ-CORTADA ATÉ 45 MM, COM FILTRO DE 
CARVÃO ATIVADO 

UNIDADE 
VITAGOL

D 
5.000 

 R$         
8,96  

 R$           
44.800,00  

VALOR TOTAL           R$   
315.300,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 164/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE OITO dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
069/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
SOMER COMERCIAL DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
09.127.775/0001-05, com sede na Rua Dona Maria de Souza, n° 620, Piedade, Jaboatão dos 
Guararapes-PE, CEP: 54.400-260, Fone (081) 3422-0227 / (081) 8863-3590, representada por seu 
Diretor, o Sr. ALLERRANDRO RAMOS DE AMORIM SOUZA , brasileiro, casado, Empresário, 
portador da cédula de identidade nº 4.365.241 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 898.376.144-04, 
no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de MMH, para 
atender a Rede Municipal de Saúde, através da secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 
conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
069/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II -  situada na PE 
60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h, de segunda a quinta-feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 069/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGU NDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 28 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SOMER COMERCIAL 
DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

ITEM 
CÓDIGO 

BR 
(BPS) 

DESCRIÇÃO 

UNIDADE 
DE 

FORNECI
MENTO 

MARCA/
FAB QT 

3- SOMER COMERCIAL 
DE MATERIAL 

HOSPITALAR EIRELI 
Valor Unit. 

BPS V. TOTAL 

1 BR0407961 
ALGODÃO,HIDRÓFILO,EM ROLETE, 
ALVEJADO,PURIFICADO,ISENTO DE 
IMPUREZAS, NÃO ESTÉRIL 

ROLO 500,00 
G 

NATHALY
A 

17.000  R$           8,07   R$           
137.190,00  

3 BR0361762 
ATADURA, CREPOM, 100% ALGODÃO, 10 CM, 
180 CM, EM REPOUSO, 13 UN/CM², 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

ROLO TEXCARE 250.000  R$           0,35   R$           
87.500,00  

14 BR0279629 

AGULHA, HIPODÉRMICA, 25 X 6, CORPO EM 
AÇO INÓX SILICONIZADO, BISEL CURTO 
TRIFACETADO, CONECTOR EM PLÁSTICO 
LUER, PROTETOR PLÁSTICO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE SOLIDOR 200.000  R$           0,05   R$           
10.000,00  

16 BR0397505 

AGULHA, HIPODÉRMICA, 25 X 7, CORPO EM 
AÇO INÓX SILICONIZADO, BISEL CURTO 
TRIFACETADO, CONECTOR EM PLÁSTICO 
LUER, PROTETOR PLÁSTICO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

CAIXA 100,00 
UN SOLIDOR 10.000  R$           4,80   R$           

48.000,00  

21 BR0437179 

CATETER PERIFÉRICO, POLÍMERO 
RADIOPACO, VENOSO, AGULHA AÇO INOX, 
22 GAU, CERCA 25 MM, CONECTOR 
PADRÃO, CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, C/ 
SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE TKL 120.000  R$           1,39   R$           
166.800,00  

24 BR0293658 

ATADURA GESSADA, TELA TIPO GIRO 
INGLÊS, 100% ALGODÃO, 10 CM, 200 CM, 
IMPREGNADA C/GESSO COLOIDAL, 
SECAGEM ULTRA RÁPIDA 

UNIDADE ORTOFEN 200  R$           1,12   R$           
224,00  

26 BR0293660 

ATADURA GESSADA, TELA TIPO GIRO 
INGLÊS, 100% ALGODÃO, 15 CM, 200 CM, 
IMPREGNADA C/GESSO COLOIDAL, 
SECAGEM ULTRA RÁPIDA 

UNIDADE ORTOFEN 200  R$           1,72   R$           
344,00  

28 BR0419373 

COLETOR DE URINA, PVC, SISTEMA 
FECHADO, CERCA DE 2000 ML, GRADUAÇÃO 
DE 100 EM 100 ML, VÁLVULA ANTI-REFLUXO, 
CLAMP CORTA FLUXO, FILTRO 
HIDROFÓBICO/BACTERIOLÓGICO,CONECTO
R UNIVERSAL, ALÇA DE SUSTENTAÇÃO, 
MEMBRANA AUTOCICATRIZANTE, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL 

UNIDADE 
MEDSON

DA 
50.000  R$           2,43  

 R$           
121.500,00  

29 BR0283455 

ATADURA GESSADA, TELA TIPO GIRO 
INGLÊS, 100% ALGODÃO, 20 CM, 300 CM, 
IMPREGNADA C/GESSO,COLOIDAL, 
SECAGEM ULTRA RÁPIDA 

UNIDADE ORTOFEN 200  R$           2,83   R$           
566,00  

34 BR0375772 
ESPARADRAPO, TECIDO IMPERMEÁVEL, 45 
MM, 10 M, IMPERMEÁVEL,MASSA ADESIVA 
DE ZINCO, BRANCA 

UNIDADE MISSNER 100.000  R$           4,64   R$           
464.000,00  

35 BR0250742 
CATETER INTRAVENOSO, PVC, 16 G, 35,50 
CM, TRANSPARENTE, ESTÉRIL, RADIOPACO, 
AGULHA DE AÇO DE 5,10 CM 

UNIDADE TKL 4000  R$           0,57   R$           
2.280,00  

44 BR0281318 
FIO DE SUTURA, NYLON MONOFILAMENTO, 
2-0, PRETO, 45 CM, COM AGULHA, 3/8 
CÍRCULO CORTANTE, 2,0 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE SHALON 5.000  R$           1,00   R$           
5.000,00  

46 BR0344901 

FIO DE SUTURA, NYLON MONOFILAMENTO, 
3-0, PRETA, 45 CM, COM AGULHA, 1/2 
CÍRCULO CORTANTE ESTRIADA, 2,4 CM, 
ESTÉRIL 

UNIDADE SHALON 5.000  R$           1,00   R$           
5.000,00  

52 BR0281883 
FIO DE SUTURA, NYLON MONOFILAMENTO, 
4-0, INCOLOR, 45 CM, COM AGULHA, 1/2 
CÍRCULO CORTANTE, 1,50 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE SHALON 5.000  R$         29,00   R$           
145.000,00  

54 BR0294765 
FIO DE SUTURA, NYLON MONOFILAMENTO, 
4-0, INCOLOR, 45 CM, COM AGULHA, 3/8 
CÍRCULO CORTANTE, 2,0 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE SHALON 5.000  R$           1,00   R$           
5.000,00  
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56 BR0330413 
FIO DE SUTURA, NYLON MONOFILAMENTO, 
4-0, PRETA, 45 CM, COM AGULHA, 3/8 
CÍRCULO CORTANTE, 3,0 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE SHALON 5.000  R$           1,00   R$           
5.000,00  

57 BR0305515 

COLETE ORTOPÉDICO, POLIPROPILENO 
SOB MOLDE, SUSTENTAÇÃO TÓRACO-
LOMBAR EM HIPEREXTENSÃO, PORÇÃO 
ANTERIOR RÍGIDA, TIPO BAHLER OU 
JEWETT 

UNIDADE DILEPÉ 10  R$       380,00   R$           
3.800,00  

60 BR0282660 
FIO DE SUTURA, POLIGLACTINA, 4-0, 
VIOLETA, 70 CM, COM AGULHA, 1/2 CÍRCULO 
CILÍNDRICA, 1,50 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE  
TECHNOF

IO 
3.000  R$           4,80   R$           

14.400,00  

62 BR0437866 

FITA HOSPITALAR, MICROPOROSA, DORSO 
EM NÃO TECIDO, ADESIVO ACRÍLICO, 
CERCA DE 10 MM, HIPOALERGÊNICO, COM 
COR 

ROLO DE 4,5 MISSNER 60.000  R$           3,89   R$           
233.400,00  

66 BR0269838 

LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX NATURAL, 7,50, 
ESTÉRIL, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, 
LUBRIFICADA C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, DESCARTÁVEL, 
ANATÔMICO, CONFORME NORMA ABNT C/ 
ABERTURA ASSÉPTICA 

PAR 
DESCARP

ACK 
90.000  R$           0,79   R$           

71.100,00  

80 BR0438500 

DRENO CIRÚRGICO, TORÁCICO, SILICONE, 
30 FRENCH, CERCA DE 50 CM, C/ 
CONECTOR, RADIOPACO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 
CIRÚRGIC
A BRASIL 

100  R$           7,00   R$           
700,00  

85 BR0385697 

EQUIPO, DE INFUSÃO, PVC CRISTAL, MÍN. 
120 CM, CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO AR, 
BURETA RÍGIDA C/ALÇA, C/INJETOR, MÍN.150 
ML, MICROGOTAS, REGULADOR DE FLUXO 
ECORTAFLUXO,C/INJETORLATERAL"Y",AUT
OCICATRIZANTE,LUERROTATIVOC/TAMPA,E
STÉRIL,DESCARTÁVEL 

UNIDADE 
MEDSON

DA 
5.000  R$           1,22  

 R$           
6.100,00  

88 BR0386271 

EQUIPO, MEDIDOR DE PRESSÃO VENOSA 
CENTRAL, PVC CRISTAL, MÍN. 120 CM, 
CÂMARA FLEXÍVEL S/FILTRO AR, GOTA 
PADRÃO, REGULADOR DE FLUXO, 
CONECTOR LUER EM DUAS VIAS C/ TAMPA, 
C/ ESCALA GRADUADA, 
ESTÉRIL,DESCARTÁVEL 

UNIDADE 
MEDSON

DA 
500  R$           0,56   R$           

280,00  

95 BR0272918 ESPÁTULA USO MÉDICO, MADEIRA, 18 CM, 
AYRES 

PACOTE 
100,00 UN ADLIN 8.000  R$           4,73   R$           

37.840,00  

97 BR0275473 
ESPÉCULO, POLIETILENO, VAGINAL, 
PEQUENO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, SEM 
LUBRIFICAÇÃO 

UNIDADE ADLIN 10.000  R$           0,76   R$           
7.600,00  

101 BR0437090 
ÉTER DIETÍLICO, SOLUÇÃO ALCOÓLICA, 50% 

LITRO 
RIOQUÍMI

CA 
200  R$         17,15   R$           

3.430,00  

103 BR0281319 
FIO DE SUTURA, NYLON MONOFILAMENTO, 
3-0, PRETO, 45 CM, COM AGULHA, 3/8 
CÍRCULO CORTANTE, 2,0 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE SHALON 5.000  R$           1,00   R$           
5.000,00  

110 BR0425355 

FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, 
GRANDE, ATÉ 15 KG, FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS 
ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS, NOTURNO 

UNIDADE   15.000  R$           0,26   R$           
3.900,00  

111 BR0358100 

FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, 
MÉDIO, ATÉ 10 KG, FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS 
ADESIVASMULTIAJUSTÁVEIS,REUTILIZÁVEIS
,INFANTIL,ALGODÃONÃO DESFAÇA QUANDO 
MOLHADO 

UNIDADE   12.000  R$           0,26   R$           
3.120,00  

114 BR0425353 

FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, 
PEQUENO, ATÉ 5 KG, FLOCOS DE GEL, 
ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, 
FITAS ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS, 
NOTURNO 

UNIDADE   12.000  R$           0,29   R$           
3.480,00  

116 BR0279626 GEL CONDUTOR, ELETROCARDIOGRAFIA 
FRASCO 

1000,00 ML   1200  R$           4,90  R$  5.880,00        

120 BR0352012 LENÇOL DESCARTÁVEL, PAPEL, 0.70 M, 50 
M, ROLO 

UNIDADE   30.000  R$           5,28   R$           
158.400,00  
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121 BR0269839 

LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX NATURAL, 7, 
ESTÉRIL, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, 
LUBRIFICADAC/PÓBIOABSORVÍVEL,ATÓXICA
,DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, CONFORME 
NORMA ABNT C/ ABERTURA ASSÉPTICA 

PAR   60.000  R$           0,78   R$           
46.800,00  

122 BR0269837 

LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX NATURAL, 8, 
ESTÉRIL, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, 
LUBRIFICADA C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, DESCARTÁVEL, 
ANATÔMICO, CONFORME NORMA ABNT C/ 
ABERTURA ASSÉPTICA 

PAR   60.000  R$           0,78   R$           
46.800,00  

123 BR0269947 

LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX NATURAL, 8,50, 
ESTÉRIL, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, 
LUBRIFICADA C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, DESCARTÁVEL, 
ANATÔMICO, CONFORME NORMA ABNT C/ 
ABERTURA ASSÉPTICA 

PAR   60.000  R$           0,78   R$           
46.800,00  

126 BR0269892 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E 
UNIFORME, GRANDE, LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, ATÓXICA, 
AMBIDESTRA, DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, RESISTENTE À TRAÇÃO 

CX c/ 100un   50.000  R$         14,90   R$           
745.000,00  

128 BR0319687 MALHA TUBULAR ORTOPÉDICA, ALGODÃO, 
8 CM, 15 M 

ROLO 15,00 
M   600  R$           4,55   R$           

2.730,00  

129 BR0341923 

MÁSCARA CIRÚRGICA, NÃO TECIDO,3 
CAMADAS,PREGAS HORIZONTAIS,ATÓXICA, 
COMELÁSTICO,CLIPNASALEMBUTIDO,HIPOA
LERGÊNICA, DESCARTÁVEL 

CAIXA 100,00 
UN   7.000  R$           4,80   R$           

33.600,00  

136 BR0349950 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO, TRIPLA LINHA DE 
SELAGEM E INDICADOR DE PROCESSO, 25 
CM, 100 M, EM POLIÉSTER C/FILME DE 
POLIPROPILENO, (PAPEL)70G/M²,(FILME)54 
G/M2 

ROLO 100,00 
M   300  R$         79,50   R$           

23.850,00  

137 BR0310038 
PAPEL PARA EXAME MÉDICO, 80 MM, 30 M, 
MILIMETRADO, COMPATÍVEL C/ APARELHO 
ECAFIX ECG-12 

UNIDADE   1.000  R$           6,05   R$           
6.050,00  

142 BR0344227 

SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
10 ML, BICO LATERAL LUER SLIP, ÊMBOLO 
COM PONTEIRA DE BORRACHA 
SILICONIZADA, GRADUAÇÃO FIRME E 
PERFEITAMENTE LEGÍVEL, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL 

UNIDADE   50.000  R$           0,21   R$           
10.500,00  

152 BR0435904 

SONDA TRATO DIGESTIVO, ORO OU 
NASOGÁSTRICA, LEVINE, PVC, Nº 8, CURTA, 
CERCA 50 CM, CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, PONTA DISTAL FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 
MEDSON

DA 
2500  R$           0,48   R$           

1.200,00  

160 BR0435986 

SONDA TRATO URINÁRIO, URETRAL, PVC, 
12 FRENCH, CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
CERCA 40 CM, PONTA DISTAL CILÍNDRICA 
FECHADA, C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 
MEDSON

DA 
50.000  R$           0,39   R$           

19.500,00  

161 BR0435982 

SONDA TRATO URINÁRIO, URETRAL, PVC, 
14 FRENCH, CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
CERCA 40 CM, PONTA DISTAL CILÍNDRICA 
FECHADA, C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 
MEDSON

DA 
10.000  R$           0,48   R$           

4.800,00  

162 BR0435985 

SONDA TRATO URINÁRIO, URETRAL, PVC, 
16 FRENCH, CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
CERCA 40 CM, PONTA DISTAL CILÍNDRICA 
FECHADA, C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 
MEDSON

DA 
2.000  R$           0,51   R$           

1.020,00  

175 BR0290002 

TUBO ENDOTRAQUEAL, PVC SILICONIZADO 
ATÓXICO, Nº 3, MARCADOR RADIOPACO, S/ 
BALÃO, TRANSPARENTE, ORIFÍCIO LATERAL 
DE MURPHY, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

UNIDADE CICURITI 400 
 R$            
2,19  

 R$           
876,00  

VALOR TOTAL         R$ 
2.751.36,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 165/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE OITO dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
069/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
COSTAMED PRODUTOS MÉDICOS LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
20.037.253/0001-47, com sede na Rua Manoel Joaquim de Almeida, n° 96, Iputinga, Recife-PE, CEP: 
50.670-370, representada por seu Procurador, o Sr. ALEXANDRE ALVES LOPES , brasileiro, 
casado, Representante Comercial, portador da cédula de identidade nº 5.010.897 SDS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 042.280.124-00, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de MMH, para 
atender a Rede Municipal de Saúde, através da secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 
conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
069/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II -  situada na PE 
60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h, de segunda a quinta-feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 069/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 28 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: COSTAMED 
PRODUTOS MÉDICOS LTDA - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

ITEM CÓDIGO 
BR (BPS) DESCRIÇÃO 

UNIDADE 
DE 

FORNECIM
ENTO 

MARCA
/FAB QT 

4-COSTAMED PRODUTOS 
MÉDICOS LTDA-ME 

Valor Unit. 
BPS 

V. TOTAL 

5 BR0321792 
ATADURA, CREPOM, 100% ALGODÃO, 15 
CM, 180 CM, EM REPOUSO, 13 UN/CM², 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

ROLO BIOTEX
TIL 250.000  R$           

0,50  
 R$           

125.000,00  

7 BR0444371 
ATADURA, CREPOM, 100% ALGODÃO, 20 
CM, 180 CM, EM REPOUSO, 13 UN/CM², 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

ROLO BIOTEX
TIL 180.000  R$           

0,72  
 R$           

129.600,00  

9 BR0444375 
ATADURA, CREPOM, 100% ALGODÃO, 30 
CM, 180 CM, EM REPOUSO, 13 UN/CM², 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE BIOTEX
TIL 120.000  R$           

1,01  
 R$           

121.200,00  

23 BR0437186 

CATETER PERIFÉRICO, POLÍMERO 
RADIOPACO, VENOSO, AGULHA AÇO INOX, 
24 GAU, CERCA 20 MM, CONECTOR 
PADRÃO, CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE NIPRO 150.000  R$           
0,57  

 R$           
85.500,00  

30 BR0269979 

COMPRESSA GAZE, TECIDO 100% 
ALGODÃO, 11 FIOS/CM2, COR 
BRANCA,ISENTA DE IMPUREZAS, 8 
CAMADAS, 7,50 CM, 7,50 CM, 5 DOBRAS, 
ESTÉRIL,DESCARTÁVEL 

PACOTE 
10,00 UN 

AMERIC
A 2.000.000  R$           

0,33  
 R$           

660.000,00  

70 BR0364040 

PULSEIRA IDENTIFICAÇÃO, FLEXÍVEL, 
PLÁSTICO MACIO E RESISTENTE, 
ANTIALÉRGICO, IDENTIFICAÇÃO DE 
PACIENTES, LACRE INVIOLÁVEL, 
DESCARTÁVEL, ADULTO 

UNIDADE HEALT 
MED 360.000  R$           

0,25  
 R$           

90.000,00  

72 BR0364041 

PULSEIRA IDENTIFICAÇÃO, FLEXÍVEL, 
PLÁSTICO MACIO E RESISTENTE, 
ANTIALÉRGICO, IDENTIFICAÇÃO DE 
PACIENTES, LACRE INVIOLÁVEL, 
DESCARTÁVEL, PEDIÁTRICA 

UNIDADE HEALT 
MED 180.000  R$           

0,22  
 R$           

39.600,00  

74 BR0443468 

SERINGA, POLIPROPILENO, 1 ML, BICO 
CENTRAL LUER LOCK OU SLIP, ÊMBOLO 
DE BORRACHA, GRADUADA (ESCALA ML), 
NUMERADA, C/ AGULHA 26 G X 1/2", 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE SR 1.300.000 
 R$           
0,15  

 R$           
195.000,00  

96 BR0275471 
ESPÉCULO, POLIETILENO, VAGINAL, 
GRANDE, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, SEM 
LUBRIFICAÇÃO 

UNIDADE CRAL 5.000  R$           
0,80  

 R$           
4.000,00  

102 BR0281092 

FIO DE SUTURA, CATGUT CROMADO COM 
AGULHA, 0, COMPR. MÍNIMO 70 CM, 1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA, 3,0 CM, ESTÉRIL, 
CAIXA COM 36 UNIDADES 

CAIXA SHALO
N 150  R$           

86,00  
 R$            

12.900,00  

143 BR0325293 

SERINGA,POLIPROPILENOTRANSPARENTE
,20 ML, BICO LATERAL LUER SLIP, ÊMBOLO 
COMPONTEIRADEBORRACHASILICONIZAD
A,GRADUAÇÃOFIRMEEPERFEITAMENTELE
GÍVEL,DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

UNIDADE SR 100.000 
 R$           
0,30  

 R$           
30.000,00  

166 BR0270531 
TORNEIRINHA, PLÁSTICO RÍGIDO 
TRANSPARENTE, 3 VIAS, PROTETOR LUER-
LOCK, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL 

UNIDADE TOP 
MED 

50.000  R$           
0,50  

 R$           
25.000,00  

VALOR TOTAL          R$ 
1.517.800,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 166/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE OITO dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
069/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
MEGAMED COMÉRCIO LTDA - EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.932.624/0001-60, com 
sede na Rua Paula Batista, n° 174, Casa Amarela, Recife-PE, CEP: 52.070-070, representada por seu 
Sócio Administrador, o Sr. RAIMUNDO GILBERTO DE MENDONÇA , brasileiro, portador da 
cédula de identidade nº 3.061.327 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 479.105.854-20, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de MMH, para 
atender a Rede Municipal de Saúde, através da secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 
conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b50b1081-ca4e-4ee8-8f30-3f18caacde0e



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 2 de 9 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
069/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II -  situada na PE 
60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h, de segunda a quinta-feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 069/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 28 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MEGAMED COMÉRCIO 
LTDA - EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

ITEM CÓDIGO 
BR (BPS) DESCRIÇÃO 

UNIDADE 
DE 

FORNECIM
ENTO 

MARCA
/FAB QT 

5- MEGAMED 
COMERCIO LTDA-

EPP 
Valor 
Unit. 
BPS 

V. TOTAL 

6 BR0389230 

AGULHA ANESTÉSICA, P/ RAQUIDIANA, AÇO 
INOXIDÁVEL, 25 G X 3 1/2", PONTA DE LÁPIS, 
ISENTO DE CORTE, C/ MANDRIL, CONECTOR 
LUER LOCK, CÔNICO E TRANSPARENTE, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

UNIDADE PROCA
RE 5.000  R$     

4,80  
 R$           

24.000,00  

12 BR0269943 ÁLCOOL ETÍLICO, HIDRATADO, 70%_(70¿GL), GEL LITRO ITAJA 5.000  R$     
5,99  

 R$           
29.950,00  

13 BR0305706 
BISTURI DESCARTÁVEL, PLÁSTICO, AÇO 
INOXIDÁVEL, 24 MM, MANUAL, ESTÉRIL, LÂMINA 
AFIADA, POLIDA E COM PROTETOR 

UNIDADE ESTERI
LANÇE 60.000  R$     

1,17  
 R$           

70.200,00  

15 BR0322433 
BISTURI DESCARTÁVEL, POLIPROPILENO, AÇO 
INOXIDÁVEL, 21 MM, MANUAL, ESTÉRIL, LÂMINA 
AFIADA, POLIDA E COM PROTETOR 

UNIDADE ESTERI
LANÇE 60.000  R$     

1,17  
 R$           

70.200,00  

17 BR0399378 

CAMPO OPERATÓRIO, TECIDO 100% ALGODÃO,C/ 
FIO RADIOPACO, 45 CM, 50 CM, 15 FIOS/CM2, 
ACABAMENTO C/ PONTO OVERLOCK, BRANCA, 4 
CAMADAS,CANTOS ARREDONDADOS, CADARÇO 
DUPLO MÍNIMO 18CM 

UNIDADE BIOTEX
TIL 5.000  R$     

40,20  
 R$           

201.000,00  

19 BR0282205 

CATETER OXIGENOTERAPIA, PVC FLEXÍVEL 
GRAU MÉDICO, TIPO ÓCULOS,PRONGA SILICONE 
CONTORNO ARREDONDADO, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL, INFANTIL, A PROVA DE DEFORMAÇÃO E 
TORÇÃO,2,10M, CONECTOR UNIVERSAL 

UNIDADE BIOBAS
E 50.000  R$     

0,68  
 R$           

34.000,00  

25 BR0269876 CLOREXIDINA DIGLICONATO, 2%, DEGERMANTE 
FRASCO 

1000,00 ML 
RIOQUÍ
MICA 25.000  R$     

11,92  
 R$           

298.000,00  

32 BR0385209 

EQUIPO, DE INFUSÃO, PVC CRISTAL, MÍN. 120 
CM, CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO AR, GOTA 
PADRÃO, REGULADOR DE FLUXO, C/INJETOR 
LATERAL"Y",AUTOCICATRIZANTE, LUER C/ 
TAMPA, ESTÉRIL,DESCARTÁVEL 

UNIDADE FARMA
TEX 250.000  R$     

0,68  
 R$           

170.000,00  

36 BR0281108 
FIO DE SUTURA, CATGUT CROMADO COM 
AGULHA, 1-0, COMPR. MÍNIMO 70 CM, 1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA, 5 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE 
SHALO

N 5.000 
 R$     
2,80  

 R$           
14.000,00  

38 BR0281093 
FIO DE SUTURA, CATGUT CROMADO COM 
AGULHA, 2-0, COMPR. MÍNIMO 70 CM, 1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA, 3,0 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE SHALO
N 5.000  R$     

2,80  
 R$           

14.000,00  

40 BR0281079 
FIO DE SUTURA, CATGUT CROMADO COM 
AGULHA, 3-0, COMPR. MÍNIMO 70 CM, 1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA, 2,0 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE SHALO
N 

5.000  R$     
2,80  

 R$           
14.000,00  

42 BR0281077 
FIO DE SUTURA, CATGUT CROMADO COM 
AGULHA, 4-0, COMPR. MÍNIMO 70 CM, 1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA, 1,50 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE SHALO
N 5.000  R$     

2,80  
 R$           

14.000,00  

43 BR0437177 

CATETER PERIFÉRICO, POLÍMERO RADIOPACO, 
VENOSO, AGULHA AÇO INOX, 18 GAU, CERCA 45 
MM, CONECTOR PADRÃO, CÂMARA REFLUXO C/ 
FILTRO, C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO 
NR/32, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE POLYM
ED 10.000  R$     

1,00  
 R$           

10.000,00  

45 BR0437178 

CATETER PERIFÉRICO, POLÍMERO RADIOPACO, 
VENOSO, AGULHA AÇO INOX, 20 GAU, CERCA 30 
MM, CONECTOR PADRÃO, CÂMARA REFLUXO C/ 
FILTRO, C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO 
NR/32, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE POLYM
ED 50.000  R$     

1,00  
 R$           

50.000,00  
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58 BR0301836 
FIO DE SUTURA, POLIGLACTINA, 3-0, VIOLETA, 70 
CM, COM AGULHA, 5/8 CÍRCULO CILÍNDRICA, 2,5 
CM, ESTÉRIL 

UNIDADE SHALO
N 3.000  R$     

5,60  
 R$           

16.800,00  

63 BR0363482 

COLETOR MATERIAL PÉRFURO-CORTANTE, 
PAPELÃO, 13 L, ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, 
REVESTIMENTO INTERNO EM POLIETILENO ALTA 
DENSIDADE, DESCARTÁVEL 

UNIDADE 
OSTRA

BOX 20.000 
 R$     
3,37  

 R$           
67.400,00  

64 BR0366903 
LÂMINA BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, Nº 15, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE 

CX c/ 100un ESTERI
LANÇE 3.000  R$     

19,20  
 R$           

57.600,00  

65 BR0363485 

COLETOR MATERIAL PÉRFURO-CORTANTE, 
PAPELÃO, 20 L, ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, 
REVESTIMENTO INTERNO EM POLIETILENO ALTA 
DENSIDADE, DESCARTÁVEL 

UNIDADE OSTRA
BOX 6.000  R$     

3,96  
 R$           

23.760,00  

67 BR0363484 

COLETOR MATERIAL PÉRFURO-CORTANTE, 
PAPELÃO, 7 L, ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, 
REVESTIMENTO INTERNO EM POLIETILENO ALTA 
DENSIDADE, DESCARTÁVEL 

UNIDADE   5.000  R$     
2,16  

 R$           
10.800,00  

69 BR0328077 DETERGENTE ENZIMÁTICO, A BASE DE AMILASE, 
PROTEASE E LIPASE 

GALÃO 
5000,00 ML 

KELDRI
M 600 

 R$     
74,00  

 R$           
44.400,00  

71 BR0328078 DETERGENTE ENZIMÁTICO, A BASE DE AMILASE, 
PROTEASE, LIPASE E CARBOIDRASE 

FRASCO 
1000,00 ML 

KELDRI
M 200  R$     

18,20  
 R$           

3.640,00  

73 BR0270585 

DISPOSITIVO INCONTINÊNCIA URINÁRIA, C/ 
EXTENSOR Nº 5,C/ PRESERVATIVO DE LÁTEX, 
DESCARTÁVEL, ATÓXICO, APIROGÊNICO, 
ESTERIL 

UNIDADE BIOBAS
E 5.000  R$     

0,93  
 R$           

4.650,00  

75 BR0285040 

SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE 
(PLÁSTICO), 1 ML, APIROGÊNICA E ATÓXICA 
PARA INSULINA, 100 UI COM BOA VISUALIZAÇÃO, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, AGULHA 13 X 3,8 

UNIDADE SOLIDO
R 15.000  R$     

0,18  
 R$           

2.700,00  

76 BR0345099 

DISPOSITIVO INCONTINÊNCIA URINÁRIA, C/ 
EXTENSOR Nº 6,C/ PRESERVATIVO DE LÁTEX, 
DESCARTÁVEL, ATÓXICO, APIROGÊNICO, 
ESTERIL 

UNIDADE BIOBAS
E 

8.000  R$     
1,00  

 R$           
8.000,00  

81 BR0406646 

SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 5 
ML, COM SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
IMPRESSÃO LEGÍVEL E PERMANENTE, 
GRADUAÇÃO MÁXIMA 0,2 EM 0,2 ML, NUMERADA, 
C/ AGULHA 25 X 0,7 MM, BISEL TRIFACETADO, 
PROTETOR PLÁSTICO, DESCARTÁVEL,ESTÉRIL 

UNIDADE SR 400.000  R$     
0,20  

 R$           
80.000,00  

82 BR0438501 

DRENO CIRÚRGICO, TORÁCICO, SILICONE, 32 
FRENCH, CERCA DE 50 CM, C/ CONECTOR, 
RADIOPACO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE MB 100  R$     
4,55  

 R$           
455,00  

83 BR0438491 
DRENO TORÁCICO, SILICONE, COM FIO 
RADIOPACO, Nº36, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, COM 
CONECTOR 

UNIDADE MB 100 
 R$     
4,55  

 R$           
455,00  

84 BR0238956 

ELETRODO APARELHO MÉDICO MEDIÇÃO, 
ADULTO, DESCARTÁVEL, COM GEL SÓLIDO, 
ATÓXICO E HIPOALERGÊNICO, MONITORIZAÇÃO 
CARDÍACA 

UNIDADE MAXICO
R 50.000  R$     

0,20  
 R$           

10.000,00  

86 BR0386125 

EQUIPO, DE INFUSÃO, PVC CRISTAL, MÍN. 120 
CM, CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO AR, GOTA 
PADRÃO, REGULADOR DE FLUXO, C/INJETOR 
LATERAL"Y",AUTOCICATRIZANTE, LUER C/ 
TAMPA,FOTOSSENSÍVEL, 
ESTÉRIL,DESCARTÁVEL 

UNIDADE MEDSO
NDA 6.000  R$     

0,80  
 R$           

4.800,00  
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87 BR0384883 

EQUIPO, DE INFUSÃO, PVC CRISTAL, MÍN. 140 
CM, CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO AR, BURETA 
RÍGIDA C/ALÇA, C/INJETOR, MÍN.100 ML, 
MICROGOTAS, REGULADOR DE FLUXO E CORTA 
FLUXO, C/INJETOR 
LATERAL"Y",AUTOCICATRIZANTE, LUER C/ 
TAMPA, ESTÉRIL,DESCARTÁVEL 

UNIDADE MEDSO
NDA 5.000  R$     

1,04  
 R$           

5.200,00  

105 BR0307492 
FIO DE SUTURA, POLIPROPILENO, 4-0, AZUL, 75 
CM, C/1 AGULHA EM CADA PONTA DO FIO, 1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA, 2,5 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE SHALO
N 5.000  R$     

2,08  
 R$           

10.400,00  

108 BR0380597 

FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, EXTRA 
GRANDE, ACIMA DE 120 KG, FLOCOS DE GEL, 
ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS 
ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS,REUTILIZÁVEIS, 
ALGODÃO NÃO DESFAÇA QUANDO MOLHADO 

UNIDADE DESCA
RPACK 15.000  R$     

1,00  
 R$           

15.000,00  

117 BR0269882 GLUTARALDEÍDO, SOLUÇÃO A 2%, COM PÓ 
ATIVADOR PARA 14 DIAS 

GALÃO 
5000ml 

RIO 
QUIMIC

A 
150  R$     

45,00  
 R$           

6.750,00  

124 BR0387700 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 
LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, 
PEQUENO, LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, 
AMBIDESTRA, DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, RESISTENTE À TRAÇÃO 

CX c/ 100un NUGAR
D 

100.000  R$     
13,50  

 R$           
1.350.000,00  

125 BR0269893 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 
LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, MÉDIO, 
LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 
DESCARTÁVEL,ATÓXICA,AMBIDESTRA,DESCART
ÁVEL,FORMATOANATÔMICO,RESISTENTEÀTRÃO 

CX c/ 100un 
NUGAR

D 100.000 
 R$     

13,50  
 R$           

1.350.000,00  

127 BR0383802 MALHA TUBULAR ORTOPÉDICA, ALGODÃO, 6 CM, 
25 M 

ROLO 
25,00 M 

MSÓ 600  R$     
3,92  

 R$           
2.352,00  

132 BR0340407 

MÁSCARA, DESCARTÁVEL, TIRAS ELÁSTICAS 
COM CLIPE NASAL E HIPOALÉRGICO, PROTEÇÃO 
CONTRA BACILO DA TUBERCULOSE, BFE 99%, 
PARA PARTÍCULAS 0,1MICRON 

CAIXA 
100,0 UNI H-MED 4.000 

 R$     
8,00  

 R$           
32.000,00  

133 BR0298538 

MÁSCARA, RESPIRADOR, N 95,FILTRO MECÂNICO 
DE TNT(PARTÍCULAS 0,1MICRON), DUPLO 
SISTEMA DE TIRAS ELÁSTICAS, 4 
CAMADAS(C/FILME),SEM VÁLVULA,CLIP NASAL 

UNIDADE KSN 8.000     R$  
1,65 

       R$ 
13.200,00 

135 BR0274395 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 45 CM, 100 M 

UNIDADE CIPAME
D 300  R$     

145,00  
 R$           

43.500,00  

139 BR0436858 
SAPATILHA HOSPITALAR, NÃO TECIDO 100% 
POLIPROPILENO, C/ ELÁSTICO, C/ COR, CERCA 
DE 40 G/M2, ÚNICO, DESCARTÁVEL.  

UNIDADE HMED 400.000  R$     
0,10  

 R$           
40.000,00  

140 BR0443469 

SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE 
(PLÁSTICO), 1 ML, BICO SIMPLES, ÊMBOLO COM 
PONTEIRA DE BORRACHA SILICONIZADA, 
GRADUAÇÃO FIRME E PERFEITAMENTE LEGÍVEL, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

UNIDADE SR 150.000  R$     
0,10  

 R$           
15.000,00  

146 BR0311089 

SONDA NASOGÁSTRICA, PVC FLEXÍVEL, LEVINE 
LONGA, C/ORIFÍCIO NA EXTREMIDADE DISTAL, Nº 
16, ATÓXICA,ATRAUMÁTICA,ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL, SILICONIZADA, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL (MS) 

UNIDADE 
MEDSO

NDA 2000 
 R$     
0,62  

 R$           
1.240,00  

147 BR0277376 

SONDANASOGÁSTRICA,PVC,LEVINELONGA,C/ORI
FICIOLATERAL,CONECTORC/TAMPAPRESAAOTU
BO,Nº14,ATÓXICA,ATRAUMÁTICA,ESTÉRILEDESC
ARTÁVEL,SILICONIZADA,EMBALAGEMINDIVIDU(M
S) 

UNIDADE MEDSO
NDA 2000  R$     

0,62  
 R$           

1.240,00  
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148 BR0435906 

SONDA TRATO DIGESTIVO, ORO OU 
NASOGÁSTRICA, LEVINE, PVC, Nº 10, LONGA, 
CERCA 120 CM, CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
PONTA DISTAL FECHADA, C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE MEDSO
NDA 

3000  R$     
0,60  

 R$           
1.800,00  

149 BR0435907 

SONDA TRATO DIGESTIVO, ORO OU 
NASOGÁSTRICA, LEVINE, PVC, Nº 12, LONGA, 
CERCA 120 CM, CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
PONTA DISTAL FECHADA, C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE MEDSO
NDA 3000  R$     

0,60  
 R$           

1.800,00  

150 BR0435910 

SONDA TRATO DIGESTIVO, ORO OU 
NASOGÁSTRICA, LEVINE, PVC, Nº 18, LONGA, 
CERCA 120 CM, CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
PONTA DISTAL FECHADA, C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE MEDSO
NDA 1200  R$     

0,80  
 R$           

960,00  

151 BR0435911 

SONDA TRATO DIGESTIVO, ORO OU 
NASOGÁSTRICA, LEVINE, PVC, Nº 20, LONGA, 
CERCA 120 CM, CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
PONTA DISTAL FECHADA, C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE MEDSO
NDA 600  R$     

0,80  
 R$           

480,00  

159 BR0436042 

SONDA TRATO URINÁRIO, URETRAL, PVC, 10 
FRENCH, CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, CERCA 
40 CM, PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE MEDSO
NDA 50.000  R$     

0,40  
 R$           

20.000,00  

163 BR0435009 

TELA CIRÚRGICA, IMPLANTÁVEL, PVDF - 
FLUORETO DE POLIVINILIDENO, NÃO 
ABSORVÍVEL, CERCA DE 15 X 20 CM, ESTÉRIL, 
USO ÚNICO 

UNIDADE INTRAC
ORP 25  R$     

200,00  
 R$           

5.000,00  

165 BR0435800 
TERMÔMETRO CLÍNICO, VIDRO, C/ COLUNA DE 
MERCÚRIO, ATÉ 45 ¿C, USO AXILAR E ORAL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE ACCUM
ED 1.200  R$     

4,80  
 R$           

5.760,00  

167 BR0395885 
TRICLOSANA, 10 MG/ML, SABONETE LÍQUIDO 

FRASCO 
500ml BIOLUX 5.000  R$     

5,30  
 R$           

26.500,00  

172 BR0305542 

TUBO ENDOTRAQUEAL, PVC SILICONIZADO 
ATÓXICO, 7,0, NASOTRAQUEAL, PONTA 
ARREDONDADA, NORTH FACING, BALÃO BAIXA 
PRESSÃO,GRADUAÇÃO AO LONGO DO TUBO, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

UNIDADE 
CIRUTR
AQUEA

L-BA 
600  R$     

2,70  
 R$           

1.620,00  

173 BR0305541 

TUBO ENDOTRAQUEAL, PVC SILICONIZADO 
ATÓXICO, 7,5, NASOTRAQUEAL, PONTA 
ARREDONDADA, NORTH FACING, BALÃO BAIXA 
PRESSÃO,GRADUAÇÃO AO LONGO DO TUBO, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

UNIDADE 
CIRUTR
AQUEA

L-BA 
600  R$     

2,70  
 R$           

1.620,00  

174 BR0305544 

TUBO ENDOTRAQUEAL, PVC SILICONIZADO 
ATÓXICO, 8,0, NASOTRAQUEAL, PONTA 
ARREDONDADA, NORTH FACING, BALÃO BAIXA 
PRESSÃO,GRADUAÇÃO AO LONGO DO TUBO, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

UNIDADE 
CIRUTR
AQUEA

L-BA 
600  R$     

2,70  
 R$           

1.620,00  

VALOR TOTAL          R$ 
4.301.852,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 167/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE OITO dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
069/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
INJEFARMA CAVALCANTI E SILVA DISTRIBUIDORA LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
09.607.807/0001-61, com sede na Rua Rocha Pombo, n° 578, Bairro da Estância, Recife-PE, CEP: 
50.865-090, representada por seu Procurador, o Sr. GIOVANE GASPAR DE ARAUJO , brasileiro, 
portador da cédula de identidade nº 2.818.247 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 508.265.814-04, 
no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de MMH, para 
atender a Rede Municipal de Saúde, através da secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 
conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
069/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II -  situada na PE 
60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h, de segunda a quinta-feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 069/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 28 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: INJEFARMA 
CAVALCANTI E SILVA 
DISTRIBUIDORA LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
 

ITEM CÓDIGO 
BR (BPS) 

DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 
FORNECIME

NTO 

MARCA/FA
B. 

QT 

6- INJEFARMA 
CAVALCANTI E 

SILVA 
DISTRIBUIDORA 

LTDA 

Valor Unit. 
BPS V. TOTAL 

11 BR0269941 ÁLCOOL ETÍLICO, HIDRATADO, 
70%_(70¿GL), LÍQUIDO  

LITRO JALLES 40.000 
 R$         
3,99  

 R$           
159.600,00  

20 BR0279635 

AGULHA HIPODÉRMICA, AÇO INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, 18 G X 1 1/2", BISEL CURTO 
TRIFACETADO, CONECTOR LUER LOCK 
EM PLÁSTICO, PROTETOR PLÁSTICO, COM 
SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE NPH 150.000 
 R$         
0,32  

 R$           
48.000,00  

39 BR0395230 

CATETER OXIGENOTERAPIA, PVC 
FLEXÍVEL GRAU MÉDICO, TIPO 
ÓCULOS,PRONGA SILICONE CONTORNO 
ARREDONDADO, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
ADULTO, A PROVA DE DEFORMAÇÃO E 
TORÇÃO,2,10M, CONECTOR UNIVERSAL 

UNIDADE MARMED 60.000 
 R$         
0,82  

 R$           
49.200,00  

41 BR0437182 

CATETER PERIFÉRICO, POLÍMERO 
RADIOPACO, VENOSO, AGULHA AÇO INOX, 
16 GAU, CERCA 50 MM, CONECTOR 
PADRÃO, CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE POLYON 10.000 
 R$         
0,56  

 R$           
5.600,00  

47 BR0437166 

CATETER PERIFÉRICO, VENOSO, TIPO 
ESCALPE, AGULHA AÇO INOX, 21 GAU, C/ 
ASA DE FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, 
CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, C/ 
SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

unidade VITALGOL
D 50.000 

 R$         
0,56  

 
 
       R$            
28.000,00 

VALOR TOTAL  
 R$                  
290.400,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 168/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE OITO dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
069/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
MEDICAL MERCANTIL DE APARELHAGEM MÉDICA LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
10.779.833/0001-56, com sede na Av. Agamenon Magalhães, n° 3158, Espinheiro, Recife-PE, CEP: 
52.010-040, Fone (081) 3216-6161, representada por seu Sócio Procurador, o Sr. FERNANDO 
CUNHA RAMOS , brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 736.089 SSP/PE e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 018.240.744-68, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de MMH, para 
atender a Rede Municipal de Saúde, através da secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 
conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
069/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II -  situada na PE 
60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h, de segunda a quinta-feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 069/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b50b1081-ca4e-4ee8-8f30-3f18caacde0e



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 3 de 6 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 28 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MEDICAL MERCANTIL 
DE APARELHAGEM MÉDICA LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM CÓDIGO BR 
(BPS) DESCRIÇÃO 

UNIDADE 
DE 

FORNECIM
ENTO 

MARCA
/FAB. QT 

7-MEDICAL MERCANTIL 
DE APARELHAGEM 

MÉDICA LTDA 
Valor Unit. 

BPS 
V. TOTAL 

22 BR0279728 

ALGODÃO, ORTOPÉDICO, EM MANTAS, EM 
FIBRA DE ALGODÃO CRÚ, 10CM X 100CM, 
ENROLADO EM PAPEL APROPRIADO, NÃO 
ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE CREME
R 

500  R$           
2,00  

 R$           
1.000,00  

61 BR0419391 

COLETOR DE URINA, PLÁSTICO, SISTEMA 
ABERTO, NEONATAL, CERCA DE 100 ML, 
ADESIVO HIPOALERGÊNICO, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE CRAL 20.000  R$           
0,32  

 R$           
6.400,00  

89 BR0386131 

EQUIPO, P/NUTRIÇÃO ENTERAL, PVC CRISTAL, 
MÍN. 120 CM, CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO AR, 
GOTA PADRÃO, REGULADOR DE FLUXO, 
CONECTOR P/ SONDA ESCALONADO C/ 
TAMPA, ESTÉRIL,DESCARTÁVEL 

UNIDADE DESCA
RPACK 20.000  R$           

0,87  
 R$           

17.400,00  

92 BR0405563 

ESCOVA ENDOCERVICAL, PLÁSTICO, 
MICROCERDAS EM NYLON, PONTA DA 
ESCOVA CÔNICA, 
DESCARTÁVEL,ATÓXICA,ESTÉRIL,EMBALAGE
M INDIVIDUAL, COM ESPÁTULA DE AYRES 

UNIDADE ADLIN 20.000  R$           
0,40  

 R$           
8.000,00  

107 BR0345486 FORMALDEÍDO (FORMOL), LÍQUIDO INCOLOR, 
LÍMPIDO, À 10%, EM SOLUÇÃO AQUOSA 

LITRO QEEL 100  R$           
7,70  

 R$           
770,00  

113 BR0427338 

FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, 
PEQUENO, ATÉ 40 KG, FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS 
ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS, ADULTO, 
ALGODÃO NÃO DESFAÇA QUANDO MOLHADO 

UNIDADE 
LIFE  
DO 

BRASIL 
4.000  R$           

0,90  
 R$           

3.600,00  

115 BR0395335 GARROTE, LÁTEX, 200, BASE DE PVC PARA 
FIXAÇÃO 

UNIDADE LATEX 
BR 200  R$           

2,52  
 R$           

504,00  

144 BR0405500 

SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 3 
ML, BICO CENTRAL SIMPLES OU LUER LOCK, 
ÊMBOLO C/ROLHA BORRACHA, IMPRESSÃO 
LEGÍVEL E PERMANENTE, GRADUAÇÃO 
MÁXIMA 0,2 EM 0,2 ML, NUMERADA, C/ 
AGULHA 25 X 0,6 MM, BISEL TRIFACETADO, 
PROTETOR PLÁSTICO, DESCARTÁVEL, 

UNIDADE SR 150.000  R$           
0,18  

 R$           
27.000,00  

145 BR0405501 

SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 3 
ML, BICO CENTRAL SIMPLES OU LUER LOCK, 
ÊMBOLO C/ROLHA BORRACHA, IMPRESSÃO 
LEGÍVEL E PERMANENTE, GRADUAÇÃO 
MÁXIMA 0,2 EM 0,2 ML, NUMERADA, C/ 
AGULHA 25 X 0,7 MM, BISEL TRIFACETADO, 
PROTETOR PLÁSTICO, DESCARTÁVEL, 

UNIDADE SR 300.000  R$           
0,18  

 R$           
54.000,00  

164 BR0302312 
TELA CIRÚRGICA, MONOFILAMENTO DE 
POLIPROPILENO, 20 CM, 15 CM, TIPO MARLEX, 
ESTÉRIL 

UNIDADE C.BRAS
IL 

150  R$         
74,00  

 R$           
11.100,00  

VALOR TOTAL        R$    
129.774,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 169/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE OITO dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
069/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
FOXMED MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA , inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 24.994.990/0001-99, com sede na Av. Tenente Felipe Bandeira de Melo, n° 270, Areias, 
Recife-PE, CEP: 50.870-070, representada por seu Procurador, o Sr. RAFAEL ALMEIDA 
OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 7.726-145 SDS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 073.486.094-30, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de MMH, para 
atender a Rede Municipal de Saúde, através da secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 
conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
069/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II -  situada na PE 
60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h, de segunda a quinta-feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 069/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 28 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: FOXMED 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
 

ITEM 
CÓDIGO 
BR (BPS) 

DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 
FORNECIME

NTO 

MARCA/
FAB. 

QT 

8- FOXMED 
MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

Valor 
Unit. 
BPS 

V. TOTAL 

37 BR0282636 

CATETER PERIFÉRICO, POLÍMERO 
RADIOPACO, VENOSO, AGULHA AÇO 
INOX, 14 GAU, CERCA 50 MM, 
CONECTOR PADRÃO, CÂMARA 
REFLUXO C/ FILTRO, C/ SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE TK 5.000  R$         
0,99  

 R$           
4.950,00  

98 BR438998 

ESPÉCULO, POLIESTIRENO 
CRISTAL, VAGINAL, MÉDIO, SEM 
LUBRIFICAÇÃO, NÃO ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE VAGISP
EC 10.000  R$         

0,71  
 R$           

7.100,00  

VALOR TOTAL R$12.050,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 170/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE OITO dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
069/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
DISMAP PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
05.864.669/0001-45, com sede na Rua Waldemar Nery Carneiro Monteiro, n° 307, Boa Viagem, 
Recife-PE, CEP: 51.030-140, representada por sua Procuradora, o Sr. DIANA COUTO DE 
ARAUJO , brasileira, solteira, Enfermeira, portador da cédula de identidade nº 4.961-232 SSP/PE e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 037.893.024-90, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de MMH, para 
atender a Rede Municipal de Saúde, através da secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 
conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
069/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II -  situada na PE 
60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h, de segunda a quinta-feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 069/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 28 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: DISMAP PRODUTOS 
PARA SAÚDE LTDA EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
 

ITEM CÓDIGO 
BR (BPS) DESCRIÇÃO 

UNIDADE 
DE 

FORNECIM
ENTO 

MARCA/
FAB. QT 

9-DISMAP PRODUTOS 
PARA SAÚDE LTDA-

EPP 

Valor Unit. 
BPS V. TOTAL 

168 BR0260079 
TUBO HOSPITALAR, SILICONE, CIRCULAR, 
LISO, 6 MM, Nº 204, TRANSPARENTE, 12 
MM,  

METRO 
SEROFLE

X 
3.000 

 R$           
5,80  

 R$           
17.400,00  

169 BR0428480 
TUBO HOSPITALAR, SILICONE, CIRCULAR, 
LISO, Nº 202, CERCA DE 10 MM, CERCA DE 
5 MM, PEÇA COM 15 METROS 

PEÇA 
SEROFLE

X 
200 

 R$          
91,00  

 R$           
18.200,00  

170 BR0298141 
TUBO ASPIRAÇÃO, SILICONE 
TRANSPARENTE, ESTÉRIL, 2 M, EXTENSOR 
COM CONECTOR 

UNIDADE 
SEROFLE

X 
150 

 R$           
2,02  

 R$           
303,00  

VALOR TOTAL   R$ 35.903,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 171/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE OITO dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
069/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.674.752/0001-40, com 
sede na Rua Cosmorama, n° 710, Boa Viagem, Recife-PE, CEP: 51.030-640, representada por seu 
Procurador, o Sr. PAULO ANDRÉ AZEVEDO PEREIRA DE OLIVEIRA , brasileiro, casado, 
Representante Comercial, portador da cédula de identidade nº 5.413.011 SDS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 922.192.334-72, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de MMH, para 
atender a Rede Municipal de Saúde, através da secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 
conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
069/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II -  situada na PE 
60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h, de segunda a quinta-feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 069/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 28 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CIRÚGICA 
MONTEBELLO LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
 

ITEM CÓDIGO 
BR (BPS) DESCRIÇÃO 

UNIDADE 
DE 

FORNECI
MENTO 

MARCA
/FAB. QT 

10- CIRÚRICA 
MONTEBELLO 

LTDA 

Valor 
Unit. 
BPS 

V. TOTAL 

68 BR0269973 

COMPRESSA GAZE, TECIDO 100% ALGODÃO, 9 
FIOS/CM2, COR BRANCA,ISENTA DE IMPUREZAS, 8 
CAMADAS, 7,50 CM, 7,50 CM, 5 DOBRAS, 
DESCARTÁVEL 

PACOTE 
500,00 UN 

BIO 
TEXTIL 

5.000 
 R$         
7,07  

 R$           
35.350,00  

77 BR0406648 

SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 10 ML, 
COM SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
IMPRESSÃO LEGÍVEL E PERMANENTE, GRADUAÇÃO 
MÁXIMA 0,2 EM 0,2 ML, NUMERADA, C/ AGULHA 25 X 
0,7 MM, BISEL TRIFACETADO, PROTETOR PLÁSTICO, 
DESCARTÁVEL,ESTÉRIL 

UNIDADE 
DESCAR

PACK 
500.00

0 
 R$         
0,38  

 R$           
190.000,00  

79 BR0406741 

SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 20 ML, 
COM SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
IMPRESSÃO LEGÍVEL E PERMANENTE, GRADUAÇÃO 
MÁXIMA 1 EM 1 ML, NUMERADA, C/ AGULHA 25 X 0,7 
MM, BISEL TRIFACETADO, PROTETOR PLÁSTICO, 
DESCARTÁVEL,ESTÉRIL 

UNIDADE 
DESCAR

PACK 
400.00

0 
 R$         
0,54  

 R$           
216.000,00  

104 BR0306351 
FIO DE SUTURA, POLIPROPILENO, 2-0, AZUL, 75 CM, 
COM AGULHA, 1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA, 3,0 CM, 
ESTÉRIL 

UNIDADE 
TECHNO

FIO 
5.000 

 R$         
1,92  

 R$           
9.600,00  

177 BR0428630 

GORRO HOSPITALAR, NÃO TECIDO SMS 100% 
POLIPROPILENO, ELÁSTICO NUCA, SEM COR, CERCA 
DE 60 G/M2, ÚNICO, DESCARTÁVEL, 
HIPOALERGÊNICA, ATÓXICA, INODORA, UNISSEX. 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

CAIXA 
BOMPA

CK 
5.000 

 R$         
5,65  

 R$           
28.250,00  

VALOR TOTAL         R$            
479.200,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 172/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE OITO dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
069/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
PHARMAPLUS LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.817.043/0001-52, com sede na Rua João 
Domingos Sobrinho, n° 91, Afogados, Recife-PE, CEP: 56.800-000, representada por seu Procurador, 
o Sr. DANIEL TAVARES DE LIMA , brasileiro, casado, Representante Comercial, portador da 
cédula de identidade nº 6.368.573 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 063.382.794-02, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de MMH, para 
atender a Rede Municipal de Saúde, através da secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 
conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
069/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II -  situada na PE 
60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h, de segunda a quinta-feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 069/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
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REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIM A – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Cabo de Santo Agostinho, 28 de Setembro de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: PHARMAPLUS LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO ÚNICO 
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PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  
 
 

ITEM 
CÓDIGO 

BR 
(BPS) 

DESCRIÇÃO 

UNIDADE 
DE 

FORNECIM
ENTO 

MARCA/
FAB. QT 

11-PHARMAPLUS LTDA 

Valor Unit. 
BPS V. TOTAL 

48 BR0281322 
FIO DE SUTURA, NYLON MONOFILAMENTO, 
3-0, PRETO, 45 CM, COM AGULHA, 3/8 
CÍRCULO CORTANTE, 3,0 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE PROCARE 5.000 
 R$           
1,06  

 R$           
5.300,00  

VALOR TOTAL 
R$            

5.300,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 241/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 091/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 084/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 173/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZ dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, 
através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 
8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 084/FMS/2018 homologado 
pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CARDOSO INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.246.265/0001-51, com sede na Rua 
Icapo, n° 226, Estância, Recife-PE, CEP: 50.865-250, representada por seu Sócio, o Sr. ANDRÉ 
FRANÇA DE ANDRADE VELLOSO, brasileiro, portador da cédula de identidade nº 3.938.143 
SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 846.677.454-87, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para confecção e instalação de placas indicativas tipo fechada, de porta, aérea, cardápio, 
Black light, inaugural, totem e adesivo leitoso, através da Secretaria Municipal de Saúde, em 
quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
084/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 084/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 084/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃ O DO SERVIÇO 

4.1 – A prestação do serviço será parcelada, e de acordo com os layouts e Ordem de Serviço, 
expedida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 084/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 084/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 10 de Outubro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CARDOSO INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO LTDA EPP  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 

CARDOSO 
INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA - 
EPP 

V. 
UNITÁRIO 

V. 
TOTAL 

1 

Totem (Samu) – para identificação de entrada de ambulâncias: 
Confecção de totem especial tipo triface (03 lados, sendo 02 lados com identificação e 
01 lado cego), medindo 0,65m x 3,50m x 03, estrutura interna em cantoneira L de 1” x 
1/8” com treliçamento com cantoneira L de ¾” x 1/8”, revestido externamente com 
chapa de alumínio composto com pintura automotiva nas cores indicadas recortado 
em equipamento tipo Router para encaixe pela parte posterior de acrílico leitoso de 
3mm, aplicação de vinil adesivo calandrado recortado eletronicamente, iluminado 
internamente por conjuntos de lâmpadas HO de 110w, base interna de sustentação 
com utilização de 0,5m3 de concreto usinado, instalado em local a ser indicado. 

UND. 3  R$      
7.700,00  

 R$         
23.100,00  

2 

Placa de Sinalização (Samu): 
Confecção de placa de sinalização medindo 0,50m x 1,00m, uniface, estrutura em 
tubo 50 x 30 para revestimento de chapa galvanizada 24 com aplicação de vinil 
adesivo calandrado nas cores indicadas e vinil adesivo refletivo na cor branca, e 
instalado em poste redondo de 2” com 1,20m de altura. 

UND. 20  R$         
350,00  

 R$         
7.000,00  

3 

Placa Indicativa de Fachada – modelo 1: 
Confecção e instalação de placa indicativa de fachada em quadro de tubo metálico de 
50 x 30, pintura com esmalte sintético, estiramento de lona impressa pelo sistema 
digital em policromia, aplicação extra de verniz top colt, acabamento tipo moldura em 
cantoneira L de alumínio. Instalada no local com estrutura suporte própria, fixada 
através de parafusos e buchas. 

M² 500  R$         
145,00  

 R$         
72.500,00  

4 

Placa Indicativa de Fachada – modelo 2: 
Confecção e instalação de placa indicativa de fachada em quadro de tubo metálico de 
50 x 30 com 10cm de espessura, pintura com esmalte sintético, estiramento de lona 
impressa pelo sistema digital em policromia, aplicação extra de verniz top colt, 
acabamento tipo moldura em cantoneira L de alumínio. Instalada no local com 
estrutura suporte própria, fixada através de parafusos e buchas. 

M² 200  R$         
145,00  

 R$         
29.000,00  

5 

Placa de Sinalização Indicativa Aérea:Confecção e instalação de sinalização indicativa 
aérea medindo 0,80m x 0,60m x 0,05m, dupla face, em chapa de ferro galvanizado 20 
com pintura automotiva e aplicação de vinil adesivo impresso pelo sistema digital. 
Suporte duplo com 02 (duas) peças em tubo redondo de 2" com 0,25m, pintado com 
pintura automotiva. Flange medindo 0,15m na chapa de 1/4". Os suportes serão 
instalados no teto a uma altura aproximada de 4,00m. 

UND. 30  R$         
280,00  

 R$         
8.400,00  

6 

Placa tipo Back Light – modelo 1: 
Confecção e instalação de placa do tipo Back Light “Totem”. Medidas: 2.00m x 1.00m, 
em lona com impressão digital, estrutura em cantoneiras de 1½” x 1/8” , tubos 25x25 
na chapa 18”, revestidos por chapa galvanizada 18”, acabamento em cantoneira L de 
alumínio, aplicação de zarcão e esmalte sintético, iluminado internamente por conjunto 
de lâmpadas fluorescentes e reatores. Estruturado em poste redondo de 6” medindo 6 
metros de altura. 

UND. 20  R$      
1.680,00  

 R$         
33.600,00  

7 

Placa tipo Back Light – modelo 2: 
Confecção e instalação de placa do tipo Back Light “Totem”. Medidas: 3.60m x 2.00m, 
em lona com impressão digital, estrutura em cantoneiras de 1½” x 1/8” e 1” x1/8”, 
tubos 30x30 na chapa 18, revestidos por chapa galvanizada 18, acabamento em 
cantoneira L de alumínio, aplicação de zarcão e esmalte sintético, iluminado 
internamente por conjunto de lâmpadas fluorescentes e reatores. Estruturado em 
poste redondo de 10” medindo 6 metros de altura. 

UND. 10  R$      
5.450,00  

 R$         
54.500,00  

8 

PlacadeRodovia:Confecção de placa padrão DER medindo 2,00m x 1,00m, uniface, 
estrutura em chapa galvanizada 18 com pintura no verso na cor preta, e pintura de 
azul na frente com aplicação de adesivo branco refletivo, com instalação em local 
definido através de suporte duplo de madeira mista de 3” com 04 metros de altura, 
com pintura na cor branca. 

UND. 30  R$         
630,00  

 R$         
18.900,00  

VALOR TOTAL LOTE I  R$   247.000,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 241/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 091/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 084/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 174/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZ dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO , sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, 
através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 
8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 084/FMS/2018 homologado 
pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MARIA L. CAMINHA DA SILVA 
ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.658.386/0001-99, com sede na Rua Jaboatão dos Guararapes, n° 
322, Garapu, Cabo de Santo Agostinho-PE, CEP: 54.518-235, FONE: (81) 3521-9607 / 3521-2191, 
representada por Procurador, o Sr. LUCIANO BEZERRA DA SILVA , brasileiro,casado, portador da 
cédula de identidade nº 3.568.332 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 532.907.714-15, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para confecção e instalação de placas indicativas tipo fechada, de porta, aérea, cardápio, 
Black light, inaugural, totem e adesivo leitoso, através da Secretaria Municipal de Saúde, em 
quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
084/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 084/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 084/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – A prestação do serviço será parcelada, e de acordo com os layouts e Ordem de Serviço, 
expedida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 084/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 084/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 10 de Outubro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MARIA L. CAMINHA 
DA SILVA - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA 

MARIA L.CAMINHA DA 
SILVA - ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Placa de Sinalização Indicativa tipo Cardápio: 
Confecção e instalação de sinalização indicativa tipo cardápio 
medindo 1,00m x 2,00m, em PVC de 5mm com recorte em 
equipamento tipo router, aplicação de vinil adesivo 3M ou similar 
com impressão pelo sistema digital e pelo sistema de recorte, 
aplicação de no local através de fita VHB dupla face ou 
parafusos e buchas. 

UND. 50 GRÁFICA 
CAMINHA 

 R$         
222,00  

 R$           
11.100,00  

2 

IPlaca de Sinalização Indicativa de Porta: 
Confecção e instalação de sinalização indicativa de porta 
medindo 0,50m x 0,30m, em PVC de 5mm com recorte em 
equipamento tipo router, aplicação de vinil adesivo 3M ou similar 
com impressão pelo sistema digital e pelo sistema de recorte, 
aplicação de no local através de fita VHB dupla face ou 
parafusos e buchas. 

UND. 500 GRÁFICA 
CAMINHA 

 R$           
20,00  

 R$           
10.000,00  

3 

Placa de Inauguração: 
Confecção e instalação de placa do tipo Inauguração. Medidas 
0,30m x 0,45m, em aço inox escovado de 1,00mm, gravada em 
baixo relevo com texto e logomarca em cores, acabamento com 
04 (quatro) furos. 

UND. 20 GRÁFICA 
CAMINHA 

 R$         
700,00  

 R$           
14.000,00  

4 

Placa de Porta (Samu): 
Confecção de placa de sinalização medindo 0,30m x 0,08m, 
uniface, estrutura em PVC de 5mm com aplicação de adesivo 
impresso pelo sistema digital, instalada no local através de fita 
VHB dupla face. 

UND. 80 GRÁFICA 
CAMINHA 

 R$           
37,50  

 R$           
3.000,00  

5 

Adesivo Leitoso: 
Serviços de produção e aplicação de adesivo leitoso 3M com 
140 gramas, impresso pelo sistema digital a base de látex com 
360 DPI’S de definição, e recorte em equipamento tipo plotter, 
aplicação de verniz top colt, incluindo fornecimento de materiais, 
equipamentos, mão de obra e tudo que se fizer necessário. O 
layout será disponibilizado de acordo com a necessidade da 
secretaria. 

M² 600 GRÁFICA 
CAMINHA 

 R$           
40,00  

 R$           
24.000,00  

6 

Adesivo Refletivo: 
Serviços de produção e aplicação de adesivo refletivo 3M com 
140 gramas, impresso pelo sistema digital a base de látex com 
360 DPI’S de definição, e recorte em equipamento tipo plotter, 
aplicação de verniz top colt, incluindo fornecimento de materiais, 
equipamentos, mão de obra e tudo que se fizer necessário. O 
layout será disponibilizado de acordo com a necessidade da 
secretaria. 

M² 400 GRÁFICA 
CAMINHA 

 R$         
171,00  

 R$           
68.400,00  

TOTAL LOTE II 
 R$          
130.500,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 175/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSEIS dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
036/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
NEWMED COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA , 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.859.287/0001-63, com sede na Rua Dr. Manoel da Almeida Belo, n° 
468, Bairro Novo, Olinda-PE, CEP: 53.030-030, representada por seu Diretor, o Sr. ALDENIS 
MARQUES DA CRUZ , brasileiro, administrador, portador da cédula de identidade nº 1.724.633  
SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 408.395.404-34, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 
especializada na locação de eletrocardiógrafo, com manutenção preventiva e corretiva, para as 
unidades de saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme especificações 
contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
036/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 036/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 036/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

4.2 – O locador é obrigado a instalar, sem nenhum custo, o equipamento locado nos endereços 
abaixo: 

- Hospital Mendo Sampaio: Localizado na Br 101, Km 34,s/n (Próximo ao Sesi), Charneca, Cabo de 
Santo Agostinho. 

- Centro de Saúde Manoel Gomes: Localizado na Av. Historiador Pereira da Costa, s/n, Centro, Cabo 
de Santo Agostinho. 

- Centro de Saúde Vicente Mendes: Localizado na Rua 41, s/n, Cohab, Cabo de Santo Agostinho. 

- Serviços de Pronto Atendimento Gaibú: Localizado na Av. Laura Cavalcanti, s/n, Gaibú, Cabo de 
Santo Agostinho. 

- Policlínica Jamaci de Medeiros: Localizado na Rua 21 de Abril, s/n, Ponte dos Carvalhos, Cabo de 
Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 
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6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 036/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
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7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 036/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Cabo de Santo Agostinho, 16 de Outubro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: NEWMED COMÉRCIO 
E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA. 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  
 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA
/MODEL

O 
UND QT QUANT.   

MESES 

NEWMED COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE QUIPAMENTOS 

HOSPITALARES 

V. 
UNITÁRIO 

MÊS 

V. 
TOTAL 

MÊS 

V. TOTAL 
ANO 

1 

Eletrocardiógrafo Portátil Multicanal com registro de 12 
derivações simultâneas em única página: 
 - Modo de operação automático, manual ou detecção 
de arritimias; 
 - Software em português e com análise de seguimentos 
incorporada; 
 - Impressão por lente térmica de alta definição em 
papel termosensível; 
 - Medida de frequência cardíaca de até 300 bpm; 
 - Bateria interna recarregável de longa duração, no 
mínimo 2 horas; 
 - Memória para até no mínimo 40 exames de ECG; 
 - Alimentação elétrica automática bivolt (110-220); 
 - Acompanham o equipamento: 01 cabo de paciente de 
10 vias, 06 eletrodos precordiais reutilizáveis com metal 
anticorrosivo, 04 eletrodos periféricos, adulto e infantil 
com metal anticorrosivo; 
- Bobina em papel termosensível, compatível com 
equipamento, extensão mínima de 30 metros; 
 - Manual de operação em português; 
 - Reposição imediata em caso de 
quebra/manutenção/defeito; 
 - Registro do Ministério de Saúde. 

EDAN/S
E 3B UND 8 12  R$       

997,00  
 R$    

7.976,00  
 R$      

95.712,00  

2 
Papel para impressora de eletrocardiógrafo, tipo rolo, 
material termo sensível, largura e comprimento será de 
acordo com o equipamento que será locado. 

  UND
. 80 12  R$        

24,00  
 R$    

1.920,00  
 R$      

23.040,00  

                           VALOR TOTAL: 
       R$ 
118.752,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 246/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 094/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 087/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 176/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSEIS dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
087/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
SÓ SAÚDE PRODUTOS HOSPITALAR EIRELI ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
29.775.313/0001-01, com sede na Av. Vinte de Janeiro, n° 499, Boa Viagem, Recife-PE, CEP: 51.130-
120, representada por seu Procurador, o Sr. VALMIR GOMES DA SILVA , brasileiro, solteiro, 
portador da cédula de identidade nº 4.775.701 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 008.135.694-35, 
no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de películas 
para radiologia, película para equipamento de ultrassom revelador e fixador, para atender as Unidades 
de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme especificações contidas 
em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
087/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 087/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 087/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 087/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 087/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 16 de Outubro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SÓ SAÚDE PRODUTOS 
HOSPITALAR EIRELI ME. 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
DISPUTA EXCLUSIVA (ME/MEI/EPP)  

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT. 

SÓ SAÚDE  PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI ME 

   V. UNITÁRIO     V. TOTAL 

1 
PELÍCULAS PARA RADIOLOGIA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:  (FILMES), NO TAMANHO 18X24 - CX C/100 
PELÍCULAS 

CX FUJIFILM 200  R$            88,00  
 R$          

17.600,00  

2 
PELÍCULAS PARA RADIOLOGIA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: (FILMES), NO TAMANHO 24X30 - CX C/100 
PELÍCULAS 

CX FUJIFILM 350  R$          139,00   R$          
48.650,00  

VALOR TOTAL: 
 R$          

66.250,00  
 

DISPUTA RESERVADA 25% (ME/MEI/EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT. 

SÓ SAÚDE  PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

3 
PELÍCULAS PARA RADIOLOGIA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: (FILMES), NO TAMANHO 30X40 - CX C/100 
PELÍCULAS 

CX FUJIFIL
M 112  R$        230,00   R$               

25.760,00  

4 
PELÍCULAS PARA RADIOLOGIA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: (FILMES), NO TAMANHO 35X35 - CX C/100 
PELÍCULAS 

CX FUJIFIL
M 70  R$        237,00   R$               

16.590,00  

5 
PELÍCULAS PARA RADIOLOGIA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: (FILMES), NO TAMANHO 35X43 - CX C/100 
PELÍCULAS 

CX FUJIFIL
M 100  R$        291,00   R$               

29.100,00  

VALOR TOTAL:  R$               
71.450,00  

 
TOTALIZANDO R$ 137.700,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 246/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 094/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 087/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 177/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSEIS dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
087/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
BRIXTON COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
21.746.225/0001-61, com sede na Av. Marijó de Farias, n° 153, Bairro Universitário, Caruaru-PE, 
CEP: 55.002-970, representada por seu Diretor, o Sr. IRISMILDO PIRES DE QUEIROZ JÚNIOR , 
brasileiro, portador da cédula de identidade nº 91002212653 SDS/CE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
419.474.603-15, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de películas 
para radiologia, película para equipamento de ultrassom revelador e fixador, para atender as Unidades 
de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme especificações contidas 
em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
087/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 087/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 087/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 087/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 087/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 16 de Outubro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: BRIXTON COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA – EPP. 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
                                                           DISPUTA EXCLUSIVA (ME/MEI/EPP)  

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT. 

BRIXON COMÉRCIO 
SERVIÇOS LTDA-EPP 

ME 
V. 

UNITÁRIO V. TOTAL 

7 
FIXADOR - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PARA PROCESSADORA AUTOMÁTICA DE 
RAIO X - GALÃO DE 10 LITROS 

GALÃO DPC 
BRASIL 300       R$         

190,00  
 R$          

57.000,00  

VALOR TOTAL:    R$         
57.000,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 246/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 094/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 087/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 178/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSEIS dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
087/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
MT COMERCIAL MÉDICA LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.946.534/0001-54, com sede 
na Rua Nicarágua, n° 112, Espinheiro, Recife-PE, CEP: 52.020-190, representada por seu Procurador, 
o Sr. RODRIGO TAVARES SAMPAIO , brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade nº 
8.444.830 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob 075.620.024-52, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de películas 
para radiologia, película para equipamento de ultrassom revelador e fixador, para atender as Unidades 
de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme especificações contidas 
em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
087/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 087/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 087/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 087/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 087/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 16 de Outubro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MT COMERCIAL 
MÉDIA LTDA. 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT. 

MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA ME 

V. UNITÁRIO V. 
TOTAL 

6 

PELÍCULAS PARA APARELHO DE USG 
SONY UPP 110HG - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: DENSIDADE ALTA DE PAPEL 
PRETO E BRANCO BRILHANTE 
TÉRMICA PARA UO-895MD, UP-897MD, 
UP-D895ME IMPRESSORAS UP- D897 
SONY - CAIXA COM 10 UNIDADES. 

CX SONY 12 R$           
1.400,00 

 R$       
16.800,00  

       
VALOR TOTAL:  R$       

16.800,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 246/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 094/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 087/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 179/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSEIS dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
087/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
EDQUALITY DO BRASIL PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI , inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 26.211.408/0001-04, com sede na Rua Felinto de Farias Castro, n° 151, Cruzeiro, 
Gravatá-PE, CEP: 55.644.220, representada por seu Administrador, o Sr. ANTÔNIO EDÊNIO 
FERREIRA , brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de identidade nº 7.689.388 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob 222.254.123-91, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de películas 
para radiologia, película para equipamento de ultrassom revelador e fixador, para atender as Unidades 
de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme especificações contidas 
em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
087/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 087/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 087/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 087/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 087/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b50b1081-ca4e-4ee8-8f30-3f18caacde0e



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 6 

Cabo de Santo Agostinho, 16 de Outubro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: EDQUALITY DO 
BRASIL PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES EIRELI. 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT. 

EDQUALITY DO BRASIL 
PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES EIRELI 

ME 
  

V. 
UNITÁRIO 
 

  
 V. TOTAL 
 

8 

REVELADOR E REFORÇADOR - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PARA 
PROCESSADORA AUTOMÁTICA DE 
RAIO X, GALÃO DE 9,5 LITROS 

GALÃO AGFA 75 R$          
293,50 

 R$          
22.012,50  

VALOR TOTAL:  R$          
22.012,50  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 246/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 094/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 087/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 180/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSEIS dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
087/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
IBF INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
33.255.787/0001-91, com sede na Rua Dr. Sabino Arias, n° 187, Mantiquira, Duque de Caxias-RJ, 
CEP: 25.250.000, FONE: (21) 2103-1000, representada por seu Procurador, o Sr. FERNANDO 
CLÁUDIO SEGUINS , brasileiro, casado, comerciário, portador da cédula de identidade nº 2.987.242 
SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob 492.536.204-63, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de películas 
para radiologia, película para equipamento de ultrassom revelador e fixador, para atender as Unidades 
de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme especificações contidas 
em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
087/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 087/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 087/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 087/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 087/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 16 de Outubro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: IBF INDÚSTRIA 
BRSILEIRA DE FILMES S/A. 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
 
 

DISPUTA AMPLA  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

IBF INDÚSTRIA 
BRASILEIRA DE FILMES  

S/A 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

3 
PELÍCULAS PARA RADIOLOGIA - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: (FILMES), NO 
TAMANHO 30X40 - CX C/100 PELÍCULAS 

CX 338 R$          
215,00 

 R$           
72.670,00  

4 
PELÍCULAS PARA RADIOLOGIA - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: (FILMES), NO 
TAMANHO 35X35 - CX C/100 PELÍCULAS 

CX 210 R$          
215,00 

 R$           
45.150,00  

5 
PELÍCULAS PARA RADIOLOGIA - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: (FILMES), NO 
TAMANHO 35X43 - CX C/100 PELÍCULAS 

CX 300 R$          
268,00 

 R$           
80.400,00  

8 

REVELADOR E REFORÇADOR - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PARA 
PROCESSADORA AUTOMÁTICA DE RAIO X, 
GALÃO DE 9,5 LITROS 

GALÃO 225 R$          
264,50 

 R$           
59.512,50  

VALOR TOTAL:  R$           
257.732,50  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 246/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 094/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 087/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 181/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSEIS dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
087/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
DPROSMED – DISTRIBUIDORA DE PRDUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA , inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 11.449.180/0001-00, com sede na Av. Professor Moraes Rego, n° 571, Iputinga, 
Recife-PE, CEP: 50.670-420, FONE: (81) 3033-9090 / 98640-1920, representada por seu Procurador, 
o Sr. EDVALDO CAVALCANTE DE OLIVEIRA , brasileiro, portador da cédula de identidade nº 
1.253.131 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob 102.174.444-15, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de películas 
para radiologia, película para equipamento de ultrassom revelador e fixador, para atender as Unidades 
de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme especificações contidas 
em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
087/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 087/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 087/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 087/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b50b1081-ca4e-4ee8-8f30-3f18caacde0e



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 3 de 6 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 087/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 16 de Outubro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: DPROSMED – 
DISTRIBUIDORA DE PRDUTOS MEDICO 
HOSPITALARES LTDA . 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT. 

DPROSMED 
DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS 
MÉDICOS-

HOSPITALARES LTDA 
V. 

UNITÁRIO 
V. 

TOTAL 

6 

PELÍCULAS PARA APARELHO DE USG 
SONY UPP 110HG - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: DENSIDADE ALTA DE PAPEL 
PRETO E BRANCO BRILHANTE TÉRMICA 
PARA UO-895MD, UP-897MD, UP-D895ME 
IMPRESSORAS UP- D897 SONY - CAIXA 
COM 10 UNIDADES. 

CX   38  R$       
1.108,00  

 R$       
42.104,00  

VALOR TOTAL:  R$       
42.104,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 282/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 101/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 091/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 183/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SETE dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
091/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
ASSUMPÇÃO TECNOLOGIA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA- ME , inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 04.473.960/0001-20 , com sede na Estrada do Caenga, n° 317, São Benedito, 
Olinda-PE, CEP: 53.210-460, representada por seu Procurador, o Sr. DANIEL CLEMENTE DOS 
SANTOS, brasileiro, solteiro, vendedor, portador da cédula de identidade nº 3.041.628 SDS/PE e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 716.399.184-34, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
refrigeradores e frigobar, para unidades de saúde do município, através da Secretária de Saúde, em 
quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
091/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 091/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 091/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 091/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 091/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 07 de novembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: ASSUMPÇÃO 
TECNOLOGIA COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTO LTDA- ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA 
MODELO 

QT. 

ASSUMPÇÃO 
TECNOLOGIA 
COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS 
LTDA-ME 

V. 
UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Refrigerador - Tipo vertical, com uma porta, com 
capacidade mínima de 240 litros. Possuir 
temperatura controlada por sensor eletrônico. 
Temperatura regulável de 0° a 8°. Possuir câmara 
interna em aço inox; compressor hermético com 
gás refrigerado livre CFC. Possuir função degelo 
automático e iluminação interna; possuir prateleiras 
aramadas do espaço refrigerado removíveis, 
reguláveis e inclináveis, pés nivelados, gavetão 
transparente para frutas e legumes, sistema de 
fechamento automático da porta, gabinete com 
pintura eletrostática a pó. Alimentação elétrica 220V 
- 60Hz. Cor branca, produto com certificado pelo 
INMETRO e selo PROCEL. Garantia mínima 12 
meses. 

UND 
ESMALTE
C ROC 31 

2451 
30 R$       

1.110,00 
R$      

33.300,00 

2 

Frigobar com bandeja de degelo  - aproveitável em 
material super resistente, que serve como 
compartimento extrafrio; gaveta multiuso, com 
tampa aproveitável; porta reversível; porta-latas 
modulares; prateleira modular; cor : branco; 
Capacidade total: entre 110 a 122 litros; 220V, 
Manual em Português. Dimensões aproximadas: 
peso 30kg; altura 0,85m; largura 0,50m; 
profundidade ,050m. Garantia mínima 12 meses. 

UND 
ELETROL
UX RE120 

122I 
30 R$       

1.050,00 
R$      

31.500,00 

VALOR TOTAL 
R$ 

64.800,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 296/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 184/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos NOVE dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
097/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
DROGAFONTE LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.778.201/0001-26, com sede na Rua Barão 
de Bonito, n° 408, Varzea, Recife-PE, CEP: 50.740-080, Fone (81) 2102-1819, representada por seu 
representante legal, o Sr. RISOMAR FERREIRA DE SOUSA, brasileiro, portador da cédula de 
identidade nº 2.412.894 SSP/PA e inscrito no CPF/MF sob o nº 169.879.344-87, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
medicamentos, para atender a Rede Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em 
quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
097/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 097/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 097/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, e no seguinte endereço: Central de Abastecimento 
Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II – situada na PE 60, no horário das 08:00 h ás 12:00 
h, de segunda á quinta-feira – telefone: (81) 3521-4199. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 097/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 097/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 09 de novembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: DROGAFONTE LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  
 
 

ITEM CÓDIGO 
BR (BPS) DESCRIÇÃO UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
MARCA
/FAB. QT 

1-DROGAFONTE LTDA 

Valor Unit. 
BPS V. TOTAL 

10 BR027111
1 AMIODARONA, 200 MG COMPRIMIDO BALDAC

CI 40.000  R$           
0,31  

 R$               
12.400,00  

17 BR027061
3 BROMAZEPAM, 3 MG COMPRIMIDO TEUTO 60.000  R$           

0,08  
 R$               

4.800,00  

19 BR027014
0 

CARBAMAZEPINA, 20 
MG/ML, SUSPENSÃO 

ORAL 

FRASCO 100,00 
ML  

UNIÃO 
QUÍMI 20.000  R$           

10,90  
 R$               

218.000,00  

20 BR030873
2 

CARBONATO DE LÍTIO, 
300 MG COMPRIMIDO HIPOLA

BOR 
250.00

0 
 R$           
0,22  

 R$               
55.000,00  

34 BR027135
7 

DEXCLORFENIRAMINA 
MALEATO, 2 MG COMPRIMIDO GEOLOA

B 
100.00

0 
 R$           
0,06  

 R$               
6.000,00  

53 BR026769
1 

LEVOTIROXINA SÓDICA, 
100 MCG COMPRIMIDO  MERCK 56.000  R$           

0,08  
 R$               

4.480,00  

64 BR031451
7 NIFEDIPINO, 20 MG COMPRIMIDO GEOLAB 150.00

0 
 R$           
0,05  

 R$               
7.500,00  

69 BR027061
6 

PARACETAMOL, 
ASSOCIADO COM 

CODEÍNA, 500MG + 
30MG 

COMPRIMIDO GEOLAB 70.000  R$           
0,30  

 R$               
21.000,00  

75 BR026995
8 

ROSUVASTATINA, 
CÁLCICA, 10 MG COMPRIMIDO  SANDOZ 20.000  R$           

0,45  
 R$               

9.000,00  

VALOR TOTAL R$: 
338.180,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 296/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 185/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos NOVE dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
097/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
SOMER COMERCIAL DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
09.127.775/0001-05, com sede na Rua Dona Maia de Souza, n° 620, Piedade, Jaboatão dos 
Guararapes-PE, CEP: 54.400-260, representada por seu representante legal, o Sr. ALLERRANDRO 
RAMOS DE AMORIM SOUZA , brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº 
4.365.241 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 898.376.144-04, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
medicamentos, para atender a Rede Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em 
quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
097/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 097/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 097/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, e no seguinte endereço: Central de Abastecimento 
Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II – situada na PE 60, no horário das 08:00 h ás 12:00 
h, de segunda á quinta-feira – telefone: (81) 3521-4199. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 097/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 097/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
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Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 09 de novembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SOMER COMERCIAL 
DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM CÓDIGO 
BR (BPS) DESCRIÇÃO UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
MARCA/

FAB QT 

2- SOMER 
COMERCIAL DE 

MATERIAL 
HOSPITALAR EIRELI 

Valor Unit. 
BPS V. TOTAL 

1 BR0271089 AMOXICILINA, 500MG COMPRIMIDO PRATI 500.000  R$         
0,15  

 R$           
75.000,00  

11 BR0267503 
AMPICILINA, 

SUSPENSÃO, 50 
MG/ML 

FRASCO 150,00 ML PRATI 5.000  R$         
3,80  

 R$           
19.000,00  

27 BR0268228 

CIPROFLOXACINO 
CLORIDRATO, 

2MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

BOLSA 100,00 ML ISOFARM
A 6.000 

  
R$         

21,59  
 

 R$           
129.540,00  

29 BR0268414 CLONIDINA 
CLORIDRATO, 0,1 MG COMPRIMIDO BOEHRIN

GER 30.000  R$         
0,17  

 R$           
5.100,00  

30 BR0268378 CLONIDINA 
CLORIDRATO, 0,2 MG COMPRIMIDO BOEHRIN

GER 30.000  R$         
0,27  

 R$           
8.100,00  

31 BR0433634 
CLONIDINA 

CLORIDRATO, 0,15 
MG 

COMPRIMIDO    30.000  R$         
0,25  

 R$           
7.500,00  

33 BR0268237 

DEXCLORFENIRAMIN
A MALEATO, 0,4 

MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL 

FRASCO 100,00 ML  FARMACE 40.000  R$         
0,89  

 R$           
35.600,00  

35 BR0268959 DIGOXINA, 0,25 MG COMPRIMIDO  PHARLAB 28.000  R$         
0,04  

 R$           
1.120,00  

36 BR0271660 

DIPIRONA SÓDICA, 
500 MG/ML, 

SOLUÇÃO ORAL 
(GOTAS) 

FRASCO 10,00 ML MARIOL 65.000 
 R$         
0,69  

 R$           
44.850,00  

37 BR0270495 DOPAMINA, 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML HIPOLAB

OR 3.000  R$         
1,41  

 R$           
4.230,00  

40 BR0270006 ESTRADIOL, 1MG COMPRIMIDO LIBBS 5.000  R$         
0,85  

 R$           
4.250,00  
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45 BR0292402 GLIBENCLAMIDA, 5 
MG COMPRIMIDO  PRATI 3.000.00

0 
 R$         
0,02  

 R$           
60.000,00  

46 BR0270219 
GLICEROL, 95%, 
SUPOSITÓRIO 

ADULTO 
SUPOSITÓRIO IMEC 2.000  R$         

0,97  
 R$           

1.940,00  

47 BR0267510 
GLICEROL, 95%, 
SUPOSITÓRIO 

INFANTIL 
SUPOSITÓRIO IMEC 5.000  R$         

0,85  
 R$           

4.250,00  

55 BR0245300 LEVOTIROXINA 
SÓDICA, 112 MCG COMPRIMIDO SANOFI 30.000  R$         

0,20  
 R$           

6.000,00  

61 BR0267517 

METOPROLOL, SAL 
SUCCINATO, 50 MG, 

LIBERAÇÃO 
CONTROLADA 

COMPRIMIDO ASTRAZE
NECA 10.000  R$         

0,56  
 R$           

5.600,00  

67 BR0267587 OFLOXACINO, 400 
MG COMPRIMIDO ASPEN 10.000  R$         

1,70  
 R$           

17.000,00  

68 BR270613 OMEPRAZOL, 20 MG COMPRIMIDO PRATI 1.800.00
0 

 R$         
0,06  

 R$           
108.000,00  

83 BR0272454 

XILAZINA 
CLORIDRATO, 20 
MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, USO 

VETERINÁRIO 

FRASCO 10,00 ML SYNTEC 800  R$         
15,20  

 R$           
12.160,00  

VALOR TOTAL R$            
549.240,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 296/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 186/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos NOVE dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
097/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
LAGEAN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
08.819.724/0001-73, com sede na Rua Arquiteto Luiz Nunes, n° 1637, Imbirireira, Recife/PE, CEP: 
51.170-445, Fone (81) 4009-2399 representada por seu Procurador, o Sr. CARLOS SERGIO DOS 
SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade nº 7.990.658 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 079.903.054-61, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
medicamentos, para atender a Rede Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em 
quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
097/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 097/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 097/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, e no seguinte endereço: Central de Abastecimento 
Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II – situada na PE 60, no horário das 08:00 h ás 12:00 
h, de segunda á quinta-feira – telefone: (81) 3521-4199. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 097/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 097/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 09 de novembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: LAGEAN COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÃO LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  
 
 

ITEM CÓDIGO 
BR (BPS) DESCRIÇÃO UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
MARCA

/FAB QT 

3- LAGEAN 
COMÉRCIO & 

REPRESENTAÇÕES 
LTDA 

Valor Unit. 
BPS V. TOTAL 

6 BR0267585 

BECLOMETASONA 
DIPROPIONATO, 400 

MCG, CÁPSULAS 
INALATÓRIAS, COM 

INALADOR 

CAPSULAS NOVART
IS 12.000  R$         

0,82  
 R$           

9.840,00  

12 BR0281135 MICONAZOL NITRATO, 
2%, CREME VAGINAL BISNAGA 80,00 G PRATI 30.000  R$         

5,30  
 R$           

159.000,00  

15 BR0327566 

BECLOMETASONA 
DIPROPIONATO, PÓ PARA 

INALAÇÃO ORAL, 
200MCG/DOSE, FRASCO 
DOSEADOR COM BOCAL 

AEROGADOR 

FRASCO 100,00 
DOSES CHIESI 200  R$         

51,20  
 R$           

10.240,00  

48 BR0271134 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 
61,5 MG/ML, SUSPENSÃO 

ORAL 
FRASCO 150,00 ML IMEC 30.000  R$         

2,05  
 R$           

61.500,00  

58 BR0268150 

LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 
ASSOCIADA COM 
EPINEFRINA, 2% + 

1:200.000, INJETÁVEL 

FRASCO 20,00 ML HPOFAR
MA 8.000  R$         

2,00  
 R$           

16.000,00  

60 BR0278268 METILFENIDATO 
CLORIDRATO, 10 MG COMPRIMIDO NOVART

IS 10.000  R$         
0,70  

 R$           
7.000,00  

73 BR0269603 

RETINOL, ASSOCIADA 
COM COLECALCIFEROL E 
ÓXIDO DE ZINCO, 5.000UI 

+ 900UI + 150MG/G, 
POMADA 

BISNAGA 45,00 G SOBRAL 15.000  R$         
2,48  

 R$           
37.200,00  

VALOR TOTAL R$            
300.780,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 296/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 187/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos NOVE dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
097/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
03.945.035/0001-91, com sede na Av. Princesa do Sul, n° 3303, Jardim Andere, Varginha-MG, CEP: 
37.062-180, Fone (35) 3690-1150, representada por seu representante legal, o Sr. JOSÉ CARLOS 
BRAZ , brasileiro, portador da cédula de identidade nº 5.371.543 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 025.059.444-74, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
medicamentos, para atender a Rede Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em 
quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b50b1081-ca4e-4ee8-8f30-3f18caacde0e



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 2 de 6 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
097/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 097/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 097/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, e no seguinte endereço: Central de Abastecimento 
Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II – situada na PE 60, no horário das 08:00 h ás 12:00 
h, de segunda á quinta-feira – telefone: (81) 3521-4199. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 097/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 097/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 09 de novembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: ACÁCIA COMÉRCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  
 

ITEM CÓDIGO 
BR (BPS) DESCRIÇÃO UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
MARCA/

FAB QT 

4- ACÁCIA COMÉRCIO 
DE MEDICAMENTOS 

LTDA 

Valor Unit. 
BPS V. TOTAL 

8 BR0267618 CARBAMAZEP
INA, 200 MG COMPRIMIDO TEUTO 2.000.000 R$ 0,10  R$           

200.000,00  

 
VALOR TOTAL 

 
R$         

200.000,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 296/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 188/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos NOVE dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
097/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 44.734.671/0001-51, com sede na Rodoria Itapira Lindoia, S/N km 14 Itapira-SP, representada por 
seu Procurador, o Sr. JOSÉ ALEXANDRE CAVALCANTI LIRA , brasileiro, casado, vendedor, 
portador da cédula de identidade nº 1.523.230 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 172.029.814-91, 
no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
medicamentos, para atender a Rede Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em 
quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
097/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 097/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 097/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, e no seguinte endereço: Central de Abastecimento 
Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II – situada na PE 60, no horário das 08:00 h ás 12:00 
h, de segunda á quinta-feira – telefone: (81) 3521-4199. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 097/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 097/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 09 de novembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS 
QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b50b1081-ca4e-4ee8-8f30-3f18caacde0e



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 6 de 6 

 
ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

ITE
M 

CÓDIGO BR 
(BPS) DESCRIÇÃO UNIDADE DE 

FORNECIMENTO MARCA/FAB. QT 

5-CRISTÁLIA 
PRODUTOS 
QUÍMICOS 

FARMACÊUTICOS 
LTDA 

Valor 
Unit. 
BPS 

V. TOTAL 

42 BR270621 FENOBARBITAL 
SÓDICO, 100 MG COMPRIMIDO CRISTÁLIA 850.000  R$         

0,09  
 R$           

76.500,00  

56 BR0267139 
LIDOCAÍNA 

CLORIDRATO, 
10%, SPRAY 

FRASCO 50,00 ML CRISTÁLIA 1.000  R$         
47,90  

 R$           
47.900,00  

76 BR0266701 SEVOFLURANO, 
INALANTE, 100ML FRASCO 100,00 ML CRISTÁLIA 2.000  R$        

162,32  
 R$           

324.640,00  

VALOR TOTAL R$          
449.040,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 296/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 189/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos NOVE dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
097/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
UNI HOSPITALAR LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.484.373/0001-24, com sede na Rua 
Alagoas, n° 253, Ipsep, Recife/PE, CEP: 51.350-560, representada por seu Procurador, o Sr. CAIO 
VICTOR BARBOSA DA SILVA SENA , brasileiro, solteiro, representante comercial, portador da 
cédula de identidade nº 6.232.945 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 079.316.414-18, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
medicamentos, para atender a Rede Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em 
quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
097/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 097/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 097/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, e no seguinte endereço: Central de Abastecimento 
Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II – situada na PE 60, no horário das 08:00 h ás 12:00 
h, de segunda á quinta-feira – telefone: (81) 3521-4199. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 097/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 097/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 09 de novembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: UNI HOSPITALAR 
LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  
 
 

ITEM CÓDIGO BR 
(BPS) DESCRIÇÃO UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
MARCA

/FAB QT 

6-UNI 
HOSPITALAR 

LTDA 

Valor 
Unit. 
BPS 

V. TOTAL 

4 BR0445797 

BECLOMETASONA, 
DIPROPRIONATO 200MCG 
DOSE AEROSSOL COM 200 

DOSES 

FRASCO CHIESI 12.000  R$         
42,30  

 R$           
507.600,00  

5 BR0346586 

BECLOMETASONA, 
DIPROPRIONATO 50MCG 

DOSE AEROSSOL COM 200 
DOSES 

FRASCO CHIESI 12.000  R$         
27,92  

 R$           
335.040,00  

VALOR TOTAL R$         
842.640,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 289/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 094/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 190/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUATORZE dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
094/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
MT COMERCIAL MÉDICA LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.946.534/0001-54, com sede 
na Rua Nicarágua, n° 112, Espinheiro, Recife/PE, CEP: 52.020-190, Fone (81) 3231-3510, 
representada por seu Procurador, o Sr. Fernando Cunha Ramos, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade nº 736.089 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 018.240.744-68, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
tensiômetros, aspiradores portáteis, camas hospitalares, oxímetros e outros, para programa de 
Atendimento Domiciliar Melhor em Casa, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 
conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b50b1081-ca4e-4ee8-8f30-3f18caacde0e



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 2 de 7 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
094/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 094/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 094/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 094/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 094/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 14 de Novembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

1-MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA. 

V. 
UNITÁ

RIO 
V. TOTAL 

1 

TENSIOMETRO ANALÓGICO MANUAL ADULTO - 
ESFIGMOMANÔMETRO ANERÓIDE, POSSUI 
CALIBRAÇÃO AFERIDA PELO INMETRO, MANÔMETRO 
DE ALTA PRECISÃO COM TECNOLOGIA JAPONESA, 
MANGUITO COM PÊRA EM LÁTEX DE QUALIDADE 
SUPERIOR, BRAÇADEIRA ADULTO EM NYLON COM 
FECHO DE VELCRO E ACOMPANHA ESTOJO PARA 
VIAGEM,DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO: 
11X6X18CM. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND 3 PREMIUM 
 R$     

94,00  
 R$         

282,00  

2 ESTETOSCOPIO ADULTO - SIMPLES. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. UND 3 PREMIUM 

 R$     
60,00  

 R$         
180,00  

3 

TENSIÔMETRO ANALÓGICO MANUAL INFANTIL -  
1MANÔMETRO (0 -300 MMHG), 1 BRAÇADEIRA ( 10-18 
CM DE CIRCUNFERÊNCIA DE BRAÇO RECOMENDADA 
PARA USO); 1 ESTETÓSCOPIO;                      1 VÁLVULA 
DE DEFLAÇÃO; 1 PERA E 1 ESTOJO PARA VIAGEM. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND 3 PREMIUM 
 R$     

80,00  
 R$         

240,00  

4 

ASPIRADOR PORTÁTIL - BOMBA VÁCUO ASPIRADORA / 
SUGADOR DE SANGUE E SECREÇÃO;3 CÂNULAS, 
TUBO DE SILICONE E PEDAL. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

UND 5 NEVONI 
 R$     

410,00  
 R$         

2.050,00  

7 

OXÍMETRO DE PULSO - DISPLAY EM LCD COLORIDO 
COM 6 MODOS DE VISUALIZAÇÃO; EXIBE TRAÇADO DE 
CURVA  PLETISMOGRÁFICA; MENSURAÇÃO DE SPO2 
(SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO) E FREQÜÊNCIA DE 
PULSO; CASE PROTETOR; BAIXO CONSUMO DE 
ENERGIA: DESLIGA AUTOMATICAMENTE  APÓS 4 
SEGUNDOS NA AUSÊNCIA DE SINAL. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND 3 MONTSERRA 
 R$     

250,00  
 R$         

750,00  

9 

VALVULA REGULADORA PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO 
(MANÔMETROS) - PARA CILINDROS DE ALTA 
PRESSÃO DE OXIGÊNIO; CONEXÃO PADRÃO ABNT 
218.1; MANÔMETRO DE ENTRADA 0/315 KGF/CM2. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND 10 PROTEC 
 R$     

340,00  
 R$         

3.400,00  

10 
UMIDIFICADOR DE OXIGÊNIO  - MEDIDAS: 18 CM X 08 
CM; CAPACIDADE DE 250 ML. COM NÍVEIS MÁXIMO E 
MINIMO E BORRACHA VEDANTE EM SILICONE.  

UND 10 PROTEC 
 R$     

28,00  
 R$         

280,00  
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12 

CONJUNTO  DE OXIGENAÇÃO E ASPIRAÇÃO PARA 
USO EM CILINDRO DE OXIGÊNIO - 01 VÁLVULA 
REGULADORA PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO COM 
DUAS SAÍDAS; 01 ASPIRADOR PARA OXIGÊNIO COM 
FRASCO DE POLICARBONATO 400ML; 01 
FLUXÔMETRO PARA OXIGÊNIO DE 0 A 15LTS ; 01 
CONJUNTO DE UMIDIFICAÇÃO PARA OXIGÊNIO 250ML. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND 3 PROTEC 
 R$     

560,00  
 R$         

1.680,00  

15 
NEBULIZADOR PORTÁTIL - 1 COMPRESSOR ELÉTRICO; 
1 CONJUNTO NEBULIZADOR (MÁSCARA, DEPÓSITO E 
MANGUEIRA). GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND 5 NS 
 R$     

220,00  
 R$         

1.100,00  

16 BALANÇA PORTATIL PARA ATÉ 150KG. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. UND 1 INCOTERM 

 R$     
180,00  

 R$         
180,00  

17 

CARRINHO PARA TRANSPORTE DE CILINDRO 50 
LITROS -  ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO; - SUPORTA 
CILINDRO 50 LITROS (APROXIMADAMENTE); 
FABRICADO EM TUBOS GALVANIZADOS DE FERRO 
COM PINTURA ELETROSTÁTICA BRANCA - CORRENTE 
PARA FIXAÇÃO DE SEGURANÇA. - ALTURA: 134 CM 
(APROXIMADAMENTE) - LARGURA: 45 CM 
(APROXIMADAMENTE) - PROFUNDIDADE 40 CM 
(APROXIMADAMENTE) -PESO 10,400 KG 
(APROXIMADAMENTE) - CARRINHO COM 2 (DUAS) 
RODAS DE BORRACHA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

UND 1 ARRUDA 
MOVE 

 R$     
600,00  

 R$         
600,00  

TOTAL GERAL 
    

R$        
11.842,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 289/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 094/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 191/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUATORZE dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
094/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
ASSUNPÇÃO TECNOLOGIA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME , inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 04.473.960/0001-20, com sede na Rua Estrada do Caenga, n° 317, São Benedito, 
Olinda/PE, CEP: 53.210-460, Fone (81) 8664-1525, representada por seu Procurador, o Sr. Daniel 
Clemente dos Santos, brasileiro, solteiro, vendedor, portador da cédula de identidade nº 3041628 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 716.399.184-34, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
tensiômetros, aspiradores portáteis, camas hospitalares, oxímetros e outros, para programa de 
Atendimento Domiciliar Melhor em Casa, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 
conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
094/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 094/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 094/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 094/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 094/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 14 de Novembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: ASSUNPÇÃO 
TECNOLOGIA COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA 

 2-ASSUMPÇÃO 
TECNOLOGIA 
COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS 
LTDA-ME 

V. 
UNITÁRIO V. TOTAL 

5 

CAMA HOSPITALAR DE FAWLER COM GRADE 
-  MODELO PADRÃO, TUBOS DE AÇO 
REDONDO, PAREDE ESMALTADA, ESTRADO 
EM CHAPA DE MADEIRA. ARTICULADA POR 
MEIO DE DUAS MANIVELAS. MANIVELAS 
CROMADAS PARA MOVIMENTOS: FAWLER 
(FAULER), SEMI-FAWLER, FLEXÃO DE 
PERNAS, CARDÍACO E TRENDELEMBURG. 
PÉS COM RODÍZIOS. GARANTIA MÍNIMA DE 
12 MESES. 

UND 3 
VCM/      

FAWLER 
AÇO 

 R$     
1.250,00  

 R$        
3.750,00  

6 

COLCHÃO HOSPITALAR IMPERMEÁVEL - 
COLCHÃO DE SOLTEIRO NA DENSIDADE 33.- 
MEDIDAS 78 OU 88 X 1,88 X 17CM DE 
ALTURA;POLIURETANO DE ALTA QUALIDADE. 
- REVESTIDO EM CORINO IMPERMÁVEL, 
TRATAMENTO ANTI-ÁCARO, ANTI-MOFO E 
ANTI-FUNGO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

UND 3 VCM/33  R$        
275,00  

 R$        
825,00  

TOTAL GERAL         
R$        

4.575,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 192/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
070/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
CB - CIRÚRGICA DO BRASIL LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.534.095/0001-23 , 
com sede na Av. Prof. Joaquim Cavalcanti, n° 533, Iputinga, Recife/PE, CEP: 50.800-010, 
representada por seu Procurador, o Sr. DANIEL CESAR GOMES DO MONTE , brasileiro, portador 
da cédula de identidade nº 6.914.597 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 050.187.174.83, no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre outros, 
através das emendas parlamentares nº 30530002 e 28850006, de Secretária Municipal de Saúde, em 
quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
070/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520,  Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 070/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIM A – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 20 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CB - CIRÚRGICA DO 
BRASIL LTDA - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

1-CB CIRÚRGICA DO 
BRASIL LTDA ME 

V. 
UNITÁRIO V. TOTAL 

2 

CPAP - Máscara Facial; Neonatal, Pediátrico e Adulto; Auto CPAP; 
Rise Time; Umidificador Permanente; Compensação; Máscara 
Nasal; Bivolt; Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da Região Metropolitana do 
Recife - PE.  

UND 5 PHILIPS  R$        
3.800,00  

 R$           
19.000,00  

3 

TENS E FES  (com 4 canais) - (eletroanalgesia / 
eletroestimulador). modelo: clínico 4 canais; aparelho 
microcontrolado com 02 correntes: FES e TENS; TENS com 
modos de estímulo: normal, convencional, burst, acupuntura, breve 
e intenso, VF, VIF; FES com 3 modos de estímulo: sincronizado, 
recíproco e controle manual; visualização dos parâmetros em 
display LCD; programação em teclado; protocolos de tratamentos 
para utilização rápida; 04 canais de saídas com controles 
independentes de intensidade; intensidade variável de 1 a 100 ma 
(carga de 100 ohms); controles dos parâmetros da rampa: subida, 
sustentação, descida e repouso variáveis de 1 a 60 segundos; 
controle de frequência (r) variável de 1 a 200 Hz; controle da 
largura de pulso (t) variável de 50 a 400 us; temporizador 
eletrônico regressivo variável de 01 a 60 minutos; Voltagem: bivolt 
(chave seletora 110-220v); Acessórios: Cabo de Força; 04 Cabos 
de Terapia; Disparador Manual: 8 Eletrodos de Borracha; Bisnaga 
de Gel; Manual de Operação. Registro na ANVISA; Garantia 
mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica 
dentro da Região Metropolitana do Recife - PE.   

UND 4 CARCI  R$        
1.600,00  

 R$           
6.400,00  

4 

BIPAP - Com alarme; Umidificador Permanente; Máscara Nasal; 
Máscara Facial; Rise Time; Ventilação de Backup; Pressão 
máxima: Mínimo 20 cmH20; Bivolt; Garantia mínima de 01 (um) 
ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE.   

UND 2 PHILIPS  R$        
9.000,00  

 R$           
18.000,00  

5 

Aspirador de Secreções Elétrico Móvel (bivolt) - Com capacidade 
entre 6 a 10 litros, suporte com rodízios, com pedal de 
acionamento, válvula de segurança e frasco em 
Termoplástivo/vidro. Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da Região Metropolitana do 
Recife – PE 

UND 1 OLIDEF  R$        
2.300,00  

 R$           
2.300,00  

6 

Concentrador de Oxígênio Tipo: Portáti - Capacidade: até 5L/Min; 
Silencioso; Bateria Interna: No mínimo de 03 horas; Alarme: Baixa 
pureza de oxigênio; Sem respiração; Alta taxa de respiração; Sem 
fluxo; Bateria baixa; Bateria vazia; Falha técnica do sistema; Nível 
máximo de ruído: até 55 decibéis; Filtro de remoção de poeiras e 
outras partículas; Bivolt; Faixa de Umidade de Operação: em torno 
de 15 a 95%; Itens inclusos:1 Concentrador de Oxigênio Portátil; 
01 Bolsa transporte; 01 Carrinho móvel; 01 Bateria Recarregável 
de íons de líteo; 01 Fonte de Alimentação para CC; 01 Fonte de 
alimentação para CA; 01 Bolsa de acessórios; 01 Manual do 
usuário; Registro na ANVISA; Garantia mínima de 01 (um) ano 
para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife – PE. 

UND 3 PHILIPS  R$      
22.000,00  

 R$           
66.000,00  
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10 

Manovacuômetro - Aparelho para medição de pressão inspiratória 
e expiratória; Analógico; máxima com valores de -120 à +120 e 
adaptadores para aplicação bocal, tubo orotraqueal e 
traqueostomia. Registro no Ministério da Saúde; Garantia mínima 
de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica dentro 
da Região Metropolitana do Recife – PE. 

UND 5 MURENA
S 

 R$        
2.100,00  

 R$           
10.500,00  

12 

Compressor Odontológico - Compressor de Ar totalmente isento de 
óleo, montado sobre reservatório vertical fabricado de acordo com 
a norma NR 13, possui 1 motor de 1 a 2HP 0,3KW de 1730 RPM,  
7 a 8 pés, 1 cilindro, 4 pólos, relé de proteção contra sobrecarga 
do motor, reservatório de 40 a 49 litros com dreno construído 
conforme norma ASME, válvula de segurança no reservatório, 
bloco compressor em ferro fundido, manômetro acoplado ao 
reservatório, válvula de retenção, pressostato automático 
liga/desliga, filtro de aspiração, pressão mínima de 80ibf/po12 5,5 
bar e máxima 120ibf/po12 8,3 bar. Produz ar totalmente isento de 
óleo sem o risco de contaminações, o reservatório possui 
tratamento antioxidante e dreno para os líquidos condensados o 
que auxilia na produção de ar isento de impurezas e garante 
grande vida útil ao reservatório, carregamento do tanque em 4,15 
minutos e recarregamento em 1 minuto, nível de ruído de 65 db, 
registro de saída de ar traz praticidade permitindo fechar o ar sem 
esvaziar o tanque, válvula de segurança que abre-se em casos de 
pane do pressostato evitando danos ao equipamento. Garantia 
mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica 
dentro da Região Metropolitana do Recife – PE. 

UND 2 MOTOMIL 
 R$        

1.810,00  
 R$           

3.620,00  

14 

Autoclave Horizontal de Mesa (até 75 litros) - câmara de 
esterilização, aço inox, horizontal, pré-vácuo, automática, digital, 
sistemas de secagem e segurança, cerca de 75 litros, sensores 
temperatura e pressão, alarmes, 1 porta. Garantia mínima de 01 
(um) ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da 
Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 2 STERMA
X 

 R$        
5.000,00  

 R$           
10.000,00  

19 

Ultrassom Odontológico - Jato de bicarbonato integrado; Modo de 
operação digital; Caneta de ultrassom com luz de led; Transdutor 
de ultrassom autoclavável; Entrada de ar e água com bitolas 
desiguais, evitando assim possível ligação invertida. Garantia 
mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica 
dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 2 SANDER
S 

 R$        
1.440,00  

 R$           
2.880,00  

25 

Seladora - Aplicação de grau cirúrgico; Manual/Pedal; Controle de 
temperatura analógica; Design moderno e inovador com alça de 
apoio para selagem com proteção térmica que evita acidentes; 
Após aquecida, selamento instantâneo em 3 segundos; 
Aquecimento uniforme em toda a área de selagem; Chassi 
metálico de aço com tratamento anti-corrosivo e pintura epóxi 
eletrostática conferindo segurança, qualidade e durabilidade ao 
produto; Área de selagem em aço inoxidável; Alimentação: 220 V; 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 2 STERMA
X 

 R$           
400,00  

 R$           
800,00  

31 

Mesa de Mayo - Estrutura Tubular em Aço Inox, altura regulável 
borboleta aço inox, bandeja aço inox 58 x 48cm, 3 rodízios de 2"; 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 8 BK 
 R$           

405,00  
 R$           

3.240,00  

48 

Detector Fetal Portátil - Portátil, Digital, Compacto, Leve e fácil 
operação; Entrada para fone de ouvido, gravador de som ou 
computador; Tela de LCD para visualização numérica do batimento 
cardíaco fetal; ausculta bcf; Com alto falante, transdutor, entrada 
auxiliar, fone ouvido; Botão liga/desliga e controle de volume e 
desligamento automático; Alimentação por 2 pilhas AA de 1,5V; 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 8 MONTSE
RRAT 

 R$           
755,00  

 R$           
6.040,00  
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49 

Mesa Ginecológica - Tubo Aço, Esmaltado, Chapa Aço Inox, 
Estofado em Courvin, Assento Fixo, Encosto e Apoio Pernas 
Reclináveis, Pés c/ Ponteiras de Borracha, 3 Gavetas e 2 Portas 
Laterais, Porta-coxas Estofado, 1,80 x 0,60 x 0,80m aproximados. 
Registro no Ministério da Saúde; Garantia mínima de 01 (um) ano 
para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. 

UND 4 BK  R$        
1.500,00  

 R$           
6.000,00  

50 

Balança Antropométrica para Obesos - digital; Régua; Estrutura 
chapa aço, tratamento antiferruginoso, adulto; Capacidade máxima 
300 kg; Plataforma com tapete antiderrapante; Voltagem: Bivolt, 60 
hz; Display LED; Pés reguláveis, kit antropométrico; Registro no 
INMETRO; Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços 
e assistência técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - 
PE.  

UND 4 WELMY  R$        
1.045,00  

 R$           
4.180,00  

51 

Oftalmoscópio de bolso - halógena, 2,50 v, no mínimo 3 aberturas, 
19 lentes, à pilha, filtro azul de cobalto livre de vermelho; Registro 
no INMETRO; Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da Região Metropolitana do 
Recife - PE. 

UND 5 DORJA  R$           
760,00  

 R$           
3.800,00  

53 

Otoscópio Simples - com iluminação direta halógena – Xenon de 
longa duração para iluminação brilhante. Fibra óptica para 
transmissão da luz fria. Lente de visão ampla, sistema vedado para 
otoscopia pneumática, cabo metálico, acabamento liso, cor preto 
com 2 pilhas alcalinas AA, acompanhado dos seguintes 
acessórios: Cabo 2,5 V para 2 pilhas alcalinas AA, lâmpada 
halógena - Xenon, 05 a 10 espéculos reutilizáveis de calibres 
diferentes. Liga /desliga com chave. Estojo. Produto com registro 
na ANVISA. Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da Região Metropolitana do 
Recife - PE. 

UND 7 MIKATOS  R$           
380,00  

 R$           
2.660,00  

54 

Balança Antropométrica Infantil - Digital; Concha anatômica em 
polipropileno, injetada em material anti-germes; Estrutura interna 
em aço com cobertura plástica; Pés regulável; Voltagem: Bivolt, 60 
HZ Capacidade: 30 Kg; Registro no INMETRO; Garantia mínima 
de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica dentro 
da Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 4 WELMY  R$           
550,00  

 R$           
2.200,00  

55 

Biombo - Biombo triplo, construído em aço inoxadável, na cor 
branca, com no mínimo 6 rodízios, com movimentos 360º, Com 
tecido em algodão cru, com dimensões mínimas de 1,80 m de 
altura x 1,75 m de largura. Garantia mínima de 01 (um) ano para 
peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. 

UND 8 BK 
 R$           

520,00  
 R$           

4.160,00  

56 

Lanterna Clínica Hospitalar; Confeccionado em aço alta qualidade; 
Iluminação a LED; Acionamento através do botal liga/desliga; 
Alimentação 02 pilhas AAA, já inclusa. Garantia mínima de 01 (um) 
ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. 

UND 11 MD  R$           
60,00  

 R$           
660,00  

57 

Nebulizador Portátil ultrassônico; 01 saída simultâneas; Suporte 
para copo dosador sem descnectar a magueira; Máscaras macias, 
anatômicos e atóxicas; Gabinete plástico; Motor: 1/10 Hp; 
Compressor: Tipo pistão oscilante; Lubrificação: Isenta de óleo; 
Voltagem: Bivolt; Acompanham: 01 máscara adulto, 01 máscara 
infantil, copo dosador, Manual de Instrução; Registro no MS; 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 8 MEDICAT
E 

 R$           
190,00  

 R$           
1.520,00  

 
VALOR TOTAL 

R$ 
173.960,00 
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https://www.google.com.br/aclk?sa=l&ai=DChcSEwiT342G2YTUAhUDBpEKHbZLAaQYABAHGgJjZQ&ei=xHkjWZqvD8qgwgSbwJOwBA&sig=AOD64_3HceEENdTQ535qvMHif433TPtIdQ&ctype=5&q=&sqi=2&ved=0ahUKEwiaoYuG2YTUAhVKkJAKHRvgBEYQwzwIIQ&adurl=
https://www.google.com.br/aclk?sa=l&ai=DChcSEwiT342G2YTUAhUDBpEKHbZLAaQYABAHGgJjZQ&ei=xHkjWZqvD8qgwgSbwJOwBA&sig=AOD64_3HceEENdTQ535qvMHif433TPtIdQ&ctype=5&q=&sqi=2&ved=0ahUKEwiaoYuG2YTUAhVKkJAKHRvgBEYQwzwIIQ&adurl=
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 193/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
070/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
MT COMERCIAL MÉDICA LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.946.534/0001-54, com sede 
na Rua Nicarágua, n° 112, Espinheiro, Recife/PE, CEP: 52.020.090, Fone: (81) 3231-3510, 
representada por seu Procurador, o Sr. FERNANDO CUNHA RAMOS , brasileiro, casado, portador 
da cédula de identidade nº 736.089 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 018.240.744-68, no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre outros, 
através das emendas parlamentares nº 30530002 e 28850006, de Secretária Municipal de Saúde, em 
quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
070/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520,  Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 070/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 20 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

2-MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA. 

V. 
UNITÁRIO 

V. TOTAL 

1 

Foco Refletor Ambulatorial - Com material do 
corpo em metal esmaltado, com acabamento da 
estrutura em pintura epóxi, cor branco, com 
iluminação tipo LED, com haste flexivel, com 
tensão de 110/220 volts, com base esmaltada, 
com cabo de energia, com garantia mínima de 12 
meses 

UND 5 HOSP-
MOVE 

 R$         
435,00  

 R$        
2.175,00  

7 

Esfigmomanômetro Adulto - em tecido algodão, 
analógico, aneróide, de braço, até 300 mmhg, 
Braçadeira em nylon, fecho em velcro; Registro 
no Ministério da Saúde; Garantia mínima de 01 
(um) ano para peças e serviços e assistência 
técnica dentro da Região Metropolitana do Recife 
- PE 

UND 14 ACCUM
ED 

 R$         
120,00  

 R$        
1.680,00  

9 

Oxímetro de Pulso -  tipo mesa, faixa medição 
saturação 10 a 100%, faixa medição pulso, cerca 
de 20 a 250 bpm, autonomia sistema, cerca 16 h, 
alimentação rede elétrica, com sensor. Garantia 
mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE 

UND 1 MD  R$        
2.400,00  

 R$        
2.400,00  

28 

Mesa de Exames - Estrutura tubular em aço 
inoxidável redondo; Posição do Leito: Móvel em 
estofado revestido em courvim; Cabeceira 
reclinável em até 4 posições; Pés com ponteiras; 
plástica; Suporte para papel; Pés com ponteira de 
PVC antiderrapante; Garantia mínima de 01 (um) 
ano para peças e serviços e assistência técnica 
dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 8 HOSP-
MOVE 

 R$         
1.490,00  

 R$        
11.920,00   

45 

Estetoscópio Adulto - Duplo; Auscultador dupla 
função em aço inoxidável; Olivas: formato 
anatômico de borracha;  Com anel de metal 
cromado para sistema de trava do diafragma em 
PVC atóxico e com excelente sensibilidade para 
ausculta cardíaca; Tubo com design que elimina 
ruídos; Registro no Ministério da Saúde; Garantia 
mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. 

UND 11 BIC  R$         
99,00  

 R$        
1.089,00  
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46 

Estetoscópio Infantil - biauricular, olivas 
anatômicas borracha, haste alumínio, tubo 
plástico, auscultador aço inox; Registro no 
Ministério da Saúde; Garantia mínima de 01 (um) 
ano para peças e serviços e assistência técnica 
dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 12 BIC  R$         
80,00  

 R$        
960,00  

47 

Esfigmomanômetro Infantil -  analógico, aneróide, 
de braço, até 300 mmhg, braçadeira em tecido 
algodão, fecho em velcro; Manguito e pera em 
PVC antialérgico e de alta durabilidade; Registro 
no Ministério da Saúde; Garantia mínima de 01 
(um) ano para peças e serviços e assistência 
técnica dentro da Região Metropolitana do Recife 
- PE. 

UND 11 ACCUM
ED 

 R$         
68,00  

 R$       
748,00  

52 

Esfigmomanômetro Obeso - analógico, aneróide, 
de braço, até 300 mmhg; braçadeira em tecido, 
fecho em velcro  com manguito em PVC 
(circunferência de 35 até 51 cm); Pera em PVC 
antialérgico e de alta durabilidade; Registro no 
Ministério da Saúde; Garantia mínima de 01 (um) 
ano para peças e serviços e assistência técnica 
dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 11 ACCUM
ED 

 R$         
125,00  

 R$       
1.375,00  

 
VALOR TOTAL 

R$ 
28.197,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 194/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
070/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  
G H P S BARRETO - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.203.616/0001-44, com sede na Rua Dr. 
Luis Ignacio de Andrade Lima, n° 170, Janga, Paulista/PE, CEP: 54.435-455, representada por seu 
Administrador, o Sr. GUSTAVO HENRIQUE PINTAN SÁ BARRETO , brasileiro, portador da 
cédula de identidade nº 5.002.010 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 029.558.854-97, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre outros, 
através das emendas parlamentares nº 30530002 e 28850006, de Secretária Municipal de Saúde, em 
quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
070/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO D A EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520,  Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 070/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 20 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: G H P S BARRETO - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJE TO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

3-GHPS BARRETO 
ME 

V. 
UNITÁRIO 

V. 
TOTAL 

11 

Cadeira com rodízio - Capas do assento e encosto 
injetadas em PP, madeira compensada no assento e 
no encosto para os chassis estruturais. Espumas do 
assento e encosto injetadas em poliuretano flexível de 
alta densidade e alta resiliência, revestida em courvin 
na cor azul safira. Mecanismo Evolution de duas 
alavancas com movimento de inclinação/contato 
permanente do encosto. Coluna a gás, em 
conformidade DIN 4550, com curso de 120 mm para 
ajuste de altura do assento, com telescópio para 
proteção e acabamento. Base em nylon com fibra de 
vidro e diâmetro de 630 mm. Rodízio em nylon com 
pista em PU. Braços com altura regulável, 
estruturados em chapa de aço, com carenagem em 
polipropileno e apoio superior injetado e PU skin. 
Furação do mecanismo: 160 x 200 mm; Furação do 
compensado de assento: 160 x 200 mm (mecanismo) 
e 55 x 55 mm – triangular (para braços), Cor das 
peças metálicas e plásticas de acabamento: Preto. 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife – PE. 

UND 65 PRISMA / 
CADG2 

 R$           
399,50  

 R$         
25.967,50  

22 

Mesa Auxiliar - Estrutura tubular; Tampo e Pratileira 
em Aço Inoxidável; Retangular; Medindo: 40cm X 
40cm X 80cm; Pés com 04 rodízios de 2”. Garantia 
mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região Metropolitana do 
Recife - PE. 

UND 2 PLATIUM /  
MAU3 

 R$           
430,00  

 R$         
860,00  

37 

Carro para Material de Limpeza - Confeccionado em 
Polipropileno; Balde Espremedor; Saco de Vinil; Kit 
com MOPs líquido e pó; Placa Sinalizador; Pá para 
lixo; Garantia mínima de 01 (um) ano. 

UND 4 BRALIMPIA  R$           
848,50  

 R$         
3.394,00  

64 

Armário de Aço - medindo 1,80 x 0,75m com 
tolerância de +/ - 5%; contendo 2 portas de abrir com 
chaves tipo Yale, com reforço interno; com 4 
prateleiras, Capacidade das pratileiras: 50Kg, 
ajustáveis de 5 em 5 cm; fechadura central com 
sistema de trava de pressão, as chapas de aço 
deverá obter espessura mínima, de 0,95 mm; 
puxadores de tipo concha, as folhas de aço receberão 
tratamento, anti ferruginoso e após 2 demãos de tinta 
sintética eletrostática a pó, na cor cinza. Garantia 
mínima de 01 ano. 

UND 1 PRISMA  R$           
500,00  

 R$         
500,00  

 
VALOR TOTAL 

R$ 
30.721,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 195/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
070/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  
BHDENTAL COMERCIAL EIRELI - EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.312.896/0001-26, 
com sede na Av. dos Bandeirantes, n° 710, Comiteco, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.315-382, Fone:  
(81) 3245-6768, representada por seu Procurador, o Sr. EDIBERTO DA SILVA PIMENTEL 
FILHO , brasileiro, casado,  portador da cédula de identidade nº 1.517.666 SSP/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 224.506.884-04,, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre outros, 
através das emendas parlamentares nº 30530002 e 28850006, de Secretária Municipal de Saúde, em 
quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
070/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520,  Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 070/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 20 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: BHDENTAL 
COMERCIAL EIRELI - EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

4- BHDENTAL 
COMÉRCIO EIRELI-

EPP 

V. 
UNITÁRIO 

V. 
TOTAL 

13 

Bomba de Váqcuo até 2HP/CV - Compressor Selado 
de pistão. Potência: ½ Hp. Pressão Máxima: 7 
Kgf/cm². Manômetro: 0 a 7 Kgf/cm². Produção: 37 
litros/min; Vácuo: 450 mm/Hg. Vacuômetro: 0 a 760 
mm/Hg. Alimentação: 220 VAC 50/60Hz. Armadilha 
tipo trap , para contenção de gases ou umidade. 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife – PE. 

UND 2 ALT  R$         
2.800,00  

 R$       
5.600,00  

15 

Cadeira Odontológica Completa 
(Equipo/Sugador/Refletor 
Estrutura fabricada em aço; tratamento anticorrosivo; 
pintura epóxi ou eletrostática lisa; com estabilidade 
estática e dinâmica em todas as posições de uso na 
sua capacidade máxima; base com proteção em 
borracha ou material similar, com estabilidade sem 
necessidade de fixação ao piso; revestimento do 
estofamento em material PVC laminados em 
costuras, na cor verde; proteção plástica para os pés 
do paciente; braço da cadeira com formato e fixação 
que facilitem o acesso do paciente; apoio de braço 
para paciente dos dois lados da cadeira sendo um 
rebatível. Encosto da cabeça articulável com 
movimento longitudinal; acionamento através de 
comandos elétricos com moto-redutores; controle de 
pé (pedal) para os movimentos de subida e descida 
do assento e do encosto. Controle de pedal para 
acionamento do refletor; Cuba: Cerâmica / 
porcelana; Unidade auxiliar  1 sugador; seringa 
tríplice; caneta de rotação; contra ângulo; peça reta; 
micro motor; equipo acoplado pneumático; refletor 
multifocal ( mais de uma intensidade); terminais até 
3; cabeceira articulada; Contra ângulo. Garantia 
mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região Metropolitana 
do Recife - PE. 

UND 2 DENTE
MED 

 R$         
8.650,00  

 R$       
17.300,00  
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18 

Amalgamador Odontológico - digital, tampa acrílica, 
hastes de fixação da cápsula confeccionadas em 
aço inoxidável, corpo em poliestireno, obedecendo 
às normas vigentes de segurança elétrica, Tensão: 
127V a 220VCA. Garantia mínima de 01 ano para 
peças e serviços e assistência técnica dentro da 
Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 2 DENTM
ED 

 R$         
500,00  

 R$       
1.000,00  

20 

Fotopolimerizador de Resinas - Equipamento 
odontológico, fotopolimerizador, base/peça de mão 
sem fio, ponteira fibra ótica ou acrílico, plástico abs, 
luz led, protetor ocular, p/ acoplar ao equipo; Sem 
Radiômetro; Garantia mínima de 01 (um) ano para 
peças e serviços e assistência técnica dentro da 
Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 2 MICRO
DONT 

 R$         
650,00  

 R$       
1.300,00  

26 

Mocho - Assento e encosto com espuma injetada de 
alta densidade, revestimento em courvim lavável, 
base giratória em nylon com 5 pés com rodízios 
giratórios, ajuste de altura através de alavanca com 
sistema a gás, base em aço/ferro pintado; Garantia 
mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região Metropolitana 
do Recife - PE. 

UND 2 DENTE
MED 

 R$         
255,00  

 R$ 
510,00   

 
VALOR TOTAL 

R$ 
25.710,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 196/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
070/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  
METALTEC M. OLIVEIRA COMÉRCIO LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
11.186.327/0001-16, com sede na Rua Desembargador João Batista, n° 143, Bongi, Recife/PE, CEP: 
50.751-380, representada por seu Administrador, o Sr. LUIZ FERNANDO DO MOURA 
OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 655.090 SSP/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 005.062.304-49, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre outros, 
através das emendas parlamentares nº 30530002 e 28850006, de Secretária Municipal de Saúde, em 
quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
070/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520,  Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 070/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 20 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: METALTEC M. 
OLIVEIRA COMÉRCIO LTDA - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

 5-METALTEC M. 
OLIVEIRA 

COMERCIO LTDA 
EPP 

V. 
UNITÁRIO 

V. 
TOTAL 

16 

Negatoscópio - Chapa Aço; moldura em aço pintado c/ 
tratamento antiferrugem, acrílico translúcido, 48 cm, 78 
cm, 10 cm, lâmpadas fluorescentes, c/ 2 corpos p/ fixação 
em parede, prendedor radiografia no corpo,tecla 
liga/desliga. Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. 

UND 6 MÓVEIS 
ARRUDA 

 R$           
490,00  

 R$         
2.940,00  

27 

Carro de Curativos - Carro aço inox para curativo, 
estrutura tubular e tampos em aço inox, rodízios de 2", 
com freios, com balde e bacia acoplados, 73x41x76 cm, 
compartimento para utensílio. 

UND 4 
MÓVEIS 
SANTA 
LUZIA 

 R$          
1.010,00  

 R$         
4.040,00  

32 

Escada de 02 degraus - Aço Inoxidável, 2 degraus, Tapete 
Antiderrapante; Garantia mínima de 01 (um) ano para 
peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. 

UND 16 MÓVEIS 
ARRUDA 

 R$           
217,00  

 R$         
3.472,00  

60 

Tela de Projeção - Deve estar em linha de produção pelo 
fabricante; Tela projeção com tripé retrátil manual; Área 
visual de aproximadamente 1,80 x 1,80 m (+ ou - 10%); 
Deverá possuir estojo em alumínio com pintura 
eletrostática resistente a riscos e corrosões; Possuir poste 
central com resistência e sustentação suficiente para 
atender a especificação da tela citada acima; Deverá 
possuir superfície de projeção do tipo matte white (branco 
opaco) ou similar, que permita ganho de brilho; possuir 
bordas pretas que permita enquadramento da imagem; 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região Metropolitana do 
Recife – PE. 

UND 1 TÊS  R$           
480,00  

 R$         
480,00  

62 

Cadeira de Rodas para Obesos - Construído em aço de 
carbono; Braço Escamoteável; Pés fixo; Suporte de Soro; 
Pintura eletrostática epóxi; Assento reforçado com tiras 
especiais; Estofado em nylon acochoada; Freios bilaterais; 
Apoio para os braços em poliuretano injetada; Rodas 
dianteira de 8 polegadas, com pneus maciços; Rodas 
traseiras de 24 polegadas com pneus infláveis; 
Capacidade: 120 Kg a 159Kg; Garantia mínima de 01 (um) 
ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da 
Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 3 
DUNE 

ORTOPÉD
ICOS 

 R$         
1.940,00  

 R$        
5.820,00  

 
VALOR TOTAL 

R$ 
16.752,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 198/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
070/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
FERRUDD COMECIAL LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.036.083/0001-67, com sede na 
Av. Leonardo Barreto, n° 1361, Jardim São Paulo, Recife/PE, CEP: 50.790-000, representada por seu 
Procurador, o Sr. DIEGO DO NASCIMENTO PEREIRA , brasileiro, casado, portadora da cédula de 
identidade nº 7.968.067 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 091.406.574-26, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre outros, 
através das emendas parlamentares nº 30530002 e 28850006, de Secretária Municipal de Saúde, em 
quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
070/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520,  Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 070/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 20 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: FERRUDD COMECIAL 
LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

7-FERRUD 
COMERCIAL LTDA 

V. 
UNITÁRI

O 
V. TOTAL 

 
 
 
 

23 

Ar condicionado Split 12.000 BTU’s - Ciclo: 
Frio; Condensador horizontal; Controle 

Remoto; Classificação Energético: A; Controle 
de Ventilação; Função: Temer, Swuing e Sleep; 

Filtro de ar anti-bactéria, anti-fungo; Tensão: 
220V; Vazão: 450m3/h. Garantia mínima de 01 
(um) ano para peças e serviços e assistência 

técnica dentro da Região Metropolitana do 
Recife - PE. 

 

 
 
 
 

UND 

 
 
 
 

28 

 
 
 
 

AGRATTO 

 
 
 

R$ 
1.365,00 

 
 
 

R$ 
38.220,00 

 
 
 

44 

Televisor de 42” até 50” - TV LED, Tamanho da 
tela: 42”; Tela Plana; Conversor Digital 
Integrado; Controle Remoto; Entrada HDMI; 
Entrada USB; Wi-FI Integrado; Timer On/Off; 
Sleep Timer; Closed Caption; Voltagem: 220V. 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. 

 
 
 
UND 

 
 
 
6 

 
 
 
PHILCO 

 
 

R$        
1.932,00 

 
 

R$        
11.592,00 

 
VALOR TOTAL 

R$ 
49.830,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 199/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
070/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa F. 
L. MARTINS DE SOUZA DISTRIBUIDORA - EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
24.437.252/0001-40, com sede na Av. Presidente Getulio Vargas, n° 692, Bairro Novo, Olinda/PE, 
CEP: 53.030-010, representada por seu Procurador, o Sr. VINICIUS MOREIRA LEAL NETO , 
brasileiro, solteiro, portadora da cédula de identidade nº 9.828.900-85 MT/PE e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 095.045.024-31, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas 
também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre outros, 
através das emendas parlamentares nº 30530002 e 28850006, de Secretária Municipal de Saúde, em 
quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
070/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520,  Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 070/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 20 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: F. L. MARTINS DE 
SOUZA DISTRIBUIDORA - EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
 
 

41 

Arquivo em Aço - 04 gavetas; Deslizamento das 
gavetas em trilho telescópico; Acabamento: 
Pintura eletrostática a pó; Altura: 133cm; 
Largura: 46cm; Profundidade: 49cm; Garantia 
mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. 

UND 9 DMK 
MÓVEIS 

 R$         
564,00  

 R$         
5.076,00  

58 

Mesa de Reunião Redonda - confeccionada em 
Madeira / MDP / MDF / Similar,  com 
acabamento em fita melamínica, na cor avelã; 
medindo aproximadamente: 1,20 m; Estrutura da 
base em aço, com pintura eletrostática a pó na 
cor preta; sapatas deslizadoras. Garantia mínima 
de 01 ano. 

UND 1 DMK 
MÓVEIS 

 R$         
420,00  

 R$         
420,00  

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

8-F.L. MARTINS DE 
SOUZA 

DISTRIBUIDORA EPP 

V. 
UNITÁRIO V. TOTAL 

 
 
 
 
 
 
  24 

Masa de Escritório - MDP, com tampo em 
25mm,  revestida em MDP, na cor avelã; 
Estrutura em aço com pintura eletrostática a pó, 
com 02 (dois) pés nivelados; sapatas 
deslizadoras; com 02 (duas) gavetas com 
corrediças metálicas, com puxadores em 
alumínio, parte frontal e posterior em 15mm, 
laterais em 25mm, fundo em 10mm e 01 (uma) 
chave; com acabamento em fita melamínica; 
Suporte em aço, próximo ao piso, para CPU. 
Medidas aproximadas: Altura: 0,75m; Largura: 
1,20m; Profundidade: 0,65m; Garantia mínima 
de 01 ano ano. 
 

 
 
 
 
 
 
  UND 

  
 
 
 
 
 
20 
 

 
 
 
 
 
 

DMK 
MÓVEIS 
 

 R$         
417,00  

 R$         
8.340,00  

VALOR TOTAL  R$ 
13.836,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 200/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
070/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
SL DA SILVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
29.955.518/0001-60, com sede na Rua Altino Fraga, n° 389, Santa Rosa, Palmares-PE, CEP: 55.540-
000,Fone: (81) 9800-4242, representada por seu Sócio Administrador, o Sr. EDNILSON 
LEOCÁDIO DA SILVA NETO , brasileiro, Empresário, portadora da cédula de identidade nº 
9.265.857 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 112.167.474-74, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre outros, 
através das emendas parlamentares nº 30530002 e 28850006, de Secretária Municipal de Saúde, em 
quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
070/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520,  Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 070/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 20 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SL DA SILVA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

4-SL DA SILVA 
INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE 
MÓVEIS EIRELI 

V. 
UNITÁRIO 

V. 
TOTAL 

30 

Armário de Vitrine - vidro 3mm, 4 prateleiras vidro c/ 4mm 
espessura, 2 portas, uma fechadura cilíndrica, 1,65 m, 0,65 m, 
0,40 m, uso hospitalar, fundo e teto em chapa aço; Garantia 
mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência 
técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. UND 8 GABINET 

R$          
494,00  

 

R$ 
3.952,00  

 
 
 

33 

Geladeira - capacidade de 262 litros; Capacidade do freezer: 
26 litros; Capacidade do refrigerador: 236 litros; Controle de 
Temperatura; Porta: 01; Sistema de refrigeração: Frost Free; 
Cor: Branca; Voltagem: 220V; Garantia mínima de 01 (um) ano 
para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. UND 11 

ESMALTE
C 

R$          
1.245,00  

 

R$          
13.695,00  

 

34 

Estante de Aço -  aberta, c/ reforço em "x" nas laterais e no 
fundo, contendo 06 prateleirames (bandejas), medindo 1,980m 
de altura, com prateleiras de 0,920m de largura e 0, 40m de 
profundidade, medidas estas com tolerância de +/ - 5%, para 
suportar carga útil de 100kg por prateleira, as chapas de aço 
serão simples e perfiladas na cor cinza claro, pintura em epóxi, 
obedecendo as espessuras: bandeja de no mínimo em chapa 
n.- 20, e colunas de no mínimo em chapa n.- 14, com 
estruturas laterais parafusadas, reforços em x, com 02 chapas 
de no mínimo 3cm, as colunas em perfil "l" de 20x40mm, 
instalação no local, as folhas de aço terão tratamento anti-
ferruginoso após duas demão de tinta epóxi na cor cinza claro, 
o móvel será acondicionado de modo garantir o recebimento 
em perfeito estado de conservação, tipo A. Garantia mínima de 
01 ano UND 10 

MASTERF
LEX 

R$          
221,00  

 

R$          
2.210,00  

 

36 

Ventilador de Teto  - em aço tratado com pintura eletrostática; 
03 hélices; Rotação: 420 RPM; Voltagem: 220V; Cor: cinza: 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - 
PE. UND 8 VENTISOL 

R$          
205,00  

 

R$          
1.640,00  

 

40 

Longarina 03 lugares - Acento e encosto injetado em 
polipropileno de alta resistência; Design anatômico, que 
favorece as necessidades diárias de conforto, beleza e 
praticidade; Estrutura em aço, com pintura epóxi eletrostática; 
Assento vai montado, a parte do encosto desmontada, é só 
encaixar e fixar dois pinos, bem simples; Cor da estrutura: azul; 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - 
PE. UND 17 

MASTERF
LEX R$ 345,00 

R$ 
5.865,00 

VALOR TOTAL R$ 
27.362,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 201/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
070/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
REDE DE NEGÓCIOS EM TECNOLOGIA LTDA ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
11.004.395/0001-17, com sede na Av. Dr. Joaquim Nabuco, n° 1277, Varadouro, Olinda-PE, CEP: 
53.020-310,Fone: (81) 3012-4038, representada por sua Procuradora, o Sra. JOYCE DILES DOS 
SANTOS, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade nº 68.900-78 SDS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 058.881.634-57, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre outros, 
através das emendas parlamentares nº 30530002 e 28850006, de Secretária Municipal de Saúde, em 
quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
070/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520,  Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 070/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 20 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: REDE DE NEGÓCIOS 
EM TECNOLOGIA LTDA ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

7-REDE DE 
NEGÓCIOS EM 
TECNOLOGIA 

LTDA-ME 

V. 
UNITÁRIO 

V. 
TOTAL 

39 

No-Break - No-break com potência nominal de 1,2 
kva; potência real mínima de 600w; tensão entrada 
220 volts (em corrente alternada) com comutação 
automática; tensão de saída 110/115; alarmes 
audiovisual; bateria interna selada; autonomia a plena 
carga mínimo 15 minutos considerando consumo de 
240 wats; possuir no mínimo 06 tomadas de saída 
padrão brasileiro; o produto deverá ser novo, sem 
uso, reforma ou recondicionamento; Garantia mínima 
de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência 
técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - 
PE.  

UND 4 BMI  R$        
735,00  

 R$      
2.940,00  

43 

Bebedouro de coluna - Garrafão de 20 litros; Gabinete 
em aço carbono, com tratamento contra corrosão, 
pintura epóxi a pó; Filtro de água com carvão ativado; 
Duas torneiras em latão cromado, sendo uma a jato 
para a boca e outra para copo; Pia em aço inoxidável; 
Termostato para ajuste de temperatura; Certificado do 
Inmetro; Garantia mínima de 01 (um) ano para peças 
e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. 

UND 7 KARINA  R$        
560,00  

 R$      
3.920,00  

 
VALOR TOTAL 

R$ 
6.860,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 202/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
070/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
MADEIRAÇO INDÚSTRIA & COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI - ME , inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 20.991.439/0001-30, com sede na Rua Grande Oriente, n° 422, Nazaré, Camaragibe-PE, 
representada por seu Procurador, o Sr. JOSUÉ JOSÉ DE LIMA, brasileiro, casado, portadora da 
cédula de identidade nº 46.312.79 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 823.600.494-53, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre outros, 
através das emendas parlamentares nº 30530002 e 28850006, de Secretária Municipal de Saúde, em 
quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
070/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃ O DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520,  Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 070/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 20 de Setembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MADEIRAÇO 
INDÚSTRIA & COMÉRCIO DE MÓVEIS 
EIRELI - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

 8-MADEIRAÇO 
INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE 
MÓVEIS EIRELI ME 

V. 
UNITÁRIO 

V. 
TOTAL 

29 

Armário em MDF - com 03 (duas) portas, 03 (três) 
prateleiras, com 02 puxadores e chave; sapatas 
niveladoras; com dobradiças nas portas que 
permita abertura em 110°, cor avelã, medindo 
aproximadamente: (Alt. x Larg. x Prof.): 179 x 70 x 
50 cm; Capacidade das Pratileiras: 50 Kg;  
Garantia mínima de 01 ano. 

UND 19 MADEIRAÇO  R$        
645,00  

 R$        
12.255,00  

VALOR TOTAL R$ 
12.255,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 281/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 090/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 203/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE DOIS dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
090/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
BHDENTAL COMERCIAL EIRELI - EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.312.896/0001-26, 
com sede na Av. dos Bandeirantes, n° 710, Comiteco, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.315-382, Fone:  
(81) 3245-6768, representada por seu Procurador, o Sr. EDIBERTO DA SILVA PIMENTEL 
FILHO , brasileiro, casado,  portador da cédula de identidade nº 1.517.666 SSP/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 224.506.884-04, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos odontológicos, através do Termo de Compromisso nº2602901712281343566, de 
Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
090/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 090/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 090/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 090/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 090/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 22 de Novembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: BHDENTAL 
COMERCIAL EIRELI - EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO UNID QT 

1- BH DENTAL 
COMERCIAL EIRELI-

EPP 
V.U  V.TOTAL  

1 

Amalgamador Odontológico - digital, tampa acrílica, hastes 
de fixação da cápsula confeccionadas em aço inoxidável, 
corpo em poliestireno, obedecendo às normas vigentes de 
segurança elétrica, Tensão: 127V a 220VCA. Garantia 
mínima de 01 ano para peças e serviços e assistência 
técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 

DENTEM
ED/       

DENTMIX 
UND 10  R$        

520,00  
 R$         

5.200,00  

11 

Negatoscópio - em Chapa de Aço; Moldura em aço pintado 
c/ tratamento antiferrugem,  Acrílico translúcido, Voltagem: 
220 v; Com 2 corpos p/ fixação em parede; Lâmpadas 
fluorescentes, prendedor radiografia; Garantia mínima de 
01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica 
dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 

HOSPITA
LARE     

PAREDE 
2 

CORPOS 
ESMALT

ADO 
BIVOLT   

UND 6  R$        
450,00  

 R$         
2.700,00  

 
VALOR TOTAL 

R$ 
7.900,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 281/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 090/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 204/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE DOIS dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
090/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
CÉLIA FRANCISCO DE CARVALHO - EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.659.814/0001-00, 
com sede na Rua Sabiniano Maia, n° 658, Novo, Guarabira/PB, CEP: 58.200-000, Fone:  
(83) 3271-2041, representada por seu Procurador, o Sr. Anderson Oliveira Araújo, brasileiro, 
solteiro, portador da cédula de identidade nº 3937017 SSP/PB e inscrito no CPF/MF sob o nº 
700.245.354-86, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos odontológicos, através do Termo de Compromisso nº2602901712281343566, de 
Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
090/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 090/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 090/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 090/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 090/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b50b1081-ca4e-4ee8-8f30-3f18caacde0e



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 7 

Cabo de Santo Agostinho, 22 de Novembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CÉLIA FRANCISCO DE 
CARVALHO - EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO UND QT 

2-CÉLIA FRANCISCO 
DE CARVALHO-EPP 

 V. U.  V. TOTAL 

2 

Aparelho de Raio X Odontológico de coluna - Modo de operação digital; 
Coluna, braço convencional e base construído em aço; Cabeçote do Raio X 
constrído com material leve, com alto grau de isolamento de radiação; 
Movimento suave e fácil manuseio; Equipamento produzido de acordo com 
normas internacionais; Tensão: mínimo 7MA; Garantia mínima de 01 (um) ano 
para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região Metropolitana do 
Recife - PE. 

ALLIAGE-
D700/    

COLUNA 
MÓVEL 

UND 10  R$      
4.900,00  

 R$           
49.000,00  

6 

Cadeira Odontológica Completa (equipo/sugador/refletor)Estrutura fabricada 
em aço; tratamento anticorrosivo; pintura epóxi ou eletrostática lisa; com 
estabilidade estática e dinâmica em todas as posições de uso na sua 
capacidade máxima; base com proteção em borracha ou material similar, com 
estabilidade sem necessidade de fixação ao piso; revestimento do estofamento 
em material pvc laminados em costuras, na cor verde; proteção plástica para os 
pés do paciente; braço da cadeira com formato e fixação que facilitem o acesso 
do paciente; apoio de braço para paciente dos dois lados da cadeira sendo um 
rebatível. Encosto da cabeça articulável com movimento longitudinal; 
acionamento através de comandos elétricos com moto-redutores; controle de 
pé (pedal) para os movimentos de subida e descida do assento e do encosto. 
Controle de pedal para acionamento do refletor. Pelo menos três movimentos 
automáticos: um volta a zero e dois programáveis pelo cirugião-dentista; 
alimentação elétrica 220 v 60 hz de acordo com a rede local do município de 
entrega; a cadeira deve ser capaz de suportar e levantar uma massa de pelo 
menos 135 kg mais a massa adicional do equipamento odontológico e 
acessórios montados na cadeira como especificado pelo fabricante; 
fornecimento de plantas baixas e outras necessárias para perfeita instalação do 
equipamento, com todas as informações sobre alimentações elétricas, 
hidráulicas e pneumáticas para instalação; fornecimento de manuais de 
operação e manuais de serviço com vista explodida e detalhamento das peças, 
principais defeitos e correções, com diagramas dos sistemas elétricos, 
mecânicos e hidráulicos; equipo odontológico: equipo odontológico acoplado 
com braço articulado, com movimento horizontal com batentes de fim de curso 
e movimento vertical pneumático.  Três terminais sendo 1 para micro motor de 
baixa rotação com spray (tipo borden), Micro Motor; dois terminais para canetas 
de alta rotação com spray (tipo borden) e 1 seringa tríplice; Caneta de rotação; 
Contra Ângulo; Peça Reta; suporte das pontas com acionamento individual e 
automático; pintura epóxi ou eletrostática totalmente lisa; sistema de 
desinfecção de dutos de água e spray com válvula anti-refluxo; pedal de 
acionamento do equipo com controle variável (progressivo) da rotação dos 
instrumentos;  

ALLIAGE-
D700/    

3T 
PNEUMÁ
TICO + 
CALU / 

KIT 
ACADÊMI

CO 
INTRA + 

SERINGA 
TRIPLICE 
ACTIVA 

UND 10  R$      
7.000,00  

 R$           
70.000,00  

 

com caixa de ligação (distribuição), sendo as mangueiras arredondadas e lisas 
e contendo todos os acessórios necessários a sua instalação; caixa de ligação 
(distribuição) independente da cadeira; reservatório de água do equipo e 
sistema de desinfecção, em material transparente ou 29 translúcido, de no 
mínimo 500 ml; bandejas removíveis de aço inoxidável ou alumínio anodizado; 
refletor odontológico: refletor odontológico monofocal, multifacetado; acoplado 
à cadeira; fiação embutida; luz fria; no mínimo com uma seleção de intensidade 
luminosa de no mínimo 20.000 lux, uniformemente distribuída; para os 
equipamentos que utilizam led, o refletor deverá possuir todas as característica 
necessárias para garantir no mínimo uma seleção de intensidade luminosa 
mínima de 20.000 lux uniformemente distribuída. Comando de liga/desliga 
acionado por pedal; braços do refletor articulados e balanceados para 
posicionamento com estabilidade, sem travas mecânicas; movimentos amplos 
com batentes de fim de curso para proteção; com protetor de lâmpada e 
espelho em material resistente e transparente; estrutura com tratamento 
anticorrosivo, com pintura em epóxi ou eletrostática, totalmente lisa; de formas 
arredondadas; alimentação elétrica 220 v 60 hz de acordo com a rede local do 
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município de entrega; unidade auxiliar odontológica: unidade auxiliar acoplada 
à cadeira; Cuba em porcelana ou cerâmica; ralo separador de detritos em local 
a ser definido, conectado à mangueira de sucção; registro para acionamento da 
água da cuspideira; seringa tríplice, 02 (dois) terminais de sucção, com 
diâmetro aproximado de 6,5 mm, com mangueiras e terminais lisos; formas 
arredondadas; estrutura em alumínio ou aço com proteção anticorrosão. 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica 
dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 

7 

Compressor Odontológico - compressor para uso em consultório odontológico; 
tipo pistão; 01 estágio; sem óleo; com regulador de pressão; Capacidade do 
reservatório: 30 a 39 litros; motor com potência mínima de 1,0 a 1,5 HP; motor 
monofásico; tipo de alimentação:  220 v, frequência 60 hz. Sistema de 
segurança elétrica, quanto aquecimentos e flutuações da rede; equipado com 
válvulas de segurança; drenagem semi-automática no compressor ou na 
tubulação de saída; Consumo: 6 a 7 pés; Acessórios necessários a instalação 
como mangueiras, terminais e etc; sistema com pressostato garantindo uma 
pressão de 80 lbs a 120 lbs para a vazão máxima. Garantia mínima de 01 (um) 
ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região Metropolitana 
do Recife - PE. 

EINHELL 
/ TH-AC - 
200 / 30 

OF 

UND 10  R$      
1.400,00  

 R$           
14.000,00  

10 

Mocho - Assento e encosto com espuma injetada de alta densidade, 
revestimento em courvim lavável, base giratória em nylon com 5 pés com 
rodízios giratórios, ajuste de altura através de alavanca com sistema a gás, 
base em aço/ferro pintado; Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 

MAIARTE  
/ EVA BP UND 10  R$       

270,00  
 R$           

2.700,00  

13 

Ultrassom Odontológico - Jato de bicarbonato integrado; Modo de operação 
digital; Caneta de ultrassom com luz de led; Transdutor de ultrassom 
autoclavável; Entrada de ar e água com bitolas desiguais, evitando assim 
possível ligação invertida. Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 

ORTUS / 
BIOSCAL

ER SB 
UND 10  R$      

1.900,00  
 R$           

19.000,00  

VALOR TOTAL R$ 
154.700,00 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b50b1081-ca4e-4ee8-8f30-3f18caacde0e



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 1 de 6 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 281/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 090/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 205/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE DOIS dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
090/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
CB - CIRÚRGICA DO BRASIL LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.534.095/0001-23, 
com sede na Av. Prof. Joaquim Cavalcanti, n° 533, Iputinga, Recife/PE, CEP: 50.800-010, 
representada por seu Procurador, o Sr. José Antônio Soares de Moraes Filho, brasileiro, portador da 
cédula de identidade nº 4.253.880-4 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 530.398.238-68, no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos odontológicos, através do Termo de Compromisso nº2602901712281343566, de 
Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
090/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 090/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 090/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 090/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 090/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 22 de Novembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CB - CIRÚRGICA DO 
BRASIL LTDA - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b50b1081-ca4e-4ee8-8f30-3f18caacde0e



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 6 de 6 

ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO UND QT 

3-CB CIRÚRGICA 
DO BRASIL LTDA 

ME 

V.U.   V. 
TOTAL 

3 

Autoclave Horizontal de Mesa de 75 litros - câmara de 
esterilização, aço inox, horizontal, pré-vácuo, automática, 
digital, sistemas de secagem e segurança, de 75 litros, 
sensores temperatura e pressão, alarmes, 1 porta. 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região Metropolitana do 
Recife - PE. 

STERMA
X         

ASE 75 
UND 10  R$        

5.000,00  
 R$        

50.000,00  

4 

Biombo - Biombo triplo, construído em aço inoxadável, na 
cor branca, com no mínimo 6 rodízios, com movimentos 
360º, Com tecido em algodão cru, com dimensões mínimas 
de 1,80 m de altura x 1,75 m de largura. Garantia mínima 
de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica 
dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 

HOSPIM
ÓVEIS     

TRIPLO 
UND 10  R$        

400,00  
 R$        

4.000,00  

VALOR TOTAL R$ 
54.000,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 281/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 090/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 206/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE DOIS dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
090/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
TEC BRASIL EIRELI - EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.360.051/0001-50, com sede na Av. 
Marechal Mascarenhas de Moraes, n° 2812, Jesus de Nazareth, Vitoria/ES, CEP: 29.052-015, 
representada por sua Administradora, a Sra. Quitéria Daiany Teixeira Cavalcanti, brasileira, 
solteira, Auxiliar Administrativa, portador da cédula de identidade nº 9.225.388 SDS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 097.356.754-63, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos odontológicos, através do Termo de Compromisso nº2602901712281343566, de 
Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
090/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 090/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 090/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 090/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 090/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 22 de Novembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: TEC BRASIL EIRELI - 
EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO UND QT 

4-TEC BRASIL 
EIRELI-EPP 

V. U. V. TOTAL 

8 

Fotopolimerizador de Resinas - equipamento odontológico; 
Fotopolimerizador; base/peça de mão sem fio, sem 
radiômetro, ponteira fibra ótica ou acrílico, plástico abs, luz 
led, protetor ocular, p/ acoplar ao equipo. Garantia mínima 
de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica 
dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 

MICROD
ONT/      
BLUE 

STAR+ 

UND 10 
 R$       

425,00  
 R$        

4.250,00  

VALOR TOTAL  R$        
4.250,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 281/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 090/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 207/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE DOIS dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
090/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
DENTAL BH BRASIL COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR 
EIRELI , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.401.798/0001-07, com sede na Rua Erê, n° 34, Prado, Belo 
Horizonte/MG, CEP: 30.411.052, representada por sua Procuradora, a Sra. Juliana de Freitas 
Teobaldo, brasileira, portador da cédula de identidade nº 5.181.733 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 007.794.614-60, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos odontológicos, através do Termo de Compromisso nº2602901712281343566, de 
Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
090/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 090/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 090/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 090/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 090/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 22 de Novembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: DENTAL BH BRASIL 
COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTO-
MEDICO-HOSPITALAR EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO UND QT 

5-DENTAL BH 
BRASIL 

COMÉRCIO DE 
PRODUTOS 

ODONTO-MÉDICO 
HOSPITALAR 

EIRELI 
V.U V.TOTAL 

9 

Jato de Bicarbonato - console: com entrada de ar, água e 
reservatório de bicarbonato; Material resistente a oxidação; 

Equipamento de fácil limpeza; Pressão da entrada de ar 
comprimido em torno de 30 a 40 PSI; Pressão da entrada de 
água: 20 a 40 PSI; Acessório: 01 peça de mão para jato de 
bicarbonato; Registro no MS; Garantia mínima de 01 (um) 
ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da 

Região Metropolitana do Recife - PE. 

HOSPITA
LARE UND 10 

 R$     
283,66  

 R$         
2.836,60  

VALOR TOTAL R$ 
2.836,60 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 281/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 090/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 208/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE DOIS dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
090/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
EDQUALITY DO BRASIL PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI - ME , inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 26.211.408/0001-04, com sede na Rua Felinto de Farias Castro, n° 151, 
Cruzeiro, Gravatá/PE, CEP: 55.644-220, representada por seu Administrador, o Sr. Antônio Edênio 
Ferreira , brasileiro, portador da cédula de identidade nº 7.689.388 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 222.254.123-91, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos odontológicos, através do Termo de Compromisso nº2602901712281343566, de 
Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
090/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 090/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 090/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 090/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 090/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 22 de Novembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: EDQUALITY DO 
BRASIL PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES EIRELI - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO UND QT 

6-EDQUALITY DO 
BRASIL PRODUTOS 

MÉDICOS 
HOSPITALARES 

EIRELI 
V. U. V.TOTAL 

12 

Seladora Embalagem  - aço Inoxidável, Voltagem: 220 v; 
Automático; Esterilização em Autoclaves; Controle 
Eletrônico Temperatura; Largura Selagem, 10 m/min, 220 
w; Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços 
e assistência técnica dentro da Região Metropolitana do 
Recife - PE. 

AGIR /     
SEAL 

JUNIOR 
UND 10 

 R$       
230,85  

                
2.308,50  

VALOR TOTAL R$ 
2.308,50 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 299/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 098/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 209/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E DOIS dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
098/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
JJMR EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.885.338/0001-94, 
com sede na Rua Armando da Costa Brito, n° 41, Nossa Senhora do Ó, Ipojuca/PE, CEP: 55.590-000, 
Fone (81) 99633-3058, representada por seu Sócio Administrador, a Sra. Gilzete de Siqueira França, 
brasileira, solteira, portador do RG nº 4.387.636 e inscrito no CPF/MF sob o nº 717.771.644-00, no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de 09 (nove) capacetes articulados, 
para os servidores que desenvolvem suas atividades nas motolâncias do SAMU, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b50b1081-ca4e-4ee8-8f30-3f18caacde0e



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 2 de 7 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
098/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 098/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 098/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, Nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 098/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 098/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: JJMR 
EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
  
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA/MODELO QT 
1- JJMR EMPREENDIMENTOS 

EIRELI EPP.  
PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

1 

Capacete articulado - 
características mínimas: cor 
branco, com revestimento 
externo em verniz anti-uv, com 
casco de resina termoplástica 
injetada, aerodinâmico testado 
em túnel de vento, interior em 
coolmax, tecido 
antiarlégico,com tratamento 
hidrostático e bactericida que 
pode ser facilmente 
desmontado, lavável e 
ajustável, com defletor e 
estabilizador de vento, com 
entradas de ar com otimização 
para melhor ventilação, isopor 
interno com aletas para 
absorção e dissipação de 
choque, circulação do fluxo de 
ar com sistema integrado de 
canais de ventilação, viseira 
externa cristal com tratamento 
antirrisco e antiembaçante com 
espessura maior ou igual a 
2,2mm, viseira solar interna 
com proteção uva 380 e 
tratamento antirrisco, sistema 
auto-up (dispositivo para 
desbloquear a viseira e 
queixeira simultaneamente), 
easyfit (garante maior conforto 
para o uso de óculos), cinta 
jugular com sistema exclusivo 
tech-move-system em aço 
inoxidável, fivela jugular com 
engate e desengate rápido, 
prático e que seja realizado 
com apenas uma mão, 
certificado conforme portaria 
n°456 do Inmetro e NBR 
7471. As empresas deverão 
apresentar catálogo do 
produto para avaliação do 

UND. SHARK/EVOLINE 9  R$      2.890,00   R$         26.010,00  
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Coordenador do Samu na 
hora do certame. Garantia 
mínima de 12 meses. 

VALOR TOTAL    R$         26.010,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 300/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 112/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 099/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 210/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E DOIS dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
099/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
JJMR EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.885.338/0001-94, 
com sede na Rua Armando da Costa Brito, n° 41, Nossa Senhora do Ó, Ipojuca/PE, CEP: 55.590-000, 
Fone (81) 99633-3058, representada por seu Sócio Administrador, a Sra. Gilzete de Siqueira França, 
brasileira, solteira, portador do RG nº 4.387.636 e inscrito no CPF/MF sob o nº 717.771.644-00, no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de 100 (cem) colchões pneumáticos 
cm unidade de controle, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme 
especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
099/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 099/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 099/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, Nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 099/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 099/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: JJMR 
EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

  
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA/MODELO QT 

1- JJMR EMPREENDIMENTOS 
EIRELI EPP.  

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

1 

COLCHÃO PNEUMÁTICO 
COM UNIDADE DE 
CONTROLE 
(COMPRESSOR /BOMBA 
DE AR): Colchão com sistema 
de pressão, com movimentos de 
inflar e desinflar a cada 5 
minutos, de forma alternada 
entre as células do colchão. A 
pressão alternada tem o objetivo 
de massagear o corpo do 
paciente acamado minimizando 
o aparecimento de escaras e 
úlceras, estimulando a 
circulação em tecidos inativos 
do corpo. 
CARACTERÍSTICAS: 
CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA  

UND. 
DELLA MED/ AIR 

PLUS 
100  R$          325,00   R$         32.500,00  

VALOR TOTAL    R$         32.500,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 308/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 114/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 100/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 211/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE TRÊS dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
100/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
HEALTH NUTRIÇÃO HOSPITALAR EIRELI - EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
27.657.870/0001-94, com sede na Estrada do encanamento, n° 480, Casa Amarela, Recife/PE, CEP: 
52.070-015, representada por seu Procurador, o Sr. Cristiano Paulino da Paiva, brasileiro, casado, 
Advogado, portador da cédula de identidade nº 4653855 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
866.042.364-04, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de leites 
especiais, dietas enterais, complementos alimentares, módulos de proteínas, para adultos e crianças 
com necessidades especiais e tratamento de saúde de acordo com resolução nº39 de 09 de Dezembro 
de 2010 (em anexo), através da Secretaria de Saúde, em quantidade conforme especificações contidas 
em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
100/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 100/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 100/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 100/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 100/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 23 de Novembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: HEALTH NUTRIÇÃO 
HOSPITALAR EIRELI - EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND  QT 

2 - HEALTH NUTRIÇÃO 
HOSPITALAR EIRELI EPP 

V. 
UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Dieta enteral líquida, oligomérica, nutricionalmente completa, 
normocalórica (1,0 Kcal/ml), hiperprotéica e baixo teor de lipídios 
com presença de TCM. Com distribuição calórica de 18% de 
proteína (proteína do soro do leite hidrolisada), 57% de 
carboidrato (maltodextrina) e 25% de lipídio (óleo de canola, óleo 
de açafrão, óleo de peixe e Triglicerídeos de Cadeia Média). 
Isenta de fibras, sacarose, lactose e glúten. Osmolaridade de 
300mOsm/l. Acondicionado em exclusivo sistema fechado: Easy 
Bag de 500ml. FRESENIUS ou similar. 

PEPTAMEN 1.5 1L 
SISTEMA 
FECHADO 

ULTRAPAK C/1 
LITRO NESTLÉ 

REG.MS: 
4.00076.1785 

PROCEDÊNCIA:E
UA 

UND. 60  R$      
121,00  

 R$        
7.260,00  

4 

Complemento alimentar para jovens e adultos que se preocupam 
com uma alimentação equilibrada. com vitaminas e minerais  
possui fibras. Ingredientes: Leite em pó desnatado, 
maltodextrina, frutooligossacarídeos, gordura láctea, inulina, 
minerais (carbonato de magnésio, carbonato de cálcio, 
pirofosfato férrico, sulfato de zinco, sulfato de manganês e sulfato 
de cobre), vitaminas (vitamina C, inositol, niacina, ácido 
pantotênico, vitamina B6, vitamina B1, vitamina A, vitamina B2, 
ácido fólico, vitamina K, biotina, vitamina E, vitamina D e vitamina 
B12) emulsificante lecitina de soja e aromatizante. Sabor 
Baunilha. Embalagem de 400g .Tipo: Nutren Active ou similar. 

NUTREN ACTIVE 
NESTLE-LATA 

C/400G REG.MA 
SIF/DIPOA 

0015/58 
PROCEDÊNCIA 

NACIONAL 

UND. 330  R$        
40,00  

 R$      
13.200,00  

5 
Módulo de proteína de alto valor biológico em pó para nutrição 
enteral ou oral , solúvel em água. Embalagem original com 
aproximadamente 250g. Tipo: Nutri Protein ou similar. 

RESOURCE 
PROTEIN LATA C/ 
240/NESTLE RG 

MS: 
4.0076.1935.003-1   
PROCEDÊNCIA 

NACIONAL 

UND. 425  R$        
70,00  

 R$      
29.750,00  

6 

Água, maltodextrina, proteína isolada de soja, óleo de canola, 
triglicerídeos de cadeia média, fibra de soja, goma guar 
parcialmente hidrolisada, citrato de potássio, fosfato tricálcico, 
inulina, citrato de sódio, bitartarato de colina, cloreto de potássio, 
óxido de magnésio, cloreto de magnésio, vitamina C, vitamina E, 
sulfato ferroso, sulfato de zinco, niacinamida, vitamina A, 
vitamina K, vitamina D, sulfato de manganês, pantotenato de 
cálcio, gluconato de cobre, biotina, vitamina B1, vitamina B6, 
iodeto de potássio, vitamina B2, selenito de sódio, ácido fólico, 
vitamina B12, cloreto de cromo, molibdato de sódio, 
antiespumantes mono e diglicerídeos de ácidos graxos e 
polidimetilsiloxano, emulsificante lecitina de soja, aromatizante, 
estabilizante carragena e corante natural urucum. Sabor Artificial 
de Baunilha. Embalagem com 1 litro. Isosource Soya Fiber  ou 
similar. 

ISOSOURCE 
SOYA FIBER 

TETRA SQUARE 
C/1 

LITRO/NESTLÉ      
RG MS:             

4.0076.1896         
PROCEDÊNCIA 

NACIONAL 

UND. 475  R$        
30,00  

 R$      
14.250,00  

TOTAL GERAL 
R$      

64.460,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 308/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 114/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 100/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 212/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE TRÊS dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
100/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
NUTRI HOSPITALAR LTDA EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.782.968/0001-70, com sede 
na Rua Dr. Carlos Mavignier, n° 140, Casa Amarela, Recife/PE, CEP: 52.070-110, representada por 
seu Procurador, o Sr. Jesus Alves de Lima Filho, brasileiro, solteiro, Consultor de Vendas, portador 
da cédula de identidade nº 7.293.058 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 337.428.201-68, no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de leites 
especiais, dietas enterais, complementos alimentares, módulos de proteínas, para adultos e crianças 
com necessidades especiais e tratamento de saúde de acordo com resolução nº39 de 09 de Dezembro 
de 2010 (em anexo), através da Secretaria de Saúde, em quantidade conforme especificações contidas 
em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
100/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 100/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 100/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 100/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 100/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b50b1081-ca4e-4ee8-8f30-3f18caacde0e



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 6 

Cabo de Santo Agostinho, 23 de Novembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: NUTRI HOSPITALAR 
LTDA EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND  QT 

1 - NUTRI HOSPITAL 
LTDA ME 

V. 
UNITÁRIO V. TOTAL 

2 

Leite Em Pó - Fórmula Infantil De Partida, 
Adicionada de Prebióticos, com Relação Caseína / 
Proteína Do Soro 40:60 E Exclusivo Mix De 98% 
De Gorduras De Origem Vegetal De Ótima 
Digestibilidade. Com Mistura De Prebióticos (GOS 
E FOS). Para Crianças Menores De Um Ano. 
fórmula infantil com 100% proteína parcialmente 
hidrolisada do soro do leite, 38% de lactose, com 
adição de 0,8g/100ml de prebióticos,  
mix especial de óleos essenciais e ácidos graxos 
de cadeia longa - LcPUFAs (DHA e ARA). Isento 
de sacarose, frutose e glúten. Embalagem: 800g. 
Tipo Aptamil Proexpert Active ou similar 

APTAMIL 
PROEXPERT 

ACTIVE/DANO
NE 

UND. 270  R$         
80,00  

 R$     
21.600,00  

3 

Dieta enteral Indicação: Desnutrição, Geriatria, 
Nutrição enteral prolonga da Neoplasias, 
Cardiopatias, Doenças neurológicas,  Constipação 
e diarreia,  Paciente em UTI, Densidade 
Calórica:1.5 Kcal/ml, Distribuição Calórica: 
Proteínas - 17%,Carboidratos - 58%,Lipídios - 
25%Fonte de Carboidrato: Maltodextrina - 
100%,Fonte de Lipídios: Óleo de Girassol - 
12%,Óleo de Canola - 79%,TCM - 
9%,SaborBaunilha. Embalagem de 1000 ml.  Tipo 
Nutri enteral 1.5 ou similar 

NUTRI 
ENTERAL 1.5 

TETRA 
1000ML/NUTRI

MED 

UND. 6.400  R$         
36,00  

 R$   
230.400,00  

VALOR TOTAL 
R$   

252.000,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 318/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 121/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 213/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRINTA dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
105/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
SL DA SILVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
29.955.518/0001-60, com sede na Rua Altino Fraga, n° 389, Santa Rosa, Palmares-PE, CEP:55.540-
000, Fone (81) 9800-4242, representada por seu Procurador, o Sr. Indalecio Silva de Souza, 
brasileiro, casado, comerciário, portador da cédula de identidade nº 5.825.938 SSS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 034.548.324-38, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
compressores odontológicos, escadas com 02 (dois) degraus, impressoras e nobreaks, através da 
Emenda Parlamentar nº 30800001, de Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme 
especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
105/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 105/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 105/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 105/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 105/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 30 de novembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SL DA SILVA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
MARCA/M

ODELO QT. 

2-SL DA SILVA 
INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE 
MÓVEIS EIRELI 

V. 
UNITÁRIO 

V. 
TOTAL 

2 

ESCADA COM 02 DEGRAUS: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - ESCADA 
DE 02 DEGRAUS; EM AÇO INOXIDÁVEL; 
PISO ANTEDERRAPANTE. GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM). 

UND 

GABINET/   
LINHA 

HOSPITAL
ARESCADI

NHA 2 
DEGRAUS 

7  R$    
148,00  

 R$    
1.036,00  

Valor Total 
 

R$    
1.036,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 318/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 121/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 214/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRINTA dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
105/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
ASSUNPÇÃO TECNOLOGIA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME , inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 04.473.960/0001-20, com sede na Estrada do Caenga, n° 317, São Benedito, 
Olinda-PE, CEP:53.210-460, representada por seu Procurador, o Sr. Daniel Clemente dos Santos, 
brasileiro, solteiro, vendedor, portador da cédula de identidade nº 3.041.628 SDS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 716.399.184-34, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
compressores odontológicos, escadas com 02 (dois) degraus, impressoras e nobreaks, através da 
Emenda Parlamentar nº 30800001, de Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme 
especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
105/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 105/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 105/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 105/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 105/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 30 de novembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: ASSUNPÇÃO 
TECNOLOGIA COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA/ 
MODELO 

QT. 

1-ASSUMPÇÃO 
TECNOLOGIA 
COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS 
LTDA-ME 

V. 
UNITÁRIO 

V. 
TOTAL 

3 

IMPRESSORA LASER: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS – IMPRESSORA A LASER; 
MONOCROMÁTICO; MEMÓRIA DE 16 MB; 
RESOLUÇÃO DE 600X600; VELECIDADE 33 
PPM; CAPACIDADE DE 100 PÁGINAS; 
CICLO: 25.000 PÁGINAS; INTERFACE: USB E 
REDE; IMPRIME FRENTE E VERSO 
AUTOMÁTICO; SISTEMAS OPERACIONAIS 
COMPATÍVEIS: WINDOWS 8.1 / 8 / 7 / VISTA / 
XP / 2008R2 / 2008 / 2003 / 2012, MAC OS X 
10.5 – 10.9, VÁRIOS LINUX; GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA PEÇAS E 
SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
DENTRO DA REGIÃO METROPOLITANA DO 
RECIFE - PE. 

UND 
SAMSUN
G M4025 

3 
 R$         

1.550,00  
 R$             

4.650,00  

Valor Total R$             
4.650,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 318/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 121/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 215/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRINTA dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
105/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
3P DISTRINUIDORA E COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
11.957.607/0001-80, com sede na Rua das Sempre Vivas, n° 46, Paratibe, Paulista-PE, CEP: 53.413-
230, representada por seu Procurador, o Sr. Andreyson Soares Nascimento, brasileiro, casado, 
comerciário, portador da cédula de identidade nº 6.351.840 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
051.073.614-98, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
compressores odontológicos, escadas com 02 (dois) degraus, impressoras e nobreaks, através da 
Emenda Parlamentar nº 30800001, de Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme 
especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
105/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 105/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 105/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 105/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 105/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 30 de novembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: 3P DISTRINUIDORA E 
COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA 
MODELO 

QT. 

3-3P DISTRIBUIDORA E 
COMÉRCIO DE 

INFORMÁTICA LTDA 
V. 

UNITÁRIO V. TOTAL 

4 

NO-BREAK: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS 
– NO-BREAK PARA COMPUTADOR; 1 KVA; 
TENSÃO: ENTRADA/SAÍDA (BIVOLT); 
ALARMES: AUDIOVISUAL; BATERIA 
INTERNA: 01 SELADA; GABINETE 
METÁLICO COM PINTURA EPÓXI; CHAVE 
LIGA/DESLIGA TEMPORIZADA E 
EMBUTIDA NO PAINEL FRONTAL QUE 
EVITA DESLIGAMENTO ACIDENTA; 08 
TOMADAS PADRÃO NBR; FUSÍVEL 
INTERNO; TIPO DE PROTEÇÃO: CONTRA 
SURTO DE TENSÃO, SOBRECARGA, 
SUBTENSÃO, PICOS DE TENSÃO, CURTO-
CIRCUITO, SOBRETENSÃO; GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA PEÇAS E 
SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
DENTRO DA REGIÃO METROPOLITANA 
DO RECIFE - PE. 

UND 

RGT        
EASY 
WAY 
1200 

7 R$          
474,00 

R$         
3.318,00 

VALOR TOTAL R$         
3.318,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 336/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 128/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 110/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 216/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos ONZE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
110/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
RCOM COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.426.130/0001-
89, com sede na Rua Amaro Albino Pimentel, nº 129, Novo Carmelo – CEP 54.759-422, 
Camaragibe/PE, representada por seu procurador, a Sra. Ilene Miguel da Silva, portador da cédula de 
identidade nº 1.522.787 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 020.719.474-28, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de aparelhos de 
ar condicionados (com instalação inclusa), refrigeradores, bebedouros, fornos micro-ondas, 
ventiladores de parede, entre outros, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 
conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
110/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 110/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 110/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 110/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b50b1081-ca4e-4ee8-8f30-3f18caacde0e



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 4 de 6 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 110/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 11 de dezembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: RCOM COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT. 

1-RCOM COMERCIO E 
SERVIÇOS EIRELI ME 

V. 
UNITÁRIO V. TOTAL 

2 

APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: APARELHO CONDICIONADOR 
DE AR SPLIT DE 1,00 TR, TIPO PAREDE (HI-WALL), 
TECNOLOGIA INVERTER, COR CLARA (BRANCA/GELO), COM 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 12.000 BTU/H (_0,3%), 
TIPO SLIM; CICLO FRIO, RESFRIAMENTO RÁPIDO, 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA BIFÁSICA DE 220V, 60 HZ, 
SILENCIOSO; FLUÍDO REFRIGERANTE R410A, PROTEÇÃO 
ANTICORROSÃO. COM SELO PROCEL.GARANTIA MÍNIMA DO 
FABRICANTE DE 01 (UM) ANO. COM INSTALAÇÃO INCLUSO 

UND. 

AGRATT
O          

SPLIT      
NEO        

50  R$     
2.060,00  

 R$           
103.000,00  

3 

APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: APARELHO CONDICIONADOR 
DE AR FRIO TIPO SPLIT, DE PRIMEIRA LINHA, COM 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 18.000 BTUS; COM 
TECNOLOGIA INVERTER; UTILIZAR GÁS REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R410A; POSSUIR ACIONAMENTO POR 
CONTROLE REMOTO; TER BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; TENSÃO 
DE 220 VOLTS.COR CLARA (BRANCA/GELO). COM SELO 
PROCEL.GARANTIA MÍNIMA DO FABRICANTE DE 01 (UM) 
ANO. COM INSTALAÇÃO INCLUSO 

UND. 

AGRATT
O          

SPLIT      
NEO        

30  R$     
2.790,00  

 R$           
83.700,00  

4 

APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: APARELHO CONDICIONADOR 
DE AR FRIO TIPO SPLIT, DE PRIMEIRA LINHA, COM 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 24.000 BTUS; COM 
TECNOLOGIA INVERTER; UTILIZAR GÁS REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R410A; POSSUIR ACIONAMENTO POR 
CONTROLE REMOTO; TER BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; TENSÃO 
DE 220 VOLTS. COR CLARA (BRANCA/GELO). COM SELO 
PROCEL.GARANTIA MÍNIMA DO FABRICANTE DE 01 (UM) 
ANO. COM INSTALAÇÃO INCLUSO 

UND. 

ELGIN      
HVF2400

0-       
ECOLAGI

L         
INVERTE

R 

20  R$     
3.330,00  

 R$           
66.600,00  

5 

APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 36.000 BTUS - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: APARELHO CONDICIONADOR 
DE AR SPLIT , 'HI-WALL' OU TETO-PISO, VERSÃO FRIO , 
CAPACIDADE NOMINAL 36000 BTU/H, 220V, COMPRESSOR 
ROTATIVO, DISPLAY DIGITAL NA UNIDADE INTERNA PARA 
VISUALIZAÇÃO DE TEMPERATURA E DEMAIS FUNÇÕES, 
CONTROLE REMOTO SEM FIO COM DISPLAY EM CRISTAL 
LÍQUIDO COM FUNÇÕES DE AJUSTE DE TEMPERATURA, 
CONTROLE DE DIREÇÃO DE FLUXO DE AR AUTOMÁTICO, 
MODO DE OPERAÇÃO REFRIGERA-VENTILA-DESUMIDIFICA-
AUTOMÁTICO , VELOCIDADE DO VENTILADOR REGULÁVEL 
BAIXA-MÉDIA-ALTA-AUTOMÁTICO E TEMPORIZADOR 
(FUNÇÃO TIMER ). COR CLARA (BRANCA/GELO). COM SELO 
PROCEL.GARANTIA MÍNIMA DO FABRICANTE DE 01 (UM) 
ANO. COM INSTALAÇÃO INCLUSO 

UND. 

ELGIN      
PISO E 
TETO      
ECO        

(PEF/) 

10  R$     
5.125,00  

 R$           
51.250,00  

VALOR TOTAL R$ 
304.550,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 336/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 128/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 110/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 217/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos ONZE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
110/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
ASSUNPÇÃO TECNOLOGIA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME , inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 04.473.960/0001-20, com sede na Estrada do Caenga, n° 317, São Benedito, 
Olinda-PE, CEP:53.210-460, representada por seu Procurador, o Sr. Daniel Clemente dos Santos, 
brasileiro, solteiro, vendedor, portador da cédula de identidade nº 3.041.628 SDS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 716.399.184-34, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de aparelhos de 
ar condicionados (com instalação inclusa), refrigeradores, bebedouros, fornos micro-ondas, 
ventiladores de parede, entre outros, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 
conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
110/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 110/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 110/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 110/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 110/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 11 de dezembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: ASSUNPÇÃO 
TECNOLOGIA COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT. 

2-ASSUNPÇÃO 
TECNOLOGIA 
COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS 
LTDA-ME 

V. 
UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: APARELHO 
CONDICIONADOR DE AR SPLIT DE 0,75 TR, TIPO 
PAREDE (HI-WALL), TECNOLOGIA INVERTER, COR 
CLARA (BRANCA/GELO), COM CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO DE 9.000 BTU/H (_0,3%), TIPO SLIM; 
CICLO FRIO, RESFRIAMENTO RÁPIDO, 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA BIFÁSICA DE 220V, 60 HZ, 
SILENCIOSO; FLUÍDO REFRIGERANTE R410A, 
PROTEÇÃO ANTICORROSÃO. COM SELO 
PROCEL.GARANTIA MÍNIMA DO FABRICANTE DE 01 
(UM) ANO. COM INSTALAÇÃO INCLUSO 

UND. 

GREE 
ECO 

GARDEN 
INVERTER 

50  R$         
1.690,00  

 R$         
84.500,00  

6 

REFRIGERADOR - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
TIPO VERTICAL, COM 01 (UMA) PORTA, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 240 LITROS. POSSUIR 
TEMPERATURA CONTROLADA POR SENSOR 
ELETRÔNICO. TEMPERATURA REGULÁVEL DE 0° A 
8° C. POSSUIR CÂMARA INTERNA EM AÇO INOX; 
COMPRESSOR HERMÉTICO COM GÁS 
REFRIGERADO LIVRE CFC. POSSUIR FUNÇÃO 
DEGELO AUTOMÁTICO E ILUMINAÇÃO INTERNA; 
POSSUIR PRATELEIRAS ARAMADAS DO ESPAÇO 
REFRIGERADO REMOVÍVEIS, REGULÁVEIS E 
INCLINÁVEIS, PÉS NIVELADORES, GAVETÃO 
TRANSPARENTE PARA FRUTAS E LEGUMES, 
SISTEMA DE FECHAMENTO AUTOMÁTICO DA 
PORTA, GABINETE COM PINTURA ELETROSTÁTICA 
A PÓ. ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 220 V – 60 HZ. COR 
BRANCA, PRODUTO COM CERTIFICADO PELO 
INMETRO E SELO PROCEL. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
(UM) ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA DENTRO DA REGIÃO METROPOLITANA DO 
RECIFE - PE. 

UND. 

ESMALTE
C        

ROC31 
245L 

60  R$         
1.170,00  

 R$         
70.200,00  

VALOR TOTAL R$: 
154.700,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 336/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 128/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 110/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 218/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos ONZE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
110/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
FERRUDD COMERCIAL LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.036.083/0001-67, com sede na 
Rua Leandro Barreto, 1361, loja 04 – Jardim São Paulo – Recife/PE, CEP: 50910-220, representada 
por seu sócio administrador, o Sr. José Rubenildo Pereira da Silva, brasileiro, casado, empresário, 
portador da cédula de identidade nº 2.353.698 – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 329.953.344-
49, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 
processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de aparelhos de 
ar condicionados (com instalação inclusa), refrigeradores, bebedouros, fornos micro-ondas, 
ventiladores de parede, entre outros, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 
conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
110/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 110/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 110/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 110/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 110/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 11 de dezembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: FERRUDD COMERCIAL 
LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b50b1081-ca4e-4ee8-8f30-3f18caacde0e



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 6 de 6 

ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT. 

3-FERRUDD 
COMERCIAL LTDA - 

EPP 

V. 
UNITÁRIO V. TOTAL 

7 

BEBEDOURO DE COLUNA - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
APROXIMADAMENTE 3,5 LITROS/HORA DE ÁGUA GELADA 
DE ACORDO COM ABNT-NBR 13972/, SISTEMA EASY 
OPEN REMOVÍVEL: ABERTURA AUTOMÁTICA DO 
GARRAFÃO E FACILIDADE DE LIMPEZA INTERNA DO 
PRODUTO/ ALÇAS LATERAIS: FACILITAM A 
MOVIMENTAÇÃO/ BAIXO CONSUMO DE ENERGIA/ 
APROVADO PELO INMETRO, TERMOSTATO FRONTAL 
COM 07 (SETE) NÍVEIS DE TEMPERATURA, ALÇAS 
LATERAIS. ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 220 V, TORNEIRAS 
DIFERENCIADAS. COR BRANCA. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
(UM) ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA DENTRO DA REGIÃO METROPOLITANA DO 
RECIFE – PE 

UND. 
KARINA

/         
K20 

60  R$         
575,00  

 R$         
34.500,00  

10 

VENTILADOR DE PAREDE - CARACTERÍSTICAS MÍNIMNAS: 
OSCILANTE DE PAREDE, EM PLÁSTICO E AÇO, 
INCLINAÇÃO AJUSTÁVEL, COM CONTROLE DE 
VELOCIDADE(NO MÍNIMO 03 VELOCIDADES); 60 CM, 
BIVOLT, COM GRADE EM AÇO, REMOVÍVEL. GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE – PE 

UND. 
VENTIS

OL/      
NEW 

80  R$         
169,00  

 R$         
13.520,00  

11 

FREEZER VERTICAL 500 LITROS (-20ºC) - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: FREEZER VERTICAL, 
CAPACIDADE MÍNIMA 500 LITROS, COM REGULADOR DE 
VOLTAGEM E ALARME, PORTA REVERSÍVEL; COM 
GAVETAS REMOVÍVEIS; SISTEMA DE FRIO CATIVO, 
GABINETE EXTERNO E CHAPA DE AÇO COM 
TRATAMENTO ANTI-CORROSIVO; CHAVE DE 
SEGURANÇA; COM RODÍZIOS; ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 
220V-60 HZ. APRESENTAR SELO PROCEL DE BAIXO 
CONSUMO DE ENERGIA. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
DENTRO DA REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE – PE. 

UND. 

FRICON
/         

VCED5
69 

5  R$         
3.435,00  

 R$         
17.175,00  

VALOR TOTAL R$: 
65.195,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 336/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 128/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 110/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 219/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos ONZE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
110/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
SL DA SILVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
29.955.518/0001-60, com sede na Rua Altino Fraga, n° 389, Santa Rosa, Palmares-PE, CEP:55.540-
000, Fone (81) 9800-4242, representada por seu Procurador, o Sr. Indalecio Silva de Souza, 
brasileiro, casado, comerciário, portador da cédula de identidade nº 5.825.938 SSS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 034.548.324-38, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de aparelhos de 
ar condicionados (com instalação inclusa), refrigeradores, bebedouros, fornos micro-ondas, 
ventiladores de parede, entre outros, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 
conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
110/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 110/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 110/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 110/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 110/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 11 de dezembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SL DA SILVA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT. 

4- SL DA SILVA 
INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE 
MÓVEIS EIRELI 
V. 

UNITÁRIO V. TOTAL 

8 

FORNO MICROONDAS 30 LITROS - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CONSTRUÍDO EM AÇO, COMPINTURA EM 
ESMALTE NA COR BRANCA, COM VISOR FRONTAL, 
PRATO GIRATÓRIO,  COM PAINEL DE CONTROLE 
DIGITAL, COM RELÓGIO E PROGRAMAÇÃO INCLUSA, 
CONTROLADO ATRAVÉS DE TIMER, ILUMINAÇÃO 
INTERNA, COM, NO MÍNIMO, 9000 WATTS DE 
POTÊNCIA, COM FUNÇÃO DE GRATINAR E DOURAR, 
VOLTAGEM 220 V, COM TRAVA DE SEGURANÇA. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA PEÇAS E 
SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO DA 
REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE - PE. 

UND.   60  R$        
475,00  

 R$        
28.500,00  

9 

FRIGOBAR - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: BANDEJA 
DE DEGELO APROVEITÁVEL EM MATERIAL SUPER 
RESISTENTE, QUE SERVE COMO COMPARTIMENTO 
EXTRAFRIO; GAVETA MULTIUSO, COM TAMPA 
APROVEITÁVEL; PORTA REVERSÍVEL; PORTA-LATAS 
MODULARES; PRATELEIRA MODULAR; COR: BRANCO; 
CAPACIDADE TOTAL NO MÍNIMO 120 LITROS; 
CONSUMO DE ENERGIA MENSAL: 19,1 KWH/MÊS; 
POTÊNCIA: 70.0 W (110V) / 65.0 W (220V). GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE - PE 

UND.   60  R$        
1.100,00  

 R$        
66.000,00  

VALOR TOTAL R$: 
94.500,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 336/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 128/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 110/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 220/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos ONZE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
110/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
SC DA SILVA COMÉRCIO EIRELI ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com 
sede na Rua Bahia, nº 30, Jordão – Recife/PE, CEP: 51.250-370, FONE; (81) 3461-1760, representada 
por seu Representante Legal, o Sr. ANDERSON SOARES DA SILVA, brasileiro, portadora da 
cédula de identidade nº 5.432.363 – SDS/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº 030.407.284-23, no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de aparelhos de 
ar condicionados (com instalação inclusa), refrigeradores, bebedouros, fornos micro-ondas, 
ventiladores de parede, entre outros, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 
conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
110/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 110/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 110/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 110/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 110/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 11 de dezembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELI ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJ ETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT. 

5- SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELI - ME 

V. 
UNITÁRIO V. TOTAL 

12 

TV DE LCD 32” POLEGADAS - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: COR PRETA, RESOLUÇÃO HDTV 1366X768, 
CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO DTVI DTV, 
RECEPTION (DVB-T/C/S, ISDB-T,DTMB) - 
ISDBT.CONEXÕES HDMI, 1 CONEXÕES USB 1 IMAGEM 
RECURSOS DE IMAGEM E SOM; POTÊNCIA DOS 
ALTO-FALANTES 10 WATTS RMS RECURSOS DE 
ÁUDIO - DOLBY  DIGITAL PLUS/ DOLBY PULSE;- SRS - 
SRS THEATER SOUND; .HDD (MEMÓRIA INTERNA); 
ENTRADAS:  01 ENTRADA COMPONENTE (Y/PB/PR); 
01 ENTRADA DE VÍDEO COMPOSTO (AV); 01 ENTRADA 
HDMI; 02 ENTRADA DE RF(TERRESTRE/CABO);01 USB; 
ENERGIA ALIMENTAÇÃO BIVOLT CONSUMO 
APROXIMADO DE ENERGIA - STAND-BY - ABAIXO DE 
1W; - OPERA;'AO NORMAL - 220 W. FREQUÊNCIA 60 
HZ. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA PEÇAS 
E SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO DA 
REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE – PE. 

UND. 
PHILCO 
PTV32D

12D 
30  R$     

1.189,00  
 R$          

35.670,00  

VALOR TOTAL R$: 
35.670,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 287/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 092/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 221/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
092/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
MT COMERCIAL MÉDICA LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.946.534/0001-54, com sede 
na Rua Nicarágua, n° 112, Espinheiro, Recife-PE, CEP: 52.020.090, Fone (81) 3231-3510, 
representada por seu Procurador, o Sr. Fernando Cunha Ramos, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade nº 736.089 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 018.240.744-68, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de pinças, 
lençóis de papel, mesas ginecológicas, sonar, corantes, espéculos, gel condutor, entre outros, para a 
Política Municipal da Saúde da Mulher, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 
conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
092/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 092/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 092/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 092/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 092/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 20 de Dezembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT 
1-MT COMERCIAL 

MÉDICA LTDA. 

V.U V.TOTAL 

1 

PINÇA DE CHERON DESCARTÁVEL 25MM - MATERIAL 
PLÁSTICO, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE DA ESTERILIZAÇÃO. 
VALIDADE MÍNIMA 12 MESES. COM REGISTRO DE 
BOAS PRÁTICAS DA ANVISA. 

ADLIN UND. 6.000 
 R$           
2,20  

 R$           
13.200,00  

2 

POTE PLÁSTICO REDONDO COM TAMPA ROSCA 
PARA ARMAZENAGEM DE 3 LAMINAS - PORTA 
LÂMINA REDONDO PARA CITOLOGIA, PLÁSTICO, 
TAMPA ROSQUEÁVEL, CAPACIDADE PARA 
ARMAZENAR 3 LÂMINAS. 

CRALPLAST UND. 1.000 
 R$           
0,34  

 R$           
340,00  

5 ÁLCOOL METÍLICO (METANOL) P.A - FRASCO COM 1 
LITRO 

  LITRO 40 
 R$           

80,00  
 R$           

3.200,00  

10 

PINÇA PARA BIOPSIA DE COLO UTERINO - TAMANHO: 
24 CM 4 MM MATERIAL: PRODUTO CONFECCIONADO 
EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. EMBALAGEM: 
PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
RASTREABILIDADE. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. CERTIFICAÇÕES: 
FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES 
INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA 
ABNT.COM REGISTRO DE BOAS PRÁTICAS DA 
ANVISA 

ABC UND. 20 
 R$           

270,00  
 R$           

5.400,00  

11 
 PAPEL FILTRO - PAPEL FILTRO50X50 CM COM 
REGISTRO DE BOAS PRÁTICAS DA ANVISA. PACOTE 
COM 100 UNIDADES. 

UNIFIL PACOTE 5 
 R$           

105,00  
 R$           

525,00  

12 

LAMÍNULA 24X50 - LAMÍNULA DE VIDRO USADA PARA 
MONTAGEM DE LAMINAS CITOPATOLOGICAS COM 
REGISTRO DE BOAS PRÁTICAS DA ANVISA. CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

PRECISON CAIXA 200 
 R$           

10,00  
 R$           

2.000,00  

14 

ENTELLAN- FRASCO COM 100 ML - CORANTE 
ENTELAN PARA MONTAGEM DE LAMINAS 
CITOPATOLOGICAS- FRASCO COM 100 ML. COM 
REGISTRO DE BOAS PRÁTICAS DA ANVISA. 

MERCK FRASCO 150 
 R$           

300,00  
 R$           

45.000,00  

15 

CORANTE ORANGE G-  - FRASCO COM 1 LITRO- 
CORANTE ÁCIDO APLICADO EM TÉCNICAS 
CITOPATOLÓGICAS 
COM REGISTRO DE BOAS PRÁTICAS DA ANVISA. 

QEEL FRASCO 40 
 R$           

95,00  
 R$           

3.800,00  

16 

CORANTE HEMATOXILINA DE HARRIS - FRASCO COM 
1 LITRO- CORANTE ÁCIDO APLICADO EM TÉCNICAS 
CITOPATOLÓGICAS. COM REGISTRO DE BOAS 
PRÁTICAS DA ANVISA. 

QEEL FRASCO 40 
 R$           

140,00  
 R$           

5.600,00  

17 
FORMALDEIDO - FORMALDEIDO A 10%, EMBALAGEM 
ESCURA DE 1 LITRO COM REGISTRO DE BOAS 
PRÁTICAS DA ANVISA. 

QEEL LITRO 100 
 R$           

15,00  
 R$           

1.500,00  

18 

CORANTE CITOPATOLÓGICO EA 36 - FRASCO COM 1 
LITRO- CORANTE ÁCIDO APLICADO EM TÉCNICAS 
CITOPATOLÓGICAS COM REGISTRO DE BOAS 
PRÁTICAS DA ANVISA.  

QEEL FRASCO 40 
 R$           

80,00  
 R$           

3.200,00  
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19 
LUGOL - CORANTE PARA COLO UTERINO A 2% 
FRASCO ESCURO COM 1 LITRO COM REGISTRO DE 
BOAS PRÁTICAS DA ANVISA. 

QEEL FRASCO 40 
 R$           

105,00  
 R$           

4.200,00  

23 

ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL TAMANHO P (OU 
N°01) - ESPECULO DESCARTÁVEL PRODUZIDO EM 
POLIESTIRENO CRISTAL NOS TAMANHOS (P) N° 1, 
VALVAS ANATÔMICAS DE CONTORNOS LISOS E 
REGULARES, SEMELHANTES AO FORMATO DOS 
FÓRNICES VAGINAIS.DISPOSITIVO DE ABERTURA 
PARAFUSO (TIPO BORBOLETA), USO ÚNICO, 
ESTÉRIL,  FABRICADO EM POLIESTIRENO DE ALTO 
IMPACTO (PSAI), ATÓXICO, PIGMENTADO E 
INDEFORMÁVEL.  SEU FORMATO ANATÔMICO 
FAVORECE UM EXAME INDOLOR, TERMICAMENTE 
CONFORTÁVEL E O FATO DE SER DESCARTÁVEL, 
ELIMINA O RISCO DE CONTAMINAÇÃO CRUZADA 
ENTRE PACIENTES. COMPRIMENTO TOTAL DO CABO 
A VALVA 145 MM( P),E O EIXO LONGITUDINAL DA 
VALVA 80 MM(P),  E LARGURA PROXIMAL DA VALVA 
22 MM (P),E A LARGURA DISTAL DA VALVA 22MM (P). 
COM REGISTRO DE BOAS PRÁTICAS DA ANVISA. 

ADLIN UND. 25.000 
 R$           
1,05  

 R$           
26.250,00  

24 

ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL TAMANHO M (OU 
N°02) - ESPECULO DESCARTÁVEL PRODUZIDO EM 
POLIESTIRENO CRISTAL NOS TAMANHOS (M), N°2, 
VALVAS ANATÔMICAS DE CONTORNOS LISOS E 
REGULARES, SEMELHANTES AO FORMATO DOS 
FÓRNICES VAGINAIS. DISPOSITIVO DE ABERTURA 
PARAFUSO (TIPO BORBOLETA), USO ÚNICO, 
ESTÉRIL, FABRICADO EM POLIESTIRENO DE ALTO 
IMPACTO (PSAI), ATÓXICO, PIGMENTADO E 
INDEFORMÁVEL. FORMATO ANATÔMICO  FAVORECE 
UM EXAME INDOLOR, TERMICAMENTE 
CONFORTÁVEL E O FATO DE SER DESCARTÁVEL, 
ELIMINA O RISCO DE CONTAMINAÇÃO CRUZADA 
ENTRE PACIENTES. COMPRIMENTO TOTAL DO CABO 
A VALVA 155 MM (M)  E O EIXO LONGITUDINAL DA 
VALVA 95MM (M)  E LARGURA PROXIMAL DA VALVA 
25 MM (M)  E A LARGURA DISTAL DA VALVA 28 MM 
(M). COM REGISTRO DE BOAS PRÁTICAS DA ANVISA. 

ADLIN UND. 25.000 
 R$           
1,15  

 R$           
28.750,00  

25 

ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL TAMANHO G (OU 
N°03) - ESPECULO DESCARTÁVEL PRODUZIDO EM 
POLIESTIRENO NO TAMANHO (G) N°3,  VALVAS 
ANATÔMICAS DE CONTORNOS LISOS E REGULARES, 
SEMELHANTES AO FORMATO 
DOS FÓRNICES VAGINAIS. DISPOSITIVO DE 
ABERTURA PARAFUSO (TIPO BORBOLETA), USO 
ÚNICO, ESTÉRIL, FABRICADO EM POLIESTIRENO DE 
ALTO IMPACTO (PSAI), ATÓXICO, PIGMENTADO E 
INDEFORMÁVEL. FORMATO ANATÔMICO FAVORECE 
UM EXAME INDOLOR, TERMICAMENTE 
CONFORTÁVEL E O FATO DE SER DESCARTÁVEL, 
ELIMINA O RISCO DE CONTAMINAÇÃO CRUZADA 
ENTRE PACIENTES. COMPRIMENTO TOTAL DO CABO 
A VALVA 170 MM(G) E O EIXO LONGITUDINAL DA 
VALVA  110 MM (G) E LARGURA PROXIMAL DA VALVA 
29 MM (G) E A LARGURA DISTAL DA VALVA  32 MM 
(G). COM REGISTRO DE BOAS PRÁTICAS DA ANVISA. 

ADLIN UND. 5.000 
 R$           
1,45  

 R$           
7.250,00  

26 

ESPÁTULA DE AYRES DESCARTÁVEL EM MADEIRA - 
PARA USO GINECOLÓGICO, CONFECCIONADA EM 
MADEIRA RESISTENTE, MALEÁVEL, EXTREMIDADE 
SUPERIOR BIFURCADA E ARREDONDADA E INFERIOR 
ARREDONDADA, USO ÚNICO DESCARTÁVEL. PACOTE 
COM 100 UNIDADES 

THEOTO PACOTE 150 
 R$           
8,30  

 R$           
1.245,00  
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27 

LUVA DESCARTÁVEL PARA PROCEDIMENTO NÃO 
ESTÉRIL TAMANHO M - LÁTEX NATURAL, ATÓXICO, 
TALCADA, COM PERFEITA ADAPTAÇÃO ANATÔMICA, 
PUNHO LONGO DE NO MÍNIMO 250MM, AMBIDESTRA, 
AJUSTE  PERFEITO, RESISTENTE A TRAÇÃO, COM 
BOA SENSIBILIDADE TÁTIL, UNIFORME, MÉDIA, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE POCEDÊNCIA, DATA  
DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE. COM 
REGISTRO DE BOAS PRÁTICAS DA ANVISA. CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

SUPERMAX CAIXA 400 
 R$           

19,50  
 R$           

7.800,00  

29 

ESCOVA ENDOCERVICAL - ESCOVA GINECOLÓGICA 
CERVICAL PARA COLETA DO MATERIAL 
ENDOCERVICAL, PARA COLETA CITOLÓGICA, 
COMPOSTO POR NYLON COM HASTES LONGAS, 
EXTREMIDADE FLEXÍVEL E CERDAS MACIAS, 
DESCARTÁVEL. 

ADLIN UND. 15.000 
 R$           
0,20  

 R$           
3.000,00  

30 

GEL CONDUTOR - MEIO DE CONTATO PARA 
ELETRODOS, PARA SONAR, CONSISTENTE, SEM 
CHEIRO, EMBALAGEM PET DE 1L. VALIDADE DE 2 
ANOS A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 
COM REGISTRO DE BOAS PRÁTICAS DA ANVISA. 
FRASCO COM 1LITRO 

CARBOGEL FRASCO 100 
 R$           

10,00  
 R$           

1.000,00  

31 

HISTEROMETRO DE COLLIN - PARA USO 
GINECOLOGICO, CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXIDAVEL, COM 28 CM. EMBALAGEM PLASTICA 
INDIVIDUAL CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDENCIA E RASTREABILIDADE; 
CERTIFICAÇÕES FABRICADO DE ACORDO COM 
PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, 
NORMAS DA ABNT, COM 10 ANOS DE GARANTIA A 
PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 

ABC UND. 60 
 R$           

120,00  
 R$           

7.200,00  

32 

PINÇA DE POZZI - PARA USO GINECOLOGICO, 
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDAVEL, COM 24 CM. 
EMBALAGEM PLASTICA INDIVIDUAL CONSTANDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA E 
RASTREABILIDADE; CERTIFICAÇÕES FABRICADO DE 
ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, COM 10 ANOS DE 
GARANTIA A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 

ABC UND. 60 
 R$           

95,00  
 R$           

5.700,00  

33 
FITA REAGENTE PARA TESTE RAPIDO DETECÇÃO DE 
HCG EM AMOSTRA DE URINA/SORO. COM VALIDADE 
MÍNIMA DE 2 ANOS APÓS FABRICAÇÃO 

LABORCLIN UND. 3.000 
 R$           
1,25  

 R$           
3.750,00  

34 
TIRA REAGENTE PARA TESTE DE ANALISE QUIMICA 
NA URINA. CAIXA COM 100 UNIDADES.COM VALIDADE 
DE 2 ANOS DA DATA DE FABRICAÇÃO 

LABTEST CAIXA 42 
 R$           

130,00  
 R$           

5.460,00  

 
VALOR TOTAL 

R$: 
185.370,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 287/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 092/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 222/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
092/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
SÓ SAÚDE PRODUTOS HOSPITALAR EIRELI , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.775.313/0001-
01, com sede na Av. Vinte de Janeiro, n° 499, Boa Viagem, Recife-PE, CEP: 51.130-120, Fone (81) 
3462-7152, representada por seu Procurador, o Sr. Paulo André Azevedo Pereira de Oliveira, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 5.413.011 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 922.192.334-72, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de pinças, 
lençóis de papel, mesas ginecológicas, sonar, corantes, espéculos, gel condutor, entre outros, para a 
Política Municipal da Saúde da Mulher, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 
conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
092/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 092/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 092/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 092/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 092/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 20 de Dezembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SÓ SAÚDE PRODUTOS 
HOSPITALAR EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT 

2-SÓ SAÚDE  
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
EIRELI ME 

V.U V.TOTAL 

3 
LÂMINA DE VIDRO FOSCA PARA MICROSCÓPIO, 
CANTO FOSCO COM 26 X 76 MM, ESPESSURA 1.0 
A 1.2 MM . CAIXA COM 50 UNIDADES 

ADLIN CAIXA 400 
 R$       
3,97  

 R$         
1.588,00  

4 

ALCOOL A 96° - ALCOOL SOLUÇÃO 96%, FRASCO 
DE POLIPROPILENO. EMBALAGEM CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE 
E VALIDADE. FRASCO CONTENDO 1000ML. 

JALLES 
MACH 

LITRO 1.500 
 R$       
5,80  

 R$         
8.700,00  

6 
LENÇOL DE PAPEL DESCARTÁVEL PARA MACA, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE LARGURA 70CM E 
COMPRIMENTO 50CM. 

SAPPORO ROLO 800 
 R$       
7,23  

 R$         
5.784,00  

28 

COMPRESSA DE GASE - 100% ALGODÃO EM 
TECIDO TIPO TELA, COM 04 CAMADAS DE GASE, 
MEDINDO 7,5 X 7,5 CM, COM 11 FIOS P/CM², 
ESTÉRIL, ENVOLVIDA EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, PARA CAMPO OPERATÓRIO, 
DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO  E EMBALAGEM 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. PACOTE 
COM 10 UNIDADES. COM REGISTRO DE BOAS 
PRÁTICAS DA ANVISA. 

AMERICA 
MEDICAL 

PACOTE 7.000 
 R$      
0,44  

 R$         
3.080,00  

 
VALOR TOTAL 

R$ 
19.152,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 287/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 092/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 223/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
092/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
CB CIRÚRGICA DO BRASIL LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.534.095/0001-23, com sede 
na Av. Professor Joaquim Cavalcanti, n° 533, Iputinga, Recife-PE, CEP: 50.800-010, representada por 
seu Procurador, o Sr. José Antonio Soares de Moraes Filho, brasileiro, portador da cédula de 
identidade nº 4.253.880-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 530.398.238-68, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de pinças, 
lençóis de papel, mesas ginecológicas, sonar, corantes, espéculos, gel condutor, entre outros, para a 
Política Municipal da Saúde da Mulher, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 
conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
092/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 092/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 092/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 092/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 092/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 20 de Dezembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CB CIRÚRGICA DO 
BRASIL LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT 

4-CB CIRÚRGICA DO 
BRASIL LTDA ME 

V.U V.TOTAL 

7 

MESA GINECOLÓGICA - MESA GINECOLÓGICA EM 
AÇO INOX, ESTOFADA, COM ASSENTO MÓVEL, 
PERMITINDO A POSIÇÃO DE TRENDELEMBURG, 
ESTRUTURA CONSTRUÍDA EM TUDOS COM NO 
MÍNIMO  1 ¼”X1,06 MM COM REVESTIMENTO EM 
COURINO. ACOMPANHA PERNEIRAS/ PORTA COXAS 
EM ALUMÍNIO FUNDIDO, BALDE E GAVETA EM INOX. 
COM REGISTRO DE BOAS PRÁTICAS DA ANVISA. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

BK        
BKME 

007 
UND. 50 

 R$       
1.650,00  

 R$           
82.500,00  

8 

SONAR FETAL DE MESA - DE BATIMENTOS 
CARDIACOS FETAIS, ELÉTRICO, COM TENSÃO 
110/220V AUTOMÁTICA - FUSÍVEIS = 50MA / 250 V,  
FAIXA DE MEDIDA DO BCF = 50 – 210 BATIMENTOS 
POR MINUTO. PAINEL DIGITAL. PROTEÇÃO CONTRA 
PENETRAÇÃO NOCIVA DE ÁGUA = ACOMPANHA 
TRANSDUTOR BCF E FONE DE OUVIDO. COM TELA 
EM LCD PARA VISUALIZAÇÃO DOS BCF´S/ TUBO DE 
GEL CONDUTOR/ VOLTAGEM DETECTOR. COM 
REGISTRO DE BOAS PRÁTICAS DA ANVISA. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

MEDPEJ   
DF-7000-

D 
UND. 50 

 R$       
785,00  

 R$           
39.250,00  

VALO TOTAL R$ 
121.750,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 314/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 118/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 102/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 225/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE QUATRO dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
102/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
COMERCIAL MASTER EIRELI ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.791.908/0001-87, com 
sede na Rua Manoel de Lulu, n° 31, Pilar, Ilha de Itamaraca-PE, CEP: 53.900-000, Fone (81) 3271-
9544, representada por seu Procurador, o Sr. Luiz Dias do Prado, brasileiro, divorciado, gerente, 
portador da cédula de identidade nº 761.370 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 125.908.864-20, 
no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de tablados 
para fisioterapia, bolas suíças, bolas tipo feijão, tábuas de equilíbrios, cama elástica, escada de madeira 
de canto em L, entre outros, para atender o departamento de Fisioterapia do Hospital Infantil, através 
da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
102/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 102/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 102/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 102/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 102/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 24 de Dezembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: COMERCIAL MASTER 
EIRELI ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT 

 COMERCIAL 
MASTER EIRELI 

ME 

V.U V.TOTAL 

1 

CONJUNTO COM 06 BANCOS - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: ESTRUTURADOS EM COMPENSADO DE 15MM 
DE ESPESSURA; ASSENTO REVESTIDO EM FÓRMICA,  
TODOS OS 06 NA CÔR BRANCO: LARGURA DE 28 CM 
PARA TODOS OS BANCOS: COMPRIMENTO E ALTURA EM 
CM  (90 X 43); (80 X 36); (70 X 30); (60 X 23); (50 X 17); (40 X 
10). BORDAS ARREDONDADAS; TRAVESSÕES SOB O 
ASSENTO; CAPACIDADE DE CARGA ; ATÉ 130 KG. 

CARCI CONJUNTO 1  R$         
1.000,00  

 R$           
1.000,00  

2 

TABLADO PARA FISIOTERAPIA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CONSTRUÍDO EM MADEIRA ENVERNIZADO AO 
NATURAL, ESTOFAMENTO COM ESPUMA DE ALTA 
DENSIDADE  COM REVESTIMENTO EM COURVIN, 
MEDIDAS MIN.: 1,80X1,50X0,50M - PESO LÍQUIDO: 
APROXIMADAMENTE 49KG. GARANTIA: MÍNIMA DE 12 
MESES. 

CARCI UND. 1  R$         
1.250,00  

 R$           
1.250,00  

3 

EXERCITADOR MUSCULATURA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:  TIPO LEVE, APLICAÇÃO FAIXA ELÁSTICA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS RESISTÊNCIA 
GRADATIVA, MATERIAL BORRACHA NATURAL, LARGURA 
13 CM. 

CARCI UND. 2  R$         
34,00  

 R$           
68,00  

4 

EXERCITADOR MUSCULATURA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:  TIPO MÉDIO, APLICAÇÃO FAIXA ELÁSTICA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS RESISTÊNCIA 
GRADATIVA, MATERIAL BORRACHA NATURAL, LARGURA 
15 CM. 

CARCI UND. 2 
 R$         

39,50  
 R$           

79,00  

5 

EXERCITADOR MUSCULATURA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:   TIPO FORTE, APLICAÇÃO FAIXA ELÁSTICA, 
ARACTERÍSTICASADICIONAIS RESISTÊNCIA GRADATIVA, 
MATERIAL BORRACHA NATURAL, LARGURA 13 CM. 

CARCI UND. 2  R$         
56,00  

 R$           
112,00  

6 

EXERCITADOR MUSCULATURA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:   TIPO EXTRA FORTE, APLICAÇÃO FAIXA 
ELÁSTICA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS RESISTÊNCIA 
GRADATIVA, MATERIAL BORRACHA NATURAL, LARGURA 
13 CM. 

CARCI UND. 2  R$         
81,00  

 R$           
162,00  

7 

BOLA SUIÇA - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MATERIAL 
PVC ANTIDERRAPANTE, APLICAÇÃO CONDICIONAMENTO 
FÍSICO, CARACTERISTICAS ADICIONAIS ACOMPANHA 
BOMBA P/ INFLAR, ADAPTADOR E EXTENSOR, 
DIMENSÕES CARGA ATE 300 KG E DIÂMETRO 45 CM. 

CARCI UND. 1  R$         
50,00  

 R$           
50,00  

8 

BOLA SUIÇA - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  MATERIAL 
PVC ANTIDERRAPANTE, APLICAÇÃO CONDICIONAMENTO 
FÍSICO, CARACTERISTICAS ADICIONAIS ACOMPANHA 
BOMBA P/ INFLAR, ADAPTADOR E EXTENSOR, 
DIMENSÕES CARGA ATE 300 KG E DIÂMETRO 65 CM. 

CARCI UND. 1 
 R$         

57,50  
 R$           

57,50  

9 

BOLA SUIÇA - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MATERIAL 
PVC ANTIDERRAPANTE, APLICAÇÃO CONDICIONAMENTO 
FÍSICO, CARACTERISTICAS ADICIONAIS ACOMPANHA 
BOMBA P/ INFLAR, ADAPTADOR E EXTENSOR, 
DIMENSÕES CARGA ATE 300 KG E DIÂMETRO 75 CM. 

CARCI UND. 1  R$         
67,00  

 R$           
67,00  
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10 

BOLA TIPO FEIJÃO 40 CM - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  
INDICADA PARA EXERCÍCIOS DE ESTIMULAÇÃO 
NEUROLÓGICA GLOBAL, EQUILÍBRIO E ALONGAMENTO 
MUSCULAR. CARACTERÍSTICAS DA BOLA TIPO FEIJÃO 40 
CM • PRODUTO  EM PVC COM RANHADURAS 
ANTIDERRAPANTE ACOMPANHA BOMBA PARA INFLAR • 
CAPACIDADE: SUPORTA ATÉ 200 KG.  DIÂMETRO: Ø 40 CM 
COMPRIMENTO: 70 CM. 

CARCI UND. 1  R$         
115,00  

 R$           
115,00  

11 

BOLA TIPO FEIJÃO 70 CM - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  
INDICADA PARA EXERCÍCIOS DE ESTIMULAÇÃO 
NEUROLÓGICA GLOBAL, EQUILÍBRIO E ALONGAMENTO 
MUSCULAR, PARA USO EM TRATAMENTOS DE 
FISIOTERAPIA.CARACTERÍSTICAS DA BOLA TIPO FEIJÃO 
70 CM, PRODUTO EM PVC COM RANHURAS 
ANTIDERRAPANTE ACOMPANHA BOMBA PARA INFLAR • 
CAPACIDADE: SUPORTA ATÉ 200 KG. •  DIMENSÕES DO 
PRODUTO: DIÂMETRO: Ø 70 CM COMPRIMENTO: 106 CM. 

CARCI UND. 1  R$         
190,00  

 R$           
190,00  

12 

TÁBUA DE EQUILÍBRIO PARA PROPRIOCEPÇÃO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: FABRICADO EM MADEIRA DE 
LEI ENVERNIZADA PADRÃO MARFIM, COM PISO 
REVESTIDO COM ANTIDERRA PANTE NA COR PRETA. 
DIMENSÃO: (C X L X A) 60CM X 40CM X 10CM. 

CARCI UND. 1 
 R$         

185,00  
 R$           

185,00  

13 

CAMA ELÁSTICA - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COM 32 
MOLAS E ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO PINTADO COM 
TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO. PARTE SUPERIOR EM 
NYLON REFORÇADO COM MOLAS PARA MOVIMENTO DE 
BALANÇO. PROTEÇÃO LATERAL EM COURVIN. 06 PÉS 
COM PONTEIRAS DE BORRACHA ANTIDERRAPANTE. 
MEDIDAS - 20CM DE ALTURA X 93CM DE DIÂMETRO. PESO 
MÁXIMO SUPORTADO - 120KG. COR AZUL. 

CARCI UND. 1  R$         
350,00  

 R$           
350,00  

14 

FES MATERIAL PARA FISIOTERAPIA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: TIPO APARELHO TENS/FES, APLICAÇÃO MÉDIA 
FREQUÊNCIA, 3 CORRENTES, 6 ESTÍMULOS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TEMPORIZADOR 
ELETRÔNICO REGRESSIVO VARIÁVEL 1-60', 
COMPONENTES 4 CANAIS INDEPENDENTES, FES 3 
MODOS ESTIMULAÇÃO, OUTROS COMPONENTES 
CONTROLE SUBIDA, DESCIDA, SUSTENTAÇÃO E 
REPOUSO. 

CARCI UND. 2 
 R$         

2.790,00  
 R$           

5.580,00  

15 

ESCADA DE MADEIRA DE CANTO EM L COM RAMPA E 03 
DEGRAUS - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: POSSUI 
ADAPTAÇÃO PARA DIREITA, ESQUERDA E LONGITUDINAL,  
AJUSTE DAS BARRAS EM 3 NÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO 
INFANTIL, PESO MÁXIMO SUPORTADO 135 KG, 
COMPRIMENTO DA ESCADA 1,62M, COMPRIMENTO DA 
RAMPA 2,40M, COMPRIMENTO QUANDO MONTADO EM 
RETA 3,17CM, COMPRIMENTO QUANDO MONTADO EM L 
2,42 X 1,57CM, ALTURA MÁXIMA DO CORRIMÃO INFANTIL 
0,67M, ALTURA MÍNIMA DO CORRIMÃO INFANTIL 0,57M, 
ALTURA CORRIMÃO ADULTO 0,90M, DIMENSÕES DO 
DEGRAU SUPERIOR 77,5 X 76,5 X 0,15CM, ALTURA DOS 
DEGRAUS 100MM. COMPOSIÇÃO: ESTRUTURA EM 
MADEIRA, PISO ANTIDERRAPANTE NA RAMPA COM 
REVESTIMENTO DE RAVENA DE FEIJÃO NA COR AZUL, 
LIXA ANTIDERRAPANTE NOS DEGRAUS.DIMENSÕES: 239.0 
CM X 162.0 CM X 132.0 CM (C X L X A); PESO: 76.5 KG. 
REGISTRO NA ANVISA. GARANTIA 12 MESES. 

CARCI UND. 1  R$         
2.475,00  

 R$           
2.475,00  

16 

BARRA PARALELA - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  
ADULTO/INFANTIL - 2M AÇO INOX PISO MADEIRA - 
DESCRIÇÃO: CONSTRUÍDA EM TUBO DE AÇO INOX, 
CORRIMÃO COM ACABAMENTO POLIDO, BASE 
CONSTRUÍDA EM MADEIRA, REVESTIDA EM PISO 
ANTIDERRAPANTE. AS BARRAS SÃO AJUSTÁVEIS NA 
ALTURA E ENTRE BARRAS. REGISTRO ANVISA: PRAZO DE 
GARANTIA; 12 MESES. 

CARCI UND. 1  R$         
2.770,00  

 R$           
2.770,00  
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17 

BOLA COM RESISTÊNCIA - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PVC EMBORRACHADO 0,5KG, SUPERFÍCIE MACIA E 
ADERENTE. CIRCUNFERENCIA 29-31 CM, MIOLO 
SUBSTITUÍVEL E LUBRIFICADO, MOLDAGEM MATRIZADA, 
REVESTIMENTO PVC EMBORRACHADO CALIBRAGEM ATÉ 
1,5 LBS. 

CARCI UND. 1  R$         
40,00  

 R$           
40,00  

18 

BOLA  COM RESITÊNCIA, PVC EMBORRACHADO 1KG.  
INDICADA PARA USO FISIOTERÁPICO E TREINAMENTOS 
ESPECÍFICOS. MATRIZADA, CONFECCIONADA DE 
BORRACHA COM CÂMARA AIRBILITY, FORRO MULTIAXIAL 
E MIOLO SLIP SYSTEM (LUBRIFICADO E SUBSTITUÍVEL). 

CARCI UND. 1  R$         
76,00  

 R$           
76,00  

19 

ESPELHO DE POSTURA - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  
MATERIAL PARA FISIOTERAPIA, MOLDURA DE MADEIRA; 
SISTEMA DE RODÍZIO. DIMENSÕES APROXIMADAS: 
1,87CM X 60CM X 50CM. 

CARCI UND. 1  R$         
730,00  

 R$           
730,00  

20 

TAPETE PARA EXERCÍCIO - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  
REVESTIMENTO EM PELÍCULA DE SILICONE, RESISTENTE 
À ÁGUA, ATÓXICO. MATERIAL: CONFECCIONADO EM EVA 
(ETIL VINIL ACETATO) BICOLOR MAIOR ABSORÇÃO DE 
IMPACTOS REVESTIMENTO: PELÍCULA DE SILICONE. 
PRODUTO ATÓXICO RESISTENTE À ÁGUA DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 2,00 MTS X 2,00 MTS ESPESSURA: 22 MM. 

CARCI UND. 1  R$         
140,00  

 R$           
140,00  

21 

ROLO PARA POSICIONAMENTO DO CORPO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PARA FISIOTERAPIA, TIPO 
MATERIAL POLÍMEROVISCOELÁSTICO REVESTIDO FILME 
DE URETANO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS NÃO 
RADIOPACO,NÃO CONDUTÍVEL ISENTO DE LÁTEX, 
TAMANHO 40,6 X 15,0 CM, COMPONENTES 
HIPOALERGÊNICO. 

CARCI UND. 1  R$         
76,30  

 R$           
76,30  

22 

ESPALDAR EM MADEIRA (BARRA/ ESCADA DE LING) - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MATERIAL PARA 
FISIOTERAPIA, TIPO BARRA DE LIN;, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 11 BARRAS HORIZONTAIS, 20CM DISTÂNCIA 
ENTRE ELAS, TAMANHO 240 X 87 X 22CM, COMPONENTES 
ESPALDAR FIXO NA PAREDE CONSTITUÍDO EM MADEIRA. 
ACOMPANHA O MANUAL DE INSTALAÇÃO DO PRODUTO; 
MADEIRA DA ESPÉCIE LYPTUS GRANDIS CERTIFICADA 
PELA FSC E OBTIDA ATRAVÉS DE FONTES RENOVÁVEIS; 
PESO SUPORTADO: 135 KG. REGISTRO NA ANVISA. 
GARANTIA MÍNIMA DE 1 (UM) ANO. 

CARCI UND. 1  R$         
795,00  

 R$           
795,00  

23 

DISCO INFLÁVEL PROPRIOCEPTIVO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: UTILIZADO PARA REABILITAÇÃO. POSSIBILITA 
EXERCÍCIOS DE PROPRIOCEPÇÃO; TREINO DE 
EQUILÍBRIO E COORDENAÇÃO. SUPERFÍCIE 
ANTIDERRAPANTE. TAMANHO 35CM. 4,0CM X 34,0CM X 
6,5CM (CXLXA). 

CARCI UND. 1  R$         
78,00  

 R$           
78,00  

24 

BANQUETA GIRATÓRIA COM RODÍZIOS - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  EM AÇO CARBONO, 
ESTOFADO EM COURVIM, BASE ESMALTADA.  DIMENSÃO: 
ASSENTO 32CM, ALTURA DA ESPUMA 4CM ALTURA, 
REGULÁVEL MÍNIMA 47CM E MÁXIMA 61CM (SISTEMA DE 
ROSCA).GARANTIA: 12 MESES 

CARCI UND. 1  R$         
270,00  

 R$           
270,00  

TOTAL GERAL 
 R$               
16.715,80  

 
 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b50b1081-ca4e-4ee8-8f30-3f18caacde0e



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 1 de 6 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 313/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 117/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 101/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 226/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
101/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
REDE DE NEGÓCIOS EM TECNOLOGIA LTDA- ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
11.004.395/0001-17, com sede na Avenida Doutor Joaquim Nabuco, nº 1277 – Varadouro, Olinda/PE, 
CEP: 53.020-310, telefone (81) 3439-6081, representada por seu procurador, o Sr. César Augusto 
Diles dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade nº 76.600-29 SDS/PE e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 091.479.574-09, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
compressores odontológicos, foco refletores ambulatoriais, nebulizadores, baldes inox, ar 
condicionado 7.000 btus, estantes de aço e armário de aço, através da Emenda Parlamentar nº2717001, 
de Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
101/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 101/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 101/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 101/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b50b1081-ca4e-4ee8-8f30-3f18caacde0e



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 4 de 6 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 101/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEG UNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 20 de Dezembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: REDE DE NEGÓCIOS 
EM TECNOLOGIA LTDA - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA/    
MODELO QT 

1-REDE DE NEGÓCIOS 
EM TECNOLOGIA LTDA-

ME 

PREÇO 
UNI 

PREÇO 
TOTAL  

6 

AR CONDICIONADO SPLIT 7.000 BTU’S: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS -  AR CONDICIONADO 
SPLIT 7.000 BTU’S; CICLO: FRIO; CONDENSADOR 
HORIZONTAL; CONTROLE REMOTO; CLASSIFICAÇÃO 
ENERGÉTICO: A; CONTROLE DE VENTILAÇÃO; 
FUNÇÃO: TEMER, SWUING E SLEEP; FILTRO DE AR 
ANTI-BACTÉRIA, ANTI-FUNGO; TENSÃO: 220V; VAZÃO: 
450M3/H. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO  

UND. AGRATTO 3  R$     
1.518,00  

 R$          
4.554,00  

7 

ESTANTE DE AÇO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
ESTANTE DESMONTÁVEL DE AÇO - ABERTA, C/ 
REFORÇO EM "X" NAS LATERAIS E NO FUNDO, 
CONTENDO 06 PRATELEIRAS (BANDEJAS), MEDINDO 
1,980M DE ALTURA, COM PRATELEIRAS DE 0,920M DE 
LARGURA E 0, 40M DE PROFUNDIDADE, MEDIDAS 
ESTAS COM TOLERÂNCIA DE +/ - 5%, PARA 
SUPORTAR CARGA ÚTIL DE 100KG POR PRATELEIRA, 
AS CHAPAS DE AÇO SERÃO SIMPLES E PERFILADAS 
NA COR CINZA CLARO, PINTURA EM EPÓXI, 
OBEDECENDO AS ESPESSURAS: BANDEJA DE NO 
MÍNIMO EM CHAPA N.- 20, E COLUNAS DE NO MÍNIMO 
EM CHAPA N.- 14, COM ESTRUTURAS LATERAIS 
PARAFUSADAS, REFORÇOS EM X, COM 02 CHAPAS 
DE NO MÍNIMO 3CM, AS COLUNAS EM PERFIL "L" DE 
20X40MM, INSTALAÇÃO NO LOCAL, AS FOLHAS DE 
AÇO TERÃO TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO APÓS 
DUAS DEMÃO DE TINTA EPÓXI NA COR CINZA CLARO, 
O MÓVEL SERÁ ACONDICIONADO DE MODO 
GARANTIR O RECEBIMENTO EM PERFEITO ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO, TIPO A. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
ANO 

UND. NB 2  R$        
318,00  

 R$           
636,00  

VALOR TOTAL  R$            
5.767,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 320/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 123/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 107/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 227/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
107/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
PEDRAGON AUTOS LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.935.826/0001-30, com sede na Av. 
Rui Barbosa, n° 965, Aflitos, Recife-PE, CEP: 52.050-000, Fone (81) 3194-4011, representada por seu 
Procurador, o Sr. Jussy Araújo Amorim Filho, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 
4334586 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 666.452.124-53, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 04 (quatro) 
veículos tipo passeio, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme 
especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
107/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 107/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 107/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 107/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA D E 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 107/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 20 de Dezembro de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: PEDRAGON AUTOS 
LTDA. 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
MARCA 

MODELO QT. 
CONTRATADO 

V. U. V. TOTAL 

1 

Veículo tipo passeio - características mínimas: 
motor a partir de 1.0, zero quilômetro, ano de 
fabricação e modelo no mínimo 2018, cor branca, 
dotados de todos os equipamentos exigidos pelo 
Código Nacional de Trânsito. Combustível: 
gasolina e etanol. Capacidade para 5 passageiros, 
4 portas laterais com vidros elétricos, ar 
condicionado, direção hidráulica, air bag, chapa 
protetora de moto e carter, câmbio manual, 
assistência técnica em toda região metropolitana 
do recife.                                                                     
- Os veículos deverão ser entregues devidamente 
emplacados e licenciados pelo DETRAN/PE. 
Garantia mínima de 12 meses. 
- O veículo deve ser entregue com todos os 
equipamentos de série e componentes de 
segurança obrigatórios não especificados e 
exigidos pelo CONTRAN, bem como devidamente 
licenciado e emplacado junto ao DETRAN PE; 
- O veículo deve atender todas as normas 
exigidas pelo Código de Trânsito Brasileiro; 
 - Assistência técnica em toda região 
metropolitana do recife.  

UND 

CHEVROL
ET  ONIX 

1.0 
ECONOFL

EX 

4 
R$    

44.600,00 
R$    

178.400,00 

VALOR TOTAL 
R$ 

178.400,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 327/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 125/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 109/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 228/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E OITO dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
109/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
BRUNO E PAULA RAÇÕES LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.762.730/0001-79, com 
sede na Estrada do Arraial, 2541, Loja 01 – Parnamirim – CEP: 52051-971, representada por seu 
representante legal, o Sr. Bruno Leonardo Mendonça Galvão de Almeida, portador da cédula de 
identidade nº 5345103 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 009.023.014-03, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de rações para 
cães e gatos, para os animais que ficam alojados na Unidade de Vigilância em Zooneses - UVZ, 
através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme especificações contidas em 
planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
109/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 109/FMS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 109/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 
endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 109/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 415254d2-8739-4ced-9e18-cfb1e0f1d632



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 3 de 6 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 109/FMS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: BRUNO E PAULA 
RAÇÕES LTDA - ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT. 

BRUNO E PAULA RAÇÕES LTDA 
ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

RAÇÃO PARA CÃES ADULTOS, ENRIQUECIDAS COM 
VITAMINA DO COMPLEXO B, VITAMINA A, VITAMINA D, 
VITAMINA E, COM OS SEGUIENTES NÍVEIS DE GARANTIA: 
UMIDADE (MAX) 10,0%, PROTEÍNA BRUTA (MIN) 22,0%, 
EXTRATO ETÉREO (MIN) 7,0%, MATÉRIA FIBROSA (MAX) 
4,5%, MATÉRIA MINERAL (MAX) 11,0%, CÁLCIO (MAX) 2,5%, 
FÓSFORO (MIN) 0,7%. FABRICADO POR EMPRESA COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E, NO 
MOMENTO DA ENTREGA, APRESENTAR VALIDADE 
SUPERIOR A 06 MESES. SACO NO MÍNIMO 20 KG.  

SACO 

MAGNUS 
PREMIUM CÃO 

ADULTO VEGETAIS 
- ADIMAX 

30  R$         274,76   R$              8.242,80  

2 

RAÇÃO PARA CÃES FILHOTES,  ENRIQUECIDAS COM 
VITAMINA DO COMPLEXO B, VITAMINA A, VITAMINA D, 
VITAMINA E, COM OS SEGUIENTES NÍVEIS DE GARANTIA: 
UMIDADE (MAX) 10,0%, PROTEÍNA BRUTA (MIN) 29,0%, 
EXTRATO ETÉREO (MIN) 9,0%, MATÉRIA FIBROSA (MAX) 
9,0%, CÁLCIO (MAX) 2,0% , FÓSFORO (MIN) 0,7%. FABRICADO 
POR EMPRESA COM REGISTRO NO  MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E, NO MOMENTO DA ENTREGA, APRESENTAR 
VALIDADE SUPERIOR A 06 MESES.  SACO NO MÍNIMO 20 KG.  

SACO 

MAGNUS 
PREMIUM CÃO 

FILHOTE CARNES - 
ADIMAX 

20  R$         231,15   R$              4.623,00  

3 

RAÇÃO PARA GATOS ADULTOS,  ENRIQUECIDAS COM 
VITAMINA DO COMPLEXO B, VITAMINA A, VITAMINA D, 
VITAMINA E, TAURINA, BIOTINA, METIONINA, ARGININA, COM 
OS SEGUIENTES NÍVEIS DE GARANTIA: UMIDADE (MAX) 
10,0%, PROTEÍNA BRUTA (MIN) 30,0%, EXTRATO ETÉREO 
(MIN) 9,5%, MATÉRIA FIBROSA (MAX) 4,0%, MATÉRIA 
MINERAL (MAX) 11,0%, CÁLCIO (MAX) 2,0% FÓSFERO (MIN) 
0,7%. FABRICADO POR EMPRESA COM REGISTRO NO  
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E, NO MOMENTO DA 
ENTREGA, APRESENTAR VALIDADE SUPERIOR A 06 MESES. 
SACO NO MÍNIMO 10 KG. 

SACO 

MAGNUS CAT 
PREMIUM  ADULTO 

MIX SABORES - 
ADIMAX 

20  R$         188,50   R$              3.770,00  

4 

RAÇÃO PARA GATOS  FILHOTES,  ENRIQUECIDAS COM 
VITAMINA DO COMPLEXO B, VITAMINA A, VITAMINA D, 
VITAMINA E, TAURINA, BIOTINA, METIONINA, ARGININA, COM 
OS SEGUIENTES NÍVEIS DE GARANTIA: UMIDADE (MAX) 
10,0%, PROTEÍNA BRUTA (MIN) 32,0%, EXTRATO ETÉREO 
(MIN) 10,0%, MATÉRIA FIBROSA (MAX) 4,0%, MATÉRIA 
MINERAL (MAX) 10,0%, CÁLCIO (MAX) 2,0% FÓSFORO (MIN) 
0,7%.FABRICADO POR EMPRESA COM REGISTRO NO  
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E, NO MOMENTO DA 
ENTREGA, APRESENTAR VALIDADE SUPERIOR A 06 MESES.  
SACO NO MÍNIMO 10 KG. 

SACO 

MAGNUS CAT 
PREMIUM  

FILHOTE MIX 
SABORES - 

ADIMAX 

20  R$         135,00   R$              2.700,00  

VALOR TOTAL: R$ 19.335,80 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 353/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/FMDS/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/FMDS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/FMDS/2018 
 
 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 
 

Aos VINTE E DOIS dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Desenvolvimento Social, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
003/FMDS/2017 homologado pelo Fundo Municipal de Desenvolvimento Social, a Sra. Edna 
Gomes da Silva, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa FERRUDD COMERCIAL LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
03.036.083/0001-67, com sede na Rua Leandro Barreto, nº 1361, loja 04, Bairro de Jardim São Paulo, 
Recife/PE, representada por seu sócio administrador, o Sr. José Rubenildo Pereira da Silva, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº 2.353.698 – SSP/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 329.953.344-49, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata de registro de preços tem por objeto a futura e eventual aquisição de conjunto de 
sofá, conjunto de mesa infantil e puffs, para atender os CRAS das Praias, através  do Fundo Municipal 
de Desenvolvimento Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigada(o) a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, 
assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A 
Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla 
defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
003/FMDS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 003/FMDS/2017, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 003/FMDS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de 
Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DE FORNECIMENTO  

4.1 – O objeto deverá ser entregue no endereço especificado na Ordem de Fornecimento e no prazo 
máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, 
emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, 
Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DE FORNECIMENTO  

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecimento. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 003/FMDS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardada os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela (o) Fundo interessada (o), consoante 
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o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações o fundo Municipal de Desenvolvimento Social 
designa a Sra. Maria do Carmo (Gerente de Proteção Social Básica) telefone – 81 – 3521-6718, para 
ser responsável pela Gestão e Fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará 
todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) 
licitante(s) vencedor (es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse públicas, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 003/FMDS/2017 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
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Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 22 de março de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Desenvolvimento Social 
 
 
 
 

 CONTRATADA: FERRUDD COMERCIAL 
LTDA  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
MARCA / 
MODELO 

QT. 
FERRUD COMERCIAL 

LTDA.EPP 
V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Conjunto de sofá 2 e 3 lugares - em courino preto, 
almofadas do assento fixas, madeira de 
reflorestamento, pés cromados, base forrada, 
revestimento courino, densidade do assento D-26. 
Garantia mínima de 12 meses. 

UND. PANAMA 5 R$  1.100,00  R$  5.500,00  

2 

Conjunto de mesa infantil quadrada de plástico - 
com 4 cadeiras, fabricado em plástico resistente, 
com tratamento UV e certificação do Inmetro. Cor a 
definir. Garantia mínima de 12 meses. 

UND. 
NOSSA 
PLAST 6 R$     150,00  R$     900,00  

TOTAL GERAL      R$ 6.400,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 353/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/FMDS/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/FMDS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/FMDS/2018 
 
 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 
 

Aos VINTE E DOIS dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZOITO , na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Desenvolvimento Social, por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
003/FMDS/2017 homologado pelo Fundo Municipal de Desenvolvimento Social, a Sra. Edna 
Gomes da Silva, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa G R INDUSTRIA E COM. MOVEIS E INFORMÁTICA LTDA , inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 11.543.636/0001-04, com sede na Rua Altino fraga 389 A/Santa Rosa CEP: 
55.540-000 – Palmares - PE, representada por seu procurador, o Sr. Ronaldo Pereira da Silva, 
brasileiro, solteiro, comerciário, portador da cédula de identidade nº 5.055.749 – SSP/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 024.883.674-94, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata de registro de preços tem por objeto a futura e eventual aquisição de conjunto de 
sofá, conjunto de mesa infantil e puffs, para atender os CRAS das Praias, através  do Fundo Municipal 
de Desenvolvimento Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigada(o) a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, 
assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A 
Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla 
defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
003/FMDS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 003/FMDS/2017, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 003/FMDS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de 
Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DE FORNECIMENTO  

4.1 – O objeto deverá ser entregue no endereço especificado na Ordem de Fornecimento e no prazo 
máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, 
emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, 
Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DE FORNECIMENTO  

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecimento. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 003/FMDS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardada os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela (o) Fundo interessada (o), consoante 
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o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações o fundo Municipal de Desenvolvimento Social 
designa a Sra. Maria do Carmo (Gerente de Proteção Social Básica) telefone – 81 – 3521-6718, para 
ser responsável pela Gestão e Fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará 
todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) 
licitante(s) vencedor (es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse públicas, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 003/FMDS/2017 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
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Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 22 de março de 2018. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Desenvolvimento Social 
 
 
 
 

 CONTRATADA: G R INDUSTRIA E COM. 
MOVEIS E INFORMÁTICA LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA / 
MODELO QUANT. 

G.R. INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA - 

ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

3 

Puff em courino preto - 
quadrado, medindo 
aproximadamente 
45cmx45cm. Garantia 
mínima de 12 meses. 

UND. MASTERFLEX 15  R$           40,00   R$              600,00  

TOTAL GERAL      R$              600,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 364/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/FMAS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/FMAS/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/FMAS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E TRÊS dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZOITO na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Assistência Social, por seu 
representante nomeado nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 
alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais 
aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
002/FMAS/2017 homologado pela Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social, a Sra. Edna 
Gomes da Silva, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 2.328.698- 
SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 735.516.354-04, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa FERRUDD COMERCIAL LTDA , 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.036.083/0001-67, com sede na Rua Leandro Barreto, 1361, loja 04 – 
Jardim São Paulo – Recife/PE, CEP: 50910-220, representada por seu sócio administrador, o Sr. José 
Rubenildo Pereira da Silva, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº 
2.353.698 – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 329.953.344-49, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de eletrodomésticos, mobiliários, 
brinquedos, jogos, entre outros, para os CRAS de Ponte dos Carvalhos, Pontezinha, Vila Roca, 
Charneca, Praias, Jussaral, através do Fundo Municipal de Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 
obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
002/FMAS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 002/FMAS/2017, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 002/FMAS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de 
Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de no máximo 08 (oito) dias corridos, contadas a partir 
do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 002/FMAS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada.  

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer reajuste de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em face 
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da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 002/FMAS/2017 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 415254d2-8739-4ced-9e18-cfb1e0f1d632



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 8 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 23 de Abril de 2018. 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Assistência Social 
 
 
 
 

 CONTRATADA : FERRUDD COMERCIAL 
LTDA EPP  

 
 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA 
MODELO QT 

1- FERRUDD COMERCIAL LTDA 
- EPP 

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

1 

BEBEDOURO DE COLUNA - PARA 
GARRAFÃO DE 20 LITROS; 
GABINETE COM LATERAIS 
ESTRUTURAIS CONFECCIONADAS 
EM AÇO INOXIDÁVEL, COM TAMPO 
FRONTAL E SUPERIOR 
CONFECCIONADO EM PLÁSTICO DE 
ALTO IMPACTO; DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 940 MM X 310 MM 
X 335 MM (AXLXP) (TOLERÂNCIA DE 
5%); TOTALMENTE APOIADO SOBRE 
O GABINETE; 2 TORNEIRAS, UMA 
PARA ÁGUA NATURAL E OUTRA 
PARA ÁGUA GELADA; REGULAGEM 
DE TEMPERATURA EXTERNA, 
RESERVATÓRIO DE ÁGUA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE  ARMAZENAMENTO DE 
2,5 LITROS; TUBULAÇÕES EM 
COBRE EXTERNAS AO 
RESERVATÓRIO, COM 
RESERVATÓRIOS, DUTOS E 
TORNEIRAS CONFECCIONADAS EM 
MATERIAIS 100% ATÓXICOS E 
COMPRESSOR DE ALTO 
DESEMPENHO E ISENTO DE GÁS 
CFC COMO ELEMENTO DE 
REFRIGERAÇÃO, 220V, COM 
CERTIFICADO DO INMETRO E SELO 
PROCEL A DE CONSUMO . 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND. KARINA 
K201 4  R$    530,00  R$       2.120,00  

2 

BEBEDOURO DE BANCADA- 
TENSÃO: 220V - CAPACIDADE PARA 
BAMBONA DE ÁGUA MINERAL DE 20 
LITROS; - 2 (DUAS) SAÍDAS DE ÁGUA 
(TEMPERATURA AMBIENTE E 
GELADA); - MÍNIMO 2 (DUAS) 
OPÇÕES DE TEMPERATURA PARA 
ÁGUA; - BANDEJA COLETORA DE 
RESÍDUOS REMOVÍVEL. SELO 
PROCEL A DE CONSUMO. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND. KARINA 
K21 1 R$        355,00  R$            355,00  
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4 

VENTILADOR DE COLUNA 40CM - 
COR BRANCO, VELOCIDADES 3, 
NÚMERO DE HÉLICES 3, POTÊNCIA: 
45W, VOLTAGEM: 220V. SELO 
PROCEL A DE CONSUMO. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND. 
VENTISO
L NOTOS 

40CM 
13  R$      120,00   R$  1.560,00  

5 

REFRIGERADOR DUPLEX FROST 
FREE 352 LITROS - COM 
PRATELEIRAS RETRÁTEIS NO 
FREEZER E NO REFRIGERADOR, 
COR BRANCA, 220V. SELO PROCEL 
A DE CONSUMO. COM ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA NA REGIONAL 
METROPOLINA DO RECIFE. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND. 
ELECTR

OLUX 
DFN41 

3  R$     2.240,00   R$        6.720,00  

8 

FORNO DE MICROONDAS - 
CAPACIDADE 25 LITROS, MÍNIMO DE 
800W DE POTÊNCIA, COM FUNÇÕES 
DE TIMER, RELÓGIO, DISPLAY 
DIGITAL, LUZ INTERNA, PRATO 
GIRATÓRIO, TECLAS PRÉ-
PROGRAMADAS, 220V. . SELO 
PROCEL A DE CONSUMO. COM 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NA 
REGIONAL METROPOLINA DO 
RECIFE. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES 

UND. PANASO
NIC ST35 4  R$       430,00   R$    1.720,00  

10 

FREEZER HORIZONTAL 305L - 220V, 
UMA PORTA, BRANCO. . SELO 
PROCEL A DE CONSUMO. COM 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NA 
REGIONAL METROPOLINA DO 
RECIFE. ARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

UND. 
ESMALT

EC 
EFH350 

4  R$   1.730,00   R$        6.920,00  

11 

VENTILADOR TIPO TORRE - 
POTÊNCIA DO MOTOR 40W, 
CARACTERÍSTICAS TIMER E BOTÃO 
LIGA/DESLIGA, MATERIAL PLÁSTICO, 
3 VELOCIDADES. SELO PROCEL A 
DE CONSUMO. COM ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA NA REGIONAL 
METROPOLINA DO RECIFE. 
GARANTIA MÍNIMA 12 MESES. 

UND. 
HOMEST

AR 
HS7500 

9  R$   155,00   R$      1.395,00  

12 

CAFETEIRA ELÉTRICA - DOMÉSTICA, 
JARRA EM VIDRO, CAPACIDADE DE 
600ML,PORTA FILTRO REMOVÍVEL. 
VOLTAGEM DE 220. SELO PROCEL A 
DE CONSUMO. GARANTIA MÍNIMA 12 
MESES. 

UND. 
MONDIA
L BELLA 
AROME 

2  R$        95,00   R$           190,00  
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16 

ARMÁRIO DE MADEIRA COM 4 
GAVETAS E CHAVES COM 
RODÍZIOS. CONFECCIONADO EM 
MDP COM ESPESSURA DE 25MM, 
REVESTIDO EM LAMINADO 
MELAMINICO DE BAIXA PRESSÃO, 
TEXTURIZADO EM AMBAS AS 
FACES. FRENTE DAS GAVETAS EM 
MADEIRA MDP ESPESSURA DE 
18MM. DIMENSÕES APROXIMADAS: 
400MM (LARGURA) X 600MM 
(PROFUNDIDADE) X 740MM 
(ALTURA). GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

UND. MDM 
ARM-04 3  R$       285,00   R$        855,00  

40 

CAIXA DE SOM AMPLIFICADORA 
MULTIUSO COM KARAÔKE, 
200WATTS DE POTÊNCIA, ENTRADA 
USB/AUXILIAR, ENTRADA PARA 
GUITARRA, MICROFONE, LEITOR DE 
CARTÃO SD, SISTEMA DE 
MICROFONE SEM FIO, COM RODAS 
E ALÇAS PARA TRANSPORTE , 
DISPLAY COM LED COLORIDO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES 

UND. TRC 329 5  R$     880,00   R$     4.400,00  

VALOR TOTAL:     R$     31.995,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 364/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/FMAS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/FMAS/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/FMAS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E TRÊS dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZOITO na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Assistência Social, por seu 
representante nomeado nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 
alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais 
aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 002/FMAS/2017 homologado pela Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social, a 
Sra. Edna Gomes da Silva, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 
2.328.698- SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 735.516.354-04, publicados no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 
discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa WILSON 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.265.371/0001-38, com  
sede na Avenida Vinte e Sete de Setembro, 490, Saramandaia, Igarassu/PE, CEP: 53.630.667, 
representada pelo administrador, o Sr. Wilson Monteiro Prates Neto, portador da cédula de 
identidade nº 7.006.077 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 057.672.434-33, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de eletrodomésticos, mobiliários, 
brinquedos, jogos, entre outros, para os CRAS de Ponte dos Carvalhos, Pontezinha, Vila Roca, 
Charneca, Praias, Jussaral, através do Fundo Municipal de Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 
obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
002/FMAS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 002/FMAS/2017, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 002/FMAS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de 
Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de no máximo 08 (oito) dias corridos, contadas a partir 
do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 002/FMAS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada.  

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer reajuste de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em face 
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da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 002/FMAS/2017 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
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Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 23 de Abril de 2018. 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Assistência Social 
 
 
 
 

 CONTRATADA : WILSON COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI - ME  

 
 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA 
MODELO QT 

WILSON COMÉRCIO E SERVIÇOS-EIRELI-ME 

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

3 

LIQUIDIFICADOR - 
CAPACIDADE MINIMA 2 
LITROS. COM 4 
VELOCIDADES E FUNÇÃO 
AUTOCLEAN. VOLTAGEM 
220V. SELO PROCEL A DE 
CONSUMO. COR PRETO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

UND. MALLORY 5  R$                       115,00   R$                  575,00  

43 

BRINQUEDO 
PEDAGÓGICO - KIT 
PEÇAS PARA MONTAR; 
PEÇAS DE ENCAIXE, EM 
PLÁSTICO, COLORIDAS 
PARA MONTAR E CRIAR 
DIVERSAS FORMAS. 40 
PEÇAS , UM BALDE COM 
40 BLOCOS. GARANTIA 
MÍNIMA DE 06 MESES 

UND. BLOCKS 100  R$                    48,00   R$               4.800,00  

44 

JOGO DE BLOCOS DE 
CONSTRUÇÃO , EM, 
MADEIRA, 25 PEÇAS, 
COLORIDO, TAMANHO 
APROXIMADO 
32X65X21CM.  

UND. IOB 80  R$                    12,50   R$               1.000,00  

45 

QUEBRA-CABEÇA EM 
BLOCOS DE MADEIRA, EM 
4 PEÇAS FORMEM UMA 
CENA. ADEQUADOS PARA 
CRIANÇAS A PARTIR DE 2 
ANOS. CERTIFICADO DO 
INMETRO 

UND. IOB 80  R$                    10,80   R$                  864,00  

46 

JOGO DE DOMINÓ 
EDUCATIVO COM TEMA A 
AO Z, COM 28 PEÇAS, 
CONFECCIONADO EM 
M.D.F. DE 7 X 3,5 CM, 
PINTADA E SERIGRAFADA 
COM TINTA 
ULTRAVIOLETA ATÓXICA 
EM UMA DAS FACES. 
EMBALAGEM: CAIXA DE 
MADEIRA COM TAMPA 
SERIGRAFADA MEDINDO 
17 X 9,5 X 4 CM. LACRADA 
COM PELÍCULA DE P.V.C. 
COM CERTFICADO DO 

UND. IOB 80  R$                    13,00   R$               1.040,00  
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INMETRO. 

47 

BONECA BEBÊ - 01 
BONECA NA COR PRETA. 
MATERIAL VINIL MACIO E 
TECIDO. DE 30 A 40CM DE 
ALTURA. COM 
CERTFICADO DO 
INMETRO.GARANTIA 
MÍNIMA DE 06 MESES. 

UND. BAMBOLA 100  R$                    19,50   R$               1.950,00  

48 

BONECA BEBÊ - 01 
BONECA NA COR 
BRANCA. MATERIAL VINIL 
MACIO E TECIDO. DE 30 A 
40CM DE ALTURA. COM 
CERTFICADO DO 
INMETRO. GARANTIA 
MÍNIMA DE 06 MESES. 

UND. BABY POP 100  R$                    21,00   R$               2.100,00  

49 

BONECA DE PANO, 
ROSTO BORDADO, MACIA, 
LEVE E CONFECCIONADA 
EM MATERIAL 
ANTIALÉRGICO. COM 
35CM DE ALTURA. COM 
CERTFICADO DO 
INMETRO. GARANTIA 
MÍNIMA DE 06 MESES. 

UND. BABY 100  R$                    48,00   R$               4.800,00  

50 

BOLA INFANTIL DE VINIL. 
TIPO DENTE DE LEITE. 
DIÂMETRO DA BOLA: 20 
CM. CORES SORTIDAS. 

UND. FUT 100  R$                      1,70   R$                  170,00  

51 
LIVRO PARADIDÁTICO 
MALUQUINHO DE FAMÍLIA 
(ZIRALDO) 

UND. GLOBINH
O 130  R$                    28,00   R$               3.640,00  

52 LIVRO UM AMOR DE 
FAMÍLIA (ZIRALDO) UND. GLOBINH

O 130  R$                    29,00   R$               3.770,00  

53 LIVRO TURMA DA MÔNICA 
(MAURÍCIO DE SOUSA) UND. GLOBINH

O 130  R$                    50,00   R$               6.500,00  

54 

FLAUTA SIMPLES. 
PLÁSTICO SEM PEÇAS 
PEQUENAS. TAMANHO 
APROXIMADO 31CM. COM 
CERTIFICADO DO 
INMETRO. 

UND. MALUCA 80  R$                    22,00   R$               1.760,00  

55 MASSINHA DE MODELAR 
ATÓXICA. 12 CORES 180G UND. GS 

QUIMICIA 80  R$                      2,50   R$                  200,00  

56 

JOGO PEGA VARETAS. 
CONTENDO 32 VARETAS, 
COM CERTICADO DO 
INMETRO.  

UND. IOB 80  R$                      6,30   R$                  504,00  
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57 

JOGO DIDÁTICO- JOGO 
DA MEMÓRIA, 20 PEÇAS 
EM MADEIRA. A PARTIR 
DOS 3 ANOS. 
DIMENSÕES: 
17,0x17,0x6,0CM.  

UND. IOB 80  R$                    15,00   R$               1.200,00  

58 

BRINQUEDO LÓGICO DE 
MATEMÁTICA, CONTENDO 
MÍNIMO DE 6 PEÇAS. A 
PARTIR DE 1 ANO. 
DIMENSÕES: 27x15x19CM. 
COM CERTIDICADO DO 
INMETRO. 

UND. IOB 80  R$                    17,00   R$               1.360,00  

59 

DOMINÓ DE FORMAS 
GEOMÉTRICAS. MÍNIMO 
DE 28 PEÇAS, MATERIAL 
MADEIRA. DIMENSÕES: 
17x10x5CM. COM 
CERTIFICADO DO 
INMETRO. 

UND. IOB 80  R$                    12,00   R$                  960,00  

60 

JOGO DE TABULEIRO 
COM CARTAS QUE 
DESENVOLVE A RAPIDEZ, 
ATENÇÃO, REFLEXO E 
AGILIDADE ATRAVÉS DA 
MEMORIZAÇÃO DE 
ILUSTRAÇÕES DIVERSAS. 
DE 02 A 4 
PARTICIPANTES. 

UND. IOB 20  R$                    26,00   R$                  520,00  

61 JOGO RESTA 1 UND. IOB 20  R$                      5,50   R$                  110,00  

62 

JOGO DAS CORES 
CONFECCIONADO EM 
PAPELÃO, CONTENCO 8 
CARTELAS COM 5 PEÇAS 
CADA. DE 3 A 5 ANOS. 
COM CERTIFICADO DO 
INMETRO. 

UND. IOB 20  R$                    24,00   R$                  480,00  

63 

JOGO DE QUEBRA 
CABEÇA, EM PAPEL 
CARTÃO, TEMAS 
VARIADOS, COM 100 
PEÇAS, EMBALADO EM 
CAIXA DE PAPELÃO. 
DIMENSÕES: 
28x20x4,5CM. 

UND. IOB 80  R$                    14,00   R$               1.120,00  
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64 

JOGOS EM AÇÃO: CAIXA 
COM 18 JOGOS, JOGOS 
QUE DESENVOLVEM O 
RACIOCÍNIO E 
ESTIMULAM O ESPÍRITO 
DE EQUIPE, ALÉM DE 
PROPORCIONAR A 
DIVERSÃO. DIMENSÕES: 
4CMx20x36CM. A PARTIR 
DOS 6 ANOS. COM 
CERTIFICADO DO 
INMETRO.  

UND. IOB 20  R$                    20,00   R$                  400,00  

VALOR TOTAL:           R$ 39.823,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 364/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/FMAS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/FMAS/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/FMAS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E TRÊS dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZOITO na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Assistência Social, por seu 
representante nomeado nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 
alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais 
aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 002/FMAS/2017 homologado pela Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social, a 
Sra. Edna Gomes da Silva, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 
2.328.698- SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 735.516.354-04, publicados no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 
discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa G.H.P.S. 
BARRETO - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.103.616/0001-44, com sede na Rua Dr. Luis 
Ignácio Andrade Lima, 170, Sala 3, Janga, Paulista/PE, representada por seu representante legal, o Sr. 
Gustavo Henrique Pintan Sá Barreto, portador da cédula de identidade nº 5.002.010 SSP/PE e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 029.558.154-97, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de eletrodomésticos, mobiliários, 
brinquedos, jogos, entre outros, para os CRAS de Ponte dos Carvalhos, Pontezinha, Vila Roca, 
Charneca, Praias, Jussaral, através do Fundo Municipal de Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o fundo solicitante não será 
obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
002/FMAS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 002/FMAS/2017, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 002/FMAS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de 
Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de no máximo 08 (oito) dias corridos, contadas a partir 
do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 002/FMAS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada.  

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer reajuste de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em face 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 415254d2-8739-4ced-9e18-cfb1e0f1d632



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 4 de 6 

da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 002/FMAS/2017 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 415254d2-8739-4ced-9e18-cfb1e0f1d632



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 6 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 23 de Abril de 2018. 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Assistência Social 
 
 
 
 

 CONTRATADA : G.H.P.S. BARRETO - ME 

 
 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA 
MODELO QT 

G.H.P.S BARRETO ME 

VALOR UNIT  VALOR TOTAL  

9 

MAQUINA DE COSTURA 
PORTÁTIL - ELÉTRICA, 
CLASSIFICAÇÃO A PROCEL DE 
CONSUMO DE ENERGIA; 
TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO DE 
127V. FUNCIONAMENTO NA 
ELETRICIDADE OU PILHA. 
GARANTIA MÍNIMA 12 MESES. 

UND. MING HUI 3 R$            390,00  R$           1.170,00  

15 

CADEIRAS DE PLÁSTICO COM 
BRAÇO. CERTIFICADO DO 
INMETRO. COR BRANCA. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

UND. PLASTMASTER/   
ANA BELA 168 R$            34,00   R$          5.712,00  

18 

CONJUNTO DE MESA 
QUADRADA E 4 CADEIRAS 
INFANTIL PLÁSTICO. 
FABRICADO EM PLÁSTICO 
RESISTENTE, COM 
TRATAMENTO UV E 
CERTIFICADO DO INMETRO. 
COM A DEFINIR. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND. FORTE 
PLÁSTICO 6  R$           139,00   R$          834,00  

20 

CADEIRA DE ESCRITÓRIO COM 
RODAS E BRAÇOS, COR A 
DEFINIR, ESPUMA INJETADA, 
COM REGULAGEM DE ALTURA, 
COM CINCO RODAS DUPLAS. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

UND. PRISMA/ CADG4 28  R$           175,00   R$      4.900,00  

24 

MESA DE PLÁSTICO 
QUADRADA PARA ATIVIDADE 
EM GRUPO. CERTIFICADO DO 
INMETRO. COR BRANCA. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

UND.  PLASTMASTER/  
QUADRADA  42  R$             47,00   R$       1.974,00  

25 

CADEIRAS DE PLÁSTICO SEM 
BRAÇO. COR BRANCA. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

UND. PLASTMASTER/ 
BISTRÔ 58  R$             25,90   R$     1.502,20  

32 

MESA OVAL EM MDP, 
DIMENSÕES: 
2700X1100X740MM  PARA 8 
LUGARES PARA REUNIÃO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

UND. PRISMA / 
MESR2 1  R$           709,90   R$           709,90  

VALOR TOTAL:     R$         16.802,10  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 364/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/FMAS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/FMAS/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/FMAS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E TRÊS dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZOITO na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Assistência Social, por seu 
representante nomeado nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 
alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais 
aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 002/FMAS/2017 homologado pela Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social, a 
Sra. Edna Gomes da Silva, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 
2.328.698- SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 735.516.354-04, publicados no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 
discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa G.R. INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.543.636/0001-04, com sede 
Rua Altino Fraga nº 389 “A” – Bairro Stª Rosa – Palmares/PE, representada por seu procurador o Sr. 
Ronaldo Pereira da Silva, brasileiro, solteiro, comerciário, portador da cédula de identidade nº 
5.055.749 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 024.883.674-94, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de eletrodomésticos, mobiliários, 
brinquedos, jogos, entre outros, para os CRAS de Ponte dos Carvalhos, Pontezinha, Vila Roca, 
Charneca, Praias, Jussaral, através do Fundo Municipal de Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o fundo solicitante não será 
obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
002/FMAS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 002/FMAS/2017, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 002/FMAS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de 
Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de no máximo 08 (oito) dias corridos, contadas a partir 
do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 002/FMAS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada.  

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer reajuste de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em face 
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da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 002/FMAS/2017 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 415254d2-8739-4ced-9e18-cfb1e0f1d632



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 7 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 23 de Abril de 2018. 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Assistência Social 
 
 
 
 

 CONTRATADA : G.R. INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA  

 
 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA 
MODELO QT 

G.R. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA 

 VALOR UNIT VALOR TOTAL  

13 

BIRÔ COM 2 GAVETAS E COM 
CHAVE - TAMPO DE MADEIRA E 
ESTRUTURA DE METAL. COR 
CINZA  TERMO ESTABILIZADO 
COM 25MM DE ESPESSURA, 
REVESTIDO AMBAS AS FACES 
COM LAMINADO MELAMINICO. 
RETANGULAR, ALTURA 75CM, 
MEDINDO 1,20 X 0,60X 0,75M. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND. MASTERFLEX 
OF13 

34 R$                200,00   R$           6.800,00  

22 

POLTRONA - ESTOFADA EM 
COURO ECOLÓGICO OU SIMILAR, 
COM BRAÇO, EXCLUSIVO PARA 
MESA DIRETORA, CORES À 
DEFINIR. PARA USO DAS MESAS 
DIRETORAS NOS AUDITÓRIOS E 
SALAS. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

UND. MASTERFLEX 14  R$           118,00                    
R$   1.652,00  

23 

AARMÁRIO BAIXO 2 PORTAS - 
DIMENSÃO ( L X P X A ): 1000 X 
500 X 800. TAMPO EM MADEIRA 
MDP DE 25 MM DE 
ESPESSURA, REVESTIDA COM 
RESINAS MELAMÍNICAS DE 
BAIXA PRESSÃO (BP), EM AMBAS 
AS FACES E COM FITA DE 
BORDA DE PVC, DE2 MMDE 
ESPESSURA EM TODOS OS 
LADOS, RAIO DE 2,5 MM NAS 
ARESTAS.CORPO DO ARMÁRIO,1 
(UMA) PRATELEIRA E PORTASEM 
MADEIRA MDP DE 18 MM DE 
ESPESSURA. GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES. COR A DEFINIR. 

UND. MASTERFLEX- 
OF10 5  R$           520,00     R$    2.600,00  

26 

GAVETEIRO COM RODÍZIOS, 6 
GAVETAS. ESTRUTURA EM MDF 
COM REVESTIMENTO 
MELAMÍNICO. GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES 

UND. 
MASTERFLEX 
OF11 COM 6 

GAVETAS 
7  R$         709,00      R$ 4.963,00  
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28 

ARQUIVO PARA  ESCRITÓRIO 
CONFECCIONADO EM AÇO 
ESPECIAL, COM 7 GAVETAS  
COMPACTAS E DESLIZANTES 
SOBRE SISTEMA DE 
ROLAMENTO, PARA PASTA 
SUSPENSA  60CM X 70CM X 
CM130. GARANTIA MÍNIMA 12 
MESES. COR CINZA. 

UND. 
MASTERFLEX 
- OF04 COM 7 

GAVETAS 
2  R$       1.298,00  R$       2.596,00  

29 

BIRÔ EM L COM  GAVETEIRO, 
COM UMA MESA MULTIFUNÇÃO  
150 X 170 X 75 X 60 CM, BIRO 
COM DUAS GAVETAS 120 X 60X 
77 CM EM MDF, COM PÉS DE 
FERRO, PINTURA EPOX COM 
MAIS UMA CONEXÃO, COR 
CINZA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

UND.   1  R$       429,00      R$     429,00  

37 

APARELHO DE DVD PLAYER 
COMPACTO DVD 170 COMPORTA 
USB E KARAOKÊ TRC. DVD - RW/ 
-R, CD, CD-R/RW, MP3, JPEG, 
VCD E SVCD. COM 
REPRODUÇÃO DE FOTOS NO 
FORMATO JPEG; ACESSO AOS 
SISTEMAS DOLBY DIGITAL E DTS: 
SAÍDAS DE VÍDEO: 
COMPONENTE, VÍDEO 
COMPOSTO E S- VÍDEO: SAÍDAS 
DE ÁUDIO: DIGITAL ÓPTICA, 
DIGITAL COAXIAL E ANALÓGICA: 
SCAN PROGRESSIVO. COM 
CONTROLE E PILHAS INCLUSOS. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND. AMVOX 
AMD300K 6 R$            105,00  R$           630,00  

VALOR TOTAL:         R$  19.670,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 364/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/FMAS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/FMAS/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/FMAS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E TRÊS dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZOITO na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Assistência Social, por seu 
representante nomeado nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 
alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais 
aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 002/FMAS/2017 homologado pela Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social, a 
Sra. Edna Gomes da Silva, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 
2.328.698- SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 735.516.354-04, publicados no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 
discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa F L MARTINS DE 
SOUZA DISTRIBUIDORA - EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.437.252/0001-40, com sede na 
AV. Presidente Getúlio Vargas, nº 692, Sala 20, Bairro Novo, Olinda-PE, representada por seu 
procurador o Sr. Luiz Antônio Ribeiro de Souza, brasileiro, solteiro, comerciário, portador da cédula 
de identidade nº 9.533.438 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 111.951.994-22, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de eletrodomésticos, mobiliários, 
brinquedos, jogos, entre outros, para os CRAS de Ponte dos Carvalhos, Pontezinha, Vila Roca, 
Charneca, Praias, Jussaral, através do Fundo Municipal de Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o fundo solicitante não será 
obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
002/FMAS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 002/FMAS/2017, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 002/FMAS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de 
Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de no máximo 08 (oito) dias corridos, contadas a partir 
do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 002/FMAS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada.  

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer reajuste de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em face 
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da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 002/FMAS/2017 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
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Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 23 de Abril de 2018. 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Assistência Social 
 
 
 
 

 CONTRATADA: F L MARTINS DE 
SOUZA DISTRIBUIDORA - EPP  

 
 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA 
MODELO QT 

F.L. MARTINS DE SOUZA 
DISTRIBUIDORA EPP 

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

14 

ARQUIVO DE AÇO COM 4 GAVETAS 
CHAPA DE AÇO 24/26, 
CARACTERÍSTICAS ADICIOANAIS: 
DIMENSÕES 0,46 X 0,55 X 1,33 M . 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND. DMK 
MÓVEIS 22  R$      400,00  R$      8.800,00  

17 

ESTANTE DE AÇO MODULAR COM 6 
PRATELEIRAS DE AÇO. COR CINZA 
PADRÃO, CAPACIDADE DE CARGA POR 
PRATELEIRA: 25KG; SAPATAS 
PLÁSTICAS. ALTURA 183CM, LARGURA 
92CM, PROFUNDIDADE 30CM. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND. DMK 
MÓVEIS 6 R$       174,00  R$      1.044,00  

27 

ARMÁRIO PARA ESCRITÓRIO 
CONFECCIONADO EM AÇO, CHAPA 26  
COM 2 PORTAS DE ABRIR COM 
FECHADURA CILÍNDRICA, 4 
PRATELEIRAS, MEDINDO 0,90 X 1,90 X 
0,40 (L X A X P). GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. COR CINZA. 

UND. DMK 
MÓVEIS 1  R$  440,00                  

R$  440,00  

30 

ARMÁRIO DE PAREDE COZINHA  EM 
AÇO COM 3 PORTAS. DIMENSÕES: 
55X120X30CM, PORTAS COM 
ISOLAMENTO ACUSTICO, PUXADOR EM 
PLÁSTICO ABS DE ALTA RESISTÊNCIA 
COM ACABAMENTO METALIZADO. 
PRATELEIRAS REMOVÍVEIS 
DOBRADIÇAS DE PRESSÃO, COR 
BRANCA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

UND.   1  R$      297,00                  
R$  297,00  

33 

PRATELEIRA DE PAREDE; AÇO 18/24; 
ACABAMENTO PINTURA 
ELETROSTÁTICA EPÓXI; TIPO DE PÉS 
REGULADORES; COR BRANCA. 
DIMENSÕES APROXIMADAS> AXLXP 
1,65X1,00X0,40CM. GARANTIA MÍNIMA DE 
12 MESES. 

UND. DMK 
MÓVEIS 4  R$   735,00   R$   2.940,00  

36 
QUADRO DE AVISO, CORTIÇA/,MADEIRA. 
TAMANHO 60X40CM. GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES. 

UND. DMK 
MÓVEIS 8  R$   44,80   R$      358,40  

VALOR TOTAL:     R$     13.879,40  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 364/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/FMAS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/FMAS/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/FMAS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E TRÊS dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZOITO na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Assistência Social, por seu 
representante nomeado nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 
alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais 
aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 002/FMAS/2017 homologado pela Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social, a 
Sra. Edna Gomes da Silva, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 
2.328.698- SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 735.516.354-04, publicados no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 
discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa COMERCIAL 
NORTE NORDESTE LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.114.641/0001-44, com sede na 
Av. Doutor Joaquim Nabuco nº 1277 sala 01, Varadouro Olinda/PE, CEP: 53020-310, representada 
por seu representante legal o Sr. Cesar Augusto Diles dos Santos, portador da cédula de identidade nº 
7.660.029 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 091.479-09, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de eletrodomésticos, mobiliários, 
brinquedos, jogos, entre outros, para os CRAS de Ponte dos Carvalhos, Pontezinha, Vila Roca, 
Charneca, Praias, Jussaral, através do Fundo Municipal de Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o fundo solicitante não será 
obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
002/FMAS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 002/FMAS/2017, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 002/FMAS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de 
Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de no máximo 08 (oito) dias corridos, contadas a partir 
do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 002/FMAS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada.  

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer reajuste de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em face 
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da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 002/FMAS/2017 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
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Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 23 de Abril de 2018. 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Assistência Social 
 
 
 
 

 CONTRATADA: COMERCIAL NORTE 
NORDESTE LTDA - ME  

 
 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA 
MODELO QT 

 COMERCIAL NORTE NORDESTE 
LTDA 

 VALOR UNIT VALOR TOTAL 

31 

ARMÁRIO GRANDE  DE 
MADEIRA, COM 02 PORTAS COM 
CHAVE, (LXPXA) 900 X 500 X 
2100 TAMPO EM MADEIRA  MDP 
DE 25MM DE ESPESSURA, 
REVESTIDA COM RESINAS 
MELAMÍNICAS DE BAIXA 
PRESSÃO (BP), EM  AMBAS AS 
FACES, 4 PRATELEIRAS  E 
PORTAS EM MDP 18MM, COM 
FUNDO INTEIRIÇO, COR CINZA. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND.   6                
R$ 1.420,00  

                 
R$8.520,00  

39 

DATA SHOW - PROJETOR 
MULTIMÍDIA, TECNOLOGIA LCD, 
RESOLUÇÃO MÍNIMA NATIVA DE 
1024 X 768, ENTRADA DE VGA A 
FULL HD, LUMINOSIDADE 
MÍNIMO DE 2500 LUMENS, 
CONECTIVIDADE 
ENTRADA/SAÍDA RGB 15 PINOS 
E HDMI. COM CONTROLE E 
PILHAS INCLUSOS. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 
 

UND.   5  R$     1.989,00   R$    9.945,00  

VALOR TOTAL  
 

 R$ 18.465,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 138/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/FMAS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/FMAS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/FMAS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRINTA E UM dias do mês de JULHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Assistência Social, por seu 
representante nomeado nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 
alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais 
aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
001/FMAS/2018 homologado pela Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social, a Sra. Edna 
Gomes da Silva, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 2.328.698- 
SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 735.516.354-04, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa FERRUDD COMERCIAL LTDA , 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.036.083/0001-67, com sede na Rua Leandro Barreto, 1361, loja 04 – 
Jardim São Paulo – Recife/PE, CEP: 50910-220, representada por seu sócio administrador, o Sr. José 
Rubenildo Pereira da Silva, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº 
2.353.698 – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 329.953.344-49, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de bebedouros, suportes de garrafões 
de água, ventiladores de parede e armários de aço, para atende os CRAS, através do Fundo Municipal 
de Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 
obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
001/FMAS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 001/FMAS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 001/FMAS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de 
Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de no máximo 10 (dez) dias corridos, contadas a partir 
do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 001/FMAS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada.  

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer reajuste de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em face 
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da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 001/FMAS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
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Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 31 de Julho de 2018. 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Assistência Social 
 
 
 
 

 CONTRATADA : FERRUDD COMERCIAL 
LTDA EPP  

 
 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

 
 

 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UND. 

   
     MARCA 

 
QUANT. 

 
VALOR 

      V.UNIT.  V.TOTAL 

1 

BEBEDOURO DE COLUNA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: REFRIGERADO POR COMPRESSOR, DE 
220V. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS EXIGIDAS: 
ALTO DESEMPENHO DE 3,5 LITROS/HORA DE 
ÁGUA GELADA, TERMOSTATO FRONTAL PARA 
CONTROLE GRADUAL DE TEMPERATURA ENTRE 
5¨C E 15¨C, SISTEMA EASY OPEN QUE FAZ A 
ABERTURA AUTOMÁTICA DO GARRAFÃO E 
BAIXO CONSUMO DE ENERGIA. GABINETE EM 
AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ NA COR 
BRANCA E PAINEL FRONTAL EM PLÁSTICO 
INJETADO. TIPO DE ÁGUA: NATURAL E GELADA; 
TORNEIRAS INDIVIDUAIS: NATURAL E GELADA. 
RESERVATÓRIO ÁGUA GELADA DE 1,8 LITROS. 
SUPORTA GALÕES DE ATÉ GARRAFÃO 20 LITROS. 
ALTURA MÁXIMA DOS COPOS 17,5 CM. 
DIMENSÕES DO PRODUTO APROXIMADA: 
LARGURA 32,5 CM. ALTURA 100,5 CM. 
PROFUNDIDADE 31,5 CM. GARANTIA MÍNIMA DE 
12 MESES. 

UND 

 
 
 
 
 
 
 
 

KARINA/K20 

15 R$  547,00 R$ 8.205,00 

4 

ARMÁRIO DE AÇO - CARACTERÍSTIVAS MÍNIMAS, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL ANTIFERRUGEM, 
ACABAMENTO SUPERFICIAL PINTURA LISA, COR 
CINZA ESMALTE, QUANTIDADE PORTAS 2 UN, 
TIPO FIXAÇÃO PORTAS COM DOBRADIÇAS, 
QUANTIDADE PRATELEIRAS 3 UNIDADES, 
ALTURA 1,98 M, LARGURA 0,90 M, PROFUNDIDADE 
0,45 M, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
DESMONTÁVEL, PRATELEIRAS REGULÁVEIS E 
REMOVÍVEIS, PORTAS COM CHAVE E PUXADOR. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND 

 
 
 
 
 

NDM/ARM-2P 100 R$  449,99 R$ 44.900,00 

                                                                                                                                                          TOTAL                     R$ 53.105,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 138/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/FMAS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/FMAS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/FMAS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRINTA E UM dias do mês de JULHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Assistência Social, por seu 
representante nomeado nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 
alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais 
aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
001/FMAS/2018 homologado pela Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social, a Sra. Edna 
Gomes da Silva, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 2.328.698- 
SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 735.516.354-04, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SM CORDEIRO DE MELO EIRELI 
- EPP inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.560.250/0001-08, com sede na Rua Teixeira, 398, Estância – 
Recife/PE, CEP: 50.771-400, representado por seu representante legal o Sr. Sérgio Murilo Cordeiro 
de Melo, portador da cédula de identidade nº 1.822.079 SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 
304.376.014-04, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de bebedouros, suportes de garrafões 
de água, ventiladores de parede e armários de aço, para atende os CRAS, através do Fundo Municipal 
de Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 
obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
001/FMAS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 001/FMAS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 001/FMAS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de 
Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de no máximo 10 (dez) dias corridos, contadas a partir 
do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 001/FMAS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada.  

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer reajuste de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em face 
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da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 001/FMAS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
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Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 31 de Julho de 2018. 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Assistência Social 
 
 
 
 

 CONTRATADA : SM CORDEIRO DE 
MELO EIRELI - EPP 

 
 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

 
 

 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UND. 

 
MARCA/MODELO 

 
QUANT. 

 
VALOR 

      V.UNIT.  V.TOTAL 

3 

VENTILADOR DE PAREDE: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: MÍNIMO DE 60 CM DE DIÂMETRO DA 
HÉLICE, CONFECCIONADO EM AÇO, 
CONTENDO 3 (TRÊS) HÉLICES, 
MOVIMENTAÇÃO OSCILANTE, MOTOR 
RESISTENTE, COM BAIXO NÍVEL DE RUÍDO, 
MÍNIMO 3 (TRÊS) NÍVEIS DE VELOCIDADE 
(BAIXA, MÉDIA E ALTA), ACIONAMENTO DE 
TIPO CONTROLE DE PAREDE, GRADE 
PROTETORA COM PINTURA ELETROSTÁTICA, 
COR: PRETO, SELO DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA TIPO A (GARANTE BAIXO 
CONSUMO DE ENERGIA), VOLTAGEM: 220V. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND 

 
 
 
 

VENTISOL/PAREDE 60CM 
- NEW 

200 R$  152,00 R$ 30.400,00 

 TOTAL  R$ 30.400,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 138/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/FMAS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/FMAS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/FMAS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRINTA E UM dias do mês de JULHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Assistência Social, por seu 
representante nomeado nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 
alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais 
aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
001/FMAS/2018 homologado pela Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social, a Sra. Edna 
Gomes da Silva, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 2.328.698- 
SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 735.516.354-04, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa REDE DE NEGÓCIOS EM 
TECNOLOGIA LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.004.395/0001-17, com sede na Av. 
Dr. Joaquim Nabuco, nº 1277 – Varadouro – Olinda/PE, CEP: 53.020-310, representada por seu 
procurador, o Sr. Ricardo Galvão do Ó, portador da cédula de identidade nº 5791015 SSP/PE e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 014.472.054-05, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de bebedouros, suportes de garrafões 
de água, ventiladores de parede e armários de aço, para atende os CRAS, através do Fundo Municipal 
de Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 
obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
001/FMAS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 001/FMAS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 001/FMAS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de 
Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de no máximo 10 (dez) dias corridos, contadas a partir 
do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 001/FMAS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada.  

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer reajuste de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em face 
da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 001/FMAS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
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ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Cabo de Santo Agostinho, 31 de Julho de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Assistência Social 
 
 
 
 

 CONTRATADA : REDE DE NEGÓCIOS 
EM TECNOLOGIA LTDA - ME  

 
 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

 
 

 
 
 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UND. 

 
MARCA 

 
QUANT. 

 
VALOR 

      V.UNIT.  V.TOTAL 

2 

SUPORTE GARRAFÃO DE AGUA- CARACTERÍSTICS 
MÍNIMAS:  NAO REFRIGERADO, GABINETE  E CUBA DE 
PLÁSTICO NA COR BRANCA, CAPACIDADE DA CUBA DE 
02 LITROS DE ÁGUA,TORNEIRA COM VAZÃO CONTÍNUA 
OU QUANDO PRESSIONADA, PARA GALÕES DE  10 E 20 
LITROS. 

UND 

 
 

I  CASA/ 
REDONDO 

100 R$ 24,00 R$ 2.400,00 

 TOTAL  R$ 2.400,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 266/2018 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/FMAS/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/FMAS/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/FMAS/2018 
 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 
 

Aos DEZESSEIS dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Assistência Social, por seu 
representante nomeado nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 
alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais 
aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
002/FMAS/2018 homologado pela Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social, a Sra. Edna 
Gomes da Silva, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 2.328.698- 
SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 735.516.354-04, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa ANTONIO DA COSTA VAZ NETO 
EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.856.308/0001-12, com sede na Rua Antonio Rangel, nº 248 – 
Encruzilhada – Recife/PE, CEP: 52.030.090, representada por seu Administrador, o Sr. ANTONIO 
DA COSTA VAZ NETO , brasileiro, portador da cédula de identidade nº 2286893 SDS/PE e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 306.931.104-06, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de camas, colchões, berços, carrinhos 
de bebê, beliches, para atender o Recanto da Criança, Recanto do Adolescente e demandas da 
População Carente do Município, através do Fundo Municipal de Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 
obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
002/FMAS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 002/FMAS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 002/FMAS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de 
Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÂO DO FORNECIMENTO 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de no máximo 08 (oito) dias corridos, contadas a partir 
do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 002/FMAS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada.  

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer reajuste de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em face 
da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 002/FMAS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Cabo de Santo Agostinho, 16 de Outubro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Assistência Social 
 
 
 
 

 CONTRATADA : ANTONIO DA COSTA 
VAZ NETO EPP 

 
 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM Descrição Marca Unida
de Quant. 

ANTONIO COSTA VAZ 
NETO EPP 

V.Unit. V.Total 

1 

CAMA CASAL - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM MADEIRA MACIÇA ANGELIM 
PEDRA MADEIRA COM ALTA 
DURABILIDADE COM MEDIDA, DIMENSÕES 
APROXIMADAS 140CM DE LARGURA, 1,98 
COMPRIMENTO, 110 DE ALTURA 
CABECEIRA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

MÓVEIS 
GRAVATÁ UND. 10  R$      

480,00  
 R$        

4.800,00  

2 

CAMA SOLTEIRO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM MADEIRA MACIÇA ANGELIM 
PEDRA MADEIRA COM ALTA 
DURABILIDADE COM MEDIDAS, DIMENSÃO 
90CM LARGURA, 190CM DE 
COMPRIMENTO, 110 CM ALTURA 
CABECEIRA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

MÓVEIS 
GRAVATÁ UND. 40  R$      

294,00  
 R$      

11.760,00  

3 

BERÇO - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 
MADEIRA RESISTENTE, ARMAÇÃO PARA 
MOSQUETEIRO, DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 68,58CM LARGURA , 
82,5CM DE ALTURA, 133CM 
PROFUNDIDADE. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

MÓVEIS 
GRAVATÁ UND. 30  R$      

680,00  
 R$      

20.400,00  

4 

CARRINHO DE BEBÊ - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM FERRO TUBULAR , COM 
PINTURA EPÓXI, CONFECCIONADO EM 
TECIDO POLIÉSTER, PESO SUPORTÁVEL 
15KG, 4 RODAS DIANTEIRAS GIRATÓRIAS, 
E 4 RODAS TRASEIRAS COM FREIO, CINTO 
DE SEGURANÇA, CAPOTA REMOVÍVEL, 
DIMENSÕES APROXIMADAS 36CM 
LARGURA, 91CM DE ALTURA, 70 CM 
PROFUNDIDADE. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

VAYAGE 

UMBRELL

A SLIM 

UND. 20  R$      
400,00  

 R$        
8.000,00  

5 

COLCHÃO DE SOLTEIRO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM ESPUMA 
100% POLIURETANO DENSIDADE 33, 
REVESTIDO DE TECIDO POLIÉSTER COM 
ALGODÃO. DIMENSÕES 88CM  LARGURA , 
188CM COMPRIMENTO, 14CM ALTURA. 
GARANTIA MÍNIMA 12 MESES. 

ORTILLITE UND. 20  R$      
330,00  

 R$        
6.600,00  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 415254d2-8739-4ced-9e18-cfb1e0f1d632



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 7 de 7 

6 

COLCHÃO DE SOLTEIRO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM ESPUMA 
100% POLIURETANO DENSIDADE 20, 
REVESTIDO DE TECIDO POLIÉSTER COM 
ALGODÃO. DIMENSÕES APROXIMADAS 
88CM  LARGURA , 188CM COMPRIMENTO, 
14CM ALTURA. GARANTIA MÍNIMA 12 
MESES. 

ORTILLITE UND. 30  R$      
330,00  

 R$        
9.900,00  

7 

COLCHÃO BERÇO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM ESPUMA 100% POLIURETANO  
DENSIDADE 20 REVESTIDO EM TECIDO 
POLIÉSTER E VISCOSE. GARANTIA MÍNIMA 
12 MESES. 

ORTILLITE UND. 30  R$        
90,00  

 R$        
2.700,00  

8 

COLCHÃO D'ÁGUA SOLTEIRO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: FABRICADO 
EM PVC RESISTENTE, ANATÔMICO, 
INDERFOMÁVEL E HIGIÊNICO, 
RESISTÊNCIA(PESO) 100KG, DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 190CM COMPRIMENTO, 
80CM LARGURA. GARANTIA MÍNIMA 12 
MESES. 

AG 
PLÁSTICO UND. 20  R$      

150,00  
 R$        

3.000,00  

11 

CAMA BELICHE - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM MADEIRA MACIÇA ANGELIM 
PEDRA MADEIRA COM ALTA 
DURABILIDADE COM MEDIDAS 
APROXIMADAS: 188X78CM. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES 

MÓVEIS 
GRAVATÁ UND. 20  R$      

295,00  
 R$        

5.900,00  

                                                              VALOR TOTAL          R$      
73.060,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 266/2018 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/FMAS/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/FMAS/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/FMAS/2018 
 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 
 

Aos DEZESSEIS dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO , sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Assistência Social, por seu 
representante nomeado nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 
alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais 
aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
002/FMAS/2018 homologado pela Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social, a Sra. Edna 
Gomes da Silva, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 2.328.698- 
SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 735.516.354-04, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa COMERCIAL MASTER EIRELI 
ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.791.908/0001-87, com sede na Rua Manoel de Lulu, nº 31 – 
Pilar – Ilha Itamaraca/PE, CEP: 53.900-000, representada por seu Procurador, o Sr. LUIZ 
FERNANDO FERREIRA DA COSTA , brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade nº 
6363845 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 070.051.264-08, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de camas, colchões, berços, carrinhos 
de bebê, beliches, para atender o Recanto da Criança, Recanto do Adolescente e demandas da 
População Carente do Município, através do Fundo Municipal de Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 
obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
002/FMAS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 002/FMAS/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 002/FMAS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de 
Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÂO DO FORNECIMENTO 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de no máximo 08 (oito) dias corridos, contadas a partir 
do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 
(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 002/FMAS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 
o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 
prazo da sanção aplicada.  

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer reajuste de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em face 
da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 002/FMAS/2018 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Cabo de Santo Agostinho, 16 de Outubro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Assistência Social 
 
 
 
 

 CONTRATADA : COMERCIAL MASTER 
EIRELI ME  

 
 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO  
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO  

 
 

ITEM Descrição Marca Unida
de Quant. 

COMERCIAL 
MASTER LTDA 

V.Unit. V.Total 

9 

COLCHÃO CASCA DE OVO SOLTEIRO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM ESPUMA 
DE ALTA QUALIDADE, DENSIDADE 28, 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 190CM 
COMPRIMENTO, 90CM DE LARGURA, 6 CM 
DE ALTURA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

COPESPUMA UND. 10  R$    
320,00  

 R$    
3.200,00  

10 

COLCHÃO CASCA DE OVO CASAL - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM ESPUMA 
DE ALTA QUALIDADE, DENSIDADE 26 , 
DIMENSÕES 190CM COMPRIMENTO, 140CM 
DE LARGURA, 6 CM DE ALTURA. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

COPESPUMA UND. 10  R$      
99,00  

 R$      
990,00  

VALOR TOTAL     R$    
4.190,00  
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PARECER : 144/2018 

INTERESSADA : Fundo Municipal de Saúde. 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão a Ata de Registro de 
Preços da CTTU – Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife. 

REFERÊNCIA : Ofício nº 357/18, datado de 16 de Julho de 2018. 

 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços da CTTU – 
Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife, visando a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de vídeo monitoramento, através do Fundo Municipal de Saúde do Município 
do Cabo de Santo Agostinho, na condição de não participante/carona do Processo Licitatório nº 
010/2016, Pregão Eletrônico nº 007/2016, BB n° 655275, Ata de Registro de Preços nº 009/2018, 
CTTU – Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife, com fulcro no artigo 15 da Lei nº 
8.666/93, regulamentado pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto Municipal n.º 1.549/2017. 

O Fundo solicitante manifestou o interesse na contratação supramencionada, em virtude do 
processo de contratação ser moroso e dos preços registrados pelo órgão gerenciador serem vantajosos 
para a municipalidade. 

Desta forma, o Gestor tomou conhecimento do certame realizado pela CTTU – Autarquia de 
Trânsito e Transporte Urbano do Recife, tendo sido o mesmo realizado através do Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 357/18, datado de 16 de Julho de 2018, oriundo 
do Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho/PE, solicitando Parecer Jurídico acerca da 
adesão ao Sistema de Registro de Preços, na condição de não participante/carona do Processo 
Licitatório nº 010/2016, Pregão Eletrônico nº 007/2016, BB n° 655275, Ata de Registro de Preços nº 
009/2018, CTTU – Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife. 

É o relatório. 
 
 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 

Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 
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Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 

Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, onde 
regulamenta a possibilidade de adesão a Ata de Registro de Preços realizado por outro ente da 
Federação, desde que, sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de 
Contas e do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderir à Ata de Registro de Preços 
celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da Federação, 
procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7 julgado em 08/05/2013, 
sendo decidido pelo arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 1003927-2 - 
consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 
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O artigo 151, da Lei n.º 8.666/93 reza que as compras, quando possível, devem ser processadas 
através do sistema de registro de preços, que será regulado por Decreto, dentro das seguintes 
condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de controle e 
atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade pregão 
(presente caso) ou concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração estranho à licitação, 
mediante anuência do órgão gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 
da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da Ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda, caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com 
o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos do artigo 22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 do Decreto 
Regulamentador não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, conforme o § 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 187. 

Através do Ofício nº 120/18, de 06 de Julho de 2018, o Município do Cabo de Santo 
Agostinho, por meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse em aderir à Ata de 
Registro de Preços nº 009/2018, da CTTU – Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife. 

Em resposta ao citado Ofício, em 11 de julho de 2018, o Município do Cabo recebeu a 
autorização para adesão à Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial 009/2018, da CTTU – 

                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano.” 
2 “Art. 7º  A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife, através do Ofício n° 143/DP com a Autorização 
do Detentor da Ata, assinado pela Sra. Taciana Maria Ferreira, Diretora Presidente da CTTU. 

A empresa Radium Telecomunicações Ltda, após consulta através do Ofício nº 121/18, oriundo 
da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse no fornecimento para esta Municipalidade 
nas mesmas condições ofertadas na Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial nº 009/2018 da 
CTTU – Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife, conforme a resposta de anuência nos 
autos, datada de 09 de Julho de 2018. 

Constam nos autos do Processo Administrativo nº 204/FMS/2018, dentre outros, os seguintes 
documentos: a) Ofício nº 357/18, de 16/07/2018, solicitando parecer jurídico sobre o pleito em 
questão, juntamente com a declaração de concordância com o preço; b) Ofícios nº 120/18 e 121/18, 
datados de 06/07/2018, oriundos da Secretaria Executiva de Logística, encaminhados à CTTU – 
Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife e à empresa Radium Telecomunicações Ltda, 
respectivamente; c) CTTU – Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife, com a autorização 
do Detentor da Ata, assinada pela Sra. Taciana Maria Ferreira, Diretora Presidente da CTTU; d) 
Resposta da empresa Radium Telecomunicações Ltda, com a autorização à adesão ao registro de 
preços n.º 009/2018; e) cópia na íntegra do Processo Licitatório nº 010/2016, Pregão Eletrônico nº 
007/2016 BB n° 655275, Ata de Registro de Preços nº 009/2018 da CTTU – Autarquia de Trânsito e 
Transporte Urbano do Recife; f) 5ª Alteração contratual da sociedade Radium Telecomunicações Ltda 
- EPP; g) Cópia de documento de identificação dos sócios; h) Balanço Patrimonial; i) comprovante de 
CNPJ; j) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; k) 
Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Estadual; l) Certidão de Regularidade Fiscal Municipal; 
m) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; n) Certidão de Regularidade do FGTS; o) Certidão 
Negativa de Falência e Recuperação Judicial; p) Declaração de cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do artigo 7º da CF/88; q) Certidão de Acervo Técnico – CAT emitida pelo CREA-PE; r) 
Atestado de Capacidade Técnica; ressaltando ainda, que em consulta ao Portal da Transparência, foi 
verificado que não há nenhuma punição à empresa citada. A Ata de Registro de Preços apresenta prazo 
de vigência de 12 (doze) meses, a  contar do dia 10 de Abril de 2018. 

Desta forma, concluímos que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Ofício nº 120/18 e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata de Registro de 
Preços, conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pelo Fundo Municipal de 
Saúde, a fim de que não exceda o quantitativo da Ata de Registro de Preços, estando respeitado o 
limite legal do §3º, do artigo 22 do Decreto Regulamentador. 

Demais disso, reza no parágrafo 6º do artigo 22 do citado Decreto, que após a autorização do 
órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em 
até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
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Ainda, compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (§ 7º). 

Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo órgão interessado, no caso o Fundo Municipal de Saúde, mediante instrumento 
contratual, Nota de Empenho, autorização de compra ou instrumento hábil, conforme o disposto no 
artigo 62 da Lei n.º 8.666/93. 

A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

O artigo 62, caput e §2º da Lei n.º 8.666/935 reza que o instrumento de Contrato é facultativo 
no caso de contratação cujo preço esteja compreendido nos limites de valor do convite, podendo ser 
substituído por outros instrumentos: carta-contrato, nota de empenho de despesa e autorização de 
compra, os quais se submetem ao artigo 55 desta Lei, no que for compatível. 

O artigo 62, § 4º da Lei n.º 8.666/936 fixa que a substituição acima também pode ser realizada, 
a critério da Administração, dispensando-se o termo de Contrato, no caso de compra com entrega 
imediata e integral dos bens adquiridos, independente do valor, desde que não resultem obrigações 
futuras, inclusive de assistência técnica. 

A Secretaria solicitante pode dispensar o instrumento do termo de Contrato com base no artigo 
62, caput, da Lei de Licitações, substituindo-o por outros instrumentos hábeis, que devem conter no 
que couber, as cláusulas do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

Em suma, não é obrigatório que o instrumento substitutivo contenha todas as Cláusulas do 
artigo 55 da Lei n.º 8.666/93, mas sim que apresente o maior número de cláusulas compatíveis (que 
entendam-se possíveis). 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal da Contratada para uma comprovação 
definitiva dos preços do objeto fornecido no caso em tela. Sugiro, ainda, que seja lavrado pelo Fundo 
solicitante o instrumento contratual para o objeto a ser contratado. 

                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
5 “Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e 
inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que 
a Administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou ordem de execução de serviço.  
§ 2o Em "carta contrato", "nota de empenho de despesa", "autorização de compra", "ordem de execução de serviço" ou outros 
instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, o disposto no art. 55 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94)”  (original 
sem marcações)  
6 “§ 4o É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste artigo, a critério da Administração e 
independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem 
obrigações futuras, inclusive assistência técnica.” (destaque nosso) 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 415254d2-8739-4ced-9e18-cfb1e0f1d632

../../Taciana/Documents%20and%20Settings/Reginho/Configura????es%20locais/Temporary%20Internet%20Files/Content.IE5/Y578187M/L8883.htm


 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

 

 
Centro Administrativo Municipal, Rua Manoel Queiroz da Silva, 145, térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE CEP 54515-020 

Telefone / Fax: (81) 3521.6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Parecer Jurídico 144 18 - Adesão ao RP da CTTU - Prestação de serviços de videomonitoramento - FMS - Radium 

Telecomunicações Ltda 
Página 6 de 6 

 
 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 

Diante do exposto, após análise desta Assessoria Jurídica, entende-se que: 

a) a contratação mediante adesão/carona ao sistema de registro de preços encontra-se apta a 
produzir os devidos efeitos legais, mediante a contratação da empresa licitante vencedora do registro 
de preços com a CTTU – Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife. 

b) Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 
prosseguimento. 

É o parecer de caráter opinativo. 
 
 
 

 
Cabo de Santo Agostinho/PE, 20 de julho de 2018. 

 
 
 
 
 

Flávia Thálassa da Silva Barreto 
Advogada 

OAB-PE nº 36.031-D 
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PARECER : 146/2018 

INTERESSADA : Secretaria Municipal de Educação 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão à Ata de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

REFERÊNCIA : Ofício nº 210/18, datado de 18 de Julho de 2018. 

DATA : 24 de Julho de 2018. 
 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços da Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, visando à contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de Buffet, para as atividades da semana da pátria, através da Secretaria Municipal de 
Educação, na condição de não participante/carona do Processo Licitatório nº 041/PMCSA-
SMPROS/2018, Pregão Presencial nº 029/PMCSA-SMPROS/2018, Ata de Registro de Preços nº 
043/PMCSA-SMPROS/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, com fulcro no 
artigo 15 da Lei nº 8.666/93, regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto Municipal 
n.º 1.549/2017. 

A Secretaria solicitante manifestou o interesse na aquisição dos bens supramencionados para 
atender as necessidades das festividades da Semana da Pátria a serem realizadas pela Secretaria 
Municipal de Educação da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, em virtude do processo 
de aquisição ser moroso e dos preços registrados pelo órgão gerenciador serem vantajosos para a 
municipalidade. 

Desta forma, a Secretaria Municipal de Educação tomou conhecimento do certame realizado 
pela Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, tendo sido o mesmo realizado através do 
Pregão Presencial para Registro de Preços. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 210/18, datado de 18 de Julho de 2018, oriundo 
da Secretaria Municipal de Educação, solicitando Parecer Jurídico acerca da adesão ao Sistema de 
Registro de Preços, na condição de não participante/carona do Processo Licitatório nº 041/PMCSA-
SMPROS/2018, Pregão Presencial nº 029/PMCSA-SMPROS/2018, Ata de Registro de Preços nº 
043/PMCSA-SMPROS/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

 
É o relatório. 
 
 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 
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Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 

Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, que regulamenta 
a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços realizada por outro ente da Federação, desde que 
sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de Contas e do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta, realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderirem à Ata de Registro de 
Preços celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da 
Federação, procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7, julgado em 
08/05/2013, sendo decidido pelo seu arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 
1003927-2, consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 

 
 
O artigo 151, caput e § 3º, da Lei n.º 8.666/93, reza que as compras, quando possível, devem ser 

processadas através do sistema de registro de preços, que será regulado por decreto, dentro das 

                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
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seguintes condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de 
controle e atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade Pregão 
(presente caso) ou Concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração estranho à licitação, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos os parágrafos são do artigo 
22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, conforme o 
§ 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 052. 

Através da Comunicação Interna nº 136/18, de 11 de Julho de 2018, o Município do Cabo de 
Santo Agostinho, por meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse em aderir à 
Ata de Registro de Preços nº 043/PMCSA-SMPROS/2018. Em resposta à citada Comunicação, o 
Município do Cabo de Santo Agostinho recebeu a autorização para adesão à Ata de Registro de Preços 
do Pregão Presencial nº 029/PMCSA-SMPROS/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 
Agostinho, mediante a Comunicação Interna n° 202/2018, de 11 de Julho de 2018 da Secretaria 
Municipal de Programas Sociais, assinada pela Secretária a Sra. Edna Gomas da Silva. 

A empresa fornecedora, a V. REZENDE S. SOUZA EVENTOS - ME, após consulta através do 
Ofício nº 123/2018, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse de 
fornecimento para esta Municipalidade nas mesmas condições ofertadas na Ata de Registro de Preços 
do Pregão Presencial nº 029/PMCSA-SMPROS/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 
Agostinho, declarando sua anuência com o fornecimento do item, em 11 de Julho de 2018. 

Constam nos autos do Processo Administrativo nº 206/PMCSA-SME/2018, dentre outros, os 
seguintes documentos: a) Ofício nº 210/18, datado de 18 de Julho de 2018, solicitando parecer jurídico 

                                                                                                                                                                       
III - validade do registro não superior a um ano.” 
2 “Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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sobre o pleito em questão; b) Comunicação Interna nº 136/18, de 11 de Julho de 2018, oriunda da 
Secretaria Executiva de Logística, encaminhada a Secretaria Municipal de Programas Sociais, 
juntamente com a resposta da Secretária, mediante Comunicação Interna n° 202/18, de 11 de Julho de 
2018, assinada pela Sra. Edna Gomes da Silva; c) Ofício nº 123/18, de 11/07/2018, solicitando 
manifestação de anuência da empresa V. REZENDE S. SOUZA EVENTOS - ME; d) Resposta da 
empresa V. REZENDE S. SOUZA EVENTOS - ME, acatando a solicitação de fornecimento à 
Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho; e) Requerimento de Empresário; f) Cópia de 
documento de identificação da sócia; g) Procuração e documento de identificação do procurador;        
h) Balanço Patrimonial; i) comprovante de CNPJ; j) Licença de Funcionamento; k) Certidão Negativa 
de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; l) Certidão de Regularidade 
Fiscal da Fazenda Estadual; m) Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Municipal; n) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas; o) Certidão de Regularidade do FGTS; p) Certidão Negativa de 
Falência e Recuperação Judicial; q) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
artigo 7º da CF/88; r) Atestados de Capacidade Técnica; s) Cópia da Ata de Registro de Preços n° 
043/PMCSA-SMPROS/2018; ressaltando ainda, que em consulta ao Portal da Transparência, foi 
verificado que não há nenhuma punição à empresa citada e também, que o referido processo licitatório 
objeto desta adesão, já se encontra instruído de toda documentação necessária para tornar a empresa 
apta à esta adesão.  

A Ata de Registro de Preços apresenta prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura, que foi o dia 29 de Junho de 2018. 

Desta forma, conclui-se que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Comunicação Interna nº 136/18 e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata 
de Registro de Preços, conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pela Secretaria Municipal de 
Educação da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, a fim de que não exceda o quantitativo da Ata de 
Registro de Preços, estando respeitado o limite legal do § 3º, do artigo 22 do Decreto Regulamentador. 

Demais disso, reza o § 6º do artigo 22 que, após a autorização do Órgão Gerenciador, a 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. 

Ainda compete ao Órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador (§ 7º). 

Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo Órgão interessado, no caso a Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura do 
Cabo de Santo Agostinho, mediante instrumento contratual, Nota de Empenho, autorização de compra 
ou instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da Lei n.º 8.666/93. 

                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
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A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal contratada. Sugere-se, ainda, que seja lavrado 
o instrumento contratual. 

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

Diante do exposto, entende-se que a contratação mediante adesão/carona ao sistema de registro 
de preços encontra-se apta a produzir os devidos efeitos legais. 

 

Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 
prosseguimento. 

 

É o parecer. 

 

 
Cabo de Santo Agostinho/PE, 24 de Julho de 2018. 

 
 
 
 
 
 

Flávia Thálassa da Silva Barreto 
Advogada 

OAB-PE nº 36.031 D 
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PARECER : 148/2018 

INTERESSADA : FACHUCA – Faculdade de Ciências Humanas e Sociais Aplicadas do Cabo 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão a Ata de Registro de 
Preços do Colégio Militar de Santa Maria/RS. 

REFERÊNCIA : Ofício nº 127/18, datado de 20 de Julho de 2018. 

 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços do Colégio 
Militar de Santa Maria/RS, visando a aquisição de livros para o Curso de Bacharelado em Direito, 
Curso de Bacharelado em Administração e Curso de Licenciatura em Pedagogia e Matemática para 
atender a Faculdade de Ciências Humanas e Sociais Aplicadas do Cabo de Santo Agostinho, através da 
mesma, na condição de não participante/carona do Processo Administrativo nº 64259.029795/2017-45, 
Pregão Eletrônico nº 006/2017, Ata de Registro de Preços nº 002 – PE 6/2017, do Colégio Militar de 
Santa Maria, com fulcro no artigo 15 da Lei nº 8.666/93, regulamentado pelo Decreto Federal nº 
7.892/2013 e Decreto Municipal n.º 1.549/2017. 

A Autarquia solicitante manifestou o interesse na aquisição supramencionada, em virtude do 
processo de contratação ser moroso e dos preços registrados pelo órgão gerenciador serem vantajosos 
para a municipalidade. 

Desta forma, o Gestor tomou conhecimento do certame realizado pelo Colégio Militar de Santa 
Maria, tendo sido o mesmo realizado através do Pregão Eletrônico para Registro de Preços. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 127/18, datado de 20 de Julho de 2018, oriundo 
da Faculdade de Ciências Humanas e Sociais Aplicadas do Cabo de Santo Agostinho, solicitando 
Parecer Jurídico acerca da adesão ao Sistema de Registro de Preços, na condição de não 
participante/carona do Processo Administrativo nº 64259.029795/2017-45, Pregão Eletrônico nº 
006/2017, Ata de Registro de Preços nº 002 – PE 6/2017, do Colégio Militar de Santa Maria. 

É o relatório. 
 
 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 

Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 
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Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 

Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, onde 
regulamenta a possibilidade de adesão a Ata de Registro de Preços realizado por outro ente da 
Federação, desde que, sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de 
Contas e do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderir à Ata de Registro de Preços 
celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da Federação, 
procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7 julgado em 08/05/2013, 
sendo decidido pelo arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 1003927-2 - 
consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 
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O artigo 151, da Lei n.º 8.666/93 reza que as compras, quando possível, devem ser processadas 
através do sistema de registro de preços, que será regulado por Decreto, dentro das seguintes 
condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de controle e 
atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade pregão 
(presente caso) ou concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração estranho à licitação, 
mediante anuência do órgão gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 
da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da Ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda, caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com 
o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos do artigo 22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 do Decreto 
Regulamentador não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, conforme o § 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 096. 

Através do Ofício nº 106/18, de 12 de Julho de 2018, a Faculdade de Ciências Humanas e 
Sociais Aplicadas do CABO - FACHUCA, manifestou o interesse em aderir à Ata de Registro de 
Preços nº 002/2017, do Colégio Militar . Em resposta ao citado Ofício, em 13 de julho de 2018, o 
Município do Cabo recebeu a autorização para adesão à Ata de Registro de Preços do Pregão 
Eletrônico 006/2017, do Colégio Militar de Santa Maria, através do Ofício n° 015-

                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano.” 
2 “Art. 7º  A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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SALC/DivAdm/CMSM com a Autorização do Detentor da Ata, assinado pelo Sr. Kleber Torres 
Camerino, Comandante e Diretor de Ensino do Colégio Militar de Santa Maria. 

A empresa Livraria Praça de Casa Forte Ltda - EPP, após consulta através do Ofício nº 107/18, 
oriundo da FACHUCA, manifestou o interesse no fornecimento para esta autarquia nas mesmas 
condições ofertadas na Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 006/2017 do Colégio Militar 
de Santa Maria, conforme a resposta de anuência nos autos, datada de 12 de Julho de 2018. 

Constam nos autos do Processo Administrativo nº 214/FACHUCA/2018, dentre outros, os 
seguintes documentos: a) Ofício nº 127/18, de 20/07/2018, solicitando parecer jurídico sobre o pleito 
em questão, juntamente com a declaração de vantajosidade e de concordância com o preço; b) Ofícios 
nº 106/18 e 107/18, datados de 12/07/2018, oriundos da FACHUCA, encaminhados ao Colégio Militar 
de Santa Maria e à Livraria Praça de Casa Forte Ltda - EPP, respectivamente; c) Resposta do Colégio 
Militar de Santa Maria, com a autorização do Detentor da Ata, assinada pelo Sr. Kleber Torres 
Camerino, Comandante e Diretor de Ensino do Colégio Militar de Santa Maria; d) Resposta da 
Livraria Praça de Casa Forte Ltda - EPP, com a autorização à adesão ao registro de preços n.º 
006/2017; e) cópia na íntegra do Processo Administrativo nº 64259.029795/2017-45, Pregão 
Eletrônico nº 006/2017, Ata de Registro de Preços nº 002 – PE 6/2017 do Colégio militar de Santa 
Maria; f) Alteração e Consolidação contratual da Sociedade Limitada; g) Cópia de documento de 
identificação de sócio e de representante da empresa; h) Balanço Patrimonial; i) comprovante de 
CNPJ; j) Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União; k) Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Estadual; l) Certidão de 
Regularidade Fiscal Municipal; m) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; n) Certidão de 
Regularidade do FGTS; o) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial; p) Declaração de 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88; q) Certidão de Inscrição Municipal; 
r) Atestado de Capacidade Técnica; ressaltando ainda, que em consulta ao Portal da Transparência, foi 
verificado que não há nenhuma punição à empresa citada.  

A Ata de Registro de Preços apresenta prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura, que foi 20 de dezembro de 2017. 

Desta forma, concluímos que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Autarquia do 
Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme Ofício nº 
106/18 e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata de Registro de Preços, 
conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pela FACHUCA, a fim de que 
não exceda o quantitativo da Ata de Registro de Preços, estando respeitado o limite legal do §3º, do 
artigo 22 do Decreto Regulamentador. 

Demais disso, reza no parágrafo 6º do artigo 22 do citado Decreto, que após a autorização do 
órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em 
até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
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Ainda, compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (§ 7º). 

Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo órgão interessado, no caso a FACHUCA, mediante instrumento contratual, Nota de 
Empenho, autorização de compra ou instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da Lei n.º 
8.666/93. 

A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

O artigo 62, caput e §2º da Lei n.º 8.666/935 reza que o instrumento de Contrato é facultativo 
no caso de contratação cujo preço esteja compreendido nos limites de valor do convite, podendo ser 
substituído por outros instrumentos: carta-contrato, nota de empenho de despesa e autorização de 
compra, os quais se submetem ao artigo 55 desta Lei, no que for compatível. 

O artigo 62, § 4º da Lei n.º 8.666/936 fixa que a substituição acima também pode ser realizada, 
a critério da Administração, dispensando-se o termo de Contrato, no caso de compra com entrega 
imediata e integral dos bens adquiridos, independente do valor, desde que não resultem obrigações 
futuras, inclusive de assistência técnica. 

A Secretaria solicitante pode dispensar o instrumento do termo de Contrato com base no artigo 
62, caput, da Lei de Licitações, substituindo-o por outros instrumentos hábeis, que devem conter no 
que couber, as cláusulas do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

Em suma, não é obrigatório que o instrumento substitutivo contenha todas as Cláusulas do 
artigo 55 da Lei n.º 8.666/93, mas sim que apresente o maior número de cláusulas compatíveis (que 
entendam-se possíveis). 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal da Contratada para uma comprovação 
definitiva dos preços do objeto fornecido no caso em tela. Sugiro, ainda, que seja lavrado pelo Fundo 
solicitante o instrumento contratual para o objeto a ser contratado. 

                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
5 “Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e 
inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que 
a Administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou ordem de execução de serviço.  
§ 2o Em "carta contrato", "nota de empenho de despesa", "autorização de compra", "ordem de execução de serviço" ou outros 
instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, o disposto no art. 55 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94)”  (original 
sem marcações)  
6 “§ 4o É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste artigo, a critério da Administração e 
independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem 
obrigações futuras, inclusive assistência técnica.” (destaque nosso) 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Diante do exposto, após análise desta Assessoria Jurídica, entende-se que: 

 

a) a contratação mediante adesão/carona ao sistema de registro de preços encontra-se apta a 
produzir os devidos efeitos legais, mediante a contratação da empresa licitante vencedora do registro 
de preços com o Colégio Militar de Santa Maria; 

b) Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 
prosseguimento. 

É o parecer de caráter opinativo. 
 
 
 

 
Cabo de Santo Agostinho/PE, 26 de julho de 2018. 

 
 
 
 
 

Heitor Fernando Epitácio Ferreira 
Advogado 

OAB-PE nº 43.783 D 
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PARECER : 155/2018 

INTERESSADO : Secretaria Executiva de Administração e Recursos Humanos 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão à Ata de Registro de 
Preços da 11ª Cavalaria Mecanizada do Exército Brasileiro. 

REFERÊNCIA : Ofício nº 052/18, datado de 25 de Julho de 2018. 

DATA : 02 de Agosto de 2018. 
 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços da 11ª Cavalaria 
Mecanizado do Exército Brasileiro, visando à aquisição de mesa de reunião e mesas de canto, através 
da Secretaria Executiva de Administração e Recursos Humanos, na condição de não 
participante/carona da Ata de Registro de Preços do Processo nº 80676.003626/2017-11 (NUP), 
Pregão Eletrônico n° 18/2017 da 11ª Cavalaria Mecanizada do Exército Brasileiro, com fulcro no 
artigo 15 da Lei nº 8.666/93, regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto Municipal 
n.º 1.549/2017. 

A Secretaria solicitante manifestou o interesse na prestação de serviços supramencionada para 
atender as necessidades do Município, em virtude do processo de aquisição do serviço ser moroso e 
dos preços registrados pelo Órgão Gerenciador serem vantajosos para a municipalidade. 

Desta forma, o Gestor tomou conhecimento do certame realizado pela 11ª Cavalaria 
Mecanizada do Exército Brasileiro, tendo sido o mesmo realizado através de Pregão Eletrônico. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 052/18, datado de 25 de Julho de 2018, oriundo 
da Secretaria Executiva de Administração e Recursos Humanos, solicitando Parecer Jurídico acerca da 
adesão ao Sistema de Registro de Preços, na condição de não participante/carona da Ata de Registro de 
Preços do Processo nº 80676.003626/2017-11 (NUP), Pregão Eletrônico n° 18/2017 da 11ª Cavalaria 
Mecanizada do Exército Brasileiro. 

 
 

 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 

Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 
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Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, que regulamenta 
a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços realizada por outro ente da Federação, desde que 
sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de Contas e do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta, realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderirem à Ata de Registro de 
Preços celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da 
Federação, procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7, julgado em 
08/05/2013, sendo decidido pelo seu arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 
1003927-2, consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 

 
O artigo 151, caput e § 3º, da Lei n.º 8.666/93, reza que as compras, quando possível, devem ser 

processadas através do sistema de registro de preços, que será regulado por decreto, dentro das 
seguintes condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de 
controle e atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano.” 
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Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade Pregão 
(presente caso) ou concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração estranho à licitação, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos os parágrafos são do artigo 
22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, conforme o 
§ 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 318. 

Através da Solicitação de Adesão feita no sistema SIASG net de 19 de julho de 2018, o 
Município do Cabo de Santo Agostinho, por meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o 
interesse em aderir à Ata de Registro de Preços. Em resposta a citada solicitação, em 22 de julho de 
2018, o Município do Cabo de Santo Agostinho recebeu a autorização para adesão à Ata de Registro 
de Preços do Pregão Eletrônico n° 18/2017, da 11ª Cavalaria Mecanizada do Exército Brasileiro, 
através da Autorização do Detentor da Ata, Sr. Abelardo Prisco de Souza, Tenente Coronel, gerada 
pelo sistema SIASG net daquele órgão.  

A empresa fornecedora, a Homeoffice Móveis Ltda, após consulta através do Ofício nº 093/18, 
oriundo da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse de fornecimento dos bens para 
esta Municipalidade nas mesmas condições ofertadas na Ata de Registro de Preços do Pregão 
Eletrônico n° 18/2017, da 11ª Cavalaria Mecanizada do Exército Brasileiro, declarando sua anuência 
com o fornecimento, em 18 de julho de 2018. 

Constam nos autos do Processo Administrativo nº 155/SEARH/2018, dentre outros, os 
seguintes documentos: a) Ofício nº 052/2018, de 25/07/2018, solicitando parecer jurídico sobre o 
pleito em questão; b) Solicitação de Adesão feita no Sistema SIASG net, oriundo da Secretaria 
Executiva de Logística, encaminhada à 11ª Cavalaria Mecanizada do Exército Brasileiro, que é o 
Órgão Gerenciador da Ata; c) Resposta de autorização do Detentor da Ata, Sr. Abelardo Prisco de 
Souza, Tenente Coronel, gerada pelo sistema SIASG net daquele órgão; d) Ofício nº 093/18, de 
                                                 
2 “Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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18/07/2018, solicitando manifestação de anuência da empresa Homeoffice Móveis Ltda; e) Resposta 
da empresa Homeoffice Móveis Ltda, acatando a solicitação de prestação do serviço à Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho; f) Cópia na íntegra do Processo nº 80676.003626, Pregão 
Eletrônico n° 18/2017 e Ata de Registro de Preços; Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico; h) 
Declaração de Preços assinada pelo Ordenador de Despesa visando comprovar e justificar a 
economicidade com a presente Adesão à Ata de Registro de Preços; i) CNPJ; Décima Sétima 
Alteração Contratual; Cópia de documento de identificação dos sócios da empresa; Certidão Positiva 
com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Municipal; Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda 
Estadual; Certidão de Regularidade do FGTS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Balanço 
Patrimonial; Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88; 
Certidão Cível de Falência e Concordata Negativa e Atestados de Capacidade Técnica 

Faz-se mister informar que foi realizada consulta e nenhum registro foi encontrado em nome da 
empresa Homeoffice Móveis Ltda no site do Portal da Transparência do Governo Federal, verificando-
se o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, que tem como objetivo consolidar a 
relação das empresas que sofreram sanções das quais decorra alguma restrição ao direito de celebrar 
Contratos com a Administração Pública 

A Ata de Registro de Preços apresenta prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua 
assinatura, que foi dia 01 de Novembro de 2017. 

Desta forma, conclui-se que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador e obteve 
resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata de Registro de Preços, conforme 
documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pela Secretaria Executiva de 
Administração e Recursos Humanos da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, a fim de que não 
exceda o quantitativo da Ata de Registro de Preços, estando respeitado o limite legal do § 3º, do artigo 
22 do Decreto Regulamentador. 

Demais disso, reza o § 6º do artigo 22 que, após a autorização do Órgão Gerenciador, a 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. 

Ainda compete ao Órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador (§ 7º). 

Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo Órgão interessado, no caso a Secretaria Executiva de Administração e Recursos 
Humanos da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, mediante instrumento contratual, Nota de 
Empenho, autorização de compra ou instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da Lei n.º 
8.666/93. 

                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
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A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal contratada. Sugere-se, ainda, que seja lavrado 
o instrumento contratual. 

 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 
Diante do exposto, entende-se que: 

a) A contratação mediante adesão/carona ao sistema de registro de preços encontra-se apta 
a produzir os devidos efeitos legais; 

b) Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 
prosseguimento. 

 
É o parecer. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho/PE, 02 de Agosto de 2018. 

 
 
 
 
 
 

Heitor Fernando Epitácio Ferreira 
Advogado 

OAB-PE nº 43.783 D 
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PARECER : 158/2018 

INTERESSADO : Fundo Municipal de Assistência Social 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão à Ata de Registro de 
Preços da 11ª Cavalaria Mecanizada do Exército Brasileiro. 

REFERÊNCIA : Ofício nº 154/18, datado de 26 de Julho de 2018. 

DATA : 08 de Agosto de 2018. 

 
 
RELATÓRIO 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços da 11ª Cavalaria 
Mecanizado do Exército Brasileiro, visando à aquisição de armários, mesas e gaveteiros, através do 
Fundo Municipal de Assistência Social, na condição de não participante/carona da Ata de Registro de 
Preços do Processo nº 80676.003626/2017-11 (NUP), Pregão Eletrônico n° 18/2017 da 11ª Cavalaria 
Mecanizada do Exército Brasileiro, com fulcro no artigo 15 da Lei nº 8.666/93, regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto Municipal n.º 1.549/2017. 

O Fundo solicitante manifestou o interesse na prestação de serviços supramencionada para 
atender as necessidades do Município, em virtude do processo de aquisição do serviço ser moroso e 
dos preços registrados pelo Órgão Gerenciador serem vantajosos para a municipalidade. 

Desta forma, a Gestora tomou conhecimento do certame realizado pela 11ª Cavalaria 
Mecanizada do Exército Brasileiro, tendo sido o mesmo realizado através de Pregão Eletrônico. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 154/18, datado de 26 de Julho de 2018, oriundo 
do Fundo Municipal de Assistência Social, solicitando Parecer Jurídico acerca da adesão ao Sistema de 
Registro de Preços, na condição de não participante/carona da Ata de Registro de Preços do Processo 
nº 80676.003626/2017-11 (NUP), Pregão Eletrônico n° 18/2017 da 11ª Cavalaria Mecanizada do 
Exército Brasileiro. 

 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 

Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 
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Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, que regulamenta 
a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços realizada por outro ente da Federação, desde que 
sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de Contas e do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta, realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderirem à Ata de Registro de 
Preços celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da 
Federação, procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7, julgado em 
08/05/2013, sendo decidido pelo seu arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 
1003927-2, consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 

 
O artigo 151, caput e § 3º, da Lei n.º 8.666/93, reza que as compras, quando possível, devem ser 

processadas através do sistema de registro de preços, que será regulado por decreto, dentro das 

                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano.” 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 415254d2-8739-4ced-9e18-cfb1e0f1d632



 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

ASSESSORIA JURÍDICA 
 

 

 
Centro Administrativo Municipal, Rua Manoel Queiroz da Silva, 145, térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE CEP 54515-020 

Telefone: (81) 3521-6619 Fax: (81) 3521-6619 
Parecer Jurídico 158 18 - Adesão ao RP da Cavalaria Mecanizada - Aquisição de armários, mesas e gaveteiros - FMAS - 

Homeoffice Móveis LTDA 
Página 3 de 5 

seguintes condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de 
controle e atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade Pregão 
(presente caso) ou concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração estranho à licitação, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos os parágrafos são do artigo 
22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, conforme o 
§ 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 326. 

Através da Solicitação de Adesão feita no sistema SIASG net de 19 de julho de 2018, o 
Município do Cabo de Santo Agostinho, por meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o 
interesse em aderir à Ata de Registro de Preços. Em resposta a citada solicitação, em 22 de julho de 
2018, o Município do Cabo de Santo Agostinho recebeu a autorização para adesão à Ata de Registro 
de Preços do Pregão Eletrônico n° 18/2017, da 11ª Cavalaria Mecanizada do Exército Brasileiro, 
através da Autorização do Detentor da Ata, Sr. Abelardo Prisco de Souza, Tenente Coronel, gerada 
pelo sistema SIASG net daquele órgão.  

A empresa fornecedora, a Homeoffice Móveis Ltda, após consulta através do Ofício nº 093/18, 
oriundo da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse de fornecimento dos bens para 
esta Municipalidade nas mesmas condições ofertadas na Ata de Registro de Preços do Pregão 

                                                 
2 “Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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Eletrônico n° 18/2017, da 11ª Cavalaria Mecanizada do Exército Brasileiro, declarando sua anuência 
com o fornecimento, em 18 de julho de 2018. 

Constam nos autos do Processo Administrativo nº 222/FMAS/2018, dentre outros, os 
seguintes documentos: a) Ofício nº 154/2018, de 26/07/2018, solicitando parecer jurídico sobre o 
pleito em questão juntamente com a declaração de concordância com o preço; b) Solicitação de 
Adesão feita no Sistema SIASG net, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, encaminhada à 11ª 
Cavalaria Mecanizada do Exército Brasileiro, que é o Órgão Gerenciador da Ata; c) Resposta de 
autorização do Detentor da Ata, Sr. Abelardo Prisco de Souza, Tenente Coronel, gerada pelo sistema 
SIASG net daquele órgão; d) Ofício nº 093/18, de 18/07/2018, solicitando manifestação de anuência 
da empresa Homeoffice Móveis Ltda; e) Resposta da empresa Homeoffice Móveis Ltda, acatando a 
solicitação de prestação do serviço à Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho; f) Cópia na 
íntegra do Processo nº 80676.003626, Pregão Eletrônico n° 18/2017 e Ata de Registro de Preços; 
Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico; g) Cópia da Décima Sétima Alteração Contratual; h) 
Cópia de documento de identificação dos sócios; i) Balanço Patrimonial; j) comprovante de CNPJ; k) 
Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União; l) Certidão Negativa Fiscal da Fazenda Estadual; m) Certidão Negativa de débitos da 
Receita Municipal; n) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; o) Certidão de Regularidade do 
FGTS; p) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial; q) Declaração de cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88; r) Atestados de Capacidade Técnica. 

Faz-se mister informar que foi realizada consulta e nenhum registro foi encontrado em nome da 
empresa Homeoffice Móveis Ltda no site do Portal da Transparência do Governo Federal, verificando-
se o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, que tem como objetivo consolidar a 
relação das empresas que sofreram sanções das quais decorra alguma restrição ao direito de celebrar 
Contratos com a Administração Pública 

A Ata de Registro de Preços apresenta prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua 
assinatura, que foi dia 01 de Novembro de 2017. 

Desta forma, conclui-se que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador e obteve 
resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata de Registro de Preços, conforme 
documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pelo Fundo Municipal de 
Assistência Social da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, a fim de que não exceda o quantitativo 
da Ata de Registro de Preços, estando respeitado o limite legal do § 3º, do artigo 22 do Decreto 
Regulamentador. 

Demais disso, reza o § 6º do artigo 22 que, após a autorização do Órgão Gerenciador, a 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. 
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Ainda compete ao Órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador (§ 7º). 

Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo Órgão interessado, no caso o Fundo Municipal de Assistência Social da Prefeitura do 
Cabo de Santo Agostinho, mediante instrumento contratual, Nota de Empenho, autorização de compra 
ou instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da Lei n.º 8.666/93. 

A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal contratada. Sugere-se, ainda, que seja lavrado 
o instrumento contratual. 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Diante do exposto, entende-se que: 

a) A contratação mediante adesão/carona ao sistema de registro de preços encontra-se apta 
a produzir os devidos efeitos legais; 

b) Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 
prosseguimento. 

 
É o parecer. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho/PE, 08 de Agosto de 2018. 

 
 
 
 

Flávia Thálassa da Silva Barreto 
Advogada 

OAB-PE nº 36.031 D 

                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
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PARECER : 163/2018 

INTERESSADO : Fundo Municipal de Saúde 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão à Ata de Registro de 
Preços da AMGESP. 

REFERÊNCIA : Ofício nº 385/18, datado de 07 de Agosto de 2018. 

DATA : 16 de Agosto de 2018. 
 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços da Agência de 
Modernização da Gestão de Processos - AMGESP, visando à aquisição de 03 (três) ambulâncias, para 
que possam ampliar a frota, buscando aumentar a capacidade e a qualidade do atendimento à 
População do Município, através do Fundo Municipal de Saúde, na condição de não 
participante/carona da Ata de Registro de Preços nº 484/2017, Pregão Eletrônico nº 11.494/17 da 
Agência de Modernização de Gestão de Processos - AMGESP, com fulcro no artigo 15 da Lei nº 
8.666/93, regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto Municipal n.º 1.549/2017. 

O Fundo solicitante manifestou o interesse na aquisição dos bens supramencionados para 
atender as necessidades de atendimento à população do Município, em virtude do processo de 
aquisição ser moroso e dos preços registrados pelo Órgão Gerenciador serem vantajosos para a 
municipalidade. 

Desta forma, o Gestor tomou conhecimento do certame realizado pela Agência de 
Modernização de Gestão de Processos - AMGESP, tendo sido o mesmo realizado através do Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 385/17, datado de 07 de Agosto de 2018, 
oriundo do Fundo Municipal de Saúde, solicitando Parecer Jurídico acerca da adesão ao Sistema de 
Registro de Preços, na condição de não participante/carona da Ata de Registro de Preços nº 484/2017, 
Pregão Eletrônico nº 11.494/17 da Agência de Modernização de Gestão de Processos - AMGESP. 

 
É o relatório. 

 
 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 

Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 415254d2-8739-4ced-9e18-cfb1e0f1d632



 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

ASSESSORIA JURÍDICA 
 

 

 
Centro Administrativo Municipal, Rua Manoel Queiroz da Silva, 145, térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE CEP 54515-020 

Telefone: (81) 3521-6619 Fax: (81) 3521-6619 
Parecer Jurídico 163 18 - Adesão ao RP da AMGESP  - Aquisição de 03 (três) ambulâncias - FMS - Coutin Escritório, 

Distribuição e Comércio LtdaCoutin Escritório, Distribuição e Comércio Ltda. 
Página 2 de 5 

Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de Maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 

Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, que regulamenta 
a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços realizada por outro ente da Federação, desde que 
sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de Contas e do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta, realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderirem à Ata de Registro de 
Preços celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da 
Federação, procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7, julgado em 
08/05/2013, sendo decidido pelo seu arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 
1003927-2, consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 

 
O artigo 151, caput e § 3º, da Lei n.º 8.666/93, reza que as compras, quando possível, devem ser 

processadas através do sistema de registro de preços, que será regulado por decreto, dentro das 

                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano.” 
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seguintes condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de 
controle e atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade Pregão 
(presente caso) ou concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração estranho à licitação, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos os parágrafos são do artigo 
22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, conforme o 
§ 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com efeitos a 
partir de 02/01/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até as fls. 135. 

Através de Ofício nº 105 de 16 de Julho de 2018, o Município do Cabo de Santo Agostinho, 
por meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse em aderir à Ata de Registro de 
Preços. Em resposta ao citado Ofício, através do Despacho D-AMGESP-SULCARP-643-07-2018 da 
Agência de Modernização de Gestão de Processos, em 16 de Julho de 2018, o Município do Cabo de 
Santo Agostinho recebeu a autorização para adesão à Ata de Registro de Preços nº 484/2017 do Pregão 
Eletrônico nº 11.494/2017, da Agência de Modernização de Gestão de Processos - AMGESP, 
mediante assinatura do Diretor Presidente, Sr. Wagner Morais de Lima, acompanhado também da 
assinatura da Superintendente de Licitações e Controle de Registro de Preços, Sra. Gabrielle Tibúrcio 
dos Santos e da Supervisora de Planejamento e Controle de Atas, Sra. Sara Mendonça da F. Lisboa das 
Chagas. 

A empresa fornecedora, a Coutin Escritório, Distribuição e Comércio Ltda - EPP, após consulta 
através do Ofício nº 106 de 16 de Julho de 2018, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, 
manifestou o interesse de fornecimento para esta Municipalidade nas mesmas condições ofertadas na 
Ata de Registro de Preços nº 484/2018 do Pregão Eletrônico nº 11.484/2017, Agência de 
Modernização de Gestão de Processos - AMGESP, declarando sua anuência com o fornecimento do 
item, em 26 de Julho de 2018. 
                                                 
2 “Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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Constam nos autos do Processo Administrativo nº 229/FMS/2018, dentre outros, os seguintes 
documentos: a) Ofício nº 385/2018, de 07/08/2018, solicitando parecer jurídico sobre o pleito em 
questão; b) Ofício oriundo da Secretaria Executiva de Logística, encaminhado à Agência de 
Modernização de Gestão de Processos - AMGESP, que é o Órgão Gerenciador da Ata; c) Resposta da 
Agência de Modernização de Gestão de Processos - AMGESP, com a autorização assinada pelo 
Diretor Presidente, Sr. Wagner Morais de Lima juntamente com a assinatura da Superintendente de 
Licitações e Controle de Registro de Preços, Sra. Gabrielle Tibúrcio dos Santos e da Supervisora de 
Planejamento e Controle de Atas, Sra. Sara Mendonça da F. Lisboa das Chagas; d) Ofício oriundo da 
Secretaria Executiva de Logística solicitando manifestação de anuência da empresa Coutin Escritório, 
Distribuição e Comércio Ltda; e) Resposta da referida empresa, acatando a solicitação de fornecimento 
do item à Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho; f) Cópia na íntegra do Pregão Eletrônico 
nº 11.494/2014, Processo Administrativo nº 4105-649/2017; g) Ata de Registro de Preços nº 484/2017; 
Extrato da Ata de Registro de Preços AMGESP nº 484/2017, Publicada no Diário Oficial do Estado de 
Alagoas; h) CNPJ; Oitava Alteração Contratual da Empresa; Cópia de documento de identificação dos 
Sócios da Empresa; Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais; Certidão de Regularidade 
Fiscal da Fazenda Municipal; Certidão de Regularidade do FGTS; Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas; Certidão Negativa de Débitos Relativos ao Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88; Balanço Patrimonial; 
Certidão Negativa de Falência, Insolvência, Recuperação Judicial e Concordata; Atestados de 
Capacidade Técnica; I) Declaração do Ordenador de Despesas evidenciando a vantajosidade da 
proposta.  

Faz-se mister informar que foi realizada consulta e nenhum registro foi encontrado em nome da 
empresa Coutin Escritório, Distribuição e Comércio Ltda, no site do Portal da Transparência do 
Governo Federal, verificando-se o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, que tem 
como objetivo consolidar a relação das empresas que sofreram sanções das quais decorra alguma 
restrição ao direito de celebrar Contratos com a Administração Pública. 

A Ata de Registro de Preços apresenta prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado, que foi o dia 05 de Dezembro de 2017. 

Desta forma, conclui-se que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Ofício acostado e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata de Registro de 
Preços, conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pelo Fundo Municipal de Saúde 
da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, a fim de que não exceda o quantitativo da Ata de 
Registro de Preços, estando respeitado o limite legal do § 3º, do artigo 22 do Decreto Regulamentador. 

Demais disso, reza o § 6º do artigo 22 que, após a autorização do Órgão Gerenciador, a 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. 

Ainda compete ao Órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador (§ 7º). 
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Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo Órgão interessado, no caso o Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal do 
Cabo de Santo Agostinho, mediante instrumento contratual, Nota de Empenho, autorização de compra 
ou instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da Lei n.º 8.666/93. 

A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal contratada. Sugere-se, ainda, que seja lavrado 
o instrumento contratual. 

 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 
Diante do exposto, entende-se que: 

a) A contratação mediante adesão/carona ao sistema de registro de preços encontra-se apta 
a produzir os devidos efeitos legais; 

Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu prosseguimento. 
 
É o parecer. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho/PE, 16 de Agosto de 2018. 

 
 
 
 
 
 

Heitor Fernando Epitácio Ferreira 
Advogado 

OAB-PE nº 43.783 - D 

                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
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PARECER : 165/2018 

INTERESSADA : Fundo Municipal de Saúde 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão à Ata de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

REFERÊNCIA : Ofício nº 379/18, datado de 08 de Agosto de 2018. 

DATA : 17 de Agosto de 2018. 
 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços da Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, visando à contratação de empresa especializada em 
dedetização, desratização e desinsetização, para o combate a baratas, formigas, cupins, ratos, 
escorpiões e outras pragas urbanas para as Unidades de Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde, 
na condição de não participante/carona do Processo Licitatório nº 028/PMCSA-SME/2018, Pregão 
Presencial nº 020/PMCSA-SME/2018, Ata de Registro de Preços nº 042/PMCSA-SME/2018, da 
Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, com fulcro no artigo 15 da Lei nº 8.666/93, 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto Municipal n.º 1.549/2017. 

O Fundo solicitante manifestou o interesse na aquisição dos serviços supramencionados para 
atender as necessidades das Unidades de Saúde da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, 
em virtude do processo de aquisição ser moroso e dos preços registrados pelo órgão gerenciador serem 
vantajosos para a municipalidade. 

Desta forma, o Fundo Municipal de Saúde tomou conhecimento do certame realizado pela 
Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, tendo sido o mesmo realizado através do Pregão 
Presencial para Registro de Preços. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 379/18, datado de 08 de Agosto de 2018, 
oriundo do Fundo Municipal de Saúde, solicitando Parecer Jurídico acerca da adesão ao Sistema de 
Registro de Preços, na condição de não participante/carona do Processo Licitatório nº 028/PMCSA-
SME/2018, Pregão Presencial nº 020/PMCSA-SME/2018, Ata de Registro de Preços nº 042/PMCSA-
SME/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

 
É o relatório. 
 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 
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Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 

Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, que regulamenta 
a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços realizada por outro ente da Federação, desde que 
sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de Contas e do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta, realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderirem à Ata de Registro de 
Preços celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da 
Federação, procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7, julgado em 
08/05/2013, sendo decidido pelo seu arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 
1003927-2, consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 
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O artigo 151, caput e § 3º, da Lei n.º 8.666/93, reza que as compras, quando possível, devem ser 
processadas através do sistema de registro de preços, que será regulado por decreto, dentro das 
seguintes condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de 
controle e atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade Pregão 
(presente caso) ou Concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração estranho à licitação, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos os parágrafos são do artigo 
22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, conforme o 
§ 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 058. 

Através da Comunicação Interna nº 172/18, de 07 de Agosto de 2018, o Município do Cabo de 
Santo Agostinho, por meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse em aderir à 
Ata de Registro de Preços nº 042/PMCSA-SME/2018. Em resposta à citada Comunicação, o 
Município do Cabo de Santo Agostinho recebeu a autorização para adesão à Ata de Registro de Preços 
do Pregão Presencial nº 020/PMCSA-SME/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 
                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano.” 
2 “Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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Agostinho, mediante a Comunicação Interna n° 1028/2018, de 07 de Agosto de 2018, assinada pela 
Gestora da referida Ata de Registro de Preços a Sra. Sueli Lima Nunes – Secretária Municipal de 
Educação. 

A empresa fornecedora, a Grupo Nildo Saneamento e Construção Ltda - ME, após consulta 
através do Ofício nº 131/2018, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse de 
fornecimento para esta Municipalidade nas mesmas condições ofertadas na Ata de Registro de Preços 
do Pregão Presencial nº 020/PMCSA-SME/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 
Agostinho, declarando sua anuência com o fornecimento do item, em 07 de Agosto de 2018. 

Constam nos autos do Processo Administrativo nº 235/FMS/2018, dentre outros, os seguintes 
documentos: a) Ofício nº 379/18, datado de 08 de Agosto de 2018, solicitando parecer jurídico sobre o 
pleito em questão; b) Comunicação Interna nº 172/18, de 07 de Agosto de 2018, oriunda da Secretaria 
Executiva de Logística, encaminhada à Gestora da Ata de Registro de Preços nº 042/PMCSA-
SME/2018, juntamente com a resposta de sua Gestora, mediante Comunicação Interna n° 1028/18, de 
07 de Agosto de 2018, assinada pela Sra. Sueli Lima Nunes; c) Ofício nº 131/18, de 07/08/2018, 
solicitando manifestação de anuência da empresa Grupo Nildo Saneamento e Construção Ltda - ME; 
d) Resposta da empresa Grupo Nildo Saneamento e Construção Ltda - ME, acatando a solicitação de 
fornecimento à Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho; e) Cópia da Ata de Registro de 
Preços n° 042/PMCSA-SME/2018;  f) Ato Constitutivo da Alteração Contratual nº 08 da Empresa; g) 
Cópia de documento de identificação dos sócios; h) Balanço Patrimonial; i) comprovante de CNPJ; j) 
Cartão de Inscrição Municipal; k) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União; l) Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Estadual; m) Certidão de 
Regularidade Fiscal da Fazenda Municipal; n) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; o) Certidão 
de Regularidade do FGTS; p) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial; q) Declaração de 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88; r) Certidão de Acervo Técnico 
emitida pelo CREA-PE; s) Atestados de Capacidade Técnica; ressaltando ainda, que em consulta ao 
Portal da Transparência, foi verificado que não há nenhuma punição à empresa citada e também, que o 
referido processo licitatório objeto desta adesão, já se encontra instruído de toda documentação 
necessária para tornar a empresa apta à esta adesão. A Ata de Registro de Preços apresenta prazo de 
vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, que foi o dia 27 de Junho de 2018. 

Desta forma, conclui-se que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Comunicação Interna nº 172/18 e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata 
de Registro de Preços, coforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pelo Fundo Municipal de Saúde 
da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, a fim de que não exceda o quantitativo da Ata de Registro 
de Preços, estando respeitado o limite legal do § 3º, do artigo 22 do Decreto Regulamentador. 
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Demais disso, reza o § 6º do artigo 22 que, após a autorização do Órgão Gerenciador, a 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. 

Ainda compete ao Órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador (§ 7º). 

Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo Órgão interessado, no caso o Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura do Cabo de 
Santo Agostinho, mediante instrumento contratual, Nota de Empenho, autorização de compra ou 
instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da Lei n.º 8.666/93.  

A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal contratada. Sugere-se, ainda, que seja lavrado 
o instrumento contratual. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Diante do exposto, entende-se que a contratação mediante adesão/carona ao sistema de registro 
de preços encontra-se apta a produzir os devidos efeitos legais. 

 
Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 

prosseguimento. 

 
É o parecer. 

 
 

Cabo de Santo Agostinho/PE, 17 de Agosto de 2018. 
 
 
 
 

Flávia Thálassa da Silva Barreto 
Advogada 

OAB-PE nº 36.031 D 

                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 415254d2-8739-4ced-9e18-cfb1e0f1d632



 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

ASSESSORIA JURÍDICA 
 

 

 
Centro Administrativo Municipal, Rua Manoel Queiroz da Silva, 145, térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE CEP 54515-020 

Telefone: (81) 3521-6619 Fax: (81) 3521-6619 
Parecer Jurídico 169 18 - Adesão ao RP da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho - Aquisição de arcondicionados - SEFA 

- SC da Silva Comércio Eireli - ME - ME 
Página 1 de 5 

 
PARECER : 169/2018 

INTERESSADA : Secretaria Executiva de Finanças e Arrecadação 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão à Ata de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

REFERÊNCIA : Ofício nº 058/18, datado de 15 de Agosto de 2018. 

DATA : 21 de Agosto de 2018. 
 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços da Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, visando à aquisição de 01 (um) aparelho de ar condicionados 
de 48.000 (quarenta e oito mil) btus, através da Secretaria Executiva de Finanças e Arrecadação, na 
condição de não participante/carona do Processo Licitatório nº 038/PMCSA-SEARH/2018, Pregão 
Presencial nº 027/PMCSA-SEARH/2018, Ata de Registro de Preços nº 033/PMCSA-SEARH/2018, da 
Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, com fulcro no artigo 15 da Lei nº 8.666/93, 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto Municipal n.º 1.549/2017. 

A Secretaria solicitante manifestou o interesse na aquisição dos bens supramencionados para 
atender as necessidades da Secretaria Executiva de Finanças e Arrecadação da Prefeitura Municipal do 
Cabo de Santo Agostinho, em virtude do processo de aquisição ser moroso e dos preços registrados 
pelo órgão gerenciador serem vantajosos para a municipalidade. 

Desta forma, a Secretaria Executiva de Finanças e Arrecadação tomou conhecimento do 
certame realizado pela Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, tendo sido o mesmo 
realizado através do Pregão Presencial para Registro de Preços. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 058/18, datado de 15 de agosto de 2018, oriundo 
da Secretaria Executiva de Finanças e Arrecadação, solicitando Parecer Jurídico acerca da adesão ao 
Sistema de Registro de Preços, na condição de não participante/carona do Processo Licitatório nº 
038/PMCSA-SEARH/2018, Pregão Presencial nº 027/PMCSA-SEARH/2018, Ata de Registro de 
Preços nº 033/PMCSA-SEARH/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

 
É o relatório. 
 
 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 
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Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 

Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, que regulamenta 
a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços realizada por outro ente da Federação, desde que 
sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de Contas e do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta, realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderirem à Ata de Registro de 
Preços celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da 
Federação, procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7, julgado em 
08/05/2013, sendo decidido pelo seu arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 
1003927-2, consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

 
“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 

vantajosos; 
b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 

possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 
c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 

conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 
d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 

que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 

 
 
O artigo 151, caput e § 3º, da Lei n.º 8.666/93, reza que as compras, quando possível, devem ser 

processadas através do sistema de registro de preços, que será regulado por decreto, dentro das 

                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
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seguintes condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de 
controle e atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade Pregão 
(presente caso) ou Concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração estranho à licitação, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos os parágrafos são do artigo 
22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, conforme o 
§ 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 054. 

Através da Comunicação Interna nº 193/18, de 14 de Agosto de 2018, o Município do Cabo de 
Santo Agostinho, por meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse em aderir à 
Ata de Registro de Preços nº 033/PMCSA-SEARH/2018. Em resposta à citada Comunicação, o 
Município do Cabo de Santo Agostinho recebeu a autorização para adesão à Ata de Registro de Preços 
do Pregão Presencial nº 027/PMCSA-SEARH/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 
Agostinho, mediante a Comunicação Interna n° 326/2018, de 16 de Agosto de 2018 da Secretaria 
Municipal de Gestão Pública, assinada pelo seu Secretário o Sr. Luiz Alves de Lima Filho, ao qual a 
Secretaria Executiva Gestora da Ata é subordinada. 

A empresa fornecedora, a SC DA SILVA COMÉRCIO EIRELI - ME, após consulta através do 
Ofício nº 135/2018, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse de 
fornecimento para esta Municipalidade nas mesmas condições ofertadas na Ata de Registro de Preços 
do Pregão Presencial nº 027/PMCSA-SEARH/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 
Agostinho, declarando sua anuência com o fornecimento do item, em 14 de Agosto de 2018.  

                                                                                                                                                                       
III - validade do registro não superior a um ano.” 
2 “Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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Constam nos autos do Processo Administrativo nº 244/PMCSA-SEFA/2018, dentre outros, 
os seguintes documentos: a) Ofício nº 058/18, datado de 15 de Agosto de 2018, solicitando parecer 
jurídico sobre o pleito em questão; b) Comunicação Interna nº 193/18, de 14 de Agosto de 2018, 
oriunda da Secretaria Executiva de Logística, encaminhada a Secretaria Executiva de Administração e 
Recursos Humanos, juntamente com a resposta mediante a Comunicação Interna n° 326/2018, de 16 
de Agosto de 2018 da Secretaria Municipal de Gestão Pública, assinada pelo seu Secretário o Sr. Luiz 
Alves de Lima Filho, ao qual a Secretaria Executiva Gestora da Ata é subordinada; c) Ofício nº 
135/18, de 14/08/2018, solicitando manifestação de anuência da empresa SC DA SILVA COMÉRCIO 
EIRELI - ME; d) Resposta da empresa SC DA SILVA COMÉRCIO EIRELI - ME, acatando a 
solicitação de fornecimento à Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho; e) Cópia da Ata de 
Registro de Preços n° 033/PMCSA-SEARH/2018; f) Ato Constitutivo da Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada; g) Cópia de documento de identificação da sócia; h) cópia de Procuração 
Particular e documento de identificação do Procurador; i) Balanço Patrimonial; j) comprovante de 
CNPJ; k) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; l) 
Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Municipal; m) Certidão de Regularidade Fiscal da 
Fazenda Estadual; n) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; o) Certidão de Regularidade do 
FGTS; p) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial; q) Declaração de cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88; r) Atestado de Capacidade Técnica; ressaltando 
ainda, que em consulta ao Portal da Transparência, foi verificado que não há nenhuma punição à 
empresa citada e também, que o referido processo licitatório objeto desta adesão, já se encontra 
instruído de toda documentação necessária para tornar a empresa apta à esta adesão.  

A Ata de Registro de Preços apresenta prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura, que foi o dia 12 de Junho de 2018. 

Desta forma, conclui-se que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Comunicação Interna nº 193/18 e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata 
de Registro de Preços, conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pela Secretaria Executiva de 
Finanças e Arrecadação da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, a fim de que não exceda o 
quantitativo da Ata de Registro de Preços, estando respeitado o limite legal do § 3º, do artigo 22 do 
Decreto Regulamentador. 

Demais disso, reza o § 6º do artigo 22 que, após a autorização do Órgão Gerenciador, a 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. 

Ainda compete ao Órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador (§ 7º). 

Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo Órgão interessado, no caso a Secretaria Executiva de Finanças e Arrecadação da 

                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
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Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, mediante instrumento contratual, Nota de Empenho, 
autorização de compra ou instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da Lei n.º 8.666/93. 

A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal contratada. Sugere-se, ainda, que seja lavrado 
o instrumento contratual. 

 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 
Diante do exposto, entende-se que a contratação mediante adesão/carona ao sistema de registro 

de preços encontra-se apta a produzir os devidos efeitos legais. 

 
Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 

prosseguimento. 

 
É o parecer. 

 
 

Cabo de Santo Agostinho/PE, 21 de Agosto de 2018. 
 
 
 
 
 
 

Flávia Thálassa da Silva Barreto 
Advogada 

OAB-PE nº 36.031 D 
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PARECER : 170/2018 

INTERESSADA : Secretaria Executiva de Comunicação Social. 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão à Ata de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

REFERÊNCIA : Ofício nº 001/18, datado de 24 de Agosto de 2018. 

DATA : 31 de Agosto de 2018. 
 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços da Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, visando à contratação de empresa especializada para a locação 
por unidade/hora de 600 (seiscentas) horas de carro de som para divulgação de eventos, através da 
Secretaria Executiva de Comunicação Social, na condição de não participante/carona do Processo 
Licitatório nº 031/PMCSA-SECL/2018, Pregão Presencial nº 023/PMCSA-SECL/2018, Ata de 
Registro de Preços nº 050/PMCSA-SECL/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, 
com fulcro no artigo 15 da Lei nº 8.666/93, regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e 
Decreto Municipal n.º 1.549/2017. 

A Secretaria Executiva solicitante manifestou o interesse na aquisição dos serviços 
supramencionados para atender as necessidades de divulgação de eventos da Prefeitura Municipal do 
Cabo de Santo Agostinho, em virtude do processo de aquisição ser moroso e dos preços registrados 
pelo órgão gerenciador serem vantajosos para a municipalidade. 

Desta forma, a Secretaria Executiva de Comunicação Social tomou conhecimento do certame 
realizado pela Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, tendo sido o mesmo realizado 
através do Pregão Presencial para Registro de Preços. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 001/18, datado de 24 de Agosto de 2018, 
oriundo da Secretaria Executiva de Comunicação Social, solicitando Parecer Jurídico acerca da adesão 
ao Sistema de Registro de Preços, na condição de não participante/carona do Processo Licitatório nº 
031/PMCSA-SECL/2018, Pregão Presencial nº 023/PMCSA-SECL/2018, Ata de Registro de Preços nº 
050/PMCSA-SECL/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

 
É o relatório. 
 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 415254d2-8739-4ced-9e18-cfb1e0f1d632



 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

ASSESSORIA JURÍDICA 
 

 

 
Centro Administrativo Municipal, Rua Manoel Queiroz da Silva, 145, térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE CEP 54515-020 

Telefone: (81) 3521-6619 Fax: (81) 3521-6619 
Parecer Jurídico 170 18 - Adesão ao RP da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho - locação de horas de carro de som - 

Status Som Entretenimento Ltda - ME 
Página 2 de 5 

Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 

Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, que regulamenta 
a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços realizada por outro ente da Federação, desde que 
sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de Contas e do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta, realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderirem à Ata de Registro de 
Preços celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da 
Federação, procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7, julgado em 
08/05/2013, sendo decidido pelo seu arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 
1003927-2, consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 415254d2-8739-4ced-9e18-cfb1e0f1d632



 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

ASSESSORIA JURÍDICA 
 

 

 
Centro Administrativo Municipal, Rua Manoel Queiroz da Silva, 145, térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE CEP 54515-020 

Telefone: (81) 3521-6619 Fax: (81) 3521-6619 
Parecer Jurídico 170 18 - Adesão ao RP da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho - locação de horas de carro de som - 

Status Som Entretenimento Ltda - ME 
Página 3 de 5 

O artigo 151, caput e § 3º, da Lei n.º 8.666/93, reza que as compras, quando possível, devem ser 
processadas através do sistema de registro de preços, que será regulado por decreto, dentro das 
seguintes condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de 
controle e atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade Pregão 
(presente caso) ou Concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração estranho à licitação, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos os parágrafos são do artigo 
22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, conforme o 
§ 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 060. 

Através da Comunicação Interna nº 219/18, de 24 de Agosto de 2018, o Município do Cabo de 
Santo Agostinho, por meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse em aderir à 
Ata de Registro de Preços nº 050/PMCSA-SECL/2018. Em resposta à citada Comunicação, o 
Município do Cabo de Santo Agostinho recebeu a autorização para adesão à Ata de Registro de Preços 
do Pregão Presencial nº 023/PMCSA-SECL/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 
                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano.” 
2 “Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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Agostinho, mediante a Comunicação Interna n° 504/2018, de 24 de Agosto de 2018, assinada pelO 
Gestor da referida Ata de Registro de Preços o Sr. Paulo Fernandes Mendes Caminha Júnior – 
Secretário Executivo de Cultura e Lazer. 

A empresa fornecedora, a Status Som Entretenimento Ltda - ME, após consulta através do 
Ofício nº 137/2018, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse de 
fornecimento para esta Municipalidade nas mesmas condições ofertadas na Ata de Registro de Preços 
do Pregão Presencial nº 023/PMCSA-SECL/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 
Agostinho, declarando sua anuência com o fornecimento do item, em 24 de Agosto de 2018. 

Constam nos autos do Processo Administrativo nº 247/PMCSA-SECOM/2018, dentre 
outros, os seguintes documentos: a) Ofício nº 001/18, datado de 24 de Agosto de 2018, solicitando 
parecer jurídico sobre o pleito em questão; b) Comunicação Interna nº 219/18, de 24 de Agosto de 
2018, oriunda da Secretaria Executiva de Logística, encaminhada ao Gestor da Ata de Registro de 
Preços nº 050/PMCSA-SECL/2018, juntamente com a resposta de seu Gestor, mediante Comunicação 
Interna n° 504/18, de 24 de Agosto de 2018, assinada pelo Sr. Paulo Fernandes Mendes Caminha 
Júnior; c) Ofício nº 137/18, de 24/08/2018, solicitando manifestação de anuência da empresa Status 
Som Entretenimento Ltda - ME; d) Resposta da empresa Status Som Entretenimento Ltda - ME, 
acatando a solicitação de fornecimento à Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho; e) Cópia 
da Alteração Contratual nº 08 da Empresa; f) Cópia de documento de identificação da sócia; g) 
Balanço Patrimonial; h) comprovante de CNPJ; i) Certidão Positiva com efeitos de Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; j) Certidão de Regularidade Fiscal 
da Fazenda Estadual; k) Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Municipal; l) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas; m) Certidão de Regularidade do FGTS; n) Certidão Negativa de Falência e 
Recuperação Judicial; o) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
CF/88; p) Certidão de Registro e quitação de Pessoa Jurídica emitida pelo CREA-PE; q) Certidão de 
Acervo Técnico emitida pelo CREA-PE; r) cópia de Atestados de Capacidade Técnica; s) Cópia da 
Ata de Registro de Preços n° 050/PMCSA-SECL/2018; ressaltando ainda, que em consulta ao Portal 
da Transparência, foi verificado que não há nenhuma punição à empresa citada e também, que o 
referido processo licitatório objeto desta adesão, já se encontra instruído de toda documentação 
necessária para tornar a empresa apta à esta adesão.  

A Ata de Registro de Preços apresenta prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura, que foi o dia 02 de Agosto de 2018. 

Desta forma, conclui-se que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Comunicação Interna nº 219/18 e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata 
de Registro de Preços, conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pela Secretaria Executiva de 
Comunicação Social da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, a fim de que não exceda o 
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quantitativo da Ata de Registro de Preços, estando respeitado o limite legal do § 3º, do artigo 22 do 
Decreto Regulamentador. 

Demais disso, reza o § 6º do artigo 22 que, após a autorização do Órgão Gerenciador, a 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. 

Ainda compete ao Órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador (§ 7º). 

Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo Órgão interessado, no caso a Secretaria Executiva de Comunicação Social da 
Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, mediante instrumento contratual, Nota de Empenho, 
autorização de compra ou instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da Lei n.º 8.666/93.  

A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal contratada. Sugere-se, ainda, que seja lavrado 
o instrumento contratual. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Diante do exposto, entende-se que a contratação mediante adesão/carona ao sistema de registro 
de preços encontra-se apta a produzir os devidos efeitos legais. 

Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 
prosseguimento. 

 
É o parecer. 

 
Cabo de Santo Agostinho/PE, 31 de Agosto de 2018. 

 
 
 

Flávia Thálassa da Silva Barreto 
Advogada 

OAB-PE nº 36.031 D 

                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
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PARECER : 181/2018 

INTERESSADO : Secretaria Municipal de Defesa Social 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão à Ata de Registro de 
Preços da CTTU – Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife. 

REFERÊNCIA : Ofício nº 103/18, datado de 19 de Setembro de 2018. 

DATA : 19 de Setembro de 2018. 
 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços da CTTU – 
Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife, visando à contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de fiscalização eletrônica, monitoramento de veículos e sistemas de apoio à 
gestão do trânsito, compreendendo a implantação, disponibilização, manutenção, operação de soluções 
tecnológicas integradas, através da Secretaria Municipal de Defesa Social, na condição de não 
participante/carona do Processo Licitatório nº 010/2016, Pregão Eletrônico n° 007/2016, Ata de 
Registro de Preços nº 009/2018, da CTTU – Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife, 
com fulcro no artigo 15 da Lei nº 8.666/93, regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e 
Decreto Municipal n.º 1.549/2017. 

A Secretaria solicitante manifestou o interesse na prestação de serviços supramencionada para 
atender as necessidades do Município, em virtude do processo de aquisição do serviço ser moroso e 
dos preços registrados pelo Órgão Gerenciador serem vantajosos para a municipalidade. 

Desta forma, o Gestor tomou conhecimento do certame realizado pela CTTU – Autarquia de 
Trânsito e Transporte Urbano do Recife, tendo sido o mesmo realizado através de Pregão Eletrônico. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 103/18, datado de 19 de Setembro de 2018, 
oriundo da Secretaria Municipal de Defesa Social, solicitando Parecer Jurídico acerca da adesão ao 
Sistema de Registro de Preços, na condição de não participante/carona do Processo Licitatório nº 
010/2016, Pregão Eletrônico n° 007/2016, Ata de Registro de Preços nº 009/2018, da CTTU – 
Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife. 

 
 

 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 

Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 
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Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 

Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, que regulamenta 
a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços realizada por outro ente da Federação, desde que 
sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de Contas e do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta, realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderirem à Ata de Registro de 
Preços celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da 
Federação, procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7, julgado em 
08/05/2013, sendo decidido pelo seu arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 
1003927-2, consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 

 
O artigo 151, caput e § 3º, da Lei n.º 8.666/93, reza que as compras, quando possível, devem ser 

processadas através do sistema de registro de preços, que será regulado por decreto, dentro das 

                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano.” 
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seguintes condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de 
controle e atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade Pregão 
(presente caso) ou concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração estranho à licitação, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos os parágrafos são do artigo 
22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, conforme o 
§ 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 195. 

Através do Ofício nº 147/18 de 14 de setembro de 2018, o Município do Cabo de Santo 
Agostinho, por meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse em aderir à Ata de 
Registro de Preços. Em resposta ao citado Ofício, em 18 de Setembro de 2018, o Município do Cabo 
de Santo Agostinho recebeu a autorização para adesão à Ata de Registro de Preços nº 009/2018 do 
Pregão Eletrônico n° 007/2016, da CTTU – Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife, 
através da Autorização da Detentora da Ata, assinada pela mesma, a Sra. Taciana Maria Ferreira, 
Diretora Presidente do Orgão.  

A empresa prestadora do serviço, a Radium Telecomunicações LTDA, após consulta através do 
Ofício nº 148/18, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse de prestação do 
serviço para esta Municipalidade nas mesmas condições ofertadas na Ata de Registro de Preços nº 
009/2018 do Pregão Eletrônico n° 007/2016, da CTTU – Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano 
do Recife, declarando sua anuência com a prestação de serviços, em 17 de maio de 2018. 

Constam nos autos do Processo Administrativo nº 271/SMDS/2018, dentre outros, os 
seguintes documentos: a) Ofício nº 103/2018, de 19/09/2018, solicitando parecer jurídico sobre o 
pleito em questão; b) Ofício nº 146/18, de 14/09/2018, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, 

                                                 
2 “Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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encaminhado à CTTU – Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife, que é o Órgão 
Gerenciador da Ata; c) Resposta de autorização da Detentora da Ata, assinada pela mesma, a Sra. 
Taciana Maria Ferreira, Diretora Presidente do Orgão; d) Ofício nº 148/18, de 14/09/2018, solicitando 
manifestação de anuência da empresa Radium Telecomunicações LTDA; e) Resposta da empresa 
Radium Telecomunicações LTDA, acatando a solicitação de prestação do serviço à Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho; f) Cópia na íntegra do Processo Licitatório nº 010/2016, 
Pregão Eletrônico n° 007/2016 e Ata de Registro de Preços nº 009/2018 junto à Publicação do extrato 
da Ata de Registro de Preço em Diário Oficial; h) Declaração de Preços assinada pelo Ordenador de 
Despesa visando comprovar e justificar a economicidade com a presente Adesão à Ata de Registro de 
Preços; i) CNPJ; 5ª Alteração Contratual da Sociedade; Cópia de documento de identificação dos 
sócios da empresa; Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Estadual e Municipal; Certidão de 
Regularidade do FGTS; Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Declaração de 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88; Certidão de Registro do Orgão de 
Classe Competente; Atestado de Capacidade Técnica e Balanço Patrimonial. 

Faz-se mister informar que foi realizada consulta e nenhum registro foi encontrado em nome da 
empresa Radium Telecomunicações LTDA no site do Portal da Transparência do Governo Federal, 
verificando-se o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, que tem como objetivo 
consolidar a relação das empresas que sofreram sanções das quais decorra alguma restrição ao direito 
de celebrar Contratos com a Administração Pública 

A Ata de Registro de Preços apresenta prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar do dia 10 
de abril de 2018. 

Desta forma, conclui-se que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Ofício nº 147/18 e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata de Registro de 
Preços, conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pela Secretaria Municipal de 
Defesa Social da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, a fim de que não exceda o quantitativo da 
Ata de Registro de Preços, estando respeitado o limite legal do § 3º, do artigo 22 do Decreto 
Regulamentador. 

Demais disso, reza o § 6º do artigo 22 que, após a autorização do Órgão Gerenciador, a 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. 

Ainda compete ao Órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador (§ 7º). 

Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo Órgão interessado, no caso a Secretaria Municipal de Defesa Social da Prefeitura do 

                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
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Cabo de Santo Agostinho, mediante instrumento contratual, Nota de Empenho, autorização de compra 
ou instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da Lei n.º 8.666/93. 

A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal contratada. Sugere-se, ainda, que seja lavrado 
o instrumento contratual. 

 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 
Diante do exposto, entende-se que: 

a) A contratação mediante adesão/carona ao sistema de registro de preços encontra-se apta 
a produzir os devidos efeitos legais; 

b) Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 
prosseguimento. 

 
É o parecer. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho/PE, 19 de Setembro de 2018. 

 
 
 
 
 
 

Heitor Fernando Epitácio Ferreira 
Advogado 

OAB-PE nº 43.783 D 
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PARECER : 182/2018 

INTERESSADO : Fundo Municipal de Saúde. 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão à Ata de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

REFERÊNCIA : Ofício nº 493/18, datado de 19 de setembro de 2018. 

DATA : 19 de setembro de 2018. 
 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços da Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, visando à contratação de empresa especializada na locação de 
telões e painéis de LED, a serem utilizados para os eventos e serviços da Rede Municipal de Saúde, 
através da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, na 
condição de não participante/carona do Processo Licitatório nº 031/PMCSA-SECL/2018, Pregão 
Presencial nº 023/PMCSA-SECL/2018, Ata de Registro de Preços nº 047/PMCSA-SECL/2018, da 
Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, com fulcro no artigo 15 da Lei nº 8.666/93, 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto Municipal n.º 1.549/2017. 

A Secretaria solicitante manifestou o interesse na locação do equipamento supramencionado 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, em virtude do processo de aquisição ser moroso, tendo em vista dos preços 
registrados pelo Órgão Gerenciador serem vantajosos para a municipalidade. 

Desta forma, o Secretário tomou conhecimento do certame realizado pela Prefeitura Municipal 
do Cabo de Santo Agostinho, tendo sido o mesmo realizado através do Pregão Presencial para Registro 
de Preços. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 493/18, datado de 19 de setembro de 2018, 
oriundo do Fundo Municipal de Saúde, solicitando Parecer Jurídico acerca da adesão ao Sistema de 
Registro de Preços, na condição de não participante/carona do Processo Licitatório nº 031/PMCSA-
SECL/2018, Pregão Presencial nº 023/PMCSA-SECL/2018, Ata de Registro de Preços nº 
047/PMCSA-SECL/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

 
É o relatório. 
 
 

 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 

Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 
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Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 

Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, que regulamenta 
a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços realizada por outro ente da Federação, desde que 
sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de Contas e do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta, realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderirem à Ata de Registro de 
Preços celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da 
Federação, procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7, julgado em 
08/05/2013, sendo decidido pelo seu arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 
1003927-2, consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 

 
 
O artigo 151, caput e § 3º, da Lei n.º 8.666/93, reza que as compras, quando possível, devem ser 

processadas através do sistema de registro de preços, que será regulado por decreto, dentro das 

                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
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seguintes condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de 
controle e atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade Pregão 
(presente caso) ou Concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração estranho à licitação, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos os parágrafos são do artigo 
22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, conforme o 
§ 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 109. 

Através da Comunicação Interna nº 244/18, de 17 de setembro de 2018, o Município do Cabo 
de Santo Agostinho, por meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse em aderir à 
Ata de Registro de Preços nº 047/PMCSA-SECL/2018. Em resposta à citada Comunicação, o 
Município do Cabo de Santo Agostinho recebeu a autorização para adesão à Ata de Registro de Preços 
do Pregão Presencial nº 023/PMCSA-SECL/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 
Agostinho, mediante a Secretaria Executiva de Cultura e Lazer, através de seu Secretário, assinada 
pelo Sr. Paulo Fernando Mendes Caminha Júnior. 

A empresa fornecedora, a Digital Locações e Eventos - EIRELI, após consulta através do 
Ofício nº 153/2018, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse de prestação 
de serviço para esta Municipalidade nas mesmas condições ofertadas na Ata de Registro de Preços do 
Pregão Presencial nº 023/PMCSA-SECL/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, 
declarando sua anuência com a prestação de serviço dos itens, em 17 de setembro de 2018. 

                                                                                                                                                                       
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano.” 
2 “Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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Constam nos autos do Processo Administrativo nº 272/FMS/2018, dentre outros, os seguintes 
documentos: a) Ofício nº 493/18, datado de 19 de setembro de 2018, solicitando parecer jurídico sobre 
o pleito em questão; b) Comunicação Interna nº 244/18, de 17 de setembro de 2018, oriunda da 
Secretaria Executiva de Logística, encaminhada à Secretaria Executiva de Cultura e Lazer, juntamente 
com a resposta do Secretário, assinada pelo Sr. Paulo Fernando Mendes Caminha Júnior; c) Ofício nº 
153/18, de 17/09/2018, solicitando manifestação de anuência da empresa Digital Locações e Eventos - 
EIRELI; d) Resposta da empresa Digital Locações e Eventos - EIRELI, acatando a solicitação de 
prestação de serviço à Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho; e) Ata de Registro de Preços 
nº 047/PMCSA-SECL/2018; f) CNPJ, Cópia da Alteração e Consolidação Contratual da Empresa, 
Cópia de Procuração, Cópia de documento de identificação do Procurador, Certidão de Regularidade 
Fiscal da Fazenda Estadual, Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Municipal, Certidão de 
Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Conjunta Positiva com 
Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão 
Falimentar, Cópia de documento de identificação do sócio; Cópia do Atestado de Capacidade Técnica; 
Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88; Balanço Patrimonial, 
Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física e Jurídica emitidas pelo CREA. 

Faz-se mister informar que foi realizada consulta e nenhum registro foi encontrado em nome da 
empresa Digital Locações e Eventos - EIRELI no site do Portal da Transparência do Governo Federal, 
verificando-se o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, que tem como objetivo 
consolidar a relação das empresas que sofreram sanções das quais decorra alguma restrição ao direito 
de celebrar Contratos com a Administração Pública 

A Ata de Registro de Preços apresenta prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura, que foi o dia 02 de agosto de 2018. 

Desta forma, conclui-se que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Comunicação Interna nº 244/18 e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata 
de Registro de Preços, conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pelo Fundo Municipal de Saúde 
da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, a fim de que não exceda o quantitativo da Ata de Registro 
de Preços, estando respeitado o limite legal do § 3º, do artigo 22 do Decreto Regulamentador. 

Demais disso, reza o § 6º do artigo 22 que, após a autorização do Órgão Gerenciador, a 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. 

Ainda compete ao Órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador (§ 7º). 

Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo Órgão interessado, no caso o Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura do Cabo de 

                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
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Santo Agostinho, mediante instrumento contratual, Nota de Empenho, autorização de compra ou 
instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da Lei n.º 8.666/93. 

A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal contratada. Sugere-se, ainda, que seja lavrado 
o instrumento contratual. 

 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 
Diante do exposto, entende-se que a contratação mediante adesão/carona ao sistema de 

registro de preços encontra-se apta a produzir os devidos efeitos legais. 

 
Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 

prosseguimento. 

 
É o parecer. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho/PE, 19 de setembro de 2018. 

 
 
 
 
 
 

Daniela Lúcia Ferreira Pessôa 
Advogada 

OAB-PE nº 25.186 - D 
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PARECER : 192/2018 

INTERESSADA : Secretaria Executiva de Meio Ambiente  

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão à Ata de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

REFERÊNCIA : Ofício nº 043/18, datado de 25 de setembro de 2018. 

DATA : 05 de Outubro de 2018. 
 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços da Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, visando à contratação de empresa especializada para a 
aquisição de 02 (dois) veículos tipo pick-up para atender a intensa demanda de vistorias e fiscalizações  
da Secretaria Executiva de Meio Ambiente, através da Secretaria Executiva de Meio Ambiente, na 
condição de não participante/carona do Processo Administrativo nº 013/FMS/2018, Processo 
Licitatório nº 004/FMS/2018, Pregão Presencial n° 004/FMS/2018, Ata de Registro de Preços nº 
015/FMS/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, com fulcro no artigo 15 da Lei 
nº 8.666/93, regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto Municipal n.º 1.549/2017. 

O Órgão solicitante manifestou o interesse na prestação de serviços supramencionada para 
atender as necessidades da Secretaria Executiva de Meio Ambiente, em virtude do processo de 
aquisição ser moroso e dos preços registrados pelo Órgão Gerenciador serem vantajosos para a 
municipalidade. 

Desta forma, a Secretaria Executiva de Meio Ambiente tomou conhecimento do certame 
realizado pela Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, tendo sido o mesmo realizado 
através do Pregão Presencial para Registro de Preços. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 043/18, datado de 25 de Setembro de 2018, 
oriundo da Secretaria Executiva de meio Ambiente, solicitando Parecer Jurídico acerca da adesão ao 
Sistema de Registro de Preços, na condição de não participante/carona do Processo Administrativo nº 
013/FMS/2018, Processo Licitatório nº 004/FMS/2018, Pregão Presencial n° 004/FMS/2018, Ata de 
Registro de Preços nº 015/FMS/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

 
 

 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 

Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 
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Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 

Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, que regulamenta 
a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços realizada por outro ente da Federação, desde que 
sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de Contas e do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta, realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderirem à Ata de Registro de 
Preços celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da 
Federação, procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7, julgado em 
08/05/2013, sendo decidido pelo seu arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 
1003927-2, consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 

 
O artigo 151, caput e § 3º, da Lei n.º 8.666/93, reza que as compras, quando possível, devem ser 

processadas através do sistema de registro de preços, que será regulado por decreto, dentro das 

                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano.” 
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seguintes condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de 
controle e atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade Pregão 
(presente caso) ou concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração estranho à licitação, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos os parágrafos são do artigo 
22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, conforme o 
§ 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 051. 

Através da Comunicação Interna nº 174/18, de 24 de Setembro de 2018, o Município do Cabo 
de Santo Agostinho, por meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse em aderir à 
Ata de Registro de Preços. Em resposta à citada Comunicação, em 24 de setembro de 2018, o 
Município do Cabo de Santo Agostinho recebeu a autorização para adesão à Ata de Registro de Preços 
do Pregão Presencial n° 004/FMS/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, através 
da Autorização do Detentor da Ata, assinada pelo Sr. José Carlos de Lima, Secretário Municipal de 
Saúde e Gestor do Fundo Municipal de Saúde. 

A empresa prestadora de serviços, a Pedragon Autos Ltda, após consulta através do Ofício nº 
133/18, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse de prestação de serviços 
para esta Municipalidade nas mesmas condições ofertadas na Ata de Registro de Preços do Pregão 
Presencial n° 004/FMS/2017, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, declarando sua 
anuência com o serviço, em 25 de Setembro de 2018. 

Constam nos autos do Processo Administrativo nº 307/PMCSA-SEMA/2018, dentre outros, 
os seguintes documentos: a) Ofício nº 043/2018, de 25/09/2018, solicitando parecer jurídico sobre o 
pleito em questão; b) Comunicação Interna nº 163/18 de 23/07/2018 da Secretaria Executiva de Meio 

                                                 
2 “Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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Ambiente encaminhada a Secretaria Executiva de Logística solicitando os veículos;  c) Comunicação 
Interna nº 174/18, de 24/09/2018, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, encaminhado à 
Secretaria Municipal de Saúde, que é o Órgão Gerenciador da Ata; d) Resposta de autorização da 
Detentora da Ata, assinada pelo Sr. José Carlos de Lima, Secretário Municipal de Saúde; e) Ofício nº 
133/18, de 24/09/2018, solicitando manifestação de anuência da empresa Pedragon Autos Ltda; f) 
Resposta da empresa Pedragon Autos Ltda, acatando a solicitação de serviço à Prefeitura Municipal do 
Cabo de Santo Agostinho; g) Cópia da Ata de Registro de Preços nº 015/FMS/2018; h) Cópia da 19ª 
Alteração do Contrato Social Consolidado; Cópia de documento de identificação do Empresário; 
Cópia DE Procuração e de documento de identificação do procurador; Balanço Patrimonial; CNPJ; 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União; Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Estadual; Certidão de Regularidade Fiscal da 
Fazenda Municipal; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Certidão de Regularidade do FGTS; 
Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial; Declaração de cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88 e Cópia de Atestado de Capacidade Técnica. 

Faz-se mister informar que foi realizada consulta e nenhum registro foi encontrado em nome da 
empresa Pedragon Autos Ltda no site do Portal da Transparência do Governo Federal, verificando-se o 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, que tem como objetivo consolidar a relação 
das empresas que sofreram sanções das quais decorra alguma restrição ao direito de celebrar Contratos 
com a Administração Pública. 

A Ata de Registro de Preços apresenta prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura, que foi o dia 12 de março de 2018. 

Desta forma, conclui-se que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Comunicação Interna nº 174/18 e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata 
de Registro de Preços, conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pela Secretaria Executiva de 
Meio Ambiente da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, a fim de que não exceda o quantitativo da 
Ata de Registro de Preços, estando respeitado o limite legal do § 3º, do artigo 22 do Decreto 
Regulamentador. 

Demais disso, reza o § 6º do artigo 22 que, após a autorização do Órgão Gerenciador, a 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. 

Ainda compete ao Órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador (§ 7º). 

Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo Órgão interessado, no caso a Secretaria Executiva de Meio Ambiente da Prefeitura 
do Cabo de Santo Agostinho, mediante instrumento contratual, Nota de Empenho, autorização de 
compra ou instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da Lei n.º 8.666/93. 
                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
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A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal contratada. Sugere-se, ainda, que seja lavrado 
o instrumento contratual. 

 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 
Diante do exposto, entende-se que: 

a) A contratação mediante adesão/carona ao sistema de registro de preços encontra-se apta 
a produzir os devidos efeitos legais; 

b) Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 
prosseguimento. 

 
É o parecer. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho/PE, 05 de Outubro de 2018. 

 
 
 
 
 
 

Flávia Thálassa da Silva Barreto 
Advogada 

OAB-PE nº 36.031 - D 
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PARECER : 198/2018 

INTERESSADO : Fundo Municipal de Assistência Social. 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão à Ata de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

REFERÊNCIA : Ofício nº 222/18, datado de 24 de setembro de 2018. 

DATA : 17 de outubro de 2018. 
 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços da Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, visando à contratação de empresa especializada para locação 
de palcos, tablados, pórticos, toldos, arquibancadas, geradores, equipamentos de som, equipamentos de 
iluminação e stands, para os eventos que serão realizados pela Secretaria Municipal de Programas 
Sociais, através do Fundo Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 
Agostinho, na condição de não participante/carona do Processo Licitatório nº 031/PMCSA-
SECL/2018, Pregão Presencial nº 023/PMCSA-SECL/2018, Ata de Registro de Preços nº 
048/PMCSA-SECL/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, com fulcro no artigo 
15 da Lei nº 8.666/93, regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto Municipal n.º 
1.549/2017. 

A Secretaria solicitante manifestou o interesse na locação do equipamento supramencionado 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Programas Sociais da Prefeitura Municipal do 
Cabo de Santo Agostinho, em virtude do processo de aquisição ser moroso, tendo em vista dos preços 
registrados pelo Órgão Gerenciador serem vantajosos para a municipalidade. 

Desta forma, a Gestora tomou conhecimento do certame realizado pela Prefeitura Municipal do 
Cabo de Santo Agostinho, tendo sido o mesmo realizado através do Pregão Presencial para Registro de 
Preços. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 222/18, datado de 24 de setembro de 2018, 
oriundo do Fundo Municipal de Assistência Social, solicitando Parecer Jurídico acerca da adesão ao 
Sistema de Registro de Preços, na condição de não participante/carona do Processo Licitatório nº 
031/PMCSA-SECL/2018, Pregão Presencial nº 023/PMCSA-SECL/2018, Ata de Registro de Preços nº 
048/PMCSA-SECL/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

 
É o relatório. 
 

 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 

Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 
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Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 

Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, que regulamenta 
a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços realizada por outro ente da Federação, desde que 
sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de Contas e do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta, realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderirem à Ata de Registro de 
Preços celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da 
Federação, procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7, julgado em 
08/05/2013, sendo decidido pelo seu arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 
1003927-2, consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 

 
 
O artigo 151, caput e § 3º, da Lei n.º 8.666/93, reza que as compras, quando possível, devem ser 

processadas através do sistema de registro de preços, que será regulado por decreto, dentro das 

                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
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seguintes condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de 
controle e atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade Pregão 
(presente caso) ou Concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração estranho à licitação, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos os parágrafos são do artigo 
22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, conforme o 
§ 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 088. 

Através da Comunicação Interna nº 245/18, de 17 de Setembro de 2018, o Município do Cabo 
de Santo Agostinho, por meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse em aderir à 
Ata de Registro de Preços nº 048/PMCSA-SECL/2018. Em resposta à citada Comunicação, o 
Município do Cabo de Santo Agostinho recebeu a autorização para adesão à Ata de Registro de Preços 
do Pregão Presencial nº 023/PMCSA-SECL/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 
Agostinho, mediante a Secretaria Executiva de Cultura e Lazer, através de seu Secretário, assinada 
pelo Sr. Paulo Fernando Mendes Caminha Júnior. 

A empresa fornecedora, a Mega Star Produções Ltda - ME, após consulta através do Ofício nº 
154/2018, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse de prestação de serviço 
para esta Municipalidade nas mesmas condições ofertadas na Ata de Registro de Preços do Pregão 
Presencial nº 023/PMCSA-SECL/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, 
declarando sua anuência com a prestação de serviço do item, em 17 de setembro de 2018. 

                                                                                                                                                                       
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano.” 
2 “Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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Constam nos autos do Processo Administrativo nº 311/FMAS/2018, dentre outros, os 
seguintes documentos: a) Ofício nº 222/18, datado de 24 de setembro de 2018, solicitando parecer 
jurídico sobre o pleito em questão; b) Comunicação Interna nº 245/18, de 17 de setembro de 2018, 
oriunda da Secretaria Executiva de Logística, encaminhada à Secretaria Executiva de Cultura e Lazer, 
juntamente com a resposta do Secretário, assinada pelo Sr. Paulo Fernando Mendes Caminha Júnior; c) 
Ofício nº 154/18, de 17/09/2018, solicitando manifestação de anuência da empresa Mega Star 
Produções Ltda - ME; d) Resposta da empresa Mega Star Produções Ltda - ME, acatando a solicitação 
de prestação de serviço à Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho; e) Ata de Registro de 
Preços nº 048/PMCSA-SECL/2018; f) Cópia da sétima Alteração Contratual da Empresa; Cópia de 
documento de identificação do sócio; Balanço Patrimonial; CNPJ; Certidão Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; Certidão de Regularidade Fiscal da 
Fazenda Estadual; Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Municipal, Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas; Certidão de Regularidade do FGTS; Certidão de Falência; Declaração de 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88; Anotação de Responsabilidade 
Técnica emitida pelo CREA-PE; Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica emitida pelo CREA; 
Cópia de Atestados de Capacidade Técnica. 

Faz-se mister informar que foi realizada consulta e nenhum registro foi encontrado em nome da 
empresa Mega Star Produções Ltda - ME no site do Portal da Transparência do Governo Federal, 
verificando-se o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, que tem como objetivo 
consolidar a relação das empresas que sofreram sanções das quais decorra alguma restrição ao direito 
de celebrar Contratos com a Administração Pública 

A Ata de Registro de Preços apresenta prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura, que foi o dia 02 de agosto de 2018. 

Desta forma, conclui-se que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Comunicação Interna nº 245/18 e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata 
de Registro de Preços, conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pelo Fundo Municipal de 
Assistência Social da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, a fim de que não exceda o quantitativo 
da Ata de Registro de Preços, estando respeitado o limite legal do § 3º, do artigo 22 do Decreto 
Regulamentador. 

Demais disso, reza o § 6º do artigo 22 que, após a autorização do Órgão Gerenciador, a 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. 

Ainda compete ao Órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador (§ 7º). 

Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo Órgão interessado, no caso o Fundo Municipal de Assistência Social da Prefeitura do 
                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
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Cabo de Santo Agostinho, mediante instrumento contratual, Nota de Empenho, autorização de compra 
ou instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da Lei n.º 8.666/93. 

A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal contratada. Sugere-se, ainda, que seja lavrado 
o instrumento contratual. 

 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 
Diante do exposto, entende-se que a contratação mediante adesão/carona ao sistema de 

registro de preços encontra-se apta a produzir os devidos efeitos legais. 

 
Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 

prosseguimento. 

 
É o parecer, de caráter opinativo, salvo melhor juízo. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho/PE, 17 de Outubro de 2018. 

 
 
 
 
 
 

Flávia Thálassa da Silva Barreto 
Advogada 

OAB-PE nº 36.031 - D 
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PARECER : 200/2018 

INTERESSADO : Secretaria Municipal de Coordenação Regional e Serviços Públicos 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão à Ata de Registro de 
Preços da Secretaria Municipal de Governo da Prefeitura Municipal de 
Duque de Caxias 

REFERÊNCIA : Ofício nº 042/18, datado de 15 de Outubro de 2018. 

DATA : 27 de Outubro de 2018. 
 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços da Secretaria 
Municipal de Governo da Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, visando à contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de melhoramento e expansão do Parque de Iluminação 
Pública, com fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra especializada, através da 
Secretaria Municipal de Coordenação Regional e Serviços Públicos, na condição de não 
participante/carona do Processo Licitatório nº 52341/2017, Concorrência n° 005/2017, Ata de Registro 
de Preços nº 008/2017, da Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, com fulcro no artigo 15 da Lei nº 
8.666/93, regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto Municipal n.º 1.549/2017. 

A Secretaria solicitante manifestou o interesse na prestação de serviços supramencionada para 
atender as necessidades do Município, em virtude do processo de aquisição do serviço ser moroso e 
dos preços registrados pelo Órgão Gerenciador serem vantajosos para a municipalidade. 

Desta forma, o Gestor tomou conhecimento do certame realizado pela Secretaria Municipal de 
Governo, da Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, tendo sido o mesmo realizado através de 
Concorrência. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 042/18, datado de 15 de Outubro de 2018, 
oriundo do Secretaria Municipal de Coordenação Regional e Serviços Públicos, solicitando Parecer 
Jurídico acerca da adesão ao Sistema de Registro de Preços, na condição de não participante/carona do 
Processo Licitatório nº 52341/2017, Concorrência n° 005/2017, Ata de Registro de Preços nº 
008/2017, da Prefeitura Municipal de Duque de Caxias. 

 
 

 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 

Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 
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Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 

Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, que regulamenta 
a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços realizada por outro ente da Federação, desde que 
sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de Contas e do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta, realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderirem à Ata de Registro de 
Preços celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da 
Federação, procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7, julgado em 
08/05/2013, sendo decidido pelo seu arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 
1003927-2, consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 

 
O artigo 151, caput e § 3º, da Lei n.º 8.666/93, reza que as compras, quando possível, devem ser 

processadas através do sistema de registro de preços, que será regulado por decreto, dentro das 

                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano.” 
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seguintes condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de 
controle e atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade Pregão 
(presente caso) ou concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração estranho à licitação, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos os parágrafos são do artigo 
22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, conforme o 
§ 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 206. 

Através do Ofício nº 143/18 de 14 de Setembro de 2018, o Município do Cabo de Santo 
Agostinho, por meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse em aderir à Ata de 
Registro de Preços. Em resposta ao citado Ofício, em 19 de Setembro de 2018, o Município do Cabo 
de Santo Agostinho recebeu a autorização para adesão à Ata de Registro de Preços da Concorrência nº 
005/2017, da Secretaria Municipal de Governo da Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, através da 
Autorização do Detentor da Ata, assinada pelo mesmo, o Sr. João Carlos de Sousa Brecha, Secretário 
Municipal de Governo da Prefeitura Municipal de Duque de Caxias. 

A empresa fornecedora, a Hashimoto Manutenção Elétrica e Comércio Ltda, após consulta 
através do Ofício nº 144/18, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse de 
prestação do serviço para esta Municipalidade nas mesmas condições ofertadas na Ata de Registro de 
Preços da Concorrência nº 005/2017, da Secretaria Municipal de Governo da Prefeitura Municipal de 
Duque de Caxias, declarando sua anuência com a prestação de serviços, em 17 de Setembro de 2018. 

Constam nos autos do Processo Administrativo nº 312/PMCSA-SMCRSP/2018, dentre 
outros, os seguintes documentos: a) Ofício nº 042/2018, de 15/10/2018, solicitando parecer jurídico 
sobre o pleito em questão juntamente com a declaração de Concordância com o preço visando 

                                                 
2 “Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 415254d2-8739-4ced-9e18-cfb1e0f1d632



 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

ASSESSORIA JURÍDICA 
 

 

 
Centro Administrativo Municipal, Rua Manoel Queiroz da Silva, 145, térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE CEP 54515-020 

Telefone: (81) 3521-6619 Fax: (81) 3521-6619 
Parecer Jurídico 200 18 - Adesão ao RP da Prefeitura Municipal de Duque de Caxias - Serviços de melhoramento e 
expansão do Parque de Iluminação - SMCRSP - HASHIMOTOHashimoto Manutenção Elétrica e Comércio Ltda 

Página 4 de 5 

comprovar e justificar a economicidade com a presente Adesão à Ata de Registro de Preços; b) Ofício 
nº 143/18, de 14/09/2018, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, encaminhado à Secretaria 
Municipal de Governo de Duque de Caxias, que é o Órgão Gerenciador da Ata; c) Resposta de 
autorização do Detentor da Ata, assinada pelo Sr. Leonardo Cavalcanti Carneiro, Gerente de Compras 
Corporativas do Estado, pelo Sr. João Carlos de Sousa Brecha, Secretario Municipal de Governo da 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias; d) Ofício nº 144/18, de 14/09/2018, solicitando 
manifestação de anuência da empresa Hashimoto Manutenção Elétrica e Comércio Ltda; e) Resposta 
da empresa Hashimoto Manutenção Elétrica e Comércio Ltda, acatando a solicitação de prestação do 
serviço à Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho; f) Cópia da 9ª Alteração do Contrato 
Social; Cópia de documento de identificação dos sócios; Cópia do Balanço Patrimonial; CNPJ; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; Certidão de 
Regularidade Fiscal da Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa Estadual; 
Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Municipal; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
Certidão de Regularidade do FGTS; Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial; Declaração 
de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88; Cópia de Atestados de 
Capacidade Técnica e Contratos de prestação de serviço que comprovem a compatibilidade de preço 
da proposta; Certidão de Registro e Regularidade do Órgão de Classe Competente;  g) Ata de Registro 
de Preços nº 008/2017; h) Cópia na íntegra do Processo Licitatório nº 52341/2017, Concorrência nº 
005/2017. 

Faz-se mister informar que foi realizada consulta e nenhum registro foi encontrado em nome da 
empresa Hashimoto Manutenção Elétrica e Comércio Ltda no site do Portal da Transparência do 
Governo Federal, verificando-se o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, que tem 
como objetivo consolidar a relação das empresas que sofreram sanções das quais decorra alguma 
restrição ao direito de celebrar Contratos com a Administração Pública. 

A Ata de Registro de Preços apresenta prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua 
publicação do respectivo extrato no Boletim Oficial do Município de Duque de Caxias, que foi dia 31 
de Outubro de 2017. 

Desta forma, conclui-se que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Ofício nº 143/18 e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata de Registro de 
Preços, conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pela Secretaria Municipal de 
Coordenação Regional e Serviços Públicos da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, a fim de que 
não exceda o quantitativo da Ata de Registro de Preços, estando respeitado o limite legal do § 3º, do 
artigo 22 do Decreto Regulamentador. 

Demais disso, reza o § 6º do artigo 22 que, após a autorização do Órgão Gerenciador, a 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. 

Ainda compete ao Órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador (§ 7º). 
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Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo Órgão interessado, no caso a Secretaria Municipal de Coordenação Regional e 
Serviços Públicos da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, mediante instrumento contratual, Nota 
de Empenho, autorização de compra ou instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da Lei n.º 
8.666/93. 

A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal contratada. Sugere-se, ainda, que seja lavrado 
o instrumento contratual. 

 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 
Diante do exposto, entende-se que: 

a) A contratação mediante adesão/carona ao sistema de registro de preços encontra-se apta 
a produzir os devidos efeitos legais; 

b) Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 
prosseguimento. 

 
É o parecer, em caráter opinativo. 
S.M.J 
 

 
Cabo de Santo Agostinho/PE, 15 de Outubro de 2018. 

 
 
 
 
 
 

Flávia Thálassa da Silva Barreto 
Advogada 

OAB-PE nº 36.031 D 

                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
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PARECER : 211/2018 

INTERESSADO : Fundo Municipal de Assistência Social. 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão à Ata de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

REFERÊNCIA : Ofício nº 223/18, datado de 24 de setembro de 2018. 

DATA : 06 de novembro de 2018. 
 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços da Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, visando à contratação de empresa especializada na locação de 
telões e painéis de LED, a serem utilizados para os eventos e serviços da Unidade Gestora, através da 
Secretaria Municipal de Programas Sociais da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, na 
condição de não participante/carona do Processo Licitatório nº 031/PMCSA-SECL/2018, Pregão 
Presencial nº 023/PMCSA-SECL/2018, Ata de Registro de Preços nº 047/PMCSA-SECL/2018, da 
Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, com fulcro no artigo 15 da Lei nº 8.666/93, 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto Municipal n.º 1.549/2017. 

A Secretaria solicitante manifestou o interesse na locação do equipamento supramencionado 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Programas Sociais da Prefeitura Municipal do 
Cabo de Santo Agostinho, em virtude do processo de aquisição ser moroso, tendo em vista dos preços 
registrados pelo Órgão Gerenciador serem vantajosos para a municipalidade. 

Desta forma, a Secretária tomou conhecimento do certame realizado pela Prefeitura Municipal 
do Cabo de Santo Agostinho, tendo sido o mesmo realizado através do Pregão Presencial para Registro 
de Preços. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 223/18, datado de 24 de setembro de 2018, 
oriundo do Fundo Municipal de Assistência Social, solicitando Parecer Jurídico acerca da adesão ao 
Sistema de Registro de Preços, na condição de não participante/carona do Processo Licitatório nº 
031/PMCSA-SECL/2018, Pregão Presencial nº 023/PMCSA-SECL/2018, Ata de Registro de Preços nº 
047/PMCSA-SECL/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

 
É o relatório. 
 
 

 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 

Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 
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Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 

Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, que regulamenta 
a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços realizada por outro ente da Federação, desde que 
sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de Contas e do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta, realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderirem à Ata de Registro de 
Preços celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da 
Federação, procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7, julgado em 
08/05/2013, sendo decidido pelo seu arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 
1003927-2, consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 

 
 
O artigo 151, caput e § 3º, da Lei n.º 8.666/93, reza que as compras, quando possível, devem ser 

processadas através do sistema de registro de preços, que será regulado por decreto, dentro das 

                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
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seguintes condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de 
controle e atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade Pregão 
(presente caso) ou Concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração estranho à licitação, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos os parágrafos são do artigo 
22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, conforme o 
§ 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 119. 

Através da Comunicação Interna nº 245/18, de 17 de setembro de 2018, o Município do Cabo 
de Santo Agostinho, por meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse em aderir à 
Ata de Registro de Preços nº 047/PMCSA-SECL/2018. Em resposta à citada Comunicação, o 
Município do Cabo de Santo Agostinho recebeu a autorização para adesão à Ata de Registro de Preços 
do Pregão Presencial nº 023/PMCSA-SECL/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 
Agostinho, mediante a Secretaria Executiva de Cultura e Lazer, através de seu Secretário, assinada 
pelo Sr. Paulo Fernando Mendes Caminha Júnior. 

A empresa fornecedora, a Digital Locações e Eventos - EIRELI, após consulta através do 
Ofício nº 157/2018, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse de prestação 
de serviço para esta Municipalidade nas mesmas condições ofertadas na Ata de Registro de Preços do 
Pregão Presencial nº 023/PMCSA-SECL/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, 
declarando sua anuência com a prestação de serviço dos itens, em 17 de setembro de 2018. 

                                                                                                                                                                       
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano.” 
2 “Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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Constam nos autos do Processo Administrativo nº 307/FMAS/2018, dentre outros, os 
seguintes documentos: a) Ofício nº 223/18, datado de 24 de setembro de 2018, solicitando parecer 
jurídico sobre o pleito em questão; b) Comunicação Interna nº 245/18, de 17 de setembro de 2018, 
oriunda da Secretaria Executiva de Logística, encaminhada à Secretaria Executiva de Cultura e Lazer, 
juntamente com a resposta do Secretário, assinada pelo Sr. Paulo Fernando Mendes Caminha Júnior; c) 
Ofício nº 157/18, de 17/09/2018, solicitando manifestação de anuência da empresa Digital Locações e 
Eventos - EIRELI; d) Resposta da empresa Digital Locações e Eventos - EIRELI, acatando a 
solicitação de prestação de serviço à Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho; e) Ata de 
Registro de Preços nº 047/PMCSA-SECL/2018; f) CNPJ, Cópia das Alterações e Consolidação 
Contratual da Empresa, Cópia de Procuração, Cópia de documento de identificação do Empresário e 
Procurador, Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Estadual, Certidão de Regularidade Fiscal da 
Fazenda Municipal, Certidão de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 
Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, Certidão Falimentar, Cópia do Atestado de Capacidade Técnica; Declaração de 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88; Balanço Patrimonial, Certidão de 
Registro e Quitação Pessoa Física e Jurídica emitidas pelo CREA. 

Faz-se mister informar que foi realizada consulta e nenhum registro foi encontrado em nome da 
empresa Digital Locações e Eventos - EIRELI no site do Portal da Transparência do Governo Federal, 
verificando-se o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, que tem como objetivo 
consolidar a relação das empresas que sofreram sanções das quais decorra alguma restrição ao direito 
de celebrar Contratos com a Administração Pública 

A Ata de Registro de Preços apresenta prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura, que foi o dia 02 de agosto de 2018. 

Desta forma, conclui-se que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Comunicação Interna nº 245/18 e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata 
de Registro de Preços, conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pelo Fundo Municipal de 
Assistência Social da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, a fim de que não exceda o quantitativo 
da Ata de Registro de Preços, estando respeitado o limite legal do § 3º, do artigo 22 do Decreto 
Regulamentador. 

Demais disso, reza o § 6º do artigo 22 que, após a autorização do Órgão Gerenciador, a 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. 

Ainda compete ao Órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador (§ 7º). 

Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo Órgão interessado, no caso o Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura do Cabo de 
                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
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Santo Agostinho, mediante instrumento contratual, Nota de Empenho, autorização de compra ou 
instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da Lei n.º 8.666/93. 

A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal contratada. Sugere-se, ainda, que seja lavrado 
o instrumento contratual. 

 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 
Diante do exposto, entende-se que a contratação mediante adesão/carona ao sistema de 

registro de preços encontra-se apta a produzir os devidos efeitos legais. 

 
Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 

prosseguimento. 

 
É o parecer. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho/PE, 06 de novembro de 2018. 

 
 
 
 
 
 

Daniela Lúcia Ferreira Pessôa 
Advogada 

OAB-PE nº 25.186 - D 
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PARECER : 221/2018 

INTERESSADA : Faculdade de Ciências Humanas e Sociais Aplicadas do Cabo de Santo 
Agostinho. 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão à Ata de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

REFERÊNCIA : Ofício nº 177/18, datado de 01 de outubro de 2018. 

DATA : 23 de novembro de 2018. 
 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços da Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, visando à contratação de empresa especializada no 
fornecimento de materiais de expediente, a serem utilizados na Autarquia Faculdade de Ciências 
Humanas e Sociais Aplicadas do Cabo de Santo Agostinho, na condição de não participante/carona do 
Processo Licitatório nº 047/PMCSA-SELOG/2018, Pregão Presencial nº 034/PMCSA-SELOG/2018, 
Ata de Registro de Preços nº 055/PMCSA-SELOG/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 
Agostinho, com fulcro no artigo 15 da Lei nº 8.666/93, regulamentada pelo Decreto Federal nº 
7.892/2013 e Decreto Municipal n.º 1.549/2017. 

A Autarquia solicitante manifestou o interesse na aquisição, para atender as necessidades da 
Faculdade de Ciências Humanas e Sociais Aplicadas do Cabo de Santo Agostinho, em virtude do 
processo de aquisição ser moroso, tendo em vista que os preços registrados pelo Órgão Gerenciador 
são vantajosos para a Municipalidade. 

Desta forma, o Presidente tomou conhecimento do certame realizado pela Prefeitura Municipal 
do Cabo de Santo Agostinho, tendo sido o mesmo realizado através do Pregão Presencial para Registro 
de Preços. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 177/18, datado de 01 de outubro de 2018, 
oriundo da Faculdade de Ciências Humanas e Sociais Aplicadas, solicitando Parecer Jurídico acerca da 
adesão ao Sistema de Registro de Preços, na condição de não participante/carona do Processo 
Licitatório nº 047/PMCSA-SELOG/2018, Pregão Presencial nº 034/PMCSA-SELOG/2018, Ata de 
Registro de Preços nº 055/PMCSA-SELOG/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 
Agostinho. 

 
É o relatório. 
 
 

 
 
 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
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Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 

Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, que regulamenta 
a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços realizada por outro ente da Federação, desde que 
sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de Contas e do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta, realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderirem à Ata de Registro de 
Preços celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da 
Federação, procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7, julgado em 
08/05/2013, sendo decidido pelo seu arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 
1003927-2, consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 
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O artigo 151, caput e § 3º, da Lei n.º 8.666/93, reza que as compras, quando possível, devem ser 
processadas através do sistema de registro de preços, que será regulado por decreto, dentro das 
seguintes condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de 
controle e atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade Pregão 
(presente caso) ou Concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração estranho à licitação, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos os parágrafos são do artigo 
22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, conforme o 
§ 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 53. 

Através do Ofício nº 157/18, de 12 de setembro de 2018, o Município do Cabo de Santo 
Agostinho, por meio da FACHUCA, manifestou o interesse em aderir à Ata de Registro de Preços nº 
055/PMCSA-SELOG/2018. Em resposta ao citado Ofício, a Faculdade de Ciências Humanas e Sociais 
Aplicadas recebeu a autorização para adesão à Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial nº 
034/PMCSA-SELOG/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, mediante a 
Secretaria Executiva de Logística, através da sua Secretária, assinada pela Sra. Márcia Beatriz Muniz 
Diniz. 

                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano.” 
2 “Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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A empresa fornecedora, a Maria Jose Ferreira - ME, após consulta através do Ofício nº 
156/2018, oriundo da FACHUCA, manifestou o interesse de fornecimento para esta Municipalidade 
nas mesmas condições ofertadas na Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial nº 034/PMCSA-
SELOG/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, declarando sua anuência com o 
fornecimento, em 14 de setembro de 2018. 

Constam nos autos do Processo Administrativo nº 333/2018, dentre outros, os seguintes 
documentos: a) Ofício nº 177/18, datado de 01 de outubro de 2018, solicitando parecer jurídico sobre o 
pleito em questão; b) Ofício nº 157/18, de 12 de setembro de 2018, oriundo da Faculdade de Ciências 
Humanas e Sociais Aplicadas do Cabo de Santo Agostinho, encaminhado à Secretaria Executiva de 
Logística, juntamente com a resposta da sua Secretária, assinada pela Sra. Márcia Beatriz Muniz 
Diniz; c) Ofício nº 156/18, de 12/09/2018, solicitando manifestação de anuência da empresa Maria 
Jose Ferreira - ME; d) Resposta da empresa Maria Jose Ferreira - ME, acatando a solicitação de 
fornecimento de material à Faculdade; e) Ata de Registro de Preços nº 055/PMCSA-SELOG/2018; f) 
CNPJ; Cópia da Consolidação Contratual da Empresa, Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda 
Estadual, Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Municipal, Certidão de Regularidade do FGTS, 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Cópia de documento de 
identificação do sócio; Cópia de Procuração; Cópia de documento de identificação do Procurador; 
Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial; Cópia de Atestado de Capacidade Técnica; 
Balanço Patrimonial. 

Faz-se mister informar que foi realizada consulta e nenhum registro foi encontrado em nome da 
empresa Maria Jose Ferreira - ME no site do Portal da Transparência do Governo Federal, verificando-
se o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, que tem como objetivo consolidar a 
relação das empresas que sofreram sanções das quais decorra alguma restrição ao direito de celebrar 
Contratos com a Administração Pública. 

A Ata de Registro de Preços apresenta prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura, que foi o dia 15 de agosto de 2018. 

Desta forma, conclui-se que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Faculdade de 
Ciências Humanas e Sociais Aplicadas do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o 
Órgão Gerenciador, conforme Ofício nº 157/18 e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização 
da aludida Ata de Registro de Preços, conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pela Faculdade de Ciências 
Humanas e Sociais Aplicadas do Cabo de Santo Agostinho, a fim de que não exceda o quantitativo da 
Ata de Registro de Preços, estando respeitado o limite legal do § 3º, do artigo 22 do Decreto 
Regulamentador. 

Demais disso, reza o § 6º do artigo 22 que, após a autorização do Órgão Gerenciador, a 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. 

Ainda compete ao Órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador (§ 7º). 
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Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo Órgão interessado, no caso a Faculdade de Ciências Humanas e Sociais Aplicadas, 
mediante instrumento contratual, Nota de Empenho, autorização de compra ou instrumento hábil, 
conforme o disposto no artigo 62 da Lei n.º 8.666/93. 

A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal contratada. Sugere-se, ainda, que seja lavrado 
o instrumento contratual. 

 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 
Diante do exposto, entende-se que a contratação mediante adesão/carona ao sistema de 

registro de preços encontra-se apta a produzir os devidos efeitos legais. 

 
Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 

prosseguimento. 

 
É o parecer. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho/PE, 23 de novembro de 2018. 

 
 
 
 
 
 

Daniela Lúcia Ferreira Pessôa 
Advogada 

OAB-PE nº 25.186 - D 

                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
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PARECER : 227/2018 

INTERESSADA : Secretaria Executiva de Cultura e Lazer. 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão à Ata de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

REFERÊNCIA : Ofício nº 214/18, datado de 27 de novembro de 2018. 

DATA : 03 de dezembro de 2018. 
 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços da Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, visando à contratação de empresa especializada na prestação 
dos serviços de Buffet, sem locação de espaço, com cardápio diferenciado, para eventos que serão 
realizados pela Secretaria Executiva de Cultura e Lazer do Cabo de Santo Agostinho, na condição de 
não participante/carona do Processo Licitatório nº 041/PMCSA-SMPROS/2018, Pregão Presencial nº 
029/PMCSA-SMPROS/2018, Ata de Registro de Preços nº 043/PMCSA-SMPROS/2018, da Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, com fulcro no artigo 15 da Lei nº 8.666/93, regulamentada 
pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto Municipal n.º 1.549/2017. 

A Secretaria solicitante manifestou o interesse na contratação, para atender as necessidades da 
Secretaria Executiva de Cultura e Lazer do Cabo de Santo Agostinho, em virtude do processo de 
aquisição ser moroso, tendo em vista que os preços registrados pelo Órgão Gerenciador são vantajosos 
para a Municipalidade. 

Desta forma, o Secretário tomou conhecimento do certame realizado pela Prefeitura Municipal 
do Cabo de Santo Agostinho, tendo sido o mesmo realizado através do Pregão Presencial para Registro 
de Preços. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 214/18, datado de 27 de novembro de 2018, 
oriundo da Secretaria Executiva de Cultura e Lazer, solicitando Parecer Jurídico acerca da adesão ao 
Sistema de Registro de Preços, na condição de não participante/carona do Processo Licitatório nº 
041/PMCSA-SMPROS/2018, Pregão Presencial nº 029/PMCSA-SMPROS/2018, Ata de Registro de 
Preços nº 043/PMCSA-SMPROS/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

 
É o relatório. 
 
 

 
 
 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
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Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 

Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, que regulamenta 
a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços realizada por outro ente da Federação, desde que 
sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de Contas e do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta, realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderirem à Ata de Registro de 
Preços celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da 
Federação, procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7, julgado em 
08/05/2013, sendo decidido pelo seu arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 
1003927-2, consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 

 
O artigo 151, caput e § 3º, da Lei n.º 8.666/93, reza que as compras, quando possível, devem ser 

processadas através do sistema de registro de preços, que será regulado por decreto, dentro das 

                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
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seguintes condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de 
controle e atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade Pregão 
(presente caso) ou Concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração estranho à licitação, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos os parágrafos são do artigo 
22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, conforme o 
§ 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 60. 

Através da Comunicação Interna nº 532/18, de 23 de Novembro de 2018, o Município do Cabo 
de Santo Agostinho, por meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse em aderir à 
Ata de Registro de Preços nº 043/PMCSA-SMPROS/2018. Em resposta à citada Comunicação, o 
Município do Cabo de Santo Agostinho recebeu a autorização para adesão à Ata de Registro de Preços 
do Pregão Presencial nº 029/PMCSA-SMPROS/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 
Agostinho, mediante a Comunicação Interna nº 764/18, de 23 de Novembro de 2018 da Secretaria 
Municipal de Programas Sociais, através de sua Secretária a Sra. Edna Gomes da Silva. 

A empresa fornecedora, a Cristal Buffet & Eventos Eireli, após consulta através do Ofício nº 
176/2018, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse de prestação de serviço 
para esta Municipalidade nas mesmas condições ofertadas na Ata de Registro de Preços do Pregão 
Presencial nº 029/PMCSA-SMPROS/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, 
declarando sua anuência com a prestação de serviço do item, em 23 de novembro de 2018. 

                                                                                                                                                                       
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano.” 
2 “Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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Constam nos autos do Processo Administrativo nº 349/PMCSA-SECL/2018, dentre outros, 
os seguintes documentos: a) Ofício nº 214/18, datado de 27 de Novembro de 2018, solicitando parecer 
jurídico sobre o pleito em questão juntamente com a declaração de Concordância com o preço visando 
comprovar e justificar a economicidade com a presente Adesão à Ata de Registro de Preços; b) 
Comunicação Interna nº 352/18, de 23 de Novembro de 2018, oriunda da Secretaria Executiva de 
Logística, encaminhada à Secretaria Municipal de Programas Sociais, juntamente com a resposta da 
Secretária, assinada pela Sra. Edna Gomes da Silva; c) Ofício nº 176/18, de 23/11/2018, solicitando 
manifestação de anuência da empresa Cristal Buffet & Eventos Eireli; d) Resposta da empresa Cristal 
Buffet & Eventos Eireli, acatando a solicitação de prestação de serviço à Prefeitura Municipal do Cabo 
de Santo Agostinho; e) cópia da Ata de Registro de Preços e 1º Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 
043/PMCSA-SMPROS/2018; f) Cópia da Primeira Alteração Contratual da Empresa; Cópia de 
documento de identificação da sócia; Cópia de Procuração e documento de identificação do 
Procurador; CNPJ; Balanço Patrimonial; Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; Certidão de Regularidade Fiscal da 
Fazenda Estadual; Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Municipal, Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas; Certidão de Regularidade do FGTS; Certidão de Falência; Declaração de 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88; Certidão de Registro e Quitação 
emitida pelo Conselho Regional De Nutricionistas 6ª Região; Licença de Funcionamento; Cópia de 
Atestados de Capacidade Técnica.  

Faz-se mister informar que foi realizada consulta e nenhum registro foi encontrado em nome da 
empresa Cristal Buffet & Eventos Eireli no site do Portal da Transparência do Governo Federal, 
verificando-se o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, que tem como objetivo 
consolidar a relação das empresas que sofreram sanções das quais decorra alguma restrição ao direito 
de celebrar Contratos com a Administração Pública 

A Ata de Registro de Preços apresenta prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura, que foi o dia 29 de Junho de 2018. 

Desta forma, conclui-se que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Comunicação Interna nº 352/18 e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata 
de Registro de Preços, conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pela Secretaria Executiva de 
Cultura e Lazer da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, a fim de que não exceda o quantitativo da 
Ata de Registro de Preços, estando respeitado o limite legal do § 3º, do artigo 22 do Decreto 
Regulamentador. 

Demais disso, reza o § 6º do artigo 22 que, após a autorização do Órgão Gerenciador, a 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. 

Ainda compete ao Órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador (§ 7º). 
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Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo Órgão interessado, no caso a Secretaria Executiva de Cultura e Lazer da Prefeitura do 
Cabo de Santo Agostinho, mediante instrumento contratual, Nota de Empenho, autorização de compra 
ou instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da Lei n.º 8.666/93. 

A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal contratada. Sugere-se, ainda, que seja lavrado 
o instrumento contratual. 

 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 
Diante do exposto, entende-se que a contratação mediante adesão/carona ao sistema de 

registro de preços encontra-se apta a produzir os devidos efeitos legais. 

 
Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 

prosseguimento. 

 
É o parecer, de caráter opinativo, salvo melhor juízo. 
 

  
 

Cabo de Santo Agostinho/PE, 03 de Dezembro de 2018. 
 
 
 
 
 
 

Flávia Thálassa da Silva Barreto 
Advogada 

OAB-PE nº 36.031 - D 
 

                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
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PARECER : 231/2018 

INTERESSADA : Secretaria Municipal de Educação. 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão a Ata de Registro de 
Preços do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN – do Estado do 
Acre. 

REFERÊNCIA : Ofício nº 343/18, datado de 07 de dezembro de 2018. 

 
RELATÓRIO 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços do Departamento 
Estadual de Trânsito – DETRAN – do Estado do Acre, visando a contratação de empresa especializada 
na aquisição de 50 (cinquenta) computadores, para atender as necessidades das Escolas e da Secretaria, 
através da Secretaria Municipal de Educação do Município do Cabo de Santo Agostinho, na condição 
de não participante/carona do Processo nº 8957-2/2017, Pregão Eletrônico SRP nº 075/2017 CPL 03, 
Ata de Registro de Preços nº 005/2018, do DETRAN – Departamento Estadual de Trânsito – Estado 
do Acre, com fulcro no artigo 15 da Lei nº 8.666/93, regulamentado pelo Decreto Federal nº 
7.892/2013 e Decreto Municipal n.º 1.549/2017. 

A Secretaria solicitante manifestou o interesse na contratação supramencionada, em virtude do 
processo de contratação ser moroso e dos preços registrados pelo órgão gerenciador serem vantajosos 
para a municipalidade. 

Desta forma, a Secretária tomou conhecimento do certame realizado pelo DETRAN – 
Departamento Estadual de Trânsito – Estado do Acre, tendo sido o mesmo realizado através do Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 343/18, datado de 07 de dezembro de 2018, 
oriundo da Secretaria Municipal de Educação do Cabo de Santo Agostinho/PE, solicitando Parecer 
Jurídico acerca da adesão ao Sistema de Registro de Preços, na condição de não participante/carona do 
Processo nº 8957-2/2017, Pregão Eletrônico SRP nº 075/2017 CPL 03, Ata de Registro de Preços nº 
005/2018, do DETRAN – Departamento Estadual de Trânsito – Estado do Acre. 

É o relatório. 
 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 

Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 

Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, onde 
regulamenta a possibilidade de adesão a Ata de Registro de Preços realizado por outro ente da 
Federação, desde que, sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de 
Contas e do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco. 
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Considerando a Consulta realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderir à Ata de Registro de Preços 
celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da Federação, 
procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7 julgado em 08/05/2013, 
sendo decidido pelo arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 1003927-2 - 
consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 

 
O artigo 151, da Lei n.º 8.666/93 reza que as compras, quando possível, devem ser processadas 

através do sistema de registro de preços, que será regulado por Decreto, dentro das seguintes 
condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de controle e 
atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade pregão 
(presente caso) ou concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração estranho à licitação, 
mediante anuência do órgão gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano.” 
2 “Art. 7º  A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
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Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 
da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da Ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda, caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com 
o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos do artigo 22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 do Decreto 
Regulamentador não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, conforme o § 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 198. 

Através do Ofício nº 178/18, de 26 de novembro de 2018, o Município do Cabo de Santo 
Agostinho, por meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse em aderir à Ata de 
Registro de Preços nº 005/2018, do DETRAN – Departamento Estadual de Trânsito – Estado do Acre. 

Em resposta ao citado Ofício, em 05 de dezembro de 2018, o Município do Cabo recebeu a 
autorização para adesão à Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico SRP nº 075/2017 CPL 03, 
do DETRAN – Departamento Estadual de Trânsito – Estado do Acre, através da Autorização da 
Detentora da Ata, assinada pela Sra. Shirley Torres de Araújo, Diretora Geral do DETRAN. 

A empresa Microtecnica Informática Ltda., após consulta através do Ofício nº 179/18, oriundo 
da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse no fornecimento para esta Municipalidade 
nas mesmas condições ofertadas na Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico SRP nº 075/2017 
CPL 03, do DETRAN – Departamento Estadual de Trânsito – Estado do Acre, conforme a resposta de 
anuência nos autos, datada de 26 de novembro de 2018. 

Constam nos autos do Processo Administrativo nº 351/2018, dentre outros, os seguintes 
documentos: a) Ofício nº 343/18, de 07/12/2018, solicitando parecer jurídico sobre o pleito em 
questão; b) Ofício nº 178 e Ofício nº 179, datados de 26/11/2018, oriundos da Secretaria Executiva de 
Logística, encaminhados ao DETRAN – Departamento Estadual de Trânsito – Estado do Acre e à 
empresa Microtecnica Informática Ltda., respectivamente; c) Resposta do DETRAN – Departamento 
Estadual de Trânsito – Estado do Acre, com a autorização da Detentora da Ata, assinada pela Sra. 
Shirley Torres de Araújo, Diretora Geral; d) Resposta da empresa Microtecnica Informática Ltda., com 
a autorização à adesão ao registro de preços n.º 005/2018; e) cópia na íntegra do Processo nº 8957-
2/2017, Pregão Eletrônico SRP nº 075/2017 CPL 03; f) Ata de Registro de Preços nº 005/2018; g) 
Cotações de preços realizadas com outras empresas do ramo visando comprovar e justificar a 
economicidade com a presente Adesão à Ata de Registro de Preços; h) Documentação da empresa a 
ser contratada: Cópia de Contrato Social e sua última alteração, Cópia do RG e CPF dos sócios, CNPJ, 
Cópia de Procuração, Cópia de documento de identificação do Procurador, Certidão Conjunta Positiva 
com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
Certidão de Regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão de 

                                                                                                                                                                       
3 “Art. 22.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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Regularidade da Fazenda Distrital, Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
artigo 7º da CF/88; Balanço Patrimonial e Declaração da Ordenadora de Despesas. 

Faz-se mister informar que foi realizada consulta e nenhum registro foi encontrado em nome da 
empresa Microtecnica Informática Ltda. no site do Portal da Transparência do Governo Federal, 
verificando-se o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, que tem como objetivo 
consolidar a relação das empresas que sofreram sanções das quais decorra alguma restrição ao direito 
de celebrar Contratos com a Administração Pública. 

A Ata de Registro de Preços apresenta prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura, que foi no dia 09 de fevereiro de 2018. 

Desta forma, concluímos que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Ofício nº 178/18 e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata de Registro de 
Preços, conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pela Secretaria Municipal de 
Educação, a fim de que não exceda o quantitativo da Ata de Registro de Preços, estando respeitado o 
limite legal do §3º, do artigo 22 do Decreto Regulamentador. 

Demais disso, reza no parágrafo 6º do artigo 22 do citado Decreto, que após a autorização do 
órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em 
até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

Ainda, compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (§ 7º). 

Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo órgão interessado, no caso a Secretaria solicitante, mediante instrumento contratual, 
Nota de Empenho, autorização de compra ou instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da 
Lei n.º 8.666/93. 

A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

O artigo 62, caput e §2º da Lei n.º 8.666/935 reza que o instrumento de Contrato é facultativo 
no caso de contratação cujo preço esteja compreendido nos limites de valor do convite, podendo ser 
substituído por outros instrumentos: carta-contrato, nota de empenho de despesa e autorização de 
compra, os quais se submetem ao artigo 55 desta Lei, no que for compatível. 

                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
5 “Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e 
inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que 
a Administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou ordem de execução de serviço.  
§ 2o Em "carta contrato", "nota de empenho de despesa", "autorização de compra", "ordem de execução de serviço" ou outros 
instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, o disposto no art. 55 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94)”  (original 
sem marcações)  
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O artigo 62, § 4º da Lei n.º 8.666/936 fixa que a substituição acima também pode ser realizada, 
a critério da Administração, dispensando-se o termo de Contrato, no caso de compra com entrega 
imediata e integral dos bens adquiridos, independente do valor, desde que não resultem obrigações 
futuras, inclusive de assistência técnica. 

A Secretaria solicitante pode dispensar o instrumento do termo de Contrato com base no artigo 
62, caput, da Lei de Licitações, substituindo-o por outros instrumentos hábeis, que devem conter no 
que couber, as cláusulas do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

Em suma, não é obrigatório que o instrumento substitutivo contenha todas as Cláusulas do 
artigo 55 da Lei n.º 8.666/93, mas sim que apresente o maior número de cláusulas compatíveis (que 
entendam-se possíveis). 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal da Contratada para uma comprovação 
definitiva dos preços do objeto fornecido no caso em tela. Sugiro, ainda, que seja lavrado pela 
Secretaria solicitante o instrumento contratual para o objeto a ser contratado. 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Diante do exposto, após análise desta Assessoria Jurídica, entende-se que: 

a) a contratação mediante adesão/carona ao sistema de registro de preços encontra-se apta a 
produzir os devidos efeitos legais, mediante a contratação da empresa licitante vencedora do registro 
de preços com o DETRAN – Departamento Estadual de Trânsito – Estado do Acre. 

b) Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 
prosseguimento. 

c)  

É o parecer de caráter opinativo. 
 
 
 

 
Cabo de Santo Agostinho/PE, 11 de dezembro de 2018. 

 
 
 
 
 

Daniela Lúcia Ferreira Pessôa 
Advogada 

OAB-PE nº 25.186-D 
 

                                                 
6 “§ 4o É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste artigo, a critério da Administração e 
independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem 
obrigações futuras, inclusive assistência técnica.” (destaque nosso) 
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PARECER : 232/2018 

INTERESSADA : Fundo Municipal de Saúde. 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão a Ata de Registro de 
Preços da CTTU – Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife. 

REFERÊNCIA : Ofício nº 637/18, datado de 05 de Dezembro de 2018. 

 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços da CTTU – 
Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife, visando a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de vídeo monitoramento, através do Fundo Municipal de Saúde do Município 
do Cabo de Santo Agostinho, na condição de não participante/carona do Processo Licitatório nº 
010/2016, Pregão Eletrônico nº 007/2016, BB n° 655275, Ata de Registro de Preços nº 009/2018, 
CTTU – Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife, com fulcro no artigo 15 da Lei nº 
8.666/93, regulamentado pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto Municipal n.º 1.549/2017. 

O Fundo solicitante manifestou o interesse na contratação supramencionada, em virtude do 
processo de contratação ser moroso e dos preços registrados pelo órgão gerenciador serem vantajosos 
para a municipalidade. 

Desta forma, o Gestor tomou conhecimento do certame realizado pela CTTU – Autarquia de 
Trânsito e Transporte Urbano do Recife, tendo sido o mesmo realizado através do Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 637/18, datado de 05 de Dezembro de 2018, 
oriundo do Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho/PE, solicitando Parecer Jurídico 
acerca da adesão ao Sistema de Registro de Preços, na condição de não participante/carona do 
Processo Licitatório nº 010/2016, Pregão Eletrônico nº 007/2016, BB n° 655275, Ata de Registro de 
Preços nº 009/2018, CTTU – Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife. 

É o relatório. 
 
 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 

Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 
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Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 

Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, onde 
regulamenta a possibilidade de adesão a Ata de Registro de Preços realizado por outro ente da 
Federação, desde que, sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de 
Contas e do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderir à Ata de Registro de Preços 
celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da Federação, 
procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7 julgado em 08/05/2013, 
sendo decidido pelo arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 1003927-2 - 
consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 
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O artigo 151, da Lei n.º 8.666/93 reza que as compras, quando possível, devem ser processadas 
através do sistema de registro de preços, que será regulado por Decreto, dentro das seguintes 
condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de controle e 
atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade pregão 
(presente caso) ou concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração estranho à licitação, 
mediante anuência do órgão gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 
da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da Ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda, caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com 
o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos do artigo 22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 do Decreto 
Regulamentador não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, conforme o § 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 187. 

Através do Ofício nº 180/18, de 29 de Novembro de 2018, o Município do Cabo de Santo 
Agostinho, por meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse em aderir à Ata de 
Registro de Preços nº 009/2018, da CTTU – Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife. 

Em resposta ao citado Ofício, em 04 de dezembro de 2018, o Município do Cabo recebeu a 
autorização para adesão à Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial 009/2018, da CTTU – 

                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano.” 
2 “Art. 7º  A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife, através do Ofício n° 143/DP com a Autorização 
do Detentor da Ata, assinado pela Sra. Taciana Maria Ferreira, Diretora Presidente da CTTU. 

A empresa Radium Telecomunicações Ltda, após consulta através do Ofício nº 181/18, oriundo 
da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse no fornecimento para esta Municipalidade 
nas mesmas condições ofertadas na Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial nº 009/2018 da 
CTTU – Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife, conforme a resposta de anuência nos 
autos, datada de 29 de Novembro de 2018. 

Constam nos autos do Processo Administrativo nº 352/FMS/2018, dentre outros, os seguintes 
documentos: a) Ofício nº 357/18, de 16/07/2018, solicitando parecer jurídico sobre o pleito em 
questão, juntamente com a declaração de concordância com o preço; b) Ofícios nº 180/18 e 181/18, 
datados de 29/11/2018, oriundos da Secretaria Executiva de Logística, encaminhados à CTTU – 
Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife e à empresa Radium Telecomunicações Ltda, 
respectivamente; c) CTTU – Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife, com a autorização 
do Detentor da Ata, assinada pela Sra. Taciana Maria Ferreira, Diretora Presidente da CTTU; d) 
Resposta da empresa Radium Telecomunicações Ltda, com a autorização à adesão ao registro de 
preços n.º 009/2018; e) cópia na íntegra do Processo Licitatório nº 010/2016, Pregão Eletrônico nº 
007/2016 BB n° 655275, Ata de Registro de Preços nº 009/2018 da CTTU – Autarquia de Trânsito e 
Transporte Urbano do Recife; f) 5ª Alteração contratual da sociedade Radium Telecomunicações Ltda 
- EPP; g) Cópia de documento de identificação dos sócios; h) Balanço Patrimonial; i) comprovante de 
CNPJ; j) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; k) 
Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Estadual; l) Certidão de Regularidade Fiscal Municipal; 
m) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; n) Certidão de Regularidade do FGTS; o) Certidão 
Negativa de Falência e Recuperação Judicial; p) Declaração de cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do artigo 7º da CF/88; q) Certidão de Acervo Técnico – CAT emitida pelo CREA-PE; r) 
Atestado de Capacidade Técnica; ressaltando ainda, que em consulta ao Portal da Transparência, foi 
verificado que não há nenhuma punição à empresa citada. A Ata de Registro de Preços apresenta prazo 
de vigência de 12 (doze) meses, a  contar do dia 10 de Abril de 2018. 

Desta forma, concluímos que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Ofício nº 180/18 e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata de Registro de 
Preços, conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pelo Fundo Municipal de 
Saúde, a fim de que não exceda o quantitativo da Ata de Registro de Preços, estando respeitado o 
limite legal do §3º, do artigo 22 do Decreto Regulamentador. 

Demais disso, reza no parágrafo 6º do artigo 22 do citado Decreto, que após a autorização do 
órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em 
até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
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Ainda, compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (§ 7º). 

Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo órgão interessado, no caso o Fundo Municipal de Saúde, mediante instrumento 
contratual, Nota de Empenho, autorização de compra ou instrumento hábil, conforme o disposto no 
artigo 62 da Lei n.º 8.666/93. 

A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

O artigo 62, caput e §2º da Lei n.º 8.666/935 reza que o instrumento de Contrato é facultativo 
no caso de contratação cujo preço esteja compreendido nos limites de valor do convite, podendo ser 
substituído por outros instrumentos: carta-contrato, nota de empenho de despesa e autorização de 
compra, os quais se submetem ao artigo 55 desta Lei, no que for compatível. 

O artigo 62, § 4º da Lei n.º 8.666/936 fixa que a substituição acima também pode ser realizada, 
a critério da Administração, dispensando-se o termo de Contrato, no caso de compra com entrega 
imediata e integral dos bens adquiridos, independente do valor, desde que não resultem obrigações 
futuras, inclusive de assistência técnica. 

A Secretaria solicitante pode dispensar o instrumento do termo de Contrato com base no artigo 
62, caput, da Lei de Licitações, substituindo-o por outros instrumentos hábeis, que devem conter no 
que couber, as cláusulas do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

Em suma, não é obrigatório que o instrumento substitutivo contenha todas as Cláusulas do 
artigo 55 da Lei n.º 8.666/93, mas sim que apresente o maior número de cláusulas compatíveis (que 
entendam-se possíveis). 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal da Contratada para uma comprovação 
definitiva dos preços do objeto fornecido no caso em tela. Sugiro, ainda, que seja lavrado pelo Fundo 
solicitante o instrumento contratual para o objeto a ser contratado. 

                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
5 “Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e 
inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que 
a Administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou ordem de execução de serviço.  
§ 2o Em "carta contrato", "nota de empenho de despesa", "autorização de compra", "ordem de execução de serviço" ou outros 
instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, o disposto no art. 55 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94)”  (original 
sem marcações)  
6 “§ 4o É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste artigo, a critério da Administração e 
independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem 
obrigações futuras, inclusive assistência técnica.” (destaque nosso) 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 

Diante do exposto, após análise desta Assessoria Jurídica, entende-se que: 

a) A contratação mediante adesão/carona ao sistema de registro de preços encontra-se apta a 
produzir os devidos efeitos legais, mediante a contratação da empresa licitante vencedora do registro 
de preços com a CTTU – Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife. 

b) Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 
prosseguimento. 

É o parecer de caráter opinativo. 
 
 
 

 
Cabo de Santo Agostinho/PE, 11 de Dezenbro 2018. 

 
 
 
 
 

Heitor Fernando Epitácio Ferreira 
Advogado 

OAB-PE nº 43.783-D 
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PARECER : 234/2018 

INTERESSADA : Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo. 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão a Ata de Registro de 
Preços do Tribunal Regional Federal da 5ª Região – TRF5. 

REFERÊNCIA : Ofício nº 216/18, datado de 04 de dezembro de 2018. 

 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços do Tribunal 
Regional Federal da 5ª Região – TRF5, visando a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviço de acesso à internet, com velocidade de 500 Mbps, a ser utilizado para atender a Prefeitura 
do Cabo de Santo Agostinho, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Turismo do Município do Cabo de Santo Agostinho, na condição de não participante/carona do 
Processo Administrativo Virtual nº 05760-70.2018.4.05.7000, Pregão Eletrônico nº 019/2018 TRF 5, 
Ata de Registro de Preços nº 006/2018, do Tribunal Regional Federal da 5ª Região – TRF5, com fulcro 
no artigo 15 da Lei nº 8.666/93, regulamentado pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto 
Municipal n.º 1.549/2017. 

A Secretaria solicitante manifestou o interesse na contratação supramencionada, em virtude do 
processo de contratação ser moroso e dos preços registrados pelo órgão gerenciador serem vantajosos 
para a municipalidade. 

Desta forma, o Secretário tomou conhecimento do certame realizado pelo Tribunal Regional 
Federal da 5ª Região – TRF5, tendo sido o mesmo realizado através do Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 216/18, datado de 04 de dezembro de 2018, 
oriundo da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo do Cabo de Santo 
Agostinho/PE, solicitando Parecer Jurídico acerca da adesão ao Sistema de Registro de Preços, na 
condição de não participante/carona do Processo Administrativo Virtual nº 05760-70.2018.4.05.7000, 
Pregão Eletrônico nº 019/2018 TRF 5, Ata de Registro de Preços nº 006/2018, do Tribunal Regional 
Federal da 5ª Região – TRF5. 

É o relatório. 
 
 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 

Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 
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Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 

Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, onde 
regulamenta a possibilidade de adesão a Ata de Registro de Preços realizado por outro ente da 
Federação, desde que, sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de 
Contas e do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderir à Ata de Registro de Preços 
celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da Federação, 
procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7 julgado em 08/05/2013, 
sendo decidido pelo arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 1003927-2 - 
consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 

 
O artigo 151, da Lei n.º 8.666/93 reza que as compras, quando possível, devem ser processadas 

através do sistema de registro de preços, que será regulado por Decreto, dentro das seguintes 
condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de controle e 
atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 
                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano.” 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 415254d2-8739-4ced-9e18-cfb1e0f1d632



 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

 

 
Centro Administrativo Municipal, Rua Manoel Queiroz da Silva, 145, térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE CEP 54515-020 

Telefone / Fax: (81) 3521.6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Parecer Jurídico 234 18 - Adesão ao RP do TRF5 - Serviço de acesso à internet - SMDET - Worldnet Telecom Comercio e 

Serviços de Telecomunicaçoes 
Página 3 de 6 

Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade pregão 
(presente caso) ou concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração estranho à licitação, 
mediante anuência do órgão gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 
da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da Ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda, caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com 
o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos do artigo 22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 do Decreto 
Regulamentador não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, conforme o § 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 157. 

Através do SIASG NET – Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais, o 
Município do Cabo de Santo Agostinho, por meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o 
interesse em aderir à Ata de Registro de Preços. Em resposta à citada Solicitação de Adesão, em 30 de 
novembro de 2018, o Município do Cabo de Santo Agostinho recebeu a autorização para adesão à Ata 
de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 019/2018 TRF 5, do Tribunal Regional Federal da 5ª 
Região – TRF5, mediante o Gestor da Ata do Pregão Eletrônico. 

A empresa WORLDNET TELECOM COMERCIO E SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., após consulta através do Ofício nº 180/18, oriundo da Secretaria 
Executiva de Logística, manifestou o interesse na prestação de serviços para esta Municipalidade nas 
mesmas condições ofertadas na Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 019/2018 TRF 5, do 
Tribunal Regional Federal da 5ª Região – TRF5, conforme a resposta de anuência nos autos, datada de 
30 de novembro de 2018. 

Constam nos autos do Processo Administrativo nº 353/2018, dentre outros, os seguintes 
documentos: a) Ofício nº 216/18, de 04/12/2018, solicitando parecer jurídico sobre o pleito em 
questão; b) Solicitação de Adesão no SIASG NET – Sistema Integrado de Administração de Serviços 
Gerais, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, encaminhado ao Tribunal Regional Federal da 5ª 
Região – TRF5, que é o Órgão Gerenciador da Ata; c) Resposta do Gestor da Ata do Pregão 
Eletrônico, com a autorização do detentor da Ata; d) Ofício nº 180, datado de 28/11/2018, oriundo da 
Secretaria Executiva de Logística, encaminhado à empresa WORLDNET TELECOM COMERCIO 

                                                 
2 “Art. 7º  A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. ; e) Resposta da empresa WORLDNET 
TELECOM COMERCIO E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA., com a 
autorização à adesão ao registro de preços n.º 006/2018; f) cópia na íntegra do Processo 
Administrativo Virtual nº 05760-70.2018.4.05.7000, Pregão Eletrônico nº 019/2018 TRF 5; g) Ata de 
Registro de Preços nº 006/2018; h) Documentação da empresa a ser contratada: Cópia de Contrato 
Social e sua última alteração, Cópia do RG e CPF dos sócios, CNPJ, Cópia de Procuração, Cópia de 
documento de identificação do Procurador, Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão de Regularidade junto ao 
FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão de Regularidade da Fazenda Estadual, 
Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Municipal, Certidão Negativa de Falência e Recuperação 
Judicial, Cópia de Atestados de Capacidade Técnica, Declaração de cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88; Balanço Patrimonial e Declaração do Ordenador de Despesas. 

Faz-se mister informar que foi realizada consulta e nenhum registro foi encontrado em nome da 
empresa WORLDNET TELECOM COMERCIO E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA.  no site do Portal da Transparência do Governo Federal, verificando-se o Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas, que tem como objetivo consolidar a relação das empresas que 
sofreram sanções das quais decorra alguma restrição ao direito de celebrar Contratos com a 
Administração Pública. 

Apesar de ser informado na Declaração do ordenador de despesas que os valores apresentados 
estão de acordo com os preços praticados no mercado, não consta nos autos do processo as cotações de 
preço que comprovem essa vantajosidade com a presente Adesão à Ata de Registro de Preços. Faz-se 
necessário que o ordenador de despesas junte ao processo a consulta ao banco de preços para 
comprovar a compatibilidade dos preços praticados através da adesão ao sistema de registro de 
preços. 

A Ata de Registro de Preços apresenta prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura, que foi no dia 02 de outubro de 2018. 

Desta forma, concluímos que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Solicitação de Adesão e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata de 
Registro de Preços, conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo, a fim de que não exceda o quantitativo da Ata de Registro de 
Preços, estando respeitado o limite legal do §3º, do artigo 22 do Decreto Regulamentador. 

Demais disso, reza no parágrafo 6º do artigo 22 do citado Decreto, que após a autorização do 
órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em 
até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

Ainda, compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (§ 7º). 
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Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo órgão interessado, no caso a Secretaria solicitante, mediante instrumento contratual, 
Nota de Empenho, autorização de compra ou instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da 
Lei n.º 8.666/93. 

A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

O artigo 62, caput e §2º da Lei n.º 8.666/935 reza que o instrumento de Contrato é facultativo 
no caso de contratação cujo preço esteja compreendido nos limites de valor do convite, podendo ser 
substituído por outros instrumentos: carta-contrato, nota de empenho de despesa e autorização de 
compra, os quais se submetem ao artigo 55 desta Lei, no que for compatível. 

O artigo 62, § 4º da Lei n.º 8.666/936 fixa que a substituição acima também pode ser realizada, 
a critério da Administração, dispensando-se o termo de Contrato, no caso de compra com entrega 
imediata e integral dos bens adquiridos, independente do valor, desde que não resultem obrigações 
futuras, inclusive de assistência técnica. 

A Secretaria solicitante pode dispensar o instrumento do termo de Contrato com base no artigo 
62, caput, da Lei de Licitações, substituindo-o por outros instrumentos hábeis, que devem conter no 
que couber, as cláusulas do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

Em suma, não é obrigatório que o instrumento substitutivo contenha todas as Cláusulas do 
artigo 55 da Lei n.º 8.666/93, mas sim que apresente o maior número de cláusulas compatíveis (que 
entendam-se possíveis). 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal da Contratada para uma comprovação 
definitiva dos preços do objeto fornecido no caso em tela. Sugiro, ainda, que seja lavrado pela 
Secretaria solicitante o instrumento contratual para o objeto a ser contratado. 

 
 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 

Diante do exposto, após análise desta Assessoria Jurídica, entende-se que: 

 
                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
5 “Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e 
inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que 
a Administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou ordem de execução de serviço.  
§ 2o Em "carta contrato", "nota de empenho de despesa", "autorização de compra", "ordem de execução de serviço" ou outros 
instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, o disposto no art. 55 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94)”  (original 
sem marcações)  
6 “§ 4o É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste artigo, a critério da Administração e 
independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem 
obrigações futuras, inclusive assistência técnica.” (destaque nosso) 
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a) a contratação mediante adesão/carona ao sistema de registro de preços encontra-se apta a 
produzir os devidos efeitos legais, mediante a contratação da empresa licitante vencedora do registro 
de preços com o Tribunal Regional Federal da 5ª Região – TRF5. 

b) Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 
prosseguimento. 

 
É o parecer de caráter opinativo. 

 
 
 

 
Cabo de Santo Agostinho/PE, 13 de dezembro de 2018. 

 
 
 
 
 

Daniela Lúcia Ferreira Pessôa 
Advogada 

OAB-PE nº 25.186-D 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 415254d2-8739-4ced-9e18-cfb1e0f1d632



 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

 

 
Centro Administrativo Municipal, Rua Manoel Queiroz da Silva, 145, térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE CEP 54515-020 

Telefone / Fax: (81) 3521.6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Parecer Jurídico 237 18 - Adesão ao RP do Fundo Nacional da Educação - Aquisição de 1.800 mobiliários  - SME - 

Indústria e Comércio Móveis Kutz LtdaIndústria e Comércio Móveis Kutz Ltda 
Página 1 de 6 

 

PARECER : 237/2018 

INTERESSADA : Secretaria Municipal de Educação. 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão a Ata de Registro de 
Preços do Fundo Nacional da Educação – FNDE. 

REFERÊNCIA : Ofício nº 346/18, datado de 10 de dezembro de 2018. 

 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços do Fundo 
Nacional da Educação - FNDE, visando a aquisição de 1.800 (mil e oitocentos) mobiliários escolares 
tipo conjunto aluno tamanho 06, para as Escolas da Rede Municipal de Ensino, através da Secretaria 
Municipal de Educação, na condição de não participante/carona do Processo Administrativo nº 
23034.056269/2017-13, Pregão Eletrônico nº 10/2017, Ata de Registro de Preços nº 04/2017, Fundo 
Nacional da Educação - FNDE, com fulcro no artigo 15 da Lei nº 8.666/93, regulamentado pelo 
Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto Municipal n.º 1.549/2017. 

A Secretaria solicitante manifestou o interesse na aquisição supramencionada, em virtude do 
processo de contratação ser moroso e dos preços registrados pelo órgão gerenciador serem vantajosos 
para a municipalidade. 

Desta forma, a Secretária tomou conhecimento do certame realizado pelo Fundo Nacional da 
Educação - FNDE, tendo sido o mesmo realizado através do Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 346/18, datado de 10 de Dezembro de 2018, 
oriundo da Secretaria Municipal de Educação do Cabo de Santo Agostinho/PE, solicitando Parecer 
Jurídico acerca da adesão ao Sistema de Registro de Preços, na condição de não participante/carona do 
Processo Administrativo nº 23034.056269/2017-13, Pregão Eletrônico nº 10/2017, Ata de Registro de 
Preços nº 04/2017, Fundo Nacional da Educação - FNDE 

É o relatório. 
 
 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 

Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 
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Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 

Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, onde 
regulamenta a possibilidade de adesão a Ata de Registro de Preços realizado por outro ente da 
Federação, desde que, sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de 
Contas e do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderir à Ata de Registro de Preços 
celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da Federação, 
procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7 julgado em 08/05/2013, 
sendo decidido pelo arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 1003927-2 - 
consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 
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O artigo 151, da Lei n.º 8.666/93 reza que as compras, quando possível, devem ser processadas 
através do sistema de registro de preços, que será regulado por Decreto, dentro das seguintes 
condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de controle e 
atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade pregão 
(presente caso) ou concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração estranho à licitação, 
mediante anuência do órgão gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 
da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da Ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda, caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com 
o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos do artigo 22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 do Decreto 
Regulamentador não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, conforme o § 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 134. 

Através da Solicitação de Adesão n° 81031 feita no sistema SIGARP em 29 de Novembro de 
2018, o Município do Cabo de Santo Agostinho, por meio da Secretaria Executiva de Logística, 
manifestou o interesse em aderir à Ata de Registro de Preços. Em resposta a citada solicitação, em 05 
de Dezembro de 2018, o Município do Cabo de Santo Agostinho recebeu a autorização n° 4246/2018 – 
CGARC/DIRAD/FNDE para adesão à Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 
10/2017/FNDE/MEC, Ata de Registro de Preços nº 004/2017, Fundo Nacional da Educação - FNDE, 

                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano.” 
2 “Art. 7º  A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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através do Detentor da Ata, assinadas eletronicamente pelo Sr. Marcelo Branquinho Lepri, 
Coordenador Geral - Substituto FNDE/ DIRAD/CGARC.  

A empresa Indústria e Comércio Móveis Kutz Ltda - Epp, mediante o Ofício nº 257/2018, 
manifestou o interesse no fornecimento para esta Municipalidade nas mesmas condições ofertadas na 
Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 010/2017, Ata de Registro de Preços nº 004/2017, 
Fundo Nacional da Educação - FNDE, conforme as respostas de anuência nos autos, datadas de 05 de 
Dezembro de 2018. 

Constam nos autos do Processo Administrativo nº 355/PMCSA-SME/2018, dentre outros, os 
seguintes documentos: a) Ofício nº 346/18, de 10/12/2018, solicitando parecer jurídico sobre o pleito 
em questão, juntamente com a declaração de concordância com o preço; b) Solicitação de Adesão n° 
81031 feita no sistema SIGARP em 29 de Novembro de 2018 juntamente com a autorização nº 
4246/2018 – CGARC/DIRAD/FNDE do Detentor da Ata, assinada eletronicamente pelo Sr. Marcelo 
Branquinho Lepri, Coordenador Geral - Substituto FNDE/ DIRAD/CGARC; c) Ofício nº 257/2018 da 
empresa Indústria e Comércio Móveis Kutz Ltda - Epp com a autorização à adesão ao registro de 
preços; d) cópia na íntegra do Processo Administrativo nº 23034.056269/2017-13, Pregão Eletrônico 
nº 010/2017, Ata de Registro de Preços nº 04/2017, Fundo Nacional da Educação – FNDE e 
Publicação do Extrato no Diário Oficial da União; e) Cópia do Instrumento Particular de Constituição 
da Sociedade Industrial e Comercial por quotas de responsabilidade limitada da Indústria e Comércio 
de Móveis Kutz Ltda; Alteração Contratual nº 34 da Sociedade Indústria e Comércio Móveis Kutz 
Ltda; f) Cópia de documento de identificação de um dos sócios da empresa; g) Balanço Patrimonial; h) 
comprovante de CNPJ; i) Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União; j) Certidão Negativa Fiscal da Fazenda Estadual; k) Certidão 
Negativa de débito da Receita Municipal; l) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; m) Certidão de 
Regularidade do FGTS; n) Certidão Negativa de Falência, Concordatas e Recuperação Judicial; o) 
Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88; p) Atestados de 
Capacidade Técnica; ressaltando ainda, que em consulta ao Portal da Transparência, foi verificado que 
não há nenhuma punição à empresa citada. 

 A Ata de Registro de Preços apresenta prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura, que foi feito eletronicamente no dia 18 de Dezembro de 2018. 

Desta forma, concluímos que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Solicitações de Adesão n° 81031 e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida 
Ata de Registro de Preços, conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pela Secretaria Municipal de 
Educação, a fim de que não exceda o quantitativo da Ata de Registro de Preços, estando respeitado o 
limite legal do §3º, do artigo 22 do Decreto Regulamentador. 
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Demais disso, reza no parágrafo 6º do artigo 22 do citado Decreto, que após a autorização do 
órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em 
até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

Ainda, compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (§ 7º). 

Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo órgão interessado, no caso a Secretaria solicitante, mediante instrumento contratual, 
Nota de Empenho, autorização de compra ou instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da 
Lei n.º 8.666/93. 

A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

O artigo 62, caput e §2º da Lei n.º 8.666/935 reza que o instrumento de Contrato é facultativo 
no caso de contratação cujo preço esteja compreendido nos limites de valor do convite, podendo ser 
substituído por outros instrumentos: carta-contrato, nota de empenho de despesa e autorização de 
compra, os quais se submetem ao artigo 55 desta Lei, no que for compatível. 

O artigo 62, § 4º da Lei n.º 8.666/936 fixa que a substituição acima também pode ser realizada, 
a critério da Administração, dispensando-se o termo de Contrato, no caso de compra com entrega 
imediata e integral dos bens adquiridos, independente do valor, desde que não resultem obrigações 
futuras, inclusive de assistência técnica. 

A Secretaria solicitante pode dispensar o instrumento do termo de Contrato com base no artigo 
62, caput, da Lei de Licitações, substituindo-o por outros instrumentos hábeis, que devem conter no 
que couber, as cláusulas do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

Em suma, não é obrigatório que o instrumento substitutivo contenha todas as Cláusulas do 
artigo 55 da Lei n.º 8.666/93, mas sim que apresente o maior número de cláusulas compatíveis (que 
entendam-se possíveis). 

                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
5 “Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e 
inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que 
a Administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou ordem de execução de serviço.  
§ 2o Em "carta contrato", "nota de empenho de despesa", "autorização de compra", "ordem de execução de serviço" ou outros 
instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, o disposto no art. 55 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94)”  (original 
sem marcações)  
6 “§ 4o É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste artigo, a critério da Administração e 
independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem 
obrigações futuras, inclusive assistência técnica.” (destaque nosso) 
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Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal da Contratada para uma comprovação 
definitiva dos preços do objeto fornecido no caso em tela. Sugiro, ainda, que seja lavrado pela 
Secretaria solicitante o instrumento contratual para o objeto a ser contratado. 

 
 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 

Diante do exposto, após análise desta Assessoria Jurídica, entende-se que: 

a) a contratação mediante adesão/carona ao sistema de registro de preços encontra-se apta a 
produzir os devidos efeitos legais, mediante a contratação da empresa licitante vencedora do registro 
de preços com o Fundo Nacional da Educação - FNDE. 

b) Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 
prosseguimento. 

É o parecer de caráter opinativo. 
 
 
 

 
Cabo de Santo Agostinho/PE, 13 de dezembro de 2018. 

 
 
 
 
 

Heitor Fernando Epitácio Ferreira 
Advogado 

OAB-PE nº 43.783-D 
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PARECER : 247/2018 

INTERESSADO : Secretaria Municipal de Educação 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão à Ata de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

REFERÊNCIA : Ofício nº 355/18, datado de 20 de dezembro de 2018. 

DATA : 27 de dezembro de 2018. 
 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços da Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, visando à contratação de empresa especializada para locação 
de carros de som, para os eventos que serão realizados pela Secretaria Municipal de Educação, através 
do Fundo Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, na 
condição de não participante/carona do Processo Licitatório nº 031/PMCSA-SECL/2018, Pregão 
Presencial nº 023/PMCSA-SECL/2018, Ata de Registro de Preços nº 050/PMCSA-SECL/2018, da 
Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, com fulcro no artigo 15 da Lei nº 8.666/93, 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto Municipal n.º 1.549/2017. 

A Secretaria solicitante manifestou o interesse na locação do equipamento supramencionado 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, em virtude do processo de aquisição ser moroso, tendo em vista dos preços 
registrados pelo Órgão Gerenciador serem vantajosos para a municipalidade. 

Desta forma, a Gestora tomou conhecimento do certame realizado pela Prefeitura Municipal do 
Cabo de Santo Agostinho, tendo sido o mesmo realizado através do Pregão Presencial para Registro de 
Preços. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 355/18, datado de 20 de dezembro de 2018, 
oriundo da Secretaria Municipal de Educação, solicitando Parecer Jurídico acerca da adesão ao 
Sistema de Registro de Preços, na condição de não participante/carona do Processo Licitatório nº 
031/PMCSA-SECL/2018, Pregão Presencial nº 023/PMCSA-SECL/2018, Ata de Registro de Preços nº 
050/PMCSA-SECL/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

 
É o relatório. 
 

 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 

Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 
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Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 

Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, que regulamenta 
a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços realizada por outro ente da Federação, desde que 
sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de Contas e do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta, realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderirem à Ata de Registro de 
Preços celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da 
Federação, procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7, julgado em 
08/05/2013, sendo decidido pelo seu arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 
1003927-2, consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 

 
 
O artigo 151, caput e § 3º, da Lei n.º 8.666/93, reza que as compras, quando possível, devem ser 

processadas através do sistema de registro de preços, que será regulado por decreto, dentro das 

                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
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seguintes condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de 
controle e atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade Pregão 
(presente caso) ou Concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração estranho à licitação, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos os parágrafos são do artigo 
22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, conforme o 
§ 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 068. 

Através da Comunicação Interna nº 396/18, de 17 de Dezembro de 2018, o Município do Cabo 
de Santo Agostinho, por meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse em aderir à 
Ata de Registro de Preços nº 050/PMCSA-SECL/2018. Em resposta à citada Comunicação, o 
Município do Cabo de Santo Agostinho recebeu a autorização para adesão à Ata de Registro de Preços 
do Pregão Presencial nº 023/PMCSA-SECL/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 
Agostinho, mediante a Secretaria Executiva de Cultura e Lazer, através de seu Secretário, assinada 
pelo Sr. Paulo Fernando Mendes Caminha Júnior. 

A empresa fornecedora, a Status Som Entretenimento de Produção Musical - EIRELI, após 
consulta através do Ofício nº 190/2018, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o 
interesse de prestação de serviço para esta Municipalidade nas mesmas condições ofertadas na Ata de 
Registro de Preços do Pregão Presencial nº 023/PMCSA-SECL/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo 
de Santo Agostinho, declarando sua anuência com a prestação de serviço do item, em 18 de dezembro 
de 2018. 

                                                                                                                                                                       
III - validade do registro não superior a um ano.” 
2 “Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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Constam nos autos do Processo Administrativo nº 361/SME/2018, dentre outros, os seguintes 
documentos: a) Ofício nº 355/18, datado de 20 de dezembro de 2018, solicitando parecer jurídico sobre 
o pleito em questão; b) Comunicação Interna nº 396/18, de 17 de dezembro de 2018, oriunda da 
Secretaria Executiva de Logística, encaminhada à Secretaria Executiva de Cultura e Lazer, juntamente 
com a resposta do Secretário, assinada pelo Sr. Paulo Fernando Mendes Caminha Júnior; c) Ofício nº 
190/18, de 17/12/2018, solicitando manifestação de anuência da empresa Status Som Entretenimento 
de Produção Musical - EIRELI; d) Resposta da empresa Status Som Entretenimento de Produção 
Musical - EIRELI, acatando a solicitação de prestação de serviço à Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho; e) Ata de Registro de Preços nº 050/PMCSA-SECL/2018; f) CNPJ, Cópia da 
Alteração Contratual nº8 da Empresa, Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Estadual, Certidão 
de Regularidade Fiscal da Fazenda Municipal, Certidão de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas, Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, Cópia de documento de identificação da sócia; Cópia do 
Declaração de Capacidade Técnica; Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
artigo 7º da CF/88; Balanço Patrimonial; Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica emitida pelo 
CREA; Certidão de Acervo Técnico - CAT. 

Faz-se mister informar que foi realizada consulta e nenhum registro foi encontrado em nome da 
empresa Status Som Entretenimento de Produção Musical - EIRELI no site do Portal da Transparência 
do Governo Federal, verificando-se o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, que tem 
como objetivo consolidar a relação das empresas que sofreram sanções das quais decorra alguma 
restrição ao direito de celebrar Contratos com a Administração Pública 

A Ata de Registro de Preços apresenta prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura, que foi o dia 02 de agosto de 2018. 

Desta forma, conclui-se que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Comunicação Interna nº 396/18 e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata 
de Registro de Preços, conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pela Secretaria Municipal de 
Educação da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, a fim de que não exceda o quantitativo da Ata de 
Registro de Preços, estando respeitado o limite legal do § 3º, do artigo 22 do Decreto Regulamentador. 

Demais disso, reza o § 6º do artigo 22 que, após a autorização do Órgão Gerenciador, a 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. 

Ainda compete ao Órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador (§ 7º). 

Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo Órgão interessado, no caso a Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura do 

                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
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Cabo de Santo Agostinho, mediante instrumento contratual, Nota de Empenho, autorização de compra 
ou instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da Lei n.º 8.666/93. 

A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal contratada. Sugere-se, ainda, que seja lavrado 
o instrumento contratual. 

 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 
Diante do exposto, entende-se que a contratação mediante adesão/carona ao sistema de 

registro de preços encontra-se apta a produzir os devidos efeitos legais. 

 
Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 

prosseguimento. 

 
É o parecer. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho/PE, 27 de Dezembro de 2018. 

 
 
 
 
 
 

Heitor Fernando Epitácio Ferreira 
Advogado 

OAB-PE nº 43.783 - D 
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PARECER : 008/2018 

INTERESSADA : Secretaria Municipal de Educação 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão à Ata de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

REFERÊNCIA : Ofício nº 048/18, datado de 23 de Janeiro de 2018. 

DATA : 06 de Fevereiro de 2018. 
 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços da Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, visando à contratação de empresa especializada para a 
prestação dos serviços de limpeza e esgotamento de fossas sépticas, caixas de gordura dos prédios e 
equipamentos geridos, com caminhão limpa fossa, com capacidade em tanque de até 7.000 litros, 
equipado com bomba de succção a vácuo, acessórios e maquinários necessários à execução, incluindo 
também combustível e mão-de-obra, EPI’s do operador, equipamentos e demais ferramentas. Os 
resíduos succionados serão transportados para o destino final em local autorizado pelo órgão ambiental 
e respeitando as normas vigentes, para as Escolas da Rede Municipal de  Ensino, através da Secretaria 
Municipal de Educação, na condição de não participante/carona do Processo Licitatório nº 
048/FMS/2017, Pregão Presencial nº 041/FMS/2017, Ata de Registro de Preços nº 067/FMS/2017, da 
Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, com fulcro no artigo 15 da Lei nº 8.666/93, 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto Municipal n.º 1.549/2017. 

A Secretaria solicitante manifestou o interesse na contratação supramencionada para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 
Agostinho, em virtude do processo de aquisição ser moroso e dos preços registrados pelo orgão 
gerenciador serem vantajosos para a municipalidade. 

Desta forma, a Secretaria Municipal de Educação tomou conhecimento do certame realizado 
pela Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, tendo sido o mesmo realizado através do 
Pregão Presencial para Registro de Preços. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 048/18, datado de 23 de Janeiro de 2018, 
oriundo da Secretaria Municipal de Educação, solicitando Parecer Jurídico acerca da adesão ao 
Sistema de Registro de Preços, na condição de não participante/carona do Processo Licitatório nº 
048/FMS/2017, Pregão Presencial nº 041/FMS/2017, Ata de Registro de Preços nº 067/FMS/2017, da 
Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

 
É o relatório. 

 
 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
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Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 

Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, que regulamenta 
a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços realizada por outro ente da Federação, desde que 
sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de Contas e do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta, realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderirem à Ata de Registro de 
Preços celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da 
Federação, procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7, julgado em 
08/05/2013, sendo decidido pelo seu arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 
1003927-2, consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 

 
 
O artigo 151, caput e § 3º, da Lei n.º 8.666/93, reza que as compras, quando possível, devem ser 

processadas através do sistema de registro de preços, que será regulado por decreto, dentro das 
                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 415254d2-8739-4ced-9e18-cfb1e0f1d632



 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

ASSESSORIA JURÍDICA 
 

 

 
Centro Administrativo Municipal, Rua Manoel Queiroz da Silva, 145, térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE CEP 54515-020 

Telefone: (81) 3521-6619 Fax: (81) 3521-6619 
Parecer Jurídico 008 18 - Adesão ao RP da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho - Prestação de serviço de limpeza e 

esgotamento - SME - WC Locação e Serviços LTDAWC Locação e Serviços Ltda - EPP 
Página 3 de 5 

seguintes condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de 
controle e atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade Pregão 
(presente caso) ou Concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração estranho à licitação, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos os parágrafos são do artigo 
22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, conforme o 
§ 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 066. 

Através da Comunicação Interna nº 014/18, de 23 de Janeiro de 2018, o Município do Cabo de 
Santo Agostinho, por meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse em aderir à 
Ata de Registro de Preços nº 067/FMS/2017. Em resposta à citada Comunicação, o Município do Cabo 
de Santo Agostinho recebeu a autorização para adesão à Ata de Registro de Preços do Pregão 
Presencial nº 041/FMS/2017, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, mediante o Gestor 
do Fundo Municipal de Saúde, através do mesmo, assinada pelo Sr. José Carlos de Lima. 

A empresa fornecedora, a WC Locações e Serviços Ltda, após consulta através do Ofício nº 
003/2018, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse de fornecimento para 
esta Municipalidade nas mesmas condições ofertadas na Ata de Registro de Preços do Pregão 
Presencial nº 041/FMS/2017, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, declarando sua 
anuência com o fornecimento dos itens, em 23 de Janeiro de 2018. 

                                                                                                                                                                       
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano.” 
2 “Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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Constam nos autos do Processo Administrativo nº 010/SME/2018, dentre outros, os seguintes 
documentos: a) Ofício nº 048/18, datado de 06 de Fevereiro de 2018, solicitando parecer jurídico sobre 
o pleito em questão; b) Comunicação Interna nº 014/18, de 23 de Janeiro de 2018, oriunda da 
Secretaria Executiva de Logística, encaminhada ao Fundo Municipal de Saúde, juntamente com a 
resposta do Gestor do Fundo, assinada pela Sr. José Carlos de Lima; c) Ofício nº 003/18, de 
23/01/2018, solicitando manifestação de anuência da empresa WC Locações e Serviços Ltda; d) 
Resposta da empresa WC Locações e Serviços Ltda, acatando a solicitação de fornecimento à 
Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho; e) Ata de Registro de Preços nº 067/FMS/2017; f) 
CNPJ, 6ª Alteração Contratual da Empresa, Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Estadual, 
Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Municipal, Certidão de Regularidade do FGTS, Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, Cópia de documento de identificação do sócio; Declaração de 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88; Certidão Negativa de Falência e 
Recuperação Judicial, Balanço Patrimonial; ressaltando ainda, que em consulta ao Portal da 
Transparência, foi verificado que não há nenhuma punição à empresa citada e também, que o referido 
processo licitatório objeto desta adesão, já se encontra instruído de toda documentação necessária para 
tornar a empresa apta a esta adesão. 

A Ata de Registro de Preços apresenta prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura, que foi o dia 17 de Novembro de 2017. 

Desta forma, conclui-se que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Comunicação Interna nº 014/18 e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata 
de Registro de Preços, conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pela Secretaria Municipal 
de Educação da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, a fim de que não exceda o quantitativo da Ata 
de Registro de Preços, estando respeitado o limite legal do § 3º, do artigo 22 do Decreto 
Regulamentador. 

Demais disso, reza o § 6º do artigo 22 que, após a autorização do Órgão Gerenciador, a 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. 

Ainda compete ao Órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador (§ 7º). 

Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor 
será formalizada pelo Órgão interessado, no caso a Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura do 
Cabo de Santo Agostinho, mediante instrumento contratual, Nota de Empenho, autorização de compra 
ou instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da Lei n.º 8.666/93. 

                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
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A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal contratada. Sugere-se, ainda, que seja lavrado 
o instrumento contratual. 

 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 
Diante do exposto, entende-se que a contratação mediante adesão/carona ao sistema de 

registro de preços encontra-se apta a produzir os devidos efeitos legais. 

 
Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 

prosseguimento. 

 
É o parecer. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho/PE, 06 de Fevereiro de 2018. 

 
 
 
 
 
 

Heitor Fernando Epitácio Ferreira 
Advogado 

OAB-PE nº 43.783 D 
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PARECER : 011/2018 

INTERESSADO : Fundo Municipal de Saúde 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão à Ata de Registro de 
Preços da Secretaria de Administração do Governo do Estado de 
Pernambuco. 

REFERÊNCIA : Ofício nº 098/18, datado de 06 de fevereiro de 2018. 

DATA : 27 de fevereiro de 2018. 
 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços da Secretaria de 
Administração do Governo do Estado de Pernambuco, visando à contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de controle, operação e fiscalização de portaria, para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde, na condição de não participante/carona do Processo 
Licitatório nº 100.2017.IV.PE.067.SAD, Pregão Eletrônico nº 067/2017, Ata de Registro de Preços 
Corporativa nº 029.2017.SAD, do Governo do Estado de Pernambuco, com fulcro no artigo 15 da Lei 
nº 8.666/93, regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto Municipal n.º 1.549/2017. 

O Fundo solicitante manifestou o interesse na prestação de serviços supramencionada para 
atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, em virtude do processo de aquisição do serviço 
ser moroso e dos preços registrados pelo Órgão Gerenciador serem vantajosos para a municipalidade. 

Desta forma, o Gestor tomou conhecimento do certame realizado pela Secretaria de 
Administração do Governo do Estado de Pernambuco, tendo sido o mesmo realizado através do 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 098/18, datado de 06 de fevereiro de 2018, 
oriundo do Fundo Municipal de Saúde, solicitando Parecer Jurídico acerca da adesão ao Sistema de 
Registro de Preços, na condição de não participante/carona do Processo Licitatório nº 
100.2017.IV.PE.067.SAD, Pregão Eletrônico nº 067/2017, Ata de Registro de Preços Corporativa nº 
029.2017.SAD, do Governo do Estado de Pernambuco. 

 
 

 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 

Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 
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Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 

Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, que regulamenta 
a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços realizada por outro ente da Federação, desde que 
sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de Contas e do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta, realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderirem à Ata de Registro de 
Preços celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da 
Federação, procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7, julgado em 
08/05/2013, sendo decidido pelo seu arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 
1003927-2, consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 

 
O artigo 151, caput e § 3º, da Lei n.º 8.666/93, reza que as compras, quando possível, devem ser 

processadas através do sistema de registro de preços, que será regulado por decreto, dentro das 

                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano.” 
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seguintes condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de 
controle e atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade Pregão 
(presente caso) ou concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração estranho à licitação, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos os parágrafos são do artigo 
22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, conforme o 
§ 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 177. 

Através do Ofício nº 007/18, de 25 de janeiro de 2018, o Município do Cabo de Santo 
Agostinho, por meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse em aderir à Ata de 
Registro de Preços. Em resposta ao citado Ofício, em 06 de fevereiro de 2018, o Município do Cabo de 
Santo Agostinho recebeu a autorização para adesão à Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico 
nº 067/2017, do Governo do Estado de Pernambuco, através da Autorização dos Detentores da Ata, 
assinada pelo Sr. Leonardo Cavalcanti Carneiro, Gerente de Compras Corporativas do Estado, pelo Sr. 
Wagner Benigno Gonçalves Ribeiro Lyra, Gerente Geral de Compras, Contratos e Cadastros do 
Estado, e pelo Sr. Rafael Vilaça Manço, Secretário Executivo de Compras e Licitações do Estado. 

A empresa fornecedora, a Premius Serviços EIRELI, após consulta através do Ofício nº 008/18, 
oriundo da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse de prestação do serviço para esta 
Municipalidade nas mesmas condições ofertadas na Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 
067/2017, do Governo do Estado de Pernambuco, declarando sua anuência com a prestação de 
serviços, em 25 de janeiro de 2018. 

Constam nos autos do Processo Administrativo nº 018/FMS/2018, dentre outros, os seguintes 
documentos: a) Ofício nº 098/2018, de 06/02/2018, solicitando parecer jurídico sobre o pleito em 

                                                 
2 “Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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questão; b) Ofício nº 007/18, de 25/02/2018, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, 
encaminhado à Secretaria de Administração do Governo do Estado de Pernambuco, que é o Órgão 
Gerenciador da Ata; c) Resposta de autorização dos Detentores da Ata, assinada pelo Sr. Leonardo 
Cavalcanti Carneiro, Gerente de Compras Corporativas do Estado, pelo Sr. Wagner Benigno 
Gonçalves Ribeiro Lyra, Gerente Geral de Compras, Contratos e Cadastros do Estado, e pelo Sr. 
Rafael Vilaça Manço, Secretário Executivo de Compras e Licitações do Estado; d) Ofício nº 008/18, 
de 25/02/2018, solicitando manifestação de anuência da empresa Premius Serviços EIRELI; e) 
Resposta da empresa Premius Serviços EIRELI, acatando a solicitação de prestação do serviço à 
Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho; f) Cópia na íntegra do Processo Licitatório nº 
100.2017.IV.PE.067.SAD, Pregão Eletrônico nº 067/2017; g) Ata de Registro de Preços Corporativa nº 
029.2017.SAD; h) Cotação de preços realizada com outra empresa do ramo visando comprovar e 
justificar a economicidade com a presente Adesão à Ata de Registro de Preços; i) CNPJ; Cópia de 
Contrato Social e sua última alteração; Cópia de documento de identificação do sócio; Certidão de 
Regularidade Fiscal da Fazenda Estadual; Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Municipal; 
Certidão de Regularidade do FGTS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Certidão Conjunta 
Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União; Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial; Certidão Negativa de Licitação; 
Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88; Cópia do Balanço 
Patrimonial; Cópia de Atestados de Capacidade Técnica; Certidão do Portal da Transparência do 
Governo Federal. 

A Ata de Registro de Preços apresenta prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura, que foi o dia 14 de dezembro de 2017. 

Desta forma, conclui-se que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Ofício nº 007/18 e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata de Registro de 
Preços, conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pelo Fundo Municipal de Saúde 
da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, a fim de que não exceda o quantitativo da Ata de Registro 
de Preços, estando respeitado o limite legal do § 3º, do artigo 22 do Decreto Regulamentador. 

Demais disso, reza o § 6º do artigo 22 que, após a autorização do Órgão Gerenciador, a 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. 

Ainda compete ao Órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador (§ 7º). 

Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo Órgão interessado, no caso o Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura do Cabo de 
Santo Agostinho, mediante instrumento contratual, Nota de Empenho, autorização de compra ou 
instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da Lei n.º 8.666/93. 

                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
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A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal contratada. Sugere-se, ainda, que seja lavrado 
o instrumento contratual. 

 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 
Diante do exposto, entende-se que: 

a) A contratação mediante adesão/carona ao sistema de registro de preços encontra-se apta 
a produzir os devidos efeitos legais; 

b) Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 
prosseguimento. 

 
É o parecer. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho/PE, 27 de fevereiro de 2018. 

 
 
 
 
 
 

Daniela Lúcia Ferreira Pessôa 
Advogada 

OAB-PE nº 25.186 - D 
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PARECER : 012/2018 

INTERESSADO : Secretaria Municipal de Coordenação Regional e Serviços Públicos 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão à Ata de Registro de 
Preços da Secretaria Municipal de Governo da Prefeitura Municipal de 
Duque de Caxias 

REFERÊNCIA : Ofício nº 003/18, datado de 27 de fevereiro de 2018. 

DATA : 28 de fevereiro de 2018. 
 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços da Secretaria 
Municipal de Governo da Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, visando à contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de melhoramento e expansão do Parque de Iluminação 
Pública, com fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra especializada, através da 
Secretaria Municipal de Coordenação Regional e Serviços Públicos, na condição de não 
participante/carona do Processo Licitatório nº 52341/2017, Concorrência n° 005/2017, Ata de Registro 
de Preços nº 008/2017, da Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, com fulcro no artigo 15 da Lei nº 
8.666/93, regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto Municipal n.º 1.549/2017. 

A Secretaria solicitante manifestou o interesse na prestação de serviços supramencionada para 
atender as necessidades do Município, em virtude do processo de aquisição do serviço ser moroso e 
dos preços registrados pelo Órgão Gerenciador serem vantajosos para a municipalidade. 

Desta forma, o Gestor tomou conhecimento do certame realizado pela Secretaria Municipal de 
Governo, da Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, tendo sido o mesmo realizado através de 
Concorrência. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 003/18, datado de 27 de fevereiro de 2018, 
oriundo do Secretaria Municipal de Coordenação Regional e Serviços Públicos, solicitando Parecer 
Jurídico acerca da adesão ao Sistema de Registro de Preços, na condição de não participante/carona do 
Processo Licitatório nº 52341/2017, Concorrência n° 005/2017, Ata de Registro de Preços nº 
008/2017, da Prefeitura Municipal de Duque de Caxias. 

 
 

 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 

Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 
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Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 

Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, que regulamenta 
a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços realizada por outro ente da Federação, desde que 
sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de Contas e do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta, realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderirem à Ata de Registro de 
Preços celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da 
Federação, procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7, julgado em 
08/05/2013, sendo decidido pelo seu arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 
1003927-2, consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 

 
O artigo 151, caput e § 3º, da Lei n.º 8.666/93, reza que as compras, quando possível, devem ser 

processadas através do sistema de registro de preços, que será regulado por decreto, dentro das 

                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano.” 
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seguintes condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de 
controle e atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade Pregão 
(presente caso) ou concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração estranho à licitação, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos os parágrafos são do artigo 
22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, conforme o 
§ 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 213. 

Através do Ofício nº 015/18 de 21 de fevereiro de 2018, o Município do Cabo de Santo 
Agostinho, por meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse em aderir à Ata de 
Registro de Preços. Em resposta ao citado Ofício, em 22 de fevereiro de 2018, o Município do Cabo de 
Santo Agostinho recebeu a autorização para adesão à Ata de Registro de Preços da Concorrência nº 
005/2017, da Secretaria Municipal de Governo da Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, através da 
Autorização do Detentor da Ata, assinada pelo mesmo, o Sr. João Carlos de Sousa Brecha, Secretario 
Municipal de Governo da Prefeitura Municipal de Duque de Caxias. 

A empresa fornecedora, a Hashimoto Manutenção Elétrica e Comércio Ltda, após consulta 
através do Ofício nº 016/18, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse de 
prestação do serviço para esta Municipalidade nas mesmas condições ofertadas na Ata de Registro de 
Preços da Concorrência nº 005/2017, da Secretaria Municipal de Governo da Prefeitura Municipal de 
Duque de Caxias, declarando sua anuência com a prestação de serviços, em 22 de Fevereiro de 2018. 

Constam nos autos do Processo Administrativo nº 049/FMS/2018, dentre outros, os seguintes 
documentos: a) Ofício nº 003/2018, de 27/02/2018, solicitando parecer jurídico sobre o pleito em 
questão; b) Ofício nº 015/18, de 21/02/2018, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, 

                                                 
2 “Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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encaminhado à Secretaria Municipal de Governo de Duque de Caxias, que é o Órgão Gerenciador da 
Ata; c) Resposta de autorização do Detentor da Ata, assinada pelo Sr. Leonardo Cavalcanti Carneiro, 
Gerente de Compras Corporativas do Estado, pelo Sr. João Carlos de Sousa Brecha, Secretario 
Municipal de Governo da Prefeitura Municipal de Duque de Caxias; d) Ofício nº 016/18, de 
21/02/2018, solicitando manifestação de anuência da empresa Hashimoto Manutenção Elétrica e 
Comércio Ltda; e) Resposta da empresa Hashimoto Manutenção Elétrica e Comércio Ltda, acatando a 
solicitação de prestação do serviço à Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho; f) Cópia na 
íntegra do Processo Licitatório nº 52341/2017, Concorrência nº 005/2017; g) Ata de Registro de 
Preços nº 008/2017; h) Declaração de Preços assinada pelo Ordenador de Despesa visando comprovar 
e justificar a economicidade com a presente Adesão à Ata de Registro de Preços; i) CNPJ; Cópia da 8ª 
Alteração do Contrato Social; Cópia de documento de identificação do sócio e do representante da 
empresa com procuração anexa; Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Estadual; Certidão de 
Regularidade Fiscal da Fazenda Municipal; Certidão de Regularidade do FGTS; Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas; Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial; 
Certidão Negativa de Licitação; Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º 
da CF/88; Cópia de Atestados de Capacidade Técnica e Contratos de prestação de serviço que 
comprovem a compatibilidade de preço da proposta; Certidão de Registro e Regularidade do Órgão de 
Classe Competente; Certidão do Portal da Transparência do Governo Federal. 

A Ata de Registro de Preços apresenta prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua 
publicação do respectivo extrato no Boletim Oficial do Município de Duque de Caxias, que foi dia 31 
de Outubro de 2017. 

Desta forma, conclui-se que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Ofício nº 015/18 e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata de Registro de 
Preços, conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pela Secretaria Municipal de 
Coordenação Regional e Serviços Públicos da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, a fim de que 
não exceda o quantitativo da Ata de Registro de Preços, estando respeitado o limite legal do § 3º, do 
artigo 22 do Decreto Regulamentador. 

Demais disso, reza o § 6º do artigo 22 que, após a autorização do Órgão Gerenciador, a 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. 

Ainda compete ao Órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador (§ 7º). 

Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo Órgão interessado, no caso a Secretaria Municipal de Coordenação Regional e 
Serviços Públicos da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, mediante instrumento contratual, Nota 

                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
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de Empenho, autorização de compra ou instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da Lei n.º 
8.666/93. 

A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal contratada. Sugere-se, ainda, que seja lavrado 
o instrumento contratual. 

 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 
Diante do exposto, entende-se que: 

a) A contratação mediante adesão/carona ao sistema de registro de preços encontra-se apta 
a produzir os devidos efeitos legais; 

b) Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 
prosseguimento. 

 
É o parecer. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho/PE, 28 de fevereiro de 2018. 

 
 
 
 
 
 

Heitor Fernando Epitácio Ferreira 
Advogado 

OAB-PE nº 43.783 D 
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PARECER : 013/2018 

INTERESSADO : Secretaria Municipal de Educação 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão à Ata de Registro de 
Preços da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de 
Paulista 

REFERÊNCIA : Ofício nº 079/18, datado de 07 de Março de 2018. 

DATA : 12 de Março de 2018. 
 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços da Secretaria 
Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Paulista, visando à contratação de empresa 
especializada para aquisição de kits escolares, composto de: mochila, apontador escolar, borracha, 
cadernos, canetas, cola, conjunto geométrico, giz de cera, lápis, massa de modelar e pintura de dedo, 
através da Secretaria Municipal de Educação, na condição de não participante/carona do Processo 
Licitatório nº 121/2017, Pregão Presencial n° 060/2017, Ata de Registro de Preços nº 009/2018, da 
Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Paulista, com fulcro no artigo 15 da Lei 
nº 8.666/93, regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto Municipal n.º 1.549/2017. 

A Secretaria solicitante manifestou o interesse na aquisição supramencionada para atender as 
necessidades do Município, em virtude do processo de aquisição do serviço ser moroso e dos preços 
registrados pelo Órgão Gerenciador serem vantajosos para a municipalidade. 

Desta forma, a Gestora tomou conhecimento do certame realizado pela Secretaria Municipal de 
Educação, da Prefeitura Municipal de Paulista, tendo sido o mesmo realizado através de Pregão 
Presencial. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 079/18, datado de 07 de março de 2018, oriundo 
do Secretaria Municipal de Educação, solicitando Parecer Jurídico acerca da adesão ao Sistema de 
Registro de Preços, na condição de não participante/carona do Processo Licitatório nº 121/2017, 
Pregão Presencial n° 060/2017, Ata de Registro de Preços nº 009/2018, da Secretaria Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de Paulista. 

 
 

 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 

Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 
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Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 

Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, que regulamenta 
a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços realizada por outro ente da Federação, desde que 
sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de Contas e do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta, realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderirem à Ata de Registro de 
Preços celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da 
Federação, procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7, julgado em 
08/05/2013, sendo decidido pelo seu arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 
1003927-2, consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 

 
O artigo 151, caput e § 3º, da Lei n.º 8.666/93, reza que as compras, quando possível, devem ser 

processadas através do sistema de registro de preços, que será regulado por decreto, dentro das 

                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano.” 
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seguintes condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de 
controle e atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade Pregão 
(presente caso) ou concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração estranho à licitação, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos os parágrafos são do artigo 
22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, conforme o 
§ 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 213. 

Através do Ofício nº 017/18 de 21 de fevereiro de 2018, o Município do Cabo de Santo 
Agostinho, por meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse em aderir à Ata de 
Registro de Preços. Em resposta ao citado Ofício, em 21 de fevereiro de 2018, o Município do Cabo de 
Santo Agostinho recebeu a autorização para adesão à Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial 
nº 060/2017, da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Paulista, através da 
Autorização do Detentor da Ata, assinada pelo mesmo, o Sr. José Carlos Ribeiro Junior, Secretario 
Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Paulista. 

A empresa fornecedora, a Gráfica e Editora Canaã LTDA, após consulta através do Ofício 
nº018/18, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse de prestação do serviço 
para esta Municipalidade nas mesmas condições ofertadas na Ata de Registro de Preços do Pregão 
Presencial nº 060/2017, da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Paulista, 
declarando sua anuência com a prestação de serviços, em 23 de Fevereiro de 2018. 

Constam nos autos do Processo Administrativo nº 061/SME/2018, dentre outros, os seguintes 
documentos: a) Ofício nº 079/2018, de 07/03/2018, solicitando parecer jurídico sobre o pleito em 
questão; b) Ofício nº 017/18, de 21/02/2018, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, 

                                                 
2 “Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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encaminhado à Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura de Paulista, que é o Órgão Gerenciador 
da Ata; c) Resposta de autorização do Detentor da Ata, assinada pelo mesmo, o Sr. José Carlos Ribeiro 
Junior, Secretario Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Paulista; d) Ofício nº 018/18, de 
21/02/2018, solicitando manifestação de anuência da empresa Gráfica e Editora Canaã LTDA; e) 
Resposta da empresa Gráfica e Editora Canaã LTDA, acatando a solicitação de prestação do serviço à 
Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho; f) Processo Licitatório nº 121/2017, Pregão 
Presencial n° 060/2017; g) Ata de Registro de Preços nº 009/2018; h) Declaração de Preços assinada 
pelo Ordenador de Despesa visando comprovar e justificar a economicidade com a presente Adesão à 
Ata de Registro de Preços; i) CNPJ; Cópia da 3ª Alteração e Consolidação do Contrato Social; Cópia 
de documento de identificação dos sócios da empresa; Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda 
Estadual; Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Municipal; Certidão de Regularidade do FGTS; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; Certidão Negativa de Falência e 
Recuperação Judicial; Balanço Patrimonial; Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII 
do artigo 7º da CF/88; Cópias de Atestados de Capacidade Técnica que comprovam a compatibilidade 
de preço da proposta; Certidão de Registro e Regularidade do Órgão de Classe Competente; Certidão 
do Portal da Transparência do Governo Federal; ressaltando ainda, que em consulta ao Portal da 
Transparência, foi verificado que não há nenhuma punição à empresa citada 

A Ata de Registro de Preços apresenta prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura, que foi dia 30 de Janeiro de 2018. 

Desta forma, conclui-se que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Ofício nº 017/18 e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata de Registro de 
Preços, conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pela Secretaria Municipal de 
Educação da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, a fim de que não exceda o quantitativo da Ata de 
Registro de Preços, estando respeitado o limite legal do § 3º, do artigo 22 do Decreto Regulamentador. 

Demais disso, reza o § 6º do artigo 22 que, após a autorização do Órgão Gerenciador, a 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. 

Ainda compete ao Órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador (§ 7º). 

Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo Órgão interessado, no caso a Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura do 
Cabo de Santo Agostinho, mediante instrumento contratual, Nota de Empenho, autorização de compra 
ou instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da Lei n.º 8.666/93. 

                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
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A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal contratada. Sugere-se, ainda, que seja lavrado 
o instrumento contratual. 

 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 
Diante do exposto, entende-se que: 

a) A contratação mediante adesão/carona ao sistema de registro de preços encontra-se apta 
a produzir os devidos efeitos legais; 

b) Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 
prosseguimento. 

 
É o parecer. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho/PE, 12 de Março de 2018. 

 
 
 
 
 
 

Heitor Fernando Epitácio Ferreira 
Advogado 

OAB-PE nº 43.783 D 
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PARECER : 017/2018 

INTERESSADO : Fundo Municipal de Saúde. 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão à Ata de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

REFERÊNCIA : Ofício nº 154/18, datado de 12 de março de 2018. 

DATA : 12 de março de 2018. 
 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços da Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, visando à aquisição de cadeiras de rodas, muletas, andadores, 
cama hospitalar e colchões, para atender a população carente do Município do Cabo de Santo 
Agostinho, através do Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 
Agostinho, na condição de não participante/carona do Processo Licitatório nº 081/PMCSA-
SMPROS/2017, Pregão Presencial nº 064/PMCSA-SMPROS/2017, Ata de Registro de Preços nº 
067/PMCSA-SMPROS/2017, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, com fulcro no 
artigo 15 da Lei nº 8.666/93, regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto Municipal 
n.º 1.549/2017. 

O Fundo solicitante manifestou o interesse na aquisição supracitada para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, 
em virtude do processo de aquisição ser moroso, tendo em vista que não há recurso suficiente para 
despesa de capital e dos preços registrados pelo Órgão Gerenciador serem vantajosos para a 
municipalidade. 

Desta forma, o Secretário tomou conhecimento do certame realizado pela Prefeitura Municipal 
do Cabo de Santo Agostinho, tendo sido o mesmo realizado através do Pregão Presencial para Registro 
de Preços. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 154/18, datado de 12 de março de 2018, oriundo 
da Secretaria Municipal de Saúde, solicitando Parecer Jurídico acerca da adesão ao Sistema de 
Registro de Preços, na condição de não participante/carona do Processo Licitatório nº 081/PMCSA-
SMPROS/2017, Pregão Presencial nº 064/PMCSA-SMPROS/2017, Ata de Registro de Preços nº 
067/PMCSA-SMPROS/2017, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

 
É o relatório. 
 
 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 

Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 
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Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 

Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, que regulamenta 
a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços realizada por outro ente da Federação, desde que 
sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de Contas e do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta, realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderirem à Ata de Registro de 
Preços celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da 
Federação, procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7, julgado em 
08/05/2013, sendo decidido pelo seu arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 
1003927-2, consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 

 
 
O artigo 151, caput e § 3º, da Lei n.º 8.666/93, reza que as compras, quando possível, devem ser 

processadas através do sistema de registro de preços, que será regulado por decreto, dentro das 

                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
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seguintes condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de 
controle e atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade Pregão 
(presente caso) ou Concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração estranho à licitação, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos os parágrafos são do artigo 
22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, conforme o 
§ 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 60. 

Através da Comunicação Interna nº 026/18, de 27 de fevereiro de 2018, o Município do Cabo 
de Santo Agostinho, por meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse em aderir à 
Ata de Registro de Preços nº 067/PMCSA-SMPROS/2017. Em resposta à citada Comunicação, o 
Município do Cabo de Santo Agostinho recebeu a autorização para adesão à Ata de Registro de Preços 
do Pregão Presencial nº 064/PMCSA- SMPROS/2017, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 
Agostinho, mediante a Secretaria Municipal de Programas Sociais, através da Secretária e Ordenadora 
de Despesa, assinada pelo Sra. Edna Gomes da Silva. 

A empresa fornecedora, a Metaltec M. de Oliveira Comércio Ltda ME, após consulta através 
do Ofício nº 033/2018, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse de 
fornecimento para esta Municipalidade nas mesmas condições ofertadas na Ata de Registro de Preços 
do Pregão Presencial nº 064/PMCSA-SMPROS/2017, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 
Agostinho, declarando sua anuência com o fornecimento dos itens, em 02 de março de 2018. 

                                                                                                                                                                       
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano.” 
2 “Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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Constam nos autos do Processo Administrativo nº 075/FMS/2018, dentre outros, os seguintes 
documentos: a) Ofício nº 154/18, datado de 12 de março de 2018, solicitando parecer jurídico sobre o 
pleito em questão; b) Comunicação Interna nº 026/18, de 27 de fevereiro de 2018, oriunda da 
Secretaria Executiva de Logística, encaminhada à Secretaria Municipal de Programas Sociais, com a 
resposta da gestora, assinada pela Sra. Edna Gomes da Silva; c) Ofício nº 033/18, de 27/02/2018, 
solicitando manifestação de anuência da empresa Metaltec M. de Oliveira Comércio Ltda. ME; d) 
Resposta da empresa Metaltec M. de Oliveira Comércio Ltda. ME, acatando a solicitação de 
fornecimento à Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho; e) Ata de Registro de Preços nº 
067/PMCSA-SMPROS/2017; f) CNPJ, 16ª Alteração Contratual da Empresa, Certidão de 
Regularidade Fiscal da Fazenda Estadual, Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Municipal, 
Certidão de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Cópia de documento 
de identificação dos sócios; Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial; Declaração de 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88; Cópia de Atestados de Capacidade 
Técnica; Certidões de Licitação; Balanço Patrimonial. 

Faz-se mister informar que foi realizada consulta e nenhum registro foi encontrado em nome da 
empresa Metaltec M. Oliveira Comércio Ltda - ME no site do Portal da Transparência do Governo 
Federal, verificando-se o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, que tem como 
objetivo consolidar a relação das empresas que sofreram sanções das quais decorra alguma restrição ao 
direito de celebrar Contratos com a Administração Pública. 

A Ata de Registro de Preços apresenta prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura, que foi o dia 12 de Setembro de 2017. 

Desta forma, conclui-se que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Comunicação Interna nº 026/18 e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata 
de Registro de Preços, conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pelo Fundo Municipal de Saúde 
da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, a fim de que não exceda o quantitativo da Ata de Registro 
de Preços, estando respeitado o limite legal do § 3º, do artigo 22 do Decreto Regulamentador. 

Demais disso, reza o § 6º do artigo 22 que, após a autorização do Órgão Gerenciador, a 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. 

Ainda compete ao Órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador (§ 7º). 

Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo Órgão interessado, no caso o Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura do Cabo de 
Santo Agostinho, mediante instrumento contratual, Nota de Empenho, autorização de compra ou 
instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da Lei n.º 8.666/93. 
                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
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A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal contratada. Sugere-se, ainda, que seja lavrado 
o instrumento contratual. 

 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 
Diante do exposto, entende-se que a contratação mediante adesão/carona ao sistema de 

registro de preços encontra-se apta a produzir os devidos efeitos legais. 

 
Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 

prosseguimento. 

 
É o parecer. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho/PE, 21 de março de 2018. 

 
 
 
 
 
 

Heitor Fernando Epitácio Ferreira 
Advogado 

OAB-PE nº 43.783 D 
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PARECER : 018/2018 

INTERESSADO : Fundo Municipal de Saúde. 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão à Ata de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

REFERÊNCIA : Ofício nº 160/18, datado de 12 de março de 2018. 

DATA : 22 de março de 2018. 
 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços da Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, visando à aquisição de leites especiais, para atender a 
população carente do Município do Cabo de Santo Agostinho, através do Fundo Municipal de Saúde 
da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, na condição de não participante/carona do 
Processo Licitatório nº 080/PMCSA-SMPROS/2017, Pregão Presencial nº 063/PMCSA-
SMPROS/2017, Ata de Registro de Preços nº 070/PMCSA-SMPROS/2017, da Prefeitura Municipal 
do Cabo de Santo Agostinho, com fulcro no artigo 15 da Lei nº 8.666/93, regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 7.892/2013 e Decreto Municipal n.º 1.549/2017. 

O Fundo solicitante manifestou o interesse na aquisição supracitada para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, 
em virtude do processo de aquisição ser moroso, tendo em vista que não há recurso suficiente para 
despesa de capital e dos preços registrados pelo Órgão Gerenciador serem vantajosos para a 
municipalidade. 

Desta forma, o Secretário tomou conhecimento do certame realizado pela Prefeitura Municipal 
do Cabo de Santo Agostinho, tendo sido o mesmo realizado através do Pregão Presencial para Registro 
de Preços. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 160/18, datado de 12 de março de 2018, oriundo 
da Secretaria Municipal de Saúde, solicitando Parecer Jurídico acerca da adesão ao Sistema de 
Registro de Preços, na condição de não participante/carona do Processo Licitatório nº 080/PMCSA-
SMPROS/2017, Pregão Presencial nº 063/PMCSA-SMPROS/2017, Ata de Registro de Preços nº 
070/PMCSA-SMPROS/2017, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

 
É o relatório. 
 
 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 

Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 
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Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 

Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, que regulamenta 
a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços realizada por outro ente da Federação, desde que 
sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de Contas e do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta, realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderirem à Ata de Registro de 
Preços celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da 
Federação, procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7, julgado em 
08/05/2013, sendo decidido pelo seu arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 
1003927-2, consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 

 
 
O artigo 151, caput e § 3º, da Lei n.º 8.666/93, reza que as compras, quando possível, devem ser 

processadas através do sistema de registro de preços, que será regulado por decreto, dentro das 

                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
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seguintes condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de 
controle e atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade Pregão 
(presente caso) ou Concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração estranho à licitação, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos os parágrafos são do artigo 
22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, conforme o 
§ 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 098. 

Através da Comunicação Interna nº 025/18, de 27 de fevereiro de 2018, o Município do Cabo 
de Santo Agostinho, por meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse em aderir à 
Ata de Registro de Preços nº 070/PMCSA-SMPROS/2017. Em resposta à citada Comunicação, o 
Município do Cabo de Santo Agostinho recebeu a autorização para adesão à Ata de Registro de Preços 
do Pregão Presencial nº 063/PMCSA- SMPROS/2017, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 
Agostinho, mediante a Secretaria Municipal de Programas Sociais, através da Secretária e Ordenadora 
de Despesa, assinada pelo Sra. Edna Gomes da Silva. 

A empresa fornecedora, a Nutri Hospitalar Ltda – LTDA - EPP, após consulta através do 
Ofício nº 029/2018, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse de 
fornecimento para esta Municipalidade nas mesmas condições ofertadas na Ata de Registro de Preços 
do Pregão Presencial nº 063/PMCSA-SMPROS/2017, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 
Agostinho, declarando sua anuência com o fornecimento dos itens, em 05 de março de 2018. 

                                                                                                                                                                       
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano.” 
2 “Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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Constam nos autos do Processo Administrativo nº 081/FMS/2018, dentre outros, os seguintes 
documentos: a) Ofício nº 160/18, datado de 12 de março de 2018, solicitando parecer jurídico sobre o 
pleito em questão; b) Comunicação Interna nº 025/18, de 27 de fevereiro de 2018, oriunda da 
Secretaria Executiva de Logística, encaminhada à Secretaria Municipal de Programas Sociais, com a 
resposta da gestora, assinada pela Sra. Edna Gomes da Silva; c) Ofício nº 029/18, de 27/02/2018, 
solicitando manifestação de anuência da empresa Nutri Hospitalar Ltda – EPP; d) Resposta da empresa 
Nutri Hospitalar Ltda – EPP, acatando a solicitação de fornecimento à Prefeitura Municipal do Cabo 
de Santo Agostinho; e) Ata de Registro de Preços nº 070/PMCSA-SMPROS/2017; f) CNPJ, 6ª e 7ª 
Alteração Contratual da Empresa e Instrumento Particular de Constituição da Sociedade Limitada, 
Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Estadual, Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda 
Municipal, Certidão de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Cópia de 
documento de identificação dos sócios e Procuração com cópia de identificação do representante da 
empresa; Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial; Declaração de cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88; Cópia de Atestados de Capacidade Técnica; 
Certidões de Licitação; Balanço Patrimonial; Certidão de Regularidade/Registro do Orgão de Classe 
competente. 

Faz-se mister informar que foi realizada consulta e nenhum registro foi encontrado em nome da 
empresa Nutri Hospitalar Ltda – EPP no site do Portal da Transparência do Governo Federal, 
verificando-se o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, que tem como objetivo 
consolidar a relação das empresas que sofreram sanções das quais decorra alguma restrição ao direito 
de celebrar Contratos com a Administração Pública. 

A Ata de Registro de Preços apresenta prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura, que foi o dia 13 de Setembro de 2017. 

Desta forma, conclui-se que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Comunicação Interna nº 025/18 e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata 
de Registro de Preços, conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pelo Fundo Municipal de Saúde 
da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, a fim de que não exceda o quantitativo da Ata de Registro 
de Preços, estando respeitado o limite legal do § 3º, do artigo 22 do Decreto Regulamentador. 

Demais disso, reza o § 6º do artigo 22 que, após a autorização do Órgão Gerenciador, a 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. 

Ainda compete ao Órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador (§ 7º). 

Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo Órgão interessado, no caso o Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura do Cabo de 
                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
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Santo Agostinho, mediante instrumento contratual, Nota de Empenho, autorização de compra ou 
instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da Lei n.º 8.666/93. 

A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal contratada. Sugere-se, ainda, que seja lavrado 
o instrumento contratual. 

 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 
Diante do exposto, entende-se que a contratação mediante adesão/carona ao sistema de 

registro de preços encontra-se apta a produzir os devidos efeitos legais. 

 
Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 

prosseguimento. 

 
É o parecer. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho/PE, 22 de março de 2018. 

 
 
 
 
 
 

Heitor Fernando Epitácio Ferreira 
Advogado 

OAB-PE nº 43.783 D 
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PARECER : 019/2018 

INTERESSADO : Fundo Municipal de Saúde. 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão à Ata de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

REFERÊNCIA : Ofício nº 153/18, datado de 12 de março de 2018. 

DATA : 22 de março de 2018. 
 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços da Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, visando à aquisição de cadeiras de rodas, para atender a 
população carente do Município do Cabo de Santo Agostinho, através do Fundo Municipal de Saúde 
da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, na condição de não participante/carona do 
Processo Licitatório nº 081/PMCSA-SMPROS/2017, Pregão Presencial nº 064/PMCSA-
SMPROS/2017, Ata de Registro de Preços nº 068/PMCSA-SMPROS/2017, da Prefeitura Municipal 
do Cabo de Santo Agostinho, com fulcro no artigo 15 da Lei nº 8.666/93, regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 7.892/2013 e Decreto Municipal n.º 1.549/2017. 

O Fundo solicitante manifestou o interesse na aquisição supracitada para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, 
em virtude do processo de aquisição ser moroso, tendo em vista que não há recurso suficiente para 
despesa de capital e dos preços registrados pelo Órgão Gerenciador serem vantajosos para a 
municipalidade. 

Desta forma, o Secretário tomou conhecimento do certame realizado pela Prefeitura Municipal 
do Cabo de Santo Agostinho, tendo sido o mesmo realizado através do Pregão Presencial para Registro 
de Preços. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 153/18, datado de 12 de março de 2018, oriundo 
da Secretaria Municipal de Saúde, solicitando Parecer Jurídico acerca da adesão ao Sistema de 
Registro de Preços, na condição de não participante/carona do Processo Licitatório nº 081/PMCSA-
SMPROS/2017, Pregão Presencial nº 064/PMCSA-SMPROS/2017, Ata de Registro de Preços nº 
068/PMCSA-SMPROS/2017, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

 
É o relatório. 
 
 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 

Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 
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Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 

Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, que regulamenta 
a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços realizada por outro ente da Federação, desde que 
sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de Contas e do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta, realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderirem à Ata de Registro de 
Preços celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da 
Federação, procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7, julgado em 
08/05/2013, sendo decidido pelo seu arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 
1003927-2, consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 

 
 
O artigo 151, caput e § 3º, da Lei n.º 8.666/93, reza que as compras, quando possível, devem ser 

processadas através do sistema de registro de preços, que será regulado por decreto, dentro das 

                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
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seguintes condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de 
controle e atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade Pregão 
(presente caso) ou Concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração estranho à licitação, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos os parágrafos são do artigo 
22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, conforme o 
§ 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 061. 

Através da Comunicação Interna nº 026/18, de 27 de fevereiro de 2018, o Município do Cabo 
de Santo Agostinho, por meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse em aderir à 
Ata de Registro de Preços nº 068/PMCSA-SMPROS/2017. Em resposta à citada Comunicação, o 
Município do Cabo de Santo Agostinho recebeu a autorização para adesão à Ata de Registro de Preços 
do Pregão Presencial nº 064/PMCSA- SMPROS/2017, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 
Agostinho, mediante a Secretaria Municipal de Programas Sociais, através da Secretária e Ordenadora 
de Despesa, assinada pelo Sra. Edna Gomes da Silva. 

A empresa fornecedora, a JJMR Empreendimentos Eireli - EPP, após consulta através do 
Ofício nº 032/2018, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse de 
fornecimento para esta Municipalidade nas mesmas condições ofertadas na Ata de Registro de Preços 
do Pregão Presencial nº 064/PMCSA-SMPROS/2017, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 
Agostinho, declarando sua anuência com o fornecimento dos itens, em 08 de março de 2018. 

                                                                                                                                                                       
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano.” 
2 “Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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Constam nos autos do Processo Administrativo nº 074/FMS/2018, dentre outros, os seguintes 
documentos: a) Ofício nº 153/18, datado de 12 de março de 2018, solicitando parecer jurídico sobre o 
pleito em questão; b) Comunicação Interna nº 026/18, de 27 de fevereiro de 2018, oriunda da 
Secretaria Executiva de Logística, encaminhada à Secretaria Municipal de Programas Sociais, com a 
resposta da gestora, assinada pela Sra. Edna Gomes da Silva; c) Ofício nº 032/18, de 27/02/2018, 
solicitando manifestação de anuência da empresa JJMR Empreendimentos Eireli - EPP; d) Resposta da 
empresa JJMR Empreendimentos Eireli - EPP, acatando a solicitação de fornecimento à Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho; e) Ata de Registro de Preços nº 068/PMCSA-SMPROS/2017; 
f) CNPJ, 6ª Alteração Contratual da Empresa, Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Estadual, 
Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Municipal, Certidão de Regularidade do FGTS, Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, Cópia de documento de identificação do sócio; Certidão Negativa 
de Falência e Recuperação Judicial; Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
artigo 7º da CF/88; Cópia de Atestado de Capacidade Técnica; Certidões de Licitação; Balanço 
Patrimonial; Certidão de Regularidade/Registro do Orgão de Classe competente. 

Faz-se mister informar que foi realizada consulta e nenhum registro foi encontrado em nome da 
empresa JJMR Empreendimentos Eireli - EPP no site do Portal da Transparência do Governo Federal, 
verificando-se o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, que tem como objetivo 
consolidar a relação das empresas que sofreram sanções das quais decorra alguma restrição ao direito 
de celebrar Contratos com a Administração Pública. 

A Ata de Registro de Preços apresenta prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura, que foi o dia 12 de Setembro de 2017. 

Desta forma, conclui-se que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Comunicação Interna nº 026/18 e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata 
de Registro de Preços, conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pelo Fundo Municipal de Saúde 
da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, a fim de que não exceda o quantitativo da Ata de Registro 
de Preços, estando respeitado o limite legal do § 3º, do artigo 22 do Decreto Regulamentador. 

Demais disso, reza o § 6º do artigo 22 que, após a autorização do Órgão Gerenciador, a 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. 

Ainda compete ao Órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador (§ 7º). 

Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo Órgão interessado, no caso o Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura do Cabo de 
Santo Agostinho, mediante instrumento contratual, Nota de Empenho, autorização de compra ou 
instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da Lei n.º 8.666/93. 
                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
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A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal contratada. Sugere-se, ainda, que seja lavrado 
o instrumento contratual. 

 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 
Diante do exposto, entende-se que a contratação mediante adesão/carona ao sistema de 

registro de preços encontra-se apta a produzir os devidos efeitos legais. 

 
Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 

prosseguimento. 

 
É o parecer. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho/PE, 22 de março de 2018. 

 
 
 
 
 
 

Heitor Fernando Epitácio Ferreira 
Advogado 

OAB-PE nº 43.783 D 
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PARECER : 020/2018 

INTERESSADO : Fundo Municipal de Saúde. 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão à Ata de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

REFERÊNCIA : Ofício nº 156/18, datado de 12 de março de 2018. 

DATA : 22 de março de 2018. 
 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços da Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, visando à aquisição de colchões de solteiro, para atender a 
população carente do Município do Cabo de Santo Agostinho, através do Fundo Municipal de Saúde 
da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, na condição de não participante/carona do 
Processo Licitatório nº 087/PMCSA-SMPROS/2017, Pregão Presencial nº 070/PMCSA-
SMPROS/2017, Ata de Registro de Preços nº 075/PMCSA-SMPROS/2017, da Prefeitura Municipal 
do Cabo de Santo Agostinho, com fulcro no artigo 15 da Lei nº 8.666/93, regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 7.892/2013 e Decreto Municipal n.º 1.549/2017. 

O Fundo solicitante manifestou o interesse na aquisição supracitada para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, 
em virtude do processo de aquisição ser moroso, tendo em vista que não há recurso suficiente para 
despesa de capital e dos preços registrados pelo Órgão Gerenciador serem vantajosos para a 
municipalidade. 

Desta forma, o Secretário tomou conhecimento do certame realizado pela Prefeitura Municipal 
do Cabo de Santo Agostinho, tendo sido o mesmo realizado através do Pregão Presencial para Registro 
de Preços. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 156/18, datado de 12 de março de 2018, oriundo 
da Secretaria Municipal de Saúde, solicitando Parecer Jurídico acerca da adesão ao Sistema de 
Registro de Preços, na condição de não participante/carona do Processo Licitatório nº 087/PMCSA-
SMPROS/2017, Pregão Presencial nº 070/PMCSA-SMPROS/2017, Ata de Registro de Preços nº 
075/PMCSA-SMPROS/2017, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

 
É o relatório. 
 
 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 

Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 
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Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 

Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, que regulamenta 
a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços realizada por outro ente da Federação, desde que 
sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de Contas e do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta, realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderirem à Ata de Registro de 
Preços celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da 
Federação, procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7, julgado em 
08/05/2013, sendo decidido pelo seu arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 
1003927-2, consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 

 
 
O artigo 151, caput e § 3º, da Lei n.º 8.666/93, reza que as compras, quando possível, devem ser 

processadas através do sistema de registro de preços, que será regulado por decreto, dentro das 

                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
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seguintes condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de 
controle e atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade Pregão 
(presente caso) ou Concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração estranho à licitação, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos os parágrafos são do artigo 
22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, conforme o 
§ 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 061. 

Através da Comunicação Interna nº 024/18, de 27 de fevereiro de 2018, o Município do Cabo 
de Santo Agostinho, por meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse em aderir à 
Ata de Registro de Preços nº 075/PMCSA-SMPROS/2017. Em resposta à citada Comunicação, o 
Município do Cabo de Santo Agostinho recebeu a autorização para adesão à Ata de Registro de Preços 
do Pregão Presencial nº 070/PMCSA- SMPROS/2017, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 
Agostinho, mediante a Secretaria Municipal de Programas Sociais, através da Secretária e Ordenadora 
de Despesa, assinada pelo Sra. Edna Gomes da Silva. 

A empresa fornecedora, a JJMR Empreendimentos Eireli - EPP, após consulta através do 
Ofício nº 027/2018, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse de 
fornecimento para esta Municipalidade nas mesmas condições ofertadas na Ata de Registro de Preços 
do Pregão Presencial nº 070/PMCSA-SMPROS/2017, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 
Agostinho, declarando sua anuência com o fornecimento dos itens, em 08 de março de 2018. 

                                                                                                                                                                       
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano.” 
2 “Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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Constam nos autos do Processo Administrativo nº 077/FMS/2018, dentre outros, os seguintes 
documentos: a) Ofício nº 156/18, datado de 12 de março de 2018, solicitando parecer jurídico sobre o 
pleito em questão; b) Comunicação Interna nº 024/18, de 27 de fevereiro de 2018, oriunda da 
Secretaria Executiva de Logística, encaminhada à Secretaria Municipal de Programas Sociais, com a 
resposta da gestora, assinada pela Sra. Edna Gomes da Silva; c) Ofício nº 027/18, de 27/02/2018, 
solicitando manifestação de anuência da empresa JJMR Empreendimentos Eireli - EPP; d) Resposta da 
empresa JJMR Empreendimentos Eireli - EPP, acatando a solicitação de fornecimento à Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho; e) Ata de Registro de Preços nº 075/PMCSA-SMPROS/2017; 
f) CNPJ, 6ª Alteração Contratual da Empresa, Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Estadual, 
Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Municipal, Certidão de Regularidade do FGTS, Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, Cópia de documento de identificação do sócio; Certidão Negativa 
de Falência e Recuperação Judicial; Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
artigo 7º da CF/88; Cópia de Atestado de Capacidade Técnica; Certidões de Licitação; Balanço 
Patrimonial; Certidão de Regularidade/Registro do Orgão de Classe competente. 

Faz-se mister informar que foi realizada consulta e nenhum registro foi encontrado em nome da 
empresa JJMR Empreendimentos Eireli - EPP no site do Portal da Transparência do Governo Federal, 
verificando-se o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, que tem como objetivo 
consolidar a relação das empresas que sofreram sanções das quais decorra alguma restrição ao direito 
de celebrar Contratos com a Administração Pública. 

A Ata de Registro de Preços apresenta prazo de vigência de 13 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura, que foi o dia 12 de Setembro de 2017. 

Desta forma, conclui-se que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Comunicação Interna nº 024/18 e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata 
de Registro de Preços, conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pelo Fundo Municipal de Saúde 
da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, a fim de que não exceda o quantitativo da Ata de Registro 
de Preços, estando respeitado o limite legal do § 3º, do artigo 22 do Decreto Regulamentador. 

Demais disso, reza o § 6º do artigo 22 que, após a autorização do Órgão Gerenciador, a 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. 

Ainda compete ao Órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador (§ 7º). 

Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo Órgão interessado, no caso o Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura do Cabo de 
Santo Agostinho, mediante instrumento contratual, Nota de Empenho, autorização de compra ou 
instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da Lei n.º 8.666/93. 
                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
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A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal contratada. Sugere-se, ainda, que seja lavrado 
o instrumento contratual. 

 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 
Diante do exposto, entende-se que a contratação mediante adesão/carona ao sistema de 

registro de preços encontra-se apta a produzir os devidos efeitos legais. 

 
Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 

prosseguimento. 

 
É o parecer. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho/PE, 22 de março de 2018. 

 
 
 
 
 
 

Heitor Fernando Epitácio Ferreira 
Advogado 

OAB-PE nº 43.783 D 
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PARECER : 022/2018 

INTERESSADO : Fundo Municipal de Saúde. 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão à Ata de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

REFERÊNCIA : Ofício nº 155/18, datado de 12 de março de 2018. 

DATA : 26 de março de 2018. 
 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços da Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, visando à aquisição de camas de casal, berços e colchões de 
solteiro, para atender a população carente do Município do Cabo de Santo Agostinho, através do 
Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, na condição de não 
participante/carona do Processo Licitatório nº 087/PMCSA-SMPROS/2017, Pregão Presencial nº 
070/PMCSA-SMPROS/2017, Ata de Registro de Preços nº 073/PMCSA-SMPROS/2017, da Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, com fulcro no artigo 15 da Lei nº 8.666/93, regulamentada 
pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto Municipal n.º 1.549/2017. 

O Fundo solicitante manifestou o interesse na aquisição supracitada para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, 
em virtude do processo de aquisição ser moroso, tendo em vista que não há recurso suficiente para 
despesa de capital e dos preços registrados pelo Órgão Gerenciador serem vantajosos para a 
municipalidade. 

Desta forma, o Secretário tomou conhecimento do certame realizado pela Prefeitura Municipal 
do Cabo de Santo Agostinho, tendo sido o mesmo realizado através do Pregão Presencial para Registro 
de Preços. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 155/18, datado de 12 de março de 2018, oriundo 
da Secretaria Municipal de Saúde, solicitando Parecer Jurídico acerca da adesão ao Sistema de 
Registro de Preços, na condição de não participante/carona do Processo Licitatório nº 087/PMCSA-
SMPROS/2017, Pregão Presencial nº 070/PMCSA-SMPROS/2017, Ata de Registro de Preços nº 
073/PMCSA-SMPROS/2017, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

 
É o relatório. 
 
 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 

Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 
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Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 

Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, que regulamenta 
a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços realizada por outro ente da Federação, desde que 
sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de Contas e do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta, realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderirem à Ata de Registro de 
Preços celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da 
Federação, procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7, julgado em 
08/05/2013, sendo decidido pelo seu arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 
1003927-2, consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 

 
 
O artigo 151, caput e § 3º, da Lei n.º 8.666/93, reza que as compras, quando possível, devem ser 

processadas através do sistema de registro de preços, que será regulado por decreto, dentro das 

                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
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seguintes condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de 
controle e atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade Pregão 
(presente caso) ou Concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração estranho à licitação, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos os parágrafos são do artigo 
22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, conforme o 
§ 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 065. 

Através da Comunicação Interna nº 024/18, de 27 de fevereiro de 2018, o Município do Cabo 
de Santo Agostinho, por meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse em aderir à 
Ata de Registro de Preços nº 073/PMCSA-SMPROS/2017. Em resposta à citada Comunicação, o 
Município do Cabo de Santo Agostinho recebeu a autorização para adesão à Ata de Registro de Preços 
do Pregão Presencial nº 070/PMCSA- SMPROS/2017, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 
Agostinho, mediante a Secretaria Municipal de Programas Sociais, através da Secretária e Ordenadora 
de Despesa, assinada pelo Sra. Edna Gomes da Silva. 

A empresa fornecedora, a FERRUD Comercial LTDA, após consulta através do Ofício nº 
026/2018, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse de fornecimento para 
esta Municipalidade nas mesmas condições ofertadas na Ata de Registro de Preços do Pregão 
Presencial nº 070/PMCSA-SMPROS/2017, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, 
declarando sua anuência com o fornecimento dos itens, em 28 de fevereiro de 2018. 

                                                                                                                                                                       
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano.” 
2 “Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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Constam nos autos do Processo Administrativo nº 076/FMS/2018, dentre outros, os seguintes 
documentos: a) Ofício nº 155/18, datado de 12 de março de 2018, solicitando parecer jurídico sobre o 
pleito em questão; b) Comunicação Interna nº 024/18, de 27 de fevereiro de 2018, oriunda da 
Secretaria Executiva de Logística, encaminhada à Secretaria Municipal de Programas Sociais, com a 
resposta da gestora, assinada pela Sra. Edna Gomes da Silva; c) Ofício nº 026/18, de 27/02/2018, 
solicitando manifestação de anuência da empresa FERRUD Comercial LTDA; d) Resposta da empresa 
FERRUD Comercial LTDA, acatando a solicitação de fornecimento à Prefeitura Municipal do Cabo 
de Santo Agostinho; e) Ata de Registro de Preços nº 073/PMCSA-SMPROS/2017; f) CNPJ, 4ª 
Alteração Contratual da Empresa, Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Estadual, Certidão de 
Regularidade Fiscal da Fazenda Municipal, Certidão de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, Cópia de documento de identificação do sócio; Certidão Negativa de Falência 
e Recuperação Judicial; Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
CF/88; Cópia de Atestado de Capacidade Técnica; Certidões de Licitação; Balanço Patrimonial. 

Faz-se mister informar que foi realizada consulta e nenhum registro foi encontrado em nome da 
empresa FERRUD Comercial LTDA no site do Portal da Transparência do Governo Federal, 
verificando-se o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, que tem como objetivo 
consolidar a relação das empresas que sofreram sanções das quais decorra alguma restrição ao direito 
de celebrar Contratos com a Administração Pública. 

A Ata de Registro de Preços apresenta prazo de vigência de 13 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura, que foi o dia 13 de Setembro de 2017. 

Desta forma, conclui-se que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Comunicação Interna nº 024/18 e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata 
de Registro de Preços, conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pelo Fundo Municipal de Saúde 
da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, a fim de que não exceda o quantitativo da Ata de Registro 
de Preços, estando respeitado o limite legal do § 3º, do artigo 22 do Decreto Regulamentador. 

Demais disso, reza o § 6º do artigo 22 que, após a autorização do Órgão Gerenciador, a 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. 

Ainda compete ao Órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador (§ 7º). 

Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo Órgão interessado, no caso o Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura do Cabo de 
Santo Agostinho, mediante instrumento contratual, Nota de Empenho, autorização de compra ou 
instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da Lei n.º 8.666/93. 

                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
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A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal contratada. Sugere-se, ainda, que seja lavrado 
o instrumento contratual. 

 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 
Diante do exposto, entende-se que a contratação mediante adesão/carona ao sistema de 

registro de preços encontra-se apta a produzir os devidos efeitos legais. 

 
Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 

prosseguimento. 

 
É o parecer. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho/PE, 26 de março de 2018. 

 
 
 
 
 
 

Heitor Fernando Epitácio Ferreira 
Advogado 

OAB-PE nº 43.783 D 
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PARECER : 036/2018 

INTERESSADO : Fundo Municipal de Saúde. 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão à Ata de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

REFERÊNCIA : Ofício nº 158/18, datado de 12 de março de 2018. 

DATA : 27 de março de 2018. 
 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços da Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, visando à aquisição de leites especiais, para atender a 
população carente do Município do Cabo de Santo Agostinho, através do Fundo Municipal de Saúde 
da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, na condição de não participante/carona do 
Processo Licitatório nº 080/PMCSA-SMPROS/2017, Pregão Presencial nº 063/PMCSA-
SMPROS/2017, Ata de Registro de Preços nº 072/PMCSA-SMPROS/2017, da Prefeitura Municipal 
do Cabo de Santo Agostinho, com fulcro no artigo 15 da Lei nº 8.666/93, regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 7.892/2013 e Decreto Municipal n.º 1.549/2017. 

O Fundo solicitante manifestou o interesse na aquisição supracitada para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, 
em virtude do processo de aquisição ser moroso, tendo em vista que não há recurso suficiente para 
despesa de capital e dos preços registrados pelo Órgão Gerenciador serem vantajosos para a 
municipalidade. 

Desta forma, o Secretário tomou conhecimento do certame realizado pela Prefeitura Municipal 
do Cabo de Santo Agostinho, tendo sido o mesmo realizado através do Pregão Presencial para Registro 
de Preços. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 158/18, datado de 12 de março de 2018, oriundo 
da Secretaria Municipal de Saúde, solicitando Parecer Jurídico acerca da adesão ao Sistema de 
Registro de Preços, na condição de não participante/carona do Processo Licitatório nº 080/PMCSA-
SMPROS/2017, Pregão Presencial nº 063/PMCSA-SMPROS/2017, Ata de Registro de Preços nº 
072/PMCSA-SMPROS/2017, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

 
É o relatório. 
 
 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 

Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 
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Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 

Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, que regulamenta 
a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços realizada por outro ente da Federação, desde que 
sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de Contas e do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta, realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderirem à Ata de Registro de 
Preços celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da 
Federação, procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7, julgado em 
08/05/2013, sendo decidido pelo seu arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 
1003927-2, consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 

 
 
O artigo 151, caput e § 3º, da Lei n.º 8.666/93, reza que as compras, quando possível, devem ser 

processadas através do sistema de registro de preços, que será regulado por decreto, dentro das 

                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
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seguintes condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de 
controle e atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade Pregão 
(presente caso) ou Concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração estranho à licitação, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos os parágrafos são do artigo 
22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, conforme o 
§ 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 076. 

Através da Comunicação Interna nº 025/18, de 27 de fevereiro de 2018, o Município do Cabo 
de Santo Agostinho, por meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse em aderir à 
Ata de Registro de Preços nº 072/PMCSA-SMPROS/2017. Em resposta à citada Comunicação, o 
Município do Cabo de Santo Agostinho recebeu a autorização para adesão à Ata de Registro de Preços 
do Pregão Presencial nº 063/PMCSA- SMPROS/2017, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 
Agostinho, mediante a Secretaria Municipal de Programas Sociais, através da Secretária e Ordenadora 
de Despesa, assinada pelo Sra. Edna Gomes da Silva. 

A empresa fornecedora, a Centro Especializado em Nutrição Enteral e Parental – CENEP – 
EIRELI - EPP, após consulta através do Ofício nº 031/2018, oriundo da Secretaria Executiva de 
Logística, manifestou o interesse de fornecimento para esta Municipalidade nas mesmas condições 
ofertadas na Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial nº 063/PMCSA-SMPROS/2017, da 

                                                                                                                                                                       
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano.” 
2 “Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, declarando sua anuência com o fornecimento dos 
itens, em 27 de fevereiro de 2018. 

Constam nos autos do Processo Administrativo nº 079/FMS/2018, dentre outros, os seguintes 
documentos: a) Ofício nº 158/18, datado de 12 de março de 2018, solicitando parecer jurídico sobre o 
pleito em questão; b) Comunicação Interna nº 025/18, de 27 de fevereiro de 2018, oriunda da 
Secretaria Executiva de Logística, encaminhada à Secretaria Municipal de Programas Sociais, com a 
resposta da gestora, assinada pela Sra. Edna Gomes da Silva; c) Ofício nº 031/18, de 27/02/2018, 
solicitando manifestação de anuência da empresa Centro Especializado em Nutrição Enteral e Parental 
– CENEP – EIRELI - EPP; d) Resposta da empresa Centro Especializado em Nutrição Enteral e 
Parental – CENEP – EIRELI - EPP, acatando a solicitação de fornecimento à Prefeitura Municipal do 
Cabo de Santo Agostinho; e) Ata de Registro de Preços nº 072/PMCSA-SMPROS/2017; f) CNPJ, 8ª 
Alteração Contratual e Alteração Contratual nº9 de transformação em EIRELI, Certidão de 
Regularidade Fiscal da Fazenda Estadual, Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Municipal, 
Certidão de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Cópia de documento 
de identificação do sócio e Cópia de Procuração e Documento de Representante da Empresa; Certidão 
Negativa de Falência e Recuperação Judicial; Declaração de cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do artigo 7º da CF/88; Cópia de Atestados de Capacidade Técnica; Certidões de Licitação; 
Balanço Patrimonial. 

Faz-se mister informar que foi realizada consulta e nenhum registro foi encontrado em nome da 
empresa Centro Especializado em Nutrição Enteral e Parental – CENEP – EIRELI - EPP no site do 
Portal da Transparência do Governo Federal, verificando-se o Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas, que tem como objetivo consolidar a relação das empresas que sofreram sanções 
das quais decorra alguma restrição ao direito de celebrar Contratos com a Administração Pública. 

A Ata de Registro de Preços apresenta prazo de vigência de 13 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura, que foi o dia 13 de Setembro de 2017. 

Desta forma, conclui-se que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Comunicação Interna nº 025/18 e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata 
de Registro de Preços, conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pelo Fundo Municipal de Saúde 
da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, a fim de que não exceda o quantitativo da Ata de Registro 
de Preços, estando respeitado o limite legal do § 3º, do artigo 22 do Decreto Regulamentador. 

Demais disso, reza o § 6º do artigo 22 que, após a autorização do Órgão Gerenciador, a 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. 

Ainda compete ao Órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador (§ 7º). 
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Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo Órgão interessado, no caso o Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura do Cabo de 
Santo Agostinho, mediante instrumento contratual, Nota de Empenho, autorização de compra ou 
instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da Lei n.º 8.666/93. 

A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal contratada. Sugere-se, ainda, que seja lavrado 
o instrumento contratual. 

 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 
Diante do exposto, entende-se que a contratação mediante adesão/carona ao sistema de 

registro de preços encontra-se apta a produzir os devidos efeitos legais. 

 
Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 

prosseguimento. 

 
É o parecer. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho/PE, 27 de março de 2018. 

 
 
 
 
 
 

Heitor Fernando Epitácio Ferreira 
Advogado 

OAB-PE nº 43.783 D 

                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
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PARECER : 038/2018 

INTERESSADO : Fundo Municipal de Saúde. 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão à Ata de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

REFERÊNCIA : Ofício nº 159/18, datado de 12 de março de 2018. 

DATA : 28 de março de 2018. 
 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços da Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, visando à aquisição de leites especiais, para atender a 
população carente do Município do Cabo de Santo Agostinho, através do Fundo Municipal de Saúde 
da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, na condição de não participante/carona do 
Processo Licitatório nº 080/PMCSA-SMPROS/2017, Pregão Presencial nº 063/PMCSA-
SMPROS/2017, Ata de Registro de Preços nº 071/PMCSA-SMPROS/2017, da Prefeitura Municipal 
do Cabo de Santo Agostinho, com fulcro no artigo 15 da Lei nº 8.666/93, regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 7.892/2013 e Decreto Municipal n.º 1.549/2017. 

O Fundo solicitante manifestou o interesse na aquisição supracitada para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, 
em virtude do processo de aquisição ser moroso, tendo em vista que não há recurso suficiente para 
despesa de capital e dos preços registrados pelo Órgão Gerenciador serem vantajosos para a 
municipalidade. 

Desta forma, o Secretário tomou conhecimento do certame realizado pela Prefeitura Municipal 
do Cabo de Santo Agostinho, tendo sido o mesmo realizado através do Pregão Presencial para Registro 
de Preços. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 159/18, datado de 12 de março de 2018, oriundo 
da Secretaria Municipal de Saúde, solicitando Parecer Jurídico acerca da adesão ao Sistema de 
Registro de Preços, na condição de não participante/carona do Processo Licitatório nº 080/PMCSA-
SMPROS/2017, Pregão Presencial nº 063/PMCSA-SMPROS/2017, Ata de Registro de Preços nº 
071/PMCSA-SMPROS/2017, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

 
É o relatório. 
 
 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 

Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 
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Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 

Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, que regulamenta 
a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços realizada por outro ente da Federação, desde que 
sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de Contas e do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta, realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderirem à Ata de Registro de 
Preços celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da 
Federação, procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7, julgado em 
08/05/2013, sendo decidido pelo seu arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 
1003927-2, consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 

 
 
O artigo 151, caput e § 3º, da Lei n.º 8.666/93, reza que as compras, quando possível, devem ser 

processadas através do sistema de registro de preços, que será regulado por decreto, dentro das 

                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
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seguintes condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de 
controle e atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade Pregão 
(presente caso) ou Concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração estranho à licitação, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos os parágrafos são do artigo 
22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, conforme o 
§ 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 047. 

Através da Comunicação Interna nº 025/18, de 27 de fevereiro de 2018, o Município do Cabo 
de Santo Agostinho, por meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse em aderir à 
Ata de Registro de Preços nº 071/PMCSA-SMPROS/2017. Em resposta à citada Comunicação, o 
Município do Cabo de Santo Agostinho recebeu a autorização para adesão à Ata de Registro de Preços 
do Pregão Presencial nº 063/PMCSA- SMPROS/2017, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 
Agostinho, mediante a Secretaria Municipal de Programas Sociais, através da Secretária e Ordenadora 
de Despesa, assinada pelo Sra. Edna Gomes da Silva. 

A empresa fornecedora, a Centro Especializado em MOURA & MELO Comércio e Serviços 
LTDA - ME, após consulta através do Ofício nº 030/2018, oriundo da Secretaria Executiva de 
Logística, manifestou o interesse de fornecimento para esta Municipalidade nas mesmas condições 
ofertadas na Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial nº 063/PMCSA-SMPROS/2017, da 

                                                                                                                                                                       
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano.” 
2 “Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, declarando sua anuência com o fornecimento dos 
itens, em 27 de fevereiro de 2018. 

Constam nos autos do Processo Administrativo nº 080/FMS/2018, dentre outros, os seguintes 
documentos: a) Ofício nº 159/18, datado de 12 de março de 2018, solicitando parecer jurídico sobre o 
pleito em questão; b) Comunicação Interna nº 025/18, de 27 de fevereiro de 2018, oriunda da 
Secretaria Executiva de Logística, encaminhada à Secretaria Municipal de Programas Sociais, com a 
resposta da gestora, assinada pela Sra. Edna Gomes da Silva; c) Ofício nº 030/18, de 27/02/2018, 
solicitando manifestação de anuência da empresa MOURA & MELO Comércio e Serviços LTDA - 
ME; d) Resposta da empresa MOURA & MELO Comércio e Serviços LTDA - ME, acatando a 
solicitação de fornecimento à Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho; e) Ata de Registro de 
Preços nº 071/PMCSA-SMPROS/2017; f) CNPJ, 2ª Alteração Contratual, Certidão de Regularidade 
Fiscal da Fazenda Estadual, Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Municipal, Certidão de 
Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Cópia de documento de 
identificação dos sócios e Cópia de Procuração e Documento de Representante da Empresa; Certidão 
Negativa de Falência e Recuperação Judicial; Declaração de cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do artigo 7º da CF/88; Cópia de Atestados de Capacidade Técnica; Certidões de Licitação; 
Balanço Patrimonial. 

Faz-se mister informar que foi realizada consulta e nenhum registro foi encontrado em nome da 
empresa MOURA & MELO Comércio e Serviços LTDA - ME no site do Portal da Transparência do 
Governo Federal, verificando-se o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, que tem 
como objetivo consolidar a relação das empresas que sofreram sanções das quais decorra alguma 
restrição ao direito de celebrar Contratos com a Administração Pública. 

A Ata de Registro de Preços apresenta prazo de vigência de 13 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura, que foi o dia 13 de Setembro de 2017. 

Desta forma, conclui-se que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Comunicação Interna nº 025/18 e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata 
de Registro de Preços, conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pelo Fundo Municipal de Saúde 
da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, a fim de que não exceda o quantitativo da Ata de Registro 
de Preços, estando respeitado o limite legal do § 3º, do artigo 22 do Decreto Regulamentador. 

Demais disso, reza o § 6º do artigo 22 que, após a autorização do Órgão Gerenciador, a 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. 

Ainda compete ao Órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador (§ 7º). 
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Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo Órgão interessado, no caso o Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura do Cabo de 
Santo Agostinho, mediante instrumento contratual, Nota de Empenho, autorização de compra ou 
instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da Lei n.º 8.666/93. 

A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal contratada. Sugere-se, ainda, que seja lavrado 
o instrumento contratual. 

 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 
Diante do exposto, entende-se que a contratação mediante adesão/carona ao sistema de 

registro de preços encontra-se apta a produzir os devidos efeitos legais. 

 
Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 

prosseguimento. 

 
É o parecer. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho/PE, 28 de março de 2018. 

 
 
 
 
 
 

Heitor Fernando Epitácio Ferreira 
Advogado 

OAB-PE nº 43.783 D 

                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
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PARECER : 040/2018 

INTERESSADO : Fundo Municipal de Saúde. 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão à Ata de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

REFERÊNCIA : Ofício nº 161/18, datado de 13 de março de 2018. 

DATA : 02 de abril de 2018. 
 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços da Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, visando à aquisição de fraldas infantis e geriátricas, para 
atender a população carente do Município do Cabo de Santo Agostinho, através do Fundo Municipal 
de Saúde da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, na condição de não participante/carona 
do Processo Licitatório nº 137/PMCSA-SMPROS/2017, Pregão Presencial nº 105/PMCSA-
SMPROS/2017, Ata de Registro de Preços nº 008/PMCSA-SMPROS/2018, da Prefeitura Municipal 
do Cabo de Santo Agostinho, com fulcro no artigo 15 da Lei nº 8.666/93, regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 7.892/2013 e Decreto Municipal n.º 1.549/2017. 

O Fundo solicitante manifestou o interesse na aquisição supracitada para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, 
em virtude do processo de aquisição ser moroso, tendo em vista que não há recurso suficiente para 
despesa de capital e dos preços registrados pelo Órgão Gerenciador serem vantajosos para a 
municipalidade. 

Desta forma, o Secretário tomou conhecimento do certame realizado pela Prefeitura Municipal 
do Cabo de Santo Agostinho, tendo sido o mesmo realizado através do Pregão Presencial para Registro 
de Preços. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 161/18, datado de 13 de março de 2018, oriundo 
da Secretaria Municipal de Saúde, solicitando Parecer Jurídico acerca da adesão ao Sistema de 
Registro de Preços, na condição de não participante/carona do Processo Licitatório nº 137/PMCSA-
SMPROS/2017, Pregão Presencial nº 105/PMCSA-SMPROS/2017, Ata de Registro de Preços nº 
008/PMCSA-SMPROS/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

 
É o relatório. 
 
 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 

Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 
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Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 

Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, que regulamenta 
a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços realizada por outro ente da Federação, desde que 
sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de Contas e do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta, realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderirem à Ata de Registro de 
Preços celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da 
Federação, procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7, julgado em 
08/05/2013, sendo decidido pelo seu arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 
1003927-2, consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 

 
 
O artigo 151, caput e § 3º, da Lei n.º 8.666/93, reza que as compras, quando possível, devem ser 

processadas através do sistema de registro de preços, que será regulado por decreto, dentro das 

                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
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seguintes condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de 
controle e atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade Pregão 
(presente caso) ou Concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração estranho à licitação, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos os parágrafos são do artigo 
22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, conforme o 
§ 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 047. 

Através da Comunicação Interna nº 023/18, de 27 de fevereiro de 2018, o Município do Cabo 
de Santo Agostinho, por meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse em aderir à 
Ata de Registro de Preços nº 008/PMCSA-SMPROS/2018. Em resposta à citada Comunicação, o 
Município do Cabo de Santo Agostinho recebeu a autorização para adesão à Ata de Registro de Preços 
do Pregão Presencial nº 105/PMCSA- SMPROS/2017, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 
Agostinho, mediante a Secretaria Municipal de Programas Sociais, através da Secretária e Ordenadora 
de Despesa, assinada pelo Sra. Edna Gomes da Silva. 

A empresa fornecedora, a Aliança Distribuidora de Materiais em Geral LTDA - ME, após 
consulta através do Ofício nº 023/2018, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o 
interesse de fornecimento para esta Municipalidade nas mesmas condições ofertadas na Ata de 
Registro de Preços do Pregão Presencial nº 008/PMCSA-SMPROS/2017, da Prefeitura Municipal do 

                                                                                                                                                                       
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano.” 
2 “Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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Cabo de Santo Agostinho, declarando sua anuência com o fornecimento dos itens, em 09 de março de 
2018. 

Constam nos autos do Processo Administrativo nº 082/FMS/2018, dentre outros, os seguintes 
documentos: a) Ofício nº 161/18, datado de 13 de março de 2018, solicitando parecer jurídico sobre o 
pleito em questão; b) Comunicação Interna nº 025/18, de 27 de fevereiro de 2018, oriunda da 
Secretaria Executiva de Logística, encaminhada à Secretaria Municipal de Programas Sociais, com a 
resposta da gestora, assinada pela Sra. Edna Gomes da Silva; c) Ofício nº 023/18, de 27/02/2018, 
solicitando manifestação de anuência da empresa Aliança Distribuidora de Materiais em Geral LTDA - 
ME; d) Resposta da empresa Aliança Distribuidora de Materiais em Geral LTDA - ME, acatando a 
solicitação de fornecimento à Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho; e) Ata de Registro de 
Preços nº 008/PMCSA-SMPROS/2018; f) CNPJ, Rerratificação do Contrato de Constituição da 
Sociedade Limitada, Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Estadual, Certidão de Regularidade 
Fiscal da Fazenda Municipal, Certidão de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União, Cópia de documento de identificação dos sócios e Cópia de Procuração e Documento de 
Representante da Empresa; Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial; Declaração de 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88. 

Faz-se mister informar que foi realizada consulta e nenhum registro foi encontrado em nome da 
empresa Aliança Distribuidora de Materiais em Geral LTDA - ME no site do Portal da Transparência 
do Governo Federal, verificando-se o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, que tem 
como objetivo consolidar a relação das empresas que sofreram sanções das quais decorra alguma 
restrição ao direito de celebrar Contratos com a Administração Pública. 

A Ata de Registro de Preços apresenta prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura, que foi o dia 06 de Fevereiro de 2018. 

Desta forma, conclui-se que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Comunicação Interna nº 023/18 e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata 
de Registro de Preços, conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pelo Fundo Municipal de Saúde 
da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, a fim de que não exceda o quantitativo da Ata de Registro 
de Preços, estando respeitado o limite legal do § 3º, do artigo 22 do Decreto Regulamentador. 

Demais disso, reza o § 6º do artigo 22 que, após a autorização do Órgão Gerenciador, a 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. 

Ainda compete ao Órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador (§ 7º). 
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Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo Órgão interessado, no caso o Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura do Cabo de 
Santo Agostinho, mediante instrumento contratual, Nota de Empenho, autorização de compra ou 
instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da Lei n.º 8.666/93. 

A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal contratada. Sugere-se, ainda, que seja lavrado 
o instrumento contratual. 

 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 
Diante do exposto, entende-se que a contratação mediante adesão/carona ao sistema de 

registro de preços encontra-se apta a produzir os devidos efeitos legais. 

 
Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 

prosseguimento. 

 
É o parecer. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho/PE, 02 de abril de 2018. 

 
 
 
 
 
 

Heitor Fernando Epitácio Ferreira 
Advogado 

OAB-PE nº 43.783 D 

                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
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PARECER : 041/2018 

INTERESSADA : Secretaria Executiva de Administração e Recursos Humanos 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão à Ata de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

REFERÊNCIA : Ofício nº 010/18, datado de 08 de Março de 2018. 

DATA : 02 de Abril de 2018. 
 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços da Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, visando à contratação de empresa especializada para a 
prestação dos serviços de limpeza e esgotamento de fossas sépticas, caixas de gordura dos prédios e 
equipamentos geridos, com caminhão limpa fossa, com capacidade em tanque de até 7.000 litros, 
equipado com bomba de succção a vácuo, acessórios e maquinários necessários à execução, incluindo 
também combustível e mão-de-obra, EPI’s do operador, equipamentos e demais ferramentas. Os 
resíduos succionados serão transportados para o destino final em local autorizado pelo órgão ambiental 
e respeitando as normas vigentes, para os Centro Administrativos Municipais I e II, através da 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, na condição de não participante/carona 
do Processo Licitatório nº 048/FMS/2017, Pregão Presencial nº 041/FMS/2017, Ata de Registro de 
Preços nº 067/FMS/2017, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, com fulcro no artigo 
15 da Lei nº 8.666/93, regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto Municipal n.º 
1.549/2017. 

A Secretaria solicitante manifestou o interesse na contratação supramencionada para atender as 
necessidades da Secretaria Executiva de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
do Cabo de Santo Agostinho, em virtude do processo de aquisição ser moroso e dos preços registrados 
pelo orgão gerenciador serem vantajosos para a municipalidade. 

Desta forma, a Secretaria Executiva de Administração e Recursos Humanos tomou 
conhecimento do certame realizado pela Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, tendo sido 
o mesmo realizado através do Pregão Presencial para Registro de Preços. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 010/18, datado de 08 de Março de 2018, oriundo 
da Secretaria Executiva de Administração e Recursos Humanos, solicitando Parecer Jurídico acerca da 
adesão ao Sistema de Registro de Preços, na condição de não participante/carona do Processo 
Licitatório nº 048/FMS/2017, Pregão Presencial nº 041/FMS/2017, Ata de Registro de Preços nº 
067/FMS/2017, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

 
É o relatório. 
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 

Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 

Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, que regulamenta 
a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços realizada por outro ente da Federação, desde que 
sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de Contas e do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta, realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderirem à Ata de Registro de 
Preços celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da 
Federação, procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7, julgado em 
08/05/2013, sendo decidido pelo seu arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 
1003927-2, consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 
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O artigo 151, caput e § 3º, da Lei n.º 8.666/93, reza que as compras, quando possível, devem ser 
processadas através do sistema de registro de preços, que será regulado por decreto, dentro das 
seguintes condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de 
controle e atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade Pregão 
(presente caso) ou Concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração estranho à licitação, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos os parágrafos são do artigo 
22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, conforme o 
§ 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 070. 

Através da Comunicação Interna nº 021/18, de 27 de Fevereiro de 2018, o Município do Cabo 
de Santo Agostinho, por meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse em aderir à 
Ata de Registro de Preços nº 067/FMS/2017. Em resposta à citada Comunicação, o Município do Cabo 
de Santo Agostinho recebeu a autorização para adesão à Ata de Registro de Preços do Pregão 
Presencial nº 041/FMS/2017, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, mediante o Gestor 
do Fundo Municipal de Saúde, através do mesmo, assinada pelo Sr. José Carlos de Lima. 

A empresa fornecedora, a WC Locações e Serviços Ltda, após consulta através do Ofício nº 
019/2018, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse de fornecimento para 

                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano.” 
2 “Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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esta Municipalidade nas mesmas condições ofertadas na Ata de Registro de Preços do Pregão 
Presencial nº 041/FMS/2017, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, declarando sua 
anuência com o fornecimento dos itens, em 27 de fevereiro de 2018. 

Constam nos autos do Processo Administrativo nº 062/SME/2018, dentre outros, os seguintes 
documentos: a) Ofício nº 010/18, datado de 08 de março de 2018, solicitando parecer jurídico sobre o 
pleito em questão; b) Comunicação Interna nº 021/18, de 27 de Fevereiro de 2018, oriunda da 
Secretaria Executiva de Logística, encaminhada ao Fundo Municipal de Saúde, juntamente com a 
resposta do Gestor do Fundo, assinada pela Sr. José Carlos de Lima; c) Ofício nº 019/18, de 
27/02/2018, solicitando manifestação de anuência da empresa WC Locações e Serviços Ltda; d) 
Resposta da empresa WC Locações e Serviços Ltda, acatando a solicitação de fornecimento à 
Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho; e) Ata de Registro de Preços nº 067/FMS/2017; f) 
CNPJ, 6ª Alteração Contratual da Empresa, Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Estadual, 
Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Municipal, Certidão de Regularidade do FGTS, Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, Cópia de documento de identificação do sócio; Declaração de 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88; Certidão Negativa de Falência e 
Recuperação Judicial, Balanço Patrimonial; ressaltando ainda, que em consulta ao Portal da 
Transparência, foi verificado que não há nenhuma punição à empresa citada e também, que o referido 
processo licitatório objeto desta adesão, já se encontra instruído de toda documentação necessária para 
tornar a empresa apta a esta adesão. 

A Ata de Registro de Preços apresenta prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura, que foi o dia 17 de Novembro de 2017. 

Desta forma, conclui-se que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Comunicação Interna nº 021/18 e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata 
de Registro de Preços, conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pela Secretaria Executiva 
de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, a fim de que não 
exceda o quantitativo da Ata de Registro de Preços, estando respeitado o limite legal do § 3º, do artigo 
22 do Decreto Regulamentador. 

Demais disso, reza o § 6º do artigo 22 que, após a autorização do Órgão Gerenciador, a 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. 

Ainda compete ao Órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador (§ 7º). 

Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor 
será formalizada pelo Órgão interessado, no caso a Secretaria Executiva de Administração e Recursos 
Humanos da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, mediante instrumento contratual, Nota de 

                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
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Empenho, autorização de compra ou instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da Lei n.º 
8.666/93. 

A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal contratada. Sugere-se, ainda, que seja lavrado 
o instrumento contratual. 

 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 
Diante do exposto, entende-se que a contratação mediante adesão/carona ao sistema de 

registro de preços encontra-se apta a produzir os devidos efeitos legais. 

 
Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 

prosseguimento. 

 
É o parecer. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho/PE, 02 de Abril de 2018. 

 
 
 
 
 
 

Heitor Fernando Epitácio Ferreira 
Advogado 

OAB-PE nº 43.783 D 
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PARECER : 042/2018 

INTERESSADO : Fundo Municipal de Saúde. 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão à Ata de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

REFERÊNCIA : Ofício nº 162/18, datado de 13 de março de 2018. 

DATA : 03 de abril de 2018. 
 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços da Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, visando à aquisição de fraldas infantis e geriátricas, para 
atender a população carente do Município do Cabo de Santo Agostinho, através do Fundo Municipal 
de Saúde da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, na condição de não participante/carona 
do Processo Licitatório nº 137/PMCSA-SMPROS/2017, Pregão Presencial nº 105/PMCSA-
SMPROS/2017, Ata de Registro de Preços nº 010/PMCSA-SMPROS/2018, da Prefeitura Municipal 
do Cabo de Santo Agostinho, com fulcro no artigo 15 da Lei nº 8.666/93, regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 7.892/2013 e Decreto Municipal n.º 1.549/2017. 

O Fundo solicitante manifestou o interesse na aquisição supracitada para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, 
em virtude do processo de aquisição ser moroso, tendo em vista que não há recurso suficiente para 
despesa de capital e dos preços registrados pelo Órgão Gerenciador serem vantajosos para a 
municipalidade. 

Desta forma, o Secretário tomou conhecimento do certame realizado pela Prefeitura Municipal 
do Cabo de Santo Agostinho, tendo sido o mesmo realizado através do Pregão Presencial para Registro 
de Preços. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 162/18, datado de 13 de março de 2018, oriundo 
da Secretaria Municipal de Saúde, solicitando Parecer Jurídico acerca da adesão ao Sistema de 
Registro de Preços, na condição de não participante/carona do Processo Licitatório nº 137/PMCSA-
SMPROS/2017, Pregão Presencial nº 105/PMCSA-SMPROS/2017, Ata de Registro de Preços nº 
010/PMCSA-SMPROS/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

 
É o relatório. 
 
 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 

Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 
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Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 

Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, que regulamenta 
a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços realizada por outro ente da Federação, desde que 
sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de Contas e do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta, realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderirem à Ata de Registro de 
Preços celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da 
Federação, procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7, julgado em 
08/05/2013, sendo decidido pelo seu arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 
1003927-2, consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 

 
 
O artigo 151, caput e § 3º, da Lei n.º 8.666/93, reza que as compras, quando possível, devem ser 

processadas através do sistema de registro de preços, que será regulado por decreto, dentro das 

                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
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seguintes condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de 
controle e atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade Pregão 
(presente caso) ou Concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração estranho à licitação, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos os parágrafos são do artigo 
22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, conforme o 
§ 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 053. 

Através da Comunicação Interna nº 023/18, de 27 de fevereiro de 2018, o Município do Cabo 
de Santo Agostinho, por meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse em aderir à 
Ata de Registro de Preços nº 010/PMCSA-SMPROS/2018. Em resposta à citada Comunicação, o 
Município do Cabo de Santo Agostinho recebeu a autorização para adesão à Ata de Registro de Preços 
do Pregão Presencial nº 105/PMCSA- SMPROS/2017, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 
Agostinho, mediante a Secretaria Municipal de Programas Sociais, através da Secretária e Ordenadora 
de Despesa, assinada pelo Sra. Edna Gomes da Silva. 

A empresa fornecedora, a Tutto Limp Distribuidora LTDA, após consulta através do Ofício nº 
025/2018, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse de fornecimento para 
esta Municipalidade nas mesmas condições ofertadas na Ata de Registro de Preços do Pregão 
Presencial nº 105/PMCSA-SMPROS/2017, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, 
declarando sua anuência com o fornecimento dos itens, em 09 de março de 2018. 

                                                                                                                                                                       
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano.” 
2 “Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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Constam nos autos do Processo Administrativo nº 085/FMS/2018, dentre outros, os seguintes 
documentos: a) Ofício nº 162/18, datado de 13 de março de 2018, solicitando parecer jurídico sobre o 
pleito em questão; b) Comunicação Interna nº 023/18, de 27 de fevereiro de 2018, oriunda da 
Secretaria Executiva de Logística, encaminhada à Secretaria Municipal de Programas Sociais, com a 
resposta da gestora, assinada pela Sra. Edna Gomes da Silva; c) Ofício nº 023/18, de 27/02/2018, 
solicitando manifestação de anuência da empresa Tutto Limp Distribuidora LTDA; d) Resposta da 
empresa Tutto Limp Distribuidora LTDA, acatando a solicitação de fornecimento à Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho; e) Ata de Registro de Preços nº 010/PMCSA-SMPROS/2018; 
f) CNPJ, Alteração e Consolidação Contratual da Sociedade Limitada, Certidão de Regularidade Fiscal 
da Fazenda Estadual, Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Municipal, Certidão de 
Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Cópia de documento de 
identificação dos sócios; Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial; Balanço Patrimonial; 
Certificado de Registro no Orgão de Classe Competente; Declaração de cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88. 

Faz-se mister informar que foi realizada consulta e nenhum registro foi encontrado em nome da 
empresa Tutto Limp Distribuidora LTDA no site do Portal da Transparência do Governo Federal, 
verificando-se o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, que tem como objetivo 
consolidar a relação das empresas que sofreram sanções das quais decorra alguma restrição ao direito 
de celebrar Contratos com a Administração Pública. 

A Ata de Registro de Preços apresenta prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura, que foi o dia 06 de Fevereiro de 2018. 

Desta forma, conclui-se que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Comunicação Interna nº 023/18 e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata 
de Registro de Preços, conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pelo Fundo Municipal de Saúde 
da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, a fim de que não exceda o quantitativo da Ata de Registro 
de Preços, estando respeitado o limite legal do § 3º, do artigo 22 do Decreto Regulamentador. 

Demais disso, reza o § 6º do artigo 22 que, após a autorização do Órgão Gerenciador, a 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. 

Ainda compete ao Órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador (§ 7º). 

Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo Órgão interessado, no caso o Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura do Cabo de 
Santo Agostinho, mediante instrumento contratual, Nota de Empenho, autorização de compra ou 
instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da Lei n.º 8.666/93. 
                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
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A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal contratada. Sugere-se, ainda, que seja lavrado 
o instrumento contratual. 

 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 
Diante do exposto, entende-se que a contratação mediante adesão/carona ao sistema de 

registro de preços encontra-se apta a produzir os devidos efeitos legais. 

 
Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 

prosseguimento. 

 
É o parecer. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho/PE, 03 de abril de 2018. 

 
 
 
 
 
 

Heitor Fernando Epitácio Ferreira 
Advogado 

OAB-PE nº 43.783 D 
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PARECER : 043/2018 

INTERESSADO : Secretaria Executiva de Administração e Recursos Humanos 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão à Ata de Registro de 
Preços da Secretaria de Estado de Administração do Governo do Estado da 
Paraíba 

REFERÊNCIA : Ofício nº 024/18, datado de 03 de Abril de 2018. 

DATA : 03 de Abril de 2018. 
 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços da Secretaria de 
Estado da Administração do Governo do Estado da Paraíba, visando à contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços telecomunicações, por meio de uma rede de IP multi serviços, 
com a capacidade para prover tráfego de dados para atender a Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 
Agostinho, através da Secretaria Executiva de Administração e Recursos Humanos, na condição de 
não participante/carona do Processo Licitatório nº 19.000.025184.2016, Pregão Presencial n° 
019/2017, Ata de Registro de Preços nº 0036/2017, da SEAD/EGE do Governo do Estado da Paraíba, 
com fulcro no artigo 15 da Lei nº 8.666/93, regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e 
Decreto Municipal n.º 1.549/2017. 

A Secretaria solicitante manifestou o interesse na prestação de serviços supramencionada para 
atender as necessidades do Município, em virtude do processo de aquisição do serviço ser moroso e 
dos preços registrados pelo Órgão Gerenciador serem vantajosos para a municipalidade. 

Desta forma, o Gestor tomou conhecimento do certame realizado pela Secretaria Municipal de 
Governo, da Secretaria de Estado de Administração do Governo do Estado da Paraíba, tendo sido o 
mesmo realizado através de Pregão Presencial. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 024/18, datado de 03 de Abril de 2018, oriundo 
da Secretaria Executiva de Administração e Recursos Humanos, solicitando Parecer Jurídico acerca da 
adesão ao Sistema de Registro de Preços, na condição de não participante/carona do Processo 
Licitatório nº 19.000.025184.2016, Pregão Presencial n° 019/2017, Ata de Registro de Preços nº 
0036/2017, da SEAD/EGE do Governo do Estado da Paraíba. 

 
 

 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 

Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 
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Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 

Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, que regulamenta 
a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços realizada por outro ente da Federação, desde que 
sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de Contas e do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta, realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderirem à Ata de Registro de 
Preços celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da 
Federação, procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7, julgado em 
08/05/2013, sendo decidido pelo seu arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 
1003927-2, consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 

 
O artigo 151, caput e § 3º, da Lei n.º 8.666/93, reza que as compras, quando possível, devem ser 

processadas através do sistema de registro de preços, que será regulado por decreto, dentro das 

                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano.” 
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seguintes condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de 
controle e atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade Pregão 
(presente caso) ou concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração estranho à licitação, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos os parágrafos são do artigo 
22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, conforme o 
§ 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 352. 

Através do Ofício nº 050/18 de 26 de março de 2018, o Município do Cabo de Santo 
Agostinho, por meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse em aderir à Ata de 
Registro de Preços. Em resposta ao citado Ofício, em 02 de Abril de 2018, o Município do Cabo de 
Santo Agostinho recebeu a autorização para adesão à Ata de Registro de Preços nº 0036/2017 do 
Pregão Presencial n° 019/2017, da Secretaria de Estado da Administração do Governo do Estado da 
Paraíba, através da Autorização do Detentor da Ata, assinada pela mesma, a Sra. Livânia Maria da 
Silva Farias, Secretaria de Estado da Administração do Governo do Estado da Paraíba.  

A empresa prestadora do serviço, a Telemar Norte Leste S/A, após consulta através do Ofício 
nº 051/18, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse de prestação do 
serviço para esta Municipalidade nas mesmas condições ofertadas na Ata de Registro de Preços nº 
0036/2017 do Pregão Presencial n° 019/2017, da Secretaria de Estado da Administração do Governo 
do Estado da Paraíba, declarando sua anuência com a prestação de serviços, em 26 de março de 2018. 

Constam nos autos do Processo Administrativo nº 089/SEARH/2018, dentre outros, os 
seguintes documentos: a) Ofício nº 024/2018, de 03/04/2018, solicitando parecer jurídico sobre o 
pleito em questão; b) Ofício nº 050/18, de 26/03/2018, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, 

                                                 
2 “Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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encaminhado à Secretaria de Estado da Administração do Governo do Estado da Paraíba, que é o 
Órgão Gerenciador da Ata; c) Resposta de autorização do Detentor da Ata, assinada pelo Sr. Leonardo 
Cavalcanti Carneiro, Gerente de Compras Corporativas do Estado, pela Sra. Livânia Maria da Silva 
Farias, Secretaria de Estado da Administração do Governo do Estado da Paraíba; d) Ofício nº 051/18, 
de 26/03/2018, solicitando manifestação de anuência da empresa Telemar Norte Leste S/A; e) 
Resposta da empresa Telemar Norte Leste S/A, acatando a solicitação de prestação do serviço à 
Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho; f) Cópia na íntegra do Processo Licitatório nº 
19.000.025184.2016, Pregão Presencial n° 019/2017 e Ata de Registro de Preços nº 0036/2017 junto á 
Publicação de Extrato em Diário Oficial do Estado da Paraíba; h) Declaração de Preços assinada pelo 
Ordenador de Despesa visando comprovar e justificar a economicidade com a presente Adesão à Ata 
de Registro de Preços; i) CNPJ; Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 25 de maio de 
2017 e de 28 de abril de 2017; Ata da 251ª Reunião de Diretoria realizada em 02 de abril 2013, Termo 
de Posse e Declaração de Desimpedimento; Procuração e Cópia de documento de identificação dos 
representantes da empresa; Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Estadual; Certidão de 
Regularidade do FGTS; Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas; Certidão 
de Recuperação Judicial que dispensa a apresentação de certidões negativas em qualquer circunstância 
relacionada à Recuperanda junto à reiteradas decisões da Justiça do Rio de Janeiro anexa aos autos que 
corroboram com a dispensa de apresentação de certidões negativas; Declaração de cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88; Declaração de Cumprimento do Art. 4º, inciso VII 
da Lei 10.520/02 e Declaração de Inexistência de fatos impeditivos. 

Faz-se mister informar que foi realizada consulta e nenhum registro foi encontrado em nome da 
empresa Telemar Norte Leste S/A no site do Portal da Transparência do Governo Federal, verificando-
se o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, que tem como objetivo consolidar a 
relação das empresas que sofreram sanções das quais decorra alguma restrição ao direito de celebrar 
Contratos com a Administração Pública 

A Ata de Registro de Preços apresenta prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da 
publicação do extrato no Diário Oficial do Estado da Paraíba, que foi dia 06 de Abril de 2017. 

Desta forma, conclui-se que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Ofício nº 050/18 e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata de Registro de 
Preços, conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pela Secretaria Executiva de 
Administração e Recursos Humanos da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, a fim de que não 
exceda o quantitativo da Ata de Registro de Preços, estando respeitado o limite legal do § 3º, do artigo 
22 do Decreto Regulamentador. 

Demais disso, reza o § 6º do artigo 22 que, após a autorização do Órgão Gerenciador, a 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. 

Ainda compete ao Órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador (§ 7º). 
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Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo Órgão interessado, no caso a Secretaria Executiva de Administração e Recursos 
Humanos da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, mediante instrumento contratual, Nota de 
Empenho, autorização de compra ou instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da Lei n.º 
8.666/93. 

A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal contratada. Sugere-se, ainda, que seja lavrado 
o instrumento contratual. 

 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 
Diante do exposto, entende-se que: 

a) A contratação mediante adesão/carona ao sistema de registro de preços encontra-se apta 
a produzir os devidos efeitos legais; 

b) Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 
prosseguimento. 

 
É o parecer. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho/PE, 03 de Abril de 2018. 

 
 
 
 
 
 

Heitor Fernando Epitácio Ferreira 
Advogado 

OAB-PE nº 43.783 D 

                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
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PARECER : 060/2018 

INTERESSADO : Fundo Municipal de Saúde  

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão à Ata de Registro de 
Preços do Instituto Federal Farroupilha. 

REFERÊNCIA : Ofício nº 192/18, datado de 28 de Março de 2018. 

DATA : 13 de Abril de 2017. 
 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços do Instituto 
Federal Farroupilha, visando à contratação de empresa para aquisição de 290 (duzentos e noventa) 
longarinas de três lugares, para atender o Vicente Mendes, Manoel Gomes, Maternidade Padre Geraldo 
e Postos de Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde, na condição de não participante/carona da 
Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 006/17 do Instituto Federal Farroupilha – Campus 
São Borja, com fulcro no artigo 15 da Lei nº 8.666/93, regulamentada pelo Decreto Federal nº 
7.892/2013 e Decreto Municipal n.º 1.549/2017. 

O Fundo solicitante manifestou o interesse na aquisição supramencionada para atender as 
necessidades do Vicente Mendes, Manoel Gomes, Maternidade Padre Geraldo e Postos de Saúde, em 
virtude do processo de aquisição ser moroso e dos preços registrados pelo Órgão Gerenciador serem 
vantajosos para a municipalidade. 

Desta forma, o Gestor tomou conhecimento do certame realizado pelo Instituto Federal 
Farroupilha, tendo sido o mesmo realizado através do Pregão Eletrônico para Registro de Preços. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 192/18, datado de 29 de Junho de 2017, oriundo 
do Fundo Municipal de Saúde, solicitando Parecer Jurídico acerca da adesão à Ata de Registro de 
Preços do Pregão Eletrônico nº 006/17 do Instituto Federal Farroupilha – Campus São Borja 

 
É o relatório. 
 
 

 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 

Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de Maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 
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Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, que regulamenta 
a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços realizada por outro ente da Federação, desde que 
sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de Contas e do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta, realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderirem à Ata de Registro de 
Preços celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da 
Federação, procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7, julgado em 
08/05/2013, sendo decidido pelo seu arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 
1003927-2, consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 

 
O artigo 151, caput e § 3º, da Lei n.º 8.666/93, reza que as compras, quando possível, devem ser 

processadas através do sistema de registro de preços, que será regulado por decreto, dentro das 
seguintes condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de 
controle e atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano.” 
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Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade Pregão 
(presente caso) ou concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração estranho à licitação, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos os parágrafos são do artigo 
22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, conforme o 
§ 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com efeitos a 
partir de 02/01/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até as fls. 138. 

Através de Ofício nº 040 de 12 de março de 2018, o Município do Cabo de Santo Agostinho, 
por meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse em aderir à Ata de Registro de 
Preços. Em resposta ao citado Ofício, através do Ofício 00145/2017/DG/GAB do Instituto Federal 
Farroupilha Campus São Borja, em 15 de março de 2017, o Município do Cabo de Santo Agostinho 
recebeu a autorização para adesão à Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 006/17 do 
Instituto Federal Farroupilha – Campus São Borja, mediante a Diretora Geral, Sra. Carla Tatiana 
Zappe. 

A empresa fornecedora, a Plaxmetal S/A Indústria de Cadeiras Corporativas, após consulta 
através do Ofício nº 041 de 12 de Março de 2018, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, 
manifestou o interesse de fornecimento para esta Municipalidade nas mesmas condições ofertadas na 
Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 006/17 do Instituto Federal Farroupilha – Campus 
São Borja, declarando sua anuência com o fornecimento dos itens, em 12 de Março de 2017. 

Constam nos autos do Processo Administrativo nº 087/2018, dentre outros, os seguintes 
documentos: a) Ofício nº 192/2018, de 28/03/2018, solicitando parecer jurídico sobre o pleito em 
questão; b) Ofício oriundo da Secretaria Executiva de Logística, encaminhado ao Instituto Federal 
Farroupilha, que é o Órgão Gerenciador da Ata; c) Resposta do Instituto Federal Farroupilha, com a 
autorização assinada pela Sra. Carla Tatiana Zappe; d) Ofício oriundo da Secretaria Executiva de 
Logística solicitando manifestação de anuência da empresa Plaxmetal S/A Indústria de Cadeiras 
                                                 
2 “Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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Corporativas; e) Resposta da empresa Plaxmetal S/A Indústria de Cadeiras Corporativas, acatando a 
solicitação de fornecimento dos itens à Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho; f) Cópia na 
íntegra do Processo Licitatório Administrativo nº 23227.001521/2017-81, Pregão Eletrônico nº 
006/2017; g) Ata de Registro de Preços e publicação de Termo de Adjudicação e Termo de 
Homologação do referido Pregão Eletrônico; h) CNPJ; Ata de Assembleia Geral Ordinária da 
Empresa; Termo de Posse dos Membros da Diretoria; Cópia de documento de identificação dos 
Diretores Executivos e Cópia do documento de Identificação do Procurador da Empresa e Cópia de 
Procuração Lavrada por Cartório de Notas; Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Estadual; 
Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Municipal; Certidão de Regularidade do FGTS; Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas; Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União; Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
artigo 7º da CF/88; Cópia do Balanço Patrimonial; Certidão Negativa de Falência e Recuperação 
Judicial; Cópia de Atestado de Capacidade Técnica. I) Declaração do Ordenador de Despesas 
evidenciando a vantajosidade da proposta.  

Faz-se mister informar que foi realizada consulta e nenhum registro foi encontrado em nome da 
empresa Plaxmetal S/A Indústria de Cadeiras Corporativas, no site do Portal da Transparência do 
Governo Federal, verificando-se o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, que tem 
como objetivo consolidar a relação das empresas que sofreram sanções das quais decorra alguma 
restrição ao direito de celebrar Contratos com a Administração Pública. 

A Ata de Registro de Preços apresenta prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua 
homologação, que foi o dia 22 de Janeiro de 2018. 

Desta forma, conclui-se que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Ofício acostado e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata de Registro de 
Preços, conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pelo Fundo Municipal de Saúde 
da  Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, a fim de que não exceda o quantitativo da Ata 
de Registro de Preços, estando respeitado o limite legal do § 3º, do artigo 22 do Decreto 
Regulamentador. 

Demais disso, reza o § 6º do artigo 22 que, após a autorização do Órgão Gerenciador, a 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. 

Ainda compete ao Órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador (§ 7º). 

Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo Órgão interessado, no caso o Fundo Municipal de Saúde do Município do Cabo de 
Santo Agostinho, mediante instrumento contratual, Nota de Empenho, autorização de compra ou 
instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da Lei n.º 8.666/93. 
                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
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A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal contratada. Sugere-se, ainda, que seja lavrado 
o instrumento contratual. 

 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 
Diante do exposto, entende-se que: 

a) A contratação mediante adesão/carona ao sistema de registro de preços encontra-se apta 
a produzir os devidos efeitos legais; 

Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu prosseguimento. 
 
É o parecer. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho/PE, 13 de Abril de 2018. 

 
 
 
 
 
 

Heitor Fernando Epitácio Ferreira 
Advogado 

OAB-PE nº 43.783 - D 
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PARECER : 061A/2018 

INTERESSADO : Secretaria Municipal de Educação 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão à Ata de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

REFERÊNCIA : Ofício nº 107/18, datado de 24 de Abril de 2018. 

DATA : 24 de Abril de 2018. 
 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços da Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, visando à contratação de empresa especializada na locação de 
veículo tipo passeio com capacidade para 05 pessoas, sem motorista, para atender as necessidades 
diárias de locomoção da Secretaria Municipal de Educação, na condição de não participante/carona do 
Processo Licitatório nº 021/PMCSA-SEARH/2017, Pregão Presencial n° 019/PMCSA-SEARH/2017, 
Ata de Registro de Preços nº 022/PMCSA-SEARH/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 
Agostinho, com fulcro no artigo 15 da Lei nº 8.666/93, regulamentada pelo Decreto Federal nº 
7.892/2013 e Decreto Municipal n.º 1.549/2017. 

A Secretaria solicitante manifestou o interesse na prestação de serviços supramencionada para 
atender as necessidades do Município, em virtude do processo de aquisição do serviço ser moroso e 
dos preços registrados pelo Órgão Gerenciador serem vantajosos para a municipalidade. 

Desta forma, Secretaria Municipal de Educação tomou conhecimento do certame realizado pela 
Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, tendo sido o mesmo realizado através do Pregão 
Presencial para Registro de Preços. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 107/18, datado de 24 de Abril de 2018, oriundo 
da Secretaria Municipal de Educação, solicitando Parecer Jurídico acerca da adesão ao Sistema de 
Registro de Preços, na condição de não participante/carona do Processo Licitatório nº 021/PMCSA-
SEARH/2017, Pregão Presencial n° 019/PMCSA-SEARH/2017, Ata de Registro de Preços nº 
022/PMCSA-SEARH/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

 
 

 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 

Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 415254d2-8739-4ced-9e18-cfb1e0f1d632



 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

ASSESSORIA JURÍDICA 
 

 

 
Centro Administrativo Municipal, Rua Manoel Queiroz da Silva, 145, térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE CEP 54515-020 

Telefone: (81) 3521-6619 Fax: (81) 3521-6619 
Parecer Jurídico 061A 18 - Adesão ao RP da Prefeitura Municipal do Cabo - locação de veículos - SME - Loc Mais Rent 

Cars Eireli ME 
Página 2 de 5 

Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 

Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, que regulamenta 
a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços realizada por outro ente da Federação, desde que 
sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de Contas e do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta, realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderirem à Ata de Registro de 
Preços celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da 
Federação, procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7, julgado em 
08/05/2013, sendo decidido pelo seu arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 
1003927-2, consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 

 
O artigo 151, caput e § 3º, da Lei n.º 8.666/93, reza que as compras, quando possível, devem ser 

processadas através do sistema de registro de preços, que será regulado por decreto, dentro das 

                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano.” 
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seguintes condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de 
controle e atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade Pregão 
(presente caso) ou concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração estranho à licitação, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos os parágrafos são do artigo 
22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, conforme o 
§ 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 58. 

Através da CI nº 059/18 de 23 de Abril de 2018, o Município do Cabo de Santo Agostinho, por 
meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse em aderir à Ata de Registro de 
Preços. Em resposta à citada Comunicação, em 23 de Abril de 2018, o Município do Cabo de Santo 
Agostinho recebeu a autorização para adesão à Ata de Registro de Preços nº 022/PMCSA-
SEARH/2018, Processo Licitatório nº 021/PMCSA-SEARH/2017, Pregão Presencial n° 019/PMCSA-
SEARH/2017 da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, através da Autorização da 
Secretaria Executiva detentora da Ata, assinada pelo Sr. Pablo Cabral da Silva, Secretário Executivo 
de Administração e Recursos Humanos.  

A empresa prestadora do serviço, a Loc Mais Rent a Cars Eireli - ME, após consulta através do 
Ofício nº 067/18, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse de prestação do 
serviço para esta Municipalidade nas mesmas condições ofertadas na Ata de Registro de Preços nº 
022/2018 do Pregão Presencial n° 019/2017, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, 
declarando sua anuência com a prestação de serviços, em 24 de abril de 2018. 

Constam nos autos do processo, dentre outros, os seguintes documentos: a) Ofício nº 107/2018, 
de 24/04/2018, solicitando parecer jurídico sobre o pleito em questão; b) Comunicação Interna nº 

                                                 
2 “Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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059/18, de 23/04/2018, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, encaminhado à Secretaria 
Executiva de Administração e Recursos Humanos, que é o Órgão Gerenciador da Ata; c) Resposta de 
autorização do Detentor da Ata, assinada pelo mesmo, o Sr. Pablo Cabral da Silva, Secretário 
Executivo de Administração e Recursos Humanos; d) Ofício nº 067/18, de 23/04/2018, solicitando 
manifestação de anuência da empresa Loc Mais Rent Cars Eireli; e) Resposta da empresa Loc Mais 
Rent Cars Eireli, acatando a solicitação de prestação do serviço à Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho; f) Cópia da Ata de Registro de Preços nº 022/PMCSA-SEARH/2018; g) CNPJ; 4ª 
Alteração Contratual da Empresa; Cópia de documento de identificação do títular da empresa; 
Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Estadual e Municipal; Certidão de Regularidade do 
FGTS; Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII 
do artigo 7º da CF/88; Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial e Balanço 
Patrimonial. 

Faz-se mister informar que foi realizada consulta e nenhum registro foi encontrado em nome da 
empresa Loc Mais Rent Cars Eireli no site do Portal da Transparência do Governo Federal, 
verificando-se o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, que tem como objetivo 
consolidar a relação das empresas que sofreram sanções das quais decorra alguma restrição ao direito 
de celebrar Contratos com a Administração Pública 

A Ata de Registro de Preços apresenta prazo final de vigência para o dia 25/04/2018, sendo 
então tempestivo o pedido. 

Desta forma, conclui-se que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Ofício nº 079/18 e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata de Registro de 
Preços, conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pela Secretaria Municipal de 
Educação da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, a fim de que não exceda o quantitativo da Ata de 
Registro de Preços, estando respeitado o limite legal do § 3º, do artigo 22 do Decreto Regulamentador. 

Demais disso, reza o § 6º do artigo 22 que, após a autorização do Órgão Gerenciador, a 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. 

Ainda compete ao Órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador (§ 7º). 

Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo Órgão interessado, no caso a Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura do 
Cabo de Santo Agostinho, mediante instrumento contratual, Nota de Empenho, autorização de compra 
ou instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da Lei n.º 8.666/93. 

                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
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A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal contratada. Sugere-se, ainda, que seja lavrado 
o instrumento contratual. 

 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 
Diante do exposto, entende-se que: 

a) A contratação mediante adesão/carona ao sistema de registro de preços encontra-se apta 
a produzir os devidos efeitos legais; 

b) Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 
prosseguimento. 

 
É o parecer. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho/PE, 24 de Abril de 2018. 

 
 
 
 
 
 

Flávia Thálassa da Silva Barreto 
Advogada 

OAB-PE nº 36.031 D 
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PARECER : 062/2018 

INTERESSADO : Secretaria Executiva de Finanças e Arrecadação 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão à Ata de Registro de 
Preços da Universidade Federal de Viçosa em Minas Gerais 

REFERÊNCIA : Ofício nº 028/18, datado de 05 de Abril de 2018. 

DATA : 17 de Abril de 2018. 
 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços da Universidade 
Federal de Viçosa em Minas Gerais, visando à aquisição de 16 (dezesseis) notebooks, para os 
Auditores da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, através da Secretaria Executiva de 
Finanças e Arrecadação, na condição de não participante/carona do Processo Licitatório nº 
008969/2017, Pregão Eletrônico n° 208/2017, Ata de Registro de Preços nº 262/2017, da Universidade 
Federal de Viçosa - MG, com fulcro no artigo 15 da Lei nº 8.666/93, regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 7.892/2013 e Decreto Municipal n.º 1.549/2017. 

A Secretaria solicitante manifestou o interesse na aquisição supramencionada para atender as 
suas necessidades, em virtude do processo de aquisição do serviço ser moroso e dos preços registrados 
pelo Órgão Gerenciador serem vantajosos para a municipalidade. 

Desta forma, a Gestora tomou conhecimento do certame realizado pela Universidade Federal 
de Viçosa - MG, tendo sido o mesmo realizado através de Pregão Eletrônico. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 028/18, datado de 05 de Abril de 2018, oriundo 
da Secretaria Executiva de Finanças e Arrecadação, solicitando Parecer Jurídico acerca da adesão ao 
Sistema de Registro de Preços, na condição de não participante/carona do Processo Licitatório nº 
008969/2017, Pregão Eletrônico n° 208/2017, Ata de Registro de Preços nº 262/2017, da Universidade 
Federal de Viçosa – MG. 

 
É o relatório. 
 

 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 

Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 
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Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, que regulamenta 
a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços realizada por outro ente da Federação, desde que 
sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de Contas e do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta, realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderirem à Ata de Registro de 
Preços celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da 
Federação, procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7, julgado em 
08/05/2013, sendo decidido pelo seu arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 
1003927-2, consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 

 
O artigo 151, caput e § 3º, da Lei n.º 8.666/93, reza que as compras, quando possível, devem ser 

processadas através do sistema de registro de preços, que será regulado por decreto, dentro das 
seguintes condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de 
controle e atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano.” 
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Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade Pregão 
(presente caso) ou concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração estranho à licitação, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos os parágrafos são do artigo 
22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, conforme o 
§ 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 073. 

Através do Ofício nº 038/18 de 12 de Março de 2018, o Município do Cabo de Santo 
Agostinho, por meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse em aderir à Ata de 
Registro de Preços. Em resposta ao citado Ofício, em 04 de Abril de 2018, o Município do Cabo de 
Santo Agostinho recebeu a autorização para adesão à Ata de Registro de Preços nº 262/2017 do Pregão 
Eletrônico n° 208/2017, da Universidade Federal de Viçosa, através da Autorização do Detentor da 
Ata, assinada pelo Sr. Júlio César Mendes Caetano, Diretor de Material da Universidade Federal de 
Viçosa.  

A empresa fornecedora dos bens, a Vanguarda Informática LTDA - EPP, após consulta através 
do Ofício nº 039/18, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse no 
fornecimento para esta Municipalidade nas mesmas condições ofertadas na Ata de Registro de Preços 
nº 262/2017 do Pregão Eletrônico n° 208/2017, da Universidade Federal de Viçosa - MG, declarando 
sua anuência com o fornecimento em 12 de Março de 2018. 

Constam nos autos do Processo Administrativo nº 091/SEFA/2018, dentre outros, os 
seguintes documentos: a) Ofício nº 028/2018, de 05/04/2018, solicitando parecer jurídico sobre o 
pleito em questão; b) Ofício nº 038/18, de 12/03/2018, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, 
encaminhado à Universidade Federal de Viçosa, que é o Órgão Gerenciador da Ata; c) Resposta de 
autorização do Detentor da Ata, assinada pelo Sr. Júlio César Mendes Caetano, Diretor de Material da 
Universidade Federal de Viçosa; d) Ofício nº 039/18, de 12/03/2018, solicitando manifestação de 
                                                 
2 “Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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anuência da empresa Vanguarda Informática LTDA - EPP; e) Resposta da empresa Vanguarda 
Informática LTDA - EPP, acatando a solicitação de fornecimento dos bens à Prefeitura Municipal do 
Cabo de Santo Agostinho; f) Cópia na íntegra do Processo Licitatório nº 008969/2017, Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços n° 208/2017 e Ata de Registro de Preços nº 262/2017 junto à 
Publicação de Termo de Homologação do Pregão Eletrônico no Diário Oficial da União; h) Declaração 
de Preços assinada pelo Ordenador de Despesa visando comprovar e justificar a economicidade com a 
presente Adesão à Ata de Registro de Preços; i) CNPJ; Contrato Social; Cópia de documento de 
identificação dos sócios da empresa e Cópia de Procuração e documento de identificação do 
Representante da Empresa; Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda do Distrito Federal; Certidão 
de Regularidade do FGTS; Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; Certidão 
Distrital de Falência e Recuperação Judicial; Atestado de Capacidade Técnica fornecido pela 
Universidade Federal do Rio Grande do Norte; Balanço Patrimonial; Declaração de cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88. 

Faz-se mister informar que foi realizada consulta e nenhum registro foi encontrado em nome da 
empresa Vanguarda Informática LTDA - EPP no site do Portal da Transparência do Governo Federal, 
verificando-se o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, que tem como objetivo 
consolidar a relação das empresas que sofreram sanções das quais decorra alguma restrição ao direito 
de celebrar Contratos com a Administração Pública 

A Ata de Registro de Preços apresenta prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da 
publicação do extrato no Diário Oficial da União, que foi dia 17 de Outubro de 2017. 

Desta forma, conclui-se que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Ofício nº 038/18 e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata de Registro de 
Preços, conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pela Secretaria Executiva de 
Finanças e Arrecadação da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, a fim de que não exceda o 
quantitativo da Ata de Registro de Preços, estando respeitado o limite legal do § 3º, do artigo 22 do 
Decreto Regulamentador. 

Demais disso, reza o § 6º do artigo 22 que, após a autorização do Órgão Gerenciador, a 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. 

Ainda compete ao Órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador (§ 7º). 

Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo Órgão interessado, no caso a Secretaria Executiva de Finanças e Arrecadação da 
Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, mediante instrumento contratual, Nota de Empenho, 
autorização de compra ou instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da Lei n.º 8.666/93. 
                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
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A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal contratada. Sugere-se, ainda, que seja lavrado 
o instrumento contratual. 

 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 
Diante do exposto, entende-se que: 

a) A contratação mediante adesão/carona ao sistema de registro de preços encontra-se apta 
a produzir os devidos efeitos legais; 

b) Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 
prosseguimento. 

 
É o parecer. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho/PE, 17 de Abril de 2018. 

 
 
 
 
 
 

Heitor Fernando Epitácio Ferreira 
Advogado 

OAB-PE nº 43.783 D 
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PARECER : 062A/2018 

INTERESSADO : Secretaria Municipal de Programas Sociais 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão à Ata de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

REFERÊNCIA : Ofício nº 079/18, datado de 24 de Abril de 2018. 

DATA : 24 de Abril de 2018. 
 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços da Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, visando à contratação de empresa especializada na locação de 
veículo tipo passeio com capacidade para 05 pessoas, sem motorista, para atender as necessidades 
diárias de locomoção da Secretaria Municipal de Programas Sociais, na condição de não 
participante/carona do Processo Licitatório nº 021/PMCSA-SEARH/2017, Pregão Presencial n° 
019/PMCSA-SEARH/2017, Ata de Registro de Preços nº 022/PMCSA-SEARH/2018, da Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, com fulcro no artigo 15 da Lei nº 8.666/93, regulamentada 
pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto Municipal n.º 1.549/2017. 

A Secretaria solicitante manifestou o interesse na prestação de serviços supramencionada para 
atender as necessidades do Município, em virtude do processo de aquisição do serviço ser moroso e 
dos preços registrados pelo Órgão Gerenciador serem vantajosos para a municipalidade. 

Desta forma, Secretaria Municipal de Programas Sociais tomou conhecimento do certame 
realizado pela Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, tendo sido o mesmo realizado 
através do Pregão Presencial para Registro de Preços. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 079/18, datado de 24 de Abril de 2018, oriundo 
da Secretaria Municipal de Programas Sociais, solicitando Parecer Jurídico acerca da adesão ao 
Sistema de Registro de Preços, na condição de não participante/carona do Processo Licitatório nº 
021/PMCSA-SEARH/2017, Pregão Presencial n° 019/PMCSA-SEARH/2017, Ata de Registro de 
Preços nº 022/PMCSA-SEARH/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

 
 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 

Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 
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Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, que regulamenta 
a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços realizada por outro ente da Federação, desde que 
sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de Contas e do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta, realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderirem à Ata de Registro de 
Preços celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da 
Federação, procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7, julgado em 
08/05/2013, sendo decidido pelo seu arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 
1003927-2, consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 

 
O artigo 151, caput e § 3º, da Lei n.º 8.666/93, reza que as compras, quando possível, devem ser 

processadas através do sistema de registro de preços, que será regulado por decreto, dentro das 
seguintes condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de 
controle e atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano.” 
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Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade Pregão 
(presente caso) ou concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração estranho à licitação, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos os parágrafos são do artigo 
22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, conforme o 
§ 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 058. 

Através do Comunicação Interna nº 059/18 de 23 de abril de 2018, o Município do Cabo de 
Santo Agostinho, por meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse em aderir à 
Ata de Registro de Preços. Em resposta ao citado Ofício, em 23 de Maio de 2018, o Município do 
Cabo de Santo Agostinho recebeu a autorização para adesão à Ata de Registro de Preços nº 022/2018 
do Pregão Presencial n° 019/2017, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, através da 
Autorização do Detentor da Ata, assinada pelo mesmo, o Sr. Pablo Cabral da Silva, Secretário 
Executivo de Administração e Recursos Humanos.  

A empresa prestadora do serviço, a Loc Mais Rent a Cars Eireli - ME, após consulta através do 
Ofício nº 067/18, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse de prestação do 
serviço para esta Municipalidade nas mesmas condições ofertadas na Ata de Registro de Preços nº 
022/2018 do Pregão Presencial n° 019/2017, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, 
declarando sua anuência com a prestação de serviços, em 24 de abril de 2018. 

Constam nos autos do processo, dentre outros, os seguintes documentos: a) Ofício nº 079/2018, 
de 24/04/2018, solicitando parecer jurídico sobre o pleito em questão; b) Comunicação Interna nº 
059/18, de 23/04/2018, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, encaminhado à Secretaria 
Executiva de Administração e Recursos Humanos, que é o Órgão Gerenciador da Ata; c) Resposta de 
autorização do Detentor da Ata, assinada pelo mesmo, o Sr. Pablo Cabral da Silva, Secretário 
Executivo de Administração e Recursos Humanos; d) Ofício nº 067/18, de 23/04/2018, solicitando 
                                                 
2 “Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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manifestação de anuência da empresa Loc Mais Rent Cars Eireli; e) Resposta da empresa Loc Mais 
Rent Cars Eireli, acatando a solicitação de prestação do serviço à Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho; f) Cópia da Ata de Registro de Preços nº 022/PMCSA-SEARH/2018; g) CNPJ; 4ª 
Alteração Contratual da Empresa; Cópia de documento de identificação do títular da empresa; 
Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Estadual e Municipal; Certidão de Regularidade do 
FGTS; Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII 
do artigo 7º da CF/88; Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial e Balanço 
Patrimonial. 

Faz-se mister informar que foi realizada consulta e nenhum registro foi encontrado em nome da 
empresa Loc Mais Rent Cars Eireli no site do Portal da Transparência do Governo Federal, 
verificando-se o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, que tem como objetivo 
consolidar a relação das empresas que sofreram sanções das quais decorra alguma restrição ao direito 
de celebrar Contratos com a Administração Pública 

A Ata de Registro de Preços apresenta prazo final de vigência para o dia 25/04/2018, sendo 
então tempestivo o pedido. 

Desta forma, conclui-se que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Ofício nº 079/18 e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata de Registro de 
Preços, conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pela Secretaria Municipal de 
Programas Sociais da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, a fim de que não exceda o quantitativo 
da Ata de Registro de Preços, estando respeitado o limite legal do § 3º, do artigo 22 do Decreto 
Regulamentador. 

Demais disso, reza o § 6º do artigo 22 que, após a autorização do Órgão Gerenciador, a 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. 

Ainda compete ao Órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador (§ 7º). 

Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo Órgão interessado, no caso a Secretaria Municipal de Programas Sociais da Prefeitura 
do Cabo de Santo Agostinho, mediante instrumento contratual, Nota de Empenho, autorização de 
compra ou instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da Lei n.º 8.666/93. 

A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 415254d2-8739-4ced-9e18-cfb1e0f1d632



 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

ASSESSORIA JURÍDICA 
 

 

 
Centro Administrativo Municipal, Rua Manoel Queiroz da Silva, 145, térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE CEP 54515-020 

Telefone: (81) 3521-6619 Fax: (81) 3521-6619 
Parecer Jurídico 062A 18 - Adesão ao RP da Prefeitura Municipal do Cabo - locação de veículos - SMPROS - Loc Mais 

Rent Cars Eireli MELoc Mais Rent Cars Eireli - ME 
Página 5 de 5 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal contratada. Sugere-se, ainda, que seja lavrado 
o instrumento contratual. 

 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 
Diante do exposto, entende-se que: 

a) A contratação mediante adesão/carona ao sistema de registro de preços encontra-se apta 
a produzir os devidos efeitos legais; 

b) Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 
prosseguimento. 

 
É o parecer. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho/PE, 24 de Abril de 2018. 

 
 
 
 
 
 

Heitor Fernando Epitácio Ferreira 
Advogado 

OAB-PE nº 43.783 D 
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PARECER : 063 A/2018 

INTERESSADO : Fundo Municipal de Saúde 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão à Ata de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

REFERÊNCIA : Ofício nº 254/18, datado de 24 de abril de 2018. 

DATA : 24 de abril de 2018. 
 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços da Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, visando à contratação de empresa especializada na locação de 
veículo tipo passeio com capacidade para 05 (cinco) pessoas, sem motorista, para atender as 
necessidades diárias de locomoção do Fundo Municipal de Saúde, na condição de não 
participante/carona do Processo Licitatório nº 021/PMCSA-SEARH/2017, Pregão Presencial n° 
019/PMCSA-SEARH/2017, Ata de Registro de Preços nº 022/PMCSA-SEARH/2018, da Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, com fulcro no artigo 15 da Lei nº 8.666/93, regulamentada 
pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto Municipal n.º 1.549/2017. 

O Fundo solicitante manifestou o interesse na prestação de serviços supramencionada para 
atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, em virtude do processo de aquisição do serviço 
ser moroso e dos preços registrados pelo Órgão Gerenciador serem vantajosos para a municipalidade. 

Desta forma, o Gestor tomou conhecimento do certame realizado pela Prefeitura Municipal do 
Cabo de Santo Agostinho, tendo sido o mesmo realizado através do Pregão Presencial para Registro de 
Preços. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 254/18, datado de 24 de abril de 2018, oriundo 
do Fundo Municipal de Saúde, solicitando Parecer Jurídico acerca da adesão ao Sistema de Registro de 
Preços, na condição de não participante/carona do Processo Licitatório nº 021/PMCSA-SEARH/2017, 
Pregão Presencial n° 019/PMCSA-SEARH/2017, Ata de Registro de Preços nº 022/PMCSA-
SEARH/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

 
 

 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 

Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 
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Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 

Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, que regulamenta 
a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços realizada por outro ente da Federação, desde que 
sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de Contas e do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta, realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderirem à Ata de Registro de 
Preços celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da 
Federação, procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7, julgado em 
08/05/2013, sendo decidido pelo seu arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 
1003927-2, consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 

 
O artigo 151, caput e § 3º, da Lei n.º 8.666/93, reza que as compras, quando possível, devem ser 

processadas através do sistema de registro de preços, que será regulado por decreto, dentro das 

                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano.” 
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seguintes condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de 
controle e atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade Pregão 
(presente caso) ou concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração estranho à licitação, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos os parágrafos são do artigo 
22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, conforme o 
§ 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 058. 

Através da Comunicação Interna nº 059/18, de 23 de abril de 2018, o Município do Cabo de 
Santo Agostinho, por meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse em aderir à 
Ata de Registro de Preços. Em resposta à citada Comunicação, em 23 de abril de 2018, o Município do 
Cabo de Santo Agostinho recebeu a autorização para adesão à Ata de Registro de Preços do Pregão 
Presencial n° 019/2017, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, através da Autorização 
do Detentor da Ata, assinada pelo Sr. Pablo Cabral da Silva, Secretário Executivo de Administração e 
Recursos Humanos. 

A empresa fornecedora, a Loc Mais Rent Cars Eireli - ME, após consulta através do Ofício nº 
067/18, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse de prestação do serviço 
para esta Municipalidade nas mesmas condições ofertadas na Ata de Registro de Preços do Pregão 
Presencial n° 019/2017, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, declarando sua anuência 
com a prestação de serviços, em 24 de abril de 2018. 

Constam nos autos do Processo, dentre outros, os seguintes documentos: a) Ofício nº 
254/2018, de 24/04/2018, solicitando parecer jurídico sobre o pleito em questão; b) Comunicação 
Interna nº 059/18, de 23/04/2018, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, encaminhado à 

                                                 
2 “Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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Secretaria Executiva de Administração e Recursos Humanos, que é o Órgão Gerenciador da Ata; c) 
Resposta de autorização do Detentor da Ata, assinada pelo Sr. Pablo Cabral da Silva, Secretário 
Executivo de Administração e Recursos Humanos; d) Ofício nº 067/18, de 23/04/2018, solicitando 
manifestação de anuência da empresa Loc Mais Rent Cars Eireli - ME; e) Resposta da empresa Loc 
Mais Rent Cars Eireli - ME, acatando a solicitação de prestação do serviço à Prefeitura Municipal do 
Cabo de Santo Agostinho; f) Cópia da Ata de Registro de Preços nº 022/PMCSA-SEARH/2018; g) 
CNPJ; Cópia de Contrato Social e sua última alteração; Cópia de documento de identificação do sócio; 
Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Estadual; Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda 
Municipal; Certidão de Regularidade do FGTS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Certidão 
Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União; Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial; Declaração de cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88; Cópia do Balanço Patrimonial. 

Faz-se mister informar que foi realizada consulta e nenhum registro foi encontrado em nome da 
empresa Loc Mais Rent Cars Eireli - ME no site do Portal da Transparência do Governo Federal, 
verificando-se o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, que tem como objetivo 
consolidar a relação das empresas que sofreram sanções das quais decorra alguma restrição ao direito 
de celebrar Contratos com a Administração Pública 

A Ata de Registro de Preços apresenta prazo de vigência encerrando-se no dia 25 de abril de 
2018. 

Desta forma, conclui-se que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Comunicação Interna nº 059/18 e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata 
de Registro de Preços, conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pelo Fundo Municipal de Saúde 
da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, a fim de que não exceda o quantitativo da Ata de Registro 
de Preços, estando respeitado o limite legal do § 3º, do artigo 22 do Decreto Regulamentador. 

Demais disso, reza o § 6º do artigo 22 que, após a autorização do Órgão Gerenciador, a 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. 

Ainda compete ao Órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador (§ 7º). 

Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo Órgão interessado, no caso o Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura do Cabo de 
Santo Agostinho, mediante instrumento contratual, Nota de Empenho, autorização de compra ou 
instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da Lei n.º 8.666/93. 

                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
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A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal contratada. Sugere-se, ainda, que seja lavrado 
o instrumento contratual. 

 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 
Diante do exposto, entende-se que: 

a) A contratação mediante adesão/carona ao sistema de registro de preços encontra-se apta 
a produzir os devidos efeitos legais; 

b) Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 
prosseguimento. 

 
É o parecer. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho/PE, 24 de abril de 2018. 

 
 
 
 
 
 

Daniela Lúcia Ferreira Pessôa 
Advogada 

OAB-PE nº 25.186 - D 
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PARECER : 082/2018 

INTERESSADO : Secretaria Municipal de Educação 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão à Ata de Registro de 
Preços da Secretaria de Gestão Integrada da Prefeitura Municipal de 
Igarassu. 

REFERÊNCIA : Ofício nº 105/18, datado de 02 de Maio de 2018. 

DATA : 22 de Maio de 2018. 
 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços da Prefeitura 
Municipal de Igarassu, visando à aquisição de ventiladores de parede, para  as escolas da Rede 
Municipal de Ensino, através da Secretaria Municipal de Educação, na condição de não 
participante/carona do Processo Licitatório nº 169/2017, Pregão Presencial n° 028/2017, Ata de 
Registro de Preços nº 016A/2017, da Secretaria de Gestão Integrada da Prefeitura Municipal de 
Igarassu, com fulcro no artigo 15 da Lei nº 8.666/93, regulamentada pelo Decreto Federal nº 
7.892/2013 e Decreto Municipal n.º 1.549/2017. 

A Secretaria solicitante manifestou o interesse na aquisição supramencionada para atender as 
suas necessidades, em virtude do processo de aquisição do serviço ser moroso e dos preços registrados 
pelo Órgão Gerenciador serem vantajosos para a municipalidade. 

Desta forma, a Gestora tomou conhecimento do certame realizado pela Prefeitura Municipal de 
Igarassu, tendo sido o mesmo realizado através de Pregão Presencial. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 105/18, datado de 02 de Maio de 2018, oriundo 
da Secretaria Municipal de Educação, solicitando Parecer Jurídico acerca da adesão ao Sistema de 
Registro de Preços, na condição de não participante/carona do Processo Licitatório nº 169/2017, 
Pregão Presencial n° 028/2017, Ata de Registro de Preços nº 016A/2017, da Secretaria de Gestão 
Integrada da Prefeitura Municipal de Igarassu. 

 
É o relatório. 
 

 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 

Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 
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Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 

Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, que regulamenta 
a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços realizada por outro ente da Federação, desde que 
sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de Contas e do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta, realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderirem à Ata de Registro de 
Preços celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da 
Federação, procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7, julgado em 
08/05/2013, sendo decidido pelo seu arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 
1003927-2, consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 

 
O artigo 151, caput e § 3º, da Lei n.º 8.666/93, reza que as compras, quando possível, devem ser 

processadas através do sistema de registro de preços, que será regulado por decreto, dentro das 

                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano.” 
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seguintes condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de 
controle e atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade Pregão 
(presente caso) ou concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração estranho à licitação, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos os parágrafos são do artigo 
22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, conforme o 
§ 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 107. 

Através do Ofício nº 044/18 de 21 de Março de 2018, o Município do Cabo de Santo 
Agostinho, por meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse em aderir à Ata de 
Registro de Preços. Em resposta ao citado Ofício, em 26 de Abril de 2018, o Município do Cabo de 
Santo Agostinho recebeu a autorização para adesão à Ata de Registro de Preços nº 16A/2017 do 
Pregão Presencial n° 028/2017, da Prefeitura Municipal de Igarassu, através da Autorização do 
Detentor da Ata, assinada pelo Sr. Dario Uchiwaka, Secretário de Gestão Integrada da Prefeitura 
Municipal de Igarassu.  

A empresa fornecedora dos bens, a F. L. Martins de Souza Distribuidora EPP, após consulta 
através do Ofício nº 045/18, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse no 
fornecimento para esta Municipalidade nas mesmas condições ofertadas na Ata de Registro de Preços 
nº 016A/2018 do Pregão Presencial n° 028/2017, da Prefeitura Municipal de Igarassu, declarando sua 
anuência com o fornecimento em 21 de Março de 2018. 

Constam nos autos do Processo Administrativo nº 122/SME/2018, dentre outros, os seguintes 
documentos: a) Ofício nº 105/2018, de 02/05/2018, solicitando parecer jurídico sobre o pleito em 
questão; b) Ofício nº 044/18, de 21/03/2018, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, 

                                                 
2 “Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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encaminhado à Prefeitura Municipal de Igarassu, que é o Órgão Gerenciador da Ata; c) Resposta de 
autorização do Detentor da Ata, assinada pelo Sr. Dario Uchiwaka, Secretário de Gestão Integrada da 
Prefeitura Municipal de Igarassu; d) Ofício nº 045/18, de 21/03/2018, solicitando manifestação de 
anuência da empresa F. L. Martins de Souza Distribuidora EPP; e) Resposta da empresa F. L. Martins 
de Souza Distribuidora EPP, acatando a solicitação de fornecimento dos bens à Prefeitura Municipal 
do Cabo de Santo Agostinho; f) Cópia na íntegra do Processo Licitatório nº 169/2017, Pregão 
Presencial para Registro de Preços n° 169/2017 e Ata de Registro de Preços nº 016A/2017; h) 
Declaração de Preços assinada pelo Ordenador de Despesa visando comprovar e justificar a 
economicidade com a presente Adesão à Ata de Registro de Preços; i) CNPJ; Requerimento de 
Empresário; Cópia de documento de identificação de diretor da empresa e Cópia de Procuração e 
documento de identificação do Representante da Empresa; Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda 
do Distrito Federal; Certidão de Regularidade do FGTS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; Certidão 
Distrital de Falência e Recuperação Judicial; Atestados de Capacidade Técnica; Declaração de 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88. 

Faz-se mister informar que foi realizada consulta e nenhum registro foi encontrado em nome da 
empresa F. L. Martins de Souza Distribuidora EPP no site do Portal da Transparência do Governo 
Federal, verificando-se o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, que tem como 
objetivo consolidar a relação das empresas que sofreram sanções das quais decorra alguma restrição ao 
direito de celebrar Contratos com a Administração Pública 

A Ata de Registro de Preços apresenta prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da 
assinatura, que foi realizada no dia 17 de Outubro de 2017. 

Desta forma, conclui-se que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Ofício nº 044/18 e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata de Registro de 
Preços, conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pela Secretaria Municipal de 
Educação da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, a fim de que não exceda o quantitativo da Ata de 
Registro de Preços, estando respeitado o limite legal do § 3º, do artigo 22 do Decreto Regulamentador. 

Demais disso, reza o § 6º do artigo 22 que, após a autorização do Órgão Gerenciador, a 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. 

Ainda compete ao Órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador (§ 7º). 

Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo Órgão interessado, no caso a Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura do 
Cabo de Santo Agostinho, mediante instrumento contratual, Nota de Empenho, autorização de compra 
ou instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da Lei n.º 8.666/93. 
                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
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A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal contratada. Sugere-se, ainda, que seja lavrado 
o instrumento contratual. 

 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 
Diante do exposto, entende-se que: 

a) A contratação mediante adesão/carona ao sistema de registro de preços encontra-se apta 
a produzir os devidos efeitos legais; 

b) Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 
prosseguimento. 

 
É o parecer. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho/PE, 22 de Maio de 2018. 

 
 
 
 
 
 

Heitor Fernando Epitácio Ferreira 
Advogado 

OAB-PE nº 43.783 D 
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PARECER : 087/2018 

INTERESSADO : Secretaria Municipal de Educação 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão à Ata de Registro de 
Preços do Governo do Estado de Pernambuco. 

REFERÊNCIA : Ofício nº 178/18, datado de 29 de Maio de 2018. 

DATA : 29 de Maio de 2018. 
 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços da Secretaria de 
Ciência, Tecnologia e Inovação – SECTI do Governo do Estado de Pernambuco, visando à contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de jardinagem, para as Escolas da Rede Municipal 
de Ensino, através da Secretaria Municipal de Educação, na condição de não participante/carona do 
Processo CPL/SECTI nº 003/2017, Pregão Eletrônico n° 003/2017, Ata de Registro de Preços nº 
002/2017, da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação – SECTI do Governo do Estado de 
Pernambuco, com fulcro no artigo 15 da Lei nº 8.666/93, regulamentada pelo Decreto Federal nº 
7.892/2013 e Decreto Municipal n.º 1.549/2017. 

A Secretaria solicitante manifestou o interesse na prestação de serviços supramencionada para 
atender as necessidades das Escolas da Rede Municipal de Ensino, em virtude do processo de 
aquisição do serviço ser moroso e dos preços registrados pelo Órgão Gerenciador serem vantajosos 
para a municipalidade. 

Desta forma, a Gestora tomou conhecimento do certame realizado pela Secretaria de Ciência, 
Tecnologia e Inovação – SECTI do Governo do Estado de Pernambuco, tendo sido o mesmo realizado 
através de Pregão Eletrônico. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 178/18, datado de 29 de Maio de 2018, oriundo 
da Secretaria Municipal de Educação, solicitando Parecer Jurídico acerca da adesão ao Sistema de 
Registro de Preços, na condição de não participante/carona do Processo CPL/SECTI nº 003/2017, 
Pregão Eletrônico n° 003/2017, Ata de Registro de Preços nº 002/2017, da Secretaria de Ciência, 
Tecnologia e Inovação – SECTI do Governo do Estado de Pernambuco. 

 
 

 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 

Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 
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Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 

Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, que regulamenta 
a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços realizada por outro ente da Federação, desde que 
sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de Contas e do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta, realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderirem à Ata de Registro de 
Preços celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da 
Federação, procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7, julgado em 
08/05/2013, sendo decidido pelo seu arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 
1003927-2, consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 

 
O artigo 151, caput e § 3º, da Lei n.º 8.666/93, reza que as compras, quando possível, devem ser 

processadas através do sistema de registro de preços, que será regulado por decreto, dentro das 

                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano.” 
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seguintes condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de 
controle e atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade Pregão 
(presente caso) ou concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração estranho à licitação, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos os parágrafos são do artigo 
22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, conforme o 
§ 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 141. 

Através do Ofício nº 103/18 de 29 de maio de 2018, o Município do Cabo de Santo Agostinho, 
por meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse em aderir à Ata de Registro de 
Preços. Em resposta ao citado Ofício, em 29 de Maio de 2018, o Município do Cabo de Santo 
Agostinho recebeu a autorização para adesão à Ata de Registro de Preços nº 002/2017 do Pregão 
Eletrônico n° 003/2017, da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação – SECTI do Governo do 
Estado de Pernambuco, através da Autorização do Detentor da Ata, assinada pelo mesmo, o Sr. 
Leonildo da Silva Sales, Secretário Executivo de Ciência, Tecnologia e Inovação.  

A empresa prestadora do serviço, a Premius Serviços LTDA - EPP, após consulta através do 
Ofício nº 104/18, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse de prestação do 
serviço para esta Municipalidade nas mesmas condições ofertadas na Ata de Registro de Preços nº 
002/2017 do Pregão Eletrônico n° 003/2017, da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação – SECTI 
do Governo do Estado de Pernambuco, declarando sua anuência com a prestação de serviços, em 29 de 
maio de 2018. 

Constam nos autos do Processo, dentre outros, os seguintes documentos: a) Ofício nº 178/2018, 
de 29/05/2018, solicitando parecer jurídico sobre o pleito em questão; b) Ofício nº 103/18, de 

                                                 
2 “Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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29/05/2018, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, encaminhado à Secretaria de Ciência, 
Tecnologia e Inovação – SECTI do Governo do Estado de Pernambuco, que é o Órgão Gerenciador da 
Ata; c) Resposta de autorização do Detentor da Ata, assinada pelo mesmo, o Sr. Leonildo da Silva 
Sales, Secretário Executivo de Ciência, Tecnologia e Inovação; d) Ofício nº 104/18, de 29/05/2018, 
solicitando manifestação de anuência da empresa Premius Serviços LTDA - EPP; e) Resposta da 
empresa Premius Serviços LTDA - EPP, acatando a solicitação de prestação do serviço à Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho; f) Cópia na íntegra do Processo CPL/SECTI nº 003/2017, 
Pregão Eletrônico n° 003/2017 e Ata de Registro de Preços nº 002/2017 - SECTI; h) Declaração de 
Preços assinada pelo Ordenador de Despesa visando comprovar e justificar a economicidade com a 
presente Adesão à Ata de Registro de Preços; i) CNPJ; Ato de Alteração nº 4 da Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada; Cópia de documento de identificação do títular da empresa; Certidão 
Positiva de Regularidade Com Efeito de Negativa Fiscal da Fazenda Municipal; Certidão de 
Regularidade Fiscal Estadual; Certidão de Regularidade do FGTS; Certidão Positiva com Efeitos de 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas; Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88; 
Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicia; Certidão de Registro do Orgão de Classe 
Competente; Atestados de Capacidade Técnica e Balanço Patrimonial. 

Faz-se mister informar que foi realizada consulta e nenhum registro foi encontrado em nome da 
empresa Premius Serviços LTDA - EPP no site do Portal da Transparência do Governo Federal, 
verificando-se o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, que tem como objetivo 
consolidar a relação das empresas que sofreram sanções das quais decorra alguma restrição ao direito 
de celebrar Contratos com a Administração Pública 

A Ata de Registro de Preços apresenta prazo de vigência de 12 (doze) meses a contar da sua 
assinatura, que foi no dia 01 de Junho de 2018. 

Desta forma, conclui-se que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Ofício nº 103/18 e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata de Registro de 
Preços, conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pela Secretaria Municipal de 
Educação da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, a fim de que não exceda o quantitativo da Ata de 
Registro de Preços, estando respeitado o limite legal do § 3º, do artigo 22 do Decreto Regulamentador. 

Demais disso, reza o § 6º do artigo 22 que, após a autorização do Órgão Gerenciador, a 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. 

Ainda compete ao Órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador (§ 7º). 

Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo Órgão interessado, no caso a Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura do 
                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
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Cabo de Santo Agostinho, mediante instrumento contratual, Nota de Empenho, autorização de compra 
ou instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da Lei n.º 8.666/93. 

A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal contratada. Sugere-se, ainda, que seja lavrado 
o instrumento contratual. 

 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 
Diante do exposto, entende-se que: 

a) A contratação mediante adesão/carona ao sistema de registro de preços encontra-se apta 
a produzir os devidos efeitos legais; 

b) Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 
prosseguimento. 

 
É o parecer. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho/PE, 29 de Maio de 2018. 

 
 
 
 
 
 

Heitor Fernando Epitácio Ferreira 
Advogado 

OAB-PE nº 43.783 D 
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PARECER : 090/2018 

INTERESSADO : Fundo Municipal de Saúde. 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão à Ata de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

REFERÊNCIA : Ofício nº 455/18, datado de 27 de agosto de 2018. 

DATA : 04 de setembro de 2018. 
 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços da Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, visando à contratação de empresa especializada na locação 
por unidade/hora de 300 (trezentas) horas de carro de som, a serem utilizadas para a divulgação de 
eventos e serviços da Rede Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde da 
Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, na condição de não participante/carona do Processo 
Licitatório nº 031/PMCSA-SECL/2018, Pregão Presencial nº 023/PMCSA-SECL/2018, Ata de 
Registro de Preços nº 050/PMCSA-SECL/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, 
com fulcro no artigo 15 da Lei nº 8.666/93, regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e 
Decreto Municipal n.º 1.549/2017. 

A Secretaria solicitante manifestou o interesse na locação do equipamento supramencionado 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, em virtude do processo de aquisição ser moroso, tendo em vista dos preços 
registrados pelo Órgão Gerenciador serem vantajosos para a municipalidade. 

Desta forma, o Secretário tomou conhecimento do certame realizado pela Prefeitura Municipal 
do Cabo de Santo Agostinho, tendo sido o mesmo realizado através do Pregão Presencial para Registro 
de Preços. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 455/18, datado de 27 de agosto de 2018, oriundo 
do Fundo Municipal de Saúde, solicitando Parecer Jurídico acerca da adesão ao Sistema de Registro de 
Preços, na condição de não participante/carona do Processo Licitatório nº 031/PMCSA-SECL/2018, 
Pregão Presencial nº 023/PMCSA-SECL/2018, Ata de Registro de Preços nº 050/PMCSA-SECL/2018, 
da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

 
É o relatório. 
 
 

 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 

Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 
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Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 

Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, que regulamenta 
a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços realizada por outro ente da Federação, desde que 
sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de Contas e do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta, realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderirem à Ata de Registro de 
Preços celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da 
Federação, procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7, julgado em 
08/05/2013, sendo decidido pelo seu arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 
1003927-2, consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 

 
 
O artigo 151, caput e § 3º, da Lei n.º 8.666/93, reza que as compras, quando possível, devem ser 

processadas através do sistema de registro de preços, que será regulado por decreto, dentro das 

                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
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seguintes condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de 
controle e atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade Pregão 
(presente caso) ou Concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração estranho à licitação, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos os parágrafos são do artigo 
22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, conforme o 
§ 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 59. 

Através da Comunicação Interna nº 222/18, de 27 de agosto de 2018, o Município do Cabo de 
Santo Agostinho, por meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse em aderir à 
Ata de Registro de Preços nº 050/PMCSA-SECL/2018. Em resposta à citada Comunicação, o 
Município do Cabo de Santo Agostinho recebeu a autorização para adesão à Ata de Registro de Preços 
do Pregão Presencial nº 023/PMCSA-SECL/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 
Agostinho, mediante a Secretaria Executiva de Cultura e Lazer, através de seu Secretário, assinada 
pelo Sr. Paulo Fernando Mendes Caminha Júnior. 

A empresa fornecedora, a Status Som Entretenimento de Produção Musical - EIRELI, após 
consulta através do Ofício nº 138/2018, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o 
interesse de prestação de serviço para esta Municipalidade nas mesmas condições ofertadas na Ata de 
Registro de Preços do Pregão Presencial nº 023/PMCSA-SECL/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo 

                                                                                                                                                                       
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano.” 
2 “Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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de Santo Agostinho, declarando sua anuência com a prestação de serviço do item, em 27 de agosto de 
2018. 

Constam nos autos do Processo Administrativo nº 253/FMS/2018, dentre outros, os seguintes 
documentos: a) Ofício nº 455/18, datado de 27 de agosto de 2018, solicitando parecer jurídico sobre o 
pleito em questão; b) Comunicação Interna nº 222/18, de 27 de agosto de 2018, oriunda da Secretaria 
Executiva de Logística, encaminhada à Secretaria Executiva de Cultura e Lazer, juntamente com a 
resposta do Secretário, assinada pelo Sr. Paulo Fernando Mendes Caminha Júnior; c) Ofício nº 138/18, 
de 27/08/2018, solicitando manifestação de anuência da empresa Status Som Entretenimento de 
Produção Musical - EIRELI; d) Resposta da empresa Status Som Entretenimento de Produção Musical 
- EIRELI, acatando a solicitação de prestação de serviço à Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 
Agostinho; e) Ata de Registro de Preços nº 050/PMCSA-SECL/2018; f) CNPJ, Cópia da Alteração e 
Consolidação Contratual da Empresa, Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Estadual, Certidão 
de Regularidade Fiscal da Fazenda Municipal, Certidão de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas, Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Cópia de documento de identificação da sócia; Cópia do 
Atestado de Capacidade Técnica; Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 
7º da CF/88; Balanço Patrimonial; Cópia de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica; Certidão de Registro e 
Quitação Pessoa Jurídica emitida pelo CREA; Certidão de Acervo Técnico - CAT. 

Faz-se mister informar que foi realizada consulta e nenhum registro foi encontrado em nome da 
empresa Status Som Entretenimento de Produção Musical - EIRELI no site do Portal da Transparência 
do Governo Federal, verificando-se o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, que tem 
como objetivo consolidar a relação das empresas que sofreram sanções das quais decorra alguma 
restrição ao direito de celebrar Contratos com a Administração Pública 

A Ata de Registro de Preços apresenta prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura, que foi o dia 02 de agosto de 2018. 

Desta forma, conclui-se que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Comunicação Interna nº 222/18 e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata 
de Registro de Preços, conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pelo Fundo Municipal de Saúde 
da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, a fim de que não exceda o quantitativo da Ata de Registro 
de Preços, estando respeitado o limite legal do § 3º, do artigo 22 do Decreto Regulamentador. 

Demais disso, reza o § 6º do artigo 22 que, após a autorização do Órgão Gerenciador, a 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. 

Ainda compete ao Órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador (§ 7º). 
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Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo Órgão interessado, no caso o Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura do Cabo de 
Santo Agostinho, mediante instrumento contratual, Nota de Empenho, autorização de compra ou 
instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da Lei n.º 8.666/93. 

A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal contratada. Sugere-se, ainda, que seja lavrado 
o instrumento contratual. 

 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 
Diante do exposto, entende-se que a contratação mediante adesão/carona ao sistema de 

registro de preços encontra-se apta a produzir os devidos efeitos legais. 

 
Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 

prosseguimento. 

 
É o parecer. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho/PE, 04 de setembro de 2018. 

 
 
 
 
 
 

Daniela Lúcia Ferreira Pessôa 
Advogada 

OAB-PE nº 25.186 - D 

                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
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PARECER : 103/2018 

INTERESSADO : Secretaria Executiva de Administração e Recursos Humanos 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão à Ata de Registro de 
Preços da Prefeitura de João Pessoa. 

REFERÊNCIA : Ofício nº 038/18, datado de 24 de Maio de 2018. 

DATA : 05 de Junho de 2018. 
 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços da Secretaria de 
Administração da Prefeitura de João Pessoa, visando à contratação de empresa especializada em 
serviços de telefonia para atender a Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, através da 
Secretaria Executiva de Administração e Recursos Humanos, na condição de não participante/carona 
do Processo Administrativo nº 2017/072470, Pregão Eletrônico n° 04-047/2017, Ata de Registro de 
Preços nº 077/2017, da Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de João Pessoa, com 
fulcro no artigo 15 da Lei nº 8.666/93, regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto 
Municipal n.º 1.549/2017. 

A Secretaria solicitante manifestou o interesse na prestação de serviços supramencionada para 
atender as necessidades do Município, em virtude do processo de aquisição do serviço ser moroso e 
dos preços registrados pelo Órgão Gerenciador serem vantajosos para a municipalidade. 

Desta forma, o Gestor tomou conhecimento do certame realizado pela Secretaria de 
Administração da Prefeitura de João Pessoa, tendo sido o mesmo realizado através de Pregão 
Eletrônico. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 038/18, datado de 24 de Maio de 2018, oriundo 
da Secretaria Executiva de Administração e Recursos Humanos, solicitando Parecer Jurídico acerca da 
adesão ao Sistema de Registro de Preços, na condição de não participante/carona do Processo 
Administrativo nº 2017/072470, Pregão Eletrônico n° 04-047/2017, Ata de Registro de Preços nº 
077/2017, da Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de João Pessoa 

 
 

 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 

Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 
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Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 

Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, que regulamenta 
a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços realizada por outro ente da Federação, desde que 
sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de Contas e do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta, realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderirem à Ata de Registro de 
Preços celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da 
Federação, procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7, julgado em 
08/05/2013, sendo decidido pelo seu arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 
1003927-2, consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 

 
O artigo 151, caput e § 3º, da Lei n.º 8.666/93, reza que as compras, quando possível, devem ser 

processadas através do sistema de registro de preços, que será regulado por decreto, dentro das 

                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano.” 
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seguintes condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de 
controle e atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade Pregão 
(presente caso) ou concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração estranho à licitação, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos os parágrafos são do artigo 
22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, conforme o 
§ 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 340. 

Através do Ofício nº 048/18 de 26 de março de 2018, o Município do Cabo de Santo 
Agostinho, por meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse em aderir à Ata de 
Registro de Preços. Em resposta ao citado Ofício, em 23 de Maio de 2018, o Município do Cabo de 
Santo Agostinho recebeu a autorização para adesão à Ata de Registro de Preços nº 077/2017 do Pregão 
Eletrônico n° 04-047/2017, da Secretaria de Administração da Prefeitura de João Pessoa, através da 
Autorização do Detentor da Ata, assinada pelo mesmo, o Sr. Roberto Wagner Mariz Queiroga, 
Secretário de Administração da Prefeitura de João Pessoa.  

A empresa prestadora do serviço, a Telemar Norte Leste S/A, após consulta através do Ofício 
nº 049/18, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse de prestação do 
serviço para esta Municipalidade nas mesmas condições ofertadas na Ata de Registro de Preços nº 
077/2017 do Pregão Eletrônico n° 04-047/2017, da Secretaria de Administração da Prefeitura de João 
Pessoa, declarando sua anuência com a prestação de serviços, em 26 de março de 2018. 

Constam nos autos do Processo Administrativo nº 139/SEARH/2018, dentre outros, os 
seguintes documentos: a) Ofício nº 038/2018, de 24/05/2018, solicitando parecer jurídico sobre o 
pleito em questão; b) Ofício nº 048/18, de 26/03/2018, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, 

                                                 
2 “Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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encaminhado à Secretaria de Administração da Prefeitura de João Pessoa, que é o Órgão Gerenciador 
da Ata; c) Resposta de autorização do Detentor da Ata, assinada pelo mesmo, o Sr. Roberto Wagner 
Mariz Queiroga, Secretário de Administração da Prefeitura de João Pessoa; d) Ofício nº 049/18, de 
26/03/2018, solicitando manifestação de anuência da empresa Telemar Norte Leste S/A; e) Resposta 
da empresa Telemar Norte Leste S/A, acatando a solicitação de prestação do serviço à Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho; f) Cópia na íntegra do Processo Administrativo nº 
2017/072470, Pregão Eletrônico n° 04-047/2017 e Ata de Registro de Preços nº 077/2017 junto á 
Publicação da Ata de Registro de Preço em Diário Oficial do Estado da Paraíba; h) Declaração de 
Preços assinada pelo Ordenador de Despesa visando comprovar e justificar a economicidade com a 
presente Adesão à Ata de Registro de Preços; i) CNPJ; Ata de Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 25 de maio de 2017 e de 28 de abril de 2017; Ata da 251ª Reunião de Diretoria realizada 
em 02 de abril 2013, Termo de Posse e Declaração de Desimpedimento; Procuração e Cópia de 
documento de identificação dos representantes da empresa; Certidão de Regularidade Fiscal da 
Fazenda Estadual; Certidão de Regularidade do FGTS; Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos Trabalhistas; Certidão de Recuperação Judicial que dispensa a apresentação de certidões 
negativas em qualquer circunstância relacionada à Recuperanda junto à reiteradas decisões da Justiça 
do Rio de Janeiro anexa aos autos que corroboram com a dispensa de apresentação de certidões 
negativas; Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88; 
Declaração de Cumprimento do Art. 4º, inciso VII da Lei 10.520/02 e Declaração de Inexistência de 
fatos impeditivos. 

Faz-se mister informar que foi realizada consulta e nenhum registro foi encontrado em nome da 
empresa Telemar Norte Leste S/A no site do Portal da Transparência do Governo Federal, verificando-
se o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, que tem como objetivo consolidar a 
relação das empresas que sofreram sanções das quais decorra alguma restrição ao direito de celebrar 
Contratos com a Administração Pública 

A Ata de Registro de Preços apresenta prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da 
publicação no Diário Oficial do Estado da Paraíba, que foi dia 30 de Outubro de 2017. 

Desta forma, conclui-se que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Ofício nº 048/18 e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata de Registro de 
Preços, conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pela Secretaria Executiva de 
Administração e Recursos Humanos da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, a fim de que não 
exceda o quantitativo da Ata de Registro de Preços, estando respeitado o limite legal do § 3º, do artigo 
22 do Decreto Regulamentador. 

Demais disso, reza o § 6º do artigo 22 que, após a autorização do Órgão Gerenciador, a 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. 

Ainda compete ao Órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador (§ 7º). 
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Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo Órgão interessado, no caso a Secretaria Executiva de Administração e Recursos 
Humanos da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, mediante instrumento contratual, Nota de 
Empenho, autorização de compra ou instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da Lei n.º 
8.666/93. 

A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal contratada. Sugere-se, ainda, que seja lavrado 
o instrumento contratual. 

 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 
Diante do exposto, entende-se que: 

a) A contratação mediante adesão/carona ao sistema de registro de preços encontra-se apta 
a produzir os devidos efeitos legais; 

b) Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 
prosseguimento. 

 
É o parecer. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho/PE, 05 de Junho de 2018. 

 
 
 
 
 
 

Heitor Fernando Epitácio Ferreira 
Advogado 

OAB-PE nº 43.783 D 

                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
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PARECER : 104/2018 

INTERESSADO : Secretaria Municipal de Defesa Social 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão à Ata de Registro de 
Preços da CTTU – Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife. 

REFERÊNCIA : Ofício nº 073/18, datado de 05 de Junho de 2018. 

DATA : 07 de Junho de 2018. 
 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços da CTTU – 
Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife, visando à contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de fiscalização eletrônica, monitoramento de veículos e sistemas de apoio à 
gestão do trânsito, compreendendo a implantação, disponibilização, manutenção, operação de soluções 
tecnológicas integradas, através da Secretaria Municipal de Defesa Social, na condição de não 
participante/carona do Processo Licitatório nº 010/2016, Pregão Eletrônico n° 007/2016, Ata de 
Registro de Preços nº 009/2018, da CTTU – Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife, 
com fulcro no artigo 15 da Lei nº 8.666/93, regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e 
Decreto Municipal n.º 1.549/2017. 

A Secretaria solicitante manifestou o interesse na prestação de serviços supramencionada para 
atender as necessidades do Município, em virtude do processo de aquisição do serviço ser moroso e 
dos preços registrados pelo Órgão Gerenciador serem vantajosos para a municipalidade. 

Desta forma, o Gestor tomou conhecimento do certame realizado pela CTTU – Autarquia de 
Trânsito e Transporte Urbano do Recife, tendo sido o mesmo realizado através de Pregão Eletrônico. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 073/18, datado de 05 de Junho de 2018, oriundo 
da Secretaria Municipal de Defesa Social, solicitando Parecer Jurídico acerca da adesão ao Sistema de 
Registro de Preços, na condição de não participante/carona do Processo Licitatório nº 010/2016, 
Pregão Eletrônico n° 007/2016, Ata de Registro de Preços nº 009/2018, da CTTU – Autarquia de 
Trânsito e Transporte Urbano do Recife. 

 
 

 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 

Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 
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Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 

Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, que regulamenta 
a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços realizada por outro ente da Federação, desde que 
sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de Contas e do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta, realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderirem à Ata de Registro de 
Preços celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da 
Federação, procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7, julgado em 
08/05/2013, sendo decidido pelo seu arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 
1003927-2, consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 

 
O artigo 151, caput e § 3º, da Lei n.º 8.666/93, reza que as compras, quando possível, devem ser 

processadas através do sistema de registro de preços, que será regulado por decreto, dentro das 

                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano.” 
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seguintes condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de 
controle e atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade Pregão 
(presente caso) ou concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração estranho à licitação, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos os parágrafos são do artigo 
22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, conforme o 
§ 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 190. 

Através do Ofício nº 080/18 de 22 de maio de 2018, o Município do Cabo de Santo Agostinho, 
por meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse em aderir à Ata de Registro de 
Preços. Em resposta ao citado Ofício, em 30 de Maio de 2018, o Município do Cabo de Santo 
Agostinho recebeu a autorização para adesão à Ata de Registro de Preços nº 009/2018 do Pregão 
Eletrônico n° 007/2016, da CTTU – Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife, através da 
Autorização da Detentora da Ata, assinada pela mesma, a Sra. Taciana Maria Ferreira, Diretora 
Presidente do Orgão.  

A empresa prestadora do serviço, a Radium Telecomunicações LTDA, após consulta através do 
Ofício nº 081/18, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse de prestação do 
serviço para esta Municipalidade nas mesmas condições ofertadas na Ata de Registro de Preços nº 
009/2018 do Pregão Eletrônico n° 007/2016, da CTTU – Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano 
do Recife, declarando sua anuência com a prestação de serviços, em 25 de maio de 2018. 

Constam nos autos do Processo Administrativo nº 156/SMDS/2018, dentre outros, os 
seguintes documentos: a) Ofício nº 073/2018, de 05/06/2018, solicitando parecer jurídico sobre o 
pleito em questão; b) Ofício nº 080/18, de 22/05/2018, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, 

                                                 
2 “Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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encaminhado à CTTU – Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife, que é o Órgão 
Gerenciador da Ata; c) Resposta de autorização da Detentora da Ata, assinada pela mesma, a Sra. 
Taciana Maria Ferreira, Diretora Presidente do Orgão; d) Ofício nº 081/18, de 22/05/2018, solicitando 
manifestação de anuência da empresa Radium Telecomunicações LTDA; e) Resposta da empresa 
Radium Telecomunicações LTDA, acatando a solicitação de prestação do serviço à Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho; f) Cópia na íntegra do Processo Licitatório nº 010/2016, 
Pregão Eletrônico n° 007/2016 e Ata de Registro de Preços nº 009/2018 junto à Publicação do extrato 
da Ata de Registro de Preço em Diário Oficial; h) Declaração de Preços assinada pelo Ordenador de 
Despesa visando comprovar e justificar a economicidade com a presente Adesão à Ata de Registro de 
Preços; i) CNPJ; Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 25 de maio de 2017 e de 28 de 
abril de 2017; 5ª Alteração Contratual da Sociedade; Cópia de documento de identificação dos sócios 
da empresa; Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Estadual e Municipal; Certidão de 
Regularidade do FGTS; Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Declaração de cumprimento do disposto 
no inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88; Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicia; 
Certidão de Registro do Orgão de Classe Competente; Atestado de Capacidade Técnica e Balanço 
Patrimonial. 

Faz-se mister informar que foi realizada consulta e nenhum registro foi encontrado em nome da 
empresa Radium Telecomunicações LTDA no site do Portal da Transparência do Governo Federal, 
verificando-se o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, que tem como objetivo 
consolidar a relação das empresas que sofreram sanções das quais decorra alguma restrição ao direito 
de celebrar Contratos com a Administração Pública 

A Ata de Registro de Preços apresenta prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar do dia 10 
de abril de 2018. 

Desta forma, conclui-se que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Ofício nº 080/18 e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata de Registro de 
Preços, conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pela Secretaria Municipal de 
Defesa Social da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, a fim de que não exceda o quantitativo da 
Ata de Registro de Preços, estando respeitado o limite legal do § 3º, do artigo 22 do Decreto 
Regulamentador. 

Demais disso, reza o § 6º do artigo 22 que, após a autorização do Órgão Gerenciador, a 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. 

Ainda compete ao Órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador (§ 7º). 
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Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo Órgão interessado, no caso a Secretaria Municipal de Defesa Social da Prefeitura do 
Cabo de Santo Agostinho, mediante instrumento contratual, Nota de Empenho, autorização de compra 
ou instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da Lei n.º 8.666/93. 

A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal contratada. Sugere-se, ainda, que seja lavrado 
o instrumento contratual. 

 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 
Diante do exposto, entende-se que: 

a) A contratação mediante adesão/carona ao sistema de registro de preços encontra-se apta 
a produzir os devidos efeitos legais; 

b) Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 
prosseguimento. 

 
É o parecer. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho/PE, 07 de Junho de 2018. 

 
 
 
 
 
 

Heitor Fernando Epitácio Ferreira 
Advogado 

OAB-PE nº 43.783 D 

                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
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PARECER : 107/2018 

INTERESSADA : Secretaria Executiva de Finanças e Arrecadação. 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão a Ata de Registro de 
Preços da CINBESA – Companhia de Tecnologia da Informação de Belém 
da Prefeitura Municipal de Belém. 

REFERÊNCIA : Ofício nº 031/18, datado de 18 de junho de 2018. 

 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços da CINBESA – 
Companhia de Tecnologia da Informação de Belém da Prefeitura Municipal de Belém, visando a 
contratação de empresa especializada na aquisição de 03 (três) pontos de acesso, 03 (três) injetores de 
energia e 03 (três) licenças de expansão controlador, através da Secretaria Executiva de Finanças e 
Arrecadação do Município do Cabo de Santo Agostinho, na condição de não participante/carona do 
Processo nº 385/2017, Pregão Eletrônico SRP nº 067/2017, Ata de Registro de Preços nº 003/2017, da 
CINBESA – Companhia de Tecnologia da Informação de Belém da Prefeitura Municipal de Belém, 
com fulcro no artigo 15 da Lei nº 8.666/93, regulamentado pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e 
Decreto Municipal n.º 1.549/2017. 

A Secretaria solicitante manifestou o interesse na contratação supramencionada, em virtude do 
processo de contratação ser moroso e dos preços registrados pelo órgão gerenciador serem vantajosos 
para a municipalidade. 

Desta forma, a Secretária tomou conhecimento do certame realizado pela CINBESA – 
Companhia de Tecnologia da Informação de Belém, tendo sido o mesmo realizado através do Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 031/18, datado de 18 de junho de 2018, oriundo 
da Secretaria Executiva de Finanças e Arrecadação do Cabo de Santo Agostinho/PE, solicitando 
Parecer Jurídico acerca da adesão ao Sistema de Registro de Preços, na condição de não 
participante/carona do Processo 385/2017, Pregão Eletrônico SRP nº 067/2017, Ata de Registro de 
Preços nº 003/2017, da CINBESA – Companhia de Tecnologia da Informação de Belém da Prefeitura 
Municipal de Belém. 

É o relatório. 
 
 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 

Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 
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Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 

Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, onde 
regulamenta a possibilidade de adesão a Ata de Registro de Preços realizado por outro ente da 
Federação, desde que, sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de 
Contas e do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderir à Ata de Registro de Preços 
celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da Federação, 
procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7 julgado em 08/05/2013, 
sendo decidido pelo arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 1003927-2 - 
consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 

 
O artigo 151, da Lei n.º 8.666/93 reza que as compras, quando possível, devem ser processadas 

através do sistema de registro de preços, que será regulado por Decreto, dentro das seguintes 
condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de controle e 
atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 
                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano.” 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 415254d2-8739-4ced-9e18-cfb1e0f1d632



 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

 

 
Centro Administrativo Municipal, Rua Manoel Queiroz da Silva, 145, térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE CEP 54515-020 

Telefone / Fax: (81) 3521.6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Parecer Jurídico 107 18 - Adesão ao RP da CINBESA - Aquisiçao de ponto de acesso, injetor de energia e licença de 

expansao - SEFA - Smartwave Networks do Brasil 
Página 3 de 6 

Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade pregão 
(presente caso) ou concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração estranho à licitação, 
mediante anuência do órgão gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 
da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da Ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda, caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com 
o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos do artigo 22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 do Decreto 
Regulamentador não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, conforme o § 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 143. 

Através do Ofício nº 054/18, de 15 de junho de 2018, o Município do Cabo de Santo 
Agostinho, por meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse em aderir à Ata de 
Registro de Preços nº 003/2017, da CINBESA – Companhia de Tecnologia da Informação de Belém 
da Prefeitura Municipal de Belém. 

Em resposta ao citado Ofício, em 18 de junho de 2018, o Município do Cabo recebeu a 
autorização para adesão à Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico SRP nº 067/2017, da 
CINBESA – Companhia de Tecnologia da Informação de Belém, através da Autorização do Detentor 
da Ata, assinada pelo Sr. João Bosco Vasconcelos de Miranda Junior, Diretor Presidente da 
CINBESA. 

A empresa Smartwave Networks do Brasil Ltda., após consulta através do Ofício nº 055/18, 
oriundo da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse no fornecimento para esta 
Municipalidade nas mesmas condições ofertadas na Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico 
SRP nº 067/2017, da CINBESA – Companhia de Tecnologia da Informação de Belém da Prefeitura 
Municipal de Belém, conforme a resposta de anuência nos autos, datada de 18 de junho de 2018. 

Constam nos autos do Processo, dentre outros, os seguintes documentos: a) Ofício nº 031/18, 
de 18/06/2018, solicitando parecer jurídico sobre o pleito em questão; b) Ofícios nº 054 e 055, datados 
de 15/06/2018, oriundos da Secretaria Executiva de Logística, encaminhados à CINBESA – 
Companhia de Tecnologia da Informação de Belém e à empresa Smartwave Networks do Brasil Ltda., 

                                                 
2 “Art. 7º  A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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respectivamente; c) Resposta da CINBESA – Companhia de Tecnologia da Informação de Belém, com 
a autorização do Detentor da Ata, assinada pelo Sr. João Bosco Vasconcelos de Miranda Junior, 
Diretor Presidente; d) Resposta da empresa Smartwave Networks do Brasil Ltda., com a autorização à 
adesão ao registro de preços n.º 003/2017; e) Lei Ordinária nº 7217, de 28 de dezembro de 1982, que 
dispõe sobre a constituição da CINBESA; f) cópia na íntegra do Processo nº 385/2017, Pregão 
Eletrônico SRP nº 067/2017; g) Ata de Registro de Preços nº 003/2017; h) Cotações de preços 
realizadas com outras empresas do ramo visando comprovar e justificar a economicidade com a 
presente Adesão à Ata de Registro de Preços; i) Documentação da empresa a ser contratada: Cópia de 
Contrato Social e sua última alteração, Cópia do RG e CPF dos sócios, CNPJ, Certidão Conjunta 
Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, Certidão de Regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão 
de Regularidade das Fazendas Estadual e Municipal, Certidão Negativa de Falência e Recuperação 
Judicial; Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88; Balanço 
Patrimonial e Certidão do Portal da Transparência do Governo Federal. 

A Ata de Registro de Preços apresenta prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura, que foi no dia 07 de novembro de 2017. 

Desta forma, concluímos que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Ofício nº 054/18 e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata de Registro de 
Preços, conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pela Secretaria Executiva de 
Finanças e Arrecadação, a fim de que não exceda o quantitativo da Ata de Registro de Preços, estando 
respeitado o limite legal do §3º, do artigo 22 do Decreto Regulamentador. 

Demais disso, reza no parágrafo 6º do artigo 22 do citado Decreto, que após a autorização do 
órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em 
até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

Ainda, compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (§ 7º). 

Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo órgão interessado, no caso a Secretaria solicitante, mediante instrumento contratual, 
Nota de Empenho, autorização de compra ou instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da 
Lei n.º 8.666/93. 

A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
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O artigo 62, caput e §2º da Lei n.º 8.666/935 reza que o instrumento de Contrato é facultativo 
no caso de contratação cujo preço esteja compreendido nos limites de valor do convite, podendo ser 
substituído por outros instrumentos: carta-contrato, nota de empenho de despesa e autorização de 
compra, os quais se submetem ao artigo 55 desta Lei, no que for compatível. 

O artigo 62, § 4º da Lei n.º 8.666/936 fixa que a substituição acima também pode ser realizada, 
a critério da Administração, dispensando-se o termo de Contrato, no caso de compra com entrega 
imediata e integral dos bens adquiridos, independente do valor, desde que não resultem obrigações 
futuras, inclusive de assistência técnica. 

A Secretaria solicitante pode dispensar o instrumento do termo de Contrato com base no artigo 
62, caput, da Lei de Licitações, substituindo-o por outros instrumentos hábeis, que devem conter no 
que couber, as cláusulas do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

Em suma, não é obrigatório que o instrumento substitutivo contenha todas as Cláusulas do 
artigo 55 da Lei n.º 8.666/93, mas sim que apresente o maior número de cláusulas compatíveis (que 
entendam-se possíveis). 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal da Contratada para uma comprovação 
definitiva dos preços do objeto fornecido no caso em tela. Sugiro, ainda, que seja lavrado pela 
Secretaria solicitante o instrumento contratual para o objeto a ser contratado. 

 
 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 

Diante do exposto, após análise desta Assessoria Jurídica, entende-se que: 

a) a contratação mediante adesão/carona ao sistema de registro de preços encontra-se apta a 
produzir os devidos efeitos legais, mediante a contratação da empresa licitante vencedora do registro 
de preços com a CINBESA – Companhia de Tecnologia da Informação de Belém da Prefeitura 
Municipal de Belém. 

b) Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 
prosseguimento. 

É o parecer de caráter opinativo. 
 
 
 

                                                 
5 “Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e 
inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que 
a Administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou ordem de execução de serviço.  
§ 2o Em "carta contrato", "nota de empenho de despesa", "autorização de compra", "ordem de execução de serviço" ou outros 
instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, o disposto no art. 55 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94)”  (original 
sem marcações)  
6 “§ 4o É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste artigo, a critério da Administração e 
independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem 
obrigações futuras, inclusive assistência técnica.” (destaque nosso) 
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Cabo de Santo Agostinho/PE, 19 de junho de 2018. 

 
 
 
 
 

Daniela Lúcia Ferreira Pessôa 
Advogada 

OAB-PE nº 25.186-D 
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PARECER : 129/2018 

INTERESSADA : Fundo Municipal de Desenvolvimento Social 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão à Ata de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

REFERÊNCIA : Ofício nº 088/18, datado de 05 de Junho de 2018. 

DATA : 29 de Junho de 2018. 
 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços da Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, visando à aquisição de 20 (vinte) aparelhos de ar 
condicionados de 12.000 (doze mil) btus e 10 (dez) aparelhos de ar condicionados de 18.000 (dezoito 
mil) btus, através do Fundo Municipal de Desenvolvimento Social, na condição de não 
participante/carona do Processo Licitatório nº 003/FMS/2018, Pregão Presencial nº 003/FMS/2018, 
Ata de Registro de Preços nº 016/FMS/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, 
com fulcro no artigo 15 da Lei nº 8.666/93, regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e 
Decreto Municipal n.º 1.549/2017. 

O Fundo solicitante manifestou o interesse na aquisição dos bens supramencionados para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Programas Sociais da Prefeitura Municipal do 
Cabo de Santo Agostinho, em virtude do processo de aquisição ser moroso e dos preços registrados 
pelo orgão gerenciador serem vantajosos para a municipalidade. 

Desta forma, o Fundo Municipal de Desenvolvimento Social tomou conhecimento do certame 
realizado pela Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, tendo sido o mesmo realizado 
através do Pregão Presencial para Registro de Preços. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 088/18, datado de 05 de Junho de 2018, oriundo 
do Fundo Municipal de Desenvolvimento Social, solicitando Parecer Jurídico acerca da adesão ao 
Sistema de Registro de Preços, na condição de não participante/carona do Processo Licitatório nº 
003/FMS/2018, Pregão Presencial nº 003/FMS/2018, Ata de Registro de Preços nº 016/FMS/2018, da 
Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

 
É o relatório. 
 

 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 

Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 
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Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 

Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, que regulamenta 
a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços realizada por outro ente da Federação, desde que 
sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de Contas e do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta, realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderirem à Ata de Registro de 
Preços celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da 
Federação, procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7, julgado em 
08/05/2013, sendo decidido pelo seu arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 
1003927-2, consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 

 
 
O artigo 151, caput e § 3º, da Lei n.º 8.666/93, reza que as compras, quando possível, devem ser 

processadas através do sistema de registro de preços, que será regulado por decreto, dentro das 

                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
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seguintes condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de 
controle e atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade Pregão 
(presente caso) ou Concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração estranho à licitação, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos os parágrafos são do artigo 
22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, conforme o 
§ 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 062. 

Através da Comunicação Interna nº 066/18, de 23 de Maio de 2018, o Município do Cabo de 
Santo Agostinho, por meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse em aderir à 
Ata de Registro de Preços nº 016/FMS/2018. Em resposta à citada Comunicação, o Município do Cabo 
de Santo Agostinho recebeu a autorização para adesão à Ata de Registro de Preços do Pregão 
Presencial nº 003/FMS/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, mediante o Fundo 
Municipal de Saúde, através de seu Gestor, assinado pelo Sr. José Carlos de Lima. 

A empresa fornecedora, a RCOM Comércio e Serviços, após consulta através do Ofício nº 
082/2018, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse de fornecimento para 
esta Municipalidade nas mesmas condições ofertadas na Ata de Registro de Preços do Pregão 
Presencial nº 003/FMS/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, declarando sua 
anuência com o fornecimento do item, em 05 de Junho de 2018. 

Constam nos autos do Processo Administrativo nº 154/FMDS/2018, dentre outros, os 
seguintes documentos: a) Ofício nº 088/17, datado de 05 de Junho de 2018, solicitando parecer jurídico 
sobre o pleito em questão; b) Comunicação Interna nº 066/18, de 23 de Maio de 2018, oriunda da 

                                                                                                                                                                       
III - validade do registro não superior a um ano.” 
2 “Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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Secretaria Executiva de Logística, encaminhada ao Fundo Municipal de Saúde, juntamente com a 
resposta de seu Gestor assinado pela Sr. José Carlos de Lima; c) Ofício nº 082/18, de 23/05/2018, 
solicitando manifestação de anuência da empresa RCOM Comércio e Serviços; d) Resposta da 
empresa RCOM Comércio e Serviços, acatando a solicitação de fornecimento à Prefeitura Municipal 
do Cabo de Santo Agostinho; e) Ata de Registro de Preços nº 016/FMS/2018; f) CNPJ, Consolidação 
Contratual da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada; Certidão de Regularidade Fiscal da 
Fazenda Estadual, Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Municipal, Certidão de Regularidade 
do FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Cópia de documento de identificação do titular da 
empresa; Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88; Certidão 
Negativa de Falência e Recuperação Judicial, Balanço Patrimonial; Atestados de Capacidade Técnica; 
Certidão de Registro do Órgão de Classe Competente; ressaltando ainda, que em consulta ao Portal da 
Transparência, foi verificado que não há nenhuma punição à empresa citada e também, que o referido 
processo licitatório objeto desta adesão, já se encontra instruído de toda documentação necessária para 
tornar a empresa apta à esta adesão. 

A Ata de Registro de Preços apresenta prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura, que foi o dia 20 de Março de 2018. 

Desta forma, conclui-se que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Comunicação Interna nº 066/18 e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata 
de Registro de Preços, conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pelo Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Social da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, a fim de que não exceda o 
quantitativo da Ata de Registro de Preços, estando respeitado o limite legal do § 3º, do artigo 22 do 
Decreto Regulamentador. 

Demais disso, reza o § 6º do artigo 22 que, após a autorização do Órgão Gerenciador, a 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. 

Ainda compete ao Órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador (§ 7º). 

Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor 
será formalizada pelo Órgão interessado, no caso o Fundo Municipal de Desenvolvimento Social da 
Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, mediante instrumento contratual, Nota de Empenho, 
autorização de compra ou instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da Lei n.º 8.666/93. 

A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 415254d2-8739-4ced-9e18-cfb1e0f1d632



 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

ASSESSORIA JURÍDICA 
 

 

 
Centro Administrativo Municipal, Rua Manoel Queiroz da Silva, 145, térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE CEP 54515-020 

Telefone: (81) 3521-6619 Fax: (81) 3521-6619 
Parecer Jurídico 129 18 - Adesão ao RP da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho - Aquisição de arcondicionados - FMDS 

- RCOM Comércio e Serviços EireliRCOM Comércio e Serviços EIRELI 
Página 5 de 5 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal contratada. Sugere-se, ainda, que seja lavrado 
o instrumento contratual. 

 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 
Diante do exposto, entende-se que a contratação mediante adesão/carona ao sistema de 

registro de preços encontra-se apta a produzir os devidos efeitos legais. 

 
Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 

prosseguimento. 

 
É o parecer. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho/PE, 29 de Junho de 2018. 

 
 
 
 
 
 

Heitor Fernando Epitácio Ferreira 
Advogado 

OAB-PE nº 43.783 D 
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PARECER : 130/2018 

INTERESSADA : Secretaria Municipal de Coordenação Regional e Serviços Públicos 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão à Ata de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

REFERÊNCIA : Ofício nº 009/18, datado de 05 de Junho de 2018. 

DATA : 29 de Junho de 2018. 
 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços da Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, visando à aquisição de 02 (dois) aparelhos de ar 
condicionados de 12.000 (doze mil) btus e 10 (dez) aparelhos de ar condicionados de 18.000 (dezoito 
mil) btus, através da Secretaria Municipal de Coordenação Regional e Serviços Públicos, na condição 
de não participante/carona do Processo Licitatório nº 003/FMS/2018, Pregão Presencial nº 
003/FMS/2018, Ata de Registro de Preços nº 016/FMS/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, com fulcro no artigo 15 da Lei nº 8.666/93, regulamentada pelo Decreto Federal nº 
7.892/2013 e Decreto Municipal n.º 1.549/2017. 

A Secretaria solicitante manifestou o interesse na aquisição dos bens supramencionados para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Coordenação Regional e Serviços Públicos da 
Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, em virtude do processo de aquisição ser moroso e 
dos preços registrados pelo órgão gerenciador serem vantajosos para a municipalidade. 

Desta forma, a Secretaria Municipal de Coordenação Regional e Serviços Públicos tomou 
conhecimento do certame realizado pela Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, tendo sido 
o mesmo realizado através do Pregão Presencial para Registro de Preços. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 009/18, datado de 05 de Junho de 2018, oriundo 
da Secretaria Municipal de Coordenação Regional e Serviços Públicos, solicitando Parecer Jurídico 
acerca da adesão ao Sistema de Registro de Preços, na condição de não participante/carona do 
Processo Licitatório nº 003/FMS/2018, Pregão Presencial nº 003/FMS/2018, Ata de Registro de Preços 
nº 016/FMS/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

 
É o relatório. 
 
 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 
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Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 

Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, que regulamenta 
a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços realizada por outro ente da Federação, desde que 
sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de Contas e do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta, realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderirem à Ata de Registro de 
Preços celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da 
Federação, procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7, julgado em 
08/05/2013, sendo decidido pelo seu arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 
1003927-2, consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 

 
 
O artigo 151, caput e § 3º, da Lei n.º 8.666/93, reza que as compras, quando possível, devem ser 

processadas através do sistema de registro de preços, que será regulado por decreto, dentro das 

                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
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seguintes condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de 
controle e atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade Pregão 
(presente caso) ou Concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração estranho à licitação, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos os parágrafos são do artigo 
22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, conforme o 
§ 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 061. 

Através da Comunicação Interna nº 056/18, de 08 de Maio de 2018, o Município do Cabo de 
Santo Agostinho, por meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse em aderir à 
Ata de Registro de Preços nº 016/FMS/2018. Em resposta à citada Comunicação, o Município do Cabo 
de Santo Agostinho recebeu a autorização para adesão à Ata de Registro de Preços do Pregão 
Presencial nº 003/FMS/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, mediante a 
Comunicação Interna n° 615/2018, de 08 de Maio de 2018 do Fundo Municipal de Saúde, assinada 
pelo seu Gestor o Sr. José Carlos de Lima. 

A empresa fornecedora, a RCOM COMÉRCIO E SERVIÇOS, após consulta através do Ofício 
nº 081/2018, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse de fornecimento 
para esta Municipalidade nas mesmas condições ofertadas na Ata de Registro de Preços do Pregão 
Presencial nº 003/FMS/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, declarando sua 
anuência com o fornecimento do item, em 05 de Junho de 2018. 

Constam nos autos do Processo Administrativo nº 157/PMCSA-SMCRSP/2018, dentre 
outros, os seguintes documentos: a) Ofício nº 009/18, datado de 05 de Junho de 2018, solicitando 

                                                                                                                                                                       
III - validade do registro não superior a um ano.” 
2 “Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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parecer jurídico sobre o pleito em questão; b) Comunicação Interna nº 056/18, de 08 de Maio de 2018, 
oriunda da Secretaria Executiva de Logística, encaminhada ao Fundo Municipal de Saúde, juntamente 
com a resposta de seu Gestor, mediante Comunicação Interna n° 615/18, de 08 de maio de 2018, 
assinada pelo Sr. José Carlos de Lima; c) Ofício nº 081/18, de 23/05/2018, solicitando manifestação de 
anuência da empresa RCOM COMÉRCIO E SERVIÇOS; d) Resposta da empresa RCOM 
COMÉRCIO E SERVIÇOS, acatando a solicitação de fornecimento à Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho; e) Consolidação Contratual da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada; f) 
Cópia de documento de identificação do sócio; g) Balanço Patrimonial; h) comprovante de CNPJ; i) 
Cartão de Inscrição Municipal; j) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União; k) Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Estadual; l) Certidão de 
Regularidade Fiscal da Fazenda Municipal; m) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; n) Certidão 
de Regularidade do FGTS; o) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial; p) Declaração de 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88; q) Certidão de Registro e Quitação 
Pessoa Jurídica emitida pelo CREA-PE; r) Atestados de Capacidade Técnica; s) Cópia da Ata de 
Registro de Preços n° 016/FMS/2018; ressaltando ainda, que em consulta ao Portal da Transparência, 
foi verificado que não há nenhuma punição à empresa citada e também, que o referido processo 
licitatório objeto desta adesão, já se encontra instruído de toda documentação necessária para tornar a 
empresa apta à esta adesão.  

A Ata de Registro de Preços apresenta prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura, que foi o dia 20 de Março de 2018. 

Desta forma, conclui-se que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Comunicação Interna nº 056/18 e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata 
de Registro de Preços, conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pela Secretaria Municipal de 
Coordenação Regional e Serviços Públicos da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, a fim de que 
não exceda o quantitativo da Ata de Registro de Preços, estando respeitado o limite legal do § 3º, do 
artigo 22 do Decreto Regulamentador. 

Demais disso, reza o § 6º do artigo 22 que, após a autorização do Órgão Gerenciador, a 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. 

Ainda compete ao Órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador (§ 7º). 

Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo Órgão interessado, no caso a Secretaria Municipal de Coordenação Regional e 
Serviços Públicos da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, mediante instrumento contratual, Nota 
de Empenho, autorização de compra ou instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da Lei n.º 
8.666/93. 

                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
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A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal contratada. Sugere-se, ainda, que seja lavrado 
o instrumento contratual. 

 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 
Diante do exposto, entende-se que a contratação mediante adesão/carona ao sistema de registro 

de preços encontra-se apta a produzir os devidos efeitos legais. 

 
Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 

prosseguimento. 

 
É o parecer. 

 
 

Cabo de Santo Agostinho/PE, 29 de Junho de 2018. 
 
 
 
 
 
 

Flávia Thálassa da Silva Barreto 
Advogada 

OAB-PE nº 36.031 D 
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PARECER : 131/2018 

INTERESSADA : Secretaria Municipal de Coordenação Regional e Serviços Públicos 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão à Ata de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

REFERÊNCIA : Ofício nº 008/18, datado de 28 de Maio de 2018. 

DATA : 29 de Junho de 2018. 
 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços da Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, visando à aquisição de 06 (seis) aparelhos de ar 
condicionados de 9.000 (nove mil) btus com instalação inclusa, através da Secretaria Municipal de 
Coordenação Regional e Serviços Públicos, na condição de não participante/carona do Processo 
Licitatório nº 003/FMS/2018, Pregão Presencial nº 003/FMS/2018, Ata de Registro de Preços nº 
017/FMS/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, com fulcro no artigo 15 da Lei 
nº 8.666/93, regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto Municipal n.º 1.549/2017. 

A Secretaria solicitante manifestou o interesse na aquisição dos bens supramencionados para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Coordenação Regional e Serviços Públicos da 
Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, em virtude do processo de aquisição ser moroso e 
dos preços registrados pelo órgão gerenciador serem vantajosos para a municipalidade. 

Desta forma, a Secretaria Municipal de Coordenação Regional e Serviços Públicos tomou 
conhecimento do certame realizado pela Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, tendo sido 
o mesmo realizado através do Pregão Presencial para Registro de Preços. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 008/18, datado de 28 de Maio de 2018, oriundo 
da Secretaria Municipal de Coordenação Regional e Serviços Públicos, solicitando Parecer Jurídico 
acerca da adesão ao Sistema de Registro de Preços, na condição de não participante/carona do 
Processo Licitatório nº 003/FMS/2018, Pregão Presencial nº 003/FMS/2018, Ata de Registro de Preços 
nº 017/FMS/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

 
É o relatório. 
 
 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 
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Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 

Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, que regulamenta 
a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços realizada por outro ente da Federação, desde que 
sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de Contas e do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta, realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderirem à Ata de Registro de 
Preços celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da 
Federação, procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7, julgado em 
08/05/2013, sendo decidido pelo seu arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 
1003927-2, consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 

 
 
O artigo 151, caput e § 3º, da Lei n.º 8.666/93, reza que as compras, quando possível, devem ser 

processadas através do sistema de registro de preços, que será regulado por decreto, dentro das 

                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
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seguintes condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de 
controle e atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade Pregão 
(presente caso) ou Concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração estranho à licitação, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos os parágrafos são do artigo 
22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, conforme o 
§ 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 063. 

Através da Comunicação Interna nº 056/18, de 08 de Maio de 2018, o Município do Cabo de 
Santo Agostinho, por meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse em aderir à 
Ata de Registro de Preços nº 017/FMS/2018. Em resposta à citada Comunicação, o Município do Cabo 
de Santo Agostinho recebeu a autorização para adesão à Ata de Registro de Preços do Pregão 
Presencial nº 003/FMS/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, mediante a 
Comunicação Interna n° 615/2018, de 08 de Maio de 2018 do Fundo Municipal de Saúde, assinada 
pelo seu Gestor o Sr. José Carlos de Lima. 

A empresa fornecedora, a SM Cordeiro de Melo Eireli EPP, após consulta através do Ofício nº 
064/2018, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse de fornecimento para 
esta Municipalidade nas mesmas condições ofertadas na Ata de Registro de Preços do Pregão 
Presencial nº 003/FMS/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, declarando sua 
anuência com o fornecimento do item, em 23 de Maio de 2018. 

Constam nos autos do Processo Administrativo nº 143/PMCSA-SMCRSP/2018, dentre 
outros, os seguintes documentos: a) Ofício nº 008/18, datado de 28 de Maio de 2018, solicitando 

                                                                                                                                                                       
III - validade do registro não superior a um ano.” 
2 “Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 415254d2-8739-4ced-9e18-cfb1e0f1d632



 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

ASSESSORIA JURÍDICA 
 

 

 
Centro Administrativo Municipal, Rua Manoel Queiroz da Silva, 145, térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE CEP 54515-020 

Telefone: (81) 3521-6619 Fax: (81) 3521-6619 
Parecer Jurídico 131 18 - Adesão ao RP da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho - Aquisição de arcondicionados - 

SMCRSP - SM Cordeiro de Melo Eireli 
Página 4 de 5 

parecer jurídico sobre o pleito em questão; b) Comunicação Interna nº 056/18, de 08 de Maio de 2018, 
oriunda da Secretaria Executiva de Logística, encaminhada ao Fundo Municipal de Saúde, juntamente 
com a resposta de seu Gestor, mediante Comunicação Interna n° 615/18, de 08 de maio de 2018, 
assinada pelo Sr. José Carlos de Lima; c) Ofício nº 064/18, de 08/05/2018, solicitando manifestação de 
anuência da empresa SM Cordeiro de Melo Eireli EPP, juntamente com a resposta da empresa SM 
Cordeiro de Melo Eireli EPP, acatando a solicitação de fornecimento à Prefeitura Municipal do Cabo 
de Santo Agostinho; d) Cópia da Ata de Registro de Preços n° 017/FMS/2018;  e) Ato Constitutivo por 
transformação de Empresário para SM Cordeiro de Melo Eireli - EPP; f) Cópia de documento de 
identificação do sócio; g) Balanço Patrimonial; h) comprovante de CNPJ; i) Cartão de Inscrição 
Municipal; j) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
k) Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Estadual; l) Certidão de Regularidade Fiscal da 
Fazenda Municipal; m) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; n) Certidão de Regularidade do 
FGTS; o) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial; p) Declaração de cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88; q) Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica 
emitida pelo CREA-PE; r) Atestado de Capacidade Técnica; ressaltando ainda, que em consulta ao 
Portal da Transparência, foi verificado que não há nenhuma punição à empresa citada e também, que o 
referido processo licitatório objeto desta adesão, já se encontra instruído de toda documentação 
necessária para tornar a empresa apta à esta adesão.  

A Ata de Registro de Preços apresenta prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura, que foi o dia 20 de Março de 2018. 

Desta forma, conclui-se que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Comunicação Interna nº 056/18 e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata 
de Registro de Preços, conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pela Secretaria Municipal de 
Coordenação Regional e Serviços Públicos da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, a fim de que 
não exceda o quantitativo da Ata de Registro de Preços, estando respeitado o limite legal do § 3º, do 
artigo 22 do Decreto Regulamentador. 

Demais disso, reza o § 6º do artigo 22 que, após a autorização do Órgão Gerenciador, a 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. 

Ainda compete ao Órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador (§ 7º). 

Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo Órgão interessado, no caso a Secretaria Municipal de Coordenação Regional e 
Serviços Públicos da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, mediante instrumento contratual, Nota 
de Empenho, autorização de compra ou instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da Lei n.º 
8.666/93. 

                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
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A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal contratada. Sugere-se, ainda, que seja lavrado 
o instrumento contratual. 

 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 
Diante do exposto, entende-se que a contratação mediante adesão/carona ao sistema de registro 

de preços encontra-se apta a produzir os devidos efeitos legais. 

 
Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 

prosseguimento. 

 
É o parecer. 

 
 

Cabo de Santo Agostinho/PE, 29 de Junho de 2018. 
 
 
 
 
 
 

Flávia Thálassa da Silva Barreto 
Advogada 

OAB-PE nº 36.031 D 
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PARECER : 133/2018 

INTERESSADO : Fundo Municipal de Assistência Social 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão à Ata de Registro de 
Preços da AMGESP. 

REFERÊNCIA : Ofício nº 094/18, datado de 15 de Junho de 2018. 

DATA : 03 de Julho de 2018. 
 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços da Agência de 
Modernização da Gestão de Processos - AMGESP, visando à aquisição de cestas básicas, para atender 
a população carente do Município, através do Fundo Municipal de Assistência Social, na condição de 
não participante/carona da Ata de Registro de Preços nº 305/2017, Pregão Eletrônico nº 10.154/14 da 
Agência de Modernização de Gestão de Processos - AMGESP, com fulcro no artigo 15 da Lei nº 
8.666/93, regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto Municipal n.º 1.549/2017. 

O Fundo solicitante manifestou o interesse na aquisição dos bens supramencionados para 
atender as necessidades da população carente do Município, em virtude do processo de aquisição ser 
moroso e dos preços registrados pelo Órgão Gerenciador serem vantajosos para a municipalidade. 

Desta forma, o Gestor tomou conhecimento do certame realizado pela Agência de 
Modernização de Gestão de Processos - AMGESP, tendo sido o mesmo realizado através do Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 094/17, datado de 15 de Junho de 2018, oriundo 
do Fundo Municipal de Assistência Social, solicitando Parecer Jurídico acerca da adesão ao Sistema de 
Registro de Preços, na condição de não participante/carona da Ata de Registro de Preços nº 305/2017, 
Pregão Eletrônico nº 10.154/14 da Agência de Modernização de Gestão de Processos - AMGESP. 

 
É o relatório. 

 
 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 

Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de Maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 
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Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, que regulamenta 
a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços realizada por outro ente da Federação, desde que 
sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de Contas e do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta, realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderirem à Ata de Registro de 
Preços celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da 
Federação, procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7, julgado em 
08/05/2013, sendo decidido pelo seu arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 
1003927-2, consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 

 
O artigo 151, caput e § 3º, da Lei n.º 8.666/93, reza que as compras, quando possível, devem ser 

processadas através do sistema de registro de preços, que será regulado por decreto, dentro das 
seguintes condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de 
controle e atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano.” 
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Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade Pregão 
(presente caso) ou concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração estranho à licitação, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos os parágrafos são do artigo 
22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, conforme o 
§ 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com efeitos a 
partir de 02/01/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até as fls. 206. 

Através de Ofício nº 070 de 14 de Maio de 2018, o Município do Cabo de Santo Agostinho, por 
meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse em aderir à Ata de Registro de 
Preços. Em resposta ao citado Ofício, através do Despacho D-AMGESP-SULCARP-682-05-2018 da 
Agência de Modernização de Gestão de Processos, em 21 de Maio de 2018, o Município do Cabo de 
Santo Agostinho recebeu a autorização para adesão à Ata de Registro de Preços nº 305/2017 do Pregão 
Eletrônico nº 10.154/2014, da Agência de Modernização de Gestão de Processos - AMGESP, 
mediante assinatura do Diretor Presidente, Sr. Wagner Morais de Lima, acompanhado também da 
assinatura da Assessora da Superintendência de Licitações e Controle de Registro de Preços, Sra. 
Manuela de Britto Malta Cavalcanti. 

A empresa fornecedora, a Jam Distribuidora de Alimentos Eireli, após consulta através do 
Ofício nº 071 de 14 de Maio de 2018, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o 
interesse de fornecimento para esta Municipalidade nas mesmas condições ofertadas na Ata de 
Registro de Preços nº 305/2018 do Pregão Eletrônico nº 10.154/2014, Agência de Modernização de 
Gestão de Processos - AMGESP, declarando sua anuência com o fornecimento do item, em 15 de 
Maio de 2018. 

Constam nos autos do Processo Administrativo nº 172/2018, dentre outros, os seguintes 
documentos: a) Ofício nº 094/2018, de 15/06/2018, solicitando parecer jurídico sobre o pleito em 
questão; b) Ofício oriundo da Secretaria Executiva de Logística, encaminhado à Agência de 
                                                 
2 “Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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Modernização de Gestão de Processos - AMGESP, que é o Órgão Gerenciador da Ata; c) Resposta da 
Agência de Modernização de Gestão de Processos - AMGESP, com a autorização assinada pelo 
Diretor Presidente, Sr. Wagner Morais de Lima juntamente com a assinatura da Assessora da 
Superintendência de Licitações e Controle de Registro de Preços, Sra. Manuela de Britto Malta 
Cavalcanti; d) Ofício oriundo da Secretaria Executiva de Logística solicitando manifestação de 
anuência da empresa Jam Distribuidora de Alimentos - Eireli; e) Resposta da referida empresa, 
acatando a solicitação de fornecimento do item à Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho; f) 
Cópia na íntegra do Pregão Eletrônico nº 10.154/2014, Processo Administrativo nº 4105-403/2014; g) 
Ata de Registro de Preços nº 305/2017; Extrato da Ata de Registro de Preços AMGESP nº 305/2017, 
Publicada no Diário Oficial do Estado de Alagoas; h) CNPJ; 2ª Alteração e Consolidação da Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada; Cópia de documento de identificação do Titular e do 
Representante da Empresa; Certidão Positiva de Débitos de Tributos Estaduais com Efeitos de 
Negativa; Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Municipal; Certidão de Regularidade do FGTS; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 
Relativos ao Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; Alvará Sanitário; Declaração de 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88; Balanço Patrimonial; Certidão 
Negativa de Falência, Insolvência, Recuperação Judicial e Concordata; Atestado de Capacidade Ténica 
fornecido pelo Governo do Estado de Alagoas; I) Declaração do Ordenador de Despesas evidenciando 
a vantajosidade da proposta.  

Faz-se mister informar que foi realizada consulta e nenhum registro foi encontrado em nome da 
empresa Jam Distribuidora de Alimentos - Eireli, no site do Portal da Transparência do Governo 
Federal, verificando-se o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, que tem como 
objetivo consolidar a relação das empresas que sofreram sanções das quais decorra alguma restrição ao 
direito de celebrar Contratos com a Administração Pública. 

A Ata de Registro de Preços apresenta prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado, que foi o dia 25 de Agosto de 2017. 

Desta forma, conclui-se que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Ofício acostado e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata de Registro de 
Preços, conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pelo Fundo Municipal de 
Assistência Social da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, a fim de que não exceda o 
quantitativo da Ata de Registro de Preços, estando respeitado o limite legal do § 3º, do artigo 22 do 
Decreto Regulamentador. 

Demais disso, reza o § 6º do artigo 22 que, após a autorização do Órgão Gerenciador, a 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. 

Ainda compete ao Órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador (§ 7º). 
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Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo Órgão interessado, no caso o Fundo Municipal de Assistência Social da Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, mediante instrumento contratual, Nota de Empenho, 
autorização de compra ou instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da Lei n.º 8.666/93. 

A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal contratada. Sugere-se, ainda, que seja lavrado 
o instrumento contratual. 

 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 
Diante do exposto, entende-se que: 

a) A contratação mediante adesão/carona ao sistema de registro de preços encontra-se apta 
a produzir os devidos efeitos legais; 

Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu prosseguimento. 
 
É o parecer. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho/PE, 03 de Julho de 2018. 

 
 
 
 
 
 

Heitor Fernando Epitácio Ferreira 
Advogado 

OAB-PE nº 43.783 - D 

                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
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PARECER : 134/2018 

INTERESSADO : Fundo Municipal de Desenvolvimento Social 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão à Ata de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

REFERÊNCIA : Ofício nº 087/18, datado de 05 de Junho de 2018. 

DATA : 04 de Julho de 2018. 
 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços da Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, visando à aquisição de 30 (trinta) aparelhos de ar 
condicionado de 9.000 (nove mil) btus, 05 (cinco) aparelhos de ar condicionado de 24.000 (vinte e 
quatro mil) btus e 04 (quatro) aparelhos de ar condicionado de 36.000 (trinta e seis mil) btus, através 
do Fundo Municipal de Desenvolvimento Social, na condição de não participante/carona do Processo 
Licitatório nº 003/FMS/2018, Pregão Presencial nº 003/FMS/2018, Ata de Registro de Preços nº 
017/FMS/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, com fulcro no artigo 15 da Lei 
nº 8.666/93, regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto Municipal n.º 1.549/2017. 

O Fundo solicitante manifestou o interesse na aquisição dos bens supramencionados para 
atender as necessidades do Fundo Municipal de Desenvolvimento Social da Prefeitura Municipal do 
Cabo de Santo Agostinho, em virtude do processo de aquisição ser moroso e dos preços registrados 
pelo órgão gerenciador serem vantajosos para a municipalidade. 

Desta forma, o Fundo Municipal de Desenvolvimento Social tomou conhecimento do certame 
realizado pela Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, tendo sido o mesmo realizado 
através do Pregão Presencial para Registro de Preços. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 087/18, datado de 05 de Junho de 2018, oriundo 
do Fundo Municipal de Desenvolvimento Social, solicitando Parecer Jurídico acerca da adesão ao 
Sistema de Registro de Preços, na condição de não participante/carona do Processo Licitatório nº 
003/FMS/2018, Pregão Presencial nº 003/FMS/2018, Ata de Registro de Preços nº 017/FMS/2018, da 
Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

 
É o relatório. 
 
 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 
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Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 

Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, que regulamenta 
a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços realizada por outro ente da Federação, desde que 
sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de Contas e do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta, realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderirem à Ata de Registro de 
Preços celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da 
Federação, procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7, julgado em 
08/05/2013, sendo decidido pelo seu arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 
1003927-2, consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 

 
 
O artigo 151, caput e § 3º, da Lei n.º 8.666/93, reza que as compras, quando possível, devem ser 

processadas através do sistema de registro de preços, que será regulado por decreto, dentro das 

                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
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seguintes condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de 
controle e atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade Pregão 
(presente caso) ou Concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração estranho à licitação, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos os parágrafos são do artigo 
22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, conforme o 
§ 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 069. 

Através da Comunicação Interna nº 066/18, de 23 de Maio de 2018, o Município do Cabo de 
Santo Agostinho, por meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse em aderir à 
Ata de Registro de Preços nº 017/FMS/2018. Em resposta à citada Comunicação, o Município do Cabo 
de Santo Agostinho recebeu a autorização para adesão à Ata de Registro de Preços do Pregão 
Presencial nº 003/FMS/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, mediante a 
Comunicação Interna n° 791/2018, de 23 de Maio de 2018 do Fundo Municipal de Saúde, assinada 
pelo seu Gestor o Sr. José Carlos de Lima. 

A empresa fornecedora, a SM Cordeiro de Melo Eireli EPP, após consulta através do Ofício nº 
083/2018, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse de fornecimento para 
esta Municipalidade nas mesmas condições ofertadas na Ata de Registro de Preços do Pregão 
Presencial nº 003/FMS/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, declarando sua 
anuência com o fornecimento do item, em 23 de Maio de 2018. 

Constam nos autos do Processo Administrativo nº 153/PMCSA-FMDS/2018, dentre outros, 
os seguintes documentos: a) Ofício nº 087/18, datado de 05 de Junho de 2018, solicitando parecer 

                                                                                                                                                                       
III - validade do registro não superior a um ano.” 
2 “Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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jurídico sobre o pleito em questão; b) Comunicação Interna nº 066/18, de 23 de Maio de 2018, oriunda 
da Secretaria Executiva de Logística, encaminhada ao Fundo Municipal de Saúde, juntamente com a 
resposta de seu Gestor, mediante Comunicação Interna n° 791/18, de 23 de maio de 2018, assinada 
pelo Sr. José Carlos de Lima; c) Ofício nº 083/18, de 23/05/2018, solicitando manifestação de 
anuência da empresa SM Cordeiro de Melo Eireli EPP, juntamente com a resposta da empresa SM 
Cordeiro de Melo Eireli EPP, acatando a solicitação de fornecimento à Prefeitura Municipal do Cabo 
de Santo Agostinho; d) Cópia da Ata de Registro de Preços n° 017/FMS/2018;  e) Ato Constitutivo por 
transformação de Empresário para SM Cordeiro de Melo Eireli - EPP; f) Cópia de documento de 
identificação do sócio; g) Balanço Patrimonial; h) comprovante de CNPJ; i) Cartão de Inscrição 
Municipal; j) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
k) Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Estadual; l) Certidão de Regularidade Fiscal da 
Fazenda Municipal; m) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; n) Certidão de Regularidade do 
FGTS; o) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial; p) Declaração de cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88; q) Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica 
emitida pelo CREA-PE; r) Atestado de Capacidade Técnica; ressaltando ainda, que em consulta ao 
Portal da Transparência, foi verificado que não há nenhuma punição à empresa citada e também, que o 
referido processo licitatório objeto desta adesão, já se encontra instruído de toda documentação 
necessária para tornar a empresa apta à esta adesão.  

A Ata de Registro de Preços apresenta prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura, que foi o dia 20 de Março de 2018. 

Desta forma, conclui-se que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Comunicação Interna nº 066/18 e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata 
de Registro de Preços, conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pelo Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Social da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, a fim de que não exceda o 
quantitativo da Ata de Registro de Preços, estando respeitado o limite legal do § 3º, do artigo 22 do 
Decreto Regulamentador. 

Demais disso, reza o § 6º do artigo 22 que, após a autorização do Órgão Gerenciador, a 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. 

Ainda compete ao Órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador (§ 7º). 

Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo Órgão interessado, no caso a Secretaria Municipal de Coordenação Regional e 
Serviços Públicos da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, mediante instrumento contratual, Nota 
de Empenho, autorização de compra ou instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da Lei n.º 
8.666/93. 

                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
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A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal contratada. Sugere-se, ainda, que seja lavrado 
o instrumento contratual. 

 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 
Diante do exposto, entende-se que a contratação mediante adesão/carona ao sistema de registro 

de preços encontra-se apta a produzir os devidos efeitos legais. 

 
Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 

prosseguimento. 

 
É o parecer. 

 
 

Cabo de Santo Agostinho/PE, 04 de Julho de 2018. 
 
 
 
 
 
 

Flávia Thálassa da Silva Barreto 
Advogada 

OAB-PE nº 36.031 D 
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PARECER : 137/2018 

INTERESSADA : Secretaria Executiva de Logística 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão à Ata de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

REFERÊNCIA : Ofício nº 118/18, datado de 04 de Julho de 2018. 

DATA : 04 de Julho de 2018. 
 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços da Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, visando à contratação de empresa especializada para locação 
de 01 (um) palco, para as festividades do Aniversário do Cabo de Santo Agostinho, através da 
Secretaria  Executiva de Logística da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, na condição 
de não participante/carona do Processo Licitatório nº 060/PMCSA-SECL/2017, Pregão Presencial nº 
052/PMCSA-SECL/2017, Ata de Registro de Preços nº 020/PMCSA-SECL/2017, da Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, com fulcro no artigo 15 da Lei nº 8.666/93, regulamentada 
pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto Municipal n.º 1.549/2017. 

A Secretaria solicitante manifestou o interesse na locação do equipamento supramencionado 
para atender as necessidades da Secretaria Executiva de Logística da Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, em virtude do processo de aquisição ser moroso, tendo em vista que não há recurso 
suficiente para despesa de capital e dos preços registrados pelo Órgão Gerenciador serem vantajosos 
para a municipalidade. 

Desta forma, a Secretária tomou conhecimento do certame realizado pela Prefeitura Municipal 
do Cabo de Santo Agostinho, tendo sido o mesmo realizado através do Pregão Presencial para Registro 
de Preços. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 118/18, datado de 04 de Julho de 2018, oriundo 
da Secretaria Executiva de Logística, solicitando Parecer Jurídico acerca da adesão ao Sistema de 
Registro de Preços, na condição de não participante/carona do Processo Licitatório nº 060/PMCSA-
SECL/2017, Pregão Presencial nº 052/PMCSA-SECL/2017, Ata de Registro de Preços nº 
020/PMCSA-SECL/2017, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

 
É o relatório. 
 
 

 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 

Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 
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Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 

Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, que regulamenta 
a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços realizada por outro ente da Federação, desde que 
sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de Contas e do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta, realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderirem à Ata de Registro de 
Preços celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da 
Federação, procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7, julgado em 
08/05/2013, sendo decidido pelo seu arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 
1003927-2, consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 

 
 
O artigo 151, caput e § 3º, da Lei n.º 8.666/93, reza que as compras, quando possível, devem ser 

processadas através do sistema de registro de preços, que será regulado por decreto, dentro das 

                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
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seguintes condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de 
controle e atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade Pregão 
(presente caso) ou Concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração estranho à licitação, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos os parágrafos são do artigo 
22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, conforme o 
§ 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 051. 

Através da Comunicação Interna nº 114/18, de 04 de Julho de 2018, o Município do Cabo de 
Santo Agostinho, por meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse em aderir à 
Ata de Registro de Preços nº 020/PMCSA-SECL/2017. Em resposta à citada Comunicação, o 
Município do Cabo de Santo Agostinho recebeu a autorização para adesão à Ata de Registro de Preços 
do Pregão Presencial nº 052/PMCSA-SECL/2017, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 
Agostinho, mediante a Secretaria Executiva de Cultura e Lazer, através de seu Secretário, assinada 
pelo Sr. Paulo Fernando Mendes Caminha Júnior. 

A empresa fornecedora, a Mega Star Produções Ltda. - ME, após consulta através do Ofício nº 
115/2018, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse de fornecimento para 
esta Municipalidade nas mesmas condições ofertadas na Ata de Registro de Preços do Pregão 
Presencial nº 052/PMCSA-SECL/2017, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, 
declarando sua anuência com o fornecimento dos itens, em 04 de Julho de 2018. 

                                                                                                                                                                       
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano.” 
2 “Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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Constam nos autos do Processo Administrativo nº 178/PMCSA-SELOG/2018, dentre outros, 
os seguintes documentos: a) Ofício nº 118/18, datado de 04 de Julho de 2018, solicitando parecer 
jurídico sobre o pleito em questão; b) Comunicação Interna nº 114/18, de 04 de Julho de 2018, oriunda 
da Secretaria Executiva de Logística, encaminhada à Secretaria Executiva de Cultura e Lazer, 
juntamente com a resposta do Secretário, assinada pelo Sr. Paulo Fernando Mendes Caminha Júnior; c) 
Ofício nº 115/18, de 04/07/2018, solicitando manifestação de anuência da empresa Mega Star 
Produções Ltda. - ME; d) Resposta da empresa Mega Star Produções Ltda. - ME, acatando a 
solicitação de fornecimento à Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho; e) Ata de Registro de 
Preços nº 020/PMCSA-SECL/2017; f) CNPJ, Cópia da 7ª Alteração e Consolidação Contratual da 
Empresa, Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Estadual, Certidão de Regularidade Fiscal da 
Fazenda Municipal, Certidão de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
Cópia de documento de identificação do sócio administrador da empresa; Declaração de cumprimento 
do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88; Certidão Negativa de Falência e Recuperação 
Judicial, Atestado de Capacidade Técnica; Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica emitida 
pelo CREA. 

A Ata de Registro de Preços apresenta prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura, que foi o dia 07 de julho de 2017. 

Desta forma, conclui-se que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Comunicação Interna nº 114/18 e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata 
de Registro de Preços, conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pela Secretaria Executiva de 
Logística da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, a fim de que não exceda o quantitativo da Ata de 
Registro de Preços, estando respeitado o limite legal do § 3º, do artigo 22 do Decreto Regulamentador. 

Demais disso, reza o § 6º do artigo 22 que, após a autorização do Órgão Gerenciador, a 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. 

Ainda compete ao Órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador (§ 7º). 

Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo Órgão interessado, no caso a Secretaria Executiva de Logística da Prefeitura do Cabo 
de Santo Agostinho, mediante instrumento contratual, Nota de Empenho, autorização de compra ou 
instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da Lei n.º 8.666/93. 

A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
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Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal contratada. Sugere-se, ainda, que seja lavrado 
o instrumento contratual. 

 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 
Diante do exposto, entende-se que a contratação mediante adesão/carona ao sistema de 

registro de preços encontra-se apta a produzir os devidos efeitos legais. 

 
Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 

prosseguimento. 

 
É o parecer. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho/PE, 04 de Julho de 2018. 

 
 
 
 
 
 

Heitor Fernando Epitácio Ferreira 
Advogado 

OAB-PE nº 43.783 - D 
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PARECER : 138/2018 

INTERESSADA : Secretaria Municipal de Programas Sociais 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão à Ata de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

REFERÊNCIA : Ofício nº 090/18, datado de 04 de Junho de 2018. 

DATA : 06 de Julho de 2018. 
 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços da Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, visando à aquisição de 14 (quatorze) armários de aço, através 
da Secretaria Municipal de Programas Sociais, na condição de não participante/carona do Processo 
Licitatório nº 152/PMCSA-SMI-SELP-SMDS-SEARH/2018, Pregão Presencial nº 117/PMCSA-SMI-
SELP-SMDS-SEARH/2018, Ata de Registro de Preços nº 003/PMCSA-SMI-SELP-SMDS-
SEARH/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, com fulcro no artigo 15 da Lei nº 
8.666/93, regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto Municipal n.º 1.549/2017. 

A Secretaria solicitante manifestou o interesse na aquisição dos bens supramencionados para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Programas Sociais da Prefeitura Municipal do 
Cabo de Santo Agostinho, em virtude do processo de aquisição ser moroso e dos preços registrados 
pelo órgão gerenciador serem vantajosos para a municipalidade. 

Desta forma, a Secretaria Municipal de Programas Sociais tomou conhecimento do certame 
realizado pela Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, tendo sido o mesmo realizado 
através do Pregão Presencial para Registro de Preços. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 090/18, datado de 04 de Junho de 2018, oriundo 
da Secretaria Municipal de Programas Sociais, solicitando Parecer Jurídico acerca da adesão ao 
Sistema de Registro de Preços, na condição de não participante/carona do Processo Licitatório nº 
152/PMCSA-SMI-SELP-SMDS-SEARH/2018, Pregão Presencial nº 117/PMCSA-SMI-SELP-SMDS-
SEARH/2018, Ata de Registro de Preços nº 003/PMCSA-SMI-SELP-SMDS-SEARH/2018, da 
Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

 
É o relatório. 
 
 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 
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Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 

Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, que regulamenta 
a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços realizada por outro ente da Federação, desde que 
sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de Contas e do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta, realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderirem à Ata de Registro de 
Preços celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da 
Federação, procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7, julgado em 
08/05/2013, sendo decidido pelo seu arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 
1003927-2, consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 

 
 
O artigo 151, caput e § 3º, da Lei n.º 8.666/93, reza que as compras, quando possível, devem ser 

processadas através do sistema de registro de preços, que será regulado por decreto, dentro das 

                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
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seguintes condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de 
controle e atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade Pregão 
(presente caso) ou Concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração estranho à licitação, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos os parágrafos são do artigo 
22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, conforme o 
§ 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 068. 

Através da Comunicação Interna nº 064/18, de 18 de Maio de 2018, o Município do Cabo de 
Santo Agostinho, por meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse em aderir à 
Ata de Registro de Preços nº 003/PMCSA-SMI-SELP-SMDS-SEARH/2018. Em resposta à citada 
Comunicação, o Município do Cabo de Santo Agostinho recebeu a autorização para adesão à Ata de 
Registro de Preços do Pregão Presencial nº 117/PMCSA-SMI-SELP-SMDS-SEARH/2018, da 
Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, mediante a Comunicação Interna n° 005/2018, de 
18 de Maio de 2018, assinada pelos Gestores da referida Ata de Registro de Preços o Sr. Antônio João 
Dourado – Secretario Municipal de Infraestrutura, o Sr. Raimundo de Sousa do Nascimento – 
Secretário Executivo de Limpeza Pública, Fábio Henrique Mendes da Fonsêca – Secretário Municipal 
de Defesa Social e o Sr. Pablo Cabral da Silva – Secretário Executivo de Administração e Recursos 
Humanos. 

A empresa fornecedora, a SC da Silva Comércio Eireli - ME, após consulta através do Ofício nº 
075/2018, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse de fornecimento para 
esta Municipalidade nas mesmas condições ofertadas na Ata de Registro de Preços do Pregão 

                                                                                                                                                                       
III - validade do registro não superior a um ano.” 
2 “Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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Presencial nº 117/PMCSA-SMI-SELP-SMDS-SEARH/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, declarando sua anuência com o fornecimento do item, em 21 de Maio de 2018. 

Constam nos autos do Processo Administrativo nº 152/PMCSA-SMPROS/2018, dentre 
outros, os seguintes documentos: a) Ofício nº 090/18, datado de 04 de Junho de 2018, solicitando 
parecer jurídico sobre o pleito em questão; b) Comunicação Interna nº 064/18, de 18 de Maio de 2018, 
oriunda da Secretaria Executiva de Logística, encaminhada aos Gestores da Ata de Registro de Preços 
nº 003/PMCSA-SMI-SELP-SMDS-SEARH/2018, juntamente com a resposta de seus Gestores, 
mediante Comunicação Interna n° 005/18, de 18 de maio de 2018, assinada pelo Sr. Antônio João 
Dourado, o Sr. Raimundo de Sousa do Nascimento, Fábio Henrique Mendes da Fonsêca e o Sr. Pablo 
Cabral da Silva; c) Ofício nº 075/18, de 18/05/2018, solicitando manifestação de anuência da empresa 
SC da Silva Comércio Eireli - ME; d) Resposta da empresa SC da Silva Comércio Eireli - ME, 
acatando a solicitação de fornecimento à Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho; e) Cópia 
da Ata de Registro de Preços n° 003/PMCSA-SMI-SELP-SMDS-SEARH/2018;  f) Ato Constitutivo 
da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada; g) Cópia de documento de identificação da 
sócia; h) Procuração Particular e Cópia de documento de identificação do procurador;  i) Balanço 
Patrimonial; j) comprovante de CNPJ; k) Cartão de Inscrição Municipal; l) Inscrição Estadual – 
CACEP – DIAC; m) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União; n) Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Estadual; o) Certidão de Regularidade Fiscal da 
Fazenda Municipal; m) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; p) Certidão de Regularidade do 
FGTS; q) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, juntamente com Certidão negativa do 
1° e 2° Grau do Sistema de Processo Judicial Eletrônico; r) Declaração de cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88; s) Atestado de Capacidade Técnica; ressaltando ainda, que em 
consulta ao Portal da Transparência, foi verificado que não há nenhuma punição à empresa citada e 
também, que o referido processo licitatório objeto desta adesão, já se encontra instruído de toda 
documentação necessária para tornar a empresa apta à esta adesão. A Ata de Registro de Preços 
apresenta prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, que foi o dia 05 de Janeiro 
de 2018. 

Desta forma, conclui-se que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Comunicação Interna nº 064/18 e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata 
de Registro de Preços, coforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pela Secretaria Municipal de 
Programas Sociais da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, a fim de que não exceda o quantitativo 
da Ata de Registro de Preços, estando respeitado o limite legal do § 3º, do artigo 22 do Decreto 
Regulamentador. 

Demais disso, reza o § 6º do artigo 22 que, após a autorização do Órgão Gerenciador, a 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. 

Ainda compete ao Órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador (§ 7º). 
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Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo Órgão interessado, no caso a Secretaria Municipal de Programas Sociais da Prefeitura 
do Cabo de Santo Agostinho, mediante instrumento contratual, Nota de Empenho, autorização de 
compra ou instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da Lei n.º 8.666/93.  

A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal contratada. Sugere-se, ainda, que seja lavrado 
o instrumento contratual. 

 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 
Diante do exposto, entende-se que a contratação mediante adesão/carona ao sistema de registro 

de preços encontra-se apta a produzir os devidos efeitos legais. 

 
Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 

prosseguimento. 

 
É o parecer. 

 
 

Cabo de Santo Agostinho/PE, 06 de Julho de 2018. 
 
 
 
 
 
 

Flávia Thálassa da Silva Barreto 
Advogada 

OAB-PE nº 36.031 D 

                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
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PARECER : 139/2018 

INTERESSADA : Secretaria Municipal de Educação. 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão a Ata de Registro de 
Preços do CONVALE – Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 
Regional. 

REFERÊNCIA : Ofício nº 181/18, datado de 14 de Junho de 2018. 

 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços do CONVALE – 
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional, visando a contratação de empresa 
especializada na aquisição de 600 (seiscentas) caminhas empilháveis, para as creches, através da 
Secretaria Municipal de Educação do Município do Cabo de Santo Agostinho, na condição de não 
participante/carona do Processo Administrativo nº 009/2017, Pregão Presencial nº 009/2017, Ata de 
Registro de Preços nº 009/2017, CONVALE – Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 
Regional, com fulcro no artigo 15 da Lei nº 8.666/93, regulamentado pelo Decreto Federal nº 
7.892/2013 e Decreto Municipal n.º 1.549/2017. 

A Secretaria solicitante manifestou o interesse na contratação supramencionada, em virtude do 
processo de contratação ser moroso e dos preços registrados pelo órgão gerenciador serem vantajosos 
para a municipalidade. 

Desta forma, a Secretária tomou conhecimento do certame realizado pelo CONVALE – 
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional, tendo sido o mesmo realizado através do 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 181/18, datado de 14 de Junho de 2018, oriundo 
da Secretaria Municipal de Educação do Cabo de Santo Agostinho/PE, solicitando Parecer Jurídico 
acerca da adesão ao Sistema de Registro de Preços, na condição de não participante/carona do 
Processo Administrativo nº 009/2017, Pregão Presencial nº 009/2017, Ata de Registro de Preços nº 
009/2017, CONVALE – Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional. 

É o relatório. 
 
 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 415254d2-8739-4ced-9e18-cfb1e0f1d632



 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

 

 
Centro Administrativo Municipal, Rua Manoel Queiroz da Silva, 145, térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE CEP 54515-020 

Telefone / Fax: (81) 3521.6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Parecer Jurídico 139 18 - Adesão ao RP do CONVALE - Aquisiçao de Caminhas empilháveis - SME - Crescer Insdústria e 

Comércio de Injetados Plásticos Eireli 
Página 2 de 6 

Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 

Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, onde 
regulamenta a possibilidade de adesão a Ata de Registro de Preços realizado por outro ente da 
Federação, desde que, sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de 
Contas e do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderir à Ata de Registro de Preços 
celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da Federação, 
procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7 julgado em 08/05/2013, 
sendo decidido pelo arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 1003927-2 - 
consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 415254d2-8739-4ced-9e18-cfb1e0f1d632



 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

 

 
Centro Administrativo Municipal, Rua Manoel Queiroz da Silva, 145, térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE CEP 54515-020 

Telefone / Fax: (81) 3521.6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Parecer Jurídico 139 18 - Adesão ao RP do CONVALE - Aquisiçao de Caminhas empilháveis - SME - Crescer Insdústria e 

Comércio de Injetados Plásticos Eireli 
Página 3 de 6 

O artigo 151, da Lei n.º 8.666/93 reza que as compras, quando possível, devem ser processadas 
através do sistema de registro de preços, que será regulado por Decreto, dentro das seguintes 
condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de controle e 
atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade pregão 
(presente caso) ou concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração estranho à licitação, 
mediante anuência do órgão gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 
da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da Ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda, caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com 
o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos do artigo 22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 do Decreto 
Regulamentador não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, conforme o § 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 089. 

Através do Ofício nº 085/18, de 23 de Maio de 2018, o Município do Cabo de Santo Agostinho, 
por meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse em aderir à Ata de Registro de 
Preços nº 009/2017, CONVALE – Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional. 

Em resposta ao citado Ofício, em 13 de junho de 2018, o Município do Cabo recebeu a 
autorização para adesão à Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial 009/2017, CONVALE – 

                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano.” 
2 “Art. 7º  A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional, através do Ofício n° 032/2018 com a 
Autorização do Detentor da Ata, assinado pelo Sr. Jacob Estevam de Oliveira, Diretor Geral do 
CONVALE. 

A empresa Crescer Indústria e Comércio de Injetados Plásticos Eireli, após consulta através do 
Ofício nº 086/18, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse no 
fornecimento para esta Municipalidade nas mesmas condições ofertadas na Ata de Registro de Preços 
do Pregão Presencial nº 009/2017 do CONVALE – Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 
Regional, conforme a resposta de anuência nos autos, datada de 23 de Maio de 2018. 

Constam nos autos do Processo Administrativo nº 166/PMCSA-SME/2018, dentre outros, os 
seguintes documentos: a) Ofício nº 181/18, de 14/06/2018, solicitando parecer jurídico sobre o pleito 
em questão, juntamente com a declaração de concordância com o preço; b) Ofícios nº 085/18 e 086/18, 
datados de 23/05/2018, oriundos da Secretaria Executiva de Logística, encaminhados ao CONVALE – 
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional e à empresa Crescer Indústria e Comércio de 
Injetados Plásticos Eireli., respectivamente; c) Resposta do CONVALE – Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento Regional, com a autorização do Detentore da Ata, assinada pelo Sr. Jacob Estevam 
de Oliveira, Diretor Geral do CONVALE; d) Resposta da empresa Crescer Indústria e Comércio de 
Injetados Plásticos Eireli., com a autorização à adesão ao registro de preços n.º 009/2017; e) cópia na 
íntegra do Processo nº 009/2017, Pregão Presencial nº 009/2017, Ata de Registro de Preços nº 
009/2017 do CONVALE – Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional; f) Ato 
Constitutivo da Empresa Crescer Indústria e Comércio de Injetados Plásticos Eireli; g) Cópia de 
documento de identificação da sócia; h) Balanço Patrimonial; i) comprovante de CNPJ; j) Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; k) Certidão Positiva 
com efeitos de Negativa Fiscal da Fazenda Estadual; l) Certidão Negativa de débito da Receita 
Municipal; m) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; n) Certidão de Regularidade do FGTS; o) 
Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial; p) Declaração de cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88; q) Atestado de Capacidade Técnica; ressaltando ainda, que em 
consulta ao Portal da Transparência, foi verificado que não há nenhuma punição à empresa citada. A 
Ata de Registro de Preços apresenta prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, 
que foi o dia 12 de Dezembro de 2017. 

Desta forma, concluímos que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Ofício nº 085/18 e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata de Registro de 
Preços, conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pela Secretaria Municipal de 
Educação, a fim de que não exceda o quantitativo da Ata de Registro de Preços, estando respeitado o 
limite legal do §3º, do artigo 22 do Decreto Regulamentador. 
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Demais disso, reza no parágrafo 6º do artigo 22 do citado Decreto, que após a autorização do 
órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em 
até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

Ainda, compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (§ 7º). 

Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo órgão interessado, no caso a Secretaria solicitante, mediante instrumento contratual, 
Nota de Empenho, autorização de compra ou instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da 
Lei n.º 8.666/93. 

A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

O artigo 62, caput e §2º da Lei n.º 8.666/935 reza que o instrumento de Contrato é facultativo 
no caso de contratação cujo preço esteja compreendido nos limites de valor do convite, podendo ser 
substituído por outros instrumentos: carta-contrato, nota de empenho de despesa e autorização de 
compra, os quais se submetem ao artigo 55 desta Lei, no que for compatível. 

O artigo 62, § 4º da Lei n.º 8.666/936 fixa que a substituição acima também pode ser realizada, 
a critério da Administração, dispensando-se o termo de Contrato, no caso de compra com entrega 
imediata e integral dos bens adquiridos, independente do valor, desde que não resultem obrigações 
futuras, inclusive de assistência técnica. 

A Secretaria solicitante pode dispensar o instrumento do termo de Contrato com base no artigo 
62, caput, da Lei de Licitações, substituindo-o por outros instrumentos hábeis, que devem conter no 
que couber, as cláusulas do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

Em suma, não é obrigatório que o instrumento substitutivo contenha todas as Cláusulas do 
artigo 55 da Lei n.º 8.666/93, mas sim que apresente o maior número de cláusulas compatíveis (que 
entendam-se possíveis). 

                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
5 “Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e 
inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que 
a Administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou ordem de execução de serviço.  
§ 2o Em "carta contrato", "nota de empenho de despesa", "autorização de compra", "ordem de execução de serviço" ou outros 
instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, o disposto no art. 55 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94)”  (original 
sem marcações)  
6 “§ 4o É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste artigo, a critério da Administração e 
independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem 
obrigações futuras, inclusive assistência técnica.” (destaque nosso) 
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Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal da Contratada para uma comprovação 
definitiva dos preços do objeto fornecido no caso em tela. Sugiro, ainda, que seja lavrado pela 
Secretaria solicitante o instrumento contratual para o objeto a ser contratado. 

 
 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 

Diante do exposto, após análise desta Assessoria Jurídica, entende-se que: 

a) a contratação mediante adesão/carona ao sistema de registro de preços encontra-se apta a 
produzir os devidos efeitos legais, mediante a contratação da empresa licitante vencedora do registro 
de preços com o CONVALE – Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional. 

b) Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 
prosseguimento. 

É o parecer de caráter opinativo. 
 
 
 

 
Cabo de Santo Agostinho/PE, 06 de julho de 2017. 

 
 
 
 
 

Flávia Thálassa da Silva Barreto 
Advogada 

OAB-PE nº 36.031-D 
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PARECER : 141/2018 

INTERESSADO : Secretaria Executiva de Finanças e Arrecadação. 

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico com fito de adesão à Ata de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

REFERÊNCIA : Ofício nº 036/18, datado de 07 de junho de 2018. 

DATA : 11 de julho de 2018. 
 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de consulta realizada sobre a adesão ao sistema de registro de preços da Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, visando à contratação de empresa especializada no 
fornecimento de 02 (dois) aparelhos de ar condicionado de 9.000 (nove mil) BTU’s e 01 (um) aparelho 
de ar condicionado de 24.000 (vinte e quatro mil) BTU”s, para atender as necessidades da Secretaria 
Executiva de Finanças e Arrecadação, na condição de não participante/carona do Processo Licitatório 
nº 003/FMS/2018, Pregão Presencial n° 003/FMS/2018, Ata de Registro de Preços nº 017/FMS/2018, 
da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, com fulcro no artigo 15 da Lei nº 8.666/93, 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto Municipal n.º 1.549/2017. 

A Secretaria solicitante manifestou o interesse no fornecimento supramencionado para atender 
as necessidades da Secretaria Executiva de Finanças e Arrecadação, em virtude do processo de 
aquisição ser moroso e dos preços registrados pelo Órgão Gerenciador serem vantajosos para a 
municipalidade. 

Desta forma, a Secretária tomou conhecimento do certame realizado pela Prefeitura Municipal 
do Cabo de Santo Agostinho, tendo sido o mesmo realizado através do Pregão Presencial para Registro 
de Preços. 

Chegou a essa Assessoria Jurídica o Ofício n.º 036/18, datado de 07 de junho de 2018, oriundo 
da Secretaria Executiva de Finanças e Arrecadação, solicitando Parecer Jurídico acerca da adesão ao 
Sistema de Registro de Preços, na condição de não participante/carona do Processo Licitatório nº 
003/FMS/2018, Pregão Presencial n° 003/FMS/2018, Ata de Registro de Preços nº 017/FMS/2018, da 
Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 

 
 

 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 

Considerando a Lei Federal nº 8.666/93. 

Considerando o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 
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Considerando o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, que regulamenta a 
utilização do Sistema de Registro de Preços para fins de Licitação na Administração Pública 
Municipal. 

Considerando a Resolução da Controladoria Geral do Município nº 029/2011, que regulamenta 
a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços realizada por outro ente da Federação, desde que 
sejam observadas e cumpridas as determinações do Ministério Público de Contas e do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco. 

Considerando a Consulta, realizada pela Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, acerca da 
possibilidade legal de órgãos e entidades da Administração Pública aderirem à Ata de Registro de 
Preços celebrada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública de outros entes da 
Federação, procedimento conhecido como “adesão/carona”. 

Considerando que tal consulta gerou o Processo TCE-PE nº 1005642-7, julgado em 
08/05/2013, sendo decidido pelo seu arquivamento, uma vez que tramita no TCE-PE o Processo nº 
1003927-2, consulta formulada sobre idêntico assunto. 

Considerando o Parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco nº 
637/2010, Processo TC nº 1005642-7, da lavra do Ilmo. Procurador Dr. Guido Rostand Cordeiro 
Monteiro, datado de 22/11/2010, atendendo à consulta formulada pela Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho, concluiu ser possível a um órgão ou entidade da Administração Pública aderir a uma Ata 
de Registro de Preços de outro ente da Federação, desde que cumprido os requisitos legais, quer sejam: 

“a) esteja demonstrado que os preços e condições da ata a que se pretende aderir são 
vantajosos; 

b) o decreto local que trata da figura do “carona” contenha dispositivo acerca da 
possibilidade de adesão a atas de outros entes da federação; 

c) o decreto local preveja limitação global aos quantitativos que podem ser adquiridos pelo 
conjunto dos caronas, a exemplo do que fez o Decreto Paulista nº 54.939/09; 

d) o ato de adesão seja instruído com cópia integral do processo administrativo da licitação 
que deu origem à Ata de Registro de Preços, acompanhado da declaração do órgão ou entidade da 
Administração interessada na adesão de que consultou o Órgão Gerenciador daquela ata e obteve a 
informação de que o certame foi julgado regular pelo respectivo Tribunal de Contas ou, caso não 
tenha havido ainda julgamento, que o certame contou com a manifestação favorável do órgão jurídico 
competente e não pende qualquer impugnação nas esferas administrativa e judicial e que, além disso, 
o conjunto das adesões precedente à mesma Ata de Registro de Preços, qualquer que seja a sua 
proveniência, não ultrapassam o limite global fixado no decreto local”. 

 
O artigo 151, caput e § 3º, da Lei n.º 8.666/93, reza que as compras, quando possível, devem ser 

processadas através do sistema de registro de preços, que será regulado por decreto, dentro das 

                                                 
1“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano.” 
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seguintes condições: seleção por meio de concorrência pública, estipulação prévia do sistema de 
controle e atualização dos preços registrados e validade do registro não superior a um ano. 

Regulamentando o sistema de registro de preços, foi editado o Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
cujo artigo 7º2 fixa que a licitação para o registro de preços será realizada na modalidade Pregão 
(presente caso) ou concorrência, tipo menor preço. 

O artigo 223 do Decreto Federal regulamentar estatui que a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração estranho à licitação, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 

Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão (§ 1º). Ainda caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º). Ambos os parágrafos são do artigo 
22 supracitado. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 22 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, conforme o 
§ 3º do referido artigo. 

Da mesma forma dispõe o Decreto Municipal nº 1.549, de 02 de maio de 2017, com vigência a 
partir de 19/06/2017. 

Estudada a matéria, passa-se à análise da documentação acostada aos autos até às fls. 077. 

Através da Comunicação Interna nº 060/18, de 14 de maio de 2018, o Município do Cabo de 
Santo Agostinho, por meio da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse em aderir à 
Ata de Registro de Preços. Em resposta à citada Comunicação, em 14 de maio de 2018, o Município 
do Cabo de Santo Agostinho recebeu a autorização para adesão à Ata de Registro de Preços do Pregão 
Presencial n° 003/FMS/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, através da 
Autorização do Detentor da Ata, assinada pelo Sr. José Carlos de Lima, Secretário Municipal de 
Saúde. 

A empresa fornecedora, a SM Cordeiro de Melo EIRELI, após consulta através do Ofício nº 
069/18, oriundo da Secretaria Executiva de Logística, manifestou o interesse de fornecimento para esta 
Municipalidade nas mesmas condições ofertadas na Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial n° 
003/FMS/2018, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, declarando sua anuência com o 
fornecimento do equipamento, em 23 de maio de 2018. 

Constam nos autos do Processo Administrativo nº 155/PMCSA-SEFA/2018, dentre outros, 
os seguintes documentos: a) Ofício nº 036/2018, de 07/06/2018, solicitando parecer jurídico sobre o 
pleito em questão; b) Comunicação Interna nº 060/18, de 14/05/2018, oriundo da Secretaria Executiva 

                                                 
2 “Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” 
3 “Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.” 
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de Logística, encaminhado à Secretaria Municipal de Saúde, que é o Órgão Gerenciador da Ata; c) 
Resposta de autorização do Detentor da Ata, assinada pelo Sr. José Carlos de Lima, Secretário 
Municipal de Saúde; d) Ofício nº 069/18, de 14/05/2018, solicitando manifestação de anuência da 
empresa SM Cordeiro de Melo EIRELI; e) Resposta da empresa SM Cordeiro de Melo EIRELI, 
acatando a solicitação de fornecimento à Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho; f) 
Cotações de preços realizadas com outras empresas do ramo visando comprovar e justificar a 
economicidade com a presente Adesão à Ata de Registro de Preços; g) Cópia da Ata de Registro de 
Preços nº 017/FMS/2018; h) CNPJ; Cópia de Contrato Social e sua última alteração; Cópia de 
documento de identificação do empresário; Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Estadual; 
Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Municipal; Certidão de Regularidade do FGTS; Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas; Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; Certidão Negativa de Falência e 
Recuperação Judicial; Certidão Narrativa de Cadastro Mercantil; Declaração de cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88; Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica 
CREA-PE, Cópia de Atestado de Capacidade Técnica e Cópia do Balanço Patrimonial. 

Faz-se mister informar que foi realizada consulta e nenhum registro foi encontrado em nome da 
empresa SM Cordeiro de Melo EIRELI no site do Portal da Transparência do Governo Federal, 
verificando-se o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, que tem como objetivo 
consolidar a relação das empresas que sofreram sanções das quais decorra alguma restrição ao direito 
de celebrar Contratos com a Administração Pública 

A Ata de Registro de Preços apresenta prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura, que foi o dia 20 de março de 2018. 

Desta forma, conclui-se que a Ata de Registro de Preços pode ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que consultou previamente o Órgão Gerenciador, conforme 
Comunicação Interna nº 060/18 e obteve resposta permissiva possibilitando a utilização da aludida Ata 
de Registro de Preços, conforme documentos anexos ao processo. 

É necessária a observância quanto à quantidade a ser adquirida pela Secretaria Executiva de 
Finanças e Arrecadação da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, a fim de que não exceda o 
quantitativo da Ata de Registro de Preços, estando respeitado o limite legal do § 3º, do artigo 22 do 
Decreto Regulamentador. 

Demais disso, reza o § 6º do artigo 22 que, após a autorização do Órgão Gerenciador, a 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. 

Ainda compete ao Órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador (§ 7º). 

Por fim, o artigo 154 do citado Decreto Federal ensina que a contratação com o fornecedor será 
formalizada pelo Órgão interessado, no caso a Secretaria Executiva de Finanças e Arrecadação da 

                                                 
4 “Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

ASSESSORIA JURÍDICA 
 

 

 
Centro Administrativo Municipal, Rua Manoel Queiroz da Silva, 145, térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE CEP 54515-020 

Telefone: (81) 3521-6619 Fax: (81) 3521-6619 
Parecer Jurídico 141 18 - Adesão ao RP da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho - Aquisiçao de aparelho de ar 

condicionado - FMS-2018- SM Cordeiro de Melo 
Página 5 de 5 

Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, mediante instrumento contratual, Nota de Empenho, 
autorização de compra ou instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 62 da Lei n.º 8.666/93. 

A Administração pode realizar termo de Contrato, que deve mencionar as exigências do artigo 
61, prever as prerrogativas da Administração do artigo 58 e conter as cláusulas necessárias do artigo 
55, todos da Lei n.º 8.666/93, ou dispensá-lo, desde que atendidos os requisitos legais. 

Por fim, deve-se acostar aos autos a Nota Fiscal contratada. Sugere-se, ainda, que seja lavrado 
o instrumento contratual. 

 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 
Diante do exposto, entende-se que: 

a) A contratação mediante adesão/carona ao sistema de registro de preços encontra-se apta 
a produzir os devidos efeitos legais; 

b) Segue para a Controladoria Geral do Município para análise e autorização do seu 
prosseguimento. 

 
É o parecer. 
 

 
Cabo de Santo Agostinho/PE, 11 de julho de 2018. 

 
 
 
 
 
 

Daniela Lúcia Ferreira Pessôa 
Advogada 

OAB-PE nº 25.186 - D 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

 

 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 

EXERCÍCIO - 2018 

 
(Resolução TC Nº 48, de 19 de dezembro de 2018) 

 

ITEM 36 

 

Relação dos Contratos de Gestão com Organizações da Sociedade (OS) Vigentes no 

Exercício de 2018. 

 

• CRECHE COMUNITÁRIA AÇÃO CONTRA A FOME 

• CONSELHO DE MORADORES DO ALTO DO COLÉGIO 

• CENTRO COMUNITÁRIO ALTO DOS ÍNDIOS 

• SOCIEDADE BENEFICENTE CASA DA MARIA 

• CENTRO COMUNITÁRIO DO CASSARI 

• ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES VILA DOIS IRMÃOS 

• ASSOCIAÇÃO LAR DO AMANHÃ, ASSISTÊNCIA SOCIAL, SAÚDE E EDUCAÇÃO 

• ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES DO BAIRRO SÃO FRANSCISCO 

• CENTRO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FATIMA 

• CONSELHO DOS MORADORES DE PIRAPAMA 

• CENTRO DE SOLIDARIEDADE DOS MORADORES DE PONTEZINHA 

• CONSELHO DE MORADORES DE ROSÁRIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 
RESOLUÇÃO TC Nº 48  
EXERCÍCIO DE 2018 

 
ITEM 36 - Relação dos Contratos de Gestão Organizações Sociais (OS) Firmados no exercício 2018. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

DOCUMENTO LEGAL NOME OBJETO PRAZO DE VIGÊNCIA VALOR DO CONVÊNIO PAGAMENTOS EFETUADOS 

CI N° 304/18 E PARECER JURÍDICO N° 023/2018 
CI Nº 382/2018 E PARECER JURÍDICO Nº 047/2018 
C I Nº 525/2018 E PARECER JURIDICO Nº 064/2018 
CI N° 709/2018 E PARECER JURÍDICO N° 090/2018 
CI N° 838/2018 E PARECER JURÍDICO N° 112/2018 

CRECHE COMUNITÁRIA 
AÇÃO CONTRA A FOME 
CNPJ N° 09.241.321/0001-52 

SUBVENÇÃO SOCIAL PARA 
MANUTENÇÃO DE 03 
TURMAS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, SENDO (02 
CRECHE E 01 PRÉ-ESCOLAR) 
COM 04 PROFESSORAS 
TRABALHANDO EM HORÁRIO 
INTEGRAL. 

 
 

01/2018 A 06/2018 

9.047,93 9.047,93 

CI Nº 305/2018 E PARECER Nº 024/2018 
CI N° 383/2018 E PARECER N° 048/2018 
CI Nº 526/2018 E PARECER Nº 065/2018 
CI Nº 699/2018 E PARECER Nº 091/2018 
CI Nº 828/2018 E PARECER Nº 113/2018 

CONSELHO DE MORADORES 
DO ALTO DO COLÉGIO 
CNPJ Nº 02.127.221/0001-50 

SUBVENÇÃO SOCIAL PARA 
MANUTENÇÃO DE 05 
TURMAS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL EM HORÁRIO 
PARCIAL ( 03 CRECHES NO 
HORÁRIO DA MANHÃ E 02 
PRÉ-ESCOLAR NO HORÁRIO 
DA TARDE ) COM 
07 PROFESSORAS ( 02 
HORÁRIO INTEGRAL E 05 EM 
TURNO ÚNICO)  

01/2018 A 06/2 
018 

10.003,93 10.003,93 

CI Nº 306/2018 E PARECER JURÍDICO Nº  025/2018 
CI Nº 384/2018 E PARECER JURÍDICO Nº 049/2018 
CI Nº 527/2018 E PARECER JURÍDICO Nº 066/2018 
CI Nº 700/2018 E PARECER JURÍDICO Nº 092/2018 CI Nº 
829/2018 E PARECER JURÍDICO Nº 114/2018 

CENTRO COMUNITÁRIO 
ALTO DOS ÍNDIOS 
CNPJ N° 04.033.804/0001-48 

SUBVENÇÃO SOCIAL PARA 
MANUTENÇÃO DE 03 
TURMAS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, SENDO 01 TURMA 
DE CRECHE EM HORÁRIO 
INTEGRAL E 02 DE PRÉ-
ESCOLAR (01 DE MANHÃ E 
01 À TARDE). 

01/2018 A 06/2018 8.847,94 8.847,94 

CI Nº 307/2017 E PARECER JURIDICO Nº 027/2018 SOCIEDADE BENEFICENTE SUBVENÇÃO SOCIAL PARA 01/2018 A 06/2018 13.272,00 13.272,00 

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 79abeb12-8a8d-4609-b134-ea7f97bfce97



CI Nº 385/2018 E PARECER JURÍDICO Nº 051/2018 
C I Nº 528/2018 E PARECER JURIDICO Nº 070/2018 
CI Nº 701/2018 E PARECER JURIDICO Nº 096/2018 
CI Nº 830/2018 E PARECER JURIDICO Nº 118/2018 

CASA DA MARIA 
CNPJ Nº 05.910.748/0001-45 

MANUTENÇÃO DE 03 
TURMAS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, ( CRECHE ) COM 
UMA EQUIPE DE 08 
PROFESSORES, SENDO 04 EM 
HORÁRIO INTEGRAL E 04 EM 
TURNO INTEGRAL 

CI Nº 308/2018 E PARECER JURIDICO Nº 028/2018 
 CI Nº 386/2018  E PARACER JURIDICO Nº 052/2018 
CI Nº 529/2018  E PARACER JURIDICO Nº 068/2018 
CI Nº 702/2018  E PARACER JURIDICO Nº 094/2018  
CI Nº 831/2018  E PARACER JURIDICO Nº 116/2018  

CENTRO COMUNITÁRIO DO 
CASSARI 
CNPJ N° 04.083.874/0001-00 

SUBVENÇÃO SOCIAL PARA 
MANUTENÇÃO DE 04 
TURMAS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, SENDO 02 ( 
CRECHE ) EM HORARIO 
INTEGRAL E 02 PRÉ-ESCOLAR 
( 1 MANHÃ E 1 TARDE ), 
COM UMA EQUIPE DE 08 
PROFESSORAS, 04 
TRABALHAM EM HORÁRIO 
INTEGRAL E 04 EM TURNO 
ÚNICO. 

01/2018 A 06/2018 13.272,00 13.272,00 

CI N° 309/18 E PARECER JURÍDICO N° 026/2018 
CI Nº 387/2018 E PARECER JURÍDICO Nº 050/2018 
CI Nº 531/2018 E PARECER JURÍDICO Nº 067/2018 
CI Nº 703/2018 E PARECER JURÍDICO Nº 093/2018 
CI Nº 832/2018 E PARECER JURÍDICO Nº 115/2018 

ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES VILA DOIS 
IRMÃOS 
CNPJ Nº 08.914.764/0001-02 

SUBVENÇÃO SOCIAL PARA 
MANUTENÇÃO DE 02 
TURMAS DE  EDUCAÇÃO 
INFANTIL ( CRECHE ), SENDO 
UMA NO HORÁRIO DA 
MANHÃ E UMA À TARDE.  
COM UMA EQUIPE 
COMPOSTA POR 04 
PROFESSORAS, 
TRABALHANDO 02 POR 
TURNO.  

01/2018 A 06/2018 4.423,97 4.423,97 

CI Nº 1.624/17 E PARECER JURIDICO Nº 294/17 
CI Nº 310/2018 E PARECER JURÍDICO Nº 029/2018 
CI Nº 388/2018 E PARECER Nº 053/2018 
CI Nº 532/2018 E PARECER JURÍDICO Nº 069/2018 
CI Nº 704/2018 E PARECER JURIDICO Nº 095/2018 
CI Nº 833/2018 E PARECER JURIDICO Nº 117/2018 

ASSOCIAÇÃO LAR DO 
AMANHÃ, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, SAÚDE E EDUCAÇÃO 
CNPJ N° 08.842.966/0001-88 

SUBVENÇÃO SOCIAL PARA 
MANUTENÇÃO DE 04 
TURMAS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL EM HORÁRIO 
INTEGRAL, SENDO 02 DE 
CRECHE E 02 DE PRÉ-
ESCOLAR. COM UMA EQUIPE 
FORMADA POR 06 
PROFESSORAS 
TRABALHANDO EM HORÁRIO 
INTEGRAL.  

01/2018 A 06/2018 13.471,90 13.471,90 

CI Nº 311/2018 E PARECER Nº 030/2018 
CI Nº 389/2018 E PARECER Nº 054/2018 
CI Nº 533/2018 E PARECER Nº 071/2018 
CI Nº 705/2018 E PARECER Nº 097/2018 
CI Nº 834/2018 E PARECER Nº 119/2018 

ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES 
DO BAIRRO SÃO FRANSCISCO 
CNPJ N° 24.411.548/0001-92 

SUBVENÇÃO SOCIAL PARA 
MANUTENÇÃO DE 03 
TURMAS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL EM HORÁRIO 
INTEGRAL, SENDO 02 
TURMAS DE CRECHE E 01 
TURMA DE PRE-ESCOLAR, 

 9.047,93 9.047,93 
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COM UMA EQUIPE 
COM 04 PROFESSORAS 
TRABALHANDO EM HORÁRIO 
INTEGRAL.  

CI Nº 311/2018 E PARECER Nº 030/2018 
CI Nº 389/2018 E PARECER Nº 054/2018 
CI Nº 533/2018 E PARECER Nº 071/2018 
CI Nº 705/2018 E PARECER Nº 097/2018 
CI Nº 834/2018 E PARECER Nº 119/2018 

CENTRO SOCIAL NOSSA 
SENHORA DE FATIMA 
CNPJ N° 11.333.648/0001-04 

SUBVENÇÃO SOCIAL PARA 
MANUTENÇÃO DE 03 
TURMAS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL EM HORÁRIO 
INTEGRAL, SENDO 02 
TURMAS DE CRECHE E 01 
TURMA DE PRE-ESCOLAR, 
COM UMA EQUIPE 
COM 04 PROFESSORAS 
TRABALHANDO EM HORÁRIO 
INTEGRAL.  

01/2018 A 06/2018 9.047,93 9.047,93 

CI Nº 313/2018 E PARECER Nº 032/2018 
CI N° 391/2018 E PARECER N° 056/2018 
CI Nº 535/2018 E PARECER Nº 073/2018 
CI Nº 707/2018 E PARECER Nº 099/2018 
CI Nº 836/2018 E PARECER Nº 121/2018 
 

CONSELHO DOS 
MORADORES DE PIRAPAMA 
CNPJ Nº 07.592.107/0001-15 

SUBVENÇÃO SOCIAL PARA 
MANUTENÇÃO DE 04 
TURMAS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL (CRECHE ) SENDO 
02 NO HORÁRIO DA MANHÃ 
E 02 NO HORÁRIO DA 
TARDE, COM UMA EQUIPE 
DE 8 
PROFESSORES, SENDO 04 
POR TURNO 

01/2018 A 06/2018 8.847,94 8.847,94 

CI Nº 1.628/2017 E PARECER JURIDICO Nº 298/2017 
CI N° 314/18 E PARECER N° 033/18 
CI N° 392/2018 E PARECER N° 057/2018 
CI Nº 536/2018  E PARACER JURIDICO Nº 074/2018 
CI N° 708/2018 E PARECER N° 100/2018 
CI N° 837/2018 E PARECER N° 122/2018  

CENTRO DE SOLIDARIEDADE 
DOS MORADORES DE 
PONTEZINHA 
CNPJ N° 04.466.148/0001-77 

SUBVENÇÃO SOCIAL PARA 
MANUTENÇÃO DE 06 
TURMAS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, 02 CRECHE  E 01 
PRÉ ESCOLAR NO HORARIO 
DA MANHÃ E 02 CRECHES E 
01 PRÉ ESCOLAR NO 
HORARIO 
DA TARDE COM UMA 
EQUIPE DE 06 PROFESSORES, 
SENDO 04 INTEGRAL E 02 EM 
TURNO UNICO.  

01/2018 a 06/2018 11.159,92 11.159,92 

CI N° 314/18 E PARECER N° 033/18 
CI N° 392/2018 E PARECER N° 057/2018 
CI N° 530/2018 E PARECER N° 075/2018 
CI N° 710/2018 E PARECER N° 101/2018 
CI N° 839/2018 E PARECER N° 123/2018 

CONSELHO DE MORADORES 
DE ROSÁRIO 
CNPJ Nº 02.734.741/0001-21 

SUBVENÇÃO SOCIAL PARA 
MANUTENÇÃO DE 06 
TURMAS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, SENDO 02 
CRECHES E 01 PRÉ-ESCOLAR 
NO HORÁRIO DA MANHÃ E 
02 CRECHES E 01 PRÉ-
ESCOLAR NO 
HORÁRIO DA TARDE COM 
UMA EQUIPE DE 6 
PROFESSORAS, SENDO 4 

01/2018 A 06/20018 11.159,92 11.159,92 
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INTEGRAL E 02 EM TURNO 
ÚNICO.  
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Razão Social CNPJ Nº OB Data do Pagamento Valor

Termo de 

Colaboração
2018 01/07/2018 A 30/06/2019

Associação Lar do 

Amanhã
08.842.966/0001-88

Secretaria 

Municipal de 

Educação

Estabelecer as condições para 

a execução de atividdade na 

área de educação infantil, 

com a finalidade de atender 

as crianças em idade infantil, 

conforme Plano de Trabalho.

209.250,60

DÉBITO DIRETO         

CONVÊNIO             

313638                      

313614                     

313672

30/07/2018 21/08/2018        

08/11/2018       

21/12/2018       

28/12/2018

R$ 17.437,55

Termo de 

Colaboração
2018 01/07/2018 A 30/06/2019

Centro Social Nossa 

Senhora de Fátima
11.333.648/0001-04

Secretaria 

Municipal de 

Educação

Estabelecer as condições para 

a execução de atividdade na 

área de educação infantil, 

com a finalidade de atender 

as crianças em idade infantil, 

conforme Plano de Trabalho.

268.362,84

DÉBITO DIRETO         

CONVÊNIO             

CONVÊNIO             

313130                      

313538                     

313710

30/07/2018        

21/08/2018        

21/09/2018        

30/10/2018        

03/12/2018        

28/12/2018

R$ 22.363,57

Termo de 

Colaboração
2018 01/07/2018 A 30/06/2019

Conselho de 

Moradores de 

Rosário

02.734.741/0001-21

Secretaria 

Municipal de 

Educação

Estabelecer as condições para 

a execução de atividdade na 

área de educação infantil, 

com a finalidade de atender 

as crianças em idade infantil, 

conforme Plano de Trabalho.

383.956,80

DÉBITO DIRETO          

CONVÊNIO             

DÉBITO DIRETO         

313125                      

313545                     

313683  

27/07/2018        

21/08/2018       

27/09/2018       

30/10/2018       

03/12/2018        

28/12/2018

R$ 31.996,40

Termo de 

Colaboração
2018 01/07/2018 A 30/06/2019

Lar Espírita Clara de 

Assis -  Lar de Clara
07.082.502/0001-58

Secretaria 

Municipal de 

Educação

Estabelecer as condições para 

a execução de attividdade na 

área de educação infantil, 

com a finalidade de atender 

as crianças em idade infantil, 

conforme Plano de Trabalho.

239.391,12

DÉBITO DIRETO          

CONVÊNIO             

DÉBITO DIRETO         

313137                     

313572                     

313665  

27/07/2018       

21/08/2018       

09/10/2018        

09/11/2018       

06/12/2018       

28/12/2018

R$ 19.949,26

Termo de 

Colaboração
2018 01/07/2018 A 30/06/2019

Conselho de 

Moradores do Alto 

do Colégio

02.127.221/0001-50

Secretaria 

Municipal de 

Educação

Estabelecer as condições para 

a execução de atividdade na 

área de educação infantil, 

com a finalidade de atender 

as crianças em idade infantil, 

conforme Plano de Trabalho.

234.120,00

1205                     

CONVÊNIO             

DÉBITO DIRETO         

313124                      

313539                      

313708

27/07/2018       

21/08/2018       

27/09/2018       

30/10/2018       

03/12/2018        

28/12/2018

R$ 19.510,00

Termo de 

Colaboração
2018 01/07/2018 A 30/06/2019

Associação de 

Mulheres do Bairro 

São Francisco

24.411.548/0001-92

Secretaria 

Municipal de 

Educação

Estabelecer as condições para 

a execução de atividdade na 

área de educação infantil, 

com a finalidade de atender 

as crianças em idade infantil, 

conforme Plano de Trabalho.

128.769,60

DÉBITO DIRETO          

CONVÊNIO              

CONVÊNIO             

313131                     

313544                      

313711

30/07/2018       

21/08/2018       

21/09/2018       

30/10/2018       

03/12/2018       

28/12/2018

R$ 10.730,80

RELAÇÃO DAS TRANSFERÊNCIAS MEDIANTE PARCERIAS COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL (OSC)

EXERCÍCIO DE 2018
RESOLUÇÃO TC Nº 48 - ANEXO XXVI

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

Nº/Ano Periodo de Vigencia 
OSC Repasses Financeiros

Tipo de Parceria Parceiro Público Objeto Valor Pactuado
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Razão Social CNPJ Nº OB Data do Pagamento Valor

Nº/Ano Periodo de Vigencia 
OSC Repasses Financeiros

Tipo de Parceria Parceiro Público Objeto Valor Pactuado

Termo de 

Colaboração
2018 01/07/2018 A 30/06/2019

Centro 

Comunitário Alto 

dos Índios

04.033.804/0001-48

Secretaria 

Municipal de 

Educação

Estabelecer as condições para 

a execução de atividdade na 

área de educação infantil, 

com a finalidade de atender 

as crianças em idade infantil, 

conforme Plano de Trabalho.

151.301,40

DÉBITO DIRETO          

CONVÊNIO              

CONVÊNIO             

313129                     

313543                      

313208

30/07/2018       

21/08/2018       

21/09/2018        

30/10/2018        

03/12/2018      

21/12/2018        

R$ 12.608,45

Termo de 

Colaboração
2018 01/07/2018 A 30/06/2019

Creche 

Comunitária Ação 

Contra a Fome

09.241.321/0001-52

Secretaria 

Municipal de 

Educação

Estabelecer as condições para 

a execução de atividdade na 

área de educação infantil, 

com a finalidade de atender 

as crianças em idade infantil, 

conforme Plano de Trabalho.

180.276,00

DÉBITO DIRETO          

CONVÊNIO             

CONVÊNIO             

313126                     

313542                     

313209 

27/07/2018       

21/08/2018       

21/09/2018       

30/10/2018        

03/12/2018       

21/12/2018

R$ 15.023,00

Termo de 

Colaboração
2018 01/07/2018 A 30/06/2019

Sociedade 

Beneficente Casa 

de Maria

05.910.748/0001-45

Secretaria 

Municipal de 

Educação

Estabelecer as condições para 

a execução de atividdade na 

área de educação infantil, 

com a finalidade de atender 

as crianças em idade infantil, 

conforme Plano de Trabalho.

209.540,64

DÉBITO DIRETO         

CONVÊNIO             

CONVÊNIO             

313128                      

313546                     

313709

27/07/2018       

21/08/2018        

21/09/2018        

30/10/2018        

03/12/2018     

28/12/2018

R$ 17.461,72

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 305f5b41-9b83-4a45-ad55-acdd9600e29c



Razão Social CNPJ Nº OB Data do Pagamento Valor

Nº/Ano Periodo de Vigencia 
OSC Repasses Financeiros

Tipo de Parceria Parceiro Público Objeto Valor Pactuado

Termo de 

Colaboração
2018 01/07/2018 A 30/06/2019

Centro de 

Solidariedade 

Moradores de 

Pontezinha

04.466.148/0001-77

Secretaria 

Municipal de 

Educação

Estabelecer as condições para 

a execução de atividdade na 

área de educação infantil, 

com a finalidade de atender 

as crianças em idade infantil, 

conforme Plano de Trabalho.

304.356,00

DÉBITO DIRETO             

CONVÊNIO             

DÉBITO DIRETO         

313132                     

313541                     

313684    

30/07/2018       

21/08/2018       

27/09/2018       

30/10/2018       

03/12/2018       

28/12/2018

R$ 25.363,00

Termo de 

Colaboração
20118 01/07/2018 A 30/06/2019

Centro 

Comunitário 

Cassari

04.083.874/0001-00

Secretaria 

Municipal de 

Educação

Estabelecer as condições para 

a execução de atividdade na 

área de educação infantil, 

com a finalidade de atender 

as crianças em idade infantil, 

conforme Plano de Trabalho.

331.871,76

DÉBITO DIRETO         

CONVÊNIO                 

DÉBITO DIRETO         

313127                     

313720                     

313727                   

30/07/2018       

21/08/2018       

27/09/2018       

05/11/2018       

14/12/2018      

28/12/2018

R$ 27.655,98

Termo de 

Colaboração
2018 01/07/2018 A 30/06/2019

Associação de 

Moradores e 

Pequenos 

Agricultores de Vila 

Dois Irmãos

08.914.764/0001-02

Secretaria 

Municipal de 

Educação

Estabelecer as condições para 

a execução de atividdade na 

área de educação infantil, 

com a finalidade de atender 

as crianças em idade infantil, 

conforme Plano de Trabalho.

140.472,00

DÉBITO DIRETO         

CONVÊNIO             

CONVÊNIO             

313123                     

313540                      

313212      

27/07/2018       

21/08/2018       

04/10/2018     

30/10/2018       

03/12/2018       

27/12/2018

R$ 11.706,00

Termo de 

Colaboração
2018 01/07/2018 A 30/06/2019

Conselho de 

Moradores de 

Pirapama

07.592.107/0001-15

Secretaria 

Municipal de 

Educação

Estabelecer as condições para 

a execução de atividdade na 

área de educação infantil, 

com a finalidade de atender 

as crianças em idade infantil, 

conforme Plano de Trabalho.

187.296,00

DÉBITO DIRETO          

CONVÊNIO              

CONVÊNIO              

DÉBITO DIRETO           

313573

27/07/2018       

21/08/2018     

05/10/2018       

30/10/2018       

05/12/2018       

R$ 15.608,00

Termo de Fomento 001/2018 25/08/2018 A 10/09/2018

Federação 

Pernambucana de 

Surf

05.288.516/0001-05

Secretaria 

Executiva de 

Juventude e 

Esportes

Realização do evento 

ITAPUAMA SURF FESTIVAL,  

que consiste em competição 

de SURF Estadua/Regional 

com a participação de atletas 

de vários Estados do 

Nordeste.

R$ 40.000,00 EMPENHO 1450 03/09/2018 R$ 40.000,00

Termo de Fomento 002/2018
15/08/2018 A 

31/010/2018

Federação do 

Esporte Escolar de 

Pernambuco

10.322.597/0001-44

Secretaria 

Executiva de 

Juventude e 

Esportes

Realização do Projeto 

FESTIVAL  ESTUDANTIL DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

2018, com o objetivo de 

promover as modalidades 

esportivas de base nas 

diversas comunidades do 

Município do Cabo de Santo 

Agostinho, oportunizar a 

participação da população em 

eventos esportivos, 

valorizando a mobilidade 

social, desenvolver o 

intercâmbio sócio esportivo 

entre os participantes e 

identificar talentos esportivos 

nas modalidades, bem como 

promover seu 

aprimoramento técnico.

R$ 110.000,00
nº 660.007.000.045.120   

nº 550.007.000.045.120
21/09/2018   23/11/2018

R$ 55.000,00                  

R$ 55.000,00

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 305f5b41-9b83-4a45-ad55-acdd9600e29c
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 
 

 

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL JOAQUIM NABUCO 
Rua Manoel Queiroz da Silva, 145, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho, Pernambuco. 

CEP: 54525-180 
Telefone: (81) 3521-6668 

 

 
 

 
DECLARAÇÃO  

 
 
 
 
 

 
Declaramos que, no exercício de 2018, não houve instauração de Tomada 

de Contas Especial, no âmbito da Administração Municipal. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

Cabo de Santo Agostinho, 30 de dezembro de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Zildo Mário de Farias 
Controlador Geral - Matr. 43.120 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 115497be-0ac0-41d1-bf68-8e3745a8440a



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

 

 

 
 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
EXERCÍCIO - 2018 

 
(Resolução TC Nº 48, de 19 de dezembro de 2018) 

 

ITEM 40 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 81ea0819-50aa-47dc-b865-bdeebad42aaf



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 81ea0819-50aa-47dc-b865-bdeebad42aaf



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

 

 

 
 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
EXERCÍCIO - 2018 

 
(Resolução TC Nº 48, de 19 de dezembro de 2018) 

 

ITEM 41 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: cbefa86f-8a38-48f5-9c8c-dafcf8a6232f



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: cbefa86f-8a38-48f5-9c8c-dafcf8a6232f



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

 

 

 
 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
EXERCÍCIO - 2018 

 
(Resolução TC Nº 48, de 19 de dezembro de 2018) 

 

ITEM 42 

 

 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S, W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: fcdc8f8b-5984-458b-a7c6-fb1132c3a90f



                                 Órgão ou Entidade (contribuição adicional/compromisso especial): 0,00%

ANEXO XI -A 

PRINCIPAL ENCARGOS

Janeiro 3.797.269,27              417.699,62           417.699,62                 417.699,62          07/02/2018 07/02/2018

Fevereiro 3.780.648,08              415.871,29           415.871,29                 415.871,29          07/03/2018 07/03/2018

Março 3.706.319,08              407.695,10           407.695,10                 407.695,10          06/04/2018 06/04/2018

Abril 3.661.228,19              512.571,93           512.571,93                 512.571,93          08/05/2018 08/05/2018

Maio 3.713.486,07              519.888,05           519.888,05                 519.888,05          07/06/2018 07/06/2018

Junho 3.570.588,86              499.882,44           499.882,44                 499.882,44          06/07/2018 06/07/2018

Julho 3.698.083,72              517.731,72           517.731,72                 517.731,72          07/08/2018 07/08/2018

Agosto 3.495.325,79              489.345,61           489.345,61                 489.345,61          07/09/2018 05/09/2018

Setembro 3.480.456,55              487.263,88           487.263,88                 487.263,88          05/10/2018 05/10/2018

Outubro 3.412.034,07              477.684,77           477.684,77                 477.684,77          08/11/2018 06/11/2018

Novembro 3.391.125,86              474.757,62           474.757,62                 474.757,62          07/12/2018 06 e 07/12/2018

Dezembro 3.382.943,36              473.612,07           473.612,07                 473.612,07          08/01/2019 28/12/2018

13º Salário 3.414.191,72              477.986,84           477.986,84                 477.986,84          20/12/2018 20/12/2018

TOTAL 46.503.700,62            6.171.990,94        6.171.990,94              6.171.990,94       -                      

                                 Data de repasse das contribuições à Unidade Gestora do RPPS(previsão legal): 5º dia útil do mês subsequente

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO
ESTADO DE PERNAMBUCO

Resolução TC nº48, de 19 de dezembro de 2018
ANEXO XI

DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RPPS)

Alíquotas de contribuição previstas na lei municipal n° 2.273 de 01/01/2006
                                      Servidores Ativos: 11,00% de janeiro a março 

Alíquotas de contribuição previstas na lei municipal n° 3.342, de 22/12/2017

                                 Inativos e Pensionistas: 14,00% de abril a dezembro
                                 Órgão ou Entidade (contribuição "normal"): FUNDO FINANCEIRO 22,00% 

      Inativos e Pensionistas: 11,00% de janeiro a março

 Servidores Ativos: 14,00% de abril a dezembro

DATA DO 
REPASSE

CONTRIBUIÇÃO DOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E DOS PENSIONISTAS (RPPS)

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO
EXERCÍCIO DE 2018 - FUNDO FINANCEIRO

COMPETÊNCIA
BASE DE 

CÁLCULO
RETIDA CONTABILIZADA

RECOLHIDA DATA DO 
VENCIMENTO

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: fcdc8f8b-5984-458b-a7c6-fb1132c3a90f



                                 Órgão ou Entidade (contribuição adicional/compromisso especial): 0,00%

ANEXO XI - B

CONTRIBUIÇÃO NORMAL DO ÓRGÃO/ENTIDADE (RPPS)

PRINCIPAL ENCARGOS

Janeiro 3.797.269,27       835.399,24       835.399,24               -                              835.399,24        07/02/2018 07/02/2018

Fevereiro 3.780.648,08       831.742,58       831.742,58               -                              831.742,58        07/03/2018 07/03/2018

Março 3.706.319,08       815.390,20       815.390,20               -                              815.390,20        06/04/2018 06/04/2018

Abril 3.661.228,19       805.470,20       805.470,20               -                              805.470,20        08/05/2018 08/05/2018

Maio 3.713.486,07       816.966,94       816.966,94               816.966,94        07/06/2018 07/06/2018

Junho 3.570.588,86       785.529,55       785.529,55               785.529,55        06/07/2018 06/07/2018

Julho 3.698.083,72       813.578,42       813.578,42               813.578,42        07/08/2018 07/08/2018

Agosto 3.495.325,79       768.971,67       768.971,67               768.971,67        07/09/2018 05/09/2018

Setembro 3.480.456,55       765.700,44       765.700,44               765.700,44        05/10/2018 05/10/2018

Outubro 3.412.034,07       750.647,50       750.647,50               750.647,50        -                              08/11/2018 06/11/2018

Novembro 3.391.125,86       746.047,69       746.047,69               746.047,69        07/12/2018 06 e 07/12/2018

Dezembro 3.382.943,36       744.247,54       744.247,54               1.141,56                     743.105,98        -                              08/01/2019 28/12/2018

13º Salário 3.414.191,72       751.122,18       751.122,18               751.122,18        -                              20/12/2018 20/12/2018

TOTAL 46.503.700,62       10.230.814,14    10.230.814,14             1.141,56                        10.229.672,58   -                                                                                                

DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RPPS)

Alíquotas de contribuição previstas na lei municipal n° 2.273 de 01/01/2006
                                      Servidores Ativos: 11,00% de janeiro a março 

      Inativos e Pensionistas: 11,00% de janeiro a março

Alíquotas de contribuição previstas na lei municipal n° 3.342, de 22/12/2017
 Servidores Ativos: 14,00% de abril a dezembro

                                 Inativos e Pensionistas: 14,00% de abril a dezembro
                                 Órgão ou Entidade (contribuição "normal"): FUNDO FINANCEIRO 22,00% 

                                 Data de repasse das contribuições à Unidade Gestora do RPPS(previsão legal): 5º dia útil do mês subsequente

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO
ESTADO DE PERNAMBUCO

Resolução TC nº48, de 19 de dezembro de 2018

RECOLHIDA
DATA DO VENCIMENTO

DATA DO 
REPASSE

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO
EXERCÍCIO DE 2018 - FUNDO FINANCEIRO

COMPETÊNCIA
BASE DE 

CÁLCULO
DEVIDA CONTABILIZADA

BENEFÍCIOS PAGOS 
DIRETAMENTE

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: fcdc8f8b-5984-458b-a7c6-fb1132c3a90f



                                 Órgão ou Entidade (contribuição adicional/compromisso especial): 0,00%

ANEXO XI - A

                                                                                           CONTRIBUIÇÃO DOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E DOS PENSIONISTAS (RPPS)

PRINCIPAL ENCARGOS

Janeiro 4.095.145,35              450.465,99           450.465,99                  450.465,99          07/02/2018 07/02/2018

Fevereiro 4.087.471,54              449.621,87           449.621,87                  449.621,87          07/03/2018 07/03/2018

Março 4.104.096,91              451.450,66           451.450,66                  451.450,66          06/04/2018 06/04/2018

Abril 4.088.653,15              572.411,44           572.411,44                  572.411,44          08/05/2018 08/05/2018

Maio 4.198.740,42              587.823,66           587.823,66                  587.823,66          07/06/2018 07/06/2018

Junho 3.996.667,00              559.533,38           559.533,38                  559.533,38          06/07/2018 06/07/2018

Julho 4.467.572,49              625.460,15           625.460,15                  625.460,15          07/08/2018 07/08/2018

Agosto 4.222.161,29              591.102,68           591.102,68                  591.102,68          07/09/2018 05/09/2018

Setembro 4.272.398,75              598.135,79           598.135,79                  598.135,79          05/10/2018 05/10/2018

Outubro 4.267.090,22              597.392,63           597.392,63                  597.392,63          08/11/2018 06/11/2018

Novembro 4.257.588,72              596.062,42           596.062,42                  596.062,42          07/12/2018 06 e 07/12/2018

Dezembro 4.246.684,50              594.535,83           594.535,83                  594.535,83          08/01/2019 28/12/2018

13º Salário 4.285.469,50              599.965,73           599.965,73                  599.965,73          20/12/2018 20/12/2018

TOTAL 54.589.739,84            7.273.962,23        7.273.962,23               7.273.962,23       -                       

                                 Inativos e Pensionistas: 14,00% de abril a dezembro

                                 Data de repasse das contribuições à Unidade Gestora do RPPS(previsão legal): 5º dia útil do mês subsequente

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO
ESTADO DE PERNAMBUCO

Resolução TC nº48, de 19 de dezembro de 2018
ANEXO XI-A

Alíquotas de contribuição previstas na lei municipal n° 3.342, de 22/12/2017

                                 Órgão ou Entidade (contribuição "normal"): FUNDO PREVIDÊNCIÁRIO 22,00% 

DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RPPS)

Alíquotas de contribuição previstas na lei municipal n° 2.273 de 01/01/2006
                                      Servidores Ativos: 11,00% de janeiro a março 

      Inativos e Pensionistas: 11,00% de janeiro a março

 Servidores Ativos: 14,00% de abril a dezembro

DATA DO REPASSE

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO
EXERCÍCIO DE 2018 - FUNDO PREVIDÊNCIÁRIO

COMPETÊNCIA
BASE DE 

CÁLCULO
RETIDA CONTABILIZADA

RECOLHIDA DATA DO 
VENCIMENTO

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: fcdc8f8b-5984-458b-a7c6-fb1132c3a90f



                                 Órgão ou Entidade (contribuição adicional/compromisso especial): 0,00%

ANEXO XI - B

CONTRIBUIÇÃO NORMAL DO ÓRGÃO/ENTIDADE (RPPS)

PRINCIPAL ENCARGOS

Janeiro 4.095.145,35       900.931,98       900.931,98               9.779,75                     891.152,23        07/02/2018 07/02/2018

Fevereiro 4.087.471,54       899.243,74       899.243,74               10.713,60                   888.530,14        07/03/2018 07/03/2018

Março 4.104.096,91       902.901,32       902.901,32               10.741,08                   892.160,24        06/04/2018 06/04/2018

Abril 4.088.653,15       899.503,69       899.503,69               5.676,28                     893.827,41        08/05/2018 08/05/2018

Maio 4.198.740,42       923.722,89       923.722,89               4.300,09                     919.422,80        07/06/2018 07/06/2018

Junho 3.996.667,00       879.266,74       879.266,74               13.550,04                   865.716,70        06/07/2018 06/07/2018

Julho 4.467.572,49       982.865,95       982.865,95               15.322,62                   967.543,33        07/08/2018 07/08/2018

Agosto 4.222.161,29       928.875,48       928.875,48               16.376,66                   912.498,82        07/09/2018 05/09/2018

Setembro 4.272.398,75       939.927,73       939.927,73               16.487,94                   923.439,79        05/10/2018 05/10/2018

Outubro 4.267.090,22       938.759,85       938.759,85               4.336,58                     934.423,27        -                              08/11/2018 06/11/2018

Novembro 4.257.588,72       936.669,52       936.669,52               3.234,42                     933.435,10        07/12/2018 06 e 07/12/2018

Dezembro 4.246.684,50       934.270,59       934.270,59               2.006,18                     932.264,41        -                              08/01/2019 28/12/2018

13º Salário 4.285.469,50       942.803,29       942.803,29               -                              942.803,29        -                              20/12/2018 20/12/2018

TOTAL 54.589.739,84       12.009.742,76    12.009.742,76             112.525,24                    11.897.217,52      -                                                                      

Alíquotas de contribuição previstas na lei municipal n° 3.342, de 22/12/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

                                      Servidores Ativos: 11,00% de janeiro a março 
      Inativos e Pensionistas: 11,00% de janeiro a março

 Servidores Ativos: 14,00% de abril a dezembro
                                 Inativos e Pensionistas: 14,00% de abril a dezembro

                                 Data de repasse das contribuições à Unidade Gestora do RPPS(previsão legal): 5º dia útil do mês subsequente

ESTADO DE PERNAMBUCO

                                 Órgão ou Entidade (contribuição "normal"): FUNDO PREVIDÊNCIÁRIO 22,00% 

Resolução TC nº48, de 19 de dezembro de 2018

DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RPPS)

Alíquotas de contribuição previstas na lei municipal n° 2.273 de 01/01/2006

EXERCÍCIO DE 2018 - FUNDO PREVIDÊNCIÁRIO

COMPETÊNCIA
BASE DE 

CÁLCULO
DEVIDA CONTABILIZADA

BENEFÍCIOS PAGOS 
DIRETAMENTE

RECOLHIDA
DATA DO VENCIMENTO

DATA DO 
REPASSE

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: fcdc8f8b-5984-458b-a7c6-fb1132c3a90f
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                                 Órgão ou Entidade (contribuição adicional/compromisso especial): 0,00%

ANEXO XI–A
CONTRIBUIÇÃO DOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E DOS PENSIONISTAS (RPPS)

PRINCIPAL ENCARGOS

Janeiro 110.689,64         12.175,86             12.175,86                    12.175,86            -                       07/02/2018 06/02/2018
Fevereiro 110.390,36         12.142,94             12.142,94                    12.142,94            -                       07/03/2018 07/03/2018
Março 112.082,45         12.329,07             12.329,07                    12.329,07            -                       07/04/2018 04/04/2018
Abril 98.361,93           13.770,67             13.770,67                    13.770,67            -                       08/05/2018 03/05/2018
Maio 97.035,50           13.584,97             13.584,97                    13.584,97            -                       07/06/2018 06/06/2018
Junho 87.764,71           12.287,06             12.287,06                    12.287,06            -                       07/07/2018 06/07/2018
Julho 89.999,21           12.599,89             12.599,89                    12.599,89            -                       07/08/2018 06/08/2018
Agosto 87.519,79           12.252,77             12.252,77                    12.252,77            -                       08/09/2018 06/09/2018
Setembro 82.314,43           11.524,02             11.524,02                    11.524,02            -                       06/10/2018 04/10/2018
Outubro 80.134,86           11.218,88             11.218,88                    11.218,88            -                       08/11/2018 07/11/2018
Novembro 75.948,86           10.632,84             10.632,84                    10.632,84            -                       07/12/2018 07/12/2018
Dezembro 76.872,29           10.762,12             10.762,12                    10.762,12            -                       08/01/2019 28/12/2018
13º Salário 71.346,14           9.988,46               9.988,46                      9.988,46              -                       20/12/2018 17/12/2018
TOTAL 1.180.460,17      155.269,55           155.269,55                  155.269,55          -                       - -

 Servidores Ativos: 14,00% de abril a dezembro
                                 Inativos e Pensionistas: 14,00% de abril a dezembro

                                 Data de repasse das contribuições à Unidade Gestora do RPPS(previsão legal): 5º dia útil do mês subsequente

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CABO DE SANTO AGOSTINHO
ESTADO DE PERNAMBUCO

Resolução TC nº 48, de 19 de dezembro de 2018
ANEXO XI

DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RPPS)

                                 Órgão ou Entidade (contribuição "normal"): FUNDO FINANCEIRO 22,00% 

Alíquotas de contribuição previstas na lei municipal n° 2.273 de 01/01/2006
                                      Servidores Ativos: 11,00% de janeiro a março 

      Inativos e Pensionistas: 11,00% de janeiro a março

Alíquotas de contribuição previstas na lei municipal n° 3.342, de 22/12/2017

DATA DO REPASSE

ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CABO DE SANTO AGOSTINHO
EXERCÍCIO DE 2018 -FUNDO FINANCEIRO

COMPETÊNCIA
BASE DE 

CÁLCULO
RETIDA CONTABILIZADA
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VENCIMENTO
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                                 Órgão ou Entidade (contribuição adicional/compromisso especial): 0,00%

PRINCIPAL ENCARGOS

Janeiro 2.782.722,27      306.099,45           306.099,45                  306.099,45          -                       07/02/2018 06/02/2018
Fevereiro 2.795.241,27      307.476,54           307.476,54                  307.476,54          -                       07/03/2018 07/03/2018
Março 2.806.744,09      308.741,85           308.741,85                  308.741,85          -                       07/04/2018 04/04/2018
Abril 2.791.285,64      390.779,99           390.779,99                  390.779,99          -                       08/05/2018 03/05/2018
Maio 2.873.354,50      402.269,63           402.269,63                  402.269,63          -                       07/06/2018 06/06/2018
Junho 2.861.222,21      400.571,11           400.571,11                  400.571,11          -                       07/07/2018 06/07/2018
Julho 2.872.015,21      402.082,13           402.082,13                  402.082,13          -                       07/08/2018 06/08/2018
Agosto 2.865.523,29      401.173,26           401.173,26                  401.173,26          -                       08/09/2018 06/09/2018
Setembro 2.893.138,29      405.039,36           405.039,36                  405.039,36          -                       06/10/2018 04/10/2018
Outubro 2.889.816,93      404.574,37           404.574,37                  404.574,37          -                       08/11/2018 07/11/2018
Novembro 2.878.700,00      403.018,00           403.018,00                  403.018,00          -                       07/12/2018 07/12/2018
Dezembro 3.094.517,79      433.232,49           433.232,49                  433.232,49          -                       08/01/2019 28/12/2018
13º Salário 2.694.520,43      377.232,86           377.232,86                  377.232,86          -                       20/12/2018 17/12/2018
TOTAL 37.098.801,92    4.942.291,04        4.942.291,04               4.942.291,04       -                       - -

                                 Inativos e Pensionistas: 14,00% de abril a dezembro
                                 Órgão ou Entidade (contribuição "normal"): FUNDO PREVIDÊNCIÁRIO 22,00% 

                                 Data de repasse das contribuições à Unidade Gestora do RPPS(previsão legal): 5º dia útil do mês subsequente

ANEXO XI–A

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CABO DE SANTO AGOSTINHO
ESTADO DE PERNAMBUCO

Resolução TC nº 48, de 19 de dezembro de 2018
ANEXO XI

DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RPPS)

Alíquotas de contribuição previstas na lei municipal n° 3.342, de 22/12/2017

Alíquotas de contribuição previstas na lei municipal n° 2.273 de 01/01/2006
                                      Servidores Ativos: 11,00% de janeiro a março 

      Inativos e Pensionistas: 11,00% de janeiro a março

 Servidores Ativos: 14,00% de abril a dezembro

DATA DO REPASSE

CONTRIBUIÇÃO DOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E DOS PENSIONISTAS (RPPS)

ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CABO DE SANTO AGOSTINHO
EXERCÍCIO DE 2018 - FUNDO PREVIDÊNCIÁRIO

COMPETÊNCIA
BASE DE 

CÁLCULO
RETIDA CONTABILIZADA
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VENCIMENTO

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 4a13d02d-2982-46b3-bb41-59448ba2e5e4



                                 Órgão ou Entidade (contribuição adicional/compromisso especial): 0,00%

PRINCIPAL ENCARGOS

Janeiro 110.689,59            24.351,71            24.351,71                    24.351,71          07/02/2018 06/02/2018

Fevereiro 110.390,36            24.285,88            24.285,88                    24.285,88          07/03/2018 07/03/2018

Março 112.082,45            24.658,14            24.658,14                    24.658,14          07/04/2018 04/04 e 06/04/2018

Abril 98.361,91              21.639,62            21.639,62                    21.639,62          08/05/2018 08/05/2018

Maio 97.035,50              21.347,81            21.347,81                    21.347,81          07/06/2018 07/06/2018

Junho 87.764,73              19.308,24            19.308,24                    19.308,24          07/07/2018 06/07/2018

Julho 89.999,18              19.799,82            19.799,82                    19.799,82          07/08/2018 06/08/2018

Agosto 87.519,77              19.254,35            19.254,35                    19.254,35          08/09/2018 06/09/2018

Setembro 82.314,86              18.109,27            18.109,27                    18.109,27          06/10/2018 04/10/2018

Outubro 80.134,86              17.629,67            17.629,67                    17.629,67          08/11/2018 07/11/2018

Novembro 75.948,86              16.708,75            16.708,75                    16.708,75          07/12/2018 07/12/2018

Dezembro 76.872,27              16.911,90            16.911,90                    16.911,90          08/01/2019 28/12/2018

13º Salário 71.346,14              15.696,15            15.696,15                    15.696,15          -                        20/12/2018 20/12/2018

TOTAL 1.180.460,48         259.701,31          259.701,31                  -                                  259.701,31        -                        - -

                                 Data de repasse das contribuições à Unidade Gestora do RPPS(previsão legal): 5º dia útil do mês subsequente

RECOLHIDA DATA DO 
VENCIMENTO

DATA DO REPASSE

CONTRIBUIÇÃO NORMAL DO ÓRGÃO/ENTIDADE (RPPS)
Em R$  

ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CABO DE SANTO AGOSTINHO
EXERCÍCIO DE 2018 - FUNDO FINANCEIRO

COMPETÊNCIA
BASE DE 

CÁLCULO
DEVIDA CONTABILIZADA

BENEFÍCIOS PAGOS 
DIRETAMENTE

ANEXO XI-B

                                 Órgão ou Entidade (contribuição "normal"): FUNDO FINANCEIRO 22,00% 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CABO DE SANTO AGOSTINHO
ESTADO DE PERNAMBUCO

Resolução TC nº 48, de 19 de dezembro de 2018
ANEXO XI

DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RPPS)

Alíquotas de contribuição previstas na lei municipal n° 2.273 de 01/01/2006
                                    Servidores Ativos: 11,00% de janeiro a março 

      Inativos e Pensionistas: 11,00% de janeiro a março

Alíquotas de contribuição previstas na lei municipal n° 3.342, de 22/12/2017
   Servidores Ativos: 14,00% de abril a dezembro

                                 Inativos e Pensionistas: 14,00% de abril a dezembro

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 4a13d02d-2982-46b3-bb41-59448ba2e5e4



                                 Órgão ou Entidade (contribuição adicional/compromisso especial): 0,00%

PRINCIPAL ENCARGOS

Janeiro 2.782.722,27      612.198,90          612.198,90                   12.780,18                        599.418,72         07/02/2018 07/02/2018
Fevereiro 2.795.241,23      614.953,07          614.953,07                   11.785,50                        603.167,57         07/03/2018 07/03/2018
Março 2.806.744,09      617.483,70          617.483,70                   16.698,53                        600.785,17         334,20                   07/04/2018 06/04/2018
Abril 2.791.285,64      614.082,84          614.082,84                   21.899,94                        592.182,90         08/05/2018 08/05/2018
Maio 2.873.354,50      632.137,99          632.137,99                   17.676,79                        614.461,20         07/06/2018 07/06/2018
Junho 2.861.222,23      629.468,89          629.468,89                   17.676,79                        611.792,10         07/07/2018 06/07/2018
Julho 2.872.015,23      631.843,35          631.843,35                   13.646,44                        618.196,91         07/08/2018 07/08/2018
Agosto 2.865.523,27      630.415,12          630.415,12                   11.062,26                        619.352,86         08/09/2018 10/09/2018
Setembro 2.893.138,27      636.490,42          636.490,42                   11.172,41                        625.318,01         06/10/2018 05/10/2018
Outubro 2.889.816,91      635.759,72          635.759,72                   13.121,64                        622.638,08         08/11/2018 08/11/2018
Novembro 2.878.700,00      633.314,00          633.314,00                   602,49                             632.711,51         07/12/2018 07/12/2018
Dezembro 3.094.517,77      680.793,90          680.793,90                   555,98                             680.237,92         08/01/2019 08/01/2019
13º Salário 2.694.520,41      592.794,48          592.794,48                   592.794,48         -                         20/12/2018 20/12/2018

TOTAL 37.098.801,82    8.161.736,38       8.161.736,38                148.678,95                      8.013.057,43     334,20                   - -

                                 Órgão ou Entidade (contribuição "normal"): FUNDO PREVIDÊNCIÁRIO 22,00% 

                                 Data de repasse das contribuições à Unidade Gestora do RPPS(previsão legal): 5º dia útil do mês subsequente

RECOLHIDA DATA DO 
VENCIMENTO

DATA DO REPASSE

CONTRIBUIÇÃO NORMAL DO ÓRGÃO/ENTIDADE (RPPS)

ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CABO DE SANTO AGOSTINHO
EXERCÍCIO DE 2018 - FUNDO PREVIDÊNCIÁRIO

COMPETÊNCIA
BASE DE 

CÁLCULO
DEVIDA CONTABILIZADA

BENEFÍCIOS PAGOS 
DIRETAMENTE

ANEXO XI-B

                                 Inativos e Pensionistas: 14,00% de abril a dezembro
   Servidores Ativos: 14,00% de abril a dezembro

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CABO DE SANTO AGOSTINHO
ESTADO DE PERNAMBUCO

Resolução TC nº 48, de 19 de dezembro de 2018
ANEXO XI

DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RPPS)

Alíquotas de contribuição previstas na lei municipal n° 2.273 de 01/01/2006
                                    Servidores Ativos: 11,00% de janeiro a março 

      Inativos e Pensionistas: 11,00% de janeiro a março

Alíquotas de contribuição previstas na lei municipal n° 3.342, de 22/12/2017

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 4a13d02d-2982-46b3-bb41-59448ba2e5e4



                                 Órgão ou Entidade (contribuição adicional/compromisso especial): 0,00%

PRINCIPAL ENCARGOS

Janeiro 4.944,18                          543,86                      543,86                                  543,86                    07/02/2018 08/02/2018
Fevereiro 4.947,55                          544,23                      544,23                                  544,23                    07/03/2018 05/03/2018
Março 4.947,55                          544,23                      544,23                                  544,23                    -                          07/04/2018 06/04/2018
Abril 4.947,50                          692,65                      692,65                                  692,65                    -                          08/05/2018 08/05/2018
Maio 5.087,83                          712,29                      712,29                                  712,29                    -                          07/06/2018 06 e 07/06/2018
Junho 5.087,78                          712,29                      712,29                                  712,29                    -                          07/07/2018 04/07/2018
Julho 5.088,00                          712,29                      712,29                                  712,29                    -                          07/08/2018 07/08/2018
Agosto 5.088,00                          712,29                      712,29                                  712,29                    -                          08/09/2018 05/09/2018
Setembro 5.139,40                          719,49                      719,49                                  719,49                    -                          06/10/2018 04/10/2018
Outubro 5.139,40                          719,49                      719,49                                  719,49                    -                          08/11/2018 06/11/2018
Novembro 5.139,40                          719,49                      719,49                                  719,49                    -                          07/12/2018 29/11/2018
Dezembro 5.139,40                          719,49                      719,49                                  719,49                    -                          08/01/2019 28/12/2018
13º Salário 5.139,40                          719,49                      719,49                                  719,49                    -                          20/12/2018 19/12/2018
TOTAL 65.835,39                        8.771,58                   8.771,58                               8.771,58                 -                          - -

                                 Inativos e Pensionistas: 14,00% de abril a dezembro
                                 Órgão ou Entidade (contribuição "normal"): FUNDO PREVIDÊNCIÁRIO 22,00% 

CONTRIBUIÇÃO DOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E DOS PENSIONISTAS (RPPS)
       ANEXO XI-A

                                 Data de repasse das contribuições à Unidade Gestora do RPPS(previsão legal): 5º dia útil do mês subsequente

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO
ESTADO DE PERNAMBUCO

Resolução TC nº48, de 19 de dezembro de 2018
ANEXO XI

DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RPPS)

Alíquotas de contribuição previstas na lei municipal n° 2.273 de 01/01/2006
                                    Servidores Ativos: 11,00% de janeiro a março 

      Inativos e Pensionistas: 11,00% de janeiro a março

Alíquotas de contribuição previstas na lei municipal n° 3.342, de 22/12/2017
   Servidores Ativos: 14,00% de abril a dezembro

DATA DO 
REPASSE

ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO
EXERCÍCIO DE 2018 - FUNDO PREVIDÊNCIÁRIO

COMPETÊNCIA BASE DE CÁLCULO RETIDA CONTABILIZADA
RECOLHIDA DATA DO 

VENCIMENTO

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 4a13d02d-2982-46b3-bb41-59448ba2e5e4



                                 Órgão ou Entidade (contribuição adicional/compromisso especial): 0,00%

PRINCIPAL ENCARGOS

Janeiro 4.944,18              1.087,72             1.087,72                       31,71                           1.056,01             07/02/2018 08/02/2018
Fevereiro 4.947,55              1.088,46             1.088,46                       31,71                           1.056,75             07/03/2018 05/03/2018
Março 4.947,55              1.088,46             1.088,46                       31,71                           1.056,75             07/04/2018 06/04/2018
Abril 4.947,50              1.088,45             1.088,45                       31,71                           1.056,74             08/05/2018 04/05/2018
Maio 5.087,83              1.119,32             1.119,32                       31,71                           1.087,61             07/06/2018 07/06/2018
Junho 5.087,78              1.119,31             1.119,31                       31,71                           1.087,60             07/07/2018 06/07/2018
Julho 5.088,00              1.119,36             1.119,36                       31,71                           1.087,65             07/08/2018 15/08/2018
Agosto 5.088,00              1.119,36             1.119,36                       31,71                           1.087,65             08/09/2018 05/09/2018
Setembro 5.139,40              1.130,67             1.130,67                       31,71                           1.098,96             06/10/2018 06/10/2018
Outubro 5.139,40              1.130,67             1.130,67                       31,71                           1.098,96             08/11/2018 06/11/2018
Novembro 5.139,40              1.130,67             1.130,67                       31,71                           1.098,96             07/12/2018 07/12/2018
Dezembro 5.139,40              1.130,67             1.130,67                       1.130,67             08/01/2019 28/12/2018
13º Salário 5.139,40              1.130,67             1.130,67                       1.130,67             20/12/2018 19/12/2018

TOTAL 65.835,39               14.483,63          14.483,63                     348,81                         14.134,82          -                        - -

                                 Órgão ou Entidade (contribuição "normal"): FUNDO PREVIDÊNCIÁRIO 22,00% 

                                 Data de repasse das contribuições à Unidade Gestora do RPPS(previsão legal): 5º dia útil do mês subsequente

ANEXO XI - B

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO
                                                                                                                                        ESTADO DE PERNAMBUCO

Alíquotas de contribuição previstas na lei municipal n° 3.342, de 22/12/2017

Resolução TC nº48, de 19 de dezembro de 2018
ANEXO XI

DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RPPS)

Alíquotas de contribuição previstas na lei municipal n° 2.273 de 01/01/2006
                                    Servidores Ativos: 11,00% de janeiro a março 

      Inativos e Pensionistas: 11,00% de janeiro a março

   Servidores Ativos: 14,00% de abril a dezembro
                                 Inativos e Pensionistas: 14,00% de abril a dezembro

CONTRIBUIÇÃO NORMAL DO ÓRGÃO/ENTIDADE (RPPS)

ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO
EXERCÍCIO DE 2018- FUNDO PREVIDÊNCIÁRIO

COMPETÊNCIA
BASE DE 

CÁLCULO
DEVIDA CONTABILIZADA

BENEFÍCIOS 
PAGOS 

DIRETAMENTE

RECOLHIDA
DATA DO VENCIMENTO

DATA DO 
REPASSE

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 4a13d02d-2982-46b3-bb41-59448ba2e5e4
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COMPETÊNCIA VALOR PRINCIPAL ENCARGOS
Janeiro 2.616.395,95    235.725,88              235.725,88                    235.725,88           -                      20/02/2018 20/02/2018
Fevereiro 2.790.209,53    235.401,13              235.401,13                    235.401,13           -                      20/03/2018 20/03/2018
Março 2.474.694,98    224.963,85              224.963,85                    224.963,85           -                      20/04/2018 06 e 20/04/2018
Abril 3.338.228,97    320.150,11              320.150,11                    320.150,11           -                      20/05/2018 17 e 18/05/2018
Maio 2.835.595,19    260.042,30              260.042,30                    260.042,30           -                      20/06/2018 12/06/2018
Junho 3.046.946,16    276.769,17              276.769,17                    276.769,17           -                      20/07/2018 17/07/2018
Julho 3.002.469,09    264.684,24              264.684,24                    264.684,24           -                      20/08/2018  15/08/2018
Agosto 3.234.824,37    291.263,67              291.263,67                    291.263,67           -                      20/09/2018 18/09/2018
Setembro 3.305.566,08    291.798,48              291.798,48                    291.798,48           -                      20/10/2018 17/10/2018
Outubro 3.144.609,19    279.596,14              279.596,14                    279.596,14           -                      20/11/2018 14/11/2018
Novembro 3.096.183,32    278.032,61              278.032,61                    278.032,61           -                      20/12/2018 10/12/2018
Dezembro 3.125.119,27    292.179,14              292.179,14                    292.179,14           -                      20/01/2019 28/12/2018 E 11/01/2019

13º Salário 2.483.403,10    229.753,33              229.753,33                    229.753,33           -                      20/12/2018 20/12/2018
Total 38.494.245,20  3.480.360,05           3.480.360,05                 3.480.360,05        -                      - -

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL

ANEXO XIII–A
CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS (RGPS)

BASE DE CÁLCULO 
RETIDA CONTABILIZADA

RECOLHIDA DATA DO 
VENCIMENTO

DATA DO 
REPASSE

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO
Estado de Pernambuco

ANEXO XIII
DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS)

 EXERCÍCIO DE 2018

Resolução  TC 48, de 19 de dezembro de 2018

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S, W

IL
M

A
R

 PIR
E

S B
E

Z
E

R
R

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 875dc983-a791-4da2-8338-7adefd233ad4



0

PRINCIPAL ENCARGOS
Janeiro 2.814.201,82         616.186,37                 616.186,38               4.668,75                   611.517,63          20/02/2018 20/02/2018

Fevereiro 2.980.031,66         612.820,01                 612.820,01               3.451,39                   609.368,62          20/03/2018 20/03/2018

Março 2.655.622,79         581.464,54                 581.464,57               705,12                      580.759,45          20/04/2018 06 e 20/04/2018

Abril 3.511.861,13         768.943,07                 768.943,07               1.927,97                   767.015,09          20/05/2018 17 e 18/05/2018

Maio 3.007.123,50         658.427,73                 658.427,73               2.015,18                   656.412,55          20/06/2018 12/06/2018

Junho 3.225.553,92         706.254,38                 706.254,38               1.885,16                   704.369,23          20/07/2018 17/07/2018

Julho 3.115.585,71         682.176,18                 682.176,18               1.983,47                   680.192,71          20/08/2018  15/08/2018

Agosto 3.410.196,33         746.682,95                 746.682,96               4.796,92                   741.886,04          20/09/2018 18/09/2018

Setembro 3.425.301,67         749.990,35                 749.990,35               4.677,47                   745.312,88          20/10/2018 17/10/2018

Outubro 3.302.522,26         723.107,06                 723.107,06               2.384,47                   720.722,59          20/11/2018 14/11/2018

Novembro 3.304.525,23         723.545,63                 723.545,62               2.980,72                   720.564,90          20/12/2018 10/12/2018

Dezembro 3.457.970,45         757.143,38                 757.143,37               2.980,72                   754.162,66          20/01/2019 28/12/2018 E 11/01/2019

13º Salário 2.741.324,99         600.229,55                 600.229,55               1.934,29                   598.295,26          20/12/2018 20/12/2018

Total 40.951.821,46       8.926.971,23              8.926.971,23            36.391,63                 8.890.579,61       -

Nota¹: Do valor das obrigações patronais do RGPS foi descontado os benefícios pagos diretamente (Salário Família e Salário Maternidade)

DATA DO 
VENCIMENTO

DATA DO REPASSECOMPETÊNCIA VALOR DEVIDA CONTABILIZADA
BENEFÍCIOS 

PAGOS 
RECOLHIDA

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO
Estado de Pernambuco

ANEXO XIII-B
CONTRIBUIÇÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE (RGPS)

BASE DE CÁLCULO CONTRIBUIÇÃO NORMAL

       Resolução  TC 48, de 19 de dezembro de 2018
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Em R$

COMPETÊNCIA VALOR PRINCIPAL ENCARGOS

Janeiro 2.247.992,86             222.315,21                222.315,21                222.315,21                  20/02/2018 19/02/2018

Fevereiro 2.353.589,42             220.759,32                220.759,32                220.759,32                  20/03/2018 19/03/2018

Março 2.282.796,83             223.232,03                223.232,03                223.232,03                  20/04/2018 19/04/2018

Abril 2.303.197,18             226.067,60                226.067,60                226.067,60                  20/05/2018 17/05/2018

Maio 2.466.161,94             243.339,86                243.339,86                243.339,86                  20/06/2018 18/06/2018

Junho 2.362.311,28             232.846,56                232.846,56                232.846,56                  20/07/2018 20/07/20148

Julho 2.366.633,13             222.636,23                222.636,23                222.636,23                  20/08/2018 15/08/2018

Agosto 2.427.255,55             236.778,48                236.778,48                236.778,48                  20/09/2018 19/09/2018

Setembro 2.453.261,37             237.451,50                237.451,50                237.451,50                  20/10/2018 18/10/2018

Outubro 2.482.828,86             242.085,80                242.085,80                242.085,80                  20/11/2018 20/11/2018

Novembro 2.804.080,72             272.456,98                272.456,98                272.456,98                  20/12/2018 19/12/2018

Dezembro 2.426.893,61             240.819,31                240.819,31                240.819,31                  20/01/2019 28/12/2018

13º Salário 1.576.923,98             156.792,35                156.792,35                156.792,35                  20/12/2018 19 e 20/12/2018

Total 30.553.926,73           2.977.581,23             2.977.581,23             2.977.581,23               -                               - -

ANEXO XIII–A

CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS (RGPS)

BASE DE CÁLCULO 
RETIDA CONTABILIZADA

RECOLHIDA
DATA DO 

VENCIMENTO
DATA DO 
REPASSE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

Estado de Pernambuco

ANEXO XIII
DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS)

Resolução  TC 48, de 19 de dezembro de 2018

Documento Assinado Digitalmente por: CLAYTON DA SILVA MARQUES, WILMAR PIRES BEZERRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: aaaacbab-80fc-4569-9587-561a71698443



 PRINCIPAL ENCARGOS

Janeiro 2.722.023,24         600.478,33                  600.478,33                       6.071,16                      594.407,17      20/02/2018 19/02/2018

Fevereiro 2.867.839,61         632.645,42                  632.645,42                       3.623,25                      593.263,85      51.261,93        20/03/2018 19/03 a 10/04/2018

Março 2.766.061,75         610.193,22                  610.193,22                       4.822,59                      605.370,63      20/04/2018 19/04/2018

Abril 2.772.171,42         611.541,02                  611.541,02                       4.822,59                      606.718,43      18/05/2018 17/05/2018

Maio 2.962.930,72         653.622,52                  653.622,52                       10.194,63                    643.427,89      20/06/2018 18/06/2018

Junho 2.879.379,53         635.191,12                  635.191,12                       19.531,46                    615.659,66      20/07/2018 20/07/2018

Julho 2.908.051,84         641.516,24                  641.516,24                       25.134,54                    616.381,70      20/08/2018 15/08/2018

Agosto 2.965.603,29         654.212,09                  654.212,09                       27.598,52                    626.613,57      20/09/2018 19/09/2018

Setembro 3.038.648,22         670.325,80                  670.325,80                       17.816,45                    652.509,35      20/10/2018 18/10/2018

Outubro 3.075.515,80         678.458,79                  678.458,79                       19.045,47                    659.413,32      20/11/2018 20/11/2018

Novembro 3.341.981,74         737.241,17                  737.241,17                       9.950,71                      727.290,46      20/12/2018 19/12/2018

Dezembro 3.010.260,71         664.063,51                  664.063,51                       4.637,33                      659.426,18      20/01/2019 28/12/2018

13º Salário 1.660.160,76         366.231,46                  366.231,46                       6.679,66                      359.551,80      20/12/2018 19 e 20/12/2018

Total 36.970.628,63       8.155.720,68               8.155.720,68                    159.928,36                  7.960.034,01   51.261,93        -

Nota¹: Do valor das obrigações patronais do RGPS foi descontado os benefícios pagos diretamente (Salário Família e Salário Maternidade)

DATA DO 
VENCIMENTO

DATA DO REPASSECOMPETÊNCIA VALOR DEVIDA CONTABILIZADA
BENEFÍCIOS PAGOS 

DIRETAMENTE
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CABO DE SANTO AGOSTINHO
Estado de Pernambuco

ANEXO XIII-B
CONTRIBUIÇÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE (RGPS)

BASE DE CÁLCULO CONTRIBUIÇÃO NORMAL

       Resolução  TC 48, de 19 de dezembro de 2018
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Em R$

COMPETÊNCIA VALOR PRINCIPAL ENCARGOS

Janeiro 174.364,86                15.079,29                  15.079,29                  15.079,29                    -                              20/02/2018 20/02/2018

Fevereiro 181.204,60                15.743,15                  15.743,15                  15.743,15                    20/03/2018 20/03/2018

Março 185.010,12                16.200,59                  16.200,59                  16.200,59                    -                              20/04/2018 20/04/2018

Abril 184.554,43                16.211,91                  16.211,91                  16.211,91                    -                              20/05/2018 27/04 e 08/05/2018

Maio 187.046,38                16.337,52                  16.337,52                  16.337,52                    -                              20/06/2018 14/06/2018

Junho 182.542,17                16.177,92                  16.177,92                  16.177,92                    -                              20/07/2018 18/07/2018

Julho 229.004,14                20.821,08                  20.821,08                  20.821,08                    -                              20/08/2018 15/08/2018

Agosto 225.363,30                19.689,95                  19.689,95                  19.689,95                    -                              20/09/2018 18/09/2018

Setembro 275.844,11                24.251,64                  24.251,64                  24.251,64                    -                              20/10/2018 17/10/2018

Outubro 288.182,64                25.535,01                  25.535,01                  25.535,01                    -                              20/11/2018 14/11/2018

Novembro 267.295,50                23.423,50                  23.423,50                  23.423,50                    -                              20/12/2018 19/12/2018

Dezembro 260.760,48                22.696,25                  22.696,25                  22.696,25                    -                              20/01/2019 28/12/2018

13º Salário 178.665,45                15.360,26                  15.360,26                  15.360,26                    -                              20/12/2018 18-19/12/2018

Total 2.819.838,18             247.528,07                247.528,07                247.528,07                  - -

ANEXO XIII–A

CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS (RGPS)

BASE DE CÁLCULO 
RETIDA CONTABILIZADA

RECOLHIDA
DATA DO 

VENCIMENTO
DATA DO 
REPASSE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Estado de Pernambuco

ANEXO XIII
DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS)

Resolução  TC 48, de 19 de dezembro de 2018
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Em R$

PRINCIPAL ENCARGOS

Janeiro 174.364,86            38.178,23              38.178,23              761,04                         37.417,19        -                   20/02/2018 20/02/2018

Fevereiro 181.204,60            39.675,83              39.675,83              2.078,79                      37.597,04        -                   20/03/2018 20/03/2018

Março 185.238,42            40.559,06              40.559,06              2.078,79                      38.480,27        -                   20/04/2018 20/04/2018

Abril 184.554,43            40.409,30              40.409,30              1.888,53                      38.520,77        -                   20/05/2018 27/04 e 08/05/2018

Maio 187.046,38            40.954,92              40.954,92              1.928,34                      39.026,58        -                   20/06/2018 14/06/2018

Junho 182.542,17            39.968,70              39.968,70              1.864,92                      38.103,78        -                   25/02/2018 18/07/2018

Julho 236.026,51            51.679,42              51.679,42              985,04                         50.694,38        -                   26/02/2018 15/08/2018

Agosto 225.363,30            49.344,63              49.344,63              1.674,53                      47.670,10        -                   27/02/2018 18/09/2018

Setembro 279.896,68            61.285,05              61.285,05              1.515,98                      59.769,07        -                   28/02/2018 17/10/2018

Outubro 289.514,61            63.390,97              63.390,97              1.642,82                      61.748,15        -                   01/03/2018 14/11/2018

Novembro 268.627,47            58.817,59              58.817,59              1.896,50                      56.921,09        -                   02/03/2018 19/12/2018

Dezembro 262.092,45            57.386,71              57.386,71              1.928,21                      55.458,50        -                   03/03/2018 28/12/2018

13º Salário 178.665,45            39.119,88              39.119,88              -                              39.119,88        -                   04/03/2018 18-19/12/2018

Total 2.835.137,33         620.770,29            620.770,29            20.243,49                    600.526,80      -                   -

Nota¹: Do valor das obrigações patronais do RGPS foi descontado os benefícios pagos diretamente (Salário Família e Salário Maternidade)
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
ANEXO   I  - MAPA DEMONSTRATIVO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA REALIZADAS NO EXERCÍCIO DE 2016
                                                                                                                                                                                                                                                                
UNIDADE: Secretaria Municipal de Infraestrutura EXERCÍCIO: 2018
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Executiva de Obras Públicas PERÍODO REFERENCIAL: 01/01/2018  a 31/12/2018  Data de Elaboração:  28/02/2019

Nº CONCEDENTE
REPASSE 

(R$)

CONTRAPAR
TIDA                    
(R$)

CNPJ/CPF Nº
DATA DE 

INÍCIO
PRAZO

VALOR 
CONTRATADO 

(R$)

DATA 
CONCLUSÃO / 
PARALISAÇÃO

PRAZO 
ADITADO

VALOR 
ADITADO 

ACUMULADO 
(R$)

CC                            
05/2009

Requalificação e recapeamento do Sistema  Viário 267.151-68/2008

Ministério do
Turismo/Prefeitura 
Municipal do Cabo de
Santo Agostinho

6.825.000,00 360.000,00  05.646.333/0001-06

M.F. ENGENHARIA 
E 

EQUIPAMENTOS 
LTDA

214/2009 28/01/2010
28/01/2010 A 
24/03/2011

8.968.170,25 30/06/2019 2.241.959,34 2.619.548,88
44.90.51 
OBRAS E 

INSTALAÇÕES
0,00 0,00 0,00 13.138.497,86 Em andamento

CC 21/2011
PAVIMENTAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTO
CULTURAL NO BAIRRO DE SANTO INÁCIO

- - - - 04.954.262/0001-46

 ROTEC 
CONSTRUÇÃO E 
INCORPORAÇÃO 

LTDA. 

09/2012 15/02/2012
15/02/2012 A 
15/03/2013

20.126.945,66  31/12/2019 4.860.154,38 734.522,26
44.90.51 
OBRAS E 

INSTALAÇÕES
392.917,61 392.917,61 392.917,61  18.823.259,82 Em andamento

CC 02/2014
Construção de Quadra Poliesportiva na Praça da Juventude
no Lot. Cidade Garapu / Cohab. 

778730/2012

Ministério dos
Esportes /Prefeitura
Municipal do Cabo de
Santo Agostinho

1.241.127,16 72.728,78 04.954.262/0001-46

 ROTEC 
CONSTRUÇÃO E 
INCORPORAÇÃO 

LTDA. 

36/2014 30/05/2014
30/05/2014 A 
30/01/2015

1.453.951,31 30/06/2019 88.317,69 129.808,69
44.90.51 
OBRAS E 

INSTALAÇÕES
514.208,70 514.208,70 514.208,70 1.608.830,20 Obra Concluida

CC 10/2014
Execução de obras de “Pavimentação, Drenagem, Escadaria
e Muro de Contenção das Ruas 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24
e 25"  neste Município.

- - - - 11.818.611/0001-68
LINEAR 

ENGENHARIA E 
SERVIÇOS LTDA

02/2015 25/01/2015
25/01/2015 A 
22/09/2015

1.292.178,85
8º TERMO 
31/12/2016

 211.796,53 
44.90.51 
OBRAS E 

INSTALAÇÕES
0,00 0,00 0,00 1.292.178,85 Obra Concluida

CC 06/2014 -  
SMI

Execução dos serviços de Recuperação das Instalações
Físicas das Feiras.

TERMO DE
ADESÃO Nº:
ao Fundo Estadual
de Apoio ao
Desenvolvimento 
Municipal - FEM.

Governo do
Estado/Prefeitura 
Municipal do Cabo de
Santo Agostinho

1.281.350,20 - 12.307.620/0001-57
FT SOLUÇÕES EM 

ENGENHARIA 
LTDA - ME

94/2014 22/01/2015 270 1.281.350,20
5º TERMO 
31/12/2018

0,00 127.360,85
44.90.51 
OBRAS E 

INSTALAÇÕES
291.259,72 291.259,72 291.259,72 1.408.710,92 Obra concluida

CC 07/2014 -  
SMI

Execução dos serviços de Pavimentação e Drenagem do
acesso à Comunidade de CEPOVO (antiga estrada de
Suape).

TERMO DE
ADESÃO Nº:
ao Fundo Estadual
de Apoio ao
Desenvolvimento 
Municipal - FEM.

Governo do
Estado/Prefeitura 
Municipal do Cabo de
Santo Agostinho

3.127.590,79 - 03.492.867/0001-57
CONSTRUTORA  

EVIDÊNCIA LTDA -
EPP

014/2015 13/02/2015
13/02/2015 A 
10/11/2015

3.044.267,05
7º TERMO 
31/12/2018

241.111,70 280.503,72
44.90.51 
OBRAS E 

INSTALAÇÕES
1.123,52 1.123,52 1.123,52 3.565.780,52 Obra concluida

CC 08/2014 -  
SAB

Execução dos serviços de Construção da Coberta do
Mercadão 

00.749.205/0001-74
CONSTRUTORA  

INGAZAEIRA LTDA 
-EPP

01/2015 31/01/2015 120 3.983.617,22 31/12/2016 820.891,48 348.238,00
44.90.51 
OBRAS E 

INSTALAÇÕES
0,00 0,00 0,00 5.035.463,34 Obra concluida

CC 
001/PMCSA-
SEJES/2015

Contratação de serviços técnicos especializados para
Construção do Estádio de Pontezinha.

1004881-74/2012

Ministério dos
Esportes /Prefeitura
Municipal do Cabo de
Santo Agostinho

975.000,00 1.904.916,28 04.954.262/0001-46

 ROTEC 
CONSTRUÇÃO E 
INCORPORAÇÃO 

LTDA. 

 027/PMCSA-
SEJES/2015

17/04/2015 360 2.984.343,64 30/06/2019 678.883,99 157.922,80
44.90.51 
OBRAS E 

INSTALAÇÕES
162.666,27 162.666,27 162.666,27  3.404.730,38 Em andamento

TP 01/pmcsa-
seobp/2015

ELABORAÇÃO DE PROJ. PAV. E DREN. EM VIAS EM
PONTEZINHA;PROJ. DE DREN. E ESGOT. SANITÁRIO NA
BACIA 02 DO LOT. ENG. ILHA, PROJ. PAV., DREN. E
CONT. ENC. NO LOT. NOVA PONTE-PONTES DOS
CARVALHOS; E PROJ. DE PAV. E DREN. DE VIAS NO
LOT. GARAPU

- - - -
CONSULTEC 
PROJETOS

012/2016 01/06/2016 180 268.787,24 23/06/2019 - 0,00
44.90.51 
OBRAS E 

INSTALAÇÕES
197.987,24 197.987,24 197.987,24 268.787,24 Em andamento

CC 
001/PMCSA-
SEOBP/2017

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGº PARA
ELABORAÇÃO DE PROJ. EXECUTIVOS PARA
MELHORAMENTO E REQUALIFICAÇÃO DO SIST. VIÁRIO
E PRÉDIOS PÚBLICOS, CONTENÇÃO DE ENCOSTAS E
APOIO TÉCNICO OPERACIONAL À SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA DO CABO

- - - - 70.073.275/0001-30

Geosistemas 
Engenharia e 
Planejamento 

LTDA.

059/2017 01/08/2017 365 3.033.874,72 01/08/2019 0,00
44.90.51 
OBRAS E 

INSTALAÇÕES
 1.978.724,96  1.592.205,20  1.592.205,20  2.429.259,37 Em andamento

CC 
005/PMCSA-

SME/2015

IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

- - - - 04.954.262/0001-46

 ROTEC 
CONSTRUÇÃO E 
INCORPORAÇÃO 

LTDA. 

093/PMCSA-
SME/2017

16/11/2017 395 4.768.524,84 23/08/2019 0,00
44.90.51 
OBRAS E 

INSTALAÇÕES
 567.259,80  567.259,80  567.259,80  567.259,80 Em andamento

CC 
007/PMCSA-

SME/2017

ESCOLA ENTRE OS BAIRROS SÃO FRANCISCO E
CHARNEQUINHA

- - - - 04.954.262/0001-47

 ROTEC 
CONSTRUÇÃO E 
INCORPORAÇÃO 

LTDA. 

003/PMCSA-
SME/2018

24/01/2018 300 8.257.344,89 SOLICITADO 0,00  2.089.238,08  2.089.238,08  2.089.238,08  2.089.238,08 Em andamento

CC 
008/PMCSA-
SEOBP/2017

EXECUÇÃO DE OBRAS DE TERRAP., PAV., DREN. E
CONTENÇÃO DE ENCOSTAS EM DIVERSAS RUAS
LOCALIZADAS NO ALTO DO COLÉGIO E ROSÁRIO

- - - - 11.864.311/0001-15

SOCIEDADE 
BRASILEIRA DE 
CONSTRUÇÃO 

LTDA.

008/PMCSA-
SEOBP/2018

30/01/2018 180 2.864.588,29 30/03/2019 576.217,96 0,00
44.90.51 
OBRAS E 

INSTALAÇÕES
 2.726.073,40  2.726.073,40  2.726.073,40  2.726.073,40 Em andamento

CC 
009/PMCSA/S

EOBP/2017

EXECUÇÃO DE OBRAS DE TERRAP., PAV., DREN. E
CONTENÇÃO DE ENCOSTAS EM DIVERSAS RUAS
LOCALIZADAS NO BAIRRO DE GARAPU LOTE 1

- - - - 03.608.944/0001-34
JEPAC 

CONSTRUÇÕES 
LTDA.

002/PMCSA-
SEOBP/2018

22/01/2018 180 9.866.731,01 22/03/2019 2.403.377,84 0,00
44.90.51 
OBRAS E 

INSTALAÇÕES
 5.535.618,53  4.364.176,28  4.364.176,28  4.364.176,28 Em andamento

VALOR PAGO 
ACUMULADO 

NO EXERCÍCIO 
(R$) *

CONTRATO  ADITIVO 

 
REAJUSTES

NATUREZA DA 
DESPESA

VALOR 
MEDIDO 

ACUMULADO  
ano    

VALOR PAGO 
ACUMULADO 
NO PERÍODO 

(R$) *

OBRA OU SERVIÇO DESPESAS NO EXERCÍCIO

VALOR PAGO 
ACUMULADO 
NA OBRA OU 

SERVIÇO (R$) *

SITUAÇÃOMODALIDAD
E/ Nº 

LICITAÇÃO
IDENTIFICAÇÃO DA OBRA, SERVIÇO OU AQUISIÇÃO

CONVÊNIO CONTRATADO



PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
ANEXO   I  - MAPA DEMONSTRATIVO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA REALIZADAS NO EXERCÍCIO DE 2016
                                                                                                                                                                                                                                                                
UNIDADE: Secretaria Municipal de Infraestrutura EXERCÍCIO: 2018
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Executiva de Obras Públicas PERÍODO REFERENCIAL: 01/01/2018  a 31/12/2018  Data de Elaboração:  28/02/2019

Nº CONCEDENTE
REPASSE 

(R$)

CONTRAPAR
TIDA                    
(R$)

CNPJ/CPF Nº
DATA DE 

INÍCIO
PRAZO

VALOR 
CONTRATADO 

(R$)

DATA 
CONCLUSÃO / 
PARALISAÇÃO

PRAZO 
ADITADO

VALOR 
ADITADO 

ACUMULADO 
(R$)

VALOR PAGO 
ACUMULADO 

NO EXERCÍCIO 
(R$) *

CONTRATO  ADITIVO 

 
REAJUSTES

NATUREZA DA 
DESPESA

VALOR 
MEDIDO 

ACUMULADO  
ano    

VALOR PAGO 
ACUMULADO 
NO PERÍODO 

(R$) *

OBRA OU SERVIÇO DESPESAS NO EXERCÍCIO

VALOR PAGO 
ACUMULADO 
NA OBRA OU 

SERVIÇO (R$) *

SITUAÇÃOMODALIDAD
E/ Nº 

LICITAÇÃO
IDENTIFICAÇÃO DA OBRA, SERVIÇO OU AQUISIÇÃO

CONVÊNIO CONTRATADO

CC 
010/PMCSA/S

EOBP/2017

EXECUÇÃO DE OBRAS DE TERRAP., PAV., DREN. E
CONTENÇÃO DE ENCOSTAS EM DIVERSAS RUAS
LOCALIZADAS NO BAIRRO DE GARAPU LOTE 2

- - - - 01.154.128/0001-36

SCAVE SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA 

E LOCAÇÕES 
LTDA.

005/PMCSA-
SEOBP/2018

19/01/2018 120 4.488.618,20 19/05/2019 0,00 0,00
44.90.51 
OBRAS E 

INSTALAÇÕES
2.204.084,63 2.204.084,63 2.204.084,63 2.204.084,63 Em andamento

CC 
011/PMCSA/S

EOBP/2017

EXECUÇÃO DE OBRAS DE REQUALIFICAÇÃO DA
INFRAESTRUTURA URBANA – TERRAP., PAV. E
DRENAGEM EM DIVERSAS VIAS NO DISTRITO DE
PONTEZINHA

- - - - 23.742.620/0001-00
INSTTALE 

ENGENHARIA 
LTDA.

001/PMCSA-
SEOBP/2018

17/01/2018 120 1.355.261,26 17/01/2019 576.369,66 0,00
44.90.51 
OBRAS E 

INSTALAÇÕES
 1.354.504,55  912.466,83  912.466,83  912.466,83 Em andamento

TP 
001/PMCSA-
SEOBP/2018

EXECUÇÃO DE OBRAS DE TERRAP., PAV., DREN. ANEL
VIARIO 10 TRECHO 1(RUAS 15 E RUA 15A) GARAPU E
RUA DOS VENTOS

- - - - 11.864.311/0001-15

SOCIEDADE 
BRASILEIRA DE 
CONSTRUÇÃO 

LTDA.

024/PMCSA-
SEOBP/2018

04/06/2018 120 1.175.637,41 04/06/2019 22.994,33 0,00
44.90.51 
OBRAS E 

INSTALAÇÕES
 714.024,43  714.024,43  714.024,43  714.024,43 Em andamento

CC 
004/PMCSA-

SME/2018
OBRA DE CONSTRUÇÃO DA ESCOLA DO ROSÁRIO, - - - - 11.864.311/0001-15

SOCIEDADE 
BRASILEIRA DE 
CONSTRUÇÃO 

LTDA.

053/PMCSA-
SME/2018

18/09/2018 365 4.592.498,05 0,00 0,00
44.90.51 
OBRAS E 

INSTALAÇÕES
0,00 0,00 0,00 0,00 Em andamento

CC 
008/PMCSA-

SME/2018
OBRA DE CONSTRUÇÃO DA CRECHE DE PONTEZINHA - - - - 13.838.224/0001-19

CBL - 
Empreendiemntos  

LTDA

063/PMCSA-
SME/2018

22/10/2018 300 3.226.285,19 0,00 0,00
44.90.51 
OBRAS E 

INSTALAÇÕES
 347.832,48  -00  -00  -00 Em andamento

CC 
009/PMCSA/S

EOBP/2018

EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIM. , DRENAGEM,
ENCOSTAS E PRAÇAS NA RUA ALTO DO CAJUEIRO

- - - - 03.671.887/0001-38
CONSTRUTORA 
SANTA LEONOR

074/PMCSA-
SEOBP/2018

04/12/2018 150 1.137.407,81 0,00 0,00
44.90.51 
OBRAS E 

INSTALAÇÕES
 4.398,86 4.398,86 4.398,86 4.398,86 Em andamento

Declaramos que as informações contidas nesta planilha são fidedignas e estão atualizadas até a data 31/12/2018.

CPF: 334.729.044-53 CPF: 024.496.464-50
cargo: Engenheiro Civil - Gerente de Obras Secretário Executivo de Obras Públicas

* A Planiha pode apresenta inconsistências nos valore pagos até 31/12/18, por falta de acesso as datas e comprovantes de pagamentos, principalmente as obras que não são dessa Secretaria. As obras de manutenção Saude e Educação não estão nesse quadro, pois os empenhos não passam por esta Secretaria.

Carlos Eduardo Alves de Lima Mª da Conceição Lima Lafaiete



UNIDADE: Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Executiva de Limpeza Pública

Valor Contratado Fonte Nº/Data Tipo
Valor/ Prazo

Medido

9º  em 24/02/2017 Valor 35.000.000,00 Até Dez/2016

9º  em 24/02/2017 12 meses 12 meses Bm Jan/2017

Bm Fev/2017

Bm Mar/2017

Total pago no 
período jan/março

Total pago 

Saldo Contratual

3.082.405,79

2.876.370,52

3.028.881,14

8.987.657,45

Observação: 

Início Prazo
Valor 

28/02/2012 60 meses 140.978.479,62
Recursos 
próprios

28/02/2018 Não

OBRA: Serviços de Engenharia Sanitária ne Área de Limpeza Urbana no Município do Cabo de Santo Agostinho

EMPRESA CONTRATADA:   LOCAR Saneamento Ambiental Ltda   CNPJ  nº 35.474.949/0001-08

CONTRATO Nº: 012/PMCSA-SELP/2012

LICITAÇÃO Nº: Contrato Nº 012/PMCSA-SELP/2012
ADITIVO  Término do 

Contrato
Reaj./ 

R$

Execução

22/PMCSA-
SELP/2011

Iremar José Muniz Roney Marcos Lourenço Moreira Raimundo Sousa do Nascimento

CPF Nº 573984454-15 CPF Nº 020. 421.514-59                 CPF Nº 197.323.924-84

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE

   SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SMI

   SECRETARIA EXECUTIVA DE LIMPEZA PÚBLICA - SELP

MAPA DEMONSTRATIVO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

EXERCÍCIO: 2017/2020

PERÍODO : Jan a março/2017 Resp. pelo preenchimento Resp. pela Unidade Ordenador de Despesas



                                                                                                                          MAPA DEMONSTRATIVO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

UNIDADE: Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Executiva de Limpeza Pública

Valor Contratado Fonte Nº/Data Tipo Valor/ Prazo Medido Locar Ecopesa
Bm Jun/2018  R$ 3.227.065,91  R$ 523.303,89 

Bm Jul/2018  R$ 3.033.168,03  R$ 390.158,36 

Bm Ago/2018  R$ 2.989.950,40  R$ 264.758,57 

Bm Set/2018  R$ 3.202.165,15  R$ 399.390,67 

Bm Out/2018  R$ 3.383.641,69  R$ 449.954,84 

Bm Nov./2018  R$ 3.175.358,12  R$ 475.028,80 

Bm Dez./2018  R$ 1.631.867,69  R$ 208.222,29 

Bm Dez./2018 (B)
Total pago no 
período 
jun/dez/2018  R$ 20.643.216,99  R$ 2.710.817,42 

Total pago  R$ 20.643.216,99  R$ 2.710.817,42 

Saldo Contratual: *

 R$ 23.354.034,41 

 R$ 23.354.034,41 

 R$ 25.992.289,63 

 R$ 3.423.326,39 

 R$ 3.254.708,97 

 R$ 3.601.555,82 

 R$ 3.833.596,53 

 R$ 3.650.386,92 

 R$ 1.840.089,98 

Início Prazo Valor Totsl

01/06/2018 12 meses  R$ 49.346.324,04 
Recursos 
próprios

31/05/2019 Não

 R$ 3.750.369,80 

OBRA: Serviços de  Limpeza Urbana e Destino Final dos Resíduos produzidos no Município do Cabo de Santo Agostinho

EMPRESA CONTRATADA: Consórcio Locar-ECOPESA   CNPJ  nº 30.557.214/0001-24

CONTRATO Nº: 025/PMCSA-SELP/2018
PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº: 
Contrato Nº 025/PMCSA-SELP/2018 ADITIVO  Término do 

Contrato
Reaj./ R$ Execução

004/PMCSA-
SELP/2018

Iremar José Muniz Roney Marcos Lourenço Moreira Raimundo Sousa do Nascimento

CPF Nº 573984454-15 CPF Nº 020. 421.514-59                                                                    CPF Nº 197.323.924-84

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE

   SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SMI

   SECRETARIA EXECUTIVA DE LIMPEZA PÚBLICA - SELP

EXERCÍCIO: 2017/2020

PERÍODO : Jun a dez/2018 Resp. pelo preenchimento Resp. pela Unidade Ordenador de Despesas



UNIDADE: Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Executiva de Limpeza Pública

Raimundo Sousa do Nascimento

Valor Contratado Fonte Nº/Data Tipo Valor/ Prazo

03/08/2015
Valor 

Contratual  R$ 293.925,00 

20/06/2016 1º Termo  R$ 73.481,25 Até Dez/2017

03/08/2016
2º Termo/12 

meses  R$ 367.406,25 Bm Jan/2018

11/11/2016 3º Termo  R$ 40.000,00 Bm Fev/2018

03/08/2017
4º Termo/ 06 

meses
Bm Mar/2018

02/02/2018
5º Termo/ 06 

meses  R$ 183.703,12 
Bm Abr/2018

03/08/2018
6º Termo/ 12 

meses.  R$ 367.406,25 
Bm Mai/2018

SOMATÓRIO 1.325.921,87 Bm Jun/2018

Bm Jul/2018
Bm Ago/2018
Bm Set/2018
Bm Out/2018
Bm Nov./2018
Bm Dez./2018
Bm Dez./2018 (B)
período 
jan/dez/2018
Total pago 

Saldo Contratual: *  R$ 344.660,51 

 R$ 28.237,00 
 R$ 27.324,00 

 R$ 16.138,00 

 R$ 318.745,00 
 R$ 981.261,36 

Não

 R$ 26.124,00 
 R$ 24.307,00 

 R$ 28.387,00 

 R$ 30.053,00 

 R$ 25.845,00 
 R$ 26.788,00 
 R$ 26.934,00 
 R$ 32.550,00 
 R$ 26.058,00 

Início Prazo
Medido Valor 

03/08/2015 12 meses  R$ 293.925,00 
Recursos 
próprios

 R$ 662.516,36 

03/08/2019

OBRA: Empresa Especializada na Execução de Serviços de Coleta, Transporte e Tratamento dos Resíduos Provenientes das Unidades de Saúde do Município do Cabo de Santo Agostinho
EMPRESA CONTRATADA: STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL  LTDA.  CNPJ  nº 01.568.077/0001-25
CONTRATO Nº: 046/PMCSA-SELP/2015

PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº: 

Contrato Nº 046/PMCSA-SELP/2015 ADITIVO
 Término 

do Contrato
Reaj./ R$

Execução

066/PMCSA-
SELP/2015

Resp. pelo preenchimento Resp. pela Unidade Ordenador de Despesas
Iremar José Muniz Roney Marcos Lourenço Moreira

CPF Nº 573984454-15 CPF Nº 020. 421.514-59                 CPF Nº 197.323.924-84

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE

   SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SMI

   SECRETARIA EXECUTIVA DE LIMPEZA PÚBLICA - SELP

MAPA DEMONSTRATIVO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

EXERCÍCIO: 2017/2020

PERÍODO : Jan a dez/2018



UNIDADE: Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Executiva de Limpeza Pública

Início Valor Contratado Fonte Nº/Data Tipo Valor/ Prazo Medido

1º em 25/10/2012  R$ 6.600.000,00 De 28/02/2012 a  Dez/2017

2º em 04/01/2013  R$ 12.000.000,00 Bm Jan/2018

3º em 03/07/2013  R$ 19.000.000,00 Bm Fev/2018 ( * )

4º em 11/02/2014  R$ 15.000.000,00 Bm Mar/2018 ( * )

5º em 17/06/2014 Reajuste  R$ 48.298,52 Bm Abr/2018 ( * )

6º em 28/07/2014  R$ 3.000.000,00 Bm Mai/2018 ( * )

6º em 28/07/2014  R$ 5.000.000,00 Total pago no período jan/mai

7º em 01/03/2016  R$ 148.086.044,08 Total pago 

8º em 04/10/2016

9º  em 24/02/2017 Valor  R$ 35.000.000,00 

TOTAL  R$ 243.734.342,60 Saldo Contratual: *

                    * Pago por idenização:

BM nº 78/Fev/2018 Pago Ordinário

BM nº 79/Março Empenho nº 810/2018

BM nº 80/Abril Empenho nº 958/2018 

BM nº 81/Maio Empenho nº 1120/2018

 R$ 36.268.626,04 

 R$ 2.730.936,37 

 R$ 15.563.409,70 

 R$ 207.465.716,56 

60 meses 140.978.479,62
Recursos 
próprios

28/02/2018 R$ 48.298,52

 R$ 191.902.306,86 

 R$ 3.419.722,30 

 R$ 3.066.909,85 

 R$ 3.210.435,90 

 R$ 3.135.405,28 

LICITAÇÃO Nº: Contrato Nº 012/PMCSA-SELP/2012 ADITIVO  Término do 
Contrato

Reaj./ R$
Execução

22/PMCSA-SELP/2011

Prazo Valor 

28/02/2012

CPF Nº 573984454-15 CPF Nº 020. 421.514-59                 CPF Nº 197.323.924-84

OBRA: Serviços de Engenharia Sanitária ne Área de Limpeza Urbana no Município do Cabo de Santo Agostinho

EMPRESA CONTRATADA:   LOCAR Saneamento Ambiental Ltda   CNPJ  nº 35.474.949/0001-08

CONTRATO Nº: 012/PMCSA-SELP/2012

Resp. pelo preenchimento Resp. pela Unidade Ordenador de Despesas

Iremar José Muniz Roney Marcos Lourenço Moreira Raimundo Sousa do Nascimento

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE

   SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SMI

   SECRETARIA EXECUTIVA DE LIMPEZA PÚBLICA - SELP

MAPA DEMONSTRATIVO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

EXERCÍCIO: 2017/2020

PERÍODO : Jan a Maio/2018



PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
SUPERINTENDÊNCIA DE HABITAÇÃO
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

ANEXO   I  - MAPA DEMONSTRATIVO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA REALIZADAS NO EXERCÍCIO DE 2018

UNIDADE: Secretaria Municipal de Infraestrutura
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Superintendência de Habitação
EXERCÍCIO: 2018
PERÍODO REFERENCIAL: 01/01/2018 à 31/12/2018  R$ 17.608.334,10 

 15.644.264,78 

CC 006/2009
Urbanização das favelas 
Chiado do Rato e Vila do 
Maruim

0222.637-78/2007

Ministério das 
Cidades/Governo do 

Estado de 
Pernambuco/Prefeitura 
Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho

 R$ 15.098.360,84  R$ 2.509.973,26 05.646.333/0001-06
MF Engenharia e 

Equipamentos LTDA.
039/2010 03/05/2010

03/05/2010 à  
26/07/2011

 R$ 17.608.334,10 15º ATÉ 31/12/2018  R$ 2.514.235,73  R$ 2.244.647,14 
 44.90.51 - Obras e 

Instalações 
 R$ 589.328,62  R$ 589.328,62  R$ 589.328,62  R$ 17.888.911,92 Em andamento

CC  011/2011
Urbanização do Chiado do 
Rato II - Loteamento Ilha - 
Distrito de Ponte dos Carvalhos

0301.543-23/2009

Ministério das 
Cidades/Prefeitura 

Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho

 R$ 7.432.891,88  R$ 391.204,18 00.758.756/0001-02
Construtora Ancar 

LTDA.
015/2012 10/04/2012

10/04/2012 à 
04/05/2013

 R$ 10.238.452,04 7º ATÉ 31/12/2017  R$ 1.032.941,41  R$ 1.361.744,68 
 44.90.51 - Obras e 

Instalações 
 R$ -00  R$ -00  R$ -00  R$ 5.557.129,54 

Reprogramação em 
elaboração

CC 012/2011

Execução de Obras de 
Contenção de Encostas em 
àreas de Risco de diversas ruas 
no Bairro da Charnequinha.

0351.557-48/2011

Ministério das 
Cidades/Prefeitura 

Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho

 R$ 2.009.232,33  R$ 668.754,90 03.608.944/0001-34
JEPAC Construções 

LTDA.
014/2012 15/03/2012

15/03/2012 à 
09/03/2013

 R$ 2.677.987,23 9º ATÉ 30/12/2018  R$ -00  R$ 153.484,20 
 44.90.51 - Obras e 

Instalações 
 R$ -00  R$ -00  R$ -00  R$ 1.569.370,29 Prestação de contas final

CC 003/2010

Urbanização da Comunidade 
Nova Era e Esgotamento 
Sanitário da Comunidade 
Manoel Vigia no Município do 
Cabo de Santo Agostinho

0352.660-23/2011

Ministério das 
Cidades/Prefeitura 

Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho

 R$ 27.830.728,82  R$ -00 05.646.333/0001-06
MF Engenharia e 

Equipamentos LTDA.
066/2012 18/09/2012

18/09/2012 à 
18/04/2014

 R$ 27.462.491,10 10º ATÉ 31/12/2018  R$ 4.575.218,42  R$ 3.839.133,53 
 44.90.51 - Obras e 

Instalações 
 R$ 1.297.911,27  R$ 1.297.911,27  R$ 1.297.911,27  R$ 16.585.682,89 Em andamento

CC 005/2012

Execução de Obras de 
Revestimento dos canais 1,2 e 
do canal do Boto, localizado 
em Eneadas dos Corais

0292.737-51/2009

Ministério das 
Cidades/Prefeitura 

Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho

 R$ 4.793.295,94  R$ 1.856.670,68 11.864.311/0001-15
SBC - Sociedade 

Brasileira de 
Construção LTDA.

009/2013 02/09/2013
02/09/2013 à 
02/06/2014

 R$ 6.649.966,62 6º ATÉ 30/12/2018  R$ 168.814,87  R$ 713.009,86 
 44.90.51 - Obras e 

Instalações 
 R$ 302.172,07  R$ 302.172,07  R$ 302.172,07  R$ 3.920.090,63 Em andamento

CC 003/2018
Contenção, Pavimentação e 
Drenagem na Estrada do 
Barbalho Trecho I Pirapama

- -  -  - 03.671.887/0001-38
Construtora Santa 

Leonor LTDA EPP.
044/2018 31/07/2018

31/07/2018 A 
31/05/2019

 R$ 1.860.375,45 VIGENTE  R$ 126.423,40  R$ -00 
 44.90.51 - Obras e 

Instalações 
 R$ 1.207.134,21  R$ 1.090.677,41  R$ 1.090.677,41  R$ 1.090.677,41 Distratado/ Em andamento

CC 014/2014
Execução de Obras de 
Contenção de Encostas em 33 
setores de alto risco

0402.316-12/2012

Ministério das 
Cidades/Prefeitura 

Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho

 R$ 6.205.644,51 11.864.311/0001-15
SBC - Sociedade 

Brasileira de 
Construção LTDA.

088/2014 14/01/2015
14/01/2015 à 
14/01/2016

 R$ 6.205.644,51 3º ATÉ 31/12/2018 -R$ 4.189.038,96  R$ 35.698,48 
 44.90.51 - Obras e 

Instalações 
 R$ -00  R$ -00  R$ -00  R$ 1.319.418,17 

Aguardando liberação de 
recursos

CC 007/2018
Execução de Obras de 
Pavimentação e Drenagem  - 
Engenho Novo

- -  -  - 03.671.887/0001-38
Construtora Santa 

Leonor LTDA EPP.
075/2018 06/12/2018

06/12/2018 A 
06/10/2019

 R$ 1.659.440,50 VIGENTE  R$ -00  R$ -00 
 44.90.51 - Obras e 

Instalações 
 R$ 3.984,31  R$ -00  R$ -00  R$ 3.984,31 Em andamento

TP 002/2018
Obras e Construção da Praças 
de Esportes e Cultura - CEU

- -  -  - 05.008.316/0001-43
Construtora Dois 

Irmãos LTDA
030/2018 27/06/2018

27/06/2018 A 
27/11/2018

 R$ 1.333.067,16 1° ATÉ 27/04/2019  R$ 222.654,25  R$ -00 
 44.90.51 - Obras e 

Instalações 
 R$ 568.435,18  R$ 568.435,18  R$ 568.435,18  R$ 568.435,18 Em andamento

*

Cabo de Santo Agostinho, 06 de Fevereiro de 2019.

Cláudia Giselle Soares Torreiro Maria Carmem Gatis d'Amorim
CPF: 034.148.124-60 CPF: 029.999.134-27
Responsável pelo preenchimento Superitendente de Habitação

VALOR ADITADO 
ACUMULADO 

Valores a consolidar visto a dificuldade de controle financeiro por parte desta Superintendência.

VALOR PAGO 
ACUMULADO NO 

PERÍODO (R$)

VALOR PAGO 
ACUMULADO NO 
EXERCÍCIO (R$)Nº CONCEDENTE REPASSE CONTRAPARTIDA CNPJ/CPF RAZÃO SOCIAL Nº

DATA DE 
INÍCIO

IDENTIFICAÇÃO DA OBRA, 
SERVIÇO OU AQUISIÇÃO

CONVÊNIO CONTRATADO CONTRATO

NATUREZA DA 
DESPESA

VALOR MEDIDO 
ACUMULADO PRAZO 

VALOR 
CONTRATADO

DATA CONCLUSÃO 
/ PARALISAÇÃO PRAZO ADITADO

 DATA DA ELABORAÇÃO: 06/02/2019 

OBRA OU SERVIÇO OBRA OU SERVIÇO
 ADITIVO 

REAJUSTES

DESPESAS NO EXERCÍCIO
VALOR PAGO 

ACUMULADO NA 
OBRA OU SERVIÇO 

(R$)*

SITUAÇÃOMODALIDADE/ 
Nº LICITAÇÃO



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

 

 

 
 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
EXERCÍCIO - 2018 

 
(Resolução TC Nº 48, de 19 de dezembro de 2018) 

 

ITEM 47 



 

 

     

 

 

 

 

 

 

CENTRO ADMINISTRATIVO JOAQUIM NABUCO – CAM. 

Rua Manoel Queiroz da Silva, nº 145 – Bairro Torrinha – Cabo de Santo Agostinho – PE 

CEP 54525-180   |   Fones: ( 81 ) 3521 3829  -  3521 2638 

 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
  Declaramos que, consoante informações e exame de Registros desta 

municipalidade, em face de determinações e recomendações publicadas pelo 

TCE-PE nos últimos três anos compreendendo os exercícios de 2016 a 2018, 

cientificadas à gestão, que adotamos às providências demandadas. 

 

 
 
 

Cabo de Santo Agostinho, 31 de Dezembro de 2018 

 

 

 

 

Zildo Mário de Farias 

Controlador Geral  
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